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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 93.03.010965-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : MARIA LINA GOUVEIA RODRIGUES SABOYA e outros 

 
: ROBERTO LUIZ BUENO DE SABOYA 

 
: TAMEN MUSSI JORGE 

 
: OSNAIDE JORGE PRIMO 

 
: ANISIO DA CUNHA BARBOSA 

 
: LAZARA APARECIDA DE BARROS DA CUNHA BARBOSA 

ADVOGADO : OSNAIDE JORGE PRIMO e outros 

RÉU : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

No. ORIG. : 75.00.00011-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPROPRIAÇÃO. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI E 

ERRO RESULTANTE DE DOCUMENTOS DA CAUSA (ARTIGO 485, V E IX, CPC). INOCORRÊNCIA. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PEDIDO CONHECIDO POR MAIORIA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. Acostado aos autos os documento indispensáveis à propositura da ação rescisória (cópias da sentença e acórdão), não 

merece acolhida a preliminar de falta de apresentação, suscitada na defesa. 

2. Tendo os requerentes providenciado o recolhimento do depósito previsto no artigo 488, II, do Código de Processo 

Civil, afasto a preliminar de falta de recolhimento. 

3. De acordo com o entendimento pacificado do pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o termo 

inicial para ajuizamento da ação rescisória se inicia com o trânsito em julgado material, o qual somente ocorre quando 

esgotada a possibilidade de interposição de qualquer recurso, sendo incabível o trânsito em julgado de capítulos da 

sentença ou do acórdão em momentos diversos (EREsp 404.777/DF, Rel. Min. FONTES DE ALENCAR, Rel. p/ 

acórdão Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 11/4/2005, p. 169). Preliminar de decadência rejeitada. 

4. Não demonstrado qual dispositivo de lei foi violado, não prospera a pretensão dos autores de foi proferida sentença 

com ofensa a diploma normativo. 

5. De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 485 do CPC há erro quando a sentença admite um fato inexistente, ou 

considera inexistente um fato efetivamente ocorrido e que é indispensável, num como noutro caso, que não tenha 

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato, o que não ocorreu no caso em tela, tendo em vista que a 

sentença rescindenda examinou o fato sobre o qual a demandante aponta a ocorrência do erro (existência de loteamento 

no imóvel objeto da servidão), tendo optado pela conclusão da perícia. 

6. Condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

7. O depósito efetuado, a título de multa, deve ser revertido em favor da requerida (artigo 488, II, do CPC). 
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8. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória conhecida e, no mérito, julgada improcedente.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas; por maioria, conhecer da 

ação rescisória, vencido o desembargador Federal Henrique Herkenhoff e, no mérito, à unanimidade, julgar 

improcedente a ação rescisória, condenar os autores ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais), e determinar a reversão do valor depositado, a título de multa, em favor da requerida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1897/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 96.03.014314-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : WILSON ROBERTO MESQUITA PELLEGRINO e outros 

 
: LUIZ EDUARDO LEITE 

 
: LUIZ FERNANDO LEITE 

 
: MARCOS DO VALLE PAES DE BARROS 

 
: PAULO ROBERTO DE CARVALHO ALMEIDA 

 
: IZABEL CRISTINA CARDOSO GIOVANNINI 

ADVOGADO : FREDDY JULIO MANDELBAUM e outros 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.52236-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Wilson Roberto Mesquita Pellegrino e outros contra decisão que 

indeferiu liminar proferida pelo MM. Juiz Federal da 17ª Vara Cível Federal nos autos do Mandado de Segurança n. 

95.0052236-5. 

Os impetrantes alegam, em síntese, que eram servidores públicos federais e que, após serem exonerados, foram 

anistiados pela Lei n. 8.878/94, mas até o momento não foram reintegrados nos cargos ou empregos anteriormente 

ocupados no Ministério de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, nos termos da lei e da 

Portaria n. 237/94. Contrariamente ao entendimento do MM. Juízo a quo, a pretensão liminar está comprovada 

documentalmente (fls. 2/6). 

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações e foi determinação a citação dos 

litisconsortes passivos (fl. 62). 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 70/72). 

A União manifestou-se (fls. 76/82). 

O pedido liminar foi indeferido (fl. 84). 

O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Antônio Augusto César, manifestou-se pela improcedência do pedido 

(fls. 92/93). 

É o relatório. 

Decido. 

Mandado de segurança. Ato judicial. Parte no processo. Impetração posterior a 30.01.96. Inadmissibilidade. A 

inexistência de efeito suspensivo no agravo de instrumento, salvo hipóteses expressas (CPC, art. 558, redação original), 

tornava admissível o emprego do mandado de segurança contra ato judicial, afastando-se a incidência da Súmula n. 267 

do Supremo Tribunal Federal. A Lei n. 9.139, de 30.11.95, alterou a redação do art. 558 do Código de Processo Civil, 

autorizando a concessão de efeito suspensivo no agravo de instrumento "em outros casos dos quais possa resultar lesão 

grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação" (essa disposição passou a vigorar 60 dias após a 

publicação da lei, o que implica a partir de 30.01.96). Sendo assim, a parte que integra o processo tem o natural ônus de 

interpor o recurso cabível contra a decisão que lhe causa gravame, sendo possível a suspensão do ato judicial 

impugnado, de modo que para semelhante resultado já não se faz necessário o emprego do mandado de segurança. 
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Agora, não há razão para afastar a Súmula n. 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição: 

Após o advento da Lei 9.139/95, que prevê efeito suspensivo ao agravo dele desprovido (art. 558, CPC), o mandado de 

segurança voltou ao seu leito normal, sendo inadmissível, por impossibilidade jurídica do pedido (art. 5º, II, da Lei 

1.533/51), sua impetração contra ato judicial recorrível (STJ-4ªT., RMS 12.017-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 

19.8.03, negaram provimento, v.u., DJU 29.9.03, p. 252) 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 

1.180, nota 9 ao art. 5º) 

 

A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a parte que integra o processo tem o ônus de interpor o recurso 

cabível para reverter a decisão judicial que lhe é desfavorável, em conformidade com a Súmula n. 267 do Supremo 

Tribunal Federal (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 2007.03.00.048501-2, Rel. Des. Fed. Johoson di Salvo, unânime, 

j. 15.08.07, DJ 06.09.07, p. 567; MS n. 2005.03.00.053303-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 01.02.06, unânime, DJ 

23.02.06, p. 257; MS n. 2004.03.00.044706-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 06.07.05, DJ 28.07.05, p. 

176; MS n. 2000.03.00.063884-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 03.03.04, DJ 06.04.04, p. 346). 

Do caso dos autos. O presente mandado de segurança foi impetrado em 16.02.96 (fl. 2) contra decisão que indeferiu o 

pedido liminar nos Autos n. 95.0052236-5. Era dos impetrantes, partes no processo originário, o ônus de interpor o 

recurso cabível contra a decisão que lhes causou gravame. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2003.03.00.077577-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : CRBS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

SUCEDIDO : REFRIGERANTES BRAHMA DE PAULINIA LTDA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RÉU : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ADRIANA DELBONI TARICCO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.00.11022-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

] 

Chamo o feito à ordem. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às fls. 708/709 pleiteia a suspensão do presente feito, nos moldes do art. 

265, V do C.P.C., sob o argumento de adesão dos procuradores federais lotados na Procuradoria de Tribunais da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS ao movimento grevista realizado pela Advocacia Pública da União. 

Restou consolidado no âmbito jurisprudencial deste E. Tribunal, na esteira do que foi decidido pelo Superior Tribunal 

de Justiça com a edição do Ato nº 98, de 20/04/2004, o entendimento de que a suspensão dos prazos processuais em 

favor da União, Administração Direta e Indireta, seus membros, órgãos e entidades e Fazenda Pública Nacional e 

virtude da greve nacional, estendeu-se apenas até o dia 26 de abril de 2004. 

Em que pese tal entendimento, dada a situação concreta que se apresenta relativamente à esta demanda, em que o 

pedido formulado pela autarquia às fls. 708/709, devido ao grande número de feitos dependentes de apreciação por esta 

relatora e, ainda, considerando que nesta ação foram interpostos vários recursos pela parte autora contra o indeferimento 

do pedido de antecipação de tutela, consoante se verifica às fls. 670/676 (embargos de declaração) e fls. 728/741(agravo 

regimental), além de pedido de reconsideração da aludida decisão às 715/717, restou sem apreciação até o presente 

momento. 

Destarte, para que se evite qualquer alegação no sentido de que houve cerceamento de defesa, excepcionalmente, 

concedo ao INSS o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para contestar a demanda, nos moldes do art. 491 do 

C.P.C.. 

Esclareço, outrossim, que para a fixação de tal prazo levei em consideração a data de ajuizamento da lide, ou seja, 

dezembro de 2003 e, ainda, o fato de que o pedido de suspensão formulado pela autarquia, se apreciado à época em que 
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apresentado teria grande probabilidade de indeferimento uma vez que data de 24 de maio de 2004, quando segundo a 

orientação anteriormente referida a greve encerrou-se em 26 de abril de 2004. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 2004.03.00.003982-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPUGNANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

IMPUGNADO : CARPI TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : VILSON ROSA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2003.03.00.061545-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1) Apense-se esta IVC aos autos da AR 2003.03.00.061545-5. 

2) Intime-se o impugnado para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, a teor do disposto no artigo 261 do CPC. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.03.00.040980-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA 

INTERESSADO : APARECIDO LUIZ DE MORAES e outros 

 
: ANTONIA MARCELINA DE OLIVEIRA MORAES 

 
: GLAIR GRITTI PEREIRA CAMACHO 

 
: GINO DAMBROSIO 

 
: JEOVA CAETANO DOS SANTOS 

 
: ZILDA DE ALMEIDA SANTOS 

 
: JOSE BASTOS DE JESUS 

 
: GERALDO ANTONIO RAMASINI 

 
: APARECIDO DE ARAUJO 

 
: JOAO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

No. ORIG. : 97.06.13081-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto por Dijalma Lacerda contra decisão da Eminente Des. Fed. Vesna Kolmar, em 

substituição regimental, que indeferiu a inicial com fundamento no art. 295, III, do Código de Processo Civil, c. c. o art. 

8º da Lei n. 1.533/51, e julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de 

Processo Civil. Entendeu-se, em síntese, que a hipótese dos autos não caracteriza a excepcionalidade do mandado de 

segurança, pois "o impetrante, na qualidade de terceiro interessado, insurge-se contra decisão que não denota qualquer 

ilegalidade e contra a qual há previsão de recurso próprio, qual seja, o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 

do Código de Processo Civil" (fls. 156/160). 

Decido. 
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Data maxima venia, reconsidero a decisão de fls. 156/160, por entender que o terceiro prejudicado pelo ato judicial, 

dado não ser parte no processo, não pode sofrer as conseqüências da preclusão, podendo, preenchidos os pressupostos 

específicos do writ, intentar mandado de segurança. 

O impetrante alega, em síntese, serem seus os honorários advocatícios de sucumbência, por expressa disposição legal, 

não cabendo à parte ou a quem quer que seja, transigir sobre tal verba (fls. 2/14). 

Transação. FGTS. Honorários advocatícios. Coisa julgada. Cabimento. Precedentes do TRF. Havendo coisa 

julgada quanto ao direito autônomo dos honorários advocatícios (Lei n. 8.906/94, art. 23), a transação celebrada pelo 

correntista do FGTS não prejudica o respectivo direito. Precedentes do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, 

MS n. 2006.03.00.049220-6, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 07.02.07, DJ 23.03.07, p. 310; 5ª Turma, AG n. 

2004.03.00.000499-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 07.06.04, DJ 03.08.04, p. 187; 5ª Turma, AG n. 

2007.03.00.052285-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 11.12.07, p. 690; 2ª Turma, AG n. 

2005.03.00.072155-0, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 28.03.06, DJ 26.05.06, p. 431). 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar que a ré deposite os honorários advocatícios sucumbenciais 

devidos ao impetrante em conta à disposição do MM. Juízo a quo até o julgamento do presente writ. Prejudicado o 

agravo regimental interposto. 

Requisitem-se informações. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.03.00.082464-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA e outro 

 
: MARIA BRAGA DEPLANCK 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: FERNANDO DO NASCIMENTO GONCALVES e outro 

 
: HECTOR ALEJANDRO RAMOS RAMIREZ 

No. ORIG. : 2005.61.09.005756-8 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto por Maria Pereira de Souza e outra contra a decisão que indeferiu a petição 

inicial do Mandado de Segurança, com fundamento no artigo 8º da Lei 1533/51.  

O writ objetivava a devolução de veículos, cuja propriedade é reclamada pelas impetrantes, ou a nomeação das 

impetrantes como depositárias dos veículos, apreendidos com Fernando do Nascimento Gonçalves e Hector Alejandro 

Ramos Ramires, acusados da prática de crimes.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Marcelo Moscogliato, 

opinou pelo não conhecimento do mandado de segurança (fls. 57/64). 

É o relatório. 

Decido. 

A impetração insurge-se contra decisão indeferitória de pedido de restituição de bens, proferida nos autos do Incidente 

de Restituição de Coisas Apreendidas nº 2005.61.09.005957-7, perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP.  

O objeto do Mandado de Segurança resta esvaziado diante da decisão proferida pela autoridade impetrada, nomeando 

como depositárias dos automóveis as impetrantes, consoante consulta ao extrato eletrônico de movimentação processual 

do Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº 2005.61.09.005957-7, ora anexado. 

Assim, o pedido formulado foi atendido em primeiro grau. 

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo regimental, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 
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MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2005.61.00.022334-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO 

EMBARGADO : RENE MARTINEZ HERRERA 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

DESPACHO 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, na forma do artigo 266,§3º, do Regimento Interno desta Corte. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00007 REVISÃO CRIMINAL Nº 2006.03.00.103935-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : ELIANDRO FERNANDES DO AMARAL reu preso 

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA 

CODINOME : ELIANDRO FERNANDES AMARAL 

REQUERENTE : JOSE ELIAS FERNANDES AMARAL reu preso 

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA 

CODINOME : JOSE ELIAS FERNANDES DO AMARAL 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2002.60.02.000172-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Como não existe óbice a que o encargo de curador seja exercido pelo próprio advogado, nomeio o Dr. MANOEL 

CUNHA LACERDA curador do falecido José Elias Fernandes Amaral. 

I. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.03.00.039092-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MARCUS ALBERTO ELIAS 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: CHRISTOPHER JOHN OGLE FREEMAN 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2006.61.81.008484-6 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.046438-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AUTOR : NELSON BARRA NOVA 

ADVOGADO : MONCLAR DA ROCHA BASTOS e outro 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 2000.03.99.061708-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando que a presente ação foi ajuizada com fundamento no art. 485, inciso V do Código de Processo Civil, 

emende a parte autora a petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de indicar expressamente os dispositivos legais que o 

acórdão rescidendo teria violado, demonstrando, outrossim, a alegada violação através da transcrição dos respectivos do 

aresto atacado, em face do disposto no art. 282, III combinado com o art. 284, ambos do CPC. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.030519-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : ANTONIO FREIRE DE GUSMAO e outro 

 
: CARMEM MACHADO FREIRE 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

REPRESENTANTE : MONICA KRAJNOVIC FRANCISCO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.84.546259-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao d.Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de São Paulo) solicitando-lhe cópia da decisão 

declinatória de competência. Prazo: 5 (cinco) dias. 

Cumprido, tornem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.030526-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : AUTO POSTO PAVAO LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA SVIZZERO ALVES 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.016755-6 JE Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida a espécie de conflito de competência negativo suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

instaurado em demanda de conhecimento que tem por objeto a prestação de contas pela Caixa Econômica Federal. 

 

O Juízo Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo declina da competência e determina a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, por se tratar de autor que se enquadra nos termos do art. 6º, I da Lei 10.259/01 e 

pelo valor da causa não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscita o presente conflito sustentando, em suma, a 

competência da 14ª Vara Federal Cível de São Paulo para processar e julgar demanda cuja parte autora seja pessoa 

jurídica, excluídas aquelas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

Relatados, decido. 

 

De início, cumpre esclarecer que a Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que juiz que atua nos 

Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado administrativa e hierarquicamente 

ao respectivo Tribunal Regional Federal, bem como de acordo com norma constitucional expressa, compete ao 

respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre juízes federais a ele vinculado (art. 108, I, "e"),(CC 

2005.03.00.028982-2, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini). 

 

Os Juizados Especiais Federais Cíveis foram criados com a edição da L. 10.259/01, com competência para processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças. 

 

Demais disso, a citada lei também fixa, em rol taxativo, as sujeitos que podem figurar como partes no pólo ativo perante 

o Juizado Especial Federal Cível, ou seja, as pessoas físicas, as microempresas e as empresas de pequeno porte, como 

tal definidas na Lei 9.317/96. 

 

Em consulta ao sítio da receita federal (www.receita.fazenda.gov.br), realizada em 09.09.09, às 16h, verifica-se que a 

parte autora enquadra-se como empresa de pequeno porte, com nome empresarial registrado sob o título Auto Posto 

Pavão Ltda - EPP. Some-se a isto o fato de que o valor da causa é menor que 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Sendo assim, resta inconteste de dúvidas que o presente caso deve ser processado perante o Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAR O 

CONFLITO. AÇÃO PROPOSTA POR PESSOA JURÍDICA. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NECESSÁRIA NAS CAUSAS DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. I 

- Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do 

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção. II - A 

propositura de ação perante o Juizado Especial Federal Cível, por pessoa jurídica, é admitida na hipótese de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, cabendo à parte autora a comprovação desta qualidade. III - O 

ajuizamento da ação no Juízo Federal Cível Comum, objetivando a declaração de inexigibilidade de dívida, cujo valor 

autoriza o acesso ao ao Juizado, faz presumir que a Empresa Autora, por não atender ao requisito do art. 6º, inciso I, 

da Lei n. 10.259/01, não buscou prover sua pretensão por esta via procedimental. IV - Não se justifica exigir da pessoa 

jurídica que propõe demanda no Juízo Federal Comum, a comprovação negativa da qualidade de ser parte no Juizado, 

porquanto a prova de que está habilitada só fará sentido ao litigar por este procedimento especial. V - Competência do 

Juízo da 1ª Vara Federal de São Paulo, a quem, originariamente, distribuída a ação. VI - Conflito de competência 

procedente." (CC 2005.03.00.053346-0, Segunda Seção, Rel. Des. Federal Regina Costa)  

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL. ESPÓLIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI 10.259/01. 1. A Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 6°, inciso I, 

fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando no pólo ativo de processos ajuizados 

perante o Juizado Especial Federal Cível. 2. O espólio é uma universalidade de coisas, um ente despersonalizado, que 

embora tenha capacidade de ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não é 

pessoa física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte. 3. Precedente desta Corte. 4. Conflito que se 

julga procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 1a Vara de Santos/SP, o suscitado. (CC 

200503001014683, Primeira Seção, Rel. Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita)  
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Posto isto, com base no art. 120, parágrafo único, do C. Pr. Civil, julgo improcedente o conflito, para declarar 

competente o Juízo suscitante (Juizado Especial Federal Cível de São Paulo). 

 

Comunique-se. Publique-se. Arquivem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.033272-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : GAETANO BAIO 

ADVOGADO : ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2008.61.05.008775-7 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GAETANO BAIO contra ato do Juízo 

Federal da Quinta Vara Criminal de São Paulo, nos autos da ação penal nº 2008.61.05.008775-7 a que responde pela 

prática do delito tipificado no artigo 33 c.c. o at. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/06. 

Argumenta com a falta de autorização para a interceptação telefônica, afirma que a autoridade impetrada indeferiu e 

deixou a seu cargo a tarefa de localizar a testemunha de defesa que arrolou e que a autoridade impetrada indeferiu a 

produção de prova pericial cujo objeto seria as gravações telefônicas. 

E, com essa postura, afirma, cerceou seu direito de defesa, devendo ser admitido o mandado de segurança para 

restabelecê-lo. 

Pede, ao final, a concessão da segurança para: 

1 - Declarar nula todas as provas produzidas no período em que havia autorização judicial para as interceptações 

telefônicas. 

2 - Ordenar ao Juízo que efetue as buscas a fim de localizar a testemunha que, sustenta, não servirá apenas à defesa, 

mas, também, à acusação e, principalmente, ao Juízo. 

3 - Que se faça a prova pericial nas gravações telefônicas. 

4 - Que se proceda ao reconhecimento audível em comparação com a voz do impetrante conforme testemunha de 

acusação que diz ter conversado por telefone com a pessoa que teria enviado a mercadoria à Itália. 

Juntou os documentos de fls. 12/29. 

É o breve relatório. 

 

Esta Corte Regional tem admitido o mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso próprio, 

expressamente previsto em lei, na condição de ser o impetrante terceiro interessado, ou seja, de não ser parte na relação 

processual. 

E, no caso, o impetrante é parte, vez figura como acusado no polo passivo da ação penal, não lhe sendo dado, por isso, 

defender seus interesses pela via do mandado de segurança, incidental da ação penal a que responde. 

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, limita o mandado de segurança às hipóteses de 

proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando, ilegalmente ou com abuso 

de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 10 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indefiro a inicial e julgo 

extinto o processo, com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 REVISÃO CRIMINAL Nº 2009.03.00.034487-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : SINESIO ROBERTO FERREIRA reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 
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No. ORIG. : 2007.61.12.012701-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de revisão criminal, fundamentado no artigo 621, e 623, ambos do Código de Processo Penal, 

formulado por SINESIO ROBERTO FERREIRA, tendo em vista a sentença que o condenou à pena privativa de 

liberdade de 7 (sete) anos de reclusão, por infração ao artigo 289, parágrafo 1º, c/c o artigo 304, do Código Penal. 

Requer que seja nomeado defensor dativo para arrazoar o pedido, oficiando-se à vara de Origem para a remessa dos 

autos. 

É o relatório. 

A revisão criminal é ação penal sui generis, destinada a rever decisão condenatória com trânsito em julgado, quando 

configurado erro judiciário, com as hipóteses de cabimento taxativamente previstas no artigo 621, do Código de 

Processo Penal. 

 

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida: 

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos; 

II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos; 

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que 

determine ou autorize diminuição especial da pena. 

 

O artigo 621 do CPP, ainda que combinado com o disposto no artigo 623 daquele Estatuto, jamais dispensa o requerente 

de declinar os motivos do seu inconformismo, ainda que de forma sucinta. 

 

Não indicando ou sequer sugerindo, por mais vagamente que fosse, e ainda que em linguagem popular e atécnica, 

algum fato ou motivo que pudesse render ensejo à fundamentação do pedido revisional em qualquer dos casos do artigo 

621 do CPP, não pode ser processada a revisão a pedido do condenado, seja porque constituiria uma deturpação do art. 

623 do CPP, seja porque esse processamento poderia trazer grave prejuízo para o próprio interessado, impedindo a 

propositura de um novo pedido adequadamente fundamentado (CPP, art. 622, parágrafo único) 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. 

Publique-se, intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 615/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 95.03.077370-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outros 

No. ORIG. : 92.00.41422-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Alegação de nulidade do acórdão que julgou ação rescisória por não ter sido dada vista dos documentos que a autora, 

por determinação do relator, juntou antes da sessão de julgamento. 

2. As guias de recolhimento não deviam obrigatoriamente acompanhar a petição inicial da ação rescisória, mas a da 

repetição de indébito, tão-somente para demonstrar que havia a simples pretensão de haver feito ao menos um 

pagamento a título do tributo que se reputava indevido, não se manejando ação contra lei em tese. 

3. A juntada serviu apenas para demonstrar ao relator que, ao proferir o julgamento que substituiria o acórdão 

rescindido, quanto ao mérito do feito subjacente, não seria necessário arguir de ofício a preliminar de carência não da 

ação rescisória, mas da ação de repetição de indébito, nunca aventada. 
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4. Não houve qualquer pronunciamento judicial sobre os valores efetivamente recolhidos, ou sequer sobre a preliminar, 

por ninguém arguida. Os documentos somente teriam tido qualquer relevância se fosse levantada a preliminar ou 

proferida condenação líquida. A manifestação da União sobre as guias e os recolhimentos nela retratados terá lugar na 

fase própria da liquidação. 

5. Ausência não apenas de prejuízo para a União, mas de qualquer irregularidade pelo fato de não ter sido intimada a 

falar sobre os documentos 

6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1898/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2002.03.00.003947-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : SILVERIO TIAGO DA SILVA e outros 

 
: LEA SIMOES DA SILVA 

 
: NORMA DA SILVA PINHEIRO 

 
: LUIZ GONZAGA PINHEIRO 

 
: ALTAIR THIAGO DA SILVA 

 
: SALUA NEME DA SILVA 

 
: ARACILDA DA SILVA SCOLAR 

 
: DORVALINO SCOLAR 

 
: ILTON TIAGO DA SILVA 

 
: ELZIE VAN DER LAAN DA SILVA 

ADVOGADO : IZIDRO MORAES DA SILVA 

SUCEDIDO : OTAVINA PEREIRA DA SILVA espolio 

No. ORIG. : 96.00.06697-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação rescisória, com pleito de antecipação dos efeitos da tutela, aforada pela União Federal, objetivando, 

ex vi no art. 485, inc. V, do CPC, desconstituir acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal, que negou 

provimento à remessa oficial tirada de sentença de procedência, vazada em autos de ação de cobrança, promovida por 

Otavina Pereira da Silva, em face da ora demandante, objetivando revisão de pensão por morte, a fim de que 

correspondesse aos proventos então recebidos pelo falecido esposo, ex-servidor da Rede Ferroviária Federal - 

RFFSA. 

O aresto guerreado acha-se assim ementado (f. 89): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE EX-SERVIDOR DA R.F.F.S/A - PAGAMENTO DE DIFERENÇAS 

EM ATRASO. 

1. O pagamento da pensão por morte deverá ser procedido de forma atualizada, devendo o respectivo cálculo 

considerar como o termo inicial a data do óbito. 

2. Remessa Oficial a que se nega provimento." 
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Em sua inicial, alega, a União Federal, em síntese, que: a) a sentença monocrática determinou a retroação da revisão da 

benesse citada à data do óbito, sem, contudo, reconhecer e decretar a prescrição das parcelas anteriores aos 05 (cinco) 

anos da propositura do feito subjacente, em ofensa aos arts. 1º, 2º e 3º do Decreto nº 20.910/1932e ao contido no 

verbete 85 da Súmula do STJ; b) a remessa oficial devolve o conhecimento de toda temática objeto da lide, incluindo a 

prescrição, matéria de ordem pública, suscetível de reconhecimento de ofício e de alegação a qualquer tempo, inclusive 

no âmbito de processo de execução, lembrando estarem em jogo, na espécie, direitos indisponíveis. 

Do exposto, alvitrou a rescisão do acórdão combatido, com conseqüente rejulgamento da causa. 

Indeferido o pleito de provimento preambular (f. 102), oportunizando a interposição de agravo regimental, pela União 

Federal (fs. 106/116), com manutenção do ato judicial atacado (f. 118), constatou-se, na oportunidade da citação, o 

falecimento da ré (f. 150), tendo a demandante propugnado a citação dos sucessores, na pessoa de Silvério Thiago da 

Silva (fs. 162/168), que, citado (f. 185), deixou transcorrer o prazo à oferta de contestação, conforme certificado a f. 

186. 

Saneado o processo, com declaração de revelia (f. 187), após dinamização de razões finais, pela pretendente (fs. 

194/195), a parte-ré agilizou resposta, esclarecendo que tal peça restou protocolizada junto ao Primeiro Grau de 

Jurisdição, motivo pelo qual postulou a reconsideração do provimento que a decretou revel, pretensão desacolhida (f. 

278),  

Com vista dos autos, o ilustrado representante ministerial opinou pelo não-conhecimento do pleito rescisório (fs. 

283/288). 

Justiça gratuita deferida a f. 290. 

Decido. 

De início, cumpre explicitar que, embora declarada, a revelia, no âmbito da rescisória, não induz à aplicação do disposto 

no art. 319 do CPC, como, de há muito, pacificado na jurisprudência (v.g., STJ, AR 193, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 

28/11/1989, v. u., DJ 05/03/1990, p. 01395, Relator Min. ADHEMAR MACIEL; AR 213, SEGUNDA SEÇÃO, j. 

13/12/1989, v. m., DJ 19/02/1990, p. 1030, Relator Min. WALDEMAR ZVEITER). 

Pois bem. A espécie versa a respeito de benefício envolvendo ex-ferroviário, cuja natureza jurídica sempre foi de molde 

a provocar celeumas, com repercussão não só na definição dos órgãos jurisdicionais competentes ao exame das 

respectivas causas, como também nas partes legitimadas a figurarem em juízo. 

Impende anotar que este Tribunal, malgrado os dissensos iniciais acerca da matéria, assentou, pelo seu Órgão Especial, 

a natureza previdenciária das verbas reportadas, bem assim a legitimidade passiva do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visto impender-lhe os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento dos beneplácitos (cf.: 

CC nº 9694, j. 27/02/2008, DJU 26/3/2008, p. 130 e CC nº 8611, j. 30/3/2006, DJU 24/4/2006, p. 303, ambos relatados 

pela E. Des. Federal Ramza Tartuce), circunstância a problematizar a legitimidade da União Federal à agilização da 

presente rescisória, nos termos em que proposta. 

Ademais, consoante os fatos narrados na inicial, cuja conformação jurídica há de ser feita pelo julgador, a demandante, 

impugnando o julgado, pela não-decretação, de ofício, da prescrição, em favor da Fazenda Pública, alega violação 

literal aos preceitos dos arts. 1º, 2º e 3º do Decreto nº 20.910/1932, que estabelecem tal prazo em 05 (cinco) anos. 

Ora, nos termos historiados, a ofensa não diria respeito às normas indicadas, atinentes à quantificação dos prazos 

prescricionais, em favor do Poder Público, mas à disciplina concernente à possibilidade, ou não, de declaração da 

prescrição, de ofício, prevista, à época, no art. 219, § 5º, do CPC, em sua redação original, contornos em que será 

analisada a impugnação. 

Como cediço, mister perquirir se o julgado ofendeu, de forma direta, conteúdo de norma jurídica, cumprindo atentar não 

estar em cogitação a escolha, pelo aresto, da melhor exegese ao caso, vale dizer, se o decisório contemplou uma das 

interpretações cabíveis, ainda quando não a mais adequada, arreda-se a rescisória, já que, neste caso, não se terá 

configurada a patente afronta a preceito legal. Nesse contexto, atente-se, ainda, ao verbete 343 da Súmula do STF, de 

aplicabilidade mitigada, no trato de matérias constitucionais, segundo o qual "Não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal violação de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais". 

Verificando os autos, mormente, a peça contestatória, verifica-se que a União não teceu qualquer argüição a respeito do 

tema prescrição qüinqüenal, deixando, inclusive, fluir, in albis, o interregno à interposição de apelo, tirando-se, da 

sentença singular, tão-apenas, remessa oficial. 

A essa altura, força é lembrar que, em sua primitiva redação, o § 5º do art. 219 do CPC, possuía a seguinte redação: 

 

"Não se tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderá, de ofício, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato". 

Frente à dicção legal, controvertia-se, à época, nos Tribunais, a possibilidade do reconhecimento da matéria, de ofício, 

em se tratando de direitos indisponíveis, como seriam os tutelados pela Administração Pública. 

Com efeito, o entendimento majoritário acenava à inexeqüibilidade do procedimento, com esteio na sobredita 

disposição, consoante se colhe dos seguintes paradigmas: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NOVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE OFÍCIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. JUÍZO 

MONOCRÁTICO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
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'Não merece reforma o acórdão proferido em Embargos de Declaração, no qual não se observe qualquer omissão, 

porquanto a matéria concernente à prescrição qüinqüenal não fora objeto de apreciação pelo m.d. Juízo Monocrático, 

nem aventada nas Razões de Apelação.(Precedente).' 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp nº 469573, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, j. 20/05/2003, DJ 16/06/2003, p. 383).  

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94: 

39,67%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Consoante regra do parágrafo 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, em se tratando de direitos patrimoniais, 

não pode o juiz de ofício decretar a prescrição. Ademais, dispõem os artigos 193 e 194 da Lei nº 10.406/2002 (Código 

Civil vigente), que a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita, sendo 

que o juiz não pode suprir, de ofício, a sua alegação, a não ser que favoreça a absolutamente incapaz. 

2. A autarquia previdenciária deveria ter ventilado a questão ao menos em sede de apelação, o que não foi feito no 

caso em tela. 

3. Agravo não provido." 

(TRF-3ªReg, REO nº 954299, 10ª Turma, Relator Des. Federal Galvão Miranda, j. 16/11/2004, DJU 13/12/2004, p. 

251). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. MATÉRIA NÃO SUSCITADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não pode o Juiz reconhecer de ofício a prescrição, pois o agravante não suscitou a questão na contestação, nem 

tampouco nas razões de apelação, abordando-a somente no presente agravo (...)". 

(TRF-3ªReg., AC nº 871958, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/10/2004, v. u., DJU 03/12/2004, p. 593). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DOS DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. 

REEXAME NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ART. 166 DO CC-

16 E ART. 219, PAR. 5º, DO CPC-73. 

Não tendo sido alegada na contestação nem na apelação, a prescrição qüinqüenal dos débitos da Fazenda Pública não 

pode ser decretada de ofício, pelo juiz, vez que trata-se de direito patrimonial (...)". 

(TRF-4ªReg., EDAC nº 199804010146602, 4ª Turma, Rel. Juiz José Luiz B. Germano da Silva, j. 25/8/98, v. u., DJU 

30/9/98, p. 497). 

 

Por outro lado, coexistia posicionamento a advogar a factibilidade da decretação, de ofício, da prescrição nessas 

situações, segundo dão conta os precedentes que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO RELACIONADA A DIREITOS INDISPONÍVEIS. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. FUNDO DE DIREITO E NÃO MERAS PRESTAÇÕES. 

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 1 - Em se tratando de direitos indisponíveis, como ocorre nos casos envolvendo a 

Previdência Social e seus segurados, pode o juiz, de ofício, conhecer da prescrição e declará-la de imediato. (...)". 

(TRF-2ªRegião, AC nº 118134, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 26/6/2002, DJU 

30/01/2003, p. 173). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO EM FAVOR 

DO INSS. O juiz pode decretar de ofício a prescrição em favor do INSS, visto tratar-se de direitos indisponíveis, 

relativamente aos quais só pode haver disposição pelo representante judicial existindo previsão em lei, caso em que a 

renúncia tácita configurada pela omissão na invocação do exceptio prescricional, não produz efeitos. Embargos de 

declaração acolhidos". 

(TRF-4ªRegião, EDAC nº 200104010183806, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

07/8/2001, DJU 22/8/2001, p. 1130). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. 1. O juiz pode decretar de ofício a prescrição em favor do INSS, autarquia que cuida de direitos 

indisponíveis, salvo expressa previsão legal. A vedação do juiz reconhecer de ofício prescrição de direitos patrimoniais 

somente se dirige aos direitos cujo titular, ou representante, possa dispô-los. 2. Ajuizada a ação em 22-6-99, 

encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 22-6-94. 3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF-4ªRegião, EDAC nº 199904011301190, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, j. 11/4/2000, 

DJ 14/6/2000). 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA - 

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. (...) Evidenciada a 

omissão apontada pela embargante, visto que pode a prescrição em favor da Fazenda Pública e dos órgãos integrantes 

da Administração Pública ser decretada de ofício, mesmo que relativamente a direitos patrimoniais, é de se declarar o 
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acórdão, para reconhecer que os créditos decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária sobre o 

'pro labore' dos autônomos e administradores não foram alcançados pela prescrição. (...)" 

(TRF-3ªRegião, AC nº 392195, 5ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, j. 31/01/2005, DJU 

02/3/2005, p. 242). 

 

Cumpre assinalar que, na seleção dos julgados, tomou-se a precaução de considerar aqueles exarados anteriormente à 

vigência da Lei nº 11.280/2006, que alterou, diametralmente, a redação do art. 219, § 5º, do CPC, estabelecendo a regra 

de pronunciamento, de ofício, da prescrição. 

Feito esse cotejo, indisputável constatar que a temática aflorada pela União nesta sede provocava exegeses divergentes 

na jurisprudência à época, daí ressaindo que o presente pleito desconstitutivo esbarra, irremediavelmente, no óbice 

estampado no sobremencionado verbete 343 da Súmula do STF, maiormente, por não incluir, o demandante, dentre os 

preceitos havidos como vilipendiados, norma constante da Magna Carta. 

A propósito, já pontificou esta Seção: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. INVIABILIDADE NO PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91 X ARTIGO 

3º, § 1º, DA LEI 10.666/03. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

- Suficiente, ao insucesso da rescisória, o reconhecimento do óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal - 'Não 

cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais' -, não há que se adentrar no exame cognitivo acerca do efetivo 

cumprimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V 

do artigo 485 do CPC, a interpretação conferida pelo acórdão originário ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, a despeito 

da norma contida no artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AR 6459, proc. reg. nº 2008.03.00.037305-6, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA 

CAZERTA, TERCEIRA SEÇÃO, j. 12/02/2009, DJF3 11/03/2009, p. 181). 

 

Agregue-se que o deslinde monocrático de rescisórias, como a ora sob estudo, tem sido consagrada pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça. A contrario sensu, traslade-se o seguinte acórdão: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DE PROCESSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ação rescisória que tramitou normalmente com contestação, razões finais e parecer do Ministério Público 

apresentado, não pode ser extinta sem resolução de mérito, por decisão monocrática, se não for caso comprovado de 

decadência, de ilegitimidade da parte, de ausência de pressupostos processuais ou de aplicação de Súmula ou 

jurisprudência predominante. 

(...)". 

(REsp nº 1018178, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 06/5/2008, DJe 05/6/2008 - destaquei). 

 

Pelo quanto se disse, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, inc. VI, do CPC, e 33, inc. 

XIII, do RITRF-3ªRegião, dando-se por prejudicado o agravo regimental intentado. 

Quanto aos encargos da sucumbência, atenta à isenção de que goza a promovente, e considerando tratar-se, a parte-ré, 

de beneficiária da gratuidade judiciária, limito-me a condenar a postulante em honorários advocatícios, à ordem de R$ 

400,00 (quatrocentos reais), com supedâneo no art. 20, § 4º, do CPC. 

Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao arquivo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2006.03.00.000542-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RÉU : TEREZINHA CARDOSO LEOCAIDE 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 2002.03.99.005808-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais , nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2006.03.00.010680-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : LAERCIO PANINI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.047344-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória, com pleito de tutela antecipada, ajuizada, ex vi do art. 485, incs. V e IX, do CPC (violação a 

dispositivo literal de lei e erro de fato), por Laercio Panini, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

impugnando acórdão proferido pela Décima Turma deste Tribunal, em autos de concessão de aposentadoria por 

invalidez, cujo valor teria sido, equivocadamente, fixado em 01 (um) salário-mínimo, sem atentar ao disposto no art. 44 

da Lei nº 8.213/91. 

Após o deferimento de justiça gratuita e a denegação do provimento preambular (fs. 185/186), a autarquia securitária, 

citada, ofertou contestação, com agilização de matéria preliminar (fs. 194/196), a respeito da qual se manifestou o 

vindicante (fs. 214/220), vindo, na seqüência, o respectivo causídico, a declarar a autenticidade das peças coligidas à 

vestibular (fs. 221/223). 

Nada pleitearam as partes na fase de especificação de provas (fs. 238/239 e 240). 

Decido. 

De pronto, cumpre anotar defeito na derradeira petição agilizada pelo proponente, uma vez que pugna, em seu âmbito, 

pela improcedência do próprio pedido que esgrima em juízo. Todavia, trata-se de singelo equívoco material, não 

prejudicando a aceitabilidade e consideração da peça. 

Passa-se à análise das preambulares aduzidas na peça contestatória. 

Aduz, o órgão previdenciário, comportar, a espécie, indeferimento da inicial, a uma, à míngua de atendimento ao 

disposto no art. 283 do CPC, estando os documentos carreados à vestibular desprovidos da necessária autenticação; a 

duas, por não se prestar, a rescisória, à correção de decisão que, de resto, atendeu ao pleiteado na prefacial do feito 

subjacente. 

A par da manifestação de fs. 221/223, destaco, quanto à questão em torno da autenticação de documentos, que, em 

evolução interpretativa, e atenta à ampla acessibilidade ao Judiciário, passei a acompanhar o entendimento acerca da 

inexigibilidade dessa providência, à motivação de descaber, ao magistrado, fixar requisitos às iniciais, estranhos àqueles 

listados no art. 282 do CPC. 

Transcrevam-se, por oportuno, alguns paradigmas: 

 

"(...) 

II. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte entendem que os documentos públicos gozam de 

presunção de veracidade, mesmo quando apresentados em cópias não autenticadas, sendo invalidáveis por incidente 

de falsidade. 

(...)". 

(STJ, RESP 696386, QUINTA TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j. 07/04/2005, DJ 02/05/2005, p. 403). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. (...) FALTA DE AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL. 

MERA IRREGULARIDADE. (...) 

(...) 

III - Rejeitada a preliminar de ausência de autenticação dos documentos que instruíram a inicial, uma vez que não 

impugnados pela Autarquia-ré, conforme o disposto no art. 225, do Código Civil e, também, por não terem acarretado 

nenhum prejuízo à sua defesa. 
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(...)" 

(TRF-3ªRegião, AC 772345, OITAVA TURMA, Relatora Des. Federal REGINA COSTA, j. 30/08/2004, v. u., DJU 

24/09/2004, p. 555). 

 

Por outra margem, pondere-se o comparecimento de todos os documentos indispensáveis ao ajuizamento deste feito, de 

molde a permitir - caso pertinente - o rejulgamento da causa. 

Diga-se, no mais, que a propalada insubsistência das hipóteses permissivas da rescisória, erige-se no próprio mérito da 

demanda.  

Repilo, portanto, as preambulares aduzidas. 

De resto, presentes os pressupostos processuais, as condições da ação, e inexistindo irregularidade a sanar, declaro 

saneado o processo. 

Assim, não havendo mais provas a serem produzidas, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo prazo de 

10 (dez) dias, facultando-lhes a apresentação de razões finais, consoante previsto nos artigos 493 do CPC e 199 do 

RITRF-3ª Região. 

Em seguida, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2007.03.00.093642-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ELZA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 2004.03.99.030157-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 103: Tendo em vista que já fora juntada cópia do instrumento de mandato outorgado na ação originária (fl. 18), a 

parte ré já se encontra regularmente representada. 

No mais, conforme disposto no artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, ao autora 

e à ré, pelo prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2007.03.00.096995-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NELSON SILVERIO e outros. e outros 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

No. ORIG. : 03.00.00171-0 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de suas razões finais. 

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  

 

Com parecer, conclusos para julgamento.  
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Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.010735-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : BRASILINA RAMOS DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.017896-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada, ex vi do art. 485, incs. V e VII, do CPC (violação a disposição literal de lei e 

documento novo), por Brasilina Ramos de Camargo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

impugnando decisão monocrática proferida pelo E. Des. Federal Walter do Amaral (Sétima Turma), em autos de 

concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Após o deferimento de justiça gratuita (fs. 92/93), a autarquia securitária, citada, ofertou contestação, com agilização de 

matéria preliminar (fs. 186/197), a respeito da qual se manifestou a vindicante (fs. 207/217). 

Nada pleitearam as partes na fase de especificação de provas (fs. 224 e 225). 

Cumpre, neste momento procedimental, analisar as preambulares aduzidas na peça contestatória. 

Aduz, o órgão previdenciário, preambularmente, a inocorrência de demonstração do necessário interesse de agir, uma 

vez não delineada a eventual violação à lei, impendendo frisar que os documentos eram de fácil acesso à proponente, 

sendo irrelevante seu conteúdo ao advento de pronunciamento judicial a si favorável, de tudo se divisando a intenção de 

mera reapreciação do conjunto probatório haurido. Sustenta, ainda, que a tese jurídica aplicada na ação originária 

ensejava divergência na jurisprudência, de maneira que o conhecimento da presente demanda esbarra no óbice 

estampado no verbete 343 da Súmula do STF. 

Entrementes, sabe-se que a propalada insubsistência das hipóteses permissivas da rescisória erige-se no próprio mérito 

da demanda e, com este, será apreciada. 

No que toca, especificamente, à incidência, ao caso versante, do enunciado emanado do Excelso Pretório, diga-se que a 

entidade autárquica não logrou comprovar a alegação que esgrima, cingindo-se a dizer que a tese provocava celeumas 

jurisprudenciais, sem, contudo, indicar julgados em sentidos discrepantes, em abono de sua tese. Adite-se que a 

vestibular aponta os preceitos que, em seu crer, resultaram vilipendiados, não havendo que se descurar, por outro giro, 

que a rescisória ampara-se, também, no permissivo concernente a documento novo, falecendo margem, pois, ao 

acolhimento da matéria preliminar avivada. 

De resto, presentes os pressupostos processuais, as condições da ação, e inexistindo irregularidade a sanar, declaro 

saneado o processo. 

Assim, não havendo mais provas a serem produzidas, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo prazo de 

10 (dez) dias, facultando-lhes a apresentação de razões finais, consoante previsto nos artigos 493 do CPC e 199 do 

RITRF-3ª Região. 

Em seguida, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.015472-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANGELINA BARRA MANSA VIAN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RICARDO LUIS ORPINELI 

 
: SANDRA ELIZABETH COSER 
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No. ORIG. : 2005.03.99.040352-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e réu, pelo prazo 

de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.026685-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANA ZELIA TORRES e outro 

RÉU : MARIA ZELIA DANTAS DE PAIVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

SUCEDIDO : OTILIA PALHANO PEREIRA falecido 

No. ORIG. : 2004.61.04.004353-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.027734-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : MARIA APARECIDA ABRA CAVALLARI 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.24.001482-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a parte autora para ciência dos documentos juntados pelo INSS, consistentes em extrato de consulta ao CNIS, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, retornem os autos à conclusão. 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.033345-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : JOANA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 01.00.00084-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de suas razões finais. 

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  

 

Com parecer, conclusos para julgamento.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.048054-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AUTOR : VALDOMIRO MARQUES BATISTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.004340-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Examinando melhor os autos verifico que se encontram presentes os requisitos legais para a concessão da tutela 

antecipada requerida pelo autor, já que a cópia da CTPS de fls. 72 pode ser tida como início de prova material, 

corroborada por prova testemunhal, de seu retorno à atividade rural durante o período de carência de que trata o art. 143 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, reconsidero o despacho de fls. 78/79, e concedo a tutela antecipada para que seja implantado o benefício de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir de 26.01.2009, data da citação no presente feito. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS para implantação do benefício. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.000857-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CÍCERO DA SILVA PRADO 

No. ORIG. : 2006.03.99.033466-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.002163-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA ISABEL PARCA CANDIDO 

ADVOGADO : VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA 

No. ORIG. : 2008.03.99.021976-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 179/213. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.006420-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ALEXSANDER MARTINS incapaz 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA 

REPRESENTANTE : GERALDO ESCOLASTICO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.83.004126-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

 

Fls. 76 e 80: Defiro a dilação de prazo requerida, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para o aditamento à inicial, devendo ser 

juntada aos autos a certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda. 

 

Determino, outrossim, a regularização da representação processual do autor, ALEXSANDER MARTINS, menor 

impúbere, neste ato representado por seu genitor ESCOLASTICO MARTINS, conforme disposto no artigo 8º do 

Código de Processo Civil, devendo este lavrar novo instrumento de procuração, por instrumento público, conferindo 

poderes aos advogados que ora patrocinam o feito. 

 

Sendo que a parte autora não tem condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público, razão 

porque é beneficiária da justiça gratuita, expeça-se ofício ao Tabelião do Cartório de Notas mais próximo à residência 

do autor (Jardim Coimbra), encaminhando-se cópia desta decisão, para que lavre o instrumento de procuração em 

comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I da Lei Estadual 11.331/02, uma vez que se trata de 

pessoa pobre na acepção da palavra. 

 

Regularizada a representação processual da parte autora, retornem os autos à conclusão para a oportuna inclusão em 

pauta. 

 

Cumpra-se com urgência. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.018035-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : VITORIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.83.005470-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):  

Anote-se o deferimento do pedido de justiça gratuita (fls. 217). 

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita 

encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do CPC. 

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA 

PROVA. 

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do 

artigo 488 do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora 

Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime) 

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC. 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Vitória Lima da Silva, visando a obtenção 

de pensão por morte de seu filho, benefício negado pelo Acórdão objeto da presente ação. 

Sustenta a autora, em síntese, a ocorrência de violação a literal disposição de lei e de erro de fato, pois demonstrado, no 

processo de origem, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório. Decido. 

Dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, que "O 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela". 

No caso, entendo que razão não assiste à autora. 

Conforme se observa do aresto rescindendo (cópia a fls. 168/169), o indeferimento da pensão por morte resultou da não 

comprovação da dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho e da perda da qualidade de segurado 

do "de cujus". 

A análise atenta das questões trazidas pela autora, porém, demonstra que a sua insurgência traz novamente à baila temas 

já suscitados durante o curso da ação subjacente, apreciados tanto em primeiro grau, quanto nesta Corte, e de cujo 

desacerto não me convenço, ao menos em sede de exame prefacial. 

Verifica-se, portanto, estar a autora questionando a valoração da prova envidada pelo acórdão rescindendo, ou, em 

outras palavras, o questionamento veiculado por meio desta ação dirige-se contra a alegada injustiça da decisão 

arrostada, o que não basta para justificar a rescisão do aresto. 

Por tais fundamentos, entendo ausente a verossimilhança das alegações deduzidas pela autora e indefiro o requerimento 

de antecipação de tutela. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Cite-se o réu, assinalando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.018392-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AUTOR : VENDOLIN BUTISNKI 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.053811-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 213/215: intime-se a parte autora, a fim de que se manifeste acerca de extrato do CNIS "do qual se vislumbra 

vínculos urbanos desde 06/1976", consoante alegado pelo ente autárquico. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.027507-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AUTOR : BERTILIA MARTINS PORTAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.23.000291-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil, considerando 

a certidão de fl. 70. 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o réu para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.027860-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : NAILDA DE AMORIM BRITO 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.052927-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da autora (fls. 22), certificando-se e anotando-se. Após, 

conclusos. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.033625-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : ELENA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 
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ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.035514-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- À vista da declaração de fls. 21, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 1891/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 96.03.032361-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MARIO NUNES 

 
: ROSANGELA DE FATIMA MORAES 

ADVOGADO : CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.06.01231-0 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de APELAÇÕES CRIMINAIS interpostas por MÁRIO NUNES e ROSANGELA DE FÁTIMA MORAES e 

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e contra a sentença, publicada em 7/5/2002, onde o primeiro foi condenado 

como incurso no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c/c artigo 71 do Código Penal, a 2 anos, 6 meses e 10 dias de 

reclusão, em regime aberto, e 35 dias-multa, no valor unitário de meio salário mínimo. A pena privativa de liberdade foi 

substituída por uma prestação pecuniária de 50 salários mínimos e uma multa de 40 dias-multa, também no valor 

unitário de meio salário mínimo. No mais, ROSANGELA DE FÁTIMA MORAES foi absolvida com fulcro no artigo 

386, inciso V, do Código de Processo Penal (fls. 412/434). 

Narra a denúncia, recebida em 4/10/1999, que MÁRIO NUNES e ROSANGELA DE FÁTIMA MORAES, na 

qualidade de sócios gerentes da INDÚSTRIA CA-SI DE MÓVEIS DE AÇO LTDA, não repassaram à Previdência 

Social as contribuições sociais descontadas dos salários dos seus empregados, nos períodos de 9/1994 a 12/1994 e 

1/1995 a 3/1995, conforme as NFLD - Notificações Fiscais de Lançamento de Débito nºs 32.028.718-1, 32.028.661-4 e 

32.028.663-0, nos valores de R$ 5.708,93, R$ 1.042,27 e R$ 5.710,53, atualizados até 15/9/1995, já acrescido de juros e 

multa (fls. 2/4 e 143/144). 

Foi decretada a revelia dos réus que, citados por edital, não compareceram ao interrogatório judicial (fls. 326). 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nas razões de fls. 437/442, requer a reforma da dosimetria da pena, para que a 

reprimenda corporal seja substituída por duas restritivas de direitos. 

MÁRIO NUNES e ROSANGELA DE FÁTIMA MORAES, por sua vez, nas razões de fls. 471/477, pleiteiam a 

absolvição do primeiro, alegando que não agiram com dolo e que as contribuições deixaram de ser recolhidas em 

decorrência das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. 

Os apelados, nas contrarrazões (fls. 479/481 e 547/566), pugnaram pelo desprovimento dos recursos interpostos, 

respectivamente. 

A Procuradoria Regional da República, no parecer (fls. 569/577), opinou pelo provimento do recurso ministerial, 

apenas. 

Decido. 

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque a jurisdição cível e a jurisdição criminal - 

sem embargo dos esforços de notáveis doutrinadores, que no fundo nada mais fizeram do que tratar de institutos que são 

"comuns" ao processo civil e ao processo penal - é realidade jurídica que por terem ambas pontos de contato, o artigo 3º 
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do Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito do 

Processo Penal. 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a 

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem ser 

utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis. 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso 

revela que o tema de fundo merece apreciação sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo plano 

as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. 

Ou, muito excepcionalmente, quando a matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório. 

No caso dos autos penso ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o caderno probatório 

não comporta dúvidas a respeito dos temas tratados no âmbito da apelação dos réus, recordando-se que tantum 

devolutum quantum apellattum. 

Com efeito, a materialidade e a autoria estão amplamente demonstradas. 

No que tange ao dolo, o tipo previsto no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal trata de crime formal, 

omissivo próprio, que se perfaz quando ocorre o não recolhimento da contribuição no momento aprazado pelas leis de 

custeio da Previdência Social. A má-fé ou intenção de causar prejuízo a terceiro e o efetivo enriquecimento ilícito são 

irrelevantes para a consumação criminosa. Ou seja, o delito em que se enquadra a conduta do réu não possui elementos 

subjetivos, não demandando nenhuma finalidade especial do agente, e nem exige resultado. 

Saliente-se que o artigo 168-A do Código Penal não cuida de sonegação fiscal, em que um contribuinte se locupleta à 

custa do Fisco. Para sua tipificação basta o descumprimento do dever legal de repassar - a tempo e modo corretos - um 

valor que apenas transitoriamente estava em mãos do contribuinte de direito. Se não houve recolhimento ou repasse que 

a lei impunha fossem feitos em determinada época, em tese, o delito está presente. 

Neste sentido é a posição jurisprudencial (STJ - RESP 881423/RJ, Quinta Turma, DJ 23/04/2007, Relator Min. Arnaldo 

Esteves Lima; TRF3R - ACR 24802/SP, 1ª Turma, DJF3 23/03/2009, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar; TRF3R - ACR 

12476/SP, 1ª Turma, DJF3 12/01/2009, Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo). 

Quanto a inexigibilidade de conduta diversa, é cediço, na melhor doutrina e jurisprudência, que consiste na expectativa 

social de um comportamento diferente daquele que foi adotado pelo agente. Ou seja, de acordo com a teoria da 

normatividade das circunstâncias concomitantes, para que se possa considerar alguém culpado do cometimento de uma 

infração penal é necessário que esta tenha sido realizada em condições e circunstâncias normais, pois, do contrário, não 

será possível exigir do sujeito conduta diversa da que efetivamente acabou praticando. 

A tese está fundada no princípio de que só devem ser punidas as condutas que poderiam ser evitadas, sendo certo que a 

inevitabilidade não exclui a vontade, que subsiste como força propulsora da conduta, mas certamente a vicia, de modo a 

tornar incabível qualquer censura ao agente, fazendo desaparecer o índice de reprovação social. 

No delito disciplinado no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, comumente alega-se grave dificuldade 

financeira da empresa para invocação da causa de exclusão de culpabilidade, como ocorreu no caso sub judice. No 

entanto, não basta mera menção de sérias dificuldades financeiras para a caracterização de crise econômica aguda, 

cabendo à defesa fazer prova da situação periclitante, consoante dispõe o artigo 156 do Código de Processo Penal, e de 

modo cabal e induvidoso. 

Ocorre que a defesa não coligiu aos autos documentos que demonstrassem os percalços econômicos da empresa, tais 

como escrituração contábil, extratos bancários e declarações de renda, e nem prova de que tentou captar recursos para 

minimizar a situação, impossibilitando a análise da configuração da excludente de culpabilidade. 

Com efeito, o risco do empreendimento é fator inerente à atividade empresarial, enfrentado por todos que se lançam no 

mercado, indistintamente, colocando-se como uma realidade que deve ser contornada por uma administração lúcida e 

eficiente, atentando-se, sobretudo, ao estado financeiro da operação, pois a bancarrota não ocorre de uma hora para 

outra. 

Nesse sentido também é a posição jurisprudencial (STJ/RESP 881423/ RJ, 5ª Turma, 23/04/2007, Relator Min. Arnaldo 

Esteves Lima; TRF3R - ACR 24802/SP, 1ª Turma, 23/03/2009, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar; TRF3R - ACR 

12476/SP, 1ª Turma, 12/01/2009, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo; TRF3R - ACR 1999.61.81.002962-2/SP, 2ª 

Turma, DJ 28/10/1/2004, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos). 

Assim, demonstradas a autoria e a materialidade delitiva e a desnecessidade do dolo específico de apropriação, não há 

como afastar a responsabilidade de MÁRIO NUNES sob o fundamento da inexigibilidade de conduta diversa por falta 

de provas das alegadas dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa durante o período de não recolhimento das 

contribuições previdenciárias, sendo de rigor a manutenção da sua condenação como incurso no artigo 168-A, parágrafo 

1º, inciso I, c/c artigo 71 do Código Penal. 

Passando à análise da dosimetria da pena, verifico que a pena-base foi corretamente fixada acima do mínimo legal, 2 

anos e 2 meses de reclusão, em razão dos antecedentes criminais e dos motivos e conseqüências do delito praticado. 

Ausentes agravantes e atenuantes, na terceira fase aumentou-se a pena em 1/6 pela continuidade delitiva, perfazendo 2 

anos, 6 meses e 10 dias de reclusão, o que não se coaduna com o critério utilizado pela 1ª Turma desta Corte, mas fica 

mantido ante a falta de recurso ministerial. 

De ofício, aplico à multa o mesmo critério utilizado no cálculo da pena privativa de liberdade, reduzindo-a para 11 dias-

multa, no valor unitário mínimo legal, tendo em vista que não há nos autos nenhuma notícia acerca das condições 

financeiras do réu. 

Sem reparo o regime aberto estabelecido na sentença. 
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Prosseguindo, insurge-se o Ministério Público Federal contra a substituição da reprimenda corporal por uma restritiva 

de direitos de prestação pecuniária e uma multa. 

Assiste-lhe razão em parte. 

A sentença, neste ponto, amolda-se ao disposto no parágrafo 2º do artigo 44 do Código Penal, que permite a 

substituição da pena privativa de liberdade superior a 1 ano, por duas restritivas de direitos ou por uma restritiva de 

direitos e multa. Ou seja, não está errada. 

De outro lado, como acima consignado, não há nos autos subsídios informadores das condições financeiras do réu, 

motivo pelo qual entendo que a substituição da pena nestes termos, prestação pecuniária e multa, não é a mais correta 

para a hipótese dos autos. 

Assim, por motivo diverso, acolho o pleito ministerial para substituir a reprimenda corporal por duas restritivas de 

direitos, sendo uma a já estabelecida na sentença, de prestação pecuniária, que, de ofício, reduzo para 1 salário mínimo 

e destino à União Federal, conforme o disposto no artigo 16 da Lei n° 11.457/2007, e outra de prestação de serviços à 

comunidade ou à entidade pública a ser definida pelo Juízo da execução. 

Por todo o exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c/ artigo 3º do Código de Processo Penal, 

nego provimento ao recurso da defesa por ser manifestamente improcedente, dou provimento ao recurso 

ministerial, porque tirado consoante as regras legais, para substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de 

direitos, e, de ofício em favor do acusado, reduzo a multa e também a prestação pecuniária substitutiva, 

destinando-a à União Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1999.03.99.022405-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

RECORRENTE : HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO BRANCO RIBEIRO 

RECORRIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.01.01800-1 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 799 

Defiro a carga dos autos pelo prazo de 5 dias, em observância à decisão exarada pela E. Presidenta da Primeira Turma, 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em 5/8/2009, no ofício nº 301/2009 da Defensoria Pública da União, sendo 

que na devolução deverão ser conferidos, folha a folha, pela Subsecretaria da 1ª Turma.  

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.19.003687-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ARICLENES SAULO RIBEIRO ALEXANDRE 

ADVOGADO : CIRLENA SATIL MENDONCA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : MARIA APARECIDA VESPASIANO 

ADVOGADO : CIRLENA DE FATIMA SATIL e outro 

DESPACHO 

 

1. Intime-se o defensor do apelante Ariclenes Saulo Ribeiro Alexandre para que apresente as razões do recurso de 

apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

2. Uma vez apresentadas razões de apelação, baixem os autos à 1ª instância para que o órgão do Ministério Público 

Federal lá oficiante apresente suas contra-razões recursais. 

3. Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer e tornem à conclusão. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 26/2180 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.03.99.017327-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO ALVARO GREGOLIN 

 
: SELMA LUCIA OLIVIERI GREGOLIN 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO CLARET OLIVIERI e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.11.05006-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Réus condenados por sentença de 30/7/2002 na forma do artigo 168/A, § 1°, I, c.c. artigo 71, do Código Penal, a dois 

anos e 4 meses de reclusão em regime aberto - sendo a reprimenda substituída por uma pena alternativa - e multa de 

0,33% do salário mínimo. 

Decisão transitada em julgado para o Ministério Público Federal. 

Apelaram os réus alegando (a) dificuldades financeiras invencíveis que não lhes deixaram alternativa senão a conduta 

incriminada (inexigibilidade de conduta diversa); (b) cabimento da absolvição de Selma Lúcia Olivieri Gregolin, porque 

essa ré nada tinha a ver com a gerência do Colégio São Pedro S/C Ltda. 

Subiram com contrarrazões. 

Parecer ministerial opinando pela absolvição de Selma Lúcia, mantida no mais a condenação. 

Decido. 

Vejo que o débito objeto da NFLD n° 32.463.637-7 (fl. 12) foi quitado em 30/11/1999, através de depósito feito na CEF 

em favor do INSS. 

Consolidou-se o entendimento de que o pagamento da dívida a qualquer tempo, mas desde que antes da sentença, gera 

efeito extintivo da punibilidade do agente à luz do artigo 9°, § 2°, da Lei nº 10.684/2003. Confira-se: 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDÊNCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO REFIS. JUSTIFICATIVA PARA NÃO SE PERMITIR A EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. IMPROPRIEDADE. PAGAMENTO INTEGRAL PELA ARREMATAÇÃO DE BENS. DIREITO DO 

RÉU AO RECONHECIMENTO DA BENESSE LEGAL. ART. 9º, § 2º, DA LEI 10.684/2003. 

Segundo entendimento firmado pelas Turmas da 3ª Seção desta Corte, o pagamento integral do débito previdenciário, 

antes ou depois do recebimento da denúncia, é causa da extinção da punibilidade, na linha da previsão do art. 9º, § 2º, 

da Lei 10.684/2003. 

Com isso, uma vez saldada a dívida, mesmo que através da execução forçada, na qual se ultimou o procedimento de 

arrematação dos bens penhorados, há de se ter como natural o reconhecimento da benesse prevista em lei, sob pena de 

violação a direito líquido e certo do réu. 

Ordem concedida para se declarar a extinção da punibilidade pelo pagamento do débito, com extensão aos co-réus. 

(HC 63.168/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A 

DO CÓDIGO PENAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. APLICAÇÃO DO ART. 9.º, § 2.º, DA LEI N.º 

10.684/2003. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. O pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento dos tributos extingue a punibilidade do crime 

tipificado no art. 168-A do Código Penal, por força do art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 10.684/03, de eficácia retroativa por 

força do art. 

5.º, inciso XL, da Constituição Federal. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 950.648/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 10.684/03. PAGAMENTO DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS APÓS O RECEBIMENTO 

DA DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. O pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento de contribuição à Previdência Social 

descontada dos salários dos empregados, ainda que posteriormente à denúncia e incabível o parcelamento, extingue a 

punibilidade do crime de apropriação indébita previdenciária (Lei nº 10.684/03, artigo 9º, parágrafo 2º). 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

3. Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 539.108/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/04/2007, DJ 

14/05/2007 p. 405) 
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Nesse sentido é também a jurisprudência das duas Turmas do STF, verbis: 

 

AI 59.5415 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES  

Julgamento:  07/08/2007           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação  

DJe-092 DIVULG 30-08-2007 PUBLIC 31-08-2007 

DJ 31-08-2007 PP-00043 

EMENT VOL-02287-07 PP-01447 

EMENTA: 1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não ataca o fundamento da decisão 

agravada. Aplicação do art. 317, § 1º, do RISTF. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 4. 

Conforme denúncia do Ministério Público Federal, a empresa na qual o agravante era Diretor Administrativo-

Financeiro, teria descontado certos valores da remuneração dos obreiros e tais montantes não teriam sido recolhidos 

aos cofres da Previdência Social, no período de setembro de 1997 a maio de 1998. 5 .Informação da AGU sobre o 

pagamento integral do débito tributário em data anterior ao oferecimento da denúncia por parte do Ministério Público 

Federal. 6. Aplicação do disposto no § 2o do art. 9o da Lei no 10.684/2003 e do § 2o do art. 168-A do Código Penal. 7. 

Concessão de habeas corpus de ofício para declarar extinta a punibilidade do ora agravante 

HC 85.661/DF - DISTRITO FEDERAL HABEAS CORPUSRelator(a):  Min. MARCO AURÉLIOJulgamento:  

03/08/2007           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Publicação  

DJe-165 DIVULG 18-12-2007 PUBLIC 19-12-2007 

DJ 19-12-2007 PP-00054 EMENT VOL-02304-01 PP-00155 

RTJ VOL-00203-03 PP-01092 

Ementa CRIME FISCAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO - REFIS - ARTIGO 9º DA 

LEI Nº 10.684/2003 - APLICAÇÃO NO TEMPO. O artigo 9º da Lei nº 10.684/2003, a versar sobre a suspensão da 

pretensão punitiva do Estado no caso de adesão ao Refis, aplica-se aos processos criminais pendentes, ou seja, ainda 

que já se tenha decisão condenatória, desde que não coberta pela preclusão na via recursal. SUSPENSÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA - REGÊNCIA. A regência da suspensão da pretensão punitiva faz-se sob o ângulo do 

princípio da unidade, do conglobamento, descabendo aplicar a cabeça do artigo 9º da Lei nº 10.684/2003 sem a 

observação do que previsto, no § 1º nele contido, a respeito da prescrição. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS E NÃO RECOLHIDAS - ARTIGO 9º DA LEI Nº 

10.684/2003. O veto ao § 2º do artigo 5º da Lei nº 10.684/2003 é desinfluente, para efeito da suspensão da pretensão 

punitiva, quando o contribuinte haja logrado, quer em período anterior à citada lei, quer no posterior, a adesão ao 

Refis 

 

Aliás, o próprio Pleno daquela Excelsa Corte já decidiu nesse sentido, como segue: 

 

Inq 1.864/PI - PIAUÍ INQUÉRITORelator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento:  02/04/2007           Órgão 

Julgador:  Tribunal Pleno 

Publicação  

DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 

DJ 03-08-2007 PP-00032 

EMENT VOL-02283-02 PP-00233 

Parte(s)  

AUTOR(A/S)(ES) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INDIC.(A/S) : CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

ADV.(A/S) : ANTÔNIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 

INDIC.(A/S) : AGAMENON SÉRGIO PEREIRA BASTOS 

INDIC.(A/S) : ROBERT DE SOUSA FERRO 

EMENTA: INQUÉRITO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PARLAMENTAR FEDERAL. PAGAMENTO 

INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO FEDERAL 

COMPETENTE, PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO AOS CO-RÉUS. 1. O art. 9º da Lei n° 

10.684/03 goza de presunção de constitucionalidade, não obstante esteja em tramitação nesta Corte ação direta de 

inconstitucionalidade, sem pedido de liminar, visando a retirar a sua eficácia normativa. Precedentes. 2. Comprovado 

nos autos, através de ofício da Procuradoria Federal Especializada, o pagamento integral do débito imputado ao 

parlamentar federal indiciado, é imperativo o reconhecimento da extinção da pretensão punitiva estatal. 3. Denúncia 

não recebida em relação ao parlamentar, por estar extinta a punibilidade dos fatos a ele imputados, nos termos do art. 

9º, § 2º, da Lei n° 10.684/03. 4. Os autos devem ser remetidos ao juízo federal competente da Seção Judiciária do 

Piauí, para regular prosseguimento em relação aos co-réus 

 

O MM. Juiz a quo desprezou o pagamento, para quaisquer fins, em sua r. sentença, mas a mesma deve ser atingida em 

face da lei nova. 
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Destarte, é caso de extinguir a punibilidade dos dois acusados em face do pagamento, pelo que a r. sentença deve ser 

reformada e ao apelo ser dado provimento, embora por fundamento diverso do pretendido. 

Ante o exposto, conforme o artigo 61 do Código de Processo Penal. de ofício julgo extinta a punibilidade dos réus na 

forma do artigo 9°, § 2°, da Lei nº 10.684/2003 e dou por prejudicada a apelação voluntária. 

Com o trânsito, baixem os autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.03.99.024424-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JUSCELINO DE OLIVEIRA 

 
: MILTON DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : WALTER RODRIGUES DA CRUZ e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : MILTON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 96.11.02378-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Os réus Juscelino de Oliveira e Milton de Oliveira Filho foram processados por, no dia 2/8/96, por volta de 16h30, na 

cidade de Pirassununga/SP, buscaram introduzir em circulação uma cédula falsa de cem reais no comércio local, 

comprando uma boneca. Detidos pela Polícia Militar, com eles foram encontradas outras quinze cédulas de cem reais 

falsa. 

Regularmente processado o feito, a r. sentença de fls. 217/225 os condenou como incursos no artigo 289, § 1°, do 

Código Penal, sendo que na dosimetria a pena base acabou restando como definitiva impondo-lhes cinco anos de 

reclusão a serem descontados em regime semi-aberto e dez dias multa no valor unitário mínimo, sem substituição na 

forma do artigo 44 do Código Penal diante do quantum da reprimenda detentiva. 

A fls. 247/253 encontra-se apelação da defesa, postulando absolvição pela ausência de conhecimento da contrafação das 

cédulas, ou, alternativamente, redução da reprimenda em virtude da mera tentativa, presença de confissão e ausência de 

agravantes. 

Respondido o recurso, subiram os autos e nesta Corte a douta Procuradoria Regional da República a fls. 277 e seguintes 

opinou pelo parcial provimento da apelação apenas em favor de Milton de Oliveira Filho a fim de reconhecer a 

menoridade civil do agente ao tempo do fato, com redução da reprimenda. 

Decido. 

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque a jurisdição cível e a jurisdição criminal - 

sem embargo dos esforços de notáveis doutrinadores, que no fundo nada mais fizeram do que tratar de institutos que são 

"comuns" ao processo civil e ao processo penal - é realidade jurídica que por terem ambas pontos de contato, o artigo 3º 

do Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito do 

Processo Penal. 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a 

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição - que podem ser 

utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis. 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso 

revela que o tema de fundo merece apreciação sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo plano 

as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. 

Ou, muito excepcionalmente, quando a matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório. 

No caso dos autos penso ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o caderno probatório 

não comporta dúvidas a respeito dos temas tratados no âmbito da apelação dos réus, recordando-se que tantum 

devolutum quantum apellattum. 

A prova é inequívoca no tocante a presença de dolo. 

Todas as cédulas eram falsas, como atestado na perícia documentoscópica, especialmente aquela que os recorrentes 

intentaram dar em troca da boneca. 

É de clareza solar que essa contrafação era conhecida pelos apelantes, diante do contexto em que se situa a ação causal. 

Oito das demais quinze cédulas inidôneas tinha o mesmo número de cédula; as demais sete tinham mesmo número de 

série, sendo sete e duas nessa condição. 

Ninguém pode pretender reconhecimento judicial de "ingenuidade" quando é flagrado trazendo na posse dezesseis 

cédulas falsas, nessas condições, procurando introduzir ao menos uma delas no comércio. 

Nesse âmbito o apelo é manifestamente improcedente. 
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De simples tentativa não há que se cogitar, pois como bem foi dito pelo Ministério Público Federal nas duas instâncias, 

trata-se de crime múltiplo de conteúdo variado, no qual o tipo é misto alternativo, contendo vários verbos nucleares de 

tal sorte que com a prática de qualquer dessas condutas aperfeiçoa-se a infração penal. 

Na singularidade do caso os apelantes guardavam a moeda, de moda que é indiferente para a consumação do delito - já 

ocorrida - que o comerciante não tenha aceito os cem reais falsos que lhe foram exibidos em troca da boneca de muito 

menor valor. 

Ainda aqui, o apelo é manifestamente improcedente. 

Não se cogita de confissão, pois os réus limitaram-se a negar ciência da contrafação, o que, aliás, é repetido no 

presente apelo. 

Nesse aspecto o apelo confronta com a jurisprudência do STJ, verbis: 

PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 306 DA LEI Nº 9.503/97. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO 

ADEQUADA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 

I -.... 

II - .... 

III -.... 

IV - É inviável a incidência da atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 65, inciso I, alínea "d", do CP, se 

o agente não reconheceu a prática do crime a ele imputado (Precedentes). 

Ordem denegada. 

(HC 110.661/MS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 24/11/2008, DJe 02/02/2009) 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - 

INOCORRÊNCIA - REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA - RÉU REINCIDENTE - CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS RECONHECIDAS NA SENTENÇA - REGIME SEMI-ABERTO. 

- Inexiste constrangimento ilegal na dosimetria da pena que não considerou a atenuante de confissão espontânea, 

porquanto o réu, apesar de não negar a autoria delitiva, suscitou a incidência de causa dirimente. Como bem observou 

Júlio Fabbrini Mirabete, in Código Penal Interpretado, 4ª ed., Editora Atlas, 2003, pág. 430, "(...) Não basta, porém, a 

simples confissão para que se configure a atenuante; exige a lei que ela seja espontânea, de iniciativa do autor do 

crime, e que seja completa e movida por um motivo moral, altruístico, demonstrando arrependimento. (...) De outro 

lado, não se configura a atenuante quando o agente, confessando a autoria, alega causa justificativa ou dirimente.". 

-.... 

- Ordem parcialmente concedida tão-somente para que o paciente inicie o cumprimento da pena em regime semi-

aberto. 

(HC 30.171/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2004, DJ 02/08/2004 p. 

442) 

Entretanto, assiste razão ao apelo e ao Ministério Público Federal quando afirmam a existência de atenuante que deve 

ser reconhecida em favor de um dos réus, Milton de Oliveira Filho. Trata-se da menoridade civil à época dos fatos, que 

deve ser pronunciada obrigatoriamente a esta altura, sendo que nesse ponto a sentença decidiu desconforme a 

jurisprudência pacifica, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. AUMENTO DA PENA-BASE. FALTA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. DUAS QUALIFICADORAS. UTILIZAÇÃO DE UMA PARA QUALIFICAR E OUTRA PARA 

AGRAVAR A SANÇÃO. POSSIBILIDADE DESDE QUE HAJA PREVISÃO NO ART. 61 DO CÓDIGO PENAL. 

ATENUANTE DA MENORIDADE. PREPONDERÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1..... 

2..... 

3..... 

4. Conforme compreensão do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da menoridade prepondera sobre todas as 

circunstâncias agravantes. 

5. Habeas corpus parcialmente concedido. 

(HC 110.641/MS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), Rel. p/ Acórdão 

Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 03/08/2009) 

HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA. MENORIDADE. COMPROVAÇÃO POR DOCUMENTO IDÔNEO. INCIDÊNCIA 

DA ATENUANTE DO ART. 65, I, DO CP. RECONHECIMENTO DEVIDO. COAÇÃO ILEGAL DEMONSTRADA. 

1. Comprovado por documentação idônea e incontroversa que o paciente contava com 18 anos à data dos fatos 

criminosos, de ser reconhecida a presença da atenuante da menoridade. 

............................................. 

2. Ordem concedida para, reconhecendo a incidência das atenuantes dos arts. 65, I e III, d, do CP, reduzir a pena do 

paciente, que resta definitiva em 2 anos de reclusão, para a infração ao art. 14, caput, da Lei n. 10.826/06, 2 meses de 

detenção, para o crime do art. 147 do CP, e 6 meses de detenção, para a violação ao art. 329 do CP, mantida, no mais 

a sentença condenatória. 

(HC 96.133/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 24/11/2008, DJe 15/12/2008) 

Isso será feito aqui para reduzir somente a pena privativa de liberdade - o que faço para quatro (4) anos de reclusão - 

já que a pena pecuniária restou fixada no mínimo legal (Súmula n° 231/STJ). 
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Feito isso, como a sentença considerou favoráveis as condições subjetivas de Milton de Oliveira Filho, é possível 

substituir o regime de cumprimento da pena para o aberto, e substituí-la por duas penas alternativas: prestação de 

serviços a comunidade conforme for resolvido no juízo da execução e prestação pecuniária em favor da União Federal 

que fixo em quinhentos reais. 

Pelo exposto, dou parcial provimento a apelação.  

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.19.005936-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADELAIDE GONZALES GUIDINI 

ADVOGADO : AFFONSO DE ROGATIS e outro 

APELANTE : DELVAIR TESSARO NOGUEIRA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Intime-se o defensor do apelante Delvair Tessaro Nogueira para que apresente as razões do recurso de apelação, nos 

termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal; 

Uma vez apresentadas razões de apelação, baixem os autos à 1ª instância para que o órgão do Ministério Público 

Federal lá oficiante apresente suas contra - razões recursais; 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer e tornem à conclusão. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.61.23.000150-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADRIANO CAMARGO ROCHA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

 
: OSVALDO DE JESUS PACHECO 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 348/356 
Recebo os EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE tempestivamente opostos pela defesa de ADRIANO 

CAMARGO ROCHA, com fulcro no artigo 265 do Regimento Interno desta Corte. 

À UFOR para que proceda nos termos do parágrafo 2º do artigo 266 do RITRF3R.  

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.019830-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : WILIAM WANDERLEY JORGE 

PACIENTE : CLOVIS ALBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO : WILIAM WANDERLEY JORGE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCOS ANTONIO MARTORE 

 
: CARLOS ROBERTO NOGUEIRA 
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: EDUARDO FRANCISCO MARTORE 

 
: FERNANDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: FRANCISCO SERGIO GARCIA 

 
: ROBERTO DONIZETE TAVEIRA 

 
: JOSE EURIPEDES ALVARENGA 

 
: JOSE DE JESUS GONCALVES DONZELLI 

 
: VANDEIR DE OLIVEIRA VALE 

 
: LUIS MASSON FILHO 

 
: ERISTACIO DA SILVA MEDEIROS 

 
: LUIZ FERNANDO DE OLVEIRA 

 
: JEOVA BELARMINO DE SOUZA 

 
: JOSE EVERALDO SOARES DA SILVA 

 
: STELMAN NOGUEIRA FILHO 

 
: JOSE DA SILVA CHAVES 

 
: HALISON FERDINAN SILVA LIMA 

 
: VERGILIA DOS SANTOS SILVA 

 
: DALVENIRA CORDEIRO DE CARVALHO 

 
: JONAS DE SOUZA MOTA 

 
: ANTONIO STEFANINI FILHO 

 
: PAULO ROBERTO BARBOZA 

 
: LIGIA APARECIDA OLIVEIRA E SILVA 

 
: MARTA DONIZETE DA SILVA 

 
: PAULO JANUARIO COSTA 

 
: DEVAIR DONIZETE MARTORE 

No. ORIG. : 2008.61.13.000655-5 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Fls.: 209/210: 

 

Mantenho a decisão de fl. 200/202 por seus jurídicos fundamentos, não sendo caso de receber a petição como agravo 

regimental já que apresentada fora do prazo de cinco dias que legitima a interposição desse modo de inconformismo. 

 

Publique-se. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.030169-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CLAUDIO ALVARENGA DA SILVA 

PACIENTE : MARCELO FELICIANO PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : CLAUDIO ALVARENGA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.22.001729-2 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal em Auxílio às Turmas da 1ª Seção, Doutor CARLOS DELGADO, nos 

termos do Ato nº 9.582, de 23 de setembro de 2009, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Cláudio Alvarenga da Silva em favor de Marcelo 

Feliciano Pereira, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva. 

 

O impetrante alega, em síntese, que está caracterizado o excesso de prazo para o término da instrução criminal. Aduz, 

ainda, que estão ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, constituindo em execução 

antecipada da pena a manutenção do paciente no cárcere. 

 

O pedido não merece ser conhecido. 

 

Compulsando os autos verifico que a ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à 

comprovação das alegações formuladas na inicial. 

 

Com efeito, embora o impetrante tenha sustentado que a prisão preventiva do paciente deve ser revogada e que está 

caracterizado o excesso de prazo, não acostou aos autos sequer a cópia da denúncia e dos documentos que demonstram 

a suposta morosidade na instrução criminal, o que impede o exame de eventual ilegalidade. 

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve sempre vir 

acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia, vez que é 

ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de não caber dilação 

probatória em sede de habeas corpus. 

 

A jurisprudência é nesse sentido: 

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA: 

03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o habeas 

corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite dilação 

probatória.  

(...) 6. Ordem denegada. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 - Fonte: 

DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO DEBATIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto 

que não comporta qualquer dilação probatória.  

(...) 

Writ não conhecido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: GO - QUINTA TURMA - Data: 18/11/2003 - 

Fonte: DJ DATA: 15/12/2003 - PÁG: 339 - Relator(a): FELIX FISCHER  

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 213 E 218, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. CASAMENTO DA VÍTIMA COM TERCEIRO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

Não estando a inicial acompanhada de todas as certidões, em que se possibilitaria a análise de incidência do disposto 

no art. 107, VIII do Código Penal, inviável se torna a apreciação do mandamus, o qual, em face à sua natureza, exige 

seja a prova pré-constituída, além de não se configurar via possível a qualquer dilação probatória. 

Habeas corpus não conhecido. 

 

Ademais, importante observar que em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro 

grau verifiquei que o feito principal encontra-se concluso para sentença desde 05.10.2009, motivo pelo qual fica 

superada a alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal (Súmula n° 52 e. STJ). 

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal em Auxílio 
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00010 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032198-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : SERGIO ESBER SANT ANNA 

 
: RENATA MACHADO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : MANOEL RAMOS FILHO 

 
: ALTAIR ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO : SERGIO ESBER SANT ANNA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.005863-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MANOEL RAMOS FILHO e ALTAIR 

ROBERTO RAMOS, destinado a fazer cessar o constrangimento ilegal decorrente de ato praticado pelo Juízo da 4ª 

Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, o qual, em juízo de admissibilidade da denúncia, rejeitou a proposta de transação 

penal feita pelo Ministério Público Federal e aplicou o princípio da emendatio libeli. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 15/26. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado (fls. 32/33), oportunidade em que foi noticiada a reconsideração 

da decisão combatida no presente writ, tendo sido homologada por sentença a transação penal nos termos do artigo 76 

da Lei nº 9.099/95.  

 

Assim, uma vez satisfeita a pretensão dos pacientes, encontra-se superado o constrangimento ilegal combatido no 

presente writ. 

 

Diante do exposto, a presente ação perdeu seu objeto, razão pela qual julgo-a prejudicada com fundamento no artigo 

187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Publique-se. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032469-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : JAIME LEAL MAIA 

PACIENTE : MARIA THEREZA GROSSINGER COSTA 

ADVOGADO : JAIME LEAL MAIA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

CO-REU : ELZA MARIA GROSSCKAUSS DE SOUZA COSTA 

 
: IVANIR DE SOUZA COSTA JUNIOR 

 
: ROBERTO MARTINS 

No. ORIG. : 2007.61.81.007739-1 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Jaime Leal Maia em favor de Maria Thereza Grossinger Costa, contra ato 

do Representante do Ministério Público Federal de São Paulo que requisitou instauração de inquérito penal em desfavor 

da paciente, visando apurar práticas de infrações previstas no art. 334 e art. 299, ambos do CP e no art. 1º, inc. I, da L. 

8.137/90. 

 

Nesta impetração, alega-se a falta de justa causa para instauração e prosseguimento do inquérito, bem como a ofensa ao 

art. 83 da L. 9.430/96. Alega, ainda, ausência de materialidade, haja vista o auto de infração que deu origem ao 
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persecutório ter sido impugnado na via administrativa e está pendente de julgamento, configurando suposto 

constrangimento ilegal. 

 

Requer, liminarmente, o trancamento da inquérito policial pela evidente ausência de justa causa. 

 

Prestadas as informações pela autoridade coatora. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre asseverar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 81.611, entendeu que o delito descrito no 

artigo 1º da Lei 8.137/90 é material, e para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito tributário se estabelece 

como condição objetiva de punibilidade, e, em conseqüência, dispõe que a pendência do processo administrativo 

suspende a ação penal. 

 

Na mesma linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal tem sido as decisões da Primeira Turma desta 

E. Corte: 

 

PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA AÇÃO 

PENAL. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ORDEM DENEGADA.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa para a instauração da ação penal somente se justifica nos casos em que 

as razões de impugnação referem-se aos elementos constitutivos do próprio fato gerador da obrigação principal ou 

acessória, em termos capazes de invalidar o auto de infração, retirando-lhe a efetividade. Hipótese não concretizada 

no presente caso. Precedentes dessa Turma... HC 2005.03.00.094687-0, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar; HC 

2004.61.06.007731-7, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo) 

 

A situação destes autos, porém, não guarda similitude com os precedentes invocados.  

 

O que se tem aqui é a informação de que a empresa GS COSTA Comércio Exterior Ltda, da qual a paciente é sócia, 

efetuou importações de mercadorias ocultando o real adquirente mediante fraude ou simulação, praticando preços que 

resultaram em subvaloração e conseqüente falta de recolhimento de tributos incidentes na importação, não efetuando o 

recolhimento de IPI sobre as vendas no mercado interno e excluindo o real adquirente da condição de contribuinte deste 

imposto. Essas mercadorias eram vendidas sem emissão de nota fiscal. Foi lavrado auto de infração e termo de 

apreensão e guarda fiscal nº 0817600/00050/05, referente ao processo administrativo nº 10814.006847/2005-08 (fls. 

40/43). 

 

Na espécie, o impetrante aponta como processo administrativo decorrente da auto de infração e termo de apreensão e 

guarda fiscal nº 0817600/00050/05, o de nº 10880.007010/2006-65, contudo tal processo não consta da representação 

fiscal para fins penais nº 12/2005,e sim o de nº 10814.006847/2005-08, que cuida da pena de perdimento da mercadoria 

importada, e não de lançamento fiscal (fs. 25/27).  

 

No mais, o inquérito policial foi requisitado para apurar crimes de descaminho e falsidade ideológica, que não 

dependem de condição objetiva de punibilidade para sua investigação, e não só crimes contra a ordem tributária. 

 

A dependência do recurso voluntário apontado na impetração, a princípio, e em sede de cognição sumária, não é apta a 

suspender a persecução penal. 

 

Quanto ao conteúdo de direito material e procedimental neles veiculado, destaque-se que esta estreita via de habeas 

corpus é totalmente inadequada para sua valoração. De acordo com orientação jurisprudencial pacífica, o trancamento 

do inquérito policial nesta sede somente se justifica diante de manifesta ilegalidade da situação, o que não se verifica no 

caso dos autos. 

 

Posto isto, indefiro a liminar. 

 

Notifique-se o doutro juízo impetrado. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00012 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032943-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : MARCELO LEONEL DA SILVA 

PACIENTE : MARCOS ROBERTO CECCHETTI reu preso 

 
: ISMAEL TESKI reu preso 

ADVOGADO : MARCELO LEONEL DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.011155-9 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado, por Marcelo Leonel da Silva, em favor de Marcos Roberto Cecchetti e Ismael 

Teski, apontando suposta coação ilegal proveniente do MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba que indeferiu pedido 

de liberdade provisória. 

 

O impetrante alega, em síntese, que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, porquanto ausentes os 

pressupostos legais para a manutenção da prisão preventiva, eis que são primário, sem antecedentes criminais, possui 

endereço fixo e ocupação lícita. 

 

Foram prestadas as informações (fs. 66/68). 

 

Relatados, decido. 

 

De início, o erro material apontado pelo impetrante não trouxe prejuízo aos pacientes, eis que possibilitou o pleno 

exercício da ampla defesa, não havendo que se falar em nulidade, nos termos do art. 563 do Código de Processo Penal. 

 

No mais, os pacientes foram presos em flagrante delito no dia 29.08.09, pela prática, em tese, dos crimes previstos no 

art. 33, c/c art. 35 da Lei 11.343/06 e art. 329 do Código Penal, após fiscalização realizada por policiais federais que 

abordaram o veículo em que trafegavam os pacientes. Determinada a parada, aceleraram o veículo, obrigando os 

policiais a dispararem contra o pneu traseiro daquele. Após a abordagem, os policiais notaram a modificação no tanque 

de combustível do carro, onde foi encontrado 8,5 Kg de cocaína. 

 

O pedido de liberdade provisória foi indeferido no Juízo de origem, haja vista a presença das hipóteses que autorizam a 

prisão preventiva. 

 

A custódia cautelar dos Pacientes veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à 

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios candentes de autoria, o que aflorou do conteúdo do auto de prisão em 

flagrante. 

 

Claro está que, ao contrário do afirmado pelo impetrante, a natureza e a grande quantidade de droga apreendida com os 

Pacientes deve ser sopesada pelo magistrado ao analisar os requisitos da prisão preventiva, pois parece evidente que a 

ordem pública é manifestamente colocada em risco por aquele que, ingressa no País com drogas de alto potencial 

nocivo. 

 

Mais importante do que isso, porém, é que os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da 

custódia cautelar do paciente, como necessária à preservação da ordem pública, ao contrário do alegado nessa 

impetração. 

 

Quanto às condições pessoais do paciente, Marcos Roberto Cecchetti não comprovou o exercício de atividade 

profissional lícita, fazendo acostar aos autos diversas declarações dando conta de que, no passado, teria exercido as 

atividades de vendedor; mas nada comprovando quanto a sua vida profissional atual. A situação de Ismael Teski não é 

muito diferente. Na inicial ele se declarou comerciante. Nas fls. 58 se apresenta como "organizador artístico". Por fim, 

nas fls. 59 ele é agricultor. Mas nenhuma destas referências veio efetivamente acompanhada de outros elementos aptos 

a demonstram a real e efetiva prestação dos mencionados serviços. Enfim, tamanha versatilidade nos impõe a conclusão 

de que, muito provavelmente, ele não fazia nada daquilo. 

 

A ausência de profissão lícita se constitui, segundo remansosa doutrina e jurisprudência, causa apta à decretação da 

custódia processual do investigado, mormente nos delitos de tráfico de entorpecentes, em suas várias modalidades. 
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Ressalte-se, que as supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito (este 

sequer comprovado), não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a 

presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 

23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314). 

 

Necessária, portanto, a manutenção das respectivas custódias processuais para a garantia da ordem pública. 

Tudo o quanto dito até o momento demonstra a improcedência desta impetração sob a ótica da disciplina da prisão 

preventiva tal como desenhada pelo Código de Processo Penal, em seu art. 312, mas há mais. Nos termos da Lei no. 

11.343/06, nos delitos de tráfico de entorpecentes, é vedada a concessão do benefício da liberdade provisória, segundo 

redação de seu art. 44: 

 

Art. 44.  Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, 

graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos. 

 

Posto isto, indefiro a liminar. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.034475-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ROBERTO PEREIRA GONCALVES 

PACIENTE : FAUSTO ZUCCHELLI 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA GONCALVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CO-REU : NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI 

 
: CLAUDIA ZUCCHEELI MARIN 

No. ORIG. : 2003.61.14.007193-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal em Auxílio às Turmas da 1ª Seção, Doutor CARLOS DELGADO, nos 

termos do Ato nº 9.582, de 23 de setembro de 2009, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Roberto Pereira Gonçalves em favor de Fausto 

Zucchelli, por meio do qual objetiva a realização de nova perícia contábil no processo da ação penal autuado sob o n° 

2006.61.14.007193-5, que tramita perante a 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, e apura a prática do delito 

descrito no artigo 168-A c.c. artigo 71, ambos do Código Penal. 

 

O impetrante alega, em síntese, que foi realizada perícia contábil nos livros fiscais da empresa da qual o paciente é 

sócio e responsável legal, todavia, tendo em vista que os livros auxiliares não foram periciados, requereu a 

complementação da perícia, o que foi indeferido pelo magistrado de primeiro grau, o que, na sua opinião, caracterizaria 

cerceamento de defesa e violação do seu direito constitucional ao contraditório. Aduz, ainda, que nos livros auxiliares 

constam os débitos a serem quitados no período em análise, bem como deixa evidente os problemas financeiros, o fluxo 

de caixa e eventuais dificuldades de administração da empresa, sendo imprescindível a realização da perícia 

complementar, sob pena de nulidade processual. 

 

Fundamento e decido. 

 

O pedido não merece ser conhecido. 
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Compulsando os autos não se constata qualquer ilegalidade ou abuso de poder, passível de correção por meio de 

impetração de habeas corpus, no indeferimento pelo magistrado de primeiro grau do pedido de complementação de 

perícia contábil, razão pela qual o remédio constitucional manejado se mostra inadequado para a tutela e obtenção do 

direito almejado. A prevalecer a tese da impetrante, os fins colimados pelo heróico remédio constitucional estariam 

reduzidos àqueles ordinariamente buscados com o recurso de agravo no processo civil, situação que não se coaduna 

com sistemática adotada para o processo penal brasileiro. É bem verdade que a ação constitucional de habeas corpus já 

se encontra deveras desvirtuada pelos operadores do direito, fugindo completamente dos objetivos que lhe justificaram 

a criação. Entretanto, mesmo desvirtuado, a ilegalidade a justificar a sua impetração deve restar patente, o que não 

acontece no caso dos autos, já que a decisão atacada está amparada no sistema da persuasão racional. A necessidade e 

eficácia da prova somente podem ser avaliadas diante do entendimento e dos argumentos a serem adotados na sentença, 

pois, de que adiantaria a comprovação de tese ou de fato que, em tese, não se afigura relevante para quem vai julgar, 

razão pela qual não se há falar em ilegalidade latente a justificar a impetração do presente mandamus. 

 

É importante ressaltar que esta Primeira Turma firmou posicionamento no qual a propositura de habeas corpus se 

destina a casos excepcionais, consistentes no restabelecimento do direito de ir e vir, quando já violado, ou a preservação 

deste, quando sob ameaça concreta, atual ou iminente e, contra ilegalidade ou abuso de poder, o que não é o caso dos 

autos. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

STJ - HABEAS CORPUS - 63194 - Relator(a) LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - DJ DATA: 10/09/2007 - Ementa: 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO. PEDIDO DE NOVA PERÍCIA. INDEFERIMENTO PELO 

JUIZ PROCESSANTE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. IMPUGNAÇÃO DO LAUDO. IMPROCEDÊNCIA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA INCABÍVEL NA 

VIA ELEITA.  

1. A perícia foi efetuada por órgão oficial, de idoneidade e competência reconhecida, com a participação de seis 

peritos pertencentes à instituição. Assim, o Magistrado processante, a quem cabe, ao seu prudente arbítrio, apreciar 

os pedidos de diligências, não está obrigado a deferir nova perícia, se não julgá-la necessária, mormente se inexiste 

argumento capaz de pôr em dúvida a prestabilidade do laudo pericial já realizado.  

2. Ainda que assim não fosse, como se sabe, não é o habeas corpus meio adequado, em face da estreiteza da via, que 

não admite dilação probatória, para desconstituir o entendimento das instâncias ordinárias, soberanas em matéria 

fática.  

3. Ordem denegada. 
STF - HC-AGR 97119 - 2ª TURMA, 14.04.2009 - E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - DECISÃO QUE LHE NEGA 

TRÂNSITO - IMPUGNAÇÃO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO) - 

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SITUAÇÃO DE DANO EFETIVO OU DE RISCO POTENCIAL À LIBERDADE DE 

LOCOMOÇÃO FÍSICA DO PACIENTE - CONSEQÜENTE INADMISSIBILIDADE DO "WRIT" CONSTITUCIONAL - 

CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA DOUTRINA BRASILEIRA DO "HABEAS CORPUS" - CESSAÇÃO (REFORMA 

CONSTITUCIONAL DE 1926) - RECURSO IMPROVIDO. A FUNÇÃO CLÁSSICA DO "HABEAS CORPUS" 

RESTRINGE-SE À ESTREITA TUTELA DA IMEDIATA LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO FÍSICA DAS PESSOAS. 

A ação de "habeas corpus" não se revela cabível, quando inexistente situação de dano efetivo ou de risco potencial 

ao "jus manendi, ambulandi, eundi ultro citroque" do paciente. Esse entendimento decorre da circunstância 

histórica de a Reforma Constitucional de 1926 - que importou na cessação da doutrina brasileira do "habeas 

corpus" - haver restaurado a função clássica desse extraordinário remédio processual, destinando-o, quanto à sua 

finalidade, à específica tutela jurisdicional da imediata liberdade de locomoção física das pessoas. Precedentes. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem salientado que, não havendo risco efetivo de constrição à 

liberdade de locomoção física, não se revela pertinente o remédio do "habeas corpus", cuja utilização supõe, 

necessariamente, a concreta configuração de ofensa - atual ou iminente - ao direito de ir, vir e permanecer das 

pessoas. Doutrina. Precedentes.  

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente writ. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal em Auxílio 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.034780-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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IMPETRANTE : JOSE ALEX VIEIRA 

PACIENTE : VALDIR PEREIRA ROCHA reu preso 

ADVOGADO : JOSE ALEX VIEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.06.000666-5 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado, por José Alex Vieira, em favor de Valdir Pereira Rocha, apontando suposta 

coação ilegal proveniente do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados-MS que indeferiu pedido de liberdade 

provisória. 

 

O impetrante alega, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, porquanto ausentes os 

pressupostos legais para a manutenção da prisão, eis que é primário, sem antecedentes criminais, possui endereço fixo e 

promessa ocupação lícita. 

 

Relatados, decido. 

 

O paciente foi preso em flagrante delito no dia 18.07.09, transportando, em veículo com reboque frigorífico, grande 

quantidade de cigarros estrangeiros, desacompanhada de documentos que comprovassem sua importação lícita. 

 

O pedido de liberdade provisória foi indeferido no Juízo de origem, haja vista a presença das hipóteses que autorizam a 

prisão preventiva. 

 

A custódia cautelar do Paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à 

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios candentes de autoria, o que aflorou do conteúdo do auto de prisão em 

flagrante, bem como da manifestação do Ministério Público Federal, in verbis: 

 

"(...) o requerente é integrante de organização criminosa destinada à comercialização de cigarros contrabandeados do 

Paraguai. A existência de notas fiscais falsas com sua conseqüente apresentação perante autoridades públicas 

adiciona reprovabilidade à conduta, bem como evidencia a organização da atividade criminosa em exame. Tal 

organização é ainda corroborada pelo comboio de veículos interceptados (três)."  

 

Claro está que a grande quantidade de cigarros apreendida com o Paciente deve ser sopesada pelo magistrado ao 

analisar os requisitos da prisão preventiva, pois parece evidente que a ordem pública é manifestamente colocada em 

risco por aquele que, ingressa no País com mercadorias importadas sem a documentação necessária. 

 

Mais importante do que isso, porém, é que os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da 

custódia cautelar do paciente, como necessária à preservação da ordem pública, pois ao contrário do alegado nessa 

impetração, ele não conseguiu comprovar ocupação lícita, apenas uma promessa de emprego, apresentada com a única e 

evidente finalidade de instruir este habeas corpus. Temos que situações como esta militam em desfavor do paciente, 

pois a um, comprovam que ele de fato fazia da delinqüência seu meio de vida, e a dois, por ela optou por vontade livre e 

consciente, já que a promessa de emprego prontamente obtida logo após sua prisão bem demonstra que ele tinha à sua 

disposição alternativas de subsistência lícita. 

 

Quanto às condições pessoais do paciente, há nos autos prova de que ele ostenta antecedentes criminais, não sendo 

verdadeiras suas alegações dando conta da inexistência de outros apontamentos desfavoráveis (fls. 50). 

 

Ressalte-se, que as supostas condições favoráveis do paciente (que sequer foram aqui demonstradas), bons 

antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314). 

 

Necessária, portanto, a manutenção de sua prisão processual para a garantia da ordem pública. 

 

Posto isto, indefiro a liminar. 

 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.035210-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : FALVIO MISSAO FUJII 

PACIENTE : ELIZANDRA COSTA SAUCEDO reu preso 

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2009.60.05.000208-0 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

A transmissão de dados via fax-símile para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita é permitida 

pelo artigo 1º da Lei 9.800/99, entretanto, quem dela fizer uso torna-se responsável pela qualidade do material 

transmitido, ressaltando-se que, nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até 5 

(cinco) dias da data da recepção do material, conforme artigo 4º e art. 2º, parágrafo único, da referida lei.  

 

Deste modo, intime-se o impetrante para a juntada do original, no prazo legal, sob pena de indeferimento liminar. 

 

Após, conclusos. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.035681-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ALCIDES FURCIN 

PACIENTE : JOSE CARLOS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ALCIDES FURCIN e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.005445-4 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal em Auxílio às Turmas da 1ª Seção, Doutor CARLOS DELGADO, nos 

termos do Ato nº 9.582, de 23 de setembro de 2009, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alcides Furcin em favor de José Carlos da Silva, por 

meio do qual objetiva a expedição de alvará de soltura no processo da ação penal autuado sob o n° 2009.61.81.005445-

4, que tramita perante a 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP. 

 

O impetrante alegou, em síntese, que o paciente é primário, exerce atividade lícita, tem residência fixa, motivos pelos 

quais deve responder ao processo em liberdade. Aduz, ainda, que se trata de "pessoa de bem", razão pela qual não há 

que se falar em manutenção da prisão cautelar para que a ordem pública seja mantida ou, ainda, para que não haja 

coação a testemunhas. 

 

O pedido não merece ser conhecido. 
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Compulsando os autos verifico que a ação não está devidamente instruída com os documentos necessários à 

comprovação das alegações formuladas na inicial. 

 

Com efeito, embora o impetrante tenha sustentado que a prisão preventiva do paciente deve ser revogada, não acostou 

aos autos nenhum documento referente ao processo que tramita pela 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, no qual 

foi decretada sua custódia cautelar, o que impede o exame de eventual ilegalidade. 

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve sempre vir 

acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia, vez que é 

ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de não caber dilação 

probatória em sede de habeas corpus. 

 

A jurisprudência firma-se nesse sentido: 

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA: 

03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o habeas 

corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite dilação 

probatória.  

(...) 6. Ordem denegada. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 - Fonte: 

DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO DEBATIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto 

que não comporta qualquer dilação probatória.  

(...) 

Writ não conhecido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: GO - QUINTA TURMA - Data: 18/11/2003 - 

Fonte: DJ DATA: 15/12/2003 - PÁG: 339 - Relator(a): FELIX FISCHER  

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 213 E 218, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. CASAMENTO DA VÍTIMA COM TERCEIRO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

Não estando a inicial acompanhada de todas as certidões, em que se possibilitaria a análise de incidência do disposto 

no art. 107, VIII do Código Penal, inviável se torna a apreciação do mandamus, o qual, em face à sua natureza, exige 

seja a prova pré-constituída, além de não se configurar via possível a qualquer dilação probatória. 

Habeas corpus não conhecido. 
 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal em Auxílio 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 2009.61.04.005303-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA 

PACIENTE : RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA 

CODINOME : RONILCE MARTINS MARQUES 

 
: RONILCE MARTINS MARQUEZ 

 
: RONILCE JOSE MARTINS DOS SANTOS 

 
: RONILCE JOSE MARTINS ANTUNES 
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IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SANTOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em causa própria pela advogada RONILCE 

MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA, destinado a viabilizar o cancelamento de seu indiciamento pela suposta prática 

de crime contra a ordem tributária (art. 2º, I, Lei nº 8.137/90, vide fl. 193) e o trancamento do Inquérito Policial nº 

5434/2007 (Proc. nº 2007.61.04.007175-5) em curso perante a 3ª Vara Federal de Santos/SP. 

 

Em síntese a impetrante sustenta a nulidade do indiciamento e a falta de justa causa para a instauração e prosseguimento 

do inquérito policial ante a ausência de materialidade do delito, porquanto não instaurada a competente ação fiscal para 

apurar a possível supressão ou redução do tributo, elemento essencial para a consumação do crime previsto no artigo 2ª, 

inciso I da Lei nº 8.137/90. 

 

Às fls. 249/250, o MM. Juiz da 3ª Vara Federal de Santos/SP, com fundamento nos artigos 108, inciso I, "a" e 109, 

inciso VII da Constituição Federal, declarou-se incompetente para conhecer do Habeas Corpus, determinando sua 

remessa a esta E. Corte. 

 

Às fls. 273/274, este Relator determinou a correção do impetração para fazer constar como autoridade coatora o Juízo 

da 3ª Vara Federal de Santos/SP. Tal decisão foi cumprida pela impetrante às fls. 279. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado (fls. 285/308). 

 

Não vislumbro o constrangimento ilegal tal como alegado na presente impetração. 

 

O inquérito policial nº 2007.61.04.007150-5 foi instaurado pelo Delegado da Polícia Federal em Santos, após requisição 

do Ministério Público Federal, a partir de denúncia feita por terceira pessoa, com vistas à apuração de eventuais crimes 

contra a ordem tributária e de falsidade ideológica, supostamente cometidos pela advogada Ronilce Martins Marques, 

ora impetrante e paciente. 

 

Instaurado o inquérito policial, a paciente - então investigada - prestou depoimento e foi formalmente indiciada como 

incursa no artigo 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 pelo fato de ter admitido que não havia entregue sua declaração de 

imposto de renda à Receita Federal no ano de 2009, exercício de 2008. 

 

Segundo o teor das informações de fls. 286/291, a autoridade policial concluiu as investigações no inquérito e o relatou 

em 15 de junho de 2009, encaminhando-o para apreciação do Ministério Público Federal. A Procuradora da República, 

em 14 de agosto de 2009, requereu o retorno dos autos à Delegacia da Polícia Federal para diligências complementares. 

 

Há indícios veementes da prática de crime e por isso mesmo é legítimo o indiciamento, que nada mais significa além do 

apontamento de uma pessoa como suposto autor de delito, com colheita de informações pessoais a respeito da mesma e 

ingresso desse apontamento nos registros policiais. Desde que o fato investigado demonstre a relevância da investigação 

policial e conhecida a autoria, não há constrangimento ilegal no indiciamento (STF, HC n° 90.580/PR, 1ª Turma, j. 

24/4/2007 - HC n° 86.149/SP, 1ª Turma, j. 6/9/2005). 

 

A propósito, há quem, como a Suprema Corte, entenda que o indiciamento sequer constitui constrangimento; confira-se: 

 

DESCAMINHO E FALSIDADE IDEOLÓGICA. 

1. Indiciamento. O simples ato de indiciamento não configura constrangimento ilegal sanável pela via do habeas 

corpus. Precedentes. 

2. Recurso ordinário desprovido. 

(RHC 86314 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 11.10.2005) 

Inquerito policial. Trancamento. - O mero indiciamento em inquerito policial não constitui constrangimento ilegal a 

ser corrigido pela via do "habeas corpus". - Ademais, no caso, sem o exame de prova constante do inquérito, as 

alegações de falta de justa causa e de prescrição da ação não se apresentam inequivocamente isentas de duvida. 

Recurso ordinário a que se nega provimento 

(RHC 56019 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25.04.1978) 

 

A questão da suposta ausência de discussão na esfera administrativa, na singularidade do caso, revela-se irrelevante 

diante da omissão confessada pela impetrante, qual seja, sequer apresentou declaração de rendimentos no ano de 2009, 

exercício de 2008; isso é um fato e conduziu a tipificação do evento para o artigo 2° da Lei nº 8.137/90. 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

 

Retifique-se o pólo passivo da impetração para que passe a constar como autoridade coatora o Juízo da 3ª Vara Federal 

de Santos/SP. 
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Comunique-se ao d. juízo de origem. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 2009.61.06.003546-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : AUTO POSTO 18 IRMAOS BOGAZ LTDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PACIENTE : DIOGO BOGAZ MORENO 

ADVOGADO : THALES CAZONATO CORREA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de DIOGO BOGAZ MORENO, com o objetivo 

de viabilizar o trancamento de inquérito policial instaurado para apurar a possível prática do delito previsto no artigo 

337-A do Código Penal, decorrente de fato noticiado em sentença trabalhista, exarada no processo nº 0141-2006-082-

15-00-3 da 3ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto. 

 

Em síntese, o impetrante requer o deferimento de medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem para 

trancar o inquérito policial instaurado contra o paciente consoante as seguintes razões: 

 

a) falta de justa causa para a instauração do inquérito policial ante a ausência de procedimento administrativo para a 

apuração das contribuições previdenciárias devidas e ausência de liquidez do crédito tributário; 

 

b) falta de justa causa para a instauração do inquérito policial ante o pagamento integral do tributo. 

 

A impetração veio instruída com os documentos acostados às fls. 18/140. 

 

Às fls. 148/149, dando cumprimento à decisão de fls. 142/144, o impetrante corrigiu a indicação do paciente e indicou 

pessoa física - Diogo Bogaz Moreno - para figurar como paciente. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado (fls. 165/168). 

 

Conforme o determinado à fl. 158 a Delegacia da Receita Federal em São José do Rio Preto/SP confirmou o 

recolhimento do valor de R$ 6.345,83, através de Guia Previdenciária Social - GPS - código de Reclamatória 

Trabalhista, competência 03/2009, em nome da empresa AUTO POSTO 18 IRMÃOS LTDA. 

 

Diante disso, determino a manifestação da parte impetrante e na sequência do Ministério Público Federal, sem o que 

resta inviável apreciar-se pleito de liminar já que os fatos deduzidos pela impetração não estão bem definidos. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 1890/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.019442-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : MARIA APARECIDA DUENHAS e outros 

 
: ALFREDO DE OLIVEIRA COUTINHO 

 
: BENTO PUPO PESCE 

 
: JAMIL ZANTUT 

 
: JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA 

 
: JANETE BLUDENI 

 
: JORGE ROBERTO CORREA ZANTUT 

 
: MARBRA TOLEDO LAPA 

 
: RICARDO CESAR ALONSO HESPANHOL 

 
: RUTH CARDILLO GUIDON 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.01301-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento; 

prejudicado o agravo regimental. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.019625-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA e outros 

 
: JERONIMO AUGUSTO GOMES ALVES 

 
: JOSE BRUNO WAGNER FILHO 

 
: JOSE HENRIQUE MARCONDES MACHADO 

 
: MAGDA APARECIDA KERSUL DE BRITO 

 
: MARILENA CARMEN MORENO DE AZEVEDO 

 
: PAULO PIMENTEL 

 
: REGINA CELI VIEIRA FERRO 

 
: REGINALDO EMMERICH DE SOUZA 

 
: ROSA MARIA ZUCCARO 

 
: YARA SIMOES 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.04469-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 
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Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento; 

prejudicado o agravo regimental. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.025650-4/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ALBINO COIMBRA FILHO 

ADVOGADO : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 1999.60.00.001352-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, concedeu o pedido de 

antecipação de tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.053997-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

AGRAVADO : MARCELO MARTINS e outro 

 
: SUELENA APARECIDA TONDINI MARTINS 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA MARTINS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.04857-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no sistema de consulta processual da Justiça Federal da 3ª Região 

(Intranet), parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.061948-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA e outros 

 
: ALBERTO FRAGA 

 
: NEWTON FRAGA 

 
: ANA MUSETTI RAMOS DE SOUZA 

 
: ANDRE MUSETTI 

 
: ARNALDO LEMBO 

 
: BENEDITO JOAO DE AZEVEDO PIOCH 

 
: CARLOS ALBERTO SOARES 

 
: CLARICE ANDRAUS SEARBY 

 
: IAN PETER BRANDT SEARBY 

 
: CLAUDIA MARIA TEIXEIRA 

 
: CLAUDETE MARIA TEIXEIRA FERREIRA FELICIANO DA SILVA 

 
: CLOVIS ALBERTO TEIXEIRA 

 
: MARCIA APARECIDA PANSSARINI 

 
: CLAUDIO ROBERTO GUARALDO 

 
: CRISTINA MARGARETE WAGNER MASTROBUONO 

 
: PETRA MARIA WAGNER 

 
: CLAUDIA SONIA WAGNER 

 
: HANS HERMANN WAGNER 

 
: EDUARDO DE ALMEIDA FILHO 

 
: HERIBALDO SICILIANO VILLARES espolio 

ADVOGADO : ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA 

REPRESENTANTE : CRISTINE FRETIN VILLARES 

AGRAVANTE : FERNANDO ROBERTO CUNHA MACHADO 

 
: IB VALDEMAR ANDERSEN 

 
: JOAO EMILIO GERODETTI 

 
: LUCIANO CAMACHO 

 
: LUIZ BENEDICTO MAXIMO 

 
: MANOEL FERRAZ DO VALLE 

 
: MARCELO FERNANDES DIAS 

 
: MARTA VILLARES MUSETTI DE CAMPOS 

 
: MASSAU TOMITA 

 
: NILO HOLZCHUH 

 
: ODAIR ANGELO LAVEZZO 

 
: PAULO ALBERTO FRAGA 

 
: PAULO VILLARES MUSETTI 

 
: PAULO YUTAKA OHARA 

 
: PLINIO VILLARES MUSETTI 

 
: RONALDO REIMER 

 
: RUBEM RINO 

 
: VERA LUCIA PALMA PAGLIUCHI 

 
: SHIRLEY VIEIRA COSTA FRANCOSO 

 
: MARIA LUIZA PETRELLA GERODETTI 

 
: JOSE CARLOS FIRMINO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.001794-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no sistema de consulta processual da Justiça Federal da 3ª Região 

(Intranet), parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.076280-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EVANDRO MOREIRA 

ADVOGADO : DALVA SOARES BARCELLOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.03483-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da da 1ª Vara Federal de Campo 

Grande/MS que julgou procedente o pedido da ação ajuizada por Evandro Moreira, em 28 de maio de 1996, 

objetivando o recebimento da indenização de transporte pessoal e de bagagem, a que faz jus conforme o Decreto nº 

986/93, tendo em vista ter sido licenciado ex officio das fileiras da Força Aérea Brasileira (FAB) por conclusão do 

tempo de serviço, com o ônus de retornar para sua cidade de origem. 

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar a União a pagar ao autor a indenização de transporte de 

retorno a Nova Andradina/MS, corrigido monetariamente, mais juros de 6% (seis por cento) ao ano a partir do trânsito 

em julgado da sentença. Sem custas e sem honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 48/52). 

 

Inconformada apelou a União alegando que o Decreto nº 986/93 apenas regulamenta a Lei n° 8.237/91, que prevê a 

indenização de transporte apenas para os militares da ativa, o que não é o caso do autor, uma vez que ele não estava 

sendo movimentado e apenas licenciado por término do serviço militar. Alegou, ademais, que não houve alteração da 

sede de prestação do serviço militar porque o autor foi convocado em Campo Grande e licenciado nessa mesma cidade. 

Outrossim, entende que o autor poderia ser enquadrado, no máximo, no artigo 8º do Decreto nº 986/93 que prevê apenas 

o direito ao transporte pessoal. Pugna, portanto, pela reforma da sentença no sentido de ser julgada improcedente a 

ação, invertendo-se o ônus da sucumbência (fls. 54/59). 

 

Com contrarrazões, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator (f. 74). 

 

DECIDO. 
 

O cerne da questão posta a desate reside em saber se o autor Evandro Moreira - na condição de militar temporário que é 

licenciado da FAB ao término de seu período de convocação militar - faz jus ao recebimento da indenização de 

transporte devida aos servidores militares por força da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares) e do Decreto nº 986/93. 

 

O autor alega que residia em Nova Andradina-MS e, ao ser convocado, transferiu-se para Campo Grande-MS, onde 

prestou o serviço militar obrigatório na Base Aérea daquela Capital. Ao ser licenciado, solicitou ao Comando da Base 

Aérea de Campo Grande/MS (f. 7) indenização de transporte de automóvel e de bagagem para retorno à sua cidade de 

origem, para ela e sua esposa, sendo indeferido seu pedido sem qualquer fundamentação. 

 

No caso dos autos a fim de cumprir o serviço militar obrigatório o autor se viu compelido a mudar de residência, o que 

implicou atividades de instalação na nova localidade, bem como teve de locomover-se fisicamente e transportar 

bagagem. A legislação prevê, para tais hipóteses, o pagamento de ajuda de custo, indenização de transporte pessoal e 

indenização de transporte de bagagem. 
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A indenização de transporte pessoal e de bagagem decorre de previsão expressa da Lei 6.880/80 e do Decreto 986/93, 

sendo devida a quem, nas condições do autor, for desligado da ativa e desejar retornar, dentro do território nacional, ao 

lugar onde tinha sua residência ao ser convocado, ou para outra localidade cujo valor do transporte de pessoal seja 

menor ou equivalente. 

 

Para visualizar o pedido convém destacar, a despeito do direito questionado, respectivamente, o artigo 121 da Lei 

6.880/80 e os artigos 7º e 8º do Decreto 986/93: 

 

"Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua: 

............................................. 

II - ex officio. 

............................................. 

§ 3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos 

específicos de cada Força Armada: 

a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio;" 

............................................. 

"Art. 7° O militar da ativa, licenciado "ex officio", por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência 

do serviço, de que trata o art. 121, § 3°, "a" "e" "b" da Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, terá direito ao 

transporte para si e seus dependentes, até a localidade, dentro do território nacional, onde tinha sua residência ao ser 

convocado, ou para outra localidade cujo valor do transporte de pessoal e de bagagem seja menor ou equivalente. 

Art. 8° O militar, em serviço militar inicial, quando desligado da ativa, nas condições da legislação específica, terá 

direito ao transporte de pessoal até a localidade, dentro do território nacional, onde tinha sua residência, ao ser 

convocado, ou para outra localidade cujo valor do transporte de pessoal seja menor ou equivalente." 

............................................" 

 

Destarte, não há como negar ao autor o direito a perceber tais verbas, uma vez que previstas em lei, tornando descabida 

a alegação da União de que "a Lei de Remuneração dos Militares (L 8.237, de 30.09.93) prevê a indenização de 

transporte apenas para as movimentações dos militares da ativa (art. 34)". 

 

No entanto a União, deixou de levar em consideração a norma inserta no artigo 7º acima citado, que se refere, 

expressamente, ao parágrafo 3º do artigo 121 da Lei 6.880/80, também acima citado, que indica o licenciamento ex 

officio por conclusão de tempo de serviço ou de estágio, exatamente o caso do autor. 

 

A alegação de que o autor teria, no máximo, o direito à indenização de transporte pessoal e não de bagagem, também 

não procede, eis que o próprio artigo 7º do decreto referido prevê o transporte pessoal e de bagagem. 

 

De se observar, portanto, que o autor faz jus à indenização pleiteada. 

Ademais, a questão de que o militar licenciado ex officio por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por 

conveniência do serviço, tem direito à percepção da indenização de transporte para custear a realização de deslocamento 

de pessoal e a translação da respectiva bagagem da localidade onde residir, para outra onde fixará residência dentro do 

território nacional, já foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

pacificado a matéria nos seguintes termos (grifo nosso): 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO DO SERVIÇO MILITAR ATIVO. RETORNO 

AO DOMICÍLIO DE ORIGEM. RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO. LEI FEDERAL 6880/80 REGULAMENTADA PELO DECRETO 986/93. 

1. A jurisprudência do STJ assegura ao militar da ativa licenciado por conclusão de tempo de serviço ou de estágio e 

por conveniência do serviço o pagamento de transporte, nos termos do artigo 121, § 3º, alíneas "a" e "b" da Lei 

6880/80 regulamentada pelo Decreto 986/93. 

2. Embargos de declaração da União rejeitados. 

(EDcl no REsp 639.147/RJ, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), 

QUINTA TURMA, julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007 p. 287) 
 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. MILITAR. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. 

TÉRMINO DO TEMPO DE SERVIÇO. DESLOCAMENTO. CUSTEIO. DECRETO 986/93. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1..... 

2..... 
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3. No que concerne especificamente aos arts. 23 e 33 do Decreto 986/93, verifica-se que a matéria neles disciplinada 

em nenhum momento foi argüida pela recorrente, fosse nas contra-razões da apelação ou em seus embargos 

declaratórios, tratando-se, assim, de inovação recursal. 

4. O militar licenciado ex officio, por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço, tem 

direito ao deslocamento pessoal e a translação da respectiva bagagem da localidade onde residir para outra onde 

fixará a residência, podendo optar, conforme sua conveniência, por receber a respectiva indenização ou ter o referido 

deslocamento realizado pela Administração, consoante interpretação sistemática do Decreto 986/93. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 665.771/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 

07/05/2007 p. 356) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. TÉRMINO DO TEMPO DE SERVIÇO. DESLOCAMENTO. 

CUSTEIO. DECRETO Nº 986/93. POSSIBILIDADE. RESTRIÇÃO APENAS AOS CONVOCADOS. MATÉRIA 

NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356 DO C. STF. 

I -....... 

II - O militar licenciado ex officio, por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço, tem 

direito ao recebimento de indenização de transporte para custear a realização do deslocamento de pessoal e a 

translação da respectiva bagagem da localidade onde residir, para outra onde fixará a residência, consoante 

interpretação sistemática do Decreto nº 986/93. 

Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp 759.427/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06/09/2005, DJ 17/10/2005 p. 

349) 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

Em relação aos honorários advocatícios, por ter sido vencida a União a rigor deveria ter sido condenada a pagá-los, mas 

na ausência de recurso do autor nada há que prover. 

 

Os juros de mora deveriam ser contados desde a citação, conforme a velha regra do artigo 219 do Código de Processo 

Civil combinada com o artigo 1° da Lei nº 4.414/64, mas ainda aqui não houve apelo do requerente. 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação e à remessa oficial.  

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.015295-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JAIR RUBEM 

ADVOGADO : ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por Jair Rubem contra a União Federal a fim de obter indenização por danos 

morais, por ter sido processado criminalmente. 

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita (fls. 857). 

 

A r. sentença, de 17.01.02, julga improcedente o pedido declinado na inicial, e condena a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios em 15% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma total da decisão recorrida. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados. Decido. 

 

Por primeiro, discute-se, por meio da presente ação, o direito do autor de obter da União Federal indenização decorrente 

de danos morais, por ter sido processado criminalmente, durante nove anos, na quinta Vara Federal de Ribeirão Preto-

SP, alegando que sofreu, em razão disso, constrangimentos e humilhações, sendo certo que ao final foi absolvido, por 

inexistência de prova suficiente para a condenação. 

 

Cabe salientar que a responsabilidade objetiva do Estado está inserida no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, nos 

seguintes termos: 

 

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa. ' 

 

Da análise dos autos, resta incontestável o fato de que a presente ação versa sobre a responsabilidade objetiva da União. 

 

Fundada na teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva independe da apuração de culpa ou dolo, ou seja, 

basta estar configurada a existência do dano, da ação ou omissão e do nexo de causalidade entre ambos. 

 

Assim, demonstrado o nexo causal entre o fato lesivo imputável à administração e o dano, exsurge para o ente público o 

dever de indenizar o particular, mediante o restabelecimento do patrimônio lesado por meio de uma compensação 

pecuniária compatível com o prejuízo. 

 

Não se perquire acerca da existência ou não de culpa da pessoa jurídica de direito público porque a responsabilidade, 

neste caso, é objetiva, importando apenas o prejuízo causado a dado bem tutelado pela ordem jurídica. A noção de 

culpa, no âmbito da teoria do risco administrativo, tem relevo apenas quando se tratar da hipótese de participação - 

exclusiva ou concorrente - do administrado ou de terceiro no evento danoso, situação em que a responsabilidade sofre 

mitigação ou de todo é afastada (RE 217.389. Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 24-5-2002; RE 178.806, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 30-6-95). 

 

Com relação ao nexo causal, sabe-se que é um vínculo que se estabelece entre a conduta e o dano. Ou a conduta é causa 

direta do dano ou o dano é conseqüência previsível da conduta. 

 

Feitas as considerações iniciais, sinalo que a configuração da responsabilidade objetiva do Estado exige conjugação de 

um fato danoso e o liame causal entre o ato da Administração e referido evento. 

 

Em relação à indenização por atos do Poder Judiciário, além dos requisitos citados, exige-se ainda a ocorrência de erro 

ou excesso ilegal do tempo de prisão fixado pela sentença, nos termos dos artigo 5º, inciso LXXV da Constituição 

Federal de 1988 e 630 do Código de Processo Penal. 

 

No que concerne à responsabilidade pessoal dos julgadores, anoto que é imprescindível a demonstração do dolo ou 

fraude consoante o artigo 133 do Código de Processo Civil. 

 

Desse modo, verifica-se que o ato jurisdicional que determinou a abertura de processo Criminal não se encontrava 

maculado por ilegalidades, como bem observou o MM. Juiz a quo: 

"De plano constata-se pelos autos que esta aço foi processada com rigorosa observação da ampla defesa e do 

contraditório (em especial no que tange às provas produzidas), aplicando-se adequadamente a garantia ao "devido 

processo legal", de modo que não vejo irregularidade que leve ao prejuízo a tais, princípio, ainda mais ao teor do art. 

563 e seguintes do CPP.(fls. 834)." 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, como atesta o seguinte excerto: 

 

"A ação penal instaurada pelo Ministério Público, para apurar a existência ou autoria de um delito se traduz em 

legítimo exercício de direito, ainda que a pessoa denunciada venha a ser inocentada. A fortiori, para que se viabilize 

pedido de reparação, é necessário que o dano moral seja comprovado, mediante demonstração cabal de que a 

instauração do procedimento se deu de forma injusta, despropositada, e de má-fé. Precedente: REsp 592.811/PB, DJ 

26.04.2004, REsp 494867/AM, DJ 29.09.2003; REsp 470365/RS, DJ 01.12.2003." (RESP 969097, Processo 

200701655907/DF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 17/12/2008). 

A propósito desse ponto, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou 

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral " (RESP nº 856.556/PR, rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ, 

06.11.2006, p. 341). 
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Em suma, no caso em tela não há nexo de causalidade entre os alegados danos de ordem moral e a conduta imputada à 

União Federal, não radicando nesta nenhuma obrigação de indenizar, merecendo confirmação a decisão atacada, 

conquanto bem posta e baseada no melhor direito. 

 

Mantida a sucumbência por ausência de expressa impugnação, nos termos da Súmula 16 desta Corte. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.044046-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ DEBONI e outro 

 
: JOSIANNE PIO DE MAGALHAES DEBONI 

ADVOGADO : SANTE FASANELLA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.025194-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Luiz Deboni e Josianne Pio de Magalhães Deboni contra 

decisão proferida nos autos de ação ordinária do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que excluiu a União Federal 

da lide. 

Sustentam, em síntese, a legitimidade passiva ad causam da União Federal, porquanto cabe ao Conselho Monetário 

Nacional a gestão do SFH. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Com contraminuta. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

O recurso não comporta conhecimento. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

No caso presente, o recurso não veio acompanhado de cópia integral da decisão agravada, cuja ausência impede o seu 

conhecimento pelo Tribunal. Com efeito, percebe-se claramente que a cópia da decisão acostada às fls. 22/23 deste 

instrumento não é integral, faltando-lhe a primeira folha. 

 

Por esses motivos, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.18.002237-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : THAIZ DE JESUS BESSA DE SANTANA e outros 

 
: SERGIO RICARDO GOMES DUARTE 

 
: CLIDENOR DE ANDRADE LUCENA 

 
: JOSE FLAVIO ANTUNES DE VASCONCELOS 

 
: JOSE RODRIGUES NETO 

 
: REGINALDO RIBEIRO VASQUES 

 
: JORGE DE ALMEIDA 

 
: FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOZA FILHO 

 
: JOSE ANTONIO DE SOUZA COSTA 

 
: WILSON LUIZ DUARTE 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO RODRIGUES GUERRA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação interposta em 31 de agosto de 2000 por servidores públicos militares, em face da União Federal, 

objetivando o pagamento de suspostas diferenças relativas à Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, 

instituída pela Lei nº 9.442/97, com a aplicação do fator multiplicativo igual ao aplicado ao maior posto da Aeronáutica, 

com o pagamento das diferenças percentuais, no período compreendido entre 08/1995 à 07/2000. Aduz a parte autora 

que a previsão de fatores multiplicativos mais vantajosos aos militares de altos escalões violou o princípio da igualdade, 

e que a gratificação visa a recompensar os riscos e os ônus decorrentes das atividades militares, não se justificando a 

variação segundo o posto. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e julgou extinto o processo nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil. Nesta oportunidade os autores foram condenados ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 74/78). 

 

A parte autora interpôs apelação reiterando os argumentos expostos na petição inicial, notadamente, que as leis em 

questão estabeleceram índices diferenciados de multiplicação, que variavam em função da patente, em completa afronta 

ao princípio da isonomia e que a GCET foi ilegalmente suprimida, apesar de já ter sido incorporada à sua remuneração. 

Requer a reforma da r. sentença (fls. 80/88). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 91/98). 

 

DECIDO. 

 

Servidores públicos militares ingressaram com ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face da União Federal, 

objetivando o pagamento da Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, instituída pela Lei nº 9.442/97, 

com a aplicação do fator multiplicativo igual ao maior posto da Aeronáutica, com o pagamento das diferenças 

percentuais, no período compreendido entre 08/1995 à 07/2000. Aduz a parte autora que a previsão de fatores 

multiplicativos mais vantajosos aos militares de altos escalões violou o princípio da igualdade, e que a gratificação visa 

a recompensar os riscos e os ônus decorrentes das atividades militares, não se justificando a variação segundo o posto. 

 

A Medida Provisória nº 1.112, de 31 de agosto de 1995, que criou a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - 

GCET, para os servidores militares federais das Forças Armadas, foi convertida na Lei nº 9.442, de 14 de março de 

1997 que assim dispõe: (grifei) 

 

"Art. 1º. Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida mensal e regularmente aos 

servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço militar inicial. 

 

Art. 2º. A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada obedecendo à hierarquização entre 

os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas e paga de 1º de agosto de 1995 

até 31 de agosto de 1996, de acordo com o Anexo I, e a partir de 1º de setembro de 1996, de acordo com o Anexo III." 

 

A lei acima transcrita estabeleceu em seu anexo I duas bases de cálculo fixas, expressas em reais (anexo II): para os 

oficiais, o soldo de almirante-de-esquadra; para os praças, o soldo de guarda-marinha; sendo que sobre essas bases de 

cálculo fixas e comuns a todas as patentes (oficiais ou praças), aplicou-se um fator multiplicativo, escalonado de 

acordo com a patente a ser contemplada. 
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Os índices descritos pela Lei nº 9.442/97, válidos a partir de 1º de setembro de 1996, permaneceram em vigor até o 

advento da Lei nº 9.633, de 12 de maio de 1998, que alterou o anexo III da Lei nº 9.442, de 14.03.1997, no que se refere 

à tabela de cálculo da gratificação em tela, alterando fatores de correção, de acordo com a hierarquia dos postos 

militares, na forma do Anexo I, a partir de 1º de fevereiro de 1998; e na forma do Anexo II, a partir de 1º de fevereiro de 

1999. 

 

Foi o anexo II, que fixou o fator de multiplicação de 4,072, utilizável apenas para os postos máximos do quadro de 

oficiais, ou seja, para a Marinha, os almirantes-de-esquadra; para o Exército, os generais-de-exército e, para a 

Aeronáutica, os tenentes-brigadeiros. 

 

Finalmente, a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET foi extinta pela Medida Provisória nº 2.131 de 

28/12/00, reeditada, por último, sob o nº 2.215-10, em 31 de agosto de 2001, entrando em vigor na data de sua 

publicação, gerando efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2001, esta medida reestruturou a remuneração dos 

militares das Forças Armadas e alterou a Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960 e a Lei nº 6.880/80. 

 

Remanesce, de todo modo, o interesse na percepção de "atrasados". 

 

Constata-se que a lei em questão obedeceu aos ditames estabelecidos no Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880/80) e na 

Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991, que trata da remuneração dos servidores militares das Forças Armadas. 

 

Verifica-se, pelo teor do art. 2º da Lei nº 9.442/97, que para o cálculo da gratificação deveria ser obedecida a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações, em estrito cumprimento e observância ao preceito da hierarquia 

previsto pela Constituição Federal como princípio básico da organização militar. 

 

Assim preceitua a Magna Carta: 

 

"Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente 

da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem. 

....................... 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra". 

 

O Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880/80) em seu Capítulo III (Da Hierarquia Militar e da Disciplina), dispõe que: 

 

"Art. 14. A hierarquia e a disciplina são a base institucional das Forças Armadas. A autoridade e a responsabilidade 

crescem com o grau hierárquico. 

§ 1º A hierarquia militar é a ordenação da autoridade, em níveis diferentes, dentro da estrutura das Forças Armadas. 

A ordenação se faz por postos ou graduações; dentro de um mesmo posto ou graduação se faz pela antigüidade no 

posto ou na graduação. O respeito à hierarquia é consubstanciado no espírito de acatamento à seqüência de 

autoridade. 

§ 2º Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis, regulamentos, normas e disposições que 

fundamentam o organismo militar e coordenam seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito 

cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos componentes desse organismo. 

§ 3º A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em todas as circunstâncias da vida entre militares da 

ativa, da reserva remunerada e reformados". 

 

Compreende-se perfeitamente que a hierarquia é a base institucional das Forças Armadas, a autoridade e a 

responsabilidade crescem com o grau hierárquico e a Gratificação objetiva compensar as condições especiais de 

trabalho, para isso a mesma foi criada e denominada não se podendo confundi-la com a Gratificação de Atividade 

Militar que visa a compensar o mero desempenho de atividade militar exercida indistintamente por qualquer servidor 

das Forças Armadas. 

 

Com efeito, a Lei em exame conferiu a todos os servidores militares federais das Forças Armadas a Gratificação de 

Condição Especial de Trabalho - GCET diferindo apenas quanto aos índices de cálculo que em razão do escalonamento 

vertical, próprio da instituição, foram diferenciados, portanto, a previsão de fatores multiplicativos mais vantajosos aos 

militares de altos escalões não violou o princípio da igualdade, pois escritos em conformidade com o critério da 

hierarquia constitucionalmente consagrado e regulamentado pelo Estatuto dos Militares. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 53/2180 

Nesse sentido, ao tratar do princípio da isonomia, destaca Hely Lopes Meirelles que: 

 

"O princípio da isonomia vem sendo freqüentemente invocado para a equiparação de servidores não contemplados nas 

leis majoradoras de vencimentos ou concessivas de vantagens. Tal princípio decorre do disposto no § 1º do art. 39 da 

Constituição Federal. Mas há de ser entendido e aplicado nos justos limites do mandamento igualitário. 

O que a Constituição assegura é a igualdade jurídica, ou seja, tratamento igual, aos especificamente iguais perante a 

lei. A igualdade genérica dos servidores públicos não os equipara em direitos e deveres e, por isso mesmo, não os 

iguala em vencimentos e vantagens. Genericamente, todos os servidores são iguais, mas pode haver diferenças 

específicas de função, de tempo de serviço, de condições de trabalho, de habilitação profissional e outras mais, que 

desigualem os genericamente iguais. Se assim não fosse, ficaria a Administração obrigada a dar os mesmos 

vencimentos e vantagens aos portadores de iguais títulos de habilitação, aos que desempenham o mesmo ofício, aos 

que realizam o mesmo serviço embora em cargos diferentes ou em circunstâncias diversas. Todavia, não é assim, 

porque cada servidor ou classe de servidor pode exercer as mesmas funções (v. g., de médico, engenheiro, escriturário, 

porteiro etc.) em condições funcionais ou pessoais distintas, fazendo jus a retribuições diferentes, sem ofensa ao 

princípio isonômico. Até mesmo a organização da carreira, com escalonamento de classes para acesso sucessivo, com 

gradação crescente dos vencimentos, importa diferençar os servidores sem os desigualar perante a lei. É uma 

contingência da hierarquia e da seleção de valores humanos na escala dos servidores públicos. 

O que o princípio da isonomia impõe é tratamento igual aos realmente iguais. A igualdade nominal não se confunde 

com a igualdade real. Cargos de igual denominação podem ser funcionalmente desiguais, em razão das condições de 

trabalho de um e de outro; funções equivalentes podem diversificar-se pela qualidade ou pela intensidade do serviço ou, 

ainda, pela habilitação profissional dos que as realizam. A situação de fato é que dirá da identidade ou não entre cargos 

e funções nominalmente iguais". (Hely Lopes Meirelles, em Direito Administrativo Brasileiro, 20ª Edição, pág. 400 e 

401) 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO - GCET. ESCALONAMENTO PREVISTO EM LEI, DE ACORDO COM A HIERARQUIA DOS 

POSTOS E GRADUAÇÕES DAS FORÇAS ARMADAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO-VIOLAÇÃO. 

É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o cálculo escalonado da Gratificação de Condição 

Especial de Trabalho (GCET), instituída pela Lei nº 9.442/97, não ofende o princípio da isonomia. Precedentes: REs 

386.723, 396.602, 403.554, 409.193, 410.776, 443.457-AgR e 452.337-AgR. 

Agravo regimental desprovido. 

(REAgR nº 434.388/RS, Relator Ministro: Carlos Britto, DOU: 30/06/2006, pág. 12) 

 

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO 

(GCET). LEI 9.442/1997. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE OFENSA. 

A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, conforme estabelecida pela Lei 9.442/1997, pode levar em 

conta índices diferenciados de cálculo conforme a hierarquia militar, sem que, com isso, seja ofendido o princípio da 

isonomia. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 452336 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 02/05/2006, DJ 26-05-2006 PP-

00034 EMENT VOL-02234-05 PP-01033) 

 

Conclui-se que não resta caracterizada a impropriedade do critério usado pelo legislador para o cálculo da Gratificação 

de Condição Especial de Trabalho - GCET que se baseia em dois soldos como base de cálculo em observância ao 

critério de hierarquia previsto institucionalmente, não se podendo falar em violação ao princípio da isonomia. 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.011663-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ISOTERMA CONSTRUCOES TECNICAS LTDA 
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ADVOGADO : ANDREA MARIA DEALIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 94.00.30627-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária em que a UNIÃO FEDERAL busca indenização por danos materiais sofridos em decorrência 

de acidente automobilístico. 

 

A r. sentença, de 02.06.00, julga procedente a ação e improcedente a reconvenção, para condenar a ré a ressarcir para a 

autora a quantia de R$ 3.209,15 (três mil, duzentos e nove reais e quinze centavos) com o acréscimo de correção 

monetária a partir de 17.08.94, além de juros moratórios, a contar da citação. Além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e custas processuais (fls. 77/83). 

 

Em seu recurso, a parte ré suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mais, pugna pela reforma total da 

decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados. Decido. 

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois as provas produzidas nos autos bastam à formação do 

convencimento do juiz. 

 

Inicialmente, mister transcrever o contido no Boletim de Ocorrência que se encontra à fl. 16: 

 

"O V1 TRANSITAVA PELA RUA MATEUS LEME EM SENTIDO AO CENTRO E DEFRONTE AO Nº 1964, VEIO A 

ENVOLVER-SE NUMA COLISÃO TRANSVERSAL COM O V2, QUE TRANSITAVA,"DIGO" QUE SAIA DE UMA 

RESIDÊNCIA DE Nº 896, POSTERIORMENTE COLIDIU COM O V3 QUE TRANSITAVA PELA MESMA VIA EM 

SENTIDO OPOSTO AO V1 E COM IMPACTO O V1 FOI PROJETADO CONTRA O V4 QUE ENCONTRAVA-SE 

ESTACIONADO. DO EVENTO RESULTOU EM DANOS MATERIAIS." 

Narra a autora que em 15.06.93, aproximadamente às 16h, a viatura de placa BU 3517, pertencente ao Tribunal 

Regional do Trabalho- 9ª Região, conduzida por Augusto dos Santos Borges, trafegava pela rua Mateus Leme, na 

cidade de Curitiba-PR, no sentido Bairro-centro e foi colhida pelo veículo Gol Placa RM 9082, de propriedade da 

empresa Isoterma - Construções Técnicas LTDA, conduzida por Mauri Wornshecher, que saiu inadvertidamente da 

garagem do prédio situado no nº 896 daquela via. Em seguida, a viatura do TRT - 9ª Região veio a chocar-se com o 

veículo Monza placa ADF 1100 de propriedade da empresa TEGAPE- IMP. de Tecidos, que se encontrava estacionado 

naquela via. 

 

Alega a parte ré em contestação que o seu veículo saia da garagem do prédio, quando observou um automóvel Marajó 

que saía detrás de um veículo Ford Pampa, que vinha no sentido bairro-centro, tentando ultrapassá-lo em alta 

velocidade e pelo lado direito, que ocasionou o choque descrito na inicial. E, ainda, em reconvenção, pede a 

indenização no valor de perda total do seu veículo. 

 

Observo que os depoimentos de fls. 11/13 e o croqui da CIRETRAN do Departamento de Trânsito de polícia militar do 

Paraná são esclarecedores, nos pontos principais, contribuindo para o deslinde da demanda. 

 

O art. 28, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97) esclarece, in verbis: 

 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados 

indispensáveis à segurança do trânsito.  

 

Ademais, o artigo 186 do Código Civil pressupõe, como requisitos ensejadores da indenização a existência do dano, a 

culpa do agente e o nexo de causalidade entre a ação do agente causador do dano e o efetivo prejuízo. 

 

Provado o dano, cabe a verificação da culpa dos que supostamente o tenham causado. No nosso sistema de Direito 

Privado, a regra vigente é a de que somente é imputável a responsabilidade civil sobre ato ilícito àqueles que realmente 

tenham procedido com culpa em sua atuação. Savatier, citado por Caio Mário da Silva Pereira, assim define o elemento 

culpa: 

"A culpa é a inexecução de um dever que o agente podia conhecer e observar. Se o conhecia efetivamente e o violou 

deliberadamente, há delito civil, ou, em matéria de contrato, dolo contratual. Se a violação do dever foi involuntária, 

podendo conhecê-la e evitá-la, há culpa simples...". 

O próprio Caio Mário da Silva Pereira dá-nos semelhante definição de culpa: 
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"...pode-se conceituar culpa como um erro de conduta, cometido pelo agente que, causa dano a outrem, sem a intenção 

de prejudicar, e sem a consciência de que seu comportamento poderia causá-lo". 

A autoridade de José de Aguiar Dias também pode ser requisitada a corroborar este entendimento: 

"A culpa é a falta de diligência na observância da norma de conduta, isto é, o desprezo, por parte do agente, do esforço 

necessário para observá-la, com resultado, não objetivado, mas previsível, desde que o agente se detivesse na 

consideração das conseqüências eventuais da sua atitude". 

 

Todavia, do exame do conjunto fático-probatório ressumbra que, mormente à descrição do acidente no Boletim de 

Ocorrência, e as declarações, a meu sentir, se atrai em desfavor da parte ré o dever jurídico de reparar o dano 

reclamado, na medida em que se houve com culpa, restando indemonstrado in casu por parte do motorista da autora 

qualquer conduta imprudente, deixando de comprovar o reú os fatos por ele alegados. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

"CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANOS CAUSADOS EM VEÍCULO TERRESTRE. INDENIZAÇÃO. RECURSO 

PROVIDO.  

- Comprovada a conduta culposa do recorrido ao invadir sem a devida cautela a pista de tráfego da apelante, impõe-se 

a obrigação de indenizar os danos causados comprovados nos autos. - A reparação mede-se pela extensão do dano, a 

teor do artigo 944 do Código Civil, e o montante da pretensão à condenação do réu foi pleiteada com base no menor 

orçamento realizado, o qual serviu, inclusive, para cobrança administrativa e abrange os serviços de funilaria, pintura 

e troca de peças danificadas. - A correção monetária far-se-á pelos seguintes indexadores: até dezembro de 1991 - 

INPC/IBGE; a partir de janeiro de 1992 - UFIR (Lei n. 8.383/91), até sua extinção pela Medida Provisória n. 1.973-

67/2000 (artigos 29, §3º e 37); a contar de 1º de janeiro de 2001 até o início da vigência do Código Civil de 2002 

(janeiro de 2003) - IPCA-E do IBGE; e a partir de então aplicar-se-á a SELIC (Lei n. 9.250/95), como critério único de 

correção monetária e juros. - Na espécie, os juros moratórios fluem a partir do evento danos o, nos termos da Súmula 

54 do STJ, o qual ocorreu em 24.06.91. Assim, os juros são de 0,5% ao mês (artigo 1.062 do Código Civil de 1916) até 

o início da vigência do novo Código Civil (janeiro de 2003) e, após tal marco, aplica-se a taxa SELIC (Lei n. 

9.250/95), a teor do artigo 406 do Código Civil de 2002, como critério único de correção monetária e juros. - Em 

razão da sucumbência, o recorrido reembolsará as custas despendidas pela autora e responderá pelos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a teor do artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil. - Recurso provido para julgar procedente o pedido inicial e condenar o réu ao pagamento de Cr$ 710.103,72 

(setecentos e dez mil, cento e três cruzeiros e setenta e dois centavos), atualizados monetariamente e acrescidos de 

juros de mora, custas e honorários advocatícios. (AC 93.03.110357-2 - DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE 

NABARRETE - DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 333) 

 

 

De outra parte, quanto à quantificação do valor indenizatório, melhor sorte não assiste ao apelante, na medida em que 

conforme documentação de fls. 20/22, acostada pela autora, optou a mesmo pelo menor orçamento 

 

Mantida a sucumbência, permanece a condenação em honorários fixada pelo Juízo a quo. 

 

Posto isto, rejeito a preliminar e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

dado que manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.033395-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA ISABEL DA SILVA e outros 

 
: LUIZ FELIX DA SILVA 

 
: GILBERTO DA SILVA 

 
: NATALIA GONCALVES HENRIQUES 

 
: BENEDITO MACHADO COSTA 

ADVOGADO : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : ROSANA DE ALMEIDA TAVARES 

No. ORIG. : 97.00.20229-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 27.04.00, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento de 

correção monetária no valor pleiteado na inicial, até o limite do percentual correspondente ao IPC referente aos meses 

de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), sobre o saldo existente na conta do FGTS dos autores, 

deduzidos os percentuais que eventualmente já tiverem incidido sobre as mesmas, corrigidas até o efetivo pagamento, 

acrescidas de juros de moras de 6% ao ano, a partir da citação. Em razão da sucumbência mínima dos autores, a CEF é 

condenada ao pagamento de honorários arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, bem como à devolução de 

custas. A parte autora é condenada em honorários advocatícios arbitrados em 5% do valor da causa, a serem pagos à 

União Federal, que regularmente citada, foi excluída do pólo passivo da ação. 

Recorrem as partes; os autores pedem a exclusão da condenação em honorários advocatícios a serem pagos à União, por 

serem beneficiários da assistência judiciária gratuita; a Caixa Econômica Federal, por sua vez, argúi, preliminarmente, 

conhecimento de agravo retido, nos termos do art. 523 do CPC; documentos essenciais à propositura da demanda; 

ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios; e 

litisconsórcio passivo necessário da União Federal, no mais, suscita a prescrição dos valores pleiteados, cujo prazo 

entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, incidência dos juros de mora e da correção 

monetária a partir da data da citação e que os honorários de sucumbência sejam reduzidos a 5% (cinco por cento), por 

se tratar de matéria repetitiva, e que seja aplicado art. 21 do CPC, no que tange à compensação de honorários na 

hipótese de sucumbência parcial. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 200/201, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições 

de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo autor ROSANA DE ALMEIDA 

TAVARES, e o mesmo deixou de se manifestar sobre o referido documento (fs. 206 e 209). 

Às fs. 212, foi homologado o acordo celebrado pela autora ROSANA DE ALMEIDA TAVARES, a fim de que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo, com relação ao referido co-autor, com fundamento no 

art. 269, inciso III, do C. Pr. Civil. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros de mora a partir da citação, tal qual se pede no 

recurso. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 
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No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Por outro lado, os valores constantes da condenação hão de ser atualizados desde o crédito a menor, sob pena de 

reduzir-se a exteriorização patrimonial do direito a um montante ínfimo, o que, em termos práticos, equivaleria à 

própria negação do direito postulado. Tratando-se de valor ainda ilíquido, cuja expressão original há de ser apurada em 

momento anterior à propositura da demanda, conclui-se que a evolução do débito tem cabimento desde aquele momento 

inicial, e não apenas a partir da citação, como prescreve a literalidade do artigo 1º, §2º, da Lei nº 6.899/81. Nesse 

sentido, faço referência à Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. 

Decaindo a parte autora de parte mínima do pedido, o percentual da verba honorária merece ser fixado em 5% (cinco 

por cento) do valor da condenação, nos termos dos § § 3º e 4º do art. 20 e do art. 21, parágrafo único, do C. Pr. Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária devida à União, porquanto se trata de beneficiária da 

assistência judiciária. 

Verifico erro material no tocante à homologação de acordo firmado entre ROSANA DE ALMEIDA TAVARES e a 

Caixa Econômica Federal (fs. 212), haja vista o desmembramento do feito em fs. 63, tornando-a sem efeito.  
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Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da 

CEF e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença 

correspondente à aplicação do índice 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e a 

provejo para excluir da condenação a aplicação do índice de junho de 1987 e para fixar o percentual da verba honorária 

em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, e dou provimento à apelação da parte autora para excluir da 

condenação o pagamento da verba honorária à União Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.025512-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CAETANO SANTORO FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária 

de São Paulo, que julgou improcedente o pedido da ação de rito ordinário ajuizada por Caetano Santoro Filho, em 09 

de outubro de 2001, em face da União Federal, com o objetivo de ser reconhecido o direito de perceber seus proventos 

de aposentadoria com base no artigo 4º da Lei nº 6.903/81, sem as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

Em síntese, o autor sustenta que implementou as condições de se aposentar com base nos termos do artigo 4º, da Lei nº 

6.903/81 e artigo 93, VI, da Constituição Federal que garante à aposentadoria com proventos integrais ou reajustáveis 

proporcionais aos vencimentos dos juízes em atividade. 

 

A parte ré apresentou contestação arguindo falta de amparo legal para a concessão do direito pleiteado (fls. 96/109). 

 

Réplica da parte autora às fls. 174/181. 

 

Na sentença, a MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o processo nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, na data da revogação da lei que o autor pretende 

lhe seja aplicada, não contar o mesmo com o tempo necessário para a aposentadoria, aplicando-se, então a legislação da 

época do fato, qual seja, a Lei nº 9.528/97. Condenou o sucumbente no pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 183/185). 

 

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido, 

alegando, em síntese, que possui direito adquirido aos proventos integrais ou proporcionais integrantes da folha de 

pagamentos dos inativos da União, e à equivalência concedida aos juízes em atividade, por ter satisfeito os requisitos da 

Lei nº 6.903/81, ao tempo que ela estava em vigor. Requer também que seja declarado inconstitucional o artigo 5º da 

Lei nº 9.528/97(fls. 187/197). 

 

A parte ré apresentou contrarrazões às fls. 203/212, pugnando pela manutenção da sentença de primeiro grau. 

 

DECIDO 
 

Pretende o apelante, na condição de "juiz classista temporário" ver reconhecido o direito de aposentadoria com base no 

artigo 4º da Lei nº 6.903/81, declarando-se ainda, inconstitucional o contido no artigo 5º da Lei nº 9.528/97. 

Alega que: "quando foi nomeado como juiz classista, já possuia o direito de se aposentar de acordo com as regras da Lei 

nº 6.903/81, pouco importando se sua investidura era temporária, pois sua aposentadoria estava regulada por lei 

especial, diversa da dos juízes vitalícios" (f. 181) . 

 

A questão de que os representantes classistas da Justiça do Trabalho não se equiparam e nem se submetem ao mesmo 

regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados, devendo a aposentadoria dos Juízes 
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temporários, assim como os demais benefícios e vantagens a estes, estar expressamente previstos em legislação 

específica, já foi objeto de ampla discussão nos tribunais, tendo os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos (grifo nosso): 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA E TRANCAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO - IRRELEVÂNCIA ANTE O FUNDAMENTO DO 

ACÓRDÃO ATACADO.  

Contando o acórdão atacado com fundamento estritamente constitucional, o fato de, à negativa de trânsito do especial, 

não haver seguido a interposição de agravo, visando ao exame pelo Superior Tribunal de Justiça, não prejudica o 

recurso extraordinário. APOSENTADORIA - PROVENTOS - BALIZAS - JUIZ CLASSISTA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO - REGÊNCIA - ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 9.655/98 - 

INAPLICABILIDADE. Com a aposentadoria do classista, surge realidade jurídica relativa ao cálculo dos proventos. 

Modificação posterior dos vencimentos dos togados, no que utilizados como base de cálculo dos avos, não atrai a 

incidência do disposto no § 8º do artigo 40 da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 

41/03. 

(RE 391792, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 18/10/2005, DJ 20-04-2006 PP-

00015 EMENT VOL-02229-03 PP-00536)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA. NOVO REGRAMENTO. 

REVOGAÇÃO DA LEI 6.903/1981 PELA LEI 9.528/1997. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO. REEXAME 

DE PROVAS. SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

No julgamento da ADI 1.878 (rel. min. Ilmar Galvão, DJ de 07.11.2003), o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

manifestou-se pela constitucionalidade da Lei 9.528/1997, que revogou a disciplina da Lei 6.903/1981, sobre a 

aposentadoria dos juízes classistas. Na hipótese, o Tribunal de origem afirmou não estarem preenchidos os requisitos 

para a aposentadoria de juiz classista à época da edição da nova lei. Para se chegar a conclusão diversa, seria 

necessário reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário, de acordo com a Súmula 

279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 474677 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 08/08/2006, DJ 22-09-2006 

PP-00049 EMENT VOL-02248-05 PP-00880)  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº 9.528, DE 10.12.97. 

APOSENTADORIA DE MAGISTRADOS CLASSISTAS TEMPORÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

INAPLICABILIDADE DO REGIME PREVISTO NO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. A nova redação do inc. VI do art. 93 da CF, dada pela EC nº 20/98, não foi capaz de provocar substancial alteração 

dos parâmetros apontados para a aferição da inconstitucionalidade do ato normativo questionado. Além disso, a 

superveniência da EC nº 24, de 09.12.99, que extinguiu a representação classista na Justiça do Trabalho ao modificar 

a redação dos arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal, não retirou a natureza normativa do preceito 

impugnado, que permanece regendo um número indeterminado de situações que digam respeito à aposentadoria dos 

juízes temporários. Preliminares afastadas, com o conseqüente conhecimento da ação. Entendimento original do 

Relator, em sentido contrário, reconsiderado para participar das razões prevalecentes. 2. Embora a CF/88 tenha 

conferido, até o advento da EC nº 24/99, tratamento de magistrado aos representantes classistas da Justiça do 

Trabalho, a estes não se aplica o regime jurídico constitucional próprio dos magistrados togados, disposto no art. 93 

da Carta Magna. 3. A aposentadoria dos juízes temporários, assim como os demais benefícios e vantagens que a estes 

tenham sido outorgados, devem estar expressamente previstos em legislação específica. Precedentes: MS nº 21.466, 

Rel. Min. Celso de Mello, DJ 06.05.94 e MS nº 22.498, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 03.04.98. 4. Por este motivo é que 

a aposentadoria dos magistrados classistas já se encontrava disciplinada por Diploma legal especial, a saber, a Lei nº 

6.903, de 30.04.81, recebida pela ordem constitucional vigente e revogada pelos dispositivos ora impugnados. 5. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada improcedente por decisão majoritária. 

(ADI 1878, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2002, DJ 07-11-2003 PP-00080 

EMENT VOL-02131-01 PP-00067)  
 

EMENTA: Juízes classistas da Justiça do Trabalho. Pretensão de aplicação a eles da vantagem a que se refere o inciso 

I do artigo 192 da Lei 8.112/90. - A aposentadoria dos juízes temporários da União se dá nos termos da Lei 6.903/81, e 

essa Lei não lhes confere a vantagem prevista no inciso I do artigo 192 da Lei 8.112/90. Esses juízes só fazem jus a 

benefícios e vantagens que lhes tenham sido expressamente outorgados em legislação específica (MS 21.468). - 

Ademais, ainda que assim não fosse, e se aplicasse a Lei 8.112/90 aos juízes classistas da Justiça do Trabalho, o inciso 

I do artigo 192 desse Diploma Legal ("O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento 

integral será aposentado: I - com a remuneração do padrão da classe imediatamente superior àquela em que se 

encontra posicionado") não se aplicaria a eles, até porque o conceito de classes graduadas está vinculado ao de cargo 

que admita promoção de uma para outra, o que é incompatível com a natureza do cargo isolado. Mandado de 

segurança indeferido.(MS 22498, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 02/02/1998, DJ 

03-04-1998 PP-00007 EMENT VOL-01905-02 PP-00256)  

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL - 

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DE ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA - POSSIBILIDADE DE 
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CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - CARÁTER NÃO-VINCULANTE DA DELIBERAÇÃO DO 

TCU - JUIZ CLASSISTA - PRERROGATIVAS - À QUESTÃO DA SUA EQUIPARAÇÃO AOS MAGISTRADOS 

TOGADOS - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A UM MESMO REGIME JURÍDICO - WRIT 

DENEGADO.  

Com a superveniência da nova Constituição, ampliou-se, de modo extremamente significativo, a esfera de competência 

dos Tribunais de Contas, os quais, distanciados do modelo inicial consagrado na Constituição republicana de 1891, 

foram investidos de poderes mais amplos, que ensejam, agora, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial das pessoas estatais e das entidades e órgãos de sua administração direta e indireta. 

No exercício da sua função constitucional de controle, o Tribunal de Contas da União procede, dentre outras 

atribuições, a verificação da legalidade da aposentadoria, e determina - tal seja a situação jurídica emergente do 

respectivo ato concessivo - a efetivação, ou não, de seu registro. O Tribunal de Contas da União, no desempenho dessa 

específica atribuição, não dispõe de competência para proceder a qualquer inovação no título jurídico de aposentação 

submetido a seu exame. Constatada a ocorrência de vício de legalidade no ato concessivo de aposentadoria, torna-se 

lícito ao Tribunal de Contas da União - especialmente ante a ampliação do espaço institucional de sua atuação 

fiscalizadora - recomendar ao órgão ou entidade competente que adote as medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, evitando, desse modo, a medida radical da recusa de registro. Se o órgão de que proveio o ato juridicamente 

viciado, agindo nos limites de sua esfera de atribuições, recusar-se a dar execução a diligência recomendada pelo 

Tribunal de Contas da União - reafirmando, assim, o seu entendimento quanto a plena legalidade da concessão da 

aposentadoria -, caberá à Corte de Contas, então, pronunciar-se, definitivamente, sobre a efetivação do registro. 

Os representantes classistas da Justiça do Trabalho, ainda que ostentem títulos privativos da magistratura e exerçam 

função jurisdicional nos órgãos cuja composição integram; não se equiparam e nem se submetem, só por isso, ao 

mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados. A especificidade da condição 

jurídico-funcional dos juízes classistas autoriza o legislador a reservar-lhes tratamento normativo diferenciado daquele 

conferido aos magistrados togados. O juiz classista, em conseqüência, apenas faz jus aos benefícios e vantagens que lhe 

tenham sido expressamente outorgados em legislação específica. Assiste-lhe o direito de ver computado, para efeito de 

gratificação adicional por tempo de serviço, tão-somente o período em que desempenhou a representação classista nos 

órgãos da Justiça do Trabalho, excluído, portanto, desse computo, o lapso temporal correspondente a atividade 

advocatícia. A interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Rp. nº 1.490-DF, ao art. 65, VIII, 

da LOMAN e ao art. 1. do Decreto-lei nº 2.019/79 concerne, estritamente, aos magistrados togados. 

(STF, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, MS 21.466/DF, D.J. 06.05.1994, p. 10486.) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. A regra prevista no art. 7º da Lei 6.903/81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, assegurava 

aos juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em 

atividade e não com os togados. 

2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classistas aposentados, a majoração de vencimentos 

prevista na Lei 10.474/02, concedida apenas aos juízes togados. 

3. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito adquirido a 

regime de remuneração. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

09/03/2009) 

 

Conforme já explicitado, os juízes classistas não se equiparam e nem se submetem ao regime jurídico de remuneração 

dos magistrados togados, fazendo jus somente aos benefícios que lhe foram conferidos pela legislação específica. 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação. 

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.041922-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADVOGADO : MERCEDES LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.05.002039-5 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.00.001070-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CLAUDENIR ALVES DE SOUZA e outros 

 
: DARLENE ARANTES DA COSTA 

 
: MAURO TAVARES DOS SANTOS 

 
: NEIDE MARIA NUNES FLORES 

 
: NEITH ANATH MALHEIROS SOUZA 

 
: NICEIA MARIA LEITE NABARRETE 

 
: OSMAR AIRES RODRIGUES 

 
: PAULO SERGIO DE VASCONCELOS 

 
: QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença prolatada pela MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, MT, que julgou improcedente o pedido a ação de rito ordinário ajuizada por 

Claudenir Alves de Souza e outros com o objetivo de obter o reconhecimento do direito à Gratificação Especial por 

Localidade - GEL, calculadas sobre o vencimento-base e as verbas a ele incorporadas, corrigindo-se monetariamente as 

parcelas em atraso. 

 

Na sentença, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que "se a Lei 

determinou que o cálculo da GEL deve se dar sobre o vencimento do cargo efetivo, e se este, consoante entendimentos 

jurisprudencial e doutrinário, deve ser compreendido como retribuição básica, nos termos da lei, pelo efetivo exercício 

do cargo, não há falar que a base de cálculo da referida gratificação deve abarcar as vantagens elencadas na inicial, 

inclusive as de caráter pessoal". Nessa oportunidade, os autores foram condenados ao pagamento, pro rata, de 

honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º do artigo 20 da Lei nº 5.869/73. 

(fls. 72/76). 

 

A parte ré apelou requerendo majoração da verba honorária (fls. 82/86). 
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Inconformada, apelou a parte autora alegando em síntese, que a base de cálculo a ser usada para fins de recebimento de 

gratificação especial de localidade deve ser composta pelo vencimento básico, o adicional de padrão judiciário - APJ, a 

gratificação de atividade judiciária e os quintos/décimos incorporados. Pleiteia seja a União condenada em verba 

honorári a ser fixada em 20% sobre o valor da condenação (fls. 89/107). 

 

Com contrarrazões às fls. 112/118, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

Cuida-se de ação ordinária com o objetivo de o obter a inclusão de vantagens permanentes na base de cálculo da 

Gratificação Especial de Localidade (GEL). 

 

Pretendem os apelantes que a base de cálculo a ser usada para fins de recebimento de Gratificação Especial de 

Localidade (GEL) seja composta pelo vencimento básico, o Adicional Padrão Judiciário - APJ, a Gratificação de 

Atividade Judiciária (GAJ)e os quintos/décimos incorporados.  

 

Com efeito, o direito dos servidores públicos federais à Gratificação Especial de Localidade está previsto no art. 17 da 

Lei 8.270/91, verbis: 

 

Art. 17. Será concedida gratificação especial de localidade aos servidores da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, 

conforme dispuser regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo no prazo de trinta dias. 
Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo: 

a) é calculada com base nos percentuais de quinze por cento sobre o vencimento do cargo efetivo, no caso de exercício 

em capitais, e de trinta por cento, em outras localidades; 

b) não se incorpora ao provento de aposentadoria ou disponibilidade; 

c) não serve de base de cálculo de contribuição previdenciária. (grifo 

nosso) 

 

Contudo, segundo se infere da leitura do referido dispositivo legal, nos termos da alínea "a" do dispositivo legal acima 

transcrito, a base de cálculo da vantagem não é a remuneração do servidor, mas o vencimento do cargo efetivo, ou seja, 

o vencimento-base, excluídas vantagens permanentes ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei 8.112/90, que 

assim estabelece: 

 

"Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei". 

 

A par disso, oportuno destacar que a questão de que a Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente 

sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da base de cálculo, as demais vantagens por ele percebidas, já foi 

devidamente pacificada nos nossos Tribunais, consoante julgados do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementados: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. ART. 17 DA LEI 

8.270/91. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Consoante inteligência do art. 17, parágrafo único, "a", da Lei 8.270/91, a Gratificação Especial por Localidade 

deve ser calculada sobre o vencimento do cargo efetivo, ou seja, o vencimento-base, excluídas quaisquer vantagens 

permanentes ou incorporadas, nos termos do art. 40 da Lei 8.112/90. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 699.862/MS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 

07/05/2007 p. 359) 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. QUESTÕES NÃO IDENTIFICADAS NAS RAZÕES. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. 

LEI Nº 8.270/91. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 
I - Configura deficiência na fundamentação do recurso especial a alegação de que houve ofensa ao art. 535, II, do 

CPC, sem a identificação das questões que deixaram de ser apreciadas, em sede de embargos de declaração, pelo e. 

Tribunal a quo, devendo ser aplicada à hipótese o enunciado da Súmula nº 284 do STF. 

II - A gratificação especial de localidade instituída pelo art. 17 da Lei 8.270/91 deve ser calculada sobre o "vencimento 

do cargo efetivo", como tal entendido a retribuição básica ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas todas as 

demais vantagens. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

(REsp 699.160/MS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 400) 
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RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL DE LOCALIDADE. EFEITOS FINANCEIROS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91 E DECRETO 

REGULAMENTAR 493/92. 

A referida lei é absolutamente clara ao dispor sobre os efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade, não 

se vislumbrando, na espécie, qualquer violação dos mencionados dispositivos da legislação federal, no que não merece 

reforma a decisão recorrida. 

A Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da 

base de cálculo, assim, as demais vantagens por ele percebidas. 

Recurso parcialmente provido. 

(REsp 704.748/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 08/03/2005, DJ 

11/04/2005 p. 377) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. QUESTÕES NÃO IDENTIFICADAS NAS RAZÕES. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. 

LEI Nº 8.270/91. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO. 

I - Configura deficiência na fundamentação do recurso especial a alegação de que houve ofensa ao art. 535, II, do 

CPC, sem a identificação das questões que deixaram de ser apreciadas, em sede de embargos de declaração, pelo e. 

Tribunal a quo, devendo ser aplicada à hipótese o enunciado da Súmula nº 284 do STF. 

II - A gratificação especial de localidade instituída pelo art. 17 da Lei 8.270/91 deve ser calculada sobre o "vencimento 

do cargo efetivo", como tal entendido a retribuição básica ao servidor pelo exercício do cargo, excluídas todas as 

demais vantagens. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

(Resp 699.160/MS, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 16/5/05) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL DE LOCALIDADE. EFEITOS FINANCEIROS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91 E DECRETO 

REGULAMENTAR 493/92. 

A referida lei é absolutamente clara ao dispor sobre os efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade, não 

se vislumbrando, na espécie, qualquer violação dos mencionados dispositivos da legislação federal, no que não merece 

reforma a decisão recorrida. 

A Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da 

base de cálculo, assim, as demais vantagens por ele percebidas. 

Recurso parcialmente provido. 

(REsp 704.748/MS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ 11/4/05) 

ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91. 

1 - A base de cálculo da gratificação especial de localidade, instituída pela Lei nº 8.270/91, é o vencimento básico do 

cargo efetivo, sem as demais vantagens. 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(REsp 277.162/RO, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, DJ 21/10/02) 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgada pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

 

Por fim, passo ao exame do recurso da União.  

 

A solução da causa não envolveu grande complexidade, em que pese a dedicação e zelo aplicado pelos respeitados 

procuradores de ambas as partes.  

Logo, em atenção ao princípio da proporcionalidade, ao disposto no § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, que 

se orienta pela regra da equidade, entendo que a condenação estipulada na r. sentença deve ser mantida.  

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação dos autores e ao apelo da União. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.024557-3/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : WILSON RODRIGUES DE MELLO 

ADVOGADO : WALTER DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.027613-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a tutela 

antecipada pleiteada. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento; 

prejudicado o agravo regimental. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.098065-8/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GENIVALDO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.003912-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação de rito ordinário cominatória, 

deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela para o fim de determinar a suspensão do ato que licenciou o 

autor. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.011511-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA 

ADVOGADO : EMERSON VILELA DA SILVA 

AGRAVADO : TROMBINI E TROMBINI LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 65/2180 

ADVOGADO : NATALINA ALVES DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.21.003440-2 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação de reintegração de posse, deferiu o 

pedido de liminar. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com conseqüente arquivamento dos autos, o que acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008270-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : MARIANA NOBREGA DE SIQUEIRA PORTO e outro 

 
: GABRIEL NOBREGA DE SIQUEIRA PORTO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS RIDENTI FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.027218-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):  
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos agravantes contra a decisão monocrática de fls. 476/476vº que, na 

forma dos artigos 527, inciso I, e, 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de 

instrumento, em razão da falta de declaração de autenticidade das cópias que instruíram o recurso. 

Os embargantes afirmam que a decisão padece de omissão, obscuridade e contradição, na medida em que não teria 

considerado expressamente a presunção de veracidade das peças que formam o instrumento. Sustentam que a exigência 

de apresentação de cópias autenticadas não encontra respaldo no artigo 525, I, do Código de Processo Civil e que no 

Superior Tribunal de Justiça o entendimento é pacifico no sentido de não ser essencial a autenticação das peças do 

agravo de instrumento, cabendo à parte contrária alegar eventual irregularidade. 

Por fim, pedem que sejam conhecidos e acolhidos os presentes embargos declaratórios, para que sejam supridos os 

vícios apontados e aclarada a decisão atacada, ou, que "seja ao recurso de agravo de instrumento aplicada a teoria da 

fungibilidade, prosseguindo como recurso especial, para reconhecer o direito dos embargantes a concessão da 

antecipação da tutela para que sejam cessados imediatamente os constrangimentos morais e ilegais que pairam sobre os 

agravantes, estando inequívoca a ocorrência cumulativa do fumus boni juris e do periculum in mora, no sentido do 

pagamento da pensão estatutária temporária estabelecida pelo artigo 217, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº 8.112/90 

[...]". 

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou 

omissão na decisão embargada, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. Os 

embargantes pretendem rediscutir questão solucionada, o que não é admissível. Confira-se: 
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"Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei 

n° 11.382/2006, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso 

extraordinário ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo 365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que "fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se." 

 

Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026173-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARCELO MODOLO 

ADVOGADO : JONER JOSÉ NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000928-1 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal em Auxílio às Turmas da 1ª Seção, Doutor CARLOS DELGADO, nos 

termos do Ato nº 9.582, de 23 de setembro de 2009, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de agravo, na modalidade instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos decorrentes da tutela recursal 

pretendida, interposto pela UNIÃO FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da 

ação de conhecimento, pelo rito ordinário, autuada sob o nº 2009.61.15.000928-1, em trâmite pela 1ª Vara Federal de 
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São Carlos/SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada deduzido pelo autor, para o fim de determinar que a agravante 

lhe conceda "a licença para acompanhamento de cônjuge, com fundamento no art. 69-A da Lei nº 6.880/80". 

 

Sustentou a agravante, em síntese, que: 

 

a) diferentemente do alegado pelo agravado, sua companheira foi removida por vontade própria, por meio de concurso 

de remoção promovido pela Procuradoria Geral do Estado, e não ex officio, requisito essencial para a concessão da 

licença para acompanhamento de cônjuge; 

 

b) os militares das Forças Armadas são servidores públicos lato sensu, submetidos a legislação própria, a qual prevê o 

licenciamento para acompanhar cônjuge ou companheiro, mas desde que este seja servidor público federal; 

 

c) é inaplicável aos militares a Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre os funcionários públicos civis federais, mormente 

porque possuem ocupações e regulamentos diversos; 

 

d) o pleito do agravado é abusivo, uma vez que pretende que a licença perdure até o julgamento final da lide, ao passo 

que a Lei nº 6.880/80, em seu art. 69-A, limita-a ao prazo de 36 (trinta e seis) meses. 

 

À fl. 152 foram solicitadas informações à MM. Juíza a quo, as quais foram prestadas e se encontram acostadas às fls. 

156/180vº. 

 

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta juntada a fls.181/242 dos autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

 

Como é cediço, a licença de militar para acompanhamento de companheira pleiteada pelo autor, ora agravado, está 

prevista nos artigos 67, §1º, alínea e¸ c/c artigo 69-A, § 3º, ambos da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), verbis: 

 

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter temporário, concedida ao militar, 

obedecidas às disposições legais e regulamentares.  

§ 1º A licença pode ser:  

(...) 

e) para acompanhar cônjuge ou companheiro(a). 

Art. 69-A. Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) é a autorização para o afastamento total do serviço, 

concedida a militar com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço que a requeira para acompanhar cônjuge ou 

companheiro(a) que, sendo servidor público da União ou militar das Forças Armadas, for, de ofício, exercer atividade 

em órgão público federal situado em outro ponto do território nacional ou no exterior, diverso da localização da 

organização militar do requerente.  

(...)  

§ 3o Para a concessão da licença para acompanhar companheiro(a), há necessidade de que seja reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, de acordo com a legislação específica. 

(...) 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, depreende-se que para a autorização do licenciamento, além do militar 

dever contar com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, seu cônjuge ou companheiro, a quem pretende acompanhar, 

deve ser servidor público federal, civil ou militar, e ter sido removido no interesse exclusivo da Administração, para 

exercer suas atividades em local diverso daquele da organização militar do requerente. 
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Neste esteio, a magistrada de 1º grau deferiu a tutela de urgência pleiteada por entender que não haveria justificativa 

para se negar a licença no caso do cônjuge ou companheira do militar exercer cargo ou função pública na 

Administração Pública Estadual, posto que, no seu entender, "o bem maior a ser tutelado é a união e a manutenção da 

própria instituição familiar". 

 

Com respeito ao entendimento esposado pela ilustre magistrada, dele divirjo porque a mencionada licença deve estar 

condicionada não só ao fato do cônjuge ou companheira do militar integrar a Administração Pública Federal, mas, em 

especial e principalmente, ao fato da remoção desta última decorrer unicamente da conveniência do Poder Público. 

Aliás, a análise destes dois requisitos deixa evidente que o legislador procurou beneficiar o militar com a mencionada 

licença tão somente quando a remoção do seu cônjuge ou companheiro decorreu de ato do mesmo ente político ao qual 

os dois estão vinculados - União Federal - e sem que houvesse manifestação volitiva do servidor atingido pela remoção. 

A licença para acompanhar cônjuge ou companheiro, portanto, funciona como espécie de compensação para aquele que 

teve o seu parceiro removido sem o seu consentimento, no interesse exclusivo da Administração, razão pela qual deverá 

esta última - e somente ela, porque a única causadora desta situação - suportar o ônus decorrente da licença a ser 

concedida. Não se há falar neste caso, portanto, em exceção ao princípio da supremacia do interesse público, ou em 

proteção à entidade familiar, mas sim na minimização dos efeitos decorrentes de ato praticado pela Administração 

Pública que implicou em situação desfavorável ou em prejuízo visível aos seus servidores, por vontade única e 

exclusiva sua. 

 

Na hipótese em apreço, todavia, a remoção da companheira do agravado deu-se por iniciativa sua, na medida em que se 

inscreveu em concurso de remoção. Não se há falar aqui que isto lhe foi imposto ou obrigado, na medida em que a 

inscrição no certame é ato volitivo da interessada. Neste aspecto não se afigura verossimilhante, prima facie, a tese 

advogada pelo autor. Por outro lado, consoante demonstram os documentos de fls. 224/227, no aludido certame, 

existiam vagas a serem preenchidas na mesma região em que a servidora estadual prestava serviços (Procuradoria 

Regional da Grande São Paulo), ou mesmo no local onde estava instalado seu núcleo familiar (município de São Paulo), 

inexistindo qualquer comprovação de que escolhera o local disponível ao tempo de sua opção, conforme asseverado 

pelo agravado. Impende frisar aqui também que, ainda que a União Federal não tivesse contraditado esta alegação em 1º 

grau de jurisdição, o fato não se afiguraria incontroverso, na medida em que as conseqüências desta situação - revelia e 

desnecessidade de prova - não se aplicam quando em discussão interesses indisponíveis, no caso aqueles que dizem 

respeito e são representados pelo ente público. 

 

Ademais, não se pode imputar o ônus dessa remoção, ocorrida no âmbito da Administração Pública Estadual Paulista, à 

Administração Pública Federal, na medida em que ela não teve participação alguma e em nada contribuiu para esta 

situação. Obrigar-se a União a conceder licença ao seu servidor militar para que este possa acompanhar sua 

companheira removida no âmbito da Procuradoria do Estado de São Paulo representaria ingerência indevida na forma 

de condução e gerenciamento dos seus quadros pessoais, fazendo com que um ente político pudesse interferir de 

maneira espúria na vida do outro, com potencial abalo ao princípio constitucional federativo que rege o Estado 

brasileiro. 

 

Por essas razões, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal pretendida pela agravante e suspendo a decisão 

agravada proferida em 1º grau de jurisdição. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal em Auxílio 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 1865/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027375-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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AGRAVANTE : HOSPITAL 9 DE JULHO S/A 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ANTONIO GANME e outros 

 
: JOAO GANME 

 
: MARCIA GANME BAUERIE 

 
: ROBERTO GANME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010631-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo HOSPITAL NOVE DE JULHO S.A, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, deferiu o requerimento da exequente, expedindo-se carta precatória para a penhora no rosto dos 

autos do processo nº 90.0000762-3. 

Alega o oferecimento de bens idôneos de propriedade da agravante, no importe de R$ 14.232.669,81, em volume 

superior ao do crédito exequendo, no valor de R$ 12.833.833,44. Diz que a garantia foi aceita pelo juiz, encontrando-se 

ainda pendente de deliberação por parte do exequente. 

Insurge-se diante da decisão agravada, por desconsiderar a existência de anterior e vigente decisão judicial de ordem de 

penhora a recair sobre o patrimônio ofertado nos autos, sustentando, outrossim, que não houve observância ao princípio 

da menor onerosidade ao devedor, previsto no artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 9º, inciso III, da Lei n.º 6.830/80 dispõe que em garantia da execução poderá o executado nomear bens à 

penhora. É certo asseverar, nesse passo, que o artigo 620 do Código de Processo Civil estabelece que a execução se 

proceda pelo modo menos gravoso ao devedor, não obstante, o comando deve ser interpretado em conjunto com o 

artigo 612, atentando-se, também, ao interesse do credor. 

In casu, em que pese o oferecimento de bens pela empresa executada, a exequente requereu a penhora no rosto dos 

autos do processo nº 90.0000762-3, objetivando o recebimento de um crédito em dinheiro em favor da executada. Em 

observância, pois, à ordem legal de penhora ou arresto de bens, estipulada no artigo 11 da lei 6.830/80, de onde se extrai 

que o dinheiro tem a preferência no adimplemento da obrigação, é de se concluir que a decisão agravada não padece de 

ilegalidade, não merecendo reforma. 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte e da 4ª Região: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - POSSIBILIDADE. 1. A execução é realizada para a 

satisfação compulsória do crédito. 2. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou 

dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 3. Possibilidade da penhora no rosto dos autos. 4. Agravo de 

instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.00.061657-0, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 10.07.2008, v.u) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BENS DE DIFÍCIL 

COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO 

DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

2. O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pelo executado, mormente em se tratando de 

bens que, pela sua natureza e mercado específico, são de difícil alienação, e considerando-se que tal indicação não 

obedeceu à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80. 

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

4. Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, 

p. 72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 

5. Agravo de instrumento improvido." 
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(TRF 3ª Região, AG 2002.03.00.006858-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.08.2003, v.u) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PLEITO DA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE QUE 

FOSSE PENHORADO MONTANTE OBJETO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, TITULARIZADO PELA 

EXECUTADA. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80. UTILIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL EXECUTIVA. 1. Da 

leitura do comando inscrito no art. 9º da Lei 6.830/80, extrai-se que a nomeação de bens à garantia do juízo, em se 

cuidando de execução fiscal, se, por um lado, configura prerrogativa conferida ao executado, deve, por outro, guardar 

observância à ordem preceituada no art. 11 deste mesmo Diploma Legislativo. 2. Verificando-se que a executada está 

prestes a receber, em pecúnia - que se mostra no ápice da ordem preferencial dos bens a penhorar, à luz da catalogação 

contida no art. 11 da Lei 6.830/80 -, crédito decorrente de sentença judicial transitada em julgado, é de ser deferido o 

pleito de penhora no rosto dos autos formulado pela exeqüente. 3. O princípio encartado no art. 620 do CPC, segundo o 

qual o processo de execução deve realizar-se, em havendo vários meios pelos quais o credor puder promovê-lo, pelo 

modo menos gravoso para o devedor, não pode ser de tal forma encarado que venha a esboroar a utilidade da tutela 

jurisdicional executiva em relação à parte que lhe invoca. Plenamente justificável, pois, na hipótese vertente, sob 

qualquer prisma em que analisada, a determinação de penhora no rosto dos autos de execução de sentença." 

(TRF 4ª Região, AG 2003.04.010080870, 1ª Turma, Rel. Juiz Wellington Mendes de Almeida, j. 27.10.2004, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027466-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A e outros 

 
: ALU SERVICOS EM TELECOMUNICACOES S/A 

 
: LUCENT TECHNOLOGIES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ILARIO SERAFIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.005551-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de não ser exigida a contribuição 

previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, recebeu o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo.  

Alega que a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação se justifica, nos termos do artigo 558, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, "eis que a execução provisória da sentença, antes do julgamento deste recurso pela 

instância superior, acarretará lesão grave e irreparável à ordem pública, violando a lei e a constituição, somente 

evidenciando a verdadeira inversão de valores que tem ocorrido nas questões de nauteza fiscal". 

Sustenta que a questão decidida na sentença "demanda cuidados especiais, já que envolve o não recolhimento de 

tributos legalmente instituídos a favor da União, gerando grave prejuízo aos cofres públicos e à Administração que se 

verá privada de recursos necessários para o custeio de suas atividades".  

Decido. 
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O cerne da controvérsia está fixado no recebimento do recurso de apelação. Para a concessão do efeito suspensivo, faz-

se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e relevância da fundamentação, nos termos 

do artigo 558, caput, do CPC.  

Com efeito, com o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do CPC, permitiu-se ao relator 

atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 

Não obstante, em se tratando de mandado de segurança, dispunha o artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 que a 

sentença concessiva do writ estaria sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada 

provisoriamente, sendo a apelação recebida tão-somente em seu efeito devolutivo. É dizer, a apelação em mandado de 

segurança não teria, como regra, eficácia suspensiva, exegese que restou mantida mesmo diante do advento da nova Lei 

do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 -, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º. 

Assim, atribuir-se efeito suspensivo ao recurso manifestado contra decisão que concedeu a segurança importaria na 

sustação da execução da sentença proferida no writ, providência incompatível com o que determina a legislação 

específica, uma vez que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das 

decisões judiciais, à sustação do comando que as mesmas encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar 

satisfatividade imediata. 

[Tab]Portanto, neste juízo perfunctório, e conforme os argumentos empossados não me parece caracterizado que o 

recebimento da apelação tão-somente no seu efeito devolutivo tenha sido sem fundamento. 

Ilustrando o posicionamento supra, confira-se o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

A sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é 

sempre devolutivo.  

Recurso provido".  

( STJ - Primeira Turma - Min. Garcia Vieira - RESP 166272/SP - DJU 24.08.1998, p. 22.) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030983-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA LUISA BERARDINELLI VILLARES e outro 

 
: JOSE MARIA PINTO VILLARES 

ADVOGADO : DARIO LUIZ GONÇALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TRANSJOLO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00070-2 A Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Lusia Bernardelli Villares e outro, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, deferiu parcialmente o desbloqueio nas contas dos agravantes. 

Em suma, alegam que, "sendo os Agravantes pessoas de idade avançada, que recebem seus salários em forma de crédito 

bancário, o bloqueio de seus salários acabarão por lhes dar um golpe duro, em não havendo a concessão da tutela 

liminar". Requerem, pois, a suspensão do bloqueio das contas correntes e de poupança dos agravantes. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos pelo juízo de primeiro grau. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06, é claro ao dispor 

que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. O 

inciso X, por sua vez, estabelece ser absolutamente impenhorável a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de 40 (quarenta) salários mínimos.  

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total 

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. 

Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as 

verbas de natureza alimentar.  

Pelas razões do veto, é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não há falar-

se na possibilidade de constrição de tais valores.  

Ressalte-se, também, que os artigos 114 e 115 da Lei nº 8.213/91 não encontram aplicação para a hipótese vertente. Isto 

porque não se autoriza o desconto de créditos absolutamente desvinculados do benefício percebido e que sejam 

estritamente fiscais.  

Regulando os benefícios devidos pela Seguridade Social, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 114 enuncia:  

 

"Art. 114 - Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e o desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da 

obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou 

seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a 

outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento". g.n 

 

Comentando referido dispositivo legal, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior in Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social (2003:311) destacam:  

 

"O dispositivo estabelece a intangibilidade do benefício, que não pode ser penhorado, arrestado ou seqüestrado, 

acoimando a lei a nulidade de sua venda, cessão ou constituição de ônus, bem como a outorga de poderes irrevogáveis 

ou em causa própria para seu recebimento; ressalvadas apenas as hipóteses de descontos autorizados pelo artigo 115 da 

lei. A vedação da constrição judicial sobre os benefícios já figurava, diga-se, no inciso VII do artigo 649 do CPC e é 

decorrência lógica do caráter alimentar de que se revestem". 

 

É fato que o artigo 116 estabelece parcelas que podem ser descontadas dos benefícios, encontrando previsão no inciso I 

as contribuições devidas pela segurado à Previdência Social.  

Importante frisar, contudo, que a exegese da disposição ora em debate não autoriza o desconto de créditos 

absolutamente desvinculados do benefício e que sejam estritamente fiscais. Tanto assim o é que se entende que a regra 

do inciso I é de difícil ocorrência. Primeiro porque sobre o valor do benefício não incide contribuição, dada a regra da 

imunidade - artigo 195, II, CF; segundo, por que havendo contribuições anteriores à concessão do benefício, este será 

concedido, independentemente da existência do débito, o qual deverá ser cobrado do empregador, a quem incumbe o 

ônus de tal recolhimento.  

Assim, procurando demonstrar situações em que tal regra seria aplicável, Daniel Machado da Rocha e José Baltazar 

Junior, elucidam: 

 

"Em tese, seria possível o desconto de contribuições relativas ao trabalho do segurado posterior à aposentadoria, uma 

vez que o aposentado pelo regime geral que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade que determine filiação fica 

obrigado a contribuir (LBPS, art. 11, §3º). Outra hipótese seria o desconto sobre a pensão decorrente do exercício da 

atividade do pensionista como autônomo". 

 

Conclui-se, portanto, ser inviável o desconto pretendido pela ora agravante, nos moldes em que enunciado. 

Nessa linha, ementa de v. acórdão que ora se traz à colação: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SALDO EM CONTA CORRENTE. CONTA 

CONJUNTA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO. 

1. Merece parcial reforma a decisão que determinou a penhora de saldo existente em contas-correntes bancárias do 

executado, apenas para livrar da constrição os valores recebidos pela genitora do devedor a título de benefício 

previdenciário, pago pelo INSS - uma das contas é de titularidade conjunta entre o devedor e sua mãe - bem como do 

numerário depositado a título de salário devido ao executado. 

2. Os documentos anexados aos autos não são suficientes para comprovar a tese alegada, no sentido de que os valores 

depositados em uma das contas-correntes seria de propriedade exclusiva da mãe do devedor". 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200404010062226/RS Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 25/05/2004, DJU 14.07.2004, Relator: Dirceu de Almeida Soares) g.n 

 

Compulsando os autos, verifica-se no extrato de conta corrente da co-executada Maria Lusia Bernardelli Villares, que 

parte do valor bloqueado é decorrente de depósito da aposentadoria, não restando demonstrado, contudo, que os demais 

valores indicados sejam da mesma origem. Em relação ao co-executado José Maria Pinto Villares, observa-se, do 

documento de fl. 49, a existência de poupança em valor inferior a 40 salários mínimos, razão pela qual a decisão 

agravada, acertadamente, ordenou o desbloqueio. Quanto aos demais documentos juntados, não há indicação de que o 

bloqueio se deu em uma das hipóteses de impenhorabilidade acima mencionadas.  

Conclui-se, destarte, que a decisão agravada deve ser mantida.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte, que firmou entendimento no sentido de serem inaplicáveis os ditames dos artigos 114 e 115 da Lei nº 8.213/91 

em relação à impenhorabilidade de aposentaria.  

São precedentes: AI nº 300263, 272.012, 257.196, 242.095, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031442-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SELOPAPER ARTES GRAFICAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MONICA BATISTA BERNARDES e outro 

AGRAVADO : JOSE BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE MARCO 

AGRAVADO : MARIA DAS GRACAS BIGAL BARBOZA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.006318-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da ação. 

Alega que na Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, constam os nomes dos co-responsáveis pelo 

crédito tributário, não se tratando de típico caso de redirecionamento. Sustenta que se os sócios já constam da CDA, a 

estes competem o ônus da prova de comprovar que não agiram com infração à lei, aos estatutos ou ao contrato social, 

diante da presunção de certeza e liquidez do título executivo. 
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Assevera, ainda, que a revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não altera a responsabilidade dos sócios, pois, no 

tocante à vigência e à aplicação das normas tributárias no tempo, incide a regra geral de que se aplica a lei vigente no 

momento do fato gerador. Requer, pois, a concessão da liminar, para determinar a manutenção dos co-responsáveis 

listados na CDA no pólo passivo da ação. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que, referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do agravados pelos débitos exeqüendos.  

Sinalizo, ainda, ser pacífico o entendimento segundo o qual a falência configura forma regular de dissolução da 

sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução (AgRg 767383). 
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No mais, é de se lembrar que a falência não pode ser considerada como causa de dissolução irregular da sociedade, isto 

porque, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só 

estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal, dando conta da presente decisão.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031466-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : R C O IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO PINTO DE CAMPOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.001681-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que indeferiu 

"pedido de tutela antecipada formulado pelos autores, que pretendia a não inclusão em registros de proteção ao crédito, 

enquanto perdurasse a demanda, porquanto os valores devidos, relativos ao contrato foram consignados judicialmente e 

os autores se comprometeram a depositar em Juízo as parcelas do contrato". 

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a 

petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que os agravantes desatenderam a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não 

juntaram aos autos cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por 

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 557, CPC. 
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I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031218-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LADISLAO BERGE 

ADVOGADO : DAVID BRENER e outro 

AGRAVADO : MOINHOS IND/ E COM/ TECMOLIN LTDA e outro 

 
: SUSANA GOTTLIEB ZAIDENSTADT DE BERGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.018394-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, deferiu o desbloqueio dos valores percebidos como proventos de aposentadoria pelo executado, 

depositados em conta corrente. 

Informa que, proposta execução fiscal, foi requerida a penhora on line de valores de titularidade dos executados, 

disponíveis em conta corrente ou aplicações financeiras, mediante a utilização do sistema Bacenjud, sendo deferida pelo 

juízo a quo. Sobreveio, então, manifestação do co-executado Ladislao Berge, requerendo o desbloqueio por se tratar de 

conta corrente exclusiva para recebimento de sua aposentadoria, restando o pedido acolhido. 

Alega violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, porquanto não foi 

concedida vista à Fazenda Nacional para que se manifestasse sobre o pedido formulado pelo co-responsável. Sustenta, 

ademais, que da análise dos autos há apenas a alegação do agravado no sentido de que referida conta bloqueada seria 

destinada exclusivamente para o recebimento da aposentadoria, não sendo os documentos apresentados hábeis a 

demonstrar o fato.  

Requer, pois, a concessão de efeito ativo ao recurso, para que se determine a manutenção do bloqueio de ativos 

financeiros em nome de todos os executados. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto à ausência de intimação do ora agravante sobre o pedido de desbloqueio formulado pelo co-executado, não se 

verifica a alegada ofensa ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, considerando que a União foi 

intimada sobre o deferimento do ato, oportunizando-se, dessa forma, a demonstração de inconformismo através do 

agravo, recurso, diga-se de passagem, de que se vale para reformar a decisão. 

Passando-se ao mérito propriamente dito, o inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida 

pela Lei nº 11.382/06, é claro ao dispor que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas 
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por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal. 

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total 

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. 

Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as 

verbas de natureza alimentar.  

Pelas razões do veto, é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não há falar-

se na possibilidade de constrição de tais valores. In casu, o co-executado acostou aos autos da ação originária o extrato 

de conta bancária, a carteira da Previdência Social e o comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de 

renda retido na fonte, demonstrando o recebimento dos proventos decorrentes da aposentadoria.  

Por fim, vale referir que os artigos 114 e 115 da Lei nº 8.213/91 não encontram aplicação para a hipótese vertente. Isto 

porque não se autoriza o desconto de créditos absolutamente desvinculados do benefício percebido e que sejam 

estritamente fiscais.  

Regulando os benefícios devidos pela Seguridade Social, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 114 enuncia:  

 

"Art. 114 - Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e o desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da 

obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou 

seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a 

outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento". g.n 

 

Comentando referido dispositivo legal, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior in Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social (2003:311) destacam:  

 

"O dispositivo estabelece a intangibilidade do benefício, que não pode ser penhorado, arrestado ou seqüestrado, 

acoimando a lei a nulidade de sua venda, cessão ou constituição de ônus, bem como a outorga de poderes irrevogáveis 

ou em causa própria para seu recebimento; ressalvadas apenas as hipóteses de descontos autorizados pelo artigo 115 da 

lei. A vedação da constrição judicial sobre os benefícios já figurava, diga-se, no inciso VII do artigo 649 do CPC e é 

decorrência lógica do caráter alimentar de que se revestem". 

 

É fato que o artigo 116 estabelece parcelas que podem ser descontadas dos benefícios, encontrando previsão no inciso I 

as contribuições devidas pela segurado à Previdência Social.  

Importante frisar, contudo, que a exegese da disposição ora em debate não autoriza o desconto de créditos 

absolutamente desvinculados do benefício e que sejam estritamente fiscais. Tanto assim o é que se entende que a regra 

do inciso I é de difícil ocorrência. Primeiro porque sobre o valor do benefício não incide contribuição, dada a regra da 

imunidade - artigo 195, II, CF; segundo, por que havendo contribuições anteriores à concessão do benefício, este será 

concedido, independentemente da existência do débito, o qual deverá ser cobrado do empregador, a quem incumbe o 

ônus de tal recolhimento.  

Assim, procurando demonstrar situações em que tal regra seria aplicável, Daniel Machado da Rocha e José Baltazar 

Junior, elucidam: 

 

"Em tese, seria possível o desconto de contribuições relativas ao trabalho do segurado posterior à aposentadoria, uma 

vez que o aposentado pelo regime geral que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade que determine filiação fica 

obrigado a contribuir (LBPS, art. 11, §3º). Outra hipótese seria o desconto sobre a pensão decorrente do exercício da 

atividade do pensionista como autônomo". 

 

Conclui-se, portanto, que inviável o desconto pretendido pela ora agravante, nos moldes em que enunciado. 

Nessa linha, ementa de v. acórdão que ora se traz à colação: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SALDO EM CONTA CORRENTE. CONTA 

CONJUNTA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO. 

1. Merece parcial reforma a decisão que determinou a penhora de saldo existente em contas-correntes bancárias do 

executado, apenas para livrar da constrição os valores recebidos pela genitora do devedor a título de benefício 

previdenciário, pago pelo INSS - uma das contas é de titularidade conjunta entre o devedor e sua mãe - bem como do 

numerário depositado a título de salário devido ao executado. 

2. Os documentos anexados aos autos não são suficientes para comprovar a tese alegada, no sentido de que os valores 

depositados em uma das contas-correntes seria de propriedade exclusiva da mãe do devedor". 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200404010062226/RS Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 25/05/2004, DJU 14.07.2004, Relator: Dirceu de Almeida Soares) g.n 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte que firmou entendimento no sentido de serem inaplicáveis os ditames dos artigos 114 e 115 da Lei nº 8.213/91 

em relação à impenhorabilidade de aposentaria.  

São precedentes: AI nº 300263, 272.012, 257.196, 242.095, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029441-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FERPLUS FERRAMENTARIA ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro 

AGRAVADO : JOEL BARBOSA DOS SANTOS e outro 

 
: JOSUEL BARBOSA DOS SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.018691-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de penhora eletrônica através do sistema BACENJUD apenas em 

relação à empresa executada. 

Alega que a penhora de depósito bancário ou aplicação financeira está em primeiro lugar na ordem de preferência do 

artigo 655 do Código de Processo Civil, e que o artigo 655-A não deixa dúvidas acerca da necessidade de adoção da 

penhora "on line", como forma de se atribuir celeridade ao processo executivo. 

Sustenta, ademais, que a regra geral é a penhorabilidade, para que se assegure aos credores o direito de reaver seu 

crédito do patrimônio do devedor, e que, por motivos de política legislativa, alguns itens se encontram à salvo da 

penhora, em razão dos valores morais e de preservação da dignidade da pessoa humana, como a caderneta de poupança, 

não podendo, contudo, ser estendidos tais benefícios às demais modalidades de aplicações financeiras. 

Requer, pois, a concessão da tutela antecipada para que se proceda ao bloqueio de ativos financeiros dos co-executados. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05, ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.  

A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática.  

Desta feita, a impossibilidade de utilização do meio eletrônico não impede, em sendo o caso, que seja decretada 

indisponibilidade por outros meios, ainda que menos céleres. 
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Postas tais premissas, entendo que, no caso vertente, há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade dos bens da 

executada por outros fundamentos. Senão vejamos.  

Entendo que o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da imparcialidade, substituir a exeqüente na 

produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado todos os meios disponíveis, 

sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido.  

Neste passo, reputo conveniente breve digressão acerca do instituto da penhora on-line.  

Nos idos de 2002 com vistas a conferir efetividade ao processo de execução na esfera trabalhista, foi firmado o 

convênio entre o Tribunal Superior do Trabalho e o Banco Central do Brasil permitindo a penhora on-line nos feitos 

afetos àquela Justiça.  

Com a edição da Lei Complementar n.º 118/2005, transpassou-se o instituto da penhora on-line, também para a Justiça 

Comum, especialmente no ramo do direito tributário.  

Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

 

"Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros 

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

(g.n)" 
[Tab] 

Altamente difundido nas execuções trabalhistas, o uso do sistema que permite tal bloqueio sempre foi muito tímido em 

outras áreas, e mesmo no âmbito da justiça especializada do trabalho, o referido instituto já foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIN n.º 3091, movida pelo PFL - Partido da Frente Liberal, em 17-12-2003, pendente de 

julgamento.  

No caso dos autos, não havendo qualquer comprovação de esgotamento de todas as vias para obtenção de bens 

penhoráveis, entendo que não há como autorizar a utilização da medida excepcional e extremada da penhora "on-line", 

não merecendo reforma a decisão agravada. 

Reputo conveniente sinalizar que entendo inaplicáveis aos executivos fiscais as alterações promovidas no Código de 

Processo Civil, isto por que, pelo princípio da especialidade, havendo regramento próprio não há falar-se na utilização 

de norma subsidiária. 

De fato, o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinou a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou 

aplicação financeira.  

Assim, para viabilizar tal medida permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que, no entanto, o artigo 

185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, "impondo, nesses 

casos, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis".  

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE 

DESSA MEDIDA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282/STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento que, por si só, é apto a sustentar o juízo emitido 

pelo acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283/STF. 

4. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação 

de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do 

esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp 2006/0183666-8/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.2007, v.u) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - NÃO ESGOTADOS OUTROS 

MEIOS DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME - SÚMULA 7/STJ. 

1. Da análise detida dos autos, verifica-se, que o Tribunal a quo não analisou, sequer implicitamente, o artigo 38 da Lei 

n. 4.595/64 e o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80, dispositivos tidos por supostamente violados pela agravante, incidindo 

enunciado da Súmula 211/STJ. 
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2. Com relação à alegada violação do art. 185-A do CTN, referente ao bloqueio de ativos financeiros do executado para 

garantia do crédito, esta Corte firmou entendimento no sentido de que a penhora bancária é cabível somente em 

situações excepcionais, atendidos alguns requisitos específicos que justifiquem a medida. 

3. Ainda que se considere a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros do executado para garantia do crédito, 

afastar o entendimento firmado pela Corte Regional acerca da ausência de esgotamento das diligências necessárias para 

localização de outros bens, ensejaria o reexame da matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 2008/0106836-0/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.10.2008, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028922-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS DO COM/ E EM 

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISA E 

DE EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DE AMERICANA E REGIAO 

ADVOGADO : FABIO LEMOS ZANAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.001321-2 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

mandado de segurança, deferiu a liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição social incidente 

sobre o aviso prévio indenizado. 

Conforme se verifica às fls. 39/45, foi proferida sentença de concessão parcial da segurança, com resolução do mérito. 

Sendo assim, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026060-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
ABRAVA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REFRIGERACAO AR 

CONDICIONADO VENTILACAO E AQUECIMENTO 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012477-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

mandado de segurança, deferiu a liminar, a fim de não incidir a contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado. 

Conforme informação da 3.ª Vara Federal Cível, foi proferida sentença, julgando procedente o pedido deduzido na 

inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sendo assim, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030062-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
PRO MAN PROJETOS E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : TIAGO MONTEIRO SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.009816-4 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de 

exigir a retenção tributária de 11% do valor bruto das notas fiscais ou faturas emitidas pela impetrante, cobradas por 

força do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, enquanto estiver enquadrada no regime do SIMPLES. 

Alega que, nos termos da Lei nº 9.711/98, ao contratante de cessão de mão-de-obra é atribuído o dever de reter 11% do 

valor da nota fiscal ou fatura de serviços e recolher a Previdência Social, sob pena de não o fazendo ser diretamente 

responsável pela importância correspondente, e que a legislação que disciplina a matéria não excluiu as empresas 

optantes pelo SIMPLES do recolhimento, não competindo ao intérprete fazê-lo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24.7.1991, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 23 da Lei nº 9.711, de 20.11.1998 

dispôs o seguinte: 

 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)". 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação 

da Lei n.9.711/98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto 

de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98). 

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98) 
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§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 

III - empreitada de mão-de-obra; 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 

9.711/98)". 

 

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a 

obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a 

respectiva alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento. 

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

devidas em razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à 

fonte pagadora guarda ou não vínculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários. 

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que a Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o 

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 

410.355/MG, in verbis: 

 

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, 

está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118/119): 

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 

exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

"quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3/93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in 

verbis": 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em 

lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me 

que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, 

Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já 

acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. Estas alterações, como bem lembrou o relator, 

permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é imediato caso não se realize o fato 

gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, 

limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial." 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: 

a Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento; 
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a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, 

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária; 

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante 

de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos 

serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei 

decorrentes da contratação de pessoal; 

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária." 

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente. 

Posto isto, nego provimento ao recurso. 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição 

sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002) 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 ) 

 

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o "objetivo 

é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é 

feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora." 

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não 

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a análise 

do enquadramento legal da empresa. 

No entanto, no caso dos autos a impetrante é optante do SIMPLES. 
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A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES - sistema integrado de pagamento de impostos 

e contribuições - implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias, 

nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.317/96. 

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível com 

o regime de substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção, pelo 

tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento 

unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Nesse sentido já se pronunciou o E. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO "SIMPLES". INCOMPATIBILIDADE COM OS 

DITAMES DA LEI N. 9.317/96. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que negou 

provimento a agravo de instrumento. 

2. Entendimento pacífico no âmbito da Primeira Seção deste Tribunal no sentido de que: "O sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade 

Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na forma 

imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado 

destinado às pequenas e microempresas". EREsp n. 511001/MG, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ de 11/04/2005. 

3. De igual modo: REsp 756.358/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14/08/2007; REsp 826.180/MG, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 28/02/2007. 

4. Agravo regimental não-provido. 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025723-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : M SHOP COML/ LTDA 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014322-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto pela União Federal, com 

vistas à reforma da decisão agravada, que deferiu parcialmente a liminar, para o fim de autorizar a impetrante a não 

efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a seus empregados a título de 

aviso prévio indenizado. 

Em suma, alega que a partir da edição da Lei nº 9.528/1997 o aviso prévio indenizado e o respectivo décimo terceiro 

salário não constam do rol das exceções ao salário-de-contribuição, devendo ser incluído na base de cálculo da 

contribuição social do empregado, nos termos do inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91.  

Sustenta a natureza salarial da verba, pois o fato de o empregado não trabalhador naquele período é mera faculdade do 

empregador, que prefere vê-lo afastado de suas atividades e do espaço físico ocupado pela empresa, continuando, 

porém, a pagar-lhe o salário por mais 30 dias. Requer, pois, a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 
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Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

É preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada 

atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como 

necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195 da Constituição Federal reza que "A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)" 

A simples leitura do mencionado artigo me leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que "Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como 

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos 

remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 

trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Desta feita, é possível concluir que os adicionais de periculosidade, insalubridade, noturno, bem como as horas-extras 

pagas habitualmente ao empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais, e compõem a base de cálculo das 

contribuições sociais. 

Nessa esteira de entendimento, valioso o ensinamento de SERGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade 

Social): "O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-

contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 

termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

Adiante, é preciso assinalar, por relevante, que o artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não 

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais 

ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

No tocante à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados a 

título de abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições -, substituída 

posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E. Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está assim ementado: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 

1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso 

nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do 

Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se 

não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - 

Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da 
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conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do 

artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para 

suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 

10.11.97. 

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei)" 

 

Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto, conforme 

se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se: 

 

"Decido.  

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao custeio 

da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além da própria 

folha de salários.  

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos 

impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. 

Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio 

Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.).  

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a redação 

objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em questão 

na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.  

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. Celso de 

Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 2.016, rel. 

min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.).  

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade.  

Intime-se. Publique-se.  

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos. 

(DJ nº 33, de 15.02.2007)" 

 

Nota-se, portanto, que não subsiste a exigência fiscal hostilizada e, desse modo, não merece reparos a decisão recorrida. 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem 

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Vale destacar, por oportuno, que este E. Tribunal adotou expressamente esse entendimento em diversos julgamentos, 

conforme se observa nos acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE POR 

INCONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS 

INDENIZATÓRIAS NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, 'b', 

LEI Nº 8.212/91 - LEI Nº 9.528/97. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1. As verbas indenizatórias não possuem natureza salarial, não constituindo hipótese de incidência da contribuição 

social sobre a folha de salários. 

2. Não é possível a criação de nova fonte de custeio da previdência social através de medida provisória por se tratar de 

matéria reservada a lei complementar, que depende, para sua aprovação, de quorum especial e processo legislativo 

próprio, conforme dispõe o art. 195, § 4º c/c o art. 154, I, da Constituição Federal. 

3. O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, suspendeu o § 2º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pela Medida Provisória nº 1.523/97, na medida em que abonos de qualquer espécie ou verbas indenizatórias não 

poderiam integrar o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária (ADIN nº 1.659/DF, 

Medida Cautelar, Rel. Min. Moreira Alves), que foi afastada de vez com a edição da Lei nº 9.528/97. 

4. Remessa oficial improvida. 

(REOAC - 677.066/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DJU 30/06/2005, p. 361)" 
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"TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. 

ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 

28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. 

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente 

sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo também declarar incidentalmente a 

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97). 

II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos 

previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição  

previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida 

ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto. 

III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da 

indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de 

salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição 

previdenciária sobre tais verbas. Precedentes. 

IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como 

acertadamente disposto no decisum recorrido. 

V - De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, 

especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão 

parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento aos recursos. 

VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas. 

(AMS - 191.882/SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Cecilia Mello; DJU 04/05/2007, p. 646)" 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032656-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MACEDO GIAMPIETRO 

ADVOGADO : MASSAO SIMONAKA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : SERASA EXPERIAN SERVIDOS DE CREDITO 

 
: ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE CAMPINAS ACIC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.011726-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Carlos Macedo Giampetro contra a decisão de fl. 72, que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para a exclusão do nome do recorrente de cadastros de inadimplentes. 

Alega o agravante que, ao encerrar sua conta corrente mantida junto à Caixa Econômica Federal, havia saldo para 

quitação de eventuais encargos, sendo indevidos os lançamentos posteriormente efetuados, assim como a inscrição do 

nome do agravante em cadastros de inadimplentes (fls. 2/11). 

Decido. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 
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inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, j. 22.10.03) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 21.11.06)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, j. 11.05.04) 

 

Do caso dos autos. Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, não há elementos suficientes nos autos que comprovem a 

ilegalidade dos lançamentos efetuados pela CEF, razão pela qual não se pode afirmar ser indevida a inscrição do nome 

do agravante em cadastros de inadimplentes. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Remetam-se os autos à UFOR para retificação do polo passivo do agravo de instrumento, incluindo-se SERASA e 

ACIC (cf. fl. 13). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável, por ora, a intimação da SERASA e da ACIC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026168-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RODNEI TALASSO 

ADVOGADO : DINAEL DE SOUZA MACHADO 

PARTE RE' : EMPRESA PARTEZANI TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM NAGIB FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00061-1 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em 

face da decisão que, em sede de embargos de terceiro, considerou intempestiva a apelação interposta pela ora agravante. 

Alega que a decisão agravada considerou a intimação efetivada no Diário Oficial do Estado de São Paulo como válida 

para a contagem do termo inicial do prazo para apelação, "justificando tal entendimento na não aplicação da intimação 

pessoal prevista no art. 25 da Lei 6830/80 nos presentes autos por se tratar de Embargos de Terceiro".  

Em suma, sustenta que a intimação dos procuradores da Fazenda Nacional é pessoal, mediante entrega dos autos em 

vista, nos termos dos artigos 20 da Lei nº 11.033/04 e 38 da Lei Complementar nº 73/93, afigurando-se, portanto, 

tempestivo o recurso de apelação interposto. Requer, pois, a atribuição de efeito suspensivo ativo, a fim de que seja 

reconhecida a tempestividade da apelação, determinando-se o seu prosseguimento. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A matéria ventilada no agravo versa acerca da ausência de intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional. 

Intimação é, na definição legal, o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos ou termos do processo, para que se faça 

ou deixe de fazer alguma coisa. Assim é que a Lei Complementar n.º 73/93, ao instituir a Lei Orgânica da Advocacia 

Geral da União, disciplinou em seu artigo 38, verbis: 

 

"Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda 

Nacional que oficie nos respectivos autos". 

 

De igual forma, o artigo 20 da Lei nº 11.033/04 enuncia: 

 

"Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, 

dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista". 

 

In casu, a sentença que acolheu os embargos de terceiros, opostos por Rodnei Talasso em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 30.06.2008, ocorrendo a ciência pessoal da 

Fazenda Pública acerca da decisão em 02.09.2008 (fl. 91). Assim, nos termos do artigo 522 c.c artigo 188, ambos do 

Código de Processo Civil, não se verifica o decurso do prazo para a interposição do recurso de apelação, porquanto o 

protocolo se deu em 22.09.2008. 

Neste sentido, os seguintes arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL - INTIMAÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM - INTIMAÇÃO 

PARA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO - ART. 241, 

INCISO II, DO CPC. 1. Declaração expressa de nulidade do acórdão a quo, em razão de vício na intimação da ora 

agravante, na origem, traduz, na essência, a controvérsia dos autos. 2. Irreparável o 'decisum' agravado, pois diversos 

julgados do STJ entendem imprescindível a intimação pessoal do procurador da Fazenda Nacional, para interposição de 

apelação na origem, cujo termo 'a quo' desvela-se com a juntada aos autos do mandado cumprido (art. 241, inciso II, do 

CPC). 3. Ao compulsar os autos, denota-se que, ao determinar a intimação pessoal do procurador da agravante, para 

interposição de apelação, na origem, a decisão agravada definiu, como consectário lógico, que o Tribunal a quo realize 

nova prestação jurisdicional; por via de conseqüência, restaram nulos todos os atos posteriores ao vício consubstanciado 

na falta da regular intimação. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 200800910270, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 14.10.2008, v.u) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º, DO ART. 557, DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

RECURSO. INTERPOSIÇÃO. PRAZO. UNIÃO FEDERAL. LC Nº 73/93, ART. 38. LEI 9028/95, ART. 6º. 
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I - Agravo Regimental em mandado de segurança recebido como agravo previsto no §1º, do art. 557, do CPC, tendo em 

vista a tempestividade e a identidade dos recursos. 

II -A LC 73/93 estabelece em seu art. 38 que as intimações e notificações são feitas na pessoa do advogado da União, o 

que restou reiterado pela Lei 9028/95, art. 6º. 

III - Ainda que considerado o termo inicial, de acordo com os ditames constantes do art. 241, inciso II, do estatuto 

processual civil, o arquivamento do instrumento de intimação na Subsecretaria, em 28.01.99, o prazo para oferecimento 

de recurso já havia se escoado, lembrando que o referido arquivamento representa juntada do mencionado mandado nos 

autos. 

IV - Agravo Inominado improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AGIMS - AGRAVO INOMINADO NO MANDADO DE SEGURANÇA - 

186838, Processo: 98031041215 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO, Data da decisão: 18/12/2001, JUIZA 

CECILIA MARCONDES DJ 3.4.2002) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA NACIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO 'A 

QUO'. SENTENÇA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CAUSA. 

1. A intimação do Advogado da União Federal ou do Procurador da Fazenda Nacional, deve ser pessoal e o prazo para 

respectivo recurso é de ser contado da data em que lançado o ciente do julgado e não da publicação da sentença. 

2. Inexistindo condenação, a verba advocatícia deve ser fixada a em 10% (dez por cento) do valor da causa. Iterativa 

jurisprudência deste Tribunal." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 01000368142, Processo: 200001000368142 UF: MG Órgão 

Julgador: 

QUARTA TURMA_Data da decisão: 14/08/2001, DJ DATA: 02/10/2001, JUIZ MÁRIO CÉSAR RIBEIRO) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034849-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE IBIUNA SP 

ADVOGADO : JOSE CAMPOS NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.009302-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação ordinária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela que objetivava a suspensão da contribuição ao RAT (antigo 

SAT - artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91) à alíquota de 2%, mantendo-se o recolhimento à alíquota de 1%, ao 

fundamento de ilegalidade da majoração perpetrada pelo Decreto nº 6042/07.  

Consoante petição nº2009.165730 (fls. 190-197), foi proferida sentença nos autos originários, julgando improcedente a 

pretensão da parte autora, resolvendo o mérito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049041-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUELY DOS REIS MEDAGLIA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA C F L EVANGELISTA e outro 

PARTE RE' : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA e outros 

 
: WILLIAM CESAR SCATENA 

 
: LUCIANO AMADIO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.037066-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.261-262:  

Alega a agravada que o v. acórdão de fls. 255-257 fez constar o não provimento do agravo de instrumento, quando, em 

verdade, tratava-se do agravo legal.  

Não visualizo o erro mencionado.  

Às fls. 191-192 consta decisão monocrática da lavra do E. Desembargador Federal Baptista Pereira, por mim sucedido, 

no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte agravada apresenta agravo regimental, recebido como legal, que, levado a julgamento, na sessão de 

15.06.2009, restou, à unanimidade, improvido, consoante se depreende da ementa do v.acórdão abaixo colacionado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS CONSTANTES EM CDA. 

ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE, CERTEZA E LIQUIDEZ DO T´TITULO EXECUTIVO. 

1. De acordo com jurisprudência do C. STJ, em execução fiscal movida contra a pessoa jurídica devedora e seus sócios 

constantes na Certidão de Dívida Ativa, cabem a estes comprovar a sua ilegitimidade passiva, ante a presunção de 

legalidade, certeza e liquidez de que goza tal título. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

[Tab]Desta feita, em que pesem as alegações da parte no sentido de ter havido erro, o exame minucioso das decisões 

permite verificar que não há presença de qualquer mácula ao decisum. 

[Tab][Tab]Intimem-se. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, baixando os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023899-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO TURVO SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.002864-1 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança impetrado no mister de obter a alíquota da contribuição ao SAT definida com base no grau de 

risco da atividade preponderante de seus servidores, nos termos da Súmula 351 do STJ, indeferiu a liminar (fls. 183-

184). 

Consoante petição nº 2009.172048 (fls. 197-200), foi proferida sentença nos autos originários, declarando-se extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e julgando-se improcedente 

o pedido. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030814-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TELE DESIGN SERVICOS E COM/ DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.009820-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a compensação de crédito tributário decorrente de 

contribuições previdenciárias retidas pelas fontes tomadoras de serviços, com débitos próprios relativos a quaisquer 

impostos ou contribuições federais, sem as limitações impostas pela Instrução Normativa RFB nº 900/2008. 

Consoante petição nº2009.185000 (fls. 159-167), foi proferida sentença nos autos originários, julgando improcedente o 

pedido e denegando a segurança, extinguindo-se o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026402-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IRMAOS FRANCESCHI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EGISTO FRANCESCHI FILHO 

 
: JOSE LUIZ FRANCESCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.17.006483-6 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por USINA BOM JESUS S/A 

AÇÚCAR E ÁLCOOL, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a complementação da garantia 

efetuada em juízo em 15 dias, sob pena de se efetivar a conversão do valor depositado em renda em favor da União. 

Relata ter efetuado o depósito do valor total em execução para substituição dos bens penhorados, com expressa 

concordância da exequente, e que, transcorridos mais de 2 (dois) anos, a agravada requereu a complementação do 

montante, sob alegação de insuficiência. 

Sustenta que o depósito efetuado à época foi integral, não havendo que se falar em pagamento de qualquer diferença a 

título de juros ou correção monetária. Assevera que eventuais diferenças deverão ser suportadas pela Caixa Econômica 

Federal, "que recebeu o depósito sem restrição e reconhece tê-lo feito em conformidade com a Lei nº 9.703/98". Quanto 

à ameaça da conversão em renda do valor depositado, assinala que, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei nº 

6.830/80, somente poderá ser liberado após o trânsito em julgado da sentença. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, para o fim de obstar a conversão do depósito em renda da União. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Conquanto não tenha colacionado as cópias integrais do processo originário, possível depreender dos autos que o 

montante da dívida tributária correspondia a R$ 72.773,64 em 07/2004. Em 12/2006, a executada efetuou depósito no 

valor de R$ 83.072,06, sobrevindo manifestação da Fazenda, em 14.08.07, concordando com o pedido de substituição 

dos bens penhorados pelo valor depositado. 

Não obstante, em manifestação realizada em 17.03.2009, a exequente vem informar que o dinheiro depositado nos autos 

não satisfaz integralmente o valor do débito, originando a decisão agravada, de complementação da garantia, "sob pena 

de se efetivar a requerida conversão em favor da União da quantia até então depositada".  

É medida que não merece prosperar, porquanto a executada efetuou o depósito judicial com expressa anuência 

fazendária, não havendo mais que se falar em responsabilidade por eventuais diferenças a título de correção monetária e 

juros de mora, na esteira do disposto no parágrafo 4º do artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais. 

Impende assinalar, ademais, que com o advento da Lei nº 9.703/98, que trata da sistemática operacional dos depósitos 

judiciais, os valores referentes passaram a ser repassados pela Caixa Econômica Federal à Conta Única do Tesouro 

Nacional, incumbindo a esta, portanto, a realização da atualização, pela taxa SELIC. 

Faço transcrever o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO. 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO DOS VALORES DISCUTIDOS. POSSIBILIDADE. ART. 151, II 

DO CTN. - Se a agravada pretende "depositar integralmente e em dinheiro as parcelas vincendas da COFINS" e o art. 

151, II do CTN expressamente dispõe que o depósito do montante integral do crédito tributário suspende-lhe a 

exigibilidade, não há razão para reforma de decisão que deferiu parcialmente liminar em mandado de segurança para, 

"suspendendo a exigibilidade da COFINS, assegurar a impetrante o direito de depositar à disposição deste Juízo, os 

valores objeto de discussão, até a decisão final do writ". - Inexistência de prejuízo para a Fazenda Nacional, uma vez 

que 'os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições 

federais' (art. 1º, parágrafo 2º da Lei nº 9.703/98). - Agravo ao qual se nega provimento." 

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 09.11.2004, v.u) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031228-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : WALKIR BAPTISTA 

ADVOGADO : JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO BAPTISTA E CIA LTDA e outro 
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: JOAQUIM BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.30922-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, deferiu o desbloqueio dos valores percebidos como proventos de aposentadoria pelo executado. 

Informa que, proposta a execução fiscal e diante da ausência de bens penhoráveis, foi requerida a aplicação do sistema 

Bacenjud para o bloqueio de ativos financeiros, sendo deferido pelo juízo a quo. Sobreveio, então, manifestação do co-

executado, requerendo o desbloqueio por se tratar de conta corrente exclusiva para recebimento de sua aposentadoria, 

restando o pedido acolhido. 

Alega violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, porquanto não foi 

concedida vista à Fazenda Nacional para que se manifestasse sobre o pedido formulado pelo co-responsável. Sustenta, 

ademais, que o agravado não comprovou que referidos valores são impenhoráveis, nos termos do artigo 649, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

Requer, pois, a concessão de liminar, para que seja reformada a decisão que determinou a liberação de valores 

bloqueados através do sistema Bacenjud. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto à ausência de intimação do ora agravante sobre o pedido de desbloqueio formulado pelo co-executado, não se 

verifica a alegada ofensa ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, considerando que a União foi 

intimada sobre o deferimento do ato, oportunizando-se, dessa forma, a demonstração de inconformismo através do 

agravo, recurso, diga-se de passagem, de que se vale para reformar a decisão. 

Passando-se ao mérito propriamente dito, o inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida 

pela Lei nº 11.382/06, é claro ao dispor que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas 

por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal. 

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total 

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. 

Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as 

verbas de natureza alimentar.  

Pelas razões do veto, é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não há falar-

se na possibilidade de constrição de tais valores.  

Vale referir que os artigos 114 e 115 da Lei nº 8.213/91 não encontram aplicação para a hipótese vertente. Isto porque 

não se autoriza o desconto de créditos absolutamente desvinculados do benefício percebido e que sejam estritamente 

fiscais.  

Regulando os benefícios devidos pela Seguridade Social, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 114 enuncia:  

 

"Art. 114 - Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e o desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da 

obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou 

seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a 

outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento". g.n 

 

Comentando referido dispositivo legal, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior in Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social (2003:311) destacam:  

 

"O dispositivo estabelece a intangibilidade do benefício, que não pode ser penhorado, arrestado ou seqüestrado, 

acoimando a lei a nulidade de sua venda, cessão ou constituição de ônus, bem como a outorga de poderes irrevogáveis 

ou em causa própria para seu recebimento; ressalvadas apenas as hipóteses de descontos autorizados pelo artigo 115 da 

lei. A vedação da constrição judicial sobre os benefícios já figurava, diga-se, no inciso VII do artigo 649 do CPC e é 

decorrência lógica do caráter alimentar de que se revestem". 

 

É fato que o artigo 116 estabelece parcelas que podem ser descontadas dos benefícios, encontrando previsão no inciso I 

as contribuições devidas pela segurado à Previdência Social.  

Importante frisar, contudo, que a exegese da disposição ora em debate não autoriza o desconto de créditos 

absolutamente desvinculados do benefício e que sejam estritamente fiscais. Tanto assim o é que se entende que a regra 

do inciso I é de difícil ocorrência. Primeiro porque sobre o valor do benefício não incide contribuição, dada a regra da 

imunidade - artigo 195, II, CF; segundo, por que havendo contribuições anteriores à concessão do benefício, este será 
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concedido, independentemente da existência do débito, o qual deverá ser cobrado do empregador, a quem incumbe o 

ônus de tal recolhimento.  

Assim, procurando demonstrar situações em que tal regra seria aplicável, Daniel Machado da Rocha e José Baltazar 

Junior, elucidam: 

 

"Em tese, seria possível o desconto de contribuições relativas ao trabalho do segurado posterior à aposentadoria, uma 

vez que o aposentado pelo regime geral que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade que determine filiação fica 

obrigado a contribuir (LBPS, art. 11, §3º). Outra hipótese seria o desconto sobre a pensão decorrente do exercício da 

atividade do pensionista como autônomo". 

 

Conclui-se, portanto, que inviável o desconto pretendido pela ora agravante, nos moldes em que enunciado. 

Nessa linha, ementa de v. acórdão que ora se traz à colação: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SALDO EM CONTA CORRENTE. CONTA 

CONJUNTA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO. 

1. Merece parcial reforma a decisão que determinou a penhora de saldo existente em contas-correntes bancárias do 

executado, apenas para livrar da constrição os valores recebidos pela genitora do devedor a título de benefício 

previdenciário, pago pelo INSS - uma das contas é de titularidade conjunta entre o devedor e sua mãe - bem como do 

numerário depositado a título de salário devido ao executado. 

2. Os documentos anexados aos autos não são suficientes para comprovar a tese alegada, no sentido de que os valores 

depositados em uma das contas-correntes seria de propriedade exclusiva da mãe do devedor". 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200404010062226/RS Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 25/05/2004, DJU 14.07.2004, Relator: Dirceu de Almeida Soares) g.n 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o executado não acostou na demanda originária a prova de que recebe 

aposentadoria. Assim, não restando demonstrado o enquadramento da situação do agravado em uma das hipóteses do 

inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, é caso de manter o bloqueio pelo sistema Bacenjud. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030329-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.10916-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL), em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a penhora sobre o faturamento, por caber à 

agravante diligenciar perante Cartórios de Registro de Imóveis e DETRAN, devendo a medida ser utilizada apenas em 

última análise. 

Alega que foram penhorados diversos bens da agravada, restando os leilões, porém, infrutíferos, e que realizado o 

bloqueio de valores através do sistema BACENJUD, não foi suficiente para a total garantia do juízo. Diz que, ao 

requerer a penhora sobre o faturamento da empresa, "a agravante cuidou de verificar a eventual existência de outros 
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bens de propriedade da executada, nada tendo sido encontrado (...) Assim, não haveria mais diligências razoáveis a 

serem realizadas". Requer, pois, a concessão de efeito ativo ao recurso, para determinar a penhora sobre até 30% do 

faturamento mensal da empresa. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão de 

efeito suspensivo.  

Observo que a penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da 

executada, desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e, desde que não comprometa a atividade 

empresarial.  

É fato que se deve atentar ao descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve desenvolver-

se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor, devendo ser 

adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo. 

A penhora sobre o faturamento da empresa tem sido admitida em nossos tribunais em situações excepcionais e desde 

que não comprometa a atividade empresarial.  

Esse é o entendimento firmado pela Primeira Turma deste Tribunal, conforme se observa da r. decisão da lavra do 

Eminente Desembargador Federal Johonson de Salvo: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DETERMINOU PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO DA 

EMPRESA EXECUTADA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 

I- Justifica-se que na execução promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a penhora recaia em faturamento da 

empresa, seja em substituição a penhora que não encontrou licitantes (deserta), seja porque os bens ofertados em 

penhora não são de fácil comercialização, seja ainda porque a oferta não observou a ordem legal originariamente 

capitulada no art. 11 da LEF, de se lembrar que sequer essa ordem legal persiste em tema de execução promovida pelo 

INSS a teor da redação do art. 53 da Lei 8.212/91. 

II- Não há que se falar em confisco, pois a penhora sobre o faturamento permite a perspectiva de uma gradual 

amortização da dívida, com reserva de numerário, sem que desde logo haja a inversão patrimonial que caracteriza o 

exaurimento da cobrança em Juízo. 

III- A jurisprudência pátria admite que o percentual de penhora possa atingir até 30% (STJ, REsp. 182.220/SP, DJU 

19.4.99, p. 87, cabendo ao Juiz a nomeação de um "administrador" (que pode mesmo ser o credor) na esteira do art. 719 

CPC, ao qual incumbirá providenciar os depósitos do numerário e adotar as providências adequadas, ou ainda atribuir o 

encargo do depósito equivalente a soma constritada ao próprio representante legal da empresa.  

IV- Agravo de instrumento improvido, restando prejudicado o agravo regimental. g.n 

(TRF 3ª Região; AG 115981; 1ª Turma; Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo; DJU 12.08.2003, p. 482)" 

 

Faço transcrever, também, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA PELO 

CREDOR - POSSIBILIDADE - BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - PRECEDENTES - SISTEMA "BACEN 

JUD" - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO OU FISCAL - PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO DA 

EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE. 1. Embora esteja previsto no CPC que a execução far-se-á da forma menos 

gravosa para o executado (art. 620 CPC), isso não impede que o credor recuse a oferta de bens em garantia, se forem 

eles de difícil comercialização. 2. A gradação de bens a serem penhorados, como consta do art. 11 da LEF, não é 

inflexível, podendo ser alterada a ordem a depender das circunstâncias fáticas (precedentes do STJ). 3. Bens oferecidos 

em penhora, constituídos de parte do ativo da empresa executada (computadores e seus componentes), de difícil 

comercialização. 4. Em situações excepcionais, em que esgotados todos os meios disponíveis para localização de bens 

suficientes para garantir a execução, esta Corte tem admitido a adoção das providências previstas no art. 185-A do CTN 

e até a penhora sobre parte do faturamento da empresa. 5. Agravo regimental não provido." 

(AGA 200801399596, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 23.04.2009, v.u) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que diversos bens da agravada foram penhorados, restando, contudo, negativos os 

leilões. Houve o deferimento do bloqueio de valores através do sistema BACENJUD, não sendo encontrado montante 

suficiente à satisfação da dívida. Por fim, a exequente efetuou pesquisas junto ao banco de dados do RENAVAM e do 

DOI, não logrando êxito na localização de bens.  

Desse modo, justifica-se, com base na presunção de legitimidade do crédito tributário, na supremacia do interesse 

público e no princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, a penhora 

sobre o faturamento. No entanto, entendo que o percentual deve ser fixado em 5% (cinco por cento), à míngua de outros 

bens penhoráveis. 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento com 

supedâneo no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, para autorizar a penhora no percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o faturamento da empresa executada.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030484-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO POLIS S/C LTDA e outro 

 
: NILO RUGGERO NOVELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.10761-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão do sócio Nilo Ruggero do pólo passivo da ação. 

Alega que a execução foi proposta em face da empresa devedora em janeiro de 1996, "tendo o despacho que ordenou a 

citação sido proferido em 09/04/1996. Ocorre que, em 13/03/98, a Fazenda Nacional teve ciência da possível dissolução 

irregular da executada ante a certidão de fls. 24. Dessa forma, requereu a exeqüente a citação do sócio responsável pelo 

débito em cobro, NILO RUGGERO NOVELLI qualificado na CDA de fls. 04". 

Diz que o pedido foi indeferido, e que, após a realização de inúmeras diligências para localização da executada e de 

seus bens, a União requereu novamente a citação do sócio qualificado na CDA, deferida pelo juízo a quo, sendo 

efetivada em 09/09/2004.  

Sustenta que, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

são solidariamente responsáveis com seus bens quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade 

Social, e que, tendo havido citação válida da pessoa jurídica dentro do lapsto prescricional, não há que se falar em 

prescrição do débito em relação aos sócios co-devedores, já que o prazo prescricional também fica interrompido para 

eles.  

Requer, pois, a concessão da tutela antecipada, para determinar a reinclusão do sócio da executada, Nilo Ruggero 

Novelli, no pólo passivo da execução fiscal.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

de sócio. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.  

Desta sorte, não obstante o despacho que determina a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente 

inclusive para os sócios. 
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In casu, verifica-se que a citação da empresa executada ocorreu em 02.07.1996, com juntada do aviso de recebimento 

em 11.07.1996, e o pedido de redirecionamento para os representantes legais do executado deu-se em 13.10.1999, vale 

dizer, não houve decurso de mais de 5 anos após o marco interruptivo, o que aponta para a inocorrência da prescrição. 

Vale lembrar, por fim, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 

118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição.  

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN.  

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar.  

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, as matérias em debate já foram objeto de inúmeras demandas submetidas ao 

Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que, não obstante o despacho que determina a 

citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 

(cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030996-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ GRAFICA LIMA LTDA -ME 

ADVOGADO : WALDEMAR PEREIRA LIMA 

AGRAVADO : EDEMAR PEREIRA LIMA e outros 

 
: EDEMAR PEREIRA LIMA JUNIOR 

 
: WALDEMAR PEREIRA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.10005-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da ação em face do ex-sócio 

Edemar Pereira Lima. 

Informa que, em virtude da não localização da empresa executada, a exequente postulou a inclusão de sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. O pedido foi parcialmente acolhido, não sendo incluído o ex-sócio Edemar Pereira Lima, 
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em razão da saída da empresa antes da constatação da dissolução irregular e por não se verificar a prática de ato ilícito 

no inadimplemento das contribuições ao FGTS. 

Em suma, alega que o Decreto nº 3.708/19 disciplinava a sociedade limitada no Brasil, prevendo a responsabilidade do 

sócio pela prática de atos com excesso de mandato, violação do contrato ou da lei, restando mantido o regramento pelo 

Código Civil de 2002, no sentido de afastar a limitação de responsabilidade no caso de prática de ato ilícito. Assim, 

sustenta a responsabilidade dos sócios administradores, porquanto a Lei nº 8.036/90 define como ato ilícito o fato de 

não depositarem o percentual referente ao FGTS. 

Requer, pois, a concessão de liminar, para determinar a inclusão do ex-sócio Edemar Pereira Lima no pólo passivo da 

ação. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919 - 12/1970, 05/1977 e 03/1978 a 03/1979-, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o ex-sócio deve ser incluído no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 
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do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028825-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TRANSCORP TRANSPORTES COLETIVOS RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.009424-7 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TRANSCORP TRANSPORTES 

COLETIVOS RIBEIRÃO PRETO LTDA, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a 

liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias antes da obtenção do auxílio-doença, auxílio-acidente, 

salário-maternidade, férias e seu adicional. 

Alega que, em relação às contribuições sociais previdenciárias devidas pela empresa, designou o legislador como 

hipótese de incidência o pagamento de remunerações destinadas a retribuir o trabalho, "seja pelos serviços prestados, 

seja pelo tempo em que o empregado ou trabalhador avulso permanece à disposição do empregador ou tomador de 

serviços". 

Sustenta que, em relação aos valores pagos nos primeiros quinze dias antes da obtenção do auxílio-doença, auxílio-

acidente, salário-maternidade, férias e seu adicional, não há remuneração por serviços prestados, não incidindo, dessa 

forma, a contribuição previdenciária prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I, da Constituição Federal reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  
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A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste este no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que 

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constitui causa interruptiva do contrato 

de trabalho. 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 

"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

No que concerne ao salário-maternidade, tenho que o §2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo 

salário-de-contribuição. Trata-se de exceção imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição 

todos os demais benefícios da previdência.  

No tocante às férias e seu adicional constitucional entendo que, a teor do 28, §9º, alínea "d", tais verbas não integram o 

salário-de-contribuição tão somente na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, é dizer, estando 

impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao contrário, 

seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, donde 

exigível a contribuição previdenciária incidente sobre tais verbas.  

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento não integram a base de cálculo das contribuições sociais, diferentemente do salário-maternidade, 

férias e adicional de 1/3, cujo caráter é salarial.  
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência da contribuição previdenciária dos valores percebidos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento 

do funcionário doente ou acidentado. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031692-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO LEON KASINSKI 

ADVOGADO : CARIM CARDOSO SAAD e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARCELO GUIMARAES AMORIM MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018660-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

LEON KASINSKI, em face da decisão que, em sede de ação de cobrança, excluiu a Caixa Econômica Federal do pólo 

passivo e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual para prosseguimento do feito. 

Alega que o "comando do artigo 27, parágrafo 8º da Lei nº 9.514/97, estabelece regra apenas entre as partes da 

alienação fiduciária, ou seja, proprietário-fiduciário e devedor-fiduciante, quanto à obrigatoriedade do pagamento das 

despesas do imóvel alienado, entre as quais, as contribuições condominiais".  

Diz que, por se tratar de ação de cobrança de despesas condominiais de obrigação propter rem, a Caixa Econômica 

Federal, na condição de titular do domínio e possuidora indireta do imóvel, é parte legítima para responder perante o 

condomínio pelo inadimplemento das referidas despesas. Requer, pois, a manutenção da CEF no pólo passivo da lide, 

por se tratar de litisconsórcio passivo necessário. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Sobre a matéria posta em debate, é pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se 

de obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

Realmente, a Lei nº 4.591/64, que não foi expressamente revogada pela Lei nº 10.406/02 e prevalece em tudo que não 

seja incompatível com o novo Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/42, artigo 2º, § 1º), ao determinar, no parágrafo único 

do artigo 4º, que o adquirente responde pelos débitos do alienante, atribuiu o caráter de propter rem a essas obrigações. 

Vale referir, a propósito dessa questão, a precisa lição de SILVIO RODRIGUES ("Direito Civil", v. 5, p. 202, 10ª ed., 

1980, Saraiva): 

 

"O parágrafo único do art. 4º da lei nova (Lei nº 4.591/64), determinando que o adquirente de uma unidade responde 

pelos débitos do alienante em relação ao condomínio, atribuiu a estas obrigações o caráter propter rem, visto que tais 

dívidas passam a acompanhar a coisa e a ser por ela garantidas, seja quem for o seu dono." 

 

Trata-se, portanto, de obrigação que vincula o proprietário do bem, enquanto nessa condição, e que se transfere 

plenamente com a alteração da titularidade, independentemente da anuência ou ciência do sucessor. 

Essa percepção, por sua vez, reflete-se na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"CONDOMÍNIO. ADQUIRENTE. COTAS CONDOMINIAIS. ARREMATAÇÃO. RESPONSABILIDADE. 

1. O adquirente, mesmo no caso de arrematação, responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel 

arrematado, ainda que anteriores à alienação. 

2. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, REsp - 506183, Quarta Turma, Rel. Fernando Gonçalves, DJ 25/02/2004, p. 183) 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - 

CONDOMÍNIO - TAXAS CONDOMINIAIS - LEGITIMIDADE PASSIVA - ARREMATAÇÃO - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1 - Na linha da orientação adotada por esta Corte, o adquirente, em arrematação, responde pelos encargos condominiais 

incidentes sobre o imóvel arrematado, ainda que anteriores à arrematação, tendo em vista a natureza propter rem das 

cotas condominiais. 

2 - Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp - 572767, Quarta Turma, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 16/05/2005, p. 354)  

 

Sendo assim, é fácil concluir que a CEF deve responder pela dívida resultante dos encargos de condomínio relativos à 

unidade que adquiriu, independentemente de terem sido originados em período anterior à arrematação do bem, 

momento a partir do qual passa a figurar como proprietária. 

Ultrapassadas tais questões, é de se lembrar que a competência da Justiça Federal cível é absoluta e é definida ratione 

personae. Assim, presente na demanda a Caixa Econômica Federal - CEF, a competência é da Justiça Federal, nos 

termos do art. 109, I, da Constituição Federal, que dispõe: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;" 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029391-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA AGROCOMERCIAL LTDA 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA SALVADOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja disposição 

estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, 

sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027329-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LAKRA S/A EMPREENDIMENTOS e outros 

 
: HENRIQUE KRACHOCHANSKY 

 
: LEIVI ABULEAC 

 
: DAVID KALEKA 

 
: HENRIQUE FALZONI 

ADVOGADO : ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO e outro 

AGRAVADO : CHARLES NELSON FINKEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.071169-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), em 

face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo a ser 

proferido nos agravos de intrumento de nºs 2007.03.00.0088424-1 e 2007.03.00.034067-8.  

Informa que em execução fiscal proposta para a satisfação de crédito tributário, o executado apresentou exceção de pré-

executividade, sob alegação de ocorrência de prescrição. O juízo a quo afastou a alegação, reconhecendo, contudo, a 

ocorrência de decadência de parte do débito exequendo. 

Diante da interposição dos agravos de instrumento de registros nºs 2007.03.00.0088424-1 e 2007.03.00.034067-8, 

respectivamente, pela União e pela parte executada, sobreveio a decisão ora impugnada, no sentido de sobrestar o feito 

até o julgamento definitivo dos recursos, originando o presente recurso. 

Alega que a exigibilidade do crédito tributário só se afigura suspensa nas hipóteses expressamente previstas no artigo 

151 do Código Tributário Nacional, e que o Tribunal não atribuiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto 

pela parte executada.  

Sustenta, ainda, não se tratar de hipótese prejudicial a ensejar decisões conflitantes, cuidando-se, tão-somente, de 

agravo de instrumento interposto incidentalmente nos autos, sem que tenha sido atribuído efeito suspensivo pelo 

Tribunal. Requer, pois, a concessão de liminar, a fim de se determinar o imediato prosseguimento da execução fiscal. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Compulsando os autos, verifica-se que da decisão que reconheceu a decadência de parte do crédito fiscal, houve a 

interposição dos agravos de instrumento de registros nºs 2007.03.00.088424-1 e 2007.03.00.034067-8, respectivamente, 

pela União e a parte executada, sobrevindo pronunciamento do juízo a quo pelo aguardo do julgamento dos recursos.  

Tendo em vista a ausência de atribuição de efeito suspensivo a ambos os recursos mencionados, consoante consulta 

eletrônica realizada junto ao sítio deste Egrégio Tribunal, não há porque obstar o prosseguimento da execução fiscal, 

lembrando-se que não estão presentes nenhuma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional. Remarque-se, ainda, não se tratar de ação prejudicial a ensejar 

decisões conflitantes, pois se trata de agravo de instrumento, recurso interposto incidentalmente ao processo. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que a "prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da 

execução só se configura quando está o débito garantido pela penhora ou pelo depósito". 

São precedentes: RESP nº 901896, 726833, 887607, 847029, 741690, dentre outros.  
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Desta feita, encontrando-se pacificada a matéria posta em debate, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028066-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PAULO IZZO NETO 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IZZO MOTORCYCLES COM/ E IND/ LTDA e outro 

 
: PAULO DE SOUZA COELHO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008624-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Paulo Izzo Neto, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu os pedidos formulados pelo excipiente na exceção de pré-executividade, 

mantendo-o no pólo passivo da lide. 

Alega que a Carta de Citação foi endereçada apenas em nome do agravante e que o Mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação em nome da empresa executada, expedido em 07.05.2008, foi direcionado em endereço errado, inexistindo 

demonstração, portanto, de dissolução irregular.  

Sustenta ser pacífico o entendimento de que o simples inadimplemento não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar 

o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, e que o 

artigo 13 da Lei nº 8620/1993 foi revogado. 

Assevera, por fim, que o débito consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa nº 32.378.636-7 encontra-se prescrito, 

ocorrendo o transcurso de mais de 5 anos entre a data da constituição definitiva do débito e o despacho que ordenou a 

citação da sociedade executada.  

Requer, pois, a antecipação da tutela, a fim de excluir da demanda o nome do agravante. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 
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Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Também não se 

vislumbra a dissolução irregular da empresa executada, pois, como se verifica do contrato social da sociedade (fls. 

74/80), o endereço correto da empresa na época da citação era diverso daquele procedido pelo oficial de justiça.  

Assim, "prima facie", não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021951-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANA MARIA DE ASSIS MOURA e outros 
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: DIEGO DE ASSIS MOURA 

 
: TIAGO ASSIS MOURA 

ADVOGADO : EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001801-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Ana Maria de Assis Moura e outros, 

em face da decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que os 

autores possuíam profissão, estavam empregados e não havia comprovação de que o pagamento das custas seria feito 

em detrimento de sua subsistência. 

Em suma, sustentam os agravantes que não possuem bens e direitos, mantendo sozinhos o sustento da família, não 

podendo, assim, arcar com as custas processuais, honorários advocatícios e despesas processuais, já que atrapalhariam o 

seu sustento e de sua família. 

Finalmente, requerem o efeito suspensivo ao agravo, para evitar futuros danos e, ainda, que o despacho seja reformado 

para que se conceda a gratuidade processual a eles. 

Decido.  
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente do 

recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça gratuita, 

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, 

caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelos próprios agravantes, que os mesmos se encontram em 

situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do 

benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, 

quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 

1.060/50). 

Assim, a conclusão de estar ou não os postulantes aptos a suportar os encargos processuais depende da análise de cada 

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa 

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros. 

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031689-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PROFIMAQ IND/ E COM/ DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA FONSECA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MITIO FUNAGOSHI 

 
: IVANIR MARTINS FUNAGOSHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.056504-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de negativa de 

seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030135-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.003960-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo.  

Informa que o mandado de segurança foi parcialmente procedente, de modo que a impetrante não fosse compelida ao 

recolhimento dos créditos tributários correspondentes à contribuição previdenciária a cargo da empresa, incidente sobre 

as verbas pagas aos funcionários nos 15 primeiros dias de afastamento por doença ou acidente, reconhecendo-se, ainda, 

o direito à compensação das quantias recolhidas. 

Sustenta que o artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil assegurou a concessão do efeito suspensivo em 

sede de apelação, nas hipóteses do artigo 520 do mesmo diploma legal, justificando-se o requerimento do efeito no caso 

vertente, uma vez que a execução provisória da sentença, antes do julgamento do recurso pela superior instância, 

acarretará lesão grave e de difícil reparação aos cofres públicos, pois terá dificuldades para reaver o crédito. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O cerne da controvérsia está fixado no recebimento do recurso de apelação. Para a concessão do efeito suspensivo, faz-

se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e relevância da fundamentação, nos termos 

do artigo 558, caput, do CPC.  

Com efeito, com o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do CPC, permitiu-se ao relator 

atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 
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Não obstante, em se tratando de mandado de segurança, dispunha o artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 que a 

sentença concessiva do writ estaria sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada 

provisoriamente, sendo a apelação recebida tão-somente em seu efeito devolutivo. É dizer, a apelação em mandado de 

segurança não teria, como regra, eficácia suspensiva, exegese que restou mantida mesmo diante do advento da nova Lei 

do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 -, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º. 

Assim, atribuir-se efeito suspensivo ao recurso manifestado contra decisão que concedeu a segurança importaria na 

sustação da execução da sentença proferida no writ, providência incompatível com o que determina a legislação 

específica, uma vez que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das 

decisões judiciais, à sustação do comando que as mesmas encerram, por presumirem situação de urgência a reclamar 

satisfatividade imediata. 

Portanto, neste juízo perfunctório e conforme os argumentos empossados, não me parece caracterizado que o 

recebimento da apelação tão-somente no seu efeito devolutivo tenha sido sem fundamento. 

Ilustrando o posicionamento supra, confira-se o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

A sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é 

sempre devolutivo.  

Recurso provido".  

( STJ - Primeira Turma - Min. Garcia Vieira - RESP 166272/SP - DJU 24.08.1998, p. 22.) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031914-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : OSWALDYR APPARECIDO HESPANHOL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.023915-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Oswaldyr Apparecido Hespanhol, 

em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, determinou o arquivamento dos autos. 

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que o agravante desatendeu requisito de admissibilidade do recurso, vez que não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação, documento essencial à verificação da tempestividade do recurso. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por 

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  
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Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 

ART. 557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido". 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031485-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : AUDREY GIORDANO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018306-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Audrey Giordano, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido liminar de manutenção de posse de seu imóvel. 

Informa que a agravante pretende, em sede de ação anulatória de atos jurídicos, ver anulado o procedimento de 

execução extrajudicial de hipoteca, que ensejou a perda de seu imóvel para a Caixa Econômica Federal, nos termos da 

Lei nº 9.514/97. Insurge-se diante da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, ao sustentar, em suma, que na 

condição de moradora do imóvel, poderá, a qualquer momento, ser expulsa como se fosse mera invasora, sem qualquer 

direito de discutir os termos em que ocorreu a perda de sua moradia. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre destacar, por outro lado, que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade, somente para que se processe o presente recurso, 

independentemente do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil.  
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Impende ressaltar, inicialmente, que o contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do 

Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

artigo 39 da Lei nº 9.514/97.  

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, 

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou 

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97.  

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente 

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato 

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e 

não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.  

Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de 

igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome 

da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do 

imóvel em favor do credor/fiduciário, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela 

qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou 

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em 

favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o 

artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

Por tais motivos, nego ao agravante a possibilidade de suspender a alienação do imóvel, eis que permanecerá o débito e, 

assim também, a possibilidade do agente fiduciário consolidar a propriedade do imóvel e promover público leilão para a 

alienação do imóvel. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE 

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL DE ALIENAR O IMÓVEL ENTÃO OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA - AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que 

convença o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273 do Código de Processo Civil). 2. No caso dos autos não restou 

comprovada a necessária verossimilhança do alegado. 3. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema 

Financeiro Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal 

procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97. 4. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a 

purgação da mora, a propriedade será consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97). 

Assim, diante da especificidade da lei em comento, não há que se cogitar da aplicação das disposições do Decreto-Lei 

nº 70/66 neste particular. 5. A teor da cópia da matrícula do imóvel, observa-se que os agravantes, devidamente 

notificados nos termos do referido artigo 26, não purgaram a mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em 

favor da Caixa Econômica Federal. 6. De se notar ainda que não há no instrumento qualquer documento que infirme o 

quanto disposto na referida averbação da matrícula do imóvel. 7. Assim, a ausência de um dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipada inviabiliza a pretensão da parte agravante. 8. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento." 

(AI 200803000427510, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 10.03.2009, v.u) 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO 

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha 

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de um 

financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se 

inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 

9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, 

em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à 

relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas 

providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 
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com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 

9514/97, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a 

sua alienação. IV - Agravo provido." 

(AG 200803000112492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15.07.2008, v.u) 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030339-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : F C B CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: MARIA DAS DORES BERNARDO HYPPOLITO 

 
: LUIZ HYPPOLITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.038440-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, excluiu os co-executados do pólo passivo da lide. 

Alega que o ônus da prova da inexistência de infração à lei, ao contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma vez 

que a CDA goza de presução relativa de liquidez e certeza.  

Sustenta, ainda, que a revogação do artigo 13 da Lei nº 6.820/93 não seria capaz de ensejar a exclusão dos co-

responsáveis da lide, por acarretar efeitos para os fatos geradores ocorridos apenas a partir de sua revogação, devendo 

os representantes legais, dessa forma, ser incluídos no pólo passivo do feito.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 
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Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, "prima facie", não há falar-se em responsabilização dos sócios pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023168-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

AGRAVADO : ADEMIR CREMINITI DE PAULA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES 
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AGRAVADO : ADEMIR CREMINITI DE PAULA e outros 

 
: MARIA LEONILDA BORGES DE PAULA 

 
: PEDRO DE AZEVEDO BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.18947-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2. Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031243-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VANESSA HELENA DE ALMEIDA GONCALEZ 

ADVOGADO : SAMUEL DE ALMEIDA NETO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.004378-2 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029497-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CREDITEC CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 

SUCEDIDO : CREDITEC S/A CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025203-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026488-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FERNANDO DI TOMAZZO RIBEIRO ORFAO e outro 
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: GISELLE DE MORAES GREGORIO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004382-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravantes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularizem o recolhimento do valor 

destinado ao preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, 

cuja disposição estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do 

juízo competente para o ato, sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031274-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HILDA DALLAPOLA CARRARA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Reconsidero a decisão de fl. 83, que determinou o recolhimento das custas, na consideração de que a agravante é 

assistida por Defensor Dativo, sendo, portanto, beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.026975-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ELECTRO PLASTIC S/A 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.00.010162-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade da contribuição de pro-labore à 

alíquota de 20%, majorada pela Lei nº 9.876/99, bem como compensar o indevidamente recolhido. 

Em juízo de cognição sumária restou indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 42/43), ensejando a interposição de 

agravo regimental, pendente de julgamento. 

Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 56-58). 
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Consoante petição nº2009.180330 (fls. 63-70), foi proferida sentença nos autos originários, julgando improcedente o 

pedido e denegando a segurança, extinguindo-se o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental, por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

os recursos. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033396-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MESSIAS CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO ORSI BRANDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.020689-4 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 143/144, que deferiu antecipação de 

tutela requerida por Messias Cândido da Silva, para determinar a exclusão de sua responsabilidade tributária decorrente 

do Auto de Infração n. 35.646.476-8. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada afronta o art. 144 do Código Tributário Nacional e é omissa na responsabilização da Prefeitura de 

Cajamar (SP); 

b) risco de dano irreparável ao Erário; 

c) o agravado foi autuado por ter apresentado o documento a que se refere o art. 32, IV, e § 3º, da Lei n. 8.212/91 com 

dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, sendo-lhe aplicada multa com 

fundamento no art. 32, IV, § 5}, da Lei n. 8.212/91 e Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 

3.048/99, art. 284, II e art. 373; 

c) o Município apresentou impugnação e recurso, mas a autuação foi julgada procedente; 

d) o art. 79, I, da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 41 da Lei n. 8.212/91, não tem efeito retroativo, conforme se 

depreende da análise dos arts. 105, 106 e 144 do Código Tributário Nacional; 

e) a revogação do art. 41 da Lei n. 8.212/91 não permite afirmar que o ato deixou de ser considerado infração, apenas 

restou excluída a responsabilidade pessoal do dirigente da entidade da administração pública; 

f) a decisão agravada é omissa ao excluir a responsabilidade pessoal do agravo sem determinar, concomitantemente, a 

inclusão, como responsável, da pessoa jurídica de direito público respectiva (fls. 2/12). 

Decido. 

Do caso dos autos. Foi lavrado auto de infração em razão da infração tipificada no art. 32, § 5º, da Lei n. 8.212/91, vale 

dizer, apresentação de documento com dados não correspondentes aos fatos geradores, ensejando a aplicação de multa 

(fl. 40). Sendo assim, a mera revogação do art. 41 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.491, de 27 de maio de 2009, art. 79, 

I, não implica, a fortiori, inovação legislativa pela qual o fato pretérito deixou de ser definido como infração (CTN, art. 

106, II, a). Subsistindo o caráter infracional, pode haver dúvida quanto à responsabilidade pessoal do agente, a qual 

depende dos requisitos do art. 137, I, do Código Tributário Nacional, consoante jurisprudência predominante (STJ, 

REsp n. 898.507-PE, Rel. Min. Castro Meira, j. 19.08.08; REsp n. 838.549-SE, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.08.06; 

AgREsp n. 902.616-RN, Rel. Min. Humberto Martins, j. 02.12.08). 

Assim, considerando-se que a análise da responsabilidade pessoal do agravado depende de dilação probatória, deve ser 

concedido o efeito suspensivo requerido pela União, sem prejuízo de reapreciação da matéria em momento oportuno. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.007952-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARGARIDA BORRELLI espolio e outro 

 
: PAULO BORRELLI espolio 

ADVOGADO : CRISTIANA EUGENIA NESE e outro 

REPRESENTANTE : JOANNA BORRELLI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PEREIRA ESCH 

ADVOGADO : SEBASTIAO ROMULO GUIMARAES 

PARTE RE' : IND/ DE MOVEIS LIDER S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.59906-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou a inclusão dos herdeiros no pólo passivo da lide.  

Consoante petição nº 2009.186016(fls. 100-101), houve reconsideração da r. decisão com determinação de exclusão dos 

sócios do pólo passivo do feito, prosseguindo-se a execução tão-somente em face da empresa executada.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047834-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA DE SOUZA e outro 

 
: JOSE ANTONIO LABELLA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.018661-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, e julgou prejudicados os agravos regimentais.  

Consoante petição nº 2008.074151 (fls.251-256), houve sentenciamento do feito julgando-se improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Destarte, restaram prejudicados os embargos de declaração por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.042543-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA DE SOUZA e outro 

 
: JOSE ANTONIO LABELLA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.018661-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, e julgou prejudicado o agravo regimental.  

Consoante petição nº 2008.074151, acostada aos autos do processo nº 2004.03.00.047834-1 (apensado ao presente), 

houve sentenciamento do feito julgando-se improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo-se o feito com 

resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Destarte, restaram prejudicados os embargos de declaração por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023074-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : YEDDA AIDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.028761-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Yedda Aida, em face da decisão 

que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de pagamento dos juros de mora de acordo com a taxa Selic. 

Decido. [Tab] 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende 

nem interrompe o prazo para a interposição de recurso, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o 

gravame. 

Assim, inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, 

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório. 

No caso dos autos, a ora agravante não apresentou recurso da decisão de fl. 140, que indeferiu o pedido da parte autora, 

no sentido de que no valor devido pela ré fosse computada a taxa Selic desde a entrada em vigor do novo Código Civil 

até a data do pagamento. Ao contrário, recorreu da decisão que manteve o pronunciamento anterior (fl. 157). 

Assim, o mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para interposição do recurso, de forma 

que a inércia da ora agravante acarretou a preclusão temporal, impedindo a reapreciação das matérias em relação as 

quais se operou a preclusão. 

O artigo 183 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de 

declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 
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É descabido admitir que a mera formulação de pedido de reconsideração faça ressurgir à parte a possibilidade de atacar, 

e ver reformado, ato decisório já alcançado pelo fenômeno da preclusão. É cediço que o pedido de reconsideração não 

constitui recurso próprio, posto que não tem suporte legal e, da mesma forma, não constitui sucedâneo do recurso 

cabível. Por tal razão, não obsta a contagem do prazo recursal legalmente expresso. 

Neste sentido, dizeres de Barbosa Moreira in Comentários ao Código de Processo Civil (1993: 451): 

 

"Apesar de inexistir previsão legal expressa, são freqüentes na prática os 'pedidos de reconsideração' dirigidos a juízes 

de primeiro grau. A apresentação de tais pedidos não suspende nem interrompe os prazos de interposição dos agravos 

contra as decisões cuja reconsideração se pede." 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que não há como apreciar pedido de reconsideração como 

sucedâneo recursal, à ausência de previsão legal expressa, cabendo, à parte, querendo impugnar a decisão, valer-se do 

recurso previsto em lei. 

São precedentes: RESP nº 588681, 740181, 262863, dentre outros. 

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029872-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : STATUS PROMOCOES E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA e outro 

 
: FUED CURAN 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

AGRAVADO : FAUZE CURAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.30607-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio Munir Curan no pólo passivo da ação. 

Alega, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada e dos titulares de firma individual é solidária nos casos de débitos junto à Seguridade Social, 

prescindindo da comprovação de ilegalidade, bem como da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica.  

Sustenta, ainda, que embora o citado artigo 13 tenha sido revogado pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.491/2009, continua regulando as relações jurídicas tributárias que nasceram sob a sua égide, em 

homenagem ao princípio tempus regit actum. Requer, pois, a concessão de liminar, para que o sócio Munir Curan seja 

incluído na execução fiscal. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o sócio Munir Curan entrou na sociedade em 1994, em momento posterior ao 

período em que a empresa contraiu os débitos previdenciários (12/90 a 11/92). Ademais, vê-se do contrato social a 

atribuição da gerência e administração da sociedade exclusivamente a um outro sócio. Assim, prima facie, não há falar-

se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 
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tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026543-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIDERANCA SERVICOS S/S LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.004751-0 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha da 

exigibilidade da retenção da alíquota de 11% sobre o faturamento da impetrante.  

Constata-se que, na interposição do presente recurso, a agravante não observou os estritos termos do artigo 522 c.c 

artigo 188, ambos do Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 20 (vinte) dias previsto nos referidos 

dispositivos, conforme se depreende da data da intimação pessoal sobre a decisão agravada, em 02.07.2009, sendo o 

presente recurso interposto em 27.07.2009 (fl. 02). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 1896/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031731-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ROMUALDO JOSE MARIA GIOACHINI 

ADVOGADO : RODRIGO MAITO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : 
SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA DE MISERICORDIA DE 

OSASCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 05.00.08880-7 2FP Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Romualdo José Maria Gioachini, 

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, entendeu que a matéria trazida pelo ora agravante já foi decidida 

anteriormente. 

Informa que na execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da "Sociedade das Damas de 

Nossa Senhora de Misericórdia de Osasco", foram incluídas 5 pessoas físicas, dentre elas o ora agravante, sobrevindo a 

oposição de exceção de pré-executividade para fins de exclusão do pólo passivo, indeferida pelo juízo a quo. 

Alega que com a edição da Medida Provisória nº 449, revogando o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, houve a perda do 

fundamento legal que embasou a responsabilização do agravante. Insurge-se diante da decisão agravada, que 

argumentou que o pedido de exclusão do sócio já foi analisado anteriormente, sustentando que a fundamentação do 

novo pedido é a revogação do citado artigo 13 da Lei nº 8.620/93, sendo perfeitamente possível a apreciação do pedido 

formulado.  

Assevera, ainda, que as questões de ordem pública não são alcançadas pela preclusão, podendo ser decididas em 

qualquer tempo e grau de jurisdição. Requer, pois, a exclusão do pólo passivo, diante da ilegitimidade para a causa, 

dando-se efeito translativo ao agravo. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 
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6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a autarquia não 

trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, "prima facie", 

não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.082254-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIS FERNANDO FERRARI 

ADVOGADO : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ASSOCIACAO ATLETICA INTERNACIONAL e outros 

 
: VICTORIO MARCHESINI 

 
: ANTONIO CARMO DRAGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.01356-7 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 105/106: Intime-se pessoalmente o agravante a regularizar sua representação processual no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021580-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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AGRAVANTE : ROSEMEIRE DUARTE GIBIN 

ADVOGADO : MEGLI BARBOSA DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LIDIMA SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : WILTON ROVERI 

PARTE RE' : FERNANDA PECCHIO 

ADVOGADO : SORAIA DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.09150-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSEMEIRE DUARTE GIBIN contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito do Serviço Anexo Fiscal de São Caetano do Sul - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de LIDIMA SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA e OUTROS, 

para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-a no pólo 

passivo da ação. 

Neste recurso, pede a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável ROSEMEIRE DUARTE GIBIN, de modo que a 

sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase 

instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 

(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, embora admita o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes cujos 

nomes constem da certidão de dívida ativa, firmou entendimento de que a citação dos co-responsáveis só pode ser 

efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VIOLAÇÃO AO ART. 174, I, DO CTN C.C. O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6830/80 - OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a 
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sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância 

ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 02/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS - NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO. 

1. A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo 

de cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406313 / SP, Rel. 

Min. Humberto Martins, DJ DE 21/02/2008; REsp 975691 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/10/2007; e AgRg 

no REsp 737561 / RS, Rel Min. Luiz Fux, DJ de 14/05/2007. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE - ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório e 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer 

no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas 

no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, 

lapso de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência de prescrição 

intercorrente. 
(EDcl no REsp nº 969382 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 19/09/2008) 

E, no caso, não obstante o tempo transcorrido entre a citação da empresa devedora em 12/12/97 (fl. 40) e o pedido de 

citação da agravante em 27/06/2008 (fl. 89), observo que o processo executivo não ficou paralisado por inércia da 

exeqüente, constando, da cópia dos autos da execução fiscal, acostada às fls. 18/181, a ordem para prévio pagamento 

das diligências do oficial de Justiça em 03/03/98 (fl. 41), a juntada da guia de recolhimento pela exeqüente em 01/09/98 

(fl. 42), a expedição do mandado de penhora e avaliação em 08/09/98 (fl. 44), a tentativa frustrada de penhora de bens 

da empresa devedora em 13/10/98 (fl. 69vº), o pedido de suspensão do feito por 30 (trinta) dias em 06/05/99 (fl. 55), a 

informação de que a empresa devedora optou pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em 23/04/2001, 

requerendo fosse determinado à executada o depósito judicial do valor relativo aos honorários advocatícios (fl. 60), o 

que foi deferido em 21/05/2001 (fl. 61), a ordem de penhora livre em 23/09/2002 (fl. 68) e a tentativa frustrada de 

penhora de bens da empresa devedora em 08/10/2002 (fl. 71), da qual a exeqüente só foi intimada pessoalmente em 

28/05/2008 (fl. 88), ocasião em que seu representante legal retirou os autos em carga. 

Ressalte-se, por oportuno, que, nos autos principais, a primeira informação no sentido de que a empresa devedora foi 

incluída no REFIS é datada de 23/04/2001, quando a exeqüente requereu o depósito judicial do valor relativo aos 

honorários advocatícios, não havendo, após essa data, pedido ou ordem de suspensão do curso da execução. 

Desse modo, tendo em vista que a demora da citação dos co-responsáveis se deu por motivos alheios à vontade da 

exeqüente, não há que se falar em prescrição, podendo a execução ser redirecionada aos co-responsáveis indicados na 

certidão de dívida ativa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - NOME NA CDA - REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA - SÚMULA N° 106 / STJ. 

1. Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106 / STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo 

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação da 

executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a 

prescrição do crédito tributário. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 1062571 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20/11/2008; REsp 898975 / 

DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17/12/2007, DJe 10/03/2008;REsp 827948 / SP, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21/11/2006, DJ 04/12/2006. 
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3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1079566 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/02/2009) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033493-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MONICA PEREIRA DE CASTRO e outros 

PARTE RE' : METALURGICA ADRIATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.59665-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

METALÚRGICA ADRIÁTICA LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de citação 

dos co-responsáveis no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, sob a alegação de que, entre a 

citação da empresa devedora e o pedido de citação dos co-responsáveis, o feito executivo não ficou paralisado por 05 

(cinco) anos, em razão da inércia da exeqüente. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não obstante os nomes das co-responsáveis MÔNICA PEREIRA DE CASTRO e de MARISA PEREIRA DE 

CASTRO não constem da certidão de dívida ativa, a sua inclusão no pólo passivo da execução se justifica pelo fato de 

não ter sido localizada a empresa devedora, como se vê de fl. 52, o que evidencia a sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  
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5. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conquanto admita o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes na 

hipótese de dissolução irregular da empresa devedora, ainda que seus nomes não constem da certidão de dívida ativa, 

entende que a sua citação só pode ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa 

devedora: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VIOLAÇÃO AO ART. 174, I, DO CTN C.C. O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6830/80 - OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a 

sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância 

ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 02/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS - NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO. 

1. A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo 

de cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406313 / SP, Rel. 

Min. Humberto Martins, DJ DE 21/02/2008; REsp 975691 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/10/2007; e AgRg 

no REsp 737561 / RS, Rel Min. Luiz Fux, DJ de 14/05/2007. 

2. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE - ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório e 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer 

no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas 

no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, 

lapso de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência de prescrição 

intercorrente. 

(EDcl no REsp nº 969382 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 19/09/2008) 
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E, no caso, não obstante o tempo transcorrido entre a citação da empresa devedora em 02/02/99 (fl. 22) e o pedido de 

citação dos co-responsáveis em 07/03/2005 (fl. 65/66), observo que o processo executivo não ficou paralisado por 

inércia da exeqüente, constando, da cópia dos autos da execução fiscal, acostada às fls. 11/81, a penhora de bens da 

empresa devedora em 14/06/2000 (fl. 27), a oposição de embargos do devedor em 09/06/2000 (fl. 30), na qual foi 

proferida sentença em 19/04/2002 (fl. 43) e recebido o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo em 01/08/2002 

(fl. 45), a designação de leilões em 09/04/2003 (fl. 47), a tentativa frustrada de reavaliação dos bens penhorados em 

25/04/2003 (fl. 52), de que foi intimada a exeqüente em 01/12/2003, quando seu procurador teve vista dos autos (fl. 53), 

o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para identificar o endereço do depositário dos bens 

penhorados em 12/12/2003 (fl. 54), deferido em 16/12/2003 (fl. 54), a expedição do ofício em 11/02/2004 (fl. 55), a 

entrega do ofício à Delegacia da Receita Federal em 19/02/2004 (fl. 58), a juntada da informação solicitada pelo Juízo 

em 19/05/2004 (fl. 60) e a ordem de intimação da exeqüente para manifestação em 20/05/2004 (fl. 62). 

Note-se, ademais, que, do despacho que determinou a manifestação da exeqüente em face de informação prestada pela 

Delegacia da Receita Federal, proferido em 20/05/2004, não foi ela intimada pessoalmente. 

Desse modo, tendo em vista que a demora da citação dos co-responsáveis se deu por motivos alheios à vontade da 

exeqüente, não há que se falar em prescrição, podendo a execução ser redirecionada aos co-responsáveis indicados na 

certidão de dívida ativa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - NOME NA CDA - REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA - SÚMULA N° 106 / STJ. 

1. Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106 / STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo 

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação da 

executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a 

prescrição do crédito tributário. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 1062571 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20/11/2008; REsp 898975 / 

DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17/12/2007, DJe 10/03/2008;REsp 827948 / SP, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21/11/2006, DJ 04/12/2006. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1079566 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/02/2009) 

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução as co-responsáveis MÔNICA PEREIRA DE CASTRO e de 

MARISA PEREIRA DE CASTRO. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.043420-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : MARIO DE ALMEIDA CAMILO e outro 

 
: CESARIO PORFIRIO 

ADVOGADO : AUGUSTO SILVEIRA DE ALMEIDA JR 

No. ORIG. : 95.00.31380-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de atualização do valor depositado pelo 

executado. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi homologada a desistência manifestada pela 

exequente, declarando extinto o feito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, destarte, carecendo de objeto o 

agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006987-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SIGMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO NIEVES BARREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VALDEMAR SCOLFARO 

ADVOGADO : SILVIA LOPES 

PARTE RE' : VILSON VALVERDE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-3 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Da análise dos autos, verifica-se que o presente recurso não merece prosseguimento. 

Primeiramente, verifica-se que a agravante, no ato da interposição do recurso, não recolheu as custas conforme a 

Resolução nº 278 desta Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007. 

O presente agravo foi interposto no dia 04/03/2009 sem as custas pertinentes. 

Em 17/04/2009, pela petição protocolizada sob nº 2009.072368, ou seja, em data posterior àquela em que o presente 

agravo foi interposto, protesta a agravante pela juntada do comprovante de recolhimento das custas recursais, ainda 

assim de modo irregular, não constando as custas referentes ao porte de remessa e retorno, conforme determina a 

Resolução n.º 278 desta Corte. 

O art. 511 do CPC é claro ao estabelecer que o preparo deve ser comprovado pelo recorrente no ato de interposição do 

recurso, não sendo possível sanar o vício de instrução do recurso com o recolhimento em data posterior àquela de sua 

interposição, salvo quando interposto após o encerramento do expediente bancário, com o recolhimento no primeiro dia 

útil subsequente, conforme entendimento do E. STJ, o que não se verifica no presente recurso. 

 

Por outro lado, verifica-se que a recorrente foi intimada da decisão agravada em 23/10/08 (fl. 424), iniciando-se o prazo 

recursal em 26/10/08; entretanto, a interposição do presente recurso somente se deu aos 04/03/09. A presunção de 

veracidade do documento acostado à fl. 424 não pode ser elidida por mera alegação da parte, só ocorrendo tal 

desconsideração por robusta prova, o que não se verifica nos presentes autos. 

Com relação ao pedido de conversão do recurso em agravo retido, a transformação requerida não pode ser processada. 

A conversão em agravo retido deve ocorrer quando o relator, após a análise inicial dos autos, constatar que não há, no 

pedido, urgência e relevância de fundamentos suficientes a ensejar o recebimento do recurso na modalidade de 

instrumento. Tal conversão não pode servir como meio de sanar eventuais vícios provenientes da inconsistente 

instrução do agravo pelo recorrente.  

 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo nos art. 557, caput, do CPC e 33, inc. XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028587-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : METLIFE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005105-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão do MM. Juíz Federal da 1ª Vara de São Bernardo do 

Campo pela qual, em autos de mandado de segurança, foi indeferido pedido de medida liminar objetivando o 

afastamento da exigência de recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados aos 

profissionais dentistas credenciados em razão dos serviços prestados aos beneficiários do plano de saúde administrado 

pela impetrante, ora recorrente. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que os serviços odontológicos são prestados pelos profissionais dentistas diretamente 

aos beneficiários dos planos odontológicos por ela oferecidos, não se cuidando de contratação de profissionais mas sim 

de credenciamento para prestação de serviços por meio do plano odontológico, por livre escolha do segurado, sendo o 

pagamento realizado tão-somente mediante autorização do paciente/segurado através de formulário atestando o término 

do tratamento dentário, atuando, destarte, como mera intermediária entre os dentistas e os pacientes. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, tratando-se de empresa operacionalizadora de planos de saúde e não se enquadrando 

em nenhuma das hipóteses estabelecidas na Lei Complementar nº 84/96, ademais encontrando a pretensão recursal 

amparo em precedentes do E. STJ, a exemplo, EDcl nos EDcl no REsp 442829/MG e REsp 633134/PR, por outro lado 

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação no desembolso de despesas decorrente do 

recolhimento de contribuição que nada por ora autoriza concluir seja devida, reputo preenchidos os requisitos do art. 

558 do CPC e defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.003897-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES 

ADVOGADO : ANTHONY DE ANDRADE CALDAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2005.61.82.042318-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Diante da petição protocolizada às fls. 479/481, reconsidero a decisão de fl. 475 para reconhecer a existência de 

litisconsórcio passivo e considerar tempestiva a interposição do presente recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028857-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO SALUSTIANO LIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.009535-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 4ª Vara de Campinas/SP pela 

qual, em autos de mandado de segurança, foi deferido pedido de liminar para suspender a exigibilidade de crédito 

tributário, porém mediante prestação de caução pela impetrante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que, uma vez reconhecidos os pressupostos autorizadores da concessão de liminar em 

mandado de segurança, não estaria obrigada a prestar caução para o deferimento da medida requerida. Alega que o 

deferimento da medida não acarretará prejuízo à agravada. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando forte carga de plausibilidade nas razões recursais, tendo em vista que a 

concessão de liminar em mandado de segurança independe de prestação de caução, conforme jurisprudência do E. STJ, 

a exemplo do Resp nº 272.4845/SP, por outro lado considerando o reconhecimento, pelo juízo "a quo", da 

inexigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre aviso prévio, reputo presentes os requisitos do art. 558 do 

CPC e defiro o efeito suspensivo ao recurso para desobrigar a recorrente a prestar caução. 

 

Oficie-se a MM. Juíza "a quo", a teor do art. 527, inciso III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033050-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA e outro 

 
: ADEVANIL APARECIDO BORGES 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001667-3 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP pela 

qual, em autos de embargos à execução fiscal, foram recebidos os embargos tão-somente no efeito devolutivo. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, que os embargos devem ser recebidos no efeito suspensivo pela soberania da 

especialidade da lei nº 6.830/80 sobre o CPC. Alegam que não há lacuna na excogitada lei que justifique a aplicação 

subsidiária do CPC. Aduzem ao fato de que a interpretação dos dispositivos da LEF levaria a concluir que a 

interposição dos embargos suspenderia a execução. Referem a uma suposta inconstitucionalidade do art. 739-A do CPC 

no que se refere à sua aplicação em executivos fiscais. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

É preciso, em primeiro lugar, ter em vista que pela nova sistemática introduzida ao processo brasileiro pelas leis 

11.232/05 e 11.382/06, a interposição de embargos à execução deixou de possuir, automaticamente, o efeito suspensivo, 

só sendo este possível quando houver fundamentado receio de dano irreparável à parte e desde que o juízo esteja 

integralmente garantido. O entendimento de que os embargos devem sempre ser recebidos com efeito suspensivo era 

consequência da própria aplicação do art. 739 do CPC, que, em seu § 1º, determinava: "os embargos serão sempre 

recebidos com efeito suspensivo". Porém, a Lei 11.382/06 revogou tal dispositivo legal, fazendo constar, no art. 739-A 

da mesma norma geral, que "os embargos do executado não terão efeito suspensivo". Uma vez que a lei 6.830/80 não 

dispõe, especificamente, acerca dos efeitos dos embargos à execução fiscal, a esta lei devem ser aplicadas, 

subsidiariamente, as normas do CPC, conforme o art. 1º da LEF. Não há, assim, que se falar em inconstitucionalidade 

do art. 739-A no que concerne às execuções fiscais. 

Deste modo, neste juízo sumário de cognição, não se me deparando as razões recursais hábeis a abalar a decisão 

agravada, na consideração de que, da análise dos presentes autos, não há comprovação de suficiente garantia do juízo, o 

que, por si só, afasta a possibilidade de recebimento dos embargos no efeito suspensivo, além de não haver, nas 

alegações do recorrentes, elementos que comprovem a possibilidade de a decisão agravada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031947-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LILIANE CRISTINA LEAL 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019082-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, concedeu a liminar, garantindo à 

impetrante a jornada de trabalho de trinta horas semanais, sem redução na remuneração.  

Decido.  

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação.  

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de mandado de segurança impetrado por 

servidores do INSS, objetivando a continuidade do trabalho na jornada de 30 (trinta) horas semanais, sem redução da 

remuneração. 
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Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à União Federal.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargador Federal Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.  

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".  

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.014569-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : PIERINA ARNOSTI JACOMETTI 

INTERESSADO : CIMATEL MATERIAL ELETRICO LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADO : PIERINA ARNOSTI JACOMETTI 

ADVOGADO : EUGENIO ROBERTO JUCATELLI 

No. ORIG. : 2002.61.02.001873-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, nos autos da execução fiscal, indeferiu a inclusão da 

responsável tributária da empresa executada no pólo passivo da demanda. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença com a extinção da execução, nos 

termos do art. 156, inciso V, do CTN e art. 269, inciso IV, do CPC e arquivamento dos autos principais, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.060907-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

 
: ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

No. ORIG. : 2006.61.00.010851-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento 

interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que houve a homologação do pedido de desistência 

formulado pela impetrante nos autos originais, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem 

como o agravo legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

 

Fls. 418/419. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.051036-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outros 

AGRAVADO : JAIR PERES DA SILVA e outro 

 
: SUELI MARCON PERES DA SILVA 

ADVOGADO : DAVID BRENER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : ELETRICA SULWALE LTDA 

No. ORIG. : 95.00.57682-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que considerou transcorrido o prazo para impugnação dos 

embargos à execução. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença com extinção do feito sem 

julgamento de mérito, diante da extinção da ação principal e a baixa definitiva ao arquivo, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.068558-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE FERNANDES TAVARES E CIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.10929-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, nos autos da execução fiscal, indeferiu a alegação de 

prescrição intercorrente. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença com a extinção da execução, nos 

termos do art. 794, inciso I, do CPC, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.051035-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outros 

AGRAVADO : LAERCIO ADAMI e outro 

 
: APARECIDA MACINI ADAMI 

ADVOGADO : ALAISE HELENA ELOY PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.75474-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que manteve o valor atribuído à causa pelo autor. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a baixa definitiva com o arquivamentos dos autos 

principais, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.098636-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ZELIA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.09989-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão pela qual foi determinado ao autor o fornecimento dos extratos 

analíticos ou número do PIS para a liquidação do julgado (fls. 41). 

Possibilita-se no caso o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme judiciosa análise feita no despacho inicial a determinação de fornecimento dos extratos não 

subsistiu em vista da decisão de fl.48 acolhendo parcialmente os embargos de declaração e resta "evidente que autora 

não necessita apresentar os extratos analíticos do FGTS, sendo atribuição da Caixa Econômica Federal fornecê-los, 

nos termos do artigo 10 da Lei Complementar nº 110/2001". 

No mais são irrefutáveis os fundamentos da decisão ao aduzir que "embora a demanda verse sobre os juros 

progressivos, a solução não se altera, tendo em vista que, na qualidade de gestora e agente operadora do Fundo, 

deverá fornecer os extratos ao Juízo e, ainda que se refiram a período anterior à centralização, à CEF incumbe oficiar 

às instituições financeiras depositárias para obtenção dos documentos almejados. E isso tem ocorrido na maioria dos 

casos". 

Avulta, destarte, manifestamente improcedente a pretensão recursal. 

Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.057974-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO BETHIOL 

 
: ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.09.03281-6 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, nos autos da execução fiscal, rejeitou as preliminares de 

nulidade e excesso de penhora. À fl. 76, foi indeferido o efeito suspensivo pela então relatora regimental. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que transitou em julgado o acórdão proferido nos 

embargos à execução, com baixa definitiva ao arquivo, razão pela qual o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033042-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIA EMILIA BIZZO ZANELATTO 

ADVOGADO : ANA MARTHA LUSTOSA MESSIAS BARRENSE 

AGRAVADO : FORBI IND/E COM/ DE MADEIRAS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00.04.79891-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de FORBI IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por MARIA EMÍLIA BIZZO 

ZANELATTO, determinando a sua exclusão do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção da co-responsável no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 

3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, o nome da co-responsável MARIA EMÍLIA BIZZO ZANELATTO não consta da certidão de dívida ativa, de 

modo que a sua inclusão no pólo passivo da execução depende de prova, a cargo da exeqüente, no sentido de que ela 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular, o que não ocorreu. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 
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infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 
(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

Além disso, a falência não configura modo irregular de dissolução da empresa, até porque, no caso dos autos, não há 

qualquer prova no sentido de que houve crime falimentar ou irregularidade na falência. 

Sobre a questão, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008) 

A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006). 

(REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032310-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.001395-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do mandado de segurança 

impetrado por EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado a partir de janeiro de 2009, deferiu a 

liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, após a vigência da Lei nº 9528/97, o 

aviso prévio indenizado não está incluído entre as exceções elencadas no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, 

constituindo base de cálculo da contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 
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Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso concreto, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, excluiu, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, 

não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional, 

NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034273-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMPRESA LIMPADORA REZENDE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.012346-8 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

EMPRESA LIMPADORA REZENDE LTDA, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença ou do 

auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias, adicional de férias (1/3) e aviso prévio indenizado, deferiu 

parcialmente a liminar, para suspender a exigência da contribuição previdenciária apenas em relação aos valores 

pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e do auxílio-

acidente, e a título de aviso prévio indenizado e adicional de férias (1/3). 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer o indeferimento da liminar também no tocante 

aos valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e 

do auxílio-acidente, e a título de aviso prévio indenizado e adicional de férias (1/3), sob a alegação de que são verbas de 

natureza remuneratória. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 
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gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e do 

auxílio-acidente, e a título de aviso prévio indenizado e adicional de férias (1/3), e se sobre eles deve incidir a 

contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que as verbas de natureza 

salarial pagas ao empregado a título terço constitucional de férias estão sujeitas à incidência da contribuição 

previdenciária: 

Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no 

sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores 

públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e 

horas extras, pois possuem caráter remuneratório. 

(REsp 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009) 

O terço constitucional de férias, o pagamento de horas extraordinárias e os adicionais de caráter permanente (Lei 

8112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária. 

Precedente da Primeira Seção: REsp 731132 / PE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 20/10/08. 

(EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009) 

No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa 

Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a incidência de 

contribuição previdenciária sobre ela. II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo 

regimental em Agravo de Instrumento, não gerando efeitos vinculante e/ou "erga omnes", devendo ser mantida a 

decisão agravada, que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a 

remuneração de férias configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº 805072 / PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 15/02/07; RMS nº 19687 / DF, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 23/11/06 e REsp nº 663396 / CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/05.  
(AgRg no REsp nº 1081881 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 10/12/2008) 

... em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763086 / PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005; REsp 663396 / CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14/03/2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06/06/2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705265 / RS, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/09/2005; REsp 503906 / MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2005); d) 

sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645536 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07/03/2005; EREsp 

476178 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28/06/2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: 

REsp 735866 / PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da 

empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742848 / SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 27/06/2005; REsp 644840 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); f) sobre 

horas-extras (Precedentes: REsp 626482 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23/08/2005; REsp 678471 / RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 15/08/2005; REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/06/2005). 

(AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008) 

Quanto aos valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-

doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza 

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 141/2180 

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, visto que tal benefício não é pago pelo empregador, 

mas apenas pela Previdência Social. 

Nos termos do artigo 60 da Lei nº 8213/91, o auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, é devido ao 

segurado empregado a partir do décimo sexto dia de afastamento da atividade, o que não ocorre com o auxílio-acidente, 

que é devido, nos termos do artigo 86, parágrafo 2º, da referida lei, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que resultem seqüelas que implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia. 

Assim, é apenas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção 

do auxílio-doença que a empresa está obrigada a remunerar o empregado, nos termos do parágrafo 3º do artigo 60 da 

Lei nº 8213/91. 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, excluiu, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, 

não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para que a suspensão da exigibilidade das contribuições se restrinja aos 

valores pagos pela empresa nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da 

obtenção do auxílio-doença e a título de aviso prévio indenizado. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033701-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EMPRESA LIMPADORA REZENDE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.012346-8 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA LIMPADORA REZENDE LTDA contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, objetivando afastar a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção 

do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias, adicional de férias (1/3) e aviso 

prévio indenizado, deferiu parcialmente a liminar, deixando de acolher o pedido no tocante ao salário-maternidade e 

às férias. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer o deferimento da liminar também no tocante 

aos valores pagos a título de salário-maternidade e férias, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

É O RELATÓRIO.  
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DECIDO.  

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa aos seus empregados a título de férias e salário-maternidade, e se sobre eles deve incidir a 

contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que as verbas de natureza 

salarial pagas ao empregado a título de férias e salário-maternidade estão sujeitas à incidência da contribuição 

previdenciária: 

Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela 

empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-maternidade, em face do 

caráter remuneratório de tais verbas. - 2. Precedentes: REsp 731132 / PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 20/10/2008; AgRg no REsp 901398 / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19/12/2008; AgRg 

no EDcl no REsp 904806 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16/12/2008;AgRg no REsp 1039260 / SC, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15/12/2008; AgRg no REsp 1081881 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 10/12/2008.  
(REsp nº 1086491 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009)  

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. - 3. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador 

da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 762172 / SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/12/2005; REsp nº 572626 / BA, 

Rel. Min. José Delgado, DJU de 20/09/2004; e REsp nº 215476 / RS, Rel. Min. GaRCIA VIEIRA, DJU de 

27/09/1999.  
(AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008)  

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004.  

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)  

... em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763086 / PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005; REsp 663396 / CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14/03/2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06/06/2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705265 / RS, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/09/2005; REsp 503906 / MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2005); d) 

sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645536 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07/03/2005; EREsp 

476178 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28/06/2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: 

REsp 735866 / PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da 

empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742848 / SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 27/06/2005; REsp 644840 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); f) sobre 

horas-extras (Precedentes: REsp 626482 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23/08/2005; REsp 678471 / RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 15/08/2005; REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/06/2005).  

(AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033276-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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AGRAVANTE : FIXNET SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019626-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FIXNET SERVIÇOS E COM/ LTDA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de auxílio-doença, nos quinze primeiros dias de afastamento do 

empregado, e de terço constitucional de férias, abono de férias, horas extras, salário-maternidade e aviso prévio 

indenizado, deferiu parcialmente a liminar, deixando de acolher o pedido no tocante às horas extras e ao salário-

maternidade. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer o deferimento da liminar também no tocante 

aos valores pagos a título de horas extras, invocando os julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido de 

que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre valores que não se incorporam ao salário. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa aos seus empregados a título de horas extras, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que as verbas de natureza 

salarial pagas ao empregado a título de horas extras estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária: 

O terço constitucional de férias, o pagamento de horas extraordinárias e os adicionais de caráter permanente (Lei 

8112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária. 

Precedente da Primeira Seção: REsp 731132 / PE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 20/10/08. 
(EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009) 

... em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763086 / PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005; REsp 663396 / CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14/03/2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06/06/2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705265 / RS, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/09/2005; REsp 503906 / MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2005); d) 

sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645536 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07/03/2005; EREsp 

476178 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28/06/2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: 

REsp 735866 / PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da 

empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742848 / SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 27/06/2005; REsp 644840 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005); f) sobre 

horas-extras (Precedentes: REsp 626482 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23/08/2005; REsp 678471 / RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 15/08/2005; REsp 674392 / SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/06/2005). 

(AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019140-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009243-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê de fls. 

170/176, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032805-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : N I M P A NOVA IND/ MECANICA PAULISTA S/A e outro 

ADVOGADO : RENATO ALMEIDA ALVES e outro 

AGRAVADO : FRANCESCO GIOVANNINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.59933-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de N I M P A NOVA IND/ MECÂNICA PAULISTA S/A e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações 

acerca de valores depositados em instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o 

respectivo bloqueio de ativos financeiros dos executados. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras dos executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 
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§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 
Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta 

corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve 

ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes 

de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, 

entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer 

argumentos para tanto. 

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de 

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278): 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro, 

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho 

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender 

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal 

interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta 

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora 

dos valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente 

demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal 

(artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Em tais casos, já se admitia a denominada penhora "on line", cuja possibilidade foi posteriormente 

positivada, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário 

Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil 

o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do 

artigo 1º, "in fine", da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 
(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 
(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos 

financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na 

via extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser 

analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos 

no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta 

de poupança até o limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido. 

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão 

agravada que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

executados, que foram regularmente citados (fls. 35, 64 e 109/113). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo 

ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032417-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLOCK MASTER COML/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.015596-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de CLOCK MASTER COML/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu 

seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores 

depositados em instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio 

de ativos financeiros dos executados. 
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Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras dos executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta 

corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve 

ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes 

de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, 

entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer 

argumentos para tanto. 
Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de 

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278): 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro, 

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho 

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender 

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal 

interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta 

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora 

dos valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente 

demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal 

(artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Em tais casos, já se admitia a denominada penhora "on line", cuja possibilidade foi posteriormente 

positivada, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário 

Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil 

o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do 

artigo 1º, "in fine", da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 
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5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos 

financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na 

via extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser 

analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos 

no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta 

de poupança até o limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido. 
(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

3. Recurso especial provido. 
(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão 

agravada que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

executados, que foram regularmente citados (fls. 32, 34 e 35). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo 

ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.21.004285-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALEXANDRE HENRIQUE RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO SILVA LOPES e outro 
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APELANTE : Justica Publica 

EXCLUIDO : SOCIEDADE EXTRATIVA PILOTO LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intime-se o defensor do apelante Alexandre Henrique Rodrigues, para que apresente as razões recursais nos termos do § 

4º do art. 600 CPP. 

Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contrarrazões, após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação de fls. 220/221. 

Intime-se 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033619-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

PACIENTE : ESMERALDA RAMOS FERNANDES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

 
: PROMOTOR DE JUSTICA DE CONCHAS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Edvaldo Luiz Francisco, Advogado, em 

favor de ESMERALDA RAMOS FERNANDES, sob o argumento de que a paciente está submetida a constrangimento 

ilegal por parte da MM. Juiza de Direito da Segunda Vara de Conchas-SP e por parte da representante do Ministério 

Público Estadual que atua naquela Vara. 

Consta dos autos que a paciente, representada por advogado, ajuizou uma ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social, visando o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Designada a realização da prova pericial, a paciente não foi encontrada pelo oficial de justiça, no endereço que 

declinou, para ser intimada a comparecer ao exame pericial. 

A autoridade apontada como coatora, então, proferiu decisão, na qual esclareceu que havia elementos indicativos de que 

a paciente, na verdade, não residia naquela comarca, mas, sim, na cidade de Piracicaba-SP. 

Declinou, por isso, da competência em favor do Juízo Federal de Piracicaba, declarou a nulidade dos atos praticados e 

determinou a remessa de peças ao Ministério Público para apuração da prática de eventual crime de falsidade por parte 

da paciente em razão de ter ela declarado endereço no qual não residia, vindo a representante do Ministério Público 

Estadual a expedir ofício requisitando documentos do processo (fls. 144), afirmando o impetrante, na inicial deste 

pedido de habeas corpus, que foi instaurado um inquérito policial para essa finalidade. 

O constrangimento ilegal ao direito de liberdade da paciente, segundo se depreende da leitura da inicial, decorre da 

ordem de remessa de peças ao Ministério Público, dada pela MM. Juíza de Direito da Comarca de Conchas, e da 

instauração do inquérito policial por requisição do Ministério Público Estadual. 

Aduz o impetrante que conduta imputada à paciente é atípica, uma vez que não possui potencialidade lesiva e a petição 

inicial não pode ser considerada documento. 

Cita doutrina e jurisprudência a favor de sua tese. 

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do andamento do inquérito policial e que, a final, seja deferido 

o pedido de "habeas corpus", determinando o arquivamento do inquérito em questão, em razão da ausência de justa 

causa para a ação penal, uma vez que se trata de conduta atípica. 

Juntou os documentos de fls. 19/164. 

O "writ" tramitou originariamente no Tribunal de Justiça de São Paulo, que declinou de sua competência e o 

encaminhou para esta E. Corte (fls. 153/156). 

É o breve relatório. 

Compulsando os autos verifico que o pedido de "habeas corpus" não veio acompanhado de qualquer prova do alegado 

constrangimento ilegal. 

Com efeito, limitou-se o impetrante a juntar cópias dos autos do processo onde se discute a concessão do benefício 

previdenciário à paciente e o posterior pedido de cópias pelo Ministério Público (fls. 144), sem, contudo, trazer 

qualquer prova de que o inquérito policial foi efetivamente instaurado ou mesmo que a autoridade apontada como 

coatora tenha requisitado sua instauração. 

E sem a prova pré-constituída, não há que se falar em concessão da ordem, mormente em sede de liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Requisitem-se as informações à autoridade impetrada e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033913-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : ALESSANDRO RODRIGUES DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.009838-0 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Alessandro Rodrigues dos Santos, com pedido liminar para o fim de 

relaxar a prisão por evidente excesso de prazo, ou subsidiariamente, conceder ao paciente a liberdade provisória (fl. 6). 

Sustenta-se, em síntese, que está preso desde 16.01.09, caracterizando excesso de prazo, devendo a prisão ser relaxada 

(fls. 2/6v.). 

O pedido liminar foi postergado para após a vinda das informações (fl. 40). 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 43/45). 

Decido. 

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, 

unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 

1). 

Do caso dos autos. Não obstante o paciente se encontre recolhido desde janeiro de 2009 em virtude de sua prisão em 

flagrante pelo delito de roubo, é de se ter presente que o feito tramitou na Justiça do Estado desde então, não se 

podendo, nesta sede liminar, aferir com exatidão a extensão dos atos passíveis de aproveitamento pelo MM. Juízo a quo 

nem do término para a instrução. Assim, sem prejuízo de uma análise mais detida quando do exame do mérito deste 

writ, por ora, não entrevejo a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da liminar. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, sem prejuízo de um reexame quando do julgamento do mérito. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033432-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE MESSIAS ALVES 

PACIENTE : JOSIANE MENDONCA DE OLIVEIRA AZAMBUJA reu preso 

ADVOGADO : JOSE MESSIAS ALVES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : SILVERIO VARGAS 

 
: JORGE TRINDADE DOS ANJOS 

 
: CLOVIS DOS SANTOS ALVES 

 
: ODAIR PASCOAL BUSCIOLI 

 
: LUIS FABIO MORATTO 
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: MAURICIO SANABRIA VARGAS 

 
: PAULO ROGERIO JACOMO 

 
: DERNIVAL FERREIRA BRITO 

 
: WASHINGTON RAMBO BRITO 

 
: FLAVIO DA SILVA 

 
: EVA AREVALOS JARA 

 
: EDSON LEANDRO AURELIANO 

 
: OTACILIO PROENCA FERREIRA 

No. ORIG. : 2009.60.05.004722-1 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Josiane Mendonça de Oliveira 

Azambuja, contra ato do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS que decretou a prisão preventiva da Paciente 

nos autos de nº 2009.018167-5, que apuram suposta prática de tráfico internacional de entorpecentes. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a Paciente estava de carona no veículo de Flávio da Silva, onde foi encontrada a droga e desconhecia o seu 

transporte. 

b) os indícios de autoria e materialidade são frágeis; 

c) as interceptações telefônicas não demonstram que a Paciente estaria negociando material proibido; 

d) a fundamentação da necessidade de garantia da Ordem Pública e de asssegurar-se a aplicação da lei penal é genérica; 

e) a norma que veda a concessão de liberdade provisória é inconstitucional; 

f) a Paciente reúne os requisitos para a revogação da prisão, por ser primária, possuir bons antecedentes, ter domicílio 

certo, família constituída e ocupação lícita. 

Requer-se, em consequência, a expedição de Alvará de Soltura e, ao final, a revogação do mandado de prisão para 

responda ao feito em liberdade. 

Juntou documentos. 

É o breve relato do necessário. 

DECIDO. 

Extraio da denúncia, juntada por cópia aos autos, que, no dia 22 de junho de 2009, a Paciente foi presa em flagrante 

delito juntamente com Flávio da Silva na BR 163, próximo ao Município de Naviraí/MS, no veículo de Flávio, 

transportando 125 kg de substância entorpecente conhecida como maconha. 

A prisão decorreu de investigações levadas a efeito pela Polícia Federal através de interceptações telefônicas 

autorizadas pela Justiça que revelaram a existência de associação para o tráfico internacional de drogas oriundas da 

região de Coronel Sapucaia/MS e Capitan Bado/Paraguai. 

Ao menos por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da medida liminar. 

Entendo por devidamente fundamentada a decisão atacada, posto que se baseou em medida necessária à garantia da 

ordem pública, da instrução processual e da aplicação da lei penal, requisitos previstos no art. 312, do Código de 

Processo Penal, aliados à demonstração da materialidade do delito e indícios veementes de autoria, considerando-se a 

existência de organização criminosa articulada e estruturada para a prática de narcotráfico em região fronteiriça que 

melhor permite a disseminação da substância entorpecente e a Paciente supostamente integraria quadrilha que atua de 

forma permanente. 

Consignou o MM. Juízo tratar-se de infração grave que provoca perturbação no seio social, justificando-se a medida 

segregativa para evitar a continuidade das condutas e para acautelar a sociedade. 

No que diz com a apontada inconstitucionalidade, do artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, venho reiteradamente decidindo 

que a vedação legal à liberdade provisória aos delitos de tráfico de entorpecentes coaduna-se com a Constituição 

Federal, tendo em vista a maior e significante lesão trazida à sociedade pela prática de crimes deste jaez, fator que 

autoriza o discrimen em relação às demais espécies delitivas. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal assim já decidiu, verbis: 

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DE 

APELAR EM LIBERDADE NEGADO. ART. 44 DA LEI 11.343/06. NECESIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA DECISÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX DA 

CF. PERICULOSIDADE DO RÉU. PACIENTE PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM 

DENEGADA. 1. Esta Corte tem adotado orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão da 

liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 44, da Lei n 

11.343/06). 2. Ainda que ultrapassada a questão da proibição contida no art. 44 da Lei nº 11.343/06, entendo que o 

presente caso não comporta a concessão da ordem. 3. Verifico que, in casu, o juiz fundamentou suficientemente a 

decisão de negar ao paciente o direito de recorrer em liberdade, eis que, diante do conjunto probatório dos autos da ação 

penal, a manutenção da custódia cautelar se justifica para a garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código 

de Processo Penal. 4. Houve fundamentação idônea à manutenção da prisão processual da paciente, não tendo o 

magistrado se valido de "fundamentos genéricos e desvinculados de fatos concretos", como alega o impetrante. Não 
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houve, portanto, violação ao art. 93, IX, da Constituição da República. 5. A periculosidade do réu constitui motivo apto 

à decretação de sua prisão cautelar, com a finalidade de garantir a ordem pública, consoante precedentes desta Suprema 

Corte (HC 92.719/ES, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 19.09.08; HC 93.254/SP, rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 01.08.08; 

HC 94.248/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 27.06.08). 6. Ademais, "é pacífica a jurisprudência desta Suprema 

Corte de que não há lógica em permitir que o réu, preso preventivamente durante toda a instrução criminal, aguarde em 

liberdade o trânsito em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar" (HC 89.824/MS, rel. Min. 

Carlos Britto, DJ 28-08-08). 7. Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus (HC 95685 / SP - SÃO PAULO, 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 16/12/2008, Órgão Julgador: Segunda Turma). 

Por fim, as circunstâncias favoráveis à Paciente, por si sós, não são suficientes à concessão de liberdade provisória, 

quando presentes os requisitos da prisão preventiva. 

Ante todo o expendido, INDEFIRO A LIMINAR. 

Oficie-se à autoridade apontada como coatora para prestar informações. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para oferta de Parecer, tornando-me conclusos para decisão. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.61.81.012488-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ANA LUCIA CAVALGANTE reu preso 

 
: CELIA REGINA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS CORRÊA MENEZES 

 
: ALESSANDRA MOLLER 

APELANTE : MAYCON ALBERTO DE MORAIS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 801/802: a) anote-se, b) defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de 5 dias, c) após, ao 

Ministério Público Federal para se manifestar a respeito do pedido de expedição de guia de recolhimento provisório em 

relação às apelantes. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 1871/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030153-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ROLANDO DAMIAN CANEVARI LANCIEGO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 2008.61.00.031425-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Rolando Damian Canevari 

Lanciego, em face da decisão que, em sede de ação de busca, apreensão e restituição dos menores Valentino Damian 

Canevari Lanciego e Donatella Sofia Canevari Lanciego, indeferiu o pedido de designação de audiência de instrução 

formulado pelo agravante. 

Informa que a ação originária, ajuizada pela União Federal em face do agravante, com fundamento na "Convenção de 

Haia Sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças", objetiva a busca, apreensão e restituição dos 

filhos menores, Valentino Damian Canevari Lanciego e Donatella Sofia Canevari Lanciego. 

Alega jamais ter subtraído os filhos menores de sua residência habitual e domicílio, apenas trazendo-os de volta ao 

Brasil após a mãe tê-los levado à Argentina, e que o "retorno ao verdadeiro lar - residência habitual - na companhia de 

apenas um genitor, no caso, o réu, havia sido previsto e previamente autorizado por ambos os genitores, através de 

documento público, cuja existência é inegável até pela própria autora (fls. 10), ainda que o faça de forma distorcida e 

dissociada da realidade, com redação propositadamente destinada apenas a favorecer-lhe".  

Em suma, sustenta o direito à realização da oitiva de testemunhas, a fim de demonstrar que a residência habitual da 

família Canevari sempre foi o Brasil e refutar declarações feitas pela mãe das crianças, como a do agravante ter 

constituído família em Buenos Aires. Afirma, ainda, a necessidade da audiência para comprovar que a ida da mãe à 

Argentina se deu mediante "vil subterfúgio", e que o retorno do agravante ao Brasil juntamente com os menores foi 

autorizado pela mãe.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução 

do processo, consoante redação do art. 130 do CPC.  

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de direito 

processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina: 

 

"O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução jurídica ao 

litígio, e conclui que ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. 

O que não se encontra no processo para o julgador não existe." 

 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença ou não de elementos que 

permitam decidir sobre determinada matéria. Quanto à prova testemunhal, nada obsta, em tese, a sua realização, 

afigurando-se necessária, contudo, a demonstração da imprescindibilidade de tal prova. Ao meu ver, cabe ao 

magistrado, à luz dos fatos e circunstâncias refletidas nas provas constantes nos autos, decidir sobre a necessidade ou 

não de produção de prova testemunhal, respeitando-se o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

O artigo 400 do Código de Processo Civil, tratando da admissibilidade da prova testemunhal, dispõe que esta será 

sempre cabível, desde que não disponha a lei de modo diverso ou que os fatos já estejam provados por documento, 

confissão da parte ou que somente possam ser provados por documento ou exame pericial.  

Vale dizer, pelo princípio da persuasão racional, consagrado no artigo 131 do Código de Processo Civil, não há 

gradação da prova, podendo o juiz sopesá-las do modo que mais convenientemente entender hábil à formação de seu 

convencimento. Contudo, a própria lei faz restrições ao uso da prova testemunhal, colocando-a em segundo plano nas 

hipóteses de admissão de outros meios.  

Analisando os autos, observa-se que o recorrente se opõe à decisão do juízo que, considerando descipienda a produção 

da prova testemunhal, indeferiu-a, argumentando que a "farta documentação acostada aos autos por ambas as partes, 

bem como a natureza da lide desaconselham a adoção de tal medida".  

Deve subsistir a decisão agravada, especialmente em se tratando de litígio relativo a menores, submetido aos ditames da 

"Convenção de Haia Sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças", o qual recomenda celeridade na 

tramitação do processo, em prol do interesse de seus tutelados. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030251-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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AGRAVADO : GABRIELA NUNES CARBONELLI e outro 

 
: FERNANDO LUIZ CARBONELLI JUNIOR 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.005976-8 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada, para o efeito de reconhecer o 

direito da co-autora, Gabriela Nunes Carbonelli, usufruir de pensão estatutária decorrente do óbito de sua avó paterna, 

servidora pública federal. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil, pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de demanda formulada pelos netos de servidora 

pública federal, pleiteando a concessão de pensão por morte estatutária. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargador Federal Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031326-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Cruzeiro SP 

ADVOGADO : BENEDICTO ZEFERINO DA SILVA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019252-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, postergou a apreciação do pedido de 

antecipação da tutela para após a vinda aos autos da contestação. 

Decido. 
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No tocante à matéria debatida nestes autos, lembro que, a teor do artigo 522 do Código de Processo Civil, caberá agravo 

retido nos autos ou de instrumento das decisões interlocutórias, no prazo de 10 (dez) dias. 

O artigo 162 do mesmo diploma legal ao cuidar dos atos do juiz, dispõe em seu parágrafo 2º, que decisão interlocutória 

é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente. 

E por que ater-se a tal exame? Para esclarecer sobre a impossibilidade de interposição de agravo de instrumento em face 

de outros atos. 

São atos judiciais juntamente com as decisões interlocutórias, as sentenças e os despachos. Consideram-se despachos 

todos os demais atos praticados pelo juiz no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não 

estabeleça outra forma. São denominados como ordinatórios ou de mero expediente e não ensejam a interposição de 

quaisquer recursos, e isto porque com eles não se decide incidente algum, mas tão-somente se impulsiona o processo. 

Humberto Theodoro Jr. com a clareza que lhe é peculiar nos lembra: 

Como o despacho não pode ser objeto de recurso, nenhuma preclusão decorre desse ato. 

(Curso de Direito Processual Civil. Vol.I, RJ:Forense, 2003) 

Assim, são essas razões para demonstrar que a decisão somente poderia ser objeto de recurso de agravo de instrumento 

na parte de cunho decisório, é dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso processual, 

passasse a acarretar ônus ou afetar direitos, causando algum dano à parte. 

No presente caso, o juízo a quo, diante da "inexistência de perigo de dano iminente, bem como a especialidade da 

matéria discutida", deixou para apreciar o pedido de antecipação da tutela após a vinda aos autos da contestação. 

É fato que houve a postergação da análise do pedido para depois da vinda da manifestação da parte contrária. Contudo, 

é conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito se entender prudente e cauteloso fazê-lo. Ora, não 

há como compelir o Magistrado que aguarda a manifestação da parte contrária, para melhor formar sua convicção 

(frise-se!), a julgar de plano. 

Ademais, e para reforçar o que se enunciou, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma 

esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu 

conhecimento, seja quanto à matéria que versa. Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por 

dois juízos distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, 

implicando em eventual prejuízo à parte recorrente. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013129-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGANTE : 
SINDILEGIS SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 

FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

ADVOGADO : AMARIO CASSIMIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.068627-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão negou seguimento ao agravo de instrumento face à 

superveniente prejudicialidade apresentada, ante a verificação de reconsideração da r. decisão agravada. 

Os embargos de declaração da União Federal (fls. 207-211) apontam omissão da r. decisão embargada que não teria 

apreciado as seguintes questões: a) ilegitimidade do Sindicato para promover a execução do julgado, impondo-se 

execuções individuais e, b) lesão à ampla defesa pela negativa de vigência do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 
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não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária pelo Sindilegis - Sindicatos dos Servidores do Poder Legislativo 

Federal e Tribunal de Contas da União, em fase de execução, visando o pagamento da diferença relativa ao índice de 

11,98% correspondente à URV de março de 1994, para os servidores do Poder Legislativo Federal e Tribunal de Contas 

da União. 

Tendo sido julgada procedente, em fase de cumprimento de sentença, a Douta Magistrada determinou fosse efetuados 

os pagamentos administrativamente, impondo-se à União Federal a realização dos cálculos a todos os sindicalizados 

apresentados nas listas constantes dos autos; apresentação de plano de pagamento ser realizado no ano de 2009, 

inclusão no orçamento fiscal do total apurado e, finalmente, o pagamento conforme plano apresentado. 

Irresignada, a União Federal oferta agravo de instrumento pugnando pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

A posteriori, sobrevém decisão que, considerando a informação da União Federal de que teria procedido ao pagamento, 

concedeu prazo de 20 (vinte) dias para que a União Federal demonstrasse ter efetuado o pagamento da totalidade dos 

valores devidos, e, na impossibilidade, e diante da verificação de existência de eventual resíduo, fossem os autos 

encaminhados à Contadoria para apuração dos valores e consequente expedição de precatório único em nome do 

Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas da União. 

De fato, houve modificação da situação ensejadora da interposição da r. decisão agravada, até mesmo porque, consoante 

se extrai das razões recursais, visa a União submeter-se à ordem cronológica dos precatórios, pedido que restou 

atendido por meio da r. decisão de reconsideração. 

Não bastasse, reputa-se conveniente lembrar que a r. decisão de reconsideração, por sua vez, foi, de igual forma, objeto 

de recurso de agravo de instrumento (processo nº 2009.03.00.020608-9) em relação ao qual se encontra pendente 

análise de embargos de declaração da União Federal.  

Por sua vez, no que se refere à alegação ilegitimidade do Sindicato para a execução do julgado, é fato que se trata de 

matéria em relação a qual já houve apreciação anterior (decisão de fls. 238-241 destes autos) que, inclusive foi objeto de 

recurso de agravo de instrumento a esta C.Corte (processo nº 2007.03.00.094537-0), que restou julgado, negando-se 

seguimento, nos moldes do artigo 557, I, do Código de Processo Civil (fls. 253-254). Vale consignar que referida 

decisão teve seu trânsito em julgado em 17.12.2007, de modo que se consagrou o instituto da coisa julgada material, 

não passível de alteração, como forma de atender aos princípios da imutabilidade da coisa julgada e da segurança das 

relações jurídicas. 

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

Cabe referir, ainda, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª edição, 

ed. Forense), que o embargos serão cabíveis: 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício". 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024381-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CARMEN LUCIA UEHARA GIL DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA CARAMIGO GENNARINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015146-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança impetrado no mister de reconhecer o direito a 120 de licença-maternidade, indeferiu a liminar. 

Consoante petição nº 2009.180335 (fls. 93-98), foi proferida sentença nos autos originários, denegando a segurança e 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.016007-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : ZENAIDE DE BARROS CAVALCANTE 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.56669-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que determinou o 

pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em razão de expurgos inflacionários, acrescidos de juros moratórios e correção monetária. Honorários 

advocatícios fixados em 10%.  

A Caixa Econômica Federal reitera a apreciação de eventual agravo retido nos autos; alega, preliminarmente, ausência 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação, consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado, 

ilegitimidade passiva, com a inclusão da União Federal. Quanto ao mérito, argüi a prescrição qüinqüenal, sustenta a 

improcedência da aplicação do IPC de março/90 (84,32%), que todos os índices impugnados foram aplicados com base 

nas regras vigentes em cada período, portanto, não ocorreu ofensa a direito adquirido ou a ato jurídico. Salienta que as 

leis atinentes à correção das contas do FGTS são de ordem pública, tendo incidência imediata. Requer, ainda, que se 

declare que os juros de mora e correção incidam a partir da citação. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer 

sejam reduzidos a 5%, tendo em vista tratar-se de matéria repetitiva e, alternativamente, decretada a sucumbência 

recíproca. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Carece de interesse recursal o pedido referente à aplicação do IPC de março/90 (84,32%), porquanto não ter havido 

discussão acerca do índice supracitado nestes autos. 

No mais, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do 

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. 

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E. Tribunal e de vários julgados desta E.Corte, é inexigível a 

apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. 

Ademais, descabe a integração da União Federal na qualidade de  litisconsorte passivo necessário, nas causas em que se 

discute a  atualização monetária de depósitos em contas vinculadas ao FGTS. Essa questão está pacificada no E.STJ, ao 

teor da Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em 

que se discute correção monetária do FGTS". A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos 

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e ao teor 

das Leis 7.839/89 e 8.036/90, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a remuneração e a 

devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima, pois não é próprio, ao ordenamento pátrio, a 

responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em "garante" nesse assunto (nem 
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mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se faria em todos os processos 

envolvendo entes públicos federais. 

Quanto à alegada prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem 

de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. 

Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as disposições do então 

vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à 

evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança de 

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com 

amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social" para 

formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de 

amparar o cidadão nos casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da importância social e 

institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e juros visando preservar o real 

valor dessa garantia fundamental do trabalhador. Cabe ao gestor do Fundo preservar o montante depositado, o que não 

faz "por favor" mas "por dever". 

Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos 

inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, 

à época do denominado "Plano Verão" (jan/89), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da 

lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano Collor I" 

(abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.5.90). Nesse sentido já 

decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de 

agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 

98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131). 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei 

Complementar n.º 110/01. Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em 

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. 

Esses índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores 

devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, 

entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais índices "expurgados", sobre esses novos saldos de FGTS 

deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos 

aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não 

tivesse havido os expurgos.  

No tocante ao pedido da CEF referente aos honorários advocatícios, entendo que fixados com a devida moderação pelo 

MMº Juiz sentenciante, e, à luz do artigo 20, § único do CPC, mantenho-os. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento 

a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, rejeito as preliminares, conheço de parte da apelação e, nesta, 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para, reduzir a condenação à correção dos saldos existentes nas datas 

devidas nas contas vinculadas do autor pelas diferenças entre os índices do IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/ 90 

(44,80%) e os eventualmente aplicados sob o mesmo título, mantendo-se, no mais, integralmente, a r. sentença 

proferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.109659-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : IZAIAS RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.21384-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de r. sentença que, em ação ordinária proposta em face da União Federal e CEF, buscando 

correção de saldos de contas vinculadas do FGTS e do PIS-PASEP pelos diferenciais de expurgos inflacionários, 

extinguiu o processo sem resolução de mérito em relação à União Federal e quanto ao pedido de correção do PIS e de 

inclusão do IPC de março de 1990 e, julgou procedente em parte o pedido quanto aos demais índices pleiteados em face 

da Caixa Econômica Federal que restou condenada a remunerar as contas vinculadas do FGTS do autor pelos índices 

indicados na inicial e julgou improcedente o pedido quanto ao índice referente a fevereiro de 1986. O autor e a CEF 

arcarão cada um com os respectivos honorários advocatícios de seus respectivos patronos, cabendo, mais aos autores 

remunerar a União Federal em 10% sobre o valor da causa atualizado a título de honorários advocatícios. 

A Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente, o conhecimento de eventual agravo retido, ausência dos 

documentos indispensáveis à propositura da ação, consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado, 

ausência da causa de pedir e da falta de interesse de agir quanto aos juros progressivos, integração à lide da União 

Federal como litisconsorte passivo necessário, carência de ação quanto ao IPC de março/90. Quanto ao mérito, argüi a 

prescrição qüinqüenal, que todos os índices impugnados foram aplicados com base nas regras vigentes em cada período, 

portanto, não ocorreu ofensa a direito adquirido ou a ato jurídico, alegando serem indevidos os índices dos planos 

Bresser (junho/87), Collor I e Collor II, Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real. Salienta que as leis atinentes à 

correção das contas do FGTS são de ordem pública, tendo incidência imediata. Requer, ainda, que caso seja confirmada 

a r. sentença, que a correção monetária e os juros de mora incidam apenas a partir da citação. Por fim, pleiteia a redução 

dos honorários advocatícios e seja aplicado o disposto no art. 21 do CPC. 

Inconformada apela a parte autora, para que sejam concedidos todos os índices pleiteados na inicial; requer o 

afastamento a improcedência do índice de fevereiro de 1986; requer manifestação quanto aos juros capitalizados que 

alega incorretos; que os rendimentos do PIS-PASEP foram creditados a menor. Pede, por fim a reforma da r. sentença 

de primeiro grau "para que sejam concedidos os valores que foram expurgados dos cálculos de junho de 1987, de 

janeiro de 1989, de março de 1990 e até março de 1991". 

Sobrevieram as contra-razões da parte autora . 

Com as contra-razões da União, vieram os autos a esta E.Corte. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Quanto à apelação da CEF, carecem de interesse recursal os pedidos referentes ao agravo retido e à aplicação do IPC de 

março/90 (84,32%), porquanto não ter havido interposição daquele recurso e, ter a r. sentença julgado pela 

improcedência do índice supracitado nestes autos. 

No mais, o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do FGTS em fase de 

ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. Desse modo, na 

esteira do adotado por aquele E. Tribunal e de vários julgados desta E.Corte, é inexigível a apresentação dos extratos 

para a pertinência desta ação. 

Quanto à questão relativa aos juros progressivos, pelo que consta dos autos, esta relação processual não traz lide acerca 

da aplicação de juros progressivos. 

Descabe a integração da União Federal na qualidade de litisconsorte passivo necessário, nas causas em que se discute a 

atualização monetária de depósitos em contas vinculadas ao FGTS, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da 

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se 

discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos expurgos os 

depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e ao teor das Leis 

7.839/89 e 8.036/90, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a remuneração e a devida 

atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima, pois não é próprio, ao ordenamento pátrio, a 

responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em "garante" nesse assunto (nem 

mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se faria em todos os processos 

envolvendo entes públicos federais. 

No tocante à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas 

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do 

trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as disposições 

do então vigente Código Civil (art. 178, ( 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o 

presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança 

de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" 

Quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo 

no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social" para formação de 

fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de amparar o 
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cidadão nos casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da importância social e institucional do 

FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e juros visando preservar o real valor dessa 

garantia fundamental do trabalhador. 

Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos 

inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, 

à época do denominado "Plano Verão" (jan/89), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da 

lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano Collor I" 

(abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.5.90). Nesse sentido já 

decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de 

agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 

98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131). 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei 

Complementar n.º 110/01. Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em 

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. 

Tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores 

devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, 

entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais índices "expurgados", sobre esses novos saldos de FGTS 

deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos 

aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não 

tivesse havido os expurgos. 

Quanto à alegação de que são devidos juros de mora somente a partir da citação, é de ser provida, uma vez que não 

mencionada na r. sentença monocrática. 

Já quanto à redução dos honorários advocatícios, não lhe assiste razão, tendo em vista a sucumbência recíproca, 

prescrita na r. sentença. 

Aprecio o recurso de apelação do autor. 

Não conheço das alegações a respeito do PIS-PASEP, configurada a generalidade do pedido formulado, cumulado com 

a indefinição do pólo passivo quanto a este. É de ser mantida a extinção sem exame do mérito prescrita na r. sentença. 

As alegações a respeito do método de cálculo dos juros remuneratórios carecem de fundamento matemático e legal, 

sendo clara a determinação do artigo 1º da Lei 5.705/71, alterando o artigo 4º da Lei 5.107/66 para determinar que a 

capitalização dos juros remuneratórios das contas vinculadas do FGTS passam a ser de 3% ao ano. 

Tendo se dado a admissão e a opção pelo sistema fundiário em 1986 (fls. 17), ao abrigo da Lei 5.705/71, portanto, 

descabida qualquer pretensão de alteração da fórmula de cálculo prescrita na lei. 

Quanto ao índice de 14,36%, o autor não traz fundamentos suficientes a embasar o seu pedido de aplicação do IPC 

(criado pelo artigo 5º do DL 2283/86), mormente se considerar-se o fato do valor do IPC ter permanecido, desde a sua 

criação em março de 1986, até o mês de outubro de 1986, abaixo de dois por cento em qualquer desses meses e, que o 

valor do índice efetivamente aplicado pela CEF para a correção monetária aos saldos das contas vinculadas do FGTS 

em janeiro/86 foi de 38,00% e em março foi de 33,58%. Não é de ser conhecido o apelo neste ponto. 

No mais, a questão dos expurgos de correção monetária sobre as contas do FGTS encontra-se por demais debatida em 

nossa jurisprudência e a matéria devolvida à apreciação desta E. Corte em sede de recurso de apelação, enquadra-se 

perfeitamente em julgados anteriores sobre a matéria, encontrando-se, inclusive, sedimentado na Súmula 252 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao índice de março/90 (84,32%), conforme o Comunicado nº 002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF, 

tal índice já foi corretamente aplicado. 

Quanto aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, constantes na Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça que, 

mesmo não sendo vinculante, demonstra que a aplicação de tais índices está pacificada por ter sido corretamente 

aplicada à época oportuna. 

Diz a mencionada Súmula: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) 

quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de 

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"(negritei) 

Do julgamento do RE 226.855-7 depreende-se que a Resolução 1.338/87 de 15/06/87do Banco Central (em 

competência atribuída pelo Decreto-Lei 2.311/86) determinou que para a atualização dos saldos das contas do FGTS no 

mês de julho de 1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87) seria utilizada a OTN 

(vinculada para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN referente a 

junho de 1987 foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF e acolhida pelo STJ. Este índice compôs 

o total de Juros e Atualização Monetária - JAM creditado em 01/09/1987 (exemplo referente a contas que recebiam 

juros de 3%: LBC jun/87 (18,0205%) X LBC jul/87 (8,3647%) X LBC ago/87 (7,5484%) X juros 3% a.a. = 38,5779%). 

Quanto ao índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 

8.088/90 a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em 

vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF e acolhido o procedimento pelo 

STJ que o fixou na Súmula citada. Este índice compôs o total de JAM creditado em 01/06/90 (IPC maio/90 (exemplo 
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referente a contas que recebiam juros de 3%: 5,38% X juros de 3% a.a.=5,6398%). Destaque-se que o E. STF, no 

julgamento do RE 226.855-7 decidiu pela não existência de direito adquirido a índice de correção monetária. 

Não procedem as alegações dos autores pleiteando a aplicação dos índices de janeiro/90 (20,81%) e fevereiro/90 

(21,82%), haja visto que em 01/02/90 e 01/03/90 foi aplicado o INPC de 56,11% referente a janeiro/90 e 72,78% 

referente a fevereiro/90, como se verifica pela tabela JAM (Juros e Atualização Monetária) praticada pela CEF. 

A tabela JAM é mencionada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como a que colaciono a seguir e, além disso, 

encontra-se disponível no endereço da CEF na Internet. 

"(...) inclusive com os expurgos inflacionários posteriores, até o efetivo recebimento, e não os índices da tabela JAM, 

que contempla a aplicação dos índices oficiais mas não os expurgos inflacionários. (...)" 

(RE Nº 629.517 - BA (2003/0229064-5)RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON) 

 

"(...) aplicando-se a correção de acordo com a tabela JAM" 

(RE Nº 632.170 - BA (2003/0213039-1) MINISTRO FRANCIULLI NETTO (Relator):) 

 

Quanto ao índice pleiteado para janeiro/91 (20,01%) entendo que é carente de agir, o apelante, dado o índice aplicado 

pela CEF visto que o IPC janeiro/91 foi de 19,91 e o índice aplicado pela CEF foi de 20,21% tendo sido creditado em 

01/02/91. 

Neste sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, MARÇO/90, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 

MARÇO/91. (...) 

3. Inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente aos meses de março, junho e julho/90 e 

janeiro e março/91." 

(STJ AGRESP - 581855, Processo: 200301550966: DF Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, 28/09/2004 

Documento:, DJ DATA:28/02/2005 PÁGINA:287, ELIANA CALMON) 

Deve ser negado provimento à apelação do autor, portanto. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço de parte da apelação da CEF, rejeito as preliminares e 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para excluir da condenação os demais índices, mantendo-se a 

obrigação da ré em aplicar aos saldos das contas vinculadas do autor os índices referentes aos meses de 

janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), incidindo os juros de mora a partir da citação, conforme fundamentado. 

Conheço de parte da apelação do autor e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se no mais a r. sentença 

como proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.17.000403-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO CHIARATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 
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Fls. 150-160: Manifeste-se a apelante.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.020059-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADAIR AGUIAR BARBOSA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES e outro 

No. ORIG. : 00.01.29305-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Requerimento de habilitação de fls. 538-544: Diga a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.028881-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HERRY KURT SPRINGSKLEE e outros 

 
: JOAQUIN MARTIN CRISTIAN SCHULZE 

 
: PRISKA SAMASSA MERK 

 
: JORGE DOMINGOS 

 
: LUIZ DE SORDI 

 
: WOLF DIETRICH RASTCH 

 
: KARIN JUDES 

 
: ELIZETH APARECIDA LOURENCO 

 
: RAMON SOLANI TORRADES 

 
: INGEBORG HELENE LAUTERBACH 

 
: DIETER GERT HUELLER 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO TORELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.06.01305-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Folhas 237/238: 

Manifeste-se a parte autora sobre os documento juntados pela CEF às folhas supra, em cinco dias. 

Publique-se. 

Conclusos, após. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.05.000358-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADOLFO BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CATIA CRISTINA S M RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da União, visando a extensão aos autores, servidores civis, do reajuste de 

28,86% concedido nos termos das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 aos servidores militares. 

Através da sentença de fls. 83/87, o MMº Juiz a quo julgou procedente a ação, condenando a União ao pagamento do 

reajuste de 28,86%. 

Da sentença apelam ambas as partes, o autor requerendo a majoração dos honorários advocatícios e a União suscitando 

preliminar de perda do objeto da ação, ausência de determinação sobre a compensação dos reajustes, bem como a 

ilegalidade da incidência do reajuste sobre todas as vantagens devidas ao servidor. 

Com as contra-razões, subiram os autos, também por força de remessa oficial. 

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

tendo em vista tratar-se de matéria pacificada pelo pleno do E. STF, pelas turmas do E. STJ e também por este Tribunal. 

Ressalto descaber a remessa oficial tendo em vista não se submeterem ao reexame necessário as decisões fundadas em 

jurisprudência do plenário do STF (ED-RMS 22.307-7/DF), nos termos do §3º do art. 475 do CPC. 

A preliminar suscitada pela União deve ser afastada. A MP 1.704/98 apenas proporciona ao servidor litigante a 

faculdade de optar pelos termos por ela estabelecidos mediante transação a ser homologada pelo juízo competente. 

Logo, na ausência de acordo entre as partes , descabe falar-se em perda de objeto. Nesse sentido: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida Cautelar. 2. Medida Provisória nº 1702-2, de 28.8.1998, que "estende 

aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, 

objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal", arts. 6º e 7º, caput e parágrafo único. 3. Decreto nº 2693, de 

28.7.1998, sobre os procedimentos para pagamento da extensão da vantagem referida, arts. 8º, 9º e parágrafos. 4. 

Alegação de ofensa aos arts. 5º, XXI e XXXV; 8º, III, e 37, VI, todos da Constituição Federal. 5. O art. 7º e seu 

parágrafo único prevêem, apenas, a faculdade de os servidores receberem o que devido, administrativamente, nos 

termos e forma definidos nas normas em apreço. Não retiram esses dispositivos a possibilidade de os servidores 

prosseguirem, querendo, no âmbito judicial, a vindicar a vantagem, vindo, à evidência, se vitoriosos, a perceber o que 

lhes for assegurado na decisão judicial, trânsita em julgado, e atendido o disposto no art. 100 e seus parágrafos, da 

Constituição. 6. O art. 6º da Medida Provisória nº 1704 concerne aos servidores que não ingressaram em Juízo, 

reconhecendo-lhes o direito à percepção do reajuste de 28,86%, diante do decidido pelo STF, no RMS 22.307-7 - 

DF. A norma, entretanto, não impede que os servidores, nessa situação, em não aceitando receber o reajuste, na 

forma aí definida, possam percorrer a via judicial, ab initio. O diploma impugnado não obsta, assim, o acesso ao 

Judiciário (CF, art. 5º, XXXV). 7. A expressão "acordo firmado individualmente pelo servidor", constante do art. 6º da 

Medida Provisória nº 1704, não implica, desde logo, ofensa às regras dos arts. 5º, XXI, e 8º, III, da Constituição, ao 

conferirem ao sindicato a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria. A expressão 

"individualmente" há de ser entendida, a partir da consideração de o servidor estar de acordo com a forma de 

pagamento, na via administrativa, prevista na Medida Provisória nº 1704. Para que tal suceda, lícita será a atuação 

sindical, aconselhando ou não a aceitação do acordo em referência. 8. Não configuração do pressuposto da relevância 

jurídica do pedido. 9. Medida cautelar indeferida. 

(STF, ADI 1882 MC/DF, Relator Min. Neri da Silveira, Tribunal Pleno, DJ 01/09/2000, p. 00104) 

 

Os valores a serem pagos a título do reajuste de 28,86% deverão ser compensados com eventuais pagamentos já 

efetuados administrativamente em decorrência dos reajustes que tratam as Leis 8.622/93 e 8.627/93, devendo o 

percentual ser apurado em liquidação, conforme orientação do E. STJ: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 

28,86%. COMPENSAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ANÁLISE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A tese exposta no acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte segundo o qual deve ser 

aplicado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no EDROMS 22.307-7/DF, publicado no DJ de 

26/6/1998, no sentido de que devem ser compensados os reajustes anteriormente concedidos com base nas 

Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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2. A averiguação sobre a existência de excesso de execução demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto 

probatório contido nos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 850087/RN, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 19/03/2007 p. 391). 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES CIVIS. REAJUSTE DE 28,86%. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ART. 37, X, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

1. Impõe-se a extensão aos servidores civis, ao reajuste no percentual de 28,86%, na conformidade do que fora 

concedido aos militares com base na Lei nº 8.622/93, em homenagem ao princípio da isonomia, insculpido no art. 37, 

X, da Constituição Federal de 1988. 

2. No que tange à compensação desse valor com aumentos e reajustes deferidos aos autores desde a edição da 

referida Lei nº 8.622/93, trata-se de questão a ser resolvida na fase de liquidação. 
(STJ, Processo REsp 182592/PE, Relator(a) Ministro ANSELMO SANTIAGO, Órgão Julgador 6ª Turma, Data do 

Julgamento 15/10/1998 Data da Publicação/Fonte DJ 12/04/1999 p. 205) 

Quanto a alegação da União de ilegalidade da incidência do reajuste sobre todas as verbas recebidas pelo autor, tal 

pleito deve prosperar, devendo o reajuste de 28,86% incidir sobre o vencimento básico do servidor, conforme 

jurisprudência pacífica das Turmas do STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 

28,86%. BASE DE INCIDÊNCIA. VENCIMENTO BÁSICO E DEMAIS PARCELAS REMUNERATÓRIAS QUE NÃO O 

POSSUAM COMO BASE DE CÁLCULO. 

1. O reajuste de 28,86% tem como base de incidência o vencimento básico dos servidores e demais as parcelas 

remuneratórias que não possuam como base de cálculo o próprio vencimento, sob pena de restar configurado o bis 

in idem, relativamente àquelas gratificações e/ou vantagens que tenham como base de cálculo o próprio vencimento 

ou soldo. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 1046256/DF, Relator(a) Jane Silva (Desembargadora Convocada Do Tj/Mg), 6ª Turma, DJe 

09/12/2008, v.u.). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 28,86% 

SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E À ARRECADAÇÃO - GEFA. BIS IN IDEM. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. As diferenças entre os valores percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86% devem 

incidir sobre o vencimento básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que não possuam como base de 

cálculo o próprio vencimento, sob pena de restar configurado o bis in idem, relativamente àquelas gratificações e/ou 

vantagens que tenham como base de cálculo o próprio vencimento ou soldo. 
(...) 

(STJ, AgRg no REsp 840192/MG, Relator(a) Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 25/06/2007 p. 284, v.u.) 

Examinando a condenação em verba honorária anoto que o arbitramento regula-se pelos critérios do §4º do art. 20 do 

CPC, devendo este ser fixado consoante apreciação eqüitativa do juiz. Nesse sentido, nada impede que a verba 

honorária seja arbitrada em percentual sobre o valor da causa, conforme jurisprudência da 1ª Sessão deste Tribunal e 

decisões unânimes do E. STJ: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO DA MEDIDA. 

1 Trata-se, aqui, de remessa oficial, subindo os autos para reexame sem que manejasse a União o recurso cabível, a 

dispensar a Corte revisora de manifestação sobre pontos que, no seu entender, se mostram dispensáveis, o que 

evidencia a inexistência de vícios no julgado. 2. De qualquer forma, esclareça-se que nada impede o uso de 

percentual da condenação no arbitramento de honorários advocatícios em sentença condenatória da Fazenda 

Pública, sendo que o §4º do art. 20 do Código de Processo Civil, diferentemente, apenas determina a "apreciação 

eqüitativa do juiz", atendidos os parâmetros das alíneas "a", "b" e "c" do §3º do mesmo artigo, consoante pacífico 

entendimento jurisprudencial, firmando-se que "...a remissão contida no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, 

relativa aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa do juiz, refere-se às alíneas do §3º, e não ao 

seu caput. Assim, vencida a Fazenda Pública, a legislação não vincula o julgador a qualquer percentual ou valor 

certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais tanto sobre o valor da causa 

quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar tal verba em valor determinado." (STJ, AgRg nos EREsp 

673506/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Denise Arruda, publicado no DJ de 24 de outubro de 2005). 3. Os argumentos ora 

apresentados pela Embargante revelam evidente propósito de reavivar a discussão já apreciada nesta instância, 

demonstrando o caráter infringente do pedido de declaração. 4. Embargos declaratórios improvidos. 

(TRF 3ª Região, AC 102341, Processo: 93.03.016491-1/SP, Turma Suplementar Da Primeira Seção, DJU 13/03/2008, 

Relator: Juiz Convocado Carlos Loverra, v.u.) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

PROVIMENTO DOS RECURSOS ESPECIAIS. VERIFICAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. FIXAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE QUE A VERBA É IRRISÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Segundo determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, 

os honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as recomendações 

constantes nas alíneas do § 3º do referido dispositivo legal. Destarte, vencida a Fazenda Pública, a legislação não 
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vincula o julgador a nenhum percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-

se de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar os honorários 

em valor determinado. 

2. Na hipótese dos autos, a decisão ora agravada, ao dar provimento aos recursos especiais, verificou a ocorrência de 

sucumbência mínima, de modo que, com base no citado art. 20, § 4º, do CPC, condenou a Fazenda Nacional ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), por entender suficientes para 

remunerar o trabalho do ilustre patrono da autora. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 878922/SP, Relator(a) Denise Arruda, 1ª Turma, DJe 11/03/2009, v.u.) 

PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO POR EQÜIDADE - 

VEDAÇÃO AO REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 7/STJ - HIPÓTESE QUE NÃO SE CONFIGURA 

IRRISORIEDADE. 

1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa 

do magistrado. 

2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias 

previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o 

valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 

3. Assim, aferir ou alterar o quantum fixado implica o revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos, 

o que encontra óbice no constante na Súmula 7/STJ. 

4. Esta Corte tem entendido que, a pretexto de ofensa ao art. 20 do CPC, descabe nesta sede recursal revisar o valor 

fixado relativo à honorários advocatícios, exceto nos casos de irrisoriedade ou exorbitância, hipótese não 

configurada no caso dos autos. 
5. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1057766/PR, Relator(a) Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 29/05/2009, v.u.) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DESFAVOR DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. FIXAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - Conforme as disposições do § 4º do artigo 20 do CPC, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, podendo utilizar-se de percentuais sobre o valor da 

causa ou da condenação, bem como fixar os honorários em valor determinado. Precedentes deste e. STJ. 

II - Encontra-se assente nesta c. Corte, conforme preceituado no art. 557, caput, do CPC, a possibilidade de o relator 

decidir monocraticamente o recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo 

ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

(STJ, AgRg no REsp 923438/RS, Relator(a) Felix Fischer, 5ª Turma, DJe 02/03/2009, v.u.) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, não conheço da remessa oficial, nego seguimento ao 

recurso do autor, e dou parcial provimento ao recurso da União a fim de determinar a compensação do reajuste 

concedido, bem como afastar a incidência em separado sobre parcelas que possuam como base de cálculo o próprio 

vencimento básico do servidor. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020225-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GILDETE DE SOUSA TARNO 

ADVOGADO : IVONE DOS SANTOS FAVA e outro 

 
: LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO SARAN GODOY 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007006-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a finalização de processo de transferência nº 

04977.040182/2008-31 de domínio útil de imóvel. 
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Consoante petição nº 2009.188153 (fls. 71-73), foi proferida sentença nos autos originários, julgando improcedente o 

pedido e denegando a segurança, extinguindo-se o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014143-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO CARLOS DE CASTRO NOGUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : PAULO COUSSIRAT JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000580-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sebastião Carlos de Castro 

Nogueira Júnior, em face da decisão que, em sede de ação cautelar, postergou a apreciação do pedido de liminar para 

período posterior a oferta de manifestação da agravada. 

Decido.  

No tocante à matéria debatida nestes autos, lembro que, a teor do artigo 522 do Código de Processo Civil, caberá agravo 

retido nos autos ou de instrumento das decisões interlocutórias, no prazo de 10 (dez) dias.  

O artigo 162 do mesmo diploma legal, ao cuidar dos atos do juiz, dispõe em seu parágrafo 2º que decisão interlocutória 

é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.  

E por que ater-se a tal exame? Para esclarecer sobre a impossibilidade de interposição de agravo de instrumento em face 

de outros atos.  

São atos judiciais juntamente com as decisões interlocutórias, as sentenças e os despachos. Consideram-se despachos 

todos os demais atos praticados pelo juiz no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não 

estabeleça outra forma. São denominados como ordinatórios ou de mero expediente e não ensejam a interposição de 

quaisquer recursos, e isto porque com eles não se decide incidente algum, mas tão-somente se impulsiona o processo.  

Humberto Theodoro Jr. com a clareza que lhe é peculiar nos lembra: 

 

Como o despacho não pode ser objeto de recurso, nenhuma preclusão decorre desse ato.  

(Curso de Direito Processual Civil. Vol.I, RJ:Forense, 2003) 

Assim, são essas razões para demonstrar que a decisão somente poderia ser objeto de recurso de agravo de instrumento 

na parte de cunho decisório, é dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso processual, 

passasse a acarretar ônus ou afetar direitos, causando algum dano à parte. 

É fato que houve a postergação da análise do pedido para depois da vinda da manifestação da parte contrária. Contudo, 

é conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito se entender prudente e cauteloso fazê-lo. Ora, não 

há como compelir o Magistrado que aguarda a manifestação da parte contrária, para melhor formar sua convicção 

(frise-se!), a julgar de plano. 

Ademais, e para reforçar o que se enunciou, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma 

esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu 

conhecimento, seja quanto à matéria que versa. Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por 

dois juízos distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, 

implicando em eventual prejuízo à parte recorrente.  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029357-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANA LUCIA FELICIANO DE CAMARGO e outros 

 
: MARIA ELISABETH PINTO FERRAZ LUZ FASANELLI 

 
: RUI CESAR PUBLIO BORGES CORREA 

 
: RUTH CARDILLO GUIDON 

 
: VERA MARTA PUBLIO DIAS 

 
: WALDIR ALVES 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.028291-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intimem-se os agravados para que apresentem contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020608-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO FEDERAL E DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO SINDILEGIS 

ADVOGADO : VIOLETA COUTINHO NUNES DA SILVA WASHINGTON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.068627-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão deu parcial provimento ao agravo de instrumento, 

com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC para determinar que a expedição dos precatórios/RPV´s seja feita de 

forma individualizada por beneficiário. 

Os embargos de declaração da União Federal (fls. 1788-1797) apontam omissão da r. decisão embargada que não teria 

apreciado as seguintes questões: a) lesão à ampla defesa pela negativa de vigência do artigo 730 do Código de Processo 

Civil, suprimindo-se a fase de liquidação de sentença bem como a citação da União Federal para ofertar eventual 

embargos à execução. 

É o relatório. 

Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 
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discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação ordinária pelo Sindilegis - Sindicatos dos Servidores do Poder Legislativo 

Federal e Tribunal de Contas da União, em fase de execução, visando o pagamento da diferença relativa ao índice de 

11,98% correspondente à URV de março de 1994, para os servidores do Poder Legislativo Federal e Tribunal de Contas 

da União. 

Tendo sido julgada procedente, em fase de cumprimento de sentença, a Douta Magistrada determinou fosse efetuados 

os pagamentos administrativamente, impondo-se à União Federal a realização dos cálculos a todos os sindicalizados 

apresentados nas listas constantes dos autos; apresentação de plano de pagamento ser realizado no ano de 2009, 

inclusão no orçamento fiscal do total apurado e, finalmente, o pagamento conforme plano apresentado. 

Irresignada, a União Federal oferta agravo de instrumento pugnando pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

(processo nº 2008.03.00.013129-2). 

A posteriori, sobrevém decisão que, considerando a informação da União Federal de que teria procedido ao pagamento, 

concedeu prazo de 20 (vinte) dias para que a União Federal demonstrasse ter efetuado o pagamento da totalidade dos 

valores devidos, e, na impossibilidade, e diante da verificação de existência de eventual resíduo, fossem os autos 

encaminhados à Contadoria para apuração dos valores e consequente expedição de precatório único em nome do 

Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas da União. Desta resulta o presente recurso, 

julgado no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento, por meio de decisão ora embargada. 

Sustenta a embargante não ter havido apreciação do pedido de reconhecimento de violação aos princípios do devido 

processo legal e ampla defesa, eis que a quantia devida foi apurada sem a devida observância da fase de liquidação e, 

tampouco, foi a União citada pelo artigo 730, do Código de Processo Civil para a competente oposição de embargos à 

execução.  

Observo que, no entanto, constou expressamente da r. decisão embargada que foi conferida à União oportunidade para 

elaboração dos cálculos, tendo esta no entanto, permanecido inerte. 

Não bastasse o cotejo dos autos permite vislumbrar que por meio da r. decisão de fls. 138 destes autos, determinou-se 

fosse dada vista à União Federal para manifestação acerca dos cálculos ou apresentação de impugnação, determinação 

esta que, de fato, foi cumprida aos 02.09.2009 (fls. 259), ficando portanto, afastada qualquer ofensa ao princípio da 

ampla defesa. 

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

Cabe referir, ainda, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª edição, 

ed. Forense), que o embargos serão cabíveis: 

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício". 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.002092-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : NERVAL RODRIGUES FRANK 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIAMPIETRO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.00.00533-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que converteu a ação para o rito ordinário. 
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Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, razão pela 

qual o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.022597-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : DEOZELINDO CLARINDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES 

No. ORIG. : 94.00.06646-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se novamente a União sobre o interesse no julgamento do agravo legal, conforme determinado no despacho 

de fl. 67, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.053460-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E 

TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

PARTE AUTORA : ANIBAL MARINHO 

 
: ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

 
: CARLOS ORLANDO CONTREIRO 

 
: CLEUSA DOS SANTOS AFONSO 

 
: DALVA GUIMARAES 

 
: EDNA FATIMA SAIS PORTELA 

 
: EDSON CARDOSO DA SILVA 

 
: ENEAS POSSIDONEO DE RESENDE 

 
: EVA ZECCA 

 
: FRANCISCO DAS CHAGAS FREIRE DA COSTA 

 
: IRONI PIMENTEL RAMOS 

 
: JESUINO ROCHA 

 
: JOAO BATISTA BARBOSA FRANCO 

 
: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

 
: JOSE CASSIO DE SANCTIS 

 
: JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 

 
: JOSE MARIO GATAROSO 
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: JOSE SATURNINO DA SILVA FILHO 

 
: LUIZ INACIO DE ANDRADE 

 
: LUIZ GONZAGA PEIXOTO 

 
: MARCIO LOURIVAL XAVIER DOS SANTOS 

 
: MARIA RAIMUNDA DA SILVA MIRANDA 

 
: MIGUEL HONORIO DA SILVA 

 
: NOBORU KAWAKAMI 

 
: OLGA DE ARAUJO 

 
: RUDGER ALMEIDA DE OLIVEIRA RAMOS 

 
: SERGIO FERNANDES DE MELLO 

 
: SETEMBRINO COSTA 

 
: SETSUKO MIURA 

 
: TEODORO BUBNIAK 

 
: WALTER RAIMUNDO DE SOUZA PINTO 

 
: CELSO DA SILVA AZEVEDO 

 
: DEVANIR DE SOUZA DA SILVA 

 
: FRAN GARCIA DE AQUINO FILHO 

 
: JOSE GONCALVES DE CARVALHO 

 
: PEDRO CELSO DIAS DOS SANTOS 

 
: SERGIO LEOPOLDO LIWSCHITZ 

 
: LAZARO CIRO DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.04945-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para garantir aos filiados do impetrante, devidamente 

arrolados na inicial, o direito de não sofrerem o desconto da contribuição previdenciária, instituída pela Medida 

Provisória nº 1415/96 com sucessivas reedições. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no STF e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão 

monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência no Excelso Pretório e deste Tribunal é 

inexigível a exação instituída pela Medida Provisória nº. 1.415/96 (STF, RE-AgR 227842, Rel. Min. Maurício Corrêa, 

2ªT., j. 22.03.1999, un., DJ 14.05.1999; TRF3, AMS 1999.03.99.007001-8, Rel. Juiz Convocado Mauricio Kato, 2ªT., j. 

24.09.2002, un., DJ 07.11.2002; TRF3, AC 1999.03.99.037140-7, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ªT., j. 

25.02.2003, un., DJ 14.05.2003; TRF3, AC 1999.03.99.007684-7, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ªT., j. 

21.02.2006, un., DJ 24.03.2006; TRF3, AC 2000.61.00.005191-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ªT., j. 

21.02.2006, un., DJ 24.03.2006; TRF3, AC 2001.61.00.021431-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ªT., j. 01.09.2008, 

un., DJ 18.11.2008). 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.048715-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IRACEMA D AVILA ALMADA e outros 

 
: MARIA APARECIDA PALOMBO 

 
: MARIA JOSE ARNAUD PALOMBO 

 
: TEREZINHA TENO 
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ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.44344-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação de sentença pela qual foi julgada procedente ação em face da União Federal visando a 

implantação, na remuneração dos autores, do percentual de 28,86%, concedido aos militares por força das Leis 8.622/93 

e 8.627/93. 

Nas razões oferecidas os autores pleiteiam a concessão do reajuste no percentual de 28,86% sem a incidência de 

eventuais compensações, bem como a incidência da verba honorária sobre o montante da condenação e não sobre o 

valor da causa. 

Com as contra-razões, subiram os autos, também por força de remessa oficial. 

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

tendo em vista tratar-se de matéria pacificada pelo pleno do E. STF. 

Analisando o mérito em sede de remessa oficial, verifico que a matéria destes autos encontra-se pacificada por meio da 

Súmula 672 do STF nos seguintes termos: 

O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servidores 

civis do poder executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos 

pelos mesmos diplomas legais. 

 

Na esteira do entendimento sumulado pela Excelsa Corte são os julgados do STJ, a exemplo, Resp 491084/PB, Rel. 

Jorge Scartezzini, 5ª Turma, J. 03/06/2003, Publ. 04/08/2003, v.u.; AGA 132569/MG, Rel. Fernando Gonçalves, 6ª 

Turma, J. 28/04/1997, Publ. 19/05/1997, v.u.; Resp 113872/MG, Rel. Vicente Leal, 6ª Turma, J. 17/04/1997, Publ. 

26/05/1997, v.u. 

Outro não tem sido o entendimento desta Corte, como pode-se verificar nos processos AC 2000.03.99.027275-6, 

Relator: Juiz Convocado Silva Neto, Turma Suplementar Da Primeira Seção, J. 17/09/2008, Publ. 01/10/2008, v.u.; AC 

2000.03.99.070250-7, Relator: Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Primeira Turma, J. 16/01/2007, Publ. 

27/02/2007, v.u.; AC 98.03.078634-2/SP, Relator: Desembargador Federal Roberto Haddad, Primeira Turma, J 

13/08/2002, Pub.10/09/2002, v.u.; EIAC 95.03.036677-1/MS, Relator: Desembargador Federal Andre Nabarrete, 

Primeira Seção, J. 05/09/2001, Pub. 25/09/2001, v.u. 

No exame do recurso dos autores afasto a pretensão de exclusão das compensações, os valores a serem pagos a título de 

reajuste de 28,86% devendo ser compensados com eventuais pagamentos já efetuados administrativamente em 

decorrência dos reajustes de que tratam as Leis 8.622/93 e 8.627/93, como determinado na sentença, em consonância 

com a jurisprudência do E. STJ:  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 

28,86%. COMPENSAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ANÁLISE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A tese exposta no acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte segundo o qual deve ser 

aplicado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no EDROMS 22.307-7/DF, publicado no DJ de 

26/6/1998, no sentido de que devem ser compensados os reajustes anteriormente concedidos com base nas 

Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

2. A averiguação sobre a existência de excesso de execução demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto 

probatório contido nos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 850087/RN, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 19/03/2007 p. 391). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTOS CONTRÁRIOS AOS INTERESSES DAS PARTES. 

TRANSAÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 97.0012192-5. EXPRESSA 

PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO COMPENSAÇÃO. FLAGRANTE OFENSA À COISA JULGADA. 

PRESENÇA DO ADVOGADO. PRESCINDIBILIDADE. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO.  

1. O argumento de negativa de prestação jurisdicional não subsiste, pois verifica-se que a Corte a quo solucionou a 

quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as questões que firmaram o seu convencimento. 

2. Esta Corte Superior de Justiça firmou entendimento no sentido de que o reajuste de 28,86%, concedido de forma 

geral deve ser compensado com os acréscimos efetivados nos vencimentos e soldos dos servidores públicos civis e 

militares resultantes dos reposicionamentos determinados nas Leis n.os 8.622/93 e 8.627/93. 
3. Tendo o título executivo expressamente determinado a compensação do percentual de 28,86%, correto o Tribunal a 

quo ao manter essas compensações, em sede de embargos à execução. 

(...) 
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(STJ, REsp 508093/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 06/08/2007 p. 603)  

 

Examinando a condenação em verba honorária também no âmbito da remessa oficial anoto que o arbitramento regula-se 

pelos critérios do §4º do art. 20 do CPC, devendo este ser fixado consoante apreciação eqüitativa do juiz. Nesse sentido, 

nada impede que a verba honorária seja arbitrada em percentual sobre o valor da causa, conforme jurisprudência da 1ª 

Sessão deste Tribunal e decisões unânimes do E. STJ: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO DA MEDIDA. 

1 Trata-se, aqui, de remessa oficial, subindo os autos para reexame sem que manejasse a União o recurso cabível, a 

dispensar a Corte revisora de manifestação sobre pontos que, no seu entender, se mostram dispensáveis, o que 

evidencia a inexistência de vícios no julgado. 2. De qualquer forma, esclareça-se que nada impede o uso de 

percentual da condenação no arbitramento de honorários advocatícios em sentença condenatória da Fazenda 

Pública, sendo que o §4º do art. 20 do Código de Processo Civil, diferentemente, apenas determina a "apreciação 

eqüitativa do juiz", atendidos os parâmetros das alíneas "a", "b" e "c" do §3º do mesmo artigo, consoante pacífico 

entendimento jurisprudencial, firmando-se que "...a remissão contida no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, 

relativa aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa do juiz, refere-se às alíneas do §3º, e não ao 

seu caput. Assim, vencida a Fazenda Pública, a legislação não vincula o julgador a qualquer percentual ou valor 

certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais tanto sobre o valor da causa 

quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar tal verba em valor determinado." (STJ, AgRg nos EREsp 

673506/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Denise Arruda, publicado no DJ de 24 de outubro de 2005). 3. Os argumentos ora 

apresentados pela Embargante revelam evidente propósito de reavivar a discussão já apreciada nesta instância, 

demonstrando o caráter infringente do pedido de declaração. 4. Embargos declaratórios improvidos. 

(TRF 3ª Região, AC 102341, Processo: 93.03.016491-1/SP, Turma Suplementar Da Primeira Seção, DJU 13/03/2008, 

Relator: Juiz Convocado Carlos Loverra, v.u.) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. PROVIMENTO DOS RECURSOS ESPECIAIS. VERIFICAÇÃO DE 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE 

QUE A VERBA É IRRISÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Segundo determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, 

os honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as recomendações 

constantes nas alíneas do § 3º do referido dispositivo legal. Destarte, vencida a Fazenda Pública, a legislação não 

vincula o julgador a nenhum percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-

se de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar os honorários 

em valor determinado. 

2. Na hipótese dos autos, a decisão ora agravada, ao dar provimento aos recursos especiais, verificou a ocorrência de 

sucumbência mínima, de modo que, com base no citado art. 20, § 4º, do CPC, condenou a Fazenda Nacional ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), por entender suficientes para 

remunerar o trabalho do ilustre patrono da autora. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 878922/SP, Relator(a) Denise Arruda, 1ª Turma, DJe 11/03/2009, v.u.) 

PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO 

POR EQÜIDADE - VEDAÇÃO AO REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 7/STJ 

- HIPÓTESE QUE NÃO SE CONFIGURA IRRISORIEDADE. 

1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa 

do magistrado. 

2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias 

previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o 

valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 
3. Assim, aferir ou alterar o quantum fixado implica o revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos, 

o que encontra óbice no constante na Súmula 7/STJ. 

4. Esta Corte tem entendido que, a pretexto de ofensa ao art. 20 do CPC, descabe nesta sede recursal revisar o valor 

fixado relativo à honorários advocatícios, exceto nos casos de irrisoriedade ou 

exorbitância, hipótese não configurada no caso dos autos. 

5. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1057766/PR, Relator(a) Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 29/05/2009, v.u.) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 

DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. FIXAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 

I - Conforme as disposições do § 4º do artigo 20 do CPC, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, podendo utilizar-se de percentuais sobre o valor da 

causa ou da condenação, bem como fixar os honorários em valor determinado. Precedentes deste e. STJ. 
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II - Encontra-se assente nesta c. Corte, conforme preceituado no art. 557, caput, do CPC, a possibilidade de o relator 

decidir monocraticamente o recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo 

ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 923438/RS, Relator(a) Felix Fischer, 5ª Turma, DJe 02/03/2009, v.u.) 

 

No âmbito do recurso dos autores afasto a pretensão deduzida, na mesma linha de fundamentação da aplicação do art. 

20, §4º do CPC. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao recurso e à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.60.00.002624-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE SONORA MS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para determinar que a autoridade impetrada não efetue 

inscrição do impetrante ou do seu Prefeito no referido cadastro, por atos relacionados com a prestação de contas do 

Convênio nº 1.017/1999, enquanto não houver pronunciamento conclusivo e definitivo pelo órgão competente, em 

Tomada de Contas Especial. 

Possibilita-se o julgamento por decisão monocrática, porquanto e manifestamente improcedente a remessa oficial 

considerando que a própria autoridade impetrada reconheceu que a inclusão no CADIN só pode ocorrer após a 

instauração da Tomada de Contas Especial, anotando-se que se trata de matéria incontroversa nos autos, cabendo o 

destaque do parecer ministerial neste trecho: 

"Todavia, também constam das informações da autoridade impetrada a fls. 53 que a inclusão no CADIN somente 

ocorrerá após a instauração do procedimento de Tomada de Contas Especial e no decurso de 75 dias após o 

recebimento de sua notificação, o que ainda não ocorreu.  

A observância desse prazo encontra-se no §2º do art. 2º da Lei nº. 10.522/2002, que garante ao devedor a ciência do 

débito passível de inscrição naquele Cadastro, bem como todas as informações a ele concernentes de maneira a 

garantir-lhe os meios necessários ao exercício de sua defesa. 

Assim, o Ofício nº 062/02, expedido pela autoridade coatora, em que a impetrante e o prefeito municipal são 

notificados a depositar no prazo de 15 dias os créditos que a impetrada entende por eles devidos, configura coação 

ilegal, ferindo direito líquido e certo da impetrante ao prazo de 75 dias para apresentar as devidas justificativas". 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento a remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.00.041762-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : FATIMA APARECIDA ORIENTE MATTAR 

ADVOGADO : VICENTE CARLOS SARAGOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para reconhecer o direito da impetrante à reversão, em 

seu favor, de pensão especial de seu genitor, ex-combatente, que vinha sendo percebida por sua mãe. 

Possibilita-se o julgamento por decisão monocrática, porquanto em confronto com a jurisprudência dominante a 

remessa oficial. 

Com efeito, não discrepa da orientação jurisprudencial dominante a sentença ao decidir a causa considerando que "o 

genitor da impetrante faleceu em 11.11.1980 (fls. 10), quando vigia a Lei nº 5774/71 (art. 77, b), deferindo a pensão 

militar aos filhos de qualquer condição, excluindo-se os do sexo masculino, desde que não fossem interditos ou 

inválidos. Assim, sendo a impetrante filha do ex-combatente, faz jus ao recebimento da pensão especial, de acordo com 

a lei vigente à época do óbito do instituidor, que não fazia qualquer restrição ao estado civil ou à idade dos 

dependentes de ex-combatente", e também ao concluir que não se trata de "reconhecer a inconstitucionalidade da Lei nº 

8059/90, mas, apenas, de aplicar à espécie a lei vigente à época dos fatos". 

Nesse sentido é a orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do E. STJ e deste Tribunal (STJ, AGRESP 

669649, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ªT., j. 02.06.2005, un., DJ 01.07.2005; STJ, REsp 590802, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, 5ªT., j. 24.10.2006, un., DJ 13.11.2006; STJ, AGRESP 1024344, Re. Ministro OG Fernandes, 6ªT., j. 

16.09.2008, un., DJ 06.10.2008; TRF3, AMS 1999.61.00.056593-0, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ªT., j. 

05.08.2008, un., DJ 08.09.2008; TRF3, AMS 2001.61.00.023848-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ªT., j. 28.04.2009, 

un., DJ 14.05.2009). 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.23.000753-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO ANDRADE DE JESUS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

DESPACHO 

Compulsando os autos verifico que da r. decisão que recebeu o recurso de apelação (fls. 383) foram opostos embargos 

de declaração (fls. 384-385), pendentes de apreciação pelo juízo monocrático. 

Assim, devolvam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 599/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 89.03.007773-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES 
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APELADO : BUNGE FERTILIZANTES S/A e outro 

ADVOGADO : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS 

SUCEDIDO : FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S/A 

APELADO : SANBRA SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S/A 

ADVOGADO : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.06097-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MAJORAÇÃO DE TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM DA ANEEL. 

I. A União Federal, sucedida pela ANEEL, é parte passiva legítima para responder aos termos da demanda. 

II. Em casos em que explora o serviço de energia elétrica sob a forma de concessão, como poder concedente, deixa de 

participar da relação jurídico-material, que se estabelece exclusivamente entre a empresa concessionária e o consumidor 

final. Não tem, consequentemente, responsabilidade ou obrigação de restituir valores recolhidos pelo usuário, 

supostamente de forma indevida. 

III.O fato da União Federal, por meio do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, órgão então 

vinculado ao Ministério das Minas e Energia, ter expedido as Portarias n.ºs 38/86 e 45/86, que majoraram a tarifa de 

energia elétrica não altera sua posição processual, porquanto o ato de cobrança, que no mandado de segurança é o ato 

coator, bem assim os benefícios daí advindos são da concessionária e não do ente normativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da ANEEL e anular a 

sentença para determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual competente para o processamento e julgamento do 

feito, bem assim julgar prejudicadas a apelação da CPFL e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 91.03.008696-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTOLATINA BRASIL S/A 

 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS NETO e outros 

No. ORIG. : 90.00.03179-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA 

ELÉTRICA. ELETROPAULO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". IMPOSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. 

I. À concessionária de energia elétrica - ELETROPAULO - compete apenas a arrecadação e o repasse dos valores 

referentes ao empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, do que resulta a ilegitimidade 

passiva "ad causam". 

II- A errônea indicação da autoridade coatora implica na extinção do processo por ilegitimidade passiva ad causam, não 

cabendo ao juiz ou tribunal determinar de ofício a substituição da parte impetrada. 

III- Não obstante a Impetrante ter apontado como autoridade coatora o Sr. Diretor de Distribuição da Concessionária de 

Energia Elétrica, foi formulado expressamente pedido de citação da União para integrar a lide, porquanto considerada 

solidariamente responsável pelo tributo, na forma da Lei n. 4.156/62, autorizando o processamento do presente 

mandamus perante a Justiça Federal. 

IV. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.006482-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : KEIPER RECARO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCIO CARNEIRO SPERLING 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.00.10075-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA AUTORIDADE SEM 

ATRIBUIÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ALTERAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA DE DEFESA DO ATO TIDO COMO COATOR. 

IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
I- É do Delegado da Receita Federal em Santo André a legitimidade para figurar no polo passivo desta lide, pois é a este 

que caberá o conhecimento da ordem expedida pelo Poder Judiciário em caso de eventual concessão de segurança, por 

possuir poder fiscalizatório e arrecadatório. 

II- Superada a fase inicial da ação mandamental com a notificação da autoridade e a prestação de informações em que 

não houve defesa do ato tido como coator, constatando-se a ilegitimidade passiva da autoridade indicada, impõem-se a 

extinção do processo pela carência da ação mandamental. 

III- A errônea indicação da autoridade coatora implica na extinção do processo por ilegitimidade passiva ad causam, 

não cabendo, em regra, ao juiz ou tribunal determinar de ofício a substituição da parte impetrada. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.086372-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS TOBAGO LTDA 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCA SP 

No. ORIG. : 2008.61.13.001262-2 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

VERBA HONORÁRIA. 

1. Ocorrência de contradição no v. acórdão embargado, tendo em vista que os embargos à execução fiscal foram 

opostos com o objetivo de ver reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição ao FINSOCIAL como um todo, 

razão pela qual acolho os embargos opostos para determinar que o primeiro parágrafo do relatório (fl. 66) passe a 

apresentar a seguinte redação: "Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos com o objetivo de ver 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 177/2180 

reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição ao FINSOCIAL, a anistia concedida e a ocorrência de prescrição 

intercorrente e, no mérito, a irregularidade do título. 

2. Em conseqüência, merece reparo o dispositivo do voto, que deve passar a apresentar a seguinte redação: "Em face de 

todo o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação" em substituição à expressão: 

"Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação", bem como o item 5 da 

ementa deve apresentar a seguinte expressão: "Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida" em 

substituição à expressão: "Remessa oficial não conhecida e apelação improvida". 

3. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.099092-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.78144-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. 

1. A interposição de apelação contra a decisão proferida em impugnação ao valor da causa foi indevida, tendo em vista 

que tal recurso é incabível contra esse tipo de decisão. 

2. O recurso cabível seria o agravo de instrumento. 

3. Precedente do STJ: RESP 130070/SP, 2ª Turma, Min. Adhemar Maciel, v.u., j., 04.08.1997, HJU 08.09.1997, p. 

42460 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.030916-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO NUNAN BICALHO e outros 

 
: SUMIKO HORIIKE MELONI 

 
: IMIL IGNATIUS 

 
: YUZO NIIZU 

 
: FABIO OTAVIO MAIERA 

 
: LUIZ CARLOS FAUSTINONI 
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: CELIA FREDERICO DA FONSECA 

 
: GERALDO PERES CONTRERAS 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.32450-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - MARÇO/90- - 

2ª QUINZENA - ILEGITIMIDADE CEF - 1ª QUINZENA - ILEGITIMIDADE BACEN - AGRAVO IMPROVIDO. 

1-As contas de poupança com data de aniversário na 2ª quinzena do mês do mês de março/90 é ilegítima a Caixa 

Econômica Federal, quando passou a vigorar o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, 

transformada na Lei nº 8.024/90, que determinada em seu artigo 9º a transferência dos saldos dos ativos financeiros que 

excedessem a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

2-A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

3-Conforme Comunicado do BACEN nº 2.067 de 30 de março de 1990, o fator de correção monetária do mês de março 

de 1990 (84,32%), apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de 

março/90, foi repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à 

administração das contas àquela época. 

4-Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.045218-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SAUT INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.14612-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1.  Julgada a ação principal, resta prejudicada a medida cautelar em razão da perda de objeto. 

2. Em ação cautelar que pretende unicamente suspender a exigibilidade do crédito tributário a partir da realização de 

depósito judicial, é incabível a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

3.  Precedente desta Turma: TRF3, Embargos de Declaração em Apelação em Ação Cautelar nº 95.03.079197-9, Rel. 

Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 22.11.2000 

4.  Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.076509-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.12226-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E 

DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA DA CADERNETA DE POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DO BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE DO BACEN. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO DA LIDE NA 

FASE RECURSAL. 

1. A ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira depositária, concernente à correção dos saldos em 

cadernetas de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março/90) 

é entendimento que restou consolidado no Superior Tribunal de Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000. Precedentes também desta E. Corte. 

2. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

3. Não merece guarida o pedido do autor no sentido de intimar o BACEN para que este integre o pólo passivo da 

relação, tendo em vista a impossibilidade de inovação da lide na fase recursal. 

4. Precedente: RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.080635-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MARINHO COUTO e outros 

 
: JOSE CARLOS ALVES DE LIMA 

 
: MARIA APARECIDA ARDITO COUTO 

 
: ANTONIO DUQUE PAES 

ADVOGADO : EUGENIO CARLOS BARBOZA e outros 

AGRAVADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.28756-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO FORA DO PRAZO LEGAL. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO 

PRAZO RECURSAL. ALEGAÇÕES NÃO CONVINCENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O argumento da agravante no sentido de que, em razão do impedimento que sofreu a estagiária na hora de retirar os 

autos do cartório, o prazo recursal deve ser devolvido, não é convincente, tendo em vista a falta de comprovação deste 

fato. 

2. O art. 183 do CPC prevê devolução de prazo apenas nos casos em que a parte comprove não ter praticado o ato por 

justa causa, não sendo este o ocorrido. 

3. Precedente: TRF1, 1ª Seção, AGMS nº 1997.01.00.034787-0, rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 02.09.98, 

v.u., DJ 19.10.98 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.091462-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

 
: MARTA ANTUNES 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.17502-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXIGÊNCIA DO INSS DE PRÉVIO AGENDAMENTO PARA ATENDIMENTO DE 

PROCURADORES. ILEGALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É ilegal a restrição imputada pelo INSS que limita o número de procuradores a serem atendidos por dia. 

2. Independentemente da qualidade de procuradores, os agravados têm o direito de ser atendidos nos postos de 

atendimento da autoridade coatora. 

3. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AMS 2006.61.00.027748-7, Rel. Des, Fed. Roberto Jeuken, DJ 14.02.2008. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.010303-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 92.00.48093-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS. UFIR. DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA AFASTADA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. Não há se falar em decadência. O litígio restringe-se à discussão da obrigação tributária, cuja exigibilidade do crédito 

restou suspensa por força do depósito judicial. 

2. É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito judicial, nos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, equivale ao recolhimento da exação, cuja conversão em renda fica condicionada à 

improcedência da demanda. Nessa medida, a alegação de decadência não prospera, uma vez que já constituído o crédito 

tributário. 

3. Precedentes: STJ, EREsp 767.328/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

11/04/2007, DJe 01/09/2008; TRF-3, 3ª Turma, AG 269066, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 30/05/2007, p. 423; 

TRF-3, 4ª Turma, AG 192226, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU DATA 28/11/2007, p. 358; TRF, 3ª Região, Sexta 

Turma, AC nº 297273, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 DATA 09/03/2009, p. 462 

4. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.010304-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

SUCEDIDO : IAG INDUSTRIAS ALIMENTICIAS GERAIS S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.64634-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS. UFIR. DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA AFASTADA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. Não há se falar em decadência. O litígio restringe-se à discussão da obrigação tributária, cuja exigibilidade do crédito 

restou suspensa por força do depósito judicial. 

2. É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito judicial, nos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, equivale ao recolhimento da exação, cuja conversão em renda fica condicionada à 

improcedência da demanda. Nessa medida, a alegação de decadência não prospera, uma vez que já constituído o crédito 

tributário. 

3. Precedentes: STJ, EREsp 767.328/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

11/04/2007, DJe 01/09/2008; TRF-3, 3ª Turma, AG 269066, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 30/05/2007, p. 423; 

TRF-3, 4ª Turma, AG 192226, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU DATA 28/11/2007, p. 358; TRF, 3ª Região, Sexta 

Turma, AC nº 297273, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 DATA 09/03/2009, p. 462 

4. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.013706-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALZIRA SILVERIO ARANTES e outros 

 
: ZULEIKA ARANTES NAGIB 

 
: ANTONIO MIZAEL CATHARINO 

 
: JOAO NAGIB JORGE 

ADVOGADO : TANIA REGINA SANCHES TELLES 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.13.01335-9 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS COLLOR I E II. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. PAGAMENTO DA 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AOS 

IPCS DE ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I- Legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil, concernente à correção dos saldos de poupança, a partir 

da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março), por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o chamado "Plano Brasil Novo". 

II- Ilegitimidade ad causam da União Federal, pois ela não é parte legítima para figurar no pólo passivo de ações 

proposta com a finalidade de obter a diferença de correção monetária sobre ativos financeiros das cadernetas de 

poupança bloqueadas e transferidas ao Banco Central do Brasil. 

III - Orientação pacífica dos tribunais superiores, no sentido de aplicação do BTNF como índice de atualização 

monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança, os quais ficaram bloqueados a partir da segunda 

quinzena do mês de março de 1990, em decorrência do chamado Plano Collor. Inteligência da Súmula 725 do Supremo 

Tribunal Federal. 

IV - A partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança. Precedentes 

do STJ.  

V - Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, 

consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reconhecer a legitimidade passiva ad 

causam do BACEN e, no mérito, julgar improcedentes os pedidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.026995-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CARLOS RAMIRO DE CASTRO e outro 

 
: MARIA ONIRA BETIOLI DE CASTRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANESCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 89.00.37759-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONCURSO PÚBLICO. CARGOS DE AUDITOR TÉCNICO DO TESOURO NACIONAL E 

TÉCNICO DO TESOURO NACIONAL. LIMITE ETÁRIO DE 35 ANOS. 

1. Correta a decisão monocrática que não conheceu da apelação. 

2. A limitação etária que impede que candidatos maiores de 35 anos de idade se inscrevam em concursos públicos para 

os cargos de Auditor Técnico do Tesouro Nacional e Técnico do Tesouro Nacional, regulamentada pela Lei 6.334/76, 

não foi recepcionada pela atual Constituição Federal, visto que viola o disposto no art. 7º, XXX c/c art. 39, §2º. 

3. Precedente: AI-AgR nº 156537, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 12.05.1995, p. 12995. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.051655-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BCN CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA 

AGRAVADO : RICARDO LUIZ SCHEVISBISKI e outros 

 
: JOSE RALF SPAETH 

 
: ANGELO FERNANDES COROCINE 

 
: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

 
: MARCILIO PENACHIONI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS 

No. ORIG. : 94.00.22291-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I- A União não é parte legítima para figurar no polo passivo de ações que versarem sobre correção monetária dos ativos 

financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), porquanto não mantém nenhum vínculo jurídico com os 

Autores nem pode ser responsabilizada pela simples circunstância de editar normas jurídicas, as quais devem ser 

cumpridas por outras pessoas jurídica de direito público. 

II- Eventual responsabilização extrapola os limites objetivos da ação proposta, pois exigiria abordagem de fundamentos 

jurídicos novos e estranhos à demanda principal. Precedentes do STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.051661-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO GARCIA SANZ 
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ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outros 

No. ORIG. : 95.00.44268-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SENTENÇA PROFERIDA. INTIMAÇÃO DA PARTE 

PRINCIPAL SEGUIDA DA EXPRESSÃO "E OUTROS". NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES E DE SEUS ADVOGADOS. ALUSÃO AO NÚMERO DO PROCESSO E 

TEOR DA DECISÃO. INTIMAÇÃO VÁLIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I- É válida a intimação que indica, expressamente, o número do processo, o nome das partes e de seus advogados, bem 

como o teor da decisão, fazendo alusão, inclusive, à condenação da "CEF". 

II- O fato de constar o nome da parte principal, seguido da expressão "e outros", não prejudica a validade da publicação, 

uma vez que não impede a inequívoca identificação das partes e de seus advogados pelos interessados. 

III- Tendo a publicação cumprido a finalidade de dar conhecimento aos interessados da decisão proferida, não há que se 

falar em ofensa ao art. 236, § 1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ. 

IV- Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.055200-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CENTRAL PLASTICOS E ESPUMAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.06.07895-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROVA DOCUMENTAL. ART. 515, § 3º DO CPC. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE 

PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O conjunto probatório dos autos comprova o recolhimento do referido empréstimo na aquisição do veículo através do 

original da guia DARF, sendo suficiente para a restituição pretendida pela autora. 

2. Aplicável o § 3.º, do art. 515, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 10.352/2001. 

3. O Plenário da Excelsa Corte do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório instituído pelo Decreto-Lei 2.288/86 (STF, Tribunal Pleno, RE N.º 121.336/CE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, DJ 26.06.92). Expedida a Resolução n.º 50/95 pelo Senado Federal. 

4. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação dos percentuais do IPC para os meses de março a maio/90, conforme 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

6. Condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.056067-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO ZUCCOLOTTO e outro 

 
: OSWALDO ZUCCOLOTTO 

ADVOGADO : LUIZ AMELIO BIELA ZUCCOLOTTO 

INTERESSADO : SUINOFRIGO ABATEDOURO DE SUINOS LTDA 

No. ORIG. : 93.00.00100-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  
I - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

II - Afastada a condenação dos Embargantes na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.059365-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NEW FAND CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DJALMA MARTINS DE MATOS FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00002-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECOLHIMENTO DE 25% 

DE DÉBITO DE IRPJ. CONDIÇÃO LEGAL PARA OBTENÇÃO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO 

RELATIVO A COFINS. PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA NÃO COMPROVADO. 

1. Os débitos dizem respeito ao não recolhimento da Contribuição para a Seguridade Social - COFINS. Para obtenção 

do parcelamento administrativo destes débitos, é imposto ao contribuinte o recolhimento aos cofres públicos de 25% 

(vinte e cinco por cento) dos débitos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ. 

2. Tal recolhimento constitui-se em condição legal imposta ao devedor para obtenção do favor fiscal, e não deve ser 

descontado dos débitos relativos à COFINS quando do cálculo das parcelas devidas. 

3. O alegado pagamento da primeira parcela do débito não restou comprovado pela apelante, uma vez que não trouxe 

aos autos qualquer documento comprobatório do alegado como, por exemplo, o extrato bancário do débito efetivado em 

conta-corrente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 186/2180 

4. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC que é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de 

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. Vigora no direito processual 

civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, pelo que devem ser afastados os 

argumentos da apelante no tocante ao pagamento parcial da primeira parcela do débito. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.069576-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PAZON MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outro 

 
: JERSON JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.14.03286-1 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. FALTA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 

E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que a r. sentença julgou improcedente o pedido dos embargos apostos à 

execução fiscal. 

2. As alegações das apelantes resumem-se a afirmar a ocorrência da prescrição, mas não produziu qualquer prova 

robusta a embasar suas alegações, não trazendo, sequer, cópia da Certidão de Dívida Ativa.  

3. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, presume-se a inocorrência da prescrição. 

4. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

5. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

6. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR.  

7. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.072465-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BT BIG TOY BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.00170-6 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA TABELA PRÁTICA DE 

ATUALIZAÇÃO DE VALORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. UFIR. 

VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO 

COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE 

MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. LIMITAÇÃO DOS 

ACRÉSCIMOS A 30%. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. REVOGAÇÃO DO ART. 16, DA LEI N. 4.862/65 

PELO DECRETO-LEI N. 1.968/82. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

II - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez que a 

Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim, conforme 

determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição competente. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

IV - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

V - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

VII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

VIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

IX - Incabível a redução dos acréscimos até o limite máximo de 30% (trinta por cento), por falta de previsão legal, uma 

vez que o art. 16, da Lei n. 4.862/65, utilizado pela Embargante como fundamentação para sua pretensão, foi revogado 

pelo Decreto-Lei n. 1.968/82. 

X - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.074608-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : MANOEL FERNANDO BAIA DE JESUS e outros 

 
: MANOEL ROBERTO DE SOUZA 

 
: MARCELO PEDULLO 

 
: MARCIO AUGUSTO VASSOLER 

 
: MARCO ANTONIO RODRIGUES AVELAR 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS TOZELLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.05332-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, DO 

CPC. 

1. É nula a sentença que, por um lado, é extra petita, por decidir pedido diverso daquele deduzido em juízo, como no 

caso vertente.  

2. Os impetrantes, em sua petição inicial, pleitearam o afastamento da incidência do Imposto de Renda, retido pela fonte 

pagadora, incidente sobre a verba a ser paga por acordo coletivo de trabalho a título de indenização por extinção do 

Prêmio de Produção. 

3. O MM. Juiz a quo não julgou a demanda dentro dos limites da litis contestatio traçados pelos impetrantes na petição 

inicial, pois o pedido refere-se ao afastamento da incidência do imposto de renda sobre o prêmio de produção, e não 

sobre a incidência do imposto de renda sobre as férias indenizadas e respectivo terço constitucional. 

4. Remessa oficial provida para anular a sentença e apelações prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicadas as apelações, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.000093-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EVANI LAGROTERIA e outros 

 
: NILSON PERES DAL RI 

 
: ANTONIO BATISTA GROTHE 

 
: FARID ABED 

 
: JORGE EMILIO MEDAUAR JUNIOR 

 
: ARTHUR JOSE HENZ JUNIOR 

 
: FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS BITTENCOURT 

 
: RUBENS LAGROTERIA DE AQUINO 

 
: SANDRA DE OLIVEIRA BRAGA 

 
: CARLOS ROBERTO CORTELINI 

ADVOGADO : LIGIA BATISTA SILVA e outro 

No. ORIG. : 95.00.42852-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado em relação a não complementação das custas por parte dos autores. 

2. Às fls. 66/67, o MM Juízo a quo determinou a regularização da inicial com a complementação das custas iniciais no 

prazo de 10 (dez) dias. Os autores requereram prorrogação de prazo de mais 30 (trinta) dias para o cumprimento da 

determinação judicial (fl. 69). Instados a dar integral cumprimento ao despacho de fls. 66/67 (fl. 70), pleitearam vista 

dos autos fora do Cartório (fl. 71). Os autos foram devolvidos, sem, contudo, promoverem a complementação do 

recolhimento das custas iniciais. 

3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Precedente. 

4. Em conseqüência, a parte dispositiva do acórdão embargado passa a apresentar a seguinte redação: "Em face de todo 

o exposto, nego provimento à apelação". 

5. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

art. 20, § 4º do CPC e jurisprudência desta E. Sexta Turma. 

6. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.016415-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADVOGADO : CUSTODIO DA PIEDADE U MIRANDA e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.00.34772-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULAÇÃO DA CERTIDÃO DE DECURSO DO 

PRAZO PARA A UNIÃO APRESENTAR DEFESA. RECESSO FORENSE. SUSPENSÃO. EFEITOS DA 

REVELIA. ENTE PÚBLICO. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

I- Durante o recesso e as férias forenses, os prazos processuais permanecem suspensos, consoante disposto no art. 179, 

do Código de Processo Civil e na Súmula n. 105, do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

II- O art. 62, I, da Lei n. 5.010/66 é expresso ao afirmar que, além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, 

inclusive nos Tribunais Superiores, os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive. Precedentes 

do STJ. 

III- Os efeitos decorrentes da revelia não se aplicam à Fazenda Pública (art. 320, II, do CPC). 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.026655-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ASSOCIACAO CIDADANIA E EVOLUCAO CULTURAL ACEC 
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ADVOGADO : ROSANGELA RIBEIRO CUSTODIO e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.06.04049-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. RÁDIO COMUNITÁRIA. POSSIBILIDADE JURIDICA DO 

PEDIDO. PRESENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- A impossibilidade jurídica do pedido revela-se como uma forma de limitação ao princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, nas hipóteses em que a demanda se mostra incompatível com o ordenamento jurídico, 

constituindo, portanto, em condição ao direito de ação, cuja inobservância gera a carência de ação. 

II- É juridicamente possível o pedido quando autorizado ou não vedado pelo ordenamento. 

III- A pretensão deduzida de operar rádio comunitária encontra guarida no ordenamento jurídico brasileiro, 

principalmente após o advento da Lei n. 9.612/98, que regulamentou as rádios comunitárias, conceituando e definindo 

critérios para seu regular funcionamento. 

IV- A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da utilidade da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal, objetivando assegurá-la, não satisfazê-la. Inadequação da via cautelar. 

III - Apelação improvida, para manter a sentença, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.044625-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIANNA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JORGE BATISTA NASCIMENTO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.10428-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DE NULIDADE 

EXISTENTE NOS AUTOS. ACOLHIMENTO. ANULAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. BAIXA DOS AUTOS EM 

DILIGÊNCIA. 

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado, tendo em vista que a União não foi intimada pessoalmente da 

sentença de fls. 208/219. 

2. Restou configurada, portanto, nulidade, uma vez que a intimação da União Federal não se procedeu pessoalmente, 

conforme determinam os artigos 38 da Lei Complementar nº 73/93 e artigo 6º da Lei nº 9.028/95. 

3. Embargos de declaração acolhidos para anular o v. acórdão de fls. 250/257, baixando-se os autos em diligência ao r. 

juízo de origem, a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal (Fazenda Nacional) acerca da sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para anular o v. acórdão de fls. 250/257, 

baixando-se os autos em diligência ao r. juízo de origem, a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal 

(Fazenda Nacional) acerca da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.046629-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ART SPUMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00021-4 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. REGULARIDADE DA COBRANÇA. CONFISCO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

3. Não configura efeito confiscatório a cobrança dos acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. 

4. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem 

como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos forem julgados 

improcedentes. 

5. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.  

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.052408-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELC COM/ E REPRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.07926-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL (ART. 

174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. JUROS MORATÓRIOS. 

MULTA DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3. Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente, a 

partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. Súmula 

153 do extinto TFR. Precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 20.06.2006, v.m., DJ 

05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, v.u., DJU 

15.01.2002, p. 843. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

5. In casu, inocorrente a prescrição tendo em vista que a citação da parte executada ocorreu dentro do prazo de 05 

(cinco) anos concedido pelo CTN, prazo este que fora iniciado quando da notificação do executado. 

6. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

7. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

8. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela 

Receita Federal. 

9. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

10. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes, sendo incabível a condenação em sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

11. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.052416-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CELIO FONTAO CARRIL 

ADVOGADO : IARA APARECIDA PEREIRA 

No. ORIG. : 97.03.01628-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO ELABORADO PELA SEÇÃO 

DE CÁLCULOS E LIQUIDAÇÕES. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO.  

I - Cálculo elaborado pela Seção de Cálculos e Liquidações em consonância com o julgado na ação de conhecimento, 

com expressa concordância do Embargado. 

II - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.059573-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DRION QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NELLI DUARTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00011-9 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO 

DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR.  

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.088765-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GUARITA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ABRAHAO ISSA NETO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.06109-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA E PETIÇÃO 

INICIAL DO FEITO EXECUTIVO. ALEGADA DISCREPÂNCIA DE VALORES APRESENTADOS. 

TÍTULO EXECUTIVO NOS PARÂMETROS LEGAIS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO 

ELIDIDA. TR/TRD. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE. 

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 

1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 

2. Não há vício que resulte na extinção da execução fiscal, na medida em que na Certidão da Dívida Ativa encontra-se o 

valor total inscrito, qual seja, o valor originário do débito atualizado monetariamente e acrescido de multa moratória, e 

na petição inicial, ao valor inscrito somam-se os juros computados até a data de propositura da ação e o encargo de 20% 

(vinte por cento) do Decreto-Lei nº 1025/69, resultando no valor do débito atualizado. 

3. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR/TRD - como índice de juros aplicáveis aos 

débitos para com a Fazenda Nacional, no período de fevereiro a dezembro de 1.991, nos termos do que dispõe a 
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legislação. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, 

DJ 25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 

14.06.2002, p. 547. 

4. Apelação improvida e remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.016915-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COBRASMA S/A 

ADVOGADO : HELIO CASTELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00022-5 AII Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ 

E CERTEZA DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA A AFASTÁ-LA. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. PRESCRIÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção 

de liquidez e certeza de que goza o título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. 

Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

2. Deixo de analisar as questões relativa à prescrição, uma vez que não foi juntada aos presentes autos documentação 

suficiente a permitir a aferição de sua ocorrência. 

3. A apelante insurge-se contra os índices de correção monetária aplicados ao débito, no entanto, não foi produzida 

qualquer tipo de prova a respeito. A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada de 

cópias da Certidão da Dívida Ativa, dos demonstrativos anexos e da petição inicial do feito executivo. 

4. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de liquidez e 

certeza do título executivo. 

5. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.021245-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FABIO PIMENTEL DE BARROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 
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APELADO : Confederacao Nacional da Agricultura CNA 

No. ORIG. : 97.10.03620-3 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. ARTS. 578 A 610 DA 

CLT. DECRETO-LEI N. 1.166/71. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 222 

DO STJ. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/04. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
I- A partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 45/04, pacificou-se o entendimento no Superior Tribunal 

de Justiça de que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações concernentes à cobrança da Contribuição 

Sindical Rural. 

II- Antes da aludida emenda constitucional, vigorava o entendimento de pertencer à Justiça Estadual- e não à Justiça 

Federal- a competência para processar e julgar ações contestando a contribuição sindical rural, nos termos da Súmula n. 

222, editada pelo STJ. 

III- Apelação improvida.[Tab][Tab] 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.023881-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LEAO DE MOURA S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.10319-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 
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IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XIV - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.032067-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SERGIO HACIB CAMASMIE e outros 

 
: ROBERTO FARES CAMASMIE 

 
: ADIBE CHAMMO 

ADVOGADO : EMILIO MALUF 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.20545-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. BACEN. SENTENÇA QUE DECLAROU ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. ANULAÇÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO 

SEM MÉRITO. OFENSA À COISA JULGADA. ACÓRDÃO QUE NÃO DETERMINOU A CITAÇÃO DAS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. PONDERAÇÕES FEITAS A TÍTULO DE OBITER DICTUM. 

FUNDAMENTAÇÃO QUE NÃO FAZ COISA JULGADA. PRECLUSÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

I- O acórdão entendeu que as instituições bancárias são responsáveis no tocante ao pedido de correção monetária dos 

valores depositados anteriormente à edição e entrada em vigor do Plano Collor, ao passo que o BACEN responde 

somente após a implementação da Lei n. 8.024/90. 

II- A referência à responsabilidade das instituições bancárias foi feita para justificar o parcial provimento dado à 

apelação, na medida em que os Autores pleiteiam a correção sobre os valores depositados em cadernetas de poupança, 

inclusive em relação à primeira quinzena do mês de março de 1990. 

III- O acórdão não determinou a citação dos bancos depositários, sendo que o aconselhamento de se ajuizar a ação de 

cobrança também contra as instituições bancárias foi exposto como obiter dictum, isto é, apenas de passagem na 

motivação da decisão, não tendo influência relevante e substancial para o acórdão, e por isso não pode ser utilizado com 

força vinculativa.  

IV- Apenas o dispositivo é recoberto pela intangibilidade. Arts. 467 e 469, ambos do CPC. 

V- A despeito da não interposição do agravo de instrumento contra a decisão que determinou a citação dos bancos 

depositários na figura de litisconsortes, é de ser admitida a apelação, porquanto a exigência judicial descumprida, que 

culminou na decisão de extinção, afrontou a coisa julgada. 

VI- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.038471-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARCELO ROBERTO BOROWSKI 

No. ORIG. : 97.05.47063-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPANHIA NACIONAL 

DE ABASTECIMENTO - CONAB. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. IMPENHORABILIDADE DE BENS. 

LEI N. 7.032/82, ART. 7º. PRECEDENTE. 

1. A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB é empresa pública federal que resultou da fusão das 

Companhias de Financiamento da Produção, da de Alimentos e da de Armazenamento, conforme inciso II do art. 19 da 

Lei 8.029/1990, sendo dedicada ao fomento da produção agropecuária e organização do abastecimento alimentar, nos 

termos do art. 23, VIII da Constituição Federal. 

2. O art. 7º da Lei n.º 7.032/82 estendeu-se a CONAB os privilégios de que goza a Fazenda Pública, sendo-lhe também 

conferida a impenhorabilidade de seus bens. 

3. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da Segunda Seção, AG n.º 200003000241840, Rel. Juiz Silva Neto, j. 

14.06.2007, v.u., DJU 29.06.2007, p. 693. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.079253-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DECIO CAMARGO e outro 

 
: DECIO APARECIDO CAMARGO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO PERILLO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.61132-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HABEAS DATA. TRANSFERÊNCIAS ATIVOS FINANCEIROS. INFORMAÇÕES. 

LEI N. 8.024/90. INTERESSE PARTICULAR E NÃO PESSOAL. INADEQUAÇÃO DA VIA. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- O Habeas Data é ação constitucional, que objetiva assegurar o conhecimento ou a retificação de informações, 

"relativas à pessoa do impetrante", constantes de registros ou de bancos de dados de caráter público. Desse modo, não 

se presta ao conhecimento de informações acerca de eventuais transações bancárias ou operações financeiras não 

individualizadas, como na hipótese dos autos, sendo patente a inadequação da via eleita. 

II- A carência da ação também decorre da impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que não dispõe a Autoridade 

Impetrada de cadastros individualizados dos titulares de ativos financeiros tornados indisponíveis por força da Lei n. 

8.024/90, mas tão somente de dados agrupados por instituição financeira. Precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

III- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.091322-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.34124-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência de honorários advocatícios. 

4. Apelação improvida . 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.091323-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE JACKSON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.09684-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 
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3. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

4. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

5. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

6. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas do próprio PIS, tendo em vista os limites do pedido inicial. 

7. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

8. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

9. Proposta a ação em 15/04/1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 15/04/1992. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos percentuais do IPC 

devidos até fevereiro/91, nos termos da Resolução nº 561 do CJF e conforme determinado pela r. sentença. 

11. Correta a incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, 

devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

13. Remessa oficial não conhecida. Apelação da autora improvida. Apelação da União Federal parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da autora e dar 

parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.091668-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : LUK COM/ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.09.03083-3 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista, o julgamento simultâneo da ação principal, há que se reconhecer a perda do objeto da presente 

cautelar. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo sem resolução do mérito e julgar 

prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.091669-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUK COM/ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.09.03376-0 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEIS COMPLEMENTARES 70/91 E 07/70 - FATURAMENTO - LOCAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS - INCIDÊNCIA - . 

1. O faturamento corresponde à totalidade das receitas advindas com as atividades principais ou acessórias que 

constituam objeto da pessoa jurídica, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou 

exclusivamente de serviços, de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou 

prestadora de serviços. Em suma, será composto pelas receitas advindas das atividades da empresa que compõem a 

receita operacional bruta. 

2. As contribuições ao PIS e a COFINS incidem sobre o faturamento, neste caso entendido como a receita bruta obtida 

em função da comercialização de produtos e da prestação de serviços, entendendo-se por produto, qualquer bem, móvel 

ou imóvel, material ou imaterial, como prevê o art. 3º, § 1º do Código de Defesa do Consumidor. 

3. Locação de bens imóveis enquadra-se no conceito de mercadoria. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelaçao e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.097630-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

No. ORIG. : 00.06.61927-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA N. 77 DO STJ. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- Na condição de mera agente arrecadadora do PIS, a Caixa Econômica Federal carece de legitimidade para figurar no 

polo passivo de ações de repetição de indébito relativas à mencionada contribuição. 

II- A contribuição destinada ao PIS/PASEP é administrada pelo Fundo de Participação do PIS/PASEP, o qual é gerido 

por Conselho Diretor designado pelo Ministério da Fazenda e representado em juízo pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, nos termos dos Decretos n. 78.276/76 e 93.200/86. 

III- Súmula n. 77, do STJ. 

IV- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte. 

V- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.033843-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : REVISE REAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

AGRAVADO : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.007041-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - RESTAURAÇÃO DO 

PEDIDO LIMINAR OUTRORA DEFERIDO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Admite-se excepcionalmente a produção de efeitos infringentes em conseqüência do conhecimento e acolhimento dos 

embargos de declaração opostos. A excepcionalidade na admissão dos efeitos infringentes decorre do fato destes, a 

princípio, não se coadunarem com a finalidade específica dos embargos de declaração, a saber: eliminar eventual vício 

do qual padeça a sentença. 

2. Os efeitos infringentes na verdade decorreriam do acolhimento dos embargos, saneando-se a eventual dúvida, 

omissão ou obscuridade e, como conseqüência, adviria a natural modificação da decisão embargada ou seja, alterada a 

premissa menor naturalmente se modifica a premissa maior. Assim, os efeitos infringentes seriam admitidos quando da 

correção dos vícios da sentença decorresse a necessária modificação da conclusão do magistrado. 

3. Pleiteou a sociedade empresária agravada liminar para que fosse preservado o envelope contendo sua proposta, 

promovendo sua imediata abertura em sessão pública, ficando suspenso o procedimento licitatório e evitando-se a 

contratação das empresas Revise Real Vigilância e Segurança Ltda e Interseg Sistemas de Segurança Ltda.  

4. Destarte, ultimado o procedimento licitatório, entendeu o Juízo prejudicada a apreciação do pedido. A decisão 

proferida manifesta um juízo de valor, considerando os fatos e fundamentos jurídicos apresentados ao magistrado e 

insuscetíveis de modificação por entender outro juiz de forma diferente. 

5. Prolatada a sentença, exaure-se o ofício jurisdicional sendo defesa a sua modificação, à exceção da ocorrência de uma 

das hipóteses previstas no artigo 463, incisos I e II, do CPC. 

6. Ao decidir pela alteração da sentença com o restabelecimento da liminar a decisão agravada atentou contra o disposto 

no artigo 463 do CPC, sem embargo de ter se verificado no caso preclusão "pro judicato". Violados ainda os artigos 128 

e 460 também do CPC, posto deferido provimento não pleiteado na inicial, ao determinar-se a anulação do 

procedimento licitatório.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.033909-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI 
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AGRAVADO : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : BRAZ MARTINS NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.007041-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - RESTAURAÇÃO DO 

PEDIDO LIMINAR OUTRORA DEFERIDO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Admite-se excepcionalmente a produção de efeitos infringentes em conseqüência do conhecimento e acolhimento dos 

embargos de declaração opostos. A excepcionalidade na admissão dos efeitos infringentes decorre do fato destes, a 

princípio, não se coadunarem com a finalidade específica dos embargos de declaração, a saber: eliminar eventual vício 

do qual padeça a sentença. 

2. Os efeitos infringentes na verdade decorreriam do acolhimento dos embargos, saneando-se a eventual dúvida, 

omissão ou obscuridade e, como conseqüência, adviria a natural modificação da decisão embargada ou seja, alterada a 

premissa menor naturalmente se modifica a premissa maior. Assim, os efeitos infringentes seriam admitidos quando da 

correção dos vícios da sentença decorresse a necessária modificação da conclusão do magistrado. 

3. Pleiteou a sociedade empresária agravada liminar para que fosse preservado o envelope contendo sua proposta, 

promovendo sua imediata abertura em sessão pública, ficando suspenso o procedimento licitatório e evitando-se a 

contratação das empresas Revise Real Vigilância e Segurança Ltda e Interseg Sistemas de Segurança Ltda.  

4. Destarte, ultimado o procedimento licitatório, entendeu o Juízo prejudicada a apreciação do pedido. A decisão 

proferida manifesta um juízo de valor, considerando os fatos e fundamentos jurídicos apresentados ao magistrado e 

insuscetíveis de modificação por entender outro juiz de forma diferente. 

5. Prolatada a sentença, exaure-se o ofício jurisdicional sendo defesa a sua modificação, à exceção da ocorrência de uma 

das hipóteses previstas no artigo 463, incisos I e II, do CPC. 

6. Ao decidir pela alteração da sentença com o restabelecimento da liminar a decisão agravada atentou contra o disposto 

no artigo 463 do CPC, sem embargo de ter se verificado no caso preclusão "pro judicato'. Violados ainda os artigos 128 

e 460 também do CPC, posto deferido provimento não pleiteado na inicial, ao determinar-se a anulação do 

procedimento licitatório. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.022757-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AMEVE ASSISTENCIA MEDICA VENEZIAN S/C LTDA 

ADVOGADO : ALFIO VENEZIAN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00016-8 1 Vr JANDIRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I ( Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Nulidade da CDA afastada. 

II ( Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela 

União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 
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Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem. Precedentes desta Sexta Turma. 

III ( Apelação da Embargante não provida. Apelação da Embargada provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Embargante e dar provimento à apelação da 

Embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024286-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00013-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024287-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00013-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024288-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00013-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024289-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00014-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024290-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00014-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.087742-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EMBRACOM ELETRONICA S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.63082-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA - INEXIGIBILIDADE - JUROS - 

POSSIBILIDADE DO ATIVO - HONORÁRIOS INDEVIDOS.  

1 - Em se tratando de massa falida, não há falar-se de exigibilidade de multa moratória, matéria inclusive sumulada pelo 

C. STF (Súmulas 192 e 565) e que, portanto, dispensa maiores digressões. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 

1078692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008. 

2 - Os juros são devidos até a quebra, e, após essa data, se o ativo apurado comportar o seu pagamento. Dicção do artigo 

26 do então vigente decreto falimentar, pelo que caberá à União Federal verificar a possibilidade em questão e, se 

necessário, ajustar os juros previstos no Título Executivo ao comando da lei. 

3 - Honorários. Observância do artigo 208, §2º, da Lei Falimentar, conforme pacificado nesta Corte. A respeito: TRF 3ª 

Região, APELREE 199903990976380/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2009, DJF3 30/03/2009, JUIZA 

REGINA COSTA. 

4 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.090942-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO ANTONIO COCCOLIN 

ADVOGADO : TULA MARCIA COCCOLIN 

No. ORIG. : 95.04.03347-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. SÚMULA 

125/STJ.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de férias 

indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a 

comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.093508-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ DE TINTAS E VERNIZES RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BEATRIZ HELENA TOMAZ 

No. ORIG. : 97.03.09522-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Nulidade da CDA afastada. 

II - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela 

União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem. Precedentes desta Sexta Turma. 

III - Apelação da Embargante não provida. Apelação da Embargada provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Embargante e dar provimento à apelação da 

Embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.093509-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ DE TINTAS E VERNIZES RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.03.09523-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Nulidade da CDA afastada. 
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II - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela 

União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem. Precedentes desta Sexta Turma. 

III - Apelação da Embargante não provida. Apelação da Embargada provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Embargante e dar provimento à apelação da 

Embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.003905-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ELAINE CRISTINA DE SA PROENCA e outro 

APELADO : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO : ENIO NASCIMENTO ARAUJO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CARÁTER REPRESSIVO. PRAZO DO ART. 18 DA 

LEI N. 1.533/51. DECURSO. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.  

I- O prazo decadencial para impetração do mandado de segurança (art. 18, da Lei n. 1.533/51) deve ser contado da 

ciência do ato impugnado pelo interessado. 

II- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.010844-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TATIANA TEIXEIRA e outro 

 
: PATRICIA DE ALENCAR CESTARI 

ADVOGADO : OSWALDO AMIN NACLE 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULA BAJER FERNANDES MARTINS DA COSTA 

APELADO : FACULDADES INTEGRADAS ALCANTARA MACHADO FIAM 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRIGENTE DE UNIVERSIDADE PARTICULAR. 

AUTORIDADE COATORA. ATO DE AUTORIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

APELAÇÃO PROVIDAS. 
I- O dirigente de estabelecimento de ensino superior é legitimado a figurar no polo passivo do mandado de segurança, 

na medida em que o ato por ele praticado é considerado ato de autoridade, porquanto age no exercício de competência 

delegada pelo Poder Público. Súmula n. 510, do STF. 
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II- Competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento de mandado de segurança contra ato que diga 

respeito ao ensino superior, praticado por dirigente de estabelecimento particular, no exercício de função delegada 

federal. Precedentes do STJ. 

III- Apelações providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.015895-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELENICE CAETANO NICO DOS SANTOS e outro 

 
: OLIMPIA APARECIDA SCARPARO SAMPAIO 

ADVOGADO : ARMANDO GUINEZI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXTINÇÃO SEM 

MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. LICENÇA-PRÊMIO. APIP. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há que se falar em ausência de documentação para instruir o processo, já que os demonstrativos de pagamento 

referentes às verbas recebidas pelos autores colecionados aos autos, às fls. 28/49, são instrumentos hábeis e suficientes 

ao deslinde da questão. 

2. Apreciação do mérito, com fulcro no § 3.º, do art. 515, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 

10.352/2001. 

3. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

4. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

5. O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade de serviço não está sujeito ao imposto de renda.(Súmula 

nº 136). 

6. Verba auferida a título de Ausência Permitida por Interesse Particular (APIP), também denominada abono-

assiduidade, possui caráter indenizatório, uma vez que substitui direito não gozado, não configurando acréscimo 

patrimonial ou aquisição de renda, e, desse modo, não são fatos imponíveis à hipótese de incidência do Imposto de 

Renda, nos termos do art. 43 do CTN. 

7. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

8. Determinada a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, 

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção 

monetária. 

9. Invertido o ônus da sucumbência. 

10. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.025701-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINAR REJEITADA. LEI N. 

9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - Considerando o mandado de segurança ação própria para discutir-se a ocorrência de ato ilegal, desde que satisfeitos 

os requisitos constitucionalmente exigidos, cabível sua utilização, como se verifica in casu (Súmula 213/STJ). 

Preliminar rejeitada. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da 

Constituição Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais 

instituídas nos termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo 

art. 8°, da Lei n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte.  

IV - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.033557-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ECCOSS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. PIS. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 
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II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - Remessa Oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.051201-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LINEU CARLOS BORGO e outros 

 
: SILVIA REGINA DA SILVA CALLEFI 

ADVOGADO : ISABELA PAROLINI e outro 

AGRAVANTE : SILVIA REGINA BORGO 

AGRAVANTE : JOAO BORGO 

ADVOGADO : ISABELA PAROLINI e outro 

AGRAVANTE : MARIA SILVA DOS SANTOS e outros 

 
: IDIA LICHTEMBERGER 

 
: JOSE BARBADO NETO 

 
: JOSIAS MARTINS JUNIOR 

 
: CARLOS RODOLFO CESAR LANDVOIGT 

 
: MILTON BIGUCCI 

 
: NELSON NICOLA BERNARDO 

 
: WALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

AGRAVADA : 
DECISÃO DE FOLHAS 702 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO 

AGRAVO LEGAL 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIDA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1-Embargos de Declaração recebidos como Agravo Legal. 

2-Assistência gratuita indeferida. Muito embora a legislação (Lei nº 1.060/50, art. 4º) assegure o deferimento do 

benefício da assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação de que a situação econômica da parte não 

permita o pagamento das custas e honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, uma vez que 

o autor, ora agravante, recolheu as custas, ao meu ver, também, são necessários outros documentos capazes de reforçar 

a presunção relativa de hipossuficiência para concessão do benefício. 

3-A exigência esculpida no inciso IX, do art. 93, da CF, por outro lado, não impõe que o julgador manifeste-se, 

explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o 

acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para o deslinde do conflito. 

4-Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir a assistência judiciária gratuita e negar provimento ao agravo legal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.010972-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : ABELARDO DE LIMA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.013739-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FAZENDA BAHIA PRODUTOS AGROPECUARIOS EXP/ E IMP/ LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 

49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, 

que é a hipótese dos autos. 

6. Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 
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atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

9. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.08.000176-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IRMAOS SAID LTDA 

ADVOGADO : ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

III - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.09.004950-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA EDITORA O LIBERAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
1. Não é necessário o prévio pedido de compensação na via administrativa para o Poder Judiciário declarar o direito á 

compensação disciplinada pela Lei n.º 8.383/91 e legislação subseqüente. Nesta via processual são apreciadas e julgadas 

apenas as questões jurídicas que o tema suscita. 

2. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

3. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

4. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

 

5. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

6. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

7. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 

10. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

11. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

12. Proposta a ação em 28/09/1999, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 28/09/1994. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

14. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, considerando tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,  

16. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

17. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

Apelação da autora parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.10.001299-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. A autora pleiteou o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-

Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, com débitos vincendos da mesma espécie. O MM. Juiz a quo autorizou a compensação 

com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

5. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

 

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

7. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

8. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com débitos vincendos da mesma espécie, tendo em vista os limites do pedido 

inicial. 

11. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

12. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

13. Proposta a ação em 20/04/1999, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 20/04/1994. 

14. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação da Ufir até dezembro/95. 

15. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 
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16. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

17. Sentença reduzida aos limites do pedido. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.003974-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMERICANBOX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DENIZE DE SOUZA CARVALHO DO VAL e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS MANTIDOS EIS QUE DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.018051-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NG COML/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : OSSANNA CHEMEMIAN TOLMAJIAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS 

DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA.  
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I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

III - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

IX - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

X - Inocorrência de bis in idem em relação à aplicação da correção monetária e dos juros de mora, porquanto esses dois 

acréscimos são aplicados sobre os montantes constantes da CDA, os quais estão consignados em seus valores originais, 

por ocasião da efetiva liquidação do débito e não sobre a quantia constante da inicial de execução fiscal. 

XI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.036905-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KYNAS FONSECA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO 

DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, 

CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO C. STF. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas dos tributos em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se entre a data de 15/02/95 e 15/01/96, e mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 

106 do E. STJ), certo é que a citação da empresa não se efetivou até o momento, sendo irrelevante, in casu, perquirir-se 

do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, 

c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição. 
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4. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1. 

5. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do Colendo 

STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

6. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.050666-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PLASTIFER IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CRAVEIRO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.050770-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALBERTO HAZAN COHEN E CIA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO CAPATO JUNIOR e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. A desistência da execução fiscal em razão da oposição de exceção de pré-executividade por advogado constituído 

para este fim não isenta a exequente do pagamento dos ônus de sucumbência. Atenção ao princípio da causalidade e 

aplicação analógica da Súmula nº 153 do STJ. 

2. Honorários advocatícios mantidos no percetual fixado na sentença porquanto arbitrados em consonância com o artigo 

20, § 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.001941-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOVEIS SS AVANHA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.78040-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I ( A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 
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XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.  

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XIV - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.006779-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PORTUBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00087-2 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM 

CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO 

DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC.  
I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

II - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

III - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.  

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.008393-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOY IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.84113-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XIV - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.012563-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCO POLO TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 96.00.40287-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. PEDIDO 

INOVADOR. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. A 

autora não pleiteou a inclusão dos percentuais do IPC relativos aos meses de agosto e outubro/90. 

2. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

3. A autora não pleiteou a inclusão dos índices expurgados para os meses de julho e agosto/94, o que impede que este 

Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

4. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

5. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

6. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

7. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

8. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

9. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

10. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

11. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vincendas do próprio PIS e da Cofins, tendo em vista os limites do 

pedido inicial. 

12. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

13. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

14. Proposta a ação em 16/12/1996, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 16/12/1991. 

15. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos índices previstos na 

Resolução nº 561 do CJF. 

16. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

17. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

18. Sentença reduzida aos limites do pedido. Apelação da autora não conhecida em parte e, na parte conhecida, 

parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, não conhecer de parte da apelação da 

autora e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.038725-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : THELMA LEITE DE ARAUJO 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro 

No. ORIG. : 92.00.93994-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. BACEN E UNIÃO FEDERAL. EXCLUSÃO DE OFÍCIO DA 

LIDE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. NULIDADE DECRETADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I- A intimação é ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos ou termos do processo, para que se faça ou deixe de fazer 

alguma coisa, consoante definição legal do art. 234, do Código de Processo Civil. 

II- Não sendo a parte intimada da decisão que excluiu a União Federal e o Bacen da lide e diante do prejuízo inconteste 

acarretado, de rigor é o decreto de nulidade do processo. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.043449-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CENTAURO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.16588-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. PEDIDO INOVADOR. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. A autora não pleiteou o direito de compensar seus créditos a título de PIS com quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, o que impede que este Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao 

princípio do duplo grau de jurisdição. 
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3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

5. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

7. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

8. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas do próprio PIS e da Cofins, tendo em vista os limites do pedido 

inicial e à mingua de impugnação quanto ao IRPJ. 

11. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

12. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

13. Proposta a ação em 28/04/1998, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 28/04/1993. 

14. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

15. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

16. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

17. Apelação da autora não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Apelação da União Federal 

e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da autora e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento e dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.054073-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS FERNANDOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : HENRI DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00024-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO 

DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR. 

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela 

União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem. Precedentes desta Sexta Turma. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.066947-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROCKWELL BRASEIXOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.11274-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR. SUNAB. INFRAÇÃO CONTINUADA. APLICAÇÃO DE UMA ÚNICA 

MULTA. 

1. Preliminar de intempestividade do recurso de apelação rejeitada, visto ter sido intimada a União Federal em 

23/06/200 e tempestivamente interposto recurso de apelação em 26/06/2000. 

2. Há infração continuada quando, no exercício do poder de polícia, a Administração Pública constata, em única 

autuação a ocorrência de infrações múltiplas da mesma espécie. 

2. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.070568-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SPASAPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA VIEIRA FRANCO DE GODOY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.17619-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC nº 2000.03.99.070569-7, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, com o fito de assegurar a eficácia do provimento 

definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do STJ e desta Turma (STJ, 1ª Turma, Resp 277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, Embargos de 

Declaração em AC nº 95.03.079197-9, AC 94.03.031734-5/SP). 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.070569-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SPASAPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.31591-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ART. 150, INC. VI, ALÍNEA "C", DA CF. ENTIDADE 

FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ESTATUTO 

SOCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 9º, INC. VI, ALÍNEA "C" E 

ART. 14, INCISO I DO CTN. PRECEDENTE DO C. STF. 

1. Os documentos acostados aos autos são suficientes para o deslinde da questão proposta em juízo, não havendo 

necessidade da produção de prova pericial. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento jurisprudencial no sentido de reconhecer o direito à 

imunidade tributária de entidade fechada de previdência privada, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea "c", da CF, 

desde que não haja contribuição financeira por parte dos beneficiários. Precedente. 

3. Estatuto Social da entidade de previdência privada prevê a possibilidade de participação financeira dos beneficiários, 

na forma de contribuições periódicas, descaracterizando a qualidade de instituição assistencial, indispensável para o 

reconhecimento da imunidade tributária. 

4. O mesmo Estatuto prevê a possibilidade de distribuição do superávit dos planos mantidos pela entidade, 

descumprindo o requisito do art. 14, inc. I, do CTN, para a obtenção do benefício previsto no art. 9º, inc. IV, do CTN. 

5. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.074401-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE CACAPAVA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.04121-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO. GUIAS 

DARF´S AUTENTICADAS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Os recolhimentos efetuados estão devidamente comprovados através da juntada aos autos de cópias autenticadas das 

guias DARF's. 

3. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

4. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

5. Proposta a ação em 24/07/1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 24/07/1992. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.074823-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 6 TABELIONATO DE NOTAS DA CAPITAL 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14522-0 3 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. CARTÓRIO. SERVENTIA 

EXTRAJUDICIAL NÃO-OFICIALIZADA RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 168 DO 

CTN. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Em se tratando de serventia extrajudicial, que somente passou a contribuir para o PIS por força dos Decretos-Leis n.ºs 

2.445/88 e 2.449/88, os valores recolhidos indevidamente devem ser restituídos em sua integralidade, uma vez que 

anteriormente aos decretos-leis supracitados tais serventias não eram sujeitos passivos do tributo em questão. 

Precedente deste Tribunal. 

3. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, 

na hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data do respectivo 

recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

4. No caso vertente, ajuizada a ação em 20 de maio de 1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos 

recolhimentos efetuados até 20 de maio de 1992. 

5. São cabíveis juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos 

dos arts. 161, § 1º e 167, § único do CTN. 

6. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

7. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.60.00.000446-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : MASTER TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : EMERSON ROZENDO PORTOLAN 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. VALOR DA CAUSA 

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - O art. 557 do Código de Processo Civil, alcança o reexame necessário. 

III - O valor da causa atualizado até a data em que foi proferida a decisão monocrática impugnada não excede a sessenta 

salários mínimos. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.007161-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LIVIA MARIA LOPES 

ADVOGADO : LIVIA MARIA LOPES 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL - VERBA HONORÁRIA 

- CABIMENTO. 

1. A desídia da parte em não propor a ação principal reflete a falta de interesse no prosseguimento do feito, já que 

inexistente o vínculo de instrumentalidade a justificar a necessidade da medida assecuratória. 

2. O estatuto processual impõe a condenação do vencido no pagamento do ônus decorrente da sucumbência.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.000385-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ DE OLEOS NORTE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 
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6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vincendas do próprio PIS, tendo em vista os limites do pedido 

inicial. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação em 10/01/2000, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 10/01/1995. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

13. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

14. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

15. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.038658-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALCOOL FERREIRA S/A e filia(l)(is) e outro 

 
: ALCOOL FERREIRA S/A filial 

 
: CIA NACIONAL DE ALCOOL 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 
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3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vincendas do próprio PIS e da Cofins, tendo em vista os limites do 

pedido inicial. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação em 28/09/2000, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pelas autoras até 28/09/1995. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

13. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

14. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

15. Apelações e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.006291-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTRO COML/ INBRASMEL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - O cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz 

do princípio da causalidade.  
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II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil.  

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.003568-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARIA DA PENHA RANGEL 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO CPC. 

1. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º 7.713/88 não 

estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. Precedentes do STJ. 

2. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do 

fato constitutivo do seu direito. 

3. Não o fazendo, ou fazendo de forma insuficiente, o pedido merece ser julgado improcedente, por decisão de mérito 

com força de coisa julgada material. 

4. A documentação apresentada pela autora não comprova o período de suas contribuições ao plano de Previdência 

Privada, mas tão somente que suporta a incidência do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria 

recebida, devida por força da Lei n. 9.250/95. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.09.000942-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AVIATEC AVIAMENTOS TECIDOS E CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC.  

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 
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2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. possível a compensação do PIS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da 

vigência da Lei n.º 9.430/96. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação em 03/02/2000, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela impetrante até 03/02/1995. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

13. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

14. Apelações e remessa oficial parcialmente providas.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.005477-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RR COML/ DE ROLAMENTOS E RODIZIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PIO DOS SANTOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. PRELIMINAR REJEITADA. 

MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO A 20%. 

RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. 
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I - Desnecessidade de substituição da Certidão de Dívida Ativa, uma vez que, configurando a multa moratória parcela 

autônoma da execução, esta pode ser excluída mediante cálculo aritmético. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

e desta Corte. Preliminar rejeitada. 

II - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

III - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IV - Preliminar arguida nas contrarrazões rejeitada. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida nas contrarrazões e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.010372-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FIRST UNION COML/ LTDA -ME 

ADVOGADO : AMILCAR CAMILLO 

APELADO : TYCOON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : AMILCAR CAMILLO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o entendimento da 6ª 

Turma desta Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal 

II - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.19.000981-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LAVANDERIA E TINTURARIA ANGRA LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91).  
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II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição (27.05.94), CR$ 87.907,79 (oitenta e sete mil, novecentos e 

sete cruzeiros reais e setenta e nove centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a 

CR$ 209.916,76 (duzentos e nove mil, novecentos e dezesseis cruzeiros reais e setenta e seis centavos).  

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes.  

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.82.020814-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BREDA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS 

ADVOGADO : AUGUSTO TOSCANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. 

I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Apelação e Remessa Oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.046700-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POLIQUIMA COML/ LTDA e outros 

 
: MANOEL LEITE DOS SANTOS 

 
: FATIMA APARECIDA GOMES BARBOSA 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 
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FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.054329-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOBREGA E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 
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VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.  

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XIV - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.82.063762-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TPS TECIDOS PEREIRA SOBRINHO LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  
I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 guarda estreita relação com os honorários 

advocatícios, é incabível sua cobrança nos processos de execução fiscal contra a massa falida, em face do disposto no § 

2º, do art. 208, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - Remessa oficial parcialmente conhecida e parcialmente provida. Apelação parcialmente provida. Recurso Adesivo 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial, dando-lhe parcial provimento, dar 

parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.078781-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALIANCA COML/ DE TAMBORES E VASILHAMES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MOLEZIN 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. Verba honorária mantida em R$ 645,00 reais com base no art. 20, § 4º do CPC. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.007869-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE ITAPEVA e outro 

 
: WANDERLEY VERNECK ROMANOFF 

ADVOGADO : MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 97.00.00002-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR INADMISSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 55 DA LEI n. 8.212/91. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE. 
I - Embora de forma sucinta, a embargante preencheu os requisitos previstos nos arts. 282 e 283 do Código de Processo 

Civil. Não deve ser declarada a inépcia da inicial quando a mesma possibilitar ao juiz a compreensão dos fatos, da causa 

de pedir e do pedido em si, possibilitando, por outro lado, o direito à ampla defesa e ao contraditório para a parte 

contrária. Precedentes. 
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II - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

III - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

IV - Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem 

preencher os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, que nada mais são do que a repetição dos 

requisitos criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional, lei recepcionada como complementar e que é aplicada aos 

casos de imunidade das entidades beneficentes de assistência social e de educação. No presente caso, a Embargante 

comprovou, no momento da propositura da ação, o preenchimento de todos os requisitos. 

V- Remesa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.014167-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.54882-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não há que se falar em aplicação do § 2º do art. 475 do CPC, tendo em vista que no momento em que a sentença foi 

proferida o referido dispositivo ainda não estava em vigor, razão pela qual o reconhecimento do reexame necessário se 

impõe. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.026471-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MONSIEUR PORTAO IND/ COM/ E EXP/ DE CONF LTDA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO RONDINONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 98.03.00157-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96.  

I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.026472-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MONSIEUR PORTAO IND/ COM/ EXP/ DE CONF LTDA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO RONDINONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.03.00161-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96.  
I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.028466-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MIROAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.15.05567-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  

I - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.046224-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ NETO 

SUCEDIDO : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.39686-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA RECEBIDA PELO 

IMPORTADOR EM QUANTIDADE SUPERIOR ÀQUELA DESCRITA NA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 

(DI) - POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - ARTIGO 421 DO REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO 

Nº 91.030/85) - INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO - PAGAMENTO DOS TRIBUTOS INCIDENTES - 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL ANTES DO 

TRÂNSITO EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - RAZÕES REMISSIVAS 

- NÃO CONHECIMENTO. 
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1- Agravo retido interposto pela impetrante contra a decisão que indeferiu o pedido de levantamento do depósito 

efetuado nos autos, correspondente ao valor da mercadoria importada objeto de discussão, antes do trânsito em julgado 

da sentença. 

2- Mantida a decisão agravada, considerando que a própria sentença proferida observou a necessidade do trânsito em 

julgado para o levantamento do depósito, a qual desafiaria o recurso próprio, e porque não houve o reconhecimento 

administrativo do direito da impetrante, tanto é que a União Federal apelou da sentença. 

3- Apelação da União que se reporta aos argumentos aduzidos em sua defesa, sem indicar os fundamentos de fato e de 

direito pelos quais entende deva ser reformada a sentença recorrida.  

4- Configurada a inépcia do recurso, por violação ao disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedente 

do STJ. 

5- A irregularidade na importação foi constatada pela própria importadora (impetrante), que ao proceder ao recebimento 

da mercadoria em sua filial, constatou que o fornecedor despachou quantidade superior àquela descrita na DI, em 

atendimento aos pedidos de compra, sem observar que estavam em desacordo com a fatura emitida. 

6- Desarrazoado o óbice criado pela autoridade impetrada, ao indeferir o pedido de regularização da documentação 

referente à importação, uma vez que o próprio Regulamento Aduaneiro, em seu artigo 421, prevê a possibilidade de ser 

retificada a Declaração de Importação, por meio de uma Declaração Complementar, mediante a qual é feita a alteração 

das informações prestadas erroneamente, ou a inclusão de outras, servindo também para a indicação dos tributos, multas 

e acréscimos legais a serem pagos, mesmo após o desembaraço da mercadoria, e por iniciativa do próprio contribuinte. 

7- Não se verifica qualquer elemento de caracterização de dano ao Erário, eis que inexistentes, nas circunstâncias do 

caso concreto, indícios de má-fé, dolo ou clandestinidade na importação. Ao contrário, a intenção de regularização das 

mercadorias partiu da própria importadora, que tomou a iniciativa de comunicar o fato às autoridades competentes. 

8- Agravo retido e remessa oficial desprovidos. Apelação da União Federal não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à remessa oficial e não conhecer da 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.049067-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO LEITE DO PRADO FILHO e outros 

 
: EDILAMAR DE CARVALHO 

 
: EUNICE ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

 
: IRIA BORTOLIN 

 
: ISMAEL ATHAYDE 

 
: LILIAN RIBEIRO DE ALMEIDA PRIOLI 

 
: MARIANGELA VALLE PEDROSO 

 
: MARIA AUGUSTA CARBINATTI 

 
: MARIA LETICIA ZAGO RODRIGUES DE CAMARGO 

 
: MARIA IGNEZ APARECIDA RAULINO 

ADVOGADO : RACHEL VERLENGIA BERTANHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.05341-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não há que se falar em omissão quanto à ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que embora os impetrantes sejam 

domiciliados em Rio Claro - SP, a indicação da autoridade coatora é determinada pelo local da retenção do tributo 

questionado. 
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2. Ademais, ainda que assim não fosse, por força da teoria da encampação, construção jurisprudencial do Colendo STJ, 

que excepciona o princípio da eventualidade (art. 300, do CPC): quando a autoridade apontada como coatora, ao 

prestar suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, 

requerendo a denegação da segurança, assume a legitimatio ad causam passiva.  

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.054383-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BARBAM E VICENTINI LTDA e outro 

 
: ARIOVALDO VICENTINI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PUPO D UTRA VAZ 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 98.00.49709-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO EXCEDENTE AO VALOR 

ESTIPULADO NA RESOLUÇÃO Nº 2.211/95. IMPOSSIBILIDADE POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 

1. Liquidação extrajudicial de instituição financeira determinada pelo BACEN, diante das disposições contidas no art. 

15 da Lei nº 6.024/74. 

2. A liberação dos depósitos, diante da situação de insolvência de instituição financeira em questão deve aguardar o 

término do procedimento previsto na Lei nº 6.024/74. 

3. Recepção dos dispositivos da Lei nº 6.024/74 pela Ordem Constitucional vigente, isto que o procedimento previsto na 

mencionada lei, ao determinar a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva tem por escopo 

preservar os princípios constitucionais da propriedade, devido processo legal ou da segurança jurídica. 

4. Eventual liberação de depósitos excedentes ao valor de R$20.000,00 determinado na Resolução nº 2.211/95 ofenderia 

o princípio da isonomia. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.060366-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.12884-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS 

OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 

49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  
I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem 

resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinto o processo executivo, sem resolução do mérito, bem 

como julgar prejudicados os presentes embargos do devedor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.000366-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CARLITO ROCHA LIMA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VALORES PAGOS POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - VERBAS ORIGINÁRIAS DO 

PATROCINADOR - INCIDÊNCIA. 

1. O responsável tributário, a quem se incumbe o desconto e a retenção do imposto na fonte sobre o resgate de 

previdência privada, insere-se na área de atuação da autoridade apontada, a qual prestou informações e ingressou no 

mérito da ação mandamental. 

2. Ao contribuinte não é reservada a obrigação de conhecer, dentro do complexo sistema de órgãos da Administração 

Pública, as atribuições e divisões de serviço internas e próprias de cada um deles, até mesmo por sofrerem alterações 

constantemente. 

3. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto no art. 

515, § 3º, do CPC. 

4. Os valores recebidos de entidades de previdência complementar, a título de benefício diferido por desligamento, têm 

natureza previdenciária, com acréscimo patrimonial ou renda, sujeitando-se à incidência do imposto de renda, ainda que 

pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei Federal 

nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

5. Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a devolução da contribuição efetuada pelo patrocinador 

(Súmula nº 290 do STJ). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a extinção do processo sem 
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resolução de mérito e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, denegar a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.001817-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUIZ WATARO SHIMIZU 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.014249-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CID GEROTO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO CARROZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ABONO 

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição ou a compensação de 

tributo extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da 

extinção do crédito tributário, que corresponde, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito.  
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III - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso quinquenal previsto no aludido art. 168, 

do Código Tributário Nacional, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição das parcelas que precedem ao 

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 

IV - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de abono 

pecuniário de férias, em razão de seu caráter indenizatório.  

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao Imposto de Renda com prestações do próprio tributo, à luz 

do disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

VI - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VII - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à taxa Selic, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja 

a título de juros ou correção monetária. 

VIII - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, e devido reembolso das custas 

despendidas, tudo devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

X - Prejudicial arguida acolhida. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a prejudicial arguida, bem como dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.028715-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.794/798 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

INTERESSADO : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1. Ao argumento de que a decisão impugnada apresenta os vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, pretende a 

embargante, na verdade, modificar o resultado da decisão embargada. 

2. É cediço o entendimento jurisprudencial de que a existência de contradição, a justificar a oposição de embargos 

declaratórios, é aquela existente entre as proposições do acórdão, e no caso a decisão embargada está coerente em sua 

fundamentação.  

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.07.002587-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMBAG EMBALAGENS PLASTICAS IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ELY DE OLIVEIRA FARIA e outro 

SINDICO : PAULO CESAR SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : ELY DE OLIVEIRA FARIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.  

1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.11.003089-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAARA BIER CHOPERIA LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. 
I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.14.002015-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FILTROSERVICE IND/ COM/ E SERVICOS LTDA -ME massa falida 

ADVOGADO : ODAIR MUNIZ PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. MASSA 

FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO 

DA QUEBRA.  
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e conhecer parcialmente da apelação, dando-

lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.19.004202-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ DE CARIMBOS MEDEIROS LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - INCISO 

VI DO ARTIGO 267 DO CPC - SÚMULA Nº 267 DO C. STF - DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1- Pretende a impetrante, por este mandamus, suspender os efeitos do acórdão prolatado nos autos de mandado de 

segurança anteriormente ajuizado, que modificou os critérios da compensação determinados pela sentença. 

2- Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso (Súmula nº 267 do C. STF). 

3- É inadequada a via eleita para a obtenção do resultado pretendido, porquanto, deveria a impetrante utilizar-se do 

recurso cabível, nos próprios autos em que a decisão foi proferida. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.23.001626-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : R B DE FARIA -ME 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.005300-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RENIMA IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA.  

I - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.005152-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOPESADOS COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 68 DO STJ. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.  

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. Verifica-se do título executivo que a cobrança do PIS fundamenta-se na Lei Complementar nº 07/70, não foram 

utilizados os Decretos-Leis 2.445 e 2.449/88, os quais foram declarados inconstitucionais. 

3. A contribuição para o PIS - Programa de Integração Social - foi instituída pela Lei Complementar nº 07/70, tendo por 

fundamento de validade os arts. 21, § 2º, I, 43 e 165, V, da Carta de 1969. 

4. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto 

indireto, inclui-se no faturamento. 

5. Aplicação da Súmula, editada pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS.  

6. Precedentes (STJ, Segunda Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, 

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, Sexta Turma, AG 2002.03.00.009996-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

24/04/2002, v.u., DJU 14/06/2002). 

7. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros. 

8. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.007982-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TELECUT CONFECCOES DE CABOS TELEFONICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I ( Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

II - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.013801-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO DANCAR LTDA 

ADVOGADO : DECIO CENEM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE - VERBA HONORÁRIA DEVIDA. 

1. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência, por similaridade, da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. Honorários advocatícios mantidos, eis que em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.021672-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL SOCIEDADE CIVIL 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA DÍVIDA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - CONDENAÇÃO DA 

EXEQUENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA. 

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.021764-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : GENARO SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2000.61.07.004894-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFORÇO DA PENHORA - DESNECESSIDADE - SUFICIÊNCIA DIANTE DA 

EXECUÇÃO EM QUE EFETIVADA - INAPLICABILIDADE DO PRIMADO DA UNIDADE DA PENHORA - 

IMPOSSIBILIDADE DE SE AFASTAR A NORMA DO ARTIGO 620 DO CPC. 

1. A agravante reputa insuficiente a garantia da execução, mas somente quando se considera o valor total devido aos 

cofres públicos, objeto de outras execuções fiscais que diz estarem "aparelhadas". Entretanto, quando se considera 

somente o valor da execução fiscal de que tratam estes autos, resta incontroverso a suficiência da penhora. 

2. O princípio da unidade da garantia da execução, apresentado pela agravada como um dos fundamentos de seu 

recurso, tem cabimento apenas quando determinada a reunião dos feitos executivos, o que não se tem notícia de ter 

ocorrido no presente caso. 

4. O privilégio de que gozam os créditos públicos não tem o condão de afastar a aplicação do artigo 620 do CPC. O 

interesse social e a finalidade ética do processo exigem, sem dúvida, que a dívida seja totalmente adimplida. Mas, nem 

assim o credor tem o direito de agravar a situação do devedor, no curso da execução, escolhendo meio mais oneroso do 

que outro que possa alcançar o mesmo resultado. 

5. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.002211-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BARCAINOX IND/ MECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.41756-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-

LEI Nº 1.025/69. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. 

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

3. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

4. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa. 

5. O art. 208, § 2º da Lei de Falências (Decreto-Lei n.º 7.661/45), é aplicável às execuções fiscais propostas contra a 

massa falida sendo, portanto, ilegítima a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei n.º 

1.025/69 nesses casos. Precedentes da 1ª Turma do C. STJ: REsp. n.º 500.147/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.03, DJ 

23.06.03; REsp. n.º 312-534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06.08.02, DJ 30.09.02. 

6. Ao tempo do ajuizamento da execução fiscal era ilegítimo à União Federal exigir os acréscimos legais, sendo 

responsável por cobrança indevida. Assim, deve ser mantida sua condenação em honorários advocatícios. 
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7. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.008307-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RIO PARDO INDUSTRIAS DE PAPEIS E CELULOSE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE ASSIS CUNHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00004-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Remessa oficial provida, para declarar a carência do interesse processual da Embargante e extinguir os embargos à 

execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelação julgada 

prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.008627-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NIASI S/A 

ADVOGADO : LUCAS DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.24842-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR REJEITADA - IMPORTAÇÃO - 

DIVERGÊNCIA NA CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA DE MERCADORIA AFASTADA - APLICAÇÃO DAS 

REGRAS GERAIS PARA A INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO DE TARIFAS. 

1- Preliminar de inadequação da via eleita afastada. 

2- De acordo com as Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado de Tarifas, a posição mais específica 

deve prevalecer sobre a mais genérica. Outrossim, em relação aos produtos misturados, ou às obras compostas de 
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matérias diferentes, cuja classificação não se possa efetuar pela regra geral, devem classificar-se pela matéria ou artigo 

que lhe confira a característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 

3- A posição tarifária pretendida pela autoridade impetrada não se mostra adequada para descrever a mercadoria 

discutida nos autos (Catálogo expositivo das cores existentes na linha de tinturas BIOCOLOR), na medida em que se 

refere a artefatos de cabelos destinados a uso pessoal ou profissional. No caso, a aposição de mechas de cabelos 

artificiais no catálogo importado é secundária, não alterando a sua natureza, porquanto possui o caráter específico de 

ilustrar o produto, auxiliando o cliente na escolha da cor da tintura. Destarte, ainda que composta também de mechas 

artificiais, a mercadoria importada não deixa de ser um catálogo, sendo esta a sua característica e finalidade essencial. 

4- Remessa oficial e apelação da União desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00125 EMBARGOS DECLARACAO EM ApelReex Nº 2002.03.99.020741-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : PAVANI IND/ DE COFRES LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 169/174v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : EDE 2009135664 

No. ORIG. : 94.05.13288-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.024982-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELETRO PROTECAO DE METAIS S/A 

ADVOGADO : GUILHERME ANTIBAS ATIK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.72767-8 1F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Remessa oficial provida, para declarar a superveniente carência do interesse processual da Embargante e extinguir 

os embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.043849-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.06.06064-2 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência de condenação em honorários advocatícios 

fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, tendo em vista o valor atribuído à causa e 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

4. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, restando prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.043850-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 
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ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.06.07917-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. PEDIDO INOVADOR. BASE DE CÁLCULO. SISTEMÁTICA DE 

CÁLCULO. PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 6º, LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. A autora não formulou pedido de compensação em sua exordial, o que impede que este Tribunal aprecie o referido 

pedido, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

5. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR.  

6. Honorários advocatícios devidos pela União Federal fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o valor atribuído à causa e consoante entendimento desta E. Sexta 

Turma. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.009173-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VALENCA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não há que se falar em omissão quanto aos juros de mora, pois conforme preceituam os arts. 161, § 1º e 167, § único, 

do CTN, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva 

que o determinar.  

2. No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 
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3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.012208-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALEX SALIM ROCHA 

ADVOGADO : ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL. PRELIMINARES REJEITADAS. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE DE 

POLÍCIA FEDERAL. EXAME PSICOTÉCNICO. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE 

APTIDÃO ATRAVÉS DE PERÍCIA NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afastada a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que a decisão se encontra devidamente fundamentada, com a 

análise adequada da questão, não sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos 

pelas partes. 

2. A exigência de exame psicotécnico para ingresso em cargo da polícia federal tem previsão legal no art. 9º, inc. VII, 

da Lei nº 4.878/65 e no art. 8º, III, do Decreto-Lei nº 2.320/87 e está respaldado pelo teor da Súmula 239 do TFR. 

3. Inocorrência de ofensa à legalidade ou da falta de publicidade dos requisitos exigidos no exame psicológico, visto 

que divulgados através de Edital pertinente, não ensejando motivos para a sua anulação nem a determinação de 

nomeação e posse do autor no cargo de agente da polícia federal, na forma pleiteada. 

4. A aplicação do exame psicotécnico teve previsão regular no item 5.19 e subitens do Edital nº 45/2001 e no Edital nº 

5/2005, item 5 e subitens, com a descrição dos critérios da avaliação e a previsão da análise de recurso eventualmente 

interposto do resultado, por uma banca revisora independente da equipe responsável pela avaliação psicológica. 

5. A documentação acostada aos autos, consistente nas cópias do procedimento administrativo da Sessão de Revisão da 

avaliação psicológica e da decisão do recurso administrativo, evidenciou que os testes aplicados, bem como a forma de 

avaliação, não tiveram caráter secreto ou critérios subjetivos. 

6. Não houve destarte, qualquer irregularidade que pudesse ensejar a nulidade do exame psicotécnico realizado, ou de 

sua avaliação. 

7. Sob outro aspecto, sem a devida aprovação nas etapas do concurso correspondente, não há como se falar em 

determinação judicial de nomeação e posse do autor no cargo almejado, ainda que se realizasse exame pericial nos 

presentes autos, por absoluta ausência de previsão legal para tanto. Afastada, assim, a alegação de cerceamento de 

defesa por ausência de oportunidade de produção de prova pericial, uma vez que a mesma seria irrelevante para o 

deslinde da questão. 

8. Não pode o Judiciário imiscuir-se em questões que refogem ao estrito âmbito do exame dos aspectos legais do 

certame, em nada podendo influir quanto aos critérios específicos para a aprovação dos candidatos. 

9. Precedentes jurisprudenciais. 

10. Matéria preliminar rejeitada e Apelação improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.018310-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA E TRANSPORTES 

DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENACAO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - O cabimento da condenação ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da 

causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da ação, a Autora deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 

20, § 4°, do Código de Processo Civil.  

III - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.024828-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE VILLAS BOAS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE GOES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CÁLCULOS ACOLHIDOS 

IPC's PROVIMENTO 24/97. MANTIDOS. RESOLUÇÃO 561/07. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1- Agravo retido não conhecido, porque não reiterado nas razões de apelação, conforme preconiza o parágrafo 1º, do 

artigo 523, do CPC. 

2- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração. 

3- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 

4- Mantido os índices do IPC de janeiro/89 e março/90, previstos no Provimento 24/97 COGE - TRF 3ª Região, e 

incluídos nos cálculos da Contadoria Judicial acolhido pela r.sentença, porquanto são pacificamente aceitos pela 

jurisprudência e, ademais, positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

5- Agravo retido não conhecido e apelação da União Federal improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.027065-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULINO SHIGUEO YOSHIDA 

ADVOGADO : JOSE CASSIO DE BARROS PENTEADO FILHO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INDENIZAÇÃO ESTABILIDADE CIPA- NÃO 

INCIDÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado em relação aos valores pagos a título de indenização pela quebra de 

estabilidade. 

2. Não se insere no conceito constitucional de renda, e tampouco representam acréscimo patrimonial, os valores pagos a 

título de indenização pela quebra de estabilidade, em razão do caráter compensatório. 

3. Além do mais, o pagamento da indenização por estabilidade provisória no emprego está abrigado pela norma de 

isenção prevista no inciso XX, do artigo 39 do RIR/99 e seu valor não está sujeito à incidência do imposto de renda. 

Precedentes do STJ. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.006193-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMPRESA JORNALISTA E EDITORA BAURU LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 

APELADO : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

APELADO : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI 

ADVOGADO : ADRIANA DIAFERIA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. PRELIMINAR ACOLHIDA. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. EXIGIBILIDADE.  

I - A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio às 

pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante o 

disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

II - A contribuição ao SEBRAE é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam dela contribuintes. 

III - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.001266-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARBOTEC COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  

I - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

II - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 guarda estreita relação com os honorários 

advocatícios, é incabível sua cobrança nos processos de execução fiscal contra a massa falida, em face do disposto no § 

2º, do art. 208, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005812-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECNOBRAS COML/ DE FERRAGENS E PLASTICOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ART. 219, 

§ 5°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, a prescrição deve ser reconhecida de ofício. A 

execução não foi extinta com fundamento no art. 40, da Lei n. 6.830/80, sendo desnecessária, in casu, a manifestação da 

Exequente. 

II -Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.006179-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASMOLD IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 219, § 5°, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

I - Consoante o disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, a prescrição deve ser reconhecida de ofício. A 

execução não foi extinta com fundamento no art. 40, da Lei n. 6.830/80, sendo desnecessária, in casu, a manifestação da 

Exeqüente. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 

II -Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.006491-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAIO LUMINOSOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ART. 219, 

§ 5°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, a prescrição deve ser reconhecida de ofício. A 

execução não foi extinta com fundamento no art. 40, da Lei n. 6.830/80, sendo desnecessária, in casu, a manifestação da 

Exequente. 

II -Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.008074-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : AUTOTAL DE SANTO ANDRE PELICULAS LTDA -ME 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ART. 219, 

§ 5°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, a prescrição deve ser reconhecida de ofício. A 

execução não foi extinta com fundamento no art. 40, da Lei n. 6.830/80, sendo desnecessária, in casu, a manifestação da 

Exequente. 

II -Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.026893-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ ELETRO PORCELANA CAMPOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. 

I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Apelação e Remessa Oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.004370-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : USE POSTE MADEIRAS TRATADAS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 00.00.00015-4 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 

INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. DESNECESSIDADE DE 

DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. MULTA 

MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE 
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MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, § 3º, DA CR. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA 

COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 

6.830/80. SÚMULA 209/TFR.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

IV - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

V - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da 

Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. Preliminar de inépcia da inicial de execução fiscal 

rejeitada. 

VI - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

VII - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

VIII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IX - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XV - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XVI - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XVII - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XVIII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como 

juros de mora, e não como correção monetária. 

XIX - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XX - Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e conhecer parcialmente da apelação, dando-

lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008549-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALEXANDRE GOLUBICS FILHO e outros 

 
: DECIO DE FARIA 

 
: DIVINO TEIXEIRA DE QUEIROZ 

 
: EDA DAINESE 

 
: IVAM TEIXEIRA DUARTE 

 
: JOSE DE JESUS VIEIRA DA SILVA 

 
: LUIZ ALBERTO CASSIANO TEIXEIRA 

 
: OLAVO APARECIDO DA SILVA 

 
: ONIVALDO MESSETTI 

 
: ROMEU RIBEIRO 

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.12634-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL (=PREMIO RES. 

DIRETORIA 100392 POR ADESÃO A PLANO DE INCENTIVO Á APOSENTADORIA) - FÉRIAS 

INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL - SÚMULAS 125 E 215 DO STJ - PRECEDENTES.  

1- Verbas recebidas em razão de adesão a programa de incentivo à aposentadoria possuem natureza indenizatória, não 

se sujeitando à incidência do Imposto de Renda (Súmula 215 do STJ).  

2- O pagamento das férias não gozadas e seu respectivo adicional, sejam elas vencidas ou proporcionais, em função do 

caráter indenizatório inerente a tais parcelas, não há incidência de imposto de renda 

3- As férias indenizadas são direito do empregado que, se não gozadas, convertem-se em pecúnia. Súmula nº 125 do 

STJ.  

4- Os valores auferidos desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e, portanto, estão isentos da tributação do imposto de renda, e 

prescindem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

5- Mantida a correção monetária e os honorários advocatícios. 

6- Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.016435-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ELIANE FRANCA 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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No. ORIG. : 98.06.08540-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL PREVISTA NO EDITAL - APROVAÇÃO DO CANDIDATO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO À POSSE - LEGALIDADE DO ATO DA AUTORIDADE. 

1- Segundo consta da documentação trazida à inicial, a Comissão Julgadora do concurso para preenchimento de cargos 

na Fundação Centro Tecnológico de Informática - CTI concluiu que a candidata habilitada para o cargo de Tecnologista 

Sênior I não atendeu ao requisito de experiência profissional comprovada, na área de Engenharia Elétrica, de 14 

(quatorze) anos, ou 11 (onze) anos após obtenção do título de mestre, ou 6 (seis) anos após a obtenção do título de 

doutor, de modo que não estaria apta a tomar posse. 

2- Referido ato não pode ser acoimado de arbitrário ou ilegal, de vez que a exigência de comprovação da experiência 

profissional na respectiva área de atuação do cargo escolhido era requisito previsto no Edital do concurso. 

3- A jurisprudência tem entendido que a efetiva comprovação das exigências do edital (escolaridade, experiência, idade 

mínima, etc.) deverá ocorrer quando da posse do candidato aprovado. Nesse sentido, aliás, dispõe a Súmula nº 266 do 

Superior Tribunal de Justiça que: "O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse 

e não na inscrição para o concurso público". 

4- Saliente-se que a pontuação obtida pela impetrante, quando da análise de seus títulos na segunda fase do concurso, 

foi nula em relação à experiência profissional. Destarte, não há que se alegar que a aprovação em primeiro lugar na 

segunda fase do concurso, que compreendia não só a experiência profissional, mas também a análise de títulos e 

publicações, e ainda a entrevista perante a comissão julgadora, asseguraria seu direito à posse no cargo para o qual a 

candidata concorreu. 

5- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.031679-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO BEKEREDJIAN e outros 

 
: FLAVIO OLIVEIRA BEKEREDJIAN 

 
: RICARDO OLIVEIRA BEKEREDJIAN 

 
: EDSONINA OLIVEIRA BEKEREDJIAN 

 
: SONIA REGINA MESSIAS 

ADVOGADO : EDUARDO SIMOES NEVES e outro 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SOUZA 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS RONALDO PEDROSO e outro 

APELADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.11824-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E 

DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR. ILEGITIMIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. A ilegitimidade passiva ad causam das instituições financeiras depositárias, concernente à correção dos saldos em 

cadernetas de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março/90) 

é entendimento que restou consolidado no Superior Tribunal de Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000.  

2. O entendimento de que é o BTN Fiscal, e não o IPC, o índice de correção monetária aplicável aos saldos em 

cadernetas de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 

8.024/90, restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Inteligência da Súmula 725 do STF.  

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. Precedentes: RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02; TRIBUNAL PLENO, 

v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01 e TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC nº 

1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 05.06.01.  

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.00.004601-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANO KURITA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AFASTAMENTO DE PRESCRIÇÃO. DANO MORAL E 

MATERIAL. ERRO MÉDICO. INOCORRÊNCIA. LAUDO MÉDICO PERICIAL. PERDA DE 

MOVIMENTOS DA FACE ESQUERDA DECORRENTE DE RETIRADA DE TUMOR DA GLÂNDULA 

PARÓTIDA. SEQUELA DE CIRURGIA. 

1. Afastada a ocorrência de prescrição, uma vez que se trata de ação de indenização por danos materiais e morais 

decorrentes da alegação de erro médico, no qual a prescrição é vintenária e não qüinqüenal. 

2. Autor submetido a cirurgia para retirada de tumor na glândula parótida, no Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Mato Grosso do Sul, teve como sequelas da operação a paralisação da pálpebra e do lado esquerdo da face, 

vindo a requerer indenização por danos morais e materiais. 

3. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral e 

patrimonial, é essencial a ocorrência de dolo ou culpa por parte do agente público, considerando-se três fatores: o dano, 

a ação praticada e o nexo causal. 

4. No caso vertente, do exame do laudo médico pericial, podemos concluir que apesar da evidente ocorrência do dano, 

não há como se atribuir o fato à existência de erro médico, sendo esta a ação do agente público que, por negligência, 

imperícia ou imprudência, ensejaria a indenização requerida. 

5. Não há dúvidas sobre a necessidade absoluta do procedimento cirúrgico para a retirada de tumor da parótida, com o 

intuito primordial de preservar a vida do autor, sendo certo, ainda, que as sequelas percebidas eram um risco inerente à 

cirurgia, não se comprovando em momento algum a ocorrência de erro médico. 

6. Embora a situação do autor cause profunda consternação, por ser compreensível a dor física e o sofrimento 

psicológico em relação à paralisia facial e os transtornos daí decorrentes, não se encontram presentes os requisitos para 

a condenação da ré na indenização por danos morais nem materiais. 

7. A melhora através dos procedimentos subsequentes envolve certamente tanto a dedicação da equipe médica e do 

paciente, quanto diversos fatores que estão fora do alcance das providências do corpo clínico, não havendo como se 

atribuir o insucesso, neste caso, à culpa ou dolo do ente público. 
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8. Nesse aspecto também, não há caracterização de ato ou omissão dos agentes da administração nem do nexo causal 

que permitam responsabilizá-los pelo ocorrido, inexistindo os elementos necessários para a caracterização de dano 

material ou dano moral. 

9. Precedentes jurisprudenciais. 

10. Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser reformada, afastando-se a ocorrência de prescrição. No mais, 

improcedentes os pedidos formulados nos presentes autos. 

11. A verba honorária fica fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3.º, do CPC, limitada a R$ 

10.000,00, de acordo com o entendimento desta E. Turma, observando-se os termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

12. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.05.013349-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RAUL MOCH MERCADO 

ADVOGADO : ALEXANDRE SANVIDO FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS INDENIZADAS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. 

"BÔNUS". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

indenizadas e seu respectivo adicional, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

II-Em relação às férias proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

III-Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "bônus", por 

constituir mera liberalidade do empregador. 

IV-Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V-No tocante aos honorários advocatícios, diante da sucumbência mínima do Autor, devem ser fixados no patamar de 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 

3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, limitados ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

VI-Remessa oficial e Apelação da União Federal improvidas. Apelação do Autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, bem como 

dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.003414-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO 

DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. LEI N. 9.289/96. 
I - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

II - A Lei n. 9.289/96 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

estabelecendo as hipóteses de isenção de seu pagamento. 

III - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.14.001709-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
DESMOLTEC DESENVOLVIMENTO DE MOLDES E TECNICAS LTDA massa 

falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES 

SINDICO : JANUARIO ALVES 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. MASSA 

FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO 

DA QUEBRA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOMENTE ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 

PREVALÊNCIA DA APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI N. 858/69 SOBRE A LEI N. 6.899/81 EM RELAÇÃO 

À MASSA FALIDA.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - A correção monetária deve ser efetuada somente até a data da decretação de falência se o débito for pago até um 

ano a partir desta e de maneira integral, até a data do efetivo pagamento, se não ocorrer a liquidação do débito neste 

período, nos termos do §1º, do art. 1º, do Decreto-Lei n. 858/69, que continua em vigor, prevalecendo sobre a Lei n. 

6.899/81, por se tratar de norma especial. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.14.001710-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
DESMOLTEC DESENVOLVIMENTO DE MOLDES E TECNICAS LTDA massa 

falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

SINDICO : JANUARIO ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. MASSA 

FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO 

DA QUEBRA.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.14.007710-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BARALT COM/ DE VEICULOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

PRELIMINAR REJEITADA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. VERBA 

HONORÁRIA. EXCLUSÃO. 
1. Rejeitada a preliminar argüida tendo em vista que o juízo encontra-se devidamente garantido, conforme auto de 

penhora juntado aos autos. 

2. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

3. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 
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4. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa. 

5. O art. 208, § 2º da Lei de Falências (Decreto-Lei n.º 7.661/45), é aplicável às execuções fiscais propostas contra a 

massa falida sendo, portanto, ilegítima a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei n.º 

1.025/69 nesses casos. Precedentes da 1ª Turma do C. STJ: REsp. n.º 500.147/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.03, DJ 

23.06.03; REsp. n.º 312-534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06.08.02, DJ 30.09.02. 

6. Ao tempo do ajuizamento da execução fiscal era legítimo à União Federal exigir os acréscimos legais, não sendo 

responsável por cobrança indevida. Assim, deve ser excluída sua condenação em honorários advocatícios. 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.004984-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EREGUE IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ 

A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR.  

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

II - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

III - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

IV - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros de 

mora, e não como correção monetária. 

V - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

VI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.047371-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS GERACAO SAUDE LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. 

INAPLICABILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. Afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável somente 

quando observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Ademais, referido dispositivo foi expressamente 

revogado pela Lei n.º 11.941/2009, art. 79, VII. 

6. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.042630-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FORNOS E ESTUFAS FEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.082897-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO- ARTIGO 557, "CAPUT", DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento ao 

recurso, porquanto consagrado o entendimento de que a falta de pagamento do tributo e a ausência de bens não ensejam 

o redirecionamento da execução 

2. No que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93consigno que 

adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chegava-se à conclusão que 

a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações 
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previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a 

Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.055931-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MAQUINAS BORELLI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025825-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO- ARTIGO 557, "CAPUT", DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento ao 

recurso, porquanto consagrado o entendimento de que a falta de pagamento do tributo e a ausência de bens não ensejam 

o redirecionamento da execução 

2. No que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93consigno que 

adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chegava-se à conclusão que 

a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações 

previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a 

Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO REGIMENTAL EM AI Nº 2004.03.00.064812-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIAME CENTRO INTEGRADO DE ASSISTENCIA MEDICO INFANTIL S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALEIXO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 24 

PETIÇÃO : AGR 2006075819 

AGRVTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2004.61.20.000571-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

1. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 

pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou revogada 

2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de 

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser submetido 

a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.075245-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS HUDSON LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.006691-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO- ARTIGO 557, "CAPUT", DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento ao 

recurso, porquanto consagrado o entendimento de que a falta de pagamento do tributo e a ausência de bens não ensejam 

o redirecionamento da execução 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.007434-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : BENEDITO GAVIOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00175-4 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 
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II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Remessa oficial provida, para declarar a carência do interesse processual da Embargante e extinguir os embargos à 

execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelação julgada 

prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.018638-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LANIFICIO BROOKLIN LTDA 

ADVOGADO : NORBERTO AGOSTINHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00061-9 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.028210-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : COML/ FARMACEUTICA LEV DROGAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.03.05314-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.019942-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARLENE ABREU CORREIA IDRANI 

ADVOGADO : CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS. PRELIMINAR PARCIALMENTE ACOLHIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. AVISO PRÉVIO. FÉRIAS EM DOBRO. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS. 

RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. TERMO DE TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. "INDENIZAÇÃO I". "INDENIZAÇÃO V". "INDENIZAÇÃO ESPECIAL - CLÁUSULA 

50". TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - No tocante às verbas denominadas "indenização I", "indenização V" e "indenização especial - cláusula 50", a Autora 

não acostou documentos comprobatórios suficientes a comprovar seu direito, tais como, adesão e regulamento de plano 

de demissão voluntária ou cópia do mencionado acordo coletivo de trabalho n. TST-DC-810.905/2001-3. Ressalto que 

somente foram juntados aos autos o termo de rescisão do contrato de trabalho, bem como o termo de transação 

extrajudicial. Preliminar parcialmente acolhida. 

III - Decisão monocrática que não se ateve aos limites do pedido. Configuração de sentença ultra petita.  

IV - A verba recebida a título de aviso prévio, seja qual for o montante, não pode ser considerada "acréscimo 

patrimonial", estando alijada da hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. 

V - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias em 

dobro, férias indenizadas vencidas, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

VI - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "indenização 

I", "indenização V" e "indenização especial - cláusula 50", por constituirem meras liberalidades do empregador. 

VII - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

VIII - Diante da sucumbência recíproca, cada litigante deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

patronos, como disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

IX - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

X - Sentença ultra petita. Preliminar arguida parcialmente acolhida. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir a sentença aos limites do pedido, por ser ultra petita em relação à 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, acolher parcialmente a preliminar arguida, bem como dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.003926-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COML/ SAO JOSE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.010641-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HUMBERTO DE LIMA FREITAS 

ADVOGADO : ROBERTO FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 
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vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. No caso em apreço, o autor juntou aos autos os extratos da entidade de previdência privada, através dos quais é 

possível se aferir que houve contribuição por parte do empregado à formação do fundo. 

3. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, 

incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das 

contribuições do empregado à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95. 

4. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Determinada a aplicação da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

5. Determinada a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, 

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção 

monetária. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.05.004930-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRAZILINE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : JAQUELINE MARIA ROMAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Remessa oficial provida, para declarar a carência do interesse processual da Embargante e extinguir os embargos à 

execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelação julgada 

prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, bem como julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.006769-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA  

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.009331-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CEREALISTA MINEIRO LTDA 

ADVOGADO : MAURICI PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Não tendo a Executada comprovado que o crédito era inexigível quando do ajuizamento da execução, não há que se 

falar na condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.003262-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO FRANCESCHETTI LTDA 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO SIMONETTI e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 

uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

IV - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

V - Honorários advocatícios mantidos no patamar de 10% (dez por cento) do valor atribuído à execução, à luz do § 4°, 

do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte.  

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.003342-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO FRANCESCHETTI LTDA 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO SIMONETTI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 

uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

IV - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

V - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a 

serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.006421-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAESBA IND/ METALUGICA BRASILEIRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI e outro 

SINDICO : ADRIANO PUCINELLI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
I - Mantida a condenação em honorários advocatícios, porquanto a decretação da falência ocorreu em data anterior à 

inscrição na dívida ativa e da propositura da execução fiscal, devendo a Apelante ser responsabilizada por cobrança 

indevida.  

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.10.009826-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SANOVO GREENPACK EMBALAGENS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO MAGALHÃES 

SUCEDIDO : HARTMANN EMBALAGENS DO BRASIL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - VERBA 

HONORÁRIA DEVIDA 

1. São devidos os ônus de sucumbência ao executado, vez que não deu causa ao ajuizamento da ação. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o artigo 20, § 4º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.004759-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUIZ CARLOS MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. COMPLEMENTAÇÃO 

DE APOSENTADORIA. BANESPA. FUNCIONÁRIOS ADMITIDOS ATÉ 22/05/1975. AUTUAÇÃO FISCAL E 

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RETENÇÃO NA FONTE DOS 

PROVENTOS PERCEBIDOS PELO AUTOR. SITUAÇÕES JURÍDICAS DISTINTAS. NÃO CARACTERIZADO O 

BIS IN IDEM. CARÁTER REMUNERATÓRIO DA VERBA RECEBIDA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sentença é ultra petita, no tocante à isenção do imposto de renda aos contribuintes de 65 (sessenta e cinco) anos, 

conforme previsão do art. 6º, XV da Lei nº 7.713/88 e alterações, devendo ser reduzido o decisum aos limites do 

pleiteado na exordial. 

2. O recurso interposto pela União Federal impugna as questões atinentes ao pleito deduzido pelo autor, o qual foi 

julgado improcedente pelo r. Juízo de origem, razão pela qual, falta à apelante, interesse processual, pressuposto que diz 

respeito à admissibilidade do recurso. 

3. Muito embora não conste a comprovação quanto à alegada fiscalização sofrida pelo BANESPA, evidencia-se dos 

autos, até mesmo em face do narrado pelo autor na inicial, que a autuação fiscal à instituição financeira decorreu em 

virtude desta ter contabilizado como despesas os valores recebidos para pagamento oportuno da complementação de 

aposentadoria aos funcionários, dedução esta que resultou na diminuição da base de cálculo do imposto (lucro real) 

devido pelo BANESPA. 

4. Eventual recolhimento do tributo pelo BANESPA, em virtude dessa autuação fiscal, não se confunde com a retenção 

do imposto na fonte sobre os valores destinados ao pagamento da complementação de aposentadoria ao autor. Trata-se 

de situações jurídicas distintas, cada qual com o correspondente sujeito passivo (pessoa jurídica e pessoa física): uma 

referente à incidência do imposto sobre o lucro do BANESPA e outra concernente à incidência do tributo sobre os 

proventos percebidos pelo autor, não caracterizando o alegado bis in idem. 

5. No caso, trata-se de benefício de suplementação de aposentadoria, cujo custeio era de responsabilidade exclusiva do 

BANESPA, conforme indica o autor. Tais valores se revestem de caráter remuneratório, enquadrando-se no conceito de 

proventos tributáveis pelo imposto de renda, conforme previsto no texto constitucional e no art. 43, II, do CTN. 

6. Resta, portanto, prejudicado o pedido de restituição, face à inexistência do indébito. 

7. Precedentes da E. Sexta Turma desta Corte. 

8. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, 

§ 3.º, do CPC, consoante entendimento desta E. Sexta Turma 

9. De ofício, sentença reduzida aos limites do pedido, por ser ultra petita. Apelação da União Federal não conhecida e 

apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, por ser ultra petita, não 

conhecer da apelação da União Federal e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.000326-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. 
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I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.82.001056-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

IV - Preliminar de carência da ação acolhida. Apelação da Embargada e remessa oficial providas, para declarar a 

carência superveniente do interesse processual da Embargante e extinguir os embargos à execução, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Apelação da Embargante julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida pela Embargada e dar provimento à sua apelação e 

à remessa oficial, bem como julgar prejudicada a apelação da Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.034602-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TETO ADMINISTRACAO DE BENS S C LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIÃO CONTATO e outro 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA DÍVIDA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - CONDENAÇÃO DA 

EXEQUENTE EM REEMBOLSO DE CUSTAS E EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA. 

1. Condenação em reembolso de custas e verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que 

a exeqüente reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a 

executada apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento do débito em questão, ou seja, após incorrer 

em despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, 

Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 

611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA 

TURMA). 

2. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.038346-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JJ ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA 

ADVOGADO : BARTHOLOMEU GONCALVES e outro 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

2. Em se tratando de embargos opostos à execução fiscal indevidamente ajuizada pela exeqüente, por erro do 

contribuinte em sua declaração, não são devidos os honorários advocatícios por parte da União Federal. 

3. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 93.03.109148-5, Rel. Juiz Conv. Arnaldo Laudisio, j. 02.06.1999, DJU 

08.09.1999, p. 557. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.038971-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RICIOLI GONÇALVES e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.039712-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZIM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO FONSECA DE MACEDO PINTO e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA DÍVIDA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - CONDENAÇÃO DA 

EXEQUENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA. 

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.042385-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EUROACO PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.046622-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA 

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200000967467/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

04.04.2002, v.u., DJ 06.05.2002, p. 268; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200803990538100, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 

22.01.2009, v.u., DJF3 10.02.2009, p. 263. 

3. Verba honorária mantida no patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.049865-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MERCANTIL DIOLENA COM/ IMP/ E EXP/ 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.  

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.052818-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SONIA MARQUES DOBLER ADVOGADOS 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o entendimento 

da 6ª Turma desta Corte e à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data 

deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.82.063049-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A massa falida 

ADVOGADO : ADILSON SANTANA e outro 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO HARMONA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DECRETO-LEI N.1025/69 INDEVIDO, A 

TEOR DO ARTIGO 208, § 2º, DA LEI FALIMENTAR. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA NO TOCANTE À 

EXCLUSÃO DA MULTA. JUROS DEVIDOS ATÉ A QUEBRA, APÓS POSSIBILIDADE DO ATIVO. SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Quanto ao encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/69, diante de sua similitude com os honorários advocatícios, não é 

ele devido pela massa, a teor do artigo 208, §2º, da Lei Falimentar, conforme pacificado nesta Turma. A respeito: TRF 

3ª Região, APELREE 199903990976380/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2009, DJF3 30/03/2009, JUIZA 

REGINA COSTA. 

2. No tocante à exclusão da multa, a recorrente desistiu, expressamente, de apresentar recurso, tendo em vista a dispensa 

contida no Parecer PGFN/CRJ nº 3.572/2002, e, neste aspecto, a remessa oficial não foi conhecida, com fundamento no 

art.475, § 3º, do CPC. 

3. Os juros são devidos até a quebra, e, após essa data, se o ativo apurado comportar o seu pagamento. Dicção do artigo 

26 do então vigente Decreto-lei n. 7.661/45 

4. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na 

parte conhecida, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00182 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.82.065291-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SUNDEK IND/ COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - Tendo a sentença proferida, no tocante à exclusão do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, decidido a favor 

da Fazenda Nacional, não cabe a apreciação desse pleito em sede de reexame necessário. 

III - Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.066222-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SERGIO ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas 

pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem. Precedentes desta Sexta Turma. 

XIV - Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.015306-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SILVERADO COM/ E TRANSPORTE DE BOVINOS LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 400 

No. ORIG. : 2003.60.02.003725-9 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.038738-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SINDAL S/A SOCIEDADE INDL/ DE ARTEFATOS PLASTICOS 

ADVOGADO : MARIO CESAR BONFA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/290 

No. ORIG. : 98.05.15885-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.069307-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FACTO 1 ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCIO CALIL DE ASSUMPCAO 

SUCEDIDO : EXTRA COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.041405-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADESÃO A 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. MATÉRIA QUE DEMANDA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA SUSCETÍVEL DE APRECIAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS. ARTIGO 16 § 2º DA 

LEI Nº 6.830/80. 

1.Prejudicado o agravo regimental. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.A questão do pagamento do débito, mediante programa de parcelamento, exige cognição plena, o que implicaria em 

dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor, nos termos do artigo 16 § 2º da Lei nº6.830/80. 

4.Não há como aferir, de plano, se o valor recolhido no parcelamento do débito corresponde aquele cobrado na ação de 

execução, tendo a exeqüente comprovado que o pedido de adesão ao PAES foi indeferido (rejeitado na consolidação). 

5.Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.002552-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00193-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEDIDO INICIAL ATENDIDO EM SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. PRODUÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. COFINS. 

CONSTITUCIONALIDADE. ADECON n.º 1/1-DF. INOCORRÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO COM A 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à nulidade da certidão da 

dívida ativa, multa de mora e correção monetária, uma vez que tais tópicos constituem inovação recursal, não integram 

o pedido inicial e, sobre eles, não se manifestou o r. juízo monocrático. 
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2. Não conhecida a apelação da embargante quanto à alegação de ser indevida a cobrança da taxa SELIC, na medida em 

que o r. juízo de primeiro grau excluiu sua incidência sobre o débito inscrito na dívida ativa, falecendo interesse recursal 

à parte neste tópico, por ausência de prejuízo. 

3. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

5. Não restou demonstrada a necessidade da produção probatória, pois não trazido aos autos qualquer elemento que 

pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

6. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: TRF3, 

3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

7. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 

130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode deixar de 

ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 

8. O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da COFINS, instituída pela 

Lei Complementar nº 70/91, por ocasião do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1-1/DF, de 

relatoria do Min. Moreira Alves, publicada no DJU de 16.6.95, p. 18.213. 

9. Não há bitributação das contribuições para o PIS e a COFINS por incidirem sobre a mesma base de cálculo, uma vez 

que se trata de contribuições distintas, podendo coexistir no ordenamento pátrio sem qualquer ofensa ao princípio da 

não cumulatividade. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AC n.º 2001.03.99.054646-0, Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia, j. 21.11.2001, DJU 15.01.2002, p. 871; 3ª Turma, AC n.º 200103990070416, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 

10.01.2008, v.u., DJU 23.01.2008, p. 294. 

10. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

11. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

12. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

13 No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

14. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

15. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

16. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 248 

do extinto TFR. 

17. In casu, inocorrente a prescrição tendo em vista que a citação da parte executada ocorreu dentro do prazo de 05 

(cinco) anos concedido pelo CTN, prazo este que fôra reiniciado com a rescisão do acordo de parcelamento. 

18. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos outra hipótese 

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

19. À míngua de impugnação, mantida a verba honorária fixada na r. sentença. 

20. Apelação da embargada e remessa oficial providas. Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte 

conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargada e à remessa oficial, não conhecer de 

parte da apelação da embargante e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.047062-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO 

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro 

APELANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : DENISE OZORIO FABENE RODRIGUES 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ULYSSES DE PAULA EDUARDO JUNIOR 

APELANTE : ROSANGELA DE FATIMA GIRARDELLI 

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA e outro 

APELADO : BENEDICTO GIRARDELLI 

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA e outro 

APELADO : EMILSON JOSE GREGO 

ADVOGADO : JOSE BONK e outro 

APELADO : MADIBEL ELIETE BORBA e outro 

 
: DALVA APARECIDA MENCONI 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO DE QUEIROZ e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARCIA PESSOA FRANKEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.11.01710-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E 

DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS SALDOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. BTN FISCAL. 

1. O entendimento de que é o BTN Fiscal, e não o IPC, o índice de correção monetária aplicável aos saldos em 

cadernetas de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 

8.024/90, restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Inteligência da Súmula 725 do STF. Precedentes. 

2. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

3. Precedentes: TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01 e TRF 3ª 

Região, 2ª Seção, AC nº 1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 05.06.01. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.009656-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LISA MAX TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JI AH KIM e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR REJEITADA. PROVA 

DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
I - Não demonstrado prejuízo às partes ou ao interesse público, a manifestação do Parquet em segundo grau de 

jurisdição supre a ausência de sua intimação em primeiro grau acerca da prolação da sentença. Preliminar rejeitada. 

II - Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde de dilação probatória, cuja existência se apresenta 

manifesta no momento da impetração. 

III- Ausência de documentos hábeis a comprovar a eventual ilegalidade na apreensão das mercadorias. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.010661-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DR OETKER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. ART. 557, CAPUT. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. BASES DE CÁLCULO. LEI 

Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TAXA SELIC.  
1. Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

3. A impetrante pleiteou o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS e Cofins com 

parcelas vincendas das mesmas contribuições. O MM. Juiz a quo autorizou a compensação com débitos próprios de 

outros tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

4. Muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha consolidado seu entendimento acerca da inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, inafastável a apreciação das questões consectárias como, no caso em questão, a 

compensação. 

5. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

6. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

7. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento 

a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

8. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata das bases de cálculo da COFINS e do PIS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

9. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

10. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

11. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

12. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 
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restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

13. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e Cofins somente 

com parcelas vincendas das mesmas contribuições, tendo em vista os limites do pedido formulado na petição inicial. 

14. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

15. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

16. Proposta a ação em 07/06/2005, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela impetrante até 07/06/2000. 

17. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

18. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a contar da data dos recolhimentos, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei 

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

19. Sentença reduzida aos limites do pedido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não conhecido. Remessa 

oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, rejeitar a matéria preliminar, não 

conhecer do agravo retido, conhecer da remessa oficial, para dar-lhe parcial provimento e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.010833-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PEDRO RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO : SANDRA COLLADO BONJORNE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias proporcionais e 

o respectivo adicional de 1/3 (um terço) convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011348-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KELLOGG BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FILIPE CARRA RICHTER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS À HOMOLOGAÇÃO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - 

BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A - 

INAPLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular a Lei nº 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade o disposto no art. 20, § 4º do CPC. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.012501-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO AMBROSINI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL e outro 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. AVISO PRÉVIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 
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3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. Com efeito, não está sujeito à incidência do Imposto de Renda o aviso prévio indenizado em face de rescisão do 

contrato de trabalho, conforme ensinamentos da doutrina dominante, que enfatiza o caráter indenizatório da referida 

verba, existindo a previsão expressa da isenção "até o limite da lei" (Lei nº 7.713/88 6º V). 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.018911-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ORTODIAGNOSE SERVICOS DE ORTOPEDIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - DECRETOS-LEI 2.445/88 E 2.449/88, MP 1.212/95, LEI 9.715/98, MP 66/02 

E LEI 10.637/02 - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CONSTITUCIONALIDADE DAS MODIFICAÇÕES POR 

MEDIDA PROVISÓRIA E LEI ORDINÁRIA - DESPICIENDA QUALQUER ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL 

PARA ALTERAR OS PRECEITOS DA LC 07/70. 

1. Os créditos tributários recolhidos a título de PIS encontram-se parcialmente prescritos haja vista que a ação foi 

proposta em 19 de agosto de 2005. 

2. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

3. Malgrado o PIS tenha sido criado por lei de status complementar, a Carta Magna não fez qualquer ressalva nesse 

sentido, de maneira que sua alteração pode ocorrer por veículo normativo ordinário. 

4. Possibilidade de instituição de tributo por meio de medida provisória, pois, tendo força de lei, é meio hábil, para 

instituir tributos, e contribuições sociais, a exemplo do que já sucedia com os decretos-leis do regime ultrapassado. 

5. O art. 239 da CF/88, ao contrário do que aduz a Impetrante, apenas alterou a destinação dos recursos angariados a 

título de PIS, ao passo que seu fundamento de validade tem acento no art. 195 da mesma Carta, juntamente com as 

demais contribuições sociais voltadas ao financiamento da seguridade social. 

6. Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.020871-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BRUSH CLINICA ODONTOLOGICA INFANTO JUVENIL SIMPLES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - DECRETOS-LEI 2.445/88 E 2.449/88, MP 1.212/95, LEI 9.715/98, MP 66/02 

E LEI 10.637/02 - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CONSTITUCIONALIDADE DAS MODIFICAÇÕES POR 

MEDIDA PROVISÓRIA E LEI ORDINÁRIA - DESPICIENDA QUALQUER ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL 

PARA ALTERAR OS PRECEITOS DA LC 07/70. 

1. Conquanto o dispositivo da r. sentença tenha mencionado que os dispositivos tidos por inconstitucionais são aqueles 

contidos na Lei 10.637/02, o ato normativo afastado é a lei 9.718/98, conforme fundamentação lançada na decisão de 

primeiro grau. Erro material corrigido. 

2. Por conseguinte, a r. sentença acabou por apreciar questão não ventilada no pedido da inicial (Lei 9.718/98). Decisão 

reduzida aos limites do pedido. 

3. Prejudicados o apelo da União Federal e a remessa oficial uma vez que o restante da r. sentença não atende ao pleito 

do Impetrante. 

4. Os créditos tributários recolhidos a título de PIS encontram-se parcialmente prescritos haja vista que a ação foi 

proposta em 19 de agosto de 2005. 

5. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

6. Malgrado o PIS tenha sido criado por lei de status complementar, a Carta Magna não fez qualquer ressalva nesse 

sentido, de maneira que sua alteração pode ocorrer por veículo normativo ordinário. 

7. Possibilidade de instituição de tributo por meio de medida provisória, pois, tendo força de lei, é meio hábil, para 

instituir tributos, e contribuições sociais, a exemplo do que já sucedia com os decretos-leis do regime ultrapassado. 

8. O art. 239 da CF/88, ao contrário do que aduz a Impetrante, apenas alterou a destinação dos recursos angariados a 

título de PIS, ao passo que seu fundamento de validade tem acento no art. 195 da mesma Carta, juntamente com as 

demais contribuições sociais voltadas ao financiamento da seguridade social. 

9. Erro material corrigido para reduzi-la aos termos do pedido. Apelo da União Federal e a remessa oficial prejudicados. 

Recurso do Impetrante ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material contido na r. sentença para reduzi-la aos termos do 

pedido, julgar prejudicados o apelo da União Federal e a remessa oficial e, por fim, negar provimento ao recurso do 

Impetrante,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00196 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.023394-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DOS SERVIDORES. RECEITA FEDERAL. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. PRORROGAÇÃO DE VALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE DEMOSNTRAÇÃO DA REAL SITUAÇÃO JUNTO AO FISCO. OBSTACULIZAÇÃO 

DO EXERCÍCIO DO OBJETO SOCIAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS DIREITOS ENVOLVIDOS. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.  

I - Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n. 

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma 

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites da lei, 

devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 
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II - A greve dos servidores da Receita Federal não pode prejudicar a expedição de Certidão de Situação Fiscal, 

porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos ao particular, na medida em que obstaculiza o 

exercício de seu objeto social. 

III - Impossibilitada a prorrogação da Certidão de Regularidade Fiscal que o Impetrante possui. 

IV - Necessidade de manutenção de um equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, a possibilidade de 

obstaculização do objeto social da Impetrante, de um lado, e a fidelidade das informações junto ao FISCO, de outro. 

V - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.902263-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SIMONE GALVAO 

ADVOGADO : FABIO CORTEZZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - GRATIFICAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. O montante recebido a título de férias proporcionais, acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um terço), pago ao 

empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho tem caráter indenizatório. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.02.006909-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WERNER EMIL FRANKE espolio e outro 

 
: MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA FRANKE 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.004971-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : M SANSEVERINO E& CIA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍQUOTA. 

MAJORAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DE TRIBUTOS OU 

CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  

 

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - A Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, I, da Constituição da República, passando a prever 

que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode ter por base de cálculo, dentre 

outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b"). 

IV - As Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 alteraram, validamente, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, 

ao estabelecer, em seu art. 1º, como "fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil", porquanto editada já na 

vigência da Emenda Constitucional n. 20/98. 

V - As contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da 

Constituição Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais 

instituídas nos termos do § 4º do mesmo dispositivo. Constitucionalidade da majoração da alíquota, implementada pelo 

art. 8°, da Lei n. 9.718/98. Entendimento do Órgão Especial desta Corte.  

VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS com prestações das próprias 

contribuições ou com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à luz do 

disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

VII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. A partir de 01 de 

janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de 

incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional). 

VIII -Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 300/2180 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.005032-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SANTOS FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC. PRÁTICA DE ATIVIDADES LUCRATIVAS. 

SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. EXIGIBILIDADE. 

I - O art. 240 da Constituição da República recepcionou as contribuições aos chamados serviços sociais autônomos.  

II - Não obstante o Impetrante sustente deter natureza de associação sem fins lucrativos, desempenha, 

concomitantemente, atividades lucrativas e não lucrativas, o que, induvidosamente, o qualifica como sujeito passivo da 

contribuição ao SESC, em homenagem ao princípio da solidariedade contributiva  

III - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.005769-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República 

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às 

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos 

II e V). 

II - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição 

Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

III - Honorários advocatícios majorados ao valor de R$ 10.000 (dez mil reais), consoante o entendimento da 6ª Turma 

desta Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

IV - Apelação da Autora improvida. Apelação da União provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Autora e dar provimento à apelação da União, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.008707-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ULLIBRAS ESQUADRIAS ULLIAN LTDA massa falida 

ADVOGADO : TATIANA CARMONA FARIA e outro 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - Mantida a condenação em honorários advocatícios, porquanto a decretação da falência ocorreu em data anterior à 

inscrição na dívida ativa e da propositura da execução fiscal, devendo a Apelante ser responsabilizada por cobrança 

indevida.  

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.07.011913-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
HOSPIMETAL IND/ METALURGICA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. 

EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.  
I - Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social para arrecadar e fiscalizar a contribuição ao INCRA. Preliminar 

argüida rejeitada. 

II - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República 

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às 

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos 

II e V). 
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III - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição 

Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

IV - A Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não tenha feito menção expressa à 

contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação, porquanto trata-se de previsão legal 

especial, diversa e anterior.  

I- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelações do INCRA e do INSS providas. Apelação da impetrante 

prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, dar provimento à remessa oficial e às apelações do 

INCRA e do INSS e julgar prejudicada a apelação da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.003240-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ELEVADORES OTIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - 

COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - LEIS 10.637/02 E 10.833/03 - 

CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e 7/70 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

5. Constitucionalidade no modo de apuração do PIS e da COFINS, de acordo com as alterações promovidas pelas Leis 

nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

6. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que 

isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional 

o art. 8º da Lei n.º 9.718/98 e 2º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

7. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.19.005925-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VIBROTEX TELAS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 

161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA 

ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 

6.830/80. SÚMULA 209/TFR.  

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

II - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

III - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

V - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

IX - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

X - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XI - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.000219-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FADRE ELETRO METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.  

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XIV - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.008249-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GRILL PALACE RESTAURANTE LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 

SINDICO : JORGE TOSHIHIKO UWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 

ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. EXCLUSÃO. 

1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. A correção monetária deve ser aplicada nos termos do que dispõe o Decreto-Lei n.º 858, de 11 de setembro de 1.969 

em seu art. 1º, § 1º. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.022449-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

16.10.2002, DJU 04.11.2002, p. 718. 

4. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa. 

5. O art. 208, § 2º da Lei de Falências (Decreto-Lei n.º 7.661/45), é aplicável às execuções fiscais propostas contra a 

massa falida sendo, portanto, ilegítima a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei n.º 

1.025/69 nesses casos. Precedentes da 1ª Turma do C. STJ: REsp. n.º 500.147/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.03, DJ 

23.06.03; REsp. n.º 312-534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06.08.02, DJ 30.09.02. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.012738-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BUCKA COML, SERVICOS, INSPECAO E MANUTENCAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. Honorários advocatícios afastados em razão do ajuizamento do executivo fiscal ter-se dado por culpa do contribuinte, 

que errou no preenchimento da guia DARF. Aplicação do princípio da causalidade, subentendido da leitura apurada do 

artigo 20, primeira parte, do CPC. Nesse sentido: (AgRg no REsp 969.358/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 01/12/2008) 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.015116-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA LEAL COSMETICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

SINDICO : OLAIR VILLA LEAL 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. 

ART. 284, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. APELAÇÃO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DE FATO E 

DE DIREITO. INADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
I - Após devidamente intimada, deixando a parte embargante transcorrer o prazo de dez dias para o cumprimento da 

decisão que determina a emenda da petição inicial, nos termos do art. 284, caput e parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, sem interposição de agravo de instrumento, bem como não demonstrada a impossibilidade de 

atendimento da determinação, opera-se a preclusão. 

II - Os embargos à execução fiscal constituem ação autônoma e, como tal, devem atender aos requisitos estabelecidos 

nos arts. 282 e 283, do diploma processual, com a juntada dos documentos indispensáveis à propositura da ação, 

possibilitando ao magistrado a suficiente apreciação dos fatos alegados. Precedente desta Turma. 

III - Impossibilidade de apreciação do recurso da União em face da ausência de fundamentação de fato e de direito, 

como determinado no art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e desta Sexta Turma. 

IV - Apelação da Embargante improvida. Apelação da União não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Embargante e não conhecer da apelação da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.022944-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BFA POLYURETHANES DO BRASIL LTDA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.024765-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANHEUSER BUSCH BRASIL HOLDINGS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§ 4º, do 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.026598-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INTERSISTEMAS INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : CELIO CAULADA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios mantidos no valor fixado, consoante o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil e o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte. 

IV - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.027811-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOCK ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO VIANA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação provida para fixar a verba honorária de acordo com o art. 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.032590-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MECANICA TORMAL LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 

1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I ( Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 192, 

da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para 

regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema 

Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VI - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

VII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

IX - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.63.01.350168-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : ACHILLI SFIZZO JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NILZA DE LOURDES CORREA DE CILLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. Tem-se nos autos, de forma cristalina, comprovantes de pagamento que demonstram a incidência do imposto de 

renda. 

3. Proposta a ação em 09/10/2007, transcorreu o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados até 

09/10/2002. 

4. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, 

incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das 

contribuições do empregado à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95. 

5. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

6. Mantida a correção monetária e os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.000560-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MINI MERCADO CHAMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.058323-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não há se falar em omissão no tocante à ocorrência de julgamento ultra petita, tendo em vista que a exclusão do 

nome do contribuinte do cadastro do CADIN foi conseqüência do sobrestamento do feito executivo. 

2. A suspensão da execução fiscal para manifestação da exeqüente a respeito das alegações da executada não implica a 

suspensão da exigibilidade do crédito, uma vez que não se enquadra às hipóteses do art. 151, do CTN. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.026866-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VULCABRAS S/A 

ADVOGADO : MIRIAM LAZAROTTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.74228-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULOS 

DA CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. PERÍODO POSTERIOR AO DEPÓSITO EFETUADO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA 

DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 
1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Na ação principal, a decisão proferida não fixou os critérios de correção 

monetária a serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

2. No presente caso, verifico que a conta de liquidação foi atualizada até julho/88 e homologada em novembro/88. Em 

fevereiro/91, foi expedido o ofício precatório, cujo valor somente foi depositado em outubro/94, sendo que, em 

abril/2004, pleiteou a autora a inclusão dos expurgos inflacionários. Assim, sem ofensa ao princípio da imutabilidade da 

coisa julgada, cabível a inclusão dos índices do IPC pleiteados. 

3. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

4. Na hipótese sub judice, o cálculo da Contadoria incluiu os juros de mora no período entre a data da conta 

homologada (agosto/88) até 06/91 e, após, de janeiro/93 até outubro/94, quando depositado o valor do precatório 

requisitado, ocasião em que não mais subsiste a mora, não havendo que se falar na incidência dos juros após esse 

período, conforme jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00218 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.109344-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESKA TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA DE MORAES GARCIA ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108 

No. ORIG. : 92.00.25279-6 20 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 312/2180 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.111062-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BIGMARTE IND/ TEXTIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 96.00.00009-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO- ARTIGO 557, "CAPUT", DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento ao 

recurso, porquanto consagrado o entendimento de que a falta de pagamento do tributo e a ausência de bens não ensejam 

o redirecionamento da execução 

2. No que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93consigno que 

adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chegava-se à conclusão que 

a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações 

previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a 

Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.026352-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DECIO MEDEIROS BEZERRA e outros 

 
: DEUSDEDIT CASTANHATO 

 
: DEVANIL RAMOS DA SILVA 

 
: DOMINGOS PARISI 

 
: ELISEU ANTUNES DOS SANTOS 

 
: ELZA MARIA FERNANDES PAZINI 

 
: ENEIDA MARIA GERVASIO HASELER 

 
: ESTHER SCAGLIONE BIRAL 

 
: FUMIKO HIRAGA 
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: GENY RAMOS PELLEGRINI 

ADVOGADO : THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

AGRAVANTE : DJALMA LAHR FILHO e outros 

 
: CELESTINO BUZO 

 
: MARIA CELINA GERVASIO DOS SANTOS 

 
: FERNANDO CULLEN SAMPAIO 

 
: FLAVIO DA COSTA ALVES ROSSI 

 
: FRANCISCO ANTONIO LA RESTI 

 
: GILBERTO JOAO WICKERT 

 
: GILSON FINOTTI 

 
: HELGO PAUL HERMANN ACKERMANN 

AGRAVADA : 
DECISÃO DE FOLHAS 1271 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS 

COMO AGRAVO LEGAL 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.19174-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIDA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1-Embargos de Declaração recebidos como Agravo Legal. 

2-Assistência gratuita indeferida. Muito embora a legislação (Lei nº 1.060/50, art. 4º) assegure o deferimento do 

benefício da assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação de que a situação econômica da parte não 

permita o pagamento das custas e honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, uma vez que 

o autor, ora agravante, recolheu as custas, ao meu ver, também, são necessários outros documentos capazes de reforçar 

a presunção relativa de hipossuficiência para concessão do benefício. 

3-A exigência esculpida no inciso IX, do art. 93, da CF, por outro lado, não impõe que o julgador manifeste-se, 

explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o 

acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para o deslinde do conflito. 

4-Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir a assistência judiciária gratuita e negar provimento ao agravo legal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.044898-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NUTRI MARIMAR IND/ COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : HENRI DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00010-8 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVAS. CERCEAMENTO 

DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AFRONTA AO PRINCÍCPIO DO CONTRADITÓRIO. 

INOCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO 

PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ENCARGO DE 20%. DECRETO-
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LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade de 

outras provas ou audiência para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. 

Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária 

ou impertinente.  

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

III ( A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

IV - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

V - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VI - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela 

União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem. Precedentes desta Sexta Turma. 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.000527-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : M5 IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. COFINS. PIS. LEI N. 9.718/98. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  

I- A sentença submete-se ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a compensação de tributo extingue-se 

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do recolhimento do 

indébito.  
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III - No caso, verifica-se que o mandado de segurança foi impetrado depois de transcorrido o lapso qüinqüenal previsto 

no aludido art. 168, do Código Tributário Nacional, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão à 

compensação da totalidade das parcelas.  

IV -Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, Dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008208-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMPRESA PATRIMONIAL INDL/ S/A 

ADVOGADO : SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 

ESSENCIAL. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI N. 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE.COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

I- A sentença submete-se ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, 

não se lhe aplicando a exceção prevista no § 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil. Remessa Oficial tida por 

ocorrida. 

II - Descabe a alegação de ausência de documento essencial, uma vez que a Autora apresentou os DARFs por meio de 

cópias autenticadas, as quais fazem a mesma prova que os originais, consoante disposto no inciso III, do art. 365, do 

Código de Processo Civil. Preliminar rejeitada. 

III - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

IV - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.  

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS com prestações das próprias contribuições 

e com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à luz do disposto no art. 74, 

caput, da Lei 9.430/96, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96 e alterações. 

VI - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e improvida. Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe 

provimento, bem como à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00224 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.023472-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS 

URBANAS - EXIGIBILIDADE. 

1- Agravos retidos não conhecidos, eis que ausente pressuposto formal de admissibilidade específico, nos termos do art. 

523 do CPC. 

2- A exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto 

esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um todo, 

sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta. 

3- As Leis 7.789/89, 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição destinada ao INCRA. 

4- Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade das contribuições supra referidas, resta prejudicado o pedido de 

compensação e todas as questões dela decorrentes, inclusive a prescrição. 

5- Agravos retidos não conhecidos. Apelações do INSS, INCRA e reexame necessário providos. Recurso adesivo do 

Impetrante prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos, dar provimento às apelações da União 

Federal, do INCRA ao reexame necessário e, por fim, dar por prejudicado o recurso adesivo dos Impetrantes,, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00225 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.004227-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OCILON GOMES DE SA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VALORES BLOQUEADOS. PLANO COLLOR. IPC. ÍNDICE 

CORRETO PARA A CORREÇÃO. RESOLUÇÃO 561/2007 DO CJF. 

1. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam 

a variação da inflação. 

2. Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

3. Precedentes: STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54; 

STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 

6.3.95, p. 4.279; STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 

30/10/2000 e AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08.  

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011572-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPERMERCADOS DEMA LTDA 

ADVOGADO : MARIA INES CALDO GILIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56 

No. ORIG. : 2006.61.05.010824-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00227 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.015112-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112 

No. ORIG. : 2005.61.00.010687-1 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO EM RETIDO - ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da conversão do agravo em retido, 

porquanto não se trata de provimento jurisdicional de urgência, com a presença do perigo de lesão grave e de difícil 

reparação, sem embargo de que o recurso de agravo, na forma de instrumento, não é o meio processual próprio e 

adequado para solução das questões de mérito, e seus reflexos, desenvolvidas com o ajuizamento da ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00228 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.018157-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARQUART E CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BONTORIN e outros 

SUCEDIDO : ODONTO COML/ IMPORTADORA LTDA 

SINDICO : NELSON GAREY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.58272-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00229 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032241-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : A SANTA ROSA E CIA LTDA 

ADVOGADO : ADELINO CIRILO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50 

No. ORIG. : 03.00.00691-4 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.034747-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : CTB COMPUTACAO TECNICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDELCIO BENEDITO DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE RE' : DECIO MARTINS WESTPHALEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223 

No. ORIG. : 2000.61.82.049460-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088112-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
TORQUE S/A EQUIPAMENTOS PARA ELEVACAO E TRANSPORTE DE 

CARGAS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : LUIZ PERICLES MUNIZ MICHIELIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100 

No. ORIG. : 00.02.33840-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00232 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096164-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VICTOR JOSE VELO PEREZ e outro 

 
: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : MILTON PESTANA COSTA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA e outro 

 
: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88 

No. ORIG. : 95.00.00184-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.097402-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO LIMASTONI LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NAVARRO PINHEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00349-9 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - 

VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF. PENHORA CONTA CORRENTE. CARÁTER EXCEPCIONAL. 

TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR COMPROVADA. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

4- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

5- O bloqueio de contas ou aplicações financeiras em nome da executada, até o valor do débito, está em consonância 

com a ordem de preferência prevista no artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80. 

6- Não há elementos suficientes nos autos, que demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a 

localização de bens penhoráveis em nome da executada, verificando-se, ainda, que o mandado de penhora livre não foi 

cumprido (fls. 35/37). Diante da ausência de elementos a ensejarem a reforma da decisão agravada, deve a mesma ser 

mantida 

7- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AI Nº 2007.03.00.097834-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256 

AGRAVADO : JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : AGL 2008168590 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2007.61.14.006741-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

1. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 

pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou revogada 

2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de 

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser submetido 

a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.101073-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CEREALISTA CATOLANDIA LTDA -ME e outros 

 
: RICARDO VITAL BRANDAO 

 
: ALOISIO BRANDAO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DEL GRANDE ALEGRE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 00.00.00002-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - 

VIOLAÇÃO À ORDEM DO ART. 11 DA LEF. PENHORA CONTA CORRENTE. CARÁTER EXCEPCIONAL. 

TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR COMPROVADA. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

4- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

5- O bloqueio de contas ou aplicações financeiras em nome da executada, até o valor do débito, está em consonância 

com a ordem de preferência prevista no artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80. 

6- Não há elementos suficientes nos autos, que demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a 

localização de bens penhoráveis em nome da executada. Diante da ausência de elementos a ensejarem a reforma da 

decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

7- Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.012262-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERTIFERTIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO MACHADO 

No. ORIG. : 01.00.00009-5 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO A 20%. 

RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96.  

I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, está sujeita à retroatividade da lei 

mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Apelação da União improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.036971-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IRMAOS DAVOLI S/A IMP/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 04.00.00032-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. 

REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  
I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, porquanto julgados improcedentes os embargos à execução fiscal. 

II - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

III - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 
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IV - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

V - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - Remessa Oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.037170-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ MECANICA ROLUBER LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00003-3 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - No tocante ao pleito de exclusão da multa moratória, cumpre observar que a Apelante desistiu, expressamente, de 

apresentar recurso, a teor da Súmula Administrativa n. 13/02, da Advocacia Geral da União. 

II - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 guarda estreita relação com os honorários 

advocatícios, é incabível sua cobrança nos processos de execução fiscal contra a massa falida, em face do disposto no § 

2º, do art. 208, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Honorários advocatícios reduzidos para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040009-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ARIOVALDO TRINDADE 

ADVOGADO : HELAINE MARI BALLINI MIANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.42789-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO USADO. AQUISIÇÃO DE PARTICULAR. 

PENDÊNCIA DE MEDIDA JUDICIAL. REFORMA DA SENTENÇA CONCESSIVA. APLICAÇÃO DA PENA DE 

PERDIMENTO. LEGITIMIDADE. 

1. Veículo usado importado por força de decisão judicial. 

2. Terceiro que adquire o bem de particular antes da decisão definitiva que confirmou a legalidade da proibição à 

importação contida na Portaria DECEX nº 08/91. 

3. Legitimidade do ato da autoridade coatora determinando a entrega do bem. Situação jurídica precária. Negócio 

jurídico pendente de decisão resolutiva. 

4. Alegação de desconhecimento da situação provisória revestida na importação que não socorre o adquirente, visto a 

ele competir, à época, verificar a idoneidade da empresa importadora, a segurança do negócio jurídico que pretendia 

celebrar, bem assim se a importação se deu de forma regular, sob pena de sofrer as conseqüências. Se não se cercou dos 

cuidados necessários, assumiu o risco pela irregular importação. 

5. Se havia conhecimento de ter sido efetivada a importação de forma precária, assumiu o adquirente o risco da 

reversibilidade da sentença proferida no mandado de segurança e, da mesma forma, deverá arcar com os prejuízos daí 

advindos. 

6. Alegação de ser presumida a boa-fé afastada. 

7. Inaplicabilidade dos precedentes do C. STJ que prestigiam o terceiro de boa-fé adquirente de veículo importado 

diretamente do comerciante estabelecido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.043227-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO TEIXEIRA e outros 

 
: APARECIDA CHELOTTI 

 
: BEATRIZ DE SOUZA NAZARETH GALESI 

 
: DARCIO ROSSONI 

 
: DIVA DE FREITAS DUPRE MARLETTI 

 
: MARIO MINORU HIRASHIMA 

 
: OSWALDO CASCETTA 

 
: ELZA PROHASKA 

ADVOGADO : SONIA REGINA MIRANDA MONTEIRO 
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APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro 

EXCLUIDO : ANA MARIA PIQUES GARDIM 

ADVOGADO : ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.03900-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 1º-A 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E DESTE 

TRIBUNAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. MP 168/90. SALDOS BLOQUADOS. ÍNDICE 

CORRETO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. BTN FISCAL.  

1. O entendimento de que é o BTN Fiscal, e não o IPC, o índice de correção monetária aplicável aos saldos em 

cadernetas de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 

8.024/90, restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal 

Regional Federal. 

2. Configurada a hipótese do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

3. Precedentes: TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01 e TRF 3ª 

Região, 2ª Seção, AC nº 1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 05.06.01. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.001998-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EL SCHERIF FOUAD FARID FOOSHANG 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1. Correção do erro material de ofício, para que no item 04, da ementa, conste que o agravo legal foi provido. 

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.001374-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA.  

I - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 

República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza. 

II - Possibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título da COFINS, consoante a base de 

cálculo estabelecida no § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 

III - A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, para 

efeito de incidência de correção monetária e de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro 

índice a esses títulos (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

IV - Apelação parcialmente conhecida e improvida. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento, bem como à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00243 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.002171-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CATERPILLAR FINANCIAL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro 

 
: 

CATERPILLAR FINANCIAL S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PIS. COFINS. LEI N. 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

FATURAMENTO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N. 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.  

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 346084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito 

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da 
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República, na sua redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.  

III - Remessa Oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00244 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.006211-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERGIO RICARDO MAGALHAES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. O reexame necessário de sentença concessiva de mandado de segurança é disciplinado pelo parágrafo único do artigo 

12 da Lei nº 1.533/51, afastando a aplicação do artigo 475, § 2º, do CPC. Por força do princípio da especialidade, a 

regra especial prevalece sobre a regra geral. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório os valores recebidos a 

título de férias - simples, em dobro ou proporcionais - acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um terço), pagos ao 

empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

3. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.019470-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SONIA TAMASHIRO IAMAUTI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.023011-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROBERTO HARLEY RALPH MARQUES DOURADO 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório o montante recebido a 

título de férias - simples ou proporcionais - acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um terço), pago ao empregado 

por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

3. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.000700-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ALEXANDRE TAVARES DE PINHO e outro 

 
: PAULO CEZAR PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO ESPECIAL PREVISTA EM INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

TRANSAÇÃO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 
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(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. A indenização especial pactuada em instrumento particular de transação não se confunde com verba rescisória ou 

indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.004000-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OSCAR VASQUES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. PRESENÇA. 515, § 3º, CPC. 

DIREITO AOS EXTRATOS BANCÁRIOS MEDIANTE PAGAMENTO TAXAS DEVIDAS. HONORÁRIOS. 

INVERSÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II- Na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao período em que o 

requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental imprescindível à 

propositura de futura ação. 

III- Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

IV- Apelação provida para reformar a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, 

determinar à Caixa Econômica Federal que, pós o recolhimento pelo Requerente das taxas referentes à solicitação dos 

extratos, apresente-lhe os documentos pleiteados na inicial, no prazo de 30 dias, sob pena do pagamento de multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais). 

V- Diante da sucumbência mínima do Apelante, inverto a condenação na verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reformar a sentença e, no mérito, 

determinar a exibição dos documentos solicitados, mediante recolhimento das taxas devidas, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.000543-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.003758-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TELEVISAO PRINCESA D OESTE DE CAMPINAS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA TRIGO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o entendimento 

desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a 

partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.010176-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NELSON DE GOES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA DAS DORES ARCANJO 

 
: CLARICE DAROZ 

 
: ANTONIO CARLOS BERTANHA 

 
: MARCELO MENG 

 
: PAULO VIEIRA GOMES 
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: MARINALVA DA SILVA MARQUES 

 
: APARECIDA LUZIA OTTANI GONCALVES 

 
: JOSE NUNES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: SAULO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PIS/PASEP - NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS - DECRETO Nº20.910/32 - PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão do autor. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.10.007093-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.  

I - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República 

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às 

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos 

II e V). 

II - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição 

Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

III - A Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não tenha feito menção expressa à 

contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação, porquanto trata-se de previsão legal 

especial, diversa e anterior.  

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002025-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : IDA RIBEIRO DE NORONHA CANTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DESCABIMENTO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF 

- INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% 

REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PRECEDENTES DO STJ - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

3- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

8- A atualização monetária deverá ser contada da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários neles contidos, observando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o IPCA-E do 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas 

de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices 

expurgados com base no IPC. 

9- Quanto aos honorários advocatícios, procede em parte a argumentação Da apelante, uma vez que, segundo o 

entendimento jurisprudencial desta E. Turma, nos casos de pleitos relativos a cadernetas de poupança, os quais 

encontram-se devidamente pacificados pelos Tribunais Superiores, sendo o autor vencedor na ação, a sucumbência é 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, desde que o produto deste percentual não exceda o valor fixado por esta 

Turma, que é de R$ 1.000,00.  

10- Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.13.002152-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CALCADOS LOURENCO LTDA -ME e outro 

 
: OSMAR ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO CARETA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. IMPUGNAÇÃO ACERCA DO 

DEFERIMENTO DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. MATÉRIA REFERENTE À EXECUÇÃO 

FISCAL, E NÃO AOS EMBARGOS. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO 

CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. LIMITAÇÃO A 

12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. 

TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.  

V - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução.  

VI - Insurgindo-se contra o deferimento da penhora sobre o faturamento, matéria referente à execução fiscal, cabível o 

recurso de agravo de instrumento. 

VII - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VIII - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

IX - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

X - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

XI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIV - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XVI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XVIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 
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XIX - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XX - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XXI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XXII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.000408-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ZILDA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PERDA DO BILHETE PREMIADO. GANHADORA 

DA MEGA-SENA. PRÊMIO QUE RESTOU ACUMULADO. INEXISTÊNCIA DE GANHADORES. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. APELAÇÃO. INOVAÇÃO NA CAUSA DE PEDIR. 

IMPOSSIBILIDADE.TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR ADOTADA PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PRESCRIÇÃO 

DECLARADA DE OFÍCIO.  

I- Nos termos do disposto no art. 282, III, do Código de Processo Civil, a petição inicial indicará o fato e os 

fundamentos jurídicos do pedido, incumbindo ao Autor descrever não só o fato material ocorrido como atribuir-lhe um 

nexo jurídico capaz de justificar o pedido constante da inicial. 

II- O Código de Processo Civil brasileiro adotou a teoria da substanciação da causa de pedir, segundo a qual se exige, 

para identificação do pedido, a dedução dos fundamentos de fato e de direito da pretensão, isto é, o exercício do direito 

de ação deve se fazer à base de uma causa petendi que compreenda o fato de onde se extraiu a conclusão a que chegou 

o pedido formulado na petição inicial. 

III- É com base nos fatos narrados na exordial como fundamento do pedido que o magistrado aplica o direito no caso 

concreto, não sendo lícito à parte recorrente inovar sua postulação recursal para nela fazer incluir fato diverso daquele 

que foi originariamente ajuizado perante a instância ordinária. 

IV- Prescrição declarada de ofício, nos termos do art. 17, do Decreto-lei n. 204/67. 

V- Apelação não conhecida e prescrição declarada de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e declarar, de ofício, a ocorrência da prescrição, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00256 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.21.005267-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MANOEL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. O acórdão tratou apenas a respeito da incidência do imposto de renda sobre as férias (indenizadas, proporcionais), 

tendo em vista que a sentença julgou improcedente o pedido de afastar o tributo sobre a indenização especial e não 

houve apelação por parte do impetrante a respeito da matéria 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001035-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : JORGE TAMASHIRO e outro 

 
: LOURDES RODRIGUES TAMASHIRO 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DESCABIMENTO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF 

- INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% 

REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Não deve ser conhecido o recurso do banco depositário referente a atualização monetária, uma vez que restou 

devidamente claro na r. sentença monocrática, que deverá ser calculada nos termos dos índices da própria poupança, e 

não da Resolução 561/07 - CJF. 

2- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

3- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

4- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

5- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

6- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

7- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 
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8- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

9- Apelação da CEF parcialmente conhecida e neste aspecto improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, conhecer parcialmente do recurso 

da CEF e, neste aspecto negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.006630-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BEBE FERMIER CONFECCOES E COMERCIO LTDA - EPP 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.  
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XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

XIV - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00259 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.015069-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : RGM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/72 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.021569-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PLASTICOS METALMA S A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 338/2180 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação provida para fixar a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§ 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.031240-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CONFECCOES COGUMELO LTDA 

ADVOGADO : SALO KIBRIT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM 

CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO 

DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À SOMA DO PRINCIPAL E 

DA MULTA MORATÓRIA, NA DATA DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. MONTANTE DA INICIAL DA 

EXECUÇÃO FISCAL REFERENTE AO PRINCIPAL ATUALIZADO E DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA 

DA SUA CONSOLIDAÇÃO. 
I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

II - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

III - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. Preliminar de inépcia da inicial de execução fiscal 

rejeitada. 

IV - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução.  

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00262 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.82.048672-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : MARCHE CARPETES LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA NO 

TOCANTE À EXCLUSÃO DA MULTA. JUROS POSSIBILIDADE DO ATIVO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida no tocante à exclusão da multa, com fundamento no art.475, § 3º, do CPC. 

2. Os juros são devidos até a quebra, e, após essa data, se o ativo apurado comportar o seu pagamento. Dicção do artigo 

26 do então vigente Decreto-lei n. 7.661/45 

3. Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida, negar 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.050069-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO. 

ART. 16, III, DA LEI N. 6.830/80. NÃO ALTERAÇÃO PELA NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI N. 11.382/06. RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL.  
I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial regulado pela 

Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade excludente pelo que 

autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. 

II - Submetendo-se o crédito tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de execução 

desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo as 

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o 

oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de 

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao 

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, impossibilitada está, 

também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo do prazo para oferecimento de 

embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. 

V - Ademais o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80, é taxativo ao prescrever que "o executado oferecerá embargos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora." 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00264 RECONSIDERACAO EM AI Nº 2008.03.00.007273-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FIBAM CIA INDL/ S/A 
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ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : REC 2008210085 

RECTE : FIBAM CIA INDL/ S/A 

No. ORIG. : 2007.61.14.008121-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

1. É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando a 

pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou revogada 

2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do agravo de 

instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo deverá ser submetido 

a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em Juízo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.011774-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : APIA COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00392-1 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 

CONCESSÃO. CARTA DE FIANÇA. RESTRIÇÃO. 

1. Não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a Lei nº 

6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da lei especial. 

2. Em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, é clara a intenção da lei especial nesse sentido, 

conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a contrario sensu". 

3. A Lei nº 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando não oferecidos embargos e, "a contrario 

sensu", em sendo ofertados embargos, a execução será suspensa. 

4. Afronta o princípio da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral 

quanto aos seus efeitos. Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a 

combinação das Leis 11.382/06 e 6.830/80. 

5. Há restrição em relação à fiança bancária contratada, porquanto apenas seria possível a garantia por meio de fiança 

bancária contratada por prazo indeterminado, de valor correspondente ao débito, com renúncia ao benefício de ordem e 

ao disposto no art. 835 do Código Civil, e previsão expressa de correção monetária. 

6. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento. As Desembargadoras 

Federais Regina Costa e Consuelo Yoshida, acompanharam pela conclusão. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00266 AGRAVO REGIMENTAL EM AI Nº 2008.03.00.024171-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROCOMAG PROI E COLOC DE MARMORES E GRANITOS S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 19/20 

PETIÇÃO : AGL 2008163577 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.05.03624-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040264-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES TREIZ MENINAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055182-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044067-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S R S IND/ DE BICICLETAS E PECAS LTDA e outros 

 
: DION ARAUJO NOGUEIRA 

 
: MARCIO CARDOSO PINTO 

 
: MERCAP PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070524-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044074-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.45299-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 
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1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046672-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YUN JAE HWANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026914-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047274-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 344/2180 

AGRAVADO : CONFECCOES YATEX LTDA e outros 

 
: GERALDO FRANCISCO DA SILVA 

 
: SILVIA HELENA SCARLATI LIMA 

 
: AHMAD MAHMOUD ALI AHMAD ABDALLAH 

 
: SAMAR DAOUD IDRISS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.059459-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

ART. 8º, INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. 

I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de localização do devedor, consoante 

disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 

232, do CPC. 

II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização dos Executados, sobretudo por intermédio de 

oficial de justiça. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047948-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VALENTINO ADOLFO ALFREDO IZZO e outro 

 
: CLARA RAMENZONI IZZO 

ADVOGADO : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.62209-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA APRESENTADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO 

(RPV).  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda 

Federal. 

3. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e 

a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. No presente caso, têm direito os credores ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

(agosto/1998) até a data da expedição dos ofícios precatórios para pagamento (fevereiro e junho/2008). 

5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049883-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00072-6 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

OFERECIMENTO DE 1% DO PERCENTUAL DO. RECUSA. DÉBITO ELEVADO. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA O BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR OUTROS BENS DO DEVEDOR. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. No caso vertente, observo que a execução fiscal foi ajuizada em 2004 para cobrança de débito cujo valor à época era 

de R$ 5.197.545,37 (cinco milhões, cento e noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete 

centavos), conforme CDA de fls. 41/60, bem como que até o presente momento não se encontra integralmente 

garantida; a agravante ofereceu em garantia do débito o percentual de 1º% (um por cento) da taxa de administração 

retida sobre os repasses efetivados aos seus médicos cooperados em razão dos serviços prestados aos usuários de planos 

de saúde; posteriormente informou nestes autos que elevou este percentual para 5% (cinco por cento), comprometendo-

se a depositar mensalmente o mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que não se tem notícia acerca de nova 

decisão proferida pelo juízo. 

3. Ficou demonstrado que a exequente efetivamente tomou providências concretas visando à localização de bens 

penhoráveis, tais como pesquisas junto aos departamentos de trânsito e cartórios de registros de imóveis, não logrando 

encontrar bens suficientes para garantir a execução fiscal, razão pela qual não estão o juiz e a exeqüente obrigados a 

aceitar a nomeação realizada pela executada. 

4. De outra parte, é certo que o art. 15, II, da Lei nº 6830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear a 

substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução, 

independentemente da ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6830/80, e em qualquer fase do processo. 

5. É certo que o art. 15, II, da Lei nº 6830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear a substituição 

dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução, 

independentemente da ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6830/80, e em qualquer fase do processo. 

6. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

7. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

8. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 
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9. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

10. Na hipótese, como já observado acima, a penhora on line é medida extrema, embora se justifique no caso em tela 

exatamente porque os bens penhorados não garantem sequer parte razoável do débito. 

11. A agravada também demonstrou a insuficiência dos depósitos propostos pela agravante nos autos originários, uma 

vez que os mesmos sequer garantem a metade do valor dos juros mensais da dívida. Dessa forma, nada obsta a 

determinação da penhora on line para a executada. 

12. Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014201-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO JOSE LUIZ DANDREA NETTO 

No. ORIG. : 98.05.48500-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA 

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL 

DA PARTE. FUNDAMENTO LEGAL. CORREÇÃO. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

2. Prescrição consumada na espécie, porque a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu-se em 

30/04/96, e mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), certo é que a citação da 

empresa não se efetivou até o momento (art. 174, inciso I, do CTN, antes da alteração trazida pela LC 118/05), como 

ônus processual que incumbe à parte exequente (artigo 219, §2º, do CPC). 

3. Erro material corrigido, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, para adotar como fundamento legal do decreto de 

prescrição o disposto no art. 174, inciso I, do CTN, c.c. art. 269, IV do CPC. 

4. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00275 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.005218-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REJANE BEATRIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS VENCIDAS. FÉRIAS EM DOBRO. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. 

I-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas, férias em dobro e respectivos terços constitucionais, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu 

caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. 

Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II-Em relação às férias proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas.  

III-Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV-Remessa oficial improvida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, bem como dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.007974-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HUMBERTO BELLACOSA ANUNCIATTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS - 

CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO 

SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - 

PRECEDENTES  

1-Tenho por interposta a remessa oficial, a regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na ação 

mandamental, por força do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 1.553/51. 

2-As férias vencidas e 1/3 de férias vencidas são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, 

convertem-se em pecúnia. 

3-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

4-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com o terço constitucional, pois o acessório acompanha o principal. 

5- Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00277 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.009927-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SIDNEI DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00278 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.012971-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : PEDRO BARCELLOS JANOT MARINHO 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. OBSCURIDADE. 

OCORRÊNCIA. 

1. Verificada a ocorrência de obscuridade no v. acórdão embargado em relação à verba de sucumbência, acolho os 

embargos opostos pela União Federal para esclarecer que os honorários advocatícios foram mantidos conforme fixados 

na sentença, ou seja, em 10% (dez por cento), porém, sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, razão da procedência parcial de seu recurso de apelação. 

2. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II do CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração opostos pela União Federal acolhidos e embargos opostos por PEDRO BARCELLOS 

JANOT MARINHO rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela União Federal e rejeitar os 

embargos opostos por PEDRO BARCELLOS JANOT MARINHO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00279 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.027445-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : JEANE MARIA DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias proporcionais e 

o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de 

trabalho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00280 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.05.009201-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ERNANI NEGREIROS RIBEIRO 

ADVOGADO : RICARDO LUIS AREAS ADORNI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS - 

CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO 

SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - 

PRECEDENTES 

1-As férias vencidas e 1/3 de férias vencidas são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, 

convertem-se em pecúnia. 

2-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

3-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 
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prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com o terço constitucional, pois o acessório acompanha o principal. 

4- Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00281 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.008047-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ODETTE BALDINI DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E 

DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. SALDOS EM CADERNETA DE 

POUPANÇA. PERÍODO DE FEVEREIRO DE 1991. ÍNDICE CORRETO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. TRD.  

1. Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que 

os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos 

meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

2. Configurada a hipótese do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

3. Precedentes: AC - 424223, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJ 22.03.05, p. 371 e AC - 322133, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, v.u., DJ 11.03.05, p. 317. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00282 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.004351-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SILVANIRA FABRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 577, 

CAPUT. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO 
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DA DECISÃO MONOCRÁTICA. ÍNDICE CORRETO A SER APLICADO SOBRE OS ATIVOS EM 

CADERNETAS DE POUPANÇA NO MÊS DE FEVEREIRO/1991. TRD. 

1. Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que 

os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos 

meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.  

2. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

3. Precedentes: AC - 424223, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJ 22.03.05, p. 371 e AC - 322133, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, v.u., DJ 11.03.05, p. 317.  

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.005117-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO ARIETA espolio 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : RENATA ASENCIO ARIETA e outro 

 
: FERNANDA ASENSIO ARIETA PREVIDELLO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% 

REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PRECEDENTES DO STJ - CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS 

E O PROVIMENTO Nº 64/05 - COGE - POSSIBILIDADE. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

3- É perfeitamente possível a cumulação dos juros remuneratórios com a Resolução nº 64/05 - COGE, por tratar-se de 

uma remuneração de cunho contratual, devendo incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00284 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.006041-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CRISTIANE KAORI TOYOTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DO STF, STJ E DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA. ÍNDICE CORRETO A SER APLICADO SOBRE OS ATIVOS EM 

CADERNETAS DE POUPANÇA NO MÊS DE FEVEREIRO/1991. TRD. 

1. Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que 

os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos 

meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

2. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

3. Precedentes: AC - 424223, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJ 22.03.05, p. 371 e AC - 322133, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, v.u., DJ 11.03.05, p. 317. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00285 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.004082-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JANETTE MARIA GUARNIERI MANZINI 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TITULAR DA 

CONTA FALECIDO. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS HERDEIROS POR NÃO CONFIGURAREM COMO 

PARTES CONTRATANTES.  

1. O pedido de pagamento das diferenças de índices aplicados em relação ao Plano Verão é fundado em direito material, 

e por isso decorrente de relação contratual entre a instituição financeira e o contratante. 

2. Desse modo, os únicos legitimados a pleitear as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança são os 

titulares da conta, não podendo ser substituídos por seus herdeiros. 

3. Precedente: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível nº 2006.61.08.005374-1, Des. Rel. Lazarano Neto, votação 

unânime, DJU 25.02.2008. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00286 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.004136-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUIZA FAQUIERI MAZZARON 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PEREIRA RIBEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS NÃO APRESENTADOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. IMPOSSÍVEL A 

COMPROVAÇÃO DE LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. É correta a decisão que extinguiu o feito sem julgamento de mérito.  

2. Há ausência de documentos essenciais que comprovem a titularidade da caderneta de poupança, quais sejam os 

extratos relativos ao período questionado (janeiro de 1989). 

3. Desse modo, a legitimidade ativa da agravante não pode ser comprovada, não cabendo sua pretensão no sentido de 

receber as diferenças de correção monetária. 

4. Precedente: 6ª Turma, v.u, Apelação Cível - 200761120056867, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJ. 25.08.2008. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00287 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.004148-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA AMELIA DE MIRANDA PRADO espolio 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN e outro 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA CARVALHO DE MIRANDA PRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TITULAR DA 

CONTA FALECIDO. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS HERDEIROS POR NÃO CONFIGURAREM COMO 

PARTES CONTRATANTES.  

1. O pedido de pagamento das diferenças de índices aplicados em relação ao Plano Verão é fundado em direito material, 

e por isso decorrente de relação contratual entre a instituição financeira e o contratante. 

2. Desse modo, os únicos legitimados a pleitear as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança são os 

titulares da conta, não podendo ser substituídos por seus herdeiros. 

3. Precedente: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível nº 2006.61.08.005374-1, Des. Rel. Lazarano Neto, votação 

unânime, DJU 25.02.2008. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.003467-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ERNESTINA DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARINA FERREIRA DA SILVA COSTA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DESCABIMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

3- Inexistindo vedação expressa, no ordenamento jurídico, quanto à formulação do pedido ora examinado, o mesmo é 

juridicamente possível. 

4- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

5- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

6- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

7- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

8- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

9- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

10- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com 

base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse 

período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, 

Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

11- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, 

para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

12- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.000315-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 
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APELADO : PAULO TSUKIYAMA e outro 

 
: LUCIA YAEKO WASANO TSUKIYAMA 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. 

1- Não deve ser conhecido o recurso do banco depositário referente a atualização monetária, uma vez que restou 

devidamente claro na r. sentença monocrática, que deverá ser calculada nos termos dos índices da própria poupança, e 

não da Resolução 561/07 - CJF. 

2- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

3- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

4- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

5- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

6- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

7- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

8- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

9- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

10- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

11- Apelação da CEF parcialmente conhecida e neste aspecto improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, conhecer parcialmente do recurso 

da CEF e, neste aspecto negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000265-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDSON JOSE GAMEIRO e outros 

 
: JOAQUIM DA SILVA GAMEIRO 
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: ADRIANA CECILIO 

PARTE RE' : SHANGO BALL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062251-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

IRPJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE OU GESTÃO FRAUDULENTA NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 135 DO CTN. FALÊNCIA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

4.Não há nos autos qualquer elemento que indique a dissolução irregular da sociedade, bem como a prática pelos sócios 

de atos que configurem gestão fraudulenta, autorizando a aplicação do artigo 135, III, do CTN. O mero inadimplemento 

de obrigação tributária ou a inexistência de bens que garantam a execução não ensejam a aplicação do dispositivo legal 

acima citado.Precedentes do STJ (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 

28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux). 

5.Falência da executada decretada, na data de 03/09/1999, pelo Juízo de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central da 

Capital deste Estado/SP - Processo nº 00.1999.023530-0 (fls.60). 

6.Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios, cumpriria à exeqüente comprovar a 

ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não 

pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática 

de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social (RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, data da decisão:17/02/2005, DJ 18/04/2005, página 268). 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001203-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CEBRAI CENTRO BRASILEIRO DE IDIOMAS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030384-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 
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se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001740-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DURA LEX SUPRIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008912-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO 

ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO 

DÉBITO. RECUSA. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2.  No caso em exame, foram penhoradas 1.700 (mil e setecentas) debêntures participativas emitidas pela Companhia 

Vale do Rio Doce, recusadas pela exequente, ao argumento de que o valor das debêntures ofertadas e penhoradas é 

ínfimo e assim os títulos não se prestam para garantir a execução. 

3. As debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce ofertadas à penhora são de difícil alienação e carecem 

de certeza e liquidez, além de possuirem valor inferior ao atribuído pela agravante, logo, não se prestam à garantia do 

débito fiscal. 

4.  Ademais, as obrigações ofertadas à penhora pela agravante não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da 

Lei nº 6.830/80, sendo negociadas em mercado secundário (SND). Precedentes jurisprudenciais. 

5. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da 

ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, 

pela sua imediata indisponibilidade, de sorte a assegurar o quantum debeatur. 

6. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

7. Eventual decisão proferida pelo magistrado de origem no sentido de aplicação de multa à empresa, considerando que 

o oferecimento de mencionadas debêntures à constrição causou tumulto no feito originário, deve ser combatida pela via 

própria, pois não houve determinação nesse sentido no decisum impugnado 

8. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Relatora 

 

 

00293 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001964-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSEILSON FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019622-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00294 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003310-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GARBELOTTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/62V 

No. ORIG. : 2005.61.00.010975-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004017-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOMEN CORPORATION DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MAZON MALAQUIAS 

AGRAVADO : SUPERFINE MECANO PECAS IND/ GERAL LTDA e outros 

 
: HIROCHIKA TODA 

 
: MASAFUMI YOSHIDA 

 
: KIYOSHI KAWAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.10862-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A 

SEGURIDADE SOCIAL. COFINS. MANUTENÇÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 

DO CTN. FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. 

3.Falência da sociedade decretada pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Processo 

nº2.086/96 (fls.136). 

4.Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios, cumpriria à exeqüente comprovar a 

ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não 

pode ser motivo de inclusão ou manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há 

demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. Precedentes do STJ - 

(RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 18/04/2005 pág. 268). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004570-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JUAN PABLO MANOPELLA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002241-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 
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2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004571-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO DELGATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048838-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00298 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005073-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : KROLL ASSOCIATES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018741-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. PENDÊNCIA DE ANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. 

I - Anteriormente à prolação da decisão agravada, os débitos em cobro estavam com sua exigibilidade suspensa, diante 

de decisão proferida por esta Relatora, nos autos do Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.082251-0, até decisão dos 

pedidos de compensação (fls. 205/208), os quais geraram os Processos Administrativos n. 11831.003563/2003-44 e 

11831.003564/2003-99 (fls. 215/222), que estão aguardando análise do órgão competente, fato que, justamente, 

fundamentou a decisão no referido Agravo. 

II - Não restou demonstrada a alteração da situação fática analisada nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2007.03.00.082251-0, a justificar a cessação de seus efeitos, ressaltando, outrossim, a impossibilidade de extinção de 

plano da presente execução, tal qual requerido pela Agravante, uma vez que se faz necessário o cumprimento da decisão 

exarada no aludido Agravo, nos termos em que proferida. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00299 AGRAVO REGIMENTAL EM AI Nº 2009.03.00.005128-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAKROS CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 18/19 

PETIÇÃO : AGL 2009067505 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2006.61.10.001408-5 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005271-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : NUTRIPLANT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDE PREVITALLI CAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.009300-9 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE 

SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE 

OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. 

 

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - No caso, a empresa ofereceu bens à penhora (fls. 169/177), os quais foram rejeitados pela ora Agravada 

justificadamente, tendo requerido, nesta oportunidade, o bloqueio de contas e ativos financeiros de propriedade da 

Executada, ora Agravante (fls. 158/161), o qual restou acolhido pelo MM. Juízo a quo.Diante de tal quadro, embora 

justificada a recusa dos bens oferecidos, o bloqueio dos ativos financeiros é medida de cabimento excepcional, que há 

de ser precedida da tentativa de penhora de outros bens a serem apontados pela Agravante. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00301 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008343-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SINCROCAM PECAS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/101v. 

No. ORIG. : 2001.61.10.006830-8 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008681-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MONTESSORI SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.017552-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00303 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009169-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CERAMICA FORMIGRES LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.004304-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE 

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 
I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00304 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009406-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANDRE COSTA SOUZA BENTO e outro 
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: FREDERICO SOUZA BENTO NETO 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHÃES T NOGUEIRA MOLLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PAV BLOCO PRE MOLDADOS LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109 

No. ORIG. : 2003.61.27.000216-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009464-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JCR TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

 
: JULIO CESAR RAMPIM 

 
: MARIA DAS GRACAS DELGADO RAMPIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.057639-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, a empresa executada não foi localizada quando da citação (fls. 29); redirecionado o feito para os 

sócios, estes, citados, não pagaram o débito ou nomearam bens à penhora. O Oficial de Justiça certificou a inexistência 

de bens dos sócios aptos para realizar a constrição (fls. 62). 
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6. Entretanto, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não 

ficou evidenciado que restaram negativas todas as diligências empreendidas pela agravante no sentido de localizar bens 

dos devedores. Os documentos de fls. 72/73 revelam a existência de bens imóveis, embora não esteja claro que são 

integrantes do patrimônio dos co-executados.  

7. Precedente desta E. Sexta Turma. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00306 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009629-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANDRO COLOMBO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048830-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00307 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009648-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIA RENATA ZERBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 366/2180 

No. ORIG. : 2005.61.82.053160-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00308 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009743-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LAZINSOARES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/202V 

No. ORIG. : 98.09.04327-9 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE. 

Ausente o requisito da tempestividade, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00309 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010208-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULO HENRIQUE MELO SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDEZ DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MARCELO ORTEGA DOS SANTOS e outro 

 
: CARLOS ANDRE GREGORIO MOREIRA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA PENTEADO e outro 

AGRAVADO : CHOPERIA DAMARO S LTDA e outros 

 
: ALBERTINO AUGUSTO DOS SANTOS 

 
: SEVERINO BARROS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.054971-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RETIRADA DE SÓCIO ANTERIORMENTE À 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARQUIVAMENTO DO ATO NA JUCESP. EXCLUSÃO DO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Pelos documentos juntados aos autos, embora o agravado tivesse exercido a gerência da sociedade à época da 

ocorrência dos fatos geradores (período de apuração de tributos arrecadados na sistemática do SIMPLES - 1999/2000), 

a dissolução irregular da empresa somente se verificou em 2003 (fls.39), data na qual o excipiente já não era mais sócio 

da executada, fato este levado a registro na Jucesp em 14/09/2000(fls.64). 

4.De acordo com orientação do STJ, se a retirada do sócio se efetivou de forma regular e posteriormente foi constatada 

a dissolução irregular da empresa, não se há falar na aplicação do artigo 135, III, do CTN. Precedentes - RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 436802 Processo: 200200600830 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 22/10/2002, Documento: STJ000173031, DJ DATA:25/11/2002, PG:00226, Ministra Relatora ELIANA 

CALMON. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00310 AGRAVO REGIMENTAL EM AI Nº 2009.03.00.013542-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA SANTA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : EUCLIDES SANTO DO CARMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41 

PETIÇÃO : AGR 2009086529 

AGRVTE : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA SANTA CRUZ LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.26.000748-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014622-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054533-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". INDEFERIMENTO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL 

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À 

GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. POSSIBILIDADE.  

1. Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do 

modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a 

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser 

sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com 

o mínimo sacrifício do devedor. 

2. No caso em tela, a ora agravante indicou à penhora um lote de Obrigações ao Portador emitidas pela Eletrobrás 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A, série Q, no período de 1969 e 1970, o que foi indeferido pelo d. magistrado de 

origem.  

3. Ao contrário do alegado, não se cuida de oferecimento à penhora de debêntures e sim Obrigação ao Portador da 

Eletrobrás, conforme se verifica das cópias acostadas às fls. 191/241. 

4. As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não 

possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à garantia do 

débito fiscal. 

5. Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. Precedentes 

jurisprudenciais. 

6. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da 

ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, 

seja pela sua imediata indisponibilidade, seja pela falta de expressão econômica definida, de sorte a assegurar o 

quantum debeatur. 

7. Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00312 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015358-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES e outro 

 
: TAKAJU NOMOTO 

ADVOGADO : FERNANDO CAMPOS SCAFF e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

PARTE AUTORA : MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2005.61.00.019903-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA -REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 1.060/50. 

1 - Muito embora a legislação assegure o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita mediante simples 

afirmação de que a situação econômica do autor não permite o pagamento das custas e honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, havendo nos autos documentos capazes de elidir a presunção relativa de 

hipossuficiência, deve ser indeferido o benefício. Inteligência do art. 5º da Lei nº 1.060/50.  

2 - O agravante não apresentou ao Juízo de origem nem trouxe a estes autos documentos que pudessem sustentar a 

gratuidade, de forma a impossibilitar que arque com as despesas do processo. 

3 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00313 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015669-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ LEMAR AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO MANOEL JOSE DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00084-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONSUMADA. ARTIGO 174 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Citação da pessoa jurídica/executada na data de 07/02/2003. Pedido de redirecionamento do feito, relativamente aos 

sócios qualificados às fls.139/142, na data de 24/03/2008. Prescrição intercorrente. Artigo 174 do CTN. Precedentes do 

STJ (AgRg no Resp nº966221/RS, 1ª Turma, Dje:13/11/2008, Relator Ministro LUIZ FUX). 

3.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00314 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018350-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RUY 

AGRAVADO : SERGIO RICARDO OLIVETTO 

PARTE RE' : AVENIDA PAES E DOCES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRIPORA SP 
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No. ORIG. : 07.00.01454-0 2 Vr MAIRIPORA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não foi demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa por meio de oficial de 

justiça no endereço atualizado constante da ficha cadastral emitida pela JUCESP. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00315 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021826-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPERMERCADO AMORIM LORENA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 25 e verso 

No. ORIG. : 2004.61.03.007784-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00316 AGRAVO REGIMENTAL EM AI Nº 2009.03.00.021831-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : TECNOPALLET EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37 

PETIÇÃO : AGL 2009147432 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.61.03.001096-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021842-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AXEPREV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001247-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 372/2180 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00318 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022225-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MEDICAL SERVICE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/48 

No. ORIG. : 2005.61.03.002104-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00319 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022396-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MUSA DIAS DA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.040835-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00320 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022462-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELETROMECANICA DC COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.001932-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO. POSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da pessoa jurídica, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada (fls. 25). Citada, na pessoa de seu representante legal, este informou ao 

Oficial de Justiça que a empresa executada está inativa desde 1998 e não possui bens (fls. 37). 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00321 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022469-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DALFAT CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34 

No. ORIG. : 2006.61.03.003245-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 
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Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00322 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022470-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARMESIO A DOS SANTOS SJCAMPOS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26/27 

No. ORIG. : 2006.61.03.004123-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00323 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022471-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONVALE CONSTRUTORA DO VALE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46 

No. ORIG. : 2005.61.03.001735-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00324 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022662-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DE VIDROS PAUMAN LTDA e outros 

 
: IVANI FERREIRA JARDINI 

 
: PAULO ORESTES JARDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39 

No. ORIG. : 2002.61.03.005357-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00325 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022670-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA GAIOSO LTDA e outro 

 
: ANGELA MARIA LEOPOLDINO GAIOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007796-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA. INCORPORAÇÃO DA EXECUTADA POR OUTRA PESSOA 

JURÍDICA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 
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3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a exequente não comprovou a dissolução irregular da pessoa jurídica, não sendo suficiente, para 

tanto, o AR negativo, no qual não consta descrição do motivo da não realização da citação (fls. 16). A empresa foi 

citada na pessoa de seu representante legal (fls. 19/20). Além disso, consta da Ficha Cadastral JUCESP de fls. 23/25 que 

a ora executada foi incorporada por outra pessoa jurídica, Drogaria da Praça Ltda. (fls. 25).  

6. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00326 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022728-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MATEL COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros 

 
: EDSON VIEIRA VEIGA 

 
: ANTONIO BELARMINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/32 

No. ORIG. : 2002.61.03.005100-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS. 

Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00327 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008446-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HALUX BENEFICIAMENTO DE METAIS LTDA 
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No. ORIG. : 98.05.28642-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma 

vez que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 

6.830/80, mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas 

hipóteses previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00328 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010647-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOGICA AMERICA DO SUL SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL CAMARGO TRIDA e outros 

No. ORIG. : 08.00.00092-1 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC 

- HONORÁRIOS MANTIDOS EIS QUE DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014271-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AROLDO MOREIRA DE HOLANDA -ME 

No. ORIG. : 97.15.02816-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - ARTIGO 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Para a determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional é necessário o conhecimento da data em que 

constituído definitivamente o crédito tributário objeto da execução. 

2. A exeqüente ajuizou execução fiscal em 23/05/1996 com o fim de cobrar crédito tributário constituído em 

30/04/1991, com o vencimento do tributo declarado e não pago. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva porquanto presente período superior a cinco anos entre a data da 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022064-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A 

ADVOGADO : FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

No. ORIG. : 93.00.00133-2 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRELIMINAR 

REJEITADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 
 

I - O MM. Juiz a quo discorreu, ainda que sucintamente, sobre a matéria em debate, nos termos do Código de Processo 

Civil. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

II - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

IV - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00331 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022567-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : P & A PERICIA AMBIENTAL & ASSOCIADOS S/C LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00794-8 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 
I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por fundamento diverso, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00332 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024159-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ ANTONIO GARAVELO 

ADVOGADO : TANIA REGINA SANCHES TELLES 

INTERESSADO : COML/ DOUGLAS LTDA 

No. ORIG. : 07.00.01098-8 A Vr LINS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Honorários advocatícios reduzidos ao patamar de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da causa, à luz dos 

critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil. 

II - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00333 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024217-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO BARBOSA REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 89.00.00027-6 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00334 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024795-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : J RODRIGUES FILHO E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00405-1 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  
I - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação 

do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio. 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 
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VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00335 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024824-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA e outro 

 
: MOACYR GOTTARDI MORAES 

No. ORIG. : 96.05.22526-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. 

INAPLICABILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. Afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável somente 

quando observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Ademais, referido dispositivo foi expressamente 

revogado pela Lei n.º 11.941/2009, art. 79, VII. 

6. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00336 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024974-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MIXMICRO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.00055-5 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. 

JUROS MORATÓRIOS. MULTA DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. ENCARGO DE 

20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. 

1. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela 

Receita Federal. 

4. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes, sendo incabível a condenação em sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

8. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00337 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025117-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VITACITRUS INDL/ E COML/ DE G ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: ELEUTERIO FINARDI 

 
: ANGELO FINARDI NETO 

No. ORIG. : 98.05.33385-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 
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FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, consta dos autos a informação de que foi decretada a falência da empresa executada. A ocorrência 

da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há comprovação de 

que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

6. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1873/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.058110-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GEA DO BRASIL INTERCAMBIADORES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES FARIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.47852-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 146/148: reconsidero a decisão de fls. 137/139. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter a correção 

monetária das demonstrações financeiras com base na variação do IPC, relativamente ao período-base de 1990. 

O r. juízo a quo concedeu a segurança, condenando a União ao pagamento de custas. Deixou de arbitrar verba 

honorária, conforme a Súmula nº 512 do STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença, ao argumento da constitucionalidade e legalidade da 

legislação que fixa o índice e disciplina os critérios para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
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A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

Quando do advento do chamado Plano Collor, em março de 1990 (Medidas Provisórias nºs. 168 e 154, que se 

converteram nas Leis nºs. 8.024 e 8.030/90), as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação 

do BTN/BTNF, que, por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

Entretanto, por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), a ser aplicado já no exercício em curso, o 

BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e passou a sê-lo pela variação do IRVF, de acordo com a MP nº 

189 e reedições (posteriormente Lei nº 8.088/90), índice específico calculado pelo IBGE na forma determinada no art. 

2º, III, § 6º da Lei nº 8.030/90. 

A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram significativas, 

deixando de refletir a inflação real (84,32% e 44,80% contra 41,28% e 0%, respectivamente). 

Dessa forma, com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91, que a 

regulamentou, acabaram por reconhecer a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao 

permitirem a dedução da diferença da correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios 

posteriores. 

Ocorre que esse direito foi assegurado apenas para efeito de apuração da base de cálculo do IRPJ e, ademais, impediu-

se que a dedução fosse integral, já no período-base de 1991, estabelecendo-se um cronograma de apropriação de 

diferenças. 

Inicialmente a previsão foi de dedução da diferença, se devedora, em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de 

25% ao ano. Posteriormente, com a Lei nº 8.682/93, que revigorou e deu nova redação ao art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91, 

esse período foi estendido para seis anos-calendários, à razão de 25% em 1993, e apenas 15%, de 1994 a 1998. 

De toda sorte, a matéria já foi decidida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 201.465/MG, através do voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 

8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado 

por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e 

provido.(Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, p. 14) 

 

Na ocasião, a Suprema Corte entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em fato, mas tão-somente 

um conceito legal obtido pelo ajuste do resultado do exercício, em conformidade com as disposições expressamente 

definidas pela legislação e que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de lucro 

real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas. 

A questão foi exaustivamente debatida por aquela Corte, que concluiu também que a possibilidade de dedução da 

diferença de correção monetária, conforme disposto pela Lei nº 8.200/91, não importou na aplicação da variação do IPC 

ao período-base de 1990, mas apenas constituiu-se tal procedimento em mero favor fiscal determinado por opção 

política do legislador. 

A partir de tal entendimento, restaram afastadas as alegações de indevida majoração da base de cálculo do imposto de 

renda, de confisco e de violação aos princípios constitucionais da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes da E. Suprema Corte: 

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. Matéria Tributária. 2. Correção monetária das demonstrações 

financeiras dos anos-base de 1989 e 1990. 3. IPC. Inaplicabilidade. Falta de previsão legal. 4. Não cabe ao Judiciário 

atuar como legislador positivo. Precedentes. Agravo regimental que se nega provimento. 

(2ª Turma, AI-AgR nº 546006/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29/11/2005, DJ 30/06/2006, p. 0020) 

TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO ANO-BASE DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELO BTN FISCAL. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE OFENSA 

AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. PRINCÍPIO TIDO POR APLICADO DE FORMA EQUIVOCADA. Alegação 

procedente. Primeiro, porque, ao mandar corrigir as demonstrações financeiras pelo BTN fiscal desatrelado do IPI, a 

Lei n.º 8.088/90, necessariamente, não determinou a majoração da base de cálculo do IR, efeito que somente se 

verificou relativamente às empresas com patrimônio líquido superior ao ativo permanente, não se tendo dado o mesmo 

com as que possuem ativo permanente superior ao capital próprio. Em segundo lugar, porque, ainda que assim não 

fosse, a eficácia da mencionada lei, para o fim de que se cogita, terá sido adiada para janeiro/91, ou seja, para 

exercício financeiro posterior ao em que foi ela aplicada, quando já nada impedia a exigência do IR incidente sobre o 

lucro apurado no balanço de 1990. Precedentes do STF. De registrar-se, por fim, que o Plenário do STF, no 

julgamento do RE 201.465, em que se argüiu a inconstitucionalidade do art. 3.º e incisos da Lei n.º 8.200/91, concluiu 

no sentido de que a autorização da dedução, na determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 

entre a variação do IPC e do BTN fiscal, justamente o de que se trata neste recurso, configurou um favor fiscal e não o 
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reconhecimento de uma falha no sistema adotado pela Lei n.º 8.088/90, razão pela qual teve por legítimo o 

parcelamento disciplinado no inciso I do referido art. 3.º. Recurso conhecido e provido. 

(1ª Turma, RE nº 284619/PA, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/12/2002, DJ 07/03/2003, p. 0041) 

 

Em decorrência do posicionamento da Corte Suprema, o Superior Tribunal de Justiça passou a adequar suas decisões à 

nova orientação, conforme os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 

APLICAÇÃO DO IPC - ANO-BASE 1990 - IMPOSSIBILIDADE - ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO - RE 

201.465/MG. 

1. A Primeira Seção desta Corte entendia ser perfeitamente válida e legal a aplicação do IPC, ao invés do IRVF e dos 

demais índices utilizados na atualização do BTN Fiscal, para a correção monetária das demonstrações financeiras do 

ano-base de 1990, exercício de 1991, por ter sido aquele o índice que refletiu a real inflação do período (REsp 

33.069/SC). 

2. Todavia, a partir do RE 201.465/MG, o entendimento desta Corte foi alterado para afastar a aplicação do referido 

índice neste período. 

3. Embargos de divergência conhecidos em parte, mas improvidos. 

(1ª Seção, EREsp nº 380174/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 220) 

TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1990. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para acórdão Min. Nelson 

Jobim, DJ de 17.10.2003, firmou orientação no sentido de que " a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a 

disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia 

de cálculo da correção monetária". 

2. Descabida, portanto, a aplicação retroativa da Lei 8.200/91 para utilização do IPC, como fator de atualização do 

BTNF, na correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990. Precedente 

da 1ª Seção: EREsp 251.406/RJ/ SP, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

3. Embargos de divergência providos. 

(1ª Seção, EREsp nº 132371/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/02/2006, DJ 20/03/2006, p. 180) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1ª-A do CPC e na Súmula 253/STJ, dou provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 93.03.084107-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : TRANSPORTADORA DENARDI LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO TONETTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 92.00.00006-2 3 Vr ARARAS/SP 

DILIGÊNCIA 

Fls. 101/104: reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 96/97. 

Baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal 

(Fazenda Nacional) acerca da sentença, nos termos do art. 38 da Lei nº 73/93, devolvendo-lhe o prazo recursal, na 

forma da lei. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 94.03.024224-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : FARMITALIA CARLO ERBA S/A 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME LUCANTE BULCAO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.04.05895-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DILIGÊNCIA 

Fls. 120/121: reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 102/103. 

Baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal 

(Fazenda Nacional) acerca da sentença, nos termos do art. 38 da Lei nº 73/93, devolvendo-lhe o prazo recursal, na 

forma da lei. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.005110-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VITORIO TERCARIOL FILHO 

ADVOGADO : JAIME MONSALVARGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 94.08.00942-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RENATO TERÇARIOL FILHO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, recebeu o recurso adesivo interposto pela Embargada. 

Sustenta, em síntese, a ausência de sucumbência recíproca a possibilitar o recebimento do recurso adesivo interposto. 

Conforme ofício encaminhado pelo Juízo a quo, verifico que tanto a apelação interposta quanto o recurso adesivo foram 

posteriormente recebidos como embargos infringentes, à vista do valor da execução fiscal, bem como foram julgados 

improcedentes, mantendo-se a sentença, tendo sido certificado o seu trânsito em julgado. 

Verifico, ainda, conforme referidas informações que a execução fiscal, contra a qual o ora Agravante se opôs pro meio 

dos embargos à execução originários, foi extinta em junho de 1996, tendo em vista o cancelamento do débito executado. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.011021-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONSTRUTORA VERGA ANTONIO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.17404-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita 

Federal em São Paulo, objetivando assegurar a compensação de prejuízos, apurados em exercícios anteriores, na 

apuração da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, nos termos do artigo 44 da Lei 8.383/91, sem as 

restrições impostas pelas Instruções Normativas 198/88 e 90/92. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O art. 2º da Lei nº 7.689/88 define a base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro como o valor do resultado do 

exercício antes da provisão para o imposto de renda. Com efeito, o resultado positivo verificado no período-base findo 

em 31 de dezembro de cada ano é que servirá como base de cálculo para a incidência da contribuição em tela.  

Portanto, de acordo com o citado dispositivo legal, a base de cálculo da CSSL já estava definida como o valor do 

resultado do exercício ajustado mediante as adições e exclusões prescritas legalmente.  

A possibilidade de dedução dos prejuízos apurados durante um determinado ano-base é um benefício concedido pelo 

Fisco ao contribuinte, com o escopo de proteger a atividade empresarial. Tal benefício deve estar previsto em lei, em 

obediência ao princípio da estrita legalidade. 

Nesse sentido, a Lei nº 7.689/88 dispôs apenas sobre a base de cálculo e a hipótese de incidência da CSSL, em nada 

tratando sobre a possibilidade de se compensar prejuízos de períodos-base anteriores com lucros apurados em períodos 

subseqüentes. 

Nesses contornos, pode-se concluir que as Instruções Normativas nº 198/88 e nº 90/92, editadas pela Secretaria da 

Receita Federal, não violaram o princípio da legalidade, pois unicamente explicitaram o que estava evidente na lei. 

Assim dispuseram o item 4 da IN nº 198/88, e o art. 9º, parágrafo único, da IN nº 90/92: 

 

Item 4. O resultado negativo, apurado em um período-base, não poderá ser compensado na base de cálculo da 

contribuição social de período-base posterior. 

Art. 9º ... 

Parágrafo Único. A pessoa jurídica não poderá compensar o resultado negativo apurado até 31 de dezembro de 1991 

na base de cálculo da contribuição social apurado no balanço ou no balancete levantado em 30 de junho de 1992.  

 

Desta feita, não existe qualquer ilegalidade nas guerreadas Instruções Normativas, que em nada inovaram ou 

ultrapassaram os limites da Lei nº 7.689/88, pois apenas aclararam seu alcance. 

De outra parte, a base de cálculo da CSSL foi determinada pela referida lei, não havendo que se falar, portanto, em 

identidade com a base de cálculo do Imposto de Renda. A distinção entre as bases de cálculo da CSSL e do IRPJ 

naquele período era notória, pois que previstas por diferentes leis que adotavam regime jurídico específico para cada 

uma, de modo que inaplicáveis as regras do Imposto de Renda para apuração da base de cálculo da Contribuição Social 

prevista na Lei nº 7.689/88.  

A dedução de prejuízos acumulados com lucros futuros era possível, até então, somente em relação ao Imposto de 

Renda, pois a legislação que a permitia apenas a ele se aplicava. 

Não há que se falar, também, em ofensa ao conceito legal de lucro.  

Para a apuração do lucro, é necessário levar-se em consideração um determinado lapso temporal. E é nesse espaço de 

tempo que serão levados em conta os valores positivos e negativos da atividade empresarial que repercutem 

juridicamente, apurando-se, ao final, um resultado definitivo sobre o qual incide a norma tributária. Sendo assim, 

somente ao final desse período é que haverá a ocorrência do fato gerador do tributo.  

Da mesma forma, não restou caracterizada ofensa aos princípios da capacidade contributiva ou da não-

confiscatoriedade, nem tributação indevida do patrimônio da empresa. 

A partir da vigência da Lei nº 8.383/91, a situação descrita se alterou, como se vê do art. 38, § 7º e do art. 44, parágrafo 

único, em sua redação original. 

Infere-se, portanto, que a apuração dos resultados tornou-se mensal ao invés de anual, de modo que a Lei nº 8.383/91 

passou a permitir a dedução, porém dispondo que a base de cálculo negativa referente a um determinado mês poderia 
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ser deduzida da base de cálculo de mês subseqüente, de forma que resta, ainda, impossível, efetuar a compensação da 

base de cálculo negativa de um exercício em exercícios posteriores.  

A Lei nº 8.383/91 adotou essa sistemática, que passou a ser permitida somente após a sua vigência, sendo incabível 

valer-se de suas regras para se proceder à compensação dos prejuízos dos períodos anteriores ao advento da mesma, 

quando deveriam ser observadas as disposições da Lei nº 7.689/88 e das Instruções Normativas nº 198/88 e nº 90/92. A 

Lei nº 8.383/91 não poderia retroagir a fim de alcançar situações anteriores. 

O E. Superior Tribunal de Justiça já apreciou a matéria, conforme os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. LEIS N. 7.689/88 E 

8.383/91. INSTRUÇÕES NORMATIVAS N. 198/88 E 90/92. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ Corte firmou o entendimento de que a dedução dos prejuízos é matéria restrita à lei e, em 

relação à Contribuição Social sobre o Lucro, criada pela Lei n. 7.689/88, somente pelo art. 44 da Lei 8.383/91 é que 

foi chancelada a outorga do favor fiscal. Assim, inexistindo lei autorizativa, não era possível a compensação de 

prejuízos anteriores com lucros apurados em exercícios futuros. 

2. Não há nenhum confronto entre a Lei n. 7.689/88 e o disposto nas Instruções Normativas n.s 198/88 e 90/92. 

3. Recurso especial provido. 

(2ª Turma, REsp nº 426184/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 16/05/2006, DJ 01/08/2006, p. 396) 

 

COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI NUM. 7.689/88. A LEI NUM. 7.689/88 NÃO 

ADMITE A COMPENSAÇÃO DE PREJUIZOS E NÃO COLIDE COM AS INSTRUÇÕES NORMATIVAS NUMS. 

198/88 E 90/92, AO CONTRARIO, HARMONIZA-SE COM ESTAS. RECURSO IMPROVIDO. 

(1ª Turma, REsp nº 142364/RS, Min. Rel. Garcia Vieira, j. 03/03/1998, DJ 20/04/1998, p. 31) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.045685-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BT BIG TOY BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

No. ORIG. : 93.00.00170-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, rejeitou o pedido formulado pela 

Embargada no sentido de que fosse analisado o pedido de fl. 25 por ela formulado nos autos da execução fiscal, uma 

vez que os embargos já foram recebidos, destacando que, após o julgamento dos embargos, a qualquer tempo, poderá 

ser requerido o reforço de penhora. 

Sustenta, em síntese, que a penhora efetivada nos autos da execução fiscal não é suficiente para a garantia integral do 

débito, razão pela qual os embargos à execução não devem ser recebidos até que haja o necessário reforço de penhora. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais desta Corte, observo que os embargos à execução 

fiscal foram julgados improcedentes em 1996. 

Ainda conforme referida consulta, observo que contra a aludida sentença foi interposta apelação pela Embargante, à 

qual foi negado provimento, pela Colenda 6ª Turma, na pauta do dia 03.09.2009. 

Assim, a despeito da manifestação da Agravante à fl. 38, entendo haver carência superveniente do interesse recursal, na 

medida em que, desde a prolação da sentença nos autos dos embargos à execução originários, poderia ter requerido o 

reforço da garantia ofertada nos autos da execução fiscal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 96.03.078275-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.28149-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à realização de compensação, 

providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento (cf. Súmula 212 do STJ). Inadequada, 

portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267,VI). 

Mas, ainda que, se admitisse, por hipótese, a viabilidade da presente ação, tem-se que a mesma perdeu seu objeto.[Tab] 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 97.03.009778-2 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte 

final) - perdeu o objeto, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação 

da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte), ficando prejudicado o agravo regimental 

interposto. 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência é objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 96.03.091320-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.06.06183-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A presente medida cautelar perdeu o objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação cível nº 95.03.029068-6 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte 

final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação da 

providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência é objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.043071-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DISCONICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 

APELADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : DINO PAGETTI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.00.06231-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Atendidos os requisitos legais, admito os embargos infringentes opostos às fls. 524/528, devendo os autos ser 

encaminhados à UFOR, para sorteio de novo relator, nos termos do artigo 260, § 2º do Regimento Interno da Corte. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 97.03.064359-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : PETRI S/A 

ADVOGADO : JOUACYR ARION CONSENTINO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.03.045033-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  
 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleitedo na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à realização de compensação, 

providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento (cf. Súmula 212 do STJ). Inadequada, 

portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3° e 267, VI). 

Mas , ainda que, se admitesse, por hipótese, a viabilidade da presente ação, tem-se que a mesma perdeu seu objeto. 

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 96.03.045033-2 - da qual a ação ora sob exame é dependente 

(CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a 

ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00011 MEDIDA CAUTELAR Nº 98.03.005189-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : ACMA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : OSMAR SIMOES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.39689-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à realização de compensação, 

providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento (cf. Súmula 212 do STJ). Inadequada, 

portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267,VI). 

Mas, ainda que, se admitisse, por hipótese, a viabilidade da presente ação, tem-se que a mesma perdeu seu objeto.  

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte (conforme extrato anexo), 

verifica-se que a apelação em mandado de segurança nº 98.03.038366-3 - da qual a ação ora sob exame é dependente 

(CPC, art. 796, parte final) - já foi julgada, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a 

ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, por falta de interesse de agir superveniente (CPC, art. 267, VI, c/c 

art. 90, §2º, da Lei Complementar 35/79 e art. 33, XII do R. I. desta Corte). 

Sem condenação em honorários, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. Incidência das 

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Após cumpridas as formalidades devidas remetam-se ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.037690-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROBERTO BUCHARELLI e outro 

 
: MARIA HELENA DO CARMO MOREIRA BUCHARELLI 

ADVOGADO : MARCUS DE ANDRADE VILLELA e outros 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : HELIO GONCALVES PARIZ e outros 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.05971-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (24.02.95), por ROBERTO BUCHARELLI E OUTRA contra o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, BANCO ITAÚ S/A E O BANCO ECONÔMICO S/A, objetivando o 

pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, março (primeira e segunda quinzenas) até julho de 1990, bem como de fevereiro de 

1991, sobre valores bloqueados, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 
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cento) ao mês e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, bem como custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 02/09). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 10/284. 

Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial, o MM. Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto à parte do pedido relativa a junho de 

1987, janeiro de 1989 e março de 1990, por entender que o BACEN é parte ilegítima para ação. Outrossim, julgou 

procedente o pedido, em face do BACEN, determinando-lhe que aplique a diferença verificada entre os índices do IPC 

e o BTNF para abril a julho de 1990, bem como entre o IPC e o índice composto da variação do BTNF e da TRD para 

fevereiro de 1991, com reflexos sobre todo o período em que os depósitos discriminados nos documentos anexados à 

inicial permaneceram indisponíveis junto ao BACEN. Os valores obtidos deverão ser pagos aos Autores, acrescidos de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. 

No que tange os co-réus BANCO ITAÚ S/A e o BANCO ECONÔMICO S/A, entendeu o MM. Juízo a quo não 

estarem submetidos a Justiça Federal, por não se enquadrarem na previsão do art. 109, I, da Constituição Federal, 

julgando-se absolutamente incompetente para julgar o pedido deduzido em face das instituições financeiras e 

determinou o desmembramento das ações cumuladas, às expensas dos Autores e sua remessa à Justiça Estadual, após o 

trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais. Por fim, condenou a Autarquia-Ré no pagamento de honorários 

advocatícios aos Autores, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 650/656). 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

Os Autores, em seu recurso de apelação, pleiteiam a reforma da sentença, para que seja declarada a responsabilidade 

solidária das rés para responder à ação, em relação a todos os planos econômicos, restando configurada portanto a 

competência da Justiça Federal, aduzindo que deverá ser reconhecida a denunciação da lide à União Federal e ao Bacen 

(fls. 661/667). 

Por seu turno, o Banco Central do Brasil pugna pela reforma integral da sentença, com a consequente inversão do ônus 

de sucumbência (fls. 668/685). 

Com contrarrazões do Banco Econômico S/A (fls. 687/690), BACEN (fls. 691/709), assim como dos Autores (fls. 

710/719), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, correto o MM. Juízo a quo, com relação aos bancos privados, no que tange o pedido de correção 

monetária pelo IPC para junho de 1987 e janeiro de 1989, pois apesar de legitimados para figurarem no polo passivo da 

demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para conhecer do pedido, a teor do art. 109, inciso I, da 

Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta. 

Ademais, não é aceitável a denunciação da lide proposta pelos Autores, uma vez que não se pode transferir ao BACEN 

e à UNIÃO FEDERAL, eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 

707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

Observo, que em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 

de março de 1990 (primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores 

no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 393/2180 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 
e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD). 

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 
1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de 

acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 
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Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os Autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios, em favor do BACEN, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a 

R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DOS AUTORES, tão-somente para reconhecer a legitimidade passiva ad causam do BACEN, em 

relação ao mês de março de 1990 (segunda quinzena), BEM COMO REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA PELO 

BACEN, DANDO-LHE PROVIMENTO À APELAÇÃO, QUANTO AO MÉRITO, para julgar improcedente o 

pedido e reconhecer o BTNF como indexador dos meses de março (segunda quinzena), abril, maio, junho e julho de 

1990, e a TRD como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos realizados em 

cadernetas de poupança que permaneceram com os valores bloqueados. Por derradeiro, tendo em vista a inversão do 

ônus de sucumbência, condeno os Autores ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor do BACEN, os quais 

fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante 

entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

De acordo com a certidão de fl. 734, intime-se os Srs. Advogados constantes à fl. 723, para que promovam às 

necessárias regularizações. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110890-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DM ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : RODOLFO MARCELINO KOHLBACH e outro 

No. ORIG. : 98.00.20727-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a inscrição da impetrante no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem as restrições da IN 112/94, independentemente da existência de 

pendências tributárias dos seus sócios.  

A liminar foi deferida.  

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, por entender que se trata de meio coercitivo de cobrança de tributo. Sem 

fixação de honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Apelou a União Federal requerendo a reforma do julgado.  

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

O Ministério Público Federal opinou pela perda de objeto do mandamus. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.  

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.  

O C. STF já pacificou o entendimento de que é inadmissível a utilização de coação como meio de obrigar o contribuinte 

a recolher tributo, conforme as Súmulas nºs. 70: É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo 

para cobrança de tributo; 323: É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de 

tributos e 547: Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache 

mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.  

Ademais, por ocasião do julgamento da Questão de Ordem na ADIN 1859-5/DF, na qual se examinava a IN SRF 27/98, 

o C. STF, assim decidiu: 

 

O Tribunal, por votação unânime: a) julgou prejudicada a ação direta quanto à Instrução Normativa SRF nº 112, de 

23/12/1994, em virtude da revogação superveniente desse ato estatal; b) não conheceu da ação direta, por ausência de 

pertinência temática, quanto à Instrução Normativa SRF nº 14, 10/2/1998, relativamente aos incisos I e III do art. 1º 

desse ato estatal. Prosseguindo no julgamento, e após o voto do Relator, que deferia, em parte, o pedido de medida 
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cautelar, suspendendo, com eficácia ex nunc, a execução e aplicabilidade, na Instrução Normativa SRF nº 27, de 

5/3/1998, do §1º do art. 14, e do art. 15, caput, e seu §1º; na Instrução Normativa SRF nº 14, de 10/2/1998, do §1º, 

alíneas a e b, e do §2º, ambos do art. 1º; na Instrução Normativa SRF nº 82, de 31/10/1997, do art. 5º, §1º, alíneas a e 

b, e §4º; na Instrução Normativa SRF nº 54, de 22/6/1998, no art. 1º, da expressão "que não tiverem pendência em seu 

nome ou em nome do responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ" no § 2º do art 1º, da 

expressão "para sanar eventuais pendências e habilitar-se a recebê-lo"; do art. 2º, alíneas a e b do inciso I, inclusive 

os itens 1, 2 e 3; do inciso II, alíneas a e b; no art. 3º, caput, da expressão "que impedem a sua emissão", o julgamento 

foi suspenso em virtude do pedido de vista... Plenário, 07.10.98. Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolvendo 

questão de ordem suscitada pelo Relator, julgou prejudicado o pedido por perda de objeto e determinou o 

arquivamento do processo... Plenário, 14.10.99. (grifei)  

 

A ementa do referido julgado foi prolatada nos seguintes termos: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ATO NORMATIVO SUPERVENIENTE - PREJUÍZO. Uma vez 

revogados os preceitos legais, cumpre concluir pela perda de objeto da ação direta de inconstitucionalidade.  

 

Dessa forma, diante da perda de objeto superveniente do presente mandamus, a presente apelação e a remessa restaram 

prejudicadas.  

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.043600-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EDUARDO CONRADO DO AMARAL e outros 

 
: ANTONIETTA DIRCE MORRONE COSENTINO (= ou > de 65 anos) 

 
: CARMEN SILVIA FERRARI NARDI 

 
: ENI DA SILVA VISINTIN 

 
: JOSE CIRILLO 

 
: JULIETA SARDINHA CINTRA (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA AUXILIADORA BRUSSI REALI 

 
: NEIDE DE ALBUQUERQUE 

 
: NEIDE IVETE MORAES FERNANDES CANDIDO 

 
: YONE BRANDAO BUENO VIEIRA 

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

FLS.: 207/237. Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido consistente na condenação 

da União Federal, sobre as contas do PIS/PASEP, dos valores correspondentes aos IPC's de Janeiro e fevereiro de 1989 

(42,72% e 19,30%, respectivamente); março, abril e maio de 1990 (30,46%, 44,80% e 2,36%, respectivamente) e 

fevereiro de 1991 (13,89%). Requerem, por fim, juros de mora na forma preconizada no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95 e 

correção monetária até a data do efetivo pagamento, além de honorários advocatícios. 

Com efeito, as contribuições para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e para o 

Programa de Integração social - PIS foram instituídas pelas Leis Complementares nº 8, de 3/12/1970, e nº 7, de 

07/09/1970, respectivamente. 

Com o advento da Lei Complementar 26/75, houve a unificação do PIS e do PASEP e seus fundos foram constituídos 

conjuntamente. 

Posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 - art.239 - referida contribuição passou a ter 

natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório. 

Neste passo, cumpre salientar a prescrição ocorrida referente à pretensão da parte autora em obter diferenças 

abrangendo período anterior há cinco anos a contar da data da propositura da ação. 
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Constitui entendimento desta Sexta Turma, que a ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre 

os valores depositados em contas individuais do PIS/PASEP, não havendo expressa previsão normativa de prazo 

prescricional nas legislações que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto 

nº20.910, de 06/01/1932. 

Ademais, frise-se que este prazo prescricional é aquele aplicável à Fazenda Pública, de tal modo que sua aplicação 

afasta a incidência analógica do prazo prescricional utilizado para os embates envolvendo o FGTS. 

Nesse sentido, proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data 

do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 748369- Processo: 200500754292, Data da decisão: 03/05/2007, DJ DATA:15/05/2007 

PG:00262, relator Ministro HUMBERTO MARTINS). 

Observo que a Ação foi ajuizada em 02/09/1999 e decorridos mais de cinco anos a contar do último índice de 

atualização almejado pelos autores (IPC de fevereiro de 1991), resta reconhecida a ocorrência da prescrição. 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, ainda que por 

outro fundamento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.043832-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IOLANDA TAIRA e outros 

 
: ANNITA AMELIA GIRALDI MURAD 

 
: DURCI LUZIA NEGRISOLI MEIRELES NETO 

 
: ELZA BARROS BARRA 

 
: MEIRES PEREIRA GALVAO 

 
: NAIR SUMIKO NAKANO MAEDA 

 
: ODINEA DIAS 

 
: REGINA APARECIDA CORTEZ VERDU 

 
: REGINA CELIA DE OLIVEIRA NEVES 

 
: SYLVIA ROZERLEY SAMORA ARRUDA 

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

220/251. Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 

267, I, c/c 295, I, § 1º, I, todos do CPC. 

Cumpre afastar, em primeiro lugar, o indeferimento a inicial, nos termos do art. 295, I, do CPC c/c parágrafo único, I, 

do mesmo artigo, e a conseqüente extinção do processo sem julgamento de mérito com base no art. 267, I, do diploma 

processual em vigor. 

Depreende-se da análise da peça inaugural e dos documentos acostados a ela que a causa de pedir, essencial ao regular 

processamento de toda marcha processual, encontra-se presente, na medida em que apresenta e comprova como causa 

remota a relação jurídica existente entre os autores e o réu através dos respectivos números de inscrição ao PASEP, 

enquanto a causa de pedir próxima assenta-se no pretenso prejuízo dos autores diante de índices que, utilizados à época, 

não refletiram a inflação do período, causando-lhes perda real do poder de compra do capital depositado.  

De outro turno, o sistema processual em vigor consagra o Princípio da substanciação da causa de pedir, bastando-se, 

para tanto, descrever a lesão ou ameaça ao direito e origem desses fatos em razão de uma relação jurídica entre autor e 

réu, fato este comprovado conforme exposição acima. 

Ademais, a alegação de que o IPC deveria estar acompanhado de fundamentos sobre os quais demonstre ser este o 

índice que melhor representa a real corrosão inflacionária do período não merece guarida, pois este específico ponto 

deu-se por construção pretoriana, como bem demonstra o autor nas decisões colacionadas em sua exordial. 

Nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito pelo juízo monocrático, após o advento da Lei 

10352/01, se as causas versarem sobre questões exclusivamente de direito e estiverem em condições de imediato 

julgamento, é possível que o Tribunal julgue desde logo a lide. 

Assim, o artigo 515 do Código de Processo Civil, com a atual redação que lhe conferiu a Lei 10352/01, dispõe 

expressamente: 
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Art. 515 § 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo 

a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

Vislumbra-se no presente caso a hipótese prevista no artigo supra transcrito, uma vez que a causa trata de assuntos 

exclusivamente de direito e está em condições de ser julgada.  

Neste sentido já se manifestaram nossos Tribunais, em especial o STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS DEPUTADOS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - FASCAL. AUMENTO 

NAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO. 

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. TEORIA DA CAUSA MADURA. POSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. DESVIO DE FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1. Busca-se, no presente mandamus, a anulação de ato da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

que modificou os critérios de contribuição para custeio do Fundo de Assistência à Saúde daquele órgão, sob o 

argumento de que tal matéria encontra-se sob a reserva de lei. 

2. Não se impugna, no writ, a situação jurídica fundamental consistente no enquadramento do servidor no mencionado 

Fundo, a juridicidade da contribuição exigida do servidor ou, até mesmo, a supressão de uma vantagem 

remuneratória, que ostentariam natureza de ato único de efeitos permanentes. A irresignação do impetrante diz 

respeito ao quantum fixado para a mencionada contribuição. Em tal caso, os prejuízos decorrentes do suposto 

pagamento a maior renovar-se-iam periodicamente, pois a cada mês seria descontada do servidor uma quantia 

indevida, ensejando-lhe uma nova oportunidade para discutir em juízo a legalidade da exação, pelo fato de se tratar de 

relação de trato sucessivo. Precedente: REsp 815.283/MS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 08.11.07. 

3. Constando dos autos as provas pré-constituídas trazidas pelo impetrante, bem como demais peças instrutórias do 

feito, a exemplo das informações prestadas pela autoridade coatora, tem-se que a causa está madura para o 

julgamento de mérito por esta Corte, permitindo-se a aplicação do §3º do art. 515 do CPC. 

4. O FASCAL é um fundo de natureza contábil, com a finalidade de proporcionar aos Deputados Distritais e aos 

servidores, ativos e inativos da Câmara Legislativa, bem como aos respectivos pensionistas, assistência complementar 

à saúde. A adesão a ele é opcional, nos termos dos arts. 6º ao 9º da Resolução nº 155/99. 

5. Não há vício formal na alteração efetuada pelo ato impugnado, porque o próprio art. 46 da Resolução que 

regulamenta o Fundo atribui à Mesa Diretora da Câmara, ouvido o Conselho de Administração, poderes para alterar 

as regras estabelecidas naquele instrumento normativo. 

6. Destinando-se o aumento da contribuição à manutenção da saúde financeira do Fundo, não há desvio de finalidade 

no ato combatido no mandamus. 

7. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. 

(RMS 22.108/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

 

Neste sentir, passo ao exame do mérito. 

Com efeito, as contribuições para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e para o 

Programa de Integração social - PIS foram instituídas pelas Leis Complementares nº 8, de 3/12/1970, e nº 7, de 

07/09/1970, respectivamente. 

Com o advento da Lei Complementar 26/75, houve a unificação do PIS e do PASEP e seus fundos foram constituídos 

conjuntamente. 

Posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 - art.239 - referida contribuição passou a ter 

natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório. 

Neste passo, cumpre salientar a prescrição ocorrida referente à pretensão da parte autora em obter diferenças 

abrangendo período anterior há cinco anos a contar da data da propositura da ação. 

Constitui entendimento desta Sexta Turma, que a ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre 

os valores depositados em contas individuais do PIS/PASEP, não havendo expressa previsão normativa de prazo 

prescricional nas legislações que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto 

nº20.910, de 06/01/1932. 

Ademais, frise-se que este prazo prescricional é aquele aplicável à Fazenda Pública, de tal modo que sua aplicação 

afasta a incidência analógica do prazo prescricional utilizado para os embates envolvendo o FGTS. 

Nesse sentido, proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data 

do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 748369- Processo: 200500754292, Data da decisão: 03/05/2007, DJ DATA:15/05/2007 

PG:00262, relator Ministro HUMBERTO MARTINS). 

Observo que a Ação foi ajuizada em 03/09/1999 e decorridos mais de cinco anos a contar do último índice de 

atualização almejado pelos autores (IPC de fevereiro de 1991), resta reconhecida a ocorrência da prescrição. 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça e estando o processo em termos para 

julgamento diante da conjugação dos artigos 557, § 1º-A, e 515, § 3º, todos do CPC, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido, diante da consumação da prescrição. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.10.003325-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REGINALDO ROBERTO PAIVA 

ADVOGADO : HERMINO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em sede de medida cautelar ajuizada com o objetivo de excluir o nome do autor do Cadastro de 

Contribuintes Inadimplentes - CADIN, cuja inclusão ocorreu por força de execução fiscal. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da execução fiscal nº 98.0904675-8, extinta pelo pagamento, entendo restar 

configurada a perda superveniente do interesse de agir da parte autora. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.12.005785-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado em 07/08/2000, pela Caixa Econômica Federal 

objetivando o reconhecimento da inexigibilidade das informações bancárias solicitadas pela autoridade fiscal, sem 

autorização judicial, em face da obrigação de sigilo relativo às operações ativas de seus clientes, prevista no art. 38 da 

Lei Complementar nº 4.595/64. Requer, ainda, a anulação das penalidades impostas e a exclusão de seu nome do 

CADIN. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, oportunidade em que deixou de fixar condenação em honorários. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O C. STF e o C. STJ já pacificaram o entendimento a respeito da matéria discutida nos presentes autos, conforme se vê 

dos seguintes arestos: 

 

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Instituições Financeiras. Sigilo bancário. Quebra. Requisição. 

Necessidade de autorização judicial ou decisão de Comissão Parlamentar de Inquérito, ambas devidamente 

fundamentadas. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. 
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Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência 

assente na Corte. 

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar a agravante a pagar 

multa ao agravado. 

(STF. AG.REG. no Recurso Extraordinário 243.157-2, relator Ministro Celso Peluso, Segunda Turma, j. 06/11/2007, 

DJ 06/11/2007)  

MANDADO DE SEGURANÇA. SIGILO BANCÁRIO. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA FISCAL. RÍGIDAS 

EXIGÊNCIAS E PRECEDENTE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI 8.021/90 (ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. O sigilo bancário não constitui direito absoluto, podendo ser desvendado diante de fundadas razões, ou da 

excepcionalidade do motivo, em medidas e procedimentos administrativos, com submissão a precedente autorização 

judicial. Constitui ilegalidade a sua quebra em processamento fiscal, deliberado ao alvitre de simples autorização 

administrativa. 

2. Reservas existentes à auto-aplicação do art. 8º, parágrafo único, da Lei 8.021/90 (REsp. 22.824-8-CE - Rel. Min. 

Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Recurso sem provimento. 

(STJ, RESP nº 114741, Primeira Turma, Relator Min. Milton Luiz Pereira, j. 13/10/1998, DJ 18/12/1998) 

 

SIGILO BANCÁRIO. PROCEDIMENTO FISCAL. LEI Nº. 8021/90, ART. 8º, PARAGRAFO ÚNICO. 

I - O Art. 8º, parágrafo único, da Lei nº 8021/90 não é auto-aplicável, dependendo a sua incidência de normas 

regulamentares a serem expedidas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

II - Ademais, com relação a uma das empresas, a que se referem as informações pleiteadas pelo Fisco, não havia 

procedimento fiscal iniciado. 

III - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, RESP nº 22824-8, Segunda Turma, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 02/10/1995, DJ 30/10/1995) 

 

Nesse sentido, o julgado da E. 3ª Turma desta Corte, assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. LEI 4.595/64. QUEBRA MEDIANTE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA. LEI 8.021/90. INAPLICABILIDADE. 

1. A Lei 4.595/64 permitia o acesso aos agentes fiscais tributários de documentos, livros e registros de contas de 

depósitos quando houvesse processo instaurado e quando tais documentos fossem considerados indispensáveis pela 

autoridade competente. A jurisprudência se manifestou, afirmando que o processo seria o judicial e a autoridade 

competente seria a judiciária. 

2. Recepcionada pela Constituição Federal com status de lei complementar, a Lei 4.595/64 sofreu alteração pela Lei 

8.021/90, que teve sua constitucionalidade contestada por ser lei ordinária e dispor sobre o sistema financeiro 

nacional - dependente de lei complementar - e por tentar conferir à autoridade administrativa, independente de pedido 

ao Poder Judiciário, a possibilidade de quebrar o sigilo bancário. 

3. A jurisprudência acolheu a tese de sua inaplicabilidade, mantendo a orientação de que o sigilo bancário só poderia 

ser quebrado mediante ordem judicial até que alterada, mais uma vez, a legislação a esse respeito em 2001. 

4. Em 2001, essa matéria foi alterada, tendo sido editada a Lei Complementar 105. Não há inconstitucionalidade nessa 

legislação, pois, na coexistência de dois bens ou valores protegidos constitucionalmente, deve-se sobrepor o que visa 

atender ao interesse público e não ao interesse privado. Os direitos fundamentais não são absolutos e podem sofrer 

abalo se colocados em conflito com outro valor que deva ter preferência. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(AC nº 2002.03.99.026617-0, rel. Des. Federal Márcio Moraes, j. 13/11/2006, DJU 17/01/2007) 

 

Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, e na Súmula nº 253 do E. STJ, nego seguimento 

à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.027672-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

APELADO : DURATEX S/A 

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO e outro 

No. ORIG. : 00.09.02477-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 259/268 e seguintes: Dê-se vista à apelada DURATEX S/A, pelo prazo de prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.044521-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANDRE CARAMURU TEIXEIRA AUBERT e outros 

 
: SERGIO CLAUDINE FUZARO 

 
: ALCIDES APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE INOVE 

 
: ALICE MIZUE SAKAMOTO 

 
: MARIETA ANTUNES CAMARA 

 
: HELIO CERQUEIRA LEITE JUNIOR 

 
: INNOCENTE MURARO 

 
: MARIA DE FATIMA VANINI 

 
: ROBERTO DO NASCIMENTO 

 
: SERGIO APARECIDO A. C. COLOMBO 

 
: ADALBERTO DE SOUZA SANTOS 

 
: ELIZABETH JOANA WESSEL PRADO 

 
: BENEDITO ANTONIO MARCELLO 

 
: SEBASTIANA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO DEL CIELLO e outro 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

APELANTE : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.10793-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (14.03.95), por ANDRÉ CARAMURU TEIXEIRA AUBERT E 

OUTROS contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção 

monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março (primeira e segunda 

quinzenas) a maio de 1990, sobre valores bloqueados de cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente até o 

efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora, bem como custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/06). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 07/30, 32, 34, 36, 38/40, 170/171 e 173/190. 

Foi determinado aos Autores que promovessem, no prazo de 10 (dez) dias, a citação das instituições financeiras 

privadas, na qualidade de litisconsortes passivos necessários (fls. 55/56). 
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Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, impossibilidade jurídica do 

pedido, ilegitimidade passiva dos Réus, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou improcedente 

o pedido em relação ao BACEN. Outrossim, julgou procedente o pleito em face do Banco do Estado de São Paulo S/A, 

Banco América do Sul S/A e Banco Nossa Caixa S/A, condenando-os a pagar aos Autores a diferença de correção 

monetária sobre os depósitos mantidos em cadernetas de poupança. A apuração das diferenças será efetuada 

considerando o respectivo saldo da poupança e o índice de correção então vigente, correspondente ao IPC, abatendo-se 

as diferenças desses índices comprovadamente lançadas, com os seus consectários. Sobre tais valores incidirão juros de 

mora, a contar da citação, correção monetária a partir do creditamento a menor, acrescidos dos ônus da sucumbência, 

fixando para este efeito os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim, condenou 

a parte autora a pagar verba honorária, em favor do BACEN, fixada em 1% (um por cento) do valor da causa (fls. 

195/202). 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

A parte autora, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, legitimidade passiva da autarquia-Ré. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, julgando procedente o pedido em face do BACEN (fls. 212/217). 

O Banco Nossa Caixa S/A, por sua vez, aduziu, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, bem 

como existência de erro material. Quanto ao mérito, postula a improcedência do pedido, com a consequente inversão do 

ônus de sucumbência (fls. 219/229). 

Por seu turno, o Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad 

causam, postulando a extinção do processo, sem resolução de mérito. Em caso negativo, pugna pela improcedência do 

pedido (fls. 231/253). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Do mesmo modo, apela o Banco América do Sul S/A alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, assim como 

falta de interesse de agir. No que tange ao mérito, pleiteia a improcedência do pedido (254/274). 

Por derradeiro, a autarquia-Ré, em seu recurso adesivo, requer a majoração do percentual fixado a título de verba 

honorária (fls. 291/293). 

Com contrarrazões do BACEN e dos Autores (fls. 283/290 e 294/297), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

De início, acolho as preliminares de ilegitimidade passiva arguidas pelo Banco do Estado de São Paulo S/A - 

BANESPA e o Banco América do Sul S/A, em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de 

poupança com data base posterior a 15 de março de 1990 (segunda quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica 

desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o BACEN responsável pelo seu pagamento. 

Do mesmo modo, por se tratar de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva do Banco 

Nossa Caixa S/A. 

Outrossim, exsurge a legitimidade das aludidas instituições, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC 

como fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das 

contas iniciou-se até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, posteriormente, a transferência dos ativos financeiros à Autarquia-Ré 

(art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 

09.04.01, p. 326). 

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido, a teor do art. 109, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta.  

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositária às referidas contas, 

restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte passiva, 

razão pela qual, em relação ao Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, Banco América do Sul S/A e o Banco 

Nossa Caixa S/A , a ação deve ser extinta, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Todavia, não pode a parte autora responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa, tendo em vista a inclusão 

dos bancos depositários no polo passivo da demanda por força de determinação judicial. 

Passo a analisar o pedido em face do BACEN. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 
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"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

De outro giro, assiste razão à autarquia-Ré, no tocante aos honorários advocatícios, os quais devem ser majorados para 

5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DOS AUTORES, BEM COMO ACOLHO AS PRELIMINARES ARGUIDAS pelo Banco do Estado 

de São Paulo S/A e Banco América do Sul S/A, para reconhecer sua ilegitimidade passiva ad causam, 

CONHECENDO-A, DE OFÍCIO, por se tratar de matéria de ordem púlica, com relação ao Banco Nossa Caixa S/A, 

JULGANDO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do mesmo diploma 

legal, restando prejudicadas as demais alegações, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES DOS 

BANCOS DEPOSITÁRIOS. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão 

da inclusão das instituições financeiras ter ocorrido por determinação judicial. Por fim, DOU PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DO BACEN, para majorar o percentual fixado a título de honorários advocatícios, como acima 

exposto. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.056837-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NORDESTE LINHAS AEREAS REGIONAIS S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

 
: TARLEI LEMOS PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.17464-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 403/2180 

Fls. 441/442: Tendo em vista a certidão de fls. 443, indefiro o requerido uma vez que o subscritor da petição não tem 

poderes para representar a apelante NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIONAIS S/A, nestes autos. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.045941-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBERTO JOSE ABRAO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA 

INTERESSADO : IRENEU BARROS DE OLIVEIRA e outro 

 
: ALBERTO JOSE ABRAO falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.05313-1 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de adjudicação do 1o lote de bens 

à Fazenda Nacional, pelo preço de 50% da avaliação (fls. 10/11). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 40). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.000243-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ALTIVO JOSE SENISKI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança objetivando 

assegurar o direito da impetrante ao deferimento do parcelamento de seus débitos, na forma do artigo 11 da Medida 

Provisória nº 2.176/01, bem como à concessão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

Nas contrarrazões de apelação (fls. 197), a impetrante informa que o parcelamento objeto de discussão foi integralmente 

pago, pelo que requer seja o presente mandamus julgado prejudicado. 

Diante de tal informação, intime-se a apelante União Federal para que se manifeste sobre seu interesse no julgamento 

do recurso.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.82.032164-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EVELCOR FORTES SALZANO 

ADVOGADO : PAULA KALCZUK FISCHER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o noticiado pelas partes, a apelante União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 106/107, e a apelada às fls. 

98/101, de que o débito foi pago mediante compensação de ofício, não podem prosperar os presentes embargos. Julgo-

os extintos, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, e conseqüentemente prejudicada a apelação, conforme disposto 

no art. 33, inciso XII do RI. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.024297-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PARADOXX MUSIC COML/ DE DISCOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.010844-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Fls. 126/127: Mantenho a decisão de fls. 120. 

2. A decisão do relator que converte o agravo de instrumento em agravo retido é irrecorrível nos termos do art. 527, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

3. Ademais, cumpre observar que sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado 

(extrato em anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário. 

4. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 120.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.054380-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : SUL AMERICA SERVICOS MEDICOS S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2003.61.00.002653-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 148/150: assiste razão à agravante, pois não se trata de pedido de desistência, mas de perda do objeto da demanda. 

Sendo assim, torno sem efeito a decisão de fl. 145. 

Trata-se de medida cautelar originária objetivando assegurar o processamento de recurso administrativo até o 

julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos do processo principal. 
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A liminar foi deferida. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento definitivo da ação principal, consistente no AMS nº 2003.61.00.002653-2, entendo 

restar configurada a perda superveniente do interesse de agir da requerente. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.054855-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ADEMIR KIRCCHOFF e outro 

ADVOGADO : ARILDO ESPINDOLA DUARTE 

CODINOME : ADEMIR KIRCHHOFF 

AGRAVANTE : ADELINA KIRCCHOFF 

ADVOGADO : ARILDO ESPINDOLA DUARTE 

CODINOME : ADELINA KIRCHHOFF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CLORMES MATTIELO 

CODINOME : CLORMES MATTIELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 94.12.02531-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito suspensivo ou de antecipação de tutela recursal, que visa à 

reforma de decisão proferida em Primeira instância adversa aos agravantes. 

Regularmente processado o agravo sobreveio a informação, mediante e-mail de fls. 182/183, que foi proferida sentença 

nos autos do processo principal que extinguiu a execução fiscal com base no art. 794, II, do CPC. 

Ante a perda de objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.00.009618-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APELADO : WILLIAN GERALDO CAVALARI BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : HEBER SEBA QUEIROZ 

REPRESENTANTE : EDSON JORGE AMORIM BARBOSA 

ADVOGADO : HEBER SEBA QUEIROZ 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que concedeu a segurança 

para determinar à impetrada a matrícula da impetrante, regularmente aprovada em processo seletivo classificatório, mas 

que deixou de apresentar o histórico escolar do ensino médio na referida ocasião, em razão de ainda não o ter concluído. 

A sentença terminou ao impetrante que apresentasse à universidade o certificado de conclusão do curso médio tão logo 

o finalizasse. Referido documento foi juntado às fls. 108/109 dos autos. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Aprovado em processo seletivo em instituição de ensino superior, não possuía o impetrante o histórico escolar do 

ensino médio à época da matrícula. 

Embora indispensável sua apresentação e correta a atitude da impetrada quanto à legalidade da exigência dos 

documentos essenciais como requisito ao ingresso em instituição de ensino superior, na hipótese em exame deve ser 

mantida a sentença. 

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na 

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Na hipótese sub judice, presume-se já ter sido concluída a graduação em curso superior, regularmente iniciada mediante 

aprovação em processo seletivo classificatório. 

Como é cediço, várias são as finalidades da educação superior. Dentre tantas, objetiva formar diplomados nas diferentes 

áreas de conhecimento, estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito reflexivo formando pessoas 

especializadas aptas para a inserção em setores profissionais especializados à comunidade e estabelecer com esta 

relação de reciprocidade, participando no pleno desenvolvimento da sociedade brasileira de modo a assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social. 

Tornar sem efeito a graduação em curso superior de História, neste momento, não faz sentido e refoge ao bom senso em 

que se devem pautar as decisões judiciais. 

Esta é a orientação tranqüila do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro 

Teori Zavascki, DJ: 29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 

280.677/ES, relator Ministro Franciulli Netto, DJ:08/10/2001. 

Destarte, nada há a indicar nesta segurança dever prevalecer postura adotada pela autoridade impetrada em detrimento 

do acadêmico, o qual, a despeito de haver concluído o curso médio posteriormente à data da efetivação da matrícula, 

conforme atesta o documento de fls. 109, obteve êxito entre tantos concorrentes a uma vaga na conceituada 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

Com efeito, assinale-se ressaltar a instituição de ensino superior ter o impetrante, num total de 50 vagas oferecidas para 

o curso de História, sido aprovado em 39º lugar. 

Demais disso, não pode ser desconsiderado o princípio da razoabilidade na solução da quaesto juris. 

Estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a sentença de 

concessão da ordem. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.029429-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NOVA FILM VIDEO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 95/96 e seguintes - Indefiro o requerido. A sentença nos embargos é procedente, portanto, contrária à parte, de 

modo que não há o que executar. E, ainda que procedente, não seria o caso, pois o pagamento pelo poder publico já 

ocorre por meio de ofício precatório ou requisitório, que, por sua vez, exige como requisito essencial o trânsito em 

julgado da decisão. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.008637-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CLASSE A FISIATRIA S/C LTDA 

ADVOGADO : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES e outro 

 
: DANIELA MOREIRA MACHADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 163: Tendo em vista que o subscritor da petição não possui poderes expressos para renunciar, regularize o apelante 

CLASSE A FISIATRIA S/C LTDA, a sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos o 

competente instrumento de procuração, para que seu pedido seja apreciado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.27.001744-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : RICARDO ARRUDA SCARABEL 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOREIRA 

PARTE RÉ : FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO 

ADVOGADO : FABIANO VANTUILDES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir 

duas faltas apontadas, equivocadamente, pelo professor da disciplina "Administração de Materiais I", as quais foram 

determinantes para a reprovação do aluno. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Assiste razão ao impetrante, na medida em que as faltas apontadas não deveriam ter sido computadas, pois lançadas 

equivocadamente, conforme atesta o documento de fls. 36. 

Como acentua a sentença: 

"Não se trata de abonar faltas (sem previsão legal), mas de situação que se computou faltas inexistentes. Com efeito, 

não se pode prejudicar o aluno que seguiu as orientações de seu professor, já que o próprio responsável pela disciplina 

e consequentemente pelo controle de frequência afirmou que as faltas não existiram, além do que redigiu e assinou 

documento no qual solicitou à impetrada o cancelamento de duas faltas referentes ao dia 17 de abril de 2003. 

Por outro lado, ao contrário do aduzido pelo impetrado, consta expressamente em seu Regimento Interno (art. 36 e 

parágrafo único) que cabe ao docente a atribuição de notas e responsabilidade pelo controle de frequência dos alunos, 

ainda ao Coordenador fiscalizar o cumprimento destas obrigações." 

(...) 

Desta forma, tem-se constatado um erro por parte do corpo docente, tem o Coordenador o dever de saná-lo, no caso, 

excluindo definitivamente as duas faltas inexistentes do aluno, conforme solicitado pelo próprio professor." 

 

Incensurável referida decisão, a qual deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 
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Demais disso, O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.046029-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA e outro 

 
: LOURIVAL MINGANTI 

ADVOGADO : MARINO PAZZAGLINI FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

PARTE RE' : ELIAS ABRAHAO SAAD e outro 

 
: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 

ADVOGADO : REYNALDO COSENZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 04.00.00427-0 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANHANGUERA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS E 

REVESTIMENTOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de medida cautelar 

fiscal, concedeu a liminar requerida, para decretar a indisponibilidade dos bens de propriedade das pessoas físicas e 

jurídicas qualificadas, devendo recair somente sobre os bens do ativo permanente, na hipótese de pessoa jurídica, 

estendida aos bens do acionista controlador e aos que, em razão do contrato social ou estatuto, tinham poderes para 

fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais (fl. 211). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Juíza Federal convocada Audrey Gasparini, negou o efeito suspensivo pleiteado 

(fls. 527/529). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fl. 615). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - AGRAVO 

REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.046051-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ELIAS ABRAHAO SAAD (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 

ADVOGADO : MARINO PAZZAGLINI FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARINO PAZZAGLINI FILHO 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: LOURIVAL MINGANTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 04.00.00427-0 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIAS ABRAHÃO SAAD E OUTRO, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de medida cautelar fiscal, concedeu a liminar requerida, para decretar a 

indisponibilidade dos bens de propriedade das pessoas físicas e jurídicas qualificadas, devendo recair somente sobre os 

bens do ativo permanente, na hipótese de pessoa jurídica, estendida aos bens do acionista controlador e aos que, em 

razão do contrato social ou estatuto, tinham poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais (fl. 231). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Juíza Federal convocada Audrey Gasparini, negou o efeito suspensivo pleiteado 

(fls. 563/565). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 
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Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - AGRAVO 

REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.014772-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : MERCK SHARP E DOHME INDL/ E FARMACEUTICA LTDA e filial 

 
: MERCK SHARP E DHOME FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.09494-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a expedição de certidão positiva com efeito de 

negativa de débitos, nos termos do art. 206 do CTN, em face da regularidade fiscal da impetrante e suas filiais. 

A liminar foi deferida, para determinar a expedição de certidão em que conste expressamente a condição de 

exigibilidade dos débitos, se nenhum outro óbice houver que a impeça. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, determinando apenas a expedição de certidão que reflita a real situação da 

impetrante e suas filiais, perante o Fisco. Sem fixação de honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame 

necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, observa-se a ausência superveniente de interesse, uma vez que a concessão da medida liminar e a 

sentença proferida pelo r. Juízo a quo garantiram apenas a expedição de certidão que reflita a real situação das 

impetrantes perante o Fisco. A decisão restou irrecorrida pelas partes e não implicou em qualquer prejuízo para as 

mesmas. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 
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ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.009921-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BASTIEN COML/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAPELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE LUCA CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 488/503: 

1) Tendo em vista que o subscritor da petição não possui poderes expressos para renunciar, regularize o apelante 

BASTIEN COML/ LTDA, a sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos o 

competente instrumento de procuração, para que seu pedido seja apreciado. 

2) Após a regularização, manifeste-se a apelada União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

pedido de desistência formulado. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.026034-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO MUNICIPAL S/C LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, objetivando o reeconhecimento da suspensão da exigibilidade dos 

débitos relativos à insrcição nº 80.2.04.039619-02, bem como a expediçãode Certidão Positiva com Efeito de Negativa 

de Débitos, nos termos do art. 206 do CTN. 

A linimar foi deferida. 

O r. Juízo a quo, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, inc. IV e 462 do CPC, 

por entender prejudicada a cautelar, em face da ausência superveniente do interesse processual, ante o cancelamento da 

inscrição na Dívida Ativa do crédito tributário cuja exigibilidade se pretende suspender, oportunidade em que condenou 

a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a União Federal, requerendo apenas a exclusão da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 
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No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC nº 2004.61.00.029440-3, por decisão monocrática 

terminativa, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar, quanto ao mérito. 

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada. 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

 

Verifico, no entanto, a existência de condenação em honorários advocatícios na ação principal, bem como nos presentes 

autos. 

Em razão do já mencionado caráter instrumental da cautelar, entendo não ser possível a ocorrência de cumulação de 

verba honorária na ação principal e na ação cautelar. 

Com efeito, em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória com o fito de assegurar a eficácia do 

provimento definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em 

honorários advocatícios. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente da Segunda Seção desta Corte:  

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA. PROCESSO 

CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO. 

1 - As ações cautelares visam, por meio de medidas protetivas, resguardar pretensos direitos subjetivos a serem 

discutidos na ação principal, que, muitas vezes, correm o risco de perecerem enquanto não haja provimento 

jurisdicional meritório com característica de definitividade. Não tem o condão de antecipar liminarmente o mérito da 

ação principal (que necessariamente deverá existir), ao que se serve o instituto da tutela antecipada, daí concluir-se 

pela impropriedade do termo "cautelar satisfativa", que se existente em tese, justificaria o arbitramento de verba 

honorária.  

2- A ação cautelar tem característica de processo instrumental e objetiva tão-somente assegurar resultado útil quando 

do julgamento da ação principal, inexistindo litigiosidade, salvo raras exceções. Assim sendo, não há que se falar em 

sucumbência, ficando a fixação dos honorários advocatícios para a ação principal, que é, conseqüentemente, a sede 

própria. 

3- Embargos infringentes improvidos. 

(TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 95.03.096551-9, Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares, DJU 31/01/2002, P. 133) 

 

Sendo assim, deve ser excluída a condenação em verba honorária. 

Em face do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, e 1º A do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.029440-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO MUNICIPAL 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação nos autos de ação pelo rito ordinário, ajuizado em 20/10/2004, objetivando a anulação dos débitos 

fiscais constantes na inscrição em dívida ativa de nº 80.2.04.039619-02, datada de 30/07/2004, uma vez que os mesmos 

já teriam sido anteriormente quitados. 

Após a citação da União e a apresentação da contestação, a autora requereu a extinção do feito, sem julgamento do 

mérito, em virtude da ré ter cancelado a inscrição em dívida ativa dos débitos. 
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O r. Juízo a quo julgou extinta a ação, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI e 462 do CPC, 

oportunidade em que condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa. 

Apelou a União, alegando ser descabida a condenação em honorários advocatícios. Sucessivamente, requereu a redução 

de seu percentual. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Entendo não assistir razão à apelante. 

Os débitos exigidos já haviam sido quitados (cópias de guias DARF, fls. 23/26) na data dos respectivos vencimentos, 

antes da inscrição em dívida ativa. 

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 20/10/2004, com a citação da ré em 05/11/2004, apresentação da 

contestação da União e a informação de que o cancelamento da inscrição foi formalizado apenas em 10/12/2004, 

entendo devidos os honorários advocatícios, em face do princípio da causalidade. 

Tal entendimento restou consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos julgados abaixo 

transcritos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO-CONFIGURADA. SÚMULA 

211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 14 DA LEI 4.717/1965. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CABIMENTO. 

1. ... 

3. Na hipótese dos autos, o recorrente ajuizou Ação Popular visando a impugnar a venda de direitos creditórios 

pertencentes ao Estado do Rio Grande do Norte, a qual foi cancelada após a recomendação do Ministério Público 

Estadual. 

4. O STJ firmou o entendimento de que, havendo interesse de agir quando ajuizada a ação e extinto o processo por 

perda de objeto, em decorrência de fato superveniente, responderá pelos ônus da sucumbência aquele que deu causa à 

demanda. 

5. Recurso Especial provido para determinar o retorno dos autos à origem e fixar os honorários advocatícios. 

(RESP 1104132, Segunda Turma, relator Ministro Herman Benjamin, j. 09/06/2009, DJ 21/08/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FATO 

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Extinto o feito sem julgamento do mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, devem os 

honorários advocatícios ser fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido. 

(RESP 610780, Segunda Turma, rel. Ministro João Otávio de Noronha, j. 10/4/2007, DJ 25/4/2007) 

 

Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, 

pois de acordo com o entendimento desta E. Turma, devendo a r. sentença ser integralmente mantida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.07.000211-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DESPACHO 

Fls. 415: Intime-se conforme requerido, procedendo-se às alterações processuais devidas. 

Oportunamente, publique-se o v. acórdão de fls. 410/414. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.23.000196-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DELVANA MORASSI DO PRADO e outros 

 
: LOURDES ARAUJO HONORIO 

 
: MARIA HELENA DA SILVA LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO HONORIO 

APELADO : Universidade Sao Francisco USF 

ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

afastar as alterações promovidas pela instituição de ensino superior quanto à elaboração do plano de estudos e da grade 

curricular relativa à disciplina Direito Penal III. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Nos termos da autonomia didático-científica, assegurada no artigo 207 da Constituição Federal, as instituições de ensino 

superior têm competência para estabelecer as normas relativas ao bom funcionamento da universidade, dispondo sobre 

a administração da instituição, os critérios de ingresso e conclusão de curso. 

A modificação na estrutura de grades curriculares está inserida na esfera de atribuições inerentes às universidades, 

conforme se depreende do disposto no art. 53 e incisos da Lei nº 9.394/96 (Lei das Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), que confere autonomia aos referidos centros superiores de ensino para a fixação dos currículos dos cursos 

por eles ministrados. 

Assim, dentro da autonomia universitária, podem ser feitas alterações na grade curricular dos alunos desde que isso não 

acarrete prejuízos à sua formação. 

Merece destaque trecho do parecer do representante do Ministério Público Federal, às fls. 196/200: 

 

"Obviamente a mudança da grade curricular, ocorre em atendimento aos novos postulados didáticos que a ciência 

outorga. Os novos conhecimentos que a pesquisa e as relações humanas trazem, induzem, obrigatoriamente, a uma 

nova postura da Universidade. Assim , determinadas matérias deverão ser eliminadas do currículo, bem como outras a 

ele deverão aderir. 

Deve-se ressaltar, ademais, que essa eventual manutenção poderia redundar em prejuízos tanto ao aluno, pois 

receberá uma carga de ensinamentos já defasada (ou pelo menos deficitária), quanto à instituição de ensino, que será 

obrigada a outorgar um grau universitário, embora em descompasso com o entendimento científico atual." 

 

A respeito do tema, confira-se julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: AMS n. 2002.38.00.028576-2, 

relator Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ: 06/03/2006; AMS n. 2001.34.000236061, Desembargador 

Federal Tourinho Neto, DJ: 25/11/2002; REOMS n. 1996.01.252797, relatora Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ:30/01/2001. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.018375-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : J E S COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO GERALDO SIMONSEN FILHO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.02.07376-8 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em ação de procedimento ordinário ajuizada com o fito de liberar mercadorias importadas, bem 

como declarar improcedente a autuação fiscal lavrada pela autoridade aduaneira. 

Regularmente processado o feito, comprovou a apelada que o auto de infração foi julgado insubsistente em sede 

administrativa (fls. 716/737). 

Assim sendo, ante a perda de objeto da demanda, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, 

VI), restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Ressalvo que a garantia prestada deverá ser oportunamente levantada por ordem do r. Juízo a quo, após o trânsito em 

julgado. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.002901-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CONQUISTA FM 

ADVOGADO : NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação pelo rito ordinário, objetivando a declaração de licitude da atividade da rádio Associação 

Movimento Comunitário Rádio Conquista FM, de pequeno alcance, mantida pela sociedade autora e que atinge apenas 

a comunidade da região, sem fins lucrativos. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido da ação declaratória, por entender que as rádios comunitárias estão 

sujeitas ao cumprimento de normas próprias de funcionamento, previstas em lei específica, sujeitando-se ao regime de 

outorga para a exploração do serviço. A autora foi condenada ao pagamento das custas e da verba honorária, fixada em 

10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, requerendo a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

O C. STJ já pacificou entendimento no sentido da necessidade da autorização do poder concedente para o 

funcionamento de rádios comunitárias, não havendo que se falar em "declaração de licitude da atividade". Nesse 

sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

 

ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUTORIZAÇÃO MINISTERIAL PARA FUNCIONAMENTO. 

NECESSIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 13/STJ. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284 do STF). 

2. Os serviços de radiodifusão sonora devem ser explorados diretamente pela União ou mediante permissão, concessão 

ou autorização, independentemente de tratar-se de rádio de baixa freqüência e sem fins lucrativos. 

3. A divergência jurisprudencial não ocorre entre decisões proferidas pelo mesmo tribunal. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. 

(RESP nº 584392/PE, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 10/04/2007, DJU 25/04/2007, p. 301) 

Agravo de instrumento contra decisão denegatória de recurso especial (competência). Decisão monocrática do relator 

(Regimento, arts. 34, VII, e 254, I). Desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicações (caso). 

1. Entre as atribuições do relator, dispõe o Regimento, está a de "decidir agravo de instrumento interposto de decisão 

que inadmitir recurso especial". 
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2. O funcionamento de rádio comunitária não prescinde de prévia autorização do poder concedente, mesmo em se 

tratando de emissora de baixa freqüência (Lei nº 9.472/97, art. 183). Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA nº 744762/MG, Sexta Turma, rel. Min. Nilson Naves, j. 22/08/2006, DJU 02/10/2006, p. 329) 

 

Dessa forma, o presente recurso encontra-se em manifesto confronto com o entendimento jurisprudencial dominante em 

Tribunal Superior. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, e 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.002253-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : CIRO ANTONIO ROSOLEM e outros 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DI CREDDO 

APELADO : MONICA TAUFIC ROSOLEM incapaz 

 
: SABRINA TAUFIC ROSOLEM incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COLENCI e outro 

APELADO : SAMIR TAUFIC ROSOLEM incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COLENCI e outro 

 
: JOSE LUIZ DI CREDDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : OLIVAL ANTONIO MIZIARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.01345-6 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 396/397 - Considerando que a procuração juntada aos autos contempla apenas o autor CIRO ANTONIO 

ROSOLEM e que anteriormente (Fls. 326/327 e 338) foi requerida igualmente a renúncia pelos demais autores, juntem 

os apelados MÔNICA TAUFIC ROSOLEM, SABRINA TAUFIC ROSOLEM e SAMIR TAUFIC ROSOLEM, 

procuração com poderes de renúncia para que seu pedido pode ser apreciado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.013111-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BASTIEN IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAPELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DESPACHO 

Fls. 126/143: 

1) Tendo em vista que o subscritor da petição não possui poderes expressos para renunciar, regularize o apelante 

BASTIEN IND/ METALÚRGICA LTDA, a sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos 

autos o competente instrumento de procuração, para que seu pedido seja apreciado. 

2) Após a regularização, manifeste-se a apelada União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

pedido de desistência formulado. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088558-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AGH ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANAPAULA HAIPEK 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.022499-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de ação de procedimento ordinário, 

indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Quando do julgamento da apelação interposta nos autos da respectiva impugnação (processo n.º 2007.61.00.034642-8), 

esta E. Sexta Turma rejeitou o incidente, reconhecendo à impugnada, ora agravante, o direito aos benefícios da Lei 

1.060/50, restando manifestamente prejudicado o presente recurso. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.010486-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

APELADO : MARCELO BENVENUTTI 

ADVOGADO : DANILO FORTUNATO e outro 

Desistência 

Fls. 201: Homologo a desistência requerida pela apelante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.18.000554-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA ISALDA VASCONCELLOS GARCIA 

ADVOGADO : ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, nos meses de janeiro e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês. 

O MM. juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito ante a ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

Apelou a autora, pleiteando o afastamento da ilegitimidade passiva ad causam da ré, bem como a procedência do 

pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao período do Plano Collor (valores disponíveis). 

Com relação ao pedido de correção monetária referente ao período de janeiro de 1991, de fato, com base na Lei nº 

8.088/90, o índice a ser aplicado àquele período é o BTN. No entanto, os referidos valores já foram creditados às contas 

poupanças pelas instituições financeiras. Nesse sentido: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDOS DE DEPÓSITOS DE 

CADERNETA DE POUPANÇA NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. JANEIRO DE 1991: INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NA CAUSA. FEVEREIRO DE 

1991: TRD. ÍNDICE LEGAL VALIDAMENTE APLICADO. 

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder à reposição de diferença de correção monetária 

em saldo de ativos financeiros não-bloqueados pelo Plano Collor. Embora legitimada a CEF para a causa, carece o 

autor de ação, por falta de interesse processual na reposição do índice de 19,39%, já aplicado administrativamente. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20066123000287-3/SP, Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 06-11-2008, 

DJU 18-11-2008) 
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Assim tenho em vista que os autores não lograram comprovar o contrário, mantenho a extinção do feito sem julgamento 

de mérito, porém com fundamentação diversa, no tocante ao mês de janeiro de 1991, em face da ausência de interesse 

processual. 

Feitas tais considerações e estando o processo em termos de imediato julgamento, passo à análise do mérito, no que 

tange ao mês de fevereiro de 1991, com fulcro no § 3º, do art. 515 , do Código de Processo Civil. 

O índice de correção monetária aplicável àquele período é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para afastar a carência da ação no tocante ao mês de fevereiro de 1991 e, no mérito, quanto a esse particular, 

julgo improcedente o pedido. 

Condeno a autora ao pagamento de verba honorária, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023029-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00660-0 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a decisão que declarou a incompetência absoluta do Juízo Federal para conhecer do feito, conforme 

informação do Juízo de origem, às fls. 95/96, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho em São 

Paulo/SP. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037521-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SUPER NEWS LTDA 

ADVOGADO : MAURO ROBERTO PRETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.006225-3 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 559/567, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.021199-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO ARCEDIACONO espolio 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

REPRESENTANTE : HILDA DA SILVA ARCEDIACONO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, até 

a data do efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido o pedido, para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção 

monetária com base no IPC do mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente com base na 

Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5 (meio por cento) ao mês e juros de mora com base na 

taxa SELIC. 

Apelou a autora, pleiteando a incidência dos expurgos inflacionários. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Verão é fundado num direito material, 

advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Em que pese a determinação de fl. 17, não restou comprovada a pendência de inventário ou arrolamento e nem mesmo 

foi juntado termo de compromisso ou nomeação do inventariante. 

Os herdeiros do titular da conta, de outro lado, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não 

passam a ser partes contratantes. 

É o que tem entendido este Tribunal, conforme os julgados trazidos a seguir: 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIRO EM NOME 

PRÓPRIO. 

1. Inexistindo prova acerca do trânsito em julgado de sentença homologatória em eventual inventário ou arrolamento 

de bens, o pólo ativo da demanda que visa pleitear a correção monetária de saldo da caderneta de poupança de titular 

falecido deveria ser o espólio e não o herdeiro em nome próprio. 

2. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade ativa da autora. Extinção do feito sem resolução do mérito. Prejudicada 

a apelação da Caixa Econômica Federal. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, apelação cível nº 2004.61.09.004194-5, Des. Rel. Mônica Nobre, votação unânime, DJF3 

13/05/2008). 

 

Em face de todo o exposto, reconheço de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a ilegitimidade ativa ad 

causam, restando extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput do mesmo 

diploma legal. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.028474-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : APARECIDO VILLAS BOAS (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ANTONIO CARLOS MAIO 

 
: WALTER ROBERTO SOTRATTE LEPTICH 

 
: ALDEMIR PENTEADO RIBEIRO 

 
: ANTONIO CARLOS PINTO 

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril, maio, junho e julho de 1990 e 

fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo pagamento, e juros moratórios, a partir da 

citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 
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indeferindo o pedido com relação ao autor ANTÔNIO CARLOS PINTO, tendo em vista que o aniversário da 

caderneta de poupança pertencente aquele autor possui como data base o dia 27. Determinou a correção dos valores 

devidos com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 6% (seis por cento) ao 

ano, desde o indébito até a data do efetivo pagamento, e juros de mora com base na taxa SELIC, a partir da citação. 

Condenou o autor integralmente vencido em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor pleiteado 

à fl. 118. Fixou a sucumbência recíproca entre a CEF e os demais autores. 

Apelaram os autores, pleiteando a procedência do pedido também com relação ao autor Antonio Carlos pinto, para os 

meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), alegando para tanto que com relação ao referido 

período, o fato de a data base pertencer à segunda quinzena do mês é irrelevante. Requerem, ainda, a condenação da ré 

em honorários. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Assiste razão aos apelantes, tão somente no que se refere à incidência do IPC referente aos meses de abril e maio de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis) na conta poupança do autor ANTONIO CARLOS PINTO. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 
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novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Ante a sucumbência parcial dos autores, os honorários advocatícios devem ser compensados reciprocamente (CPC, art. 

21), conforme fixado pela r. sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para condenar a CEF também ao pagamento da diferença de correção monetária da conta poupança 

pertencente ao autor ANTONIO CARLOS PINTO, com base no IPC dos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.009909-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HILDA MARTINS DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA LOPES PANDOLFI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro de 1989 - Plano Verão, no 

importe de R$ 29.913,30 (vinte e nove mil, novecentos e treze reais e trinta centavos), atualizada monetariamente, com 

base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito 

até o efetivo pagamento, e juros de mora de com base na taxa SELIC. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base nos 

mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

Apelou a autora, pleiteando a atualização monetária dos valores devidos com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 
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A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para determinar 

que a correção monetária se dê na forma da Resolução 561/07 do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.001872-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REMO MEDEIROS TORRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 17.317,86 (dezessete mil, trezentos e 

dezessete reais e oitenta e seis centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros 

moratórios. 

Regularmente citada, a ré não apresentou defesa. 

O MM. juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença e a procedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Em que pese a suposta aplicação do art. 285-A do CPC, verifico que o processo encontra-se em estado de imediato 

julgamento, tendo em vista que a ré foi regularmente citada, conforme certidão de fl. 56, deixando transcorrer in albis o 

prazo para oferecimento da defesa (fl. 57). 

Nessa medida, passo a apreciação do mérito, com fulcro no art. 515 e parágrafos, do CPC. 

Inicialmente, cabe reconhecer a ocorrência da prescrição referente ao Plano Bresser. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Bresser, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. 

O prazo prescricional, de acordo com nosso sistema processual, está submetido ao princípio da actio nata, segundo o 

qual a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação. 

Para o cômputo do início desta pretensão, qual seja, a restituição das diferenças dos valores referentes à aplicação do 

IPC no mês de junho de 1987, faz-se necessária distinção a ocorrência da violação do direito e o momento em que o 

poupador teve a ciência desta violação. 

A meu ver, o dies a quo para contagem do prezo prescricional é o dia em que deveria ser aplicado o correto índice de 

correção monetária, pois em não ocorrendo, nesse momento nasce o direito de ação da pessoa lesada contra a instituição 

bancária. 

Deve-se, portanto, considerar que tendo sido a Resolução nº 1.338/87 do BACEN publicada em 15.06.1987, conclui-se 

que a lesão ao direito do poupador ocorreu entre 1º a 15 de julho de 1987, período da aplicação incorreta dos índices 

pleiteados. 

Sendo assim, o termo inicial da prescrição para pleitear os índices referentes ao Plano Bresser é a data base da conta 

poupança do autor, no mês de julho de 1987. Nesse sentido: 

 

POUPANÇA - PLANO BRESSER - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - PLANO VERÃO - DATA-BASE DE 

REMUNERAÇÃO NA SEGUNDA QUINZENA - IMPROCEDÊNCIA - PLANO COLLOR - ABRIL E MAIO DE 1990 - 

IPC - FEVEREIRO DE 1991 - TR - PRECEDENTES - APELAÇÃO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO 

(...) 

2. Nas ações em que são discutidos os critérios de remuneração da poupança em virtude das alterações promovidas 

pelos planos governamentais, prevalece o entendimento de que o pleito se refere ao próprio crédito principal, e não 

acessório, sujeitando-se, portanto, à prescrição vintenária, a que se submetem as ações pessoais (art. 177, CC/1916). 

3. In casu, ocorreu a prescrição em relação ao Plano Bresser (junho/87), uma vez que a presente demanda foi proposta 

em abril de 2008. 

(...) 

(TRF da 2ª Região; Sexta Turma Especializada; AC 200851010050896; Des. Federal GUILHERME CALMON 

NOGUEIRA DA GAMA; DJU:25/08/2009; p.:72) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO BRESSER" 

- JUNHO/87 (26,06%) - REFLEXO DOS EXPURGOS DE OUTROS PLANOS - PRESCRIÇÃO. 

I - O Plano Bresser foi instituído com o Decreto-Lei nº 2.335/87 e com a Resolução nº 1.338, de 15 de junho de 1987, 

substituindo o critério de correção monetária das cadernetas de poupança. Cuidando-se de ação de índole pessoal, a 

prescrição é vintenária, de acordo com os ditames do Código Civil de 1916. 

II - O marco inicial da prescrição é junho/87, de forma que a prescrição ocorreu em junho/2007. Sendo a ação 

proposta em 07 de março de 2008, o reconhecimento da prescrição é medida de rigor.  

(...) 
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(TRF 3ª Região; Terceira Turma; AC 200861060022498; Des. Federal CECÍLIA MARCONDES; DJU 08/09/09; p. 

3977) 

In casu, ao compulsar os autos, conforme extrato de fl. 16, verifica-se que o "aniversário" da conta poupança do autor 

era dia 14, portanto, o fim prazo prescricional foi dia 14/07/2007. Assim, tendo sido a presente ação proposta em 

12.03.2008, ou seja, fora do prazo vintanário, deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 
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Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

No entanto, incabível a correção monetária referente ao mês de fevereiro de 1991. Na esteira de entendimento 

remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, o índice de correção monetária aplicável àquele período é o 

TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Passo a análise dos consectários legais. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 
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PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, 

p. 407. 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de cumprimento de sentença. 

Ante a sucumbência parcial da parte autora, os honorários advocatícios devem ser compensados reciprocamente (CPC, 

art. 21). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, art. 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária com base no IPC dos 

meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis). Sobre os referidos valores 

deverão incidir atualização monetária com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, juros contratuais capitalizados de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até a data do efetivo pagamento, e juros moratórios com base na taxa 

SELIC, a partir da citação. Fixo a sucumbência recíproca. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.010996-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMILIA MARCELLO ALVES CARNEIRO e outros 

 
: VILMA MARCELLO TEIXEIRA 

 
: MARIA TERESA MARCELLO MENDONCA 

 
: DIRCE MARCELLO CAMARGO 

 
: OSMAR MARCELLO 

 
: SHIRLEY MARCELLO 

 
: ELENI MARCELLO DOS SANTOS 

 
: MARILENE MARCELLO MAIA 

 
: ROSELI MARCELO 

ADVOGADO : OSMAR MARCELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão e março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro e março de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros moratórios. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, I e VI, do CPC. Deixou de 

condenar os autores em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se integralizou. 

Apelaram os autores, pleiteando a incidência dos expurgos inflacionários. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Verão e Collor (valores disponíveis) é 

fundado num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Os herdeiros do titular da conta, de outro lado, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não 

passam a ser partes contratantes. 

É o que tem entendido este Tribunal, conforme os julgados trazidos a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 
3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 
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5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIRO EM NOME 

PRÓPRIO. 
1. Inexistindo prova acerca do trânsito em julgado de sentença homologatória em eventual inventário ou arrolamento 

de bens, o pólo ativo da demanda que visa pleitear a correção monetária de saldo da caderneta de poupança de titular 

falecido deveria ser o espólio e não o herdeiro em nome próprio. 

2. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade ativa da autora. Extinção do feito sem resolução do mérito. Prejudicada 

a apelação da Caixa Econômica Federal. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, apelação cível nº 2004.61.09.004194-5, Des. Rel. Mônica Nobre, votação unânime, DJF3 

13/05/2008). 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003707-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.029415-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, que visa à reforma de decisão proferida 

em Primeira instância, adversa à agravante. 

O presente recurso tem como base decisão que indeferiu o pedido de penhora em dinheiro a incidir sobre valores que o 

executado, ora agravado, pretendeu distribuir a título de juros sobre capital próprio a seus acionistas. 

Tendo em vista que o pedido liminar foi indeferido, conforme fl. 38/38vº e a distribuição dos juros ocorreu em 

10/02/2009, conforme é informado pela própria agravante à fl. 04, verifico estar manifestamente prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004803-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.013001-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1) Fls. 322: Nada a deferir, tendo em vista o julgamento de 02/07/2009. 

2) Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 319. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.009735-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : RENATO AMARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.09.03680-9 1 Vr SOROCABA/SP 

Desistência 

Tendo em vista a concordância da União Federal (fls. 223) com o teor do pedido formulado pelo requerente, às fls. 218 

e 228/229, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC. 

Sem condenação em honorários advocatícios, pois se trata de cautelar dependente de um mandado de segurança. 

Incidência das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021196-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TV LINE COML/ E EDITORA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026847-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 91, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022422-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.29920-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 209/216 - Reconsidero a decisão que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento (fl. 207), proferida por lapso. 

Fls. 188/191 - Mantenho a decisão recorrida (fls. 183/184) pelo seus próprios fundamentos. 

Com efeito, com o advento da Lei n. 11.187/05, em vigor desde o dia 18 de janeiro de 2006, que conferiu nova redação 

ao parágrafo único do art. 527, do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao 

determinar a conversão do agravo, ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram 

decisões de caráter irrecorrível (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024379-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANDRE DALCANALE MARTINI 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.005740-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 49/51 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 46/vº), que indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024884-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TAIAMA AGUAS MINERAIS LTDA e outros 

 
: JOSE EDUARDO VIOLIN 

 
: MABEL LEME DE ARRUDA VIOLIN 

ADVOGADO : ALICIA BIANCHINI BORDUQUE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.01098-2 A Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Fls. 254/327: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 
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Int. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025741-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPREITEIRA TUBULOES DO VALE S/C LTDA 

PARTE RE' : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: CANDIDO PEREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.002348-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 58/62 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 51/vº), que indeferiu pedido de antecipação de tutela recursal. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026108-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PERFILAM S/A IND/ DE PERFILADOS 

ADVOGADO : BENY SENDROVICH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059794-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 61/87: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029207-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A e outro 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVANTE : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE S/S LTDA CESUP 
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ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013545-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 1660/1723 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na 

verdade, modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 1652/1657), que indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029406-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PINI E ALVES LTDA e outro 

 
: MAURO CESAR PINI ALVES 

ADVOGADO : ATAÍDE MARCELINO JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.13.001830-9 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PINI & ALVES LTDA. e MAURO CÉSAR PINI ALVES, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos dos embargos à execução fiscal, recebeu a apelação interposta 

pela Embargante, somente no efeito devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a necessidade do recebimento da apelação no duplo efeito. 

Aduz a necessidade de aplicação do disposto no art. 587, do Código de Processo Civil, com a redação trazida pela Lei n. 

11.382/06, haja vista que a apelação foi interposta contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, que, por sua vez, foram recebidos no efeito suspensivo. 

Alega que o prosseguimento da execução resultará na constrição e expropriação de bens de família. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar o recebimento da apelação interposta pela Agravante no 

efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Por primeiro, cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de execução 

fiscal, previsto na Lei n. 6.830/80, diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei n. 11.382, de 6 

de dezembro de 2006.  

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º, da Lei n. 6.830/80). 

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto 

processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade excludente. 

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem com a 

Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário. 

Inicialmente, verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, 

caput e § 1°, da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo. 

Por outro lado, cabe ressaltar que, com o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se regra, na execução civil por título 

extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736). 
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A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo 

Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao contraditório ou a 

ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica, também, que o processo de 

execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo 

as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.  

Dentre elas, está, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

Ainda, o art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

Recorde-se que a concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas 

apenas no Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

Por essa razão, improcede a afirmação de que a própria Lei n. 6.830/80 contempla dispositivos que autorizam, 

implicitamente, a atribuição de eficácia suspensiva aos embargos (arts. 16, § 1º; 18; e 19), porquanto, no passado, tal 

eficácia sempre foi fundamentada na aplicação subsidiária do disposto no art. 739 § 1º, do Código de Processo Civil.  

Desse modo, face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes, 

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que 

comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento 

expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos 

fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil 

reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

Por conseguinte, entendo prescindível, num primeiro momento, que a segurança do Juízo corresponda ao valor integral 

da execução, como pressuposto de admissibilidade dos embargos, uma vez que, a qualquer momento, poderá ser 

determinado o reforço de penhora, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. STJ - 

2ª T, AgRg no Ag 635829/PR, Min. Castro Meira, j. em 15.02.05, DJ 18.04.05, p. 260). 

No entanto, a garantia integral do débito configura um dos requisitos a serem atendidos para postular-se a concessão de 

efeito suspensivo aos embargos, como exposto. 

No caso em tela, os embargos à execução foram opostos após a vigência da Lei n. 11.382/06, tendo sido recebidos com 

efeito suspensivo (fl. 73). 

Contudo, foi proferida sentença (fls. 74/78 verso) julgando improcedente tal ação, o que revogou a análise superficial 

anteriormente realizada pelo Juízo a quo, quando do recebimento da inicial. 

Ademais, o art. 520, do Código de Processo Civil, estabelece, como regra geral, a atribuição dos efeitos suspensivo e 

devolutivo às apelações, tendente a impedir a eficácia do provimento exauriente antes do julgamento do recurso, bem 

como aponta as exceções, em seus incisos I, II e IV a VII, nas quais o apelo será recebido, tão somente, no efeito 

devolutivo, produzindo a sentença, desde logo, seus efeitos.  

Dentre as mencionadas exceções encontra-se a hipótese do julgamento de improcedência dos embargos à execução (art. 

520, V, do CPC). 

Desse modo, tendo a ora Agravante exercido sua defesa e não logrado êxito em primeiro grau, não se vislumbra 

fundamento para emprestar ao recurso excepcional eficácia suspensiva. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA E 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, INC. V, DO CPC. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Tem efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra sentença de improcedência dos embargos à execução, 

nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, podendo a execução fiscal prosseguir na pendência 

de seu julgamento. 

2. A possibilidade de prejuízo irreparável, se reformada a sentença depois de alienado judicialmente o bem dado em 

garantia da execução, foi sopesada pelo legislador que, contudo, considerou mais relevante a afirmação da liquidez e 

da certeza do título, para efeito de prosseguimento da execução, uma vez que confirmada por decisão judicial, ainda 

que não definitiva. Em assim sendo, não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se 

demonstrar que o caso concreto revela uma excepcionalidade tal, que justifique a sua sujeição a tratamento diverso. 

3. Agravo inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG - 286126, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 26.09.07, DJ 10.10.07, p. 440). 

 

Sendo assim, diante do novo quadro normativo a que está sujeito o processo de execução fiscal, entendo, ao menos 

nesta análise preliminar, pela impossibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação apresentado 

pela ora Agravante. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a(o) Agravada(o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 436/2180 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029698-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MICHELLI PORTO VAROLI ARIA e outros 

 
: EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA 

 
: GUSTAVO BORGES MARQUES 

ADVOGADO : EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018054-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 28/31 dos autos originários (fls. 38/41 destes 

autos), que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava não serem obrigados a se sujeitar ao 

agendamento prévio para seu atendimento, para efetuarem o protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários, 

bem como obterem certidões e terem vista de processo administrativo em geral, fora da repartição, pelo prazo de 10 

(dez) dias, independentemente de senhas e filas. 

Pretendem ao agravantes a reforma da r. decisão agravada, pelas razões aduzidas na minuta de fls. 02/11. 

Como é sabido, a Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza 

de garantia fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como no administrativo 

(art. 5º, LV). 

A Administração Pública, por sua vez, deve respeitar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficácia, nos termos do caput do art. 37, do Texto Maior. 

Por outro lado, constitui direito do advogado de retirar os autos de processo administrativo da repartição competente 

(art. 7º, XV, do Estatuto da Ordem - Lei nº 8.906/94). 

A jurisprudência desta Corte vem decidindo que constitui direito do advogado não apenas a extração de cópias, mas a 

efetiva carga dos autos do processo administrativo da repartição competente, conforme se extrai das seguintes ementas 

ora transcritas : 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

VISTA E EXTRAÇÃO DE CÓPIAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Preliminar de não conhecimento do recurso de apelação acolhida, em face da ausência de sucumbência no tocante à 

matéria recorrida. 

2. A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de 

garantia fundamental. Tais garantias são asseguradas tanto na seara judicial quanto no âmbito administrativo (art. 5º, 

LV). 

3. A Administração Pública, nos termos do caput do art. 37, da CF/1988, deve respeitar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficácia. Sendo dificultado em demasia o acesso aos autos do processo 

administrativo, sem que tal medida esteja amparada no interesse público, há clara violação ao princípio da 

publicidade. 

4. Esta E. Corte Regional entende ser direito do advogado não apenas a extração de cópias, mas a efetiva carga dos 

autos da repartição administrativa. 

5. Precedentes deste Tribunal. 

6. Apelação não conhecida. 

7. Remessa oficial, tido por ocorrida, não provida. 

(TRF-3ª Região, AMS nº 2007.61.00.027583-5/SP, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 03/03/2009, p. 

292). 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

FISCAL. PROIBIÇÃO DE RETIRADA DOS AUTOS. ARTIGO 38 DA LEI Nº 9.250/95. VEDAÇÃO 

INAPLICÁVEL AO ADVOGADO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. PRERROGATIVA FUNCIONAL. ARTIGO 7º 

DA LEI Nº 8.906/94. 

1. A regra geral do artigo 38 da Lei nº 9.250/95 impede, nos processos administrativos - fiscais, a carga dos autos, 

inclusive para prática de atos de defesa, como recursos hierárquicos, sem prejuízo da extração de cópia integral do 

feito. 

2. Todavia, tal regra, embora específica quanto à espécie de processos em que aplicável ("fiscais relativos a tributos e 

contribuições federais e a penalidades isoladas e as declarações"), é genérica no que concerne a seus destinatários e, 

por isso mesmo, não cria exceção em face da disposição geral de vista e carga de autos, inclusive administrativos, 

erigida a condição de prerrogativa funcional dos advogados, nas hipóteses, condições e com as ressalvas da Lei nº 

8.906/94. 

3. Precedente da Turma. 

(TRF-3ª Região, REOMS nº 2000.61.14.000089-7/SP, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 16/11/2005, p. 

333). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - VISTA DOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FORA DA 

REPARTIÇÃO - PRERROGATIVA DO ADVOGADO CONSTITUÍDO - ART. 7º, DA LEI Nº 8.906/94 

(ESTATUTO DA ADVOCACIA). 
1 - Prevalência do direito do advogado de retirar os autos de processo administrativo da repartição competente, 

justificando-se a exceção quando ocorrerem circunstâncias relevantes que justifiquem a permanência dos autos em 

secretaria, devendo ser reconhecida essa circunstância em despacho motivado da autoridade administrativa (artigo 7º 

da Lei 8.906/94). 

2 - Não há nos autos qualquer notícia de situação peculiar a justificar a aplicação da exceção acima prevista. 

3 - Precedentes jurisprudenciais - STJ RESP 167.538/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA 

TURMA, data do julgamento : 06/08/1998, publ. DJ 14.09.1998, p. 0016; TRF3, AMS 2004.03.99.014787-6, Rel. Des. 

REGINA COSTA, Sexta Turma, DJU 31/03/08, PÁG. 415). 

4. Remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF-3ª Região, REOMS nº 2002.60.04000314-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 de 

17/11/2008). 

 

É notório o aumento da demanda no atendimento ao público da autarquia previdenciária, uma das mais intensas do País, 

contudo a limitação de dias e horários de atendimento, bem como a restrição quanto ao número de requerimentos 

protocolizados cerceiam o pleno exercício da advocacia. 

Nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 8.906/94, as autoridades, os servidores e os serventuários da justiça 

devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e 

condições adequadas a seu desempenho. 

A respeito do tema, trago à colação os seguintes precedentes : 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DO INSS DE 

PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. 

1. Não tem amparo legal a exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de procurador de 

segurados, protocole na repartição apenas um pedido de benefício por atendimento ou que sujeite a regra de prévio 

agendamento de hora. 

2. Precedentes. 

(TRF-3ª Região, Terceira Turma, MAS 296490, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 27.02.08, p. 1.309). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DO INSS DE 

PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§ 1º do artigo 523 do 

CPC). 

2. Não tem amparo legal a exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de procurador de 

segurados, protocole na repartição apenas um pedido de benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora. 

3. Precedentes. 

(TRF-3ª Região, Terceira Turma, MAS 300445, rel. Juiz Roberto Jeuken, DJU 05.03.08, P. 394). 

 

Todavia, os pedidos de pronto atendimento e de não sujeição a filas de triagem, não merecem guarida, tendo em vista a 

necessidade de organização para o atendimento, inclusive dos próprios advogados. 
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Nesse sentido : 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGITIMIDADE. 

1. A limitação de dias e horários de atendimento, bem como a restrição quanto ao número de requerimentos 

protocolizados cerceiam o pleno exercício da advocacia. Inteligência dos arts. 5º, XXXIV da Constituição da República 

e 6º, parágrafo único, da Lei 8.906/94. Precedentes : TRF-3, 3ª Turma, AMS 296490, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 

27.02.08, p. 1309; TRF-3, 3ª Turma, AMS 300445, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJU 05.03.08, p. 394. 

2. Todavia, os pedidos de pronto atendimento, não sujeição a filas de triagem e ao protocolo de petições entregues 

pela impetrante, não merecem guarida, tendo em vista a necessidade de organização para o atendimento, inclusive 

dos próprios advogados. Precedente : TRF-4ª, 3ª Turma, REO nº 9504014410/RS, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth 

Tessler, DJ 05/11/1997, p. 93781. 

3. A concessão da segurança se impõe em parte, tão-somente para afastar a limitação de dias e horários de 

atendimento, bem como a restrição quanto ao número de requerimentos protocolizados. Esse é o entendimento 

perfilhado por esta E. Sexta Turma : AM 299574, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DJF3 12.01.2009.  

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3ª Região, AMS nº 315999/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 24/08/2009, p. 477). 

 

Por derradeiro, cumpre observar que a Constituição Federal assegura o direito à obtenção de certidões em repartições 

públicas, no art. 5º, XXXIV, "b", pelo que não pode ser negado aos agravantes o referido documento, desde que 

regularmente requerido. 

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado para afastar a limitação de dias e 

horários de atendimento e à restrição quanto ao número de requerimentos protocolizados, por cercearem o pleno 

exercício da advocacia. 

Regularizem os agravantes, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos doa rt. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030350-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011646-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1) Fls. 601/604 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na 

verdade, modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 587/589), que deferiu parcialmente o efeito suspensivo 

pleiteado. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

2) Fls. 594/600 - Mantenho a decisão de fls. 587/589 por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030562-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ITOGRASS AGRICOLA LTDA e filial 

 
: ITOGRASS AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

AGRAVANTE : ITOGRASS AGRICOLA LTDA 

 
: TRANSGRAMA TRANSPORTES DE GRAMAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.64933-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 350 dos autos originários (fls. 95 destes autos), que, em sede de 

medida cautelar, determinou a conversão em renda dos valores depositados em juízo a título da contribuição destinada 

ao PIS, nos termos dos Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ajuizou medida cautelar visando 

garantir o seu direito de depositar em juízo os valores devidos a título da contribuição destinada ao PIS, nos termos do 

Decreto-lei nº 2.445/88 e 2.449/88, até o trânsito em julgado da ação declaratória nº 92.0075175-0, por meio da qual se 

pleiteou a declaração de inexistência de relação jurídica com a União Federal no que se refere ao recolhimento da 

aludida contribuição; que a liminar foi deferida, sendo que a agravante passou a efetuar o depósito judicial dos valores 

questionados; que as ações transitaram em julgado de forma favorável à agravante, sendo afastada a exigência do 

recolhimento do PIS nos moldes dos Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88, permanecendo o recolhimento da exação 

com base na Lei Complementar n.º 7/70; que os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que, por meio dos cálculos 

apresentados, demonstrou que parte dos valores depositados em juízo deveria ser convertida em renda em favor da 

União Federal e a outra parte deveria ser levantada pela agravante; que a União Federal apresentou manifestação 

requerendo a conversão em renda em seu favor da totalidade dos valores depositados em juízo, sob o fundamento de 

que não seria possível a aplicação do disposto no art. 6º da Lei Complementar nº 7/70, na forma procedida pelo setor, 

haja vista tal dispositivo não ter sido objeto do pedido da ação de rito ordinário; que o r. Juízo de origem acatou os 

argumentos da agravada e determinou a conversão em renda de todos os valores depositados em juízo; que o r. Juízo a 

quo se equivocou, pois ocorreu uma nítida confusão entre a data de recolhimento da contribuição destinada ao PIS e a 

base de cálculo da contribuição; que com o afastamento dos Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88, por intermédio da 

sentença transitada em julgado proferida nos autos da ação declaratória nº 92.0075175/0, é certo que prevaleceu a base 

de cálculo esculpida no art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 7/70; que não há dúvidas que a agravante tinha 

, à época, o direito de apurar o PIS com base na semestralidade, razão pela qual os cálculos elaborados pelo Contador 

estão corretos; que deve ser determinado o levantamento dos depósitos judiciais efetuados nos autos da medida cautelar 

nos termos dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial. 

No caso em apreço, com o afastamento dos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, determinou-se o recolhimento da 

exação nos termos da Lei Complementar n.º 7/70, que determina ser a base de cálculo do PIS o faturamento do sexto 

mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. 

Assim sendo, deve prevalecer o cálculo elaborado pelo Contador Judicial às fls. 77/86, que aplicou a semestralidade do 

PIS e que demonstrou que parte dos depósitos judiciais efetuados nos autos originários devem ser levantados pela 

agravante e a outra parte convertida em renda a favor da União Federal. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030577-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JAMIR DAGIR espolio e outros 

 
: NORMA GONCALVES DAGIR 

 
: JAMIR DAGIR JUNIOR 

 
: DORIVAL EDSON DAGIR 

 
: ELIANE DAGIR COSENZA 

ADVOGADO : CECILIA MANSANO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.015781-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 161/162 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 158/vº), que indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031321-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GTECH BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : TATIANA TASCHETTO PORTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.035458-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 72/75: Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031439-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

PARTE RE' : EVARISTO COMOLATTI S/A PARTICIPACOES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005982-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 696/703 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 692/vº), que deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032566-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARDILA IND/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: MANFRED FREIFELD 

 
: ROSE SABINA FREIFELD 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.13542-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Tendo em vista que os Agravados não constituíram patrono, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Não havendo pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente agravo, aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032744-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO MABELLA LTDA e outros 

 
: DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA 

 
: AGROFRANGO IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

 
: PENASUL ALIMENTOS LTDA 

 
: MARFRIG ALIMENTOS S/A 

 
: PAMPEANO ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019767-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 49 dos autos originários (fls. 58 destes autos), que, em sede de 

ação declaratória, determinou à agravante que atribua à causa valor compatível com a vantagem patrimonial na presente 

demanda, bem como que descreva na causa de pedir e no pedido a quais PER/DCOMP se referem os créditos utilizados 

para que se proceda a compensação de ofício dos débitos relacionados na inicial. 
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Pretende o agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que a ação originária tem natureza 

declaratória e, sendo assim, o que se objetiva é que se declare o direito à compensação de ofício desde as datas de 

protocolo de seus pedidos de ressarcimento, ou seja, não há um conteúdo econômico pré-fixado; que o pedido veiculado 

não se restringe a determinados créditos, mas sim a própria relação tributária como um todo; que não há qualquer 

possibilidade de se relacionar um PER/DCOMP específico para que se proceda a compensação de ofício dos débitos 

relacionados na ação, notadamente em razão de que é atividade privativa da Autoridade Fazendária; que não há como 

pretender sejam relacionados ao pedido desta ação determinados PER/DCOMPs. 

O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial, contidos no art. 282, do Código de Processo Civil, a ser fixado 

de acordo com as normas constantes dos arts. 258 e 259, do mesmo Diploma legal. 

A função do valor da causa não é apenas a de servir de parâmetro para a fixação dos honorários advocatícios, mas 

também a de servir de base de cálculo das custas processuais e taxas judiciárias, com conseqüências, inclusive na 

interposição de recursos. 

A ação declaratória ajuizada pela agravantes tem como um dos seus pedidos a suspensão da exigibilidade dos débitos 

previdenciários em aberto de janeiro a fevereiro de 2009 desde os protocolos de pedidos de ressarcimento, bem como 

que seja iniciada imediatamente a análise dos pedidos de ressarcimento protocolizados pelas agravantes. 

No caso em análise, resta claro que a vantagem patrimonial objetivada no feito originário corresponde ao total dos 

créditos que as agravantes afirmam ser titulares. 

Como é cediço, é entendimento corrente que o valor dado a uma causa deve ser equivalente ao benefício econômico 

pretendido pela parte, ainda que se trate de ação declaratória. 

De fato, o critério para determinação do valor da causa é sempre o proveito econômico que advirá do ajuizamento da 

ação. 

Por derradeiro, mantenho a eficácia da r. decisão que determinou às agravantes a indicação de quais PER/DCOMPs a 

que se referem os débitos previdenciários relacionados na inicial, pois tal medida poderá facilitar o reconhecimento do 

direito à compensação de ofício e a análise dos pedidos realizados pelas agravantes. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032775-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TEH DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001430-0 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

obter o reconhecimento da extinção da obrigação tributária tendo em vista que o contribuinte "procedeu ao pagamento 

dos tributos, pela via indireta, isto é, pela compensação (CC, art. 368, art. 369 e art. 374), já que possui um crédito 

superior a exação Fazendária Federal" (fl. 05), não reconheceu a conexão com a Execução Fiscal nº 2005.61.23.000591-

2, bem como indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado. 

Alega ser mister o reconhecimento da conexão entre as demandas mencionadas em razão da "existência de crédito e 

contra-crédito (relações jurídicas creditícias contrapostas), vindo a gerar uma incerteza na cobrança do crédito tributário 

pela PGFN)" - fls. 18/19. Por tal razão, expende dever ser determinada a reunião das ações, com julgamento simultâneo 

em razão da conexão ou, sucessivamente, a suspensão da execução fiscal até que seja julgada a ação anulatória. 

Assevera haver ajuizado a demanda de origem com vistas a obter a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária, tendo em vista ser portadora de documentos representativos de "Créditos da Dívida Externa Federal" 

emitidos nos anos de 1909, 1910 e 1911, cujo valor atualizado seria suficiente para realizar compensação com os 
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débitos objetos da Execução Fiscal nº 2005.61.23.000591-2. Nesse diapasão, sustenta que "o fato de não permitir a 

compensação fará com que a Fazenda Pública, em flagrante violação ao princípio da isonomia (art. 5º, caput, I, da 

CF/1988), tenha a satisfação de suposto crédito indevidamente" (fl. 24). 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da r.decisão. 

DECIDO. 
Inicialmente, não verifico, prima facie, a viabilidade da reunião das ações em questão, para seu julgamento em 

conjunto, por não se poder falar em conexão entre a ação executiva e a ação em que se discute a exclusão da multa, dos 

juros e do valor do débito. Com efeito, a conexão prevista no art. 103 do CPC poderia se dar entre a ação anulatória 

ajuizada e eventuais embargos à execução fiscal. 

Impende observar, ainda, que o artigo 38 da Lei n.º 6.830/80 somente admite a discussão judicial da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública, por meio de ação anulatória do ato declarativo da dívida, se esta for precedida de depósito 

preparatório do valor do débito, corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa de mora e demais encargos legais, 

o que não se verifica na espécie, porquanto pretenda a agravante obter o reconhecimento de compensação entre os 

tributos cobrados na Execução Fiscal nº2005.61.23.000591-2 e o crédito representado pelos títulos da dívida pública a 

ela pertencentes. 

Nesse sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Há de ser reformada decisão que salientou a possibilidade de se admitir suspensão do processo de execução fiscal 

apenas pelo fato de ter sido ajuizada ação anulatória de débito fiscal. A conexão, a configurar litispendência, com a 

ação de conhecimento (anulatória) somente se dá quando o devedor oferece embargos à execução e oferece garantia à 

execução, que também tem a natureza de processo de conhecimento, daí sua inviabilidade em casos nos quais não 

foram opostos embargos." 

(1ª Turma, RESP n.º 289420/PR (proc. 2000/0123778-0), Rel. Min. José Delgado, j. 15/02/2001, v.u., DJ 02/04/2001, 

p. 00262). 

"A jurisprudência do STJ não reconhece a existência de conexão entre ação anulatória e execução fiscal, embora 

aponte que há entre elas caráter de prejudicialidade. (...) Inexistindo depósito na ação anulatória, segue a execução 

seu processamento, com a paralisação da primeira (art. 38 da LEF). Inexistindo conexão, não há reunião dos 

processos." 

(2ª Turma, REsp n.º 174000/RJ (proc. 1998/0032422-4), Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08/05/2001, v.u., DJ 26/06/2001, 

p. 00152). 

No tocante à compensação, tem-se que os títulos portados pela agravante não se prestam para tal fim, consoante 

entendimento pacificado por esta E. Corte Regional, verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSÃO ECONÔMICA. INVIABILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS DE GARANTIA 

NA EXECUÇÃO, COMPENSAÇÃO OU QUITAÇÃO DE QUAISQUER DÉBITOS. 

1. As apólices da dívida pública da União, algumas de emissão centenária não se prestam à garantia de Execução, de 

vez que esta pressupõe créditos líquidos, certos e exigíveis, condição estranha àqueles papéis. Tais apólices têm a 

natureza de empréstimos públicos voluntários, emitidas para financiamento de obras públicas pela União Federal. 

2. Mesmo afastada a caducidade de tais títulos, estes prevêem apenas uma taxa de juros fixa, ora não encontrando 

expressão econômica em moeda corrente. 

3. Anteriormente a 1964, os títulos de dívida pública da União não tinham previsão de correção monetária, 

dependente, por óbvio, de previsão legal expressa. 

4. Agravo improvido. 

(Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.080504-0, Quarta Turma, Rel Des. Fed. Salette Nascimento, v.u., j. 14/05/2009, 

DJF3 CJ2 22/09/2009, p. 303) 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033130-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro 
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PARTE RE' : ANTONIO VIANA e outro 

 
: AES TIETE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.002730-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 872 dos autos originários (fls. 44 destes autos), que, em sede de 

ação civil pública, não admitiu o agravante no pólo ativo da demanda. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser determinada a sua exclusão 

do pólo passivo e posterior inclusão no pólo ativo da demanda. 

O agravado ajuizou ação civil pública em face de Antônio Viana, AES-Tietê e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais - IBAMA (fls. 10/25), visando tornar indene o meio ambiente por meio da recuperação de área 

indevidamente utilizada e danificada, reflorestando a área de preservação permanente atingida, mediante o 

acompanhamento técnico de profissional competente e supervisão do órgão técnico ambiental. 

No caso em apreço, mantenho a eficácia da r. decisão agravada, pois conforme bem decidiu o r. Juízo de origem a ação 

proposta pelo MPF justamente compelir o instituto ambiental a fiscalizar a área objeto da presente ação. 

De outro giro, o próprio agravado bem demonstrou que incumbe ao IBAMA, órgão executor da Política Nacional do 

Meio Ambiente, efetivar as atividades de fiscalização e controle de qualquer intervenção humana capaz de provocar 

alguma espécie de degradação ambiental (fls. 33/42). 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033582-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : DOMINGOS MARTIN ANDORFATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.61.07.003722-7 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas do porte de remessa e retorno (suprir 

a insuficiência do valor recolhido, nos termos do art. 19, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 278 de 

16/05/2007, do E. Conselho de Administração deste Tribunal) sob pena de ser negado seguimento ao presente 

recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033704-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COMPUGRAF SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046622-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 142/142 vº (fls. 197/197 vº destes autos), que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de extinção do feito e determinou a penhora no rosto dos autos da ação nº 

92.00.01867-0, que tramita perante a 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que apresentou exceção de pré-

executividade nos autos originários, alegando, em síntese, a ocorrência de prescrição e compensação dos créditos 

tributários, a ensejar a nulidade do título executivo extrajudicial e da própria execução fiscal, em razão da ausência de 

certeza e exigibilidade do crédito tributário; que diante das alegações da agravante, a agravada se manifestou 

requerendo o sobrestamento do feito por 180 (cento e oitenta) dias para análise conclusiva da Receita Federal quanto à 

subsistência ou não do crédito exeqüendo, visto que há pedido de compensação dos valores executados atualmente 

pendente de apreciação pela Receita Federal; que o r. Juízo de origem indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal 

ao afastar a ocorrência da prescrição e compensação no caso concreto, por entender que tais alegações envolvem 

matéria de fato, que não estão comprovadas de plano, sendo necessária dilação probatória; que no tocante a prescrição, 

basta verificar o lapso temporal superior a 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a 

não ocorrência de qualquer das hipóteses interruptivas da prescrição até o dia 15/05/2005, quando se operou a 

prescrição; que a partir da análise da CDA que embasa a execução fiscal se observa que a inscrição na dívida ativa se 

deu em momento posterior aos Pedidos de Compensação de Crédito com Débito de Terceiro, apresentados nas 

respectivas datas de vencimento dos tributos, quais sejam, 15/02/2000, 01/03/2000, 15/03/2000 e 29/03/2000; que entre 

o momento da apresentação dos Pedidos de Compensação até a data da inscrição dos créditos em dívida ativa, ocorrida 

apenas em 06/04/2007, a agravante não recebeu qualquer notificação/intimação acerca das decisões administrativas 

proferidas no Pedido de Compensação nº 11543.005437/2001-14 e no Pedido de Restituição nº 11831.000223/00-93, 

que permanecem até hoje pendentes de apreciação; que como os pedidos de compensação foram protocolizados em 

15/02/2000, 01/03/2000, 15/03/2000 e 29/03/2000, e não foram objeto de homologação expressa pelo Fisco Federal, no 

prazo de 05 (cinco) anos contados da sua entrega, ocorreu a homologação tácita, com a conseqüente extinção do crédito 

tributário, nos termos do art. 74, §§ 2º e 5º da Lei nº 9.430/96, c/c art. 156, II do CTN; que ainda que houvesse qualquer 

decisão acerca dos Pedidos de Compensação, não houve qualquer intimação/notificação da agravante de modo a 

permitir eventual regularização que se fizesse necessária ou a apresentação de manifestação de inconformidade; que 

tendo sido negada a possibilidade de manifestação e defesa da agravante caso tenha havido decisão sobre as 

compensações, é evidente a violação às garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal; 

que ou o crédito se encontra extinto e homologado pelo decurso do prazo de 05 (cinco) anos, ou a cobrança é ilegal; que 

como a inscrição na dívida ativa e conseqüente ajuizamento da execução fiscal ocorreram em momento posterior às 

compensações realizadas no âmbito administrativo, deve ser declarada a nulidade da execução fiscal; que deve ser 

afastada a ordem de penhora no rosto dos autos da ação nº 92.00.01867-0, que tramita perante a 9ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal, uma vez que o prosseguimento ou não da execução fiscal originária está 

condicionada à informação final da Receita Federal sobre o Pedido de Compensação nº 11543.005437/2001-14. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem pelo que consta dos autos, o Pedido de Compensação n. 11543.005437/2001-14 

está até agora pendente de decisão administrativa definitiva, assim como o Pedido de Restituição n. 11831.000223/00-

93, que inclui os créditos utilizados nessa compensação (fl. 32). 

Nesse caso, sem a análise desses processos administrativos ou manifestação conclusiva da exeqüente, não há como 

admitir a inexistência de causas de interrupção do curso da prescrição. Tratando-se de matéria que demanda produção 

probatória, incompatível com o rito da execução fiscal, o pedido de extinção não pode ser deferido. 

A alegação de compensação do crédito tributário por meio de "Pedido de Compensação de Crédito com Débito de 

Terceiro" não merece acolhimento. A CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 

204 do Código Tributário Nacional). A quitação do crédito exeqüendo com tais indébitos é matéria fática que não está 

comprovada de plano. 

De fato, como é cediço, admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os 

pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do 

direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 
1. Cabível a interposição do agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3. No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4. Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, portanto, 

da edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do crédito 

tributário sob condição da posterior homologação do pedido. 

5. O pedido de restituição/compensação não á hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

6. O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 

151 do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição d aLei 10.833. 

7. Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em 

vigor do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das 

reclamações e recursos administrativos. 

8. Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(TRF-3ª Região, AI nº 286451/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 11/04/2007, p. 14/05/2007). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033804-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.008320-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 38/38 vº dos autos originários (fls. 82/82 vº destes 

autos), que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visava o cancelamento de multa 

com a permissão de licenciamento anual de veículo oficial. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a Delegacia da Receita Federal em 

Araçatuba informou que a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, através da CETESB, em 30/06/2008, 

lavrou o Auto de Infração nº 520785 ao MF SRF08rfdrf EM Araçatuba, considerando que o veículo VW - Caminhão - 

placas CIN 8663-Araçatuba/SP, trafegava pela Rodovia BR 300, conduzido pelo Sr. Cláudio Violato, supostamente 

emitindo fumaça preta acima do padrão legal; que apesar dos recursos interpostos contra a autuação, a CETESB, com 

base na Decisão de Diretoria nº 067/2008/E, de 16/04/2008, não se manifestou quanto ao pedido de cancelamento da 

autuação e negou a redução da multa; que a existência do débito impede o licenciamento anual e prejudica o 

desempenho das atividades do órgão, tendo em vista que a Delegacia da Receita Federal em Araçatuba depende desse 

único caminhão para o desempenho de suas atividades, principalmente para o transporte de bens objeto de atividades de 

repressão ao contrabando e descaminho. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 
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Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ainda que houvesse urgência a justificar o processamento do agravo de instrumento, não seria o caso de deferir o efeito 

suspensivo pois ausente a relevância da fundamentação. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem nesta sede de cognição sumária, não há meios deste Juízo aquilatar a natureza e 

extensão da infração, em tese, cometida pela condução do veículo da SRF de Araçatuba, emitindo fumaça preta acima 

do padrão legal, de sorte a expedir uma ordem liminar para anular a autuação da autoridade responsável pela 

fiscalização. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033816-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JUSLEI RIBEIRO BUSTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN e outro 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001895-7 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 29 dos autos originários (fls. 39 destes autos), que, em sede de 

mandado de segurança, postergou a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que apesar de atualmente não possuir 

nenhum débito pendente com a agravada, conforme os Termos de Acordo nºs 138817 e 145416, teve seu pedido de 

rematrícula para o Curso de Direito indeferido; que foi informada verbalmente pelo Coordenador do Curso de Direito, 

bem como pelas funcionárias da Secretaria, que o motivo do indeferimento se deu pela extemporaneidade do pedido, 

uma vez que a agravada havia fixado como termo derradeiro, o dia 25/08/2009; que após o indeferimento do 

requerimento de rematrícula, a agravante foi comunicada pelo Coordenador do Curso de Direito, em 08/09/2009, que 

está impedida de comparecer às aulas; que a demora na apreciação da liminar lhe trará grandes prejuízos, pois entre a 

data da r. decisão que solicitou as informações à autoridade coatora e aquela na qual será apreciada a liminar poderá 

decorrer lapso temporal entre 10 (dez) e 15 (quinze) dias; que deve ser determinado à agravada que não impeça a 

agravante de freqüentar as aulas do Curso de Direito. 

No caso em apreço, o r. Juízo de origem postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das 

informações, uma vez que dos termos da inicial e dos documentos que a instruem, não se consegue aferir as razões da 

autoridade impetrada para o indeferimento do pedido de rematrícula da agravante. 

Contudo, embora a r. decisão agravada tenha dado à autoridade coatora a oportunidade de explicitar os motivos pelos 

quais não houve o deferimento da rematrícula, a demora na vinda das informações poderá causar à agravante prejuízos 

no tocante ao regular acompanhamento do ano letivo, ocasionando perda das aulas ministradas e eventuais realizações 

de provas e trabalhos. 

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, apenas e tão somente para permitir à 

agravante a freqüência às aulas e a realização de provas e trabalhos até que o r. Juízo de origem aprecie a liminar nos 

autos originários. 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos doa rt. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033846-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS SP 

ADVOGADO : WLADALUCIA R MATTENHAUER DE CAMPOS TAVARES (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00070-0 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra decisão do 

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Brotas/SP, que indeferiu a exceção de pré-executividade, com relação à 

incompetência absoluta do Juízo, e determinou a citação da excipiente na forma do artigo 730 do Código de Processo 

Civil. 

Alega a agravante, em síntese, que por ser a ECT empresa pública federal, goza de foro privativo na Justiça Federal, nos 

termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, e por ser o Juízo absolutamente incompetente, todos os atos decisórios 

são nulos, inclusive a citação, que restará desprovida de quaisquer efeitos, como a interrupção da prescrição. Requer a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo pretendido, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

De fato, não merece acolhida a alegação de incompetência absoluta do juízo, porquanto, não existindo na comarca Vara 

da Justiça Federal, a competência é delegada aos juízos estaduais, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal, disciplinado pelo artigo 15 da Lei nº 5.010/66 (inciso I). 

Por outro lado, sendo a executada Empresa Pública Federal, criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, goza dos mesmos 

privilégios concedidos à Fazenda Pública, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei acima mencionado, de modo que 

deve ser citada nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil, como efetivamente determinou o Juízo. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033853-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : SILAS ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA JORGE BRANCO M. DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018437-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

62/63 dos autos originários (fls. 86/87 destes autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu o pedido de tutela 

antecipada para determinar à ré - União Federal - as providências necessárias ao fornecimento do aparelho 

"estimulador de nervo vago - VNS" ao autor. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

No caso em apreço, verifico que o presente agravo de instrumento é extemporâneo, uma vez que o prazo recursal da 

União começa a fluir da data da sua intimação ma pessoa do procurador, e não da juntada aos autos do respectivo 

mandado cumprido. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 522 E 188, DO 

CPC. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. 
1. Em consonância com a Lei Processual em vigor, a contagem do prazo recursal da União começa a partir da data de 

sua intimação pessoal, através de respectivo Procurador, e não da juntada aos autos do respectivo mandado cumprido 

ou da posterior vista dos autos. 

2. As regras de contagem de prazo são específicas ao tratarem dos recursos, cabendo à intimação pessoal o início da 

contagem do prazo recursal. 

3. Patente intempestividade da apelação, em afronta ao art. 38 da Lei Complementar nº 73/93 c/c arts. 240 e 242 do 

CPC. Precedentes do TRF3. 

4. Agravo regimental improvido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 317800/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 21/07/2008). 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNIÃO. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Não há que se falar em omissão em relação à aplicação dos arts. 241, II e 184, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, uma vez que o prazo recursal da União começa a fluir da data da sua intimação na pessoa do 

procurador,e não da juntada aos autos do respectivo mandado cumprido. Precedente. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

(TRF-3ª Região, REOMS nº 193130, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 01/06/2009, p. 123). 

 

A Agravante foi intimada da r. decisão agravada em 28/08/2009, conforme o protocolo de recebimento do mandado de 

citação e intimação (fls. 93) e da certidão acostada às fls. 93 vº, tendo sido interposto o presente recurso apenas em 

24/09/2009, quando já escoado o prazo de 20 (vinte) dias concedido pelo art. 522, caput c/c art. 188, ambos do CPC. 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033918-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FLAIRI TRANSPORTES LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALISSON GARCIA GIL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07.00.04195-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033936-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : INDL/ GRANDE SAO PAULO DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.014491-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

1. Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034091-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : APOIO COMERCIO E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : LYN SCABORA BOIX CARO FERIAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.043809-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 63, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o agravante efetue o recolhimento das 

custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034155-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019915-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 380 dos autos originários (fls. 404 destes autos), 

que, em sede de ação anulatória, postergou a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação. 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ajuizaram ação ordinária, com 

pedido de tutela antecipada, visando a imediata devolução dos veículos apreendidos que são objetos dos processos 

administrativos mencionados na minuta, suspendendo-se, também, leilões, arrematações, doações e liberações de que 

tratam os arts. 63 a 70 do Decreto-Lei nº 37/66, bem como cobranças de quaisquer despesas de armazenagem dos bens 

arrendados que sejam devidas a depositários, à agravada ou a terceiros delegados por essa; que as agravantes 

demonstraram que não devem ser responsabilizadas por supostas infrações cometidas pelos arrendatários dos veículos 

apreendidos; que a pena de perdimento não pode ser aplicada aos veículos de propriedade das arrendadoras, que não 

tem qualquer relação com os atos praticados pelos arrendatários; que não se questiona na ação originária a legalidade ou 

a ilegalidade dos atos concretamente praticados pelos arrendatários, nem mesmo as sanções que são imputáveis 

exclusivamente a esses sujeitos de direito, dentre as quais a pena de perdimento aplicável sobre as mercadorias 

apreendidas no interior dos veículos automotores arrendados; que o que se questiona é a atribuição aos agravantes (que 

são arrendadores dos veículos em questão) da condição de responsável pela sanção de confisco (pena de perdimento) do 

bem arrendado, considerando que as autoridades fiscais não atentam para o fato de que o veículo em questão está 

vinculado a contrato de leasing financeiro, no bojo do qual o uso e a posse direta do veículo arrendado compete 

exclusivamente a terceiro, dito arrendatário; que a demora na apreciação do pedido de tutela antecipada inviabilizará a 

devolução dos veículos em condições e valores de mercado, resultando em imensuráveis prejuízos às empresas que 

disponibilizaram capital para aquisição dos bens; que a imputação aos agravantes da condição de infratores ou de 

responsáveis por infrações praticadas pelos arrendatários não tem qualquer suporte legal; que deve ser determinada a 

imediata devolução aos agravantes dos veículos apreendidos que são objetos dos processos administrativos 

mencionados na minuta, suspendendo-se, também, leilões, arrematações, doações e liberações de que tratam os arts. 63 

a 70 do Decreto-Lei nº 37/66, assim como cobranças de quaisquer de armazenagem dos bens arrendados que sejam 

devidas a depositários, à agravada ou a terceiros delegados pela agravada. 

No caso em apreço, o r. Juízo de origem postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da 

contestação, por considerá-la imprescindível para o deslinde da ação. 

Contudo, a demora na vinda da contestação poderá, de fato, causar aos agravantes sérios prejuízos econômicos, caso 

haja a concretização da aplicação da pena de perdimento dos veículos descritos na minuta do presente recurso. 

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, apenas e tão somente para suspender 

eventuais leilões, arrematações, doações e liberações de que tratam os arts. 63 a 70 do Decreto-Lei nº 37/66, assim 

como cobranças de quaisquer despesas de armazenagem dos bens arrendados, até que o r. Juízo de origem aprecie a 

tutela antecipada requerida nos autos originários. 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034286-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VIEL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014407-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 74/75 vº dos autos originários (fls. 106/107 vº destes autos), que, 

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa a determinação à autoridade impetrada para que 

promova a imediata exclusão dos débitos referentes às inscrições na Dívida Ativa da União nºs 80.3.98.004762-03 e 

80.7.00.011950-20 do parcelamento objeto do PA nº 18208.007227/2007-08, com recálculo do valor das parcelas. ou 

permitir a agravante o pagamento das parcelas no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), enquanto não for feito o 

recálculo do parcelamento. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que incluiu na sua adesão ao PAEX, por 

equívoco, os débitos referentes às inscrições na Dívida Ativa da União nºs 80.3.98.004762-03 e 80.7.00.011950-20; que 

as referidas inscrições foram objeto de ações judiciais, das quais a agravante não renunciou e nem pretende renunciar; 

que protocolizou, em 15/05/2009, pedido de exclusão dos referidos débitos do parcelamento PAEX, bem como 

requereu fosse este recalculado para o fim de adequar o valor do saldo devedor e conseqüentemente o valor da parcela; 

que até o presente momento, passados mais de 120 (cento e vinte) dias, não houve sequer movimentação do referido 

processo administrativo; que da leitura dos arts. 48 e 49, da Lei nº 9.784/99, evidencia-se a obrigatoriedade do agravado 

de proceder a exclusão dos referidos débitos do parcelamento do processo administrativo, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, que deve ser determinado à autoridade coatora que proceda a exclusão dos referidos débitos do PAEX, ou, 

alternativamente, que seja determinada a análise do pedido em 30 (trinta) dias. 

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem não cabe ao Judiciário substituir a Administração Pública em suas funções 

privativas, sob pena de violação à independência dos poderes. 

Assim sendo, não há como ser acolhida a pretensão da agravante no sentido de seja determinado à autoridade coatora a 

imediata exclusão dos débitos débitos referentes às inscrições na Dívida Ativa da União nºs 80.3.98.004762-03 e 

80.7.00.011950-20 do PAEX, pois compete exclusivamente à autoridade impetrada, na esfera administrativa, proceder à 

análise do pedido de exclusão dos débitos requerido pela ora agravante 

De outro giro, não se pode permitir que o contribuinte tenha que aguardar por prazo indeterminado a análise do pedido 

administrativo de revisão de débito consolidado no PAEX, em que pese a sobrecarga de serviço no qual se encontra a 

Receita Federal. 

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da 

pretensão recursal, para que a autoridade coatora aprecie, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta 

decisão, o pedido de revisão de débitos feito pela agravante, retificando o valor consolidado, se for o caso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034318-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NEW YORK STATION TELEMARKETING SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO IGOR LATTANZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00001-0 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEW YORK STATION TELEMARKETING SERVIÇOS LTDA. 

contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de Santa Isabel/SP, que indeferiu a nomeação de bens realizada pela ora 

agravante nos autos da execução fiscal contra si ajuizada e, ato contínuo, deferiu o pedido da exequente de penhora pelo 

bloqueio de valores existentes nas contas correntes ou aplicações financeiras da executada, por meio do sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora em valores de conta corrente da empresa compromete a continuidade de 

suas atividades empresariais e somente se justifica diante da comprovação, pela exequente, de inexistência de outros 

bens penhoráveis. Requer a concessão de efeito suspensivo, para o desbloqueio imediato de suas contas bancárias. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

E, em uma análise provisória, diviso em parte os requisitos que autorizam a suspensão pleiteada, nos moldes do inciso 

III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, mormente em se tratando de execução fiscal. 

Nesse diapasão, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bem à constrição, quando existirem outros 

bens penhoráveis que possam garantir o crédito de modo mais eficiente. 

Todavia, certo é que só excepcionalmente a jurisprudência tem admitido a penhora sobre ativos depositados junto às 

instituições financeiras, após a demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exequente requereu a penhora de ativos financeiros, por meio do Sistema BACENJUD, mas não 

demonstrou que a executada não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a 

adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE BENS. 

CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve 

ser deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para 

localização do devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

 

Isto posto, concedo parcialmente o pedido de efeito suspensivo, a fim de obstaculizar, por ora e em face da execução 

fiscal em questão, o bloqueio dos ativos financeiros da agravante. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034338-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OTERO FERRAMENTAIS PARA FUNDICAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.028180-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo do feito, ao 

fundamento de ter ocorrido a prescrição intercorrente. 

Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu prescrição intercorrente em face dos sócios, eis que não houve inércia 

da exeqüente, bem como que o marco inicial do prazo prescricional para a pretensão de redirecionamento deve ser a 

data da ciência da Fazenda Nacional acerca dos elementos constantes nos autos que o autorizem. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal, nos moldes do artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

Embora o redirecionamento da execução contra os sócios deva ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da 

citação da pessoa jurídica, no caso dos autos tem-se que o motivo autorizador do pedido de redirecionamento da 

execução em face dos sócios, qual seja, a dissolução irregular da sociedade executada, foi levado ao conhecimento da 

exeqüente somente em 19 de outubro de 2006, com a certidão do Sr. Oficial de Justiça informando que a empresa teria 

encerrado as suas atividades (fls. 155/156). Por sua vez, o pedido de inclusão dos sócios deu-se em maio de 2008, não 

havendo que se falar em prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADO - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - NECESSIDADE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRODUÇÃO DE 

PROVAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...)  

Ter-se-ia a prescrição intercorrente se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e a citação do sócio, 

ora agravante, tivesse decorrido mais de 5 anos e configurada a desídia da agravada, o que inocorreu no presente 

autos. Além do decurso de prazo para o reconhecimento da prescrição intercorrente é necessária a comprovação da 

inércia da exeqüente, o que também não restou comprovado, posto que a União Federal se mostrou diligente no 

processo.  

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.00.025509-2, Rel. Des. Federal Nery Junior, 3ª Turma, DJU 12/09/2007 p.161) 

 

Pelo exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para afastar o decreto de prescrição intercorrente em face dos co-

executados. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034345-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO FONSECA DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ALVES LIMA e outro 

PARTE RE' : NUTRICARNES COM/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA e outro 

 
: NELSON DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.065217-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034355-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FORT ART GRAFICA LTDA -ME 

PARTE RE' : ANTONIO MOREIRA DE PAIVA FILHO e outro 

 
: CLOVIS EDUARDO DE ASSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008712-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a exclusão de todos os coexecutados do polo passivo da ação, em 

razão da supressão do preceito que autorizava o redirecionamento da execução contra os sócios (art. 13 da Lei nº 

8.620/93), e por ausência de comprovação da efetiva responsabilidade daqueles. 

Alega a agravante, em síntese, que a tentativa de citação da empresa restou infrutífera, conforme aviso de recebimento 

negativo de fls. 18 e mandados de citação de fls. 37 e 38 dos autos de origem, de modo que resta caracterizada a 

dissolução irregular da pessoa jurídica, ensejando a responsabilidade dos sócios da empresa. Requer a concessão de 

antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 

527, inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 

124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 

8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 456/2180 

(CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. 

CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

Dessa forma, aplica-se, quanto à responsabilidade dos sócios, o disposto no inciso III do artigo 135, do Código 

Tributário Nacional, que determina que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada não é 

suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 1855/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.086796-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA MOREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00124-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 
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PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.006519-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CARMELINA DE LOURDES FUNARI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00061-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de apelação interposta por CARMELINA DE LOURDES CALIXTO FUNARI em relação à r. sentença que 

extinguiu a execução, nos termos do artigo 794, I , do CPC, entendendo integralmente satisfeita a obrigação do 

executado. 
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Alega a recorrente, em preliminar, que a r. sentença descumpriu o artigo 458, inciso II, do Código de Processo Civil, 

bem como o artigo 93, IX, da Constituição de 1988, deixando de fundamentar a decisão proferida. No mérito, alega que 

o valor do débito não foi devidamente corrigido e não houve a incidência de juros moratórios no período compreendido 

entre a data do cálculo e a da inclusão do crédito na proposta orçamentária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a r. decisão recorrida, após expor os fatos e fundamentos da decisão proferida julgou 

extinta a execução nos termos do artigo 794, do Código de Processo Civil, inexistindo descumprimento do artigo 458, 

II, do Código de Processo Civil, conforme alegado pelo apelante em preliminar. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência exclusiva 

da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de mora 

no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final do 

exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 
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não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Em relação à correção monetária é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, a RPV nº 

20080082783 foi distribuída em 04/06/2008 e devidamente quitada em 30/07/2008, no valor de R$ 643,06 sendo 

observado o prazo legal de 60 (sessenta) dias para o pagamento do valor requisitado. 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pela 

exeqüente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.003000-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROSICLER DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE ALVES 

 
: WILMA FERREIRA MOTTA 

 
: NILDA FREIRE DO NASCIMENTO 

 
: MARIA OLGA DOS SANTOS 

 
: MARIA EMILIA LEMOS 

 
: BENEDITA CLEIDE BURGUEZ FERNANDES 

 
: CARMEN MANFRE GOTTI 

 
: TERESINHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA CRUZ 

 
: IRENE GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da Autarquia intentado com o escopo de obter a 

declaração de inexigibilidade do título judicial, nos termos do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

 

Em razões recursais a Autarquia alega, em síntese, a presença das hipóteses excepcionais que ensejam a aplicação do 

disposto no parágrafo único, do artigo, 741, do CPC. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 
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O parágrafo único, do artigo 741, do Código de Processo Civil, considera inexigível "o título judicial fundado em lei ou 

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 

da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal." 

 

Neste caso, é preciso consignar inicialmente que o parágrafo único, do artigo 741, do CPC trata de norma processual de 

incidência imediata, portanto, não há que se falar em sua inconstitucionalidade. 

 

Este dispositivo, que foi introduzido pela medida provisória nº 2.180-35 de 24.08.2001 e teve sua redação dada pela Lei 

nº 11.232, de 22.12.2005, criou hipótese de relativização da coisa julgada devendo incidir quando a sentença exequenda 

for inconstitucional ou fundar-se em norma ou interpretação de norma tida como incompatível com a Constituição pelo 

STF. O Superior Tribunal de Justiça decidiu em muitos casos que, embora com trânsito em julgado, devem ser 

considerados todos os princípios constitucionais, quando da apreciação dos recursos, cito julgado: 

 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. FASE EXECUTÓRIA. DETERMINAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO. 

FIXAÇÃO DA TERRA NUA INCLUINDO A COBERTURA FLORÍSTICA. ART. 12 DA LEI 8.629/93. 

1. Recurso especial intentado contra acórdão, exarado em agravo de instrumento, que reformou decisão monocrática 

designadora de nova perícia na área objeto da ação expropriatória, em fase de execução, por entender que o juiz de 

primeiro grau elevou premissa fática equivocada quanto aos cálculos, para chegar à conclusão adotada. 

2. A desapropriação, como ato de intervenção estatal na propriedade privada, é a forma mais drástica de manifestação 

do poder de império, sendo imprescindível a presença da justa indenização como pressuposto de admissibilidade do ato 

expropriatório. 

3. Posicionamento do Relator: filiação à corrente que entende ser impossível a res judicata, só pelo fundamento de 

impor segurança jurídica, sobrepor-se aos princípios da moralidade pública e da razoabilidade nas obrigações 

indenizatórias assumidas pelo Estado. Esse pensamento não nega a proteção do direito subjetivo de qualquer uma das 

partes, pelo contrário, a sua preservação apresenta-se devidamente fortalecida quando a decisão operante da coisa 

julgada vivifica sem qualquer ataque a princípios maiores constitucionais e que se refletem na proteção da cidadania. 

4. Há razoabilidade em ato judicial de determinação de nova perícia técnica no intuito de se aferir, com maior 

segurança, o valor real no mercado imobiliário da área em litígio sem prejudicar qualquer das partes envolvidas. 

Resguarda-se, nesse atuar, maior proximidade com a garantia constitucional da justa indenização, seja pela proteção ao 

direito de propriedade, seja pela preservação do patrimônio público. 

5. Inobstante em decisão anterior já transitada em julgado se haja definido o valor da indenização, é diante das 

peculiaridades do caso concreto que se pode estudar a necessidade da realização de nova avaliação. 

6. Reforma do acórdão que afastou a designação de nova perícia. 

7. Recurso especial provido. 

(STJ. RE 602636. Órgão Julgador: Primeira Turma. Relator:José Delgado, DJU 14.06.2004, p. 178). 

 

A revisão de benefício previdenciário, que ensejou o título judicial em foco, determinou a majoração do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte, acatando a incidência imediata do artigo 75 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, e 

em sua nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95, aos benefícios concedidos antes de sua vigência. 

 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS, em razão da violação aos artigos 5º, inciso XXXVI e 195, § 5º, da Constituição 

Federal. Com essa decisão, os dispositivos legais que majoraram o coeficiente da pensão por morte, passaram a ser 

aplicados tão-somente aos benefícios concedidos após a sua publicação. 

 

Deste modo, o título em tela contrariou a decisão do STF que teve por incompatível com a Constituição a majoração do 

coeficiente da pensão concedida antes das majorações determinadas pelo artigo 75, da Lei nº 8.213/91 e a nova 

majoração determinada pela Lei nº 9.032/95. Assim, perfeitamente aplicável o parágrafo único do artigo 741, do CPC 

(AC nº 1352833, Relator Sergio Nascimento, DJ. 27.04.2009; AI nº 301661, Relator Nelson Bernanrdes, DJ. 

30.09.2008; AI nº 353648, Relatora Noemi Martins, DJ 16.03.2009). 

 

Por fim, cumpre salientar que, em razão da natureza alimentar do benefício, não há que se falar em restituição dos 

valores recebidos em consequência da majoração do coeficiente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR 

FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ. RESP nº 995739, Quinta Turma. Relator Arnaldo Esteves de Lima. DJE 06.10.2008). 
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À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

Autarquia, para reformar a sentença que não reconheceu a inexigibilidade do título, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.18.001613-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ORLANDO MOREIRA DINIZ 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

  

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 
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No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS 

SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 6º, da Lei n.º 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 233). 

 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se 

a decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.022863-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00130-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ CARLOS VIEIRA em relação à r. sentença que extinguiu a execução, nos 

termos do artigo 794, I c/c 708, do CPC, entendendo integralmente satisfeita a obrigação do executado. 
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Alega o recorrente, em síntese, que não foi satisfeita a execução, uma vez que o valor do débito não foi devidamente 

corrigido e não houve a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo e a da inclusão 

do crédito na proposta orçamentária. 

Com as contrarrazões (fls. 176/178), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 
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No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 2004.03.00.039500-9 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 2004, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 23/02/2005. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exeqüente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.07.000230-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ERNESTINA DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 
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(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 
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Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 12). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela parte Autora e o esposo. 

Possuem 10 (dez) filhos casados e com vida independente, alguns deles empresários. Residem em casa própria, com 06 

(seis) cômodos, bem localizada, em bom estado de conservação, guarnecida de linha telefônica, móveis e 

eletrodomésticos suficientes para o conforto dos moradores. A renda familiar é formada pelo valor de um salário 

mínimo, recebido pelo marido, a título de aposentadoria. A assistente social considera que o casal enquadra-se em 

padrão econômico condizente com o modelo de família de classe média 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima 

. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.001465-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOANA ROCHA PAPAROTTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 16.05.2007, em ação de benefício 

de prestação continuada que, diante da implantação do benefício previdenciário de pensão por morte em favor da 

requerente na data de 29.08.2005, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do CPC. 

 

Em razões recursais requer a reforma da sentença por entender preenchidos dos requisitos exigidos pela lei. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pela anulação da r. sentença e improvimento do recurso 

da Autora para pagamento dos valores atrasados. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
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De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No caso em tela, o documento de fl.10 prova que o requisito etário foi preenchido. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 
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"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, a concessão da pensão por morte à parte Autora em 29.08.2005, benefício previdenciário implantando, 

inclusive, em data anterior à realização do estudo social para a avaliação de sua hipossuficiência, é fato que, por si só, 

impede a concessão do benefício assistencial, uma vez que o § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, impede a cumulação 

deste com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.13.000580-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LETICIA DAVANSO LEAL incapaz e outro 

 
: VALERIA CRISTINA FERREIRA DAVANSO LEAL 

ADVOGADO : CASTRO EUGENIO LIPORONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 13.11.2003 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação 

em ônus da sucumbência. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal às fls. 36/39 opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 
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Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 
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Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I ? pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 25.10.1997, está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o (a) falecido(a) perdera a qualidade de segurado(a) 

quando deixou o labor. Com efeito, verifica-se que ele(a) exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 

31.10.1985. Como o óbito ocorreu em 25.10.1997, nessa data ele(a) já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão. 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o preenchimento de 

requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a 

concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 
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A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.003537-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : OSMAR FERNANDO BARBIERI 

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 27-07-2000, em face do INSS, citado em 26-09-2000, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 27-01-2004 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter comprovado estar incapaz de forma total e 

permanente para o trabalho. Condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 3.500,00 - fl. 39), a serem executados observando-

se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que faz jus à concessão 

do benefício, por preencher os requisitos legais necessários, estando incapacitada de forma total e permanente para o 

labor. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não demonstrou preencher os 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que faz jus à concessão 

do benefício, por preencher os requisitos legais necessários, estando incapacitada de forma total e permanente para o 

labor. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência . 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 10/12), a planilha para cálculo de tempo de atividade (fl. 13) e o histórico profissiográfico do laudo 

pericial (fl. 200) indicam a existência de contratos de trabalho como montador de 01-08-1989 a 01-06-1995 e de 09-11-

1995, sem data de saída, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que o último 

registro laboral, até a data de 30-07-2000 (fl. 13), ainda permanecia em vigor, tendo o autor ingressado com a presente 

ação em 27-07-2000, manteve, por isso, a qualidade de segurado. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 117/128, que substituiu o laudo das fls. 74/80, rejeitado 

por insuficiência, é conclusivo no sentido de que o autor apresenta importantes alterações auditivas bilaterais (perda 

acentuada à direita e total à esquerda) e permanentes alterações do equilíbrio, devido à extirpação cirúrgica de 

neurinoma, não podendo trabalhar em ambientes com excesso de ruídos, em alturas, com máquinas perigosas, direção 

veicular, submersos, ou com alterações hiperbáricas, podendo, no entanto, realizar atividades de menor complexidade 

física, de modo que se encontra incapaz parcial e permanentemente. 

 

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que o requerente, apesar de ter cumprido o tempo de carência 

exigido e a condição de segurado, não demonstrou de forma inequívoca estar efetivamente inválido de forma total e 

permanente para o labor. 

 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que um 

dos requisitos não fora demonstrado. 

 

Todavia, sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for 

considerado incapaz, porém, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria 

subsistência. 

 

Por tais razões, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos 

legais, desde a data da citação (26-09-2000), a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, tendo em vista 

a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação, descontando-se os 

valores percebidos, administrativamente, a título de benefício ou a título de remuneração por trabalho (tendo em vista o 

registro em CTPS da fl. 12, em aberto), a partir do termo inicial, devido à impossibilidade de cumulação entre esses 

rendimentos e o benefício ora concedido. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação (26-09-2000), 

descontando-se os valores percebidos, administrativamente, a título de benefício ou a título de remuneração por trabalho 

(tendo em vista o registro em CTPS da fl. 12, em aberto), a partir do termo inicial, devido à impossibilidade de 

cumulação entre esses rendimentos e o benefício ora concedido, devendo a correção monetária sobre os valores em 

atraso seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) 

ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão, estando isento o INSS do 

pagamento custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, devendo, porém, reembolsar as 

despesas processuais comprovadas nos autos. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.001469-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de contribuição, 42/NB. 68.134.926-3 e DIB. 27/03/1993, nos seguintes termos: 

"a) seja declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do artigo 29º e artigo 33º da lei 8213/91, que estabelecem 

limites máximos aos valores do salário de benefício, média e base de cálculo de aposentadoria, não se vinculando, pois 

o(s) autor(es) aos dispositivos referidos; 

b) condenação do Réu a revisar o valor da renda mensal inicial dos benefícios para o correspondente ao coeficiente de 

cálculo sobre a efetiva média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, sem qualquer limitação de valor 

máximo, atualizando-a segundo os mesmos índices que corrigiam os demais benefícios; 

c) pagamento das diferenças vencidas a partir do início do benefício e os corretos valores das vincendas que devem 

incluir os reajustamentos legais e automáticos; 

d) fixada a real renda mensal inicial do benefício, revisão do primeiro reajustamento do benefício, aplicando sobre as 

rendas mensais iniciais o mesmo percentual que reajustou o limite máximo de salário de contribuição, ou seja, o 

primeiro reajustamento integral, sem qualquer fracionamento, independentemente do mês de início destes; 

e) a revisão dos reajustamentos legais e automáticos posteriores, considerando como base de cálculo o valor reajustado 

conforme item anterior, incluindo-se na mesma renda mensal dos benefícios; 

f) pagamento correto dos valores das prestações vincendas e as diferenças das prestações vincendas e as diferenças das 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, desde quando devidas, pelo INPC apurado pelo IBGE, acrescidos de 

juros e correção monetária;..." 

 

A r. sentença de fls. 44/52, proferida em 31 de agosto de 2001, julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução fica 

suspensa, a teor do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora apela (fls. 54/60) e, de início, apresenta prequestionamento para fins recursais. E, no 

mérito, alega em síntese, que: a) deve ser declarada a inconstitucionalidade do §2º, "in fine", do artigo 29 e artigo 33 da 

Lei nº 8.213/91, que estabelece os limites máximos aos valores do salário-de-benefício, "média base de cálculos de 

aposentadoria, condenando-se o recorrido a revisar o valor da Renda Mensal inicial do benefício para o 

correspondente ao coeficiente de cálculo sobre a efetiva média dos 36 últimos salários de contribuição sem qualquer 

limitação de valor máximo"; b) o artigo 202 da Carta Constitucional de 05/10/88 assegurou o cálculo da aposentadoria 

sobre a média dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, de modo a preservar-lhes 

os valores reais; c) ao legislador ordinário competia somente fixar as condições de aposentadoria e não sua base de 

cálculo; d) é inconstitucional a Lei nº 8.870/94 "quando limita a revisão do valor do período de 1994 em diante, para 

os benefícios concedidos desde abril de 91 e por restringir o resultado encontrado ao limite do salário de 

contribuição"; e) comprovada a inconstitucionalidade dos artigos citados ao negar-lhes pagamento de atrasados 

anteriores a abril de 94 e ao limitar novo teto em R$ 582,86, bem como ao determinar somente a revisão dos benefícios 

iniciados após 05/04/91; f) feriu-se o princípio da isonomia, consagrado constitucionalmente, ao fracionar-se o primeiro 

reajustamento aqueles que se aposentaram fora do mês de reajustamento do salário mínimo; g) o artigo 20, §1º, da Lei 

nº 8.213/91, mantém vinculação dos reajustamentos nas mesmas datas e com os mesmos índices, que reajustou o 

salário-de-contribuição (colaciona arestos do cabimento da incidência do percentual de 147,06%, alusivo ao mês de 

setembro de 1991); h) os artigos 201 e 202 da Constituição Federal asseguram em caráter permanente o valor real dos 

benefícios. Portanto, tal garantia não pode ser violada pela legislação infraconstitucional. 

Com contrarrazões do INSS (fls. 62/66), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 27/03/1993 (DIB), portanto, após a 

Constituição Federal e na vigência da Lei nº 8213/91. 
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De início, não conheço de parte da apelação do recorrente. Deixo de analisar a questão pertinente à 

inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, vez que não integrou o pedido inicial e, dessa forma, sequer foi 

apreciada na r. sentença de primeiro grau. Assim, não cabe a sua análise, sob pena de supressão de instância. 

A legislação previdenciária tem inserida em seu conteúdo disposições referentes aos limites dos salários-de-

contribuição e dos salários-de-benefício. 

Veja-se: 

O Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 dispôs: 

"Art. 36. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada, inclusive os regidos por normas especiais. 

Parágrafo único. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao valor do salário mínimo mensal de adulto da 

localidade de trabalho do segurado, na data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes a maior unidade 

salarial (artigo 430) do País, ressalvado o disposto no artigo 178." 

Já o artigo 21, § 4º do Decreto 89.312 de 23.01.84, assim dispunha: 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

omissis 

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor-teto na data do início do benefício." 

 

A atual Lei de Benefícios e a Lei de Custeio da Previdência Social nºs 8.213 e 8.212 ambas de 1991 que sobre os 

valores teto, dispõem, respectivamente: 

 

"Lei nº 8213/91 

"Art. 29. (...) omissis 

§ 2° O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no artigo 45 desta Lei." 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

Lei nº 8.212/91 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) omissis 

5° O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

 

De fato, o conceito de salário-de-benefício segundo o autor Daniel Machado da Rocha, no capítulo "Regime Geral de 

Previdência e Prestações Previdenciárias", In: Freitas, Vladimir P. (Coord.). Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, 

Processuais e Penais, 2ª ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado, p. 72 a 76: "É a média atualizada dos valores, sobre os 

quais o recolhimento estava autorizado, considerados no período de apuração, e cujo resultado servirá de importância 

básica para o estabelecimento da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada". (g.n.) 

A respeito do tema, tanto na legislação pretérita, quanto na legislação em vigor, sempre existiu a limitação do salário-

de-contribuição, sendo que o salário-de-benefício, cuja média atualizada serve de base para o estabelecimento da renda 

mensal inicial, deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição, atrelando, por sua vez, a renda mensal 

do benefício de prestação continuada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

A jurisprudência é pacífica sobre a matéria, a exemplo das seguintes ementas: 

"RE 546975/MG-MINAS GERAIS 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MENEZES DIREITO 

Julgamento: 12/03/2009 

Publicação 

DJe-053 DIVULG 19/03/2009 PUBLIC 20/03/2009 

DECISÃO Vistos. Instituto Nacional do Seguro Social 'INSS interpõe recurso extraordinário, com fundamento na 

alínea "b" do permissivo constitucional, contra acórdão da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 'PREVIDENCIÁRIO' REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO' 

CONVERSÃO EM URV' LEI 8.880/94' CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO' IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994' LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO' JUROS ' HONORÁRIOS - 

PRESCRIÇÃO. 1. Devida a inclusão do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos 

salários-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, antes da conversão em URV, em 

respeito aos comandos expressos no art. 21 e §1º da Lei 8.880/94 e no 31 da Lei 8.213/91. Precedentes: RESP 

421832/SC, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 02/09/2002; ERESP 266256/RS, Rel. Ministro Fernando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 477/2180 

Gonçalves, 3ª Seção, DJ 16/04/2001 e AC 1998.01.00.00.003455-9/MG, Rel. Convocado Juiz Ney Bello, 1ª Turma 

Suplementar, DJ 11/03/2002. 2. Em reconhecimento ao direito postulado, foi editada a MP 201/04 (convertida na Lei 

nº 10.999, de 15/12/04), que autorizou a revisão dos benefícios concedidos após fevereiro de 1994, 'recalculando-se o 

salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do 

percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo 'IRSM do mês de fevereiro de 1994' (art. 1º). 

3. O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG (Rel. 

para o acórdão Juíza Assusete Magalhães, maioria, julgado em 03/12/98), declarou inconstitucional a limitação do 

salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício ou na competência de abril de 1994, imposta pelo art. 29, §2º e art. 33 da Lei 8.213/91 e pelo 

Parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94. 4. Afastada a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial 

ao teto máximo de contribuição, após o recálculo do benefício, ressalvado o ponto do vista do relator. 5. Juros devidos 

à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida. Precedentes do STJ (REsp 

314.181/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, in DJ de 05/11/2001, pág. 133, unânime; AGREsp 289.543/RS, 

Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, in DJ 19/11/2001, pág. 307, unânime), ressalvado o ponto de vista do 

relator. 6. As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do 

vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas de nºs 43e 148 do eg. STJ, aplicando-se os índices legais de 

correção. 7. Nos termos do art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91, deve ser acolhida a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 8. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111do STJ). 9. Apelação e remessa oficial, tida 

por interposta, parcialmente providas' (fl. 102) Opostos embargos de declaração (fls. 106 a 110), foram rejeitados (fls. 

112 a 116). Alega o recorrente contrariedade ao artigo 202 da Constituição Federal, uma vez que 'a imposição de teto 

aos cálculo dos benefícios, prevista nos artigos 29, §2º e 33, ambos da Lei de Benefício, não viola as garantias 

constitucionais de correção monetária dos 36 salários de contribuição e de preservação do valor real de todos os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo do benefício, prevista no artigo 202 da Constituição' (fl. 124). Sem 

contra-razões (fl. 191v), o recurso extraordinário (fls. 119 a 127) foi admitido (fls. 193 a 195). Decido. Anote-se, 

inicialmente, que o acórdão dos embargos de declaração foi publicado em 18/9/06, conforme expresso na certidão de 

folha 117, não sendo exigível a demonstração da existência de repercussão geral das questões constitucionais trazidas 

no recurso extraordinário, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, Pleno, 

Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. A irresignação merece prosperar, uma vez que o acórdão 

atacado não está em consonância com a jurisprudência desta Corte, consolidada no sentido da constitucionalidade 

do teto fixado pela Lei nº 8.213/91. Sobre o tema, anote-se: 'CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1- O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-

aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2. 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido' (RE nº 193.456, Tribunal Pleno, Relator para acórdão o Ministro Maurício Corrêa, 

DJ 7/11/1997). 'Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Previdenciário. Salário de benefício. Teto. Artigos 

201, §3º e 202, caput, CF. Normas não auto-aplicáveis. Art. 29 da Lei 8.213/91. Precedentes. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento' (AI Nº 466.912/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 

20/9/05). 'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, §2º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O agravante limita-se a repisar as razões expendidas no recurso extraordinário, as 

quais não foram acolhidas pela decisão impugnada, que assim o fez fundamentada em orientação desta Corte, no 

sentido da constitucionalidade do teto do salário-de-benefício estabelecido pelo art. 29, §2º, da Lei 8.213/91. 2. 

Agravo regimental improvido' (RE nº 423.529/PE-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 

14/6/05). '1. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: necessidade de impugnação. 2. Benefício 

previdenciário de prestação continuada: limitação do valor ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos 

termos da L. 8.213/91: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF no sentido que cabe ao 

legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício (art. 202, caput, da CF - 

redação primitiva); precedente (AI 279377 AgR-ED, Ellen Gracie, DJ 22.6.2001)' (AI nº 479.518/SP-AgR, Primeira 

Turma, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 30/3/04). Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil, conheço do recurso extraordinário e lhe dou provimento para que seja mantida a 

limitação imposta pelos artigos 29, §2º e 33 da Lei 8.213/1991. Custas sobre o valor da causa, na proporção do 

respectivo proveito, compensados, aplicada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 em relação aos autores. Publique-

se. Brasília, 12 de março de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator" (grifo e negrito meu). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97). 

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção 
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dos salários de contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e 

maio/92. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, RESP nº 631.123, DJ 02/08/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 58 DO ADCT - 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC nº 97.03.000831-3, DJ 02/09/2004) 

 

É importante ressaltar que tal limitação não contraria os dispositivos constitucionais que asseguram a correção de todas 

as contribuições consideradas no período de apuração. 

Por conseguinte, os artigos que delimitam maior e menor valor teto, restaram declarados em conformidade com a 

Constituição e, por isso, devem ser observados, sob pena de contrariedade à lei. 

Reafirmo que a limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra 

as medidas necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão e 

cálculo dos benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o valor do 

benefício, pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social. 

Por outro lado, quanto à eliminação do menor e do maior valor-teto para cálculo do salário-de-benefício, por força do 

artigo 136 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, tal dispositivo não interfere em qualquer 

determinação do artigo 29 da mesma lei, pois versam sobre questões diferentes. Aquele vem descrito no "Titulo IV - 

Das Disposições Finais e Transitórias" da Lei 8213/91, porque se refere à eliminação da forma de cálculo descrita no 

artigo 23 do Decreto 89312/84, que adotava critério diverso na apuração do valor da renda mensal do benefício. 

Como se não bastasse, não há elementos nos autos de que o benefício previdenciário do autor sofreu a limitação ao teto. 

Sequer foi carreado o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria. 

Descabida a alusão ao índice de 147,06%, visto que o benefício do foi concedido na égide da Lei nº 8.213/91 e, 

também, equivocada a tese jurídica do apelante, acerca do conflito de normas de mesma hierarquia, no caso, entre as 

disposições contidas nos incisos I e II do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Ocorre que o inciso II não estava em vigor à data 

da concessão do benefício, concedido em 27/03/1993, porquanto revogado pela Lei nº 8.542/92. 

A Lei 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, (redação original) estabelecia que o primeiro reajuste do benefício seria o da 

variação do INPC, nos seguintes termos: 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I -.(omissis) 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com 

base na variação integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Posteriormente, o referido dispositivo legal foi alterado pelas Leis 8.542/92 e 8880/94, que estabeleceram novos índices 

inflacionários (IRSM e URV, respectivamente), mas mantiveram o critério proporcional de reajuste pelo qual somente 

os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção 

do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste. 

Tal critério proporcional não enseja a discriminação entre os segurados. O artigo 31 da Lei 8213 promove a igualdade 

de tratamento, nos seguintes termos: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar seus valores reais." 
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Sobre a matéria, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Jr., in "Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social", esclarecem: 

"Isso significa que aquele segurado que teve seu benefício concedido no segundo, no terceiro ou no quarto meses do 

quadrimestre não sofre quer prejuízo com a sistemática do inciso II do art. 41, pois no cálculo da renda mensal inicial 

foi levada em conta a inflação até ali ocorrida. Ao contrário, se o primeiro reajuste fosse concedido igualmente para 

todos os segurados, independentemente da data de concessão, haveria um enriquecimento sem causa daqueles que 

veriam seus benefícios corrigidos duas vezes pela inflação do mesmo período. 

Como se vê, a forma de cálculo do primeiro reajuste estabelecida pela lei não viola, mas preserva a igualdade entre os 

segurados. 

O argumento de que dois segurados com benefícios de idêntico valor concedidos em meses diferentes sofreriam 

reajustes diferenciados é sofismático, uma vez que, se as rendas mensais iniciais são diferentes é porque os salários-de-

contribuição também o são. Aquele que teve o benefício concedido em outubro no valor de 100 certamente contribuía 

com mais do que outro que obteve benefício do mesmo valor em novembro, sendo perfeitamente legítima a correção 

proporcional." 

O Supremo Tribunal Federal julgou a matéria, no mesmo sentido, "verbis": 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTS. 201, § 2º, E 202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 41, II, DA LEI Nº 8213/91: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO. 

1. Não conseguiram os agravantes abalar os fundamentos da decisão agravada e dos precedentes nela referidos. 

2. Aliás, em caso análogo, a 1a Turma desta Corte no julgamento do RE nº 231.412-RS, rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, DJU de 10.06.1999, assim decidiu: 

'EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição 

Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da Lei 8213/91. 

- Ao determinar que 'os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas 

datas, com base na variação integral do INPC', o art. 41, II, da Lei 8213/91 (posteriormente revogado pela Lei 

8542/92), não infringiu o disposto nos artigos 194, IV, e 201, § 2º, CF, que asseguram, respectivamente, a 

irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se 

leva em conta o valor atualizado da média dos trita e seis últimos salários-de-contribuição (CF, art. 202, caput), não 

há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos ("no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão"). 
3. Adotados os fundamentos deduzidos no precedente referido, o agravo resta improvido. 

(STF, Rel. Min. Sydney Sanches, RE-AgR 256103/MG, v.u., DJ 14.06.2002) - grifei 

 

E, no mais, a necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor 

aquisitivo da moeda, veio consagrada na Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram 

conformados à regra do artigo 58 do ADCT. A preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários 

já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão e, 

essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e de Benefícios. 

Nesse passo, não se aplica ao caso dos autos a norma transitória em comento, uma vez que o benefício teve início em 

27/03/1993, portanto sob a égide da Lei nº 8.213/91, que deu integração aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal 

de 1988. Da mesma forma, não há que se falar em aplicação da Súmula nº 260 do e. TFR, que teve aplicação até a data 

em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 1989. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

Reforçando: consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso 

II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram 

introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem 

como também pela Lei nº 9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
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INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%) e assim por diante. 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos 

benefícios. 

Decorre, pois, que o apelante não logrou comprovar qualquer ilegalidade ou irregularidade nos procedimentos de 

concessão e reajustes do INSS, que agiu de acordo com o preceituado em lei. E, ademais, como dito anteriormente, não 

trouxe aos autos o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo 

íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.037610-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00009-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 31.08.2000 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação 

(11.03.1998), no valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n° 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido 

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença, que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte Autora, também em razões recursais, requer reforma da r. sentença no tocante ao termo inicial do 

benefício, que deve ser fixado da indevida alta médica, a qual culminou no indeferimento do benefício na esfera 

administrativa. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 
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Ademais, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de rigor. 

Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde que 

observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação. 

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde agosto de 1995 a setembro de 2005, tendo sido a 

presente ação proposta em 27.01.1998, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora está recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por idade nº 1482661044 desde 10.07.2009. 

Baseado nisso, convém ressaltar que o benefício concedido na esfera administrativa não pode ser cumulado com outra 

aposentadoria no âmbito da seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 

124, II,da Lei nº 8.213/91. 

 

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber 

aquele mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido, inclusive, já se pronunciou esta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E INVALIDEZ. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DE OPÇÃO PELO AMPARO MAIS VANTAJOSO. 

Na forma do art. 124, II LB, é vedada a concessão de mais de uma aposentadoria sob o regime geral.  

Não sendo o caso de direito adquirido, acertado o julgador monocrático ao assegurar à impetrante a opção pelo 

amparo mais vantajoso, que, in casu, corresponde à aposentadoria por idade."  

(TRF 4a Região REOMS 2006.72.100004127 - SC 6a. Turma j. 24.08.2007, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. PRAZO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - O artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, proíbe a cumulação de amparo assistencial com outro benefício previdenciário, 

no entanto, não quer dizer que a parte não possa, fazendo jus a ambos os benefícios, optar por um deles. Caso não faça 

a opção, cabe à Autarquia Federal cessar o benefício assistencial.  

II (...) a XIII. 

XIV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos." 

(AC nº 2001.03.99.041356-3 Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 9a. Turma, DJU 27.01.2005, pág. 294). 

 

Parece-me fora de dúvida, outrossim, que a referida opção haveria de ser exercitada na esfera administrativa, sem 

sobressalto, quando do cumprimento da r. decisão. 

 

Assim, não vejo, por esse aspecto, qualquer óbice na manutenção do benefício por incapacidade, caso recaisse sobre ele 

a opção da parte Autora. Todavia, tendo em vista que a parte Autora já está em gozo do benefício aposentadoria por 

idade, de caráter mais vantajoso para ela do que o benefício de aposentadoria por invalidez, a concessão da 

aposentadoria, no entanto, implicará no cancelamento do benefício por invalidez, visto que tal benesse não admite a 

cumulação com outro. Assim, não se podendo acumular o benefício por invalidez com aposentadoria por idade, caberá 

à parte Autora escolher o benefício que lhe parecer mais favorável e, caso não faça a opção, cabe ao Réu cessar o 

benefício por invalidez a partir de quando iniciou o benefício da aposentadoria por idade. 

[Tab] 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da citação em 11.03.1998 a 10.07.2009 (data em que passou a 

receber o benefício da aposentadoria por idade), acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre reconhecer ainda, que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da Remessa Oficial determinada e do Agravo Retido, 

dou parcial provimento à Apelação da parte Ré e nego provimento à Apelação da parte Autora, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.041824-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DEBORA VANESSA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : ANTONINHO MARMO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00084-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. Por fim submeteu o decisum ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais requer o INSS a apreciação dos Agravos retidos. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento dos agravos retidos e não provimento 

do recurso de Apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, não conheço reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que o MM. Juiz julgou 

improcedente o pedido inicial do benefício de prestação continuada. 

Passo à análise dos Agravos Retidos interpostos uma vez que expressamente reiterados nas contra-razões de Apelação, 

conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 
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(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

O segundo agravo retido refere-se à competência da Justiça Estadual para julgar o feito: 

De acordo com o disposto no artigo 109, parágrafo 3º do Código de Processo Civil: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para recepcionar 

o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, de modo a por 

em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, todavia, que a 

opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

 

Diante do exposto, nego provimento aos agravos. 

 

No mais o benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que 

assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 
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"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

 

Na questão em foco, o exame médico provou que a Autora é portadora de Síndrome de DOWN, e necessita dos 

cuidados de terceiros. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 
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II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora o pai, a mãe e a 

irmã. Residem em casa própria, com cinco cômodos, em bom estado de conservação. A renda familiar é formada pelo 

salário do pai, como metalúrgico, no valor de R$ 1.587,69 (um mil quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove 

centavos), conforme documentos juntados (fls. 205/211) . 

 

Assim, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento aos agravos 

retidos, e à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048515-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VILMA FERREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : ALEXANDRA CARUSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Autora, em face da r. sentença prolatada em 20.02.2003 que julgou improcedente 

o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação em ônus da sucumbência. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 
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O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 
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aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, da análise dos documentos juntados não é possível verificar se o falecido era segurado obrigatório da 

Previdência Social, muito menos se foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, 

nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios.  

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.049692-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANNA DA SILVA ADOLPHO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00006-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 04.04.2000 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação 

em ônus da sucumbência, observados os termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 
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Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 21.04.1998, está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando deixou 

o labor. Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 12.01.1986. Como o óbito 

ocorreu em 21.04.1998, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus dependentes 

perderam o direito à pensão. 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o preenchimento de 

requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a 

concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.002434-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS MENEZES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 19.01.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do indeferimento do pedido 

na esfera administrativa (08.05.2001), nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a implantação do benefício. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.  

 

Foi interposto Recurso Adesivo pela parte Autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios no mínimo de 

15% (quinze por cento) sobre o montante total da liquidação.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, a alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece 

prosperar. 

 

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os efeitos 

da tutela antecipada concedida.  

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 15.04.1998 a 02.11.2000 esteve 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, tendo sido a presente ação proposta em 

30.07.2001, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91.  

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (08.05.2001), acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Quanto ao pedido de isenção ao pagamento dos honorários periciais por parte do INSS não merece prosperar, pois o 

Réu é isento do pagamento das custas processuais não o eximindo das despesas, por força da sucumbência, na hipótese 

de pagamento prévio. 

 

Assim, os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, devem ser mantidos conforme a r. sentença.  

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação e ao Recurso Adesivo, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.21.003103-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada, previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi preenchido (fl. 12). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pelo Autor. Reside em casa 

própria com quatro cômodos. Construídos no mesmo terreno encontram-se outros dois imóvel alugados. Na garagem 

havia dois automóveis e uma motocicleta que, segundo o Autor, são de propriedade dos vizinhos. A renda familiar é 

formada pelo valor advindo de seu trabalho, fazendo "bicos", e da ajuda financeira da irmã, advogada. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.002458-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE GUERREIRO MARTINS FILHO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ GUERREIRO MARTINS FILHO em relação à r. sentença que extinguiu a 

execução, nos termos do artigo 794, I , do CPC. 
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Alega o recorrente, em síntese, que não foi satisfeita a execução, uma vez que o valor do débito não foi devidamente 

corrigido e não houve a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo e a da inclusão 

do crédito na proposta orçamentária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 
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No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 1999.03.00.023236-6 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 14/10/2000. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exeqüente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.000132-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DANIEL FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outro 

REPRESENTANTE : LEOLINA TEODORO FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RYANNA PALA VERAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte Autora e pelo Ministério Público Federal contra sentença que julgou 

improcedente o pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-o nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto à sua 

exigibilidade, os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduzem que a parte Autora preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

e faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento dos recursos. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 
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não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o exame médico atestou que o Autor é portador de Esquizofrenia e necessita de cuidados de 

terceiros. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pelo Autor, o pai a mãe e quatro 

irmãos. Residem em casa própria, com 05 (cinco) cômodos; no terreno há um segundo imóvel com 03 (três) cômodos. 

Possuem telefone, um automóvel marca Chevrolet, ano 1981, e um segundo automóvel marca Opala, ano 1987, 

utilizados para locomoção e trabalho. A renda familiar é formada pelo valor de um salário mínimo, proveniente do 

benefício de aposentadoria recebido pelo pai, além do valor variável a cada mês, em torno de dois salários mínimos, 

advindo do trabalho dos filhos, como raspadores de tacos. 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIGI SANGIOVANNI 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua bases-de-cálculo e anteriores ao 

mês 02/94, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como aplicar na data do 

primeiro reajuste a diferença percentual existente entre o salário-de-benefício e o teto, nos termos do parágrafo 3º do 

artigo 21 da Lei 8880/94. 

 

A MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 53 e 69) para determinar ao INSS que recalcule a 

renda mensal inicial do benefício do autor, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994, 

no importe de 39,67%. O réu foi condenado a pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, 

corrigidas monetariamente, na forma prevista no Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região e Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução 242/01 do CJF, aplicando-se, no que couber o IPC/IBGE de 42,72% em janeiro de 1989, de 

10,14% em fevereiro de 1989, de 84,32% em março de 1989, de 44,80% em abril de 1989 e de 21,87¨em fevereiro de 

1991, bem como na Súmula nº 08 desta Corte, mais juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação 

até o efetivo pagamento. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ), devidamente atualizado. Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

O autor interpôs apelação, na qual sustenta que a Lei 8880/94 é clara, ao garantir em seu artigo 21, § 3º, o direito do 

autor de ter aplicado no primeiro reajuste de seu benefício a diferença percentual existente entre o salário de benefício e 

o teto da Previdência, se o seu salário de benefício, na data de início da aposentadoria, ultrapassar o valor teto. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argüi decadência e prescrição do fundo de direito de ação. No mais, 

fundamenta seu pedido de reforma da sentença sustentando a inaplicabilidade da Lei 6423/77 ao caso em tela. 

 

Com contrarrazões de apelação apresentadas pela parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

 

Inicialmente, afasto a alegação de "prescrição do direito de ação", com base no artigo 1º do Decreto 20.910/32, c/c o 

artigo 2º do Decreto-lei 4.597/42, apresentada pela autarquia. A matéria em questão rege-se por lei ordinária específica, 

que disciplina os benefícios previdenciários, qual seja, a Lei 8.213/91, que em seu artigo 103, "caput", na redação dada 

pela Lei nº 10.839/04, preceitua: 

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" 

." 

 

Ademais, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523 de 25.10.1997, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o 

artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não 

previu expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada 

medida provisória e, portanto, sua disciplina não o alcança. Por outro lado, o E. STJ editou súmula sobre a matéria, nos 

seguintes termos: 

 

Súmula 85 - 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação. 
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A matéria "sub judice" já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o 

julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Quanto ao mérito, não conheço do recurso do INSS, cujas razões são dissociadas da matéria apreciada em sentença. O 

apelante argumenta sobre aplicação dos índices da ORTN/OTN (Lei 6423/77) aos salários-de-contribuição dos 

benefícios deferidos anteriormente à atual Constituição Federal, enquanto o objeto desta ação é a revisão da renda 

mensal inicial mediante aplicação do índice de IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição que 

integram sua base-de-cálculo. 

 

Passo, portanto, à apreciação da matéria, por força do reexame necessário. A Terceira Seção desta Corte firmou 

entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição, que objetiva a apuração da renda mensal 

inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%, aos salários de contribuição anteriores a 02/94, inclusive. A questão se encontra pacificada também no STJ, 

"verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Assiste razão ao autor, em sua apelação. 

 

Uma vez recalculada a renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a aplicação do IRSM integral de 

fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição, incide a regra do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei 

n.º 8.880/94 na hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do ora decidido seja superior ao limite máximo 

do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no primeiro reajuste, o percentual 

correspondente à diferença entre a média dos 36 últimos salários-de-contribuição e o salário-de-benefício efetivamente 

considerado. Assim estabeleceu, com efeito, a Lei nº 8.880/94: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

(...). 

Parágrafo 3º. Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referida limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

O próprio INSS, aliás, reconhece a vigência e legalidade do preceito em comento, reproduzindo o seu teor no artigo 90, 

parágrafo 3º, da Instrução Normativa INSS nº 84, de 17.12.2002, assim redigido: 
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"Art. 90. 

(...) 

Parágrafo 3º. Quando, no cálculo do salário-de-benefício, a média aritmética apurada for superior ao limite máximo 

do salário-de-contribuição vigente no mês do início do benefício, a diferença percentual entre a média e o referido 

limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste após a concessão, observando o 

parágrafo 3º do art. 21 da Lei nº 8.880, de 1994, e o parágrafo 2º deste artigo". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para determinar o recálculo do valor inicial do benefício previdenciário, 

através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição, apurando-se, 

para todos os fins, em sede de execução deste decisum, a nova a renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

observado o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94. 

 

Por fim, por força da remessa oficial, faz-se necessário estabelecer que a correção monetária das parcelas devidas se 

dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças. Considerando que o 

benefício foi concedido em setembro de 1995, sobre as diferenças eventualmente apuradas não incidem os índices 

relativos aos anos de 1989 e 1991 como constou na sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida pelo 

INSS e, no mérito, não conheço de sua apelação, dou provimento parcial à remessa oficial para reformar a sentença 

quanto à correção monetária e, quanto à apelação da parte autora, dou-lhe provimento parcial, para autorizar a 

incidência do disposto no artigo 21, § 3º, da Lei 8880/94 no cálculo do primeiro reajuste, tudo na forma da 

fundamentação. Mantenho, no mais a sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIA TRUGLIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 99.00.00169-8 1 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 05.10.2001 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado no valor de 01 (um) salário mínimo, desde a data do óbito em 28.02.1998, acrescido de correção 

monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação. Houve isenção ao pagamento de custas e condenação ao pagamento de despesas 

processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios, bem como isenção em custas, despesas e correção 

monetária. 

 

A parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação a renda mensal inicial. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 
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O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I ? pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em (28.02.1998), está provado pela Certidão de Óbito (fl. 13). 

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando 

deixou o labor. Com efeito, verifica-se que ele era contribuinte individual, até (1993). Como o óbito ocorreu em 

(1998), nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus dependentes perderam 

o direito à pensão. 
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Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por 

não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o 

preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de 

segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 

da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 
 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade 

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, 

resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 
 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da autora e dou parcial provimento à 

apelação do Réu, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.03.000500-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLEONICE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : OTAIR DE PAULA E SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 
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O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 
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"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o exame médico atestou que a parte Autora é portadora de quadro de neuro-toxoplasmose, com 

comprometimento do Sistema Nervoso Central e necessita de cuidados de terceiros. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora, o marido e quatro 

filhas. Residem em casa própria, com 05 (cinco) cômodos, com móveis e eletrodomésticos suficientes para o conforto 

dos moradores. A renda familiar é formada pelo salário do pai, funcionário público municipal, no valor de R$ 712,00 

(setecentos e doze reais). 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.004296-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : EDSON VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural no período 

compreendido entre 08 de março de 1973 a 07 de março de 1975, bem como o período urbano compreendido entre 08 

de março de 1975 a 31 de janeiro de 1980 e nos intervalos de férias escolares entre 1981 a 1983 na condição de servente 

de pedreiro e pedreiro sob subordinação de seu genitor, determinando a expedição de certidão do tempo de serviço 

correspondente. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 15/78 e de 88/203); Prova Testemunhal (fls. 300/308). 

A r. sentença, proferida em 28 de novembro de 2003, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o 

trabalho urbano entre 1975 a 1978, determinando a expedição da certidão do tempo de serviço correspondente, 

independentemente de recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que o conjunto probatório é apto a comprovação da atividade 

rural, bem assim de da atividade urbana na integralidade e faz prequestionamento para fins recursais. 

Por sua vez, apela a autarquia. Aduz, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação do labor 

asseverado, bem como pugna pela necessidade de recolhimento das contribuições, haja vista tratar-se de contribuinte 

obrigatório. Faz, outrossim, prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, a parte autora não logrou comprovar a atividade exercida no meio rural, sendo certo que as provas 

juntadas apenas demonstram que o genitor do requerente exerceu a atividade de lavrador, afigurando-se insuficiente 

para afirmar que também os filhos exercia a mesma atividade. No que tange à declaração sindical juntada aos autos, não 

constitui meio apto ao fim colimado, eis que não homologada pelo INSS. 

Por outro giro, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados no período 

pleiteado, visto que como ressaltado, desacompanhado de início de prova material produzido em nome da parte autora, 

máxime quando o testemunho se apresenta vago e impreciso, quanto ao tempo, modo e lugar em que o requerente 

exerceu a atividade. 

Do tempo de serviço urbano. 
Já no que tange à atividade urbana, o certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem 

anterior registro, exigiu o início de prova material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 
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Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano , conforme posto na lei previdenciária. 

O tempo de serviço no meio urbano alegado restou comprovado em parte, consoante demonstram as fichas escolares em 

que demonstram que a opção pelo estudo à noite decorria do fato da necessidade de compatibilidade com o trabalho que 

prestava em companhia de seu pai, nos termos da r. sentença, pelo que deve ser mantido o reconhecimento da atividade 

no período entre 08 de março de 1975 a 31 de dezembro de 1978. 

No que concerne, especialmente, ao alegado vínculo empregatício, insta observar que o mesmo não restou configurado, 

o que ressai dos autos é que o requerente trabalhava em companhia de seu pai, devendo também ser enquadrado na 

condição de autônomo. 

Dessa feita, descaracterizando o vínculo empregatício alegado e enquadrando a atividade do requerente na condição de 

contribuinte individual a questão quanto à análise da necessidade ou não de recolhimento das contribuições devidas em 

atraso se torna imprescindível. 

Impende observar, nesse diapasão, que a legislação previdenciária traz comando expresso no sentido de permitir aos 

segurados o direito de indenizar os lapsos desenvolvidos na condição de contribuinte individual, cuja contribuição era 

ônus do contribuinte efetuá-la para fazer jus ao cômputo do tempo correspondente, de modo que cabe ao autor, ao 

tempo do requerimento administrativo de concessão do benefício recolher aos cofres da previdência social. 

 

A parte autora sucumbente em maior parte está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para reconhecer a atividade urbana entre 08 de 

março de 1975 a 31 de dezembro de 1978, bem como para facultar a parte autora que seja recolhido os valores em 

atraso no período em que trabalhou como contribuinte individual. A parte autora sucumbente em maior parte está isenta 

do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.000932-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO GARRIDO 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO GARRIDO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário em manutenção (NB. Aposentadoria 

por Tempo de Serviço - 42/75.581.272-7 e DIB. 18/02/1984). Requer a procedência do pedido, nos seguintes termos: 

"omissis 

b)...aplicando-se a correção monetária referente ao IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo) de fevereiro de 1994 

no importe de 39,67%, bem como o resíduo do IRSM de 10% do mês de janeiro de 1994, com a conseqüente revisão 

dos reajustes legais e automáticos posteriores, incluindo-se na renda mensal dos benefícios, e pagamento das 

diferenças vencidas a partir do mês de março de 1994 e os corretos pagamentos das parcelas vincendas, com os 

devidos juros e correção monetária; 

c) E, se o Douto Juízo não entender pela prosperidade da tese exposta no item "3" da causa de pedir e, 

consequentemente, do pedido de letra "b", merece, de forma sucessiva, conforme artigo 289 do CPC, ser acolhido o 
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presente pedido de letra "c", referente ao item "4" da causa de pedir, para, declarando-se a inconstitucionalidade do 

inciso I do artigo 20 da Lei 8.880/94, condenar-se a Autarquia-Ré a REVISAR O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO do 

Autor, considerando os valores reajustados pela variação INTEGRAL do IRSM os meses de novembro e dezembro de 

1993 e janeiro e fevereiro de 1994, com a conseqüente revisão dos reajustes legais e automáticos posteriores, 

incluindo-se na renda mensal dos benefícios, e pagamento das diferenças vencidas a partir do mês de março de 1994 e 

os corretos pagamentos das parcelas vincendas, com os devidos juros e correção monetária. 

(...)" 

A r. sentença de fls. 42/51, proferida em 12 de setembro de 2002, julgou improcedentes os pedidos e deixou de 

condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Isenção de custas, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.  

Inconformada, a parte autora apela (fls. 53/61) e sustenta a procedência do pedido. Alega, em apertada síntese, que: a) a 

autarquia previdenciária se equivocou ao proceder a conversão em URV, porquanto não interpretou os termos do inciso 

I do artigo 20 da Lei 8.880/94 com base nos princípios da irredutibilidade dos benefícios e da preservação de seu valor 

real, previstos no inciso IV do artigo 194 da Constituição Federal e §2º do artigo 201, redação primitiva, também da 

Carta Constitucional; b) a ré deixou de computar o resíduo de 10% (dez por cento) do mês da janeiro de 1994 e a 

inflação integral de fevereiro de 1994 no importe de 39,67%, o que resultou em redução do benefício; c) caso não seja 

aceita a tese esposada nas razões recursais, requer seja declarada a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 20 da Lei 

nº 8.880/94.  

Com contrarrazões do INSS (fls. 63/65), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A apelação do autor não merece prosperar. 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 
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Portanto, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes impostos pelas leis 

que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Trago à colação os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema discutido nos autos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

E no que se refere à constitucionalidade de dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, faço menção ao entendimento 

esposado pela Suprema Corte Constitucional no aresto a seguir: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, verbis: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor (URV). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em URV, a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 
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Por derradeiro, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

Diante de tais assertivas não merece reparo a r. sentença que julgou improcedentes os pedidos do autor. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.002260-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ALBINO FERRO VINAS 

ADVOGADO : DENISE AKEMI OKADA e outro 

 
: VERA LUCIA CARVALHO DE AGUIAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.51038-7 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apela o segurado da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia na 

ação revisional de benefício previdenciário, reconhecendo a validade dos cálculos apresentados pelo contador judicial e 

determinando que o processo de execução tivesse continuidade com base naquele valor.  

Consta, ainda, do decisum: "...sentença sujeita ao reexame necessário...". 

Pede o segurado que a sentença de primeiro grau seja reformada, pois o cálculo acolhido não teria observado os ditames 

do título exequendo ao deixar de computar o período compreendido entre abril de 1989 a agosto de 1997. 

Recebido e processado o recurso voluntário, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que, na espécie, não cabe reexame necessário. Veja-se a posição do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS, 

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o CPC, 

art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos 

opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004). 

Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o INSS 

em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 328705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 02/05/2005 p. 

258) 

Por outro lado, conforme se verifica, em apenso, o segurado ajuizou ação revisional de benefício, para obter a 

condenação da autarquia ao pagamento do primeiro reajuste integral e ao reenquadramento pelas faixas de política 

salarial em conformidade com o salário mínimo vigente na data de cada reajustamento. 

A sentença, confirmada na integralidade por esta Corte, julgou procedente a ação, condenando o INSS a revisar o 

benefício, aplicando o índice integral no primeiro reajuste. Determinou, também, a utilização das faixas salariais 

estabelecidas, considerando, para tanto, o novo salário mínimo vigente à época do reajuste e não o relativo ao semestre 

anterior.  

Ou seja, foi determinado que se aplicasse o teor da Súmula 260 do TFR para a revisão do benefício em questão. 

A respeito dessa matéria, mister observar os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI N.º 6423/77. 

1. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal exclui da competência da Justiça Federal as causas pertinentes à 

matéria trabalhista e de acidentes do trabalho. Declarada a incompetência 
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absoluta desta corte para julgar apelação de autor beneficiário de aposentadoria acidentária e determinado o 

desmembramento dos autos e remessa ao Tribunal de Justiça competente. 

2. O critério de reajuste dos benefícios previsto na Súmula 260 do extinto TFR tem incidência somente sobre benefícios 

concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988. 

3. A Lei n. 6.708, de 30 de outubro de 1979, previa reajustes semestrais, em maio e novembro de cada ano. Por 

conseguinte, os benefícios iniciados nesses meses tiveram seu primeiro reajuste integral, por corresponderem ao 

semestre anterior. Inaplicável, nesses casos, a primeira parte do enunciado da Súmula n. 260 do TFR. 

4 - "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustamentos subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado" - Súmula nº 260 do TFR. 

5 - A primeira parte da Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até março de 1989, uma vez que a partir de 

abril desse mesmo ano passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, que alterou a sistemática de reajuste das prestações 

previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger o restabelecimento do número de salários mínimos a 

que equivaliam na data da sua concessão. A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da 

Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e a última parcela prescreveu em março de 1994. 

6. A partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas leis 

previdenciárias, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no 

período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. É certo que os artigos de lei mencionados nada mais são que a 

concretização do mandamento constitucional, segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios 

para a preservação do valor real dos benefícios. 

7 - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

5. Remessa oficial provida em parte. 

(REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 561852, Processo: 2000.03.99.000533-0, Rel. DESEMBARGADORA 

FEDERAL LEIDE POLO, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:06/05/2009 PÁGINA: 396) (destacamos) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. SÚMULA 

260/TFR. ART. 58 ADCT. 

O preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários-mínimos, pois 

não se confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e 

dezembro/91. 
Embargos acolhidos. 

(EREsp 228863/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2002, DJ 25/11/2002 p. 

182) (destacamos) 

A prescrição dos créditos, no caso em tela, só foi suscitada em sede de embargos à execução, antes da sentença que, no 

entanto, não se pronunciou expressamente sobre o tema. 

Essencial registrar, nesse ponto, que a atual redação do artigo 219, § 5°, do CPC, estabelece, in verbis: "O juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição." Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO. SÚMULA EX-TFR 260. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INCIDÊNCIA. 

A Súmula ex-TFR 260 não é sinônimo de equivalência salarial. Precedentes do STJ. 

A prescrição quinquenal pode ser deferida em qualquer momento, ou, decretada de ofício pelo juiz da causa. 

Apelação provida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1397023, Processo 2009.03.99.005492-6, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

CASTRO GUERRA, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/06/2009 PÁGINA: 507) (destacamos) 

Assim, frise-se que, ao contrário do que alega o apelante, a última parcela paga a menor, por desobediência ao 

comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989, sendo certo que prescreveu em março de 1994. 

É cediço que a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para 

haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

A MP n.º 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n.º 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n.º 1.596-14, de 

10.11.1997, e convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de "todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Assim, no caso sob exame, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente precedente 

à data de ajuizamento da ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único). 

Portanto, merece reforma a r. sentença, pois acolheu o cálculo efetuado pela contadoria judicial que apurou diferenças 

até março de 1989. 

Considerando que a ação principal somente foi ajuizada em 18/03/1994, cinco anos após a última parcela paga a menor 

em virtude da inobservância da Súmula 260 do TFR, apenas é devido ao segurado o valor relativo à competência 

03/1989. 

É esse o entendimento do STJ consolidado na Súmula 85:  

NAS RELAÇÕES JURÍDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PÚBLICA FIGURE COMO 

DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PRÓPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO 

ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUÊNIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA 

AÇÃO. 

(Súmula 85, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993 p. 13283) 

Nessa esteira, confira-se: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

PARCELAS VENCIDAS ANTES DO QÜINQÜÊNIO QUE PRECEDE À PROPOSITURA DA AÇÃO. COISA 

JULGADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 85/STJ. 

1. Não ofende a garantia da coisa julgada acórdão que, em sede de embargos à execução em ação acidentária, 

reconhece a prescrição de parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

2. Aplicação da Súmula nº 85 desta Corte. 

3. Recurso não conhecido. 

(REsp 161376/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2001, DJ 27/05/2002 p. 203) 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

deste Tribunal. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004769-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SALOME 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

No. ORIG. : 92.00.00031-6 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos 

pela autarquia e acolheu o cálculo exigido, observando que a manutenção da aposentadoria superveniente (concedida na 

seara administrativa - DIB 24/11/1994), de renda mensal superior, é mais vantajosa do que aquela concedida 

anteriormente na via judicial (a partir de 22/04/1992) e que os valores apurados de 22/04/1992 a 23/11/1994 são 

devidos. 

Sustenta o apelante, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, pois o ordenamento jurídico, como regra, veda a 

cumulação de dois benefícios no âmbito do regime do INSS, de modo que a segurada deveria optar entre o recebimento 

das diferenças do benefício concedido judicialmente e a manutenção daquele de maior renda, renunciando, neste último 

caso, às diferenças decorrentes da liquidação do julgado. 

Em suas contrarrazões, a apelada pugna para que a r. sentença seja mantida. 

É o relatório. Decido. 
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O julgado determina o pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo, 22/04/1992. 

Entretanto, a segurada, desde 24/11/1994, obteve êxito na concessão do mesmo tipo de benefício, pela via 

administrativa, independentemente de ordem judicial. 

Ocorre que este último benefício é mais favorável à segurada em relação àquele concedido na via judicial. Atenta a tal 

circunstância, a segurada ofereceu sua conta apurando valores somente até 23/11/1994. 

De fato, por ser vedada a cumulação de ambos os benefícios, nos termos do art. 124, II, da Lei nº 8.213/91, claro está 

que não seria possível a segurada receber os dois benefícios concomitantemente. 

Assim, no caso, o bom senso recomenda que se aceite uma sucessão de benefícios, operando-se a desaposentação da 

aposentadoria obtida judicialmente. 

De fato, no período de 22/04/1992 a 23/11/1994, vigora o benefício concedido na ação judicial e são essas os valores 

devidos neste processo. 

A partir de 24/11/1994, considerando-se essa desaposentação, passa a segurada a receber o benefício concedido na via 

administrativa. 

Prevalece, portanto, o ato jurídico perfeito em detrimento da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF). 

São devidos, portanto, à luz da situação excepcional experimentada nestes autos, os valores apurados de 22/04/1992 a 

23/11/1994, segundo os ditames estipulados pelo julgado, sendo assegurada a opção da apelada pelo benefício mais 

vantajoso, a partir de 24/11/1994. 

Nessa esteira, veja-se: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO -APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE DOIS 

BENEFÍCIOS, UM PELA VIA ADMINISTRATIVA E OUTRO PELA JUDICIAL - DESAPOSENTAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - FACULDADE DO SEGURADO - BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO - ATO JURÍDICO PERFEITO 

- APELAÇÃO IMPROVIDA. - Na ação principal, o INSS foi condenado a conceder ao segurado o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço,com DIB 03/12/1992. Porém, no decorrer da ação, foi concedido o mesmo 

benefício na seara administrativa, com DIB 20/08/1999. - Ocorre que o benefício concedido na via administrativa é 

mais vantajoso ao segurado do que aquele concedido judicialmente. - Possibilidade do segurado requerer a 

desaposentação em relação ao benefício concedido judicialmente, porque lhe é desfavorável. Prevalência, no caso, do 

ato jurídico perfeito referente ao benefício concedido administrativamente, sobre a coisa julgada. - No que tange ao 

débito decorrente da ação judicial, no período de 12/1992 a 19/08/1999, vigora o benefício concedido na ação judicial 

e são essas as diferenças devidas neste processo. A partir de 20/08/1999, considera-se a desaposentação em relação ao 

benefício concedido judicialmente, passando o segurado a receber o benefício concedido na via administrativa. - 

Apelação improvida. (AC 200161020055334, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 951700, Relatora Des. Fed. EVA REGINA, 

SÉTIMA TURMA, DJF3 DATA:18/02/2009 PÁGINA: 398) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE. 

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO BENEFÍCIO 

MAIS VANTAJOSO. DIREITO À EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE 

DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS. I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por invalidez ao agravado com 

DIB de 27.04.1998 e início de pagamento em 16.12.2005. Não obstante, administrativamente, foi concedida 

aposentadoria por idade, com DIB de 02.02.2004. II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que 

cancelasse o benefício concedido na via judicial (aposentadoria por invalidez), implantando a aposentadoria por 

idade, eis que mais benéfica. III - Após manifestação da Autarquia Federal, o MM. Juízo proferiu a r. decisão, objeto 

do presente agravo. IV - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso, na hipótese, 

a aposentadoria por idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do 

Instituto Previdenciário, o direito à percepção dos valores atrasados decorrentes do benefício concedido judicialmente, 

desde 27.04.1998 até 01.02.2004, dia anterior à concessão da aposentadoria por idade. V - Restou afastada, a 

cumulação das aposentadorias, eis que consignado na r. decisão a acolhida da opção realizada pelo agravado, no 

sentido de ser implantada aposentadoria por idade, concedida na via administrativa, assegurando o direito de executar 

os valores apurados entre 27.04.1998 a 01.02.2004, concernentes à aposentadoria por invalidez. VI - Considerando 

que entre 27.04.1998 a 01.02.2004, não houve percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, o direito 

reconhecido judicialmente é de ser executado. VII - Agravo não provido. (AG 200703000211179, AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 294681, Relatora Des. Fed. MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, DJU DATA:26/09/2007 

PÁGINA: 722) 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência deste Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.008470-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ALBA MUNHOLI DA SILVA 

ADVOGADO : VALERIA CRISTINA BALIEIRO AZAMBUJA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.04.01546-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Apela a segurada da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia na 

ação revisional de benefício previdenciário, reconhecendo a validade dos cálculos apresentados pelo contador judicial, 

que afastou as prestações atingidas pela prescrição, e determinando que o processo de execução tivesse continuidade 

com base naquele valor.  

Pede a segurada que a sentença de primeiro grau seja reformada, insistindo tão somente que o julgado não faz menção à 

prescrição qüinqüenal das parcelas e, portanto, sua conta deve ser acolhida.  

Recebido e processado o recurso voluntário, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. Decido. 

Com relação à alegação de prescrição face a conta apresentada pela segurada, deve ser conhecida por esta Corte. 

Referida matéria foi objeto da inicial da ação principal, conforme se verifica em apenso: 

"...requer, também, a condenação do Requerido ao pagamento das diferenças encontradas entre a Renda paga e a 

Devida que deverão ser apuradas em liquidação de sentença, com a exclusão das prescritas, aplicando-se juros..." 

(destacamos) 

No entanto, embora o pedido tenha sido julgado procedente, em primeira instância, com a confirmação desse 

julgamento neste Tribunal, em grau de recurso, não houve apreciação expressa no que tange à exclusão das parcelas 

prescritas. 

Em relação a essa matéria, ressalte-se que a atual redação do artigo 219, § 5°, do CPC, estabelece, in verbis:  

"O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." 

A Lei nº 8.213/91, por sua vez, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para 

haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

A MP n.º 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n.º 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n.º 1.596-14, de 

10.11.1997, e convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de "todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Assim, no caso em tela, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente precedente à 

data de ajuizamento da ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único). 

Está correto, portanto, o entendimento agasalhado pela r. sentença proferida em sede de embargos à execução, de modo 

que a prescrição há de ser acolhida tão somente para alcançar as parcelas vencidas no período anterior aos cinco anos 

imediatamente precedentes à data de ajuizamento da ação revisional. Como a ação revisional foi ajuizada em 

11/02/1993, todo o período anterior a 11/02/1988 encontra-se prescrito, não havendo valores a serem excutidos até essa 

data. 

É esse o entendimento do STJ consolidado na Súmula 85:  

NAS RELAÇÕES JURÍDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PÚBLICA FIGURE COMO 

DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PRÓPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO 

ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUÊNIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA 

AÇÃO. 

(Súmula 85, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993 p. 13283) 
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Nessa esteira, confira-se: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

PARCELAS VENCIDAS ANTES DO QÜINQÜÊNIO QUE PRECEDE À PROPOSITURA DA AÇÃO. COISA 

JULGADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 85/STJ. 

1. Não ofende a garantia da coisa julgada acórdão que, em sede de embargos à execução em ação acidentária, 

reconhece a prescrição de parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação. 

2. Aplicação da Súmula nº 85 desta Corte. 

3. Recurso não conhecido. 

(REsp 161376/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2001, DJ 27/05/2002 p. 203) 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.022438-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ADEMIR ROSA 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00154-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento como especial e conversão de atividade rural. 

Aduz que somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 08/41 e 97/105). 

A r sentença, proferida em 10 de fevereiro de 2002, julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apela o autor (fls. 138/141). Alega, em síntese, que restou demonstrada a insalubridade alegada. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Todavia, no que tange aos casos específicos de atividade rural, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1, do 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, não é suficiente para caracterizar a lida no campo como 

insalubre ou perigosa. Assim, as parcas informações presentes nos formulários juntados, são imprestáveis para denotar a 

existência da especialidade alegada. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. PARCIAL. 

ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. VALOR DO 

BENEFICIO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(...) 

III - A atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o 

art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de 

modo habitual e permanente a agentes agressivos à saúde. 

(...) 

X - Apelação do autor parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relatora Des. Fed. Sergio Nascimento; J 18.04.2006; DJU 

10.05.2006, pág. 415.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 
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(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6. Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. 

Recurso especial do segurado improvido". 

(STJ; REsp nº 291.404/SP; Ministro Hamilton Carvalhido; Sexta Turma; J. 26/05/2004; DJ 02/08/2004; p. 576 ). 

 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

Dessa maneira, indevido o benefício perseguido. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.000736-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HELENA LAINE BERTOLINO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural no período 

compreendido entre 02 de setembro de 1957 a 23 de abril de 1997. Aduz que somada a atividade rural com os vínculos 

trabalhados no meio urbano, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/19); Prova Testemunhal (fls. 81 e 94). 

A r. sentença, proferida em 28 de novembro de 2003, julgou improcedente o pedido formulado pela autora. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que a atividade rural alegada restou comprovada, pelo que o 

pleito da autora que verte sobre concessão de benefício deve ser deferido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 
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Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, a parte autora não logrou comprovar a atividade exercida no meio rural, sendo certo que a prova 

juntada apenas demonstra que o esposo da requerente exercia a atividade de lavrador à época do casamento, afigurando-

se insuficiente para afirmar que continuou a trabalhar no meio rural. No que tange aos documentos juntados (fls. 16/19) 

não constituem meio apto ao fim colimado, eis que não vincula à requerente a qualquer atividade. 

Por outro giro, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados no período 

pleiteado, visto que como ressaltado, desacompanhado de início de prova material produzido em nome da parte autora, 
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máxime quando o testemunho se apresenta vago e impreciso, quanto ao tempo, modo e lugar em que o requerente 

exerceu a atividade. 

Dessa feita, tendo em vista o não reconhecimento da atividade campesina, não restaram preenchidos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado, previsto no art. 52 da Lei nº 

8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

A parte autora sucumbente está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para julgar improcedente o pedido da autora que está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios 

por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.002327-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : AMABILE ANTONIA LEGORI LIMA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 01.00.00017-8 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1970 a 31 de dezembro de 1975, bem como o reconhecimento da atividade urbana 

trabalhada sem registro em carteira entre 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1983. Aduz, ainda, que somados as 

atividades urbana e rural trabalhadas sem registro em carteira e a urbana trabalhada em condição especial faz jus à 

aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 16/29; 69/94 e 110/115); Prova Testemunhal (fls. 124/126). 

A r. sentença, proferida em 16 de maio de 2003, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o trabalho 

urbano entre 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1983. Por fim, condenou a parte autora sucumbente em maior 

parte em 10% do valor da causa atualizado, nos termos da Lei 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que a atividade rural restou devidamente comprovada, pelo que 

somado ao tempo de serviço urbano trabalhado sem registro em carteira já reconhecido e o devidamente registrado 

trabalhado em atividade comum faz jus à aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento 

administrativo. 

Por sua vez, apela a autarquia. Aduz que a atividade urbana alegada não restou comprovada, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
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decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, a parte autora não logrou comprovar a atividade exercida no meio rural, sendo certo que as únicas 

provas juntadas demonstra que a autora tinha a profissão de prendas domésticas, afigurando-se insuficiente para afirmar 

que também os filhos exerciam a mesma atividade. 

Por outro giro, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados no período 

pleiteado, visto que como ressaltado, desacompanhado de início de prova material produzido em nome da parte autora, 

máxime quando o testemunho se apresenta vago e impreciso, quanto ao tempo, modo e lugar em que o requerente 

exerceu a atividade. 

Já quanto ao tempo de serviço urbano, certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem 

anterior registro, exigiu o início de prova material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento . 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

No caso, há início de prova material consubstanciado na certidão de nascimento de seu filho datada de 1978 em que 

comprova o exercício da atividade de doméstica. 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

corroboram o referido documento. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o trabalho urbano no lapso compreendido entre 

01 de janeiro de 1978 a 31 de dezembro de 1978. Note-se que a declaração exarada pelo empregador da requerente não 

basta por si só para a comprovação de toda a atividade pleiteada, eis que produzida de forma unilateral e sem o crivo do 

contraditório. 

Dessa feita, comprovada a existência do vínculo não há o que se discutir se computará ou não o período para efeito 

pretendido, impondo sua correção em sede judicial. 

Dessa feita, tendo em vista o não reconhecimento da atividade campesina e reconhecimento parcial da atividade urbana, 

não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

pleiteado, previsto no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

A parte autora sucumbente em maior parte está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da autora que está 

isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.006672-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELIANE RALLA VICENTE incapaz e outro 

 
: ELISANGELA RALLA VICENTE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : YARA RALLA VICENTE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00067-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 04.04.2003 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento continuado, desde a data da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Isenção de custas e despesas 

processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

A parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício para que seja 

fixado a partir do óbito e para que os honorários advocatícios, sejam majorados. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial.  

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 
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O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).  

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

II a VI (...)."  

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 
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(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum.  

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido."  

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007)  

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".  

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 14.01.2002, está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o (a) falecido(a) perdera a qualidade de segurado(a) 

quando deixou o labor. Com efeito, verifica-se que ele(a) exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 

12.06.1993. Como o óbito ocorreu em 14.01.2002, nessa data ele(a) já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão. 

 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o preenchimento de 

requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a 

concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417).  

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação da parte 

Ré, restando prejudicada a análise da apelação da parte Autora , na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.013512-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SANTOS TSUCHIYA e outro 

 
: JULIANA SANTOS TSUCHIYA 

ADVOGADO : LEONARDO CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00073-5 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelas Autoras, em face da r. sentença prolatada em 15.07.2003 que julgou improcedente 

o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação em ônus da sucumbência. 

 

Em razões recursais, alegam, em síntese, preencherem as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 
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existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 01.11.1998, está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o (a) falecido(a) perdera a qualidade de segurado(a) 

quando deixou o labor. Com efeito, verifica-se que ele(a) exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 

28.02.1991. Como o óbito ocorreu em 01.11.1998, nessa data ele(a) já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão. 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o preenchimento de 

requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a 

concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.013645-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR ALVES DE SOUSA 
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ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00098-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de julho de 2002, por PAULO CESAR ALVES DE SOUSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 57/59), proferida em 18 de setembro de 2003, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS ao 

pagamento do benefício, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício ou, à sua falta, no 

valor de 01 (um) salário mínimo, desde a data do laudo pericial (05/05/2003), devendo ser as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula n° 148 e Lei n° 6.899/81, e acrescidas de juros de mora de 6% (seis 

por cento) ao ano, a partir do laudo médico. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 15% (quinze por cento) do valor do débito em atraso até a prolação da sentença, e de honorários periciais, arbitrados 

em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) corrigidos até a data do efetivo pagamento, isentando-o, todavia, do 

pagamento de custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 61/64), requerendo a redução do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios e a redução dos honorários periciais para o mínimo de R$ 150,00 e o máximo de R$ 300,00 (trezentos 

reais), nos termos da Resolução n° 175/2000 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com as contra-razões (fls. 66/70), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de julho de 2002, por PAULO CESAR ALVES DE SOUSA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Insurge-se o INSS tão-somente contra os consectários determinados pela r. sentença, quais sejam, honorários 

advocatícios e honorários periciais. 

Observo que a matéria de mérito propriamente dita não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa 

julgada. 

Nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São Paulo, 

Malheiros, 2003, pp. 668/669) que a sentença é composta, internamente, por capítulos, ou seja, "partes em que 

ideologicamente se decompõe o decisório de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão interlocutória ou 

mandado monitório, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta". Na teoria dos recursos, 

entende-se que, consoante artigo 515 caput do CPC, "ao tribunal só será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver 

sido proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é o capítulo do qual se recorreu". Portanto, nos recursos 

parciais, os capítulos sobre os quais não houve impugnação transitarão em julgado tão logo ultrapassado o prazo para 

interposição dos embargos, ocorrendo o fenômeno da preclusão temporal. 

Assim, passo a examinar unicamente aqueles determinados "capítulos". 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram moderadamente fixados, não havendo reparo a ser 

efetuado. 

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir o valor dos 

honorários periciais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.013729-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ROBERTO BARBOZA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00220-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural trabalhado sem registro 

carteira entre 07 de janeiro de 1968 a 09 de março de 1972 e de 02 de setembro de 1991 a 25 de agosto de 1993. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/72); Prova Testemunhal (fls. 117/118). 

A r sentença, proferida em 06 de outubro de 2004, julgou procedente o pedido para reconhecer a atividade rural 

pleiteada e condenou o INSS em honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor das prestações vencidas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da atividade rural, 

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. Por fim, 

prequestiona, a apelante, a violação de preceitos de ordem constitucionais e infraconstitucionais por parte da r. sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Da Remessa Oficial. 
Dado o caráter declaratório da r. sentença , inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao 

pagamento de prestações em atraso. 

Assim, entendo que a expressão econômica da causa materializa-se no valor a ela atribuído, sendo esta a referência 

utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01. 

Dessa forma, cumpre salientar que o valor do direito controvertido é inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, e, conforme preceitua o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.532, de 

26/12/01, não há que ser conhecida a remessa oficial. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região manifesta-se no mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. § 2º DO ART. 475 DO CPC - ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.352, DE 

26.12.2001. AÇÃO DECLARATÓRIA . VALOR CONTROVERTIDO. VALOR DA CAUSA. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

1. A regra inscrita no § 2º do art. 475 do CPC - acrescentada pela Lei nº 10.352/01 - tem aplicabilidade imediata aos 

processos em curso, não se lhe aplicando o princípio segundo o qual a lei do recurso é a lei vigente ao tempo da 

decisão impugnada. 

2. Em se tratando de ação meramente declaratória , o montante do "direito controvertido", para efeito de aplicação da 

regra do § 2º do art. 475 do CPC - acrescentado pela Lei nº 10.352/01 - corresponde ao valor atribuído à causa."(REO 

nº 29712/RS, Relator Juiz PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. 20/02/2003, DJ 30/04/2003, p. 843). 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos representados pelo contrato particular de arrendamento de terras rurais datado de 1990, pelas notas 

ficais de produtor referentes às competência de 1991, 1992 e 1993, bem como pelas declarações cadastrais de produtor, 

consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como 

lavrador, no período de 02 de setembro de 1991 a 25 de agosto de 1993. 
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Saliente-se que a prova testemunhal produzido corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

É insuficiente, outrossim, a documentação juntada em nome de seu suposto empregador, falto de prova que vincule o 

requerente a aventada atividade. Por outro giro, não serve ao fim desejado a declaração produzida de forma unilateral e 

sem o crivo do contraditório. 

Assim, entendo que o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 02 de setembro de 1991 a 25 de agosto de 1993. 

Observe-se, ainda, que o lapso rurícola desenvolvido a partir de 24 de julho de 1991, época em que entrou em vigor o 

dispositivo referenciado, tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I, do artigo 39, lei nº 8.213/91, que não 

contempla a mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, com o fim de obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou este entendimento através da sua Súmula 272: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas". 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual. 

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada. 

(...)". 

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22.11.2007; 

DJ 17.12.2007, pág. 350.) 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos 

os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer a atividade rural desenvolvida no intervalo de 02 

de setembro de 1991 a 25 de agosto de 1993, ressalvada a aplicação restrita aos casos previstos no inciso I, do artigo 39 

e artigo 143, ambos da lei nº 8.213/91. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.028476-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONIZIA MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON DOS SANTOS ANTUNES 

No. ORIG. : 03.00.00015-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de maio de 2003, por DIONIZIA MESSIAS DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 
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A r. sentença (fls. 188/190), proferida em 04 de maio de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da 

citação (07/07/2003). Condenou-o ainda ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 193/195), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contra-razões (fls. 199/203), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelas informações do Sistema CNIS, 

afiançando que a autora recolheu contribuições nas competências de 11/2001 a 10/2002, e, tendo ajuizado a ação em 

maio de 2003, mantinha nessa data a qualidade de segurada da previdência. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, consoante os recolhimentos 

de contribuições previdenciárias acima citados. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em resposta aos quesitos às fls. 

160 e 173/174, informa apresentar a autora doença pulmonar obstrutiva crônica, hipertensão arterial sistêmica e artrose 

de coluna vertebral, todas de caráter irreversível, estando total e permanentemente incapacitada para as atividades 

laborativas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037740-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CARDOSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PEREIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 01.00.00045-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
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A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de março de 2001, por APARECIDA PEREIRA DA SILVEIRA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 76/79), proferida em 02 de setembro de 2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (25/09/2002). Condenou ainda o 

INSS ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 81/88), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

de apresentação do laudo médico pericial em juízo (02/10/2002) e a incidência do percentual fixado a título de 

honorários advocatícios somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença e a isenção do pagamento de custas 

processuais. 

Também não conformada, interpôs a autora recurso adesivo (fls. 95/97), requerendo a fixação do termo inicial do 

benefício na data em que a autora passou a apresentar incapacidade laboral (21/10/1998). 

Com as respectivas contra-razões (fls. 91/94 e 105/107), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelas informações do Sistema CNIS, 

afiançando que a autora recolheu contribuições no período de 12/1994 a 06/2002, e, tendo ajuizado a ação em março de 

2001, mantinha nessa data a qualidade de segurada da previdência. Ademais, a autora esteve em gozo de auxílio-

doença, nos períodos de 22/01/2001 a 25/02/2001, 24/09/2003 a 30/11/2005 e 01/07/2006 a 01/03/2007. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, consoante os recolhimentos 

de contribuições previdenciárias acima citados. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em seu laudo juntado às fls. 

43/47, atesta ser a autora portadora de halux valgus bilateral, espondilartrose no segmento dorsal de coluna dorsal, 

varizes volumosas nos membro inferiores e insuficiência vascular periférica, seqüela de múltiplas abordagens cirúrgicas 

abdominais desde o ano de 1996, estando total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas desde o 

ano de 1998. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (19/04/2001), considerando que o laudo pericial atesta 

ser a autora incapaz desde o ano de 1998, bem como por ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento 

de sua pretensão. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual fixado deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até 

a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no 

artigo 9º, inciso I, da Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. 
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Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas 

em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer a incidência do percentual fixado a título 

de honorários advocatícios e isentá-lo do pagamento de custas processuais e dou parcial provimento ao recurso adesivo 

da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.006004-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAQUIM ELEUTERIO 

ADVOGADO : ODAIR DE CAMPOS MELLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que, em mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo 

Chefe do Serviço de Seguros Sociais do INSS, denegou a segurança, sob o fundamento de ter, no caso, operado o 

fenômeno da decadência. 

Sustenta o apelante, em síntese, que inexiste a decadência alegada, eis que da decisão de indeferimento, foi interposto 

recurso administrativo ainda pendente de julgamento, pelo que renova o pedido de concessão da segurança 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 69/72 opina pelo desprovimento da apelação interposta, mantendo-se a 

sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Insta observar, inicialmente, que inocorre a alegada decadência pelo transcurso do prazo decadencial de 120 dias 

previstos no artigo 18 da Lei nº 1.533/51. 

Nesse sentido, perfeita a ilação do ilustre representante do MPF, às fls. 69/72, pois o prazo de decadência do direito de 

agir começa a fluir a partir do momento em que o ato impugnado torna-se eficaz, e quando da impetração deste, 

encontrava-se pendente de decisão recurso administrativo perante a JRPS. 

Todavia, a discussão em relação à averbação do tempo de serviço quando presente início de prova documental não 

prescinde de dilação probatória, com oitiva de testemunha que corrobore a prova material, procedimento este 

inadmissível em mandado de segurança. 

Note-se que da prova constituída nos autos não se vislumbra o direito líquido e certo alegado pelo impetrante e, por 

conseqüência, fica mantida a r. sentença, ainda que por outros fundamentos. 

Veja-se o entendimento de nossos tribunais: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SENTENÇA EXTRA PETITA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

I - Não há que se falar que o provimento judicial exarado é extra petita uma vez que o mesmo foi está adstrito à 

pretensão material deduzida em juízo, não havendo qualquer acréscimo ou inovação em relação ao bem da vida 

postulado. 

II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, 

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não se 

verifica no caso em tela.  

III - Preliminar de sentença extra petita rejeitada. Preliminar de inadequação da via eleita acolhida. Remessa oficial 

provida. Análise do mérito prejudicada. 

(AMS nº 2000.60.02.001371-0, Rel. Juiz Sergio Nascimento, J 31/08/2004, DJU 27/09/2004, p. 247). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora para manter a r. sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.001293-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL MARCELO ALVES CASELLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-04-2004 em face do INSS, citado em 07-05-2004, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Tamires Mayara Pereira dos Santos, considerando-se a data do parto ocorrido em 19-06-2003. 

 

A r. sentença, proferida em 07-03-2005, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em atraso 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 19-06-2003. 
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Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 02-

07-2003 (fl. 13), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

Registre-se que, a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a 

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada conserva 

todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade consiste em benefício concedido à 

segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 

91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 da Lei 8.213/91). - Mantém a qualidade de segurado 

quem deixou de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, por 12 (doze) meses, o quê a 

doutrina convencionou chamar de período de graça. - O período de graça pode ser prorrogado para 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado (art. 15, § 1º, da Lei 8.213/91). - A Lei prevê, ainda, o acréscimo de mais 12 

(doze) meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91). - Na data do parto, a autora já estava há mais de 

dezoito meses sem vínculo empregatício e, portanto, ser verter contribuições para a Previdência Social. - Não se 

enquadrando nas hipóteses de prorrogação da condição de segurada, não faz jus ao benefício pleiteado. - Consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Recurso de 

apelação da parte autora improvido. 

(TRF 3.ª Região, Oitava Turma, AC 1228105, Relator Des. Vera Jucovsky, DJ 23/01/2008). 

In casu, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: comprovantes de 

pagamento de salário à autora, referentes aos períodos de março de 2003 e abril de 2003 (fls. 10/12); comprovantes de 

recolhimento da Previdência Social, em nome da autora, referentes ao exercício de fevereiro de 2003 a maio de 2003 

(fls. 14/17 e 41/44); CTPS própria, emitida em 15-04-1997, com registro na função de doméstica nos períodos de 01-

09-1997 a 01-02-2000 e 22-01-2003, sem anotação da data de saída (fls. 38/40); e declaração emitida pelo ex-

empregador, Mauro Roberto Espósito, informando que a autora prestou serviços ao declarante como empregada 

doméstica no período de 14-05-2002 a 06-02-2003 (fl. 19). 

 

Ademais, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora trabalhou como empregada doméstica, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 98/99. 
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Com vistas a sanar os equívocos existentes entre o registro constante na CTPS da autora, qual seja, 22-01-2003, sem 

anotação da data de saída, e a declaração emitida por seu ex-empregador Mauro Roberto Espósito, atestando que a 

requerente laborou no período de 14-05-2002 a 06-02-2003, este foi ouvido em juízo, afirmando que: "Conheço a 

autora. Ela trabalhou para mim como empregada doméstica. Eu a registrei. O período de tempo em que ela trabalhou 

para mim é o consignado na CTPS dela. Fiz alguns recolhimentos previdenciários a título de tal relação de emprego; 

fiz com atraso. Depois de ter feito tais recolhimentos, entreguei cópias deles à autora. O local onde a autora prestou 

serviços é na Rua Issao Miura, n.º 179. Hoje eu não moro mais no citado endereço; resido na Rua Quitéria Pereira, n.º 

208. Não fui eu quem preencheu em letra de forma a anotação feita a fls. 13 da CTPS da autora. A assinatura ali 

constante é minha. Não sei quem escreveu as menções lançadas naquelas fls. 13. Não fui eu. O fato é que o endereço lá 

consignado: Rua João Francisco Sornas, n.º 113 é de um irmão meu: Gilberto Espósito. Vítor é filho do meu irmão 

Gilberto; Regina é minha cunhada, mulher de Gilberto. Gil sabia da autora; sabia de quem se tratava. Entre as datas 

lançadas em declaração que fiz a fls. 19 e aquela constante da carteira de trabalho da autora (fls. 40), a que prevalece 

é a da declaração, isto é, a autora foi admitida em 14 de maio de 2002 e permaneceu trabalhando em minha residência 

até 06 de fevereiro de 2003. A autora trabalhava como doméstica em minha residência; ia todos os dias ao trabalho." 

 

Assim, no que concerne às divergências quanto ao período laboral da parte autora, ressalte-se, que o MM. Juiz a quo 

bem fundamentou o decisum quando afirmou: "Nesse diapasão, para fim de salário-maternidade, pouco importa se o 

início dos trabalhos da autora, para MAURO, deu-se em 14 de maio de 2002 ou 22 de janeiro de 2003. Também nada 

influi que a autora tenha deixado seus serviços em 06 de fevereiro de 2003 (fls. 19), quando MAURO a teria demitido 

por estar grávida (depoimento de MARIA DE JESUS), antes que TAMIRES nascesse, em 19-06-2003 (fls. 13). Para a 

percepção do salário-maternidade, benefício que não exige carência (art. 26, VI, da Lei 8.213/91), basta ter estado 

empregada e não ter perdido a qualidade de segurada da previdência social (art. 71/73 do mesmo compêndio legal). 

Não é preciso que o vínculo de emprego se mantenha até o nascimento da criança. Dessa maneira, mesmo rompido o 

vínculo de que se cogita em 06 de fevereiro de 2003, TAMIRES veio à luz em 19 de junho de 2003, momento em que a 

autora ainda conservava situação de segurada (art. 15, inciso II e § 3.º, da Lei 8.213/91)."  

 

Inclusive, a parte autora não poderia ser prejudicada pelo engodo causado pelo seu ex-empregador, que proferiu uma 

declaração em notório conflito com o registro constante na CTPS, não sendo por demais ressaltar que cabe ao 

empregador, e não ao empregado, o ônus do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 19-06-2003. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.16.001429-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE FERMINO RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-09-2004 em face do INSS, citado em 21-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 28-06-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede que a requerente 

recolha aos cofres do Instituto o valor relativo aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem como a 

explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por 

quinze anos da vigência da lei. Requer, ainda, a isenção do pagamento da verba honorária ou sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 14-03-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

CTPS própria, com registros de trabalho rural nos períodos de 24-08-1984 a 06-11-1984, 01-01-1985 a 22-07-1985 e 

06-08-1985 a 09-01-1991 (fls. 11/14). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova oral colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 69/74, aqui transcritos: 

Judite Fermino Ribeiro: "que começou a trabalhar na roça com vinte e poucos anos, sendo que a primeira fazenda 

onde trabalhou foi a do Rui, localizada próxima a Florínea; que lá trabalhava por dia carpindo soja; que trabalhou 

alguns meses e logo que o serviço acabou foi trabalhar em outros locais; que trabalhou também na Fazenda do Afonso, 

onde fazia de tudo, carpia, etc...; que lá também trabalhava por dia; que morava em Florínea e ia trabalhar nas 

fazendas da região, sendo que tinha várias pessoas que transportavam trabalhadores rurais com caminhonete, 

caminhão e ônibus; que não lembra o nome de nenhuma dessas pessoas; que também trabalhou em muitas outras 

fazendas mas não se recorda no momento; que também trabalhou com registro em carteira por mais ou menos 5 anos 

como trabalhadora rural; que trabalhou com registro em carteira na fazenda do "Guede" e na Usina Nova América; 

que depois que saiu da usina não trabalhou mais; que depois que saiu da Usina não trabalhou nem com registro e 

nem sem registro em carteira, sendo que trabalhou bem pouco, cerca de uma semana; que parou de trabalhar porque 

já estava com problema de saúde e não estava agüentando mais; que tem um filho, que teve com seu marido, mas já faz 

muito tempo que é separada; que era a depoente que mantinha a sua casa depois da separação; que melhor 

esclarecendo teve 10 filhos sendo que 1 deles é falecido; que sobrevive porque recebe uma pensão desse filho que 

faleceu em um acidente; que seu marido nunca pagou pensão alimentícia; que deixava os filhos em casa para poder 

trabalhar e os pequenos na creche; que nunca trabalhou na cidade; que melhor esclarecendo também trabalhou no 

Paraná, ainda na época do seu marido José Severino da Silva, na roça própria; que eles arrendavam terra de um 

senhor cujo nome não se recorda, no município de Pitanga; que lá trabalhavam plantando roças de feijão, milho, 

algodão, entre outras; que ficaram muitos anos no Paraná, sendo que todos os seus filhos nasceram naquele Estado, 

onde estavam nas terras arrendadas; que faz mais ou menos 22 anos que mudou para Florínea, pois quando mudou do 

Paraná sua filha mais nova tinha mais ou menos 5 anos e hoje está com 27 anos." 

Elza Benedita da Silva: "que conhece a autora há mais ou menos 29, 30 anos; que moram vizinhas na cidade de 

Florínea e também porque trabalharam durante muitos anos na Usina Nova América; que mora bem pertinho, mais ou 

menos uma quadra de distância; que faz 15 ou 16 anos que são vizinhas de casa popular em Florínea, mas antes já 

conhecia a autora da cidade; que a testemunha trabalhou junto com a autora na lavoura de cana, sendo que a 

testemunha cortava cana e a autora, que era mais fraquinha, trabalhava pegando bituca e quando apertava o serviço 

ela ia cortar cana; que junto com a autora a testemunha só trabalhou na Usina; que faz mais ou menos 12 ou 13 
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anos que a testemunha saiu da Usina, pois ficou doente e não pode mais trabalhar; que quando a testemunha saiu a 

autora continuou trabalhando na Usina, não sabendo informar quanto tempo; que tanto a testemunha quanto a 

autora eram registradas em carteira; que antes da testemunha trabalhar na Usina ela trabalhava na lavoura como 

bóia-fria, carpindo soja e outros serviços assim; que a autora trabalhava na diária; que depois que a autora saiu da 

Usina ela não trabalhou mais porque já estava doente, passou por maus pedaços de doença e está doente até hoje; que 

a autora foi até internada em Jaú, pois tem câncer, tendo começado com câncer no útero; que a autora fez cirurgia; 

que fez cirurgia há mais ou menos 2 anos, além de ter um problema na perna; que a autora apesar de "franzina", 

quando trabalhava na Usina tinha saúde; que a autora não trabalhou na cidade sendo que trabalhou sempre na roça; 

que conheceu o marido da autora, mas quando eles já eram separados; que eles se separaram quando a autora ainda 

morava no Paraná; que a autora tem um punhado de filhos se recordando de 6 filhos e também de um filho morto." 

Maria Francisca Pereira Alves: "que conhece a autora há mais ou menos 25 ou 26 anos, desde quando ela morava no 

Paraná, em uma propriedade rural vizinha de uns parentes da testemunha; que lá no Paraná faz mais tempo do que 25 

ou 26 anos, cerca de mais ou menos 30 anos; que o tio da testemunha tinha um sítio chamado de Varginha Seca lá 

para os lados de Campo Mourão; que os parentes da testemunha sempre comentavam que tinham dó da autora porque 

o marido tinha ido embora e a largado no sítio, sozinha e com os filhos pequenos; que depois veio reencontrar a autora 

na lida rural, pois a testemunha tinha um parente chamado Sebastião Alves que puxava bóia-fria; que encontrava a 

autora e trabalhavam juntas como bóia-fria; que faz mais ou menos 22 anos que a testemunha voltou a morar em 

Florínea; que trabalhou junto com a autora em vários lugares, sendo que às vezes iam trabalhar de caminhão e outras 

vezes de ônibus, catando bituca de cana, plantando e cortando cana, carpindo soja, apanhando algodão entre outras 

atividades; que se recorda de ter trabalhado com a autora na propriedade de Toninho Camargo, onde carpiram soja; 

que também se recorda de ter trabalhado com ela em uma outra propriedade no campinho, também carpindo soja; que 

também trabalhou junto com a autora na Usina Nova América; que a testemunha saiu da usina Nova América vai 

fazer 11 anos; que não sabe informar quando a autora saiu da usina, sendo que esqueceu de perguntar para ela; 

que foi a testemunha que saiu primeiro da usina, sendo que a autora continuou trabalhando naquele local, não 

sabendo informar porém quanto tempo ela trabalhou lá depois que a testemunha saiu; que não sabe informar se 

depois que a autora saiu da Usina se ela trabalhou em outro local, pois a testemunha ficou 7 anos morando em um 

sítio, onde tomava conta de uma horta da prefeitura de Florínea; que conheceu o marido da autora, mas muito pouco; 

que mesmo separados o ex-marido dela ficou um período em que estava meio doente morando na casa dela; que ela 

também aceitava que o ex-marido viesse visitar os filhos; que a autora está muito doente, pois teve câncer do útero e 

passou por uma cirurgia há mais ou menos 4 ou 5 anos atrás; que até hoje a autora ainda está bastante doente." 

Ressalte-se que a parte autora afirma em seu depoimento pessoal que parou de exercer a atividade rural quando saiu da 

Usina Nova América, no ano de 1991, quando completou 46 anos de idade (fls. 69/70), destarte, antes de completar a 

idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por 

consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Por fim, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a 

juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC n.º 45/2004, ao 

inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo 

para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do 

disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela 

antecipada anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária 

da justiça gratuita. Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.000834-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAKAKO SHIRASUNA IGNACIO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Decisão 

Fls. 89/101 - Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora contra a r.decisão monocrática que, com fundamento 

no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido. 

Requer o agravante a reforma do julgado. 

Decido. 

Ao compulsar os autos verifico que, conforme certidão de fl. 84, a decisão foi publicada em 03/07/2009 e este agravo 

foi protocolado em 14/07/2009 (por meio de fax, fl. 89) e 20/07/2009 (na versão original, fl. 96), isto é, após expirado o 

prazo recursal cujo termo final ocorreu em 11/07/2009. 

Dessa forma, de acordo com a certidão de fl. 102, e em conformidade com o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

o agravo é intempestivo. 

Diante do exposto, não conheço do agravo legal. 

Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a subsecretaria o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 81/82 e 

encaminhem-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 CAUTELAR INOMINADA Nº 2005.03.00.006076-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REQUERENTE : LUIGI SANGIOVANNI 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.83.003028-6 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de medida cautelar, ajuizada em 22 de fevereiro de 2005, incidental à Apelação Cível nº 2001.61.83.003028-6, 

por LUIGI SANGIOVANNI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de 

liminar, a fim de ser revisada a renda mensal inicial de seu benefício, independentemente da adesão ao acordo de que 

trata o artigo 1º da MP nº 201/2004 e mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua bases-de-

cálculo e anteriores ao mês 02/94, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem 

como aplicar na data do primeiro reajuste a diferença percentual existente entre o salário-de-benefício e o teto, nos 

termos do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei 8880/94. 

 

O pedido de medida liminar foi indeferido, conforme decisão de fl. 45. 

 

O INSS foi devidamente citado e apresentou contestação (fls. 56/60). 

 

Os autos foram apensados aos dos autos principais (AC 2001.61.83.003028-6). 

 

À fl. 72, o autor requer desistência da ação cautelar. Embora devidamente intimado a se manifestar sobre o pedido, o 

INSS manteve-se silente. 

 

É o relatório. 

 

Inicialmente, não há como acolher o pedido de desistência da ação, uma vez que ultrapassada a fase de resposta, 

somente com a anuência do réu o pedido poderia ser homologado (artigo 267, § 4º, CPC). Não havendo manifestação 

do INSS, a ação deve ter regular prosseguimento. 
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Ocorre que, a ação principal (AC nº 2001.61.26.002281-5) em apenso foi decidida por decisão proferida nos termos do 

artigo 557 do CPC, tornando prejudicada a ação cautelar por perda de objeto, na esteira do julgado que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal. 

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar, ante à 

perda de seu objeto. Precedentes. 

3. Recurso especial prejudicado. 

(STJ - Rel. Min. Eliana Calmon - proc. 2005.0024786-8 - DJ 22.10.2007). 

Ante o exposto, julgo prejudicada a ação cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.006991-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA TOMAZINI DE SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 93.00.00094-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Batatais/SP que, nos autos de ação previdenciária, homologou o 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial (fl. 21). 

 

Aduz, em síntese, que o juízo a quo indeferiu a compensação dos valores pagos administrativamente, por força da 

Portaria Ministerial nº 714/93, pagamento esse que foi comprovado nos autos. 

 

Através da decisão de fls. 24/25 foi indeferido efeito suspensivo ao recurso. 

É o breve relatório. Decido. 

 

De início destaco que a informação prestada nos autos originários pela Contadoria Judicial foi no sentido de que os 

valores pagos administrativamente não poderão ser abatidos do débito em razão do decidido nos Embargos de 

Declaração opostos em face da sentença, mantida pelos acórdãos que noticia (fl. 16). 

 

Ademais, o agravante não instruiu o presente recurso com as peças necessárias à compreensão da controvérsia que 

ensejou o feito originário, o que levou à decisão de fls. 24/25, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. A formação 

deficiente do presente agravo de instrumento impede que esta Corte aprecie as provas produzidas nos autos de origem e 

impossibilita o conhecimento do recurso. 

Na direção desse entendimento, trago julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA NA 

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 544 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando 

verificada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da 

controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-

se incidir o verbete de Súmula 288/STF. 

II - Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além 

dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. 
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Em síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não 

conhecimento do recurso. Precedentes da Corte Especial. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., DJU 09.10.2006, p. 350). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ART. 525, II, DO CÓD. DE PR. CIVIL. APLICAÇÃO 

DA SÚMULA 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

2. No caso, entendendo o Tribunal de origem que, nos autos do agravo de instrumento a ele dirigido, não havia 

documentos que tornassem possível a análise dos corretos limites da pretensão, não há falar em ofensa ao art. 525, II, 

do Cód. De Pr. Civil, mas em reexame de provas (Súmula 7). 

3. Nego provimento ao agravo regimental." 

(STJ, AgRg no Ag nº 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 10/05/2007, DJ 10/09/2007, p. 323) 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004278-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA PESSIN BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO 

No. ORIG. : 03.00.00035-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural trabalhado sem registro 

em carteira no interstício entre 21 de setembro de 1966 a 15 de dezembro de 1986. Aduz que somado o tempo 

trabalhado no meio urbano e o rural trabalhado sem registro em carteira, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/24 e 61); Prova Testemunhal (fls. 57/60). 

A r sentença, proferida em 12 de abril de 2004, julgou procedente o pedido para declarar a atividade rural pleiteada e 

condenou o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do ajuizamento da ação 

com os valores em atraso acrescidos de juros e correção monetário. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da atividade rural, 

pelo que não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, prequestiona, a apelante, a violação de preceitos de 

ordem constitucionais e infraconstitucionais por parte da r. sentença. 

Por sua vez, interpõe recurso adesivo a parte autora. Insurge-se, em síntese, quanto aos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 12 de abril de 2004, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 
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Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 
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VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos, representado pela certidão de casamento datada de 1973, pelas certidões de nascimento de seus 

filhos de 1976 e 1981, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de 

serviço prestado como lavrador nos interstícios entre 01 de janeiro de 1973 a 31 de dezembro de 1981. Saliente-se que a 

prova testemunhal produzido corrobora o apontamento desse documento. 

No que se refere, especialmente, ao reconhecimento da atividade pleiteada pela requerente, note-se que o entendimento 

esposado se apresenta em consonância com a jurisprudência majoritária de nossos Tribunais no sentido de estender a 

condição profissional de trabalhador rural do marido à mulher, conforme conste no documento dele a profissão de 

lavrador, com vista à comprovação de atividade rurícola. 

Nessa esteira, trago à colação o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. DOCUMENTO NOVO. TRABALHADOR 

RURAL. 

I - Certidão de nascimento do filho da autora onde se verifica estar o marido desta qualificado como lavrador, 

documentação apta à comprovação da condição de rurícola. 

II - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro 

misero, entendeu que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 

485, VII, do CPC. Precedentes. 

III - Ação rescisória procedente." 

(AR nº 872/SP, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 14/02/2000, p. 16 

 

Saliente-se que a documentação em nome do genitor da requerente não se presta ao fim desejado, eis que não se pode 

afirmar que a autora desenvolvia a mesma atividade de seus pais. Ademais dali não se pode mesmo extrair se a 

atividade era exercida em regime de economia familiar. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1973 a 31 de dezembro de 1981, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Saliente-se que em razão do reconhecimento do período rural em parte, não restaram preenchidos todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado, previsto no art. 52 da Lei nº 

8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Destarte, indevida a aposentadoria perseguida. 

Face o expendido no presente voto, fica prejudicado o recurso adesivo interposto. 

Embora sucumbente em maior parte a parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º A, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso 

adesivo interposto e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação para reconhecer somente a 

atividade rural trabalhada sem registro em carteira entre 01 de janeiro de 1973 a 31 de dezembro de 1981, independente 

do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei 

nº 8.213/91). Por via de conseqüência, julgo improcedente o pedido da parte autora que verte sobre concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Embora sucumbente em maior parte a parte autora está isenta do 

pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007029-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINA ALMEIDA DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 02.00.00066-6 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de agosto de 2002, por SEVERINA ALMEIDA DA SILVA 

NOGUEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 98/101), proferida em 23 de junho de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (17/09/2002), devendo as parcelas 

vencidas ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, e acrescidas de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, incidente sobre o valor devidamente corrigido. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa (R$ 2.000,00). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 104/109), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

da juntada do laudo médico pericial e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com as contra-razões (fls. 112/114), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas 

processuais, por carecer de interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelas informações do Sistema CNIS, 

afiançando que a autora recolheu contribuições, de forma ininterrupta, no período de 04/2000 a 10/2002, e, tendo 

ajuizado a ação em agosto de 2002, mantinha nessa data a qualidade de segurada da previdência. Ademais, a autora 

esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 07/11/2002 a 28/02/2003, de 20/03/2003 a 20/06/2003, de 

27/02/2004 a 10/06/2004 e de 10/08/2004 a 10/10/2004. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, consoante os recolhimentos 

de contribuições previdenciárias acima citados. 
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Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, ortopedista, em resposta aos 

quesitos às fls. 70/71, atesta ser a autora portadora de deformidade da coluna, o que lhe causa dores e a incapacita para 

as atividades laborais que exercia. Ademais, o outro perito judicial, angiologista, em resposta aos quesitos às fls. 72, 

atesta ser a autora portadora de varizes primitivas nos membros inferiores. 

Do relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa 

qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como rurícola e empregada doméstica, atividades que exigem grande 

esforço físico, e sua deficiência, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, conclui-

se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que a autora faz jus ao benefício requerido. 

Nesse mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.1. Comprovada, mediante prova pericial, a 

incapacidade da autora para exercer atividade laborativa, deve-lhe ser concedida a aposentadoria por invalidez. 2. 

Não obstante o laudo pericial ateste pela presença de incapacidade parcial e permanente para o labor, a parte autora 

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez em face de suas condições pessoais como a idade (65 anos), o grau 

de instrução e a ausência de qualificação profissional, as quais inviabilizariam o seu retorno ao acirrado mercado de 

trabalho." 

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 97.04.25214-5; 5ª Câmara; Decisão em 15/04/1999) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EXISTÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO - PRECÁRIAS 

CONDIÇÕES PESSOAIS DA OBREIRA, ALIADAS A PRESENÇA DE PATOLOGIAS - ASSOCIAÇÃO ENTRE 

PATOLOGIA SUPORTADA PELO OBREIRO E SUAS OUTRAS CONDIÇÕES PESSOAIS - QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA NÃO GUERREADAS PELO INSS - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO DO PERITO. I- 

Sendo indiscutível a manutenção da condição de segurada da autora, e presente a carência exigida, nem de longe a 

sentença vulnera o art. 42 do PBPS, ainda mais que a questão se resolve no âmbito da prova pericial da incapacitação. 

II- A autora trabalhou a vida toda como rurícola, não tem outra formação profissional e é pessoa bastante rústica. Não 

há como, deixando de servir no campo, possa competir no mercado de trabalho atual. A incapacidade laborativa deve 

derivar de associação entre patologia suportada pela obreira e suas outras condições pessoais; se o conjunto indicar 

que a pessoa não tem como se dedicar mais ao serviço que desempenhava e não pode almejar o exercício de outra, não 

há como evitar a concessão da aposentadoria por invalidez." 

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 2001.03.99.050548-2; 1ª Turma; Decisão em 29/10/2002) 

 

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas condições 

pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (24/06/2003), quando se constatou a 

incapacidade da parte autora. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para 

alterar o termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.027514-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BRESSAN 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 96.00.00003-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos de 

execução interpostos pela Autarquia e determinou que a correção monetária e os juros de mora, simples, incidam até a 

data do efetivo pagamento. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com os 

honorários de seus respectivos patronos. 

  

 Em razões recursais pugna a Autarquia pela reforma da sentença, sustentando que não são devidos juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo pagamento. 
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 Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

 Cumpre decidir. 

  

 O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

  

 Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

  

 Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

  

 Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

  

 No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório.[1] 

  

 Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

  

 No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

  

 "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

  

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

  

 A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

   

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS 

SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 6º, da Lei n.º 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 233). 

   

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

   

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, NA 

FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. 

  

 Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.032135-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IZABEL FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00082-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.08.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal, acrescidos dos juros de mora. Isentou o INSS do 

pagamento das custas e despesas processuais. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença (fls. 31/38). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola, bem como o não cumprimento do período de carência. Caso mantida a sentença, requer a isenção 

do pagamento das custas. 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Pugna pela majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, no que se refere à isenção do pagamento das custa, falece interesse em recorrer, uma vez que a r. sentença 

foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico que: 

 

A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 17 de abril de 1943, quando do ajuizamento da ação contava 61 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1997, e Certificado de Dispensa de Incorporação, 

datado em 1970, as quais declinam a profissão de lavrador do marido (fls. 12/16). 

Contudo, conforme documentos de fls. 115/130, observa-se que a parte autora contribuiu para Previdência Social na 

qualidade de empregada doméstica, a partir de 1995, e seu cônjuge possui vários vínculos empregatícios em atividades 

urbanas desde de 1978 e aposentou-se por idade, na qualidade de comerciário em 2002. 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando o labor rural que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausentes os requisitos, a improcedência do pedido era de rigor, razão pela qual o recurso adesivo resta 

prejudicado. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, conheço de parte da apelação e, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, dou-lhe provimento, restando prejudicado o recurso adesivo. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e 

de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.034715-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ADOLFO PEDRO ALBINO BANNWART 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00087-8 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-05-2004 em face do INSS, citado em 11-06-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 12-04-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, aplicando-se os índices 

previdenciários, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, 

bem como a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, 

bem como a majoração da verba honorária. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-10-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 28-01-1966, qualificando-o como lavrador (fl. 13), contrato particular de 

parceria agrícola, válido pelo período de 15-12-1996 a 15-12-2000 (fls. 15/17), contratos particulares de arrendamento 

rural, válidos pelos períodos de 08-09-1987 a 07-09-1988 e 01-01-1982 a 31-11-1982 (fls. 18/20) e Certificado de 

Cadastro de Imóvel Rural - CCIR e Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, ambos em nome do autor 

e referentes ao imóvel rural denominado "Chácara Azul", com área de 4 há (quatro hectares), dos exercícios de 

1998/1999 e 2002, respectivamente (fls. 21/22). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 48/51. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
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CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

Ainda, quanto à eventual realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade 

de rurícola do requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte 

autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos como fixados pela r. sentença, ou seja, em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, em observância à proibição de 

reformatio in pejus, tendo em vista que o entendimento desta Turma resultaria em um montante inferior ao já fixado. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 11.03.2005 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação em ônus da sucumbência. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 
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anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I ? pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 
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Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em (26.11.2000), está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando 

deixou o labor. Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até (1995). 

Como o óbito ocorreu em (2000), nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, 

seus dependentes perderam o direito à pensão. 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por 

não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o 

preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de 

segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 

da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade 

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, 

resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 
 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.037588-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICTOR HENRIQUE RODRIGUES GALERANI TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA RODRIGUES GALERANI 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00164-4 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 05.05.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado no valor de 01 (um) salário mínimo, desde a data do óbito em 18.08.1999. Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados R$ 300,00 (trezentos reais). Houve isenção ao pagamento de custas e condenação 

ao pagamento de despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

 

 

 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 
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O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I ? pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 
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(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em (28.02.1998), está provado pela Certidão de Óbito (fl. 13). 

 

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando deixou 

o labor. Com efeito, verifica-se que ele era contribuinte individual, até 04/1997. Como o óbito ocorreu em 08/1999, 

nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à 

pensão. 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o preenchimento de 

requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a 

concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do Réu, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.037957-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA CARMEN PEREZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00233-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora, por entender o ilustre Sentenciante que os critérios adotados pela Autarquia para o 

reajuste do valor dos benefícios não ofenderam as disposições da Carta Magna, já que o próprio texto constitucional 

atribui ao legislador ordinário a função de fixar índices que preservem o seu valor real. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, alegando que faz jus às revisões requeridas.  

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o 

citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 563/2180 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

 

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos. 

 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO 

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 
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cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que 

no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. 

LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

 

Consoante já mencionado, a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

conversão dos proventos para Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de 

Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO 

ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  
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"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela 

previstos."  

 

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg:  24/09/http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=SJUR&n=-

julg&s1=igp+E+376846.NUME.+E+2003/09/24.JULG.&l=20&u=http://www.stf.gov.br/Jurisprudencia/ - 

h1http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=SJUR&n=-

julg&s1=igp+E+376846.NUME.+E+2003/09/24.JULG.&l=20&u=http://www.stf.gov.br/Jurisprudencia/ - h32003; 

Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 
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Destaque-se, ainda, que os reajustes de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e de 

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da 

legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, 

reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria 

definido em regulamento.  

 

Logo, a alegação do Autor no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários nas competências de maio/1996, junho/97, junho/99, junho/2000, junho/2001, junho/2002 e junho/2003 

sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer 

amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de 

reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

 

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, 

razão pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a 

manutenção do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

 

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO 

DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA -

DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 
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(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 

- INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - 

MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO 

DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de 

mérito, sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o 

último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113). 

 

Quanto à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição componentes do 

período básico de cálculo, cumpre ressaltar que não é devido no cálculo do benefício que precedeu a pensão por morte, 

tampouco no cálculo da própria pensão em tela, uma vez que ambos foram concedidos em datas muito anteriores à 

aplicação do referido percentual. 

 

É legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em seu artigo 5º, 

instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto 

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado 

"menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, 

quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 
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de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204). 

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038059-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO BENTO MESTRINER 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

No. ORIG. : 02.00.00017-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que pleiteia a parte autora a averbação do tempo de serviço urbano, desenvolvido na 

qualidade de auxiliar de escritório, durante os interregnos de dezembro de 01 de abril de 1974 a 30 de setembro de 1977 

e de 01 de agosto de 1979 a 31 de outubro de 1981. 

Constam dos autos: Prova documental (fls. 15/131); Prova testemunhal (fls. 170/171). 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31 de maio de 2004, julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho 

no lapso pleiteado e, condenar o INSS a averbar o tempo de serviço correspondente. Condenou, ainda, o INSS em 

honorários advocatícios que foram fixados em 10% do valor atribuída à causa. 

Inconformada, apela a autarquia. Aduz, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação do labor 

asseverado, bem como a necessidade de recolhimento das contribuições. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço urbano . 
Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciado nos registro de horas de vôos de tripulantes, bem como 

recibos de pagamento para todo o período pleiteado, o que constituem documento hábil ao reconhecimento do tempo de 

serviço prestado no período entre 01 de abril de 1974 a 30 de setembro de 1977 e de 01 de agosto de 1979 a 31 de 

outubro de 1981. 

Saliente-se que a prova testemunhal produzida em sede de justificação judicial corrobora o apontamento desse 

documento. 

Veja-se, ainda, que em razão do vínculo empregatício, era do empregador a responsabilidade pelos respectivos 

recolhimentos previdenciários. 

Nesse sentido, colho o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXAME 

GRAFOTÉCNICO. PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. REVISÃO IMEDIATA.  

I - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito ao cômputo de tempo 

de serviço cumprido para fins previdenciários, sem o correspondente registro, na qualidade de empregado, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

II - O exame grafotécnico que instruiu o pedido da autora, consubstancia razoável inicio de prova material, que está 

em consonância com os depoimentos colhidos. 

(...) 

(TRF 3ª R; AC n° 2000.03.99.049022-0/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; J 24.04.2007; DJU 

16.05.2007, pág. 483.) 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o trabalho urbano. 

Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência em maior parte, e mantidos, pois fixados em 

conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

para manter in totum a r. sentença. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.038604-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 03.00.00036-7 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.04.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.06.2003, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir 

da data do óbito. 

A autora, Maria Vieira, alega ter mantido união estável por mais de catorze anos, até a data do óbito, com Florindo da 

Silva Leite, falecido em 13.08.2002. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 25.11.2004, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de pensão por morte, a partir da citação. O valor da prestação será calculado nos termos do art. 75 da 

Lei 8.213/91. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente pelos índices oficiais, e acrescidas de juros de mora 

legais, incidentes a partir da citação, ressalvada eventual prescrição qüinqüenal. Por força da sucumbência, arcará o réu 

com as custas e despesas processuais eventualmente devidas, bem como em honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, excluído o ano 

de vincendas (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau obrigatório (fls. 84/88). 

O INSS apelou sustentando, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovar a alegada convivência 

e a dependência econômica da autora em relação ao falecido. Caso mantida a sentença, requer a redução da verba 

honorária e prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 84/88 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 
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O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes. 

(STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 13 de agosto de 2002. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

Não há discussão quanto à qualidade de segurado do falecido, pois ele era beneficiário de aposentadoria por idade desde 

22.12.1992 (NB 102.980.070-4), a atender o disposto no artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher 

como entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, 

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

Por conseqüência, é desnecessário o ato formal de designação do companheiro ou da companheira como dependente 

para que ele ou ela seja considerado beneficiário no órgão previdenciário, uma vez que o que se busca é a proteção da 

família constituída por segurado falecido. 

Contudo, não resta dúvida que a união estável tem que ficar devidamente comprovada por início razoável de prova 

material, aliada à prova testemunhal ou, em casos excepcionais, em face da informalidade da união estável, por forte e 

uníssona prova testemunhal, tendo em vista que o artigo 131 do Código de Processo Civil garante ao juiz a livre 

apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, 

devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 132 do mesmo código. 

Nesse sentido: 

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. 

(STJ, RESP 783697, 6ª Turma, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 09/10/2006, p. 372) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 
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a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

No caso dos autos, a condição de dependente da autora em relação ao falecido restou demonstrada. Há provas nos autos 

de que ambos mantinham união estável. 

Consta na certidão de óbito que o falecido era viúvo, e as testemunhas ouvidas em juízo forma firmes e coesas ao 

afirmarem que a autora e o "de cujus" mantiveram a relação de companheirismo até a data do óbito (fls. 79 e 89/90), 

sendo presumida, portanto, a dependência econômica, a teor artigo 16 e inciso I, § 4º da Lei 8.213/91. 

A depoente Maria Aparecida Coleone afirmou: "Conhece a autora há cerca de quinze anos, e pode dizer que esta 

sempre viveu com Florindo Silva como se casados fossem. Viveram dessa forma até que ele veio a óbito. O Sr. Florindo 

era quem trabalhava, provendo as necessidades da casa. Eles não tiveram filhos, mas o Sr. Florindo ajudou a criar os 

filhos da autora" (fl. 89). 

A análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois ficou 

comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela qual 

deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição Federal. 

O presente feito comporta decisão monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto a matéria de 

mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, merecendo provimento apenas no tocante aos honorários advocatícios. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.039223-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CESAR FILHO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 03.00.00160-8 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-12-2003 em face do INSS, citado em 17-02-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data de sua distribuição (16-12-2003). 

A r. sentença proferida em 13-04-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

legais, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a isenção das 

custas e despesas processuais, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), devido à 

baixa complexidade da causa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 19-08-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, como empregado rural registrado, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de contratos em que laborou na condição de 

rurícola de 16-06-1983 a 16-12-1983, 06-06-1984 a 25-06-1984, 13-08-1984 a 05-12-1984, 08-04-1985 a 06-05-1985, 

17-06-1985 a 27-02-1986, 15-07-1986 a 05-09-1986, 08-09-1986 a 20-10-1986, 20-10-1986 a 01-04-1987, 01-07-1987 

a 17-01-1988, 20-06-1988 a 26-11-1988, 23-06-1989 a 16-07-1989, 17-07-1989 a 24-02-1990, 23-07-1990 a 16-12-

1990, 03-06-1991 a 21-12-1991, 06-01-1992 a 01-02-1992, 09-03-1992 a 14-03-1992, 01-06-1992 a 14-02-1993, 05-

07-1993 a 26-12-1993, 06-06-1994 a 25-12-1994, 25-09-1995 a 19-02-1996, 11-12-1996 a 30-01-1997, 13-05-1997 a 

20-05-1997, 25-06-2001 a 01-10-2001, 01-10-2001 a 29-11-2001, 01-07-2002 a 12-08-2002, 12-08-2002 a 14-09-2002, 

16-09-2002 a 21-12-2002 e 01-09-2003, sem data de dispensa anotada (fls. 11/28). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 74/75. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 
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Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, conforme alegação do INSS com base no documento de 

fls. 100/106 - Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, devendo o requerente optar pelo benefício que entender 

mais vantajoso, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença (NB: 31/502.290.253-9), de 13-09-2004 a 09-05-2005, 

e de aposentadoria por invalidez (NB: 32/502.504.256-5), desde 10-05-2005, conforme informações do CNIS juntadas 

aos autos nas fls. 100/101 pela autarquia ré, compensando-se os valores já pagos administrativamente desde a data da 

citação (termo inicial do benefício ora concedido). 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre 

o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ) e isentar a autarquia do pagamento das custas 

e despesas processuais. Deve a parte autora optar pelo benefício que entender mais vantajoso, compensando-se as 

parcelas já pagas a título de auxílio-doença (NB: 31/502.290.253-9) e de aposentadoria por invalidez (NB: 

32/502.504.256-5), compensando-se os valores já pagos administrativamente desde a data da citação (termo 

inicial do benefício ora concedido). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.040676-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 04.00.00084-3 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de dezembro de 2004, por FATIMA MARIA DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 149/151), proferida em 06 de março de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação, devendo ser as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, e acrescidas de juros de mora simples, na forma da 

lei, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas a partir do ajuizamento da ação, excluídas 

as parcelas vincendas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 153/158), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

de juntada do laudo médico pericial aos autos. 

Com as contra-razões (fls. 160/162), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelas informações do Sistema CNIS e 

pelas guias da previdência social (fls. 12/16), afiançando que a autora recolheu contribuições no período de 05/2003 a 

06/2004, e, tendo ajuizado a ação em dezembro de 2004, mantinha nessa data a qualidade de segurada da previdência. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, consoante os recolhimentos 

de contribuições previdenciárias acima citados. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em seu laudo juntado às fls. 

133/136, atesta apresentar a autora sinais e sintomas de desenvolvimento mental retardado de grau leve ou limítrofe, de 
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origem congênita, e de distúrbios psíquicos e psicose esquizofreniforme, adquirida por volta de 1976, pelo que 

demonstra comprometimento das capacidades de discernimento, entendimento e determinação, estando total e 

permanentemente incapacitada para as atividades laborativas desde o ano de 1986. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15/03/2005), considerando que o laudo pericial atesta 

ser a autora incapaz desde o ano de 1986, bem como por ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento 

de sua pretensão. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.041059-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS BOLETA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 03.00.00050-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de maio de 2003, por ANTONIO CARLOS BOLETA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, na condição de trabalhador rural. 

A r. sentença (fls. 90/92), proferida em 16 de fevereiro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, inclusive os 

respectivos abonos anuais, desde a data da citação (05/06/2003), devendo ser as parcelas vencidas pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, e acrescidas de juros de mora desde a citação. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3°, do Código de Processo Civil, excluídas as 

parcelas vincendas, observada a Súmula nº 111 do C. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento das custas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 94/100), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício requerido. Se não reformada integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo médico pericial e a redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios. 

Também não conformado, interpôs o autor recurso adesivo (fls. 102/103), requerendo a fixação do termo inicial do 

benefício na data do requerimento administrativo. 

Com as respectivas contra-razões (fls. 104/109 e 112/113), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a parte autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, 

quer a partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que, conforme os documentos constantes dos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar, visto que, do Sistema CNIS e da CTPS 

apresentada às fls. 09/14, contatou-se que se inscreveu em 01/12/1976 como autônomo - pedreiro e possui diversos 

vínculos em atividade urbana, na ocupação de pedreiro, no interstício de 1976 a 1984. 

Cumpre ressaltar, que não obstante o autor possuir registros em estabelecimentos rurais, além dos urbanos 

supramencionados, consoante informações do Sistema CNIS e da CTPS, estes não têm o condão de descaracterizar a 

atividade urbana exercida ao longo de sua vida, uma vez que, se somados, esses períodos perfazem apenas 

aproximadamente 7 meses, no período de 18/06/1984 a 31/12/1984 e de 02/01/1985 a 21/02/1985. 

Além disso, conforme os documentos constantes dos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar, visto que a escritura de divisão amigável 

de imóvel (fls. 16/19), segundo a qual o autor adquiriu um imóvel rural denominado "Sítio Nossa Senhora de Lourdes" 

em 10/11/1987, o qualifica como "pedreiro" e a sua esposa como "do lar".  

Ademais, a declaração cadastral de produtor (fls. 20), a ficha de inscrição cadastral de produto (fls. 21), ambos de 

02/07/2001, e as declarações de ITR (fls. 22/26), dos exercícios de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, não traduzem a 

efetiva atividade rural do autor.  

Não há nos autos qualquer outro documento fazendo referência à propriedade rural explorada pela família da autora e à 

venda de produtos agrícolas. Não há, portanto, prova de o autor e sua família laboram na atividade rural, em regime de 

economia familiar. 

Ademais, no estudo social realizado em 28/11/2003 (fls. 63/66), relatou a assistente social que o autor não trabalha por 

falta de condições físicas, que sua esposa é "do lar", e quatro dos seus seis filhos residem com o autor, sendo dois dos 

filhos policiais militar e duas filhas estudantes. Portanto, resta inviável o exercício de trabalho em regime de economia 

familiar. 

Por fim, a prova testemunhal (fls. 87/88) não supre a ausência de uma mínima prova documental de qualquer período de 

tempo. 

Portanto, não havendo documentos que comprovem a prestação de serviços rurais pelo regime de economia familiar e 

nem o preenchimento do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o pedido formulado 

na exordial, restando prejudicada a análise do requisito da incapacidade. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.047701-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA DE FATIMA SIQUEIRA MARCONI e outro 

 
: PAULO LUIZ MARCONI JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00042-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 20.08.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, 

desde a data do óbito(26.10.1995), acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório.  

 

Em razões recursais aduz em preliminares a falta de interesse de agir pela ausência de prévio requerimento 

administrativo, quanto ao mérito alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à 

percepção do benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações 

constantes da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

A princípio, é de rigor serem analisadas as preliminares suscitadas pelo Réu. 

 

Quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  
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Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 
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Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 
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anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 26.10.1995, está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Todavia, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo em relação a 

falecida, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.  

Todavia, da análise dos documentos juntados verifica-se que o (a) falecido(a) perdera a qualidade de segurado(a) 

quando deixou o labor. Com efeito, verifica-se que ele(a) exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 

21.06.1993. Como o óbito ocorreu em 26.10.1995), nessa data ele(a) já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão. 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o preenchimento de 

requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a 

concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, , afasto as preliminares de mérito e dou provimento à apelação e a 

remessa oficial, na forma de fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000885-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROSA ADELICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-06-2005, em face do INSS, citado em 26-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (01-

06-2005). 
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A r. sentença, proferida em 04-12-2006, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

preencheu os requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovou a 

sua incapacidade para o trabalho. Deixou de condenar a parte autora no ônus da sucumbência por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando que preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício, pois está acometida de males que a impossibilitam para o trabalho.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, uma vez que, conforme conclusão do laudo pericial, a parte autora 

não está impossibilitada para o labor, o que impede a concessão do benefício requerido. 

 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando que preenche os requisitos 

legais à concessão do benefício, pois está acometida de males que a impossibilitam para o trabalho.  

 

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 78/80 é conclusivo no sentido de que a 

autora, embora seja portadora de transtorno dissociativo conversivo misto (F 44.7 CID 10), não está incapacitada para o 

exercício de atividade que lhe garanta a própria subsistência.  

 

De acordo com o expert:  

"A pericianda tem condições para os atos da vida civil e laborativa."  

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 

se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada." 

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 

19/03/2002 DJ: 16/05/2002 pag: 100)  

 

Ressalta-se, ainda, que a capacidade laboral da autora é reforçada pelo fato de contar, atualmente, com apenas 45 

(quarenta e cinco) anos de idade (fl. 09).  

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em 

vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.001934-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIRLENE DA SILVA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.05.08 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez com antecipação de tutela a contar 

da citação (27.03.2006), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer, ainda, a suspensão da tutela antecipada. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pelo desprovimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.023714-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00055-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-05-2005 em face do INSS, citado em 25-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 23-02-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do disposto na Súmula 

nº 8 desta E. Corte Regional, com incidência de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução do valor 

fixado a título de honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-03-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado 

com seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 29-05-1965, com Altino dos Santos (fl. 15), bem como as certidões de nascimento de seus filhos, nascidos 

em 26-03-1966, 08-06-1967, 12-11-1968 e 17-08-1972 (fls. 16/19), estando seu marido em todas as certidões citadas 

qualificado como lavrador; e, ainda, a carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, 

em nome de seu marido, sem data (fl. 20). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que ela teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 49/51. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 
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manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Observa-se que há inscrição do marido da parte autora, Altino dos Santos, perante o INSS, datada de 01-10-1988, na 

ocupação outras profissões/autônomo, bem como recolhimento de contribuições (fl. 84), porém, in casu, tal 

circunstância não descaracteriza a sua condição de rurícola, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais 

a demonstrarem o seu trabalho nas lides rurais, o que evidencia que a citada classificação efetuada pela autarquia não 

condiz com a sua real situação fática. Neste mesmo sentido, verifica-se, ainda, que seu marido recebe aposentadoria por 

idade rural (NB: 41/129.452.504-0), desde 19-03-2002, concedida por decisão judicial transitada em julgado (fl. 88). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 25-08-2005 e a sentença fora proferida em 23-02-2006, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para reduzir a verba honorária para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038250-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FLORINDO ROBELO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00005-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-01-2006 em face do INSS, citado em 31-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 07-07-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do disposto nas 

Súmulas 148 do E. STJ e 08 desta E. Corte Regional, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da prolação da sentença. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução do valor 

fixado a título de honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 06-01-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 03-02-1978, na qual consta sua qualificação como lavrador (fl. 15); notas 

fiscais de comercialização da sua produção agropecuária, com datas de emissão em 07-08-1990, 10-04-1991, 10-09-

1993, 04-05-1994, 07-04-1995, 03-10-2000, 15-06-2001, 15-04-2002, 02-03-2003, 2004, 27-06-2005 e 28-06-2005 (fls. 

17/28); e a escritura de compra e venda na qual consta como comprador de um imóvel rural com área de 8,47 hectares, 

em 20-10-1987 (fls. 29/31). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 60/61. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Observa-se que há inscrição do requerente perante o INSS, datada de 01-05-1984, na ocupação pedreiro/autônomo (fl. 

94), bem como recolhimento de contribuições (fl. 95), porém, in casu, tal circunstância não descaracteriza a sua 

condição de rurícola, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem o seu trabalho nas 

lides rurais, o que evidencia que a citada classificação efetuada pela autarquia não condiz com a sua real situação fática. 

Neste mesmo sentido, verifica-se, ainda, que recebe aposentadoria por idade rural (NB: 41/131.541.299-0), desde 30-

10-2006 (fl. 92). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (31-01-2006), em face da inexistência de requerimento 

administrativo, compensando-se os valores já pagos administrativamente desde 30-10-2006, quando foi deferido ao 

requerente o benefício ora pretendido (NB: 41/131.541.299-0). 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 31-01-2006 e a sentença fora proferida em 07-07-2006, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para reduzir a verba honorária para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Deve ser 

efetuada a compensação dos valores já pagos administrativamente à parte autora, desde 30-10-2006, a título do 

benefício ora concedido (NB: 41/131.541.299-0). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040104-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE ELIESIO FREIRE 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00038-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

visa a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. decisão monocrática indeferiu a exordial, nos termos do artigos 267, incisos I e VI e 295, inciso III do Código de 

Processo Civil (fl. 32). 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 34/43). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Sobreveio então petição da parte autora requerendo a desistência da ação, tendo em vista a concessão administrativa de 

aposentadoria por invalidez (fls. 63/65). 

Instado à manifestação (fl. 67), esclareceu o INSS que só poderia concordar com a desistência se condicionada à 

expressa renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 3º da Lei 9.469/97, extinguindo 

o feito com fulcro no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil (fl. 70). Requereu assim a manifestação da parte 

autora, a qual, intimada (fl. 72/73), restou silente. 
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Foram solicitadas cópias de processo anteriormente proposto pelo autor (autos nº 637/2004), em que pleiteava auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez ou conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (fls. 83/173). 

Verificou-se que, durante o trâmite daquela demanda, foi concedida administrativamente a aposentadoria por invalidez 

(fls. 162/164), situação que levou à desistência do feito da parte autora, com a qual concordou a autarquia ré (fl. 167). 

Nessas condições, a MM juíza "a quo" extinguiu aquele feito com base no artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil (fl. 168), sentença já transitada em julgado (fl. 170). 

Novamente intimado a se manifestar (fl. 175), concordou o INSS com a desistência da ação (fl. 178). 

Em pesquisa realizada no sistema Plenus do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se que a autarquia 

concedeu administrativamente à parte autora aposentadoria por invalidez (DIB 03/04/2007 e DDB 22/04/2007), 

benefício diverso do pleiteado nessa demanda em que se busca o restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 

novembro de 2005. 

De acordo com o parágrafo 4º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para resposta, 

o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

Depreende-se desse dispositivo que, se houver pronunciamento judicial, a parte autora encerra sua participação na 

causa. 

Proferida a sentença a causa está julgada, não mais sendo possível desistir do processo. 

Cabe salientar que a autarquia só pode concordar com a desistência da ação se condicionar à renúncia da parte autora ao 

direito no qual se funda a ação, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 9.469/97: 

"As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de 

quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil)." 

 

Nessas condições, instada a parte autora a se manifestar se renunciava ao direito sobre o qual se funda essa ação, vez 

que seu objeto difere do benefício concedido administrativamente, ou se desistia do recurso de apelação de fls. 34/43, 

declarou sua renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente demanda (fl. 191)  

Instado à manifestação (fl. 186), o INSS permaneceu inerte (fl. 200). 

Decido. 

Nessas condições, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência vez que é beneficiária da justiça gratuita. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, determino a remessa dos autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.006347-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCINEIDE PINTO 

ADVOGADO : FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES 

No. ORIG. : 06.00.00001-9 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 10-01-2006 em face do INSS, citado em 28-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

A r. sentença proferida em 31-10-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos dos arts. 41 e 145 da Lei 

nº 8.213/91, Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices 

expurgados pacificados no STJ, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 

citação, até a edição do novo Código Civil e, após, à razão de 12% (doze por cento) ao ano. Condenou o INSS, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula 111 do STJ), isentando-o do pagamento de custas e despesas processuais.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, sustenta que os honorários 
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advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas, nem ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-06-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 25-04-1965, com José Ferreira Pinto (fl. 13) e o certificado de reservista de seu cônjuge, expedido em 26-

12-1980 (fl. 14), constando em ambos os documentos a qualificação de seu marido como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 48/49. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido para que os honorários advocatícios não incidam 

sobre as parcelas vincendas, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi proferida nos exatos termos do 

inconformismo da apelante. Ademais, o percentual fixado na r. sentença está em conformidade com o entendimento 

desta Turma. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido para que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas, por falta de 

interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.25.000370-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 08-02-2007, em face do INSS, citado em 22-03-2007, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício NB 

502.518.264-2, em 30-11-2006 (fls. 34/36), e, cautelarmente, a realização antecipada da prova pericial, nos termos dos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 273, § 7º, do Código de Processo Civil. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 106/107. 

 

A r. sentença proferida em 21-08-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir de "032-02-2007 (data imediatamente após a cessação do benefício - f. 77)", sendo 

os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e acrescidos 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 

111 STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a nulidade da decisão que deferiu a produção antecipada de 

prova pericial e dos atos processuais seguintes, pela falta dos requisitos do artigo 846 e seguintes do Código de 

Processo Civil, do fumus boni iuris e do periculum in mora. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, alegando que a 

parte autora não faz jus à concessão do benefício, pela perda da qualidade de segurada, pela preexistência da doença em 

relação à sua filiação ao INSS e por não comprovação da incapacidade laborativa e do cumprimento do período de 

carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo pericial, a isenção ou redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da causa e a 

aplicação dos juros de mora legais de 6% (seis por cento) ao ano, se o fato ocorreu sob a égide do Código Civil anterior. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio-doença, por entender que a parte 

autora demonstrou preencher os requisitos legais à concessão do benefício, tendo comprovado a sua condição de 

segurada, bem como sua incapacidade temporária para o labor. 
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Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a nulidade da decisão que deferiu a produção antecipada de 

prova pericial e dos atos processuais seguintes, pela falta dos requisitos do artigo 846 e seguintes do Código de 

Processo Civil, do fumus boni iuris e do periculum in mora. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, alegando que a 

parte autora não faz jus à concessão do benefício, pela perda da qualidade de segurada, pela preexistência da doença em 

relação à sua filiação ao INSS e por não comprovação da incapacidade laborativa e do cumprimento do período de 

carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo pericial, a isenção ou redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da causa e a 

aplicação dos juros de mora legais de 6% (seis por cento) ao ano, se o fato ocorreu sob a égide do Código Civil anterior. 

 

Preliminarmente, rejeito a matéria preliminar de nulidade da decisão da fl. 38, que deferiu a produção antecipada de 

prova pericial, afastando a alegação de não observância das formalidades previstas no artigo 846 e seguintes do Código 

de Processo Civil, uma vez que o MM. Juízo a quo decidiu dentro dos limites legais, conforme a autorização dada pelos 

artigos 798, 799 e 273, §7º, do mesmo diploma legal, no sentido de determinar as medidas que julgar adequadas, 

cautelarmente ou a título de antecipação de tutela, diante de fundado receio de lesão grave ou de difícil reparação, caso 

assim entenda. 

 

Verifico, ainda, a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a frase "a partir de 032/02/07 

(data imediatamente após a cessação do benefício- f. 77)", quando o correto seria "a partir de 03/02/07 (data 

imediatamente após a cessação do benefício- fls. 36 e 114)", pois na fl. 77 não há qualquer informação acerca da 

referida data, que consta somente nas fls. 36 e 114, sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do artigo 

463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Deixo de conhecer da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia, 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 76/82 é conclusivo no sentido de que a autora apresenta 

enterocolite ulcerativa crônica inespecífica e lombalgia crônica, podendo somente exercer atividades leves para as quais 

necessita de readaptação, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 14/16), as comunicações de resultado (fls. 20/25) e o extrato de benefício (fls. 36 e 114) indicam a 

existência de contratos de trabalho como auxiliar de limpeza, de 01-07-2001 a 21-11-2001 e de 21-11-2001, sem data 

de saída, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que a requerente recebeu o 

benefício de auxílio-doeça NB 502.518.264-2, de 03-06-2005 até 02-02-2007, e ingressou com a presente ação em 08-

02-2007, manteve, por isso, a qualidade de segurada. 

 

Com relação à alegada preexistência da doença em relação à filiação da autora ao INSS, verifica-se que a requerente 

laborou com registro em CTPS nos períodos mencionados, sendo certo que de acordo com o laudo pericial, nas fls. 78 e 

81, a doença descrita nos autos começou em meados de 2005, cujo agravamento ocasionou sua incapacidade laborativa, 

por isso, não há de se falar em doença preexistente, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei 8213/91. 

 

Por tais razões, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação (02-02-2007), devendo incidir a paritr do dia seguinte (03-02-

2007), conforme estabelecido pela r. sentença, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde então (fls. 78 e 81), descontando-se os valores percebidos, 

administrativamente, a título de benefício ou a título de remuneração por trabalho (tendo em vista o registro em CTPS 

da fl. 16, em aberto), a partir do termo inicial, devido à impossibilidade de cumulação entre esses rendimentos e o 

benefício ora concedido. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 
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beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF).  

 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da já mencionada verba, esta deve ser mantida nos termos do 

decisum, pois arbitrada de acordo com o entendimento desta Turma, qual seja, em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de aplicação dos juros de mora legais de 6% 

(seis por cento) ao ano, por falta de interesse recursal, uma vez que os fatos dos presentes autos não ocorreram sob a 

égide do Código Civil anterior. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença, para que conste a expressão "a partir de 03/02/07 (data imediatamente após a cessação do 

benefício- fls. 36 e 114)" em substituição a "a partir de 032/02/07 (data imediatamente após a cessação do benefício - f. 

77)", não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS, no tocante à aplicação de juros legais nos 

termos do Código Civil anterior, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.83.002878-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA BELTRAMINI SEVERINO 

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS- Instituto Nacional 

do Seguro Social, em ação de revisão de benefício, para declarar a inexigibilidade do título executivo, nos termos do 

artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais a embargada alega, em síntese, a inconstitucionalidade do parágrafo único, do artigo 741, do 

Código de Processo Civil. Sustenta ainda ser indevida a aplicação do referido dispositivo, uma vez que a decisão do E. 

Supremo Tribunal Federal, que deliberou pela impossibilidade da majoração do coeficiente da pensão por morte 

concedida antes da vigência das leis nº 8.213/91 e 9.032/95, é posterior ao trânsito em julgado do título que fundamenta 

a execução em tela. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

O parágrafo único, do artigo 741, do Código de Processo Civil, considera inexigível "o título judicial fundado em lei ou 

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 

da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal." 
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Neste caso, é preciso consignar inicialmente que o parágrafo único, do artigo 741, do CPC trata de norma processual de 

incidência imediata, portanto, não há que se falar em sua inconstitucionalidade.  

 

Este dispositivo, que foi introduzido pela medida provisória nº 2.180-35 de 24.08.2001 e teve sua redação dada pela Lei 

nº 11.232, de 22.12.2005, criou hipótese de relativização da coisa julgada devendo incidir quando a sentença exequenda 

for inconstitucional ou fundar-se em norma ou interpretação de norma tida como incompatível com a Constituição pelo 

STF. O Superior Tribunal de Justiça decidiu em muitos casos que, embora com trânsito em julgado, devem ser 

considerados todos os princípios constitucionais, quando da apreciação dos recursos, cito julgado: 

 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. FASE EXECUTÓRIA. DETERMINAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO. 

FIXAÇÃO DA TERRA NUA INCLUINDO A COBERTURA FLORÍSTICA. ART. 12 DA LEI 8.629/93. 

1. Recurso especial intentado contra acórdão, exarado em agravo de instrumento, que reformou decisão monocrática 

designadora de nova perícia na área objeto da ação expropriatória, em fase de execução, por entender que o juiz de 

primeiro grau elevou premissa fática equivocada quanto aos cálculos, para chegar à conclusão adotada. 

2. A desapropriação, como ato de intervenção estatal na propriedade privada, é a forma mais drástica de manifestação 

do poder de império, sendo imprescindível a presença da justa indenização como pressuposto de admissibilidade do 

ato expropriatório. 

3. Posicionamento do Relator: filiação à corrente que entende ser impossível a res judicata, só pelo fundamento de 

impor segurança jurídica, sobrepor-se aos princípios da moralidade pública e da razoabilidade nas obrigações 

indenizatórias assumidas pelo Estado. Esse pensamento não nega a proteção do direito subjetivo de qualquer uma 

das partes, pelo contrário, a sua preservação apresenta-se devidamente fortalecida quando a decisão operante da 

coisa julgada vivifica sem qualquer ataque a princípios maiores constitucionais e que se refletem na proteção da 

cidadania. 

4. Há razoabilidade em ato judicial de determinação de nova perícia técnica no intuito de se aferir, com maior 

segurança, o valor real no mercado imobiliário da área em litígio sem prejudicar qualquer das partes envolvidas. 

Resguarda-se, nesse atuar, maior proximidade com a garantia constitucional da justa indenização, seja pela proteção 

ao direito de propriedade, seja pela preservação do patrimônio público. 

5. Inobstante em decisão anterior já transitada em julgado se haja definido o valor da indenização, é diante das 

peculiaridades do caso concreto que se pode estudar a necessidade da realização de nova avaliação. 

6. Reforma do acórdão que afastou a designação de nova perícia. 

7. Recurso especial provido. 

(STJ. RE 602636. Órgão Julgador: Primeira Turma. Relator:José Delgado, DJU 14.06.2004, p. 178).  

 

A revisão de benefício previdenciário, que ensejou o título judicial em foco, determinou a majoração do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte, acatando a incidência imediata do artigo 75 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, e 

em sua nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95, aos benefícios concedidos antes de sua vigência. 

 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS, em razão da violação aos artigos 5º, inciso XXXVI e 195, § 5º, da Constituição 

Federal. Com essa decisão, os dispositivos legais que majoraram o coeficiente da pensão por morte, passaram a ser 

aplicados tão-somente aos benefícios concedidos após a sua publicação. 

 

Deste modo, o título em tela contrariou a decisão do STF que teve por incompatível com a Constituição a majoração do 

coeficiente da pensão concedida antes das majorações determinadas pelo artigo 75, da Lei nº 8.213/91 e a nova 

majoração determinada pela Lei nº 9.032/95. Assim, perfeitamente aplicável o parágrafo único do artigo 741, do CPC 

(AC nº 1352833, Relator Sergio Nascimento, DJ. 27.04.2009; AI nº 301661, Relator Nelson Bernanrdes, DJ. 

30.09.2008; AI nº 353648, Relatora Noemi Martins, DJ 16.03.2009). 

 

Por fim, cumpre salientar que, em razão da natureza alimentar do benefício, não há que se falar em restituição dos 

valores recebidos em consequência da majoração do coeficiente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA 

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio 

da irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ. RESP nº 995739, Quinta Turma. Relator Arnaldo Esteves de Lima. DJE 06.10.2008). 

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

Autora, para manter a sentença que reconheceu a inexigibilidade do título, na forma da fundamentação acima. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007545-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELZA ESCUDERO PEREIRA 

ADVOGADO : SIDNEI ESCUDERO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00483-5 1 Vr BELA VISTA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-05-2005 em face do INSS, citado em 20-07-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 14-09-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou 

caracterizado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu 

os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.520,00 (hum mil, quinhentos e vinte reais). 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício da 

atividade rural em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 14-12-1936, que sempre exerceu a função de rurícola, em 

regime de economia familiar. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 19-01-1957, com Célio Jose Pereira, 

qualificado como criador (fl. 15), escritura de venda e compra lavrada em 22-05-1986, demonstrando que a autora e seu 

cônjuge, qualificado como pecuarista, adquiriram um imóvel rural localizado na Fazenda Pedra Branca, no Município 

de Caracol/MS (fls. 22/23), cópia das matrículas correspondentes ao referido imóvel (fls. 24/25), cartões do produtor 

rural fornecidos pela Secretaria da Fazenda do Mato Grosso do Sul em nome do marido da autora válidos até 31-03-

1995, 31-03-1996, 31-03-2001 e 31-03-2005 (fls. 29 e 179), Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - 1998/1999 (fls. 

30/31), notas fiscais de produtor emitidas em nome do marido da autora no período de 1988 a 2003 (fls. 41/46, 48/51, 

71/171, 158/178 e 185/188), cópia do processo judicial que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade ao cônjuge da demandante (fls. 127/138), declarações anuais de produtor rural (fls. 143/157) e notificação do ITR 

(fl. 189). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art. 11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que o imóvel pertencente à família da autora corresponde a uma extensa área 

rural, pois o mesmo mede aproximadamente 500 ha (quinhentos hectares), conforme os documentos acostados nas fls. 

22/24. 

Ademais, verifica-se no Certificado de Cadastro de Imóvel Rural referente aos exercícios de 1998/1999, que referido 

imóvel foi classificado como "MÉDIA PROPRIEDADE PRODUTIVA, ficando descaracterizada, portanto, a atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Ressalto, inclusive, que na maioria dos documentos acostados aos autos o cônjuge da requerente foi qualificado como 

"pecuarista", sendo que de acordo com as informações contidas na declaração anual do produtor rural juntada nas fls. 
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155/156, no ano de 1992 chegaram a ser proprietários de 277 (duzentas e setenta e sete) cabeças de gado, o que 

impossibilita o enquadramento da demandante como "segurado especial - pequeno produtor rural", que vive sob o 

regime de economia familiar. 

Sobre o assunto, seja-me permitido transcrever os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROPRIEDADE DE GRANDE PORTE. PECUARISTA. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADA ESPECIAL.  

1. Descaracterizada a condição da autora de trabalhadora em regime de economia familiar, haja vista a dimensão do 

imóvel rural de sua propriedade que é de 761 ha.  

2. Pecuarista proprietário de 239 (duzentas e trinta e nove) cabeças de gado não pode ser considerado segurado 

especial para fins de aposentadoria rural. Essa condição também não pode ser estendida à sua esposa.  
3. Ausente a qualidade de segurada especial da parte autora, pois não se enquadra como pequena produtora rural em 

regime de economia familiar para própria subsistência, conforme prevê a legislação previdenciária.  

4. Apelação desprovida." 

(TRF-1ª Região, AC 200801990155170, Rel. Juiz Federal Convocado Pompeu de Sousa Brasil, DJ. 14/08/08, pág. 

134). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO 

CARACTERIZADO. PRODUTOR RURAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O tamanho da propriedade da autora descaracteriza o regime de economia familiar, não podendo ser qualificada 

como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.  

II - Configurada a condição do marido de "criador" e "pecuarista", é de ser negado o benefício de aposentadoria 

por idade.  
III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF-3ª Região, AC 200803990268156, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ. 25/03/09, pág. 1897). 

 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.[Tab]Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as 

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.[Tab]A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.[Tab]Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a 

Previdência no período determinado pela legislação. 

4.[Tab]Apelo provido. 

5.[Tab]Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.[Tab]Sentença reformada." 

(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO À 

ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO CÔNJUGE 

DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE PRODUÇÃO 

INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE 

EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 
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IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental.  

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 

que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de 

empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, 

admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 

3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem 

remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das 

custas processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042782-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 06.00.00071-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-04-2006 em face do INSS, citado em 19-05-2006, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (16-03-2003). 

A r. sentença proferida em 07-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região, com incidência 

de juros de mora a partir da data do ajuizamento da ação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a sua dependência econômica em 

relação à de cujus, tendo em vista a falta de prova da união estável, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 130/133, pelo não conhecimento do recurso do INSS, posto que suas 

razões estão desconexas com a r. sentença. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurada obrigatória da falecida, quanto sua dependência em relação à mesma, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação de sua dependência econômica em relação à falecida, de 

modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de sua mãe, Maria dos Reis Oliveira, ocorrido em 16-03-2003 (fl. 14). 

Em suas razões recursais, alega o INSS que: "nenhum documento foi apresentado para demonstrar vida more uxório 

nos últimos cinco anos, fatos esses alegados pelas testemunhas ouvidas, porém, sem lastro documental suficiente, tendo 

sido a prova nela produzida preponderantemente testemunhal." (fl. 103) 

Destarte, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, uma vez que a falecida segurada 

instituidora do benefício ora em questão era genitora da requerente e a r. sentença concedeu a pensão à parte autora por 

entender como comprovada sua dependência econômica em relação à de cujus em face de sua condição de filha 

inválida. 

Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não deve ser conhecida, em face 

da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do presente processo. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. [Tab]As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não 

merecendo o recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 

2. [Tab]No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar 

levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo 

de análise no acórdão. 

3. [Tab]Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em 07/03/06, STJ000261999, 

DJ 03/04/06, pág. 00396, g.n.).  

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES 

DISSOCIADAS DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE. 

1. [Tab]A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na 

sentença recorrida. 

2. [Tab]A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com 

fundamentos que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em 

sua fase inicial, malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum". 

3. [Tab]Apelação de que não se conhece." 

(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, decisão em 13/08/08, TRF 

100282119, DJ 03/10/08, pág. 97, g.n.).  

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Ademais, nota-se que a parte autora apesar de já ser beneficiada pela renda mensal vitalícia por incapacidade desde 18-

05-1989 (fl. 60), se manifestou no sentido de optar por este benefício (fl. 139). Sendo assim, devem ser compensadas as 

parcelas pagas a título de renda mensal vitalícia desde a data da citação (19-05-2006), o qual deverá ser cessado quando 

da implantação do benefício da pensão por morte, ora concedido. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052067-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : THEREZINHA MENDES FERRAZ 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00011-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 30-01-2007, em face do INSS, citado em 26-02-2007, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 19-08-2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora perdeu a 

qualidade de segurada e não demonstrou que tenha parado de contribuir em razão de alguma doença ou acidente, de 

forma que não preencheu os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado. Condenou a parte autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, 

que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício. Requer, assim, a condenação do INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, nos termos da exordial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em petição nas fls. 76/77, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os requisitos 

exigidos à concessão do benefício. 

 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, 

que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício. Requer, assim, a condenação do INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, nos termos da exordial. 

 

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

A requerente juntou aos autos a sua CTPS, com registro de trabalho doméstico, no período de 01-02-1977 a 30-04-1977 

e, como auxiliar de cozinha de 06-02-1979 a 12-02-1979 (fls. 10/12), buscando comprovar o restante do lapso temporal 

exigido pela lei através de prova testemunhal. 

 

Cumpre salientar que a profissão de empregado doméstico somente foi disciplinada com a edição da Lei nº 5.859, de 

11-12-1972, em vigor desde 09-04-1973, que tornou obrigatória a anotação do contrato de trabalho doméstico em 

CTPS, sendo admissível a comprovação do período de labor doméstico anterior a esta data mediante início razoável de 

prova material. 

 

Todavia, é inviável o reconhecimento, para efeitos de carência, do labor doméstico da parte autora, sem registro em 

CTPS, uma vez que a mesma não apresentou início de prova material respeitante ao período posterior à vigência da Lei 

nº 5.859/72 e, portanto, o conjunto probatório revela-se frágil. 

 

Assim, resta somente a prova testemunhal que, isoladamente, não é suficiente para comprovar o tempo de serviço 

trabalhado pela autora como empregada doméstica, sem registro em Carteira de Trabalho, conforme o disposto nos 

seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida na condição de empregada doméstica, sem o devido registro 

em carteira, torna-se necessária a apresentação de declaração do ex-empregador, respaldada por um início razoável 

de prova material.  

II. Não sendo cumprida a carência legalmente exigida, a autora não faz jus à ao benefício pleiteado, já que ausentes 

os requisitos necessários para a sua concessão.  
III. Apelação improvida." (destaque nosso)  

(TRF 3ª Região, AC 879719/SP, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., D: 20/10/2003, DJU:19/11/2003, pág. 

631)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 09 DO TRF. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO 
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INDEFERIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.  

(...)  

2. A declaração de ex-empregadores têm sido admitida como início de prova material referente ao labor cumprido 

antes da edição da Lei nº 5.859/72, consoante precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 

326.004/SP; EDRESP 182.123/SP e RESP 112.716/SP). Interpretação a contrariu sensu indica que a declaração 

relativa a interregno posterior à edição da Lei nº 5.859/72 não pode obter a mesma valoração.  

(...)  

5. Apesar de a Autora ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 30.07.97 (fl. 09), não logrou cumprir a carência 

exigida em lei.  

(...)  

8. Agravo retido não provido e Apelação provida." (destaque nosso)  

(TRF 3ª Região, AC 981266/SP, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., D: 24/07/2006, DJU: 29/11/2006, pág. 

468)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DOMÉSTICA. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. INADIMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.  

I. Inviável o reconhecimento do tempo de serviço pleiteado, em face da ausência de um início razoável de prova 

material que ateste o período trabalhado pela parte autora como empregada doméstica.  

II. A prova testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço laborado sem o devido registro em carteira. 

Precedentes jurisprudenciais desta E. Corte e do Superior Tribunal de Justiça.  

III. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, devido a não 

implementação dos requisitos legais.  

IV. Apelação improvida." (destaque nosso)  

(TRF 3ª Região, AC 398457/SP, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., D: 25/08/2003, DJU:17/09/2003, pág. 

563)  

 

Inclusive, como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, as testemunhas afirmaram que a requerente parou de trabalhar há 

aproximadamente 9 (nove) anos, não havendo comprovação nos autos que referido término laborativo deu-se em razão 

de doença incapacitante, perdendo, assim, a qualidade de segurada. 

 

Desta forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, que corresponde a 12 

(doze) meses de contribuição, bem como perdeu a qualidade de segurada, tendo em vista que ingressou com a presente 

ação em 30-01-2007 e o último registro em CTPS consta data de saída em 12-02-1979. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em face da 

ausência de comprovação do período de carência e da perda da qualidade de segurado, deve a demanda ser julgada 

improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021223-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GECICA ROBERTA VASCONCELOS incapaz 

ADVOGADO : EDMILSON POLIDORO PINTO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA CLAUDEIJANE VASCONCELOS 

ADVOGADO : EDMILSON POLIDORO PINTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005697-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GECICA ROBERTA VASCONCELOS em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação em que a ora agravante objetiva o 

restabelecimento de benefício assistencial, bem como formula pedido de indenização por danos morais, determinou a 

emenda da petição inicial, para que fosse excluído o pedido de dano moral, ao fundamento de que "a competência das 

Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, bem como retifique o valor 

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias." (fl. 33) 

 

Aduz, em síntese, que o pedido de indenização por danos morais decorre exclusivamente de ação ou omissão do INSS, 

ligado à cessação do pagamento do benefício, bem como invoca a máxima de que o acessório segue o principal. 

Pretende que seja apreciado o pedido de tutela antecipada, nos termos da petição inicial, cuja cópia acompanha as 

razões recursais. 

 

O parecer do Ministério Público Federal foi no sentido de que o agravo seja parcialmente provido (fls. 52/56). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, tendo em vista que não há 

notícia nos autos de que tal pleito tenha sido apreciado pelo juiz da causa. 

 

Com relação ao pedido de tutela antecipada, deixo de apreciá-lo na presente decisão, uma vez que o juízo a quo ainda 

não o examinou, e eventual manifestação desta Corte importaria em supressão da instância originária. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, noticiado 

na decisão agravada (que implantou, dentre outras a 1ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP), ter estabelecido que 

aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva para processos que versassem sobre benefícios previdenciários, o 

pedido de indenização é subsidiário ao pleito principal, fato esse que torna o Juízo Federal competente para apreciar e 

julgar ambos os pedidos. 

 

Tanto que, no julgamento do Resp nº 47.223-SP, o E. STJ decidiu no sentido de que o pedido de indenização por danos 

morais é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se cogitará de dano moral 

(julgado em 18/02/2005 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.089343-9, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, DJF3 

10/06/2008) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. PROVIMENTO 68/99. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

De acordo com o Provimento 68/99 da Corregedoria deste Tribunal, somente serão julgadas pela Vara previdenciária 

as ações previdenciárias, assim entendidas como sendo aquelas tratadas pela Lei 8.213/91. 

O restabelecimento de benefício de auxílio-doença, não decorrente de acidente de trabalho, se insere na competência 

especializada da vara previdenciária. 

O pedido de pagamento de indenização por danos morais e materiais é subsidiário ao pedido principal de 

restabelecimento de benefício previdenciário, não afastando, portanto, a competência da Vara especializada em direito 

previdenciário. 
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Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado, ou seja, da 29ª Vara Federal da 

Seção Judiciária de Minas Gerais". 

(TRF 1ª Região, CC nº 2008.01.00.022840-2, Primeira Seção, j. 03/06/2008, DJF1 01/09/2008, p. 08) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra a sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenização o Autor, a 

título da danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.014801-1, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Lima, j. 14/06/2006, DJU 

04/10/2006, p. 139) 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e 

declarar a competência do juízo a quo para também processar e julgar pedido de indenização por danos morais 

formulado no feito originário. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022099-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JUREMA MARINELLO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010750-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUREMA MARINELLO DA SILVA em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação em que a ora agravante objetiva a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como formula pedido de indenização por danos morais, 

determinou a emenda da petição inicial, para dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, ao 

fundamento de que às Varas Previdenciárias compete exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 2º do provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 12/13). 

 

Aduz, em síntese, que cumulou pedidos levando em conta a regra geral de competência funcional da Justiça Federal, 

prevista no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, e que o art. 292, inciso II, do Código de Processo Civil, também 

autoriza tal cumulação de pedidos, pugnando pela reforma da decisão agravada. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 12), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, noticiado 

na decisão agravada (que implantou, dentre outras a 2ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP), ter estabelecido que 

aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva para processos que versassem sobre benefícios previdenciários, o 
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pedido de indenização é subsidiário ao pleito principal, fato esse que torna o Juízo Federal competente para apreciar e 

julgar ambos os pedidos. 

 

Tanto que, no julgamento do Resp nº 47.223-SP, o E. STJ decidiu no sentido de que o pedido de indenização por danos 

morais é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se cogitará de dano moral 

(julgado em 18/02/2005 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.089343-9, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, DJF3 

10/06/2008) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. PROVIMENTO 68/99. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

De acordo com o Provimento 68/99 da Corregedoria deste Tribunal, somente serão julgadas pela Vara previdenciária 

as ações previdenciárias, assim entendidas como sendo aquelas tratadas pela Lei 8.213/91. 

O restabelecimento de benefício de auxílio-doença, não decorrente de acidente de trabalho, se insere na competência 

especializada da vara previdenciária. 

O pedido de pagamento de indenização por danos morais e materiais é subsidiário ao pedido principal de 

restabelecimento de benefício previdenciário, não afastando, portanto, a competência da Vara especializada em direito 

previdenciário. 

Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado, ou seja, da 29ª Vara Federal da 

Seção Judiciária de Minas Gerais". 

(TRF 1ª Região, CC nº 2008.01.00.022840-2, Primeira Seção, j. 03/06/2008, DJF1 01/09/2008, p. 08) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra a sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenização o Autor, a 

título da danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.014801-1, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Lima, j. 14/06/2006, DJU 

04/10/2006, p. 139) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para declarar a competência do juízo a quo para 

também processar e julgar pedido de indenização por danos morais formulado no feito originário, bem como para 

afastar a determinação no sentido de emenda da petição inicial. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030658-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : NAIR PEDRO JACYNTO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.010144-6 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAIR PEDRO JACYNTO em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora, ora agravante, objetiva a 

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou, após requerimento do INSS, a comprovação, em 25 dias, de 

que requereu o benefício administrativamente ou que comprove seu indeferimento (fl. 76). 

 

Aduz, em síntese, que sua pretensão foi contestada no mérito pelo ora agravado e, com isso, restou caracterizado o 

conflito de interesses, e que a decisão agravada foi proferida após o saneador. 

 

Alega que a negativa de prestação jurisdicional por questões de ordem formal, que não influenciam o mérito da decisão 

final, atinge a efetividade do Poder Judiciário, prevista no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 32), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 
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(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031713-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JULIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.01734-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA DIONILDA PIVETA RODRIGUES em face da 

decisão proferida pelo Juízo Estadual da 4ª Vara de Penápolis/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravante objetiva a concessão de aposentadoria por idade rural, concedeu-lhe o prazo de 60 dias para comprovar a 

formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, "sem deferimento ou sem manifestação da autoridade 

administrativa", também constando da decisão que não é o caso de exigência de exaurimento da via administrativa, mas 

sim de prova de resistência da parte contrária, a fim de que se caracterize o conflito de interesses qualificado por uma 

pretensão resistida, na célebre definição de Carnelluti (fls. 51/53). 

 

Aduz, em síntese, que o pedido de benefício costuma ser requerido diretamente no Judiciário, uma vez que as 

exigências feitas pelo INSS para simples requerimento já são, por si só, inibitórias, e na maioria dos casos os 

requerentes são pessoas humildes, que não colecionaram os documentos exigidos pelo ente previdenciário.  

 

Alega que a decisão agravada fere o princípio constitucional de acesso à Justiça, bem como a Súmula nº 213 do extinto 

TFR, no sentido de que o exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza 

previdenciária. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 51), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a sutileza com que o juiz da causa decidiu, destacando a necessidade de que haja, no mínimo, resistência da 

parte contrária, no caso o INSS, não tendo exigido a comprovação do exaurimento da via administrativa, na prática nada 

mais é do que criar exigências não previstas em lei, quando a Constituição Federal garante à parte que receba a 

prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 
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Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação no sentido de comprovação de prévio requerimento administrativo 

do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se, com urgência. 

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032018-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE JOCIMAR DE SOUZA 
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ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

CODINOME : JOSE JOCIMAR DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005759-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em exceção de 

incompetência, reconheceu a incompetência da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo e determinou a remessa do feito ao 

Juízo de Direito da Comarca de Ribeirão Pires/SP, local onde o autor se encontra domiciliado. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código 

de Processo Civil. 

Sustenta o agravante que a ação previdenciária poderá ser proposta perante o domicílio do autor ou perante às varas 

federais da capital do estado-membro, nos termos do enunciado da Súmula nº 689, do STF. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, verifico que a decisão agravada deriva de exceção de incompetência arguida pelo INSS, daí porque 

entendo desnecessária a aferição sobre a aplicabilidade da Súmula 33, do STJ.  

De fato, em matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propor 

a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF), perante a vara federal da subseção judiciária 

na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro. 

Essa última hipótese especificamente, resultou de um recente trabalho de pacificação de jurisprudência que culminou na 

Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado: 

Súmula nº 689. 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou perante 

as varas federais da Capital do Estado-Membro." 

A respeito do tema, também a Egrégia Terceira Seção deste TRF/3ª Região, já teve oportunidade de apreciar o Conflito 

de Competência nº 2004.03.00.020784-9, de relatoria da Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos. 

Nesse contexto, sendo facultado ao beneficiário da previdência o exercício da referida opção, submete-se ele às regras 

de organização judiciária referente à opção que desejar exercitar. 

Portanto, optando por propor a ação previdenciária perante uma das varas federais da capital do Estado de São Paulo, a 

ação deverá ser distribuída a uma das Varas Previdenciárias criadas em virtude da especialização das varas federais em 

razão da matéria. 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para reconhecer a competência do Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São 

Paulo para processar e julgar o feito originário. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033217-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA HELENA MILLANI OHARA e outro 

 
: MARIZA MILLANI 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BUENO DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : PEDRO MILLANI falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.15.000808-5 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

remessa dos autos ao contador judicial para a atualização da conta de liquidação, bem como a expedição de ofício 

requisitório. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a determinação de atualização e expedição de ofício requisitório sem a intimação das 

partes para se manifestarem sobre as informações prestadas pelo contador ofende os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. Aduz, ainda, que a mencionada conta de atualização computa juros de mora entre a data da conta de 

liquidação e a da expedição do precatório, o que não se pode admitir. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Assiste, em parte, razão ao agravante. 

 

Não cabe ao Juízo a quo determinar a expedição de ofício requisitório sem facultar às partes a oportunidade para se 

manifestarem sobre as informações prestadas pelo contador judicial, ainda que este se limite a promover a atualização 

do crédito. 

 

É que o inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal deixa claro que "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". 

 

Por tais razões, de rigor a decretação da anulação da r. decisão agravada na parte em que não observa os princípios 

constitucionais supracitados. 

 

A necessidade de anulação de decisão proferida sem a devida observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, aliás, já foi objeto de julgados desta E. Corte Regional, como se vê dos arestos abaixo transcritos, citados a título 

ilustrativo (grifos nossos): 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

- A extinção da execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem que antes 

seja dada a oportunidade ao exequente de se pronunciar sobre o depósito efetuado pelo devedor, constitui ofensa ao 

princípio constitucional do contraditório. 
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- Ausência de elementos que comprovem a efetiva quitação da dívida. 

- Apelação provida para anular a r. sentença." 

(TRF 3ª Região, AC 89030426428, Quinta Turma, v.u., Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJU 

05/03/1996, p. 12000). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. PRECATÓRIO. 

DEPÓSITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DAS PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. JUROS 

MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 100, § 1°, DA CF/88. 

1. Patente o prejuízo invocado pela apelante, pela ausência de oportunidade para manifestação acerca da efetiva 

satisfação do crédito pelo depósito realizado. Ferimento do contraditório e à ampla defesa. 

2. Devidos juros de mora da data do cálculo até a data de expedição do precatório. 

3. Indevidos juros de mora se o pagamento efetuado dentro do prazo constitucional concedido (Art. 100, §1°, da 

CF/88). 

4. Correção monetária com fundamento na legislação de regência e na Resolução 242/01, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região.  

5. Anulação da r. sentença extintiva, prematura, ante a subsistência de crédito. 

6. Apelação conhecida e parcialmente provida." 

(TRF 3ª. Região, AC 93030356853, Turma Suplementar da 3ª Seção, v.u., Relator Juiz Federal Convocado Alexandre 

Sormani, DJU 30/04/2007, p. 326). 

 

Por fim, ressalto que com a anulação da r. decisão agravada na parte em que determina a expedição de ofício 

requisitório independente da manifestação das partes acerca das informações prestadas pelo contador judicial, descabida 

a análise da questão da incidência, ou não, de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do 

precatório. 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial 

provimento ao presente recurso apenas para determinar a anulação dos atos processuais posteriores à manifestação do 

contador judicial. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033727-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CEZAR PISSUTTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00017-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BATISTA APARECIDO DA SILVA contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Monte Alto, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação da tutela. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 
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Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se a agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fl. 02), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 

75/76). 

Assim, disponibilizada a decisão agravada no DJE em 11.02.2009 (fl.66, verso) e tendo sido este recurso apresentado 

neste E. Tribunal apenas em 23.09.2009, entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031160-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SEBASTIANA MOREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00388-4 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de decisão que julgou improcedente o pedido de revisão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais a parte Autora lagega que faz jus à revisão. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. Cumpre decidir. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Pacífico o entendimento de que os salários de contribuição, componetes do período básico de cálculo dos benefícios 

previdenciários devem ser corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM, de fevereiro de 1994. 

 

No caso, o cálculo dos salários de benefício deve ser efetuado de acordo com o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 

8.213/91, verbis: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior a um (01) 

salário mínimo. (grifei). 
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Nestes termos o salário de benefício do auxílio doença deve ser tomado como salário de contribuição para o cálculo do 

benefício de aposentadoria por invalidez, devendo ser, por consequência reajustado. Como o benefício de aposentadoria 

por invalidez foi concedido em 01.03.1996, o salário de contribuição considerado para o mês de fevereiro de 1994, 

deverá ser corrigido com a incidência do IRSM de 39,67%. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 1884/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.072346-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LEITE DE MORAES e outros 

 
: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 

 
: CECILIA NADIR 

 
: NILZA TEREZA CONSIGLIO DE CASTRO 

 
: TEREZINHA DE JESUS PALMA SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

No. ORIG. : 96.00.00152-0 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 113/119 - Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.099524-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL SALUSTIANO FILHO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 95.00.00133-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 110/111), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.038803-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SCHIAVINATO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 96.00.00180-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 145/146), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.111354-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA DO CEU LOPES DA SILVA e outros 

 
: MAURICIO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : VENTURA SIMOES falecido 

APELANTE : JOAO LEONARDO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 

 
: JULIO SANTAMARIA CAO 

 
: JANDIRA CASAGRANDE 

 
: ANTONIO MARIA MARTINS FILHO 

 
: SADY AMAR 

 
: JOAO PEREIRA JUNIOR 

 
: MARIA DOS ANJOS MAXIMO BRANCO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : EDUARDO FRANCISCO BRANCO falecido 

APELANTE : LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.06204-9 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 158/159 - Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra a parte autora, integralmente o r. despacho de fls. 145, 

promovendo a habilitação de eventuais herdeiros dos co-autores João Leonardo de Oliveira, Sady Amar e Luiz 

Gonzaga, no prazo de 20(vinte) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.034929-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ARLINDO BENTO DE GODOY e outros 

 
: ELCIO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCO DE BONI NETO 

 
: FRANCISCO PLUTARCO RODRIGUES LIMA 

 
: FRANCISCO TARGINO DA CRUZ 

 
: GERALDO FRARE 

 
: JOSE ALVARES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE SERGIO DE REZENDE 

 
: JOEL GONZAGA DE ARAUJO 

 
: HELIO FRANKLIN DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento dos autores Elcio Vasconcellos de Oliveira, Geraldo Frare e Hélio 

Franklin da Silva (fls. 188/191), suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, CPC, para a habilitação de eventuais 

herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.045743-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON ALVES CAMARGO incapaz 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REPRESENTANTE : TEREZA DE PONTES CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OURINHOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00165-5 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

 

Promova o i. representante da parte Autora, a regularização do pedido de habilitação de herdeiros, nos termos da 

manifestação do INSS (fls. 176/177), promovendo a habilitação de Benedito Alves de Camargo. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.052862-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : BEATRIZ SANTIAGO DO CARMO 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00044-3 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento da autora (fls. 106/108), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055187-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMENIO DE CARVALHO e outros 

 
: BENEDITO GONCALVES 

 
: MARIA DOS SANTOS SILVA 

 
: ANTONIO JOSE BALBINO 

 
: ANTONIO GUILHERME 

 
: JOAQUIM FIRMINO DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA FERNANDES BERNADOTTI 

 
: WALDEMAR GONCALVES 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DOZZI TEZZA GUERRA 

 
: FRANCISCA ROMANA DOS SANTOS SOUZA 

 
: MARCILIO FERRONATO 

 
: ANGELINA ROMANELLO RUY 

 
: APARECIDO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 96.00.00004-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento dos autores Maria dos Santos Silva, Antonio José Balbino, Antonio 

Guilherme, Joaquim Firmino de Souza, José de Oliveira e Aparecido Pinheiro da Silva (fls. 228/234), suspendo o 

processo, nos termos do art. 265, I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.056920-0/SP 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : AMARO ANTONIO DA SILVA e outros 

 
: JOANA LEMES SANTANA 

 
: MARGARIDA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.01350-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 112/113), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.064029-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MACOTO TANAKA 

ADVOGADO : WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.34778-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 77/78), suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, 

CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.06.006557-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSE CAZALE FILHO 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

SUCEDIDO : LAIR GONCALVES DA SILVA CAZALE falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a manifestação do INSS às fls. 309/311, intime-se a requerente Dirce de Lourdes Casali Zidiotti, para 

que providencie os documentos de seu cônjuge, para análise de eventual habilitação do mesmo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001693-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ITEVONIE MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00128-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento da autora (fls. 91/92), suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, 

CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.002701-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL COLNAGO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 

No. ORIG. : 99.01.19900-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 140/141), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.002925-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ORLANDO SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 

No. ORIG. : 99.00.00143-0 4 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a certidão de óbito foi acostada às fls. 259, manifeste-se o INSS acerca da habilitação. 

Prazo: 10 dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.013826-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZEIDE GARCIA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00096-1 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 85 e seguintes: manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.017875-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADHEMAR SPOLADORE e outros. e outros 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

No. ORIG. : 95.00.36143-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 184/188 e 198/200 - Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros do co-autor Marcelino 

Mendes. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.031502-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALINA DURIGAN MARCONCINI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00013-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Providencie o i. advogado da parte Autora a juntada das certidões de óbito da autora Osvalina Durigan Marconcini e de 

seu cônjuge, tendo em vista a petição de fls. 200/204. 

Intime-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 620/2180 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.038682-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BATISTA CANDIDO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00111-1 2 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 98/99), suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, 

CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.02.000905-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU PAULA COSTA REZENDE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 106/107), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.000343-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ROBESPIERE BAFFINI 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 213/214), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.003732-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 00.00.00040-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DESPACHO 

Fls. 146 - Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte Apelada 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.022469-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANTONIO DA FONSECA CORREIA RALHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.06.03444-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 82/83), suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, 

CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.034841-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FLORENCIANO 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 00.00.00091-0 1 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 145/146), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 
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Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036253-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IRENE ZOTARELLI GONCALVES 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.07.10832-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de habilitação formulado pela viúva de ANTONIO GONÇALVES, falecido em 16.03.2000 (fls. 

149). 

 

Intimada, a autarquia requer que os demais sucessores civis sejam convocados a integrar o feito (fls. 158/159). 

 

Conforme informações anexas, colhidas no Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, o referido segurado deixou 

apenas uma dependente habilitada à pensão por morte - IRENE ZOTARELLI GONÇALVES, a requerente. 

 

O artigo 112 da Lei 8213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para 

pleitear os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que viviam sob a esfera 

econômica do falecido segurado. 

 

Se assim é, não há que se falar em chamamento dos demais herdeiros do falecido à sua substituição nos autos, uma vez 

que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil. 

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

 

Neste sentido, vem se manifestando o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91. 

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores." 

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)" 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 248588, Processo 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Relator Min. 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

Recurso não conhecido. 
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(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 238997, Processo 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator min. 

FELIX FISCHER, decisão unânime) 

 

Assim sendo, julgo habilitada apenas a viúva, IRENE ZOTARELLI GONÇALVES (fls. 144/150), dependente 

habilitada à pensão por morte, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91. 

 

Retifique-se a autuação. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.046500-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIO CARLINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JANETE PIRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.11625-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 140 - Tendo em vista a manifestação do INSS, diga a parte Apelada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.60.00.003531-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : NELSON ROSA 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 121. 

Tendo em vista a intimação da sentença proferida em 21.01.2004 por meio de publicação no Diário Oficial de 

13.02.2004, e ante a ausência de interposição de recursos voluntários pelas partes, foi determinada a remessa dos autos 

a esta Corte. 

Verifico que na publicação encartada às fls. 117-verso não consta o nome do advogado da autarquia que, portanto, 

deixou de ser intimado. 

Dessa forma, torno nulos todos os atos posteriores à data do registro da sentença, determinando a baixa dos autos à Vara 

de origem para as providências cabíveis. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.83.003907-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA MESQUITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 649. 

 

Verifico a ocorrência de erro material no despacho que deixou de receber a apelação interposta pelo autor. 

 

In casu, a sentença proferida em 17.10.2008 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 19.11.2008 (fls. 

634), quarta-feira, considerando-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

 

Em 20.11.2008, quinta-feira, comemorou-se no Estado de São Paulo o Dia da Consciência Negra, considerando-se, 

portanto, como data da publicação o dia 21.11.2008, sexta-feira, iniciando-se o prazo para resposta, consequentemente, 

em 24.11.2008, segunda-feira. 

 

O término do prazo ocorreu em 08.12.2008, data em que se comemora o Dia da Justiça e, também, feriado na Justiça 

Federal, prorrogando-se o prazo até o dia útil subsequente, 09.12.2008, data em que foi protocolada a apelação da parte 

autora, tempestivamente. 

 

Assim, torno nulos os atos posteriores à juntada da notificação da tutela antecipada (fls. 647/648), determinando a baixa 

dos autos à Vara de origem para as providências cabíveis. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.010018-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BOAVENTURA PEDRO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

REPRESENTANTE : BENEDITA NUNES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.16.01214-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 188/190 - Tendo em vista a complementação do pedido de habilitação de herdeiros, manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.013041-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JUSTINIANO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00124-9 1 Vr SERRANA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 207/255 - Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.025460-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SARA CONRADO COSMO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00050-4 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

DECISÃO 

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado pela dependente habilitada à pensão por morte de NATALÍCIO COSMO, 

falecido em 29/02/2008, fls. 272. 

 

Intimada, a autarquia requer que os demais sucessores civis sejam convocados a integrar o feito, fls. 282. 

 

Conforme certidão de óbito trazida aos autos fls. 272, e CARTA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, fls. 278, o 

referido segurado deixou apenas a esposa como dependente habilitada à pensão por morte - SARA CONRADO 

COSMO. 

 

O artigo 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para 

pleitear os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento, in verbis: 

"O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que viviam sob a esfera 

econômica do falecido segurado. 

 

Se assim é, não há que se falar em chamamento dos demais herdeiros do falecido à sua substituição nos autos, uma vez 

que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil. 

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

 

Neste sentido, a questão já se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR 

AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 

112 DA LEI Nº 8.213/91. 
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1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, 

reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 

2. "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, 

na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (artigo 112 

da Lei nº 8.213/91). 

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização. 

4. Recurso não conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 461107, Processo 200201154707-PB, DJU 10/02/2003, p. 251, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91. 

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores." 

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)" 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 248588, Processo 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Relator Min. 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 238997, Processo 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator min. 

FELIX FISCHER, decisão unânime) 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO. 

- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, conseqüentemente é devido o 

seu recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 177400, Processo 199800416323-SP, DJU 19/10/1998, p. 169, Relator Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, decisão unânime). 

Assim sendo, julgo habilitada apenas a viúva, SARA CONRADO COSMO, fls. 279, dependente habilitada à pensão 

por morte, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. 

 

Retifique-se a autuação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.029399-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BACARICA DE VASCONCELOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAIRO ANTONIO BARBOSA 

CODINOME : JOSE BACARIA DE VASCONCELOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 02.00.00096-8 1 Vr LORENA/SP 

DESPACHO 

Requerimento de habilitação de fls. 256 (documentos de fls. 245 e 257/259): diga o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.18.001761-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CLEIDE SEVERO CHAVES 

DESPACHO 

DECISÃO 

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado pela dependente habilitada à pensão por morte de JOSÉ COSTA DA 

SILVA, falecido em 06/05/2008, fls. 98. 

 

Intimada, a autarquia requer que os demais sucessores civis sejam convocados a integrar o feito, fls. 103/104. 

 

Conforme certidão de óbito trazida aos autos, fls. 98, e CERTIDÃO PIS / PASEP / FGTS, emitido pela 

DATAPREV/INSS - fls. 97, o referido segurado deixou apenas a esposa como dependente habilitada à pensão por 

morte - YOLANDA GONÇALVES DA SILVA. 

 

O artigo 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para 

pleitear os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento, in verbis: 

"O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que viviam sob a esfera 

econômica do falecido segurado. 

 

Se assim é, não há que se falar em chamamento dos demais herdeiros do falecido à sua substituição nos autos, uma vez 

que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil. 

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

 

Neste sentido, a questão já se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR 

AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 

112 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, 

reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 

2. "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, 

na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (artigo 112 

da Lei nº 8.213/91). 

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização. 

4. Recurso não conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 461107, Processo 200201154707-PB, DJU 10/02/2003, p. 251, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91. 

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores." 
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"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)" 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 248588, Processo 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Relator Min. 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 238997, Processo 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator min. 

FELIX FISCHER, decisão unânime) 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO. 

- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, conseqüentemente é devido o 

seu recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 177400, Processo 199800416323-SP, DJU 19/10/1998, p. 169, Relator Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, decisão unânime). 

Assim sendo, julgo habilitada apenas a viúva, YOLANDA GONÇALVES DA SILVA, fls. 99, dependente habilitada à 

pensão por morte, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. 

 

Retifique-se a autuação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.021112-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ISARINO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00026-0 1 Vr PINHALZINHO/SP 

DESPACHO 

 

Fls.113 - Tendo em vista a manifestação do INSS, intime-se o i. representante da parte Autora para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, promova a integração à lide dos filhos do "de cujus", conforme certidão de óbito (fls. 108). 

Intime-se.  

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.004372-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RAMALHO 

ADVOGADO : TATIANA ZONATO ROGATI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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DESPACHO 

Fls. 225/226. 

Providencie o procurador da parte autora, em 15 (quinze) dias, a regularização da representação processual das filhas do 

de cujus, indicadas na certidão de óbito de fls. 220. 

Após, dê-se vista ao INSS e voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.011161-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 04.00.00002-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 82/83), suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, 

CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.014531-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DE FATIMA BASQUEROTO DA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

No. ORIG. : 03.00.00058-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 202/215 e 220/221 - Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.021597-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIA TINEU JUSTO 

ADVOGADO : LUIZ CELSO DE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 03.00.00108-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs a presente ação contra ANTONIA TINEU JUSTO, 

objetivando a revisão de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, que transitou em julgado após a interposição dos recursos cabíveis, alegando que não deve prevalecer a 

coisa julgada, pois contrária ao interesse público e fundada em suposta fraude, envolvendo Carteiras de Trabalho da 

Previdência Social falsas na cidade de São Manoel - SP. Requereu a procedência do pedido a fim de ser reconhecida 

fraude, consistente na falsidade dos contratos de trabalho anotados na CTPS da ré, e, em conseqüência, seja declarada a 

nulidade da sentença proferida nos autos nº 446/98, condenando-se a ré a restituir os valores recebidos por força da 

decisão judicial proferida naquele processo, acrescidos de correção monetária e juros legais, e a arcar com os ônus da 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo determinou a citação da ré e concedeu a antecipação da tutela para a imediata suspensão do pagamento da 

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como de eventual pagamento a ser feito nos autos da ação previdenciária 

anteriormente ajuizada pela segurada (fls. 86/89). 

 

Em contestação, a ré arguiu, preliminarmente, a carência da ação, uma vez que o instituto da coisa julgada não pode, em 

hipótese alguma, ser desprezado. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 96/128). 

 

Apresentada réplica (fls. 135/140), o Juízo de Direito da Primeira Vara da Comarca de São Manuel julgou parcialmente 

procedente a ação para cassar definitivamente o benefício previdenciário concedido em favor da ré nos autos do 

processo nº 415/94 (105.804.672-9), bem como para vedar o pagamento de eventual precatório judicial, mantida a tutela 

antecipada anteriormente deferida, devendo cada parte, ante a sucumbência recíproca, arcar com as custas e honorários 

advocatícios, e julgou improcedente a reconvenção proposta nos autos, condenando o reconvinte ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido monetariamente (fls. 

142/153). 

 

Inconformadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação (fls. 155/161 e 171/175). 

 

Com as contrarrazões (fls. 166/170 e 178/83), os autos subiram a este Tribunal.  

 

Por decisão monocrática terminativa (fls. 186/190), o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Marcus Orione julgou 

prejudicados os recursos e, de ofício, anulou todos os atos decisórios prolatados em primeira instância e determinou a 

remessa dos autos à Justiça Federal de Primeiro Grau em Bauru, sob o fundamento de ser incompetente a Justiça 

Estadual para processar e julgar a ação, uma vez que, na espécie, não se trata de nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

 

A ré opôs embargos de declaração alegando que o decisum incorreu em omissão, tendo em vista que foram anulados 

todos os atos decisórios praticados pelo Juízo a quo, porém não foi determinado o restabelecimento de seu benefício. 

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para o fim de ser determinada a expedição de ofício ao INSS 

para o imediato restabelecimento do pagamento de seu benefício (fls. 193/195). 

 

A autarquia, por sua vez, interpôs agravo regimental, sustentando que os atos decisórios foram proferidos por Juiz 

Estadual, não atuando no exercício de competência federal delegada, razão pela qual cabe, exclusivamente, ao Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo reconhecer a incompetência do Juízo a quo e determinar a remessa dos autos ao Juízo 

competente. Entende que deve ser mantida a tutela antecipada, por se tratar de medida urgente, visando evitar dano ao 

erário público. Pleiteia, dessa forma, o juízo de retratação localizado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

ou, em caso negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental (fls. 

197/199). 

 

Embora anteriormente tenha adotado entendimento no sentido de competir à Justiça Federal dizer do cabimento desta 

ação anulatória e, caso admitida, dar-lhe prosseguimento até final julgamento, em sessão realizada em 22/01/2009, a 

Terceira Seção desta Corte, à unanimidade, decidiu a questão de forma diversa, consoante acórdão proferido nos autos 

do Conflito de Competência 10660, Processo nº 2007.03.00.102106-4, de relatoria da Excelentíssima Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, cuja ementa abaixo transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA 3ª 

VARA EM 

BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO ORDINÁRIA DE 

"REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A DESCONSTITUIÇÃO 

DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO. 

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DETERMINAR QUE O 

FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL. 
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- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual, para 

processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de desconstituir 

sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do decisum, 

porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu parágrafo 

3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social e 

segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca 

onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação 

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação. 

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula 33, 

STJ). 

- Conflito de competência julgado procedente. 

(DJF3 DATA:13/02/2009 - PÁGINA: 77). 

 

Posteriormente, melhor refletindo sobre o tema, acabei por modificar meu entendimento, ao acompanhar o voto do 

ilustre Relator, Desembargador Federal Walter do Amaral, no julgamento do Conflito de Competência 10783, Processo 

nº 2008.03.00.009756-9, em sessão realizada em 25/06/2009, na qual a Terceira Seção, por unanimidade, julgou 

procedente o conflito para reconhecer a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de São Manuel para julgar o feito, 

conforme ementa a seguir transcrita: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 

da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se 

conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. 

II - Conforme se infere dos documentos juntados aos autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, 

a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas 

supostamente falsos, constantes de 

sua CTPS. Assim, certo é que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame 

absolutamente desnecessário e injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. 

Terceira Seção de Julgamentos. 

III - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado. 

(DJF3 CJ2 DATA:14/07/2009 - PÁGINA: 79). 

 

Dessa forma, no presente caso, nos termos dos arestos acima citados, reconheço a competência do Juízo Estadual da 

Comarca de São Manuel para o julgamento da lide e, de ofício, em juízo de retratação, revogo a decisão monocrática 

proferida às fls. 186/190.  

 

Em consequência, julgo prejudicados os embargos de declaração opostos por Antonia Tineu Justo e o agravo regimental 

interposto pelo INSS, devendo, a seguir, tornarem os autos conclusos para julgamento dos recursos de apelação 

interpostos pelas partes. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.023676-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : LINA CAROLINA DE ARANTES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00111-8 1 Vr LINS/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifiquei que a autora era beneficiária de 

aposentadoria rural por idade, desde 11.11.2003, cessado por óbito em 09.11.2007. 

Manifeste-se o patrono sobre a eventual habilitação dos herdeiros, juntando a Certidão de Óbito da autora, em 10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à 1ª Instância, onde deverão aguardar, no arquivo, 

manifestação da parte interessada. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.035167-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : RAFAEL ALBERTO TOBALDINI incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : CARLOS ALBERTO TOBALDINI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00005-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes sobre as informações obtidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

DATAPREV. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.041889-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : VALDEMAR AMERICO 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CODINOME : WALDEMAR AMERICO 

No. ORIG. : 04.00.00050-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do autor (fls. 187/188), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Prazo, 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050350-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA LOURDES BRIEDA STIPP 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

No. ORIG. : 03.00.00056-1 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Informe o INSS se a pensão por morte recebida pela autora (NB 83.722.782/8) foi calculada com base em benefício 

anteriormente recebido pelo de cujus. Em caso afirmativo, trazer aos autos dados do benefício originário. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.03.003637-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : PAULO ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO LELLO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Presentes os requisitos do art. 530 do CPC, admito os embargos infringentes. 

Nos termos do arts. 533 do CPC e 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, providencie-se o sorteio de novo relator. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.001298-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINO ELEOTERO FILHO 

ADVOGADO : TEREZA TARTALIONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 170/171. 

Providencie o procurador da parte autora, em 15 (quinze) dias, a regularização da representação processual dos filhos do 

de cujus, indicados na certidão de óbito de fls. 151. 

Após, dê-se vista ao INSS e voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.007735-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELISAMAR GOUVEIA MALTA CARLOS 

ADVOGADO : WAGNER PARRONCHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.012594-6 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista situação descrita no despacho proferido em 22/05/2009 (fls. 78) e as informações prestadas pelo Juízo a 

quo (fls. 109/110), diga a agravante, em cinco dias, se persiste interesse no prosseguimento do presente recurso. 

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.004170-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SONIA MARIA LOPES BAPTISTA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00139-7 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

Fls. 208/227. Diga o INSS. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020246-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE SOARES BRUNHEIRA ABDALLA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 04.00.00108-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
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DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, comprova-se que a autora recebe aposentadoria por 

invalidez desde 26/06/2006. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do interesse no prosseguimento do feito. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

Proceda a Subsecretaria à juntada da consulta ao CNIS. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.003131-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : ANDERSON CEEGA e outro 

DESPACHO 

Fls. 144/149 

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se ciência ao MPF. 

 

Por fim, voltem os autos conclusos. 

 

Int.  

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.004444-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 176/187.  

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se ciência ao MPF. 

 

Por fim, voltem os autos conclusos. 

 

Int.  
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São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.63.17.006765-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS SEBASTIANI 

ADVOGADO : ELEANDRO ALVES DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 371/374 - Dê-se ciência à parte Apelada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.005856-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE OLIVEIRA CAPELA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 06.00.00056-3 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DESPACHO 

Providencie, a autora, cópia autenticada da sua certidão de casamento, no prazo de 10 dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.016262-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO PACHECO 

ADVOGADO : CLAUDIO JEREMIAS PAES 

No. ORIG. : 07.00.00084-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade devida à 

trabalhadora urbana. 
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Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A carência exigida para os segurados urbanos inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do advento da Lei nº 

8.213/91, deverá observar a tabela progressiva, de caráter provisório, prevista no artigo 142 da referida lei, sendo que os 

meses de contribuição exigidos variam de acordo com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito à qualidade de segurado, entendo não ser necessária a implementação simultânea dos requisitos 

idade e carência, a par da orientação jurisprudencial há muito perfilhada por esta Corte e pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

A Lei nº 10.666/03, a propósito, veio a reafirmar o entendimento adotado, dispondo em seu art. 3º, §1º, que "na hipótese 

de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de 

carência na data do requerimento do benefício". O artigo 30 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), por seu turno, 

reproduziu o teor do citado dispositivo. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão de aposentadoria 

por idade em sede de tutela antecipada, desde que atendidos seus requisitos legais. 

No presente caso, a titulo de juízo sumário, verifico que a autora, nascida em 20 de março de 1934, conforme se verifica 

da CTPS de fl. 12, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 20 de março de 

1994. Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por, 

no mínimo, 72 (setenta e dois) meses. 

O INSS reconheceu administrativamente o recolhimento de 78 (setenta e oito) contribuições previdenciárias aos cofres 

públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

A demora na tutela jurisdicional, ocasionada pelo exaurimento das vias recursais utilizadas, aliada à idade avançada da 

autora, revela o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficiente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Ante o exposto, concedo a tutela antecipada e determino ao INSS a imediata implantação do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade devida à trabalhadora urbana, com data de início em 05 de dezembro de 2003 e renda mensal 

inicial a ser calculada. 

Oficie-se à parte ré a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032252-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUZA MOURA BALIEIRO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 07.00.00003-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Providencie, a autora, cópia autenticada da sua certidão de casamento, no prazo de 10 dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033889-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUZIA PINHEIRO LOPES 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00124-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes sobre as informações obtidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

DATAPREV. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.039433-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AUREO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.01948-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexo, verifico que, contrariamente ao alegado em 

petição de fls. 351, o autor recebe o benefício aqui pleiteado, implantado em 20.07.2009, com DIB em 26.02.2007. 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int.  

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.047221-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CLOVIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00536-0 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 
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Fls. 117/130 - Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023841-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : MIGUEL JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.003102-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

MIGUEL JOAQUIM DE OLIVEIRA opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da decisão de fls.256/256-

verso, em que foi indeferido o cabimento do recurso de agravo da decisão, em que foi convertido em retido o agravo de 

instrumento interposto pelo autor. 

 

Sustenta o embargante que a decisão embargada padece de falta de pronunciamento sobre diversos dispositivos legais. 

Alega negativa de vigência aos artigos 1º, 59 a 62, 88 e 89 da Lei nº 8.213/91, dentre outros que menciona. 

 

Assim, espera que os embargos sejam acolhidos, para o fim de sanar a omissão apontada.  

 

Protocolados no prazo, os Embargos são tempestivos. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O: 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 

No caso em tela, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de 

adoção por esta Relatoria de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

 

Assim, mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese 

adotada, não sendo caso de omissão, obscuridade ou contradição, a admitir embargos de declaração. 

 

Destaque-se que foram apreciadas as razões recursais da parte embargante, tendo sido constatado o não-cumprimento 

dos requisitos legais exigidos para o restabelecimento do benefício do auxílio-doença, entre os quais a permanência da 

incapacidade do autor para o trabalho. 

 

Verifica-se que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à 

via processual adequada para postular o seu inconformismo. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

com inversão, em conseqüência, do resultado final. " (RSTJ 30/412).  

 

Nessa esteira, não se subsumindo os presentes embargos a qualquer das hipóteses permissivas, estampadas na legislação 

de regência, esvazia-se de sentido o desiderato de prequestionar a matéria, conforme jurisprudência citada a seguir: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ART 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INADMITIDOS. 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. PREQUESTIONAMENTO 

PREJUDICADO.  

1 - Os fundamentos dos embargos de declaração, ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento, devem 

necessariamente subsumir-se às circunstâncias previstas nos incisos I e II do art. 535 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência de pressuposto legal conduz à inadmissibilidade do recurso, restando prejudicada a real pretensão do 

embargante: o prequestionamento.  

3 - Agravo improvido."  

(TRF-3ªReg., AG nº 153.188, 9ª Turma, Rel. Desemb. Federal Nelson Bernardes, j. 08/11/2004, v. u., DJU 09/12/2004, 

p. 462).  

 

"Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição"  

(TRF-3ªReg., AC nº 324.614, 6ª Turma, Rel. Desemb. Federal Lazarano Neto, j. 20/10/2004, v. u., DJU 05/11/2004, p. 

329). 

 

"Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, está sujeito à presença de vício no acórdão embargado, vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu."  

(TRF-3ªReg., AC nº 824.604, 9ª Turma, Rel. Desemb. Federal Marisa Santos, j. 03/5/2004, v. u., DJU 29/7/2004, p. 

279).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

I - A atividade rural exercida antes do advento da Lei nº 8.213/91 não reclama o recolhimento de contribuições 

previdenciárias para fins de cômputo de tempo de serviço, nos termos do artigo 55, § 2º, da referida lei.  

II - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração.  

III - Embargos de declaração rejeitados.  

(TRF-3ªReg., AC nº 425.422, 10ª Turma, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, j. 08/6/2004, v. u., DJU 30/7/2004, 

p. 464).  

 

Assim, não existindo contradição, omissão ou obscuridade a serem declaradas, mantenho a decisão embargada tal como 

expendida. 

 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para negar-lhes provimento. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

FRANCISCO DEMONTIE DE ALENCAR opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da decisão de 

fls.452/452-verso, em que foi indeferido o cabimento do recurso de agravo da decisão que converteu em retido o agravo 

de instrumento interposto pelo autor. 

 

Sustenta o embargante que a decisão embargada padece da falta de pronunciamento acerca de diversos dispositivos 

legais. Alega que foi negada a vigência aos artigos 1º, 59 a 62, 88 e 89 da Lei nº 8.213/91, dentre outros que menciona. 

 

Assim, espera que os embargos sejam acolhidos, para o fim de sanar a omissão apontada.  

 

Protocolados no prazo, os Embargos são tempestivos. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O: 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 

No caso em tela, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de 

adoção por esta Relatoria de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

 

Assim, mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese 

adotada, não sendo caso de omissão, obscuridade ou contradição, a admitir embargos de declaração. 

 

Destaque-se que foram apreciadas as razões recursais da parte embargante, tendo sido constatado o não-cumprimento 

dos requisitos legais exigidos para o restabelecimento do benefício do auxílio-doença, entre os quais a permanência da 

incapacidade do autor para o trabalho. 

 

Verifica-se que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à 

via processual adequada para postular o seu inconformismo. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

com inversão, em conseqüência, do resultado final. " (RSTJ 30/412).  

 

Nessa esteira, não se subsumindo os presentes embargos a qualquer das hipóteses permissivas, estampadas na legislação 

de regência, esvazia-se de sentido o desiderato de prequestionar a matéria, conforme jurisprudência citada a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ART 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INADMITIDOS. 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. PREQUESTIONAMENTO 

PREJUDICADO.  

1 - Os fundamentos dos embargos de declaração, ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento, devem 

necessariamente subsumir-se às circunstâncias previstas nos incisos I e II do art. 535 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência de pressuposto legal conduz à inadmissibilidade do recurso, restando prejudicada a real pretensão do 

embargante: o prequestionamento.  

3 - Agravo improvido."  

(TRF-3ªReg., AG nº 153.188, 9ª Turma, Rel. Desemb. Federal Nelson Bernardes, j. 08/11/2004, v. u., DJU 09/12/2004, 

p. 462).  

"Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição"  

(TRF-3ªReg., AC nº 324.614, 6ª Turma, Rel. Desemb. Federal Lazarano Neto, j. 20/10/2004, v. u., DJU 05/11/2004, p. 

329).  

"Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, está sujeito à presença de vício no acórdão embargado, vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu."  

(TRF-3ªReg., AC nº 824.604, 9ª Turma, Rel. Desemb. Federal Marisa Santos, j. 03/5/2004, v. u., DJU 29/7/2004, p. 

279).  
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

I - A atividade rural exercida antes do advento da Lei nº 8.213/91 não reclama o recolhimento de contribuições 

previdenciárias para fins de cômputo de tempo de serviço, nos termos do artigo 55, § 2º, da referida lei.  

II - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração.  

III - Embargos de declaração rejeitados.  

(TRF-3ªReg., AC nº 425.422, 10ª Turma, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, j. 08/6/2004, v. u., DJU 30/7/2004, 

p. 464).  

 

Assim, não existindo contradição, omissão ou obscuridade a serem declaradas, mantenho a decisão embargada tal como 

expendida. 

 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para negar-lhes provimento. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que negou pedido de reconsideração de outra decisão que 

acolheu cálculos de liquidação elaborados por perito judicial, sob fundamento de que foram seguidos os parâmetros 

estabelecidos no título executivo. 

 

A autarquia sustenta que o título executivo em questão é parcialmente inconstitucional, pois que determinou a 

atualização monetária dos 36 salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo de aposentadoria por 

idade concedida em 03/06/1975, época em que sequer vigorava a atual Constituição (promulgada em 05-10-1988), 

tendo o STF afirmado que as disposições constantes dos arts. 201, § 3º, e 202, que determinam a atualização monetária 

dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, não seriam auto-aplicáveis. Assim, se tais 

disposições só encontraram concretude a partir da edição da Lei 8213, de 24-07-1991, não há que se falar em revisão 

dos benefícios que não se enquadrem na referida lei e, muito menos, em aplicação daqueles dispositivos a qualquer 

benefício concedido antes de 05-10-1988, o que teria ocorrido com o título judicial em questão. 

 

Assim, pede a concessão do efeito suspensivo para a suspensão da decisão agravada, autorizando-se o prosseguimento 

da execução somente no que pertine aos comandos sentenciais que encontram amparo na Constituição Federal, vale 

dizer, a aplicação dos critérios de reajustamento estabelecidos na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

É o relatório. 

 

O art. 558 do CPC autoriza o relator a suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma 

nos casos em que o seu cumprimento possa resultar lesão grave e de difícil reparação.  
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Do título executivo 

 

O título executivo em questão, afirmando ser auto-aplicável os preceitos constitucionais que tratam da preservação dos 

valores dos salários-de-contribuição, acolheu pleito de revisão do valor de benefício previdenciário, determinando que 

todos fossem atualizados monetariamente. Determinou, ainda, que nos reajustamentos fossem observados os critérios de 

reajustamento do benefício fixados na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos (fls. 57/60, 82/87, 422/425 

e 449/456). 

 

O benefício em questão é aposentadoria por idade concedida em 03/06/1975 (fls. 44), portanto, bem antes da 

promulgação da CF/88. 

 

Da execução 

 

Conquanto a autarquia tenha trazido para estes autos cópias de todas as peças que compuseram os processos de 

conhecimento e execução, observo que nenhuma das partes, nem o perito judicial, elaboraram demonstrativo de cálculo 

do valor da renda mensal inicial (RMI), de modo a demonstrar como foi apurada a RMI. 

 

Só esse fato já seria suficiente para se ter por inepta a petição inicial da execução e os cálculos elaborados pelo perito 

judicial, pois que, tratando-se de cálculos eminentemente aritméticos, deve ser apresentado pelas partes e pelo auxiliar 

do juízo o demonstrativo do referido cálculo (antigo art. 604, atual art. 475-B, do CPC). 

 

Contudo, pelos cálculos de evolução dos reajustes do benefício, é possível inferir que, tanto o exeqüente, quanto o 

vistor judicial procederam à execução do comando sentencial relativo à atualização monetária dos 36 últimos salários-

de-contribuição, pois que a RMI arbitrada na via administrativa foi de Cr$ 877,00 (fls. 44, 139 e 512 - equivalente a 

1,65 salários mínimos) e a apontada como devida foi de Cr$ 1.199,00 (segurado - fls. 175 e 548 - equivalente a 2,25 

salários mínimos) ou de Cr$ 1.198,80 (perito judicial - fls. 326 e 663 - equivalente a 2,25 salários mínimos), o que 

revela a alteração do valor da renda mensal inicial (RMI). 

 

Dos requisitos para o início da execução 

 

O art. 586 do CPC estabelece que a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, certo e 

exigível. 

 

Se o título não for exigível, a execução é nula (art. 618, I, CPC). 

 

O § único do art. 741 do CPC estabelece que se considera inexigível o título judicial fundado em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

 

Da inconstitucionalidade perpetrada pelo título executivo 

 

O Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos arts. 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido."  

(STF, Tribunal Pleno, RE 193456-RS, Rel. Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o acórdão Min. MAURICIO 

CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, por maioria)  

 

Isso significa afirmar que o preceito constitucional que prevê a atualização de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo só encontrou aplicação a partir da edição da Lei 8213/91, cuja retroação, 

embora tenha aquinhoado os benefícios concedidos a partir da promulgação da Constituição, não previu o pagamento 

das diferenças compreendidas entre o início do benefício e maio/92 (artigo 144). 

 

Assim, os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição não têm direito à aplicação da regra dos arts. 

201, § 3º, e 202 da CF, pois que inexistente previsão legal/constitucional nesse sentido. 
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Tratando-se, portanto, de sentença inconstitucional, tenho que o título é inexigível, nos termos do que passo a 

considerar. 

 

Relativização da coisa julgada 

 

Estamos diante daqueles casos em que o julgador deve decidir, de dois princípios constitucionais, qual deve prevalecer, 

tendo em vista os fins maiores emanados da Constituição Federal. 

 

Ou seja, se determinada decisão judicial vem a ficar protegida sob o manto da coisa julgada material, pode o julgador, 

no processo de execução, em nome dos demais princípios constitucionais, negar aplicação ao princípio da coisa julgada, 

garantida ao particular, em detrimento do princípio geral da moralidade nos atos da Administração? 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, analisado a questão e decidido no sentido de que as decisões 

judiciais, mesmo que transitadas em julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios 

constitucionais. 

 

A questão é semelhante às das decisões daquela Corte que, diante de precatórios ostensivos de valores superavaliados - 

em sede de desapropriações - têm determinado a revisão dos valores dos referidos precatórios cujas avaliações de 

propriedades situadas em zonas de proteção tenham sido superestimadas. 

 

Os julgados são os seguintes: STJ, Primeira Turma, Recurso Especial 554402, Processo 200301148476-RS, DJU 

01/02/2005, p. 410, Relator Min. JOSÉ DELGADO, decisão por maioria; STJ, Primeira Turma, Recurso Especial 

499217, Processo 200300082110-MA, DJU 05/08/2004, p. 187, Relator Min. JOSÉ DELGADO, decisão por maioria; 

STJ, Primeira Turma, Recurso Especial 602636, Processo 200301964924-MA, DJU 14/06/2004, p. 178, Relator Min. 

JOSÉ DELGADO, decisão por maioria; STJ, Primeira Turma, Medida Cautelar 1890, Processo 199900732472-SP, 

DJU 18/09/2000, p. 97, Relator Min. JOSÉ DELGADO, decisão unânime; STJ, Primeira Turma, Recurso Especial 

240712, Processo 199901097320-SP, DJU 24/04/2000, p. 38, Relator Min. JOSÉ DELGADO, decisão por maioria. 

 

A questão não é nova e esta Turma, também, tem julgado no sentido da preservação do princípio da moralidade: TRF 3ª 

Região, 9ª Turma, Agravo de Instrumento 215379, Processo 200403000478687-SP, DJU 22/03/2005, p. 448, Rel. Des. 

Fed. MARISA SANTOS, decisão unânime; TRF 3ª Região, 9ª Turma, Agravo de Instrumento 185621, Processo 

200303000481610-SP, DJU 27/01/2005, p. 250, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, decisão unânime; TRF 3ª Região, 

9ª Turma, Agravo de Instrumento 88034, Processo 199903000368343-SP, DJU 14/10/2004, p. 178, Rel. Des. Fed. 

MARISA SANTOS, decisão por maioria, Rel. p/ acórdão Des. Fed. NELSON BERNARDES. 

 

Por fim, o art. 10 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, estabeleceu no parágrafo único do art. 741 

do CPC que "para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado 

em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação 

tidas por incompatíveis com a Constituição Federal". 

 

Assim, por reconhecer que o título traz comando incompatível com os ditames constitucionais mencionados, é de ser 

declarada a sua parcial inexigibilidade. 

 

Do princípio da constitucionalidade 

 

Tem-se sustentado que o reconhecimento da inexigibilidade de títulos judiciais inconstitucionais só pode ocorrer a partir 

a vigência do art. 3º da MP 1997-37, de 11-04-2000, que deu nova redação ao art. 741, par. único, do CPC, 

permanecendo incólume aquela cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes da edição do mencionado ato normativo. 

 

Não é assim que vejo a questão, pois penso que o princípio da constitucionalidade obriga não somente os legisladores, 

mas, também, os magistrados, pois qualquer ato jurídico encontra-se submetido ao império da Constituição, não 

podendo dela destoar. 

 

De modo que o que tornou a sentença/título inconstitucional não foi a aludida medida provisória, pois tal vício já nasceu 

com a prolação da sentença inconstitucional, não merecendo, portanto, ser sacramentada. 

 

Conquanto a questão não tenha sido apreciada anteriormente, ela não preclui, pois, como é sabido, em matéria de 

nulidade, o magistrado pode reconhecê-la a qualquer tempo e de ofício. 

 

A respeito do tema, colho interessante posicionamento de HUMBERTO TEODORO JÚNIOR e JULIANA 

CORDEIRO DE FARIA (Revista de Processo nº 127, setembro/2005): 
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... A coisa julgada não pode suplantar a lei, em tema de inconstitucionalidade, sob pena de transformá-la em um 

instituto mais elevado e importante que a lei e a própria Constituição. Se a lei não é imune, qualquer que seja o tempo 

decorrido desde a sua entrada em vigor, aos efeitos negativos da inconstitucionalidade, por que o seria a coisa 

julgada? (pág. 18)  

 

Conforme se vê, não foi a Medida Provisória 1997-37, de 11-04-2000, que tornou o título inconstitucional. Ele já o era 

muito antes. 

 

A respeito do tempo disponível para o reconhecimento da inconstitucionalidade, os renomados professores assim se 

posicionam: 

 

"Por outros caminhos de raciocínio, CÂNDIDO DINAMARCO chega ao mesmo resultado da doutrina lusitana já 

exposta, qual seja, o reconhecimento da ineficácia ou invalidade da coisa julgada formada contra a Constituição, que, 

por isso, estaria sujeita a ser reconhecida a qualquer tempo e por qualquer meio processual ao alcance da parte, 

inclusive a querela nullitatis, isto é, a "ação declaratória de nulidade absoluta e insanável da sentença". (pág. 23)  

 

Discorrendo sobre a preservação do texto constitucional, arrematam sobre a possibilidade de reconhecimento do vício, 

mesmo à ausência de qualquer norma legal a respeito, inclusive a do parágrafo único do art. 741 do CPC: 

 

"Não seria menos absurda a situação do ato administrativo que confiscasse bens de contribuinte, afrontando a vedação 

constitucional e que acabasse acobertado por sentença transitada em julgado, por falta de defesa adequada em juízo. 

O tema jamais teria precedente do STF para ser argüido nos embargos de que trata o parágrafo único do art. 741 do 

CPC. É evidente, contudo, a invalidade do decisório a inviabilizar sua execução forçada e a justificar a exceção de 

inexigibilidade.  

Não é, ressalte-se, o pronunciamento do STF que constitui a nulidade da norma ou ato inconstitucional. A invalidade 

decorre ipso iure do próprio ato perpetrado ao arrepio de mandamento da Lei Maior.  

É justamente essa invalidade congênita que inspira a regra legal inserida no parágrafo único do art. 741 do CPC. 

Aliás, com ou sem regra legal explícita, a inexeqüibilidade da sentença inconstitucional continuaria a prevalecer. (pág. 

29)  

 

Abordando o tema relativo aos instrumentos processuais disponíveis ao reconhecimento do mencionado vício, 

concluem que qualquer meio processual ao alcance da parte prejudicada pela sentença inconstitucional pode ser 

utilizado: 

 

"Com efeito, segundo pacífica orientação em sede doutrinária, "a parte prejudicada pela sentença nula ipso iure ou 

inexistente, para se furtar aos seus devidos efeitos, não precisa usar a via especial da ação rescisória". Para tanto, 

poderá:  

a) opor embargos quando a parte vencedora intentar execução da sentença; ou  

b) propor qualquer ação comum tendente a reexaminar a mesma relação jurídica litigiosa, inclusive uma ação 

declaratória ordinária, como sobrevivência da antiga querela nullitatis.  

Muito embora não haja necessidade de se valer da ação rescisória para obter o reconhecimento do vício sério 

(nulidade) que contamina a decisão judicial, força é lembrar que "não será correto omitir-se o tribunal de apreciar a 

questão, se a parte lançar mão da ação do art. 485 do Código de Processo Civil. É que as nulidades ipso iure devem 

ser conhecidas e declaradas independentemente de procedimento especial para esse fim, e podem sê-lo até mesmo 

incidentalmente em qualquer juízo ou grau de jurisdição, até mesmo de ofício segundo o princípio contido no art. 146 e 

seu parágrafo único do Código Civil"." (pág. 46)  

 

Assim, por reconhecer que o título traz, parcialmente, comando incompatível com os ditames constitucionais 

mencionados, é de ser declarada a sua parcial inexigibilidade. 

 

De modo que, penso que o único item da condenação passível de execução é o pagamento das diferenças relativas à 

revisão dos índices de reajustamento estabelecidos na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo para sustar eventual expedição do requisitório ou, se acaso expedido, a 

sua tramitação nesta Corte, devendo o contador/perito judicial (em 1º grau) refazer os cálculos de liquidação de modo a 

contemplar, tão-somente, o pagamento das diferenças referentes à revisão dos índices de reajustamento estabelecidos na 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Cumpra-se o disposto nos arts. 526 e 527 do CPC. 

 

Intime-se e oficie-se. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027263-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : RITA MARIA DO PRADO e outro 

 
: REGINALDO DO PRADO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00089-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

RITA MARIA DO PRADO e outro insurgem-se contra a decisão de fls.36/37, em que foi determinada a conversão do 

Agravo de Instrumento em retido. 

 

Sustentam os Embargantes que a decisão embargada padece de omissão, posto que a orientação do Supremo Tribunal 

Federal é a de que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. Requer ainda a instauração do incidente 

de uniformização de jurisprudência, tendo em vista a divergência jurisprudencial. 

 

Protocolados no prazo, os Embargos são tempestivos. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O: 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 

No caso em tela, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de 

adoção por esta Relatoria de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

 

Assim, mera divergência de entendimento, com o qual não concorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da 

tese adotada, não sendo caso de omissão, obscuridade ou contradição, a admitir embargos de declaração. 

 

Destaque-se que foram apreciadas as razões recursais da parte embargante, tendo sido adotado o entendimento firmado 

nesta Nona Turma, com base em julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o pedido apresentado, 

diretamente, perante o Poder Judiciário, resulta na substituição da atividade administrativa própria da Autarquia 

Previdenciária. 

 

Verifica-se que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à 

via processual adequada para postular o seu inconformismo. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

com inversão, em conseqüência, do resultado final. " (RSTJ 30/412).  

 

Nessa esteira, não se subsumindo os presentes embargos a qualquer das hipóteses permissivas, estampadas na legislação 

de regência, esvazia-se de sentido o desiderato de prequestionar a matéria, conforme jurisprudência citada a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ART 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INADMITIDOS. 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. PREQUESTIONAMENTO 

PREJUDICADO.  

1 - Os fundamentos dos embargos de declaração, ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento, devem 

necessariamente subsumir-se às circunstâncias previstas nos incisos I e II do art. 535 do Código de Processo Civil.  
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2 - A ausência de pressuposto legal conduz à inadmissibilidade do recurso, restando prejudicada a real pretensão do 

embargante: o prequestionamento.  

3 - Agravo improvido."  

(TRF-3ªReg., AG nº 153.188, 9ª Turma, Rel. Desemb. Federal Nelson Bernardes, j. 08/11/2004, v. u., DJU 09/12/2004, 

p. 462).  

"Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição"  

(TRF-3ªReg., AC nº 324.614, 6ª Turma, Rel. Desemb. Federal Lazarano Neto, j. 20/10/2004, v. u., DJU 05/11/2004, p. 

329).  

"Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de 

recurso à superior instância, está sujeito à presença de vício no acórdão embargado, vale dizer, existente contradição, 

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não 

resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu."  

(TRF-3ªReg., AC nº 824.604, 9ª Turma, Rel. Desemb. Federal Marisa Santos, j. 03/5/2004, v. u., DJU 29/7/2004, p. 

279).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

I - A atividade rural exercida antes do advento da Lei nº 8.213/91 não reclama o recolhimento de contribuições 

previdenciárias para fins de cômputo de tempo de serviço, nos termos do artigo 55, § 2º, da referida lei.  

II - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração.  

III - Embargos de declaração rejeitados.  

(TRF-3ªReg., AC nº 425.422, 10ª Turma, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, j. 08/6/2004, v. u., DJU 30/7/2004, 

p. 464).  

 

Assim, não existindo contradição, omissão ou obscuridade a serem declaradas, mantenho a decisão embargada tal como 

expendida. 

 

Quanto ao pedido de instauração de incidente de uniformização de jurisprudência, incabível tal requerimento em sede 

de embargos de declaração, posto que se extrai da dicção do artigo 476, parágrafo único, que não é a via processual 

adequada para tal fim. 

 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para negar-lhes provimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027674-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.002764-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos etc. 

 

Recebo o agravo de fls.78/87 como pedido de reconsideração, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 
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O pedido de recebimento do presente recurso por instrumento já foi apreciado, às fls.75/76. Inexiste fato novo hábil a 

justificar sua reconsideração, neste momento. 

 

No sentido do não-cabimento de agravo na hipótese, é o entendimento firmado nesta Nona Turma do e. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, consoante julgado que segue transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527, 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  

1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida."  

(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, Relator: JUIZ NELSON BERNARDES, 

DJU: 12/07/2007, p. 599).  

Assim, cumpra-se a parte final da decisão de fl.75-verso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027790-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KEDMA IARA FERREIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADERSON ALEXANDRE SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00167-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Sustenta o agravante a nulidade da decisão, pois desprovida de fundamentação. Afirma o não preenchimento dos 

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional concedido. 
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É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. Ressalto que não há que se falar em nulidade da decisão de fl. 30, pois a mesma apesar de sucinta apresenta-

se fundamentada, conforme preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravado, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 22/23), nos quais se relatam que o agravado é portador de 

hipertensão arterial sistêmica e arritmia cardíaca (CID 10: I10 e I49), encontrando-se sem condições laborativas. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do 

agravado para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a manutenção da tutela concedida. 

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027798-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA FLAVIA RODRIGUES LIOSSI incapaz 

ADVOGADO : IDELAINE APARECIDA NEGRI DA SILVA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CRISTHIANE RODRIGUES DE ALMEIDA LIOSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 09.00.00089-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que deferiu a antecipação de tutela 

para a implantação do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a agravada apresenta renda per capita familiar superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente. Aduz 

acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

No caso, observa-se que a agravada é pessoa portadora de tetralogia de fallot de má anatomia com artéria pulmonar 

esquerda hipoplástica, rinite hipertrofia de adenóide e refluxo grave (CID 10: J42.4, J30 e R21) (fls. 37/51 e 55/56). 

 

No tocante à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se 

que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar 

uma sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Portanto, não há como 

afastar a conclusão do Juízo de Primeiro Grau no sentido de que a parte autora não tem meios suficientes, por si e por 

aqueles que com ele coabitam, para prover o seu sustento. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade 

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores 

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, 

Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Assim, a decisão proferida na Adin nº 1.232-1 aduz que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece situação objetiva 

por meio da qual presume-se a miserabilidade de forma absoluta. Todavia, conforme acima mencionado, nada impede 
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que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do 

requerente do benefício assistencial. 

 

Assim, considerando que os autos revelam que a renda familiar é de R$ 730,80 (setecentos e trinta reais e oitenta 

centavos), correspondente ao salário recebido pelo pai da agravada, para um grupo familiar formado por 4 pessoas: a 

agravada, seus pais e um irmão, a tutela antecipada concedida não merece ser cassada. Ressalte-se que os gastos 

relatados superam a renda familiar, especialmente considerando as despesas com medicamentos para a requerente (fls. 

65/68). 

 

De outra parte, não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata 

de medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso 

a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028121-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : SANDRA MARIA MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003444-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos etc. 

 

Recebo o agravo de fls. 102/111 como pedido de reconsideração, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil. 

 

O pedido de recebimento do presente recurso por instrumento já foi apreciado, às fls. 99/100. Inexiste fato novo hábil a 

justificar sua reconsideração, neste momento.  

 

No sentido do não-cabimento de agravo na hipótese, é o entendimento firmado nesta Nona Turma do e. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, consoante julgado que segue transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527, 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO.  
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1- O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).  

3- Agravo regimental não conhecido. Mantida a decisão recorrida."  

(TRF 3ª Região, AG 287344, Processo: 2006.03.00.118429-5/SP, Nona Turma, Relator: JUIZ NELSON BERNARDES, 

DJU: 12/07/2007, p. 599).  

Assim, cumpra-se a parte final da decisão de fl.99-verso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028393-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA CARLA BALDIN SIQUEIRA MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE NEMER ELIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.000086-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da decisão de fls. 

40/41, em que foi negado seguimento ao agravo de instrumento, interposto pelo INSS, sob o fundamento da ausência de 

peça obrigatória ao conhecimento do recurso. 

 

Aduz o agravante que não-apresentação da certidão de intimação não acarreta a rejeição do recurso, se possível a 

aferição da sua tempestividade por outros meios, como no caso. Requer o acolhimento do recurso para que seja 

modificada a decisão agravada. 

 

Razão assiste ao agravante. 

 

Com efeito, a cópia da certidão de intimação é peça obrigatória à instrução do agravo de instrumento, consoante dispõe 

o art. 525, I, do CPC. No entanto, a sua ausência pode ser relevada quando evidente a tempestividade do recurso (STJ-

4ªT., REsp 573.065, Min. Fernando Gonçalves, j. 13.4.04, DJU 26.4.04). 

 

No caso, a decisão agravada foi proferida em 29.07.09 (fl.36) e o recurso foi protocolizado em 12.08.09 (fl.02), 

portanto, tempestivamente. 

 

Assim, reconsidero a decisão de fls.40/41 e passo a apreciar o agravo de instrumento. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em que estão ausentes 

os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, 

do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação. 

 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença a agravada. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 653/2180 

Para o gozo do benefício em questão, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho. 

 

Vislumbro a presença de tal requisito, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

 

Com efeito, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a agravada recebeu o 

benefício de auxílio-doença por mais de quatro anos, desde 13.05.2003 até 02.08.2007, quando foi cessado em virtude 

de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual. 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Embora o laudo judicial do médico ortopedista (fls.31/34) tenha concluído pela inexistência de incapacidade da autora 

para o trabalho, o laudo judicial da médica psiquiatra de fls.25/30, concluiu que a autora está acometida de transtorno 

psiquiátrico, descrito como: Episódio Depressivo Moderado a Grave, com sintomas psicóticos leves e traços de 

Transtorno Obsessivo-Compulsivo (CID F32.1, F32.2 e F42), encontrando-se parcialmente incapacitada, de 

desempenhar suas atividades laborativas habituais, conforme resposta ao quesito 3 do INSS (fl. 29). 

 

Observe-se que, para o recebimento do auxílio-doença, basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do 

segurado. Não é necessário que esteja incapacitado para toda e qualquer atividade laboral. 

 

Ademais, o auxílio-doença não exige a insuscetibilidade de recuperação, podendo ser reabilitado em outra atividade. 

Portanto, sendo possível a sua reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença até a efetiva reabilitação. 

 

Finalmente, a lesão causada à segurada, configurada em benefício de cunho alimentar, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 

 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029234-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FLORINDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00112-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

agravada. 

 

Sustenta o agravante a nulidade da decisão, pois desprovida de fundamentação. Afirma o não preenchimento dos 

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. Ressalto que não há que se falar em nulidade da decisão de fls. 50/51, pois a mesma apesar de sucinta 

apresenta-se fundamentada, conforme preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravada, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 35/37), nos quais se relatam que a agravada é portadora de 

poliartrose em membro superior, gonartrose, obesidade mórbida e hipertensão arterial, encontrando-se sem condições 

laborativas. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravada para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a manutenção da tutela concedida. 

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 655/2180 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029533-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIVA FELICIO DE FRANCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.05617-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que deferiu a antecipação de tutela 

para a implantação do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido.  

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Consoante regra do art. 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

No caso, a agravada é idosa, contando com a idade avançada de 66 anos. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No tocante à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se 

que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar 

uma sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 
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bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Portanto, não há como 

afastar a conclusão do Juízo de Primeiro Grau no sentido de que a parte autora não tem meios suficientes, por si e por 

aqueles que com ele coabitam, para prover o seu sustento. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade 

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores 

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, 

Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Assim, a decisão proferida na Adin nº 1.232-1 aduz que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece situação objetiva 

por meio da qual presume-se a miserabilidade de forma absoluta. Todavia, conforme acima mencionado, nada impede 

que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das provas produzidas, reconheça a condição de pobreza da 

requerente do benefício assistencial. 

[Tab] 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, se autoriza a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria, no 

valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de 

miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. 

 

Assim, considerando que os autos revelam que a renda familiar da autora é de um salário mínimo, correspondente a 

aposentadoria recebida por seu esposo, conforme se observa do documento acostado à fl. 34 nestes autos, a tutela 

antecipada concedida não merece ser cassada. 

 

Por outro lado, não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata 

de medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso 

a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 

 

Assim, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029770-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOANA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO : VÂNIA MARIA MACÊDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00169-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de revogação da tutela anteriormente concedida. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da decisão, pois desprovida de fundamentação. Afirma a possibilidade de 

cessação do benefício, em razão da constatação da capacidade laborativa da agravada, por perícia médica. Alega a 

natureza temporária do benefício em comento. Por fim, aduz o perigo da irreversibilidade do provimento jurisdicional 

concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. Ressalto que não há que se falar em nulidade da decisão de fl. 127, pois a mesma apesar de sucinta apresenta-

se fundamentada, conforme preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

A decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, uma vez que 

a decisão de antecipação da tutela foi confirmada por esta Corte Regional no julgamento do Agravo de Instrumento nº 

318506, de 05 de dezembro de 2007, no qual foi negado provimento ao recurso do agravante. 

 

De qualquer sorte, inexiste perigo de dano irreparável a ensejar a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada 

(art. 588 do Código de Processo Civil), uma vez que o pagamento do benefício previdenciário pode ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada, caso julgado improcedente o 

pedido formulado na ação subjacente. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030462-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BRUNO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Sustenta o agravante a nulidade da decisão, pois desprovida de fundamentação. Afirma o não preenchimento dos 

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. Ressalto que não há que se falar em nulidade da decisão de fl. 38, pois a mesma apesar de sucinta apresenta-

se fundamentada, conforme preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravado, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 29vº/33vº), nos quais se relatam que o agravado é portador 

de cardiopatia hipertensiva, tendo apresentado infarto do miocárdio e insuficiência cardíaca com dispnéia ao menor 

esforço (CID 10: I51.9, I25.9 e I50.9), encontrando-se sem condições laborativas. Ressalta-se, ainda, que o atestado 
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médico de fl. 32vº dispõe sobre a necessidade de afastamento por tempo indeterminado, com possibilidade de a 

incapacidade ser definitiva.  

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do 

agravado para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a manutenção da tutela concedida. 

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031291-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIA ORCELIA DAMASIO DA SILVA 

ADVOGADO : ELBER DOUGLAS BUTARELLO RODRIGUES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00134-8 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação de 

concessão de auxílio-doença, indeferiu a antecipação de tutela. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício pelo fato de estar incapacitada para o trabalho, em razão de seu 

quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em 

virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a MM. Juíza "a quo" agiu com acerto ao indeferir a antecipação da tutela 

pleiteada. Isto porque verifico tratar-se de questão controvertida, no tocante aos requisitos da carência e qualidade de 

segurada da agravante, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e 

a ampla defesa. 

 

Não há neste momento processual como se concluir que a agravante tenha implementado todas as condições necessárias 

à concessão do benefício, como previsto no artigo 59, "caput", da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031403-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIA ELISABETE VERDINELLI ASSALIM 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00211-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de estar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Das provas colacionadas aos autos, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais à concessão da 

antecipação da tutela. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, observa-se que os exames e atestados médicos acostados às fls 29/32, 34/35, 37/38 e 41/42 apenas 

relata a moléstia apresentada pela agravante, o que, neste momento, não constitui prova inequívoca a infirmar a 

conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa da agravante (fl. 40). 

 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação da agravante a torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031635-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DE SOUZA FERRAZ FILHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.03488-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 09/02/2009 e encerrado em 09/05/2009. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de 

instrumento, conforme previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando que se encontram presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, 

suficientes a autorizar a concessão da tutela antecipada e a manutenção da decisão agravada. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios / DATAPREV, demonstram que o agravado foi beneficiário 

de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 22/01/2005 a 15/11/2005, 05/04/2007 a 25/05/2007 e 09/02/2009 a 

09/05/2009, sendo indeferida a prorrogação do benefício ante o parecer contrário da perícia médica em 25/05/2009. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa do agravado decorrente da sua condição de portador de lombalgia por doença 

osteodegenerativa e dor em articulação coxafemural E (CID10 M51 e M19), conforme demonstram os atestados 

médicos juntados por cópias às fls. 19/20, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno à sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031781-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.003953-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do 

agravado. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que o segurado já havia perdido a qualidade de segurado à época do início da incapacidade, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Aduz que o laudo pericial deixa dúvida quanto à real data de início da incapacidade ao fixá-

la em setembro de 2008, por não haver nos autos nenhum documento com esta data. Afirma, ainda, a irreversibilidade 

do provimento e o risco de dano irreparável. Alega, também, a incompetência do Juízo a quo, tendo em vista que o 

agravado reside no município de Rio Grande da Serra. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, conforme previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando que se encontram presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, 

suficientes a autorizar a concessão da tutela antecipada e a manutenção da decisão agravada. 

 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso. 

 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa do agravado decorrente da sua condição de portador de cegueira em ambos os 

olhos por glaucoma, encontrando-se total e definitivamente inapto para o exercício de qualquer atividade profissional, 

conforme atestados médicos, exames e laudo pericial elaborado nos autos do processo ajuizado perante o Juizado 

Especial Federal Previdenciário da Subseção Judiciária de Santo André (fls. 23/39). 

 

As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram o último vínculo 

empregatício no período de 19/10/2004 a julho de 2007 (fls. 45/46), sendo que o atestado médico juntado por cópia às 

fls. 32 dá conta de que em julho de 2007 o agravado já se encontrava incapacitado para o trabalho, de tal forma que, ao 

menos em cognição sumária, não prosperam argumentos no sentido de não mais ostentar a qualidade de segurado à 

época do início da incapacidade. 

 

Ademais, a própria autarquia sustenta que o laudo pericial realizado nos autos do processo ajuizado perante o Juizado 

Especial Previdenciário deixa dúvida quanto à real data de início da incapacidade ao fixá-la em setembro de 2008, por 

não haver nos autos nenhum documento com esta data. 

 

Vale ressaltar que o julgador não está adstrito ao laudo pericial (art. 436 do CPC), ainda mais quando se trata de prova 

emprestada, como no presente caso, podendo e devendo considerar os demais elementos constantes dos autos. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravado aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Por fim, quanto à alegação de incompetência do Juízo a quo, tendo em vista que o agravado reside no município de Rio 

Grande da Serra, tenho que tal questão deverá ser inicialmente apreciada pelo Juízo singular, sob pena de supressão de 

instância. 

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031799-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIRCE RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.002726-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que deferiu a antecipação de tutela 

para a concessão do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Consoante regra do art. 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

No caso, a agravada é idosa, contando com a idade avançada de 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No tocante à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se 

que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar 

uma sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Portanto, não há como 

afastar a conclusão do Juízo de Primeiro Grau no sentido de que a parte autora não tem meios suficientes, por si e por 

aqueles que com ele coabitam, para prover o seu sustento. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade 

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores 

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, 

Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
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Assim, a decisão proferida na Adin nº 1.232-1 aduz que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece situação objetiva 

por meio da qual presume-se a miserabilidade de forma absoluta. Todavia, conforme acima mencionado, nada impede 

que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do 

requerente do benefício assistencial. 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, se autoriza a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria, no 

valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de 

miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. 

 

Assim, considerando que os autos revelam que a renda familiar da agravada é de um salário mínimo, correspondente a 

aposentadoria por idade recebida por seu esposo (fls. 27/28, 39/44), a tutela antecipada concedida não merece ser 

cassada. 

 

Por outro lado, não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata 

de medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso 

a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada. 

[Tab] 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre 

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada 

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 

06/11/2002, p. 629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031895-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : NEUSA GOZZO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 
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CODINOME : NEUZA GOZZO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 09.00.04125-3 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a antecipação de tutela. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício pelo fato de estar incapacitada para o trabalho, em razão de seu 

quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em 

virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a MM. Juíza "a quo" agiu com acerto ao indeferir a antecipação da tutela 

pleiteada. Isto porque verifico tratar-se de questão controvertida, no tocante aos requisitos da carência e qualidade de 

segurada da agravante, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e 

a ampla defesa. 

 

Não há neste momento processual como se concluir que a agravante tenha implementado todas as condições necessárias 

à concessão do benefício, como previsto no artigo 59, "caput", da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032167-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : SARA MAIZA COSTA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 
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REPRESENTANTE : EUNICE MARIA DA COSTA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.03324-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da medida excepcional, uma 

vez que se encontra incapaz para o trabalho, diante de seu quadro clínico, além do estado de miserabilidade. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

DECIDO. 
 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

No caso sob exame, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais para a antecipação da tutela objetivando 

a concessão do benefício previdenciário de assistência social. 

 

Não obstante a deficiência alegada, não há nos autos qualquer documento a comprovar a atual condição de 

miserabilidade da agravante. 

 

Com efeito, é necessária dilação probatória, com a realização do estudo sócio-econômico do grupo familiar da 

agravante, não se podendo afirmar existir prova inequívoca a autorizar a concessão de tutela antecipada. 

 

Por outro lado, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a alegada enfermidade e a insuficiência de recursos para ampará-la, o que ensejará exame acurado por 

ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Desta forma, não antevejo a verossimilhança do direito à implantação do benefício em questão. Este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que: "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo 

agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª 

Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Rel. Juiz Federal Convocado Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 668/2180 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032185-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : SEBASTIANA PIERRE BITENCOURT 

ADVOGADO : JOAO GILBERTO SIMONE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 05.00.00173-7 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por invalidez, encerrou a instrução processual e concedeu o prazo para as partes 

apresentarem memoriais. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, ser necessária a realização de nova prova pericial, uma vez que a perícia realizada não 

atestou a sua total incapacidade para o trabalho. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Pois bem. É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a 

subsistência é necessária a produção de prova pericial. Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a 

propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, 

eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, verifica-se que o MM. Juiz a quo entendeu que os laudos periciais apresentam-se completos e que 

fornecem os elementos necessários acerca da capacidade laborativa da autora, não se justificando a realização de nova 

perícia médica. 

 

Ademais, o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, e pode formar sua convicção através da análise do 

conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032342-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL APARECIDO PEREIRA E SILVA 

ADVOGADO : BRENNO MINATTI (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00121-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 03/04/2008 e encerrado em 25/01/2009. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de 

instrumento, conforme previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando que se encontram presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, 

suficientes a autorizar a concessão da tutela antecipada e a manutenção da decisão agravada. 

 

Afasto o alegado vício da falta de fundamentação do decisum recorrido, considerando que este se mostrou vazado em 

arrazoado silogístico, apto a demonstrar as razões do convencimento motivado do magistrado acerca da presença dos 

requisitos ensejadores da tutela deferida. 

 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios / DATAPREV / INFBEN, ora juntadas aos autos, 

demonstram que o agravado foi beneficiário de auxílio-doença nos períodos de 31/03/2003 a 03/02/2006, 14/03/2006 a 

10/07/2007, 14/08/2007 a 25/02/2008 e 03/04/2008 a 25/01/2009, sendo indeferida a prorrogação do benefício em 

30/01/2009, 02/03/2009, 08/05/2009 e 15/06/2009, ante o parecer contrário da perícia médica. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa do agravado decorrente da sua condição de portador de hemorragia retiniana em 

ambos os olhos (CID10 H35.6), conforme demonstram os atestados médicos, exames e receituários juntados por cópias 

às fls. 20/21 e 24/35, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno à sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 
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Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032343-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00132-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 16/11/2006 e encerrado em 31/05/2009. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de 

instrumento, conforme previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando que se encontram presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, 

suficientes a autorizar a concessão da tutela antecipada e a manutenção da decisão agravada. 

 

Afasto o alegado vício da falta de fundamentação do decisum recorrido, considerando que este se mostrou vazado em 

arrazoado silogístico, apto a demonstrar as razões do convencimento motivado do magistrado acerca da presença dos 

requisitos ensejadores da tutela deferida. 

 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios / DATAPREV / INFBEN, ora juntadas aos autos, 

demonstram que o agravado foi beneficiário de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 18/03/1999 a 15/05/1999, 

13/06/2002 a 02/08/2002, 12/12/2002 a 13/02/2003, 06/03/2003 a 25/11/2006 e 16/11/2006 a 31/05/2009, sendo 

indeferida a prorrogação do benefício em 03/06/2009 e 03/07/2009, ante o parecer contrário da perícia médica. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa do agravado decorrente da sua condição de portador de transtornos de discos 
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lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia (CID10 M51.1), dor lombar baixa (CID10 M54.5), 

escoliose dextroconvexa, protusão discal em L4-L5 e artrose interfacetária, conforme demonstram os atestados 

médicos, exames e receituários juntados por cópias às fls. 33/60, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno à 

sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032485-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 09.00.01356-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício assistencial, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da medida excepcional, uma 

vez que se encontra incapaz para o trabalho, diante de seu quadro clínico, além do estado de miserabilidade. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 
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Pois bem. Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

No caso sob exame, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais para a antecipação da tutela. 

 

Não obstante a deficiência alegada, não há nos autos qualquer documento a comprovar a atual condição de 

miserabilidade do agravante. 

 

Com efeito, é necessária dilação probatória, com a realização do estudo sócio-econômico do grupo familiar do 

agravante, não se podendo afirmar existir prova inequívoca a autorizar a concessão de tutela antecipada. 

 

Por outro lado, não há dúvida de que o autor poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que 

demonstrem a alegada insuficiência de recursos para ampará-lo, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for 

proferida a sentença. 

 

Desta forma, não antevejo a verossimilhança do direito à implantação do benefício em questão. Este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que: "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo 

agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª 

Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Rel. Juiz Federal Convocado Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032601-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00295-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc.  

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por CLAUDIO RODRIGUES PEREIRA contra a r. decisão de fl.45 que, 

nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-

doença à parte autora. 
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Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no 

artigo 273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam que se encontra 

incapacitado para o trabalho, com direito à percepção do benefício de auxílio-doença. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Trata-se de recurso de agravo, no qual não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que 

não se verifica hipótese de decisão capaz de impor à Agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias.  

 

A qualidade de segurado, em princípio, restou demonstrada, conforme se verifica da cópia da CTPS, juntada à fl.38.  

 

A questão controvertida cinge-se à existência de incapacidade do autor, para as suas atividades laborativas. 

 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a verossimilhança nas alegações a 

ensejar a concessão da medida postulada.  

 

Com efeito, nos atestados médicos de fls. 39/43 não foi declarada a incapacidade do autor para o trabalho, apenas 

informam as doenças que acometem o segurado e que se encontra em tratamento. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade e só pode ser afastada, se houver prova inequívoca em contrário, o que in casu, não ocorreu. 

 

Assim, faz-se necessária a instrução processual, com a realização de perícia judicial, mediante dilação probatória, 

oportunizando-se o contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento.  

 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032651-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : HELENA PAULINA GIACOMELLI MENEGALLE 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00172-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 03/08/2008 e encerrado em 30/07/2006. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese que autorize o deferimento da tutela antecipatória 

recursal, pois ausente a necessária verossimilhança do direito invocado. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a 

verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma transitória, conforme prevê o artigo 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, ora juntadas aos autos, 

a agravante foi beneficiária de auxílio-doença nos períodos de 07/09/2005 a 30/07/2006 e 03/08/2006 a 13/01/2007, 

sendo indeferida a sua prorrogação, diante da conclusão contrária da perícia médica em 18/01/2007, 12/04/2007 e 

19/11/2007. 

 

A agravante sustenta o seu pedido nos exames que foram juntados por cópias às fls. 59/65, referidos documentos, no 

entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do agravante e muito menos quanto à 

eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para determinar suas 

reais condições de saúde. 

 

Observo que não foi juntado nenhum atestado médico e os resultados dos exames foram emitidos em 2007 e 2008. 

Dessa forma, inexiste no presente momento processual prova inequívoca acerca do atual estado de saúde da agravante, 

apta a justificar o restabelecimento do benefício. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033271-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA CLOTILDE MONTEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00143-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação versando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, afirmando 

ser pessoa idosa e doente, encontrando-se incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa, e não possuir meios 

próprios de sustento ou de tê-lo provido por sua família, preenchendo, assim, todos os requisitos para ter deferido o 

benefício vindicado. Afirma, ainda, a existência de risco de dano irreparável, que decorre do caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da tutela recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando não se encontrarem presentes os requisitos ensejadores da tutela antecipatória 

requerida. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta E. Corte, em inúmeros julgados, tem-

se entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

 

O § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo, dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de 

votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que 

continuo mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade 

de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Embora a autora, ora agravante, tenha comprovado sua condição de pessoa idosa, já que nascida em 03/06/1941 (fls. 

30), não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do estado de miserabilidade do grupo 

familiar. 

 

Resulta inviável, portanto, a apreciação do cabimento da tutela antecipatória nesta via, na medida em que indispensável 

o deslinde da controvérsia acerca da composição e da situação econômica do grupo familiar a que pertence a agravante, 

com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial postulado. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de estudo social, após o que será possível a verificação 

dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o 

cabimento da medida. 

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo 

estatuto processual. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033280-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA ANELLI GALEGO 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00100-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu à agravante o prazo de 60 (sessenta) dias para 

comprovação do requerimento do benefício perante o INSS e que este, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

protocolo do pedido, foi negado ou não foi apreciado pela autoridade administrativa, em autos de ação objetivando a o 

reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural para fins de aposentadoria. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial não se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação, considerando não se vislumbrar ilegalidade manifesta ou abuso de poder. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 
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Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso presente, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário do presente recurso pelo prazo razoável 

de 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o 

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil, CONVERTO o presente 

agravo de instrumento em AGRAVO RETIDO, com fulcro no artigo 527, II, do mesmo estatuto processual. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033328-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSEMEIRE APARECIDA BROLEZE 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO JANNETTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.05155-7 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, contra decisão proferida pelo MM Juízo de 1ª Instância que, nos autos da ação de 

benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença e para a 

suspensão da cobrança da verba exigida pela autarquia. 

 

Aduz o Agravante, em síntese, a impossibilidade de concessão do benefício pleiteado, em face da ausência dos 

requisitos que ensejam a medida excepcional. Sustenta, ainda, que restou comprovado que o inicio da incapacidade se 

deu antes do ingresso da autora no sistema previdenciário, sendo, portanto, indevido o restabelecimento do auxilio 

doença. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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Trata-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em que estão ausentes 

os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, 

do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao Agravante lesão grave e 

de difícil reparação. 

 

Verifico que a Autora recebeu o benefício de auxílio-doença durante o período de 05.11.2002 a 26.02.2008 (fl.41), 

tendo sido cessado por alta médica do INSS. Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às 

restrições de atividade decorrentes da enfermidade apresentada, atestada nos documentos médicos juntados aos autos. 

 

O MM. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada, amparado por documentos que não estão integralmente trasladados a este 

agravo, quais sejam, os atestados de fl. 51 e 52, pois faltou a cópia do verso. Entretanto, a ausência parcial do 

documento não afasta a presunção de que a tutela antecipatória foi concedida de acordo com a plausibilidade das 

alegações e o contexto fáctico-probatório contido na ação subjacente. Deveras, a Agravada era beneficiária do auxílio-

doença e a sua saúde permanece prejudicada, em decorrência das enfermidades que o acometem. 

 

Com relação à data de início da incapacidade alegada pelo Agravante, não consta dos autos elementos que atestem com 

exatidão a afirmação de que a incapacidade iniciou-se antes da filiação da segurada, sendo necessário, para tanto, a 

realização de perícia judicial elucidativa da questão. 

 

Saliente-se que a Autora recebeu o beneficio desde 05.11.2002, tendo sido cessado em 26.02.2008 e que o INSS, 

anteriormente, havia fixado o inicio da incapacidade em 05.11.2002, portanto, posterior a filiação da Agravada (fl46). 

 

Desse modo, é possível aferir que a Agravada vem apresentando o problema de saúde há vários anos, sendo, no entanto, 

impossível afirmar-se peremptoriamente, nessa estreita via do agravo de instrumento, a data de início de sua 

incapacidade e, eventual perda da qualidade de segurada. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 

 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033545-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : BENEDITA DE FATIMA CASTRO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por BENEDITA DE FATIMA CASTRO contra a decisão de fls. 53 que, 

nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os atestados médicos acostados à inicial comprovam que continua 

incapacitada para o trabalho. Assevera que o benefício fora indevidamente cessado pelo Instituto Nacional do Seguro 
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Social, sendo que não tem condições de retornar ao trabalho. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. 

Colaciona jurisprudência a respeito. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo no qual não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que 

não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao Agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença.  

 

Para tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o 

trabalho. 

 

Não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a comprovação da referida incapacidade. 

 

Em consulta ao CNIS, verifica-se que a autora recebeu o beneficio durante 3 (três) meses, de 11.02.2009 a 17.05.2009. 

 

A autora não juntou aos autos nenhum atestado médico posterior à alta da autarquia. Há, apenas, o atestado médico 

emitido em 09.04.2009, em que foi declarado que a paciente está proibida de fazer esforços físicos até que seja 

submetida a cirurgia. Contudo, de tais documentos não constam informações médicas, quanto à realização ou não da 

referida cirurgia nem o atual estado de saúde da autora. Sendo assim, é impossível a análise da incapacidade laboral da 

autora.  

 

Frise-se, por oportuno, que, em consulta ao CNIS, verifica-se que a autora submeteu-se a duas pericias médicas no 

Instituto Nacional do Seguro Social, em 18.06.2009 e 11.08.2009, sendo-lhe indeferido o beneficio por motivo de 

parecer contrário. Ressalte-se que tais perícias possuem caráter público da presunção relativa de legitimidade e só 

podem ser afastadas, mediante prova em contrário, o que "in casu", não ocorreu. 

 

Portanto, não ficou demonstrada, de forma incontestável, a sua incapacidade para o trabalho ou para o exercício de 

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

 

Em face do exposto, verifica-se que tal pleito demanda análise minuciosa através de laudos e perícia médica judicial, 

exigidos para a comprovação da respectiva incapacidade para o trabalho. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 

 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033587-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006497-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MARIA JOSE DE SOUZA, em face da r. decisão de fl. 63, em que, 

nos autos da ação de benefício previdenciário, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela, para o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz a agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os atestados médicos acostados à inicial comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o 

benefício foi indevidamente cessado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, pois não tem condições de retornar ao 

trabalho. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo no qual não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu 

processamento na forma de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, posto que 

não se verifica hipótese de decisão capaz de impor à Agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença, para o qual é necessária 

a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

 

A autora recebeu o beneficio de auxilio doença, no período de 05.11.2002 a 26.02.2008, conforme se verificam da carta 

de concessão (fl. 36) e da comunicação de decisão (fl.37 e 39). 

 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 57/58, apenas informam as doenças que acometem a autora, sem declarar a 

incapacidade para atividades laborativas. 

 

O exame de eletroneuromiografia, de fls.44/56, foi realizado em 23/06/2004, quando a segurada ainda recebia o 

beneficio. Portanto, não tem o condão de demonstrar a continuidade da doença. Ademais, somente o médico detém 

conhecimentos técnicos para concluir, pela análise de exames clínicos ou laboratoriais, que a autora se encontra 

incapacitada para o labor. 

 

Frise-se que a autora realizou nova perícia no Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 38 e 42), a qual resultou na 

conclusão da capacidade laboral da autora. Saliente-se que o caráter público da perícia da Autarquia e a presunção 

relativa de legitimidade de que se reveste só podem ser afastados se houver prova em contrário, o que in casu, não 

ocorreu. 

 

Portanto, não ficou demonstrado, de forma incontestável, a atual incapacidade da autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Desse modo, faz-se necessária a dilação probatória, com realização de perícia judicial e oportunidade para o 

contraditório, para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 

 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033742-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JARINA ALVES MOURA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 07.00.00301-3 3 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante, em cinco dias, sua representação processual, tendo em vista não constar dos autos 

substabelecimento em nome do advogado subscritor da inicial do presente recurso. 

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013308-5/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.01418-5 1 Vr ANASTACIO/MS 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes sobre as informações obtidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

DATAPREV. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017133-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

No. ORIG. : 08.00.02512-0 1 Vr PIRANGI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes sobre as informações obtidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

DATAPREV. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.018953-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA SKESPSTAS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00166-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a realização de novo estudo social às fls. 127/128, digam as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Int.  

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031786-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZELANDIA BARRIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00086-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Fls. 195/199.  

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Int.  

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032112-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA HELENA VITORIO MEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 08.00.00076-9 1 Vr AGUDOS/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes sobre as informações obtidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

DATAPREV. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032198-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REPRESENTANTE : MARCILIO RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00155-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

 

Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados às fls. 181/184, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal (fls. 180). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 1839/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.013244-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIGUEL ALMANSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO 

No. ORIG. : 00.09.40900-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Agravo retido da parte credora à fl.277/281. 

 

Objetiva o exequente a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto 

contra a decisão de fl.274/275 que homologou os cálculos de fl.225/226 e 257/258. No mérito, alega que há saldo 

remanescente a apurar, decorrente da aplicação de correção monetária e juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação até a expedição do ofício requisitório. Sustenta que os honorários advocatícios devem ser 
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arbitrados com base no quantum apurado em execução e não relativamente ao valor atribuído à causa nos autos 

principais. 

 

Sem contra-razões de apelação (certidão de fl.309), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido. 
 

As razões expendidas no agravo retido confundem-se com o mérito da apelação interposta e com ele serão apreciadas. 

 

Do mérito. 

 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 685/2180 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público" (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 02.05.2002 (fl.183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2002 e incluído no orçamento do ano de 2003. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 29.08.2003 (fl.195) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o valor depositado em favor do exequente foi corretamente atualizado na forma retro-

mencionada, bem como o precatório foi pago dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, é de rigor a 

manutenção da r. sentença recorrida. 

 

De outra parte, razão não assiste ao apelante no que diz respeito aos honorários advocatícios, haja vista que se trata de 

matéria preclusa decidida nos embargos à execução, com trânsito em julgado em 25.08.1999 (fl.142), não havendo que 

se falar, no caso, em erro material. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação da parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.072944-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : CELSO SILLAS LIONE 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.72776-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processual civil. Execução. Apelação. Precatório complementar. Juros moratórios. Matéria 

pacificada. Decisão unipessoal proferida nos termos do art. 557 do CPC. Apelação improvida. Oposição de 

agravo regimental. Improvido. Apelação. Incabimento. Erro grosseiro. Inaplicabilidade do princípio da 

fungibilidade. Recurso não conhecido, por manifesta inadmissibilidade. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço, liquidado o precatório, sobreveio sentença de extinção do processo executivo, nos 

termos do art. 794, I, do CPC, ensejando a oferta de apelação pelo autor, ao argumento de não-satisfação do débito, 

visto serem devidos juros de mora e correção monetária, pelo IGP-DI, entre as datas de elaboração da conta e da 

expedição do precatório, a qual restou improvida, por decisão monocrática, exarada com esteio no art. 557 do CPC. 

Dessa decisão, o postulante interpôs agravo regimental, com fulcro no art. 251 do Regulamento Interno, pugnando por 

sua reforma, pois que devidos juros moratórios entre as datas da elaboração dos cálculos de liquidação e da expedição 

do precatório, tendo sido negado provimento, por unanimidade, pela Décima Turma, deste Tribunal (fs. 201/206). 

Desse acórdão, o postulante interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, o sobrestamento do feito, tendo em vista a 

relevância em debate, inclusive com reconhecimento de repercussão geral, pelo E. Supremo Tribunal Federal e, no 

mérito, argumentando serem devidos juros de mora da data da conta até a expedição do precatório. 

Decido. 

É lícito ao relator, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negar seguimento a recurso, manifestamente, 

improcedente, incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No que concerne à matéria posta em discussão, relembre-se que decisões interlocutórias propiciam agravo, conforme 

art. 522 do CPC, enquanto sentenças - assim compreendidos os atos judiciais que impliquem quaisquer das situações 

previstas nos arts. 267 e 269 do CPC - oportunizam apelação (arts. 162, § 1º, do mesmo Codex, com redação dada pela 

Lei nº 11.232/2005 c/c art. 513). 

Na espécie, o acórdão guerreado, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, posto que não incidem 

juros moratórios entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, conforme orientação firmada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, a qual foi acolhida e pacificada pela Décima Turma deste Tribunal. 

Assim, tratando-se de acórdão, não cabe a interposição de apelo. 

Em que pese a textualidade e clareza dos artigos do CPC, fato é que o vindicante ofertou apelação, a qual não se presta 

a impugnar acórdão. 

Cumpre observar, outrossim, que não se pode cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade recursal, uma vez que 

se tem, aqui, erro grosseiro, a obstar a incidência daquele postulado. 

Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, tirados de situações parelhas: 

 

"Recurso especial (negativa de seguimento). Interposição de agravo de instrumento no lugar do agravo regimental 

(erro grosseiro). Princípio da fungibilidade (inaplicabilidade). 

1. Inviável é o conhecimento do agravo de instrumento como se regimental fosse, pois inaplicável o princípio da 

fungibilidade na espécie. Adota-se tal princípio quando a parte interpõe o recurso equivocado no prazo do correto e 

quando não incide em erro grosseiro quanto ao escolhido. 

2. Quando há expresso e claro comando da lei acerca do recurso cabível em determinada circunstância, ocorre erro 

grosseiro se, mesmo assim, a parte escolhe o inadequado. 

3. Agravo do qual não se conheceu." 

(AgRg no REsp nº 868029, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 26/04/2007, v. u., DJ 06/08/2007, p. 715). 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO PREVISTO NO ART. 

557, § 1º, DO CPC, CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ERRO 

GROSSEIRO. NÃO-CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

FISCALIZAÇÃO DAS PEÇAS. ÔNUS DA PARTE AGRAVANTE. REABERTURA DE PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. O recurso cabível contra a decisão que nega seguimento ao recurso especial é aquele previsto no art. 544, § 1º, do 

CPC, devendo ser considerado erro grosseiro a interposição do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Inaplicável, 

na hipótese, o princípio da fungibilidade recursal. Precedente. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRG no Ag nº 615892, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/06/2005, v. u., DJ 22/08/2005, p. 336). 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC por manifesta inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.005173-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OFELIA STRADIOTTO FULAN 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00199-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ofelia Stradiotto Fulan em face de sentença que, reconhecendo a litispendência, 

julgou extinta a presente execução de julgado, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, condenando a 

autora como litigante de má-fé, nos termos do artigo 17, III, do Código de Processo Civil e ao pagamento de 

indenização equivalente a 20% sobre o valor da execução corrigido monetariamente, além de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da execução corrigido monetariamente. 

Decido. 
É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

A apelante foi intimada da r. sentença recorrida mediante a retirada dos autos de cartório em 07.06.2002, com carga em 

livro próprio, tendo ficado ciente de todo o processado até aquele momento, conforme certidão de fls. 208. A presente 

apelação, no entanto, foi interposta somente em 27.06.2002 (fls. 209), fora, portanto, do prazo previsto no artigo 508 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.007436-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BATISTA FABIANO 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.11254-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOÃO BATISTA FABIANO em face de sentença que julgou extinto mandado de 

segurança, objetivando o pagamento do benefício da aposentadoria por idade com base no salário mínimo vigente. 

Considerando que em consulta ao Cadastro de Informações Sociais - CNIS verificou-se o falecimento do autor, em 

decisão de fls. 112, o e. Desembargador Federal Galvão Miranda determinou a intimação dos interessados para que 
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apresentassem, no prazo de 10 dias, cópia da certidão de óbito e manifestação requerendo habilitação para regular 

prosseguimento do feito. 

Às fls. 120, o e. Relator determinou intimação dos interessados em suceder o autor para que dessem cumprimento ao 

despacho de fls. 112, no prazo de 30 dias, ante a imprescindibilidade da habilitação de herdeiros, em ocorrendo a morte 

da parte autora, conforme disposto nos artigo 43, 1055 e 1062 do Código de Processo Civil. 

Ante o decurso do prazo para manifestação dos interessados (certidão de fls. 123), foi determinada a expedição de edital 

de intimação, com período de 20 dias, dos herdeiros do autor João Batista Fabiano, a fim de que promovessem a 

necessária habilitação para regular prosseguimento do feito, no prazo de 60 dias (fls. 124). 

Efetivadas as publicações do edital de intimação (fls. 127, 128, 129) e certificado o decurso de prazo para manifestação 

(fls. 130), foi determinada a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil (fls. 131). 

Decido. 

Transcorridos mais de um ano da suspensão do processo, sem que viessem aos autos qualquer manifestação de 

possíveis herdeiros no sentido de regularizar a situação da parte autora na presente demanda, forçoso concluir pela 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, eis que na 

ausência de litigante apto a figurar no pólo ativo, deixa de existir pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.059535-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SERGIO RIBEIRO e outros. e outros 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00041-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido anteriormente ao advento da CR/88. Benesse concedida entre 05/10/88 e 05/4/91. 

Improcedência. Verbete 260 da Súmula do TFR. Prescrição. Reconhecimento. Equivalência salarial. Benefício 

concedido anteriormente ao advento da CR/88. Não-aplicação do art. 58 do ADCT. Ausência de provas. Benefícios 

concedidos após a CR/88. Inaplicabilidade. Pedidos improcedentes. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da benesse; b) equivalência permanente do valor dos 

benefícios com o número de salários mínimos; c) reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do 

aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo 

atualizado (verbete 260 da Súmula do TFR); d) pagamento do abono anual dos anos de 1988 e 1989 com base no valor 

dos proventos pagos em dezembro dos respectivos anos (art. 201 da CR/88); e) incidência dos expurgos inflacionários 

em janeiro/89 e em março/90; f) aplicação do salário mínimo de NCz$ 120,00, em junho/89; e g) reajuste integral pelo 

índice de 147,06%, independentemente da data de início da benesse, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, condenando a autarquia a: a) calcular as benesses levando-se em conta a média dos últimos 36 meses do salário-

de-contribuição, corrigidos a mês a mês; e b) reajustar os benefícios com base nos índices integrais dos salários, 

observando-se a equivalência com o número de salários mínimos, até 09/12/91, ensejando apelo do réu, recebido no 

duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Apelou, também, a parte autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios arbitrados. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial, e não apreciado. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Anote-se que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do Código 

de Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253, da Súmula C. STJ. 
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Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De início, observo que os benefícios dos autores Sérgio Ribeiro, Teófilo Alves de Souza e Maria Andrade dos Santos 

Silva, foram concedido após o advento da CR/88, sendo certo que as demais benesses, objetos da presente ação, foram 

deferidas anteriormente a tal termo. 

Pois bem. Objetivam os autores a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que 

serviram como base de cálculo do seu benefício. 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF: 

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta Magna 

sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que posteriormente 

entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...).  

Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

 

Ainda: 

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

 

Por oportuno, de notar-se que, com o advento da EC nº 20/98, tal matéria restou regulamentada pelo § 3º, do art. 201 da 

CR/88, segundo o qual "todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente 

atualizados, na forma da lei". 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992."  

 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

Diante do exposto, os pedidos dos autores Sérgio Ribeiro e Teófilo Alves de Souza não merecem acolhimento, à vista 

dos seus benefícios terem sido concedidos entre o advento da CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que, sua 

renda mensal inicial, restou recalculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois, 
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preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social 

retromencionada, não tendo esses autores comprovado que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144, supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período, não merece acolhimento, mesmo porque, o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE nº 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

Do mesmo modo, improcede o pleito referentemente aos autores Sebastião Mateus da Silva, Antonio Romero Pollon, 

Antônia Maria Mancz, Raimundo de Carvalho Ribeiro e de Lealdo Andrade Porto, à vista das suas benesses terem sido 

concedidas antes do advento da CR/88 e da Lei nº 8.213/91, de 24/7/91, que regulamentou a matéria. 

De outra banda, verifico que o benefício da autora Maria Andrade dos Santos Silva foi concedido em 17/10/92 e, desse 

modo, sua renda mensal já restou calculada levando-se em conta os trinta e seis salários-de-contribuição, antecedentes à 

data da concessão, conforme documento de f. 34. 

No tocante ao verbete 260 da Súmula do TFR, o mesmo dispôs que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.  

Assim, improcede o pleito, atinentemente aos autores, Sérgio Ribeiro, Teófilo Alves de Souza e Maria Andrade dos 

Santos Silva, cujos benefícios foram concedidos posteriormente ao advento da CR/88. 

Quanto aos demais autores, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação 

que, embora o fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da 

ação o são (verbete 85 da Súmula do STJ).  

Desse modo, embora os seus benefícios tenham sido concedidos, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 14/4/97, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, que 

produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/8/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar, também, essa pretensão. 

No que tange a manutenção da equivalência do valor das benesses com o número de salários mínimos que possuíam a 

época das respectivas concessões, o art. 58 do ADCT, dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial, conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGREsp nº 554656, 5ª 
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Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 514; EDREsp nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, dos benefícios dos demandantes Sérgio 

Ribeiro, Teófilo Alves de Souza e Maria Andrade dos Santos Silva, considerando que, conforme retro mencionado, 

foram concedidos após o advento da CR/88. 

Saliente-se, ainda, que eventual alegação de ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, que tratam do reajustamento dos valores dos benefícios, não violaram tais 

preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, 

assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

No atinente aos demais autores, os mesmos não lograram comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao 

determinado no dispositivo transitório, motivo pelo qual o pedido não merece acolhimento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação dos autores, e, com fulcro 

no § 1º-A, do referido dispositivo, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, 

para julgar improcedentes os pedidos, nos termos da fundamentação, reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.059535-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SERGIO RIBEIRO e outros 

 
: SEBASTIAO MATEUS DA SILVA 

 
: ANTONIO ROMERO POLLON 

 
: TEOFILO ALVES DA SOUZA 

 
: ANTONIA MARIA MANCZ 

 
: RAIMUNDO DE CARVALHO RIBEIRO 

 
: MARIA ANDRADE DOS SANTOS SILVA 

 
: LEALDO ANDRADE PORTO 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00041-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 114, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Sergio Ribeiro. 

-Não conheço o pedido, tendo em vista a decisão monocrática prolatada a fs. 110/113, que negou seguimento à apelação 

dos autores e proveu a remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pleito, contido na petição inicial. 

-Cumpra-se aludido decisório, promovendo-se a intimação das partes. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.038519-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE ALVES DA SILVA HYPPOLITO 

ADVOGADO : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00113-6 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Tendo em vista a notícia do falecimento da autora (fls. 335vº), em decisão de fls. 360, o e. Desembargador Federal 

Galvão Miranda determinou a intimação pessoal dos herdeiros da parte autora para que, no prazo de 30 dias, 

apresentassem cópia da certidão de óbito e regularizassem o pólo ativo e sua representação nos autos, para regular 

prosseguimento do feito. 

Cumprida a intimação, através da Carta de Ordem de fls. 365/367, recebida pela filha da autora, decorreu o prazo para 

manifestação (fls. 368). 

Às fls. 369, o e. Relator determinou intimação dos interessados em suceder a autora para que apresentassem cópia da 

certidão de óbito, bem como cópia de documentos do cônjuge e herdeiros necessários, para regular prosseguimento do 

feito. 

Devidamente intimado o viúvo da autora, através da Carta de Ordem de fls. 374/376, decorreu o prazo legal para 

manifestação (certidão de fls. 377). 

Decido. 

Devidamente intimados o viúvo e a filha da autora e transcorrido in albis o prazo legal sem que viessem aos autos 

qualquer manifestação de possíveis herdeiros no sentido de regularizar a situação da parte autora na presente demanda, 

forçoso concluir pela extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, eis que na ausência de litigante apto a figurar no pólo ativo, deixa de existir pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.102796-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : ANIZIO RODRIGUES e outros. (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : NILTON LOURENCO CANDIDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00195-2 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença citra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese extensiva. Revisão de 

benefício. Índice de 147,06%. Correção das parcelas pagas com atraso. Portaria MPS nº 485/92. Aplicação. Pedido 

improcedente. Reajuste de benefício. Fixação do INPC. Improcedência. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a correção monetária das diferenças 

havidas nos meses de setembro, outubro, novembro e abono de 1991, referentes ao reajuste de 147,06%, pagas com 

atraso, sem a devida atualização, em janeiro de 1992, bem como o reajustamento das benesses pelos índices do INPC, 

consoante a previsão contida no art. 41 da Lei 8213/91, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, submetida ao reexame necessário. 

Deferida a justiça gratuita (f. 39). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte autora ter pleiteado a correção monetária das diferenças havidas nos meses de 

setembro, outubro, novembro e abono de 1991, referentes ao reajuste de 147,06%, pagas com atraso, sem a devida 
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atualização, em janeiro de 1992, bem como o reajustamento das benesses pelos índices do INPC, nos termos do art. 41 

da Lei 8213/91, a decisão monocrática apreciou apenas parte do objeto, qual seja, a correção monetária das diferenças 

havidas nos meses de setembro, outubro, novembro e abono de 1991, referentes ao reajuste de 147,06%, pagas com 

atraso, sem a devida atualização, em janeiro de 1992. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento citra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

citra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Turma, conforme, a exemplo: AC nº 11662821, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão 

Miranda, j. 27/2/2007, v.u., DJU 28/3/2007, pág 1060; AC 250578, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 29/8/2006, v.u., 

DJU 27/9/2006, pág. 539. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo 

suso transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

Pois bem. Pretendem, as partes autoras, a correção monetária das diferenças pagas em janeiro de 1992, em virtude do 

reajuste de 147,06%. 

Pois bem. A Portaria MPS nº 302, de 20/7/92, dispôs: 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

De outra banda, a Portaria MPS nº 485, de 1/10/92, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão pagas, a 

partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, tem-se que já foi aplicada, administrativamente, a correção das diferenças pagas com atraso, conforme, 

inclusive, demonstrado nos autos (fs. 130/139), não tendo as partes autoras, efetivamente, infirmado tais provas. 

Assim, não comprovado que a autarquia descumpriu o quanto determinando nas referidas normas, o pleito não merece 

prosperar. 

Por oportuno, observo que o índice de 147,06% refere-se ao reajuste do salário-mínimo no mês de setembro de 1991 e, 

dessa forma, não há que se falar em aplicação das Portarias supramencionadas aos benefícios de valor mínimo, uma vez 

que os mesmos, tendo seus valores atrelados ao salário-mínimo (art. 201, § 5º, da CR/88 - redação original), já 

receberam tal reajuste na época oportuna. 

Destaque-se, outrossim, que, conforme se infere da documentação acostada a f. 25 dos autos, o co-autor Benedito Vilela 

dos Reis teve a sua benesse deferida em 12/4/95, não tendo, dessa forma, o direito de receber, obviamente, quaisquer 

diferenças, relativas a reajustes ocorridos em datas anteriores à concessão da aposentação. 

Inviável, também, os reajustamentos dos benefícios, pelo INPC, na forma requerida pelas partes autoras. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 
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Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP nº 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, conforme requerido na inicial, carece 

de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, anulo, de ofício a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU POR PREJUDICADA a 

remessa oficial, bem como, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos aduzidos 

da inicial, consoante fundamentação. 

Na espécie, as partes autoras são beneficiárias da justiça gratuita, indevida, portanto, a condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.06.007194-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : APARECIDA GUERREIRO CAMERA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. RMI. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistência de inconstitucionalidade.  
 

Afora ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajustamento do valor de benefício, 

com o recálculo da respectiva renda mensal inicial, desconsiderados os limites máximos, do salário-de-benefício, bem 

como da renda mensal inicial, previstos nos arts. 29 (§ 2º) e 33, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestada, face à concessão da justiça gratuita (f. 30), a condenação ao pagamento das custas 

e honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), ensejando apelo do autor, com vistas à sua reforma. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Cumpre, de início, salientar que o benefício da parte autora foi deferido após o advento da CR/88 e sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

O cerne da questão respeita à possibilidade de existência de limitações ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, 

tendo em vista as previsões constitucionais acerca da matéria. 

Alega-se, que a imposição de limites ao salário-de-contribuição, ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, 

previstos na Lei nº 8.213/91, ofende os arts. 201, § 2º, 3º e 4º e 202 da CR/88. 

O art. 201, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, prescrevia: 
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"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, dispunha: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o constituinte cometeu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. 

Nesse sentido, sobreveio a Lei nº 8.213/91, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao 

salário-de-contribuição (art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a CR/88 incumbiu o legislador ordinário 

de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do 

valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.000233-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LOURDES DE MELLO TEDESCHI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00173-6 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Pleito de concessão de benefício assistencial a pessoa idosa. Superveniente 

implantação da benesse, pelo INSS, na esfera administrativa. Sentença de extinção do processo, nos termos do 

art. 267, inc. VI, do CPC. Apelação da autora. Hipótese que configura reconhecimento jurídico do pedido. 

Anulação da sentença e julgamento do feito com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC. Devida a percepção das 

prestações entre a data do ajuizamento da ação e a outorga do amparo social, na seara administrativa. Pedido 

julgado procedente. Fixação de consectários. Apelo prejudicado. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício 

assistencial, processado o feito, sobreveio sentença de extinção do processo, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, ao 

fundamento de que a autora já estava recebendo o benefício, que lhe fora concedido, administrativamente (fs. 89 e 103). 
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Inconformada, a vindicante interpôs recurso de apelação pugnando, pela reforma do julgado, a fim de que lhe fosse 

deferida a benesse postulada, no período compreendido entre a data do ajuizamento da ação e a data da concessão 

administrativa. Ao final, prequestionou a matéria, para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

desprovimento do apelo (f. 108), manifestando-se, posteriormente, pelo reconhecimento de falta de interesse de agir, 

por inexistência de requerimento administrativo (f. 109). 

Decido. 

De início, destaco que, a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09). 

Contudo, restou comunicada, pelo réu, quando da contestação, o implemento, na senda administrativa, do benefício 

assistencial, aqui postulado, com termo inicial de vigência, em 19/7/2000, posteriormente, portanto, ao ajuizamento da 

presente demanda - 14/12/1998 (f. 02) - e antes da sentença guerreada - 23/7/2002 (f. 89). 

O órgão judicante singular extinguiu o processo, sem exame do mérito, por carência de ação, à míngua de interesse 

processual. 

Concessa venia, discordo de tal posicionamento. 

A sobrevinda do deferimento do benefício pleiteado, na seara administrativa, constitui fato superveniente e, decerto, 

haveria de ser considerado no julgamento, como fez o órgão judicante singular, nos termos do art. 462 do CPC.  

Todavia, a concessão de prestação, judicialmente, perseguida não importa em carência da ação, como pontificou o 

magistrado. Trata-se, na realidade, de ato equivalente ao reconhecimento, pelo réu, da procedência do pedido, ensejando 

a prolação de sentença, com resolução de mérito (art. 269, II, do CPC). 

A jurisprudência assim vem preconizando: 

 

"(...) A concessão do benefício no curso do processo judicial implica o reconhecimento da procedência do pedido 

(CPC: art. 269, II). 

(...)." 

(TRF-1ªR, AC nº 199901000246497, Segunda Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Alberto Simões 

de Tomaz, j. 12/5/2004, DJ 03/6/2004, p. 158). 

"(...) A concessão administrativa, no curso da lide, do benefício de prestação continuada pleiteado nesta ação (...) 

implicou no reconhecimento da procedência do pedido pelo INSS (...)" 

(TRF-3ªR., AC nº 695601, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 16/8/2004, DJ 23/9/2004, p. 334). 

 

Muito embora tenha propugnado, a parte autora, tão-apenas, pela reforma da sentença, fica frustrado o julgamento da 

lide, quanto ao mérito, na medida em que remanesce sem apreciação, a parte do pedido referente às parcelas anteriores à 

concessão administrativa. 

Imperiosa, portanto, a anulação do julgado, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

imbricada com o devido processo legal, constitucionalmente, consagrado, e à vedação ao enriquecimento sem causa. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao ser apreciada neste Sodalício. Eventual argumento, em sentido contrário, colidiria com 

preceitos constitucionais, em nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a 

ratio essendi, do dispositivo suso transcrito. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação." 

Assim, anulada a sentença, deve este Tribunal, apreciar, desde logo, o mérito da causa, sem necessidade do retorno dos 

autos à Vara de origem (art. 515, § 3º, do CPC). Tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Posto isso, a questão em debate cinge-se ao direito da autora às parcelas do benéfico, anteriores à implantação 

administrativa. 

De outra parte, conforme sabido, havendo o reconhecimento jurídico do pedido, desaparece o litígio, cabendo ao 

magistrado, apenas, exarar o comando postulado pela autora na inicial, ficando dispensado de analisar as diversas 

questões que tenham sido colocadas. 

Anote-se, por oportuno, que, via de regra, a implantação de benefício, concedido na via judicial, dá-se a partir da data 

do requerimento administrativo, ou, quando ausente, da citação do réu, que é o momento em que o demandado tomou 

ciência da pretensão, incorrendo, a partir daí, em mora. 

Entretanto, o caso em debate guarda peculiaridades que permitem excepcionar a regra geral. O ajuizamento da ação 

sucedeu em 14/12/1998 (f. 02). O órgão judicante singular indeferiu a exordial, ao fundamento de que a parte autora 

não teria deduzido o pedido, em sede administrativa. A autora ofertou apelo, e este Tribunal, em 4/4/2001, deu 

provimento ao recurso, para anular a sentença, com retorno dos autos à Vara de origem (fs. 41/44). 
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Ora, não seria admissível penalizar a vindicante com contratempos que tais, justamente em matéria de forte eloqüência 

social. 

Assim, na espécie em comento, cabe fixar o marco inicial da percepção da benesse, na data do ajuizamento da ação, 

conforme pleiteado pela vindicante, na peça vestibular e reiterado no apelo (cf. a esse respeito, precedente de minha 

relatoria na AC 889018, j. 13/02/2007, DJU 14/3/2007). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o 

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas 

após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de extinção sem 

resolução do mérito. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308). 

Do exposto, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro nos arts. 515, § 3º e 557, caput, do CPC, julgo procedente o 

pedido, para conceder à postulante, o amparo social ao idoso, a partir do ajuizamento da ação, até a implantação da 

mesma benesse, na via administrativa, fixando os consectários na forma da fundamentação supra, restando prejudicado 

o apelo autoral. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.028419-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSELITO MOTA DE BRITO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

No. ORIG. : 99.00.00028-1 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese extensiva. Previdenciário. Revisão de 

benefício. RMI. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 da Lei nº 8.213/91. Inexistência de 

inconstitucionalidade. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. 
 

Afora ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de recálculo de renda mensal inicial, referente a 

benefício previdenciário, desconsiderados os limites máximos, do salário-de-benefício, e da renda mensal inicial, 

previstos nos arts. 29 (§ 2º) e 33, da Lei nº 8.213/91, bem como a alteração dos critérios adotados na Lei nº 8.880/94, 

para conversão do valor da benesse em URV, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, onde se determinou 

o reajustamento da aposentação, observada a variação integral do IRSM (sem os expurgos de 10%) dos períodos de 

novembro a dezembro de 1993 e janeiro a fevereiro de 1994, ensejando apelo do réu, com vistas à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 29). 
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Existentes contra-razões. 

Decido. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte autora ter pleiteado o recálculo da renda mensal inicial, desconsiderados os limites 

máximos, do salário-de-benefício, e da renda mensal inicial, previstos nos arts. 29 (§ 2º) e 33, da Lei nº 8.213/91, bem 

como a alteração dos critérios adotados na Lei nº 8.880/94, para conversão do valor em URV, a decisão monocrática 

apreciou objeto diverso, qual seja, o reajustamento da benesse, observada a variação integral do IRSM (sem o expurgo 

de 10%) nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo 

suso transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

Cumpre salientar que o benefício da parte autora foi deferido após o advento da CR/88 e sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

O cerne da questão respeita à possibilidade de existência de limitações ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, 

tendo em vista as previsões constitucionais acerca da matéria. 

Alega-se, que a imposição de limites ao salário-de-contribuição, ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, 

previstos na Lei nº 8.213/91, ofende os arts. 201, § 2º, 3º e 4º e 202 da CR/88. 

O art. 201, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, prescrevia: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, dispunha: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o constituinte cometeu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. 

Nesse sentido, sobreveio a Lei nº 8.213/91, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao 

salário-de-contribuição (art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 
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01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a CR/88 incumbiu o legislador ordinário 

de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do 

valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença recorrida, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU POR 

PREJUDICADOS a remessa oficial e o recurso de apelação, bem como, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos aduzidos da inicial, consoante fundamentação. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.057374-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL NUNES ANDREO 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

No. ORIG. : 98.00.00047-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de restabelecimento de aposentadoria por idade rural, com pedido de tutela antecipada, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista o cancelamento da referida aposentadoria, procedido pela 

autarquia previdenciária, onde se verificou, mediante auditoria, irregularidades na concessão administrativa da benesse, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência. 

Inconformada, a Autarquia previdenciária apelou e pugnou pela reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 
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não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

Cumpre, outrossim, observar a ausência do contraditório e de ampla defesa, por parte do vindicante, que cancelou a 

aposentação autoral, na medida em que não houve processo administrativo, mas simples sindicância no próprio 

procedimento em que se havia concedido o benefício previdenciário. 

Elucidando a alegação em comento, temos: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - 

SUSPENSÃO POR SUSPEITA DE FRAUDE - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRECEDENTES DESTA CORTE. 

- No caso em questão, os dispositivos violados não foram sequer mencionados, carecendo o recurso do imprescindível 

prequestionamento. 

- A suspeita de suposta fraude, não enseja o cancelamento do benefício previdenciário de plano, dependendo sua 

apuração de processo administrativo, assegurados os direitos do contraditório e da ampla defesa. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 172869, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ DATA: 20/08/2001, p. 511, destaquei) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO. SUSPENSÃO INDEVIDA. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

"(...) 1 - Impossibilidade da Autarquia Previdenciária suspender ou cancelar, por ato unilateral, o benefício 

previdenciário por mera suspeita de irregularidade ou de fraude, sem o regular procedimento administrativo. 

2 - Ofende o princípio da ampla defesa a falta de oportunidade para a comprovação, em processo administrativo 

regular, da veracidade da documentação apresentada quando da concessão da aposentadoria. Inteligência do art. 5º, 

LV, da Constituição Federal e da Súmula n.º 160 do extinto TFR (...)". 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - 981223, Nona Turma, Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU DATA: 03/03/2005, 

p. 607) g.n. 

 

Deveras, a autarquia ao cancelar a aposentação do autor levou em conta tão-somente, as anotações extemporâneas, 

lançadas na respectiva CTPS do vindicante. 

Porém, para comprovar o seu direito o pleiteante, além do requisito etário (f. 07), apresenta, também, farto início de 

prova material do trabalho campesino, quais sejam: cópia de declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo 

Faria/SP, expedida em 24/3/1993, homologada pela Promotoria de Justiça em 26/3/1993, referente ao período de 02/87 

a 04/92, como diarista rural (f. 24), confirmado pelo respectivo empregador, mediante a declaração juntada a f. 25, e do 

Livro de Registro dos Empregados, na função de serviços gerais, com início das atividades em 05/9/1989 e data de 

saída em 30/4/1992 (f. 65). 

Frise-se, por fim, que as testemunhas (fs. 135/137, 138/140 e 141/143) ratificaram as supracitadas provas materiais. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da data da cessação da 

benesse (11/3/1994 - f. 114).  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem à ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir 

da citação, e de forma globalizada, para as parcelas anteriores a tal ato. Após 10/01/2003, os juros de mora, devem ser 

aplicados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (artigos 406 do CC e 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional), 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ nº 111, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 07/04/2006, p.795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
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nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação autarquica, para delimitar o termo final da 

aplicação da verba honorária de sucumbência, na forma especificada nesta decisão, mantendo, no mais a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.15.001072-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DALVA APARECIDA DA SILVA REIS espolio 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN 

REPRESENTANTE : ANTONIO DE SOUZA REIS 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04/07/2000, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença - NB 31/112.503.682-3, requerido em 26/02/1999 e indeferido por perda de qualidade de 

segurado, e em caráter sucessivo, a concessão de aposentadoria por invalidez ou renda mensal vitalícia. 

 

Processado o feito, foi designada perícia judicial para o dia 20/12/2002, que não chegou a ser realizada, em razão do 

falecimento da parte autora na data de 18/04/2002, tendo sido habilitado o cônjuge da autora falecida. 

 

Após a vinda das cópias do processo administrativo referente ao benefício em questão, autuado em apenso, e tendo as 

partes dispensado a produção de outras provas, foi proferida sentença julgando improcedentes os pedidos. 

 

A r. sentença proferida em 26.10.2007, entendeu que, apesar de o INSS haver concluído pela incapacidade da autora 

para exercer atividade laborativa, restou constatada a perda da qualidade de segurada, vez que a data de início da 

incapacidade foi fixada pelo perito em 15/02/1999 e a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em agosto de 

1995, não implementando os requisitos para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez, bem como o benefício de renda mensal vitalícia, em razão da sua extinção. Em conseqüência, condenou a 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 

ressalvando ser a autora beneficiária da gratuidade judiciária.  

 

Em seu recurso, pugna a parte autora pela reforma da decisão apelada, sustentando que a doença que acometeu a 

apelante, falecida no curso do processo, é anterior ao término do lapso temporal em que manteve a qualidade de 

segurada, e ainda, que a data de início da doença foi apontado pelo médico da Autarquia como sendo setembro de 1994 

e conforme faz prova os documentos constantes do processo administrativo, as internações pelas quais a autora passou 

deixam claro que seu quadro clínico e doença evoluíram com o tempo.  

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Relatados, decido. 

 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir, de tal sorte que apenas existe nos autos o laudo pericial produzido pela Autarquia 

Previdenciária. 

 

Considerando as conclusões da perícia médica realizada pelo INSS no sentido de que a data de início da doença - DID 

remonta a 01.09.1994 e que a data de início da incapacidade - DII foi fixada em 10/02/1999, e ainda, em face das 

declaração do Departamento de Saúde da Prefeitura Municipal de Ibaté e da Irmandade do Hospital de Misericórdia 
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daquela cidade, juntadas às fls. 08 e 13 destes autos, dando conta que a autora esteve em tratamento ambulatorial desde 

setembro de 1994 até 03/02/99, data da última consulta e que esteve internada em por diversas vezes desde 1996 a 

1999, bem como os demais documentos constantes do processo administrativo, notadamente a cópia da CTPS onde 

consta o registro da percepção do seguro-desemprego pela autora, entendo ser necessária a realização de perícia 

indireta, a cargo do Perito a ser designado pelo Juízo, a fim de se esclarecer com os elementos constantes destes autos e 

do processo administrativo em apenso, se a doença que a autora portava já a incapacitava desde a data do requerimento 

administrativo, ou se foi agravada após essa data.  

 

Nesse diapasão, é de ser deferida ao habilitado a apresentação de eventuais documentos médicos da autora, a partir de 

1994, que, em conjunto com a prova documental constante dos autos, possam informar a perícia indireta a ser realizada 

pelo Perito designado pelo Juízo.  

 

Insta considerar que, ao Tribunal, por ser também o destinatário da prova, é permitido o reexame de questões 

pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

 

Dessarte, com esteio no Art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença, para assegurar à parte 

autora a produção de prova pericial indireta com os elementos constantes dos autos e aqueles eventualmente a ser 

apresentados pelo habilitado, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis, 

restando prejudicado o exame da apelação interposta. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.005833-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DIONIZIO DE PAIVA 

ADVOGADO : ISABEL RODRIGUES DE LIMA 

No. ORIG. : 99.00.00076-9 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente ação objetivando a complementação da aposentadoria de ferroviário em 47,68%, conforme previsto na Lei 

nº 8.186/91. 

Tendo em vista a notícia do óbito da parte autora (fls. 113/116), em decisão de fls. 124, o e. Desembargador Federal 

Jediael Galvão determinou a intimação dos interessados para que apresentassem certidão de óbito, bem como pedido de 

habilitação. 

Devidamente intimada a viúva do autor, através da Carta de Ordem de fls. 130/134, decorreu in albis o prazo para 

manifestação (certidão de fls. 135). 

Considerando a certificação do decurso de prazo, o e. Relator determinou a expedição de edital de intimação, com 

período de 20 dias, dos herdeiros do autor Luiz Dionízio de Paiva, a fim de que promovessem a necessária habilitação 

para regular prosseguimento do feito, no prazo de 60 dias (fls. 137). 

Efetivadas as publicações do edital de intimação (fls. 139/147), foi certificado o decurso de prazo para manifestação 

(fls. 149). 

Decido. 

Devidamente intimada a viúva do autor, através de carta de ordem, e possíveis herdeiros, através do edital de intimação, 

e transcorrido in albis o prazo legal sem que viessem aos autos qualquer manifestação de possíveis herdeiros no sentido 
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de regularizar a situação da parte autora na presente demanda, forçoso concluir pela extinção do processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, eis que na ausência de litigante apto a 

figurar no pólo ativo, deixa de existir pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.051180-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETE DE SOUZA MATOS e outros 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

CODINOME : ELISABETH DE SOUZA MATOS 

 
: ELIZABETE DE SOUZA MATOS 

SUCEDIDO : ANTONIO COELHO DE SOUZA falecido 

No. ORIG. : 99.00.00078-7 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida nos 

autos da medida cautelar inominada, onde se objetiva, liminarmente, a suspensão da cobrança de débito previdenciário 

sob o argumento de que o cálculo apresenta erro consistente na aplicação da equivalência salarial entre 1989 e 1996, 

apesar do art. 58 do ADCT ter vigorado somente até 1991 e, no mérito, a homologação das contas apresentadas pela 

autarquia previdenciária. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, sob o 

fundamento de não ser a medida cautelar sede apropriada à reabertura da discussão de mérito, alcançada pela preclusão. 

Condenou o INSS ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, nos termos 

do art. 20, § 4º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a reforma da sentença homologatória da conta de liquidação, apesar 

de não ter apresentado embargos ou mesmo apelação da sentença. Aduz a existência de erro material pois a r. sentença 

ao determinar a revisão da renda mensal inicial pela média atualizada dos últimos 36 (trinta e seis) salários de 

contribuição violou o disposto no art. 21, I e § 1º, do Decreto nº 89.312/84, em vigor à época da concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez, em 1987. Sustenta a reforma dos cálculos de liquidação por estar embasado em decisão que 

contraria expressa legislação federal. Alega violação ao disposto no art. 8º, IV, da Constituição Federal, tendo em vista 

que autor apurou todas as diferenças vinculando os valores em quantitativo de salários mínimos. Requer o provimento 

do apelo, reformando a r. sentença, a fim de ser reconhecido o erro material e acolhido o cálculo da autarquia, com o 

valor devido equivalente a R$ 422,33. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o erro material constante da elaboração de 

cálculo de liquidação é corrigível, a qualquer tempo, inclusive, de ofício, não implicando em infringência à coisa 

julgada, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. DESPROVIMENTO. 
1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, 

ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 907243/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 04.03.2008, DJ 31.03.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO 

DE ERRO MATERIAL NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBLIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES. 
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(...) 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente 

de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, 

cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 636567/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 28.02.2008, DJ 05.05.2008). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

O erro material na elaboração de cálculo de liquidação, que compreende qualquer desvio dos critérios de cálculo 

estabelecidos na sentença exeqüenda, é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada. 

Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 830234/SP, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATEIRAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 
1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido." 

(REsp 127426/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.12.1998, DJ 01.03.1999). 

Segundo o título executivo judicial da ação de conhecimento (cópia às fls. 108/109), transitado em julgado em 

24.04.1995 para o autor e em 09.05.1995 para o INSS (cópia às fls. 110), condenou o INSS "a revisar o benefício pago 

ao requerente, calculando-o sobre a média dos últimos trinta e seis salários de contribuição, corrigidos mês a mês e a 

recalcular o benefício do mês de junho de 1989, tomando por base o valor do salário-mínimo em NCZ$ 120,00. 

Eventuais diferenças encontradas serão corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente 

pagas e incidirão juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação. Por força do princípio da sucumbência, 

CONDENO o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, bem como 

em honorários de advogado que arbitro em 10% sobre o valor atualizado do débito".  

Consoante se verifica da r. sentença, em nenhum momento foi assegurado ao autor da ação de conhecimento a 

equivalência em número de salários mínimos. 

Com efeito, por força da proibição de indexação com o salário-mínimo (artigo 7º, IV, da CF), a equivalência salarial - 

com o número de salários-mínimos na época da concessão - vigorou apenas na hipótese e limites do artigo 58 do 

ADCT, cumprindo, após o término de sua aplicação, serem utilizados os reajustes oficiais. 

É o que dispõe a Súmula nº 18 desta Corte, in verbis: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei dos Benefícios pelo Decreto nº 357/91." 

Assim, a utilização da equivalência salarial, durante toda a conta de liquidação, afronta o art. 58 da ADCT, que fez 

incidir a manutenção da renda mensal em número de salários mínimos apenas no período compreendido entre abril/89 a 

dezembro/91, tendo em vista a entrada em vigor da regulamentação da Lei nº 8.231/91. 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO 

ADCT. LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

INCABIMENTO. 

1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de 

reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência 

salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da 

regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 

2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.). 

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 753446/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 17.08.2006, DJ 05.02.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260/TFR. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS. NÃO 

VINCULAÇÃO. 

1. Os critérios da Súmula nº 260 do TFR não se confundem com o da equivalência salarial estabelecido pelo artigo 58 

do ADCT, nem, tampouco, os seus tempos de incidência. 

2. Esta Corte entende que, para os benefícios concedidos antes da promulgação da Carta Magna de 1988, é aplicável o 

critério de reajuste estabelecido pela Súmula 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a 

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, cuja eficácia está limitada até 9 de dezembro de 1991, data em 

que começa a valer a Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 

3. Agravo de instrumento provido determinando a subida do recurso especial." 

(AG 501502/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, d. 13.08.2003, DJ 09.09.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

SÚMULA 260/TFR. ART. 58 ADCT." 

O preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários-mínimos, pois não se 

confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e 

dezembro/91. 

Embargos acolhidos." 

(EREsp 228863/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 23.10.2002, DJ 25.11.2002). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente recurso, a fim de determinar a elaboração de novos cálculos de liquidação dentro dos parâmetros do título 

executivo judicial. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.04.001212-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LUIZA MARTINI MIRANDA e outro. 

ADVOGADO : CARLA GONCALVES MAIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Benefício concedido anteriormente ao advento da CR/88. Equivalência 

salarial. Aplicação no período de 05/4/89 a 09/12/91. Portaria MPS nº 302. Reconhecimento administrativo da 

equivalência salarial até dezembro/91. Pedido improcedente. Não aplicação do INPC e demais índices posteriores em 

vigor. Ausência de Comprovação. Improcedência. 
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão de benefício mediante a manutenção da equivalência salarial com 

o número de salários-mínimos à época da sua concessão, em conformidade com o disposto no art. 58 do ADCT, bem 

como os reajustamentos posteriores da benesse pelos índices previstos na Lei n° 8213/91 e demais em vigor, processado 

o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, onde se determinou o reajustamento da aposentação, 

observada a previsão contida no art. 58 do ADCT, até 09 de dezembro de 1991, ensejando apelo do réu, recebido no 

duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Inconformada, a autora recorreu, em cujas razões reiterou os pedidos constantes de sua exordial. 

Deferida justiça gratuita (f. 11). 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 20/04/88, portanto, antes do advento da CR/88. 
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Objetiva a parte autora a manutenção da equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que 

possuía a época da sua concessão. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial, conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGREsp nº 554656, 5ª 

Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 514; EDREsp nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

Desse modo, de rigor a aplicação, no período supra-referido, da equivalência salarial insculpida no art. 58 do ADCT. 

Por outro lado, considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 147.684-2/SP, foi editada, 

em 20/7/92, a Portaria MPS nº 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

De outra banda, a Portaria MPS nº 485, de 1/10/92, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 

302/92, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão 

pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/91, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei nº 8.222/91 e PT/MEFP nº 42/92, 

somente houve novo reajuste do salário mínimo em 1º/01/92), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Décima Turma (AC nº 473271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/9/2005, v.u., DJ 28/9/2005. AC nº 626798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/8/2005, v.u., DJ 17/8/2005). 

Destaco que a autora não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao determinado na referida 

norma de regência, motivo pelo qual o pedido não merece acolhimento. 

Ademais disso, a autarquia previdenciária, em sua contestação, demonstrou de forma precisa a efetiva aplicação da 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, mediante, outrossim, juntada dos respectivos cálculos utilizados para 

tanto (fs. 22/29). 

Passo a analise do pedido referente ao reajustamento dos benefícios pelo INPC, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Conclua-se, pois, que o do INPC fora aplicado no período legalmente previsto, sendo certo, ainda, que descabe, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles preconizados nas normas 

de regência. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
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benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Por fim, anoto a inexistência, nos autos, de comprovação de que a autarquia securitária não tenha utilizado o INPC no 

período compreendido entre a vigência da Lei nº 8.213/91 e o advento da Lei nº 8.542/92, tampouco da não aplicação 

dos demais índices posteriores em vigor. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela autora, e, 

com fulcro no § 1º-A, do referido artigo, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, 

para reformar a sentença recorrida e julgar improcedentes os pedidos aduzidos da inicial, consoante fundamentação. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.008519-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE FERNANDES ESTEVES 

 
: ANTONIO CARLOS FERNANDES ESTEVES 

 
: SANDRA JANETE ESTEVES 

 
: RENATO SAMUEL FERNANDES ESTEVES 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 15 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 16/20, 23/27, 30, 33/43 - ratificado por prova oral (fs. 184/185), presentes, 

aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que muito embora o enquadramento sindical do sítio do sogro da vindicante constar Empregador II-B, ele foi 

classificado como Minifúndio, nos termos do art. 22 do Decreto 84.685/80 (fs. 76/77). Ademais, no Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural, em relação ao exercício de 1989 não constou assalariado (f. 76), em detrimento da f. 77, 
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deste mesmo exercício (1989), constando 1 (um). Têm-se que tal situação não desqualifica o labor agrícola da 

vindicante, visto constar da sua exordial (f. 05) e da prova testemunhal (fs. 184/185) que labutou em regime de 

economia familiar e também como diarista (bóia-fria). 

Ressalte-se que a autora faleceu em 31/01/2002, conforme certidão de óbito juntada a f. 121, sendo deferido o pedido de 

habilitação (f. 171), formulado pelo marido e seus filhos herdeiros (fs. 125/126). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (06/7/2004 - f. 100), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação com o nome dos habilitados, conforme a f. 171, corrijindo a f. 229, tendo em vista a sua 

inversão. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.07.002167-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA NOGUEIRA ANDRIOLI 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO ANDRIOLI 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a conceder 

à parte autora o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da 
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data do laudo médico pericial. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Agravo retido interposto pelo réu às fl. 140/141 em que sustenta sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação. 

 

Em sua apelação, o Instituto busca a reforma da sentença alegando que não foram comprovados os requisitos 

necessários à concessão do benefício, a saber: existência de deficiência incapacitante e hipossuficiência econômica 

comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 263/271. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 237, em atendimento à determinação judicial. 

 

Em parecer de fl. 280/284, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou 

pelo não conhecimento do agravo retido e pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Do agravo retido.  

 

Não conheço do agravo retido de fl. 140/141, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

 

Do mérito.  

 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 176/178 atestou que a autora padece de transtorno afetivo bipolar e concluiu pela sua 

incapacidade total e permanente para exercer atividade laborativa que lhe garanta o sustento. 
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Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado no dia 26.05.2006 (fl. 194/196), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto 

no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela, seu cônjuge e uma filha menor de 21 (vinte e um) anos. 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu às fl. 255/256, o marido da 

autora recebe benefício previdenciário no valor atualizado de R$ 555,61 (quinhentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta 

e um centavos), perfazendo rendimento per capita superior ao estabelecido em lei para a concessão do beneficio 

assistencial, mas inferior ao salário mínimo. Ademais, tanto a autora quanto seu marido padecem de graves problemas 

de saúde, necessitando do uso contínuo de medicamentos e de cuidados em tempo integral. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria não é óbice para que o benefício seja concedido. Com efeito, a 

contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, 

CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis:  

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190).  

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o infante autor, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo médico que atestou a incapacidade da autora. Verifico, 

porém, a ocorrência de erro material na r. sentença ao estabelecer a data de início em 25.08.2006, vez que a perícia 

médica foi realizada em 04.08.2005 (fl. 176), devendo ser corrigido, de ofício. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

Conheço, de ofício, erro material para retificar o termo inicial do benefício para 04.08.2005, data da perícia médica 

realizada. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma explicitada acima. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado, retificando-se a data de início - DIB - 

para 04.08.2005. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.14.002595-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JAQUELINE MEIRELES DE OLIVEIRA e outros 

 
: RUDINEI MEIRELES DE OLIVEIRA 

 
: EDER MEIRELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR 

SUCEDIDO : MAURO DE OLIVEIRA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Mauro de Oliveira (falecido), em 

face da r. sentença que julgou parcialmente procedente ação ordinária onde se objetiva a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais, nos períodos de 01.08.1973 a 

19.12.1975, 24.05.1976 a 25.11.1976, 17.11.1977 a 22.04.1977, 01.06.1977 a 08.07.1977, 11.04.1978 a 07.07.1978, 

22.12.1978 a 30.01.1979, 02.04.1979 a 13.06.1979, em que laborou nas funções de pintor, auxiliar de produção, 

ajudante de funilaria, pintor especial, pintor especial, ½ oficial pintor e pintor especial, bem como sua conversão de 

tempo especial para comum. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação para declarar como especiais, para efeito de conversão com 

acréscimo legal para fins de aposentadoria, os períodos de 17.01.1977 a 22.04.1977, trabalhados na empresa Toyota do 

Brasil S/A Ind. e Com.; de 01.06.1977 a 08.07.1977, 11.04.1978 a 07.07.1978, 02.04.1979 a 08.07.1981, 16.11.1981 a 

19.02.1987 e 02.04.1987 a 13.06.1996, laborados para a empresa Domec Indústria Mecânica Ltda; e de 22.12.1978 a 

19.01.1979, laborado na empresa Lafer S/A Ind. e Com. Em razão da sucumbência recíproca, condenou o autor a pagar 

1/3 das custas processuais, do que é isento o INSS. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, sendo que destes, 

1/3 cabem ao autor e 2/3 ao INSS, procedendo-se à devida compensação, observados, quanto ao autor, o disposto nos 

arts. 11, § 2º, e 12 da Lei nº 1.060/50. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I e § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Irresignada, apelou a parte autora, pleiteando o reconhecimento como atividade especial dos períodos de 01.08.1973 a 

19.12.1975, laborado na empresa Ruy Rodrigues Martins e Filho Ltda., em que fazia uso de pistola de ar comprimido 

(DSS 8030 de fls. 55), e de 24.05.1976 a 25.11.1976, trabalhado nas Indústrias Metalúrgicas Arteb S/A, com exposição 

a ruído de 86 decibéis (SB 40 de fls. 34/35 e 56/60), procedendo-se à sua conversão e à concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo nº 109.876.479-6 (07.05.1998). Pugna, 

ainda, pelo pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente desde que devidas até o efetivo pagamento 

(Súmula nº 8 deste TRF) de acordo com o Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região, incluindo-se juros de mora de 1% 

ao mês, da citação até o efetivo pagamento, bem como pela correção anual da RMI e pela fixação dos honorários 

advocatícios em 15 ou 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou também o INSS, pleiteando que os honorários advocatícios fixados pela r. sentença sejam recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes litigantes, na proporção de 2/3 para o autor e 1/3 para a 

autarquia, observando-se o disposto no art. 12 da Lei 1060/50 quanto à parte devida pelo autor. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Em decisão de fls. 215, o e. Desembargador Federal Jedial Galvão deferiu pedido de habilitação dos herdeiros. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre trabalhado pelo autor, 

nos períodos de 01.08.1973 a 19.12.1975, em que fazia uso de pistola de ar comprimido na função de pintor, e de 

24.05.1976 a 25.11.1976, em que esteve exposto a ruído de 86 decibéis, bem como sua conversão de tempo especial em 

comum para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, 

não restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 
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Na hipótese dos autos, no tocante ao trabalho exercido na empresa Ruy Rodrigues Martins e Filho Ltda, no período de 

01.08.73 a 19.12.75, da análise dos Formulários SB 40 (fls. 36) e DSS-8030 (fls. 55) verifica-se que o autor 

desempenhou, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a função de auxiliar de laqueação no 

setor de pintura, na qual "executava preparação de móveis para pintura - dava o fundo na madeira, em seguida 

aplicava a pintura, através de uma pistola de pintura a Ar comprimido, em várias cores". Referida atividade encontra-

se classificada como especial no ítem 2.5.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

No que concerne ao trabalhado exercido na Indústria Metalúrgica Arteb S/A, a legislação vigente à época contemplava 

no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 

decibéis como nocivo à saúde. Por sua vez, o formulário SB-40 (fls. 34) e o Laudo Técnico, emitido por Engenheiro de 

Segurança do Trabalho (fls. 35) comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído de 86 

decibéis, no período de 24.05.76 a 25.11.76, reconhecido como insalubre. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, ante a inexistência de previsão legal (v.g. 

STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, DJ 02.08.2004; RESP 412.351, Rel. Min. Laurita 

Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, DJ 17.11.2003). 

Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 
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Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, faz jus o autor à conversão de tempo especial em comum pleiteada, consoante entendimento jurisprudencial 

pacífico, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 

1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2.Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. URBANO. REMESSA OFICIAL. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. EXPOSIÇÃO A RUÍDO ACIMA DE 80 

DECIBÉIS. APLICAÇÃO DOS DECRETOS DE N.º 53.831 E 83.080/79. FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. 

RECONHECIMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM. APLICAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONSTITUCIONAIS, REGRAS ORIGINAIS E TRANSITÓRIAS 

PARA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 
3- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de 

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a 

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

4- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

5- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido § 5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

6- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei 

nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição 

daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em 

tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido 

contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

7- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 
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8- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi 

mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

9- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada 

pelo INSS na IN/DC 11/06. 

10- Até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados de forma concomitante o Anexo do Decreto de 

n.º 53.831 que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a 

ruído superior a 80 decibéis, e o Anexo de n.º 83.080/79, que no item 1.1.5 (Anexo I), fazia exigências de níveis de 

ruído superior a 90 decibéis, sem que tenha havido a superposição de um decreto pelo outro, acrescentando-se que o 

próprio Instituto-Apelante reconheceu, através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7., a aplicação do diploma legal 

mais benéfico ao segurado. 

11- O fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não ilidem o enquadramento da atividade 

nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, notadamente no que se refere ao agente ruído, consoante 

pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. 

12- Tendo o Autor exercido, nos períodos alegados, atividades insalubres, com efetiva exposição a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância, as quais foram comprovados pela juntada dos respectivos formulados SB-40/DSS-8030 

e laudos técnicos, devem esses interregnos ser reconhecidos como especiais e convertidos para tempo de serviço 

comum, para fins de aposentadoria. 

13- A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da legislação anterior à EC n.º 20/98, pressupõe a 

comprovação de 25 ou 30 anos de serviço, respectivamente, para mulheres e homens, bem como o cumprimento do 

período de carência (artigos 52 e seguintes c.c. 142 da Lei 8.213/91). 

(...) 

20- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução 

n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

21- Juros de mora devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, após esta data, à razão de 

1% (um por cento) ao mês. 

22- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

23- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

24- Presentes os pressupostos do artigo 273 e do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a idade 

avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício, deve ser acolhido o pleito de antecipação de tutela 

jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária. 

25- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. Apelação da parte Autora 

parcialmente provida." 

(TRF3, AC 2002.61.83.001756-0, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 03.09.2007, un., DJ 27.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE 

NATUREZA ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. VALOR. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 
(...) 

V - Em relação ao tempo de serviço especial, a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade 

exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da 

prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais 

alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o 

princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao 

segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente 

prevista. 

VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação 

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal 

Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

VII - Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 

611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, 

de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 
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VIII - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial 

à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

IX - Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - 

Regulamento da Previdência Social -, "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" - art. 70, § 2º 

- não mais subsistindo, a partir de então, as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. 

X - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, restou alterado o conceito de "trabalho 

permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 

65 do Decreto nº 3.048/99. 

(...) 

XII - A controvérsia que resta a ser examinada refere-se ao tempo de serviço do período de trabalho prestado junto à 

"Voith S/A Máquinas e Equipamentos", em relação ao qual admitiu-se o caráter especial da atividade entre 17 de julho 

de 1989 e 13 de outubro de 1996, firmada a natureza comum do trabalho a contar de então "14 de outubro de 1996 a 

04 de março de 1997", consoante o já mencionado "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço". 

XIII - Segundo os formulários SB-40 emitidos pela empregadora, o trabalho do apelado, à época, no cargo de 

"maçariqueiro", desenvolveu-se no setor de "Montagem Caldeiraria", onde instalados diversos tipos de máquinas 

próprias a uma indústria metalúrgica, cujo ambiente irradiava ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, informação 

corroborada por laudos técnicos em que explicitada a forma pela qual aferido o nível de ruído, emitidos por 

Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

XIV - Os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, sobre os quais 

não pesam qualquer alegação de vício de forma, tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal. 

XV - Quanto aos níveis de ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido 

por agente agressivo "código 1.1.6" e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que 

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada 

a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando passou-se a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

XVI - A própria autarquia previdenciária passou a adotar tal posicionamento, segundo se verifica do art. 173, I, da 

Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001. 

XVII - A negativa da autarquia em reconhecer o caráter especial da atividade resultou, como se verifica da perícia 

realizada por médico do INSS, da incidência de novos procedimentos instaurados por conta da edição das Leis nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, e nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, com alteração do artigo 58, §§ 1º e 2º, da 

Lei nº 8.213/91, notadamente no que diz respeito à neutralização da exposição a agente prejudicial à saúde por meio 

da utilização de equipamento de proteção individual. 

XVIII - A assertiva não procede, primeiro, porque, em se tratando de requerimento administrativo formulado em 13 de 

agosto de 1997, descabe a aplicação de medidas adotadas com amparo nas Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98, eis que 

posteriores ao pleito; o mesmo se verifica em relação à obrigatória participação de perito do Instituto para a 

averiguação do efetivo caráter especial de atividade laborativa, prevista no § 5º do art. 64 do Decreto nº 3.048/99, vale 

dizer, trata-se de providência prevista em época posterior ao pedido administrativo da prestação e sobre o qual, 

portanto, não pode incidir. Entendimento conforme a norma interna do próprio Instituto - Instrução Normativa 

INSS/DC nº 7/2000, itens 1 e 2. 

XIX - De qualquer sorte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não servem para 

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da 

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, a integridade física do trabalhador. Precedentes. 

XX - É de se ter por demonstrado o caráter especial do trabalho prestado junto à "Voith S/A Máquinas e 

Equipamentos", não somente quanto àquele admitido na esfera administrativa (17 de julho de 1989 a 13 de outubro de 

1996), mas também ao que se lhe seguiu - 14 de outubro de 1996 a 04 de março de 1997  

XXI - No tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, observados os demais períodos de 

trabalho anotados no "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" a que já se fez menção, o apelado 

completou 30 (trinta) anos e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, computados até 04 de março de 1997, suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

XXII - No que tange ao valor da aposentadoria, resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta) do salário-de-

benefício, representado este pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, todos corrigidos 

monetariamente, nos termos do art. 53, II, combinado ao art. 29, redação original, da Lei nº 8.213/91, observados os 

limites mínimo e máximo a que alude o seu § 2º. 

XXIII - O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, formulado em 13 de agosto de 

1997, eis que já comprovada, à época, a presença dos requisitos necessários à aposentação. 

XXIV - A correção monetária das parcelas vencidas, convém explicitar, incide na forma das Súmulas nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. 

XXV - Juros moratórios contados somente a partir da citação, ocorrida em 26 de maio de 2003, mantidos, porém, à 

base de 0,5% ao mês, na ausência de recurso do autor contra essa parte da sentença. 

XXVI - Honorários advocatícios reduzidos ao índice de 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença. 
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XXVII - O INSS é isento de custas, sendo devido, na espécie, apenas o reembolso daquelas adiantadas pelo apelado, 

consoante as respectivas guias presentes nos autos. 

XXVIII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferido o adiantamento da tutela para permitir a 

imediata implantação do pagamento do benefício. 

XXIX - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3, AC 2004.03.99.020684-4, Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, un., DJ 31.05.2007). 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

Computando-se o tempo de serviço especial nos períodos de 01.08.1973 a 19.12.1975 e de 24.05.1976 a 25.11.1976, 

ora reconhecidos, devidamente convertidos em comum e observados os demais períodos incontroversos de trabalho 

(conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço da Previdência Social - fls. 45/46 e sentença de fls. 

106/123), o autor completou 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 8 (oito) dias, conforme tabela anexa, suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, protocolado em 07.05.1998 (fls. 47), 

eis que já comprovada, à época, a presença dos requisitos necessários à sua concessão, consoante orientação da Turma a 

respeito da matéria (v.g. AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.09.2008, DJ 

01.10.2008), consignando que deverá ser observado, quanto ao benefício de aposentadoria ora concedido, o óbito do 

autor, ocorrido em 19.01.2004. 

Observo, ainda, que deverão ser compensados, na fase de liquidação de sentença, os valores pagos administrativamente 

pela autarquia previdenciária a título de pensão por morte aos herdeiros. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma acima consignada, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.25.002813-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARA PALADINI CAMPEAO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão 

do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de 

que não foi comprovado o preenchimento do requisito da miserabilidade. A demandante foi condenada ao pagamento 

de custas e despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

ressalvado o disposto na Lei 1.060/1950. 

 

Agravo retido da parte autora às fl. 141/145, em que alega cerceamento de defesa em vista da não produção da prova 

testemunhal requerida. 

 

Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença alegando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício, a saber: ter idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e não possuir 

condições de prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Em recurso adesivo, o réu pleiteia a majoração da verba honorária imposta. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 280/285. Contra-razões ao recurso adesivo às fl. 293/297. 

 

Em parecer de fl. 303/305, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Adriana de Farias Pereira, opinou pelo 

desprovimento da apelação e do recurso adesivo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido. 
 

Não conheço do agravo retido de fl. 141/145, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
[Tab] 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A autora, nascida em 24.07.1936, conta com 73 (setenta e três) anos de idade, atualmente. 

 

Todavia, embora preenchido o requisito etário, não restou comprovada a hipossuficiência econômica da requerente, 

como passo a avaliar. 

 

Conforme estudo social realizado em 02.08.2007 (fl. 208/216), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu 

cônjuge, que recebe aposentadoria no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), perfazendo rendimento mensal per capita 

superior ao estabelecido para a concessão do benefício (salário mínimo de R$ 380,00 à época). Residem em imóvel 

próprio em bom estado de conservação e devidamente mobiliado. Ademais, os gastos essenciais comprovados não 

superam o rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não resultou comprovada, pelo menos por ora, a 

condição de miserabilidade da autora. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a demandante poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial.  

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da 

autora e nego seguimento à sua apelação e ao recurso adesivo do réu. Não há condenação da autora ao ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.018823-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILSON DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00003-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por WILSON DE SOUZA, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária, 

em fase de execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, indeferindo o pedido de 

expedição de precatório complementar. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, serem devidos os juros de mora a partir do momento da 

elaboração da conta de liquidação até a inclusão para pagamento no exercício financeiro. Requer o provimento do 

presente apelo, determinando a expedição do oficio requisitório complementar, a fim de serem pagos os juros de mora 
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do período de elaboração dos cálculos de liquidação até a inclusão do ofício requisitório, ou seja, de abril de 2006 a 

julho de 2007. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na hipótese dos autos, 

consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 
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índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 

juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do exeqüente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 01.00.00054-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que rejeitou a impugnação do INSS em relação ao saldo remanescente apurado pela 

exeqüente, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.593,46, atualizado até março de 2009. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não há saldo remanescente em favor da apelada, 

decorrente de aplicação de juros de mora ou de correção monetária, uma vez que o pagamento do precatório foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, devidamente corrigido pelos índices legais. 

 

Sem contra-razões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 199 verso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da 

Constituição da República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de 

liquidação de precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 
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Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 12.02.2008 (fl. 157), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 26.01.2009 (fl. 167) encontram-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor da apelada. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...). 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reconhecer a inexistência de crédito em favor da exeqüente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JACINTO RAPOSO 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

SUCEDIDO : MALVINA MIRANDA falecido 

No. ORIG. : 92.00.00027-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente ação de habilitação ajuizada por Benedito Jacinto Raposo, admitindo-o como sucessor processual de 

Malvina Miranda, na ação de conhecimento condenatória nº 270/92 por ela ajuizada em face do INSS. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que a habilitação processual em favor da parte 

autora foi deferida sem a necessária prova de inexistência de outros herdeiros necessários no mesmo grau ou com 

privilégio na sucessão e ainda a própria prova do habilitante de que é herdeiro da autora. Aduz que a parte autora deixou 

de observar o artigo 43 do Código de Processo Civil, baseando sua pretensão nos termos do artigo 112 da Lei de 

Benefícios. Assevera que a habilitação correta é um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo e sua irregularidade dá causa a extinção do processo (art. 267, IV, do CPC). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A parte autora requereu a sua habilitação de herdeiro na condição de filho de Malvina Miranda. 

Nos termos do artigo 1.060, I, do Código de Processo Civil, proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e 

independentemente de sentença quando promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por 

documento o óbito do falecido e a sua qualidade. 

Com isso, por se tratar o presente caso de herdeiro necessário, a sua habilitação deve ocorrer nos próprios autos 

principais, independentemente de sentença, de modo que falta interesse de agir à parte autora no provimento 

jurisdicional invocado, razão pela qual deve a ação ser extinta sem julgamento do mérito. Nestes termos, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS NECESSÁRIOS EM PROCESSO AUTÔNOMO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ART. 267, IV, CPC).  

1. Não há que se falar em nulidade da sentença ante a ausência de determinação de reexame necessário, na presença 

do recurso voluntário da autarquia, e ainda, verificado que não houve prejuízo para a pessoa de direito público 

beneficiária do reexame.  

2. A habilitação de herdeiros necessários se dá nos próprios autos principais (art. 1.060, I, CPC), sendo desnecessária 

a sua realização em via de processo autônomo.  

3. No caso presente, trata-se de cônjuge e filhos do autor falecido, razão pela qual falta interesse de agir visando ao 

provimento jurisdicional invocado.  

4. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, CPC. Apelação do INSS prejudicada.  

(AC nº 97.03.018233-0, Rel. Juiza Convocada Louise Filgueiras, j. 09.09.2008, v.u., DJF3 15/10/2008)  

 

Ressalte-se que a documentação de fls. 05/06 deverá ser trasladada para os autos principais, mediante substituição por 

cópias, a fim de que seja apreciada pelo juízo a quo no momento processual oportuno. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil e dou por prejudicada a apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040921-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SEBASTIANA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

SUCEDIDO : APARECIDA BALBINA LOPES falecido 

No. ORIG. : 92.00.00027-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente ação de habilitação ajuizada por Sebastiana Aparecida Lopes de Oliveira e outros, admitindo-os como 

sucessores processuais de Aparecida Balbina Lopes, na ação de conhecimento condenatória nº 270/92 por ela ajuizada 

em face do INSS. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que a habilitação processual em favor da parte 

autora foi deferida sem a necessária prova de inexistência de outros herdeiros necessários no mesmo grau ou com 

privilégio na sucessão. Aduz que a parte autora deixou de observar o artigo 43 do Código de Processo Civil, baseando 

sua pretensão nos termos do artigo 112 da Lei de Benefícios. Assevera que a habilitação correta é um dos pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e sua irregularidade dá causa a extinção do processo 

(art. 267, IV, do CPC). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Requereram os autores a sua habilitação de herdeiros de Aparecida Balbina Lopes, na qualidade de irmãos. 

Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos sucessores na forma da lei civil, independentemente 

de inventário ou arrolamento. 

No presente caso, observa-se que não há dependentes habilitados à pensão por morte, devendo então a sucessão se 

proceder na forma da lei civil, disciplinada nos artigos 1.829 e ss. do Código Civil. 

Conforme disposto no artigo 1.839 e 1.840 do referido Código, na inexistência de descendentes, ascendentes e cônjuge 

sobrevivente, os sucessores serão os colaterais até quarto grau, sendo que os mais próximos excluem os mais remotos, 

salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos. 

Da análise dos presentes autos, observa-se que a falecida Aparecida Balbina Lopes era solteira e não tinha filhos 

(certidão de óbito - fls. 04), bem como serem seus pais falecidos, conforme se verifica pela certidão de casamento de 

fls. 08. Da própria certidão de casamento de fls. 08, bem como da certidão de casamento de fls. 06, constata-se que o 

autor Aparecido Lopes e a autora Sebastiana Aparecida Lopes de Oliveira são seus irmãos, sendo que o autor Antonio 

de Oliveira é casado em regime de comunhão de bens com a autora Sebastiana Aparecida Lopes de Oliveira (fls. 06). 

Consta ainda dos autos, declaração de que são os únicos herdeiros de Aparecida Balbina Lopes, firmada por Sebastiana 

Aparecida Lopes de Oliveira e Aparecido Lopes (fls. 09). 

Deste modo, nada obsta que os colaterais, únicos sucessores da autora falecida, sejam habilitados a sucedê-la nos autos 

principais, sendo que os documentos acostados são suficientes para a comprovação de inexistência de herdeiros 

necessários e bens a inventariar. Nestes termos, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE COLATERAL COMO HERDEIRO. NECESSIDADE DE AÇÃO 

ESPECÍFICA PARA ESTE FIM. ATENDIMENTO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE ÓBITO 

DA INEXISTÊNCIA DE DESCENDENTES E ASCENDENTES, COMO TAMBÉM, DE BENS A INVENTARIAR 

DEIXADOS PELA DE CUJUS. SUFICIÊNCIA. 
1. Trata-se de ação de habilitação proposta por Neuza Diniz dos Santos, visando ser legitimamente considerada 

sucessora dos direitos postulados por sua irmã, Creuza Maria dos Santos, servidora pública federal, autora falecida no 

curso do processo nº 2004.80.00.008937-0, no qual pleiteava a concessão do percentual de 28,86%. 

2. Necessidade de ajuizamento de ação específica de habilitação, em virtude da autora não ostentar a qualidade de 

herdeira necessária. Inteligência do art. 1.060, do CPC. 

3. Certidão de óbito acostada às fls. 07 dos autos que serve como prova suficiente de que inexistem herdeiros 

necessários e bens a inventariar. Desnecessidade de realização de novas diligências para a concessão do pedido de 

habilitação. Precedentes.  

4. Ademais, consoante o entendimento jurisprudencial predominante, quando não houver bens a inventariar e 

inexistentes outros herdeiros, não é preciso que o habilitando ingresse na longa via do processo de inventário, 

considerando que há apenas um único sucessor para, ao final, receber pequenos valores que eram devidos ao de cujus. 

5. Apelação improvida. 

(TRF -5ªR - AC 386694/AL, Rel. Des. Federal Petrucio Ferreira, 2ª Turma, j. 15.08.2006, v.u., DJ 03.10.2006)  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040922-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA MARIA CONCETA BONINI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

SUCEDIDO : ARNALDO BONINI falecido 

No. ORIG. : 92.00.00027-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente ação de habilitação ajuizada por Amelia Maria Conceta Bonini, admitindo-a como sucessora processual de 

Arnaldo Bonini, na ação de conhecimento condenatória nº 270/92 por ele ajuizada em face do INSS. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que a habilitação processual em favor da parte 

autora foi deferida sem a necessária prova de inexistência de outros herdeiros necessários no mesmo grau ou com 

privilégio na sucessão. Aduz que a parte autora deixou de observar o artigo 43 do Código de Processo Civil, baseando 

sua pretensão nos termos do artigo 112 da Lei de Benefícios. Assevera que a habilitação correta é um dos pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e sua irregularidade dá causa a extinção do processo 

(art. 267, IV, do CPC). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A parte autora requereu a sua habilitação de herdeira na condição de cônjuge de Arnaldo Bonini. 

Nos termos do artigo 1.060, I, do Código de Processo Civil, proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e 

independentemente de sentença quando promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por 

documento o óbito do falecido e a sua qualidade. 

Com isso, por se tratar o presente caso de cônjuge, a sua habilitação deve ocorrer nos próprios autos principais, 

independentemente de sentença, de modo que falta interesse de agir à parte autora no provimento jurisdicional 

invocado, razão pela qual deve a ação ser extinta sem julgamento do mérito. Nestes termos, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS NECESSÁRIOS EM PROCESSO AUTÔNOMO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ART. 267, IV, CPC). 
1. Não há que se falar em nulidade da sentença ante a ausência de determinação de reexame necessário, na presença 

do recurso voluntário da autarquia, e ainda, verificado que não houve prejuízo para a pessoa de direito público 

beneficiária do reexame. 

2. A habilitação de herdeiros necessários se dá nos próprios autos principais (art. 1.060, I, CPC), sendo desnecessária 

a sua realização em via de processo autônomo. 

3. No caso presente, trata-se de cônjuge e filhos do autor falecido, razão pela qual falta interesse de agir visando ao 

provimento jurisdicional invocado. 

4. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, CPC. Apelação do INSS prejudicada. 

(AC nº 97.03.018233-0, Rel. Juiza Convocada Louise Filgueiras, j. 09.09.2008, v.u., DJF3 15/10/2008) 

 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora faleceu (fls. 84), sendo que seus filhos, herdeiros necessários, 

requereram a habilitação na condição de seus sucessores. Da mesma forma, tal habilitação deverá ser efetuada nos autos 

principais, conforme acima explicitado. 

Ressalte-se que a documentação de fls. 04, 06, 79 e 83/96 deverá ser trasladada para os autos principais, mediante 

substituição por cópias, a fim de que seja apreciada pelo juízo a quo no momento processual oportuno. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil e dou por prejudicada a apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.043284-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00216-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B, § 3º, 

do Código de Processo Civil, por considerar que o v. acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento 

consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito na repercussão geral no RE nº 575.089-2/RS. 

Cumpre observar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito daquela repercussão geral no RE nº 

575.089-2/RS, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 10.09.2008, por maioria, inexistir direito 

adquirido a determinado regime jurídico, sendo inadmissível o cálculo do benefício previdenciário em conformidade 

com normas vigentes antes do advento da EC nº 20/98, quando computar-se tempo de serviço posterior a ela, aplicando-

se regime híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. 

O v. acórdão recorrido (fls. 175/184) negou provimento ao agravo retido e, no mérito, deu parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reconhecer como comum o tempo de serviço rural, laborado sem registro em CTPS, 

no período de 01.01.1958 a 31.12.1979, e conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal 

inicial a ser calculada pelo INSS. 

Não estão submetidos ao crivo do juízo de retratação, o reconhecimento e contagem de tempo de serviço rural, com a 

conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pela decisão impugnada, visto que tal 

matéria refoge ao âmbito do deliberado no julgamento daquela repercussão geral no RE nº 575.089-2/RS. 

Ademais, inexistente a apontada dissonância, posto que não há no v. acórdão recorrido qualquer determinação quanto à 

aplicação de regimes jurídicos diversos para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício concedido. 

Posto isto, retornem os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.008160-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : EDIR ALVES DA ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALTER TAVARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Improcedência. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) a revisão de benefício, observada a manutenção da equivalência salarial 

com o número de salários-mínimos à época da sua concessão (art. 58 do ADCT); b) o reajuste da aposentação pelo IGP-

DI, nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001; e c), a aplicação do IRSM de janeiro (40,25%) e fevereiro (37,67%) de 
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1994, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça gratuita (f. 22), a 

condenação em custas e honorários advocatícios (10% do valor dado à causa), ensejando apelo do autor, tão-somente, 

quanto à aplicação do IRSM de janeiro (40,25%) e fevereiro (37,67%) de 1994, recebido no duplo efeito, com vistas à 

sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro.  

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios, continuaram a ser quadrimestrais. 

Por outro lado, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais. 

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada 

revogação da Lei nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, 

condição necessária à incorporação do reajuste. 

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. STJ (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ 

14/12/2004, pág. 357). 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Por fim, destaco a inviabilidade relativa ao pleito de participação do Ministério Público Federal, à vista da ausência de 

previsão legal, in casu, para tanto. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta e mantenho a 

sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.10.007264-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUREMA LOPES 

ADVOGADO : JULIANA ALVES MASCARENHAS e outro 
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DECISÃO 

Fls. 156/159: Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo Minitério Público Federal com fulcro no art. 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, em face da decisão proferida às fls. 143/150, que, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da autarquia previdenciária, mantendo a r. sentença que julgou 

procedente ação objetivando a concessão de benefício assistencial. 

Sustenta a ilustre representante do Ministério Público Federal, em síntese, que a r. decisão de fls. 143/150 deve ser 

reformada na parte em que mantém o termo inicial do benefício fixado na juntada do laudo sócio-econômico, não 

obstante a existência de requerimento administrativo comprovado nos autos. Requer o acolhimento do pedido, em juízo 

de retratação, a fim de ser fixado o termo inicial na data em que o benefício foi requerido administrativamente ou, não 

sendo este o entendimento, seu recebimento como agravo, apresentando-o em mesa para julgamento. 

Razão assiste ao órgão ministerial. 

Com efeito, embora a parte autora não tenha se insurgido contra a data inicial do benefício, o Ministério Público 

Federal, em seu parecer de fls. 139/141, manifestou-se por sua fixação na data do requerimento administrativo, suprindo 

com isso a referida omissão (Nesses termos: TRF 3ª R, AC 2005.61.11.003552-4, Rel. Desembargador Federal Sergio 

Nascimento, Décima Turma, j. 05/05/2009, DJF3 13/05/2009). 

Assim, reconsidero a decisão de fls. 143/150 no que tange à data de início do benefício, a fim de que nela passe a 

contar: 

"O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (18.10.1999 - fls. 18), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008)." 

De outra parte, a alteração da data de início do benefício in casu enseja condenação em valor superior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, tendo em vista que a r. sentença, prolatada em 10.08.2007, concedeu o amparo assistencial no valor 

equivalente a um salário mínimo, pelo que inaplicável in casu o art. 475, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 

10.352/01. Assim, é de ser submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório, pelo que passo à sua análise conforme 

segue. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 45). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima 

consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUREMA LOPES, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 18.10.1999 (data do 

requerimento administrativo - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.000817-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE ARAUJO SANTANA 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da Justiça Gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, vez que comprovados os 

requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo do perito, realizado em 04.07.2004, afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial associada a 

arritmia cardíaca. Conclui o Perito pela incapacidade total e permanente para o trabalho, mas não fixou a data de início 

da incapacidade (fls. 91/101). 

As cópias da Carteira de Trabalho do Autor, juntadas às fls. 06/10, atestam o cumprimento da carência de doze 

contribuições. 

A questão que se coloca é saber se o Autor, ao ajuizar a presente ação, ostentava a qualidade de segurado. 

Segundo consta, seu último vínculo empregatício foi encerrado em 13.02.1995. 

A presente ação foi ajuizada em 19.03.2002, não havendo qualquer elemento nos autos demonstrando que o Autor 

deixou de trabalhar à época em razão das moléstias incapacitantes diagnosticadas pela perícia médica. 

Os atestados médicos apresentados pelo autor referem doenças psiquiátricas que, segundo o laudo elaborado por 

profissional de confiança do juízo, não acarretam sua incapacidade laborativa, bem como foram expedidos em períodos 

em que o autor já não era considerado segurado. 

Embora o laudo pericial conclua pela incapacidade total e permanente da parte autora no ano de 2004, não há 

comprovação de que neste período ela ainda ostentava a qualidade de segurada ou ao menos que havia deixado de 

trabalhar, e portanto perdido tal qualidade, por conta de seus problemas de saúde. 

Por tais razões, o Autor não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, impondo a manutenção do decreto de 

improcedência. 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005052-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURIVAL PIZZICO SILVERIO e outros 

 
: APARECIDA DE ARAUJO SALES 

 
: LUIZ CARLOS DIAS 

 
: MARCIANO JUVENAL DE SOUZA 

 
: BARTOLOMEU NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. 
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Objetivam os exequentes a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente a apurar, decorrente da 

aplicação de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no 

orçamento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 278. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

O mesmo se diga no caso da requisição de pequeno valor, cujo pagamento obedece aos critérios fixados no art. 100, § 

3º, da Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, dentro do prazo de 60 dias. 

 

No caso dos autos, verifica-se que tanto o pagamento efetuado por meio de requisição de pequeno valor, bem como 

aqueles decorrentes de precatório, foram pagos dentro do prazo legalmente estabelecido, o que ensejaria a não inclusão 

de juros de mora na atualização. 

 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 74/77, que expressamente determinou a 

incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão dos 

exequentes, para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da conta de liquidação e as datas das expedições dos ofícios de precatório e requisição de pequeno valor, 

em respeito à coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 

RESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que 

é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo constante no 

art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada. Precedentes do STF e do 

STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA 

TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

dos exequentes, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de saldo remanescente, decorrente da aplicação 

de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e as datas das expedição dos ofícios de 

precatório e requisição de pequeno valor, na forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 74/77. Na correção 

monetária deverá ser observada a variação do IPCA-E. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.000968-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIVINO VIANA SANTOS 

ADVOGADO : MARTA ANTUNES e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Parcelas não pagas. Aplicação da Lei Nº 8.213, art. 41 § 6º. Cabimento. Pagamento administrativo 

com atraso. Correção monetária. Procedência. 

 

Afora ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de parcelas 

previdenciárias vencidas, corrigidas monetariamente, referentes a benefício previdenciário, concedido 

administrativamente, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido 

no duplo efeito, com vistas a sua reforma. 

Deferida a justiça gratuita (f. 26). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Quanto à argüição preliminar, de carência da ação, tendo em conta a liberação das parcelas em atraso, não conheço da 

mesma, pois da inicial, além de restar pleiteada a liberação das parcelas em atraso, foi requerida a respectiva correção 

monetária dos valores em questão. 
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Pois bem. Argumenta, o autor, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento de seu beneficio, deixou de cumprir 

com as parcelas em atraso, não informando, outrossim, da existência de prazo à satisfação dos referenciados valores. 

Acerca do pagamento dos benefícios previdenciários, o § 6º do art. 41 da Lei 8.213, vigente à época dos fatos, dispunha 

que: 

"O primeiro pagamento de renda mensal de benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." (parágrafo revogado pela Lei n° 11.430, 

de 26/11/2006, e acrescentado à Lei 8.213/91, art. 41-A, § 3º.) 

Dessarte, não obstante o decurso do prazo expresso na referenciada norma previdenciária, a autarquia securitária não 

informou à parte autora qualquer data a ser implementado o devido pagamento, deixando em aberta uma obrigação de 

nítido caráter alimentar, bem assim ao não efetuar o cumprimento das parcelas atrasadas no tempo e modo, legalmente, 

previstos, ofendeu o dispositivo supracitado. 

De notar-se, por oportuno, que o INSS reconheceu o inadimplemento das parcelas pleiteadas pela autoria, não 

apresentando justificativa plausível do atraso no pagamento de tais verbas. 

Tem-se, assim, que a questão resta incontroversa, mostrando-se nítido o direito do autor em requerer as prestações 

beneficiárias atrasadas, conforme o pleiteado. 

Ademais disso, os documentos colacionados aos autos (fs. 109/112) comprovam que a autarquia previdenciária efetuou 

a liberação das referidas parcelas vencidas, somente em 24/6/2002, mostrando-se, dessa feita, legítima a incidência de 

correção monetária sobre os valores satisfeitos a destempo, independentemente de culpa, sob pena de enriquecimento, 

ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de correção monetária, que não 

configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda, consoante, reiteradamente, decidido nesta Corte, 

cf. a exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/1/2007, pág. 559) 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (verbete 8). 

Dessa forma, procedente o pedido de correção monetária das prestações beneficiárias pagas com atraso. 

As parcelas devidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma 

julgadora. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ nº 111, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 07/04/2006, p.795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para, tão-somente, delimitar o termo final da incidência da verba honorária de sucumbência, na 

forma especificada nesta decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  
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Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.000704-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUCLIDES ELIAS MARTINS e outros 

 
: LENI FERREIRA MARTINS 

 
: DURVALINO FERREIRA MARTINS 

 
: LUZIA DESIDERIO MARTINS 

 
: ODAIR PASCOAL MARTINS 

 
: DEVANI HELENA MARTINS 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

PARTE AUTORA : CONCEICAO OLIVEIRA PATRICIA e outros 

No. ORIG. : 92.00.00027-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente ação de habilitação ajuizada por Euclides Elias Martins e outros, admitindo-os como sucessores processuais 

de Izaura Maria de Jesus, na ação de conhecimento condenatória nº 270/92 por ela ajuizada em face do INSS. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, a existência de nulidade absoluta, uma vez que a 

titular da ação faleceu antes de estabelecida a relação processual, não se podendo conceber as habilitações processuais 

pretendidas, devendo ser extinto o feito, determinando-se a devolução dos valeres recebidos nos autos principais. 

Requer o indeferimento da habilitação pretendida, além da inversão dos ônus da sucumbência, ou sucessivamente, a 

reforma da r. sentença no que se refere às custas judiciais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Requereram os autores a sua habilitação de herdeiros na condição de filhos e netos de Izaura Maria de Jesus. 

Nos termos do artigo 1.060, I, do Código de Processo Civil, proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e 

independentemente de sentença quando promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por 

documento o óbito do falecido e a sua qualidade. 

Com isso, por se tratar o presente caso de herdeiros necessários, as suas habilitações devem ocorrer nos próprios autos 

principais, independentemente de sentença, de modo que falta interesse de agir à parte autora no provimento 

jurisdicional invocado, razão pela qual deve a ação ser extinta sem julgamento do mérito. Nestes termos, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS NECESSÁRIOS EM PROCESSO AUTÔNOMO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ART. 267, IV, CPC). 

1. Não há que se falar em nulidade da sentença ante a ausência de determinação de reexame necessário, na presença 

do recurso voluntário da autarquia, e ainda, verificado que não houve prejuízo para a pessoa de direito público 

beneficiária do reexame. 

2. A habilitação de herdeiros necessários se dá nos próprios autos principais (art. 1.060, I, CPC), sendo desnecessária 

a sua realização em via de processo autônomo. 

3. No caso presente, trata-se de cônjuge e filhos do autor falecido, razão pela qual falta interesse de agir visando ao 

provimento jurisdicional invocado. 

4. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, CPC. Apelação do INSS prejudicada. 

(AC nº 97.03.018233-0, Rel. Juiza Convocada Louise Filgueiras, j. 09.09.2008, v.u., DJF3 15/10/2008) 

 

Ressalte-se que a documentação de fls. 04/16 deverá ser trasladada para os autos principais, mediante substituição por 

cópias, a fim de que seja apreciada pelo juízo a quo no momento processual oportuno. 

Deixo de condenar os autores ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil e dou por prejudicada a apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033904-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATAL GIROTI 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

No. ORIG. : 99.00.00019-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em 

incidente de falsidade proposto em face dos documentos juntados no autos da ação ordinária nº 195/99, em que Natal 

Girotti postula aposentadoria por idade rural. 

Em consulta ao SRIP desta Corte, verifico que esta Décima Turma no julgamento da AC nº 2005.03.99.000483-8, de 

relatoria do e. Desembargador Federal Castro Guerra, em sessão realizada em 11.10.2005, por unanimidade, negou 

provimento ao incidente de falsidade, rejeitou a preliminar, não conheceu do agravo retido e deu provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido daquela ação ordinária nº 195/99, restando prejudicada 

a apelação da autora, consoante acórdão ora juntado. 

Tendo havido o julgamento daquela ação ordinária nº 195/99, pela Turmas, ocasião em que foi apreciado o presente 

incidente de falsidade, a ela incidental, verifica-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.001002-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA DE LIMA CALDEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Equivalência salarial. Benefício concedido anteriormente ao advento da 

CR/88. Procedência. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Alteração. Lei nº 9.032/95. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. Precedente STF. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão de benefício originário, mediante a manutenção da equivalência 

salarial com o número de salários-mínimos à época da sua concessão, em conformidade com o disposto no art. 58 do 

ADCT, bem como a majoração da renda mensal de pensão por morte, para que correspondesse a 100% do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 75 da Lei nº 8.213/91), processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua 

reforma. 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 
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Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Observo que o benefício, originário (46/81.273.011-9), objeto da presente ação foi concedido antes do 

advento da CR/88. 

Objetiva a parte autora a manutenção da equivalência do valor da referida benesse, com o número de salários mínimos 

que possuía a época da sua concessão. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial, conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGREsp nº 554656, 5ª 

Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 514; EDREsp nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

Ademais disso, considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 147.684-2/SP, foi editada, 

em 20/7/92, a Portaria MPS nº 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

No entanto, a contadoria do Juízo (f. 81), indicou, de forma precisa, que a autarquia previdenciária, quando cumpriu a 

determinação supra, deixou de aplicar o índice de 16,4%. 

Desse modo, de rigor a aplicação, à benesse originária, no período supra-referido, a observância integral do art 58 do 

ADCT, ou seja, com a aplicação dos 16,4% faltantes, conforme o informado pelo experto do Juízo. 

No tocante à elevação do coeficiente de cálculo da pensão por morte a 100% do salário-de-benefício, a partir da 

vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 75 da Lei nº 8.213/91), não assiste razão à autoria. 

Cumpre observar que o benefício da autora foi concedido após o advento da Lei nº 8.213/91. 

O art. 75 da referida Lei, em sua redação original, dispôs que "o valor mensal da pensão por morte será: a) constituído 

de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a 

que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do 

valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); b) 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o 

falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/88 (advento da CR/88) e 25/7/91 (vigência da Lei 

nº 8.213/91), passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido dispositivo, conforme, ao 

depois, preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada. 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que passou a 

prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Nesse contexto, vinha defendendo a tese de que, em tal caso, preponderaria a regra mais benéfica aos pensionistas, 

incidindo, de forma imediata, a todas as pensões, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvo-me à orientação, superveniente, esposada pelo E. STF que, 

em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os RE´s nºs. 415.454 e 416.827, firmou entendimento no 

sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Esvaziam-se, 

pois, de sentido, os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Assim, a razoabilidade e a economia processual impõem a revisão da teoria sufragada em primeiro momento, 

adequando-a à orientação do E. STF. 

Dessarte, o pleito de majoração da renda mensal de pensão por morte, para que correspondesse a 100% do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 75 da Lei nº 8.213/91), não merece prosperar. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da entidade pública. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo INSS, para afastar a determinação contida no julgado, relativa a majoração da renda mensal da 

pensão por morte a 100% do salário-de-benefício, bem assim fixar a aplicação da verba honorária de sucumbência, na 

forma especificada nesta decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.009662-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANA RITA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

CODINOME : ANA RITA DE JESUS 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto não 

haver apelação da parte autora, fazendo constar como apelada ANNA RITA DE JESUS SILVA. 

2. Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença desde a dada da cessação 

administrativa, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. As 

parcelas em atraso, descontados os valores recebidos a título de amparo social ao idoso, serão acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos (Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região e Leis nº 6.899/81 e 

nº 8.213/91) e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data do laudo pericial. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, na forma da Súmula nº 

111 do STJ. Isento de custas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença ou para 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 15/21), consulta a vínculos 

empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 113) e consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 146), comprovando 

que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 31.07.2003, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 

15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 141/142) que a autora é 

portadora de espondilose L5S1. Afirma o perito médico que a autora apresenta contratura da musculatura paravertebral 

moderada e limitação dos movimentos de flexo-extensão, devendo ser submetida a tratamento com antiinflamatório não 

hormonal e fisioterapia. Aduz, ainda, que a autora não pode realizar atividades que exijam esforços físicos. Conclui que 

a autora está incapacitada de forma parcial para o trabalho, não sendo sua patologia passível de recuperação.  

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se a 

impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que a autora apresenta contratura da musculatura paravertebral 

moderada e limitação dos movimentos de flexo-extensão, não podendo realizar atividades que exijam esforços físicos. 

Observa-se, ainda, que a autora se encontra com 70 anos de idade e que sempre trabalhou como camareira, não havendo 

como exigir o exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, 

os requisitos da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 739/2180 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

da aposentadoria por invalidez. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na data da 

cessação do auxílio-doença de nº 505.092.168-2. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo 

inicial do auxílio-doença na data da cessação do benefício, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da 

data da juntada do laudo pericial aos autos, conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de mora conforme 

fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 36). 

Os valores recebidos a título de benefício inacumulável devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª 

Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, 

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Não obstante o recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo (fls. 177), não há prova nos autos da 

implantação do benefício. Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 

do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANNA RITA DE 

JESUS SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 30.04.2008 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 140) 

e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.000175-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DE LAZARO 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, isentando a Autora do pagamento dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

A Autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, vez que comprovados os requisitos 

necessários para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 07.12.1965, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópias de sua 

certidão de casamento, realizado em 12.09.1987, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fl. 09). Apresentou 

também carteira de filiação de seu esposo a Sindicato de Trabalhadores Rurais (fl. 12).  

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas às fls. 106/108 afirmaram conhecer a autora há alguns anos, informaram que ela 

sempre trabalhou na lavoura, tendo deixado as lides campesinas em virtude de problemas de saúde. 

No tocante à incapacidade laborativa, é de se atentar que foram realizados dois laudos periciais no presente caso. O 

primeiro laudo, formulado em 07.11.2003 (fl. 44), atestou que a autora, portadora de marcapasso cardíaco e 

insuficiência ventricular esquerda, encontrava-se total e definitivamente incapacitada para o trabalho. Elaborado novo 

laudo médico-pericial, em 04.12.2007 (fls. 129/132), foi constatado que a autora de fato era portadora de doença 

cardíaca - arritmia, porém corrigida com implante de marcapasso, apresentando bom estado geral, de maneira que não 

foi constatada incapacidade laborativa para atividades que necessitem de esforços físicos médios e leves.  

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), porém considerando a possibilidade de a autora vir a exercer atividades que necessitem 

apenas de esforço médio ou leve, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
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Ressalte-se que, a despeito de o pedido da presente demanda ser de concessão da aposentadoria por invalidez, é possível 

o reconhecimento do direito da segurada a perceber o auxílio-doença, tendo em vista que ambos os benefícios possuem 

a mesma natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial, 

dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra permanente. Assim, inexiste prejuízo à 

defesa do INSS. 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do primeiro laudo pericial (07.11.2003), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, 

Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão (vez 

que a sentença julgou a pretensão improcedente), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixando o percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para 

conceder a ela o benefício de auxílio doença, a partir da data do primeiro laudo pericial. As verbas acessórias serão 

aplicadas na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA DE FÁTIMA DE LAZARO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.11.2003, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.009861-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA FERNANDES 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

DECISÃO 

Previdenciário. Parcelas não pagas. Aplicação da Lei Nº 8.213, art. 41 § 6º. Procedência. 

 

Afora ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de parcelas 

previdenciárias vencidas, referentes a benefício previdenciário de pensão por morte, concedido administrativamente, 

bem assim que o respectivo Imposto de Renda incidente, tenha por base as alíquotas vigentes à época em que devidas as 

prestações, processado, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, onde se determinou o pagamento das 

parcelas vencidas, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 
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Deferida a justiça gratuita (f. 124). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

No que tange à prescrição, pondere-se que são por ela abarcadas, tão-somente, as prestações vencidas no período de 

cinco anos precedente ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, tendo em conta que o aforamento do pleito se deu em 05/11/03, e que a autarquia previdenciária 

disponibilizou o 1º pagamento ao autor em 18/11/99, sem as parcelas em atraso, obviamente não há de se falar em 

qüinqüênio prescricional. 

Superadas essa questão, improcede a tese esposada no apelo exteriorizado pelo INSS, pelos motivos a seguir expostos. 

Pois bem. Argumenta, a autora, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento de seu beneficio, deixou de cumprir 

com as parcelas em atraso, não informando, outrossim, da existência de prazo à satisfação dos referenciados valores. 

Acerca do pagamento dos benefícios previdenciários, o § 6º do art. 41 da Lei 8.213, vigente à época dos fatos, dispunha 

que: 

"O primeiro pagamento de renda mensal de benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." (parágrafo revogado pela Lei n° 11.430, 

de 26/11/2006, e acrescentado à Lei 8.213/91, art. 41-A, § 3º.) 

Dessarte, não obstante o decurso do prazo expresso na referenciada norma previdenciária, a autarquia securitária não 

informou à parte autora qualquer data a ser implementado o devido pagamento, deixando em aberta uma obrigação de 

nítido caráter alimentar, bem assim ao não efetuar o cumprimento das parcelas atrasadas no tempo e modo, legalmente, 

previstos, ofendeu o dispositivo supracitado. 

De notar-se, por oportuno, que o INSS reconheceu o inadimplemento das parcelas pleiteadas pela autora, não 

apresentando qualquer justificativa plausível para o atraso no pagamento de tais verbas. 

Tem-se, assim, que a questão resta incontroversa, mostrando-se nítido o direito da autora em perceber as prestações 

beneficiárias atrasadas, conforme o pleiteado. 

As parcelas devidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da entidade pública. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida, porque conforme o art. 21, parágrafo único, do CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação 

interposta, mantendo a sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.012654-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA PIOTTO JUSTULIN 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

SUCEDIDO : EVERALDO JUSTULIN falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00066-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução de débito previdenciário pago através de 

precatório e/ou requisição de pequeno valor - RPV, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

 

Pleiteia-se remanescente de juros de mora a título de honorários advocatícios, devidos da data da conta até a expedição 

do precatório, como definido no Venerando Acórdão desta Egrégia Corte Regional. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

No caso vertente, a controvérsia limita-se a saber se tem aplicação a decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do AI-AgR nº 492.779 - DF, Relator Min. Gilmar Mendes, no sentido da inaplicabilidade de 

juros de mora entre a data do cálculo e a emissão do precatório ou RPV, ou o Acórdão desta Egrégia Corte Regional 

Federal, que deu provimento à apelação da parte autora e determinou a contagem dos juros até a data de expedição de 

precatório (fls. 203 a 208), com trânsito em julgado certificado à fl. 211. 

 

Inobstante a decisão do Pretório Excelso - na qual embasou-se a sentença recorrida para extinguir a execução, a decisão 

desta Egrégia Corte Regional em sentido diverso já havia transitado em julgado, razão pela qual, em respeito à garantia 

constitucional da coisa julgada material e à estabilidade da relações jurídicas, entendo que deva ser a prevalente. 

 

Neste sentido já decidiu este Egrégio Tribunal, cujos fundamentos acresço à razão de decidir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DA COISA JULGADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. De início, não há que se 

falar em nulidade da r. decisão, uma vez que o alegado cerceamento de defesa se confunde com o mérito de seu 

inconformismo quanto à extinção da execução. 2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo 

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre 

as datas das contas de liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 3. Entretanto, dos autos consta decisão acobertada pelo trânsito em 

julgado no sentido da aplicação de juros de mora até o efetivo pagamento do precatório, exarada anteriormente a esta 

Relatoria curvar-se ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal no sentido da não incidência de juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta final de liquidação e a inscrição do débito no orçamento. Desta feita, em 

atenção à garantia constitucional da coisa julgada material, devem ser computados os juros de mora no período entre 

a data da conta final e a data da inscrição do precatório, mas não entre a data da inscrição do débito e o pagamento, 

na medida em que este se deu no prazo preconizado pelo artigo 100 da Constituição Federal. 4. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação, no mérito, parcialmente provida. (AC nº 959686 - Processo nº 2003.61.26.004979-9, Sétima 

Turma, Relator Desembargador Federal Antônio Cedenho, julgado em 09.02.2009, in DJF3 18.03.2009) e  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. RPV COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE. I 

- Considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, que expressamente determinou a incidência dos 

juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão do exequente para que 

sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de 

liquidação acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à coisa julgada. II - O fato de o pagamento 

do valor devido ser realizado por requisição de pequeno valor não implica em renúncia imediata de eventual crédito 

remanescente. III - Admite-se a expedição de RPV complementar, havendo que se observar, contudo, que a soma da 

Requisição de Pequeno Valor originária com a Requisição de Pequeno Valor complementar deverá ser inferior a 

quantia correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. IV - Agravo do INSS parcialmente provido. (AI nº 363665 - 

Processo nº 2009.03.00.005581-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado em 

04.08.2009, in DJF3 19.08.2009)." 

 

Outrossim, o Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento em sentido semelhante, nos termos dos acórdãos a 

seguir ementados: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 

TÍTULO JUDICIAL EXEQÜENDO QUE DETERMINA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ O EFETIVO 
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PAGAMENTO DA DÍVIDA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Havendo o trânsito em julgado da sentença que 

determina a incidência de juros de mora até o depósito da integral da dívida, ou seja, até a ocorrência do efetivo 

pagamento pela Fazenda Pública, mostra-se incabível a pretensão de excluir tal parcela dos cálculos da execução, 

tendo em vista a ocorrência de coisa julgada. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 967834/RS, Quinta 

Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 18.12.2007, in DJe 17.03.2008) e  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO. INCLUSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. I - As características intrínsecas dos embargos de declaração 

estão delineadas no art. 535 do Código de Processo Civil, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença ou no acórdão. E mais, os efeitos modificativos somente são concedidos ao recurso integrativo em casos 

excepcionalíssimos, respeitando-se, ainda, os indispensáveis contraditório e ampla defesa. II - A modificação da taxa 

de juros estabelecida no comando sentencial trânsito, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. III - Embargos de 

declaração acolhidos, com a concessão do excepcional efeito infringente para negar seguimento ao recurso especial da 

União. (Edcl no AgRg no REsp 658560/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 28.09.2005, DJ 

17.10.2005) e  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DOS JUROS DE MORA NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. VIOLAÇÃO DA COISA 

JULGADA. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. MATÉRIA NÃO DECIDIDA PELA CORTE REGIONAL. 

SÚMULAS Nº 282 E 356 DO STF. 1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que 

não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu 

efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte 

do Poder Público (cf. RE nº 298.616/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, in DJ 3/10/2003). 2. A contrario sensu, se 

não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua 

apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do 

efetivo pagamento da obrigação (cf. EREsp nº 449.848/MG, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ 

19/12/2003). 3. Inobstante a superveniência de mudança do entendimento das Cortes Superiores sobre o tema, não é 

possível a exclusão da incidência dos juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento 

do precatório, sob pena de violação da coisa julgada, tendo em vista que o título executivo judicial determinou 

expressamente a referida incidência. 

4. A questão da coisa julgada inconstitucional, trazida nas razões do recurso especial interposto, não se constituiu em 

objeto de decisão pelo Tribunal a quo, ressentindo-se, conseqüentemente, do indispensável prequestionamento, cuja 

falta inviabiliza o conhecimento da insurgência especial, a teor do que dispõem as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo 

Tribunal Federal. 5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 766985/RS, Sexta Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, julgado em 11.10.2005, in DJ 28.11.2005) e  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. INCLUSÃO. 

PRECEDENTES. 1. Esta C. Corte pacificou o entendimento de que a modificação da taxa de juros estabelecida no 

comando sentencial trânsito, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (AgRg no REsp 789741/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Carlos Fernado Mathias (juiz convocado do 

TRF1), julgado em 27.11.2007, in DJ 10.12.2007) e 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - 

PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 1. Havendo decisão judicial transitada em 

julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório complementar, é inviável a pretendida exclusão 

de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 2. Embargos de divergência não providos. (ERESp 789741/RS, 

Corte Especial, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 01.08.2008, in DJe 06.10.2008)." 

 

Conforme se verifica às fls. 231, 232 e 265, quando da apresentação dos ofícios requisitórios de pagamento de 

honorários não houve o cômputo dos juros moratórios, ocorrendo apenas a correção do débito até a data do pagamento, 

nos termos do Art. 100, § 1º, da Constituição Federal, devendo, pois, ser reformada a r. Sentença recorrida, para que se 

adeque ao Acórdão desta Casa Regional. 

 

Posto isto, dou provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, 1º - A, do CPC, para que sejam computados os juros de 

mora, relativos aos honorários advocatícios, no período compreendido entre a data da conta até a data da inscrição do 

precatório, segundo consignado no Acórdão de fls. 203 a 208. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 745/2180 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.013897-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DE PAIVA MOREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

No. ORIG. : 02.00.00178-6 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Renda mensal inicial. Atividade laboral especial. Reconhecimento. 

Procedência. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de alteração de coeficiente de cálculo de 

benefício previdenciário, mediante o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, nos 

períodos de 20/09/1976 a 24/05/1977, na empresa Indústrias de Papel Simão S/A, e de 20/02/1978 a 04/07/1983, na 

empresa Rohn and Haas Química Ltda., processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando 

apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Deferida justiça gratuita (f. 28). 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Pretende, o autor, o reconhecimento de tempo de serviço exercido em atividades insalubres, nos períodos de 20/09/1976 

a 24/05/1977 e de 20/02/1978 a 04/07/1983, com a respectiva conversão. 

Pois bem. Para deslinde da causa, convém tecer histórico acerca da aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 

elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 

De se observar que o § 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que até 

22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data". 

Com a vigência da Lei 5.440-A, em 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com a 

supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 (art. 

71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que tange à 

carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 5 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da vigência dos 

mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que o Decreto nº 

72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme, 

reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais favorável à parte 

autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 

podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 
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ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

198 da Súmula do TFR, in verbis: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de 

Benefícios). 

Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto de lei específica. Observe-se, porém, que, tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 

53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais, até então, existentes. É 

dizer: o mero enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol, adrede estabelecido, bastava à 

configuração da especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

 

"(...) 

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado." 

"§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, 

devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Feito esse escorço, cumpre esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

No presente caso, busca-se o reconhecimento, como especial, do tempo de trabalho do autor, nos períodos de 

20/09/1976 a 24/05/1977, na empresa Indústrias de Papel Simão S/A, e de 20/02/1978 a 04/07/1983, na empresa Rohn 

and Haas Química Ltda. 

Visando à comprovação do quanto alegado, carreou-se aos autos cópia de formulário SB-40, expedido pela empresa 

Votorantim Celulose e Papel S/A (nova denominação de Indústrias de Papel Simão S/A - f. 57), onde consta que o autor 

exerceu atividade de eletricista prático, no período de 20/09/1971 a 24/05/1977, no setor de manutenção elétrica, 

estando exposto a ruído de 90,7 dB (f. 52); formulário SB-40, expedido pela empresa Rohm and Haas Química Ltda., 

dando conta de que o autor exerceu a função de eletricista, no período de 20/02/1978 a 04/07/1983, no setor de 

manutenção elétrica, estando exposto a xilol, toluol, metanol, solvesso 150, óxido de mesitila, ácidos sulfúricos, 

acrílico, matacrílico, solução de soda 50%, acrilatos de etila, metila e butila, metacrilato de metila, amônia, trietilamina, 

peróxidos orgânicos e inorgânicos, além de ruído de 95 dB na área de utilidades (f. 65). 

Presentes, ainda, laudos periciais, dando conta da insalubridade das atividade exercidas naquelas empresas, nos 

períodos pleiteados, estando sujeito ao agente agressivo ruído (fs. 53/58 e 66/67). 

Impende salientar que a utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade 

do trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido: TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/9/2005, v.u., DJU 28/9/2005, p. 549; e 

STJ, Ministro Arnaldo Esteves Lima, REsp 584859 / ES, DJ 05/9/2005, p. 458. 

No dizente à extemporaneidade dos laudos, não se entrevê, dos autos, a ocorrência de alteração nas condições do 

ambiente laboral do vindicante, motivo pelo qual é possível concluir que reflete, no mínimo, as condições de trabalho 

pretéritas, pois a evolução tecnológica tende, com o passar do tempo, a aprimorar o ambiente de trabalho. A propósito: 

TRF-3, Décima Turma, AC 1.288.853, Rel. Desembargador Sergio Nascimento, DJF3 01/10/2008. 

Pois bem. Na espécie, os itens 1.1.6, 1.1.8, 1.2.9, 1.2.11 e 2.1.1, do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, 

bem assim os itens 1.1.5 e 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, aplicáveis ao caso, consideravam insalubre o 

exercício de atividades expostas aos agentes ruído, eletricidade, tóxicos orgânicos e inorgânicos e a atividade de 

eletricistas. 

Assim, na hipótese versante, considerando as normas de regência, o entendimento sedimentado acerca da matéria, bem 

assim as provas coligidas aos autos, forçoso reconhecer-se a especialidade do serviço do autor laborado nos períodos de 
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20/09/1976 a 24/05/1977, na empresa Indústrias de Papel Simão S/A, e de 20/02/1978 a 04/07/1983, na empresa Rohn 

and Haas Química Ltda. 

Imperioso, pois, convolar em comum tais interstícios, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço, com recálculo 

da aposentação devida. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma 

julgadora. 

Os honorários de sucumbência foram fixados na sentença em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do CPC, 

cabendo destacar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 

07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e ao apelo do INSS, para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios, na forma especificada 

nesta decisão, mantendo, no mais a sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037260-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON COSTA FERREIRA 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

No. ORIG. : 01.00.00045-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Tendo em vista a notícia do óbito do autor (fls. 95/98), em decisão de fls. 163, o e. Desembargador Federal Galvão 

Miranda determinou a intimação dos interessados em sucedê-lo para que apresentassem cópia da certidão de óbito e 

manifestação, no prazo de 10 dias, requerendo habilitação para regular prosseguimento do feito. 

Considerando a certificação do decurso de prazo de fls. 166, 170 e 177, o e. Relator determinou a expedição de edital de 

intimação, com período de 20 dias, dos herdeiros do autor Edson Costa Ferreira, a fim de que promovessem a 

necessária habilitação para regular prosseguimento do feito, no prazo de 60 dias (fls. 178). 

Efetivadas as publicações do edital de intimação (fls. 180/185), foi certificado o decurso de prazo para manifestação 

(fls. 187). 

Decido. 

Devidamente intimados os herdeiros do autor, através de carta de ordem (fls. 175/176) e do edital de intimação, e 

transcorrido in albis o prazo legal sem que viessem aos autos qualquer manifestação de possíveis herdeiros no sentido 

de regularizar a situação da parte autora na presente demanda, forçoso concluir pela extinção do processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, eis que na ausência de litigante apto a 

figurar no pólo ativo, deixa de existir pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.000164-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ALAYDE PEREIRA ESPINOSA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documentais nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado. 

Decido. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (f. 08). 

A par disso, verifica-se nas cópias dos registros da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria, referente aos 

períodos de 01/8/1955 a 30/3/1957 e 02/5/1957 a 30/4/1960 (fs. 15/18), com 4 (quatro) anos, 8 (oito) meses e 6(seis) 

dias ou 56 contribuições, e pelo extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 44/47), constando 57 

recolhimentos à Previdência Social, relacionada à competência intercalada de 11/1995 a 06/2005, alçando-se o tempo 

total de 113 (cento e treze) contribuições, quantidade superior, portanto, à carência de 96 (noventa e seis) meses, 

estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 1997. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, v.u., DJU 17/11/2003, p. 378). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo, em valor a ser calculado na forma do art. 50 da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no 

art. 201, § 2º, da CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 749/2180 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator, dar provimento ao recurso, para reformá-la (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade urbana, em valor a 

ser calculado na forma do art. 50 da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da CR/88, a partir da data 

da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.000930-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, 

sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, isentando a Autora do pagamento dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

A Autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, vez que comprovados os requisitos 

necessários para a concessão de benefício.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da parte autora.  

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

A parte autora, nascida em 30.10.1931, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 163/167, realizado em 17.10.2005, comprova que a autora é portadora de doenças articulares 

(artropatias crônicas), gastrite crônica, hipertensão arterial sistêmica e senilidade. Está total e permanentemente 

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais. 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 13.06.2000 a 31.12.2002, 

10.02.2003 a 10.04.2003 e de 18.02.2004 a 11.06.2004, consoante se verifica de fls. 189/191, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
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lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do primeiro 

auxílio-doença anteriormente concedido à Autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado 

sua capacidade laboral. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão (vez 

que a sentença julgou a pretensão improcedente), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixando o percentual de 15%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para 

conceder a ela o benefício de aposentadoria por invalidez. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 01.01.2003, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.001137-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade ou benefício de amparo social, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, 

aduzindo impossibilidade de concessão de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, e ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

O postulante recorreu, adesivamente, insurgindo-se quanto à incidência da verba honorária, elevando-a ao percentual de 

15% sobre o valor da condenação até decisão final transitada em julgado. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 
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Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

À concessão de aposentadoria por idade exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, o postulante possui mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 10), e comprova o labor urbano, conforme se 

antevê de seus registros em sua CTPS, nos períodos de 01/8/1989 a 30/9/1989, 01/10/1991 a 30/10/1991, 01/11/1993 a 

11/8/1995, e 01/11/1996 a 24/01/2006 (fs. 11/15 e 75/76), alçando-se o tempo total de 11 (onze) anos e 3 (três) meses, 

quantidade superior, portanto, à carência de 11 anos, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que 

implementaram o requisito etário em 2003. 

Anote-se que, na forma da previsão do art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, inexiste perda da qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, sendo, portanto, inaplicável ao caso o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: 

STJ, REsp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, v.u., DJU 17/11/2003, p. 378). 

Quanto à alegação da autarquia em relação à conversão de tempo de serviço, diga-se que ao postulante foi concedida 

aposentadoria por idade urbana, não se pondo a questão da convolação de lapso laboral, sendo certo que o mesmo 

conformou-se com a sentença, exceto no que ultima à verba honorária. 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao benefício de aposentadoria por 

idade urbana, a partir da data da citação, à míngua de insurgência específica. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, permanecendo a sua 

incidência nos termos do verbete 111 da Súmula do C. STJ e conforme jurisprudência da 10ª Turma. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 

1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso do INSS, e dou 

parcial provimento ao apelo adesivo do autor, para elevar o percentual da verba honorária a 15%, mantendo, no mais, a 

sentença monocrática. 
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Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.23.000382-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : FRANCISCO VAZ PEDROSO e outros. e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Índice de 147,06%. Correção das parcelas pagas com atraso. Portaria MPS nº 

485/92. Aplicação. Pedido improcedente. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a correção monetária das diferenças 

havidas nos meses de setembro, outubro, novembro e abono de 1991, referentes ao reajuste de 147,06%, pagas com 

atraso, sem a devida atualização, em janeiro de 1992, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com isenção do 

pagamento das custas processuais, ensejando apelo dos autores, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 56). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Pretende, a parte autora, a correção monetária das diferenças pagas em janeiro de 1992, em virtude do 

reajuste de 147,06%. 

A Portaria MPS nº 302, de 20/7/92, dispôs: 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

De outra banda, a Portaria MPS nº 485, de 1/10/92, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão pagas, a 

partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, tem-se que já foi aplicada, administrativamente, a correção das diferenças pagas com atraso, conforme, 

inclusive, demonstrado nos autos (fs. 72/74 e 77/93), não tendo a parte autora infirmado tais provas. 

Assim, não comprovado que a autarquia descumpriu o quanto determinando nas referidas normas, o pleito não merece 

prosperar. 

Por oportuno, observo que o índice de 147,06% refere-se ao reajuste do salário-mínimo no mês de setembro de 1991 e, 

dessa forma, não há que se falar em aplicação das Portarias supramencionadas aos benefícios de valor mínimo, uma vez 

que os mesmos, tendo seus valores atrelados ao salário-mínimo (art. 201, § 5º, da CR/88 - redação original), já 

receberam tal reajuste na época oportuna. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, de ofício, explicito a isenção referente ao pagamento das verbas de sucumbência, bem como, com 

escopo no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta e mantenho a sentença, consoante 

fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.24.001175-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LEONOR TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, vez que o 

autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 197/200. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

O autor, nascido em 27.11.1949, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, os 

quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 06.11.2007 (fl. 125/129), atesta que a autora sofreu episódio de depressão há quatro 

anos, não apresentando, quando da realização da perícia, qualquer patologia, nem utilizando-se de medicamentos, não 

estando incapacitada para o trabalho. 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudessem desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, razão 

pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.000678-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ OTAVIO FAGIANI 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Parcelas não pagas. Aplicação da Lei Nº 8.213, art. 41 § 6º. Procedência. Pagamento administrativo 

com atraso. Correção monetária. Procedência. 
 

Afora ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de parcelas 

previdenciárias vencidas, corrigidas monetariamente, referentes a benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de 

contribuição), processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no 

duplo efeito, com vistas a sua reforma. 

Deferida a justiça gratuita (f. 26). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária pelo não acolhimento do pleito, em razão da parte autora, ora recorrida, não ter 

deduzido o pedido, em sede administrativa. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

Inviável, dessa forma, tal argumentação, produzida pela autarquia ré. 

Pois bem. Argumenta, o autor, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento de seu beneficio, deixou de cumprir 

com as parcelas em atraso, não informando, outrossim, da existência de prazo à satisfação dos referenciados valores. 

Acerca do pagamento dos benefícios previdenciários, o § 6º do art. 41 da Lei 8.213, vigente à época dos fatos, dispunha 

que: 

"O primeiro pagamento de renda mensal de benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." (parágrafo revogado pela Lei n° 11.430, 

de 26/11/2006, e acrescentado à Lei 8.213/91, art. 41-A, § 3º.) 

Dessarte, não obstante o decurso do prazo expresso na referenciada norma previdenciária, a autarquia securitária não 

informou à parte autora qualquer data a ser implementado o devido pagamento, deixando em aberta uma obrigação de 

nítido caráter alimentar, bem assim ao não efetuar o cumprimento das parcelas atrasadas no tempo e modo, legalmente, 

previstos, ofendeu o dispositivo supracitado. 

De notar-se, por oportuno, que o INSS reconheceu o inadimplemento das parcelas pleiteadas pela autoria, não 

apresentando justificativa plausível do atraso no pagamento de tais verbas. 

Ademais disso, legítima, também, a incidência de correção monetária sobre os valores a serem satisfeitos, 

independentemente de culpa, sob pena de enriquecimento, ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário 

afrontaria o próprio conceito de correção monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor 

real da moeda, consoante, reiteradamente, decidido nesta Corte, cf. a exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/1/2007, pág. 559) 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 755/2180 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (verbete 8). 

Tem-se, assim, que a questão resta incontroversa, mostrando-se nítido o direito do autor em requerer as prestações 

beneficiárias atrasadas, conforme o pleiteado. 

As parcelas devidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da entidade pública. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ nº 111, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 07/04/2006, p.795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Contudo, cumpre observar que, no caso em tela, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da 

vedação da reformatio in pejus, cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula STJ nº 111). 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para, tão-somente, delimitar o termo final da incidência da verba honorária de sucumbência, na 

forma especificada nesta decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.007011-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ANGELINA LONGO SANT ANNA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Alteração. Lei nº 9.032/95. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. Precedente STF. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a majoração da renda mensal de 

pensão por morte, para que a parcela familiar do benefício correspondesse a 80% do salário-de-benefício, a partir da 

vigência da Lei nº 8.213/91 e a 100 %, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, que alterou o art. 75 daquela Lei, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça gratuita (f. 23), a condenação em custas e 

honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), ensejando apelo da vindicante, recebido no duplo efeito, com 

vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 
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Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Cumpre observar que o benefício da autora foi concedido antes do advento da CR/88 e da Lei nº 8.213/91. 

A legislação previdenciária, anterior aos referidos diplomas (Lei nº 3.807/60 e Decretos nºs. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% 

(dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); b) 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais 

vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho".  

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/88 (advento da CR/88) e 25/7/91 (vigência da Lei 

nº 8.213/91), passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido dispositivo, conforme, ao 

depois, preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada.  

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que passou a 

prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Nesse contexto, vinha defendendo a tese de que, em tal caso, preponderaria a regra mais benéfica aos pensionistas, 

incidindo, de forma imediata, a todas as pensões, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvo-me à orientação, superveniente, esposada pelo E. STF que, 

em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os RE´s nºs. 415.454 e 416.827, firmou entendimento no 

sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Esvaziam-se, 

pois, de sentido, os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Assim, a razoabilidade e a economia processual impõem a revisão da teoria sufragada em primeiro momento, 

adequando-a à orientação do E. STF. 

Dessarte, o pleito de majoração da renda mensal de pensão por morte, para que correspondesse a 80% do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91 e a 100 %, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 75 

da Lei nº 8.213/91), não merece prosperar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.010291-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA APARECIDA VAN HAANDEL 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.01189-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

Decisão 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Sentença de procedência. Reexame necessário. Apelação do INSS. 

Aplicação do art. 557 do CPC. Decisão monocrática. Agravo legal da autarquia. Retratação da decisão para 

reformar a forma de apuração da renda mensal da benesse concedida. Remessa oficial, parcialmente, provida, nesse 

ponto. 

 

Cleusa Aparecida Van Haandel ajuizou, perante o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Nuporanga/SP, ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de obter aposentadoria por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 757/2180 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido (fs. 101/103), concessiva da aposentação postulada, a 

contar da citação, com renda mensal inicial correspondente à média aritmética dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, mês a mês, ou então, um salário-mínimo vigente - o que fosse maior. 

Condenou, ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas vencidas, até a liquidação, com correção monetária, nos 

termos da Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, juros de mora, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do 

termo inicial do benefício, e arbitrou honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações 

vencidas, corrigidas até a data da liquidação, e periciais, em dois salários mínimos vigentes à época do pagamento. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS (fs. 109/119), e, nesta Corte, por decisão monocrática, proferida, com esteio no art. 557 

do CPC, foi reconhecida a ocorrência de erro material na sentença, para determinar o cálculo dos juros de mora, nos 

termos ali explicitados, e dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para estabelecer honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Seguiu-se a oposição de agravo legal, pelo INSS (fs. 139/141), sustentando, em síntese, o desacerto jurídico do 

provimento ora recorrido, visto que deixou de apreciar, pela via da remessa oficial, a questão relativa à base de cálculo 

da renda mensal do benefício concedido, fixado, na sentença, pela média aritmética dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês. 

Decido. 

Como se depreende do relatado, a sentença a quo, julgando procedente o pedido, condenou, o INSS, à concessão de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da citação (16/01/2003 - f. 22) e renda mensal correspondente à 

média aritmética dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, ou então, um salário-mínimo 

vigente - o que for maior. 

Consoante a redação original do art. 29 da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples 

de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses, imediatamente, anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e 

oito) meses. 

Com a edição da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1.999, foi alterada a metodologia de apuração do salário-de-

benefício, dispondo, o art. 3º da precitada lei, que aos segurados filiados à Previdência Social, até o dia anterior de sua 

publicação, e que vierem a cumprir as condições à concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

será considerada, no cálculo do salário-de-benefício, a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 

1994 (art. 3º). 

Observo, em adendo, que restou garantido o cálculo do salário-de-benefício, segundo as regras até então vigentes, ao 

segurado que até o dia anterior à data de publicação da aludida lei, tenha cumprido os requisitos à respectiva outorga 

(art. 6º da Lei nº 9.876/99). 

Tendo em conta que o ato citatório, marco inicial da aposentação vindicada, na hipótese em estudo, foi realizado, 

ulteriormente, à Lei nº 9.876/99, a renda mensal inicial há de ser contabilizada com a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição, monetariamente, corrigidos, correspondentes a 80% do período contributivo, a partir 

de julho1994. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Décima Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

INCAPACIDADE. VALOR DO BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

(...) 

IV - Constata-se a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, ao determinar que o valor do benefício fosse 

calculado nos termos do art. 29 da Lei n. 8.213/91, com base na média dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, ou, na sua falta, na base de 01 (um) salário mínimo mensal, pois, considerando a data da perícia médica 

judicial (27.04.2002), que serviu de termo inicial do benefício, deve ser observado o regramento traçado pelo art. 29, 

II, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, que preceitua que o salário-de-benefício seja 

calculado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. 

(...)." 

(AC 908386, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 497) 

 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

à postulante, segurada obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregada, visto que tal ônus concerne ao 

empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., nesse sentido: REsp 554068, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, j. 14/10/2003, v.u., DJ 17/11/2003, p. 378). 

Por conseguinte, de se reconsiderar a decisão guerreada, na porção referente ao agravo legal, a fim de determinar que a 

renda mensal inicial do benefício seja contabilizada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

monetariamente, corrigidos, correspondentes a 80% do período contributivo, a partir de julho/1994, e quanto a esse 

aspecto, dar parcial provimento à remessa oficial, mantido, no mais, o decisum atacado. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013370-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE DE CAMARGO SILVA FONTES e outros 

 
: MARIA TEREZA APARECIDA DA SILVA 

 
: ANTONIO JOSE FONTES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

SUCEDIDO : JOSEFA POLIDORO DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 03.00.00069-1 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

A f. 102, dos autos, foi nomeada a Sra. Eunice de Camargo Silva Fontes, irmã da vindicante, como sua curadora 

provisória. 

O douto Ministério Público Federal oficiou em primeiro grau, opinando pela procedência da benesse requerida (fs. 

104/106). 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 09 e 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 09/10 e 13 - ratificado por prova oral (f. 97), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

A vindicante efetuou recolhimentos à Previdência Social, no período de 04/1993 a 12/1996 (fs. 11/12). 

Ressalte-se que a autora faleceu em 28/12/2006, conforme certidão de óbito juntada a f. 154, sendo deferido o pedido de 

habilitação (f. 187 e verso), formulado pelas irmãs herdeiras (fs. 151/153 e 173/181). 

O douto Ministério Público Federal oficiou, opinando pelo improvimento do recurso da autarquia previdenciária (fs. 

138/140). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo. 
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Quanto aos consectários, as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, são corrigidas pelos índices de 

reajustamento de benefício previdenciário; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC, e à míngua de insurgência 

específica. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Renumerem-se os autos, a partir de f. 09, tendo em vista a existência de documentos na mesma folha suporte, devendo 

cada um deles, que estiver em igual situação, receber a numeração devida. 

Certifique-se. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.020108-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NILSON BENEDITO OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RONAN CESARE LUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00109-0 3 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Incabimento. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste do benefício, mediante a aplicação do IRSM de janeiro e 

fevereiro de 1994, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça 

gratuita (f. 13), a condenação em custas e honorários advocatícios (10% do valor da causa), ensejando apelo do autor, 

recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 
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A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro.  

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios, continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada 

revogação da Lei nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, 

condição necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. STJ (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ 

14/12/2004, pág. 357). 

Por fim, no que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida, consoante fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038360-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARA ADRIANA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00151-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

Decisão 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Rurícola. Sentença de procedência. Apelações da 

autora e do INSS. Aplicação do art. 557 do CPC. Decisão monocrática. Parcial provimento aos apelos. Agravo legal. 

Configurada a imprestabilidade do início de prova material, impõe-se a retratação da decisão agravada. Apelo 

autárquico provido. Sentença reformada. 
 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS, em face de decisão monocrática que, proferida com esteio no art. 557 do 

CPC, deu parcial provimento à apelação da autora, para majorar a verba honorária de sucumbência, fixando-a em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, e deu parcial 

provimento ao apelo autárquico, para estatuir o termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo médico 

pericial, em juízo, estabelecer a data da sentença como marco final da incidência da verba honorária de sucumbência, 

bem como definir o cálculo dos juros de mora e a aplicação da correção monetária. 

Em seu recurso, o instituto agravante sustenta o desacerto jurídico do provimento ora recorrido, e argumenta, em 

síntese, a não-comprovação da condição de segurada da vindicante, posto que indemonstrado o vínculo civil existente, 
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entre a proponente e o segurado da Previdência Social, cujo início de prova material toma emprestado, pretendendo a 

reforma da sentença. 

Decido. 

Como se depreende do relatado, cuida-se de agravo a impugnar decisão unipessoal que, provendo, parcialmente, as 

apelações, do INSS e da postulante, reformou parte da sentença, mantendo, entretanto, a procedência da aposentadoria 

por invalidez. 

Verifica-se do processado que o início de prova material, do labor campesino, foi emprestado de cópia reprográfica de 

Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, em nome de José Oliveira Neto, cuja qualificação não consta dos 

autos, visto que aludidas cópias acham-se incompletas. 

Desse modo, razão assiste ao agravante. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

Expôs, a autora, na exordial, que "o (a) requerente, desde tenra idade, exerce a profissão de trabalhador (a) rural, 

trabalhando em diversas propriedades rurais desta região, sendo assim demonstrado pela CARTEIRA PROFISSIONAL 

DE SEU MARIDO, conforme os documentos em anexo" (f. 02). 

A guisa de início de prova material do labor campesino, a parte autora colacionou cópia reprográfica de Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS, em nome de José Oliveira Neto, onde constam registros como serviços gerais, em 

estabelecimento "agropecuário", e tarefeiro rural, com vínculos empregatícios nos períodos de 01/9/1991 a 01/12/1994 

e 07/01/1999 a 06/7/1999 (f. 08). 

Entretanto, a condição, do rurícola José Oliveira Neto, como marido ou companheiro da pleiteante, não foi confirmada 

nos autos, seja através de certidão de casamento ou da prova oral colhida em audiência de instrução e julgamento (fs. 

52/53). 

Dessa forma, o documento apresentado não se erige em início de prova material, válido, de desempenho de trabalho 

rurícola, da promovente. 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da parte autora, a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Destarte, não comprovada a qualidade de segurada da solicitante, circunstância que, de per si, afastaria a concessão da 

benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a prestação vindicada. 

A contexto, assim decidiu esta Décima Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO-COMPROVADA. 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - In casu, a autora não provou sua qualidade de segurada do regime geral de Previdência Social, uma vez ausente 

início de prova material necessário para indicar o efetivo trabalho na condição de rurícola. 

II - A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que a prova testemunhal é insuficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural. 

III - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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IV - Apelação da autora improvida." 

(AC 1362801, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 20/4/2009, v.u., DJF3 CJ1 13/5/2009, p. 705) 

 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. FALTA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA N° 149 DO E. STJ. 

(...) 

IV - Os documentos que acompanham a inicial não são aptos a corroborar o depoimento das testemunhas. 

V - Somente com base em depoimentos não se justifica o reconhecimento de tempo de serviço eventualmente cumprido 

na qualidade de rurícola, uma vez que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim, não sendo, assim, devido ao autor o benefício de aposentadoria 

por invalidez (Súmula 149 do E. STJ). 

(...)." 

(AC 474453, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07/10/2003, v.u., DJ 07/11/2003, p. 652) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 42, CAPUT E § 2.º DA 

LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. NÃO DEMONSTRADO A ATIVIDADE RURAL E A QUALIDADE DE 

SEGURADO. AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE DE PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

2. Na ausência dos requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, não é devida a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

3. Na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento do exercício de atividade rural com base em início de prova documental, desde que esta seja 

complementada por prova testemunhal. 

4. Ausente o início de prova material, o período de trabalho rural não pode ser demonstrado por prova exclusivamente 

testemunhal, não sendo devido, dessa forma, o benefício. 

(...)." 

(AC 840088, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 09/9/2003, v.u., DJ 03/10/2003, p. 913) 

 

Por conseguinte, de se reconsiderar a decisão guerreada, na porção referente ao agravo legal, a fim de dar provimento 

ao apelo do INSS, para reformar a sentença a quo, e julgar improcedente o pedido. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.041723-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SALVADORA ROBIS PRADO JERONIMO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00064-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da data de protocolo do pedido, juros moratórios, custas, despesas processuais e verba honorária de 

sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, em preliminares, falta da documentação apensa à exordial 

na contrafé recebida ou ausência de autenticação nas cópias que a acompanham, e pugnou, no mérito, pela reforma do 

decisório. 

Em seu apelo, a parte autora pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data em que indeferido o 

requerimento administrativo e o cômputo dos honorários advocatícios até a data do trânsito em julgado da ação. 

Com contra-razões, ao apelo do INSS, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerado o lapso temporal de sua implantação, 

excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A ausência da documentação instrutória da exordial, na contrafé do mandado de citação, não enseja, na 

espécie, nulidade processual, pois não restou demonstrado qualquer prejuízo sofrido pelo réu. 

Demais, contestado o pedido, verifica-se que o ato citatório atingiu sua finalidade, nos termos do art. 244 do CPC. 

A contexto, confiram-se os seguintes julgados desta Corte Regional de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS NÃO 

JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE 120 

(CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA. 

(...) 

3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-fé, das 

cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do Código de 

Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por 

ocasião do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 

(...)." 

(AC 920204, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/11/2005, DJU 21/12/2005, p. 240) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. ESPOSA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. CARÊNCIA. 

PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

- Descabe a argüição de nulidade da citação por ausência de cópias dos documentos que instruem a petição inicial, 

com a contrafé, uma vez que não houve prejuízo à defesa, que impugnou a prova material carreada aos autos na 

contestação, tendo o ato de citação alcançado a sua finalidade (art. 244 CPC). 

(...)." 

(AC 1052773, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 09/10/2006, DJU 22/11/2006, p. 187) 

Da mesma forma, reconhece-se, hoje, forte tendência jurisprudencial à inexigibilidade da autenticação. Entende-se que 

o magistrado não pode fixar requisitos ao deferimento das iniciais, estranhos àqueles listados no art. 282 do CPC, 

considerando-se, também, que a autenticação de documentos instrutórios somente guarda relevância, quando houver 

impugnação da parte contrária (cf., a exemplo: STJ, EREsp 1015275/RS, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

17/6/2009, v.u., Dje 06/8/2009; REsp 696386, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/4/2005, DJ 02/5/2005, p. 

403; TRF3, AC 84325, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 06/9/2004, v.u., DJ 07/10/2004, p. 409 e AC 

571790, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 18/5/2004, v.u., DJU 30/6/2004, p. 490). 

Rejeito, pois, a preliminar argüida pelo Instituto réu e passo ao exame do mérito. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das duas folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais da autora, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (f. 91, item 03 e CNIS), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 89/92), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentação, incluído o abono anual. 

No que pertine ao termo inicial do benefício, muito embora em dissonância com a jurisprudência assentada por esta 

Décima Turma, no sentido de que é devido a partir da protocolização do requerimento administrativo, data em que o réu 

tomou conhecimento da pretensão, de ser estatuído em 21/5/1998, data do seu indeferimento, conforme postulado (f. 

138), sob pena de malferimento à regra da adstrição ou da congruência, caracterizando-se julgamento ultra petita. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 712380, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

21/3/2006, v.u., DJU 07/4/2006, p. 795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 

8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 1023312/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

10/6/2008, v.u., DJe 01/9/2008; AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 

07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; 

REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª Região - 

APELREE 1224191, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 10/12/2008, p. 510; AC 

1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; e Décima Turma, AC 

1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 2132; Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, AC 1278786, j. 11/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; AC 1324366, j. 28/10/2008, v.u., DJF3 12/11/2008; 

AC 1308669, j. 19/8/2008, v.u., DJF3 27/8/2008; AC 1269004, j. 17/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008). 

Do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento à apelação interposta pelo INSS e, com fulcro no § 1º-A, do referido artigo, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para determinar o cálculo dos juros de mora e a aplicação da correção monetária, nos termos 

explicitados nesta decisão, excluir a condenação do INSS ao reembolso de custas e despesas processuais, e fixar o 

marco final do benefício na data do óbito da parte autora, e dou parcial provimento à apelação autoral, para estatuir o 

marco inicial do benefício em 21/5/1998, data na qual foi indeferido o requerimento administrativo. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.003446-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO : HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial. As prestações 

em atraso deverão ser pagas com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora 

de 1% desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação. Custas na forma da lei. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que fosse 

implantado o benefício, sem cominação de multa. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 91. 

 

Contra-razões à fl. 112/116. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 07.02.1952, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.11.2005 (fl. 59/63), atestou que a autora é portadora de labirintite crônica, 

estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho habitualmente desenvolvido (doméstica). 

 

No caso em tela verifica-se que a autora possui recolhimentos intercalados no período de novembro de 1995 a janeiro 

de 2002 (CNIS em anexo), tendo sido ajuizada a presente ação em 09.06.2005, quando teria, em tese, ocorrido a perda 

de qualidade de segurado. 

 

Entretanto, o laudo pericial apontou que a autora apresentou atestado de otorrinolaringologista de outubro de 2005 

indicando tratamento desde 2002 e afastamento do trabalho, demonstrando, assim, que ela já estava doente quando 

ainda sustentava a qualidade de segurada. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o labor e considerada sua idade (57 anos) e a atividade desenvolvida (empregada doméstica), bem como a observação 

do laudo pericial de que não tem condições de realizar sua atividade habitual, resta inviável seu retorno ao trabalho, não 

havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão 

pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono 

anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade, no caso em tela, deve ser mantido na data do laudo pericial (18.11.2005; 

fl. 63), uma vez que a perícia não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento permanente para o 

desempenho da atividade laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para limitar a incidência dos honorários advocatícios à data 

da sentença. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retro explicitada. 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.007128-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MICAELLA PEREIRA MARCONDES incapaz 

ADVOGADO : DANIELA PINTO DA CUNHA e outro 

REPRESENTANTE : TILMA PATROCINIO RAMOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.12.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de pai, ocorrida em 19.12.95. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, às fls. 28/29. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, por ser a parte 

beneficiária da assistência judiciária. 

 

Em apelação, a parte autora pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de 

segurado do "de cujus". Aduziu que o "de cujus" já era portador de enfermidade (vírus HIV) antes de perder sua 

qualidade de segurado. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Conclusos desde 11.03.09, os autos foram redistribuídos, por sucessão, em 03.08.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado do falecido JOSE AILTON MARCONDES. 
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A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela cópia 

do RG e da certidão de nascimento (fls. 07 e 11). 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 09.01.88 (fl. 17), ao passo que o óbito ocorreu em 19.12.95 (fl. 16). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado. 

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do 'de cujus' que 

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria 

antes da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu.  

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação modificada 

pela Lei nº 9.528/97. 

3. Agravo regimental improvido." (grifo nosso). 

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200501390186, relator Ministro NILSON NAVES, Data do julgamento 30/10/2008, 

DJE 15/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação 

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." 

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  
2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou 

com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (grifo nosso). 

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200703085658, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data do julgamento 

12/06/2008, DJE 01/09/2008). 

Outrossim, não merece guarida a alegação da parte autora de que o falecido teria direito a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porquanto não há documentos nos autos que comprove que esse era 

portador do vírus HIV. Assim não foi demonstrada sequer a enfermidade, para o preenchimento dos requisitos exigidos 

para a concessão dos referidos benefícios. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO DO FEITO REALIZADO POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.PRECEDENTES DO STJ. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE. 

NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO.AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.AGRAVO IMPROVIDO 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou provimento 

à apelação do agravante e , conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II.Não há que se falar na impossibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator no presente 

caso.Precedentes do STJ. 

III.Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurado restou comprometida, pois o último vínculo 

empregatício do recorrente data de 26/05/1993 a 15/02/1994, tendo sido a presente ação ajuizada em fevereiro de 2004. 
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IV.A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 

facultativos. 

V.A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

VI.A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 

utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. 

VII.A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

VIII.A alegação do recorrente, consistente no agravamento da doença incapacitante, durante o período de graça, não 

merece prosperar pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período 

de graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. 

IX.Os laudos periciais acostados ao feito comprovam a aptidão do recorrente para o desempenho de atividades laborais, 

o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

X.Inviável a concessão do auxílio-acidente ante o não preenchimento dos requisitos legais.  

XI.O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, bem como a existência de 

incapacidade laboral, requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado. 

XII.O autor, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada 

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se 

somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XIII- Agravo improvido." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200461190005161, relator Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN, data do 

julgamento 20/07/2009, DJF3 CJ1 13/08/2009, p. 1612). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM AS ALTERAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada. 

II - Os autores requerem a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro e pai em 

08.06.2000. Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97.  

III - Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões do Registro Civil, sendo, 

nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

IV - O último vínculo empregatício do 'de cujus' cessou em 01.11.1995, não havendo nos autos notícia de que 

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário. 

Tendo em vista que veio a falecer em 08.06.2000, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado naquele 

momento.  

V - A sentença trabalhista julgou procedente o pedido, pertinente ao labor de 15.02.1997 a 05.06.1998, com base na 

revelia da reclamada. Inexistiu, naquele feito, assim como no presente, prova da alegada relação empregatícia. O 

decisum da Justiça do Trabalho não comprova o labor do de cujus, de forma a permitir a incidência do art. 15, §1º, da 

Lei nº 8.213/91. 

VI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade 

de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, não importa em 

extinção do direito a esses benefícios. O de cujus, na data da sua morte, contava com 46 (quarenta e seis) anos de idade 

e esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por quase 15 (quinze) anos, condições que não lhe 

confeririam o direito à aposentadoria. 

VII - Não restou comprovado que o falecido tenha deixado de contribuir para a Previdência por estar efetivamente 

incapacitado para o trabalho. O laudo médico da perícia judicial indireta não esclarece o início da invalidez permanente 

do 'de cujus' e os documentos médicos colacionados são contemporâneos ao óbito, época em que o falecido já havia 

perdido a qualidade de segurado.  

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos.  

IX - Reexame necessário provido. 

X - Sentença reformada." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, REO 200161830006820, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, 

Data do Julgamento 18/05/2009, DJF3 CJ2 07/07/2009, p. 635). 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.05.004886-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Implantação de benefício, nos termos de decisão proferida em sede 

recursal, pelo Órgão competente da Previdência Social. Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal 

injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame 

necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse, no prazo de 30 (trinta) dias, à implantação do benefício previdenciário em nome do impetrante, nos termos 

do acórdão proferido pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 
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Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.09.002116-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : MARIA DOS SANTOS ACELINO 

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse à análise de pleito previdenciário formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:  

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 
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(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.003192-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVANILDA REGINA PANTAROTTO 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. 

Às fls. 174/176, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o auxílio-doença de nº 

300.024.578-4 desde a data da cessação administrativa, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data 

da perícia médica (14.12.2006 - fls. 148), incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais 

verificados no período. As parcelas atrasadas, descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela, serão 

pagas de uma só vez, com correção monetária na forma do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região e juros de mora de 12% ao ano a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento da 

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença 

(Súmula nº 111, STJ). Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando exclusão da condenação ao pagamento do benefício de auxílio-doença no período 

compreendido entre 20.04.2005 e 14.12.2006, tendo em vista que a concessão da aposentadoria por invalidez tem 

fundamento em doença diversa daquela que ensejou a concessão do auxílio-doença de nº 300.024.578-4. Não sendo este 

o entendimento, requer seja determinada a compensação entre o valor devido a título de aposentadoria por invalidez e a 

quantia paga administrativamente a título do auxílio-doença de nº 560.382.514-2, além de ser reconhecida a 

sucumbência recíproca, arcando cada parte com as despesas efetuadas com os respectivos advogados. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 290/292, o MPF se manifestou pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/36), consulta a vínculos 

empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 168/169) e histórico de benefícios do trabalhador - CNIS (fls. 170/172), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 20.04.2005, portanto, dentro do período de graça 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 115/116 e 155/157) que a 

autora, professora, hoje com 53 anos de idade, é portadora de tumor maligno de mama direita com precedente de 

mastectomia parcial, radioterapia e quimioterapia, além de seqüela de doença neurológica e transtorno mental e de 

comportamento devido à lesão e disfunção cerebral. Afirma o perito médico que a autora apresenta perda da força 

muscular e atrofia de membro superior e inferior direito, além de dificuldade para deambular e responder às perguntas, 

emitindo sons pouco compreensíveis, confusão, desorientação no tempo e no espaço e pensamentos lentificados e com 
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pouca seqüência e nexo. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total e 

definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, embora sejam distintas as patologias que embasaram a concessão administrativa dos benefícios de auxílio-

doença de nº 300.024.578-4 (neoplasia maligna) e de nº 560.382.514-2 (seqüelas de acidente vascular cerebral), tendo o 

perito psiquiatra atestado a incapacidade total e definitiva da autora com fundamento nas seqüelas decorrentes do 

acidente vascular cerebral (fls. 155/157), observa-se do conjunto probatório que, à época da cessação do primeiro 

benefício (20.04.2005 - fls. 171), a autora ainda estava incapacitada para o trabalho, conforme atestados médicos de fls. 

40/55 e laudo pericial de fls. 115/116, datado de 25.10.2005, no qual se assevera que a autora é portadora de doença 

incapacitante (tumor maligno da mama direita), apresentando alteração psicológica e dor na região cervical com 

irradiação para membro superior direito. 

Assim, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do benefício de nº 300.024.578-4, sendo 

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial que constatou a incapacidade total e 

permanente para o trabalho (02.04.2007 - fls. 157). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 75). 

Os valores recebidos a título do auxílio-doença de nº 560.382.514-2 ou de antecipação da tutela devem ser descontados 

dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 

26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez em 02.04.2007 (data do 

laudo pericial que constatou a incapacidade total e permanente para o trabalho), mantida a concessão do benefício de 

auxílio-doença no período de 20.04.2005 a 01.04.2007, bem como para determinar que os valores recebidos a título do 

auxílio-doença nº 560.382.514-2 sejam descontados dos termos da condenação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DIVANILDA REGINA PANTAROTTO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 02.04.2007 (data do laudo pericial que constatou a incapacidade total e permanente da autora para o 

trabalho - fls. 157), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 

44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.002690-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO DO COUTO ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de parcial procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 18 - e apresenta documentos, à guisa de início de 

prova material do trabalho campesino v., em especial, fs. 19, 29/36, 40/165 e 167. 

Frise-se que a propriedade do vindicante foi classificada como Empresa Rural (fs. 148/149 e 154), constando nos ITRs 

do ano de 1991 15 (quinze) empregados, de 1992/1993, 2 (dois) e 1996 1(um), (fs. 155/157 e 159), tendo laborado 

como empregador ou empresário rural entre 01/3/1980 a 30/6/1986 (f. 29), e sendo classificado como empregador rural 

II-B, com empregados, no período de 01/1/1991 a 30/12/1996 (fs. 155/157 e 159). 

Ademais, as Notas Fiscais de Produtor, em seu nome, acostadas aos autos (fs. 35 e 42/146), denotam produção que 

supera muito o indispensável à própria subsistência. 

Assim, tendo em vista os elementos supracitados, fica descaracterizado o regime de economia familiar do autor, 

conforme asseverou em sua exordial (f. 3). 

Versando situação análoga à ora em análise, decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região: 

 

"(...) 1. Não se enquadra como pequeno produtor rural em regime de economia familiar para própria subsistência, 

conforme prevê a legislação previdenciária, o proprietário rural enquadrado no INCRA como empregador rural II-B e 

II-C, com empregados no imóvel, e com produção que supera muito o indispensável à própria subsistência (...)". 

(AC nº 200401990107319/MG, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, v.u., DJ 17/5/2004, p. 69, 

destaquei) 

 

"(...) II. Em face do conjunto probatório, especialmente diversos documentos que revelam produção agrícola em 

grande escala e mecanizada, e em valores monetários expressivos, considerando-se a moeda da época, que denotam a 

exploração de atividade agrícola, é de se concluir pela inexistência de regime de economia familiar, sendo inviável, 

portanto, o reconhecimento e expedição de certidão de tempo de serviço na condição de segurado especial, para fins 

de futura aposentadoria (...)". 

(AC nº 200703990089634/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v.u., DJF3 05/11/2008, destaquei) 

 

Destaco, outrossim, que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o postulante efetuou 79 

(setenta e nove) recolhimentos à Previdência Social, sendo tal fato confirmado pelas fs. 26/28, dos autos. 

Contudo para a obtenção de aposentadoria por idade de urbano, muito embora o autor tenha completado a idade legal 

necessária (65 anos - homem), em 24/10/2004 (f. 18), precisaria de 138 contribuições aos que implementaram o 

requisito etário em 2004, conforme a previsão estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação 

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão 

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000747-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, isentando a Autora do pagamento dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

A Autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, vez que comprovados os requisitos 

necessários para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

O benefício pleiteado pela parte autora, nascida em 02.10.1962, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 02.02.2005 a 04.04.2005, 

14.04.2005 a 26.08.2005 e 01.12.2005 a 01.01.2006, consoante se verifica de fls. 23 e das informações constantes do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referidas benesses, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. Tendo sido ajuizada a presente ação em 

15.06.2005, ou seja, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, resta configurada a qualidade de 

segurada da parte autora.  

Os laudos médico-periciais, realizados em 08.08.2007 e 13.09.2007 (fls. 130 e 132/139), atestaram que a parte autora 

apresenta hipertensão arterial sistêmica e síndrome do impacto do ombro direito com exame de ultra som constatando 

fase inflamatória, encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o exercício de qualquer atividade laboral, 

tendo a moléstia iniciado há aproximadamente 3 anos. 

No tocante à incapacidade laborativa, é de se atentar que foram realizados dois laudos periciais no presente caso. O 

primeiro laudo, formulado em 08.08.2007 (fls. 130), atestou que a parte autora, portadora de hipertensão arterial 

sistêmica não se encontra incapacitada para o trabalho quanto a este mal. Elaborado outro laudo médico-pericial, 

elaborado em 13.09.2007 (fls. 132/139), foi constatado que a parte autora apresenta síndrome do impacto do ombro 

direito com exame de ultra som constatando fase inflamatória encontrando-se em fase incapacitante da doença, sendo 

esta passível de cura com tratamento adequado, tendo a moléstia iniciado há aproximadamente 3 anos.  

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e temporária para o exercício das atividades laborativas habituais.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, porém considerando a possibilidade de o autor 

vir a se recuperar ou a exercer atividades que necessitem apenas de esforço médio ou leve, deve ser-lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 
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seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Ressalte-se que, a despeito de o pedido da presente demanda ser de concessão da aposentadoria por invalidez, é possível 

o reconhecimento do direito do segurado a perceber o auxílio-doença, tendo em vista que ambos os benefícios possuem 

a mesma natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial, 

dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra permanente. Assim, inexiste prejuízo à 

defesa do INSS. 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do primeiro 

auxílio-doença concedido à parte autora, ou seja em 05.04.2005, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver 

ela recuperado sua capacidade laboral. 

Devem ser compensados eventuais pagamentos feitos a esse título. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente, a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão (vez 

que a sentença julgou a pretensão improcedente), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixando o percentual de 15% (quinze por cento). 

Deixo de condenar o INSS ao pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para conceder a ela o benefício de auxílio doença, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação 

indevida do primeiro auxílio-doença. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO PEREIRA GOMES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.04.2005, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.19.000721-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOSE RIBAMAR MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença de parcial concessão da segurança, determinando, à autoridade securitária, 

que procedesse à análise e finalização de pleito previdenciário, formulado pelo impetrante. 
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Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:  

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.22.001613-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, com os valores daí decorrentes, acrescidos de juros de mora e 

corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Foi 
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determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo 

pericial e a cassação da antecipação da tutela. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado pela autora, nascida em 12.09.1949, está previsto no art. 42 da Lei 

nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial atestou que a autora é portadora de menopausa compensada, câncer de mama esquerdo 

operado, hipertensão arterial crônica e cefaléia a esclarecer, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para 

o exercício de sua atividade laborativa habitual (fls. 115/118). 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola , para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia de sua 

certidão de casamento, realizado em 07.11.1970, e certidão de óbito, nas quais seu marido está qualificado como 

lavrador (fls. 09/10).  

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas às fls. 101/104 afirmaram conhecer a autora há muitos anos, informando que ela 

sempre trabalhou na lavoura, tendo deixado as lides campesinas em virtude de problemas de saúde. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

Cabe esclarecer que o fato de a autora ter se divorciado em 06.02.1992, conforme consta de averbação lançada na 

certidão de casamento (fl. 09), não têm o condão de ilidir sua condição de rurícola, já que não consta que ela tenha 

passado a receber pensão alimentícia de seu ex-marido. Ademais, a prova oral produzida revela que a autora contraiu 

novas núpcias com trabalhador rural.  

Penso, pois, que deve se admitir que mesmo após seu divórcio a autora não deixou de trabalhar no meio rural, 

permanecendo nesta condição até não mais reunir condições físicas para o labor, conforme afirmaram as testemunhas 

ouvidas. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, no valor de 

um salário mínimo mensal. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (08.01.2007), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, 

Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação), mantido o percentual de 

10%. 

O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito 

ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de 

parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, 

tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não 

havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da 

sentença. 

Por fim, em que pese ser devida a multa diária, verifico que esta foi fixada em valor exacerbado, devendo ser reduzida 

para 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo da época, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação 

de fazer imposta ao INSS, de acordo com orientação desta 10ª Turma. 

Ressalte-se que o prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contado da apresentação da documentação exigível, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO para reduzir o valor da multa diária e fixar a forma de incidência da correção monetária, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para conceder o benefício a partir da data do laudo pericial, na 

forma da fundamentação.  

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.25.000051-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLOS REZENDE PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor atualizado da causa, das custas e despesas processuais, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e condição de miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do 

recurso, a fim de ser reformada a r. sentença, condenando-se a autarquia à concessão do benefício assistencial desde o 

requerimento administrativo, devidamente corrigido e acrescido de juros de mora, além dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% do valor total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 187/190, opina pelo desprovimento do recurso, por entender não 

caracterizada a miserabilidade. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
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Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 
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cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 12 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 96/105 verifica-se que a parte autora é portadora de retardo 

mental de grau moderado, com dificuldade de acompanhamento escolar para a idade, dependente de terceiros e sem 

condições para o exercício de atividades profissionais. 

No entanto, do conjunto probatório dos autos, não restou configurada a hipossuficiência econômica da parte autora, 

consoante bem assinala o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 187/190: 

"Entendemos que o requisito concernente à miserabilidade não restou demonstrado, conforme denotam o laudo de 

estudo social acostado às fls. 83/94 e os documentos juntados às fls. 107/123. 

De acordo com o relato da Sra. Assistente Social, o núcleo familiar em tela é composto pelo Autor e por seus genitores. 

A esse respeito, vale dizer, conquanto tenha a parte apelante afirmado que o núcleo familiar em questão seria 

composto, na verdade, por doze pessoas - incluindo-se portanto, as irmãs e os sobrinhos do Autor -, tal afirmação não 

condiz com o conceito de família trazido pela legislação previdenciária, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 

8.742/93, já acima trancrito, o qual nos remete à leitura do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 (...). 

Da leitura do dispositivo supra transcrito, dessume-se que as irmãs do Autor não compõem com ele um mesmo núcleo 

familiar, haja vista que todas já são maiores de 21 (vinte e um) anos. Por outro lado, os sobrinhos do Autor também 

não fazem parte desse grupo familiar, por ausência de previsão legal. Desta feita, entendemos que o núcleo familiar em 

tela é composto unicamente pelo Autor e por seus genitores, os quais sobrevivem com a renda auferida pelo pai do 

Apelante, advinda de benefício previdenciário no valor de R$ 414,57 (quatrocentos e catorze reais e cinqüenta e sete 

centavos) e de salário no importe de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), perfazendo uma renda mensal de R$ 934,57 

(novecentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), donde resulta que a renda mensal per capita dessa 

família é de aproximadamente R$ 311,52 (trezentos e onze reais e cinqüenta e dois centavos), superior ao teto 

estabelecido pela Lei." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Não há condenação do autor aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : OSMAR BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Agravo retido ofertado pelo Ministério Público Federal. Sentença 

concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega 

seguimento.  
 

Cuida-se de reexame necessário de sentença de parcial concessão de segurança, determinando, à autoridade securitária, 

que procedesse à análise e finalização de pleito previdenciário formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, não conheço do agravo retido ofertado pelo Ministério Público Federal e nego 

seguimento à remessa oficial, mantendo a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.83.006552-0/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 784/2180 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ANTONIO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON JANCHIS GROSMAN e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA MARQUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 42/44, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos (Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal) e de juros de mora de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, a partir de então, de 1% ao mês. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Isento de 

custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 105/107, o MPF se manifestou pelo provimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que 

autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como 

direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova 

indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código 

de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO ANTECIPADO. NÃO 

PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL E TESTEMUHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. 

SENTENÇA ANULADA. 

1. Tratando-se de lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade 

para que a parte autora produza prova pericial. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial e testemunhal. 

3. No presente caso, verifica-se que não houve a realização da prova pericial e testemunhal, não sendo possível a 

obtenção dos elementos necessários acerca da existência ou não do mal incapacitante, ou mesmo dados que permitam 

aferir sobre a perda ou não da condição de segurada pela Autora. 

4. Sendo a prova pericial e testemunhal essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de 

requisito necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada para que, após a 

realização de perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade da Autora, nova 

sentença seja proferida. 

5. Apelação da autora provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.012828-6/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 18.05.2004, v. u., 

DJU 30.06.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível a 

realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em 

que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Cerceamento de defesa reconhecido. 

- Revogada a antecipação dos efeitos da tutela deferida em sentença, porquanto não comprovada a verossimilhança da 

alegação.  

- De ofício, anulada a sentença e determinado o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do 

feito, com a realização de perícia médica, e revogada a antecipação dos efeitos da tutela concedida. Apelação julgada 

prejudicada". 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.016776-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 28.01.2008, v. 

u., DJU 09.04.2008) 

"Vistos, etc.  

VILMA ANTONIA FANECO DE VASCONCELOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício.  

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, pelo período de 90 

(noventa) dias, a partir da data do indeferimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do total da condenação, calculados até a data 

da sentença.  

Sentença proferida em 13-12-2006, submetida a reexame necessário.  

Em sede de embargos de declaração, o juízo a quo modificou parcialmente o julgado e, conseqüentemente, com base 

no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, afastou o reconhecimento do reexame necessário.  

Em suas razões de apelo alega o INSS, tão-somente, o não preenchimento da carência exigida pela Lei de Benefícios. 

Juntou documentos do CNIS a fls. 49/51.  

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal.  

Instada a se manifestar sobre a concessão do auxílio-doença na via administrativa, a autora informou que o benefício 

NB 5027120539 "não foi pago". Requer, por outro lado, o recebimento da verba honorária e o valor correspondente 

ao 13º salário (fls.69/71).  

A fls. 72/75, a autarquia informou que o benefício previdenciário (auxílio-doença) foi concedido à autora no período 

compreendido entre 08/12/2005 e 28/02/2006. Reconheceu como indevido o indeferimento do pedido na via 

administrativa (não comprovação do período de carência/fls.35), diante da falta de atualização do banco de dados do 

CNIS.Trouxe para os autos a informação de que a segurada recebeu os valores devidos em 30/05/2007.  

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

Primeiramente, quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, 

nem mesmo por estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício e das respectivas diferenças.  

Diante das informações fornecidas pela autarquia, verifico que a segurada usufruiu o benefício previdenciário 

pleiteado na presente ação, no período de 08/12/2005 a 28/02/2006 (fls.74), tendo recebido os valores devidos no dia 

30/05/2007, conforme se verifica do documento acostado a fls. 75.  

Verifico, assim, que a autora usufruiu o benefício postulado por tempo inferior ao concedido pelo juízo de primeiro 

grau (noventa dias).Logo, vislumbro a manutenção do interesse da autora na presente demanda.  

No que tange ao mérito, observo que o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, 

em prejuízo do apelante, a quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua 

pretensão, pois somente tal prova poderá apontar se a autora, realmente, preenche o requisito referente à 

incapacidade temporária para o trabalho, bem como a data de início da aludida incapacidade.  

Portanto, tinha a parte-ré direito à produção de prova pericial com o intuito de comprovar o direito alegado. O 

julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova pericial, ocasionou cerceamento ao direito do 

apelante.  

Nesse sentido, a jurisprudência:  

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO RETIDO. 

CONHECIDO. REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1. No caso em tela o Autor requereu a realização de novo exame pericial tendente a demonstrar a sua real 

incapacidade para o trabalho, agravando na forma retida (fls. 110/111) contra o r. despacho (fl. 102), que indeferiu a 

produção da prova necessária ao deslinde da ação.  

2. O princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada qual apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.  
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3. Não tendo sido dada a possibilidade de o apelante demonstrar as alegações da inicial, relativa ao seu estado de 

saúde, e a necessária adequação de sua condição aos requisitos da lei, mediante a realização de nova perícia médica 

detalhada após a realização de intervenção cirúrgica, inegável o CERCEAMENTO DE DEFESA sofrido pelo apelante, 

caracterizando-se a violação do princípio constitucional do devido processo legal.  

4. Agravo retido de fls. 110/111 provido. Análise do agravo retido de fl. 122 e mérito da apelação prejudicados. "  

(TRF - 3ª Região, AC - Apelação Civel - 1106576, processo: 2006.03.99.015125-6/SP, 7ª TURMA, data da decisão: 

03/07/2006, documento: trf300109493, fonte DJU, data:29/11/2006, página: 476, Relator Desembargador Federal Juiz 

Antônio Cedenho )  

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA . ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por INVALIDEZ ou auxílio-doença, havendo prova da 

qualidade de segurado, imprescindível a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade 

para o trabalho, bem como do momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do artigo 102, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.  

(...)  

(TRF - 3ª Região, AC - Apelação Civel -398068, Processo: 97.03.078854-8/SP, Órgão Julgador: 8ªTURMA, Data da 

Decisão: 08/08/2005, documento: TRF300096315, fonte: DJU, data:21/09/2005, página: 741, Relatora 

Desembargadora Federal JUIZA MÁRCIA HOFFMANN)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL INÁBIL À 

COMPROVAÇÃO: DA INCAPACIDADE LABORATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA DO INSS CONFIGURADO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS RECURSOS: SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO. 

SENTENÇA CONCESSIVA ANULADA DE OFÍCIO. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS.  

I - Para a comprovação de incapacidade laborativa total e permanente justificadora do benefício previdenciário de 

aposentadoria por INVALIDEZ, é indispensável a produção de perícia judicial por médico nomeado pelo Juiz, que 

deve elaborar o laudo de maneira a propiciar às partes o conhecimento das moléstias, proceder a exame físico e 

análise de exames previamente realizados, descrever de forma clara suas conclusões e as razões que as fundamentam, 

respondendo precisamente aos quesitos de ambas as partes e, eventualmente, do Juiz.  

II - A autora não especificou quais foram as moléstias que a impedissem de trabalhar, não apresentou os exames 

médicos requeridos, receitas ou atestados médicos através dos quais se pudesse deduzir a existência ou natureza dos 

supostos males, bem como sua eventual progressão ou agravamento. Imprestável, pois, como prova da incapacidade 

laborativa, laudo pericial elaborado após sete anos do ajuizamento da ação que, sem base em qualquer exame, sem 

descrição do histórico da autora, de seu exame físico e sem diagnóstico de doença ou lesão, conclui pela incapacidade 

total, permanente e insuscetível de reabilitação, pela impossibilidade de flexionar os dedos da mão.  

III - CERCEAMENTO DE DEFESA ao INSS configurado.  

IV - Impossibilidade de apreciação do mérito dos recursos, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.  

V - De ofício, anulada a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para a realização de prova 

pericial com base em exames adequados, prosseguindo-se o feito até a prolação de nova sentença com fulcro em prova 

válida.  

VI - Prejudicado o exame do mérito da remessa oficial e das apelações do INSS e da autora. "  

(TRF - 3ª Região, AC - Apelação Civel - 678268, processo: 2001.03.99.012961-7/SP, Orgão Julgador:9ª Turma, Data 

da Decisão: 18/04/2005, documento: TRF300092588, fonte DJU data:02/06/2005, página: 678, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos )  

Ademais, é permitido ao magistrado o emprego de seus poderes instrutórios, atendendo aos princípios informativos do 

processo civil. Por outro lado, o fato de o pedido administrativo da parte autora ter sido indeferido exclusivamente 

com fundamento na ausência da carência, por si só, não afasta a necessidade da produção da prova técnica, diante do 

que dispõe o artigo 436, do Código de Processo Civil, que versa sobre o livre convencimento motivado do magistrado.  

Diante do exposto, dou por prejudicada a apelação do INSS e dou provimento à remessa oficial tida por interposta 

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a prova 

pericial, com o prosseguimento do feito em seus regulares termos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.016519-3/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Hong Kou Hen, Nona Turma, j. 15.07.2008, 

v. u., DJU 05.08.2008) 

 

No mesmo sentido: AC 2003.03.99.030362-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, d. 23.03.2004, DJU 

28.05.2004; AC 2005.03.99.044494-2, Rel. Des. Fed. Ana Pezarini, 8a Turma, d. 28.08.2006, DJU 08.11.2006). 

Ante o exposto, anulo, de ofício a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a remessa oficial, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de prova pericial, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, mantendo, contudo, a antecipação da tutela concedida pelo MM. juiz 

a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 787/2180 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.83.007065-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : DOMINGOS DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO : MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito relativo à devolução de Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS que instruiram pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário. 

Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação 

do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse à devolução das carteiras de trabalho que instruiram pleito de benefício previdenciário formulado pelo 

impetrante, na seara administrativa. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.004002-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRACEMA DELFINO BARBOSA FONSECA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00037-3 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os termos do artigo 

12 da Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões da parte ré à fl. 135/137, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 26.11.1949, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 28.10.2008 (fl. 102/104), atesta que a autora, embora tenha se queixado de dores no 

corpo, não é portadora de nenhuma patologia, não apresentando, portanto, incapacidade laborativa. 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudessem desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, razão 

pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.007689-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 04.00.00047-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.10.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 04.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação (04.05.04), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total das prestações vencidas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da CTPS, na qual consta registro de trabalho em estabelecimento rural no período de 03.10.2000 ao ano de 

2001 (fls. 13); 

b) cópia da certidão de óbito de Benedito Fernandes de Camargo, com quem celebrou casamento religioso em 28.07.62 

(fls.08), no qual constou a profissão de lavrador do falecido (fls.14). 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 48/49). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da carteira de identidade emitida em 27.12.93 (fls. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 29.08.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manter a 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.05.04, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.017404-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR RODRIGUES DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIO MAZETTO 

REPRESENTANTE : VIANES RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CLAUDIO MAZETTO 

No. ORIG. : 01.00.00043-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial a pessoa deficiente. Sentença de procedência. Cabível 

reexame necessário. Apelação do INSS. Matéria pacificada. Aplicação do art. 557 do CPC. Deficiência 

comprovada. Condição de pobreza demonstrada. Requisitos preenchidos. Mantida a concessão da benesse. 

Termo inicial: data do indeferimento do pleito administrativo, à falta de insurgência autoral e sob pena de 

reformatio in pejus. Remessa oficial parcialmente provida, para afastar a condenação do INSS ao pagamento 

das custas processuais. Apelação autárquica a que se nega seguimento. 

 

Aforada ação em 17/05/2001, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

benefício assistencial, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, exarada a 04/01/2006, condenando o réu 
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à outorga da benesse, no valor de um salário mínimo, a partir da data do indeferimento do pleito administrativo 

(06/06/1995), bem assim a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, e com juros de mora de 0,5% ao mês 

até o início de vigência do Novo Código Civil e, após, de 1%, nos termos do art. 406 c.c. art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, contados de forma descrescente. Condenou-o, ainda, a arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente até data da sentença. Por fim, 

antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implantação do benefício em 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa 

diária. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pugnando pela reforma do julgado de 1º grau, aduzindo, em síntese, o não-preenchimento do requisito 

econômico à outorga da benesse, prequestionando a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos ascenderam à apreciação desta Corte, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

parcial provimento da remessa oficial, e pelo desprovimento do recurso da autarquia securitária. 

Inexistosa a tentativa de acordo entre as partes, vieram-me os autos conclusos, após cientificação do Parquet. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Anote-se, outrossim, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, 

do código de processo civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da súmula n° 253, do c.stj. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, posto que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do colegiado. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da deficiência de que padece o autor (fs.63/67), frente às suas condições pessoais, aliadas 

às enfermidades que o acometem. 

Com efeito, colhe-se do laudo médico pericial, que o postulante é portador de "Transtorno esquizotípico, CID 10 F21", 

sendo, segundo o perito, incapaz para o desempenho profissional, bem como de prover, por si, os meios à sua 

subsistência. 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 57/58) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Conforme se vê, o requerente vive em três cômodos cedidos, construídos nos fundos da residência de um irmão, em 

companhia de sua mãe. A única renda familiar, no valor de um salário mínimo, refere-se à pensão por morte percebida 

por sua genitora. Anotou-se, também, gastos mensais elevados com medicamentos.  

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.720/1998, desde que vivam sob o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda per capita é 

inexistente. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 
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Deveras, além da renda familiar per capita insubsistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do indeferimento do pleito administrativo, conforme fixado na sentença, à 

mingua de insurgência autoral quanto a esse ponto, e sob pena de reformatio in pejus. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-se, consoante orientação da Décima 

Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida, porque conforme o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil e 

verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, pelo qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho 

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a sentença (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. 

Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, j. 04/06/2002, DJ de 01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, 

AC nº 1102376, Décima Turma, j. 24/4/2007, DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, j. 

27/02/2007, DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836063, Décima Turma, j. 16/11/2004, DJU 13/12/2004, p. 249; TRF 

3ªR AG 212764, Nona Turma, j. 06/12/04, DJU 27/01/05, p. 308). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à remessa oficial para excluir a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais e, nos 

termos do caput, do mesmo dispositivo processual, nego seguimento ao apelo autárquico, mantendo, no mais o julgado 

recorrido. 

Confirmada a sentença quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.020279-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALINE YUME ENOKIZONO 

ADVOGADO : CLEUZA COSTA GONZALES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.03390-0 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial a pessoa deficiente. Sentença de Procedência. Concessão de tutela 

antecipada. Agravo retido. Apelação do INSS. Matéria pacificada. Aplicação do art. 557 do CPC. Deficiência 

comprovada. Condição de pobreza demonstrada. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Agravo retido 

improvido. Apelação autárquica parcialmente provida. 
 

Aforada ação em 16/03/2006, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sob os 

auspícios da gratuidade processual, com agilização de agravo retido, oportunamente reiterado, sobreveio sentença de 

procedência, exarada a 11/12/2007, para condenar o réu à outorga da benesse, no valor de 01 (um) salário mínimo, a 

partir da citação, bem assim ao pagamento das prestações em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros 

legais de mora, desde a citação. Condenou-o, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor a ser apurado em favor da autora, até o trânsito em julgado. Por fim, deferiu a antecipação da tutela, ordenando a 

imediata implantação do benefício. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou agravo retido e apelação, na qual requereu, preliminarmente, a apreciação da questão 

avivada no aludido agravo, respeitante à revogação da tutela antecipada. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, 

sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e a 

constitucionalidade do art. 20, § 3º da Lei nº 8742/93. No caso de manutenção da outorga, pleiteou a fixação do termo 

inicial na data da sentença, ou, quando muito, da perícia médica; a revogação da tutela antecipada; e a redução do 

percentual da verba honorária, para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Com contrarrazões, os autos ascenderam à apreciação desta Corte, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

conhecimento parcial e, na parte conhecida, pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Anote-se, outrossim, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, 

do Código de Processo Civil. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Consigne-se, ainda, que nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no 

sentido da possibilidade da concessão da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

Nesse sentido confiram-se os seguintes julgados do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

n° 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se 

aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações n°s 1.122 e 

1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl nº 1067/RS, Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004). 

 

Esse, também, o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

Além disso, no que concerne à irreversibilidade dos efeitos da medida antecipatória, entre eventual impossibilidade de 

repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem 

jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Na realidade, o argumento trazido demonstra o acerto da antecipação, porque a autarquia reconhece a precária situação 

financeira do autor. 

Desse modo, improcede a alegação da Autarquia Previdenciária, deduzida no agravo retido. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da deficiência de que padece a autora, frente às suas condições pessoais, consoante se 

colhe do laudo médico pericial (f. 96). 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 
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Nessa seara, o estudo social produzido (f. 83/91) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Conforme se vê, a requerente vive com sua genitora, em cômodos cedidos pela irmã e guarnecidos com móveis em 

regular estado de conservação. A única renda da família, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais, 

advém da pensão por morte percebida por sua mãe. Anotou-se, também, gastos com a aquisição de medicamentos não 

disponíveis na Rede Pública de Saúde. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia (vejam-se, e.g., os precedentes: TRF3, AC 1176359, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, j. 08/5/2005, DJF3 10/7/2008; TRF3, AC 1266377, 10ª Turma, Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22/4/2008, 

DJF3 21/5/2008; TRF3, AC 1122143, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 23/6/2008, DJF3 16/7/2008). 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.720/1998, desde que vivam sob o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda per capita é 

insubsistente. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da renda familiar per capita insubsistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do vindicante, quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, consoante fixado na sentença, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A condenação em verba honorária de sucumbência, contra a qual se insurgiu o INSS, foi fixada no montante de 10% 

(dez por cento) do valor a ser apurado e favor da autora, até o trânsito em julgado, devendo ser reformada, apenas, para 

determinar sua incidência nos termos do entendimento da Décima Turma desta Corte, aplicando-se, também, o 

posicionamento estabelecido no verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios, nas 

ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a sentença (STJ, AgRg no REsp 

nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Resoluções CJF 

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego provimento ao agravo retido de fs.114/116 e, 

com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, para explicitar o cômputo dos 

juros de mora e fixar a base de cálculo à incidência dos honorários advocatícios, nos termos deste decisório, mantendo, 

no mais, o julgado recorrido. 

Confirmada a sentença quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.022653-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : WELLINGTON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : IVO ALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00105-0 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial a pessoa deficiente. Sentença de procedência. Apelações das 

partes. Matéria pacificada. Aplicação do art. 557 do CPC. Apelo do INSS conhecido em parte. Deficiência 

comprovada. Condição de pobreza demonstada. Requisitos presentes. Mantida a outorga do amparo social. 

Preliminar arguida pela autarquia rejeitada. Apelação autárquica a que se nega seguimento, na parte em que 

conhecida. Apelo do autor provido para majorar a verba honorária de sucumbência. 
 

Aforada ação em 14/07/2003, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

benefício assistencial, processado o feito, sob os auspícios da gratuidade processual, sobreveio sentença de 

procedência, exarada a 16/09/2005, condenando o réu a conceder a benesse, a partir da data da citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento das prestações atrasadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 1% ao 

mês, desde a citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, não incidente sobre as parcelas vincendas, segundo o verbete 111 da Súmula do C.STJ, e honorária do 

perito, arbitrado em R$ 300,00 (trezentos reais). Antecipou os efeitos da tutela, determinando a imediata implantação da 

benesse. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, as partes apelaram. 

O autor pugnou pela majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento). 

O INSS, por sua vez, requereu, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada e, no mérito, solicitou a reforma do 

decisório, ao argumento do não-preenchimento, pela vindicante, dos requisitos necessários à outorga da benesse. Em 

caso de manutenção da concessão, pleiteou a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico pericial; a 

incidência dos juros de mora de forma descrescente e a contar da data da juntada do laudo pericial; exclusão das custas, 

despesas e honorários periciais, ou a redução deste último para, o máximo, de R$ 212,00 (duzentos e doze) reais, nos 

termos da Resolução CJF nº 281, de 15/10/2002; e, por fim, a diminuição da verba honorária de sucumbência. 

Com contrarrazões das partes, os autos ascenderam à apreciação desta Corte, onde o Ministério Público Federal opinou 

pelo conhecimento e não-provimento dos recursos. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do ministério público, em primeiro grau, não invalida o processo, 

dada a intervenção do parquet, neste Tribunal. 

Anote-se, outrossim, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, 

do código de processo civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da súmula n° 253, do c.stj. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, posto que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do colegiado. 

Não conheço da insurgência da autárquia, no tocante à exclusão de sua condenação nas custas e despesas processuais, 

pois que a sentença não lhe impôs aludidas verbas. 

Esclareça-se que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido 

da possibilidade da concessão da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

n° 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se 

aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações n°s 1.122 e 

1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl nº 1067/RS, Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004). 

 

Esse, também, o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

Além disso, no que concerne à irreversibilidade dos efeitos da medida antecipatória, entre eventual impossibilidade de 

repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem 

jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Na realidade, o argumento trazido demonstra o acerto da antecipação, porque a autarquia reconhece a precária situação 

financeira do autor. 

Dessa forma, rejeito a preliminar arguida pelo ente securitário e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da deficiência de que padece o autor (fs. 42/45), frente às suas condições pessoais, visto 

que, consoante se colhe do laudo médico pericial, o mesmo é portador de "Hipoacusia Neurosensorial Severo a 

Profundo com deficiência da fala" (surdo-mudo), desde o nascimento, apresentando, segundo o perito, incapacidade 

total e definitiva. 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 68) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Conforme 

se vê, o requerente reside em imóvel cedido, em companhia dos pais. A família do autor não possui renda, tendo as 

despesas da casa pagas por terceiros ("familiares e irmãos de Igreja"). 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.720/1998, desde que vivam sob o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda per capita é 

inexistente. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

do solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial.  
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor 

correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

requerimento administrativo. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-se, consoante orientação da Décima 

Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A condenação em verba honorária de sucumbência, contra a qual se insurgiram a parte autora e o INSS, deve ser 

reformada para incidir no montante de 15% (quinze por cento) do valor da condenação (artigo 20, § 3º, do CPC), 

aplicando-se o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, 

incidem sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo aquelas devidas até a data da sentença 

(STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

Os honorários periciais foram fixados, pelo magistrado singular, dentro dos parâmetros estabelecidos na Tabela II do 

Anexo I da Resolução CJF nº 440, de 30 de maio de 2005, que já se encontrava em vigor quando da prolação da 

sentença recorrida. 

Agregue-se que o art. 3, § 1º, da citada resolução permite que o juiz ultrapasse em 3 (três) vezes o limite máximo, 

atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, j. 04/06/2002, DJ de 01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, 

AC nº 1102376, Décima Turma, j. 24/4/2007, DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, j. 

27/02/2007, DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836063, Décima Turma, j. 16/11/2004, DJU 13/12/2004, p. 249; TRF 

3ªR AG 212764, Nona Turma, j. 06/12/04, DJU 27/01/05, p. 308). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, conheço de 

parte do apelo do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento e, nos termos do § 1º-A, do mesmo dispostivo 

processual, dou provimento à apelação autoral, para majorar a verba honorária de sucumbência, para 15% (quinze) por 

cento do valor da condenação, aplicada a Súmula 111, do C. STJ, mantendo, no mais, a sentença a quo. 

Confirmada a sentença quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027841-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : FABRICIA SOARES CORREA e outros 

 
: ELISEU SOARES CORREA 

 
: SONIA SOARES CORREA GIANINA 

 
: SILVANA SOARES CORREA 

 
: VILMA SOARES CORREA TEIXEIRA 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

CODINOME : VILMA SOARES CORREA 

APELANTE : DANIEL SOARES CORREA 

 
: FRANCIELLI SOARES CORREA 

 
: TIAGO SOARES CORREA 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE AUTORA : DIRCE VIEIRA SOARES falecido 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 04.00.00058-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, IX, do CPC. Apelo prejudicado. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença, que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IX, do CPC, 

tendo em vista o falecimento da autora (f. 29 verso). 

Inconformados, os herdeiros, sucessores da vindicante, recorreram, com o fito de reforma da sentença, com a 

habilitação dos mesmos no pólo ativo da ação e o seu respectivo prosseguimento. Pugnaram, ainda, pelo benefício da 

assistência judiciária, uma vez que pobres na acepção jurídica do termo. 

Decido.  

Dispõe o Código de Processo Civil, em seus arts. 43, 265, I, e 1.055, que, em caso de óbito de qualquer das partes, deve 

o feito ser suspenso até a efetiva substituição pelo respectivo espólio ou sucessores, através de procedimento de 

habilitação. 

No caso dos autos, a autora faleceu em 26/5/2005, dois meses e 10 (dez) dias da prolação da sentença em análise. 

Ocorre que o feito não poderia ter prosseguido, sem que fosse regularizado o pólo ativo, devendo ser declarados nulos 

todos os atos processuais praticados após o óbito da referida autora. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 165, 458, I e II, 

303, I a III DO CPC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

ART. 535, I E II DO CPC - INEXISTÊNCIA DE OFENSA - MILITAR - REAJUSTE - ORDEM CONCEDIDA - 

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO - CÁLCULO HOMOLOGADO - COISA JULGADA - NOVOS CÁLCULOS - NOVA 

HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SEM OBSERVÂNCIA DO ART. 730 DO 

CPC - ÓBITO DE DOIS DOS IMPETRANTES - NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS - ART. 

265, I, § 1º DO CPC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA. 

"(...) 6 - Sobrevindo o óbito de dois dos impetrantes, faz-se necessária a suspensão do processo para a habilitação dos 

interessados, nos termos do que reza o art. 265, I, e § 1º, do CPC. 

7 - A ausência de citação do devedor, após a homologação dos cálculos, acarreta a nulidade do processo, a partir de 

então, por ofensa ao disposto no art. 730, do CPC. 

8 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, e provido para anular o processo a partir de fls. 149, determinando 

seja realizada a habilitação dos herdeiros do impetrante falecido, bem como a citação do devedor, nos termos do art. 

730, do CPC, ficando prejudicada a análise das demais questões postas (...)". 

(STJ, RESP nº 299176, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ DATA: 02/08/2004, p. 472, destaquei) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÓBITO DO AUTOR. PROCESSO NÃO 

SUSPENSO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. NULIDADE DA SENTENÇA. EXTINÇÃO DO 

FEITO. 

Estabelece o Código de Processo Civil, consoante as disposições dos artigos 43, 265, I, e 1.055, que, em caso de morte 

de qualquer das partes, deve o feito ser suspenso até a efetiva substituição pelo respectivo espólio ou sucessores, 

através de procedimento de habilitação. O presente processo não poderia, portanto, ter seguido seu curso, de modo 

que impende reconhecer a nulidade de sentença (...)". 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO, AC - 310144, Segunda Turma, Des. Fed. Sergio Feltrin Correa, v.u., DJU DATA: 

30/01/2004, p. 292, g. n.) 

 

PROCESSUAL CIVIL, FALECIMENTO DA AUTORA, INEXISTENCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS, 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - CONSTATADO O FALECIMENTO DA AUTORA DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO, NÃO PODERIA O 

PROCESSO TER SEGUIDO SEU CURSO, CULMINADO COM A PROLAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA ANTE A 

AUSENCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS PARA SUCEDE-LA NA AÇÃO, INTELIGENCIA DOS ARTIGOS 

1055 E SEGUINTES DO C.P.C. 

2 - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA PARA ANULAR O PROCESSO A PARTIR DA DATA DO OBITO DA 

AUTORA. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - 93030957008, Primeira Turma, Des. Fed. Theotonio Costa, v.u., DJ DATA: 

20/07/1995, p. 45188, g. n.) 

 

Frise-se, por fim, que não cabe, na hipótese vertente, a aplicação do disposto no art. 515, § 4º, do CPC, acrescentado 

pela Lei nº 11.276/06, tendo em vista a impossibilidade deste Tribunal se substituir ao julgador de primeira instância, 

em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição. 
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Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença, com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, restando 

prejudicado o apelo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : HONORINA BALTA SOARES 

ADVOGADO : ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.05262-9 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural. Por fim, pugnou pelo recebimento da tutela antecipada. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/17, 26/29, 38/43 e 140 - ratificado por prova oral (fs. 230/232), presentes, 

aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

A vindicante efetuou recolhimentos à Previdência Social, como doméstica, no período de 01/99 a 02/2003 (fs. 45/121). 

Frise-se que em consulta às fs. 26/29 e 140, a autora laborou na empresa Rudel Espindola Trindade, na qual exercia 

serviços gerais de agropecuária, com data de admissão em 01/7/1988, e rescisão em 30/9/1996, tendo adquirido a idade 

legal necessária à outorga do benefício em 14/9/1995. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (03/10/2000 - f. 144), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal; os juros moratórios incidem à ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir 

da citação, e de forma globalizada, para as parcelas anteriores a tal ato. Após 10/01/2003, os juros de mora, devem ser 

aplicados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (artigos 406 do CC e 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional), 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, e fixar os consectários, na forma acima delineada, 

devendo ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto necessários. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.030982-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA COCHONE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00150-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A postulante recorreu, apenas no concernente à incidência da verba honorária. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 
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Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 9, 38 e 40. 

Frise-se que a vindicante em seu depoimento pessoal relatou ter parado de trabalhar na roça há mais de 30 anos (1977 - 

f. 138). 

Ademais, a oitiva testemunhal (fs. 139/140) demonstraram-se fragéis na medida que relataram conhecer a autora por 

cerca de 40/50 anos, não sabendo precisar em que época ela cessou suas atividades rurais. 

Assim, inexistindo, nos autos, outros elementos de convicção, a supedanear o reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (02/12/2005), ou, pelo menos, à aquisição do requisito etário da postulante 

(06/02/1991), constata-se, lacuna de décadas, sem a demonstração do efetivo labor campesino, despontando ser 

indevido o benefício pretendido. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por 

idade prevista nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando 

apenas o respectivo exercício. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento ao apelo da autora, e nos termos do referido artigo, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da 

autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões 

condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040841-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : PEDRO SENA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00123-3 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 802/2180 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária 

ajuizada com vistas ao reconhecimento de atividade rural no período de 26.08.1961 a 15.12.1970 e à obtenção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Não houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50). 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o efetivo 

desempenho do labor rurícola. Requer, desse modo, a concessão do beneficio almejado, desde a data da citação, com os 

devidos acréscimos legais, além da condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o requerente, nascido em 29.06.1952, o reconhecimento do exercício de atividade rural, no período de 

26.08.1961 a 15.12.1970, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da 

data da citação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Com o objetivo de comprovar o efetivo desempenho as lides campesinas, o autor trouxe aos autos a certidão de óbito de 

seu pai (1983, fl. 29, sua certidão de nascimento (1952, fl. 30), certidão de casamento de seus genitores (1972, fl. 31), 

em que seu pai está qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor 

rural em regime de economia familiar, consoante o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).  

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural."  

(...) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 118, a qual afirmou conhecer o autor desde 1960, asseverou que ele trabalhou 

na roça desde aproximadamente os doze anos de idade, em regime de economia familiar, em terras pertencentes ao seu 

genitor, plantando mandioca e milho. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Observo, contudo, que o termo inicial do reconhecimento do labor rural do demandante deve ser fixado em 29.06.1966, 

uma vez que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores de 14 

anos. 

 

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 

29.06.1966 a 15.12.1970, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido aos períodos anotados em CTPS (fl. 15/22) e àqueles constantes 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 55/57), totaliza o autor 26 anos, 07 meses e 06 dias até 

15.12.1998 e 33 anos, 02 meses e 23 dias até 27.07.2005 (data do ajuizamento da presente ação). 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 29.06.1952, conta mais de 53 anos de idade, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (19.09.2005, fl. 36), conforme requerido pelo autor 

em suas razões de apelação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a presente data, visto que o pedido foi julgado 

improcedente em primeiro grau. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente do pedido, determinando a averbação do tempo de serviço rural de 

29.06.1966 a 15.12.1970, totalizando o tempo de serviço de 33 anos, 02 meses e 23 dias até 27.07.2005 (data do 

ajuizamento da presente ação). Em conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, a contar de 19.09.2005, data da citação, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Pedro Sena de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO , com data de início - DIB em 19.09.2005, com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000526-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de depoimentos testemunhais, que demonstraram o efetivo 

exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, apesar do postulante ter comprovado o requisito etário (f. 10), o documento colacionado não se erige em início 

de prova material de desempenho de trabalho campesino (f. 11). 

Ademais, verifica-se no Cadastro de Informações Sociais - CNIS (f. 31), que o vindicante teve registros de cunho 

urbano, entre os períodos intermitentes de 1974 a 1997, em detrimento do alegado por ele, de sempre ter permanecido 

na lida rural, em diversas propriedades, laborando como diarista até os dias de hoje (f. 03). 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da parte autora (fs. 75/78), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000605-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA RITA VIEIRA 

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito suspensivo e 

devolutivo do seu recurso. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Quanto à argüição aventada pela autarquia, de recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim 

foi decidido pelo MM. Juiz singular (f. 101). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 13/14 - e apresenta documentos, à guisa de início 

de prova material do trabalho campesino v., em especial, fs. 21/22 e 24/26. 

Oportuno, ressaltar que, segundo consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs . 120/121 e 125), o 

cônjuge da vindicante laborou em atividades urbanas, nos períodos de 01/8/1977 a 22/02/1980, 01/12/1987 a 

30/11/1988 e 01/8/1992 a 05/12/1994. 

Frise-se que a vindicante laborou como doméstica no período de 10/9/1997 a 18/12/1997 (f. 119). 

Ora, uma pergunta aflora: como a autora trabalha, em regime de de economia familiar com o seu marido, conforme 

consta nos depoimentos de suas testemunhas (fs. 67/70), se a própria prova documental supracitada dá conta de que seu 

esposo dedicou-se ao labor urbano? 

Dessa forma, os elementos de convicção coligidos aos autos não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural 

como segurado especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade do labor rurícola, à 

subsistência dos membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade 

laborativa em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, seja 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer outra fonte 

de rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer 

regime. Precedentes. (...)" 

(STJ, RESP 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p. 463) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. APOSENTADORIA 

URBANA. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL. 

Para caracterização do regime de economia familiar, é exigência inafastável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador. 

Embora provado o trabalho rural, a circunstância de ter a recorrente gozado de benefício no regime urbano afasta a 

indispensabilidade do labor rurícola para a sua subsistência, requisito sem o qual não há como reconhecer a condição 

de segurada especial. 

Descaracterizada a relação de segurada especial, não há direito à aposentadoria por idade obtida nessa condição. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 449893, proc. nº 200200882333, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, j. 22/02/2005, v. u., DJ 

21/03/2005, pág. 418) 

Portanto, resulta, também, incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 

142 da Lei n° 8.213/91). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação 

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão 

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.006818-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA RANGEL BRAZ 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e remessa oficial, em face da sentença de parcial procedência do pedido 

deduzido na presente ação, em que se condenou a autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, desde 

sua alta indevida, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária, consoante Provimento 26/01-CGJF-3ªRegião, 

e juros de mora de 1% ao mês, estes a partir da citação, mais honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor 

da condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ e reembolso dos honorários periciais. 

Objetivando a reforma do decisum, sustenta o INSS a inexistência de incapacidade total. Subsidiariamente, requer a 

fixação da DIB na data da juntada aos autos do laudo pericial, a redução dos juros de mora para 6% ao ano e a fixação 

da verba honorária em observância ao §4º do art. 20 do CPC. 

Contra-razões foram oferecidas às fls. 119/129. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos, por sucessão, a este gabinete, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 

Cinge-se a controvérsia à existência do quadro incapacitante e não ao cumprimento dos requisitos referentes à qualidade 

de segurado e carência, os quais se têm por demonstrados, especialmente na hipótese vertente de cessação indevida de 

benefício já concedido anteriormente pela administração. 

Nesse passo, o laudo da perícia atesta ser a parte autora portadora de bursite do ombro, sinovites e tenossinovites não 

especificadas, males que a incapacitam parcial e temporariamente ao exercício de atividades laborativas habituais (fls. 

48/54). Assim, enquanto não reabilitada para outra atividade, faz jus a autora ao auxílio-doença. 

De acordo com o documento colacionado à fl. 54, a autora usufruía o auxílio-doença desde 29/01/06, quando, em 

virtude de alta programada, teve seu pagamento interrompido, em 19/03/06, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. Nesse ponto, aliás, apresenta-se categórica a perícia em afirmar que o surgimento da enfermidade 

incapacitante é compatível com o atestado médico apresentado durante a entrevista, datado de 02/08/06. Portanto, cinco 
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meses, no mínimo, após a alta programada, a autora permanecia incapacitada ao trabalho, razão pela qual faz jus ao 

benefício de auxílio -doença, a partir da cessação indevida. 

Impende registrar que o auxílio doença caracteriza-se por ser um benefício de natureza temporária, que deve ser revisto 

e transformado em outro benefício adequado, uma vez constatada a situação em que se encontra o segurado, após 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, na inteligência dos Arts. 77 e 78 do Regulamento da 

Previdência Social - Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, que assim preconizam: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

§ 1o O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que entender suficiente para a 

recuperação da capacidade para o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de nova perícia. 

§ 2o Caso o prazo concedido para a recuperação se revele insuficiente, o segurado poderá solicitar a realização de 

nova perícia médica, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social. 

§ 3o O documento de concessão do auxílio-doença conterá as informações necessárias para o requerimento da nova 

avaliação médico-pericial." 

 

O Decreto nº 5.844, de 13 de julho de 2006, acresceu ao aludido Art. 78, os parágrafos 1º, 2º e 3º acima transcritos, 

instituiu a chamada " alta programada " e determinou que o perito deverá fixar, no mesmo ato de constatação da 

incapacidade para a concessão do auxílio-doença, também a data de suspensão do benefício, independentemente da 

realização de nova perícia. 

Entretanto, este Tribunal tem decidido que o auxílio-doença concedido ao segurado só pode ser cessado após realizada a 

perícia médica a cargo do INSS, independentemente de provocação do beneficiário, afastando a alta programada 

instituída pela norma regulamentadora do Decreto nº 5.844/2006, pois transborda os limites da Lei 8.213/91 que 

pretende regulamentar, cujos Arts. 62 e 101 assim preconizam: 

 

Art. 62: "O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

Art. 101: "O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito ou custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e 

a transfusão de sangue, que são facultativos". 

 

Os referidos dispositivos determinam que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for constatada a 

recuperação do segurado, após a perícia médica realizada pela própria Autarquia, sendo imprescindível a convocação do 

beneficiário, independentemente de qualquer ato de sua iniciativa. 

Nesse sentido é a pacífica jurisprudência assente neste Tribunal, a exemplo dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE DE ALTA PROGRAMADA 

. 

1. A perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão do auxílio-doença, não pode prever, com 

segurança, o momento de recuperação do segurado. 2. Há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem 

realização de perícia médica, conforme o sistema de " alta programada ", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 

130/05 e nº 138/06, bem como pelo Decreto nº 5.844/06, uma vez que mencionados regulamentos estão em conflito com 

o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo interno improvido." 

(TRF3 - Proc. 2006.61.19.003755-9, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, 10ª Turma, DJF3 20.08.2008) ; 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA 

PROGRAMADA . 

1. Cuida-se de pretensão mandamental contra a chamada alta programada , ou seja, a determinação da cessação do 

benefício de auxílio-doença sem que seja realizada nova perícia médica, que ficaria a cargo do beneficiário requerer. 

2. O tema já é objeto de pacífica orientação deste Tribunal. 

3. Remessa oficial desprovida." 

(TRF3 - Proc. 2006.61.08.004404-1 - Juiz Convocado Nino Toldo, Turma Suplementar da Terceira Seção, DJF3, 

24.09.2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA . LEGALIDADE. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. 

PERÍCIA AGENDADA EM DATA POSTERIOR À CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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PROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - Comprovada a incapacidade para o trabalho pelos documentos juntados ao 

feito é de se considerar evidenciada a verossimilhança da alegação, primeiro pressuposto para a antecipação dos 

efeitos da tutela. - Nos termos da Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 05.05.06, que substituiu as Orientações 

Internas nºs 125 INSS/DIRBEN, de 29.09.05, e 130 INSS/DIRBEN, de 13.10.05, o INSS estabeleceu uma nova forma de 

realização de suas perícias. Isso porque, avaliando o caso concreto, fixa a data da cessação da incapacidade do 

segurado. No entanto, possibilita, na hipótese de aquele, de fato, ainda se encontrar incapacitado quando da data 

preestabelecida, que seja pedida a reavaliação de sua conclusão administrativa. - Embora o procedimento possibilite a 

reavaliação do prognóstico de cura, por vários meios, a serem utilizados a partir da cessação do auxílio-doença, pode 

também o segurado, nos 15 (quinze) dias anteriores à data estimada para sua recuperação, pedir a prorrogação do 

benefício, garantida a avaliação pericial. - Em conformidade com o artigo 60, da Lei 8.213/91, o qual dispõe ser 

devido o auxílio-doença ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, a perícia administrava que confirme o 

prognóstico de alta deve se dar antes da data de cessação do benefício, não podendo haver a suspensão do pagamento 

enquanto não realizado o exame pericial, por demora não imputável ao segurado. - A natureza alimentar do benefício 

justifica o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.00.005315-0, Rel. Desemb. Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 604). 

Nessa esteira, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar caso semelhante ao tratado nestes autos, firmou o 

entendimento de que o segurado beneficiado com o auxílio-doença deverá ser submetido periodicamente à inspeção de 

saúde, que avaliará as suas reais condições, quando então poderá ser automaticamente cancelado o auxílio-doença pelo 

INSS, se apurada a sua capacidade laborativa, conforme se observa do acórdão assim ementado: 

 

"AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - COMPROVADO O 

PREENCHIMENTO DOS REQUSITOS NECESSÁRIOS - TANTO ASSIM QUE O BENEFÍCIO HAVIA SIDO 

CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA - CESSAÇÃO INDEVIDA JÁ QUE NÃO HÁ PROVA SEGURA DE QUE 

SE DEU A RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA - AFASTADA A HIPÓTESE DE PRÉ-EXISTÊNCIA À 

FILIAÇÃO - MANTIDA A QUALIDADE DE SEGURADA, UMA VEZ CONSTATADA A IMPOSSIBILIDADE DE 

CONTINUAR A TRABALHAR PELO FATO DE QUE O QUADRO DE SAÚDE SE MANTEVE INALTERADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Restou incontroversa a incapacidade da parte autora para o exercício de atividade 

laborativa, o que foi corroborado pela perícia médica judicial. 2. Para fins de se considerar a pré-existência da 

doença, deve-se levar em conta o momento da sua manifestação efetiva ou da exacerbação de seus sintomas a ponto de 

configurar a incapacidade. Se a segurada exerceu atividade laborativa significa que possuía condições para tanto, daí 

porque, ainda que a doença, em si, seja anterior à filiação, a incapacidade somente eclodiu com o agravamento do 

quadro, havendo de ser reconhecer a cobertura pelo RGPS. 3. O benefício chegou a ser concedido em sede 

administrativa, não havendo como prevalecer o ato de sua cessação se não está lastreado em prova inequívoca quanto 

à recuperação da capacidade laborativa. Ao contrário, o contexto fático-probatório como um todo indica que a 

incapacidade se manteve, portanto, reputa-se indevida a suspensão do benefício. 4. Por conseguinte, não há falar de 

perda da qualidade de segurada, uma vez configurada a impossibilidade de continuar a trabalhar pelo fato de que o 

quadro de saúde se manteve inalterado. 5. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp 1034611/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJe 26.05.2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO APÓS 55 ANOS. BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. 

OBRIGATORIEDADE. LEIS 8.213/91 E 9.032/95. A Lei 9.032/95, que modificou o art. 101, da 8.213/91, impõe a 

realização da perícia em todos benefícios, independentemente da idade. O auxílio-doença por ser um benefício de 

natureza temporária, pode ser revisto o ser for o caso, transformado em outro benefício adequado à situação em que se 

encontra o segurado. Recurso especial conhecido." 

(REsp 294130, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 13.08.2001, pág. 312). 

 

Outrossim, impende esclarecer que a incapacidade parcial, enquanto não reabilitado o segurado para o exercício de 

outra função, enseja o benefício em tela, consoante se vê da jurisprudência. 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 

28/06/2004 p. 427) 

 

Cumpre esclarecer, ainda, que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 
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nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa 

última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

A aplicabilidade da MP 2.180-35/01, que acresceu o art. 1-F à Lei 9.494/97, cinge-se ao pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, o que não é o caso dos autos. 

Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com o art. 20 do CPC. O §4º deste dispositivo, não obstante 

autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, a tal não obriga, se, mediante apreciação 

equitativa, o magistrado entender em sentido diverso. 

Posto isto, com base no art. 557 do C. Pr. Civil, nego seguimento ao apelo e à remessa oficial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com 

data de início - DIB em 19/03/06, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.05.007344-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA TAVARES RAMOS 

ADVOGADO : SUELI DAVANSO MAMONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico 

pericial (25.08.2008). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, a contar da data da citação, nos 

termos da Resolução CJF nº 561/07, incidindo juros de mora à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Custas "ex lege". Concedida a 

antecipação de tutela, deteminando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de trinta dias, sob pena de multa 

diária à razão de 1/30 do valor da aposentadoria por invalidez. 

 

À fl. 157, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, aduzindo que a autarquia cometeu erro 

administrativo ao conceder o benefício de auxílio-doença à autora no período de 23.11.2005 a 24.08.2008. 

O d. Ministério Público Federal opinou, à fl. 202/204, pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da tutela antecipada 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 14.01.1959, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.08.2008 (fl. 111/113), revela que a autora é portadora de esquizofrenia 

paranóide, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. Restou salientado pelo perito, ainda, que o 

início da doença e da incapacidade remontam, respectivamente, aos anos de 1992 e de 24.06.1999. 

 

Destaco que a autora gozou do benefício de auxílio-doença no período de 23.11.2005 a 24.08.2008, consoante verifica-

se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, tendo sido ajuizada a presente ação em 25.06.2006, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Saliento, nesse aspecto, que não há que se cogitar sobre a ocorrência de erro administrativo praticado pela autarquia 

ante a concessão do benefício de auxílio-doença à autora, como por ela alegado, sob o argumento de que a incapacidade 

fixada pelo perito seria preexistente à sua refiliação previdenciária, já que esta obteve novo vínculo laboral junto à 

empresa Ultralistas Com. E Editora Ltda - EPP no período de 01.07.2004 a 12/2005, consoante constata-se dos referidos 

dados anexos, demonstrando que, na verdade, houve um agravamento posterior e paulatino de sua moléstia que acabou 

por incapacitá-la para o labor, tanto que obteve nova recolocação no mercado de trabalho. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (25.08.2008 - fl. 111/113), 

quando constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica, ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, § 6º da Lei n° 8.213/91. 
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Ressalto, por fim, que a necessária regularização da representação processual da autora deverá ser procedida pelo d. 

Juízo "a quo". 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, 

nego seguimento à sua apelação e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.07.003167-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RAMOS 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente em parte a ação, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, condenando o INSS a 

conceder ao autor, aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, a partir da citação (25.05.2007 - fls.48v.), observando-

se eventuais parcelas já prescritas, conforme art. 103, parágrafo único, da Lei nº8.213/91. Sem condenação em custas, 

devido à isenção legal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111 do STJ). As parcelas vencidas, inclusive abono anual, deverão ser corrigidas, nos termos do Provimento nº 

26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. 

Às fls. 115, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e do 

cumprimento do período de carência. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 04 de novembro de 2001 (fls. 10), devendo 

assim, comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.12.1960, onde consta profissão do autor 

lavrador (fls. 11); nota fiscal de produto agrícola, com data de 27.04.1988, em nome do autor (fls. 12); notas fiscais de 

produtor rural, emitidas pelo autor, com datas de 03.04.1989 e 27.07.1988 (fls. 13/14); identificação do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araçatuba, em nome do autor, com comprovante de recolhimento da mensalidade de 

26.08.1989 (fls. 15); contrato particular de arrendamento de terras, onde consta o autor como arrendatário, efetuado na 

cidade de Araçatuba em 10.07.1987 (fls. 16/18); rescisão de contrato de trabalho de empresa rurícola, com data de 
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admissão em 01.08.1986 e desligamento em 15.07.1987 (fls. 19); Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS do 

autor, com registro de trabalho em estabelecimento rural, entre as datas de 01.08.1986 a 15.07.1987 (fls. 95). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 88/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.07.007128-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA JOSE BIFFI MENDES 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência de oitiva de testemunhas.Cerceamento de Defesa. 

Apelação prejudicada. Retorno dos autos à Origem.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o MM. Juiz a 

quo, de imediato, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do arts. 285-A, c/c o 269, I, do CPC, 

tendo em vista que a autora deixou de apresentar documentos que possam ser considerados como início de prova 

material, não fazendo jus à benesse requerida. 

Irresignada, a autora apelou ao argumento de que presentes, na espécie, as condições da ação, para que seja reformada a 

sentença, fazendo-se necessário o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito, bem como 

a oitiva de suas testemunhas. 

Decido.  

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois se verifica que instruíram a exordial documentos 

comprobatórios do início de prova material, como certidão de casamento, inscrição como sócio do Sindicato Rural de 

Araçatuba/SP, Notas Fiscais de Produtor, Declarações de Impostos de Rendas, Proposta de Seguro Agrícola (fs. 11, 

13/56, 58/64) a supedanear o pleiteado pela vindicante. 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(STJ, RESP 707846, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ. 14/3/2005, p. 424, g.n.) 

 

E, ainda: 

 

"(...) 2 - Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material baseada em Certificado 

Reservista, Certidão de Casamento, Contrato de Parceria Agrícola, Contrato de Compra e Venda de Imóvel Rural, 
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Declaração Cadastral de Produtor e Notas Fiscais de Produtor Rural, devidamente corroborado por prova 

testemunhal coesa e uniforme (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 829599 / SP, Nona Turma, Rel. Aroldo Washington, v.u., DJU 02/10/2003, p. 291) 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato 

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença, com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, restando 

prejudicado o apelo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.006282-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FATIMA LAURITA FIRMINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento dos honorários periciais arbitrados em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, subordinando a cobrança à prova de que perdeu a condição de 

necessitada. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento 

administrativo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação dos honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 12/17) e consulta a vínculos empregatícios do 

trabalhador - CNIS (fls. 40), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/61) que a autora, 

empregada doméstica, hoje com 52 anos de idade, é portadora de epilepsia não convulsiva. Afirma o perito médico que 

a autora está em tratamento medicamentoso. Conclui, porém, que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.002050-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARI BATISTA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão o auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, desde que possa fazê-lo no prazo de 

cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

produção da prova oral e complementação da perícia médica. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por 

invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação dos 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, consoante o disposto no art. 400, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 

Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelatórias. Ademais, consta dos autos o colhimento da 

prova oral (fls. 81/84 e 118/123) e a realização de perícia médica (fls. 57/60 e 152/155). 

Da mesma forma, o indeferimento da realização de complementação do laudo pericial não implica cerceamento de 

defesa, visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, os laudos médicos periciais de fls. 57/60 e 152/155 analisaram as condições físicas do autor 

e responderam suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que o autor trouxe aos autos cópia de certidão de casamento (fls. 11), contraído em 

05.05.1980, constando profissão lavrador; e cópia da CTPS (fls. 12/18), onde constam vínculos empregatícios de 

natureza rural nos períodos de 01.07.1986 a 14.04.1988, 01.05.1988 a 13.07.1996, 01.11.1997 a 01.03.1998, 05.03.1998 

a 20.08.1998, 21.12.1998 a 18.02.1999, 02.03.2000 a 30.05.2000 e 01.07.2001 a 24.01.2002. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 83/84 e 118/123). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 818/2180 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 57/60 e 152/155) que o 

autor é portador de espondiloartrose em coluna lombar e hipertensão arterial. Afirma o perito médico que o autor 

apresenta dor à apalpação da coluna lombar. Embora o perito ortopedista conclua que não há incapacidade laborativa, 

tendo em vista que o autor apresenta calosidade em mãos compatíveis com o exercício atual do labor, a perita clínica 

geral conclui que as patologias do autor o impedem de exercer sua profissão - trabalhador rural -, podendo ser 

readaptado para outras atividades laborativas, embora não seja possível precisar o tempo de recuperação. 

Embora os peritos médicos tenham avaliado o autor e concluído não ser o caso de invalidez, tendo em vista estar 

trabalhando no momento, verifica-se do conjunto probatório a dificuldade do autor na permanência do emprego, ante 

aos males que lhe acometem. A própria perita clínica geral afirma que a lesão ou perturbação funcional do autor o 

impede de exercer sua profissão, mas permite a execução de outras atividades (fls. 59). Observa-se, ainda, que o autor 

se encontra com 55 anos de idade e que sempre trabalhou como rurícola, não havendo como exigir o exercício em uma 

atividade de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Observa-se do laudo pericial que, no momento do exame pericial, o autor apresentava calosidades exuberantes em 

região palmar de ambas as mãos compatíveis com o exercício de atividade laborativa, fato reiterado pelo depoimento 

pessoal (fls. 81/82) e pela prova testemunhal (fls. 83/84 e 118/123). No entanto, o fato de o autor se ver obrigado, por 

uma questão de sobrevivência, a realizar sua profissão não afasta a conclusão da perita médica de que estaria impedido 

de exercer o labor rural, sobretudo ao considerar que o esforço físico exigido por esta atividade tende a agravar seu 

quadro clínico. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 . 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 
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3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo. 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 23). 
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Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ARI BATISTA RIBEIRO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 05.07.2007 (data do laudo pericial - fls. 56v.), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.000517-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Carência não-comprovação. Benefício indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito 

suspensivo e devolutivo do seu recurso, e aduziu ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Quanto à argüição aventada de recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim foi decidido 

pelo MM. Juiz singular (f. 84). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 12/13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da certidão de seu casamento, ocorrido em 22/11/1967 (f. 14), e certidões de 

nascimentos de filhos, nascidos em 08/10/1968 e 27/4/1976 (fs. 16/17), nas quais o seu marido foi designado lavrador. 

A declaração fornecida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais em nome de seu cônjuge asseverando labor rural, 

referentes aos anos de 1960 a 1973, por não ter sido homologada pelo INSS, não é hábil a comprovar o exercício de 

atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.063, de 

14/06/1995. 
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Frise-se o exercício de atividade urbana pela vindicante, nos períodos de 10/8/1980 a 30/12/1981, 01/7/1982, sem data 

de saída, 02/5/1985, sem data de saída, 02/4/1986 a 11/7/1986, 14/7/1986, sem data de saída, 16/6/1988 a 26/01/1989, 

03/4/1989 a 02/9/1989, conforme consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, as fs. 81/82, bem como 

seu esposo ter exercido vínculos urbanos na empresa RCN Indústria Metalurgicas S/A, nas épocas de 20/4/1977 a 

02/7/1979, 22/10/1979 a 30/6/1987 e 01/7/1987 a 03/02/1997 (f. 83). 

Malgrado a vindicante ter relatado a sua labuta campesina, onde asseverou que nem ela e seu marido tiveram trabalhos 

urbanos (f. 52/54), e em que pese as testemunhas (fs. 55/62) tenham afirmado o labor rural da autora, elas distorcem a 

prova supracitada. 

Portanto, resulta, também, incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 

142 da Lei n° 8.213/91). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação 

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão 

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.006114-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial, com os valores daí 

decorrentes, acrescidos de juros e correção monetária, além de honorários periciais e advocatícios, estes últimos 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

Tenho por interposto o reexame necessário no presente caso, nos termos do parágrafo 2o do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, uma vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para 

se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

O autor, nascido em 05/09/1945, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo judicial de fl. 77/78, realizado em 22/11/2007, comprova que o autor é portador de patologia dermatológica 

conhecida como Erupção polimorfa à luz, condição com elevado risco de câncer de pele, principalmente se ficar 

exposto a luz intensa e a radiação ultravioleta. Está total e permanentemente incapacitado para o exercício de suas 

atividades habituais. 
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A qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados através de sua 

Carteira de Trabalho (fls. 12/18).  

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o 

percentual de 10% (dez por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS PARA LIMITAR A BASE DE 

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDEMAR JOSE DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 19/12/2007, 

e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.010198-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os termos do artigo 

12 da Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Sem contra-razões da parte ré. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 11.09.1954, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, os 

quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 19.11.2008 (fl. 107/109), atesta que o autor é portador de osteoartrose de joelhos sem 

gravidade, não apresentando incapacidade laborativa ou indicação de tratamento cirúrgico. 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudessem desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, razão 

pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.012411-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação objetivando o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, na forma do art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. Sem condenação em custas processuais. 

 

Interposta apelação pela autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em 

comento, pugnando pela realização de nova perícia. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões (fl. 99). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora ajuizou o presente feito objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, pleiteando a realização da perícia médica, a fim de que fosse auferida sua incapacidade 

laborativa. 

 

Designada a perícia médica para o dia 03.10.2008 (fl. 76), a autora não compareceu, consoante certificado à fl. 79. 

 

À fl. 80, foi determinado à autora para que justifique seu não comparecimento à perícia, sob pena de preclusão da 

prova, transcorrendo "in albis" o prazo para manifestação, consoante certificado à fl. 81. 

Assim, determinada a realização de prova pericial, e devidamente intimado o patrono da autora (fl. 76, vº), esta deixou 

transcorrer o prazo sem qualquer manifestação, e, instada a se justificar, não apresentou qualquer fundamento quanto à 

impossibilidade de comparecimento à perícia designada, razão pela qual seu silencio implicou renúncia à prova a ser 

produzida. 
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Ressalto que nem mesmo nas razões de apelo foi justificado o motivo do não comparecimento da autora ao exame 

pericial. 

 

Dessa forma, restando preclusa a realização da prova pericial, necessária a comprovação da existência de incapacidade 

laboral da autora e pressuposto indispensável ao deslinde da questão, não há como prosperar a sua pretensão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.013291-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NEIDE SOARES SARTORO 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na presente ação, em 

que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a contar de 08/08/06 (data do 

requerimento administrativo) até a data da juntada aos autos do laudo da perícia médica, quando deverá ser convertido 

em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária, conforme Provimento 64/05-

CGJF, e juros de mora de 1% ao mês, estes a partir da citação, mais honorários advocatícios arbitrados em 10% da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. 

Objetivando a reforma do decisum, sustenta o INSS a perda da qualidade de segurada, uma vez que a moléstia 

incapacitante seria preexistente ao reingresso da autora no RGPS em dezembro de 2005. 

Contra-razões foram oferecidas às fls. 114/120. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos, por sucessão, a este gabinete, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 

O laudo da perícia realizada em 13/10/08 atesta ser a parte autora portadora de coxoartrose grave, espondiloartrose 

lombar e gonoartrose bilateral, males que a incapacitam total e permanentemente ao exercício de atividades laborativas 

(fls. 81/86). Ainda de acordo com o perito, a incapacidade data aproximadamente de dois anos. 

Partindo dessa premissa, o recorrente sustenta que a incapacidade é anterior ao reingresso da autora no RGPS, o que não 

condiz com a realidade dos autos. 

Segundo CNIS colacionado à fl. 67, o retorno da autora ao regime previdenciário ocorreu em dezembro de 2005, 

portanto, há cerca de três anos do exame médico pericial e oito meses antes de ingressar com requerimento 

administrativo pleiteando o auxílio-doença, em 08/08/06. 

Destarte, não merece reparos a sentença que julgou procedente o pedido da autora, uma vez que ela preenche os 

requisitos da carência, visto ter contribuído por mais de doze meses, computando-se as contribuições anteriores à perda 

da qualidade de segurada, porquanto, a partir da nova filiação, recolheu mais do que um terço do número de 

contribuições exigidas à carência, assim como da condição de segurada, pois em dezembro de 2005 tornou a se filiar ao 

RGPS, conforme comprovam os registros na CTPS e no CNIS (fls. 35 e 94/96) e exigem os arts. 24, parágrafo único, 

25, I, 42, todos da Lei 8.213/91.  

Cumpre esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa de juros 

passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do 

Código Tributário Nacional. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 

637). 
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Por fim, o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de custas 

e emolumentos, que são custas processuais. Nesse sentido, não há isenção em relação a esta verba, conforme preceituam 

o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o Judiciário ser reembolsado do valor antecipado. 

Precedentes do STJ: RMS 10.349-RS, DJ 20/11/2000; REsp 771.665-RS, DJ 22/8/2008, e REsp 653.006-MG, DJ 

5/8/2008. REsp 978.976-ES, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/12/2008. 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.006474-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELENILZA RAIMUNDO SANTOS PELOZI 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

manutenção do auxílio-doença. 

Às fls. 20/22, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a manutenção do auxílio-doença 

enquanto não for realizada nova perícia médica. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença no 

período compreendido entre a data da cessação administrativa e a data da sentença. Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, os honorários advocatícios serão reciprocamente compensados. Isento de custas. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença até que se recupere dos males que a acomete, a fim de 

garantir seu tratamento médico. 

Às fls. 220, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos periciais (fls. 98/117, 166/169 e 183/186) que a 

autora é portadora de protrusões discais e hérnias discais cervicais. Afirma que as lesões ortopédicas são passíveis de 

controle através de tratamento clínico ou cirúrgico, devendo a autora, se for o caso, ser submetida à readaptação 

funcional para atividade que exija menor esforço físico. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo 

sua incapacidade parcial e temporária.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

In casu, afirma o perito médico que, em relação às lesões ortopédicas, não é possível determinar com precisão uma data 

limite para reavaliação do benefício por incapacidade, pois os quadros álgicos têm evolução diferente em cada paciente 

e a recuperação depende do tratamento instituído, do repouso de atividades, de reabilitação profissional, do tipo de 

tratamento instituído (clínico ou cirúrgico) e do limiar de dor suportado pelo paciente (dado subjetivo), não sendo 

possível estabelecer um prazo fixo (fls. 185/186). 

Assim, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido enquanto a autora permanecer incapaz 

para o trabalho, o que deve ser aferido através da revisão periódica do benefício (artigo 101 da Lei de Benefício da 

Previdência Social e artigo 77 do Regulamento da Previdência Social). 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder o benefício de auxílio-doença até sua recuperação para o exercício de seu trabalho habitual, 

sua reabilitação para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerada não-

recuperável, sua aposentadoria por invalidez. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.002967-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MATHILDE DA SILVA MAZZOLA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Testemunhas que não corroboram o exercício do labor rural da 

vindicante. Benefício indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Inconformada, a autora apelou, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à 

concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por 

prova oral, bem assim requereu a isenção da multa processual, imposta em razão da condenação na litigância de má-fé. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 
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afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta, à guisa de início de prova 

material do trabalho campesino, documentos (f. 11). 

Todavia, os depoimentos testemunhais colhidos (fs. 29/30), datados de 03/7/2007, demonstraram-se fragéis e 

inconsistentes, a autorizar o reconhecimento do período do exercício da atividade rurícola, em regime de economia 

familiar, eis que a testemunha Romilda de Oliveira Ramos relatou conhecer a autora desde criança, sendo amiga dela, 

que sempre laborou na Fazenda São João, na lavoura de café e soja, cujo patrão foi o Sr. Mazzola, que não sabe se ele é 

parente da autora, que cessou suas atividades por problema de saúde, há uns dois anos (f. 29). Já Iracema Ignacio 

afirmou ser amiga da vindicante desde pequena, que sempre trabalharam na mesma fazenda, sendo que depois do 

casamento da autora ela morava com o seu marido, na casa da colonia ou da sede, da referida fazenda, com a venda 

desta propriedade eles mudaram-se para a cidade, e, também, pelo problema de doença da postulante. 

Destaco, outrossim, que a demandante em seu depoimento pessoal asseverou o seu casamento com o filho do 

proprietário do imóvel rural, no qual afirmou que morava na respectiva colônia, conjuntamente com outras duas 

famílias (fs. 28). 

Conclua-se, assim, que a prova material não foi ampliada pela testemunhal, não sendo apta a confirmar o indício de que 

a autora tenha se dedicado ao labor rural pelo tempo correspondente à carência legal, não sendo, no caso, devido o 

benefício. 

A respeito da configuração da litigância de má-fé, calham algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 17; 

que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, outrossim, 

comprovação indelével de dolo, no atuar da parte. 

Na espécie, as discrepâncias verificadas, não se configuram dolo específico da parte autora quanto ao benefício 

pleiteado. 

Nesse diapasão, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO. 

(...) 

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa). 

(...)." 

(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

Dessa sorte, em que pesem as exasperações e imperfeições havidas, a postulação, esgrimada pela requerente, admita-se, 

não excede os lindes da razoabilidade, a ponto de tolher a ampla acessibilidade da trazida de pleitos ao Judiciário, com 

imbricações negativas na liberdade da atuação dos causídicos na defesa dos seus constituintes. 

Apenas para colorir o pensamento, traslade-se precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos. 

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 

prejudicada. 

3. Ausência de dano patrimonial ou processual. 

4. Recurso provido." 

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 

Paulo Barata). 
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Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à multa processual imposta, encontra-se em 

confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral 

(art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso da autora, para, 

tão-somente, excluir a imposição da multa processual por litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida, 

consoante fundamentação.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.005896-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDELINA DOS SANTOS PINOTTI 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo, 

incluído o abono anual. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária desde os respectivos 

vencimentos na forma do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal/3ª Região, e acrescidas de juros 

de mora de 12% ao ano, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que o 

benefício fosse imediatamente implantado, sem cominação de multa. 

 

A implantação foi noticiada à fl. 99. 

 

Em apelação o réu alega que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Subsidiariamente, pede que os honorários advocatícios sejam fixados em valor não superior a 5% do valor da 

condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença. 

 

Contra-razões à fl. 103/105. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 19.11.1970, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento (26.01.1991; fl. 25), registro de imóvel rural (1994; fl. 

27/34), nos quais seu marido está qualificado como "agricultor", certificado de cadastro de imóvel rural (1996/2002; fl. 

35/37), comprovantes de pagamento de ITR (1999/2003; fl. 38/43), configurando tais documentos início de prova 

material do alegado labor campesino. 

 

Entretanto, "in casu", a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão acerca do exercício de 

atividade rural supostamente empreendida, inclusive no que tange ao período imediatamente anterior, dada a 

impossibilidade de se auferir o tempo de serviço efetivamente trabalhado na condição de rurícola tão somente mediante 

a análise dos documentos acostados. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 
A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado, mantendo-se, no entanto, o benefício 

implantado em decorrência da antecipação da tutela, uma vez que presente a verossimilhança do direito invocado, bem 

como existe fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, julgando prejudicado o apelo do INSS. 

Mantido o benefício concedido em razão da antecipação da tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001041-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA ORVATE DEZANI 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 29/30, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o auxílio-doença, no valor de 91% do salário de benefício (artigos 29 e 61 da Lei nº 8.213/91), nunca 

inferior ao salário mínimo, retroativo ao dia imediatamente posterior à cessação do benefício de nº 502.405.445-4. As 

prestações em atraso, descontados os valores pagos a título da antecipação da tutela, serão acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas 

após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 
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sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 
1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 
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No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/14) e extrato de pagamentos 

expedido pela previdência social (fls. 20), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 01.03.2006, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 99/102) que a autora, 

faxineira, hoje com 50 anos de idade, é portadora de varizes de membro inferior esquerdo e úlcera varicosa com sinais 

flogésticos no dorso do pé esquerdo. Afirma o perito médico que a autora apresenta limitação parcial de movimentos, 

ante a dificuldade de flexão do pé esquerdo à deambulação. Aduz, ainda, que a autora deve evitar permanecer em pé ou 

sentada com os membros inferiores abaixados por longos períodos. Conclui que a autora está parcial e temporariamente 

incapacitada para o trabalho, devendo aguardar a cicatrização da úlcera varicosa do pé esquerdo e a cirurgia para 

remoção dos cordões varicosos de seu membro inferior esquerdo. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 
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(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 502.405.445-4, tendo 

em vista que o laudo pericial datado de 12.02.2008 fixou o início da incapacidade da autora há cerca de dois anos (fls. 

101), não tendo havido melhora de suas patologias. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.23.000991-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DE PAULA SIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo pericial, com os 

valores daí decorrentes, acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foram antecipados os efeitos da tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, pugnando pelo conhecimento do reexame necessário e pela suspensão da 

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, postula a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da sucumbência recíproca ou a redução 

da verba honorária.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 

27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 
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do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

A autora, nascida em 10/12/1932, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Com efeito, para a comprovação do tempo de atividade rural, a autora trouxe aos autos apenas a certidão de óbito de seu 

marido (fl. 09), que não faz qualquer referência à profissão do requerente ou de seu esposo. 

Não se pode afirmar de forma precisa e segura que a autora tenha laborado nas lides rurais, pois não há documento 

algum em seu nome comprovando seu efetivo exercício laboral, tampouco documentos contemporâneos à época 

demonstrando o alegado regime de economia familiar. 

O art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. Não é, 

pois, o caso dos autos.  

Vale destacar que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Assim, considerando que o labor rural deveria ser comprovado, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do aludido período. 

Conclui-se, portanto, estar ausente um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, o que leva à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

É de se ressaltar que é entendimento desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade rural impede o 

julgamento de mérito. 

Por fim, destaco que, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, não há necessidade de o autor 

devolver os valores que recebeu por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E 

DECLARO, DE OFÍCIO, EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do mérito do apelo do INSS.  

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Expeça-se e-mail, com urgência, ao INSS, para que seja cessado o benefício implantado em razão da tutela antecipada, 

não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.23.001804-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMIDIA DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo pericial, com os 
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valores daí decorrentes, acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação de tutela em face do 

INSS. No mérito, postula a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram comprovados os requisitos 

exigidos. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da sucumbência recíproca ou a redução dos honorários 

advocatícios. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

O benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

A qualidade de segurado não restou demonstrada. Para tanto, se faz necessária a comprovação da condição de rurícola 

da Autora, mediante a conjugação de início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na 

forma do artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Ainda que se considerasse como início de prova material as a certidão de casamento da autora, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 08), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 12.04.1975, sendo que em períodos 

posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, inclusive vindo a se aposentar nessa condição, conforme se 

verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 66/67 e 139/140). Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

Por tais razões, a Autora não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, impondo o decreto de improcedência 

do pedido. 

Destaco que, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, não há necessidade de o autor devolver 

os valores que recebeu por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Expeça-se e-mail, com urgência, ao INSS, para que seja cessado o benefício implantado em razão da tutela antecipada, 

não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000162-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

SUCEDIDO : FLORIZA VENANCIO DA SILVA falecido 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito suspensivo e 

devolutivo do seu recurso, bem como a suspensão da tutela antecipada, sustentando, no mérito, ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de f. 116, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 22 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 23/25 - ratificado por prova oral (fs. 65 e 82), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Ressalte-se que a autora faleceu em 13/10/2007, conforme certidão de óbito juntada a f. 146, sendo homologado a f. 

163, o pedido de habilitação (fs. 141/142), formulado pelo cônjuge, na qualidade de herdeiro. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 
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do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000694-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EDUARDA MELO VOLPATO incapaz 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ROSA APARECIDA DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso adesivo da parte autora 

interpostos em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da juntada aos autos do laudo médico pericial 

(fls. 64 - 11.07.2007). Juros de mora pela Selic, a partir dessa data. Sucumbente, o INSS arcará com todas as despesas 

verificadas e com os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 

do C. STJ). Deferida a tutela antecipada determinando a imediata implantação do benefício em favor da parte autora. 

Apela o INSS sustentando, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada na forma do art. 558 do CPC, visto que 

ausentes os requisitos do art. 273 desse diploma processual. No mérito sustenta, em síntese, a não comprovação da 

miserabilidade na forma preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer o provimento do recurso, com a reforma integral da r. sentença, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. 

Recorre adesivamente a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

Às fls. 114, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em nome da autora a partir de 01.02.2008, 

com DIB em 11.07.2007. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 142/143, opina pelo conhecimento e desprovimento da apelação 

autárquica e pelo conhecimento e provimento do recurso adesivo da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser mantida a antecipação de tutela concedida na r. sentença a quo, tendo em vista a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança das alegações formuladas, por 

ser a autora portadora de moléstia mental, que a impede de desenvolver atividade laborativa e de ter vida independente, 

aliada à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário 

(v.g. TRF/3ª Reg., AC 2004.61.17.002211-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 01.10.2007, DJ 18.10.2007).que 
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a impede de desenvolver atividade laborativa e de ter vida independente, aliada à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário (v.g. TRF/3ª Reg., AC 2004.61.17.002211-6, 

Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 01.10.2007, DJ 18.10.2007). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 
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13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
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aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 02 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 13), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 66/71, verifica-se que a parte autora é portadora de hepilepsia de 

difícil controle, necessitando de cuidados especiais. Apresenta incapacidade absoluta, total e definitiva para o trabalho e 

para a vida independente. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 60/63 dá a conhecer que a parte autora não tem meios 

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir 

suas necessidades básicas, consoante bem assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 142/143: "De 

outro lado, a hipossuficiência também restou sobremaneira demonstrada pelo estudo social de fls. 60/63 que indica 

morar a autora com seus pais e dois irmãos mais velhos em imóvel cedido. A assistente social, em seu parecer técnico, 

atesta que a situação sócio-econômica da família é vulnerável já que o provedor não tem renda fixa, trabalhando como 

diarista em serviços como pintor que rendem, aproximadamente, um salário mínimo por mês, e a genitora não tem 

condições de trabalhar em razão das enfermidades da autora, que exigem atenção constante por causa das crises." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (01.03.2006 - fls. 26), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora, na forma acima consignada, mantendo no mais 

a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.27.002846-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, com os valores daí 

decorrentes, acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença e honorários periciais em reembolso ao erário. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, aduzindo preliminarmente a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

No mérito, postula a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram comprovados os requisitos exigidos. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício dos juros de mora e dos honorários advocatícios.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

A parte autora, nascida em 09.10.1974, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 178/184, realizado em 05.02.2007, comprova que a parte autora é portadora de seqüela de AVC 

(Acidente Vascular Cerebral). Está total e permanentemente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais. 

A qualidade de segurada da parte autora e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados através de sua 

Carteira de Trabalho (fls. 27/33).  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, dever ser mantida aposentadoria por invalidez com termo inicial fixado no dia do requerimento 

administrativo, ou seja, desde 20.12.04, uma vez que restou demonstrado nos autos nesta data que a autora já estava 

incapacitada e possuía qualidade de segurado. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, quantos aos juros de mora e honorários advocatícios, por falta de 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos termos do inconformismo.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos juros de mora e aos honorários advocatícios, e, NA 

PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE SEGUIMENTO, ASSIM COMO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR 

INTERPOSTO, na forma retroexplicitada. 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.002161-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : MIGUEL IRESSO LEITE 

ADVOGADO : CACILDA VILA BREVILERI e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de recurso administrativo em pleito previdenciário. Autoridade 

previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 

do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva da segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse a análise do mérito do recurso administrativo deduzido em pleito previdenciário, formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.003205-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : BASILIO CASTELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CACILDA VILA BREVILERI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença de parcial concessão da segurança, determinando, à autoridade securitária, 

que procedesse à análise e finalização do pleito previdenciário, formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.83.004485-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEUSA DE FARIA SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge, ocorrida em 13.12.05. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, às fls. 413/414. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão de 

Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de 

segurado do "de cujus". Aduziu que o "de cujus" teria direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Sem a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Conclusos desde 15.07.08, os autos foram redistribuídos, por sucessão, em 03.08.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado do falecido SAULO DA SILVA SANTOS. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97 e Lei 10.666/03). 

 

A dependência do cônjuge é presumida, nos termos do Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91, e, na espécie, está comprovada 

pela cópia da certidão de casamento (fl. 18). 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição foi vertida aos 

cofres públicos em julho de 1998, conforme informação extraída do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(fls. 423/426), ao passo que o óbito ocorreu em 13.12.05 (fl. 19). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

 

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado.  

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do 'de cujus' que 

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria antes 

da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu.  

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação 

modificada pela Lei nº 9.528/97.  

3. Agravo regimental improvido." (grifo nosso). 

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200501390186, relator Ministro NILSON NAVES, Data do julgamento 30/10/2008, 

DJE 15/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO.  
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1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Agravo regimental improvido." (grifo nosso). 

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200703085658, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data do julgamento 

12/06/2008, DJE 01/09/2008). 

 

Por outro lado, não há falar-se em direito adquirido a aposentadoria por tempo de serviço, porquanto o tempo 

comprovado é insuficiente para a concessão do benefício, nos termos do Art. 52, da Lei 8.213/91. 

 

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei 8.213/91, 

Art. 52). 

 

Noutro vértice, comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se 

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Verifica-se, no caso em tela, após consulta a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, às fls. 169/200 e aos 

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, às fls. 423/426, que a parte autora comprova apenas 27 

anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço do falecido, sendo o seu último vínculo em 31.07.98. 

 

Assim, o falecido não preencheu os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

sequer de forma proporcional, uma vez que não completou 30 anos de contribuição antes da edição da EC 20/98, em 

15/12/98. 

 

Nesse diapasão trago à colação julgado do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão 

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada 

para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer 

jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 
3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 

7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à 

idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela 

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 

201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem 

exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, REsp 797209/MG, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 18.05.2009). 

 

Outrossim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, uma vez que o cônjuge da parte autora contava á época do óbito com 61 anos de idade, não preenchendo desta 

forma o requisito idade. 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se 
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São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.007317-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : GETULIO GRANGEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença de parcial concessão de segurança, determinando, à autoridade securitária, 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) ias, procedesse à análise e finalização de pleito previdenciário, formulado pelo 

impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas:  

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.086946-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : IRENE DIAS DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.16.000464-3 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, foi proferida sentença homologatória de transação na ação a que se refere o presente agravo. 

Assim, já tendo havido conciliação na mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.012925-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : VALDOMIRO BERNARDINO CANO 

ADVOGADO : ALBERTO PRADO SANCHES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00012-1 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, determinado no despacho de fl. 310, referindo-se a sentença que julgou procedentes os 

embargos à execução (autos em apenso), determinando o prosseguimento da execução no valor de R$ 85.649,34, em 

setembro de 1998. 

 

Não conheço do reexame necessário. 

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. I - A 

sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em processo 

cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 520, V, do 

CPC. Precedentes. II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a 
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Fazenda Pública, iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença 

proferida em embargos à execução de título judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo 

inaplicável em execução de sentença devido ao prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 2. 

Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por 

unanimidade, negado provimento ao recurso." (REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 

11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225)." 

Assim, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, mantendo a 

sentença por seus próprios fundamentos, face à não interposição de recurso voluntário pelas partes. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020746-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELICIA ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00061-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

Decisão 

Previdenciário. Concessão de auxílio-doença, desde o ajuizamento e conversão em aposentadoria por invalidez, a 

contar da sentença. Sentença de procedência. Apelação do INSS. Aplicação do art. 557 do CPC. Decisão 

monocrática. Parcial provimento ao apelo para conceder auxílio-doença. Agravo legal da autora. Aposentação. 

Retratação da decisão para determinar a implantação do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, mantendo-se, no mais, o provimento unipessoal. 

 

Trata-se de agravo legal interposto por Felicia Rosa de Jesus dos Santos, em face de decisão monocrática que, proferida 

com esteio no art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, para conceder, apenas, o 

benefício de auxílio-doença, a contar da data de apresentação do laudo médico-pericial, em juízo. 

Em seu recurso, sustenta, a agravante, o desacerto jurídico do provimento ora recorrido, quanto ao benefício concedido 

e seu marco inicial. Pretendendo seja mantida a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme a sentença de 1º 

grau, e a fixação do seu marco inicial na data da citação. 

Decido. 

Como se depreende do relatado, cuida-se de agravo a impugnar decisão unipessoal que, provendo, parcialmente, a 

apelação autárquica, reformou parte da sentença ao negar a aposentação postulada, manter a concessão do auxílio-

doença e postergar o termo inicial para a data da apresentação do laudo médico pericial. 

Verifica-se do processado que a ação foi aforada com vistas à concessão de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez, sobrevindo sentença de procedência do pedido, com outorga de auxílio-doença, no período de 30/5/2005 

(data do ajuizamento da ação), até 08/8/2006 (data da sentença), sendo que a partir daí foi determinada sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

O decisório unipessoal, entretanto, concluiu pela configuração tão-só de incapacidade laboral total e temporária (fs. 48, 

item "c" e 119, verso), motivo pelo qual reformou a sentença a quo, indeferindo a aposentadoria. 

Contudo, quanto a esse aspecto, razão assiste à agravante. 

Deveras, ressai do laudo médico pericial, realizado em 17/3/2006, que a demandante é portadora de "hipertensão 

arterial controlada, convulsões, ansiedade generalizada e transtorno depressivo recorrente", de cunho crônico e a 

necessitar "controle persistente", inviabilizando seu retorno às atividades profissionais para as quais está qualificada, 

bem como sua habilitação ao desempenho de novos cargos (f. 48, itens "a", "c" e "d"). 

Certa, assim, a demonstração da incapacidade laboral, total e permanente, frente às limitações impostas pelas patologias 

que acometem a vindicante, coadjuvadas à sua idade (f. 10), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, 

incluído o abono anual. 

Entretanto, no que pertine aos respectivos marcos iniciais dos benefícios concedidos, equivoca-se a postulante, 

conforme se verá. 
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A autora postulou, na exordial, a concessão de "benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, (...), desde o ajuizamento da ação e, 

a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir da prolação da sentença" (f. 06). 

A sentença, por seu turno, concedeu os benefícios nos moldes em que postulados. 

Destarte, muito embora em dissonância com a jurisprudência assentada por esta Décima Turma, no sentido de que a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir da data da elaboração do laudo médico-pericial, à falta de requerimento 

administrativo, de ser mantida a sua convolação em 08/8/2006, data da prolação do julgado de 1º grau, sob pena de 

malferimento à regra da adstrição ou da congruência, caracterizando-se julgamento ultra petita. 

Em relação à data de início do benefício de auxílio-doença, a decisão monocrática a estabeleceu na data da apresentação 

do laudo médico pericial, em juízo, provendo, em parte, o apelo autárquico, e deve ser mantida porque ser este o 

entendimento desta Turma quando a petição inicial não é antecedida por requerimento administrativo. 

Por conseguinte, de se reconsiderar a decisão guerreada apenas para manter a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, a partir de 08/8/2006, conforme estabelecido na sentença, mantido, no mais o decisório 

atacado. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026682-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 06.00.00078-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.06.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 03.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 09.04.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a liquidação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora e, 

inobstante manutenção da condenação, requer a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 28.06.53, na qual consta a profissão de lavrador do autor (fls. 16); 

b) cópias de notas fiscais demonstrando atividades de comercialização da produção rural no período de 1981 a 1990 

(fls.30/65); 

c) cópia de pedido de aquisição de defensivo agrícola na data de 20.08.82 (fls.66); 

d) cópia de nota fiscal de compra de pneus e câmaras para veículo de uso rural, na data de 1º.09.82 (fls.67); 

e) cópia de nota fiscal de realização de manutenção mecânica em implementos agrícolas, datada de 26.06.85 (fls. 69); 

f) cópia de recibo e de nota fiscal de aquisição de sementes nas datas de 28.09.84 (fls.71), 30.09.83 (fls.81) e cópia de 

nota fiscal de compra de fertilizantes na data de 28.08.84 (fls.80); 

g) cópia de recibo de entrega de declaração de propriedade de imóvel rural datado de 07.02.1966 (fls.75vs./76vs.); 

h) cópia de instrumento particular de arrendamento rural datado de 08.06.78; sendo o autor o arrendatário (fls.79); 

i) outros (fls.80/138). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 242/244). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da carteira 

de identidade emitida em 1º/07/80 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 19.04.91, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO PEREIRA DE ARAÚJO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do 

benefício de aposentadoria por idade em quarenta e cinco dias da intimação e com data de início - DIB em 09.04.08, e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030297-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00098-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 17.04.1978 a 30.07.1988 e de 01.10.1988 a 15.09.2004, na 

Yadoya Indústria e Comércio S/A. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir da citação, com valor não inferior a 01 salário mínimo. As parcelas vencidas deverão 

ser corrigidas até o efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais, em reembolso, e aos honorários advocatícios arbitrado em 

10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas). Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, e que restou comprovada a utilização da proteção individual que elide a alegada 

insalubridade, bem como não restaram cumpridos os demais requisitos necessários à concessão do beneficio vindicado. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 10% das parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos do art. 20,§4º do C.P.C. c/c a Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl. 93/100). 

 

Em cumprimento ao despacho (fl.122) a empresa Yadoya Indústria e Comércio S/A juntou Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (fl.129/133). 

 

Manifestação do réu (fl.137/145) pugnando pela improcedência do pedido, ante a não apresentação de laudo técnico e 

não caracterização da exposição à ambiente insalubre tendo em vista a utilização do equipamento de proteção 

individual. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 30.03.1964, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

14.03.1978 a 30.07.1988 e de 01.10.1988 a 15.09.2004, em trabalhou na empresa Yadoya Indústria e Comércio S/A, e a 

concessão de aposentadoria especial, a contar da citação. 

 

De início, verifico erro material na r. sentença ao fazer constar na parte dispositiva tratar-se de aposentadoria por tempo 

de contribuição, sendo que acolheu na íntegra o pedido exordial, que trata de aposentadoria especial. 

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de 

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo 

de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de 

atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 

(que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Cumpre ainda destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período 

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, 

portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais de 17.04.1978 a 30.07.1988, na função de aprendiz de fundição, exposto a ruídos de 91 decibéis, e calor, e de 

01.10.1988 a 31.08.1990, exposto a ruídos de 91 decibéis, e de 01.09.1990 a 15.09.2004, exposto a ruídos de 85,2 

decibéis e a sílica livre cristalizada utilizada para modelação, ambos na função de macheiro, todos laborados na Yadoya 

Indústria e Comércio S/A (PPP; fl.09/12 e fl.130/133), exposto a associação de agentes nocivos previstos no código 

1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo art. 2º do Decreto n. 

4.882/2003. 

 

Dessa forma, o autor perfaz um total de 26 (vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de atividade 

exercida exclusivamente sob condições especiais até 15.09.2004, data do ajuizamento da ação, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria especial, a contar de 04.03.2005, data da citação (fl.27/vº), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença de primeira 

instância, e corrijo, de ofício, o erro material apontado para declarar que o autor totalizou 26 anos, 02 meses e 29 

dias de atividade exclusivamente especial até 15.09.2004, data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 57, §1º da Lei 

8.213/91. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOEL DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 04.03.2005, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040354-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIELA BARBOSA CALDANA 

ADVOGADO : ANISIO GONCALVES 

No. ORIG. : 91.00.00168-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, opostos pelo INSS em sede de 

ação de concessão de revisão de benefício, acolhendo o cálculo elaborado pelo perito judicial, à fl. 203/209 dos 

embargos, no valor de R$ 125,10, de principal e juros de mora, mais R$ 764,45, referentes aos honorários advocatícios, 

totalizando a quantia de R$ 889,55, atualizada até outubro de 2005. Não houve condenação em honorários advocatícios, 

em face da sucumbência recíproca. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que em razão do pagamento administrativo realizado 

em decorrência da Portaria 714/93 nada mais é devido à parte embargada, a título de diferenças bem como de 

honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 255/257, nas quais a apelada pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Razão não assiste ao INSS, tendo em vista que o pagamento administrativo efetuado em cumprimento da Portaria 

714/93, a partir da competência de março de 1994, não extingue a execução, porquanto, considerando que a ação de 

conhecimento foi distribuída em 10/91, remanescem diferenças decorrentes de critério de correção monetária e juros de 

mora fixados no título judicial, conforme restou demonstrado no Laudo Pericial de fl. 204/209. 

 

Por derradeiro, quanto aos honorários advocatícios, sua base de cálculo deve corresponder ao total do débito, na forma 

fixada na decisão exequenda, de modo a representar o conteúdo econômico do pedido judicial, não interferindo fatos 

posteriores ocorridos fora dos autos, tais como o pagamento efetuado na via administrativa. Vale dizer, o esforço do 

causídico não fica diminuído em razão da prática de atos do réu, tendentes à satisfação do crédito que se busca 

reconhecer, feita posteriormente à citação no processo de conhecimento (citação em 22.11.1991, fl. 12 vº dos autos em 

apenso; pagamento administrativo iniciado em março de 1993). 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

(....) 

3. Os honorários advocatícios incidem sobre o valor total do débito, no qual se compreendem o montante integral 

devidos ao embargados, no momento da citação, realizada no processo de conhecimento. 

4. Os pagamentos administrativos, por constituírem reconhecimento jurídico do pedido, não podem ser deduzidos da 

base de cálculo dos honorários advocatícios. Ao ajuizarem a demanda, os embargados assumiram todas as 

responsabilidades e os ônus decorrentes da cobrança em juízo do valor integral a que julgavam ter direito. 

5. Acolhida a tese de que o valor do débito, para efeito de incidência dos honorários advocatícios, é o vigente na fase 

de execução, descontando o pagamento realizado administrativamente, depois da citação ou da sentença, ou, indo 

mais longe, do trânsito em julgado, é atribuir ao INSS poder para aguardar comodamente a solução da demanda e, 

no curso desta, adiantar-se à execução, depositar o valor do débito, no montante integral, e nem sequer arcar com os 

honorários advocatícios, por ocasião da execução, não haverá mais base de cálculo para a incidência destes. 

(...) 

(TRF-3ª Região; AC. 2001.03.99.032992-8/SP; 1ª Turma; Rel. Juiz Convocado Clécio Braschi; j. 02.09.2002; DJU. 

06.12.2002; pág. 430) 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.044551-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 03.00.00117-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para reconhecer o exercício de atividades especiais nos períodos de 28.08.1974 a 31.05.1975 e 01.08.1975 a 29.05.1995 

e condenar o INSS a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de serviço titularizada pelo autor. As diferenças em 

atraso, inclusive o abono anual, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas e acrescidas de juros 
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moratórios de 6% ao ano, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda a arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% das prestações vencidas. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que a parte autora não logrou comprovar a efetiva exposição a agentes 

nocivos à saúde ou à integridade física, que o uso de EPIs elide a ação dos agentes insalubres e que para os períodos 

anteriores à vigência do Decreto nº 3.048/99 o fator de conversão válido é de 1,20. Subsidiariamente, requer seja 

reconhecida a sucumbência recíproca, ou que a incidência da verba honorária a seu cargo seja limitada às parcelas 

vencidas até a prolação da sentença e que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão sejam fixados na data da 

citação (12.08.2003). 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 20.05.1951, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (carta de 

concessão à fl. 35, DIB em 29.05.1995), o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

intervalos de 28.08.1974 a 31.05.1975 e 01.08.1975 a 29.05.1995, com a conseqüente revisão da respectiva renda 

mensal. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, por fim, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 28.08.1974 a 31.05.1975 e 

01.08.1975 a 29.05.1995, laborados junto à empresa Refinações de Milho Brasil Ltda. (formulários de fl. 24, 25, 29, 30 

e 34 e laudos técnicos de fl. 26/28 e 31/33), em razão da sujeição habitual e permanente ao agente nocivo ruído de 

intensidade superior a 85 decibéis, conforme Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão dos períodos desempenhados em condições especiais àquele tempo 

de serviço já reconhecido administrativamente, conforme o documento de fl. 35, totaliza o autor 38 anos, 02 meses e 25 

dias até 29.05.1995 (data de início do benefício titularizado pelo requerente). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão fixados na data do 

correspondente requerimento administrativo (11.09.1998, fl. 36), momento em que o autor apresentou os documentos 

comprobatórios do labor desempenhado sob condições insalubres. Ajuizada a presente ação em 15.07.2003 (fl. 02), não 

há que se falar em incidência de prescrição. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, fixado o percentual de 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão na data do 

correspondente requerimento administrativo (11.09.1998) e para limitar a incidência da verba honorária às parcelas 

vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é 

isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Roberto Alves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja revisado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/067.469.271-3), DIB em 21.08.1995, passando 

a renda mensal para 100% do salário de beneficio, a partir de 11.09.1998, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

As diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de sentença. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047334-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 06.00.00020-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com os valores daí 

decorrentes, acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, descontados os valores recebidos a título de 

benefício assistencial. O instituto foi condenado, ainda, ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da 

antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação insurgindo-se, preliminarmente, quanto à antecipação dos efeitos da tutela. No 

mérito, postula a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram comprovados os requisitos exigidos. 

Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo pericial e a alteração da forma de 

incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios e do valor da 

multa diária. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto pelo INSS.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

O benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado pela autora, nascida em 15.11.1948, está previsto no art. 42 da Lei 

nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial atestou que a autora é portadora de câncer de pele e lombalgia, encontrando-se total e 

permanentemente incapacitada para o exercício de qualquer atividade laboral (fls. 70/72). 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola , para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia de sua 

certidão de casamento, realizado em 24.04.1965, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fl. 132), além de 

ficha de inscrição junto a sindicato de trabalhadores rurais (fl. 10).  

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas às fls. 130/131 afirmaram conhecer a autora há muitos anos, informando que ela 

sempre trabalhou na lavoura, tendo deixado as lides campesinas em virtude de problemas de saúde. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

Cabe salientar que o fato de a autora ter se separado judicialmente em abril de 1987, conforme consta de averbação 

lançada na certidão de casamento (fl. 132), não têm o condão de ilidir sua condição de rurícola, já que não consta que 

ela tenha passado a receber pensão alimentícia de seu ex-marido. 

Penso, pois, que deve se admitir que mesmo após seu divórcio a autora não deixou de trabalhar no meio rural, 

permanecendo nesta condição até não mais reunir mais condições físicas para o labor, conforme afirmaram as 

testemunhas ouvidas. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, no valor de 

um salário mínimo mensal. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (31.01.2007), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, 

Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, desde a citação. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação), mantido o percentual de 

10%. 

Por fim, em que pese ser devida a multa diária, verifico que esta foi fixada em valor exacerbado, devendo ser reduzida 

para 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo da época, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação 

de fazer imposta ao INSS, de acordo com orientação desta 10ª Turma. 

Ressalte-se que o prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contado da apresentação da documentação exigível, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para conceder o benefício a partir da data do laudo pericial e fixar a forma 

de incidência da correção monetária, bem como limitar a base de cálculo da verba honorária e reduzir o valor da multa 

diária, na forma da fundamentação.  

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.02.000104-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DELCIA VILHALVA SILVA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade restou 

suspensa, em conformidade com as disposições da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a demandante, em síntese: a) que faz jus ao cômputo do tempo de serviço de 

13.12.1971 a 13.12.1973, em que laborou com registro em CTPS; b) que deve ser considerado como especial o 

intervalo de 14.07.1975 a 18.12.1997, em que exerceu a função de auxiliar de enfermagem; c) que no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria de que é titular, foram utilizados, no período de julho de 1994 a dezembro de 

1997, salários que não condizem com aqueles efetivamente percebidos; d) que o fator previdenciário foi aplicado de 

forma equivocada, visto que deveriam ter sido considerados 79 meses no período básico de cálculo, e não 84; e) que 

completou os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria anteriormente a novembro de 1999, tendo direito à 

opção de se jubilar de acordo com as regras precedentes à vigência da Lei nº 9.876/99. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 01.08.1950, titular de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (carta de 

concessão à fl. 126), a revisão da respectiva renda mensal, mediante o cômputo de tempo de serviço laborado com 

registro em CTPS, o reconhecimento do exercício de atividades especiais, o recálculo do salário-de-benefício, bem 

como a aplicação do fator previdenciário da maneira que entende correta. Aduz, outrossim, que tem direito à opção de 

se jubilar de acordo com as regras precedentes à vigência da Lei nº 9.876/99, visto que completou os requisitos para 

tanto anteriormente a 28.11.1999. 

 

Quanto período de 13.12.1971 a 13.12.1973, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. 

 

No caso dos autos, a parte autora apresentou carteira profissional contemporânea, estando regularmente anotada, sem 

sinais de rasura ou contrafação, na qual está registrado o contrato de trabalho de natureza urbana firmado entre ela e a 

Maternidade da Mãe Pobre Nossa Senhora da Glória, comprovando o efetivo desempenho da função de auxiliar de 

enfermagem no intervalo de 13.12.1971 a 13.12.1973 (fl. 36). 

 

Assim, na presente hipótese, não haveria razão para o INSS não computar o referido interstício, salvo eventual fraude, o 

que não restou comprovado. Nesse sentido dispõe o art. 19 do Decreto 3.048/99, in verbis: 

 

Art. 19 - A anotação na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salário-de-contribuição, 

podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do seguro social a apresentação dos documentos 

que serviram de base à anotação. 
 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 
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- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 

 

Dessa forma, deve ser computado em favor da demandante o período de 13.12.1971 a 13.12.1973, por estar o 

correspondente contrato de trabalho regularmente anotado em CTPS. 

 

Relativamente ao período de 14.07.1975 a 18.12.1997, em que a autora trabalhou como auxiliar de enfermagem II junto 

à Secretaria de Estado de Saúde do Mato Grosso do Sul, verifica-se da certidão de fl. 74 que o labor foi prestado sob o 

regime jurídico estatutário. Dessa forma, a responsabilidade pelo reconhecimento da especialidade das atividades 

exercidas no referido intervalo e a respectiva conversão, é do órgão emissor da certidão, ou seja, do Governo do Estado 

do Mato Grosso do Sul, sendo o INSS parte ilegítima para figurar no pólo passivo no que pertine a essa parte do pedido. 

 

Quanto à alegação de que no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria de que é titular a parte autora, foram 

utilizados, no período de julho de 1994 a dezembro de 1997, salários que não condizem com aqueles efetivamente 

percebidos, tenho que não merece guarida o apelo. 

 

Consoante se depreende das informações de fl. 157, a aposentadoria da demandante já foi objeto de revisão 

administrativa, na qual passaram a ser considerados os salários de contribuição correspondentes aos recolhimentos 

efetivamente comprovados, conforme documentos de fl. 131/142. 

 

Verifica-se, de outro turno, que o fator previdenciário foi aplicado de forma correta. Tendo em vista que foi 

comprovado o recolhimento de 105 contribuições, 80% destas equivalem a 84 contribuições, exatamente como apurou a 

Autarquia. 

 

Somados os períodos de atividade urbana ora reconhecidos ao tempo de serviço incontroverso (fl.126), a autora totaliza 

25 anos, 04 meses e 27 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, 26 anos, 04 meses e 11 dias até 29.11.1999 e 28 

anos, 08 meses e 14 dias até 31.03.2003, data da última contribuição vertida, imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo ocorrido em 22.04.2003 (fl.113). 

 

De outro turno, o art. 9º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98 estabeleceu novo percentual de coeficiente de cálculo 

que passou a corresponder a 5% para cada doze meses de contribuição. 

 

Assim, faz jus a autora à revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, computando o tempo laborado até 

29.11.1999, passando a renda mensal inicial para 75% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média 

aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, 

anteriores a 29.11.1999, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 

8.213/91 c/c art. 9º, II, da E.C. nº 20/98. 

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão a partir da data da 

citação (03.07.2007, fl. 177), uma vez que não há prova nos autos de que, quando do procedimento administrativo de 

concessão do benefício, a autora já tivesse apresentado a documentação comprobatória do desempenho da atividades 

ora reconhecidas. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do referido diploma legal, o pedido de reconhecimento de 
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atividades especiais e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o 

pedido e reconhecer o tempo de serviço por ela prestado com registro em CTPS no período de 13.12.1971 a 

13.12.1973, totalizando a demandante o tempo de serviço de 25 anos, 04 meses e 27 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998, 26 anos, 04 meses e 11 dias até 29.11.1999. Em conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/127.142.240-6), passando a renda mensal para 75% do 

salário de beneficio, desde a data da citação (03.07.2007), ressalvado o direito da segurada de ter sua renda mensal 

inicial calculada com base nos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição (até novembro de 1999), sem a 

incidência da Lei nº 9.876/99 (Lei do Fator Previdenciário), na hipótese de se lhe revelar mais favorável. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará 

com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Delcia Vilhalva Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/127.142.240-6, DIB em 

22.04.2003), com reflexos financeiros a partir de 03.07.2007, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. Os valores 

atrasados serão apurados em liquidação de sentença, compensando-se os pagamentos efetuados. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.60.02.004291-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : MARINES ROCHA AQUINO 

ADVOGADO : LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Salário-maternidade. Período de graça. Qualidade de segurada. 

Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se 

nega seguimento. 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

concedesse à impetrante o benefício de salário-maternidade, visto que, quando do parto de seu filho, a mesma preenchia 

todos os requisitos à percepção da benesse. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Colhe-se do disposto nos arts. 26, 71 e 73, da Lei nº 8.213/91, que à percepção de salário-maternidade, são necessários 

os seguintes requisitos: condição de segurada da mulher e nascimento do filho ou filha, sendo desnecessário o 

preenchimento de carência. 

Na espécie, o nascimento do filho da impetrante ocorreu no dia 04/05/2007, conforme certidão acostada a f. 20. 

De outra parte, constata-se das cópias da CTPS da postulante (fs. 16/18) e do Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho de f. 19, que seu último vínculo empregatício, com a micro-empresa José Lopes Gimenes, onde desempenhava 

a função de balconista, findou em 31/08/2006. 

Ora, a teor da primeira parte, do inc. II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação dos recolhimentos, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. 

Dessa forma, verifica-se que, à data do nascimento do filho, a autora revestia a condição de segurada, pois se 

encontrava no período de graça, nos termos da previsão retro mencionada e, assim, faz jus ao recebimento do salário-

maternidade. 

Consigne-se, ainda, que, não obstante o art. 97 do Decreto nº 3.048/99 condicionasse a outorga do benefício em questão 

à existência da relação empregatícia, tal exigência não poderia prevalecer, visto ter sido introduzida por ato 

administrativo emandado do Poder Executivo, não podendo, portanto, se sobrepor à lei que exige, apenas, a 

comprovação da qualidade de segurada. 
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Aliás, o próprio Poder Executivo revisou sua interpretação acerca da matéria e editou o Decreto nº 6.122/2007, 

introduzindo o parágrafo único no art. 97 do mencionado decreto, conferindo à segurada desempregada o direito ao 

salário-maternidade. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RELAÇÃO DE EMPREGO. VÍNCULO LABORAL 

QUESTIONADO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CTPS. PERÍODO DE GRAÇA. PREVALÊNCIA DA LEI. 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - Não obstante o art. 97 do Decreto n. 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de 

emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder 

Executivo, cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição. Na verdade, há que se aferir se 

a autora ostentava a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91 e, no caso vertente, o fato gerador 

do direito ocorreu no período de "graça" previsto no inc. II do dispositivo legal anteriormente mencionado, teno em 

vista que o termo final do penúltimo vínculo laboral da autora deu-se em 15.10.2001 e o nascimento de seu filho 

ocorreu em 08.08.2002, ou seja, em período inferior a 12 meses. 

V - O próprio Poder Executivo reformulou a interpretação do dispositivo legal regente da matéria, ao editar o Decreto 

n. 6.122/2007, cujo art. 1º introduz o parágrafo único no art. 97 do Decreto n. 3.048/1999, conferindo à segurada 

desempregada o direito ao benefício do salário-maternidade. 

(...) 

IX - Apelação da autora provida." 

(TRF3, AC nº 1111269, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 29/01/2008, v.u., DJU 13/02/2008, p. 

2114). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. URBANO. PERÍODO DE GRAÇA. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADA. 

1. Para a concessão do salário-maternidade, são necessários, apenas, a prova da condição de segurada mulher e a 

prova do nascimento do filho ou filha, ocorrida enquanto a postulante reveste a qualidade de segurada. Não é 

necessário o preenchimento de nenhuma carência. 

2. estando a parte autora no período de graça, o qual é de, no mínimo, 12 meses, nos termos do artigo 15, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91, podendo ser ampliado por mais 12 meses, caso o segurado encontre-se desempregado, nos termos do 

parágrafo §2º (sic) do aludido dispositivo, se mantém a qualidade de segurada da mesma." 

(TRF4, AC nº 200872990025451, Turma Suplementar, j. 17/12/2008, v.u., DE 19/01/2009). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.001859-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : ADRIANA NALDI SOUZA 

ADVOGADO : MARLENE DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Processual Civil. Mandado de segurança. Caixa Econômica Federal. Seguro-desemprego. Recebimento dos 

valores por procurador constituído a essa finalidade. Possibilidade. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do 

art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva da segurança, determinando, à autoridade impetrada, que 

possibilitasse à procuradora da impetrante, o imediato saque dos valores relativos ao seguro-desemprego. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 
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Consoante se verifica a lide versa em torno da negativa, por parte da Caixa Econômica Federal, em efetivar o 

pagamento do seguro-desemprego à impetrante por intermédio de sua procuradora. 

Pois bem. Destaque-se, de início, que o caráter intransferível do seguro-desemprego não impede o direito de seu 

recebimento por procurador regularmente constituído, inexistindo quaquer restrição nesse sentido, na Lei nº 7.998/90. 

Ademais, a outorga de procuração não transfere direitos, apenas possibilita que o representante legal realize os atos em 

nome do outorgante, de acordo com o que estabelece o art. 653, do Novo Código Civil. 

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. RECEBIMENTO POR PROCURADOR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. É legítimo o pagamento de seguro-desemprego, mediante mandato, ao procurador legalmente constituído. 

Precedentes deste Tribunal. 

3. Apelação e remessa oficial improvidos." 

(TRF1, MAS 9601002448, Segunda Turma Suplementar, j. 11/02/2004, v.u., DJ 11/03/2004, p. 63). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. RECEBIMENTO POR PROCURADOR. LEI Nº 7.998/90. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A Lei nº 7.998/90, ao instituir o programa do seguro-desemprego, em que pese estabelecer que o seguro-desemprego 

é pessoal e intransferível, não estabeleceu qualquer restrição à possibilidade de constituir o titular do benefício 

mandato com poderes para o seu recebimento. 

3. O instrumento de mandato o seu exercício não desnatura a natureza pessoal e intransferível do direito do 

beneficiário ao seguro-desemprego. Com a outorga de procuração não há transferência do direito ao seguro-

desemprego a uma terceira pessoa, uma vez que sua titularidade continua pertencendo ao outorgante e o representante 

apenas realizará os atos em seu nome. 

4. Apelação e remessa desprovidas." 

(TRF1, Terceira Turma Suplementar, j. 01/04/2004, v.u., DJ 06/05/2004, p. 51). 

 

Confiram-se, ainda, a esse respeito, os seguintes julgados: TRF2, AMS nº 51396, Oitava Turma Especializada, Rel. 

Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 13/03/2007, v.u., DJU 20/03/2007, p. 479; TRF3, AC nº 953138, Primeira Turma, Rel. 

Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17/07/2007, v.u., DJF3 26/01/2009, p. 289; e TRF5, REO nº 96130, Terceira Turma, Rel. 

Des. Fed. Carlos Rebêlo Junior, j. 06/11/2008, v.u., DJ 02/12/2008, p. 300. 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.02.011426-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA GUILHERME 

ADVOGADO : ADRIANO APARECIDO VALLT e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação de concessão de benefício previdenciário. O embargante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Apela o INSS com o objetivo de ver reformada a r. sentença, alegando, em síntese, que por ocasião do início da 

execução, com sua citação na forma do art. 730 do CPC, ainda não havia ocorrido o trânsito em julgado do título 

executivo, porquanto ainda pendia de julgamento o recurso de Agravo de Instrumento contra decisão que não admitiu o 

Recurso Extraordinário, fato que inviabiliza a execução provisória contra a Fazenda Pública. Pleiteia, ainda, que na 

hipótese de convalidação da execução, em face da ocorrência posterior do trânsito em julgado da título judicial, seja 
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afastada a condenação em honorários advocatícios. Assevera, por fim, que o cálculo apresentado pela Contadoria 

Judicial apresenta erro quanto aos índices de correção monetária utilizados, e que na hipótese de prosseguimento da 

execução, devem ser considerados os seus cálculos, apresentados à fl. 08/10 destes autos. 

 

Contra-razões de apelação, apresentadas à fl. 63/69, nas quais a embargada pugna pela manutenção da r. sentença 

recorrida. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Não merece prosperar o argumento do INSS de que o início da execução se deu antes do trânsito em julgado do título 

judicial, porquanto a citação na forma do art. 730 do CPC ocorreu em 02.08.2007, conforme se verifica à fl. 189 dos 

autos em apenso, momento no qual já havia ocorrido o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento interposto pelo 

INSS perante ao E. Supremo Tribunal Federal, em 25.10.2006, conforme atesta a cópia da certidão de fl. 44 destes 

autos. 

 

Portanto, não há se falar em execução provisória contra a Fazenda Pública, tendo em vista que tal hipótese não se 

verifica no caso em comento. 

 

Igualmente não assiste razão ao INSS em relação aos índices de correção monetária utilizados no cálculo elaborado pela 

contadoria judicial, os quais encontram-se em conformidade com as disposições contidas no Manual de Orientação para 

Cálculos da Justiça Federal, como noticiado pelo auxiliar do Juízo à fl. 32 destes autos. 

 

Na verdade, o se observa é que o INSS em seu cálculo de liquidação, fl. 09/10, não considerou corretamente os índices 

de correção monetária, uma vez que utilizou na coluna do "índice divisor" os indexadores relativos aos benefícios 

previdenciários, sendo que na coluna do "multiplicador" considerou o índice da tabela de atualização de precatórios. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.004928-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 62/64, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de qualidade de segurada, condenando a 

autora ao pagamento das custas processuais e da verba honorária fixada em 10% sobre o valor corrigido da causa, 

suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Apelou a parte autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 17/18) e consulta a vínculos 

empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 65), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto 

nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/61) que a autora, hoje com 

42 anos de idade, é portadora de tendinite em membros superiores. Afirma o perito médico que a autora apresenta dores 

nos epicôndilos (cotovelos). Aduz, ainda, que a autora precisa ser submetida a tratamento medicamentoso e 

fisioterápico. Conclui que a autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, ainda não tendo 

esgotado os recursos terapêuticos disponíveis. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora temporariamente incapacitada para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 
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4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial e do conjunto probatório, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, sem capitalização, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21/24). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores já recebidos a título de antecipação da tutela devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª 

Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, 

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DONIZETE DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 03.04.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 19) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.05.005634-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : LUIZ TOTOLI 

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Mandado de segurança. Recebimento de documentos em cumprimento a exigências 

administrativas e análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal 

injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame 

necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença de parcial concessão de segurança, determinando, à autoridade securitária, 

que recebesse os documentos exigidos e procedesse à análise de pleito previdenciário formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA LEME DA SILVA 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WALESKA DE SOUSA GURGEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença de parcial concessão de segurança, determinando, à autoridade securitária, 

que procedesse à análise do pleito previdenciário formulado pelo impetrante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : FRANCISCO LUCIANO DIONISIO 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade laborativa, condenando o 

autor ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, com exigibilidade suspensa em razão da 

concessão da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme resumo do benefício (fls. 71/73), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 

21.08.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 141/144) que o autor, 

assistente de importação e exportação, hoje com 44 anos de idade, é portador de tendinite bilateral de ombros. Afirma o 

perito médico que o autor apresenta dor ao final da abdução de ambos os ombros e à apalpação do tendão 

supraespinhoso. Aduz, ainda, que o autor necessita de acompanhamento médico periódico. Conclui, porém, que o autor 

não está incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo o autor portador de tendinite bilateral de ombros, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 
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4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que o 

autor deve ser submetido a acompanhamento médico periódico. Ademais, observa-se do relatório médico às fls. 164, 

datado de 09.04.2009, que o autor foi submetido a procedimento cirúrgico, não possuindo condições de trabalho. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 44 anos de idade, que exerça sua 

atividade habitual de assistente de importação e exportação apesar do quadro álgico, devendo se manter afastado até a 

efetiva melhora de seu quadro, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 
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Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

127.101.375-1, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 88). 

Os valores eventualmente já recebidos administrativamente devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª 

Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, 

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FRANCISCO LUCIANO DIONISIO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício de nº 127.101.375-1, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CONCEICAO DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO TREVIZAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação do exercício de atividade rural pela autora no 

período de carência necessário à obtenção do benefício. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00, observados os artigos 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

da r. sentença, inclusive com a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor 

total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 31 de julho de 1997 (fls.17), 

devendo, assim, comprovar 96 (noventa e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.11.1960, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.20), certidão de nascimento do filho da autora, em 12.12.1961, onde consta a profissão 

de lavradores da autora e de seu marido (fls.22), RGI de terreno rural, datado de 20.09.1974, onde consta como um dos 

proprietários o marido da autora e onde consta sua profissão de lavrador (fls.30/32), atestado, assinado pelo marido da 

autora, assinado e com firma reconhecida em 10.12.1974, onde consta que a filha da autora residia e trabalhava na zona 

rural, na propriedade do pai (fls.36), procuração, outorgada e 31.05.1977, através de instrumento público, onde consta a 

profissão de lavradores do marido da autora e do sogro da autora (fls.38/38v.), cédula rural pignoratícia, datada de 

22.11.1977, destinada ao custeio agrícola, em nome do marido da autora, onde consta sua profissão de lavrador 

(fls.39/39v.), cédula rural pignoratícia, datada de 03.10.1978, destinada ao custeio de lavouras, em nome do marido da 

autora (fls.40/40v.), termo de compromisso de ligação rural, datado de 13.03.1979, e respectivos recibos, em nome do 

marido da autora, onde consta sua profissão de lavrador e como residência a Chácara da Sorte (fls.41/43), contrato 

particular de compra e venda de imóvel rural, datado de 21.09.1981, onde consta o nome do marido da autora como 

vendedor e onde consta sua profissão de lavrador (fls.45/45v.), memoriais descritivos, onde consta o nome do marido da 

autora como proprietário de terreno rural, datados de 27.08.1984 (fls.46/48), documentos de arrecadação municipal, da 

Prefeitura de Três Fronteiras, referentes aos exercícios de 1983 e 1984, cobrando contribuição de melhoria relativa à 

área de propriedade do marido da autora (fls.49/50), proposta de seguro à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes, em nome da autora, 

onde consta sua profissão de agricultora, datada de 29.11.1985 (fls.51), certidão da Secretaria de Estado dos Negócios 

da Fazenda, Posto Fiscal de Jales, informando que o marido da autora foi inscrito no Posto Fiscal de Três Fronteiras, 

com data de início da atividade em 11.01.1971, e autorização para impressão da nota do produtor e da nota fiscal avulsa 

(fls.53). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.190/191). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Por fim, o trabalho exercido pela autora como costureira após o ano de 1997 não descaracteriza sua condição de 

segurada especial, posto que, conforme acima explicitado, comprovou-se o exercício de atividade rural por período 

suficiente para completar a carência exigida para a obtenção de aposentadoria por idade rural. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (01.11.2006 - fls. 55), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

16.09.2008, DJ 01.10.2008). No entanto, fixo o termo inicial do benefício na data da citação, conforme requerido pela 

parte autora na apelação. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 59). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, consoante acima explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CONCEIÇÃO DE SOUZA RIBEIRO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.02.2007 (data da citação - fls.60), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.004361-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEONICE APARECIDA PEREIRA MARTINS LUIZETE 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro 

CODINOME : CLEONICE APARECIDA PEREIRA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento no não cumprimento do período de carência e na ausência 

de incapacidade para o trabalho, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado o art. 11, § 2°, da Lei nº 1.060/50. Isenta de custas. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 84/87 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
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Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, a autora não comprovou o cumprimento da carência exigida. Com efeito, consta em sua carteira de 

trabalho vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 04.06.2001 a 10.02.2003 e de 10.07.2006 a 

25.07.2006 (fls. 30), de modo que, embora tenha readquirido a qualidade de segurada, a autora não preencheu o 

requisito previsto no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, não deixam 

claro o exercício da atividade rural da parte autora pelo período compreendido entre 11.02.2003 e 09.07.2006 (fls. 

167/168v.). Com efeito, o Sr. João Costa afirma que depois do ano de 2003 não chegou a ver a autora trabalhando, 

apenas a via pegar as conduções. Da mesma forma, a Sra. Aparecida Sebastiana Barbosa, que passou a trabalhar com 

comércio em 2002, não sabe ao certo o ano em que a autora parou de trabalhar na roça. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 84/87) que a autora, hoje com 

42 anos de idade, é portadora de diabetes, escoliose dorso lombar e espondilose degenerativa. Afirma o perito médico 

que a autora não apresenta déficit neuro motor, mielopatia ou radiculopatia. Aduz, ainda, que durante o exame médico a 

autora exacerbou rigidez articular, manifestando força contrária aos movimentos, mas ao manipular sacola de exames o 

realizava normalmente. Conclui que a autora não está incapacitada para o trabalho 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.06.008631-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VARDELY OLIVEIRA VILELLA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

O autor, nascido em 21.07.1945, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 84/89, realizado em 18.02.2008, comprova que o autor é portador de espondilodiscoartrose da 

coluna torácica baixa e lombar, além de espondilolistese da coluna lombar no nível L5S1. Está parcial e 

permanentemente incapacitado para o exercício de suas atividades habituais. 

A qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados através de sua 

Carteira de Trabalho e recolhimentos de contribuições previdenciárias (fls. 17/46 e 61/62).  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (carpinteiro), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (fl. 15), de acordo com a pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." (REsp nº 200100218237, Relator 

Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS. 

Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.08.002347-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOSE AILTON AIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de recurso administrativo em requerimento de benefício 

previdenciário. Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da 

ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse ao encaminhamento do recurso administrativo deduzido, pelo impetrante, ao órgão competente para sua 

apreciação. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito e eventuais recursos 

administrativos, em tempo muito superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 
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efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.005309-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSA THOMAZIN PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor de 

100% do salário de benefício, a partir da data da citação. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária 

desde os respectivos vencimentos (Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos da Justiça Federal aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado 

até a data da sentença. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada pela autora é preexistente ao 

seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor 

da condenação apurado até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 169/171, o MPF se manifestou pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da CTPS trazida aos autos com a inicial (fls. 15/18), informações do benefício - INFBEN (fls. 

27) e períodos de contribuição - CNIS (fls. 129), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 

22.03.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/93) que a autora, hoje com 

70 anos de idade, é portadora de osteoartrose senil em coluna dorso-lombar, hipertensão arterial crônica e senilidade. 

Afirma o perito médico que tais lesões são degenerativas e irreversíveis, estando a autora sob tratamento 

medicamentoso farmacológico paliativo. Conclui que a autora está total e permanentemente incapacitada para sua 

atividade habitual de trabalhadora rural, bem como para qualquer tipo de labor que exija esforço e/ou movimentação, 

não sendo reabilitável para o exercício de outras funções, dada a totalidade de suas circunstâncias lesionais. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido, fato reiterado pela concessão administrativa do auxílio-doença (fls. 129). Ademais, está 

claro que à época da filiação a autora apresentava plenas condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer 

do tempo, devido à sua idade. As doenças degenerativas não aparecem de um momento para o outro, mas vão se 

intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizaram a 

concessão da aposentadoria por invalidez. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença de nº 514.866.655-9. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o 

termo inicial na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.006505-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 29.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 27.07.07, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora e 

em caso de eventual improvimento, requer a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 09.07.77, no qual consta a profissão de lavrador do autor (fls. 13). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 59/60). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 12.05.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação 

imediata do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.07.07, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.19.006413-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : FLORA CORREA MELGES 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de recurso administrativo, em pleito previdenciário e 

encaminhamento ao Órgão competente. Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. 

Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se 

nega seguimento.  
 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse à análise do pleito previdenciário formulado pelo impetrante, encaminhando o recurso administrativo 

interposto à Câmara de Recursos competente. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.19.007406-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : WALDEMIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Reanálise de pleito previdenciário e encaminhamento de recurso ao 

Órgão competente. Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da 

ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse a reanálise do pleito previdenciário formulado pelo impetrante, encaminhando o recurso administrativo 

interposto à Junta de Recursos competente. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 
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(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.19.008051-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOSE NUNES OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILMARA FEITOSA DE LIMA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de recurso administrativo em pleito previdenciário. Autoridade 

previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 

do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  
 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva da segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

concluísse, no prazo de 30 (trinta) dias, a análise do recurso administrativo deduzido em pleito previdenciário, 

formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 
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Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.002722-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELISANDRA CORREA 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelante 

ELISANDRA CORREIA.  

2. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva 

a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o benefício nº 504.076.769-9, a partir do 

dia imediatamente seguinte à indevida cessação. As prestações em atraso, descontados eventuais valores pagos a título 

de auxílio-doença ou de outro benefício por incapacidade, serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos (Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Súmulas nº 148 do STJ e nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 891/2180 

08 do TRF da 3ª Região) e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença 

(Sumula nº 111 do STJ). Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 35/48) que a autora é 

portadora de transtorno obsessivo-compulsivo, na forma mista, agravado por sintomas acessórios de depressão, 

ansiedade e fobia social. Afirma o perito médico que a autora apresenta melancolia, disforia, ideação suicida, 

desesperança, anedonia, insônia severa, retraimento social e problemática nas inter-relações, além de níveis de 

ansiedade elevados e fobia social. Aduz, ainda, que, em tese, os sintomas são passíveis de atenuação, mas dificilmente 

haverá remissão plena. Conclui que a autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, devendo ser 

intensificada a terapêutica instituída. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas temporária, afirma que sua 

reabilitação é pouco provável, considerando que o quadro clínico evoluiu desfavoravelmente nos últimos cinco anos, 

com indícios de refratariedade. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo 

em vista que não há como exigir da autora, artesã, hoje com 31 anos de idade, desde 16.04.2003 em gozo do auxílio-

doença (fls. 30), que fique afastada do trabalho para tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta 

a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 
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5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 504.076.769-9, tendo 

em vista que o perito médico fixou o início da incapacidade em 2002 (fls. 43). 

Os valores recebidos a título de auxílio-doença devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ELISANDRA CORREIA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 
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na cessação do auxílio-doença de nº 504.076.769-9, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.20.003882-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MARCIA MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 01.06.2007, 

que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença concedido em 

25.10.2006 e cessado em 05.04.2007, bem como a posterior conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. 

 

Às fls. 81 foi proferida decisão antecipando os efeitos da tutela, sem efeitos retroativos, e determinando o 

restabelecimento do benefício. Da referida decisão interpôs o INSS agravo de instrumento, ao qual foi negado 

seguimento, consoante cópias trasladadas às fls. 118/123. 

 

O benefício foi restabelecido e o feito processado regularmente 

 

Às fls. 154/165 foi proferida sentença confirmando os efeitos da tutela e julgando parcialmente procedente o pedido, 

para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir do dia imediato à indevida cessação, em 

06.04.2007, e também a submeter a autora a processo de reabilitação profissional. No que tange à atualização das 

prestações devidas, determinou que seja aplicado o Provimento 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 148 do STJ e da Súmula nº 8 deste Tribunal, 

acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 161, 

§ 1º, do CTN, Enunciado 20 do CJF, art. 219 do CPC e Súmula 204 do STJ, bem como sejam descontados os valores 

eventualmente pagos a mesmo título ou outro benefício por incapacidade. Em conseqüência, condenou o INSS em 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, isentando-o, 

entretanto, das custas em reembolso, em razão da gratuidade judiciária concedida à autora, e submeteu a sentença ao 

reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários os autos foram remetidos ao este Tribunal. 

 

Relatados, decido. 

 

A autora, nascida em 06.08.1969, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual encontra-se 

disciplinado no art. 59 da Lei 8.213/91.  

 

Relata a autora ser portadora de Tendinopatias de Membros Superiores, Atrose Coxo Femoral Bilateral dos Quadris, 

Lombalgia, Fibromialgia e Depressão e que está em tratamento desde outubro de 2004.  

 

No exame médico pericial a que foi submetida em 16.10.2007 (fls. 110/116), foi atestado pelo Perito Judicial que a 

autora é portadora de dores articulares na coluna e no membro superior direito, CID M14, desde outubro de 2004, e que 

a incapacidade é parcial e permanente, incapacitando-a, no momento para o exercício de sua profissão, entretanto, pode 

ser reabilitada para atividade leve, que não exija muito esforço físico. 

De outra parte, o Parecer Médico do Assistente Técnico do INSS, juntado às fls. 130/135, conclui que a autora é 

portadora de Fibromialgia e Síndrome do Túnel do Carpo, CID M79 e G56, desde 2004, e que a incapacidade é parcial, 

que foi temporária, podendo a autora submeter-se a reabilitação com sucesso para o exercício de outras atividades que 

garantam a sua subsistência. 

Desta feita, considerado o princípio do livre convencimento motivado, em que pesem as divergências existentes entre os 

laudos apresentados, e, tendo em vista a patologia apresentada pela autora revelando sua incapacidade temporária para o 
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desempenho de atividades profissionais, escorreita a decisão que reconheceu ser devido o benefício de auxílio-doença e 

determinou o seu restabelecimento, a partir da data da cessação indevida.  

 

Na esteira desse entendimento é a remansosa jurisprudência assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustram os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o 

Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que 

satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido." 

(REsp 312197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, DJ 13.08.2001, pág. 251) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(REsp 501267/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJ 28.06.2004, pág. 427). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 29786/SP. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 23.11.1998, pág. 184); 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 704004/SC, Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 17.09.2007, pág. 365). 

 

Diante do exposto, é de ser mantida, na íntegra, a r. sentença, bem como o percentual da verba honorária, porquanto 

fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, convindo repisar que o valor da condenação 

deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das diferenças até a data da 

sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos termos 

em que explicitado. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora MARCIA 

MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA, comunicando-lhe do inteiro teor desta decisão, para as providências 

pertinentes, tendo em vista a petição de fls. 107, na qual informa o INNS haver reativado o benefício em cumprimento à 

determinação judicial. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.005498-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SUSELAINE CRISTINA FELICIANO CESAR 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 02.08.2007, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o auxílio-doença NB nº 516.489.595-8, concedido no período de 

22.05.2006 a 01.05.2007, e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a indenização por danos 

morais sofridos em decorrência da cessação indevida.  

 

O pedido de tutela foi indeferido e regularmente processado o feito, foi proferida sentença julgando improcedente o 

pedido.  

 

O MM. Juízo a quo entendeu não haver obstáculo à antecipação da tutela e que restou comprovada a qualidade de 

segurada e a incapacidade nos períodos em que usufruiu do benefício de auxílio doença. Entretanto, como a perícia 

afirmou não estar incapacitada no momento, decidiu que não faz jus ao benefício pleiteado e julgou prejudicado a 

apreciação acerca de eventual dano moral. Em conseqüência, condenou a autora no pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, consignando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

Em seu recurso, pugna a Autora pela reforma do decisum, alegando que preenche os requisitos necessários à 

aposentadoria por invalidez ou então, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessação, 

para tratamento e reabilitação.  

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Relatados, decido. 

 

A Autora, nascida em 01.04.1968, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença, os quais estão disciplinados nos arts. 42 e 59 da LBPS, com a seguinte redação: 

 

Art. 42 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Art. 59 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 02.12.2004 a 30.09.2005 - 

NB 504.411.371-1, de 17.12.2005 a 20.03.2006 - NB 515.484.578-8 e de 22.05.2006 a 01.05.2007 - NB 516.489.595-8, 

consoante se verifica às fls. 49/51, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referida 

benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Na perícia médica a que foi submetida a autora na data de 05.11.2008, consoante laudo pericial juntado às fls. 69/71, foi 

diagnosticado que a autora é portadora de Transtorno depressivo grave. Referido diagnóstico foi repetido para os 

quesitos formulados pela parte autora e pelo Juízo. Entretanto, na resposta ao quesito do INSS, informou que o 

transtorno depressivo é moderado (item 4, fls. 71). Atestou que não há incapacidade laborativa e que os sintomas são 

passíveis de atenuação por tratamentos e medicamentos oferecidos pelo SUS, apesar de afirmar no item 04, dos quesitos 

do Juízo às fls. 70, "que há limitação parcial e temporária para as tarefas do lar", e no quesito nº 5 do INSS (fls. 71), 

informa que o quadro teve início em 2004, com piora desde há 2 anos e que houve incapacidade temporária desde a data 

de concessão de auxílio-doença pelo INSS em dezembro de 2004 até a alta em maio de 2007, com interrupções.  

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  
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Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido de, de fato, haver incapacidade total e temporária para o exercício das atividades laborativas 

habituais, não fazendo jus a parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, considerando a possibilidade de a 

autora vir a se recuperar ou a exercer atividades remuneradas outras, aliada sua à idade (41 anos).  

 

Para o exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes precedentes deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. TERMO INICIAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório em sua 

inteireza, sopesando as provas constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído 

pela existência da enfermidade que ora aflige a autora (Transtorno afetivo bipolar; fls. 73/74) à época do ajuizamento 

da ação, consoante se infere do documento de fl. 12. Vale dizer: no momento da citação, em que o INSS tomou ciência 

da pretensão deduzida na inicial, a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. II - A despeito da 

importância do laudo médico-pericial para se aferir a existência ou não de incapacidade para o labor, o Julgador deve 

valorar todas provas constantes dos autos, inclusive os precedentes médicos, para determinar o momento do início da 

incapacidade, o que ocorreu no caso vertente. III - Não há obscuridade a ser sanada, apenas o que deseja o 

embargante é o novo julgamento da causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração. IV - Os embargos 

de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter 

protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração rejeitados." 

(Proc. 2008.03.99.006456-3 - Relator Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 25/03/2009, pág. 1886); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida."  

(Proc. 97.03.000167-0, AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235).  

 

Entretanto, deve ser reformada a r. sentença quanto ao pedido subsidiário, vez que a parte autora implementa todos os 

requisitos para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, sendo devido, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Consoante jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, o benefício de auxílio-doença deve ser 

restabelecido desde a data em que foi suspenso, conforme ilustram os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 29786/SP. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 23.11.1998, pág. 184); 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 
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Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 704004/SC, Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 17.09.2007, pág. 365). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SUSELAINE CRISTINA FELICIANO CESAR, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença restabelecido de imediato, desde a cessação, na data 

de 01.05.2007, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Impende ressaltar que devem ser descontadas das prestações em atraso aquelas eventualmente já pagas 

administrativamente. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve computar as prestações vencidas até a presente decisão, 

vez que a sentença de Primeiro Grau julgou a pretensão improcedente.  

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora no tocante ao pedido de aposentadoria por invalidez, e a provejo para determinar o restabelecimento do auxílio-

doença, nos termos em que explicitado. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001492-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

bem como abono anual, a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, desde seus 
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respectivos vencimentos, e serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$700,00 (setecentos reais). Não houve condenação em 

custas. Foi concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Em seguida, requer a revogação da antecipação da tutela. Subsidiariamente, requer a fixação dos 

honorários advocatícios em 10% do valor da causa, consideradas as parcelas vencidas até a sentença. 

 

Não foram apresentadas contra-razões de apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 85. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 28.10.1945, completou 60 anos de idade em 28.10.2005, devendo, assim, comprovar 12 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, o autor apresentou cópia o seu certificado de reservista (20.11.1980; fl. 12), na qual fora qualificado 

como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. Apresentou, ainda, cópia 

da sua CTPS (fl. 13/17), constando vínculo de natureza rural a partir de 08.08.1994, para "Hiromi Ono" (fl. 16), sendo 

corroborada tal informação pelos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados à fl. 56. Há, 

portanto, prova plena do labor rural no período a que refere, bem como se presta a servir de início de prova material 

referente ao período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 60/61 afirmaram que foram vizinhos do autor, e que ele sempre trabalhou 

na lavoura, juntamente com os irmãos, no regime de porcentagem, inclusive em granjas e no cultivo de café para "Ivo 

Hernandes" e "João Fazan". 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 28.10.2005, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (14.04.2008; fl. 38), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as prestações 

posteriores até a data da liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - 

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4o, do art. 20, do CPC 

(STJ 1a Turma, REsp. 12.007-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Esclareço que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no 

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em 

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva 

do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da 

República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito 

em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado à parte autora JOSE SEVERINO DE 

SOUZA. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.000803-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSANA PEREIRA DA SILVA GODOI 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de 

que não foi comprovado o preenchimento do requisito da miserabilidade. A demandante foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 465,00, ressalvado o disposto na Lei 1.060/1950. 

 

Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença alegando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício, a saber: é portadora de deficiência incapacitante e não possui condições de 

prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contra razões. 

 

Em parecer de fl. 156/157, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima Carvalho, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
[Tab] 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A questão relativa à incapacidade da autora não foi objeto de análise da r. sentença recorrida. Todavia, ainda que 

houvesse sido comprovada a incapacidade alegada, a autora não faria jus ao benefício almejado, como passo a avaliar. 

 

Conforme estudo social realizado em 10.09.2008 (fl. 114), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu esposo e 

seu filho. A renda é proveniente de uma pequena loja de carrinhos de coleção e avião de aeromodelismo, pertencente à 

família, no valor declarado de R$ 830 (oitocentos e trinta reais) mensais, perfazendo uma quantia per capita superior ao 

limite legal para a concessão do benefício (salário mínimo de R$ 415,00 à época). Ademais, residem em casa própria, 

tipo sobrado, devidamente mobiliada e com linha telefônica instalada, e os gastos essenciais comprovados não superam 

o rendimento percebido.  

 

Assim sendo, não resultou comprovada, pelo menos por ora, a condição de miserabilidade da autora, restando 

desnecessária a análise de sua incapacidade para o trabalho. 

 

Cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a demandante poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Não há condenação ao ônus da sucumbência, em vista da assistência judiciária gratuita de que a parte é 

beneficiária (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.001387-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CANDIDO DE MORAES 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do 

labor rural desempenhado no período de 30.04.1968 a 30.09.1998. A parte autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), cuja exigibilidade restou suspensa 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50). Não houve condenação em 

custas. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o demandante que trouxe aos autos início de prova material capaz de comprovar o 

efetivo labor rural no período que quer ver reconhecido, o qual foi corroborado pela prova testemunhal, fazendo jus à 

concessão do benefício almejado. 

 

Embora devidamente intimado, o réu deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a parte autora, nascida em 30.04.1954, a averbação de atividade rural desempenhada no lapso de 30.04.1968 a 

30.09.1998, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos cópia 

de sua certidão de casamento (1976, fl. 16), e das certidões de nascimento de seus filhos (1988, 1980 e 1993, fl. 17/19), 

em que está qualificado como lavrador. Tenho que os referidos documentos consubstanciam início de prova material do 

alegado labor rural, nos termos do seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 70, que afirmou conhecer o autor há 40 anos, aduziu que ele exerceu 

atividades rurais nas regiões de Córrego Raso e Boca da Mata, para vários patrões, sem vínculo estável, plantando café 

e cortando eucaliptos. 

 

A testemunha ouvida à fl. 71, a seu turno, declarou conhecer o demandante há 30 ou 40 anos, quando ele trabalhava em 

um sítio situado na localidade de Pedra Bela. 

 

Consta deste autos a cópia da carteira profissional do autor com registro a partir de 1º.10.1998, constando como 

empregador José Lavelli de Lima, com endereço na Fazenda Santa Cruz (fl. 21/24). 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Filiado a autor ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural anterior a novembro de 

1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no art.55, § 2º da Lei 

8.213/91. 

 

O cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica condicionado ao 

pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c os arts. 123 e 

127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do STJ. 
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Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pela parte autora constitui-se em óbice para o 

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que do período postulado de 1968 a 

1998, somente pode ser objeto de reconhecimento judicial o interregno de 30.04.1968 a 31.10.1991. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 30.04.1968 a 31.10.1991, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade incontroversos (CNIS à fl. 52), o autor totaliza 23 anos, 

08 meses e 16 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 30 anos, 05 meses e 20 dias até 23.07.2007, data do 

ajuizamento da presente ação, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão. 

 

Entretanto, atingido o tempo de serviço necessário à jubilação no ano de 2007, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91 equivale a 156 contribuições previdenciárias, o que não restou comprovado, conforme se observa da 

planilha anexa, que demonstra o recolhimento de apenas 84 contribuições. 

 

Não preenchida, portanto, a carência pelo demandante, incabível a concessão do benefício almejado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer o desempenho do labor rural no 

intervalo de 30.04.1968 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência. Julgo improcedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, pois não implementada a carência exigida no artigo 142 da LBPS. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.005227-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : MARIA NEUZA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA JOSE DA SILVA ROCHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse à análise e finalização do pleito previdenciário formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 
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(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.007530-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : ANGELO CANDIDO DA COSTA 

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Encaminhamento de recurso administrativo ao Órgão competente da 

Previdência Social, para análise conclusiva de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. Morosidade. 

Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). 

Reexame necessário a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse ao encaminhamento do recurso administrativo à Instância Superior da Previdência Social, para análise 

conclusiva de pleito previdenciário formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 
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Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045487-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MUSTAPHA MOHAMAD MOURAD falecido 

ADVOGADO : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

HABILITADO : MOHAMAD MUSTAPHA MOURAD e outros 

 
: DAUEB MUSTAPHA MOURAD RUIZ 

 
: ASSIMA MUSTAPHA MOURAD 

 
: AMENI MUSTAPHA MOURAD 

 
: LATIFE MUSTAPHA MOURAD YASSIN 

 
: KASIM MUSTAPHA MOURAD 

 
: ALI MUSTAPHA MOURAD 
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ADVOGADO : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 93.00.00056-8 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão proferida em ação previdenciária, que 

estabeleceu a incidência de juros de mora da citação até o efetivo pagamento. 

 

Busca-se a reforma do decisum aduzindo-se, em apertada síntese, que o índice de correção monetária aplicável aos 

precatórios é o IPCA-E estabelecido na Lei no 10.266/20001 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2002), pelo Conselho da Justiça Federal na Resolução no 242/2001 e Provimento no 26/2001 do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. Sustenta, ainda, dispor o art. 100 da Constituição Federal a obrigatoriedade da inclusão, no 

orçamento público, da verba referente a condenações judiciais definitivas, constantes de precatórios apresentados até 1o 

de julho, devendo dar-se o pagamento corrigido monetariamente até o exercício financeiro seguinte. Completa o 

agravante, que não havendo atraso na quitação, não há que se falar em juros de mora, matéria preconizada, inclusive, 

em julgamento do E. Supremo Tribunal Federal - STF (RE no 298.616/SP, de relatoria do Min. Gilmar Mendes). 

 

Em análise ao pleito liminar, o Em. Des. Fed. Castro Guerra, à época relator do presente recurso, acolheu-o a fim de 

suspender os efeitos do julgado combatido até posterior decisão. 

 

Transcorreu in albis os prazos para interposição de recurso e apresentação de contraminuta. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Liquidado o precatório em dezembro de 2003, veio a lume petição do autor, ora agravado, através da qual insiste a 

respeito da existência de diferenças a serem pagas, requerendo o envio dos autos à Contadoria (fl. 70). 

 

Na espécie, assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (g.n.).  

(AI-AgR 492.779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Rel. Min. Carlos Britto). 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em junho de 2002, tendo peticionado a autarquia para argüir a 

suspensão do levantamento dos valores ante ao falecimento do agravado, até a substituição processual. Posteriormente, 

deu-se a respectiva liquidação, datada de dezembro de 2003 (fls. 50/58), logo, deve ser extinta a execução após o 

auferimento da quantia depositada, pois satisfeito o débito previdenciário. 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, considerado o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045738-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIS CARLOS BALABEM 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.005900-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Pensão por morte. Ação aforada perante a Justiça Federal da Capital do Estado, 

apesar de existir Vara Federal na Subseção Judiciária à qual pertence a cidade de domicílio do autor. Opção do 

pleiteante. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Luis Carlos Balabem aforou ação, em face da União Federal, perante o Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP, 

objetivando a concessão de pensão por morte, sobrevindo a rejeição da exceção de incompetência relativa, apresentada 

pela ré (fs. 31/35). 

Inconformada, a União interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) sendo o autor domiciliado em Poá, Município que faz parte 

da Subseção Judiciária de Guarulhos, competente é esta ao processamento do feito (art. 109, §2º, CR/88); e b) 

atualmente, a intenção das normas jurídicas é a descentralização dos processos das grandes comarcas, "interiorizando" a 

Justiça Federal, descabendo, aos que têm domicílio em comarcas distantes, o aforamento de ações em São Paulo, 

Capital, principalmente, se sua cidade pertence a uma Subseção Judiciária Federal. 

Decido. 

Pois bem. Acerca da competência para ajuizamento de ação em face da União, dispõe o art. 109, § 2º, da CR/88: 

 

"As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 

naquela onde houver ocorrido o ato ou o fato que deu origem à demanda ou onde estiver situada a coisa, ou, ainda, no 

Distrito Federal" (grifo nosso) 

 

Ora, como se vê, a Carta Magna fala em seção, e não subseção judiciária e, pertencendo a cidade de Poá, 

primeiramente, à Seção Judiciária de São Paulo, que, por sua vez, abrange a Subseção de Guarulhos, inexiste afronta 

ao texto constitucional quando o autor opta por ingressar com a ação perante a Justiça Federal da Capital do Estado em 

que tem domicílio, no caso, a cidade de São Paulo. 

Vale ressaltar que essa interpretação tem o intuito de proteger o demandante com menor potencial econômico, em 

conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-lhe a possibilidade de demandar onde menos 

transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe, exclusivamente, ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação. 

Na espécie, sendo o agravado domiciliado no Município de Poá, teria como opção ajuizar a demanda tanto na Justiça 

Federal em Guarulhos, como em São Paulo, Capital. 

Por fim, cabe a ressalva de que o processamento do feito perante a Justiça Federal paulistana não acarreta danos à 

União, pois esta possui representação no Município em que foi aforada a ação. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA UNIÃO FEDERAL - 

COMPETÊNCIA RELATIVA - ARTIGO 109, PARÁGRAFO 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1.A regra prevista no § 2º do artigo 109 da Carta Magna, ao prever que "as causas intentadas contra a União poderão 

ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu 

origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal", constitui faculdade destinada a 

beneficiar a parte autora. 

2. A interiorização da Justiça Federal tem por objetivo facilitar o acesso à jurisdição, por tratar-se de benefício 

dirigido ao cidadão, de quem não se retira a faculdade de ajuizar na Capital do Estado sua demanda em face da 

União.  

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AG nº 235534, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 22/11/2006, v.u., DJU 11/12/2006, pg. 427) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -- COMPETÊNCIA TERRITORIAL - INCOMPETÊNCIA 

RELATIVA - AÇÃO INTENTADA CONTRA A UNIÃO - AUTORES DOMICILIADOS EM OUTRA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO - AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É lícito ao jurisdicionado renunciar à prerrogativa de demandar contra a União na Subseção Judiciária de seu 

domicílio para fazê-lo na Capital de seu Estado - sede da respectiva Seção Judiciária -, da mesma forma como é 

permitida a renúncia para demandá-la no Distrito Federal, nos termos do artigo 102, § 2º, da Carta Magna.  

II - A divisão da Seção Judiciária em Subseções constitui critério territorial de fixação de competência. Precedentes da 

E. 2ª Seção desta Corte.  
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III - Inexistência de prejuízo às rés, que possuem representação na Capital do Estado, permanecendo assim assegurada 

a ampla defesa.  

IV - Agravo de instrumento improvido e prejudicado o agravo regimental." 

(AG nº 214090, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 08/03/2006, v.u., DJU 19/04/2006, pg. 273) 

 

Dessa forma, escorreita está a decisão que rejeitou a exceção de incompetência apresentada pela União. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, vez que o recurso está em 

confronto com jurisprudência consagrada. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050426-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : IVAN RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.000954-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por IVAN 

RODRIGUES DE SOUZA contra decisão proferida em ação revisional de aposentadoria por tempo de contribuição, 

que indeferiu a inicial relativamente ao reajuste pelo INPC de 1979 a 1990 e de 05/1996, 06/1997, 06/2000, 06/2001, 

06/2003, 05/2004 e 05/2005, bem como pelo contido nas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/03, prosseguindo-se 

o feito quanto ao emprego deste indexador a partir de 20.4.90, excluindo-se os períodos mencionados e afastando a 

prevenção do processo no 2005.63.01.352736-0. 

 

Busca-se a reforma do decisum aduzindo-se, em síntese, que promoveu a lide originária a fim de obter a incidência dos 

índices do "buraco negro", uso do menor teto atualizado pelo INPC e nova limitação pelas Emendas Constitucionais 

supra citadas ao seu benefício concedido em 19.4.90. Sustenta o agravante que os processos nos 2003.61.84.029444-1 e 

2007.63.01.014789-5 julgaram a incorrência de tal indexador e dos percentuais de reajuste do valor mínimo previsto nas 

ECs, ao passo que a demanda em tela visa a utilização do menor valor teto como limitador no cálculo da renda mensal 

inicial - RMI, reajustado pelo INPC em substituição aos índices manuseados desde 1.11.79, nos moldes da Tabela da 

Seção Judiciária de Santa Catarina.  

 

Em análise ao pleito liminar, esta Relatora acolheu-o a fim de ordenar o prosseguimento da ação referentemente ao 

reajuste pela aplicabilidade do art. 144 da Lei no 8213/91 e Portaria no 164/92 do Ministério da Previdência Social - 

MPAS, bem como do valor mínimo teto reajustado pela variação do indexador apontado (fls. 160 e vo). 

 

Transcorreu in albis os prazos para interposição de recurso e apresentação de contraminuta. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Verifica-se que através do processo no 2003.61.84.029444-1 pretendeu o agravante a revisão da RMI utilizando-se o 

índice da ORTN/OTN para os 24 (vinte e quatro) primeiros salários de contribuição, de acordo com o art. 58 dos Atos 

das Disposições Constitucionais Provisórias - ADCT, ação julgada improcedente (fls. 122/123). 

 

Posteriormente, ingressou com a lide no 2007.63.01.014789-5, na esfera do Juizado Especial Federal - JEF, cuja 

sentença de improcedência abordou a incidência dos percentuais inflacionários, pelo IPC, IGP, BTN ou IGP-DI/INPC, 

para os períodos de jun/87, jan/89, fev/91, maio/96 e meses de junho dos anos de 97 e de 99 a 2004. Afastou também a 

aplicação da URV para março/94 e do § 1o do art. 144 da Lei no 8213/91 (fls. 136/148).  

 

Em sua exordial, alega o agravante que o INSS realizou reajuste administrativo de seu benefício, entretanto não aplicou 

devidamente os índices constantes nas Portarias nos 164/92 e 302 do Ministério da Previdência Social. Requerer, 

ademais, que recaia o INPC na correção monetária do menor valor teto de sua aposentadoria, bem como o pagamento 
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das diferenças a serem apuradas. Sustenta o agravante a limitação do salário de benefício pelos limites traçados nas 

Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/03. 

 

Este último pedido foi objeto do julgado prolatado no âmbito do JEF. Portanto, deve prosseguir o feito tão somente no 

que se refere ao reajuste do menor valor teto pela variação do INPC, bem como a aplicação das mencionadas Portarias 

do Ministério da Previdência Social. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1o - A do CPC, para 

determinar a continuidade do processo em conformidade com o estabelecido no parágrafo supra. 

 

Dê-se ciência ao D. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003212-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO ROBERTO BETINI 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

No. ORIG. : 06.00.00081-1 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde de 11.05.1981 a 

junho de 2006, laborado na Santista Têxtil do Brasil S/A . Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria especial, a contar da citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora de 12% ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais 

aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, decadência do direito à revisão, nos termos do art. 103 da 

Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P. 1.523/96; que o autor não comprovou por laudo técnico a efetiva exposição aos 

alegados agentes nocivos; e a impossibilidade de conversão de atividade especial em comum após 28.04.1998, advento 

da M.P.1.663-10 que revogou o §5º do art. 28. da Lei 8.213/91. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios de forma a incidir apenas sobre as prestações vincendas. 

 

Recurso adesivo (fl.128/133) pela qual a parte autora pugna pela majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre 

o total da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl. 112/127). Contra-razões ao recurso adesivo (fl.136/138). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
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Busca o autor, nascido em 09.06.1960, a conversão de atividade especial e comum do período de maio de 1981 a junho 

de 2006, laborado na empresa Santista Têxtil Brasil S/A, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço na forma integral. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 
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trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Ressalte-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 11.05.1981 a 31.12.1981 e de 01.02.1986 a 30.06.2006, em razão 

da exposição a ruídos de 90 decibéis, laborado na empresa Santista Têxtil Brasil S/A, conforme Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP (fl.18/22), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Todavia, deve ser considerado comum o período de 01.01.1982 a 31.01.1986, em que esteve exposto a ruídos de 79 

decibéis (PPP; fl.21), abaixo dos limites legalmente permitidos. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza 27 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 02 meses e 29 dias até 

26.07.2006, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Outrossim, em que pese o douto magistrado de primeira instância ter, por meio da análise sistemática da petição inicial, 

concluído pela condenação do réu à concessão de aposentadoria especial, no lugar da aposentadoria por tempo de 

serviço pleiteada pela parte autora, verifica-se que não restaram cumpridos os 25 anos de atividade exclusivamente 

especial, requisito necessário à concessão de aposentadoria especial nos termos do art. 57, "caput", da Lei 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 09.06.1960, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral com valor 

a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que 

implantou os requisitos necessários à aposentação após o advento do aludido diploma legal. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 27.09.2006, data da citação (fl.60), momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, tendo em vista a parcial sucumbência da parte autora. 

 

Verifico erro material na sentença que condenou a autarquia em custas, posto que são delas isentas (artigo 4º, inciso I da 

Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, constata-se que o autor obteve administrativamente, em 09.06.2009, 

aposentadoria por tempo de serviço, que, no entanto, não se confunde com o pleito na inicial, tendo em vista que 

diverso o termo inicial e, em conseqüência, o período básico de cálculo, assim, os valores recebidos em sede 

administrativa, deverão ser compensados dos atrasados decorrentes da presente decisão a serem apurados em liquidação 

de sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para limitar a conversão de atividade especial em comum aos 
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períodos de 11.05.1981 a 31.12.1981 e de 01.02.1986 a 30.06.2006, ambos laborados na empresa Santista Têxtil Brasil 

S/A, totalizando o autor 27 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 02 meses e 29 dias 

até 26.07.2006, data do ajuizamento da ação, fazendo jus o autor ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir de 27.09.2006, data da citação, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir as custas 

da condenação e para esclarecer que o beneficio a que o autor faz jus é o de aposentadoria por tempo de serviço e não o 

de aposentadoria especial. Nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensando-se os valores já pagos administrativamente. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FLÁVIO ROBERTO BETINI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

27.09.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, devendo ser cessada simultaneamente o beneficio 

administrativo (NB:42/149.607.121-0) tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos na esfera administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003938-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDIR ZAGO 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO DECURCIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00068-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a concessão de aposentadoria especial, sob o fundamento da impossibilidade de conversão de atividade 

especial em comum após 28.05.1998, advento da Lei 9.711/98. O autor foi condenado ao pagamento das custas 

processuais e aos honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor atualizado da causa, observados os termos do art. 

12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva o autor a nulidade da sentença alegando, em síntese, cerceamento de defesa, com fulcro no art. 5º, LV, da 

Constituição da República, pelo não deferimento da prova testemunhal pela qual buscaria comprovar o exercício de 

atividade sob condições insalubres desde 1969 que, acrescido ao período laborado na empresa Solomax, para a qual 

houve produção de laudo técnico, demonstraria o exercício de atividade especial por mais de 25 anos, restando 

preenchidos os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria especial. No mérito, sustenta que as anotações 

em carteira profissional comprovam o exercício de atividade profissional e que o disposto na Lei 9.711/98 não se aplica 

ao caso dos autos, tendo em vista que os documentos comprovam o recebimento de adicional de insalubridade em 

período posterior ao advento do aludido diploma legal. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em custas e 

honorários advocatícios por ser beneficiário da Gratuidade da Justiça. 

 

Contra-razões de apelação do réu (fl. 103/104). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
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Busca o autor, nascido em 04.10.1947, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais de 01.06.1969 até 

31.05.2006, pelo fato de exercer atividades em situações insalubres e penosas, e a concessão de aposentadoria especial 

com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, bem como aos honorários advocatícios de 20% do valor da 

condenação. 

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de 

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo 

de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de 

atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

Por outro lado, não se encontra vedado o reconhecimento do exercício de atividade especial, exercida em período 

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, 

portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Assim, tendo em vista que o autor pretende o reconhecimento de atividade especial desde 1969 até 2006, e que somente 

foram apresentados documentos relativos à empresa Solomax Com. Representações Ltda, em que exerceu atividade a 

partir de 1996, exsurge o prejuízo pelo não deferimento da produção de provas, inclusive pericial, requeridas na 

primeira instância (fl.16), devendo os autos retornar ao Juízo de origem para a produção de prova e regular 

processamento do feito. 

 

Ressalto, apenas, que nada impede que o douto magistrado de primeira instância determine a produção de outras provas 

que entenda necessária à instrução do processo, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pela 

parte autora para determinar o retorno os autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, inclusive com 

prolação de nova sentença, restando prejudicado o exame do mérito da apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.004682-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

APELADO : PEDRO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : MARISA ORLANDI BUCHAIM 

No. ORIG. : 06.00.00096-1 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o réu a averbar em favor do autor a atividade rural exercida de 1971 a 1976, 

independentemente de indenização das contribuições previdenciárias. O réu foi condenado ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sem condenação em custas. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou início de prova material de 

todo o período pleiteado na inicial, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, e que a averbação de 

atividade rural depende de prévia indenização das contribuições previdenciárias. 

 

Contra-razões de apelação (fl.75/78). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 29.07.1960, o reconhecimento e a averbação de atividade rural de 1971 a 1976, em que teria 

trabalhado na empresa Antônio Fernando Tirolle & Cia Ltda, sem registro em carteira. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ausência de razoável início de prova material indicando que a parte autora 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola. 

 

Com efeito, os documentos acostados aos autos como início de prova material restringem-se a cópia do RG e CPF 

(fl.11), e cartão do PIS (fl.15), que não trazem qualquer informação sobre a qualificação da parte autora. 

 

Ressalte-se que as declarações de fl. 12/14, emitidas em 2003, não são contemporâneas ao período probando e trazem 

apenas informações sobre as atividades exercidas pelo autor a partir de 1976, possuindo caráter de prova meramente 

testemunhal, conforme pacífica orientação jurisprudencial. 

 

Destaco que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que o autor exerceu a atividade rural no período indicado na 

inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade rural. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o apelo do INSS. Não há condenação do autor em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006328-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BRIGUENTI 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00074-2 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividades urbanas sem registro em CTPS, no período de 01.11.1967 a 31.03.1976. A parte autora foi 

condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais), cuja execução ficou condicionada ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Em suas razões recursais, alega a parte autora que os documentos apresentados (certidão do RG, título de eleitor e livro 

de registro de empregados) são suficientes a comprar o efetivo exercício da atividade de oleiro no período pleiteado. 

Aduz, outrossim, que os depoimentos colhidos em Juízo corroboraram a prova material constante dos autos, defendendo 

que As disparidades que podem ocorrer durante o testemunho em Juízo tem que ser recebidas com certa tolerância, 

pois é normal que diante do longo tempo que se passou durante a prestação dos serviços as lembranças não sejam 

totalmente fiéis aos fatos ocorridos (fl. 240). Pugna seja julgado procedente seu pedido. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter sido cumprido na qualidade de oleiro, sem 

registro, de 01.11.1967 a 31.03.1976, e a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

requerimento administrativo. 

 

O exercício da atividade laborativa resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, 

respaldada por prova testemunhal idônea, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. 

 

Ocorre que, no caso dos autos, não foram apresentados documentos hábeis a constituir o início de prova material 

necessário à comprovação do efetivo exercício das funções profissionais de oleiro. 

 

Com efeito, no título de eleitor acostado à fl. 24, o demandante está qualificado como motorista. Na correspondência 

enviada pelo IIRGD da Polícia Civil de São Paulo via correio eletrônico (fl. 25), conta que o autor, ao requerer a 

expedição da primeira via de sua cédula de identidade, em 25.02.1975, declinou exercer a profissão de serviços 

diversos. Tampouco há nos autos livro de registro de empregados indicando ter o requerente exercido a profissão de 

oleiro, conforme alegado nas razões de apelação. 

 

Não havendo documentos aptos a demonstrar o exercício da atividade laborativa que o autor alega haver 

desempenhado, revela-se desnecessária a análise da prova oral, uma vez que a oitiva de testemunhas se presta apenas a 

corroborar início de prova material, o qual inexiste na hipótese dos autos. 

 

Carecendo a parte autora de comprovação material sobre o exercício de atividade laborativa que alega ter 

desempenhado, tenho que merece ser o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código 

de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do referido diploma legal, restando prejudicada a 

apelação da parte autora. Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007258-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FRANCISCA LOPES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 04.00.00186-1 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva o restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial 

de prestação continuada, consistente em uma renda mensal e vitalícia no valor de um salário mínimo, a partir da citação, 

acrescida de abono anual e gratificação natalina. Concedeu a tutela antecipada determinando a imediata implantação do 

benefício em favor da parte autora. As parcelas vencidas serão corrigidas até o efetivo pagamento e pagas de uma só 

vez. A correção monetária será calculada nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, Súmula nº 8 deste TRF e Resolução 

nº 242 do CJF e os juros de mora incidirão a 1% ao mês, a partir da citação até o efetivo pagamento. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, tudo devidamente 

corrigido. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelação recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício 

assistencial e prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do recurso, com a reforma integral da r. 

sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela incidência da correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação e a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês, a partir da citação. 

Às fls. 172, foi determinada a baixa dos autos à Origem para a produção de estudo social, conforme requerido pelo 

Ministério Público Federal (168/170). 

Cumprida a diligência, após o oferecimento de contra-razões, os autos retornaram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 193/197, opina pela parcial reforma da r. sentença, apenas para 

fixar o termo final do benefício assistencial no dia imediatamente anterior à concessão da pensão por morte à autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
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concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 10), 

requereu benefício assistencial por ser idosa. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 179/180 dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para 

suprir suas necessidades básicas, consoante bem assinalou o Ministério Público Federal (193/197): "No tocante ao 

implemento do requisito atinente à miserabilidade, infere-se da leitura do relatório socioeconômico produzido nos autos 

(fls. 178/181), que a Autora não auferia renda nem possuía residência fixa, morando de tempos em tempos, de favor, na 

casa de seus filhos, o que, ao nosso ver, denota o quadro de exprema hipossuficiência em que vivia a Autora." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Contudo, ante a expressa vedação à acumulação do benefício assistencial com qualquer outro benefício no âmbito da 

seguridade social, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, o benefício ora concedido somente será devido à 
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autora até 10.05.2007, dia imediatamente anterior à concessão da pensão por morte, noticiada às fls. 189, conforme 

ressaltado pelo Parquet Federal (fls. 193/197). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada, 

mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007835-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA CRISTINA RAZERA 

ADVOGADO : MARIO KANEHIRO KOGIMA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : MARIELLY CAVALARI FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : SEBASTIAO TURBUK 

REPRESENTANTE : MARLENE SOBRAL FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00005-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 

04.09.2006. 

 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS a pagar à autora a pensão por 

morte na ordem de 50% do benefício devido em razão do falecimento de Anobles Sobral Ferreira a partir da negativa do 

benefício. Condenou o requerido no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), que seguirá corrigido monetariamente a contar da intimação da sentença, mesmo marco para 

incidência de juros de mora na ordem de 1% ao mês. 

 

Em razões recursais, o INSS sustenta que não restou comprovada a dependência econômica da parte autora em relação 

ao de cujus. Aduz inexistir prova documental, sendo incabível a prova exclusivamente testemunhal. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Em seu parecer de fls. 150/153, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do 

recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 127/133 (prolatada em 18.09.2008) concedeu benefício 

equivalente a 50% do valor do benefício devido em razão do falecimento do segurado, com termo inicial na data da 

negativa do benefício (03.10.2006 - fls. 09), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-

mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, 

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

 

No presente caso, não há controvérsia em relação à qualidade de segurado do de cujus. 

 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidão de óbito do de cujus, onde consta a autora como declarante (fls. 10); contrato de locação, onde 

consta o falecido como locatário e a autora como fiadora (fls. 16); declaração emitida por "Ponto Certo Utilidades 

Domésticas Ltda.", dando conta que o falecido efetuou compras naquela empresa e que em seu cadastro consta como 

cônjuge a autora (fls. 17); cadastro de beneficiários da "Organização Presidente" em nome da autora e com mesmo 

endereço do de cujus, onde está relacionado o falecido na condição de cônjuge (fls. 19); documento de arrecadação 

municipal referente ao registro de certidão de óbito do falecido e nota fiscal referente aos serviços funerários do 

falecido em nome da autora e com mesmo endereço do de cujus (fls. 20/21); documentos de internação do falecido na 

"Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau" assinados pela autora (fls. 22/25). 

 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 54/57), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 
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4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLAUDIA CRISTINA RAZERA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 03.10.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 09), e renda mensal inicial - RMI de 50% do benefício 

devido. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008263-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CASSIMIRO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00182-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas ao reconhecimento de atividade rural, nos períodos de 01.01.1964 a 31.12.1968 e 01.01.1970 a 

31.12.1972, ao fundamento de que não restou comprovado o desempenho das lides campesinas. Em conseqüência, 

julgou improcedente o pedido de revisão e retroação da data de início da aposentadoria por tempo de serviço NB 

42/129.779.181-6. Não houve condenação aos ônus da sucumbência, por ser o autor beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o efetivo 

desempenho do labor rurícola. Requer a revisão do beneficio de que é titular, com a inclusão dos períodos pleiteados, 

bem como a retroação do respectivo termo inicial para a data do primeiro requerimento administrativo, formulado em 

07.08.2003. Pugna, por fim, pela condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 15% sobre 

o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do acórdão. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 30.06.1950, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (31 anos, 04 

meses, 27 dias; carta de concessão à fl. 37), o reconhecimento do exercício de atividade rural, nos períodos de 

01.01.1964 a 31.12.1968 e 01.01.1970 a 31.12.1972, com a conseqüente revisão da respectiva renda mensal e retroação 

do termo inicial para a data do primeiro requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para comprovar o efetivo desempenho das lides campesinas, o autor trouxe aos autos, dentre outros os seguintes 

documentos: certidão expedida pela Justiça Eleitoral (1969, fl. 47), certidão de casamento (1973, fl. 49) e certidão de 

nascimento de sua filha (1974, fl. 50), em que sua profissão consta como sendo a de lavrador. Tenho que tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, consoante o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Por outro lado, a testemunha de fl. 90, a qual declarou conhecer o autor desde 1968, afirmou que ele laborava como 

empregado em sítio pertencente a Matino Fantinati, localizado na cidade de Alto Piquiri/PR, juntamente com seus 

familiares, cultivando feijão, milho, algodão e arroz e ganhando por dia de trabalho. Segundo o depoimento, o 

demandante permaneceu nas lides campesinas até 1974 ou 1975, quando passou a trabalhar em uma firma na cidade de 

Assis Chatoubrian (sic). 

 

A testemunha ouvida à fl. 92/93, a seu turno, asseverou conhecer o requerente desde o ano de 1963. Aduziu que, na 

época, o demandante tinha por volta de 12 anos de idade e trabalhava na lavoura, juntamente com seus familiares, em 

sítio pertencente a Marino Fantinati, localizado no município de Alto do Piquiri/PR, cultivando arroz, feijão, milho e 

algodão. Asseverou que a família do autor recebia porcentagem da produção, sua única fonte de renda. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Ressalto, inclusive, que o INSS reconheceu administrativamente o labor rurícola do autor nos períodos de 01.01.1969 a 

31.12.1969 e 01.01.1973 a 31.12.1974 (fl. 35/36). 

 

Observo, contudo, que o termo inicial do reconhecimento do labor rural do demandante deve ser fixado em 30.06.1964, 

uma vez que a constituição da república de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores de 14 

anos. 

 

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 

30.06.1964 a 31.12.1968 e 01.01.1970 a 31.12.1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido 

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Considerando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, devem ser acrescidos 07 anos, 06 meses e 02 dias àquele 

tempo de serviço já reconhecido administrativamente (documentos de fl. 12/36), o autor totaliza 34 anos, 10 meses e 27 
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dias até 15.12.1998 e 38 anos, 04 meses e 15 dias até 07.08.2003, data do primeiro requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 94% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 07.08.2003, data do primeiro requerimento administrativo, mas com valor 

do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 

28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 07.08.2003, data do primeiro 

requerimento administrativo, tendo em vista que, à época, foram apresentados documentos suficientes à comprovação 

do exercício de atividade rural. 

 

Ajuizada a presente ação em 03.11.2005 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o pedido 

foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo 

com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

O beneficio de aposentadoria por tempo de serviço que o autor atualmente recebe deverá ser cessado e, à época da 

liquidação de sentença, os valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados dos atrasados 

decorrentes da presente decisão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido para determinar a averbação do tempo de serviço rural de 30.06.1964 a 

31.12.1968 e 01.01.1970 a 31.12.1972, em regime de economia familiar, totalizando o autor 34 anos, 02 meses e 27 

dias até 15.12.1998 e 38 anos, 04 meses e 15 dias de tempo de serviço até 07.08.2003. Em conseqüência, condeno o réu 

a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.08.2003, data do primeiro 

requerimento administrativo, com valor calculado observando o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença, compensando-se os valores pagos administrativamente. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ CASSIMIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO , com data de início - DIB em 07.08.2003, com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, devendo simultaneamente ser cessado o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço concedido administrativamente, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas pagas em sede administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.009713-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA DO CARMO MARTINS PEROBA 

ADVOGADO : PATRÍCIA GONÇALVES VASQUES 

APELADO : GEORGINA DE SOUZA 

ADVOGADO : FLAVIO AURELIO MACIEL SAMPAIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 04.00.00045-5 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Luiz Carlos de 

Souza Peroba, ocorrido em 29.12.2003, desde a data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das parcelas 

em atraso de uma só vez, com incidência de atualização monetária nos termos da Lei n. 6.899/81, acrescidas de juros de 

mora computados desde a data da citação, à taxa de 0,5% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do 

somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, devidamente atualizadas, excluídas as vincendas, bem como 

custas e despesas do processo. 

 

Objetiva o co-réu INSS a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos 

não demonstra a dependência econômica da autora em relação ao seu filho falecido; que o benefício em comento já vem 

sendo pago à esposa do falecido, que figura como dependente preferencial. Subsidiariamente, pleiteia seja reconhecida 

a isenção quanto ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como sejam reduzidos os honorários 

advocatícios. 

 

Por seu turno, interpôs a co-ré Maria do Carmo Martins Peroba recurso de apelação, sustentando que era casada com o 

falecido, residindo no mesmo domicílio até o momento do óbito; que recebe benefício do INSS desde 25.06.2004 (NB 

129.456.184-4), sendo este seu único meio de sobrevivência. Requer, por fim, seja o pedido julgado improcedente ou 

que, ao menos, seja rateado o valor da pensão com a autora. 

Contra-razões às fls. 134/139, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Luiz Carlos 

de Souza Peroba, falecido em 29.12.2003, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

10 - certidão de casamento; fl. 11 - certidão de óbito) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, malgrado o falecido fosse casado com a co-ré Maria do Carmo Martins Peroba, o compulsar dos autos 

revela que ambos estavam separados de fato, haja vista o domicílio em comum entre este e sua mãe, conforme se infere 

do cotejo do endereço declinado na inicial com aquele constante da certidão de óbito (Rua Laércio Lobo, n. 105, 

Lavrinhas/SP). Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 75/76) foram unânimes em afirmar que o de cujus e a 

Sra. Maria do Carmo Martins Peroba viveram juntos apenas três meses, quando o falecido veio morar com sua mãe. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 924/2180 

 

Insta salientar que em consulta ao CNIS (em anexo) verificou-se que o falecido recebeu benefício de auxílio-doença 

com data de início em 22.12.2003, bem próximo à data do óbito, no montante de R$ 448,78. De outra parte, segundo os 

depoimentos testemunhais, a autora passou a viver em situação de penúria após o falecimento de seu filho, tendo a 

testemunha Edson da Costa Martins asseverado que a demandante "...come os produtos que encontra no lixo do 

supermercado..." . 

Assim sendo, diante do quadro probatório acima exposto, é de se concluir que a autora dependia economicamente de 

seu filho falecido, nos termos do art. 16, II, §4º, parte final. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto o próprio INSS 

reconheceu tal qualidade ao deferir o benefício de pensão por morte à Sra. Maria do Carmo Martins Peroba, consoante 

documento de fl. 108. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Luiz Carlos de Souza Peroba. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício foi corretamente fixado pela r. sentença 

recorrida a partir da data da citação (20.02.2005; fl. 28vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 15%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, §1º - A, do CPC, nego seguimento à apelação da co-ré Maria do 

Carmo Martins Peroba e dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para excluir da 

condenação o pagamento das custas processuais. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora GEORGINA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 20.02.2005 e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, e o cancelamento do benefício de pensão por 

morte em favor de MARIA DO CARMO MARTINS PEROBA (NB 21/129.456.184-4). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009718-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : ANTONIO ABILIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS C DE SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00291-1 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que o autor não implementou o requisito etário de 53 anos 

para fins de concessão do beneficio vindicado nos termos da Emenda Constitucional nº 20/98. A parte autora foi 

condenada aos honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais) suspensa tal cobrança enquanto perdurar 

sua condição de beneficiária da assistência judiciária. Sem condenação em custas e despesas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam a 

exposição aos agentes agressivos nos períodos indicados na petição inicial, que somados os períodos de atividade 

comum totalizam tempo de serviço suficiente à concessão do beneficio nos termos da legislação anterior ao advento da 

Emenda Constitucional nº 20/98, que não exigia idade mínima para fruição do benefício. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl. 184/187). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 14.08.1952, a conversão de atividade especial em comum do período de 22.09.1986 a 

07.02.2003, por exposição a eletricidade, em que exerceu o cargo de engenheiro de manutenção elétrica, na empresa 

Brinquedos Bandeirantes S/A, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, a 

contar de 05.01.2004, data do requerimento administrativo. 

 

De início, cumpre ressaltar que a questão referente ao reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas 

pelo autor pode ser analisada por nesta instância, conforme se constata da leitura do art. 515, caput e §1º, do Código 

Processual Civil. 

 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois o autor formulou pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pleiteando a conversão do tempo laborado sob condições especiais 

em tempo de serviço comum. Todavia, embora se verifique que no relatório da sentença o douto magistrado tenha 

acolhido o pedido de reconhecimento de atividade especial, não fez constar tal decisão na parte dispositiva da sentença, 

razão pela qual valho-me do dispositivo acima citado para apreciar a questão ventilada nas razões de apelação. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

No caso dos autos, a empresa Brinquedos Bandeirantes S/A (PPP fl.17/18, SB-40 fl.77, e laudo técnico fl.78/81) 

informa que o autor, de 22.09.1986 a 07.02.2003, exerceu a função de engenheiro de manutenção elétrica, e tinha como 

atribuições efetuar inspeções visuais diárias nas linhas de 13,2 Kv, bem como efetuar a manutenção programada nas 

linhas localizadas nos postes, cabines primárias, localizadas nas várias seções da fábrica, e demais reparos em vários 

transformadores instalados nas subestações, cuja entrada é de 13,2Kv e a saída 380 volts.  

 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade 

especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece 

potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 
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Assim, deve ser tido por especial o período de 22.09.1986 a 07.02.2003, por exposição a eletricidade, na empresa 

Brinquedos Bandeirantes S/A, agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, inclusive os 

períodos incontroversos, já reconhecidos em sede administrativa (fl.134), totaliza o autor 35 anos, 03 meses e 13 dias 

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 41 anos, 01 mês e 01 dia até 07.02.2003, término do vínculo empregatício, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 07.02.2003, término do vínculo empregatício, mas com valor do beneficio calculado na 

forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada 

no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.01.2004; fl.60), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que a sentença 

julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum no 

período de 22.09.1986 a 07.02.2003, laborado na Brinquedos Bandeirantes S/A, totalizando o autor 35 anos, 03 meses e 

13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 41 anos, 01 mês e 01 dia até 07.02.2003, término do vínculo empregatício. 

Em conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

05.01.2004, data do requerimento administrativo, observando no cálculo do valor do beneficio o regramento traçado 

pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da 

presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO ABÍLIO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

05.01.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010497-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MAURO REGUINE GONCALVES 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

CODINOME : MAURO REGUINI GONCALVES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00408-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou o autor carecedor de ação, por falta de interesse de agir, 

uma vez que ausente o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício, indeferindo a petição inicial, com 

fulcro no artigo 295, III, do CPC. A parte autora foi condenada ao pagamento das custas processuais, restando, contudo, 

isentada do pagamento de tal verba, ante a concessão do benefício da justiça gratuita. 

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora, que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço vindicada, defendendo ser desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa, como condição do ajuizamento da ação. Pugna pela anulação da r. sentença proferida e pelo retorno dos 

autos ao juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A r. sentença recorrida indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, 

entendendo que para o ajuizamento de ação previdenciária, é necessário o prévio requerimento administrativo de 

concessão do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Desta forma, caberia ao Juízo a quo examinar o mérito da questão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.011298-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GOMES DE AQUINO 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

No. ORIG. : 06.00.00163-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o labor rural da autora no período de 01.06.1961 a 01.01.1977 e condenar o INSS a 

expedir a respectiva certidão de contagem de tempo de serviço, para fins previdenciários, independentemente do 

recolhimento das contribuições. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que a autora não trouxe aos autos início de prova material capaz de 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, não bastando, para tanto, a prova exclusivamente testemunhal. 

Subsidiariamente, requer seja a verba honorária reduzida para 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 

do STJ. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 31.10.1949, o reconhecimento e a averbação de atividade rural de 01.06.1961 a 01.01.1977, 

em regime de economia familiar, para fins de futura aposentação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos, 

dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, em que seu cônjuge está qualificado como lavrador (fl. 

1971, fl. 12), título eleitoral, em que sua residência consta como sendo a Fazenda Matão Nova Granada (1968, fl. 13), 

certidões de casamento de que seu marido foi testemunha (1974 e 1984, fl. 15/16) e em que está qualificado como 

lavrador, escritura pública de compra e venda (1976, fl. 17) e título eleitoral (1972, fl. 32), em que a profissão do 

cônjuge da demandante consta como sendo a de lavrador, CTPS deste, em que constam anotados diversos vínculos 

empregatícios de natureza rural (fl. 33/35). Tenho que os referidos documentos consubstanciam início de prova material 

do alegado labor rural, já que a condição de trabalhador do campo se estende à esposa, nos termos do seguinte 

precedente: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA . APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA . POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa , quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvida à fl. 108/110, as quais afirmaram conhecer a demandante desde criança, 

declararam que ela trabalhou na lavoura, em sítio pertencente a seu pai, em regime de economia familiar, até seu 

casamento, ocasião em que passou a laborar em propriedades de terceiros, em sistema de meação, juntamente com seu 

marido. Segundo os depoimentos, a autora teria deixado as lides agrícolas no ano de 1988, quando foi aprovada em 

concurso público. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 
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pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Todavia, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor agrícola da autora a partir de 23.10.1971, data de 

seu casamento (fl. 12), momento em que passou a integrar o núcleo familiar do esposo, tendo em vista que não foram 

apresentados nos autos início de prova material da autora ou de seus genitores para subsidiar a alegada atividade rural 

exercida antes do casamento, sendo insuficiente para tanto a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Destarte, constato que restou comprovado o labor da demandante, na condição de rurícola, no período de 23.10.1971 a 

01.01.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

De outro turno, a autora é servidora do Governo do Estado de São Paulo, estatutária, vinculada a regime próprio de 

previdência social, consoante se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

em anexo. Portanto, são devidas as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91; todavia, 

se faz necessário identificar em que momento podem ser exigidas as respectivas contribuições previdenciárias relativas 

à averbação de atividade rural para fins de contagem recíproca. 

 

Com efeito, no que tange à expedição de certidão para fins de contagem recíproca, a 10ª Turma, após vários debates 

sobre essa questão, concluiu que se restar comprovado o exercício de atividade rural anterior a outubro de 1991, é dever 

do INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma do artigo 5º, XXXIV, 

"b", da Constituição da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo de serviço rural destina-se à defesa de 

direito e esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem recíproca. Confira-se entendimento do 

E. Supremo Tribunal Federal: 

Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Além disso, falta ao INSS legitimidade para opor-se à expedição de certidão de contagem recíproca, sob a alegação de 

que não foi efetuado o pagamento da indenização das contribuições correspondentes ao período reconhecido, tendo em 

vista que em se tratando de servidor público quem tem essa legitimidade é a pessoa jurídica de direito público 

instituidora do beneficio já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada, independentemente de 

compensação financeira entre os regimes de previdência social, como a seguir se verifica. 

 

O parágrafo 9º do artigo 201 da Constituição da República acrescentado pela EC n. 20, de 15.12.1998, prescreve: 

 

Art. 201... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  
 

A inteligência desse dispositivo constitucional revela a existência de duas regras distintas e independentes, uma auto-

aplicável e de eficácia plena, consubstanciada na primeira parte do citado § 9º (Para efeito de aposentadoria, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública...); já a segunda parte do § 9º 

aponta para uma regra de eficácia contida ao dispor hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. Absolutamente claras essas duas regras. Confira-

se a respeito delas o posicionamento do Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

À minha leitura, o artigo 202, § 2º, da CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da 

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que 

se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais. (RTJ 152/650). 

 

Vale citar decisão do E. Supremo Tribunal Federal em caso semelhante: 

 

O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. 

A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 
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impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Verifica-se, pois que a legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor do 

benefício, isto é, do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe 

ao regime de origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a certidão desse tempo de serviço. 

 

No entanto, nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da 

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou 

administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu, 

para reconhecer o labor rural da autora de 23.10.1971 a 01.01.1977. Ressalvo que na certidão de tempo de serviço rural, 

ora reconhecido, poderá constar que a autora não recolheu as contribuições previdenciárias relativas à indenização 

prevista no art. 96, IV, da Lei 8.213/91. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, 

nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.012002-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JORGE BEATO SOBRINHO 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00096-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo o labor rural desempenhado pelo autor sem registro em CTPS, desempenhado a 

partir dos 16 anos de idade, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar 

da data da citação, com renda mensal inicial calculada na forma da legislação vigente à época do preenchimento dos 

requisitos legais, não podendo ser inferior a um salário mínimo. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 08 do TRF da 3ª Região e 148 

do STJ, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até o efetivo desembolso. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da publicação da sentença. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que a parte autora não implementa os requisitos exigidos pela Emenda 

Constitucional nº 20/98 para a concessão do benefício de aposentadoria e que não há nos autos início de prova material 

contemporâneo capaz de demonstrar o efetivo exercício do labor campesino. Subsidiariamente, requer seja a verba 

honorária reduzida para 5% do valor da causa. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pela parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 05.01.1952, comprovar o exercício de labor rural, sem registro em CTPS, a partir dos 16 

anos de idade, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, título de 

eleitor, emitido em 02.03.1972, em que sua profissão consta como sendo a de lavrador (fl. 11). Tenho que tal 

documento constitui início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte 

precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
O demandante trouxe aos autos, ainda, cópia de suas CTPSs (fl. 12/44), em que constam diversos contratos de trabalho 

de natureza rurícola, documento este que constitui prova plena da atividade rural nos períodos a que se refere e início de 

prova material da continuidade do labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 80/81, as quais afirmaram conhecer o autor desde 1967, declararam que ele 

sempre trabalhou na roça, nas Fazendas Caxambu, Iracema, Santa Maria e São Paulo, tendo deixado as lides agrícolas 

em razão de sua idade avançada. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 05.01.1968 a 27.03.1971 (véspera do primeiro contrato de trabalho com registro em carteira), 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somados o lapso de atividade rural e os períodos de trabalho anotados em CTPS (fl. 12/44) e constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em anexo, o autor totaliza 21 anos, 11 meses e 04 dias de tempo de serviço 

até 15.12.1998 e 28 anos, 01 mês e 12 dias até 01.08.2006 (data do desligamento do último vínculo empregatício), 

insuficiente à obtenção do benefício almejado, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer o labor rural 

desempenhado pelo autor no período de 05.01.1968 a 27.03.1971. Julgo improcedente o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não implementado o período mínimo previsto no artigo 52 da 

LBPS. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018001-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSELI LEITE DE CAMPOS 

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00023-1 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Marcio Fernandes da Silva, ocorrido em 

28.10.2002, sob o fundamento de que não restou demonstrada a alegada união estável entre a autora e o de cujus. Não 

houve condenação em verbas sucumbenciais. 

 

Pretende a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restaram comprovadas nos autos a convivência e a 

dependência econômica entre ela e o segurado falecido. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte desde o ajuizamento da ação. 

 

Contra-razões às fls. 80/82, em que o réu pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 87, em que opina pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Márcio Fernandes da Silva, falecido em 28.10.2002, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, porquanto houve reconhecimento de tal condição pela 

autarquia previdenciária ao deferir a concessão do benefício de pensão por morte aos seus filhos Jenniffer Daiane 

Fernandes da Silva e Jheison Christian Fernandes da Silva, conforme se verifica do documento de fl. 14. 

 

Por outro lado, no tocante à questão acerca da condição de companheira da autora em relação ao de cujus, esta não 

logrou êxito em demonstrar a alegada união estável. 

 

Com efeito, não obstante houvesse indícios de que a demandante mantivera relacionamento afetivo com o falecido, haja 

vista a existência de filhos em comum (Jheison Christian Fernandes da Silva e Jenniffer Daiane Fernandes da Silva, 

nascidos, respectivamente, em 01.03.1993 e 23.05.1996), não há evidência de que tal vínculo tenha se mantido até a 

data do óbito. De fato, inexiste qualquer documento que demonstre o domicílio em comum entre a demandante e o de 

cujus por ocasião do falecimento. Outrossim, a declarante do assento de óbito foi a mãe do falecido, e não a 

demandante. Ademais, a parte autora teve oportunidade de arrolar testemunhas que poderiam corroborar sua versão, 

todavia acabou desistindo da produção da prova oral, consoante se verifica do termo de audiência (fl. 62). 

 

Assim, diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união estável 

à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.024358-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 06.00.00039-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar justificado 

o tempo de serviço que o autor, atualmente qualificado como trabalhador rural, alega ter cumprido no período de janeiro 

de 1959 a 1977, na qualidade de rurícola, sem prévia indenização. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da citação, calculando-se o salário de benefício 

com base nas últimas trinta e seis contribuições. As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária 

desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 

111 do STJ). 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que não há nos autos início razoável de prova material a corroborar 

a prova testemunhal colhida, bem como não possui tempo suficiente para a concessão de aposentadoria. 

Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 79/85. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor, nascido em 27.02.1946, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de 1959 a 1977. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de prova material indicando que o autor efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, uma vez que apresentou vínculos intercalados em CTPS e CNIS como trabalhador rural no 

período de janeiro de 1977 a março de 2006 (fl. 12/13 e 39), configurando tais documentos prova material plena de 

atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que 

pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 57/58 afirmaram que conhecem o autor há 30 anos, da região de 

Salmourão, onde trabalhava como diarista em lavouras de café, milho e cana, juntamente com seus familiares, vindo 

posteriormente, a exercer atividade rural nas Fazendas Ibiporã, Bem-te-vi e Central de Álcool. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Desta forma, considerando que o a Constituição da República de 1946, no artigo 157, IX permitia o trabalho a maiores 

de 14 anos e o autor completou 14 anos de idade em 27.02.1960, constato que restou demonstrado o labor do autor na 

condição de rurícola no período de 27.02.1960 a 30.01.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que o autor não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Somada a atividade rural posteriormente anotada em CTPS ao período de atividade rural reconhecido, o autor totaliza 

33 anos, 10 meses e 29 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 06 meses e 21 dias até 31.03.2006, data do último vínculo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da decisão. 

 

Computados os períodos de contribuição previdenciária (vínculos empregatícios), o autor perfez 21 anos e 08 meses, 

equivalente a 260 contribuições, conforme tabela em anexo, suficiente para a carência necessária ao ano de 1990 (ano 

em que o autor completou 30 anos de tempo de serviço), pois o quadro do art. 142 da Lei nº 8.213/91 prescreve o 

mínimo de 60 meses. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição até 01.11.2005, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Tendo em vista os dados do CNIS (em anexo) o autor recebe benefício de aposentadoria rural por idade desde 

19.04.2006, o qual deve ser cessado quando da implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser mantido na data da citação (11.08.2006, fl. 25vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data conta de liquidação , que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para determinar a averbação da atividade rurícola no período de 27.02.1960 a 30.01.1977, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para excluir a 

condenação em custas. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luiz Ferreira da Silva a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço implantado de imediato, em substituição à aposentadoria por idade, 

com data de início - DIB em 11.08.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. Os valores recebidos a título de aposentadoria por idade deverão ser compensados em 

liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027256-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00050-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de Isaura Silvério Rodrigues. O autor foi 

condenado ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00, observando, 

entretanto, os termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que os documentos trazidos aos autos comprovam a 

condição de rurícola da falecida, bem como que a dependência econômica do autor em relação à "de cujus" restou 

evidenciada pelas provas materiais e testemunhais produzidas nos autos. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 74). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Isaura 

Silvério Rodrigues, falecida em 25.02.1989, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento 

(25.05.1964; fl. 11) e do assento de óbito (25.02.1989; fl. 12), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra 

prova de dependência econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 

tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
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............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante constar na certidão de casamento (fl. 11) a profissão lavrador, do autor, não é possível a 

extensão da profissão do marido à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar 

demonstrado o regime de economia familiar. 

 

Importante consignar que na certidão de casamento foi atribuída à falecida a profissão do lar, não havendo qualquer 

referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 46/47), asseveraram que a autora sempre trabalhou na roça, para diversos 

empreiteiros, na lavoura de algodão e cana. 

 

Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. Em se 

tratando de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.027385-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELMA DA CRUZ SOARES 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00023-7 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu filho Paulo 

Henrique Soares de Queiroz, ocorrido em 16.11.2003, desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações vencidas, com incidência de correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor dos benefícios devidos desde a citação até a data da prolação da sentença. Não 

houve condenação em custas processuais. 
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Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não restou comprovada nos autos a dependência 

econômica da autora em relação ao filho falecido; que a dependência econômica não pode ser aceita como efetivamente 

comprovada através de prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pleiteia sejam os honorários advocatícios 

reduzidos, bem como seja excluído da condenação o pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial.  
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Paulo 

Henrique Soares de Queiroz, falecido em 16.11.2003, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

11 - certidão de nascimento; fl. 12 - cédula de identidade; fl. 13 - certidão de óbito), o que a qualificaria como 

beneficiária dele, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência 

econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e residindo com sua mãe, consoante se infere do cotejo do 

endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial (Rua São Luis nº 1.140, Catanduva/SP). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 76/77) foram unânimes em afirmar que o de cujus e sua mãe residiam na mesma 

casa, sendo que seu filho falecido era quem sustentava o lar. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este estava exercendo atividade 

remunerada à época do óbito, consoante se verifica da anotação em CTPS (fl. 15). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Paulo Henrique Soares de Queiroz. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que não houve abordagem do tema no recurso de apelação 

interposto pelo réu, razão pela qual há que ser mantido o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data 

da citação (15.02.2005; fl. 17vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Outrossim, verifico que não houve condenação do INSS ao pagamento de custas, não devendo o recurso de apelação, 

portanto, ser conhecido neste ponto. Em relação às despesas processuais, deve o INSS suportá-las quando vencido, a 

teor do art. 4º parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego seguimento à sua apelação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora DELMA DA CRUZ SOARES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.02.2005, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.028061-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELICIA BATISTA NEVES 

ADVOGADO : ANA PAULA BARBOSA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

No. ORIG. : 06.00.01593-9 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Aníbal Nonato, 

ocorrido em 22.06.2003, desde a data da citação. O réu foi condenado a pagar as prestações vencidas, devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros, contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

total da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, sustentando, em síntese, que não houve comprovação da alegada dependência 

econômica entre a autora e o falecido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o 

valor da condenação. 

 

Contra razões de apelação (fl. 55/58). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Aníbal 

Nonato, falecido em 22.06.2003, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos, consoante ação de 

reconhecimento e dissolução de sociedade de fato (fl. 08/09). Ainda, do cotejo do endereço declinado na inicial com 

aquele constante na certidão de óbito (fl. 10), depreende-se que ambos viviam no mesmo domicílio (Rua Padre 

Anchieta, n. 87, Paulicéia/SP). Outrossim, a autora consta como declarante de seu companheiro na certidão de óbito. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 42/43) foram unânimes em afirmar que a demandante e o de cujus 

viviam como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. Em síntese, ante a 

comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de dependente, sendo, 

pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo 

dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a demandante não logrou comprovar tal fato, haja vista que o de 

cujus era titular de benefício de renda mensal vitalícia (NB 0822112230 - documento am anexo), que não gera pensão 

por morte. 

 

Ademais, não há nos autos indício de prova referente à atividade laborativa do falecido, tampouco de recolhimento de 

contribuição previdenciária, na qualidade de autônomo. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028799-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZA DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00086-8 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Osvaldo Benedito Ferreira, ocorrido em 
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21.04.2003, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Não houve 

condenação ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios em face da autora ser beneficiária da 

Assistência Jurídica Gratuita. 

 

Requer a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o segurado instituidor exerceu atividade 

remunerada no período imediatamente anterior ao óbito, mantendo a qualidade de segurado.  

 

Contra-razões de apelação (fl. 85/90). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Osvaldo 

Benedito Ferreira, falecido em 21.04.2003, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de casamento (fl. 

11) e de óbito (fl. 12), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez que 

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I 

do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a demandante não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, considerando que entre a data da última contribuição previdenciária recolhida pelo falecido (17.02.1992; fl. 

55) e a data de seu óbito (21.04.2003; fl. 12) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" 

previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

De outro giro, incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com 

vistas à aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (2003), mister se 

fazia a comprovação de 132 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o 

recolhimento de 107 contribuições mensais (CTPS à fl. 13/16), inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029185-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CIDALVA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00175-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, para condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Bibiano da Silva, ocorrido 

em 13.09.2005, no valor equivalente a 100% do benefício que recebia o de cujus, a partir da data do requerimento 

administrativo. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas 

monetariamente a partir das datas que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano a partir da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas que se 

vencerem a partir da sentença. Não houve condenação em despesas processuais. 

 

Objetiva o réu em seu apelo a reforma da sentença, sustentando que não restou comprovada nos autos a condição de 

dependente da autora em relação ao de cujus; que inexiste prova documental a comprovar a dependência econômica, 

sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões às fls. 98/100, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta . 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de José 

Bibiano da Silva, falecido em 13.09.2005, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, a existência de dois filhos 

em comum (Silvana dos Santos Silva e Fabiano dos Santos Silva, nascidos, respectivamente, em 01.06.1980 e 

11.02.1984; fls. 15/16), indica a ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir 

família. Outrossim, do cotejo do endereço declinado pela demandante na inicial com aquele constante de carnê de 

pagamento em nome do falecido (fl. 19), depreende-se que ambos viviam no mesmo domicílio (Rua Juca Pita, n. 11-81, 

Presidente Epitácio/SP). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 78/80) foram unânimes em afirmar que o de cujus, embora tivesse 

esposa, estava sempre em companhia da autora, dando assistência a ela e aos filhos. Asseveraram também que ambos se 

apresentavam como marido e mulher. Insta ressaltar que no momento do óbito o de cujus encontrava-se em estado de 

viuvez, não havendo assim qualquer óbice para o reconhecimento da união estável. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a demandante e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, tendo em vista que este era titular de benefício 

de previdenciário à época do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 38. 

 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de José 

Bibiano da Silva. 

 

Considerando o transcurso de mais de 30 dias entre o requerimento administrativo (17.10.2005; fl. 21) e a data do 

evento morte (13.09.2005), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar de tal requerimento, a teor do art. 74, 

II, da Lei n. 8.213/91. 
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Não há falar-se em prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 08.11.2006. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, a 

teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, 

mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora CIDALVA DOS SANTOS GOMES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.10.2005, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029353-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASILIA FAUSTINO DA SILVA SIQUEROLI 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 07.00.00060-0 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processual Civil. Aposentadoria por invalidez. Sentença de procedência. Concessão de outro 

benefício à demandante no bojo de processo já julgado em caráter definitivo. Intimação pessoal da autora para 

manifestação acerca de interesse no prosseguimento da demanda. Inércia que demonstra nítido desinteresse no 
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deslinde da causa e intenção deliberada de abandonar a demanda. Superveniência de causa extintiva da ação. 

Processo extinto sem resolução de mérito. Apelo autárquico e recurso adesivo da autora, prejudicados. 
 

Cuidam os presentes autos de apelação interposta pelo INSS (fs. 95/100) e recurso adesivo ofertado pela demandante, 

em face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Urupês/Sp, que julgou procedente 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, os autos ascenderam a este Tribunal. 

A f. 119 juntou-se ofício do INSS comunicando a concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, à 

demandante, desde 01/08/2008, com vigência a partir de 11/11/2005, em decorrência do processo nº 

2006.03.99.035665-6, julgado pela Décima Turma deste Tribunal (fs. 119/132). 

A autora foi intimada a manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do presente feito, tendo sido certificado o 

decurso de prazo sem manifestação (f. 136). 

Diligenciada nova intimação pessoal (f. 143), embora ciente da determinação (f. 144, verso), a autora deixou transcorrer 

o prazo in albis (f. 145). 

Instado, o INSS se manifestou pela extinção do processo, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (f. 

148). 

Decido. 

De fato. A ação deve ser julgada extinta. 

Verifica-se, por primeiro, que, realizadas todas as diligências previstas no estatuto processual civil, a fim de que a 

autora se manifestasse sobre o prosseguimento deste feito, a mesma permaneceu silente, demonstrando nítido 

desinteresse no deslinde da cuasa, bem assim intenção deliberada em abandonar a demanda. 

Além disso, o réu pugnou pela extinção da ação, considerada a inércia da parte autora. 

Destarte, restando configurada causa extintiva da ação, tendo em vista a obtenção, pela requerente, de aposentadoria por 

idade rural, que lhe foi concedida no bojo do processo nº 2006.03.99.035665-6, julgado em caráter definitivo e com 

baixa ao Juízo de origem (extrato anexo), julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, a teor do disposto no 

art. 267, inc. IV, do CPC, restando prejudicados o apelo autárquico e o recurso adesivo da demandante. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031819-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : LINDINALVA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00192-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução para determinar o 

prosseguimento da execução com observância da planilha de fl.06 destes autos. A embargada foi condenada ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, com base 

no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, verbas que serão exigidas quando cessar seu atual estado de 

miserabilidade. 

 

Em suas razões de recurso, a parte embargada pleiteia, em síntese, a reforma da sentença sustentando que os cálculos 

acolhidos não podem prevalecer, haja vista que não estão de acordo com a coisa julgada e com as normas legais 

estabelecidas, devendo ser considerada correta a conta apresentada à fl.89/91 dos autos principais. Afirma, ainda, que o 

benefício concedido judicialmente (auxílio-doença) é mais benéfico, devendo, assim, haver compensação com a 

aposentadoria por idade. 

 

Com contra-razões (fl.31/32), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
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Da análise das informações da Contadoria do Juízo (fl.16), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se que 

foram apuradas corretamente as diferenças, com a devida atualização monetária em consonância com os ditames da 

decisão exeqüenda, bem como com o entendimento desta 10ª Turma. 

 

As alegações trazidas pela parte embargada em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 

Cumpre esclarecer que não há que se falar em compensação de valores entre o auxílio-doença e a aposentadoria por 

idade por absoluta falta de amparo legal, conforme artigo 124, inciso I, da Lei 8213/91, que expressamente não permite 

o recebimento conjunto dos aludidos benefícios. 

 

Dessa forma, à vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação 

apresentada pelo INSS espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a 

execução pelo montante ali apurado, no valor de R$ 13.016,24 para setembro de 2007, consoante demonstrado à fl.06 

destes autos. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032391-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00059-0 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de Maria de Lourdes das Chagas Teixeira. O 

autor não foi condenado em custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que os documentos trazidos aos autos comprovam a 

condição de rurícola da falecida, bem como que a dependência econômica do autor em relação à "de cujus" restou 

evidenciada pelas provas materiais e testemunhais produzidas nos autos. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 69/73). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Maria de 

Lourdes das Chagas Teixeira, falecida em 20.05.2003, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 08) 

e do assento de óbito (fl. 09), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante constar na certidão de casamento (fl. 08) a profissão lavrador, do autor, não é possível a 

extensão da profissão do marido à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar 

demonstrado o regime de economia familiar. 

 

Importante consignar que na certidão de casamento foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo qualquer 

referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 55/56), asseveraram que a autora trabalhou na roça, em diversas propriedades 

rurais, inclusive na "Fazenda de Antonio Otoboni e de Takeo Toyota". 

 

Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034640-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE LIMA COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00159-7 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de Francisca Bernardino Costa. O autor foi 

condenado ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 

observando, entretanto, os termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que os documentos trazidos aos autos comprovam a 

condição de rurícola da falecida, bem como que a dependência econômica do autor em relação à "de cujus" restou 

evidenciada pelas provas materiais e testemunhais produzidas nos autos. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 81/83). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Francisca 

Bernardino Costa, falecida em 30.06.1999, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 13) 

e do assento de óbito (fl. 14), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante constar na certidão de casamento (fl. 13) a profissão lavrador, do autor, não é possível a 

extensão da profissão do marido à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar 

demonstrado o regime de economia familiar. 

 

Importante consignar que na certidão de casamento foi atribuída à falecida a profissão "prendas domésticas", não 

havendo qualquer referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 63/66), asseveraram que a autora sempre trabalhou na roça, para diversos vizinhos 

da região, como "Antonio Vaz" e "Geraldino". 

 

Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 
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Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.035808-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 05.00.00020-6 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Joaquim 

Monteiro, ocorrido em 07.02.2005, no valor a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos do art. 75 da Lei n. 

8.213/91, a partir da data da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com incidência de correção monetária e 

juros, na forma da lei. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado das parcelas vencidas. Isenção de 

custas para o INSS. Restou mantida a liminar de fl. 47. 

 

Pela decisão de fl. 47, foi deferida a liminar de antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS promovesse a 

implantação do benefício a partir da data do óbito. 

 

Posteriormente à interposição do recurso de apelação pelo INSS (fls. 100/102) e o oferecimento das contra-razões (fls. 

105/107), foi reconhecido erro material na sentença, para que o termo inicial fosse fixado a contar da data do óbito, 

ocorrido em 17.02.2005, com juros e correção na forma da lei. 

 

Interpôs o réu novo recurso de apelação, alegando que não restou demonstrada a condição de dependente da autora em 

relação ao falecido; que não há nos autos prova de que a demandante tenha mantido um relacionamento estável com o 

de cujus. Subsidiariamente, pleiteia seja o termo inicial do benefício fixado a contar da data da citação, bem como 

sejam os honorários advocatícios reduzidos. 

 

Contra-razões às fls. 157/159, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Às fls. 167/173, foi noticiada a implantação do benefício, com pagamento desde a data do óbito. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

De início, cumpre esclarecer que o reconhecimento de erro material na sentença pelo Juízo "a quo", que acabou 

alterando o termo inicial do benefício para a data do óbito, impôs um gravame ao réu, justificando-se, assim, a 

reabertura do prazo para interposição do recurso de apelação que ora se conhece. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Joaquim Monteiro, falecido em 07.02.2005, conforme certidão de óbito de fl. 13. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 949/2180 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus, na qualidade companheira, restou devidamente 

comprovada. Com efeito, do cotejo do endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial, 

verifica-se que a autora e o falecido residiam no mesmo domicílio (Rua Newton Prado, n. 429, Porto Feliz/SP). 

Outrossim, a demandante foi inscrita como "pessoa designada" pelo falecido para efeito de indicação de dependente (fl. 

11), fato este que revela forte vínculo pessoal entre os dois. Ademais, há notas fiscais referentes à aquisição de 

eletrodomésticos e móveis para o lar em nome do de cujus, destinados à moradia do casal (fls. 35/37). Por derradeiro, 

foi carreado aos autos cópia de boletim de ocorrência no qual o falecido vem qualificado como "amasiado". 

 

Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o falecido, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que este era titular de benefício 

previdenciário por ocasião do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 12. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Joaquim 

Monteiro. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que não houve comprovação de que o requerimento 

administrativo do benefício (fl. 14/15) tenha sido efetivamente apresentado ao INSS. Assim sendo, o início de fruição 

do benefício deve ser a data da citação (03.06.2005; fl. 66vº), momento no qual a autarquia previdenciária tomou 

ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos 

da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, 

mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu, bem como à remessa oficial, para fixar a data da citação como termo inicial do benefício (03.06.2005) e para 

estabelecer como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data da r. sentença recorrida. As parcelas 

recebidas por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção do benefício de pensão por morte (NB 21/134.703.797-4) em 

nome de MARIA JOSÉ DE CAMARGO, alterando-se o termo inicial para 03.06.2005. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035847-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00083-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Luiz Alves de Freitas, ocorrido em 

04.02.1994, desde a data da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas, com incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que a autora não ostenta a condição de dependente em 

relação ao de cujus. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 86/96. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Luiz 

Alves de Freitas, falecido em 04.02.1994, conforme certidão de óbito de fl. 18. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus, na qualidade de companheira, restou devidamente 

comprovada. Com efeito, a existência de um filho em comum (Renata Cândida da Silva de Freitas), conforme 

documento de fl. 16, indica a ocorrência de um relacionamento estável, com o propósito de constituir família. 

Outrossim, as testemunhas ouvidas às fls. 73/76 foram unânimes em afirmar que a demandante e o falecido viviam 

como se fossem marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito. 

 

Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o falecido, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 951/2180 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, haja vista que já foi gerado benefício de pensão 

por morte em nome de sua filha na esfera administrativa (fl. 46). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Luiz 

Alves de Freitas. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (29.06.2006; fl. 32), eis que incontroverso. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, 

do CPC. Não conheço do apelo da Autarquia neste ponto, haja vista que a sentença recorrida dispôs no mesmo sentido 

da sua pretensão. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC não conheço de parte do apelo do INSS e na parte 

conhecida nego-lhe seguimento, bem como nego seguimento à remessa oficial tida por interposta. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora NADIR CANDIDA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.06.2006, no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036465-0/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONINA CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00127-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Pedro Borges Baptista, ocorrido em 

01.11.2006, no valor correspondente a um salário mínimo, a partir da citação. O réu foi condenando, ainda, ao 

pagamento das prestações em atraso, com incidência da correção monetária desde os respectivos vencimentos, 

acrescidas de juros de mora legais, contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas. Não houve reembolso de custas ou despesas processuais, 

salvo aquelas comprovadas. Restou determinado que o início do pagamento das prestações vincendas deverá ocorrer 

após o trânsito em julgado da sentença, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido recebia benefício de prestação continuada 

desde outubro de 2002, o que impossibilita a geração de pensão por morte, nos termos do artigo 21, §1º, da Lei n. 

8.742/93; que não restou demonstrado, mediante início de prova documental contemporânea aos fatos narrados na 

inicial, que o de cujus exerceu, no último ano anterior ao falecimento, atividades profissionais no campo; que o falecido 

havia perdido a qualidade de segurado por ocasião do óbito. Subsidiariamente, pleiteia sejam os juros de mora 

computados na base de 0,5% ao mês, bem como sejam os honorários advocatícios reduzidos. 

 

Contra-razões às fls. 90/100, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Pedro 

Borges Baptista, falecido em 01.11.2006, conforme certidão de óbito de fl. 22. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus, na qualidade companheira, restou devidamente 

comprovada. Com efeito, a existência de filhos em comum (Maria Aparecida Borges, Luiz Carlos Batista e Joselaine 

Aparecida Batista, nascidos, respectivamente, em 30.10.1959, 12.08.1970 e 10.12.1986) revela um relacionamento 

estável e duradouro, com o propósito de constituir uma família. Outrossim, há nos autos documento da lavra da Diocese 

de Itapeva, dando conta do casamento religioso realizado entre a autora e o de cujus em 22.09.1958 (fl. 14). Ademais, a 

autora consta como declarante da certidão de óbito na condição de "concubina" (fl. 22). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 74/75) foram unânimes em afirmar que a demandante e o falecido 

se apresentavam como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. 

 

Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o falecido, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

No tocante a questão referente à condição de rurícola do falecido, cabe ponderar que a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas certidões de nascimento de seus filhos (30.10.1959, 12.08.1970 e 

10.12.1986; fls. 15/17), do título eleitoral (06.08.1968; fl. 18) e da certidão de óbito (01.11.2006; fl. 22), nas quais vem 

qualificado como lavrador. 
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De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 74/75) foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre 

trabalhou na roça, tendo prestado serviços para os proprietários rurais Paulinho Proença e Hélio Proença. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 

 

Desta forma, o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por idade no 

momento em que recebera o amparo social ao idoso (02.10.2002; fl. 86), pois já havia atingido o requisito etário 

(contava com 67 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade rural por período superior ao exigido 

legalmente (exigiam-se 126 meses em 2002), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. Portanto, a ausência de 

atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da qualidade de segurado, não importa em caducidade dos 

direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do benefício de pensão por morte, a teor do art. 

102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pelo autor não decorre da percepção pelo falecido do 

benefício de amparo social, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de titular do 

direito ao benefício de aposentadoria rural por idade que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de 

Pedro Borges Baptista. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que o aludido tema não foi abordado pelo recurso de apelação 

de que ora se trata, razão pela qual há que ser mantido o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a partir da citação 

(16.04.2007; fl. 30vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 954/2180 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As parcelas recebidas a título de Amparo Social ao Idoso (NB 530.883.740-2; CNIS em anexo) deverão ser 

compensadas por ocasião da liquidação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora LEONINA CORREA DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.04.2007, e renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, cancelando-se 

simultaneamente o benefício de Amparo Social ao Idoso (NB 530.883.740-2). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036572-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : DIRCE TEIXEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00157-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Agnel Ferreira, ocorrido em 10.02.2006, sob 

o fundamento de que o falecido perdera a qualidade de segurado por ocasião do óbito. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), estando suspensa a 

cobrança enquanto mantiver sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal julgado alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos 

demonstrou que o falecido exerceu labor rural até o ano de 1999, quando teve concedido o benefício de amparo social 

ao deficiente de forma equivocada, pois fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a teor da Lei n. 8.213/91; 

que o falecido já havia preenchido os requisitos idade mínima (60) em agosto de 1999 e o exercício de atividade rural 

pelo tempo exigido na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91; que a posterior perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, nos termos do art. 

102, §1º, da Lei n. 8.213/91. Requer, por fim, seja concedida a tutela específica do direito, para que seja implementado 

o benefício em comento no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relato, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Agnel 

Ferreira, falecido em 10.02.2006, conforme certidão de óbito de fl. 14. 
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A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

12) e de óbito (fl. 14), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso 

I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Quanto à condição de rurícola, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que 

é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de casamento (10.10.1964; fl. 12), uma vez que em tal 

documento consta anotada a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DOFILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
Ademais, há registro de contratos de trabalho de natureza rural referentes aos períodos de 01.10.1975 a 30.01.1981, de 

01.03.1989 a 08.08.1990, de 01.09.1990 a 16.04.1993, de 16.09.1993 a 30.11.1994 e de 01.01.1996 a 21.01.1997 (fls. 

18/20), em que o falecido figurava como empregado rural, constituindo tais anotações prova material plena do labor 

rural nos aludidos períodos e início de prova material nos demais períodos que se pretende comprovar. 

 

De outra parte, os depoimentos testemunhais tomados em audiência (fls. 53/55) foram unânimes em afirmar que o de 

cujus sempre trabalhou na roça, tendo prestado serviços em fazendas dos municípios de Castilho, Guaraçaí e Nova 

Independência. Asseveraram também que o falecido exerceu tal mister até o ano de 1999, ocasião em que foi acometido 

de séria doença, que o impediu de continuar trabalhando. 

 

Desta forma, o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez, 

constantes do art. 42 da Lei n. 8.213/91, no momento em que este recebera o Amparo Social de Pessoa Portadora de 

Deficiência (02.09.1999; fl. 24), pois ostentava a condição de trabalhador rural com o cumprimento do período de 

carência correspondente a 12 meses de atividade remunerada, bem com era portador de mal que o tornava totalmente 

incapacitado para o trabalho, fato este reconhecido pelo próprio órgão previdenciário ao deferir a concessão do amparo 

por invalidez. Portanto, a ausência de atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da qualidade de 

segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do 

benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do 

benefício do Amparo Social de Pessoa Portadora de Deficiência, este de natureza personalíssima e intransferível, mas 

da própria condição de trabalhador rural titular de direito à aposentadoria por invalidez que ora se reconhece. Confira-se 

a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 
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Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(16.03.2007; fl. 28vº), momento no qual o réu tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. 

 

O valor do benefício deve corresponder a um salário mínimo, nos termos do art. 35 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (....) 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor 

correspondente a um salário mínimo, a contar da data da citação. Verbas acessórias na forma acima explicitada. 

Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora DIRCE TEIXEIRA FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 16.03.2007, e renda mensal inicial no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038410-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA MARTINS DE ANDRADE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

No. ORIG. : 07.00.00004-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 957/2180 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Mario Serafim de Andrade, ocorrido 

em 09.05.1971, no valor correspondente a um salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da liquidação até a data da sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando que o pleito inicial é juridicamente impossível, por falta de amparo 

legal, haja vista que a pensão por morte dos trabalhadores rurais somente foi criada com o advento da Lei 

Complementar n. 11/1971. Aduziu, ainda, a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 78/84). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Mario 

Serafim de Andrade, falecido em 09.05.1971, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se 

verificou a ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado. Por outro 

lado, não obstante o óbito tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, há 

que se atentar ao disposto no art. 4º da Lei n. 7.604/87, in verbis: 

"Art. 4º. A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a 

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

 

Por outro giro, rezam os artigos. 2º e 6º da Lei Complementar nº 11/71: 

"Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 

(.......................) 

III - pensão;" 

(......................). 

"Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, 

consistirá numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País." 
De outra parte, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º 

do art. 3º da Lei Complementar n. 11/71, e aquele estatuto jurídico contempla a esposa como um dos dependentes do 

segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. 

 

Destarte, analisando a situação fática posta em Juízo, verifico que a condição de dependente da autora em relação ao 

"de cujus" restou evidenciada através da certidão de casamento de fl. 10, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos 

qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do art. 13 da Lei n. 3.807/60. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, uma vez que, nas certidões de casamento (fl. 10) e de óbito (fl. 11), consta anotada a profissão de 

lavrador de seu marido, sendo que o Colendo STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova 

material, conforme se verifica em v. aresto assim ementado: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO COM A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO MARIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. SOLUÇÃO PRO MISERO. ADOÇÃO. 

I - Certidão de Casamento constando a profissão de lavrador do marido caracteriza documento novo capaz de atestar 

o início de prova material da atividade rurícola. 

II - Nos termos da assentada jurisprudência da Corte, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural, e adotando a solução pro misero, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação 

originária, deve ser considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. 

III - Ação procedente." 

(STJ; AR nº 904; 3ª Seção; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 04/08/2003, pág. 217)  
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Destarte, dos documentos carreados aos autos, bem como dos depoimentos testemunhais (fl. 55/56), depreende-se que o 

falecido, à época do óbito, ostentava a condição de trabalhador rural e, portanto, beneficiário do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, nos termos do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio 

de 1971, fazendo a autora jus ao benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (15.03.2007; fl. 43). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora CONCEIÇÃO APARECIDA MARTINS DE ANDRADE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

15.03.2007, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040488-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CACILDA LEMES VICENTE 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00089-7 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Aparício Salvador Vicente, ocorrido 
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em 08.08.1993, a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

prestações em atraso, acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas processuais. Restou deferida a antecipação da tutela, 

para que o INSS promovesse a implantação do benefício, sob pena de multa diária de meio salário mínimo. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, o descabimento da antecipação da 

tutela concedida. No mérito, aduz que o falecido não ostentava a qualidade de segurado no momento de seu óbito; que 

os documentos juntados aos autos não se prestam como prova do labor rural por todo período declinado; que a prova 

exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 

149 do E. STJ. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas e 

juros de mora em 0,5% ao mês. 

 

Sem contra-razões da parte autora (fl. 66). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar  

 

De início, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, uma vez que a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do beneficiário, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do Mérito 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Aparício 

Salvador Vicente, falecido em 08.08.1993, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 

13) e do assento de óbito (fl. 15), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes 

arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de casamento e de óbito (fl. 13 e 15), uma vez que em tais 

documentos consta anotada a profissão de lavrador. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 
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2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 
 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 41/42) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou na lavoura, como bóia-fria inclusive, com uma das testemunhas. 

 

Dessa forma, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência Social, 

na condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural 

exercida pelo falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Aparício Salvador Vicente. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (26.09.2007; fl. 17), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS.  
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora CACILDA LEMES VICENTE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.09.2007, e renda mensal inicial no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040901-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TEODORO PIMENTA 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00048-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder ao autor o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Sebastiana Ferreira Vilar, ocorrido 

em 22.06.2000, a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

prestações em atraso, acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas processuais.  

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma parcial de tal sentença, requerendo, somente, a exclusão dos honorários 

advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 59/61). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Cinge-se o apelo da autarquia à análise da questão relativa à fixação dos honorários advocatícios, haja vista que os 

requisitos para a concessão do beneficio de pensão por morte restaram incontroversos. 

 

Com efeito, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento desta Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOSÉ TEODORO PIMENTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.07.2007, no valor um salário 

mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.041030-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 08.00.00008-7 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Marli Andreata dos 

Santos, ocorrido em 19.10.2007, desde a data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das prestações em 

atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora legais mês a mês. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

No mérito, sustenta que não há nos autos documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural desempenhado pela falecida; bem como que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para 

comprovar o labor rural, a teor da Súmula 149 do STJ. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios 

para 5% sobre o valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 48/52). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o 

funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos 

administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse 

com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja 

exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. 

TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao 

pedido da parte autora. 

 

Do mérito 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Marli 

Andreata dos Santos, falecida em 19.10.2007, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 08) 

e do assento de óbito (fl. 09), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante constar na certidão de casamento (fl. 08) a profissão lavrador, do autor, não é possível a 

extensão da profissão do marido à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar 

demonstrado o regime de economia familiar. 

 

Importante consignar que na certidão de casamento foi atribuída à falecida a profissão do lar, não havendo qualquer 

referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 28/29), asseveraram que o casal trabalhava na lavoura, como diaristas, em 

diversas propriedades da região, porém, não se configurou o regime de economia familiar. 

 

Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo 

réu e, no mérito, dou provimento à sua apelação, para julgar improcedente o pedido. Em se tratando de beneficiário 

da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041801-4/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIDA BAIRROS 

ADVOGADO : ROSANA GOULART DE PAULA 

No. ORIG. : 06.05.00500-4 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Abraão da Silva, ocorrido em 

14.12.2005, a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo. O réu foi condenado a pagar as prestações 

vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês, contados a partir da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em 

custas processuais. 

 

Em apelação o réu aduz que o falecido não ostentava a qualidade de segurado à época do óbito, bem como não restou 

comprovada a condição de dependente da autora em relação ao de cujus. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 83/89). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Abraão da Silva, falecido em 14.12.2005, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Destarte, analisando a situação fática posta em Juízo, restou comprovada a condição de dependente da autora como 

companheira do falecido. Com efeito, na certidão de óbito (fl. 11) consta que o falecido vivia maritalmente com a 

autora como se casado fosse, bem como do cotejo do endereço declinado na inicial com aquele constante na certidão de 

óbito, depreende-se que ambos viviam no mesmo domicílio (Avenida Paulo Vieira Barbosa, nº 970, Corguinho/MS). 

Ademais, a existência de três filhos em comum (Adalto Bairros da Silva, Ana Maria Bairros da Silva e Abraão Bairros 

da Silva), conforme documento de fl. 12/14, indica a ocorrência de um relacionamento estável, com o propósito de 

constituir família. 

 

Em suma, ante a comprovação da relação marital, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, eis que esta é presumida, a teor do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, uma vez que, nas certidões de óbito (fl. 11) e de nascimento de filhos (fl. 12/14), consta anotada a 

profissão de lavrador. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 
 

De outra parte, as testemunhas (fl. 51/52) asseveraram, que o de cujus sempre trabalhou na área rural, como diarista, em 

diversas fazendas. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Abraão 

da Silva. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (17.08.2006; fl. 28v), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ÉLIDA BAIRROS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO 

POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.08.2006, e renda mensal inicial no valor de um 

salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042558-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 07.00.00101-0 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Benedito Cenes de Camargo, 

ocorrido em 18.05.2007, a partir do ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações em 

atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% a partir da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a prolação da sentença. 

Isento de custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a união estável e a condição 

de dependente da autora em relação ao de cujus. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a 

partir da citação; juros de mora de 0,5% ao mês, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 51v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Benedito Cenes de Camargo, falecido em 18.05.2007, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, porquanto este gozava do benefício de aposentadoria por 

idade (fl. 18) por ocasião do óbito. 
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Por outro lado, no tocante à questão acerca da condição de companheira da autora em relação ao de cujus, esta não 

logrou êxito em demonstrar a alegada união estável. 

 

Com efeito, não obstante as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 40/41), terem declarado que a autora vivia com o 

falecido à época do óbito, segundo entendimento pacífico da nossa jurisprudência, a prova exclusivamente testemunhal 

não é hábil à comprovação da união estável, se não vier alicerçada por início de prova material. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o 

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido. 

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a união 

estável e a situação de dependência econômica da Autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus ao 

benefício previdenciário 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que 

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50. 

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial. 

6. Sentença reformada "in totum". 

(AC 750605; TRF 3ª Região; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Leide Pólo; DJU 10.12.2003, pág. 226) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. PROVAS. 

I- Para a concessão da pensão à companheira, não se prescinde da comprovação da união estável - more uxorio e da 

dependência econômica. 

II- Prova testemunhal insuficiente. 

III- Recurso de ofício e recurso do INSS providos. 

IV- Sentença reformada na íntegra. 

(AC 197809; TRF 3ª Região; 2ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJU 03.10.2000, pág. 259) 

 

Assim, diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, a autora não logrou êxito em demonstrar a 

existência de união estável com o "de cujus", uma vez que não há nos autos qualquer indício do alegado convívio 

marital. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do 

INSS. Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044314-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO BARALDI 

ADVOGADO : LUCIANO ALBERTO JANTORNO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00071-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para declarar justificado o 

tempo de serviço que o autor, atualmente qualificado como autônomo, alega ter cumprido, na qualidade de rurícola, no 

período de 01.01.1971 a 10.04.1999, independente do recolhimento de contribuições. Em razão da sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que não há nos autos início razoável de prova material a corroborar 

a prova testemunhal colhida, bem como documentos contemporâneos a comprovar a atividade laborativa. 

 

O autor, por sua vez, pede o reconhecimento de todo o período pleiteado na inicial de 22.03.1967 a 10.04.1999. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 107/113 e 116/123. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor, nascido em 22.03.1953, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de 22.03.1967 a 10.04.1999. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que apresentou os seguintes documentos, nos quais está 

qualificado como lavrador: certificado de dispensa de incorporação (1972; fl. 17), título de eleitor (1972; fl. 18), 

certidão de casamento (1976; fl. 19), certidão de nascimento de filhos (1977; fl. 20). Apresentou, ainda, autorização de 

impressão de documentos fiscais (1978, 1997; fl. 21, 40), notas fiscais de produtor (1978/1986, 1988/1999; fl. 22/30 e 

41/53), ficha de inscrição cadastral de produtor (1999; fl. 31), declaração cadastral de produtor (1987, 1992/1993, 1997; 

fl. 32/36), pedido de talonário de produtor (1987, 1989, 1999; fl. 37/39), todos em seu nome; e escritura de imóvel 

(1974; fl. 13/16), em nome de seu genitor. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 81 afirmou que conhece o autor desde 1972, quando passou a ser seu vizinho, 

e que ele trabalhava na roça em pequena propriedade da família, no cultivo de café, e em regime de economia familiar, 

sem o auxílio de empregados. 

 

Por sua vez, a testemunha de fl. 82 conhece o autor desde 1967, uma vez que ele trabalhou em propriedade rural da 

família, em regime de economia familiar, sem empregados até o ano de 1999, aproximadamente. 

 

Desta forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 22.03.1967 a 

31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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Cumpre observar que com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos 

empregados urbanos e rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, sendo 

que o período posterior a 31.10.1991 (01.11.1991 a 10.04.1999) apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, na forma exigida pela Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que o autor não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu e do autor para julgar 

parcialmente procedente o pedido e determinar a averbação da atividade rurícola no período de 22.03.1967 a 

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará 

com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044329-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BARBOSA LACERDA 

ADVOGADO : HOMERO SIQUEIRA ALCANTARA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00118-7 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Sebastião Alves de Oliveira, 

ocorrido em 27.12.2005, desde a data do ajuizamento da ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato. O 

réu foi condenado a pagar as prestações vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros, contados a partir da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação. Houve condenação em custas 

processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, sustentando, em síntese, que não houve comprovação da alegada dependência 

econômica entre a autora e o falecido. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença; que a correção monetária incida a partir do ajuizamento da ação e que os juros 

de mora sejam calculados desde a citação. 

 

Contra razões de apelação (fl. 75/79). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Sebastião Alves de Oliveira, falecido em 27.12.2005, conforme certidão de óbito de fl. 08. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos, consoante ação de 

reconhecimento de existência e dissolução de sociedade de fato (03.10.2006; fl. 07). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 57/59) foram unânimes em afirmar que a demandante e o de cujus 

viviam como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. Informaram, ainda, que após o 

falecimento ela passou a fazer faxinas para sobreviver. 

 

Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de 

dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois este era titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 025.366.680-5), consoante CNIS em anexo. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Sebastião Alves de Oliveira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (29.06.2007; fl. 20), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º- A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º A, do CPC dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial tida por interposta para limitar a incidência da verba honorária advocatícia na data da sentença. Dou, ainda, 

parcial provimento, exclusivamente, à remessa oficial tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na 

data da citação e excluir as custas da condenação. Verbas acessórias na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA APARECIDA BARBOSA LACERDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.06.2007, e renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045134-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00109-3 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho 

Antonio Silvestre dos Santos, ocorrido em 22.12.2006, sob o fundamento de que não restou comprovada a alegada 

dependência econômica entre a autora e o de cujus. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, 

observados os termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos 

demonstra a efetiva dependência econômica em relação ao falecido, uma vez que o de cujus era solteiro e contribuía 

para manutenção e despesas do lar. 

 

Sem contra-razões (fl. 51). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Antonio 

Silvestre dos Santos, falecido em 22.12.2006, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

14 - carteira de identidade; fl. 12 - certidão de óbito) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido também restou comprovada nos autos, 

de vez que o de cujus era solteiro e não possuía filhos. Com efeito, do cotejo do endereço declinado na inicial com 

aquele constante na certidão de óbito, depreende-se que ambos viviam no mesmo domicílio (Rua União da Vitória, n. 
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05, Diadema/SP). Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 41/42) foram unânimes em afirmar que a autora 

morava somente com o filho e dependia dos rendimentos dele para o seu sustento. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este gozava de benefício 

previdenciário à época do óbito (NB. 113.274.813-2), consoante documento de fl. 44. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Antonio 

Silvestre dos Santos. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.03.2007; fl. 18), eis que 

transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito e a data do requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

 

O valor do benefício será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia (fl. 44), na forma do art. 

75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, 

do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (....) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte em 

decorrência do falecimento de seu filho, desde a data do requerimento administrativo. Verbas acessórias na forma acima 

mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente 

julgado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 15.03.2007, e renda mensal 

inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046667-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURELUZIA DE SOUZA RINALDI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava a justificação do tempo de 

serviço que a autora, atualmente qualificada como balconista, alega ter cumprido no período de 1965 a 1994, na 

qualidade de rurícola. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença sustentando que restou comprovada sua qualidade de trabalhadora rural, 

uma vez que há nos autos início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal colhida, fazendo jus ao 

reconhecimento de tempo de serviço rural. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl.211). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora, nascida em 07.02.1953, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de 1965 a 1994. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 
 

Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que a autora 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que apresentou os seguintes documentos: Certidão de 

casamento (1978; fl. 21), na qual seu marido é qualificado como "lavrador". Apresentou, ainda, escritura de aquisição 

de imóvel rural (1965; fl. 31), declaração de imposto de renda (1969, 1971/1975; fl. 32/34, 43/46, 49/65), registros de 

imóveis (1968, 1980; fl. 35/38, 119), declaração de propriedade de imóvel rural (1970; fl. 40/42), notas fiscais de 

produtor (1972, 1975/1982; fl. 48, 66/68, 70/82, 84, 87/96, 101/106, 109/118, 120/135, 138), matrícula de imóvel 

(1976; fl. 69), declaração para cadastro de imóvel rural (1978; fl. 99/100), todos em nome de seu genitor, o qual está 

qualificado como lavrador. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCULA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  
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Recurso Especial não conhecido."(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; 

v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200). 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 191/192 afirmaram que conhecem a autora desde criança, e que ela 

trabalhou na zona rural em plantações de algodão, café e feijão, no sítio Cruz de Malta, junto com a família, e 

posteriormente veio a trabalhar como diarista. 

 

Desta forma, considerando que a Constituição da República de 1946, no artigo 157, IX permitia o trabalho a maiores de 

14 anos e a autora completou 14 anos de idade em 07.02.1967, constato que restou demonstrado o labor da autora na 

condição de rurícola no período de 07.02.1967 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Cumpre observar que com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos 

empregados urbanos e rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, sendo 

que o período posterior a 31.10.1991 (01.11.1991 a 1994) apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, na forma exigida pela Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que a autora não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para julgar 

parcialmente procedente o pedido e determinar a averbação da atividade rurícola por ela exercida no período de 

07.02.1967 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto 

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Ante a sucumbência recíproca, cada uma 

das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.047877-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ANTONIO DUARTE FILHO e outros 

 
: MARIA NAZARETH DE SOUZA 

 
: EDA CARIANI DAMIANI 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.00146-6 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva (a) a correção dos 24 (vinte 

e quatro) salários de contribuição do autor, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, (b) a revisar a renda mensal do benefício, a cada reajuste, para que expresse os múltiplos do 

salário mínimo da renda mensal inicial, (c) revisar as rendas mensais no período de novembro de 1979 a maio de 1984, 

para efeito de as tabelas respectivas serem expressas em salários mínimos vigentes à época do reajuste e não os já 

vencidos, (d) efetuar o primeiro reajuste pelo índice integral, (e) proceder a incorporação da URP de fevereiro de 1989 

em seus benefícios previdenciários, (f) incorporação do abono previsto na Lei 8.213/91, no percentual de 54,6%, e o 
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apostilamento do aumento no valor dos benefícios dos autores, com o pagamento de todas as diferenças entre os valores 

recebidos sem o abono e o devido com a incorporação do abono, (g) ao pagamento de todas as prestações vencidas e 

vincendas, devidas na forma do item anterior, contadas desde setembro de 1991, até a quitação total da condenação, (h) 

pagamento das diferenças devidas com incidência de correção monetária, juros e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS a proceder à correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), do autor Antonio Duarte Filho, pela variação das 

ORTN/OTN/BTN, consoante a disciplina do art. 1º da Lei nº 6.423/77, devendo as diferenças, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora, mês a mês, 

mediante a aplicação da taxa Selic, a contar da citação inicial, bem como julgou improcedentes os pedidos em relação 

às autoras Maria Nazareth de Souza e Eda Cariani Damiani. Condenou as autoras Maria Nazareth de Souza e Eda 

Cariani Damiani ao pagamento dos honorários advocatícios devidos à ré em rateio fixados em R$ 300,00. Ante a 

sucumbência recíproca, com relação ao autor Antonio Duarte Filho, compensam-se os honorários advocatícios. Custas 

na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, foram os autos encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença está em consonância com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que, em observância ao prescrito na Lei nº 6.423/77, a renda mensal inicial de benefício concedido antes da 

Constituição Federal de 1988 deve ser calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, atualizados pela variação dos índices da ORTN/OTN. 

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 07 desta Egrégia Corte, ora transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6423/77." 

 

Nesse sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM 

A RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp nº 501925-PE, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 17.05.2007, DJ 04.06.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

É pacífica a jurisprudência deste Sodalício no sentido de que, tratando-se de benefício concedido antes da CF/88, deve 

ser este atualizado de acordo com o método prescrito na Lei nº 6.423/77. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 641841-AL, Relator Min. Paulo Medina, Sexta Turma, j. 20.09.2005, DJ 07.11.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 - 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(REsp nº 547911/PE, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 18.03.2004, DJ 24.05.2004). 

 

No mesmo sentido: STJ, RESP 918755/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 26.08.2008, DJ 09.09.2008; RESP 984255/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 09.10.2007, DJ 18.10.2007; RESP 575128/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., j. 07.12.2006, 05.02.2007; RESP 659470/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 16.09.2004, DJ 

18.10.2004; EREsp 202004/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Terceira Seção, j. 09.06.2004, DJ 01.07.2004; RESP 

498338/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 03.06.2003, DJ 30.06.2003; RESP 480376/RJ, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003. 

In casu, constata-se que o autor Antonio Duarte Filho é titular do benefício aposentadoria por tempo de serviço 

concedido em 16.01.1984 (fls. 23), época em que encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Em razão da sucumbência recíproca os honorários advocatícios devem ser compensados na conformidade do artigo 21, 

do Código de Processo Civil, pelo que, também nesse ponto, deve ser mantida a r. sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para, tão somente, para fixar os juros de mora, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048417-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO MOLINARI 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

No. ORIG. : 06.00.00185-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar justificado o tempo de serviço 

que o autor, atualmente qualificado como gerente de loja, alega ter cumprido no período de 13.04.1969 a 30.09.1980, na 

qualidade de rurícola, sem prévia indenização. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, calculado de acordo com o art. 53, II, da Lei 8.213/91, a contar da citação. As 

prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária (Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF/3ª Região), desde os 

respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vencidas, na forma da Súmula 111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que não há nos autos início razoável de prova material a corroborar 

a prova testemunhal colhida, bem como não possui tempo suficiente para a concessão de aposentadoria. Alega, ainda, a 

necessidade de prévia indenização. Subsidiariamente, pede que os honorários advocatícios não sejam fixados em valor 

superior a 10% do valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 79/86. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial  

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
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Do mérito. 

 

Objetiva o autor, nascido em 13.04.1957, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de 13.04.1969 a 30.09.1980. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que apresentou os seguintes documentos, nos quais está 

qualificado como "lavrador": Certidão do Cartório Eleitoral (1976; fl. 20) e Certificado de dispensa de incorporação 

(1977; fl. 21). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 58/59 afirmaram que conhecem o autor desde criança e que ele trabalhou 

na roça em pequena propriedade, em regime de economia familiar e sem empregados, cultivando mandioca, feijão e 

amendoim. Disseram, ainda, que o requerente exerceu atividade rural até por volta de 1980, quando passou a trabalhar 

na cidade. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Desta forma, considerando que o a Constituição da República de 1967, no artigo 158, X permitia o trabalho a maiores 

de 12 anos, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 13.04.1969 a 

30.09.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que o autor não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Somados os vínculos anotados em CTPS e CNIS (em anexo) ao período de atividade rural reconhecido, o autor totaliza 

28 anos, 08 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 04 meses e 13 dias até 23.03.2007, data da citação, conforme 

planilha anexa, parte integrante da decisão. 

 

Computados os períodos de contribuição previdenciária (vínculos empregatícios), o autor perfez 24 anos e 11 meses, 

equivalente a 299 contribuições, suficiente para a carência necessária ao ano de 1999 (ano em que o autor completou 

30 anos de tempo de serviço), pois o quadro do art. 142 da Lei nº 8.213/91 prescreve o mínimo de 108 meses. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser mantido na data da citação (23.03.2007; fl. 42). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data conta de liquidação , que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luiz Antonio Molinari, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.03.2007, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.048777-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BELUZO NUNES 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00183-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Delma Nunes, 

ocorrido em 06.07.2006, a partir da data da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Pleiteia o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a condição de dependente da 

autora em relação à de cujus. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 73. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Delma 

Nunes, falecida em 06.07.2006, conforme certidão de óbito de fl. 22. 
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Indiscutível ser a requerente mãe da falecida, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

22 - certidão de óbito; fl. 07 - certidão de nascimento) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da autora em relação a filha falecida também restou comprovada nos autos, 

vez que a de cujus era solteira, não possuindo filhos e residindo juntamente com sua mãe, consoante se infere do cotejo 

do endereço declinado pela demandante na inicial com o endereço constante na certidão de óbito à fl. 22 (Rua Dr. 

Sandoval José de Almeida, n. 251, Viradouro/SP). Ademais, os documentos de fl. 16/17 atestam que a autora efetuou 

compras para o lar, bem como que o endereço consignado em tais notas é o mesmo citado anteriormente. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 67/68) foram uníssonas em afirmar que após o falecimento de sua 

filha a autora passou a ter dificuldades com as despesas da casa, tendo em vista que ela ajudava nos gastos mensais. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 
 

Ademais, a qualidade de segurado da de cujus resta incontroversa, pois esta era titular de benefício de aposentadoria por 

invalidez (NB 1032356780), consoante documento de fl. 44. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua 

filha Delma Nunes. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (14.12.2006; fl. 33), uma vez que não houve 

apelo da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, para limitar a incidência dos honorários advocatícios à data da sentença de 1º 

grau. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora APARECIDA BELUZO NUNES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.12.2006, no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.049458-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOSE AGOSTINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse à análise e finalização do pleito previdenciário formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 
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II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049518-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROZA MOIZES OTRANTE 

ADVOGADO : THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00046-9 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Gilberto Otrante, ocorrido em 

22.02.2007, a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações 

em atraso, acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Não 

houve condenação em custas processuais. Foi concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício, no 

prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 50/52. 

 

Em apelação o réu pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual alega a impossibilidade de concessão 

de tutela antecipada. No mérito, aduz, que os documentos juntados aos autos não se prestam como prova do labor rural 

por todo período declinado; que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação do exercício 

de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios 

para 5% sobre o valor da causa. 

 

Foi noticiada a implantação do benefício (fl. 59). 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 62). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Do agravo retido  

 

Conheço do agravo retido, porém lhe nego seguimento, uma vez que o entendimento de que não é possível a 

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está 

ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria 

sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como 

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em 

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Gilberto 

Otrante, falecido em 22.02.2007, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 

11), do assento de óbito (fl. 14) e das certidões de nascimento de filhos (fl. 12/13), tornando-se desnecessário trazer aos 

autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei 

nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de casamento, de nascimento de filhos e de óbito (fl. 11/14), 

uma vez que em tais documentos consta anotada a profissão de lavrador. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 45/46) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou na lavoura, em diversas propriedades rurais da região, até o seu óbito. 

 

Dessa forma, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência Social, 

na condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 
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Insta consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural 

exercida pelo falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Gilberto Otrante. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (06.07.2007; fl. 21v), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido do INSS e à sua apelação. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049742-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLEIDE APARECIDA CERNI LE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00018-6 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.12.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 20.10.03. 
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A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa, consoante o Art. 20, § 4º, do CPC, atualizados desde a sentença, com as 

ressalvas da Lei 1.060/50, ante os benefícios da assistência judiciária. 

 

Em apelação, a parte autora pugnou a reforma da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado do "de 

cujus". Requereu a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Conclusos desde 29.09.08, os autos foram redistribuídos, por sucessão, em 03.08.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado do falecido LUIZ CARLOS LÉ. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º, da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fl. 22). 

 

Entretanto, não assiste razão a parte autora no que tange a alegação de que o falecido não perdeu a qualidade de 

segurado, eis que era inscrito como contribuinte individual autônomo junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

Segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi vertida aos cofres 

públicos pelo segurado na qualidade de autônomo entre setembro de 1990 a junho de 1991 (fl. 36), ao passo que o óbito 

ocorreu em 20.10.03 (fl. 19). 

 

Além disso, não merece guarida a pretensão da parte autora, em receber o beneficio de pensão por morte com os 

descontos das contribuições devidas pelo falecido (Art. 115, II, da Lei 8.213/91), uma vez que tal regra só é facultada ao 

segurado, não se estendendo aos seus sucessores. Confira-se nesse sentido a orientação jurisprudencial desta Colenda 

Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria. 

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que 

tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão 

por morte aos seus dependentes. 
- Apelação da parte autora improvida." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.034146-7, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, 

Data do Julgamento 14/04/2009, DJF3 CJ1 06/05/2009, p. 1089). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO.  

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.  

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência econômica 

presumida.  

-A teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, à época do óbito, o 'de cujus' já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social.  

-Indemonstrado o preenchimento, pelo finado, dos requisitos necessários à obtenção de aposentadoria, nos termos do 

art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91, antes da perda da condição de segurado.  

-Benefício indeferido.  

-Apelação autárquica provida." (grifo nosso). 
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(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2001.61.11.002940-3, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DESEMBARGADORA 

FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, Data do Julgamento 01/04/2008, DJU 16/04/2008, p. 996). 

Portanto, não é possível parcelar o débito do falecido junto a Previdência Social com o beneficio de pensão por morte. 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Por outro lado, também não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, uma vez que o cônjuge da parte autora contava á época do óbito com 59 (cinqüenta e nove) 

anos de idade, não preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

 

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado.  

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do 'de cujus' que 

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria antes 

da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu.  

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação 

modificada pela Lei nº 9.528/97.  

3. Agravo regimental improvido." (grifo nosso). 

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200501390186, relator Ministro NILSON NAVES, Data do julgamento 30/10/2008, 

DJE 15/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Agravo regimental improvido." (grifo nosso). 

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200703085658, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data do julgamento 

12/06/2008, DJE 01/09/2008). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do CPC, considerada a assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050305-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONICIA ANTONIA DAS CHAGAS 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00034-3 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Daniel Alves das Chagas, ocorrido 

em 14.12.2007, a partir da data da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros legais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas processuais. Foi concedida a antecipação da tutela 

para a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de 1/30 do valor do benefício. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 57/59. 

 

Em apelação o réu pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual alega a impossibilidade de concessão 

de tutela antecipada. No mérito, aduz que não restou comprovada a condição de dependente da autora em relação ao de 

cujus. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 62/66). 

 

O benefício foi implantado conforme CNIS em anexo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do agravo retido  

 

Conheço do agravo retido, porém lhe nego seguimento, uma vez que o entendimento de que não é possível a 

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está 

ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria 

sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como 

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em 

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Daniel 

Alves das Chagas, falecido em 14.12.2007, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

14 - certidão de óbito; fl. 13 - carteira de identidade) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido também restou comprovada nos autos, 

de vez que o de cujus era solteiro e não possuía filhos. Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 43/46) foram 

unânimes em afirmar que a autora trabalhava esporadicamente na roça, e que o filho ajudava no sustento do lar. 

 

Cumpre, ainda, esclarecer que a autora em seu depoimento pessoal (fl. 41/42), informou que Daniel trabalha numa 

churrascaria, em Santópolis, e voltava todos os dias para Piacatu, onde morava com a mãe. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em relação ao 

filho. 
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2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 
 

Ademais, a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto este exercia atividade 

remunerada por ocasião do óbito, consoante anotação em CTPS (fl. 20). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Daniel Alves das Chagas. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (27.06.2008; fl. 21v), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido do INSS, à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050813-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA CARDOZO SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 07.00.00029-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Israel de Souza, ocorrido em 

30.07.2006, a partir do ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros legais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a condição de dependente da 

autora em relação ao de cujus. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

causa. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 83/86). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Israel de 

Souza, falecido em 30.07.2006, conforme certidão de óbito de fl. 07. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

07 - certidão de óbito; fl. 09 - carteira de identidade) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido também restou comprovada nos autos, 

de vez que o de cujus era solteiro e não possuía filhos. Com efeito, do cotejo do endereço declinado na inicial com 

aquele constante na certidão de óbito, depreende-se que ambos viviam no mesmo domicílio (Rua São Benedito, n. 693, 

Município de Taquaral/SP). Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 71/72) foram unânimes em afirmar que 

a autora dependia dos rendimentos do filho para o seu sustento, e que ele trabalhou na lavoura até falecer. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 

 

Ademais, a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto este exercia atividade 

remunerada por ocasião do óbito, consoante anotação em CTPS (fl. 16) e CNIS de fl. 44/45. 
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Israel de Souza. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar do ajuizamento da ação (15.02.2007), eis que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA ROSA CARDOZO SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.02.2007, no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051957-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APPARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido para declarar justificado o tempo de 

serviço que o autor, atualmente qualificado como lavrador, alega ter cumprido nos períodos de 01.04.1978 a 30.04.1997 

e 15.08.1997 a 10.03.2007, na qualidade de rurícola. Condenou o demandante ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, por ser 

beneficiário da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando que há nos autos início razoável de prova material a 

corroborar a prova testemunhal colhida quanto à atividade rural por ele desempenhada, notadamente no período de 

15.08.1997 a 10.03.2007. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 69/71. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Objetiva o autor, nascido em 12.07.1950 o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, durante os períodos de 01.04.1978 a 30.04.1997 e 15.08.1997 a 10.03.2007. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 
 

No entanto, os documentos apresentados pelo autor não consubstanciam início de prova material apta a respaldar o 

reconhecimento do período pleiteado, uma vez que apresentou diversos vínculos intercalados como trabalhador urbano 

entre 1975 a 1997 (fl. 12/14 e 21/22). O único vínculo rural refere-se ao período de 12.03.2007 a 21.11.2007 (fl. 14), 

não sendo, no entanto, apto à comprovação do lapso de tempo anterior. 

 

Desta forma, apenas com base nos depoimentos das testemunhas (fl. 53/54), não há como se reconhecer o tempo de 

serviço que o autor alega ter cumprido, sendo que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de 

prova testemunhal revela-se insuficiente para tal fim. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido in "albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054454-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONALDO APARECIDO LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00034-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a restabelecer ao autor o 

pagamento do benefício de prestação continuada de que trata o inciso V, do art. 203, da Constituição da República, a 

partir do ajuizamento da ação. Sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros de 

mora legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas. Sem condenação em custas processuais. 
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Noticiada a implantação do benefício às fl. 61/62, em atendimento à decisão judicial de fl. 44, que concedeu a 

antecipação de tutela. 

 

Em seu recurso de apelação o Instituto sustenta que não restou comprovada nos autos a incapacidade do autor, 

tampouco a sua miserabilidade. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do 

valor da causa. 

 

Adesivamente, o autor pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da sua cessação administrativa. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 173/182. Sem contra-razões ao recurso adesivo. 

 

Em parecer de fl. 194/196, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo 

parcial provimento da apelação do réu e pelo provimento do recurso adesivo do autor, requerendo, ainda, a 

regularização de sua representação processual. 

Expedida intimação para realização da regularização processual do autor (fl. 198), sobreveio a notícia de seu óbito, 

ocorrido em 01.01.2009 (fl. 206), acompanhada de requerimento de habilitação de sua genitora para fins de recebimento 

dos valores em atraso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

A presente demanda, proposta em 10.05.2006, objetiva a concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

art. 203, V, da Constituição da República. Por antecipação de tutela deferida liminarmente (fl. 44) e mantida pela 

sentença de primeiro grau, o benefício foi restabelecido em 28.06.2006 (fl. 62) sendo pago até a data do óbito do autor 

(29.01.2009, fl. 206). 

 

Esclareço que inexiste possibilidade de seus eventuais sucessores prosseguirem com o andamento do feito. Com efeito, 

o benefício assistencial tem caráter personalíssimo é conferido às pessoas que não têm condições de prover sua 

manutenção ou tê-la provida por sua família, em razão de idade avançada ou doença incapacitante. 

 

Na verdade, por meio desse benefício, o Estado busca proporcionar dignidade, um dos fundamentos insertos no art. 1º 

da Constituição da República, a todas as pessoas. Assim, os valores transferidos ao beneficiado destinam-se 

exclusivamente ao consumo imediato de gêneros de primeira necessidade e não à formação de um patrimônio, mesmo 

porque não há exigência de qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios de natureza previdenciária, em que 

os segurados devem contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. 

 

No caso vertente, eventuais valores a que faria jus o extinto autor não podem ser transferidos a seus sucessores, uma vez 

que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário com a 

sua morte. Cabe, ainda, frisar que, conforme explicitado anteriormente, não há constituição de patrimônio pertencente 

ao autor, o que inviabiliza a postulação desses valores por seus sucessores na forma da lei civil. 

 

Assim, ante o falecimento do autor é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI 

do Código de Processo Civil. Confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - FALECIMENTO DA PARTE AUTORA NO 

CURSO DO PROCESSO - CARÁTER PERSONALÍSSIMO DA PRESTAÇÃO - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS E 

PERCEPÇÃO DE ATRASADOS - DESCABIMENTO.  

I - Ocorrendo o falecimento da parte autora descabe cogitar-se a respeito da prestação de eventuais diferenças em 

favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus.  

II - Extinção do feito, sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.  

(AC 2005.03.99.032353-1, Relator Des. Fed. Marisa Santos)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA . DECRETO N. 1.744/95 E 

LEI N. 8.742/93. MORTE DA AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, 

IX, CPC.  

I - Quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal, extingue-se o processo sem julgamento do 

mérito. Aplicação do disposto no art. 267, IX, CPC.  

II - O pagamento do benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, cessa em 

caso de morte do beneficiário, sendo intransferível, não gerando direito a pensão ou pagamento de resíduo a herdeiro 

ou sucessor. Inteligência dos arts. 35. II e 36, do Decreto n. 1.744/95, que regulamenta a Lei n. 8.742/93.  

III - Apelo desprovido.  

(AC n. 94.03.056839-9, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 19.11.2002, p. 205).  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c.c. o art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação do réu e o recurso adesivo da parte autora.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055544-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO GODINHO GARCIA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00130-0 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder ao autor o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Maria Aparecida da Silveira, 

ocorrido em 03.12.2002, a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

prestações em atraso, acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. Restou deferida a 

antecipação da tutela, para que o INSS promovesse a implantação do benefício, sob pena de multa diária de meio salário 

mínimo. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, o descabimento da antecipação da 

tutela concedida. No mérito, aduz que a falecida não ostentava a qualidade de segurado no momento de seu óbito; que 

os documentos juntados aos autos não se prestam como prova do labor rural por todo período declinado. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas e juros de mora em 

0,5% ao mês. 

 

Foi noticiada a implantação do benefício (fl. 40) 

 

Contra-razões de apelação (fl. 51/54). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  

 

De início, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, uma vez que a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do beneficiário, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do Mérito 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Maria 

Aparecida da Silveira, falecida em 03.12.2002, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 12) 

e do assento de óbito (fl. 14), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 
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econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes 

arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola da falecida, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na condição de 

rurícola, consoante se depreende da certidão de óbito (fl. 14), uma vez que em tal documento consta anotada a profissão 

de lavradora. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 34/35) foram unânimes em afirmar que a falecida e seu marido 

sempre trabalharam na lavoura, como diaristas. Informaram, ainda, que ela exerceu tal atividade até o seu óbito. 

 

Dessa forma, não há como afastar a qualidade de rurícola da falecida e de segurado obrigatório da Previdência Social, 

na condição de empregada, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural 

exercida pela falecida, na condição de empregada, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Maria 

Aparecida da Silveira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (23.01.2008; fl. 16), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 
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será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS.  

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056133-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ANGELIS BONIFACIO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00105-1 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 88/97, em que alega falta de interesse processual da parte autora, ante a 

inexistência de pedido na esfera administrativa. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. Requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, até a data da liquidação de sentença. 

 

Contra-razões de apelação do INSS à fl. 141/144, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido: 
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Não conheço do agravo retido de fl. 88/97, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

Do mérito: 

 

A autora, nascida em 06.05.1950, completou 55 anos de idade em 06.05.2005, devendo, assim, comprovar 12 (doze) 

anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento celebrado em 23.11.1968 (fl. 20), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, e certidão de nascimento do filho (1975; fl. 21), na qual seu marido fora qualificado como 

tratorista, constituindo tais documentos início razoável de prova material relativo ao labor agrícola da requerente. 

 

Apresentou, ainda, sua CTPS (fl. 22/28) pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de natureza rural nos 

períodos de 08.05.1968 sem data de saída, 23.05.1986 a 14.08.1988 e 03.10.1989 a 01.05.1990, constituindo tal 

documento prova plena do labor rural nos períodos a que referem, bem como se presta a servir de início de prova 

material do período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 111/113, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 20 

anos e que ela sempre trabalhou na lavoura, na Fazenda Taperão, no cultivo de frutas. 

 

Dessa forma, ante a prova material e o início de prova material corroboradas por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 06.05.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (12.12.2006; fl. 57), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

dou provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas 

acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA DE ANGELIS BONIFÁCIO, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 12.12.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056281-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00072-6 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de Maria Ana de Jesus. O autor foi condenado 

em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, observados os termos do art. 12 da Lei n. 

1060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que os documentos trazidos aos autos comprovam a 

condição de rurícola da falecida, bem como que a dependência econômica do autor em relação à "de cujus" restou 

evidenciada pelas provas materiais e testemunhais produzidas nos autos. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 105/106). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de Maria 

Ana de Jesus, falecida em 24.04.2003, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

A alegada união estável entre o demandante e a falecida restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do 

endereço declinado na inicial com aquele constante na certidão de óbito (fl. 14), depreende-se que ambos viviam no 

mesmo domicílio (Rua Irene S. O. de Souza , nº 629, Vila Áurea, Rosana/SP). Outrossim, a existência de um filho em 

comum (Floro dos Santos), conforme documento de fl. 13, indica a ocorrência de um relacionamento estável, com o 

propósito de constituir família. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre o autor e a de cujus, há que se reconhecer sua condição de dependente, 

sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo 

dispositivo. 
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Importante consignar que na certidão de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo qualquer 

referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

Desse modo, embora as testemunhas inquiridas (fl. 71/72), afirmem que conhecem o autor e que ele e a falecida sempre 

trabalharam na lavoura, tais assertivas restam fragilizadas ante a prova material acostada aos autos. 

 

Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.056949-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 07.00.00146-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Crizelidia Querina de 

Oliveira, ocorrido em 15.07.1987, desde a data do óbito. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das prestações em 

atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora legais mês a mês. Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não houve condenação em custas processuais. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença sustentando que não há nos autos documento que possa ser reputado como início 

de prova material do alegado labor rural desempenhado pela falecida; bem como que a prova exclusivamente 

testemunhal não é suficiente para comprovar o labor rural, a teor da Súmula 149 do STJ. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 64). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Crizelidia 

Querina de Oliveira, falecida em 15.07.1987, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 12) 

e do assento de óbito (fl. 11), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante constar na certidão de casamento (fl. 12) a profissão lavrador, do autor, não é possível a 

extensão da profissão do marido à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar 

demonstrado o regime de economia familiar. 

 

Importante consignar que na certidão de casamento foi atribuída à falecida a profissão do lar, não havendo qualquer 

referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 50/51), asseveraram que o casal trabalhava na lavoura, como diaristas, em 

diversas propriedades da região, porém, não se configurou o regime de economia familiar. 

 

De outra parte, o art. 11, I, da Lei complementar n. 11/71, contempla o marido inválido como um dos dependentes do 

segurado, todavia, verifico que não há qualquer elemento probatório que ateste a invalidez do demandante à época do 

falecimento de sua esposa. 

 

Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido do autor. Em se tratando de beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057324-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ANTONIA CAETANO DE FREITAS 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00017-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido que visava a concessão de 

aposentadoria rural por idade ou por tempo de serviço, declarando justificado o tempo de serviço que a autora, 

qualificada como doméstica, alega ter cumprido, na qualidade de rurícola, no período de 08.11.1971 a 01.03.2001, 

independente do recolhimento de contribuições. Em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com os 

respectivos honorários. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que não há nos autos início razoável de prova material a corroborar 

a prova testemunhal colhida, bem como documentos contemporâneos a comprovar a atividade laborativa. 

 

A autora, por sua vez, alega que tem direito à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que foi 

reconhecido o exercício de atividade rural por 30 anos. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 64/66. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 103/118 e 119/125. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões ou 

contra-razões de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
 

Objetiva a autora, nascida em 08.11.1957, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante o período de 1967 a 2001. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 
Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que a autora 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que apresentou os seguintes documentos, nos quais seu marido 

está qualificado como lavrador: certidão de casamento (1973; fl. 19), certidões de nascimento de filhos (1976/1977; fl. 

20/21), título de eleitor (1974; fl. 22). Apresentou, ainda, vínculos em nome de seu marido como trabalhador rural nos 

períodos de 01.09.1975 a 28.02.1981, 09.03.1981 a 01.07.1982, 01.04.1987 a 12.12.1990, 01.02.1994 a 12.02.1994 (fl. 

26/27), certidão de nascimento, na qual seu genitor está qualificado como lavrador (1957; fl. 18), e carteira do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal e recolhimento (1990; fl. 40/41). 
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A demandante trouxe, também, vínculo rural em CTPS no período de 01.02.1994 a 14.02.1994 (fl. 24), configurando tal 

documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de 

prova material do período que pretende comprovar. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCULA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido."(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; 

v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200). 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 48/49 afirmaram que conhecem a autora há muitos anos e que ela 

trabalhou na roça no Sítio Santo Antonio, bem como em outras propriedades da região, como diarista. 

 

Desta forma, considerando que a Constituição da República de 1946, no artigo 157, IX permitia o trabalho a maiores de 

14 anos e a autora completou 14 anos de idade em 08.11.1971, constato que restou demonstrado o labor do autor na 

condição de rurícola no período de 08.11.1971 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Cumpre observar que com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos 

empregados urbanos e rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, sendo 

que o período posterior a 31.10.1991 (01.11.1991 a 2001) apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, na forma exigida pela Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que a autora não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Por outro lado, computados os períodos com registro em CTPS e o período rural reconhecido, a autora perfaz um total 

de 20 anos e 08 dias até 15.12.1998 e 21 anos, 09 meses e 08 dias até 30.11.2002 (último vínculo), conforme tabela em 

anexo, não fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

Observo, por fim, que a autora poderá recolher as contribuições faltantes e requerer administrativamente o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, não mais se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, 

tendo em vista a nova regra estabelecida para tal benefício no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003. 

 

Quanto ao pedido de aposentadoria rural por idade observo que a autora, nascida em 08.11.1957, ainda não completou 

55 anos de idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e dou parcial provimento 

à sua apelação para julgar parcialmente procedente e determinar a averbação da atividade rurícola no período de 

08.11.1971 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto 

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Ante a sucumbência recíproca cada uma 

das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057615-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA SILVEIRA KRON e outros 

 
: MARIA WILMA BIAGIONI LOPES 

 
: MOACIR GODINHO 

 
: ROSELI DE FATIMA FRAGOSO 

PARTE RE' : OSVALDO BARBOSA e outros 

 
: PEDRO FURLANETO 

 
: LOURDES APARECIDA AMBROSIO 

No. ORIG. : 03.00.00169-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

de revisão de benefício previdenciário, para homologar os cálculos da Autarquia, em relação aos embargados Maria de 

Lourdes Pereira e Osvaldo Barbosa, bem como extinguir a execução em relação aos co-autores, ora embargados, Maria 

Helena da Silva e Pedro Furlaneto. Não houve condenação em honorários advocatícios, em face dos embargados serem 

beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Objetiva a co-autora Maria Helena da Silva a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não houve participação 

de seu patrono no acordo previsto na Medida Provisória 201/04, convertida na Lei n. 10.999/04, para pagamento 

administrativo das diferenças decorrentes da aplicação da variação do IRSM de fev/94 (39,67%), 

 

Contra-razões de apelação apresentadas à fl. 193/194, nas quais o INSS pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o patrono da autora o reconhecimento do direito à execução de honorários contratuais, firmados em 30% do valor 

das parcelas em atraso, bem como as verbas de sucumbência, fixadas em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Contudo, razão não assiste ao apelante, porquanto no que concerne aos honorários contratuais, é forçoso concluir que 

trata-se de relação entre particulares, devendo esta ser resolvida em ação própria, a teor do enunciado na Súmula 363 do 

E. STJ, in verbis. 

 

Súmula 363 

Compete à Justiça estadual processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por profissional liberal contra cliente. 

 

De outro lado, não há se falar em execução dos honorários fixados na condenação, uma vez que a extinção da presente 

execução tem por consequência a extinção da obrigação do pagamento das verbas de sucumbência. 

Nesse sentido já se manifestou esta Décima Turma, conforme se observa da ementa que abaixo transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACORDO PARA RECEBER ADMINSTRATIVAMENTE 

DIFERENÇAS DE IRSM. L. 10.999/81. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO JUDICIAL. 

Se o segurado firma acordo para receber administrativamente diferenças de IRSM, isso implica extinção da 

execução em curso, não revelada. 

Execução extinta, à míngua de título executivo judicial. Apelação desprovida. 
(TFR da 3ª Região; AC 1236981 - 2006.61.26.004364-6/SP; 10ª Turma; Rel. Desembargador Federal Castro Guerra; 

j. 08.01.2008; DJU. 30.01.2008; pág. 571) 

Assinalo, ainda, que a verificação a eventual litispendência, conforme noticiado à fl. 199/259, deverá ser efetivada no 

Juízo a quo, tendo em vista que os autores mencionados nos Ofícios nº 559/2009-JEF8/SEC e 560/2009-JEF8/SEC não 

são partes nos presentes embargos à execução. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057938-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : FERNANDO SOARES DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : ANA GABRIELA TORRES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JOANA MARIA DE JESUS ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA GABRIELA TORRES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pelo autor em ação que 

objetiva a concessão do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, 

sob o fundamento de que não restou comprovada a sua hipossuficiência econômica. Sem condenação ao ônus da 

sucumbência, ante a gratuidade processual de que a parte é beneficiária. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício em epígrafe, a saber, existência de deficiência incapacitante e miserabilidade comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 71/73. 

 

Em parecer de fl. 80/83, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo parcial 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  
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III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

A incapacidade do autor restou comprovada através da certidão de compromisso de curatela, extraída dos autos de sua 

interdição (fl. 13), bem como pelo laudo pericial produzido naquele feito, que concluiu ser ele portador de 

esquizofrenia, sendo totalmente incapaz de gerir sua vida e administrar seus bens, necessitando dos cuidados de um 

curador (fl. 14/16). 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 11.06.2008 (fl. 39/41) o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no artigo 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, era, àquela data, formado por ele e sua mãe. Conforme dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - apresentados pelo Ministério Público, às fl. 84/85, a genitora do demandante recebia 

benefícios previdenciários de aposentadoria por idade e pensão por morte, ambos de valor mínimo, perfazendo uma 

renda mensal per capita superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício. Há que se ter em conta, 

porém, que em razão dos graves problemas de saúde do autor e de sua mãe, o rendimento obtido mostrava-se 

insuficiente à satisfação das necessidades essenciais. Com efeito, residiam em uma casa de madeira podre, em péssimo 

estado de conservação, colocando em risco a vida das pessoas... A assistente social concluiu, ainda, que a situação em 

que vive a família é de extrema pobreza.  

 

Tem-se, ainda, que os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza deve 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora de 

deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade. Observe-se o precedente do E. STJ: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento formulado na via administrativa (20.09.2006, fl. 

17), vez que restou comprovada a preexistência da incapacidade do autor (fl. 19). O valor referente às prestações 

vencidas deverá ser oportunamente depositado à disposição do juízo da curatela. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Esclareço, em atenção ao parecer do i. representante do Ministério Público Federal, que, ante a notícia do falecimento 

da genitora do autor, constante dos dados do CNIS (fl. 84/85), ele poderá pleitear junto à autarquia previdenciária a 

concessão do benefício de pensão por morte previdenciária, vez que integra o seu rol de dependentes (art. 16, I, Lei 

8.213/1991), sendo que, em tal hipótese, o benefício assistencial ora deferido deverá ser cessado simultaneamente à 

implantação da pensão por morte, ante a impossibilidade de acumulação destes. 

 

Ressalto, por fim, que, ante o falecimento da representante do autor, noticiado pelo Ministério Público Federal em seu 

parecer, o Juízo a quo deverá proceder à necessária regularização da sua representação nos autos. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (20.09.2006). Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão 

calculadas na forma acima mencionada.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, após a regularização da representação processual do autor a ser realizada 

pelo Juízo a quo, deverá ser expedido ofício ao INSS, devidamente instruído com os documentos do autor e de seu 

representante, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja 

implantado de imediato, com data de início - DIB - em 20.09.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057969-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA BENEDITA DE LIMA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00133-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava a justificação do tempo de 

serviço que a autora, atualmente qualificada como doméstica, alega ter cumprido nos períodos de 1965 a 1989 e 2000 a 

2002, na qualidade de rurícola. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 250,00, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença sustentando que restou comprovada sua qualidade de trabalhadora rural, 

uma vez que há nos autos início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal colhida, fazendo jus ao 

reconhecimento de tempo de serviço rural e à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 41/43. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 67/70. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

Do agravo retido 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contra-razões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

Do mérito 

 

Objetiva a autora, nascida em 09.11.1955, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante os períodos de 1965 a 1989 e 2000 a 2002, com a conseqüente concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 
 

Todavia, a autora apresentou o seguinte documento no qual consta o termo "lavrador" para designar a profissão do 

esposo: certidão de casamento (24.12.1971; fl. 10), constituindo tal documento início de prova material de atividade 

rural em regime de economia familiar.  

 

A demandante trouxe, também, vínculos rurais em CTPS nos períodos de 04.11.1996 a 10.02.1997, 17.11.1997 a 

01.02.1998, 03.11.1999 a 18.12.1999, configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a 

que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 45 afirmou que conhece a autora há 40 anos, e que ela trabalhou no Sítio do 

Sr. Renério Rossi catando laranja, tomate, manga e outras culturas, por aproximadamente 10 anos até se casar. Após o 

casamento passou a prestar serviços para empreiteiros rurais, entre eles o Sr. Valdemar Quiles, interrompendo essas 

atividades para exercer trabalho urbano, retornando posteriormente às lides rurais. 
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Já a testemunha de fl. 46 disse conhecer a autora há 10 anos, da época em que ela trabalhava na Usina Nardini no 

cultivo de cana, vindo posteriormente a exercer atividade de doméstica. 

 

Insta ressaltar que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde 

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Todavia, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor agrícola da autora a partir de 24.12.1971, data de 

seu casamento (fl. 10), momento em que passou a integrar o núcleo familiar do esposo, tendo em vista que não foram 

apresentados nos autos início de prova material da autora ou de seus genitores para subsidiar a alegada atividade rural 

exercida antes do casamento, sendo insuficiente para tanto a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Por outro lado, considerando a existência de vínculos urbanos em nome de seu marido a partir de 01.08.1979, o lapso 

final do período de atividade rural deve ser em 31.07.1979. 

Desta forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola no período de 24.12.1971 a 

31.07.1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Cumpre observar que com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos 

empregados urbanos e rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, sendo 

que o período posterior a 31.10.1991 (2000 a 2002) apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, na forma exigida pela Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que a autora não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e os períodos incontroversos relativos aos registros em 

CTPS (fl. 14/16), a autora perfaz um total de 12 anos, 01 mês e 22 dias até 04.05.2006 (último vínculo), conforme 

tabela em anexo, não fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e dou parcial provimento 

à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e determinar a averbação da atividade 

rurícola por ela exercida no período de 24.12.1971 a 31.07.1979. Julgo improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in "albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058024-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE THEREZINHA LEITE 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00035-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava o reconhecimento de 

tempo de serviço que a autora, atualmente qualificada como auxiliar de serviços, alega ter cumprido no período de 1962 

a 1991, 1993 a 1994 e 2000 a 2007, na qualidade de rurícola, e conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. A demandante foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios 

fixados em R$ 250,00, observando-se ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença sustentando que há nos autos início razoável de prova material a 

corroborar a prova testemunhal colhida, bem como possui tempo suficiente para a concessão de aposentadoria. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 45/47 

 

Contra-razões de apelação às fl. 65/68. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 
 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contra-razões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

Do mérito 

 

Objetiva a autora, nascida em 03.01.1950, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de rurícola, durante os períodos de 1962 a 1991, 1993 a 1994 e 2000 a 2007, em regime de economia familiar. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Todavia, no caso em tela verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que a autora 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que apresentou o seguinte documento: Certidão de casamento 

(02.12.1968; fl. 11), na qual seu marido é qualificado como "lavrador". 

 

Tenho que tal documento constitui início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte precedente: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCULA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido."(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; 

v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200). 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 35 afirmou que conhece a requerente há 40 ou 45 anos, e que ela trabalhou 

para os Srs. Manoel Lopes e Sebastião Nogueira em atividades rurais por dois ou três anos, e depois para o Sr. 

Ambrósio Colombo por seis anos, e para o Sr.Pegorari. 

 

Já a testemunha de fl. 36 afirma conhecer a autora desde a época em que já era casada e que ela trabalhou na roça para 

os Srs. Walter Colombo e Ambrósio Colombo por seis anos,e após para os Srs. Pegorari, Atílio Zili e José Lavrador, 

vindo para a cidade no ano de 1992, onde exerceu atividade urbana. 

 

Todavia, somente poderá ser computado o tempo de serviço exercido pela autora após a data de seu casamento, qual 

seja, 02.12.1968 (fl. 11), uma vez que não há nos autos início de prova material a comprovar o alegado trabalho rural 

exercido em período anterior, não podendo tal fato ser comprovado exclusivamente por prova testemunhal, na forma 

estabelecida pela Súmula nº 149 do E. STJ, acima destacada, bem como o período final deve ser 02.09.1990, anterior ao 

vínculo urbano em nome de seu marido (fl. 29). 

Desta forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola no período de 02.12.1968 a 

02.09.1990, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que a autora não ostenta a qualidade de 

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins 

de contagem recíproca de tempo de contribuição. 

 

Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e os períodos incontroversos relativos aos registros em 

CTPS e CNIS (em anexo), a autora perfaz um total de 24 anos, 04 meses e 18 dias até 15.12.1998 e 25 anos, 03 meses 

e 14 dias até 31.12.1999 (último vínculo), de acordo com planilha em anexo, que passa a ser parte integrante da 

presente decisão. 

 

No entanto, a autora, nascida em 03.01.1950, embora conte com 58 anos de idade, e preencha o período adicional de 

40% sobre o tempo faltante relativo ao "pedágio", não possui tempo suficiente para a carência necessária ao ano de 

1993 (ano em que completou 25 anos de tempo de serviço). 

 

Com efeito, o quadro do art. 142 da Lei nº 8.213/91 prescreve o mínimo de 66 meses e computados os períodos de 

contribuição previdenciária (vínculos empregatícios), a demandante perfez 3 anos, 6 meses e 13 dias, equivalente a 43 

contribuições, inferior aos 66 meses exigidos. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e determinar a 

averbação da atividade rurícola exercida pela demandante no período de 02.12.1968 a 02.09.1990, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059770-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MARIA INES DA SILVA GASPARETTO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00039-6 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a partir da citação. Incidirá sobre as parcelas vencidas correção monetária, desde seus respectivos vencimentos, e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a sentença (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir da autora 

por não ter sido esgotada a via administrativa. No mérito, alega insuficiência de provas materiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a 
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carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Subsidiariamente, requer redução dos juros de 

mora para 0,5% ao mês e a isenção do pagamento das custas processuais. 

 

A autora, por sua vez, pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre as parcelas vencidas até a data 

da implantação do benefício ou, subsidiariamente, para R$500,00 (quinhentos reais). 

 

Contra-razões da autora às fl. 204/215. Contra-razões do INSS às fl. 189/190. 

 

Em resposta ao despacho de fl. 236, a autora manifestou-se às fl. 238/249 a respeito do CNIS que dá conta de 

contribuições de seu esposo como empresário. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da Preliminar 

 

Da Falta de Interesse de agir 
 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o 

funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos 

administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse 

com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja 

exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. 

TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao 

pedido da parte autora. 

 

Do Mérito 

 

A parte autora, nascida em 15.07.1952, completou 55 anos de idade em 15.07.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópias da sua certidão de casamento, celebrado em 03.09.1977 (fl. 09), bem como 

da certidão de nascimento da sua filha (22.09.1978; fl. 12), do título de eleitor do seu esposo (19.10.1973; fl. 11), nas 

quais ele fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópias das identidades de beneficiários do INAMPS, nas 

quais a autora e seu marido foram matriculados como trabalhadores rurais (validade 06/1988; fl. 10), de comprovantes 

de pagamento do ITR, referentes a um imóvel rural com área de 0,4ha. (1992 a 1996; fl. 44/46) e de guias de pagamento 

do DARF (1998 a 2004; fl. 51, 57, 62, 67, 72, 77 e 83), todos em nome dele. Há, portanto, início de prova material 

relativa ao labor agrícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 177/178 afirmaram que conhecem a autora há mais de 20 e há 25 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou no campo, juntamente com seu esposo, inclusive no cultivo de feijão, 

milho e poncã no sítio do seu sogro. Afirmaram, ainda, que ela nunca trabalhou na cidade. 

 

O fato de o cônjuge da autora ter efetuado recolhimentos na categoria de empresário, conforme informações do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 223/233, não a descaracteriza como 

segurada especial, haja vista que ela acostou inícios de prova material relativa ao labor agrícola em seu nome (fl. 10) e 

prova testemunhal idônea. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 15.07.2007, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (04.07.2008; fl. 152 v.), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento da Décima Turma desta E. Corte. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4o , I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8o, § 1o da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no 

mérito, dou parcial provimento à sua apelação para excluir a condenação ao pagamento das custas processuais, e 

dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença de primeiro grau. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA INES DA SILVA GASPARETTO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 04.07.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059778-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIRIAN APARECIDA DE CAMPOS MIRANDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DA COSTA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00046-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Mezaque de Miranda, ocorrido em 

16.06.2007, sob o fundamento de que não restou demonstrada a qualidade de segurado do falecido. Não houve 

condenação em verbas de sucumbência, em face da autora ter litigado sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando que o de cujus contribuiu efetivamente com o INSS, restando 

configurada sua qualidade de segurado. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Às fls. 53/55, o Ministério Público Federal ofertou parecer, opinando pela declaração de nulidade da r. sentença 

guerreada, a fim de que os autos retornem à Vara de origem, devendo-se proceder à intimação do Parquet para atuar no 

feito e promover a inclusão do dependente menor no pólo ativo da ação, bem como sejam produzidas as provas 

requeridas. 

 

Na seqüência, pela decisão de fl. 57, foi a parte autora instada a promover a inclusão do filho menor do de cujus no pólo 

ativo, tendo esta deixado de carrear aos autos documentos pessoais e procuração ad judicia do aludido filho menor. 

 

Novo parecer do Ministério Público Federal à fl. 61 ratificando e reiterando o parecer às fls. 53/55, no sentido da 

anulação, de ofício, da sentença de primeiro grau. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O compulsar dos autos revela que o filho do falecido, Lucas de Campos Miranda, nascido em 04.12.2002 (fl. 10), 

possuía 4 anos de idade no momento do óbito de seu pai, sendo indispensável, assim, a sua integração ao pólo ativo da 

ação, uma vez que ostenta a mesma classe de dependente da autora (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91). 

 

Todavia, tal providência não foi tomada em 1ª Instância, bem como o Ministério Público não atuou no feito na aludida 

fase processual, ou seja, deixou de praticar atos processuais tendentes à proteção do menor incapaz, de modo a violar o 

preceito inserto no art. 82, I, do CPC, a ensejar a decretação da nulidade do feito. Nesse sentido, confira-se a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO PLEITEADO APENAS PELA ESPOSA, EM NOME 

PRÓPRIO. NÃO INCLUSÃO DE FILHO MENOR. INCAPACIDADE ABSOLUTA À DATA DO ÓBITO. 

NULIDADE.  

Não obstante a ausência de litisconsórcio ativo, a petição inicial mencionava a existência de filho menor, 

absolutamente incapaz à data do óbito (10 anos), o qual prosseguiu neste estado até o julgamento do feito. A 

circunstância foi corroborado pela certidão de nascimento do menor e de óbito do pai, a respeito de quem a mãe, em 

nome próprio, pleiteava a si o benefício previdenciário de pensão por morte. 

O art. 5º, I, do Código Civil anterior, assim como o art. 3º, I, do Código Civil atual estatui serem absolutamente 

incapazes os menores de 16 (dezesseis) anos e o art. 82 do Código de Processo Civil determina a intervenção do 

Ministério Público "nas causas em que há interesses de incapazes", sob pena de nulidade (art. 84, CPC).  

Ausente a intervenção ministerial, o feito deve ser anulado a partir da citação, para inclusão do menor. 

Apelação não conhecida. 

(TRF-3ª Região; AC 2003.03.99.005940-5 - 858404; 7ª Turma; Relator Juiz Convocado Herbert de Bruyn; j. 

29.09.2008; DJ. 22.10.2008) 

 

Insta salientar que há entendimento de importante corrente jurisprudencial no sentido de que a ausência de manifestação 

do Ministério Público em primeira instância não implica necessariamente a nulidade da sentença se, no caso, o menor 

obtiver pronunciamento jurisdicional favorável, o que não ocorre no caso vertente, tendo em vista que o menor Lucas 

de Campos Miranda sequer integrou o pólo ativo da ação, bem como a sentença de primeiro grau julgou improcedente o 

pedido. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a nulidade da r. 

sentença recorrida, restando prejudicada a apreciação da apelação da autora. Retornem os autos ao Juízo de primeiro 
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grau para que seja providenciada a integração do menor Lucas de Campos Miranda ao pólo ativo da ação, procedendo-

se posteriormente à nova instrução probatória e prolação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061014-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEDROSO RAMOS 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00163-6 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora o 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da data da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. Concedida a antecipação de tutela para implantação imediata 

do benefício. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela concedida. No 

mérito, alega que houve manifesta lesão aos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição da República, artigo 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 e artigo 4º, IV, do Decreto 6.214/07, vez que não foi comprovada a miserabilidade da parte autora. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a 

prolação da sentença. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 77/100. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 73/74. 

 

Em parecer de fl. 105/108, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A autora, nascida em 20.09.1928, conta com 80 (oitenta) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 29.02.2008 (fl. 55/56), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe aposentadoria de valor 

mínimo. A renda familiar mensal per capita é, portanto, superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício 

assistencial, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel situado na zona rural, sem energia elétrica, sem água 

encanada e sem condições mínimas de habitabilidade. Observo, ainda, que a conclusão do parecer da assistente social é 

favorável à concessão do amparo. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo não é óbice para que o benefício 

seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 
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tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação 

(09.02.2007, fl. 25). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. Conheço, de ofício, erro material para excluir a condenação em 

custas processuais. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061037-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SAMUEL MORAES GUIMARAES incapaz 

ADVOGADO : GERALDO SOTILO DE CAMARGO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ANDREIA REGINA MORAES GUIMARAES 

ADVOGADO : GERALDO SOTILO DE CAMARGO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00010-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do 

benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que 

não foi comprovado o preenchimento do requisito da miserabilidade. O demandante foi condenado ao pagamento das 

custas e despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa, 

ressalvado o disposto na Lei 1.060/1950. 

 

Em sua apelação, o autor busca a reforma da sentença alegando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui condições de 

prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Sem apresentação de contra razões. 

 

Em parecer de fl. 134/142, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

[Tab] 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 102/104 atestou que o autor padece de dupla cardiopatia congênita, concluindo ser a sua 

incapacidade total e permantente. 

 

Todavia, embora constatada a incapacidade, não restou comprovada a hipossuficiência econômica do requerente, como 

passo a avaliar. 

 

Conforme estudo social realizado em 17.08.2007 (fl. 65/67), o núcleo familiar do autor é formado por ele, seus pais e 

dois irmãos. A renda da família é proveniente do salário do pai do requerente, no valor aproximado de R$ 1.000,00 (um 

mil reais), perfazendo quantia per capita superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício. Residem 
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em imóvel em bom estado de conservação e possuem automóvel. Ademais, os gastos essenciais enumerados não 

superam o rendimento percebido, que mostra-se suficiente à manutenção da família. 

 

Assim sendo, não obstante a comprovação da incapacidade, não resultou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade do autor. 

 

Cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas o demandante poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061384-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MAURO ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00127-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Por primeiro, retifique-se a autuação, anotando-se o recurso de apelação da parte autora de fls. 70/75, recebido e 

processado às fls. 94. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com os valores daí decorrentes, acrescidos de juros 

e corrigidos monetariamente, além de honorários periciais fixados em R$ 200,00 e honorários advocatícios arbitrados 

em 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora recorreu adesivamente, pugnando a elevação dos honorários advocatícios 

Apelou a parte autora pedindo a fixação do termo inicial do benefício na data da indevida cessação do auxílio-doença 

recebido administrativamente (06.06.1994). 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

O recurso adesivo da parte autora não pode ser conhecido uma vez que, quando de sua apresentação, a parte já havia 

interposto recurso de apelação autônomo. Os Tribunais Superiores pacificaram o entendimento de que ao ingressar com 

o recurso principal, a parte renuncia ao recurso adesivo subseqüente, conforme revelam as ementas dos seguintes 

julgados:  

 

"Não tem cabimento o recurso adesivo por parte do vencido, quando, embora a ação tenha sido julgada integralmente 

procedente, a parte vencedora interpõe recurso, a fim de ver seu pedido aceito por outros fundamentos alegados e não 
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acolhidos pela sentença. A parte, que, no prazo legal, apresentou recurso autônomo, não pode mais opor recurso 

adesivo. Recurso não conhecido" (STF - 1.ª Turma, Rec. Ext. nº 84.867/SP, Relator Ministro Cunho Peixoto, j. 

31/08/1976, DJ 12/11/1976, p. 218).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ADESIVO. CABIMENTO. 

1. Não cabe recurso adesivo quando a parte já tenha manifestado recurso autônomo. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, Ag. Reg. no Ag. de Inst. nº 487.381/SC, Relator Ministro 

João Otávio de Noronha, DJ 15/09/2003, p. 297).  

 

O autor, nascido em 24.07.1966, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 46/47, realizado em 23.06.2008, comprova que o autor é portador de transtorno degenerativo da 

coluna vertebral tipo osteoartrose e desvio postural, bem como deficiência do membro inferior direito, decorrente de 

Poliomielite sofrida em criança. Está total e permanentemente incapacitado para o exercício de suas atividades 

habituais. 

A qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados através de sua 

Carteira de Trabalho (fls. 09/12 e 28).  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (23.06.2008), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, 

Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Ressalta-se que a prova dos autos não permite concluir que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho quando 

da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido, de modo a indicar a sua cessação indevida em 

06.06.1994.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o 

percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial e limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios, na forma retroexplicitada, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E NÃO CONHEÇO DO RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA.  

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MAURO ROBERTO ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.06.2008, e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061817-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSARIA APARECIDA MOREIRA MONDINI 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 07.00.00029-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, incluído abono anual, a contar da data da citação. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Em razões de apelação, o réu aduz que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de 

atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

Subsidiariamente, requer a isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Recurso adesivo da parte autora à fl. 219/224, em que pleiteia a reforma parcial da sentença, a fim de que seja fixado o 

termo inicial do benefício a contar da data do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões de apelação da autora à fl. 213/218, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Contra-razões ao recurso adesivo à fl. 226/228. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A autora, nascida em 22.05.1951, completou 55 anos de idade em 22.05.2006, devendo, assim, comprovar 150 (cento e 

cinqüenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou notas fiscais de produtor (1983/2000 e 2002; fl. 24/41), declarações de produtor do 

FUNRURAL (1983/1984; fl. 43/46), certificados de cadastro do INCRA (1983, 1986, 1987 e 1989; fl. 42, 49, 51 e 59), 

nas quais o marido da autora fora qualificado como empregador rural II-b, bem como declarações cadastrais de produtor 

(1993, 1996, 1999; fl. 48, 54/55, 76 e 89), pedidos de talonário de produtor (1993 e 1996; fl. 57, 61, 64, 67 e 72), 

declarações de ITR (1992, 1994, 1997/2005; fl. 62, 69/70, 78/82, 84/86, 92/95, 100/103, 105/108, 111/114, 119/123, 

128/132 e 136/140), comprovantes de pagamento do ITR (1992/1996; fl. 65, 68, 71, 74/75 e 77) e contrato de parceria 

agrícola (1985; fl. 144/146), constituindo tais documentos início razoável de prova agrícola da requerente. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 197/198, foram uníssonas em afirmar que a autora sempre trabalhou na 

lavoura, em regime de economia familiar, inclusive no cultivo de café e laranja. A testemunha ouvida à fl. 198 afirmou, 

ainda, que a autora utiliza trabalhadores somente na época da colheita 

 

Ressalte-se que o enquadramento "empregador rural II-b", em documentos expedidos pelo INCRA, não descaracteriza o 

trabalho rural em regime de economia familiar, ainda mais quando consta de que a autora não se utiliza de trabalhadores 

assalariados. 
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Observo que o auxílio eventual de terceiros, na época da colheita, não descaracteriza o exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar, mormente que o conjunto probatório comprova que o trabalho desempenhado era 

efetuado por todos os membros da família. Nesse sentido, confira-se julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 22.05.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo 

(18.09.2006; fl. 17), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. Conheço de ofício, o erro material na r. sentença para excluir as custas da condenação. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ROSÁRIA APARECIDA MOREIRA MONDINI, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 18.09.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00199 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.062546-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO LEONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00187-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença 

proferida em ação de revisão de benefício previdenciário, onde se objetiva a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição do autor, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 

6.423/77. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários de contribuição, com pagamento das diferenças devidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, salientando que se 

encontram prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor apurado em liquidação, não 

incidente sobre as prestações vincendas, posteriores a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isenção de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS pleiteia a fixação dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, a fim de evitar dúvidas na fase de liquidação. Por fim prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o 

provimento do apelo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença está em consonância com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que, em observância ao prescrito na Lei nº 6.423/77, a renda mensal inicial de benefício concedido antes da 

Constituição Federal de 1988 deve ser calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, atualizados pela variação dos índices da ORTN/OTN. 

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 07 desta Egrégia Corte, ora transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6423/77." 

 

Nesse sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM 

A RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
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1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp nº 501925-PE, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 17.05.2007, DJ 04.06.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

É pacífica a jurisprudência deste Sodalício no sentido de que, tratando-se de benefício concedido antes da CF/88, deve 

ser este atualizado de acordo com o método prescrito na Lei nº 6.423/77. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 641841-AL, Relator Min. Paulo Medina, Sexta Turma, j. 20.09.2005, DJ 07.11.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 - 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(REsp nº 547911/PE, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 18.03.2004, DJ 24.05.2004). 

 

No mesmo sentido: STJ, RESP 918755/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 26.08.2008, DJ 09.09.2008; RESP 984255/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 09.10.2007, DJ 18.10.2007; RESP 575128/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., j. 07.12.2006, 05.02.2007; RESP 659470/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 16.09.2004, DJ 

18.10.2004; EREsp 202004/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Terceira Seção, j. 09.06.2004, DJ 01.07.2004; RESP 

498338/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 03.06.2003, DJ 30.06.2003; RESP 480376/RJ, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003. 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

24.03.1988 (fls. 25), época em que encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 12). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063188-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : APARECIDA CHARABA GUELLE 

ADVOGADO : GILSON EDUARDO DELGADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício Assistencial a pessoa deficiente. Laudo médico pericial. Instrução 

probatória incompleta. Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação em 14/02/2005, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

benefício assistencial, processado o feito, sob os auspícios da gratuidade processual, sobreveio sentença de 

improcedência, exarada a 08/07/2008, sem condenação da autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Apelou, a autora, pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, a presença dos requisitos necessários à 

percepção do benefício, prequestionando ao final. 

Com contrarrazões, os autos ascenderam à apreciação desta Corte, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso, concedendo-se a antecipação da tutela. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula n° 253, do C.STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, posto que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, 

incapacitante à vida independente e ao labor. Necessária, ainda, a comprovação da insuficiência de recursos à própria 

manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

Sabe-se que a ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, o pedido foi deduzido com fundamento em suposta deficiência (incapacidade laboral) da postulante (item 3 

da petição inicial, f. 03). 

Entretanto, embora determinada a realização de laudo médico pericial, tal prova mostrou-se inepta à demonstração da 

alegada deficiência da autora, em razão da insuficiência de informações nele contidas e da ausência de respostas aos 

quesitos formulados pela parte autora (f. 08) e pelo Instituto-réu (fs. 60/61), tendo, tão-somente, o perito médico, em 

seu parecer, respondido às perguntas do juízo. 

Por conseguinte, inábil, o laudo médico pericial, à demonstração da falta de aptidão laborativa da vindicante, 

imprescindível sua renovação, a teor do disposto nos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob pena de 

cerceamento ao direito de demonstrar a satisfação dos pressupostos à outorga da benesse. 

Confira-se, nesse sentido, posicionamento jurisprudencial consagrado nesta Turma, em situações parelhas: AC nº 

950353, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v. u., j. 17/8/2004, DJU 13/9/2004, p. 572; REO nº 913040, Rel. Des. Fed. 

Galvão Miranda, v. u., j. 06/4/2004, DJU 28/5/2004, p. 683. 

Dessa forma, a despeito de ter, a requerente, pleiteado tão somente a reforma da sentença a quo, impõe-se a sua 

anulação, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, restando, em decorrência, prejudicada a 

análise da apelação e a apreciação, por ora, do agravo retido de fs. 70/83, cujo exame sujeitar-se-á a oportuna reiteração 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a apelação 

autoral, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com vistas à realização de novo laudo médico pericial, 

prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063790-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : LIANA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pela autora em ação que 

objetiva a concessão do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, 

sob o fundamento de que não restou comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação ao ônus da sucumbência, ante a 

gratuidade processual de que a parte é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, por não haver 

sido produzida a prova testemunhal solicitada. No mérito, sustenta que foi comprovado o preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do benefício em epígrafe, a saber, idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e 

miserabilidade comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 50/53. 

 

Em parecer de fl. 58/70, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Isabel Cristina Groba Vieira, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar suscitada pela autora quanto à ocorrência de cerceamento de defesa pela não produção de prova 

testemunhal, uma vez que no caso em tela é efetivamente desnecessária a produção desse tipo de prova. 

 

Do mérito. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
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A autora, nascida em 28.10.1942, conta, atualmente, com 66 (sessenta e seis) anos de idade. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 27.09.2008 (fl. 31/32), a autora não possui rendimento algum. Reside em 

companhia da família de seu irmão, que, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, não integra o seu 

núcleo familiar para cômputo da renda mensal per capita a que se refere o art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, e não possui 

condições de lhe prestar auxílio integral. Ademais, a conclusão da assistente social é de que a requerente encontra-se 

em situação de pobreza. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(05.08.2008, fl. 18v), tendo em vista que àquela data a autora já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser fixados em 15%, de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

autora e, no mérito, dou provimento à sua apelação para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a conceder-

lhe o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da CF), no valor de um salário mínimo, a contar da data da citação 

(05.08.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas 

acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

LIANA OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada 

seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 05.08.2008, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063884-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : EVERTON FRANCISCO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00140-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pelo autor em ação que 

objetiva a concessão do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, 

sob o fundamento de que não restou comprovada a sua hipossuficiência econômica. O demandante foi condenado ao 

pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício em epígrafe, a saber, existência de deficiência incapacitante e miserabilidade comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 91/95. 

 

Em parecer de fl. 100/102, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Adriana de Farias Pereira, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 49/50 atestou que o autor é portador de patologia ocular grave (retinose pigmentar), com perda 

acentuada da visão. Em resposta aos quesitos formulados pelo réu, o d. perito esclareceu, ainda, que a incapacidade do 

requerente é total e permanente. 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 15.08.2008 (fl. 46) o núcleo familiar do autor é formado por ele, seus pais e seu 

irmão. O rendimento da família é proveniente do trabalho de seu pai, no valor mensal de um salário mínimo, perfazendo 

uma quantia per capita compatível com o limite estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial. Tais 
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informações foram corroboradas, ainda, pelos depoimentos testemunhais colhidos em juízo (fl. 61/62), que foram 

uníssonos em assegurar que a família vive com apenas um salário mínimo mensal e que o autor necessita de assistência, 

inclusive, para suas atividades da vida diária. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.12.2007, fl. 13), vez que restou 

comprovado que sua incapacidade já existia àquela época (fl. 14). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (06.12.2007). Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas 

acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

EVERTON FRANCISCO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação 

continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 06.12.2007, no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000782-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE AZEVEDO DOS SANTOS e outro 

 
: JOSE MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido dos autores que objetivavam a concessão 

de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou os demandantes ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvada a cobrança por 

serem beneficiários da assistência judiciária gratuita. Foram condenados, ainda, a indenizar o INSS no valor de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da causa e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa ao Estado, 

por litigância de má-fé. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. Requer a fixação do termo inicial do benefício a contar da data 

do requerimento administrativo e a exclusão da litigância de má-fé. 

 

Sem contra-razões do INSS (fl. 92). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora "Maria de Azevedo dos Santos", nascida em 29.08.1948, completou 55 anos de idade em 29.08.2003, 

devendo, assim, comprovar 11 anos de atividade rural, e o autor "José Menezes dos Santos", nascido em 16.06.1947, 

completou 60 anos em 16.06.2007, devendo, assim comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 

143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

[Tab] 

Todavia, não obstante os autores tenham apresentado contrato de assentamento do INCRA (2002; fl. 19/20) e notas 

fiscais de produtor (2004, 2005 e 2007; fl. 21/23 e 37/40) em nome do autor, não restou comprovado o labor agrícola 

desempenhado pelo casal. 

 

Com efeito, os autores colacionaram aos autos certidão de casamento celebrado em 28.02.1970 (fl. 16), na qual o autor 

fora qualificado como motorista bem como cópia de sua CTPS (fl. 33/34), constando vínculos de trabalho urbano como 

vendedor nos períodos de 01.05.1977 a 31.07.1978 e 01.10.1983 a 18.02.1984. 

 

As declarações de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Naviraí (2007; fl. 17/18 e 

35/36), apresentadas pelos autores não serve como início de prova material pois não há homologação do Ministério 

Público. Ademais, eles não correspondem ao período necessário, eis que se referem a data recente, não tendo o condão 

de ratificar que em data anterior à sua emissão os autores já se encontrassem nas lides do campo. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 72/73, foram uníssonas em afirmar que conhecem os autores há cerca de 20 

anos e que o autor sempre trabalhou na lavoura. Todavia, também afirmaram que nunca viram a autora exercer 

atividades campesinas. 

 

Cumpre ressaltar que, embora as testemunhas inquiridas tenham afirmado que o autor exerceu atividades rurais, tais 

assertivas restam fragilizadas ante a prova colhida. 

 

Assim, considerando que os autores completaram 55 e 60 anos em 29.08.2003 e 16.06.2007, respectivamente, e que o 

labor rural deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer 

que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse 

período. 
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Quanto à litigância de má-fé, não tendo os autores praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do Código de 

Processo Civil, vez que agiram sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe condenação 

na hipótese. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para excluir a litigância de má-fé. Não há condenação dos autores ao ônus da sucumbência, 

por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CARLOS RICCI 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

 
: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária para, reconhecendo a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 

18.08.1972 a 31.07.1979, 01.12.1975 a 15.04.1984, 01.08.1984 a 22.03.1985, 25.03.1985 a 23.07.1991, 01.08.1991 a 

05.08.1997 e 01.12.1997 a 06.10.2004, condenar o réu a revisar o benefício de aposentadoria a ele concedido, 

transformando-o em aposentadoria especial, com renda mensal inicial equivalente a 100% do salário-de-benefício, 

desde a data do requerimento administrativo (06.10.2004). As diferenças em atraso deverão ser atualizadas 

monetariamente segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, incidentes sobre a totalidade das parcelas vencidas, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas após a sentença, bem como a ressarcir ao erário o valor relativo aos honorários do perito judicial, 

devidamente atualizados. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia, em síntese, que a parte autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

de atividades sob condições insalubres, de modo habitual e permanente. Defende, outrossim, a impossibilidade de 

conversão em comum do tempo de serviço especial desempenhado posteriormente a 28.05.1998. Aduz, ainda, que o uso 

de EPIs elide a ação dos agentes nocivos. Aponta, por fim, a existência de erro material no dispositivo da sentença, que 

reconheceu como especial o período de 01.12.1975 a 15.04.1984, quando o termo inicial desse vínculo empregatício é 

01.12.1979. Subsidiariamente, requer sejam declaradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da presente ação, seja o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da 

benesse estabelecidos na data da citação, bem como seja a verba honorária reduzida para 5% sobre as parcelas vencidas 

até a prolação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Cumpre, inicialmente, corrigir o erro material existente no dispositivo da r. sentença, que reconheceu a especialidade 

das atividades prestadas pelo autor no período de 01.12.1975 a 15.04.1984, quando o correto seria de 01.12.1979 a 

15.05.1984, conforme CTPS à fl. 33 e o próprio pedido formulado pelo autor (fl. 12). 

 

Sendo assim, tem-se que busca o autor, nascido em 29.09.1957, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço 

integral (carta de concessão à fl. 66), o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos 

de 18.08.1972 a 31.07.1979, 01.12.1979 a 15.04.1984, 01.08.1984 a 22.03.1985, 25.03.1985 a 23.07.1991, 01.08.1991 a 

05.08.1997 e 01.12.1997 a 06.10.2004, com a conseqüente conversão da benesse em aposentadoria especial. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou 

seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 

8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de 

atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão 

em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado 

preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
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situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998 , uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 25.03.1985 a 23.07.1991, 01.08.1991 a 05.08.1997 e 01.12.1997 a 

06.10.2004, em que o demandante laborou junto à empresa Deltronix - Equipamentos Ltda. (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP de fl. 67/68, laudo técnico de fl. 70/74 e laudo pericial de fl. 75/82), por exposição a ruídos 

equivalentes a 86 decibéis, agente insalubre previsto no código 1.1.6, do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, pela 

sujeição a fumos metálicos, tóxico orgânico previsto no código 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e face ao 

desempenho da atividade de soldador, conforme código 2.5.3 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 (enquadramento 

por categoria profissional até 05.03.1997). 

 

Quanto aos períodos de18.08.1972 a 31.07.1979, 01.12.1979 a 15.04.1984, 01.08.1984 a 22.03.1985, trabalhados junto 

à empresa Querino Fofanoff & Cia., tenho que não podem ser reconhecidos como especiais, uma vez que os agentes 

agressivos indicados no laudo de fl. 76/82, quais sejam, calor e ruído, não são suficientes para a consideração da 

natureza insalubre, tendo em vista a ausência de elemento indicativo da sua intensidade. 

 

Considerando-se o período de atividade especial ora reconhecido, o autor totaliza 19 anos, 02 meses e 11 dias de tempo 

de serviço exercido exclusivamente sob condições especiais até 06.10.2004, data de início do benefício por ele 

titularizado, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, insuficiente à obtenção da aposentadoria 

especial, nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91. 

 

Tendo em vista que o demandante já recebe aposentadoria por tempo de contribuição integral (fl. 66), a conversão do 

tempo de serviço especial ora reconhecido não tem o condão de modificar a renda mensal da benesse de que é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer a especialidade das 

atividades desempenhadas pelo autor tão-somente nos períodos de 25.03.1985 a 23.07.1991, 01.08.1991 a 05.08.1997 e 

01.12.1997 a 06.10.2004. Julgo improcedente o pedido de conversão do benefício em aposentadoria especial, pois 

não implementado o período mínimo previsto no artigo 57 da LBPS. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.002796-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AUGUSTO CESAR PEREIRA 

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a contar de 23.04.2008. Sobre os valores devidos em atraso deverão 

ser corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região, nos termos do Provimento nº 

64/2005 e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a presente data. Sem condenação em 

custas processuais. 
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À fl. 76/79, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

 

À fl. 117, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 142/145. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 24.03.1972, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59, da Lei em referência, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico pericial, elaborado em 30.05.2008 (fl. 65/70), revela que o autor é portador de alcoolismo, AIDS e 

hepatite C, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Destaco que o autor obteve judicialmente o benefício de auxílio-doença (proc. 68/02 - 1ª Vara da Comarca de Jacareí, 

SP), o qual foi cessado, contudo, em 01.04.2008 (fl. 54), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 16.04.2008, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 

sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data da cessação indevida do benefício 

de auxílio-doença (01.04.2008 - fl. 54), vez que demonstrado que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 
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Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação da parte autora. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. As parcelas recebidas 

a título de auxílio-doença, em razão da antecipação de tutela, deverão ser descontadas quando da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.05.002924-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARMEN JACINTO 

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 01.01.1989 a 31.05.1989, 

de 01.07.1989 a 31.08.1989, de 01.10.1989 a 30.04.1990, de 01.06.1990 a 31.05.1991, na condição de dentista 

autônoma, e de 01.09.1978 a 06.03.1987, no Sindicato dos Metalúrgicos de Campinas e Região, e de 22.10.1980 a 

16.08.1987, no Sindicato dos Trabalhadores da Ind. de Energia de Campinas, totalizando a autora 25 anos de tempo de 

serviço até 15.12.1998. Em conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, a contar de 18.12.2003, data do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação válida. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento os honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a autora, na condição de autônoma, não comprovou a 

exposição habitual e permanente aos alegados agentes nocivos, e que a partir de 29 de abril de 1995, advento da Lei 

9.032/95, tornou-se imprescindível o laudo técnico comprobatório do exercício de atividade sob condições especiais. 

 

Recurso adesivo (fl.371/376) pelo qual a autora sustenta que por contar com mais de 54 anos de idade, deve ser 

admitido cômputo do tempo de serviço trabalhado até 18.12.2003, data do requerimento administrativo, de forma a 

optar pela aposentaria mais vantajosa, nos termos da legislação previdenciária. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.365/370). Sem contra-razões do réu (certidão fl.380). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 30.12.1948, comprovar o exercício de atividade sob condições especiais de e de 01.09.1978 

a 06.03.1987, no Sindicato dos Metalúrgicos de Campinas e Região, e de 22.10.1980 a 16.08.1987, no Sindicato dos 

Trabalhadores da Ind. de Energia de Campinas, como dentista, de novembro de 1985 a maio de 1991, na condição de 

dentista autônoma, e a concessão do beneficio de aposentadoria especial, a contar de 18.12.2003, data do requerimento 

administrativo. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que diz respeito à atividade de autônomo, não há óbice à conversão de atividade especial em comum, desde que 

reste comprovado o exercício de atividade que exponha o trabalhador de forma habitual e permanente, conforme se 

verifica do §3º do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95. 
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos laborados como dentista empregada de 01.09.1978 a 06.03.1987, no 

Sindicato dos Metalúrgicos de Campinas e Região (SB-40 fl.283/285), e de 22.10.1980 a 16.08.1987, no Sindicato dos 

Trabalhadores da Ind. de Energia de Campinas (SB-40 fl.286/288), e nos períodos de 01.01.1989 a 31.05.1989, de 

01.07.1989 a 31.08.1989, de 01.10.1989 a 30.04.1990, de 01.06.1990 a 31.05.1991, na condição de dentista autônoma, 

conforme prova do atendimento em consultório (fl.21) e recolhimentos (fl.93), conforme código 2.1.3 do Decreto 2.1.3, 

II, do Decreto 83.080/79. 

 

Verifico erro material na r. sentença quanto ao tempo de serviço apurado. 

 

Com efeito, somados os períodos de atividade especial convertido em comum, a certidão de tempo de serviço de fl. 

15/16, aos demais períodos incontroversos (contagem administrativa; fl.122), a autora totaliza 25 anos, 06 meses e 06 

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 27 anos, 04 meses e 19 dias até 18.12.2003, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

De outro turno, a autora, nascida em 30.12.1948, contava, à época do requerimento administrativo, com mais de 48 anos 

de idade, assim, caso seja mais favorável, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 31.12.2001, data da última contribuição vertida (fl.198), mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.12.2003; fl.180), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre ajuizamento 

da ação (24.03.2008) a decisão em sede recursal administrativa (05.03.2007; fl.102/103). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e à remessa oficial, e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para declarar que totalizou 25 anos, 

06 meses e 06 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 27 anos, 04 meses e 19 dias até 18.12.2003, data do 

requerimento administrativo, devendo o cálculo do valor do beneficio observar o regramento traçado pelo art. 188 A e 

B do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA CARMEN JACINTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

18.12.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.003275-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DANILO SELVINO DE JESUS incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIS POLEZI e outro 

REPRESENTANTE : CLEONICE SELVINA SOUZA DE JESUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DANILO SELVINO DE JESUS em face de sentença proferida em ação que objetiva 

a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios no importe 

de R$ 465,00, obsevando-se o disposto no art. 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas, conforme art. 

4º, II, da Lei nº 9.289/96. Honorários da assistente social arbitrados em R$ 200,00. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o 

provimento do recurso a fim de ser julgada procedente a ação, condenando-se a autarquia à concessão do benefício 

assistencial desde a citação, com correção monetária e juros de mora, de 1% ao mês, além de honorários advocatícios 

fixados em 20% do valor total da condenação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 145/147, opina pelo desprovimento da 

apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1037/2180 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 01 ano de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 14), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do conjunto probatório dos autos restou demonstrada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, 

consoante asseverou o MM. Juiz a quo na r. sentença de fls. 130/133: "Conforme verifico dos documentos juntados pelo 

autor, em especial as cópias das receitas médicas de folhas 16/23, o autor possui 'quadro de desvio neuro psicomotor' 

com 'hipotonia global', bem como, transtorno específico misto do desenvolvimento (CID F 83), hipertensão essencial (I 

10), hipopotassemia (E 87.6), desnutrição crônica, refluxo gastroesofágico e ADNPM." 
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Nesse aspecto assinale-se, ainda, o contido no parecer do Ministério Público Federal de fls. 145/147: "O conjunto 

probatório carreado aos autos demonstrou de forma indubitável a incapacidade laborativa do autor, de modo que não 

se fez necessária a realização de perícia médica em juízo. Com efeito, o laudo médico do Hospital de Base de São José 

do Rio Preto (fl. 16) declarou que o autor apresenta quadro compatível com atraso no desenvolvimento psicomotor, de 

modo que DANILO não anda e não consegue sentar sem apoio. Por sua vez, a declaração de fl. 18, prestada por outro 

médico do mesmo hospital, informou que DANILO está em acompanhamento médico em decorrência de atraso 

neuropsicomotor e desnutrição crônica. Nesse sentido também atestam os documentos de fls. 85/88 e o estudo social de 

fls. 107/112. Demonstrado, pois, o preenchimento do requisito previsto no art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93." 

Ressalte-se, outrossim, que o indeferimento do pedido na via administrativa se deu ao fundamento de ser a renda per 

capita familiar superior a ¼ do salário mínimo. Ademais, a comprovação do requisito da deficiência não foi objeto de 

impugnação da autarquia previdenciária em suas razões recusais, tampouco em sede de contestação, restando, portanto, 

incontroverso. 

No entanto, não restou caracterizada a hipossuficiência econômica da parte autora, como bem apontou o Parquet 

Federal (fls. 145/146): "Segundo o estudo, DANILO residia com a mãe, o pai, dois irmãos e uma tia, em casa alugada, 

composta por dois quartos, sala, cozinha e banheiro. Embora o estudo social (fls. 107/112) tenha informado que a 

renda familiar era de R$ 660,00, dos quais R$ 600,00 eram percebidos pelo genitor, e R$ 60,00 advinham do benefício 

Bolsa-Família, a consulta ao CNIS colacionada às fls. 104/105 e a recente consulta ao mesmo cadastro em anexo 

revelaram que, na verdade, o genitor do autor auferia - e continua auferindo - um rendimento médio de R$ 1.000,00 

mensais, valor esse muito superior ao informado no estudo social. Os gastos, por sua vez, consistiam em despesas com 

alimentação, em valor não informado, energia elétrica (R$ 40,00), água (R$ 25,00), gás (R$ 30,00), aluguel (R$ 

170,00), medicamentos (R$ 200,00) e fralda (R$ 270,00). Assim, levando-se em consideração o contexto da realidade 

brasileira e apesar da relatividade do parâmetro previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social), tem-se que não ficou demonstrada a impossibilidade de se prover à manutenção de DANILO." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Não há condenação do autor aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.07.007315-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA BENJAMIN CORREA DE LIMA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa, observada a regra do art. 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita 

concedida. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de maio de 2005 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.11.1973, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 15); Carteira e comprovante de pagamento de mensalidade do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araçatuba do marido da autora, com datas de 02.05.1986 e 19.01.1987, respectivamente (fls. 

18); certificado de reservista, do marido, de 31.01.1966, onde consta a profissão de lavrador (fls. 19); contrato de 

concessão de uso de imóvel rural fornecido pelo INCRA, em nome da autora e do cônjuge, onde consta a profissão de 

ambos como agricultores, com data de 21.05.2008 (fls. 21); romaneios de remessa de mercadoria de produtor, de 

produtos rurais, em nome da autora e de seu marido, datadas de 27.07.1997, 26.08.1998, 10.08.1999 e 01.11.2001 (fls. 

22/25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora para a obtenção do benefício (fls. 48/49). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (07.05.2008 - fls. 26), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 31). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SONIA BENJAMIN CORREA DE LIMA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 07.05.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Cumprimento de diligência preliminar determinada pela Junta de 

Recursos. Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. 

Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  
 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva da segurança, determinando, à autoridade securitária, o 

cumprimento, em 10 (dez) dias, de providência preliminar determinada pela 13ª Junta de Recursos da Previdência 

Social, para finalização da análise do pleito previdenciário do impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para reconhecer o intervalo de serviço militar de 20.07.1967 a 15.05.1973, bem 

como o exercício de atividades especiais nos períodos de 08.01.1975 a 01.05.1977, 10.04.1978 a 30.12.1982 e 

01.10.1984 a 13.12.1986 e condenar o INSS a proceder à respectiva conversão para tempo de serviço comum, 

expedindo em favor do autor a respectiva certidão de tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, não houve 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o demandante não logrou comprovar o efetivo exercício das 

atividades insalubres através de laudo pericial contemporâneo e que o uso de equipamentos de proteção individual elide 

a ação dos agentes nocivos. 

 

A parte autora, por sua vez, apela requerendo seja computado como especial também o tempo de serviço desempenhado 

nos interregnos 20.01.1987 a 09.04.1991 e 08.07.1993 a 30.03.2000. Pugna pela concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (07.02.2001), acrescido de correção 

monetária e juros de mora. Pleiteia, por fim, o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 23.11.1948, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

intervalos de 08.01.1975 a 01.05.1977, 10.04.1978 a 30.12.1982, 01.10.1984 a 13.12.1986, 20.01.1987 a 09.04.1991 e 

08.07.1993 a 30.03.2000, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, por fim, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 08.01.1975 a 01.05.1977 (Kubota Brasil Ltda. - formulário de fl. 27 

e laudo técnico de fl. 28), em razão da exposição a ruídos equivalentes a 82 dB e a óleos minerais, conforme Códigos 

1.1.6 e 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64; 10.04.1978 a 30.12.1982 (MGM Mecânica Geral e Máquinas 

Ltda. - formulários de fl. 31/33 e laudo técnico de fl. 35/46), em razão da exposição a ruídos de 82 decibéis, conforme 

Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64; 01.10.1984 a 13.12.1986 (Ferdea-Mogul Electrical do Brasil Ltda. 

- formulário de fl 49 e laudo técnico de fl. 50/51), em razão da exposição a ruídos equivalentes a 88 dB e face à 

operação de máquina de solda, conforme Códigos 1.1.6 e .2.5.3 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64; 20.01.1987 a 

09.04.1991 (JMB Zeppelin Equip. Inds. Ltda. - formulários de fl. 54/55 e laudo técnico de fl. 56/57), em razão da 

exposição a ruídos de 80 decibéis, conforme Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Não há, contudo, como acolher a pretensão do autor no sentido de se reconhecer a especialidade do labor 

desempenhado no interregno de 08.07.1993 a 30.03.2000, visto que os formulários de fl. 58/59 não especificaram a 

quais agentes químicos o demandante estaria sujeito quando da prestação de seu serviço junto à empresa Anidrol 

Produtos Químicos Ltda. Ademais, a alegada exposição a agentes químicos não restou caracterizada no laudo técnico de 

fl. 61/80, que sequer mencionou o setor em que o requerente desempenhava as suas funções. 

 

Devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto ao cômputo do período de serviço militar (20.07.1967 a 

15.05.1973, fl. 26), conforme expressamente admitido no artigo 55, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, consoante o documento acostado à fl. 88/93, o autor totaliza o 

tempo de serviço de 30 anos, 08 meses e 23 dias até 15.12.1998 e 32 anos e 08 dias até 07.02.2001, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante de decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição até 23.07.2007, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido em 07.02.2001, data do pedido 

administrativo de concessão do benefício, consoante firme entendimento da jurisprudência desta Corte. Ajuizada a 

presente ação em 26.03.2008 (fl. 02), restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 26.03.2003. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% das prestações vencidas até a presente data, tendo em 

vista que o pedido foi julgado improcedente no primeiro grau. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o 

pedido, reconhecendo a especialidade do labor desenvolvido de 20.01.1987 a 09.04.1991, totalizando o autor o tempo 

de serviço de 30 anos, 08 meses e 23 dias até 15.12.1998 e 32 anos e 08 dias até 07.02.2001, data do requerimento 

administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

a contar de 07.02.2001, data do pedido administrativo, observando restarem prescritas as parcelas vencidas 

anteriormente a 26.03.2003. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Andrade da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 07.02.2001, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 

26.03.2003, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas quando da 

liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.14.002860-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA MENDONÇA KEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a implantação da aposentadoria por invalidez, no prazo de 

20 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e julgou procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder ao autor o referido benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença. As prestações em atraso 

serão acrescidas de correção monetária nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e de juros de 
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mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais). Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a exclusão da multa diária por atraso no cumprimento 

da obrigação de fazer ou sua redução para 1/30 do valor do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 112/113 (prolatada em 15.06.2009) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 772,72 (setecentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos - fls. 121), 

desde a data da cessação do auxílio-doença (03.01.2008 - fls. 60), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 91/98) que o autor é portador 

de discopatia lombar com herniação discal e artrose facetária Afirma o perito médico que esse quadro causa dor e 

incapacita para atividades que demandem carregar peso ou fletir o tronco com freqüência. Aduz ainda, que os sintomas 

podem ser controlados através de fisioterapia, havendo indicação de correção cirúrgica. Conclui que há redução 

persistente na capacidade fisiológico-funcional, não podendo o autor realizar funções que sobrecarreguem sua coluna 

lombar. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas para funções que exijam 

carregar peso ou fletir o tronco com freqüência, afirma que o autor apresenta sinais objetivos de dor lombar aos testes 

de sobrecarga, tendo havido agravamento da doença incapacitante. Assim, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 53 anos de idade, em 

gozo do auxílio-doença entre 15.04.2004 e 03.01.2008, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a 

vida toda - técnico de refrigeração e em máquinas de lavar roupa, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, 

portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
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(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 504.156.914-9, tendo 

em vista que o perito judicial fixou o início da incapacidade do autor em 08.02.2006 (fls. 96). 

Já no tocante à multa imposta, observa-se que o valor fixado foi excessivo, de modo que deve ser reduzido a 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, conforme entendimento desta Turma. Por outro lado, consta dos 

autos que o INSS implantou o benefício no prazo fixado na r. sentença (fls. 120/122), pelo que resta incabida a fixação 

da multa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1049/2180 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.14.003062-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : RENATO CAPASSI FERREIRA 

ADVOGADO : SILVANA MARIA FIGUEREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o tempo de serviço urbano de 11.04.1996 a 09.07.1996, e determinar a 

conversão de atividade especial em comum nos períodos de 16.08.1973 a 16.10.1973, de 14.02.1977 a 28.08.1978, de 

13.01.1981 a 30.07.1984, de 24.07.1986 a 13.12.1991 e de 01.11.1995 a 04.04.1996, totalizando o autor 24 anos, 10 

meses e 27 dias de tempo de serviço até 16.12.1998. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço, por ausência dos requisitos legais. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com 

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que devem ser contados de forma diferenciada os 

períodos de 01.11.1978 a 09.07.1979, laborado na empresa Bombril S/A, de 29.01.1986 a 23.07.1986, na MGM 

Mecânica Geral Maquinas Ltda, de 14.02.1977 a 28.08.1978, Sulzer Weise S/A, e de 10.07.1996 a 06.06.2006, Selmec 

Equipamentos Ltda, tendo em vista que até o advento da Lei 9.528/97, se admitia o enquadramento por categoria 

profissional, independentemente da apresentação de laudo técnico; que o Perfil Profissiográfico Previdenciário é 

documento apto a comprovar o exercício de atividade insalubre; e que a disponibilidade do equipamento de proteção 

individual não elide a insalubridade.  

 

Sem contra-razões do réu (certidão fl.216). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 02.05.1957, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais em diversos períodos 

no interregno de 1973 a 2006, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

11.04.2007, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 16.08.1973 a 16.10.1973, por exposição a ruídos de 85 decibéis, 

empresa Pertech do Brasil Ltda (SB-40fl.58, e laudo arquivado no INSS), de 14.02.1977 a 28.08.1978, ruído de 85 a 93 

decibéis, empresa Sulzer do Brasil Ltda (SB-40 e laudo técnico fl. 115/117), de 13.01.1981 a 30.07.1984, exposto a 

ruídos de 93 decibéis, GKW Equipamentos Industriais S/A (SB-40 e laudo técnico fl.119/121), de 24.07.1986 a 

13.12.1991, exposto a ruídos de 85 decibéis, na Equipamentos Villares Ltda (SB-40 e laudo técnico fl.126/128), de 

29.01.1986 a 23.07.1986, exposto a ruídos de 82 decibéis, na MGM Mecânica Geral Maquinas Ltda (SB-40 e laudo 

técnico fl.60/72), de 01.11.1995 a 04.04.1996, ruídos de 91 decibéis, na Tracing Indústria de Equipamentos Ltda (PPP 

fl.73/74), e de 10.07.1996 a 06.06.2006, exposto a ruídos de 93 decibéis, Selmec Equipamentos Ltda (PPP fl.129). 

 

Todavia, deve ser considerado comum o período de 01.11.1978 a 09.07.1979, laborado na empresa Bombril S/A, tendo 

em vista que no Perfil Profissiográfico Previdenciário não consta a presença de agentes nocivos no ambiente de trabalho 

(fl.75), e que a atividade desempenhada "analista de produção" não está dentre aquelas enquadráveis por categoria 

profissional. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 
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Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). Ademais, no caso dos autos, o exame audiológico atesta 

a parcial perda da capacidade auditiva do autor (fl.132/135), o que corrobora a assertiva acima. 

 

Somados os períodos de atividade especial convertida em comum, aos demais vínculos empregatícios, o autor totaliza 

25 anos, 11 meses e 25 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 05 meses e 12 dias até 11.04.2007, data 

do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Destarte, o autor, nascido em 02.05.1957, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, com valor a 

ser calculado na forma prevista no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários à aposentação, após o advento do aludido diploma legal. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.04.2007; fl.52), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizados para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento da 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a 

conversão de atividade especial em comum nos períodos acima indicados, totalizando 25 anos, 11 meses e 25 dias de 

tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 05 meses e 12 dias até 11.04.2007. Em conseqüência, condeno o réu a 

conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 11.04.2007, data do requerimento 

administrativo, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão 

ser calculadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RENATO CAPASSI FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

11.04.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.002289-4/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : JOSE PINTO FILHO e outros 

 
: ANGELA CATARINA MANECHINI DE ANGELIS 

 
: JOSE ALBERTO MANECHINI 

 
: MARCIA REGINA MANECHINI GONZALEZ 

 
: JULIO HENRIQUE MANECHINI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

SUCEDIDO : MAFALDA GIACHINI MANECHINI falecido 

APELANTE : NICOLA CAPPA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

de revisão de benefício, para extinguir a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. A parte 

embargada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor exequendo. 

 

Objetivam os embargados a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que no caso em comento, em razão da morte 

da co-autora Mafalda Giachini Manechini, ocorrida no curso da ação, não se verifica a hipótese de prescrição 

intercorrente, porquanto o processo permaneceu suspenso até a habilitação dos herdeiros. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 49/53, nas quais o INSS pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência é pacífica no sentido de admitir a incidência da prescrição na ação de execução, conforme 

entendimento consolidado na Súmula n. 150 do STF, que abaixo transcrevo: 

 

"prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação" 

 

Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que teria 

dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o disposto no 

art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, in verbis: 

 

Art. 103................................................................................................. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
Assim, o prazo prescricional da presente ação executiva é de cinco anos, a contar da data de início de prazo processual 

aberto para o exeqüente praticar ato processual que lhe cabia, porém deixou de fazê-lo. 

 

Compulsando os autos do processo principal, em apenso, anoto que após o trânsito em julgado da decisão no processo 

de conhecimento, certificado em 28.03.2001 (fl. 151), a parte autora foi instada a apresentar memória discriminada de 

cálculo, em19.06.2002, conforme atesta a certidão de fl. 165. 

 

Sem manifestação da parte, os autos foram baixados ao arquivo. 

 

Em seguida, em petição protocolizada em 26.09.2007 (fl.188/189), a parte autora noticiou o falecimento da co-autora 

Mafalda Giachini Manechini, ocorrido em 05.12.2005, bem como requereu a habilitação dos sucessores da falecida, a 

qual foi homologada pela decisão de fl. 228, em 30.04.2008. 

 

Os autores, então, apresentaram o cálculo de liquidação de fl. 234/245, em 13.06.2008, no valor de R$ 2.920,17. 

 

Da análise da situação fática acima descrita, verifica-se que não ocorreu a hipótese de prescrição da execução, uma vez 

que entre a data que a parte autora foi instada a dar início à execução (19.06.2002) e a data na qual o ato processual foi 

efetivamente realizado (13.06.2008), ocorreu o óbito da co-autora Mafalda Giachini Manechini, em 05.12.2005, 

impondo-se a suspensão do processo a partir de tal data, na forma do art. 265, inciso I, do Código de Processo Civil, 

inviabilizando, portanto, o reconhecimento da prescrição intercorrente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1053/2180 

 

A esse respeito, confira-se jurisprudência: 

 

CIVIL. EXECUÇÃO. CO-DEVEDOR NÃO CITADO. OBITO DO EXEQUENTE.  

O OBITO DO EXEQUENTE DETERMINA A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PARA AS DEVIDAS 

HABILITAÇÕES, NÃO TENDO CURSO, PARA EFEITO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, O 

RESPECTIVO PRAZO DURANTE O PERIODO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, QUANDO NENHUM ATO 

PROCESSUAL PODE SER PRATICADO.  
(STJ - 3ª Turma; Resp nº 11614/SP, rel. Min. Dias Trindade, j. em 23.08.1991, DJ de 16.09.1991, p. 12636) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. MORTE DOS AUTORES. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. SUSPENSÃO DO 

PRAZO PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-

se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do CPC. 

2. Nos termos do art. 265, I, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão pela qual, 

na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar em 

prescrição intercorrente. Precedente do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 
(REsp 849.863/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 

18/05/2009) 

De outro lado, em conformidade com o disposto no art. 515, § 1º, do CPC, assinalo que a execução deve prosseguir pelo 

valor de R$ 2.373,20, atualizado até maio de 2008, apontado pela contadoria judicial à fl. 24/28 destes autos, em face 

das incorreções nos cálculos das partes noticiadas pelo auxiliar do Juízo. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1º- A Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 515, § 1º e 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação dos embargados, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.373,20, 

atualizado até maio de 2008, apontado pela contadoria judicial à fl. 24/28 destes autos. Em face da sucumbência 

recíproca, não condenação em honorários advocatícios. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.19.001326-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LURDES TEODORA DA SILVA 

ADVOGADO : VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.02.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de filho, ocorrida em 10.04.04. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, às fls. 39/43. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1054/2180 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo (09.05.05), com correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios, fixados em 10% das prestações 

vencidas até a data da sentença. Concedida a tutela antecipada para implantação imediata do beneficio. Reexame 

necessário na forma da lei. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou a não comprovação da dependência 

econômica da parte autora em relação ao "de cujus". Requereu, alternativamente, a fixação dos juros de mora no 

montante de 0,5% ao mês para todo o período, de forma não englobada e a redução da verba honorária. 

 

Sem a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Conclusos desde 21.07.09, os autos foram redistribuídos, por sucessão, em 03.08.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, 

eminentemente de direito, a jurisprudência é dominante. 

 

O recurso do INSS não merece prosperar. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 10.04.04 (fl. 18). 

 

A qualidade de segurado de WILLIAN TEODORO DA SILVA evidencia-se pela cópia do Livro de Registro de 

Empregados, à fl. 21, bem como dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, à fl. 64. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, a mãe, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme cópias do RG, da certidão de nascimento e da 

certidão de óbito, juntado aos autos às fls. 14, 17 e 18. 

 

A dependência econômica da parte autora evidencia-se pela seguinte documentação, dentre outras: 

 

1 - cópia da correspondência do INSS informando o indeferimento do pedido do beneficio, constando como endereço 

Rua Dona Isaura, 70, Bairro Lavras, Guarulhos/SP, à fl. 20 verso e anverso; 

2 - cópia do registro de empregado em nome de WILLIAN TEODORO DA SILVA;  

3 - cópia do requerimento de seguro desemprego do "de cujus" WILLIAN TEODORO DA SILVA constando como 

endereço Rua Dona Isaura, 70, Bairro Lavras, Guarulhos/SP, à fl. 22; 

4 - cópia de comprovantes de pagamento do FGTS, à fl. 23; 

5 - cópia de ficha de requerimento e autorização de pagamento de crédito de indenização de sinistro DPVAT, à fl. 24 e 

6 - cópia do processo administrativo do INSS, às fls. 26/34. 

A par disso, a testemunha CLEBER ARTELINO DA SILVA, à fl. 104, asseverou que: 

 

"Conheceu Maria de Lurdes há uns oito anos através do filho dela. Willian trabalha na cozinha do restaurante 

Espoleto no Shopping Internacional de Guarulhos. Ele trabalhava lá há uns três anos. Conhecia a casa onde Willian 

morava com a mãe e duas irmãs menores. Não havia marido. Willian não comentava do pai e pelo que sabe ele não 

ajudava a família. Se não se engana Maria não trabalhava na época do falecimento. Esteve no enterro de Willian. Teve 

muito contato com Willian até o seu falecimento. Já viu por varias vezes Willian fazendo compras para sua casa. 

Willian era jovem saia muito e gastava o que dava. Mesmo assim conseguia ajudar em casa pois tinha um salário 

normal. Que era de mais ou menos seiscentos reais. Pelo contato que teve Maria de Lurdes hoje em dia ela esta 

trabalhando como empregada domestica e, é assim que sustenta a casa. Na época do falecimento de Willian a sua irmã 

mais velha tinha dez e a mais nova nove. Willian dizia que a mãe estava desempregada e tinha dificuldade de arrumar 

emprego. Willian faleceu após sair do trabalho." 

 

Ao seu turno, a testemunha MARIA LUCIA HOLANDA DO NASCIMENTO, à fl. 105, afirmou: 

"(...) Maria não trabalhava na época do falecimento de Willian. Ela cuidava das duas filhas menores e Willian colocava 

dinheiro em casa. Ele trabalhava na cozinha de um restaurante. Não sabia quanto ele ganhava (...)." 
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Verifica-se, que os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a parte autora 

dependia da ajuda financeira do filho falecido e com ele residia. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista que o filho falecido residia junto com sua mãe, de modo a firmar a presunção de que ele 

contribuía para o sustento do lar, bem como os depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram que o de cujus 

auxiliava sua mãe no pagamento das despesas domésticas, é de se concluir pela existência da dependência 

econômica da autora em relação ao seu filho falecido, nos termos do art. 16, inciso II, § 4º, última parte, da Lei n. 

8.213/91, fazendo jus ao benefício da pensão por morte . 
II - O fato de o marido da autora perceber remuneração não infirma a condição de dependente econômica, uma vez 

que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.  

III - A qualidade de segurado do falecido restou evidenciada nos autos, porquanto este gozava do benefício de auxílio-

doença por ocasião de seu óbito. 

IV - O valor do benefício em tela deve ser calculado de acordo com o valor da aposentadoria que o segurado teria 

direito se aposentado por invalidez na data de seu falecimento, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.2001), momento no qual 

o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que não há incidência de prescrição 

qüinqüenal, porquanto entre a data da decisão administrativa definitiva (13.01.2004) e a data do ajuizamento da ação 

(16.03.2005) transcorreram menos de 05 anos. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente 

julgado, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua 

nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos 

termos do art. 20, §4º, do CPC. 

IX - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

X - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

XI - Apelação da autora provida." (grifo nosso). 

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2005.61.04.001491-4 , relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 05/05/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, p. 735 ). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.  

-Quanto à alegação autárquica acerca da decadência do direito da pensão por morte, ressalte-se que o art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 refere-se à revisão do ato de concessão e não à concessão em si, podendo o benefício ser requerido a 

qualquer tempo.  

-.A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. -Óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84.  

-Comprovada a condição de segurado do falecido, tendo em vista a demonstração de exercício de atividade rural até 

o falecimento, bem como a dependência econômica da autora em relação ao finado.  
-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não 

se exigindo início de prova material.  

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do ajuizamento da ação, como estabelecido na 

sentença, tendo em vista ausência de recurso da autora.  

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
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-Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.  

-Recursos improvidos.  

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC)." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2001.61.16.000323-9, relator DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA 

PIMENTEL, Data do Julgamento 18/03/2008, DJU 16/04/2008, p. 997). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Noutro vértice, não merece guarida a alegação do INSS quanto a fixação dos juros de mora no montante de 0,5% ao 

mês. 

 

Com efeito, os juros de mora incidem desde a citação inicial, em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Art. 406, do 

CC (Lei nº 10.406/2002), uma vez que o INSS foi citado sob a égide desse diploma. 

 

Nesse sentido é o entendimento da Terceira Seção desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇAO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTESTAÇÃO. PRAZO. 

ART. 188 DO CPC. IRSM FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIOS-DE -CONTRIBUIÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A preliminar de carência da ação confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

II - É pacífico o entendimento de que nas ações rescisórias aplicar-se-á o disposto no artigo 188 do CPC. Precedentes 

do STJ e STF. 

III - Os salários-de -contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

IV - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - As diferenças são devidas desde a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal contada do 

ajuizamento da ação subjacente, até novembro de 2007, competência anterior à da revisão administrativa. 

VII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

VIII - A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais. 

IX - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o 

fundo de direito, mas sim as diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação 

subjacente.  

X - Ação rescisória que se julga procedente." (grifo nosso). 

(TRF3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 2007.03.00.097775-9, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 25/06/2009, DJF3 CJ2 04/08/2009, p.116).  

Neste diapasão, os seguintes julgados da Quinta Turma do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A". 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 
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II - Quanto à alínea "a", de início, cumpre esclarecer que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC - é taxa de juros estipulada pelo Banco Central do Brasil e utilizada pelo Governo Federal como 

instrumento de política monetária e para financiamento no mercado de capitais. É calculada de acordo com uma 

média ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais, na 

forma de operações compromissadas e realizadas por instituições financeiras habilitadas para esse fim. 

III - Ademais, no cálculo da taxa SELIC são levados em consideração os juros praticados no ambiente especulativo, 

refletindo as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus demanda de recursos), 

decompondo-se em duas parcelas: taxa de juros reais e taxa de inflação no período considerado, sofrendo grande 

influência desta última. 

IV - Integra a SELIC, ainda, a correção monetária, não podendo ser acumulada, a partir de sua incidência, com 

qualquer outro índice de atualização. 

V - A taxa SELIC, portanto, não possui natureza moratória, e sim remuneratória, vez que pretende remunerar o 

investidor da maneira mais rentável possível, visando ao lucro, portanto, o que transmuda o intento pretendido com os 

juros moratórios, qual seja, punir o devedor pela demora no cumprimento da obrigação. 

VI - Em conclusão, a taxa SELIC é composta de juros e correção monetária, não podendo ser acumulada com juros 

moratórios. Sua incidência, assim, configura evidente bis in idem, porquanto faz as vezes de juros moratórios, 

compensatórios e remuneratórios, a par de neutralizar os efeitos da inflação, constituindo-se em correção monetária 

por vias oblíquas. Daí porque impossível sua acumulação com os juros moratórios. Precedentes. 

VII - A adoção da SELIC conduz ao desequilíbrio social e à insegurança jurídica, porquanto é alterada 

unilateralmente pela Administração Federal conforme os "ânimos" do mercado financeiro e indicadores de inflação. 

VIII - Nesse contexto, por refletir atualização monetária e remuneração, a taxa SELIC não se perfaz em instrumento 

adequado para corrigir débitos decorrentes de benefícios previdenciários em atraso, que possuem natureza alimentar e 

visam atender fins sociais. Precedentes. 

IX - A aplicação da taxa SELIC é legítima apenas sobre os créditos do contribuinte, em sede de compensação ou 

restituição de tributos, bem como, por razões de isonomia, sobre os débitos devidos à Fazenda Nacional. Precedentes. 

X - A Eg. Quinta Turma desta Corte já decidiu no sentido de ser devida a taxa SELIC somente para débitos de natureza 

tributária. 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600416876, relator GILSON DIPP, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 01/08/2006, 

p.539). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. 

TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS NA LEI 8.213/91 E EM SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO). 

1. Na Taxa Selic estão embutidos simultaneamente juros moratórios, juros remuneratórios e correção monetária, 

tornando-se inadequada para aplicar os efeitos da mora. Em assim ocorrendo, estar-se-ia penalizando o ente público 

em duplicidade, ocorrendo bis in idem. 

2. Ademais, sendo uma taxa de variação mensal, torna-se inviável o seu cálculo para efeito de condenação, a qual, 

mormente, abrange vários anos de parcelas a serem corrigidas monetariamente. 

3. A atualização dos débitos previdenciários, seguindo a pacífica jurisprudência desta Corte, deverá ser nos termos do 

art. 41 da Lei 8.213/91 e suas posteriores alterações. 

4. Os juros moratórios, devido seu caráter alimentar, incidem no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

5. Recurso especial conhecido e provido para afastar a aplicação da Taxa Selic na atualização dos débitos 

previdenciários." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600381504, relator ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 

26/06/2006, p. 197). 

Outrossim, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 

20 do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, dado que 

manifestamente improcedentes. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 
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GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00215 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.19.002236-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ROCHA VIANA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para reconhecer o labor urbano desempenhado pelo autor nos períodos de 01.12.1970 a 11.05.1972, 

01.12.1972 a 01.03.1976, 08.03.1976 a 30.06.1979, 13.08.1979 a 05.09.1979 e 29.04.1995 a 12.06.1999, bem como 

determinar a sua conversão de tempo de serviço especial para comum. Em conseqüência, condenou o réu a conceder-lhe 

o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, em valor equivalente a 70% do salário-de-

benefício, acrescido de 6% por cada ano completo de atividade, até atingir o máximo de 100%, nos termos do artigo 53, 

II, da Lei nº 8.213/91, a contar da data do requerimento administrativo (21.09.1999). As prestações em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, nos 

termos das Súmulas 08 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, além da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça 

Federal, e acrescidas de juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados monetariamente. Não houve 

condenação em custas. Determinada a expedição de ofício à agência da previdência social competente, para que 

mantenha o benefício concedido com a antecipação dos efeitos da tutela recursal, adequando-o aos termos delineados na 

sentença. 

 

À fl. 219, foi noticiada a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição em favor do demandante, em razão 

de decisão proferida por esta Corte em sede de agravo de instrumento, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

(fl. 247/248). 

 

Em suas razões recursais, aduz a parte autora que alcança mais de 35 anos de tempo de serviço posteriormente ao 

advento da EC nº 20/98, tendo direito de escolher o benefício mais vantajoso, tendo em vista a diversidade da forma de 

cálculo da correspondente RMI, decorrente das alterações legais, conforme artigo 188-A e B do Decreto nº 3.048/99. 

Requer, outrossim, seja afastada a incidência da prescrição qüinqüenal, argumentando que interpôs recurso 

administrativo, o qual foi analisado e concluído apenas em 02.05.2006. Pugna, por fim, pela fixação dos honorários 

advocatícios em, no mínimo, 15% do valor atribuído à causa. 

 

O réu, por sua vez, apela alegando, em síntese, que o autor não logrou comprovar o efetivo exercício de atividades 

insalubres e que o uso de EPIs elide a ação dos agentes nocivos. Argumenta, também, que não devem ser reconhecidos 

os períodos laborados junto às empresas Moinho Iate, Eagle Distribuidoras de Bebidas Ltda. e Real Alagoas de Viação 

Ltda., uma vez que tais vínculos não constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não bastando a sua 

anotação em CTPS para que possam ser computados como tempo de contribuição. Subsidiariamente, pleiteia sejam os 

juros de mora reduzidos para 6% ao ano e que a verba honorária seja fixada em valor não superior a um salário mínimo. 

 

À fl. 316 o INSS informou sobre a manutenção da benesse do requerente. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 23.03.1946, comprovar o exercício de atividade urbana nos períodos de 01.12.1970 a 

11.05.1972, 01.12.1972 a 01.03.1976, 08.03.1976 a 30.06.1979, 13.08.1979 a 05.09.1979 e 29.04.1995 a 12.06.1999, 

registrados em CTPS, e o reconhecimento desses mesmos intervalos como sendo de atividades especiais, com a 

conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento 

administrativo. 
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Cumpre destacar que o INSS reconheceu administrativamente o labor urbano do autor nos períodos de 01.12.1972 a 

01.03.1976 e 29.04.1995 a 12.06.1999, conforme se depreende dos dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, em anexo, restando incontroversa a questão relativa ao seu cômputo como tempo de 

serviço comum e remanescendo a lide, portanto, apenas em relação à sua caracterização como atividades insalubres. 

 

Quanto aos vínculos empregatícios registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de 

presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas 

no CNIS. 

 

No caso dos autos, a parte autora apresentou carteira profissional contemporânea, estando regularmente anotada, sem 

sinais de rasura ou contrafação, na qual estão registrados contratos de trabalho de natureza urbana durantes os períodos 

de 01.12.1970 a 11.05.1972 (motorista do empregador Jefferson de Oliveira Lima, fl. 131), 08.03.1976 a 30.06.1979 

(vendedor motorista ma Importadora Comercial Ltda., fl. 132) e 13.08.1979 a 05.09.1979 (motorista na empresa Real 

Alagoas Viação Ltda., fl. 132). 

 

Assim, na presente hipótese, não haveria razão para o INSS não computar os referidos interstícios, salvo eventual 

fraude, o que não restou comprovado. Nesse sentido dispõe o art. 19 do Decreto 3.048/99, in verbis: 

 

Art. 19 - A anotação na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salário-de-contribuição, 

podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do seguro social a apresentação dos documentos 

que serviram de base à anotação. 
 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 
 

Dessa forma, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto à validade dos contratos de trabalho regularmente 

anotados em CTPS. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No caso em tela, o autor apresentou cópias de sua CTPS (fl. 130/147), na qual está registrado que, nos períodos de 

01.12.1970 a 11.05.1972, 01.12.1972 a 01.03.1976, 08.03.1976 a 30.06.1979, 13.08.1979 a 05.09.1979 e 29.04.1995 a 

12.06.1999, ele laborou como motorista ou vendedor motorista. 

 

Também foram acostados aos autos formulários DSS-8030, em que os empregadores Jefferson de Oliveira Lima 

(01.12.1970 a 11.05.1972, fl. 37), Eagle Distribuidora de Bebidas Ltda (08.03.1976 a 30.06.1979, fl. 38) e Viação 

Nações Unidas Ltda. (29.04.1995 a 12.06.1999, fl. 99) informam que o demandante desempenhava a função de 

motorista de caminhão e de ônibus. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 01.12.1970 a 11.05.1972, 

01.12.1972 a 01.03.1976, 08.03.1976 a 30.06.1979, 13.08.1979 a 05.09.1979 e 29.04.1995 a 09.12.1997 em razão do 

exercício da função de motorista, conforme Código 2.4.4 do Decreto 53.831/64. 

 

Não há, contudo, como reconhecer a especialidade das funções desempenhadas no intervalo de 10.12.1997 a 

12.06.1999, uma vez que, com o advento da Lei nº 9.528/97 foi extinto o enquadramento por categoria profissional, 

passando a ser necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes insalubres. E, nesse contexto, ainda que o 
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formulário de fl. 79 informe que o autor laborava com sujeição a ruído, não indica a sua intensidade, o que não permite 

que se verifique se a exposição a esse agente ultrapassava ou não os limites de tolerância. 

 

Somados o tempo de atividade urbana comum anotada na CTPS e o acréscimo decorrente da conversão dos períodos 

especiais ao tempo de serviço já reconhecido pelo INSS na seara administrativa, consoante os documentos de fl. 

119/123, o autor totaliza 29 anos, 11 meses e 13 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 05 meses e 10 dias até 21.09.1999, 

data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante de decisão. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 23.03.1946, conta mais de 53 anos de idade, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29 , I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, em 21.09.1999, data do requerimento administrativo, 

uma vez que, quando do respectivo procedimento, o autor já apresentara a documentação comprobatória do labor ora 

reconhecido. Tendo em vista que o segurado protocolou recurso administrativo em 14.08.2002, o qual foi julgado 

apenas em 29.06.2006, conforme se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, e tendo sido a 

presente ação ajuizada em 25.03.2008 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, fixado o percentual em 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para reconhecer a especialidade do labor desenvolvido tão-somente nos períodos de 

01.12.1970 a 11.05.1972, 01.12.1972 a 01.03.1976, 08.03.1976 a 30.06.1979, 13.08.1979 a 05.09.1979 e 29.04.1995 a 

09.12.1997, totalizando o autor o tempo de serviço de 30 anos, 05 meses e 10 dias até 21.09.1999, data do requerimento 

administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 21.09.1999. Dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar a incidência da prescrição 

qüinqüenal e para fixar a verba honorária em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores já recebidos administrativamente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.19.003539-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1062/2180 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 01.04.1976 a 31.08.1978, de 28.07.1980 

a 17.09.1982, de 01.07.1980 a 24.07.1980 e de 01.10.1982 a 10.11.1997, todos na função de frentista. Em 

conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

08.07.2003, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, e 

acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do 

STJ. Custas na forma da lei. Concedida tutela antecipada para imediata implantação do beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico a exposição 

habitual e permanente aos alegados agentes nocivos, e que requereu a conversão de atividade especial em comum até 

28.04.1995, motivo pelo qual não poderia o apelante ter sido condenado a proceder a conversão de atividade especial 

em comum até 10.11.1997; e que excluídas as conversões impugnadas não cumpre o autor os requisitos para a 

aposentação. 

 

Contra-razões da parte autora (fl.258/266). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 13.08.1940, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, na função 

de frentista, nos períodos de 01.04.1976 a 31.08.1978, Auto Posto Pedrão Ltda, de 28.07.1980 a 17.09.1982, Cia Plínio 

Torres Com. Agrícola e Imobiliária, de 01.07.1980 a 24.07.1980, Posto de Serviços Nova Dutra Ltda, e de 01.10.1982 a 

28.04.1995, Auto Posto Pedrão Ltda, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, de 08.07.2003, 

data do requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a ação fora ajuizada em 2004, no Juizado Especial Federal Previdenciário, que 

deu provimento à apelação do INSS, declinando da competência, em razão do valor da causa, determinando a remessa 

dos autos a uma das Varas Previdenciária da Justiça Federal, mantendo, todavia, os efeitos da tutela antecipada, deferida 

na sentença proferida em março de 2006, que determinara a imediata implantação do beneficio (acórdão proferido em 

fevereiro de 2008; fl. 196/200). 

 

Conforme dados do CNIS (fl.228) a autarquia previdenciária implantou, em julho de 2006, o beneficio de aposentadoria 

em cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1063/2180 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de 

combustível líquido. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum nos 

períodos de 01.04.1976 a 31.08.1978, Auto Posto Pedrão Ltda (SB-40 fl.29), de 01.07.1980 a 24.07.1980, Posto de 

Serviços Nova Dutra Ltda (SB-40 fl.31), de 28.07.1980 a 17.09.1982, auxiliar de posto de abastecimento, Cia Plínio 

Torres Com. Agrícola e Imobiliária (SB-40 fl.32), e de 01.10.1982 a 28.04.1995, data limite indicada na petição inicial, 

Auto Posto Pedrão Ltda (SB-40 fl.30), em razão da exposição a hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no código 

1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e os sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor totaliza 31 

anos e 22 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 01 mês e 08 dias até 31.12.2002, término do vínculo empregatício (CTPS 

doc.20), conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Cumpre ressaltar que o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial do Juizado Especial Previdenciário 

(fl.127/128) é idêntico ao obtido na presente decisão, sendo assim, não haverá alteração na renda mensal inicial do 

beneficio já implantado por conta da antecipação da tutela. 
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Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral com renda mensal inicial de 76% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 9.876/99, nos termos do art. 53, 

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 31.12.2002, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 

188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (08.07.2003; fl.41), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial para limitar em 28.04.1995 a conversão de atividade especial em comum, totalizando o autor 

31 anos e 22 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de serviço até 31.12.2002, 

término do vínculo empregatício. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensado-se os valores já pagos. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando os termos da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor Antonio Ribeiro (NB: 42/140.844.571-6), DIB: 08.07.2003. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores já pagos. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.26.002448-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : LEONELIO LOURENCO SANCHES 

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Análise de pleito previdenciário. Autoridade previdenciária. 

Morosidade. Inércia estatal injustificável. Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 

253/STJ). Reexame necessário a que se nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança, determinando, à autoridade securitária, que 

procedesse à análise e finalização do pleito previdenciário formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.002302-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCUS MAURICIO CONCEICAO 
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ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data de sua cessação indevida, 

confirmando a tutela anteriormente concedida. As prestações vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, a 

ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal e juros de mora 

à base de 1% ao mês, desde a data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas 

processuais. Mantida a antecipação de tutela anteriormente concedida à fl. 37/39. 

 

Comunicado o restabelecimento do benefício pelo réu, à fl. 49 e 147. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo médico 

pericial aos autos, ou, ao menos, da citação. 

 

A parte autora, por seu turno, objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação do 

auxílio-doença na via administrativa. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora e réu, respectivamente, à fl. 149/152 e 155/156. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da Remessa Oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 15.05.1962, pleiteia o benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

o qual está previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo pericial, elaborado em 30.09.2008 (fl. 91/95), atesta que o autor é portador de osteoartrose de coluna lombo-

sacra e compressão das raízes L3-L4, L4-L5, L5-S1, desde o ano de 1988, estando incapacitado de forma parcial e 

permanente para o trabalho, observando o perito ser possível sua recuperação, desde que submetido ao processo de 

reabilitação profissional (resposta ao quesito nº III formulado pelo Juiz - fl. 94). 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 04.03.2008 (fl. 25), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 30.05.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho, sua idade e possibilidade de readaptação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, 

por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a partir da data da cessação indevida do benefício 

(04.03.2008 - fl. 25), vez que do atestado médico acostado à fl. 27 verifica-se que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta 

e às apelações do réu e da parte autora. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. Quando 

da liquidação da sentença, serão descontadas as parcelas pagas a título de auxílio-doença, em razão da antecipação de 

tutela. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00219 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.001810-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIVALDO SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES SIEGL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo os recolhimentos efetuados pelo autor relativos às competências de 04.1979 a 

08.1979 e 09.1980 a 06.1983, bem como a especialidade das funções desempenhadas nos lapsos de 27.09.1976 a 

27.09.1980 e 14.02.1986 a 17.10.2003, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar da data do requerimento administrativo (27.10.2006). As prestações em atraso deverão ser corrigidas 
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monetariamente na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a 

contar da citação até 10.01.2001 e, a partir de então, de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação. Não houve condenação em custas. Deferida 

a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que não há nos autos documentos hábeis a demonstrar o efetivo 

exercício das atividades insalubres. Subsidiariamente, requer seja a verba honorária reduzida para 5% das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença e que a correção monetária seja feita de acordo com os índices legalmente previstos.  

 

Em suas contra-razões, a parte autora informou a implantação da benesse em seu favor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 10.05.1957, comprovar o recolhimento de contribuições previdenciárias relativamente às 

competências de 04.1979 a 08.1979 e 09.1980 a 06.1983, bem como a especialidade das funções desempenhadas nos 

lapsos de 27.09.1976 a 27.09.1980 e 14.02.1986 a 17.10.2003, com a conseqüente concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. 

 

Quanto aos recolhimentos de contribuições previdenciárias relativos às competências de 04.1979 a 08.1979 e 09.1980 a 

06.1983, tenho que estão devidamente comprovados pelos documentos de fl. 52/90, os quais não podem ser 

desconsiderados pelo simples fato de não estarem reproduzidos no CNIS. 

 

Assim, na presente hipótese, não haveria razão para o INSS não computar os referidos interstícios, salvo eventual 

fraude, o que não restou comprovado no caso em tela.  

 

Dessa forma, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto à validade dos recolhimentos efetuados nas 

competências acima mencionadas. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, no caso em tela, os períodos de 27.09.1976 a 27.09.1980 (FCI Brasil Ltda. - formulário de fl. 15 e laudo técnico 

de fl. 16/21) e 14.02.1986 a 05.03.1997 (Rolamentos Fag Ltda. (formulário de fl. 25 e laudo técnico de fl. 26), devem 

ser tidos por especiais, face à exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído de intensidade superior aos 

limites de tolerância, conforme Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Não há, contudo, como se reconhecer a especialidade do labor desempenhado a partir de 06.03.1997, uma vez que, a 

partir dessa data, é exigido que a intensidade do ruído seja superior a 85 decibéis, e os documentos constantes dos autos 

demonstram que as atividades prestadas o submetiam a ruído de equivalente a 81 decibéis. 

 

Somados os períodos em que o autor efetuou recolhimento de contribuições previdenciárias (exceto aqueles em que 

houve vínculo empregatício concomitante) e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em 

condições especiais àquele tempo de serviço já reconhecido pelo INSS na seara administrativa (documentos de fl. 

189/194), o autor totaliza 28 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 07 meses e 09 

dias até 27.10.2006 (data do requerimento administrativo). 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício o disposto no 

art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, em 27.10.2006, data do requerimento administrativo, 

uma vez que, quando do respectivo procedimento, o autor já apresentara a documentação comprobatória do labor ora 

reconhecido. Ajuizada a presente ação em 14.03.2008 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição 

qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para reconhecer a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor tão-somente até 
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05.03.1997 e para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação da sentença. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a manutenção do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO da parte autora Arivaldo Silva. As prestações em atraso serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.005307-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO MARCELINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do C.P.C., nos autos da ação de concessão de beneficio previdenciário de aposentadoria especial, ante a ausência de 

prévio requerimento administrativo, caracterizando carência de ação por falta de interesse de agir. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da Gratuidade da Justiça. 

 

Sustenta o apelante, em síntese, a nulidade da r. sentença uma vez que o prévio requerimento administrativo não é 

condição para o desenvolvimento válido do processo, a teor da garantia prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Sem contra-razões do INSS (certidão de fl.230). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A r. sentença recorrida, acolhendo a preliminar argüida pelo INSS, extinguiu o processo, nos termos dos artigos 267, 

VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que para o ajuizamento de ação previdenciária é necessário o prévio 

requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de 

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo 
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de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de 

atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No caso dos autos, a parte autora pretende comprovar o exercício de atividade especial de maio de 1971 até 2007, para 

fins de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição na forma 

integral, e tendo em vista que os documentos apresentados referem-se tão-somente ao período de 22.10.1981 a 

09.02.1989 (fl.71), de 07.08.1989 a 02.05.1994 (fl.79) e de 01.03.1995 a 31.08.2000 (fl.87 e CTPS doc.57), e que não 

existe processo administrativo que contenha documentos complementares, necessário oportunizar à parte autora a 

produção de prova para defesa de seu interesse. 

 

Ressalte-se, apenas, que nada impede que o douto magistrado de primeira instância determine a produção de outras 

provas que entenda necessária à instrução do processo, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00221 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.83.007048-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : BENONI FERNANDES EIRAS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro 

CODINOME : BENONE FERNANDES EIRAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Mandado de segurança. Reanálise de pleito previdenciário e encaminhamento de recurso 

administrativo ao Órgão competente. Autoridade previdenciária. Morosidade. Inércia estatal injustificável. 

Sentença concessiva da ordem. Aplicação do art. 557 do CPC (Súmula 253/STJ). Reexame necessário a que se 

nega seguimento.  

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva da segurança, determinando, à autoridade securitária 

procedesse, no prazo de 30 (trinta) dias, a análise do recurso administrativo, examinando, em caráter definitivo pleito 

previdenciário, formulado pelo impetrante. 

Colhida a manifestação ministerial, decido, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula nº 253/STJ. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da pessoa 

humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais da 

legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 

Cumpre notar, que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva, a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme 

insegurança jurídica aos administrados. 

III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, c.c. art. 

33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença examinada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006365-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RUTH MOREIRA falecido 

ADVOGADO : MAURO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 96.00.00124-6 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Óbito da autora. Extinção do mandato. Nulidade dos atos 

praticados após o falecimento. Agravo de instrumento prejudicado. 

 

Ruth Moreira aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-

doença. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, decisão reformada por este Tribunal, tendo o 

acórdão transitado em julgado em 30/08/2002 (f. 26). 

Após processamento, com a expedição das devidas RPVs e depósito dos respectivos valores, julgou-se extinto o 

processo de execução (f. 33). 

O advogado da autora levantou a importância depositada e, alegando não haver encontrado a vindicante, vindo a saber 

de seu falecimento, juntou aos autos o contrato de honorários firmado, e informou que efetuou depósito judicial do 

valor levantado, deduzidos os descontos de imposto de renda retido na fonte, e a verba honorária a que faria jus (f. 35). 

Ato contínuo, o ente previdenciário mencionou a existência de erro material no cálculo homologado, pois a autora 

recebeu, na via administrativa, benefício assistencial, inacumulável com o auxílio-doença, a partir de 21/05/1997; e 

faleceu, em 15/10/2000, tendo sido consideradas parcelas até 10/2002. 
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Diante disso, o INSS requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que fossem refeitos os cálculos, 

descontando-se os valores recebidos, pela vindicante, a título de benefício assistencial, bem como o montante 

correspondente às parcelas posteriores a seu óbito. Alfim, solicitou que fosse devolvido, à autarquia, eventual saldo 

apurado, além da importância devida à pleiteante, visto inexistirem herdeiros habilitados no processo (fs. 49/51). 

O Magistrado singular acolheu os requerimentos do Instituto, homologando os novos cálculos apresentados, 

concedendo prazo de 30 (trinta) dias à eventual habilitação de herdeiros, que, se não realizada, implicaria no estorno do 

valor ao INSS, e determinando que o patrono da autora devolvesse o valor excedente, levantado a título de honorários 

advocatícios, sob pena de prosseguimento da execução contra si (fs. 59/60). 

Inconformado, o patrono da vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida 

decisão, e, liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) ofensa ao devido processo legal, 

pois a execução já havia sido extinta; b) impossibilidade de inclusão do advogado no pólo passivo do processo de 

execução, já que inexiste título executivo contra ele; c) preclusão das alegações trazidas pelo INSS; e d) na remota 

hipótese de necessidade de devolução dos valores, devem eles ser considerados herança vacante e, na ausência de 

herdeiros, transferidos ao Estado, nunca ao próprio INSS. 

Decido. 

Por primeiro, consigno que, diante do fato de o Magistrado singular haver acolhido o pedido da autarquia ré, entendo 

ser necessário, excepcionalmente, o processamento do presente recurso, ainda que o mandato outorgado ao advogado 

subscritor tenha sido extinto com a morte da vindicante. 

Pois bem. O auxílio-doença é benefício personalíssimo, devido, apenas e tão-somente, à pessoa que, comprovando os 

requisitos legais à sua concessão, estiver incapacitada, total e temporariamente, ao trabalho (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91, e cf. TRF3, AC nº 1334847, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14/10/2008, v.u., DJF3 05/11/2008). 

Assim, claro está que a morte do segurado acarreta a extinção da benesse mencionada. 

Com o óbito da mandante, cessa, também, o mandato por ela outorgado, perdendo, o mandatário, os poderes a ele 

conferidos (art. 682, II, do CC). 

Verifico dos autos que a apelação interposta foi julgada em 09/04/2002 (f. 24), quando já inexistiam, no processo, 

apelante e advogado constituído, diante do falecimento da autora, da falta de herdeiros habilitados, e da consequente 

extinção do mandato. 

Assim, forçoso reconhecer-se que, a partir do óbito da pleiteante, são nulas as decisões proferidas, e a execução que se 

seguiu. 

Diante do exposto, dou por prejudicado o presente agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008750-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : DIOMAR CIRILO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.001596-1 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Mandado de Segurança. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Diomar Cirilo da Silva, visando à reforma de decisão do MM. Juízo 

Federal da 5ª Vara de Santos/SP, que, em mandado de segurança impetrado à suspensão de descontos efetuados, pelo 

INSS, em seu benefício, indeferiu a liminar pleiteada (fs. 57/58). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela declaração de prejudicialidade do recurso, em razão da perda de seu 

objeto (fs. 81/84). 

Em 13/05/2009, juntou-se, aos autos, cópia da sentença proferida na demanda subjacente, julgando procedente o pedido 

(fs. 87/94). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, substituída que foi por sentença, devidamente, participada pelo Juízo de 1º grau. 
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Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014566-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : CARLOS LUIZ MAURICIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.27.004767-7 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Indeferimento de provas 

testemunhal e pericial. Cerceamento de defesa. Agravo de instrumento provido. 
 

Carlos Luiz Maurício aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, sobrevindo o indeferimento de provas 

testemunhal e pericial, à verificação da insalubridade de atividades exercidas pelo autor (f. 176). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, e, 

liminarmente, à suspensão de seus efeitos, ao argumento de que mencionadas provas são imprescindíveis à 

comprovação da insalubridade de suas funções, sendo seu indeferimento caracterizado como cerceamento de defesa. 

Decido. 

De início, desponta a outorga, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 180. 

Pois bem. O art. 332 do CPC dispõe que: "Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não 

especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

O art. 420 do mesmo diploma legal, por sua vez, define a prova pericial e elenca, em seu parágrafo único, as hipóteses 

em que deve ser indeferida. 

In casu, o pleiteante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e, para tanto, pretende 

converter o período especial, trabalhado em atividades insalubres, em comum. 

Sendo assim, requereu, à comprovação de citada insalubridade, a produção de prova pericial e a oitiva de testemunhas, 

tendo o Magistrado de primeiro grau indeferido o pedido, pois tal condição pode ser corroborada por meio de provas 

materiais. 

Pois bem. No caso em apreço, constata-se que a prova pericial teria por finalidade demonstrar a insalubridade do 

ambiente de trabalho do autor, o que depende de conhecimento técnico, devendo ser realizada no local onde aquele 

exerceu suas atividades, não se configurando, na espécie, a presença de quaisquer das hipóteses do art. 420 do CPC. 

Vale ressaltar que a prova testemunhal, com a oitiva de pessoas que conviveram com o vindicante, à época em que 

trabalhou em ambiente, supostamente, insalubre, pode ser esclarecedora e determinante à concessão, ou não, do 

benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E PERICIAL - 

NECESSIDADE - COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÕES PENOSAS. 

I - O indeferimento da realização da prova testemunhal e pericial que tem por escopo, in casu, demonstrar eventual 

condição insalubre do ambiente de trabalho, constitui cerceamento de defesa, motivo pelo qual é de se realizar referida 

prova.  

II - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(AG nº 250332, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/08/2006, v.u., DJU 17/01/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. PROVA PERICIAL E PROVA 

TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos períodos 

laborados em condições especiais como bancário.  
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2. A fim de atestar as condições em que o trabalho de bancário é exercido, a Autora juntou aos autos SB-40, no qual 

não consta a exposição a qualquer agente agressivo.  

3. Postulou a parte autora a produção de prova pericial e testemunhal a fim de demonstrar as condições penosas a que 

estava submetida. O pedido foi indeferido, sob a alegação de que o conjunto probatório carreado aos autos é suficiente 

para o julgamento da lide.  

4. A comprovação da atividade exercida sob condições prejudiciais à saúde pode ser feita por todos os meios legais. 

Neste sentido, o antigo Tribunal Federal de Recursos chegou a editar a Súmula 198. Se assim é, não obstante não 

conste do SB-40 qualquer menção a agente agressivo no exercício da atividade, pode a parte produzir outras provas a 

fim de comprovar suas alegações.  

5. Há nítido cerceamento de defesa no indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial, ensejando a 

anulação da sentença e prosseguimento do feito.  

6. Apelação do Autor provida." 

(AC nº 1296849, Rel. Juíza Giselle França, j. 27/05/2008, v.u., DJF3 1118/06/2008) 

 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015052-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ZEFIRINO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.001642-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por ZEFIRINO 

ALVES DE SOUZA contra decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu liminar objetivando o 

cumprimento de acórdão prolatado no processo no 2000.61.83.000962-1, oriundo da 5a Vara Federal Previdenciária de 

São Paulo/SP, no qual se declararam períodos de atividade rural e especial, a serem convertidos em lapso comum, para 

efeitos de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Busca-se a reforma do decisum aduzindo-se, em síntese, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, ora agravado, apurou período de 31 anos, 9 meses e 13 dias de contribuição, entretanto na lide supra mencionada 

foram reconhecidas ocupações rurícolas e especiais, para fins de cômputo de aposentadoria por tempo de contribuição, 

quais sejam: de 1.1.75 a 31.10.79 (rural); de 4.11.85 a 10.12.86 (especial) e de 15.12.86 a 5.3.97 (especial), totalizando 

35 anos e 23 dias contribuídos. Sustenta o agravante descumprimento de tal ordem judicial, em afronta ao artigo 5o, 

XXVI da Constituição Federal e artigos 467 e 474 do Código de Processo Civil - CPC. 

 

O Em. Des. Fed. Castro Guerra, à época relator do presente recurso, negou efeito suspensivo sob a alegação de 

inexistência de risco de lesão grave e de difícil reparação ou de receio de ineficácia do provimento final (fl. 177 e vo). 

 

Transcorreu in albis os prazos para interposição de recurso e apresentação de contraminuta. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Verifica-se da documentação carreada aos autos que, no processo no 2000.61.83.000962-1, originário da 5a Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP, reconheceu-se o lapso temporal, a título de trabalho rural, de dezembro/70 a 

outubro/79; 1.11.79 a 31.12.82; 23.2.83 a 21.10.85 (fls. 66/89) e, urbano, de 4.11.85 a 10.12.86; 15.12.86 a 5.3.97.  

 

Os autos subiram a este E. Tribunal em reexame necessário e apelo interposto pela autarquia, tendo o v. acórdão 

reformado em parte o decisum para adicionar, como labor rural, o período de 1.1.75 a 31.10.79. Do julgado apenas o 
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agravante recorreu, estando o processo pendente da admissão de recurso especial, conforme consulta ao sistema 

informatizado desta Corte. 

 

Portanto, cumpre ao INSS computar os períodos já declarados no v. aresto, dos quais depreende-se estar de acordo, 

restando incontroversos, vez que não se insurgiu contra a decisão. 

 

Em face do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1o - A do CPC, nos 

termos em que requerido. 

 

Dê-se ciência ao D. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020668-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO 

ADVOGADO : RUBENS TAVARES AIDAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.005696-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual. Aposentadoria especial. Sentença de improcedência. Condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. Assistência judiciária. Lei nº 1.060/050. Declaração de pobreza após o trânsito em julgado do 

acórdão. Efeitos retroativos. Impossibilidade. Agravo provido. 

 

Hélio Antonio Rodrigues Secio aforou ação, em face da União Federal, objetivando a concessão de aposentadoria 

especial, sobrevindo decisão de improcedência do pedido, com condenação do autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa (f. 36). 

A sentença foi confirmada por este Tribunal (fs. 44/46), tendo o acórdão transitado em julgado em 12 de janeiro de 

2009 (f. 47). 

Intimado a pagar os encargos da sucumbência, o executado apresentou declaração de pobreza, requerendo os benefícios 

da justiça gratuita, pedido deferido, tendo o MM. Juiz a quo reconsiderado o despacho que determinou a intimação do 

ora agravado ao pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenado (f. 60). 

Inconformada, a União interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento e, 

liminarmente, à antecipação dos efeitos da pretensão recursal, ao argumento de que, muito embora a justiça gratuita 

possa ser concedida a qualquer tempo, não pode seu deferimento ter efeitos retroativos, atingindo decisão transitada em 

julgado. 

Decido. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento de pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na 

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da 

Lei nº 1.060/50). 

É sabido, também, que o requerimento dos benefícios da gratuidade judiciária pode ser feito a qualquer momento, 

independentemente, da fase processual. 

O art. 7º da Lei de Assistência Judiciária dispõe que a revogação dos benefícios da justiça gratuita pode ser requerida, a 

qualquer tempo, pela parte contrária, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à 

sua concessão. 

O presente caso, no entanto, não se refere à impugnação ao direito à gratuidade judiciária, mas ao fato de seu 

deferimento, com efeitos retroativos, ferir a coisa julgada, constitucionalmente, protegida (art. 5º, XXXVI, CF). 

Assim, como não poderia deixar de ser, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, após findo o processo de 

conhecimento, deve ter efeitos ex nunc, abarcando apenas os atos que venham a ser praticados, não podendo suspender 

a executoriedade da verba honorária, a cujo pagamento foi condenado o agravado, ao tempo em que não fazia jus à 

gratuidade judiciária. 

Do contrário, estar-se-ia possibilitando que uma sentença transitada em julgado fosse modificada por meio de uma 

decisão interlocutória, ferindo-se a Carta Magna, a legislação processual civil, e causando sério abalo na segurança 
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jurídica, uma vez que bastaria, ao vencido, após anos de litígio, declarar-se, juridicamente, pobre para furtar-se de 

cumprir sentença julgada em seu desfavor. 

Trasladem-se, por oportuno, paradigmas no sentido da orientação que ora se adota: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO EXTRA-PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada, encontra-se estritamente dentro dos limites em que a lide lhe fora colocada à apreciação, 

não ensejando a alegada extrapolação do julgado. 

2. Os efeitos do benefícios da justiça gratuita devem ser ex nunc, vale dizer, não podem retroagir para alcançar atos 

processuais anteriormente convalidados, mormente se o pedido da concessão do benefício tiver o propósito de impedir 

a execução dos honorários advocatícios que foram anteriormente fixados no processo de conhecimento, no qual a parte 

litigou sem o benefício da Justiça Gratuita. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 88839168, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19/09/2006, v.u., DJ 30/10/2006, pg. 44406) 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PEDIDO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - 

POSSIBILIDADE - RETROATIVIDADE - PROCESSO DE CONHECIMENTO - INADMISSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

I - O pedido e o deferimento do benefício da justiça gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, seja de 

conhecimento ou de execução. 

II - A parte sucumbente em ação de cobrança, com sentença transitada em julgado, contudo, somente pode pleitear o 

benefício nos autos da execução ou dos embargos do devedor - ações autônomas - no que se refere ao novo processo. 

Não pode seu deferimento retroagir para alcançar a verba honorária fixada na sentença exeqüenda. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP nº 410227, Rel. Min. Castro Filho, j. 03/09/2002, v.u., DDDJ 30/09/2002, pg. 257) 

 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com jurisprudência dominante do C. STJ. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026351-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.006411-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Cautelar de produção antecipada de 

provas. Prevenção. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Manoel Ferreira, contra decisão do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de 

São José do Rio Preto/SP, que, em ação visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, determinou a remessa dos autos à 4ª Vara Federal daquela Subseção Judiciária, preventa ao 

processamento do feito, ante o ajuizamento anterior da ação cautelar nº 2005.61.06.006677-4 (f. 62). 

Em suas razões de recurso, o agravante alega que: a) não há qualquer relação entre a ação subjacente e o processo 

cautelar mencionado; e b) a ausência de prevenção do juízo, nesses casos, já possui entendimento firmado nesta Corte. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 65. 

Pois bem. Segundo o disposto no art. 800 do CPC, as medidas cautelares, quando preparatórias, serão requeridas ao juiz 

competente para conhecer da ação principal. 

No entanto, é firme o entendimento jurisprudencial no sentido de que, tratando-se, a produção antecipada de provas, de 

ação cautelar, meramente, conservativa de direitos, a regra acima mencionada, nem sempre, deve ser aplicada (cf. STJ, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1079/2180 

Resp. Nº 59238, Rel. Min. Vicente Leal, j. 09/04/1997, v.u., DJ 05/05/1997; STJ, REsp. nº 487630, Rel. Min. Franciulli 

Netto. j. 21/08/2003 , por maioria, DJ 28/06/2004).  

No caso dos autos, apesar de o autor afirmar que o feito subjacente não guarda relação com a medida cautelar requerida, 

ele utiliza-se da perícia médica nela produzida para fundamentar seu direito à concessão de auxílio-doença (fs. 41/43). 

Vale ressaltar que, conforme anotou o Magistrado singular, o processo cautelar continua em andamento, tendo sido, 

inclusive, determinada a realização de novo exame pericial, na área de ortopedia. 

Assim, restou clara a interdependência existente entre ambos os processos, razão pela qual, entendo estar correta a 

decisão guerreada, sendo prevento o Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto, ao processamento da ação 

subjacente. 

Verifique-se, a propósito, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"Medida cautelar de produção antecipada de provas. Controvérsia doutrinária e jurisprudencial. Peculiaridade. 

Precedentes. 

Estando ainda em curso a ação cautelar de produção antecipada de prova, sequer concluído o laudo pericial, deve ser 

reconhecida a prevenção para o ajuizamento da ação principal. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp. nº 712999, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 12/04/2005, v.u., DJ 13/06/2005, pg. 305) 

 

Diante do exposto, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027235-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : LAURINDA MARQUES ESGARAVATI 

ADVOGADO : LEANDRO CECON GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00161-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Laurinda Marques Esgaravati face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de enfermidade que a incapacita para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 
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Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 53/55 revela que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 10.09.2007, tendo 

reiterado diversos pedidos de reconsideração, que foram indeferidos. Destarte, não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que a recorrente logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados desde 2008 até 

fevereiro/2009 (fl. 40/52), consignando ser portadora de angia instável (CID10: I120) e hipertensão arterial grave 

(CID10: I10), de modo que encontra-se incapacitada para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027561-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA JOSE MARTINS DA CONCEICAO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00065-5 1 Vr MARACAI/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria José Martins da Conceição, objetivando a reforma de decisão 

do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Maracaí/SP, que, nos autos de ação visando à concessão de aposentadoria por 

idade rural, determinou que a autora comprovasse sua hipossuficiência financeira, juntando aos autos cópia das 3 

últimas declarações de bens e rendimentos (f. 15). 

A f. 18, foi facultada, à vindicante, a emenda da inicial recursal, sob pena de negativa de seguimento da impugnação, a 

fim de que fosse colacionada cópia de todo o processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado. 

Intimada, a recorrente deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, conforme certificado a f. 20. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe, ao agravante, instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, a pleiteante, embora intimada, deixou de coligir elemento essencial à cabal compreensão da matéria debatida, 

qual seja, cópia de todo o processado, até a sobrevinda da decisão guerreada. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027623-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : CASSIO RAUL ARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.02641-1 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Madalena de Oliveira Silva face à decisão proferida nos autos 

da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

 

Inconformada, requer a agravante a reforma da r. decisão. 

 

Intimada para apresentar cópia legível da certidão de intimação (fl. 26/27), bem como para regularizar o instrumento de 

procuração, a agravante quedou-se inerte. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O presente recurso não merece prosperar. 

 

Preceitua o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado." 
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Verifico dos presentes autos que a agravante não instruiu devidamente a peça recursal, pois a cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada juntada ao presente instrumento está ilegível, assim como há irregularidade na 

procuração outorgada, sendo tais peças essenciais para a formação do instrumento. 

 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ÔNUS DA PARTE.  

I. Cumpre à parte, na formação do agravo de instrumento, compô-lo com todas as peças indispensáveis à compreensão 

da controvérsia, ou seja, as obrigatórias e as necessárias. Nessa extensão, impõe-se-lhe ser vigilante no órgão de 

origem, sendo inadmissível atribuir à Secretaria do Tribunal o ônus que a lei lhe conferiu.  

II. Agravo desprovido." 

(STJ - AGA nº 306547 - 3ª Turma; Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro; j. em 25.9.2000; DJU de 6.11.2000, p. 204). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.  

A parte tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as essenciais. Agravo regimental 

improvido." 

(STJ - AGA nº 241238 - 3ª Turma; Rel. Min. Ari Pargendler; j. em 21.10.1999; DJ de 3.4.2000; p. 149). 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento da autora, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027711-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : DELCI MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003811-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Delci Maria de Oliveira, objetivando a reforma de decisão que, nos 

autos de ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada (fs. 91/92). 

A f. 99, foi facultada, à vindicante, a emenda da inicial recursal, sob pena de negativa de seguimento da impugnação, a 

fim de que fosse colacionada cópia de todo o processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado, em especial do verso 

da f. 56 dos autos subjacentes (f. 77 deste agravo). 

Intimada, a recorrente deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, conforme certificado a f. 101. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe, ao agravante, instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, a pleiteante, embora intimada, deixou de coligir elemento essencial à cabal compreensão da matéria debatida, 

qual seja, cópia do verso da f. 56 dos autos subjacentes. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028232-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDNA MORETI 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE MAZZEI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00002-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra decisão que, em sede de 

ação ordinária, indeferiu pedido objetivando que fossem cessados os descontos mensais sobre o benefício recebido pela 

agravante em razão de valores recebidos quando da vigência de tutela antecipada posteriormente cassada. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que os referidos valores foram recebidos em razão de 

determinação judicial, portanto, de boa-fé, além do que tem caráter alimentar, sendo, assim, irrepetíveis. 

 

Intimada a comprovar a tempestividade do recurso, a agravante juntou a certidão de fls. 120, restando demonstrado que 

o presente agravo foi interposto no prazo legal. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da 

irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário majorado por decisão judicial posteriormente 

cassada. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. 

MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 1. Em razão do princípio da irrepetibilidade 

ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em questão, é impossível a restituição dos valores 

recebidos a título de antecipação da majoração do benefício previdenciário, posteriormente cassada. 2. "Decidida a 

questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de plenário prevista no 

artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA - Desembargadora Convocada 

do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.) 3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer 

à tona questões que sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 4. Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 1058348/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

25/09/2008, DJe 20/10/2008) " 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA 

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS QUE REGEM HIPÓTESES 

DIVERSAS. PRECEDENTES DA QUINTA E SEXTA TURMAS. ALEGADA OFENSA À CLÁSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STF E STJ. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o 

tema para assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente 

revogada, aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos. 2. O "art. 115 da Lei nº 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária 

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante, não 

agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (AgRg no REsp 1.054.163/RS, Sexta Turma, Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 30/6/08). 3. Não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação 

dispensada por órgão fracionário de Tribunal a dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem 

sua incidência limitada a determinadas hipóteses. 4. Embargos de declaração acolhidos, com excepcionais efeitos 
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infringentes, para negar provimento ao recurso especial. (EDcl no REsp 996.850/RS, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028577-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RONALDO LUIZ FERNANDES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ELIANE MASCHIETTO GONÇALVES 

CODINOME : RONALDO LUIS FERNANDES DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 09.00.00072-9 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Decisão monocrática em agravo de instrumento. Omissão. Não configuração. 

Embargos de declaração a que se nega seguimento. 

 

Ronaldo Luiz Fernandes de Carvalho, com fundamento no artigo 535, II, do CPC, embargou de declaração decisão 

monocrática que manteve a decisão de primeira instância, a qual indeferiu a tutela antecipada ao restabelecimento de 

auxílio-doença (fs. 92 e vº). 

Alegou, o embargante, que o provimento monocrático deixou de manifestar-se quanto aos documentos médicos datados 

de 10/12/2008, 08/01/2009, 14/01/2009 e 17/04/2009; e ao relatório elaborado por profissional da empresa onde exercia 

suas atividades laborativas (f. 96). 

Decido. 

Recebo os embargos, posto que tempestivos. 

Como sabido, no ordenamento jurídico positivo, os embargos de declaração prestam-se, em rigor, a aclarar 

obscuridades, integrar pontos omissos e dissipar contradições em atos judiciais, não se vocacionando, em princípio, ao 

reexame da matéria decidida, sendo certo que o caráter infringente é exceção, não regra geral. 

No caso da decisão ora embargada, não reconheço a existência de alegada omissão. 

Como bem explanado na decisão monocrática ora recorrida, os únicos documentos médicos constantes dos autos, 

emitidos após a última perícia administrativa, datada de 22/04/2009 (f. 52), e que não reconheceu a incapacidade do 

autor, apenas, informam as doenças de que o vindicante é portador, e a medicação a ele prescrita, sem mencionar a 

necessidade de seu afastamento das atividades laborais (fs. 72 e 85). 

Os demais atestados apresentados, inclusive os mencionados na petição de embargos de declaração, são, todos, 

posteriores à última negativa do INSS e, portanto, não podem supedanear a antecipação da tutela, diante da presunção 

de legalidade e legitimidade da perícia administrativa. 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos do demandante, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029346-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE OSVALDO PASTORELLI 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Determinação da juntada do contrato de honorários. Impossibilidade. 

Agravo de instrumento provido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Osvaldo Pastorelli, objetivando a reforma de decisão proferida 

pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara de Pereira Barreto/SP, que, nos autos de ação de concessão de aposentadoria por 

idade, determinou a juntada do contrato de honorários, firmado entre o autor e seu advogado, sob pena de indeferimento 

limiar do processo (f. 24 e vº). 

Alega o autor que: a) por questões de confiança mútua, as partes não possuem contrato de honorários; b) tal documento 

diz respeito, apenas, ao vindicante e seu patrono, não guardando relação com o processo; c) considerando-se o momento 

processual em que foi proferida a decisão agravada, diante da possibilidade de improcedência do pedido, a 

determinação do Magistrado singular pode ser inócua e desnecessária ao desenvolvimento da ação; e d) o Estatuto da 

OAB, em seu art. 22, § 4º, estabelece ser faculdade do advogado a juntada do contrato de honorários, se quiser destacá-

los da quantia a ser recebida pelo solicitante. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, da gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 27. 

Pois bem. O art. 282 do CPC elenca requisitos imprescindíveis, que devem sempre estar presentes na petição inicial, 

seja qual for a natureza da ação. 

Por sua vez, o art. 283, do mesmo diploma legal, estabelece que a exordial "será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação", entendidos como tais aqueles sem os quais o pedido não pode ser apreciado no 

mérito. 

In casu, o Magistrado de primeiro grau condicionou o recebimento da petição inicial à juntada, pelo autor, do contrato 

de honorários advocatícios celebrado com seu patrono. 

Ocorre que tal documento não está presente no rol do mencionado art. 282, tampouco é essencial ao julgamento da lide, 

sendo desacertado compelir o vindicante a colacioná-lo aos autos, sob pena de indeferimento da inicial. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

AUSÊNCIA DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONTRATO DE 

HONORÁRIOS. EXIGÊNCIA DE JUNTADA AOS AUTOS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL. ILEGALIDADE.  

Orientação jurisprudencial da Corte, harmônica ao entendimento firmado pelo eg. Superior Tribunal de Justiça, sobre 

desnecessária prévia postulação administrativa para propositura de ação previdenciária.  

Ressalva de entendimento contrário do Relator.  

Orientação jurisprudencial assente, outrossim, a de que só é cabível a exigência de juntada do contrato de honorários 

firmado entre a parte e seu advogado quando este requerer que se destaque a parcela que lhe diz respeito, referente a 

tal contrato, não sendo lícito ao juiz impor à parte que o faça juntar aos autos, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, até porque não se trata de documento indispensável à propositura da ação, atendendo esta, no caso em exame, 

os requisitos estabelecidos pelos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.  

Agravo a que se dá provimento." 

(TRF1, AG nº 200701000147581, Segunda Turma, j. 17/09/2008, v.u., DJF1 23/10/2008, pg. 122) 

 

Ante o exposto, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029426-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORIVAL DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA PAOLA CORRÊA 

No. ORIG. : 09.00.02234-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício auxílio-doença. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando o INSS, em síntese, que: a) a doença apresentada pelo agravado não está 

inserta dentre aquelas que dispensam o cumprimento de carência; b) o agravado nunca teve vínculo de emprego, 

filiando-se ao Regime Geral da Previdência apenas por 3 (três meses) e pouco antes de ser submetido ao procedimento 

cirúrgico. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

Constam dos autos laudos e exames recentes aptos a demonstrar, pelo menos a princípio, que o agravado está 

incapacitado para o trabalho em razão de seu quadro clínico. 

 

No entanto, pairam dúvidas quanto a sua qualidade de segurado quando do advento da doença, vez que: a) conforme se 

extrai do CNIS de fls. 139, o único vínculo de emprego do agravado iniciou-se em julho/2008 e encerrou-se em 

outubro/2008; b) foi submetido à cirurgia em 05.10.2008; e c) o responsável pela pessoa jurídica empregadora é seu 

irmão. 

 

Assim, pode-se concluir, pelo menos nesse exame percuntório que esta via permite, que há a possibilidade de se estar 

diante de uma tentativa de fraude contra a previdência social, na qual se objetiva demonstrar a qualidade de segurado do 

autor, bem como escamotear a pré-existência da doença a sua filiação, o que infirma a verossimilhança das alegações e 

veda a concessão da medida antecipatória. 

 

O caso requer, portanto, dilação probatória, assegurando-se ao INSS o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento 

da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712)" 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE 

LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA 

DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA DA AGRAVANTE NA DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da 
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ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença 

de primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo 

diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total 

ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na restrição do § 2º do artigo 42 

da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante 

é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário. IV-A recorrente deixou de contribuir para a 

previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40 (quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, 

e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 (cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse 

recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo 

após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, 

portanto, que a agravante já estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do 

art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da 

preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade 

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da 

autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. VII-

A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o 

gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez 

da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso 

de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- 

Agravo improvido. (TRF 3ª R., 9ª T., AC 200803990104512, Rel. Des. Marisa Santos, DJF3 DATA:04/03/2009 

PÁGINA: 915)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, e de tudo o mais que se extrai dos autos, dou provimento ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, cassando a tutela concedida e todos os seus efeitos. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se ao juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031086-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERUZA LAZARA DA SILVA 

ADVOGADO : JEANETE DE CAMPOS YAMADA 

PARTE RE' : MOIRA TEREZINHA PEREIRA e outro 

 
: LOGAN WILIAN PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 00.00.03018-8 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão que, 

nos autos de ação declaratória de reconhecimento de dependência econômica para fins de pensão previdenciária, em 

face de execução, determinou a manifestação do INSS quanto ao pedido da parte autora no sentido de ser aplicada a 

multa diária de R$ 500,00 eis que o INSS ficou 43 (quarenta e três) dias sem cumprir a sentença, bem como seja o INSS 

intimado a depositar o valor da sucumbência e o pagamento da quantia de R$ 49.784,84. 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada ofendeu o art. 17 da Lei nº 10.910/2004, o qual confere a 

prerrogativa da intimação pessoal aos procuradores federais na defesa da autarquia previdenciária, bem como impediu a 

efetivação do contraditório e da ampla defesa. Aduz que a expedição de "carta de intimação" da decisão de fls. 210, que 

determinou a intimação do INSS para cumprimento da sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 no prazo de 

trinta dias, sob pena de desobediência, não supre a determinação legal. Alega, ainda, que foi intimado da sentença 

condenatória mediante "carta de intimação" datada de 19.06.2008, e com base nesta intimação a Secretaria exarou 

certidão de trânsito em julgado em 11.08.2008. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo a fim de anular as decisões 

impugnadas e todos os atos decisórios proferidos após a equivocada certidão o trânsito em julgado da sentença, 

reabrindo-se o prazo para o INSS interpor a apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, os membros da carreira da Advocacia Geral da 

União, incluídos os procuradores federais, por força da Lei nº 10.910/2004, possuem a prerrogativa de intimação 

pessoal, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSS. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. NECESSIDADE. LEI 10.910/04. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. Embora tenha o julgado deixado de fazer menção à Lei 10.910/04, não há que se falar em omissão, já que a questão 

jurídica de que trata o citado dispositivo foi devidamente analisada, tendo o Magistrado a quo emitido juízo de valor 

acerca do assunto ao adotar a tese de que os procuradores autárquicos não gozam do privilégio da intimação pessoal. 

2. O art. 17 da Lei 10.910/04 ampliou o rol de beneficiários da intimação pessoal, inicialmente previsto para a 

Advocacia Geral da União pela Lei 9.028/95 (com as alterações da MP 1.798/99), para incluir os Procuradores 

Federais e do Banco Central. 

Recurso Especial parcialmente provido". 

(REsp 955556 / RJ, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, Quinta Turma, julgado em 23/8/2007, DJU de 10/9/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INCRA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA DE DESISTÊNCIA. RETRATAÇÃO. ERRO MATERIAL.  

1. A carreira de procurador federal integra quadro próprio da Procuradoria-Geral Federal e vincula-se diretamente à 

Advocacia-Geral da União-AGU. Essa vinculação possibilita seja aplicado o art. 6º da Lei nº 9.028/95, que trata da 

necessidade de intimação pessoal dos membros da AGU, aos procuradores autárquicos, mesmo antes da entrada em 

vigor da Lei nº 10.910 de 15.07.04.  

2.Todavia, somente é admissível a declaração de nulidade de decisão homologatória de desistência do recurso se 

restar comprovado erro material. 

3. Recurso especial improvido". 

(REsp 818.552/ES, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 1/6/2006, DJU de 28/6/2006). 

 

No mesmo sentido: AG 1035294, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 30.04.2008, DJ 14.05.2008; REsp 1025747, Rel. Min. Jorge 

Mussi, d. 31.03.2008, DJ 09.04.2008; REsp 967168, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 05.03.2008, DJ 01.04.2008; AG 

1007833, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 28.02.2008, DJ 11.03.2008; AG 956108, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 04.12.2007, DJ 13.12.2007. 

Nesse sentido, a propósito, o julgado a seguir, exarado por esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS - INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - ART. 17 DA LEI 10910/2004 - PRELIMINAR ACOLHIDA - 

RECURSO PROVIDO - PROCESSO ANULADO A PARTIR DE FL. 19. 

1. Nas causas em que atue procurador federal, em razão das atribuições de seu cargo, deve ele ser intimado 

pessoalmente, nos termos do art. 17 da Lei 10910, de 15/07/2004. 

2. Considerando que o INSS, a partir da decisão de fl. 19, proferida em 26/05/2005, portanto, na vigência da Lei nº 

10910/2004, não foi intimado pessoalmente, nulo é o processo a partir de então, devendo os autos retornarem ao Juízo 

de origem para que se proceda a intimação pessoal do INSS. 

3. Recurso provido." 

(AC 2007.03.99.023440-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 01/10/2007, DJ 30/01/2008) 

 

Na espécie, a r. sentença prolatada na nos autos dos embargos a execução foi publicada já na vigência da Lei n° 10.910, 

de 15/07/2004, razão pela qual deve ser oportunizada a intimação pessoal do Procurador Federal, representante da 

autarquia previdenciária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, a fim de que seja intimado pessoalmente o representante da Procuradoria Federal Especializada - INSS da r. 

sentença proferida, com o conseqüente regular prosseguimento do feito. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031262-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : NEIDA VILLA NOBO TRIGO 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.003596-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEIDA VILLA NOBO TRIGO em face de decisão que, em ação de 

revisão de benefício, em fase de execução, determinou a remessa dos autos do Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.029132-1 ao Supremo Tribunal Federal, para as providências cabíveis, bem como o sobrestamento da ação 

principal até o retorno do referido agravo. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade da remessa do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.029132-1 ao 

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista que o mesmo foi julgado naquela Suprema Corte, em 14.11.2007, o qual 

negou seguimento, decisão esta transitada em julgado em 21.12.2007. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e ao final, o provimento do presente recurso a fim de que seja 

reformada a decisão ora agravada, prosseguindo-se de imediato a execução até ulteriores termos. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, do exame dos documentos juntados a este recurso, verifica-se que o Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.029132-1 interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi autuado no Supremo Tribunal 

Federal sob o nº 171337/2007 (fls. 70), tendo a decisão proferida pela e. Relatora Ellen Gracie, em 27.10.2007, negado 

seguimento ao agravo, sob o fundamento de encontrar deficiente a formação do traslado porquanto ausente peça 

obrigatória e/ou indispensável à compreensão da controvérsia (fls. 71). 

Constata-se, ainda, que referida decisão foi publicada no Diário da Justiça de 22.11.2007 (fls. 61), bem como, em face 

da não interposição de recurso à decisão, os autos tiveram baixa definitiva a este Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (fls. 70). 

Dessa forma, inexistindo recurso pendente de julgamento perante os Tribunais Superiores, não há óbice para o regular 

prosseguimento da execução do julgado. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031346-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOEL MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00104-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que determinou a 

realização de perícia médica em Ribeirão Preto, fora do foro de domicílio do agravante. 

Sustenta o agravante, em suma, que, considerada a ausência de condições financeiras não é dado deslocar-se até 

Ribeirão Preto para submeter-se ao exame pericial, além do que é possível a realização da perícia no foro de seu 

domicílio. 

 

Relatados, decido. 

 

Dispõe o art. 4º, caput, e § 1º, da L. 1.060/50, que se presume pobre, até prova em contrário, quem fizer, na própria 

petição inicial, a afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio e de sua família. 
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A presunção relativa do estado de pobreza autoriza a concessão do benefício, incumbindo à parte contrária o ônus da 

prova em contrário, mediante impugnação do direito à assistência judiciária (L. 1.060/50, art. 4º, § 2º). 

 

É o que, aliás, ensina Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples afirmação de seu estado, na petição com que 

comparecer perante a justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição (art. 4º, § 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-la." (Instituições de 

Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª Edição, pág. 675, n. 765) 

 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Gratuidade de Justiça. Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua 

pobreza (Art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50). Cumpre à outra parte provar o contrário. Caso em que se procedeu à inversão de 

ônus da prova no particular. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 193.096 SP, Min. Costa Leite, DJU, 

22.03.99, p. 203; REsp 469.594 RS, Min. Nancy Andrighi, DJU, 30.06.03, p. 243; REsp 320.019 RS, Min. Fernando 

Gonçalves, DJU 15.04.02, p. 270; REsp 200.390 SP, Min. Edson Vidigal, DJU 04.12.00, p. 085; REsp 253.528 RJ, 

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 18.09.00, p. 153)." 

 

Verifica-se, na espécie, que houve deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita (fs. 71). 

 

Haja vista a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado, não é razoável exigir que na 

condição de beneficiário da justiça gratuita, tenha que comparecer à cidade de Ribeirão Preto para realização de perícia 

médica, diante da possibilidade de produção da prova em seu respectivo domicílio, de acordo com o art. 145 do CPC. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-

A, do CPC, para determinar que a prova pericial seja realizada no domicílio do agravante. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031606-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : SEVERINO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.008863-6 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Severino Teixeira da Silva face à decisão proferida nos autos da ação 

de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço c/c indenização por danos morais, em que o d. Juiz a 

quo determinou a retificação do valor da causa para R$14.783,00 (quatorze mil, setecentos e oitenta e três reais), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria (fl. 13), e declinou da competência para julgar o presente feito, remetendo 

os autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP. 

 

Alega o agravante, em síntese, que no cálculo da Contadoria Judicial não foi considerado o valor pleiteado a título de 

indenização por danos morais. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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Da leitura da petição inicial da ação subjacente juntada ao presente instrumento à fl. 74/90, observo que o autor pleiteia 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, bem como a condenação do INSS no pagamento de 

danos morais, atribuindo à causa o valor de R$32.550,00 (trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 

Com efeito, o inciso II, do artigo 259, do Código de Processo Civil, dispõe que, em caso de cumulação de pedidos, o 

valor da causa será a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. 

 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido pelo E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." 

(Resp 142304; 4ª Turma; Rel. Min. César Asfor Rocha; Julg. 13.10.1997; DJ 19.12.1997 - pág. 67510). 

 

Destarte, tendo o autor atribuído à causa o valor de R$32.550,00 (trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais), fica 

excluída a competência do Juizado Especial Federal para o processamento do presente feito. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da parte autora para que o feito tenha regular prosseguimento na 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031693-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUDITE ALVES DE SOUZA TE 

ADVOGADO : WAGNER NUCCI BUZELLI 

No. ORIG. : 07.00.00045-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, rejeitou exceção de 

pré-executividade oposta pelo INSS, por considerar o juízo "a quo" que a questão está preclusa. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que a agravada não tem direito à revisão do benefício 

conforme foi concedido na sentença e acórdão, vez que a sua aposentadoria por invalidez é originária da conversão de 

auxílio-doença, de forma que o seu benefício não tem período básico de cálculo - PBC. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Observa-se dos documentos carreados aos autos que a agravada recebeu auxílio-doença no período de 19.11.1992 a 

22.09.1996, compreendendo, portanto, a competência fevereiro/1994, além do que foi cessado em razão de 

transformação para outra espécie (fls. 165). 

 

Verifica-se também que a aposentadoria por invalidez tem data de início em 23.09.1996, o que corrobora a assertiva de 

que tal benefício é oriundo da conversão do auxílio-doença até então recebido (fls. 167). 
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Por fim, os cálculos apresentados pela agravada não trazem informações sobre a origem dos valores lançados no 

período de setembro/1993 a agosto/1996, e especialmente sobre a competência fevereiro/1994, remanescendo dúvida se 

tais valores referem-se ao auxílio-doença percebido (fls. 136). 

 

Assim, considerando que o caso em exame cuida de interesse público e direito indisponível, defiro o efeito suspensivo 

pleiteado, suspendendo a decisão agravada e todos os seus efeitos. 

 

Processe-se nos termos da lei. 

 

Publique-se e comunique-se ao MM. Juízo "a quo" sobre o teor da presente decisão. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032025-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : ANDRE MARIO DE OLIVEIRA INSINIA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002900-3 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por André Mario de Oliveira Insinia face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juízo a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de enfermidade que o incapacita para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O d. juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, as informações contidas no CNIS (anexo) revelam que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 

10.09.2009, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que o recorrente logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados de julho e agosto/2009 (fl. 

31/40), consignando ser portador de lesões do ombro (M75), tendinite bicepal (75.2), síndrome do maguito rotador 
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(M75.1) e traumatismo não especificado do ombro e do braço (S49.9), de modo que encontra-se incapacitado para o 

trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032032-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : SIDINEIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

No. ORIG. : 09.00.01433-9 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Intempestividade. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Sidinéia Rodrigues da Silva, objetivando a reforma de decisão 

proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Maracaí/SP, que, nos autos de ação visando à concessão de 

aposentadoria por idade rural, determinou que a autora comprovasse sua hipossuficiência financeira, juntando aos autos 

cópia das 3 últimas declarações de bens e rendimentos, ou recolhesse as custas iniciais, no prazo de 5 dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição (f. 15). 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1094/2180 

Verifico dos autos, que o provimento guerreado foi publicado no DJE de 25/08/2009, considerando-se data da 

publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 26/08/2009 (f. 15), sendo certo que a protocolização do recurso sob 

análise deu-se em 09/09/2009, no Protocolo Integrado da JF de Assis/SP (f. 02). 

Tendo em vista que, nos termos do art. 522 do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do recurso de agravo 

de instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032128-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENESIO PACHECO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00145-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento provido. 

 

Genésio Pacheco aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo deferimento 

de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, alegando desacerto 

jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Não obstante os atestados coligidos aos autos, fato é que se apresentam inaptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois não atestam o estado atual de saúde do requerente, considerando que o documento médico mais recente, 

mencionando a necessidade de afastamento do agravado de suas atividades, data de 28/01/2004, e a ação foi aforada em 

05/09/2006 (f. 20). 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da autora, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032299-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.05092-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Intempestividade. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a reforma 

de decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim/SP, que, nos autos de ação visando à 

concessão de auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, deferiu a antecipação de tutela (f. 

55/56). 

Decido. 

Verifico dos autos que a autarquia previdenciária foi cientificada da decisão guerreada em 17/08/2009, como se extrai 

do carimbo aposto à f. 56, daí aflorando a extemporaneidade do inconformismo, pois é certo que o presente recurso foi 

postado, a este Tribunal, em 11/09/2009 (f. 62). 

Considerando que, nos termos do art. 522 do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição de agravo de 

instrumento, contado em dobro, no presente caso, por força do art. 188 do CPC, tem-se por intempestiva a impugnação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032336-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CICERA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.09069-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cicera Maria da Conceição Santos aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, 

aos argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, constam dos autos atestados médicos 

particulares, emitidos, contemporaneamente, à última negativa do INSS, que relatam que a agravada necessita manter-

se afastada de suas atividades, devendo submeter-se a tratamento médico, pois é portadora de esquizofrenia (f. 54) . 

Venho admitindo que tais documentos, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a antecipação da tutela. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional.[Tab] 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032344-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO ALVES CACHOEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00122-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada 

pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. Aduz a nulidade da decisão por ausência de 

fundamentação. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juízo a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder 

geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder. 
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Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que o autor percebeu o benefício de auxílio-doença até 23.01.2009 (fl. 33), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outra parte, o agravado logrou colacionar aos autos atestados médicos datados de 2005 e 2009 (fl. 40/102) que 

revelam que ele foi acometido de lesão na coluna cervical, ficando com seqüela por definitivo, encontrando-se 

incapacitado para exercer atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do 

autor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032379-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU CALIXTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.003352-4 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Mandado de Segurança. Sentença de improcedência. Apelação do 

autor recebida no efeito, meramente, devolutivo. Agravo de instrumento provido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Mário Alves Ferreira, contra decisão do MM. Juízo Federal da 3ª 

Vara de Bauru, que, em mandado de segurança impetrado devido à suspensão de sua aposentadoria por invalidez, 

recebeu a apelação do impetrante no efeito, meramente, devolutivo (f. 12). 

Em suas razões de recurso, o agravante alega que: a) continua incapacitado ao trabalho, tendo suas atividades junto à 

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista caráter terapêutico; b) apesar de a suspensão haver sido precedida de 

procedimento administrativo, a perícia realizada pelo INSS não pode prevalecer, pois não foram feitos exames 

psicológicos no vindicante; c) diante da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação ao autor, cabível a aplicação, 

ao caso, do art. 558 do CPC; e d) mantendo-se a decisão recorrida, possível será a execução provisória da sentença, com 

a cobrança de R$ 48.820,73 (quarenta e oito mil, oitocentos e vinte reais e setenta e três centavos), correspondentes aos 

valores não prescritos, recebidos pelo pleiteante, a título do benefício suspenso. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 49, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o juízo a quo deferiu o benefício da gratuidade judiciária, como se verifica a f. 40. 

Pois bem. A teor do disposto no art. 14, §3º, da Lei nº 12.016/09, "a sentença que conceder o mandado de segurança 

pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar" (grifo nosso). 

Do acima exposto, depreende-se que, concedida a segurança, eventual apelação interposta será recebida no efeito, 

apenas, devolutivo. 

No caso, o agravante apelou da decisão que julgou improcedente o pedido, denegando a segurança pleiteada, em 

mandamus impetrado com vistas ao restabelecimento de sua aposentadoria por invalidez, e à desobrigação da 

restituição de valores, supostamente, indevidos, ao INSS. 

Verifico, assim, que o provimento de primeiro grau não se subsume à hipótese do §3º, do art. 14 da nova Lei do 

Mandado de Segurança, visto que o pedido foi julgado improcedente, devendo, portanto, o apelo ser recebido em ambos 

os efeitos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA - APELAÇÃO - EFEITO.  

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. Em caso de denegação, tem 

o recurso de ser recebido em ambos os efeitos. Recurso provido." 

(REsp nº 221607, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 21/09/99, v.u., DJ 25/10/99, pg. 65) 

Assim, tem-se por equivocada a decisão guerreada, razão pela qual, dou provimento ao agravo de instrumento, 

conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032483-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RENATO DA SILVA FILOCOMO 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.03663-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que o d. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa do autor. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juízo a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que o autor percebeu o benefício de auxílio-doença até 30.06.2009 (fl. 44), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outra parte, os atestados e exames médicos de fl. 46/49 revelam que o autor é portador de transtorno não 

especificado da íris e do corpo coliar (CID H21.9), outros transtornos específicos da coróide (CID H31.8), transtornos 

da retina em doenças classificadas em outra parte (CID H36), encontrando-se incapacitado para exercer sua atividade 

laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 
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Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do 

autor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032598-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : TEREZA CRISTINA PEREIRA FARIA FIRMINO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00109-2 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra decisão que, em sede de 

ação ordinária, indeferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que tem direito ao referido benefício pelo fato de sofrer de estrabismo, diplopia, 

transtorno do movimento binocular e distúrbios visuais, tendo sido considerada incapacitada para o trabalho em 

avaliação médica. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

O compulsar dos autos indica que a segurada desempenha a ocupação de enfermeira, havendo relato médico datado de 

02.07.2009 (fls. 38) atestando que a paciente "é portadora de Doença de Graves, o qual proporcionam hipertrofia da 

musculatura ocular gerando diplopia (visão dupla), esta em virtude de desalinhamento da posição primária, secundária e 

terciária do olhar (estrabismo)", tendo passado por cirurgia para correção de estrabismo há dois anos.  

 

Também revela o arcabouço probatório a existência de pronunciamento médico datado de 30.06.2009, dando conta de 

incapacidade para o trabalho na ocupação de enfermeira, não havendo a possibilidade de adaptação da paciente em 

outras atividades (fls. 37). 

Portanto, atestado médico emitido um dia antes da negativa do auxílio doença, conferem ampla plausibilidade em prol 

da assertiva de que o quadro incapacitante persiste, sendo despiciendo salientar a limitação que uma dificiência visual 
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ocasiona ao ser humano, até mesmo para realizar atos triviais do cotidiano (alimentar-se, vestir-se, etc.), quanto mais 

desempenhar o labor como enfermeira, onde a acuidade da visão é extremamente necessária. 

 

E todo este contexto vem entrelaçado em quadro pós cirúrgico, a indicar que a recuperação total da paciente ainda não 

se verificou, se é que isto virá a ocorrer, demandando conclusão em prol de mantença do benefício até posterior 

constatação efetiva de seu quadro clínico por experts de confiança do juízo. 

 

De fato, o segurado que fica temporariamente incapacitado para o exercício da atividade laborativa faz jus ao benefício 

do auxílio-doença. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser 

submetido ao processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja 

suficiente a lhe garantir a subsistência, conforme preceitua o art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

Assim, enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o 

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no art. 62, da Lei 

8.213/91. 

 

Portanto, sendo a agravante considerada sem condições para o trabalho, segundo o parecer médico, permite inferir, 

nesse exame perfunctório, que remanesce a sua enfermidade após a alta médica concedida pelo INSS, restando 

demonstrada a presença da verossimilhança do direito alegado. 

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se concretiza em razão de se tratar de prestação de caráter 

alimentar, e pelo fato do agravante não ter condições financeiras de se manter, diante de seu precário estado de saúde. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que 

indicam a manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2008.03.00.002412-8, Rel. Des. 

Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que 

o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Havendo prova inequívoca dos 

fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada. III - Não se justifica a alta 

programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar perícia em data 

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Agravo de 

Instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.103820-9, Rel. Des. Sérgio Nascimento, 

DJF3 DATA:04/06/2008)" 

 

Saliente-se que a tutela ora concedida poderá ser cassada se durante o curso do processo ficar demonstrado que a 

agravante não mais se encontra nas condições que justificam a percepção do aludido benefício previdenciário. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032844-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AGRAVANTE : IRACI GONCALVES GALINDO 
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ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010483-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Iraci Gonçalves Galindo face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por invalidez c/c pedido alternativo de concessão/manutenção de auxílio-doença c/c pedido 

de indenização por danos morais, em que o d. Juízo a quo determinou a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento, para a autora justificar a pertinência do pedido de condenação por danos morais, ante a 

competência jurisdicional. 

 

Alega a agravante, em síntese, que há compatibilidade entre os pedidos, sendo o pedido de indenização acessório ao 

pedido de concessão do benefício, na medida em que aquele foi formulado em função do indeferimento deste. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja mantido o pedido de indenização 

por danos morais. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Verifico relevância nos fundamentos aduzidos pela agravante a justificar a reforma da decisão. 

 

Dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Destarte, verifica-se que, no caso em tela, o Juízo a quo é competente para julgar a presente ação, haja vista o caráter 

eminentemente previdenciário da demanda. 

 

Por outro lado, é absolutamente admissível a cumulação dos pedidos de concessão do benefício c/c indenização por 

danos morais, vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, 

até porque busca-se o reconhecimento de que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho e que a Autarquia 

indeferiu indevidamente o benefício, assim como a responsabilidade civil de tal ato administrativo e os danos 

decorrentes efetivamente por ele sofridos. 

 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados emanados pela 3ª Seção desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE 

MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se 

configura como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de 

ambos. 

(...)" 
(AG 2005.03.00.089343-9/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; julg. 26.05.2008; DJF3 10.06.2008). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos 

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça 

Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição 

de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." (grifei) 

(CC 200703000845727/SP; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 13.12.2007; DJU 25.02.2008 - p.1130). 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do autor. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033105-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIZETE FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003378-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Manutenção do auxílio. Benefício ativo. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Marizete Fernandes Pereira, contra decisão do MM. Juízo Federal da 

7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que, em ação visando à manutenção de auxílio-doença, e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada (fs. 94/95). 

Alega, a agravante, ser portadora de diversas enfermidades que a incapacitam ao trabalho e, apesar disso, a autarquia 

previdenciária concedeu-lhe o benefício, em 30/11/2007, com alta programada para 01/07/2009 (f. 05). 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 98. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, não obstante a vindicante alegar ter-lhe sido o auxílio-doença outorgado em 31/07/2007, com alta 

programada para 01/07/2009, verifico que, naquela data, foi constatada sua inaptidão até 10/03/2008 (f. 79), sendo certo 

que outro pedido foi feito em 02/02/2009, quando foi, novamente, reconhecida a incapacidade da agravante (f. 72), a 

qual, no momento, está em gozo de mencionada benesse, até 02/12/2009 (f.97). 

Assim, estando a solicitante usufruindo benefício a que tem direito, entendo não ser o caso de antecipação da tutela, 

para sua manutenção, sendo necessário aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da mantença dos 

mencionados pressupostos e, consequentemente, do auxílio-doença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, visto que a agravante está em 

gozo de benefício por incapacidade, não se podendo inferir que o INSS, futuramente, negar-lhe-á sua prorrogação. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033150-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSEFA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.07171-9 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento 

da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, aos argumentos 

de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, constam dos autos atestados médicos 

particulares, emitidos, posteriormente, à interrupção realizada pelo INSS, que relatam que a agravada, apesar do 

tratamento regular, não apresenta alívio da dor, e não tem perspectiva de melhora para retornar ao trabalho (f. 60). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033173-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : GILBERTO DONIZETTI DOMINGOS 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

REPRESENTANTE : ELIZABETE APARECIDA PEREIRA DOMINGOS 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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No. ORIG. : 2005.61.06.007771-1 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais à concessão de 

auxílio-doença. Agravo de instrumento provido. 

 

Gilberto Donizetti Domingos aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão 

prorrogando a apreciação da tutela antecipada para após a juntada dos laudos de todas as perícias requeridas pelo autor, 

e já designadas pelo Juízo (f. 204). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, e, 

liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos argumentos de que estão presentes os requisitos à concessão da 

antecipação da tutela, pois o laudo pericial psiquiátrico atestou sua incapacidade, não sendo necessário aguardar o 

exame cardiológico, que pode demorar meses para realizar-se. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 206. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis do laudo elaborado por perito 

judicial especializado em psiquiatria (131/136). 

Verifico que o experto atestou a incapacidade total e temporária do pleiteante, condicionada sua recuperação "à 

readequação da psicofarmacoterapia atualmente empregada e à adesão do examinando ao tratamento otimizado, 

havendo a possibilidade de restabelecimento das capacidades laborativas do periciando (exceto para a condução de 

veículos automotores) em até seis meses, sendo indicada a readaptação profissional do examinando" (f. 136). 

Assim, entendo que mencionado laudo, por si só, é hábil a supedanear a concessão da tutela antecipada, sendo 

desnecessário aguardar-se a realização dos demais exames periciais, relativos à especialidade de cardiologia. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos colacionados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00254 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033180-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ADAO ARAUJO BARBOSA 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00112-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Sentença improcedente, com revogação expressa da 

tutela antecipada. Apelação recebida no duplo efeito. Cancelamento do benefício. Possibilidade. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 
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Adão Araújo Barbosa aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo, 

em fase de cognição sumária, o deferimento da antecipação da tutela (f. 65).  

Processado o feito, o pedido foi julgado improcedente, a tutela antecipada foi, expressamente, revogada, e determinou-

se a expedição de ofício, ao INSS, à suspensão do benefício (fs. 119/121). 

O autor apelou da sentença, recurso recebido no duplo efeito (f. 139), e, diante disso, requereu ao Magistrado singular a 

suspensão da parte da decisão que determinou a revogação da tutela antecipada; pedido indeferido (f. 147). 

Inconformado, o demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, e, 

liminarmente, à antecipação dos efeitos da pretensão recursal, aos argumentos de que, tendo sido a apelação recebida 

em ambos os efeitos, deve o suspensivo estender-se à tutela antecipada, perpetuando-a até o trânsito em julgado da 

decisão, sob pena de dano irreparável ao autor. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 151. 

Pois bem. Dois dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada são a existência de prova inequívoca e a 

verossimilhança do quanto alegado (art. 273, caput, CPC). Uma vez deferida a antecipação, tal decisão reveste-se de 

caráter provisório, até que sobrevenha, após o processamento do feito, respeitados o contraditório e a ampla defesa, 

sentença que confirme a antecipação concedida ou, se não comprovado o direito pretendido, julgue improcedente o 

pedido. 

Vale ressaltar que o instituto da tutela antecipada surgiu em benefício da parte que, demonstrando, desde logo, a 

probabilidade de que seu pedido seja julgado procedente, obtém, em seu favor, decisão provisória e excepcional, que, 

de pronto, adianta a prestação jurisdicional, entregando o bem da vida reclamado, sem a necessidade de esperar todo o 

trâmite processual. 

Assim, uma vez julgado improcedente o pedido, por óbvio, não há que ser mantida a tutela, provisoriamente, concedida, 

ainda que a apelação tenha sido recebida, também, no efeito suspensivo, sob pena de caracterização de contradição e 

incompatibilidade lógica entre o provimento definitivo e o de cognição sumária. 

Isso porque, diante da improcedência, forçoso concluir-se que aquilo que, a princípio, revestia-se de verossimilhança e, 

por isso, foi hábil a supedanear a antecipação dos efeitos da tutela, acabou por se descaracterizar, diante da instrução 

probatória. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. FALTA FUNCIONAL PASSÍVEL DE 

DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA ANTERIOR. REVOGAÇÃO. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. IRRELEVÂNCIA. 

[Tab](...) 

III - Ainda que recebida no duplo efeito a apelação que julgou improcedente a demanda, não surte mais efeitos a 

decisão provisória que havia concedida a tutela antecipada. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRMS nº 13072, Rel. Min. Felix Fischer, j. 2224/10/2007, v.u., DJ 14/11/2007, pg. 401) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. SENTENÇA IMPROCEDENTE. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. POSSIBILIDADE. 

[Tab](...) 

IV- O recurso de apelação interposto pelos ora Agravantes merece ser recebido no duplo efeito, nos termos do que 

dispõe o art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, tal efeito, não tem o condão de restabelecer a tutela 

antecipadamente concedida, isso porque, com a improcedência do pedido, há incompatibilidade lógica entre o 

provimento de cognição sumária e o de cognição exauriente. 

V - Agravo de instrumento parcialmente provido." (grifo nosso) 

(TRF3, AG nº 333443, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 07/08/2008, v.u., DJF3 08/09/2008) 

 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto não reunidas as 

premissas ao deferimento do pedido de manutenção da tutela antecipada. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033253-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLY FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00053-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que determina o 

depósito dos honorários do perito pela autarquia previdenciária. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexigibilidade prévia dos honorários periciais, além do que foram arbitrados em valor 

excessivo. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Por primeiro, é de se salientar que, diferentemente do exarado na decisão agravada, o art. 8º, §2º, da Lei 8.620/93 cuida 

de casos que tratam de acidente do trabalho, o que não se verifica na espécie. 

 

Procede a irresignação quanto ao adiantamento, pois, a teor do art. 33, do CPC, a remuneração do perito deve ser 

adiantada pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz. 

 

Ressalva o art. 19 da lei processual as disposições concernentes à justiça gratuita, pois esta há de ser integral, inclusive 

no tocante aos honorários do perito (L. 1.060/50, art. 3º, V). 

 

Em tais circunstâncias, o pagamento da remuneração do perito efetua-se nos termos do art. 3º da Resolução CJF 541, de 

18.01.07, após o término do prazo para manifestação sobre o laudo, ou depois de prestados pelos peritos os 

esclarecimentos requeridos pelas partes. 

 

De outra parte, a autarquia previdenciária, se sucumbente, arcará com os honorários periciais somente ao final da 

demanda, salvo se deu causa à realização da prova pericial, quando é responsável pelo adiantamento desse pagamento. 

 

Neste sentido a jurisprudência pacífica deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. 

CPC, ARTS. 19, 27e 33. 

I - Se a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita está desonerada de adiantar os honorários do perito 

arbitrados pelo juiz. 

II - Não incumbe à autarquia previdenciária este adiantamento, salvo se sucumbente, quando arcará com tal despesa ao 

final da demanda. 

III - Agravo de instrumento provido." (AG 230.756/SP, Des. Fed. Castro Guerra AG 190.067/SP, Des. Fed. Nelson 

Bernardes; AG 204.407/SP, Des. Fed. Eva Regina; AG 177.761/SP, Des. Fed. Galvão Miranda)  

 

Enfim, no caso em tela, cumpre reduzir o arbitramento dos honorários periciais para R$ 200,00 (duzentos reais), 

porquanto há de ser observado o parágrafo único do art. 3º da Resolução CJF 541/07. 

 

Posto isto, é de se suspender o depósito dos honorários periciais pela autarquia, requisitando-se o respectivo valor acima 

fixado ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos do art. 4º da Resolução CJF 541, de 

18.01.07. 

] 

Destarte, em razão do precedente esposado, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 

§1º-A, do CPC, nos termos acima expostos. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033258-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CAIO SANTOS DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : ADRIANO FERNANDO SEGANTIN (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : IVONI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANO FERNANDO SEGANTIN (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.17.002557-9 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIO SANTOS DA CRUZ incapaz contra decisão que, em ação de 

concessão de benefício assistencial, deixou de arbitrar pagamento nos termos do convênio, tendo em vista que foi fixada 

verba de sucumbência para o patrono dativo. 

Sustenta o agravante que a decisão ora agravada contrariou os termos do artigo 22, § 1º, da Lei nº 8.906/94, alegando, 

em síntese, ser devido o pagamento dos honorários advocatícios fixados pelo convênio existente entre a Justiça Federal 

e a OAB/SP, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB e, também, dos honorários sucumbenciais. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer o provimento do recurso, a fim de arbitrar os honorários advocatícios no patamar máximo estipulado pela tabela 

do convênio Defensoria Pública - OAB/SP. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, no que se refere à verba honorária, consoante afirmado pelo agravante, foi fixada em 10% (dez por cento) 

sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser vedado ao advogado cobrar honorários 

paralelamente à assunção da causa pelo convênio firmado com a PGE-SP e a OAB/SP.  

Nesse sentido:  

 

"Processo Civil e Civil. Recurso especial. Ação de consignação em pagamento proposta por advogado, em desfavor 

de seus ex-clientes, que se recusaram a receber apenas metade do valor levantado em acordo judicial. Alegação de 

que a retenção era devida a título de pagamento de honorários estabelecidos em contrato de prestação de serviços 

advocatícios. Existência concomitante de nomeação, do mesmo advogado, para o patrocínio da causa, com base em 

Convênio existente entre a Procuradoria-Geral do Estado de SP e a OAB/SP. Alegação de nulidade reconhecida 

quanto ao contrato particular de honorários. Suposta prescrição da pretensão de anulação do contrato. Limites da 

cognição em ação de consignação em pagamento. Cerceamento de defesa inexistente. Ausência de violação ao art. 

535 do CPC.  

- Só haverá nulidade por cerceamento de defesa, nos termos do art. 398 do CPC, se demonstrado prejuízo decorrente 

de ter o órgão julgador baseado a decisão diretamente nos documentos não contraditados. Precedentes.  

- Na ação de consignação em pagamento é possível ampla discussão sobre o débito e o seu valor, inclusive com a 

interpretação da validade e alcance das cláusulas contratuais. Precedentes.  

- Deve ser prestigiada a conclusão do Tribunal no sentido de que é nulo o contrato paralelo de fixação de honorários 

quando, simultaneamente, o patrocínio da causa foi assumido nos termos de Convênio para assistência judiciária, 

firmado entre a OAB-SP e a PGE-SP, que garante a remuneração, com dinheiro público, pelos serviços prestados. É, 

portanto, vedado ao advogado cobrar honorários paralelamente à assunção da causa pelo Convênio firmado com a 

PGE-SP.  

- O acórdão recorrido, acertadamente, entendeu ocorrer nulidade absoluta por fraude à lei, nessa hipótese.  

- O recorrente, em contrapartida, alega prescrição quadrienal da pretensão de anular o contrato particular de 

honorários. Nos termos da jurisprudência do STJ, se pretendida a anulação contratual com base em alguma das 

figuras previstas no art. 178, inciso V, § 9º, do CC/16, aplica-se este e há, realmente, prescrição da pretensão em 

quatro anos; se ocorrer nulidade, contudo, entendia-se que, na vigência do CC/16, o prazo era o vintenário.  

- O recurso especial pugna pelo reconhecimento da prescrição quadrienal, aplicável às hipóteses de anulação 

contratual, mas não ataca a conclusão jurisdicional no sentido de que o contrato de prestação de serviços paralelo à 

assunção da causa por intermédio do Convênio OAB/SP e PGE/SP é nulo.  

- Nos termos em que apresentado o recurso especial, portanto, incidem as Súmulas nº 283 e 284/STF.  

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 919.243/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 19.04.2007, v.u., DJ 07.05.2007)  
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"PROCESSO CIVIL. DEFENSORIA PÚBLICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RESOLUÇÃO DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. DIFERENÇA ENTRE OS HONORÁRIOS 

ARBITRADOS JUDICIALMENTE E O CONSTANTE DA RESOLUÇÃO PGE-SP. COBRANÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE.  

O Estado de São Paulo cumpriu a determinação contida no art. 24, XIII, da CF, criando "defensoria pública", ainda 

que de forma precária.  

O advogado que aderiu aos critérios estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo os 

honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e irretratável quitação, não pode pleitear qualquer 

diferença do Estado.  

Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94.  

Recurso especial improvido."  

(STJ, REsp. nº 280.169/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 23.04.2002, v.u., DJ 

05.08.2002)  

No mesmo sentido: REsp. nº 302.577/SP, Rel. Ministro João Otávio Noronha, DJ 01.02.2006; REsp. nº 239.205/SP, 

Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ 18.09.2000; AG nº 548.546, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 

27.09.2004, 01.02.2006 e AG nº 567.641, Rel. Ministro José Delgado, DJ 06.04.2004.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033309-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : REINALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00150-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 
 

Reinaldo Joaquim de Oliveira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, sobrevindo determinação judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento 

administrativo, quanto à benesse, judicialmente, buscada, ensejando a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 33.  

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo ordenou que o demandante comprovasse, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

indeferimento administrativo de pedido de prorrogação do benefício, sob pena de extinção do processo (f. 30), 

impondo, dessa forma, condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 

[Tab] 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  
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1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, tampouco 

sua reformulação diante de decurso temporal, como condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00258 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033314-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 09.00.04373-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento 

da tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de 

desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 164. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que todos foram emitidos antes da última negativa do INSS, e o mais recente, apenas, 

menciona as enfermidades de que o agravante é portador, e os tratamentos aos quais se submete, sem, contudo, informar 

a necessidade de seu afastamento das atividades laborativas (f. 162). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  
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Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033325-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADILSON GURIAN 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

No. ORIG. : 09.00.06144-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta o INSS, em síntese, que a decisão deve ser reformada, vez que as perícias feitas pelos médicos da Autarquia 

Federal constataram que o agravado não apresenta incapacidade laborativa, tendo apresentado melhora e quadro estável 

com controle ambulatorial. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a decisão agravada, que deferiu a antecipação de tutela, não merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

O segurado desempenha a ocupação de marceneiro, sendo que relatório médico datado de 16.07.2009 (fls. 20) atesta 

que ele sofre de transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia (M51.1), além de 

salientar que atualmente está em tratamento medicamentoso e fisioterápico, sem possibilidade de ser submetido a 

tratamento cirúrgico no momento, devendo evitar esforços físicos e flexionar a coluna por tempo indeterminado. 

 

Portanto, tendo sido o agravado considerado incapacitado para o trabalho três dias antes da negativa do auxílio doença, 

confere ampla plausibilidade em prol da assertiva de que o quadro incapacitante persiste, sendo despiciendo salientar 

que problemas de coluna desta ordem inviabilizam a realização de atividade laborativa, principalmente quando se trata 

de marceneiro, pois, como é cediço, é labor que exige grande esforço físico e mobilidade. 

 

E todo este contexto vem acompanhado de relatos médicos e exames a indicar que a recuperação total do paciente ainda 

não se verificou, se é que isto virá a ocorrer, demandando conclusão em prol de mantença do benefício até posterior 

constatação efetiva de seu quadro clínico por experts de confiança do juízo. 

 

De fato, o segurado que fica temporariamente incapacitado para o exercício da atividade laborativa faz jus ao benefício 

do auxílio-doença. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser 

submetido ao processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja 

suficiente a lhe garantir a subsistência, conforme preceitua o art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. 
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Assim, enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o 

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no art. 62, da Lei 

8.213/91. 

 

Portanto, sendo o agravado considerado sem condições para o trabalho, segundo o parecer médico, permite inferir, 

nesse exame perfunctório, que remanesce a sua enfermidade após a alta médica concedida pelo INSS, restando 

demonstrada a presença da verossimilhança do direito alegado. 

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se concretiza em razão de se tratar de prestação de caráter 

alimentar, e pelo fato da agravada não ter condições financeiras de se manter, diante de seu precário estado de saúde. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que 

indicam a manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2008.03.00.002412-8, Rel. Des. 

Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que 

o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Havendo prova inequívoca dos 

fatos alegados pela agravada, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada. III - Não se justifica a alta 

programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar perícia em data 

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Agravo de 

Instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.103820-9, Rel. Des. Sérgio Nascimento, 

DJF3 DATA:04/06/2008)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033336-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCIDES PAULO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

No. ORIG. : 98.00.00152-6 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação revisional de aposentadoria por 

tempo de serviço, deferiu o pedido de pagamento de juros entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício 

precatório. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o INSS realizou o pagamento dentro do prazo 

constitucional, não havendo que se falar em mora nesse período, além do que no período entre a conta de liquidação e a 

expedição definitiva do ofício requisitório não deve incidir juros moratórios vez que o ente público não pode efetivar o 

adimplemento do crédito pois a Constituição Federal estabelece procedimento específico nesse sentido. 
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É o relatório. Passo ao exame. 

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido 

de que não incide juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, conforme os 

seguintes julgados que trago à colação. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO DE 

PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. PREQUESTIONAMENTO. PREENCHIMENTO. AGRAVO 

NÃO PROVIDO. I - A questão da incidência ou não dos juros de mora entre a data da expedição do precatório e a do 

efetivo pagamento foi abordada e julgada pela Justiça Trabalhista, preenchido o requisito do prequestionamento do 

artigo constitucional alegado violado (art. 100, § 1º, da Constituição). II - Não-incidência de juros de mora entre a 

expedição do precatório e seu efetivo pagamento, se respeitado o prazo constitucionalmente estabelecido. III - O agravo 

regimental não ataca os fundamentos da decisão agravada, o que impede a sua acolhida, a teor da Súmula 284 do STF. 

IV - Agravo regimental não provido. (STF, 1ª T., RE 548420 AgR/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Julgamento:  19/05/2009)" 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 1. Não cabe a 

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu efetivo 

pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza 

infraconstitucional. Precedentes. 3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser 

mantida pelos seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental improvido. (STF, 2ª T., RE 480704 AgR/RS, 

Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Julgamento:  31/03/2009)" 

 

Nessa mesma esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EFETUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E 

A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU DO RESPECTIVO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a realização dos cálculos de 

liquidação e a expedição do precatório ou do respectivo ofício requisitório. 2. Agravo regimental ao qual se nega 

provimento. (AgRg no REsp 1092295/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, 

DJe 02/03/2009)" 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. COISA JULGADA RECONHECIDA PELA CORTE DE ORIGEM. POSSIBILIDADE. 

PROVIMENTO. 1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que não incidem juros moratórios, em 

precatório complementar, no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição no art. 100, § 1.º, na redação anterior à EC n.º 

30/2000, ante a ausência da inadimplência do Poder Público. 2. Todavia, in casu, havendo a Corte de origem 

determinado expressamente serem devidos juros de mora até o depósito integral da dívida, não é possível a alteração do 

cômputo dos juros no precatório complementar, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes deste Superior 

Tribunal: AgRg no REsp 574.414/RS, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 27/03/2006 e REsp 

835.878/RS, 5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 25/09/2006. 3. Agravo regimental a que se dá 

provimento. (AgRg no REsp 1034896/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2008, 

DJe 09/12/2008)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo "a quo". Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033347-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.07637-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Prova pericial. Não comparecimento do autor. 

Preclusão. Designação de nova perícia. Possibilidade. Agravo de instrumento provido. 

 

Antonio Francisco da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão que, ante a 

ausência do autor à perícia designada, deu por preclusa a prova pericial (f. 81). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos 

seguintes argumentos: a) não teve condições financeiras de deslocar-se do Piauí a São Joaquim da Barra/SP a fim de se 

submeter ao exame médico agendado; e b) a perícia médica é, extremamente, necessária ao deslinde do feito, e sua não 

realização caracteriza cerceamento de defesa. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 83, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o juízo a quo deferiu o benefício da gratuidade judiciária, como se verifica a f. 19. 

Pois bem. Para fazer jus aos benefícios rogados, faz-se necessária a comprovação de incapacidade, ainda que em graus 

distintos, sendo imprescindível a realização de perícia médica. 

In casu, apesar de o autor não haver sido, pessoalmente, intimado da perícia, em virtude de haver mudado de endereço, 

sem comunicar tal fato ao Juízo, seu advogado confirmou seu comparecimento na data designada (f. 74). 

Ocorre que, por dificuldades financeiras, o pleiteante não teve condições de deslocar-se do Estado do Piauí a São 

Joaquim da Barra/SP, e, ausente à perícia, o Magistrado singular deu a prova por preclusa. 

Entendo que, comprovada a hipossuficiência do autor, tanto que lhe foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, 

o fato de não ter podido comparecer à perícia por falta de dinheiro é, sim, relevante, sendo premente o abrandamento de 

formalismos exacerbados. 

Diante disso, necessário se faz o agendamento de nova data, à realização dos exames médicos necessários à 

comprovação da incapacidade do vindicante ao trabalho. 

Deveras, impedir a efetivação da prova pericial acarreta falha à instrução probatória e, porventura, a nulidade da 

sentença proferida, já que inibe a verificação da presença dos pressupostos legais às prestações pretendidas. 

Dessa sorte, frustrada a concretização do conjunto probatório, à míngua de produção de prova imprescindível ao 

deslinde da causa, não se divisa, na espécie em comento, a propalada preclusão. 

Nesse sentido, anoto os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de justiça, tirados de situações parelhas: REsp 

617144, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, v. u., DJU 12/3/2007, p. 218; REsp 449308, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJU 04/12/2006, p. 354; AGREsp 841802, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v. u., 

DJU 09/10/2006, p. 302. 

Portanto, a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, cabendo, ao 

Relator, dar provimento ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033388-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MADALENA CLEMENTE DE SOUZA CAMILLO 

ADVOGADO : LUIZ NARDIN e outro 

CODINOME : MADALENA CLEMENTE DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2009.61.83.007436-7 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

 

Madalena Clemente de Souza aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo indeferimento da tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte 

vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 105. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que são antigos, não atestando o estado de saúde atual da autora, e os mais recentes, apenas, 

reproduzem os resultados de exames a que a agravante foi submetida, não havendo menção à necessidade de seu 

afastamento das atividades laborais (f. 69). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033578-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MOACIR MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 06.00.15660-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS contra decisão 

que, em ação ordinária de amparo assistencial ao deficiente, em fase de execução, determinou a expedição de 

requisições de pagamento em favor da parte e do advogado; em relação aos honorários contratuais, deverão ser 

acertados entre a parte e seu Procurador, não sendo dado ao Juízo intervir na relação. 

Sustenta a agravante que a decisão ora agravada contrariou os termos do artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 e artigo 5º 

da Resolução nº 559/2007 do CJF, alegando, em síntese, ser devido o pagamento direto dos honorários advocatícios 

contratuais, por dedução da quantia a ser recebida pelos constituintes. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando a expedição de ofícios 

requisitórios, separadamente, ou seja, um ofício requisitório referente ao montante devido a título de honorários de 

sucumbência; e outro referente ao montante principal, constando como requerente do valor de 70% o autor, destacando 

os honorários contratuais no importe de 30%, em nome da sociedade de advogados. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não se confunde honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. 

Os honorários advocatícios decorrentes de sucumbência são fixados em sentença e devidos pela parte perdedora na 

demanda e sucumbente nos encargos processuais. 

Por seu turno, quanto aos honorários contratuais, ante o caráter personalíssimo do direito garantido, somente o 

advogado tem legitimidade para pleitear a reserva de valor nos autos da execução, consoante previsto no artigo 22, § 4º, 

da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 

Nesse sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. LEVANTAMENTO PELA PRÓPRIA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE CONFERIDA APENAS AO ADVOGADO. OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DE 

TESE - DESCABIMENTO. 

I - A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais 

que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

II - Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão, sendo inadmissíveis se a decisão embargada não 

padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição. 

Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 876534/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 27/03/2008, DJ 28.04.2008). 

 

Ainda que assim não fosse, eventual execução do advogado contra seu cliente, como previsto no art. 22, § 4º, da Lei nº 

8.906/94, deve ser promovida pelas vias próprias, se for o caso; e observado o regime de competência estabelecido em 

lei. Tratando-se de estipulação de direito material que vincula pessoas privadas, exsurge evidente que não é competente 

a Justiça Federal, notadamente à vista do art. 109 da Constituição Federal. 

Neste sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS 

AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE. 

1. Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em 

sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios 

autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94. 

2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto do 

contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como previsto 

no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser 

promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art. 

585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência estabelecido em lei. Para 

tal demanda, entre pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 641146/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 21/09/2006, DJ 05.10.2006) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033585-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00059-1 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA contra decisão que, em ação de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, concedeu à autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar o 

indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou da falta de decisão administrativa no prazo legal, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio do 

livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
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infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033601-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA CELINA ROSA FELICIO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006780-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 
 

Maria Celina Rosa Felício aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

indeferimento da tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao 

argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 43. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que, apenas, reproduzem os resultados de exames a que a agravante foi submetida, e remédios 

a ela prescritos, não havendo menção à necessidade de seu afastamento das atividades laborais (f. 33). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033694-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VERA DA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 2009.61.83.002865-5 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício auxílio-doença. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que embora a origem das patologias de natureza psiquiátrica 

terem surgido em meados de 2003, a incapacidade laborativa da agravante é superveniente e decorrente do agravamento 

e progressão daquelas moléstias. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a decisão agravante, que indeferiu a antecipação de tutela, não merece reforma, posto que bem 

fundamentada. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

Não constam dos autos laudos e exames recentes aptos a demonstrar que a agravante está incapacitada para o trabalho 

em razão de seu quadro clínico. 

 

Ademais, pairam dúvidas quanto a sua qualidade de segurada quando do advento da doença, vez que, conforme se 

extrai do CNIS de fls. 122/123, os recolhimentos foram iniciados em dezembro/2002 e paralisados em fevereiro/2003, e 

retomados somente em setembro/2004, posteriormente à manifestação da sua doença. 

 

Assim, pode-se concluir, pelo menos nesse exame percuntório que esta via permite, que há a possibilidade de se estar 

diante de uma tentativa de fraude contra a previdência social, na qual se objetiva demonstrar a qualidade de segurada da 

autora, bem como escamotear a pré-existência da doença a sua filiação, o que infirma a verossimilhança das alegações e 

veda a concessão da medida antecipatória. 

 

Há, inclusive, relato de que a agravante esteve internada no período de 29.12.2001 a 21.02.2002 (fls. 73), o que 

corrobora o entendimento aqui defendido. 

O caso requer, portanto, dilação probatória, assegurando-se ao INSS o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento 

da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712)" 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE 

LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1120/2180 

EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA 

DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA DA AGRAVANTE NA DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da 

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença 

de primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo 

diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total 

ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na restrição do § 2º do artigo 42 

da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante 

é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário. IV-A recorrente deixou de contribuir para a 

previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40 (quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, 

e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 (cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse 

recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo 

após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, 

portanto, que a agravante já estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do 

art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da 

preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade 

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da 

autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. VII-

A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o 

gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez 

da decisão agravante, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso 

de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- 

Agravo improvido. (TRF 3ª R., 9ª T., AC 200803990104512, Rel. Des. Marisa Santos, DJF3 DATA:04/03/2009 

PÁGINA: 915)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, e de tudo o mais que se extrai dos autos, nego seguimento ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033723-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : FRITZ JUNG JUNIOR 

ADVOGADO : NILTON DOS REIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00166-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de aposentadoria. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condições de arcar 

com os ônus do processo. Não comprovação. Agravo de instrumento provido. 
 

Fritz Jung Junior aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de sua 

aposentadoria por invalidez. 

O Magistrado singular determinou que o autor juntasse cópia completa de sua última declaração anual para fins de 

imposto de renda, e/ou outros documentos que comprovassem sua hipossuficiência financeira (f. 23).  

O pleiteante colacionou um extrato de sua conta poupança e um documento ilegível (fs. 27/28), sobrevindo o 

indeferimento da gratuidade judiciária, e a consequente determinação de recolhimento, em 5 (cinco) dias, das custas, 

taxa previdenciária e diligência do oficial de justiça, sob pena de extinção do feito (f. 29). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao 

argumento de que é pessoa pobre, apresentou a declaração de pobreza exigida pela Lei nº 1.060/50, a qual possui 

presunção de veracidade, não podendo o Magistrado a quo indeferir o pedido de justiça gratuita, sob pena de 

desrespeito ao princípio da inafastabilidade do controle judicial.  
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Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 44, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, no presente recurso, é, justamente, o direito do agravante à gratuidade processual. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Na espécie, verifica-se que o recorrente apresentou declaração negando ter condições econômicas de arcar com as 

custas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família (f. 15), inexistindo, nos autos, qualquer prova ou 

indício em sentido oposto, que afaste a presunção de sua hipossuficiência e necessidade da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. 

Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária ao autor, sem motivo aparente, o Magistrado de primeiro grau feriu o 

preceituado no art. 5º, da Lei 1.060/50, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (grifo 

nosso) 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º. 

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 

1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 199) 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, dou provimento 

ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033755-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIANA FERREIRA LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 08.00.00151-1 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, arbitrou os honorários do perito judicial em R$ 500,00, 

requisitando à Procuradoria Regional o depósito em cinco dias. 
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Sustenta o agravante, em síntese, serem excessivos os honorários periciais arbitrados. Aduz ser suficiente a fixação dos 

honorários do perito no limite máximo previsto na Resolução nº 541/2007 do CJF, reajustado pela Resolução nº 

558/2007 do CJF, por não se tratar de perícia complexa. Alega, ainda, a aplicação da Resolução nº 541/2007 do CJF que 

determina em seu artigo 3º que o pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as 

partes se manifestem sobre o laudo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de desobrigar o INSS ao 

adiantamento da verba honorária do perito judicial, bem como determinar que o Juízo a quo solicite a verba honorária 

diretamente ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após a realização da perícia, fixando o seu valor entre R$ 58,70 

e R$ 234,80, nos termos das Resoluções nºs 541/2007 e 558/2007 do CJF. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, deve ser observada a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Prevê o artigo 3º, parágrafo único, da aludida Resolução que na fixação dos honorários periciais será observado os 

limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, podendo o Juiz de Direito ultrapassar em até três vezes o limite 

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

Do exame dos documentos juntados a este recurso, verifica-se que não há complexidade no caso concreto, tendo em 

vista a autora pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez por sofrer problemas de saúde, em especial pressão 

alta e diabetes (fls. 06), motivo pelo qual o valor dos honorários fixado deve ser reduzido. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO 

VALOR FIXADO. JUSTIÇA GRATUITA.  

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e 

peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º). - O artigo 19, do Código de 

Processo Civil, determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam ou requerem no 

processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento é feito com os "recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) 

que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for 

beneficiário da justiça gratuita.  

- In casu, não se conhece dos argumentos do agravante quanto à antecipação do pagamento de honorários periciais, 

pois este foi determinado à Justiça Federal, não à autarquia, não havendo interesse em recorrer.  

- Há interesse recursal, contudo, quanto ao valor fixado a titulo de honorários periciais, pelos termos do artigo 6º, da 

Resolução nº 558/2007, do CJF (necessidade de reembolso das despesas ao Erário pelo vencido).  

- Nos termos da resolução acima citada, o valor fixado para perícia médica e o estudo social, varia entre R$ 58,70 

(valor mínimo) e R$ 234,80 (valor máximo). É certo que o "juiz está autorizado a ultrapassar até três (3) vezes o limite 

máximo, atendendo o grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 

3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF), todavia, não se verifica tal complexidade no caso concreto, motivo pelo qual 

os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80.  

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento ao agravo de instrumento para reduzir o valor dos honorários 

periciais para R$ 234,80." 

(AG 2007.03.00.101349-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 03/11/2008, DJ 13/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DIREITO. 

AUSÊNCIA DE RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF.  
1. A petição de agravo de instrumento deve conter, nos termos do artigo 524, incisos I e II, do CPC, como requisitos a 

exposição do fato e do direito, bem como as razões do pedido de reforma da decisão.  

2. Não atendidos os requisitos do artigo 524 do CPC, relativamente a um dos pedidos, não se deve conhecer de parte 

do recurso.  

3. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80.  

4. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização.  

5. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF.  

6. Agravo de instrumento em parte não conhecido e, na parte conhecida, provido." 

(AG 2004.03.00.010565-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 05/12/2005, DJ 09/02/2006) 

 

De outra parte, dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito será paga pela parte que houver 

requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 
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Saliente-se que o art. 3º da Resolução nº 541/2007 do CJF, prevê que "o pagamento dos honorários periciais, nos casos 

de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo; 

havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados." 

Por seu turno, o artigo 6º da Resolução nº 541/2007 do CJF dispõe que os pagamentos efetuados não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário Público, exceto quando beneficiário da justiça gratuita. 

Assim, a rigor, não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia. Neste caso, tal ônus 

recai ao Estado. Vencido, caberá ao INSS restituir o valor oriundo dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - HONORÁRIOS 

PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO PELO INSS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF.  

1- O INSS não é responsável pelo prévio depósito dos honorários relativos à perícia requerida pela parte autora ou 

determinada pelo juiz, somente arcando com seu pagamento ao final da demanda, se sucumbente. Inteligência dos arts. 

20, 27 e 33 do CPC.  

2- Nas ações em trâmite sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários periciais, 

regulado à época pela Resolução nº 281 do CJF, será efetuado após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo ou depois de prestados os esclarecimentos necessários, se solicitados (art. 4º).  

3- Os Honorários do perito integram as despesas processuais, assim como a verba advocatícia, não se inserindo, 

portanto, no contexto das custas e taxas judiciais da quais a Autarquia Previdenciária está isenta.  

4- Agravo parcialmente provido.  

(AG 2003.03.00.009065-6 SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., DJ 05/10/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS. RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

I - A imposição do ônus do pagamento da honorária pericial ao ente autárquico se fez conforme o artigo 33 do CPC.  

II - O prazo para pagamento dos salários periciais deverá observar o disposto no artigo 4º da resolução nº 281 de 15 

de outubro de 2002, do egrégio conselho da justiça federal.  

III - Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(AG 2004.03.00.058669-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., DJ 20/04/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. 

PAGAMENTO AO FINAL. RESOLUÇÃO 440 DO CJF. AGRAVO PROVIDO.  

1. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não deve ser exigido o 

pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de proferida sentença nos autos, não se pode 

atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer das partes, pois, nos termos do art. 27 do 

CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser pagas, ao final, pelo vencido.  

2. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, no entanto, reembolsar as despesas processuais 

relativas aos honorários periciais, no caso do autor ser beneficiário da justiça gratuita.  

3. Muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos pagamentos dos honorários 

periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente vinculado ao resultado da 

ação, e o INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos cofres da União, se restar 

vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 440/2005.  

4. Agravo provido." 

(AG 2000.03.00.059270-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 11/06/2007, DJ 05/07/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - PAGAMENTO ANTECIPADO 

DE HONORÁRIOS PERICIAIS - VALORES REDUZIDOS - RESOLUÇÃO Nº 440 CJF - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Embora estabeleça o art. 33 do CPC que a remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o 

exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, a parte autora, 

requerente da perícia contábil, é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não podendo arcar com o pagamento 

dos honorários do expert (art. 3º, V, da Lei da Assistência Judiciária).  

2. Por sua vez, estando o INSS sujeito a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

não se pode deste último exigir que antecipe, em lugar da parte autora, a verba pericial, sendo que ele somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência (art. 20 do CPC c.c. art. 11 da Lei nº 

1.060/50).  

3. De outra parte, consoante dispõe o artigo 3º da Resolução nº 440 do CJF, o pagamento dos honorários periciais só 

seja efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de serem prestados.  

4. Por fim, no tocante ao valor a ser pago a título de honorários periciais, deve ser observada também a Resolução nº 

440 do CJF, segundo a qual estabelece que sejam fixados entre os limites estabelecidos pela Tabela II e IV, 

ressalvando, contudo, a possibilidade de o juiz ultrapassar em até 03 vezes o limite máximo, atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se, outrossim, ao 

Corregedor-Geral.  
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5. Agravo de instrumento parcialmente provido".  

(AG 2005.03.00.019062-3, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 05/12/2005, DJU 02/02/2006) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEVIDA A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO PELO INSS.  

1. O artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito judicial será paga pela parte autora 

quando o exame for determinado de ofício pelo juiz.  

2. A Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal que trata das questões atinentes ao pagamento de honorários 

periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, dispõe em seu art. 4º o momento adequado ao seu pagamento, 

que será após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de prestados. Ademais, de acordo com o art. 6º da mencionada Resolução, a parte vencida que 

não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário.  

3. Não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia que sequer foi por ele requerida. 

Nesse caso tal ônus recai sobre o Estado. No entanto, se for vencido ao final, deverá o INSS restituir o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

4. Agravo de instrumento provido." 

(AG 2002.03.00.026500-2, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 22/06/2004, DJ 30/08/2004) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033765-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ABEL DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00060-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Requerimento Administrativo. Desnecessidade. 

Agravo provido. 

 

Abel de Jesus Cardoso aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobrevindo determinação judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, 

quanto à benesse, judicialmente, buscada, ensejando a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 26.  

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo determinou, para aferição do interesse de agir, a comprovação, pela parte autora, 

do indeferimento administrativo do(s) benefício(s) pleiteado(s) na ação subjacente, ou da falta de decisão administrativa 

pelo prazo legal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (f.13), impondo, dessa forma, 

condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1125/2180 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, tampouco 

sua reformulação diante de decurso temporal, como condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033808-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS MARQUES 

ADVOGADO : PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-8 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033814-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOMIRA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI 

No. ORIG. : 2009.61.06.005702-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela objetivando a implementação do benefício assistencial à autora, ora agravada. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que é indevida a concessão do benefício, vez que a agravada 

não é hipossuficiente, pois seu companheiro recebe aposentadoria no valor de um salário-mínimo, restando ultrapassada 

a renda per capita de ¼ do salário-mínimo. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, a parte autora é considerada idosa, pois conta com 

71 anos de idade (fls. 36). 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

 

O estudo social (fls. 36/42) e as informações constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 45) 

vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal constituída da 

aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo. 

 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não 

existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Veja-se: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Sendo o INSS responsável pela 

operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima para figurar no pólo passivo da 

presente demanda, já tendo, inclusive, sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do tema no julgamento, 

pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no Recurso Especial nº 

204.998/SP. 2. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, não se computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

diante do disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por 

analogia. 3. Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 4. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente conhecida e 

desprovida. (TRF 3ª R., 10ª T., AC 2002.61.12.004031-0, Rel. Des. Jediael Galvão, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 

1342)" 
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Destarte, em razão do precedente esposado, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033818-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LUIS GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.003170-8 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033822-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE GONCALO DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00109-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 
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Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033832-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ROSANEA PINHEIRO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00253-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 

 

Rosanea Pinheiro aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobrevindo determinação judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, 

quanto à benesse, judicialmente, buscada, ensejando a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 52.  

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo determinou, à demandante, que comprovasse, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade 

administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias (f. 51), impondo, dessa forma, condição ao exercício de direito 

consagrado constitucionalmente.. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, tampouco 

sua reformulação diante de decurso temporal, como condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033867-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : OTAVIO CENEDEZI 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.005473-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por tempo de contribuição. Indeferimento da tutela antecipada no 

bojo da sentença. Impugnação por agravo de instrumento. Recurso cabível: apelação. Agravo de instrumento 

não conhecido. 
 

Otávio Cenedezi aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, com indeferimento da tutela antecipada (fs. 197/214). 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão, alegando 

estarem presentes os pressupostos à antecipação da tutela. 

Decido. 

Pois bem. O art. 513 do CPC dispõe que "da sentença caberá apelação". 

No presente caso, o indeferimento da tutela antecipada deu-se no bojo da sentença, sendo o apelo, em respeito ao 

princípio da unirrecorribilidade das decisões, o único recurso hábil a impugná-la. 

Assim, insurgindo-se o pleiteante contra mencionado provimento, por meio de agravo de instrumento, cometeu erro 

grosseiro, que, inclusive, impossibilita a aplicação, ao caso, da fungibilidade dos recursos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA EM SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E APELAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

A interposição simultânea de agravo de instrumento e recurso de apelação contra sentença em que foi concedida tutela 

antecipada, caracteriza inobservância do princípio da singularidade ou unirrecorribilidade recursal.  

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não cabe recurso de agravo de instrumento contra decisão em 

que o pedido de tutela antecipada é concedido no bojo da sentença.  

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 600815, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/06/2005, v.u., DJ 05/09/2005, pg. 509) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA - PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE - NÃO CABIMENTO DO RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS, SIM, DE APELAÇÃO.  

O vertente recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal.  

Concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, diante do princípio da 

unirrecorribilidade. 

Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3, AI nº 166065, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 04/10/2004, v.u., DJU 01/12/2004, pg. 223) 

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, por inadmissível (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00276 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033879-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : OSMARINA GIL DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 09.00.00076-6 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033897-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033959-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NADIR DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.00108-0 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Nadir de Oliveira Martins aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, aos 

argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos laudo pericial 

médico (fls. 50/57), feito junto ao Juizado Especial Federal de Santo André, após a última negativa do INSS, que relata 

que a agravada está, permanentemente, incapacitada para sua atividade habitual (f. 53). 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional.[Tab] 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033979-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : HELENA LUCAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00090-1 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 

 

Helena Lucas de Almeida aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobrevindo determinação judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, 

quanto à benesse, judicialmente, buscada, ensejando a interposição do presente agravo de instrumento. 
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Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 38.  

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo determinou que a demandante apresentasse, no prazo de 20 (vinte) dias, o 

comprovante do requerimento administrativo do benefício, sob pena de suspensão do processo (f. 36), impondo, dessa 

forma, condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, tampouco 

sua reformulação diante de decurso temporal, como condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034057-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VALTER FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO LEMOS NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00028-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de sentença em ação ordinária, indeferiu 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o benefício pleiteado tem natureza alimentar, além do 

que o agravante está desempregado, não tendo recursos para prover seu sustento e de seus familiares. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Em razão do princípio da unicidade recursal, o recurso cabível a desafir sentença é o de apelação, consoante o art. 513, 

do CPC, não havendo que se falar na interposição de agravo contra sentença que, em seu bojo, deixa de conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 104). 
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Tal entendimento é assente na jurisprudência, conforme ementas que trago à colação. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA NA SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL: 

APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. 1. O Código de Processo Civil disciplina o 

sistema recursal em razão da natureza da decisão impugnada e não em função da matéria objeto do recurso. Da sentença 

caberá apelação; das decisões interlocutórias caberá agravo (artigos 513 e 522). 2. Impugnada a sentença por meio de 

agravo, o recurso não merece ser conhecido. 3. Agravo de instrumento de que não se conhece. (TRF 1ª R., 1ª T., AG 

200701000477218, e-DJF1 DATA:23/04/2008 PAGINA:150)" 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA 

NA MESMA OPORTUNIDADE DA SENTENÇA. 1. A concessão de tutela antecipada no bojo da sentença integra 

referido provimento jurisdicional, não constituindo ato que se possa isolar, de forma que o recurso cabível, na hipótese, 

é somente a apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos recursos. Precedentes 

desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 2. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual 

adequado para obstar os efeitos da tutela antecipada seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque 

incumbiria à autarquia, no caso de a apelação já haver sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de 

efeito suspensivo, de acordo com as hipóteses previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro 

lado, o processo ainda não foi remetido ao Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro 

grau, nos termos do art. 558 e parágrafo único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo Civil, já que este último 

dispositivo é dirigido, primeiramente, ao juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo 

desejado é que ensejaria a interposição de agravo de instrumento. 3. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, 

uma vez que delineado com exatidão, diante de norma processual expressa, qual o recurso cabível no caso discutido. 4. 

Agravo inominado a que se nega provimento. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2002.03.00.032599-0, DJU DATA:18/10/2004 

PÁGINA: 601)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034060-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : NICOLAU JORGE NETO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.009245-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 
 

Nicolau Jorge Neto aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão de 

indeferimento da tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, aos argumentos de 

que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 67. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 
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da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, contemporaneamente, à última negativa do INSS, no qual o subscritor afirma que o agravante não 

tem condições para trabalhar (f. 59).  

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034124-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VALTER ANTONIO BRIGUENTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.83.011049-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo ativo declinado no agravo de instrumento, quanto à deliberação que, em ação 

revisional de benefício previdenciário, indeferiu pedido de antecipação de tutela. 

No primeiro exame da matéria posta, não merece reparo a decisão impugnada, uma vez que bem fundamentada. 

Não há, ainda, destacada e possível lesão grave e de difícil reparação, vez que o agravante vem recebendo a 

aposentadoria. 

Restando ausentes os requisitos que permitem a interposição por instrumento, determino o recebimento do presente 

agravo na forma retida. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem, indo ao encontro dos 

principais. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034156-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ERASMO DE LOURDES ROQUE 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011637-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Danos morais. Cumulação. Vara Previdenciária. 

Possibilidade. Agravo de Instrumento provido. 
 

Erasmo de Lourdes Roque aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, ou o restabelecimento de auxílio-doença, cumulado com pedido de indenização por danos morais. 

O Magistrado oficiante naquele juízo determinou, à parte autora, que emendasse a petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, para, se fosse o caso, dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em matéria previdenciária é exclusiva ao julgamento dos processos que versem sobre 

benefícios previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186/99 (fs. 250/251). 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento 

de que o Juízo Previdenciário é competente ao processamento dos pedidos de benefício e de indenização por danos 

morais, pois este é subsidiário àquele, devendo o acessório seguir o principal.  

Decido. 

De início, desponta o deferimento de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o agravante de 

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 253. 

Pois bem. A cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento. 

(...)." 

 

In casu, o vindicante pretende a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-doença, e a indenização por 

danos morais, decorrentes, justamente, da negativa do réu em conceder-lhe a benesse pleiteada. 

Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados ao ora agravante, pelo indeferimento do 

benefício, na esfera administrativa, estão, intrinsecamente, ligados à questão previdenciária, devendo, portanto, 

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão do benefício. 

Assim, não obstante estabeleça, o Provimento nº 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que, às Varas 

Previdenciárias, compete, exclusivamente, julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, a pretensão 

indenizatória do agravante insere-se na competência das varas especializadas, uma vez que é no contexto da matéria 

previdenciária que se poderá determinar se a reparação por danos morais é ou não devida.  

Dessa forma, sendo a Justiça Federal competente para julgar ambos os pedidos, nada impede que a pretensão 

indenizatória do pleiteante seja processada perante o Juízo Federal Previdenciário (confiram-se, a propósito, os 

seguintes julgados: AG nº 253071, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, v.u., DJF3 

10/06/2008; AG nº 319628, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 23/04/2008, v.u., DJU 23/04/2008, pg. 

571) 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, dar 

provimento ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034168-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CLAUDIO DE GODOY 
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ADVOGADO : VERA LUCIA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 2009.61.83.009900-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta o INSS, em síntese, que a decisão deve ser reformada, vez que os atestados médicos apresentados pelo 

agravado limitam-se a afirmar sua incapacidade, porém não descrevem os dados básicos de sua condição física.  

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a decisão agravada, que deferiu a antecipação de tutela, não merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

O segurado desempenhava a ocupação de coordenador de pátio na FUNDAÇÃO CASA, sendo que relatório médico 

datado de 02.07.2009 (fls. 59) atesta que ele sofre de esquizofrenia (F20), além de salientar que está incapacitado para 

as atividades laborativas. 

Portanto, tendo sido o agravado considerado incapacitado para o trabalho após a alta programada pelo INSS, confere 

ampla plausibilidade em prol da assertiva de que o quadro incapacitante persiste, sendo despiciendo salientar que 

problemas psiquiátricos desta ordem inviabilizam a realização de atividade laborativa, principalmente quando se trata 

de coordenador de pátio em instituição voltada à custódia de contraventores, pois, como é cediço, é labor que expõe o 

trabalhador a elevadíssimo grau de estresse e exige equilíbrio físico e mental. 

 

E todo este contexto vem acompanhado de relatos médicos a indicar que a recuperação total do paciente ainda não se 

verificou, se é que isto virá a ocorrer, demandando conclusão em prol de mantença do benefício até posterior 

constatação efetiva de seu quadro clínico por experts de confiança do juízo. 

 

De fato, o segurado que fica temporariamente incapacitado para o exercício da atividade laborativa faz jus ao benefício 

do auxílio-doença. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser 

submetido ao processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja 

suficiente a lhe garantir a subsistência, conforme preceitua o art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

Assim, enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o 

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no art. 62, da Lei 

8.213/91. 

 

Portanto, sendo o agravado considerado sem condições para o trabalho, segundo o parecer médico, permite inferir, 

nesse exame perfunctório, que remanesce a sua enfermidade após a alta médica concedida pelo INSS, restando 

demonstrada a presença da verossimilhança do direito alegado. 

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se concretiza em razão de se tratar de prestação de caráter 

alimentar, e pelo fato da agravada não ter condições financeiras de se manter, diante de seu precário estado de saúde. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que 

indicam a manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 
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deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2008.03.00.002412-8, Rel. Des. 

Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que 

o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Havendo prova inequívoca dos 

fatos alegados pela agravada, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada. III - Não se justifica a alta 

programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar perícia em data 

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Agravo de 

Instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.103820-9, Rel. Des. Sérgio Nascimento, 

DJF3 DATA:04/06/2008)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034243-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EUGENIA DE SOUZA 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.02794-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença. 

 

Sustenta o INSS, em síntese, que a decisão deve ser reformada, vez as perícias feitas pelos médicos da Autarquia 

Federal constataram que a agravada não apresenta incapacidade laborativa. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a decisão agravada, que deferiu a antecipação de tutela, não merece reforma. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 

 

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

A segurada desempenha a ocupação de costureira, sendo que relatório médico datado de 15.04.2009 (fls. 31) atesta que 

ela sofre de (Osteo)artrose primária generalizada (M15.0), além de salientar que apresenta dor ao trabalho, com piora à 

realização de esforços. 
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Portanto, tendo sido a agravada considerada incapacitada para o trabalho menos de dois meses depois da negativa do 

auxílio doença, confere ampla plausibilidade em prol da assertiva de que o quadro incapacitante persiste, sendo 

despiciendo salientar que problemas lombares desta ordem inviabilizam a realização de atividade laborativa, 

principalmente quando se trata de costureira, pois, como é cediço, é labor que exige mobilidade e esforços repetitivos. 

 

E todo este contexto demanda conclusão em prol de mantença do benefício até posterior constatação efetiva de seu 

quadro clínico por experts de confiança do juízo. 

 

De fato, o segurado que fica temporariamente incapacitado para o exercício da atividade laborativa faz jus ao benefício 

do auxílio-doença. Sendo inviável a recuperação para o exercício de suas atividades habituais, o trabalhador deve ser 

submetido ao processo de reabilitação profissional que visa a capacitá-lo ao exercício de outra atividade que seja 

suficiente a lhe garantir a subsistência, conforme preceitua o art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

Assim, enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador, e, se for o 

caso, incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no art. 62, da Lei 

8.213/91. 

 

Portanto, sendo a agravada considerada sem condições para o trabalho, segundo o parecer médico, permite inferir, nesse 

exame perfunctório, que remanesce a sua enfermidade após a alta médica concedida pelo INSS, restando demonstrada a 

presença da verossimilhança do direito alegado. 

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação se concretiza em razão de se tratar de prestação de caráter 

alimentar, e pelo fato da agravada não ter condições financeiras de se manter, diante de seu precário estado de saúde. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que 

indicam a manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2008.03.00.002412-8, Rel. Des. 

Jediael Galvão, DJF3 DATA:18/06/2008)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que 

o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Havendo prova inequívoca dos 

fatos alegados pela agravada, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada. III - Não se justifica a alta 

programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar perícia em data 

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Agravo de 

Instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.103820-9, Rel. Des. Sérgio Nascimento, 

DJF3 DATA:04/06/2008)" 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034604-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ROVANI 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.05133-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA ROVANI, em face de decisão que, em ação de 

concessão de benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido da parte autora de 

realização de nova perícia médica com perito de confiança e homologou o laudo pericial realizado pelo IMESC de fls. 

179/182, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que após o Juízo ter suspendido a atuação do IMESC no processo, com base no 

Provimento 1626/2009 do CSM, e nomeado perito médico do Juízo, acatou o laudo pericial apresentado pelo IMESC 

somente em agosto de 2009. Aduz a desconsideração do laudo pericial do IMESC, posto que não pode persistir em suas 

conclusões por estar em total desacordo com as provas dos autos, quanto a incapacidade total para o trabalho da parte 

autora, por ser portadora de seqüela consulada no calcânio, líquido no tendão esquerdo e esporão.  

Requer a antecipação da tutela recursal, e ao final, o provimento do presente recurso, reformando a decisão agravada, 

para que seja designada data de nova perícia médica a ser realizada pelo perito médico já nomeado pelo Juízo a quo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo que se recolhe dos autos, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, para verificar a existência ou não da 

incapacidade laboral, foi determinada a realização de prova pericial, pelo IMESC (fls. 68/70). 

Como conseqüência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o indeferimento 

da realização de nova perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de faculdade confiada 

à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a ausência de quaisquer esclarecimentos pode ser sanada com a apresentação de quesitos elucidativos, sendo 

desnecessário o refazimento do laudo pericial. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA MÉDICA. 

DESNECESSIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A perícia visa ao convencimento do juiz, facultada às partes contar com a colaboração de assistente técnico, que 

acompanhará o trabalho do expert oferecendo parecer crítico, bem como apresentação de quesitos, nos termos do 

artigo 421, § 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

- A ausência de quaisquer esclarecimentos pode ser sanada com a apresentação de quesitos elucidativos, sendo 

desnecessário o refazimento do laudo pericial. 

- Caberá ao juízo apreciar o trabalho do profissional juntamente com pareceres e quesitos de assistentes técnicos, bem 

como demais provas constantes dos autos. 

- Segundo o artigo 438 do Código de Processo Civil, a segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que 

recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu. Ainda, o 

parágrafo único do artigo 439 do Código de Processo Civil frisa que a segunda perícia não substitui a primeira, 

cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e de outra. 

- O indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica não fere direito da parte. 

- Em que pese a presunção de legitimidade da perícia realizada pelo INSS, inerente aos atos administrativos, os 

documentos juntados, associados à espécie de atividade desempenhada pelo agravante, e ao longo período no qual 

esteve em gozo do benefício, recomendam o restabelecimento do benefício. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-

doença, indeferindo, contudo, a realização de nova perícia médica". 

(AG 2006.03.00.107884-7, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 07/05/2007, DJ 24/10/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. 

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 2003.03.00.073524-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 13/02/2006, DJ 29/03/2006) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. 

PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 

130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados 

pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca 

da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o 

deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido." 

(AG 2005.03.00.006885-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 22/08/2005, DJ 13/10/2005) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000930-1/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS 

No. ORIG. : 06.00.00794-0 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir da data do laudo pericial. Sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária e serão 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida 

a antecipação de tutela para implantação imediata do benefício. 

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela 

concedida, ante o risco de irreversibilidade do provimento. No mérito, sustenta que não foi demonstrada a 

miserabilidade da autora, vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite fixado no art. 20, §3º, 

da Lei 8.742/1993. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 155/161. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 169/170. 

 

Em parecer de fl. 177/178, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou 

pelo desprovimento da apelação e pela fixação do termo inicial, de ofício, na data do requerimento administrativo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 
 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 
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provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o art. 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

Por outro lado, o artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 105/108 atestou que a autora padece de hemiparesia esquerda com limitação funcional 

importante, devendo ser considerada incapacitada total e permanentemente para o labor. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 24.10.2006 (fl. 71/72) o núcleo familiar da autora é formado por ela, seus pais e 

sua filha. O rendimento é proveniente da aposentadoria de sua mãe e do trabalho assalariado do seu pai, ambos de valor 

mínimo. A renda familiar mensal per capita é, portanto, superior ao limite legal para a concessão do benefício, mas 

inferior ao salário mínimo. Há que se ter em conta, ainda, que em razão da deficiência da autora, há a necessidade de 

uso contínuo de medicamentos, além de os gastos essenciais enumerados comprometerem significativamente o 

rendimento percebido. 

 

Ressalto, ainda, que os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza deve 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora de 

deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 
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Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da perícia médica (08.11.2007, fl. 105), vez que incontroverso. 

Deixo de acolher o parecer do i. representante do Ministério Público nesse aspecto, vez que inexiste, no caso dos autos, 

comprovação de incapacidade civil absoluta que justifique a alteração, de ofício, do termo inicial estabelecido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111, do E. STJ, devendo ser mantidos em 15% (quinze por cento), de acordo com 

o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. As verbas acessórias serão calculadas na forma mencionada acima. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001508-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NADIR BATISTA MOREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1143/2180 

ADVOGADO : CLAUDOIR LUIZ MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00028-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50. 

A Autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, vez que comprovados os requisitos 

necessários para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 06/06/1951, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, realizado em 03/10/2007 (fl. 52/54), atestou que a autora é portadora de doença de Chagas 

com comprometimento cardíaca, insuficiência cardíaca congestiva, arritmia cardíaca, encontrando-se total e 

permanentemente incapacitada para o exercício de qualquer atividade laboral. 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola , para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia de sua 

certidão de casamento, realizado em 09/11/1976, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fl. 10). Juntou 

também cópia da CTPS de seu marido contendo vínculos empregatícios como trabalhador rural (fls. 112/144).  

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do companheiro da autora, consistentes na escritura de 

venda e compra e certificado de cadastro de imóvel rural (fls. 84/91), na qual consta que ele foi inscrito como produtor 

rural. Conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça, é extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo companheiro , constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade comum ao 

casal." (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 67/70 afirmaram conhecer a autora há alguns anos, informaram que ela 

sempre trabalhou na lavoura. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (03.10.07), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da data de início do benefício, no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão (vez 

que a sentença julgou a pretensão improcedente), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixando o percentual de 15%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Autora para conceder o 

benefício a partir do laudo pericial. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NADIR BATISTA MOREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 03/10/2007, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001693-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE TEREZINHA FABRI 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

No. ORIG. : 05.00.00105-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, a partir da data da citação. Sobre as 

prestações em atraso incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O apelante busca a reforma da sentença sustentando que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, incapacidade para o trabalho e miserabilidade comprovada. Subsidiariamente, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios 

para 5% (cinco por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 121/123. 

 

Em parecer de fl. 128/132, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar  

dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 82/91 atestou que a autora padece de catarata congênita bilateral, com conseqüente cegueira do 

olho direito e visão subnormal do olho esquerdo, concluindo pela sua incapacidade parcial e irreversível. 

 

Em que pese o d. profissional haver concluído pela incapacidade parcial da autora, deve-se ter em conta, como faz a i. 

representante do Parquet Federal em sua manifestação, que considerando, com fulcro no estudo social acostado aos 

autos (fls. 95/96), que a parte autora freqüentou ambiente estudantil apenas até a segunda série do ensino fundamental, 

que nunca exerceu atividade remunerada fora do lar ante suas restrições visuais e que possui dois filhos em tenra 

idade, pode-se concluir pela inviabilidade de sua inserção no acirrado mercado de trabalho com o qual nos deparamos 

atualmente. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente deste E. TRF: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

 

Ressalto que o fato de a autora ser capaz de realizar os atos da vida diária sem a ajuda de terceiros não descaracteriza a 

deficiência. O que importa para a Constituição da República é a "necessidade" gerada pela deficiência, que nem sempre 

fica suprida com a possibilidade de cuidar de si mesmo. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 19.12.2007 (fl. 95/96), o núcleo familiar da autora é composto por ela, seu marido 

e dois filhos menores de 21 (vinte um) anos. A renda familiar é proveniente do trabalho informal do seu cônjuge, como 

pedreiro, em valor aproximado de um salário mínimo mensal, perfazendo quantia compatível com o limite legal 
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estabelecido para a concessão do benefício. Há que se ter em conta, ainda, o caráter eventual e precário do rendimento 

obtido, que agrava ainda mais a miserabilidade constatada. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação (16.01.2006, 

26v), tendo em vista que a enfermidade constatada pela perícia médica é a mesma anteriormente comprovada pela 

autora por meio do relatório médico de fl. 13, que acompanha sua petição inicial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora SIMONE TEREZINHA FABRI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 16.01.2006, no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001868-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ANANIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREZ NADER DE ANGELIS 

No. ORIG. : 04.00.00041-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora o 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da citação. Sobre as prestações 

em atraso incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros de mora legais. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a 

sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício no 

prazo de 10 (dez) dias. 
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Agravo retido do réu às fl. 46/49, em que alega incompetência absoluta do Juízo estadual para apreciação da lide. 

 

Em sua apelação, o Instituto busca a reforma da sentença alegando que houve manifesta lesão aos requisitos previstos 

no art. 203, V, da Constituição da República, artigo 20, §3º, da Lei 8.742/93 e artigo 4º, IV, do Decreto 6.214/07, vez 

que não foi comprovada a miserabilidade da parte autora, tampouco sua incapacidade para o trabalho. Subsidiariamente, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia médica e redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

 

Contra-razões da autora às fl. 105/107. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 102. 

 

Em parecer de fl. 111/114, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido. 

 

Não conheço do agravo retido de fl. 46/49, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 58/61 atestou que a autora, que tem 63 anos de idade, padece de limitações dos movimentos dos 

membros superior e inferior esquerdos, decorrente de seqüela de acidente vascular cerebral, além de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes mellitus. A conclusão da perícia é de que a demandante apresenta incapacidade total permanente 

para a realização de atividades remuneradas como meio de subsistência. 
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Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 09.05.2007 (fl. 67/68), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela, seu companheiro - que recebe benefício previdenciário de valor 

mínimo - e um enteado menor de 21 (vinte e um anos). A renda familiar mensal per capita é, portanto, ligeiramente 

superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial, mas inferior ao salário mínimo. Observa-se, 

ainda, que tanto a requerente quanto seu companheiro são portadores de problemas de saúde, necessitando fazer uso 

contínuo de medicação, restando insuficiente a renda obtida. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo não é óbice para que o benefício 

seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação 

(09.09.2004, fl. 24). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em 10% (dez por 

cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do réu e 

nego seguimento à sua apelação. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a manutenção do benefício implantado. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001895-8/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEL FLORENCIO PADILHA 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.03931-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República, a partir do requerimento 

administrativo. Sobre as prestações em atraso incidirá correção monetária aplicada desde os seus respectivos 

vencimentos e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais, de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula 111, do E. STJ) e de honorários periciais arbitrados em R$ 704,40 (setecentos e quatro reais e 

quarenta centavos). 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que o autor não comprovou preencher os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício, a saber, incapacidade para o trabalho e miserabilidade 

comprovada. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em custas, despesas processuais e honorários periciais, 

a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez 

por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 94/96. 

 

Em parecer de fl. 100/101, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 
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IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar  

dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 54/55 atestou que o autor, padece de seqüela de AVC, com limitação dos movimentos dos 

membros superiores, além de padecer de hipertensão arterial severa, com cardiomiopatia dilatada, que pode provocar 

morte súbita, e conclui pela sua incapacidade definitiva. 

 

Preenchido o requisito da incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

A prova testemunhal colhida em Juízo sob devido contraditório (fl. 43/44) e o exame dos autos conduzem à conclusão 

da hipossuficiência que cerca o autor, vez que este não possui renda nenhuma e sobrevive à base de doações da 

comunidade. 

 

Cumpre, ainda, esclarecer que não há nenhum óbice que impeça a exclusiva prova testemunhal como demonstrativo de 

pobreza, não se aplicando, in casu, o disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil. Veja-se a respeito trecho dos 

seguintes julgados que ora transcrevo: 

 

(...) 

4 - Há prova satisfatória nos autos quanto à situação econômica da unidade familiar. Assim, não se caracteriza 

cerceamento de defesa, alegado em razão da não-apreciação de requerimento para realização de estudo social. Não 

se trata este de prova imprescindível, podendo ser suprido por quaisquer meios lícitos de prova. O próprio INSS 

invoca a prova testemunhal para o efeito de defender seus interesses. 

(...). 
(TRF - 3ª Região - AC nº 2000.03.99.044238-8 - 1ª Turma - Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; j. em 4.2.2002; DJU 

de 2.5.2002; p. 393). 

(...) 

X - A prova testemunhal, especialmente quando informada pelo princípio do livre convencimento do juiz, é hábil à 

comprovação de quaisquer fatos.. 

(...). 
(TRF - 3ª Região - AC nº 95.03.020375-9 - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Aricê Amaral; j. em 3.6.1997; DJ de 18.6.1997; p. 

45167). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar de tal data (26.03.2003, fl. 23). Observo que não há prestações atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 20.10.2006. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Por fim, reduzo o quantum fixado a título de verba pericial para R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o 

disposto no art. 10, da Lei 9.289/1996. 

 

Diante do exposto, nos termo do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu para reduzir a verba pericial imposta para R$ 400,00 (art. 10, Lei 9.289/1996). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

NOEL FLORENCIO PADILHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação 

continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.03.2003, no valor de um salário mínimo, tendo 

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002164-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA VIDOTTO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00010-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora o 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a 

sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença alegando que houve manifesta lesão aos requisitos previstos no art. 

203, V, da Constituição da República, artigo 20, §3º, da Lei 8.742/93 e artigo 4º, IV, do Decreto 6.214/07, vez que não 

foi comprovada a miserabilidade da parte autora. 

 

Adesivamente, a autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a 

majoração da verba honorária advocatícia para 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 111/122. Contra-razões ao recurso adesivo às fl. 129/132. 

 

Em parecer de fl. 137/138, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo 

desprovimento da apelação e pelo desprovimento do recurso adesivo da autora. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A autora, nascida em 02.02.1941, conta com 69 (sessenta e nove) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 10.07.2008 (fl. 88), o núcleo familiar da requerente é formado por ela e seu 

cônjuge, igualmente idoso, que recebe aposentadoria de valor mínimo. A renda familiar mensal per capita é, portanto, 

superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial, mas inferior ao salário mínimo. Observa-se, 

ainda, que a autora é portadora de graves problemas de saúde, necessitando fazer uso contínuo de medicamentos. 

Concluiu a assistente social que o salário de aposentadoria do cônjuge [da autora] não supre as necessidades básicas... 

Enfim, a situação econômica do casal é difícil... (fl. 88).  

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo não é óbice para que o benefício 

seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 
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Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Suprindo omissão que se verifica na r. sentença, fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (15.02.2006, fl. 32), vez que àquela data a autora já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo (15.02.2006) e arbitrar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora HILDA VIDOTTO DE LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 15.02.2006, no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00293 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.002208-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI ROCHA 
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ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00033-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o 

réu a lhe conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República. Sobre as prestações em 

atraso incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros de mora legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações 

vencidas. Concedida a antecipação de tutela para implantação imediata do benefício. 

 

O apelante busca a reforma da sentença sustentando que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, incapacidade para o trabalho e miserabilidade comprovada. Subsidiariamente, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 129/131. 

 

Em parecer de fl. 135/139, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou 

pelo parcial provimento da remessa oficial e pelo desprovimento da apelação do réu. 

 

Não há notícia nos autos quanto à implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar  

dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 
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O laudo médico de fl. 61/63 atestou que a autora padece de amputação do membro inferior direito, tendo sua capacidade 

laborativa parcial e permanentemente prejudicada. Ainda que caracterize a limitação da autora como parcial, o d. perito 

esclarece: Levando-se em consideração o quadro patológico, capacitação profissional, idade da autora e mercado de 

trabalho competitivo atual, dificilmente conseguirá trabalho formal que lhe garanta o sustento. 

 

Ressalto que o fato de a autora ser capaz de realizar os atos da vida diária sem a ajuda de terceiros não descaracteriza a 

deficiência. O que importa para a Constituição da República é a "necessidade" gerada pela deficiência, que nem sempre 

fica suprida com a possibilidade de cuidar de si mesmo. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 12.09.2008 (fl. 87/88), o núcleo familiar da autora é composto por ela, seu marido 

e dois filhos menores de 21 anos. Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados às 

fl. 125, o rendimento do cônjuge da autora àquela data era de R$ 775,35, perfazendo um valor mensal per capita de R$ 

193,83, superior, portanto, ao limite legal para a concessão do benefício, mas inferior ao salário mínimo (R$ 415,00 à 

época). Ademais, vivem em residência alugada (R$ 200,00/mês) e o ganho obtido não é suficiente aos demais gastos 

essenciais. Ainda conforme o relato da assistente social, ante a impossibilidade de comprar gás de cozinha, a autora 

utiliza fogão a lenha, e não tem condições financeiras sequer para adquirir a prótese de que necessita, restando evidente 

a situação de miserabilidade em que se encontra. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a Constituição da República garantiu o 

pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também não 

possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Suprindo omissão da r. sentença, fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo formulado 

pela autora (12.04.2001, fl. 08), vez que a perícia médica realizada naquela ocasião já havia constatado a sua deficiência 

(fl. 26). Observo que não há prestações atingidas pela prescrição qüinqüenal, vez que a presente ação foi ajuizada em 

20.04.2005. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para excluir a condenação em custas processuais e fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (12.04.2001) e nego seguimento à apelação do réu. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARLI ROCHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação 

continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 12.04.2001, no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002600-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : ALZIRA FICHER GERMANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00134-7 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva a concessão do 

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que ela 

possui renda per capita superior a ¼ do salário mínimo. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

Agravo retido do réu às fl. 90/95, em que sustenta a incompetência absoluta do Juízo estadual para apreciação da lide. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício, a saber: tem idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e não possui meios de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 164/168. 

 

Em parecer de fl. 173/175, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou 

pelo provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Do agravo retido. 

 

Não conheço do agravo retido de fl. 90/95, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A autora, nascida em 20.04.1933, conta com 76 (setenta e seis) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 06.01.2008 (fl. 106/107), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no 

art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe aposentadoria de valor 

mínimo. A renda mensal per capita é, portanto, superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício, mas 

inferior ao salário mínimo. Observa-se, ainda, que residem em imóvel alugado (R$ 140,00/mês), além de terem gastos 

com energia elétrica (R$ 50,00), água (R$ 20,00), alimentação (R$ 100,00), que comprometem significativamente o 

rendimento percebido. Por outro lado, ambos sofrem de sérios problemas de saúde, fazendo uso contínuo de medicação. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria de valor mínimo não é óbice para que o benefício seja concedido. 

Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 

226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 
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adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (23.03.2007, fl. 39v), vez que, ainda que tenha havido 

requerimento administrativo prévio (16.09.2004, fl. 30), em sua petição inicial a autora pleiteia a concessão do 

benefício desde a data do ajuizamento da ação (fl. 11). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta Décima Turma, uma vez 

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido do réu e dou provimento à apelação da autora para julgar 

procedente o seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da CF), no 

valor de um salário mínimo, a contar da citação (23.03.2007). Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma retro 

mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

ALZIRA FICHER GERMANO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação 

continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 23.03.2007, no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1159/2180 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00295 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002713-3/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MIRELEN TAIRA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REPRESENTANTE : CELIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01930-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pela autora em ação que 

objetiva a concessão do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, 

sob o fundamento de que não foram comprovados os requisitos legais exigidos. Sem condenação ao ônus da 

sucumbência, ante a gratuidade processual de que a parte é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício em epígrafe, a saber, existência de deficiência incapacitante e hipossuficiência econômica comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 73/78. 

 

Em parecer de fl. 82/83, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1160/2180 

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 42/44 atestou que a autora padece de Doença de Legg-Calvé-Perthes, que se caracteriza pela 

obstrução transitória da cabeça femoral. Ainda que a enfermidade da autora seja passível de terapia, a perícia concluiu 

que sua incapacidade é temporária e total, até a resolução definitiva dos resultados do tratamento. 

 

Ressalto, que a incapacidade temporária é suficiente à concessão do benefício enquanto ela perdurar. Ademais, ante o 

disposto no art. 21 da Lei 8.742/1993, a autarquia previdenciária tem a prerrogativa de aferir periodicamente se houve 

alteração das condições que autorizaram a concessão do benefício. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 17.09.2008 (fl. 36/37) o núcleo familiar da autora é formado por ela, seus pais e 

uma irmã menor de 21 (vinte um) anos. A renda familiar é proveniente do salário mínimo, recebido por seu pai (R$ 

415,00) e do valor de R$ 230,00 recebido por sua mãe, como empregada doméstica, perfazendo uma quantia mensal per 

capita de R$ 161,25 (cento e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), superior, portanto, ao limite legal, mas 

inferior ao salário mínimo. Há que se ter em conta, ainda, que, em razão da grave enfermidade da autora, os gastos com 

medicamentos são altos, sendo que somavam R$ 802,00 (oitocentos e dois reais), àquela data, tornando insuficiente o 

rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza deve 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora de 

deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.07.2008, fl. 15) tendo em vista 

que o laudo médico fixou o início da incapacidade no ano de 2006 (fl. 43). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (15.07.2008). Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas 

acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

MIRELEN TAIRA SILVA, bem como de seu representante CELIO ROSA DA SILVA, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja concedido de imediato, com data de início - 

DIB - em 15.07.2008, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00296 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.003505-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00149-1 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, com os valores daí decorrentes, acrescidos 

de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor das prestações em atraso.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Afirma que, se concedido algum benefício, deve ser o auxílio-doença, 

considerando a possibilidade de reabilitação da autora. Subsidiariamente, requer a isenção ou a redução dos honorários 

advocatícios.  

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela, a majoração dos honorários 

advocatícios e a alteração do termo inicial do benefício.  
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Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

A parte autora, nascida em 25.01.1965, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 132/135, realizado em 13.09.2007, comprova que a autora é portadora de Transtorno Bipolar de 

humor. Está total e permanentemente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais. 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 19.03.2002 a 28.04.2005, 

consoante se verifica de fl. 28, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à Autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade 

laboral. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 

20, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei n.º 1.060/50, e de acordo com o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal. A base de cálculo dos honorários 

advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua 

nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, majorando-se o percentual para 15%. 

Não há condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do 

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. Tampouco há falar em condenação ao pagamento de 

despesas processuais, pois a autora é beneficiária da assistência judiciária.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência da correção monetária e excluir a condenação da 

autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício e determinar a imediata implantação do benefício, na 

forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora EVA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.04.2005, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00297 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003738-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ODORIZI FORTES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1163/2180 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.08.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de ex-cônjuge, ocorrida em 04.12.97. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizados a partir da condenação. 

Isentando-a, contudo, do pagamento dos ônus sucumbenciais, em razão de ser beneficiária da gratuidade processual, no 

regime de cobrança do Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada sua dependência 

econômica em relação ao "de cujus". Aduziu que mesmo tendo dispensado os alimentos na ação de separação judicial 

tem direito a percepção do benefícios de pensão por morte. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Conclusos desde 05.02.09, os autos foram redistribuídos, por sucessão, em 03.08.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica da parte autora com relação ao ex-cônjuge. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 04.12.97 (fl. 9). 

 

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido não se discute, uma vez que o benefício de pensão por morte foi 

concedido ao filho menor CARLOS RODRIGUES PONTES FORTES (fl. 10). 

 

Por outro lado, não restou patenteada a dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus", porquanto à 

época do óbito estavam separados judicialmente, conforme consta na certidão de casamento, à fl. 8, com averbação da 

separação consensual e cópia da ação de separação consensual, às fls.15/22. 

 

A par disso, a testemunha MARIA SUELI CAPUCHO, à fl. 51, asseverou que: 

"(...) A autora sempre trabalhou como costureira, inclusive após a separação. Hoje ela ainda trabalha." 

 

Ao seu turno, a testemunha CEDICELIA BENEDICTA DA SILVA, à fl. 52, afirmou: 

 

"A autora foi casada com Antonio. Não sabe dizer se eles eram separados quando da morte dele. Não sabe se a autora 

recebe algum beneficio do INSS. A autora era costureira, mas hoje não trabalha mais. Acredita que os filhos da autora 

a ajudem financeiramente. Antes de Antonio falecer, ele estava sempre junto da autora. Não sabe dizer se Antonio era 

o responsável pelas despesas da casa da autora." 

 

Ademais, observo que a parte autora recebe aposentadoria por idade, conforme dados extraídos do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, à fl. 68, e possui 6 (seis) filhos maiores de idade, estando todos aptos a colaborar na 

manutenção da família (fl. 17). 

 

Com efeito, a separação judicial e a renúncia a pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos da Súmula 336 do STJ. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser 

mais presumida, nos termos do Art. 16, I, § 4º, da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEPARAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADEDE COMPROVAÇÃO 

DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO "DE CUJUS". 
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1. A separação judicial, por si só, não impede a concessão do benefício de pensão por morte. Todavia, a 

dependência econômica com relação ao ex-cônjuge não é mais presumida, devendo ser efetivamente 

demonstrada pela prova dos autos. 

2. Não tendo sido comprovado que a autora dependia economicamente do seu ex-marido, é indevido o benefício 

de pensão por morte. 
3. Apelação da Autora improvida." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.13.000708-6, relator DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO 

MIRANDA, Data do julgamento 29/03/2005, DJU 27/04/2005, p. 645). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. EX-CÔNJUGE. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. NÃO RECEBIMENTO DE ALIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A condição de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que entre a data do recolhimento de sua última 

contribuição à Previdência Social (outubro/1996; fls. 84) e a data do óbito(16.11.1997) transcorreram menos de doze 

meses, considerando que o reconhecimento da perda de qualidade de segurado somente ocorre no dia seguinte ao do 

vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daquele 

prazo retro mencionado (10/1997), nos termos do art. 14 do Decreto n. 3.048/1999, ou seja, o mês posterior é novembro 

de 1997,e a data limite para o recolhimento desta contribuição é o 15º dia do mês seguinte, dezembro, estando 

albergado, portanto, pelo período de "graça" estabelecido pelo art. 15, II, da Lei n.8.213/91. 

II - Malgrado a autora estivesse separada judicialmente do "de cujus", conforme consta de averbação aposta no 

verso da certidão de casamento, e ante a inexistência do recebimento de alimentos, a infirmar a presunção de 

dependência econômica estabelecida pelo art. 76, §2º, da Lei n. 8.213/91, a jurisprudência do STJ é assente no 

sentido de que o ex-cônjuge pode reivindicar o benefício de pensão por morte mesmo com a renúncia ao 

recebimento de alimentos, desde que comprove a dependência econômica em relação ao falecido em momento 

posterior. 

III - Não obstante as testemunhas tenham afirmado que o falecido prestou ajuda financeira à família até a data do óbito, 

não houve menção quanto à existência do relacionamento da autora com seu amasiado à época do falecimento de seu 

ex-marido, de modo a esmaecer referidos depoimentos, bem como o laudo social não constatou qualquer documento 

que indicasse a alegada dependência econômica, razão pela qual é de ser indeferida a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

IV - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

V - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 1999.61.02.004686-5, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397). 

 

Destarte, inexistente prova de dependência econômica, não fazendo jus a ex-cônjuge à pensão por morte. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do CPC, considerada a assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00298 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004349-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO DE MORAES 

ADVOGADO : CAROLINA PEREZ NADER DE ANGELIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00075-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa, com os valores daí decorrentes, acrescidos 

de juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo 

pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

O autor, nascido em 26.03.1962, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está 

disciplinado nos art. 42 da LBPS, com a seguinte redação: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 28.05.2002 a 06.03.2005, 

consoante se verifica de fl. 53, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

O laudo judicial de fls. 66/72, realizado em 27.04.2007, comprova que o autor é portador de lombalgia crônica 

relacionada a esforços, com diagnóstico de Espondiloartrose de coluna com discopatia lombar, associado a ciática à 

esquerda. Está parcial e permanentemente incapacitado para o exercício de suas atividades habituais, apresentando 

capacidade funcional residual para outras atividades remuneradas. 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido de, de fato, haver incapacidade parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas 

habituais.  

Dessa forma, considerando a possibilidade de o autor vir a exercer atividades remuneradas outras, inclusive no meio 

rural, aliada sua à idade (47 anos) , deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Ressalte-se que, a despeito de o pedido da presente demanda ser de concessão da aposentadoria por invalidez, é possível 

o reconhecimento do direito do segurado a perceber o auxílio-doença, tendo em vista que ambos os benefícios possuem 

a mesma natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial, 

dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra permanente. Assim, inexiste prejuízo à 

defesa do INSS. 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado sua capacidade 

laboral.  
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da data de início do benefício, de forma globalizada para as 

parcelas anteriores e decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional e artigo 219 do 

Código de Processo Civil.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo o 

percentual de 10%. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO DE MORAES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.03.2005, e renda mensal inicial a 

ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00299 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.005371-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA APARECIDA LOURENCANO 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDODE MELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00137-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com os valores daí decorrentes, acrescidos 

de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Por força da antecipação dos efeitos da tutela, foi determinado o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente percebido pela parte autora (fls. 18/19).  

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

A parte autora, nascida em 01.01.1972, pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença, tendo-lhe sido concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, benefícios estes previstos nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe, 

respectivamente: 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo do perito, realizado em 22.06.2007, afirma ser a parte autora portadora da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida e quadro psiquiátrico compatível com Estado Catatônico Orgânico, encontrando-se total e definitivamente 

incapacitada para a realização de qualquer atividade laborativa (fls. 67/73). 

Embora constatada a incapacidade laborativa da parte autora, é de se observar que para a concessão dos benefícios 

acima mencionados exige-se o cumprimento de carência e a qualidade de segurado da previdência social.  

Por estar a matéria totalmente sedimentada, conforme a orientação pretoriana, da análise do conjunto probatório 

carreado aos autos não se pode afirmar que a autora ostente a qualidade de segurado ou tenha cumprido a carência legal, 

uma vez que não há qualquer prova que tenha ela se filado ao R.G.P.S..  

Ao revés, o benefício a ela concedido administrativamente - amparo social (espécie 87 - fls. 15 e 47) dispensa o 

cumprimento de tais requisitos, de forma que não há falar em reconhecimento destes por parte da autarquia 

previdenciária. Desta forma, não há falar em restabelecimento de auxílio-doença, tampouco em concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

Por tais razões, o pedido formulado na presente demanda - concessão de benefício previdenciário - é improcedente.  

Destaco que, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, não há necessidade de a autora 

devolver os valores que recebeu por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tido 

por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido. 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Expeça-se e-mail, com urgência, ao INSS, para que seja cessado o benefício implantado em razão da tutela antecipada, 

não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00300 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.005447-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HELIANA VACILOTO VECCHIO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00142-0 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de auxílio-doença, a partir do dia posterior ao da cessação administrativa, com os valores daí decorrentes, 

acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença e honorários periciais fixados em R$ 200,00. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apelou, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

O INSS também interpôs recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não 

foram comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  
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DECIDO. 

 

A autora, nascida em 06.01.1968, pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, previstos nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 21.12.2002 a 30.07.2007, 

consoante se verifica de fls. 15 e 40, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

O laudo judicial de fls. 121/123, realizado em 30.04.2008, comprova que a autora é portadora de tendinite supra espinha 

direita, diabetes e hipertensão arterial sistêmica. Está total e temporariamente incapacitada para o exercício de suas 

atividades habituais. 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido de, de fato, haver incapacidade total e temporária para o exercício das atividades laborativas 

habituais, não fazendo jus a parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez.  

Dessa forma, considerando a possibilidade de a autora vir a se recuperar ou a exercer atividades remuneradas outras, 

aliada sua à idade (41 anos), deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laboral.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL para explicitar os critérios da correção monetária, na forma da fundamentação E NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HELIANA VACILOTO VECCHIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.07.2007, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00301 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006239-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : ROBERTA KETHELLEN FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

REPRESENTANTE : ROSENILDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00113-9 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

restabelecimento do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de 

que a demandante não se desincumbiu do ônus de comprovar a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de 

sucumbência. 

 

Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de 

defesa, por não haver sido realizado estudo social para comprovação de sua miserabilidade. No mérito, sustenta que 

preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não 

possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 99/100. 

 

Em parecer de fl. 105/106, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Pelo despacho de fl. 112, as partes tiveram ciência do estudo social apresentado pela i. representante do Ministério 

Público Federal (fl. 108/110). 

 

Manifestação do INSS às fl. 114/115. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

Da preliminar.  

Resta prejudicada a preliminar argüida pela autora, vez que, em atendimento a solicitação do Ministério Público 

Federal, já foi realizado estudo social para verificação das suas condições sócio-econômicas (fl. 108/110), cujas 

informações mostram-se suficientes à aferição da hipossuficiência alegada. 

Do mérito.  

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
[Tab] 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A questão relativa à incapacidade da autora não foi objeto de análise da r. sentença recorrida, havendo, porém, sido 

reconhecida anteriormente no âmbito administrativo (fl. 15).  

 

Todavia, ainda, que reconhecida a deficiência, não restou demonstrada a miserabilidade da autora, como passo a 

analisar. 

 

Conforme estudo social realizado em 02.04.2009 (fl. 108/110), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seus pais 

e um irmão menor de 21 (vinte e um anos). A renda familiar é proveniente do benefício previdenciário do seu genitor, 

no valor mensal de R$ 2.150 (dois mil cento e cinqüenta reais), além do rendimento do seu irmão, que não foi 

declarado, perfazendo rendimento per capita superior ao limite legal para a concessão do benefício e ao salário mínimo. 

Naquela ocasião, residiam em apartamento situado em bairro considerado de classe média e estavam de mudança para 

casa recém adquirida por meio de financiamento habitacional (parcelas de R$ 476,00/mês). Dispunham de uma linha 

telefônica fixa e dois celulares, além de automóvel. Por conseguinte, a conclusão da assistente social foi de que a autora 

da ação possui as suas necessidades básicas supridas pela sua família. 

 

Assim sendo, não resultou comprovada, pelo menos por ora, a condição de miserabilidade da autora. Cumpre ressaltar 

que havendo alteração de condições econômicas a demandante poderá renovar seu pedido na esfera administrativa ou 

judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a preliminar 

argüida pela autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. Não há condenação ao ônus da sucumbência, em 

vista da assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006475-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : ARISTEU SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00142-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação de 06.02.1971 a 01.01.1975, como trabalhador rural, deixando de acolher o 

pedido de reconhecimento de atividade especial no interregno de 1977 a 1994, por não ter sido apresentado prova do 

labor sob condições. Em conseqüência, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, por 
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ausência dos requisitos legais. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com as custas e despesas processuais, 

bem como aos honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a 

negativa de produção de perícia técnica para comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 02.05.1977 a 

03.09.1977, em que trabalhou com ajudante geral, na Mausa S/A, de 02.01.1975 a 12.09.1975, na empresa Henricus 

Johannes Van Mellis, e de 01.08.1985 a 05.04.1994, na empresa Wanderlei Bochi, ambos como tratorista, uma vez que 

as empresas se recusaram a fornecer os documentos comprobatórios de atividade especial. Sustenta, ainda, que os 

vínculos anotados em carteira profissional são suficientes à comprovação de carência para fruição do beneficio 

vindicado. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou documentos 

comprobatórios do alegado exercício de atividade rural para todo o período pleiteado, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal, que também se mostrou contraditória. 

 

Contra-razões do réu (fl.104/107). Contra-razões da parte autora (fl.118/122º). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 12.03.1945, comprovar o exercício de atividade rural de 06.02.1971 a 01.01.1975, como 

diarista, para diversos proprietários rurais, em Paranapanema/SP, e o exercício de atividade especial de 02.05.1977 a 

03.09.1977, como ajudante geral, na empresa Mausa S/A, de 02.01.1975 a 12.09.1975, na Henricus J. Van Mellis e de 

01.08.1985 a 05.04.1994, na Wanderlei Bocchi, ambos na função de tratorista, e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar do ajuizamento da ação. 

 

No caso dos autos, a questão sobre o alegado cerceamento de defesa, pela não produção de prova para comprovação de 

atividade sob condições prejudiciais, será analisada com o mérito. 

 

Quanto à atividade rural a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de 

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou certidão de casamento (24.11.1973; fl.12) e certidão de nascimento do filho (05.08.1974; 

fl.13) nas quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão, constituindo tais documentos início de prova 

material do exercício de atividade rural. 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 64/65 afirmaram que conhecem o autor desde, respectivamente, 1970 e 

1971, época em que ele trabalhava na lavoura, em várias fazendas da cidade de Paranapanema, e permaneceu nas lides 

rurais até ir trabalhar na cidade de Holambra, para Henricus Johannes Van Mellis. Destarte, restou comprovado o 

exercício de atividade rural até 1975, sendo tais depoimentos condizentes com os dados anotados em carteira 

profissional (doc. 15), pelo qual se verifica que a partir de 02.01.1975, o autor passou a trabalhar como tratorista na 

fazenda de Henricus Johannes Van Mellis. 

 

Cumpre ressaltar que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação do período de 

06.02.1971 a 01.01.1975, na condição de rurícola, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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No caso dos autos, em que pese a parte autora não ter apresentado formulário de atividade especial - DSS 8030 ou laudo 

técnico, os contratos de trabalho anotados em carteira profissional (doc.15/16), dão conta que exerceu a profissão de 

tratorista de 02.01.1975 a 12.09.1975, na Fazenda de Henricus Johannes Van Mellis, e de 01.08.1985 a 05.04.1994, 

também como tratorista, na Fazenda de Wanderley Bocchi, cuja contagem diferenciada se admite até 10.12.1997, por 

equiparação à de motorista. 

 

Destaque-se, apenas, que a própria autarquia previdenciária reconhece a similaridade entre a função de tratorista e de 

motorista. Nesse sentido confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL TIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL DE 

TRATORISTA AGRÍCOLA REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO.CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. Quanto ao labor cumprido a partir de 1º.01.1994 até 08.04.2002 (data da propositura da ação), na função de 

tratorista de agrícola, deve ser considerada especial, com enquadramento por analogia, na categoria profissional dos 

motorista, conforme a Circular nº 08, de 12 de janeiro de 1983 do antigo INPS, que equiparou a atividade de 

"tratorista" com a de motorista, dispondo que: "Face a ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina 

do Trabalho proferido no processo Mtb - 113.064/80, cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de 

aposentadoria especial, como enquadramento por analogia, no código 2..2.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 

83.080/79". (...) 

(...) 

(TRF 3ª R, Proc. 200603990414371, UF: SP, AC - 1153310, Desemb. Antonio Cedenho, Órgão julgador 7ª T, DJU: 

19.11.2008). 
 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 02.01.1975 a 12.09.1975 e de 01.08.1985 a 05.04.1994, ambos na 

função de tratorista, elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto n.º 

83.080/79, código 2.4.2. 

 

Todavia, deve ser tido por comum o período de 02.05.1977 a 03.09.1977 em que o autor trabalhou como ajudante geral, 

na empresa Mausa S/A, atividade não prevista dentre aquelas enquadráveis por categoria profissional e, por se tratar de 

curto lapso temporal, não afetará o cálculo do coeficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Somado o tempo de atividade rural, os períodos sujeitos à conversão de atividade especial em comum, e os de atividade 

comum o autor totaliza 26 anos, 08 meses e 24 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 01 mês, 04 dias 

até 25.04.2005, término do vínculo empregatício, conforme dados do CNIS, ora anexado, conforme planilha anexa, 

parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 12.03.1945, conta com mais de 53 anos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

serviço, com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 28.11.1999, uma vez que preencheu os requisitos para a aposentação após o advento do aludido diploma 

legal. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixada em 29.01.2007, data da citação (fl.29/vº), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para 

determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 02.01.1975 a 12.09.1975 e de 01.08.1985 a 

05.04.1994, ambos na função de tratorista, totalizando 26 anos, 08 meses e 24 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 

33 anos, 01 mês e 04 dias de tempo de serviço até 25.04.2005, término do vínculo empregatício. Em conseqüência, 

condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 29.01.2007, data da 

citação, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação da pela Lei 9.876/99. Honorários 

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas 

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ARISTEU SILVÉRIO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

29.01.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00303 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006657-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANDA APARECIDA DANTAS 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO ERNANDES 

No. ORIG. : 07.00.00806-3 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data da juntada aos autos do laudo 

pericial, com os valores daí decorrentes, acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas, acrescido de uma anuidade das vincendas.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração da 

forma de incidência da correção monetária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

A autora, nascida em 27.11.1978, pleiteia a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos art. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe, respectivamente: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

No caso em tela, verifica-se que a autora efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias entre dezembro de 

2005 e novembro de 2006, conforme se verifica dos documentos de fls. 21/32, comprovando, assim, o cumprimento da 

carência exigida. 
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Quanto à incapacidade, o laudo médico de fls. 69/71, elaborado em 25.08.2008, revela que a autora é portadora de 

Transtorno Esquizofrênico, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o exercício de qualquer atividade 

laboral. Relata que a incapacidade remonta ao início dos sintomas psicóticos, desde que a autora contava com 15 anos 

de idade.  

No caso dos autos a incapacidade é claramente preexistente, pois inexiste evidência de que, à época de sua filiação ao 

RGPS, a autora reunisse plena capacidade laboral e que a tenha perdido com o passar dos anos, em decorrência do 

agravamento daquela. 

Ressalte-se que, no sistema previdenciário vigente, em que a filiação à Previdência Social ocorre sem prévio exame 

médico, caberia ao demandante produzir prova robusta de que, por ocasião de sua filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, não era incapaz para os seus afazeres e que, posteriormente, tornou-se inapto para aquelas próprias 

tarefas. Contudo, não provou tal ocorrência. 

Fosse diferente a realidade probatória, é dizer, houvesse informação de piora ou evolução do mal trazido de nascença, 

propenderia para a concessão do benefício, em face do disposto na parte final do parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. Porém, o que se vê dos elementos constantes dos autos é que a deformidade que acomete a requerente 

impediu-a de desempenhar suas atividades profissionais por toda a sua vida. 

Desta forma, tendo em vista que a autora é portadora de deficiência pré-existente à inscrição no RGPS, não é possível 

deferir-lhe os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, 

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Expeça-se e-mail, com urgência, ao INSS, para que seja cessado o benefício implantado em razão da tutela antecipada, 

não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00304 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.008006-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO BUDOIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUDOIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00031-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a converter o 

benefício de auxílio-doença que o autor vem percebendo por força de decisão judicial antecipatória de tutela em 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com os valores daí decorrentes, acrescidos 

de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, 

estes últimos arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e da forma de 

incidência dos juros moratórios, bem como a redução da verba honorária.  

A parte autora também apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício da aposentadoria por invalidez na 

data da citação da autarquia, bem como a majoração da verba honorária.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 
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Não conheço do agravo retido (autos em apenso), tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

O autor, nascido em 25.10.1946, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 72/75, realizado em 02.02.2007, comprova que o autor é portador de hérnia de disco coluna 

lombar em L4L5 e osteoartrose na coluna lombar, devendo ser submetido a tratamento fisioterápico e cirúrgico. Está 

parcial e permanentemente incapacitado para o exercício de suas atividades habituais. 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 06.05.2004 a 20.12.2004, 

consoante se verifica de fls. 15/19, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas à sua atividade habitual e idade avançada (63 

anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

A renda mensal do benefício corresponde a 100% do salário de benefício (calculado na forma do artigo 29 da Lei 

8.213/91 na redação dada pela Lei 9.876/99) nos temos do artigo 44, caput da Lei 8.213/91 - não podendo ser inferior 

ao salário mínimo nos termos do artigo 201, par. 5º da Constituição Federal.  

O termo inicial do benefício deveria ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do primeiro 

auxílio-doença anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado 

sua capacidade laboral. Contudo, diante do pedido restritivo formulado na apelação da parte autora, e considerando que 

o magistrado não pode conceder provimento judicial mais abrangente, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença 

desde a sua cessação administrativa, bem como determino sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a data 

da citação, compensando-se os valores pagos administrativamente a esse título.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 

161, § 1°, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de 

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das parcelas vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

Não há condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do 

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. Tampouco há falar em condenação ao pagamento de 

despesas processuais, pois a autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Contudo, a parte ré não deve ser condenada como litigante de má-fé. É que as condutas que caracterizam a litigância de 

má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem estar satisfatoriamente provadas 

nos autos. No caso em questão, a parte apenas exerceu direito processual a ela assegurado, postulando o indeferimento 

do pedido, entendendo que a parte autora não fazia jus ao benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência 

da correção monetária e excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez e a forma de cálculo da renda mensal 

inicial, bem como majorar o percentual da verba honorária, na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO BUDOIA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.07.2005, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00305 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008163-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PEREIRA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 07.00.00169-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 14.12.2006, com os valores daí decorrentes, acrescidos de juros de 

mora e corrigidos monetariamente, além de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios, estes últimos 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data do efetivo pagamento. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a concessão de auxílio-doença, a alteração do termo 

inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

O autor, nascido em 30.04.1943, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 152/156, realizado em 29.08.2008, comprova que o autor é portador de "hipertensão arterial 

sistêmica, associada a miocardiopatia hipertensiva, diabete mellitus, arritmia cardíaca (fibrilação atrial), lupus discóide, 

com reação de foto sensibilidade, hipoagulopatibidade iatrogênica induzida por droga anticoagulante e progresso de 

embolia arterial em membro inferior esquerdo". Está total e permanentemente incapacitado para o exercício de suas 

atividades habituais. 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 07.12.2002 a 10.05.2006, 

consoante se verifica de fls. 50/54, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do primeiro 

auxílio-doença anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado 

sua capacidade laboral. Contudo, diante da ausência de recurso da parte autora, e considerando que o magistrado não 
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pode conceder provimento judicial mais abrangente, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantenho o termo 

inicial do benefício fixado na sentença em 14.12.2006.  

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o 

percentual fixado em 10%. 

Não há falar em condenação ao pagamento de despesas processuais, pois a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para determinar a forma de incidência da correção monetária e 

excluir a condenação da autarquia ao pagamento de despesas processuais, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária, na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSVALDO PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.12.2006, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00306 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008247-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 03.00.00190-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, com os valores daí decorrentes, acrescidos de 

juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data da 

juntada do laudo pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios.  

A parte autora apresentou recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

O benefício pleiteado pela parte autora, nascida em 21.11.1945, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O laudo médico-pericial, realizado em 25.08.2008 (fls. 159/161), atestou que a parte autora é portadora de osteoartrose 

primária, hipertensão arterial, insuficiência cardíaca com arritmia, encontrando-se total e temporariamente incapacitada 

para o exercício de sua atividade laboral habitual. Em laudo complementar (fls. 171/172), informou que o autor não é 

suscetível de recuperação e que após sua alta estará incapacitado de forma parcial e permanente para atividades que 

exijam esforços físicos. 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 03.02.2005 a 25.09.2005, consoante 

se verifica do documento de fl. 20, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. Tendo sido ajuizada a presente ação em 21.12.2005, ou 

seja, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, resta configurada a qualidade de segurado da parte 

autora.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (pedreiro), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o autor teria direito ao recebimento da aposentadoria por invalidez a partir 

do dia imediatamente posterior ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os males dos quais é portadora não cessaram. Porém, diante da 

ausência de pedido de reforma por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, 

sob pena de incorrer em reformatio in pejus. Desta forma, fica mantida a data do ajuizamento da demanda como termo 

inicial do benefício, conforme fixado na sentença recorrida.  

Devem ser compensados os valores pagos administrativamente a esse título.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de 

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das parcelas vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, tido por interposto, para explicitar os critérios da correção monetária, E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar os 

honorários advocatícios na forma adotada na fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOAQUIM DO NASCIMENTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.12.2005, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas a título de auxílio-doença quando da liquidação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00307 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.009341-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR PIRES DE MATTOS 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 04.00.00065-1 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, com os valores daí 

decorrentes, acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor das prestações vencidas até a liquidação da sentença.  
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente pede a fixação do termo inicial na data do laudo pericial. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

A parte autora, nascida em 10.07.1942, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 100, realizado em 11.12.2007, comprova que a parte autora é portadora de insuficiência cardíaca 

e hepatomegalia. Está total e permanentemente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais. 

A qualidade de segurada da parte autora e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados através das 

anotações constantes do CNIS (fls. 16/34).  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (motorista), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, dever ser mantida aposentadoria por invalidez com termo inicial fixado no dia do requerimento 

administrativo, ou seja, desde 30.01.01, uma vez que restou demonstrado nos autos que a parte autora já estava 

incapacitada e possuía qualidade de segurado. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o 

percentual de 15% (quinze por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO limitar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios, na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JAIR PIRES DE MATTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.01.2001, e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00308 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009528-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MIGUEL GONZANGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00287-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, isentando a parte autora do pagamento dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, vez que comprovados os 

requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

O benefício pleiteado pela parte autora, nascida em 14.11.1959, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

As cópias da CTPS acostadas às fls. 10/13 revelam que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na condição 

de empregada, nos períodos de 01.09.1994 a 11.07.1995, 21.03.1996 a 17.11.1997, 01.06.2000 a 28.06.2001 e 

02.01.2002 a 11.02.2003. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

No tocante à incapacidade laborativa, o laudo, formulado em 21.05.2007 (fls. 60/64 e 78), atestou que a parte autora 

apresenta disacusia mista bilateral, com perda auditiva severa à direita, causada por otosclerose, envolvendo a cápsula 

ótica (coclear) e a fixação do estribo na janela oval, alteração degenerativa irreversível, e espondilodiscoartose 

degenerativa da coluna vertebral, estando incapacitada de forma parcial e permanente.  

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao à sua atividade habitual (tecelão), porém 

considerando a possibilidade de a parte autora vir a exercer atividades que necessitem apenas de esforço médio ou leve, 

deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Ressalte-se que, a despeito de o pedido da presente demanda ser de concessão da aposentadoria por invalidez, é possível 

o reconhecimento do direito da segurada a perceber o auxílio-doença, tendo em vista que ambos os benefícios possuem 

a mesma natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial, 

dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra permanente. Assim, inexiste prejuízo à 

defesa do INSS. 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (21.05.2007), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 
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provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, 

Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão (vez 

que a sentença julgou a pretensão improcedente), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixando o percentual de 15% (quinze por cento). 

Deixo de condenar o INSS ao pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para conceder a ela o benefício de auxílio-doença, a partir da data do primeiro laudo pericial. As verbas 

acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MIGUEL GONZAGA DE OLIVIEIRA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.05.2007, 

no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00309 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009549-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HENARES PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00085-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido de aposentadoria por invalidez, determinando que a autarquia mantivesse o benefício de 

auxílio-doença e condenando o Autor ao pagamento dos ônus da sucumbência, observada a gratuidade da Justiça. 

A parte autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, vez que comprovados os 

requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

O benefício pleiteado pela parte autora, nascida em 30.05.1978, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 27.11.2002 a 26.03.2003, 

20.02.2004 a 15.12.2004 e 28.04.2006 a 15.08.2007 consoante se verifica dos documentos de fls. 55/60, razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referidas benesses, entendeu preenchidos os requisitos necessários 
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para tal fim. Tendo sido ajuizada a presente ação em 06.05.2007, ou seja, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da 

Lei nº 8.213/91, resta configurada a qualidade de segurada da parte autora.  

O laudo médico-pericial, realizado em 15.02.2008 (fls. 69/72), atestou que a parte autora apresenta "depressão 

recorrente episódio atual grave com sintomas psicóticos", encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o 

exercício de qualquer atividade laboral. 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e temporária para o exercício das atividades laborativas habituais.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), porém considerando a possibilidade de o autor vir a exercer atividades que necessitem 

apenas de esforço médio ou leve, deve ser-lhe restabelecido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Ressalte-se que, a despeito de o pedido da presente demanda ser de concessão da aposentadoria por invalidez, é possível 

o reconhecimento do direito do segurado a perceber o auxílio-doença, tendo em vista que ambos os benefícios possuem 

a mesma natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial, 

dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra permanente. Assim, inexiste prejuízo à 

defesa do INSS. 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

concedido à parte autora, ou seja, em 14.06.2007, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado 

sua capacidade laboral. 

Devem ser compensados eventuais pagamentos administrativos já ocorridos. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão (vez 

que a sentença julgou a pretensão improcedente), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixando o percentual de 15% (quinze por cento). 

Deixo de condenar o INSS ao pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA para conceder a ela o benefício de auxílio doença, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação 

indevida do primeiro auxílio-doença. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00310 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011004-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OTAVIANO DE MOURA FILHO 

ADVOGADO : CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00080-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo médico pericial, com os valores daí decorrentes 

corrigidos monetariamente, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações devidas até 

a data da sentença.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a alteração da forma de incidência dos juros de mora, a 

redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

A parte autora, nascida em 18.10.1966, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo judicial de fls. 57/58, realizado em 22.06.2004, comprova que o autor é portador de patologias ortopédicas e 

cardíacas. Está total e permanentemente incapacitado para o exercício de suas atividades habituais. 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 09.11.1999 a 06.09.2002, 

consoante se verifica de fl. 19 dos autos em apenso, bem como de consulta realizada ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta Relatora, razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a 

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.  

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006.  

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente, desde a citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o 

percentual de 10%. 

Considerando que o termo inicial do benefício foi fixado posteriormente à data do ajuizamento da demanda, não há 

falar em ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência dos 

juros moratórios. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ OTAVIANO DE MOURA FILHO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 22.06.2004, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00311 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011005-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OTAVIANO DE MOURA FILHO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 04.00.00119-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação, com os valores daí decorrentes corrigidos monetariamente, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Antecipados 

os efeitos da tutela, foi determinada a imediata implantação do benefício 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo 

pericial, a redução dos honorários advocatícios e periciais e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como a majoração 

da verba honorária.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.  

Inicialmente, cumpre ressaltar que, considerando a interposição de outra ação com a finalidade de concessão de 

aposentadoria por invalidez, o objeto da presente demanda limitou-se exclusivamente ao restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, conforme se verifica à fl. 47.  

O autor, nascido em 18.10.1966, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual está disciplinado no 

art. 59 da LBPS, com a seguinte redação: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo judicial de fls. 122/123, realizado em 21.06.2007, comprova que o autor é portador de síndrome do pânico. Está 

total e temporariamente incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 09.11.1999 a 06.09.2002, consoante 

se verifica à fl. 19, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referidas benesses, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade temporária para o 

desempenho de suas atividades profissionais, deve ser-lhe restabelecido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido ao autor, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ele recuperado sua 

capacidade laboral.  

Considerando o lapso temporal decorrido entre o termo inicial do benefício e a data do ajuizamento da demanda, não há 

falar em ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de 

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das parcelas vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por 

interposto, E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA para majorar o percentual da verba honorária.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00312 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012239-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : AIRTON DARE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinta a ação previdenciária, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em que se objetiva a revisão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço (NB: 026.141.713-4), sob o fundamento de que houve decadência do direito, nos termos da Lei 

9.711/98. O autor foi condenado ao pagamento das custas de despesas processuais, bem como aos honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado os termos da Lei 1.059/60. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados no processo 

administrativo comprovam o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, motivo pelo qual faz jus ao 

acréscimo de tempo de serviço e conseqüente revisão da renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 46/52), pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (32 anos, 04 meses, 20 dias; carta de concessão à 

fl.10/11), o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde nos períodos em que trabalhou 

como metalúrgico, com conseqüente revisão da renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, a contar do 

requerimento administrativo. 

 

De início, cumpre destacar que não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E. STJ já firmou o 

entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode 

operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

proc. 20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág. 376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 
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Quanto à atividade urbana sob condições especiais, ressalto que a questão referente ao reconhecimento da especialidade 

das atividades desenvolvidas pelo autor pode ser analisada por nesta instância, conforme se constata da leitura do art. 

515, caput e §1º, do Código Processual Civil. 

 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois o autor formulou pedido de 

revisão, pleiteando a conversão do tempo laborado sob condições especiais em tempo de serviço comum. Todavia, por 

ter sido acolhida a preliminar de decadência do direito à revisão, não houve apreciação do pedido pelo douto magistrado 

de primeira instância, razão pela qual valho-me do dispositivo acima citado para apreciar a questão ventilada nas razões 

de apelação. 

 

No que tange à atividade especial à jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.107/134), verifica-se que a autarquia previdenciária efetuou a 

conversão de atividade especial em comum em períodos para os quais houve a apresentação do formulário de atividade 

especial (antigo SB-40) ou laudo técnico, quais sejam; de 10.06.1960 a 16.03.1961, de 03.01.1966 a 25.02.1969, de 

01.04.1969 a 16.03.1970, de 02.05.1972 a 14.11.1972, de 15.01.1973 a 30.06.1975, de 01.02.1976 a 17.03.1981, de 

24.03.1981 a 12.03.1982, de 07.11.1984 a 21.02.1987, de 01.09.1987 a 02.05.1989 e de 19.07.1989 a 07.12.1990 

(contagem administrativa fl. 133/134), sendo que nos aludidos períodos o autor exerceu as funções de torneiro 

ferramenteiro, torneiro mecânico e frezador ferramenteiro. 

 

Todavia, também devem ser tidos por especiais os períodos de 24.10.1962 a 14.12.1965, laborado na Motores Búfalo, 

em que exerceu a função de aprendiz de torneiro mecânico, na seção de tornos (doc.85/88), de 26.01.1976 a 03.02.1976, 

laborado na empresa Sirtel S/A (extrato de tempo de serviço à fl.76), de 05.12.1983 a 29.08.1984, na empresa UPT 

Ferramentaria, Estamparia e Usinagem Ltda (CTPS doc.15), ambos na função de torneiro ferramenteiro, e de 

02.01.1992 a 17.03.1992 (CTPS doc.17), na Metalúrgica Benestamp S/A, em que exerceu a função frezador 

ferramenteiro, pois embora não tenham sido apresentados os formulários de atividade especial ou laudo técnico, a 

profissão anotada na carteira profissional, aliada às informações prestadas pelas demais empresas, dão conta dos agentes 

nocivos inerentes à tal categoria profissional (ruídos, calor, poeira metálica), prevista no código 2.5.3, II, do Decreto 

83.080/79. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum nos períodos ora reconhecidos (24.10.1962 a 14.12.1965, 

26.01.1976 a 03.02.1976, de 05.12.1983 a 29.08.1984 e de 02.01.1992 a 17.03.1992), que correspondente a 04 anos, 01 

mês e 10 dias de tempo de serviço, acresce 01 ano, 07 meses e 22 dias, àquele já reconhecido administrativamente (32 

anos, 04 meses, 20 dias; contagem e carta de concessão à fl.133/134 e fl.141), totalizando o autor 34 anos e 12 dias de 

tempo de serviço até 05.06.1996, data do requerimento administrativo (fl.66). 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com conseqüente alteração da renda mensal 

inicial para 94% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei 8.213/91, DIB: 05.06.1996. 

 

Observo que transcorreu prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação (29.05.2008) e a data da concessão do 

benefício (30.12.1996; fl.141), devendo ser aplicada a prescrição qüinqüenal, assim, o autor faz jus às diferenças 

decorrentes da revisão da aposentadoria por tempo de serviço a contar de 29.05.2003. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 515 e 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de 

atividade especial em comum dos períodos de 24.10.1962 a 14.12.1965, de 26.01.1976 a 03.02.1976, de 05.12.1983 a 

29.08.1984 e de 02.01.1992 a 17.03.1992, em razão da categoria profissional de torneiro mecânico e fresador, 

totalizando 34 anos e 12 dias de tempo de serviço até 05.06.1996. Em conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão 
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do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/026.141.713-4), passando a renda mensal inicial para 94% 

do salário-de-benefício, a contar de 05.06.1996, data do requerimento administrativo, devidas as diferenças decorrentes 

da revisão a partir de 29.05.2003, face a ocorrência de prescrição das parcelas anteriores. Honorários advocatícios 

fixados em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas 

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AIRTON DARE DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/026.141.713-4), DIB: 

05.06.1996, passando a renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, observado estarem prescritas as parcelas 

anteriores a 29.05.2003. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00313 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012340-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 06.00.02868-6 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento do requerimento administrativo, com os valores daí 

decorrentes, acrescidos de juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a publicação da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo 

pericial.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

O benefício pleiteado pela parte autora, nascida em 28.07.1952, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, realizado em 15.08.2007 (fls. 93/94), atestou que a parte autora é portadora de seqüela de 

fratura no tornozelo direito causando artrose definitiva, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o 

exercício de sua atividade laboral habitual desde aproximadamente 1999. 

Por outro lado, as cópias da CTPS acostadas às fls. 10/13 revelam que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, 

na condição de empregada, nos períodos de 01.03.1992 a 30.06.1993 e 01.06.1995 a 10.08.2004. Ressalte-se que o 

autor recebeu auxílio doença de 22.05.2001 a 30.07.2002 e de 04.07.2003 a 10.10.2003 (fls. 54). 
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Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Com relação ao termo inicial do benefício, a parte autora teria direito ao recebimento da aposentadoria por invalidez a 

partir do dia imediatamente posterior ao da cessação do auxílio-doença, uma vez que o conjunto probatório carreado aos 

autos revela que os males dos quais é portadora não cessaram. Porém, diante da ausência de pedido de reforma por parte 

do autor, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in 

pejus. Desta forma, fica mantida a data do indeferimento administrativo do auxílio-doença como termo inicial do 

benefício (11.07.06), conforme fixado na sentença recorrida. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de 

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, devendo-se manter, 

entretanto, o índice de 10% fixado na sentença, em face da vedação da reformatio in pejus que vigora em nosso sistema 

processual civil, vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para explicitar os critérios da 

correção monetária e limitar a base de cálculo da verba honorária, na forma adotada na fundamentação. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOAQUIM FRANCISCO VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

11.07.2006, com valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00314 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012684-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 04.00.00099-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a Autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez , a partir da data do 

requerimento administrativo (12/03/2004). As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária e juros de 

mora a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O réu apela, argüindo nulidade da sentença, uma vez que o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito ante a 

perda superveniente de objeto da demanda. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do 

valor da causa, de acordo com a Súmula 111 do STJ, isenção de custas judiciais, bem como alteração da forma de 

incidência dos juros moratórios e da correção monetária.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. 
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DECIDO 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, a autora buscava a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença desde a data do indeferimento na esfera administrativa, aduzindo estar incapacitada para o trabalho. Às 

fls. 93 foi informado que a aposentadoria por invalidez pretendida nestes autos foi concedida administrativamente, com 

termo inicial em 22/11/2005. 

Contudo, observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pela parte autora (fl. 

93), no curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do 

interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ademais persiste o interesse da autora que pleiteou o benefício desde o seu indeferimento na esfera administrativa 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

A concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 59 e 42 da LBPS, 

com a seguinte redação, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 10.03.2004 a 18.04.2004, 

02.05.2004 a 21.11.2004 e 13.04.2005 a 21.11.2005 consoante se verifica do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referidas benesses, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim. Tendo sido ajuizada a presente ação em 26.07.2004, ou seja, dentro 

do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, resta configurada a qualidade de segurada da parte autora. 

Saliento que, a partir de 22.11.2005, o requerente passou a gozar do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Ressalte-se que não foi realizada a perícia judicial nos autos tendo em vista a concessão administrativa do benefício, 

não havendo controvérsia quanto à incapacidade do autor, uma vez que lhe foram concedidos sucessivos benefícios de 

auxílio-doença, desde 10.03.04, com curtos espaços de tempo entre as cessações, bem como a conversão do último 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir de 22.11.2005. 

Dessa forma, dever ser concedido o benefício de auxílio doença com termo inicial fixado no dia imediatamente 

posterior ao da cessação indevida do primeiro auxílio-doença anteriormente concedido, ou seja desde 19.04.04, uma vez 

que restou demonstrado nos autos não haver o autor recuperado sua capacidade laboral, ante a concessão de sucessivos 

benefícios de auxílio-doença, conforme acima mencionado, descontando-se os valores pagos administrativamente a esse 

título, transformando-se em aposentadoria por invalidez a partir de 22.11.2005, data em que foi reconhecida 

administrativamente a invalidez total e permanente. Ressalte-se que não foram produzidos, nestes autos, elementos 

probatórios suficientes a comprovar que a parte autora já se encontrava total e definitivamente incapaz para o trabalho 

quando da formulação do primeiro requerimento na esfera administrativa.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

No que tange aos juros de mora, estes incidem à base de 1% ao mês, a partir da citação, de forma globalizada para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional e art. 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de 

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, devendo-se manter, 

entretanto, o índice de 10% fixado na sentença, em face da vedação da reformatio in pejus que vigora em nosso sistema 

processual civil, vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

Deixo de condenar o INSS ao pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para conceder auxílio-doença desde 

19.04.04, convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde 22.11.04, excluir a condenação da autarquia ao 

pagamento das custas judiciais e explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios, na forma adotada na 

fundamentação.  

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00315 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013530-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 08.00.00007-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da r. sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando insuficiência de provas materiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a 

carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Suscita o prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 87v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 18.06.1953, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18.06.2008, devendo, assim, 

comprovar 13 anos e meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

Verifico, todavia, que a autora completou o requisito etário no curso da ação ajuizada em 17.01.2008, que pelo princípio 

de economia processual e solução pro misero, tais informações devem ser analisadas com vistas à verificação do 

cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio de aposentadoria rural por idade, em consonância com o disposto 

no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

No caso em tela, apesar da existência de início de prova material indicando que a autora exerceu atividade rural, 

consoante se denota de sua certidão de casamento (16.09.2000; fl. 08), na qual seu marido está qualificado como 

"tratorista", bem como a prova plena do labor rural nos períodos a que refere (01.09.2006 a 02.04.2007 e 04.06.2007 

sem data de saída), comprovado em sua CTPS (fl. 10), não restou comprovada carência de 180 meses desempenhado no 

período anterior a data em que completou 55 anos (18.06.2008), tendo em vista que a prova mais antiga é do ano de 

2000. 

 

Ressalto que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para 

a comprovação de atividade rural, sendo, assim, editada pelo E. STJ a Súmula 149, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1193/2180 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Dessa forma, embora as testemunhas ouvidas às fls. 66/70, tenham afirmado que conhecem a autora há 15 e 20 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, tais assertivas restam isoladas ante a ausência de inicio de 

prova material. 

 

Com efeito, os documentos que poderiam servir como início de prova material tornam ineficaz a pretensão deduzida, 

porquanto não contemporâneos ao período que pretende comprovar. 

 

Outrossim, verifica-se, in casu, a necessidade de comprovação pela parte autora do labor rural no número de meses 

idêntico à carência do benefício vindicado, ou seja, 180 meses, a teor do art. 39, I, c/c o art. 25, II, ambos da Lei n. 

8.213/91, vez que a suposta filiação ao sistema previdenciário teria ocorrido posteriormente à edição da indigitada lei. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 18.06.2008 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, o que não ocorreu no caso em tela, resta inviabilizada a 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do 

INSS. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00316 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013802-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZILDA MARIA FUSCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00191-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a Autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez , a partir da data do laudo 

pericial. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária e juros de mora a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram 

comprovados os requisitos exigidos. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

A concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 59 e 42 da LBPS, 

com a seguinte redação, respectivamente: 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, realizado em 11.03.2008 (fls. 92/96), atestou que a parte autora é portadora de 

espondiloartrose lombar, espondilolistese L5-S1 grau I, transtorno depressivo (estabilizado), hipertensão arterial 

sistêmica (controlada) e hipotireodismo, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de sua 

atividade laboral habitual desde aproximadamente 2003. 

Destaco que a parte autora recebeu auxílio-doença de 26.03.1999 a 22.11.2004 e de 24.02.2005 a 31.03.2005, conforme 

informações constantes do CNIS (fls. 64/67). 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu baixo grau de instrução, à sua 

atividade habitual (rurícola) e idade avançada (58 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de 

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, devendo-se manter, 

entretanto, o índice de 10% fixado na sentença, em face da vedação da reformatio in pejus que vigora em nosso sistema 

processual civil, vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para explicitar os termos da correção monetária na forma da 

fundamentação E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da 

verba honorária, na forma adotada na fundamentação. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IZILDA MARIA FUSCO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.03.2008, com 

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00317 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013874-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GONCALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

No. ORIG. : 04.00.00024-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo (12.12.2001). Sobre as parcelas vencidas incidirá 

correção monetária e serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Em razão da sucumbência 

recíproca, não houve condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios. Foi 

concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício, no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária de 1 

salário mínimo. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

Em recurso adesivo às fl. 147/149, o autor pleiteia a reforma parcial da sentença de primeiro grau, requerendo a 

majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 140/145. Contra-razões ao recurso adesivo às fl. 153/155. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 137. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 10.09.1941, completou 60 anos de idade em 10.09.2001, devendo, assim, comprovar 10 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, o autor apresentou cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 22.04.1965 (fl. 11), bem como 

da certidão de nascimento do seu filho (21.08.1969; fl. 20), nas quais fora qualificado como lavrador, constituindo tais 

documentos início de prova material relativa ao labor agrícola. Apresentou, ainda, cópias da sua Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural (fl. 14/18), com vínculos no período ininterrupto de 1968 a 1969 e de 1973 a 1986, bem como da sua 

CTPS (fl. 12/13), pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de natureza rural nos períodos de 01.02.1990 a 

05.01.1992, 01.05.1994 a 29.07.1994 e a partir de 17.06.1996, para Branco Peres Citrus S/A (fl. 13). Há, portanto, 

prova plena do labor rural nos períodos a que referem, bem como se presta a servir de início de prova material referente 

ao período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 108/109 e 118 afirmaram que conhecem o autor desde as décadas de 1970 

e 1980, respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura como meeiro, juntamente com sua família, inclusive nas 

propriedades dos depoentes, no cultivo de café, milho, arroz e feijão. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 10.09.2001, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo 

(12.12.2001; fl. 19), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar de tal data. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento da Décima Turma desta E. Corte. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar os honorários advocatícios em 15% do valor das 

prestações vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado à parte autora JOSÉ GONÇALVES 

DA SILVA. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00318 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013902-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMINIA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FABIANO BANDECA 

No. ORIG. : 04.00.00081-2 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde a sua cessação administrativa 

(13.09.2004). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, desde a citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas. Mantida a antecipação da tutela anteriormente 

concedida. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

auxílio-acidente. Pede, subsidiariamente, a fixação do termo inicial a partir do laudo pericial, a redução dos honorários 

advocatícios e a isenção do pagamento de despesas processuais. 

 

A implantação da tutela foi noticiada à fl. 65. 

 

Sem contra-razões (fl. 159). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O presente recurso não merece ser conhecido. 

 

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida; como se vê, o 

recorrente discute acerca do benefício de auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91 203, ao invés de se 

referir ao benefício de auxílio-doença. 

 

Assim, não se atendeu, portanto, a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio 

da dialeticidade. 

 

Desta forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso, requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de sua 

admissibilidade. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RAZÕES DIVORCIADAS. 

- Apelo em razões esteriotipadas trazendo à discussão matéria divorciada daquela veiculada nos autos. 

- Apelação não conhecida."  

(AC n.º 92.03.057195-7, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Gilberto Jordan, v.u., publicado no DJU de 05 

de setembro de 2000, p. 205). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação 

expendida na r. sentença recorrida. 

II- Recurso(s) do autor que não se conhece." 

(AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto 

de 2000, p. 223). 

Diante do exposto, não conheço do apelo do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00319 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014806-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : NIVALDO FRANCISCO 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00119-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. As prestações 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária na forma das Súmulas 148 do STJ e 8 do STJ O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação de tutela para a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária no valor de um 

salário mínimo. 
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Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede que o termo inicial 

do benefício seja fixado a partir da data de juntada do laudo pericial em juízo. 

 

A parte autora, por sua vez, pede o restabelecimento do auxílio-doença a partir de sua indevida cessação (18.07.2007) e 

conversão em aposentadoria por invalidez a partir da citação, o pagamento de renda mensal correspondente a 100% do 

salário de benefício e de gratificação natalina, aplicação da correção monetária de acordo com a Lei 6.899/81 e dos 

juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da cessação do auxílio-doença e a incidência dos honorários 

advocatícios até a data da sentença. 

 

Contra-razões do autor à fl.131/137. 

 

A implantação do benefício é confirmada pelo CNIS em anexo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 20.12.1970, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 03.04.2008 (fl. 87 e 92/94), atestou que o autor é portador de epilepsia de 

natureza refratária ao tratamento e com crises convulsivas de repetição, estando incapacitado de forma parcial e 

permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui vínculos laborativos nos períodos de 29.06.1998 a 30.07.2001, 27.07.2004 a 13.12.2004 e 

20.07.2005 a 23.01.2006 (fl. 35/36) e recebeu auxílio-doença de 21.11.2006 a 17.07.2007 (fl. 67), razão pela qual não 

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 17.09.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, bem como o 

seu agravamento e a natureza de seus vínculos laborativos (trabalhador braçal), resta inviável seu retorno ao trabalho, 

não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, 

razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir do dia seguinte à cessação 

administrativa (18.07.2007) e à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes 

da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

[Tab] 

Considerando que não houve recuperação do autor o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a 

partir de 18.07.2007 (fl. 67), convertendo-se em a aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (03.04.2008; fl. 

87). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de um salário mínimo por dia de atraso, uma 

vez que o benefício já foi implantado. 

 

Cumpre, ainda, assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial e dou parcial 

provimento à apelação do autor para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir do dia seguinte à 

cessação administrativa. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

alterando-se o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para 03.04.2008. Os valores devidos à titulo do 

restabelecimento do auxílio-doença serão apuradas em liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00320 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015293-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ZANOTTI BUENO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00013-7 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Não há custas e reembolso, em virtude da concessão do 

benefício da gratuidade da justiça. Não há, igualmente, condenação ao pagamento de outras custas, ante o que estipulam 

os artigos 20 e 90 da Lei nº 6.032/74. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a nulidade da citação, por ter sido efetuada com menos de 

vinte dias de antecedência da data da audiência de instrução e julgamento, em dissonância com o disposto no art. 277 do 

CPC, configurando, assim, cerceamento de defesa, em razão da oitiva das testemunhas sem a presença da autarquia. 

Ainda em preliminar, sustenta a carência da ação, ante a falta de prévio requerimento administrativo do benefício. No 

mérito, alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do período de 

carência, bem como do recolhimento de contribuições previdenciárias e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do INSS de que o juízo de primeiro grau não tenha observado o prazo legal 

entre a citação e a realização da audiência. Dispõe o art. 277 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de trinta dias, citando-se o réu com a 

antecedência mínima de dez dias e sob advertência prevista no § 2º deste artigo, determinando o comparecimento das 

partes. Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro." 

Assim, tendo sido citado o INSS em 16.05.2008 (fls.25v.) e realizada a audiência em 03.09.2008 (fls.50), decorrido um 

lapso temporal superior aos vinte dias previstos no art. 277 do CPC, não havendo que se falar em cerceamento de defesa 

por desrespeito a prazo processual. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, 

igualmente não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição de ajuizamento 

da ação em matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 

10.06.2008, DJU 25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 21.05.2008). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de fevereiro de 1997 (fls.13), 

devendo, assim, comprovar 96 (noventa e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.06.1961, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
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2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES ZANOTTI BUENO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 16.05.2008 (data da citação - fls.25v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00321 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.015465-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO INOCENCIO DE FARIA FILHO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 04.00.00141-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, recebida no duplo efeito, e remessa oficial, em face da sentença de 

procedência do pedido deduzido na presente ação, em que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, 
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estes a partir da citação, respeitada a prescrição qüinqüenal, mais honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre a 

condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. 

Objetivando a reforma do decisum, sustenta o INSS a ausência de prova da incapacidade laborativa do autor. 

Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da juntada aos autos do laudo médico pericial, a correção pelos 

índices previstos na Lei 8.213/91 e alterações, isenção de custas e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. 

Decorreu in albis o prazo para o oferecimento de contra-razões. 

Às fls. 143 e 147, o recorrido pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos, por sucessão, a este gabinete, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 

Cinge-se a controvérsia à comprovação do quadro incapacitante do qual aduz ser portadora a parte autora, uma vez que, 

desde janeiro de 2004, é ela beneficiária do auxílio-doença, preenchendo, assim, os requisitos da qualidade de segurado 

e da carência, nos termos dos arts. 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91 (fl. 49). 

Nesse passo, o laudo da perícia atesta ser a parte autora portadora de insuficiência coroniana crônica e espondiloartrose 

cervical (hérnia de disco lombar), males que a incapacitam total e permanentemente ao exercício de atividades 

laborativas (fls. 91/92). 

Referido grau de incapacidade, para o qual o segurado é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação ao exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, faz ele jus à aposentadoria por invalidez, enquanto permanecer nesta 

condição. 

No entanto, o termo inicial do benefício há de ser fixado na data do laudo pericial (22/04/08), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 314.913/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 29/05/2001, DJ 

18/06/2001 p. 212)  

Também nessa linha: REsp 435.731/MG, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 

15/10/2002, DJ 04/11/2002 p. 281; REsp 338.051/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, 

julgado em 13/11/2001, DJ 04/02/2002 p. 606). 

 

Por fim, cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa 

última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

No que diz respeito aos pedidos de isenção de custas e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas, na medida em que o MM. Juízo a quo decidiu de acordo com sua pretensão, carece o recorrente de interesse 

recursal. 

Esclareça-se, por oportuno, que o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se 

confunde com o de custas e emolumentos, que são custas processuais, devendo ser reembolsado pela ré o valor 

requisitado a este Tribunal pela Justiça do Estado (fl. 93). Precedentes do STJ: RMS 10.349-RS, DJ 20/11/2000; REsp 

771.665-RS, DJ 22/8/2008, e REsp 653.006-MG, DJ 5/8/2008. REsp 978.976-ES, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

9/12/2008. 

Posto isto, com base no art. 557 do C. Pr. Civil, nego seguimento ao apelo e à remessa oficial. 

Fls. 143 e 147: Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão do benefício de auxílio-

doença (NB 502151522-1) em aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22/04/08, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal para recursos, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00322 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015562-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO : CELIA PEREIRA FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00116-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, contudo a Lei 

1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 133/138. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.09.1964, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 20.12.2008 (fl. 90/93), revela que o autor é portador de lupus eritematoso 

sistêmico e transtorno misto ansioso e depressivo, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o 

exercício de atividade laborativa, conforme resposta ao quesito nº 7 de fl. 92. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00323 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015611-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZELIA MARIA DE SOUZA MELO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00053-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença. A autora foi 

condenada ao pagamento de taxas judiciárias, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa e de 

honorários periciais arbitrados em R$ 300,00, observando-se, contudo ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 95/101). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 01.01.1949, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.07.2008 (fl. 73/77), revela que a autora é portadora de escoliose, hipertensão 

arterial sistêmica, diabetes não insulino dependente, depressão e osteoartrose dorsal, que, no entanto, não lhe acarretam 

limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00324 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016306-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO 

No. ORIG. : 07.00.00116-2 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da elaboração do laudo pericial 

(26.08.2008). As prestações atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à base de 1% ao mês, 

a contar do vencimento de cada parcela em atraso, calculadas na forma do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas e despesas processuais. Concedida a antecipação de tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária fixada em 1/30 (um 

trinta avos) do salário mínimo. 

 

À fl. 99 foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu recorre argüindo, em preliminar, descabimento da concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que a redução 

dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 102/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar 

 

Da tutela antecipada 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 09.03.1982, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 26.08.2008 (fl. 62), revela que a autora é portadora de osteofitos e discopatia da 

coluna vertebral, prolapso de válvula mitral, restrição parcial da força muscular nos membros superiores e inferiores e 

dificuldades para deambular, lesões degenerativas permanentes, com início da enfermidade há dois anos, apresentando 

restrições permanentes de média a grande intensidade para atividades laborativas. 

 

À fl. 77, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social por período superior ao necessário para a concessão 

do benefício em comento, mantida sua condição de segurada quando do ajuizamento da ação em 10.12.2007, gozando 

do benefício de auxílio-doença no período de 01.02.2008 a 20.02.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor que exija esforço físico, em cotejo com a profissão por ela exercida (lavradora), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (26.08.2008 - fl. 62), quando 

constatada a incapacidade da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou a data em que a enfermidade 

causou o impedimento total e definitivo para o desempenho da atividade laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A multa diária fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, 

nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a 

multa diária da condenação. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Alessandra Maria dos Santos. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016326-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDE VIEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00163-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, bem como gratificação de natal, desde a data do pedido 

administrativo. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. Foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Não houve condenação em custas e 

despesas processuais. Foi determinada a implantação do benefício após o trânsito em julgado da sentença. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença aduzindo que os documentos juntados com a inicial não são 

contemporâneos à época em que se busca comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo 

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 62/69. 

 

Instada a proceder a juntada da sua certidão de casamento, através do despacho de fl. 77, a autora quedou-se inerte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

A parte autora, nascida em 18.06.1945, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18.06.2000, devendo 

comprovar 9 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de nascimento (18.06.1945, fl. 10) em que seu pai 

encontra-se qualificado como lavrador. Todavia, tal registro não lhe serve como início de prova material relativa ao seu 

labor rural, vez que contém averbação de seu casamento, realizado em 15.01.1986, constituindo um novo núcleo 

familiar a partir desta data. 

 

Destarte, embora as declarações testemunhais reduzidas a termo apresentadas com a inicial (fl. 11 e 12) e as 

testemunhas ouvidas (fl. 47/48) tenham assegurado que a autora sempre exerceu atividades rurais, tais assertivas restam 

fragilizadas ante a ausência de início razoável de prova material. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 18.06.2000 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 
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Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

do INSS. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00326 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016386-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES DE FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00062-4 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico, incidindo correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em doze prestações mensais atualizadas, bem como honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, estar isento do pagamento do porte de remessa e retorno no preparo do agravo de 

instrumento. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do laudo médico pericial. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da remessa oficial tida por interposta  

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar 
 

Não conheço da preliminar argüida pelo réu quanto à ausência de obrigatoriedade do pagamento do porte de remessa e 

retorno pela autarquia em agravo de instrumento, vez que questão estranha ao feito. 
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Do mérito 

 

O autor, nascido em 03.04.1948, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 20.02.2008 (fl. 51/56), revela que o autor é portador de perda visual, com 

agravamento há cerca de três anos, apresentando visão subnormal, a qual associada à função por ele exercida 

(motorista), idade (acima de 55 anos) e baixa escolaridade, inviabilizam a sua reabilitação, estando incapacitado de 

forma total e permanente para o trabalho. 

 

A cópia da C.T.P.S. do autor, acostada à fl. 11/26, revela que ele esteve filiado por período superior ao necessário para 

o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, exercendo a função de motorista carreteiro, 

mantendo sua condição de segurado, quando do ajuizamento da ação em 07.02.2002. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a partir da data da juntada do laudo médico 

pericial (07.03.2008 - fl. 50vº), sob pena de "reformatio in pejus". 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, não conheço da preliminar argüida pelo réu e, no 

mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para 

arbitrar os honorários advocatícios em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Pedro Paulo da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.03.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00327 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016611-0/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : CLARICE JUSTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.02548-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão dos benefícios 

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios por 

ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários periciais fixados em R$ 300,00 a cargo do INSS. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão de um dos benefícios em comento, a partir do requerimento administrativo. 

 

O INSS, por sua vez, pede a exclusão da condenação em honorários periciais, uma vez que tais verbas devem recair 

sobre a parte vencida. 

 

Contra-razões à fl. 91/93 e 103/106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 11.06.1951, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 22.08.2008 (fl. 62/65), atestou que a autora é portadora de espondilose 

moderada de coluna cervical e depressão, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, com 

possibilidade de reabilitação. 

 

Destaco que a autora possui vínculo laborativo no período de 01.10.1998 a 31.12.1999 (fl. 12), e recolhimentos de maio 

de 2001 a julho de 2009 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 

17.12.2007 (art. 15, II e §4º da Lei 8.213/91). 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade para o labor, bem como 

sua idade (58 anos) e a possibilidade de reabilitação, não havia como se deixar de reconhecer que era inviável, por ora, 

o retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (22.08.2008; fl. 65), uma vez que a perícia 

não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Tendo em vista a reduzida complexidade do laudo técnico produzido em juízo, entendo razoável a fixação dos 

honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 10 da Lei nº da Lei nº 9.289/96. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a 

partir de 22.08.2008. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Julgo prejudicado o recurso do INSS. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Clarice Justina de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.08.2008, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00328 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016806-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIMARA DONIZETE SABINO SARRI 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00116-0 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença 

(05.10.2006). As prestações atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do momento em que o benefício 

se tornou devido, acrescidas de juros de mora à base de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas processuais. 
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O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da conclusão do laudo 

pericial. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 100/105. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 25.11.1974, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 18.04.2008 (fl. 63/65), revela que a autora é portadora de lupus eritematoso 

sistêmico, disseminado desde o ano de 2003, doença grave, caracterizada por anormalidades imunológicas, atingindo 

pele, rins, articulações, serosas, sistema nervoso e outros órgãos. O perito salientou, entretanto, que, fora das crises, a 

autora não apresenta incapacidade laboral, não estando, portanto, incapacitada para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.10.2006, consoante dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, anexos, razão pela qual não se justifica até referida data, qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 26.10.2006, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, tornando a recebê-lo no período de 

24.01.07 a 30.07.07. 

 

Ainda que o perito tenha concluído pela ausência de incapacidade laboral da autora, entendo ser irreparável a r. 

sentença "a quo" que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a patologia por ela 

apresentada, a qual, embora pudesse estar estabilizada no momento da perícia, é de natureza grave, restando salientado 

pelos depoimentos das testemunhas, colhidos à fl. 79/80, que a autora trabalhava em linha de produção, passando a ter 

crises freqüentes, inchando, apresentando convulsões e febre. 

 

Nesse sentido, destaco, ainda, que os atestados médicos juntados à fl. 08/09, datados do ano de 1997, demonstram que a 

autora estava impedida de realizar atividades que exigissem sobrecarga física dos membros superiores. 

 

O atestado médico datado de 22.09.2008, acostado à fl. 82, por seu turno, aponta que a autora é portadora de lupus 

eritematoso sistêmico, com quadro de poliartralgia, dor miofascial, cefaléia, fadiga crônica, apresentando incapacidade 

para o trabalho. 

 

Saliente-se, ainda, que a própria autarquia, de longa data, reconhece a incapacidade laborativa da autora, já que 

concedeu-lhe administrativamente o benefício de auxílio-doença nos períodos de 07.08.96 a 05.02.97, 02.09.97 a 

09.02.05, 11.04.05 a 05.10.06 e 24.01.07 a 30.07.07, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

anexos. 

 

Dessa forma, o conjunto probatório existente nos autos autoriza a concluir pela incapacidade total e permanente da 

autora para o labor, não havendo como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data da cessação do benefício de 

auxílio-doença (05.10.2006), vez que o laudo médico pericial revela que a autora é portadora de lupus disseminado 

desde o ano de 2003, devendo ser descontadas eventuais parcelas pagas posteriormente na esfera administrativa a este 

título. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão 

ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Lucimara Donizete Sabino Sarri, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.10.2006, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas 

eventuais parcelas pagas posteriormente a título de auxílio-doença na esfera administrativa. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017057-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA 

No. ORIG. : 09.00.00059-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, 

correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir da citação. Os benefícios vencidos devem ser atualizados 

pelo IGP-DI, desde o vencimento de cada parcela, e acrescidos de juros de 1% ao mês. Sem custas. Condenou o réu, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00. Determinou, com base no art. 461 do CPC, a 

imediata implantação do benefício, sob pena de responsabilidade. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, alega a 

ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor, do cumprimento do período de carência, bem como a 

falta da qualidade de segurado especial e requer a reforma da r. sentença. 

Apelação recebida no duplo efeito (fls.53). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a tutela concedida nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, consistente na obrigação de 

imediata implantação do benefício, deve ser mantida ante a presença dos pressupostos legais, consoante jurisprudência 

pacífica desta Turma. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 02 de março de 2008 (fls. 13), devendo, 

assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.07.1972, onde consta profissão do autor 

como lavrador (fls. 15); 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 
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3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/42). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

De outra parte, o trabalho exercido pelo autor na Contact Construções e Comércio Ltda., no período de 16.02.1987 a 

11.06.1987 (fls.31), por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial, posto que é fato notório o 

desemprego nas entressafras. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NELSON FRANCISCO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 28.01.2009 (data da citação - fls.20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00330 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017290-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DALAQUA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00156-6 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a partir do requerimento administrativo. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, a partir dos respectivos 

vencimentos (Súmula 148 do STJ, Lei 8.213/91 e Resolução 242/01 do CJF), acrescidas de juros de mora de 1% ao 
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mês, a partir da citação. Honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 4º, do CPC 

e Súmula 111 do STJ). 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fls. 211/216, em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 06.02.1948, completou 55 anos de idade em 06.02.2003, devendo, assim, comprovar 11 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, não obstante a autora tenha apresentado certidão de registro de imóvel rural em nome de seus genitores (fls. 

13/31), na qual consta a profissão de seu pai como "agricultor", bem como documentação relativa à propriedade rural 

(fls. 38/115) e declaração de exercício de atividade rural (2007; fl. 31), não restou comprovado o labor agrícola da 

requerente. 

 

Com efeito, os documentos apresentados pela autora não consubstanciam início de prova material apta a respaldar o 

reconhecimento do período pleiteado, pois embora existam referidos documentos demonstrando que seus pais eram 

lavradores, seu marido fora qualificado como "comerciário" e ela como prendas domésticas, conforme certidão de 

casamento (1974; fl. 30). 

 

Ressalto que os documentos de fl. 13/31, referentes aos seus genitores, não lhe servem como início de prova material, 

vez que após seu casamento, ocorrido em 1974 (fl. 30), ela passou a constituir núcleo familiar próprio. 

 

Desse modo, embora as testemunhas inquiridas à fl. 177/178 tenham afirmado que conhecem a autora há 40 anos, e que 

ela sempre trabalhou na lavoura, em pequena propriedade rural da família, tais assertivas restam fragilizadas ante a 

ausência de início razoável de prova material. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 06.02.2003 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00331 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017324-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME MOURA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00174-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. As parcelas vencidas deverão 

ser corrigidas até o efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez, incidindo juros de mora à razão de 12% ao ano a 

contar do termo inicial do benefício. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, até o efetivo pagamento e despesas processuais. Sem condenação em 

custas processuais. Confirmada a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

 

À fl. 54, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

À fl. 81, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo pericial 

aos autos, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

ou, ao menos, a 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 135/138. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
O autor, nascido em 18.04.1952, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.11.2008 (fl. 103/106), revela que o autor é portador de carcinoma 

epidermóide de esôfago, tendo sido submetido à cirurgia de esofagectomia total por câncer epidermóide esofágico em 

13.12.2005, estando sob controle da evolução da doença, o qual deve ser feito pelo prazo de cinco anos após a cirurgia 

para avaliação de sua alta definitiva, estando incapacitado, portanto, de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 09.07.2006 (fl. 45), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 08.03.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Entendo que o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, embora o laudo conclua por sua 

incapacidade total e temporária para o trabalho. Há de se ponderar que o autor, à época da realização da perícia, contava 

com 57 anos de idade e foi submetido à cirurgia de esofagectomia total em 13.12.2005, sob controle médico, ainda, por 

cinco anos, a fim de se averiguar eventual recidiva da doença e, tendo em vista a gravidade de sua moléstia (o atestado 
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médico à fl. 23 aponta a presença de dificuldade de deglutição e arritmia), bem como sua idade, não há como se deixar 

de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a partir da data da citação (23.03.2007 - fl. 

58vº), quando o réu tomou ciência da pretensão do autor, o qual já portava a moléstia à época, devendo ser descontadas 

as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença. As verbas 

acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Jaime Moura da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.03.2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas a título de auxílio-doença concedido por meio de tutela antecipada, por ocasião da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00332 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017567-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA CONCEICAO CARUZO KUHN 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00116-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação indevida do benefício. As 

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, incidindo juros de 

mora de 1% ao mês a contar da data do laudo pericial. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 70/74. 

 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 07.12.1952, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 18.06.2008 (fl. 47/48), revela que a autora é portadora de epicondilite medial 

inicial bilateral de cotovelos, espondilodiscouncoartrose em C5-C6 e protusão discal C4-C5, há aproximadamente sete 

anos, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 22.08.3007, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a autora recebe o 

benefício de aposentadoria por idade rural desde 17.11.2008, razão pela qual deve, administrativamente, fazer a opção 

pelo benefício que entender mais vantajoso, dada a impossibilidade de cumulação de ambas aposentadorias, nos termos 

do art. 124, inc II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da 

cessação indevida do benefício de auxílio-doença (19.01.2008 - fl. 19), vez que consignado no laudo pericial que não 

houve recuperação da autora, incidindo até 16.11.2008, já que a partir de 17.11.2008 deverá fazer a referida opção. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para esclarecer que a aposentadoria por invalidez é devida até 

16.11.2008, descontando-se as parcelas pagas a título de aposentadoria por idade, devendo a autora optar pelo benefício 

que entender mais vantajoso. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Sônia Conceição Caruzo Kuhn, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 20.01.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, incidindo até 16.11.2008, 

devendo ser possibilitada a opção entre o benefício em comento e a aposentadoria por idade a partir de 17.11.2008. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00333 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.017750-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILEA FERNANDES CANDIA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

CODINOME : MARILEA FERNADES CANDIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00065-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença, incidindo correção monetária contada a partir de cada prestação vencida, bem como juros 

de mora à base de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Custas "ex lege". 

 

À fl. 13 foi concedida a antecipação de tutela, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

À fl. 24 foi comunicado o restabelecimento do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 
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Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 97/99. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 20.11.1956, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.07.2008 (fl. 60/73), revela que a autora é portadora de perda auditiva bilateral 

associada à cofose do ouvido direito, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 03.05.2006 (fl. 12), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 05.06.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data da cessação indevida do benefício 

de auxílio-doença, vez que os atestados médicos mencionados no laudo pericial demonstram que não houve sua 

recuperação, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, por ocasião da liquidação da 

sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Marilea Fernandes Candia, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.05.2006, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas a título de auxílio-doença concedido por meio de tutela antecipada, por ocasião da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00334 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017822-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAGALI PEREIRA 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00034-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$800,00 (oitocentos reais), cuja cobrança deverá atender ao disposto no art. 12 

e 13 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 100/103. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 16.12.1962, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 19.06.2008 (fl. 79/81), atesta que a autora "poliqueixosa" não apresenta incapacidade 

laborativa. 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudessem desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, razão 

pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00335 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018096-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALDACI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00147-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou do benefício de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, cuja cobrança deverá atender 

ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Agravo Retido interposto pela parte autora à fl. 106/109 de r. decisão que indeferiu seu pedido para complementação do 

laudo pericial. 

 

A parte autora apela pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido interposto. No mérito, argumenta 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 133/135. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu à fl. 106/109, eis que devidamente reiterado, entretanto nego-lhe 

seguimento. 

 

O laudo pericial encontra-se bem elaborado e é suficientemente elucidativo quanto ao estado de saúde do autor, sendo 

despicienda sua complementação. 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 18.08.1966, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, os 

quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 17.06.2008 (fl. 72/83), atesta que o autor foi portador de tuberculose pulmonar, tratada 

clinicamente, sem seqüelas funcionais incapacitantes, não apresentando incapacidade laborativa. 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudessem desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, razão 

pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação 

interpostos pela parte autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00336 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.018315-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOCELI PIRES GONCALVES 

ADVOGADO : ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00139-9 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do indeferimento do pedido 

administrativo. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e despesas processuais. Não houve condenação em 

custas. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data de apresentação do laudo pericial em 

juízo, a redução dos honorários advocatícios e a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

Contra-razões da parte autora à fl. 138/144. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

 

A autora, nascida em 09.09.1972, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.01.2008 (fl. 91/92), revela que a autora é portadora de fibromialgia e possui 

quadro de depressão, apresentando incapacidade total e temporária para o trabalho de costureira, podendo ser 

recuperada, entretanto, por meio de tratamento psiquiátrico e ser readaptada para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.11.2005 (fl. 16), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do cumprimento da carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida 

data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal 

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 26.10.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 
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sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo médico pericial (21.01.2008; fl. 92), vez 

que não apresentada a data de início das enfermidades. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento da Décima Turma desta E. Corte. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício a contar da data do laudo médico e para reduzir 

os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença. As verbas 

acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOCELI PIRES GONÇALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.01.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00337 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018410-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00011-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado atribuído à inicial, cuja cobrança deverá atender ao 

disposto no art. 12 e 13 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento, 

observando que ao menos faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte ré às fl. 124/128. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 20.05.1956, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previstos, 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico, elaborado em 15.08.2008 (fl. 100/102), atesta que o autor não apresenta incapacidade laborativa. 

Afirmou o sr. Perito que o autor declarou ser portador de "bico de papagaio", mas não apresentou exame radiológico 

que comprove tal doença.  

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudessem desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, razão 

pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00338 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019021-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIVINA ANGELICA DE SOUSA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.05.00544-7 2 Vr COSTA RICA/MS 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria rural por invalidez. Sem condenação da autora ao 

pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, em razão da gratuidade da justiça, fixados os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo com a Tabela II da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, 

ou aposentadoria por invalidez rural. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 138/141. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 07.07.1946, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

No que tange à comprovação da qualidade de trabalhadora rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Assim, a atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, 

respaldada por prova testemunhal idônea. 

 

No caso em tela, verifica-se que a autora acostou à fl. 14, certidão de casamento, celebrado em 29.12.1971 (fl. 14), onde 

seu marido está qualificado como lavrador e certidão de quitação junto à Justiça Eleitoral (fl. 15). 

 

Em depoimento pessoal, a autora asseverou à fl. 112 dos autos, que passou a residir na cidade há cerca de doze anos, 

quando deixou de trabalhar na roça, passando seu marido a vender picolés. 

 

Nesse sentido, verifica-se, ainda, em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que o 

cônjuge da autora chegou a filiar-se à Previdência Social em 04.11.2004, como contribuinte individual, na ocupação de 

acabador de concreto, atividade urbana, descaracterizando, portanto, a atividade rural supostamente empreendida pelo 

casal. 

 

Não restando demonstrados, portanto, os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à pretensão da requerente. 

 

Saliento, contudo, que nada obsta que a autora venha a pleitear novamente a concessão do benefício de prestação 

continuada, anteriormente cessado na esfera administrativa, conforme consta à fl. 40. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. Não há 

condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00339 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019326-4/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA MARCAL PAES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.02565-5 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo réu em face de r. sentença que homologou o pedido de desistência da ação 

requerido pela parte autora, com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. A ação objetivava a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez rural. 

 

Em suas razões de recurso, o réu pugna pela anulação da r. sentença, ao argumento de que a desistência da ação 

requerida pela autora, após a contestação, somente poderia se dar com sua anuência, a teor do art. 267, § 4º do C.P.C, o 

que não ocorreu no presente feito. Aduz, ainda, que somente é permitido ao representante autárquico desistir da ação 

quando o autor renunciar ao direito em que se funda a ação, nos termos da lei n. 9.469/97. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora ingressou com ação pleiteando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez rural, tendo sido 

formulado pedido de desistência à fl. 96 dos autos, após a contestação do réu, a qual foi homologada à fl. 109/111. 

 

O apelante insurge-se contra tal homologação, argumentando que a parte autora deve renunciar ao direito de requerer 

juridicamente o benefício. 

 

Em regra, é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do réu, 

conforme expressa disposição do § 4º do art. 267 do Código de Processo Civil. Porém, o juiz poderá homologar a 

desistência do autor se verificar que falta ao réu justo motivo para opor-se ao pedido de desistência da ação. 

 

Todavia, a Lei n. 9.469 de 10.07.1997, que regulamentou o disposto no inciso VI do art. 4º da Lei Complementar n. 

73/93, ao dispor sobre a intervenção da União nas causas em que figurarem, como autores ou réus, entes da 

administração indireta, dispõe no art. 3º, in verbis: 

 

Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas 

causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação 

(art.269, V, do Código de Processo Civil). 

Por sua vez o art. 1º do referido diploma legal, dispõe in verbis: 

Art. 1º. O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim 

como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas 

entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas:... (grifo nosso). 

Dos referidos diplomas legais, verifica-se que, quando as autarquias federais estiverem na posição de rés, deverão 

condicionar sua anuência ao pedido de desistência da ação pelo autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. 

 

Todavia, não há justo motivo para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício 

de aposentadoria por invalidez é direito indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PEDIDOS ALTERNATIVOS. REJEIÇÃO. OMISSÃO 

PROBATÓRIA. OFENSA 
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AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INICIATIVA DA PROVA. PARIDADE DE ARMAS. CPC, ARTS. 125, I; 130. 

SENTENÇA. 

ANULAÇÃO. 

Ofende a ampla defesa as omissões probatórias das partes se comprometem direitos sobre os quais não têm 

disponibilidade. 

A aposentadoria previdenciária e a prestação continuada assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição de 

1988, são 

benefícios de natureza indisponível, por isso dispõe o juiz da iniciativa da prova, para assegurar às partes a 

igualdade de 

tratamento. 

Apelação provida. 

(TRF 3ª Região - AC nº 2005.03.99.046651-2 - Des. Fed. Castro Guerra - 10ª Turma; j. em 25.4.2006; DJU de 

26.5.2006; p. 820). 
Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do réu. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00340 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019584-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANITA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00015-3 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da qualidade de segurada especial, 

deixando de condenar a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por se tratar de 

beneficiária da justiça gratuita. Condenou o Estado ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$200,00 

(duzentos reais). 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, através da apresentação do início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos cópia de certidão de casamento (fls. 22), contraído em 

02.01.1955, onde consta a profissão de lavrador de seu marido e certidão da Justiça Eleitoral de Costa Rica - MS (fls. 

23), datada de 28.09.2006, onde consta a profissão de agricultor de seu marido. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 123/124). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 
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exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 
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(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
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No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

De outra parte, observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53/58) 

que o marido da autora recolheu contribuições individuais à previdência social por longo período (04/1989 a 06/1999), 

passando a perceber o benefício de aposentadoria por idade na condição de comerciário / empresário a partir de 

19.02.1998, no valor de R$ 236,40 (informações do benefício - INFBEN - fls. 52). No entanto, tal não descaracteriza a 

condição de segurada especial da parte autora, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao 

CNIS sobre a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do marido da autora, fato 

reiterado pelo início de prova material (fls. 22/23) e pela prova testemunhal colhida (fls. 123/124), atestando que a 

autora e o marido trabalharam como meeiros na fazenda Boqueirão, em Itajá/Goiás, bem como nas fazendas Matinha e 

Varjão, em Caçu/Goiás, o que permite sua caracterização como segurada especial, na forma do art. 11, VII, da Lei nº 

8.213/91.  

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 79/81) que a autora, hoje com 

75 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial, hipercolesterolemia e oclusão de veia central da retina do olho 

direito. Afirma o perito médico que a autora não pode pegar peso, não possui agilidade em seus movimentos e não 

consegue se abaixar ou se levantar subitamente. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua 

incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 
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A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 25). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANITA FERREIRA DE OLIVEIRA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 22.09.2007 (data do laudo pericial - fls. 79), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00341 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020559-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLOS SILVA FERRAZ 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00116-6 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 15.09.2006, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecer o auxílio-

doença nº 505.863.912-9, concedido até o mês de junho de 2006, cessado em razão da perícia ter constatado o 

restabelecimento do autor.  

 

O pedido de tutela foi deferido (fls. 21/22) e o benefício restabelecido, com início de pagamento a partir de 10.10.2006, 

consoante informado às fls. 38.  

 

Na primeira perícia realizada em 18.10.07 (fls. 78/79), entendeu o Sr. Perito ser necessária a realização ressonância 

nuclear magnética (RNM), a qual foi realizada em 18.04.2008, consoante informado pelo autor às fls. 82/86.  

 

A r. sentença recorrida, proferida em 01.12.2008, entendeu que o autor não preenche requisitos necessários para a 

concessão da aposentadoria por invalidez, mas somente aqueles atinentes ao benefício de auxílio-doença, e condenou o 

INSS a proceder o seu restabelecimento, confirmando os efeitos da antecipação da tutela. Em conseqüência, condenou a 
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Autarquia Previdenciária a pagar custas e despesas processuais, observando-se o art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/03 e 

honorários advocatícios de 20% sobre o valor corrigido dado à causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Em seu recurso, pugna a Autora pela reforma do decisum, alegando que preenche os requisitos necessários à concessão 

da aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, o ressarcimento dos valores do auxílio-doença em atraso, desde a data da 

sua reimplantação, devidamente atualizado, alegando que a sentença restou omissa quanto à forma de correção dos 

valores devidos. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Relatados, decido. 

 

O autor, nascido em 17.06.1965, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e o ressarcimento dos 

valores dos referentes ao período compreendido entre a cessação e o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

os quais estão disciplinados nos arts. 42 e 59 da LBPS, com a seguinte redação: 

 

Art. 42 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Art. 59 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Conforme já relatado, após a primeira perícia o autor realizou o exame de ressonância nuclear magnética de coluna 

lombar em 18.04.2008, cujos resultados encontram-se às fls. 84/85, tendo o Sr. Perito atestado que autor "está sem 

condição física laborativa para exercer trabalho árduo" (sic), em razão dos problemas diagnosticados em sua coluna 

lombar, conforme Relatório Histórico Médico juntado às fls. 42.  

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade temporária para o desempenho 

de atividades profissionais, não faz jus à aposentadoria por invalidez, já que não implementa todos os requisitos 

exigidos pela legislação de regência para a concessão, quais sejam: a incapacidade total e permanente para o trabalho, a 

qualidade de segurado e a carência, quando exigida.  

 

Para o exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida."  

(Proc. 97.03.000167-0, AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235).  

 

Desse modo, escorreita a decisão que reconheceu ser devido o benefício de auxílio-doença e determinou o seu 

restabelecimento, vez que para tal benefício o autor implementa todos os requisitos exigidos. 
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Consoante jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, o benefício de auxílio-doença deve ser 

restabelecido desde a data em que foi suspenso, conforme ilustram os seguintes acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente.  

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 29786/SP. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 23.11.1998, pág. 184); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 704004/SC, Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 17.09.2007, pág. 365). 

 

Impende ressaltar que devem ser descontadas das prestações em atraso aquelas eventualmente já pagas 

administrativamente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora CARLOS SILVA 

FERRAZ, comunicando-lhe do inteiro teor desta decisão, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, a partir da sua cessação indevida em 30.06.2006, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil.  

 

Dessarte, com esteio no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora no 

tocante à concessão da aposentadoria por invalidez a provejo quanto ao ressarcimento dos valores devidos a título de 

auxílio-doença, que deverão ser corrigidos monetariamente, nos termos em que explicitado.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00342 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021587-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA JOSE MACHADO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00146-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Benefício Assistencial a pessoa deficiente. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. 

Sentença anulada, de ofício. Determinado o retorno dos autos à Vara de origem para regular andamento ao feito. 

Apelação prejudicada. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício 

assistencial, após determinação de emenda, sobreveio sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, 

sem apreciação do mérito, com base no art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil. 

A vindicante ofertou recurso de apelação, argumentando, em síntese, que a deflagração da via administrativa não é 

condição à propositura de demanda, com vistas à percepção de benefício previdenciário. 

Remetidos os autos a este Tribunal, o I. Representante do Ministério Público opinou pelo provimento do recurso da 

demandante. 

Decido. 

Pois bem. O art. 5º, inc. XXXV da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

assegurando o direito de ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo determinou, inicialmente, que a autora comprovasse a prévia postulação 

administrativa do benefício (f. 14). 

Transcorrido o prazo in albis, sobreveio sentença que indeferiu a peça exordial e extinguiu o processo, sem apreciação 

do mérito, ao fundamento da falta de uma das condições da ação, caracterizada pela pretensão resistida, estabelecendo, 

desse modo, o Juízo singular, verdadeira condição ao aforamento da ação, ao arrepio do texto constitucional citado. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

 

Quanto à temática, esta Décima Turma teve oportunidade de se manifestar em precedente de minha relatoria: AC 

1124607, j. 19/9/2006, v. u., DJU 11/10/2006, p. 685 a 757. 

Destarte, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição ao ajuizamento de ação previdenciária. 

Por fim, muito embora tenha propugnado, a parte autora, pela reforma da sentença, imperiosa a anulação do julgado, de 

ofício, por se tratar de questão de ordem pública, restando, em decorrência, prejudicada a irresignação ofertada. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento da 

causa, bem assim a análise do pleito relativo à antecipação da tutela, à míngua da realização da instrução processual. 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença de 1º grau, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, 

com regular prosseguimento do feito, restando prejudicada a apelação da autora (art. 557, caput, do CPC). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00343 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022272-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : CLOTILDE PETRI SAVIAN 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00076-3 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvada a assistência judiciária gratuita de que a 

parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 163/171. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 03.03.1951, completou 55 anos de idade em 03.03.2006, devendo comprovar 12 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 01.07.1978 (fl. 17), na qual seu 

esposo fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material quanto ao labor agrícola da 

demandante. Apresentou, ainda, cópia da sua própria CTPS (fl. 15/16), constando vínculo de natureza rural no período 

de 02.01.1989 a 31.12.1991, constituindo tal documento prova plena do labor rural no período a que refere, bem como 

se presta a servir de início de prova material referente ao período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 133 afirmou que conhece a autora há cerca de 15 anos, e que ela sempre 

trabalhou na lavoura, inclusive no cultivo de horta, frutas e poda de árvores. Afirmou, ainda, que a requerente nunca 

trabalhou na cidade e que permanece no campo até os dias atuais. 

 

Ademais, em seu depoimento pessoal (fl. 134), a autora afirma que trabalhou nas lavouras de café na região de "Bariri", 

e que atualmente mora na chácara de "Jair Paludetto", onde cuida do pomar. 

 

O fato de a autora contar com registros de trabalho urbano, conforme anotações em sua CTPS à fl. 16, não a 

descaracteriza como segurada especial, haja vista que ela laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente 

rural. Ademais, restou comprovado nos autos seu retorno às atividades rurais. 

 

Outrossim, os recolhimentos realizados pela autora, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS - (fl. 92), desde maio de 2003, não elide sua condição de segurado especial, uma vez que o §1o do art. 25 da Lei 

8.212/1991 prevê a contribuição facultativa do rurícola, como segurado especial. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período apresentado em CTPS, bem como início de prova material corroborada 

por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 
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3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03.03.2006, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (23.08.2007; fl. 

58). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (23.08.2007). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLOTILDE PETRI SAVIAN, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

23.08.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00344 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022334-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABILIO DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : SILVIA MARIA DA COSTA GARCIA 

No. ORIG. : 07.00.00745-1 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença, integrada após embargos de declaração, pela qual foi julgado procedente o pedido 

para condenar o réu a conceder aos sucessores habilitados o benefício de prestação continuada de que trata o inciso V, 

do art. 203, da Constituição da República, a partir da data do requerimento administrativo até a data do óbito do autor. 

Sobre as diferenças vencidas incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros legais. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Sem condenação em 

custas processuais. 

 

Em seu recurso de apelação, o Instituto sustenta que não restou comprovada nos autos a incapacidade do autor para o 

trabalho e para os atos da vida diária, vez que seu falecimento ocorreu antes da realização da perícia médica necessária, 

bem como não foi comprovada a sua miserabilidade. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 120/123. 

 

Em parecer de fl. 128/130, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou 

pelo provimento da apelação do INSS, ante a impossibilidade de transmissão do benefício assistencial aos sucessores. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

A presente demanda, proposta em 01.06.2007, objetiva a concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

art. 203, V, da Constituição da República. Contudo, conforme noticiado à fl. 53/55, o autor faleceu em 19.07.2007, 

inexistindo possibilidade de seus sucessores prosseguirem com o andamento do feito. 

 

Ressalto que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é conferido às pessoas que não têm condições de 

prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, em razão de idade avançada ou doença incapacitante. 

 

Na verdade, por meio desse benefício, o Estado busca proporcionar dignidade, um dos fundamentos insertos no art. 1º 

da Constituição da República, a todas as pessoas. Assim, os valores transferidos ao beneficiado destinam-se 

exclusivamente ao consumo imediato de gêneros de primeira necessidade e não à formação de um patrimônio, mesmo 

porque não há exigência de qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios de natureza previdenciária, em que 

os segurados devem contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. 

 

No caso vertente, eventuais valores a que faria jus o extinto autor não podem ser transferidos a seus sucessores, uma vez 

que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário com a 

sua morte. Cabe ainda, frisar que, conforme explicitado anteriormente, não há constituição de patrimônio pertencente ao 

autor, o que inviabiliza a postulação desses valores por seus sucessores na forma da lei civil. 

 

Assim, ante o falecimento do autor é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI 

do Código de Processo Civil. Confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - FALECIMENTO DA PARTE AUTORA 

NO CURSO DO PROCESSO - CARÁTER PERSONALÍSSIMO DA PRESTAÇÃO - HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS E PERCEPÇÃO DE ATRASADOS - DESCABIMENTO.  

I - Ocorrendo o falecimento da parte autora descabe cogitar-se a respeito da prestação de eventuais diferenças em 

favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus.  

II - Extinção do feito, sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.  

(AC 2005.03.99.032353-1, Relator Des. Fed. Marisa Santos)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA . DECRETO N. 

1.744/95 E LEI N. 8.742/93. MORTE DA AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. ART. 267, IX, CPC.  

I - Quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal, extingue-se o processo sem julgamento do 

mérito. Aplicação do disposto no art. 267, IX, CPC.  

II - O pagamento do benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, cessa em 

caso de morte do beneficiário, sendo intransferível, não gerando direito a pensão ou pagamento de resíduo a 

herdeiro ou sucessor. Inteligência dos arts. 35. II e 36, do Decreto n. 1.744/95, que regulamenta a Lei n. 8.742/93.  

III - Apelo desprovido.  

(AC n. 94.03.056839-9, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 19.11.2002, p. 205).  

 

Nesse sentido, são oportunas, ainda, as considerações do i. representante do Ministério Público Federal em seu parecer, 

à fl.130: 
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Com efeito, em decorrência do acima exposto, afigura-se notório o caráter personalíssimo do direito ao benefício 

assistencial de prestação continuada, assim como sua natureza alimentar dirigida à pessoa necessitada, condição 

esta impossível de ser transmitida aos herdeiros, não havendo de falar em integração ao patrimônio do de cujus para 

fins de sucessão, tendo em vista sua intransmissibildade e sua destinação específica.  

...  

Ademais, soa contraditório falar em direito personalíssimo adquirido, por que não seja seu titular, bem como 

formação de patrimônio com um benefício de natureza alimentar, que não houve qualquer prestação por parte do 

beneficiário.  
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c.c. com o art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação do réu.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00345 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022394-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ETELVINA VITORIA DOS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

No. ORIG. : 07.00.00180-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou a ação, condenando o INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade (art. 143 da lei 

nº 8.213/91), no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, sem prejuízo do décimo terceiro salário, 

devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela, e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem custas. Dispensado o 

reexame necessário (art. 475, §2º, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, bem 

como do cumprimento do período de carência e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de maio de 1995 (fls. 11), 

devendo, assim, comprovar 78 (setenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.06.1961, onde consta a profissão do marido 

como lavrador (fls. 08); certidão de óbito do marido, ocorrido em 21.10.1985, onde consta sua profissão de lavrador 

(fls.09), Informações do Benefício - INFBEN, onde consta que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural 

(fls.30). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
(...) 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. 

CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE LAVRADOR. CERTIDÃO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL DE EX-

PATRÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL. 

AMPLIAÇÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURÍCOLA POR TODO O 

PERÍODO DE CARÊNCIA. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, documentos como 

a Certidão de óbito do cônjuge lavrador da requerente do benefício e o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - 

CCIR de seu ex-patrão, desde que tais documentos sejam corroborados por robusta prova testemunhal. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se prova 

testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos." 

(STJ, AgRg 944487/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 20.11.2007, v.u, 5ª T., D.J 17.12.2007) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/64). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ETELVINA VITÓRIA DOS SANTOS SOUSA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 31.10.2007 (data da citação - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00346 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024673-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALMA CANDIDA DE JESUS 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

CODINOME : VOLMA CANDIDA DE JESUS 

No. ORIG. : 09.00.00689-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, desde a data da citação. Os benefícios vencidos devem ser atualizados pelo IGP-DI desde o 

vencimento de cada parcela e acrescidos de juros de 1% ao mês. Sem custas. Condenou o réu, ainda, a pagar honorários 

advocatícios de R$400,00. Determinou, por fim, com base no art. 461 do CPC, a implantação imediata do benefício, sob 

pena de responsabilidade. Dispensado o reexame necessário (art.475, §2º, CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do período de carência, bem como a 

falta da qualidade de segurada da autora e requer a reforma da r. sentença. 

Apelação recebida no duplo efeito (fls.52) 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a tutela concedida nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, consistente na obrigação de 

imediata implantação do benefício, deve ser mantida ante a presença dos pressupostos legais, consoante jurisprudência 

pacífica desta Turma. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de janeiro de 2004 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 11.12.1971, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.10), certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 26.09.2005, onde consta que o 

mesmo exercia a profissão de lavrador (fls.11), Informações do Benefício - INFBEN, onde consta que a autora recebe 

pensão por morte previdenciária deixada por segurado especial, na atividade de rural (fls.27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho exercido pela autora como empregada doméstica no período de 01.04.2006 a 15.08.2007, por 

si só, não descaracteriza a condição de segurada especial, posto que, conforme acima explicitado, comprovou-se o 

exercício de atividade rural por período suficiente para completar a carência exigida para a obtenção de aposentadoria 

por idade rural. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VOLMA CANDIDA DE JESUS, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 08.04.2009 (data da citação - fls.15), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00347 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025160-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CRISTIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO LUCAS TELLES 

No. ORIG. : 08.00.00097-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.08.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 27.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação (03.10.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, com a inversão do ônus sucumbencial e 

subsidiariamente requer a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento, na qual consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 11); 

b) cópia de certidão expedido pela Justiça Eleitoral - 154ª Zona Eleitoral de Pacaembu - SP, na qual consta a ocupação 

declarada de agricultor (fs. 13); 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 31/32). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fls. 7/9 e 11/13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.02.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, contudo a base de cálculo deve ser conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL CRISTIANO DE ARAUJO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.10.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00348 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026412-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DO CARMO GEBELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00171-5 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não apresentação de início de prova material da atividade rural 

exercida pela autora. Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa 

atualizado, observados os ditames do art. 12 da Lei nº 1.060/50 para eventual execução. Não há condenação em custas, 

indevidas pela autarquia. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13 de abril de 2000 (fls.08), 

devendo, assim, comprovar 114 (cento e quatorze) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 19.05.1962, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/61). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o benefício de pensão por morte previdenciária, na atividade de ferroviário, recebido pela autora desde 

12.11.1974, conforme Informações do Benéfico - INFBEN (fls.35), não descaracteriza, por si só, a condição de rurícola 

da autora. Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"DECISÃO 

(...) 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

(...) 
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Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da Autora, consistente em cópia de 

certidão de casamento e de certidão de óbito (fls. 11/12), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural , pacificou o entendimento de ser extensível à 

esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento (...) 

Ressalte-se que o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 64/70), juntado pelo INSS, no qual 

consta que a parte autora recebe pensão por morte, na atividade de ferroviário, por si só não descaracteriza o trabalho 

rural , uma vez que não se verificou qualquer inscrição ou contribuição efetuada pelo segurado falecido na qualidade 

de trabalhador urbano. Outrossim, o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a autora e seu marido 

sempre foram trabalhadores rurais. 

(...) 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

(...) 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DA AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

Retifique-se a autuação para que se faça constar corretamente como apelante o INSS. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

(TRF-3ª Região, AC 200703990426596, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 9ª T., j. 02.02.2009, DJ 27.02.2009) 

"DECISÃO 

(...) 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador em 30 de julho de 1958 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural , conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

(...)  

Cabe observar que os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 57/60, bem como aqueles 

anexos a esta decisão, indicam que a postulante é titular do benefício de pensão por morte, no ramo de atividade 

ferroviário, em razão do falecimento do seu marido, desde 30 de dezembro de 1988. 

Esse fato, por si só, não obsta o direito da autora ao benefício aqui pleiteado, visto que a esta época ela já havia 

cumprido o período de labor rural necessário à sua aposentação, a considerar o início de prova de seu labor rural de 

1958 e os depoimentos testemunhais de fls. 42/43. 

(...) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se." 

(TRF-3ª Região, AC 200803990597127, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes de Souza, 9ª T., j. 09.01.2009, DJ 

06.02.2009) 

"DECISÃO 

(...) 

No caso em tela a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (1961, fl. 13), na qual seu esposo 

encontra-se qualificado como "lavrador", e registros como trabalhador rural nos períodos de 14.10.1961 a 01.09.1975 

e 20.10.1976 a 18.11.1976 (fl. 13), constituindo tais documentos início de prova material quanto ao seu labor 

campesino. 

O fato de a autora receber pensão por morte de trabalhador urbano e seu cônjuge possuir vínculos urbanos, como se 

depreende dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu às fl. 83/84, não 

descaracteriza a qualidade de rurícola da autora. Ademais, segundo consta do CNIS (fl. 83), o valor da pensão 

recebida pela autora corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que receberia caso tivesse sido 

aposentado na condição de rurícola. 

(...) 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 44/45 afirmaram conhecer a autora há 15 e 20 anos, respectivamente, e que ela 

sempre trabalhou no campo, já havendo trabalhado, inclusive, em companhia dos próprios depoentes. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Natalina Alves Dorotheu, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 27.04.2006, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1255/2180 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

(TRF-3ª Região, AC 200703990466818, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 10.11.2008, DJ 12.12.2008) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (23.11.2007 - fls. 20), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DO CARMO GEBELO DE OLIVEIRA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 23.11.2007 (data da citação - fls.20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00349 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026991-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURORA DE OLIVEIRA QUINTAM 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-0 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender não comprovada a condição de miserabilidade, e condenou a 

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da 

causa, nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício 

assistencial, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer ainda o deferimento da tutela antecipada. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 63/65, opina pela anulação do processo, a partir do momento em 

que deveria ter sido intimado o Parquet em primeiro grau, restando prejudicada a apelação da parte autora. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau possa suprir a não manifestação do 

Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para o incapaz. Em conseqüência, não tendo 

sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos 

processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 
1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - 

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. 

- Acolhido parecer do MPF . 

- Recurso da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 

 

Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial, anulo a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou por prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a devida 

intervenção do Ministério Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00350 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027108-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA TEIXEIRA DORIA BORDIN 

ADVOGADO : BENEDITO CARLOS DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o inciso V, do artigo 203, da Constituição da República, 

sob o fundamento de que não restou comprovado nos autos o preenchimento do requisito da miserabilidade. Sem 

condenação ao ônus da sucumbência, ante a gratuidade processual de que a parte é beneficiária. 
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A autora busca a reforma da sentença alegando que preencheu os requisitos ensejadores à concessão do benefício 

assistencial, a saber: tem idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e não possui meios de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 174/195. 

 

Em parecer de fl. 199/201, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou 

pela anulação da sentença prolatada, em razão da ausência de intervenção do Ministério Público. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo à parte. Confira-se nesse sentido 

os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolho o parecer do i. representante do 

Parquet Federal, a teor do que dispõe o artigo 246 do Código de Processo Civil, para determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o 

acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apreciação da apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00351 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027672-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CASSIA REGINA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

No. ORIG. : 05.00.00022-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo, desde a citação. Os juros de mora incidirão a 1% ao mês, a partir da citação, 

e a correção monetária será devida nos termos da Súmula 148 do C. STJ, Súmula nº 08 deste TRF e Manual de 

Procedimentos para os Cálculos da CGJF da 3ª Região. As parcelas vencidas serão pagas de uma só vez. Condenada a 

autarquia às custas processuais e aos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação, observado 

o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. Assegurado ao INSS aferir a continuidade das condições que autorizaram a 

concessão do benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos da deficiência e da 

miserabilidade, na forma preceituada pelo art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. Não sendo este o entendimento, pleiteia a redução da verba honorária para 5% do valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 160/165, opina pelo desprovimento da apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 124/130 (prolatada em 31.03.2009) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 22vº (02.03.2005), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 
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salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 05 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 12), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 
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Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 88/90, verifica-se que a autora é portadora de oligofrenia leve e 

estrabismo convergente no olho esquerdo, necessita de cuidados de terceiros para algumas atividades da vida diária e o 

prognóstico quanto ao seu futuro laborativo é indeterminado e deverá ser avaliado após a fase da adolescência. Nesse 

sentido, ressalte-se o asseverado na r. sentença de fls. 124/130: 

 

"No caso da deficiência, esta se caracteriza pela incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Mas em se 

tratando de menores, a interpretação da lei é no sentido da deficiência retar caracterizada pela incapacidade para 

atividades típicas da faixa etária da criança/adolescente. (...) Com efeito, na resposta ao quesito '2', informa (o perito) 

que 'as alterações são de natureza congênita. O estrabismo do olho esquerdo pode ser corrigido. A autora 

apresenta oligofrenia leve que poderá ser melhorada através de estímulos. Por isso, a capacidade laborativa 

deverá ser reavaliada após a adolescência.' (fls. 90, grifei). Ora, 'oligofrenia leve' não é estado normal das demais 

crianças da idade da autora. Se poderá 'ser melhorada', é porque presentemente não está adequada e, portanto, não é 

compatível com crianças da mesma idade. E. com efeito, o estudo social é categórico ao mencionar que, '... de acordo 

com a profissional psicóloga que assiste a requerente, na APAE, ela apresenta atraso que compromete o 

aprendizado, necessita de atendimentos especiais para se desenvolver e com supervisão...'. Novamente, crianças e 

adolescentes não portadores de deficiência não necessitam de 'atendimentos especiais para se desenvolver'. 

'Atendimentos especiais' são para pessoas com necessidade especiais, isto é, que possuem deficiência. Corroborando 

essa assertiva, na mesma passagem do estudo social resta claro que a autora possui 'atraso que compromete o 

aprendizado'. E aprendizado é a atividade típica, mais próxima do que se poderia chamar de 'exercício laborativo' de 

uma criança." 

 

Outrossim, o Parque Federal assinala em seu parecer de fls. 160/165 que "O laudo médico-pericial atesta, 

induvidosamente, a incapacidade laborativa da Autora, e, portanto, a inviabilidade de prover sua própria 

manutenção." 

Portanto, resta constatada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho.  

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 109/113 dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para 

suprir suas necessidades básicas. Consoante informa a assistente social, o núcleo familiar é composto pela autora, sua 

mãe e uma irmã, de dois anos de idade. A família não aufere renda. Sobrevivem com o que recebem do programa 

"Bolsa Família" (R$ 122,00) e da doação de cestas básicas. O pai da autora contribui esporadicamente com o 

fornecimento de alguns gêneros alimentícios e com o pagamento do gás. A casa em que residem é própria, mas se 

encontra em precárias condições de habitabilidade, desprovida do mínimo necessário à dignidade da família. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CÁSSIA REGINA DOS SANTOS LIMA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

02.03.2005 (data da citação - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00352 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027758-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GERSI DO VALE FAVA 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO 

No. ORIG. : 08.00.00060-1 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1262/2180 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na presente ação, em 

que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde 22/04/08 a 22/12/08, quando 

deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária, conforme 

Provimento 64/05-CGJF, incluindo-se os índices expurgados pacificados pelo STJ, e juros legais, a partir do 

vencimento de cada prestação, mais honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do e. STJ. 

Objetivando a reforma do decisum, sustenta o INSS que a moléstia incapacitante é preexistente ao cumprimento da 

carência.  

Contra-razões foram oferecidas às fls. 118/125. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos, por sucessão, a este gabinete, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 

O laudo da perícia realizada em 19/12/08 atesta ser a parte autora portadora de artrite reumatóide, mal que a incapacita 

total e permanentemente ao exercício de atividades laborativas. Ainda, segundo o perito, a data provável do início da 

sintomatologia corresponde a novembro de 2007 (fls. 77/86). 

Partindo dessa premissa, o recorrente sustenta que a incapacidade é anterior ao reingresso da autora no RGPS, o que não 

condiz com a realidade dos autos. 

Segundo CNIS colacionado à fl. 112, o retorno da autora ao regime previdenciário ocorreu em setembro de 2007, 

portanto, antes do surgimento da incapacidade. 

A perícia, por sua vez, não é categórica quanto ao início da moléstia incapacitante. A informação assenta-se em uma 

data provável, ainda assim relativa à sintomatologia, e não à incapacidade. 

Destarte, não merece reparos a sentença que julgou procedente o pedido da autora, uma vez que ela preenche os 

requisitos da carência, visto ter contribuído por mais de doze meses, computando-se as contribuições anteriores à perda 

da qualidade de segurada, porquanto, a partir da nova filiação, recolheu mais de um terço do número de contribuições 

exigidas à carência, assim como da condição de segurada, pois em setembro de 2007 tornou a se filiar ao RGPS, 

conforme comprovam os registros no CNIS (fl. 112) e exigem os arts. 24, parágrafo único, 25, I, 42, todos da Lei 

8.213/91. 

Cumpre, ainda, consignar ser devido o benefício previdenciário quando existir doença preexistente agravada pelo 

trabalho. 

Nessa linha, confira-se a jurisprudência: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - DOENÇA PREEXISTENTE - É devido benefício previdenciário quando existir doença 

preexistente agravada com o trabalho. No caso sub judice restou demonstrada, ainda, a incapacidade total e 

permanente do segurado." 

(REsp 166.606/SP, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em 29/04/1999, DJ 

14/06/1999 p. 232) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, 

sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, 

portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. 

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. 

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria 

reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. 

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp 217.727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999 p. 131) 

 

Não custa lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa 

última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao 
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vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Por fim, o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de custas 

e emolumentos, que são custas processuais. Nesse sentido, não há isenção em relação a esta verba, conforme preceituam 

o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o Judiciário Federal ser reembolsado do valor 

antecipado à fl. 69. Precedentes do STJ: RMS 10.349-RS, DJ 20/11/2000; REsp 771.665-RS, DJ 22/8/2008, e REsp 

653.006-MG, DJ 5/8/2008. REsp 978.976-ES, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/12/2008. 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo, mantendo a sentença tal como 

lançada, inclusive no que diz respeito à antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00353 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028057-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA DIVINO DE LIMA 

ADVOGADO : EMERSON MELHADO SANCHES 

No. ORIG. : 06.00.00071-1 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da autora, em face da sentença de procedência do pedido 

deduzido na presente ação, em que se condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir 

de 22/01/07, acrescidas as parcelas de correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, mais honorários 

advocatícios arbitrados no percentual de 10% sobre as prestações vencidas e periciais, fixados a fl. 98. 

Objetivando a reforma do decisum, alega o INSS que a parte autora perdeu a qualidade de segurada, em 08/04/89, e não 

comprovou sua incapacidade laborativa. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada aos autos do laudo pericial, a obrigatoriedade de se submeter a autora a perícias periódicas, a exclusão da 

condenação em custas do processo, a utilização dos índices oficiais de correção monetária e a fixação de juros 

moratórios a partir da citação, em 6% ao ano. 

A autora apela, na forma adesiva, para que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até o acórdão. 

As contra-razões foram oferecidas às fls. 135/139. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos, por sucessão, a este gabinete, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 

O laudo da perícia realizada em 22/01/07 atesta ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sistêmica grave, 

cardiopatia, hembloqueio e insuficiência venosa crônica, males que a incapacitam para o exercício de atividades 

laborativas (fls. 47). Em nova perícia realizada em 24/07/08, os mesmos problemas, além de síndrome do túnel do 

carpo, artrose de coluna e hérnia de disco, foram diagnosticados. Referidos malefícios a incapacitam total e 

permanentemente ao exercício de atividades laborativas (fls. 102/107). Assim, enquanto não reabilitada para o exercício 

de outra função, faz jus a segurada ao benefício de auxílio-doença. 

De acordo com as informações registradas no CNIS e documentos colacionados às fls. 20/33, o autor cumpriu o prazo 

de carência e detém a qualidade de segurado, requisitos exigidos à concessão do benefício. Portanto, não assiste razão 

ao INSS, em alegar perda da condição de segurado a partir de 08/04/89, uma vez que a autora laborou até 04/2006, 

como empregada rural. 

No que concerne à data de início de benefício, esta foi estabelecida em consonância com a jurisprudência que, na 

ausência de elementos a definir o surgimento da incapacidade, conclui pela data da realização do exame pericial (e não 

a juntada do laudo aos autos). 

Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada pelo e. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)." 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação (Súmula 204 do STJ), de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Não incidirão entre a data dos 

cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no 

prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo 

incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

A aplicabilidade da MP 2.180-35/01, que acresceu o art. 1-F à Lei 9.494/97, cinge-se ao pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, o que não é o caso dos autos. 

Não obstante a adoção por esta Turma do percentual previsto no Código Civil, mantenho os juros de mora tal como 

fixados em sentença, sob pena de reformatio in pejus. 

Nesse sentido já decidiu o e. STJ, como se vê da ementa, a seguir, transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. MAJORAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO EM APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.REFORMATIO IN PEJUS. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, nos casos de requerimento expresso em apelação ou naqueles em que a sentença 

de piso é silente, admite possa o tribunal de origem fixar os juros moratórios em 1% ao mês. 

2. Todavia, no caso dos autos, não obstante a sentença monocrática ter sido expressa ao fixar os juros moratórios em 

0,5% ao mês, deixou a agravante, por ocasião da apelação de manifestar sua irresignação quanto a este ponto, fato 

que não autoriza a alteração, em remessa necessária daquele percentual. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental não provido."(g.n.) 

(AgRg no REsp 329728/PB, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 29/11/2005, 

DJ 19/12/2005 p. 479) 

 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente ou em cumprimento a liminar. 

Por força do art. 101 da Lei 8.213/91, o beneficiário deve se submeter a exames periódicos. 

Por fim, os honorários advocatícios merecem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a prolação da sentença, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. O artigo 20, §4º, do 

CPC, não obstante autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, a tal não obriga, se, 

mediante apreciação equitativa, o magistrado entender em sentido diverso. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de custas e 

emolumentos, que são custas processuais. Precedentes do STJ: RMS 10.349-RS, DJ 20/11/2000; REsp 771.665-RS, DJ 

22/8/2008, e REsp 653.006-MG, DJ 5/8/2008. REsp 978.976-ES, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/12/2008. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Posto isto, com base no art. 557 do C. Pr. Civil, dou parcial provimento ao apelo autárquico para explicitar a 

obrigatoriedade de se submeter a autora a perícias periódicas, excluir a condenação em custas do processo, as quais não 

abarcam os honorários periciais, que, corrigindo, de ofício, erro material constante à fl. 98, fixo em R$ 234,80, e, por 

fim, adotar os critérios de correção monetária e juros moratórios acima referidos. Quanto ao apelo da autora, dou parcial 

provimento para elevar o percentual da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela específica, determinando que, independentemente do trânsito em julgado, 

seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 22/01/07, e observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00354 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028420-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO GANZAROLI 

ADVOGADO : ASTRIEL ADRIANO SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00069-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na presente ação, em 

que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do 

auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária, conforme Provimento 26/01-CGJF, incluindo-se 

os índices expurgados pacificados no SJJ, e juros de mora de 1% ao mês, estes a partir da citação, mais honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. 

Objetivando a reforma do decisum, sustenta o INSS que a moléstia de que é portador o autor não o incapacita total e 

permanentemente ao trabalho. 

Contra-razões foram oferecidas às fls. 188/191. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos, por sucessão, a este gabinete, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 

O laudo da perícia realizada em 08/01/09 atesta ser a parte autora portadora de espondiloartrose na coluna toraco-

lombar com sinais de radiculopatia compressiva, bursite do ombro esquerdo, broncopneumina, uretrocele, lombalgia 

crônica e tendinopatia, males que a incapacita ao exercício de atividades laborativas (fls. 138/146). 

O perito médico afirmou que o autor é portador de doenças degenerativas próprias da idade, que reduzem sua 

capacidade laborativa para o serviço pesado. 

O sistema da livre persuasão racional permite ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, de modo que, 

tomando-se em consideração o histórico do segurado, sua idade avançada (mais de 60 anos) e reduzido grau de 

instrução, a atividade de retilinista em indústria textil, exercida ao longo da vida (CTPS às fls. 17/21), a usufruição de 

auxílio-doença desde 18/06/07 (fl. 68), deve ser concedida a aposentadoria por invalidez, ante a improbabilidade de 

reabilitação para outra função. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 

42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícula, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido."(g.n.) 

(REsp 965.597/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 

17/09/2007 p. 355) 

 

Outrossim, não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício previdenciário, estendendo-se o período 

de graça até 12 meses da licença sem remuneração, acrescidos de mais 12 meses, ao segurado desempregado, nos 

termos do art. 15, I e II, e §2º, da Lei 8.213/91.  

Segundo CNIS colacionado à fl. 119, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 18/06/07, 

cessado em 30/01/08, em virtude de alta programada/limite médico (fl. 117). 

Ainda de acordo com o CNIS, corroborado pela concessão anterior de benefício administrativo pela autarquia, o autor 

cumpriu a carência exigida pelo art. Art. 25, I, da Lei 8.213/91, uma vez que verteu contribuições pelo período de um 

terço do número de meses exigidos pela carência, após filiar-se novamente ao RGPS em 2007, necessário ao cômputo 

das contribuições anteriores a perda da qualidade de segurado em 2004. 

Destarte, não merece reparos a sentença recorrida, uma vez que a incapacidade a que está acometido o autor foi 

diagnosticada pelo perito médico e tem natureza permanente e total, portanto, insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de liminar. 

Não custa lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 
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de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa 

última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Por fim, o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de custas 

e emolumentos, que são custas processuais. Nesse sentido, não há isenção em relação a esta verba, conforme preceituam 

o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o valor 

requisitado à Justiça Federal à fl. 148. Precedentes do STJ: RMS 10.349-RS, DJ 20/11/2000; REsp 771.665-RS, DJ 

22/8/2008, e REsp 653.006-MG, DJ 5/8/2008. REsp 978.976-ES, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/12/2008. 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo autárquico, mantendo a 

sentença, inclusive no que diz respeito à antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00355 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028463-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELZA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02289-9 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi 

apresentado início de prova material apto a comprovar a atividade rurícola da autora pelo período necessário. A autora 

foi condenada ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em suas razões de apelação a parte autora alega ter trazido aos autos início razoável de prova material, bem como prova 

testemunhal hábil a comprovar o seu exercício de atividade rurícola por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 133/136. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 26.07.1948, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26.07.2003, devendo comprovar 

11 anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Embora a autora haja apresentado cópia da sua certidão de casamento (17.12.1967; fl. 24), na qual seu esposo fora 

qualificado como lavrador, não restou demonstrado o labor rurícola do casal. Com efeito, conforme dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados às fl. 133/136, o esposo da autora teve vínculo urbano na categoria 

de estatutário no período ininterrupto de 1977 a 1990, na Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado, no cargo de 

agente administrativo. 

 

Desse modo, embora as testemunhas ouvidas às fl. 90/91 tenham afiançado que conhecem a autora desde que era 

criança e há mais de 15 anos, e que ela sempre trabalhou no campo, tais depoimentos resultam fragilizados ante a prova 

material acostada aos autos que assinala o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora por vários anos antes do 

implemento do requisito etário. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 26.07.2003 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00356 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028503-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINE ARIOLI DA COSTA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00051-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. As prestações em atraso serão acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento das despesas processuais e da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111, STJ), bem como ao reembolso das custas comprovadas. 

Sentença não submetida à remessa oficial. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, conforme consulta a vínculos empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 87/88), onde constam vínculos 

empregatícios de natureza rural nos períodos de 06.06.1990 a 23.10.1990, de 05.02.1991 a 30.04.1991 e de 27.05.1991 

a 30.11.1991. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 132/133). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 
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(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1270/2180 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 117/120) que o autor é 

portador de osteoartrose de coluna lombar e cervical. Afirma o perito médico que o autor apresenta dor à apalpação e à 

movimentação da coluna lombar e cervical. Aduz, ainda, que o autor foi submetido a tratamento conservador, com 

medicamentos e fisioterapia. Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma capacidade apenas parcial, verifica-se a 

impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 49 anos de idade, o 

início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - operário, auxiliar de montadora, enlatador 

de óleos, ajudante geral, ajudante de produção, auxiliar de extrusão, ajudante prático e lavrador, e que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 
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Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FRANCISCO FERNANDES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 28.03.2008 (data do laudo pericial - fls. 120), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do 

artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00357 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028725-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELIANA DONIZETI GALINA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00017-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou o INSS a pagar o 

benefício de auxílio-doença, a partir do dia posterior ao da cessação administrativa, com os valores daí decorrentes, 

acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em seu recurso, pugna a Autora pela reforma do decisum, alegando que faz jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez e no caso de manutenção da sentença, requer a avaliação por perito judicial a fim de evitar a 

alta médica no âmbito administrativo. Por fim requer que os juros de mora sejam fixados em 1% ao mês, nos termos da 

legislação vigente. 

 

Às fls. 90 informa o INSS a sua renúncia ao prazo recursal, subindo os autos a este Tribunal. 
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Relatados, decido. 
 

A autora, nascida em 03.11.1967, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, na hipótese de 

manutenção da sentença que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, que seja avaliada por perito 

judicial a fim de evitar a alta médica indevida.  

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: 

 

Art. 42 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Destaco que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 03.03.2007 a 22.04.2007, 

consoante se verifica às fls. 50/51, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referida 

benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Na pericia médica a que foi submetida a autora na data de 10.11.2008, consoante laudo médico pericial juntado às fls. 

62/66, foi diagnosticado que a autora é portadora de Transtorno Afetivo Bipolar crônico e com tendências a recorrência, 

concluindo o Sr. Perito que o quadro tem um bom controle com tratamento, seguimento sistemático de especialista e 

otimização da medicação, e que nesse caso, a autora deverá permanecer afastada temporariamente por seis meses de 

suas atividades laborativas. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas.  

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido de, de fato, haver incapacidade total e temporária para o exercício das atividades laborativas 

habituais, não fazendo jus a parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, considerando a possibilidade de a 

autora vir a se recuperar ou a exercer atividades remuneradas outras, aliada sua à idade (42 anos).  

 

Para o exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida."  

(Proc. 97.03.000167-0, AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235).  

 

Desse modo, escorreita a decisão que reconheceu ser devido o benefício de auxílio-doença e determinou o seu 

restabelecimento, vez que para tal benefício a autora implementou todos os requisitos exigidos, nos termos do art. 61 e 
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seguintes da Lei nº 8.213/91, sendo devido, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma 

legal. 

 

Consoante jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, o benefício de auxílio-doença deve ser 

restabelecido desde a data em que foi suspenso, conforme ilustram os seguintes acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 29786/SP. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 23.11.1998, pág. 184); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 704004/SC, Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 17.09.2007, pág. 365). 

 

Impende ressaltar que devem ser descontadas das prestações em atraso aquelas eventualmente já pagas 

administrativamente. 

 

No que concerne à insurgência acerca dos juros moratórios, observo que a r. sentença determinou a aplicação dos juros 

de mora legais desde a citação, cabendo, portanto, explicitar o seu percentual e os critérios de correção monetária.  

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Outrossim, quanto ao pedido de perícia médica a ser realizada por Perito designado pelo Juízo, a fim de se constatar o 

restabelecimento ou não da autora para a manutenção ou cessação do benefício, não procede o inconformismo, vez que 

tal incumbência está afeta à Autarquia Previdenciária, como reconhecido pela r. sentença, e expressamente determinado 

no art. 101 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:  

Art. 101: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob 

pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 

reabilitação profissional por ela prescrito ou custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos". 

 

Portanto, a manutenção, transformação ou cessação do benefício de auxílio-doença concedido à autora, somente poderá 

ocorrer após a realização da perícia médica a ser realizada pelo INSS, conforme reconhece a pacífica jurisprudência 

assente no Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC NÃO CARACTERIZADA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM DECORRÊNCIA DO NÃO 

COMPARECIMENTO DO SEGURADO À PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. "omissis" 

2. "omissis"  

3. O segurado em gozo de auxílio-doença deverá se submeter periodicamente à inspeção de saúde, que poderá 

apresentar as seguintes conclusões: (a) continuação das condições geradoras do auxílio-doença, permanecendo o 

tratamento e o pagamento do benefício; (b) insuscetibilidade de recuperação para qualquer atividade, com a 

concessão de aposentadoria por invalidez; e (c) habilitação para o desempenho da mesma atividade, ou de outra, sem 

redução da capacidade laborativa, cessando o pagamento do auxílio-doença. 

4. O auxílio-doença somente poderá ser cancelado automaticamente pelo INSS nessas situações legalmente 

determinadas. 

5. Não estando a hipótese dos autos (ausência do segurado à perícia médica designada) incluída nesse rol, a decisão 

de suspensão do benefício deverá ser precedida de regular procedimento administrativo, com os consectários do 

contraditório e da ampla defesa, a fim de evitar atuação arbitrária da Administração. 
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6. Recurso Especial do INSS parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido." 

(REsp 1034611/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJe 26.05.2008); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO APÓS 55 ANOS. BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. 

OBRIGATORIEDADE. LEIS 8.213/91 E 9.032/95. A Lei 9.032/95, que modificou o art. 101, da 8.213/91, impõe a 

realização da perícia em todos benefícios, independentemente da idade. O auxílio-doença por ser um benefício de 

natureza temporária, pode ser revisto o ser for o caso, transformado em outro benefício adequado à situação em que se 

encontra o segurado. Recurso especial conhecido." 

(REsp 294130, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 13.08.2001, pág. 312). 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ELIANA DONIZETI GALINA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença restabelecido de imediato, desde a cessação, na data de 22.04.2007, 

e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Excluo, de ofício, a condenação em custa e emolumentos, em razão da isenção da Autarquia Previdenciária, nos termos 

do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A verba de sucumbência merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com o entendimento assente neste 

Tribunal e na Corte Superior. 

 

Dessarte, com esteio no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora no tocante à aposentadoria por invalidez e a realização de perícia a cargo do Perito Judicial para se apurar a sua 

capacidade laborativa, e a provejo apenas para fixar o percentual dos juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, conforme explicitado.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00358 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028830-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SEVERINO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00087-8 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo mensal, bem 

como abono anual, a partir da citação. Incidirá correção monetária a partir do vencimento de cada parcela em atraso e 

juros de mora de 12% ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula 111, E. STJ). Não houve 

condenação em custas. Concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais). 
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Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, requerendo, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada 

por não estarem presentes os requisitos legais necessários à sua concessão e ante o risco de irreversibilidade do 

provimento. No mérito, alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 83/84. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 101/103. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da Preliminar 
 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do Mérito 
 

A parte autora, nascida em 16.09.1940, completou 55 anos de idade em 16.09.1995, devendo, assim, comprovar 6 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 15.11.1969 (fl. 12), na qual seu 

cônjuge é qualificado como agricultor, constituindo tal documento início de prova material relativa ao seu labor 

agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 57/58, afirmaram que conhecem a autora há 29 e há 33 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive na companhia das testemunhas no cultivo de café, 

milho e amendoim para "Arcanjo", "Wilson" e "Dr. Sebastião". 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 3 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (02.03.2009; fl. 54), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 16.09.1995, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 
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Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (05.10.2007; fl. 20 v.), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no 

mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00359 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029477-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIS DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

No. ORIG. : 07.00.00096-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e apelação, na forma adesiva, interposta pela parte autora, em face da 

sentença de procedência do pedido deduzido na presente ação, em que se condenou a autarquia a restabelecer ao autor o 

benefício de auxílio-doença, a contar da cessação em 09/08/07, acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária e 

juros de mora de 1% ao mês, estes a partir da citação, mais honorários advocatícios arbitrados em 10% do montante 

devido. 

Objetivando a reforma do decisum, sustenta o INSS a ausência de prova da incapacidade laborativa. 

O autor, argumentando a não adstringência do juiz ao laudo pericial, requer a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Contra-razões foram oferecidas às fls. 151/153. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos, por sucessão, a este gabinete, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 

De acordo com os registros do CNIS à fl. 148 e a certidão de sinistro emitida pela Polícia Militar do Estado de São 

Paulo à fl. 28, o benefício objeto da presente ação está sendo pleiteado por incapacidade resultante de acidente de 

trabalho. 
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A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência 

residual prevista no art. 109, I, da Constituição. 

Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. 

Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 

7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e 

julgamento das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ." 

(CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209) 

 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao e. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00360 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029590-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILEIA APARECIDA LUCHETA FABRINI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

CODINOME : MARILEIA APARECIDA LUCHETA 

No. ORIG. : 06.00.00021-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 26/27, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a manutenção do benefício de auxílio-

doença até decisão definitiva em sentido contrário. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata conversão do auxílio-doença em auxílio-

acidente e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a ser calculado nos 

termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, nunca inferior ao salário mínimo, a partir da data do laudo pericial, incluído o 
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abono anual. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária (Resolução nº 242/01 do Conselho da 

Justiça Federal e Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e de juros de mora de 

12% ao ano desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de redução da capacidade para o trabalho. 

Não sendo este o entendimento, requer a fixação dos juros de mora de forma decrescente, a partir da data da perícia, 

bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

indeferimento administrativo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a majoração da 

verba honorária para 20% sobre o valor apurado em liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 09/11), comunicação de resultado 

expedida pela previdência social (fls. 19) e carta de concessão / memória de cálculo (fls. 21/22), comprovando que a 

autora esteve em gozo do auxílio-doença até 30.10.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 76/81 e 90/91) que a autora é 

portadora de hérnia de disco L4L5 e discopatia degenerativa L4L5. Afirma o perito médico que a autora pode executar 

suas atividades da vida diária nos limites de suas dores, mantendo o tratamento conservador com fortalecimento de 

musculatura paravertebral obtido por sessões de alongamentos regulares, fisioterapia, antiinflamatórios e 

acompanhamento regular com especialista. Aduz, ainda, que a autora apresenta dor lombar, com piora aos esforços 

físicos, tratando-se de doença progressiva. Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o 

trabalho, possuindo capacidade residual para realizar atividades leves que não necessitem de movimentos repetitivos ou 

grandes esforços físicos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas parcial, afirma que se trata de 

doença progressiva, com piora aos esforços físicos, informando também que, em razão da hipertensão arterial sistêmica 

e da reação à anestesia durante o parto de seu filho, a autora foi aconselhada a não realizar a cirurgia da hérnia. Assim, 

verifica-se a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que, apesar de ter apenas 34 anos de idade, a autora 

sempre trabalhou como auxiliar de inspeção, atividade que exige movimentos repetitivos da coluna, tendo começado a 

perceber o benefício de auxílio-doença em razão da patologia de coluna a partir de 20.04.2004 (fls. 21/22), sem melhora 

apesar do tratamento instituído, não havendo como exigir o exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe 

garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 
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braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

da aposentadoria por invalidez. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa 

do auxílio-doença de nº 133.545.575-0, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Os valores recebidos a título de tutela antecipada devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARILEIA APARECIDA LUCHETA FABRINI, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início na cessação administrativa do auxílio-doença de nº 133.545.575-0 e renda mensal inicial - RMI de 
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100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00361 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029887-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

No. ORIG. : 08.00.00039-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 10.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação (27.06.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade , desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural , o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento ocorrido em 22.06.1962, na qual consta a profissão de lavrador de seu cônjuge (fls. 

13); 

b) cópia de cadastro no Sindicato de Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista, do ano de 1972, no qual consta a 

profissão de lavrador (fls.14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 47/48). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cédula 

de identidade emitida em 16.08.71(fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 02.10.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LEONILDA FERREIRA DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.06.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00362 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029907-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVER MAZETI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-1 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada a concessão da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 
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Contra-razões de apelação às fl. 78/81. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 10.02.1945, completou 55 anos de idade em 10.02.2000, devendo comprovar 9 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Embora a autora tenha acostado aos autos cópia da sua certidão de casamento (25.06.1966; fl. 14), na qual seu esposo 

fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor agrícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora existam referidos registros demonstrando que seu esposo 

era lavrador, a autora, em seu depoimento pessoal (fl. 50) afirmou que em 1985 ele começou a trabalhar como 

motorista, e que a partir de então ela deixou de exercer atividades rurais e passou a realizar apenas serviços domésticos. 

Afirmou, ainda, que parou de trabalhar na lavoura quando tinha 40 anos de idade. Tais informações foram confirmadas 

pelas testemunhas ouvidas às fl. 51/52, e não há comprovação nos autos quanto ao retorno da requerente às atividades 

rurais. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 10.02.2000 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, o que não ocorreu no caso em tela, resta 

inviabilizada a concessão da aposentadoria rural por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00363 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029968-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRIS FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00084-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-acidente. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos limites da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 199/200, 

determinando-se a realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-acidente, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, visto que o 

juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 212/214 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 24/46) e carta de concessão 

/ memória de cálculo (fls. 49). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

somente deixou de trabalhar em razão das patologias. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 212/214) que a autora é 

portadora de diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica, lombalgia crônica e ombro doloroso à direita. Afirma a 

perita médica que a autora apresenta dor à apalpação da coluna lombar baixa e à rotação externa do ombro direito. Aduz 

ainda que apenas a lombalgia e o ombro doloroso podem ser recuperados com tratamento clínico, sendo o último 

provavelmente relacionado à diabetes mal controlada. Conclui, porém, que as doenças da autora não impedem o 

exercício da profissão declarada - do lar. 
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Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído pela inexistência de incapacidade para as atividades 

domésticas, afirma que a diabetes mellitus não está satisfatoriamente controlada, fato reiterdo pelo conjunto probatório 

(fls. 53/105). Ademais, observa-se às fls. 101/105 que a incapacidade da autora foi reconhecida administrativamente, 

com fundamento na CID:E103 (diabetes mellitus insulino-dependente com complicações oftálmicas - fls. 47), tendo o 

INSS reformado a decisão que concedeu o auxílio-doença de nº 134.403.761-2 ante a verificação de irregularidades 

relacionadas ao início da incapacidade para o trabalho. 

Com efeito, em ofício às fls. 50, datado de 28.05.2007, o INSS informa que foram encontradas irregularidades na 

concessão do benefício de nº 134.403.761-2, requerido em 11.08.2004, reformulando a decisão de concedido para 

indeferido, sob o fundamento de que, na data do início da incapacidade - DII (10.07.2003), a autora tinha recolhido 

apenas duas contribuições (05/2003 e 06/2003), não sendo sua moléstia isenta de carência, razão pela qual o benefício 

foi cessado em 18.03.2006 (fls. 135), embora o limite médico fixado pela perícia se estendesse até 24.03.2006 (fls. 

102). 

Em relação a esta decisão administrativa, frise-se que a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência 

são requisitos autônomos para a concessão do benefício previdenciário, não havendo de se falar, in casu, em doença 

preexistente à refiliação da autora ao RGPS, tendo em vista que, embora a autarquia tenha fixado a data do início da 

doença em janeiro de 2003 (fls. 50) e a autora tenha readquirido a qualidade de segurada em 05/2003 (fls. 24), a 

incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou agravamento da moléstia (DII: 10.07.2003 - fls. 50), hipótese 

excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, de modo que, à época do requerimento administrativo 

(11.08.2004 - fls. 49), a autora havia preenchido todos os requisitos legais para a concessão do benefício de nº 

134.403.761-2, ainda que o cumprimento do período de carência tenha sido superveniente à data inicial da incapacidade 

fixada pela autarquia. 

Assim, considerando que restou comprovado nos autos que não houve melhora da doença que ensejou a concessão do 

benefício de nº 134.403.761-2 (CID:E148 - diabetes mellitus não especificada com complicações não especificadas - fls. 

47), deve ser reconhecida a incapacidade da autora para o trabalho e a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em 

vista a sua idade (55 anos), baixa escolaridade e ao somatório das patologias, estando presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do conjunto probatório que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a 

concessão da aposentadoria por invalidez. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do 

auxílio-doença de nº 134.403.761-2, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 109). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores eventualmente recebidos em sede administrativa devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª 

Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, 

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRIS FERNANDES FERREIRA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início na cessação do auxílio-doença de nº 134.403.761-2 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00364 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030298-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARIAS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00064-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.05.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 11.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 22.07.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de instrumento particular de compromisso de compra e venda de imóvel rural, firmado em 12.09.06, no qual 

consta a profissão de pecuarista do autor (fls. 11/14); 

b) cópia de instrumento particular de permuta de terras, datado de 21.09.06, no qual consta a profissão de pecuarista do 

autor (fls.15/18); 

c) cópia de escritura de confissão de dívida, datado de 12.06.2000, no qual consta a profissão de pecuarista do autor 

(fls.19vs./21vs.); 

d) cópia de documentos de escritura de venda e compra e documentos de registro de terras com respectivas datas de 

31.10.06; 06.05.88; (fls.22vs/44vs.). 

e) cópias de notas fiscais de produção rural do período de 11.12.97 a 11.06.02 (fls.52/60). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 93/96). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da carteira 

de identidade expedida em 22.02.01 (fls. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 1º.11.01, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ARIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manter a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.07.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00365 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030455-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALTINA DA SILVA REZENDE 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LISBOA FABRIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01909-4 1 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação da atividade rural em regime de economia familiar 

pela parte autora. Revogou o benefício da justiça gratuita concedido inicialmente e condenou a autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$900,00. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença, inclusive com a concessão do 

benefício da justiça gratuita, tendo em vista não possuir recursos econômicos para pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, ante a declaração de fls. 09, concedo à apelante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de fevereiro de 1992 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 25.04.1963, onde consta a profissão de criador 

do marido da autora (fls.11), certificado de cadastro e guia de pagamento de ITR, em nome do marido da autora, 

referente ao ano de 1990 (fls.14), certificado de cadastro de imóvel rural, em nome do marido da autora, referente ao 

ano de 1995 (fls.15), declaração do ITR, em nome do marido da autora, referente ao exercício de 1999 (fls.16/18), 

declaração anual de informação - ITR, em nome do marido da autora, referente ao ano de 1992 (fls.19/19v.), 

declarações anuais para cadastro de imóvel rural, em nome do marido da autora, referentes aos anos de 1979 e 1982 

(fls.20/21v.), declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do marido da autora, datada de 14.10.1992 e 

respectivo comprovante de entrega (fls.23/25v.), certificados de cadastro do INCRA, em nome do marido da autora, 

referentes aos exercícios de 1983, 1984, 1985, 1989, 1982, 1981 e 1979 (fls.26/31 e 37), notificação do ITR, em nome 

do marido da autora, datada de 30.09.1982 (fls.32), recibo de pagamento do Sindicato Rural de Camapuã, em nome do 

marido da autora, referente ao ano de 1999 (fls.33), comprovantes de pagamento de ITR, em nome do marido da autora, 

referentes aos anos de 1991 e 1993 (fls.34/35), recibo de pagamento do Sindicato Rural em nome do marido da autora, 

datado de 30.06.1993 (fls.36), notificação/comprovante de pagamento de ITR, em nome do marido da autora, referente 

ao ano de 1992 (fls.38), notificação de lançamento de ITR, em nome do marido da autora, referente ao ano de 1994 

(fls.39). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.104/105). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de 

economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade 

rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido 

inicial e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez 

que não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, 

inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável 

à subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem 

mediante o exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (19.08.2008 - fls. 43), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALTINA DA SILVA REZENDE, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 19.08.2008 (data da citação - fls.43), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 08.00.00076-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade sob o fundamento de que não restou caracterizada a sua qualidade de 

segurada especial. Não houve condenação ao ônus da sucumbência, observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Em suas razões de apelação a autora requer, preliminarmente, a anulação da sentença, por ocorrência de cerceamento de 

defesa em razão de não ter o Juízo a quo designado audiência de instrução para oitiva das testemunhas arroladas na 

petição inicial. No mérito, aduz que trouxe aos autos prova documental do exercício de labor agrícola, bem como início 

razoável de prova material, fazendo jus à concessão do benefício vindicado. 

 

Não foram apresentadas contra-razões de apelação pelo INSS. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

Da preliminar 

 

Do cerceamento de defesa 
 

Verifico que não houve produção de prova oral no Juízo a quo, uma vez que o juiz sentenciante, ao considerar que a 

extensão da propriedade rural da autora era incompatível com a atividade em regime de economia familiar, não 

designou data para audiência de instrução e julgamento. Dessa maneira, foi afastada a oitiva das testemunhas arroladas 

na petição inicial pela parte autora, tornando prejudicada a instrução do processo. 

 

Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a 

demandante alega ter exercido, na qualidade de trabalhadora rural. 

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que houver nos 

autos início de prova material. 

 

Cumpre, ainda, observar o caráter social que deve permear as ações previdenciárias. Dessa feita, constato que a omissão 

da prova testemunhal consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

 

Tal entendimento pode ser observado nos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE TRABALHADOR RURAL. 

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL NÃO CONFIGURADA. 

PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. VALORAÇÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO-PRODUZIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.  

I - A petição inicial não é inepta, pois cumpriu os requisitos do artigo 282 do CPC, possibilitando o amplo exercício 

do direito de defesa.  

II - O pedido é juridicamente possível, tendo em vista que o ordenamento jurídico disciplina a matéria e não veda a 

pretensão da parte autora.  

III - A parte autora juntou aos autos a sua certidão de casamento, em que o seu marido foi qualificado como 

lavrador, para o fim de demonstrar o início de prova material do exercício de atividade rural, e requereu a produção 

de prova testemunhal.  

IV - A conclusão no sentido da invalidade do elemento de prova apresentado pela parte é juízo de mérito, razão pela 

qual não resulta no reconhecimento da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação.  

V - Para a apreciação do mérito da causa, faz-se necessária a produção de prova TESTEMUNHAL, sob pena de 

ofensa ao contraditório e à ampla defesa, princípios estabelecidos na Constituição Federal (art.5.º, LV).  

VI - As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, desde cada vencimento, nos termos das Súmulas 08 

deste E. Tribunal Regional e 148 do C. STJ, devendo ser aplicados os critérios estabelecidos na Resolução Recurso 

da parte autora provido. Sentença anulada.  

(AC n. 2005.03.99.010480-8, Relatora Juíza Federal Noemi Martins, DJU 16.11.2005, p. 573 )  

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DECADÊNCIA. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO 

DA PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

SENTENÇA ANULADA.  

1- (...)  

5- Tratando-se de rurícola, a produção da prova testemunhal, aliada ao início de prova material constante dos autos, 

torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade no campo.  

6- Com o julgamento da ação, sem a produção da prova tetemunhal, foi prejudicado o direito da Autora, atentando 

inclusive contra os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Carta Magna, 

a ensejar a nulidade da sentença.  

7- Apelação da Autora provida. Prejudicada a apelação do INSS. Sentença anulada  

(AC n. 1999.03.99.060032-9, Relator. Des. Fed. Santos Neves, DJU 26.08.2004, p. 579).  
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Assim, dada a impossibilidade de se aferir a verdade somente com os documentos apresentados pela autora às fl. 25/37, 

há que ser anulada a sentença para que seja realizada audiência de instrução, com a oitiva das testemunhas arroladas à 

fl. 11. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar suscitada pela parte 

autora para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, 

restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00367 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030508-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARA MERCIA BRAMBILA PETRACA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00107-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), ressalvada a 

assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 97/99. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 28.02.1948, completou 55 anos de idade em 28.02.2003, devendo comprovar 11 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, embora a autora tenha acostado aos autos cópia do certificado de reservista do seu esposo (14.05.1959; fl. 24), 

no qual ele encontra-se qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor agrícola. 
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Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido registro demonstrando que seu esposo era 

lavrador, este é anterior à sua certidão de casamento (04.01.1969; fl. 25), onde ele fora qualificado como motorista, e 

ao documento (Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS) acostado pelo réu às fl. 33/34, que dá conta de que 

ele possui vínculos urbanos desde 1993. 

 

Desse modo, embora as testemunhas ouvidas às fl. 52/53 tenham afiançado que a autora sempre trabalhou no campo, 

tais depoimentos resultam fragilizados ante a prova material acostada aos autos que assinala o exercício de atividade 

urbana pelo seu cônjuge por vários anos antes do implemento do requisito etário. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 28.02.2003 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00368 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030518-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA DE JESUS SOARES DA COSTA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00132-0 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.12.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 29.04.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação (29.01.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora e 

ante o princípio da eventualidade, requer seja fixado o valor dos honorários advocatícios no mínimo legal, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas e os juros estabelecidos em 0,5 % ao mês a partir da citação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade , desde que comprove o exercício de ativ idade rural , ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural , o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, ocorrido em 06.07.1968, na qual consta a profissão de lavrador de seu cônjuge (fls. 

11); 

b) cópia da CTPS, emitida em 10.04.80, na qual constam registros de trabalhos exercidos em estabelecimento rural no 

período de 03.05.83 a 30.10.84 (fls.13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 45/46). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da carteira de identidade expedida em 08.08.84 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 11.14.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CLEUSA DE JESUS SOARES DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.01.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00369 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030521-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

APELANTE : MARIA HELENA VILELA 

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação ao ônus da sucumbência, observando 

a assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões do INSS às fl. 85/97. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 03.03.1952, completou 55 anos de idade em 03.03.2007, devendo comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 03.03.1978 (fl. 11), na qual 

seu esposo fora qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, cópia da CTPS dele (fl. 13/25), constando vínculos de 

natureza rural no períodos intercalados entre 1977 e 2007. Há, portanto, início razoável de prova material quanto ao 

labor agrícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 65/66 afirmaram que conhecem a autora há mais de 30 e há 18 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive na companhia das depoentes no cultivo de laranja e 

cana para os empreiteiros "Pedro Chicó", "Valdete" e na "Fazenda Ponte Alta". 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 2 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (18.03.2009; fl. 63), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

O fato de o cônjuge da autora contar com registros de trabalho urbano, conforme informações do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 55/56, não a descaracteriza como segurada especial, haja vista 

que ele laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade 

e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho 

rural com atividade urbana de natureza braçal. 
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Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a 

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03.03.2007, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (08.08.2008; fl. 

36). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (08.08.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA HELENA VILELA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

08.08.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 
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00370 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030529-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES 

CODINOME : IZABEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

No. ORIG. : 08.00.00225-0 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.12.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 17.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da propositura (11.12.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora e, 

inobstante, manutenção da condenação, requer a redução da verba honorária e a fixação da DIB na data da citação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, ocorrido em 02.02.63, na qual consta a profissão de lavrador de seu cônjuge (fls. 10); 

b) cópia do título eleitoral, emitido em 28.06.62, no qual consta a profissão de lavrador de seu cônjuge (fls.11); 

c) cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido em 23.09.71, no qual consta a profissão de lavrador de seu 

cônjuge (fls.12); 

d) cópia de ficha médica da Secretaria Municipal de Saúde - Itapetininga - SP, com data de atendimento em 21.02.08, 

no qual consta a qualificação de lavradora da requerente (fls.13). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 37/38). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da carteira de identidade emitida em 30.12.97 (fls. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 03.05.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, data em que configurou a mora da autarquia; 

à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 

3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural, 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 
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reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ISABEL DE OLIVEIRA ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.02.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00371 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030629-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00071-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, bem como gratificação natalina, desde o ajuizamento da ação. As eventuais parcelas vencidas 
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deverão ser pagas com correção monetária, de acordo com a legislação previdenciária, Súmula 08 do E. TRF da 3ª 

Região e Súmula 148 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, respeitando-se o prazo prescricional 

de cinco anos. Isento o réu do pagamento de custas e despesas processuais, foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas ate a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de maio de 2007 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.06.1979, onde consta que seu pai 

exercia a profissão de lavrador (fls.11), Consulta Vínculos Empregatícios do Trabalhador - CNIS, onde consta registro 

de trabalho rural da autora no período de 12.06.1984 a 25.03.1993 (fls.49). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
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2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho exercido pela autora no Laboratório Biológico Samurai Ltda. no período de 26.03.1993 a 

30.06.1998 e no Laboratório de Entomologia do Pontal Ltda. - Me no ano de 2008, por si só, não descaracteriza a 

condição de segurada especial, posto que, conforme acima explicitado, comprovou-se o exercício de atividade rural por 

período suficiente para completar a carência exigida para a obtenção de aposentadoria por idade rural. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVA PAULA DE OLIVEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 25.04.2008 (data do ajuizamento da ação - fls.02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00372 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030918-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA LUZIA DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00043-8 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita de que a parte é 

beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 155/162. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 07.04.1951, completou 55 anos de idade em 07.04.2006, devendo comprovar 12 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, embora a autora tenha acostado aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 12.06.1967 (fl. 

17), na qual seu esposo fora qualificado como lavrador, bem como cópias de contratos de parceria agrícola (1979 e 

1985; fl. 20/23) e de notas fiscais de produtos agrícolas (1980/1984 e 1986; fl. 24/35) em nome dele, não restou 

comprovado o labor agrícola da demandante. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora existam referidos registros demonstrando que seu esposo 

era lavrador, este é anterior ao documento (Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS) acostado pelo réu à fl. 

49, que dá conta de que o cônjuge da autora possui vínculos urbanos desde 19.08.1991. Ademais, a requerente recebe 

pensão por morte dele em valor superior ao mínimo legal (fl. 45). 

 

Desse modo, embora as testemunhas ouvidas às fl. 122/124 tenham afiançado que a autora sempre trabalhou no campo, 

tais depoimentos resultam fragilizados ante a prova material acostada aos autos que assinala o exercício de atividade 

urbana pelo seu cônjuge por vários anos antes do implemento do requisito etário. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 07.04.2006 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00373 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031036-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MAURICIO PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00001-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 08/01/2007, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB 502.019.119-8 e a sua conversão em aposentadoria por invalidez após 

constatada a incapacidade definitiva. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 26/03/2009, julgou improcedente o pedido, em razão de que foi constatado pela 

perícia a parte autora não apresenta incapacidade para o labor e condenou-a no pagamento de custas de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, ressalvando ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em seu recurso, pleiteia a parte autora a reforma integral da decisão apelada, alegando que preenche todos os requisitos 

necessários para o obtenção do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Relatados, decido. 
 

O autor, nascido em 30/04/1971, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão disciplinados nos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91, com a seguinte redação: 

Art.59: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Art. 42:  

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

No exame pericial realizado em 08.09.2008, atesta o Sr. Perito que o autor é portador de cegueira em olho esquerdo e 

visão perfeita em olho direito, não apresentando incapacidade para o labor (fls. 74/76). Relata, ainda, que o autor está 

atualmente trabalhando em uma usina de cana-de-açúcar, em função que não expõe a risco sua visão direita e que nega 

qualquer problema de saúde (fls. 75). 

 

Portanto, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que 

o estado de coisas reinante não implica em incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus aos 

benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido, a questão encontra-se uniformizada por este Tribunal, conforme ilustram os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA. RECURSO DESPROVIDO. - De acordo com o resultado 

do laudo médico pericial, o expert do Juízo foi enfático ao assegurar que, justamente para a profissão da parte autora 

[doméstica], não há impedimento de ordem alguma. - Não se olvida do fato de que o julgador não está adstrito ao 

exame em alusão, a fim de formar seu juízo de convencimento (art. 436, CPC). - No caso dos autos, porém, pesquisa no 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, para a inscrição de titularidade da recorrente, mostra 

recolhimentos entre 1993 e 2006 [como doméstica] e como "facultativa" [em 15/12/2008 e 8/1/2009], circunstância 

que não passou despercebida no pronunciamento judicial vencedor e que também desautoriza a benesse. - A mesma 

motivação serve ao descabimento do pedido de auxílio-doença. - Embargos infringentes desprovidos." 

(TRF3 - Proc. 1999.61.13.000451-8, Desemb. Federal Vera Jucovsky, Terceira Seção, DJF3 CJ2 26.03.2009, pág. 

447). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência 

do pedido é de rigor. III- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF3 - Proc. 2009.03.99.010696-3, Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 

1463);  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTS. 59, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I - Não há cerceamento da defesa se se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória; as provas produzidas pelas 

partes, nos termos do art. 131 do C. Pr. Civil, bastaram à formação do convencimento do juiz. II - Bem fundamentada 

a decisão recorrida, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra o convencimento do juiz. III - Não comprovada 

a incapacidade laborativa, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária ou o auxílio-doença. IV - 

Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida." 

(TRF3 - Proc. 2002.61.13.001243-7, Desemb. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, DJU, 21.12.2005, pág. 204) 

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários advocatícios, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do Código de Processo Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

 

Dessarte, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00374 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031295-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI DA SILVA RAMALHO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00191-1 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, na forma das Súmulas n° 8 do TRF 3ª 

Região e n° 148 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Isento o requerido de custas 

processuais. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, bem como 

do cumprimento do período de carência e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de novembro de 1998 (fls. 12), 

devendo, assim, comprovar 102 (cento e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 18.05.1963, onde consta profissão do marido 

da autora como lavrador (fls. 11); carteira de trabalho e previdência social- CTPS da autora, com registros de trabalho 

em estabelecimento rural, entre as datas de 01.06.1977 a 28.10.1977 e 18.02.1978 a 24.10.1978 (fls. 13/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GENI DA SILVA RAMALHO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 26.09.2007 (data da citação - fls. 22v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00375 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.031489-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA NUNES MARQUES 

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS 

No. ORIG. : 07.00.03460-5 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 54/57 foi concedida a antecipação da tutela em sede de agravo de instrumento, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária 

desde os respectivos vencimentos pelo IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo e de juros de mora de 12% ao 

ano, a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios 

e periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), cada. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para o limite máximo previsto na Tabela de 

Honorários Advocatícios da OAB/ MS. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos 

autos e da correção monetária nos termos do Provimento atualizado do TRF da 3ª Região, bem como a redução dos 

honorários advocatícios para o percentual de 5% e seja declarada expressamente a isenção quanto às custas processuais. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões do autor, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 135/139 (prolatada em 02.04.2009) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação (15.01.2008 - fls. 48), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 14), detalhamento de crédito expedido pela 

previdência social (fls. 15) e informações do benefício - INFBEN (fls. 65), comprovando que a autora esteve em gozo 

do auxílio-doença até 09.09.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 125/126) que a autora é 

portadora de lombocialtagia, artrose primária e transtorno depressivo. Afirma o perito médico que as lesões articulares 

são de caráter irreversível, mas as algias podem ser melhoradas mediante tratamento medicamentoso e fisioterápico, 

além de exercícios físicos adequados. Conclui que as lesões da autora impedem o exercício da profissão declarada - 

doméstica e vendedora ambulante -, mas que há possibilidade de exercer atividades que demandem menos esforços. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma capacidade residual para o exercício de atividade 

que não exija esforço físico, verifica-se a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que o perito afirma que 

suas lesões articulares têm caráter irreversível, necessitando de acompanhamento médico terapêutico permanente. 

Observa-se, ainda, que a autora se encontra com 63 anos de idade e que sempre trabalhou como doméstica e vendedora 

ambulante, não havendo como exigir o exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, 

estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 122.796.708-7, 

tendo em vista que o laudo pericial atestou o início da incapacidade da autora em 29.01.2004 (fls. 126). No entanto, por 

ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil.  

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 7º, parágrafo 

único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção monetária e isentá-lo das custas 

processuais na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar a verba honorária nos 

termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA NUNES MARQUES, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início - DIB 15.01.2008 (data da citação - fls. 48), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, conforme fixado 

na r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00376 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031582-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTINHA ORTIZ DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.03437-7 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal. As parcelas vencidas devem ser pagas de uma só vez, com juros de mora, de 0,5% ao mês 

até 10.01.2003 e, a partir desta data, de 1% ao mês (Código Civil de 2002), e correção monetária pelo índice de 

correção dos benefícios previdenciários vigentes na época do pagamento, a partir do pedido administrativo. Condenou o 

réu, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor das 

parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS pleiteia a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), bem como a exclusão da condenação da autarquia ao 

pagamento das custas processuais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios 

fixados na condenação proferida pelo juízo a quo. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AUGUSTINHA ORTIZ DE LIMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 10.06.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00377 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031583-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZIO ANDRE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.03447-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder aposentadoria por idade à parte autora, no valor 

de um salário mínimo mensal, a partir do pedido administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só 

vez, com juros de mora, de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e de 1% ao mês a partir de 11.01.2003 (Código Civil de 2002), 

e correção monetária, pelo índice de correção de benefícios previdenciários vigente à época do pagamento. Condenou o 

réu, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da 

condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS pleiteia a isenção de custas e despesas processuais, bem como a redução dos 

honorários advocatícios para o percentual de 10% sobre as parcelas vencidas desde a citação até a data da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito à condenação ao pagamento de custas e despesas processuais e 

aos honorários advocatícios fixados na condenação proferida pelo juízo a quo. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ELIZIO ANDRE DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.06.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00378 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031678-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DONIZETTI SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAES TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 13/02/2009, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à autora.  

 

De acordo com a certidão lavrada às fls. 13, foi constatada a existência de ações em nome da parte autora distribuída 

perante o Juizado Especial Federal e juntados os respectivos comprovantes, em razão de que foi determinado pelo Juízo, 

a juntada de cópias da inicial, sentença e eventual acórdão relativos aos feitos distribuídos à Justiça Especializada (fls. 

17), não tendo a parte autora atendido à determinação judicial. 

 

A r. sentença recorrida, proferida em 22/05/2009, indeferiu a inicial e julgou extinta a ação, com fundamento nos arts. 

267, IV e 295, VI, ambos do Código de Processo Civil, por não ter comprovado a ausência de pressupostos processuais 

negativos, mesmo após a reiterada concessão de prazo para tal propósito.  
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Em seu recurso, pugna a parte Autora pela reforma do decisum, alegando que nega o livre acesso à justiça, em afronta 

ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, pois "A presente ação previdenciária no presente caso, é prevista na 

legislação vigente e a recorrente tem pleno direito de obter-se a seu benefício em face de seu estado de saúde" (sic). 

Aduz, também, que restou sobejamente demonstrado que satisfaz os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria. 

 

Sem contra-razões, vez que não formada a relação processual, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Relatados, decido. 

 

As razões de apelação estão dissociadas do teor da sentença pois não se discute, no caso, a comprovação dos requisitos 

exigidos para a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença e, mas sim 

que não foram demonstrados os pressupostos processuais negativos pela parte autora, em razão da ação distribuída 

perante o Juizado Especial Federal, tendo o mesmo objeto destes autos, conforme se verifica dos extratos juntados às 

fls. 15/16.  

 

Isto posto, não conheço da apelação, visto que as razões recursais não se coadunam com o teor da sentença. Nesse 

sentido, confira-se os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 450.550, Min. Fernando 

Gonçalves; REsp 222.690 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 221.975 RS, Min. Jorge Scartezzini; AGREsp 361.615 PR, Min. 

Paulo Gallotti. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00379 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031722-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00042-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder aposentadoria por idade à parte autora, a partir 

da citação, no valor de um salário mínimo mensal, com os respectivos abonos anuais. As prestações atrasadas deverão 

ser atualizadas monetariamente e com juros legais também a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem custas. Dispensado o reexame necessário (art. 

475, § 2º, do CPC). 

Em razões recursais, o INSS alega a falta de interesse de agir ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 

Requer a extinção do processo, com base no art. 267, inciso VI, do CPC ou, subsidiariamente, a sua suspensão pelo 

prazo de 60 (sessenta dias), a fim de que a autora comprove o indeferimento do pedido administrativo pelo INSS ou a 

ausência de manifestação da autarquia no prazo de 45 dias após o protocolo daquele. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à ausência de prévio requerimento administrativo do benefício da 

aposentadoria por idade rural, concedido pelo juízo a quo. 

Não há que se falar em carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa. Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a 

propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 
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"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF) 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004) 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LOURDES GARCIA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 11.07.2008 (data da citação - fls. 16 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00380 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031798-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CICERA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.00100-5 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder aposentadoria por idade à parte autora, com 

termo inicial na data do pedido administrativo (31.10.2008 - fls.15), devendo o valor devido até a data da prolação da 

sentença ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas. Sem custas. Dispensado o reexame necessário (art. 475, § 2º, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação da correção monetária de acordo 

com provimento atualizado do TRF da 3ª Região e pela redução da verba honorária para o percentual de 10% das 

parcelas da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de abril de 2008 (fls. 12), 

devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.05.1977, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 13); certidão de nascimento de filha, lavrada em 16.05.1984, onde consta a profissão do 

marido da autora como lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/64). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar a correção monetária e a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CICERA SILVA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 31.10.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

No. ORIG. : 07.00.00097-3 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade rural, mensal e 

vitalícia, incluindo gratificação natalina, a partir da citação. O valor das prestações deve ser calculado com base nos 

artigos 50 e 143 da Lei n° 8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data de citação, e correção monetária, de acordo com os índices legalmente estabelecidos (Súmulas 148 do STJ e 8 do 

TRF da 3ª Região), desde a data do respectivo vencimento. Sem custas, em razão dos benefícios da justiça gratuita 

concedidos à autora. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições previdenciárias, bem como a falta da qualidade 

de segurada. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor da causa e do 

pagamento das contribuições previdenciárias relativas ao período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de fevereiro de 2006 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 150 (cento e cinqüenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21 de agosto de 1966, onde consta profissão do 

marido como lavrador (fls. 11); carteira de trabalho e previdência social- CTPS da autora, com registros de trabalho 

rural entre as datas de 29.06.1987 a 22.07.1988 e 01.03.1989 à 30.12.1989 (fls. 12/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EURIDES DE SOUZA LOPES, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 14.12.2007 (data da citação - fls. 20v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00382 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032029-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CAETANO 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 08.00.00002-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, bem como sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 39, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença tornou definitiva a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao 

autor a aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário-de-benefício, nunca inferior ao salário mínimo, a partir 

da data do indeferimento administrativo, incluído o 13º salário. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, com 

correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data 

da sentença. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, além de ser a doença alegada pelo autor preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício 

pretendido. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da entrega do laudo 

pericial em juízo. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 23/28) e consulta a períodos de 

contribuição - CNIS (fls. 30/31), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto nos artigos 15 e 

24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 70/72) que o autor, hoje com 

63 anos de idade, é portador de cardiopatia, com precedente de revascularização do miocárdio, além hérnia inguinal 

direita recidivada de difícil correção. Afirma o perito médico que o autor apresenta dispnéia e dor torácica aos esforços, 

necessitando de repouso e tratamento continuado. Aduz ainda que, em razão dos problemas cardíacos, talvez o autor 

não possa ser operado para correção da hérnia inguinal. Conclui que o autor está total e permanentemente incapacitado 

para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, pois se observa do 

conjunto probatório que houve agravamento das moléstias, hipótese excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1324/2180 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO CAETANO, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

19.09.2008 (data do laudo pericial - fls. 70), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODETE DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00131-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença desde o dia 

subseqüente ao da alta médica até a data do laudo pericial, sendo convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 

então. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada pela autora é preexistente ao 

seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Requer, ainda, seja declarada expressamente a 

isenção quanto à taxa de porte de remessa e retorno ou que seja determinado o seu recolhimento ao final do processo. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da primeira ou da 

segunda alta médica. 

Com contra-razões da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 74/75 (prolatada em 19.03.2009), concedeu o benefício de 

auxílio-doença desde o dia subseqüente ao da alta médica (05.09.2007 - fls. 47), com conversão em aposentadoria por 

invalidez a partir da data do laudo pericial (05.02.2009 - fls. 59). Considerada a renda mensal do auxílio-doença 

percebido pela autora, equivalente a R$ 693,05 (seiscentos e noventa e três reais e cinco centavos - fls. 47), é aplicável a 

nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Inicialmente, em respeito ao princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais, deixo de conhecer a apelação do 

INSS de fls. 100/105, protocolada em 27.04.2009, tendo em vista que, em face da apelação de fls. 78/89, protocolada 

em 30.03.2009, operou-se a preclusão consumativa. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55/59) que a autora, 

empregada doméstica, hoje com 53 anos de idade, é portadora de tendinopatia do supraespinhoso, bursite em ombro 

direito, artropatia em punhos com derrame articular e abaulamento discal lombo-sacro com compressão radicular. 

Afirma o perito médico que o prejuízo funcional é evidente, com limitação para a coluna vertebral lombo-sacra, punhos 

e ombro direito. Conclui que, considerados os recursos terapêuticos já empregados, a autora está total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora ao RGPS, tendo em vista que, apesar de o perito 

judicial ter fixado o início de sua incapacidade em 2004 (fls. 59), não há qualquer dado objetivo no corpo do laudo ou 

no histórico da autora que permita chegar a essa conclusão, considerando que todos os exames complementares nos 

quais o laudo se baseia foram realizados entre 2006 e 2007 (fls. 22/25), fato reiterado pela concessão administrativa do 

auxílio-doença em 26.02.2007 (fls. 34). Ainda que assim não fosse, isto é, ainda que se aceitasse o início da doença da 

autora em 2004, consta em sua carteira de trabalho vínculo empregatício como empregada doméstica no período 

compreendido entre 28.03.2005 e 10.04.2008 (fls. 15), do que se infere que teria havido agravamento da moléstia, 

hipótese excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade total e 

permanente para o trabalho, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do laudo pericial. No entanto, tendo 

em vista se tratar de impugnação exclusiva da parte autora, não é possível a reformatio in pejus, razão pela qual 

mantenho o termo inicial do auxílio-doença na data da cessação administrativa, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir da data do laudo pericial, conforme fixado na r. sentença. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS para isentá-lo das custas processuais e nego seguimento 

à apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ODETE DO CARMO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 05.02.2009 (data do laudo pericial - fls. 59), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00095-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 56/57, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença revogou a antecipação da tutela e julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de 

incapacidade para o trabalho, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), guardados os limites da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 143/147 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito judicial tenha afirmado que o autor 

apresenta seqüela de poliomielite com atrofia em membro inferior esquerdo, fundamenta a inexistência de incapacidade 

para o trabalho no fato de o autor manipular "bem os documentos e exames, sem dificuldades tanto para objetos mais 

delicados como para os mais pesados", além de não haver "atrofia da musculatura intrínseca das mãos, antebraços e 

nem dos braços que caracterizasse incapacidade funcional". 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de nova 

prova pericial, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Excepcionalmente, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo 

Civil, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, tendo em vista a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança das alegações formuladas, por 

haver lastro probatório atestando que não houve melhoras das patologias que ensejaram a concessão anterior do 

benefício, aliada à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EDILSON SANTOS 

DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00385 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032464-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALSINA ALICE DE JESUS 

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00033-9 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder aposentadoria por idade à parte autora, no valor 

de um salário mínimo mensal, bem como décimo terceiro salário, a contar da citação, devendo as prestações em atraso 

serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora à taxa 

legal, contados mês a mês, a partir da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Por fim, 

prequestiona a matéria e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de novembro de 2005 (fls. 14), 

devendo, assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do marido, lavrada em 13.05.1963, onde consta o sogro da 

autora como lavrador (fls. 18); documento de identificação da Secretaria de Estado da Saúde, em nome da autora, com 

data de 19.01.2000, onde consta sua ocupação de trabalhadora rural e como residência a Fazenda Santa Terezinha (fls. 

23); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, do marido da autora, onde consta registro de trabalho rural nos 

seguintes períodos: de 01.12.1981 a 30.06.1982, de 01.08.1982 a 15.01.1995 (fls. 24/25); Certificado de Dispensa de 

Incorporação, em nome do marido da autora, com data de 26.09.1977, onde consta sua profissão de lavrador (fls. 26); 

certidão de óbito do marido da autora, lavrada em 16.01.1995, onde consta residência e domicílio na Fazenda Areia 

Branca, Guararapes/SP (fls. 27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/65). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALSINA ALICE DE JESUS, para que cumpra a 
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obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.04.2009 (data da citação - fls. 34 v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00386 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032596-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA APARECIDA SCANAVEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00295-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento das taxas judiciárias e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, mas 

isentando-a por gozar da gratuidade judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 13) e informações do benefício - INFBEN (fls. 48), 

comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 67/71) que a autora é 

portadora de hipertensão arterial sistêmica (precordialgia), insuficiência venosa crônica de membros inferiores e 

distúrbio de comportamento (transtorno de ansiedade). Afirma o perito médico que a autora apresenta restrição à 

realização de atividades físicas ou laborativas de natureza pesada. Conclui que a autora possui capacidade funcional 

aproveitável ao exercício das tarefas domiciliares habituais ou de funções de natureza leve a terceiros como meio à sua 

subsistência. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma capacidade residual para as tarefas domiciliares ou 

para funções de natureza leve, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista 

que não há como exigir da autora, hoje com 59 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual 

trabalhou a vida toda - empregada doméstica, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

da aposentadoria por invalidez. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação auxílio-doença 

de nº 133.548.992-1. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença de nº 133.548.992-1 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00387 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032598-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMELINDA PAULINO CARNEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00039-2 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação do exercício de atividade rural pela autora por todo 

o período de carência exigido para a concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e 

de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, observados os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 31 de julho de 2006 (fls.16), 

devendo, assim, comprovar 150 (cento e cinqüenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 15.10.1981, onde consta que o 

mesmo exercia a profissão de lavrador (fls.14), certidão da Justiça Eleitoral de Novo Horizonte - SP, datada de 
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28.01.2008, onde consta que a autora é domiciliada desde 31.08.1993 e onde consta a ocupação de trabalhadora rural 

(fls.17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.72/73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (29.05.2008 - fls. 20), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CARMELINDA PAULINO CARNEIRO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 29.05.2008 (data da citação - fls.20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00388 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032667-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOEL DE PAULA RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00202-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 10), comunicação de decisão expedida pela 

previdência social (fls. 11) e cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 14/17), comprovando que 

o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 21.10.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55) que o autor, pedreiro, 

hoje com 43 anos de idade, é portador de lombociatalgia à esquerda. Afirma o perito médico que o autor pode 

apresentar crises aos esforços físicos, sendo passível de melhora através de tratamento ortopédico, neurológico e 

fisioterápico. Conclui que o autor está incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor incapacitado de forma parcial e temporária 

para o trabalho, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
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Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
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In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício dever ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

570.699.355-2, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MANOEL DE PAULA RIBEIRO FILHO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação 

do benefício de nº 570.699.355-2, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00389 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.032753-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA FRANCHINI ALVES 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00154-3 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma única vez, com correção 

monetária, a partir de cada vencimento, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 39/44 (prolatada em 18.05.2009) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 15v. (19.01.2009), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Neste sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA FRANCHINI ALVES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 19.01.2009 (data da citação - fls.15v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00390 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.032769-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUZA DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO : ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00036-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez a partir 

da data do laudo pericial, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, com correção monetária e juros de mora de 1% ao 

mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. Nos termo do Convênio de Assistência Judiciária firmado entre a Defensoria Pública de São Paulo e a 

Secional da OAB-SP, fixou os honorários do advogado da autora em R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais). Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data do indeferimento 

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor de todo o atrasado, sem limitação aos 

valores vencidos até a data da sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada pela autora é preexistente ao 

seu ingresso no RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo este o entendimento, requer a fixação dos 

honorários advocatícios nos termos da tabela específica a ser paga pelo convênio OAB/PGE/SP. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 58/59 (prolatada em 09.06.2009), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (30.04.2009 - fls. 41). Considerada a renda mensal do 

auxílio-doença, equivalente a R$ 619,44 (seiscentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos - fls. 24), é aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 32/41) que a autora, hoje com 

55 anos de idade, é portadora de patologias degenerativas em coluna lombar e joelhos. Afirma o perito médico que as 

alterações detectadas geram comprometimento na área de mobilidade de forma grave. Conclui que a autora está 

incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação, tendo em vista que o perito médico fixou o início da incapacidade 

na data da perícia (fls. 40). Ainda que assim não fosse, está claro que à época da filiação a autora apresentava plenas 

condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à sua idade, fato reiterado pela 

concessão administrativa do auxílio-doença (fls. 24). As doenças degenerativas não aparecem de um momento para o 
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outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42, da 

Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o laudo pericial fixou o início da incapacidade da autora na data da avaliação médica (fls. 40). Assim, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e às 

apelações, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA DE SOUZA MARTINS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 30.04.2009 (data do laudo pericial - fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00391 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032792-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ABADIA MOREIRA 

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00155-8 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurada, condenando a autora 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais), com exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da gratuidade judiciária, ressalvado o art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Condenou-a, ainda, aos pagamentos dos honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), com 

base na Tabela II da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal.  

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, no valor do salário 

de contribuição, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a concessão do 13º salário. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 13/31), consulta a vínculos 

empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 48) e consulta a remunerações do trabalhador - CNIS (fls. 49). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois, embora o laudo pericial, datado de 15.06.2008, 

não tenha sido preciso sobre o início da incapacidade, fixou o início da doença há seis anos, asseverando que a 
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patologia diagnosticada é incompatível com a profissão da autora. Ademais, observa-se às fls. 48/49 que a autora 

contribuiu à previdência social até 07/2003, data compatível com o surgimento da doença, do que se infere que somente 

deixou de trabalhar em razão da patologia, conforme depoimento das testemunhas às fls. 112/115. Assim, não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se 

observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/89) que a autora, faxineira, 

hoje com 55 anos de idade, é portadora de patologia inflamatória de ombro direito, com rotura completa do tendão 

supra-espinhal, bem como de hipertensão arterial sistêmica parcialmente controlada. Afirma o perito médico que a 

autora apresenta dor à apalpação da articulação acrômio-clavicular direita e à abdução-adução e elevação lateral e 

frontal de ombro direito, não podendo exercer atividades que exijam esforço físico. Aduz ainda que, apesar de se tratar 

de patologia irreversível, há indicação de tratamento sintomático, com fisioterapia motora e medicação analgésica e 

anti-inflamatória. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ABADIA MOREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1347/2180 

- DIB 15.06.2008 (data do laudo pericial - fls. 89), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00392 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032955-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00089-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, bem como gratificação natalina, desde o ajuizamento da demanda. As parcelas vencidas 

deverão ser pagas com correção monetária, de acordo com a legislação previdenciária, com a Súmula 8 do E. TRF da 3ª 

Região e a Súmula 148 do STJ, e com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, respeitando-se o prazo 

prescricional de cinco anos. Isento de custas e despesas processuais, o réu deverá pagar honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e a 

fragilidade da prova testemunhal. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data 

da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 21 de março de 2003 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: documento de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teodoro 

Sampaio, em nome do pai da autora, onde consta o pagamento de mensalidades nos anos de 1981, 1982, 1983, 1984, 

1985 e 1986 (fls.10/10v.), certidão de nascimento da filha da autora, em 29.03.1972, onde consta a profissão de lavrador 

do pai (fls.16), certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 09.05.1942, onde consta a profissão de lavrador 

do pai da autora (fls.17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (27.06.2008 - fls.21), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 27.06.2008 (data da citação - fls.21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00393 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033102-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILMEIA DONIZETE DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00015-0 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, a ser 

calculado na forma do art. 61 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. As parcelas em atraso serão pagas de uma 

só vez, com correção monetária desde os respectivos vencimentos (Súmulas nº 43 e 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª 

Região, Lei nº 6.899/81 e Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal) e juros de mora de 12% ao 

ano a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Não 

sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em 

juízo ou da citação. Por fim, prequestiona matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 81/85 (prolatada em 06.04.2009) concedeu benefício de auxílio-

doença, cujo valor equivalia a R$ 261,74 (duzentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos - fls. 34), a partir da 

data da citação (06.04.2006 - fls. 29), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-

mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, 

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53/60) que a autora, auxiliar 

lojista, hoje com 42 anos de idade, é portadora de artrodese parcial de quadril esquerdo. Afirma o perito médico que a 

autora apresenta disfunção na articulação do membro inferior esquerdo, com hipotrofia visível, rotação de eixo à 
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esquerda e deformidade / encurtamento em aproximadamente quatro centímetros, além de déficit funcional em joelho 

esquerdo e deformidade em dorso do pé esquerdo (compensatório para o encurtamento), resultando em marcha com 

báscula e limitações para outros movimentos à esquerda. Aduz, ainda, que o quadro da autora implica restrições para 

atividades físicas que exijam higidez de aparelho locomotor, deambulação e/ou postura ortostática por longos períodos. 

Conclui que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SILMEIA DONIZETE DE OLIVEIRA ALVES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB 29.08.2007 (data do laudo pericial- fls. 60), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) 

do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00394 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033116-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE MOREIRA FELICIANO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 03.00.00101-8 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, nunca 

inferior ao salário mínimo, a partir da data da citação, incluído o 13º salário. As parcelas vencidas serão acrescidas de 

correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa total e 

definitiva. Caso assim não entenda, requer a redução da verba honorária para percentual inferior ao mínimo previsto no 

art. 20, § 3°, do CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da CTPS trazida aos autos com a inicial (fls. 11/13) e guias de recolhimento à previdência 

social (fls. 14/51), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, 

ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 124/126) que a autora é 

portadora de escoliose. Afirma o perito médico que a patologia é irreversível, não podendo a autora realizar atividades 

que exijam esforço físico. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e 

permanente. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas parcial, afirma que sua 

patologia é irreversível, não podendo exercer atividades que exijam esforço físico. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 55 anos de 
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idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - manipuladora de pescados, 

lavradora e empregada doméstica, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 52). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE MOREIRA FELICIANO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 28.01.2009 (data do laudo pericial - fls. 126), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00395 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033135-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANADIR DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00102-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, desde a data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora de 1% ao 

mês, contados a partir do ajuizamento da ação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada da autora. Caso mantida a 

condenação, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação, pela incidência dos juros de mora no 
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percentual de 0,5% ao mês e pela redução da verba honorária para 5% sobre as prestações vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de junho de 2004 (fls.07), 

devendo, assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 18.07.1970, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls. 09), contrato particular de compromisso de venda e compra, assinado em 21.09.1987, 

referente a um imóvel rural, onde consta o nome da autora como compromissária e onde consta sua profissão de 

lavradora (fls.13/14), certidão de casamento da filha da autora, em 15.07.1989, onde consta a profissão de lavradora 

daquela (fls.15), certidão da Prefeitura do Município de Ribeirão Grande, datada de 14.12.2005, onde consta a autora 

como possuidora, há mais de cinco anos, de uma área de terras de aproximadamente 0,75 ha (fls.16), recibos de entrega 

da declaração de ITR, referentes aos exercícios de 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, em nome da autora (fls.17/21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido". 

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (06.10.2008 - fls. 27v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANADIR DE MORAES FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 06.10.2008 (data da citação - fls.27v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00396 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033169-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE JESUS SALES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

CODINOME : TEREZA DE JESUS SALLES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00117-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir do 

ajuizamento da ação, em valor nunca inferior ao salário mínimo, além da gratificação natalina, tudo acrescido de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Isento o 

réu de custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 

dias, sob pena de multa diária de R$100,00. 

Às fls. 82, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 
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Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir, em virtude 

da ausência de prévio requerimento administrativo, razão pela qual o processo deveria ser extinto sem o julgamento do 

mérito ou suspenso, pelo prazo de 60 dias, a fim de que a parte autora comprove o pedido administrativo e o respectivo 

indeferimento ou a ausência de resposta da autarquia dentro de 45 dias. No mérito, sustenta a inexistência de prova 

material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade 

de segurada da autora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, 

não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a 

resistência à lide (v.g. AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 

12.07.2007; AC 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007). 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de agosto de 2008 (fls.18), 

devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.02.1987, onde consta a profissão de 

tratorista do marido da autora e a profissão de lavrador do sogro da autora (fls.19), certidão de nascimento do filho da 

autora, em 19.12.1990, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.20), Períodos de Contribuição - 

CNIS, onde consta registro de trabalho do marido da autora em estabelecimentos agrícolas nos períodos de 01.05.1985 

a 07.02.1986, 16.03.1987 a 08.05.1987, 26.03.1992 a 30.10.1992, 10.05.1999 a 14.11.1999, 01.05.2000 a 17.06.2000 e 

18.03.2003 a 28.07.2008 (fls.73/74). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 
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- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00397 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033380-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANDIRA DIAS VIEIRA NUNES 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00147-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da 

sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir da 

propositura da ação, em valor não inferior a um salário mínimo, com correção monetária, nos termos exigidos pelo TRF 

da 3ª Região, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Não há custas ou despesas, devido ao 

benefício da justiça gratuita concedido à requerente. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada da autora. Caso mantida a 

condenação, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação e pela redução da verba honorária para 

o percentual de 5% sobre as prestações vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma da r. sentença. 

Apelou a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para o percentual de 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ) ou para o valor de R$930,00. 

Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de março de 1987 (fls.13), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 19.06.1948, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.14), Extrato Semestral de Benefício, onde consta que a autora recebe pensão por morte 

de trabalhador rural, desde 20.01.1991 (fls.18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
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perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (16.09.2008 - fls. 22v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, e dou provimento à apelação da parte autora, para 

fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SILVANDIRA DIAS VIEIRA NUNES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 16.09.2008 (data da citação - fls.22v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00398 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.033398-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : VERA LUCIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL AVILA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00025-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão 

da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o referido benefício a partir da data da 

cessação administrativa. As prestações em atraso, descontados os valores pagos administrativamente ou a título de 

antecipação da tutela, serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Isento de 

custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 77/79 (prolatada em 23.06.2009) concedeu benefício de auxílio-

doença desde a data da cessação administrativa. Considerando o valor anterior do benefício (R$ 240,88 - duzentos e 

quarenta reais e oitenta e oito centavos - fls. 23) e que o mesmo ainda estava ativo na época da realização da perícia 

médica (12.09.2006 - fls. 46), é aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação 

da sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00399 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033504-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAOR DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00062-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 39/40, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez a partir 

da data da cessação do auxílio-doença (03.05.2007 - fls. 33). As parcelas atrasadas serão acrescidas de correção 

monetária na forma da Súmula nº 148 do STJ e de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada pelo autor é preexistente ao 

seu reingresso no RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo este o entendimento, requer a fixação dos 

juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Às fls. 214, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 32), consulta a atividades do 

contribuinte individual - CNIS (fls. 150), consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 151), consulta a vínculos empregatícios 

do trabalhador - CNIS (fls. 152) e cópia da carteira de trabalho (fls. 187/188), comprovando que o autor estava dentro 

do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 125/129) que o autor, pintor 

de autos, hoje com 55 anos de idade, é portador de hipertensão arterial, insuficiência coronariana pós infarto do 

miocárdio e angioplastia, osteoartrose de coluna lombar e osteoartrose e osteonecrose de quadril direito. Afirma o perito 

médico que o autor apresenta angina aos pequenos esforços e limitação importante das funções da coluna lombar e da 

articulação coxo femoral direita. Conclui que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade total e 

permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, tendo em vista que, 

embora o laudo pericial tenha fixado o início da doença em março de 2003 (fls. 127) e o autor tenha voltado a contribuir 

à previdência social entre 10/2003 e 08/2004 (fls. 151), afirma o perito médico que se trata de doença degenerativa, 

tendo havido agravamento da patologia (fls. 127). Ademais, consta do conjunto probatório que, após ser submetido a 

cateterismo e angioplastia em outubro de 2003, o autor voltou a trabalhar como pintor de autos autônomo até 2004, de 

modo que está claro que à época da filiação apresentava plenas condições de trabalho, o que foi se agravando com o 

decorrer do tempo, devido à sua idade e à natureza de sua doença, fato reiterado pela concessão administrativa do 
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auxílio-doença em 19.11.2004 (fls. 44), cerca de nove meses após cumprir a condição prevista no parágrafo único do 

art. 24 da Lei nº 8.213/91 para cômputo das contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado. Com efeito, as 

doenças degenerativas não aparecem de um momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, 

ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial (fls. 128), o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da 

cessação administrativa do auxílio-doença de nº 505.367.062-1. Frise-se que a data de 03.05.2007 se refere ao pedido de 

prorrogação deste benefício e não necessariamente à sua cessação (fls. 33), razão pela qual deve ser corrigido o erro 

material da r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 39/40). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, corrigindo o erro material da r. sentença para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na 

data da cessação administrativa do auxílio-doença de nº 505.367.062-1. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ALAOR DA SILVA CAMARGO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença de nº 505.367.062-1, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00400 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033522-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA ELISA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00036-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor do salário mínimo, a 

partir da data da citação, incluído o 13º salário. As parcelas em atraso serão pagas de uma só vez, com correção 
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monetária e juros de mora desde os respectivos vencimentos. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária 

fixada em 20% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença submetida 

ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo 

pericial em juízo e dos juros de mora a partir da data da citação. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento 

administrativo ou da citação. 

Com contra-razões da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos certificado de reservista de 3ª categoria (fls. 14), datada de 

22.09.1957, e certidão de casamento contraído em 13.10.1956 (fls. 15), ambas constando lavrador como profissão do 

seu marido. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 144/145). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 
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9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 
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- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 114/116 e 127/129) que a 

autora, lavradora, hoje com 69 anos de idade, é portadora de seqüela motora de acidente vascular cerebral isquêmico 

(AVCI), hipertensão arterial grave e diabetes mellitus, além de câncer de intestino grosso. Afirma o perito médico que a 

autora apresenta paralisia completa e contração muscular anormal e permanente da musculatura do hemicorpo esquerdo, 

deambulando com auxílio de bengala, com marcha tipo escavante (tipo de movimento de foice). Aduz, ainda, que a 

autora está em tratamento quimioterápico e que a seqüela do AVCI é irreversível, não sendo passível de melhora com 

medicamentos ou fisioterapia. Conclui que a autora está incapacitada de forma total e permanente para qualquer 

trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se às fls. 28 e 41 que o pedido administrativo efetuado pela autora se refere ao benefício de 

aposentadoria por idade. Assim, não havendo requerimento administrativo para a concessão do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 30). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, bem como os 

juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00401 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033606-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILZE ROMERO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00019-2 1 Vr ANGATUBA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor de um salário mínimo, a 

partir da data da citação. As parcelas em atraso serão acrescidas correção monetária pela Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito, ante a impossibilidade da 

antecipação da tutela, por ausência dos requisitos autorizadores e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, 

pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e ausência de incapacidade total para o 

trabalho, além de ser a doença alegada pela autora preexistente ao seu ingresso no RGPS, não fazendo jus ao benefício 

pretendido. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo 

pericial aos autos ou da citação e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 15/21) e consulta a períodos de contribuição - CNIS 

(fls. 42/43), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 47/53) que a autora, 

autônoma, hoje com 52 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial. Afirma o perito médico que autora deve ser 

afastada para tratamento médico. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total e 

temporária. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 
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INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora aos quadros da previdência, tendo em vista que o 

perito médico fixou o início da incapacidade no início de 2009 (fls. 50), época em que a autora já se encontrava filiada, 

conforme se verifica às fls. 42/43.  

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00402 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033610-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DO CARMO MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CHRISTIANE REZENDE PUTINATI KIHARA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00150-3 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, devendo pagar as parcelas atrasadas de uma única vez, com correção monetária, 

a partir de cada vencimento, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais não abrangidas pela isenção de que goza, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita a reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação da verba honorária no mínimo 

legal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 122/127 (prolatada em 20.05.2009) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 79v. (19.12.2008), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de janeiro de 1994 (fls.27), 

devendo, assim, comprovar 72 (setenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.06.1956, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.29), certidões de nascimento das filhas da autora, em 30.12.1959, 04.09.1963, 

24.08.1965 e 21.06.1972, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.31/34), proposta de empréstimo 

para custeio agrícola de algodão e soja, em nome do marido da autora, datada de 14.11.1969 (fls.35/35v.), declarações 

de rendimentos e respectivos recibos, em nome do marido da autora, datadas de 09.09.1970, 30.05.1974 e 26.07.1975, 

onde consta a profissão de agricultor do mesmo (fls.38/39 e 46/49), notas de crédito rural, em nome do marido da 

autora, datadas de 30.04.1970 e 04.11.1971 (fls.40 e 44), declaração para cadastro de parceiro ou arrendatário rural, 

datada de 06.04.1972, em nome do marido da autora (fls.42/42v.), cédulas rurais pignoratícias, em nome do marido da 

autora, com vencimento em 25.09.1972, 25.05.1974 e 25.05.1974 (fls.43/43v. e 50/51v.), documento do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Pompéia, em nome do marido da autora, datada de 13.02.1976 (fls.45), notas fiscais em nome 

do marido da autora, comprovando a aquisição de semente de soja e inseticida, emitidas em 04.09.1973 e 15.01.1974 

(fls.53/54), notas fiscais em nome do marido da autora, comprovando a venda de café, emitidas em 11.10.1977, 

08.10.1974, 11.10.1977 (fls.57/59), certidão do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Pompéia - SP, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.60), comprovantes de 

pagamento ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pompéia, em nome do marido da autora, datados de 31.03.1976, 

01.12.1975, 25.02.1976, 29.10.1976, 29.07.1976, 28.06.1976, 27.05.1976, 26.04.1976, 23.02.1977, 21.01.1977, 

01.12.1976, 03.09.1976, 05.01.1976 e 28.09.1976 (fls.68/71). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 117/119 e cd anexo). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA PEREIRA DO CARMO MACEDO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 19.12.2008 (data da citação - fls.79v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00403 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033876-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA PEREIRA DE QUEIROZ SANTOS 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00120-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, devendo pagar as prestações vencidas desde então com correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, bem 

como do cumprimento do período de carência e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de outubro de 1996 (fls.11), 

devendo, assim, comprovar 90 (noventa) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 31.07.1958, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVA PEREIRA DE QUEIROZ SANTOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 26.09.2008 (data da citação - fls.21v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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No. ORIG. : 08.00.00129-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, além de abono anual. As prestações vencidas serão pagas com correção 

monetária, desde o respectivo vencimento, e com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a sentença. Não 

há reembolso de custas ou despesas processuais. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada da autora. Caso mantida a 

condenação, pugna pela fixação da correção monetária pelos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da 

ação (Súmula 148 do STJ), dos juros de mora tão somente a partir da citação e pela redução da verba honorária para o 

percentual de 5% do valor das prestações vencidas até a sentença, além da isenção do pagamento de custas judiciais. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de agosto de 2003 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: CTPS da autora, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.04.1987 a 

22.10.1989 e 01.03.1990 a 09.07.1990 (fls.08/09), CTPS do marido da autora, onde consta registro de trabalho rural nos 

períodos de 19.05.1968 a 26.10.1969, 16.02.1973 a 10.04.1975, 09.09.1975 a 28.03.1976, 01.07.1976 a 30.04.1977, 

10.05.1977 a 08.05.1986, 01.07.1986 a 22.10.1989, 27.11.1989 a 03.12.1989, 01.03.1990 a 09.06.1990, 01.07.1990 a 

06.04.1996, 01.10.1996 a 30.06.1998, 01.11.1998 a 17.06.1999, 01.07.1999 a 19.07.2001, além de registro com data de 

início em 03.01.2002, ainda em aberto (fls.12/29). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1386/2180 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 68/70). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 36). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDNA CAMPOS MARTINS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 15.01.2009 (data da citação - fls.44), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00405 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034074-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA HELENA SOUSA CALVOSO 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00074-5 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data do 

ajuizamento da ação. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, com correção monetária e juros de mora de 

1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas.  

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando o não atendimento aos requisitos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do 

laudo pericial em juízo e a redução dos honorários advocatícios, bem como sejam declaradas expressamente a 

incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às despesas processuais. 

Com contra-razões da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 13/15), 

carta de concessão / memória de cálculo (fls. 21/23), consulta a vínculos empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 

46/47), consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 50) e informações do benefício - INFBEN (fls. 54). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

esteve em gozo do auxílio-doença até 30.08.2004 (fls. 54), tendo o laudo pericial fixado o início da incapacidade em 
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23.03.2004 (fls. 89). Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em 

decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 85/89) que a autora, auxiliar 

de produção, hoje com 46 anos de idade, é portadora de discopatia degenerativa da coluna cervical, tendinite crônica em 

ombro esquerdo, síndrome do túnel do carpo bilateral, fibromialgia e transtorno dissociativo. Afirma o perito médico 

que a autora não é passível de tratamento que a capacite para o retorno às suas atividades laborais. Conclui que a autora 

está incapacitada para qualquer trabalho, sendo sua incapacidade absoluta e permanente.  

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 502.185.230-9, tendo 

em vista que o laudo pericial atesta que a incapacidade da autora teve início em 23.03.2004 (fls. 89). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26/26v.). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da propositura da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para isentá-lo das despesas processuais e dou provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença de nº 502.185.230-9. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00406 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034164-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALETE PEREIRA SANTANA LEANCE 
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ADVOGADO : LEONIRA APARECIDA CASAGRANDE DIAS 

No. ORIG. : 07.00.00115-1 3 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 91/92, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, no valor de 91% do 

salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, a partir da data da cessação administrativa. As prestações em 

atraso, descontados os valores pagos a título de antecipação da tutela, serão acrescidas de correção monetária (Lei nº 

6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ) e de juros de mora nos termos da Lei nº 6.899/81 desde a data da citação. Condenou-

o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). Isento de custas. Sentença não submetida à remessa oficial. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e dos juros de mora em 

0,5% ao mês, bem como a redução dos honorários advocatícios para um valor fixo e líquido ou para 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício fixado, aos juros de 

mora e aos honorários advocatícios. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

560.308.291-3, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00407 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000507-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA INACIO AMARAO 

ADVOGADO : CATIA LUCHETA CARRARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial a pessoa deficiente. Sentença de improcedência. Perícia 

médica. Estudo social. Ausentes. Imprescindibilidade. Sentença anulada, de ofício. Apelação prejudicada. 

Determinado o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à realização da instrução probatória. 
 

Aforada ação em 12/02/2009, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

benefício assistencial, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, exarada a 13/05/2009, deixando de 

condenar a vindicante ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, visto que beneficiária da justiça 

gratuita. 

Inconformada, a postulante ofertou recurso de apelação, aduzindo, em síntese, presença dos requisitos à concessão da 

benesse. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o I. Representante do Ministério Público Federal 

opinou, preliminarmente, pela anulação do processo e pela conversão do julgamento em diligência, para realização de 

perícia médica e estudo social. 

Decido. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, 

incapacitante à vida independente e ao labor. Necessária, ainda, a comprovação da insuficiência de recursos à própria 

manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

Sabe-se, outrossim, que a ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Ora, na espécie, o pleito foi deduzido com base em suposta deficiência (incapacidade laboral) da vindicante. 

Entretanto, o MM. Juiz monocrático entendeu pela improcedência do pedido, sem ensejar a realização de perícia médica 

e estudo social - instrumentos essenciais à demonstração do real estado de saúde da postulante do benefício, bem assim 

da precariedade de suas condições de vida, pois, além de aludidas provas técnicas fornecerem maiores subsídios e 

elementos de convicção, acerca da incapacidade e situação econômica do proponente, fomentam a segurança na 

prestação jurisdicional, circunstâncias que denotam a importância de seu deferimento, inclusive por força do art. 130 do 

CPC, segundo o qual "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à 

instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias" (destaquei). 

Por conseguinte, imprescindíveis ao deslinde da causa a produção de exame médico pericial, necessário à aferição da 

incapacidade do vindicante, bem como a realização de estudo social, relatório ou auto de constatação, para verificar a 

efetiva existência de hipossuficiência ensejadora da proteção estatal. 

Dessa forma, o Juízo singular, ao inibir a verificação da presença dos requisitos legais à benesse pretendida, cerceou o 

direito da promovente, em comprovar o preenchimento dos pressupostos à obtenção da prestação perseguida, 

incorrendo em nulidade, como bem ponderou o I. Representante do Parquet em seu parecer. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pela vindicante. 
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Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte, inserta nos seguintes julgados: AC nº 823832, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 21/06/2004, v.u., DJU 12/08/2004, p. 537; AC nº 628675, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, 

j. 04/10/2004, v.u., DJU 22/10/2004, p. 548; AC nº 825039, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

19/10/2004, v.u., DJU 08/11/2004, p. 665. 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para realização de perícia 

médica e produção de estudo social, prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00408 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.001188-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARINA CALDEIRA REINA 

ADVOGADO : PRISCILA MARI PASCUCHI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Estudo social. Ausência. Imprescindibilidade. Sentença 

anulada. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação em 07/04/2009, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

benefício assistencial, sobreveio sentença de improcedência, exarada a 14/04/2009, sem condenar a vindicante ao 

pagamento de honorários advocatícios, visto que a lide não chegou a ser instaurada. 

Inconformada, a postulante ofertou recurso de apelação, aduzindo, em síntese, presença dos requisitos à concessão da 

benesse. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o I. Representante do Ministério Público Federal 

opinou pela anulação do processo, a partir do momento em que o Parquet deveria ter sido intimado para se manifestar, 

ordenando-se, ainda, a realização de estuo social. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à 

vida independente e ao labor. Necessária, ainda, a comprovação da insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

Sabe-se, outrossim, que a ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, o MM. Juiz monocrático entendeu pela inexistência de miserabilidade, sem ensejar dilação probatória a 

respeito, consubstanciada na realização de estudo social - instrumento essencial à demonstração da precariedade das 

condições de vida do postulante do benefício, pois, além de fornecer maiores subsídios e elementos de convicção, 

acerca da situação econômica do proponente, fomenta a segurança na prestação jurisdicional, circunstâncias que 

denotam a importância de seu deferimento, inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "Caberá ao juiz, de 

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias" (destaquei). 

Por conseguinte, o Juízo singular, ao inibir a verificação da presença dos requisitos legais à benesse pretendida, cerceou 

o direito da promovente, em comprovar a existência dos pressupostos à obtenção da prestação perseguida, incorrendo 

em nulidade. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pela vindicante. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªRegião, AC nº 823832, proc. nº 200203990337711, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 21/06/2004 , v. u., DJU 12/08/2004, p. 537; TRF-3ªRegião, AC nº 628675, proc. nº 

200003990563192, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04/10/2004, v. u., DJU 22/10/2004, p. 548; TRF-

3ªRegião, AC nº 825039, proc. nº 200061060065516, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19/10/2004, v. u., 

DJU 08/11/2004, p. 665. 
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Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para produção de estudo 

social, prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2649 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0003296-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032435-4) DIMETAL 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA X TETRAMIR TRANSPORTE 

REFLORESTAMENTO LTDA X CASIL S/A CARBURETO DE SILICIO(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - 

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Apresente o autor os dados requerido pela União Federal. Após, promova-se nova vista ao réu. Int. 

 

1999.61.00.043883-0 - JOSE JOAO DO NASCIMENTO X SANDRA REGINA DIAS FALOPPA DO 

NASCIMENTO(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B 

- NELSON PIETROSKI E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Apresente a CEF saldo atualizado dos valores que pretende levantar. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

1999.61.00.053962-1 - ARI TOLEDO SCHENEIDER(SP153504 - HÉLIO AUN JUNIOR E Proc. CAIO 

SPERANDEO DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

Esclareçam os procuradores em nome de quem deverá ser expedido os alvará de levantamento, tendo em vista os 

pedidos divergentes de fls. 460, 461, 463. Após, venham-me os autos conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
91.0744926-7 - SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS(SP258175 - JOSE ANTONIO 

COZZI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO PAULO - 

GUARULHOS 

Esclareça o impetrante qual a razão do depósito que pleiteia levantar estar atrelado ao Juízo da 19ª Vara Cível Federal. 

Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

97.0007336-0 - BROSOL PARTICIPACOES LTDA X CIDADE DE DEUS - CIA/ COML/ DE PARTICIPACOES X 

NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A X UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP026750 - 

LEO KRAKOWIAK E SP037251 - MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI E SP045362 - ELIANA 
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RACHED TAIAR) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM 

OSASCO-SP(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Manifeste-se o impetrante quanto ao pedido de conversão em renda de totalidade dos valores depositados no presente 

feito.  

 

97.0036200-0 - MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA(SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE) X 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 8a. REGIAO FISCAL 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF 

da 3a Região. Intimem-se. 

 

1999.61.00.060675-0 - TALB PARTICIPACOES S/A X DRACO PRODUCAO E PROGRAMACAO S/A X EVORA 

PARTICIPACOES S/A X ASSECA PARTICIPACOES S/A X FEBRAIO PARTICIPACOES S/A X APRILE 

PARTICIPACOES S/A X MAGGIO PARTICIPACOES S/A X WEBMOTORS S/A(SP088601 - ANGELA BEATRIZ 

PAES DE BARROS DI FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - 

CLELIA DONA PEREIRA) 

Apresente o impetrante os dados requerido pela União Federal. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2004.61.00.018812-3 - KLAUS FORMANEK(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Apresente o impetrante o requerido pela União Federal. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.00.015186-8 - MWM INTERNACIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA(SP131524 - 

FABIO ROSAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1073 - ALESSANDRA 

HELOISA GONZALES COELHO) 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. 

TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

2007.61.00.019480-0 - MHA ENGENHARIA LTDA(SP211104 - GUSTAVO KIY) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. 

TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

2008.61.00.000663-4 - KATIA BARRETO FERREIRA(SP202362 - MONICA XAVIER EVANGELISTA) X 

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP206505 - ADRIANA INÁCIA VIEIRA E 

SP270838 - ALEXANDRE LUIZ BEJA) 

...Devidamente intimada para comprovar o recolhimento das custas pertinentes (fls. 86/88), no prazo legal, deixou a 

impetrante transcorrer in albis o prazo, sem se manifestar nos autos. Assim sendo, JULGO EXTINTO o presente, sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.00.013030-8 - SONIA APARECIDA DENADAI(SP014596 - ANTONIO RUSSO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO IBAMA - SP(Proc. 947 - ISABELLA MARIANA SAMPAIO P DE CASTRO) 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrante para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF 

da 3a Região. Intimem-se. 

 

2009.61.00.001286-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA(SP266441 - ROGÉRIO DIAS 

MESQUITA E SP147284 - WILSON FERREIRA DA SILVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Defiro o pedido de devolução do prazo requerido pelo autor. Int.  

 

2009.61.00.001425-8 - DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. 

TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

2009.61.00.002710-1 - DAAR EDUCACAO E CULTURA LTDA(SP252581 - RUBENS PAIM TINOCO JÚNIOR) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO 

Apresente o impetrante as contra-razões de apelação. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal. Int. 

 

2009.61.00.004762-8 - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA X COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A X RDC 

FOCCAR FACTORING FOMENTO COML/ LTDA X NOVA GUALE COM/ E PARTICIPACOES S/A X 

CARREFOUR VIAGENS & TURISMO LTDA X CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA X 

CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPACOES LTDA X BANCO CARREFOUR S/A X Z-DEZ 

AUTO POSTO LTDA X Z-ONZE AUTO POSTO LTDA X Z-DOZE AUTO POSTO LTDA X Z-TREZE AUTO 

POSTO LTDA X Z-QUATORZE AUTO POSTO LTDA X Z-DEZESSEIS AUTO POSTO LTDA X Z-DEZESSETE 

AUTO POSTO LTDA X Z-DEZOITO AUTO POSTO LTDA X Z-DEZENOVE AUTO POSTO LTDA X Z-VINTE E 

UM AUTO POSTO LTDA X Z-VINTE DE DOIS AUTO POSTO LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES 

E SP228072 - MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO E SP235576 - KARINA SUZANA SILVA ALVES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1074 - 

CRISTINA CARVALHO NADER) 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. 

TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

2009.61.00.009110-1 - VIATRIX VIAGENS E TURISMO LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

...Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente (processo administrativo de n. 

10882.452.313/2004-57) e ilegitimidade ativa ad causam (processo administrativo 16152.000.432/2008-82). Custas na 

forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal). 

 

2009.61.00.009750-4 - THE MARKETING STORE WORLDWIDE CONSUMER PRODUCTS LTDA(SP169709A - 

CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP128768A - RUY 

JANONI DOURADO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. 

TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

2009.61.00.011053-3 - SECURITECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA(RS029684 - FAUSTO ALVES LELIS 

NETO) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF 

da 3a Região. Intimem-se. 

 

2009.61.00.012168-3 - PASSION COM/ DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA(SP163613 - JOSÉ GUILHERME 

CARNEIRO QUEIROZ E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP275535 - PATRICIA FERNANDES 

CALHEIROS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO 

Uma vez proferida a sentença, cessa a jurisdição do Juízo de 1ª Instância, de forma que o deferimento de pedido de 

efeito suspensivo submete-se ao crivo do Tribunal julgador do recurso. A lei 1533/51 prevê apenas efeito devolutivo, 

motivo pelo qual indefiro o pedido formulado. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF da 3a 

Região. Intimem-se, 

 

2009.61.00.012310-2 - FRANCISCO JOSE AZEVEDO(SP163985 - CAROLINE GÓES BOSCO) X PRESIDENTE 

CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP 

...Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Custas na forma da lei. Honorários 

advocatícios indevidos (Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.). 

 

2009.61.00.012722-3 - DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA(SP050385 - JOSE 

MAURICIO MACHADO E SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Recebo a apelação do impetrante no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos 

ao E. TRF da 3a Região. Intimem-se. 
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2009.61.00.012747-8 - DORSEY ROCHA & ASSOCIADOS CONSULTORES E EDITORES LTDA(SP063188 - 

ERNESTO SACCOMANI JUNIOR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL 

Defiro o pedido de emenda à inicial, com retificação da autoridade impetrada, devendo figurar o Delegado da Receita 

Federal de Administração Tributária em São Paulo. Determino ainda a inclusão do Procurador da Fazenda Nacional em 

São Paulo, tendo em vista que existem débitos incritos em dívida ativa. Remetam-se os autos ao SEDI para as 

retificações necessárias. Após, intime-se para informações.  

 

2009.61.00.013282-6 - VILLA SUL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E 

SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF 

da 3a Região. Intimem-se. 

 

2009.61.00.013707-1 - METODO ENGENHARIA S/A(SP173676 - VANESSA NASR) X DELEGADO DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

...Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Custas na forma da lei. Honorários 

advocatícios indevidos (Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.).  

 

2009.61.00.014182-7 - BRASTUBO IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS E SIDERURGICOS LTDA X 

BRASTUBO INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD PLASTICOS-2(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, da Lei n. 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. Notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, 

I, da Lei 12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. Int...  

 

2009.61.00.014228-5 - DAGOBERTO KOELLE X MARIA DA GRACA ARNUS KOELLE(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

...Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar, para determinar à autoridade impetrada 

proceda imediatamente à analise dos processos administrativos nºs. 10880017801/89-31, 10880017803/89-67, 

10880017804/89-20 e 10880017005/00-11, apurando-se as receitas devidas e, se for o caso, inscrevendo os impetrantes 

como foreiros responsáveis pelos imóveis. Por conseguinte, extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos. Custas na forma da lei. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.00.015798-7 - TRANSBRITO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA - ME(SP235276 - WALTER 

CARVALHO DE BRITTO E SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X SUPERINTENDENTE DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO 

...Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar, para determinar à autoridade impetrada que 

responda, no prazo de 10 (dez) dias, a consulta formulada sob o nº. 10882.001495/2008-25. Por conseguinte, extingo o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios indevidos. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2009.61.00.015828-1 - MARIO SERGIO BORGES JUNIOR(SP099248 - ESTELA JOANA NICOLETI GOMES 

BORGES) X SUPERINTENDENTE JUNTA ADM RECURSOS INFRACOES-JARI POLICIA RODOV FED SP 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal. Após, promova-se vista ao MPF para 

apresentação de parecer. No retorno, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.016036-6 - JOWATEC COMERCIALIZACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA X JOWATEC 

COMERCIALIZACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA - FILIAL(SP216360 - FABIANA BETTAMIO 

VIVONE E SP198821 - MEIRE MARQUES PEREIRA E SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada; extinguindo o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.030042-2, informando-o 

sobre a prolação de sentença nestes autos. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos.  

 

2009.61.00.016991-6 - MAGNA CLOSURES DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 

LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP217989 - LUIZ GUSTAVO DE LÉO) X 
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SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. Notifique-se a autoridade 

apontada como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 

12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, 

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II do art. 7 da 

Lei 12.016/09. 

 

2009.61.00.017124-8 - FERNANDO LUIZ GONCALVES FERREIRA(SP248425 - ANA LAURA MORENO) X 

GERENTE ADMINISTRATIVO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SP(SP156868 - MARIA 

MACARENA GUERADO DE DANIELE) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o processo, sem análise do mérito, e o faço 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios 

indevidos. 

 

2009.61.00.017560-6 - GINJO AUTO PECAS LTDA(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada; extinguindo o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.029023-4, informando-o 

sobre a prolação de sentença nestes autos. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

2009.61.00.017580-1 - ADRIANA REGINA LISBOA(SP120703 - HELCIO RAMOS M DE MATTOS JUNIOR) X 

PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. Notifique-se a autoridade 

apontada como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 

12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. 

 

2009.61.00.017733-0 - CLAUDIO VANDERLEY LOLLO(SP222199 - SILVERIO AFFONSO FERNANDES 

PINHEIRO) X INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

...Pelo exposto, com base no artigo 18 da Lei nº 1533/51, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, ante a ocorrência da decadência do direito de impetrar mandado de segurança. Sem condenação em 

honorários advocatícios por força do enunciado contido na Súmula nº 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.00.018040-7 - RAYLA DE ALMEIDA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X REITOR DA UNILATO-

CENTRO UNIV ITALO BRASILEIRO 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, 

confirmando a liminar, no sentido de determinar que a autoridade impetrada emitisse, incontinenti, documento 

indicativo das notas dos dois semestres de 2007, do curso frequentado pela impetrante, independentemente do 

pagamento de eventuais mensalidades atrasadas exigidas pela mesma autoridade, tomando as providências necessárias à 

pratica do ato. Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos. Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

2009.61.00.018216-7 - ALESSANDRA CRISTINA PINTO(SP134522 - MILTON KALIL) X REITOR DA 

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. Notifique-se a autoridade apontada 

como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 

12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. 

 

2009.61.00.018365-2 - VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S A(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE 

ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

...Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, já que tempestivos e nego-lhes provimento e, como tal, 

mantenho a sentença de fls. 1481/1487 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

2009.61.00.018645-8 - M2 A ENGENHARIA LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para que a Autoridade Impetrada 

analise imediatamente os processos administrativos de ns. 18186.008554/2008-5, 18186.008521/2008-13, 

1886.008567/2008-24, 1886.010151/2008-76, 18186.010465-2008-79, 18186.010452/2008-08, 18186.010459/2008-11, 

18186.010567/2008-94, 18186.010613/2008-55, 18186.010609/2008-97, 18186.010610/2008-11, 18186.010591/2008-

23 e 18186.010557/2008-59. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentação das informações, no 
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prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para 

manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. Intime-se o órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, 

querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II do art. 7 da Lei 12.016/09. 

 

2009.61.00.018709-8 - WAGNER SCHUTZE(SP232114 - RENATO AUGUSTO ZENI) X GERENTE CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE FGTS 

Recebo a presente apelação no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF 

da 3a Região. Intimem-se. 

 

2009.61.00.018923-0 - ANA HELOISA DE OLIVEIRA CAMPOS RODRIGO(SP272677 - HENRIQUE LUCIANO 

DE SOUZA SILVA) X UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE X DIRETOR DO CURSO DE DIREITO 

DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE 

...Isso posto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

2009.61.00.019746-8 - TENDA ATACADO LTDA(SP147925 - ANDRE ALMEIDA BLANCO E SP206679 - 

EDUARDO MONTEIRO BARRETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de liminar para depois das informações da autoridade, porquanto necessita 

este juízo de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos pela própria impetrada. Prestadas, 

retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de liminar 

 

2009.61.00.020102-2 - PATRICIA BOLSONARO(SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

...Isso posto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 14/48 mediante a substituição, no prazo de 05 

(cinco) dias, por cópias simples. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex lege.  

 

2009.61.00.020560-0 - GONCALEZ E SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP046995 - JOAO JAYRO GIBIM 

GONCALEZ) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

...Isso posto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex lege.  

 

2009.61.00.020576-3 - ANTONIO ARARUNA DA SILVA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Compulsando os autos verifico a alegação da autoridade impetrada de ocorrência de erro material na decisão de fls. 

23/24, devendo constar como impetrante ANTONIO ARARUNA DA SILVA.  

 

2009.61.00.020607-0 - ARVATO DO BRASIL INDUSTRIA E SERVICOS GRAFICOS LTDA X SONOPRESS-

RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA S/A X SONOPRESS-RIMO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinou a 

suspensão, até o julgamento final, dos processos que questionam na Justiça a obrigatoriedade de incluir o valor pago 

pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), determino a suspensão do feito. E, assim sendo, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado. Ao final do julgamento da ADC n. 18, a demandante deverá solicitar o desarquivamento do feito. 

Intime-se. 

 

2009.61.00.020788-7 - TANTECH INFORMATICA LTDA(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E 

SP200792 - DANIELA ROSEMARE SHIROMA HAYAZAKI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR para que a 

Autoridade Impetrada analise imediatamente os Pedidos de Revisão protocolizados em 18/12/2007 (processos 

administrativos de ns. 10875.516469/2006-24, 10875.504573/2006-76 e 10875.516470/2006-59. No mais, mantenho a 

decisão tal como prolatada. Intimem-se as autoridades para o imediato cumprimento da decisão. 

 

2009.61.00.020857-0 - BANCO FIAT S/A(SP250132 - GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA) X DELEGADO 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 
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...Isso posto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

2009.61.00.020957-4 - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP130599 - MARCELO 

SALLES ANNUNZIATA E SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de liminar para depois das informações da autoridade, porquanto necessita 

este juízo de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos pela própria impetrada. Prestadas, 

retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de liminar 

 

2009.61.00.021002-3 - CAMARA DE ARBITRAGEM E CONCILIACAO DO ESTADO DE SAO PAULO-

CACESP(SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY) X SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada; extinguindo o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos. 

 

2009.61.00.021016-3 - MACH PAST IND/ METALPLASTICA LTDA(SP121698 - DJALMA LUCIO DA COSTA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA - SP 

Pelo exposto, ausentes os requisitos legais preconizados pela Lei n. 12.016/09, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/09. Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. Intime-se o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos 

termos do inciso II do art. 7º da Lei 12.016/09. 

 

2009.61.00.021037-0 - RONILDO DE MEIRA RESINAS EPP(SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE 

NEGRAO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO 

Apresente o impetrante as cópias necessárias para instrução da contra-fé, com todos os documentos que acompanham a 

inicial. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.021052-7 - WIND EXP/ E IMP/ LTDA(SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI) X INSPETOR 

CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

Regularize o impetrante sua representação processual uma vez que a inicial não foi instruida com procuração, sob pena 

de extinção.  

 

2009.61.00.021109-0 - IGNEZ GANDI DURAN MARQUES DUARTE(SP143386 - ANA PAULA FREITAS 

CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Esclareça a impetrante a prevenção apontada à fl. 19. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.021118-0 - WANDA GONCALVES BARRETO(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) 

X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, presentes os requisitos da Lei n. 12.016/09, DEFIRO A LIMINAR, para que a autoridade coatora 

prodeda imediatamente à análise do pedido protocolizado sob n. 04977.004856/2009-14, desde que nãp haja qualquer 

óbice senão aquele narrado na inicial. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentação das 

informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério 

Público Federal, para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. 

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem 

documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do art. 7 da Lei 12.016/09... 

 

2009.61.00.021179-9 - ADRIANA APARECIDA CICCARELLI(SP143747 - FREDERICO SANTANA BARBOSA) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Defiro os benefícios da gratuidade. Apresente a impetrante as cópias dos documentos que acompanham a inicial para 

instrução da contra-fé. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.021186-6 - PAES E DOCES BINA LTDA ME X VITALINO MANOEL GONCALVES X MARCOS 

RIBEIRO(SP178634 - MAURÍCIO RODRIGUEZ DA SILVA) X DIRETOR DA BANDEIRANTE DE ENERGIA 

S/A 

Ciências as partes da redistribuição do feito. Apresente o impetrante recolhimento das custas iniciais no prazo de 

5(cinco) dias sob pena de extinção. Int.  

 

2009.61.00.021434-0 - IGOR RONDINELLE PEREIRA DE SOUZA ARRAIS(SP284376 - ALEXANDRE GOMES 

BERTÃO) X DIRETOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - SP 
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Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de liminar para depois das informações da autoridade, porquanto necessita 

este juízo de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos pela própria impetrada. Prestadas, 

retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de liminar 

 

2009.61.00.021463-6 - SANTOS & CARVALHO COM/ DE RACOES LTDA X ROBERTO HIGINO DOS SANTOS 

E CIA LTDA - ME X ANA CAROLINA MASSARO ROSA - ME X HEBERT ALBERNAZ RIBEIRO PRETO - ME 

X ABBADE & REIS LTDA - ME X SOLONOVO AGROPECUARIA LTDA(SP142553 - CASSANDRA LUCIA S 

DE OLIVEIRA E SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - 

CRMV/SP 

...dIANTE DO EXPOSTO, indefiro a medida liminar PLEITEADA. Notifique-se a autoridade apontada como coatora 

para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. 

Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos 

do art. 12 da aludida lei. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se... 

 

2009.61.00.021895-2 - DALUNICA INCORPORADORA S/C LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) 

X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Apresente o impetrante comprovante de recolhimento de custas, sob pena de extinção. Após, venham-me os autos 

conclusos. Int. 

 

2009.61.00.021930-0 - FERNANDA SIMAO SILVA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Ciência as partes da redistribuição do feito. Manifeste-se o impetrante em termos de prosseguimento. Após, venham-me 

os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.81.008255-3 - CARLOS EDUARDO COSTA PINTO(RJ151585 - VILMAR QUIZZEPPI DA SILVA) X 

COMANDANTE BASE ADM APOIO IBIRAPUERA-MINIST DEFESA-COMANDO MIL SUDESTE 

Intime-se pessoalmente o impetrante para que promova andamento ao feito, sob pena de extinção. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2009.61.00.020461-8 - APROARTES - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PROFISSIONAIS E AUTORES 

CRISTAOS EM ARTES(SP140477 - SILVIA NELI DOS ANJOS PINTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

...Isso posto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

INTERPELACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.009149-9 - JONAS CARDOSO GONCALVES(SP129585 - MARCOS ANTONIO MIRANDA 

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça o requerente a alegação de fl.47. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.08.000696-5 - ADEMIR JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP088660 - ANTONIO DINIZETE SACILOTTO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP119477 - CID 

PEREIRA STARLING) 

...Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à ré, 

os quais, por força do disposto no art. 20, par. 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor atribuído à 

causa. 

 

2005.63.01.010317-2 - IRACI ALVES DE SOUZA(SP085611 - MARIA CRISTINA FRATOGIANNI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Devidamente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo legal, deixou a autora transcorrer in 

albis o prazo, sem se manifestar nos autos. Assim sendo, JULGO EXTINTO o presente, sem resolução do mérito, com 

fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.00.034023-6 - CLEBER SOARES DE SOUZA X CARLA RENATA SARNI SOUZA(SP172319 - CLAUDIA 

FERNANDES RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP204164 - AMAURI 

DOS SANTOS MAIA) 

Traga a requerente cópia original da petição protocolizada em 21/05/2009 (protocolo n. 2009.000134422-1). Em 

seguida, venham-me os autos conclusos para a apreciação dos declaratórios. Int. 

 

2009.61.00.021524-0 - LUIZ FERNANDO BOCORNY ALFAMA X ALESSANDRA GIAFFONE ZARVOS 

O objeto do presente feito, cobrança de honorários contratuais, embora derivado de processo que tramitou neste Juízo, 
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não é de competência da Justiça Federal, motivo pelo qual declino da competência para processar e julgar, nos termos 

do art. 113 do CPC e art. 109 da CF. Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2404 

 

MONITORIA 

2005.61.00.024172-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

OSVALDO RANGEL SIQUEIRA 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, com urgência, para retirar em Secretaria a(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s) 

sob o(s) número(s) 159/2009, em 05 (cinco) dias, e comprovar sua(s) posterior(es) distribuição(ões) junto ao(s) Juízo(s) 

deprecado(s).Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.005303-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X NILSON RODRIGUES DA SILVA(SP124619 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA) X GRACY 

RODRIGUES DA SILVA(SP083481 - MARIA ANGELICA DA SILVA MARTINS) 

Providencie a CEF a retirada dos documentos desentranhados.Prazo: 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.033471-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X MADEPLUS MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X CRISTIAN SIMAO EL JAMAL X MILAD 

ADIB EL JAMAL(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP081800 - ANTONIO CARLOS DE SANTANNA) 

Fls. 100/101: Diante da certidão negativa do Sr. oficial de justiça, dê a autora o regular andamento do feito. Prazo: 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.61.00.010606-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X APARECIDA 

IRACI PAMPLONA 

Diante da oposição dos embargos monitórios, prossiga-se o feito, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 2º, do Código 

de Processo Civil, pelo procedimento ordinário.Intime-se a embargada para impugnação, no prazo legal.Int.  

 

2008.61.00.017030-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X ELIANA REIS CRIVELLARO X LENILDA ALMEIDA 

VALENCA REIS X JOSE COELHO REIS FILHO 

Providencie a CEF a retirada dos documentos desentranhados.Prazo: 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.029684-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

CAIO TIMBERIO TAVARES DE CASTRO X CLAUDIO PIMENTA DE BARCELOS X ELAINE DE OLIVEIRA 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, com urgência, para retirar em Secretaria a(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s) 

sob o(s) número(s) 160/2009, em 05 (cinco) dias, e comprovar sua(s) posterior(es) distribuição(ões) junto ao(s) Juízo(s) 

deprecado(s).Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Int. 

 

2009.61.00.013534-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JOSE EVANDRO BONIFACIO DE SOUZA 

Diante da oposição dos embargos monitórios, prossiga-se o feito, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 2º, do Código 

de Processo Civil, pelo procedimento ordinário.Intime-se a embargada para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.00.017409-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ROBSON MARCILIO MUNIZ 

Diante da certidão negativa do Sr. Oficial de justiça (fls. 96), dê a autora o regular andamento do feito. Prazo: 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção dos autos. Int. 

 

2009.61.00.017956-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

RENATA BOCCIA MARGOSSIAN X PEDRO FRANCISCO BOCCIA X LILIA BAVELLONI COSTA BOCCIA 

Providencie a CEF a retirada dos documentos desentranhados.Prazo: 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0039348-0 - SOLANGE ANTONIA BRUNO(SP092447 - SOLANGE ANTONIA BRUNO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante da divergência acerca da titularidade da conta nº1017.013.0012188-3 e comparando-se os extratos de fls. 11 e 

198, nota-se que ambas as cópias estão incompletas, dessa forma, providênciem as partes a juntada aos autos de cópias 

completas e legíveis para se dirimir a controvérsia. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

94.0022144-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0016471-8) POLIMATIC 

ELETROMETALURGICA LTDA(SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - 

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Cumpra a parte autora o determinado às fls. 216. Prazo: 10 (dez) dias. Após, se em termos, expeça-se o requisitório. 

Silente, aguarde-se sobrestado no arquivo eventual provocação. Int. 

 

95.0011303-1 - LEONARDO FILONI X ULYSSES PASQUAL X THEREZINHA DE VILHENA PASQUAL X 

EDUARDO PIEDADE X ILDEMAR ANTONIO ARAUJO(SP064654 - PEDRO ANDRE DONATI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

95.0026304-1 - RAFAEL BARRANCO(SP084891 - MARIA ALICE AYMBERE E SP051671 - ANTONIO CARLOS 

AYMBERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Fls. 264/280: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 82.263,95 (oitenta e dois mil, 

duzentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), com data de 10/09/2009, devidamente atualizado, no prazo 

de 15 (quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a 

que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do 

artigo 475-J do CPC. 

 

96.0004081-8 - GERALDO FERRAZ DE MENEZES - ESPOLIO (LEONOR BRUNHEROTTI DE 

MENEZES)(SP103778 - PEDRO ARNALDO FORNACIALLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO 

DIAS) 

Dê-se ciência às partes das cópias trasladadas para estes autos. Após, se em termos, expeça-se o requisitório, consoante 

requerido às fls. 136/137. Int. 

 

97.0026255-3 - ROMILDO BARBATO DE OLIVEIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Ciência as partes do retorno dos autos do TRF. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se com baixa na 

distribuição. Int. 

 

97.0036799-1 - CLESIO APARECIDO OLIVATI X ANDREIA CRISTINA PEREIRA OLIVATI(SP172794 - 

FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE 

COAN) 

Aguarde-se em cartório o prazo estabelecido na audiência de fls. 266/267. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

1999.61.00.052318-2 - SERGIO RIVERO PUPO(SP121821 - LOURDES NUNES RISSI E SP080315 - CLAUDIO 

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, consoante requerido. Int. 

 

1999.61.00.058709-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.019221-9) JERONIMO 

DE OLIVEIRA RODRIGUES X VALERIA MARTINEZ DELGADO(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Fls. 197: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 991,44 (novecentos e noventa e um reais 

e quarenta e quatro centavos), com data de 22/01/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) 

condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do 

CPC. Intime(m)-se. 

 

2000.61.00.024839-4 - MAURICIO PERACOLI RIBEIRO X ADRIANA MANTOVANI DA SILVA X RAFAEL 

CARLOS RIBEIRO X MARIUZA ANTONIA PERACOLI RIBEIRO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência as partes do retorno dos autos do TRF. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se com baixa na 

distribuição. Int. 

 

2000.61.00.048748-0 - JOSE ROBERTO SOARES X ANA MARIA GOTSFRITS SOARES(SP141335 - ADALEA 
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HERINGER LISBOA MARINHO E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X BANCO BAMERINDUS S/A - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(SP118942 - LUIS PAULO SERPA) 

Ciência as partes do retorno dos autos do TRF. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se com baixa na 

distribuição. Int. 

 

2001.61.00.009918-6 - EDUARDO APARECIDO DANZO X ROSELI RODRIGUES DANZO(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP088818 - DAVID EDSON KLEIST) X LARCKY 

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES) 

Às partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez), ofertarem seus pareceres. Sem prejuízo, expeça-se alvará de 

levantamento em favor do expert e após, conclusos para sentença. Int. 

 

2001.61.00.013541-5 - WILSON LUIZ CORREIA X MARIA APARECIDA RODRIGUES CORREIA X MARIA 

TERESA ARAUJO(SP154063 - SÉRGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP114904 - NEI 

CALDERON) X UNIAO FEDERAL 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União como assistente do pólo passivo. Manifestem-se as partes, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento em favor do 

Sr. Perito. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2002.61.00.025321-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.019375-4) JOSE ALMI 

LOPES X MARIA LUCINETE LEITE X MARIA DE FATIMA LEITE SILVA X FRANCISCO PAULO DA 

SILVA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Por ora, manifeste-se a CEF acerca das alegações dos autores, fls. 449/463. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

2003.61.00.010020-3 - AGUINA ROCHA MACHADO X GILDASIO MACHADO MEIRA(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Por ora, intime-se a Ré para que comprove nos autos o cumprimento do art. 31, §§ 1° e 2°, do Decreto-lei 70/66, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.00.035237-0 - ANGELO BARIN X GEDALVA VIEIRA BARIN X RAQUEL BARIN(SP197390 - 

GUSTAVO TADASHI GOMES KITAYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Expeça-se ordem de pagamento em favor do Sr. Perito no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) bem como alvará de levantamento do depósito de fls. 306 em favor do mesmo.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2004.61.00.009133-4 - AURINO ANGELO DOS SANTOS X ELISABETE SANTANA(SP135631 - PAULO SERGIO 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

2004.61.00.018138-4 - LUIS EDUARDO SURIAN BRETTAS X ANA CARMEM FRANCO NOGUEIRA(SP160381 

- FABIA MASCHIETTO E SP158958 - ROBERTA GOMES VICENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. MARIA FERNANDA SOARES A. B. MOTTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

2005.61.00.009578-2 - SERGIO APARECIDO ALVES X ROSANGELA APARECIDA MANGOLIM 

MARIANO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

As partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apresentarem seus pareceres. Sem prejuízo, solicite-se ao Diretor do 

Foro o pagamento dos honorários periciais arbitrados às fls. 202. Intimem-se. 

 

2005.61.00.018146-7 - JOSE MAURICIO SORCI DIAS X LINEIA SOARES LINCHO DIAS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários periciais. Int. 
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2006.61.00.008048-5 - EMIR ALVES FERREIRA X FRANCISCA DOS SANTOS FERREIRA(SP113910 - 

ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, com urgência, para retirar em Secretaria a(s) Carta(s) Precatória(s) 

expedida(s) sob o(s) número(s) 165/2009, em 05 (cinco) dias, e comprovar sua(s) posterior(es) distribuição(ões) junto 

ao(s) Juízo(s) deprecado(s).Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Int. 

 

2006.61.00.022178-0 - LUIZ DOS SANTOS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Trata-se de uma impugnação interposta pela Caixa Econômica Federal ao cumprimento da sentença, nos termos 

previstos no artigo 475-L e seguintes do Código de Processo Civil, alegando excesso de execução.A parte ré apresentou 

os cálculos que entende devido no montante de R$ 2.988,96 (dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e seis 

centavos) atualizados até agosto de 2007.A parte autora apresentou manifestação impugnando as alegações 

apresentadas pela parte ré.Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos que superam os 

valores apresentados pelo exeqüente, fls. 75/79.Intimada as partes para manifestarem sobre os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. As partes manifestaram sua concordância com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 

85 e 86/87).Considerando que os cálculos apresentados pelo exeqüente têm similitude com os cálculos do Contador 

Judicial, inclusive, tais cálculos servem para fundamentar a decisão do Juiz, contudo eles não substituem os cálculos 

apresentados pelas partes, sob pena de afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, acolho 

os valores apontados pela exeqüente totalizando o montante de R$ 2.988,96 (dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e 

noventa e seis centavos) atualizados até agosto de 2007.Diante disso, não procede a impugnação apresentada pela 

executada. Libere-se os depósitos de fls. 63 e 67 para exeqüente, após, decorrido o prazo para eventuais recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.00.006507-5 - ALTAIR DE OLIVEIRA MARQUES X ODETE RANIERE X CACILDA DO NASCIMENTO 

MOZ DELLA NINA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de impugnação interposta pela Caixa Econômica Federal ao cumprimento da sentença, nos termos previstos no 

artigo 475-L e seguintes do Código de Processo Civil, alegando excesso de execução.A parte ré apresentou os cálculos 

que entende devido no montante de R$ 142.482,30 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 

trinta centavos) atualizados até março de 2008.A parte autora apresentou manifestação impugnando as alegações 

apresentadas pela parte ré.Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos que superam os 

valores apresentados pelo exeqüente, fls. 131/134.Intimada as partes para manifestarem sobre os cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial. As partes manifestaram sua concordância com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial 

(fls. 137 e 139/140).Considerando que os cálculos apresentados pelo exeqüente têm similitude com os cálculos do 

Contador Judicial, inclusive, tais cálculos servem para fundamentar a decisão do Juiz, contudo eles não substituem os 

cálculos apresentados pelas partes, sob pena de afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Nesse 

sentido, acolho os valores apontados pela exeqüente totalizando o montante de R$142.482,30 (cento e quarenta e dois 

mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta centavos) atualizados até março de 2008.Diante disso, improcede a 

impugnação apresentada pela executada. Após, liberem-se o depósito para os exequentes e, escoado o prazo para 

eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2007.61.00.010091-9 - ABELARDO DIAS FERREIRA X MIRIAM DE OLIVEIRA FERREIRA(SP135631 - PAULO 

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 

Fls. 330/331: Defiro a devolução de prazo requerido. Com o cumprimento do determinado às fls. 324, tornem os autos 

ao Sr. Perito. Int. 

 

2007.61.00.010840-2 - JOSE SENA BARROS(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie a CEF a juntada aos autos dos extratos referentes a conta nº 0063.013.102107-4, relativos aos meses de 

Janeiro e Fevereiro de 1989. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

 

2007.61.00.011291-0 - PAULO RODRIGO CARVALHO DE LUCCA(SP244962 - JOSE MALAVAZI NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 52 e 83 em favor do autor. Int. 

 

2007.61.05.007009-1 - OSWALDO LUIZ VENDITTI X MARIA CECILIA MURARI(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP138567 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO) 

Recebo o Recurso de Apelação do réu Banco Central do Brasil em seus efeitos suspensivo e devolutivo. À parte 

contrária para oferecimento das contrarrazões.Escoado o prazo legal, com ou sem resposta, subam os autos ao E. 

TRF.Int. 
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2008.61.00.011117-0 - CLAUDIA RODRIGUES(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 77/89.: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 7.438,89 (sete mil, quatrocentos e 

trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), com data de 26/01/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) 

condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do 

CPC. Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.013598-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X TCB - 

TERMINAIS DE CARGAS DO BRASIL LTDA(SP128815 - MARIA ISABEL NASCIMENTO MORANO) 

Ciência às partes de que foi designado o dia 20/10/2009, às 14h30min, para realização audiência de oitiva de 

testemunha perante o Juizo da 8ª Vara Federal de Brasilia-DF. Int. 

 

2008.61.00.027258-9 - WALDYR WILSON MARAUCCI X IVANY FERREIRA MARAUCCI(SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEICAO DA FONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de impugnação interposta pela Caixa Econômica Federal ao cumprimento da sentença, nos termos previstos no 

artigo 475-L e seguintes do Código de Processo Civil, alegando excesso de execução.A parte ré apresentou os cálculos 

que entende devido no montante de R$ 36.743,28 (trinta e seis mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e oito 

centavos) atualizados até maio de 2008.A parte autora apresentou manifestação impugnando as alegações apresentadas 

pela parte ré.Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos que superam os valores 

apresentados pelo exequente.Intimada as partes para manifestarem sobre os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial. As partes manifestaram sua concordância com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 

82/85).Considerando que os cálculos apresentados pelo exeqüente têm similitude com os cálculos do Contador Judicial, 

inclusive, tais cálculos servem para fundamentar a decisão do Juiz, contudo eles não substituem os cálculos 

apresentados pelas partes, sob pena de afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, acolho 

os valores apontados pela exeqüente totalizando o montante de R$ 36.743,28 (trinta e seis mil, setecentos e quarenta e 

três reais e vinte e oito centavos) atualizados até Junho/2009.Diante disso, improcede a impugnação apresentada pela 

executada. Deverá a autora efetuar, em 10 (dez) dias, o depósito complementar referente a condenação em honorários 

no valor de RS 3.340,29 (três mil, trezentos e quarenta reais e vinte e nove centavos), devidamente atualizado, vez o que 

o depositado às fls. 77 refere-se apenas ao principal.Após, liberem-se os depósitos para o exeqüente e, escoado o prazo 

para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2008.61.00.031649-0 - JOAO FRANCISCO CORREA LIMA - ESPOLIO X JOAO JOSE CORREIA LIMA(SP182346 

- MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 69/71: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 43.920,58 (quarenta e três mil, 

novecentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), com data de 16/09/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que 

foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 

475-J do CPC. Intime(m)-se. 

 

2008.61.00.031765-2 - OSVALDO PRESSATO(SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 072/077: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 8.121,67 (oito mil, cento e vinte e 

um reais e sessenta e sete centavos), com data de 18/09/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) 

condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do 

CPC. 

 

2008.61.00.032062-6 - HARMONIA TELLES MONTEIRO - ESPOLIO X IRACEMA DE GODOY 

SERAFIM(SP187695 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação à execução de sentença, ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no efeito suspensivo, nos 

termos do artigo 475-M do CPC.Vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Silente, voltem-me 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.00.033865-5 - ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES X FERNANDO FERNANDES(SP218661 - 

VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO 

DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 133/142: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada por seus próprios 

fundamentos Fls. 143/151: Aguarde-se pela decisão a ser proferida no agravo interposto. Fls. 222/223: Anote-se no 
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sistema processual. Digam as partes por quais meios pretendem produzir as alegadas provas, se for o caso, indicando-as 

e justificando a sua pertinência. Prazo: 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.00.034014-5 - GASPAR DEBELIAN - ESPOLIO X ARACI DEBELIAN(SP139006 - SILVIA BETINASSI 

MARTINS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais. Prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

2008.63.01.014536-2 - LNM CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA(SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA 

LUCAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 81/82: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 15.101,30 (quinze mil, cento e um 

reais e trinta centavos), com data de 17/09/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente de 

execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob 

pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

2009.61.00.000739-4 - ANTONIO GARCIA GOMES MACHADO(SP247264 - ROGERIO BENEDICTO 

PASCHOAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a impugnação à execução de sentença, ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no efeito suspensivo, nos 

termos do artigo 475-M do CPC.Vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Silente, voltem-me 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.00.006979-0 - LUIZ EDGAR FERRAZ DE OLIVEIRA(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Recebo o Recurso de Apelação do autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo. À parte contrária para oferecimento 

das contrarrazões.Escoado o prazo legal, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2009.61.00.021550-1 - ETEVALDO CORDEIRO DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Emende o autor a inicial, a fim de juntar cópia do contrato, planilha dos valores que pretende pagar e planilha de 

evolução do financiamento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, cumprida ou não a 

determinação, voltem conclusos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.00.007205-5 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE THOMAZ SARAIVA II(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES) X CLAUDIO MOSCATELLI X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls.257 e 277, favor da parte autora. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.002876-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.031042-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) X HERMANDO MORANI FILHO X JOAO 

EVANGELISTA NETO VELOSO X IVAN LEMOS MIRANDA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais. Prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

2008.61.00.025806-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059222-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X CLEIDE PARDINI 

GAETA X ELISABETH MARIA PRETO FERREIRA X MARIA SUELI DOS SANTOS MARCON X MARIA 

TERESA ESPADA SIVUCHIN(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP073544 - VICENTE 

EDUARDO GOMEZ ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pelo Contadoria. Prazo: 10 (dez) dias, sucessivos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.026722-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0038102-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO ELIAS SANCHES) X JOSE AUGUSTO FONTELLES X MARIA REGINA AMORIM 

FERMINO X MARISA DE ALMEIDA ROCHA X ROSELENE DA SILVA E SILVA(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais. Prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.021508-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1407/2180 

EDSON JOSE DA SILVA ELETRICA ME X EDSON JOSE DA SILVA 

Diante das certidões negativas do Sr. oficial de justiça (fls. 62/69), dê a Exequente o regular andamento do feito no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se manifestação sobrestado no arquivo. Int. 

 

2009.61.00.010986-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LEONICE INACIO FERREIRA 

Defiro o desentranhamento requerido, mediante substituição por cópias, exceto inicial, procuração e guia de 

custas.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.00.012558-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ABA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA EPP X VALDECIR XAVIER X JOSE ALVES DE 

SOUZA 

Defiro a dilação de prazo conforme requerido. Int. 

 

2009.61.00.014680-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

AKI ART CONFECCOES,CALCADOS E ARTIGOS TEXTEIS LTDA - EPP X REINALDO REZENDE DOS 

SANTOS X SILVANIRA VIEIRA DE SOUSA 

Ciência a exequente de que os endereços existentes na base de dados da SRF são os mesmos da inicial. Dê regular 

andamento ao feito, pena de arquivamento. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.00.020969-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.012803-3) MENTA-MIT 

MAQUINAS AGRICOLAS LTDA(SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA MARTUCCI) X JOSE ROBERTO 

PASSOS CANDEIAS(SP145775 - FABIANA CRISTINA CRUZ CANOSSA E SP097737 - JOSE RICARDO PRADO 

CANDEIAS) 

Manifeste-se o impugnado em 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 2427 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0033287-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0029694-9) INSTITUTO 

TERAPEUTICO DELTA LTDA(SP070808 - ANTONIO SALIS DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

94.0000127-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0035107-9) CEGELEC ENGENHARIA 

S/A(SP103568A - ELZOIRES IRIA FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

94.0003212-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0034686-5) ORILDES DA VILA 

MENEZES X IVETE FLAVIA DE MORAIS MENESES(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 297/298: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s)/parte autora, para o pagamento do valor de R$ 2.785,07 (dois mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e sete centavos), com data de outubro/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a 

que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do 

artigo 475-J do CPC.Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do poloativo, conforme 

determinação de fls. 271. Intime(m)-se. 

 

95.0033276-0 - DANIEL FACHINI X ROSELI NEUMITZ FACHINI(SP076781 - TADEU LAERCIO BERNARDO 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 142 e 144, para que requeira o 

que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

95.0045544-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0042485-1) ENJOCAP MINERACAO 

COM/ E PARTICIPACAO LTDA(SP131952 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1152 - ANIZIO 

JOSE DE FREITAS) X MINERADORA RAF LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP252666 - 

MAURO MIZUTANI) X JOAO CARLOS FREIXEDA X ORLANDO DA ROCHA FREIXEDA 

Fls. 757: Defiro o prazo requerido pela parte autora, devendo manifestar-se independentemente de nova intimação. 
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Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

95.0052972-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0047456-5) VALNER JORDAO X 

GISLENE BERTAGNA JORDAO(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. SANDRA ROSA BUSTELLI JESION) X LARCKY SOC/ DE CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES E SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS 

SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

2004.61.00.005500-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.002594-5) CALI BRASIL 

VIAGEM E TURISMO LTDA(SP164636 - MARIO MARCOVICCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência à CEF da ausência de pagamento dos honorários advocatícios, para que requeira o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.00.031081-0 - BERNABETO ALVES PEREIRA X MARIA CELIA MUNIZ NOVAIS PEREIRA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH 

CLINI DIANA) 

Ante a informação supra, intime-se a parte autora para que junte aos autos procuração com poderes especiais para 

renunciar, receber e dar quitação, no prazo de 10 (dez) dias. Se em termos, venham os autos conclusos. Silente, 

aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.00.031626-0 - JOSE ANTONIO TAYLOR MARTINS(SP236668 - CRISTIANA TAYLOR MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ante a informação supra, expeça-se alvará de levantamento no valor de R$ 62.104,84 (sessenta e dois mil, cento e 

quatro reais e oitenta e quatro centavos) em favor do autor e no valor de R$ 6.210,48 (seis mil, duzentos e dez reais e 

quarenta e oito centavos) a título de honorários advocatícios, nos termos requeridos às fls. 83. Requeira a CEF o que 

entender de direito em relação ao valor remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.00.014785-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

PAULO(SP065975 - GILBERTO SILBERSCHMIDT) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.015256-7 - OLEGARIO JOAO MOTTA X OSWALDO OTTANI X PATRICIA DE OLIVEIRA BOASKI 

X PAULO DIAS VIEIRA X REGINA HIROKO INOSE X RODOLPHO SALVI X ROSEMARI PALANDI X 

SERAFIM FERREIRA DE ALMEIDA X SONIA MARIA DA SILVA PACIFICO X TEREZINHA 

GALVANI(SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - 

BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Intimem-se pessoalmente os requerentes para que cumpram o r. despacho de fls. 152, no prazo ali assinalado, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.61.00.016587-2 - BIANCA VIEGAS ESCOBAR X MARIBELLE RANZANI VIEGAS(SP211436 - SHIZUKO 

YAMASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP197093 - 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Fls. 117: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 113 em favor da CEF. Liquidado o alvará, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2008.61.00.024056-4 - JOSE PINHEIRO DOS SANTOS(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Cumpra a CEF o r. despacho de fls. 65, no prazo ali determinado, sob pena de cominação de multa diária. Após, tornem 

os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.032800-5 - MARIA APARECIDA VIEIRA BUSSAMRA(SP216342 - CAETANO MARCONDES 

MACHADO MORUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 68/70: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 
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2009.61.00.002275-9 - MARLENE BELLINI MOTTA(SP232490 - ANDREA SERVILHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Intime-se pessoalmente a requerente para que cumpra integralmente o despacho de fls. 38, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.61.00.004438-0 - WALDI JOSE BATISTA(SP082141 - LUIZA GONZAGA CHABES R DOS SANTOS E 

SP142250 - MARIO EDSON ALVES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 53, em favor do patrono do requerente, nos termos requeridos às 

fls. 55. Liquidado o alvará, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2003.61.00.006455-7 - RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO(SP145234 - LAERCIO JOSE DOS SANTOS) X 

ESTHER GROSSI X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o requerente para que cumpra o despacho de fls. 67, retirando os presentes autos em Secretaria, no prazo de 

05 (cinco) dias. Silente, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.031360-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ZILDA MARIA VIEIRA LIBRETE X JOAO CARLOS LIBRETE 

Intime-se a requerente para a retirada definitiva dos autos em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-

se. Int. 

 

2009.61.00.008674-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X SILAS PAVINATO 

Fls. 38: Defiro o prazo requerido pela EMGEA, devendo manifestar-se independentemente de nova intimação. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0029694-9 - INSTITUTO TERAPEUTICO DELTA LTDA(SP070808 - ANTONIO SALIS DE MOURA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

93.0035107-9 - CEGELEC ENGENHARIA S/A(SP103568A - ELZOIRES IRIA FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

95.0042485-1 - ENJOCAP MINERACAO COM/ E PARTICIPACAO LTDA(SP131952 - SERGIO LAZZARINI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1152 - ANIZIO JOSE DE FREITAS) X MINERADORA RAF LTDA(SP097788 - NELSON 

JOSE COMEGNIO) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.l 321/325. Traslade-se cópia para os autos da ação ordinária nº 

95.0045544-7. Após, desapensem-se e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int. 

 

95.0047456-5 - VALNER JORDAO X GISLENE BERTAGNA JORDAO(SP181042 - KELI CRISTINA DA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X LARCKY 

SOC/ DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(Proc. JOAQUIM EMILIO GOMES MENDONCA E SP021472 - ALVARO 

EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

96.0004735-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0033276-0) DANIEL FACHINI X 

ROSELI NEUMITZ FACHINI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 169 e 171, para que requeira o 

que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

1999.61.00.019221-9 - JERONIMO DE OLIVEIRA RODRIGUES X VALERIA MARTINEZ DELGADO(SP143733 - 

RENATA TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA 
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BUSTELLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

1999.61.00.053006-0 - RADIAL TRANSPORTE COLETIVO LTDA(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA 

FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 260/261: Ciência às partes para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo 

requerido, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2003.61.00.034235-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0018691-1) SANDRA REGINA 

ANTONIO X JOSE ROBERTO ANTONIO(SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JANETE ORTOLANI) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 194/195. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Int. 

 

2004.61.00.002594-5 - CALI BRASIL VIAGEM E TURISMO LTDA(SP164636 - MARIO MARCOVICCHIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Traslade-se cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado para os autos da ação ordinária 2004.61.00.005500-7. 

Após, desapensem-se e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.00.012492-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

PAULO(SP065975 - GILBERTO SILBERSCHMIDT) 

Prossiga-se nos autos da ação ordinária nº 2009.61.00.014785-4, em apenso. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2125 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0013069-6 - ANTONIO DI GIANNI X NELSON RODRIGUES DOS SANTOS X WALTER ALVES(SP009441A 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP063899 - EDISON 

MAGNANI) 

Fls. 311 / 323:Concedo o prazo de cinco dias.No silêncio, ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

95.0401029-6 - VICENTINA BARTELEGA RANIERI(SP021736 - NELI VENEZIANI ERAS LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096090 - SANDRA ROSA 

BUSTELLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO E SP131295 - 

SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO) 

DESPACHO DE FLS. 194:J. Defiro por 48 horas. 

 

2006.61.00.013304-0 - ARNALDO DE SOUZA CARDOSO(SP110010 - MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

DESPACHO DE FLS. 152:J. Manifestem-se as partes sobre o laudo, no prazo comum de dez dias.Int. 

 

2006.61.00.022832-4 - CONDOMINIO MIRANTE ALTO DA LAPA(SP148270 - MAGALY RODRIGUES DA 

CRUZ SOANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA 

X F. PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA(SP069061 - MANUEL 

ANTONIO ANGULO LOPEZ) X MARTINS PEREIRA COML/ E INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo passivo, devendo constar MASSA FALIDA DE F. 

PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. em lugar de PEREIRA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA. 2. Expeça-se ofício à Defensoria Pública da União, a fim de que seja nomeado curador 

especial para a co-ré COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA, citada por edital. 3. Providencie a co-ré MASSA 

FALIDA DE F. PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. a regularização de sua representação 
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processual. 4. Cumpra o autor a determinação de fls. 964, parágrafo 2º. Oportunamente, tornem conclusos. Int. 

 

2007.61.00.025679-8 - RONALDO DOS SANTOS X ELIZABETHE FERREIRA DOS SANTOS(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 221: Indique a CEF a data designada para a audiência a ser realizada nos moldes do Programa de 

Mutirão. A fim de se dar regular cumprimento ao despacho de fl.218, expeça-se mandado de intimação pessoal da co-

autora Elizabethe Ferreira dos Santos.DESPACHO DE FLS. 224:Fls. 222 / 223:Apresente o subscritor o original, nos 

termos do artigo 2 da Lei nº. 9800, de 26 de maio de 1999.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.013595-1 - EDUARDO GOULART MULLER X GIZELANI MULLER GUAZZELLI(SP207079 - JOAO 

CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Considerando o disposto no primeiro parágrafo do despacho de fls.175, proceda a Secretaria ao apensamento destes 

autos aos de nº 2006.61.00.022832-4 para o julgamento em conjunto.Oportunamente, venham-me os autos conclusos 

para a sentença. 

 

2008.61.00.015369-2 - JOSE CARLOS SCRIVANO X LORENA BEATRIZ MASSAINE SCRIVANO(SP017581 - 

CARLOS ALBERTO BARBOSA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Reconsidero o R. despacho de fls. 91, eis que exarado por equívoco. Intime-se a CEF, a efetuar, voluntariamente, em 

guia de depósito à ordem deste Juízo, o pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante 

este Juízo.Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

2008.61.00.025642-0 - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA E 

SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA) X RAMON FERNANDEZ CALVINO X JULIA AYA 

AOYAMA FERNANDEZ(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls.272/273: Defiro pelo prazo de 10 dias 

 

2008.61.00.033644-0 - WILSON ANTONIO FRIAS - ESPOLIO X NILZA FIGUEIREDO FRIAS(SP246226 - ANA 

MARIA GONÇALVES FONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO DE FLS. 39:Defiro prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.00.034743-7 - ERNESTO FONSECA X ADELAIDE BARBOSA FONSECA(SP162694 - RENATO 

GUILHERME MACHADO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 54/55: Considerando o protocolo da solicitação dos extratos da conta poupança, referentes ao período pleiteado na 

inicial, aguarde-se, por 15 (quinze) dias, o cumprimento da determinação de fls. 46. Na omissão, tornem conclusos para 

extinção. Int. 

 

2008.61.00.035025-4 - EXPEDITO MARQUES DA SILVA(SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico que já foi determinada a intimação pessoal do autor para regular cumprimento do despacho de fls 31, porém 

considerando que houve alteração da patrona do autor, consoante substabelecimento sem reservas juntado a fls. 40, 

determino nova intimação através da Imprensa Oficial para cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Uma vez cumprida a determinação, tornem conclusos.No silêncio, tornem conclusos para extinção do processo 

sem julgamento do mérito.Int. 

 

2009.61.00.000781-3 - ALBERTO SAMMARONE - ESPOLIO X FLAVIA SAMMARONE(SP146181 - JOSE 

NICOLAU LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1) Considerando o documento juntado aos autos a fls. 18, bem como a comprovação da co-titularidade da conta 

poupança 17040-4, intime-se o autor para aditar a petição inicial, a fim de regularizar a polaridade ativa da demanda.2) 

Providencie cópia do respectivo aditamento para instrução da contrafé.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.00.000997-4 - CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DAS PALMEIRAS(SP051385 - EDWIN FERREIRA 

BRITTO FILHO E SP195297 - VINÍCIUS FERREIRA BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

ALBERTO DE FREITAS X LEONOR SANCHES DE FREITAS 

Distribuam-se estes autos por dependência à Ação Ordinária nº 2004.61.00.011040-7.Tratando de matéria 

exclusivamente de direito e visando agilizar a prestação jurisicional, bem como, a pauta de audiências deste Juízo, 

processe-se pelo rito ordinário, anotando-se no SEDI.Intime-se o autor para que providencie uma simples declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, se em termos, cite-se.Int. 
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2009.61.00.001096-4 - ACOS LEAL COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA(SP274840 - JOSÉ EUDES 

RODRIGUES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 44: Concedo ao autor o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Em igual prazo, providencie a adequação do valor 

atribuído à causa de acordo com o benefício econômico pleiteado, providenciando o recolhimento das custas 

complementares, se for o caso.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.001292-4 - MARIZA RUSSO LEAL X MICHELANGELO RUSSO FILHO X ROLANDO 

RUSSO(SP221088 - PAULA DE OLIVEIRA RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 46/92: Recebo como emenda à inicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Anote-se prioridade 

na tramitação, tendo em vista a presença de idoso no pólo ativo da ação. Considerando o falecimento dos titulares das 

contas poupança (MICHELANGELO RUSSO e WANDA COTELESSA RUSSO) intimem-se os autores para que 

emendem a petição inicial de forma a regularizar o pólo ativo da demanda providenciando, ainda, a regularização da 

representação processual dos espólios.Em igual prazo, providenciem:1) Uma simples declaração de autenticidade, 

firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a presente ação.2) Cópias 

simples, com declaração de autenticidade, dos termos de nomeação de inventariante nos respectivos processos de 

inventário.3) Cópias simples com declaração de autenticidade dos extratos referentes a todos os períodos pleiteados na 

petição inicial.4) Cópias dos aditamentos à inicial para instrução da contrafé.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após integral cumprimento, tornem conclusos para verificação da polaridade ativa.No silêncio ou não 

cumpridas integralmente as determinações supra, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.002846-4 - LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 52/60: Recebo como emenda à inicial.Ao SEDI para retificação do nome do autor, devendo constar LUIZ 

GONZAGA PEREIRA DA SILVA.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se o autor para que 

providencie:1) A juntada de cópia simples com declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, da sua CTPS 

comprovando seu vínculo empregatício em período compreendido entre 1967 e 1973.2) Uma simples declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.3) Cópia da petição de fls. 52/60, para instrução da contrafé.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, se 

em termos, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.013241-3 - VALDEMAR ALVES DE ABREU(SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para que:1) Especifiique, de forma objetiva em seu pedido, quais os períodos pleiteados na petição 

inicial.2) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos 

ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem 

conclusos.Oportunamente, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.013899-3 - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS(SP210416A - NILZA 

COSTA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para que providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os 

documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após, se em termos, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.013918-3 - JOSE ANDRE DA SILVA NETO X SEVERINO GOMES DE OLIVEIRA X SILVIA PICOLE 

XAVIER X VALDIR RODRIGUES DE MOURA X ZILDA ROSA CAVANHA X ZUIRIO DUTRA X ZULEIDE 

FERREIRA ALVES(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI E SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a informação supra, intimem-se os autores para que:1) Forneçam cópia da petição inicial, sentença e certidão de 

trânsito em julgado do processo nº 2000.61.00.010122-0, para verificação de prevenção.2) Com relação aos processos 

nº 2008.63.01.032732-4, 2008.63.01.049545-2, 2008.63.01.035012-7, 2008.63.01.0324918, 2008.63.01.024366-9 e 

2008.63.01.032444-0, comprovem o trânsito em julgado das respectivas sentenças homologatórias de desistência.3) 

Com relação aos processos nº 2005.63.01.018467 e 2006.63.01.048200-0, esclareçam a duplicidade de ações.Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int.  

 

2009.61.00.014375-7 - JAYME DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para fornecer cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo nº 

97.0037511-0.Após, tornem conclusos.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.00.014566-3 - LUCIA MARIA CAMARGO AMBROSIO X ANTONIO EDUARDO DE CARVALHO E 

CAMARGO X SONIA REGINA DE CARVALHO E CAMARGO - INCAPAZ X SIDNEY ALBERICO DE 

CAMARGO LEMES(SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Providenciem os autores cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado referentes aos processos nº 

95.0010651-5 e 94.0026376-7, a fim de que seja analisada a ocorrência de coisa julgada.Ficam os autores 

expressamente advertidos quanto às penas de litigância de má-fé, bem como o patrono quanto ao disposto no artigo 32, 

parágrafo único da Lei 8906/94.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.00.014829-9 - PRAZERES DE ALBUQUERQUE MARTINS(SP176592 - ANA MARIA OTTONI SAKAI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Anote-se prioridade na tramitação, tendo em vista a presença de 

idoso no pólo ativo da ação. Verifico que a conta nº 2949-2 possui dupla titularidade, conforme extratos anexados à 

inicial.Intime-se, portanto, a autora para esclarecer, sob pena de extinção, o motivo pelo qual consta somente seu nome 

na polaridade ativa da demanda.Em igual prazo:1) Especifiique, de forma objetiva em seu pedido, quais os períodos 

pleiteados na petição inicial, providenciando a juntada de cópia simples com declaração de autenticidade dos extratos 

referentes a todos os períodos.2) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de 

todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.014921-8 - LUCIANE SIMOES FIDELIS ALVES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Primeiro, intime-se a parte autora para que comprove o valor atribuído à causa, por meio de planilha de cálculo 

atualizada, a fim de adequá-lo ao benefício econômico pleiteado.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, 

tornem conclusos.Int.  

 

2009.61.00.015207-2 - AILSON LOPES DA SILVA(MG100573 - ARIOVALDO LOPES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Considerando que os patronos dos autores têm inscrição principal na OAB de outro estado (MG), comprove o 

atendimento do requisito inserido no art. 10, parágrafo 2º do Estatuto da Ordem os Advogados do Brasil (Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994), ou apresente declaração que lhe faça as vezes.Em igual prazo, providencie uma simples 

declaração de autenticidade dos documentos fornecidos em cópias simples que acompanharam a petição inicial.Prazo: 

10 (dez dias), sob pena de extinção.Após, se em termos, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.015390-8 - WALMIR FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Primeiro, intime-se a parte autora para que comprove o valor atribuído à causa, por meio de planilha de cálculo 

atualizada, a fim de adequá-lo ao benefício econômico pleiteado.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, 

tornem conclusos.Int.  

 

2009.63.01.006796-3 - LUIZ ROBERTO MURAKAMI(SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Verifico que as contas nº 85525-5 e 26720-1 possuem dupla 

titularidade, conforme extratos anexados à petição inicial.Intime-se, portanto, o autor para indicar o nome do co-titular 

das referidas contas, devendo providenciar a regularização da representação processual e apresentar cópia simples com 

declaração de autenticidade de seu CPF.Em igual prazo: 1) Esclareça a juntada aos autos de documentos referentes a 

pessoa estranha à lide (fls. 21).2) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, da 

petição inicial e todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a ação.3) Providencie a juntada de 

cópia legível simples com declaração de autenticidade do documento de fls. 18.4) Forneça cópia da inicial e 

respectivo(s) aditamento(s) para instrução da contrafé.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

2009.63.01.009847-9 - ANGELA ANUNCIATA FERRARESI(SP020237 - GERALDO JOSE GUIMARAES DA 

SILVA E SP208952 - ANGELA ANUNCIATA FERRARESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à autora da redistribuição destes autos.Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.Verifico 

que as contas poupança nº 46163-6, nº 46163-1 e nº 80987-0 possuem dupla titularidade.Intime-se, portanto a autora, 

para aditar a petição inicial a fim de regularizar a polaridade ativa da demanda.Em igual prazo, providencie a autora:1) 

A regularização das representações processuais, bem como cópia simples com declaração de autenticidade dos termos 

de nomeação de inventariante relativas aos espólios de Mafalda Bianchi Ferraresi, Giorgina Bianchi Fossaceca e Maria 

Bianchi.2) Uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todas as petições e documentos que 

instruem a presente ação.3) Cópia simples com declaração de autenticidade do extrato da conta poupança nº 80987-0 

referente ao período de fevereiro/91.4) Cópia da petição inicial e respectivo(s) aditamento(s) para instrução da 

contrafé.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2145 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2007.61.00.013801-7 - MARIO GALLON X ALBERTO SILVIO GALLON(SP048786 - DARCY APARECIDA 

GRILLO DI FRANCO E SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 69: Defiro o prazo de trinta dias, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.016653-0 - PEDRO FERREIRA ARAGAO(SP244494 - CAMILA ACARINE PAES E SP138712 - 

PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 84: Considerando que a ré já ofertou contestação nestes autos, primeiro manifeste-se a CEF, nos termos do artigo 

264 do CPC.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.034490-0 - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - 

CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167217 - 

MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN) X AGOP KASSARDJIAN X ANUCH JOSEFINA 

KASSARDJIAN(SP115296 - ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ) 

Intime-se o Banco Nossa Caixa S/A para fornecer cópia simples com declaração de autenticidade, firmada por seu 

patrono, da petição iniclal, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito referentes ao processo nº 

2001.61.00.020709-8.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.009150-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X VALTER LOPES DE SOUZA 

Concedo à CEF o prazo improrrogável de cinco dias para providenciar a juntada das mencionadas guias, sob pena de 

extinção.Após integral cumprimento, cite-se o réu no endereço fornecido a fls. 57.Int. 

 

2008.61.00.020693-3 - ANTONIO JOSE CARVALHO PEREIRA(SP224336 - ROMULO BARRETO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 98/99:1) Anote-se prioridade, tendo em vista a existência de idoso no pólo ativo.2) Com relação ao documento 

juntado a fls. 95, e que se encontra ilegível no campo saldo base, verifica-se claramente que o autor anexou cópia de 

extrato que já se encontrava nos autos (fls. 16), e que não se refere ao período de abril/90.Considerando que já foi 

determinada a intimação pessoal do autor para efetivo cumprimento, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 

dez dias para apresentação do extrato referente a abril/90, bem como para cumprimento do 2º parágrafo do R. despacho 

de fls. 96.No silêncio ou não cumpridas integralmente as determinações supra, tornem conclusos para extinção.Int. 

 

2008.61.00.022159-4 - NEIDE SILVA GRANJA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 86: Reporto-me ao 1º parágrafo do despacho de fls. 77.A autora apresentou cópia de requerimento administrativo 

para fornecimento dos extratos de FGTS, porém não comprovou a solicitação uma vez que não consta protocolo a fls. 

87.Considerando que a autora possui parte dos extratos, concedo o prazo suplementar e improrrogável de cinco dias, 

sob pena de extinção, para aquisição dos extratos restantes, a fim de viabilizar o efetivo cumprimento do 2º parágrafo de 

fls. 57.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.025340-6 - ELIAS BECHARA KALIL X VICENTINA DE CASTRO(SP093681 - PEDRO LUIZ 

NAPOLITANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Consoante documento juntado a fls. 53, resta comprovado que a titularidade da conta poupança nº 114728-8 é de ambos 

autores.Verifico que foi protocolizado requerimento administrativo solicitando o fornecimento dos extratos faltantes, 

sendo que a referida documentação estará disponível para retirada na instituição financeira em 23/08/2009.Desta forma, 

concedo aos autores o prazo suplementar e improrrogável de vinte dias, sob pena de extinção, para integral 

cumprimento do 6º parágrafo do despacho de fls. 40, uma vez que cabe à parte autora acostar aos autos a documentação 

necessária à comprovação do alegado na inicial .Int. 

 

2008.61.00.026125-7 - JOSE CARLOS DE ABREU - ESPOLIO X NELIDA DE CAMPO GIMARAES(SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 53: Recebo como emenda à inicial.Esclareçam os autores a petição de 42/50.Após, cite-se.Int. 

 

2008.61.00.027264-4 - NATALICIA DE CARVALHO DIAS DO VALE X JOAO VENTURA CARVALHO DO 

VALE X LILIAN SIMOES VILLAO DO VALE(SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEICAO DA FONTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 115: Recebo como emenda à inicial.Providenciem os autores as cópias faltantes para instrução da contrafé.Verifico 

que a conta nº 24259-4 possui dupla titularidade, conforme extratos acostados, sendo 1º titular o falecido João Ventura 

Dias do Vale.Intimem-se, portanto, os autores para que:1) Providenciem a regularização da representação processual do 

espólio.2) Esclareçam o nome do 2º titular, bem como o motivo pelo qual consta no pólo ativo da demanda JOÃO 

VENTURA CARVALHO DO VALE, uma vez que não figura como titular de nenhuma das contas poupança 

mencionadas nos autos.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 
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2008.61.00.028544-4 - EVERALDO GOMES DE SOUZA X ROSANA APARECIDA GUIMARAES GOMES DE 

SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

DESPACHO DE FLS. 178:J. Concedo aos autores o prazo improrrogável de cinco dias para cumprimento, sob pena de 

extinção.Int.DESPACHO DE FLS. 182:J. Vista da contestação à autora, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo 

supracitado, especifiquem as partes, independentemente de nova intimação e no prazo comum de cinco dias, as provas 

que pretendem produzir para comprovar suas alegações, justificando a pertinência. IntDESPACHO DE FLS. 277: Fls. 

251/276: Ciência aos autores, a teor do disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil. Int.. 

 

2008.61.00.029377-5 - EVANDRO TAMBURINI SOARES(SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cabe à parte autora instruir a petição inicial com os documentos necessários à comprovação do alegado.Concedo ao 

autor o prazo improrrogável de dez dias para cumprimento integral do r. despacho de fls. 57, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.00.031916-8 - MARCOS BORDON X JOSE ROBERTO GRANDE X IVANETE BORDON 

GRANDE(SP257519 - ROSANGELA FERNANDES GRANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a certidão supra, reporto-me ao 4º parágrafo de fls. 56 e concedo o prazo improrrogável de dez dias para seu 

cumprimento, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.Int. 

 

2008.61.00.032016-0 - CORA RODRIGO(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

DESPACHO DE FLS. 53: Considerando que o co-titular das contas poupança vem a ser ROBERTO LAUREANO 

RODRIGO, conforme alegado a fls. 52, intime-se a autora para emendar a inicial devendo regularizar o pólo ativo da 

demanda, bem como a representação processual do espólio.Em igual prazo, providencie cópia simples com declaração 

de autenticidade, firmada por seu patrono, das certidões de óbito e de inventariante em processo de inventário dos bens 

deixados em virtude do falecimento do referido.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após, tornem 

conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 54: J. Intime-se a autora para integral cumprimento do r. despacho de fls., bem 

como para providenciar declaração de autenticidade da certidão anexa, ofertada em cópia simples.Prazo: dez dias, sob 

pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.032222-2 - AMERICO CARDONA MARTINEZ(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cabe a parte autora instruir a petição inicial com os documentos necessários à comprovação do alegado.Concedo ao 

autor o prazo improrrogável de dez dias para efetivo cumprimento dos ítens 1 e 2 do r. despacho de fls. 17, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito.Int.  

 

2008.61.00.032544-2 - GILDA BAPTISTA TOSELLI(SP059288 - SOLANGE MORO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Conforme esclarecimentos trazidos pela autora, e documentação acostada que comprova ser sua genitora Anna Setanni 

Baptista a 1ª titular das contas nº 1203-5 e 28938-9, determino sua intimação para emendar a inicial a fim de que seja 

regularizado o pólo ativo da demanda, bem como a sua representação processual.Em igual prazo, esclareça o nome do 

2º titular das contas supra mencionadas.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.032574-0 - CLOVIS ANTONIO SCHUTZ(SP217937 - ANA JULIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para emendar a petição inicial a fim de regularizar a polaridade ativa da demanda, devendo, ainda, 

providenciar a regularização da representação processual e juntada de CPF da cônjuge.Prazo: dez dias, sob pena de 

extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.032623-9 - VERA LUCIA VELASCO LOURENCO(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO DE FLS. 22: J. Concedo à autora o prazo improrrogável de dez dias para cumprimento, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito.Int. 

 

2008.61.00.032769-4 - ROSA FERREIRA DOS SANTOS NUNES(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 32/43: Recebo como emenda à inicial.Remetam-se os autos para exclusão de Nilza Carriço Nhocanse e Arnaldo 

Nunes Carriço.Considerando a informação trazida pela autora a fls. 32 que comprova a dupla titularidade da conta 

poupança, bem como o documento de fls. 37/43, intime-se a autora para emendar a inicial a fim de regularizar a 

polaridade ativa da demanda providenciando, inclusive, a regularização da representação processual do espólio.Em 

igual prazo, providencie cópia dasa respectivas emendas para instrução da contrafé.Prazo: dez dias, sob pena de 

extinção.Após, tornem conlcusos.Int. 
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2008.61.00.032994-0 - TOSHIAKI NISHI X MARIA KAZUKO NISHI(SP185822 - SERGIO KENJI KURAMOTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 29 35/36: Recebo como emendas à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de MARIA KASUKO 

NISHI no pólo ativo da demanda.Intimem-se os autores para que comprovem o valor atribuído à causa mediante 

planilha de cálculo, adequando-o ao benefício econômico pleiteado.Em igual prazo, providenciem declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples anexados aos autos, bem 

como cópia da petição de fls. 35/36 para instrução da contrafé.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.00.033085-1 - ARNALDO STEFANINI(SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 26: Intime-se o autor para emendar a inicial, regularizando a polaridade ativa da demanda no prazo de dez dias, sob 

pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.033209-4 - SIDINEA TRIVELATO COELHO X SIDNEI PERCI TRIVELLATO X NEIDE TRIVELATO 

X NADIR TRIVELLATO DOS PASSOS X CAETANO ANTONIO TRIVELLATO(SP236314 - CARLOS 

EDUARDO BATISTA E SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 48/68: Recebo como emenda à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de SIDINEA TRIVELATO 

COELHO, SIDNEI PERCI TRIVELLATO, NEIDE TRIVELATO e NADIR TRIVELLATO DOS PASSOS, demais 

herdeiros da co-titular das contas poupança.Intimem-se os autores para que cumpram integralmente o item 2 do 

despacho de fls. 45, bem como providenciem declaração de autenticidade firmada, por seu patrono, dos documentos de 

fls. 50/51, 53/54, 56/57, 59/60 e 62/68, ofertados em cópias simples.Prazo: dez dias improrrogáveis, sob pena de 

extinção.Int. 

 

2008.61.00.033509-5 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA 

DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DESPACHO DE FLS. 138: Não há hipótese de prevenção. Apresente a Autora a página faltante da petição inicial do 

processo nº 2008.61.00.005733-2, conforme informação supra, a fim de que seja afastada a ocorrência de coisa 

julgada.Int.DESPACHO DE FLS. 139:J. Cumpra-se o despacho de fls. 138.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.034240-3 - MARIA IZABEL GOMES(SP141323 - VANESSA BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Cabe a parte autora instruir a petição inicial com os documentos necessários à comprovação do alegado.Concedo à 

autora o prazo improrrogável de dez dias para integral cumprimento do despacho de fls. 32, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito.Int.  

 

2008.61.00.034427-8 - MARTA BERFORTI LAMAS EBESUI X HAKUSI EBESUI(SP107913B - RICARDO 

PIERRONDI DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anulo o mandado nº 2009.00962, uma vez que expedido com incorreção.Considerando que a titularidade da conta 

poupança é do espólio, conforme noticiado pelo autor na petição inicial, providencie a regularização de sua 

representação processual.Intime-se o autor para que, em igual prazo:1) Promova a adequação do valor da causa de 

acordo com o benefício econômico pleiteado, comprovando-se mediante planilha de cálculo atualizada, bem como 

complemente o recolhimento das custas judiciais, se for o caso.2) Providencie a juntada dos extratos referentes a todos 

os períodos pleiteados.3) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os 

documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após, tornem conclusos.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para a devida alteração do pólo 

ativo.Int. 

 

2008.61.00.034766-8 - YASUKO NITO TAKAHASKI(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP110274 

- LAURA CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico que as contas poupança possuem dupla titularidade, conforme extratos anexados à petição inicial.Intime-se, 

portanto, a autora para esclarecer o motivo pelo qual consta somente seu nome na polaridade ativa da demanda.Prazo: 

10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Oportunamente, cite-se.Int. 

 

2008.61.00.034853-3 - AGENOR ROSSINHOLI X AURELIO MARTINS SAMBRANO X OSWALDO 

PALMITESTA X CELSO RICARDO FERREIRA X MARISTELLA VILLAS BOAS MARIALVA X RUBENS 

MOREIRA MARIALVA X JOSE PAULO MARIALVA X LUCIANA VILLAS BOAS MARIALVA X JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS X MARIA LUIZETE MUNIZ X MANOEL DE ALMEIDA COUTO X ANTONIO 

CARDOSO DE MENEZES X ALVANIR FAGUNDES DE SOUZA(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO DE FLS. 88: J. Concedo aos autores o prazo improrrogável de dez diaspara cumprimento, sob pena de 

extinção.Int. 
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2008.61.00.036859-3 - RICARDO FANTI IACONO(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 29/31: Reporto-me ao 1º parágrafo do despacho de fls. 25.Considerando a solicitação dos extratos, conforme 

documento de fls. 15, concedo ao autor o prazo improrrogável de dez dias para cumprimento do despacho de fls. 20.No 

silêncio ou não cumprida integralmente a determinação, e uma vez que o autor já foi intimado pessoalmente para 

efetivo cumprimento (fls. 33), tornem conclusos para extinção do processo sem julgamento do mérito.Int. 

 

2008.61.06.002288-7 - MARIA DE LOURDES CARIM(SP137649 - MARCELO DE LUCCA) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL 

Fls.118/120:Recebo como pedido de reconsideração, eis que o entendimento doutrinário favorável ao cabimento de 

embargos de declaração em simples decisão interlocutória é de interpretação restrita posição não compartilhada por este 

Juízo, haja vista que é um recurso ainda não previsto no vigente Código de Processo Civil.Dessa forma, observo que a 

autora baseia sua pretensão no artigo 261 do CPC, o qual possibilita ao réu o oferecimento de Impugnação ao valor 

dado à causa pelo autor, hipótese em que o Juízo pode valer-se do auxílio pericial para resolver a controvérsia existente 

entre as partes.Todavia, não é esta a situação que se coloca nestes autos, razão pela qual mantenho a R. decisão de fl. 

117 por seus próprios fundamentos.No mais, ante a certidão supra, intime-se, pessoalmente, a autora a dar regular 

cumprimento ao R. despacho de fls. 113, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.00.000743-6 - HILDA AFFONSO MEDINA X ANTONIO MEDINA - ESPOLIO X HILDA AFFONSO 

MEDINA(SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 33: Desnecessária a concessão de prazo para juntada de formal de partilha nos autos, uma vez que a certidão de fls. 

16 comprova a capacidade da co-autora para representação do espólio. Desta forma, reconsidero o item 2 do 2º 

parágrafo de fls. 27.Fls. 34: Recebo como emenda à inicial.Intimem-se os autores para esclarecerem o alegado a fls. 28, 

bem como para fornecerem cópia da petição de fls. 34 para instrução da contrafé.Após cumprimento, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.001012-5 - RODNEY GASPARINI(SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 29: Nada a considerar. Esclareço ao autor que requerimento de valor recolhido incorretamente deverá ser feito 

administrativamente. Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.002885-3 - ERUNITA ADELINA DOS SANTOS(SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS 

DA SILVA E SP222915 - LEANDRO AUGUSTO MIRAGAIA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 30/35: Recebo como emenda à inicial.Considerando que o co-titular da conta poupança é falecido, conforme 

certidão de óbito de fls. 33, determino que a parte autora providencie cópia simples com declaração de autenticidade da 

certidão de inventariante em processo de inventário de João Francisco dos Santos, a fim de comprovar a regularidade de 

sua representação processual.Em igual prazo, intime-se a parte autora a fim de dar efetivo cumprimento ao item 1 do 5º 

parágrafo do despacho de fls. 28.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após a devida regularização, tornem conclusos 

para retificação da polaridade ativa.Int.  

 

2009.61.00.002965-1 - EDISON VIEIRA X NANCY TOSCANO VIEIRA(SP274310 - GEANCARLO VILELA E 

SP151883 - WELSON COUTINHO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a informação retro, não há prevenção.Anote-se prioridade na tramitação, tendo em vista a presença de idoso no 

pólo ativo da ação.Intimem-se os autores para que:1) Comprovem por meio de planilha de cálculo o valor atribuído à 

causa, adequando-o ao benefício econômico pleiteado, bem como complementem o recolhimento das custas judiciais, 

se for o caso.2) Providenciem uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, dos documentos 

ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

2009.61.00.004390-8 - COOPERATIVA HABITACIONAL DOS COMERCIARIOS DE RIBEIRAO PRETO - EM 

LIQUIDACAO(SP177223 - ELEN BEATRIZ TRIZZINO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a juntada de nova procuração da autora (fls. 40), desconsidero o substabelecimento de fls. 15 

verso.Concedo à autora o prazo improrrogável de dez dias para efetivo cumprimento do item 3 do despacho de fls. 35, 

sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.004399-4 - BANCO DIBENS S/A X BANCO UNICO S/A X UNIBANCO COMPANHIA DE 

CAPITALIZACAO X HIPERCARD SOCIEDADE DE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X 

UNICARD BANCO MULTIPLO S/A X UNIBANCO INVESTSHOP CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS 

E CAMBIO S/A(SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Ante a informação supra, não há prevenção.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da co-autora, 

devendo constar UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A).Considerando a data das assembléias, conforme atas anexadas 

à petição inicial (anos de 2006 e 2007), intimem-se os autores para que esclareçam se houve realização de posterior 

assembléia referente a cada um deles.Em igual prazo, comprovem que os outorgantes da procuração de fls. 16 (BANCO 

DIBENS S/A) têm poderes para representá-lo em juízo, apresentando a última ata de assembléia, bem como 
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regularizem a representação processual de HIPERCARD SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A, comprovando que o Sr. Ivo Luiz de Sá Freire Vieitas Junior (fls. 123) tem poderes para 

representá-la em juízo.Intimem-se para que forneçam contrafé.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após integral 

cumprimento, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.005258-2 - COLEGIO GALVAO S/C LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

DESPACHO DE FLS. 62: J. Concedo ao autor o prazo improrrogável de cinco dias para cumprimento, sob pena de 

extinção.Int. 

 

2009.61.00.005291-0 - MILTON FERREIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO DE FLS. 101:J. Concedo ao autor o prazo improrrogável de cinco dias para cumprimento, sob pena de 

extinção.Int. 

 

2009.61.00.005647-2 - FRANCISCO COPPA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS) 

Ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.Considerando que o patrono do autor tem inscrição principal na 

OAB de outro Estado (PR), comprove o atendimento do requisito inserido no art. 10, parágrafo 2º do Estatuto da Ordem 

os Advogados do Brasil (Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994), ou apresente declaração que lhe faça as vezes.Intime-se o 

autor para que providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos 

ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial. Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir para comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Oportunamente, 

tornem conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.00.006713-5 - CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A(MG086748 - WANDER BRUGNARA E 

MG096769 - MAGNUS BRUGNARA) X UNIAO FEDERAL 

Reconsidero o r. despacho de fls. 80, tendo em vista a regularização da representação processual da autora, conforme 

instrumento de mandato juntado às fls. 81/82. Publique-se o r. despacho de fls. 74. Int.R. DESPACHO DE FLS. 74: 1) 

Considerando o disposto no art. 124, par. 1º, do Provimento COGE 64/2005, com a redação dada pelo Provimento 

68/2006, e tendo em vista que os elementos constantes do sistema eletrônico não são suficientes para afastar de plano a 

possibilidade de prevenção, solicitem-se informações à 26ª Vara Federal. 2) Providencie o autor, no prazo de dez dias, 

sob pena de extinção, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e eventual certidão de trânsito referentes aos processos 

nº 2006.61.00.023072-0 e nº 2007.61.00.019619-4, a fim de que seja analisada a ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada. Fica o autor expressamente advertido quanto às penas de litigância de má-fé, bem como o patrono quanto ao 

disposto no artigo 32, parágrafo único, da Lei 8906/94. Int.. 

 

2009.61.00.008509-5 - RICARDO STEPHANI TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA-

ME(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO DE FLS. 104:J. Apresente o subscritor o original, nos termos do artigo 2º da Lei nº. 9.800, de 26 de maio 

de 1999.Int.DESPACHO DE FLS. 108:Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 104.Após, tornem conclusos 

para apreciação da tutela antecipada. 

 

2009.61.00.015718-5 - GABRIELLE HIDEKO TAKAHASHI CARCHEDI(SP181279 - CIOMARA DI 

BENEDETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que a parte autora requereu a alteração do valor atribuído à causa (fls. 39), reconsidero a decisão de fls. 

31 e recebo a petição de fls. 33//52 como emenda à inicial.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.Intime-se a parte autora para emendar a inicial, de forma a esclarecer:1) A polaridade ativa de demanda, 

considerando a divergência constante a fls. 02 e 33, e providenciando a regularização da representação processual, 

tendo em vista que o titular da conta poupança nº 99002976-8 era Damir Carchedi.2) O nº das demais contas poupança 

mencionadas a fls. 03, providenciando seus respectivos extratos, uma vez que consta nos autos somente extratos da 

conta nº 99002976-8.Em igual prazo, providencie: 1) A juntada de cópia simples com declaração de autenticidade, 

firmada por seu patrono, da certidão de inventariante em processo de inventário de Damir Carchedi.2) Uma simples 

declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que 

instruem a presente ação.3) Cópias para instrução da contrafé (petição inicial e respectivas emendas).Prazo: 10 (dez) 

dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.015775-6 - NEUSA LOPES NABARRETO X WALDEMAR NABARRETTO GONSALES(SP250931 - 

CARLA LOPES NABARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a informação supra, não há prevenção.Anote-se prioridade na tramitação, tendo em vista a presença de idoso no 

pólo ativo da ação. Intimem-se os autores para adequarem o valor atribuído à causa de acordo com o benefício 

econômico pleiteado, bem como procedam ao recolhimento das custas complementares devidas à Justiça Federal, sob 

pena de cancelamento da distribuição.Verifico que as contas poupança nº 79639-8, 88842-0, 16756-1 e 78837-9 
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possuem dupla titularidade, conforme extratos anexados à inicial. Esclareçam, portanto, se há existência de terceiro na 

co-titularidade das referidas contas.Em igual prazo, providenciem a juntada de cópia simples, com declaração de 

autenticidade, e legível dos extratos de fls. 32 e 34, bem como os extratos da conta poupança 78837-9 referentes aos 

períodos de março, abril e maio/1990.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.016374-4 - MARIA ALICE AMORIM GOMES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Anote-se prioridade na tramitação, tendo em vista a presença de 

idoso no pólo ativo da ação. Intime-se a autora para que:1) Comprove seu vínculo empregatício em período 

compreendido entre 1967 e 1973.2) Promova a adequação do valor da causa de acordo com o benefício econômico 

pleiteado, comprovando-se mediante planilha de cálculo atualizada.3) Providencie uma simples declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.016382-3 - MARIA DO CARMO LUCHI EMERENCIANO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se a autora para que:1) Promova a adequação do valor da 

causa de acordo com o benefício econômico pleiteado, comprovando-se mediante planilha atualizada.2) Providencie 

uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples 

que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.016406-2 - EDUARDO BENEDITO TAFNER - ESPOLIO X LEONOR CAETANO TAFNER(SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se a parte autora para que:1) Apresente cópia simples 

com declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, da sua CTPS comprovando a opção pelo FGTS.2) 

Providencie a regularização da representação processual do espólio e cópia simples, com declaração de autenticidade, 

do termo de nomeação de inventariante no processo de inventário dos bens deixados em virtude de seu falecimento.3) 

Promova a adequação do valor da causa de acordo com o benefício econômico pleiteado, comprovando-se por meio de 

planilha de cálculo atualizada. 4) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de 

todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.017064-5 - FRANCISCO MENDES CORDEIRO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) 

X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para que:1) Promova o correto recolhimento das custas devidas à Justiça Federal, sob pena de 

cancelamento da distribuição.2)Promova a adequação do valor da causa de acordo com o benefício econômico 

pleiteado, comprovando-se por meio de planilha de cálculo atualizada.3) Providencie uma simples declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.017253-8 - MANOEL LUIZ DA VEIGA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se o autor para que:1) Comprove o valor atribuído à 

causa, por meio de planilha de cálculo atualizada, a fim de adequá-lo ao benefício econômico pleiteado.2) Providencie 

uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples 

que instruem a petição inicial.3) Comprove seu vínculo empregatício em período compreendido entre 1967 e 

1973.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.017384-1 - VERA LUCIA NAGY KOVALSKY X FERNANDA NAGY KOVALSKI(SP048678 - 

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se as autoras para que providenciem uma simples 

declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que 

instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, se em termos, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.018101-1 - NEIDE VILCHES SANCHES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se a autora para:1) Providenciar declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.2) Promova a adequação do valor da causa de acordo com o benefício econômico pleiteado, comprovando-se por 

meio de planilha de cálculo o valor atribuído à causa. 3) Esclarecer a juntada do documento de fls. 70.Prazo: dez dias, 

sob pena de extinção.Após, tornem conclusos. Int.  

 

2009.61.00.018106-0 - VANDERLEI ALVES DA CRUZ(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se o autor para:1) Providenciar declaração de 

autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição 

inicial.2) Promover a adequação do valor da causa de acordo com o benefício econômico pleiteado, comprovando-se 

por meio de planilha de cálculo o valor atribuído à causa. 3) Esclarecer a juntada dos documentos de fls. 29/39, por se 

tratar de pessoa estranha à lide.4) Comprovar seu vínculo empregatício em período compreendido entre 1967 e 1973 e a 

indicação de seu nº de PIS.Prazo: dez dias, sob pena de extinção.Após, tornem conclusos. Int.  

 

2009.61.00.018295-7 - FLORIANO CANATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se o autor para que comprove o valor atribuído à causa, 

por meio de planilha de cálculo atualizada, a fim de adequá-lo ao benefício econômico pleiteado.Prazo: 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int.  

 

2009.61.00.018299-4 - ANTONIO JOSE DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se o autor para que comprove o valor atribuído à causa, 

por meio de planilha de cálculo atualizada, a fim de adequá-lo ao benefício econômico pleiteado.Prazo: 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int.  

 

2009.61.83.008070-7 - GILBERTO VIEIRA LIMA(SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor da redistribuição destes autos.Desnecessário o recolhimento das custas iniciais uma vez que já 

deferido, a fls. 176, o benefício da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.61.00.014864-0 - ANTONIO JOAQUIM PEDRO X DALVA APARECIDA DA SILVA PEDRO(SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareçam os exequentes o seu pedido, uma vez que a R. sentença exequenda condenou a CEF a proceder ao recálculo 

das prestações mensais, em obediência às cláusulas contratuais que consagram a equivalência salarial por categoria 

profissional. Após, tornem conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 2234 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.031043-8 - EDIVALDO FELIX GONCALVES X DENIZE VARGAS GONCALVES(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ajuizada com o escopo de obter a 

parte autora o restabelecimento do equilíbrio contratual que lhe possibilitaria cumprir o contrato, requerendo a revisão 

do contrato de mútuo, com a procedência da ação para: efetuar corretamente a amortização das prestações com a 

utilização de juros simples, ao invés da Tabela Price; revisão do critério de amortização; excluindo-se a cobrança ilegal 

da taxa de administração e taxa de risco de crédito; limitar a cobrança de juros ao percentual indicado como taxa 

nominal; equivalência entre reajustes da prestação e saldo devedor. Pleiteiam, também a declaração de 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei nº 70/66, adequação do contrato ao Código de Defesa 

do Consumidor, a nulidade de diversas cláusulas que entendem abusivas e a repetição em dobro do indébito.Constam, 

ainda, os seguintes pedidos como de antecipação dos efeitos da tutela:1) sejam autorizados os depósitos das prestações 

vincendas do contrato, no montante incontroverso de R$215,16, de acordo com o laudo apresentado pela parte autora; 

2) que se abstenha a ré de promover qualquer ato executório extrajudicial, como por exemplo a execução extrajudicial 

do DL 70/66;3) que se abstenha a requerida de inserir os nomes dos Mutuários perante os cadastros de proteção ao 

crédito, até final decisão, sob pena de multa diária a ser fixada por este Juízo;Requerem o benefício da gratuidade de 

justiça. Regularizado o feito, vieram os autos conclusos para apreciação da tutela. Decido.Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita da parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial e declarações 

juntadas às fls. 66 e 67, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. Anote-se.Antecipação dos efeitos da tutelaA concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como 

do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu e 

ainda, a possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado da ação venha a ser contrário à pretensão da 

parte que requereu a antecipação.No caso dos autos, ainda que estivesse configurado o periculum in mora, ante a 

possibilidade de execução extrajudicial, entendo, nesta análise perfunctória, não haver prova inequívoca que permita o 

convencimento da verossimilhança das alegações constantes da inicial. Senão, vejamos:- o excesso de juros:Os juros 

efetivos estipulados no contrato (6,1677%) ao ano não excedem o limite constitucional de 12%, não se caracterizando, 

portanto, a alegada usura. A previsão de tais taxas é expressa no contrato, não sendo possível aferir-se qualquer 
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irregularidade que macule o avençado, inexistindo motivo para flexibilizar o princípio pacta sunt servanda ou para 

afastar a presunção de boa-fé da mutuante.- reajuste das parcelas em equivalência com o saldo devedor - 

compensação:Não é possível, a verificação da aplicação correta dos índices de reajuste, bem como de valores 

indevidamente recolhidos, sujeitos a compensação, neste momento processual, uma vez que a matéria implica na 

necessidade de perícia. - alteração da forma de amortização do saldo devedor, procedendo primeiro a amortização e 

depois a correção do saldo devedor.Pleiteia a parte autora a alteração da sistemática de amortização no saldo devedor, 

invocando, para tanto, suposto descumprimento do previsto no art. 6.º, alínea c, da Lei n.º 4.380/64.Porém, em 

momento algum a lei manda amortizar para depois atualizar o saldo devedor o que implicaria, certamente, quebra do 

equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.A expressão antes do reajustamento não se refere 

ao saldo devedor. Ela diz respeito apenas às prestações mensais sucessivas, que terão igual valor, antes do 

reajustamento. Isto é, as prestações sucessivas serão de igual valor, antes do reajustamento. Trata-se de ressalva, para 

que não se interpretasse que as prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema Francês de Amortização, 

não poderiam ser reajustadas. Vale dizer, as prestações são de igual valor, ressalvada a possibilidade de 

reajustamento.Ao se atualizar monetariamente o saldo devedor antes da amortização, nada se está acrescentando a ele. 

Apenas se mantém o equilíbrio contratual original existente por ocasião da celebração do contrato.- adequação do 

contrato ao Código de Defesa ao Consumidor: O CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos 

regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de 

proteção ao consumidor, deve conviver com o micro sistema que é o SFH.Por tais motivos, mesmo entendendo, como 

entendo, aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não é relevante.Como as cláusulas dos contratos do 

Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica 

difícil classificá-las como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas, uma vez que se presume 

exatamente o contrário.Assim, entendo como aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do 

Sistema Financeiro da Habitação.No que tange à inclusão dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, 

entendo se que os mesmos vierem a ficar inadimplentes, não há como se determinar a exclusão.Inexistente, portanto, a 

verossimilhança nas alegações da parte autora.Por tais motivos, INDEFIRO a antecipação da tutela.Entretanto, na 

esteira do 2.º, do art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, poderá a parte autora obter a suspensão da exigibilidade do valor das 

prestações mediante depósito integral do montante correspondente, no tempo e modo contratados.Isto posto,1) Cite-se a 

CEF, intimando-a também da presente decisão;2) Intime-se a parte autora da presente decisão. 

 

2009.61.00.021033-3 - DAVI ALEXANDRE SILVA(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Distribuam-se estes autos por dependência e apensem-se à Ação Ordinária nº 2008.61.00.021033-3.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se o autor para que providencie:1) Uma simples declaração de autenticidade, 

firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.2) Cópias 

para instrução da contrafé.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após integral cumprimento, tornem conclusos 

para apreciação da tutela antecipada.Int. 

 

2009.61.00.021396-6 - HENRIETTE NEBIAS BARRETO RODRIGUES X RICARDO UBERTO 

RODRIGUES(SP174048 - RODRIGO KENDI TOMINAGA) X UNIAO FEDERAL 

... defiro parcialmente o pedido apresentado na inicial no sentido de ANTECIPAR PARCIALMENTE OS EFEITOS 

DA TUTELA PRETENDIDA, apenas para determinar que a ré conceda à autora a lotação provisória para 

acompanhamento de cônjuge (art. 84, 2.º, Lei n.º 8.112/90), na 284ª. Zona Eleitoral de São Bernardo do Campo, a partir 

de 13/10/2009, garantindo-lhe o pagamento da remuneração inerente ao cargo ocupado e a progressão na respectiva 

carreira.Cite-se.Façam-se as anotações pertinentes quanto à exclusão da lide do co-autor RICARDO UBERTO 

RODRIGUES.P.R.I.e O. 

 

2009.61.00.021606-2 - FRANCISCA BEZERRA LIMA X FRANCISCO ISIDORO LIMA(Proc. 2104 - VIVIANE 

MAGALHAES PEREIRA ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Trata-se de Ação Ordinária movida em face da Caixa Econômica Federal, pela qual os autores pretendem a 

revisão das cláusulas e critérios de cálculo de amortização de contrato de financiamento imobiliário. Alegam a 

necessidade de se revisar a sistemática de imputação de pagamento implementada pela Ré pois, de acordo com a Lei nº 

4.380/64 e 8.692/93, há o direito à amortização mensal do financiamento, bem como do pagamento de juros no período, 

devendo a amortização ser priorizada ao invés do pagamento de juros. Pedem, em sede de antecipação dos efeitos da 

tutela:- a suspensão do leilão extrajudicial designado para 07.10.2009, bem como para que a Ré se abstenha da prática 

de qualquer ato tendente a cobrar dos autores, judicial ou extrajudicialmente, qualquer valor decorrente do contrato, 

inclusive, evitando a inclusão dos seus nomes nos serviços de proteção ao crédito;- autorização para depositar em juízo, 

mensalmente, o valor de R$ 650,00 até decisão final.Antecipação dos efeitos da tutelaA concessão de tutela antecipada, 

nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de 

prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu e ainda, a possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado da ação venha a 

ser contrário à pretensão da parte que requereu a antecipação.Com efeito, para que seja concedida a antecipação da 
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tutela o juiz deverá estar convencido de que, o quadro demonstrado pelo autor apresente risco iminente de dano 

irreparável ou de difícil reparação, antes do julgamento de mérito da causa.No caso dos autos, não vislumbro, ainda, a 

presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido 

pelos autores foi ocasionado pela ausência de pagamento de prestações mensais, que, se pagas, não permitiriam a 

execução extrajudicial, e, se pagas em quantia superior àquela que o autor reputa devida, pela sua natureza, poderão ser 

compensadas ou restituídas posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.Além disso, o vencimento 

antecipado da dívida e sua execução extrajudicial são cláusulas que constam expressamente do contrato de 

financiamento imobiliário firmado com a ré.Também não vislumbro, nesta análise perfunctória, haver prova inequívoca 

que permita o convencimento da verossimilhança das alegações constantes da inicial. Senão, vejamos:- a exclusão de 

aplicação de juros capitalizados (anatocismo) e a proibição de amortização negativa:As opiniões dividem-se sobre a 

existência de anatocismo, amortização zero e amortização negativa no Sistema Francês de Amortização (Price), o que 

caracterizaria uma forma abusiva de corrigir e remunerar saldos devedores em contratos de mútuo e 

financiamento.Entretanto, verifica-se que não é a simples adoção desse Sistema nos contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação que caracteriza, de per si, abusividade dos critérios de atualização e remuneração dos saldos 

devedores.Ocorre que, em alguns casos, nos quais seja observada a ocorrência de amortizações negativas, haverá 

anatocismo, vez que os valores não amortizados, já estando remunerados por juros, serão incorporados ao débito total e 

sobre eles haverá nova incidência de juros, caracterizando a abusividade na remuneração do capital.No caso dos autos, 

somente com produção de prova pericial será possível analisar se houve a amortização negativa, sendo que a análise dos 

documentos de fls. 48/52 apresentados pela parte autora não indicam a ocorrência de tal irregularidade. Ante todo o 

exposto, INDEFIRO a tutela pleiteada. Concedo o benefício da gratuidade de justiça requerido, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial e declaração de juntada às fls.25 e 28, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Anote-se.- Cite-se a Caixa Econômica Federal, 

intimando-a da presente e também para que, desde já, manifeste-se sobre eventual interesse em acordo para solução da 

lide.Intimem-se. 

 

2009.61.00.021720-0 - DANUZA PESTANA(SP130510 - AGUINALDO FREITAS CORREIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Distribuam-se estes autos por dependência à Cautelar nº 2009.61.00.020596-9.Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Intime-se a autora para que:1) Promova a adequação do valor da causa de acordo com o disposto no 

artigo 259, V do CPC.2) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os 

documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após 

cumprimento, tornem conclusos para apreciação da tutela antecipada.Int. 

 

Expediente Nº 2238 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0028681-1 - RIAD GATTAS CURY X SAMIR GATTAZ CURY X DORA HELENA MALOUF CURY X 

WALTER WILLIAM CHEDE MALUF X FAOUZI CHAMIEH X CLARISSA CURY X RAMEZ CURY - 

ESPOLIO(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI 

PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP051485 - ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA) X BANCO 

REAL S/A(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E Proc. SILVIO ROBERTO MARTINELLI) X 

BANCO SANTANDER NOROESTE S/A(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA 

ROCHA E Proc. FABIANO ZAVANELLA) X CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP072947 - 

MIECO NISHIYAMA CAMPANILLE) X BANCO SAFRA S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO 

COSTA) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP091505 - ROSA MARIA BATISTA) X 

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA(Proc. JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E Proc. 

CYNTIA SANTOS RUIZ BRAGA E Proc. MARCO ANTONIO LOPES) X BANCO SISTEMA S/A(SP035356 - 

EDSON IUQUISHIGUE KAWANO) X BANCO ITAU S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS) X 

BANCO NACIONAL S/A(Proc. GISLEIDE MORAIS DE LUCENA E SP049557 - IDALINA TEREZA ESTEVES 

DE OLIVEIRA E SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) 

Ciência aos réus do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Nada sendo requerido, em 

cinco dias, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

93.0029881-0 - ENTREGADORA TRANSSHANNA LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA 

LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA 

CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência à autora do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Nada sendo requerido, em 

cinco dias, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

94.0002641-2 - JOSE GOMES CLAVEIRO FILHO(SP031512 - ADALBERTO TURINI E SP076673 - OSVALDO 

SOARES DA SILVA E SP113159 - RENE FRANÇOIS AYGADOUX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES 

CALDAS MORONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X BANCO CENTRAL 
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DO BRASIL(SP057195 - MARTA CESARIO PETERS) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo (findos).Int. 

 

94.0009390-0 - NADJA CUNHA LIMA VERAS(SP079600 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARCELO SOUZA AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) 

DESPACHO DE FLS. 354:J. Sim se em termos, por 10 dias. 

 

94.0022564-4 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E 

TITULOS(SP060469 - CLAUDIO BOCCATO JUNIOR E SP120167 - CARLOS PELA E SP100914 - RICARDO 

JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo (sobrestados).Int. 

 

97.0050633-9 - NELSON FERREIRA BOLIEIRO X LUCIA DE FATIMA LIMA BOLIEIRO(Proc. JOSE 

BONIFACIO DA SILVA E Proc. ADALEA HERINGER LISBOA E Proc. ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Manifestem-se as partes acerca das 

guias de depósito juntadas aos autos.No sillêncio, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

98.0038824-9 - HEDERSON DE ASSIS RIBEIRO X TEKLA RIBEIRO(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO E 

Proc. LOURDES NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Ciência do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Manifestem-se as partes acerca das 

guias de depósito juntadas aos autos.No sillêncio, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

1999.61.00.004618-5 - MAISON LANART IND/ E COM/ DE MODAS LTDA(SP104953 - RENATO ALEXANDRE 

BORGHI E SP084118 - PAUL CESAR KASTEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI 

PEREIRA) 

Ciência à autora do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Nada sendo requerido, em 

cinco dias, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

2000.61.00.010757-9 - CONCEICAO BARRETO RODRIGUES(Proc. ADALEA HERINGER LISBOA MARCHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) 

Ciência do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Manifestem-se as partes acerca das 

guias de depósito juntadas aos autos.No sillêncio, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

2006.61.00.027084-5 - DARCI LEPIQUE HERRMANN(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Ciência ao autor do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Nada sendo requerido, em 

cinco dias, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

Expediente Nº 2245 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0005527-9 - INTELCO S/A(SP162144 - CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA E SP172309 - CARMEN MARIA 

ROCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Considerando a decisão de fls. 564, expeça-se ofício à DD. Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (Precatório nº 2001.03.00.000729-0), comunicando-a acerca da decisão de fls. 578/581, prolatada pelo Juízo da 

4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros.Tendo em vista os depósitos de fls. 431, 435, 440, 554, 588 e 641, expeça-

se ofício à CEF para que informe a este Juízo acerca dos valores atualizados nas respectivas contas, bem como, se 

referidos depósitos encontram-se liberados para posterior destinação. Após, venham-me os autos conclusos para 

apreciação do pedido de transferência de valores solicitado pela 23ª Vara Trabalhista da 2ª Região, uma vez que aquele 

Juízo foi o primeiro a efetuar penhora no rosto destes autos (R$ 561.803,36), conforme mandado juntado, às fls. 

544/545.Expeça-se ofício para a 23ª Vara Trabalhista comunicando-a acerca desta decisão.Int. 

 

Expediente Nº 2246 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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98.0050616-0 - JULIO CEZAR MACHADO(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Fls. 234:Manifeste-se a Caixa Econômica Federal. Int.DESPACHO DE FLS. 236:Intimem-se as partes, por mandado 

ou, se necessário, por carta precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o 

dia 23 de outubro de 2009, às 12:30 horas, sito à Av. Paulista, 1682, 12º andar, São Paulo, Capital.Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4381 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.00.029295-3 - CENTRO EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL 

Defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, para que o autor cumpra a decisão de fls. 282.Int.  

 

MONITORIA 

2003.61.00.019666-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP119738 - NELSON PIETROSKI) X JAMES DEAN CAMPOS MENDES 

Esclareça a autora sua petição de fls. retro, vez que os imóveis indicados não são de propriedade do executado.Prazo: 10 

(dez) dias.Int.  

 

2005.61.00.020335-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA 

JUNIOR E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP106699 - EDUARDO CURY E SP237917 - 

THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X EDILIA PAIXAO ALBINO MAIA(SP104658 - ROSANE PEREZ 

FRAGOSO) 

Vistos, etc.Considerando o bloqueio efetivado a fls. retro, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente, querendo, impugnação.Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica 

Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em 

favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

2007.61.00.005016-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

NOVA ERA COM/ DE VIDROS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME X NEUSA MENDES 

RAMIRO(SP174035 - RENAN ROBERTO) X RODRIGO MENDES RAMIRO 

Considerando as informações a fls. retro, dê-se vista ao autor.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

2007.61.00.022860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

NEURIDES ALVES DE SOUZA - ME(SP187996 - PRISCILA NAVARRO) X NEURIDES ALVES DE 

SOUZA(SP187996 - PRISCILA NAVARRO) 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2007.61.00.030817-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X J VIOTTO COM/ E REPRESENTACAO LTDA X 

ADAILTON JOSE VIOTTO X MAGALY SLYSZ VIOTTO(SP187316 - ANTONIO FELIPE PATRIANI) 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 

de direito para o regular prosseguimento do feito. Int. 

 

2008.61.00.000290-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PAINEIS 

INSTRUMENTACAO AUTOMOTIVA LTDA X CESAR ROMAN TOASA X MARCIO MERINO 

NUNES(SP062773 - MARIVAL ROSA BATISTA DE REZENDE) 

Tendo em vista a não localização de um do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor o que de direito, 

para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2008.61.00.002459-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI E 
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SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X EDMARIO MOURA 

DOS SANTOS X FABIANA DE CAMPOS 

Vistos, etc.Considerando o bloqueio efetivado a fls. retro, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente, querendo, impugnação.Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica 

Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em 

favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.00.018918-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MARLENE GUEDES DA SILVA X MARLI 

GUEDES DA SILVA(SP076574 - BENEDITO FLORIANO E SP204444 - HELENIRA NICEIA DE GOUVEIA 

LIRA) 

Melhor analisando os autos, retifico o r. despacho de fls. 121 para que passe a constar:Por ora, intime-se a executada 

para juntar cópia do extrato bancário referente ao período da constrição efetivada.Após, voltem conclusos.Int.Fls. 122: 

Aguarde-se o cumprimento do presente despacho.I.  

 

2008.61.00.021129-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X SERGIO HENRIQUE TONIOLI X MARIA IZABEL 

MACEDO TONIOLI(SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2009.61.00.011014-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SILVIA REGINA VIEIRA 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
91.0004418-0 - ANTONIO LOPES MONTEIRO X ZULMIRA AUGUSTA LOPES X SUELY GRAVINA 

CASSONI(SP067676 - INA SEITO E SP067411 - EDUBERTO NOGUEIRA KAKIMOTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial a fls. 182/189Expeça-se ofício requisitório em favor dos 

autores, devendo a co-autora Zulmira Augusta Lopes informar/juntar cópia do CPF/MF, cuidando da regularidade da 

situação cadastral.Int. 

 

2009.61.00.019323-2 - MARCO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO(SP045371 - NUNCIO CARLOS NASTARI) X 

BANCO ITAU S/A(SP225432 - EVELYN MORAND DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pela derradeira vez, cumpra o autor o despacho de fls. 123, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.021155-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012770-0) TROPITEL 

COM/ E SERVICO DE TELECOMUNICACOES X SERGIO COTES EUFRASIO X MAURICIO 

PREVIATO(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Recebo os embargos nos termos do art. 739-A, caput do CPC.Vista ao embargado para impugnação, no prazo legal. Int.  

 

2009.61.00.021162-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.005560-4) ROCHEL 

REPRESENTACAO COML/ LTDA X PATRICIA HELENA PASSONI X JORGE PAULO PASSONI(SP104658 - 

ROSANE PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) 

Recebo os embargos nos termos do art. 739-A, caput do CPC.Vista ao embargado para impugnação, no prazo legal. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.00.008883-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.020509-5) RICARDO 

MARTINS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Ao compulsar os autos verifico a necessidade de comprovação da parte autora acerca da sua condição de terceiro 

juridicamente interessado.Deste modo, apresente o autor, no prazo improrrogável de 05 dias, documento que comprove 

o estado civil de casado ou de união estável com a executada Rosana da Silva, bem como o regime de bens 

adotado.Após, voltem conclusos para apreciação da liminar.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

97.0026434-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E 

SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE 

FARIA E SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X CARLOS 

ALBERTO ARRA(SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.  
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2005.61.00.026221-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP221365 - EVERALDO 

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X CLAUDETE JESUS 

RIBEIRO TARDELLI 

Considerando as informações a fls. retro, dê-se vista ao autor.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

2006.61.00.008952-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP183279 - ALESSANDRA FALKENBACK DE 

ABREU PARMIGIANI) X RENATO RODRIGUES OLIVEIRA X MARIA LOURECILDA VISMARI 

Vistos, etc.Considerando o bloqueio efetivado a fls. retro, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente, querendo, impugnação.Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica 

Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em 

favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

2007.61.00.005560-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X ROCHEL 

REPRESENTACAO COML/ LTDA X PATRICIA HELENA PASSONI X JORGE PAULO PASSONI(SP104658 - 

ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

Requeira o autor o que de direito para o regular prossegimento do feito.Int. 

 

2007.61.00.029582-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

CENA CENTRO EDUCACIONAL NOVA ALIANCA S/S LTDA X ANGELINA DA SILVA COSTA DE 

OLIVEIRA DIAS X ELAINE DA SILVA COSTA DE OLIVEIRA SOUSA X TANIA APARECIDA ALVES 

THOMAZ 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Tendo em vista a disponibilização para esta 4ª 

Vara Federal Cível do WebService-Receita Federal, providencie a secretaria a consulta de endereço da ré ainda não 

citada, bem como sua juntada nos autos.Int.  

 

2008.61.00.008812-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X RIALE LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA EPP X 

ANDRE SIMON DEMENDI X ALEXANDRE DEMENDI 

Vistos, etc.Considerando o bloqueio efetivado a fls. retro, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente, querendo, impugnação.Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica 

Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em 

favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.00.012770-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

TROPITEL COM/ E SERVICO DE TELECOMUNICACOES X SERGIO COTES EUFRASIO X MAURICIO 

PREVIATO(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

Requeira o autor o que de direito para o regular prossebuimento do feito.Int. 

 

2008.61.00.013059-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X ALLANA COSMETICOS LTDA X MARIA APARECIDA DA SILVA 

X MARIA MARILENE NUNES DA ROCHA 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.016672-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X TEREZA CRISTINA SERRA PASSOS X TEREZA CRISTINA 

SERRA PASSOS 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2008.61.00.024796-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MARCOS CHRISTOVAM DE PAULA(SP121599 - MARCO 

ANTONIO BUONOMO) 

Considerando as informações a fls. retro, dê-se vista ao autor.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

2008.61.00.028820-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARILEIA VIANA SOUZA 

Fls. 78 e 84/85: Requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  
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2008.61.00.034222-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X ANA MARIA 

PEREIRA 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Int.  

 

2009.61.00.009597-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MAURICIO MAIA MACIEL 

Fls. 47 e 52: requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.010827-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X MARIA ISABEL ASSUNCAO AZEVEDO 

Vistos, etc.Considerando o bloqueio efetivado a fls. retro, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente, querendo, impugnação.Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica 

Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em 

favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

2009.61.00.015608-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X SKY BEACH CONFECCOES LTDA EPP X FRANCISCO IRAM FIDELIS DO 

NASCIMENTO 

O sistema BACENJUD efetua penhora on-line, não havendo que se falar em arresto.Caso restem negativas as 

diligências no sentido de localizar o executado, por parte do autor, ainda resta a possibilidade de citação nos termos dos 

artigos 231 e 232 do CPC, assim, requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.016299-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X EDUARDO BUENO 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 

de direito para o regular prosseguimento do feito. Tendo em vista a disponibilização para esta 4ª Vara Federal Cível do 

WebService-Receita Federal, providencie a secretaria a consulta de endereço do(s) réu(s), bem como sua juntada nos 

autos.Int.  

 

2009.61.00.021258-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

SERTEGUI AR CONDICIONADO LTDA - ME X SERGIO GREY DO NASCIMENTO X CRISTIANE 

ANZOATEGUI 

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) requerente(s) o prazo 

de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.00.019932-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.005960-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE) X FABIO BELLAN 

TERTULINO DE OLIVEIRA X ABELMAN SILVA DE SOUZA(SP242154 - CICERO BELLAN TERTULINO DE 

OLIVEIRA E SP240045 - JULIANA MAIA DE OLIVEIRA) 

Vistos etc.Trata-se de impugnação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária formulado pelos 

embargantes na ação monitória em apenso, em que a impugnante alega que os impugnados não preenchem os requisitos 

legais.Os impugnados manifestaram-se requerendo seja mantida a justiça gratuita deferida.Decido.A Lei n 1.060/50 

estabeleceu normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, possibilitando, aos que se encontram em 

situação de hipossuficiência financeira, o acesso ao Poder Judiciário. O parágrafo único do artigo 2º da referida lei 

considera como necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família.Já o 1º do artigo 4º dispõe que presume-se 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da lei, gozando então dos benefícios.Entretanto, 

a partir do momento em que tal declaração foi impugnada há necessidade de comprovação da configuração da 

hipossuficiência, requisito que possibilita o pedido e que merece acurada análise para, concretamente, aferir se a parte 

efetivamente não pode arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou da 

família.Há de se ressaltar que, para seu reconhecimento não basta a constatação da superioridade econômica de uma das 

partes o que, no caso, ocorreria quanto à CEF. Necessário se faz que a parte, pretensamente desfavorecida, 

efetivamente, não tenha condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de seu sustento ou de 

sua família.No presente caso, os embargantes, ao postularem a Assistência Judiciária Gratuita, não trouxeram, além da 

declaração de pobreza, qualquer elemento que ao menos corroborasse sua assertiva.Ao contrário disso, firmou uma 

contradição ao constituir advogado. Ademais, como bem asseverou a CEF, de acordo com os rendimentos auferidos 

pelos embargantes no ano de 2008, conforme pode ser visto nas declarações de imposto de renda juntadas a fls. 95 e 

98/103 dos autos principais, não podem ser considerados pobres na acepção legal do termo. Ao vislumbrar condição 

financeira favorável da parte de arcar com as despesas do processo, ou em decorrência de o pedido não vir com prova 
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contundente da incapacidade financeira, pode o juiz indeferir o requerimento de assistência judiciária.Isto posto, julgo 

procedente a presente Impugnação, acolhendo o pedido da impugnante, para revogar os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, oportunamente, arquivem-se estes autos. 

Intimem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034669-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183306 - AUGUSTO MANOEL 

DELASCIO SALGUEIRO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X COOPERATIVA HABITACIONAL 

SERRA DO JAIRE 

Fls. 139: Manifeste-se o autor.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0706236-2 - IZIDORO SARTOR & FILHOS LTDA X IZIDORO SARTOR & FILHOS LTDA - FILIAL X 

MARIO SARTOR & FILHOS LTDA X J.R. SARTOR & CIA LTDA X PEDRO LOSI CURTUME PAULISTA 

LTDA X PONTE PEDRAS MINERACAO E BRITAGEM LTDA X COML/ SALOMAO LTDA(SP061378 - JOSE 

PASCOALINO RODRIGUES E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO 

DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Intime-se o autor para que junte o documento solicitado a fls. 463, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

92.0033759-7 - SALLE OLIVEIRA E ASSOCIADOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X 

CONSTRUTORA TAVARES DE CARVALHO LTDA X DUQUESNE COML/ E IMOBILIARIA LTDA X EDIM 

COML/ E IMOBILIARIA LTDA X KEYLA ADMINISTRACAO E COM/ LTDA(SP050371 - SYLVIO FERNANDO 

PAES DE BARROS JUNIOR E SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 272/273: Manifeste-se o autor.Int.  

 

2008.61.00.028124-4 - ROMILDO PEREIRA X ELIZABETE ZACARIAS CARDOSO PEREIRA(SP261420 - 

ORLANDO CRUZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pela derradeira vez, cumpra o requerente o despacho de fls. 94, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.019379-7 - SANDRA REGINA DE BRITO(SP279129 - KATIA DE OLIVEIRA SANTA BARBARA 

PEREIRA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Pela derradeira vez, cumpra o requerente o despacho de fls. 30, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0020934-1 - NAZARETH NUNES DE ABREU(SP015751 - NELSON CAMARA E SP245296 - FERNANDA 

EUGENIA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA 

SOCIAL -INAMPS(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

Às fls. 2808 e 2810, as partes manifestaram-se expressando concordância com os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial as fls. 2795/2796. Em consequência, o feito encontra-se em fase de expedição de ofício requisitório.Porém, de 

uma análise mais acurada, denota-se que ações preliminares deverão ocorrer a fim de possibilitar a efetiva expedição 

dos r. ofícios requisitórios.Para tanto, chamo o feito à ordem, para determinar:1) A remessa dos autos ao SEDI para 

inclusão de todos os reclamantes no polo passivo da ação, exceção feita aos mencionados a fls. 186 dos autos, os quais 

foram excluídos da lide conforme sentença de fls. 663/670, confirmada pelo acórdão de fls. 760. 2) A intimação dos 

reclamantes para juntarem cópia dos documentos pessoais, assinalando aos relacionados na planilha de fls. 2795/2796 

(beneficiários dos ofícios requisitórios a serem expedidos, exceto os excluidos por força da r. sentença de fls. 663/670), 

a obrigatoriedade da regularidade da situação fiscal (cadastro CPF/MF); cuidando ainda, da correta grafia dos nomes 

das partes.3) Em caso de habilitação de herdeiros, deverão os requerentes, além da juntada dos documentos pessoais, 

juntar cópia da certidão de nascimento, bem como cópia autenticada da certidão de óbito, processo de inventário e 

formal de partilha de bens.Intimem-se as partes, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2008.61.00.020966-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0526280-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X MARIA DULCINEIA 

ALVES(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL E SP063857 - MARIA HELENA MUSACHIO E 

SP159126 - JOSÉ CLOVES DA SILVA) 

Considerando as informações a fls. retro, dê-se vista ao autor.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

Expediente Nº 4411 
 

MONITORIA 

2007.61.00.026755-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X CARLOS ROBERTO THOMAZ DA SILVA(SP151650 - 
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LUIZ FERNANDO DE CARVALHO) 

Vistos etc.Designo a dia 03 de fevereiro de 2010 às 15:00hs, para audiência de conciliação.À Secretaria para as 

providências cabíveis.Intimem-se. 

 

2009.61.00.011885-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X WILMAR FERREIRA NEVES(SP287648 - PATRICIA 

NOGUEIRA MACHADO E SP290060 - RODRIGO BARBOZA DE MELO) X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

OIAS 

Fls. 58/63: Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido a fls. retroTendo 

em vista a disponibilização para esta 4ª Vara Federal Cível do WebService-Receita Federal, providencie a secretaria a 

consulta de endereço do(s) réu(s), bem como sua juntada nos autos. Após, expeça-se mandado/carta precatória. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.020816-8 - CONDOMINIO EDIFICIO PALACIO CENTRAL(SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA INNARELLI E SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X IVETE TERESA FERNANDES 

Considerando o art. 275, II do CPC e ante à proximidade da data da audiência em 04/11/2009, indefiro o pedido de 

conversão do rito.Int.  

 

2009.61.00.020838-7 - CONDOMINIO EDIFICIO TORRES SAO PAULO(SP204110 - JACKSON KAWAKAMI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o art. 275, II do CPC e ante à proximidade da data da audiência em 25/11/2009, indefiro o pedido de 

conversão do rito.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.00.008147-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ELIZABETH WESTPHAL 

Vistos etc.Designo a dia 03 de fevereiro de 2010 às 14:00hs, para audiência de conciliação.À Secretaria para as 

providências cabíveis.Intimem-se. 

 

2009.61.00.004363-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SANDRA 

REGINA FRANCISCO DA SILVA 

Vistos etc.Tendo em vista manifestação de fls. 46, redesigno a audiência de conciliação para o dia 03 de fevereito de 

2010 às 14:30 horas. À Secretaria para as providências cabíveis.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

94.0010858-3 - ANTONIO FAKRI & CIA LTDA(SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI E SP150363 - 

NILTON DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 264 - DENISE 

PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado, decisão do agravo noticiado a fls. retro.Int.  

 

2001.61.00.024811-8 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP149301 - DECIO RAMOS PORCHAT DE ASSIS E 

SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO 

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado, desfecho do(s) 

agravo(s) de instrumento interposto(s). 4. Int. 

 

2006.61.00.014700-2 - JOEL CAMPOS SILVA(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 304/308: Manifeste-se o impetrante. Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.int. 

 

2009.61.00.002938-9 - ADRIANA KURDEJAK X ANDRESSA FERNANDA CAVALMORETTI X ANDREZA 

TRAJANO DE SOUZA X BARBARA PAES CARAMIGO X BIANCA ALVES DE OLIVEIRA ZORZAM X 

CARLA DE ALMEIDA DE VIEIRA AZENHA X CAROLINE SENICATO X CHADIA ALI ALI X DEBORA 

CRISTINA RIBEIRO BANHADO X DEBORA DE ANDRADE VIEIRA X ELISABETE APARECIDA DA SILVA 

X FABRICIO RODRIGUES DA SILVA X FRANCISCA REJANE PEREIRA DA SILVA X GLEIDE MENEZES DE 

JESUS X JULIANA BIZIO DE SIQUEIRA X KALINE CRISTIANE NARDINI X JULIANA SOUZA DIAS X 
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KALINY AQUINO DA SILVA X LILIAN REGINA ABRANCHES X MARCEL ROBLEDO QUEIROZ X 

MARIANA FELIPAZZI ASSI X MARIANE DE OLIVEIRA MENESES X MICHEL ROGERIO MARTINS E 

SILVA X MARINA BARRETO ALVARENGA X NATASCHA GAETA SZEWCZUK X NATALIA ARONE 

CHINELATO X NATALIA CAROLINE DE LUCENA X NATALIA REJANE SALIM X NATHALIE LEISTER X 

PENELOPE FERNANDA TEZINHO TAMBOR X SAMIRA PEREIRA MAGALOTTI X SUELLEN NEVES 

FERRAZ X TALITA NOGUEIRA COSTA X THAIS SALLES BARTELOTTI X THALIANE MORGADO DOS 

SANTOS X VIVIANI CRISTINA TERUEL X WERNESTTY APARECIDO TASSE(SP169135 - ESTER 

RODRIGUES LOPES DA SILVA E SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA E SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) 

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP(SP205514 - 

GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN(RJ127547 - FABRICIO BRITO LIMA DE MACEDO) 

1. Recebo a apelação do impetrado (fls. 940/964) no efeito devolutivo.2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, 

ao MPF. 4. Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2009.61.00.006694-5 - KLAUS GUNTHER URBAN(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo.Vista para contra-razões.Após, ao Ministério Público 

Federal.Decorrido o prazo legal, ao E. T.R.F. 3ª Região 

 

2009.61.00.007994-0 - NM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE 

GARCIA E SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. 2. Vista ao impetrado para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2009.61.00.008223-9 - ELIAS ABEL X ALZIRA ROQUE ABEL(SP085936 - ALAIDE BOSCHILIA) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo.Vista para contra-razões.Após, ao Ministério Público 

Federal.Decorrido o prazo legal, ao E. T.R.F. 3ª Região 

 

2009.61.00.009258-0 - ELETRIX INSTALACOES ELETRICAS LTDA(SP162980 - CLAUDILENE MARIA DOS 

SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Tendo em vista decisão proferida no agravo de instrumento juntada a fls. 125/127, intime-se a impetrante para que 

recolha as custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do 

art. 257/CPC.Int.  

 

2009.61.00.017180-7 - VIACAO PASSAREDO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E 

PR027739 - RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Considerando o termo de prevenção juntado a fls. 99, intime-se com urgência o impetrado para trazer aos autos cópia da 

petição inicial e sentença dos autos nº 2006.61.00.014997-7, distribuido à 12ª Vara Cível.Prazo: 10 (dez) dias.Após, 

cumpra-se o despacho de fls. 118.Int. 

 

2009.61.00.018663-0 - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS(SP098953 - 

ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS 

PERNAMBUCANAS, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINSITRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, com 

pedido liminar, objetivando a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. Alega, em síntese que o débito 

constante no PA 11610.006075/2003-93, não pode obstar a expedição da referida Certidão, visto que suspenso em razão 

da apresentação de defesa administrativa. Despacho exarado às fls. 47, postergou a análise da liminar para após a vinda 

das informações. As autoridades coatoras prestaram informações. Em juízo de cognição sumária, deve o julgador 

examinar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso III do artigo 7 da Lei n 

12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida caso seja finalmente 

deferida. Primeiramente, é importante anotar que para que seja fornecida a certidão positiva com efeitos de negativa, é 

necessário que não haja qualquer débito em aberto, sem suspensão de sua exigibilidade ou fornecimento de garantia. 

Havendo um único débito, o fornecimento da certidão resta inviabilizado. E não poderia ser de outra forma, uma vez 

que referida certidão tem por finalidade garantir segurança às relações jurídicas travadas. Conforme se depreende do 

extrato de Informações de Apoio para emissão de Certidão de fls. 84/95, o débito ora questionado no campo situação 

consta Ativa Ajuizada, e em consulta realizada ao Sistema Informatizado da Justiça Federal, que ora determino a 
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juntada, na Execução Fiscal 2009.61.82.024280-2, não consta garantia do débito. Por fim, o Delegado da Receita 

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, às fls. 81, manifestou-se nos seguintes termos: Em 

12/08/2008, a 5ª Turma do DRJ/SPO I analisou o recurso protocolado e proferiu o Acórdão 16.18.054 indeferindo a 

solicitação do contribuintes. Porém, após a ciência desse Acórdão, a impetrante não apresentou Recurso Voluntário ao 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, antigo Conselho de Contribuintes, e também não recolheu aos 

cofres públicos o saldo devedor; desta forma, o processo foi enviado para a Procuradoria da Fazenda Nacional (onde se 

encontra atualmente) e o débito, inscrito em Dívida Ativa da União. Assim, pela documentação juntada com a inicial 

não emana o direito reclamado pela impetrante, não verificando este Juízo, em análise própria desta fase processual, 

qualquer ato de ilegalidade ou abusividade por parte da autoridade impetrada, nem direito líquido e certo por parte da 

impetrante. Ausentes os requisitos legais, indefiro a liminar pleiteada. Abra-se vista ao Ministério Público Federal e 

tornem conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

2009.61.00.020861-2 - RICARDO ALVES CARDOSO(SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Mantenho a r.decisão de fls. retro, por seus próprios fundamentos.Recebo o agravo retido de fls. retro.Vista a parte 

contrária para apresentação de contra-minuta. Dê-se ciência à Advocacia Geral da União.Int.  

 

2009.61.00.021469-7 - ANNA GOVIADINOVA X CRISTIANA BRUNELLI PELLEGRINI X DANIELLA 

BOTELHO ALVES X EDUARDO SANTANA DE BORBA X FABIO MASSONI FILHO X JANAYNA TELES 

DIONISIO MARTINS X JOSE NUNES SOBRINHO(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) requerente(s) o prazo 

de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.00.021870-8 - WIILIANS PEREIRA DE SOUZA(SP114708 - ULISSES ALVES FERREIRA E SP170221 - 

VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS) X SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM 

SAO PAULO 

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) requerente(s) o prazo 

de dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0673109-0 - AGEL ANEIS GAXETAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Preliminarmente, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial acostado às fls. retro, sendo os 10 (dez) primeiros 

dias para o autor e os (10) dez dias subseqüentes para o réu. Após, voltem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 4435 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.00.026628-5 - JOSE REGINALDO DE MENEZES(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Vista às partes acerca do laudo pericial. 

 

2003.61.00.030116-6 - CAELPE ENGENHARIA LTDA(SP030191 - FRANCISCO MORENO CORREA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) 

Vista às partes acerca do laudo apresentado pela Sr. Perito. 

 

2004.61.00.035260-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

MIRALVA EDELZUITA DE JESUS(SP187864 - MARIA CRISTINA PINTO CASTRO DA SILVA) 

Baixem os autos em diligência.Os valores constantes da Planilha juntada às fls. 281/284, não contabilizaram os 

depósitos efetuados pela ré.Desta forma, cumpra a autora o determinado às fls. 275, elaborando Planilha atualizada, 

considerando os depósitos efetuados nos presentes autos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4436 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.00.008112-6 - EDUARDO MUNERATTI JUNIOR X JULIANA FLORA FERRAZ DE 

OLIVEIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Preliminarmente, expeça-se mensagem eletrônica para inclusão do presente processo na pauta das Audiências de 

Conciliação dos feitos relativos à discussão de contrato de financiamento celebrado pelo Sistema Financeiro de 

Habitação - Fórum Cível de São Paulo.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1432/2180 

2008.61.00.017211-0 - CITRORIO SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA - ME(SP243493 - JEPSON DE CAIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X CITROMAX ESSENCIAS LTDA(SP154281 - 

MARCELO MANOEL BARBOSA E SP212262 - HENRIQUE BRANDAO ACCIOLY DE GUSMAO) 

Intime-se a co-ré CITROMAX ESSÊNCIAS LTDA a autenticar o documento de fls. 183/191, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Após, manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 168/208 bem como acerca da reconvenção de fls. 209/216, 

nos termos do art. 316, do CPC. 

 

2009.61.00.001001-0 - WILLIAM MALUF X JOANA MADALENA MALUF(SP180609 - MAURÍCIO MALUF 

BARELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição dos autos.Em conformidade com o Provimento COGE n.º 68, de 

08/11/2006, passo a análise da prevenção.Não verifico presentes os elementos da prevenção apontada a fl. 54/55 desta 

ação, visto que pleiteiam índices distintos.Intime-se o autor a recolher o valor complementar das custas tendo em vista a 

alteração do valor da causa.Após, se em termos, cite-se a ré. 

 

2009.61.00.010557-4 - RICARDO BONINI X MARIA CECILIA PIRES BONINI(SP189092 - SILMARA 

MERCEDES TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da certidão supra, nos termos do art. 284 e seu parágrafo único, do CPC, concedo ao(s) autor(es) o prazo de 

dez dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da inicial.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Após, tornem os autos conclusos para apreciação de tutela antecipada. Int. 

 

2009.61.00.014355-1 - NELSON TEIXEIRA CONCEICAO - ESPOLIO X APARECIDA LEONICE MARTIN 

CONCEICAO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 64: Defiro prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.00.017028-1 - ELISA DE SOUZA COSTA(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Analisando os autos verifica-se que o autor não comprovou que era titular da conta n. 530.944.508-06, agência 

1824.Intime-se o autor a trazer aos autos os extratos da conta declinada na inicial às fls. 3, referente ao período 

pleiteado, ou comprove que solicitouformalmente à Caixa Econômica Federal, bem como manifeste-se acerca da 

contestação de fls. 37/46. 

 

2009.61.00.018555-7 - MANUEL DE GOUVEIA X VALDIR PEREIRA DOS SANTOS X VILMA LUCIA 

GAGLIARDI X MARIA DE LOURDES CAETANO MONTEIRO X IRENE MANCUSO X SHOFIA HELLWALD 

NUSSBAUMER X JOSEF NUSSBAUMER X JOSEF CRISTIAN NUSSBAUMER(SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo solicitado de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2009.61.00.021204-4 - VICENTE DE PAULA CIRILO X MARIA DO SOCORRO CORREIA DE ASSIS(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Promova a parte autora a emenda da petição inicial, adequando o valor da causa de acordo como o benefício econômico 

pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Após, com ou sem manifestação tornem os autos 

conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.003249-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0000416-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) X ENZO PICCOLI X ADELIA PARAVICINI 

TORRES X AIDE GALDUROZ CARRETEIRO X ANA BATISTA MUNHOZ X ARIEL ROSSLER DURAM X 

DJALMA RANALLI FABBRI X FRANCISCO M MINGORANCE X MARIA CECILIA DE NEGROES BRISOLLA 

X MAURA TUMOLO FREITAS X MEIGA APARECIDA COIMBRA LELLIS X ODETE MANCINI GARCIA X 

MARISA NOGUEIRA GREEB X MARIANA GONCALVES NOGUEIRA X LEONOR MARQUES(SP137600 - 

ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP228388 - MARIA 

LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES E SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR) 

Recebo a apelação (do embargante) nos seus efeitos legais. Vista para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao 

E.TRF 3ª Região. 

 

2008.61.00.003716-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0025248-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) X HOSPITAL RIBEIRAO PIRES LTDA(SP152397 - ERICA 

ZENAIDE MAITAN E SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO) 

Vistos.Analisando atentamente os autos verifico a necessidade de diligências a fim de tornar possível tanto a execução 

como a defesa da embargante.Versa a execução sobre o pagamento da verba honorária de sucumbência devida no 

montante de 10% sobre o valor da condenação consistente em repetição de valores pagos indevidamente a título de 

PIS.Desse modo, o cálculo aritmético do valor devido depende da apresentação dos documentos contábeis da exeqüente 
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acerca do recolhimento do PIS durante o lapso em que a decisão exeqüenda reconhece o recolhimento indevido.Sendo 

assim, intime-se a exeqüente Hospital Ribeirão Pires Ltda para que traga aos autos no prazo de 30 dias a documentação 

contábil relativa ao período em que pretende a restituição do PIS nos termos da decisão exeqüenda.Após, juntados os 

referidos documentos, dê-se vista à União Federal para que, querendo adite a inicial dos embargos apresentando cálculo 

e planilha dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias. No mesmo prazo, traga a União os Laudos da 

Delegacia da Receita Federal onde conste a base de cálculo do período pleiteado pelo exeqüente, conforme solicitado 

pela Contadoria as fls. 20.Após, dê-se vista a parte contrária, e havendo divergência remetam-se os autos a Contadoria 

Judicial da Justiça Federal para que elabore os cálculos nos moldes do julgado exeqüendo as fls. 316/318 dos autos 

principais.Int. 

 

2008.61.00.011906-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0030750-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) X LEONILDA DA SILVA X MARIA APARECIDA NEVES 

X MARIA CELIA SANTOS FANTINATO X MARIA REGINA CANECO X TERCIO CEMBRANELI(SP113857 - 

FLORIANO ROZANSKI) 

Fls. 46/71: Dê-se vista ao embargado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao contador. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.021554-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017211-0) CITROMAX 

ESSENCIAS LTDA(SP154281 - MARCELO MANOEL BARBOSA E SP212262 - HENRIQUE BRANDAO 

ACCIOLY DE GUSMAO) X CITRORIO SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA - ME(SP243493 - JEPSON DE 

CAIRES) 

1. A. em apenso aos autos principais.2. Vista ao impugnado para manifestação, no prazo legal. Int. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5948 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0016422-2 - SALVACAP LTDA(SP045165 - CAIO JULIUS BOLINA E SP182166 - EDUARDO LAZZARESCHI 

DE MESQUITA) X UNIAO FEDERAL 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

93.0004946-1 - FELISBERTO FERREIRA CAVALCANTE X FERNANDO AUGUSTO AGUIAR X FERNANDO 

BORDINHAO X FERNANDO TADEU FERREIRA DA SILVA X FLAVIO CESCATO JUNIOR X FLAVIO DA 

SILVA MORAES X FRANCISCO EGIDIO RODRIGUES SERRAO X FRANCISCO FERNANDO GRECCHI X 

FRANCISCO HENRIQUE BOTELHO X FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTOFORO(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

93.0005517-8 - SILVIO CARLOS DE SENE X SONIA MARIA TAKIMOTO X SERGIO DE ANDRADE X 

SEVERINA GERALDA DA SILVA AMENDOLA X SHEILA MARIA RANGEL TSUJIMOTO X SATOKO 

SHIMABUKURO MIASATO X SERGIO MORISAKU ARAKAKI X SEBASTIAO LEME DO PRADO X SIDNEI 

APARECIDO BUSQUEIRO X SEBASTIAO PROCOPIO DE OLIVEIRA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO (UM ALVARÁ PARA OS 

AUTORES E UM ALVARÁ PARA A CEF).  

 

93.0013452-3 - FRIGORIFICO CARAPICUIBA LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. P.F.N.) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 
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93.0015632-2 - ANA STELA DE SOUZA SEIXAS X CLARICE XAVIER DOS SANTOS X DINEA LESSA 

TOGNINI X ELZA DE OLIVEIRA PIRES X EVA APARECIDA SOARES X FATIMA MARIA PINA 

RODRIGUES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(Proc. ROSANA COVOS ROSSATI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2001.03.99.048322-0 - FABIO PRADO(SP033018 - SILVIA HELENA SOARES FAVERO E SP220580 - LUIZ 

AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN E SP156617 - ROGERIO LICASTRO TORRES DE MELLO E 

SP021400 - ROBERTO MORTARI CARDILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO 

TEIXEIRA MARANHAO SA) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2007.61.00.001879-6 - ROMEU PELLEGRINO(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO (UM ALVARÁ PARA O AUTOR E 

UM ALVARÁ PARA A CEF). 

 

2007.61.00.005902-6 - HERMINIA BRANDAO X SYLVIA HABERBECK BRANDAO X RICARDO HABERBECK 

BRANDAO(SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2007.61.00.008537-2 - KENDI KUNO X YAEKO KUNO(SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2007.61.00.013688-4 - PRISCILLA DE CARVALHO MOURA E SILVA X DORIVAL RODRIGUES 

SILVA(SP112498 - MARIA APARECIDA BARAO ACUNA E SP112482 - CELSO SANTOS ACUNA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO (UM ALVARÁ PARA O AUTOR E 

UM ALVARÁ PARA A CEF).  

 

2008.61.00.008093-7 - PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(SP171858 - HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE E SP274989 - JOSÉ 

NAZARENO RIBEIRO NETO) X FAZENDA NACIONAL 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
88.0029951-2 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO E 

SP162670 - MARIO COMPARATO E SP172640 - GISELE BLANE AMARAL BATISTA LEONE E SP129693 - 

WILLIAN MARCONDES SANTANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

91.0013041-9 - TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP083382 - 

RICARDO TAKAHIRO OKA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(SP095884 - 

REGINA CELI PEDROTTI VESPERO E SP068655 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA PIRAJA) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0686945-9 - ATLAS AGRO FLORESTAL LTDA(SP092543 - HERALDO ANTONIO RUIZ E SP076089 - 

ELIANA REGINATO PICCOLO) X UNIAO FEDERAL 
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ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

Expediente Nº 5949 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0040910-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0035029-9) SOFT SPUMA IND/ E COM/ 

LTDA(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR E SP067681 - LUCIA ANELLI TAVARES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

89.0012641-5 - SOLVAY DO BRASIL S/A(SP032217 - JOSE EUSTAQUIO CAMARGO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

93.0014675-0 - JORGE MARDOVICK(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

98.0008111-9 - CLEUSA DE MACEDO GARCIA DE MATOS X MEIRE APARECIDA CALDERARI CIRULLI X 

LUCAS JOSE SANTANA ALVES X DEBORA RAQUEL SILVA DIAS X JACYR PEREIRA ALVES X EDSON 

BARBI X SEBASTIAO SERGIO ZOCARATTO X VANDERLEI APARECIDO DE SOUZA(SP014853 - JOSE 

FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP036034 - OLAVO JOSE VANZELLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  

 

1999.61.00.016944-1 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SAO CARLOS S/A(SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA 

MARQUES PERES) 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  
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2002.61.00.011955-4 - ELKA PLASTICOS LTDA(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP146568 - MARCELO DE 

SANTANA BITTENCOURT E SP184404 - LEONARDO BLANCO REIS DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL 

DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS 

FERREIRA LOPES) 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  

 

2004.61.00.003359-0 - PAES CLINICA MEDICA GINECOLOGICA S/C LTDA(SP146738 - ILSON JOSE DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  

 

2006.61.00.010075-7 - MAKRO ATACADISTA S/A(SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  

 

2007.61.00.020706-4 - ODILE DO BRASIL LTDA(PE022473 - MARCOS ANTONIO BERNARDO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  

 

2007.61.00.027949-0 - HENRIQUE DONIZETE BARBOZA(SP261391 - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO) X 

GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE FGTS(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  

 

2007.61.00.031070-7 - METALURGICA G16 IND/ E COM/ LTDA(SP215633 - JULIANA BERMUDES) X 

PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP(SP179415 - 

MARCOS JOSE CESARE) 

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como 

observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou convertidos, 

determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes.RICARDO 

GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi 

ao lançamento do r. despacho supra/retro. ra/retro.  
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CAUTELAR INOMINADA 
96.0035029-9 - SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR E 

SP067681 - LUCIA ANELLI TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

Expediente Nº 5950 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.018383-4 - GENIVAL PEREIRA SOUZA(SP226650 - LAERCIO SOUSA DA SILVA) X JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS X UNIAO FEDERAL 

Fls. 20 - Diante das parcas informações referentes à composição do quadro societário da empresa COMERCIAL 

SALOMÉ LTDA, a emenda requerida será apreciada após a apresentação da defesa dos Réus indicados na inicial.A 

Parte Autora relata os fatos que ensejaram a propositura da ação e requer a antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar que a União regularize a sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, bem como se abstenha de 

anotar qualquer irregularidade em relação á sua inscrição no referido cadastro. Ao final, requer a declaração de nulidade 

do Registro Mercantil da Empresa COMERCIAL SALOME LTDA.Note-se que os pedidos antecipatório e final 

possuem conteúdos diversos e dirigem-se a pessoas jurídicas distintas (União e JUCEMS). Assim, o pedido 

antecipatório formulado não possui provimento final que lhe corresponda.Com isso, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a Parte Autora emende a petição inicial, de modo a especificar o pedido final correspondente ao pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se e após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.018547-8 - INDUSTRIA DE PAPEIS UNIAO LTDA(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

TÓPICOS FINAIS - (...) Em razão do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão 

da exigibilidade da multa aplicada por meio do Auto de Notificação e Infração n. 0197325 (lavrado aos 23.10.2002), no 

valor original de R$ 4.392,64, bem como da prática de qualquer ato tendente à sua cobrança, inclusive a inscrição em 

Dívida Ativa.Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.018964-2 - CELSO BENTO DA SILVA X LEOCADIO GERALDO ROCHA(SP018614 - SERGIO 

LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido de expedição de ofício conforme requerido pela parte autora, tendo em vista que, diante do mandado 

juntado à fl. 56, a União Federal já foi intimada da decisão de fls. 48/49, cabendo a esta adotar as medidas cabíveis a 

fim de dar fiel cumprimento à decisão supramencionada.Intime-se.  

 

2009.61.00.021484-3 - VALMIR BERALDO(SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Entendo que o valor da causa deve, sempre que possível, corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte 

autora, ou pelo menos corresponder a um valor aproximado deste.A despeito do processamento do rito ordinário prever 

oportunidade de impugnação ao valor da causa, entendo que deve o juiz efetuar tal controle, principalmente por ter o 

valor da causa reflexos na verificação da competência de um juízo.Nesse sentido, a jurisprudência vem se firmando, 

conforme as decisões abaixo:AC 94.04.05484-4: PR Ementa: PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

LIBERAÇÃO DE CRUZADOS RETIDOS. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR 

NÃO ATENDIDA A ORDEM DE EMENDA PARA ATRIBUIR CORRETO VALOR A CAUSA, EIS QUE PODE O 

JUIZ APRECIAR DE OFICIO A ADEQUAÇÃO DA ESTIMATIVA DA PARTE AUTORA. Relator: JUIZA 

VIRGINIA AMARAL SCHEIBE AC 96. 03.016122-5:SP Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO: 

PETIÇÃOINICIAL.EMENDA. DESCUMPRIMENTO INDEFERIMENTO,EXTINÇÃO DO PROCESSO. AÇÃO DE 

REPETIÇÃO VIA COMPENSAÇÃO. VALOR DA CAUSA. I - A FALTA DE CUMPRIMENTO DO DESPACHO 

DETERMINANDO A EMENDA DA INICIAL, ENSEJA O INDEFERIMENTO DA MESMA, E, 

CONSEQUENTEMENTE, A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. II - O VALOR DA 

CAUSA NA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO E O QUANTUM PRETENDIDO, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADO. PRECEDENTE DO TFR. III - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. Relator: 

JUIZ ARICE AMARAL.Pelas razões acima e, diante dos pedidos formulados nos presentes autos, intime-se a parte 

autora a fim de seja esclarecido o valor dado à causa, devendo, se assim entender, emendar a inicial para adequar o 

mesmo ao benefício econômico pretendido ou valor aproximado deste, bem como complementar o valor das custas, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Intime-se. 
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2009.61.00.021859-9 - DUPIZA COM/ IMP/ EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA(SP203477 - CARLOS RENATO 

SOARES SEBASTIÃO) X FAZENDA NACIONAL 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente ação perante a FAZENDA NACIONAL, 

tendo em vista que a mesma não é ente da Administração Pública direta ou indireta, não possuindo, portanto, 

capacidade para estar em juízo.Na mesma oportunidade, deverá recolher as custas inicias, nos termos estabelecidos pelo 

artigo 223, 1º do Provimento 64/05 do COGE, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Cumpridas as 

determinações supra, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.015636-3 - MAURICIO NOVIS BOTELHO(SP015646 - LINDENBERG BRUZA E SP186123 - ANA 

LÚCIA BORGES DE OLIVEIRA TIBURCIO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

TÓPICOS FINAIS - (...) Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido liminar para determinar que a Autoridade 

Impetrada proceda à análise do Requerimento Averbação de Transferência n. 04977.040213/2008-53, protocolizado em 

23.12.2008, adotando as providências que se fizerem necessárias. Ciência à Autoridade Impetrada acerca do teor desta 

decisão.Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, por fim, tornem conclusos para sentença. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.017981-8 - ANISIO SCANDIUZZI(SP115125 - MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

TÓPICOS FINAIS - (...) Com isso, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante comprove documentalmente 

o ato coator referente aos pedidos formulados, na forma esclarecida supra, sob pena de indeferimento da inicial.No 

mesmo prazo, deverá atribuir valor à causa, na forma do artigo 258 do Código de Processo Civil.Observo que as 

petições e eventuais documentos apresentados pelo Impetrante deverão vir acompanhados da respectiva cópia, a fim de 

complementar a contrafé já fornecida.Intime-se e após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.019013-9 - MARCHESIN & CRUZ LTDA ME X S NACA PET SHOP ME X AGROCAMPO 

COMERCIO DE RACOES E PRODUTOS AGROPECUAR X M D FRANCO ME X ANGELA P S DA ROSA 

RACOES ME X MICHELE C QUITERIO DA SILVA - AGROPECUARIA - ME X HORACIO E CIA ARTIGOS DE 

PESCA LTDA ME(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG 

MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

Trata-se de mandado de segurança em que as Impetrantes postulam a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, 

para afastar a exigência de efetuar o registro no Conselho ou de contratar médico veterinário, bem como de obstar a 

imposição de penalidades.Assim, a despeito das alegações lançadas na inicial, entendo necessária a prévia oitiva da 

parte contrária.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se. Oficie-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.019159-4 - CLAUDIO EDUARDO ALVES DA SILVA X COMISSAO DE LICITACAO DO INSS - 

PREVIDENCIA SOCIAL 

TÓPICOS FINAIS - (...) Assim, neste exame inicial, indefiro a medida liminar.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a Impetrante atribua valor à causa, na forma do artigo 258 do Código de Processo Civil.Após, notifique-se a(s) 

Autoridade(s) Impetrada(s) para que preste(m) suas informações no prazo legal.Ao Ministério Público Federal para 

parecer e, após, venham conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.020289-0 - ADRIANO VANDERLEI MELLEGA(SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVAO) X 

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL X COMISSAO PERMANENTE DE 

ESTAGIO E EXAME DE ORDEM OAB - SECCAO S. PAULO 

TÓPICOS FINAIS: (...)Diante do exposto, defiro a medida liminar para determinar que as Autoridades Impetradas se 

abstenham de impedir a participação do Impetrante no 139 Exame de Ordem, em qualquer fase do procedimento, tão-

somente em razão da não comprovação da conclusão do Curso de Direito ou da colação de grau, até ulterior 

pronunciamento deste Juízo.Notifique-se a(s) Autoridade(s) Impetrada(s) para prestar informações no prazo 

legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para correção da autuação, no que toca ao pólo passivo, conforme 

cabeçalho desta decisão.Defiro os benefícios da justiça gratuita requeridos à fl. 08, à vista da declaração de fls. 10.Após, 

ao Ministério Público Federal para parecer e, por fim, venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se. 

 

2009.61.00.021130-1 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO E SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE 

SOUZA E SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC 

NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Trata-se de mandado de segurança em que a Impetrante postula a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, que 

determine à Autoridade Impetrada a imediata análise das petições protocoladas em 23.05.2008 e 31.07.2008, nos autos 

do Processo Administrativo n. 13805.005912/93-72.Sustenta que necessita da breve análise dos pleitos, haja vista que o 
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prazo para adesão ao parcelamento da Lei n. 11.941/09 encerra-se em 30.11.2009.A despeito das alegações lançadas na 

inicial, entendo necessária a prévia oitiva da parte contrária.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas 

informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Oficie-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.021426-0 - MED PREV COOP DOS PROFISSIONAIS DA AREA MEDICA E PREVENTIVA(SP281961 

- VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Intime-se a impetrante a fim de que a mesma, no prazo de 10 (dez) dias, promova a adequação da presente inicial às 

exigências trazidas pela Lei 12.016/09, nos seguintes termos:1) Forneça o endereço no qual poderá ser encontrada a 

autoridade coatora bem como indique a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce 

atribuições; 2) Regularize sua representação processual nos termos previsto pelo artigo 47, II de seu estatuto social (fl. 

49);3) Considerando que a contrafé apresentada corresponde a uma cópia da petição inicial que será destinada à 

intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, deverá também, na mesma oportunidade, 

apresentar contrafé indispensável à eventual notificação da autoridade impetrada, ressaltando que a mesma deverá ser 

composta por cópia da petição inicial bem como dos documentos que a acompanham, nos termos previstos pelo artigo 

7º, I da lei 12.016/09; Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.021482-0 - ADC - ASSOCIACAO DIFUSAO COMUNITARIA,CIDADE RIBEIRO PRETO, EST 

S.PAULO(SP253458 - RODRIGO GARCIA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Ciência à impetrante da redistribuição.Intime-se a impetrante a fim de que a mesma, no prazo de 10 (dez) dias, promova 

a adequação da presente inicial às exigências trazidas pela Lei 12.016/09, nos seguintes termos:1) Indique a pessoa 

jurídica que a autoridade coatora integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições; 2) Apresente contrafés 

indispensáveis à notificação da autoridade impetrada bem como à intimação do órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica interessada, nos termos previstos pelo artigo 7º, I, II da lei 12.016/09; Cumpridas as determinações 

supra, tornem os autos conclusos.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, tendo 

em vista à emenda apresentada pela impetrante à fl. 41, ratificada pela decisão de fl. 45/46, devendo constar como 

autoridade impetrada o GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES EM SÃO 

PAULO.Por fim, deverá o SEDI promover a regularização do pólo ativo, atentando-se para o nome correto da 

impetrante (fl. 03).Intime-se. 

 

2009.61.00.021600-1 - MARGARIDA ELVIRA NAPOLI PASQUALUCCI(SP174938 - ROBERTO PAGNARD 

JÚNIOR) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO PAULO - SP 

A Impetrante requer a concessão de medida liminar com vistas ao deferimento do benefício de prioridade na tramitação 

do feito e da gratuidade da justiça (fl. 02 e 04).Vale consignar que tais pedidos não se revestem de natureza liminar, 

porquanto não visam suspender os efeitos do ato coator impugnado, sob o fundamento da relevância do direito e da 

possibilidade de ineficácia do provimento, se ao final concedido, consoante previsão do art. 7, inciso III da Lei n. 

12.016/09.Nada obstante, ante os documentos de fls. 07 e 18, defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50, 

art. 4) e da prioridade na tramitação do feito (Lei n. 10.741/03, art. 71), ressaltando, neste segundo tópico, a existência 

de diversos processos em trâmite neste Juízo que usufruem da mesma benesse. Anote-se.Notifique-se a Autoridade 

Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao Ministério Público Federal para parecer 

e, por fim, venham conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.021623-2 - OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN 

BATISTA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM OSASCO - SP 

Primeiramente, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante regularize a petição inicial, a fim de fornecer 

seu endereço, bem como aquele em que se encontra a Autoridade Impetrada, na forma do artigo 282, inciso II do 

Código de Processo Civil.Cumprida a determinação supra, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas 

informações, no prazo de 10 (dez) dias.Em seqüência, tornem os autos conclusos para análise do pedido liminar.Intime-

se. Oficie-se, oportunamente. 

 

2009.61.00.021837-0 - PEDRO HENRIQUE BUENO DE GODOY(SP252156 - PEDRO HENRIQUE BUENO DE 

GODOY) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Considerando que só houve a apresentação da contrafé destinada à notificação da autoridade impetrada, deverá o 

impetrante, diante das exigências trazidas pela Lei nº 12.016/09, apresentar cópia da inicial que será destinada à 

intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá ainda 

esclarecer o pedido final formulado nos autos, tendo em vista que o mesmo foi dirigido às Superintendências Regionais 

do Trabalho e Emprego - Ministério do Trabalho e Emprego e não em face da autoridade coatora.Por fim, e na mesma 

oportunidade, deverá recolher as custas inicias, nos termos estabelecidos pelo artigo 223, 1º do Provimento 64/05 do 

COGE, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.022075-2 - MUNICIPIO DE CARAPICUIBA(SP216332 - SHILMA MACHADO DA SILVA E SP103727 
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- DONATO DE SOUZA MARTINS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP X GERENTE GERAL DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE 

CARAPICUIBA -SP 

Trata-se de mandado de segurança onde a impetrante visa, em suma, o levantamento de valores que se encontram 

depositados na Caixa Econômica Federal por força de convênios firmados entre a impetrante e a União Federal. Tais 

valores estariam bloqueados tendo em vista a inclusão do nome da impetrante no CAUC - Cadastro Único de 

Exigências para Transferência Voluntária para Estados.A impetrante indicou como valor da causa a quantia de R$ 

1.000,00 (mil reais).Entendo que o valor da causa deve cumprir as finalidades do art. 282, V, do Código de Processo 

Civil.No caso dos presentes autos, acredito que o valor da causa não reflete o benefício econômico ou o bem da vida 

que a impetrante vem buscar com a decisão judicial, qual seja, o valor do depósito a ser levantado. Como o 

processamento do mandado de segurança não prevê oportunidade de impugnação ao valor da causa, deve o juiz efetuar 

tal controle. Nesse sentido vem se firmando a jurisprudência conforme julgado do TRF da 3ª Região (6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.023600-9/SP, MAIRAN MAIA, julg. 24/10/2001, v. u., pub. DJU 10/01/2002, pg. 460).Pelas razões acima, 

determino à impetrante que, no prazo de dez dias, emende a inicial para adequar o valor atribuído à causa ao benefício 

econômico pretendido, devendo no mesmo prazo justificar o ajuizamento do feito considerando o objeto do mandado de 

segurança nº 2009.61.00.012665-6 em trâmite na 21ª Vara Cível Federal, cujo extrato da sentença prolatada encontra-se 

juntado às fls. 26/27. Observo, outrossim, que todos os eventuais aditamentos da petição inicial deverão ser 

protocolizados com a respectiva contrafé.Intime-se a impetrante. 

 

2009.61.05.010321-4 - SANDRA REGINA NORONHA X ADRIANA APARECIDA GALDINO(SP020098 - DULCE 

MARIA GOMES FERREIRA E SP156054 - THIAGO FERREIRA FALIVENE E SOUSA) X REITOR DA ASSOCIA 

PAULISTA ENSIN RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E 

SP155102 - FERNANDA ANGELINI DE MATOS DIAS) 

Considerando o lapso de tempo transcorrido desde o ajuizamento da ação, bem como a existência de decisão concessiva 

da liminar e a posterior decretação de nulidade da mesma, entendo necessário, para melhor condução e solução do 

processo, que as Impetrantes relatem, pormenorizadamente: (i) sua atual situação acadêmica; (ii) os fatos que se 

sucederam desde a propositura da ação, que se relacionem com as questões controvertidas nestes autos.Intime-se e após, 

tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 5951 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0685994-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0667411-9) MEDIC S/A MEDICINA 

ESPECIALIZADA A INDUSTRIA E AO COMERCIO - MASSA FALIDA X ATEND ASSISTENCIA MEDICA 

LTDA. X ORAL MED ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/A.(SP224034 - RENATA DE LARA RIBEIRO E 

SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE JESUS E SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA 

MAGALHAES E SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para que em lugar de MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA À INDUSTRIA E 

AO COMÉRCIO, passe a contar MASSA FALIDA DE MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA À INDUSTRIA 

E AO COMÉRCIO.2. Mediante petição de fls. 142/147 a massa falida da co-autora Medic apresenta réplica, onde 

reitera os termos da inicial, requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como requer prazo 

de 15 (quinze) dias para acostar cópia do contrato social.Indefiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, 

posto que o posicionamento jurisprudencial é no sentido de que, para que seja possível a concessão do referido 

benefício a pessoas jurídicas, necessária é a comprovação da excepcionalidade que impeça o autor de arcar com as 

custas do processo, não sendo tal fato presumível pela decretação de falência (STJ, REsp 338159/SP, Rel. Ministro 

BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2001, DJ 22/04/2002 p. 214; REsp 1075767/MG, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 18/12/2008).Concedo o prazo de 15 

(quinze) dias para juntada de cópia do contrato social, conforme requerido.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se a 

massa falida da co-autora Medic. 

 

92.0068201-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0053201-2) DEPOSITO DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCOES DO BAIRRO LTDA(SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência à parte autora acerca das alegações apresentadas às fls. 111/119.Oportunamente, e, nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2001.61.00.030827-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.029518-2) JUAREZ 

NASCIMENTO DOS SANTOS X IRMA SUELI DA SILVA MEIRA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO 

SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que a mesma esclareça a divergência encontrada entre os cálculos 

apresentados às fls. 118 e 124.Após, tornem os autos conclusos. 
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2009.61.00.006917-0 - CARLOS VASCONCELOS DE SOUZA X WANIA ADAIR DE FREITAS DE 

SOUZA(SP129104 - RUBENS PINHEIRO E SP124619 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Diante das decisões prolatadas por este Juízo (fl. 103), bem como pelo Juízo da 12ª Vara Federal Cível de São 

Paulo (fls. 101 e 105), as quais demonstram a divergência de entendimento entre ambos, suscito o conflito negativo de 

competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil, requerendo seja 

declarada a competência do juízo suscitado para processar e julgar o feito.Complementando a fundamentação exposta à 

fl. 103, cabe aqui ressaltar que a reunião das ações mostra-se completamente desnecessária, na medida em que o feito 

originário e o que lhe sucedeu já foram definitivamente julgados (Ações Ordinárias nº 2007.61.00.004392-4 e 

2008.61.00.002253-6), de sorte que é plenamente possível ao Juízo suscitado pronunciar pelo reconhecimento de uma 

das hipóteses do artigo 267, inciso V do CPC.Neste sentido:[...](TRF3, CC nº 2001.03.00.005820-0, Relatora Des. 

MARISA SANTOS, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 111)[...](TRF3, CC nº 

1999.03.00.005134-7, Relatora Des. RAMZA TARTUCE, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 03/09/2003, DJU 

30/09/2003, p. 154)Desta forma, estando os feitos originários definitivamente julgados, não resta configurada, data 

vênia, qualquer hipótese de conexão dos feitos e prevenção deste Juízo.Expeça-se ofício à E. Presidente do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com nossas homenagens, instruindo-o com a cópia de fls. 02/32, 69/100, 103, 105 

e da presente decisão.Determino à Secretaria o sobrestamento do feito.Aguarde-se o julgamento do conflito ora 

suscitado.Intimem-se as partes. 

 

2009.61.00.022041-7 - CLAUDIO CESAR VILELA STAUT(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Solicite-se por via eletrônica à 19ª Vara Cível Federal cópia das petições iniciais, e dos julgados dos autos nº 

95.0049744-1 e 96.0019562-5, a fim de que seja verificada a hipótese de litispendência ou coisa julgada, e como os 

mencionados processos encontram-se arquivados, fica deferida à parte autora a juntada das cópias, se as possuir. Intime-

se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

91.0089979-8 - MONROE AUTO PECAS S/A(SP224558 - GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA E 

SP094758 - LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI E SP110676 - FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO E 

SP178202 - LUCIANO FERREIRA LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Manifeste-se a impetrante, no prazo de dez dias, acerca das alegações e documentos juntados pela União Federal em 

suas petições de fls. 505/510 e 512/515, onde pede conversão total dos valores depositados nos autos. Após, dê-se nova 

vista à União Federal, conforme requerido em sua petição de fls. 512.  

 

2001.61.00.024630-4 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP100914 - 

RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA E SP115240 - DENIVAL ANDRADE DA SILVA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DRT/SP 

Tendo em vista os termos do Comunicado Eletrônico do Juízo da Execução Fiscal juntado às fls. 590/591, determino o 

levantamento da penhora efetuada e torno sem efeito a parte da decisão de fls. 589 que determinou à Caixa Econômica 

Federal a transferência do valor depositado judicialmente ao Juízo da Execução Fiscal. Manifestem-se as partes, no 

prazo de dez dias, acerca do destino a ser dado aos valores que permeneceram depositados na conta judicial.  

 

2002.61.00.012286-3 - VALTER CHANQUINI(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Defiro a dilação de prazo requerida pelo impetrante.No silêncio ou havendo concordância com o pedido de conversão 

em renda formulado pela União Federal, expeça-se conforme determinado à fl. 538.Intime-se. 

 

2006.61.00.017579-4 - SUDAMERIS GENERALI CIA/ NACIONAL DE SEGUROS E PREVIDENCIA 

PRIVADA(SP182214 - PEDRO SODRÉ HOLLAENDER E SP183317 - CASSIANO RODRIGUES BOTELHO E 

SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Fls. 320/321: Intime-se a impetrante a fim de que a mesma tenha ciência das informações prestadas pela União Federal. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.00.008787-0 - BANCO STANDARD DE INVESTIMENTOS S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S 

PAULO 

Recebo o recurso de apelação do impetrante tão-somente em seu efeito devolutivo, deixando de apreciar o pedido de 

antecipação de tutela recursal, posto entender que, a despeito da fundamentação apresentada pelo apelante, somente é 

cabível a apreciação de antecipação de tutela recursal pelo próprio desembargador relator do recurso (art. 558 do 

CPC).Vista à parte contrária para resposta.Após, vista ao D. Representante do Ministério Público 

Federal.Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região.Intimem-se. 
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2009.61.00.013835-0 - AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

A petição de fls. 115/141 não trouxe nenhum aspecto relevante que possa autorizar a reforma da decisão.Isto posto, 

mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intime-se a impetrante, e após, remetam-se os autos ao 

Ministério Público Federal para parecer.Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

 

2009.61.00.015432-9 - MARCO ANTONIO PICININI X PATRICIA PICININI(SP166514 - DAVIS GENUINO DA 

SILVA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Fls. 60/68: Nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC, dê-se vista aos impetrantes, para que apresente resposta no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos para decisão.  

 

2009.61.00.017250-2 - PAULA FERNANDA DOS SANTOS X JONATAS DOS SANTOS SILVA(SP067189 - 

ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

Fls. 38/62 e 64/69: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos ao Ministério 

Público Federal para parecer e, oportunamente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se as 

partes. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.016860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X REGINALDO LIMA SANTOS X CICERA FARIAS DA SILVA 

Diante do retorno sem cumprimento das cartas de intimação expedidas (fls. 38/41), manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
92.0053201-2 - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES DO BAIRRO LTDA(SP099885 - DESIRE 

APARECIDA JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência à parte autora acerca das alegações apresentadas às fls. 111/119 dos autos da ação ordinária nº 92.0068201-

4.Oportunamente, e, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-

se. 

 

92.0058474-8 - CIA/ CESTOL - INDS/ DE OLEOS VEGETAIS(SP025069 - ROBERTO PASQUALIN FILHO E 

Proc. LACORDAIRE GUIMARAES DE OLIVEIRA E SP113590 - DOMICIO DOS SANTOS NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Intime-se a União Federal para que informe o código para conversão em renda. Após, cumpra-se a sentença proferida 

nos autos principais, convertendo-se em renda da União os depósitos efetuados com vinculação a estes autos. 

Comprovada a conversão em renda, dê-se nova vista à União Federal e após, arquivem-se estes autos.  

 

95.0052018-4 - SEBASTIAO FELISBERTO X MIGUEL ARCHANJO OLIVA NETO X ANTONIO DAS NEVES X 

FRANCISCO ANTONIO MACIEL X JOSE RODRIGUES X HELIO SILVEIRA DE LIRA X ANTONIO VIEIRA X 

CLAUDEMIR DURAN X VANDERLEI FLORINDO X MARIA VERONICA DE OLIVEIRA(SP079620 - GLORIA 

MARY D AGOSTINO SACCHI) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se no arquivo manifestação da União Federal quanto aos valores a serem convertidos e levantados nos autos, 

assim como o resultado definitivo do agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls. 177.Intimem-se as 

partes.  

 

2001.61.00.029518-2 - JUAREZ NASCIMENTO DOS SANTOS X IRMA SUELI DA SILVA MEIRA(SP109708 - 

APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que a mesma esclareça a divergência encontrada entre os cálculos 

apresentados às fls. 191 e 197.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.00.030566-2 - LUIZ CARLOS DA SILVA X REGINA APARECIDA DE JESUS SILVA(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Os autos vieram conclusos para análise do pedido liminar. Todavia, devem ser baixados da conclusão para manifestação 

da Parte Autora, nos seguintes termos.Analisando os autos e o sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª 

Região, verifico que os autos da ação principal (Ação Ordinária n. 2004.61.00.029169-4) foram sentenciados em 

25.11.2008, bem como enviados ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 31.03.2009 para julgamento de recurso 

de apelação, de sorte que não retornaram a este Juízo até o momento.Assim, ante os termos do artigo 800 do Código de 

Processo Civil e do artigo 298 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, concedo à Parte 

Autora o prazo de 10 (dez) dias para requeira o que entender devido.A Secretaria deverá juntar aos autos os extratos 

processuais que demonstram as informações em referência.Intime-se e após, tornem os autos conclusos. 
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Expediente Nº 5952 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0031741-1 - UNIAO FEDERAL(SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA E SP066620 - WILSON 

XAVIER DE OLIVEIRA) X MANOEL ANTONIO SIQUEIRA(Proc. SEM ADVOGADO (REVELIA - FLS. 24V)) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0031477-7 - ADELIA MIYUKI YANO HISATUGO X ANA MARIA MARTINS TEIGA X JACINTO BLANCO 

NETO X JOSE MARIA DA SILVA X MARLI SEBASTIANA GONZALEZ X NONITO OMELLA VILLORO - 

ESPOLIO X MARIA LUIZA GARCIA LAZARO DE OMELLA X PAULO WIAZOWSKI X RAUL PAVARINA - 

ESPOLIO X MARIA THEREZINHA GAMA PAVARINA X SELMA REGINA GARCIA X SILVIO TACARA X 

TOSHIHIKO GOTO X YVAHIR NEGRUCCI ZANI X JOSE TACARA(SP033929 - EDMUNDO KOICHI 

TAKAMATSU E SP027917 - JOSE ANTONIO CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo.  

 

97.0045140-2 - OSCAR JOSE GRADINI X PEDRO MENEZES X CELIA GUTIERRES X LUIS AUGUSTO 

SALDANHA X MARIO PALHARES X JOSE APARECIDO PEREIRA X FRANCISCO NAVARRO SLANA X 

ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA X SONIA ZWIPP X LUIZ HENRIQUE DE MATOS(SP054034 - 

WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL E SP050170 - FRANCISCO TORO GIUSEPPONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo.  

 

1999.61.00.001289-8 - SABRA - SERVICOS ALIMENTICIOS DE BAR E RESTAURANTE ASSOCIADOS 

LTDA(SP048902 - MILTON MANGINI E SP149223 - MAURICIO MANGINI E SP113083 - MIRIAM MICHIKO 

SASAI E SP149222 - MARLY COSMO DE SIQUEIRA E SILVA E SP240737 - NADIL CESAR DE MORAES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo.  

 

2005.61.00.007257-5 - KALIL FELICIO JOSE LUTA(SP137904 - WALDIR RAMOS DA SILVA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP210602 - FABIANO DA SILVA MORENO) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP214226 - 

ALEXANDRE DE GODOY E SP195517 - EDUARDO LUÍS ESTEVES DA SILVA) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.00.013932-7 - JOSE MILLED HASPO FILHO(SP211638 - NATALIA RIBEIRO DO VALLE) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo.  

6ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 2581 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0275669-2 - DU PONT DO BRASIL S/A(SP021612 - EDUARDO GUIMARAES FALCONE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes cientes da baixa dos autos e da sua remessa ao arquivo até o deslinde do Agravo de Instrumento nº. 

2009.03.00.024958-1.  

 

90.0047675-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0039907-6) JOSE DE ALMEIDA 

AGUIAR X NORMA SUARDI AGUIAR(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

186 - ADRIANA ZANDONADE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP029258 - LUIZ CARLOS 

STURZENEGGER) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E 

Proc. ADALBERTO DA SILVA DE JESUS) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP048519 - MATILDE 

DUARTE GONCALVES E SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X 

BANCO REAL S/A(SP119325 - LUIZ MARCELO BAU E SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI E SP030200 - 

LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA E SP022819 - MAURO DELPHIM DE MORAES E SP060671 - 

ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO(SP155563 - RODRIGO 

FERREIRA ZIDAN E SP053449 - DOMICIO PACHECO E SILVA NETO) X BANCO ITAU S/A(SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para que seja incluído no pólo passivo: UNIBANCO - UNIÃO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A - CNPJ nº. 33.700.394/0001-40, incluindo os advogados OAB/SP nº. 182.591 e 182.314 

como seus representantes; retificar a denominação social de NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A para BANCO 

NOSSA CAIXA S/A - CNPJ nº. 43.073.394/0001-10, retificar a denominação social do BANCO REAL fazendo 

constar BANCO ABN AMRO REAL S/A - CNPJ nº. 33.066.408/0001-15. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, 

devendo a parte ré requerer o que de direito no prazo legal. Na hipótese de execução do julgado, a parte ré deverá 

apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do executado.No silêncio, ao arquivo com as 

cautelas de praxe.I. C.  

 

91.0744294-7 - ANA REGINA VARGAS(SP095591 - LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA E SP126794 - 

DANIELA VIANNA DE CARVALHO SAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA 

MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo a parte ré requerer o que entender de direito, no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado segundo o Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

92.0017106-0 - MANOEL MARTINS RIBEIRO SOBRINHO(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes cientes da baixa dos autos e da sua remessa ao arquivo até o deslinde do Agravo de Instrumento nº. 

2009.03.00.023389-5.  

 

92.0068168-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0059006-3) MODELACAO UNIDOS 

LTDA(SP130367 - ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo a parte autora requerer o que entender de direito no prazo legal.Na 

hipótese de execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para 

composição do mandado de citação do executado. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

92.0080945-6 - ARMAZEN DOS MIL SABORES LTDA(SP076597 - ITAGIBA DE SOUZA ANDRADE JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 
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partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para composição do 

mandado de citação do executado ou para sua intimação, nos termos da nova sistemática implementada no Código de 

Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

93.0008532-8 - JAIR DOS SANTOS X JOSE SILVIO MOTTA PINHEIRO X JOSE REINALDO DAVID X JOSE 

SILVIO DOS SANTOS X JULIO CESAR QUEIROZ DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO RISPOLI GONCALVES X 

JOAO AUGUSTO VALENTINI X JOSE VALTER CORREA MAZZOTA X JULIO FRANCISCO REIS X JOSE 

LUIS BORGHI(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

94.0007294-5 - JOSE PAULO DE OLIVEIRA X HIROAKI KUSABARA X ROBERTO MAZZITELLI 

FELISBERTO X BENEDITO ANGELO DA VEIGA MENDES X DORA BENINI X ANGELO JESUINO PICALHO 

X SONIA MARTINS RUSSO MILANEZZI X CARLOS ALBERTO TORRELLI X THEREZA CHRISTINA 

STRAZZI DE ARAUJO CARNEIRO X ANGELA MARIA ENZ MIRAS(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - 

EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E Proc. AZOR PIRES FILHO E Proc. 877 - DEBORA SOTTO) 

Nos termos da portaria nº. 12 de 2006 deste juízo, bem como do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo 

Civil, requeiram as partes o que de direito haja vista o trânsito em julgado dos embargos à execução nº. 

2005.61.00.027391-0. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com a observância das formalidades legais. 

 

94.0020591-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0016431-9) ENERGO AGRO INDL/ 

LTDA(SP019328 - ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO E SP101420 - DANILO PILLON E SP079728 - 

JOEL ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES 

ZACARIAS) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal, haja vista o 

julgamento proferido nos autos dos embargos a execução. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

95.0000104-7 - JOAO BRAZ DE OLIVEIRA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 - EDVALDO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA 

SILVA RIBEIRO) 

Tendo em vista o objeto da lide ser de natureza previdenciária, remetam-se os autos para livre distribuição junto ao 

Fórum Federal Previdenciário. I. C.  

 

95.0008160-1 - JOSE CARLOS GERALDO(SP069527 - ANTONIO ROBERTO LUCENA) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA 

ZANDONADE) X BANCO REAL S/A(DF015553 - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES) 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da denominação social do BANCO REAL S/A, fazendo 

constar BANCO ABN AMRO REAL S/A (CNPJ nº. 33.066.408/0001-15). Após, dê-se ciência da baixa dos autos às 

partes, devendo a parte autora requerer o que de direito no prazo legal. Na hipótese de execução do julgado o exequente 

deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias, seja para a intimação ou citação do executado, nos 

termos do disposto pelo Código de Processo Civil.Proceda a Secretaria ao traslado das principais peças dos autos dos 

agravos de instrumento nº. 2004.03.00.055252-8 e nº. 2005.03.00.002224-6, desapensando-os, bem como remetendo-os 

ao arquivo. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe.I. C.  

 

95.0027973-8 - MELQUISEDEC EVANGELISTA DE OLIVEIRA X NEIDE APARECIDA DE ARRUDA X 

ROBERTO COSTA X DIRLEI PORTES X COITIRO TACAHASHI X CLAUDIA DE SOUZA TORRES X PAULO 

SERGIO ALVES PEREIRA X JOAO GILBERTO RIBEIRO X BERENICE RODRIGUES X WILSON DONIZETTI 

FERNANDES NANARA(SP141109 - ANA PAULA VIOL FOLGOSI E SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS 

MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

96.0035921-0 - JOSE ALVES DE SOUZA X MARIA APARECIDA DE SOUZA X CLEIDE VASCONCELOS 

BEZERRA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA 
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AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

97.0024282-0 - IVETE RIZZO(SP101305 - RENATO CESAR LARAGNOIT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ante o pedido formulado às fls.248/249, primeiramente traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, procuração com firma 

reconhecida da parte autora, conforme determinado no parágrafo oitavo do despacho de fls.228/229.Cumprida a 

determinação supra, expeça-se o competente alvará para levantamento da quantia depositada às fls.244 a favor da parte 

autora.I.C. 

 

97.0034353-7 - PEDRO DAS VIRGENS X JOSE DOS REIS MOREIRA SANTOS X EDINELSON ROQUE 

BORDINHON X RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS X EDINALDO PAULA DA SILVA X JURANDIR SANCHES 

X WILSON FULVIO SCABARI X LEONILDO JOAQUIM DA SILVA X ARMANDO PEREIRA DE 

OLIVEIRA(SP106626 - ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA E SP127121 - OFELIA EVANGELISTA DOS 

SANTOS E SP117815 - ANESIO DE JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 - 

CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo a parte ré requerer o que entender de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado segundo as disposições do Código de Processo Civil.No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

97.0057177-7 - MARCILIO DA COSTA X VALDETE RAQUEL OTTONI DA COSTA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

97.0061682-7 - ADRIANA KARAOGLANOVIC CARMONA X CLOVIS RYUICHI NAKAIE X EDUARDO 

KATCHBURIAN X ESPER ABRAO CARVALHO X GILBERTO ALONSO X GUACYARA DA MOTTA X 

GUITA NICOLAEWSKY JUBILUT X HELENA BONCIANI NADER X MARISA TOSHIKO ONO X ZENALIA 

GOMES DOS SANTOS(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) X UNIFESP - UNIVERSIDADE DE SAO 

PAULO(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS E Proc. KAORU OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil, ficam 

as partes intimadas da baixa dos autos devendo a parte ré requerer o que de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

98.0004174-5 - MELCHISEDC DE SALEM FELIX X SUELI FRANCISCO DOS SANTOS FELIX(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

98.0011693-1 - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE CINEMA,RADIO,TELEVISAO,AUDIO E VIDEO NO 

EST DE SP-COOPERART LTDA(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificado o polo passivo da presente ação fazendo constar 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) no lugar do INSS em virtude do advento da Lei 11.457 de 2007. Após, 

dê-se ciência às partes da baixa dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal, especificamente, quanto 

ao seu desejo em realizar provas. Em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para a prolação de nova 

sentença, em razão do julgado às fls. 203/205. I. C.  

 

98.0011746-6 - CLARECINDA MARIA DA SILVA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 
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arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

98.0040042-7 - IND/ E COM/ DE VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP103145 - SUSY GOMES 

HOFFMANN E SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI E SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO E SP142381 - 

MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 599 - DAVID ROCHA LIMA DE M E 

SILVA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil, ficam 

as partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito, no prazo legal.Proceda a 

Secretaria ao traslado das principais peças dos autos do Agravo de Instrumento nº. 2008.03.00.002322-7, desapensando-

os, bem como remetendo-os ao arquivo com a observância das formalidades legais. Na hipótese de execução do 

julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para composição do mandado de 

citação do executado. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

98.0053782-1 - EDUARDO GONCALVES X SELMA REGINA RODRIGUES GONCALVES(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

1999.61.00.004027-4 - PLINIO MOISEIS DE CASTRO FILHO X RAQUEL MARIA DA SILVA X ROMILDO JOSE 

DE LIMA X SANDRA APARECIDA ROMEU X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA X SUELY ALVES DE 

OLIVEIRA X VALERIA APARECIDA FERNANDES X VICENTE FERREIRA MARTINS X VIRGILIO 

OLIVEIRA DA GAMA X WILSON TRISTO DOS SANTOS(SP099097 - RONALDO BATISTA DE ABREU) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do art. 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito, tendo em vista o julgamento dos 

embargos a execução, no prazo legal. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

1999.61.00.038520-4 - SERGIO AUGUSTO DA COSTA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

E SP160110 - LILIAN ROSA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2000.61.00.014112-5 - EMILIA CIDUCA MURAKAMI(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E 

SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil, ficam 

as partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2000.61.00.035194-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.021814-6) SIBELE 

REGINA DE SICCO VIANNA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, 

ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2000.61.00.041671-0 - NILVEA BUGNO ZAMBONI TAVARES(SP165806 - KARINA BRANDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2001.61.00.027119-0 - PAULITEC CONSTRUCOES LTDA(SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 
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executado, conforme o disposto no Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2002.61.00.001190-1 - JORGE DIAS(SP025973 - IARA ANTONIA BRAGA JARDIM E SP130328 - MARCIA 

CRISTINA JARDIM RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. KAORU OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil, ficam 

as partes cientes da baixa dos autos e da sua remessa ao arquivo, até o deslinde do Agravo de Instrumento nº. 

2009.03.00.020935-2.  

 

2003.61.00.011678-8 - NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para composição do 

mandado de citação do executado, ou para sua intimação, tudo conforme a nova sistemática adotada pelo Código de 

Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2003.61.00.020349-1 - ANTONIO LUIZ TOMAZOLI(SP244878 - ALESSANDRA SANTOS GUEDES E SP182190 - 

GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil 

requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2003.61.00.026070-0 - ANTONIO PINTO DE ARAUJO NETO X ALICE DA CONCEICAO RAINHA DE 

ARAUJO(SP147214 - MARIA APARECIDA SILVA DA ROCHA CORTIZ E SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2003.61.00.033349-0 - IVETE MACHADO BUOSI(SP198985 - FABIANA GOMES PIRES E SP143667 - LUIS 

FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo a parte ré requerer o que entender de direito, no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado conforme a novel dicção do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2003.61.00.036703-7 - ROMEU DE MORAIS BLOISE X MARIA DO CARMO BOUCA CERQUEIRA 

BLOISE(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP114904 - NEI CALDERON) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2004.61.00.014257-3 - MARISA FRANCO DE LIMA X MARGARETH FRANCO DE LIMA(SP112797 - SILVANA 

VISINTIN E SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO E SP205379 - LUIS EDUARDO PANTOLFI DE SOUZA 

E SP173378 - MARIA ADRIANA SOARES VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - 

VICTOR JEN OU E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP220240 - ALBERTO ALONSO MUÑOZ E 

SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Cdigo de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito, no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado conforme a novel dicção do Código de Processo Civil.No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2005.61.00.014891-9 - ALTAIR ALVES PEREIRA X ELAINE APARECIDA BARBOSA X JOSE DE OLIVEIRA 

SANTOS X LUCILIA MATHIAS PAULINO GRANERO X MARIA JOSE PASCHOALINI CAMPOS X MARIA 

LUCIA BORGONI X MARLI BENEDITA JANUARIO X MOISES RAMOS JUNIOR X SERGIO LUIS 

ZAVAREZZI X SILMARA DE CARVALHO E SILVA X SILVIA HELENA RIBAS GOMES X THELMA 

GIMENEZ MUNIZ SERRA(SP067204 - SANTO LUIZES CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo a parte ré requerer o que entender de direito no prazo legal.Na hipótese de 
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execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado nos termos do disposto no Código de Processo Civil.No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2006.61.00.028041-3 - EMPRESA TECNICA & PARTICIPACOES BROMBERG LTDA(SP146231 - ROBERTO 

JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP093027 - VERONICA SPRANGIM MAC-DOWELL) X UNIAO 

FEDERAL(SP107496 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo a parte ré requerer o que entender de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado, segundo o Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2007.61.00.014590-3 - ORLANDO BINNI(SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA E SP121699 - 

DOUGLAS APARECIDO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Providencie a parte autora a juntada aos autos de documentação suficiente à prova 

da titularidade das cadernetas de poupança objeto do presente feito no prazo de vinte dias. Após, tornem conclusos. I. C.  

 

2007.61.00.022667-8 - IVANI DE SOUZA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos, devendo a parte ré requerer o que entender de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado segundo o disposto no Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2007.61.00.024336-6 - LEDA MARIA BALISTRIERI(SP049004 - ANTENOR BAPTISTA E SP130590 - LILIANA 

BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo a parte ré requerer o que entender de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado segundo o previsto no Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2007.61.00.024753-0 - MARIA ELENA RODRIGUES NEVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.Na hipótese de 

execução do julgado, o exequente deverá apresentar o cálculo de liquidação e as peças necessárias para a intimação do 

executado.No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2000.61.00.002692-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0020591-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) X ENERGO AGRO INDL/ 

LTDA(SP019328 - ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO E SP158638 - CAROLINE MARTINEZ ISSA E 

SP184878 - VANESSA MIGNELI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes cientes da baixa dos autos para requererem o que de direito no prazo legal.Na hipótese de execução do julgado, 

prossiga-se nos autos da ação principal, devendo a secretaria proceder ao traslado das peças necessárias e após, ao 

desapensamento e à remessa ao arquivo dos autos, observadas as formalidades legais.  

 

2005.61.00.027391-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0007294-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X JOSE PAULO DE 

OLIVEIRA X HIROAKI KUSABARA X ROBERTO MAZZITELLI FELISBERTO X BENEDITO ANGELO DA 

VEIGA MENDES X DORA BENINI X ANGELO JESUINO PICALHO X SONIA MARTINS RUSSO MILANEZZI 

X CARLOS ALBERTO TORRELLI X THEREZA CHRISTINA STRAZZI DE ARAUJO CARNEIRO X ANGELA 

MARIA ENZ MIRAS(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes cientes da baixa dos autos para requererem o que de direito no prazo legal.Na hipótese de execução do julgado, 

prossiga-se nos autos da ação principal devendo a secretaria proceder ao traslado das peças necessárias e após, ao 

desapensamento e à remessa ao arquivo dos autos, observadas as formalidades legais.  

 

2006.61.00.007759-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.004027-4) PLINIO 

MOISEIS DE CASTRO FILHO X RAQUEL MARIA DA SILVA X ROMILDO JOSE DE LIMA X SANDRA 

APARECIDA ROMEU X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA X SUELY ALVES DE OLIVEIRA X VALERIA 

APARECIDA FERNANDES X VICENTE FERREIRA MARTINS X VIRGILIO OLIVEIRA DA GAMA X WILSON 
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TRISTO DOS SANTOS(SP099097 - RONALDO BATISTA DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes cientes da baixa dos autos para requererem o que de direito, no prazo legal.Na hipótese de execução do julgado, 

prossiga-se nos autos da ação principal devendo a secretaria proceder ao traslado das peças necessárias e após, ao 

desapensamento e à remessa ao arquivo dos autos, observadas as formalidades legais.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
92.0059006-3 - MODELACAO UNIDOS LTDA X TECBRAF - TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA 

FUNDICAO LTDA(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil 

requeiram as partes o que de direito no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

1999.61.00.045679-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.038520-4) SERGIO 

AUGUSTO DA COSTA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil ficam as 

partes intimadas da baixa dos autos devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2000.61.00.021814-6 - SIBELE REGINA DE SICCO VIANNA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, 

ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2000.61.00.049368-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.014112-5) EMILIA 

CIDUCA MURAKAMI(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil, ficam 

as partes intimadas da baixa dos autos, devendo requerer o que entenderem de direito no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2002.61.00.005124-8 - ALVES & SAMPAIO COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP079728 - JOEL ANASTACIO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificado o pólo passivo da presente demanda fazendo 

constar UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), atribuindo-se a sua representação à procuradora Camila 

Castanheira Mattar, sob o código nº. 1511. Após, dê-se ciência às partes da baixa dos autos para que requeiram o que de 

direito no prazo legal. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com a observância das formalidades 

legais. I. C.  

 

ACOES DIVERSAS 
00.0142077-1 - FERNANDO GERALDO SIMONSEN(SP050057 - CESAR MARCOS KLOURI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e do parágrafo quarto do artigo 162 do Código de Processo Civil, ficam 

as partes cientes da baixa dos autos e da sua remessa ao arquivo até o deslinde do Agravo de Instrumento nº. 

2009.03.00.020485-8.  

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4091 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0047585-8 - MARIA MARTIRIO BONILHA GUTIERREZ(SP009578 - OTAVIANO GALVAO DO AMARAL E 

SP142417 - MARCELLO AUGUSTO DE ALENCAR CARNEIRO E SP036137 - EUNICE FAGUNDES STORTI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) 
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Fls. 450: Indefiro o pedido, vez que cabe à parte interessada a indicação dos dados necessários à expedição de ofício 

requisitório.Aguarde-se no arquivo manifestação da parte interessada.Int. 

 

00.0047798-2 - CECILIA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO(SP251417 - DANIELLA IKMADOSSIAN 

COLIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1136 - MAURICIO MAIA) 

Em virtude da consulta de fl. 781, de acordo com novos campos a serem obrigatoriamente preenchidos, conforme 

previsto na Resolução nº. 55/2009-CJF/STJ, informe primeiramente a parte autora qual o órgão que a servidora está 

vinculada e qual a sua atual condição (ativa, inativa ou pensionista), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com as 

informações expeça-se o ofício requisitório.Entretanto, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

00.0048400-8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES(SP093491 - CARLOS EDUARDO 

FERREIRA CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Indefiro o pedido de expedição do Ofício Requisitório em favor do i. patrono da parte autora, uma vez que à época da 

postulação da presente ação, ou seja, anterior à Lei nº 8906/94, o Estatuto do Advogado não previa que a verba 

honorária cabia ao advogado. Aliás, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, anteriormente ao referido 

diploma legal, era no sentido de que os honorários de sucumbência constituíam direito da parte vitoriosa e não do 

advogado. Nesse passo, como a lei nova é inaplicável aos fatos ocorridos antes de sua vigência, as disposições 

constantes na atual Lei nº 8906/94 não se aplicam ao presente caso.Assim sendo, expeça-se o ofício requisitório, 

conforme já determinado, fazendo-se constar como beneficiária a parte autora.Int. 

 

89.0011022-5 - CELSO APARECIDO SORRILHA X GLAUCIA MARTOS GONZALES X ANSELMO ANTONIO 

GONCALVES JUNIOR X OSWALDO HANNA X WALKIRIA NEME HANNA X HEDYWALDO HANNA X 

SUELI MARIA ALVES PERANDIN(SP222536 - GUILHERME SANTOS HANNA E SP067241 - SUELI MARIA 

ALVES PERANDIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) 

Tendo em vista a consulta de fls. 289/290, cumpre salientar que a Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), em seu artigo 10º, trouxe a necessidade de serem identificados no SIAFI todos os 

beneficiários das requisições de pagamento, decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado.Portanto, tendo 

em vista que tal identificação é obrigatoriamente feita através do CPF/CNPJ de cada beneficiário, e que os nomes 

devem estar plenamente corretos, regularize a co-autora WALKIRIA NEME HANNA a divergência apontada perante a 

Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.Regularizado, expeça-se o ofício requisitório conforme anteriormente 

determinado.Entretanto, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Assim sendo, expeça-se a 

requisição de pagamento somente em relação a HEDYWALDO HANNA, fazendo-se constar no campo observações 

que se trata de herdeiro do de cujus - OSWALDO HANNA.Int. 

 

90.0021399-1 - MAURO MONTEIRO X LUIZ DAVOGLIO X JOSE ELIAS JABALI X LUCIA MARIA FREITAS 

PRANZETTI BARREIRA X ELIANA LEAL MARIUZZO X LIGIA LEAL MARIUZZO BARBAN X ELIDE 

GONCALVES PINTO X JOAO ANTONIO AMARAL LEITE X HENOCH DE OLIVEIRA FOGACA - ESPOLIO X 

NINON ROSE GOMES FOGACA MENDES X LAZARA MARIA GOMES FOGACA X ROSE MARY FOGACA 

SILVA X MARCO ANTONIO FOGACA(SP189895 - RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS) X ELIAS 

ANTUNES DE OLIVEIRA X CLOVIS ALBERTO MACHADO DE ANDRADE X NILDA TADEU DE OLIVEIRA 

CARVALHO X FLAVIO ORNELLAS X FERNANDO GUILHERME BRUNO X TELMO DA COSTA FERREIRA 

X EDMARY DA SILVA FERREIRA X MESSIAS EUCLIDES DOS SANTOS X CLADINORO CAVECCI X 

JORGE HASPANI & CIA LTDA ME X FIGUEIREDO S/A X MARIA APARECIDA CONFORTI DE 

OLIVEIRA(SP213788 - ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO E SP019951 - ROBERTO DURCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Fls. 259/261: Diante da penhora no rosto dos autos, que torna indisponível o montante a ser pago em favor de 

FIGUEIREDO E CIA LTDA intime-se a parte autora.Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais, 

através de correio eletrônico encaminhando-se cópia da presete decisão.Expeça-se ofício requisitório conforme 

anteriormente determinado, observando-se a referida penhora no caso de expedição de ofício requisitório de pequeno 

valor.Int. 

 

91.0732348-4 - MARCIA REGINA GOUVEIA GONCALVES DA SILVA X JOAO GREGORIO IVANKOVICH X 

WILSON VITORIO COMARIN(SP123617 - BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA E SP126955 - 

MARINETE CARVALHO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Tendo em vista a consulta de fls. 215/218, cumpre salientar que a Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), em seu artigo 10º, trouxe a necessidade de serem identificados no SIAFI todos os 

beneficiários das requisições de pagamento, decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado. Portanto, tendo 

em vista que tal identificação é obrigatoriamente feita através do CPF/CNPJ de cada beneficiário, e que os nomes 

devem estar plenamente corretos, regularizem os co-autores MARCIA REGINA GOUVEIA GONÇALVES DA 

SILVA e WILSON VITORIO COMARIN as divergências apontadas perante a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Regularizado, expeça-se o ofício requisitório conforme anteriormente determinado. Entretanto, decorrido o prazo 

sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  
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91.0743008-6 - WILSON ROBERTO SORRENTINO X JOSE CARLOS CABELLEIRA X PAULO SERGIO 

BORGES VASCONCELOS X MARIA CRISTINA BASSI TANAKA X CAROLINA TROMBINI MACHADO X 

ZELINDA ZANOTTI TROMBINI X HORST ANTON JAGLBAVER X INACIO LOPES DA SILVA X ABEL 

RODRIGUES ZILLIG X MARIA APARECIDA DE PAULA ZILLIG(SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

CECATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) 

Expeça-se ofício requisitório de pequeno valor pelo montante apurado a fls. 390.Intime-se a União Federal, após 

publique-se e, não havendo impugnação, cumpra-se. 

 

92.0061429-9 - CONSTRUCAO E COM/ ARARUNA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E 

SP004783 - UBIRAJARA GOMES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Tendo em vista a consulta de fls. 365, reconsidero o despacho exarado a fls. 358, tendo em vista que a procuração não 

se encontra válida. Assim, proceda a parte autora a regularização de sua representação processual, no prazo de 05 

(cinco) dias. Regularizado, expeça-se o ofício requisitório conforme anteriormente determinado. Entretanto, decorrido o 

prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo (sobrestado) provocação da parte interessada. Int.  

 

96.0021201-5 - MARICI APARECIDA RASPES(SP079494 - JOANA DARC ALVES TRINDADE E SP081719 - 

SANDRA REGINA DANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos elaborados pela parte autora a fls. 166/171.Cumprida a 

determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento do 

requisitório.Intime-se a União Federal, após publique-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4097 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.023521-0 - DUZZI & DUZZI SERIGRAFIA E COM/ LTDA - ME X ELIDIO JOSE DUZZI X ELIANA 

APARECIDA DUZZI(SP267956 - RODRIGO ZIEGELMANN E SP194568 - MILENA MACHADO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP162964 - ALEXANDRE 

JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) 

Tratam-se de embargos à execução, em que pretende a embargante a extinção da ação de execução de título 

extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança dos valores devidos a título do contrato de 

empréstimo/financiamento firmado em 15 de maio de 2006.Considerando a existência de uma ação ordinária proposta 

anteriormente, registrada sob o n 2006.61.00.026737-8, em curso perante a 19ª Vara Cível Federal, em que a autora 

discute as cláusulas do mesmo contrato ora versado, foi determinada a remessa de ambos os feitos àquele Juízo, na 

forma do despacho de fls. 283.Posteriormente, por considerar que a relação de prejudicialidade existente não impunha a 

reunião dos feitos, foram devolvidos os autos da execução e dos embargos para processamento perante esta 7ª Vara 

Cível (fls. 288/289).Conforme já manifestado a fls. 283, a existência de demanda anterior, em que impugna a autora o 

valor dos débitos objeto do mesmo contrato da ação executiva proposta pela CEF, implica a reunião das demandas 

perante o Juízo da 19ª Vara Cível Federal, a fim de que sejam evitadas decisões contraditórias, diante da patente 

conexão entre as causas.Nesse sentido, vale trazer à colação as decisões proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecendo a necessidade de reunião das demandas, conforme ementas que seguem:Processo RESP 

200501978881RESP - RECURSO ESPECIAL - 800880 Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO Sigla 

do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:05/03/2009 Ação de revisão de cláusulas. 

Execução. Conexão. 1. Como está em precedente da Corte, possível a reunião do processo de conhecimento e da 

execução posteriormente ajuizada, por razões de ordem prática, e, se garantido o Juízo, dá-se à ação de revisão o 

tratamento de embargos com as conseqüências daí decorrentes. 2. Recurso especial conhecido e provido.RESP 

200500882170 RESP - RECURSO ESPECIAL - 754586 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:03/04/2006 PG:00263 REPDJ DATA:12/06/2006 PG:00447 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DA AÇÃO EXECUTIVA. NECESSIDADE DE QUE A AÇÃO ORDINÁRIA ANTECEDA A EXECUÇÃO E QUE 

HAJA GARANTIA DO JUÍZO. 1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

não inibe o direito do credor de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, 1º), o inverso também é verdadeiro: o 

ajuizamento da ação executiva não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a 

nulidade do título ou a inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação 

declaratória ou desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter 

preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 2. Ações dessa espécie 

têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até substituir tais embargos, já que 

repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 3. Assim como os embargos, a ação anulatória ou 

desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do devedor aos atos de execução, razão pela qual 

quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, comprometendo a unidade natural que existe 

entre pedido e defesa. 4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa 

comprometer os atos executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança 

jurídica e da economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em 
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primeiro lugar (CPC, art. 106). Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento 

que daria à ação de embargos com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a suspensão da 

execução. Precedentes: RESP 701.336/RS, 1º Turma, Min. José Delgado, DJ de 13.06.05; RESP 169.868/SP, 2º Turma, 

Min. Castro Meira, DJ de 16.11.04. 5. Para dar à ação declaratória ou anulatória tratamento que se daria à ação de 

embargos, no tocante ao efeito suspensivo da execução, é necessário que essa ação ordinária preceda à ação executória 

e que o juízo esteja garantido (Resp 677741/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.03.2005) 6. Inexistindo 

prova da garantia, é inviável a suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo. 7. Recurso especial a que se nega 

provimento.Em face do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA e, com esteio no artigo 

108, inciso I, alínea e, da Constituição Federal, determino seja oficiado à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruindo o ofício com cópias da inicial destes embargos, da 

ação de execução e da ação ordinária n 2006.61.00.026737-8 em curso perante a 19ª Vara Cível Federal, assim como 

das decisões proferidas a fls. 283 e 288/289, e desta decisão.Intime-se. 

 

2009.61.00.013480-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.005536-4) JOSE 

MAURICIO TEIXEIRA FERRO COSTA(SP255592A - CLOVIS FERRO DA COSTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP114904 - NEI CALDERON) 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pelo embargante através dos quais o mesmo se insurge contra a 

sentença proferida a fls. 30/33, a qual julgou improcedente o pedido formulado. Argumenta que o Juízo incorreu em 

omissão, uma vez que não apreciou a questão da anuência por parte da convenente. Alega que não deu causa ao 

inadimplemento.Os embargos foram opostos dentro do prazo de 05 (cinco) dias previsto pelo art. 536 do CPC.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a sentença não 

padece de omissão, obscuridade ou contradição. O Juízo apreciou a questão alegada, esclarecendo que era de 

responsabilidade do embargante o pagamento das prestações, diretamente à credora em caso de ausência de desconto 

em folha. Saliento que como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da 

Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do 

TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação do embargante contra a sentença proferida deverá ser manifestada na 

via própria e não em sede de embargos declaratórios. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque 

tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada a fls. 30/33. P.R.I. 

 

2009.61.00.017134-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0048453-1) NOBORU 

KAWAKAMI(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - 

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Através dos presentes embargos á execução proposta pela CEF, pretende o embargante seja reconhecida a prescrição, 

reconhecendo-se, caso superada tal alegação, o excesso de execução, afastando-se a aplicação dos juros capitalizados, 

limitando-os ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano.Os embargos foram recebidos em seu efeito meramente 

devolutivo.Impugnação a fls. 18/24.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a alegação 

de nulidade da citação, uma vez que desde janeiro de 2001, oportunidade em que foi determinada nova citação, a 

exequente vem adotando todas as providências necessárias à localização do executado. Assim, em face das diligências 

da exequente e diante do longo período de tempo sem que fosse localizado o executado, resta justificada a citação por 

edital.Também não merece prosperar a argumentação no tocante à prescrição, uma vez que a demanda foi proposta em 

16 de novembro de 1998, apenas nove meses após a assinatura do título executivo. Não há nos autos qualquer indício de 

inércia da exeqüente, que tomou diversas providência no intuito de localizar o devedor. Nesse sentido, vale citar a 

seguinte decisão:CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS A EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO - GARANTIA POR NOTA PROMISSÓRIA - INCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO COM BASE NA CAMBIAL - INÉRCIA DA EXEQUENTE NÃO CONFIGURADA - ILIQUIDEZ 

DO TÍTULO NÃO DEMONSTRADA PELO EMBARGANTE I - Se a execução não se fundamenta tão-somente na 

nota promissória emitida pelo avalista, mas também no próprio contrato de financiamento de capital de giro, não se há 

falar em expiração do prazo prescricional de três anos, fixado pelo Decreto nº 57.663/66, promulgador das Convenções 

Internacionais para adoção de uma lei uniforme em matéria de letras de câmbio e notas promissórias. II - Aplicável, 

portanto, na hipótese, o prazo prescricional ordinariamente previsto no art. 177 do Código Civil então em vigor. III - 

Não se verifica a inércia da exeqüente, a ensejar a prescrição intercorrente, se ela diligenciou constantemente na busca 

do endereço dos executados, bem como de bens que pudessem garantir a execução. IV - Os embargos à execução têm 

natureza jurídica de ação cognitiva incidental, possuindo caráter constitutivo negativo, eis que visam extinguir o 

processo de execução ou ilidir a eficácia do título executivo. Destarte, sua instrução segue as normas da ação de 

conhecimento, notadamente no que se refere à comprovação do direito alegado, cabendo ao embargante comprovar 

eventual excesso nos valores apresentados pela exeqüente, não sendo suficientes, para tanto, meras alegações 

desprovidas de qualquer conteúdo probatório. V - Não há como prevalecer a tese segundo a qual somente a financiada 

estaria obrigada ao pagamento da comissão de permanência, uma vez que a cláusula quinta do contrato estabelece 

claramente que a nota promissória, subscrita pelo avalista, é garantidora de todas as obrigações dali oriundas. (AC 

8902007480 AC - APELAÇÃO CIVEL - 0Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER Sigla do órgão 

TRF2 Órgão julgador SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::31/08/2006 - Página::212 Decisão)A 

primeira alegação formulada pelo embargante diz respeito à cobrança de juros sobre juros no montante do débito, 

tecnicamente designado anatocismo.O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre juros, sendo que 
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tal proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.Aliás, 

nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 

como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte 

entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de 

juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o 

sistema financeiro nacional.A Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às 

instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 

22.626/1933. Com base no artigo 4 da norma, a capitalização era autorizada, limitada ao período de um ano, conforme 

segue:Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos 

saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.Assim, considerando que o contrato tem período de um ano, encontrando 

a capitalização mensal previsão no parágrafo único da cláusula terceira, não há como afastá-la.Frise-se que esse é o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, que considera legítima a capitalização mensal em período inferior a 

um ano, desde que prevista em contrato, conforme ementa que segue:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS 

BANCÁRIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. PACTOS 

ANTERIORES A MARÇO DE 2000. JUROS REMUNERATÓRIOS. MATÉRIA DECIDIDA SOB A ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. IMÓVEL DE SÓCIO DADO EM GARANTIA HIPOTECÁRIA 

DA EMPRESA. IMPENHORABILIDADE RECONHECIDA.1. É firme a jurisprudência desta Corte, consubstanciada 

na súmula 286, no sentido de que a renegociação do contrato bancário não impede a discussão sobre eventuais 

ilegalidades das avençasanteriores.2. Como os contratos de abertura de crédito são anteriores à edição da Medida 

Provisória 2.170-36, a capitalização dos juros deve limitar-se à periodicidade anual.3. A liberação da taxa de interesses 

teve como fundamento somente a incidência de normas constitucionais, devendo sua limitação ser discutida em sede de 

recurso extraordinário.4. A exceção do inciso V do art. 3º da Lei 8.009/90 deve se restringir às hipóteses em que a 

hipoteca é instituída como garantia da própria dívida, constituindo-se os devedores em beneficiários diretos, situação 

diferente do caso sob apreço, no qual a dívida foi contraída pela empresa familiar, ente que não se confunde com a 

pessoa dos sócios.5. Recurso especial conhecido em parte e nessa extensão parcialmente provido.(STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 677643 Processo: 200401029036 UF: PR Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 06/09/2005 Documento: STJ000639625 Fonte DJ DATA:26/09/2005 

PÁGINA:394 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES)A impugnação atinente à taxa de juros adotada também ressente-

se de amparo jurisprudencial.O STJ em reiterados arestos, consolidando julgado do STF tem entendido que o artigo 

192, 3o da CF não é auto aplicável.Nesse passo transcrevo o julgamento do ARRESp 656432, DJU 28/02/2005, pg. 

337:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVOREGIMENTAL. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA 

(DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO 

LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. 

ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SUCUMBÊNCIA.FIXAÇÃO. BANCO CREDOR. RECURSO 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, 2º, DO CPC.I. Não se aplica a limitação de juros de 

12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos bancários não previstos em leis especiais, sequer considerada 

excessivamente onerosa a taxa média do mercado.Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ, posicionamento já 

informado no despacho agravado.II. Verba sucumbencial fixada em favor do banco credor por ter se sagrado vencedor 

em maior parte na demanda.III. Agravo regimental improvido, com aplicação da multa prevista no art. 557, parágrafo 

2º, do CPC, por manifestamente improcedente e procrastinatório o recurso, ficando a interposição de novos recursos 

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes 

embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do disposto no Artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos, com o prosseguimento da 

execução.P.R.I. 

 

2009.61.00.021231-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.000983-7) HONORIO 

MARQUES(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

1. Despacho de fls. 13: R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 2007.61.00.000983-7.Recebo os 

embargos em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.Intime-se a 

parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do mesmo diploma 

processual. 

 

2009.61.00.021232-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.019543-1) PELORIC 

COM/ PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA X RENATA APARECIDA DA SILVA X JOSE HAGGE(SP094160 - 

REINALDO BASTOS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO) 

1. Despacho de fls. 12: R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 2008.61.00.019543-1.Recebo os 
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embargos em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.Intime-se a 

parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do mesmo diploma 

processual. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0032233-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X NEWTON HEITOR SCHENKMAN X HAROLDO 

EUSTAQUIO DA ROCHA 

Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, cumpra-se o último tópico do despacho de fls. 303.Intime-se. 

 

98.0048453-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X 

NOBORU KAWAKAMI 

Diante da atualização do débito, às fls. 231/232, requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o quê 

de direito.Intime-se. 

 

2006.61.00.025564-9 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP152926 - ROGERIO FRAGA MERCADANTE) X M C INOX 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X EDMUNDO CASSIANO CRUZ(SP067237 - PEDRO MANUEL G 

SANCHES OSORIO E SP272140 - LUANA LABIUC PIRES VASCONCELOS) X GILBERTO PEREIRA 

CAVALCANTI 

Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, tornem os autos conclusos, para deliberações.Intime-se. 

 

2007.61.00.031911-5 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X DROGARIA VERA LTDA(SP258128 - FERNANDA 

MARA PEREIRA DE TOLEDO) X MAURO ANTONIO X OSVALDO DA SILVA DE MORAES(SP206762A - 

ONIVALDO FREITAS JUNIOR E SP258128 - FERNANDA MARA PEREIRA DE TOLEDO) 

Primeiramente, proceda-se à transferência dos valores bloqueados, tal qual determinado na decisão de fls. 155.Uma vez 

informados os números das contas de depósitos judiciais, expeçam-se os respectivos alvarás de levantamento, em favor 

do patrono indicado às fls. 219.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2007.61.00.035181-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

REDUVAR COM/ E MANUTENCAO DE ACIONAMENTOS LTDA - EPP(SP201576 - GABRIELA BARBALHO 

CARION) X ALDEYSA CRUZ DA ROCHA BARBALHO(SP201576 - GABRIELA BARBALHO CARION) X 

VALMIR GOSLAWSKI(SP201576 - GABRIELA BARBALHO CARION) 

Em face da consulta supra, dando conta que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido em execução, proceda-se ao seu 

desbloqueio, haja vista que tal numerário não satisfaz o crédito exeqüendo.Assim sendo e tendo em conta a não 

localização de ativos penhoráveis, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2008.61.00.000883-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) X GRAFICA 

MARINS & MARINS LTDA(SP226469 - HELEN CAROLINE RODRIGUES ALVES) X MARIA APARECIDA 

MARINS DOS SANTOS(SP162971 - ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO) X LEILA MARIA MARINS DA 

ROCHA 

Considerando os bloqueios efetuados nos valores de R$ 139,97, R$ 16,34 e R$ 881,90, intime-se a parte executada, nos 

termos do artigo 652, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, 

proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa 

Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

exeqüente, mediante a indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Sem 

prejuízo, promova a Secretaria ao desbloqueio do valor de R$ 0,03, eis que irrisório. Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.001343-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

WEAR MAX COM/ DE ROUPAS LTDA(SP095358 - JOCYMARA DALVINA APARECIDA PEREIRA DA 

SILVA) X JULIO CESAR DIEZ(SP095358 - JOCYMARA DALVINA APARECIDA PEREIRA DA SILVA) X 

LOURDES LOPES(SP095358 - JOCYMARA DALVINA APARECIDA PEREIRA DA SILVA) X MARIA ALICE 

LOPES(SP095358 - JOCYMARA DALVINA APARECIDA PEREIRA DA SILVA) 

Despacho de fls. 304: Considerando-se que as consultas realizadas, via INFOJUD, ostentam natureza sigilosa, decreto a 

tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta 

realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação, proceda à Secretaria à inutilização da cópia das Declarações de Imposto de Renda dos executados, bem 

como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos 

autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até 

ulterior provocação da parte interessada.Cumpra-se, intimando-se, ao final.Decisão de fls. 273/274: Pretende a Caixa 

Econômica Federal, em fls. 260/262, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, visando a obtenção de cópia 
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da última declaração de Imposto de Renda apresentada pelos réus.Diante da demonstração da exeqüente, quanto à 

frustrada busca, em localizar bens passíveis de serem penhorados, até mesmo via BACEN JUD, imperiosa de faz a 

quebra do sigilo fiscal dos executados, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o 

teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do 

executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse 

da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Registre-

se, entrementes, que a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a 

do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua 

declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício. Isto porque presume-se que a última declaração 

prestada pelo contribuinte contempla todos os bens de sua propriedade.Neste contexto, tem-se que a quebra de sigilo 

fiscal, para abranger declarações anteriores, afigura-se abusiva, até mesmo porque, se nelas discriminam-se bens e, 

posteriormente, tais bens não foram arrolados na declaração do ano subseqüente, deduz-se que indigitados bens 

deixaram de integrar o patrimônio do executado.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado 

pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos executados, em relação ao último exercício da declaração de 

Imposto de Renda.Assim sendo, expeça-se Ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitando-se cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda apresentada pelos executados.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.006620-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP254591 - 

SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X ELETROVOX DO BRASIL IND/ E COM/DE 

COMPONENTES PARA ALTO-FALANTE LTDA EPP X SANDRA MARIA HENRIQUES CALCADA X 

FRANCISCO HENRIQUES CALCADA 

Despacho de fls. 144: Em face da consulta supra, dando conta que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido em 

execução, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não satisfaz o crédito exeqüendo.Assim sendo e 

tendo em conta a não localização de ativos penhoráveis, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, 

observadas as formalidades legais.Publique-se, juntamente com o despacho de fls. 140.Despacho de fls. 140: 

Considerando que não houve o adimplemento voluntário à obrigação consubstanciada no título extrajudicial, determino 

o bloqueio judicial, via sistema BACEN JUD, dos ativos financeiros dos executados ELETROVOX DO BRASIL IND/ 

E COM/ DE COMPONENTES PARA ALTO-FALANTE LTDA EPP e FRANCISCO HENRIQUES CALÇADA, 

observado o limite do crédito exeqüendo.No tocante ao pedido de pesquisa de endereço, para a citação de SANDRA 

MARIA HENRIQUES, via sistema BACEN JUD, indefiro, porquanto a exeqüente não comprovou haver esgotado 

todas as diligências de seu encargo, tais como buscas junto ao DETRAN, Cartório de Registro de Imóveis, Instituições 

Financeiras, bem como órgãos de proteção ao crédito, razão pela qual reputo a providência desnecessária.Cumpra-se, 

intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.008633-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X MHF INSTALACOES LTDA X TANIA JANE 

ALVES(SP146207 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) 

Considerando os bloqueios efetuados nos valores de R$ 91,30 e R$ 15,00, intime-se a parte executada, nos termos do 

artigo 652, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à 

transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal 

- Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exeqüente, mediante a 

indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Sem prejuízo, indique a 

exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, outros bens passíveis de constrição judicial.Intime-se. 

 

2008.61.00.013427-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

TRANS LIMPEX LIMPEZAS E CONSERVACAO LTDA X ANTONIO HELIO MARQUES SOUZA X OTO 

MARCELO DE SOUZA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

2008.61.00.015147-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X BIJOUTERIAS E 

ARMARINHOS MUNDIAL LTDA X NILSON JOSE DE ANDRADE 

Esclareça a Caixa Econômica Federal o requerido às fls. 377, tendo em vista não figurar no pólo passivo Julieta Nunes 

Vaz Martins de Andrade.Sem prejuízo, defiro o desentranhamento e aditamento do mandado para citação do corréu 

Nilson José de Andrade no endereço fornecido pela Exequente.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.015159-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO 

ZAVANELLA) X CENTRO DE TREINAMENTO E COM/ DE APOSTILAS CARAPICUIBA LTDA ME X JOSE 

MARIO DE DEUS FILHO 
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Em face da consulta supra, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens 

passíveis de penhora.No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2008.61.00.015543-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X KRETLI COM/ 

VAREJISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA X ORIMARQUES KRETLI 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

2008.61.00.015841-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X LUCIANE DE SA MENEZES FRASSEI ME X LUCIANE DE SA MENEZES 

FRASSEI 

Ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos.Indefiro o pedido de reiteração de BACEN-

JUD, haja vista que tal medida não é a única, senão uma das formas de constrição dos bens do devedor.Em nada mais 

sendo requerido, em termos de prosseguimento do feito, retornem os autos ao arquivo (sobrestado), em função da 

suspensão determinada às fls. 180.Intime-se. 

 

2008.61.00.020561-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JUPI COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

LTDA ME X MARIA CECILIA DE CARVALHO BISCARO X LUCIA MARIA DE CARVALHO BISCARO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do prosseguimento do feito.No silêncio, 

cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 156.Intime-se. 

 

2009.61.00.001262-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FLAVIO HENRIQUE LADIM 

Manifeste-se o Exequente, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

2009.61.00.005330-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MARCIA DE PASSOS SIMAS 

Em face da consulta supra, dando conta que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido em execução, proceda-se ao seu 

desbloqueio, haja vista que tal numerário não satisfaz o crédito exeqüendo.Assim sendo e tendo em conta a não 

localização de ativos penhoráveis, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2009.61.00.005536-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X JOSE MAURICIO TEIXEIRA FERRO COSTA(SP255592A - CLOVIS FERRO DA 

COSTA JUNIOR) 

Indefiro o pedido de expedição de mandado de penhora, porquanto a certidão aposta pelo Sr. Oficial de Justiça, a fls. 

34, relata a inexistência de bens do executado.Indefiro, outrossim, o pedido de expedição de ofício à Delegacia da 

Receita Federal, visto que a intervenção judicial para localização da pessoa e dos bens do réu é providência cabível 

somente após a comprovação, pela exequente, de haver esgotado as diligências ao seu encargo, comprovando, inclusive, 

buscas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, Órgãos de Proteção ao Crédito, Instituições Financeiras, DETRAN, 

etc. o que não restou demonstrado nos autos.Intime-se. 

 

2009.61.00.006146-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO 

MARTINS FRANCISCO) X MARIA JOSE DE CARVALHO TECNICA DE COMUNICACOES(SP166881 - JOSÉ 

EDUARDO SILVERINO CAETANO) X MARIA JOSE DE CARVALHO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO 

SILVERINO CAETANO) 

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do requerimento dos Executados, às fls. 82/83.Intime-se. 

 

2009.61.00.021376-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X MARCELO PASCOAL MUNGIOLI 

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, cujo objeto consiste na cobrança de anuidade devida por 

advogado à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio de Janeiro/RJ.Distribuída a ação inicialmente perante o 

Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ, o MM.º Juízo, observando que o domicílio do 

executado situa-se no Estado de São Paulo - SP, proferiu decisão reconhecendo-se absolutamente incompetente para 

processar e julgar o presente feito, determinando, outrossim, sua remessa a esta Seção Judiciária de São Paulo - SP, 

ocasião em que os autos foram redistribuídos a esta Vara.Contudo, este Juízo não pode concordar com a referida 

decisão. Senão Vejamos:A incompetência territorial, espécie de competência relativa, determinada pelo foro do 

domicílio do réu, não pode ser reconhecida de ofício, somente podendo ser argüida por meio de exceção. Assim, 

prescreve o artigo 112 do Código de Processo Civil, que ora transcrevo: Artigo 112. Argúi-se, por meio de exceção, a 
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incompetência relativa.Nesse sentido, sirvo-me da seguinte ementa:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECLINAÇÃO DE 

OFÍCIO. DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE. ART. 112 E 114 DO CPC. PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 

SÚMULA 33 DO STJ. - Hipótese em que o Juízo suscitado, declinando de ofício da competência para examinar a 

execução fiscal, determinou a remessa dos autos ao Juízo da 8.ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, em Petrolina. 

- Nos termos do art. 112 do CPC, cabe ao executado argüir, via exceção, a incompetência relativa, sob pena de 

ocorrência do fenômeno da prorrogação de competência, previsto no art. 114 do CPC, sendo defeso ao Juiz, de ofício, 

invocar tal senão, nos termos da Súmula 33, do v. STJ: A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 21.ª Vara/PE, o suscitado.(CC 1574/PE - CONFLITO 

DE COMPETENCIA, Processo nº 200805000281713, Relator Desembargador Federal JOSÉ MARIA LUCENA, 

Órgão Julgador - Pleno do TRF da 5ª Região, publicado no DJ em 22/10/2008 - Página: 176 - nº: 205)Destarte, é defeso 

ao juiz decretar a incompetência relativa ex officio, a teor do entendimento esposado na Súmula nº 33 do STJ, segundo 

a qual a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.Ademais, diferentemente do sustentado pelo Juízo 

Federal do Rio de Janeiro -RJ, o feito executivo foi ajuizado pela Ordem dos Advogados do Brasil do Estado do Rio de 

Janeiro e não pela União Federal.Isto posto, determino a devolução dos autos à 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro - RJ, rogando para que aquele Juízo, caso não concorde com o teor desta decisão, faça da presente às vezes 

de Conflito Negativo de Competência e, assim,instaure peça processual própria para o Juízo ad quem (STJ).Intime-se, 

cumprindo-se, ao final. 

 

Expediente Nº 4098 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0117556-4 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. AZOR 

PIRES FILHO E Proc. YARA PERAMEZZA LADEIRA E Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) X ANTONIO 

VALTER DOS REIS(SP133699 - EDILSON OTTONI PINTO E SP267203 - LUIS EDUARDO DE ALMEIDA 

BEDIN) 

Recebo a apelação da parte ré, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.014332-7 - GERMED FARMACEUTICA LTDA(SP123310 - CARLOS VICENTE DA SILVA 

NOGUEIRA E RJ020904 - VICENTE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.018586-3 - MARTA MONTEIRO(SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.031295-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTA DO SOL(SP101204 - MARIA CLARA DOS 

SANTOS KANDA E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP214491 - 

DANIEL ZORZENON NIERO) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2008.63.01.027623-7 - PLINIO SIGMAR BORTOLETTO - ESPOLIO X MARIA CELINA NOVELLO 

BORTOLETTO X MARIA CELINA NOVELLO BORTOLETTO(SP237736 - FABIO SIGMAR BORTOLETTO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.002239-5 - SALVADOR ALVES RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP275410 

- ADRIANA ABOIM GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.À apelada para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.00.002545-1 - ERIVELTO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP275410 - 

ADRIANA ABOIM GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.À apelada para contra-razões.Após, subam os 
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autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.00.003238-8 - MARCUS SOARES PERINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.006782-2 - ALBERICO GOMES ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.007498-0 - CLODOALDO MARTINS SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.007527-2 - CLODOALDO ROCHA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.À apelada para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.00.007826-1 - GILBERTO PRADO LIMA X LUCIANA CEGLIA PRADO(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.009333-0 - JOSE FERREIRA RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.À apelada para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.00.013608-0 - ANTONIO VALMIR DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.À apelada para contra-razões.Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.00.014138-4 - LUIZ ROCHA AGUILAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.014140-2 - IVANILDO FAUSTINO LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal, em seus regulares efeitos de direito.À apelada para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2009.61.00.014877-9 - THYRSO ANTONIO DE MARE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contra-razões.Após, subam os 

autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.018320-2 - JAIR FIGLIE JUNIOR X LAURA FERRETTI FIGLIE(SP242633 - MARCIO BERNARDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Cite-se a parte contrária 

para apresentar contra-razões, no prazo legal, a teor do disposto no art. 285, a, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, remetam-se os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.028212-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0024872-0) CEFET - CENTRO 

FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS(Proc. 1398 - MURILLO GIORDAN SANTOS) 

X ESTER DE LIMA SOUTO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP137600 - ROBERTA CRISTINA 
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PAGANINI TOLEDO) 

Recebo o recurso adesivo de fls.135/139, subordinado à sorte do recurso principal.Anote-se na capa dos autos.Intimem-

se a União Federal (AGU) para resposta.Após, remetam-se os autos ao E.T.R.F. 3ª Região.Int.  

 

2009.61.00.005882-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0087223-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X FUJII IND/ E COM/ DE MAQUINAS 

LTDA(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) 

Recebo a apelação da embargante, somente no efeito devolutivo.Ao apelado, para contra-razões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 4099 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0037268-6 - ZEQUIEL COSTA FILHO(SP061549 - REGINA MASSARIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - 

PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 146: Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, 

outrossim, a parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.  

 

91.0698614-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0681466-2) CODIVE COML/ E 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP246161 - JULIANA ARLINDA MONZILLO COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE E Proc. PROC. DA FAZ. NACIONAL) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 156/157: Anote-se.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

93.0005194-6 - ANTONIO JORGE FREITAS X ADELIA APARECIDA DOURADO RODRIGUES X ANGELA 

ALZIRA DE ESTEFANO BUIANAINI X ALMIR SOARES DE VASCONCELOS X ANTONIO CELSO FINAZZI X 

ANA STANA DO NASCIMENTO X ANTONIO JULIANO NETO X ANDREA FERNANDA PERES FERNANDES 

X APARECIDA ANTONIO DOS SANTOS X ARISLEODA FERREIRA COSTA PETRIN(SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA E SP146010 - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO E SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO 

TIETZMANN) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 566: Defiro a expedição de certidão de objeto e pé conforme requerido.Após, retornem 

os autos ao arquivo.Int. 

 

93.0012402-1 - ANNA MARIA DE ARRUDA LEME - ESPOLIO(MARIA ALICE DE ARRUDA LEME)(SP041998 - 

SONIA REGINA KUCHARCZUK DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

95.0033274-4 - ANTONIO NETO ARAUJO X FRANCISCA MARTINS DE ARAUJO(SP112360 - ROSELI 

ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E 

Proc. ANA CLAUDIA SCHMIDT E Proc. ANTONIO FROTA (ASSERT)) X ASSERT ASSESSORIA E SERVICOS 

TECNICOS S/C LTDA(Proc. ANTONIO FROTA) 

Ciência do desarquivamento. Fls. 373: Defiro a expedição de alvará de levantamento a favor do perito Sidney Baldini, 

referente à quantia depositada nestes autos a título de honorários periciais.Cumprida a determinação supra, em nada 

mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

95.0059128-6 - RICARDO MARTINS CRUZ X CLAUDIO JOSE ADAS X GESILTON REIS DOS SANTOS X 

JESUS FRAMCISCO DE ALMEIDA X MARIO TADASHI MIZUTANI X JAIR GILBERTO DE 

OLIVEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0027215-0 - LIVIA FENARETE DOS SANTOS CARVALHAL X HERIBERTO SODRE PINTO(SP080315 - 

CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Ciência do desarquivamento.Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o acordo informado à 

fls. 479.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 
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97.0042223-2 - MARIA ANA DA SILVA MARCELINO X MIGUEL OTAVIO FERREIRA X LENIRA CARIDADE 

DA ROCHA X JOSE VERISSIMO DA SILVA FILHO X JOANICE FIRMINA DOS SANTOS X HELENA 

PEREIRA DA SILVA X EDILEUZA FERREIRA DA SILVA X EVERALDO AMORIM DA SILVA X JANICE 

ROCHA RIBEIRO X GENI MUNIZ FERREIRA(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. ANITA THOMAZINI 

SOARES) 

Ante a informação supra, intime-se o patrono da parte autora para recolher as taxas devidas atinentes ao 

desarquivamento requerido através da petição de fls. 322 em 5 (cinco) dias.Silente, tornem conclusos.Int. 

 

97.0059634-6 - ESTHER CARDOSO DE ARRUDA NEREU X MARY APARECIDA CURY(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X SONIA ANA MARIA PANISOLO CARDENAS(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X VALKIRIA LEME DA CONCEICAO BRAGA X VERA MATHEUS PEREIRA DOS 

SANTOS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA 

E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte ré o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo. 

 

1999.03.99.075106-0 - CARLOS ABDO ARBACHE X DIVANETE MORAIS LASSANCE CUNHA X JOSE 

CARLOS VITIELLO X MARIA SENGER MUNIN X VANIA REGINA DOS ANJOS DA FRANCA(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 

- CRISTIANE BLANES) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int.  

 

1999.61.00.010284-0 - RESIN - REPUBLICA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP108855 - SERGIO RIYOITI 

NANYA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.00.030626-2 - REGINA GIORA PINHEIRO X LUIZ CARLOS FERREIRA DE SOUSA X MARIO GIORA 

X JOSE EDVANIO DA CRUZ X JOSE ELIAS VIANA X VALTER GIMENES GRACI X OSWALDO DE 

OLIVEIRA FILHO X JOSE ANCILON BERNARDO X RENATO GABRIEL(SP087605 - GERALDO NOGUEIRA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

93.0000151-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0698614-5) UNIAO FEDERAL X 

CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP246161 - JULIANA ARLINDA MONZILLO 

COSTA) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 14/15: Anote-se.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
92.0077765-1 - TEREZINHA LUCIA DE OLIVEIRA MAFRA X EDUARDO MAFRA X ZILDA AMPARO DE 

OLIVEIRA(SP096957 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095418 - TERESA DESTRO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5050 

 

DESAPROPRIACAO 
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00.0067855-4 - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP183172 - MÁRIO DINIZ FERREIRA 

FILHO E SP169048 - MARCELLO GARCIA E SP166623 - TATIANA DE FARIA BERNARDI E SP183172 - 

MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO) X LUZIA RIBEIRO - ESPOLIO X TABITA RIBEIRO VIEIRA(SP015362 - 

JOAO BATISTA ROCHA E SP145289 - JOAO LELLO FILHO E SP067833 - SONIA PACCAGNELLA 

DONOFRIO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a parte expropriada para ciência e manifestação sobre 

o cálculo apresentado pelo Setor de Cálculos e Liquidações de fls. 655/659, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

00.0901578-7 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E SP021585 - BRAZ PESCE 

RUSSO) X INVESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP021569 - NANCY SOUBIHE 

SAWAYA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer 

o quê de direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0650908-8 - CIA/ GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA(SP032881 - OSWALDO LEITE DE 

MORAES FILHO E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a autora regularizar a representação processual, atualizando os seus atos 

constitutivos constantes dos autos, a fim de provar que o outorgante de instrumento de mandato é seu representante 

regular, para a expedição de alvará de levantamento 

 

00.0762312-7 - JEAN BRAZ DA COSTA(SP027567 - ANTONIO FRANCISCO FRAGOSO CELIA E SP018909 - 

GERALDO FRANCO GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS E Proc. 466 - 

ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS - 

HOSPITAL IRMAOS PENTEADO(SP160490 - RENATO BARROS CABRAL E SP104953 - RENATO 

ALEXANDRE BORGHI) 

Recebo o recurso apelação do autor (fls. 557/593) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intimem-se a Irmandade de 

Misericórdia de Campinas - Hospital Irmãos Penteado e a União para apresentar contrarrazões. Após, remetam-se os 

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 

89.0001748-9 - ADEMIR DA SILVA X ALICE KEIKO HONDA TOMIYOSHI X ANALIA BATISTA RODRIGUES 

X NAIR CAMARA BRAGANTE X ADRIANA BRAGANTE DE MACEDO X ALESSANDRA BRAGANTE X 

LUIZA MAURICIA ROCHA DE SOUZA X LAURA ROCHA DE SOUZA X MARCELO ROCHA DE SOUZA X 

ANTONIO CARREIRA DE MEDEIROS FILHO X LORIS SOUEN MALUF X AZIZ MALUF FILHO X ADRIANA 

SOUEN MALUF X MARCIA MALUF AZEM X MARCELO MALUF X BIMETAL IND/ E COM/ DE 

APARELHOS DE MEDICAO LTDA X COML/ NOSSA SENHORA DO LIBANO LTDA X CIA/ GERAL DE COM/ 

E CONSTRUCOES COGEC X DELCIA FACCHINATO LOPES X DOMICIO MONTEIRO DE LIMA X EDSON 

DIAS DE MACEDO X EMILIA HATA X ELZA MIZUE HATA FUJIHARA X MARIA ROSA GALLEGO DE 

BLAS X SERGIO SANCHEZ GALLEGO X ALICIA SANCHEZ GALLEGO LOURENCINI X SUSANA SANCHEZ 

RIOS X FLAVIO CARAVIELLO X GILBERTO CALLARI(SP047739 - JAIRO ALVES PEREIRA E SP108262 - 

MAURICIO VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fls. 1281: tendo em vista que no ofício de fls. 1273/1275 o Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais/SP informa 

os dados para transferência somente para os autos da execução fiscal n.º 2000.61.82.047246-4, que a União move em 

face de Bimetal Indústria e Comércio de Aparelhos de Medição Ltda, informe-se por meio de correio eletrônico à Caixa 

Econômica Federal que somente deverão ser transferidos para a conta indicada no ofício n.º 184/2009, vinculada aos 

autos da execução fiscal acima mencionada, os depósitos realizados nas contas n.º 1181.005.503379475 e 

1181.005.504846360.2. Reitere-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais/SP o ofício n.º 155/2009, na parte 

em que se solicita informações sobre os dados necessários para transferência dos depósitos realizados em benefício da 

autora Comercial Nossa Senhora do Líbano Ltda para os autos da execução fiscal n.º 2004.61.82.041653-3.3. Após, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando-se-lhe a transferência dos depósitos realizados em benefício da 

autora Comercial Nossa Senhora do Líbano Ltda, nas contas n.º 1181.005.503379483 e 1181.005.504846379, para a 

conta a ser indicada pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais/SP.Publique-se. Intime-se a União. 

 

90.0037925-3 - WALLACE & TIERNAN DO BRASIL LTDA(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, fazendo constar WALLACE & TIERNAN DO BRASIL 

LTDA, atual denominação social da autora.2. Após, expeça-se ofício para pagamento da execução, conforme 

determinado no item 5 da decisão de fl. 398.3. Em seguida, dê-se vista às partes.4. Na ausência de impugnação o ofício 

será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos aguardarão em Secretaria comunicação de 
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pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

91.0680962-6 - INSTITUTO ADMINISTRATIVO JESUS BOM PASTOR-IAJES(SP055789 - EDNA FLOR E 

SP051362 - OLGA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 15/05/2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

92.0015026-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0732499-5) INDUSTRIAL E COML/ 

MARVI LTDA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI E SP174540 - GISLEIDE SILVA FIGUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(SP149448 - RENATO CRUZ MOREIRA DA SILVA E Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fls. 258/279 e 288/289: indefiro a conta de atualização apresentada pelo advogado da parte autora, tendo em vista 

que o crédito será atualizado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região na ocasião do ofício requisitório.2. 

Providencie a Secretaria o desarquivamento dos autos dos embargos à execução n.º 2006.61.00.017375-8, trasladando-

se para estes autos cópias da petição inicial daqueles embargos. 3. Após, expeça-se ofício requisitório em benefício do 

advogado Renato Cruz Moreira da Silva para pagamento dos honorários advocatícios arbitrados nos embargos à 

execução, no valor de 10% do valor dado à causa naqueles embargos.4. Fls. 291/306: oficie-se ao Juízo da 1ª Vara 

Federal de Ourinhos/SP informando-se-lhe que em 09.10.2008 foi transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região ofício precatório expedido em benefício da parte autora, no valor de R$ 107.248,26 para julho de 1999. 

Informe-se-lhe ainda que, efetuado o depósito para pagamento do ofício precatório, este Juízo realizará a transferência 

da quantia penhorada.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0017574-0 - GABRIEL SIMAO & CIA/ LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP112801 - ANA MARIA FERREIRA 

DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 205 - ARY DURVAL 

RAPANELLI) 

Fl. 322: concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para promover a regularização da grafia de sua denominação 

social.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0029002-7 - ANTONIO CARLOS DA CUNHA X EDUARDO ALBERTO FERNANDES(SP069592 - MARIA 

DEL ROSARIO GOMEZ JUNCAL CRUZ E SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 161.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, em relação ao autor Eduardo Alberto Fernandes, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil 3. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor Antonio Carlos Cunha, fazendo constar 

ANTONIO CARLOS DA CUNHA.4. Após, expeça-se ofício para pagamento da execução em benefício deste autor.5. 

Em seguida, dê-se vista às partes. Na ausência de impugnação o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e os autos aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0039885-5 - KIMIKO UTSONOMIYA X SALVADOR ELEUTERIO DE SOUZA X CELIA PEREIRA DE 

SOUZA X JOSE JOAQUIM DIAS DA SILVA X TONY JOSE FUDALLI X ANTONIO EURICO DA COSTA 

FILHO X EUGENIO PEREIRA SOBRINHO X CARLOS ISSAO TAMADA(SP065946 - JOSE JOAQUIM DIAS DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da União, no valor de 

R$ 5.381,24, para o mês de agosto de 2009, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as normas acima, fica a autora ciente 

que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido automaticamente 

de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que 

apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

92.0075338-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0066667-1) EMPROIN IND/ E COM/ DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

1. Fls. 308/309: cumpra a parte autora a determinação de fl. 306, tendo em vista que a grafia de sua denominação social 

no CNPJ está cadastrada com abreviatura. Saliento que a identidade da denominação da autora nestes autos e no CNPJ 

constitui requisito indispensável à expedição de ofício para pagamento da execução. Nos termos do artigo 6º, incisos III 

e IV, da Resolução n.º 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, serão informados nas requisições de pagamento o 

nome e número de CPF do beneficiário e os nomes das partes. Eventual divergência na grafia do nome da pessoa física 

ou na denominação social da pessoa jurídica, beneficiários de precatório ou requisitório de pequeno valor ou partes na 

demanda, gera o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.2. Decorrido o prazo acima sem o cumprimento da autora do que determinado no item 1, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se a União. 
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94.0018259-7 - ITACARE CONSULTORIA LTDA(SP057059 - NELMATON VIANNA BORGES E SP042860 - 

PEDRO ROMEIRO HERMETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a autora regularizar a representação processual, atualizando os seus atos 

constitutivos constantes dos autos, em razão da alteração do contrato social apresentado às fls. 254/279, para a 

expedição do alvará de levantamento 

 

2002.61.00.000353-9 - FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA(SP097788 - NELSON JOSE 

COMEGNIO E SP084685 - ELIANA MARIA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP133445 - ROGERIO TELLES CORREIA DAS 

NEVES E SP110136 - FERNANDO VIGNERON VILLACA E SP115542 - ADRIANA NADUR MOTTA 

CLEMENTE) 

1. Fls. 280/282 e 285/287: cumpra a União a decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do agravo de 

instrumento n.º 2009.03.00.009020-8, apresentando o endereço atualizado da executada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de arquivamento dos autos.2. O TRF3 considerou inviável a expedição de mandado para o endereço situado na 

Rua Libero Badaró, nº 182 - 11º andar, Centro, São Paulo, SP, onde a executada não mantém mais sua sede, ante a 

alteração contratual de fl. 238.3. Friso que o TRF3 antecipou em parte a tutela recursal, não para a efetivação de 

diligência por oficial de justiça nesse endereço, mas sim para que seja expedido mandado de penhora de bens da 

empresa devedora, para cumprimento em endereço atualizado a ser informado pela agravante.4. No silêncio, arquivem-

se.Publique-se. Intime-se. 

 

2002.61.00.008532-5 - ATACADISTA SAO PAULO COM/ E IMP/ LTDA(SP071300 - EDMUNDO LEVISKY) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 398, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 06/2009, de 

15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 15/05/2009, abro 

vista dos autos à parte autora para ciência e manifestação sobre o ofício de conversão em renda de fls. 291/292, 

conforme determinado na decisão de fl. 282, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2002.61.00.027640-4 - SARA LEE BRASIL LTDA(SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO 

ALEGRE) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - 

LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

6/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para o SEBRAE para que se manifeste sobre a suficiência do pagamento 

apresentado pela parte autora às fls. 575/576, no prazo de 5 (cinco) dias. Manifeste-se também o SEBRAE quanto à 

concordância com a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ciente de 

que a falta de manifestação expressa sobre eventual existência de saldo remanescente passível de cobrança implicará na 

concordância tácita com a extinção da execução. 

 

2004.61.00.008913-3 - CIA/ REDE ANCORA - IMPORTADORA EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE AUTO 

PECAS S/A(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR E SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO E 

SP111055E - MARCOS BENAVENTE GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

1. Fls. 207/208: no ofício requisitório a ser expedido deverá constar como beneficiário o advogado, que promoveu a 

execução em nome próprio. Entretanto, deverá constar também a denominação social da autora, pois nos termos do 

artigo 6º, incisos III e IV da Resolução n.º 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, na requisição de pagamento 

deverão ser indicados, além nos nomes e números de inscrição no CPF dos beneficiários, os nomes das partes. Saliento 

que eventual divergência na grafia do nome da pessoa física ou na denominação social da pessoa jurídica, partes na 

demanda ou beneficiários de precatório ou requisitório de pequeno valor, gera o cancelamento dos respectivos ofícios 

requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra a autora a 

determinação de fl. 202 regularizando sua denominação social. Se a denominação correta for a descrita nestes autos, 

deverá promover sua correção na Receita Federal do Brasil. Se a correta for a cadastrada na Receita Federal do Brasil, a 

autora deverá comprovar tal fato com a apresentação do contrato social, a fim de que seja retificada sua denominação na 

autuação.3. Após, expeça-se ofício para pagamento da execução.4. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

2004.61.00.013625-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X VIA SOFA IND/ E COM/ 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como os termos da 

Portaria n.º 006/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à parte autora para que se manifeste sobre o mandado de 

penhora, avaliação e intimação juntado às fls. 223/224., no prazo de 05(cinco) dias. 
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2004.61.00.034662-2 - MUNICIPIO DE CAJAMAR(PR024280 - FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI E 

SP132681 - LEIA LUCARIELLO ERDMANN GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como os termos da 

Portaria n.º 006/2009 deste Juízo, abro vista destes autos aos réus para se manifestarem sobre a petição de fls. 

1682/1684 da parte autora. 

 

PETICAO 

2009.61.00.002651-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0007419-9) GENNARO 

SORIA(SP078281 - SERGIO ADRIANO MAILLET PREUSS E SP072805 - SERGIO GONCALVES MENDES E 

SP173170 - IVY TRUJILLO RODRIGUEZ E SP123007 - EZIO MARRA JUNIOR E SP149240 - MARIA DE 

FATIMA BERTOGNA E SP058734 - JOSE AUGUSTO ANTUNES E SP090079 - MONICA ALVES PICCHI E 

SP048624 - MARIA PORTERO E SP182416 - FABÍOLA LEITE ORLANDELLI E SP123301 - ROSANGELA SKAU 

PERINO E SP184973 - FERNANDA APARECIDA MIRANDA E SP193043 - MARIA HELENA DE CARVALHO E 

SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA E SP209759 - KELEN 

CRISTINA D ALKMIN E SP090924 - MARIA CAROLINA GABRIELLONI E SP221766 - RODRIGO PAULO DOS 

SANTOS RIBEIRO E SP176620 - CAMILA DE SOUZA TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO E SP221766 - RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO) 

,PA 1,7 1. Fl. 93: expeça-se ofício para pagamento da execução, conforme requerido pela parte autora.2. Após, dê-se 

vista às partes.3. Na ausência de impugnação o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

os autos aguardarão em Secretaria comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.61.00.021120-9 - ROYAL SECURITY SERVICOS LTDA(DF012883 - CLEBERSON ROBERTO SILVA) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ROYAL SECURITY SERVICOS LTDA 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a polaridade ativa e passiva, bem como a classe processual. Deverá 

constar como exequente a União e como executado a Royal Security Serviços Ltda, classe 229. O SEDI deverá 

cadastrar o advogado do executado que consta na procuração de fl. 37 no sistema de acompanhamento processual.2. 

Após, dê-se vista à União para requerer o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos.Publique-se.Intime-se a União. 

 

Expediente Nº 5062 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0716900-0 - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 608 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP099950 - JOSE PAULO 

NEVES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria nº 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. ___________, no 

prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor. 

 

93.0008139-0 - NORICO MATSUMOTO X NEIVA APARECIDA DORETTO X NASCI OTAKE FUJIWARA X 

NELY SAMPAIO DE CASTRO X NARCISO IVERSEN X NELSON KOITHI YANASSE X NELSON SPINDOLA 

X NEUSA MARIA GUERRA DE ARRIBAMAR X NEUSA NASTARI ARCHANGELO X NEUSA TOSHIIKO 

IOSHIMOTO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 741 - 

WALERIA THOME) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste sobre a petição e 

documentos da parte autora de fls.____, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

97.0061706-8 - EDIVALDO ARAUJO NEVES X ELISABETH DA CONCEICAO VOLF X GLADYSTON 

MAKARTON VIANA X HILDA FERREIRA LEITE X ISONEL AUGUSTO MOREIRA X JOSE SANTOS 

FRANCISCO X MARIA DE JESUS VIANA X NILTON FLORIANO DA SILVA X OSWALDO CRUZ DE 

MORAES FILHO X VALDEVINO BATISTA DOS SANTOS(SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO E SP047011 - 

DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte 

interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo de cinco dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

98.0054623-5 - AGNERIS APARECIDA DA SILVA(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 
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MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E 

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, apresentar 

memória de cálculo atualizada do débito para o cumprimento da sentença, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e 614, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

1999.61.00.020372-2 - NILCE HOFFMANN PALMIERI X CLEMENTINO FALOPPA X JOSE CARLOS 

PALMIERI X OSORIA GONCALVES AGRELLA X NELSON PEDRO DE OLIVEIRA(SP158713 - ENIR 

GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE 

OLIVEIRA E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA 

PARA NETO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para que se manifeste sobre a petição e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.______, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

1999.61.00.048741-4 - ALCIDES SILVERIO X JOAO FERNANDO BELTRAME X JOSE ROBERTO FERREIRA X 

SIDNEY SEVERO GONCALVES X NARCISO BELTRAME X LORIVAL GOMES DE ASSUMPCAO JUNIOR X 

JOAO ELIAS DA SILVA X LUIZ DE JESUS X JOSE DOS SANTOS X DORIVAL DONIZETI 

PIMPINATI(SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E SP150441A - ANTONIO 

PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA 

CASTRO E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte 

interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo de cinco dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

2001.61.00.007478-5 - GERALDO BARBOSA FILHO X GERALDO BUENO DE MORAES X GERALDO 

CABRAL DA CUNHA X GERALDO CARLOS ZUCCO X GERALDO CARNEIRO DE CARVALHO(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, requererem as providências que 

entenderem cabíveis, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

2006.61.00.023558-4 - ANESIO MISTURE X FERNANDO ALVES MARTINS PEREIRA X RUBENS 

MADEIRA(SP231111A - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria nº 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. ___________, no 

prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor. 

 

2007.61.00.011124-3 - RUTH TRIGUEIRINHO MIGLIARI X CYRO CHUCRI ASSAD X JOSE CARLOS TORRES 

DA SILVA(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte ré, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação, em benefício da parte autora, no valor de R$ 142.804,05, para o 

mês de setembro de 2009, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as normas acima, fica a ré ciente que no caso de o 

pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido automaticamente de multa, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que 

apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

2007.61.00.011557-1 - AGLAE BENFRATTI ROGANO(SP191873 - FABIO ALARCON E SP204219 - VINICIUS 

DA ROSA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 
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2008.61.00.012412-6 - NILZA IKEHARA KUBOTA(SP228184 - ROBERTO DONIZETE DE MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

 

2008.61.00.025816-7 - MANUEL DOS SANTOS MOREIRA(SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS SANTOS 

IZIQUIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 06/2009 deste Juízo, fica intimada a parte ré, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação, em benefício da parte autora, no valor de R$ 34.633,36, para o 

mês de setembro de 2009, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil.Ainda em conformidade com as normas acima, fica a ré ciente que no caso de o 

pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido automaticamente de multa, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que 

apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está condicionada à garantia integral do valor executado. 

 

2008.61.00.027642-0 - DIRCE PFEFER ROSSI X GILBERTO ROSSI(SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI 

AMADEU E SP220469 - ALEXANDRE AMADEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

 

2008.61.00.031257-5 - JOSE TAVARES DA COSTA(SP167406 - ELAINE PEZZO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a concordância do autor com os valores depositados pela ré.Fls. 115/116: expeça-se em benefício do autor, 

alvará de levantamento referente ao valor depositado à fl. 111.Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.031302-6 - HENRIQUE DE BARROS MONCAU(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da 

Portaria nº 06/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos de fls. ___________, no 

prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor. 

 

2008.61.00.031369-5 - ARMENIO SIMOES BENTO X MARIA LAURA TEIXEIRA BENTO(SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

 

2008.61.00.031511-4 - MARIA DOS SANTOS SOUZA(SP235855 - LEANDRO VICENZO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, bem como no item II-15 da Portaria 

n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, fica o autor e a Caixa Econômica Federal - CEF intimados do trânsito em julgado da 

sentença (fls. 117/125), para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

2008.61.00.032943-5 - DIVANDA STANZANI(SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA BORRO E SP055910 - 

DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 
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2008.61.00.034813-2 - SIDNEY LOPES DE OLIVEIRA(SP272246 - ANDRESA GONÇALVES DE JESUS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, bem como no item II-15 da Portaria 

n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, fica o autor e a Caixa Econômica Federal - CEF intimados do trânsito em julgado da 

sentença (fls. 85/88), para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

2009.61.00.000792-8 - EBE MARIA FESSEL(SP200636 - JEFFERSON DE ABREU CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

 

2009.61.00.000952-4 - WALDEMIR DA SILVA X MARINA GOMES DA SILVA(SP169951 - MESSIAS JUSTINO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

 

2009.61.00.002271-1 - SEIICHI INADA - ESPOLIO X LEILA AKEMI INADA(SP033927 - WILTON MAURELIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

 

2009.61.00.002481-1 - KIMICO SASAKI(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

 

2009.61.00.006813-9 - MARIO CAXAMBU NETO(SP047663 - EDEMIR RHEIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e na Portaria n.º 06/2009, 

deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica Federal intimados do trânsito em julgado da sentença, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8230 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0020591-8 - MANUEL CARLOS ABUFARES X BRUNO CESAR ABUFARES(SP095689 - AUGUSTO 

TAVARES ROSA MARCACINI E Proc. ANTONIO FELIPE PADILHA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

ANTONIO FELIPE PADILHA DE OLIVEIRA) X AGRIFOR LTDA(MG060550 - FRANCISCO ALENCAR 
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RODRIGUES BORGES) 

Inicialmente, rejeito as preliminares de nulidade da citação e de inépcia da petição inicial de denunciação, eis que as 

supostas irregularidades apontadas não impossibilitaram a corré Agrifor Ltda. de apresentar sua manifestação.Contudo, 

a impossibilidade jurídica do pedido de denunciação confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Processo 

formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.Tendo em vista o lapso temporal, indefiro os pedidos de 

depoimento pessoal do representante legal da União Federal e de oitiva das testemunhas mencionadas às fls. 283/284, 

uma vez que seus esclarecimentos são dispensáveis ao deslinde do feito.Destarte, informe a parte autora a este Juízo o 

resultado da ação penal em trâmite pela Justiça Estadual da Comarca de Oliveira/MG (fls. 39/42), providenciando, 

outrossim, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de eventual sentença, recursos, certidão de trânsito em julgado e certidão 

de objeto e pé. Cumprido, manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-

se com os autores. Int. 

 

2004.61.00.008839-6 - HELCIO DA SILVA TADIM X MARIA HELENA TADIM(SP102409 - JOSELI SILVA 

GIRON BARBOSA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP184094 - FLÁVIA ASTERITO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X 

UNIAO FEDERAL 

Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.Em sua defesa, levanta a Caixa Econômica Federal, 

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva para a causa em questão, sustentando não ser titular dos interesses em 

conflito, por não ter sucedido o BNH nas funções de gestora do FCVS e do SFH. A ela, no entanto, razão não 

assiste.Essa preliminar não merece ser acolhida, já que a questão é pacificada em nossos tribunais.Conforme orientação 

da jurisprudência, a intervenção da Caixa Econômica Federal é necessária nas causas oriundas de contratos celebrados 

pelo Sistema Financeiro da Habitação com cláusula referente ao Fundo de Compensação de Variação Salarial (STJ, CC 

nº 27491-CE, Relator Min. Garcia Vieira, Primeira Seção, j. 29.02.2000, DJ 03.04.2000, p. 103).Sendo a CEF a gestora 

do FCVS, é parte interessada no feito em razão dos reflexos econômicos que lhe serão impostos no caso de uma 

eventual sentença de procedência.Portanto, deve o feito prosseguir em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.Indefiro o depoimento pessoal das partes, bem como a oitiva de testemunhas, eis que despiciendo ao 

deslinde da lide.Havendo questão de fato controversa relativamente ao descumprimento, por parte da CEF, de cláusulas 

contratuais, defiro a prova pericial requerida pela parte autora.Para tanto, nomeio Perito Judicial, o Sr. Samuel Tufano, 

que deverá ser intimado de sua nomeação. Sendo a autora beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão 

fixados com a Resolução do Conselho da Justiça Federal válida para este fim. Faculto às partes a indicação de 

assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o Sr. Perito para 

apresentar o laudo pericial em 20 dias, esclarecendo especialmente:- Se os valores depositados pelos autores nos autos 

da medida cautelar em apenso são suficientes para saldar a dívida cobrada pelo mutuante;- Se observado o PES/CP 

haveria saldo credor e quanto em favor do autor e a consequente quitação do contrato.Juntado o laudo, manifestem-se as 

partes.Dê-se vista à União.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 8262 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.006666-4 - ALBERTINA DIAS CAFE E ALVES X MIRA FRIEDBERG FELMANAS X ANA MARIA 

HEYNEN X MARIA FELICIA CHAMMAS ATALLA MOYSES X ESTELA VIANA EGREJA E ALVES LIMA X 

SOLANGE CLINCO X FATIMA CHRISTINA DA SILVA LEITE LAURO X MARIA APARECIDA DE SOUZA X 

WALDETE MARTINS X LOURDES PANZOLDO(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND E SP028552 - 

SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Fls. 586: Aprovo o assistente técnico indicado pela ré.Cumpra-se o penúltimo parágrafo do despacho de fls. 581.Int. 

 

1999.61.00.028071-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.022053-7) ROLF 

CARDOSO DOS SANTOS X INES AMARO DE OLIVEIRA(SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Fls. 420/423: Ciência à ré.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.00.023368-9 - SERGIO GOBBETTI(SP196268 - HERTHA HEVNER RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Aprovo os quesitos formulados, bem como os assistentes técnicos indicados pela parte autora (fls. 244/246) e pela parte 

ré (fls. 260/262).Fls. 265: Intime-se a parte autora a fim de que providencie a documentação solicitada pelo Sr. Perito 

Judicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários formulada 

pelo Sr. Perito Judicial às fls. 266/270 no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Int. 

 

2003.61.00.037336-0 - NILZA DE FATIMA PEGORARO MONTEIRO X BENEDITO DE LIMA MONTERIO X 

IVANYR PEGORARO MONTEIRO(Proc. KARINA ROCHA MITLEG BAYERL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Tendo em vista a manifestação da parte autora às fls. 448/450, resta prejudicado o requerimento formulado pela CEF às 
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fls. 441. Intime-se o Perito Judicial para que dê início aos trabalhos, nos termos do despacho de fls. 442, devendo 

apresentar o seu laudo no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2004.61.00.003330-9 - JERONIMO PRATES SILVA X MARIA FERREIRA AGUIAR SILVA(SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 459/460: Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 5(cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2005.61.00.900402-5 - MARCOS PEREIRA DA SILVA(SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS E SP212058 - 

VANESSA DI CESSA E SP114473E - PATRICIA SOUZA DA SILVA) X ANDREIA MARIA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

De início, conforme o disposto no art. 45 do CPC, a renúncia do advogado deve conter a prova da cientificação do 

mandante a fim de que nomeie substituto.Assim, de conformidade com a uníssona jurisprudência, a renúncia apenas 

produz efeito após a ciência inequívoca do constituinte ou após o ingresso nos autos de novo patrono.Ademais, o ônus 

de provar que cientificou o mandante é do advogado renunciante e não do juízo. A não localização da parte impõe ao 

renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia 

(JTAERGS 101/207, in NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em Vigor, 38ª edição, Editora Saraiva: São Paulo, p. 177).Verifica-se dos autos que a renúncia de fls. 106 

não foi feita nos exatos termos do art. 45 do CPC, pois nela não se fez constar que cabe ao mandante nomear substituto 

e que o patrono renunciante continuará a representá-lo, nos 10 (dez) dias seguintes, desde que necessário para lhe evitar 

prejuízo.Dessa forma, os patronos constituídos às fls. 12 permanecem na representação dos autores até que seja 

cumprido o disposto no art. 45 do CPC.Recadastrem-se os mencionados advogados no sistema processual.Manifeste-se 

a parte autora acerca da contestação de fls. 57/105.Int. 

 

Expediente Nº 8263 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0080385-5 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(Proc. ALBERTO BRANDAO MUYLAERT) X 

ALBINO MONTOVANI(SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

Expediente Nº 8264 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.027476-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X SEKRON IND/ E COM/ LTDA(SP108924 - GABRIELA DA 

COSTA CERVIERI) 

Fls. 658: Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora. Depreque-se a sua intimação, observando o endereço 

indicado às fls. 658.Fls. 659/660: Prejudicada a expedição de ofício conforme requerida pela parte ré, tendo em vista o 

Processo Administrativo nº 1/00.21.00147/2000 juntado aos autos às fls. 178/533, bem como a cópia integral do 

inquérito policial nº 2000.61.81.000037-5 juntada aos autos às fls. 539/651.Providencie a parte ré a apresentação do seu 

rol de testemunhas, com a devida qualificação, no prazo estabelecido no despacho de fls. 653. Deverá a ré, ainda, 

observar o número máximo de testemunhas, conforme disposto no parágrafo único do art. 407 do CPC.Justifique a parte 

ré a utilidade e pertinência do depoimento pessoal do representante legal da parte autora, requerido a fls. 162/163.Int. 

 

2006.63.01.013030-1 - ALFONSO MARTINEZ CARRERA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.006037-2 - MARIA JOSE SANGENIS X MIROSLAV KRALJEVIC BELLIZIA X DANIEL SIMOES 

OLIVEIRA X BRUNO SIMOES OLIVEIRA X ALBERTO DE JESUS BELLIZIA X ROSANGELA JESUS 

BELLIZIA X BENEDITO HUGO BRANDAO JUNIOR X FERNANDA BELLIZIA BOLINO ALVES X FABIANA 

BELLIZIA BOLINO(SP059048 - APARECIDO ONIVALDO MAZARO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP097405 - ROSANA MONTELEONE) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.63.01.011228-2 - FRANCISCO ARNALDO DIAS(SP194904 - ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

Expediente Nº 8265 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.021643-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.027140-5) WILLIAM 

ALI CHAIM X VILMA LUCIA AMARAL DE OLIVEIRA CHAIM X BENTO MISQUITA DE OLIVEIRA X RITA 

DE CASSIA FERREIRA MISQUITA DE OLIVEIRA X ENOCK VALTER DE OLIVEIRA X CREUZA 

GONCALVES DE OLIVEIRA X FATIMA WAGNER X FERNANDO HALBEN GUERRA X MARILDA 

YASSUKO UMEDA GUERRA X GERALDO VIEIRA DA SILVA X JOSE IOLANDO MALLEGNI FILHO X 

LUCIANE DUARTE RODRIGUES X LUIZ ROBERTO FERNANDES MATTOSO X LUIZ KIYOSHI MORI X 

MIEKO FUJIHARA MORI(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X JAWA IMOVEIS S/A X CAPORRINO VIEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X 

CONSTRUFIX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X ANTONIO CAPORRINO X ELENICE LOPES 

CAPORRINO X NILSON PERY TARGA VIEIRA(SP035848 - WAGNER GHERSEL) X MARIA ELENA MEREGE 

VIEIRA(SP035848 - WAGNER GHERSEL) X SILVANO BRUNO TIBERIO JULIANO BENEDETTI X SOBRINC 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE INCORPORACOES S/C LTDA X MARAN ADMINISTRACAO PARTICIPACAO 

E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO) X EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando sua pertinência e, se for o caso, 

para que se manifestem sobre o interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação. Int.  

 

2004.61.00.022332-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.027140-5) MARCIA 

CRISTINA MONTEIRO X MARIANGELA FATIMA PAGANINI X MARINEIDE ANGELITA DE OLIVEIRA X 

MARTINHO VIEIRA DE FREITAS X HELOISA HELENA OLIVEIRA FREITAS X MIRIAN DE FATIMA 

GOMES X ONIAS MARTINS DE OLIVEIRA FILHO X MARIA DA GRACA MARTINS DE OLIVEIRA X PAULO 

SARTO JUNIOR X HELOISA HELENA SARTO DA SILVA X RUBENS CORTEZ FORTUNATO X SHIRLEY DO 

CARMO DE PAULA DE MIRANDA X FABIO SIQUEIRA DE MIRANDA X SILVIA RENATA 

RODRIGUES(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X JAWA 

IMOVEIS S/A X CAPORRINO, VIEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X CONSTRUFIX 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X ANTONIO CAPORRINO X ELENICE LOPES CAPORRINO X 

NILSON PERY TARGA VIEIRA(SP035848 - WAGNER GHERSEL) X MARIA ELENA MEREGE 

VIEIRA(SP035848 - WAGNER GHERSEL) X SILVANO BRUNO TIBERIO JULIANO BENEDETTI X SOBRINC - 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE INCORPORACOES S/C LTDA X MARAN - ADMINISTRACAO 

PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando sua pertinência e, se for o caso, 

para que se manifestem sobre o interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação.Int. 

 

2004.61.00.029393-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.027140-5) RENATO 

GONCALVES DE OLIVEIRA X PAULO ROGERIO ESCORSE X FATIMA ALI SAID OSMAN X TOSHIO FUKAI 

X CARLOS UMBERTO ALVES CAMPOS X LUCIMEIRE CARMO LOPES CAMPOS X ARNALDO FERRONI 

PAPA - ESPOLIO (PATRICIA FRANCO PAPA) X JAIR DA SILVA PEREIRA(SP084749 - MAURICIO JOSE 

CHIAVATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP169012 

- DANILO BARTH PIRES E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X JAWA IMOVEIS S/A X 

CAPORRINO VIEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X CONSTRUFIX ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA X ANTONIO CAPORRINO X ELENICE LOPES CAPORRINO X NILSON PERY TARGA 

VIEIRA(SP035848 - WAGNER GHERSEL) X MARIA ELENA MEREGE VIEIRA(SP035848 - WAGNER 

GHERSEL) X SILVANO BRUNO TIBERIO JULIANO BENEDETTI X SOBRINC - SOCIEDADE BRASILEIRA 

DE INCORPORACOES S/C LTDA X MARAN - ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO E SP154307 - JULIMAR DUQUE PINTO E SP136297 - 

MARCIA MARIA PEDROSO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Fls. 502: Indefiro. A citação por edital pressupõe que todos os meios possíveis de localização tenham sido esgotados, o 

que não se verifica no presente feito. Nada requerido pela parte autora no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

venham-me os autos conclusos para extinção em relação ao corréu SILVANO BRUNO TIBÉRIO JULIANO 

BENEDETTI. Manifeste-se a parte autora sobre as contestações de fls. 291/299, 425/431 e 432/439.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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98.0032375-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0029986-9) SYMBOL TECHNOLOGIES 

INTERNATIONAL INC(SP003159 - WALDEMAR ALVARO PINHEIRO E SP044141 - ROBERTO ALVARO 

PINHEIRO) X CMC IND/ E COM/ LTDA(Proc. SYLVIA REGINA DE C. E.P.PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Fls. 122/123: Regularize a parte autora a sua representação processual nos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Após, cite-se o INPI, nos termos do segundo parágrafo do despacho de fls. 118.Int. 

 

Expediente Nº 8266 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.013181-4 - DIXIE TOGA S/A X DIXIE TOGA S/A - FILIAL X ITAP BEMIS LTDA X ITAP BEMIS 

LTDA - FILIAL X IMPRESSORA PARANAENSE S/A(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E Proc. ANDRE 

LUIZ FONSECA FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1094 - 

DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Fls. 1480/1487: Oficie-se à Caixa Econômica Federal, conforme requerido. Fls. 1488/1531: Dê-se ciência ao impetrante 

Impressora Paranaense S/A. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 1468. Int. Oficie-se. 

 

2002.61.00.006498-0 - RUI EMANOEL BARLETTA FLORIO(SP095979E - DOUGLAS GONÇALVES DE 

OLIVEIRA JÚNIOR E SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA E SP103859E - FERNANDA 

FERREIRA ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Fls. 323: Oficie-se, conforme requerido. Após a vinda das informações, dê-se vista ao impetrante e arquivem-se os 

autos. Int. Oficie-se. 

 

2009.61.00.014407-5 - VIEL IND/ METALURGICA LTDA(SP149354 - DANIEL MARCELINO E SP199411 - JOSE 

HENRIQUE CABELLO E SP258040 - ANDRE DELDUCA CILINO) X PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Dê-se ciência às partes do teor da r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento 2009.03.00.034286-6, 

constante às fls. 160/161.Int. Oficie-se. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5620 

 

IMISSAO NA POSSE 

00.0147803-6 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP097688 - ESPERANCA LUCO) X LINCOLN 

MARCAL VIEIRA X WILSON MARCAL VIEIRA X MARINA MARCAL VIEIRA X DORICO MARCAL VIEIRA 

X AMAZILIO MARCAL VIEIRA FILHO X SUELI MARCAL VIEIRA ALVES X VALERIA MARCAL DE 

SOUTO X FLAVIO MARCAL VIEIRA(SP161826 - ERNESTO JULIANI FILHO E SP185817 - RENATA MARÇAL 

VIEIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 30 de setembro de 2009.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0741118-9 - ARUTIN DJRDJRJAN X NAJAR DJRDJRJAN X ANTRANIC DJRDJRJAN X LUCELIA BELO 

DJRDJRJAN X SAPATARIA INTERNACIONAL LTDA X SAPATARIA INTERNACIONAL LTDA - FILIAL X 

INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E 

BOLSAS LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS 

LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL X INTER SAPATOS E BOLSAS LTDA - FILIAL 

X NOVA INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA X NOVA INTERNACIONAL DE ROUPAS LTDA - FILIAL X 

MAGAZINE CLASIN LTDA X INTERNACIONAL SAPATOS E BOLSAS LTDA X IMOBILIARIA ITARARE 

LTDA X BENEDITO CORREA SILVA X CASSIO PAULO FRANCA DOMINGUES X CARLOS GLORIA 
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GONCALVES X MARISA GOMES BLANCO X MARINA MARQUES DA LUZ X DURIT IND/ SANTISTA DE 

REVESTIMENTO LTDA X FRANCISCO FERREIRA DINIZ(SP011543 - JOSE MARIA DE CASTRO BERNILS E 

SP179763 - SALLY DE CAMPOS MONTEIRO LOURO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de cópia(s) 

de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. Int.  

 

87.0038787-8 - MOACYR MORAIS TERRA X LILIAN FONTANA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA) 

Fl. 330: Defiro o prazo requerido. Após, no silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

91.0742423-0 - BOANERGES BORGES DE OLIVEIRA X JOSE PELEGRINETTI X ORLANDO VOLPATO X 

ORLANDO VOLPATO FILHO X VIDALMA VOLPATO FISCHER X ARIOVALDO VOLPATO X NELSON 

ALVES DOS SANTOS X AGNALDO MAXIMILIANO(SP044485 - MARIO AKAMINE E SP176768 - MOZART 

FURTADO NUNES NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fl. 234: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

92.0018764-1 - METALURGICA ESJOL LTDA X JUVENAL JOSE GUEDES DA SILVA X ANTONIO 

FERNANDES ROCHA SOBRINHO(SP050933 - ANTONIO DA CRUZ E SP078435 - SEBASTIAO FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Aguardem-se, em arquivo, a decisão no agravo de instrumento interposto. Int. 

 

93.0017198-4 - EVIDENCIA LUMINOSOS E PAINEIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP118613 - ZILDA 

NATALIA ALIAGA DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

95.0005769-7 - ROBERTA PIERINI X NORBERTO ROCCO X CLAUDIA FLORA SCUPINO X ERNESTO 

MARANESI NETO X GERALDO DE ANDRADE OLIVEIRA(SP156499 - CRISTIANE CARLOVICH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 29 de setembro de 2009.  

 

98.0015787-5 - SONIA EMILIA MARQUES DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Fl. 497: Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo requerido. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

2000.61.00.038199-9 - LUNEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS 

COBRA E SP172559 - ELLEN FALCÃO DE BARROS C PELACANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA 

SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de cópia(s) 

de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. Int.  

 

2001.03.99.025198-8 - MARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA X MARIA CRISTINA ROSA YAMASAKI X 

MARIA DA CONCEICAO COSTA PEREIRA X MARIA DE FATIMA FREITAS MARTINS X MARIA DE 

LOURDES ALVES X MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X MARIA EUGENIA LAGO JACQUES X 

MARIA HELENA BELLINI X MARIA IMACULADA DA SILVA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - 

CATIA CRISTINA S M RODRIGUES) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - 

IPEN(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 
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o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

2002.61.00.027685-4 - EDUARDO DOS SANTOS MACHADO(SP123480 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X BANCO REAL 

S/A(SP162539 - DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES E SP195972 - CAROLINA DE ROSSO) 

Fl. 292: Intime-se a parte autora para retirar os documentos solicitados no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento em pasta própria. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.00.002678-0 - MOGIANA ALIMENTOS S/A(SP071585 - VICENTE OTTOBONI NETO) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS) 

Fls. 163/167: Razão assiste ao réu. Reconsidero o despacho de fl. 160 e torno sem efeito o mandado de fl. 162. Requeira 

a autora o que de direito, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo memória de cálculo atualizada, bem como as 

cópias necessárias para instrução do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cite-se o 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo nos termos do art. 730 do CPC. No silêncio, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.61.00.005963-4 - APARECIDA ANTUNES AYRES(SP144587 - CRIVANI DA SILVA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fl. 97: Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0742548-1 - CLAUDETTE SALES PINTO X JOSE DOS REIS X SANTINHO PERES X SILVIO FERNANDES X 

CARLOS MARTINS X MANUEL FERREIRA DA SILVA X TEODOMIRO JOSE DE SOUZA X WALDOMIRO 

RAMOS FERNANDES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1505 - DANIELA 

CARVALHO DE ANDRADE) 

Fls. 340/343: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias. No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 338 e, 

após, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

89.0005196-2 - ANTONIO PITOLI X GENESIO MENDES DA SILVA X JOSE DE JESUS GUARDA X ANTONIO 

SEBASTIAO FERRAZ X DOUGLAS HERMANN TEMPEL X RUI GONCALEZ X WILLIAM ATTIE(SP068647 - 

MARCO ANTONIO PIZZOLATO E SP067258 - JOAO EDUARDO POLLESI E SP109626 - KEYLA CALIGHER 

NEME GAZAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fls. 263/265: Defiro a devolução de prazo requerida. Oportunamente, tornem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de fls. 250/261. Int. 

 

92.0038462-5 - VALDIR SCATOLIN(SP044485 - MARIO AKAMINE E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fls. 148/149: Reporto-me ao despacho de fl. 134. Arquivem-se os autos com baixa findo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.018303-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X PIRELLI S/A CIA/ 

INDL/ BRASILEIRA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 29 de setembro de 2009.  

 

2008.61.00.019381-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM 

DE LIMA) X ANTONIO CARLOS MARTINS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CARLOS ROBERTO 

ZAMBON X GRAZIELLA EHRENBERG X YODWIGA ADANONIES(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ 

ROIG E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 30 de setembro de 2009.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.00.004543-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.029885-1) PARTWORK 

ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA LTDA(SP142155 - PAULO SERGIO 
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ZAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP219114 

- ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Fls. 157/158: Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

2006.61.00.006410-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.029885-1) PARTWORK 

ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL FISCAL E FINANCEIRA LTDA(SP120295 - FREDERICO 

GUILHERME DOS SANTOS C FAVACHO E SP247439 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Fls. 106/107: Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

2006.61.00.007087-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.004543-6) PARTWORK 

ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL FISCAL E FINANCEIRA LTDA(SP217293 - WASHINGTON 

SYLVIO ZANCHENKO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) 

Fls. 109/110: Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.61.00.016633-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.017190-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA) X CONDOMINIO PORTAL DO 

BROOKLIN(SP194463 - ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 29 de setembro de 2009.  

 

Expediente Nº 5622 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0008319-2 - CONSTRUTORA ROMEU CHAP CHAP S/A(SP083863 - ANTONIO CARLOS MENDES 

MATHEUS E SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E Proc. UDO ULMANN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067446 - MARIA MADALENA SIMOES 

BONALDO E SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

Reputo preclusa a produção da prova pericial, em face da certidão de fl. 438.Tornem os autos conclusos para prolação 

de sentença. Int. 

 

97.0015675-3 - MARCO ANTONIO PINTO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) 

Diante do teor da certidão de fl. 265, reputo preclusa a produção da prova pericial deferida. O pedido de levantamento 

formulado pela Caixa Econômica Federal em audiência será apreciado no momento da prolação da sentença. Tornem os 

autos conclusos. Int.  

 

1999.61.00.010585-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.004611-2) RENATO 

DOS SANTOS X ANA LUCIA DA SILVA(SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Fl. 372/376: Manifeste-se a parte ré sobre os esclarecimentos prestados pelo perito.Prazo: 5 (cinco) dias.Após, expeça-

se alvará de pagamento ao perito e tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2000.61.00.020349-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.015565-3) BANCO 

RURAL S/A(SP021938 - JOSE LUIZ BUCH E SP192794 - MAYLA PALMA BEOLCHI E SP022555 - MARLY 

EDNA NICOLAU BUASSALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X TOP VIDA PROJETOS SOCIAIS LTDA - MASSA 

FALIDA(SP044456 - NELSON GAREY E SP243330 - WILLIAM HENRIQUE MALMEGRIM GAREY E SP243221 

- FILIPE BONTORIN CAMARA E SP222082 - THAIS KODAMA DA SILVA) 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2001.61.00.002793-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.046945-3) EDSON ELI 

DE FREITAS X SORAYA LOPES DE FREITAS(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CIA/ NACIONAL 

DE SEGUROS GERAIS - SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

esclarecimentos do perito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes 

para a parte ré. Int..  

 

2003.61.00.006234-2 - REINALDO BURGATTE X IDINIR BURGATTE - ESPOLIO X MARIA TEREZINHA 

LOUSANO BURGATTE(SP148969 - MARILENA SILVA E SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 501: Indefiro a dilação de prazo requerida, posto que este Juízo já concedeu prazo suplementar em duas 

oportunidades (fls. 493 e 500). Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2003.61.00.016457-6 - EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA(SP053593 - ARMANDO FERRARIS 

E SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X INSS/FAZENDA 

Diante das manifestações da parte autora (fls. 419/420) e da parte ré (fl. 421) em relação à manifestação do perito 

judicial (fls. 413/415), arbitro os honorários periciais em R$ 7.000,00 (sete mil reais).Outrossim, proceda a parte autora 

ao depósito dos honorários faltantes, em conta judicial vinculada a este processo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 19 do 

Código de Processo Civil), sob pena de preclusão da prova pericial.Após a juntada do comprovante de depósito, tornem 

os autos conclusos para designação de dia para comparecimento do perito em juízo, bem como para fixação do prazo de 

entrega do laudo, na forma do artigo 431-A do CPC.Int. 

 

2004.61.00.006279-6 - LILIA JANE IDALINO X ABILIO SERGIO MIRON(SP254684 - TIAGO JOHNSON 

CENTENO ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Reputo preclusa a produção da prova pericial, em face das petições de fls. 357 e 349.Expeça-se alvará de levantamento 

referente aos honorários periciais já depositados (fls. 329 e 336), devendo a parte autora indicar os dados do advogado 

(RG e CPF) que deverão constar no referido alvará, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

2004.61.00.009027-5 - ADVALDO RESSURREICAO TRINDADE X EDNA ALVES DE OLIVEIRA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 433: Intime-se o perito judicial, por meio de correio eletrônico (e-mail), para comparecer nesta Vara Federal no dia 

19 de outubro de 2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos e prosseguir com os trabalhos periciais.Dê-se ciência às 

partes da data acima designada, para devida comunicação ao seu(s) respectivo(s) assistente(s) técnico(s).Após, tornem 

os autos conclusos para expedição de alvará e prolação de sentença.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2005.61.00.003660-1 - VALDECIR JOSE VIEIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Mantenho a decisão de fls. 292/295 por seus próprios fundamentos. Tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

 

2008.61.00.024203-2 - LAURENO SOARES DE AZEVEDO(SP110794 - LAERTE SOARES E SP239846 - 

CLAUDIO MIGUEL GONCALVES E SP201742 - RAQUEL EVELIN GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP096362 - MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA) 

Fl. 272: Anote-se. Atenda a União Federal ao requerido pelo item 1 da petição de fl. 254, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.022343-9 - AMERICAN EXPRESS DO BRASIL S/A TURISMO E CORRETAGEM DE 

SEGUROS(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA) 

Fls. 753/766: Mantenho a decisão de fls. 743, por seus próprios fundamentos.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 

750.Int. 
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Expediente Nº 5627 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.032350-7 - PROA NORTE COM/ DE BEBIDAS E TRANPORTES LTDA(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Mantenho a decisão de fls. 363/364, por seus próprios fundamentos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.014044-2 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES X DINORAH DE MELLO 

LEMOS(SP011997 - CELIO DE MELO LEMOS E SP252824 - ERICK ALEXANDRE DO CARMO CESAR DE 

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Diante do teor da certidão de fl. 261, republique-se o despacho de fl. 260. Int.DESPACHO DE FL. 260: Fl. 259: Defiro 

a permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Faculto ao peticionário de fl. 259 a extração de 

cópias por intermédio da Central de Reprografia deste fórum, vedada a carga dos autos. Inclua-se o referido peticionário 

no sistema processual para recebimento apenas da publicação do presente despacho, excluindo-o em seguida. Após, 

tornem os autos conclusos par sentença, independentemente de manifestação. Int. 

 

2008.61.00.017865-2 - APARECIDA DE LOURDES MENGALI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.00.019098-6 - ANGELA HONORIO DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.00.019636-8 - JOSE DE MELO SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.00.022792-4 - HUMBERTO MENDES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.00.030033-0 - CEZAR PEREZ COUTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.00.030977-1 - JOSE FERNANDES ROCHA NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.00.031267-8 - MARCO ANTONIO GERALDINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2008.61.00.032251-9 - DORIVAL APARECIDO SCOMBATTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 
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os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.002203-6 - CICERO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.002674-1 - ZINAIDA KOZLOVSKY(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO E SP183459 - PAULO 

FILIPOV E SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Comprove a autora a data de renovação das contas poupança nºs. 

013.99005931-6 e 013.00095324-3.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Int. 

 

2009.61.00.003013-6 - ELIZEU DO CARMO DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.003621-7 - ELENA LOVISOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.004778-1 - JOSE ALVARO PEREIRA LEITE X VICTORINA PEREIRA LEITE - ESPOLIO X JOSE 

ALVARO PEREIRA LEITE(SP184945 - CRISTIANO GONZALEZ TORELLI E SP216025 - DANIELA BRANDEL 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 61/63: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do 

mérito.Int. 

 

2009.61.00.004926-1 - REGINA APARECIDA ANTONIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.005838-9 - MARIA DO CARMO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.005850-0 - JOAQUIM BATISTA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.006437-7 - MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.006788-3 - LUCINDA ROYER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  
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2009.61.00.007493-0 - VALERIO PALMEIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.008131-4 - AUSTECLESIA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.008133-8 - NELSON FERREIRA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.008728-6 - GILSON RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.009072-8 - IZILDINHA APARECIDA GONCALVES MORENO BASTOS AFFONSO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.011987-1 - GILBERTO MOLINARI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.013829-4 - ANTONIO CARLOS MORIOKA X ROGERIO ADAM DE OLIVEIRA X CLAUDEMYR 

RIBEIRO GRANJA X OSMAR CARDOSO RIBEIRO DO VALLE(SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Inicialmente afasto as prevenções elencadas no termo de fl. 44, posto que tratam de objetos distintos da presente 

demanda.Verifico que os autores atribuíram à causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (fl. 09).Contudo, na 

hipótese de litisconsórcio ativo facultativo simples, tal como ocorre no presente feito, para o fim de aferição da 

competência do Juizado Especial Federal Cível, o total correspondente ao valor atribuído à causa deverá ser dividido 

pelo número de autores e ser adotado o resultado individual obtido, consoante precedentes do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

Processo: 200470000364546 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 19/04/2005 Documento: 

TRF400106387)(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 234746 

-Processo: 200404010340688 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 24/11/2004 

Documento: TRF400102202).Com efeito, o artigo 3º da Lei Federal n.º10.259/2001 determina que compete ao Juizado 

Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos.Nos termos do artigo 1º, caput, da Lei federal n.º 11.944/2009, o salário mínimo, a partir de 1º de fevereiro de 

2009, passou a ser de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que multiplicado por 60 (sessenta) resulta no 

montante de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais). Por isso, desde a edição do referido ato normativo este 

valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais.Consoante dispõe o artigo 87 do 

Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda, e neste caso, ocorreu 

quando os efeitos da Medida Provisória n.º 456/2009 já estavam valendo.Logo, a causa proposta pela parte autora, em 

razão do valor, está inserta na competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o 

parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei Federal nº 10.259/2001.Não obstante, considerando que o valor atribuído à 

causa pelos autores, repartido per capita, não ultrapassa aquele limite, atrelado à natureza da causa e à competência 

plena e absoluta do Juizado Especial Federal Cível a partir de 01/07/2004, consoante disposto na Resolução nº 228, de 

30/06/2004, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, declaro a incompetência absoluta deste Juízo 

Federal e determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juízo.Após decorrido o prazo recursal, proceda a 
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Secretaria à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Os demais pedidos aduzidos na inicial deverão ser apreciados pelo Juízo competente.Intime-se. 

 

2009.61.00.014285-6 - SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Indefiro a produção da prova requerida pelo autor, porquanto a questão a ser dirimida é meramente de direito. Ademais, 

os quesitos formulados relacionam-se diretamente com eventual liquidação de sentença a ser proferida. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int.  

 

2009.61.00.018335-4 - BRAULINO RODRIGUES BARBOSA X LUCIANO CAMAROTTI X OLINDO ANTONIO 

FARIA SANTOS(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem 

produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do processo, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.021815-0 - ANTONIO MESSIAS DE ARAUJO(SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ANTÔNIO MESSIAS DE ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, na qual requer a correção monetária de cadernetas de poupança de sua titularidade.É o breve 

relatório. Passo a decidir.Inicialmente, afasto a prevenção elencada à fl. 85, posto que esta ação apresenta pedidos 

distintos da ação cautelar de exibição que tramitou perante à 23ª Vara Federal Cível.Com efeito, a parte autora atribuiu 

à causa o valor de R$ 7.862,00 (sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais), de acordo com o benefício econômico 

almejado.Deveras, dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como executar as suas sentenças.Nos termos do artigo 1º, caput, da Lei federal n.º 11.944/2009, o salário 

mínimo, a partir de 1º de fevereiro de 2009, passou a ser de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que 

multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais). Por isso, este 

valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais. Consoante dispõe o artigo 87 do 

Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda, e neste caso, ocorreu 

quando os efeitos da Lei federal n.º 11.944/2009 já estavam valendo.Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão 

do valor, está inserta na competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o 

parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei Federal nº 10.259/2001.Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas 

hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, 

restou configurada a legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.Ressalto que por força da Resolução 

nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas 

as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde 1º/07/2004. Tendo em vista que a competência em exame é de 

natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é 

a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para que 

lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser 

anulado.Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas 

homenagens. Os demais pedidos formulados na inicial, serão apreciados pelo Juízo Competente.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se. 

 

2009.61.00.021838-1 - JOSE REINALDO ALVES MARQUES X NILTA RAMOS SALIBY X JOSE PASSOS 

VALENTIM X LINA MARIA BRESSANIN X MARTA ALVES FERNANDES X MARCEL CASTAGNO X 

MARIA APARECIDA RONDINELLI SPOLZINO X HELENA MORI JANCHITY(PR033750 - ERNANI ORI 

HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por JOSÉ REINALDO ALVES MARQUES e 

outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão da correção monetária aplicada às 

cadernetas de poupança de titularidade dos autores.É o breve relatório. Passo a decidir.Com efeito, os autores atribuíram 

à causa o valor de R$ 32.452,96 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e noventa e seis 

centavos).Contudo, na hipótese de litisconsórcio ativo facultativo simples, tal como ocorre no presente feito, para o fim 

de aferição da competência do Juizado Especial Federal Cível, o total correspondente ao valor atribuído à causa deverá 

ser dividido pelo número de autores e ser adotado o resultado individual obtido, consoante precedentes do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - Processo: 200470000364546 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 19/04/2005 
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Documento: TRF400106387; Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 234746 -Processo: 200404010340688 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da 

decisão: 24/11/2004 Documento: TRF400102202).Com efeito, o artigo 3º da Lei federal n.º10.259/2001 determina que 

compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor 

de sessenta salários mínimos.Sendo assim, considerando que o valor atribuído à causa pelos autores, repartido per 

capita, não ultrapassa aquele limite, atrelado à natureza da causa e à competência plena e absoluta do Juizado Especial 

Federal Cível a partir de 01/07/2004, consoante disposto na Resolução nº 228, de 30/06/2004, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal e determino a remessa e 

redistribuição do presente feito àquele Juízo.Após decorrido o prazo recursal, proceda a Secretaria à baixa na 

distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível de São Paulo, com as nossas homenagens. Os 

demais pedidos aduzidos na inicial deverão ser apreciados pelo Juízo competente.Por fim, indefiro a intimação dos 

autos processuais em nome do advogado Rodrigo Mombach Cremonese - OAB/PR 38.544, posto que o mesmo não 

possui cadastro perante o sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região.Por fim, indefiro a intimação em nome do 

advogado Rodrigo Mombach Cremonese - OAB/PR 38.544, posto que o mesmo não possui cadastro perante o sistema 

processual da Justiça Federal. Int. 

 

2009.61.00.021845-9 - IGNEZ MANTOVANI - ESPOLIO X ILSE MANTOVANI X WALTER CORREA DE 

TOLEDO - ESPOLIO X LUZIA PACIFICO DE TOLEDO X MARCIA DE TOLEDO ALVES X SILMARA 

PACIFICO DE TOLEDO X LINA MARIA BRESSANIN X SILVANA PACIFICO DE TOLEDO X JOVARDO 

BUENO DE GODOI - ESPOLIO X IRMA BUENO DE GODOI X INES BUENO DE GODOI X ANTONIO BUENO 

DE GODOI X JOSE BUENO DE GODOI X JOAO BUENO DE GODOI NETO X ALBERTO MINGARDI - 

ESPOLIO X MARIA ESTER MINGUARDI MAZZARO X CEZAR ALBERTO MINGARDI X JOAO SASSO - 

ESPOLIO X IVO APARECIDO SASSO(PR033750 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 1060/50. 

Anote-se. Indefiro o benefício de tramitação prioritária do processo, posto que o artigo 71 da Lei federal n.º 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso) restringe o seu alcance a quem for parte ou terceiro que intervém juridicamente no 

processo, não se estendendo aos seus representantes legais, inclusive inventariante. Indefiro, ainda, a realização de 

intimação em nome do advogado Rodrigo Mombach Cremonese, posto que o mesmo não possui cadastro perante o 

sisttema processual da Justiça Federal. Providencie a parte autora as seguintes regularizações: 1. a juntada de certidões 

de inteiro teor dos eventuais inventários/arrolamentos referentes aos espólios que compõem o pólo ativo; 2. a retificação 

da representação processual, haja visa a representação do espólio; 3. a retificação, por consequência, do pólo ativo da 

presente demanda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

2009.63.01.009350-0 - CARLOS MARQUES KLOH X MARIA MANUELA MARQUES(SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Ciência à parte autora da redistribuição dos presentes autos a esta vara federal cível.Concedo os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 1060/50. Anote-se.CITE-SE na forma requerida e com 

a recomendação constante no artigo 285, do Código de Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 5639 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0055774-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0044062-1) MOORE FORMULARIOS 

LTDA X CYRELA BRAZIL REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP084956 - MARIA 

AMELIA MESSINA OLAIO MANEGUETTI E SP085558 - PAULO ESTEVAO MENEGUETTI E SP125786 - 

MARCUS FLAVIO MEDEIROS MUSSI E SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO E SP127960 - THAIS HELENA 

ASPRINO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Fls. 454/455: Homologo a desistência do direito de recorrer manifestada pela parte autora. Abra-se vista à União 

Federal para ciência da sentença proferida nos autos (fls. 415/422), bem como para se manifestar sobre a petição acima 

mencionada. Oportunamente, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a anotação da nova 

denominação da parte autora, a saber: RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA (fls. 426/452). 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

98.0032115-2 - ANGELA MARIA CORREIA DE LIMA X ELISABETE LIMA BENVENUTTI X WILSON 

BENVENUTTI(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E Proc. MARCELO BEVILACQUA DA 

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. 

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

1999.61.00.027354-2 - VALDIRENE FELIX DE MIRANDA BRITO X AIR CORDEIRO DE BRITO(SP057287 - 
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MARILDA MAZZINI E SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2000.61.00.024966-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.021161-9) ROGERIO 

ANTONIO MOREIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2001.61.00.018640-0 - JEFFERSON ROBERTO CAVALHERI X LEYLA INES LUIZ TOMASI 

CAVALHERI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 

- SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2001.61.00.032014-0 - HERBERT ALFRED GUENTHER X KAZUKO UTSUMI GUENTHER(SP154970 - MARIA 

LUIZA FELICIANO DA SILVA E SP138585 - RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.00.025915-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.008958-6) ROSANGELA 

ALVES NOGUEIRA RIBEIRO X PAULO ANSELMO RIBEIRO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP180593 - 

MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Recebo as apelações da parte autora e da ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para 

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2003.61.00.020262-0 - CARLOS NUNES DA COSTA X ROSEMEIRE MORGADO(SP199876B - ALEX COSTA 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.00.021040-9 - INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. ROSAMARIA DE 

LEMO ASSUNCAO E Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) X NEW COMPANY MARCAS E PATENTES S/C 

LTDA(SP091964 - MOACIR FRANGHIERU E SP024545 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES E SP193817 - KELLI 

PRISCILA ANGELINI E SP166237 - MARCO AURÉLIO BARBOSA CATALANO) X NUCLEO DE 

INFORMACAO E COORDENACAO DO PONTO BR 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas de preparo, observando-se o código correto, consoante o 

Provimento 64/2005 da COGE, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção. Int. 

 

2003.61.00.028050-3 - JOSE BARROS MOREIRA X MARIA MARLENE BRASIL(SP114844 - CARLOS 

ALBERTO MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.00.028119-2 - BERTIN LTDA(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.00.038108-3 - ZOOMP S/A(SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE) X DACOR IND/ E COM/ DE 
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CONFECCOES LTDA(SP050192 - ANTONIO CELSO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(SP204646 - MELISSA AOYAMA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2004.61.00.013982-3 - OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A(SP017643 - MARIO PAULELLI E SP081768 - 

PAULO SERGIO SANTO ANDRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2005.61.00.004096-3 - GF MANUTENCAO DE MAQUINAS E AUTOMACAO INDUSTRIAL S/C 

LTDA(SP148057 - ALESSANDRA ALETHEA P DA SILVA MARQUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2005.61.00.013904-9 - RONEIRE JOSE DE MEDEIROS X ALEXANDRA DOMINGOS DOS REIS(SP254750 - 

CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2005.61.00.014978-0 - ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA(SP166031A - NIEDSON MANOEL DE MELO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas de preparo, observando-se o código correto, consoante o 

Provimento 64/2005 da COGE, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção. Int. 

 

2005.61.00.027432-9 - FUNCIONAL CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL 

LTDA(SP209051 - EDUARDO SOUSA MACIEL E SP178395 - ANDRÉ MAGRINI BASSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2005.61.00.029367-1 - PETTERSON MORAES COSTA(SP071156 - EGIDIO CARLOS DA SILVA E SP076779 - 

SERGIO LUIS VIANA GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2005.61.00.902001-8 - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.020590-8 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS(SP140927 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS) X 

COMISSAO CONCURSO PROV CARGOS ANALISTA JUDIC TRT 15 REG/SP ARACATUBA 

Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JÚLIO PEREIRA 

DOS SANTOS contra ato do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO, objetivando 

provimento jurisdicional que anule as questões 52 e 60 da prova do concurso para provimento de cargos de analista 

judiciário do quadro permanente do TRT da 15ª Região, realizado pela Fundação Carlos Chagas. A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 15/59).Este Juízo Federal determinou ao impetrante que providenciasse a emenda da 

petição inicial, retificando o pólo passivo e apontando seu endereço; especificando o seu pedido final, nos termos do 

artigo 282, incisos II e IV do Código de Processo Civil; esclarecesse acerca do pedido constante à fl. 14, letra c, bem 

como indicasse a pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada está vinculada (fl. 62), o que foi cumprido às fls. 63/66. 

É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoRecebo a petição de fls. 63/66 como aditamento à inicial.O exercício 
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do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou 

processual) e possibilidade jurídica do pedido. Na presente demanda, o impetrante impugna a anulação de questões do 

concurso para provimento de cargos de analista judiciário do 15º Região, realizado pela Fundação Carlos Chagas. Com 

efeito, a autoridade impetrada deve ser aquela que praticou ou irá praticar o ato impugnado. Eis, a propósito, a clássica 

preleção de Hely Lopes Meirelles:Considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato 

impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa normas para sua execução. (grifei)(in Mandado de Segurança, 

Malheiros Editores, 29ª edição, 2006, pág. 63) Destarte, verifico que no item 9 do edital acostado à fl. 22 afirma-se que 

cabe à banca examinadora o julgamento dos recursos dos candidatos. Logo, a autoridade responsável pelo ato ora tido 

como coator não pode ser o Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região, razão pela qual não pode figurar no pólo 

passivo. Desta forma, a presente demanda comporta extinção, sem resolução do mérito. Neste sentido já firmou 

entendimento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. A 

autoridade coatora é aquela que ordena a prática do ato impugnado ou se abstém de realizá-lo.2. A jurisprudência desta 

Corte Superior de Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo erro na indicação da autoridade coatora, 

deve o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da ação, sendo vedada 

a substituição do pólo passivo da relação processual.3. Recurso improvido. (grafei)(STJ - 5ª Turma - ROMS nº 

18059/SC - Relator Min. Arnaldo Esteves Lima - j. em 1º/03/2005 - in DJ de 11/04/2005, pág. 336 ) Outrossim, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal também já se manifestou sobre o assunto, consoante indica o seguinte 

aresto:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE MINISTRO DE ESTADO. REAJUSTE 

SALARIAL. PRETENSÃO À PARCELA MAIOR. SEGURANÇA NÃO CONHECIDA PELO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA POR ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RECURSO ORDINÁRIO 

DENEGADO. Revela-se incensurável o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, que, ao fundamento de que o ato 

questionado não fora praticado por Ministro de Estado, embora tenha ele editado a Portaria Interministerial nº 26/95 

orientadora do pagamento do reajuste, mas sim por órgão de hierarquia inferior, extinguiu a ação mandamental diante 

da incompetência da Corte.Improcedência do pedido alternativo de remessa dos autos à Justiça Federal de primeiro 

grau, por haver sido indicado como autoridade coatora o Presidente do INSS. O pólo passivo na relação processual, em 

se tratando de mandado de segurança, deve ser ocupado pela autoridade competente para a prática do ato que se quer 

desfazer, não cabendo ao órgão julgador substituir a autoridade situada pelo impetrante no pólo passivo da relação 

processual (RMS 21.444, Rel. Min. Octavio Gallotti). Recurso desprovido. (STF - Pleno - RMS nº 22780/DF - Relator 

Min. Ilmar Galvão - in DJ de 04/12/1998) Ademais, a 3ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região decidiu no mesmo 

rumo: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA.I - O mandado de 

segurança deve ser dirigido obrigatoriamente à autoridade que tenha competência administrativa para corrigir o ato 

impugnado ou para se manifestar acerca da relação jurídica estabelecida entre a administração e o contribuinte.II - É 

dever da impetrante apontar corretamente a autoridade administrativa a figurar no pólo passivo do mandamus, sob pena 

de impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida. Precedentes do STJ.III - In casu, a autoridade 

coatora competente para exigir o cumprimento da obrigação do substituto tributário, é a Delegacia da Receita Federal 

sob cuja jurisdição se encontra o domicílio tributário da empresa, situado na área em que está sujeita à sua atuação 

fiscal.IV - Indicada como parte a autoridade coatora cujas atribuições não alcançam o domicílio fiscal que se encontra a 

empresa, resta configurada a ilegitimidade passiva. V - Apelação improvida. (grafei)(TRF 3ª Região - 3ª Turma - AMS 

nº 271911/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 02/08/2006 - in DJU de 27/09/2006, pág. 271) III - 

Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

8º, caput, da Lei federal nº 1.533/1951, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão 

da ilegitimidade passiva ad causam do Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região. Deixo de condenar a parte 

impetrante em honorários de advogado, ao teor das Súmulas nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e nº 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.00.021865-4 - CAMARA DE ARBITRAGEM E MEDIACAO DE BARUERI E REGIAO LTDA(SP157248 - 

MARIA FERNANDA MELHADO BRAGA) X SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM 

SAO PAULO 

Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CÂMARA DE 

ARBITRAGEM E MEDIAÇÃO DE BARUERI E REGIÃO LTDA. contra ato do SUPERVISOR DO FGTS DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que declare a validade de 

sentenças arbitrais proferidas para a liberação de valores depositados em contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). Alegou a impetrante que é uma sociedade civil que tem por objetivo administrar 

procedimentos referentes a conciliações, mediações e arbitragens, nacionais e internacionais, em todos os tipos de 

controvérsias que envolvam direitos patrimoniais disponíveis, na forma da Lei federal nº 9.307/1996 e dos tratados e 

convenções internacionais que tiverem aplicação no território brasileiro, sem prejuízo de outras formas alternativas que 

venham a ser indicadas para a solução de litígios. Sustentou, no entanto, que algumas agências da Caixa Econômica 

Federal se recusam a cumprir as sentenças arbitrais e não autorizam e liberação dos valores depositados nas contas 

vinculadas ao FGTS do empregado demitido que se utilizou da arbitragem, desrespeitando o contido na Lei federal nº 

9.307/1996. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 19/42). É o relatório. Passo a decidir.II - 
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FundamentaçãoA presente demanda comporta imediata extinção, sem resolução do mérito. Deveras, o exercício do 

direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou 

processual) e possibilidade jurídica do pedido. Neste mandamus, a impetrante postula o cumprimento de sentenças 

arbitrais, para fim de liberação de valores constantes nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores dispensados que 

se valerem da arbitragem. Nestes termos, a impetrante está postulando direito alheio, o que é vedado pelo artigo 6º do 

Código de Processo Civil, in verbis:Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando 

autorizado por lei. Friso que somente o titular da conta vinculada ao FGTS tem legitimidade para postular a liberação 

dos valores nela depositados, em virtude de rescisão do contrato de trabalho. Neste sentido, já decidiram os Tribunais 

Regionais Federais da 1ª, 3ª e 4ª Regiões, conforme se inferem das ementas dos seguintes 

julgados:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA 

VINCULADA AO FGTS. RESCISÃO CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA. SENTENÇA ARBITRAL. 

DESCUMPRIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO JUÍZO ARBITRAL.1. O 

Juizado Arbitral não possui legitimidade ativa para impetrar mandado de segurança contra ato que recusou a liberação 

de saldo de conta vinculada ao FGTS, requerida com fulcro em rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, 

reconhecida por sentença arbitral, sendo a legitimidade, na hipótese, somente do titular da conta.2. Carência de ação que 

se reconhece.3. Processo extinto, sem julgamento de mérito. (grafei)(TRF da 1ª Região - 6ª Turma - AMS nº 

200336000088361/MT - Relator Des. Federal Daniel Paes Ribeiro - j. em 03/12/2004 - DJ de 01/02/2005, pág. 83) 

MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL. 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS ÁRBITROS.1. Os 

impetrantes, que exercem a atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a autoridade impetrada 

reconheça a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas estiver determinado a 

respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que 

dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de contrato de trabalho.2. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica 

Federal seja obrigada a liberar o FGTS por força das sentenças arbitrais da lavra dos impetrantes é evidente a 

ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que com fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela parte, 

o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas vinculadas.3. Com relação ao pedido de que lhe 

seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por seus árbitros, o pedido é juridicamente 

impossível, uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença genérica, dispondo para o futuro. E a sentença é 

ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a normatização de casos hipotéticos.4. Remessa oficial, 

tida por ocorrida, provida. Apelação prejudicada. (grafei)(TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AMS nº 278177/SP - Relator 

Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita - j. em 08/05/2007 - DJU de 29/05/2007, pág. 540) AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. JUÍZO ARBITRAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA LIBERAR O FGTS.- A parte legítima 

para defender o levantamento dos valores a título de FGTS, após a rescisão do contrato de trabalho, com base em 

sentença arbitral é dos trabalhadores. (grafei)(TRF da 4ª Região - 4ª Turma - AG nº 200204010274191/RS - Relator 

Des. Federal Edgard Antônio Lippmann Júnior - j. em 07/11/2002 - DJU de 04/12/2002, pág. 514) III - Dispositivo 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade ativa ad causam da impetrante. Deixo de condenar o impetrante 

em honorários de advogado, ao teor das Súmulas nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal, e nº 105 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
97.0044062-1 - MOORE FORMULARIOS LTDA(SP085558 - PAULO ESTEVAO MENEGUETTI E SP125786 - 

MARCUS FLAVIO MEDEIROS MUSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) 

Fls. 943/944: Homologo a desistência do direito de recorrer manifestada pela parte autora. Abra-se vista à União 

Federal para ciência da sentença proferida nos autos (fls. 905/908), bem como para se manifestar sobre a petição acima 

mencionada. Oportunamente, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a anotação da nova 

denominação da parte autora, a saber: RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA (fls. 915/941). 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2000.61.00.021161-9 - ROGERIO ANTONIO MOREIRA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Vistos, etc.Fl. 95: Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso 

formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Entendo que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido a qualquer tempo, seja no processo de 

conhecimento, seja no de execução. No entanto, seus efeitos alcançam somente os atos processuais futuros. Neste 

sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se inferem das ementas dos seguintes 

julgados.RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. BENEFICIÁRIO 

VENCIDO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. PEDIDO POSTULADO EM SEDE DE EXECUÇÃO. 

ALCANCE TEMPORAL DA ISENÇÃO. A eficácia do beneficio à gratuidade da justiça opera-se a partir de seu 

deferimento. Deixando a parte de postular o direito ao benefício no processo de conhecimento, poderá fazê-lo no 

processo de execução se sua situação financeira indicar que as despesas do processo ser-lhe-ão prejudiciais ao sustento 
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próprio ou de sua família. A extensão isencional do benefício, entretanto, há de se circunscrever ao processo de 

execução, não alcançando retroativamente os encargos pretéritos estabelecidos pela sucumbência no processo de 

conhecimento. Tal entendimento, busca acoplar a garantia do acesso à tutela jurisdicional à efetividade da norma 

constitucional que assegure assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, sem 

esvaziá-la dos atributos de satisfatividade e segurança. Recurso provido. (grafei)(STJ - 3ª Turma - RESP nº 294581/MG 

- Relatora Ministra Nancy Andrighi - j. em 01/03/2001 - in DJ de 23/04/2001, pág. 161)PROCESSUAL CIVIL - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PEDIDO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE - 

RETROATIVIDADE - PROCESSO DE CONHECIMENTO - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES.I - O pedido 

e o deferimento do benefício da justiça gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, seja de conhecimento ou de 

execução.II - A parte sucumbente em ação de cobrança, com sentença transitada em julgado, contudo, somente pode 

pleitear o benefício nos autos da execução ou dos embargos do devedor - ações autônomas - no que se refere ao novo 

processo. Não pode seu deferimento retroagir para alcançar a verba honorária fixada na sentença exeqüenda. Recurso 

especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 3ª Turma - RESP nº 410227/PR - Relator Ministro Castro Filho - j. em 

03/09/2002 - in DJ de 30/09/2002, pág. 257)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO EXTRA-PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.1. A decisão ora agravada, encontra-se estritamente dentro dos limites em 

que a lide lhe fora colocada à apreciação, não ensejando a alegada extrapolação do julgado.2. Os efeitos do benefícios 

da justiça gratuita devem ser ex nunc, vale dizer, não podem retroagir para alcançar atos processuais anteriormente 

convalidados, mormente se o pedido da concessão do benefício tiver o propósito de impedir a execução dos honorários 

advocatícios que foram anteriormente fixados no processo de conhecimento, no qual a parte litigou sem o benefício da 

Justiça Gratuita.3. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 5ª Turma - AGRESP nº 839168/PA - Relatora Ministra 

Laurita Vaz - j. em 19/09/2006 - in DJ de 30/10/2006, pág. 406)Recebo a apelação da parte autora, nos seus efeitos 

devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas 

as formalidades pertinentes.Intimem-se. 

 

2002.61.00.008958-6 - ROSANGELA ALVES NOGUEIRA RIBEIRO X PAULO ANSELMO RIBEIRO(SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Recebo a apelação da parte autora em seu efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3938 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.003324-5 - NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X NOVO RUMO IND/ E COM/ DE 

MOVEIS LTDA - FILIAL 1 X NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA - FILIAL 2 X NOVO RUMO IND/ 

E COM/ DE MOVEIS LTDA - FILIAL 3 X NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA - FILIAL 4 X NOVO 

RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA - FILIAL 5 X NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA - 

FILIAL 6 X NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA - FILIAL 7(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, FICAM INTIMADAS AS PARTES do retorno dos autos do E. TRF3 

para requererem o que de direito no prazo de 05(cinco) dias, decorridos sem manifestação, os autos serão arquivados. 

 

2000.61.00.006017-4 - GALAXIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X ITAU CIA/ 

SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS X ITAU ADMINISTRACAO PREVIDENCIARIA 

LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE 

INSTITUICOES FINANCEIRAS - DEINF/SP 

11ª Vara Federal CívelAutos n. 2000.61.00.006017-4Embargantes-impetrantes: GALAXIA ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, ITAÚ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS e ITAÚ 

ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA LTDASentença(tipo M)Vistos em embargos de declaração.Estes embargos 

de declaração são interpostos sob a alegação de haver na sentença omissão.Em síntese, alegam que na sentença deixou-

se de analisar a questão sob os seguintes argumentos: as bases de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

serem distintas e a violação aos princípios da separação dos poderes e da legalidade.Sem razão os embargantes.O 
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magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver 

decidido a questão sob outros fundamentos. Diante de todo o exposto, rejeito os presentes embargos.Mantém-se a 

sentença de fls. 155-156.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 25 de setembro de 2009.GISELE BUENO 

DA CRUZ Juíza Federal Substituta 

 

2006.61.00.007939-2 - CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO 

CAIUBY) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

2009.61.00.012932-3 - ANIS CURY X CARLOS EDUARDO CURY(SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

11ª Vara Federal Cível Autos n. 2009.61.00.012932-3Sentença(tipo: C)O objeto deste Mandado de Segurança proposto 

por ANIS CURY e CARLOS EDUARDO CURY em face de ato do GERENTE REGIONAL DO SERVIÇO DE 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO é expedição de certidão de transferência. Narraram os 

impetrantes que adquiriram dos espólios de Lúcia Saad Cury e Luciana Saad Cury o imóvel sob a matrícula n. 51.125 

da 1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca do Guarujá, o qual estava localizado em área de marinha e, por isso, 

inscrito no RIP n. 6475.0001815-95, sob regime de ocupação, no nome do primeiro impetrante.Informaram, no entanto, 

que ainda não havia sido efetuadas as averbações e transferências das transmissões causa mortis, a fim de incluir o 

nome do segundo impetrante.Aduziram que requereram mediante formulário próprio - requerimento de averbação de 

transferência - em 19.12.2008 e o pedido até a data da distribuição da ação não havia sido apreciado. Juntou 

documentos (fls. 02-301).O pedido liminar foi parcialmente deferido (fl. 304).Devidamente notificado, o impetrado não 

prestou informações (fl. 317).Foi concedida oportunidade de manifestação ao Ministério Público Federal (fls. 318-

320).Na petição de fls. 322-323, os impetrantes informaram que o requerimento de transferência foi concluído 

administrativamente.É o relatório. Fundamento e decido.Da análise do processo, verifico que o pedido formulado pelos 

impetrantes não possui mais razão de ser, pois, de acordo com os termos da petição de fls. 02-26, os impetrantes 

necessitavam a transferência de ocupação, que ocorreu em 21.07.2009.Resta patente que o provimento judicial 

reclamado nestes autos tornou-se desnecessário e inútil, sendo os impetrantes carecedores de ação, pela perda 

superveniente do interesse processual.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, diante da carência superveniente de ação por ausência de 

interesse processual. Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Decorrido o prazo de eventual recurso, ao arquivo.São Paulo, 25 de setembro de 2009. GISELE BUENO 

DA CRUZJuíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.020311-0 - WILSON DE SOUZA ALVES(SP078488 - YVONE MARIA ROSANI) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Na determinação de fl. 18 foi requerida cópia da matrícula do imóvel descrito na petição inicial. O impetrante, às fls. 

20-30, juntou aos autos a escritura de compra e venda.Assim, cumpra o impetrante integralmente a decisão de fl. 18, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.00.021366-8 - LUIZ ALBERTO FIORE X ARACY CHAVES FIORE(SP078488 - YVONE MARIA 

ROSANI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Intimem-se os impetrantes a juntar aos autos procuração, uma vez que a outorgada a Wonia Mahalen Fliter data de 

janeiro de 1998 e não consta poderes para constituir advogado. Esclareçam os impetrantes seu pedido, uma vez que 

alegam não conseguirem a validação da CAT pois a cada pedido realizado no site aparece cobrança de diferença de 

laudêmio. No entanto, em análise aos documentos juntados aos autos, verifica-se que em janeiro de 2008 foi quitado o 

laudêmio - código de receita n. 2081 - e no documento de fl. 14 está sendo cobrado foro (código de receita n. 2073). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

2009.61.00.021377-2 - RENILTON DA SILVA DE SOUZA(SP065463 - MARCIA RAICHER) X 

SUPERINTENDENTE DA DELEGACIA REG DO MINISTERIO TRABALHO EM SAO PAULO 

Vistos em decisão.A ação foi inicialmente distribuída na Justiça do Trabalho.O presente mandado de segurança foi 

impetrado por RENILTON DA SILVA DE SOUZA em face do SUPERINTENDENTE DA DELEGACIA 

REGIONAL DE SÃO PAULO, cujo objeto é a liberação de seguro-desemprego.Narra o impetrante que em 23.06.09 

desligou da empresa na qual trabalhava e, em julho de 2009, homologou sua rescisão do contrato de trabalho na Câmara 

Arbitral Latino Americana Ltda; com a documentação necessária, compareceu no Poupatempo para dar entrada no seu 

pedido de seguro-desemprego, que foi indeferido sob o argumento de que as decisões da Câmara de Arbitragem não 

eram aceitas.Sustenta que a negativa da cobertura e a não aceitação da decisão arbitral é ilegal. O impetrante requer a 

concessão de liminar [...] com determinação para que pague integralmente o benefício devido.Na decisão de fls. 22-23 

foi reconhecida a incompetência do Juízo e determinada a remessa dos autos para a Justiça Federal.Para a concessão da 

medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, 
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quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança 

quando do julgamento definitivo.Conforme informou a impetrante, a verba a ser recebida tem natureza alimentar, para 

suprir necessidades imediatas.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de 

segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.O 

autor juntou aos autos o termo de audiência da Câmara Arbitral, o pedido do seguro desemprego e o termo de rescisão 

do contrato (fls. 15-18).É cediço que para o deferimento do pedido são necessários vários requisitos legais, não só a 

dispensa sem justa causa e, em análise em cognição sumária, apenas com a documentação juntada, não é possível a este 

Juízo aferir o preenchimento deles.Ademais, o deferimento do pedido implicaria em provimento irreversível, uma vez 

que se trata de liberação de valores e, em sede liminar, isto se torna incabível.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o 

pedido liminar. Defiro os benefícios da assistência judiciária.Intime-se o impetrante a trazer aos autos mais uma 

contrafé integral para notificação da autoridade coatora.Feito isso, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as 

informações no prazo legal, bem como intime-se o representante judicial da União.Após, vista ao Ministério Público 

Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se.São Paulo, 28 de junho de 2009.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

2009.61.00.021712-1 - SANTA MARINA SAUDE LTDA(SP286532 - ELISANGELA ALVES MARTINS) X 

DELEGADO GERAL DA SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO-SRF/SP 

Vistos em decisão.O presente mandado de segurança foi impetrado por SANTA MARINA SAÚDE LTDA em face de 

DELEGADO GERAL DA SECRETARIA DA FAZENDA FEDERAL EM SÃO PAULO, cujo objeto é a expedição de 

certidão negativa de débitos.Narra a impetrante que ao tentar obter certidão negativa de débitos, esta lhe foi negada, sob 

o argumento de existirem pendências em seu nome.Afirma que não há débitos em seu nome e a negativa da expedição é 

ilegal. A impetrante requer a concessão de liminar [...] para determinar que as autoridades coatoras forneçam certidão 

conjunta de débitos, nos termos do art. 206 do CTN [...]. Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois 

pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a 

possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Conforme 

informou a impetrante, a empresa foi alienada e há a necessidade de registrar-se o contrato social, em razão da alteração 

da propriedade.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do 

julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.Em análise à documentação 

juntada aos autos, verifica-se que há vários débitos em cobrança (SIEF) em nome da impetrante e apenas um com a 

exigibilidade suspensa (fls. 40-45).No extrato de apoio à emissão de certidão, no campo situação de todos estes débitos 

consta DEVEDOR - AG. PGTO/MANIFESTAÇÃO INCONFORMIDADE (CRÉDITO) e, na localização, lê-se SERV 

ORIENT ANALISE TRIBUT - DRF - BRE - SP.De acordo com a impetrante, houve apresentação de manifestação de 

inconformidade nestes processos administrativos.Por estas informações de apoio para emissão de certidão, não há como 

saber se as manifestações de inconformidade já foram decididas, mas a existência delas conduz à conclusão de que, se 

ainda pendente de apreciação, a exigibilidade da dívida estaria suspensa e, por conseqüência, a certidão não poderia ser 

negada.Assim, caso as manifestações de inconformidade ainda não tenham sido decididas, a certidão positiva com 

efeitos de negativa não pode ser obstada.DecisãoDiante do exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar que a 

autoridade coatora expeça certidão positiva com efeitos de negativa, se não forem verificados outros débitos além 

daqueles listados no extrato de 22/9/2009 e se estes tiverem manifestação de inconformidade ainda não decidida. Caso a 

certidão não possa ser expedida, a autoridade deverá informar especificadamente o motivo em suas informações.Intime-

se a impetrante a:1) regularizar o pólo passivo, incluindo no pólo passivo o Procurador Chefe da Procuradoria da 

Fazenda Nacional em São Paulo, considerando-se o Decreto n. 5586/05 e a Portaria Conjunta PGF/SRF n. 03/07;2) 

trazer aos autos mais três contrafés integrais (com documentos) para notificação das autoridades coatoras e intimação 

do Representante Judicial da Fazenda Nacional.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.As custas 

deverão ser recolhidas assim que finda a greve dos bancários e reabertura das agências. Feito isso, notifiquem-se as 

autoridades impetradas para prestarem as informações no prazo legal, bem como intime-se o representante judicial da 

União.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Oportunamente, remetam-se 

os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo do Procurador Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional em São 

Paulo.Intimem-se.São Paulo, 02 de outubro de 2009. REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2009.61.00.021748-0 - VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

No prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a impetrante a divergência entre o nome constante da petição inicial e o da 

procuração e estatuto social.No mesmo prazo, junte instrumento de procuração e cópia atualizada de seu estatuto social, 

uma vez que tais documentos foram juntados por cópias que datam de mais de cinco anos atrás. Nos termos do artigo 

259, I, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve ser atribuído levando-se em consideração o conteúdo 

econômico almejado.Assim, determino a correção do valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que a 

impetrante pretende obter por meio desta ação, devendo ser recolhidas as custas relativas à diferença. Caso seja 

inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00, e 

pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber 

R$957,69.Comprove a impetrante a existência dos créditos-prêmio que pretende compensar.Int. 

 

Expediente Nº 3944 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0759652-9 - IMPACTA S/A IND/ COM/(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Prejudicado o pedido de fl.644, uma vez que a autora permaneceu com os autos em período posterior ao protocolamento 

da petição (31/08/2009 a 05/10/2009). Em vista da penhora no rosto dos autos efetuada à fl.617, e considerando que o 

precatório está quitado e o valor depositado nos autos é insuficiente para garantir o crédito da execução, oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para que coloque à disposição do Juízo da execução (1ª Vara de Execuções Fiscais), 

vinculados ao processo n.0006562540, os valores depositados nas contas indicadas às fls.583 e 631. Noticiado o 

cumprimento, oficie-se ao Juízo da execução comunicando a disponibilização dos valores. Oportunamente, retornem os 

autos conclusos para extinção da execução. Int.  

 

91.0662431-6 - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS(SP088365 - ALCEU 

ALBREGARD JUNIOR E SP131433 - ANA LUCIA MENDES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - 

MICHELE RANGEL DE BARROS) 

1. Fls.209, 225 e 272: Ciência as partes. 2. Em razão das penhoras realizadas às fls.225 e 272, indefiro o levantamento 

de quaisquer valores depositados nos autos até ulterior decisão.3. Comunique-se aos Juízos das Execuções Fiscais a 

existência de outra(s) penhora(s) nos autos e solicite que quando houver decisão definitiva nos Embargos, ou quando 

for certificado o decurso de prazo para sua interposição, que informe a este Juízo o valor do débito atualizado até a data 

da penhora, para futura análise e destinação dos valores.4. Intimem-se. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o(s) 

pagamento(s) subseqüentes, bem como as informações dos Juízos das Execuções.  

 

91.0688730-9 - RICEN ENGENHARIA LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE 

LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 

 

91.0738030-5 - ROBERTO NONATO DOS SANTOS(SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Fl.107: Concedo a parte autora o prazo requerido (30 dias). Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

91.0738940-0 - VERA PAULA DE ABREU X CLODOVIL MENDES X JACIRA ASCENCAO DOS SANTOS X 

JUSAN FRANKLIN NOVAES X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS X JAROSIAY LOTUFO GARCEZ X 

DARCY IRIE X ATUSHI IRIE(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.271-273 e 275-282: Ciência a parte autora. Expeçam-se ofícios requisitórios complementares e aguarde-se os 

pagamentos sobrestado em arquivo. Int. 

 

91.0739646-5 - WALDEIDES DOS SANTOS SANKAR X JOANA KAMIO X JOAO SCHUTZ X ADAIR 

PINHEIRO(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 

 

91.0743016-7 - WALDEMAR CURY MALULY(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria 12/2008, deste Juízo, é INTIMADA A PARTE AUTORA da disponibilização em conta 

corrente, à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), 

observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorrido esse prazo 

sem qualquer providência ou manifestação os autos serão remetidos ao arquivo-findo. 

 

92.0015307-0 - TOLDOS RIZZO LTDA(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 
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92.0024226-0 - MARIA LUIZA MONTE OLIVA MONTAGNER X RODOLFO GALLINA(SP017163 - JOSE 

CARLOS BERTAO RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 

 

92.0038983-0 - JOAO CARNEVALLI NETTO(SP067411 - EDUBERTO NOGUEIRA KAKIMOTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 

 

92.0058941-3 - EDISON DA SILVA X ELVINA MODESTO DA SILVA X JOAO ANTONIO MENDES X 

ANTONIO RODRIGUES(SP107050 - NADIA HISSAKO HORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/FINDO. Int. 

 

93.0032243-5 - TEREZINHA ALVES ARAUJO X VALDOMIRA RIBEIRO DE VASCONCELOS X WALMIR 

SANTANA DA SILVA X SOLANGE FERREIRA FIGUEIREDO X TANIA APARECIDA BARBOSA(SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA E Proc. 11 - HISAKO 

YOSHIDA) 

Fls.455-458: 1. Afasto a alegação de prescrição, tendo em vista quea petição para início da execução data de 08/03/2007 

(fls.132-133), e ademora no processamento do feito se deu exclusivamente pela sobrecarga do Judiciário. 2. Ante a 

expressa concordância da União com os cálculos apresentados pela autora, torno suprida a citação da executada prevista 

no artigo 730 do CPC. Expeçam-se ofícios requisitórios/precatórios do valor indicado às fls. 414-442. Para tanto, 

forneça a parte autora, em 05 (cinco) dias, o nome e número do CPF do procurador que constará dos ofícios 

requisitórios. No silêncio, aguarde-se sobrestado em arquivo. Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo.Int.  

 

96.0018296-5 - ORLANDO NAPOLI(SP130618 - OSVALDO MANABU YAMAMOTO E SP130578 - JOAO 

MASSAKI KANEKO) X UNIAO FEDERAL 

Expeçam-se ofícios requisitórios e aguarde-se os pagamentos sobrestado em arquivo. Int. 

 

97.0012052-0 - MOAI IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA(SP031303 - BENEDITO ANTONIO COUTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Publique-se o despacho de fl. 106.Manifeste-se a ré sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 116, em 5 

(cinco) dias.Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int.DESPACHO DE FL. 106: 

(((( Nos termos do artigo 655, I, do CPC, a penhora deve recair, pre-ferencialmente, sobre dinheiro. Assim, para 

celeridade e efetividade do provimento jurisdicional,determino a penhora on line, por meio do programa Bacenjud. 

Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado, nos termos doartigo 475-J, 1º do CPC, e proceda-se ao desbloqueio 

dos valores exce-dentes à garantia do débito. Em sendo negativa a penhora nos termos supracitados, expeça-semandado 

de penhora. Int.)))))  

 

1999.61.00.052860-0 - CHURRASCARIA E PIZZARIA TRIUNFO LTDA(SP085186 - THAIS CLARA MARTINS 

DE A PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Publique-se o despacho de fl. 213.Manifeste-se a ré sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 226, em 5 

(cinco) dias.Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int.DESPACHOD E FL. 213: 

(((( Fls.196/212: A autora foi intimada a recolher voluntariamente ovalor da condenação e se quedou inerte. Conforme 

disposto no artigo 50 do Código Civil, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou dela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando 

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 

bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. Pelo que se depreeende esta é a hipótese dos autos. 

Considerando que para celeridade e efetividade do provimento ju-risdicional a penhora deve recair, preferencialmente, 

sobre dinheiro,nos termos do artigo 655, I, do CPC, determino ao Banco Central do Brasil, através do programa 

BACENJUD, a penhora on line do valor indicado em conta(s) dos sócios AMAURI SANTOS PINHEIRO CHAGAS e 

AFONSO CELSO PINHEIRO CHAGAS. Efetivada a penhora, dê-se ciência a parte autora, nos termos doartigo 475-J, 

1º do CPC, e proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes à garantia do débito. Em sendo negativa a penhora nos 
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termos supracitados, expeça-se mandado de penhora. Int.)))))))  

 

2000.03.99.048714-1 - ALVARO TOZATO X AMAURY CAVALHEIRO DE MIRANDA X CENIRA DE 

ALMEIDA CASTRO CUNHA X DALILA MATARAZZO SANTOS X ELISABETE COSTA ALVARENGA X 

YOLANDA DE CAMARGO VIEIRA X IVONE JOSE REINA X JOSE WILSON PEREIRA DE CASTRO X 

LAURA FERREIRA DOS ANJOS X VALENTINA NUNES ISMERIM X ZENI DE SOUZA MAIA(SP134458 - 

CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) 

Em consulta ao sítio da Secretaria da Receita Federal verifiquei que a grafia do nome da autora Zeni de Souza Maia 

diverge do que consta de seu cadastro junto àquele órgão.Desta forma, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal 

confere para fins de expedição do ofício requisitório/precatório a correta grafia do nome do benefíciário, determino que 

a referida autora regularize sua situação junto à Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.Quanto aos demais autores 

elencados no item 1 do despacho de fl. 1605,expeçam-se os ofícios requisitórios.Int. 

 

2001.03.99.027386-8 - DITMAR GITZLER - ESPOLIO X JANETE GITZLER X ROBERTO TEIXEIRA FERREIRA 

X OSWALDO JULIO MULLER DA SILVA X VITOR GARCIA MARTINES(SP079184 - ORLANDO MELLO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria 12/2008 deste Juízo, é INTIMADA A PARTE AUTORA da disponibilização em conta corrente, 

à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), 

observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorrido esse prazo 

sem qualquer providência ou manifestação os autos serão remetidos ao arquivo-sobrestado. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0743172-4 - SIVENSE VEICULOS LIMITADA X JOAO SIQUIEROLLI S/A X IND/ DE FERRAMENTAS 

IMPERIAL LTDA X TERRAPLANA CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA X CAMPOS E CIA/ LTDA X 

RETIFICA AMPARENSE DE MOTORES LTDA X IND/ E COM/ CEDRO LTDA X CERAMICA ANTIGUA 

INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA X METALURGICA CAJAMAG LTDA(SP060400 - JOAQUIM SERGIO 

PEREIRA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), observando que os autos permanecerão à disposição em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido esse prazo sem qualquer providência ou manifestação os autos serão 

arquivados/SOBRESTADO. Int. 

 

2002.61.00.002567-5 - CONDOMINIO EDIFICIO ACLIMACAO PARK(SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Fls.229-230: Em vista da notícia de celebração de acordo entre as partes, remetam-se os autos ao arquivo/findo. Int. 

 

2009.61.00.006497-3 - CONJUNTO HABITACIONAL PQ. RESID. PALMARES(SP186502 - SANDRO 

NOTAROBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal. Aguarde-se por 05(cinco) dias, eventual manifestação 

do autor. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo/sobrestado. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1866 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0000204-3 - COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP119325 - LUIZ MARCELO BAU E 

SP030200 - LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA E SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI) 

X INSS/FAZENDA(SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, e ante o silêncio do autor, declaro preclusa a prova 

pericial. Retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2003.61.00.024273-3 - INGRAM MICRO BRASIL LTDA(SP028955 - ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR E 

SP054224 - SILVANA BENINCASA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - 
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MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X DFLASH 

TRANSPORTES COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA(SP079351 - LUIZ DE SOUZA MARQUES) 

Vistos em despacho. Fl. 449: Providencie a CEF o original da fita do terminal e o dia que se alega tenham sido 

autenticadas as guias objeto dos exames periciais, conforme solicitado pelo Sr. Perito Judicial. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos à perícia. Int. 

 

2005.61.00.012531-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI E SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LUIZ BERTOLUCI X CILENE SANTOS BERTOLUCI 

Vistos em despacho. Fls. 152/158: Em que pesem as alegações da CEF, deverá ela aguardar o decurso do prazo para 

apresentação de contestação pelos réus e, somente após, apreciará este Juízo o seu pedido de reintegração de posse. Int. 

 

2005.61.00.028415-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X M T SERVICOS LTDA(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO 

NETO) 

Vistos em despacho. Fls. 179/190: Ciência à ré dos documentos juntados pela CEF. Aguarde-se a audiência designada à 

fl. 174. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.00.005518-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0044050-4) BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI) X FLAVIO BENEDITO POVIA(SP033059 - 

TALLULAH KOBAYASHI DE A.CARVALHO E SP058686 - ALOISIO MOREIRA) 

Vistos em despacho. Regularize o embargado a sua representação processual, juntando aos autos a procuração ad 

judicia faltante, outorgada pelo filho do de cujus, CLAUDIO DOS SANTOS POVIA. Prazo: 10 (dez) dias. No mesmo 

prazo, providencie o embargado o endereço do Banco Unibanco, que possui os extratos necessários ao deslinde do feito. 

Após, buscando dar maior celeridade ao processo, com base no poder geral de cautela do juiz, oficie-se o Banco 

Unibanco para que apresente os extratos das contas de poupança nºs 0252.625602-5 e 0252.820433-8 no período de 

02/90 a 07/90, conforme solicitado pelo Contador à fl. 19. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.00.010537-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0027986-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X RAFAEL 

KANTOROWITZ LENK X SARA ZERZION DE KANTOROWITZ(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES E 

SP129247 - MARCIO RODRIGO TORRECILLAS COSTA E SP115449 - LUIS GUILHERME MACHADO 

GAYOSO) 

Vistos em despacho. Verifico que até o presente momento não foi atendida a solicitação do Sr. Contador Judicial datada 

de 15/03/2007 (fl. 87). Passados mais de dois anos e meio, ambas as partes alegam que não possuem os extratos das 

contas de poupança do período de 19/03/90 a 19/04/90. O Sr. Contador Judicial solicita tais extratos para que possa 

apurar a diferença entre o rendimento efetivamente creditado e o IPC de março/90 das contas poupança com valores 

bloqueados, ressaltando que foram efetuados saques totais em 20/03/90 nas contas poupança de livre movimentação nºs 

50.756-2 e 50.763-5. Oficiado, o Banco Central do Brasil manifestou-se às fls. 125/127, informando que os extratos 

requisitados não existem nos bancos de dados da autarquia, mas encaminhou ofício à CEF para que esta adotasse as 

providências necessárias ao cumprimento da ordem, tendo recebido a resposta que os referidos extratos estariam 

disponíveis para retirada. Agora, vem a CEF manifestar-se às fls. 142/148 informando que não localizou os extratos de 

04/90, e que é ônus da parte autora fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito. Entendo que há verdadeira relação 

de consumo estabelecida entre a instituição financeira e os poupadores, implicando em submissão às regras insculpidas 

na Lei nº 8.078/90, dentre as quais a facilitação da defesa dos direitos do autor, inclusive com a inversão do ônus da 

prova. Nesse sentido, trago à colação decisões do C. S.T.J. e EG. TRF da 4ª Região: PROCESSO CIVIL ATIVOS 

RETIDOS IPC DE 84,32% DE MARÇO/1990 BANCO CENTRAL DO BRASIL EMBARGOS À EXECUÇÃO 

DEMONSTRAÇÃO QUANTO À INCLUSÃO DO PERCENTUAL SOBRE AS CONTAS DE POUPANÇA ÔNUS 

DA PROVA. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal se manifestou expressamente sobre a questão tida por 

omissa. 2. A condenação do BACEN ao pagamento do índice de 84,32%, relativo ao IPC de março/90, é premissa que 

não pode ser modificada em embargos à execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. 3. Nos termos do art. 333, I, do 

CPC, o ônus da prova quanto à alegação de que houve excesso de execução incumbe ao autor dos embargos à execução, 

mediante juntada dos extratos das contas de poupança, cuja responsabilidade pela manutenção era, ademais, da 

instituição financeira, CEF, sob fiscalização do BACEN. 4. Não milita, em razão do princípio da legalidade e da 

presunção de legitimidade dos atos administrativos, presunção em favor do BACEN e da CEF de que a correção 

monetária do mês de março de 1990 foi implementada nas contas de poupança pelo índice de 84,32% (IPC), uma vez 

que o art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90 determinada como índice oficial o BTNf. 5. É aplicável a regra da inversão do ônus da 

prova, contida no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, na relação jurídica existentes entre o poupador e as 

instituições financeiras. Precedentes da Primeira Turma do STJ. 6. Recurso especial improvido (STJ, Min. Eliana 

Calmon, RESP-RECURSO ESPECIAL-829159, DJE 18/04/2008) ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA PARA 

INSTRUIR AÇÃO DE COBRANÇA. DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Demonstrada a resistência da 

CEF ao pedido de fornecimento dos extratos das contas-poupança, caracterizado está o interesse processual no 
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ajuizamento da ação cautelar de exibição de documentos. 2. É inegável o dever da instituição financeira em apresentar 

aos seus correntistas os extratos de suas contas, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código de 

Defesa do Consumidor. 3. Não incumbe ao demandante comprovar a existência da conta-poupança junto à instituição 

financeira. Basta que forneça dados como seu nome completo, CPF ou RG, porque é dever da instituição financeira 

apresentar aos seus correntistas os extratos de suas contas, à luz das regras consumeristas (TRF da 4ª Região, Rel. Luiz 

Carlos de Castro Lugon, AC 200771090009203, DE 07/01/2009). Isto posto, determino a inversão do ônus da prova, 

nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, e determino que a embargante CEF traga aos 

autos os extratos do período de 19/03/90 a 19/04/90, uma vez que o ônus da prova quanto ao excesso de execução 

incumbe a ela. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.00.011731-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.002690-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA JUNIOR) X SIND DOS TRAB MOTOCICLISTAS EMPREG E 

AUTONOMOS,MOTO-FRETE,MOTOBOY E SERVICOS AFINS DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP161724B - 

RENATO AZAMBUJA CASTELO BRANCO) 

Vistos em decisão.Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa oferecida pela União Federal sob fundamento de que o 

Impugnado atribuiu valor arbitrário à causa sem qualquer justificativa para adoção do montante que, segundo alega, não 

corresponde ao proveito econômico pretendido.Afirma, o Impugnante, que eventual benefício econômico da ação, na 

inadmissível hipótese de sua procedência, reverteria em favor dos associados ao SINDIMOTO, e não em benefício do 

próprio autor, que não está litigando sobre um bem que valha dez milhões de reais. Sustenta, por fim, que a controvérsia 

se cinge à análise da legalidade/constitucionalidade de uma resolução, de forma que não haveria como se apurar o valor 

econômico em discussão. Assim, pugna pelo acolhimento do presente incidente, com a retificação do valor dado à causa 

para R$1.000,00 (mil reais), por não haver na demanda conteúdo econômico apreciável.Devidamente intimado, o 

Impugnado não se manifestou, conforme certidão à fl.07.Conferida vista ao Ministério Público Federal, que nada 

requereu nos presentes autos.Os autos vieram à conclusão. DECIDO.Trata-se de incidente instaurado por iniciativa da 

União Federal sobre o valor dado à causa pelo Impugnado na ação em que pleiteia, em apertada síntese, o 

reconhecimento da ilegalidade/inconstitucionalidade da Resolução nº174/2007 do CNSP, que aumentou o valor do 

seguro DPVAT para seus sindicalizados no percentual de 38%. Pleiteou o impugnado, ainda, pela compensação dos 

valores que entende indevidamente recolhidos.Sustenta o impugnante que o valor dado é excessivo e arbitrário, não 

tendo havido justificativa para sua adoção. Afirmou, ainda, que a demanda foi proposta por sindicato, razão pela qual o 

benefício econômico, em caso de julgamento de procedência, não reverterá em favor do autor, mas de cada um dos 

sindicalizados, individualmente, não sendo possível avaliar o conteúdo patrimonial da demanda, razão pela qual requer 

a alteração do valor inicialmente atribuído (R$10.000,00) para R$1000,00. Assiste parcial razão à Impugnante. Senão 

vejamos.Entendo que o valor dado à causa, consoante pacífica jurisprudência, deve expressar a pretensão econômica 

perseguida na ação, o que enseja a consideração de seu pedido para a análise desse valor.Analisada a inicial dos autos 

principais, constato que o proveito econômico decorrente de eventual procedência dos pedidos formulados, será 

experimentado individualmente pelos sindicalizados da autora- nos termos salientados pela impugnante, e não pelo 

sindicato, razão pela qual se revela excessivo o valor atribuído à causa.Consigno, ainda, que não entendo possível aferir, 

de início, o conteúdo econômico da demanda, razão pela qual a fixação do valor da causa deve atender ao Princípio da 

Razoabilidade, conforme decisões a seguir transcritas, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DIFUSO E COLETIVO. TELEFONIA 

CELULAR DO TIPO PRÉ-PAGO. CRÉDITO. PRAZO DE VALIDADE. PRENTENDIDA INAPLICAÇÃO. VALOR 

DA CAUSA. FIXAÇÃO. 1. Não sendo possível mensurar, de forma concreta, o valor econômico da pretensão e, tendo 

em vista que, na ação civil pública, não haverá condenação da associação autora em custas e honorários, salvo 

comprovada má-fé, deve o valor da causa ser atribuído em consonância com o princípio da razoabilidade. 2. Agravo 

parcialmente provido. (TRF da 1ª Região, Sexta Turma, AG 200401000464255, DJ 11/12/2006, p.72)PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AMBIENTAIS. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 1. A Lei nº. 7.347/1985, que cuida da 

ação civil pública, não prevê os requisitos da petição inicial, nem estabelece parâmetros para arbitramento do valor da 

causa, aplicando-se, subsidiariamente, o CPC (art. 19). 2. A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de 

que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 3. O STJ já 

reconheceu que, não sendo possível fixar, desde logo, o conteúdo econômico da demanda, não há óbice para que o autor 

o estime. 4. Em razão da diversidade da natureza dos pedidos e do caráter indeterminável dos beneficiários da tutela 

coletiva ambiental, o valor atribuído pelo MPF encontra-se razoavelmente estimado. 5. Entendendo a agravante que o 

valor da causa não está em consonância com o art. 258, do CPC, cumpriria a ela o ônus de trazer elementos concretos 

que demonstrassem a disparidade entre o conteúdo econômico da demanda e o valor a ela atribuído. 6. Precedentes do 

STJ. 7. Agravo de instrumento não provido. (TRF da 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, AI 

200803000406244, DJE 03/03/2009)- grifo nossoNos termos acima, assiste razão ao impugnante quando afirma que a 

causa não possui conteúdo econômico estimável, razão pela qual o valor da causa deve ser alterado. Ocorre que, em que 

pese o exagero do valor atribuído pelo autor-impugnado, entendo também ser descabida a fixação do valor da causa no 

montante requerido pelo impugnante, qual seja R$1.000,00, que não atende ao Princípio da Razoabilidade, ante o 

impacto econômico que eventual sentença de procedência poderá vir a ter nos cofres públicos. Em razão disso, fixo 

como valor da causa o montante de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), que considero razoável.. Ressalto que não há 
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óbice na fixação do valor da causa, pelo magistrado, em montante diverso do indicado pelas partes, desde que fundado 

na razoabilidade, o que ocorre no presente caso, conforme decisão a seguir, que consigna entendimento que 

compartilho, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

PRETENSÃO DE CONTEÚDO ECONÔMICO INESTIMÁVEL. 1. Não sendo possível verificar de imediato o 

benefício pretendido, o valor atribuído à causa deve respeitar ao princípio da razoabilidade. 2. O juiz pode dar à causa 

valor diverso do inicialmente atribuído pelo autor e proposto pelo réu. 3. Agravo de Instrumento ao qual se dá parcial 

provimento. ( TRF da 1ª Região, Sexta Turma, AG 200201000179041, DJ 01/09/2003, p.159)Posto isso, acolho 

parcialmente a impugnação ao valor da causa, fixando à causa o valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais.A fim de evitar tumulto nos autos, aguarde-se o transcurso do prazo recursal 

desta decisão para posterior análise da necessidade da produção de provas nos autos principais, em saneador. Escoado o 

prazo a que se refere o artigo 526 do Código de Processo Civil, desapensem-se e arquivem-se os autos, remetendo-se os 

autos principais ao SEDI para as devidas anotações.Intime-se. 

 

PETICAO 

2004.61.00.010257-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.012554-5) RENATO 

BATISTA DE MELO(Proc. CRISTINA MARIA COSTA MOREIRA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Vistos em decisão.RENATO BATISTA DE MELO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou o presente incidente, 

distribuído por dependência à Ação Civil Pública nº 2000.61.00.012554-5, promovida pelo Ministério Público Federal, 

visando obter a disponibilidade da unidade autônoma n.º1301, do Condomínio Mar de Prata, situado na Rua Jornalista 

Henrique Cordeiro, 30, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, objeto da matrícula nº257.162, do 9º Ofício de Registro de 

Imóveis da Capital do Estado do Rio de Janeiro.Alega que antes do decreto de indisponibilidade dos bens da empresa 

Grupo OK Construções e Incorporações S.A. exarado na ação principal, já havia adquirido o referido imóvel, por meio 

do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Habitacional em Regime de Incorporação A 

Prazo e Preços Certos às fls.08/26.Assevera ainda, que apesar de ter quitado o preço avençado, está impossibilitado de 

efetuar o registro do negócio, em face do gravame que recai sobre o imóvel.Anexou documentos à inicial.Despachos 

determinando a juntada de documentos às fls.144, 151, 163, 177, 198, 199, 224 e 225.Manifestações do requerente às 

fls.149/150, 153/155, 156/157, 166/167, 170/171, 184/187, 193, 202, 206/207, 121/216, 237/307, com a juntada de 

documentos. Pareceres do Ministério Público Federal às fls.141/143, 160/161, 174/175, 195/196, 219/222 e 310/312, 

tendo se manifestado pela liberação do gravame.Manifestação da União Federal à fl.314 favorável à liberação. Vieram 

os autos conclusos para decisão.DECIDO.Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, 

decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24 de 

abril de 2000, e confirmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da Desembargadora Federal 

Dra. Cecília Marcondes.Referida decisão determinou que fossem tornados indisponíveis os bens imóveis e os bens do 

ativo permanente das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem que, com isso, fossem abrangidos os bens que, por 

pertencerem ao ativo circulante, foram vendidos a terceiros de boa-fé, em transação realizada antes do decreto de 

indisponibilidade.Verifico que o imóvel objeto do presente incidente foi adquirido em 21/12/1994, muito antes, 

portanto, da sua indisponibilidade, conforme Instrumento Particular de Venda e Compra de Unidade Autônoma às fls. 

08/26, o que demonstra a boa-fé do requerente.Consigno que além da necessidade de aquisição do imóvel anteriormente 

à indisponibilidade, o que indica a boa-fé dos adquirentes, para a liberação de imóveis registrados em nome do Grupo 

OK e da Recram mister é a comprovação do pagamento do preço avençado no contrato para a aquisição do(s) 

bem(ns).Observo que não se trata de presunção de má-fé do requerente, tampouco de suspeita de fraude no negócio 

realizado. Ocorre que cabe àquele que alega a propriedade, a prova de sua aquisição quando inexistente o registro do 

título de transferência no Cartório do Registro de Imóveis competente, tendo em vista a presunção de propriedade 

daquele que consta da última transcrição da matrícula do imóvel como comprador. Com efeito, na legislação pátria os 

contratos não são suficientes à transferência da propriedade, sendo necessária a transcrição do título aquisitivo no 

Registro de Imóveis competente para a transmissão do domínio, nos exatos termos dos arts.1.227 e 1.245 do Código 

Civil, in verbis:Art.1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se 

adquirem com o registro no Cartório do Registro de Imóveis dos referidos títulos (art.1.245 a 1.247), salvo os casos 

expressos neste Código....Art.1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no 

Registro de Imóveis.1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do 

imóvel.Nesses termos incumbe ao requerente a prova de que adquiriu a propriedade do imóvel objeto dos autos, sendo 

imprescindível a prova do efetivo pagamento do valor acordado, para o que não são suficientes os recibos ou a 

declaração de quitação do Grupo OK, em razão dos fatos noticiados nos autos da Ação Civil Pública 

nº2000.61.00.012554-5.Analisando a documentação acostada aos autos, constato que o requerente comprovou o 

pagamento da totalidade do preço, por meio de recibos, boletos bancários emitidos em nome do Grupo Ok devidamente 

chancelados, extratos bancários, microfilmes de cheques e cópias de declarações de imposto de renda dos anos de 1994 

(inclusive ) a 2003 (inclusive), nas quais consta a aquisição do imóvel objeto dos presentes autos (fls.248/276). Nos 

termos acima, restado comprovadas a boa-fé do adquirente e a quitação total do preço do imóvel, assiste razão ao 

requerente quando pleiteia a liberação de seu imóvel, nos termos do parecer dos i. representantes do Ministério Público 

Federal e da União Federal.Posto Isso, acolho o pedido formulado pelo requerente para fazer cessar o gravame imposto 

à unidade autônoma nº1301, do Condomínio Mar de Prata, situado na Rua Jornalista Henrique Cordeiro, 30, 

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, objeto da matrícula nº257.162, do 9º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro.Ressalto que a presente decisão desconstitui somente a indisponibilidade decretada por este 
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Juízo da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo, não excluindo, portanto, eventuais constrições registradas por ordem de 

outros Juízos.Oficie-se ao Registro de Imóveis competente, encaminhando cópia desta decisão.Publique-se e Intimem-

se. 

 

2005.61.00.010226-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.012554-5) PAULO 

CESAR DIAS DE OLIVEIRA(SP177934 - ALDA GONÇALVES EUFRÁZIO E SP137192 - RAUL CANAL) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Vistos em decisão.PAULO CESAR DIAS DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, visa obter a 

disponibilidade da unidade autônoma n.º107, Bloco J, Quadra 703, SHCG/Norte, Brasília/DF. Alega que adquiriu o 

imóvel acima referido, tendo quitado integralmente o preço pactuado, razão pela qual pleiteia o desbloqueio da unidade 

residencial por este Juízo.Juntou documentos.Parecer do Ministério Público Federal (fls.98/99), solicitando a juntada de 

novos documentos necessários à comprovação das afirmações do requerente.O requente se manifestou às fls.126/129. 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls.131/136, solicitando a juntada de outros documentos e que fossem 

prestados esclarecimentos pelo requerente acerca dos negócios realizados.Intimado para dar cumprimento ao requerido 

pelo Ministério Público Federal, o requerente permaneceu inerte, conforme certidão à fl.138-verso.Vieram os autos 

conclusos para decisão.DECIDO.Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este 

Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada 

pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes. Foi 

decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao ativo permanente das pessoas jurídicas, rés naquele 

feito, sem, contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham sido alienados a terceiros de boa-

fé, em transação realizada antes do decreto de indisponibilidade.Consigno que além da necessidade de aquisição do 

imóvel anteriormente à indisponibilidade, o que indica a boa-fé do adquirente, para a liberação de imóveis registrados 

em nome do Grupo OK. mister é a comprovação do pagamento do preço avençado no contrato para a aquisição do(s) 

bem(ns).Observo que não se trata de presunção de má-fé da requerente, tampouco de suspeita de fraude no negócio 

realizado. Ocorre que cabe àquele que alega a propriedade, a prova de sua aquisição quando inexistente o registro do 

título de transferência no Cartório do Registro de Imóveis competente, tendo em vista a presunção de propriedade 

daquele que consta da última transcrição da matrícula do imóvel como comprador. Com efeito, na legislação pátria os 

contratos não são suficientes à transferência da propriedade, sendo necessária a transcrição do título aquisitivo no 

Registro de Imóveis competente para a transmissão do domínio, nos exatos termos dos arts.1.227 e 1.245 do Código 

Civil, in verbis:Art.1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se 

adquirem com o registro no Cartório do Registro de Imóveis dos referidos títulos (art.1.245 a 1.247), salvo os casos 

expressos neste Código....Art.1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no 

Registro de Imóveis.1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do 

imóvel.Nesses termos, incumbe ao requerente a prova de que adquiriu a propriedade do imóvel objeto dos autos, sendo 

imprescindível a prova do efetivo pagamento do valor acordado, para o que não são suficientes os recibos ou a 

declaração de quitação do Grupo OK, em razão dos fatos noticiados nos autos da Ação Civil Pública 

nº2000.61.00.012554-5.O requerente alega que adquiriu em 06/06/1999 o apartamento nº210 do Edifício Ok 

Residencial Firenze, conforme Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Bem Imóvel às fls.13/28. 

Aduz que em razão da rescisão do contrato inicial, firmou outro compromisso de compra e venda perante o Grupo Ok, 

esse objetivando a aquisição do imóvel que pretende ver liberado nos presentes autos.Verifico que tal instrumento de 

promessa de compra e venda foi firmado por ter havido a cessão, por Maria Ophelia Galvão, originária adquirente do 

apartamento nº107 que o requerente pretende desbloquear, dos direitos sobre o imóvel, a título gratuito, em 

29/06/2000.Constato, ainda, que no instrumento de cessão consta expressamente consignado que os contratantes tinham 

ciência da existência da Ação Civil Pública nº2000.61.00.012554-5, na qual foram tornados indisponíveis os bens do 

Grupo OK (fls.46/47), conforme simples leitura da cláusula quarta.Em razão da existência dessa cláusula, em que os 

contratantes declaram ciência da ação civil pública, bem como da gratuidade da cessão realizada por Maria Ophelia 

Galvão, que era a original compradora do apartamento 107 que o ora requerente pretende liberar, bem como da 

discrepância de valores pagos e contratados, este Juízo determinou que o requerente prestasse esclarecimentos, 

essenciais à constatação dos elementos necessários à liberação do gravame, o que o requerente não fez. Consigno, mais 

uma vez, que para a liberação de imóveis registrados em nome do Grupo OK mister é a comprovação do pagamento do 

preço e da boa-fé do requerente, o que não restou demonstrado nos autos.Posto Isso, considerando que a data de 

celebração do contrato de cessão foi posterior à decisão que decretou a indisponibilidade dos bens dos réus na Ação 

Civil Pública n.º 2000.61.00.012554-5- da qual os contratantes declararam ter ciência, à título gratuito, bem como pela 

discrepância dos valores, entendo não ter restado comprovada a boa-fé do requerente, razão pela qual indefiro, até que 

haja a juntada de novos documentos e sejam prestados os esclarecimentos necessários, o pedido do requerente e 

mantenho o gravame sobre o imóvel objeto do presente incidente.Observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1870 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.00.014772-6 - ASTEL ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES DA SISTEL NO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP210420A - GERSON MOISES MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO SISTEL DE 
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SEGURIDADE SOCIAL X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X TELEMAR 

PARTICIPACOES S/A(SP253532A - ANA TEREZA PALHARES BASILIO E SP142024 - VAGNER AUGUSTO 

DEZUANI) 

Vistos em despacho. Fls.879/880. Tendo em vista que os litisconsortes tem diferentes procuradores, ser-lhes-ão 

contados em dobro os prazos para contestar nos termos do Art.191 do Código de Processo Civil. Defiro o prazo de 15 

(quinze) dias para que a ré TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A. regularize a representação processual juntando aos 

autos procuração Ad Judicia conforme artigo 37 do Código de Processo Civil. Int. 

 

ACAO CIVIL COLETIVA 

2002.61.00.027518-7 - IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP162379 - DAIRSON 

MENDES DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI 

MEDICI E SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. CELSO 

LUIZ ROCHA SERRA FILHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM 

NETTO E SP012426 - THEREZA CELINA DINIZ DE A ALVIM) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do autor no efeito meramente devolutivo.Vista aos réus para contra-razões, no 

prazo legal.Intime-se, pessoalmente, o BACEN deste despacho, bem como, da sentença de fls. 1166/1176.Após, com ou 

sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.  

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3692 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0127102-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. SERGIO 

HENRIQUE SANTOS TURQUETO) X TAKEZI HASHIMOTO(SP203954 - MARCIA BATISTA COSTA 

PEREIRA) 

Fls. 745 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

00.0654599-8 - CTEEP - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA(SP091352 - MARLY 

RICCIARDI) X LOURIVAL TEIXEIRA MOTTA(SP052577 - JOSE HILARIO ANDRES CABEZON) 

Fls. 234: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

MONITORIA 
2006.61.00.022521-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

BRAVO HIDRAULICA E FERRAGENS COM/ E REPRESENTACAO LTDA X JOSE FARIAS FILHO X 

ROSEMEIRE MINILO 

Fls. 234/235: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

2007.61.00.032490-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CLAUDINEIA MARIA ALVES PEIXOTO 

Intime-se a CEF para que requeira o que de direito, nos termos do artigo 475J do CPC, uma vez que seu pedido de fls. 

111, reiterado às fls, 116 já restou devidamente apreciado e o réu intimado de acordo com a certidão de fls. 108.Prazo 

10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Int. 

 

2008.61.00.025389-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

MARCAL FERNANDES 

Fls. 101: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

2009.61.00.012779-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X MOACIR DE ALMEIDA FILHO 

Tendo em vista a consulta supra, intime-se a Caixa Econômica Federal a juntar cópia da referida petiçaõ em 5 (cinco) 

dias.Após, tornem conclusos. 

 

2009.61.00.012888-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X VIA NORTE 

EMBALAGENS LTDA-ME X TATIANA CRISTINA SANTANA X LUCIO ANTONIO SANTANA JUNIOR X 

ALICE DE JESUS SANTANA 
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Fls. 68/69: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

2009.61.00.015866-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X EDNA CARDOSO GIMARAES SANTOS X ADAIL GONCALVES DA COSTA 

Fls. 59/70: Preliminarmente, intime-se o requerente a regularizar a sua representação processual, tendo em vista os 

termos do substabelecimento de fls. 52.Com o cumprimento, tornem imediatamente conclusos.Int. 

 

2009.61.00.018792-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

MARCILIO ROSATI PEREIRA X RAIMUNDO DOS SANTOS PEREIRA 

Fls. 55/57: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0035090-9 - TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA(SP017139 - FREDERICO JOSE STRAUBE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Diante da concordância das partes homologo o cálculo do contador judicial. Considerando a fixação do valor a ser 

requisitado, indique o patrono da parte autora o número do RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se minuta do ofício precatório, nos termos da 

Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, intimando-se as partes. Após, decorrido o 

prazo sem manifestação, expeça-se e encaminhe-se o respectivo ofício ao E.TRF/3ª Região, arquivando-se os autos, 

sobrestados.Int. 

 

91.0676986-1 - PAULO HENRIQUE REZENDE X SILVIA HELENA NARCIZO GOMES(SP094483 - NANCI 

REGINA DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos termos do artigo 17, 

parágrafo primeiro, da Resolução n. 55/2009.Decorrido o prazo legal para manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

95.0009783-4 - CARLOS CESAR LINHARES X CELIO ESCOBAR X CESAR ALBANO DE CARVALHO X 

CERAR GUILHERME IGNATIOS X CLAUDIONOR PEREIRA DE ARAUJO X DECIO YASUO TANAKA X 

DENIS CAMPANELLI MEDIOTTI X DIOGENES ALBERTO CASTRO X DJALME DE OLIVEIRA X EDGAR 

SCHWENCK(SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

96.0037865-7 - EDUARDO PACIELLI X EURIDES BURGANI X HELIA MANTOVANI DI VINCENZO X JOSE 

COLATO X JOSE DE PAULA TAVARES X JOSE ROBERTO GATO X MARCUS ANTONIO VENEROSO X 

NAOE MIHARA X OLIMPIO JULIO X VALDEMAR TORRES GALINDO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN 

BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Preliminarmente, intime-se a CEF para que carreie aos autos os extratos que utilizou para a elaboração da planilha de 

fls. 364/369 em relação ao autor OLIMPIO JULIO, conforme requerido às fls. 364/369.Defiro o pedido de prazo 

formulado pela parte autora, para que carreie aos autos planiulha de recomposição da conta do autor JOSÉ COLATO, 

tendo em vista sua discordância com os cálculos elaborados pelo contador judicial.Int. 

 

97.0036989-7 - PEROLA COM/ E SERVICOS LTDA(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

Defiro a expedição da certidão, conforme requerido.Intime-se a parte requerente à retirá-la em 05 (cinco) dias.Nada 

mais sendo requerido, dê-se vista ao FNDE/INSS.Int. 

 

2001.61.00.030209-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

A autora intenta a presente ação declaratória com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional visando a 

decretação de nulidade do procedimento administrativo n.º MICT/SAA/CGSC 52100-000007/98-84 que teve curso pelo 

Departamento de Defesa Comercial (DECOM) do Ministério do Desenvolvimento da Indústria e do Comércio, que 

resultou na edição da Portaria Interministerial n.º 11, de 22 de julho de 1.999, que aplicou direitos antidumping no 

percentual de 19% nas importações de resinas de policarbonato originárias dos Estados Unidos da América, alegando, 

em síntese, o seguinte: que o procedimento ora questionado teve origem em denúncia formulada pela empresa 

Policarbonatos do Brasil S.A. (PCdB), em que solicitou investigação antidumping nas importações de policarbonatos da 

Alemanha e dos Estados Unidos da América; alegava a postulante que era a única fabricante nacional de resinas de 
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policarbonato e que estaria sofrendo dano em decorrência da prática de dumping por parte de exportadores da 

Alemanha e Estados Unidos citando em relação a esse último país a autora (GEPSA) e a empresa GE-Plastics (GEP); 

nesse procedimento administrativo foi proferido um parecer final do DECOM sob n.167 99/01, de 19 de janeiro de 

1.999, que culminou com a edição da Portaria Interministerial n.º 11/99. Em suas razões de fato e de direito defende (a) 

a não existência de dumping nas importações realizadas dos EUA, dado que os preços praticados no mercado interno na 

venda desse produtos é maior do que os preços praticados pela empresa PCdB; (b) no período de apuração da prática de 

dumping, janeiro a dezembro de 1.997 as exportações da GEP ao Brasil foram feitas exclusivamente à sua controlada 

indireta, a autora GEPSA; (c) que as vendas internas realizadas entre controladora estabelecida no exterior e controlada 

estabelecida no Brasil são operações interna corporis, realizadas sob o mandado da confidencialidade empresarial e tais 

operações não são reveladas aos clientes brasileiros, e, portanto, não se caracterizam como oferta ao comércio no país, 

caracterizando-se como meras transferências, não ocorrendo assim parte essencial da definição de dumping, segundo o 

artigo 2.º do Decreto n.º 1.335/94; (d) que as informações constantes do procedimento de investigação foram 

complementadas pela denunciante PCdB com documentação a que a autora não teve acesso e serviram de 

fundamentação para a decisão do procedimento conduzido pelo DECOM, que por essa razão deve ser anulado de pleno 

direito, pois o fato alegado de que a GE-PLASTICS teria feito exportações para a empresa Polymeros Teconologia em 

Laminados Plásticos, durante o período de investigação (ano de 1977) a preços inferiores àqueles praticados com a sua 

controlada (a autora), nunca existiu; (e) nulidade da fixação da alíquota de 19% a título de direitos antidumping pois o 

DECOM estabeleceu como critério para a definição do valor normal em comparação com o preço de exportação, o 

preço ex fabrica, assim entendido quando a entrega da mercadoria se dá na própria fábrica do vendedor quando ele a 

coloca à disposição do comprador e, não obstante tal critério,o DECOM ao comentar a evolução dos preços internos, 

menciona a média dos preços efetivamente praticados constantes das notas fiscais pois o preço médio constante de notas 

fiscais é preço bruto, em Reais, com impostos, nas múltiplas condições de entrega (CEF, FOB, etc) e nos mais variados 

prazos de pagamento (30, 60 ou 90 dias) e não é preço ex-fabrica, à vista; (f) diz que houve cerceamento do direito de 

defesa durante todo o transcorrer do procedimento administrativo pela f.1. admissão de prova secreta; f.2. recusa em 

realizar auditoria em livros da autora; f.3. ausência de fundamentação quando ao fato de os preços praticados pela 

autora serem superiores ao da denunciante e f.4. omissão do DECOM diante da não existência de prova contábil que 

demonstrasse a afetação dos lucros da PCdB pelas importações questionadas, vez que a PCdB não segrega o controle de 

seus custos com a produção destinada ao mercado interno e aquela que exporta; (g) inconstitucionalidade da cobrança 

do direito antidumping à mingua de previsão e autorização constitucional posto que a receita daí decorrente não se 

enquadra em nenhumas das fontes de receitas admitidas pelo ordenamento constitucional; (h) a não ocorrência de dano 

sofrido pela denunciante PCdB no ano de 1.997 pois nem os fatores físicos, nem os fatores econômicos financeiros 

citados pelo DECOM se mostraram eficazes para demonstrar evidência de dano; (i) não existência de nexo causal 

justificado pelo DECOM, que se limita a relacionar as importações sob investigação à queda de preços e da 

lucratividade da PCdB, dando por aceito aquilo que tinha a obrigação legal de demonstrar com elementos de prova e, 

ainda que o lucro global, da PCdB, por incluir, também os resultados das vendas de exportação de resinas e das vendas 

de chapas extrudadas, não tem representatividade para expressar o lucro do segmento de resinas vendidas no mercado 

interno, uma vez que o montante das vendas deste segmento representa apenas 38% do total e, desse modo a 

lucratividade global da PCdB é inválida para caracterizar a existência de qualquer nexo causal com as importações da 

autora; (j) ausência de tratamento equânime entre as partes envolvidas, GEPSA e PCdB, por parte do DECOM, pois 

considerou apenas a denunciante como indústria nacional, j.1. recusando-se a fazer auditoria na empresa autora e j.2. 

adotou as informações publicadas na ICI-LOR como fonte de referência de preços quando no decorrer do processo 

administrativo recusou o uso dessa publicação. Requer a concessão de tutela. Requer ao fim a procedência do pedido, 

sem prejuízo da condenação aos encargos de sucumbência.A antecipação da tutela foi concedida em parte, tão-só para 

determinar a vinda aos autos do processo administrativo, diferida a apreciação após a vinda dos documentos (fls. 

110/113, despacho de lavra do Juiz Federal Substituto MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JÚNIOR).Em contestação a 

União Federal diz, preliminarmente, (1) não estarem presentes os requisitos para concessão da antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional e (2) que o procedimento administrativo observou a todas as formalidades exigidas, relatando 

todos os atos comunicados à autora para a regular exercício do direito de defesa. No mérito, diz que (a) o fato da 

requerente praticar no mercado interno preços superiores aos praticados pela PCdB não guarda relação direta com a 

existência de dumping, uma vez que o escopo da investigação é dirigido para a análise de dumping nas vendas da sua 

controladora (a exportadora e fabricando GE Plastics - norte-americana), para o Brasil, conforme o disposto nos artigos 

4º., 5º. e 8º. do Decreto no. 1.602, de 1995; (b) que a requerente em momento algum no curso da investigação 

apresentou qualquer outra contestação quanto ao conceito de similaridade aplicado pelo DECOM; (c) que a 

argumentação da requerente sobre o cumprimento das diretrizes maiores das políticas monetária, cambial e fiscal do 

país, não é pertinente aos procedimentos que regem a investigação antidumping (sic) e de que os conceitos da Lei n. 

8.884, de 1994, prevalecem aos dispositivos específicos da legislação antidumping não se sustentam pois dado ao 

entendimento do Supremo Tribunal Federal de que os tratados internacionais incorporados ao ordenamento jurídico por 

meio de Decreto Legislativo têm o mesmo nível hierárquico das Leis Ordinárias, não há o que se cogitar da prevalência 

de conceitos da Lei no. 8.884, de 1994, e mesmo porque, as referidas legislações tratam de objetos distintos; (d) que 

restou demonstrada na investigação a venda da resina LEXAN (policarbonato), marca comercial da GEP, para empresa 

não relacionada (Polymeros Tecnologia em Laminados Plásticos Ltda), em 1.997, sendo relatório de importações da 

SRT/Sistema LINCE FISCO; (e) que não foi realizada vistoria no estabelecimento da autora pois todas as informações 

fornecidas pela GEP foram aceitas não ocorrendo nenhum prejuízo a ela; (f) que a autora confunde conceitos ao fazer 
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referência à subcotação de preços em sua argumentação, quando menciona que o DECOM refutou, sem qualquer 

fundamentação, a alegada comprovação da inexistência de dumping, pois aí parece desconhecer que os conceitos de 

dumping e de subcotação de preços são distintos e que a margem de subcotação para os EUA foi determinada pela 

diferença entre o preço praticado pela indústria doméstica (no caso, da PCdB) no mercado interno e o preço médio para 

o produto similar internado, referente às importações globais, e não somente para a autora, como erroneamente 

entendeu a mesma, efetuadas pelo fornecedor GE Plastics e originárias dos EUA; (g) quanto à alegação de que as 

operações entre a GEP e a GEPSA foram interna corporis, diz que esses preços, tidos como de transferência, foram 

superiores aos praticados para uma empresa não-relacionada (Polymeros Tecnologia em Laminados Plásticos), tendo 

sido, estes, considerados para efeito de comparação de preços na determinação da margem de dumping e, daí, o 

DECOM não viu pertinência na argumentação da autora à época, com vista a se construir o preço de exportação (sic); 

(h) que o período de investigação de dumping era de janeiro a dezembro de 1997 e o de dano de janeiro de 1994 a 1997, 

segundo a Circular SECEX n.º 5; (i) que não houve sonegação de fontes secundárias de informação referentes a vendas 

realizadas pela GEP para um importador independente no Brasil (Polymeros Tecnologia em Laminados Plásticos Ltda), 

pois por se tratar de documento de governo de caráter confidencial por natureza, não foi expressamente referido na Nota 

Técnica distribuída às partes na Audiência Final, presentes inclusive os representantes da ora autora, mas de forma 

resumida, no item 101 da Nota Ténica (fls.2597 dos autos), por exigência do próprio caráter de confidencialidade do 

documento; (j) quanto à alegada não uniformidade de critério na determinação dos preços determinantes do valor 

normal e do preço exportação para efeito de cálculo da margem de dumping, levados ao mesmo nível de comércio ex 

fabrica, e aquele utilizado na fixação dos preços de venda do fabricante nacional para o mercado interno para fins de 

determinação da margem de subcotação, base para a fixação do direito antidumping esclarece que a autora questiona 

duas situações distintas, sem relação entre si: primeira, a da determinação das margens de dumping, mediante 

comparação dos preços do exportador em seu mercado doméstico (valor normal) e o de suas vendas externas (preço de 

exportação), que devem estar referidos ao mesmo nível de comércio, normalmente o de ex fabrica, obtido mediante 

ajustes preconizados no art. 9º, 1º, do Decreto nº 1.602, de 1995; segunda, a da determinação das margens de 

subcotação, que servirá de base para a fixação do direito antidumping, calculada pela diferença entre o preço do produto 

importado ex-porto, i.é, preço internado, e o preço ex-fábrica do produtor nacional para o mercado interno, ou seja, 

líquido de impostos, ambos, portanto, no mesmo nível de comércio, o referido preço ex fabrica obtido, obviamente, a 

partir dos dados constantes das notas fiscais de venda do produtor nacional, conforme está explicitado no item 187 do 

Parecer nº 99/01, na análise que se faz da evolução dos preços internos, para efeito de verificação da existência de dano 

à indústria doméstica, razão por que o preço ex fabrica atribuído ao fabricante nacional não foi introduzido ex-abrupto 

pelo DECOM no Parecer, como sustenta a autora; (k) quanto à ocorrência de dano à indústria doméstica diz que a 

investigação fundamentou-se nos preceitos estabelecidos no art. 14 do Decreto 1602/95, centrada no exame objetivo das 

importações das resinas de policarbonato e preços de dumping, em seus efeitos sobre os preços das resinas similares 

produzidas pela indústria doméstica; (l) quanto ao nexo causal alega que a autora se atém ao fato de que o DECOM 

limitou a causalidade a apenas dois indicadores de dano: a queda dos preços de venda no mercado interno e a perda da 

lucratividade da indústria doméstica, entendendo que a exclusão dos demais indicadores de dano analisados pelo 

DECOM, por não terem sido considerados, não podem ser usados como evidência de dano, contudo o que importou, no 

caso, foi determinar se o volume das importações da autora, favorecidas com preços de dumping, forçaram uma 

concorrência de preços com a indústria doméstica, e, em conseqüência, uma depressão de seus preços no mercado 

interno, reportando-se ao disposto no artigo 15 do Decreto n.º 1.602, de 1.995, parágrafo 2º e 3º; diz ainda que a 

conclusão sobre o nexo de causalidade (parágrafo 235 do Parecer 99/01) deixa claro que a queda de preços e a 

conseqüente redução da lucratividade foram os indicadores de dano que se vincularam às importações a preços de 

dumping; (m) no tocante à utilização pelo DECOM de dados fornecidos pela ICIS-LOR, diz que as restrições do 

DECOM aos preços fornecidos por essa fonte referem-se à utilização desses preços como base para determinação do 

valor normal, a ser comparado com o preço de exportação no cálculo das margens de dumping, caso em que a questão 

da similaridade torna-se fundamental e no caso específico da análise do nexo causa entre importação a preços de 

dumping e dano a indústria, questionada pela autora, a situação é totalmente outra: trata-se de verificar tendências do 

mercado quanto ao comportamento de preços, e não a comparação direta entre preços (valores) específicos; (n) quanto 

ao questionamento da definição de indústria doméstica ter levado em conta somente a denunciante PCdB como 

produtora nacional única, diz que na definição da indústria doméstica de policarbonatos, encontra-se realçado seu 

caráter de indústria química e, em contrapartida, no âmbito dos agentes que atuam no mercado brasileiro de 

policarbonatos, a autora é colocada na condição de empresa essencialmente misturadora, além de atuar na qualidade de 

distribuidora de resinas granuladas acabadas, importadas diretamente da matriz, ainda, que sua condição de empresa 

vinculada ao exportador, na qualidade de controlada da empresa exportadora, a coloca enquadrada na ressalva prevista 

no inciso I do art. 17 do Decreto 1.602/95. Isso independentemente de a GEPSA utilizar-se de matéria-prima adquirida 

no mercado local; (o) quanto ao pleito de compensação dos valores cobrados indevidamente a título de direitos 

antidumping diz a requerida que descabe essa providência tendo em vista a natureza não tributária desses direitos e, 

mesmo que assim se os considerasse haveria necessidade de lei específica que autorizasse a compensação postulada. 

Protesta por provas e requer ao final a improcedência do pedido.Réplica a fls. 18.759/18.776.Instados à especificação de 

provas (fls. 18.817)a autora reitera o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, agregando documentos que 

comprovam que a operação de importação da empresa Polymeros Teconologia em Laminados Plásticos Ltda., foi 

realizada no ano de 1.996 (docs. de fls.18.822/18.8840).A tutela foi indeferida (fls. 18.847/18.854) e mantida pelo 

despacho de fls. 18.863, que apreciou pleito de reconsideração.A autora requereu produção de provas documental e 
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pericial (fls. 18.856) e a União Federal diz não pretender produzir provas (fls. 18.888).Determinada a realização de 

prova pericial (fls. 18.929) foi designada data para a apresentação pelas partes, em Secretaria, de quesitos, bem como 

para a indicação de assistentes técnicos, dada à complexidade da matéria e postulação das partes.A autora apresentou os 

quesitos e indicou assistente técnico (fls. 18.96518.971), tendo a União Federal somente indicado assistente técnico (fls. 

18.962 e certidão de fls.18.972).O laudo pericial foi elaborado e juntado aos autos a fls.19.000/19090.A autora renovou 

pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 19100/19101), que foi concedida (fls. 19.106/19.108) para 

desobrigar a autora ao recolhimento do direito antidumping até a decisão final da lide.As partes, regularmente 

intimadas, manifestaram-se sobre o laudo pericial.Diante de impugnação ao laudo pericial, foi designada audiência para 

esclarecimentos de pontos relevantes, postos pela União Federal (fls. 19.362/19.363).Em audiência foi declarada a 

nulidade do laudo e nomeação de peritos para a realização do trabalho de natureza multidisciplinar, reabrindo-se às 

partes a oportunidade de apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, protestando a União Federal por 

nova análise da concessão da tutela, diante da nulidade da perícia (fls. 19.457/19.459).A antecipação da tutela foi 

reafirmada (fls. 19.460/19.464). Da concessão de antecipação de tutela interpuseram recursos de Agravo de Instrumento 

a empresa Policarbonatos do Brasil S.A. (fls. 19.535/19.550) e a União Federal (fls. 19.574/19.594).A União Federal 

apresentou quesitos e indicou assistentes técnicos (fls. 19.473/19.482), quesitos que foram ratificados por parte da 

assistente simples da União Federal, Policarbonatos do Brasil S.A. (fls. 19.484); a autora também indicou assistentes 

técnicos e apresentou quesitos (fls. 19.486/19.492).A autora apresenta impugnação aos quesitos formulados pela União 

Federal (fls. 19.679/19.685).Fixados os honorários periciais foi designada audiência para início da perícia (CPC, art. 

431-A) (despacho de fls. 19.686/19.687).Realizada a audiência, apreciados os pedidos das partes, foi fixada data para a 

entrega do laudo pericial (fls. 19.731/19.738), que veio aos autos a fls. 19.803/20.140.Instados a manifestarem-se sobre 

o laudo pericial (fls. 20.195) a autora apresenta trabalho de seu assistente técnico (fls. 20.217/2033) e manifesta-se por 

petição (fls. 20.337/20.348) deixando a União Federal de se pronunciar.Designada audiência para oitiva dos peritos (fls. 

20.414), foram eles inquiridos em conjunto (fls. 20.481/20.484).Encerrada a instrução as partes apresentaram alegações 

finais em substituição aos debates orais, reiterando a autora o pleito de procedência e a ré o de improcedência do 

pedido.É O RELATÓRIO.DECIDO:Antes de se adentrar na questão de fundo debatida na lide, que trata da legalidade 

da aplicação do direito antidumping, há de se enfrentar três questões prejudiciais, a saber, 1) a questão da 

constitucionalidade da imposição desse direito, 2) a nulidade do procedimento administrativo fundada na falta de acesso 

a documentos que serviram de base para a decisão em desfavor da autora e 3) a nulidade do procedimento fundada no 

cerceamento do direito de defesa.No que diz com a alegada inconstitucionalidade, em razão de as receitas exigidas por 

imposição do direito antidumping não se encontrarem arroladas na Constituição Federal, há de se registrar que tal 

modalidade de exercício de extrafiscalidade está amparada pelo que dispõe o artigo 237 da Constituição Federal, que 

diz a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão 

exercidos pelo Ministério da Fazenda.Dentre os mecanismos de controle do comércio exterior se insere, por certo, as 

práticas de imposição de direito antidumping e o direito compensatório, mecanismos que visam, em última instância, 

proteger a indústria nacional bem como o universo consumidor e, assim, garantir os interesses da Fazenda Pública.O 

Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, aliás, quando enfrentou questão envolvendo a restrição de internação de 

veículos usados no território nacional, por força de regramento ditado pelo Ministério da Fazenda, assim se posicionou, 

verbis:STF. Recurso extraordinário - Importação de veículos usados - Proibição estabelecida em ato do Ministério da 

Fazenda - Inocorrência de ofensa aos postulados constitucionais da igualdade e da reserva de lei formal - RE conhecido 

e provido. - O legislador constituinte, com a regra inscrita no art. 237 da Carta Política, atribuiu aos órgãos 

administrativos do Ministério da Fazenda competência fundada em base normativa idônea destinada a legitimar, desde 

logo, em atenção às exigências impostas pelo interesse nacional, a adoção, dentre outras providências, de medidas 

vocacionadas a controlar a entrada, em território brasileiro, de produtos de origem estrangeira, especialmente quando 

esse ingresso puder repercutir, negativamente, sobre a indústria nacional, representando desleal concorrência em 

desfavor das empresas brasileiras produtoras ou montadoras de veículos, além de introduzir fator de insegurança no 

mercado interno e de instabilidade nas relações sociais, pelo justo receio da ocorrência de desemprego em grandes 

proporções. A prerrogativa institucional outorgada pelo art. 237 da Constituição, ao ser exercida por intermédio do 

Ministério da Fazenda, destina-se a viabilizar, com todos os seus consectários, e sem qualquer ofensa ao postulado da 

isonomia, a prática, pelo Executivo da União, do seu poder de controle e de fiscalização em tema de comércio exterior, 

permitindo, numa perspectiva de ordem estritamente extrafiscal, que se submeta a discrição governamental à indicação - 

sempre feita em caráter impessoal e em bases racionais e objetivas - dos bens insuscetíveis de Importação, por assumir a 

respectiva internação em território brasileiro, em dado momento histórico, um caráter potencialmente danoso à 

economia nacional. Legitimidade jurídico-constitucional da resolução administrativa que veda a Importação de veículos 

usados. Precedentes.(RTJ. 163/1;165).No que toca com a alegada nulidade, tenho que as duas teses seguintes se 

entrosam, na medida que a eventual falta de acesso de documento essencial ao julgamento administrativo que concluiu 

pela imposição de direito antidumping, se ocorrente, implica em evidente cerceamento de defesa.A análise das provas 

induz à conclusão de estar o procedimento administrativo viciado, quer no aspecto formal, pela ausência da oportuna 

ciência de documento essencial ao julgamento, quer pelo aspecto material, que se valeu exclusivamente de prova não 

submetida ao contraditório e, a par disso, por si só imprestável à conclusão final (Parecer n. 99/01).Diz a autora em sua 

exordial que em momento algum teve acesso a documento que comprovaria venda direta da GE-Plastic para empresa 

sediada no país, Polymeros Tecnologia em Laminados Plásticos, fato não negado pela autoridade administrativa, que 

busca justificar essa conduta escorada no sigilo comercial e fiscal.Em sua peça de defesa, a União diz, textualmente, 

acerca dessa omissão de informação relevante ao julgamento administrativo, o seguinte:Contesta, também, o critério 
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adotado no cálculo do preço de exportação para as vendas da GE-Plastic para o Brasil, que o DECOM efetuou de 

acordo com o caput do art. 8º do Decreto nº 1.602, de 1995, ao invés de, atendendo solicitação da autora, adotar um 

preço de exportação construído, conforme é permitido no parágrafo único, item a, do mesmo artigo, desde que atendidas 

as circunstância ali descritas. A esse respeito, o DECOM terminou por não atender à pretensão da autora, em vista de ter 

constatado operações de venda de resina LEXAN, marca comercial do Grupo para as resinas de policarbonato, 

efetuadas pela General Eletric Co., atualmente compan hia holding da qual a GE-Plastic constitui a Divisão de Plásticos 

de Engenharia, que inclui a fabricação de policarbonatos (resinas LEXAN), a um importador independente no Brasil, a 

preços inferiores aos praticados para sua coligada brasileira, conforme se encontra exposto nos itens 124 e 125 do 

Parecer 99/01, transcritos no item 3.4 da inicial. Nega a autora a existência dessa operação, embora a mesma conste do 

relatório de importações da Secretaria da Receita Federal (Sistema LINCE FISCO), ao qual o DECOM tem acesso e 

que, por se tratar de documento de governo de caráter confidencial por natureza, não foi expressamente referido na Nota 

Técnica distribuída às partes na Audiência Final, presentes inclusive os representantes da ora autora, mas de forma 

resumida, no item 101 da citada Nota Técnica (fls. 2597 dos autos), por exigência do próprio caráter de 

confidencialidade do documento(contestação, fls. 18.703/18.704)Com efeito, toda a conclusão levada a cabo pela 

autoridade administrativa teve como único fundamento essa venda realizada diretamente pela representante norte-

americana do Grupo (GEP) para a empresa sediada no Brasil.Não obstante essa única operação mercantil não possa ter 

o condão de configurar todos os requisitos necessários à caracterização da prática de dumping, dentre eles o necessário 

dano à indústria nacional (não se faz crível que uma única operação possa colocar em xeque a higidez de uma empresa 

sediada no país, sobretudo considerado o volume dessa mesma operação, dentro do volume global considerado no 

interstício - 1997), certo é que mesmo no processo administrativo não se há de falar em prova secreta, em respeito aos 

postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Basta para a comprovação desse fato no caso concreto, a 

análise dos próprios termos da defesa técnica da União Federal, à luz do ordenamento jurídico que regula a matéria, que 

comina de nulidade a não observância do devido processo legal em procedimento que visa à imposição de direito 

antidumping.Diz a União Fedceral, em primeiro plano, que a notícia de uma internação no mercado brasileiro de 

produto exportado pela GEP, retratada em informações prestadas pelo sistema da Receita Federal, estaria acobertada 

pelo sigilo comercial e fiscal.A leitura do Decreto 1.602, de 23 de agosto de 1.995, particularmente da Subseção II, que 

trata especificamente da defesa em procedimento de investigação de prática de dumping, deixa claro que o direito ao 

sigilo é favor a ser concedido ao investigado, não ao investigador, até porque se assim fosse, estar-se-ia prevendo uma 

forma de procedimento inquisitorial, o que é contrário, repita-se, aos postulados constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa.Assim vêm redigidos os dispositivos legais que cuidam da defesa, verbis:Art. 31. Ao longo da 

investigação, as partes interessadas disporão de ampla oportunidade de defesa de seus interesses. Para essa finalidade, 

caso haja solicitação, dentro do prazo indicado no ato que contenha a determinação de abertura, serão realizadas 

audiências onde será dada oportunidade para que as partes interessadas possam encontrar-se com aquelas que tenham 

interesses antagônicos, de forma a que interpretações opostas e argumentação contrária possam ser expressas. 1º A parte 

que tenha solicitado a realização da audiência deverá fornecer, junto com a solicitação, a relação de aspectos específicos 

a serem tratados. ... 5º Somente serão levadas em consideração as informações fornecidas oralmente, caso sejam 

reproduzidas por escrito e colocadas à disposição das outras partes interessadas, no prazo de dez dias após a realização 

da audiência. 6º Será levada em consideração, porém, quando couber, a necessidade de ser preservado o sigilo e a 

conveniência das partes. ...Art. 32. As partes interessadas poderão solicitar, por escrito, vistas das informações 

constantes do processo, as quais serão prontamente colocadas à disposição das partes que tenham feito tal solicitação, 

excetuadas as informações sigilosas e os documentos internos de governo. Será dada oportunidade para que estas 

defendam seus interesses, por escrito, com base em tais informações. (grifei)A redação dos dispositivos legais não 

permitem concluir que informações de operação comercial realizada por uma das partes não possa ser levada a 

conhecimento dessa mesma parte diretamente interessada, ao fundamento ou de sigilo (que não pode ser invocado em 

desfavor de quem teria, em tese, participado dessa mesma operação) ou, ainda, de ser documento de Estado, posto que 

tal só há de ser considerado (também em tese), aquele produzido exclusivamente pela Administração e com 

fundamentação bastante que autorize a preservação de sua inviolabilidade ou de conhecimento por terceiros, o que não 

se ajusta ao caso concreto.Não aproveita à União Federal, nesse ponto, a alegação de que a autoridade administrativa 

teria feito referência à operação mercantil, de forma resumida no item 101 da Nota Técnica de 04 de dezembro de 

1.998, dado que não se faz possível essa ilação da leitura daquele tópica do mencionado documento, assim redigido, 

verbis:101. Cabe destacar que o DECOM constatou a existência de exportações de resinas de policarbonato objeto da 

investigação para empresa não relacionada a preços inferiores àqueles praticados para sua coligada.Essa afirmação, sem 

a indicação da fonte, ou da identificação do importador, materializa a prática de cerceamento de defesa, posto que não 

tornou possível ao interessado (Grupo GE) confrontar essa informação com os demais elementos de prova dos autos.E a 

não indicação dessas fontes ou a identificação do importador não se mostraram impeditivas de serem elas 

expressamente referidas já na decisão final (Parecer 99/01), como se vê da redação de seus itens 122 a 125, no tópico 

preço de exportação, verbis:122. A GEP, argumentando praticar preços de transferência para sua coligada GEPSA, em 

suas vendas ao Brasil, solicitou que fosse reconstruído o preço de exportação a partir das vendas desta ao primeiro 

comprador independente.123. O DECOM considerou o pleito da empresa e verificou a possibilidade e a pertinência da 

obtenção do preço de exportação com base em tais argumentos.124. Contudo, em análise às importações brasileiras de 

policarbonatos, no ano de 1997, verificou-se a existência de operação de venda da GEP à empresa Polymeros 

Tecnologia em Laminados Plásticos, da resina LEXAN 103, num volume de 41.911 Kg, a preços inferiores àqueles 

praticados para sua coligada GEPSA.125. Assim, não há justificativa à reconstrução de preço de exportação, tendo o 
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DECOM tomado o preço ex fabrica de venda da GEP, calculado de acordo com a metodologia descrita nos parágrafos 

130 a 132, para fins de comparação com o valor normal. (grifei)O que impediu a autoridade administrativa de fornecer a 

informação constante do item 124 por ocasião da audiência final, e não a impediu de mencionar tal operação em 

momento posterior, por ocasião da decisão final?Por certo não há justificativa para tal comportamento à luz dos fatos, 

pois, ou bem a informação era sigilosa, e não poderia ser informada em nenhum momento, ou então deveria ter sido 

disponibilizada à parte interessada, para que se estabelecesse o necessário contraditório, corolário do exercício da ampla 

defesa.A esse propósito é oportuno tomar de empréstimo regra semelhante à do Decreto nº 1.602, de 1995, o artigo 12.5 

do ASMC -Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias da Rodada Uruguai, em consonância com a nota 67 

lançada no mencionado Acordo, que segundo a doutrina, deve ser interpretado como regra posta (a) em benefício do 

partícipe do procedimento de investigação e (b) mesmo que sob sigilo, deve ser exposto de modo a permitir clara 

identificação por parte do interessado e, (c) mesmo que não seja possível apresentar esse documento, que essa 

circunstância seja posta claramente por meio de uma declaração de seus motivos.Veja o que a doutrina diz acerca dessa 

normativa, verbis:INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL E RESUMO OSTENSIVO.Conforme a nota 67 do ASMC, a 

confidencialidade poderá ser de dois tipos: a) informação confidencial por sua própria natureza; ou b) informação 

confidencial pelo fato de ter sido fornecida, sob sigilo, por qualquer das partes envolvidas na investigação. A 

informação confidencial poderá ser de caráter comercial ou não.O artigo 12.5 do ASMC esclarece o que é informação 

confidencial por sua própria natureza e define como aquela cuja revelação daria significativa vantagem a um 

competidor ou causaria grave dano àquele que a forneceu ou àquele de quem o informante a obteve.Há ainda uma 

confidencialidade institucional, disposta no artigo 11.5, que determina que, a menos que as autoridades tenham tomado 

a iniciativa da investigação, seja evitada toda publicidade da petição inicial da investigação.A informação protegida por 

sigilo deverá ser acompanhada de um resumo ostensivo, ou seja, resumo pormenorizado no qual haja um entendimento 

razoável da substância da informação fornecida em sigilo. Caso não seja possível apresentar esse resumo, as autoridades 

deverão apresentar uma declaração com seus motivos.Não existe uma confidencialidade de dados automática. A parte 

interessada deverá requerê-la ao órgão investigador e este poderá ou não acatar o pedido. Caso não concorde, 

desconsiderará a informação fornecida e, concordando, deverá mantê-la em arquivo confidencial, além de remeter uma 

versão não confidencial (geralmente o resumo fornecido) para o arquivo de consulta pública.(ANA CARLA 

BLIACHERIENE, Defesa Comercial, Quartier Latin, 2007, pág. 141 - grifei).Por fim, deixando de observar expressa 

disposição legal, sujeita-se o procedimento à pena prescrita no artigo 69 do Decreto n.º 1.602/1995, que estabelece que 

os atos praticados em desacordo com as disposições deste Decreto serão nulos de pleno direito.Esse vício, ao lado de 

permitir o reconhecimento de nulidade por mácula de forma, também induz ao reconhecimento de mácula da própria 

conclusão (decisão final) do DECOM, por não se ajustar à vontade legal a consideração de uma única operação 

mercantil, não identificada como transferência para coligada sediada no Brasil, como suficiente para a imposição do 

direito antidumping.Essa circunstância há de ser demonstrada para que se comprove que a ausência da informação, a 

tempo e modo, ao lado de não permitir o pleno exercício do direito de defesa, impôs prejuízo manifesto à autora, o que 

desautoriza tratar-se a nulidade como mera irregularidade sanável.Sabe-se que todo o ato administrativo reclama 

motivação e deve se prender a causa suficiente para embasar sua formação.Assim, quanto à questão de fundo debatida 

nos autos, é necessário assinalar, preliminarmente, que para a solução do caso concreto há de se analisar os motivos que 

autorizaram a imposição do dumping e, em especial, se eles efetivamente existiram ou não foram de algum modo 

viciados em sua formação, tudo para que se possa afirmar acerca da legalidade do ato punitivo, considerada, portanto, a 

fundamentação do ato.Significativa para a conclusão acerca da legalidade do ato, é a consideração sobre sua 

motivação.Segundo CRETELLA JÚNIOR, motivação é a justificativa do pronunciamento tomado (in Do Ato 

Administrativo, p. 42), e para HELY LOPES MEIRELLES, pela motivação, o administrador público justifica a sua 

ação administrativa, indicando os fatos que ensejaram o ato e os preceitos jurídicos que autorizam a sua prática (in 

Direito Administrativo Brasileiro, p. 165).No caso concreto a autoridade administrativa, quando da exposição de seus 

motivos e da conclusão final de seu julgamento, que resultou na imposição do direito antidumping, valeu-se de 

elemento imprestável ao fim perseguido.Três são as circunstâncias que desautorizam a manutenção da penalidade: 1) 

em primeiro lugar, não obstante a autoridade tenha fixado o ano de 1.997 como o de investigação, levou em conta 

operação realizada no ano de 1.996, extemporânea, portanto, ao período de investigação; 2) valeu-se dessa operação 

para incluí-la na apuração do valor do dumping juntamente com as operações realizadas com a empresa brasileira 

coligada, prática de todo desarrazoada e, 3) desconsiderou a autoridade a necessária vinculação que deve existir entre 

operações de dumping e o dano à indústria nacional, unidas tais figuras pelo nexo de causalidade.Como já verificado 

pela leitura do item 124 do Parece n.º 99/01, o fato que levou a autoridade administrativa a penalizar a autora foi a 

existência de uma única operação, levada a efeito com a empresa Polymeros Tecnologia em Laminados Plásticos, num 

volume de venda de 41.900 kg, a preços inferiores àqueles praticados para sua coligada GEPSA.Essa operação, no 

entanto, foi concretizada no ano de 1.996, dando-se o desembaraço no ano de 1.997, como verificou o perito do Juízo 

por ocasião da análise documental, verbis:10. O CASO POLÍMEROS10ª. A documentação apresentada às fls. 

18822/18845 comprova que a transação comercial da GE-USA com a empresa POLÍMEROS TECNOLOGIA EM 

LAMINADOS PLÁSTICOS, objeto das Declarações de Importação de nrs. 9701322797 e 9701324080 foram 

realizadas em junho de 1996 (data da fatura comercial) e que as respectivas mercadorias aportaram no Brasil pelo navio 

SAN ANTONIO, entrado no Porto de Santos em 30/07/1996?10.a.1 Afirmativo.10.a.2 Isto é o que demonstra as DIs 

97.01322797 e 97.01324080 constantes às fl 18823/18836.(Resposta do perito engenheiro - fls. 19.834 dos 

autos).Mesmo que possível fosse enquadrar essa operação que se efetivou em 1.996, como ocorrida no ano de 1.997, em 

razão do desembaraço aduaneiro ter se dado nesse ano, ainda assim tal operação única não teria a conseqüência 
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atribuída pela autoridade administrativa.Isto porque, ao considerar a autoridade administrativa essa única operação 

como suficiente para a prática de dumping e agregando essa operação a todas as demais realizadas pela GEPSA - 

operações essas de mera transferência, portanto não submetidas à caracterização de dumping - de modo a retirar uma 

média de preço, incidiu mais uma vez em erro a autoridade responsável pela condução da investigação, na medida que 

utilizou operações realizadas entre as coligadas, introduzindo na apuração do eventual montante de dumping a única 

operação realizada no ano de 1.996, entre a GE norte-americana e a empresa nacional (Polymeros Tecnologia em 

Laminados Plásticos).Foi precisamente dessa operação que resultou a média de 18,9%, que corresponde ao resultado 

percentual da diferença encontrada entre o preço médio corrente na indústria doméstica (U$/Kg 3,29) e o preço médio 

internado CIF (U$/Kg 2,84) aplicada sobre o preço médio CIF (US$/Kg 2,38) (gráfico pericial de fls. 19.821 dos 

autos).É de se observar ainda que o volume comercializado nessa operação é ínfimo, diante de toda a movimentação 

ocorrida no ano de 1.997, que atingiu a internação de 2.900.000 kg (aproximadamente três mil toneladas), sendo 

considerada relevante a internação de 41.900 kg (aproximadamente quarenta e duas toneladas), cifra irrelevante dentro 

do contexto global de comercialização.O próprio conceito do instituto do dumping permite conclusão no sentido de 

estar o entendimento da autoridade administrativa, no caso concreto, divorciado das condições de fato.A doutrina assim 

se posiciona acerca do assunto, verbis:Como bem afirma Welber Barral, a expressão dumping não foi traduzida para 

nenhum idioma, sendo sempre utilizada na língua inglesa, e é corriqueiramente associada à idéia de prática desleal de 

comércio, tendo uma conotação errônea, induzindo ao sentido de comportamento negativo ou condenável, o que é 

reproduzido por muitos dicionários jurídicos e de léxicos e pela doutrina.O artigo VI.1 do GATT/1994 classifica o 

dumping em condenável e não condenável. Somente será compensável aquele que gere um dano à indústria doméstica 

de uma parte contratante da OMC ou retarde sua implantação. Em ambos os casos deverá ser observado um nexo causal 

entre a prática de dumping e o dano apurado. (grifei).(ANA CARLA BLIACHERIENE, Defesa Comercial, Quartier 

Latin, 2.007, pág. 43).Mas qual a referência, qual o dado empírico a partir de cuja análise pode-se chegar à noção de 

dumping? Como já antecipamos, o conceito de dumping deve ser buscado inicialmente, pelo menos no âmbito dos 

países signatários do GATT, no artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio. Reza o referido dispositivo:As 

partes contratantes reconhecem que o dumping que introduz produtos de um país no comércio de outro país, por valor 

abaixo do normal, deve ser condenado se causa ou ameaça causar prejuízo material a uma indústria estabelecida no 

território de uma parte contratante, ou se retarda, sensivelmente, o estabelecimento de uma indústria nacional (...)Como 

se vê, a caracterização do dumping contenta-se com a discriminação de mercados, de sorte que o preço de exportação 

seja inferior ao valor normal do produto similar no país exportador. Esta a conotação do gênero próximo dumping. 

Inseridos em seu campo denotativo estão todos os acontecimentos que atendam àquela característica definitória, não 

interessando a intenção do exportador, nem as conseqüências da exportação.O dispositivo transcrito promove, todavia, 

uma distinção que é de suma importância para o tema que faz aqui nossos cuidados. Referimo-nos à separação entre o 

dumping condenável e o dumping não condenável. O primeiro traz conseqüências prejudiciais à indústria nacional. O 

segundo, pelo contrário, não causa dano ou ameaça de dano a qualquer setor produtivo do país importador.(MARCELO 

JATOBÁ LÔBO, Direitos Antidumping, Quartier Latin, 2007, págs. 84/85).Portanto, analisando-se o elemento objetivo 

posto à consideração da autoridade administrativa, in casu, o preço isolado de venda do exportador norte-americano, no 

ano de 1.996, a importador independente brasileiro, tenho que tal elemento não seria suficiente para a caracterização do 

dumping, tendo-se em conta, por óbvio, que para o reconhecimento de tal prática inidônea de comércio necessário que 

concorram outros elementos, em especial os que toquem com a possibilidade de danos à indústria doméstica, o que não 

se demonstrou no curso do procedimento de investigação.A esse propósito, e para que se assente de modo definitivo a 

inconsistência da conclusão administrativa, na seara de sua motivação, é importante verificar a conclusão pericial 

quanto a esse ponto, quando assinala a impossibilidade de ser verificada a efetiva relação de causalidade entre a 

exportação tida como caracterizadora de dumping e a redução de margem de lucro da concorrente nacional (dano), 

verbis:5. DO DANO.5.a. Os demonstrativos financeiros da PCdB, como dados globais das atividades comerciais da 

empresa, têm alguma representatividade para expressar os resultados financeiros obtidos na produção e 

comercialização, no mercado doméstico brasileiro, dos produtos sob investigação, uma vez que estes representam 

apenas 38%, ou seja, pouco mais de um terço das vendas totais da PCdB?5.a.1 Negativo5.a.2 Os dados financeiros da 

PCdB, utilizados no Parecer 99/01, traduzem o resultado obtido pela empresa como um todo e não especificamente o 

das vendas dos produtos objeto da investigação.5.a.3 Com base nos relatórios de venda (anexo VIII deste laudo) e 

Balanço Patrimonial de 1997 (anexo IX deste laudo), pudemos traçar, grosso modo, o seguinte quadro:Receita Bruta 

Mercado Interno 24.105,00Receita Bruto Mercado Externo 11.958,00Receita Bruto total com vendas 36.063,00Venda 

Bruta de produtos sob investigação 15.445,64Participação na receita bruta total 42,83%5.a.4 Assim, apesar de as vendas 

brutas de produtos sob investigação ter uma relativa representatividade na receita total com vendas (42,83%) não 

podemos trazer para a parte o resultado do todo, isto é, os resultados financeiros do balanço não podem ser atribuídos a 

este grupo de produtos, mesmo porque não se conhece o comportamento de custo dos produtos que ficaram fora da 

analise.5.a.5 Em síntese, a exclusão dos produtos não investigados poderia, em tese, distorcer sobremaneira, positiva ou 

negativamente, o resultado do balanço patrimonial.5.b No parágrafo 254 do Parecer final 99/01 o DECOM declara que 

para fins de determinação do dano à indústria doméstica foram tomados a Receita, o Custo e o Lucro das Vendas no 

mercado interno. Indicar o único Quadro do parecer 99/01 que apresenta esses fatores.5.b.1 Verifica-se que os dados do 

quadro XXXVII contém as informações mencionas e espelham, de forma condensada, os relatórios constantes às. fl. 

10579/10582, ora juntadas como ANEXO VIII.5.c A declaração da PCdB (fls. 1622 da Ação Declaratória) de que a 

empresa não possui estrutura contábil para separar os custos de produção dos produtos vendidos ao mercado interno e 

ao mercado externo, é indicativa de falta de contabilidade integrada e, conseqüentemente, de que os dados apresentados 
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no Quadro XXXVII são decorrentes de levantamentos extracontábeis?5.c.1 Afirmativo.5.c.2 Não possuir estrutura 

contábil para separar custo dos produtos vendidos no mercado interno e externo significa não integração da 

contabilidade ao sistema produtivo, ou seja, os custos não são apropriados diretamente ao produto produzido.5.c.3 Em a 

contabilidade não sendo integrada, os custos somente podem ser apurados por levantamentos extracontábeis....5.f A 

Nota Técnica menciona se o Quadro XXXVI (que no parecer final recebeu o nº XXXVII) ou dos dados básicos que o 

mesmo se baseou foram elaborados por contador habilitado?5.f.1 Negativo5.f.2 Tanto na Nota Técnica como no Parecer 

a única indicação de fonte constante é a PCdB.5.f.3 Analisando os documentos fornecidos pela PCdB, que deram 

origem aos referidos quadros (fl. 105879/10582 e anexo VIII), verificamos não constar qualquer indicação do 

profissional que o elaborou.5.f.4 Devo observar ainda, que tais documentos fazem parte de um ofício endereçado pela 

PCdB ao DECOM e foi subscrito pelo representante legal daquela empresa. Em referido ofício não é especificado sua 

qualificação profissional. (fl. 10443).(fls. 19.837/19.839 - grifei).Desse modo, sob qualquer aspecto que se analise a 

decisão administrativa, percebe-se sua fragilidade, quer sob o aspecto formal, ao deixar de indicar por meio de um 

resumo ostensivo da circunstância relevante para o julgamento (exportação isolada feita pela GEP para empresa sediada 

no Brasil), quer também sob o aspecto material, em razão da não demonstração quer da prática de dumping em 

quaisquer de suas modalidades, e, mesmo quanto ao fato tido como relevante pela autoridade administrativa, não ter 

sido demonstrada a necessária ocorrência de dano a indústria doméstica, circunstância que torna o ato administrativo 

imprestável, à luz da legalidade, em razão de divórcio entre causa, motivo, motivação e decisão final.Face a todo o 

exposto DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, e JULGO PROCEDENTE o pedido para o 

efeito DECLARAR a invalidade do procedimento administrativo (P.A. n. MICT/SAA/CGSC 52100-000007/98-84) 

bem como da decisão materializada pela Portaria n. 11, de 22 de julho de 1.999 e, de conseguinte, DECLARAR a 

ausência de causa de exigibilidade do direito antidumping imposto à autora.CONDENO a sucumbente ao pagamento de 

custas processuais, em reembolso, bem como à satisfação de verba honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre 

o valor atribuído à causa, atualizado quando do efetivo pagamento.Comunique-se ao relator dos agravos de instrumento 

interpostos na lide.P.R.I.São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

 

2002.61.00.015340-9 - FRANCISCO MARCELINO DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Reconsidero o despacho de fls. 218, uma vez que a execução dos honorários advocatícios deve se dar nos termos do art. 

652 do CPC.Intime-se a CEF ao depósito dos honorários, sob pena de penhora.Int. 

 

2002.61.00.022834-3 - MANOEL IGNACIO ANDRADE MIRANDA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 302 e ss: indefiro considerando o despacho proferido às fls. 296.Requeira o credor o que de direito no prazo de 05 

(cinco) dias.Int. 

 

2004.61.00.034031-0 - EDUARDO RIBEIRO DA SILVA X HILARIO RIBEIRO DA SILVA X NEUSA RIBEIRO 

DA SILVA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Fls. 398: defiro o pedido de prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.61.00.009452-2 - SIDNEY ROGERIO VARELA X CRISTIANE BRUSSOLO VARELA(SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Aguarde-se a realização de audiência de conciliação designada para o dia 13 de outubro de 2009. 

 

2005.61.00.022702-9 - WILSON SIMOES DE OLIVEIRA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Esclareça a parte autora seu pedido de fls. 260/261, uma vez que os presentes autos tratam do pagamento das diferenças 

devidas a título de FGTS, obrigação de fazer que se dá mediante o art. 632 do CPC.Int. 

 

2007.61.00.028890-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.015474-6) MARIA 

HELENA RODRIGUES(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Face a concordância expressa das partes, HOMOLOGO os cálculos do contador judicial (fls. 160/164).Acolho 

parcialmente a impugnação da CEF, fixando o valor da execução em R$ 4.704,35.Intime-se o patrono da parte autora a 

fornecer os dados para a expediçlão do alvará de levantamento (nº do RG e CPF).Cumprida a determinação supra, 

expeçam-se os alvarás, sendo no valor de R$ 4.704,35 em favor da parte autora e R$ 368,61 em favor da CEF, 

intimando-se as partes para a retirada e liquidação no prazo regulamentar.Com a liquidação, ante a satisfação do crédito 

pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

2008.61.00.012143-5 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO(SP103794 - IVETE GONCALVES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 
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Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 135/138 no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.020692-1 - ROSELI FATIMA AUGUSTO CLEMENTI X CIRO FERNANDO CLEMENTI(SP195637A - 

ADILSON MACHADO E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Regularize a patrona dos autores a petição de fls. 294, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de não 

conhecimento.Int. 

 

2008.61.00.021935-6 - ALTINO FERREIRA(SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO E SP238502 - 

MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC. Manifeste-se o(a) credor(a) no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.029807-4 - ANTONIO LA RUBIA FILHO X MARINA SEVERINO LA RUBIA(SP071954 - VERA 

LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC. Manifeste-se o(a) credor(a) no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.033329-3 - ALMAZOR MAXIMILIANO GIACOMINI(SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 96/97: Defiro o levantamento do valor incontroverso R$ 31.935,89.Expeça-se alvará de levantamento, conforme 

requerido, intimando-se o advogado requerente para a retirada e liquidação no prazo regulamentar.Após, a fim de 

subsidiar esse Juízo na apreciação da causa, remetam-se os autos ao contador judicial para a apuração da conta de 

liquidação, nos termos da sentença e v.acórdão.Int. 

 

2009.61.00.000819-2 - IVO JOAQUIM BIGADE - ESPOLIO X VERA LUCIA DE OLIVEIRA BIGADE(SP188101 - 

JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR E SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC. Manifeste-se o(a) credor(a) no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.001167-1 - LADICE SORIANO SALGOT(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Fls. 84: intime-se a CEF para que no prazo de 05 (cinco) dias carreie aos autos as cópias legíveis dos extratos de fls. 

69/70.Int. 

 

2009.61.00.002158-5 - VICENTE VERALDI - ESPOLIO X RONALDO MATE VERALDI X VICENTE ANTONIO 

MATE VERALDI(SP270222A - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.013737-0 - EUCATEX S/A IND/ E COM/(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP129279 - 

ENOS DA SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.014081-1 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR X MILENA APARECIDA 

FELLIN(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 

- EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.014423-3 - KATIA FILGUEIRAS SANTOS(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO 

FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.014594-8 - RONALDO FREITAS DE SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Designo o dia 09 de novembro de 2009, às 14 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos 

periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos 

(CPC, art. 431-A) .Int. 
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2009.61.00.015960-1 - INOVA INVESTIMENTOS LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 641/643: Defiro a produção da prova documental requerida.Apresente a parte autora os documentos, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de produção de prova pericial.Int. 

 

2009.61.00.016271-5 - ALBERTO MOSIEJKO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - 

LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.017062-1 - VICTORIANO MARTINHO MORGADO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.017328-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.014068-9) BANCO 

SANTANDER BRASIL S/A(SP159374 - ANA CAROLINA SANCHES POLONI E SP267145 - FERNANDO 

CESAR GOMES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.019136-3 - RENATA SAMARA RIZZARDI DIAMANTSTEIN(SP264941 - JOSE ROBERTO PIVOTTO 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.020958-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.011261-6) SEUNG HE 

HAN(SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 

- JULIANO BASSETTO RIBEIRO) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.021878-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.016169-0) FLAVIA 

PALUELLO MARQUES X ANGELA DE CASTRO PALUELLO(SP205260 - CIBELE BRAIT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Recebo a exceção. Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista aos exceptos para manifestação nos termos do artigo 

308 do CPC. Após venham conclusos para decisão. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

98.0010482-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ARTE E GRACA ARTESANATOS LTDA - ME X GRACA MARIA 

PAURA PERES ZIRN X JOSEF HERMANN ZIRN 

Fls. 336/344: manifeste-se a CEF acerca dos mandados devolvidos com diligência negativa.Int. 

 

2007.61.00.034084-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

CARLA DI GIROLAMO ESTEVES X CAIO DI GIROLAMO ESTEVES 

Fls. 109/110: manifeste-se a CEF.Int. 

 

2008.61.00.014165-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X LUCIVAN ROSA ALEXANDRE DOS SANTOS 

Intime-se a exequente para proceder a retirada do edital expedido, bem como comprovar sua publicação no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.00.012372-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X QUITERIA TENORIO DOS SANTOS ME X QUITERIA TENORIO DOS SANTOS 

Face à consulta realizada ao sistema INFOSEG, intime-se a CEF para que requeira o que de direito.Int. 

 

2009.61.00.016107-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X 

RCM COML/ LTDA X CONCEICAO RIBEIRO BAPTISTA BENTO X TELMA VERONICA CORREA DA SILVA 

Fls. 68/71: Manifeste-se a CEF acerca dos mandados devolvidos com diligência negativa.Int. 

 

2009.61.00.021279-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X JOSE DA COSTA CUNHA 

Cite-se conforme requerido. Fixo os honorários advocatícios em R$ 763,00 (setecentos e sessenta e três reais), quantia 

que reduzo à metade em caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 20, par. 4º, do 
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Código de Processo Civil.Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.034703-6 - RUTH BASSOLI(SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Fls.97 e ss: dê-se vista à autora.Após, tornem conclusos.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.016859-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X VALERIA CRISTINA DA SILVA 

Ante a petição de fls. 43, intime-se a requerente para proceder a retirada dos autos de secretaria, no prazo de 05 (cinco) 

dias, devendo ser observada as anotações de praxe. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.031051-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) 

X MARISILDA STELLA X BENEDICTO PEDRO DOS SANTOS X LUCY MACIEL DOS SANTOS 

Fls. 163: manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.019233-9 - SEGREDO DE JUSTICA(SP149754 - SOLANO DE CAMARGO E SP052677 - JOAQUIM 

MANHAES MOREIRA E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 647 - 

LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

A autora ajuíza a presente medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando autorização para interromper os 

pagamentos de direito antidumping que lhe foram impostos por meio da Portaria Interministerial nº 11, de 22 de julho 

de 1999, bem como a compensação dos recolhimentos já efetuados com tributos federais. Alega que teve instaurado 

contra si procedimento administrativo destinado à investigação de suas atividades comerciais, tendo a Administração 

concluído pela prática de dumping, o que culminou com a aplicação da penalidade ora hostilizada. Sustenta que no 

referido processo não foram observados os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem 

como restaram desatendidas regras gerais de direito material, ainda como aquelas específicas atinentes à legislação 

antidumping.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda da contestação.A União Federal 

sustenta a ausência dos requisitos ensejadores da medida liminar. No mérito, defende a legalidade do procedimento 

administrativo.A liminar foi indeferida, decisão contra a qual a autora interpôs agravo de instrumento perante o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que denegou o efeito suspensivo ao recurso e, posteriormente, determinou a 

conversão do agravo em retido.A autora apresentou réplica.É o RELATÓRIO.DECIDO.O processo cautelar se 

caracteriza pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a preservar o bem da vida até a 

solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois requisitos suficientemente conhecidos: 

o fumus boni iuris e o periculum in mora.Nos autos principais proferi decisão julgando procedente o pedido para 

reconhecer a invalidade do procedimento administrativo (P.A. n. MICT/SAA/CGSC 52100-000007/98-84), bem como 

da decisão materializada pela Portaria nº 11, de 22 de julho de 1.999, declarando a ausência de causa de exigibilidade 

do direito antidumping imposto à autora.Desse modo, encontrando no ordenamento jurídico e na análise dos fatos 

deduzidos pelas partes guarida à pretensão da demandante, justifica-se a concessão da cautela sob o fundamento da 

presença do fumus boni iuris, aliado ao periculum in mora.Solução diversa, contudo, há de ser dada ao pleito de 

compensação dos valores já pagos pela autora formulado nestes autos. Isso porque a demandante não repete tal pedido 

na ação principal.O processo cautelar se caracteriza pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de 

forma a assegurar a eficácia do processo principal até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a 

presença de dois requisitos suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Indubitavelmente, o 

fumus boni iuris se forma a partir da análise dos argumentos desenvolvidos pela parte autora na cautelar, que serão 

ampla e necessariamente debatidos na ação principal a ser ajuizada posteriormente.Vê-se, portanto, que o ajuizamento 

da ação principal no prazo legal é condição sine qua non para o prosseguimento da ação cautelar. Somente as cautelares 

satisfativas é que podem, pela sua própria natureza, prescindir de ação principal, categoria na qual a presente, por certo, 

não se enquadra.Assim, inadequada a via da cautelar para postular, de forma autônoma, direito à compensação de 

valores que a autora entende indevidamente recolhidos, posto que tal requerimento deveria ser deduzido em ação 

principal.Ausente, portanto, o interesse processual da autora, na modalidade adequação, razão pela qual o pedido de 

compensação não pode ser conhecido.Face ao exposto, JULGO A AUTORA CARECEDORA DO DIREITO DE 

AÇÃO no tocante ao pedido de compensação dos valores cogitados neste feito e, em consequência, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, interesse processual, do 

Código de Processo Civil.Por outro lado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para assegurar à autora 

a suspensão da exigibilidade dos direitos antidumping discutidos na ação principal (processo nº 2001.61.00.030209-5) 

até o julgamento final daquela lide.Considerando a fixação de sucumbência na ação principal, deixo de fixar 

condenação em verba honorária na presente ação cautelar.P.R.I.São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

 

2003.61.00.032286-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 
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JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO E SP162670 - MARIO 

COMPARATO E SP172640 - GISELE BLANE AMARAL BATISTA LEONE) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 574 

- BEATRIZ BASSO) 

A autora ajuíza a presente medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da tramitação do processo 

administrativo MDIC/SECEX-RJ 52100.012428/2003-21 até o julgamento final da ação declaratória nº 

2001.61.00.030209-5. Alega que está discutindo nos autos principais a ilegalidade e inconstitucionalidade dos direitos 

antidumping referentes às importações de resina de policarbonato que faz da General Eletric Company, que lhe são 

cobrados desde agosto de 1999 por força da Portaria Interministerial nº 11/99, que tem vigência até agosto de 2004. 

Sustenta que a empresa Policarbonatos do Brasil S/A, que deu início aos atos que culminaram na edição daquela 

portaria, protocolizou nova petição, que recebeu o número do processo administrativo objeto de debate neste feito, 

pleiteando a apuração de prática de dumping em relação às importações feitas da União Europeia e a manutenção dos 

direitos antidumping aplicados pela Portaria Interministerial nº 11/99.A liminar foi deferida.Citada, a requerida contesta 

o feito. Pugna pela improcedência do pedido.A autora apresenta réplica.Posteriormente, a demandante informa a 

publicação da Circular nº 46/2004 do Secretário de Comércio Exterior, a qual determina encerrar, sem análise do 

mérito, a investigação para averiguar a existência de dumping, de dano à indústria doméstica e de relação causal entre 

estes, nas exportações para o Brasil de resinas de policarbonatos, exclusive de grau ótico, originárias da União 

Europeia, exclusive Alemanha, e a revisão, a fim de averiguar se a retirada do direito antidumping aplicado sobre as 

exportações da Alemanha e dos Estados Unidos da América levaria muito provavelmente à continuação do dumping e 

do dano dele decorrente (fls. 507). Defende, assim, que o objeto deste processo resta prejudicado, uma vez que, com a 

edição da mencionada circular, o processo administrativo MDIC/SECEX-RJ 52100.012428/2003-21 caiu por terra. 

Entende que a ação deve ser extinta em razão da perda do objeto, devendo ser condenada ao pagamento de verbas de 

sucumbência a parte que deu causa à demanda.É O RELATÓRIOD E C I D O.A questão de fundo a ser dirimida na lide 

já foi solucionada com a edição da Circular nº 46/2004 do Secretário de Comércio Exterior, como informado pela 

própria autora, já que a publicação do mencionado diploma acabou por colocar termo à investigação em curso.Como se 

depreende, inexiste, hoje, o interesse processual, na medida em que este se verifica pela presença do trinômio 

necessidade-utilidade-adequação, conforme enunciado pela doutrina. Como se vê, não há mais interesse da autora no 

prosseguimento do feito, sendo uníssona a doutrina em afirmar que as condições da ação, vale dizer, as condições para 

que seja proferida sentença sobre a questão de fundo (mérito), devem vir preenchidas quando da propositura da ação e 

devem subsistir até o momento da prolação da sentença. Presentes quando da propositura mas, eventualmente ausentes 

no momento da prolação da sentença, é vedado ao juiz pronunciar-se sobre o mérito, já que o autor não tem mais direito 

de ver a lide decidida. (Nelson Nery Júnior, RP 42/201).Aliás, a Jurisprudência assim tem entendido: O interesse do 

autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 

489/143, JTJ 163/9).Face a todo o exposto, JULGO A AUTORA CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO e, em 

consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, interesse processual, do Código de Processo Civil.Tratando-se de procedimento cautelar, incidental a um 

processo principal, não se cogita da condenação em verba honorária neste feito.Custas ex lege.Após o trânsito em 

julgado, desapensem-se os presentes autos da ação principal e ARQUIVE-SE com baixa na distribuição.Comunique-se 

ao Relator dos Agravos de Instrumento noticiados o teor da presente decisão.P.R.I.São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

 

2007.61.00.018735-1 - SIDNEY ROGERIO VARELA X CRISTIANE BRUSSOLO VARELA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Aguarde-se a realização de audiência de conciliação designada para o dia 13 de outubro de 2009. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.026630-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

GRAZIELA ROCHA RODRIGUES 

Designo o dia 17 de novembro 2009, às 17:30 horas para realização de audiência de conciliação.Intimem-se 

pessoalmente as partes da presente audiência.Publique-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
00.0659020-9 - CENTRO CULTURAL E EDUCACIONAL JOSE GIORGI(SP108236 - ROQUE KOMATSU E 

SP110498 - ANNELISE HIRO MITSUI KOBO E SP150365 - PAULA KOMATSU E SP104548 - NEWTON 

ISSAMU KARIYA) X UNIAO FEDERRAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) 

Ante a desistência do credor no prosseguimento do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

14ª VARA CÍVEL 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
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Expediente Nº 4793 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0662577-0 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA E 

SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK E SP149754 - SOLANO DE CAMARGO E SP155573 - JAMES MOREIRA 

FRANÇA) X FAZENDA NACIONAL 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se.  

 

00.0763036-0 - ADELAIDE CAMPAGNA MARSOLLA X ADILSON ANTUNES ALMEIDA X A GRELHA COM/ 

DE ASSADOS LTDA X ALESSANDRA CASSANI X AMADEU ARAMBUL X ANASTACIO ROSSETE X 

ANGELA MARIA DE FREITAS X ANTONIO ANNUNCIATO X ANTONIO BENEDITO CASARIN X ANTONIO 

CARLOS BARTOLLI X ANTONIO CARLOS TIBURCIO X ANTONIO CONSTANTINO X APARECIDA 

CREPSCKI MIECHIELIN X BELMIRO MACARIO JUNIOR X BENEDICTA DOS OSSOS X BENEDITA LINDO 

SENEMA X BENEDITO GABRIEL X CIA/ AMERICANA INDL/ DE ONIBUS - CAIO X CELESTINO GARCIA 

GUERREIRO X CELIA GONZALEZ PEDRIDO RIOS X CIWAL S/A ACESSORIOS INDUSTRIAIS X COML/ 

ELETRICA SONORA LTDA X COM/ DE VALVULAS VALVOLANDIA LTDA X COMPONENTES 

ELETRONICOS CASTRO LTDA X CONCILIA BRUNO X DCI - EDITORA JORNALISTICA S/A X DELFIM 

PAULO TEIXEIRA DE ALMEIDA X DI-SOM PRODUTOS ELETRONICOS IND/ E COM/ LTDA X 

DISTRIBUIDORA T V T ELETRONICA LTDA X DORACY GONCALVES MARTINSON X DURVAL ANTONIO 

DOS SANTOS X EBRO IND/ E COM/ LTDA X EDSON HUMBERTO ZANI X ELECTRON NEWS RADIO E 

TELEVISAO LTDA X ELETRICA FAMOSA LTDA X ELITA ALVES DA COSTA X EMILIO PEREIRA MARIN 

X ERNESTO SZIRMAI X ESTELINA MARIA DE JESUS X EUCLYDES BINDI X FABRICA DE ENCERADEIRA 

COML/ BANDEIRANTE LTDA X FELIPE ONOFRE DE MEDEIROS X FLAVIO CORTE DE CAMPOS X 

FRANCISCO RICCI X GEIPA EDICOES MUSICAIS LTDA X GERALDO BARTOLLI X GEROBRAS IND/ E 

COM/ LTDA X GILSON M SANTOS X HAMILTON VANNI X HENRIQUE DA CONCEICAO ALVES X IDA 

MARTINANGELO X IND/ CARROCARIAS NADECAR LTDA X IND/ MECANICA BRASPAR LTDA X 

IVONETE SOARES X JAIR VAVASSORI X JOCALES BIJUTERIAS FINAS LTDA X JONAS PEDRO 

NASCIMENTO X JOSE ALENCAR CLEMENTINO DUARTE X JOSE ANTONIO MIGOTTO X JOSE BARTOLLI 

X JOSE BENEDICTO DE ALMEIDA X JOSE BISPO DE JESUS X JOSE FRANCISCO SANTOS X JOSE MARIA 

DA COSTA VILLAR X JOSE MARIA FERREIRA X JOSE RAMOS X JOSE ROBERTO ROMANO X JOSE 

RODRIGUES X JOSE VANNI JUNIOR X LADISLAU B CALDAS X LAVAGEM AMERICANA P C I E L A 

LTDA X LUCIANO GRACIA BARON X MANIG S/A X MANOEL FERREIRA X MARCELO GARCIA GARCIA 

X MARIA CELIA ENES NOVAIS X MARIO DEVITO X MARIO SILVA X MARLENE GONCALVES DA SILVA 

X MAURICIO GEBARA X METALURGICA VILLA LTDA X MURILO DO AMARAL RODRIGUES ALVES X 

NAIR SOARES GENOVA X NELSON BAPTISTA PEREIRA X NELSON RODRIGUES DA SILVA X NILO 

VILLA X NILSON JOSE MIQUELIN X OCTAVIO DOS SANTOS X ODETE NADIA DE ALMEIDA X OSCAR 

ROBERTO PISCHEL X OSWALDO GOSMIN X PARPAC COM/ DE PARAFUSOS LTDA X PAULO CESAR 

STEHLING X PEDRO LUIZ MANENTE X PEDRO MANENTE X PEDRO OSVALDO TOGNOLI X PLINIO DE 

MELLO X PLINIO VICTOR ROMAGNOLI X PLINIO VICTOR ROMAGNOLI & CIA/ LTDA X PULVITEC S/A 

IND/ E COM/(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE 

CAMARGO TEIXEIRA PANELLA E SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X REBECA 

FLORINDA CASTILHO DE LA CRUZ X ROBERTO GEBARA X ROSANGELA CHIARELLA BARBOSA 

PEREIRA X SALVATORE LOMBARDI X SANTINA LONGO X TEREZINHA LUIZA CEZARIO X VIKTORIA 

GESSERT X VILLARD MOSCA X VITO CHIARELLA X WALTRAUD SZIRMAI X WASCABEL MAQUINAS E 

MATERIAL GRAFICO LTDA X WILSON ROGERIO ARCURI X ZANAIB AHMAD HEJAZI(SP052323 - 

NORTON VILLAS BOAS) X FAZENDA NACIONAL 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

88.0010274-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 87.0021370-5) MULTITEL S/A(SP010305 - 

JAYME VITA ROSO E SP021721 - GLORIA NAOKO SUZUKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se.  

 

88.0034266-3 - JOAO EBER TONIOLO(SP076444 - CELESTE SOBRAL ZIMBRES FRANZOLIN E SP031369 - 
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SERGIO DE SOUZA FRANZOLIN E Proc. FRANCISCO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

89.0006253-0 - PAULO ANTONIO ALIPIO X SILVIA RATTIS ALIPIO X ANA PAULA RATTIS 

ALIPIO(SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Prejudicado o requerido pela União à fl. 289, à vista do despacho de fl. 279.Requeira a União o que de direito, 

observando a fixação de seu crédito nos embargos e a penhora realizada nestes autos.Fl. 301: Proceda-se ao 

desarquivamento dos embargos à execução. Após, expeça-se o ofício requisitório.Int.-se. 

 

91.0693459-5 - EDELCIO QUAGLIA PEREIRA X AMILTON FURLANETTO X ABILIO VICENTE DA SILVA 

SOEIRO X SUSSUMU KOIAMA X ARNALDO DE ALENCAR LIMA X GRACIANO DOS SANTOS 

BATISTA(SP043870 - CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES E SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS 

SANTOS E SP039052 - NELMA LORICILDA WOELZKE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN E SP039052 - NELMA LORICILDA WOELZKE) 

Tendo em vista a certidão retro e pesquisas acostadas, juntem os autores Amilton Furlanetto e Sussumu Koiama cópia 

do RG e CPF.Fls. 291/292: Os ofícios requisitórios serão expedido nos termos da sentença transitada em julgado.Int.-se. 

 

91.0705143-3 - NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

97.0059628-1 - ALDEMAR ATHAYDE BASTOS DOS SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

ALUISIO LOPES DE QUEIROZ X ANA JUSTINO DOS SANTOS X MANOEL CLEMENTE VIEIRA X MARIA 

BARBOSA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.03.99.109795-0 - TOF PARTICIPACOES LTDA X PIRACICABANA AUTOMOVEIS LTDA X COMAC 

AUTOMOVEIS E AGRO PECUARIA LTDA X SKINA MAGAZINE LTDA X INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E 

COMERCIO X CLAUDIO NASCIMENTO PACHECO FILHO X OSWALDO BARONI(SP074558 - MARIO 

ANTONIO DUARTE E SP006875 - JOAO PENIDO BURNIER JUNIOR E SP188620 - SUZANA PENIDO 

BURNIER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Retornem os autos ao SEDI para a retificação do pólo ativo para constar a empresa autora COMAC Automoveis e 

Agropecuária Ltda. como sucedida pelo sócio Oswaldo Baroni e Claudio Nascimento Pacheco Filho, diante da 

habilitação de fl. 500.Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 500.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4800 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0758842-9 - NILTON ALMEIDA CONCEICAO X ZELIA CORDEIRO NAZARETH CONCEICAO X JAIR 

APARECIDO PEREIRA X MARIA CRISTINA FARIA PEREIRA X CARLOS EDUARDO MONTEIRO X MARIA 

SUELI DE SANTANA MONTEIRO X EDIMIR ALVES DA SILVA X CELIA REGINA PROENCA DA SILVA X 

EDSON RODRIGUES DA SILVA X MARIA PARAIZO DA SILVA X MARINEZ RIBEIRO PARAIZO 

SHIMOKI(SP070955 - SUELI RODRIGUES E SP019508 - EPAMINONDAS ARANTES TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 398/399: Mantenho o despacho de fl. 396, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do artigo 659, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, verifico que o produto da execução será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da própria execução e não trará nenhuma satisfação ao credor.Nada mais sendo requerido, ao 

arquivo.Intime-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA 

91.0677494-6 - UNICEL UNIAO DE CENTRO DE LINGUAS LTDA(SP028820 - ALTINO JOSE FLORENTINO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Tendo em vista a juntada dos extratos referentes as contas 0265.005.00088932-9, 0265.005.00088934-5 e 

0265.005.00088933-7 às fls. 190/590, requeridos à CEF no despacho de fl. 186, manifestem-se as partes requerendo o 

que de direito, no prazo de 15 dias.Após tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

91.0695128-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0016594-8) ABC BULL S/A 

TELEMATIC(SP098313 - SERGIO APARECIDO DE MATOS E SP117183 - VALERIA ZOTELLI) X DELEGADO 

ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

Defiro o prazo de 60 dias, requerido pelo impetrante às fls. 719.Decorrido o prazo, dê-se vista ao Procurador da 

Fazenda Nacional.Intimem-se. 

 

91.0743086-8 - MARBORGES S/A IMP/ E EXP/(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO 

LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Manifeste-se a parte impetrante sobre o valor transferido às fls. 369/370, no prazo de 15 dias.Intime-se.  

 

1999.61.00.009282-1 - BANCO BMC S/A X BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A X LEASING BMC S/A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL X BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS(SP026750 - LEO 

KRAKOWIAK) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Manifeste-se o impetrante sobre as alegações do Procurador da Fazenda nacional às fls. 867/905.Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

1999.61.00.010305-3 - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA X ELDORADO S/A(SP027708 - JOSE ROBERTO 

PISANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 1044/1058: Defiro o pedido de transformação em depósito definitivo em favor da União Federal dos depósitos 

efetuados nos autos referente ao impetrante Comercial de Alimentos Carrefour S/A, conforme requerido pelo 

Procurador da Fazenda Nacional.Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que informe o saldo 

atualizado.Decorrido o prazo recursal, expeça ofício à CEF para proceder a transformação do depósito. Após, dê-se 

vista ao Procurador da Fazenda Nacional. Oportunamente, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.017692-4 - ROBERTO COUTO DE MAGALHAES X RUTH COUTO DE MAGALHAES(SP212360 - 

VIRGÍNIA DE MORAES TEIXEIRA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Ante o informado à fl. 349/350, esclareça a parte-impetrante, em 10 (dez) dias, sobre a subsistência do 

interesse processual.Intime-se. 

 

2008.61.00.008364-1 - EVANDRO AUGUSTO PEREIRA DIAS(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

Intime-se a impetrante sobre o requerido pelo Procurador da PFN às fls. 181/182, no prazo 15 dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.012044-3 - VALDEMIR CANDIDO DA SILVA(SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA 

ALBUQUERQUE) X DELEGADO REGIONAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Fls. 119/120: Intime-se o advogado Dr. Raphael S. Maia, OAB/SP 161.562, para regularizar sua representação 

processual nos autos, no prazo de 15 dias.Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para apreciar o requerido à fl. 

119/120. 

 

2009.61.00.007361-5 - GAFOR LTDA(SP138246 - FRANCISCO STELVIO VITELLI) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Manifeste-se a parte-impetrante sobre seu interesse no prosseguimento do feito, face as alegações das autoridades 

impetradas, no prazo de 10 dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.007457-7 - ANA CECILIA SOARES GOMES(SP172681 - ARIANE CINTRA LEMOS DE MORAES) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP206505 - ADRIANA INÁCIA 

VIEIRA E SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) 

Vistos, etc.Ante o noticiado pela autoridade impetrada às fls. 58/59, esclareça a parte-impetrante, em 10 (dez) dias, 

sobre a subsistência do interesse de agir no prosseguimento do presente mandamus.Intime-se. 

 

2009.61.00.007545-4 - SERGIO AUGUSTO DE CAMPOS(SP184071 - EDUARDO PEDROSA MASSAD E 

SP246572 - FERNANDO BERNARDES PINHEIRO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 
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Ciência ao impetrante da informação da ex-empregadora à fl. 77.Após, intime-se o Procurador da Fazenda Nacional da 

sentença proferida.Intimem-se. 

 

2009.61.00.008957-0 - ESKA TRADING LTDA(SP157561 - MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos, etc.Fl. 214/246 - Ciência à parte-impetrante.Intime-se. 

 

2009.61.00.011742-4 - IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA BENFLEX LTDA(SP260663 - MARIA ELISE 

SACOMANO DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT 

Vistos, etc.Ante o teor das informações prestadas, esclareça a parte-impetrante, em 10 (dez) dias, sobre a subsistência 

do interesse processual.Intime-se. 

 

2009.61.00.012136-1 - DUTRIX ADMINISTRACAO DE IMOVEIS, NEGOCIOS E PATRIMONIO LTDA(SP143386 

- ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO E SP198400 - DANILO DE MELLO SANTOS) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Considerando a certidão de fls. 53, cumpra a impetrante o despacho de fl. 49, no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.014980-2 - ANDRE CUNHA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL 

DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Considerando as informações da autoridade coatora às fls. 61/63, manifeste-se o impetrante sobre o interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.015209-6 - JET DO BRASIL COML/ IMPORTADORA LTDA(SP208351 - DANIEL BETTAMIO 

TESSER E SP249279 - THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES E SP252784 - CLAYTON EDSON 

SOARES) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Fls. 163/174: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Proceda a Secretaria a anotação 

da interposição do agravo de instrumento pela impetrante. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.017657-0 - L ANNUNZIATA & CIA LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE 

ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência ao impetrante sobre as alegações da autoridade coatora às fls. 65/69, no prazo de 10 dias.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.00.018186-2 - KAORU SAKURAI(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES E SP281382 - NACELE 

DE ARAUJO ANDRADE) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

Ciência ao impetrante sobre as alegações da autoridade coatora às fls. 57/65, no prazo de 10dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.021086-2 - WALDIR MORETTI(SP075441 - CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc..Providencie a parte-impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, conforme disposto no 

artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, a regularização do pólo passivo da presente ação.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

00.0763008-5 - NILTON ALMEIDA CONCEICAO X ZELIA CORDEIRO NAZARETH CONCEICAO X JAIR 

APARECIDO PEREIRA X MARIA CRISTINA FARIA PEREIRA X CARLOS EDUARDO MONTEIRO X MARIA 

SUELI DE SANTANA MONTEIRO X EDIMIR ALVES DA SILVA X CELIA REGINA PROENCA DA SILVA X 

EDSON RODRIGUES DA SILVA X MARIA PARAIZO DA SILVA X MARINEZ RIBEIRO PARAIZO 

SHIMOKI(SP070955 - SUELI RODRIGUES E SP019508 - EPAMINONDAS ARANTES TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Fls. 326/327: Mantenho o despacho de fl. 324, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do artigo 659, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, verifico que o produto da execução será totalmente absorvido pelo 

pagamento das custas da própria execução e não trará nenhuma satisfação ao credor.Nada mais sendo requerido, ao 

arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4821 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0048318-6 - COQUINHO PRESENTES LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 
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Deverá o autor apresentar nova conta observando que os honorários foram fixados sobre o valor da causa.No silêncio, 

arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

92.0077133-5 - TEREZA DE CASTRO JUNQUEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO 

ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 585 - TARCISIO BARROS BORGES) 

Fls. 255/256:Manifeste-se a União.Cumpra o réu, INSS, o determinado no despacho de fl. 218, juntando os documentos 

solicitados pela parte autora ou justificando a impossibilidade de apresentá-los, sob pena de reputar-se corretos os 

cálculos que o credor venha eventualmente a apresentar. Prazo de 30(trinta) dias.Cumpra-se.Int.-se. 

 

94.0009260-1 - LARTIGIANO METAIS ARTISTICOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Tendo em vista a certidão retro e pesquisa acostada, anote-se o nome dos advogados indicados à fl. 212.Fls. 271/272: 

Manifeste-se o autor acerca do pedido de conversão em renda.Int.-se. 

 

95.0035092-0 - ADALBERTO GIRONE X JOSE ALBINO PEREIRA X NOBUCO KIKUTI(SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X OSWALDO GUILHERME RACINHAS X NELSON RODRIGUES X JOAQUIM MANOEL 

GALVAO PEREIRA X ANTONIO CHIARANTANO JR X CAROLINO DA SILVA X ISAURA LOPES CLARO DA 

SILVA X JOAO WALTER RICCHETTI(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E 

SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do traslado dos embargos para estes autos e para que requeiram o que de direito no prazo de 05(cinco) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

2001.03.99.004133-7 - GERALDO PADOVANI X ARISTIDES ALVES PEREIRA X ROSA MARIA MATTOS 

PEREIRA X CRISTIANE ELISABETE MATTOS PEREIRA MONARI X EMERSON LUIZ MATTOS PEREIRA X 

JAIR ROBERTO DAVIDES X JOAO ANTONIO LANZA X LAURO DE GOES MACIEL X MARCELO ZENI 

CHAHIM X NADIR THEREZINHA FELIPPE RODRIGUES X VERA RITA TORRANO CORREIA X TEREZA DE 

LOURDES CAMARGO(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 765/781: Ciência às partes da penhora realizada no rosto dos autos.Fls. 782/794: Manifeste-se a União.Int.-se. 

 

2008.61.00.020368-3 - VALERIA SANTANA PEREIRA X ANGELINA CACCINONI RODRIGUES X NAIR DA 

SILVA MELO X ADELAIDE LEITE MORELLI X AMELIA SGORLON BALDIN X ANTONIA PASSE 

CENTURION X BENEDITA DA SILVA OLIVEIRA X CATARINA DE OLIVEIRA GONCALVES X CELESTINA 

APARECIDA VELLANI DE LIMA X CLEMENTINA DE OLIVEIRA X CLOTILDE MARIA DA CUNHA X 

DEOLINDA PASCUTTI X DIRCE TEODORO DA SILVA X ERCILIA TONINATO LOPES X ERMOZIRA DE 

SOUZA MARIA X EUCLYDES PRIMO MIQUELINI X FLAVIA CAROLINE DOS SANTOS X GENY MAZINI 

DA SILVA X IOLANDA PALACE FRANCISCO X IZABEL RODRIGUES SACCHI X JURACY VIEIRA X LUIZ 

CONDE X LUZIA GALDINO DE ASSIS RODRIGUES X MARIA APARECIDA MENDES CORDEIRO X MARIA 

HELENA PLACIDO CAPELATO X NAIR CARRILHO MUNHOZ X AMILDE FERES FIANO X ANTONIA 

CRAVONESI DIETRICH X ANTONIA DOS SANTOS ROMERO X CECILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA X 

CONCEICAO MASSINI SORRENTI X DAVILHA RAMOS DA MOTTA PIO X DIRCE BARBOSA DE OLIVEIRA 

X LEONICE DOS SANTOS SILVA X LOURDES GOMES BENIGNE X MARIZETE DANTAS FAGUNDES X 

RITA DAS NEVES CONDUTA - ESPOLIO X IVETE MORELLI X ROBERTO CARLOS MORELLI X ALBANO 

CONDUTA(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS) X UNIAO FEDERAL 

Primeiramente, dê-se vista ao MPF. Após, diante do lapso temporal já decorrido, defiro o prazo de vinte dias para que a 

parte autora cumpra o despacho de fl. 1167.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.00.006185-9 - MARIA CLARA GOMES SILVA X MARCIA REGINA SILVA NOGUEIRA X MARTA 

REGINA DA SILVA X MARA LUZIA REGINA DA SILVA X AMAURI OLIMPIO DA SILVA X SILVANY 

REGINA DA SILVA X SUZANA REGINA DA SILVA X LAERCIO OLIMPIO DA SILVA - ESPOLIO(SP146874 - 

ANA CRISTINA ALVES TROLEZE E SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR E SP060041 - SERGIO 

TOZETTO E SP212111 - CARLOS ALBERTO DIAS MACHADO FERREIRA DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

Inicialmente, diante da superveniência da Lei 11.483/2007 (objeto de conversão da MP 353/2007), a Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA veio a ser extinta, tendo a União Federal passado a sucedê-la no que se refere aos direitos, 

obrigações e ações judiciais em que a sociedade extinta figura como autora, ré, assistente, opoente ou terceira 

interessada, nos termos do art. 2º do diploma legal em tela, ressalvadas as demandas judiciais intentadas por 

empregados ativos transferidos para a VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., consoante o art. 17, II, do 

mesmo ato normativo.Considerando que a lide versada nos autos envolve empregados aposentados, portanto, inativos, é 

natural que a União Federal passe a responder pelos passivos judiciais da RFFSA devidos a tais trabalhadores. Assim, a 

prestação jurisdicional desta Justiça Federal se estende a execução do julgado estadual, tendo em vista a sucessão 
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processual da RFFSA pela União Federal, assim como a regra de competência definida no art. 109, I, do Texto 

Constitucional.Indo adiante, não se pode dizer que a sucessão processual da RFFSA pela União Federal no pólo passivo 

da execução, implementada pela Lei 11.483/2007 (resultado da conversão da MP 353/2007), tenha convalidado a 

anterior penhora realizada sobre os bens desta ultima, isto porque a execução em face do Poder Público obedece a rito 

diverso daquele que vinha sendo impresso em face da sociedade de economia mista em tela. Com efeito, enquanto as 

execuções por quantia certa privadas seguem o procedimento estabelecido no art. 646 e seguintes do Código de 

Processo Civil (o qual prevê a penhora de bens do devedor), as execuções promovidas em face de pessoas jurídicas de 

direito público se sujeitam às regras desenhadas no art. 730 e 731 do mesmo diploma processual, sendo o pagamento 

efetuado mediante a apresentação de precatório e à conta do respectivo crédito. Assim sendo, não é admissível o 

processamento da execução sob rito diverso daquele previsto na legislação de regência, sob pena de subverter o sistema 

processual.Disto resulta que a parte-exequente deve promover a adequação do procedimento executório ao rito exigido 

por força da natureza jurídica do novo responsável pelo cumprimento da obrigação fixada na sentença transitada em 

julgado (lembre-se: pessoa jurídica de direito público), devendo ser descartados todos os atos que não se adaptem à 

forma procedimental imposta pela legislação processual. Considerando que a penhora não consta entre as providências 

possíveis na execução contra a Fazenda Pública, é evidente a falta de amparo legal da constrição de bens impostas sobre 

os direitos creditórios de titularidade da União Federal objeto dos autos.Note-se ainda que a inviabilidade da penhora 

em pauta tem fundamento constitucional, não se limitando, portanto, à mera incompatibilidade sob o aspecto do 

procedimento executório, pois o art. 100 da Constituição Federal determina que os pagamentos dos créditos do Poder 

Público Federal, Estadual e Municipal devem ser realizados exclusivamente mediante precatório, motivo pelo qual os 

bens situados na esfera de titularidade dessas pessoas jurídicas de direito público não estão sujeitos à incidência de ônus 

real de garantia. A propósito, em atenção aos princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade pela 

administração dos interesses públicos, tradicionalmente, a doutrina de direito administrativo brasileiro tem considerado 

a impenhorabilidade dos bens públicos como característica marcante do regime jurídico de direito público, motivo pelo 

qual não é passível de validade o ato que determina a penhora de bens inseridos dentro do domínio público.Dito isto, 

torno sem efeito todos os atos processuais praticados em sede de execução de sentença calcada no art. 652 do CPC, 

inclusive a penhora realizada, ante à incompatibilidade do procedimento de execução específico previsto para a 

satisfação das dívidas do Poder Público (art. 730 e seguintes do CPC).Assim, requeira a parte-credora o que de direito 

no prazo de cinco dias, nos termos do art.730 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2006.61.00.005388-3 - UNIAO FEDERAL(SP227420 - DENNYS CASELLATO HOSSNE) X LAERCIO OLIMPIO 

DA SILVA - ESPOLIO(SP146874 - ANA CRISTINA ALVES TROLEZE) X MARIA CLARA GOMES 

SILVA(SP212111 - CARLOS ALBERTO DIAS MACHADO FERREIRA DE MOURA) X MARCIA REGINA 

SILVA NOGUEIRA X MARTA REGINA DA SILVA X MARA LUZIA REGINA DA SILVA X AMAURI 

OLIMPIO DA SILVA X SILVANY REGINA DA SILVA X SUZANA REGINA DA SILVA(SP067198 - SYLVIO 

BALTHAZAR JUNIOR) 

Tendo em vista a regular publicação da sentença de fls.173/175,verso, bem como dos Embargos de Declaração de fl.194 

(certidões de fls.186,verso e 195,verso/196), certifique a secretaria o trânsito em julgado, bem como traslade para os 

autos principais (2007.61.00.006185-9) as cópias das peças necessárias a partir da sentença, bem como cópia da 

procuração de fls.153/154.FLS.197 e 206: Defiro a conversão em renda do depósito de fls.206 (fls.25 e 163/164), 

conforme requerido pela União Federal à fl.197 e determinado pela sentença de fls.173/175,verso.FLS.188 e 205: A 

parte embargada deverá requerer o que de direito nos termos do art. 730 do CPC, nos autos principais. Oportunamente, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
90.0012210-4 - MARIA ALICE GUIMARAES CORREA MEYER X CARLOS MAURICIO CALDAS 

SCHUTT(SP013823 - ERNANI DE ALMEIDA MACHADO E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 75: Manifeste-se o autor acerca do pedido de conversão em renda.Int.-se. 

 

91.0696489-3 - CAAMAR ARQUITETURA E IMPERMEABILIZACOES LTDA(SP062768 - DOMINGOS 

ANTONIO CIARLARIELLO E SP064610 - NEIDE LOPES CIARLARIELLO E SP053192 - MARCIO TADEU D 

AMELIO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 134/138: Intime-se o autor para que apresente o documento indicado pela União à fl. 137.  

 

Expediente Nº 4833 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0039331-4 - VIACAO TUPA LTDA X TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA X VIACAO 

RIBEIRAO PIRES LTDA X VIACAO SAO CAMILO LTDA X HELEMI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

X VIACAO DIADEMA LTDA X AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA X VIACAO JANUARIA LTDA X 

VIACAO BARAO DE MAUA LTDA X VIACAO PADROEIRA DO BRASIL LTDA X EMPRESA AUTO ONIBUS 

SANTO ANDRE LTDA X VIACAO RIACHO GRANDE LTDA X TUCURUVI TRANSPORTES E TURISMO 
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LTDA X VIACAO SANTA PAULA LTDA X VIPE-VIACAO PADRE EUSTAQUIO LTDA X EMPRESA AUTO 

ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA X VIACAO CIDADE DO SOL LTDA X VIACAO PIRAJUCARA LTDA 

X CEREALISTA MICHELETTI LTDA(SP058927 - ODAIR FILOMENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Tendo em vista a decisão proferida no Agrado de Instrumento nº 94.0008871-0, recebo a apelação interposta pela parte 

autora (fls. 958/963) em seus regulares efeitos.Providencie a secretaria o traslado das peças principais dos autos do 

referido Agravo, após vista a parte ré para contrarrazões no prazo legal.Quando em termos, remetam-se os autos, com 

as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. TRF desta 3ª Região.Int. 

 

95.0062192-4 - NEUZA RIBEIRO X ANTONIO CARLOS RIBEIRO X MARIA APARECIDA RIBEIRO X ROSA 

BELLOMO RIBEIRO X OLGA GORES(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP273212 - THIAGO 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 88 - JOSE REINALDO DE LIMA 

LOPES) X BANCO BRADESCO S/A(SP134055 - ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E Proc. RITA SEIDEL TENORIO E SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO 

FILHO) X BANCO ECONOMICO S/A(SP110263 - HELIO GONCALVES PARIZ) X BANCO DO ESTADO DE 

SAO PAULO S/A - BANESPA(SP109495 - MARCO ANTONIO LOPES E Proc. CLAUDIA REGINA LOPES) X 

BANCO ABN AMRO S/A(SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI E SP119325 - LUIZ MARCELO BAU) X 

BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP129119 - JEFFERSON MONTORO 

E SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA) X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 

UNIBANCO(SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO E Proc. ALIETE 

MARIA DE OLIVEIRA VALENTIM E Proc. SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO E SP129119 - JEFFERSON 

MONTORO E SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA) 

Recebo a apelação de fls. 1445/1450 em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo 

legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região.Int. 

 

97.0019236-9 - ADALGISA MARSIGLIO GUANAES SIMOES X CRISTIANE FRANCA MENDONCA DE 

ALMEIDA X DEJALMA DOS SANTOS X DELFO JUNIOR MENEZES DO NASCIMENTO X DERMIVAL 

DELICIO X DIRCE NOGUEIRA GIANNINI X HIDEIO FUJITA SOBRINHO X IRACI TEIXEIRA DA COSTA X 

JANE MARY MIGUEL E SOUZA X JOANITA GONCALVES MACEDO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E 

SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA E Proc. 

MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARAES) 

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo 

legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região.Int. 

 

98.0048973-8 - ELDORADO S/A(SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP174465 - WALKER ORLOVICIN 

CASSIANO TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA(SP121488 - CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE) 

Recebo a apelação da União Federal em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo 

legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2003.61.00.013506-0 - C&G 12 COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA(SP098426 - DINO ARI 

FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PAPER PRINT SERVICE LTDA(SP159523 - EDUARDO JOSE DE TOLEDO) 

Recebo a apelação da ECT em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Int. 

 

2003.61.00.033070-1 - ANTONIO VALDIR PEREIRA DA SILVA(SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR 

E SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - 

ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2004.61.00.008601-6 - FERNANDO ANTONIO GUIMARAES CABRAL X JOANA MARIA FERREIRA 

GUIMARAES CABRAL(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 
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2007.61.00.012155-8 - LUDOVICO BOMPIANI DANCORA X LUCIA BOMPIANI DANCORA X RAFFAELLA 

BOMPIANI DANCORA X RENATA BOMPIANI DANCORA X FLAVIA BOMPIANI DANCORA DE 

CARVALHO X MASSIMO BOMPIANI DANCORA(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.002677-3 - DROGARIA BATISNOGUE LTDA ME(SP207431 - MAURICIO SCHOLLER MESSIAS) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.011815-5 - SONIA REGINA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Desconsidere-se a petição de fls. 89/130, visto que se trata de erro material, uma vez que a parte autora já interpusera 

recurso de apelação às fls. 66/87.Certifique a Secretaria o decurso do prazo para apresentação de contrarrazões pela 

parte apelada.Após, remetam-se os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo ao E. TRF desta 3ª 

Região.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4843 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0750820-4 - ABB LTDA(SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

92.0002187-5 - LIZ FERREIRA DE CASTRO X GERALDO MARTIN CANO X SERGIO FALCONI X EMILIO 

SCHERRER X OSMARIO ELIAS DA SILVA X ANTONIO JULIO DE MENEZES MONTENEGRO NETO X JOSE 

MARTINS SOBRINHO X HELENA TAMASSIA X LUIZ VIANNA ISERN X FLAVIO RUY X YOSHIHARU 

NAKAMOTO X NILCEA CRUZ BITTENCOURT X FABIO LUIZ DE MENEZES MONTENEGRO X LUIZ 

ROBERTO FOMM SALLOWICZ X RICARDO GARCIA X NILCEIA VIEIRA DUARTE LOPES X JOAO 

GONCALVES X JOSE CARUZO X FELIX KUNIHARU MIYAHIRA X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - IDEC(SP142206 - ANDREA LAZZARINI E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES 

RODRIGUEZ E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Tendo em vista o tempo decorrido, aguarde-se por 10(dez) dias a manifestação da parte autora.No silêncio, arquivem-se 

os autos.Int.-se. 

 

92.0039005-6 - COMISSARIA AGRICOLA E ADMINISTRADORA SAO JOAO LTDA X JOSE DE OLIVEIRA 

BARRETO X JOSE ROBERTO BELETATO X ANTENOR SEABRA X ROBERTO FERNANDO REDIVO X 

OSVALDO MORENO MUNHOZ X PAULO EDUARDO SIMAO TALIBA X LEONILDA AUGUSTA 

BINCOLETO DE FREITAS BUENO X AMILCAR MALTEZE X SOUHAIL TOUFIC ABOU MOURAD X 

ANTONIO LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E Proc. 

RUY RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Tendo em vista a concordância das partes com o cálculo do contador, expeçam-se os ofícios requisitórios, como 

requerido às fls. 696/698.Int.-se. 

 

92.0083480-9 - E H ENGENHARIA INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA(SP008178 - JOSE 

ALVARO DE MORAES E SP085129 - MONICA ISABEL DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

93.0020328-2 - MARIA HELOISA C SILVEIRA X MARIA ROSENIL RODRIGUES DE MELO X MARIA 

HELENA FUKUGAVA X NILSA MARIA DA CONCEICAO X REGINA CELIA MARTOS PASCHOAL X VITAL 

PAULINO DA COSTA SOBRINHO X WILSON CALDERARO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E 
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SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP107273 - LUCINEIA SCHIAVINATO LAZZARETTI E SP121610 - 

JOSE ROBERTO CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

97.0059681-8 - ANTONIO CARLOS SOARES DA COSTA X ANTONIO LIGABUE SOBRINHO X MARIA 

HELENA CAMPOS PACHECO X ROBERTO TERUMI TAKAOKA X WILHELM BENTLER(SP073544 - 

VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

98.0020731-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0016129-5) ARNALDO LOPES FILHO 

X FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS X ERONILTON JOSE DE SOUZA X CIRO MYOTIN X LUIZ ANTONIO 

DE OLIVEIRA SALES X EDSON APARECIDO DA FONSECA(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 308: Esclareça o autor Arnaldo Lopes Filho a divergência de grafia entre seu RG e os documentos acostados às fls. 

309/310.Int.-se. 

 

2002.61.00.029669-5 - C J MATERIAS DE CONSTRUCAO(SP111567 - JOSE CARLOS BUCH E SP179843 - 

RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.00.030701-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0717890-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 779 - SERGIO LUIZ RODRIGUES) X MINERACAO ESTRELA DO SUL LTDA(SP109049 - 

AYRTON CARAMASCHI E SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição.Prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-

se os autos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4844 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0021441-8 - JAIME ALBINO TESHEINER X CELIA CARVALHO TESHEINER X GIUSEPPE DALLA RIVA X 

IRENE PIMENTEL DALLA RIVA X EDUARDO CARDOSO X MARIA LEITE CARDOSO X JOSE ANTONIO 

DO NASCIMENTO X YOSHIO TAMASHIRO X KIO OSHIRO TAMASHIRO X SOICHI KAYO X S/C FAZENDA 

TRES PALMITOS LTDA X FAZENDA TUPINIQUINS LTDA X PEDRO JOSE CORREA X ANEZIA 

CORREA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA 

BAPTISTA E SP009628 - ODUVALDO DONNINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO 

E Proc. GISELDA CASELATO E SP069598 - DAVID BASAN) 

Intimem-se os herdeiros (fls. 794/795), pessoalmente, para: I- regularização do pólo ativo e da representação processual, 

II - apresentação de documento que comprove o domínio da área, pelos autores, na época da expropriação e certidão de 

propriedade atualizada. Prazo: cinco dias. Int. 

 

2001.61.00.019913-2 - SANBIN IND/ DE AUTO PECAS LTDA(SP133712A - RENATA SANTIAGO ORPHAO E 

SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO) X UNIAO FEDERAL X 

INSS/FAZENDA(Proc. PAULINE DE ASSIS ORTEGA) 

Cumpra a parte autora corretamente a determinação de fl.299, providenciando procuração com poderes específicos para 

a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos para 

apreciação dos Embargos de Declaração interpostos da sentença proferida.Tendo em vista que nos autos apensos da 

Impugnação ao Valor da Causa n.2003.61.00.008431-3, houve interposição de agravo de instrumento 

(2008.03.00.028962-8) da decisão que acolheu a IVC, que teve o pedido de efeito suspensivo negado pelo E TRF, 

providencie a parte autora o depósito a disposição deste Juízo da diferença das custas, também no prazo de 10 dias. Int. 
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2002.61.00.013958-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.010322-4) PEGASO 

TEXTIL LTDA(SP100691 - CARLA DENISE THEODORO E SP152060 - JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA E Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS 

ORTEGA) 

Defiro o prazo de 05 dias para que a parte autora cumpra o requerido pela União Federal às fls.541/542. Int. 

 

2002.61.00.015926-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.012732-0) JULIO 

CESAR EDER(SP140710 - ISAAC VALEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA 

YAMAMOTO) X CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - CESPE/UNB(Proc. 

1871 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) 

Fl.412/414: Ciência ao autor, pelo prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2004.61.00.005369-2 - ADJAR PEREIRA DE SOUZA X ASCENCIO DORIVAL BENINI X BENEDITO PEREIRA 

DA SILVA X MANOEL MISSIAS DE OLIVEIRA X PRIMO FERREIRA GONCALVES X FRANCISCO MULLER 

X YVONETTI LEAO DOS SANTOS X WALTER LUIZ ALVES X EDITE MENEZES SANTANA X HELIA 

ARAUJO SILVA(SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a certidão de fls.173/175, indefiro o requerido às fls.146.Intime-se pessoalmete Maura Madalena de 

Oliveira, viúva do co-réu Manoel Missias de Oliveira para compravar ser a inventariante do falecido, no prazo de 48 

horas, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Expeça-se Carta Prrecatória, com urgência, visando o 

cumprimento da Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, a 

respeito do julgamento antecipado da lide. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2004.61.00.022860-1 - LEO LOMBARDI(SP163980 - ANDRÉIA PAULUCI E SP132413 - ANDREA HELENA 

CANDIDO DI PAOLO E SP106069 - IEDA RIBEIRO DE SOUZA E SP086556 - MARICENE CARDOSO 

MARQUES TESTA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) 

dias para a parte autora e os demais para a ré.Após, expeça-se alvará de levantamento do depósito dos honorários 

periciais. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2005.61.00.004381-2 - MEIRE RODRIGUES(SP104747 - LUIS CARLOS PULEIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Tendo em vista o objeto da lide, os documentos já apresentados, em especial às fls.190/191 e fls.196/197, e ainda por 

não ter sido demonstrada a pertinência da prova requerida às fls.193/194 para o deslinde da questão, indefiro a prova 

oral requerida pela ré.Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2005.61.00.011768-6 - ICARO RUGINSKI BORGES NASCIMENTO DA SILVA X REINALDO LOPES 

MACHADO(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) 

dias para a parte autora e os demais para a ré.Após, expeça-se alvará de levantamento do depósito dos honorários 

periciais, bem como atenda-se o despacho de fl.633.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

Publique-se o despacho de fl.633. Int.DESPACHO DE FLS.633: Tendo em vista os documentos apresentados às 

fls.566/629 decreto o Segredo de Justiça.Intime-se a perita para apresentação do laudo no prazo de 30 dias.Com o laudo 

concluído, atenda-se ao requerido às fls.564/565, pela União Federal, desentranhando-se os documentos de fls.566/629 

para de- volução a Coordenação de Recrutamento e Seleção da Delegacia Geral de Polícia, no endereço fornecido às 

fls.564/565. Int.  

 

2005.61.00.018874-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO 

PADILHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PIETOSOS COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E SP201230 - JAMILLE DE 

LIMA FELISBERTO) 

Reconsidero a determinação de fl. 1107, para fazer constar: Fl.1094/1106: Cumpra a parte ré o despacho de fls. 1092, 

no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Int. Int. 

 

2005.61.00.026300-9 - LECY JOSE DE OLIVEIRA(SP095591 - LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) 

dias para a parte autora e os demais para a ré.Após, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários 

periciais.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2003.61.00.008431-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.019913-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. AMALIA CARMEN SAN MARTIN) X SANBIN IND/ DE AUTO PECAS LTDA(SP133712A - 

RENATA SANTIAGO ORPHAO E SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA 
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FRANCO) 

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento n.2008.03.00.028962-8 da decisão que acolheu a IVC, que teve 

o pedido de efeito suspensivo negado pelo E TRF, providencie a parte autora o depósito a disposição deste Juízo da 

diferença das custas, nos autos principais (2001.61.00.019913-2), no prazo de 10 dias. Int. 

 

Expediente Nº 4848 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0910387-2 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X TEREZINHA ELIAS DA SILVA(SP018008 - JOSE WALTER GONCALVES) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Cumpra o despacho de fl. 228.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0520682-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA(SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA 

CESARIO E SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(SP108254 - JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA E SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ 

URBANO E Proc. 312 - OTHILIA BAPTISTA MELO DE SAMPAIO) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Por tratar-se de cálculo aritmético e que pode ser realizado pelo 

autor, indefiro a remessa ao Contador.Apresente a conta no prazo de 15(quinze) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Int.-se. 

 

90.0036614-3 - ATB ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA X JOSE RENE ASSIS CUNHA X JOSE CARLOS 

BONGIOVANI X WLADIMIR CARESSATO X ALBERTO ZAIA JUNIOR X DORACY QUAGGIO MARQUIONE 

X DECIO PEIXOTO X NATAL SEMIONATO(SP019817 - FLAVIO DEL PRA E SP047867 - ADEMAR 

SACCOMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Considerando que a sentença de fl. 132 não foi modificada, 

indefiro o requerido.Retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

91.0742435-3 - ALDO ZOTARELLI JUNIOR X DURVAL DIAS X EDISON APARECIDO CERRI X FLAVIO 

PEDRO LIBERTUCI X SEBASTIAO MESSETTI(SP044485 - MARIO AKAMINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 

- MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Manifeste-se a ré acerca do pedido de habilitação.Sem prejuízo, 

expeça-se ofício ao E. TRF da 3ª Região nos termos do art. 16 da Res. 55/2009.Cumpra-se.Int.-se. 

 

91.0743610-6 - ALONSO WALDER X DIRCEU CRESTA FRESCHI X CLERIO ANTONIO SANCHES(SP099450 - 

CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fl. 222: Anote-se. Após, retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

96.0019883-7 - CARMELLO DANGELO NETO X ANDRELINO GRECCO X CARMEN LUCIA CAMARGO 

SILVA X EDELI SOJO AVILA DOS SANTOS X EDISON BIAZIOLI X FABIO ARNALDO JACOB DE MORAES 

X RUBENS FRANCISCO FERREIRA X SILVANA MARIA DANGELO(SP084734 - CATERINA GRIS DE 

FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO LUIZ RODRIGUES) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Requeira(m) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

97.0038582-5 - HELENA FERREIRA PINTO X MARIA JOSE ALVES DA CUNHA X CREUZA BISPO DOS 

SANTOS X ANTONIO CARLOS LIRON X MARIAM ZAIM LASELVA(SP031141 - ARTHUR AFFONSO DE 

TOLEDO ALMEIDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARMEN 

CELESTE N J FERREIRA) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Fl. 156: O requerido pelo litisconsorte Mariam Zaim Laselva 

será apreciado em sentença de extinção da execução.Fl. 157: Indefiro o requerido por Antonio Carlos Liron tendo em 

vista o pedido de desistência homologado por sentença.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

97.0059074-7 - IRAIDA RISOVAS X LUCIANO COUTINHO GONCALVES DE AMORIM X MARIA JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA X RICARDO IRITSU X WAGNER OZEIAS(SP080559 - HELOISA MENEZES DE 

TOLEDO ALMEIDA E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AZOR PIRES FILHO) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Regularize a advogada, Dra. Heloisa Menezes de Toledo 
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Almeida, sua representação processual.Requeira(m) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do 

Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos 

atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase 

executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo requerimento para 

tanto, cite-se.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.000571-6 - ELTRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO 

DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Cumpra o determinado no despacho de fl. 28.No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

2008.61.00.009541-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X ISMENIA FERREIRA DE MATOS 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Indique os documentos que pretende desentranhar, juntando as 

cópias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0013484-0 - HELIO GALAN FERNANDES JUNIOR X SANDRA APARECIDA AMORIM 

FERNANDES(SP134492 - SIDNEY GUIMARAES GIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 136/137: Anote-se. Após, retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

PETICAO 

88.0035681-8 - SERGIO DUARTE BRANDI(SP014275 - ALBERTINO SOUZA OLIVA E SP092292 - CAIO 

CEZAR GRIZI OLIVA E SP250195 - SIMONE REVA OLIVA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI E SP079802 - JOSE AIRES DE FREITAS DE DEUS E 

SP125816 - RONALDO ORLANDI DA SILVA) 

Ciência ao requerente do desarquivamento do processo.Considerando o disposto no art. 100 da CF e art. 78 do ADCT, 

resta prejudicado o requerido pelo autor.Retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

Expediente Nº 4853 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

96.0011271-1 - CENTROPLAST IND/ E COM/ LTDA(SP103145 - SUSY GOMES HOFFMANN E SP111754 - 

SILVANA MACHADO CELLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

96.0012170-2 - SAO LUIZ REPRESENTACOES E PLANOS DE SAUDE LTDA(SP107966 - OSMAR SIMOES E 

RJ035816 - CLAUDIO ROBERTO BARATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

SUL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

97.0028543-0 - GATUSA - GARAGEM AMERICANOPOLIS TRANSPORTES URBANOS LTDA(Proc. 

MARCELO RAYES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2000.61.00.000898-0 - RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA X RODRIMAR S/A TRANSPORTES 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS X S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E 

COMISSARIA(SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO E SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2003.61.00.032723-4 - ANA PAULA ALVES DE SALES X JOSE SABINO MONTEIRO NETTO X GEISON 

MOREIRA FREIRE X DANIEL MAY DE OLIVEIRA X LELIA BOLONHA BONINI(SP117610 - CLAUDIA 

SANCHEZ PICADO E SP160356 - REINALDO AZEVEDO DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SAO PAULO - SUL 
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Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2004.61.00.010887-5 - CLINICA E NEFROLOGIA LESTE S/C LTDA(SP023920 - JACINTO PIO VIVIANI) X 

SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2005.61.00.021833-8 - ISOLEV INSTALACOES LTDA(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

E SP162248 - CHRISTIANE GÓES MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 

PREVIDENCIARIO 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8781 

 

MONITORIA 

2009.61.00.004117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X DANIELLA DE JESUS CROCIATTI 

...Assim, INDEFIRO a liminar. Manifeste-se a CEF sobre os embargos de fls. 51/61, bem como traga aos autos planilha 

com demonstração pormenorizada dos encargos incidentes no contrato aqui questionado. INt. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0015940-0 - JORGE MANOEL DA SILVA PADUA X JOSE DA SILVA GANANCA X JOSEFINA FONTANA 

ROSA X LELIO DA SILVA LISBOA X LEOZINDA DE ALCANTARA BLANK X MANOEL JUSTO DE CASTRO 

X MARIA ANDRADE FILGUEIRAS X MARIA DO CARMO AFFONSO X MARIA IZABEL OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO X MARIA JOSE GONCALVES(Proc. SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E Proc. 

LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI 

GUIMARAES) 

 

 

2008.61.00.028228-5 - JOAO HAIKAL HELOU - ESPOLIO X ANTONIO LUIZ DE BARROS HELOU X CLAUDIA 

MARIA DE BARROS HELOU(SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Declaro aprovados os cálculos da contadoria judicial( fls. 92/95)para que se produzam seus regulares efeitos jurídicos, 

posto que elaborados em confotmidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal e julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do art. 794, I c/c 795 do CPC. 

Expeça-se alvará de elvantamento em favor da parte autora no valor de R$ 55.843,20( cinquenta e cinco mil, oitocentos 

e quarenta e tres reais e vinte centavos) e do saldo reamnescente em favor da Caixa Econômica Federal, intimando-se as 

partes a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05( cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

2008.61.00.034019-4 - ODAIR ESTEVES DE MENDONCA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Declaro aprovados os cálculos da contadoria judicial( fls. 91/94), para que produzam seus regulares efeitos jurídicos, 

posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal e julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do art. 794,I c/c 795 do CPC. 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora no valor de R$ 63.620,19 e do saldo remanescente em favor 

da CEF, intimando-se as partes a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento no prazo de 05( cinco) dias. Liquidado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARA EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA 

EM SECRETARIA 

 

2009.61.00.020099-6 - HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X UNIAO 

FEDERAL 
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Vistos. Apreciarei o pedido de antecipação de tutela após a vinda da contestação da ré. Cite-se. Int. 

 

2009.61.00.021206-8 - IRENE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP224720 - CLECIUS EDUARDO ALVES SALOME) X 

CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

...III - Assim, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. INt. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.00.017168-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0015940-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE) X JORGE MANOEL DA SILVA PADUA X JOSE DA SILVA 

GANANCA X JOSEFINA FONTANA ROSA X LELIO DA SILVA LISBOA X LEOZINDA DE ALCANTARA 

BLANK X MANOEL JUSTO DE CASTRO X MARIA ANDRADE FILGUEIRAS X MARIA DO CARMO 

AFFONSO X MARIA IZABEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO X MARIA JOSE GONCALVES(Proc. SILVIA DA 

GRACA GONCALVES COSTA E Proc. LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo ambargado , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista ao embargante para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.011719-9 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE 

LAZARO PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1219 - 

MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) 

...III - Isto posto, ratifico a liminar de fls. 54/56 e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e CONCEDO A 

SEGURANÇA para exonerar a impetrante BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. da inclusão do aviso prévio 

indenizado pago aos trabalhadores demitidos sem justa causa, da base de cálculo das contribuições 

previdenciárias.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, por incabíveis em sede de mandado de 

segurança (Súmula 512 do STF). Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 

Terceira Região.P.R.I.Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.021839-3 - RAIMUNDO HERMES BARBOSA(SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

Vistos. Para análise do pedido liminar, entendo imprescindível a vinda da contestação da ré. Cite-se. Int. 

 

Expediente Nº 8788 

 

MONITORIA 

2004.61.00.034324-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA 

COSTA JUNIOR) X JACQUES KRAUSS 

Fls. 198: INDEFIRO o requerido pela CEF, tendo em vista que os veículos bloqueados às fls. 138/144 não foram 

penhorados, não cabendo no presente caso a alienação em hasta pública, nos termos do artigo 686 do Código de 

Processo Civil. Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

2006.61.00.027458-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X AMILZA DA PAIXAO SANTOS(SP043543 - ANTONIO LUIZ 

LIMA DO AMARAL FURLAN) X ALICE DA PAIXAO X MIGUEL JESUS DOS SANTOS 

Fls. 116/121: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.00.016106-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X SOUEID IND/ TEXTIL LTDA X FATEN KAMEL SOUEID X KAMAL KAMEL 

SOUEID 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.00.018798-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X MARIA FILOMENA DOS RAMOS ARAUJO X 

AGOSTINHA DA CONCEICAO RODRIGUES RAMOS 

Tendo em vista o noticiado pela CEF às fls. 65/70, JULGO, por sentença, EXTINTA a presente ação, nos termos do 

artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a 

inicial, com exceção do instrumento de procuração, mediante substituição por cópias simples, devendo a CEF juntá-las 

aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.020853-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 
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BIZARRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JOSE LUIZ MARTINS 

Esclareça a CEF o requerido às fls. 39, tendo em vista a petição ter vindo desacompanhada do substabelecimento, 

conforme mencionado. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0014136-1 - ARTHUR LOMBARDI X CARLOS DE SOUZA PINTO X MARIA THEREZA LOMBARDI DE 

SOUZA PINTO X ROBERTO EVANGELISTA X RACHEL DE CASTILHO FALASCA(SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT E SP105582 - PRISCILA BRACALE E SP115137 - VALERIA 

APARECIDA GARCIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X UNIAO 

FEDERAL(SP215305 - ANITA VILLANI) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP039827 - LUIZ 

ANTONIO BARBOSA FRANCO E SP142155 - PAULO SERGIO ZAGO) 

FLS. 595/596: Manifeste-se o Banco Bamerindus. Int. 

 

98.0009871-2 - RIVALDO COSTA DE VASCONCELOS X ROBERTO SIMIONATO X ROGERIO SILVA 

NASCIMENTO X PERPETUA MARIA DE CARALHO X OSVALDO CALDEIRA DA ROCHA X OSWALDO DA 

SILVA MELLO X MARIA DA LUZ DE DEUS X NILSON DA SILVA X MILTON DURAES DOS SANTOS X 

MAURICIO GIANSANTI(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP218965 - 

RICARDO SANTOS) 

Julgo EXTINTA a obrigação de fazer em relação ao(s) autor(es) ROGERIO SILVA NASCIMENTO, em virtude da 

ocorrência prevista no disposto no artigo 794, inciso I c/c artigo 795 do Código de Processo Civil. Fls.628/629 e 

630/640: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

98.0040223-3 - ALFREDO MONTEIRO DA SILVA(SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO E 

SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 

valor da verba honorária, conforme requerido às fls.218/223, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa 

de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o 

prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

2003.61.00.037935-0 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS VITAL BRAZIL S/C LTDA(SP112901 - ANA 

LUCIA MONTEIRO SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(FLS. 460/462)- Ciência ao autor-executado do bloqueio realizado nos presentes autos. Após, conclusos. Int. 

 

2004.61.00.020775-0 - THOMAZ BARRUECO(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO E SP165349 - 

ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 271/300: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2005.61.00.001795-3 - EDSON ALMEIDA DIAS(SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à CEF para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2006.61.00.014392-6 - MIRTES MEGUMI KANAZAWA(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls.213/218: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2006.61.00.022009-0 - DATAMAX COM/ DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA(SP041421 - EDSON JURANDYR 

DE AZEVEDO E SP136314 - POMPEO GALLINELLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1, a efetuar o 

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls. 432/434, no prazo de 15( quinze) dias, pena de 

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J ,do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exequente para que indique bens passíveis de penhora. Int. 

 

2007.61.00.011842-0 - DUGLES SPADA ALVES X GISLEINE SPADA ALVES X ARTUR CARLOS SPADA 

ALVES X GISELE SPADA ALVES X LUIS CARLOS SPADA ALVES X YVONE MADALENA ALVES X 

FRANCISCO PEREIRA ALVES JUNIOR X MARCO ANTONIO PEREIRA ALVES X MARIA DE JESUS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1524/2180 

AMARAL(SP101666 - MIRIAM ENDO E SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Acolho os embargos de declaração para constar a decisão de fls.153: Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, nos 

termos do art.475, A, parágrafo primeiro, a efetuar o recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls. 

151/152, no prazo de 15( qquinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto 

no art.475,J do CPC. Decorrido o prazo, dê-se vista ao exequente para que indique bens passíveis de penhora. Int. 

 

2007.61.00.029935-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X GISLEINE DE 

OLIVEIRA 

FLS. 115:Defiro o prazo suplementar de 10( dez) dias requerido pela CEF. Int. 

 

2009.61.00.014909-7 - SIDNEI RAMOS DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.016402-5 - WAGNER COLUCCI CAETANO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.016404-9 - HAROLDO PEREIRA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.016942-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.018512-0 - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando tratar-se de débitos distintos e estando julgada a ação n. 2007.61.00.25007-3 em curso perante a 6 Vara 

Cível, entendo que não há prevenção. Ratifico os atos praticados no Juízo Estadual. Nos termos do art. 42 do CPC, 

prossiga-se a execução. Apresente a parte autora planilha atualizada do débito, no prazo de 10( dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

96.0040377-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0739126-9) UNIAO FEDERAL(Proc. 

1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X ALCINO ANTICO(SP086250 - JEFFERSON SIDNEY JORDAO) 

FLS.64/68: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10( dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.03.99.034839-2 - ALEXANDRE SOLETTO X MERCEDES CARMINATTI FRANCISCO X ANTONIO 

VENTICINQUE NETO X ARLINDO BRAGA X DEVAYL ANTONIO CICONELLI X DOMINGOS FORTE X 

DORIVAL MENDES X DURVAL CAETANO AMEIXEIRO X EDGARD FERREIRA X EDSON DA SILVA 

MARTINS X JOAO CARLOS VIVIAN MARTINS X JOAO GERALDO FERREIRA X JOAO REYNALDO DELIA 

X JOSE AFFONSO CELSO X JOVAIR MARTINS X JOSE AUGUSTO X JOSE FERREIRA DE CAMPOS X JOSE 

LUIZ RUGA X JOSE MARTINS FURTADO X MARCUS FLAVIO POMPEU X MASSATO HORIE X MIGUEL 

DOMINGOS DIAS RUIZ X ONOFRE DA SILVA X ORLANDO BARBOSA DE MOURA JUNIOR X ORLANDO 

DA SILVA OLIVEIRA X ODAIR PRADO DE OLIVEIRA X PEDRO KOJO X RAPHAEL BALHESTERO X RAUF 

ARRADI X RUBENS VASCONCELLOS X SEBASTIAO RODRIGUES MOITINHO X WAELER VILLA X 

WALBER CLEON MIRAGAIA SCHMIEGELOW X WILSON MARIO SAMPAIO X ARIEL BENEDITO DE 

OLIVEIRA X ARIONALDO MOZZARELLI DE FREITAS X DURVAL LEITE X IRINEU SEBASTIAO 

NOGUEIRA X LAZARO CIRINO DA SILVA X MAURICIO NEVES RIBEIRO X PAULO PIRATININGA DE 

MENEZES GUIMARAES X ROBERTO HENRIQUES SECCO X WALTER LAUTENSCHLAEGER X WALTER 

SERGIO POZZEBON X WILSON GOMES FRANCA X WILSON JANUARIO IENO(SP021331 - JOAO CANDIDO 
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MACHADO DE MAGALHAES E SP011945 - FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS E SP033929 - EDMUNDO 

KOICHI TAKAMATSU E SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI E SP172723 - CLAUDIO MAURO 

HENRIQUE DAÓLIO E SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X 

ALEXANDRE SOLETTO X MERCEDES CARMINATTI FRANCISCO X ANTONIO VENTICINQUE NETO X 

ARLINDO BRAGA X DEVAYL ANTONIO CICONELLI X DOMINGOS FORTE X DORIVAL MENDES X 

DURVAL CAETANO AMEIXEIRO X EDGARD FERREIRA X EDSON DA SILVA MARTINS X JOAO CARLOS 

VIVIAN MARTINS X JOAO GERALDO FERREIRA X JOAO REYNALDO DELIA X JOSE AFFONSO CELSO X 

JOVAIR MARTINS X JOSE AUGUSTO X JOSE FERREIRA DE CAMPOS X JOSE LUIZ RUGA X JOSE 

MARTINS FURTADO X MARCUS FLAVIO POMPEU X MASSATO HORIE X MIGUEL DOMINGOS DIAS 

RUIZ X ONOFRE DA SILVA X ORLANDO BARBOSA DE MOURA JUNIOR X ORLANDO DA SILVA 

OLIVEIRA X ODAIR PRADO DE OLIVEIRA X PEDRO KOJO X RAPHAEL BALHESTERO X RAUF ARRADI X 

RUBENS VASCONCELLOS X SEBASTIAO RODRIGUES MOITINHO X WAELER VILLA X WALBER CLEON 

MIRAGAIA SCHMIEGELOW X WILSON MARIO SAMPAIO X ARIEL BENEDITO DE OLIVEIRA X 

ARIONALDO MOZZARELLI DE FREITAS X DURVAL LEITE X IRINEU SEBASTIAO NOGUEIRA X LAZARO 

CIRINO DA SILVA X MAURICIO NEVES RIBEIRO X PAULO PIRATININGA DE MENEZES GUIMARAES X 

ROBERTO HENRIQUES SECCO X WALTER LAUTENSCHLAEGER X WALTER SERGIO POZZEBON X 

WILSON GOMES FRANCA X WILSON JANUARIO IENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 663/671: Preliminarmente, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, venham os autos conclusos. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2004.61.00.024969-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP163896 - CARLOS RENATO FUZA) X 

CARRE AIRPORTS LTDA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X CONSTANCA DE BARROS 

BARRETO(PR006268 - ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES) X JOAO LUIZ TEIXEIRA 

Indique a exequente o número da conta, data e valores efetivamente transferidos às fls.466. Após, expeça-se o alvará de 

levantamento em favor da Infraero, intimando-a a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05( cinco) 

dias. FLS. 470/474: Proceda-se nova penhora on line, conforme requerido. Int. 

 

Expediente Nº 8789 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0571506-7 - VERSOMIL RIBEIRO VIVEROS X VICENTINO CHIARADIA X BENEDITO DEL BOSCO 

MOURA X BELMIRO AUGUSTO NASCIMENTO X AECIO LACERDA SARMENTO X ALFREDO SALMAN X 

ARTHUR CAMPELLO X CLAUDIO ROBERTO CAUDURO X DORIVAL ASSUMPCAO X HORTILIO PEREIRA 

DE CASTRO X JORGE MORAES X JOSE CARAVATTO X SERGIO FERREIRA LEITE X LUIZ ORLANDI X 

WALDEMAR DE SOUZA TEIXEIRA X WALDEMAR DELLACQUA X VITORINO DO SOUTO NETO X 

SERGIO SCALFARO X RUBENS DE CARVALHO - ESPOLIO X RAUL SAMPAIO X RAPHAEL FALCONE X 

OSCAR CRUZ - ESPOLIO X ORLANDO MANCINI X MARIO BOARI TAMASSIA X NEVIO SANTOS 

MARCONDES X MANOEL LEAL GUIMARAES - ESPOLIO X LAMARTINE P BRANDAO X JOSE FARIA DA 

SILVA X JOSE DELLACQUA X JOAO PESSINI X ISMAEL KOTLER - ESPOLIO X HERMON SILVESTRE 

NEVES FERNANDES X FRANCISCO MALANDRINI NETO X FLORIO ALVES TEIXEIRA - ESPOLIO X 

AUGUSTO DE MOURA COUTINHO X ALVARO MARQUES X ARSENIO HYPOLITO X ANTONIO FRANCA 

FILHO X AMERICO BASILE X NICOLA RAPHAEL BASILE X FRANCISCO RUSSO X RODOLFO 

CAVALCANTI BEZERRA X EUGENIO GOMES NOBREGA X FRANCISCO GIOVANINI GAZZANEO X OLGA 

RAYMONDI DE SOUZA TEIXEIRA X SUELY HELOISA DE SOUZA TEIXEIRA SANTOS X SOLANGE MARIA 

DE SOUZA TEIXEIRA MALAMUD X SILVIA HELENA DACCACHE X PEDRO ANTONIO DE SOUZA 

TEIXEIRA X MARILIA SCHMIDT ALVES TEIXEIRA X SOLANGE TEIXEIRA OHL DE SOUZA X THEREZA 

MISTURA CRUZ X MARIA CHRISTINA CRUZ X SONIA MARIA GUIMARAES X FELIPE GUIMARAES X 

HELENA GOULART FRANCA GUIMARAES X OSCAR KOTLER X BEATRIZ DA CUNHA KOTLER X 

RUBENS DE CARVALHO FILHO(SP036853 - PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE E SP040637B - ARMANDO 

MEDEIROS PRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1278 - ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) 

FLS.1346/1354: Manifestem-se os autores. Int. 

 

97.0012486-0 - ESCRITORIO CONTABIL ALFER S/C LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

FLS.306/307: Defiro o prazo suplementar de 60( sessenta) dias, requerido pela União Federal. Int. 

 

97.0054674-8 - ABDIAS GONCALVES VIEIRA X CIRO RAIMUNDO RAMOS NEIVAS X IRINEU DE 

OLIVEIRA X JOSE MARQUES GONCALVES X LAURINDA FRANCISCO TENESI X LUIZ AFAZ DE 

OLIVEIRA X MANOEL PAULO DA SILVA X NATALINO GONCALVES RODRIGUES X ROBERTO TAVARES 

DE ARAUJO X SERGIO GONCALVES(SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 
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SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 320: Concedo à ré CEF o prazo suplementar de 10 (dez) dias. Int. 

 

1999.61.00.032048-9 - ADILSOM CARNECER X EDLAINE LAURA DE FANTI CARNICER(SP136640 - 

ROSANA MELO KOSZEGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Aguarde-se a vinda aos autos do depósito de transferências. Int. 

 

2006.61.00.021943-8 - PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - 

GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Aguarde-se pelo prazo de 60(sessenta) dias. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.00.023010-8 - JOSE FERREIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Defiro o prazo suplementar de 20( vinte)dias, requerido pela parte autora. Int. 

 

2009.61.00.009819-3 - ATILIO BUSSO NETO(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.009820-0 - FARJALA ANTONIO FILHO(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.015812-8 - THEREZINHA OLIVEIRA DE ABREU X HERCY CRISTINA DE OLIVEIRA 

ABREU(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO FEDERAL 

Diga a parte autora em réplica. Int. 

 

2009.61.00.017191-1 - VITOR VIEIRA TELES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF , em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.020507-6 - MARIA JOSE CARDOSO X MARLENE DE FIGUEIREDO AVELAR X REGINA MARIA 

DA SILVA X RUTH ROMANELLI MARQUES X SONIA MARIA GERA X MARIA LUIZA GARCIA TAVARES 

X HELENA DA SILVA STRIANI X MARIA HIRATA X MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA X MARIA 

DO CARMO NUNES SILVA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do que dispõe o art.3 da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado 

Especial Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem assim a Resolução n. 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 Região, e 

a teor da Súmula 261/TRF: No litisconsórcio ativo voluntário, determina-se o valor da causa, para efeito de alçada 

recursal, dividindo-se o valor global pelo número de litisconsortes(RESP 765235/STJ- Relator Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, publ. no DJ de 22/10/2007, pág. 351), reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.013481-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.005951-5) MINERIOS 

ALFA LTDA EPP(SP178485 - MARY MARINHO CABRAL) X MARCELO ROCHA ALVES(SP178485 - MARY 

MARINHO CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) 

Defiro o pagamento dos honorários periciais em 02 (duas) parcelas iguais e sucessivas de R$ 300,00 (trezentos reais), 

conforme requerido pelo embargante, devendo a primeira parcela ser depositada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 

97.0021190-8 - COATS CORRENTE LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E SP132397 - ANTONIO CARLOS 

AGUIRRE CRUZ LIMA E SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) 

Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

2000.61.00.029633-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.032048-9) ADILSOM 

CARNICER X EDLAINE LAURA DE FANTI CARNICER(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Aguarde-se a vinda aos autos do depósito de transferências. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.03.99.020240-0 - JOSE MILTON LARA MACEDO(SP138056 - EDVALDO FERREIRA DE MACEDO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MILTON LARA MACEDO 

Apresente a CEF as guias de depósito para expedição de alvará de levantamento. Cumprida a determinação, expeça-se o 

alvará de levantamento,intimando-se a CEF a retirá-lo e dar-le o devido encaminhamento, no prazo de 5( cinco) dias. 

Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 8790 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.079650-9 - SAO PAULO EXPRESS TRANSPORTES LTDA X METALURGICA NHOZINHO LTDA X 

JOTAPE COM/ IMP/ EXP/ LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO 

PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E Proc. 225 - HELOISA 

HERNANDEZ DERZI) 

FLS.463/465: Anote-se. Aguarde-se o andamento nos autos do embargos à execução em apenso. 

 

2003.61.00.026282-3 - CIRUCARD SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/C LTDA(SP051631 - SIDNEI 

TURCZYN E SP146210 - MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Expeça-se ofício de conversão em renda, conforme determinado às fls.548. Convertidos, dê-se vista à União Federal. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.00.013219-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP163701 - CECÍLIA TANAKA) X MPM TRANSPORTES E 

VIGILANCIA LTDA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora. Int. 

 

2007.61.00.024722-0 - VERA ELENA HOEXTER ESAU(SP110010 - MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO E 

SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

FLS. 184: Manifestem-se as partes. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.00.036900-7 - OCTAVIO HENRIQUE MENDONCA FILHO(SP129023 - CLAUDIA DE LOURDES 

FERREIRA PIRES E SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

FLS. 98/100: Indefiro, posto que incumbe ao autor a comprovação do direito alegado. Venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.017167-4 - J.M. GARCIA & CIA LTDA(SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

FLS.52: Defiro o prazo suplementar de 20( vinte) dias requerido pela parte autora. Int. 

 

2009.63.01.009081-0 - GUILHERME ZARIF CECILIO X GILDA MARY NAHAS CECILIO X MARIA BEATRIZ 

ZARIF CECILIO X MICHEL FAUZI LUFTI X MARIA LUCIA ZARIF CECILIO(SP042557 - MARCOS CINTRA 

ZARIF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 
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valor da condenação, conforme requerido às fls.87/94, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% 

do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação 

de Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 

14, IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens 

passíveis de penhora. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.026691-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.079650-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X SAO PAULO EXPRESS TRANSPORTES LTDA 

X METALURGICA NHOZINHO LTDA X JOTAPE COM/ IMP/ EXP/ LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO 

PACHECO SCHUNCK) 

Apresentem os embargados as cópias das guias de recolhimento para elaboração do cálculo, no prazo de 10( dez) dias. 

Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2009.61.00.012777-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MARIANO BATISTA 

Manifeste-se a exequente. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0655123-8 - UNIBANCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIBANCO CORRETORA DE 

VALORES MOBILIARIOS S.A. X ESTREL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Expeça-se ofício de conversão em renda dos depósitos efetuados nos autos em favor da União Federal, sob o código de 

receita 2851. Convertido, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN). Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

91.0673398-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0655123-8) UNIBANCO LEASING S.A. 

ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A. X ESTREL 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1255 - CLAUDIA AKEMI OWADA) X INSS/FAZENDA X UNIAO 

FEDERAL X INSS/FAZENDA X UNIBANCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIBANCO 

CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A. X ESTREL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

Expeça-se ofício de conversão em pagamento definitivo da União Federal do depósito de fls. 112. Convertido, dê-se 

vista dos autos à União Federal (PFN). Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 8793 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.016834-7 - LUIZ CARLOS PEREIRA X ANDREA ARAUJO DE LIMA(SP167704 - ANA CAROLINA 

DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

(Fls. 344) Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, oficie-se ao MM. Juízo 

Federal Diretor do Foro solicitando o pagamento dos honorários profissionais, relativos à perícia contábil, em seu valor 

máximo, face a complexidade dos trabalhos, nos termos da legislação vigente. Após, manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sucessivamente, sendo os dez primeiros dias ao autor. Int.  

 

2005.61.00.024628-0 - JOSE APARECIDO PEREIRA DA SILVA X TANIA CRISTINA CORREIA DA 

SILVA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

...III - Isto posto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para CONDENAR a CEF 

a rever os valores cobrados referentes à taxa de administração, a fim de adequa-los ao que foi pactuado, tudo conforme 

constou da fundamentação e das conclusões periciais - que ficam fazendo parte integrante deste dispositivo... 

 

2008.61.00.020384-1 - JBS S/A(PR016615 - FRANCISCO DE ASSIS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1947 - 

MARCIO CREJONIAS) 

Vistos etc. Esclareça a parte autora o pedido formulado às fls. 208/212, no prazo de 05(cinco) dias. INt. 
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2008.61.00.029976-5 - UNIDAS S/A(SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO E SP197139 - MICHELLE 

SANCHES FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

...III - Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e determino a anulação da apreensão e do ato 

que decretou a pena de perdimento do veículo Renault/Clio, placa AOG 3894, de propriedade da empresa autora. 

Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor atribuído à causa, em 

favor da autora, bem assim ao reembolso das custas judiciais. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

2009.61.00.013941-9 - ITAU UNIBANCO BANCO MULTIPLO S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO E SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as em caso positivo, no 

prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.014105-0 - RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA X VALDIRENE MENDES DA SILVA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Considerando que não há nos autos a menção a qualquer fato novo nem tampouco a juntada de documentos hábeis a 

comprovar as alegações dos autores, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Int. 

 

2009.61.00.017324-5 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc. Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as em caso positivo, no 

prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.020185-0 - CCAB AGRO LTDA(SP174206 - MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de DESISTÊNCIA 

formulado às fls. 104, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 267, inciso VII do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.017783-4 - ALVICTO OZORES NOGUEIRA LOGISTICA LTDA(SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA 

COBRA TAFNER E SP060428 - TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Fls. 52/54: Diante das informações prestadas pelo impetrante às fls. 52/56, expeça-se ofício à autoridade impetrada a 

fim de que esclareça a este Juízo sobre o cumprimento da decisão de fls. 37/38, no prazo de 05(cinco) dias. Oficie-se 

com urgência. INt. 

 

2009.61.00.019635-0 - COML/ PNEUTOP COM/ DE PNEUS,PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

...III - Isto posto, INDEFIRO a liminar. Intime-se pessoalmente o representante judicial legal e notifique-se a autoridade 

impetrada. Após, com o parecer do MPF, voltem os autos conclusos para sentença. INt. 

 

2009.61.00.021901-4 - TEREZA MARIA FERNANDEZ DIAS DA SILVA(SP207983 - LUIZ NARDIN) X 

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

...III - Isto posto, CONCEDO A LIMINAR para possibilitar à impetrante o saque dos valores depositados em sua conta 

vinculada ao FGTS. Oficie-se para cumprimento e informações. Após ao MPF e, com o parecer, conclusos para 

sentença. INt. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.00.029837-1 - LUIZ CARLOS PEREIRA X ANDREA ARAUJO DE LIMA(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação cautelar em que a parte autora requer a suspensão dos efeitos eventualmente gerados pelo registro da 

Carta de Arrematação e sua posterior averbação, bem como a manutenção dos autores na posse do bem imóvel objeto 

do contrato nº 8.1017.0892662-0.Ocorre que em 08 de agosto de 2006, foi proferida decisão nos autos da Ação 

Ordinária nº 2005.61.00.016834-7 em apenso, deferindo a antecipação de tutela requerida naqueles autos para 

determinar à CEF que se abstenha de promover o registro da Carta de Arrematação eventualmente expedida, sustando, 

ad cautelam os efeitos do leilão designado para o dia 09 de agosto de 2006.Isto posto, tendo em vista que o objeto da 

presente ação já foi apreciado nos autos da Ação Principal (Ação Ordinária nº 2005.61.00.016834-7) JULGO 

EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil 

(falta de interesse processual).Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista não ter sido cita a 
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ré.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

87.0027339-2 - MARCY ALVES CORREA JULIANO(Proc. ROOSEVELT DOMINGUES GASQUES E SP103316 - 

JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA(SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6491 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.014612-9 - SANTINA ORLANDIN X LUIZ CARLOS ORLANDIN(SP080568 - GILBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência das contas apresentadas pelas partes, se em conformidade com o 

julgado, no prazo de CINCO dias. Em caso de divergência, elaborar novos cálculos conforme sentença/acórdão 

transitado em julgado, efetuando quadro comparativo que apresente as contas do embargante/impugnante, do 

embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da conta do(a) embargante/impugnante. Deverá, ainda, a 

Contadoria Judicial desconsiderar a fração do mês do trânsito em julgado para o cálculo dos juros moratórios, 

iniciando-se a contagem a partir do mês subsequente até o mês da consolidação dos cálculos. Após o retorno, 

manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4497 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0007316-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP162329 - 

PAULO LEBRE E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X JULIO FLAVIO PIPOLO(SP070040 - 

JULIO FLAVIO PIPOLO E SP157159E - JULIANEY CRISTINY TIAGO) X LEVY MATTOS SILVA(SP090408 - 

MAURICIO PESSOA) 

Fls. 589-601. Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 585-586 em que a parte 

embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão. É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de 

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).A r. decisão 

apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está 

ultimada nesta instância.Assim, não há omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão embargada, não merecendo 

acolhida a alegação apresentada. Por conseguinte, as conclusões da r. decisão devem ser impugnadas pela parte que se 

entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração.Fls. 

587-588. Defiro o requerimento da Caixa Econômica Federal. Expeça-se novo alvará de levantamento dos valores 

depositados, que deverá ser retirado mediante recibo nos autos, dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar 

da sua expedição.Fls. 609-617. Postergo a apreciação do pedido de expedição de ofício à Receita Federal para o 

fornecimento da Declaração do Imposto de Renda do executado para após a liquidação do montante a ser executado. 

Apresente o credor JULIO FLÁVIO PIPOLO os quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos trabalhos.Int. 

 

97.0042221-6 - MARIA MARQUES DE SOUZA X ALCIDES BARBOSA X LETICIA MARIA BARBOSA X 

DIRCE PEREIRA ALVES X BENEDITO APARECIDO ALVES X JOSE PAIXAO LOPES X ARLINDA BEZERRA 

CARVALHO DA SILVA X JOSE ANTONIO DE ANDRADE X UBIRAJARA DOS SANTOS X SILVANO ALVES 
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DA CRUZ(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl. 323/324: 1) Concedo ao representante legal da CEF, o prazo de 60 (sessenta) dias, para que cumpra de forma 

integral a obrigação de fazer a que foi condenada, em relação aos autores elencados à fl. 323. 2) Defiro, a dilação 

requerida, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r. decisão de fl. 304. Int. 

 

1999.61.00.036654-4 - DEA MARIA DE LIMA CARVALHO(SP104300 - ALBERTO MURRAY NETO E SP146560 

- EDSON MAZIEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Fls. 572-577. Diante do lapso de tempo transcorrido sem manifestação das partes e considerando os parâmetros 

utilizados pelo Sr. Perito Judicial para a apuração dos valores dos bens objeto do presente feito, acolho o Laudo Pericial 

apresentado e fixo o valor da condenação em R$ 96.690,00 (noventa e seis mil, seiscentos e noventa reais) em fevereiro 

de 2009. Intime-se a Caixa Econômica Federal a comprovar o integral cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10%, nos termos do artigo 475 J do CPC. Int.  

 

2000.61.00.011732-9 - OSWALDO CAPRONI - ESPOLIO(GENY CEZAR CAPRONI)(SP093971 - HERIVELTO 

FRANCISCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fl. 413/414: Manifeste-se a parte autora. Após, determino o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, no 

aguardo do desfecho da decisão do Agravo de Instrumento de nº 2006.03.00.003583-0. Int. 

 

2003.61.00.019168-3 - RICARDO WAGNER SILVA LIMA(SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 234 e da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à fl. 

23, resta suspenso o pagamento da verba de sucumbência, até prova pelo réu, da perda da condição de hipossuficiência 

da parte autora.Isto posto, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as 

cautelas de praxe.Int. 

 

2005.61.00.002762-4 - HELENA DE MENDONCA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.00.023387-0 - JOSE ANTONIO TORRES DE BARI(SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP139895E - ELIANE CHI YEE 

TONG) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 92, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 94/95.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte 

credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor 

(CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2006.61.00.014294-6 - HORTENCIA AREIAS(SP214266 - CARLOS EDUARDO DENONI LEITE E SP216890 - 

FELIPE AUGUSTO PARISE MOURÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos.Trata-se de impugnação ao cumprimento da sentença promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face 

de Hortência Areias.Sustenta a impugnante a ocorrência de excesso de execução nos termos do artigo 475-L, inciso V, 

do Código de Processo Civil.Determinado o envio dos autos à Contadoria Judicial, que elaborou a planilhas de contas 

conclusivas às fls. 246/251.É o relatório. Decido.Parcial razão assiste à impugnante.Cuida-se de impugnação ao 

cumprimento de sentença condenatória por quantia certa, que impôs à ora impugnante o pagamento de diferença de 

correção monetária de contas de poupança, honorários advocatícios e custas judiciais, monetariamente corrigidos, desde 

a época em que deveriam ser creditados, conforme a r. sentença de fls. 180/183.Exatamente acerca dos critérios de 

correção monetária e da aplicação de juros remuneratórios sobre o valor executado é que as partes contendem.Extrai-se 

da leitura da sentença proferida nos presentes autos que foi reconhecido o direito à correção monetária na forma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1532/2180 

prevista no artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de 

mora devidos nos termos do artigo 406 do Código Civil.Assim, há equívoco nos cálculos apresentados pelo autor, que 

foi corrigido pelo Contador Judicial, merecendo acolhida parcial a alegação da Caixa Econômica Federal. A Contadoria 

observou estritamente os termos do julgado, conforme apresentada na planilha de cálculo 01, que devem ser obedecidos 

sob pena de afronta à coisa julgada.Desse modo, acolho os cálculos elaborados pela contadoria judicial às fls. 247/248, 

por estarem eles em conformidade com os critérios fixados na sentença. Considerando o levantamento do valor de R$ 

15.549,28 (quinze mil e quinhentos e quarenta e nove Reais e vinte e oito centavos) conforme recibo de fl. 241, 

expeçam-se alvarás de levantamento da diferença apurada no valor de R$ 10.357,87 (dez mil e trezentos e cinqüenta e 

sete Reais e oitenta e sete centavos) em favor da parte autora e do saldo remanescente em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, que deverão ser retirados mediante recibos nos autos, sob pena de cancelamento, visto que os mesmos 

possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da sua expedição.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente impugnação, devendo prevalecer os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, no valor de 

R$ 10.357,87 (dez mil e trezentos e cinqüenta e sete Reais e oitenta e sete centavos), em maio de 2008.Int. 

 

2007.61.00.010916-9 - IRENE DULCE FERRAZ PASCHOA X CELSO ROBERTO PASCHOA(SP099922 - RUTH 

CLARET CUNHA YANAGUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2007.61.00.010916-9AUTOR: IRENE 

DULCE FERRAZ PASCHOA E CELSO ROBERTO PASCHOARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora 

provimento jurisdicional visando recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção 

monetária pelo IPC nos meses de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e 

março/91. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos 

constitucionalmente.Foi reconhecida a incompetência absoluta do Juízo e a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal, às fls. 27.Os autores aditaram a inicial, para incluir novas contas e atribuir valor correto à causa, às fls. 33-

34.Às fls. 56 foi deferido o aditamento à inicial, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem.Recebidos o feito, 

foram ratificados os atos praticados no Juizado Especial Federal, às fls. 114.Em contestação a ré argüiu, 

preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência 

de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 

2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser 

e Verão, bem como em relação aos juros e a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, sustentando que se 

respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito.Instados a apresentar os extratos das contas, os autores se 

manifestaram às fls. 138-139. É o relatório. Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a alegação de incompetência 

absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos 

estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Acolho parcialmente a 

preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação arguida pela CEF. Compulsando os autos, 

verifico que a autora não juntou extratos referentes às contas poupança n.ºs 55586-9 e 46731-5, não logrando êxito em 

comprovar sequer a sua existência.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele 

será analisada.Quanto à preliminar relativa ao Plano Collor I e II, tenho que a ré é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, já que o autor pleiteia a correção monetária de suas cadernetas de poupança referente ao saldo 

não bloqueado.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a 

pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação foi distribuída em 24.05.2007, 

portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e 

capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de 

acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.Consoante se extrai da pretensão 

deduzida na inicial, objetiva a parte autora obter o pagamento de verbas oriundas de expurgos inflacionários.A autora 

contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização 

monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da 

data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se 

realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo 

que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram 

investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito de exigir do banco o cumprimento 

da sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base contratual. Se a ré recusa-se 

a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.Saliente-se que a edição da Resolução Bacen 

n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89, não prejudicou o contrato. 

A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas 

partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o 

interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem 

aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Resolução do Bacen n.º 1338/87 e pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 

posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir 

Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que os 
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percentuais a serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, como 

se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- 

Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como 

o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da 

hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela 

variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 

18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para 

alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de 

janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, 

inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, 

processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 

178)Analisando os extratos trazidos à colação às fls. 14-24, verifiquei que a conta n.º 00012706-7 tem data de 

aniversário na segunda quinzena (dia 27), razão pela qual não faz jus o autor à correção monetária pelo IPC em janeiro 

de 1989.É certo que a jurisprudência do STJ encontra-se pacificada quanto à aplicação do índice de 10,14% 

relativamente a fevereiro de 1989. Tal entendimento estabeleceu-se como conseqüência lógica da redução do IPC de 

janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, decorrente da interpretação da Lei nº 7.730/89 feita pela Corte Especial no Recurso 

Especial 43.055-0/SP.Contudo, comparando-se o índice aplicado pela Caixa Econômica Federal (LFT de 18,35%) e o 

índice fixado pelo Superior Tribunal de Justiça (IPC de 10,14%), temos que a CEF aplicou percentual superior ao 

determinado pelo STJ. Ressalte-se que em fevereiro de 1989 não houve expurgo inflacionário, por isso que o índice de 

LFT, usado para corrigir o saldo das contas poupança naquele mês, foi maior que o índice apurado pelo IPC, inexistindo 

prejuízo ao provimento pleiteado.Relativamente ao mês de março de 1990, a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central.No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de 

caderneta de poupança iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis 

juntos às instituições financeiras, é o IPC, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 

206.048.Quanto aos meses de maio, junho e julho de 1990, restou reconhecida a equivalência entre índices IPC e 

BTNF, não havendo qualquer prejuízo aos poupadores.Por outro lado, é indevida a aplicação do IPC para a correção do 

saldo disponível das cadernetas de poupança no mês de janeiro de 1991, eis que aplicável a regra prevista no art. 13 da 

Lei n.º 8.036/90, combinado com o art. 2º da MP 189/90.De outra parte, não se aplica o IPC no mês de março de 1991, 

haja vista o advento da Lei n.º 8.177/91, não ocorrendo em tal substituição ilegalidade justificadora da inconformidade 

do autor. Assim, há que se remarcar a existência de direito adquirido à correção monetária, mas não à utilização deste 

ou daquele índice, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo, portanto, passíveis de 

alteração por norma genérica e abstrata da União.Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios 

fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi 

descumprida.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta:a) Em relação às contas n.ºs 55586-9 e 46731-5 

JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.b) 

Quanto às demais contas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a ré a pagar aos 

autores a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos referente ao mês de junho de 1987 

(26,06%) nas contas n.ºs 23452-3 e 2606-8; janeiro de 1989 (42,72%) nas contas n.ºs 23452-3, 2606-8, 2263-1 e 23454-

0; e abril/90 (44,80%) nas contas n.ºs 48391-4 e 23452-3.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos 

mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir 

da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.63.01.042481-7 - MARIA SIRLEY RABELO PEREIRA BUENO(SP236148 - PATRICIA APARECIDA DE 

PAULA CERETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2007.63.01.042481-7AUTOR: MARIA 

SIRLEY RABELO PEREIRA BUENORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de 

cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora obter provimento judicial 

visando recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção monetária pelo IPC referente 

aos Planos Bresser e Verão. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos 

garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, caso o 

valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de 

interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, 

afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser e em relação aos juros, bem como a constitucionalidade dos 

diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. 

Decido.Inicialmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa 

pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a 

competência do Juizado Especial Federal.Rejeito também a argüição de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao período 

questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.Deixo de 
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apreciar as preliminares atinentes aos Planos Collor I e II, haja vista não serem eles alvo do presente feito.No mérito, 

tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na inicial 

estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação foi distribuída em 31.05.2007, portanto, dentro do prazo legal.Por 

outro lado, no que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, 

verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-

se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês 

sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu 

o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua 

obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo 

convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, tem ela o direito de exigir do banco o cumprimento da sua, isto é, que 

pague a correção monetária e juros vigentes na data-base contratual. Saliente-se que a edição da Resolução Bacen n.º 

1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89, não prejudicou o contrato. A 

nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas 

partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o 

interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem 

aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Resolução do Bacen n.º 1338/87 e pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 

posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir 

Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que os 

percentuais a serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, como 

se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- 

Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como 

o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da 

hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela 

variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 

18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para 

alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de 

janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, 

inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, 

processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)No 

entanto, entendo que a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da 

Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida, razão pela qual os valores devidos 

deverão ser apurados em liquidação de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a pagar à autora a diferença entre os percentuais creditados 

e os efetivamente devidos, referente aos meses junho de 1987 e janeiro de 1989 (26,06% e 42,72%, 

respectivamente).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de 

Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao mês, nos 

termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no 

percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face 

da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.004439-8 - WALDIR BADIN X JOSEFINA SALVADOR BADIN(SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 128-130 em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto à eventual omissão. É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de Declaração 

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).A r. decisão apreciou a questão 

com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta 

instância.Os cálculos apresentados pelo Contador Judicial foram acolhidos, por estarem em conformidade com os 

critérios fixados na r. sentença transitada em julgado que expressamente fixou os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da causa.Por conseguinte, saliento que a autora foi regularmente intimada da r. sentença, tendo deixado de 

interpor o recurso adequado, encontrando-se a matéria preclusa e acobertada pela coisa julgada.Assim, não há omissão 

na r. decisão embargada, não merecendo acolhida a alegação apresentada. Diante do acima exposto, rejeito os 

Embargos de Declaração.Int. 

 

2008.61.00.020255-1 - MARCO ANTONIO NALESSO(SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP203604 - ANA MARIA 

RISOLIA NAVARRO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os documentos apresentados pela CEF (fls. 103/113 e 

116), devendo demonstrar e fundamentar na eventual irregularidade da obrigação de fazer.Após, diante da manifestação 
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da CEF à fl. 122, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2008.61.00.025558-0 - EDUARDO PEREIRA BUENO - ESPOLIO X ANTONIO EDUARDO PEREIRA BUENO X 

MARIA APARECIDA PEREIRA BUENO X DIONE PEREIRA SILVA X HISLANDE PEREIRA BUENO JUNIOR 

X MARIA LUCIA RAGUSA BUENO X JOSE EDUARDO PEREIRA BUENO X CRISTIANE PEREIRA 

BUENO(SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 92, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituída, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 94/95.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte 

credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor 

(CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.027654-6 - JAIME DOS SANTOS X ELISA PEREIRA DA CUNHA(SP143313 - MEIRE KUSTER 

MARQUES HEUBEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 69, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da petição e documento de fls. 71/79.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte credora 

(AUTOR), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor (CEF): 1) 

Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a 

cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor(es) e os bens livres e desembaraçados 

passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, 

se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.027830-0 - EDUARDO CALDARELLI(SP211701 - SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 112-114. Acolho os embargos de declaração opostos pela autora, para sanar a contradição apontada e constar que a 

impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal é totalmente improcedente. Cancele-se o alvará de 

levantamento 1786149, diante do término do prazo de validade. Após, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo. Int. 

 

2008.61.00.028699-0 - ALEXANDRINO FAGUNDES DOS SANTOS X VERA LUCIA MARIA DOS 

SANTOS(SP163862 - ADALBERTO SALVADOR PERILLO KUHL JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 126/136: Intime-se o representante legal da Caixa Econômica Federal - CEF, de modo a comprovar o integral 

cumprimento da r. sentença, providenciando o pagamento dos valores remanescentes apontados pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Após, manifeste-se a parte autora (credora), no prazo de 10 (dez) dias.Em não havendo 

concordância das partes, remetam-se os autos ao Contador Judicial para elaboração de planilha de cálculos dos valores 

devidos, conforme fixado no título executivo judicial.Int. 

 

2008.61.00.029079-8 - GIUSEPPE BELCASTRO(SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 78/85: Recebo a impugnação à execução formulado pelo representante legal da CEF.Defiro o efeito suspensivo 

requerido dada a divergência do valor executado, que constitui fundamento relevante ao prosseguimento da execução, 

eis que poderá causar grave dano de difícil ou incerta reparação ao executado, nos termos do artigo 475 - M, do 

CPC.Tendo em vista a manifestação do impugnado, às fls. 73/75, discordando dos valores apresentados pelo 

impugnante, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor do exeqüente, nos 

termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos 

critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada o DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - 

Parte II, de 29/06/2004, p. 30, na elaboração dos cálculos a ser formulado pelo Contador Judicial.Int. 

 

2008.61.00.031172-8 - MARIA APARECIDA ACCORRONI X LILIANA ACCORRONI - ESPOLIO X MARIA 
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APARECIDA ACCORRONI(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 119, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) dias, o 

que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos ao 

arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.00.032534-0 - ANTONIO FERNANDES(SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 131, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 134/135.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a 

parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo 

devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.63.01.059148-9 - MARIA SANTA SOARES(SP078682 - PERSIO REDORAT EGEA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.003910-3 - ANTONIO MASSARU KAKIDA(SP237228 - ADRIANO NAGADO) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP097512 - SUELY MULKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Fls. 160/162 e fls. 182/184: Defiro a inclusão da União Federal (PRU - 3ª Região), no pólo passivo da presente ação, na 

qualidade de assistente litisconsorcial simples da Caixa Econômica Federal - CEF.Isto posto, determino o 

encaminhamento dos autos à SEDI para que proceda a retificação do pólo passivo.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2009.61.00.005907-2 - GERBER DE CARVALHO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.005907-2AUTOR: GERBER 

DE CARVALHORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, inicialmente distribuída à Subseção Judiciária de Curitiba - PR, objetivando a 

parte autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da 

Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a 

direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a CEF sustentou a 

constitucionalidade dos diplomas legais questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato 

jurídico perfeito. É o relatório. Decido.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de 

poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a 

cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir 

percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de 

poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao 

banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, 

tem ela o direito a exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-

base contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 

não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, importa assinalar que a questão aqui 

discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender 

ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 

7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 

42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 
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irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)No entanto, entendo que a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios 

fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida, 

razão pela qual os valores devidos deverão ser apurados em liquidação de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento da diferença 

entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, nas contas poupança n.ºs 00087896-3, 00067659-7 e 

00077134-4, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos 

mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir 

da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.008381-5 - MARIA MONTENEGRO DE PAZMINO X MARIA DEL CARMEN PATRICIA PAZMINO 

X ANNA PAULA PAZMINO(SP192281 - MILANDE MARQUES TORRES) X TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO E 

SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 147/149 e fls. 155/157: Defiro a inclusão da União Federal (PRU - 3ª Região), no pólo passivo da presente ação, na 

qualidade de assistente litisconsorcial simples da Caixa Econômica Federal - CEF.Isto posto, determino o 

encaminhamento dos autos à SEDI para que proceda a retificação do pólo passivo.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.021062-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.030556-4) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1547 - ROGERIO EDUARDO FALCIANO E Proc. 381 - OSWALDO LUIS 

CAETANO SENGER) X EGBERTO LACERDA TEIXEIRA X FLAVIO DACCA MATTAR X FRANCO 

VICTORIO LA VILLA X JUREMA CESAR LANTIERI LA VILLA X ANTONIO MORAES PINTO NETO X ANA 

MARIA MALTA MORAES PINTO X ARLINDO DE JESUS LEME DA SILVA(SP026554 - MARIO ANTONIO 

ROMANELI E SP104549 - PAULO NOGUEIRA PIZZO E SP063223 - LAIS HELENA TEIXEIRA SALLES 

FREIRE E SP131524 - FABIO ROSAS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2008.61.00.021062-6 - EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTES: EGBERTO LACERDA TEIXEIRA, FLAVIO 

DACCA MATTAR, FRANCO VICTORIO LA VILLA, JUREMA CESAR LANTIERI LA VILLA, ANTONIO 

MORAES PINTO NETO, ANA MARIA MALTA MORAES PINTO E ARLINDO DE JESUS LEME DA 

SILVAVistos em decisão. Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da r.sentença de fls.44/46 em que a 

embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão. É o relatório.Decido.Os Embargos de Declaração 

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não assiste razão à parte embargante.A 

r. sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função 

jurisdicional está ultimada nesta instância.Assevere-se que os cálculos do Sr. Contador Judicial foram elaborados, nos 

termos da decisão transitada em julgado, que determinou a utilização do Provimento nº 24/97 e o acréscimo de juros de 

1% ao mês.Por conseguinte, as conclusões da r.sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, 

mediante o recurso adequado.Diante do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

mantendo a sentença hostilizada em sua integralidade.P.R.I. 

 

2008.61.00.030367-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0045667-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA(SP153880 

- CLAUCIO MASHIMO) 

Fls. 62-66. Recebo o recurso de apelação interposto pela União (PFN), em ambos os efeitos. Intime-se a parte 

embargada (credor), para apresentar as contra-razões de apelação, no prazo legal. Fls. 67. Defiro o requerimento da 

parte credora. Considerando que o recurso de apelação interposto pela União (PFN) restringe à questão da majoração do 

valor dos honorários advocatícios, em razão da procedência total dos embargos à execução e diante do decurso do prazo 

para interposição de recurso pela parte embargada verifico que o montante principal devido é matéria transitada em 

julgado. Traslade-se cópia desta decisão e das principais peças para os autos da ação ordinária, desapensando-se os 

autos. Apensem-se os autos da ação ordinária e da ação cautelar 90.0041867-4. Expeça-se requisição de pagamento dos 

valores pertencentes ao advogado da parte embargada, nos autos da ação ordinária. Por fim, remetam-se os presentes 

autos ao eg. TRF 3ª Região. Int. 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.032844-3 - IRACEMA ARAUJO PLACONA X MILO PLACONA FILHO(SP246525 - REINALDO 

CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se conclusivamente o representante legal da CEF quanto a apresentação dos extratos requeridos na inicial 

considerando, ainda, o teor da petição e documentos de fls. 110/112. Após, oportunamente, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

2008.61.00.034070-4 - JOSE FAGUNDES FILHO X LUCIMARA RIBEIRO FAGUNDES SILVA(SP178258B - 

FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fl. 84: Defiro a dilação requerida pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte requerente cumpra integralmente a r. 

decisão de fl. 80.Int. 

 

Expediente Nº 4513 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0093056-3 - NELSON JOSE MOSSO(SP120307 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN E SP127470 - JOSE 

ROBERTO SAIE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 138. Prejudicado o requerimento do advogado da parte autora, diante do trânsito em julgado da r. sentença que 

extinguiu a execução. Outrossim, saliento que a requisição de pagamento dos valores referentes aos honorários 

advocatícios foi regularmente expedida em nome do advogado regularmente constituído nos autos, não sendo possível a 

expedição de ofício à CEF para a alteração do beneficiário, por expressa vedação do procedimento disposto na Res. CJF 

55/2009. Dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

95.0028592-4 - MARIA CECILIA DE JESUS VERDURA X ALBERTO LUIZ LACZO X ADEMIR GOMES DA 

SILVA X BENEDITO BRAZ DE SOUZA X CARLOS RODRIGUES LEAL X CARLOS ALBERTO FERREIRA 

FAZ X CLAUDIOMIRO CASSIANO NOGUEIRA X CARLOS ALBERTO GOMES CAMACHO X DANIEL 

FRANCISCO MENDES X DALVA APARECIDA DA SILVA CARVALHO(SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

Fl. 293: Defiro a dilação requerida pelo prazo de 20 (vinte) dias, para que o representante legal da CEF cumpra 

integralmente a r. decisão de fl. 289. Int. 

 

95.0030496-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0007210-6) JOAO BATISTA BRASIL X 

MARIA BEATRIZ MUCCI BRASIL(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Sobre o pedido de parcelamento do débito de honorários formulado pela parte autora à fl. 240, manifeste-se o 

representante legal da CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, voltem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

96.0015243-8 - WILSON NORA X DULCE THIESEN NORA(SP033018 - SILVIA HELENA SOARES FAVERO E 

SP055577 - MARIO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS) 

Fls. 364/368: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte 

impugnante.Intime-se o impugnado para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificadas as 

divergências dos cálculos apresentados na planilha de fl.(s) 356/362 pela parte autora, remetam-se os autos ao Contador 

Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese 

de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos critérios constantes da Ordem de Serviço de nº 

01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29/06/2004, página 30, na elaboração 

dos cálculos pelo Contador Judicial.Em havendo concordância da parte exeqüente acerca dos cálculos 

supramencionados, determino a expedição do competente alvará de levantamento em seu favor, no montante de R$ 

37.112,52 (trinta e sete mil cento e doze Reais e cinqüenta e dois centavos) e do valor restante em favor da CEF.Int. 

 

1999.61.00.037721-9 - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA(SP019068 - URSULINO DOS 

SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(Proc. 652 - MARA 

REGINA BERTINI) 

Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 256 retro e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos 

de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ora autora 

ora executada a obrigação de pagar a quantia de R$ 1.075,42 (um mil e setenta e cinco Reais e quarenta e dois 

centavos), calculadas em agosto de 2009, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor 

atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1539/2180 

do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 259/261.Outrossim, os 

valores devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF, código de receita nº 

2864, sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo supra.Em 

seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-

se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se os 

autos.Mantendo-se inerte o credor, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, 

expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair preferencialmente 

sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observarda a ordem prevista no artigo 655, do 

CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do 

bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no 

artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o 

executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer 

impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 475, L, do CPC.Int. 

 

2002.61.00.026215-6 - LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA(SP020829 - JOSE 

REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP200045 - PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA) X UNIAO 

FEDERAL(SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA 

TODESCO RAFACHO) 

Intime-se a parte devedora, na pessoa do seu procurador regularmente constituído nos autos, para que comprove o 

integral cumprimento da sentença, com o pagamento do valor fixado no v. acórdão transitado em julgado, no montante 

de R$ 770,50 (setecentos e setenta reais e cinqüenta centavos) em agosto de 2009, a título de honorários advocatícios, 

devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos 

termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Outrossim, esclareço que eventuais valores devidos a título de 

honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, 

vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. 0265). Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte 

credora, em 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor: 1) Requerer 

expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 

2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor(es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de 

penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, 

ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e intimação, 

deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os autos 

ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2004.03.99.010416-6 - ALVARO MARCONDES FILHO X ELI DE BRITO OLIVEIRA X ELISA NASCIMENTO 

DE MORAES X ELZA MITIKO TAKARA X ELZA THEREZINHA DELLE PIAGGE ANTUNES X ELIZABETH 

MARIA OLBRICH BUCHI PAULILLO X ELIZABETH MONTANHAN X ERLIO DE OLIVEIRA X ETORE 

ANTONIO MAZZA X EVANDRO PINTO BARBOSA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 462/492: Manifeste-se o representante legal da CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, em especial, quanto a discordância 

dos cálculos relativos aos autores mencionados à fl. 462. Após, em termos, voltem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

2007.61.00.016497-1 - MARIO IENAGA X TOMOE TODA IENAGA X IVETE FANTINATE AMMIRABILE X 

ANTONIO GUSTAVO AMMIRABILE X THIAGO FANTINATE AMMIRABILE X DANIEL FANTINATE 

AMMIRABILE X MANUEL SARDINHA DE FREITAS(SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 299 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da petição e documento(s) de fl(s). 301/331.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.031116-9 - MARIO CLEMENTINO COELHO(SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 53 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1540/2180 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 56/78.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.031583-7 - CIRCUNDINO MOREIRA VIEIRA(SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR E 

SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 93/97: Recebo a impugnação à execução concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Diante 

da discordância dos cálculos apresentados pela CEF, consignada pela parte autora na petição de fls. 100/103, determino 

o levantamento do valor incontroverso apurado mediante expedição do competente alvará de levantamento no valor de 

R$ 42.044,48 (quarenta e dois mil e quarenta e quatro Reais e quarenta e oito centavos). Em seguida, encaminhem-se os 

autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos termos fixados no título 

exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos critérios constantes da 

Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, de 29/06/2004, 

página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Após, oportunamente, voltem os autos conclusos para 

decisão.Int. 

 

2008.61.00.032480-2 - NORRANI APARECIDA CASARI X NORA NEY CAZARI(SP236314 - CARLOS 

EDUARDO BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Fls. 94/98: Recebo a impugnação à execução concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Diante 

da discordância dos cálculos apresentados pela CEF, consignada pela parte autora na petição de fls. 74/92, 

encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos termos 

fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos critérios 

constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, 

de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Após, oportunamente, voltem os autos 

conclusos para decisão.Int. 

 

2008.61.00.033068-1 - SAMUEL SOUZA DA SILVA(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - 

MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Fls. 67/71: Recebo a impugnação à execução concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Diante 

da discordância dos cálculos apresentados pela CEF, consignada pela parte autora na petição de fls. 61/64, 

encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos termos 

fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos critérios 

constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, 

de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Após, oportunamente, voltem os autos 

conclusos para decisão.Int. 

 

2008.61.00.033095-4 - JOSE OLIONIR TOBALDINI(SP227642 - GABRIELA GARBINATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 65/69: Recebo a impugnação à execução concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte impugnante.Diante 

da discordância dos cálculos apresentados pela CEF, consignada pela parte autora na petição de fls. 59/63, 

encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante devido em favor da exeqüente, nos termos 

fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou v. acórdão, determino a utilização dos critérios 

constantes da Ordem de Serviço de nº 01/2004 deste Juízo, publicada no DOE Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte II, 

de 29/06/2004, página 30, na elaboração dos cálculos pelo Contador Judicial.Após, oportunamente, voltem os autos 

conclusos para decisão.Int. 

 

2008.61.00.033401-7 - PAULO ROBERTO MENDES SALOMON(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI 

TOLEDO E SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR E SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 52, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
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pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) de fl(s). 54/56.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte credora 

(AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor (CEF): 1) 

Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a 

cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados 

passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, 

se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4081 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0007210-0 - PAULO CESAR TAVARES DE MELO(SP055023 - LIGIA CRISTINA DE ARAUJO E SP116718 - 

NELSON ADRIANO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE 

FERREIRA BERTOLDI) 

Fls. 418/432: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. (art. 520 VII CPC). Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. 

 

2003.61.00.024365-8 - GUSTAVO LUIS CARSCH(SP221338 - AUGUSTO KENJI TOSI TAKUSHI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 

BRASILIA 

Fls. 611/620: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2005.61.00.006403-7 - ANTONIO DA SILVA SOARES(SP092338 - ANGELIM APARECIDO P DE OLIVEIRA E 

SP219052 - SATYA NOEMI SANTOS INAGAWA E RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Vistos etc.Dê-se ciência ao autor da redistribuição do feito.Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2005.61.00.006965-5 - FABIO LUIS OLIVEIRA FOGACA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

ALESSANDRA DE CAMPOS FRIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

AÇÃO ORDINÁRIA - FLS. 239/263: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. 

Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2008.61.00.019624-1 - VALDIR DIAS COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 131/155: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para respoosta. Int. 

 

2008.61.00.020091-8 - DEMERVAL ANACLETO PESSOA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 65/74: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2008.61.00.022691-9 - SERGEJ HILINSKY(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 169/185: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para respoosta. Int. 

 

2008.61.00.027906-7 - HABIB DAKIL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 
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Fls. 121/145: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2008.61.00.031229-0 - VANDERLEI ZANETTI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 139/148: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. (APELAÇÃO DA CEF) Fls. 149/173: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. (APELAÇÃO DO AUTOR) 

 

2008.61.00.031262-9 - ELGISON ROLO DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 149/158: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. (APELAÇÃO DA CEF) Fls. 159/175: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. (APELAÇÃO DO AUTOR) 

 

2008.61.00.031665-9 - SEBASTIAO BENEDITO DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 190/214: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2008.61.00.032261-1 - JACINTO JANUARIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls.147/154 e 155/179: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para respoosta. Int.(apelação do réu e do autor, respectivamente)t 

 

2009.61.00.002352-1 - MARIO NAKAMURA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 119/142: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para respoosta. Int. 

 

2009.61.00.004902-9 - WALTER ROBERTO DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Fls. 117/126: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. (APELAÇÃO DA CEF) Fls. 127/143: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. (APELAÇÃO DO AUTOR) 

 

2009.61.00.008388-8 - DROGA EX LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 81/90: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. 

 

2009.61.00.015837-2 - CONDOMINIO EDIFICIO FLORES DO CAMPO(SP030227 - JOAO PINTO E SP146741 - 

JOAO EDUARDO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Fls. 50/55: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

2009.61.00.017383-0 - ENOQUE GOMES VITURINO(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

AÇÃO ORDINÁRIA - FLS. 67/77: Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

2009.61.00.019893-0 - LEONIDAS EGIDIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 72/80: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.020673-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.009500-0) FRANCISCO 

FABIANO DOS SANTOS(SP234524 - CHRISTIAN MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP228090 - 

JOÃO BATISTA JORGE PIRES) 
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EMB. À EXECUÇÃO - Fls. 139/148:J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para resposta. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.021235-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.019104-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X MARCOS HERCULANO 

MARTINS X ELIZABETH EMAN MARTINS(SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) 

Fl. 02: A. em apartado. Vista ao Impugnado.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.00.015921-8 - CLAYTON DONIZETI VIANA(SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS E SP174951 - 

ADRIANA MONTILHA) X COMANDANTE DO 4o BATALHAO DE INFANTARIA LEVE DO COMANDO 

MILITAR DO SUDESTE(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Fls. 336/346: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito devolutivo. Ao apelado, 

para resposta. Int. Fls. 347/357: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.017923-5 - UNICARD BANCO MULTIPLO S/A(SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

AÇÃO CAUTELAR - FLS. 93/124:Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.009454-7 - SIBRATEL COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA(SP149260B - NACIR SALES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 326/330: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos (art. 520 IV do CPC). Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.00.015423-7 - FABIO LUIS OLIVEIRA FOGACA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

MEDIDA CAUTELAR - FLS. 273/297: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. 

Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2009.61.00.019104-1 - MARCOS HERCULANO MARTINS X ELIZABETH EMAN MARTINS(SP246912 - 

VERALICE SCHUNCK LANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fl. 200: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

Expediente Nº 4084 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0677144-0 - OSMAR CORREA NEGREIROS(SP232002 - RAFAEL CORLATTI DORNELLAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, em decisão.Petição de fls. 98/111, da parte autora:1 - Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos 

termos do artigo 1.211-A, do CPC.2 - Intime-se a parte autora, ora exequente, a apresentar os cálculos de liquidação, 

nos termos dos artigos 475-A e 475-B do Código de Processo Civil.3 - Após, intime-se a ré, ora executada, na pessoa de 

seu advogado, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).4 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo 

pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo 

acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).5 - 

Após, prossiga-se com penhora e avaliação.6 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

95.0018295-5 - ELPIDIO FRANCISCO ROSTIROLLA X HEBER MELLO E SOUSA X JOSE ANTONIO 

MANZANO X TEREZINHA DE JESUS FREITAS MANZANO X MODESTA CHICCOLI FRAZATTI(SP070645 - 

MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E SP015371 - ARGEMIRO DE CASTRO CARVALHO JUNIOR) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO NACIONAL 

S/A(SP078658 - JOAO PAULO MARCONDES E Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO E Proc. CELIA PADILHA 

XAVIER FERNANDES) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO E Proc. 

RENATA MARCHI CIAMPI) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP179018 - PLÍNIO 

PISTORESI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP107162 - GILBERTO ANTUNES BARROS) 

ORDINÁRIA Petição de fl. 1019:Expeça-se Alvará de Levantamento das quantias depositadas às fls. 1000, 1003 e 
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1006, devendo o patrono do exequente BANCO SANTANDER BANESPA S/A agendar data, pessoalmente em 

Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.Com o retorno do Alvará liqüidado, ou no silêncio, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

97.0035114-9 - SEBASTIAO ALVARENGA X SEBASTIAO LOURENCO PEREIRA X SEVERINO MANUEL DE 

LIRA FILHO X SIDNEY ESTEVES DOS SANTOS X SILENE MARIA DE PAULA OLIVEIRA X SONIA 

APARECIDA DA SILVA X SONIA DE SOUZA BORGES INACIO X STANISLAW PIGORA X TERTULIANO 

BARBOSA LOURO X TITO FERREIRA PIO(SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

ORDINÁRIA Petição de fl. 583:1 - Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 576, devendo o 

patrono dos autores agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.2 - Após, 

venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

98.0035899-4 - SIDNEI JOSE DIAS X STELLA DALVA FREITAS DE MELO(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 550: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região.II - Face à HOMOLOGAÇÃO 

de ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região, conforme Termo de Audiência de 

fls. 546/548 - arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0050796-5 - VIRGINIA SOLARES SOMOZA(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

ORDINÁRIA Petição de fl. 269:Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada, conforme guias de fls. 197 e 

250, devendo o patrono da autora agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Com o retorno do Alvará liquidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

1999.61.00.057320-3 - RICARDO DE MELLO VARGAS X EDNA APARECIDA GOMES VARGAS(SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

fls. 573: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região.II - Face à HOMOLOGAÇÃO de 

ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região, conforme Termo de Audiência de 

fls. 570/571 - arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.012771-2 - PATRICIA MERCADANTE MARTINS(SP028129 - TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI E 

AC000832 - REGINA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

fls. 484: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região.II - Face à HOMOLOGAÇÃO de 

ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região, conforme Termo de Audiência de 

fls. 480/482 - arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.00.010299-2 - MARCIA DE PAULA DE CAMARGO PIRES X ORLANDO DA SILVA X AMAURY 

TEIXEIRA X VICTOR ANTONIO NOGUEIRA X DALMO LEITE DA SILVA X ANTONIO JOSE DE SOUZA II X 

JOSE ROBERTO MARTINS AGUIAR X FAUSTO TOSHIAKI KATAYAMA(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 348/353:Retornem os autos à Contadoria Judicial, para conferência dos cálculos de fls. 

302/307, relativos ao autor VICTOR ANTONIO NOGUEIRA, de acordo com a coisa julgada. Int. 

 

2006.61.00.004879-6 - LUIZ CARLOS BOTAN(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 132: Vistos, baixando os autos em diligência.Petição de fls. 100/129: Apresente o autor documento emitido pela 

VISÃO PREV - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no qual conste o período (datas inicial e 

final) em que contribuiu para o plano de previdência privada, bem como a data em que se iniciou o pagamento da 

complementação de aposentadoria.Int. 

 

2008.61.00.032791-8 - LUIZ DE FREITAS JUNIOR X LUCILA VICENTE COELHO DE FREITAS(SP247374 - 

ADRIANO MATOS BONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FL.91Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 86/90:Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-

M do Código de Processo Civil.Intimem-se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2009.61.00.000811-8 - PALMYRA VACCARO FERREIRA X UBALDO FERREIRA - ESPOLIO(SP241398 - 
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SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FL.112Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 103/105:Ciente das informações prestadas pela autora às fls. 

103/105.Publique-se o despacho de fl. 106. FL.106J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.005256-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0050796-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) X VIRGINIA SOLARES SOMOZA(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO Petição de fl. 93:A execução deverá ser processada nos autos principais.Arquivem-se 

estes Embargos à Execução, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.00.007534-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN 

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

MEG CREDITO PROMOTORA DE VENDAS LTDA X WAGNER LUIZ GIANNOTTI 

FL.41Vistos, em decisão.Petição da autora de fl. 40: Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 34, 

devendo o patrono da autora agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.00.028716-1 - SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA(SP144957B - LUIZ 

EDUARDO PINTO RIÇA E SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA 

SILVA LIMA E Proc. ANDREZA PASTORE) 

MANDADO DE SEGURANÇA Petições de fls. 961/962 e 963/964:1 - Dê-se ciência ao SESC do depósito efetuado 

pela impetrante à fl. 962.2 - Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 962, devendo o patrono do 

SESC agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.3 - Com o retorno do 

Alvará liquidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.028507-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X VANDERLEI JOSE DE BRITO X 

GERALDA APARECIDA LOPES 

CAUTELAR Petição de fl. 70:Tendo em vista o disposto nos artigos 872 e 873 do Código de Processo Civil, intime-se 

a requerente a retirar os autos em Secretaria, independentemente de traslado, dando-se baixa no SEDI, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.00.033630-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP077580 - IVONE COAN) X SONIA APARECIDA EUGENIO 

RAPHAEL X JOSE CAMARGO 

FL.56Vistos, em decisão.Tendo em vista o disposto nos artigos 872 e 873 do Código de Processo Civil, bem como a 

certidão de fls. 55, intime-se a requerente a retirar os autos em Secretaria, independentemente de traslado, dando-se 

baixa no SEDI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

Expediente Nº 4098 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2003.61.00.010195-5 - EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO E 

SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA DE FARIA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

FLS. 132/140 - TÓPICO FINAL: ... Finalmente, cumpre recordar que o parcelamento de débitos tributários importa em 

transação, cujos termos estão minuciosamente determinados em lei, à qual o contribuinte adere voluntariamente, 

devendo, então, submeter-se ao conjunto de condições legalmente estipuladas.Sendo assim, não encontro respaldo legal 

na pretensão formulada pela autora nesta ação, devendo ser decretada sua improcedência. Em vista do exposto, e do que 

mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE 

A AÇÃO, demonstrando-se ilegítimos os depósitos judiciais nestes autos efetuados.Condeno a autora a arcar com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que estipulo em 10% do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido. Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos depósitos efetuados, a favor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1546/2180 

da autora, eis que os mesmos não foram autorizados pelo Juízo.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.008924-0 - MARIA APARECIDA MAZZA CANOTILHO X VICENTINA RINALDI X MARCOS 

ALBERTO PIACITELLI X MARIA ELISA VALADAO SAMPAIO LOPES X FATIMA ESTEVES PEIXOTO X 

RENISE LUZIA FONTANA X JAIME RAMOS VEIGA MUNIZ X ZILAR CONCEICAO BENETTI MENDES X 

ELIZABETE SALA X MARIA DA GRACA RENNO DE OLIVEIRA SULEIMAN(SP052409 - ERASMO 

MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO 

HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 

FLS. 539/544 - TÓPICO FINAL: ... Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar, aos 

autores cujas jóias não tenham sido recuperadas e restituídas, indenização correspondente aos valores fixados na 

avaliação judicial, corrigidos monetariamente desde a assinatura dos contratos de penhor e acrescidos de juros, a partir 

da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do novo Código Civil, após, 12% (doze por cento) ao 

ano, devendo ser abatidos os valores eventualmente já indenizados. Condeno a Caixa Econômica Federal ao 

ressarcimento de custas e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.00.016295-9 - JOVITA CRISTIANI BUCHWEITZ ALONSO X ORLANDO JULIAO DOMINGUES 

ALONSO(SP182527 - MARIA ENEDITE BUCHWEITZ PERRUCI) X CONSTRUTORA GAUTAMA 

LTDA(SP013212 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO E SP147278 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO 

FILHO E SP109651 - EVANE BEIGUELMAN KRAMER) X ASSOCIACAO DOS CABOS E SOLDADOS DA 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO(SP062100 - RONALDO TOVANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

FLS. 275/276 - TÓPICO FINAL: ... Em razão do exposto acima, reconheço a obscuridade apontada e ACOLHO aos 

embargos de declaração, para aclarar a sentença, modificando o seus dispositivo, que passa a ser exclusivamente o que 

segue: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar as ré, solidariamente, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF; CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA. e ASSOCIAÇÃO DOS 

SOLDADOS E CABOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO ao pagamento em favor da parte 

autora do valor correspondente à soma dos aluguéis do imóvel locado por esta, relativos aos meses de novembro e 

dezembro de 2000, e janeiro e fevereiro de 2001, a título de indenização pelos danos materiais sofridos. Sobre o valor 

da condenação deve incidir correção monetária desde o mês a que se refere cada aluguel nos termos do disposto na 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros de mora, devidos a contar da citação, nos termos do 

artigo 219, caput, do CPC, à razão de 0,5% ao mês, por força do artigo 1.062 do Código Civil 1916 e, a partir da 

vigência do novo Código Civil - Lei nº 10.406/2002 - no percentual de 1% ao mês, nos termos artigos 406 e 407 do 

Código Civil de 2002, combinados com parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Assim, extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Por fim, 

condeno as ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, corrigidos monetariamente pelo Manual do Conselho da 

Justiça Federal desde a presente data. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. No restante, fica mantida a sentença. P.R.I.DESPACHO DE FLS. 263/273 - J. Interposta, 

tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

2001.61.00.025636-0 - SERGIO PRADO DE MELLO(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) 

FLS. 257/262 - TÓPICO FINAL: ... Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor em custas processuais e ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00, nos moldes do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2002.61.00.024897-4 - PELES POLO NORTE LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP155880 - FÁBIO 

DINIZ APENDINO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 2656/2658 - TÓPICO FINAL: ... Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, com atualização conforme disposto no Provimento COGE nº 64/2005. Custas ex 

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.26.013089-6 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA FONSECA(SP147107 - CLAUDIO SCHWARTZ) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - SONIA 

MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1547/2180 

FLS. 661/665 - TÓPICO FINAL: ... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, 

extinguindo o feito com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para: a) DECLARAR o direito do autor de exercer a 

profissão de Perito Criminal sem estar obrigatoriamente inscrito nos quadros do CREA; b) DECLARAR que o réu não 

tem o direito de fiscalizar, multar ou praticar qualquer ato que intervenha na atual profissão do autor; c) DECRETAR a 

nulidade da multa imposta ao autor e do processo administrativo movido conta ele pelo réu; d) CONDENAR o CREA 

no pagamento ao autor do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de dano moral. Tal valor deverá ser corrigido 

monetariamente a partir da data desta sentença (Súmula 362 do STJ), nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir do indevido envio dos referidos ofícios, em 31.03.1999 (Súmula 

54 do STJ), à taxa de 6% ao ano, até o dia 10/01/2003, conforme determinava o CC/16, art. 1.062. Todavia, a partir de 

11/01/2003, com a entrada em vigor do novo CC, há que se observar o quanto determinado em seu art. 406, c/c art. 161, 

par. 1º, do CTN, de sorte que os juros serão contados, a partir de então, à razão de 1% ao mês. Condeno o réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios ao autor, que fixo no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos do par. 4º, do art. 20, do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.012493-1 - NAIR COSMO DE MELO SILVA(SP166025 - YARA PEREIRA LIMA PAIVA E SP177448 - 

LUÍS CARLOS RESENDE PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066471 - 

YARA PERAMEZZA LADEIRA) 

FLS. 681/683 - TÓPICO FINAL: ... Pelo exposto, nos termos da fundamentação: 1. Com fulcro no art. 269, inc. I, do 

CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela Autora NAIR COSMO DE MELO SILVA de indenização por 

danos morais em decorrência da concessão, inicialmente, e do posterior desdobramento, da pensão por morte deixada 

por seu cônjuge. 2. Com supedâneo no art. 269, inc. Vm do CPC, e sem resolução do mérito, REJEITO o pedido de 

indenização por danos materiais, por se confundir com as verbas previdenciárias pleiteadas no processo 

2001.61.83.003773-6, que corre na 5ª Vara Previdenciária desta Subseção. 3. Fixo os honorários advocatícios em R$ 

1.000,00 (um mil reais), a serem pagos pela Autora ao Réu. Sendo beneficiária da assistência judiciária gratuita, a 

exigibilidade de tais honorários fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/1950. 4. Autora isenta de custas 

(Lei nº 9.289/1996, art. 4º, inc. II). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitando em julgado a presente decisão, 

arquivem-se os autos. 

 

2003.61.00.015422-4 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS(SP060835 - FRANCISCO JOSE C RIBEIRO 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

FLS. 228/238 - TÓPICO FINAL: ... Nessas circunstâncias, como não houve a efetiva prestação de serviços naquele 

período, descabe o ressarcimento reclamado pelo autor, não se me afigurando procedente o pedido nesse particular. 

Portanto, os pedidos nestes autos formulados merecem, parcialmente, acolhida. Sem olvidar que o pleito para 

indenização por danos morais, tal como formulado, não comporta conhecimento, devendo ser extinto sem resolução de 

mérito.Finalmente, quanto ao pedido referente à escolha de vaga, não obstante a boa classificação que o autor obteria no 

concurso público, à época em que prestado, caso tivesse sido aprovado no Curso de Formação, considerando-se o lapso 

de tempo já decorrido desde então, mais razoável se afigura a lotação do autor em lugar que esteja disponível na cidade 

de São Paulo. Caso tal vaga não exista por ocasião do cumprimento desta sentença, deverá ser o autor lotado em vaga 

que esteja disponível na localidade, então, mais próxima a São Paulo. Nesse particular, acolho, pois, o pedido 

alternativo. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, considerando o autor habilitado para aprovação no XVII Curso de 

Formação Profissional de Delegado da Polícia Federal, correlato ao Concurso Público para o cargo de Delegado da 

Polícia Federal, realizado nos termos do Edital nº 45/2001, de 31 de outubro de 2001. Em consequência, deve ser o 

autor nomeado e tomar posse no cargo de Delegado da Polícia Federal, na cidade de São Paulo, ou na localidade mais 

próxima desta, caso não haja vaga disponível por ocasião do cumprimento da sentença. Quanto ao pedido de 

indenização por danos morais, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento, 

especialmente, no art. 295, Parágrafo único, I, do CPC. Desacolho o pedido de indenização por dano material.Condeno, 

ainda, ambas as partes, nestes autos, em conseqüência, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que estipulo 

em 10% do valor atribuído a esta causa, a ser por ambos suportado e dividido em partes iguais, em razão da 

sucumbência recíproca.P. R. I 

 

2004.61.00.003320-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.022571-1) EMPRESA 

AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA(SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) 

FLS. 117/130 - TÓPICO FINAL: ... Em face das considerações acima expostas, não comportam deferimento os pedidos 

da autora.Em vista do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO.Condeno a autora a arcar com o pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, que estipulo no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil. P. R. I. 

 

2004.61.00.018608-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.015363-7) CIA/ 
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PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL PAULISTA(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI E SP015806 - 

CARLOS LENCIONI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. ANTONIO 

FERNANDO ALVES LEAL NERI E SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA E SP040165 - JACY DE PAULA 

SOUZA CAMARGO E SP195381 - LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI E SP110740A - IAN DE PORTO ALEGRE 

MUNIZ E SP234618 - DANIEL DE PALMA PETINATI E SP183503 - VÂNIA WONGTSCHOWSKI E SP065311 - 

RUBENS OPICE FILHO E SP154472 - RENATO FESSEL BERTANI) 

FL. 976 - VISTOS, em sentença.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, a 

RENÚNCIA, pela autora, ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme petição de fl. 974, de acordo com a 

manifestação da ré remanescente, AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL; sendo assim, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo nº 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Em vista das peculiaridades da situação em apreço, em especial, a anuência da ré à extinção do feito desejada pela 

autora, sem condenação em honorários (desde que esta renunciasse ao direito sobre que se funda a ação - fls. 966/967), 

deixo de condenar a autora em verba honorária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.00.006229-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.034261-6) CARLOS 

EDUARDO GUERRA DE FIGUEIREDO(SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR E SP098709 - PAULO 

GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA 

SCHMIDT E SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

FLS. 74/84 - TÓPICO FINAL: ... Quando da concessão parcial da medida liminar nos autos da Medida Cautelar nº 

2004.61.00.034261-6, determinei apenas a liberação do saldo da conta corrente nº nº 318611-08 e os rendimentos das 

aplicações financeiras a ela vinculadas, não o montante aplicado. Porém, da leitura do Ofício de fl. 168, daqueles autos, 

datado de 4 de abril de 2005, verifica-se que o Banco de Boston havia efetuado o desbloqueio total da conta corrente, 

das aplicações financeiras e contas de investimento vinculados à conta corrente nº 318611-08, bem como da conta 

318774-09, que não foi objeto de pedido nestes autos. Deste Juízo nunca partiu qualquer ordem no sentido dessa 

liberação geral. Todavia, da leitura dos extratos juntados nestes autos, às fls. 27/30, emitidos em 11 de abril de 2005, 

verifica-se que o montante total principal dos investimentos ainda continuava depositado, havendo o autor, então, 

efetuado apenas o resgate dos rendimentos, assim procedendo de acordo com a decisão judicial.Ante todo o exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

AÇÃO, garantindo ao autor o direito à movimentação dos saldos da conta corrente nº 318611-08, mantida no Banco de 

Boston S/A, tão-somente originados dos rendimentos ou frutos de seus fundos de investimento a tal conta vinculados, 

existentes quando da decretação da intervenção judicial do Banco Santos S/A e de Santos Corretora de Valores S/A, 

mantendo-se, porém, o bloqueio dos valores investidos em tais fundos de investimento e aplicações financeiras, até o 

término do processo falimentar.Condeno, ainda, ambas as partes, nestes autos, em conseqüência, ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, que estipulo em 10% do valor atribuído a esta causa, a ser por ambos suportado e 

dividido em partes iguais, em razão da sucumbência recíproca. Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório.P. R. I. Oficie-

se ao Banco de Boston S/A para ciência desta sentença e devido cumprimento. 

 

2005.61.00.021128-9 - SHEILA DE ASSIS(SP142035 - ANA MARTHA LUSTOSA MESSIAS BARRENSE E 

SP213408 - FERNANDO PEIXOTO ALBERTAZZI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

FLS. 536/547 - TÓPICO FINAL: ... A competência do E. STJ para a apreciação final da matéria em apreço é 

entendimento unânime no E. STF, v.g. RE 580215, RE 594824.Em suma, sob qualquer ângulo em que analisado, 

forçoso concluir que o pedido não comporta acolhida. Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, com resolução de mérito, julgando IMPROCEDENTE A AÇÃO. Condeno a autora a arcar com as 

custas e honorários advocatícios, que fixo em 20% do valor da causa, devidamente corrigido. P. R. I 

 

2005.61.00.026178-5 - WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) 

FLS. 261/263 - TÓPICO FINAL: ... Assim sendo, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os 

termos da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I. 

 

2007.61.00.014238-0 - ALZIRA HIROKO KATAYAMA YAMAUTI X ANTONIO MADEIRA ABELHAO X 

IGNEZ GONCALVES RODRIGUES X WALDOMIRO GOMES DA SILVA - ESPOLIO X JULIA ROBERTONI DA 

SILVA X LUIZ GONZAGA ELIAS X ELIANA NUNES DE SOUZA ELIAS X NEUSA VERONA X SERGIO 

PAULILLO X ELIZABETH MARIA OLBRICH BUCHI PAULILLO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 240/249 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, analisando os extratos juntados aos autos, verifica-se que o pedido 

relativo ao Plano Verão é procedente tão somente em relação à conta poupança nº 013.128234-0, única que comprovou 

saldo nesse período. Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, e condenando a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento, ao(s) autor(es), das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, relativo 
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a junho de 1.987, no percentual de 26,06%, apenas em relação às contas de poupança nºs 013.99020592-4 e 

013.99033085-0 (fls. 47/50) iniciadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987, bem como das diferenças resultantes 

da não aplicação da variação integral do IPC, no percentual de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989 em relação 

à conta de poupança nº 013.128234-0 (fl. 192).Relativamente às contas nºs nºs 013.00990841-9, 013.9902571-4, 

013.00121534-1, nº 013.00012169-8, nº 013.00010233-4, nº 013.00101549-4, nº 013.00121553-8, nº 013.00030791-0 e 

nº 013.00038491-1, pelas razões acima expostas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, em 

virtude de ocorrência da situação prevista no artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. Condeno ambas as 

partes, reciprocamente sucumbentes, a arcarem com custas e honorários, estes fixados no montante total equivalente a 

10% do valor da condenação, a ser por aquelas suportado, em favor da parte contrária, em metades iguais (5% para cada 

uma), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em 

liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, art. 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (com a 

redação dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009), c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do 

CJF, sem prejuízo do creditamento dos juros remuneratórios legais pactuados, fixados em 0,5% ao mês.P.R.I. 

 

2008.61.00.030038-0 - MARIA MENDES DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 142/153 - TÓPICO FINAL: ... Logo, fará jus ao recebimento dos juros progressivos, sobre as contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da referida legislação, bem como da Súmula nº 154 do E. STJ, o empregado que comprovar que: 1. já 

mantinha relação empregatícia na data da publicação da Lei nº nº 5.075/71 (i.e. 22 de setembro de 1971); 2. 

concomitantemente, tenha optado pelo regime do FGTS posteriormente à data da admissão; 3. além, naturalmente, do 

implemento das condições temporais relativas à permanência no mesmo emprego.De acordo com os documentos 

acostados à inicial (fls. 28/72), a autora comprovou ter vínculo empregatício a partir de 05 de maio de 1969 (cf. fl. 31), 

na empresa COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA, onde permaneceu até 12 de julho de 1974. Comprovou, 

ainda, ter sido admitida em 04 de novembro de 1974 pela empresa ABRIL S/A CULTURAL E INDUSTRIAL 

permanecendo até 02 de janeiro de 1975, e em 24 de março de 1975 foi admitida pela empresa HELIO DIAS 

SIQUEIRA S/A mantendo vínculo empregatício até 30 de abril de 1976, optando pelo regime fundiário nas referidas 

datas de admissão, repita-se, em 05/05/1969, 04/11/1974 e 24/03/1975 (fl. 36). Ressalta-se que os demais vínculos 

empregatícios consignados nos demais documentos apresentados pela autora referem-se a períodos posteriores a 1980. 

Para o trabalhador que optou pelo regime do FGTS na data da admissão - tal o caso dos autos - sabe-se que a CEF 

sempre creditou corretamente os juros progressivos e, por outro lado, a autora não comprovou em absoluto, que estes 

não lhe tivessem sido pagos regularmente.Ora, em vista do acima exposto, e do que mais dos autos consta, não faz a 

autora jus ao creditamento de juros progressivos além dos que já recebeu.Portanto, a ação, neste tópico, se mostra 

improcedente.Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, 

condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente 

pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês 

de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e, no mês 

de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos da aludida conta, inclusive, considerado o 

seu reflexo sobre os juros legais. Em relação aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I e IV do Código de Processo Civil.O montante total da condenação, por sua vez, a 

ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo 

os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

artigo 454, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 

julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do 

FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista 

a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de 

setembro de 2001.P.R.I. 

 

2008.61.00.033053-0 - FUNDACAO CASPER LIBERO(SP083778 - MARIA EMILIA FARIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 94/101 - TÓPICO FINAL: ... Ora, tal dispositivo legal refere-se à progressividade dos juros das contas vinculadas 

ao FGTS, dos empregados optantes pelo regime fundiário. Diversamente, a presente ação tem por objeto contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos ex-empregados da autora não optantes.Ante o 

exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao 

recálculo dos saldos das contas vinculadas ao FGTS de que tratam os autos - dos ex-empregados não optantes da autora 

- e consequente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção 

monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual 

de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos das aludidas contas, 

inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Os pedidos relativos ao chamado Plano Bresser e à 

progressividade ou cumulatividade dos juros mostram-se improcedentes.O montante total da condenação, por sua vez, a 

ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo 
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os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 

2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, 

caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do 

ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de 

setembro de 2001.P.R.I. 

 

2009.61.00.003631-0 - JOSE DE SOUZA COELHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 100/111 - TÓPICO FINAL: ... Logo, fará jus ao recebimento dos juros progressivos, sobre as contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da referida legislação, bem como da Súmula nº 154 do E. STJ, o empregado que comprovar que: 1. já 

mantinha relação empregatícia na data da publicação da Lei nº 5.075/71 (i.e. 22 de setembro de 1971); 2. 

concomitantemente, tenha optado pelo regime do FGTS posteriormente à data da admissão; 3. além, naturalmente, do 

implemento das condições temporais relativas à permanência no mesmo emprego.No caso em apreço, não ficaram 

comprovadas as condições cumulativamente necessárias para a subsunção do caso à hipótese prevista na Súmula nº 154 

e na Lei nº 5.958/73.De acordo com os documentos acostados à inicial (fls. 27/35), o autor comprovou ter vínculo 

empregatício a partir de 26 de maio de 1970 (cf. fl. 29), na LIMPADORA RESI-LAR LTDA., onde permaneceu até 05 

de novembro de 1970, bem como admissão em 03 de novembro de 1970, no BANCO BANDEIRANTES S/A, optando 

pelo regime fundiário nas próprias datas da admissão, repita-se, 26.05.1973 e 03.11.1970 (fl. 35). Para o trabalhador que 

optou pelo regime do FGTS na data da admissão - tal o caso dos autos - sabe-se que a CEF sempre creditou 

corretamente os juros progressivos e, por outro lado, o autor não comprovou em absoluto, que estes não lhe tivessem 

sido pagos regularmente.Ora, em vista do acima exposto, e do que mais dos autos consta, não faz o autor jus ao 

creditamento de juros progressivos além dos que já recebeu.Portanto, a ação, neste tópico, se mostra improcedente.Ante 

o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao 

recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 

(referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e no mês de abril de 1990, 

no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos da(s) aludida(s) conta(s), inclusive, considerado o seu reflexo 

sobre os juros legais. Quanto ao pedido de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, por descaber o pagamento reclamado.O montante total da 

condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de 

juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a 

Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na 

legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em 

honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.P.R.I. 

 

2009.61.00.007492-9 - SEBASTIAO DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 114/125 - TÓPICO FINAL: ... Logo, fará jus ao recebimento dos juros progressivos, sobre as contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da referida legislação, bem como da Súmula nº 154 do E. STJ, o empregado que comprovar que: 1. já 

mantinha relação empregatícia na data da publicação da Lei nº 5.075/71 (i.e. 22 de setembro de 1971); 2. 

concomitantemente, tenha optado pelo regime do FGTS posteriormente à data da admissão; 3. além, naturalmente, do 

implemento das condições temporais relativas à permanência no mesmo emprego.De acordo com os documentos 

acostados à inicial (fls. 28/52), consta que o autor foi admitido por sua ex-empregadora ARCI ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA., em 02 de maio de 1966, onde permaneceu até 28 de abril de 1970 e, à fl. 35, consta opção do autor 

pelo regime do FGTS em 21 de fevereiro de 1967. Contudo, vale lembrar que, tendo em vista a data de ajuizamento 

desta ação (25 de março de 2009), seriam devidas apenas as parcelas relativas aos juros progressivos - que seriam 

calculados com termo inicial em 1º de janeiro de 1967 - a partir da 1ª parcela com vencimento posterior a 25 de março 

de 1979, encontrando-se atingidas pela prescrição as parcelas anteriores a tal data. Ora, esse vínculo laboral extinguiu-

se em 28 de abril de 1970, cessando os depósitos após essa data. Assim, qualquer direito fundiário do autor, quanto a 

esse emprego, foi atingido pela prescrição trintenária. Relativamente, aos dois vínculos empregatícios seguintes, que 

manteve na TORNO BOZZA - EMPREITEIRO DE OBRAS e TRIVELLATO S/A - ENG IND COMÉRCIO, verifica-

se, nos documentos de fls. 11, 37 e 38, que o autor optou pelo regime do FGTS na data de admissão. Neste caso, sabe-se 

que a CEF sempre creditou corretamente os juros progressivos e, por outro lado, o autor não comprovou em absoluto, 

que estes não lhe tivessem sido pagos regularmente.Consta, ainda, um contrato de trabalho posterior, quando já 

descabia a progressividade dos juros.Conclui-se, assim, que nada mais é devido ao autor, a título de juros progressivos. 

Portanto, o pleito mostra-se improcedente nesse particular. Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS de 

que tratam os autos, e conseqüente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, 
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na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), 

no percentual de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos da 

aludida conta, inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Quanto ao pedido de juros progressivos, 

JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, nos termos do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, por força do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001, bem como tendo em vista a suspensão do ônus à parte autora, em razão da gratuidade 

de Justiça deferida.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser 

corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de 

abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 

95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros 

remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo 

pagamento. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.013361-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060359-8) UNIFESP - 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X ODETE PINTO 

DE SOUZA BARRETO X ODETTE SILVEIRA VIEIRA X ONDINA DE OLIVEIRA BEI X RACHEL BORTMAN 

X ROCHELA GLEBOCHI X STELA WERNECH LIMA X SYLVIA STEVENSON MANGABEIRA ALBERNAZ X 

URANIA LACROIX SANTOS RUDOLPH X VERA MARIA MESQUITA LE LOCI X WALQUIRIA GANDRA 

NIRO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

FLS.304/307 - TÓPICO FINAL: ... Assim sendo, DESACOLHO estes embargos de declaração, mantendo na íntegra a 

redação da sentença nesta Instância recorrida.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.00.027976-9 - GERALDO TOCCHINI LTDA(SP228099 - JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES E SP234961 

- CARLOS EDUARDO LAZZARINI) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

FLS. 108/110 - TÓPICO FINAL: ... É o relatório conciso.Passo a decidir.A preliminar de inépcia da inicial deve ser 

acolhida.De fato, a impetrante omitiu-se na formulação de qualquer pedido definitivo (em sentença), além do pedido 

liminar.À fl. 07, no item IV - O Pedido, requer a concessão de medida liminar, nos termos transcritos no relatório acima 

e, ao final, diz: Em derradeiro, requer, sob a faculdade de Vossa Excelência, a concessão de liminar inaudita altera 

parts, haja vista a necessidade de neutralizar um perigo de dano irreparável à impetrante.O art. 6º da Lei nº 12.016, de 

07 de agosto de 2009, c/c o art. 282 do Código de Processo Civil, impõem ao impetrante a obrigação de especificar, 

com clareza, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, bem como o pedido com suas especificações. Sem isso, não 

vejo como considerar válida a tramitação deste feito.Também assim já dispunha o art. 6º da Lei nº 1.533/51, que 

vigorava quando ajuizado este mandamus.Ainda que assim não fosse, observo que a autoridade impetrada informou já 

ter analisado um dos pedidos administrativos protocolados pela impetrante, concluindo pela manutenção da inscrição na 

Dívida Ativa da União nº 80.7.06.001208-93, ante a não comprovação dos alegados pagamentos. Conforme documento 

juntado à fl. 97, a autoridade impetrada não logrou localizar, em seus sistemas informatizados, os valores 

correspondentes aos mesmos - o que, em princípio, milita contra a tese da impetrante. Todavia, é a ausência do pedido 

definitivo que impõe a extinção do feito, sem apreciação do mérito.Em vista do exposto, julgo EXTINTO ESTE 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 6º da Lei nº 12.016/2009 (e em igual dispositivo da Lei nº 

1.533/51) e no art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, combinados com o art. 295, Parágrafo único, I, do 

mesmo Código, que entendo aplicáveis à hipótese dos autos. Sendo assim, perde a eficácia a medida liminar antes 

concedida.Custas ex lege.P.R.I. e O.  

 

2007.61.00.003329-3 - MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP141235 - MARISA 

MITICO VIVAN MIZUNO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 157/164 - TÓPICO FINAL: ... Ademais, conforme se verifica na decisão proferida pela Delegacia da Receita 

Federal de Julgamento de Campo Grande/MS, através da qual não foi conhecida a Impugnação interposta pelo 

contribuinte (fls. 32/34), o processo administrativo que deu origem ao débito questionado não foi adequadamente 

instruído, pois não restou comprovada a formalização do lançamento - nem pelo sujeito passivo, nem pelo ativo, do ITR 

em apreço - contrariando disposições do Decreto nº 70.235/72, ainda em vigor, no tocante aos procedimentos referentes 

ao lançamento tributário (art. 9º).Em suma, ante o exposto e tudo o que dos autos consta, merece confirmação a medida 

liminar e, em consequência, impõe-se o deferimento da segurança pleiteada. Assim sendo, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, e concedendo a segurança, declarando 

a decadência do direito de a Receita Federal do Brasil constituir o crédito tributário apontado e a decorrente nulidade do 

lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural do imóvel cadastrado sob o nº 3.848.938-4, relativo ao ano 

de 1992, objeto do Processo Administrativo nº 11610.003250/00-86 e inscrito na Dívida Ativa da União, sob o nº 

80.8.07.000027-84.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.Custas ex lege.Comunique-se à Quarta 

Turma do o E TRF da 3ª Região, em razão da tramitação do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.089492-
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1.Comunique-se ao Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, em razão da tramitação da Execução Fiscal nº 

2007.61.82.019772-1.Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF).P.R.I. e O. 

 

2007.61.00.023617-9 - THIAGO ALMSTADTER DE MAGALHAES(SP249804 - NAIR D AVILA OLIVEIRA DA 

SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO(SP046531 - 

JOSE EDUARDO AMOROSINO) 

FLS. 92/98 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, DECLARANDO PROCEDENTE esta ação e CONCEDENDO A 

SEGURANÇA, para convalidar a medida liminar nestes autos deferida.Custas ex lege. Sem condenação em honorários, 

a teor da Súmula nº 512, do E. STF.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R. I e O. 

 

2008.61.00.021449-8 - LINO MANOEL DUARTE BATISTA RIBEIRO(SP032785 - LINO MANOEL DUARTE 

BATISTA RIBEIRO) X COORDENADOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO 

SP(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO 

SALGUEIRO) 

FLS. 127/132 - TÓPICO FINAL: ... Daí, conclui-se existir o direito líquido e certo alegado pelo impetrante, inclusive 

tendo em vista o resultado negativo que obteve, ao efetivar o pleito administrativo, face ao disposto na Circular CAIXA 

nº 436, de 02 de junho de 2008.Finalmente, independentemente de outras considerações que o caso comportasse, 

cumpre observar que a Certidão de Débitos do FGTS, bem como os extratos do FGTS referentes aos últimos 15 

(quinze) anos já foram emitidos pelo impetrado, em cumprimento à decisão liminar, e a concessão definitiva do writ, 

confirmando a medida liminar, em tais circunstâncias, harmoniza-se com o princípio constitucional da segurança 

jurídica.Ante todo o exposto, e o que mais dos autos consta, merece confirmação a medida liminar, com a acolhida 

definitiva do pedido nestes autos formulado.Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, concedendo a segurança e confirmando o direito do impetrante ao 

fornecimento da Certidão de Débitos do FGTS, bem como dos extratos dos recolhimentos fundiários referentes aos 

empregados do CONDOMÍNIO ILHA DE CAPRI, CNPJ nº 67.138.826/0001-92, efetuados nos últimos 15 (quinze) 

anos, ambos já emitidos. Fica, assim, ratificada a medida liminar anteriormente concedida.Custas ex lege.Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição.P.R.I. e O.  

 

2008.61.00.025102-1 - KLABIN SEGALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

FLS. 119/123 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO ESTE 

PROCESSO, com resolução do mérito, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, e deferindo a segurança para 

confirmar a medida liminar nestes autos concedida.Custas ex lege. Sem condenação em honorários (Súmula 512 do E. 

STF).Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório.P. R. I e O. 

 

2008.61.00.027936-5 - SILVANA APARECIDA COLODINO IVANOFF(SP261743 - MILENI DE ANDRADE 

PULGA) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP(SP142012 - 

RENATA SOLTANOVITCH) 

FLS. 92/99 - TÓPICO FINAL: ... Em outras palavras, verificada a existência do direito líquido e certo invocado, deve 

ser decretada a procedência do pleito. Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, e concedo a segurança, para convalidar a inscrição da impetrante nos quadros 

da OAB.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF). Decisão sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição.P.R.I. e O.  

 

2009.61.00.005197-8 - SUA MAJESTADE TRANSPORTES,LOGIST E ARMAZENAGEM(SP237360 - 

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 107/113 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, entendo inexistente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.Em 

vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

DECLARANDO IMPROCEDENTE esta ação e DENEGANDO A SEGURANÇA. Custas ex lege. Sem condenação 

em honorários (Súmula 512, do E. STF). P. R. I e O. 

 

2009.61.00.008172-7 - SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR(SP227615 - DANILO DA SILVA SEGIN) X 

GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP245526 - 

RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

FLS. 109/116 - TÓPICO FINAL: ... Logo, merece deferimento a segurança pleiteada. Em vista do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, julgando PROCEDENTE A AÇÃO e concedendo a segurança, em 

definitivo, para determinar ao impetrado que reconheça a eficácia vinculativa das sentenças arbitrais prolatadas sob a 

presidência do impetrante, homologatórias de rescisões sem justa causa de contratos de trabalho, garantindo-se, em 
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consequência, aos trabalhadores que tenha participado de tais avenças, o direito ao levantamento dos saldos de suas 

contas vinculadas ao FGTS, na forma do art. 20, I, da Lei nº 8.036/90.Custas ex lege. Honorários advocatícios 

indevidos (Súmula 512 do E. STF).Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P.R.I. e O.  

 

2009.61.00.009624-0 - CAETANO MARIO ABRAMOVIC GRECO(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 173/184 - TÓPICO FINAL: ... Finalmente, não comportam acolhida as alegações do impetrante de invasão de 

privacidade e ao seu sigilo bancário, eis que esses direitos não têm caráter absoluto e devem ser interpretados em 

harmonia com outros direitos constitucionalmente consagrados, que os limitam quando com eles fazem 

fronteira.Portanto, entendo inexistente o direito líquido e certo alegado pelo impetrante.Em vista do exposto e do que 

mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, DECLARANDO 

IMPROCEDENTE esta ação e DENEGANDO A SEGURANÇA. Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

(Súmula 512, do E. STF). P. R. I e O. 

 

2009.61.00.012609-7 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO(SP151732 - 

ALEXANDRE LIANDO DA SILVA E SP037606 - VITAL DOS SANTOS PRADO) X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 142/147 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, DECLARANDO PROCEDENTE esta ação e CONCEDENDO A 

SEGURANÇA, ratificando a medida liminar antecipada, determinando, em definitivo, a exclusão do registro em 

desfavor do impetrante, lançado no CADIN, em 12 de agosto de 2008. Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição.Custas ex lege.P. R. I e O. 

 

2009.61.00.012732-6 - INDUSTRIAS ROMI S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 134/141 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, entendo assistir razão à impetrante, inclusive quanto aos pedidos para a 

expedição de certidão de regularidade fiscal, bem como a não inscrição do nome da impetrante no CADIN, em razão da 

medida nestes autos concedida.Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com resolução do mérito, pois PROCEDENTE A AÇÃO e CONCEDO A SEGURANÇA, convalidando a medida 

liminar nestes autos deferida.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF).Decisão 

sujeita ao duplo grau obrigatórioP. R. I e O. 

 

2009.61.00.014324-1 - M BRINQ COM/ DE BRINQUEDOS LTDA(SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E 

SP282438 - ATILA MELO SILVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 116/124 - TÓPICO FINAL: ... Em suma, assiste razão à impetrante.Assim sendo, merece deferimento o pedido de 

compensação, devendo o crédito a ser apurado pela impetrante obedecer as normas em vigor nas liquidações de 

sentenças na Justiça Federal.Diante do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE esta ação e CONCEDENDO A SEGURANÇA, reconhecendo à 

impetrante o direito líquido e certo de excluir da base de cálculo da contribuição para Seguridade Social prevista no art. 

22, inc. I, e no art. 28, da Lei nº 8.212/9, as verbas pagas aos seus empregados, a título de aviso prévio indenizado, 

reconhecendo-lhe o direito à compensação das quantias recolhidas a tal título. Aos montantes a compensar serão 

acrescidos apenas os resultados da aplicação da taxa SELIC, em conformidade com a jurisprudência do E. STJ e do 

Provimento COGE nº 64/2005, art. 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Fica assegurada aos 

órgãos fazendários a ampla fiscalização do procedimento a ser adotado pela impetrante.Custas ex lege. Sem condenação 

em honorários, a teor da Súmula 512 do E. STF.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R. I e O. 

 

2009.61.00.014533-0 - NEOTEX CONSULTORIA ENERGETICA E AMBIENTAL LTDA(SP207478 - PAULO 

ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 132/135 - TÓPICO FINAL: ... Em face das considerações acima, deve ser convalidada a Certidão já emitida.Em 

outras palavras, logrou o impetrante comprovar a existência do direito líquido e certo invocado, razão pela qual deve ser 

decretada a procedência do pleito. Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, DECLARANDO PROCEDENTE esta ação e CONCEDENDO A 

SEGURANÇA, para convalidar a medida liminar, assim como a emissão da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União pleiteada.Custas ex lege.Decisão sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição.P. R. I e O. 

 

2009.61.00.014982-6 - VILSON ENSABELLA BELLIM X SUSANA PENTEADO BELLIM(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 
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FLS. 129/133 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO ESTE 

PROCESSO, com resolução do mérito, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, e deferindo a segurança. Confirmo, 

pois, a medida liminar antecipada.Custas ex lege. Sem condenação em honorários (Súmula 512 do E. STF).Decisão 

sujeita ao duplo grau obrigatório.P. R. I e O. 

 

2009.61.00.016503-0 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS(SP209217 - LUCIANO ARAUJO) X DIRETOR DO 

CURSO DE FISIOTERAPIA DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SP-UNICID(SP182604 - VITOR MORAIS DE 

ANDRADE E SP286561 - FERNANDO HENRIQUE ANADÃO LEANDRIN) 

FLS. 75/77 - TÓPICO FINAL: ... É o relatório.Decido.Em suas informações, o impetrado aduziu que, em momento 

algum, se negou ou obstou a fornecer qualquer documento à impetrante, em razão de inadimplência. In casu, ele logrou 

comprovar sua assertiva.Levando-se em consideração os documentos juntados pelo impetrado às fls. 65/67 e 69, 

verifica-se que, de fato, não faltou aquela autoridade com sua obrigação de expedir e registrar o Diploma em questão, 

após a conclusão do curso pela impetrante. Ainda que a data de colação de grau tenha se dado em 16/01/2006 e a 

expedição do diploma tenha ocorrido somente em 30/09/2008, o fato é que a data da impetração deste mandamus 

(17/07/2009) revela a ausência do interesse de agir do impetrante.Assim, em virtude da ausência do interesse de agir da 

impetrante, entendo estar o presente mandado de segurança prejudicado, a ensejar a extinção do feito. Tendo em vista o 

teor do pedido e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do mesmo Código, que entendo aplicável à espécie. Torno sem efeito a medida 

liminar anteriormente deferida.Custas ex lege.Após transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.  

 

2009.61.00.020428-0 - ANDRE MOSS NETO(SP131930 - EVANDRA ZIMERER LOPES) X GERENTE DE 

RELACIONAMENTO DO FGTS DA CEF-AG BELAS ARTES 40509 

FLS. 77/79 - TÓPICO FINAL: ... Em suma, ambos os processos apresentam identidade de sujeitos, quanto ao autor e ao 

réu, de pedidos e de causa de pedir (art. 301, 2º do Código de Processo Civil). Assim, configurada nitidamente a coisa 

julgada, questão de ordem pública que pode ser alegada e comprovada a qualquer tempo e reconhecida ex oficio pelo 

juízo (CPC, art. 301, VI e 4º), impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito. Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V e 3º, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do E. STF). Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.022571-1 - EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA(SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO 

MIRANDOLA) X INSS/FAZENDA(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) 

FLS. 269/271 - TÓPICO FINAL: ... É o relatório.DECIDO.Encontra-se superada a alegação de ilegitimidade passiva 

aduzida pelo INSS, já que foi analisada e afastada nos autos do Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.003335-5, 

havendo o Exmo. Desembargador relator daqueles autos afirmado ser o INSS parte legítima, pois a ele compete a 

divulgação da lista atualizada dos devedores das contribuições sociais devidas à Previdência Social, de modo que é de 

sua responsabilidade a inserção ou exclusão de dados da referida lista.Uma vez que a ação principal (Ação Ordinária nº 

2004.61.00.003320-6), já foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, sem resolução de mérito, 

independentemente de outras considerações que o caso comportasse, dado o caráter subsidiário desta espécie 

processual. Assim sendo, JULGO EXTINTO este feito, tendo em vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código 

de Processo Civil, sem resolução de mérito. Deixo de condenar nas verbas previstas no art. 20, do Código de Processo 

Civil, in casu, por inexistir, tecnicamente, sucumbência e por já haver tal condenação nos autos principais. Traslade-se 

cópia da presente para os autos da Ação Ordinária nº 2004.61.00.003320-6.Oportunamente, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.00.000481-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.015422-4) MARCOS 

VINICIO JORGE DE FREITAS(SP060835 - FRANCISCO JOSE C RIBEIRO FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

FLS. 31/33 - TÓPICO FINAL: ... É o relatório.DECIDO.Uma vez que a ação principal (Ação Ordinária nº 

2003.61.00.015422-4), já foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, sem resolução de mérito, 

independentemente de outras considerações que o caso comportasse, dado o caráter subsidiário desta espécie 

processual. Assim sendo, JULGO EXTINTO este feito, tendo em vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código 

de Processo Civil, sem resolução de mérito. Deixo de condenar nas verbas previstas no art. 20, do Código de Processo 

Civil, in casu, por inexistir, tecnicamente, sucumbência e por já haver tal condenação nos autos principais. Deve, 

todavia, o requerido guardar, até o trânsito em julgado do processo principal - a Ação Ordinária nº 2003.61.00.015422-

4, em apenso - todos os documentos do autor, cuja conservação foi requerida cautelarmente neste feito.Traslade-se 

cópia da presente para os autos da Ação Ordinária nº 2003.61.00.015422-4.P.R.I. 

 

2004.61.00.015363-7 - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL PAULISTA(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL(Proc. ANTONIO FERNANDO ALVES LEAL NERI E SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA E 
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SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER E SP190369A - 

SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA E SP110740A - IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ E SP234618 - DANIEL DE 

PALMA PETINATI E SP183503 - VÂNIA WONGTSCHOWSKI E SP282347 - MARCIA PILLI DE AZEVEDO E 

SP154472 - RENATO FESSEL BERTANI E SP154472 - RENATO FESSEL BERTANI) 

FL. 2189 - VISTOS, em sentença.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, a 

RENÚNCIA, pela autora, ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme petição de fl. 2187, de acordo com a 

manifestação da ré remanescente, AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL; sendo assim, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no artigo nº 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Em vista das peculiaridades da situação em apreço, em especial, a anuência da ré à extinção do feito desejada pela 

autora, sem condenação em honorários (desde que esta renunciasse ao direito sobre que se funda a ação - fls. 

2180/2181), deixo de condenar a autora em verba honorária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.00.034261-6 - CARLOS EDUARDO GUERRA DE FIGUEIREDO(SP134368 - DANIEL ALBOLEA 

JUNIOR E SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

REGIONAL SAO PAULO(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP118026 - MARIA ELISA PUPO 

NOGUEIRA V BRUNA) 

FLS. 187/189 - TÓPICO FINAL: ... É o relatório.DECIDO.Uma vez que a ação principal (Ação Ordinária nº 

2005.61.00.006229-6), já foi sentenciada, cabe a extinção da presente Medida Cautelar, sem resolução de mérito, 

independentemente de outras considerações que o caso comportasse, dado o caráter subsidiário desta espécie 

processual. Assim sendo, JULGO EXTINTO este feito, tendo em vista o disposto nos artigos 807 e 808, III, do Código 

de Processo Civil, sem resolução de mérito. Deixo de condenar nas verbas previstas no art. 20, do Código de Processo 

Civil, in casu, por inexistir, tecnicamente, sucumbência e por já haver tal condenação nos autos principais. Traslade-se 

cópia da presente para os autos da Ação Ordinária nº 2005.61.00.006229-6, bem como do documento de fl. 

168.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2869 
 

MONITORIA 

2009.61.00.007115-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X NILTON NASCIMENTO QUEIROZ X WILTON INACIO DE 

QUEIROZ X MARIZETE DOMINGOS DE QUEIROZ 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, alegando o embargante omissões e contradições na sentença 

proferida por este juízo.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por não 

vislumbrar na decisão proferida qualquer omissão ou contradição a ser sanada por meio dos embargos.De fato, os 

embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (artigo 535 do Código de Processo Civil).A petição 

protocolizada em 06/07/2009 em nada afeta a decisão proferida vez que intempestiva.Eventual inconformismo do 

embargante deverá ser conhecido por meio da interposição do recurso competente.Rejeito, pois, os embargos de 

declaração.P.R.I. 

 

2009.61.00.020056-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, pelos fundamentos que expõe na inicial.Na petição 

de fl. 43 a Caixa Econômica Federal requer a extinção do feito, por desistência.Isto Posto, homologo, por sentença, a 

desistência pleiteada pelo autor e, em consequência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos 

mencionados pela autora mediante substituição por cópias.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0028960-1 - LUCIO CATALDO COLANGELO(SP153148B - ANTONIO GERALDO FRAGA ZWICKER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP099950 - JOSE 

PAULO NEVES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.61.00.005595-1 - ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS LTDA(SP091920 - TANIA MARIA PEREIRA 
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MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E 

SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Trata-se de ação ordinária movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por meio da qual a parte autora 

pretende a condenação da ré no pagamento de valores não quitados ou quitados em atraso, sem aplicação de juros e 

correção monetária, referentes aos contratos realizados entre as partes para execução de obras e serviços de engenharia 

para o fornecimento de carenagens em diversas agências da ré em São Paulo e Baixada Santista.Em apertada síntese, 

alega que a ré descumpriu cláusulas contratuais, em especial em relação ao prazo para liberação dos serviços, além de 

substituir e trocar as agências em que seriam efetuados os serviços, causando, assim, prejuízos à autora, que teve de 

investir em materiais e pessoal para o fiel cumprimento do pactuado.Citada, a ré contestou o feito.Réplica 

apresentada.Por decisão de fls. 827/828 foi determinada a realização de prova pericial.É o relatório.DECIDO.A ação é 

parcialmente procedente.De fato, alega a ré em contestação que agiu nos termos dos editais de licitação e dos contratos 

firmados com a autora e que se houve algum atraso foi por extravio de notas fiscais apresentados ou pelo vencimento da 

habilitação da autora no SICAF, alega, por fim, que não há nota fiscal pendente de pagamento.Ocorre que, realizada 

prova pericial, constatou o Sr. Perito Judicial que: Durante a análise da contestação e documentos que a acompanharam, 

não foi localizada nenhuma informação que justifique o fato da ré não ter liberado o início dos serviços nos termos do 

Edital e dos Contratos.(...)Conforme se depreende da análise dos autos, com exceção do contrato nº 117/01, de fls. 

674/682, todos os demais tiveram seu prazo prorrogado para 01 de julho de 2002, através de Aditivos.(...)Nos contratos 

firmados entre as partes não há qualquer menção ou condicionamento do pagamento dos valores devidos à regularidade 

do cadastro do SICAF.CONCLUSÃOCom base nas teses pleiteadas pela Engebanc Engenharia de Serviços Ltda., a 

Caixa Econômica Federal - CEF, deve o montante de R$ 192.221,11 ( cento e noventa e dois mil duzentos e vinte e um 

reais e onze centavos) (...)Tem-se assim que a perícia realizada constatou os prejuízos causados pela ré por ocasião do 

pagamento dos valores acordados.Instada a se manifestar acerca do laudo apresentado, limitou-se a ré a afirmar que o 

laudo pericial não apontou descumprimento dos termos previstos no Edital de Licitação ou no contrato firmado com a 

autora.Por outro lado, o valor apontado pela perícia mostra-se inferior ao indicado na inicial e a parte autora manifesta 

sua concordância com o laudo apresentado (fls. 939/940).Desta forma, comprovado que o autor sofreu prejuízos por 

ocasião dos pagamentos efetuados pela ré, porém em valores inferiores aos indicados na inicial, mostra-se de rigor a 

conclusão pela parcial procedência da presente ação.Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de condenar a ré no pagamento de R$ 192.221,11 ( cento e 

noventa e dois mil duzentos e vinte e um reais e onze centavos).Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono.Custas em proporção. 

 

2008.61.00.011927-1 - FABIO DE AMORIM SANTANA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Ordinária em desfavor do réu acima nomeado, pelos 

argumentos que expõe na exordial.Despacho exarado por este Juízo à fl. 72, reiterado às fls. 75, determinou que a parte 

autora tomasse providências no sentido de regularizar a petição inicial, o que permitiria o prosseguimento do feito.No 

entanto, a parte autora, embora devidamente intimada pelo diário oficial, deixou de cumprir integralmente a 

determinação judicial. Intimação pessoal negativa, conforme certidão de fl. 86.ISTO POSTO e considerando tudo mais 

que dos autos consta, patente o desinteresse da demandante, já que deixou de cumprir encargo processual inicial que lhe 

competia, INDEFIRO LIMINARMENTE a petição inicial, com fundamento nos artigos 283 e 284, parágrafo único, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.00.000393-5 - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP166611 - RODRIGO 

ALBERTO CORREIA DA SILVA E SP241488 - RODRIGO ORLANDINI) X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 1208 - ANDREI HENRIQUE TUONO NERY) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por SHERWIN-WILLIAMS DO 

BRASIL IND. E COM. LTDA. em face da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA.Alega 

a autora, em síntese, que em agosto de 2007 lançou tinta acrílica composta de óleo vegetal de andiroba que ajuda a 

repelir por contato insetos das superfícies pintadas, ingrediente este que é objeto de pedido de patente, sendo certo que a 

eficácia do produto foi atestada por protocolos específicos desenvolvidos por laboratório especializado.Salienta que 

afora essa característica especial, por ser o produto uma tinta não está sob o controle da ANVISA e o óleo de andiroba 

por ser natural não é passível de registro.Narra a inicial que em 19.09.2008 a ANVISA publicou Resolução RE 3.424 

onde suspendeu e determinou o recolhimento de qualquer propaganda do produto Tinta Metalatex Repelente sob a 

alegação de que todos os repelentes devem possuir registro perante o órgão de vigilância sanitária.Em 30.12.2008 foi 

publicada outra norma (Resolução RE 4.914) que ordenou a suspensão da fabricação, distribuição, comércio e uso do 

mesmo produto, em razão de descumprimento de determinação da ANVISA, sendo certo que ambas as resoluções se 

basearam em parecer técnico da Câmara Técnica de Saneantes - CATES, o qual, segundo a autora, não se aplica a seu 

produto que não tem características bactericidas, fungicidas, acaricidas e/ou inseticidas.Assevera que a ré violou o 

devido processo legal, malferindo os deveres de lealdade processual e segurança jurídica, já que sequer apreciou a 

defesa apresentada em face da primeira resolução publicada.A autora alega, ainda, que a ré não tinha competência para 

emissão do ato, pois a norma infralegal em que se baseia (Resolução RDC 326/05) extrapolou os limites da Lei 

6.370/76; que a tinta por ela produzida não se enquadra em classificação alguma dos produtos sujeitos à vigilância 

sanitária, especialmente os repelentes porque não há liberação de ingredientes ativos ou qualquer ação 
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química.Finalmente, sustenta que não foi observado o contraditório, caracterizando cerceamento de defesa, pois antes 

mesmo de qualquer esclarecimento foi aplicada penalidade, além de que a publicação das resoluções em comento 

mostra-se apressada, tendo em vista que não se buscou a verdade dos fatos, especialmente no que diz respeito as 

informações técnicas necessárias para se aferir capacidade concreta de causar danos ou risco à população.Requer a 

suspensão dos efeitos das Resoluções RE 3.424 e 4.914, de 18 de setembro e 30 de dezembro, respectivamente, 

garantindo-se a possibilidade de manutenção da comercialização e propaganda do produto Tinta Metalatex 

Repelente.Com a inicial, a autora juntou procuração e documentos (fls. 29/196).Decisão de fls. 200/201 determinou o 

acesso aos autos restrito as partes e procuradores constituídos, a emenda da inicial para conversão do feito ao rito 

ordinário e juntada de tradução juramentada dos documentos apresentados em língua estrangeira.A autora apresentou 

manifestação onde formulou pedido de tutela antecipada, reiterando a urgência com base em danos morais e materiais e 

juntou tradução de documento intitulado pedido de registro internacional (fls. 217/232). Nova petição da autora (fls. 

235/238) afirma comprovar a violação ao devido processo legal pela juntada de documento que atesta a lavratura de 

auto de infração sanitária em momento posterior à publicação das resoluções questionadas na presente demanda.Por 

decisão de fls. 244/250 foi indeferido o pedido de tutela antecipada.Agravo de instrumento interposto.Citada, a ré 

contestou o feito.Réplica apresentada.Intimadas as partes para especificarem as provas que pretendessem produzir, não 

houve requerimentos.É o relatório.DECIDO.A ação é improcedente.Com efeito, a própria narrativa inicial indica que 

existe séria controvérsia a respeito da natureza e propriedades do produto desenvolvido pela autora, notadamente no 

tocante à necessidade de registro e submissão a fiscalização sanitária.De qualquer sorte, observo o acerto na conduta da 

ré, primeiro porque o ato administrativo goza de presunção de veracidade e legitimidade e depois porque as próprias 

alegações iniciais são conflitantes a respeito das propriedades do produto desenvolvido pela autora.Vale dizer, embora 

se reconheça que a tinta possua a característica particular de repelir insetos, inclusive o mosquito transmissor da dengue, 

propriedade acrescida à finalidade própria do produto que é a pintura, embelezamento e vedação de superfícies, se 

afirma que o mesmo não se enquadra como produto desinfetante, da espécie repelente, já que não há a liberação de 

ingredientes ativos ou qualquer outra ação química, nos termos da Resolução RDC n. 326/05, que define os repelentes 

como:produtos com ação repelente para insetos, para aplicação em superfícies inanimadas e para volatilização em 

ambientes com liberação lenta e contínua do(s) ingrediente(s) ativo(s) por aquecimento elétrico ou outra forma de 

energia ou espontaneamente.A questão é meramente terminológica pois o fato é que ao produto desenvolvido pela 

autora, afora sua característica própria de ser uma tinta - neste ponto não há controvérsia - acresceu-se outra 

particularidade, chamada na inicial de diferencial concorrencial, que pode colocá-la na classe dos repelentes de insetos, 

o que evidentemente é de interesse da vigilância sanitária, porque o produto expõe-se ao contato humano e de outros 

seres vivos, o que representa valor mais elevado e justificador de eventual sobreposição do ato administrativo baseado 

no poder de polícia ao processo administrativo.Note-se que a extensa inicial e a farta documentação que a acompanha 

não dedica qualquer alegação ao verdadeiro e relevante motivo das resoluções questionadas: o interesse sanitário, sim, 

porque não há elementos suficientes que atestem ser a tinta Metalatex Repelente inofensiva ao ser humano, a animais 

domésticos e plantas.Contrariamente, embora a autora sustente que seu produto é apenas uma tinta com propriedade 

especial, o laudo técnico por ela encomendado revela também propriedades inseticidas, definido como o produto 

desinfetante destinado à aplicação em domicílios e suas áreas comuns, no interior de instalações, edifícios públicos ou 

coletivos e ambientes afins para controle de insetos e outros animais incômodos e nocivos à saúde, utilizado para 

exterminar insetos, conforme se observa à fl. 92.De outra parte, não entendo que a Resolução RDC n. 326/05 tenha 

ampliado indevidamente as competências da ANVISA em face do que dispõe o artigo 3º, VII, da Lei 6.360/76, que traz 

rol de produtos sujeitos à fiscalização sanitária (inseticidas, raticidas, desinfetantes e detergentes).Ora, não se pode 

exigir que a lei esgote toda a nomenclatura e espécie de produtos saneantes ou destinados à limpeza e conservação de 

ambientes, ainda mais uma norma editada em 1976, sendo certo que é próprio do ato infralegal explicitar e aclarar o 

conteúdo da lei.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado. 

 

2009.61.00.000839-8 - NADYR DA CONCEICAO NOGUEIRA(SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou pagamento 

de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança abertas na 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do período de 

janeiro de 1989.A petição inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

apresentou contestação, com preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.É o relatório.D E C I D 

O .Preliminarmente, anoto que não há falar em competência do Juizado Especial Federal, tendo em conta tratar-se, no 

caso, de valor da causa superior a 60 salários mínimos.A petição inicial veio instruída com todos os documentos 

indispensáveis para a propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa.Os pedidos 

formulados situam-se dentro do campo da possibilidade jurídica, permitindo ao Juízo o julgamento do feito pelo 

mérito.A preliminar de falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32/89 confunde-se 

com o mérito e no âmbito deste será apreciada.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos 

autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho a alegação de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três anos.De 

fato, a parcela correspondente à correção monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve 

juntamente com o capital no prazo longo do artigo 177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros 
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contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do Código Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais 

vencidos há mais de três anos da propositura da ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIAJANEIRO DE 1989Quanto à 

pretensão de creditamento de valores correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção 

monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve histórico da 

legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os 

termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das 

Letras do Banco Central ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas 

de juros previstas na legislação correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo 

supratranscrito dispositivo legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 

1.396, de 22.09.87, assim dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a 

forma de remuneração das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e 

a do Fundo de Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro 

de 1987, os saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da 

Obrigação do Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de 

valor nominal calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 

15 de janeiro de 1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu 

artigo 17, I, extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, 

foi fixado o índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entendem os 

demandantes, contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada 

imediatamente, para o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo 

novo índice então criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já 

integravam seus patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido 

pelo direito positivo brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 

exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio 

de outrem (artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua 

conta de caderneta de poupança, referente ao mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei 

nº 2335, de junho de 1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos 

decretos-lei nºs 2335 e 2336, ambos de junho de 1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a 

direito adquirido do autor em relação às contas que já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento 

já cristalizado pela jurisprudência pátria.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos conta julgo parcialmente 

procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição quanto aos 

juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a título de 

diferença de correção monetária, do valor correspondente ao percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de correção 

monetária do mês de janeiro de 1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que 

iniciaram o trintídio aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato 

bancário (caderneta da poupança) descontando-se o percentual já pago espontaneamente.Os valores da condenação 

serão monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no 

percentual de 1% ao mês a partir da citação.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono.Custas em proporção. 

 

2009.61.00.005269-7 - LUCIANO SARKIS DE ALCANTARA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI E 

SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Ação Ordinária movida em face da UNIÃO FEDERAL, pela qual o autor pretende obter provimento 

jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que justifique a incidência de imposto de renda 

sobre parcelas percebidas a título de complementação de aposentadoria, autorizando, via de consequência a repetição 

dos valores indevidamente retidos na fonte.Por decisão de fls. 49/53 foi parcialmente deferido o pedido de tutela 

antecipada.Citada, a ré contestou o feito.Réplica apresentada.É o relatório.DECIDO.Inicialmente cabe salientar que a 

questão da tutela antecipada já se encontra superada em razão da fase processual que se encontra o feito e não comporta 

mais apreciação por ocasião da prolação da sentença.No mérito, a ação é parcialmente procedente.De fato, as verbas 

aqui tratadas tinham seu regime de tributação regulado pela Lei n. 7.713/88, que a isentavam do imposto de renda, em 

razão da seguinte disposição:Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de vinte e cinco por 

cento, relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário: I - as 

importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades 

de previdência privada.As importâncias pagas ou creditadas que decorressem de contribuições cujo ônus tivesse sido do 

beneficiário, portanto, não se sujeitavam à incidência do tributo em questão.Esse sistema de tributação foi alterado pela 

Lei n. 9.250, de 16 de dezembro de 1995, que revogou a lei acima citada e dispôs:Art. 33. Sujeitam-se à incidência do 

imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, 

bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. O imposto de renda passou a incidir sobre a 

totalidade das contribuições aos planos de previdência privada, independentemente de quem tivesse aportado os 

recursos ao fundo, situação insustentável, uma vez que a nova disciplina da matéria passou a tratar os recursos 
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aportados de modo indistinto antes e depois de sua edição.As diversas alterações por ela realizadas, contudo, não 

permitiam que o tratamento ocorresse dessa maneira.É que as contribuições do beneficiário, no sistema da Lei n. 

7.713/88 eram retiradas de proventos sobre os quais já havia incidido a tributação do imposto de renda. Desta forma, 

por ocasião do resgate, o beneficiário não tinha, juridicamente, qualquer acréscimo patrimonial que justificasse a 

tributação, pois estava, em verdade, fazendo retornar ao seu patrimônio um valor sobre o qual já pagara o imposto de 

renda.Diferentemente, a Lei n. 9.250/95, determinou, por ocasião do pagamento dos proventos, a exclusão da verba 

relativa à contribuição ao fundo de previdência privada da base de cálculo do imposto de renda. Desta maneira, no 

momento do resgate do fundo, o contribuinte estaria pagando pela primeira vez o imposto de renda.A não-distinção das 

verbas destinadas ao fundo, independentemente do tratamento tributário dispensado por ocasião de seu aporte ao fundo, 

gerou uma situação juridicamente insustentável.Foi, então, editada Medida Provisória que, após sucessivas reedições, 

encontra-se sob nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que determina:Art. 7o Exclui-se da incidência do imposto de 

renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus 

tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 

1995..Com tal disposição, corrigiu-se o vício existente na Lei n. 9.250/95.É, portanto, necessário que se dispense 

tratamento diferenciado para as parcelas aportadas ao fundo no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 

1995 e aquelas destinadas em data posterior, sempre pelo beneficiário, determinando-se a incidência do imposto de 

renda exclusivamente sobre o montante formado após 31 de dezembro de 1995.Essa distinção, todavia, não foi 

efetivada pelo agente arrecadador do tributo.De outra parte o pedido de restituição de valores eventualmente recolhidos 

de modo indevido há de ser visto segundo o que determina o sistema de apuração do imposto de renda, pelo qual o valor 

tributado é determinado conforme a declaração de ajuste anual.De fato, o valor a ser pago ou restituído ao contribuinte é 

estabelecido após uma série de cálculos que consideram, entre outros fatores, os valores das rendas tributáveis e 

despesas suscetíveis de abatimento, para fins de apuração da base de cálculo do tributo.O valor indevidamente retido na 

fonte pagadora não será necessariamente igual àquele devido ao contribuinte, após a declaração de não-tributação nos 

termos acima mencionados, razão pela qual o simples depósito judicial de valores não tem o condão de, diretamente, 

suspender a exigibilidade do crédito tributário.Desta maneira, a única forma de apuração correta dos valores devidos 

tanto para o fisco como para o contribuinte, será o reconhecimento judicial do direito de cálculo do imposto de renda, 

considerando-se não-tributável os valores acima mencionados, mediante a apresentação de declaração retificadora, 

circunstância que determinará, por si, o correto valor a ser restituído ao autor.Cabível, assim, provimento jurisdicional 

possibilitando a retificação das declarações de ajuste anual relativamente ao período tributado que aqui se considera 

indevido, bem que seja determinando à entidade pagadora que realize a retenção na fonte para os próximos pagamentos 

também de acordo com o conteúdo dessa decisão.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente a ação para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa à incidência 

do imposto de renda, no que diz respeito à parcela do fundo constituída por contribuições do autor, no período de 

1/1/1989 a 31/12/1995, condenando a ré a suportar a apresentação, pela parte autora, de retificação dos correspondentes 

ajustes anuais do imposto de renda bem como determinar que a entidade pagadora, nos próximos creditamentos, exclua 

da base de cálculo do tributo, por ocasião da retenção na fonte, as mesmas contribuições.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos e responderão por 50% das custas 

processuais. 

 

2009.61.00.010069-2 - FABIO ROGERIO JACINTHO(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E 

SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP083717 - ADRIANA THOMAZ DE M 

BRISOLLA PEZZOTTI) 

Trata-se de Ação Ordinária movida em face do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, 

com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor pretende provimento jurisdicional que declare válido diploma de 

curso superior em medicina, obtido no exterior, bem como lhe assegure o registro na respectiva entidade de classe, sem 

quaisquer exigências, especialmente revalidação do diploma.Aduz que em 18/12/2008 realizou, infrutiferamente, 

requerimento de revalidação de seu diploma perante a Universidade de Alagoas e que seu pedido está amparado por 

tratados internacionais, assinados pelo Brasil, que lhe asseguram direito ao reconhecimento do diploma e registro no 

órgão classista.Por decisão de fls. 108/110 foi indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o réu contestou o 

feito.Réplica apresentada.É o relatório.DECIDO.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva tendo em vista que 

questiona a autora, na presente demanda, a negativa de sua inscrição nos quadros do conselho réu, por aplicação de 

Resolução do Conselho Federal de Medicina.No mérito, a ação é improcedente.De fato, prevê a Constituição Federal 

(art. 5º, inciso XIII) ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer. (destaquei)A Lei n. 3.268/57, ao instituir os Conselhos de Medicina, assim dispôs em 

seus artigos 15 e 17:Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento no 

quadro do Conselho;(...)Art . 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou 

especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação e 

Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.O 

Decreto n. 44.045/58 aprovou o Regulamento do Conselho Federal e Regionais de Medicina a que se refere a Lei n.º 

3.268/57. No artigo 2º do referido Regulamento estão determinados os requisitos necessários à inscrição dos médicos 

nos Conselhos de Medicina, estabelecendo, para o requerente formado em faculdade estrangeira, a necessidade de 
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revalidação do diploma de formatura, de acordo com a legislação vigente à época do pedido de registro. Outra não foi a 

disposição do artigo 2º da Resolução CFM n.º 1.832/2008.Os efeitos do Decreto nº 80.419/77, que promulgou a 

Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e 

no Caribe, limitaram-se ao período de sua vigência. Após sua revogação, com o advento do Decreto nº 3.007/99, 

findou-se a sua eficácia a atos não-implementados. Não há falar em direito adquirido acerca de situação ainda não-

efetivada, muito menos da existência de ato jurídico perfeito. Aqui, cuida-se, tão-somente, em aplicar a lei vigente ao 

tempo.Concluída a graduação no exterior, já na vigência do Decreto 3.007/99, que revogou o Decreto n.º 80.419/77, 

torna-se necessária a revalidação do diploma no Brasil, porquanto o curso só passou a ter validade a partir da 

diplomação e esta ocorreu quando não era mais garantida a possibilidade de registro imediato do diploma, sem a 

observância do procedimento de revalidação.O art. 18, do Decreto Legislativo nº 66/77, promulgado pelo Decreto nº 

80.419/77, permitiu aos Estados contratantes denunciar a referida Convenção. Houve denúncia da convenção de acordo 

com a manifestação expressa da missão do Brasil junto a UNESCO em 15 de janeiro de 1988 e, assim, foi possível ao 

Presidente da República baixar o Decreto nº 3.007, de 30 de março de 1999, em conformidade com a denúncia da 

convenção.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.61.00.012047-2 - KIDO CONTABIL LTDA(SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA E SP196664 - FABIANE 

LOUISE TAYTIE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da União Federal, pela qual a autora 

pretende provimento jurisdicional que lhe assegure a possibilidade de continuar pagamentos de parcelamento de débitos 

tributários firmado no âmbito do Simples Nacional até decisão final do PA 11610.001836/2009-14 que trata da opção 

ao regime simplificação de arrecadação.Aduz, em síntese, que optou pelo Simples Nacional em 09/01/2009, ocasião em 

que tomou conhecimento de pendências que impediam o ingresso (débito de contribuição social a cargo da empresa 

empregadora e pendências junto a Receita Federal) que foram regularizadas no prazo previsto (opção pendente até 

17/02/09), sendo uma delas mediante pedido de parcelamento, nos termos do art. 79, da Lei Complementar 123/06, 

cujas prestações vinha recolhendo com regularidade.Sua opção, todavia, foi indeferida em razão da pendência que fora 

objeto de parcelamento, decisão que foi impugnada no prazo legal e ainda não decidida pela autoridade tributária.E, em 

razão do indeferimento teve bloqueado seu acesso ao sistema para geração da guia de recolhimento do referido 

parcelamento, medida que entende irregular, já que na pendência de impugnação, o indeferimento da opção está 

suspenso até decisão definitiva.Tutela antecipada deferida.Citada, a ré contestou o feito.Réplica apresentada.É o 

relatório.DECIDO.Preliminarmente, afasto a alegação de incompetência deste juízo vez que a autora não se enquadra 

nas condições do artigo 6º , I da Lei nº 10.259/2001, não havendo, assim, falar em competência do Juizado Especial 

Federal.Ainda inicialmente cabe salientar que a questão da tutela antecipada já se encontra superada em razão da fase 

processual que se encontra o feito e não comporta mais apreciação por ocasião da prolação da sentença.No mérito, 

informa a autora que houve reconhecimento administrativo de seu direito de continuar no Simples Nacional, tendo a 

autoridade administrativa concluído pela Revisão do indeferimento da opção, devendo, assim, ser aceita a opção do 

contribuinte pelo Simples Nacional para 2009.Determinou-se ainda a inclusão do contribuinte no referido regime de 

recolhimento a partir de 01/01/2009, nos termos de sua opção e os devidos acertos no sistema informatizado.Com tais 

considerações, tenho como prejudicado o exame do mérito da demanda, uma vez que não subsistem os fatos 

impugnados, em face do da revisão do indeferimento da opção, com determinação de inclusão do autor no SIMPLES a 

partir de janeiro de 2009 e devidos acertos no sistema informatizado, nada mais restando a ser decidido.As condições da 

ação devem estar presentes não só no momento da propositura da demanda, mas também na fase decisória do processo. 

Verificada a ausência de qualquer das condições em uma dessas fases do feito, a sua extinção, sem julgamento do 

mérito é medida que se impõe.ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente ação, sem 

resolução de mérito, pela perda do objeto superveniente, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários. 

 

2009.61.00.020385-7 - LIDER SIGNATURE S/A - LIDER(SP137878 - ANDRE DE LUIZI CORREIA E SP234470 - 

JULIA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA E SP107872 - ALEXANDRE DE MENDONCA WALD) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora pretende provimento jurisdicional que 

condene a ré à obrigação de prorrogar ou renovar contrato 02.2003.024.0056 por período mínimo de 12 meses e não 

licitar a área ocupada no Aeroporto de Congonhas na vigência do pacto.Subsidiariamente, requer a condenação da ré no 

pagamento de indenização que contemple o reequilíbrio econômico-financeiro do referido contrato, reembolso de 

investimentos e ressarcimento de perdas, danos e lucros cessantes em razão da não prorrogação. Tendo em vista a 

manifestação contida na petição de fl. 243, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência pleiteado pela autora e, 

em consequência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, combinado com parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, tendo em vista que a ré não foi citada.Com o trânsito em julgado e, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.000758-9 - FERNANDA FIGUEIREDO DE ALMEIDA X FABIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA X 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA X CAMILA FIGUEIREDO DE ALMEIDA(SP154014 - RODRIGO 
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FRANÇOSO MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando a embargante contradição na sentença 

proferida por este juízo.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por não 

vislumbrar na decisão proferida qualquer contradição a ser sanada por meio dos embargos.O pedido deduzido pela parte 

autora tem nítido caráter infringente, pretendendo, de fato, a embargante, a substituição dos critérios jurídicos adotados 

pela decisão por outros que entende corretos.A questão suscitada em sede de embargos há de ser conhecida por meio da 

interposição do recurso competente.Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.026146-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE) X NELIO TRANSPORTES DE JORNAIS E 

REVISTAS LTDA(SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) 

A autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em desfavor do réu acima nomeado, pelos argumentos que 

expõe na exordial.Na petição de fls. 55/63 a autora noticia que houve concordância por parte do Procurador Geral 

Federal com a proposta de parcelamento formulada pelo réu, nos termos da ata de audiência e à fl. 79 requer a 

homologação do acordo proposto.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo o acordo 

informado e julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Desentranhem-se as guias para pagamento juntadas pela autora e intime-se o réu para retirada das mesmas.Após o 

trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.013944-4 - PANIFICADORA E CONFEITARIA JARDIM SAMARA LTDA(SP216793 - WILSON 

BRUNO ZANIM DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela impetrante, alegando a embargante omissões na sentença proferida 

por este juízo.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por não vislumbrar na 

decisão proferida qualquer omissão a ser sanada por meio dos embargos.O pedido deduzido pela impetrante tem nítido 

caráter infringente, pretendendo, de fato, a embargante, a substituição dos critérios jurídicos adotados pela decisão por 

outros que entende corretos.A questão suscitada em sede de embargos há de ser conhecida por meio da interposição do 

recurso competente.Rejeito, pois, os embargos de declaração.P.R.I. 

 

2009.61.00.015907-8 - ANFLA MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP(SP223886 - 

THIAGO TABORDA SIMOES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional que 

lhe assegure a reinclusão ao SIMPLES NACIONAL, com efeitos retroativos aos anos de 2008 e 2009.A impetrante 

sustenta, em apertada síntese que descobriu em abril do ano corrente que estava desenquadrada desse regime tributário 

desde janeiro de 2008, sob o fundamento de uma de suas filiais não ter prestado declarações à Fazenda Estadual.Narra a 

inicial que, na verdade, se trata de show room que é desobrigado de prestar declarações, entretanto, tal estabelecimento 

foi indevidamente inscrito como filial, situação que não justifica sua exclusão de ofício do SIMPLES.Assevera a 

impetrante que a regra que impõe exclusão por irregularidade cadastral fere o princípio da legalidade, pois é ato 

regulamentar que não tem fundamento na Lei Complementar 123/06.Por decisão de fls. 82/94 foi indeferida a liminar 

pleiteada.Agravo de Instrumento interposto.Informações prestadas.Parecer ministerial encartado aos autos.É o 

relatório.DECIDO.Preliminarmente, alega a autoridade nomeada a ilegitimidade passiva ad causam, vez que não 

constam débitos inscritos na Dívida Ativa da União e tendo em conta que a atribuição para excluir os contribuintes do 

SIMPLES NACIONAL não é da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mas sim da Receita Federal do Brasil, nos 

termos dos artigos 29, 5º e 33 da Lei Complementar nº 123/06.A petição inicial, aditada à fls. 74/75 indica para figurar 

no pólo passivo da presente ação o Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo.A correta indicação da 

autoridade impetrada é requisito exigido por lei, conforme determina o art. 6º da Lei 1.533/51, combinado com o artigo 

282, II, do Código de Processo Civil.Esta irregularidade poderia ser suprida, mediante a concessão de prazo razoável à 

parte, antes da notificação da autoridade indicada na petição inicial.Porém, tendo sido o feito processado na forma 

requerida na petição inicial, não há como, nesta fase processual, se admitir a sua emenda, vez que em nosso sistema 

vige o princípio da estabilidade processual, consistente na manutenção da mesma ação (vale dizer, mesmas partes, 

mesmo objeto e mesma causa de pedir) após o chamamento do réu para a apresentação de sua resposta.Tratando-se de 

mandado de segurança, a estabilização da relação processual ocorre com a notificação da autoridade impetrada.Não se 

mostra possível, portanto, na fase do julgamento do feito, a correção do pólo passivo.O pedido não pode ser analisado 

pelo Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, pois não dispõe a autoridade indicada na impetração de 

poderes para excluir os contribuintes do SIMPLES NACIONAL, não podendo, portanto, figurar no pólo passivo da 

relação jurídica processual.A ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, agora comprovada, impede o 

prosseguimento do feito.Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial:Não cabe ao Poder Judiciário, 

sem iniciativa da parte, proceder à substituição apontada pelo impetrante como órgão coator. Verificada a ilegitimidade 

passiva ad causam do impetrado, impõe-se ao juiz declarar extinto o processo mandamental, sem julgamento do mérito, 

por ausência de uma das condiçõe da ação, com fundamento no art. 267, VI, do cpc (RTJ 45/186).No mesmo sentido foi 

a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça:MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DE AUTORIDADE INDICADA COMO COATORA - ENTINÇÃO DO PROCESSO 0 
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CPC, ART. 267, VI.1. A indicação errônea da autoridade coatora repercute na verificação das condições de acordo. Não 

pode o juiz, substituindo a parte, de ofício, emendar a inicial em corrigir o erro, qualificando outra pessoa para o pólo 

passivo.Jurisprudência iterativa.2. Jurisprudência iterativa3. Extinção do processo.(Cf. STJ, Rel. Milton Luiz Pereira, 

Resp 39571-SP, DJU 22.05.1995, página. 14367).Dessa forma, diante da incorreta indicação da autoridade para figurar 

no pólo passivo da relação jurídica processual, a segurança pretendida pela impetrante não pode ser concedida.ISTO 

POSTO e por tudo mais que dos autos consta, acolho a preliminar arguida pelo impetrado e denego a segurança 

requerida, em face da ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. 

 

2009.61.00.016471-2 - STEPHANIE KWON HOUY(SP026765 - ULISSES MÁRIO DE CAMPOS PINHEIRO) X 

ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING(SP127950 - GISLAINE NOVELLO 

JOAO) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional que 

lhe assegure matrícula imediata no curso superior de comunicação com habilitação em publicidade e propaganda, 

mantido pela Escola Superior de Propaganda e Marketing.Aduz que foi aprovada em processo seletivo de ingresso no 

referido Curso, entretanto, teve sua matrícula impedida por não ter concluído o ensino médio, o que ocorrerá em 

outubro deste ano.Narra a inicial que o impedimento é inconstitucional em virtude dos princípios da igualdade, 

legalidade, dignidade da pessoa humana, valores sociais do trabalho e livre iniciativa e que o escopo final da educação 

transcende a escola.Por decisão de fls. 57/59 foi indeferido o pedido de liminar, bem como foi indeferido o efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls. 86/89).Informações prestadas às fls. 

91/124.Parecer ministerial encartado aos autos.É o relatório.DECIDO.A segurança não pode ser concedida.Com efeito, 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9.394/96) não deixa dúvidas que a conclusão do ensino médio 

- etapa com duração mínima de 3 anos - é requisito indispensável para o ingresso no ensino superior, in verbis:Art. 35. 

O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá como finalidades:(...)Art. 44. A 

educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:(...)II - de graduação, abertos a candidatos que tenham 

concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;E nem poderia ser diferente, 

porque o ensino médio como etapa final da formação básica, pressupõe a apreensão de conhecimentos e experiências 

indispensáveis para o aproveitamento e prosseguimento dos estudos em nível superior, isto é, em que pese os 

argumentos iniciais, não se trata de mero requisito formal ou condição facilitadora para o ingresso na 

universidade.Neste sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE 

SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA RECUSADA - NÃO CONCLUSÃO DO 2º GRAU - 

APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - INADMISSIBILIDADE.I - Ao aluno está-se impedindo a efetivação da matrícula 

no curso superior por não ter concluído o Ensino Médio, apesar da aprovação no processo seletivo.II - Ato coator que, 

ademais, é expressamente permitido pelo artigo 44, II, da Lei nº 9.394/96.IV - Remessa oficial provida. (REOMS 

284.167/MS, Rel. Des. Cecília Marcondes, DJU 30/05/2007, p. 397)ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - 

MATRÍCULA - RECUSA - 2.º GRAU NÃO CONCLUÍDO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 44, II, DA LEI N.º 

9.394/96 - TEORIA DA SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA PELO TEMPO - INAPLICABILIDADE.1. A 

aprovação em concurso vestibular só garante ao aluno a matrícula na instituição de ensino superior se já houver 

concluído o ensino médio, como expressamente determina o art. 44, II, da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação). Situação diversa seria se o impetrante já tivesse previamente concluído o ensino médio e tão-somente não 

pudesse apresentar o comprovante no momento da matrícula, caso em que teria ele direito a ingressar em curso 

superior. Contudo, à época da matrícula não havia sequer a certeza de que o impetrante concluiria o curso, pois estava 

ainda de dependência de uma matéria.2. Por outro lado, não há que se falar aqui em situação de fato consolidada pelo 

tempo, pois além da liminar ter sido cassada pela sentença muito antes da conclusão do curso, tal teoria carece de 

caráter jurídico. Com efeito, não é possível suprimir o exame de legalidade de um ato dito coator sob o fundamento de 

que seus efeitos seriam irreversíveis.3. Deve ser assegurada a convalidação dos créditos obtidos ao abrigo da liminar e 

da sentença, para aproveitamento após o ingresso regular em instituição de ensino superior.4. Apelação a que se nega 

provimento. (AMS 179.795/SP, Rel. Des. Nery Junior, DJU 10/08/2005, p. 305)A impetrante reconhece que não 

concluiu o ensino médio, de modo que fundamenta seu pleito em evento futuro e absolutamente incerto, em 

acontecimento hipotético que não configura o direito líquido e certo hábil a justificar a concessão do pedido inicial.De 

fato, o que esclarece o conceito de direito líquido e certo é a idéia de sua incontestabilidade, isto é, uma afirmação 

jurídica que não pode ser séria e validamente impugnada pela autoridade pública, que pratica um ato ilegal ou de abuso 

de direito (Buzaid, Alfredo. Do Mandado de Segurança, Saraiva, S. Paulo, 1989, p. 88). É aquele que vem expresso em 

norma legal e traz todas as condições de sua aplicação ao impetrante, o que não é o caso dos autos.Afora isso, é defeso 

ao Poder Judiciário avaliar a capacidade intelectual da impetrante, substituindo a instituição de ensino que cursa, bem 

como entendimento contrário, além de acarretar violação da lei e da regra do processo seletivo, ensejaria quebra da 

própria isonomia dos vestibulandos, pois a reserva de vaga subtrai de outro candidato que já tenha concluído o ensino 

médio e, igualmente aprovado, o acesso à matrícula na universidade.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos 

autos consta, julgo improcedente a impetração e denego a segurança requerida. Custas ex lege. 

 

2009.61.00.016638-1 - MEDLAB PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA(SP182646 - ROBERTO 

MOREIRA DIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante objetiva provimento jurisdicional que 
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lhe assegure o reconhecimento da extinção do crédito tributário pela prescrição (PA 13807.007200/2004-91).Aduz, em 

apertada síntese, que obteve decisão judicial favorável que suspendeu a exigibilidade de valores recolhidos e declarados 

em DCTF, nos termos da Lei 9.718/98, no período de novembro/99 a março/2004, entretanto, após ser provida remessa 

oficial interpôs recurso extraordinário.Prossegue a inicial narrando que o julgamento do referido recurso acolheu a tese 

defendida pelo impetrante apenas no tocante ao alargamento indevido da base de cálculo das contribuições ao PIS e 

COFINS, já que deu pela constitucionalidade da majoração da alíquota dos tributos.O impetrante sustenta, assim, que a 

parcela dos valores recolhidos e declarados para a qual foi reconhecida a legalidade da cobrança teve sua exigibilidade 

restaurada desde abril/2004, ou seja, 30 dias após o provimento da remessa oficial, já que o recurso extraordinário não 

goza de efeito suspensivo e que o Fisco só emitiu carta de cobrança em julho do presente ano quando já decorridos mais 

de 5 anos da constituição do crédito tributário, de forma que a exigência fiscal foi atingida pela prescrição.Por decisão 

de fls. 327/329 foi indeferido o pedido de liminar.Informações prestadas.Parecer ministerial encartado aos autos.É o 

relatório.DECIDO.A segurança é de ser denegada.Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, corte a quem a 

Constituição Federal atribuiu a competência para uniformizar a interpretação da lei federal, firmou sua jurisprudência 

no sentido que o marco inicial para contagem da decadência do direito de constituir o crédito tributário, nos tributos 

sujeitos à homologação, se dá somente após o transcurso do lapso para tal providência, mediante a aplicação cumulada 

dos prazos previstos nos artigos 150, 4º, I e 173, do Código Tributário Nacional.Isto porque o lançamento do crédito 

tributário cabe privativamente à autoridade administrativa (art. 142, do Código Tributário Nacional) e, nessas hipóteses, 

não havendo expressa homologação da autoridade fiscal, a extinção do crédito tributário ocorre ao final do quinto ano 

após o fato gerador (artigo 150, 4º), sendo que a decadência do direito de constituir o mesmo crédito somente se operará 

com o decurso de novo quinquênio (artigo 173, inciso I), a partir do que se inicia o prazo prescricional de que trata o 

artigo 174, do Código Tributário Nacional. Note-se que no caso vertente as decisões judiciais obtidas suspenderam a 

exigibilidade do crédito tributário, isto é, tiveram a eficácia de impedir a cobrança dos tributos, entretanto, 

considerando-se os referidos marcos temporais, juntamente com a retomada da exigibilidade da exação com a decisão 

proferida pela corte regional, entendo que o prazo para constituição do crédito tributário, alcançável pela decadência, 

não se esgotou, bem como ainda não se iniciou a contagem do lapso prescricional. Face o exposto e considerando tudo 

o mais que dos autos consta, denego a segurança.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. 

 

2009.61.00.018596-0 - A TELECOM S/A(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI E SP231096 - VERA LIGIA 

ARENAS PINHEIRO) X PROCURADOR CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DA ANATEL EM SAO PAULO-

SP 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em desfavor da autoridade acima indicada, pelos fundamentos que expõe 

na inicial.À fl. 940/941 o impetrante pleiteou a desistência do feito.Por força do entendimento predominante de que em 

sede de mandado de segurança admite-se desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do 

impetrado (STF, RTJ 88/290, 114/552) e, considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a 

desistência pleiteada ao que, de consequente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo 

único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante.Sem honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 25 de Lei n.º 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.00.018598-3 - AUMUND LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - 

KATIA SORIANO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional que 

reconheça a ilegalidade da cobrança de multas aplicadas pela entrega em atraso de DCTF´s (notificações de lançamento 

12.89.01.38.08.20-67, 17.04.38.50.47.90-09 e 11.44.23.50.60.20-19). Alternativamente, pretende que os valores das 

penalidades sejam reduzidos.A impetrante sustenta, em apertada síntese, que as referidas multas se baseiam no art. 7º, 

da Lei 10.426/02, com redação dada pela Lei 11.051/04 (art. 19), norma que entende ilegal, porque a lei não fixa 

parâmetro de proporcionalidade, o que acarreta em violação ao princípio do não-confisco.Narra a inicial, ainda, que se 

tratando de obrigação acessória com finalidade de sanção não poderia ter por base de cálculo o valor total do tributo, 

sob pena de se transformar em instrumento de arrecadação.Por fim, aduz que a cobrança da penalidade já consta dos 

cadastros do Fisco o que a coloca sob o risco de inscrição em dívida ativa, execução fiscal e negativa de CND.Liminar 

indeferida.Agravo de instrumento interposto.Informações prestadas.Parecer ministerial encartado aos autos.É o 

relatório.DECIDO.A segurança é de ser denegada.Com efeito, observo que nos termos do Código Tributário Nacional, 

as obrigações acessórias decorrem do descumprimento de prestações ou abstenções que a lei tributária, em sentido 

amplo, impõe aos contribuintes, a exemplo da obrigação de apresentar declaração de tributos, especialmente aqueles 

submetidos ao lançamento por homologação.Trata-se, assim, de sanção por ilícito tributário aplicável pela simples 

inobservância da regra legal, isto é, ilícito formal que implica penalidade independentemente da produção de qualquer 

resultado, de modo que prescinde da caracterização de dano ao erário ou à administração tributária.O Código Tributário 

Nacional prevê que o desrespeito à obrigação acessória transforma-a, automaticamente, em obrigação principal, ou seja, 

equipara-se à obrigação decorrente do inadimplemento de tributos, constituindo crédito tributário (art. 113, 3º). A 

relação de acessoriedade, portanto, é diferente do vínculo tradicional do direito civil, onde a sorte do objeto principal 

condiciona o destino do acessório, no direito tributário, essa dependência é ficta, pois, como se viu, o descumprimento 

da prestação, quando a sanção for pecuniária, torna a obrigação principal, autônoma e independente daquela decorrente 

do pagamento ou não do tributo.Essa característica, entretanto, não impede que a base de cálculo da penalidade 
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pecuniária refira-se ao valor da obrigação tributária principal, aliás, entendo razoável que, desatendida a obrigação de 

apresentar declaração relativa ao recolhimento de determinado tributo, o cálculo tenha esse como parâmetro como 

forma de afastar qualquer arbitrariedade ou casuísmo no lançamento da multa.Não se exige que a imposição de 

penalidades esteja prevista em lei formal, ou seja, ato resultante do processo legislativo, pois as obrigações acessórias 

decorrem da legislação tributária que contempla, também, normas complementares emanadas por autoridades 

administrativas. No caso vertente, no entanto, a pena pelo descumprimento ou atraso na entrega de declarações está 

prevista em lei que goza de presunção de constitucionalidade.A vedação ao confisco, a rigor, não é passível de 

invocação em face da imposição de multas, já que o art. 150, IV, da Constituição Federal refere-se especificamente aos 

tributos, entretanto, a proteção ao direito de propriedade e o princípio da proporcionalidade que orienta a equação entre 

ilícito e punição permite a aferição sob esse ponto de vista.Aqui, contudo, não entendo que a multa tenha essa finalidade 

ou traga essa consequência prática, já que a alíquota definida em lei é simbólica (2% por descumprimento) e tem por 

base de cálculo apenas o valor dos tributos informados pelo contribuinte ao Fisco, de forma que limitada ao máximo de 

20% sempre importará em quantia inferior à obrigação principal.O ordenamento jurídico nacional proíbe a imposição 

de obrigação em valor tão excessivo que impeça seu cumprimento ou que seja absolutamente superior à capacidade 

econômica do contribuinte e, esse não é o caso dos autos, no qual a impetrante sequer alegou eventual relação de 

desproporcionalidade entre a carga tributária que suporta e sua capacidade contributiva.Isto posto e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, denego a segurança.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.00.018599-5 - CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA(SP200669 - LUIZ VICENTE GIAMARINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva provimento jurisdicional que 

lhe assegure a análise de pedido de restituição de tributos antecipados na forma da Lei 8.212/91.Aduz, em síntese, que 

por se tratar de empresa prestadora de serviços sofre retenção das contribuições sociais pelos tomadores, valores que 

podem ser compensados ou restituídos com os tributos incidentes sobre sua folha de salários.A impetrante sustenta que 

em julho/2008 apresentou pedido administrativo de restituição do saldo de contribuições sociais retidas por seus 

tomadores de serviços, requerimento que até o momento não foi apreciado.Por decisão de fls. 26/27 foi deferido 

parcialmente o pedido liminar para determinar que a autoridade impetrada analise e emita decisão, no prazo de 10 (dez) 

dias, no requerimento de restituição apresentado pela impetrante em 03/07/2008 (PA 13811.004645/2008-84).Agravo 

de instrumento interposto.Informações prestadas.Parecer ministerial encartado aos autos.É o 

relatório.DECIDO.Consoante informado pela autoridade impetrada o pedido de restituição em debate foi analisado 

sendo expedida intimação para que a impetrante apresente a documentação necessária para análise do Requerimento de 

Restituição protocolizado sob os nº 13811.004645/2008-84.Com tais considerações, tenho como prejudicado o exame 

do mérito da demanda, uma vez que não subsiste a demora na apreciação do pleito de restituição formulado pelo 

impetrante nestes autos postulada, pelo que nada mais resta a ser decidido neste feito.ISTO POSTO e considerando tudo 

mais que dos autos consta, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, pela perda do objeto.Custas na forma da 

lei.Sem honorários advocatícios por tratar-se de mandado de segurança.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2009.61.00.018825-0 - EUROP ASSISTANCE BRASIL(SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional que 

reconheça a decadência de crédito tributário decorrente de tributos compensados (PA 10768.009833/2003-79 e 

10768.010481/2003-02), impedindo, por consequência, a inscrição em dívida ativa.Aduz, em síntese, que formulou 

pedidos de compensação de COFINS (competências julho a setembro de 2003) em setembro e outubro de 2003, os 

quais estão vinculados a restituição de crédito decorrente de imposto de renda indevidamente retido na fonte (PA 

13819.001974/2001-27), o qual foi indeferido.Narra a inicial que os pedidos de compensação, até o momento, não 

foram apreciados pela autoridade impetrada, o que faz concluir pela extinção do crédito tributário, nos termos do art. 

74, 2º e 5º, da Lei 9.430/96.Por decisão de fls.212/214 foi indeferido o pedido de liminar.Agravo de instrumento 

interposto.Informações prestadas.Parecer ministerial encartado aos autos.É o relatório.DECIDO.A segurança é de ser 

denegada.Com efeito, consoante documentação que acompanha a inicial, a impetrante apresentou pedidos de 

compensação (fls. 40/41 e 123/124) que tinha por base direito crédito relacionado no pedido de restituição 

13819.001974/2001-27. Esse crédito decorre de imposto de renda retido na fonte de pagamentos efetuados em favor de 

consórcio, do qual a impetrante é uma das consorciadas.Considerando que o consórcio não possui personalidade 

jurídica, a impetrante obteve decisão judicial que reconheceu sua legitimidade para efetuar pedido de compensação 

desses valores retidos, razão pela qual formulou desistência da restituição, pleito que foi acatado pela autoridade 

fiscal.O cancelamento do pedido de restituição, entretanto, significou o reconhecimento da inexistência de crédito em 

nome do consórcio, mas, também, acarretou a não homologação das compensações que estavam a ele vinculadas.Consta 

do documento de fl. 120 que em face dessa decisão foi apresentada manifestação de inconformidade, cuja decisão 

reconheceu a legitimidade das consorciadas de pleitear a compensação do tributo indevidamente retido na fonte, 

todavia, não modificou o status das declarações de compensação já apresentadas, dada a necessidade de regularizar as 

cabíveis declarações de tributos de acordo com a participação de cada empresa, em receitas e despesas, no consórcio, 

sendo certo que essa decisão não foi objeto de recurso.Forçoso concluir, portanto, que não está pendente de 

homologação pedido de compensação algum, pois, embora tenha sido reconhecido o direito da impetrante de se 

aproveitar de valores retidos na fonte de consórcio do qual faz parte, não apresentou declaração de compensação 
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própria, já que os pedidos anteriormente formulados não foram homologados.De qualquer sorte, no que diz respeito à 

decadência do direito de constituir o crédito tributário, observo que o prazo para esse acontecimento decorre da 

interpretação conjunta dos art. 150, 4º e 173, I, do Código Tributário Nacional.O Superior Tribunal de Justiça, corte a 

quem a Constituição Federal atribuiu a competência para uniformizar a interpretação da lei federal, firmou sua 

jurisprudência no sentido que o marco inicial para contagem da decadência do direito de constituir o crédito tributário, 

nos tributos sujeitos à homologação, se dá somente após o transcurso do lapso para tal providência.Isto porque o 

lançamento do crédito tributário cabe privativamente à autoridade administrativa (art. 142) e, nessas hipóteses, não 

havendo expressa homologação da autoridade fiscal, a extinção do crédito tributário ocorre ao final do quinto ano após 

o fato gerador ou compensação (art. 150, 4º, do CTN e art. 74, da Lei 9.430/96), sendo que a decadência do direito de 

constituir o crédito tributário somente se operará com o decurso de novo quinquênio (art. 173, inciso I), a partir do que 

se inicia o prazo prescricional de que trata o art. 174, do Código Tributário Nacional. A compensação extingue o crédito 

tributário sob condição resolutória e, enquanto pendente homologação pelo Fisco, suspende a sua exigibilidade, nos 

termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, essa eficácia, todavia, não alcança aqueles atos e providências 

voltadas à conservação dos direitos da Fazenda Nacional, especialmente a inscrição em dívida ativa e no CADIN.Face o 

exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, denego a segurança.Sem condenação em honorários. 

 

2009.61.00.020771-1 - SPARFLEX FIOS E CABOS ESPECIAIS LTDA(SP236589 - KELLY CHRISTINA 

MONTALVÃO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional que a 

coloque a salvo do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos referentes aos 15 

primeiros dias de afastamento de empregado em razão de doença ou acidente, férias e adicional constitucional de 1/3 e 

aviso prévio indenizado, bem como determine a devolução dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) 

anos contados da propositura da ação.Aduz, em apertada síntese, que nessas hipóteses as verbas pagas tem natureza 

indenizatória, pois não há contraprestação de serviço, condição que afasta a incidência do tributo.Distribuídos a essa 21ª 

Vara Cível Federal, vieram os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei 11.277/2006, que dispôs: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já 

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e 

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Preliminarmente, a petição inicial deve ser 

indeferida no que diz respeito ao pedido de devolução dos valores já recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao 

ajuizamento da demanda, pois o mandado de segurança não é sucedâneo de ação de cobrança (Súmula 269, do Supremo 

Tribunal Federal).No mérito, tratando-se o presente caso de questão unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, 

ressaltando que este Juízo já se pronunciou a respeito dessa matéria. Assim, como fundamentação, passo à transcrição 

de sentenças proferidas nos processos 2006.61.00.007302-0 e 2009.61.00.007273-8:No tocante ao auxílio-doença e 

auxílio-acidente, conforme o 3º do artigo 60 da Lei nº 8.213/91, durante os primeiros quinze dias consecutivos aos do 

afastamento da atividade, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral, ou ao segurado 

empresário, sua remuneração.A lei é clara, portanto quando determina o pagamento de salário durante os primeiros dias 

de afastamento, passando o benefício previdenciário a ser pago a partir do 15ª dia. Desta forma, face a letra da lei, não 

verifico natureza indenizatória neste benefício.O salário-maternidade, ainda que seja um benefício previdenciário pago 

pela empresa e compensado quando do recolhimento das contribuições sobre a folha de salários, certamente é este 

percebido como contraprestação pelo trabalho em função de determinação constitucional prevista no inciso XVIII do 

art.7º, que assegura licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias.No tocante às 

férias gozadas, se encontra assente na jurisprudência a sua natureza salarial, nos termos do art. 7º, inc. XVII e 201, 11, 

ambos da Constituição Federal.Da mesma forma, em vista de sua natureza acessória, sobre a vantagem prevista na 

Constituição Federal, de acréscimo de um terço, concedido junto com as férias também incide contribuição 

previdenciária.No que diz respeito ao aviso prévio indenizado, igualmente, a segurança não deve ser concedida.De fato, 

a redação original do artigo 28, da Lei 8.212/91 retirava o aviso prévio indenizado das verbas componentes do salário-

de-contribuição, in verbis:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 9º Não integram o salário-de-

contribuição: (...)e) a importância recebida a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, indenização por 

tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9 da Lei n 7.238, de 29 de outubro de 1984; Os Regulamentos da 

Previdência Social vigentes à época tratavam do assunto como fixado pela lei, já que os Decretos 356 e 357 de 1991 

não traziam disciplina acerca do tema e o Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, previa que o aviso prévio indenizado 

não integrava o salário-de-contribuição. Posteriormente, a Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu nova redação ao 

artigo 28, excluindo a verba do referido rol:Art. 28......................................................................................................(...) 

9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)d) as importâncias recebidas a 

título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;Essa redação não sofreu 

qualquer outra alteração, de modo que era, e é o texto vigente, o que força a conclusão de que tanto o Decreto 2.172/97, 

quanto o Decreto 3.048/99, ambos Regulamentos da Previdência Social, desbordaram do texto legal, instituindo isenção 

do aviso prévio indenizado da contribuição previdência não prevista em lei.Observo que, tratando-se de regra de 

isenção, deveria a exclusão do aviso prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária vir expressa 

em lei formal específica (art. 150, 6º, da Constituição Federal) e submetida a interpretação restritiva (art. 111, II, do 

Código Tributário Nacional), de modo que a previsão ou não em decreto regulamentar em nada modificou a legalidade 

da incidência questionada.Além disso, não é a denominação da verba que firma sua natureza jurídica e, no caso do aviso 
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prévio, entendo se tratar de natureza salarial, já que objetiva remunerar o empregado, que tem o termo final de seu 

contrato de trabalho projetado para a data final do aviso, tanto que tal período é computado como tempo de serviço para 

todos os fins (art. 487, 1, da CLT).A indenização destina-se a reparar ou recompensar o dano causado a um bem 

jurídico, o qual, quando não recomposto in natura obriga o causador a uma prestação substitutiva em dinheiro, 

circunstância que não se identifica no aviso prévio que não objetiva indenizar o empregado por dano algum, pois se 

refere a obrigação trabalhista tanto do empregador, quanto do trabalhador que é obrigado a prestar o tempo de aviso, 

caso parta dele o pedido de rescisão contratual. Verifica-se assim que o ato da autoridade é legítimo, não havendo que 

se falar em ofensa a direito líquido e certo.Isto posto e por tudo mais que dos autos consta:1) indefiro liminarmente a 

petição inicial, relativamente ao pedido de devolução dos valores já recolhidos pela impetrante nos últimos 5 (cinco) 

anos, extinguindo o feito sem resolução do mérito, conforme art. 10, da Lei 12.016/09 combinado com art. 267, I, do 

Código de Processo Civil;2) julgo improcedente a impetração e denego a segurança requerida, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, relativamente ao pedido de exclusão da base de cálculo das contribuições previdenciárias dos 

valores pagos referentes aos 15 primeiros dias de afastamento de empregado em razão de doença ou acidente, férias e 

adicional constitucional de 1/3 e aviso prévio indenizado, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

combinado com art. 285-A do mesmo Diploma Legal, com redação dada pela Lei nº Lei 11.277/2006.Custas ex 

lege.Incabíveis honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei 12.016/2009. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.014555-9 - BENEDITA FERREIRA DE MELO ABIB(SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB 

BRUSSIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A requerente, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em desfavor do requerido acima nomeado, pelos 

argumentos que expõe na exordial.Despacho exarado por este Juízo à fl. 190 determinou que a requerente tomasse 

providências no sentido de regularizar a petição inicial, o que permitiria o prosseguimento do feito.No entanto, a 

requerente, embora devidamente intimada, deixou de cumprir integralmente a determinação judicial.ISTO POSTO e 

considerando tudo mais que dos autos consta, patente o desinteresse da demandante, já que deixou de cumprir encargo 

processual inicial que lhe competia, INDEFIRO LIMINARMENTE a petição inicial, com fundamento nos artigos 283 e 

284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

OPOSICAO - INCIDENTES 

2009.61.00.014639-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0937369-1) JOAO DA MATA 

CASTILHO(SP092012 - ANTONIO CARLOS SEABRA) X AGRO IMOBILIARIA AVANHANDAVA 

S/A(SP008222 - EID GEBARA E SP041322 - VALDIR CAMPOI E SP141142 - MARCIA APARECIDA LUIZ) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo opoente, por meio dos quais pretende seja sanada obscuridade, 

contradição e omissão existentes na sentença proferida por este juízo.Conheço dos embargos interpostos, pois são 

tempestivos. No mérito, rejeito-os por não vislumbrar na decisão proferida qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão a ser sanada por meio dos embargos. Verifico que as alegações da embargante em seu recurso visam modificar 

o teor da sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente.Com 

relação à suposta violação de dispositivos legais, deve o embargante valer-se da via processual adequada que, como é 

cediço, não é esta.Rejeito, pois, os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.018677-0 - JOSE SARACENI(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de requerimento de expedição de alvará de levantamento de saldo existente em conta vinculada ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Afirma o requerente que foi considerado incapacitado para o trabalho, 

percebendo benefício pago pelo INSS e que tomou conhecimento da existência de saldo credor em sua conta vinculada 

ao FGTS decorrente de juros pagos por diferenças de planos econômicos.Narra a inicial que a requerida exige para 

saque desse valor a apresentação de alvará judicial.É o relatório.Decido.Consoante dispõe a Lei nº 6.858/80, o 

levantamento de saldo existente em conta vinculada ao FGTS, por intermédio de alvará judicial, caberá apenas aos 

sucessores legais do titular falecido ou, ainda, aos seus dependentes habilitados na Previdência Social, 

independentemente de inventário ou arrolamento.Trata-se de procedimento não contencioso que descaracteriza o 

interesse processual da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e, portanto, deve tramitar perante a Justiça Estadual, 

afastando, assim, a aplicação do inciso I, artigo 109, da Constituição Federal.No caso vertente, entretanto, o requerente 

pretende o saque direto de sua própria conta vinculada hipótese em que se configura patente o interesse da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, atraindo a competência desta Justiça Federal.Diante disso, considerando a 

inadequação da via eleita pelo requerente, caberia a conversão do procedimento ao rito ordinário e o deferimento de 

prazo razoável para emenda da inicial, nos termos dos artigos 282 e seguintes, do Código de Processo Civil.No entanto, 

considerando o valor da causa atribuído (R$ 465,00), verifico que se trata de questão afeta à competência do Juizado 

Especial Cível Federal, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 10.359/2001, razão pela qual entendo não ser recomendável a 

conversão do rito para posterior remessa dos autos, sob pena de malferir os princípios da economia processual e 

celeridade. ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, indefiro liminarmente a petição inicial, por inadequação 

da via eleita, nos termos do artigo 295, V, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Com o 

trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4539 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0016893-4 - MARCELO DA SILVA FERRARI(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

95.0003876-5 - MARIA APARECIDA MANSUR DE CARVALHO(SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES E 

SP073593 - SONIA MELLO FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS 

SANTOS EXMAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 

132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. ADRIANA GOMES S. VALENTIM) 

Considerando a existência de dois depósitos nos autos em datas distintas (fl. 234 e fl. 203), que totalizam a quantia de 

R$ 52.154,89, apurada na conta de fls. 219, expeçam-se os alvarás de levantamentos nos seguintes valores: a) R$ 

28.709,31 e honorários advocatícios R$ 2.870,93 (fl. 234); b) R$ 18.704,23 e honorários advocatícios R$ 1.870,42 (fl. 

203); Publique-se o despacho de fl. 243.Int.  

 

98.0022759-8 - ANTONIO VICENTE GOMES X ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS X APARECIDA ANDRE 

MACIEL X APARECIDA DA SILVA X APARECIDA DO CARMO MOREIRA MUNIZ(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

1- Folha 341: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações da CEF.. Após, ou no silêncio 

venham estes autos conclusos para sentença de extinção.2- Int. 

 

98.0032745-2 - MARIA CECILIA DIXON DE CARVALHO X MARIA GENOVEVA ASSIS DE CASTRO X 

MARIO APARECIDO GALI X NELICE APARECIDA FELICIO BERTOLOTTO X NILO MUNECHIRO 

FURUGUEM X NORBERTO DA SILVA(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - 

JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1- Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os extratos trazidos aos autos pela Caixa Econômica 

Federal. 2- Após, ou no silêncio, venham os autos conclusos. 3- Int. 

 

1999.61.00.003752-4 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA X JUSSARA ROBERTA MARTINEZ DE 

CAMARGO LIMA(SP042156 - SILVIO DOTTI NETO E Proc. JUVENAL MUNIZ SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Tendo em vista a possibilidade de acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo audiência para o dia 16 de 

novembro de 2009, às 16h e 30 min., que se realizará no Fórum Pedro Lessa - 12º andar - Av. Paulista, n.1.682 - São 

Paulo - Capital. Para tanto determino que, ANTE A META DE NIVELAMENTO N.02, especificada no anexo II, da 

Resolução 70, do Conselho Nacional de Justiça, com a devida urgência sejam realizadas as seguintes providências: A- 

INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(os) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audência de conciliação; B- 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; C- CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializada da CEF; D- 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação.Cumprida as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

1999.61.00.008753-9 - VILMA DE ARAUJO TORRES DE OLIVEIRA X CARLOS ROBERTO DE 

OLIVEIRA(SP142050 - ILTON FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) 

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial Contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros 

para a parte autora.2- Int. 

 

1999.61.00.019211-6 - SERGIO CHIARINI FERNANDES X CARMEM SILVIA RANGEL CHIARINI 
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FERNANDES(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E Proc. MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial Contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros 

para a parte autora.2- Int. 

 

1999.61.00.049932-5 - JOAO RUBERVANO DE SOUZA(SP183561 - GRAZIELA BARRA DE SOUZA E SP190103 

- TATIANA MARTINI SILVA E SP177438 - LILLIA MIRELLA DA SILVA BONATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X CREFISA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP130823 - LUIS 

RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

1- Folhas 359/360: manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações da parte 

autora. 2- Int. 

 

2000.61.00.023328-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.019956-5) JOSE PEDRO 

DA SILVA X GILDA PEREIRA DA SILVA X JOVELINA PEREIRA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

1- Folha 180: defiro o prazo suplementar e suficiente de 10 (dez) dias, para a parte autora. 2- Int. 

 

2000.61.00.025081-9 - WAGNER HONORIO DA SILVA X CRISTINA HELENA NEPOMUCENO HONORIO DA 

SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP064911 - JOSE OSWALDO 

FERNANDES CALDAS MORONE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

1- Reconsidero o item 03 do despacho de folha 258 para determinar que a parte autora proceda, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, ao depósito integral da verba arbitrada a título de honorários periciais, no valor de R$700,00 

(setecentos reais), folha 242, sob pena de prosseguimento do feito com o prejuízo da realização da per[icia.2- Int. 

 

2000.61.00.032694-0 - JOAO REINALDO SALVIATO X CLEIDE MARIA MAFFEI SALVIATO(SP064530 - 

MARCIA MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial Contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros 

para a parte autora.2- Int. 

 

2000.61.00.045718-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.037868-0) JOAO 

CASSORIELO FILHO X LUCI SOARES DA SILVA CASSORIELO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E SP125898 - SUELI RIBEIRO E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial Contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros 

para a parte autora.2- Int. 

 

2002.61.00.014009-9 - RUBENS KREITLOW X SUELI KREITLOW(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO 

SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

1- Folha 117/178: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados pela CEF. 2- 

Int. 

 

2002.61.00.023651-0 - NEUSA PEREIRA DE LIMA X GILSON NEVES DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI) 

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial Contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros 

para a parte autora.2- Int. 

 

2003.61.00.007526-9 - MARIA APARECIDA ALVES ALBERTO(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Tendo em vista a possibilidade de acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo audiência para o dia 17 de 

novembro de 2009, às 16h e 30 min., que se realizará no Fórum Pedro Lessa - 12º andar - Av. Paulista, n.1.682 - São 

Paulo - Capital. Para tanto determino que, ANTE A META DE NIVELAMENTO N.02, especificada no anexo II, da 

Resolução 70, do Conselho Nacional de Justiça, com a devida urgência sejam realizadas as seguintes providências: A- 

INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(os) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audência de conciliação; B- 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; C- CIENTIFICAÇÃO 
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da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializada da CEF; D- 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação.Cumprida as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2003.61.00.015190-9 - FERNANDO PENA MONTANO(SP132576 - ANA MARIA PROCOPIO ROMERO) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Manifeste-se o Autor em réplica à Contestação, no prazo de 10 (dez) dias, folhas 766/773. 2- No mesmo prazo acima 

deferido e sucessivamente iniciando-se pela parte autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir 

justificando-as.3- Int. 

 

2003.61.00.018588-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.009326-0) NELSON 

SEVERINO DA SILVA FILHO X VERA LUCIA DOS SANTOS(SP131008 - WANDERLEI APARECIDO PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial Contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros 

para a parte autora.2- Int. 

 

2004.61.00.000812-1 - FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA(Proc. KARINA ROCHA MITLEG BAYERL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP075284 - MARCOS VINICIO 

JORGE DE FREITAS) 

1- Despachado em inspeção. 2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial médico, no prazo sucessivo de 15 

(quinze) dias, sendo os primeiros para a parte autora.3- Int. 

 

2004.61.00.001485-6 - WILSON DOS SANTOS X MARLENE LISBOA CARNEIRO SANTOS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP027494 - JOAO BAPTISTA 

ANTONIO PIRES) 

Tendo em vista a possibilidade de acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo Audiência para o dia 17 de 

novembro de 2009, 14h30min que se realizará no Fórum Pedra Lessa - 12º andar - Av. Paulista, nº 1682 - São Paulo-

SP. Para tanto determino que, ante a Meta de Nivelamento nº 02, especificada no Anexo II da Resolução 70 do 

Conselho Nacional de Justiça, com a devida urgência, sejam realizadas as seguintes providências: A) a INTIMAÇÃO 

pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) 

mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliaçã; B) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) 

ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; C) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do 

imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; D) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, 

pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações 

acima, aguarde-se a audiência. Int. 

 

2004.61.00.008382-9 - HAROLDO TREVISANI(SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA) 

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial Contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros 

para a parte autora.2- Int. 

 

2004.61.00.009135-8 - FRANCISCO AURIMAR DA COSTA X MARILENE BARBOSA DA SILVA 

COSTA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. RICARDO 

SANTOS) 

1- Folhas 270/321: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o procedimento de execução 

extrajudicial juntado pela CEF.2- Int. 

 

2004.61.00.025839-3 - RUTH LEIA FERNANDES PEREIRA X ROBERTO FORNAGIERI(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Tendo em vista a possibilidade de acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo audiência para o dia 16 de 

novembro de 2009, às 12h e 30 min., que se realizará no Fórum Pedro Lessa - 12º andar - Av. Paulista, n.1.682 - São 

Paulo - Capital. Para tanto determino que, ANTE A META DE NIVELAMENTO N.02, especificada no anexo II, da 

Resolução 70, do Conselho Nacional de Justiça, com a devida urgência sejam realizadas as seguintes providências: A- 

INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(os) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audência de conciliação; B- 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; C- CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializada da CEF; D- 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
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conciliação.Cumprida as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

2004.61.00.026213-0 - DJANIRA APARECIDA ALVE MARTINS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Tendo em vista a possibilidade de acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo audiência para o dia 17 de 

novembro de 2009, às 16h e 30 min., que se realizará no Fórum Pedro Lessa - 12º andar - Av. Paulista, n.1.682 - São 

Paulo - Capital. Para tanto determino que, ANTE A META DE NIVELAMENTO N.02, especificada no anexo II, da 

Resolução 70, do Conselho Nacional de Justiça, com a devida urgência sejam realizadas as seguintes providências: A- 

INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(os) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audência de conciliação; B- 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; C- CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializada da CEF; D- 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação.Cumprida as determinações acima, aguarde-se a audiência. Int. 

 

2004.61.00.030513-9 - SEBASTIAO DA SILVA X IZABEL ESTER FRANCO DA SILVA(SP203461 - ADILSON 

SOUSA DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

1- Folha 262: Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as requisições do Sr. Perito, sob pena de 

prosseguimento do feito com o prejuízo da perícia. 2- Int. 

 

2004.61.00.035127-7 - RODRIGO ANDRES PENA SOLIS X SIMONE APARECIDA CASABURI PENA(SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

1- Folha 19/20.: Indefiro a produção de prova pericial, o que faço com fundamento no artigo 420, do CPC. por entender 

desnecessária, vez que o pedido formulado na inicial envolve questão unicamente de direito - correção do contrato com 

aplicação da tabela PRICE. 2- Intimem-se a parte interessada, em nada sendo requerido venham estes autos conclusos 

para sentença. 

 

2005.61.00.014183-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.020468-5) ELISABETE 

AZEVEDO VASCONCELOS X EDUARDO GRIGOLETTO(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E 

SP111807 - JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Devido à impossibilidade de acordo entre as partes manifesta em Audiência de Conciliação (fls.182/183 dos autos 

apensados), como em se tratando do plano SACRE, e desnecessária a dilação probatória nesta fase de conhecimento, 

sendo suficiente para o julgamento do feito, a prova documental carreada ao processo, venham os autos concusos para 

sentença. Int.  

 

2005.61.00.017589-3 - MONICA ROSA DA SILVA(SP201211 - ERICA ZUK CARVALHO E SP193249 - DEIVES 

MARCEL SIMAO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pela Caixa Econômica Federal.Tratando este feito de pedido 

de revisão contratual pelas regras do SFH, que elegeu a tabela SACRE como fator de amortização, desnecessária se 

torna a prova pericial na fase processual de conhecimento, podendo eventualmente ser efetuada na fase de execução do 

julgado, em caso de procedência da ação.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.00.024807-0 - CARLOS JOSE DE LIMA X SEMIRAMIS ALVES DE OLIVEIRA LIMA(RJ059663 - ELIEL 

SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

PUBLIQUE A SECRETARIA O DESPACHO DE FOLHA 291 DESPACHO DE FROLHA 291:1- Diante do 

manifesto desinteresse pela ré na realização de audiência de conciliação (fl 290), defiro a produção de prova pericial, 

nomeando para autuar com perito nestes autos, o SR. João Carlos Dias da Costa.2- Deverão as partes apresentarem seus 

quesitos, bem como nomear assistentes técnocos, se o desejarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.3- Após, intimen-

se o Sr. Perito para a retirada dos autos e confecção do Laudo em 20 (vinte) dias, uma vez que este feito integra o CNJ - 

META 02 - e deverá estar sentenciado até dezembro do corrente ano.4- Os honorários periciais, que arbitro em 

R$300,00 (trazentos reais) serão custeados pela assistência judiciária aos necesitados (Resolução 558/2007), sendo o 

autor beneficiário da justiça gratuita. (fl. 137).5- Int. 

 

2005.61.00.029630-1 - JANETE PEREIRA FRONTORA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) 

1- Folhas 217/260: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados pela CEF. 2- 

Int. 

 

2007.61.00.005787-0 - ANA ELAINE VALENTINO COSTA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA) 

Tendo em vista a possibilidade de acordo no âmbito do Projeto de Conciliação, designo Audiência para o dia 17 de 

novembro de 2009, 15h30min que se realizará no Fórum Pedra Lessa - 12º andar - Av. Paulista, nº 1682 - São Paulo-

SP. Para tanto determino que, ante a Meta de Nivelamento nº 02, especificada no Anexo II da Resolução 70 do 

Conselho Nacional de Justiça, com a devida urgência, sejam realizadas as seguintes providências: A) a INTIMAÇÃO 

pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) 

mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; B) a IDENTIFICAÇÃO do(s) 

atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; C) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para 

avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; D) a INTIMAÇÃO dos advogados 

das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as 

determinações acima, aguarde-se a audiência. Int. 

 

2007.61.00.019929-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.016351-6) JULIO 

NEVES JUNIOR(SP104182 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA E SP235487 - CAMILA ZAMBRONI CREADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Converto o julgamento em diligência.A presente ação foi distribuída por dependência a Medida Cautelar de n.º 

2007.61.00.016351-6, a qual tinha o fim de exibir os extratos da conta poupança do autor, para instrução da presente 

ação de cobrança.Verifico, outrossim, conforme sistema processual anexo, que a referida ação foi julgada extinta, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir 

superveniente, em razão da exibição pela CEF dos referidos extratos.E, compulsando o presente processo, não encontrei 

qualquer extrato, a fim de constatar a existência de saldo às épocas dos expurgos pleiteados. Dessa forma, apresente o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos de sua conta poupança, sob pena de extinção do processo, sem resolução do 

mérito.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se 

 

2008.61.00.022215-0 - RUBEM RIBEIRO DE LIMA(SP229089 - JURANDIR VICARI E SP220727 - ATILA 

AUGUSTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGURADORA S/A 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO 

ORDINÁRIAPROCESSO N.º: 2008.61.00.022215-0AUTOR: RUBEM RIBEIRO DE LIMARÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E CAIXA SEGURADORA S/A REG:_______/2009DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a suspensão 

da cobrança das prestações do imóvel financiado junto à Caixa Econômica Federal.Aduz, em síntese, que financiou o 

imóvel situado na Avenida Mário Pernambuco, n.º 626, Vila Mazzei, Bloco 5, apto n.º 3, São Paulo - Capital, CEP: 

02314-001 junto à Caixa Econômica Federal. Alega que juntamente com o financiamento foi realizado Apólice de 

Seguro Habitacional Compreensivo para Operações de Financiamento com Recursos do FGTS, sendo que há previsão 

expressa no referido seguro que, em caso de aposentadoria por invalidez, o saldo devedor será quitado. Afirma que, em 

21/08/2004 foi aposentado por invalidez, razão pela qual providenciou a abertura do sinistro junto às rés, entretanto não 

obteve êxito. É o relatório. Decido. Inicialmente, merece ser salientado que o artigo 273 do CPC estabelece que para 

antecipar os efeitos da tutela é necessário que sejam preenchidos determinados requisitos. Dentre esses, os mais 

relevantes são a demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações, vale dizer, a demonstração inicial de uma 

forte probabilidade da procedência do pedido e a probabilidade de dano irreparável caso a tutela não seja 

concedida.Compulsando os autos, notadamente o documento de fls. 18/20 verifico que o autor firmou, em 25/11/2001, 

contrato de financimento de imóvel junto à Caixa Econômica Federal, bem como realizou Apólice de Seguro 

Habitacional Compreensivo para Operações de Financiamento com Recursos do FGTS (fls. 21/36), a qual prevê a 

cobertura no caso de invalidez total e permanente do segurado para o exercício da ocupação principal e de qualquer 

outra atividade laborativa causada por acidente ou doença, desde que ocorrido o acidente ou adquirida a doença que 

determinou a incapacidade, após a assinatura do contrato (fl. 23). Noto, ainda, que a indenização estabelecida para as 

hipóteses de financiamentos destinados à aquisição ou em fase de amortização, que é o caso dos autos, corresponde ao 

valor do saldo devedor na data do sinistro. Por sua vez, a partir da análise do documento de fl. 41, verifico que foi 

concedida ao autor aposentadoria por invalidez, com início de vigência em 13/08/2004.Outrossim, noto que, em 

27/08/2007, o autor notificou a Caixa Seguradora S.A, a fim de que promovesse a abertura do processo de sinistro, a 

qual determinou que o autor providenciasse o aviso de sinistro diretamente ao agente financeiro, sendo certo que, em 

30/08/2007, o autor também notificou o agente financeiro, Caixa Econômica Federal, conforme se constata do 

documento de fl. 44. Devem ser observados, porém, os prazos prescricionais, conforme disposto no art. 206 1º, II, b, do 

Código Civil. Segundo esse dispositivo legal, prescreve em um ano a pretensão do segurado contra o segurador, 

contado o prazo da ciência do fato gerador da pretensão. Embora o autor alegue que por diversas vezes diligenciou a 

respeito da cobertura securitária, não há comprovação de que tenha formulado pedido dentro do prazo prescricional 

previsto na legislação civil, razão pela qual resta inviável a antecipação da tutela. Ante o exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Citem-se as rés.Publique-se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHOJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.026629-2 - CLOTILDE FERREIRA DA COSTA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
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TIPO BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - CapitalAUTOS No 

2008.61.00.026629-2 - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RITO ORDINÁRIOAutora: Clotilde Ferreira da Costa Ré: 

Caixa Econômica Federal - CEFReg. n.º /2009S E N T E N Ç AVistos, etc.CLOTILDE FERREIRA DA COSTA move 

ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o fim de obter tutela jurisdicional que assegure 

a correção monetária, pelo IPC, dos valores depositados em conta poupança no mês de janeiro de 1989 (42,72%), 

acrescido de juros remuneratórios e legais, condenando, ainda, a ré ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios.Em síntese, argumenta que com os sucessivos planos econômicos da época houve atualização a menor dos 

ativos financeiros depositados em cadernetas de poupança.Trouxe os documentos de fls. 08/13.Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 23/34) aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo, por 

se tratar de causa com valor inferior a 60 (sessenta salários mínimos); a inaplicabilidade do CDC antes de março de 

1991; ausência de documentos essenciais; falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva; No mérito, alega a 

prescrição do Plano Bresser após 31/05/2007, bem como, dos juros, requerendo a improcedência da ação. Réplica às fls. 

37/45. É o relatório. Fundamento e decido. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, que independe da 

produção de outras provas em juízo, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil. DAS PRELIMINARESEm relação à incompetência deste juízo suscitada pela ré entendo que o valor 

atribuído à causa pela autora atende aos ditames do artigo 258 do CPC, mostrando-se superior ao teto abarcado pela 

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis.Ademais a CEF, em sua contestação, não traz qualquer argumento 

concreto hábil a demonstrar a incorreção dos valores apontados pelo autor, de maneira a afastar a competência deste 

juízo. Não há que se falar em ausência de documentos essenciais por conta da inexistência de extratos no bojo dos 

autos, estando devidamente comprovada a titularidade da conta poupança por meio do extrato de fl. 10. Quanto ao 

CDC, não se discute a aplicação deste no presente caso. No que se refere às demais preliminares, ou são estranhas ao 

objeto da ação ou confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas.DA PRELIMINAR DE MÉRITORechaço 

ainda a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de 

correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo 

prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se coaduna com a própria natureza 

jurídica da correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de compra da moeda, não se 

constituindo em juros ou prestação. A ré Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e 

versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa 

o artigo 177 do antigo Código Civil vigente à época.DO MÉRITONo mérito, razão assiste à parte autora.É pacífica a 

jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção monetária tem o escopo de manter o 

poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento sem causa, implicitamente descartado pela ordem 

constitucional.Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de 

Direito seria ilícito manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é 

confiado.Assim, quando a legislação traz índice que não reflita a realidade, abocanhando parcela do patrimônio alheio, 

não há outro norte a dar à causa senão reconhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado. O 

Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente quando 

do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

16.10.98, p. 32). Deste modo, norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança 

cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência.No mês de janeiro de 1989 é devida a 

correção monetária com base no IPC cujo índice foi de 42,72%. Isso porque tal índice foi o que melhor refletiu a 

inflação no período. Por certo que o poupador não tem direito adquirido em relação ao percentual devido a título de 

correção monetária, variável de acordo com a inflação do período. Todavia, tem direito a que o cálculo para obtenção 

do índice da correção monetária seja feito de acordo com as normas estabelecidas por ocasião da contratação ou da 

renovação do investimento e que reflita a real inflação ocorrida no período.Nesse sentido:(Acórdão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1249517Processo: 200761060013699 UF: SP 

Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 21/02/2008 Documento: TRF300145514 Fonte DJU 

DATA:10/03/2008 PÁGINA: 404Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Ementa CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72%. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO 

POSTERIOR À PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE JANEIRO DE 1989. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativosfinanceiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão).2- A prescrição aplicável à espécie é 

vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do STJ.3- Por analogia à Súmula nº 

445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos preceitos da lei que estava em 

vigor na data da propositura da ação.4- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 

11.01.2003, deverão obedecer aos termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, 

in casu, no que se refere aos prazos que foram reduzidos por esse diploma legal.5- No caso em tela observa-se que já 

transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo que se falar em perda do direito de 

ação.6- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) 

para as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989.7- Confirmado através dos documentos acostados aos 

autos às fls. 17, que os autores possuíam caderneta de poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês 
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de janeiro/89 (dia 16), quando já vigorava a Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 

31.01.89, resta improcedente o pedido formulado na peça inicial; inexistente pois o alegado direito adquirido.8- 

Honorários advocatícios fixados em favor da ré no valor de R$ 1.000,00, atualizado.9- Apelação da CEF parcialmente 

provido. (grifos nossos)(CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.)1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (STJ - Resp 707151, Quarta 

Turma, data da decisão: 17/05/2005, DJ 01/08/2005, pág. 71, Relator Ministro Fernando Gonçalves) (grifos 

nossos).Assim, devida a diferença de correção monetária, relativa ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para a conta 

poupança nº 99020051-5 (dia-base 07).Quanto ao pedido de pagamento dos juros contratuais, estes são devidos por 

força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento 

contratual, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente da 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, AC nº 

96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 10).Quanto à correção monetária, será feita 

com base na Resolução 561/07 do CJF, que inclui os expurgos reconhecidos pela jurisprudência pátria, inclusive quanto 

aos juros de mora, que deverão incidir desde a citação, pela taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à 

parte autora a correção monetária integral referente ao IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, compensando-

se a parcela de correção já paga por conta da aplicação de outro índice à conta poupança nº 99020051-5, extinguindo o 

processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Incidem correção monetária, 

na forma do disposto na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, e juros contratuais de 0,5% ao mês, 

capitalizados mensalmente, desde o inadimplemento contratual. Juros de mora pela taxa SELIC, a partir da 

citação.Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o 

valor da condenação, a ser apurado na fase de execução, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo 

Civil.P.R.I.São Paulo, 5 de outubro de 2009MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.000911-1 - ALBERTINA RONGETTA DE ASSIS(SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, noto que há pedido administrativo de exibição dos 

extratos das contas poupança de n.ºs 0007178-0 e 00022700-4, Agência n.º 1087, requisitados em 02/12/2008 (fls. 15 e 

16), referente aos períodos de junho e julho de 1987; janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), e março e abril de 1990. 

Verifico, outrossim, que há pedido idêntico na petição inicial, à fl. 08, em seu item f. Quanto à conta poupança de n.º 

2533-9, Agência Pinheiros, noto que não foi elaborado pedido administrativo, tendo a autora requerido sua exibição 

nesta via processual. Ora, os extratos pretendidos pela parte autora são documentos indispensáveis a comprovar a tutela 

jurisdicional requerida (diferenças acarretadas pelos expurgos inflacionários). Observo, outrossim, que a Autora é 

inventariante dos bens deixados pelo titular das contas poupança referidas (fls. 12/14); portanto têm direito à obtenção 

de informações sobre as contas a fim de pleitear seu direito em Juízo. Assim, determino à CEF que apresente os extratos 

de movimentação das contas poupança de n.ºs 0007178-0 e 00022700-4, Agência n.º 1087, e conta poupança de n.º 

2533-9, Agência Pinheiros no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, após o que incidirá na multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos do artigo 461, 4º do CPC.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

Remetam-se os autos ao SEDI, para que passe a constar no pólo ativo da ação Espólio de Delmiro de Assis , 

representado por Albertina Rongetta de AssisPublique-se.  

 

2009.61.00.010333-4 - ABIGAIL NOBRE DE HOLANDA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS) 

Tipo MProcesso n 2009.61.00.010333-4Embargos de DeclaraçãoEmbargante: ABIGAIL NOBRE DE HOLANDAReg. 

n.º ______ / 2009ABIGAIL NOBRE DE HOLANDA interpõe os presentes embargos de declaração (fls. 72/76), 

relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 65/69, com base no artigo 535 e seguintes do Código de Processo 

Civil.Afirma que a presente demanda visa apenas a reparar a perda monetária sofrida quando da edição do Plano Verão, 

não englobando os expurgos dos meses de março, abril e maio/90, e fevereiro/91, insurgindo-se, assim, contra a 

sentença na parte que julgou extinto o processo por ausência dos extratos respectivos. Requer, assim, a alteração do 

dispositivo da sentença para que o julgamento passe a ser procedente, com a condenação da ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, não havendo que se falar em sucumbência recíproca.É o relatório. Passo a 

decidir.Com razão a Embargante. Com efeito, o pedido dos autos cinge-se à aplicação da correção monetária de janeiro 

de 1989 (42,72%) na conta poupança da Embargante, existindo obscuridade na sentença quanto à apreciação dos 

demais índices, restando prejudicado, portanto, o tópico relativo à ausência de documentos. Conseqüentemente, quanto 

aos honorários e custas processuais, em razão, agora, da procedência total da ação, também serão alterados para 

condenar a ré em sua totalidade.Assim, acolho os presentes embargos, para que passe a constar do dispositivo da 
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sentença:DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar à parte autora a correção monetária integral referente ao IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

compensando-se a parcela de correção já paga por conta da aplicação de outro índice, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Incidem correção monetária, na forma do 

disposto na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, e juros contratuais de 0,5% ao mês, capitalizados 

mensalmente, desde o inadimplemento contratual. Juros de mora pela taxa SELIC, a partir da citação. Condeno a ré ao 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da condenação, a ser 

apurado na fase de execução, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Esta decisão integrará a sentença 

de fls. 65/69, mantendo-a nos seus demais termos. Retifique-se o registro de sentença, anotando-se. Devolvam-se às 

partes a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538, caput, do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 

8.950/94. Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Paulo, 1 de outubro de 2009.MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 4557 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
90.0009265-5 - ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA X ELEBRA COMPUTADORES S/A X ELEBRA 

INFORMATICA LTDA X ELEBRA CONTROLES LTDA X ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA X 

ELEBRA SISTEMAS DE DEFESA LTDA(SP060887 - EVALDO PEREIRA RAMOS E SP076944 - RONALDO 

CORREA MARTINS E SP215737 - ÉDNEI ALVES MANZANO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora, sobre os cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial.Int. 

 

90.0011030-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E SP100474 - SERGIO 

LUIZ RIBEIRO E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO) X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SAO PAULO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE GUARULHOS 

E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPINAS E 

REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE JUNDIAI E 

REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE RIBEIRAO PRETO 

E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SANTO ANDRE 

E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SANTOS E 

REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO JOSE DO RIO 

PRETO E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO 

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE SOROCABA E REGIAO X SIND GERENTES SUB-GER ASS GERENC CARG CHEFIA BC FIN COOP CRED 

MUTUO CORR VALOR EST SP(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO 

DE PIZA FONTES E SP045151 - ODAIR RODRIGUES GOULART E SP118845 - MONICA APARECIDA 

VECCHIA DE MELO E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP121503 - ALMYR BASILIO E 

SP228542 - CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA E SP112027 - ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR 

E SP118845 - MONICA APARECIDA VECCHIA DE MELO E SP120662 - ALEXANDRE CESTARI RUOZZI E 

SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA 

FONTES E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) 

Defiro a devolução do prazo requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e pelo SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SÃO PAULO.Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observada as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.020495-7 - MARCOS FRANCISCO VEIGA X ANA MARIA AGUDO RUEDAS VEIGA(SP108816 - 

JULIO CESAR CONRADO E SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

2000.61.00.022564-3 - SIDNEY SCARAZZATI DE OLIVEIRA(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO E SP182544 

- MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO 

PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA E SP123470 - ADRIANA CASSEB DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E Proc. 

MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) 

Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, requerida pelo autor.Após, manifeste-se o réu sobre a petição de fls. 

778/779.Int. 
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2001.61.00.026879-8 - JOSE RUBENS CAETANO RODRIGUES X MATILDE COLRONEL GUTIERREZ X 

ROBERTO CARLOS DA SILVA(SP095955 - PAULO APARECIDO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) 

Manifeste-se a ré Cia Metropolitana de habitação de São Paulo - COHAB, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o 

informado pela parte autora às fls.822/832.Informe a parte autora as providências tomadas em cumprimento ao tópico 

final da decisão de fls.816, sob pena de extinção do feito.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2003.61.00.027299-3 - EDUARDO PANESSA GUERATTO X LOUVRE IMOVEIS S/C LTDA X LOUVRE 

CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA X WALDEMIRO ANTONIO DOS SANTOS(SP182193 - HEITOR 

VITOR MENDONÇA FRALINO SICA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG E SP046531 - JOSE EDUARDO 

AMOROSINO) 

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Exceção de Pré-Executividade apresentado pelo autor às fls. 

278/289.Int. 

 

2004.61.00.019590-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.037787-0) MARCIA DE 

OLIVEIRA ROCHA(SP186852 - DAMARIS DIAS MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 

- LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Intime-se a parte autora para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de 

Processo Civil. Defiro o desentranhamento da petição de fls. 191/192, mediante recibo nos autos.Int. 

 

2005.61.00.017992-8 - ANTONIO SOARES DA COSTA X MARIA BARRETO DA COSTA(SP186852 - DAMARIS 

DIAS MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.002688-8 - CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI(SP080783B - PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Ante a falta de interesse recursal (fls. 49) e a sentença não sujeita ao duplo grau, revogo o tópico final do despacho de 

fls. 46.Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 35/36. Oficie-se ao banco depositário para que 

proceda, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão em renda da União Federal, o valor constante na guia de depósito de fls. 

19.Deverá o banco depositário cientificar a este Juízo quando da efetivação da conversão.Requeiram as partes o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.61.00.024199-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA 

E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E 

SP112048 - CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X CLAUDEMIR MISSURINO X ALDEMAR LUIZ 

MISSURINO(SP082479 - SERGIO LUIZ BROGNA E SP185324 - MARIA LAURA ELIAS ALVES) 

Fls. 314/316 - Ciência ao autor.Publique-se o despacho de fls. 312.int.Despacho de fls. 312 - Fls. 309/310 - Ciência à 

parte autora.Int. 

 

2004.61.00.000583-1 - CONDOMINIO EDIFICIO THALIA(SP141024 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP017775 - JOSE EUGENIO 

MORAES LATORRE) X ALCINDOR ALVES VIANA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 194/196 - Ciência à parte autora.Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Manifeste-se ainda, no mesmo 

prazo, sobre o pedido de extinção formulado pelo réu. Int. 

 

2005.61.00.024618-8 - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL(SP088167 - RUI PACHECO BASTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

2006.61.00.000438-0 - CONDOMINIO VILLA MARBELLA(SP207223 - MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA E 
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SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a parte CEF para pagamento da quantia pleiteada às fls.247/248, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de 

Processo Civil. 1,10 Mantenho o tópico primeiro do despacho de fls.239, que determinou aguardar decisão final na ação 

promovida na justiça do Estado de São Paulo. 

 

2008.61.00.014643-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ONIX(SP071601 - MARIA DE PAULA DOS SANTOS) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Intime-se a parte ré para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo 

de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2008.61.00.016336-3 - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA EDUARDO PRADO(SP087112 - LEOPOLDO 

ELIZIARIO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se a parte ré para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo 

de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2008.61.00.028423-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X LEDA 

REGINA CAMARGO BRASIL(SP212104 - ANA LISSANDRA JOZEF) 

Fls. 124 - Defiro a vista requerido pelo autor.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.017983-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO TATUAPE(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição dos autos à esta 22ª Vara Cível Federal. Providencie a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o recolhimento das custas do presente feito, sob pena de cancelamento da distribuição, de acordo com o 

previsto no artigo 14º, inc.I, da Lei nº 9289/96, nos termos do inciso III, combinado com o parágrafo 1º do artigo 257 do 

Código de Processo Civil e da resolução nº255, de 16 de julho de 2004, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requeiram 

as partes o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.Int. 

 

2009.61.00.018510-7 - CONDOMINIO EDIFICIO PAMPLONA(SP056217 - LAERTE MIGUEL DELENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição dos autos à esta 22ª Vara Cível Federal. Providencie a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o recolhimento das custas do presente feito, sob pena de cancelamento da distribuição, de acordo com o 

previsto no artigo 14º, inc.I, da Lei nº 9289/96, nos termos do inciso III, combinado com o parágrafo 1º do artigo 257 do 

Código de Processo Civil e da resolução nº255, de 16 de julho de 2004, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.018582-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MARTA NUNES DE OLIVEIRA 

Providencie a parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, a retirada dos autos nos termos do art. 872 do CPC.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.00.017984-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.017983-1) 

CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO TATUAPE(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X MARCIA NASSER 

GIROTO X LEILA NASSER GIROTO(SP058564 - WILSON ROBERTO GUIMARAES) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos à esta 22ª Vara Cível Federal. Requeiram as partes o que de direito no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.Int. 

 

Expediente Nº 4558 

 

MONITORIA 
2003.61.00.018601-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X RICARDO ANTONIO LONGO(SP132786 - FRANKLIN KILBERT KARBSTEIN) 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, requerido pelo autor.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 
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2004.61.00.001333-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

LUIZ CARLOS DANTAS MINEIRO 

Fls. 127/128 - Indefiro a realização da consulta através do sistema BACENJUD e WEB SERVICE - RECEITA 

FEDERAL.A Realização de diligências, tanto para a localização da requerida, quanto para a localização dos bens 

penhoráveis deste, compete à parte requerente. Nos presentes autos, a requerente não demonstrou esgotados todos os 

meios possíveis para o fim da requerida diligência, motivo pelo qual não cabe a este Juízo promovê-las, por 

ora.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 

 

2004.61.00.001795-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X SATT-DOOR COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - EPP X JONAS 

BODENMULLER X OSCAR AUGUSTO SESTREM 

Ante a certidão negativa do oficial de justiça às fls. 77, INDEFIRO acitação requerida.Requeira o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2004.61.00.004079-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X AGENARIO BARRETO MIRANDA(SP154030 - LOURIVAL PIMENTEL E SP158051 - 

ALESSANDRO CORTONA) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pelo autor.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2004.61.00.005701-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X ROBERTO ELIAS DA COSTA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E 

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP111585 - MARIA REGINA SCURACHIO SALES E 

SP192393 - ANA PAULA HIGA) 

Intime-se a parte devedora para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de 

Processo Civil. Int. 

 

2004.61.00.025598-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ANTENOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.027374-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE 

E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X GILBERTO ALVES 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observada as 

formalidades legais.Int.  

 

2006.61.00.022955-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PEDRO 

LUIZ AGUILERA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 71.No silêncio, 

arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.025048-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARCOS VALERIO(SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA) X WILMA ALVES 

DE OLIVEIRA(SP115141 - WILMA ALVES DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta formulado pelo réu às fls. 154.Int. 

 

2006.61.00.026303-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X BIANCA DE MORAIS MORELLO DE CAMPOS X JOSE DIAS 

Tendo em vista já ter sido oficiado ao Banco Central do Brasil (fls.110) e à Delegacia da Receita Federal (fls. 109), 

INDEFIRO a realização da consulta requerido às fls. 169/170.Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2006.61.00.026724-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ANGLOPACK IND/ E COM/ LTDA X SERGIO LUIS RIBEIRO CANTHARINO X LUIZ CARLOS 

VIANNA CANTHARINO(SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) 

Fls. 112 - Ciência à parte autora..Pa 1,10 Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2006.61.00.026994-6 - CONSTRUTORA FACCINI LTDA(SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN 
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LEFEVRE NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS 

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de 

Valores, sistema BACENJUD.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

2006.61.00.028055-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X GEANCARLOS FRITZ BARBOSA DOS SANTOS X JOAO CARLOS DOS SANTOS X MARIA 

CLEIDE BARBOSA DOS SANTOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 126.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.005310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X JAMES QUEIROZ MARQUES X MARCIA CRISTINA ROGANTI 

Ante a certidão de fls. 73, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.020326-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

TORPLAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO) X MARCO ANTONIO 

DOS REIS(SP028239 - WALTER GAMEIRO) X GINO PEREIRA DOS REIS(SP028239 - WALTER GAMEIRO) 

Intime-se a parte devedora para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de 

Processo Civil. Int. 

 

2007.61.00.028086-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP182744 - ANA 

PAULA PINTO DA SILVA) X AUTO POSTO JAMIL LTDA X GUARACY AZEREDO X ALESSANDRO 

PEREIRA DA SILVA 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pelo autor.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.031657-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X RHS TELEINFORMATICA E COM/ LTDA ME(SP270317 - ALEXANDRE DIONISIO DOS 

ANJOS GARCIA) X RENATO HERMANO DE SA(SP270317 - ALEXANDRE DIONISIO DOS ANJOS GARCIA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.000318-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP114904 - NEI CALDERON) X ELETROVOX DO BRASIL IND/ E COM/DE COMPONENTES PARA ALTO-

FALANTE LTDA EPP(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO 

DA SILVEIRA) X SANDRA MARIA HENRIQUES CALCADA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA 

SILVEIRA) X FRANCISCO HENRIQUES CALCADA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o Agravo Retido às fls. 281/284. Após, manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a proposta dos honorários periciais.Int.  

 

2008.61.00.000954-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X RR COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X 

MARIA DA GLORIA DE JESUS X LUCIMARA ALVES SANTOS 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pelo autor.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.001237-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CARLOS ARROYO PONCE DE LEON 

Fls. 54 - Aguarde-se a devolução da carta precatória 0197/2009.Int. 

 

2008.61.00.001653-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X VALDILEI FERMINO DE FARIA(SP104102 - ROBERTO TORRES E SP220862 - CINTIA 

REGINA DE OLIVEIRA) 

Intime-se a parte ré para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo 

de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2008.61.00.003982-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ENQUADRO MOLDURAS IND/ E COM/ LTDA - ME X REINALDO RAMOS GIMENES X 

SANDRO DA SILVA LEMES 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 
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2008.61.00.004239-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X FLAFY MECANICA E COM/ LTDA X MARILIA CASTRO VIANA DE PAULA 

Tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.004499-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X GIOVANNI LOMBARDI NETO 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int. 

 

2008.61.00.006386-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X SKYLINES COM/ DE ROUPAS LTDA X EDINELSON MARQUES BARBOSA X MARIA DO 

SOCORRO BARBOSA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 108.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.008944-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ELAINE CRISTINA CZINCZEL SUDRE 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 50.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.013437-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

ANTONIO ALBERTO BARBOSA DA SILVA X CARLECI ROSA MARTINS X RONNIE DA SILVA RIBEIRO 

Fls. 66 - Defiro o prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido pelo autor.Decorrido o prazo e não havendo 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.00.017049-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X OSVALDO CAMPOS PERES(SP257377 - FLORINDA 

MARQUES DOS SANTOS) X SUELI CAMPOS PERES(SP257046 - MARIA EDILENE ANTONIO RUOTTI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os Embargos Monitórios juntado às fls. 66/82 e 

105/122.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora, sobre as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2008.61.00.019055-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MAURICIO RODRIGUES DE CARVALHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 45.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2008.61.00.019899-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X EDUARDO AUGUSTO CICCOTTI 

MARQUES LUIZ(SP223860 - ROBERTA FALCÃO) X JOAQUIM MARQUES LUIZ 

Intime-se a parte ré para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo 

de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J e seguintes do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2008.61.00.021115-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

FABIO USSIT CORREA X ELISEU CANDIDO CORREA(SP253865 - FABIO USSIT CORREA) 

em vista o réu FABIO USSIT CORREIA ter sido citado, conforme certidão de fls. 49, INDEFIRO a citação 

requerida.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.025268-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MARCELO 

FRANKLIN DA SILVA(SP128751 - JOSE VANDERLEI FELIPONE) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à monitória.Manifestem-se as partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.027466-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X 

SOTEVE COML/ LTDA X JOSE RAMOS RODRIGUES FILHO X RENATO RAMOS RODRIGUES(SP030302 - 

JANGO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

Intime-se pessoalmente a parte ré SOTEVE COML LTDA para que cumpra o despacho de fls. 122.Manifestem-se as 

partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre as provas que pretendem produzir, 
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justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.034223-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JONAS FERREIRA DE ARAUJO X LEAO FERREIRA DE 

ARAUJO X MARIA DO SOCORRO VITOR DE ARAUJO 

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias, requerido pelo autor.Providencie as cópias dos documentos a serem 

desentranhados.Após, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  

 

2009.61.00.004327-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ROBERTO LUCA ZINSLY 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.009579-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LIZIANE SORIANO ALVES X EVA ALVES DE 

ASSIS X JOSE SORIANO ALVES 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 73/74, 76/77 e 

79/80.Int. 

 

2009.61.00.009581-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X MARIA JOSE VIEIRA FRANCO 

Fls. 50/51 - Indefiro a consulta através do sistema BACENJUD.A Realização de diligências, tanto para a localização da 

requerida, quanto para a localização dos bens penhoráveis deste, compete à parte requerente. Nos presentes autos, a 

requerente não demonstrou esgotados todos os meios possíveis para o fim da requerida diligência, motivo pelo qual não 

cabe a este Juízo promovê-las, por ora.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2009.61.00.011005-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X JACY LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR 

Ante a necessidade de diligência na Comarca de Peruibe, providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o 

recolhimento das custas do oficial de justiça.Após, se em termos, expeça-se carta precatória para citação no endereço 

fornecido às fls. 69.Int. 

 

Expediente Nº 4577 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.00.022947-8 - OSCAR BREVES DE LUCAS X JOSE CALDEIRA X DIOMAR NOVAES X JESO 

MARTINS DOS SANTOS X ROBERTO XAVIER DE MOURA X ANTONIO MARCELINO X RUBENS JESUS DE 

MAGALHAES X NELSON ALVES(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA E SP095995 - 

ELIZABETH ALVES BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1278 - ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) 

Compulsando estes autos, verifico que o INSS, na contestação de fls. 236/246, manifesta sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo desta ação, tendo em vista o art. 5º da Lei 8.186/91, que transfere para a União Federal o encargo do 

pagamento de benefícios aos ferroviários e pensionistas. E, considerando que a Lei 11.483/07, em seu art. 2º, inciso 

I,aponta a União Federal como sucessora nos direitos, obrigações e ações judiciais em que a RFFSA seja autora ou ré, 

acolho a alegação de ilegitimidade passiva do INSS para decretar nula a citação daquele órgão. Remetam-se os autos à 

SEDI para fazer constar apenas a União Federal no pólo passivo deste feito. Após, intime-se a parte autora para que 

traga aos autos a contrafé para citação da União Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. Em seguida, se em termos, cite-se 

a ré, com base no art. 285 do CPC. Int. 

 

2002.61.00.012803-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X VIA EXPRESS 

ENTREGAS RAPIDAS S/C LTDA - ME 

Diante da negativa de endereço de fl. 151, requeira a autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2005.61.00.010997-5 - VALTER LOPES DE SOUZA X LILIAN PAULA RODRIGUES DA SILVA MOREIRA X 

SIMONE DE LIMA ARAUJO X LUIZ FRANCISCO DE SOUZA X RICARDO LUIS CASTILHO X MARIA 

GOMES DO NASCIMENTO X IONI VIANA CASARIN X ROSEMIERE FRAZAO DE ARAUJO X MARIA DOS 

PRAZERES SOARES MANSO X CLEONICE ALMEIDA TAVARES(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1534 - RONALD DE JONG) X 

TELEFONICA - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A(SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO 

MARCELINO) 

Trata-se de ação em que os Autores pleiteiam: (i) a repetição, em dobro, nos termos do art. 42, parágrafo único, do 

Código de Defesa do Consumidor, dos valores pagos a título de assinatura mensal pelo uso de linha telefônica até o 
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limite de 5 anos; (ii) a abstenção da cobrança dos valores a título de assinatura mensal; (iii) a obrigação de apresentação 

da relação de todas as chamadas locais efetuadas, de forma discriminada. Requereram a inversão do ônus da prova, nos 

moldes do art. 6, VIII, da Lei n. 8.078/90. A ANATEL apresentou contestação alegando sua ilegitimidade passiva e 

incompetência absoluta da Justiça Federal para julgamento do feito (fis. 79/90). Acolho a preliminar de ilegitimidade 

passiva suscitada. A matéria em questão já está pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS DE TELEFONIA. DEMANDA ENTRE USUÁRIO E 

CONCESSIONÁRIA. ANATEL. INTERESSE JURÍDICO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

INEXISTÊNCIA. TARIFA DE ASSINATURA MENSAL. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SÚMULA 356/STJ. 

1. Pacificou-se a jurisprudência das Turmas da 1 Seção do STJ no sentido de que, em demandas sobre a legitimidade da 

cobrança de tarifas por serviço de telefonia, movidas por usuário contra a concessionária, não se configura hipótese de 

litisconsórcio passivo necessário da ANATEL, que, na condição de concedente do serviço público, não ostenta interesse 

jurídico qualificado a justificar sua presença na relação processual. 2. Conforme assentado na Súmula 356/STJ, é 

legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito 

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp 1068944/PB, ReI. Ministro TEORI ALMNO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇAO, julgado em 12/11/2008, DJe 09/02/2009) ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE 

TELEFONIA. DEMANDA ENTRE CONCESSIONÁRIA E USUÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO DA ANATEL. DISCRIMINAÇÃO DOS PULSOS ALÉM DA FRANQUIA. 

OBRIGATORIEDADE A PARTIR DE 01.01.2006. SÚMULA 357/STJ. 1. Litisconsorte é parte, e não terceiro, na 

relação processual. Assim, para legitimar-se como litisconsorte é indispensável, antes de mais nada, legitimar-se como 

parte. Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição processual, 

só é parte legítima para a causa quem, em tese, figura como parte na relação de direito material nela deduzida. 2. O 

litisconsórcio, quando cabível, é, em regra, facultativo. Para que as partes sejam obrigadas a litisconsorciar-se (= para 

haver litisconsórcio necessário), é indispensável, salvo nos casos em que a lei o imponha, que os litisconsortes sejam 

partes de uma peculiar relação de direito material, única e incindível, que determina, como imperativo lógico 

necessário, um julgamento uniforme para todos (CPC, art. 47). 3. O exercício do poder normativo ou controlador ou de 

polícia ou de concedente de serviços públicos, pelos entes estatais, não transforma tais entes em partes nas relações de 

direito material estabelecidas pelos destinatários das normas por eles editadas, ou pelas entidades por eles fiscalizadas 

ou pelas empresas titulares de concessões ou autorizações por eles expedidas. 4. No caso, a relação de direito material 

objeto da demanda é, exclusivamente, a que se estabeleceu, por força de um vínculo contratual, entre a concessionária e 

o usuário do serviço de telefonia. A ANATEL, concedente do serviço público, não faz parte desse contrato e nem, 

portanto, da relação jurídica dele decorrente. Assim, porque não ostenta sequer a condição para se legitimar como parte, 

não pode a ANATEL ser litisconsorte, nem facultativo e muito menos necessário. 5. Precedentes: REsp 904.534/RS, Mi 

Humberto Martins, 2 T., DJ 01.03.2007 e REsp 979.292/PB, Mi Teori Albino Zavascki, P T., DJ 03.12.2007. 6. A 

pedido do assinante, que responderá pelos custos, é obrigatória, a partir de 1 de janeiro de 2006, a discriminação de 

pulsos excedentes e ligações de telefone fixo para celular (Súmula 357/STJ). 7. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp l061343/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 2 

1/08/2008) PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELEFONIA. DEMANDA ENTRE O USUÁRIO E A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ANATEL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. TARIFA BÁSICA MENSAL.LEGALIDADE DA SUA COBRANÇA. 

ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RESP 911 .802/RS. 1. Ambas as Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Corte já decidiram que inexiste interesse jurídico da ANATEL capaz de justificar a sua presença 

no pólo passivo das ações ajuizadas contra empresas concessionárias de telefonia, nas quais se pretende afastar a 

cobrança da denominada tarifa básica mensal, com a conseqüente devolução dos valores cobrados a esse título, na 

medida em que os efeitos decorrentes da eventual declaração de ilegalidade da aludida cobrança, assim como os da 

repetição do indébito, não atingirão a sua órbita jurídica, mas tão- somente a da concessionária de serviço público. 2. A 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sessão realizada no dia 24 de outubro de 2007, encerrou o 

julgamento do Página 3 Tribunal Regional Federal da 3 Região REsp 911.802/RS, de relatoria do Ministro José 

Delgado, concluindo que inexiste ilegalidade na cobrança mensal da tarifa básica de telefonia. 3. A Corte Especial, no 

julgamento do AgRg na SLS 250/MS (DJ de 6.8.2007), ainda que em juízo de cognição não-exauriente, já havia 

emitido pronunciamento no sentido de que a ausência de contraprestação ao serviço posto à disposição do consumidor 

poderia comprometer todo o sistema de telefonia, abrangendo a sua manutenção, adequação e eficiência, diante da falta 

de investimentos no setor, que - como é notoriamente sabido - não se sustenta apenas com o pagamento das ligações 

telefônicas efetivamente realizadas pelos usuários. 4. Recurso especial parcialmente provido, para julgar improcedente 

o pedido formulado na inicial, com a inversão dos ônus sucumbenciais. (REsp 875.904/RS, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 308) Como visto, a discussão judicial entre 

concessionária e usuário sobre a validade da cobrança da assinatura mensal envolve exclusivamente relação jurídica de 

consumo, sem afetar interesse jurídico da ANATEL. Assim, como a demanda deve ser processada exclusivamente entre 

os Autores e a Ré Telefonica, a Justiça Federal mostra-se absolutamente incompetente, uma vez que não existe na 

relação processual nenhum ente federal previsto no artigo 109, 1, da Constituição Federal. Ante o exposto, reconheço a 

ilegitimidade da ANATEL para figurar no pólo passivo da presente demanda e, por conseqüência, determino a remessa 

do feito à Justiça Estadual. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Justiça Estadual, com as homenagens de 

estilo. Intimem-se. Publique-se.  
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Expediente Nº 4579 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.042141-9 - JOSE DOS REIS ALMEIDA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP203604 - 

ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) 

1- Folha 218: Defiro a expedição de Alvará de Levantamento do valor expresso na Guia de Depósito juntada à folha 

211, em nome do advogado Dalmir Vasconcelos Magalhães, Identidade Registro Geral n.8.894.805; CPF 

n.993.060.428-68; OAB/SP n. 90.130. 2- A parte interessada deverá comparecer a esta Secretaria, no prazo de 5 (cinco) 

dias, a fim de retirar o Alvará de Levantamento da verba honorária.3- Int.  

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3021 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2006.61.00.009629-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1050 - LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA E 

Proc. 1063 - ADILSON PAULO PRUDENTE AMARAL FILHO) X UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP(SP027201 

- JOSE ABUD JUNIOR E SP194601 - EDGARD MANSUR SALOMÃO) 

Recebo a apelação do Ministério Público no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta. Após, subam os 

aotos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.026611-5 - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING - 

IDELOS(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X UNIAO FEDERAL X COMISSAO TECNICA 

NACIONAL DE BIOSSEGURANCA CTNBIO X MINISTERIO CIENCIA E TECNOLOGIA-INST NAC 

PESQUISAS ESPACIAIS-INPE X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE INDUSTRIAS DE HIGIENE PESSOAL, 

PERFUMARIA E COSMETICOS X ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE LIMPEZA E 

PRODUTOS AFINS X SINDICATO NACIONAL DAS INDUSTRIAS DE LIMPEZA X SINDICATO DOS 

LABORATORIOS DE INDUSTRIAS COSMETICAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 195/196V Trata-se de ação civil pública na qual a autora pretende, em sede 

de antecipação de tutela, suspender a realização de testes em animais, perpetrados, inicialmente, por laboratórios da 

indústria de cosméticos e materiais de limpeza, e, posteriormente, por todos que o façam na sociedade, devendo 

eventuais animais apreendidos serem encaminhamos aos setores de adoção administrados pelo Estado e por ONGs.A 

inicial foi emendada às fls. 126/159, 161/175, 177/182, 184/185, 187/188 e 190/191.O Ministério Público Federal 

requereu nova vista dos autos após o oferecimento das contestações pelos réus, réplica pelo autor e antes da sentença 

(fls. 193 e verso).É a síntese do necessário. Passo a decidir.A parte autora ingressou com a presente tutela coletiva a fim 

de coibir a realização de testes com animais por laboratórios da indústria de cosméticos e materiais de limpeza, bem 

como pela sociedade em geral.Conforme se depreende da inicial e documentos juntados aos autos, a autora auto 

qualifica-se como associação civil de direito privado e de caráter social, cujas finalidades descritas em seu estatuto 

social restringem-se às atividades comerciais estabelecidas entre lojistas e empreendedores de shopping centers. Nesse 

diapasão, não vislumbro a necessária pertinência temática entre os atos a serem combatidos através da presente 

demanda e as atividades desenvolvidas e ideais defendidos pela autora.Em outras palavras, não há adequação e 

compatibilidade entre o objeto da ação e a finalidade institucional perseguida.Acerca da imprescindibilidade do 

requisito de pertinência temática em ações de tutela coletiva, manifestou-se nossa jurisprudência, a saber:PROCESSO 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR AJUIZADA POR DEPENDÊNCIA À AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ILEGITIMIDADE 

DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM BOTÂNICO- INADEQUAÇÃO ENTRE O 

OBJETO E A FINALIDADE ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - INDEVIDA 

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA E EM CUSTAS PROCESSUAIS - LEIS Nº 7.347/85 E 8.078/90 

1.Ausência de representatividade adequada do grupamento substituído processualmente, pela Associação de Moradores 

e Amigos do Jardim Botânico, diante da não-ocorrência de congruência entre o objeto pretendido e os fins estatutários 

da entidade civil, sendo imprescindível o requisito da pertinência temática. 2.O objetivo da respectiva Associação, de 

manutenção e melhoria de qualidade de vida no bairro do Jardim Botânico, buscando sustentar sua ocupação e 

desenvolvimento em ritmo e grau compatíveis com suas características de zona residencial, não é suficiente para 

deduzir pretensão envolvendo possível dano de natureza ambiental, em patrimônio da União (Parque Lage), com 

agressão, outrossim, a patrimônio histórico e paisagístico. 3.Indevida condenação em honorários advocatícios e em 

custas processuais, diante da não caracterização da má-fé, tendo em vista o art. 17 da Lei nº 7.347/85 e parágrafo único 
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do artigo 87 da Lei nº 8.078/90, por força do art. 21 do primeiro diploma legal. 4.Apelação conhecida e provida 

parcialmente.(E. TRF 2ª Região, Rel. José Neiva, AC nº 98.02.01246-7/RJ, DJU de 02/03/2005, página 100)AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO MÓVEL CELULAR. CRÉDITOS. PRAZO DE VALIDADE. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DA OAB.- A OAB não possui legitimidade ativa para ajuizar Ação Civil Pública tendente a discutir a 

legitimidade da fixação de prazo de validade para a utilização de créditos adquiridos pelos usuários do Serviço Móvel 

Celular - Sistema Pré-pago, em razão da ausência de pertinência temática entre seus fins institucionais e o direito 

debatido, matéria adstrita ao direito do consumidor e não à classe profissional dos advogados.(E. TRF 4ª Região, Rel. 

Edgard Antônio Lippmann Júnior, AC nº 2003.72.00.018988-8/SC, DJ de 22/12/2004, página 166)Logo, depreende-se 

ser a parte autora carecedora do direito de ação, ante a sua patente ilegitimidade ativa ad causam.Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários, nos termos do artigo 18 da Lei nº. 7.347/85.Sem custas. 

 

MONITORIA 
2004.61.00.015744-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR) X MARINA MARTINS 

CERVI(SP024769 - HERNANI ALBERTO AZEVEDO DE CARVALHO) 

Tendo em vista que decorreu o prazo de 15(quinze) dias, sem o pagamento espontâneo dos valores reclamados, requeira 

o exequente o que de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. Int. 

 

2005.61.00.012113-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154762 - JOSÉ WILSON RESSUTTE E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X LUIS FERNANDO DE PAULA PINTO(SP041326 - 

TANIA BERNI) 

Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 133 de 

R$ 27011,260 (vinte e sete mil, onze reais e vinte e seis centavos), para 08/2009, no prazo de 15(quinze) dias. Caso o 

devedor não efetue o pagamento no prazo indicado , o montande da condenação será acrescido de multa no percentual 

de 10%(dez por cento), conforme disposto no art. 475 J do CPC. Int.  

 

2005.61.00.025779-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X JOAO MARCIO LANZA 

Tendo em vista que decorreu o prazo de 15(quinze) dias sem a realização do pagamento, intime-se a CEF, quanto ao 

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

2006.61.00.018091-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167229 - MAURÍCIO GOMES E SP194266 - 

RENATA SAYDEL E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MIRIAM ZECCHINI CABRAL 

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos, fica constituído o título executivo judicial.Converta-se o 

mandado de citação inicial em mandado executivo, prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do 

Código de Processo Civil.Providencie a exeqüente planilha de cálculo do valor atualizado, requerendo o que de direito 

para o prosseguimento do feito.Intime-se. 

 

2006.61.00.020539-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - 

FRANCINE MARTINS LATORRE) X RICARDO ALVES DE CARVALHO(SP090742 - ANTONIO CARLOS 

TELO DE MENEZES) X WILSON LACERDA DE CARVALHO 

1. Julgo prejudicada a produção de prova pericial, ante o não cumprimento do determinado às fls. 122 e 124. 2. 

Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito com relação ao co-réu Wilson Lacerda de Carvalho, no prazo de 

cinco dias. Int. 

 

2006.61.00.028202-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X PEDRO RICIERI ANCESQUE 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 98 , no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.61.00.000170-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA) X FLAVIA COCA DA ROCHA(SP221418 - MARCELLO PRIMO MUCCIO) X THEREZINHA PEREIRA 

DA ROCHA(SP221418 - MARCELLO PRIMO MUCCIO) 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Silente, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.033849-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X MOA TEXTIL LTDA(SP097986 - RICARDO 

WIECHMANN E SP064666 - CARLOS TAKESHI KAMAKAWA) X JAE LIN HONG X SIN YUL HONG CHUNG 

Fls. 288: Julgo prejudicada a produção de prova pericial, ante o não cumprimento do determinado às fls. 282. Fls. 

289/290: Diga o advogado em cinco dias, se permanece patrocinando os interesses dos réus. Int. 

 

2007.61.00.035168-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E 
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SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X QUEST BRASIL IMP/,REPRESENTACAO E COM/DE 

EQUIPAMENTOS DE MEDICAO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA X MOACIR CANCIAN JUNIOR 

Fls. 151: Indefiro; tendo em vista que a diligência já foi realizada no endereço indicado, restando negativa, conforme 

certidão de fls. 125. Requeira o que de direito, em cinco dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.61.00.006070-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

RIO CARNES COML/ LTDA - ME(SP080090 - DAVID FRANCISCO MENDES) X CARLOS ROBERTO SALES 

DOS REIS(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO 

SOUZA) X PEDRO GONCALVES(SP080090 - DAVID FRANCISCO MENDES) 

Concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a Ré comprove o pagamento dos honorários periciais, sob pena de 

preclusão da prova pretendida. Int. 

 

2008.61.00.029201-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X JOAO CLAUDIO HERNANDES PEDROZA X JOAO ANTUNES 

PEDROZA NETO X VALKIRIA HERNANDES PEDROZA 

Aceito a conclusão nesta data.Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de procuração com 

poderes para dar quitação.Após, voltem conclusos.Int.-se. 

 

2008.61.00.031333-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X SUMEI MOY X IARA ESMERALDA SOARES 

Tendo em vista que decorreu o prazo de 15(quinze) dias, sem o pagamento espontâneo dos valores reclamados, requeira 

o exequente o que de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. Int. 

 

2009.61.00.000533-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

DANIELA OLIVEIRA CAMPOS X EDMILSON CARLOS DE OLIVEIRA 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 62/62v, requeira a autora o que de direito, no prazo de cinco dias. 

Silente, ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.00.014125-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SILVIA APARECIDA CORREA AGUILAR X 

ANTONIO AGUILAR X MARY CORREA AGUILAR 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 64, 66 e 68, no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.015469-0 - LASER INK DO BRASIL LTDA X LUIZ CARLOS NERY X NELSON YOSHIO 

KUAYE(SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta vara. 2. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 81, trasladando-se 

cópis para os autos do processonº 2007.61.00.032818-9. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.016633-2 - FEDERAL EXPRESS CORPORATION(SP130052 - MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a requerente sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 512, no prazo de dez dias, requerendo 

o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.031442-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X MARTA AYRES DA COSTA X ALFREDO MARQUES DE ABREU 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 80 , no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.61.00.033389-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X ROGERIO SIQUEIRA X JOSE FRANCISCO DE CARVALHO 

X MARIA APARECIDA DE LIMA CARVALHO 

Fls. 59: Ciência à requerente estando os autos disponíveis para retirada definitiva, no prazo de cinco dias. Silente, ao 

arquivo. Int. 

 

2007.61.00.033645-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X 

LEOVEGILDO MORENO X MONICA PEGORARO TARRAGA 

Manifeste-se a requerente sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 73 , no prazo de dez dias, requerendo 
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o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.00.001939-6 - RONALDO GOMES DE OLIVEIRA X MARIO REINA X AMERICO VENANCIO DA 

SILVA X THEREZINHA CONTUCCI DE CAMARGO X ALDO PERRICONE X DALILA BIANCO FARES X 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP272246 - ANDRESA GONÇALVES DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 79: Ciência à requerente estando os autos disponíveis para retirada definitiva, no prazo de cinco dias. Silente, ao 

arquivo. Int. 

 

2009.61.00.015281-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ELAINE REGINALDO 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão (ões) do Sr. Oficial de Justiça de fls. 46 , no prazo de dez dias, 

requerendo o que de direito, sob pena de extinção. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.00.012379-5 - YLSE DIANA MARTINEZ FIDALGO X NELSON DAVID MARTINEZ 

FIDALGO(SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA) X NAO CONSTA 

Concedo o prazo improrrogável de dez dias, para que a requerente cumpra a determinação do despacho de fls. 36. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.61.00.025020-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CAROLINE GALVAO FARIAS X LUCY GALVAO 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAROLINE GALVAO FARIAS X LUCY GALVAO 

Tendo em vista que decorreu o prazo de 15(quinze) dias, sem o pagamento espontâneo dos valores reclamados, requeira 

o exequente o que de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.026162-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X ANGELA PEREIRA DE ANDRADE 

Em face do tempo decorrido, diga a autora se houve pagamento dos valores em aberto via administrativa. Em caso 

negativo, manifeste-se em termos de prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.00.006276-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X MARIA CLEONICE DA SILVA 

1. Ciência às partes da decisão de fls. 130/1. 2. Publique-se o despacho de fls. 128. Int. Fls. 128: DIGAM AS PARTES 

SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS, ESPECIFICANDO-AS E JUSTIFICANDO-AS. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.009308-0 - JEFFERSON ANTONIO MESQUITA DA CUNHA X JACKSON ANTONIO MESQUITA DE 

CUNHA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de requerimento de Alvará Judicial objetivando a liberação do montante de R$ 7.577,25 (sete mil quinhentos e 

setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), depositada perante à Caixa Econômica Federal, na conta nº 

1181005501568335, mantida junto à agência 1181, oriundo de sentença judicial proferida na Ação Ordinária nº 

91.0685074-0, cujo trâmite se deu perante o Juízo da 6ª Vara Federal desta Subseção, na qual a genitora dos 

requerentes, Sra. Elivânia Mesquita da Cunha, foi parte. Sustentam não haver procedido à abertura de inventário quando 

do falecimento de sua mãe, tendo em vista a ausência de bens imóveis de sua propriedade.Além de serem os únicos 

descendentes da falecida, entendem que pequenos valores monetários dispensam a abertura de processo de inventário, a 

teor do disposto na Lei nº 6.858/80. Inicialmente distribuídos perante à Justiça Estadual, os autos foram encaminhados 

ao presente Juízo por força da decisão de fls. 18.O recolhimento das custas processuais foi comprovado a fls. 25.Citada, 

a Caixa Econômica Federal rechaçou os argumentos esposados na inicial, pugnando, no mérito, pela improcedência do 

feito. Preliminarmente, argüiu a incompetência absoluta da Justiça Federal e a falta de interesse de agir dos requerentes. 

(fls. 29/34).Em seu parecer, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 36/37).É o 

relatório. Passo a decidir.As preliminares argüidas pela Caixa Econômica Federal confundem-se com o mérito, cujo teor 

passo imediatamente a apreciar.O presente feito merece ser extinto sem apreciação de mérito, porquanto a via eleita se 

mostra inadequada à pretensão posta aos autos, que se reveste de caráter contencioso.O pedido de alvará é procedimento 

de jurisdição voluntária, não sendo da competência da justiça federal, por inexistir conflito de interesses decorrente de 

uma pretensão resistida e, por conseqüência, interesse por parte de ente federal. Assim, inavendo pretensão resistida, 

incompetente a Justiça Federal para julgar o feito. No entanto, não é o que se verifica no caso em tela, em que há 

resistência da requerida quanto ao atendimento do pedido dos requerentes. Mas nesses casos, o pedido de alvará não é a 

via adequada para tanto, cabendo ao interessado ingressar com a competente ação de conhecimento onde será 

instaurado regular contraditório.Conforme bem apontado pela Caixa Econômica Federal e documentado na certidão de 

fls. 12/14, os requerentes não lograram o devido êxito em comprovar a condição de herdeiros da autora da Ação 

Ordinária nº 91.0685074-0, cujo trâmite ocorreu perante a 6ª Vara Federal Cível de São Paulo, razão pela qual o valor 
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nela depositado não restou liberado. Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos moldes do 

artigo 267, inciso IV, do Diploma Processual Civil.Condeno os requerentes ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em 10% do valor dado à causa. Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI a fim de 

que retifique o nome do requerente JEFFSON ANTONIO MESQUITA DA CUNHA, conforme descrito no documento 

de identidade de fls. 07. P.R.I. 

 

2009.61.00.016811-0 - NAIR BRONZELI(SP066911 - CELSO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de pedido de alvará judicial, objetivando o requerente a liberação de valores relativos ao PIS em seu nome. 

Citada, a CEF sustentou a improcedência do pedido, em virtude da não comprovação pelo requerente da subsunção a 

uma das hipóteses de saque prevista na Lei 8036/90.O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo 

prosseguimento do feito, com conversão para o rito ordinário.É o relatório. Decido.Por primeiro, mister salientar-se que, 

sem se discutir a natureza jurídica da denominada jurisdição voluntária, tem-se entendido, conforme a doutrina 

dominante, ser ela atividade judiciária de administração pública de interesses privados. Há, portanto, interesses privados 

que, em virtude de opção legislativa, comportam fiscalização pelo Poder Público, tendo em vista a relevância que 

representam para a sociedade.Todavia, no caso em tela houve, de fato, uma pretensão resistida, na medida em que a 

Caixa Econômica Federal ofereceu defesa inequívoca de mérito (fls. 17/21), demonstrando a natureza contenciosa da 

demanda.Corroborando o entendimento suso, confira-se o julgamento proferido pelo E Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em caso similar ao dos autos: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL 

- 29377 Processo: 90030242011 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 30/04/2007 Documento: 

TRF300121295 Fonte DJU DATA:03/07/2007 PÁGINA: 507 Relator(a) JUIZ SANTORO FACCHINI. Decisão Vistos 

e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Sra. Des. Federal Relatora Suzana 

Camargo, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. Ementa PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO INDEVIDA. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. CONVERSÃO DO 

FEITO PARA RITO ORDINÁRIO. - Ação movida para obtenção de alvará de levantamento de valores depositados 

junto ao FGTS, para o fim de utilização na amortização de dívida do Sistema Financeiro da Habitação. - Intervenção do 

Poder Judiciário necessária em face de indeferimento do requerimento administrativo e oposição da CEF ao pedido 

formulado. Inadequação do procedimento não verificada. Extinção do processo sem julgamento de mérito indevida. 

Princípio da instrumentalidade: aproveitamento dos atos já praticados com a conversão do feito para o rito ordinário. - 

Impossibilidade de conhecimento diretamente do mérito, por não se encontrarem preenchidos os requisitos previstos no 

artigo 515, 3º do Código de Processo Civil. Anulação da sentença. Retorno dos autos à primeira instância, a fim de que 

se formalize a conversão do rito para ordinário, ensejando, assim, que o processo tenha regular seguimento. Precedentes 

jurisprudenciais. - Recurso a que se dá provimento.Posto isso, determino a conversão do presente alvará em ação de rito 

ordinário. Porém, tendo em vista os termos da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer a competência absoluta do Juizado 

Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de 

sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças, e os termos da Resolução nº 228, de 30 de junho de 

2004, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao ampliar a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

a partir de 1º de julho de 2004, passando a apreciar e julgar toda a matéria prevista nos artigos 2º e 3º da lei supra 

mencionada, o presente feito passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível desta 

Capital.Assim sendo, remetam-se os autos à SEDI para a conversão para rito ordinário e, após, determino a baixa dos 

autos na distribuição e a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Int.  

 

Expediente Nº 3056 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.004162-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.002119-0) LUIZ CEZAR 

THOMAZ FANFA(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Aguarde-se o pagamento do ofício requisitório expedido. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.019388-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.011815-1) NECIPA 

EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS LTDA(SP224152 - DANIEL DA GAMA VIVIANI E SP271857 - THIAGO 

COUTO MENDES) X MARLY DE ALMEIDA LEITE(SP224152 - DANIEL DA GAMA VIVIANI) X CICERO DE 

ALMEIDA LEITE(SP224152 - DANIEL DA GAMA VIVIANI) X NELI DE ALMEIDA LEITE(SP224152 - DANIEL 

DA GAMA VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

(fLS. 191/192) Manifestem-se as partes acerca da estimativa de honorários periciais, devendo a parte embargante, em 

caso de concordância proceder ao depósito judicial.Após, conclusos. 
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2008.61.00.025565-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015809-4) MIRANDELA 

IND/ E COM/ DE MOLDURAS LTDA EPP(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP114904 - NEI CALDERON E 

SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) 

Venham os autos conclusos nos termos da determinação de fls. 49. 

 

2009.61.00.016445-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.029892-0) CAN 

COMUNICACAO E NEGOCIOS LTDA X ELZA TSUMORI X RICARDO DE LEMOS MIGLIANO(SP200555 - 

ANDRÉ LUIZ DE FARIA MOTA PIRES E SP107215 - PRISCILA CORBET GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP140646 - MARCELO PERES) 

(Fls. 62/76) Manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez0 dias.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Oportunamente,venham os autos conclusos para designação de audiência de 

conciliação. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2001.61.00.003961-0 - PAZINI IND/ E COM/ LTDA(SP209049 - EDUARDO PEREZ OLIVEIRA E SP224006 - 

MARCEL AFONSO ACENCIO) X UNIAO FEDERAL(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X UNIAO 

FEDERAL X PAZINI IND/ E COM/ LTDA 

(Fls. 320/321) Anote-se.Após, aguarde-se nos termos da decisão de fls. 319. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.00.023734-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE 

E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X SUELY DOS SANTOS AGOSTINHO 

(Fls. 90) Certifique-se o decurso de prazo.(Fls. 139/144) Após, intime-se a CEF a juntar aos autos nota atualizada de 

débito. 

 

2004.61.00.035052-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI) X 

TULIPA AGNELLI 

(Fls. 194/197) Dê-se ciência ao exeqüente. 

 

2005.61.00.900832-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOEL PASSOS 

Considerando o ofício de fls. 78, manifeste-se o CRECI. 

 

2007.61.00.003369-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE 

MORAES NAVARRO E SP095740 - ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI) X RS PECAS E SERVICOS DE MOTORES 

LTDA - EPP X JAIR ROBERTO DE OLIVEIRA RAIS X TEREZINHA DE JESUS AVERSANI RAIS X ANGELA 

CARDOSO LIRA RAIS X JOEL CARLOS DE OLIVEIRA RAIS 

(Fls. 204/207) Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos. 

 

2007.61.00.026600-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X ELISANGELA RODRIGUES RIBEIRO(SP138487 - 

ANDREA ALVES DOS SANTOS) X ALBERTO RIBEIRO X LUCIA RODRIGUES RIBEIRO(SP138487 - 

ANDREA ALVES DOS SANTOS) 

(Fls. 115) Defiro à CEF o prazo suplementar de 15 (quinze) dias. Após, conclusos. 

 

2007.61.00.033092-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X D&S MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES LTDA X 

AHMED DAUD X RICHARD SALEBA 

(Fls. 182/183) Preliminarmente, d~e~eC-se ciência à CEF.Após, em nada mais sendo requerido, tornem os autos 

conclusos nos termos da decisão de fls. 181 in fine. 

 

2008.61.00.016629-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

AQUINO SAO PAULO RETIFICA E MANUTENCAO DE MOTORES LTDA EPP X MARIUSA FERREIRA X 

ADALTO FERREIRA 

(Fls. 96/97) Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.00.016679-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

CPPO PROJETOS E OBRAS LTDA X RENATA GONCALVES FERREIRA X EZIO JOSE FERREIRA 

Intime-se a CEF a juntar aos autos endereço do executado Ezio José Ferreira para fim de nova tentativa de 

citação.Outrossim, para fins de penhora pelo Bacen Jud, proceda o exeqüente a juntada de nota atualizada de débito 

referente aos executados Renata Gonçalves Ferreira e CPPO Projetos e Obras Ltda. 
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2008.61.00.023888-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X DOUGLAS FRANCO MARTINS(SP072484 - MARILISE 

BERALDES SILVA COSTA) 

Preliminarmente, regularize o executado a sua representação processual, juntando aos autos instrumento de 

procuração.Após, tornem os autos conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.00.026100-0 - SASIB S/A(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP101662 - MARCIO 

SEVERO MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que a parte autora bem como a União Federal requerem o levantamento/conversão da integralidade dos 

depósitos, determino a realização de perícia de natureza contábil.Faculto às partes a formulação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,Consulte o Perito Deraldo Dias Marangoni sobre 

seu interesse em elaborar o laudo pericial, indicando, inclusive, sua estimativa de valor a ser cobrado a título de 

honorários. 

 

2002.61.00.002119-0 - LUIZ CEZAR THOMAZ FANFA(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E 

SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a discordãncia das partes quanto ao levantamento e conversão em renda dos depósitos, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para verificação, bem como elaboração de nova planilha em sendo o caso.Outrossim, tendo 

em vista a idade do autor, anote-se a prioridade de tramitação. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.00.038129-6 - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA(SP079080 - 

SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X 

CASA DE SAUDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

(Fls. 404) Preliminarmente, proceda a exeqüente a juntada aos autos da planilha dos valores atualizados, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 3079 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.028104-9 - ADELINO POLEZI X MARIA DO SOCORRO FERNANDES BARRETO POLEZI(SP135631 

- PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 288, e a fim de efetivar a intimação dos autores para 

a audiência de conciliação do mutirão de audiências do SFH, providencie o Sr. Diretor de Secretaria a consulta do 

endereço dos autores Adelino Polezi, CPF n.º 037.792.128-97, e Maria do Socorro Fernandes Barreto Polezi, CPF n.º 

014.488.198-57, junto ao programa webservice/Receita Federal, nos termos do comunicado 021/2008 - NUAJ. Sem 

prejuízo do cumprimento da determinação acima, providencie a parte autora a atualização do endereço, nos termos do 

parágrafo único do artigo 238 do CPC. Int.-se  

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 957 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.000476-2 - MARCOS AURELIO GONCALVES DE SOUZA(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.002756-7 - JOSE ANTONIO SANCHES X MARILA CARDOSO SANCHES(SP112307 - WILMA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 
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sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.004336-6 - NEUCIMAR ROSSI X APARECIDA TEREZA MARONKA ROSSI(SP080315 - CLAUDIO 

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.018142-8 - VAGNER GUERRERO CAPATI(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. LUIS AUGUSTO DE 

FARIAS) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.054137-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.046489-0) MARCIO DO 

CARMO DUARTE X MARIA CELIA DUARTE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2000.61.00.016755-2 - NILSON FERREIRA DA SILVA X DELCI VIEIRA DE LIMA SILVA(SP165801 - ANDRÉ 

CHIDICHIMO DE FRANÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS 

SANTOS EXMAN) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2000.61.00.025468-0 - TOMAZINA PICCIOLA X FRANCISCO CARLOS FERREIRA X APARECIDA PICCIOLA 

FERREIRA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP197434 - LUIZ FELICIANO FREIRE JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2001.61.00.003065-4 - PEDRO RICA X ELZA APARECIDA DORTA RICA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS 

SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2001.61.00.011855-7 - DOUGLAS HOLDINGS LTDA(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA 

FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES) X INSS/FAZENDA(SP125844 - JOAO CARLOS VALALA) X 

SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP023069 - ALVARO 

LUIZ BRUZADIN FURTADO E Proc. JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS E Proc. JOSE A M DE OLIVEIRA 

OAB/MA 435) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2001.61.00.031428-0 - KOREAN AIR LINES COMPANY LIMITED(SP154577A - SIMONE FRANCO DI CIERO E 

SP188061 - ARNALDO ISMAEL DIAS GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2002.61.00.023900-6 - FLAVIO RAMOS X FRANCIS DANIELA GUERATO(SP109708 - APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2003.61.00.030035-6 - EVANDRO DINIZ PIRES CORREA X INIVALDO DE OLIVEIRA COSTA X MARIO 

CELSO DA SILVA DIONISIO X MAURO DO ESPIRITO SANTO DA SILVA X SERGIO ARAUJO DOS SANTOS 

CORREA X VALTER VERNON SOUZA(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES BERTO) X UNIAO FEDERAL 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 
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sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2003.61.00.031070-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.029512-9) JOAILTON 

FERREIRA DE SOUZA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.020263-6 - KEPLER FIDALGO POLAMARCUK(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP125898 - SUELI RIBEIRO E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP167704 - ANA 

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E Proc. CARLOS H. CHAVES BRUNO - OAB 228323) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.027375-8 - ALDAISA MARIA RIBEIRO(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.034207-0 - ANA MARIA FERNANDES XAVIER FERREIRA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2005.61.00.013468-4 - VALTER BARBOSA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.001053-4 - ALCEU BONINI BUENO X APARECIDO OSVALDO DESTRO X APARECIDO VIEIRA 

CORDEIRO X CLAUDENIR MARCONDES X IVAN FRANCI X JOAO JOSE GOMES(SP061796 - SONIA 

APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E SP134050 - PAULO FERREIRA DE MORAES) 

X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno do s autos a esta 25ª Vara Cível. Após, venham os 

autos conclusos para deliberação. Int.  

 

2008.61.00.003247-5 - PEDRO BATISTA DA SILVA(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO 

FERREIRA DE MORAES E SP090194 - SUSETE MARISA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno do s autos a esta 25ª Vara Cível. Após, venham os 

autos conclusos para deliberação. Int.  

 

2008.61.00.008058-5 - MARIA DE LOURDES FERNANDES VELOSO PARDO X LUIZ PARDO - ESPOLIO X 

MARIA DE LOURDES FERNANDES VELOSO PARDO(SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.016202-4 - GERALDO MAZUCCO - ESPOLIO X ALBERTINA MAZUCCO(SP100804 - ANDREA 

MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.025061-2 - MARTA MITIKO WATANABE TSUTIYA(SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  
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2008.61.00.028658-8 - ERIKA SOBOSLAI BARDUS X SUELI SOBOSLAI(SP193723 - CAIO DE MOURA 

LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.019315-9 - ALTOS DO BUTANTA CLUB CONDOMINIUM(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.003248-7 - UNIAO FEDERAL X PEDRO BATISTA DA SILVA(SP061796 - SONIA APARECIDA DE 

LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E SP090194 - SUSETE MARISA DE LIMA) 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno do s autos a esta 25ª Vara Cível. Após, venham os 

autos conclusos para deliberação. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.00.024589-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.029563-7) ALDENI 

ARAUJO DOS SANTOS(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E 

SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra a secretaria, o despacho fl 

103 (verso).Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2001.61.00.029563-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X 

ALDENI ARAUJO DOS SANTOS(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Aguarda-se cumprimento do 

despacho dos embragos,fl.103 (verso).Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.00.010662-0 - HOLLISTER DO BRASIL LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP155880 - FÁBIO 

DINIZ APENDINO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2003.61.00.020868-3 - MAT INCENDIO S/A(SP208455 - ADRIANA ZOBOLI) X DELEGADO DA DELEGACIA 

DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.017169-0 - SUSY CRUZ MOREIRA DOS SANTOS(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.028035-0 - BANCO PECUNIA S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP195745 - FERNANDA 

RAMOS PAZELLO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
98.0038814-1 - DELMA MARIA ARANTES(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI 

CRISTINA DA SILVEIRA E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

Expediente Nº 958 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0045606-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0038814-1) DELMA MARIA 

ARANTES(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - 

SANDRA ROSA BUSTELLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.023769-0 - TEREZINHA GURGEL DE CASTRO(SP127185 - MILTON DOTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.041348-0 - FRANCISCA MARIA GONCALVES RODRIGUES(SP133853 - MIRELLE DOS SANTOS 

OTTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP072682 - 

JANETE ORTOLANI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.054129-9 - FRANCISCO FERNANDES CANDIDO DA SILVA X MARCELINA MARTINS 

FERNANDES DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.056285-0 - SIDNEI TADEU FRACASSI X ROSELI FERREIRA DOS SANTOS FRACASSI(SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2000.61.00.010463-3 - ELIZABETH MARIA HIDAKA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - 

BEATRIZ BASSO) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2002.61.00.026363-0 - AUSTIN NOSHESE ROBERTS X CARLOS AFFONSECA NETTO X CLELIA GERALDA 

DA PALMA GUIMARAES X IRMA DI GIOVANNI ARANHA X IVONE MARIA MALAGOLI X PAULO 

MACHADO FORNI X REGINA MESQUITA DE OLIVEIRA X RENATO AUGUSTO GUIMARAES X ULYSSES 

LUA MORAES X VERA MARIA LUCHESE(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.025403-0 - MARCO ANTONIO CASTILHO X SANDRA MARIA MACEDO MOURA DE 

CASTILHO(SP195075 - MAGDA RIBEIRO NATERA BONFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.034176-4 - JOSE TAVARES X IRACEMA RODRIGUES TAVARES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2005.61.00.008100-0 - SERGIO ALEXANDRE FRANA X CARLA DOS SANTOS FRANA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI 

E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  
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2005.61.00.008798-0 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS LEITE X ODILON DOS SANTOS LEITE(SP135631 - 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS 

SANTOS) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2007.61.00.021697-1 - ONDINA DE CARVALHO BERNARDO(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA 

SANTIAGO FERREIRA DE MORAES) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno do s autos a esta 25ª Vara Cível. Após, venham os 

autos conclusos para deliberação. Int.  

 

2008.61.00.000146-6 - SIRLEY FERREIRA DE OLIVEIRA MION(SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.015360-6 - CELSO MARQUES PENTEADO SERRA X CANDIDO MARQUES PENTEADO 

SERRA(SP119724 - JOSE MARQUES PENTEADO SERRA) X UNIAO FEDERAL(SP036634 - JOSE EDUARDO 

DUARTE SAAD) 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta 25ª Vara Cível.Após, venham os 

autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2008.61.00.020032-3 - ROSARIA MANFREDI X EUNICE ROSARIA MANFREDI PALAZZI(SP200118 - 

GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2009.61.00.018987-3 - AVELINA DE ALMEIDA X ZILDA PAES DA ROSA X VICENTINA PANEBIANCHI 

AMARAL X MARIA JOSE FERREIRA X IRACEMA SIMOES PIERINI X ANTONIETA MARISA GIGLIO 

BASSAN X MARCEMIRA CAMARGO MACHADO X APARECIDA DE OLIVEIRA CORREA X AVELINA 

BRUNELLI CAPELETTI X CARMELINA BORSATTO DA LUZ X CATARINA DE JESUS BATISTA X CINIRA 

CORREA DE PAULA X DOLORES RIOS DOS SANTOS X IRENE SILVEIRA BORGATO X IRMA TOSO 

BATISTA X LEONILDA VELOSO ARDARELLI X LUCI AZEVEDO MOCO X MARIA APARECIDA PADOVAN 

PEREIRA X MARIA APARECIDA TERRENGUI ANHALO X MARIA CONCEICAO SANCHES GONZAGA X 

MARIA DA DORES MORETTI X MARIA DE LOURDES MORAES X MARIA JOSE IGNACIO X MARIA 

VELOZO TOMAZETTI X ODETTE AUGUSTA BOARO SIMOES X TEREZA LAURENTINO VELOSO X 

TEREZINHA EMILIO OLIVEIRA SENO X VICENTINA DE CAMARGO BUENO(SP062908 - CARLOS 

EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da redistribuição do feito a esta 25ª Vara Cível.Após, venham os 

autos conclusos para deliberação.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.021699-5 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA) 

X ONDINA DE CARVALHO BERNARDO(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA 

DE MORAES) 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno do s autos a esta 25ª Vara Cível. Após, venham os 

autos conclusos para deliberação. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.00.013267-1 - COOPSTAM COOPERATIVA SOCIAL DOS TRABALHADORES 

MULTIPROFISSIONAIS(SP180205 - DANIEL GONÇALVES DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.013936-7 - KG SORENSEN IND/ E COM/ LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO 

EMSENHUBER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.030400-7 - PEDRO CAMARA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X GERENTE 
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REGIONAL DO FGTS DA CEF EM SP(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP211112 - 

HOMERO ANDRETTA JÚNIOR) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2005.61.00.014115-9 - CP LEITE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2006.61.00.015886-3 - AGA DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP218506 - ALBERTO 

ANGELO BRIANI TEDESCO) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2007.61.00.028246-3 - CARLOS MICHEL PAIVA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2007.61.00.029960-8 - ANDRE MICHELETTO LAURINO(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SAO PAULO - PINHEIROS 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.005805-1 - SUELI JACOBISKI FUSCO(SP255745 - INGRID SENA VAZ) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.008372-0 - MARK JASON VEASEY(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.010346-9 - CARLOS GIOVANI GIRALDELI X MANOEL TEIXEIRA X JOSE XAVIER 

FILHO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.010359-7 - FLAVIO MINORU II(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.011837-0 - SERGIO MASTROROSA(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.018708-2 - LUIZ CARLOS PEROSA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.021351-2 - MARC JEAN RENE MAURICE GILSOUL(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  
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2008.61.08.002158-0 - MARIO HENRIQUE PARREIRA SIMOES DE SOUZA X FABRICIO RENNAN VARELLA 

X LEANDRO LAMONICA BERTOLI(SP198792 - LEANDRO MAKINO) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS 

MUSICOS DO BRASIL - OMB(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
96.0018937-4 - CLEAN CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP100202 - MAURICIO BARBANTI MELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

1999.61.00.022796-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0024850-1) VITOR HUGO 

RODRIGUES MACHADO X CELIA BARROS MACHADO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO E SP144715 - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA E SP161721B - MARCO ANTONIO DOS 

SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2000.61.00.017277-8 - EDDIE SILVA FILHO(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

PETICAO 

2009.61.00.018988-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.018987-3) REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP156207 - ISABELA SIMÕES ARANTES) X AVELINA DE ALMEIDA 

X ZILDA PAES DA ROSA X VICENTINA PANEBIANCHI AMARAL X MARIA JOSE FERREIRA X IRACEMA 

SIMOES PIERINI X ANTONIETA MARISA GIGLIO BASSAN X MARCEMIRA CAMARGO MACHADO X 

APARECIDA DE OLIVEIRA CORREA X AVELINA BRUNELLI CAPELETTI X CARMELINA BORSATTO DA 

LUZ X CATARINA DE JESUS BATISTA X CINIRA CORREA DE PAULA X DOLORES RIOS DOS SANTOS X 

IRENE SILVEIRA BORGATO X IRMA TOSO BATISTA X LEONILDA VELOSO ARDARELLI X LUCI 

AZEVEDO MOCO X MARIA APARECIDA PADOVAN PEREIRA X MARIA APARECIDA TERRENGUI 

ANHALO X MARIA CONCEICAO SANCHES GONZAGA X MARIA DA DORES MORETTI X MARIA DE 

LOURDES MORAES X MARIA JOSE IGNACIO X MARIA VELOZO TOMAZETTI X ODETTE AUGUSTA 

BOARO SIMOES X TEREZA LAURENTINO VELOSO X TEREZINHA EMILIO OLIVEIRA SENO X 

VICENTINA DE CAMARGO BUENO(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 25ª Vara.Após, apense-se aos autos da ação ordinária nº 

2009.61.00.018978-3 para posterior consulta.Int. 

 

2009.61.00.018989-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.018987-3) REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP156207 - ISABELA SIMÕES ARANTES) X AVELINA DE ALMEIDA 

X ZILDA PAES DA ROSA X VICENTINA PANEBIANCHI AMARAL X MARIA JOSE FERREIRA X IRACEMA 

SIMOES PIERINI X ANTONIETA MARISA GIGLIO BASSAN X MARCEMIRA CAMARGO MACHADO X 

APARECIDA DE OLIVEIRA CORREA X AVELINA BRUNELLI CAPELETTI X CARMELINA BORSATTO DA 

LUZ X CATARINA DE JESUS BATISTA X CINIRA CORREA DE PAULA X DOLORES RIOS DOS SANTOS X 

IRENE SILVEIRA BORGATO X IRMA TOSO BATISTA X LEONILDA VELOSO ARDARELLI X LUCI 

AZEVEDO MOCO X MARIA APARECIDA PADOVAN PEREIRA X MARIA APARECIDA TERRENGUI 

ANHALO X MARIA CONCEICAO SANCHES GONZAGA X MARIA DA DORES MORETTI X MARIA DE 

LOURDES MORAES X MARIA JOSE IGNACIO X MARIA VELOZO TOMAZETTI X ODETTE AUGUSTA 

BOARO SIMOES X TEREZA LAURENTINO VELOSO X TEREZINHA EMILIO OLIVEIRA SENO X 

VICENTINA DE CAMARGO BUENO(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 25ª Vara Cível.Após, apense-se aos autos da ação ordinária nº 

2009.61.00.018987-3 para posterior consulta.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2149 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0014673-3 - EVALDO JESUINO DA SILVA X CECILIA FRANCOSO SISTERNES(SP080315 - CLAUDIO 

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARCOS UMBERTO SERUFO E Proc. 

SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 368. Diante da manifestação da CEF, determino a transferência dos valores bloqueados perante a Agência do Banco 

do Brasil, para uma conta à disposição deste Juízo, no PAB da Justiça Federal.Com a notícia da transferência, expeça-se 

alvará de levantamento, em favor da CEF, devendo ser intimada a retirá-lo, sob pena de cancelamento.Tendo em vista, 

ainda, que o valor bloqueado não foi suficiente para quitação do débito, requeira, a CEF, o que de direito, sob pena de 

arquivamento dos autos, por sobrestamento.Int. 

 

1999.61.00.015542-9 - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO MUNICIPIO 

DE SAO PAULO - PRODAM - SP S/A(SP036321 - VIRGILIO MARCON FILHO E SP101543 - SOLANGE 

RODRIGUES PARRA A FERREIRA E SP121593 - GILMAR FRANCISCO FELIX DO PRADO E SP132479 - 

PRISCILA UNGARETTI DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) 

Foi prolatada sentença, julgando procedente em parte o feito, e condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios. Às fls. 195, foi certificado o trânsito em julgado. Intimada, a União Federal, a requerer o que de direito, 

em face da condenação acima mencionada, pediu o pagamento, nos termos do art. 475-J do CPC, mediante guia DARF. 

A parte autora efetuou o pagamento, conforme guia juntada às fls. 209. Em razão da manifestação das partes, às fls. 

248, foi determinada a expedição de oficio de conversão em renda, em favor da União Federal, bem como alvará de 

levantamento em favor da parte autora, acerca do depósito de fls. 135. Às fls. 266, juntada do alvará de levantamento 

liquidado. Às fls. 287/288, consta oficio da CEF, informando que foi transformado em pagamento definitivo, em favor 

da União Federal, o valor devido a ela. É relatório. Decido. Tendo em vista a plena satisfação da dívida, bem como a 

transformação em pagamento definitivo, determino a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

2002.61.00.020560-4 - BETO COML/ PRESENTES LTDA X ADALBERTO MOURA JUNIOR X LILLIAN 

RUPEN(SP058342 - NILVERDE NEVES DA SILVA E SP158650 - FÁBIO MATIAS DA CUNHA E SP142847 - 

VALERIA CABRAL CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, como requerido pela CEF, às fls. 658/661.Saliento, que findo o 

prazo acima deferido, deverá a parte requerer o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.Int.  

 

2002.61.00.026668-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ANTONIO CRUZ DA 

SILVA(SP120716 - SORAYA GLUCKSMANN) 

Às fls. 265/267, a autora indicou um veículo para penhora, contudo, já havia sido expedido mandado para penhora de 

bens de propriedade do autor. Às fls. 271, foi certificado pelo oficial de justiça que o autor alegou desconhecer o 

presente feito, bem como não possuir dívidas com a autora, recusando-se, ainda, a fornecer o documento do veículo 

estacionado no local, que alegou ser de sua propriedade. Assim, manifeste-se, a autora, acerca da certidão do oficial de 

justiça, requerendo o que de direito, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos para apreciação da petição de fls. 

265/267. Int. 

 

2003.61.00.002490-0 - FRANCISCO ROBERTO TROZZI X EUCLIDEA MARANHO TROZZI(SP168339 - 

ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA GUIRÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI E SP028443 - JOSE MANSSUR) X ALEXANDRE GARCIA RENDEIRO DE 

CARVALHO(SP180613 - MIGUEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, como requerido pela CEF, às fls. 401.Saliento, que findo o prazo 

acima deferido, deverá a parte requerer o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.Outrossim, nos 

termos da informação de fls. 394/396 do BacenJud, não foram bloqueados valores, visto não haver saldo nas agências 

consultadas, não havendo mais a necessidade do feito prosseguir em segredo de justiça. Diante do exposto, revogo a 

determinação de fls. 235, devendo a secretaria providenciar os atos necessários quanto ao segredo de justiça.Int.  

 

2003.61.00.017538-0 - ANTONIO JOSE MUNHOZ REIS(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E 

SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência ao autor acerca do desarquivamento.Às fls. 224, requer o autor que, em razão do pagamento integral das 

prestações, seja a ré intimada a apresentar o termo de quitação do contrato e autorização para liberação da hipoteca. 

Contudo, analisando os autos, verifico que referido pedido deve ser indeferido. Ainda que o autor, em sua petição 

inicial, tenha formulado pedido para que fosse liberada a hipoteca, bem como fosse expedido o termo de quitação do 

contrato, nos termos da decisão de fls. 190/193, proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi dado 

provimento ao recurso do autor apenas para reconhecer a validade do contrato de gaveta. E, dessa decisão não foi 

interposto recurso pela parte autora. Assim, se a parte entende que, em razão do pagamento integral das parcelas, deverá 

ser liberada a hipoteca e a quitação do contrato, deverá diligenciar diretamente perante o agente financiador.Do exposto, 

tornem os autos ao arquivo.Int. 
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2003.61.00.023731-2 - JOSEVANDRO DE OLIVEIRA GOMES(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência, à EMGEA, acerca da certidão de fls. 216-v, para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.  

 

2003.61.00.027556-8 - CARLOS ALBERTO RECHE DIAZ(SP154797 - ADINAÉRCIO DAMIÃO E SP155073 - 

ALESSANDRA DE GODOY KEMP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Fls. 155/156. Diante da manifestação da CEF, determino a transferência do valor bloqueado às fls. 151 para uma conta à 

disposição deste Juízo, na CEF - PAB Justiça Federal.Com a notícia da transferência, expeça-se alvará de levantamento, 

nos termos em que requerido às fls. 155/156.Com a liquidação do referido alvará, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição, em razão da satisfação do débito.Int. 

 

2003.61.00.029965-2 - LUIZ MERLINO NETO(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

ANDREA CRISTINA DE FARIAS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença dos embargos à execução nº 2008.61.00.010406-1, conforme fls. 189, 

o valor a ser considerado para efeito de expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da petição de 

fls. 192/193, ou seja, R$ 9.374,11, para novembro de 2008.Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 26.950,57, para 

novembro de 2008, que é a data da prolação da sentença, está autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno 

valor.Anoto que, nos termos do parágrafo único do artigo 4º da Resolução CJF 559/2007, os honorários advocatícios 

devem ser considerados como parcela integrante do valor devido ao credor, para fins de classificação do ofício 

requisitório. Determino, assim, que seja expedido ofício requisitório de pequeno valor também ao advogado, observadas 

as formalidades legais. Expeçam-se os ofícios requisitórios de pequeno valor ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e, após, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos mesmos.Int. 

 

2004.61.00.020162-0 - JOAO CARLOS VISETTI(SP099191 - ANDRE MARCOS CAMPEDELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 778 - ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

Tendo em vista a decisão de fls. 150/154, proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do agravo 

de instrumento interposto, cumpra, a parte autora, o despacho de fls. 127, indicando o nome do beneficiário do valor 

devido a título de honorários advocatícios, em dez dias.Int. 

 

2005.61.00.009175-2 - IND/ E COM/ DE PINCAS GRASSI LTDA(SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

Trata-se de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, para pagamento da verba honorária devida à União 

Federal. Às fls. 189, consta auto de penhora e depósito.Às fls. 198, foram designadas datas para realização do leilão do 

bem penhorado, tendo resultado negativo, conforme fls. 212/213. A União Federal, intimada acerca do resultado 

negativo do leilão, às fls. 215/228, requereu o bloqueio de ativos financeiros da empresa autora.Às fls. 229/230, foi 

indeferido referido pedido, determinando à União Federal que prosseguisse com o feito, indicando outros bens passíveis 

de penhora, bem como comprovando diligências perante os Cartórios de Registro de Imóveis e Detran. Às fls. 232/240, 

a União Federal noticiou a interposição de agravo de instrumento. Às fls. 242/243, foi determinado, pelo E. TRF da 3ª 

Região, o bloqueio de ativos financeiros da empresa autora, limitado ao valor do débito em cobrança.Em cumprimento 

à determinação de fls. 242/242, foi bloqueado o valor de R$ 374,83 (fls. 255). A União Federal, às fls. 260/261, pediu a 

transferência do valor bloqueado. Efetuada a transferência, a União Federal, requereu a conversão em renda do referido 

valor, o que ocorreu às fls. 283.Às fls. 285, a União Federal, requereu novo bloqueio de valores, juntando planilha de 

débito do valor remanescente.Deferida nova tentativa, às fls. 289, foi bloqueado o valor de R$ 871,84.Intimada, a União 

Federal requereu a conversão em renda do valor bloqueado, nos termos de fls. 295.Às fls. 296/298, a empresa autora 

noticiou o pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios, pago em 31/10/2008, alegando que, por 

equívoco, não foi juntado aos autos o comprovante no momento do recolhimento.É o relatório. Decido.Tendo em vista a 

notícia de pagamento do débito, pela parte autora, intime-se, a União Federal, para que se manifeste acerca do valor 

recolhido às fls. 298. Deverá, ainda, se manifestar acerca dos valores bloqueados, bem como do valor convertido em 

renda, no prazo de 10 dias.Por fim, em razão dos valores bloqueados anteriormente, bem como da notícia de 

pagamento, determino o levantamento da penhora realizada às fls. 189, devendo o depositário ser intimado acerca do 

presente despacho.Após, tornem conclusos.Int.Fls. 307. Fls. 302/304. Diante da manifestação da União Federal, 

determino o desbloqueio dos valores constates de fls. 289/291.Dê-se ciência, ainda, à parte autora acerca da alegação de 

saldo remanescente em seu favor.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida para intimação do depositário 

acerca do levantamento da penhora e, após, arquivem-se os autos em razão da satisfação do débito. 

 

2007.61.00.017346-7 - FARUQ MOHD ABDEL FATTAH MUSA X MARIA BARAO MUSA X KALED FARUQ 

MUSA X MYRIAM SORAYA MUSA X ALINE IMAYARA X AMINA DALILA MUSA(SP146700 - DENISE 

MACEDO CONTELL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO E 

SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO) X BANCO BRADESCO S/A(SP097512 - SUELY MULKY) X 
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BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA) X UNIBANCO UNIAO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A(SP241287A - EDUARDO CHALFIN E SP241292A - ILAN GOLDBERG E 

SP204155A - ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO) 

Foram bloqueados valores de titularidade dos autores, em razão da penhora on line deferida às fls. 346.Às fls. 348/354, 

constam informações do Bacenjud, que dão conta do bloqueio de valores superiores ao da condenação devida ao Banco 

Bradesco e ao Banco ABN Amro Real S/A.Às fls. 357/359, os autores pedem a transferência do valor devido aos réus, e 

o desbloqueio dos valores restantes.Analisando os autos, verifico que, ainda que os réus não tenham se manifestado 

acerca do bloqueio de valores, assiste razão aos autores quanto ao excesso do valor bloqueado.Assim, determino a 

transferência do valor bloqueado no Banco Bradesco, para uma conta à disposição deste Juízo, no PAB da Justiça 

Federal.Determino, ainda, o desbloqueio dos demais valores.Com a notícia da transferência, expeçam-se alvarás de 

levantamento, em favor dos réus, devendo cada parte indicar quem deverá constar nos mesmos, indicando, também, o 

n.º do RG, CPF e telefone atualizado (dados obrigatórios para a expedição).Por fim, com a liquidação dos alvarás, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, em razão da ausência de manifestação do Bacen e do Unibanco, 

bem como a satisfação do débito em relação ao Banco Bradesco e ao Banco ABN Amro Real.Int. 

 

2008.61.00.034637-8 - REGINALDO ARANAO RAMOS(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor a ser creditado, nos termos da sentença 

proferida, corresponde a R$ 611,69, para julho de 2009 (fls. 75), inferior ao valor indicado pelo autor e superior ao 

indicado pela CEF.Assim, acolho em parte a presente impugnação à execução e fixo o valor da condenação em R$ 

611,69 (julho/09). Expeçam-se alvarás de levantamento, nos termos da presente decisão. As partes deverão indicar em 

nome de quem deverá ser expedido cada alvará, bem como informar o número do seu RG e do seu CPF e telefone 

atualizado, dados obrigatórios para as expedições.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os alvarás.Com a 

juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

2009.61.00.004441-0 - HORST ADOLF BOTTA(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor a ser creditado, nos termos da sentença 

proferida, corresponde a R$ 4.361,22, para julho de 2009 (fls. 78), inferior ao valor indicado pelo autor e superior ao 

indicado pela CEF.Assim, acolho em parte a presente impugnação à execução e fixo o valor da condenação em R$ 

4.361,22 (julho/09). Expeçam-se alvarás de levantamento, nos termos da presente decisão. As partes deverão indicar em 

nome de quem deverá ser expedido cada alvará, bem como informar o número do seu RG e do seu CPF e telefone 

atualizado, dados obrigatórios para as expedições.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os alvarás.Com a 

juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.00.006061-8 - ADEMIR AFONSO GOMES X ALBERTO AMAURY RAMOS X ANTONIO AUGUSTO DE 

CAMARGO NETO X ANTONIO DO NASCIMENTO X ANTONIO FAGUNDES DA SILVA FILHO X ANTONIO 

FLAVIO LEAL TORRES X ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA X ANTONIO MARIA CLARET PALMA 

RIBEIRO X APARECIDO LEEVOLINO DE MORAIS X ARI JOAO BETTI(SP128319 - JULIO CLIMACO DE 

VASCONCELOS JUNIOR E SP187167 - TATIANA MARQUES ADOGLIO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL 

DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI) X SUPERINTENDENTE DA POLICIA 

RODOVIARIA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. JOSE DIRCEU DE PAULA) 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL (fls. 257/265) em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, 

parágrafo 3º da Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público 

Federal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-

se. 

 

2005.61.00.007937-5 - MARIA ADELAIDE CARRERO GONCALVES DE AQUINO(SP157101 - TRICIA 

FERVENÇA BRAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Às fls. 178/179, requer, a impetrante, o levantamento do depósito de fls. 181, em razão do trânsito em julgado do 

acórdão de fls. 154/161. Contudo, analisando os autos, verifico que o depósito de fls. 181 refere-se ao valor das férias 

vencidas indenizadas e proporcionais indenizadas com seus respectivos abonos. E a sentença, mantida pelo acórdão de 

fls. 154/161, concedeu, tão somente, as férias vencidas indenizadas e o respectivo terço constitucional. Assim, 

preliminarmente, determino à impetrante que traga, aos autos, planilha de valores que entende como devidos, nos 

termos da sentença de fls. 86/93, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.Cumprida a determinação supra, abra-

se vista à União Federal.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.00.012309-1 - JOSE PAULO VICENTE X MARIA DA CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 

VICENTE(SP060428 - TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENCIA REGIONAL DO PATRIMONIO 

D UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 
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as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.00.005589-0 - RIO BONITO ASSESSORIA DE NEGOCIOS LTDA(SP109717 - LUCIANA ROSANOVA 

GALHARDO E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência à impetrante do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.00.004300-3 - JOSE APRIGIO DA SILVA(SP206497 - ADECIR GREGORINI) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL 

O impetrante, em suas contrarrazões, alegou que, em razão da impetração do presente feito, a Delegacia da Receita 

Federal corrigiu o valor da dívida executada, apresentando novo valor, tendo sido quitada. Diante disso, requer a 

extinção do processo e o reconhecimento do pagamento da dívida.Intimada, a União Federal, reconhece o pagamento 

feito pelo impetrante, porém, pede a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região para análise do recurso de apelação, sob 

a alegação de que no momento da impetração do mandamus, bem como no momento da prolação da sentença ainda 

havia impedimento quanto à expedição da certidão.Às fls. 124/125, o impetrante, requer a improcedência do recurso, 

tendo em vista que a Receita Federal reconheceu o erro cometido quando intimado da decisão liminar, retificando o 

valor do débito. Pede, ainda, o julgamento do feito e a condenação da impetrada em custas e honorários.Indefiro o 

pedido do impetrante de fls. 124/125.Em relação ao julgamento do feito, nada a decidir, visto que já foi proferida 

sentença.Em relação à improcedência do recurso, não cabe a este Juízo tal decisão, visto que somente quem interpôs o 

recurso pode desistir quanto ao seu prosseguimento. E, a União Federal, intimada, pediu a apreciação de seu recurso, 

ainda que tenha havido o pagamento do débito, não havendo mais restrições à emissão da certidão negativa 

pretendida.Ademais, a sentença é sujeita ao duplo grau de jurisdição e a União Federal, em sua manifestação de fls. 

117/122, ao pedir a apreciação do recurso, salienta quanto à falta de interesse de agir superveniente, em razão da perda 

do objeto.Por fim, indefiro a condenação do impetrado em honorários, tendo em vista a Súmula n.º 105 do C. Superior 

Tribunal de Justiça.Assim, dê-se ciência ao MPF e, após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.017038-4 - TIETE VEICULOS LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.031494-9, proferida pelo E. Tribunal Reginal Federal 

da 3ª Região, às fls. 68/69, remetam-se os autos à Justiça do Trabalho. 

 

2009.61.00.021888-5 - INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA(PR019886 - MARCELO DE LIMA 

CASTRO DINIZ) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

(Tópico)... NEGO A LIMINAR... Regularize a impetrante a inicial, substituindo os documentos juntados por cópia 

autenticada ou apresentando declaração de sua autenticidade nos termos do Provimento nº 64 da CORE da 3ª Região, 

no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Regularizado, comunique-se a autoridade impetrada.... 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.001730-2 - GERALDO REPLE SOBRINHO(SP267216 - MARCELO TANAKA DE AMORIM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência ao requerente acerca das petições de fls. 91/100 e 107/108. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.00.050377-8 - MARIO NOBUO SAITO X ANELI TOSHIKO HIRAOKA SAITO(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA) 

Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de 

Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que 

vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para 

fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 
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UYEDA)Assim, intime-se a parte autora, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a quantia de 

R$ 410,41, para setembro/09, devida à(ao) CEF, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o 

percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora 

e avaliação. Int.  

 

1999.61.00.052310-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0016310-5) EDUARDO 

ALVAREZ VIDA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência, à CEF, acerca da certidão de fls. 186-v, para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.  

 

2009.61.00.011244-0 - DANIELA NOGUEIRA NASCIMENTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Recebo a apelação da REQUERENTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da Lei 

12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2150 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0003469-7 - GILDO MARTINUZZO X JOSE CARLOS RODRIGUES ALCANTARA ABBADE X HENRIQUE 

PEDRO TAIOLI X WILLIAM MALUF X JORGE DE ANDRADE(SP111099B - LUCIANA RODRIGUES SILVA E 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 123/245. Ciência aos autores dos documentos juntados pelo réu para viabilizar a execução do julgado. Nada 

requerido em 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.000494-4 - JOSE ALBERTO DA COSTA CORDEIRO X MARTA SZABO CORDEIRO(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

1999.61.00.031043-5 - JORGE MARMION STUS(SP182429 - FLAVIO JOSÉ DÓRIA LOMBARDI ORSELLI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE 

REZENDE AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X DEPARTAMENTO DE AVIACAO 

CIVIL - DAC X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Intime-se a INFRAERO para comprovar o recolhimento do preparo devido, conforme certidão e cálculo de fls. 520/521, 

no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

1999.61.00.043792-7 - ANTONIO PUCCI JUNIOR X APARECIDA REGINA MORATELLI PUCCI(SP217073 - 

SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Nada requerido em 5 dias, devolvam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.044953-3 - ORLANDO MANOEL DE MOURA(SP137275 - TEREZINHA DANTAS DA SILVA 

NOCITI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 948 - MARIA FERNANDA DE FARO SANTOS) 

Ciência às partes acerca do laudo juntado às fls. 207/210, para manifetação no prazo de 10 dias, sendo os 5 primeiros da 

parte autora.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2001.61.00.019922-3 - LEONICE APARECIDA GONCALVES(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2004.61.00.017952-3 - JOEL LUIZ DA SILVA(SP025858 - LUIZ EDUARDO BOVE E SP210409A - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) 

Às fls. 47/54, foi proferida sentença, julgando parcialmente procedente o feito, para condenar a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de parte dos valores pleiteados na inicial. Pelo E. TRF da 3ª Região, foi reconhecida a prescrição 

das parcelas devidas anteriormente a 28.06.1974 (fls. 85/90). Às fls. 116, foi certificado o trânsito em julgado do 

acórdão. Intimada nos termos do artigo 461 do CPC (fls. 134/135), a Caixa Econômica Federal juntou, às fls. 143/161, 

documentos para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer. Cientificado, o autor não se manifestou (fls. 

162/verso). É o relatório, decido. Tendo em vista que foi cumprida a obrigação de fazer, remetam-se os autos ao 
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arquivo. Int. 

 

2005.61.00.022735-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.019569-7) GILMAR 

SILVA DE ARAUJO X MARIA DALVA ARAUJO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Tendo em vista a impossibilidade de conciliação, informada pela CEF às fls. 259, intimem-se as partes acerca do Laudo 

de fls. 231/257, para manifestação em 10 dias, sendo os cinco primeiros dos autores. Int. 

 

2006.03.99.028492-0 - FLAVIA NAZARE QUEIROGA X AUGUSTO GOMES DE MENEZES X MARIA 

VIRGINIA DE MORAIS OLIVEIRA X JORGE DE MATOS(SP025354B - ENOCH MENDES SARAIVA) X 

DULCE NEA RAMOS DE AMORIM X DULCE MARIA RAMOS DE AMORIM X EDILIZ MARIA RAMOS DE 

AMORIM X EDILSON LUBARINO AMORIM(SP119756 - LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Fls. 1323/1336. Ciência aos autores Ediliz, Edilson e Dulce Maria acerca dos documentos juntados pela União Federal, 

para requererem o que for de direito, nos termos da sentença de fls. 1234/1244. Int. 

 

2006.61.00.008783-2 - VILARINO LEITE JUNIOR X CLEIDE MESSIAS LEITE(SP173348 - MARCELO VIANNA 

CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2006.61.82.018624-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X DISTILLERIE 

STOCK DO BRASIL LTDA(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA) 

Ciência às partes do Laudo de fls. 386/397, para manifestação em 10 dias. Int. 

 

2007.61.00.005847-2 - JANAINA ONAGA(SP226687 - MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS E SP096154 - 

JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - 

EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

tendo em vista a certidão de fls. 217, republique-se o despacho de fls. 214: Ciência às partes da redistribuição. Após, 

tendo em vista que não há mais provas a produzir (fls. 112 e 115), remetam-se os autos à conclusão para prolação de 

sentença.Int. 

 

2007.61.83.000401-0 - LAERCIO MAURICIO DE AZEVEDO(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.022182-0 - ETELVINA MADALENA DE OLIVEIRA ANDRADE(SP267289 - SAMUEL MARTIN 

MARESTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2008.61.00.024889-7 - WALTER BEVILACQUA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Forneça(m), o(s) autor(es), no prazo de dez dias, as cópias das peças necessárias 

à instrução do mandado de intimação da ré para cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do artigo 461 do CPC. 

Deverão, também, os autores fornecer o nome completo do empregado, o nome e CGC da empresa empregadora, o nº 

da CTPS, o nº do PIS, a data de admissão, a data de opção e nome do banco depositário. Nos termos do artigo 10 da Lei 

Complementar nº 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica 

Federal, pois a mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos depositários todos os dados necessários à 

elaboração dos cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, nos períodos em que foi 

reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção monetária.Observo, outrossim, que, também com 

relação aos períodos não mencionados na LC 110/01, caberá à CEF providenciar os extratos fundiários junto aos bancos 

depositários correspondentes.Diante disso, cumprida a determinação supra, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 461 do CPC, para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de 

multa, nos termos do parágrafo 5º do dispositivo mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, 

remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.030553-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ADIMAX CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA X JORGE LUIZ MORAN X FERNANDA MARCONDES 

ARANTES AFRICO SILVA 

Fls. 154/156. Dê-se ciência à autora dos endereços fornecidos pela Receita Federal, para requerer o que for de direito, 

no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Int. 
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2009.61.00.005977-1 - CLAUDIO GALLO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Às fls. 41/45, foi prolatada sentença, cujo trânsito em julgado encontra-se certificado às fls. 47, julgando procedente o 

feito, para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores pleiteados na inicial. Às fls. 57/71, foram 

juntados pela Caixa Econômica Federal documentos para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer em razão do 

Termo de Adesão firmado pelo autor e juntado às fls. 72/73. Intimado, o autor, às fls. 76/77, impugnou a juntada do 

Termo de Adesão, argumentando que este deveria ter sido juntado na fase cognitiva, e não na fase de cumprimento da 

sentença. Requereu, por fim, o prosseguimento da execução nos termos do artigo 475-J do CPC. É o relatório, decido. 

Indefiro o pedido de prosseguimento da execução nos termos do artigo 475-J do CPC pelos mesmos termos expostos no 

despacho de fls. 74. Apesar de o Termo de Adesão ter sido juntado somente na fase de cumprimento da sentença, tendo 

em vista que a Súmula Vinculante n.º 1 determina: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo 

de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001, considero satisfeita a obrigação de fazer. Publique-se e, após, 

remetam-se os autos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.009910-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2116 - EURIPEDES 

CESTARE) X CINMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTORES(SP091904 - WILSON 

ROBERTO COMECANHA) 

Baixem os autos em diligência.Intime-se a CINMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTORES 

LTDA para que justifique a necessidade e a finalidade das provas requeridas às fls. 166, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento.Sem prejuízo, tendo em vista que o INSS informou que não se opõe à prova oral, se a mesma for 

designada por este juízo, intime-se o INSS também, para que, no mesmo prazo, esclareça se tem interesse nesta prova. 

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.020917-3 - ALCOOL FERREIRA S/A(SP105437 - JULIO DAVID ALONSO) X INSTITUTO DE PESOS 

E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) 

Ciência às partes da redistribuição. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, promova o recolhimento das 

custas, sob pena de extinção do feito. Regularizado, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.021860-5 - JOAO PEREIRA DE MIRANDA(SP132542 - NELCI SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por JOÃO PEREIRA DE MIRANDA em faced da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para a indenização por danos patrimoniais e morais. Foi atribuído à causa o valor de R$ 

14.470,00 (quatorze mil, quatrocentos e setenta reais). Verifico que, nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.º 

10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para processar e julgar as causas de valor até 

sessenta salários mínimos, entre as quais se encontra a presente ação. Ademais, a hipótese dos autos não se enquadra em 

nenhuma das exceções previstas em referido dispositivo. Diante disso, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal 

Cível desta Capital. Int.  

 

2009.61.00.021941-5 - MARIA DE LOURDES DELFINA(SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de ação de cobrança movida por MARIA DE LOURDES DELFINA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Verifico que, nos termos do art. 3º, caput e 

3º, da Lei n.º 10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para processar e julgar as causas de 

valor até sessenta salários mínimos, entre as quais se encontra a presente ação. Ademais, a hipótese dos autos não se 

enquadra em nenhuma das exceções previstas em referido dispositivo. Diante disso, remetam-se os autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de Osasco/SP. Int.  

 

2009.61.00.022135-5 - FERNANDO DE OLIVEIRA LEME(SP254541 - LEILA MARIA STOPPA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de intimação da ré para a exibição do Contrato firmado com o autor e objeto desta ação, por ser 

documento comum entre as partes, devendo o autor diligenciar junto à ré para a obtenção do mesmo. Intime-se, 

portanto, o autor para que, em 10 dias, junte Declaração de Pobreza, para apreciação do pedido de justiça gratuita, e o 

Contrato de Financiamento Estudantil n.º 24.2141.185.0003713-02, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Cumpridas estas determinações, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.018745-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.015197-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CARLOS EDUARDO DA 

CONCEICAO JUNIOR X WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) 

(...) Diante do exposto, julgo procedente a presente Exceção para declinar da competência deste Juízo, determinando a 
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remessa dos autos para uma das varas da Subseção Judiciária de Campinas. Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos do processo n. 2009.61.00.015197-3. Oportunamente, dê-se para baixa na distribuição. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.018746-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.015197-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CARLOS EDUARDO DA 

CONCEICAO JUNIOR X WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos da exceção de incompetência n.º 2009.61.00.018745-1, na qual foi 

declinada a competência deste Juízo e determinada a remessa dos autos para uma das varas da Subseção Judiciária de 

Campinas, deixo de anlisar a presente impugnação ao valor da causa, que deverá ser apreciada pelo Juízo competente. 

Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2900 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.008627-1 - JUSTICA PUBLICA X KELLI CRISTINA SIMOES(SP168362 - KELLI CRISTINA SIMÕES 

E SP230601 - FERNANDO VASCONCELLOS) X CELIA LIDIA BARRANCOS PLATA(SP053609 - PEDRO LUIS 

DO AMARAL MARINO E SP074087 - ANA LUCIA DE ALMEIDA GONZAGA MARINO E SP130748 - 

MARIANA MALZONI BERNARDI) 

Ficam as partes intimadas da efetiva expedição das cartas precatórias 282 a 285/09, para a Subseção Judiciária de 

Recife/PE e para as comarcas de Carapicuíba/SP, Osasco/SP e Barueri/SP, para oitiva de testemunhas da defesa. 

 

Expediente Nº 2901 
 

ACAO PENAL 

2001.61.81.003935-1 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO FERREIRA FONSECA(SP089219 - FRANCISCO 

FERREIRA DA FONSECA) X IRENICE BENEDITA DE JESUS(SP085030 - ERNANI CARREGOSA FILHO) 

3. DispositivoDiante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público 

na denúncia para absolver o acusado Francisco Ferreira Fonseca da imputação de ter praticado o delito previsto no 

artigo 355, caput, do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. São Paulo, 30 de setembro de 2009.PAULO BUENO DE 

AZEVEDOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO*PA 1,0 Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS 

FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 1829 
 

ACAO PENAL 

2004.61.81.007612-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X MARCOS ANTONIO DE 

CASTRO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES E SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X IVANI DE FATIMA 

LOURENCO X ROBERTO MARCORIN 

Comigo hoje. Fls. 356/363: Defesa do co-réu MARCOS ANTONIO DECASTRO, alegando, em síntese, que o acusado 

é inocente, uma vez que te-ria contratado o acusado ROBERTO MACORIN para que processasse sua apo-sentadoria, 

desconhecendo os meios fraudulentos e desonestos utilizadospor seu procurador, para a obtenção do benefício junto ao 

INSS, atéporque a mera comprovação de sua atividade como autônomo, somado aosdemais períodos de atividades 

exercidas, seriam suficientes para a con-cessão do benefício.Aduz também que, a prática de crime de estelionatose 

configura quando o agente atua de forma a induzir ou manter alguémem erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro 

meio fraudulento, obtendo, com isso, vantagem patrimonial ilícita, não sendo esse o caso do acusado, uma vez que não 

houve dolo, ante a ausência da participação na adulteração de documentos ou inserção de dados incorretos.Fls. 375/384 

: A Defensoria Pública da União, apresenta defesa preliminar, em favor da co-ré IVANI DE FÁTIMA LOURENÇO, 

alegando, em síntese que, no caso em tela, a pena in concreto deverá ser aplicada no mínimo le- gal, ou mesmo que não 

o seja é impossível vislumbrar-se a hipótese de aplicação de uma pena de mais de 4 anos, o que ensejaria a prescrição 
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em 8 (oito) anos (artigo 109, IV do CP).Fls. 386/388 : Defesa apresen- tada pelo co-réu ROBERTO MACORIN, 

alegando que o co-réu deve ser tido como inocente, em face das suas declarações, em sede policial.O MPF ma- 

nifestou-se, às fls. 392/393, argüindo que as matérias aventadas pelas defesas referem-se ao próprio mérito da causa, 

não sendo causa de absolvição sumária. D E C I D O:Com relação às respostas escritas de fls. 356/363, 375/384 e 

386/388, verifico a inexistência de qualquer das causas expostas no artigo 397 do Código de Processo Penal, uma vez 

que, para a absolvição sumária, exige-se que o fato evidentemente não constitua crime ou que exista manifesta causa 

excludente de ilicitude ou de culpabilidade ou, ainda, esteja extinta a punibilidade. A ale- gação de inocência, 

entretanto, somente poderá ser verificada na sen- tença, pois necessita de instrução probatória. Desse modo, ausente a o- 

corrência de alguma das circunstâncias previstas no artigo 397 do Códi- go de Processo Penal, determino o 

prosseguimento do feito.Designo o dia _26_/_01_/_2010, às _13:30_ hs, para a audiência de oitiva das testemunhas de 

acusação Arnaldo Soares do Nascimento e Moyses Flores da Silva; oitiva das testemunhas arroladas pela defesa da co-

ré IVANNI DE FÁTIMA LOURENÇO : Ana Lúcia dos Santos Nascimento e Gi- vanildo de Oliveira dos Santos, bem 

como para o interrogatório dos réus, que também deverão ser.Intimem-se os réus da designação da au- diência, bem 

como as testemunhas de acusação e defesa, requisitando-se, se for o caso. Intimem-se o Ministério Público Federal, a 

Defensoria Pública da União, bem como a defesa, da presente decisão. São Paulo, 05 de outubro de 2009.  

 

2009.61.81.008818-0 - JUSTICA PUBLICA X KLEBER ALVES HEINZ(SP178418 - ENDERSON BLANCO DE 

SOUZA) X NARCISO DE SOUZA MARQUES(PR049461 - DANIEL BATISTA DA SILVA) X ANTONIO 

CORDEIRO DOS SANTOS X ADEGAR DA SILVA DE OLIVEIRA(SP178418 - ENDERSON BLANCO DE 

SOUZA) 

Trata-se de pedido de liberdade provisória, formulado em favor de Kleber Alves Heinz, Narciso de Souza Marques e 

Antonio Cordeiro dos Santos, no qual se alega, em síntese, a inexistência dos requisitos necessários para a prisão 

preventiva. O Ministério Público Federal, às fls. 210/214, manifestou-se contrariamente aos pedidos. DECIDO. Razão 

assiste ao D. Procurador da República.A manutenção da custódia cautelar dos acusados é indispensável, pois presentes 

os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, a teor do disposto no artigo 310, parágrafo único, do mesmo 

diploma.Há materialidade e indícios de autoria, consoante explicita a decisão que recebeu a denúncia (fls. 148/vº).Com 

relação ao acusado Antonio Cordeiro, a defesa alega que o mesmo possui residência fixa e trabalho lícito, porém 

verifico que o documento de fls. 199, refere-se a um convite de emprego e o documento de fls. 200 não está em nome 

do réu.Além disso, o co-réu apresenta antecedentes criminais (fls. 201/207), do que se constata que uma vez solto 

poderá voltar a delinqüir, sendo mister, portanto, a manutenção de sua prisão cautelar para garantia da ordem 

pública.Ademais, às fls. 203, consta que o processo 2007.885-6 da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu está 

suspenso pelo artigo 366 do Código de Processo Penal, após o réu ter sido colocado em liberdade, o que demonstra que 

o acusado não possui nenhum vínculo com o distrito da culpa, sendo necessária a manutenção de sua prisão para 

garantia da instrução criminal e a aplicação da lei penal, impedindo-se, assim, que o co-réu fuja para furtar-se do 

comparecimento aos atos processuais.Com relação ao co-réu Kleber, estão presentes os demais requisitos para a 

manutenção da segregação cautelar, quais sejam, a garantia da aplicação da lei penal e a garantia da ordem pública, 

conforme foram devidamente expostos nas decisões de fls. 32 e 63 dos autos 2009.61.81.009061-6.Assim, INDEFIRO 

o pedido de liberdade provisória de KLEBER ALVES HEINZ E ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS.Quanto ao 

co-réu Narciso, não vislumbro, no presente caso, a ocorrência de alguma das hipóteses que autorize a manutenção do 

denunciado no cárcere.O co-réu comprovou possuir residência fixa (fls. 40 dos autos 2009.61.81.009063-0), exercer 

ocupação lícita (fls. 39, 48/49), e quanto aos processos constantes de suas certidões de distribuição (fls. 18 e 21), 

verifica-se que foi declarada extinta a punibilidade com relação a um (fls. 22) e aguarda-se a possibilidade de proposta 

de suspensão condicional nos autos do outro (fls. 59).Ademais, o delito tipificado no artigo 334 do Código Penal, 

permite a concessão de fiança, já que a pena mínima cominada não excede a 1 (um) ano.Também não verifico, in casu, 

a existência de algum outro motivo que, nos termos do artigo 323 do Código de Processo Penal, impeça a concessão do 

referido benefício.Assim sendo, com fundamento no artigo 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo 

a NARCISO DE SOUZA MARQUES liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança, que fixo no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais).Após a comprovação recolhimento da quantia supra, expeça-se alvará de soltura em favor de 

NARCISO DE SOUZA MARQUES, o qual deverá comparecer em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

para prestar o compromisso a que se referem os artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de revogação 

do benefício. Intimem-se.Após, tornem conclusos para apreciar as respostas à acusação.São Paulo, 07 de outubro de 

2009. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4004 

 

ACAO PENAL 
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2001.61.81.004700-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. THAMEA DANELON VALIENGO) X ELVIO PATTARO X 

MARIA BERNADETI CECCONI X IVANI DE FATIMA LOURENCO X ROBERTO MACORIN(SP072399 - 

NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) 

Despacho proferido em 30/06/2009, às fls. 533: Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face 

de IVANI DE FÁTIMA LOURENÇO e ROBERTO MACORIN, qualificados nos autos, imputando-lhes a eventual 

prática do delito tipificado no artigo 171, parágrafo 3º, na forma dos artigos 29 e 71, todos do Código Penal.Havendo 

indícios suficientes da autoria e materialidade delitivas, a denúncia foi recebida à fl. 363.Ivani de Fátima foi citada à fl. 

421 e Roberto Macorin citado à fl. 513 vº.A Defensoria Pública foi nomeada para apresentação de defesa escrita dos 

réus, as quais foram juntadas às fls. 482/483 e 531, não alegando qualquer hipótese para absolvição sumária dos 

acusados. É o relatório. DECIDO.Não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo 

Penal, para a absolvição sumária dos réus, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia 16 de outubro de 

2009, às 14:00 horas para a audiência de oitiva das testemunhas de acusação/defesa e interrogatório dos réus.Determino, 

desde já, a expedição de carta precatória à Comarca de Anchieta/ES, deprecando a intimação do réu ROBERTO 

MACORIN para a audiência acima designada.Intimem-se. Notifiquem-se. Oficie-se, se necessário. 

 

Expediente Nº 4006 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.19.007597-5 - JUSTICA PUBLICA X CASMIR TOCHUKWU OKORONTA X CARLOS ALEX PANTOJA 

COSTA(SP163167 - MARCELO FONSECA SANTOS) 

Fls. 165: Indefiro o requerimento da defesa, tendo em vista que a soltura do réu foi condicionada a retenção do 

passaporte, podendo o acusado retirar em secretaria cópia do passaporte.Fls. 178: nomeio a Defensoria Pública da 

União para atuar na defesa de CASMIR TOCHUKWU OKORONTA.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4008 
 

ACAO PENAL 

2009.61.81.001812-7 - JUSTICA PUBLICA X VAGNER ROCHA(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO E 

SP208432 - MAURÍCIO ZAN BUENO) 

Proceda a Secretaria conforme requerido na cota ministerial lançada às fls. 562, expedindo-se mandado de notificação 

para as testemunhas de acusação nos endereços informados.Manifeste-se a defesa, no prazo de 05(cinco) dias, a respeito 

da certidão de fls. 566. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6027 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009532-6 - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO FRANCISCO BARTOLOMEI DA 

SILVEIRA(SP249319 - WALKYRIA RIBEIRO CAPONI E SP132337 - JOSE MARIO QUEIROZ REGINA E 

SP009882 - HEITOR REGINA) X DANIEL ROSA 

DESPACHO DE FLS. 489: Tendo em vista a manifestação ministerial às fls. 484/487, intime-se à defesa para 

apresentação de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º do CPP, salvo se houver 

necessidade de diligências nos termos do artigo 402 do CPP.Int.OBS.: OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM 

SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DA DEFESA. 

 

2005.61.81.900402-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR FERREIRA) X 

FERNANDO CAMPINHA PANISSA(SP061141 - ANTONIO SILVESTRE FERREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 481: Intime-se a defesa para que se manifeste no prazo de 03 (três) dias, sobre eventual interesse 

na realização de novo interrogatório do acusado, considerando a reforma do CPP. Tendo em vista que foi decretado a 

revelia do acusado à fl. 438, caso haja interesse na realização de novo interrogatório, a defesa deverá fornecer o 

endereço atualizado do acusado, ou traze-lo na audiência a ser designada, independentemente de intimação.Vencido 

este prazo sem manifestação, intimem-se as partes para apresentação de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do artigo 403, parágrafo 3º, do CPP, inicialmente o Ministério Público Federal e na seqüência a defesa, salvo se 

houver necessidade de diligências nos termos do artigo 402 do CPP.Int. 
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Expediente Nº 6028 

 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.81.010027-0 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MARTINS DE SOUSA(SP158760 - ANTONIO 

TEODORO DE OLIVEIRA FILHO) 

1 - Trata-se de feito que tramitou perante a Justiça do Estado de São Paulo. Perante aquele Juízo, o MP bandeirante 

ofertou denúncia contra ANTONIO MARTINS DE SOUSA, pela prática do crime do art. 297, 4º, do CP, porque ele, na 

condição de proprietário da AM & SOUZA DRIVE IN LTDA, omitido na CTPS de Michel Alexandre Silva Torres 

seus dados pessoais, a remuneração e a vigência da prestação de serviços. A Justiça do Estado de São Paulo recebeu a 

denúncia em 01.09.2008 (fl. 133) e o feito tramitou perante a 7ª Vara Criminal do Fórum Central da Barra Funda. Em 

10.08.2009, o Juízo estadual declinou da competência em favor da Justiça Federal. Os autos foram distribuídos 

livremente a esta 7ª Vara Criminal da JF de São Paulo/SP em 21.08.2009.2 - O MPF requereu: (i) fosse declarada a 

nulidade da ação penal, diante da incompetência absoluta da Justiça Estadual para conhecer do feito, que versa sobre 

matéria afeta à Justiça Federal; (ii) o arquivamento destes autos por entender atípica a conduta narrada na denúncia (fls. 

204/208).3 - Defiro os pedidos formulados pelo Parquet Federal, adotando os seus argumentos como razão de decidir, 

para (i) reconhecer a competência da Justiça Federal para o processamento do feito e, por conseguinte, declarar nulos 

todos os atos praticados pelo MM. Juízo estadual, absolutamente incompetente para processar causa federal e (ii) 

DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do CPP.4 - Feitas as 

necessárias anotações e comunicações, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.Intimem-se o MPF e a defesa do denunciado, esta 

última via Imprensa Oficial. 

 

Expediente Nº 6029 
 

ACAO PENAL 

2005.61.81.003079-1 - JUSTICA PUBLICA X ISMAEL MANOEL DE SOUZA X ALEXANDRE LUCK 

BASSI(SP156719 - PATRICIA PEDULLO E SP056700 - TANIA CAMBIATTI DE MELLO) 

Fl. 417/418: considero aceitável a justificativa da nobre Defensora. Em consequência, devolvo-lhe o prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, para a apresentação dos memoriais, conforme preceitua o artigo 403, paragrafo 3º, do 

Código de Processo Penal. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6032 
 

ACAO PENAL 
2009.61.81.002503-0 - JUSTICA PUBLICA X UZO DAMIAN ONUORAH(SP139036 - FERNANDO PINTO 

CODINA) X LIDIANE GALVAO 

Intime-se a defesa do acusado UZO para ratificar ou retificar as alegações finais de fls. 448/460. Prazo de cinco dias. 

 

Expediente Nº 6033 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.012118-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.012031-1) DOMINGO 

EDGARD HUAPAYA ARGUEDAS(SP171388 - MILTON DE OLIVEIRA CAMPOS) X JUSTICA PUBLICA 

Por ora, INTIME-SE A DEFESA para que providencie, no prazo de cinco dias, as folhas de antecedentes criminais do 

autuado, nas Justiças Federal e Estadual. Decorrido o prazo, ou apresentadas as FAs e respecticas certidões de objeto e 

pé, ABRA-SE NOVA CONCLUSÃO. Int. 

 

Expediente Nº 6036 

 

CARTA PRECATORIA 

2007.61.81.007577-1 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PARANÁ X WONG JIN 

FUK(SP128988 - CLAUDIO SAITO) X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

Trata-se de pedido de autorização para viagem ao exterior com data de saída para o dia 12/10/2009, com data de retorno 

prevista para dezembro/2009, formulado pelo acusado WONG JIN FUK. (fls. 118/120). Instrui o pedido com página 

impressa de mensagem eletrônica dando conta das datas (SP/Dallas em 13/10/2009; Dallas/Los Angeles em 

13/10/2009; Los Angeles/Miami em 30/11/2009; Miami/SP em 01/12/2009. Solicita que a autorização tenha efeito até 

09/01/2010. O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pleito, desde que o beneficiário compareça à 

secretaria deste Juízo até 48(quarenta e oito)horas após o seu retorno ao Brasil para manter seu compromisso assumido 

por ocasião da da audiência. Dos autos consta que no dia 01.04.2008, o requerente aceitou a suspensão condicional do 

processo pelo prazo de 2 anos, sendo que, dentre as condições, foi estabelecida a de comparecer pessoalmente em Juízo, 

trimestralmente, sendo que o comparecimento deverá ser entre os dias 01 e 10 dos meses correspondentes... e ... 

proibição de ausentar-se da Comarca onde reside, em período superior a 10 (dez) dias, ou, para fora do país, por 

qualquer tempo, sem autorização judicial (fls. 17/18). É o necessário.Decido.Observo que o requerente vem mantendo o 

compromisso firmado com este Juízo, e vem comparecendo regularmente cumprindo assim as condições estabelecidas 
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na audiência de suspensão (fls. 17/20), razão pela qual, AUTORIZO O ACUSADO WONG JIN FUK A SE 

AUSENTAR DO PAÍS. Contudo, deverá comparecer nesta Secretaria, 48 (quarenta e oito) horas, após o seu retorno ao 

Brasil, para prestar o compromisso de comparecer em Juízo nas datas constantes no Termo de Audiência de Proposta de 

Suspensão (fls.17/20).Oficie-se a POLÍCIA FEDERAL, comunicando-se-lhe a presente autorização.Comunique-se, via 

ofício, o Juízo Deprecante acerca da presente decisão, instruindo-se o ofício com as cópias necessárias.Int. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 946 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.81.011611-3 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP169465 - DANIEL TONON E SP169344 - CÉSAR ANTÔNIO 

DO ROSÁRIO) X SANDRA CAVALCANTE DE OLIVEIRA X EDNALVA FERREIRA DE ARAUJO 

OLIVEIRA(SP024434 - PLINIO DARCI DE BARROS) X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

1. Designo o dia 25 de fevereiro de 2010, às 14:30 horas, para a realização da audiência de interrogatório da acusada 

EDNALVA FERREIRA DE ARAÚJO OLIVEIRA, que deverá ser intimada pessoalmente.2. Ciência ao Ministério 

Público Federal.3. Comunique-se ao Juízo Deprecante.  

 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.81.005324-3 - JUSTICA PUBLICA X EBUKA VICTOR EKEZIE X ALISA MICHELLE 

MACCALLUM(SP198170 - FABIANA MENDES DOS SANTOS) 

TEOR DA DECISÃO DE FLS. 346:(...). Abra-se vista à defesa para apresentação dos memoriais por escrito, no prazo 

de 05 (cinco) dias. 

 

ACAO PENAL 

98.0100885-7 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ ALBERTO CAPASCIUTI(SP113060 - FERNANDO PINTO SILVA E 

SP031352 - CLENIO ROBERTO LARAGNOIT) 

TEOR SENTENÇA FLS. 456/460:(...). ... Posto isso, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da conduta tipificada no art. 1º, inc.IV, da Lei n.º 8.137/90, atribuida a 

LUIZ ALBERTO CAPASCIUTI, qualificado nos autos, em decorrência do pagamento integral do débito, com 

fundamento nos artigos 9º, parágrafo 2º, da Lei n. 10.684/03, ABSOLVENDO-O da imputação de uso de documento 

falso (art. 304 c/c 209 do Código Penal), com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal.  

 

2002.61.81.001895-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROBERTO ELIAS 

ABDULLATIF(SP174114 - MARCIO FERNANDES DOS SANTOS E SP128755 - MAURICIO FERNANDES DOS 

SANTOS E SP185751 - DANIEL FERNANDO DE SOUZA) 

TEOR SENTENÇA FLS. 355/358:(...). ... Diante do exposto, a improcedência da ação se impõe paraABSOLVER 

ROBERTO ELIAS ABDULLATIF, qualificada nos autos, com base nosincisos V e VII, do artigo 386, do Código de 

Processo Penal. ...  

 

2003.61.81.000093-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GLAISER MARQUES BASSO X 

ANTONIO FONTOLAN NETO X HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE X MARCOS DONIZETTI 

ROSSI(SP162405 - MARCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO E SP147389 - ANDRE LUIZ PEREIRA DOS 

SANTOS E SP112413 - VALDEMAR COSTA E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E 

SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) 

Tendo em vista o teor de fls. 1591 e 1597, oficie-se à Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, solicitando 

certidão de objeto e pé dos autos do Recurso Especial n.º 1114147.Cumpra-se a decisão de fls. 1492 no que tange à 

intimação da defesa nos termos e prazo do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

 

2003.61.81.001618-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE ARAUJO 

GOMES(SP109165 - FELICIO ALVES DE MATOS) 

Fls. 497/498: Ciência às partes.Cumpra-se o Termo de Deliberação de fls. 468 no que tange à intimação da defesa nos 

termos e prazo do artigo 404, parágrafo único do Código de Processo Penal. 

 

2005.61.81.006950-6 - JUSTICA PUBLICA X IGHOR DE ALMEIDA NAVES(SP155033 - PEDRO LUIZ DE 
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SOUZA) 

(Decisão de fl. 402): Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência para oitiva da 

testemunha JORGE LUIZ DE COSTA, de 15:00 para as 14:30 horas, mantendo-se a mesma data (11 de novembro de 

2009). 

 

2007.61.81.007140-6 - JUSTICA PUBLICA X ANGELO ROBERTO DOS SANTOS MARTINS X BRUNO CESAR 

DA COSTA(SP228567 - DIANA CANEDO DE OLIVEIRA E SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E 

SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES E SP199750 - MARIANA GIRALDES CAMPOS) 

(Decisão de fls. 347/349): Defiro a suspensão do processo e do curso prescricional nos termos do artigo 366 do Código 

de Processo Penal, em relação ao acusado BRUNO CESAR DA COSTA porquanto: 1) os fatos foram praticados sob a 

vigência da nova redação do artigo 366 do Código de Processo Penal; 2) o réu foi procurado no endereço constante dos 

autos, não tendo sido encontrado (fl. 243); 3) foi citado por edital (fls. 302 e 304); 4) não compareceu em Juízo e 5) não 

constituiu advogado.O prazo prescricional ficará suspenso por seis anos (artigo 171, 3º, c.c artigos 109, III, e 115, todos 

do Código Penal), nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, contado a partir da data do recebimento da 

denúncia (22/11/2007 - fl. 232).Desmembre-se o processo, extraindo-se cópia integral dos autos e remetendo-se ambos 

os processos ao SEDI, para distribuição por dependência, excluindo-se o acusado BRUNO CESAR DA COSTA do 

polo passivo destes autos, para incluí-lo no desmembrado. Com relação ao acusado ÂNGELO ROBERTO DOS 

SANTOS MARTINS, impõe-se o prosseguimento do feito. A denúncia descreve suficientemente os fatos, 

possibilitando a ampla defesa, razão pela qual não é inepta, tendo inclusive já sido recebida por este Juízo, conforme 

decisão de fl. 232. No que tange à legitimidade passiva, entendo estarem presentes os indícios de participação na fraude, 

suficientes para o prosseguimento do feito. Verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do 

Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), posto que os demais argumentos da defesa tratam do 

próprio mérito da questão, o qual deverá ser analisado quando da prolação da sentença, após regular instrução 

probatória. Designo o dia 16 de março de 2010, às 14:00 horas para a oitiva da testemunha de acusação JOSÉ ELIAS, 

que deverá ser intimada e requisitada. Intime-se o acusado ANGELO ROBERTO DOS SANTOS MARTINS. O 

requerimento de realização da prova pericial será apreciado na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, caso a 

defesa ainda tenha interesse, tendo em vista que o alegado pode ser comprovado por testemunhas. Defiro a expedição 

de ofício à Agência dos Correios, nos termos requeridos pela defesa (fl. 338). Atenda-se o solicitado às fls. 345/346, 

encaminhando-se cópia da denúncia e seu recebimento, bem como desta decisão. I 

 

2009.61.81.006611-0 - JUSTICA PUBLICA X DENIS ALEXANDRE DA SENHORA(SP176923 - LUCIANO 

ALVES DA SILVA) 

TERMO DE DELIBERAÇÃO DE FLS. 276/277:(...)abra-se vista (...) à defesa, nos termos do artigo 404, parágrafo 

único, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela lei 11.719/2008. (...). 

 

2009.61.81.008468-9 - JUSTICA PUBLICA X DANILO DE MORAES CARNEIRO X PAULO EDSON DOS 

SANTOS X EDUARDO TADEU DA CUNHA CARNEIRO X ANDERSON MOREIRA GOMES(SP141987 - 

MARCELLO DA CONCEICAO E SP180565 - ELISABETE APARECIDA DA SILVA E SP040589 - JOAO JOSE 

ROSA JUNIOR E SP060134 - DEMERVAL PEREIRA CALVO) 

DECISÃO FLS. 245/246:(...). Assim, não havendo alteração do quadro fatíco a justificar a revogação da prisão 

preventiva aqui decretada, uma vez que ainda presente a necessidade de garantia da aplicação da lei penal, 

MANTENHO a medida restritiva decretada em desfavor dos acusados PAULO EDSON DOS SANTOS, DANILO DE 

MORAES CARNEIRO e EDUARDO TADEU DA CUNHA CARNEIRO. (...). Oficiem-se às autoridades indicadas no 

item 03, de fl. 189, solicitando cópia dos autos indicados. Aguarde-se o retorno da carta precatória de fl. 219, bem como 

as respostas aos ofícios expedidos aos órgãos de praxe para a localização do corréu Andersn Moreira Gomes. Com a 

citação e intimação dos corréus PAULO EDSON DOS SANTOS, DANILO DE MORAES CARNEIRO e EDUARDO 

TADEU DA CUNHA CARNEIRO, venham conclusos para apreciação da resposta à acusação apresentada às fls. 

212/216.Int. - DECISÃO FLS. 278/279:(...). providencie a Secretaria a formação de apenso documento com a 

documentação que instrui o ofício n. 2417/09, oirundo da 9ª Vara Federal CRiminal desta Subseção Judiciária (...) 

oficie-se à Penitenciária de Presidente Prudente/SP requisitando informação acerca do endereço completo constante no 

prontuário do réu ANDERSON. (...) expeça-se carta precatória à Comarca de Regente Feijó/SP, com urgência, para 

intimação do réu Anderson constituir defensor , no prazo de 10 dias, a fim de apresentar defesa prévia (...). Fls. 

247/250: Anote-se. Com a publicação, exclua-se o nome do advogado DEMERVAL PEREIRA CALVO (fls. 206) do 

sistema informatizado processual, em face da constituição de defensor pelos denunciados EDUARDO, PAULO 

EDSON e DANILO (...). - DECISÃO DE FLS. 290: (...) Fls. 289: Ciência às partes dos apensos formados, diante da 

documentação encaminhada pelo Juízo Federal da 9ª Vara Criminal desta Subseção Judiciária. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1609/2180 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2030 

 

ACAO PENAL 

2007.61.81.015750-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA FONSECA) X SERGIO LUIZ DOS 

SANTOS DELGADO(SP194511A - NADIA BONAZZI E SP223980 - GLÁUCIA JULIANA DE OLIVEIRA 

COSTA) X PAULO CEZAR TOGNIAZZOLO 

SHZ - FLS. 240/240vº:(...)É o breve relatório. Decido.Nenhuma causa ensejadora de absolvição sumária foi 

demonstrada pela Defesa do acusado.Não há prova alguma nos autos de que o débito mencionado na denúncia foi 

objeto de parcelamento, e também não há de se falar em novação, posto que não há, no caso em tela, a substituição da 

obrigação, mas apenas benefício concedido aos contribuintes pelo Poder Público.Quanto às alegadas dificuldades 

financeiras, merecem ser objeto de instrução probatória, não configurando manifesta causa de excludente de 

culpabilidade, como exige o Código de Processo Penal.Assim, ausente qualquer causa de absolvição sumária (art. 397 

do CPP), o prosseguimento da ação se impõe.Indefiro o requerido pelo Ministério Público Federal acerca do 

desmembramento do feito. Entendo que devem ser esgotadas todas as possibilidades de localização do réu, visando a 

economia processual, para que haja a separação dos autos.Depreende-se das certidões de fls.170 e 173 que o acusado 

efetivamente reside naquele endereço. Assim, determino a expedição de nova carta precatória, com prazo de 10 (dez) 

dias, à Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP, a fim de que sejam realizadas citação e intimação para 

apresentação de defesa escrita do réu Paulo Cezar, devendo ser solicitado ao Juízo Deprecado, que caso se configure a 

ocultação do acusado, que seja procedida à citação na forma do artigo 362 do Código de Processo Penal.Sem prejuízo, 

expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil, requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias, informações acerca da situação 

do crédito representado pelo Processo Administrativo n.º 10805.000650/2004-85 (MPF n.º 08.1.14.00-2003-00185-4), 

em especial se houve parcelamento ou pagamento do mencionado débito.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2031 

 

ACAO PENAL 

2005.61.81.010369-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X THIAGO MENEZES DO NASCIMENTO(SP155885 - 

JOÃO PEREIRA DOS SANTOS) X RENATO SILVA DOS SANTOS(SP155885 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS) 

MCM- Decisão de fls.195: (...) intime-se a defesa para que se manifeste nos termos e prazo do artigo 403 do Código de 

Processo Penal. 

 

Expediente Nº 2032 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.008316-6 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO COSTA DE MACEDO(SP208351 - DANIEL BETTAMIO 

TESSER E SP054325 - MARIO DE OLIVEIRA FILHO) 

(...) Defiro o pedido de desentranhamento da petição de ff. 450/1120 formulado à f. 1160, em face da anuência do órgão 

ministerial, e tendo em vista que os documentos referem aos fatos apurados nos autos n.º 2004.61.81.008833-8, 

pertencente à 10ª Vara Federal Criminal.Com o desentranhamento, devolva-se a petiçãoe documentos À Defesa, 

certificando-se.(OBS: PRAZO PARA DEFESA RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS) 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1374 

 

HABEAS CORPUS 

2009.61.81.011890-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.81.006525-9) CARLOS 

ALBERTO CARVALHO GOMES X OSVALDO FEDERICO JUNIOR(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS 

NASCIMENTO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃOAssim, em face da ausência dos requisitos autorizadores da concessão de liminar em 

habeas corpus, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. Oficie-se à autoridade impetrada, com cópia desta decisão e da 

contrafé, intimando-a do teor da presente e notificando-a para prestar informações, no prazo de 5 (cinco) dias.Prestadas 

as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação e, após, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.61.81.011929-1 - SILVANA GOMES DA SILVA(SP062010 - JOSE DA ROCHA E SP215859 - MARCOS 

ANTONIO TAVARES DE SOUZA) X DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇAPosto isso, homologo o pedido de desistência formulado pelos impetrantes e 

declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos art. 3º do Código de Processo Penal, e, por 

analogia, no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1375 

 

ACAO PENAL 

2000.61.81.003683-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) X FOUAD SALIM 

ARAZIN(SP136652 - CRISTIAN MINTZ) 

Despacho de fl. 429(...) 3. Após, abra-se vista sucessivamente, ao Ministério Público Federal e à defesa do acusado, 

para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, digam se há diligências a requerer, cuja necessidade se origine de 

circunstâncias ou fatos apurados na instrução (Código de Processo Penal, art. 402).--------------------------------------------

-------------------------Autos em Secretaria à disposição da defesa do acusado para manifestação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas), nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal. 

 

2000.61.81.007989-7 - JUSTICA PUBLICA X NELSON DE SA X ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS 

MACHADO(SP215221B - JUDA BEN - HUR VELOSO E SP277449 - EVANDRO DA ROCHA) 

Posto isso, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA 

para ABSOLVER o réu ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS MACHADO, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG 

nº 10.349.609, SSP/SP, CPF/MF nº 377.059.898-91, filho de Euryalo Juaçaba T. Machado e Maria Filgueiras Machado, 

nascido aos 30.07.1939, em Belém/PA, da acusação de prática dos crimes previstos nos arts. 299, 304 e 171, 3º, todos 

do Código Penal. Custas na forma da lei. Publicada em audiência designada para este fim, dela saem intimadas as 

partes. Registre-se. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações 

pertinentes, encaminhando-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação completa do réu. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se 

 

Expediente Nº 1376 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.001690-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA F.MARINS) X MARCOS 

DONIZETTI ROSSI X ELAINE MUNTE(SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL E SP168584 - 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X FRANCISCO DE ASSIS MARINO(SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E 

SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) 

Despacho de fls. 602:Vistos em inspeção.1. Homologo a desistência da oitiva da testemunha Ângelo José Duarte por 

parte da defesa do acusado Francisco de Assis Marino (fls. 589).2. Não havendo mais testemunhas a serem ouvidas, dou 

por encerrada a fase de instrução.3. Ante o teor da certidão supra, considerando o elevado número de processos em 

nome do acusado Marcos Donizetti Rossi que tramitam neste Juízo, bem como o fato de que os crimes a ele imputados 

são constitucional da duração razoável do processo, determino o traslado, para estes autos, de cópias das eventuais 

certidões encaminhadas a este Juízo. Outrossim, em razão dessa determinação, fica dispensada a juntada das folhas de 

antecedentes em nome do acusado acima referido.4. Sem prejuízo da determinação supra, oficiem-se aos órgãos de 

praxe solicitando informações criminais em nome dos co-réus Francisco de Assis Marino e Elaine Munte. Consigne-se 

o prazo de 20 (vinte) dias para resposta. No silêncio, reitere-se com prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.5. Abra-se 

vista, sucessivamente, ao Ministério Público Federal e às defesas dos acusados Marcos Donizetti Rossi, Francisco de 

Assis Marino e Elaine Munte para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, digam se há diligências a requerer, cuja 

necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução (CPP, art. 402).6. Caso haja requerimento, 

subam os autos conclusos para decisão. Caso não haja, abra-se vista, sucessivamente, ao Ministério Público Federal e à 

defesa dos acusados Marcos Donizetti Rossi, Francisco de Assis Marino e Elaine Munte para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias para cada parte, apresentem memoriais, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal.Int..-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em Secretaria à disposição da defesa do acusado Francisco de 

Assis Marino para apresentação de memoriais, nos termos e prazo do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

2009.65.00.000617-9 FAZENDA NACIONAL () X VR VALES LTDA. ()PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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1ª Vara de Execuções Fiscais - SP 

 

 

Processo nº 2009.65.00.000617-9 

Execução Fiscal 

Executado/Embargante: VR VALES LTDA. 

Exeqüente/Embargado: Fazenda Nacional 

 

 

 

SENTENÇA. 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada 

aos autos. 

A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa.  

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

O cancelamento das inscrições da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a 

extinção do processo. 

 

Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80. 

 

Deixo de condenar qualquer das partes nas verbas de sucumbência, inclusive honorários advocatícios, tendo em vista 

que ambas concorreram para esta situação. O contribuinte porque equivocou-se ao preencher a DCTF e Declaração de 

Compensação (PER/DCOMP) e o Fisco, por demorar para analisar o Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida 

Ativa. Assim, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, reputo como compensadas as verbas de sucumbência. 

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 3 de Setembro de 2009. 

 

Luis Gustavo Bregalda Neves 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2227 
 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.82.000991-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA) X TECHNER COM/ E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A X EDUARDO PESSOA NAUFAL X MARTHA MARIA PESSOA 

NAUFAL(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) 

Vistos, em decisão.Inicialmente, regularizem os coexecutados, EDUARDO PESSOA NAUFAL e MARTHA MARIA 

PESSOA NEUFAL, sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração, nos termos do 

art. 37 do Código de Processo Civil.Providencie ainda, a empresa Executada cópia autenticada de seu estatuto social 

para verificação do que preceitua o inciso VI, do art. 12, do CPC.Fls. 365/372: A alegação de ilegitimidade passiva 

deve ser acolhida.Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo a considerar que nos casos em que da CDA 

conste o nome dos sócios ou diretores corresponsáveis pela empresa, não se pode exigir do Exequente, ora Embargado, 

comprovação da responsabilidade tributária dos mesmos, diante da presunção de certeza e liquidez do título executivo, 

bem como por ser este o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal (artigos 3º e 6º da 

Lei 6.830/80).Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo a inicial da execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e 

seus sócios, diretores ou representantes legais (com poderes de direção), determinar a citação de todos os executados ou 

indeferir a inicial em relação a um, alguns ou todos os executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não 

o de ausência de prova. É que o ônus da prova de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por 

conseqüência lógica da presunção de certeza e liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade 
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que reveste todos os atos administrativos, entre eles os praticados no curso do processo administrativo.Este é o 

entendimento pacífico no E. STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SÓCIO-GERENTE. ÔNUS DA PROVA.1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de 

que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-

gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração a lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN.2. Por outro lado, 

ajuizada a Execução somente contra pessoa jurídica, o ônus de demonstrar que não incorreu nas hipóteses previstas no 

art. 135 compete ao sócio cujo nome consta da CDA, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida 

certidão.3. In casu, a decisão agravada anulou o aresto proferido nos Embargos de Declaração, determinando o retorno 

dos autos ao Tribunal de origem para que profira novo julgamento, porquanto não houve pronunciamento a respeito de 

constar o nome do sócio-gerente recorrido na CDA, indispensável para que se determine a quem compete o ônus de 

provar o dolo ou a culpa na dissolução empresarial.4. Agravo Regimental não provido.(STJ, AgRg no REsp 

1096876/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL n. 2008/0217731-1, SEGUNDA TURMA, 

decisão de 06/08/2009, DJe 25/08/2009, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DOS 

REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(STJ, AgRg no REsp 

1107852/MT, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL n. 2008/0266001-6, PRIMEIRA TURMA, 

decisão de 16/06/2009, DJe 05/08/2009, Relatora Ministra DENISE ARRUDA)Desta feita, somente após esta fase 

inicial é que o executado poderá requerer sua exclusão e demonstrar, seja em sede de exceção de pré-executividade ou 

de embargos do devedor, conforme o caso, sua irresponsabilidade tributária, porque embora entrelaçadas juridicamente, 

não se confundem a legitimidade passiva para o processo de execução com a efetiva responsabilidade tributária, assim 

como não se confunde condição da ação com mérito. A primeira pode existir sem a segunda.Cumpre ainda ressaltar que 

ao presente caso aplicam-se, exclusivamente, as normas de responsabilidade tributária do Código Tributário Nacional, 

posto que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009.No caso dos autos, a 

execução fiscal está fundada em CDA onde consta o nome dos sócios, EDUARDO PESSOA NAUFAL e MARTHA 

MARIA PESSOA NAUF, conforme fl. 02, portanto, ao menos em princípio, são estes parte legítima para figurarem no 

polo passivo da execução fiscal já que não se exige do Exequente prova do ilícito, pressupondo-se que já apurada a 

responsabilidade tributária na seara administrativa (art. 3º da LEF).Entretanto, a permanência das coexecutados no polo 

passivo da execução não pode prevalecer, haja vista que embora tenham exercido cargos de direção no período do 

débito ora exigido e ainda os exerçam - fato incontroverso (fls. 122/124, 141, 142, 376/382), não vislumbro a ocorrência 

de ato praticado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, a fim de caracterizar sua 

responsabilidade tributária, nos moldes preconizados no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.Em primeiro 

lugar porque o mero inadimplemento tributário não pode ser considerado ato ilícito para fins de responsabilização 

tributária. A jurisprudência do C. STJ nesse sentido é pacífica (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 

20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, 

Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999).Em segundo, 

porque trata-se de empresa constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos diretores são eleitos e a impessoalidade 

é a regra, sendo que a limitação de responsabilidade restringe-se ao valor das ações subscritas ou adquiridas (art. 106 da 

Lei n. 6.404/76), razão pela qual a responsabilização pessoal somente é possível juridicamente por inadimplência 

decorrente de ato doloso ou culposo, o que no caso, não ocorreu.E finalmente, porque sequer ficou demonstrada a 

dissolução irregular da empresa executada, o que consistiria em ato ilícito capaz de ensejar a responsabilização dos 

diretores. Além disso, a empresa executada encontra-se localizada e em funcionamento/ativa no endereço constante do 

cadastro junto ao Fisco (fls. 185, 382, 398 e 428) e o parcelamento no programa REFIS foi rescindido em 13/02/2009 

(fls. 424/427).Assim, diante da prova de que os requerentes não praticaram qualquer ato ilícito que ensejasse sua 

responsabilização, descabido sua permanência no polo passivo da execução fiscal.Pelo exposto, DETERMINO a 

exclusão de EDUARDO PESSOA NEUFAL e MARTHA MARIA PESSOA NEUFAL do polo passivo da presente 

demanda.Ao SEDI para as providências necessárias.Diante da presente decisão, reconsidero o determinado a fl. 

430.Comunique-se à Douta Relatoria do Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.026429-6 a prolação da presente, 

encaminhando cópia da mesma.Dê-se vista dos autos ao Exequente, para requerer o que entender de direito, em termos 

de prosseguimento.Intimem-se e cumpra-se. 

 

1999.61.82.021410-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VOLPATO E COSTA 

COM/ DE SERRAS LTDA(SP246709 - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA E SP263615 - FERNANDA DO 

AMARAL COSTA E SP181830B - LIAO KUO PIN) 

Fls. 119/120: defiro.Expeça-se certidão de inteiro teor, aduzindo as informações requeridas, de acordo com os atos 

praticados no processo e decisões já exaradas.Após, cumpra-se o despacho de fls. 114.Int. 

 

1999.61.82.021683-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VOLPATO E COSTA 

COM/ DE SERRAS LTDA(SP246709 - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA) 

Fls. 105/106: defiro.Expeça-se certidão de inteiro teor, aduzindo as informações requeridas, de acordo com os atos 

praticados no processo e decisões já exaradas.Após, cumpra-se o despacho de fls. 103.Int. 
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1999.61.82.031551-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ARMARINHOS 

FERNANDO LTDA(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS) 

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório nº 39/2009, Dr. DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS, para que 

compareça na agência da Caixa Econômica Federal do TRF da 3ª Região, agência n.º 1181, conta-corrente n.º 

005.505233346 a fim de levantar a importância depositada em seu nome referente a honorários advocatícios.Intime-se.  

 

2005.61.82.024410-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VANGUARD LOGISTICS 

SERVICES DO BRASIL LTDA(SP180932 - VALERIA SIMONETTI) 

Intime-se a Executata para requerer o que de direito ao regular processamento do feito, no prazo de cinco 

dias.Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

2005.61.82.029057-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RASCAL ALAMEDA SANTOS 

LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY) 

Vistos em inspeção.Fls. 30/49: A alegação de prescrição não merece acolhimento.Nos casos de tributo lançado por 

homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, 

quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, 

independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser 

homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 

20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da 

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até 

o despacho de citação, se anterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se 

posterior.Registre-se que, no caso dos autos, o despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma 

vez que foi proferido já na vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).Assim, 

considerando que a constituição definitiva do crédito mais antigo ocorreu na data de seu vencimento, qual seja, 

14/04/2000 (fl. 06), que o despacho que ordenou a citação data de 21/07/2005 e que a efetiva citação ocorreu em 

01/11/205 (fl. 24), não decorreu o lapso prescricional qüinqüenal (art. 174 do CTN).No tocante à nulidade da CDA, 

verifica-se que a alegação da excipiente de incerteza, iliquidez e ilegitimidade do título, tem como fundamento tão 

somente no pagamento e na prescrição do crédito, sendo que esta última de fato não ocorreu, conforme restou decidido 

acima.Desta feita, não reconheço nulidade da certidão da dívida ativa, por iliquidez e incerteza do crédito, já que não 

foi, de plano, demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção milita em prol do título, que discrimina os detalhes do 

débito, com menção expressa aos textos legais, o que permite conferir a natureza do débito, a forma de sua atualização e 

cálculo dos consectários etc.A CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do 

Código Tributário Nacional), razão pela qual a alegação de pagamento deve ser acolhida apenas na medida em que 

reconhecida pela exequente. o caso dos autos, haja vista que, após a análise do procedimento administrativo pelo órgão 

competente, a Fazenda Nacional promoveu o cancelamento da CDA n. 80.2.05.018569-92 (fl. 63).Assim, defiro o 

requerido pela exequente, homologando a desistência parcial, nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil. 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações relativas ao cancelamento da mencionada CDA.Condeno a 

exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, posto que inscreveu o crédito tributário em dívida ativa indevidamente, por sua própria culpa, 

exatamente a tese defendida pela executada e informações da própria Receita Federal.Tendo em vista que o valor do 

débito relativo à CDA remanescente (n. 80.6.05.025738-29), mesmo com os acréscimos legais até a data de 18/02/2009 

data é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil), manifeste-se a exequente, nos moldes estabelecidos pelo art. 14 da 

Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009.Intime-se. 

 

2006.61.82.001103-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BORGHI NATACAO E 

COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP130303 - GLAUCIA CAMINITTI DARCHANOV) 

Fls. 84/91: Não há que se falar em recolhimento do mandado, posto que o mesmo não foi expedido até a presente 

data.Ademais, das guias colacionadas pela executada apenas aquelas de fls. 88 e 89 referem-se à CDA de n. 

80.6.01.040592-54, e já foram imputadas pela exequente, conforme extrato de fls. 71/73.Assim, cumpra-se o 

determinado a fl. 83.Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.61.82.002891-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ASSOCIACAO PORTUGUESA DE 

DESPORTOS(SP155217 - VALDIR ROCHA DA SILVA E SP155556 - VALERIA MENEZES SOARES) X 

JOAQUIM ALVES HELENO X CARLOS ALBERTO DUQUE(SP155217 - VALDIR ROCHA DA SILVA) 

Vistos, em decisão.Fls. 19/92: A alegação de ilegitimidade passiva deve ser acolhida, porém por fundamento diverso do 

pretendido pelo excipiente.No caso dos autos, a permanência do coexecutado no polo passivo da execução não pode 

prevalecer, haja vista que a mera inadimplência da obrigação tributária não constitui ato ilícito para fins de 

responsabilização tributária, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ 

de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, 

Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999). Sendo 

assim, inaplicável o art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, até mesmo porque sequer houve dissolução 
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irregular da associação executada.Ademais, o débito exigido na presente execução refere-se à multa administrativa, nos 

termos do art. 32 da Lei 8.212/91, razão pela qual também não há que se falar em responsabilidade solidária (art. 134 do 

CTN), diante do disposto no parágrafo único, do art. 134, do CTN.Pelos mesmos fundamentos aqui explanados, deve 

também ser excluído do polo passivo da demanda o coexecutado JOAQUIM ALVES HELENO.Pelo exposto, 

ACOLHO a exceção de pré-executividade de fls. 19/92, para determinar a exclusão do polo passivo do coexecutado 

CARLOS ALBERTO DUQUE, bem como determino, de ofício, a exclusão de JOAQUIM ALVES HELENO.Ao SEDI 

para as providências necessárias.Após, manifeste-se o exequente diante da alegação de adesão ao plano de parcelamento 

previsto na Lei n. 11.345/2006 (fl. 110).Intimem-se. 

 

2006.61.82.024190-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LOC EQUIP 

LOCACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X EMILIO CARVALHO X IVANIR MACHADO 

CARVALHO(SP166330A - AHMED CASTRO ABDO SATER) 

Fls. 99/100: intime-se a executada, na pessoa de seu patrono, a regularizar a representação processual nos autos, no 

prazo de cinco dias, juntando cópia auteticada do estatuto social da empresa.Decorrido o prazo, dê-se vista à exequente 

para se manifestar sobre o prosseguimento da execução em relação a ela e aos sócios citados (fl. 97 e 98).Int. 

 

2006.61.82.024505-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONSORTEC 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP029579 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO) 

Verifica-se de fls. 160/162 que a autoridade lançadora já analisou o procedimento administrativo e concluiu pela 

manutenção dos créditos.Diante dessa situação, desloca-se a sede da discussão, que só poderá ter pronunciamento 

judicial em sede de Embargos, em face da necessidade de abrir dilação probatória.Assim, ao regular prosseguimento do 

feito, prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora e avaliação para recair sobre os bens da executada 

no endereço indicado a fls. 85. 

 

2006.61.82.036585-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GRAFITE 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE LIMITADA(SP238522 - OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA) 

Tendo em vista a recusa da exequente sobre os bens oferecidos às fls. 84/114, expeça-se mandado de penhora livre, 

avaliação e intimação da executada.Intime-se. 

 

2006.61.82.036872-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EDITORA 

ESCALA LTDA(SP203551 - SAULO RODRIGO GROTTA) 

Fls. 25: defiro. Intime-se a executada para, no prazo de dez dias, comprovar nos autos que o bem oferecido à penhora 

não foi penhorado ou nomeado noutros processos e que se mostra em valor suficiente para satisfazer o crédito na 

presente execução, sem prejuízo de outros créditos tributários cuja execução esteja garantindo ou possa a vir a garantir. 

 

2006.61.82.048664-7 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CONGREGACAO EVANGELICA LUTERANA 

REDENTOR X CLAUDINEI GONCALVES DA SILVA X RENATO ARNALDO FRIEDRICH(SP157732 - 

FRANCO MESSINA SCALFARO E SP211104 - GUSTAVO KIY) 

Fls. 31/32: Defiro, pelo prazo de cinco dias. Intime-se a executada para juntar aos autos certidão de inteiro teor da Ação 

Ordinária nº 2005.61.00.015806-8.Após, voltem os autos conclusos para análise. 

 

2006.61.82.051279-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X AIR TEC IND E COM IMPORT E EXPORT DE 

FERRAMEN X ZELIA DE LIMA MENDES X CLOVYS MENDES X CLOVIS EURIZELIO MENDES(SP146969 - 

MAURICIO ROBERTO GIOSA) 

Atenda a executada, no prazo de quinze dias, o requerido pela exequente às fls. 43/45.Após, vista à exequente.Int. 

 

2006.61.82.052743-1 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN 

BALASSIANO) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) 

Recebo a apelação de fls. 80/89, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intime-se.  

 

2006.61.82.052878-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X FBK IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP104867 

- KELLY GREICE MOREIRA FARINA) 

Intime-se a Executada para pagar o débito remanescente de fls. 49/51 (R$ 1.369,00 em 28.04.2008), devidamente 

atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias.Não havendo pagamento, proceda-se à penhora de bens tantos quantos bastem 

para a satisfação do débito.Intime-se.  

 

2006.61.82.054782-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

SUPERMERCADO RIVIERA LTDA(SP094604 - SERGIO SHIGUERU HIGUTI) 

Recebo a apelação da parte executada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte 

exeqüente, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 
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2006.61.82.055495-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SERAGINI 

DESIGN E ENGENHARIA DE EMBALAGENS LTDA.(SP214722 - FABIO SANTOS SILVA) 

Tendo em vista a petição e documentos de fls. 20/42, bem como a informação e comprovante de fls. 43/44, determino o 

recolhimento do mandado de penhora expedido a fl. 18, com urgência e independentemente de cumprimento.Regularize 

a executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração e cópia autenticada de seu 

estatuto social, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 37 do CPC.Após o término dos trabalhos de Inspeção 

Geral Ordinária neste Juízo, designada para período de 22 a 26 do corrente mês, dê-se vista à exequente para 

manifestar-se sobre o acordo de parcelamento noticiado pela executada.Intime-se. 

 

2007.61.82.008895-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MURATA 

INSTALACOES ELETRICAS E SERVICOS EM GERAL LTDA -(SP148492 - JOSE RONALDO DA SILVA) 

Tendo em vista a informação da Exeqüente do cancelamento da inscrição da CDA n.º 80.2.06.002836-72, por ora, 

prossiga-se com a execução referente as CDAs n.º 80.6.06.139371-10, 80.7.03.028669-51 e 80.7.03.028670-95 que 

compõe o presente feito. Intime-se o executado para pagamento do remanescente, no prazo de 5 dias.Decorrido o prazo 

legal, sem pagamento, proceda-se a penhora livremente em bens do executado, no valor indicado às fls.Int. 

 

2007.61.82.010706-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ANTONIO 

SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) 

É direito do credor recusar o bem oferecido à penhora, caso não esteja obedecida a ordem prevista no artigo 11 da Lei 

6830/80. É que, a própria LEF, no artigo inciso II do artigo 15, prevê o direito da Fazenda à substituição dos bens 

penhorados, sendo certo que, se pode exigir a substituição independentemente da ordem legal, pode também recusar 

quando desobedecida esta ordem. Registre-se que o princípio da menor onerosidade não afasta o fato de que a execução 

se faz no interesse do credor em ter seu crédito satisfeito. Assim, indefiro a penhora sobre os bens oferecidos a fls. 

252/253. Prossiga-se com a execução. Em face do elevado valor do débito em cobro, promova-se nova vista à 

Exequente para indicar bens à penhora.Int. 

 

2007.61.82.010871-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BRASDAY-

WANG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP211285 - EVANDRO FRANCISCO REIS) 

Vistos, em decisão.Fls. 15/45: A alegação de nulidade da CDA por ausência de liquidez e exigibilidade deve ser 

rejeitada.A executada não demonstrou, de plano, a incerteza na apuração do crédito exequendo em razão de 

parcelamento ou qualquer irregularidade do título executivo. E a presunção legal de certeza e liquidez da CDA, somente 

pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo da executada (art. 3º da Lei 6.830/80), o que não ocorreu.Ademais, o 

título executivo que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e 

art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial 

e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o 

fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo 

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o 

número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da dívida.Quanto aos discriminativos e 

demonstrativos de débitos, a ausência destes não caracteriza cerceamento de defesa, pois a Lei n. 6.830/80 não os exige, 

sendo suficiente a descrição dos diplomas legais utilizados para apuração do débito (art. 2º, 5º, da Lei n. 6.830/80).Cabe 

realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir 

rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da 

defesa.Outrossim, o crédito tributário ora exigido foi apurado mediante informações declaradas pelo próprio 

contribuinte (fls. 04/11), razão pela qual pode ser executado diretamente, dispensando prévia notificação ou instauração 

de procedimento administrativo fiscal já que o próprio devedor atuou no sentido de demonstrar sua dívida.Aliás, no 

presente caso, a declaração (DCTF) entregue pelo contribuinte constitui documento de confissão da dívida. Não 

ocorrendo o pagamento do valor devido, as informações declaradas pelo contribuinte serão utilizadas pelo Fisco, 

tornando-se instrumento hábil à inscrição do crédito declarado. A partir daí, está efetuado o lançamento, sobrevindo 

inscrição do crédito em Dívida Ativa da União e expedição do título executivo extrajudicial, qual seja, a Certidão de 

Dívida Ativa, que dá suporte à execução fiscal.Diante do supra explanado, bem como do atendimento aos termos da lei, 

impossível considerar nula a certidão e, consequentemente, a presente execução fiscal.A alegação de excesso de 

execução não se sustenta. O valor exigido na presente ação de execução consta da CDA e, conforme supra mencionado 

foi declarado pelo próprio executado, estando, inclusive, contemplado na CDA o valor originário e os acréscimos 

legais, ou seja, juros e multa de mora, devidamente previstos na legislação (fl. 03).A alegação de prescrição merece ser 

acolhida em parte.Nos casos de tributo lançado por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento 

hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja 

vista não haver pagamento a ser homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, 

Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do 

vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1616/2180 

do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva 

citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso concreto, o despacho que ordenou a citação é causa 

interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 

de junho de 2005).Assim, considerando que a constituição definitiva dos créditos mais antigos ocorreu na data de seus 

vencimentos, quais sejam, 15/02/2002 e 15/03/2002 (fls. 04 e 05) e que o despacho que ordenou a citação data de 

23/05/20007 (fl. 12), decorreu o lapso prescricional qüinqüenal apenas para tais créditos (art. 174 do CTN).Quanto aos 

demais créditos não operou-se a prescrição, posto que o despacho que ordena a citação interrompe a prescrição e 

retroage à data do ajuizamento da execução (12/04/2007), na forma da legislação processual (art. 219, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil).Por fim, deixo de acolher o pedido de condenação em litigância de má-fé, por não vislumbrar 

conduta dolosa da Exequente, fundado no art. 14, inciso I, do CPC, já que a execução proposta tem sim como objeto 

título executivo válido e vencido, já que o crédito refere-se à COFINS do ano base de 2002 (fls. 04/11).Pelo exposto, 

ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição dos débitos referentes aos 

vencimentos de 15/02/2002 e 15/03/2002.Sem condenação de qualquer das partes em honorários advocatícios posto que 

ambas as partes sucumbiram do pedido. Assim, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, reputo como 

compensadas as verbas de sucumbência.Prossiga-se com a presente execução, procedendo a Exequente a exclusão dos 

débitos cuja prescrição foi reconhecida, bem como apresentando o valor atualizado da dívida.Com o cumprimento da 

determinação supra, expeça-se mandado de penhora.Intimem-se. 

 

2007.61.82.011906-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MASTER-

EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA.(SP136831 - FABIANO SALINEIRO) 

Regularize a executada a sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato e cópia do contrato 

social. Tendo em vista a petição de fls. 125/130, expeça-se novo mandado de penhora, avaliação e intimação, em 

relação apenas aos débitos não parcelados nº 80.6.06.140410-12 e 80.6.06.140411-01. Intime-se. 

 

2007.61.82.015117-4 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X LX INDUSTRIAL DE 

MANGUEIRAS E VEDACOES LTDA X JOSE ROBERTO COMITE X GIANCARLO DURAZZO(SP185362 - 

RICARDO SANTOS FERREIRA) 

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fls. 80), por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-

se.Após, cumpra-se o determinado em fls. 80. 

 

2007.61.82.016170-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JOAQUIM 

GONCALVES CIA LTDA(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) 

PA 0,15 Fls.103/119: A executada opôs exceção de pré-executividade, sustentando, em síntese, (1)prescrição de parte 

do crédito, (2)inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da taxa selic. Insurge-se 

contra a (3)inclusão de multa no título executivo. Decido.(1) prescriçãoAo julgar os Recursos Extraordinários 556664, 

559882, 559943 e 560626, o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu que apenas lei complementar pode 

dispor sobre normas gerais em matéria tributária, considerando inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei Ordinária 

8.212/91, que haviam fixado em dez anos os prazos decadencial e prescricional das contribuições da seguridade social, 

e também do parágrafo único, do artigo 5º do Decreto-Lei 1.569/77, que determinava que o arquivamento 

administrativo das execuções fiscais de créditos tributários de pequeno valor seria causa de suspensão do curso do prazo 

prescricional.A fixação desse entendimento gerou a edição da Súmula Vinculante nº 8: São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário.Antes da constituição definitiva do crédito não se fala em prescrição, mas em 

decadência. E, no caso, trata-se de cobrança de tributos, do período de 03/1999 a 12/2004, e a forma de constituição dos 

créditos se deu a partir de declaração de rendimentos. No caso, a prescrição deve ser contada a partir da inscrição em 

dívida ativa, porque quando no lançamento por homologação a declaração do contribuinte não vem seguida do 

pagamento, descaracteriza-se esse tipo de lançamento, pois não há pagamento a homologar. Nesses casos, cabe à 

Administração efetuar o lançamento e, constituído o crédito (artigo 174 do CTN) inscrevê-lo e executá-lo. Contudo, não 

havendo divergência por parte do Fisco, pode tomar os dados da declaração e inscrever diretamente o crédito, sem 

formalizar processo administrativo, de forma que o ato do lançamento fica implícito na própria inscrição da dívida. 

Assim, não há que se falar em decurso de lapso prescricional qüinqüenal, uma vez que as inscrições em dívida ativa 

(constituição definitiva - termo inicial) ocorreram em 09/02/2006 (fls.04 e 66) e 21/07/2006 (fls.20 e 92) e o despacho 

citatório em 12/06/2007 (posterior à vigência da LC 118/05), marco interruptivo do prazo prescricional nos termos do 

artigo 174, inciso I, do CTN.(2) inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da taxa 

selic e (3) inclusão de multa no título executivo.As questões levantadas sobre a inconstitucionalidade da Lei nº. 9718/98 

e da Taxa Selic, bem como sobre a improcedência da inclusão de multa moratória no título executivo, são matérias a ser 

discutidas em sede de embargos.Ante o exposto, REJEITO a Exceção de fls.103/119.Todavia, de ofício passo a analisar 

a decadência.Tratando-se de crédito sujeito a lançamento por homologação, que ocorre quando a legislação prevê o 

dever de o contribuinte antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, o prazo decadencial 

começaria a fluir da homologação expressa ou tácita (5 anos contados da data do fato gerador), conforme reza o 4º do 

artigo 150, do Código Tributário Nacional. Isso levando em conta que tenha ocorrido a declaração acompanhada de 

pagamento. Por outro lado, quando ocorre a declaração sem o pagamento, descaracteriza-se o chamado lançamento por 

homologação, já que sem pagamento não há o que homologar. Dessa forma, a contagem do prazo decadencial deve se 
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iniciar no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido lançado (artigo 173, inciso I, do 

CTN), ou seja, no primeiro dia do exercício seguinte ao vencimento, pois vencido e não pago, desde então o lançamento 

de ofício (que nesses casos se confunde com a própria inscrição do crédito) poderia ocorrer.Conforme acima 

mencionado, o fato de que em casos de declaração do contribuinte o valor declarado e não pago pode, sem formalização 

de processo administrativo, ser inscrito, não significa que inexista o lançamento de ofício, apenas significa que o 

lançamento, no caso, se confunde com a própria inscrição. Contudo, vencido e não pago o tributo, passa a fluir prazo 

decadencial, e não prescricional.Assim, analisando o caso concreto, temos que:Com relação às CDAs nº. 

80.2.06.024687-93 (fls.04/19), nº. 80.6.06.152206-62 (fls.20/65) e nº.80.7.06.037026-05 (fls.92/99), com vencimentos 

mais antigos em 01/2001, 02/2001 e 06/2004, respectivamente, não se operou a decadência, uma vez consideradas as 

datas das inscrições em 09/02/2006 (fls.04) e 21/07/2006 (fls.20 e 92). Contando-se os cinco anos a partir de 1º/01/2002 

e 1º/01/2005, ou seja, primeiro dia do exercício seguinte aos vencimentos, temos que a decadência iria ocorrer em 

1º/01/2007 e 1º/01/2010. Logo, não há que se falar em decadência, uma vez que as constituições definitivas se deram 

dentro do prazo decadencial qüinqüenal.Com relação à CDA nº. 80.7.06.011270-93 (fls.66/91), verifica-se a decadência 

de parte dos créditos, aqueles cujos vencimentos ocorreram de 04/1999 a 11/2000 (fls.67/88). Contando-se os cinco 

anos a partir de 1º/01/2000 e 1º/01/2001, ou seja, primeiro dia do exercício seguinte aos vencimentos, temos que a 

decadência iria ocorrer em 1º/01/2005 e 1º/01/2006. Logo, a inscrição em dívida ativa (constituição definitiva) em 

09/02/2006 (fls.66) se deu fora do prazo decadencial qüinqüenal para os créditos com vencimentos no período de 

04/1999 a 11/2000, razão pela qual deve-se reconhecer a decadência de parte do crédito representado pela CDA 

nº.80.7.06.011270-93. Anoto que, em relação ao vencimento de 12/2000 (fls.89), não há que se falar em decadência, 

pois o recolhimento das contribuições, nos termos da Lei nº. 8.212/91, se dá no dia 2 do mês seguinte ao da 

competência. Nesse sentido, o lançamento do mês de dez/2000 só poderia ser efetuado em 2001; o prazo decadencial 

começaria a contar do exercício seguinte, em 2002 e o término seria em 1º/1/2007.Assim, reconheço de ofício a 

decadência parcial, determinando à exequente que proceda à exclusão de parte dos créditos representados pela CDA 

nº.80.7.06.011270-93, com vencimentos no período de 04/1999 a 11/2000. Intime-se. 

 

2007.61.82.027663-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SENNE & 

ASSOCIADOS ADVOGADOS 

Tendo em vista a informação da Exequente do cancelamento das inscrições das CDAs nº 80.2.05.016051-32 e 

80.6.05.022511-12, por ora, prossiga-se com a execução referente as CDAs nº 80.2.06.071753-79 e 80.6.03.116529-02 

que compõe o presente feito. Intime-se o executado para pagamento do remanescente , no prazo de 5 dias.Decorrido o 

prazo legal, sem pagamento, proceda-se a penhora livremente em bens do executado.Outrossim, regularize a i. 

subscritora da petição de fls. 17 a sua representação processual nestes autos, juntando procuração e contrato.Int. 

 

2007.61.82.040993-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGALIS UNIVERSO DROG PERF LTDA EPP(SP206218 - 

ANDRÉ RICARDO GOMES DE SOUZA) 

Vistos, em decisão.Fls. 17/64: A exceção de pré-executividade não pode ser acolhida.Assevero apenas ser cabível a 

exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas à condição da ação e pressupostos processuais, às 

cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.As demais 

matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, após 

garantido o juízo pela penhora.Contudo, os argumentos traçados pela excipiente, dentre eles o lançamento e a nulidade 

da multa aplicada em razão da ausência de farmacêutico no estabelecimento, não podem ser apreciados através de 

exceção de pré-executividade, pois dependem de dilação probatória.Assim, prossiga-se a presente execução, expedindo-

se mandado de penhora, com urgência.Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.61.82.041989-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ETEK 

INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA(SP079647 - DENISE BASTOS GUEDES) 

Fls. 93/97:Por ora, intime-se a executada para comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a homologação do 

parcelamento administrativo e os respectivos recolhimentos.Int. 

 

2007.61.82.045950-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ESCRITORIO 

TECNICO ARTHUR LUIZ PITTA ENGENHEIROS ASSOCI(SP196168 - ALEXANDRE DE JESUS FIGUEIREDO) 

Face a manifestação da exequente, prossiga-se com a execução.Int. 

 

2009.61.82.002770-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE 

MORAES GUIMARÃES) X ERIKA YAMAMOTO(SP286372 - TIAGO RICARDO DE MELO) 

Fls. 26/44: Defiro. Por ora, intime-se o executado para comprovar nos autos o parcelamento do débito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 2230 

 

EXECUCAO FISCAL 
2005.61.82.047169-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CEMIL TUBOS E CONEXOES LTDA X 
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MILTON BRUNI FERNANDES X MILTON FERNANDES(SP149741 - MAURICIO DO NASCIMENTO NEVES) 

Tendo em vista a alegação de parcelamento do débito, por medida de cautela, susto os leilões designados.Comunique-se 

a Central de Hastas e, após, dê-se vista dos autos à exequente para manifestação.Intime-se.  

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 557 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

93.0502400-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0500361-1) CIA/ DE SEGUROS DO 

ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP068734 - WILLIAM ROBERTO GRAPELLA E SP011096 - JOSE 

GERALDO DE ATALIBA NOGUEIRA E SP075985 - DAFNER DE OLIVEIRA MATIAS) X UNIAO FEDERAL 

Haja vista a existência de ação prejudicial que aguarda julgamento definitivo e considerando o enorme volume de feitos 

em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em 

Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.Intimem-se.  

 

1999.61.82.064034-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001238-2) 

INTERPLASTIC IND/ E COM/ LTDA(SP089643 - FABIO OZI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2001.61.82.010364-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0504457-5) BANCO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP119418 - ANANCI BARBOSA RODRIGUES DE 

AMORIM) X TATSUO MINAMI(SP075199 - JAIME PATROCINIO VIEIRA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2002.61.82.045009-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.052285-2) MECTOR 

FERRAMENTAS E TRATAMENTO TERMICO LTDA(SP154044 - ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Mantenho a decisão agravada pelas suas razões já expostas na decisão recorrida por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Aguarde-se por trinta dias a comunicação do Tribunal quanto à atribuição ou não do efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento. No silêncio, considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a 

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito 

aguarde em arquivo e ventual provocação. Intimem-se.  

 

2003.61.82.063545-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0529539-7) S/A O ESTADO DE S 

PAULO(SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Mantenho a decisão agravada pelas suas razões já expostas na decisão recorrida por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Aguarde-se por trinta dias a comunicação do Tribunal quanto à atribuição ou não do efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento. No silêncio, considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a 

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito 

aguarde em arquivo e ventual provocação. Intimem-se.  

 

2003.61.82.067406-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.021105-0) HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A(SP114175 - SILVANIA FERREIRA TOSCANO SALOMAO) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. MARIA LUCIA BUGNI CARRERO) 

Fls. 606/607: Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, deposite e junte comprovante do depósito de 

R$ 15.000,00, a título de honorários periciais. Decorrido o prazo, no silêncio, venham-me os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int.  

 

2004.61.82.065229-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570911-4) MARLINE 

PERESS(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RIÇA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se a embargante para que forneça as seguintes peças para fins de expediçãõ do mandado de citação nos termos 

do art. 730 do CPC:Inicial da execução fiscal e dos embargos;Cópia da sentença proferida nos embargos e 

acórdão;Certidão de trânsito em julgado;Memorial de cálculos.Após, cite-se a executada nos termos do art.730 e 
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seguintes do CPC para, querendo, embargar a Execução, no prazo legal.  

 

2005.61.82.047536-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.053711-7) CHICAGO 

PNEUMATIC BRASIL LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, apresente o (a) Embargante os seus quesitos e 

assistente técnico.Prazo de cinco dias. No silêncio, venham-me conclusos para sentença. 

 

2007.61.82.006869-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0504801-0) EDITORA BANAS 

LTDA.(SP151746 - FABIO TERUO HONDA) X IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2007.61.82.006882-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.016429-7) BANCO DE 

LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES(SP015977 - LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, apresente o (a) Embargante os seus quesitos e 

assistente técnico.Prazo de cinco dias. Com a resposta, ao embargado. No silêncio, venham-me conclusos para sentença. 

 

2007.61.82.015040-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.038053-5) CLINICA 

PSIQUIATRICA CHARCOT SA(SP174861 - FABIO ALIANDRO TANCREDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - 

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Manifeste-se a embargante sobre a juntada do procedimento administrativo juntado aos autos. Após, conclusos para 

sentença. 

 

2007.61.82.031121-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.043256-3) CHICAGO 

PNEUMATIC BRASIL LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

1. Defiro a produção de prova pericial, bem como os quesitos e assistente técnico apresentados pela Embargante. 2. À 

Embargada para apresentação de quesitos e indicação de seu assistente técnico. 3. Nomeio perita do Juízo a Sra Vânia 

Magdalena Gomes Rodrigues - CORECON nº 17545/5. Tel. 38736394. 4. Cumprido supra, à perita para proposta de 

honorários periciais. 5. Laudo em 90(noventa) dias.  

 

2007.61.82.050178-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.024183-8) TALAMAC 

MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO MELARE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Defiro a produção de prova pericial, bem como os quesitos e assistente técnico apresentados pela Embargante. 2. À 

Embargada para apresentação de quesitos e indicação de seu assistente técnico. 3. Nomeio perito do Juízo o Sr. 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA - Contador CRC nº do registro: 1SP223042/0-0. Tel. 44387779 ou 84414580. 4. 

Cumprido supra, ao perito para proposta de honorários periciais. 5. Laudo em 90 (noventa) dias.  

 

2008.61.82.030967-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.048610-6) PROCTER 

GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA(SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.354/368 e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2009.61.82.010039-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.047459-5) EUCATEX S 

A INDUSTRIA E COMERCIO(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., uma vez que as peças 

encartadas aos autos tratam-se de cópias, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 

284, parágrafo único do CPC.  

 

2009.61.82.010040-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.044119-0) EUCATEX S 

A INDUSTRIA E COMERCIO(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., uma vez que as peças 

encartadas aos autos tratam-se de cópias, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 

284, parágrafo único do CPC.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.047766-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FUN FISHES IMPORT/ E 
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EXPORT/ LTDA X ROBERTO MINORU SASSAKI X ROBERTO MINORU SASSAKI(SP039108 - JOAO 

BATISTA DE SOUZA) 

Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de 

declaração.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.82.043531-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LEVY E SALOMAO-

ADVOGADOS(SP173608 - DÉBORA ORTIZ MIOTTO) 

Diante da manifestação da exequente de fl.203/204, informando que toda documentação do executado já foi analisada 

administrativamente e concluiu-se pela improcedência das alegações, bem como o fato da execução fiscal estar 

garantida por meio de depósito judicial efetuado pelo executado, venham-me conclusos os Embargos à Execução em 

apenso. Int. 

 

2006.61.82.048610-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PROCTER GAMBLE HIGIENE E 

COSMETICOS LTDA X MARCIO RICARDO GOLFE ANDRAZZI X PEDRO MARTINS DA SILVA X ODMAR 

GERALDO ALMEIDA FILHO X MARCOS NEGREIROS VICENTE X FRANK PETER GUNDLACH X JUAN 

JOSE AGUILAR CAMIN X NEIVA AMORIM DE SOUZA CARMO X JAVIER LUIS DALY ARBULU X MILAN 

JOSEPH TURK JUNIOR X EDWARD DARBYSHIRE JARDINE HIRD X ENRIQUE GUIJOSA HIDALGO X 

ALBERTO MORIANA RIVAS X LYNN PATRICIA MEPHAM X HERMANN OVE SCHWARZ 

CORNILS(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO) 

Fls. 445/448: Rejeito os presentes embargos de declaração em face do documento de fls. 440. Promova-se nova vista À 

exequente.I. 

 

Expediente Nº 560 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2009.61.82.017296-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.007416-3) INDUSTRIA 

E COMERCIO DE MOVEIS GUNUTZMANN LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X) Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se 

houver, artigo 12, VI, do Código de Processo Civil; (X) Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora;.(X) Procuração, 

artigo 13 do Código de Processo Civil. (X) Auto de Penhora e Auto de Arrematação.(X) Laudo de Reavaliação. 2. Nos 

Embargos à Arrematação, deve intervir o Arrematante, na qualidade de litisconsorte necessário, a teor do contido no 

artigo 47, parágrafo único, do C.P.C. (In CPC-Theotônio Negrão, Editora Saraiva, 29ª Edição, 1988, anotações ao art. 

746, pag. 579). Assim sendo, no prazo assinalado, adite o Embargante a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

nos termos do artigo 284, parágrafo único, do C.P.C.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.61.82.043104-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.038879-0) BANCO 

SANTANDER BANESPA S/A(SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL NERO BERLENDI) 

Fls. 61/65: Por ora, aguarde-se ma decisão do Agravo de Instrumento interposto pela embargada, exequente, em face da 

decisão de fls. 20 dos autos da execução fiscal em apenso (AI nº 2009.03.00.019472-5, da C. Terceira Turma do E. 

Tribunal Regional Federal da 3º Região)..Pa 1,10 I. 

 

2008.61.82.002899-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052669-4) BAHEMA 

S/A(SP053423 - BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2008.61.82.013033-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.004386-2) BANCO ITAU 

S/A(SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E SP250132 - GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA) X 

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2008.61.82.013211-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024474-0) IBRASA 

INSTITUICAO BRASILEIRA DE DIFUSAO CULTURAL LTDA(SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA) X 
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FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os do cumentos necessários a demonstrar seu direito. Soma-se a tal fato o disposto no 

artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à 

disposição do interessado, para que dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter 

examinado os autos do procedimento em testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, 

quedou-se inerte e agora negligencia o ônus que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei 

n. 6.830/ 80.Vale ressaltar, neste ponto, que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos 

do procedimento administrativo ou mesmo de de monstrativos e de transcrições integrais da dívida. Ora, a Certidão de 

Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, 

Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal 

será instruída tão somente com o título executivo.Desta forma, diante do exposto, defiro em termos, a produção da 

prova documental, concedendo prazo de sessenta dias para que a parte interessada providencie a obtenção e juntada de 

cópia dos autos do procedimento administrativo. Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, 

apresente o embargante os seus quesitos e assistente técnico. Intime-se.  

 

2008.61.82.018072-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.017008-5) MALHARIA 

VERMONT LTDA(SP136729 - ANGELA MARIA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2008.61.82.019688-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.033516-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2008.61.82.021109-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.019198-2) PALOMA 

RAMPIM REGIS CARNEIRO(SP095656 - MARCELO HENRIQUE MAYER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2008.61.82.021876-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.050823-3) VIACAO 

JARAGUA LTDA(SP252644 - KAREN APARECIDA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 745 - MARTA 

VILELA GONCALVES) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os do cumentos necessários a demonstrar seu direito. Soma-se a tal fato o disposto no 

artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à 

disposição do interessado, para que dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter 

examinado os autos do procedimento em testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, 

quedou-se inerte e agora negligencia o ônus que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei 

n. 6.830/ 80.Vale ressaltar, neste ponto, que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos 

do procedimento administrativo ou mesmo de de monstrativos e de transcrições integrais da dívida. Ora, a Certidão de 

Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, 

Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal 

será instruída tão somente com o título executivo.Desta forma, diante do exposto, defiro em termos, a produção da 

prova documental, concedendo prazo de sessenta dias para que a parte interessada providencie a obtenção e juntada de 

cópia dos autos do procedimento administrativo. Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, 

apresente o embargante os seus quesitos e assistente técnico. Intime-se.  

 

2008.61.82.021880-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.017060-4) EMBRASA 

EMPRESA DISTRIBUIDORA DE AVIOES LTDA (MASSA FALIDA)(SP017289 - OLAIR VILLA REAL) X 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2008.61.82.021887-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.020250-3) MARCAPE 

IND/ DE AUTO PECAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.25/38 e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  
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2008.61.82.027444-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.054332-1) HAMBURG 

SUD BRASIL LTDA(SP143225 - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Defiro a produção de prova pericial, bem como os quesitos e assistente técnico apresentados pela Embargante. 2. À 

Embargada para apresentação de quesitos e indicação de seu assistente técnico. 3. Nomeio perito do Juízo o Sr. 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA - Contador CRC nº do registro: 1SP223042/0-0. Tel. 44387779 ou 84414580. 4. 

Cumprido supra, ao perito para proposta de honorários periciais. 5. Laudo em 90 (noventa) dias.  

 

2008.61.82.030763-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.020538-2) DOW 

BRASIL S/A(SP207729 - SAMIRA GOMES RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA 

ALMEIDA LEITE) 

1. Nos termos da alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, publicado no D.O.E. de 12.09.03, 

ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, 

deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal. 2. Assim sendo, junte o(a) Embargante, no prazo de 10(dez)dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, cópia devidamente AUTENTICADA 

do(a): ( )Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se houver, artigo 12, VI, do CPC. 

(X)Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.08.003303-05. ( )Procuração, artigo 13 do CPC.. ( )Auto de Penhora. ( )Laudo de 

Avaliação 3. Intime-se.  

 

2008.61.82.030965-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.024253-6) CEDI 

COMERCIAL AGRICOLA LTDA(SP154013 - ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 

- LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Regularize o(a) embargante a inicial, apresentando cópias da certidão da divida, autenticadas, ou com a devida 

declaração de autenticidade, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2008.61.82.035479-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.024509-7) ROPI 

ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2009.61.82.002369-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.040892-2) LUCANE 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP148833 - ADRIANA ZANNI FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2009.61.82.002374-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.026726-8) 

TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA(MG085532 - GUSTAVO MONTEIRO AMARAL) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2009.61.82.002378-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.031654-0) CLAUDIO 

BIANCHESSI & ASSOCIADOS AUDITORES S/C(SP161016 - MARIO CELSO IZZO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2009.61.82.002380-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0536767-0) FAZENDA 

NACIONAL(SP248018 - ANA CAROLINA BARROS VASQUES) X PNEUAC COML/ E IMPORTADORA 

LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

Recebo os presentes embargos interpostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional, para discussão, com suspensão da 

Execução Fiscal até julgamento em Primeira Instância. Ao embargado para impugnação, no prazo legal. Int. 

 

2009.61.82.003840-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.011341-4) CASA DE 

SAUDE VILA MATILDE LTDA(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  
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2009.61.82.003845-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0000965-2) JOSE AUGUSTO 

DOS REIS VIEIRA(SP094117 - SOFIA ECONOMIDES FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA 

LUCIA PERRONI) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

2009.61.82.007432-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.019088-0) FLAVIO 

OLIVIO BETANHA CICHITELLI(SP195279 - LEONARDO MAZZILLO E SP122287 - WILSON RODRIGUES DE 

FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., uma vez que a 

procuração encartada (fls. 37) trata-se de cópia obtida dos autos da Execução Fiscal, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.  

 

2009.61.82.007433-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0567329-1) ANGEL ALONSO 

ALONSO(SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., bem como apresente as 

cópias da certidão da divida e do laudo de avaliação, autenticados, ou com a devida declaração de autenticidade, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.82.009994-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.053785-3) 

GRANADEIRO GUIMARAES ADVOCACIA SOCIEDADE CIVIL(SP025069 - ROBERTO PASQUALIN FILHO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Nos termos da alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, publicado no D.O.E. de 12.09.03, 

ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, 

deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal. 2. Assim sendo, junte o(a) Embargante, no prazo de 10(dez)dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, cópia devidamente AUTENTICADA 

do(a): ( )Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se houver, artigo 12, VI, do CPC. 

(X)Certidão de Dívida Ativa. ( )Procuração, artigo 13 do CPC.. (X)Comprovante de depósito. ( )Auto de Penhora. ( 

)Laudo de Avaliação. 3. Intime-se.  

 

2009.61.82.009995-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.049860-8) AVODA 

COMERCIO DE MOVEIS E UTILIDADE DOMESTICA LTDA(SP237334 - HENRIQUE ROOSEVELT KUMABE 

MOREIRA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Nos termos da alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, publicado no D.O.E. de 12.09.03, 

ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, 

deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal. 2. Assim sendo, junte o(a) Embargante, no prazo de 10(dez)dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, cópia devidamente AUTENTICADA 

do(a): (X)Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se houver, artigo 12, VI, do CPC. 

(X)Certidão de Dívida Ativa. ( )Procuração, artigo 13 do CPC.. ( )Auto de Penhora. ( )Laudo de Avaliação. 3. Intime-

se.  

 

2009.61.82.010033-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.012907-5) 

PETROFORTE BRASILEIRO DE PETROLEO LTDA (MASSA FALIDA)(SP122093 - AFONSO HENRIQUE 

ALVES BRAGA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) 

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos o Termo de nomeação do síndico à 

administração da massa falida, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. 

 

2009.61.82.011549-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.039556-6) OSVALDO 

CARLOS BARBOSA(SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

1. Nos termos da alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, publicado no D.O.E. de 12.09.03, 

ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, 

deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal. 2. Assim sendo, junte o(a) Embargante, no prazo de 10(dez)dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, cópia devidamente AUTENTICADA da 

Certidão de Dívida Ativa. 3. Intime-se.  

 

2009.61.82.013604-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.031788-3) LATICINIOS 

XANDO LTDA(SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) 

1. Nos termos da alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, publicado no D.O.E. de 12.09.03, 
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ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, 

deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal. 2. Assim sendo, junte o(a) Embargante, no prazo de 10(dez)dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, cópia devidamente AUTENTICADA da 

Certidão de Dívida Ativa. 3. Intime-se.  

 

2009.61.82.013605-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0530031-2) BLINDA 

ELETROMECANICA LTDA (MASSA FALIDA)(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, apresentando cópia do termo de nomeação de síndico à 

administração da massa falida, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, 

parágrafo único do CPC. 

 

2009.61.82.013606-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.015775-1) G D C 

ALIMENTOS S/A(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., bem como apresente as 

cópias da certidão da divida e do auto de penhora, autenticadas ou com a devida declaração de autenticidade, no prazo 

de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.82.013609-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.019099-4) 

CONFECCOES CROCODILUS LTDA(SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP060400 - JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

E SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., bem como apresente as 

cópias da certidão da divida, autenticadas ou com a devida declaração de autenticidade, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.82.013618-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.046413-8) JMC 

COMERCIO E IMPORTACAO DE ROUPAS LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., no prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.82.014108-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.056182-1) QUALITY 

COLOR QUICKLY COM/ E SERVICOS LTDA(RJ134301 - VALDENIR IARA APRIGIO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art. 12 e 13 do CPC, bem como apresente as 

cópias da certidão da divida ativa, do auto de penhora e do laudo de avaliação, autenticadas, ou com a devida declaração 

de autenticidade, nos termos da alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, publicado no D.O.E 

de 12.09.03, ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

 

2009.61.82.017298-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.031380-3) NILO JOSE 

PANAZZOLO(SP128776 - ERIKA CRISTINA FRAGETI SANTORO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI) 

Regularize o(a) embargante sua representação processual, nos termos do art.12 e 13 do C.P.C., bem como apresente as 

cópias da certidão da divida, do auto de penhora e avaliação, autenticadas ou com a devida certidão de autenticação, nos 

termos do item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.82.020400-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0528483-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS 

LTDA(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) 

Recebo os presentes embargos interpostos pela União, para discussão, com suspensão da Execução Fiscal até 

julgamento em Primeira Instância. Ao embargado para impugnação, no prazo legal. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.82.035484-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0635528-5) CELYDE GIORDANI 

MARINS(SP168937 - MARCELO MARINS) X IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

......Recebo os embargos de terceiro para discussão, com suspensão da Execução Fiscal.Cite-se o(a) Embargado(a) para 

contestação, dentro do prazo legal. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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2007.61.82.046207-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIAS DE 

PAPEL R RAMENZONI S/A(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR) 

Fls. 68/165: Indefiro, ante a recusa do Exequente às fls. 264/265. Diante de tal fato, defiro a substituição da constrição 

pela penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos 

termos do inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova 

redação dada pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a 

expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de 

razoabilidade no pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do 

faturamento da executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da 

revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de 

serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, 

deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. 

Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado 

por este Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a 

quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de 

cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum 

das Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir 

o faturamento mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá 

ser declarado depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o compe tente mandado, o qual deverá ser acompanhado da 

presente decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do 

fa turamento da empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se. ** 

 

2007.61.82.049973-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIAS DE 

PAPEL R RAMENZONI S/A(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR) 

Fls. 29/136: Indefiro, ante a recusa do Exequente às fls. 264/265. Diante de tal fato, defiro a substituição da constrição 

pela penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos 

termos do inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova 

redação dada pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a 

expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de 

razoabilidade no pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do 

faturamento da executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da 

revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de 

serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, 

deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. 

Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado 

por este Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a 

quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de 

cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum 

das Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir 

o faturamento mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá 

ser declarado depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o compe tente mandado, o qual deverá ser acompanhado da 

presente decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do 

fa turamento da empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se. ** 

 

2008.61.82.002309-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIAS DE 

PAPEL R RAMENZONI S/A(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR) 

Fls. 154/260: Indefiro, ante a recusa do Exequente às fls. 264/265. Diante de tal fato, defiro a substituição da constrição 

pela penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos 

termos do inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova 

redação dada pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a 

expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de 

razoabilidade no pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do 

faturamento da executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da 

revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de 

serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, 

deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. 

Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado 

por este Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a 

quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de 

cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum 

das Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir 

o faturamento mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá 

ser declarado depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o compe tente mandado, o qual deverá ser acompanhado da 
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presente decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do 

fa turamento da empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se. ** 

 

2008.61.82.011575-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X CILASI 

ALIMENTOS S/A X LAET MARAIA DE ALMEIDA X CID MARAIA DE ALMEIDA X SILVINO BATISTA DA 

COSTA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

Fls. 68/69: Junte a executada, no prazo de 10 (dez) dias, documentos comprobatórios de sua adesão ao parcelamento 

mencionado. No silêncio, cumpra-se a decisão de fls. 60. Int. 

 

2008.61.82.024037-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FF 

GERENCIAMENTO E CONSTRUCOES LTDA(SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO) 

Isto posto, determino a suspensão do feito tão somente com relação aos débitos inscritos na Certidão de Dívida Ativa n. 

8020606694356, até nova manifestação da exequente. Prossiga-se, porém, com relação às demais inscrições, 

expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se As partes. 

 

2008.61.82.024086-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ORBAC 

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO E PRODUTOS LTDA.(SP116792 - EUGENIO JOAQUIM GODOY E 

SP149834E - DANILO RAUL AGUIAR) 

Rejeito, portanto, os pedidos e requerimentos esposados pela executada a fls. 24/ 34.Prossiga-se na execução fiscal com 

a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se as partes. 

 

2009.61.82.017439-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SBAF ARTES 

GRAFICAS LTDA.(SP246522 - RAFAEL JULIO BORGES DA SILVA) 

Fls. 10: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a executada comprove sua adesão ao parcelamento mencionado. 

No silêncio, expeça-se mandado de penhora, com urgência. Int. 

 

2009.61.82.029770-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SBAF ARTES 

GRAFICAS LTDA(SP246522 - RAFAEL JULIO BORGES DA SILVA) 

Fls. 13: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a executada comprove sua adesão ao parcelamento mencionado. 

No silêncio, expeça-se mandado de penhora, com urgência. Int. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 1018 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.018168-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CASTIGLIONE & 

CIA LTDA(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA) 

Fls. 32/34 e 444/445: A nomeação de bens é intempestiva, porquanto apresentada em 24/09/2009, mais de dois anos 

após a citação, ocorrida em 29/06/2007.Não se justifica, assim, o recolhimento do mandado de penhora, expedido em 

26/01/2009. Sem prejuízo do cumprimento, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste.Cumpra-se com urgência. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2601 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.003244-0 - WILLIAM LIMA CABRAL(SP060742 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS AMORIM FILHO) 

X UNIAO FEDERAL 

(...)Por todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e extingo a presente ação declaratória, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO (art. 269, I, CPC). Condeno o autor nas custas e honorários de advogado, arbitrados em 
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10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Determino que se traslade cópia desta sentença para os autos do 

executivo fiscal n. 2006.61.82.027268-4.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.82.031874-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.021445-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA(SP139142 - EDMUR 

BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR E SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE) 

(...)Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS, DESCONSTITUÍDO O TÍTULO EXECUTIVO E 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos explicitados. Condeno a parte embargada em honorários de advogado, 

arbitrados, com a moderação que recomenda o art. 20, par. 4º., do CPC, em R$2.000,00 (dois mil reais). Reembolsará 

também à embargante as despesas processuais. Determino que se traslade cópia para os autos do executivo fiscal. 

Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2008.61.82.000992-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0569613-6) EMPLAREL IND/ E 

COM/ LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE 

LOURDES MESQUITA PAULINO) 

(...)Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO 

EXECUTIVO, com ressalva do valor da multa moratória, que reduzo para vinte por cento. Devido a sucumbência 

reduzida da Embargada, deverá a Embargante responder pelas custas processuais. Por este motivo, mantenho o encargo 

previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, substitutivo dos honorários nos executivos fiscais. Determino que se traslade cópia 

desta para os autos da execução, em que se prosseguirá. A presente dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, 

par. 2o. do CPC, imediatamente aplicável aos feitos em curso.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2008.61.82.012013-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.034812-7) AMP 

FOMENTO COMERCIAL LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 

- LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

VISTOSNão há nenhum motivo para os presentes embargos de declaração, a não ser o visível propósito 

protelatório.Nestes autos de embargos à execução fiscal, o instante processual obriga o Juízo a decidir apenas duas 

questões:a) Se o recurso está em condições de ser recebido;b) Em que efeitos deve ser recebido.A decisão atacada por 

embargos de declaração decidiu essas duas questões e o fez com base em lei expressa, o art. 520, V, do CPC.Se a 

execução é provisória ou definitiva, ou se é aplicável à espécie o art. 32, parágrafo 2º da Lei de Execução Fiscal, trata-

se de matéria que não pode ser decidida neste momento, nem nestes autos, mas somente nos autos da execução 

fiscal.Em outras palavras, a decisão não pode ser omissa a respeito de questões que não poderia, nem deveria decidir 

neste momento e lugar, porque os autos aptos são os do executivo fiscal, a tempo e modo.Por outro lado, o Juízo sabe - 

e muito bem - que os presentes embargos datam de 2008. Só que isso não faz nenhuma diferença quanto às questões 

que cumpre agora e aqui decidir, ou seja, se o recurso é formal e substancialmente apto e em que efeito há de ser 

processado (devolutivo).Neste momento e nesta seara, cuida-se apenas de saber em que efeitos o recurso há de ser 

recebido e a respeito disso a decisão é clara e completa.Outras considerações que dela tenham constado não fazem 

preclusão, mas apenas o seu dispositivo, que é de solar clareza: recebo o apelo no efeito devolutivo (art. 520, V, 

CPC).Por fim, os embargos declaratórios não se prestam à dedução de pedidos novos, nem à inovação de argumentos 

antes não debatidos.Rejeito os declaratórios. Int. 

 

2009.61.82.002503-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0539715-5) AGUINALDO 

APARECIDO BARBOSA(SP069717 - HILDA PETCOV) X INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA 

MARTINS PERUCH) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :1. 

Junte aos autos, cópia simples da petição inicial e da certidão de dívida ativa.2. Junte aos autos, cópia simples da 

decisão de fls. 302/303 e 320, bem como cópia simples de fls 326/329 da execução fiscal;3. Atribuir valor correto à 

causa. 

 

2009.61.82.002804-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.040836-0) 

CONFECCOES GIANINO LTDA (MASSA FALIDA)(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

REGISTRO Nº ________________ Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Massa Falida, com 

fundamento relevante e precedidos de garantia do juízo (art. 739-A, parágrafo 1º, CPC), penhora no rosto dos autos. 

Recebo-os com efeito suspensivo. Proceda-se ao apensamento destes embargos aos autos da execução fiscal. Após, 

vista à embargada para impugnação. Int 

 

2009.61.82.005445-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.030319-0) LACERDA E 

NISHIOKA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP215806 - MAURICIO PERIOTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade, 
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e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir prova 

pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a 

necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos para 

sentença. Int. 

 

2009.61.82.005576-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.016308-1) JP 

ENGENHARIA LTDA - MASSA FALIDA(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade, 

e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir prova 

pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a 

necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos para 

sentença. Int. 

 

2009.61.82.006076-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.056891-3) CAPITAL 

TECNOLOGIA LTDA(SP173368 - MARCOS DOLGI MAIA PORTO E SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Diante da decisão da E. Corte no agravo interposto pela União, proceda a secretaria o desapensamento destes autos da 

execução fiscal nº 2006.61.82.056891-3.Traslade-se cópia da decisão proferida pela E. Core, para os autos da execução 

fiscal nº 20066182056891-3. Cumprida as determinações supra, determino: .1.Ciência à embargante da impugnação. 2. 

Especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua ne cessidade, e considerando o já requerido na inicial, 

sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir prova pericial, formule no mesmo pra zo, os quesitos 

que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa afer ir sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) 

dias. Não havendo requerimento de provas, venham conclusos para sentença. Int.  

 

2009.61.82.029878-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.029974-4) COLEGIO 

ALBERT SABIN S/C LTDA(SP150269 - CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E SP286479 - CARLA 

CRISTINA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Tendo em conta a expedição de mandado de penhora nos autos da execução fiscal, aguarde-se o cumprimento da 

diligência para posterior deliberação quanto ao recebimento dos embargos. Int. 

 

2009.61.82.031417-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.026027-6) COLDEX 

FRIGOR EXPORTADORA LTDA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.Junte aos cópia autenticada do contrato social;II. Formule requerimento de intimação do embargadao para 

impugnação. 

 

2009.61.82.032117-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.029097-2) TECCON 

TECNOLOGIA DO CONCRETO S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :1. 

Junte aos autos a procuração original;2. Junte aos autos cópia autenticada do contrato social;3. Atribuir valor a causa 

(valor da execução fiscal). 

 

2009.61.82.032118-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0554618-7) OPTICA FOTO 

MIAMI LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:1.Junte aos autos, cópia simples da petição incial e da certidão de dívida ativa (ambos da execução fiscal);2. Junte aos 

autos, cópia simples do auto de penhora e laudo de avaliação ( fls 286/287 da execução fiscal);3. Junte aos autos, a 

procuração original;4. Junte aos autos, cópia autenticda do contrato social /estatuto.5. Atribuir valor correto à causa ( 

valor da execução fiscal);6. Formule requerimento de intimação do embargado para impugnação. 

 

2009.61.82.032914-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.000457-4) HOME 

PLANET ELETRODOMESTICOS LTDA(SP056960 - SERGIO AUGUSTO DEZORZI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :1. 

Junte aos autos a procuração original; 

 

2009.61.82.032915-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.027268-4) TUCSON 

AVIACAO LTDA(SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :1. 
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Junte aos autos, a procuração original;2. Formule requerimento de intimaçãodo embargado para impugnar;3. Atribuir 

valor correto à causa (valor da execução fiscal). 

 

2009.61.82.032917-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.024260-7) DIAGEO 

BRASIL LTDA.(SP105696 - LUIS DE ALMEIDA E SP180837 - ANGELA SHIMAHARA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :1. 

Junte aos autos cópia simples da petição inicial e da certidão de dívida tiva (ambos da execução fiscal);2. Formule 

requerimento de intimação da embargada para impugnar;3. Junte aos autos, cópia autenticada da(s) carta(s) de finaça de 

nº 123501/09 e 123506/09. 

 

2009.61.82.032918-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.013162-7) DROGARIA 

O.ALCANTARA LTDA-ME(SP104102 - ROBERTO TORRES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Junte aos autos, cópia simples da petição inicial e da certidão dída ativa ( ambos da execução fiscal);II.Junte aos autos, 

cópia autenticada do contrato social;III.Formule requerimento de intimaçãodo embargado para impugnação. 

 

2009.61.82.035430-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.026846-6) RUBRO - 

REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. EPP(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :1. 

Junte aos autos, cópia autenticada do contrato social;2. Junte aos a procuração original;3. Junte aos autos, cópia simples 

a certidão de dívida ativa e petição inicial(ambos da execução fiscal); 

 

2009.61.82.036092-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.002689-3) SCAC 

FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA(SP237494 - DIOGO MARTIN REZENDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :1. 

Junte aos autos, a procuração original;2. Junte aos autos, cópia simples do auto de penhora e laudo de avaliação;3. Junte 

aos autos, cópia simples da petição incial de da certidão de dívida ativa (ambos da execução fiscal).4. Formule 

requerimento de intimação da embargada para impugnação. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.82.031420-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0539490-3) ENIO MAGALHAES 

LAGE X SILVIA REGINA DRUMMOND LAGE(SP146317 - EVANDRO GARCIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - 

MIGUEL HORVATH JUNIOR) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Junte aos autos, a a procuração original. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0027591-3 - FAZENDA NACIONAL X MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

(...)Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente e conseqüentemente julgo extinto o executivo 

fiscal, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

para a interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, em face do reexame 

necessárioP. R. I. 

 

00.0279753-4 - IAPAS/BNH(Proc. WAGNER BALERA) X SUL MINEIRA-EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO 

CIVIL LTDA X PEDRO DA SILVA PORTO X JOSE JUSTO DOS SANTOS X FERNANDO PEDRO ARAUJO 

VISTOS.O despacho de fls. 294 limitou-se a indicar que a não-legitimação passiva de MARIA APARECIDA PORTO 

DE SOUZA foi decidida pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (cf. fls. 262/267).Em face desse simples 

despacho, apresenta a União embargos declaratórios, pretendendo que este Juízo promova a revisão da decisão do E. 

STJ, com fulcro na legislação que indica.Ora, os embargos declaratórios não podem ser SEQUER CONHECIDOS, 

posto que:a) Essa espécie não se ajusta à revisão de simples despacho;b) Muito menos, pode servir para provocar, por 

vias indiretas, a revisão de decisum do E. Superior Tribunal de Justiça.c) A suscitação de incidentes manifestamente 

infundados representa litigância de má-fé.d) Os presentes embargos declaratórios tentam subverter o devido processo 

legal, pois todas as alegações de direito que a União tenta apresentar agora, deveriam tê-lo sido antes da manifestação 

dos graus superiores de jurisdição.e) A parte interponente dos embargos de declaração não apresentou NENHUM 

FATO NOVO. Quer apenas rediscutir o acórdão do E. STJ, à luz de considerações de direito supostamente 

novéis.Percebe-se que a finalidade dos presentes declaratórios não é a de suprir omissão, mas a de provocar um 

incidente temerário, apresentando-se razões puramente de direito que poderiam e deveriam ter sido discutidas perante o 

E. TRF e perante o E. STJ (se já não o foram, expressa ou implicitamente).Não há omissão, nem denegação de 

jurisdição, a respeito de questões que o Juízo nem pode, nem deve reexaminar, porque notoriamente preclusa a 
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oportunidade para tanto.Por outro lado, a rediscussão, ainda que sob enfoque jurídico PRETENSAMENTE original é 

afrontosa à dignidade da Justiça. Há extrema ousadia na tentativa, agora reincidente, de promover desobediência à 

decisão do E. STJ.O acórdão do E. STJ é absolutamente claro (ementa): o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução regular da empresa. (...) Recurso 

Especial conhecido pela aliena c e provido (...). (fls. 262)Em que pese a posição pessoal deste Juízo, houve preclusão: 

Roma locuta, causa finita.Isto posto, não conheço dos embargos de declaração e condeno a exeqüente, pelo incidente 

retardatório e temerário, como litigante de má-fé, na multa de 1% sobre o valor exeqüendo. Int. 

 

00.0504486-3 - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X INSTITUTO DE EDUCACAO 

PIRATININGA SC LTDA X RICARDO ANTONIO ZANELLA(SP152569 - MARCIO CHILANTE ANTONIO E 

SP076969 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS) X JOSE RICARDO MAGNANI FORTUNATO X 

LUIZ BERETTA X LYDIA HAUSSAUER DOS REIS X MARISE HELENA BERETTA BONETTI X RENE 

ROBERTO BONETTI X ELENICE IVETE BONETTI(SP223309 - CARLOS MARCELO REMBIS MARQUES) 

(...) Posto isto, ACOLHO os embargos de declaração, SEM MODIFICAÇÃO DO DISPOSITIVO, para que a decisão 

fique integrada pelas razçoes acima exaradas. 

 

88.0007923-7 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 416 - 

LUCIANA KUSHIDA) X DISNAPE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS ELETRONICOS 

S/A(SP025963 - PAULO ARNALDO DE ALMEIDA) 

Expeça-se carta precatória para a constatação e reavaliação do imóvel penhorado as fls. 184.Com o retorno, 

devidamente cumprida, designem-se datas para leilão. Int. 

 

95.0508949-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X SERMANG 

IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA X JOAO BELMONTE PECIM(SP101198 - LUIZ 

ANTONIO ALVES PRADO E SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se termo de penhora dos valores transferidos, 

intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. 

Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado 

constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

96.0504016-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X P A ASCHE PUBLICIDADE 

LTDA(SP029638 - ADHEMAR ANDRE) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 

(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

96.0511774-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 398 - MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO) X KADIL COM/ DE 

AUTOMOVEIS LTDA X SERGIO DOS SANTOS X JOSE CABRAL MARQUES 

Por todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e extingo a presente ação declaratória, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO (art. 269, I, CPC). Condeno o autor nas custas e honorários de advogado, arbitrados em 

10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Determino que se traslade cópia desta sentença para os autos do 

executivo fiscal n. 2006.61.82.027268-4.Publique-se, registre-se e intime-se. 
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97.0585747-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA PEZOTTI) X ANDRE 

ORTOLAN(SP204144 - SILVIA RENATA CAMERIN) 

Recebo a apelação no duplo efeito. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

98.0502749-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ATTEND SERVICOS GERAIS S/C LTDA X 

ANTONIO CARLOS BORGES LEAL X CAMILO CALLEGARI(SP217078 - TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO) 

(...) Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta(...) 

 

98.0528208-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ITALMAGNESIO S/A IND/ E 

COM(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP121046 - 

RUBENS GONCALVES DE BARROS) 

Acolho as razões do exequente, cumpra-se a decisão de fl. 221/224.Preliminarmete, expeça-se o competente mandado. 

Após, publique-se. 

 

98.0546955-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X LESON 

LABORATORIO DE ENGENHARIA SONICA LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

98.0548537-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CRH CONSULTORIA DE 

RECURSOS HUMANOS S/C LTDA(SP114443 - SANDRO ANDRE COPCINSKI) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.014575-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X L ATELIER MOVEIS 

LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) 

Chamo o feito a ordem. De acordo com o disposto no artigo 21 da Lei nº 11.033/2004 : serão arquivados, sem baixa na 

distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dezs mil). SUSPENDO, 

por ora, a presente execução, determinando a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão provocação do 

exeqüente que deverá ser intimado da presente decisão.  

 

1999.61.82.029409-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BIG BROTHERS LANCHONETE E BAR 

LTDA - ME(SP105698 - OSORIO POMPEO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 

(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.030448-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ASSOCIACAO MONTESSORIANA DE 

ENSINO AME(SP177149 - JAIR VILAS BOAS PORFIRIO) X DAVID FERREIRA NETO X SEBASTIAO 

DORNELLAS LUQUE(SP125927 - MARCOS RODRIGUES) 

J. A impenhorabilidade refere-se ao SALÁRIO e não à conta.Defiro a liberação:1) Do valor comprovado do salário;2) 

Da conta-poupança no que inferior a 40 S.M. 

 

1999.61.82.032573-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GUBNITSKY E 

GUBNITSKY LTDA(SP110633 - FERNANDO GUBNITSKY) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

1999.61.82.075409-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

ADEGA SETE LAGOS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 

(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.027937-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MEGA FACTORING 
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FOMENTO COML/ LTDA X RICARDO SAMUEL LIPENER X BERNARDO HERMANO APSAN X ELIANA 

TEIXEIRA DE ALMEIDA(Proc. FLAVIO MARCONDES MIRANDA/OAB216370) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2002.61.82.001876-2 - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X TRANSFORTE SAO PAULO 

VIGILANCIA E SEGURANCA L X MARIA HELENA DE ALCANTARA BULCAO X MARIA CECILIA DE 

ALCANTARA BULCAO X JOAO PEDRO DE ALCANTARA BOCAYUVA BULCAO X RAIMUNDO LUIZ 

BAPTISTA DE OLIVEIRA X CARMELO PALMIERI PERRONE(RJ061100 - CARMELO PALMIERI PERRONE E 

RJ086374 - ERIKA GRESS DE SOUZA) 

Fl. 430: nada a reconsiderar. Fls. 411/413: Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do 

Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o 

numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, 

CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência 

na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente 

nesse sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, 

permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade 

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. 

Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O 

processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se 

torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para 

a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de 

evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de 

ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, 

caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que 

só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da 

legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL 

executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de 

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. 

Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se termo de penhora dos 

valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por 

edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua 

eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2004.61.82.035314-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PERES DE SOUZA 

ADVOGADOS(SP034499 - LEILI ODETE CAMPOS IZUMIDA E PERES DE SOUZA E SP021201 - JOSE 

CARLOS PERES DE SOUZA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se 

necessário.Condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos 

do disposto no art. 20, par. 4º do CPC.A presente decisão dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, 

parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos 

nºs 2007.61.82.07650-4, comunicando a extinção deste processo.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos 

com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2004.61.82.038991-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KUMAGAI ALIMENTOS - IND 

E COM LTDA(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.054379-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IMAGEM IMOVEIS E ADM 

GENTIL MOREIRA SA(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP133298 - JOSE THEOPHILO 

FLEURY E SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY) 

Cumpra-se a decisão proferida pela E. Corte, vindo-me os autos para bloqueio de ativos financeiros pelo sistema 

Bacenjud. 

 

2005.61.82.045872-6 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X 

CHASE FOREIGN PRIVATIZATION F(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) 

Recebo a apelação no duplo efeito. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  
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2006.61.82.000561-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GOETTSCH DO BRASIL 

REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA X MARIO ROBERTO VILLANOVA NOGUEIRA X FRANK EDWIN 

BAILEY(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.Condeno a parte 

exeqüente em honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos do disposto no art. 20, par. 4º 

do CPC.A presente decisão dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2006.61.82.032691-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X L.J COMERCIAL 

DE FERRO E ACO LTDA(AC001463 - INA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA) 

REGISTRO Nº _________________ Fls. 275/76 : prejudicado em face do demonstrativo zerado de bloqueio (fls. 

280/81).Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente .Arquivem-se os autos, sem 

baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2006.61.82.033069-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO ITAU 

BBA S.A.(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO) 

(...) Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta. 

 

2006.61.82.055438-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONSTRUTORA 

COLOMBINI LTDA X FAUSTO EMILIO COLOMBINI X NORIVAL PINTO DIAS X CELSO LUIZ 

COLOMBINI(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

Tendo em vista a alegação dos excipientes de que a executada principal encontra-se em situação de contribuinte ativo 

no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e, ainda, os documentos acostados pelo exequente às fls.117/120, 

demonstrando situações de rescisões e reinclusões da conta REFIS até o corrente ano, intimem-se os excipientes para 

juntar aos autos documentos comprobatórios de suas alegações (comprovantes de pagamento do referido parcelamento 

no interregno de 2005 a 2009), bem como ficha de breve relato atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2007.61.82.009714-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DATA FALCON 

ASSESSORIA LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.034233-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SANTOS 

COMPANHIA DE SEGUROS(SP158056 - ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA) 

(...) Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE esta segunda exceção de pré-executividade para determinar a limitação 

da incidência dos juros de mora, e a exclusão da multa moratória e da correção monetária, COM AS RESSALVAS da 

fundamentação.(...) 

 

2007.61.82.039971-8 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X POLLUS SAT 

TELECOMUNICACOES LTDA X ARY ANTONIO VEIGA(SP222645 - RODRIGO ROBERTO RUGGIERO) X 

ROBERTO GRAZIANO(SP231610 - JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO E SP237139 - MURILLO RODRIGUES 

ONESTI) X NORIVAL POLYCARPO(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X JOAO BATISTA 

PEREIRA RIBEIRO FILHO X JOSE RICARDO REZEK(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X 

IVANEY CAYRES DE SOUZA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) 

Intime-se o excipiente ARY ANTONIO VEIGA para juntar aos autos documentos comprobatórios de suas alegações 

(ficha de breve relato atualizada), no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2007.61.82.043172-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DROGARIA CENTRAL DA LUZ LTDA X 

APARECIDO SIDNEY DE OLIVEIRA(SP140831 - MARCELO SALVADOR MINGRONE) X NELSON 

MATSUBARA 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

2007.61.82.043614-4 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CECILIA DALE LTDA. X MARIA CECILIA 

GIFFONI X VICENTE JOSE GIFFONI(SP123481 - LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.82.046548-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ATKA 

REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA(SP234380 - FABRICIO RODRIGUES CALIL) 

(...)Ante o exposto, conheço dos embargos por tempestivos e os acolho para que o acima exposto passe a fazer parte 
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integrante do julgado. P.R.I. 

 

2008.61.82.003603-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PEGO & 

FERNANDES ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP200287 - RODRIGO CAVALCANTI ALVES SILVA E SP074760 

- ALMIRO SILVA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.Condeno a parte 

exeqüente em honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos do disposto no art. 20, par. 4º 

do CPC.A presente decisão dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2008.61.82.008213-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ITAQUIM 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP099065 - JOSE FRANCISCO GOMES MACHADO E SP107908 - MARIA 

LUCIA DE MENEZES NEIVA) 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.Condeno a parte 

exeqüente em honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos do disposto no art. 20, par. 4º 

do CPC.A presente decisão dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

2008.61.82.024023-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO 

COMMERCIAL INVESTMENT TRUST DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP183739 - RENATO SANTOS 

DE ARAUJO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.001537-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BAR E 

LANCHES TOP HITS LTDA ME 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 

(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.002291-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BIWA 

CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.(SP261371 - LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS) 

(...) Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a ocorrência de 

prescrição dos créditos constituídos mediante entrega das DCTFs n 000.100.2003.51536568 e n 

0000.100.2003.71581586, determinando que o exeqüente apresente novo discriminativo de débito, nos termos acima 

expostos. 

 

2009.61.82.012586-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG ONOFRE LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.012807-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CIA/ BRAS DISTRIBUICAO(SP129693 - WILLIAN MARCONDES 

SANTANA) 

Intime-se o exequente a regularizar sua representação , juntando cópia autenticada dos documentos de fls 18/24, sob 

pena de ter o nome do seu patrono excluido do sistema informativo processual, relativamente a estes autos . 

 

2009.61.82.013260-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG GRANLIMA LTDA ME(SP070677 - EXPEDITO PINHEIRO 

BASTOS) 

Pala derradeira vez, cumpra o executado o requerido à fls 31 . 

 

2009.61.82.020458-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ICOMON 

COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

Manifeste-se o exequente acerca do bem ofertado.Sem prejuízo, regularize o executado sua representação processual, 

juntando aos autos cópia autenticada do contrato social, sob pena de ter o nome de seu patrono do sistema informativo 

processual.Int. 
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2009.61.82.027891-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MAKRO KOLOR 

GRAFICA E EDITORA LTDA(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) 

Sem prejuízo dos prazos processuais , expeça-se mandado de Penhora e Avaliação sobre o(s) bem(ns) oferecido(s) pelo 

executado e tantos outros necessários à garantia do Juízo. Int. 

 

2009.61.82.027892-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MAKRO KOLOR 

GRAFICA E EDITORA LTDA(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) 

Sem prejuízo dos prazos processuais , expeça-se mandado de Penhora e Avaliação sobre o(s) bem(ns) oferecido(s) pelo 

executado e tantos outros necessários à garantia do Juízo. Int. 

 

2009.61.82.027970-9 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. 455 - MARIA DA 

GRACA S GONZALES) X SULINA SEGURADORA S/A(SP052052 - JOAO CARLOS SILVEIRA) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta, sem suspensão dos prazos processuais. Abra-se vista ao exequente para 

que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

2009.61.82.037267-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SANKO SIDER 

COM.IMP.EXP.PROD.SID.LTDA(SP170013 - MARCELO MONZANI) 

1. Tendo em conta o ingresso espontâneo do executado, dou-o por citado nos termos do art. 7º inciso I, c/c o art. 8º, 

também inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, combinados com a Lei nº 11.382/06, a partir da publicação da presente 

decisão, ocasião em que se iniciará a contagem dos prazos.2. Manifeste-se o exeqüente acerca da regularidade do 

parcelamento noticiado.Int. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1106 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.000872-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.044875-6) ELOFLEX 

IND/ COM/ MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Pelo exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o presente 

feito, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 295, inciso III combinado com o artigo 267, inciso I, 

todos do Código de Processo Civil, bem como no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80. Custas na forma da lei. Deixo de fixar a 

condenação em honorários, uma vez que não houve a formação da relação jurídica processual. Prossiga-se nos autos 

principais, trasladando-se cópia desta. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.005993-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.044502-0) EMAG 

INFORMATICA LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Pelo exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o presente 

feito, sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 295, inciso III combinado com o artigo 267, inciso I, 

todos do Código de Processo Civil, bem como no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80. Custas na forma da lei. Deixo de fixar a 

condenação em honorários, uma vez que não houve a formação da relação jurídica processual. Prossiga-se nos autos 

principais, trasladando-se cópia desta. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.82.031248-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.040796-9) BORBA 

GATO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP200167 - DANIELLE COPPOLA 

VARGAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL. :...Pelo exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o presente 

feito, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 295, inciso III combinado com o artigo 267, inciso I, 

todos do Código de Processo Civil, bem como no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80. Custas na forma da lei. Deixo de fixar a 

condenação em honorários, uma vez que não houve a formação da relação jurídica processual. Prossiga-se nos autos 
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principais, trasladando-se cópia desta. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.82.027350-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.004494-3) GABOR 

GYORGY KULCSAR(SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 88/89: tendo em vista que a penhora realizada nos autos principais é suficiente para garantia do juízo, ACOLHO os 

presentes Embargos de Declaração para determinar a suspensão da execução fiscal até o julgamento dos Embargos à 

Execução.Dê-se vista à embargada para impugnação.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0228713-7 - IAPAS/CEF(Proc. CARLOS COELHO JUNIOR) X TATI BAR SNOOKER LTDA(SP182184 - 

FELIPE ZORZAN ALVES) X FRANCISCO EDUARDO CLEMENTE PINTO 

Fls. 219/220: tendo em vista o caráter infringente do recurso, mantenho a decisão de fl. 218 por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Int. 

 

2000.61.82.090618-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SL & A COMERCIO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X SILVIO SIGUERU YOSHIHISA(SP211136 - RODRIGO KARPAT) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 90/ 100, 101/ 116, 117/ 217 e 122/ 129:Não procedem as pretensões do 

coexecutado peticionário.A inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal é amparada pelo Código Tributário 

Nacional, em seu artigo 135 e pela Lei de Execuções Fiscais, artigo 4º. Assim, tendo em vista que os sócios têm 

responsabilidade solidária, decorrente da lei, nada impede que venham a sofrer execução por débitos decorrentes da 

sociedade.E não há necessidade de instauração de procedimento administrativo para apurar-se previamente a 

responsabilidade do sócio. Isto porque a efetiva violação à lei, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

decorre do não recolhimento das contribuições no momento oportuno, fato que independe de maiores ilações 

probatórias.Neste sentido, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, colacionados por Luiz 

Alberto Gurgel de Faria, in Código Tributário Nacional comentado, coord. Vladimir Passos de Freitas, São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 1999, p. 538:Tributário - Execução Fiscal - Penhora de bens - Responsabilidade do sócio - arts. 

135 e 136, CTN. 1. O sócio responsável pela administração e gerência de sociedade limitada, por substituição, é 

objetivamente responsável pela dívida fiscal, contemporânea ao seu gereniamento ou administração, constituindo 

violação à lei o não recolhimento de dívida fiscal regularmente constituída e inscrita - Não excui a sua responsabilidade 

o fato de o seu nome não constar na certidão de dívida ativa. 2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais (STF/ 

STJ). 3. Recurso provido. (STJ, 1ª Turma, Resp 33731-93/ MG, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 06.03.1995, p. 

4.318).Tributário - Responsabilidade do sócio por dívida dda sociedade limitada - Requisitos necessários - Precedentes. 

1. O sócio-gerente de uma sociedade limitada é responsável, por substituição, pelas obrigações ficais da empresa a que 

pertencera, desde que essas obrigações tributárias tenham fato gerador contemporâneo ao seu gerenciamento, pois que 

age com violação á lei o sócio-gerente que não reolhe os tributos devidos. 2. Precedentes da Corte. 3. Recurso 

improvido. (STJ, 1ª Turma, Resp 34429-93/ SP, rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 06.09.1993, p. 

18.019).Prosseguindo, não ocorreu, no caso, a prescrição.Constam dos títulos de fls. 03/ 13 dos presentes autos, de fls. 

03/ 08 dos autos nº. 2000.61.82.097893-1 em apenso, e de fls. 03/ 13 dos autos nº. 2000.61.82.091661-5, em apenso, 

que as notificações ocorreram em 25 de agosto de 1998. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de 

cinco anos, acrescido de 180 (cento e oitenta) dias para propor a execução fiscal (artigo 2º, parágrafo 3º., da Lei nº 

6.830/80). Com efeito, a ações foram ajuizadas em novembro de 2000, ou seja, dentro do prazo legal.A interrupção da 

prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se 

aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, 

o despacho que ordenou a citação do coexecutado ocorreu em 13 de agosto de 2001 (fls. 22), prazo, portanto, inferior ao 

quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo 

enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 

6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., 

ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 

118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais discute-se a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que 

consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, 

verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão 

Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO 

CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a 

prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 

764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao 
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IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 

17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. 

Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso.Prosseguindo, a via estreita da exceção de pré-executividade não 

comporta a apreciação, por este Juízo, das demais matérias arguidas pelo segundo executado. Isto porque a exceção em 

testilha somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo magistrado e 

que não demandem dilação probatória.Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro o juízo pode o devedor opor objeção de pré-executividade, isto 

é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a extinção do processo de execução. 

(grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de oposição do executado, controvertendo 

pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa de exceção de pré-executividade. O elemento comum é a 

iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, originariamente, cabendo ao devedor suprir sua ocasional 

inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de pré-executividade do título. Consiste na 

faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora 

ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada 

porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível de conhecimento de ofício... 

(TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 96.04.47992, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, DJU 27.11.1996, p. 

91.446).Posto isto, REJEITO OS PLEITOS DO COEXECUTADO DEDUZIDOS A FLS. 90/ 127.Prossiga-se na 

execução fiscal, cumprindo-se o r. despacho de fls. 85, parte 2, expedindo-se desta feita mandado de penhora, avaliação 

e intimação do imóvel de fls. 68.Intimem-se as partes. 

 

2000.61.82.094938-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SAO PAULO 

ALPARGATAS S/A(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI) 

Fls. 114/116: compulsando os autos, verifico que de acordo com a r. decisão de fls. 45/46, determinou-se a substituição 

da penhora de bem imóvel por bens móveis (computadores notebook). Assim, já se encontra garantido o juízo, razão 

pela qual a penhora de numerário não pode ser efetuada, sob pena de excesso. Desta forma, acolho os presentes 

Embargos de Declaração e reconsidero a r. decisão de fl. 111.Oficíe-se, com urgência, ao excelentíssimo Sr. Juiz 

Federal da 21ª Vara Cível, comunicando-lhe o teor desta decisão. Tal ofício será cumprido via correio eletrônico. 

Requisite-se à CEUNI a devolução do mandado de fl. 94 devidamente cumprido, valendo-se, igualmente, de correio 

eletrônico.Int. 

 

2000.61.82.098884-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MAGNUM MERCANTIL 

LTDA X ASSIS KAVAGUCHI X ELITE CAMPOS KAVAGUCHI(SP095826 - MONICA PETRELLA CANTO) 

Fls. 81/82 e 145/148: tendo em vista o tempo decorrido, promova-se nova vista à exequente.Int. 

 

2002.61.82.004494-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X GABOR 

GYORGY KULCSAR(SP051631 - SIDNEI TURCZYN) 

Suspendo a execução fiscal até o julgamento dos Embargos à Execução.Int. 

 

2002.61.82.012782-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA 

FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2002.61.82.017841-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

LPO COMERCIO E CONFECCOES LTDA(SP230968 - ALAINA SILVA DE OLIVEIRA) 

Fls. 45/46, 58/59 e 91/92: manifeste-se, por ora, a executada sobre o documento juntado pela exequente às fls. 94.I. 

 

2002.61.82.041256-7 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X CENTRO 

AUTOMOTIVO NOVA FARIA LIMA LTDA. X ALBERTO ARMANDO FORTE X OSVALDO CLOVIS PAVAN 

X ALESSIO MANTOVANI FILHO(SP141232 - MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 29/30, 45/46, 53/54, 139/140, 146/150, 154/167:Fls. 146/150: os co-executados 

ALBERTO ARMANDO FORTE, OSVALDO CLOVIS PAVAN, ALESSIO MANTOVANI FILHO devem ser 

excluídos do pólo passivo do presente feito.A responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas 

contribuições sociais não mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente 

pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 

(artigo 79, inciso VII).Ademais, mesmo que se aplique ao caso o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

não há prova nos autos que tenham os sócios da primeira executada agido em infração à lei ou ao contrato social.Ante o 

exposto, reconheço a ilegitimidade passiva de ALBERTO ARMANDO FORTE, OSVALDO CLOVIS PAVAN, 

ALESSIO MANTOVANI FILHO, excluindo-os do pólo passivo do presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para 

as providências cabíveis e para a inclusão no pólo passivo da empresa incorporadora COMPAR - COMÉRCIO DE 
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DERIVADO DE PETRÓLEO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede informada a fl. 53.Em prosseguimento do feito, 

dê-se vista a exeqüente para se manifestar sobre a alegação de parcelamento da empresa executada (fls. 53/54) no prazo 

de 30 (trinta) dias.Intimem-se as partes. 

 

2003.61.82.026015-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PISON IND DE 

COSMETICOS LTDA X FABIO MACHADO IZAR X SERGIO DE MESQUITA SAMPAIO X ELIZABETH 

SANTOS DE MESQUITA SAMPAIO(SP057033 - MARCELO FLO E SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN 

TODT PANZETTI E SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) 

Fls. 196/200: tendo em vista o caráter infringente do recurso, mantenho a decisão de fls. 180/181 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Fl. 193: em face da informação de que a executada aderiu ao parcelamento, defiro a suspensão 

do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado, onde aguardará 

manifestação das partes.Int. 

 

2003.61.82.037508-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ECOPLAN SA X LUIS 

CARLOS LETTIERE X DOMINGOS ADHERBAL OLIVIERI X CLAUDIO OLIVIERI X FRANCISCO OLIVIERI 

X NAIR OLIVIERI LOSCHIAVO(SP015817 - FELISBERTO PINTO FILHO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 54/ 57 e 75/ 81:Em primeiro plano, descabe o chamamento ao feito na ação de 

execução fiscal por incompatibilidade e ausência de previsão legal.Demais disso, LUIS CARLOS LETTIERE já 

encontra-se no pólo passivo do presente feito.Em análise ao constante dos autos, verifico que improcedem as alegações 

do peticionário CLAUDIO OLIVIERI.A inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal é amparada pelo Código 

Tributário Nacional, em seu artigo 135 e pela Lei de Execuções Fiscais, artigo 4º. Assim, tendo em vista que os sócios 

têm responsabilidade solidária, decorrente da lei, nada impede que venham a sofrer execução por débitos decorrentes da 

sociedade.E não há necessidade de instauração de procedimento administrativo para apurar-se previamente a 

responsabilidade do sócio. Isto porque a efetiva violação à lei, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

decorre do não recolhimento das contribuições no momento oportuno, fato que independe de maiores ilações 

probatórias.Neste sentido, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, colacionados por Luiz 

Alberto Gurgel de Faria, in Código Tributário Nacional comentado, coord. Vladimir Passos de Freitas, São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 1999, p. 538:Tributário - Execução Fiscal - Penhora de bens - Responsabilidade do sócio - arts. 

135 e 136, CTN. 1. O sócio responsável pela administração e gerência de sociedade limitada, por substituição, é 

objetivamente responsável pela dívida fiscal, contemporânea ao seu gereniamento ou administração, constituindo 

violação à lei o não recolhimento de dívida fiscal regularmente constituída e inscrita - Não excui a sua responsabilidade 

o fato de o seu nome não constar na certidão de dívida ativa. 2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais (STF/ 

STJ). 3. Recurso provido. (STJ, 1ª Turma, Resp 33731-93/ MG, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 06.03.1995, p. 

4.318).Tributário - Responsabilidade do sócio por dívida dda sociedade limitada - Requisitos necessários - Precedentes. 

1. O sócio-gerente de uma sociedade limitada é responsável, por substituição, pelas obrigações ficais da empresa a que 

pertencera, desde que essas obrigações tributárias tenham fato gerador contemporâneo ao seu gerenciamento, pois que 

age com violação á lei o sócio-gerente que não reolhe os tributos devidos. 2. Precedentes da Corte. 3. Recurso 

improvido. (STJ, 1ª Turma, Resp 34429-93/ SP, rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 06.09.1993, p. 18.019).Demais 

disso, a responsabilização do coexecutado decorreu, in casu, da dissolução irregular da sociedade.Outrossim, à época 

dos vencimentos dos débitos em cobro, o coexecutado integrava a sociedade executada na qualidade de Vice-Presidente 

e Diretor.Prosseguindo, não ocorreu, no caso, a prescrição.Consta do título de fls. 03 que a notificação ocorreu em 31 de 

março de 1997. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de cinco anos, acrescido de 180 (cento e 

oitenta) dias para propor a execução fiscal (artigo 2º, parágrafo 3º., da Lei nº 6.830/80). Com efeito, a ação foi ajuizada 

em 16 de julho de 2003, ou seja, dentro do prazo legal.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos 

ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo 

Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, o despacho que ordenou a citação do 

coexecutado peticionário ocorreu em 22 de novembro de 2006 (fls. 42), prazo, portanto, inferior ao quinquênio.Para 

melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Interrupção com o despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não 

localizado o devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. 

Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 

559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 

09 de fevereiro de 2005, não mais discute-se a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante 

a nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do 

juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: 

REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão 

julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a 

prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 

764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para 
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atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao 

IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 

17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. 

Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso.Rejeito, portanto, os pedidos e requerimentos esposados pelo 

coexecutado CLAUDIO OLIVIERI a fls. 54/ 57.Intimem-se as partes. 

 

2003.61.82.037532-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RAIMANN & CIA 

LTDA(Proc. EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Fls. 253/254: tendo em vista o caráter infringente do recurso, mantenho a decisão de flS. 245/248 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Int.  

 

2003.61.82.066836-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAO JORGE ALBRASA 

ALIMENTOS BRASILEIROS S A X OSCAR ANDERLE X ANTONIO CARLOS NEGRAO X JORGE CHAMMAS 

NETO(SP145741 - ERICA FABIOLA DOS SANTOS) 

Fls. 41/43 e 63/65: por ora, manifeste-se o coexecutado OSCAR ANDERLE sobre o requerimento de litigância de má-

fé apresentado pela exequente às fls. 63/65. Prazo: 10 (dez) dias. Após, retornem-me conclusos para apreciação.I. 

 

2003.61.82.069914-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AUTOSTAR COMERCIAL E 

IMPORTACAO LTDA(SP055664 - JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES) 

Fls. 15/20: conforme manifestação apresentada pela exequente às fls. 89/90, restou decidido na seara administrativa a 

manutenção do débito executado. Assim, indefiro o quanto pleiteado pela executada em sua petição de fls. 15/20. 

Prossiga-se na execução fiscal com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação no endereço de fl. 21, 

qual seja, Av. Morumbi nº 6989 - São Paulo - SP.I. 

 

2004.61.82.005295-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NWO INDUSTRIA DE 

ROLAMENTOS LTDA X MARIA GUGLIELMI PAVANELLI X WILSON PAVANELLI FILHO X WILLIAN 

CEZAR PAVANELLI X WILSON PAVANELLI(SP151746 - FABIO TERUO HONDA E SP240754 - ALAN 

RODRIGO MENDES CABRINI E SP018332 - TOSHIO HONDA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 62/ 70, 75/ 76 e 87/ 93:Nos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário 

Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para 

caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, 

o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.No caso em tela, no entanto, 

consoante se verifica do documento de fls. 26/ 31 juntado pela exequente, levando-se em conta a alteração ocorrida em 

14 de maio de 1999, observa-se que a partir desta data os peticionários WILSON PAVANELLI FILHO e WILLIAN 

CEZAR PAVANELLI se retiraram da sociedade, continuando a gerência da empresa a ser ocupada por outros.Assim, a 

dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do sócio gerente não pode ser atribuída aos excipientes WILSON 

PAVANELLI FILHO e WILLIAN CEZAR PAVANELLI e, por consequência, o redirecionamento da execução contra 

os mesmos não é possível.Prosseguindo, não ocorreu, no caso, a prescrição.Consta do título de fls. 03/ 11 que a 

inscrição dos débitos em dívida ativa ocorreu em 10 de julho de 2000. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do 

prazo de cinco anos, acrescido de 180 (cento e oitenta) dias para propor a execução fiscal (artigo 2º, parágrafo 3º., da 

Lei nº 6.830/80). Com efeito, a ação foi ajuizada em 25 de março de 2004, ou seja, dentro do prazo legal.A interrupção 

da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se 

aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, 

o despacho que ordenou a citação dos coexecutados ocorreu em 23 de outubro de 2006 (fls. 59), prazo, portanto, 

inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão 

do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º 

e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª 

Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei 

Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais discute-se a constitucionalidade do dispositivo legal acima 

aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é 

interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação 

imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ 

Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 

438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço 

na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem 

aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp 

839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro 

de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da 

prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O 
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despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a 

prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso.Ante o 

exposto, reconheço a ilegitimidade passiva dos excipientes WILSON PAVANELLI FILHO e WILLIAN CEZAR 

PAVANELLI, e determino a sua exclusão do pólo passivo do presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as 

providências necessárias.Rejeito, no mais, os pedidos e requerimentos esposados pelos coexecutados MARIA 

GUGLIELMI PAVANELLI e WILSON PAVANELLI. Intimem-se as partes. 

 

2004.61.82.027384-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WADIH HOMSI(SP067985 - 

MAURO RODRIGUES PEREIRA) 

Fls. 104/108: mantenho a decisão de fls. 100/101 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Fl. 109: indefiro. O valor 

atualizado do débito poderá ser obtido através da internet, no site oficial da Fazenda Nacional, ou mesmo perante o 

próprio exequente.Int. 

 

2004.61.82.029518-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JULIAN MARCUIR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO 

ZAHA) 

Fls. 163/177 e 322: por ora, tendo em vista a substituição da certidão de dívida ativa a fl. 322, intime-se a executada nos 

termos do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei 6.830/80.Int. 

 

2004.61.82.045977-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ROSSI RESIDENCIAL 

SA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP173531 - RODRIGO DE SÁ GIAROLA) 

Fls. 16/17, 246/248, 341/344, 382 e 388: em primeiro plano, e a requerimento da exequente, reconheço o cancelamento 

da inscrição de dívida ativa de nº 80.7.04.003309-91 com base no artigo 26 da Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao 

SEDI para exclusão. Com relação à inscrição de dívida ativa remanescente , qual seja, nº 80.6.04.011594-15, manifeste-

se, por ora, a executada sobre os documentos de fls. 377 e 385/386. Prazo: 10 (dez) dias. Após, retornem-me os autos 

conclusos. Intimem-se as partes. 

 

2004.61.82.055713-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BORBAGATO COMERCIO DE 

REFRIGERACAO LTDA X HARUO FUJISAWA X JORGE MASAO FUJISAWA(SP195845 - PAULO EDUARDO 

SILVESTRE) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 56/ 59 e 71/ 75:A via estreita da exceção de pré-executividade não comporta a 

apreciação, por este Juízo, das matérias arguidas pelos coexecutados. Isto porque a exceção em testilha somente pode 

ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo magistrado e que não demandem 

dilação probatória.Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam 

que mesmo sem estar seguro o juízo pode o devedor opor objeção de pré-executividade, isto é, alegar matérias que o 

juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a extinção do processo de execução. (grifei).Também elucidativas as 

palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 

1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de oposição do executado, controvertendo pressupostos do processo e da 

pretensão a executar, se designa de exceção de pré-executividade. O elemento comum é a iniciativa de conhecimento da 

matéria, que toca ao juiz, originariamente, cabendo ao devedor suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a 

jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de pré-executividade do título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, 

de submeter ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas 

matérias próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, 

que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível de conhecimento de ofício... (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 

96.04.47992, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, DJU 27.11.1996, p. 91.446).Rejeito, portanto, os pedidos e 

requerimentos dos coexecutados esposados a fls. 56/ 59. Prossiga-se na execução fiscal.Intimem-se as partes. 

 

2005.61.82.003730-7 - INSS/FAZENDA(Proc. LARA AUED) X PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E 

IMPORTADORA X MARIO PELLEGRINI X FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO X MARCUS VINICIUS 

PAIOLETTI MARTINS COSTA X ANGELO JOSE PAIOLETTI X JOSE DE SOUZA JUNIOR X EMILIA 

MENEGHESSO PAIOLETTI X GENY MARIA ROSA PAIOLETTI MOURA X NELSON ZANONI FILHO X 

ALFONS GARDEMANN X EVIO MARCOS CILIAO X PAULO SERGIO MECCHI X JURGEN EMMENDORFER 

X RAGGI FEGURI FILHO(SP066530 - MARCELO JOSE TELLES PONTON E SP200193 - FERNANDO 

PADILHA JURCAK) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 45, 52/54, 175/180, 217/228, 269/270:Fls. 175/180 e 217/228: os co-executados 

EMÍLIA MENEGHESSO PAIOLETTI, GENY MARIA ROSA PAIOLETTI MOURA, MARCUS VINÍCIUS 

PAIOLETTI MARTINS COSTA e ANGELO JOSÉ PAIOLETTI devem ser excluídos do pólo passivo do presente 

feito.Os co-executados MARIO PELLEGRINI, FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO, JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR, 

NELSON ZANONI FILHO, ALFONS GARDEMANN, EVIO MARCOS CILIAO, PAULO SÉRGIO MECCHI, 

JURGEN EMMENDORFER, RAGGI FEGURI FILHO, também devem ser excluídos do pólo passivo do presente feito 

em face da ausência de responsabilidade solidária.A responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas 

contribuições sociais não mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente 
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pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 

(artigo 79, inciso VII).Ademais, mesmo que se aplique ao caso o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

não há prova nos autos que tenham os sócios da primeira executada agido em infração à lei ou ao contrato social.Ante o 

exposto, reconheço a ilegitimidade passiva de EMÍLIA MENEGHESSO PAIOLETTI, GENY MARIA ROSA 

PAIOLETTI MOURA, MARCUS VINÍCIUS PAIOLETTI MARTINS COSTA e ANGELO JOSÉ PAIOLETTI e, de 

ofício, a ilegitimidade passiva de MARIO PELLEGRINI, FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO, JOSÉ DE SOUZA 

JÚNIOR, NELSON ZANONI FILHO, ALFONS GARDEMANN, EVIO MARCOS CILIAO, PAULO SÉRGIO 

MECCHI, JURGEN EMMENDORFER, RAGGI FEGURI FILHO, excluindo-os do pólo passivo do presente feito e do 

apenso (2005.61.82.003731-9). Reconheço, também, a ilegitimidade passiva de ADMIR ARMONIA, excluindo-o do 

pólo passivo do processo em apenso (2005.61.82.003731-9), tendo em vista que já foi excluído do processo 

principal.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 

produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor dos co-executados ora excluídos.Remetam-se os autos ao 

SEDI para as providências cabíveis.Em prosseguimento do feito, expeça-se carta precatória para citação, 

penhora/arresto, avaliação e intimação da empresa executada no endereço fornecido a fl. 270.Intimem-se as partes. 

 

2005.61.82.018794-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FIRENZE COMERCIO DE 

VIDROS E CRISTAIS LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 81/ 92, 101/ 102, 118, 126/ 127 e 136:A via estreita da exceção de pré-

executividade não comporta a apreciação, por este Juízo, das matérias arguidas pela executada. Isto porque a exceção 

em testilha somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo 

magistrado e que não demandem dilação probatória.Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra 

Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro o juízo pode o devedor opor objeção de pré-

executividade, isto é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a extinção do processo de 

execução. (grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de oposição do executado, 

controvertendo pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa de exceção de pré-executividade. O 

elemento comum é a iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, originariamente, cabendo ao devedor 

suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de pré-executividade do 

título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível 

de conhecimento de ofício... (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 96.04.47992, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, 

DJU 27.11.1996, p. 91.446).Mesmo que assim não fosse, conforme noticiado pela exequente a fls. 118, 126/ 127 e 136, 

restou decidido na seara administrativa pela manutenção dos débitos executados. Assim, resta incólume a presunção de 

certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 80.Rejeito, portanto, os 

pedidos e requerimentos da executada esposados a fls. 81/ 92. Prossiga-se na execução fiscal, expedindo-se carta 

precatória para penhora, avaliação e intimação no endereço de fls. 135.Intimem-se as partes. 

 

2005.61.82.023572-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONFECCOES LAION LTDA X 

MIRE HUSSEIN MAHMOUD X LEILA IONES X TONY ALVES SAAD X NATALIA DE SOUZA 

OLIVEIRA(SP137023 - RENATO PINHEIRO DE LIMA E SP224527 - ANDRÉIA FOGAÇA MARICATO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 37/ 62 e 74/ 81:Nos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário 

Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para 

caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, 

o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.No caso em tela, no entanto, 

consoante se verifica do documento de fls. 29 juntado pela exequente, levando-se em conta a alteração ocorrida em 16 

de agosto de 2000, observa-se que a partir desta data a peticionária MIRE HUSSEIN MAHMOUD e a coexecutada 

LEILA IONES se retiraram da sociedade, continuando a gerência da empresa a ser ocupada por TONY ALVES SAAD 

e NATALIA DE SOUZA OLIVEIRA.Assim, a dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do sócio gerente 

não pode ser atribuída à excipiente e à coexecutada LEILA IONES e, por consequência, o redirecionamento da 

execução contra as mesmas não é possível.Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva da excipiente MIRE 

HUSSEIN MAHMOUD e de LEILA IONES, sendo esta última de ofício, e determino a sua exclusão do pólo passivo 

do presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código 

de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso 

concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na 

qual inexistem embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor da 

peticionária de fls. 37/ 62.Intimem-se as partes. 
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2005.61.82.040848-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CENTRO AUTOMOTIVO ASTURIAS LTDA X 

ALBERTO ARMANDO FORTE X OSVALDO CLOVIS PAVAN X ALESSIO MANTOVANI FILHO(SP141232 - 

MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 27/28, 66/70, 73, 170/183:Fls. 66/70: os co-executados ALBERTO ARMANDO 

FORTE, OSVALDO CLOVIS PAVAN, ALESSIO MANTOVANI FILHO devem ser excluídos do pólo passivo do 

presente feito.A responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições sociais não mais pode ser 

invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Ademais, mesmo que se 

aplique ao caso o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, não há prova nos autos que tenham os sócios 

da primeira executada agido em infração à lei ou ao contrato social.Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva 

de ALBERTO ARMANDO FORTE, OSVALDO CLOVIS PAVAN, ALESSIO MANTOVANI FILHO, excluindo-os 

do pólo passivo do presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências cabíveis e para a inclusão no pólo 

passivo da empresa incorporadora COMPAR - COMÉRCIO DE DERIVADO DE PETRÓLEO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA., com sede informada a fl. 30.Em prosseguimento do feito, dê-se vista a exeqüente para se manifestar sobre a 

alegação de parcelamento da empresa executada (fls. 27/28) no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se as partes. 

 

2005.61.82.059148-7 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X ASSESSORIZE 

ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA X WALTER RENE DE ARAUJO X JOSE RENATO LACERDA DE 

RESENDE(SP246824 - SIDNEI CAMARGO MARINUCCI E SP229915 - ANA PAULA DANTAS ANADÃO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 22/24, 27/34, 45/53 e 58/64:Fls. 22/24: os co-executados WALTER RENE DE 

ARAUJO, JOSÉ RENATO LACERDA DE RESENDE devem ser excluídos do pólo passivo do presente feito.A 

responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições sociais não mais pode ser invocada, já que o 

artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Ademais, mesmo que se aplique ao caso o 

disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, não há prova nos autos que tenham os sócios da primeira 

executada agido em infração à lei ou ao contrato social.Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva de WALTER 

RENE DE ARAUJO, JOSÉ RENATO LACERDA DE RESENDE, excluindo-os do pólo passivo do presente 

feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências cabíveis.Passo a analisar o requerimento da primeira executada 

de fls. 27/34.Não houve, no presente caso, a prescrição.Constam dos títulos de fls. 05/12 que a inscrição do débito em 

dívida ativa ocorreu em 11/08/2005. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de cinco anos para propor 

a execução fiscal. Assim, a ação de cobrança foi ajuizada dentro do prazo de cinco anos, ou seja, em 23 de novembro de 

2005.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei 

n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei 

em comento. Assim, o despacho que ordenou a citação da executada ocorreu em 25 de novembro de 2005 (fl. 13), 

portanto, inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. 

PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. 

Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 

8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º 

TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei 

Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais discute-se a constitucionalidade do dispositivo legal acima 

aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é 

interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação 

imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ 

Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 

438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço 

na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem 

aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp 

839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro 

de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da 

prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O 

despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a 

prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso.Com relação 

ao pagamento alegado acolho os argumentos da exeqüente (fl. 61). Rejeito, portanto, os requerimentos e pedidos 

esposados pela primeira executada em sua petição de fls. 27/34.Em prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente 

para se manifestar em termos de prosseguimento no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se as partes. 

 

2006.61.82.021188-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ORGANOX 

LTDA.(SP156989 - JULIANA ASSOLARI E SP180858 - GUILHERME ZACHI) 

Fls. 63/67: tendo em vista o caráter infringente do recurso, mantenho a decisão de fls. 56/57 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Int. 
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2007.61.82.012875-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUZ MOREIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP102385 - FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA) 

Fls. 22/28, 73/74 e 81: consoante os documentos juntados pela exequente às fls. 82/85, restou decidido na seara 

administrativa a manutenção da inscrição de dívida ativa. Assim, rejeito os pedidos e requerimentos esposados pela 

executada em sua exceção de pré-executividade de fls. 22/28.Prossiga-se na execução fiscal, com a expedição de 

mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.017614-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BMD S.A. 

SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS - EM LIQUI(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA) 

Fls. 11/24 e 52: em face da petição de fl. 52, apresente a exequente nova certidão de Dívida Ativa nos termos do artigo 

2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80.I. 

 

2007.61.82.024017-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KATO 

ESTAMPARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP236589 - KELLY CHRISTINA MONTALVÃO 

MONTEZANO) 

Fls. 59/60, 62 e 65: torno sem efeito a r. decisão de fl. 55. Primeiramente, dê-se vista dos autos à exequente para se 

manifestar sobre a petição de fls. 50/51, bem como sobre o prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.82.024202-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X M T R 

TRANSPORTES LTDA(SP162327 - PATRÍCIA REGINA MENDES MATTOS) 

Fls. 29/72 e 142/162: por ora, manifeste-se a exequente sobre a petição da executada de fls. 169/172. Prazo: 30 (trinta) 

dias. Após, retornem-me conclusos para apreciação.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.045795-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RERIJINI 

MODAS LTDA(SP177523 - SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA E SP211536 - PAULA CRISTINA FUCHIDA) 

Por ora, promova-se vista à executada da manifestação de fls. 52/53. Após, à conclusão.I. 

 

2007.61.82.046176-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUIZ CARLOS 

WOISKY MARINHO DE ANDRADE(SP079755 - ANA REGINA BEZERRA SCIGLIANO E SP074394 - MARIA 

ESTHER DIAS BALDO) 

Fls. 28/31: tendo em vista o caráter infringente do recurso, mantenho a decisão de fls. 25/26 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Int. 

 

2007.61.82.051000-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCELO MUELLER PRADO SAMPAIO(SP101842 - 

TALITA MONTEMOR LENZI FONSECA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 17/ 39 e 275/ 289:A via estreita da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

apresentada não comporta a apreciação, por este Juízo, das matérias ventiladas pelo executado. Isto porque a exceção 

em testilha somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo 

magistrado e que não demandem dilação probatória.Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra 

Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro o juízo pode o devedor opor objeção de pré-

executividade, isto é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a extinção do processo de 

execução. (grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de oposição do executado, 

controvertendo pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa de exceção de pré-executividade. O 

elemento comum é a iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, originariamente, cabendo ao devedor 

suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de pré-executividade do 

título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível 

de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento 

independa de contraditório ou dilação probatória. (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 96.04.47992, rel. Juiz Teori Albino 

Zavascki, j. 07.11.1996, DJU 27.11.1996, p. 91.446 - grifei).Posto isto, rejeito a Exceção de Pré-executividade de fls. 

17/ 39. Prossiga-se na execução fiscal, com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se as 

partes. 

 

Expediente Nº 1109 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2003.61.82.004402-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.042808-3) SOLOTICA 
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IND/ E COM/ LTDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 

MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2003.61.82.042950-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.039021-3) DECORPLAC 

MOLDAGEM PLASTICA LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Pelo exposto, JULGO EXTINTO os presentes Embargos à 

Execução, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI combinado com o 462 ambos do Código de 

Processo Civil. Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal nº 2002.61.82.039021-3. Prossiga-se na 

Execução Fiscal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Custas ex 

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.054857-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.030545-0) ACONEEW 

ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI E SP103918 - JOAO 

BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2006.61.82.042751-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.037862-0) COPLASTIL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2007.61.82.005177-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.005266-7) 

AGROPECUARIA PARANA LTDA(SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD E SP088098 - FLAVIO 

LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e declaro extinta a presente execução fiscal. Custas ex lege. Condeno o 

Embargado no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, 

devidamente atualizado, com fundamento no artigo 20 3º do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta para os 

autos da execução fiscal. Sentença não sujeita ao reexame necessário a teor do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 

Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n 10.352/2001. Observada as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. e C. 

 

2007.61.82.032208-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.025757-5) TECBENS 

GESTAO DE PARTICIPACOES LTDA.(SP235151 - RENATO FARORO PAIROL) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Pelo exposto, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta, 

conforme sentença de fls. 103 daqueles autos deixa de existir fundamento para os presentes Embargos, razão pela qual, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI combinado com o 

462 ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a Embargada no pagamento de honorários 

advocatícios que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. 

Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal nº 2005.61.82.025757-5. Oportunamente, transitada esta em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.041239-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014471-2) FRUTICOLA 

AQUIRA LTDA(SP173699 - WILTON MAGÁRIO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Pelo exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem o 

conhecimento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil., ficando prejudicada 

a análise das demais questões apresentadas. Custas ex lege. Desapensem-se os presentes, trasladando-se as cópias 

necessárias aos autos principais. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

P.R.I. 

 

2008.61.82.017955-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.032072-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X USUS ADMINISTRACAO E SERVICOS S C 

LIMITADA(SP062226 - DIJALMO RODRIGUES) 

Converto o feito em diligência. Tendo em vista a discordância das partes acerca dos cálculos apresentados, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial. Intimem-se as partes. 
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2008.61.82.018739-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.043876-7) GETS - 

EMPRESA DE TERMOPLASTICOS E SERVICOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP053318 - FERNANDO CELSO DE 

AQUINO CHAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS DA EMBARGANTE, para excluir da cobrança as parcelas a título de multa. Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, deixo de arbitrar honorários. Custas na forma da lei. Trasladem-se cópias desta decisão aos autos nº 

2003.61.82.043876-7. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P. R. I. 

 

2009.61.82.000869-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.033452-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PELIMA ASSESSORIA REPRESENTACOES COM 

AGROPECUARIO LTDA(SP151381 - JAIR JALORETO JUNIOR E SP211974 - THATIANA MARTINS PETROV) 

Converto o feito em diligência. Tendo em vista a discordância das partes acerca dos cálculos apresentados, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial. Intimem-se as partes. 

 

2009.61.82.027342-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.018794-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:...Pelo exposto, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta, 

conforme sentença de fls. 28 daqueles autos deixa de existir fundamento para os presentes Embargos, razão pela qual, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI combinado com o 

artigo 462, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de fixar a verba honorária tendo em vista que não 

houve a estabilização da relação jurídica processual Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. 

I. 

 

2009.61.82.027343-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.018839-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:...Pelo exposto, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta, 

conforme sentença de fls. 28 daqueles autos deixa de existir fundamento para os presentes Embargos, razão pela qual, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI combinado com o 

artigo 462, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de fixar a verba honorária tendo em vista que não 

houve a estabilização da relação jurídica processual Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. 

I. 

 

2009.61.82.027344-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.018843-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:...Pelo exposto, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta, 

conforme sentença de fls. 28 daqueles autos deixa de existir fundamento para os presentes Embargos, razão pela qual, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI combinado com o 

artigo 462, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de fixar a verba honorária tendo em vista que não 

houve a estabilização da relação jurídica processual Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. 

I. 

 

2009.61.82.027345-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.018849-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:...Pelo exposto, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta, 

conforme sentença de fls. 28 daqueles autos deixa de existir fundamento para os presentes Embargos, razão pela qual, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI combinado com o 

artigo 462, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de fixar a verba honorária tendo em vista que não 

houve a estabilização da relação jurídica processual Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. 

I. 

 

2009.61.82.027347-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.018771-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:...Pelo exposto, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta, 
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conforme sentença de fls. 28 daqueles autos deixa de existir fundamento para os presentes Embargos, razão pela qual, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI combinado com o 

artigo 462, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de fixar a verba honorária tendo em vista que não 

houve a estabilização da relação jurídica processual Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. 

I. 

 

2009.61.82.027348-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.018828-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:...Pelo exposto, tendo em vista que a Execução Fiscal foi extinta, 

conforme sentença de fls. 28 daqueles autos deixa de existir fundamento para os presentes Embargos, razão pela qual, 

JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI combinado com o 

artigo 462, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de fixar a verba honorária tendo em vista que não 

houve a estabilização da relação jurídica processual Traslade-se cópia desta para os autos da Execução Fiscal. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. 

I. 

 

2009.61.82.031046-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.048317-8) POLIMED 

ALTO DO IPIRANGA S/S LTDA(SP231343 - CLARICE RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Ante o exposto, REJEITO os embargos, com fundamento no 

artigo 739, inciso I c/c artigo 267, incisos I e IV do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Incabível a 

fixação da verba honorária tendo em vista que não ocorreu a estabilização da relação jurídica processual. Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos do da execução fiscal nº 2006.61.82.048317-8. Oportunamente, transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0756682-4 - INSS/FAZENDA(Proc. VERA R. DE S. RODRIGUES) X CENTRAL GRAFICOS LTDA X 

MARCIO GARAGNANI X FLORIVALDO MIQUELIN(SP112803 - DOMINGOS PIRES DE MATIAS E SP019449 

- WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) 

SENTENÇA DE FLS.:Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às 

fls. 108/110, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 14 da MP 449/2008, 

convertida na Lei nº 11.941/2009. Após o trânsito em julgado, se for o caso, proceda-se ao levantamento da penhora e 

eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

94.0012966-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X ALVARO 

BAUNGARTNER(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2000.61.82.068671-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COMERCIAL ETNA 

LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP122658 - REINALDO JOSE MATEUS RENA) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2001.61.82.008407-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X STAHL 

PRINT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA X NORIVAL PERES(SP172838A - EDISON 

FREITAS DE SIQUEIRA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 68/ 77, 223/ 229, 272/ 275, 294/ 302 e 402/ 405:Aprecio, inicialmente, e em 

conjunto, o INCIDENTE DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA e a EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.Inicialmente, o fato de terem sido ajuizadas ações para a discussão do débito em testilha não 

representa óbice ao andamento da execução fiscal.O parágrafo 1º do artigo 585 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe conferiu a Lei n. 8.953/94, é expresso no sentido de que a propositura de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.Neste sentido, o seguinte acórdão 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:A propositura de ação declaratória de inexistência de débito não impede o 

ajuizamento de ação de cobrança ou de execução. (STJ - 4ª T., RMS 97-MG, rel. Min. Athos Carneiro, j. 7.11.89, v.u., 

apud Bol. do STJ de 30.3.90, p. 15).E, ademais, não há notícia de realização de depósito por parte da executada ou 

mesmo de concessão de tutela antecipada de sorte a suspender a exigibilidade dos débitos ora em cobro.Além disso, 

descabe falar em conexão ou mesmo continência das ações ordinária e consignatória em questão e a presente execução 

fiscal.Nos termos dos Provimentos nºs 54, 55 e 56, expedidos pelo Conselho de Justiça Federal desta Terceira Região, 
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as execuções fiscais ajuizadas perante esta 1ª Subseção, deverão ser processadas e julgadas tão somente perante o Juízo 

das Execuções Fiscais. A existência de outras ações que, eventualmente, possam apresentar relação de prejudicialidade, 

deverão ser intentadas em uma das Varas Federais. Assim, entre Juízos Federais dotados de competência especializada 

e residual, respectivamente, não há como dar aplicabilidade aos artigos 105 e 106 do Código de Processo Civil, diante 

da necessária tramitação da ação executiva perante Juízo Especializado.Prosseguindo, a via estreita da EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada não comporta a apreciação, por este Juízo, das matérias ventiladas pela primeira 

executada. Isto porque a exceção em testilha somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de 

conhecimento ex officio pelo magistrado e que não demandem dilação probatória.Nelson Nery Junior e Rosa Maria 

Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro o juízo pode o devedor 

opor objeção de pré-executividade, isto é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a extinção 

do processo de execução. (grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual do 

Processo de Execução, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de oposição 

do executado, controvertendo pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa de exceção de pré-

executividade. O elemento comum é a iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, originariamente, 

cabendo ao devedor suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de pré-

executividade do título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da 

execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do 

devedor. Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória. (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 96.04.47992, rel. Juiz 

Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, DJU 27.11.1996, p. 91.446 - grifei).Mesmo que assim não fosse, não ocorreu, no 

presente caso, a prescrição.Consta do título de fls. 03/ 07 que a inscrição dos débitos em dívida ativa deu-se em 14 de 

novembro de 2000. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de cinco anos, acrescido de 180 (cento e 

oitenta) dias para propor a execução fiscal (artigo 2º, parágrafo 3º., da Lei nº 6.830/80). Com efeito, a ação foi ajuizada 

dentro do prazo de cinco anos, ou seja, em 30 de maio de 2001.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no 

caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de 

Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, o despacho que ordenou a citação da 

executada ocorreu em 08 de junho de 2001 (fls. 09), prazo, portanto, inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a 

questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o 

despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, 

deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, 

afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto 

Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não 

mais discute-se a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO 

ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do 

julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 

definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Rejeito, portanto, as pretensões da executada deduzidas a fls. 68/ 77 e 223/ 229. Prossiga-se na 

execução fiscal.Defiro, por ora, o requerido a fls. 272/ 275 pela exequente, determinando seja realizado o bloqueio de 

ativos dos executados por meio do sistema BACENJUD. Intimem-se as partes. 

 

2002.61.82.003510-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X H N 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY(SP165462 - GUSTAVO 

SAMPAIO VILHENA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 226/ 237 e 268/ 270:Não deu-se a prescrição no presente caso.Consta do título de 

fls. 03/ 04 que a inscrição do débito em dívida ativa ocorreu em 12 de junho de 2001. Assim, a partir de tal data, gozava 

a exequente do prazo de cinco anos, acrescido de 180 (cento e oitenta) dias para propor a execução fiscal (artigo 2º, 

parágrafo 3º., da Lei nº 6.830/80). Com efeito, a ação foi ajuizada em 08 de fevereiro de 2002, ou seja, dentro do prazo 

legal.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 

6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em 

comento. Assim, o despacho que ordenou a citação da executada ocorreu em 25 de fevereiro de 2002 (fls. 06), prazo, 

portanto, inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. 
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PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. 

Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 

8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º 

TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei 

Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais discute-se a constitucionalidade do dispositivo legal acima 

aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é 

interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação 

imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ 

Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 

438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço 

na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem 

aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp 

839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro 

de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da 

prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O 

despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a 

prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso.Rejeito, 

portanto, os pedidos e requerimentos da primeira executada esposados a fls. 226/ 237. Prossiga-se na execução 

fiscal.Intimem-se as partes. 

 

2002.61.82.030762-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X ATTA 

MIDIA E EDUCACAO LTDA(SP108539 - GALENO CORREA JUNIOR E SP103364 - FERNANDO OLAVO 

SADDI CASTRO) 

SENTENÇA DE FLS.:Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às 

fls. 100/103, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 

6.830/80. Não obstante o requerimento da exequente para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no artigo 

26 da Lei das Execuções Fiscais, in casu, não se aplica a parte final do referido artigo, pois há que se observar o 

princípio de tratamento isonômico entre as partes, eis que o cancelamento somente ocorreu após a manifestação do 

executado, que foi obrigado a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. 

Assim, condeno a Exequente ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (hum mil reais), consoante o 

disposto no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, se for o caso, proceda-se ao 

levantamento da penhora e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2003.61.82.004347-5 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X 

RICARDO RANGEL & CIA LTDA X MARILENA PINHEIRO LOBO X RICARDO MESTRES 

RANGEL(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 11/ 15 e 88/ 91:Os co-executados devem ser excluídos do pólo passivo do 

presente feito.De acordo com as Certidões de Dívida Ativa, objetiva-se a contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço.Descabe a aplicação do artigo 135 do Código Tributário Nacional, uma vez que não se trata de dívida de 

natureza tributária, mas sim, fundiária.As quantias recolhidas ao FGTS possuem natureza de contribuição social, 

afastando-se qualquer caráter fiscal, bem como as disposições do Código Tributário Nacional.Neste sentido é a 

jurisprudência do C. STJ, nos seguintes excertos/precedentes: Resp n. 628.269/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 01/08/05; Aga nº 551.772/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/06/04 e Resp nº 462.410/RS, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJ de 15/03/04, AgRg no Resp 638.179/Pr, Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ 

07.11.2005, p. 92. G.F e STJ AgRg no Ag 594464/RS. Ministro FRANCIULLI NETTO, A mais recente súmula do C. 

Superior Tribunal de Justiça, de número 353, pacifica o entendimento acerca das disposições do Código Tributário 

Nacional e o FGTS. Segundo a Primeira Seção do C. tribunal, as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, 

pois se trata de um direito de natureza trabalhista e social (artigo 7º, III, da CF/1988). Logo não são aplicáveis às 

execuções fiscais destinadas a cobrança dessas contribuições dispositivos do Código Tributário Nacional. A cobrança se 

dá pela Lei de Execuções Fiscais (LEF) e nesta não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.Segundo o novo entendimento, as disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Cumpre lembrar, 

que em homenagem ao artigo 620 c/c o artigo 596 ambos do Código de Processo Civil, a execução deve ser realizada da 

maneira menos onerosa ao devedor.Mesmo que assim não fosse, com relação ao específico caso da peticionária 

MARILENA PINHEIRO LOBO, não há possibilidade de responsabilizá-la pelo pagamento dos débitos em cobro. De 

fato, conforme o documento de fls. 17/ 34, a segunda executada era detentora de tão somente uma quota em um 

universo de seiscentas quotas. Além disso, a gerência da sociedade era exercida tão somente pelo sócio RICARDO 

MESTRES RANGEL.Posto isto, determino a EXCLUSÃO da lide dos coexecutados MARILENA PINHEIRO LOBO e 

RICARDO MESTRES RANGEL, sendo este último de ofício. Ao SEDI para as providências 
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necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 

produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor da peticionária de fls. 11/ 15.Expeça-se mandado de 

penhora, avaliação e intimação em face da primeira executada no endereço de fls. 85.Intimem-se as partes. 

 

2003.61.82.028884-8 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X FIPLAST FIOS 

PLASTICOS CONDUTORES LTDA X HELENY REGO DE OLIVEIRA CASTRO X OLEMAR DE SOUZA 

CASTRO(SP217896 - MURILO SANO) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Desse modo, retifico a sentença de fls. 261 para corrigir o erro 

material acima mencionado e para tornar sem efeito a determinação de levantamento do depósito judicial de fls. 260, 

que passa a ter a seguinte redação como parte integrante da referida decisão, restando esta mantida em seus demais 

termos: Após o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que proceda a conversão em renda da União o valor 

depositado às fls. 259/260. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.82.044399-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PERFUMARIA LACE 

LTDA(SP141211 - DORACI DE FATIMA RAMOS E SP028239 - WALTER GAMEIRO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 50/ 94, 96 e 111/ 125:Em primeiro plano, não ocorreu, no caso, a 

prescrição.Constam dos títulos de fls. 03/ 07 dos presentes autos, de fls. 03/ 13 dos autos nº. 2003.61.82.044833-5, de 

fls. 03/ 13 dos autos nº. 2003.61.82.048525-3 e de fls. 03/ 07 dos autos n 2003.61.82.048526-5 que a inscrição dos 

débitos em dívida ativa deu-se em 24 de dezembro de 2002. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo de 

cinco anos, acrescido de 180 (cento e oitenta) dias para propor a execução fiscal (artigo 2º, parágrafo 3º., da Lei nº 

6.830/80). Com efeito, as ações foram ajuizadas em 28 de julho de 2003, 29 de julho de 2003 e 04 de agosto de 2003, 

ou seja, dentro do prazo legal.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, 

parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei 

especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, o despacho que ordenou a citação da executada ocorreu em 05 de agosto 

de 2003 (fls. 09), prazo, portanto, inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir 

colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução 

fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da 

prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar 

improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 

07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais discute-se a 

constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 

2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 

05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 

definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Prosseguindo, não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos de 

demonstrativo de débito ou mesmo de procedimentos administrativos. Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se 

em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o 

parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o 

título executivo.Demais disso, a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais é dispensada, já que a 

expressão interesse público não está a englobar o interesse patrimonial da Fazenda Pública.Neste preciso sentido, os 

seguintes acórdãos recentes do C. Superior Tribunal de Justiça:Doc.: 5913 CDOC: 392035Tipo de Doc.: ACÓRDÃO 

Registro no STJ: 199600589984Classe: RESP Descrição: RECURSO ESPECIALNúmero: 108232 UF: 

PRDecisão:Tipo de Decisão:Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não 

conhecer do recurso. Votaram com o Relator os Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e Castro Filho.Data da 

Decisão: 19-04-2001Código do Órgão Julgador: T2 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAEmenta:PROCESSUAL 

CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERVENÇÃO - DESNECESSIDADE - CPC, 

ART. 82, INC. III - SÚMULA83/STJ - PRECEDENTES.A intervenção do Ministério Público, nas lides que tratam dos 

interesses patrimoniais de pessoa jurídica de direito público, é desnecessária, pois o interesse público inserto no inciso 

III, do art. 82, do CPC, não equivale a interesse da Fazenda Pública.Incide o óbice sumular (Súmula 83/STJ) à vista do 
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dissenso interpretativo superado.Recurso especial não conhecido.Relator: FRANCISCO PEÇANHA MARTINSFonte: 

DJ Data de Publicação: 11/06/2001 PG:00161Doc.: 20254 CDOC: 359930Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199700133737Classe: RESP Descrição: RECURSO ESPECIALNúmero: 121092 UF: MADecisão:Tipo de 

Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas:Decide a egrégia Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor Ministro 

Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazenda parte integrante do presente 

julgado. Votaram de acordo com o Relator os Senhores Ministros José Delgado, Francisco Falcão e Humberto Gomes 

de Barros. Ausente, ocasionalmente, o Senhor Ministro Garcia Vieira. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro José 

Delgado. Custas, como de lei.Data da Decisão: 25-04-2000Código do Órgão Julgador: T1 Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMAEmenta:Processual Civil. Execução Fiscal. Desnecessária a Intervenção do Ministério Público. Prescrição. 

Reconhecimento de Ofício. Código Civil, artigos 162 e 166. CPC, art. 82, III. Súmula 189/STJ.1. A execução fiscal não 

evidencia o interesse público, timbrado pela relevância e transcendência dos seus reflexos no desenvolvimento da 

atividade administrativa. Nessa linha, só a natureza da lide (no caso, execução fiscal) não impõe a participação do 

Ministério Público . O interesse na execução fiscal é de ordem patrimonial. De regra, a participação do Ministério 

Público está estabelecida na lei (Resp 72.678-PR - in DJU de 23.9.96).Desnecessidade da participação do Ministério 

Público na execução fiscal (Súmula 189/STJ).2. Pedido de extinção do processo na execução fiscal, por agente do 

Ministério Público, sem legitimidade para integrar a relação processual, não gera efeitos, eqüivalendo o reconhecimento 

da prescrição a provimento de ofício, vedado ao Juiz.3. Precedentes jurisprudenciais.4. Recurso provido.Relator: 

MILTON LUIZ PEREIRAFonte: DJ Data de Publicação: 12/06/2000 PG:00078(grifei).Por fim, a via estreita da 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada não comporta a apreciação, por este Juízo, das demais matérias 

ventiladas pela executada. Isto porque a exceção em testilha somente pode ser utilizada para a cognição de questões 

passíveis de conhecimento ex officio pelo magistrado e que não demandem dilação probatória.Nelson Nery Junior e 

Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante 

em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro o juízo pode 

o devedor opor objeção de pré-executividade, isto é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a 

extinção do processo de execução. (grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual 

do Processo de Execução, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de 

oposição do executado, controvertendo pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa de exceção de 

pré-executividade. O elemento comum é a iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, originariamente, 

cabendo ao devedor suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de pré-

executividade do título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da 

execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do 

devedor. Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória. (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 96.04.47992, rel. Juiz 

Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, DJU 27.11.1996, p. 91.446 - grifei).Posto isto, rejeito a Exceção de Pré-

executividade de fls. 50/ 94. Prossiga-se na execução fiscal, com a expedição de mandado de penhora, avaliação e 

intimação.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.82.053683-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FORMAD MADEIRAS LTDA X 

AIRTON RIBEIRO DO VALLE X LAURO JOSE CRESTANI X MARIA LUCIA RIBEIRO DO VALLE(SP123734 - 

MARCELLO ANTONIO FIORE) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 113/ 122 e 161/ 163:Nos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário 

Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para 

caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, 

o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.No caso em tela, no entanto, 

consoante se verifica do documento de fls. 99 juntado pela exequente, levando-se em conta a alteração ocorrida em 02 

de fevereiro de 1999, observa-se que a partir desta data o peticionário LAURO JOSÉ CRESTANI se retirou da 

sociedade, continuando a gerência da empresa a ser ocupada pelos demais coexecutados.Assim, a dissolução irregular 

que dá ensejo à responsabilização do sócio gerente não pode ser atribuída a LAURO JOSÉ CRESTANI e, por 

consequência, o redirecionamento da execução contra o mesmo não é possível.Ante o exposto, reconheço a 

ilegitimidade passiva de LAURO JOSÉ CRESTANI e determino a sua exclusão do pólo passivo do presente 

feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo 

Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e 

o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao 

Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem 

embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário de 

fls. 113/ 122.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.82.054420-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAVEA MARKETING 

EVENTOS CULTURAIS E EMPRESARIAIS LTDA X RENATO NUNES GANHITO X NAYRA CESARO PENHA 

GANHITO(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) 
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TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. DECISÃO DE FL.:...Ante o exposto, conheço dos embargos posto que tempestivos, mas 

rejeito-os eis que não há contradição a ser sanada na decisão embargada. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 

157/158. Intimem-se. 

 

2005.61.82.025757-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECBENS GESTAO DE 

PARTICIPACOES LTDA.(SP235151 - RENATO FARORO PAIROL) 

SENTENÇA DE FLS.:Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado às 

fls. 101/102, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 14 da MP 449/2008, 

convertida na Lei nº 11.941/2009. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 75/77, se 

for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da 

lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2006.61.82.025510-8 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2006.61.82.028351-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MALHEIROS 

EDITORES LTDA(SP143480 - FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO E SP161763 - FLAVIA YOSHIMOTO 

E SP246523 - RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

2007.61.82.023811-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONDOR 

SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 60/ 67, 337/ 341, 399, 416, 425, 433 e 440:A via estreita da exceção de pré-

executividade não comporta a apreciação, por este Juízo, das matérias arguidas pela executada. Isto porque a exceção 

em testilha somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo 

magistrado e que não demandem dilação probatória.Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra 

Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro o juízo pode o devedor opor objeção de pré-

executividade, isto é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, objetivando a extinção do processo de 

execução. (grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade excepcional de oposição do executado, 

controvertendo pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa de exceção de pré-executividade. O 

elemento comum é a iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, originariamente, cabendo ao devedor 

suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. Exceção de pré-executividade do 

título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível 

de conhecimento de ofício... (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 96.04.47992, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, 

DJU 27.11.1996, p. 91.446).Mesmo que assim não fosse, conforme noticiado pela exequente a fls. 416, 425, 433 e 440, 

restou decidido na seara administrativa pela manutenção dos débitos executados. Assim, resta incólume a presunção de 

certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 80.Rejeito, portanto, os 

pedidos e requerimentos da executada esposados a fls. 60/ 67. Prossiga-se na execução fiscal, expedindo-se mandado de 

penhora, avaliação e intimação no endereço indicado a fls. 397 pela executada.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.045073-6 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X BRAMPAC S.A. X 

EDGAR TARGA X MANOEL JOSE FONTES TORRES X ROBERTO TUBAL X CLAUDIO AUGUSTO DE LIMA 

OLIVEIRA X SANDRO SACCHETTI X CARLOS LUIZ X ARRIGO HAIM BENEDETTO TERRA(SP026559 - 

PAULO HAIPEK FILHO E SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E SP267107 - DAVID DE ALMEIDA) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I. 

 

CAUTELAR FISCAL 
2007.61.82.036064-4 - MAKRO ATACADISTA S/A(SP151846 - FERNANDO GOMES DE SOUZA AYRES E 

SP138481 - TERCIO CHIAVASSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM ANÁLISE DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo, portanto, de confirmar a liminar 

proferida a fls. 174/ 176, resguardando, porém, os seus efeitos até a presente data. Deixo de condenar a requerente em 

honorários eis que a orientação deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que não cabe fixar honorários 

advocatícios em ação cautelar que visa suspender a exigibilidade de crédito tributário. Precedentes: REsp nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1652/2180 

706.776/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 13/06/2005 e REsp nº 187.974/MG, Rel. Min. MILTON LUIZ 

PEREIRA, DJ de 25/02/2002; excerto do acórdão produzido nos EDcl no AgRg no REsp nº 795.427/AL, Ministro 

Francisco Falcão. Custas na forma da lei. Trasladem-se cópias desta sentença aos autos da execução fiscal nº 

2009.61.82.023012-5. P. R. I. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

2009.65.00.000543-6 FAZENDA NACIONAL () X PEDRO BELMONTE NAVARRO (ADV SP164901 - DENISE 

DE PAULA ANDRADE LEITE)Requer a parte executada, em petição protocolizada em 21.07.2009, a suspensão do 

feito pelo prazo de 20 (vinte dias), para analise de processo administrativo perante a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Indefiro a pretensão da parte executada, por falta de amparo legal. 

Prosssiga-se com a execução. 

Int. 

 

 

 

2009.65.00.000055-4 FAZENDA NACIONAL () X LABORATORIO E CENTRO OTICO BASSI LTDA ME (ADV 

SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES)PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

9ª Vara de Execuções Fiscais - SP 

 

 

Processo nº 2009.65.00.000055-4 

Execução Fiscal 

Executado/Embargante: LABORATORIO E CENTRO OTICO BASSI LTDA ME 

Exeqüente/Embargado: Fazenda Nacional 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado pelo Exeqüente, 

DECLARO extinta a Execução Fiscal, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei 6830/80. 

Dou por levantada a penhora, se houver. 

Com o trânsito em julgando, arquive-se o processo/findo. 

P.R.I. 

 

 

São Paulo, 6 de Agosto de 2009. 

 

Luis Gustavo Bregalda Neves 

Juiz(a) Federal 

 

2009.65.00.000194-7 FAZENDA NACIONAL () X MULTIPREV FUNDO MULTIPLO DE PENSAO (ADV 

SP162811 - RENATA HONORIO DA SILVA)PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

9ª Vara de Execuções Fiscais - SP 

 

 

Processo nº 2009.65.00.000194-7 

Execução Fiscal 

Executado/Embargante: MULTIPREV FUNDO MULTIPLO DE PENSAO 

Exeqüente/Embargado: Fazenda Nacional 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado pelo Exeqüente, 

DECLARO extinta a Execução Fiscal, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei 6830/80. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1653/2180 

Dou por levantada a penhora, se houver. 

Com o trânsito em julgando, arquive-se o processo/findo. 

P.R.I. 

 

 

São Paulo, 6 de Agosto de 2009. 

 

Luis Gustavo Bregalda Neves 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

2009.65.00.000569-2 FAZENDA NACIONAL () X ELIANE RIBAS VICENTE ()Processo nº 2009.65.00.000569-2 

 

 

Artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil - Os atos meramente ordinatórios independem de despacho e 

devem ser praticados de ofício pelo servidor. 

A(s) providência(s) Associar Advogado à parte, Intimar foi(ram) executada(s) nesta data. 

 

 

 

São Paulo, 28 de Agosto de 2009. 

 

 

João Batista Magalhães 

Analista Judiciário 

3854 

 

 

 

MM. JUIZ FEDERAL SUBTITUTO - LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELª OSANA ABIGAIL DA SILVA 

 

Expediente Nº 991 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.61.82.052431-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARISMA LIMPEZA 

CONSERVACAO E MANUTENCAO S/C LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP115120 - 

JOSE MARIA DE CAMPOS) 

(...) Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-

se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1384 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.086207-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CLASSE A MOVEIS E 

ESPUMAS LTDA ME(SP158043A - FABIANA LOPES PINTO E SP169514 - LEINA NAGASSE) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2000.61.82.099170-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BANCO BMC S 

A(SP060861 - RUTH MARIA PINHEIRO LEITE DA SILVA E SP105406 - PAULO REYNALDO BECARI E Proc. 

ADRIANO FERREIRA SODRE/ADVOG.) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.82.025150-0 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X 
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JOSE ROBERTO RAMOS PINTO(SP009364 - NEY EDISON PRADO) 

Fls. 55/56: Indefiro, pois o advogado não possui procuração nestes autos.Int. 

 

2002.61.82.040458-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X MELO 

FUNCHAL PNEUS LTDA ME(SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos interposta em razão da condenação em honorários.Apresente o 

executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

2003.61.82.001067-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X AMERICA 

BORRACHAS LTDA(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2003.61.82.023109-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PAPELITHO 

INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP008302 - NELSON KOJRANSKI) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Int. 

 

2003.61.82.050685-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOAO MARTINS 

FILHO(SP136657 - JOSE CARLOS LEITE MACHADO DE OLIVEIRA E SP158318 - MILDRED ELAINE MALUF 

FIGUEIRA) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2003.61.82.056016-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ENGEFORT-PROJETOS E 

CONSTRUCOES LTDA(MS010797 - BRENO GOMES MOURA) X LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL X 

ALEXANDRE SANCHES(MS010797 - BRENO GOMES MOURA) X JOAO ABIB MANSUR 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos interposta em razão da condenação em honorários.Apresente o 

executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

2003.61.82.058519-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LIVRARIA LMC 

LTDA(SP146688 - CARLOS ADRIANO PACHECO E SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2004.61.82.020171-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELETRONICA TRANSCIR 

LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Dê-se ciência ao advogado do desarquivamento dos autos.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2004.61.82.038658-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MELPAPER S.A.(SP150933 - 

MARINA OEHLING GELMAN E SP090087 - RENATO PASQUALOTTO FILHO E SP224300 - PRISCILA 

RODRIGUES BERNARDES CORREA) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2004.61.82.039811-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X K-FURO REPORTAGENS 

JORNALISTICA S C LTDAM E(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) 

Tendo em vista o cancelamento das CDAs nºs 80 2 04 008703-10 e 80 6 04 009369-73 noticiado pela exequente, 

declaro extintas as referidas inscrições. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Após, promova-se 

nova vista à exequente para que se manifeste sobre as CDAs remanescentes.Int. 

 

2004.61.82.041337-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ESQUADRO - PISOS E 

CONSTRUCOES LTDA ME X IVALDO SIQUEIRA DA CUNHA X CLODOALDO ROBERTO 

POMARO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2004.61.82.041883-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TRANSAMERICA 

PRODUCOES LTDA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos interposta em razão da condenação em honorários.Apresente o 

executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

2004.61.82.043760-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CASA DAS TINTAS C C B 

LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 
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2004.61.82.052313-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MEDLAB PRODUTOS 

DIAGNOSTICOS LTDA(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 dias.Int. 

 

2004.61.82.054095-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MADEIRENSE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCOES LTDA(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811A - GILSON 

JOSE RASADOR E SP201283 - ROBERTO TORRES DE MARTIN) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2004.61.82.054620-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ENGEMET METALURGIA E 

COMERCIO LTDA(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos interposta em razão da condenação em honorários.Apresente o 

executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

2004.61.82.054964-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ALFA CORRETORA DE 

CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E 

SP077583 - VINICIUS BRANCO) 

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2005.61.82.017770-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ADORO S.A.(SP113694 - 

RICARDO LACAZ MARTINS) 

Fls. 352/354: Manifeste-se a exequente. Promova-se vista.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2005.61.82.029783-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HOSPITAL E MATERNIDADE 

VILA MARIA SOCIEDADE ANONIMA X JOSE RUBENS MARIOTONI COPPI(SP109708 - APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CELSO LUIZ FERREIRA COSTA X ANGELA MARIA ALVES BESSA SARAGOCA 

X ARY FERNANDES SOUTELLO FILHO(SP007310 - CELSO BENEVIDES DE CARVALHO) X ROBERTO 

TADEU FERREIRA CASTRO X DIOGENES TICIANI COUTO X ANSELMO CARRERA MAIA X GEMINIANO 

SARTORETTO X LOURIVAL MARINHO GOZZO(SP204433 - FERNANDA DRUMMOND PARISI) X ISAAC 

MILNER X ANIS GEBARA X FLAVIO TOKESHI 

A inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve, 

realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o patrimônio das pessoas. 

Muitas vezes são contribuintes que sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte dela, não 

tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova de que tenha agido com abuso de poder ou violação de lei 

ou estatuto legal, não bastando ter feito parte da sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E esta prova competia 

ao exequente. Porém, não há qualquer comprovação que demonstre ter o sócio agido com abuso de poder ou violação 

de lei, estatuto ou contrato social à época dos fatos geradores. Entendo que a simples inadimplência, neste caso 

específico, não é motivo suficiente para se caracterizar infração à lei.Cito, neste sentido, os dizeres de José Eduardo 

Soares de Melo, em Curso de Direito Tributário, Ed. Dialética, São Paulo, 1997, pág. 190:Como regra geral, os 

patrimônios das pessoas físicas e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio da intocabilidade da pessoa 

jurídica - a plena separação patrimonial (a sociedade não se confunde com o sócio).Considerando o estatuído no art. 135 

do CTN configura-se a existência de uma teoria do superamento da personalidade jurídica, que se positiva nos casos de 

abuso de direito, em que os sócios, mediante atuação dolosa, cometem fraude a credores e manifesta violação a 

prescrições legais.É evidente que não basta o mero descumprimento de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever 

(trabalhista, comercial ou fiscal), até mesmo compreensível devido às gestões e dificuldades empresariais. Só se deve 

desconsiderar a personalidade jurídica para o fim de ser responsabilizado patrimonialmente o verdadeiro autor da 

fraude, tornando-se necessária a transposição da pessoa jurídica para esse instituto.É compreensível que o princípio da 

personalidade jurídica da empresa não pode servir para fins contrários ao Direito, de modo a consagrar a simulação, o 

abuso do direito. A teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a personalidade da sociedade de forma total, 

mas somente desconstituir a figura societária no que concerne às pessoas que a integram, mediante declaração de 

ineficácia para efeitos determinados e precisos.A responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta 

de pagamento de tributo, devidamente declarado, ou no caso de encontrar-se ausente da sociedade (viagem, doença), ou 

mesmo se não tiver nenhuma relação com os fatos tributários, em razão do que o Judiciário tem desconsiderado a 

personalidade jurídica, por entender que o sócio-gerente, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, considerando-se com o tal a dissolução 

irregular da sociedade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP, Relator Min. Ilmar 

Galvão, j. 10.04.91, DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando 

posicionamento:... Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo executivo 

contra os sócios, sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade destes, pois 

somente o sócio incumbido da administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou isoladamente, é 

responsável pelo pagamento do débito tributário. Ademais, a exequente não demonstrou ter esgotado todos os meios no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1656/2180 

sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal André Nabarrete, AG 2001.03.00.034284-3, decisão 

de 20-11-2001).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento: ...3. Os bens do sócio de uma pessoa 

jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A 

responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há 

dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.4. Em qualquer espécie de 

sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não 

respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com 

terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou 

lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato 

social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.6. O simples inadimplemento não caracteriza infração. 

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há 

falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de 

responsabilidade tributária do ex-sócio. (grifo meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, 

decisão de 11/09/2001)No entanto, verifico que não foi possível a citação da empresa executada em razão do AR ter 

retornado negativo. Esse fato serve como presunção da dissolução irregular da sociedade e autoriza o redirecionamento 

do feito contra os sócios. A jurisprudência tem decidido, ainda, que não é necessário que o sócio faça parte do processo 

administrativo nem que seu nome conste da CDA para que contra ele seja redirecionada a execução.A matéria é 

pacificada pelos nossos Tribunais: ...2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das 

atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. (STJ - RESP 857370, 

Proc. 200601331628-SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, data da decisão: 19/09/2006)-.-...3. É legítima a 

inclusão de sócio-gerente no polo passivo de execução fiscal movida em face de empresa, quando verificada sua 

dissolução irregular, sem que tenha sido localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041, Proc. 200603000226312-SP, Relator 

Des. Federal Nery Junior, Terceira Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-...4. No caso vertente, não foi possível 

efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que a sede da mesma não 

foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.5. Afigura-se legítima a inclusão do 

representante legal da empresa devedora no polo passivo da execução. ... (TRF 3ª Região, AG 245298, Proc. 

200503000699982-SP, Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, data da decisão: 28/06/2006).Apesar da 

documentação apresentada, verifico que, formalmente, o co-executado Lourival Marinho Gozzoi continua como sócio 

da empresa executada, pois não consta nos autos comprovação da alteração social arquivada junto à JUCESP.Quanto à 

existência de documentação mencionando a cessão de transferência de quotas, anoto que as convenções particulares 

relativas à responsabilidade pelo recolhimento do tributo não podem ser opostas ao fisco, conforme dispõe o artigo 123 

do CTN: salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento 

de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes.Pelo exposto, e considerando que inexiste comprovação de que o sócio não fazia parte do 

quadro societário da executada à época dos fatos geradores, indefiro o pedido do co-executado e mantenho Lourival 

Marinho Gozzo no polo passivo da execução fiscal.Expeça-se mandado de penhora (SOMENTE EM RELAÇÃO À 

CDA nº 80 2 05 016443-83 - valores de fls. 340) sobre os bens indicados às fls. 330/331 de propriedade dos co-

executados Ângela Maria Alves Bessa Saragoca e Celso Luiz Ferreira Costa.Int. 

 

2005.61.82.033804-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SPACO COMERCIAL 

LTDA(SP225484 - MÁRCIA MARRANO DA SILVA) X MILTON DA SILVA X LAERTE DA SILVA 

Cumpra a executada, no prazo de 15 dias, o requerido pela exequente a fls. 242.Int. 

 

2006.61.82.005150-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOCIEDADE DE ADVOCACIA 

CARVALHO PINTO(SP065730 - ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PINTO E SP072048 - LIDIA MARIA 

AMATO RESCHINI) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2006.61.82.008552-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CIAMPOLINI COLLET 

PATRIMONIAL LTDA.(SP123514 - ANTONIO ARY FRANCO CESAR E SP170245 - CRISTIAN VINICIUS 

MENCK DOS SANTOS) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2006.61.82.055263-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PREMIO 

EDITORIAL LTDA(SP163450 - JOSÉ RENATO PEREIRA DE DEUS E SP206365 - RICARDO EJZENBAUM) 

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que deverá ser 

depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 

PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio responsável pelo 

recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente a fls. 71, sr. MARINO 

LOBELLO, CPF 227.363.368-87, com endereço na Alameda Casa Branca, 327, apto. 192, São Paulo/SP, que deverá 

apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor 
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do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser 

realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se. 

 

2007.61.82.005131-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CADIA 

CONSULTING DO BRASIL LTDA(SP243314 - ROSIANE GOMES DE SOUSA CRUZ CUPERTINO) 

Tendo em vista o cancelamento da CDA nº 80 7 06 034107-44 noticiado pela exequente, declaro extinta a referida 

inscrição.Promova-se nova vista à exequente para que se manifeste sobre a CDA nº 80 2 06 066453-04.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

2007.61.82.005445-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PRAENDEX 

BRASIL SISTEMAS DE APOIO GERENCIAL LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP182465 - 

JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2007.61.82.020016-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALVARO 

LEOPOLDO E SILVA FILHO(SP078220 - REGINA MARIA DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA) 

Dê-se ciência ao advogado da disponibilização dos valores.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2007.61.82.047161-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COOPEC - 

COOPERATIVA DE TRABALHO E INFRA-ESTRUTURA E AP(SP130219 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA) 

I - Tendo em vista o cancelamento da CDA nº 80 6 06 13939-66 noticiado pela exequente, declaro extinta a referida 

inscrição.II - Defiro o pedido de substituição da CDA nº 80 2 06 064711-36 requerido pela exequente (art. 2, 8º. da Lei 

6.830/80). Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.III - Recolha a executada, no prazo de 05 dias, os 

novos valores apresentados a fls. 87.IV - No silêncio, suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Lei 

10.522/02 (com nova redação dada pela Lei 11.033/04, art. 21), conforme requerido pela exequente. Aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

2008.61.82.001172-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CASTELLANI 

CLINICA DE DERMATOLOGIA E ALERGIA LTDA(SP098851 - GRACIANO JOAO ABAMBRES) 

Defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras, em nome do(s) 

executado(s), até o limite do valor cobrado na presente demanda, por meio do sistema BACENJUD.Sendo bloqueados 

valores, transfiram -se, oportunamente, para conta deste juízo na agência PAB- Execuções Fiscais. 

 

2008.61.82.031657-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO CELSO MAIA(SP109499 - RENATA GAMBOA 

DESIE) 

A doutrina e a jurisprudência têm admitido a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que a discussão 

não diga respeito à própria existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem pública. Em 

suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado 

depende do contraditório para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte 

decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do 

juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, 

cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face 

da manifestação da exequente e verificando as alegações do executado, entendo que a matéria requer dilação probatória 

para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida 

garantia do juízo.Pelo exposto, indefiro o pedido do executado.Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de 

penhora.Int. 

 

2009.61.82.000956-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ISIS DULCE 

PEZZUOL(SP186494 - NORIVAL VIANA) 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente, pois apesar de possíveis 

atrasos nos recolhimentos das parcelas, há que se concluir que o acordo está em vigor. Remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento 

total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo 

firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Int. 

 

2009.61.82.023856-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WAGONS LITS 

TURISMO DO BRASIL LTDA.(SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER) 

Em face da carta fiança apresentada e a concordância da exequente, suspendo o curso da execução fiscal.Aguarde-se o 

decurso do prazo para eventual oposição de embargos.Int. 
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Expediente Nº 1385 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.046932-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HONDA, DIAS, ESTEVAO, 

FERREIRA - ADVOGADOS(SP090389 - HELCIO HONDA E SP255912 - MICHELLE STECCA ZEQUE) 

Intime-se o patrono da executada para que proceda a retirada do alvará de levantamento no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de cancelamento.Publique-se.  

 

Expediente Nº 1386 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.82.037285-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.007234-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BAYER CROPSCIENCE LTDA(SP222693 - RAFAEL CURY 

DANTAS E SP061966 - JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E SP164252 - PATRICIA HELENA 

BARBELLI) 

... Diante da concordância da embargada e levando em consideração o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 5. Determino o traslado de cópia desta 

sentença, bem como de fls. 5 para os autos em apenso. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.043548-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.098455-4) FACIS 

INFORMATICA LTDA(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedentes os embargos, para declarar extinto o 

processo de execução fiscal nº 2000.61.82.098455-4. Condeno a embargada, com fulcro no artigo 20 do Código de 

Processo Civil, no ônus da sucumbência relativa aos honorários periciais pagos pela embargante e ao pagamento dos 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do débito, corrigido monetariamente. Determino o 

traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal . Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.050643-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.073298-0) CEREALISTA 

TELES LTDA(SP206207A - PEDRO VIEIRA DE MELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.017915-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.013067-5) SER CAR 

AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA(SP147065 - RICARDO HACHAM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 269, 

inciso II do Código de Processo Civil. Condeno a embargada a pagar os honorários advocatícios da embargante, os 

quais fixo, amparado pelo art. 20, 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à execução fiscal inicialmente. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.097673-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOSE CARLOS DA SILVA 

TRANSLEITE ME(SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR) 

... Portanto, tendo em vista que as inscrições foram canceladas por remissão da dívida com fulcro no artigo 14 da MP 

449/2008, não há razão para a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios. Posto isso, julgo 

improcedentes os embargos de declaração e mantenho a decisão de fls. 135 na íntegra. P.R.I. 

 

2003.61.82.031439-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MONT BLANC 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

2003.61.82.048883-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MONT BLANC 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS E SP051523 - EDISON 

LOMA GARCIA) X NINA TUCK SCHNEIDER X SIDNEY TUCK SCHNEIDER X MARCELO TUCK 
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SCHNEIDER X CELSO DANIEL TUCK SCHNEIDER 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

2004.61.82.022414-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KLIN PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP061282 - YUJI NAGAI E SP176403 - ALEXANDRE NAGAI E SP191860 - 

CRISTIANE NAGAI) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

2004.61.82.031406-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PORTOBELO IMOBILIARIA E 

PARTICIPACOES LTDA(SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

2004.61.82.054426-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CEMONTEX 

GERENCIAMENTO E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A(SP160245 - ALVARO PAEZ JUNQUEIRA) 

Tendo em vista o cancelamento das inscrições das CDAs nºs. ... , e o pagamento da dívida inscrita sob nº ... , conforme 

noticiado às fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 

6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 

6.830/80. ... Em face da sucumbência mínima do executado, tendo em vista o valor atribuído originariamente a esta 

execução fiscal e o valor do pagamento efetuado, condeno a exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios do 

executado, os quais fixo, com fulcro no artigo 20 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). ... 

P.R.I 

 

2006.61.82.026303-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ESCRITORIO 

BRANCANTE LTDA(SP157713 - RENATA CASTRO DA FONSECA) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

2006.61.82.055321-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TRIHEX 

CONSTRUTORA LTDA.(SP060927 - ABELARDO CAMPOY DIAZ) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

2007.61.82.013067-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SER CAR AUTO 

POSTO DE SERVICOS LTDA(SP147065 - RICARDO HACHAM) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

2007.61.82.026118-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X J.SA 

CONFECCOES LTDA.(SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição das CDA n.º ... , e o pagamento da dívida inscrita sob n.º ... , conforme 

noticiado às fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 

6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 

6.830/80. ... P.R.I.  

 

2008.61.82.002263-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DIAS MARTINS 

S A MERCANTIL E INDUSTRIAL(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) 

... Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento em honorários, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1660/2180 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1195 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.025458-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RANKAR AUTO CENTRO LTDA(MASSA 

FALIDA)(SP115882 - JASSON ESTEVAM DE MORAES FILHO E SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI 

GIUZIO E SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO) 

1) O redirecionamento da presente execução, conforme a certidão de dívida ativa, tem como fundamento o disposto no 

art. 13 da Lei n.º 8.620.Com o advento da Lei n. 11.941 de 27 de maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n. 449 

de 3 de dezembro de 2008), revogado restou o sobredito art. 13, daí derivando a automática supressão do preceito que 

direcionava, de modo especial, os conceitos de sujeito passivo/responsável tributário em vista dos sócios das sociedades 

devedoras de contribuições para a Seguridade Social e a conseqüente submissão do problema, por extirpada a norma 

especial, ao regramento geral - justamente o do Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição 

da responsabilidade de terceiros (assim entendidos os sujeitos que vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, 

aqui entendida como executada principal) à exibição de prova das elementares subjetivas ali, no referido art. 135, 

descritas.Em conclusão, tenho, ao final, que os co-executados não apresentam, deveras e quando menos por ora, 

qualidade necessária que autorize sua permanência no pólo passivo desta ação. Assim, determino a remessa dos autos 

ao SEDI para exclusão de todos os co-executados pólo passivo do presente feito.2) Fls. 204/207: Defiro o pedido da 

exeqüente, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até o desfecho do processo falimentar. 

 

2002.61.82.037735-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X EMPREITEIRA CARACAS LTDA. X MANUEL 

PEREIRA DA ROCHA X TANIA MARA VICENTE PEREIRA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS 

FERREIRA) X IRINEU ALVES DA CRUZ 

Vistos em decisão. Trata a espécie de execução fiscal ajuizada pela União em face de pessoa jurídica (contribuinte), 

com ulterior pedido de redirecionamento dos pertinentes atos executivos em face de terceiros, pessoas físicas, sócios da 

primeira executada, na condição de responsáveis tributários. O pedido de redirecionamento aqui debatido escora-se na 

idéia de irregular dissolução da devedora principal. Nesse sentido, leia-se, a propósito: PROCESSO CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, INCISO III, DO CTN. 1. É pacífica a jurisprudência 

desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo 

a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de 

sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente daquela que continua a 

funcionar. 3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do 

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, 

fraude ou excesso de poder. 4. A empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social arquivado na 

junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como desativada ou 

irregularmente extinta. 5. Imposição da responsabilidade solidária. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa 

parte, improvido. (Recurso Especial nº 839.684/SE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça). Isso posto, defiro a inclusão da(s) pessoa(s) pela exeqüente indicada no pólo passivo do feito (fls. 

145), com as conseqüências que daí derivam.Cumpra-se, citando-se. Intimem-se.  

 

2003.61.82.004160-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA VIEIRA) X IMOBILIARIA JUPITER 

S/C LTDA(SP154607 - KLEBER MASSAHIRO KUWABARA E SP161016 - MARIO CELSO IZZO) 

1) Nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 2005.61.82.033500-8 (trasladada às fls.l 

139/141 e 144/148), forneça a exequente o calculo atualizado do débito em cobro na presente demanda. Prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

2003.61.82.036811-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ALBERTO HAZAN 

COHEN CONFECCOES LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) 

1) Recebo a apelação de fls. 178/183 em ambos os efeitos.2) Dê-se vista ao(a) apelado(a)/executado para contra-razões, 

no prazo legal. 

 

2003.61.82.059642-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ROBERTO DE 

ALBUQUERQUE(SP154794 - ALEXANDRE WITTE E SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER E SP055009 - 

LUIZ AUGUSTO FILHO) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão 

prolatado. 2) Requeira a executada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao 
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arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.82.072895-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SHARP S A EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS X MATIAS MACHLINE X AZIZ ADIB NAUFAL X RICARDO CAMPOS CAIUBI ARIANI X 

LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES X NEMER ISKANDAR SALIBA X JOAO BATISTA MURATORIO 

FILHO X RENATO BUONOMO X RONALDO ALVES PORTELA X MAURO GONCALVES MARQUES X 

JORGE ROBERTO DO CARMO X LUIS ROBERTO POGETTI X JOAO CARLOS COSTA BREGA X JOSE 

MAURICIO MACHLINE X CARLOS ALBERTO MACHLINE X ANGELO AMAURY STABILE X SERGIO 

ALEXANDRE MACHILINE X PAULO RICARDO MACHLINE X MANOEL HORACIO FRANCISCO DA SILVA 

X MARIANO SEIKITSI FUTEMA X FRANCISCO ANTONIO PRIETRO X NESTOR DE MATTOS CUNHA 

JUNIOR X GIOVANNI PENNESI X ENRICO ZITO X TADEU SALUSTIANO DE SENA X HERCULANO JOSE 

PEREIRA RAMOS X AILTON DE ABREU X JORGE ROBERTO DO COSMO(SP071821 - LUCILA APARECIDA 

LO RE STEFANO E SP086832 - MARIZA RUTH GRANZOTO E SP033419 - DIVA CARVALHO DE AQUINO E 

SP141250 - VIVIANE PALADINO E SP203688 - LEONARDO FRANCISCO RUIVO E SP163594 - FABIO DA 

ROCHA GENTILE) 

Fls. 639/640: Prejudicado em razão da apelação de fls. 644/663.Fls. 644/663: Promova-se a conclusão para sentença, 

nos termos do artigo 296 do C.P.C..Fls. 667/668: Providenciem-se as medidas necessárias, tendo em vista a qualificação 

do peticionário, à luz do que dispõe o artigo 71 da Lei 10.741/03.  

 

2004.61.82.021646-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIVERSAL REBITES DO 

BRASIL LTDA(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) 

1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2) Tendo em vista a decisão proferida nos autos do 

agravo de instrumento n.º 2009.03.00.015770-4, forneça a exequente o valor atualizado do débito em cobro na presente 

demanda, nos temos da decisão proferida nos autos dos embargos à execução n.º 2005.61.82.041129-1 (trasladada às 

fls. 122/124 da presente damanda). Prazo de 30 (trinta) dias.3) Paralelamente, informe o sindico da massa falida o atual 

estado do processo falimentar da executada. Prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2004.61.82.041457-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FENICIA SERVICOS E 

PARTICIPACOES LTDA(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) 

À vista dos argumentos e documentos apresentado, susto, ad cautelam, o andamento do feito, até efetiva manifestação 

da exeqüente. Prazo: 30 (trinta) dias.Paralelamente a isso, regularize a executada sua representação processual, 

porquanto a signatária da petição de fls. 149/197 não está constituída nos autos.Int.. 

 

2005.61.82.005512-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PANIFICADORA PRINCESA 

DO IMIRIM LTDA(PR012222 - LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR) 

Fls. 51/70: Indefiro o pedido, uma vez que não restou comprovado nos autos a sucessão patrimonial alegada. Quanto às 

demais alegações, estas não tem o condão de suspender ou extinguir a exigibilidade do crédito.Fls. 80/87: Antes de 

apreciar o pedido, reitere-se o ofício de fls. 50, solicitando-se a devolução da carta precatória expedida às fls. 48, 

devidamente cumprida.Intime-se por A.R.. 

 

2005.61.82.017708-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BTY ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES LTDA X MILTON TAKAYANAGI X MAKOTO TAKAYANAGI X ALBERTO TAKAYANAGI 

X TAMIKO TAKAYANAGI(SP124168 - CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS) 

1. Fls. 99/101: Expeça-se certidão de objeto e pé.2. Fl. 97: Concedo o prazo requerido. No silêncio, dê-se vista ao 

exequente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se.  

 

2005.61.82.020706-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PAN AMERICAN FOOTBAL 

INVESTMENT LICENCIAMENTOS LTDA. X JOHN RICHARD LAW X FLAVIO JOSE MARIA X ADHEMAR 

MAGON JUNIOR(SP155155 - ALFREDO DIVANI E SP175217A - SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 62/ 79 e 158/ 161:Consoante análise dos documentos de fls. 81/ 90, verifico que 

os executados PEDRO PAULO SALLES CRISTOFARO e LUIZ EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO exerceram 

tão somente a função de procurador de duas das empresas sócias da primeira executada, quais sejam, CRUZEIRO 

SPORTS LICENSING COMPANY e PAN AMERICAN TEAM SPORTS CO. LTD.. Assim, não compondo o quadro 

societário da empresa executada, não podem ser responsabilizados pelo pagamento dos débitos em cobro.Posto isto, 

acolho os pedidos esposados por PEDRO PAULO SALLES CRISTOFARO e LUIZ EUGENIO ARAUJO MULLER 

FILHO em sua petição de fls. 62/ 79, excluindo-os do pólo passivo. Remetam-se os autos ao SEDI para as providências 

necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 

produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários neste momento processual em favor dos peticionários de fls. 62/ 

79.Promova-se vista à exequente da certidão de fls. 173.Intimem-se as partes. 
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2005.61.82.022120-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ARTUR J.DA SILVA 

ME(SP228428 - GILVAN ANTONIO DE BARROS) 

Fls. 119/120: Tendo em vista a manifestação do exequente de que não há parcelamento concedido em relação ao débito 

em cobro no presente feito, prossiga-se com a execução, expedindo-se mandado de penhora e avaliação.Informe-se o E. 

T.R.F. da 3ª Região sobre o teor da presente decisão. 

 

2005.61.82.022615-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X POINTER PENINHA GAS 

NATURAL LTDA.EPP(SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA SILVA) X FREDERICO CAVALHEIRO 

PUCHETA X ANGELA PIMENTEL MASTROUMANO X JOAO MASTROUMANO X FERNANDO EDUARDO 

CORREA 

Fls. 65/81 e 82/97: 1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessam, os coexecutados JOÃO 

MASTROUMANO e ANGELA PIMENTEL MASTROUMANO, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veiculam notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e 

decido. 3. O meio processual pelos coexecutados eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por 

ela vertido, uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu 

exame.4. Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad 

cautelam, de atos constritivos em face dos coexecutados JOÃO MASTROUMANO e ANGELA PIMENTEL 

MASTROUMANO. Assim, determino. 5. Intime-se a exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, apresente resposta à 

exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de 

fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, 

voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem 

pela exequente indicados.6. Dê-se conhecimento aos coexecutados.  

 

2006.61.82.002799-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAMARGO E FEITOSA 

SERVICOS E MANUTENCAO LTDA-ME(SP082690 - JOSE APARECIDO DIAS PELEGRINO) 

1) Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no 

art. 40, caput da Lei n. 6.830/80. 2) Dê-se vista ao(a) Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do 

aludido dispositivo legal. 3) Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do(a) Exequente, remetam-se os autos 

ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde 

aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.  

 

2006.61.82.003296-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CLINICA UROLOGICA DR 

NELSON GARCIA M FORJAZ JR S/C LTDA(SP125397 - TERESA DOS SANTOS ANDRADE DUARTE) 

1) Suspendo a presente execução, em relação a Certidão de Dívida Ativa n.º 80.2.04.057634-23, até o término do 

parcelamento informado pela exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.2) Deve permanecer 

esta execução somente com relação a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.04.097394-88.3) Deixo, por ora, de determinar o 

prosseguimento da presente execução, com a designação de leilão, haja vista o tempo decorrido entre o pedido da 

exequente e a presente data.4) Requeira a exequente o que entender de direito para o prosseguimento do feito, 

informando, ainda, se a Certidão de Dívida Ativa n.º 80.6.04.097394-88 encontra-se parcelada. Prazo de 30 (trinta) 

dias.Int.. 

 

2006.61.82.014515-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL ARI 

LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) 

Haja vista o decurso do prazo para interposição de embargos à execução, promova-se a conclusão do presente feito para 

fins de designação de leilão dos bens penhorados, mediante prévia consulta à Central de Hastas Públicas Unificadas 

acerca da disponibilidade de datas. 

 

2006.61.82.026377-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JAPAN AUTO 

PARTS COMERCIO LTDA(SP202562A - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

Prejudicado o pedido de suspensão da presente execução em relação à Certidão de Dívida Ativa n.º 80.4.04.011123-09, 

uma vez os documentos apresentados pela executada, não comprovam o parcelamento da Certidão que continua em 

cobro na presente demanda.Aguarde-se a devolução do mandado expedido às fls. 95, devidamente cumprido. 

 

2006.61.82.032253-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INTERTEL 

COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA(SP022656 - DILERMANDO CIGAGNA JUNIOR) 

Cumpra-se a decisão de fls. 76, expedindo-se carta precatória, observando-se o descrito às fls. 78. 

 

2006.61.82.056010-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ECLESIA 

EDITORACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA.(SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO E SP183440 - MARIA 

CRISTINA MICHELAN) 

Deixo de apreciar, por ora, o pedido de bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, por considerar 

tal medida precipitada.Uma vez que a executada quedou-se silente, quando intimada a apresentar bens passíveis de 

serem penhorados, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. 
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2007.61.82.004160-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TECNOHIDRO 

PROJETOS AMBIENTAIS LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA) 

Suspendo a presente execução pelo prazo de 03 (três) meses, conforme requerido pelo(a) exequente, em virtude do 

parcelamento informado, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo mencionado, 

intime-se o(a) exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Em havendo mandado/carta 

precatória expedido(a), recolha-se independentemente de cumprimento. Int..  

 

2007.61.82.009284-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KATROY 

COMERCIAL LTDA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar os 

poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua 

análise, deverá o executado trazer aos autos: a) prova da propriedade do(s) bem(ns); b) anuência do(a) proprietário(a); 

c) anuência do(a) cônjuge do(a) proprietário(a), se for o caso; d) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s); e) a 

qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de 

nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 

(dez) dias. 

 

2007.61.82.010271-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CTJL 

COMUNICACAO LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 94/96, que extinguiu uma certidão de dívida 

ativa (restando mais duas) e determinando a intimação da exequente para manifestação da exceção de pré-executividade 

oposta, afirmando-a omissa quanto a condenação de honorários advocatícios.Relatei. Decido. Os embargos 

improcedem. Inviável a apreciação, neste momento, da condenação de honorários advocatícios, em razão da extinção 

parcial do débito. Assim, tal matéria debatida será retomada quando da extinção integral do feito. Conheço e improvejo, 

por isso, os declaratórios em questão, determinando a intimação da exequente para manifestação sobre a exceção 

oposta, conforme item 10 da decisão de fls. 94/96. P. I. C..  

 

2007.61.82.010566-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X META BRASIL 

SERVICOS DE PORTARIA LTDA.(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO JANNETTA) 

Fls. 122/133: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 119, uma vez que, sem prejuízo do que dispõe o art. 

620 do Código de Processo Civil, sendo refutada pela União a ocorrência da extinção do crédito tributário exeqüendo 

pela via da compensação, inviável a este juízo determinar, pelos recursos probatórios trazidos, se a tese fáctica da 

executada é a que deve prevalecer.Fls. 135/136: Manifeste-se o exeqüente em termos de prosseguimento do feito. No 

silêncio, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80. Dê-se vista ao(a) 

Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal. Decorrido o prazo de 01 

(um) ano sem manifestação do(a) Exequente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na 

distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, 

observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.  

 

2007.61.82.016286-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MACHADO DE 

OLIVEIRA E GATTOZZI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP180613 - MIGUEL AUGUSTO MACHADO DE 

OLIVEIRA E SP174096 - CAMILA GATTOZZI HENRIQUES ALVES) 

Fls. 80/110: Trata-se de exceção de pré-executividade interposta pelo executado, alegando parcelamento total da dívida 

aqui em cobro. Instada a falar, a exequente traz a informação de que o parcelamento requerido não foi deferido, e que os 

pagamentos efetuados foram abatidos do montante devido. Desta forma, REJEITO a exceção oposta, determinando o 

prosseguimento do feito, com a consequente expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.  

 

2007.61.82.018263-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A.N.C. 

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.(SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES E SP147078E - ADALBERTO 

AUGUSTO SALZEDAS JUNIOR) 

Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) certidão negativa de 

tributos; b) anuência do(a) proprietário(a); c) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de 

depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, 

filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.82.024329-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PADROEIRA 

COMERCIO DE PAPEL LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) 

Uma vez que até a presente data o depositário indicado pela executada, não compareceu em secretaria para assumir o 

encargo de fiel depositário, dê-se prosseguimento ao feito.Parta tanto, expeça-se mandado de penhora, avaliação e 

intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Instrua-se o mandado com cópia de 

fls. 39/78 e da presente decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1664/2180 

 

2007.61.82.026384-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CIH AGENCIA 

DE VIAGENS LTDA(SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) 

Fls. 107/109: Cumpra-se. Para tanto, concedo ao executado o prazo de 05 (dias) para que indique bens passíveis de 

penhora para garantia da execução, observando-se os termos da decisão proferida em sede de agravo de instrumento.No 

silêncio, expeça-se mandado de penhora e avaliação a incidir em bens livres e desimpedidos.Intime-se. 

 

2007.61.82.026988-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SILEX 

CONSULTORIA FINANCEIRA E PARTICIPACOES LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) 

1) Indefiro a nomeação efetuada pela executada posto constituir mera expectativa de crédito.2) Expeça-se mandado de 

penhora e avaliação de bens livres e desimpedidos de propriedade do executado. Int. 

 

2007.61.82.028243-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MPM SERVICOS 

DE AR CONDICIONADO E REFRIGERACAO LTDA.(SP084737 - EDITH APARECIDA BENTO) 

1 - Promova-se a conclusão do presente feito para fins de designação de leilão dos bens penhorados, mediante prévia 

consulta à Central de Hastas Públicas Unificadas acerca da disponibilidade de datas.2 - Faça-se constar, em destaque, 

no edital, que existe embargos à execução pendente de julgamento. 

 

2007.61.82.029115-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WNS 

COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP175374 - FERNANDO ALBERTO ALVAREZ 

BRANCO) 

1. Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual juntando aos autos procuração e cópia 

de documento hábil que demonstre quem representa a sociedade em juízo. 2. Fls. 64/137: Manifeste-se o exequente, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

2007.61.82.031191-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MECTOR FERRAMENTAS E TRATAMENTO 

TERMICO LTDA X TORMEC FAB DE PARAFUSOS E PECAS TORN DE PRECI X MARCIA REGINA VAC 

GIOVANNINI X ANTOINETTE GUT X FABRIZIO GIOVANNINI X HANS BRUNO HEINZ GUT X MAURO 

CARMELO LELLIS VIEIRA FILHO(SP154044 - ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI) 

Fls. 333/337: Antes de apreciar o pedido, junte a executada, no prazo de 15 (quinze) dias, certidões de objeto e pé das 

Ações noticiadas (sob nºs 2003.61.00.029447-2 e 2003.61.00.025914-9), nas quais constem a existência de depósito 

judicial a garantir o presente débito ou de liminar concedida.  

 

2007.61.82.033863-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X METALURGICA 

MAUSER IND E COM LTDA(SP107969 - RICARDO MELLO E SP160414 - RAPHAEL LEAL GIUSTI) 

Uma vez que até a presente data o depositário indicado pelo executado, não compareceu em secretaria para assumir o 

encargo de fiel depositário, dê-se prosseguimento ao feito.Parta tanto, expeça-se mandado de penhora, avaliação e 

intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Instrua-se o mandado com cópia de 

fls. 17/20, 31/2 e da presente decisão. 

 

2007.61.82.033969-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FTI 

PARTICIPACOES SOCIEDADE LTDA(SP039582 - PEDRO MAURILIO SELLA) 

Fls. 14/47: Os argumentos explicitados não merecem guarida eis que o Mandado de Segurança, neste caso, não tem o 

condão de suspender a exigibilidade do crédito, e portanto, de suspender o curso da presente execução, posto que não se 

amolda às hipóteses elencadas no artigo 151 do Código Tributário Nacional. Fls. 57/68: Vistos, em decisão.Pleiteia a 

exeqüente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. A jurisprudência tem aceito, tomadas as 

devidas cautelas, a penhora sobre o faturamento mensal das empresas. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% 

(cinco por cento) do faturamento da executada. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, 

adotar-se-á no caso em tela, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de 

mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela 

executada, da presente decisão, deverá ser nomeado depositário, nos termos da legislação processual, o representante 

legal da própria executada. A doutrina tem entendimento semelhante: Quando a penhora não exigir conhecimentos 

técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação bancária ou escritural, o 

próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do 

Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a apresentação de documentos 

(Maury Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares, na 

obra Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000). Para que seja aferido 

o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de 

depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o 

depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, 

apresentando a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento mensal. 

Expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser guarnecido da presente decisão, a fim de que seja assegurada a 

penhora do faturamento da empresa respeitante a esta competência. Determino, ademais, que a Serventia providencie a 
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formação de autos suplementares para os quais deverão ser remetidas todas as petições de juntada de guia de depósito e 

outros documentos que o executado venha a protocolizar. Os autos suplementares em foco deverão correr apensados aos 

presentes, carreando-se-lhes todas as futuras petições de juntada de guia de depósito; à Serventia caberá, tão logo as 

aludidas petições surjam, promover a conclusão da espécie para expedição de ordem de conversão em renda. Intimem-

se as partes.  

 

2007.61.82.034389-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X J.A.S. 

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.(SP223828 - OTAVIO AUGUSTO JULIANO E SP165505 - RODRIGO 

BERENGANI RAMOS) 

Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) certidão negativa de 

tributos; b) anuência do(a) proprietário(a); c) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de 

depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, 

filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias.  

 

2007.61.82.038188-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG BOLONHA LTDA(SP038898 - PEDRO CANDIDO 

NAVARRO E SP042578 - WALDETE MARINA DELFINO) 

Uma vez que até a presente data o depositário indicado pela exequente, não compareceu em secretaria para assumir o 

encargo de fiel depositário, dê-se prosseguimento ao feito.Parta tanto, expeça-se mandado de penhora, avaliação e 

intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Instrua-se o mandado com cópia de 

fls. 16/17, e da presente decisão. 

 

2007.61.82.038945-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OXIGEL 

MATERIAIS HOSPITALARES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E 

SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) 

Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a) prova do valor 

atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s); b) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário 

(nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e 

comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.82.041588-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X INTERALPHA COMERCIO INTERNACIONAL 

LTDA X MITIAKI HOSOI X MIEKO SANEFUJI X HELIO KANEGAE(SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES) 

1. O redirecionamento da presente execução, conforme a certidão de dívida ativa, tem como fundamento o disposto no 

art. 13 da Lei n.º 8.620.Com o advento da Lei n. 11.941 de 27 de maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n. 449 

de 3 de dezembro de 2008), revogado restou o sobredito art. 13, daí derivando a automática supressão do preceito que 

direcionava, de modo especial, os conceitos de sujeito passivo/responsável tributário em vista dos sócios das sociedades 

devedoras de contribuições para a Seguridade Social e a conseqüente submissão do problema, por extirpada a norma 

especial, ao regramento geral - justamente o do Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição 

da responsabilidade de terceiros (assim entendidos os sujeitos que vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, 

aqui entendida como executada principal) à exibição de prova das elementares subjetivas ali, no referido art. 135, 

descritas.Em conclusão, tenho, ao final, que os co-executados não apresentam, deveras e quando menos por ora, 

qualidade necessária que autorize sua permanência no pólo passivo desta ação.Assim, determino a remessa dos autos ao 

SEDI para exclusão de todos os co-executados pólo passivo do presente feito, o que deverá ser providenciado pela 

Secretaria, desde que decorrido o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva.2. Uma vez que até a 

presente data o depositário indicado pelo executado, não compareceu em secretaria para assumir o encargo de fiel 

depositário, dê-se prosseguimento ao feito.Parta tanto, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos 

bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Instrua-se o mandado com cópia de fls. 17/20, 31/2 e 

da presente decisão. 

 

2008.61.82.001971-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO 

STANDARD DE INVESTIMENTOS S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E 

SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tendo em vista o decurso do prazo previsto na decisão de 

fls. 72, manifeste-se a exequente, conclusivamente, acerca da exceção oposta. Prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação.  

 

2008.61.82.006668-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X NOBELPLAST EMBALAGENS 

LIMITADA X DANIEL ADLER X WILLIAM VALERIO CARLOTA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE 

E SP198821 - MEIRE MARQUES PEREIRA) 

Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação a recair preferencialmente sobre o bem indicado às fls. 

28.Instrua-se o mandado com cópias de fls. 28, 56/58 e do presente despacho.  

 

2008.61.82.006726-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X INDUSTRIA 
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DE BISCOITOS BIG BEN LTDA X JUSTINO FERREIRA D AVO X JUSTINO FERREIRA D AVO 

FILHO(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos dos embargos à execução 2008.61.82.006726-0, que determinou o 

prosseguimento dos embargos e da presente execução autonomamente, expeça-se mandado de penhora, avaliação e 

intimação, nos termos da decisão inicial. 

 

2008.61.82.007858-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X M. 

QUINTANILHA CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA.(SP262842 - RAFAEL VIEIRA BETTI) 

Susto, ad cautelam, o cumprimento do mandado e/ou carta precatório expedidos, em razão dos argumentos e 

documentos trazidos.Após, dê-se vista à exequente para manifestação conclusiva em 30 dias.Cumpra-se, intimem-se. 

 

2008.61.82.009570-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FERRAZ BUENO 

ENGENHARIA S/C LTDA(SP138723 - RICARDO NEGRAO E SP239129 - JULIANA MINARI) 

Suspendo a presente execução pelo prazo de 03 (três) meses, conforme requerido pelo(a) exequente, em virtude do 

parcelamento informado, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo mencionado, 

intime-se o(a) exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Em havendo mandado/carta 

precatória expedido(a), recolha-se independentemente de cumprimento. Int..  

 

2008.61.82.011773-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PAULISTA DE 

PEDAGOGIA SC LTDA X ESTABELECIMENTOS BRASILEIROS DE EDUCACAO LTDA X MARIA TERESA 

QUIRINO SIMOES(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) 

Fl. 41: Indefiro por falta de amparo e fundamentação jurídica. Ademais, a executada deixou de nomear bens à penhora 

no prazo legal. Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido. Intime-se.  

 

2008.61.82.013551-3 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA 

REBOUÇAS ANTONIOLLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Recebo a apelação de fls. 65/69, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, no prazo 

legal. 

 

2008.61.82.024542-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) X 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVA(SP234396 - FLÁVIO 

COELHO FERREIRA JÚNIOR) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 303,72 (trezentos e três reais 

e setenta e dois centavos), nos termos da Lei nº 9.289, de 04/07/96, código 5762, em 10 dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa da União. 2. Não ocorrendo o pagamento, remeta-se o presente feito com carga para a Procuradoria da 

Fazenda Nacional para inscrição do valor das custas judiciais em dívida ativa da União. 3. Concluídas as providências 

antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.4. Cumpra-se.  

 

2008.61.82.029596-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X REVESTALIC 

REVESTIMENTO METALICO LTDA.(SP132478 - PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO) 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, a executada, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco. 2. Fundamento e decido. 

3. O meio processual pela executada eleito é, num exame preambular, adequado à discussão do tema por ela vertido, 

uma vez desnecessária, assim tenho em princípio, qualquer providência de natureza instrutória para seu exame. 4. 

Cabível, destarte, o processamento da defesa apresentada, com a conseqüente sustação da prática, ad cautelam, de atos 

constritivos em face da executada. Assim, determino. Expeça-se ofício à Central de Mandados, solicitando-se a 

devolução do mandado expedido às fls. 28, independentemente de cumprimento. 5. Intime-se a exeqüente, para que, em 

30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer este Juízo, no aludido prazo, 

sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados. 6. Dê-se conhecimento à executada.  

 

2009.61.82.000892-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X J.ALVES 

VERISSIMO INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP121274 - RITA DE CASSIA CARVALHO 

LOPES) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 139,49 (cento e trinta e nove 

reais e quarenta e nove centavos), nos termos da Lei nº 9.289, de 04/07/96, código 5762, em 10 dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União. 2. Não ocorrendo o pagamento, remeta-se o presente feito com carga para a 

Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição do valor das custas judiciais em dívida ativa da União. 3. Concluídas 

as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.4. Cumpra-se.  

 

2009.61.82.002179-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GLADSON 

SALES(SP152889 - FABIO DOS SANTOS ROSA) 
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TOPICO FINAL DA DECISÃO: 4. DETERMINO, por isso, além da suspensão do feito a que já aludi, a intimação da 

exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o 

caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem 

pela Administração fornecidos. No ensejo, deverá, ainda, dizer sobre a nomeação de bens à penhora.5. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.6. Dê-se conhecimento ao executado - 

excipiente.7. Cumpra-se. 

 

2009.61.82.003352-6 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(SP112578 - MARCIA 

REGINA KAIRALLA) X PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LT(SP066509 - 

IVAN CLEMENTINO) 

Tópico final da decisão: Destarte, ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que 

autoriza a excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução contra a executada, 

estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada.Por tudo 

isso, ademais de ordenar, como sinalizado, a suspensão de todo e qualquer ato processual tendente a conferir, in 

concreto, executabilidade ao crédito em debate, determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, 

manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido 

prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido 

tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Dê-se conhecimento à executada.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2344 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2009.61.07.005028-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DANIELLE VENANCIO DE ATOGUIA - ME 

Fls. 26/27: considerando-se a data do pedido, defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme 

requerido pela parte autora.Após este prazo, esclareça a autora sobre o interesse no prosseguimento do feito.Publique-

se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0801520-9 - DESTILARIA VALE DO TIETE S/A - DESTIVALE(SP035017 - PAULO ROBERTO FARIA E 

SP236789 - EVELIN MARIA DE LIMA NAVARRO E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E 

SP104641 - MARIA NEUSA DOS SANTOS PASQUALUCCI) X INSS/FAZENDA 

A atuação da advogada Dra. Maria Neusa dos Santos Pasqualucci deu-se em várias ocasiões na presente ação (inicial, 

réplica, especificação de provas, fls. 75/76, 85/88 e 123/127), ou seja, o feito permaneceu sob sua responsabilidade pelo 

período de 23/05/1995 a 20/06/2000. Porém, vê-se dos autos que a causídica acima referida, embora diversas vezes 

intimada, inclusive acerca da execução da verba sucumbencial (fls. 312), quedou-se inerte, gerando a presunção de que 

realmente abril mão de referida verba.Assim, considero que a verba a ser requisitada por requisição de pequeno valor 

pertence ao advogado Dr. Alexandre Dantas Fronzaglia.Expeça-se o necessário, tornando-me os autos conclusos para 

extinção da execução, após o efetivo pagamento.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

96.0803387-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP089964 - AMERICO FERNANDO 

DA SILVA COELHO PEREIRA E SP101033 - ROSE MARY COPAZZI MARTINS) X MARBY IND E COM DE 

CALCADOS LTDA ME 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, inciso IV, c/c artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, pela ocorrência da prescrição. Sem condenação em 

honorários advocatícios ante a ausência de citação.Sem condenação em custas por isenção legal (Decreto-Lei nº 

509/69).Deixo de remeter o pleito ao reexame necessário, a teor do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Com o 
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trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P. R. e I. 

 

97.0800252-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E 

SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X ALVARO CABRAL DE CASTILHO NETO 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, inciso IV, c/c artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, pela ocorrência da prescrição. Sem condenação em 

honorários advocatícios ante a ausência de citação.Sem condenação em custas por isenção legal (Decreto-Lei nº 

509/69).Deixo de remeter o pleito ao reexame necessário, a teor do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P. R. e I. 

 

1999.61.07.005287-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL - COBRAC(SP089677 - 

ANTONIO LOUZADA NETO E SP083817 - WAGNER MARCELINO PEREIRA) X INSS/FAZENDA(SP077111 - 

LUIZ FERNANDO SANCHES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2000.61.07.000443-3 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VILELA(SP116946 - CELIA AKEMI KORIN E 

SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA E Proc. LUZIA FUJIE KORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Requeira a parte vencedora (RÉU), no prazo de dez (10) dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento 

do feito. No silêncio, ou não havendo interesse na execução, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  

 

2000.61.07.001758-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X MARCIO 

BASSANI(SP111500 - VERA LUCIA JACOMAZZI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇADiante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação acima.Condeno a parte 

autora em custas e honorários advocatícios em favor do réu, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, atualizado até 

a data do efetivo depósito/pagamento. Solicite-se o pagamento de honorários ao advogado do autor, nomeado pela OAB 

à fl. 115, Dr. Silvio Akio Kajimoto, OAB/SP nº 146.909, arbitrados no valor mínimo do Anexo I da Resolução n.º 558, 

de 22 de maio de 2007, do E. Conselho de Justiça Federal. Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

2000.61.07.005431-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA E 

SP062638 - PALMA REGINA MURARI) X NEOCLAIR MANOEL MILITAO(SP120984 - SINARA HOMSI 

VIEIRA E SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAISTO POSTO, e pelo que mais nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da Autora, nos termos do que dispõe o artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios a teor do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios). Custas, na forma da lei.Concedo ao réu os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, conforme requerido em sua contestação.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas cabíveis. P.R.I. 

 

2001.61.07.004875-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0800406-3) CONSTRUTORA 

BANDEIRANTES LTDA X JOAO MENEZES SANCHES X LIGIA CAVINATO SANCHES(SP055243 - JONAIR 

NOGUEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAIsto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando 

inexistente o débito objeto do contrato nº 24.0329.690.0000028-40 e posterior renegociação e condenando a ré a 

ressarcir aos autores os valores oriundos do recálculo do débito, excluindo-se a capitalização de juros, nos seguintes 

períodos e contas: a) 10750-3 - agência 0329 - Penápolis/SP - de titularidade de João Menezes Sanches, período de 

04/07/1994 a 23/11/1995 e b) 451-4 - agência 0329 - Penápolis/SP - de titularidade de Construtora Bandeirantes Ltda., 

período de 04/07/1994 a 31/01/1997.Ratifico a tutela de fls. 128/129.Eventual valor a ser ressarcido deverá ser apurado 

em execução de sentença.Sobre eventual diferença devida, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir do início da 

capitalização pela CEF, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros 

de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, 

do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em 

vista a sucumbência recíproca. Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução nº 96.0800406-3, vindo 

aqueles imediatamente conclusos para sentença, mantendo-se, porém, apensados.Com o trânsito em julgado, arquivem-
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se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2003.61.07.002750-1 - FABIANO ESTILINO(SP086090 - JORGE KURANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES) 

Fls. 196/199. O artigo 112 da Lei 8.213/91 autoriza que, na falta de dependentes habilitados à pensão por morte, a 

sucessão ocorrerá na forma da lei civil.Declaro, portanto, habilitados Maria do Carmo Faria Estilino e Miguel Estilino, 

herdeiros de Fabiano Estilino. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização da autuação.Prossiga-se a ação 

intimando-se o INSS da sentença de fls. 142/148.Intimem-se. 

 

2003.61.07.005287-8 - HELIO ALVES MATOS(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA E SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LUIS FERNANDO SANCHES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2003.61.07.006212-4 - LUIZ ANTIGO(SP171993 - ADROALDO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

confirmando a tutela antecipada concedida (fls. 294/298), para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de 

auxílio doença em favor do autor LUIZ ANTIGO, a partir da data do primeiro requerimento administrativo, isto é, 

desde 21.09.2002 (fl. 358), bem como a converter o benefício em aposentadoria por invalidez a partir de 12.03.2009, 

data da elaboração do laudo pericial, tal como constante da proposta de acordo oferecida pelo INSS (fl. 558), 

descontando-se as parcelas já pagas a título de antecipação dos efeitos da tutela.As diferenças, inclusive abono anual, 

serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de 

forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno o réu e fixo em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Sem custas, por isenção legal.Oficie-se ao INSS para a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do trânsito em julgado desta sentença. Síntese:Segurado: LUIZ ANTIGOBenefício: 

Auxílio doençaR. M. Atual: a calcularDIB: 21.09.2002RMI: a calcularSegurado: LUIZ ANTIGOBenefício: 

Aposentadoria por invalidezR.M. Atual: a calcularDIB: 12.03.2009RMI: a calcularPublique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2003.61.07.007161-7 - M J ELETRO-ELETRONICA LTDA(SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA E 

Proc. FLAVIA MILITAO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇAPOSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da 

parte Autora, para declarar indevida a capitalização de juros, devendo o Réu revisar o contrato sem a sua incidência, de 

03/01/1994 até o advento da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.08.2001.Quanto aos honorários advocatícios, aplico 

a regra do artigo 21 do Código de Processo Civil, em face da sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Eventual 

valor a ser ressarcido deverá ser apurado em execução de sentença.Sobre eventual diferença devida, deverá, ainda, 

incidir correção monetária a partir do início da capitalização pela CEF, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, 

deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do 

CC/2002.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação monitória nº 2005.61.07.005330-2, em trâmite perante 

a 2ª. Vara Federal em Araçatuba/SP.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

2003.61.07.007944-6 - MARIA JOSE KOB DE MORAES(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2003.61.07.009434-4 - ANTONIO JOSE TAVARES(SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP039096 - ROBERIO BANDEIRA SANTOS) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 
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2003.61.07.009588-9 - BENEDITO PAULA DOS SANTOS(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP039096 - ROBERIO BANDEIRA SANTOS) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2004.61.07.002391-3 - DINOSSAUROS DA RONDON COM/ DE COMBUSTIVEL LTDA(SP146920 - CHRISTIAN 

NEVES DE CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇAPOSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da 

parte Autora, para declarar indevida a capitalização de juros, devendo o Réu revisar o contrato sem a sua incidência, de 

10/10/1993 até o advento da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.08.2001.Quanto aos honorários advocatícios, aplico 

a regra do artigo 21 do Código de Processo Civil, em face da sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Eventual 

valor a ser ressarcido deverá ser apurado em execução de sentença.Sobre eventual diferença devida, deverá, ainda, 

incidir correção monetária a partir do início da capitalização pela CEF, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, 

deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002.Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.07.004436-9 - HONORIO FLORENCIO DE ARAUJO(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que o autor usufrui os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2004.61.07.005601-3 - MUNICIPIO DE LAVINIA X RIVAIL PETROFF X ATAIDE PANCOTE X FERMINO 

PAVESI X NELSON TSUGUIO TSUTSUMOTO X ADILSON PEREIRA DA SILVA X MARIO HIROSHI 

YAMASHITA X ANTONIO ROBERTO ZAMBOTI X ANTONIO MANCANO X JUDITH CARVALHO PEREIRA 

X EDI DE SOUZA BARBOSA DA SILVA X JULIO CESAR NEGRINI X MARCOS CESAR PUPIN X PAULO 

MENGUINI X CARLOS EDUARDO BARBOSA X MATILDE MIRAO PETROFF X CESAR GIOMETTI X 

APARECIDA SAGRADO NUNES(SP136790 - JOSE RENATO MONTANHANI E SP161944 - ALIETE NAGANO 

BORTOLETI) X INSS/FAZENDA 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de declarar o direito dos Autores de 

não recolherem a contribuição social instituída pelo art. 13 da Lei nº 9.506/97, no período de 1º de janeiro de 1997 até 

19 de setembro de 2004, e, por conseguinte, condeno o INSS a restituir o valor recebido indevidamente, a ser apurado 

na liquidação da presente sentença.Prejudicado o pedido de antecipação da tutela (suspensão das cobranças), já que os 

autores não mais exercem o mandato eletivo relativo ao período requerido.Custas ex lege. Sobre o valor apurado deverá 

incidir correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a aplicação de 

juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, segundo a taxa que estiver em vigor, 

em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta 

sentença, à taxa SELIC.Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, co CPC. Sem reexame necessário, nos termos do que prevê o art. 475, 3º 

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. e C. 

 

2004.61.07.006486-1 - IWANIL DOLORES LOURENCO(SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO E SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATÃO E SP146071 - LUCIENE GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem 

suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a 

data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.07.007762-4 - JOSE GERALDO DA SILVA(SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 
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2004.61.07.009656-4 - LUCIANO DA CUNHA RAMALDO - INCAPAZ X DIVANI DE OLIVEIRA 

RAMALDO(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Pelo exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 6 supra), extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS a implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela 

Lei n.º 8.742/93, em um salário mínimo mensal, em favor do autor LUCIANO DA CUNHA RAMALDO, representado 

por sua genitora DIVANI DE OLIVEIRA RAMALDO, a partir da data do requerimento administrativo, isto é, em 

15.10.2004 (fl. 14). No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez por cento) sobre 

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Arbitro os honorários da assistente social Célia Aparecida de Souza no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento. Sem custas, por isenção legal.As 

diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser 

computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Oficie-se ao réu para implantação da tutela antecipada 

concedida em favor da autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Síntese: Segurado: LUCIANO DA CUNHA RAMALDO, 

representado por sua genitora DIVANI DE OLIVEIRA RAMALDOBenefício: amparo socialRenda Mensal Atual: um 

salário mínimoDIB: 15.10.2004 RMI: um salário mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se.Sentença sujeita a 

reexame necessário. 

 

2004.61.07.009694-1 - DOMINGOS RAMOS(SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP103033 - PAULO ROBERTO 

BASTOS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas 

processuais a serem suportados pelo Autor, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque o Autor é beneficiário da 

Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª 

Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 21397). Corrija-se o pólo passivo, 

constando Banco Nossa Caixa S/A.Solicite-se o pagamento de honorários à patrona do autor, nomeada pela OAB, Dra. 

Leila Regina Steluti Esgalha, arbitrados em R$350,00, nos moldes da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do e. 

Conselho de Justiça Federal. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros 

cabíveis.P.R.I. 

 

2004.61.07.009733-7 - EDMILSON OLIVEIRA(SP129483 - PEDRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP232734 - WAGNER MAROSTICA) 

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fls. 109/115, no importe de R$ 18.748,42 

(dezoito mil e setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos), posicionados para agosto/2009, ante a 

concordância do autor à fl. 117.Requisite-se o pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

2005.61.07.003554-3 - SILVIA LUZIA NOGUEIRA DEODATO BARROS(SP064178 - WILSON ALVES DE 

MELLO E SP128855 - WELLINGTON MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in 

albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2005.61.07.004608-5 - CONCEICAO ANA VALERIO FERREIRA(SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP232734 - WAGNER MAROSTICA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que a autora usufrui os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fl. 33).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.61.07.004826-4 - EDSON PAULO ALVES - ESPOLIO X DULCE ALVES ARANTES X GERSON DA SILVA 

ALVES(SP197621 - CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 
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EROTILDES DA SILVA ALVES 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm vista do exposto e do que mais dos autos consta:a) JULGO EXTINTO O FEITO 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, com relação à autora EROTILDES DA SILVA ALVES, ante a 

carência da ação por ausência de interesse de agir, já que não cumpriu a determinação de fl. 71 (item 02), deixando de 

comprovar sua legitimidade para configurar o pólo ativo da lide.b) JULGO PROCEDENTE o pedido em relação aos 

autores DULCE ALVES ARANTES e GERSON DA SILVA ALVES, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado 

pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança nº 00000232-7 (cuja existência foi nos autos comprovada, à fl. 16), no 

percentual de 42,72% (janeiro/1989), na data-base da primeira quinzena.Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 

do Código Civil de 2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os 

autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2005.61.07.007825-6 - HELENA DIAS LOPES(SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 6, supra), extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria urbana por idade em favor da 

autora HELENA DIAS LOPES, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da data do requerimento administrativo, 

isto é, 29/06/2004. Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício de aposentadoria urbana 

por idade.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno o INSS e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, 

por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora 

devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 

406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Defiro prioridade na tramitação, nos termos da 

Lei 10.741/03.Oficie-se ao INSS para implantação da tutela antecipada concedida em favor da autora, no prazo de 30 

(trinta) dias.Síntese: Segurado: HELENA DIAS LOPES.Benefício: Aposentadoria por idade urbanaR. M. I: a ser 

calculada pelo INSS.DIB: 29.06.2004. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.07.008164-4 - MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO(SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que a autora usufrui os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2005.61.07.009391-9 - DENISE CYRILLO(SP167109 - NATAL LUIZ SBRANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente 

ação, confirmando a tutela antecipada de fls. 45/48, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS a continuar pagando o benefício assistencial (NB nº 139466295-2), previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em um salário mínimo mensal, em favor de DENISE 

CYRILLO, desde a data da concessão da tutela antecipada - 06/12/2005.Sem condenação em honorários já que não há 

parcelas vencidas até a prolação da sentença, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça.Sem custas, por isenção legal.Sem correção monetária posto que inexistem parcelas em atraso.Após o transito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Síntese:Beneficiária: DENISE CYRILLOBenefício: 

Benefício Assistencial (manter o NB nº 139466295-2)R. M. Atual: 01 salário mínimoDIB: 06/12/2005RMI: 01 salário 

mínimoP.R.I.C. 

 

2005.61.07.010455-3 - GERSON ROQUE DE OLIVEIRA X JOSE ROQUE DE OLIVEIRA(SP117189 - ANA 

SILVIA FRASCINO ROSA GOMES E SP066276 - FERNANDO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇADiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1673/2180 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e declarar o trabalho 

rural do autor GERSON ROQUE DE OLIVEIRA, no período de 01.01.1967 a 05.06.1983, e do autor JOSÉ ROQUE 

DE OLIVEIRA, no período de 01.01.1968 a 31.03.1979 e 08.07.1979 a 10.04.1985, determinando ao INSS a expedição 

da Certidão de Tempo de Serviço correspondente, constando a ressalva quanto à contagem recíproca e à carência (itens 

4 e 5 supra), caso em que somente produzirá efeito mediante o recolhimento da indenização correspondente (art. 55, 2º, 

e art. 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91). Honorários advocatícios a serem eqüitativamente suportados pelas partes, em 

razão da sucumbência recíproca.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2005.61.07.011250-1 - DAVID GOMES FARIA X MARIZA RODRIGUES FARIA(SP109633 - ODAIR MARTINS 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X FAMILIA PAULISTA - CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(SP026824 - OSCAR MORAES CINTRA E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA 

FROTA E SP242602 - IGOR FLORENCE CINTRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto: a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação a FAMÍLIA PAULISTA - CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO S/A e a CAIXA SEGURADORA S/A, diante da ilegitimidade passiva das partes; b) JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, na forma da fundamentação supra, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, em relação à EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Condeno os Autores em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, a ser distribuído eqüitativamente entre as rés. Suspendo, 

contudo, tal condenação, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores.Deixo de 

condenar os autores em litigância de má-fé, já que não observo a ocorrência dos casos enumerados no artigo 17 do 

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. Custas ex lege. 

P. R. e I. 

 

2005.61.07.011970-2 - NAIR CELONI DE SOUSA(SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 151: recebo como desistência do recurso interposto às fls. 128/149.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença 

de fls. 122/123.Após, arquivem-se os autos, tendo em vista que não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios, uma vez que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. 

 

2005.61.07.012977-0 - PAULO COUTINHO DA SILVEIRA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para declarar a 

existência de relação jurídica entre as partes, que obriga o INSS a considerar que o autor, no período de 01/03/1975 a 

30/05/2003, exerceu atividade sujeita a condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física e conceder o 

benefício de aposentadoria especial, a partir da citação, isto é, 05/06/2007, devendo o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria especial, cuja renda mensal inicial será no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria 

especial ao autor.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno o INSS e fixo em 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento 

nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso 

incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao 

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese: Segurado: 

PAULO COUTINHO DA SILVEIRA.Benefício: Aposentadoria especialR. M. Atual: a calcularDIB: 05/06/2007. RMI: 

a calcularSentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.07.002937-7 - NEIDE DE LIMA FERNANDES(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - 

MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fls. 120/127, no importe de R$ 17.941,03 

(dezessete mil e novecentos e quarenta e um reais e três centavos), posicionados para março/2009, ante a concordância 

da autora às fls. 130/131.Requisite-se o pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

2006.61.07.007620-3 - TERESA DE JESUS RIBEIRO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pela 

parte autora, no percentual que fixo em dez por cento do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da 

ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos 

moldes do disposto nos arts. 3º, II, §2º e 12, da Lei nº 1060/50. Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas 
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de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.07.012515-9 - RICK WELLINGTON PERUZZO(SP132690 - SILVIA MARIANA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇAPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a recalcular a 

renda mensal inicial do benefício do segurado, adotando-se o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) para a correção dos 

salários-de-contribuição, devendo ser recalculado o valor do benefício do autor RICK WELLINGTON PERUZZO, 

tendo em vista o novo valor revisado, observada a prescrição quinquenal contada a partir do ajuizamento da presente 

ação, isto é, 07/11/2006. As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da 

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de 

mora a razão de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do novo Código Civil c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, por isenção legal. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P. R. I.  

 

2006.63.16.003706-9 - SEBASTIAO LOPES DE PAULA(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a competência e ratifico todos os até aqui praticados e não alcançados pelo V. Acórdão de fls. 131/136.Dê-se 

ciência às partes acerca da distribuição do feito a esta vara e para que requeram o que entenderem de direito no prazo 

comum de dez dias.No silêncio, tornem-me os autos conclusos para prolação de nova sentença.Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.07.002349-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X MUNICIPIO 

DE ARACATUBA(SP052608 - MARIO DE CAMPOS SALLES) 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos.Contra-razões já foram apresentadas pela parte ré.Subam os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.07.002350-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X MUNICIPIO 

DE ARACATUBA 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos.Contra-razões já foram apresentadas pela parte ré.Subam os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.07.002373-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X MUNICIPIO 

DE ARACATUBA 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos.Contra-razões já foram apresentadas pela parte ré.Subam os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.07.006164-2 - WANDYR ZAFALON JUNIOR(SP244622 - FRANSCILA CALDERARO ZAPAROLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 85/89:7.- Em vista do exposto e do que mais dos autos consta:a) 

JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, com relação ao mês de junho de 

1987 (26,06%), ante a carência da ação por ausência de interesse de agir, haja vista que as cadernetas de poupanças nºs 

0003988-4, 00062478-1 e 0006640-6 possuem datas-base, respectivamente, em 20/07/87 (fls. 51/52); 20/07/87(fls. 

54/56); 22/07/87 (fls. 61/62), ou seja, em datas posteriores à 1ª quinzena, e as demais (nºs. 00087130-4, 00088219-5 e 

00099041-9) foram abertas em 23/12/1988 (fls. 64/66); 03/02/1989 (fl. 81) e 15/12/1989 (fl. 82), ou seja, em datas 

posteriores à instituição do Plano Bresser.b) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de janeiro de 1989 (42,72%), haja 

vista que as cadernetas de poupança nº 0003988-4, 00062478-1, 00062232-0, 00066406-6 foram encerradas 

respectivamente em 24/07/1987 (fl. 52); em 20/12/1988 (fl. 56); 20/08/1987 (fl. 59); em 24/12/1987 (fl. 61), ou seja, 

quando ainda não tinha sido instituído o Plano Verão, e as cadernetas de poupança nº 00088219-5 (fl. 81) e 00099041-9 

(fl. 82) foram abertas em 03/02/1989 e 15/12/1989, ou seja, em datas posterior à aplicação do referido índice e a 

caderneta de poupança nº. 00087130-4 possuía data-base em 23/02/1989 (fl. 65), ou seja, em data posterior à 1ª 

quinzena.c) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de 

interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%).d) JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, no saldo existente na conta-poupança (n. 

00062232-0) da parte autora (cuja existência foi comprovada nos autos à fl. 58) com data-base até o dia 15, o IPC de 

junho de 1987 de 26,06% e a aplicar, no saldo existente na conta -poupança nº 00088219-5 (cuja existência foi 

comprovada nos autos à fl. 68) o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%.Sobre as diferenças devidas, deverá, 

ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do 

atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina 
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o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%.Esclareço, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Custas ex lege.Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, observados os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.006226-9 - CARLOS HENRIQUE ROSSI ESTEVES(SP184286 - ANDRESSA CAPALBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados, em 

favor do autor e seu advogado.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este 

feito.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.P. R. I. 

 

2007.61.07.009943-8 - MARIA IVONE PERUSSI DE ARRUDA(SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO 

DE OLIVEIRA E SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO) X UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Autora, com resolução do mérito, 

nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno a Autora ao pagamento de honorários 

advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 

20, 3º, do Código de Processo Civil, observando-se a regra do artigo 12 da Lei nº 1.050/60, em face dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita concedidos à fl. 124.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as 

formalidades de estilo.P.R.I. 

 

2007.61.07.011713-1 - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS - INCAPAZ X ADRIANA TEIXEIRA DOS 

SANTOS(SP197147 - OSVALDO SAMPAIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada (item 5 supra), extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS a implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela 

Lei n.º 8.742/93, em um salário mínimo mensal, em favor do autor LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS, 

representado por sua genitora ADRIANA TEIXEIRA DOS SANTOS, a partir da data do requerimento administrativo, 

isto é, em 10.06.2005 (fl. 44). No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do 

Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E sobre todas as prestações 

em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Oficie-se 

ao réu para implantação da tutela antecipada concedida em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Síntese: 

Segurado: LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS, representado por sua genitora ADRIANA TEIXEIRA DOS 

SANTOS Benefício: amparo socialRenda Mensal Atual: um salário mínimoDIB: 10.06.2005 RMI: um salário 

mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.61.07.013188-7 - ANTONIO VENANCIO CARDOSO(SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas 

processuais a serem suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita (fl. 16), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o 

trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.07.001894-7 - BENEDITA GERALDA DA SILVA(SP113376 - ISMAEL CAITANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que o autora usufrui os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se 

 

2008.61.07.002340-2 - DORALICE VIANA DE OLIVEIRA(SP113376 - ISMAEL CAITANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 
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extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, 

porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 29), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º 

e 12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região- AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 

03/04/1996 - p. 21397).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.07.005909-3 - ARMANDA MARIA DE OLIVEIRA CARDOZO(SP194487 - EDMUR ADAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAISTO POSTO e por tudo o que nos autos consta, resolvo o mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido da Autora.Condeno a parte autora a 

pagar ao réu, a título de honorários advocatícios, o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se 

a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida às fls. 36/37.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2008.61.07.006380-1 - AILTON BARBOSA DE SOUZA(SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 92/94, e julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor acordado.Sem custas, por isenção legal.Com o trânsito em julgado, expeça-se a 

certidão de honorários ao patrono do autor, nomeado pela OAB, arbitrados em R$350,00, nos moldes da Resolução n.º 

558, de 22 de maio de 2007, do e. Conselho de Justiça Federal. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.07.007235-8 - JOSE CLARO PINTO(SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a falta de apresentação do rol de testemunhas, torno preclusa a prova oral.Venham os autos conclusos 

para sentença.Publique-se. 

 

2008.61.07.007595-5 - ESTRELA TURISMO LTDA - EPP(SP184686 - FERNANDO BOTELHO SENNA) X 

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo:1. - Extinto o processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de anulação dos autos de 

infração nºs 764106 e 764107, já que estes foram cancelados administrativamente.2. - Extinto o processo com resolução 

de mérito, julgando procedente o pedido deduzido na inicial, nos termos do que dispõe o artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, no que se refere ao pedido de regularização da autorização de viagem do veículo ônibus Scania, 

modelo CMA, placas BYB-6803.Custas ex lege.Honorários advocatícios a serem suportados pela Ré, os quais fixo em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I.C 

 

2008.61.07.007817-8 - LAURITA DAS DORES FERREIRA(SP113376 - ISMAEL CAITANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício assistencial previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, concedendo a tutela antecipada (item 5 

supra), em um salário mínimo mensal, em favor da autora LAURITA DAS DORES FERREIRA, a partir da data da 

citação, isto é, 05.09.2008 (fl. 23 verso). Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício 

assistencial à autora, no valor de um salário mínimo mensal.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a 

parte ré e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão 

corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E 

sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma 

decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.Síntese: Segurado: LAURITA DAS DORES FERREIRA Benefício: amparo socialRenda Mensal 

Atual: um salário mínimoDIB: 05.09.2008 RMI: um salário mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.61.07.007938-9 - IZAIAS CABRAL DA SILVA(SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE E SP274723 - 

RODRIGO AUGUSTO KUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA3.- Desse modo, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, VIII, do CPC.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC, observada a regra do 
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art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida às fls. 36/38.Com o trânsito em julgado e, 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

2008.61.07.008207-8 - OLIVEIRA IND/ E COM/ DE CAFE LTDA(SP230160 - CARLOS EDUARDO MEDEIROS 

DE ALMEIDA E SP128884 - FAUZER MANZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, 

V, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Sem condenação em honorários, já que não houve citação.Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I. 

 

2008.61.07.009530-9 - OLIVIA GREGGIO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o 

pedido da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança nº 

00032929-4 (cuja existência foi nos autos comprovada, à fl. 48), no percentual de 42,72% (janeiro/1989), na data-base 

da primeira quinzena.Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, segundo a taxa que 

estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que 

remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareço, por 

oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver 

sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte 

ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.009967-4 - VERA CLAUDIA MATOS(SP145475 - EDINEI CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o 

pedido da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança nº 

00056010-4 (cuja existência foi nos autos comprovada, à fl. 13), no percentual de 42,72% (janeiro/1989), na data-base 

da primeira quinzena.Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, segundo a taxa que 

estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que 

remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareço, por 

oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver 

sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte 

ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.010638-1 - ANTONIO TONETE BAFI(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o 

pedido da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança nº 

00032929-4 (cuja existência foi nos autos comprovada, à fl. 12), no percentual de 42,72% (janeiro/1989), na data-base 

da primeira quinzena.Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, segundo a taxa que 

estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que 

remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareço, por 

oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver 

sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte 

ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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2008.61.07.011102-9 - VERA CLAUDIA MATOS(SP145475 - EDINEI CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não 

aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-

poupança nº 00056010-4 (cuja existência foi nos autos comprovada, à fl. 25), quanto aos valores não bloqueados pela 

MP nº 168/90 (até NCz$ 50.000,00), no percentual de 44,80% (abril/90). Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual 

Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 

406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%.Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, 

que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os 

valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seus patronos, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.Custas ex 

lege.Nada a deliberar quanto ao pleito de fls. 61/62, haja vista que as cópias juntadas às fls. 29/34 referem-se à consulta 

para verificação da prevenção apontada à fl. 27.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.011153-4 - RICARDO NOGUEIRA DEODATO(SP064178 - WILSON ALVES DE MELLO E SP245858 

- LILIAN COLETTI MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAEm vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-

poupança da parte autora (00005530-2) com data-base até o dia 15, o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72% 

e de abril de 1990, no percentual de 44,80%. Quanto à(s) conta(s)-poupança com data de aniversário posterior ao dia 15, 

são reconhecidos tão-somente os índices de abril de 1990, no percentual de 44,80%.Sobre as diferenças devidas, deverá, 

ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do 

atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina 

o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%.Esclareço, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré no pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Custas 

ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.011975-2 - EMILIO PAULINO DA ROCHA(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas 

processuais a serem suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em 

julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.61.07.011982-0 - MARIA EDITE DE FIGUEIREDO OLIVEIRA(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA3.- Desse modo, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, VIII, do CPC.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC, observada a regra do 

art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida à fl. 14.Com o trânsito em julgado e, 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

2008.61.07.012261-1 - GILDETE SALES DE MELO(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, incisos V e VIII, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 

acima.Custas ex lege.Como a extinção do processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar em condenação 

em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 
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2008.61.07.012292-1 - JOSE BEZERRA FILHO(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, incisos V e VIII, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 

acima.Custas ex lege.Como a extinção do processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar em condenação 

em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2008.61.07.012469-3 - MARIA ESTELA JANUARIO(SP264074 - VERA LUCIA GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Em vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação 

aos Planos Verão, Collor I e Collor II, ante a carência da ação por ausência de interesse de agir da parte autora, já que 

não foi comprovado nos autos que a conta-poupança n. 00112827-3 possuía saldo na época dos referidos 

Planos.Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pelo Autor, no percentual que fixo em 10% 

(dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta 

imposição, porque o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, 

da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 

03/04/1996 - p. 21397).Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2009.61.07.000054-6 - YUKIKO ARIGA WATANABE(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, incisos V e VIII, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 

acima.Custas ex lege.Como a extinção do processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar em condenação 

em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2009.61.07.000946-0 - JOSE GOMES DE SOUZA(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, incisos V e VIII, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 

acima.Custas ex lege.Como a extinção do processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar em condenação 

em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2009.61.07.001011-4 - LUIZ LOURENCO CORREA(SP158939 - HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI E 

SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI E SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, extinguindo o processo, com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, apenas para declarar e reconhecer o 

tempo de servido rural do autor, trabalhado sem registro, no período de 01.01.1976 a 31.12.1982, determinando ao 

INSS a averbação de tal período, constando a ressalva quanto à carência e à contagem recíproca (item 6 

supra).Honorários advocatícios a serem eqüitativamente suportados pelas partes, em razão da sucumbência 

recíproca.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação com as ressalvas 

acima determinadas. P.R.I.C. 

 

2009.61.07.001539-2 - IVONE PEREIRA(SP088360 - SUZETE MARIA NEVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPOSTO ISSO, e considerando o que mais consta dos autos, resolvo o mérito, com 

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da Autora.Condeno a 

Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da assistência judiciária gratuita 

concedida à fl. 61.Custas, na forma da lei.Comunique-se o egrégio Tribunal Regional da Terceira Região, Primeira 

Turma, agravo nº 2009.03.00.009960-1, sobre a prolação desta sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

2009.61.07.002457-5 - ROSELI VICENTE ARAUJO DE OLIVEIRA(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 
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da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.002460-5 - ELISABETE DE CAMPOS MESSIAS(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 

da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.002515-4 - VILMA ALVES MASSON(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 

da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.002669-9 - DEVANIL CASSIANO TEIXEIRA(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 

da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.002672-9 - JOSE CARLOS MORETI(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 

da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.002698-5 - LUIS ANTONIO SILVA PEREIRA(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 

da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.002703-5 - SEBASTIAO REIS PEREIRA DA SILVA(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 

da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.003143-9 - MAURO ANTONIO FIORANI ARENA(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com art. 29-C 

da Lei n.º 8.036/90.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2009.61.07.006581-4 - CAROLAINE VITORIA DE JESUS FERREIRA - INCAPAZ X WESLEY PETERSON DE 

JESUS FERREIRA - INCAPAZ X ERICA DE FATIMA DE JESUS X ERICA DE FATIMA DE JESUS(SP284255 - 

MESSIAS EDGAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAOAssim, ao menos nessa fase de cognição sumária, entendo não ter sido demonstrado o 

preenchimento dos requisitos previstos para a concessão do benefício vindicado, razão pela qual indefiro o pedido de 

tutela antecipada, sem prejuízo de sua ulterior apreciação após a instrução probatória. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária aos autores.Cite-se. P.R.I. 

 

2009.61.07.007551-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.084294-5) TADATOSHI 

YANO X ROSA TSUNEYO YANO(SP095059 - ANTONIO CARLOS PINTO E SP115760 - LUIZ LOPES 

CARRENHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) 
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TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 295, único, 

III, do CPC, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, consoante o disposto no artigo 267, VI, do CPC.Sem 

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação. Custas ex lege. Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.07.007533-0 - MARIA PEDROSO DE SOUZA(SP137353 - LETUZA APARECIDA DOS SANTOS E 

SP087608 - CLAUDIO ROBERTO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

2004.61.07.008757-5 - IDALINA MARQUES VILARIM(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) 

Fls. 218/226: esclareça a autora a divergência em seu CPF, em dez dias.Após, retornem os autos conclusos.Publique-se. 

 

2005.61.07.014104-5 - NICIA CECILIA TURRINI FERNANDES(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

incisos IV e IX do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2007.61.07.002351-3 - GISLAINE ALVES MARTINS - INCAPAZ X LUZIA ALVES MARTINS(SP059392 - 

MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls 162/163: arbitro os honorários da advogada Matiko Ogata no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.2- Forneça a advogada, no prazo de dez (10) dias, os dados a 

fim de possibilitar a expedição da solicitação de pagamento. 3- Após, expeça-se a solicitação de pagamento e arquivem-

se os autos.Publique-se.(DADOS A SEREM FORNECIDOS PELO ADVOGADO: CPF, ENDEREÇO, BAIRRO, 

CIDADE, CEP, FONE/FAX, Nº DE INSCRIÇÃO INSS, Nº INSCRIÇÃO ISS - opcional, E-MAIL -opcional, NOME E 

Nº DO BANCO, Nº DA AGÊNCIA, Nº DA CONTA). 

 

2007.61.07.009842-2 - ELISABETE TURRINI MENEGHELLO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E 

SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAISTO POSTO e pelo que no mais consta dos autos, resolvo o mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação.Condeno a 

parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, 

bem como no pagamento dos honorários periciais (fl. 130), observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da 

assistência judiciária gratuita concedida ao requerente à fl. 47.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2008.61.07.002968-4 - VALDECI BELARMINO - INCAPAZ X SORAIA MOREIRA DE SOUZA(SP113501 - 

IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 81/84, e julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor acordado.Sem custas, por isenção legal. Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.07.007230-9 - LEONORA CRISPIM DE QUADROS(SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem condenação em 

honorários advocatícios.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2009.61.07.004971-7 - ELVIRA FELIS RIBEIRO(SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAISTO POSTO, diante da ausência de início de prova material e da fragilidade da 

prova testemunhal, JULGO IMPROCEDENTE a ação e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a Autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a 

título de honorários advocatícios, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária 
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gratuita concedida às fl. 23.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.07.008533-3 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X 

CONCEICAO APARECIDA GARBIM BRUNETTI X JOSE LUIS BRUNETTI X THALYS AUGUSTO BRUNETTI 

X THAYS HELENA BRUNETTI(SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) X UNIAO FEDERAL X JUIZO 

DA 1 VARA  

Fl. 53: defiro.Redesigno a audiência para o dia ____ de __________ de ________, às ______ horas.Comunique-se ao d. 

Juízo Deprecante.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.07.006192-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.07.009334-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MINEMATU MARUTAKA(SP097147 - LUIZ SERGIO DE 

OLIVEIRA E SP153057 - PAULO PESSOA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, verificando a hipótese prevista no art. 741, inc. V, do CPC, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inc. I, do CPC, e julgo PROCEDENTE o pedido constante da 

inicial destes embargos, declarando corretos os cálculos apresentados pelo INSS, no importe de R$ 10.477,86 (dez mil 

quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos) referente ao crédito do autor e R$ 787,85 (setecentos e 

oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), referente aos honorários advocatícios, atualizados até outubro/2007.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Após o 

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de praxe.P. R. I.C. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

96.0800406-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO LUIS CANDIDO SILVA E SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI) X CONSTRUTORA BANDEIRANTES LTDA X JOAO MENEZES SANCHES X LIGIA 

CAVINATO SANCHES(Proc. NICOLAU GALHECO GARCIA FILHO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso IV, c/c artigo 795, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Determino o levantamento da 

penhora de fl. 34. Como não há notícia nos autos sobre o registro da penhora, deverão os executados comprovar que foi 

efetivada, caso em que, após o trânsito em julgado, deverá ser expedida carta precatória para cancelamento. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

2006.61.07.014200-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ROSANA APARECIDA 

SACCHI - ME X ROSANA APARECIDA SACCHI(SP134839 - JAYME JOSE ORTOLAN NETO E SP171242 - 

GLAUCO ORTOLAN) 

Fls. 64/66: defiro.1 - É caso de utilização do convênio BACEN-JUD, em nome das executadas, haja vista que os autos 

encontram-se desprovidos de garantia.2 - Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já, deferida a 

reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu eventual 

produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC).3 - Restando negativa a penhora on 

line, expeça-se mandado de penhora avaliação e intimação em bens livres e desembaraçados do(a) executado(a) 

suficientes à garantia do crédito.Caso haja recusa do depositário, deverá o mesmo ser nomeado compulsoriamente.4 - 

Caso este também retorne negativo, requeira a parte exequente, em 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos 

do prosseguimento do feito.5 - Se positivo o bloqueio, retornem-me os autos conclusos.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2007.61.07.012185-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RATAO E CARVALHO BIRIGUI LTDA - ME X EMERSON DE 

CARVALHO X FERNANDA MARIA RATAO 

Vistos em inspeção.Intime-se a CEF a comprovar a entrega da carta precatória no Juízo Deprecado, em dez dias.Após, 

caso tenha decorrido 60 (sessenta) dias de sua distribuição, oficie-se ao d. Juízo Deprecado solicitando-se informações 

sobre o cumprimento da deprecata.Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.12.010541-9 - CIA/ REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP068680 - 

NELSON PEREIRA DE SOUSA E SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP112894 - VALDECIR 

ANTONIO LOPES E SP143030 - JOSE ANTONIO BARRETTO) X EDMILSON LODI X MARCIA REGINA DO 

CARMO BARIZONI LODI(SP068527 - JOAO MARTINS NETTO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso e pelo que consta dos autos, JULGO EXTINTO este processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Ao SEDI para distribuição 

por dependência ao feito nº 94.0802449-4. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 
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Expediente Nº 2480 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.07.005134-5 - JOSE YLSON SANITA(SP185662 - JOSÉ YLSON SANITÁ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Nomeio novo perito judicial o Sr. Paulo Francisco Timóteo Cavichioli, com endereço conhecido desta secretaria, em 

substituição ao anterior, tendo em vista a declinação de fl. 545.Intime-o nos termos do despacho de fl. 537.Com a vinda 

do laudo, abra-se vista às partes nos termos do determinado na decisão de fl. 478.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2003.61.07.007787-5 - CLEUSA SABINO(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA E Proc. LUZIA FUJIE 

KORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 184/188: tendo em vista que, devidamente intimado, o INSS silenciou com relação ao agravo retido, considero 

precipitada a decisão de fls. 180, na parte em que determina a abertura de vista às partes para apresentação de alegações 

finais, tendo em vista que a fase de instrução ainda permanece aberta para produção de prova documental (expedição de 

ofício à agência de São Bernardo do Campo) e oral (requerida e deferida às fls. 119 em 11/11/05, mas reconsiderada às 

fls. 132), devendo a mesma ser reconsiderada neste ponto, assegurando-se às partes nova oportunidade de apresentação 

de seus memoriais em momento futuro.No mais, considero imprescindível a juntada aos autos de cópia integral do 

procedimento administrativo do benefício concedido ao falecido companheiro da autora, motivo pelo qual determino a 

reiteração do ofício de fls. 223, instruído com todos dados do falecido titular do benefício, incluindo, por obvio, o 

número que recebeu referido benefício naquela agência, com urgência no cumprimento, transmitindo-se via 

fax.Outrossim, tendo em vista as informações contidas nos documentos de fls. 47 e 99, oficie-se, também com urgência 

no cumprimento, à Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba e à agência de benefícios em Araçatuba, nos termos do já 

determinado às fls. 221.Defiro a produção da prova oral requerida e designo o dia 21 de outubro de 2009, às 16:30h, 

para a realização do ato, devendo a Secretaria providenciar as intimações necessárias, inclusive das testemunhas 

arroladas às fls. 17 e 127. Prazo para o cumprimento dos ofícios urgentes = 05 dias.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 

 

2005.61.07.005675-3 - RITA ANTONIA DA CONCEICAO(SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X ANA CAROLINA 

SERON PINTO - INCAPAZ X SILVIO JOSE TIBURCIO PINTO 

1- Tendo em vista o decurso do prazo sem apresentação de contestação, decreto a revelia da corré Ana, citada na pessoa 

de seu representante legal (fl. 111), sem, contudo, aplicar-lhe seus efeitos, a teor do artigo 320, I, do C.P.C.2- Fls. 

99/109: dê-se vista à Autora, por cinco (05) dias.3- Após, ao Ministério Público Federal, conforme requerido às fls. 

78.Publique-se e intimem-se. 

 

2005.61.07.008336-7 - VIENA ESTOFADOS ARACATUBA LTDA - ME X ALESSANDRO BARBOSA X SIMONE 

APARECIDA FERREIRA X LUIZ CARLOS DE SOUZA X ZENAIDE MARIA DE SOUZA(SP084059 - JOSE 

ROBERTO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Tendo em vista o decurso do prazo sem que a parte autora tivesse efetuado o depósito dos honorários periciais, 

conforme certidão de fl. 466, declaro preclusa a prova pericial.Venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. 

 

2005.61.07.012301-8 - MARLENE HERCULANO DOS SANTOS(SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista às partes sobre os laudos periciais, 

pelo prazo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do r. despacho de fl. 87. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.07.013874-5 - JOSELICE ALVES DA SILVA(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã O.Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista às partes sobre os laudos periciais, 

pelo prazo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos da r. decisão de fls. 61/62. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.03.99.070802-5 - WASHINGTON GONZAGA DA SILVA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X CHEFE DO POSTO ESPECIAL DE 

BENEFICIOS DO INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPosto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, forneça o INSS, os dados indispensáveis ao levantamento do 

depósito de fl. 134. Após, expeça a Secretaria o necessário.Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I 

 

OPOSICAO - INCIDENTES 
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2008.61.07.006008-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.07.001510-2) IVONETE 

ELZA DOS SANTOS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X MARIA IRANY DO BONFIM(SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X ADRIANA DOS 

SANTOS OLHER X ANGELICA DOS SANTOS OLHER(SP184778 - MARCO APARECIDO GUILHERME DE 

MOURA) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Após o cumprimento do despacho exarado, nesta data, nos autos 

apensos, retornem conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 2482 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.07.002419-9 - JOSE ANTONIO BRITO - ESPOLIO X JOSE ANTONIO BRITO JUNIOR(SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA E SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 344 e 345, cuja(s) cópia(s) segue 

para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2001.61.07.002604-4 - WILSON ODAHARA X APARECIDA LOPES ODAHARA(SP133196 - MAURO LEANDRO 

E SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

VERA LUCIA TORMIN FREIXO) 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 348 e 367, cuja(s) cópia(s) 

segue(m) para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2002.61.07.000578-1 - ANTONIO MERCADO(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES) 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 365 e 366, cuja(s) cópia(s) 

segue(m) para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2003.03.99.032399-6 - FRANCISCO LIMA DE MELO(Proc. LUIS CEZAR FARIAS DE OLIVEIRA E SP206835 - 

RENATA SILVEIRA GHANAME E SP246933 - ALEXANDRE CICERO TADEU MOREIRA E SP245135B - ANA 

VIRGINIA KNAUER NOGUEIRA DE ALMEIDA E Proc. CLAUDIO DE SOUSA LEITE E Proc. GABRIELA 

BENEZ TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 305 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 346 e 347, cuja(s) cópia(s) segue 

para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2003.61.07.010492-1 - FRANCISCA BERNARDINA DA SILVA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 341 e 342, cuja(s) cópia(s) segue 

para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2005.61.07.002493-4 - ARNALDA MARIA ROCHA PINHOL(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA E 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 354 e 355, cuja(s) cópia(s) 

segue(m) para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2005.61.07.003662-6 - DEVAIR SOUZA GAMAS(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 349 e 350, cuja(s) cópia(s) segue 

para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2006.61.07.008478-9 - SERGIO ARCE DE MOURA(SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 361 e 362, cuja(s) cópia(s) 

segue(m) para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2007.61.07.002958-8 - NEUCLAIR JOSE DE SOUSA(SP219568 - JOÃO GEORGETON BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 339 e 340, cuja(s) cópia(s) segue 

para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 
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2008.61.07.002976-3 - MARY DE FATIMA OLIVEIRA BARBOSA(SP249360 - ALINE ZARPELON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 352 e 353, cuja(s) cópia(s) 

segue(m) para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2008.61.07.006770-3 - PEDRO MANOEL(SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 358 e 359, cuja(s) cópia(s) segue 

para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.07.006150-6 - NAIR TEIXEIRA PEDRO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - MARIA 

HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 250 e 251, cuja(s) cópia(s) 

segue(m) para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

2008.61.07.008534-1 - KIKUE HANDA YAMASHITA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - 

MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que expedi a(s) requisição(ões) de pagamento nº(s) 363 e 364, cuja(s) cópia(s) 

segue(m) para ciência às partes, nos termos do artigo 12, da Resolução nº 55, do CNJ. 

 

Expediente Nº 2483 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.07.001768-6 - JUSTICA PUBLICA X JOLCENEI ROQUE ANTUNES PEREIRA(SP149225 - MOISES 

BATISTA DE SOUZA E SP251339 - MATHEUS ARROYO QUINTANILHA) 

Fls. 47/57: postergo, ao menos por ora, a apreciação do pedido de arquivamento dos presentes autos.No tocante ao 

requerimento formulado pelo Ministério Público Federal acerca da restituição - aos respectivos donos - do veículo 

GM/Astra, cor preta, placas ARG-1104, ano 2006/modelo 2007 (fl. 12, item 2), dos valores depositados à disposição 

deste Juízo (fls. 12, item 4 e 31) e das (04) agendas espirais acauteladas no depósito judicial desta Subseção Judiciária 

(fls. 12, item 5 e 42/45), determino o cumprimento das seguintes providências:A) expedição de carta precatória a Uma 

das Varas Federais Criminais de Foz do Iguaçu - Seção Judiciária do Estado do Paraná, com a finalidade de intimação 

do indiciado Jolcenei Roque Antunes Pereira (fl. 10), bem como das pessoas de Paula Maria da Silva Gegro (fl. 08) e 

Rosa Isabel Bonifácio (fl. 09), para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestem-se acerca da devolução das agendas e 

dos valores apreendidos nestes autos, devendo os intimandos, nesse mesmo prazo (caso desejem reaver tais bens), 

comunicar este Juízo qual a data e o horário em que aqui comparecerão para a retirada dos Alvarás de Levantamento a 

serem expedidos e para o recebimento das agendas, sob pena de, não o fazendo, ser convertido em favor do FUNPEN 

(Fundo Penitenciário) referido depósito, inutilizados os alvarás eventualmente expedidos e destruídas as agendas 

apreendidas eB) intimação do Dr. Matheus Arroyo Quintanilha, OAB/SP 251.339 (peticionário de fls. 92/103), para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove documentalmente a existência de Ação de Reintegração alusiva ao veículo 

GM/Astra supramencionado, indicando-se o Juízo por onde tramita referida ação, e o respectivo número do processo, 

haja vista que não aportaram aos autos tais informações, a despeito das alegações da suposta arrendatária (fl. 92), e do 

teor do certificado à fl. 91.Autorizo cópias de fls. 12/13 e deste despacho ao Juízo Federal destinatário da carta 

precatória a ser expedida. Intimem-se. Cumpra-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2345 

 

MONITORIA 

2005.61.07.003220-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO 

GÂNDARA GAI E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP210479 - 

FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X JOSE OSCAR CARVALHO JORDAO(SP152412 - LUIZ ROGERIO 

FREDDI LOMBA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo as apelações da parte autora e da parte ré, em 

ambos os efeitos.Vista sucessiva às partes para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, sendo primeiro a parte 

autora e, após, a parte ré.Quando em termos, remetam-se os autos ao e. TRF da 3ª Região. Intime(m)-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0801120-7 - MARLI DE SIQUEIRA GODOI X MARLI POLETE DA SILVA X MARTINHO MARCELINO DA 

SILVA X MARY APARECIDA DE SOUSA X MASASHI KANAZAWA(SP119384 - FATIMA APARECIDA 

ZULIANI FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso 

VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em 

face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

1999.61.07.004416-5 - TREVICAR VEICULOS LTDA(Proc. EDER MARCOS BOLSONARIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista às 

partes para se manifestarem sobre o que entenderem de direito, considerando-se o teor do julgado, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, e, após, a parte ré.No silêncio e quando não houver mais providências 

nestes autos, considerando-se o julgado, arquive-se.Intime(m)-se. 

 

2001.61.07.003970-1 - G BARACAT & CIA/ LTDA(SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA 

MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JAQUELINE CARNEIRO DA GRACA) 

Despacho efetivado somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos 

presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista às partes para se manifestarem sobre o que 

entenderem de direito, considerando-se o teor do julgado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, e, após, a parte ré.No silêncio e quando não houver mais providências nestes autos, considerando-se o julgado, 

arquive-se.Intime(m)-se. 

 

2003.61.07.001113-0 - FATIMA MENEZES TIMOTEO(SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, bem como no pagamento dos honorários periciais (fls. 

81 e 82), observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao 

requerente.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2003.61.07.007291-9 - ADEMIR DONIZETI TAVARES(SP109633 - ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA E 

SP119053E - JULIANA DE OLEGÁRIO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Despacho efetivado somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos 

presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista às partes para se manifestarem sobre o que 

entenderem de direito, considerando-se o teor do julgado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, e, após, a parte ré.No silêncio e quando não houver mais providências nestes autos, considerando-se o julgado, 

arquive-se.Intime(m)-se. 

 

2003.61.07.008739-0 - DURVAL FANTI SAMPAIO(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSS a conceder a aposentadoria - proporcional - por tempo de contribuição, NB 42/ 

116.927.226-3, reconhecendo-se os períodos abaixo elencados, respectivamente, laborados em atividade comum e 

especial, que devem ser agregados aos demais de atividade urbanas, inclusive aquelas já reconhecidas e enquadradas 

como especial pelo INSS (fls. 32, 49/50 e 204/205), a partir da data do requerimento administrativo (07/06/2000 - fls. 

35/36):PERÍODOS FUNÇÃO01/05/1965 a 01/05/1972 Servente06/01/1987 a 31/12/1993 Magarefe (tempo especial)As 

diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora a razão de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do novo Código Civil c/c art. 161, # 1º do Código Tributário Nacional, a partir da 

citação.Em face da sucumbência, no que pertine aos honorários advocatícios, condeno o INSS e fixo em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para a implantação do benefício 

concedido ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Síntese: 

Beneficiário: DURVAL FANTI SAMPAIOBenefício: Aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional)R. M. 

Atual: a calcularDIB: 07/06/2000RMI: a calcularP.R.I. 

 

2004.61.07.003803-5 - BENEDITA JULIANA GONCALVES(SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 
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BOAVENTURA) 

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a Autora com as custas e honorários advocatícios que, nos 

termos do art. 20, # 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado, 

sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2004.61.07.004721-8 - TERESA FERREIRA DE MASSENAS X FABIANO DE MASSENAS SOUZA X JEAN 

CARLOS DE MASSENAS SOUZA X LUIS ANTONIO MASSENAS DE SOUZA X JULIANA MASSENAS DE 

SOUZA X ALESSANDRA DE MASSENAS SOUZA(SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR E SP077713 - 

ELIANE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Despacho efetivado somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos 

presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista às partes para se manifestarem sobre o que 

entenderem de direito, considerando-se o teor do julgado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, e, após, a parte ré.No silêncio e quando não houver mais providências nestes autos, considerando-se o julgado, 

arquive-se.Intime(m)-se. 

 

2004.61.07.005870-8 - CONCEICAO JUNQUEIRA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA E SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despacho efetivado somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos 

presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista às partes para se manifestarem sobre o que 

entenderem de direito, considerando-se o teor do julgado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, e, após, a parte ré.No silêncio e quando não houver mais providências nestes autos, considerando-se o julgado, 

arquive-se.Intime(m)-se. 

 

2004.61.07.007174-9 - ALZIRA FERREIRA DAMASIO(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os elementos de prova colhidos no curso do procedimento, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50. Custas ex lege.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.P.R.I.C. 

 

2004.61.07.007532-9 - NAIR DO CARMO DE ALMEIDA LOPES(SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários, em face da assistência judiciária gratuita. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857481; Processo: 199961000026332 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA; 

Data da decisão: 24/10/2005 Documento: TRF300104484; Fonte DJU DATA:08/08/2006 PÁGINA: 485 ; Relator(a) 

JUIZ HIGINO CINACCHI; e TRF 5ª Região, AC 332888; Segunda Turma, Data da decisão: 15/08/2006 Documento: 

TRF500123777;Fonte DJ - Data::03/10/2006 - Página::532 - Nº::190; Relator(a) Desembargador Federal Petrucio 

Ferreira) Custas na forma da lei.Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I. 

 

2005.61.07.003670-5 - GEUSA SORIA LIMA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93, desde a data de entrada do requerimento 

administrativo - 14/04/2004 - fl. 15.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as 

parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da 

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, 

informo a síntese do julgado:a) nome do beneficiário: GEUSA SORIA LIMA (incapaz) - Curadora: BRUNA SÓRIA 

LIMA. b) benefício: benefício assistencial.c) renda mensal atual: um salário mínimo vigented) DIB: desde a data de 

entrada do requerimento administrativo - 14/04/2004 - fl. 15.e) Número do Benefício: 21337239.Em face da 

antecipação dos efeitos da tutela, oficie-se ao INSS, para implantar e pagar o benefício ora concedido, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.Feito com tramitação prioritária em face do disposto no Comunicado COGE nº 88, de 6/4/2009.P. R. I.C. 
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2005.61.07.005357-0 - BENEDITA AMANCIO DA SILVA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 

BOAVENTURA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, bem como no pagamento dos honorários periciais (fl. 

74), observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente à 

fl. 23.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2005.61.07.005900-6 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA(SP068649 - MAURO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora a partir da data de cessação do 

benefício NB 31/127.096.281-4 (19/01/2004, fl. 157).Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas, 

atualizadas monetariamente desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, 

considerando-se a prescrição quinquenal.Correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora devidos a partir da data da citação (Súmula 204, E. STJ ), nos termos 

do art. 406 do Código Civil/2002, ou seja, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, a qual, porém, 

não pode ser cumulada com correção monetária.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para 

determinar ao INSS que implante e pague as prestações do benefício ora concedido em nome da parte-autora. Desta 

forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Ante a sucumbência mínima da parte autora, 

condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Custas na forma da lei.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto 

nº 71, de 11 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do segurado: CARLOS ROBERTO 

SIQUEIRAii-) benefício restabelecido: auxílio-doença (NB 31/127.096.281-4) iii-) renda mensal atual: a ser apurada 

pelo INSS.iv-) data do início do benefício: 19/01/2004Sentença sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

2005.61.07.006479-8 - ROSMEIRE GALHARDO BARROS(SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para reconhecer o período de 18/01/1979 a 18/10/1986, no qual a 

autora exerceu atividades rurais e determinar ao INSS que proceda à sua averbação.ATIVIDADE DE RURÍCOLA 

PERÍODORegime de economia familiar 18/01/1979 a 18/10/1986Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários advocatícios de seus patronos.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P. R. I. 

 

2005.61.07.010532-6 - NAIR DE ALMEIDA(SP086474 - EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os elementos de prova colhidos no curso do procedimento, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50. Custas ex lege. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.P.R.I.C. 

 

2006.61.07.000111-2 - JOZELITA PIRES SANTANA(SP236653 - EDMARA MAGAINE CAVAZZANA E 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, à 

exceção da parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, conforme art. 520, inciso VII, do CPC.Vista à PARTE 

AUTORA para resposta, no prazo legal.Dê-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos 

previstos em lei. Quando em termos, com ou sem manifestação ulterior, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

2006.61.07.000616-0 - MARIANO FERREIRA DA SILVA(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA E 

SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despacho efetivado somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos 

presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista às partes para se manifestarem sobre o que 

entenderem de direito, considerando-se o teor do julgado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 
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autora, e, após, a parte ré.No silêncio e quando não houver mais providências nestes autos, considerando-se o julgado, 

arquive-se.Intime(m)-se. 

 

2006.61.07.007624-0 - LUZIA FRAZILE DA COSTA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E SP239193 - 

MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - 

MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora a partir de 14/04/2006, 

data do requerimento administrativo (conforme pedido - fl. 04).Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas 

atrasadas, atualizadas monetariamente desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, 

considerando-se a prescrição quinquenal.Correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora devidos a partir da data da citação (Súmula 204, E. STJ ), nos termos 

do art. 406 do Código Civil/2002, ou seja, pela taxa SELIC, a qual não poderá, porém, ser cumulada com correção 

monetária.Nos termos do decidido acima, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e determino ao INSS que 

implante e pague as prestações do benefício ora concedido em nome da parte-autora. Desta forma, oficie-se ao INSS 

para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Ante a sucumbência mínima da parte autora, condeno por fim a parte 

ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença 

(Súmula 111 do STJ).Custas na forma da lei.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de 

dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do segurado: LUZIA FRAZILE DA COSTAii-) benefício 

concedido: aposentadoria por invalideziii-) renda mensal atual: a ser apurada pelo INSS.iv-) data do início do benefício: 

14/04/2006 (DER - conforme pedido, fl. 04)Sentença sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

2006.61.07.007657-4 - ANA DE SOUZA BERTELLI(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93, desde a data da citação válida - (04/05/2007) fl. 

44-verso.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada 

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em 

atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:a) nome 

do beneficiário: ANA DE SOUZA BERTELLI. b) benefício: benefício assistencial.c) renda mensal atual: um salário 

mínimo vigented) DIB: desde a data da citação válida - (04/05/2007) fl. 44-verso.Em face da antecipação dos efeitos da 

tutela, oficie-se ao INSS, para implantar e pagar o benefício ora concedido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

2006.61.07.010901-4 - GONCALA PEREIRA LEANDRO(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 

BOAVENTURA) 

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os elementos de prova colhidos no curso do procedimento, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50. Custas ex lege.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.P.R.I.C. 

 

2006.61.07.011108-2 - CLEUZA APARECIDA CORREA(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA E SP149626 - 

ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - 

MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora a partir da data 

de cessação do benefício NB 31/502.305.751-4 (31/01/2006, fl. 104).Condeno também o INSS ao pagamento das 

parcelas atrasadas, atualizadas monetariamente desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo 

pagamento, considerando-se a prescrição quinquenal.Correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora devidos a partir da data da citação (Súmula 204, E. 

STJ ), nos termos do art. 406 do Código Civil/2002, ou seja, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa 

SELIC, a qual, porém, não pode ser cumulada com correção monetária.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague as prestações do benefício ora concedido em nome da parte-

autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Ante a sucumbência mínima da 
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parte autora, condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a 

data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Custas na forma da lei.Em atenção ao que dispõe o Provimento 

Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do segurado: CLEUZA 

APARECIDA CORRÊAii-) benefício restabelecido: auxílio-doença (NB 31/502.305.751-4) iii-) renda mensal atual: a 

ser apurada pelo INSS.iv-) data do início do benefício: 31/01/2006Sentença sujeita ao reexame necessário.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

2006.61.07.012548-2 - FIORI ROMANO(SP086474 - EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a parte autora em honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária 

gratuita.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

2006.61.07.012715-6 - CLEIDE LIMA TRINDADE(SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os elementos de prova colhidos no curso do procedimento, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50. Custas ex lege.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.P.R.I.C. 

 

2006.61.07.013994-8 - MARIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA(SP238575 - ANA CAMILA CAETANO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 

BOAVENTURA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93, desde a data de entrada do requerimento 

administrativo - (24/07/2006) fl. 16.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as 

parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da 

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, 

informo a síntese do julgado:a) nome do beneficiário: MARIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA. b) benefício: 

benefício assistencial.c) renda mensal atual: um salário mínimo vigented) DIB: desde a data de entrada do requerimento 

administrativo - (24/07/2006) fl. 16.e) Número do Benefício: 570.063.409-7.Em face da antecipação dos efeitos da 

tutela, oficie-se ao INSS, para implantar e pagar o benefício ora concedido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

2007.61.07.006138-1 - CLEUZA SANGALLI BRAGA X JOAO BRAGA(SP190967 - JOÃO PAULO BRAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00001901-8 - agência 1210, o IPC de 

junho de 1987, no percentual de 26,06%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. 

Ante a sucumbência mínima, condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em 

liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.006167-8 - JOSE RIBAMAR ROCHA(SP214246 - ANDREY GUSTAVO DA ROCHA SBRANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Logo:1) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse 

de agir, em relação à conta-poupança nº 013.00023258-1, da agência 0281, encerrada em 10/05/1989, quanto ao pedido 
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de aplicação do índice posterior a essa data;2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o 

dia 15: 013. 00023258-1 - agência 0281, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%; e 013.00056679-0 - agência 0281, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, janeiro de 

1989, no percentual de 42,72% e abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças 

apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do CC/2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos 

remuneratórios de 0,5% ao mês.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual 

Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 

406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%.Esclareça-se, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança, por representarem a justa compensação que se deve tirar do dinheiro aplicado e pagos pelo devedor enquanto 

vigente a obrigação. Encerrada a aplicação não há razão para que se perpetue o pagamento da obrigação contratual, por 

importar em enriquecimento ilícito da parte que resiliu o contrato (TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.26.003418-2/SP, 3ª 

Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 11/12/2008, e AC Nº 2005.61.07.007588-7, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 

10/03/2009).Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Ante a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em 

liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.006205-1 - NIDERCEU DANELUTI JUNIOR(SP071635 - CARLOS MEDEIROS SCARANELO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Despacho efetivado somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos 

presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista às partes para se manifestarem sobre o que 

entenderem de direito, considerando-se o teor do julgado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, e, após, a parte ré.No silêncio e quando não houver mais providências nestes autos, considerando-se o julgado, 

arquive-se.Intime(m)-se. 

 

2007.61.07.006223-3 - NILTON SERGIO MOROSO(SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Despacho efetivado somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação interposta pela parte 

AUTORA em ambos os efeitos.Vista à CEF, para resposta, no prazo legal.Quando em termos, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

2007.61.07.006249-0 - EDNA APARECIDA AGUADO PEREIRA X ANTONIO AGUADO X CELIA AGUADO 

BRAGADINI X EDAIR APARECIDO AGUADO X FATIMA APARECIDA AGUADO DA SILVA X ANA ELENA 

AGUADO DA SILVA(SP172926 - LUCIANO NITATORI E SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho. Recebo as apelações da parte autora e da CEF, em 

ambos os efeitos.Vista sucessiva às partes para resposta, no prazo legal, sendo primeiro a parte autora e, após, a 

CEF.Quando em termos, remetam-se os autos ao e. TRF da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

2007.61.07.006326-2 - MARIA STORTI PEZZUTO(SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN E SP046833 - INGO 

KARL BODO FREIHERR VON LEDEBUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data(s)-base até o dia 15: 013.00030696-8 e 013.00004267-7 - 

agência 0281, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, 

sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 

406 do CC/2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 

0,5% ao mês.Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto 

existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos 

da fundamentação supra. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

patronos. Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em liquidação de sentença. Com o trânsito em julgado, 

arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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2007.61.07.006342-0 - CREUZA FINATI(SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, atualizado, considerando-se as disposições dos arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.008939-1 - JOSE GERALDO FOGOLIN(SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I do CPC, para condenar a CEF a creditar os juros progressivos na conta vinculada do autor.Sobre o valor 

devido, deverá incidir atualização monetária segundo os critérios de atualização previstos na Lei nº 8.036/90, a partir do 

momento em que devidos. No entanto, caso já tenham sido movimentadas as contas, utilizar-se-ão tais critérios até a 

data da liberação, momento a partir do qual incidirão sobre os montantes os índices previstos para atualização dos 

débitos judiciais no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora são 

devidos desde que não tenha ocorrido saque anterior, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil de 

2002, ou seja, segundo a taxa que estiver em vigor em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos 

à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC. Observo que a aplicação da SELIC exclui a 

adoção de outro índice de correção monetária, porque já incluído em sua composição.No que tange à alegação de 

isenção da verba honorária, de fato, o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2.164-

41, de 24/08/2001, excluiu a condenação em honorários advocatícios, razão pela qual deixo de arbitrá-los. Custas ex 

lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.009940-2 - EDSON CRACCO(SP064178 - WILSON ALVES DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho. Recebo as apelações da parte autora e da CEF, em 

ambos os efeitos.Vista sucessiva às partes para resposta, no prazo legal, sendo primeiro a parte autora e, após, a 

CEF.Quando em termos, remetam-se os autos ao e. TRF da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

2007.61.07.010861-0 - CONCEICAO MENDONCA DORANTE(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO 

MIGUEL PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00022047-0 - agência 0574, o IPC de 

abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. 

Ante a sucumbência mínima, condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em 

liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.011675-8 - ANA PAULA TIEMI TANIGUTI(SP219699 - FABIANA CALIL DE MATTOS BARRETTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Logo, JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) 

conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00005536-4 - agência 0574, o IPC de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir 

correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. 
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Condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, atualizado. Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em liquidação de sentença.Com o 

trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.011772-6 - MIYUKI OKUDA(SP166587 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013. 00019180-4 - agência 0280, o IPC 

de abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus patronos.Custas 

ex lege.Os valores finais serão apurados em liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com 

as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2007.61.07.012181-0 - LOURDES MENDES DA SILVA(SP171993 - ADROALDO MANTOVANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Logo:1) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse 

de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990.2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, para condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-

base até o dia 15: 013.00003846-7 - agência 0329, no percentual de 42,72% de janeiro de 1989, no percentual de 

44,80% de abril de 1990, e no percentual de 7,87% de maio de 1990.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças 

apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do CC/2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos 

remuneratórios de 0,5% ao mês.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual 

Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 

406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%.Esclareça-se, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança, por representarem a justa compensação que se deve tirar do dinheiro aplicado e pagos pelo devedor enquanto 

vigente a obrigação. Encerrada a aplicação não há razão para que se perpetue o pagamento da obrigação contratual, por 

importar em enriquecimento ilícito da parte que resiliu o contrato (TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.26.003418-2/SP, 3ª 

Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 11/12/2008, e AC Nº 2005.61.07.007588-7, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 

10/03/2009).Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Ante a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em 

liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.004831-9 - WANDA LOPES GALLO(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00010196-0 - agência 0574, o IPC de 

abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. 

Ante a sucumbência mínima, condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em 

liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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2008.61.07.005424-1 - ANTONIO BRUNO MIOTTO(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, no saldo 

existente nas contas-poupança da parte autora: 00012574-5 e 00017090-2, da agência 0574, e 00032179-5, da agência 

0014, o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as 

quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

CC/2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao 

mês.Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a 

conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da 

fundamentação supra.Face à sucumbência, fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, sendo 

1/4 em favor da parte ré e 3/4 em favor da parte autora, a serem recíproca e proporcionalmente compensados.Custas ex 

lege.Os valores finais serão apurados quando da liquidação da sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.006538-0 - JOSE RAMOS MARQUES(SP199781 - BRUNA DA COSTA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00060415-2 - agência 0281, o IPC de 

abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. 

Ante a sucumbência mínima, condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em 

liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.007009-0 - CARMEN RODRIGUES PUERTA(SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00098030-8 - agência 0281, o IPC de 

abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os 

juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta 

poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação 

supra. Ante a sucumbência mínima, condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado. Custas ex lege.Os valores apontados às fls. 

14/15 serão apurados em liquidação de sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.007334-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.07.000518-7) JOSEFINA 

OSVALDA PEDON(SP214246 - ANDREY GUSTAVO DA ROCHA SBRANA E SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Logo,1) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse 

de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990;2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora 

com data-base até o dia 15: 013. 00086441-3 e 013.00041928-2 - agência 0281, o IPC de janeiro de 1989, no percentual 

de 42,72% e abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as 
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quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

CC/2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao 

mês.Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá 

ser aplicada a regra residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem 

prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%.Esclareça-se, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se 

confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança, por representarem 

a justa compensação que se deve tirar do dinheiro aplicado e pagos pelo devedor enquanto vigente a obrigação. 

Encerrada a aplicação não há razão para que se perpetue o pagamento da obrigação contratual, por importar em 

enriquecimento ilícito da parte que resiliu o contrato (TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.26.003418-2/SP, 3ª Turma, Rel. 

Cecília Marcondes, j. 11/12/2008, e AC Nº 2005.61.07.007588-7, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 10/03/2009).Os 

valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seus patronos. Custas ex lege.Os valores finais serão apurados em liquidação de 

sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.007939-0 - DOMINGOS FORTUNA(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, no saldo 

existente na conta-poupança da parte autora: 013.00004471-0 - agência 0574, o IPC de janeiro de 1989, no percentual 

de 42,72%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a 

partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, segundo a taxa que estiver em 

vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data 

desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros remuneratórios contratuais são 

devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o 

efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra.Ante a sucumbência mínima, 

condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, atualizado. Custas ex lege.Os valores apontados à fl. 06 serão apurados em liquidação de 

sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.008074-4 - MARIA VITALINA ASCENCIO(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP242832 - MARCELO 

HENRIQUE SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Logo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, no saldo 

existente na conta-poupança da parte autora: 00030956-8 - agência 0281, o IPC de abril de 1990, no percentual de 

44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir 

da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os 

juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/2002, segundo a taxa que estiver em vigor, 

em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta 

sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos remuneratórios de 0,5% ao mês.Os juros remuneratórios contratuais são 

devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o 

efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra.Ante a sucumbência mínima, 

condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, atualizado. Custas ex lege.Os valores apontados à fl. 12 serão apurados em liquidação de 

sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

2008.61.07.011786-0 - LUIS ANTONIO ALVES QUEIROZ(SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso 

VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em 

face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2347 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.07.003664-0 - EDUARDO DA SILVA XAVIER - MENOR (KELLY CRISTINA DA SILVA)(SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - 
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RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

INFORMACAO DE SECRETARIA/CERTIDÃO:Certifico que nos termos do despacho de fl. 62, os autos encontram-

se com vista às partes para manifestação sobre o LAUDO PERICIAL DA ASSISTENTE SOCIAL e LAUDO 

PERICIAL MEDICO acostados aos autos e apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo PRIMEIRO O AUTOR e após o réu. 

 

2005.61.07.012768-1 - ROBERTO CARLOS DIAS(SP236653 - EDMARA MAGAINE CAVAZZANA E SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - 

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

INFORMACAO DE SECRETARIA/CERTIDÃO:Certifico que nos termos do despacho de fl. 54, os autos encontram-

se com vista às partes para manifestação sobre o LAUDO PERICIAL DA ASSISTENTE SOCIAL e LAUDO 

PERICIAL MEDICO acostados aos autos e apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo PRIMEIRO O AUTOR e após o réu. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

 

Expediente Nº 5354 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.16.001729-1 - ALFINO MOREIRA DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor do v. 

acórdão proferido pela E. Corte, bem como a parte autora litigado sobre os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. cumpra-se. 

 

2001.61.16.000851-1 - MARIA GENI ARANHA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - 

MIGUEL LIMA NETO E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor do v. 

acórdão proferido pela E. Corte, bem como a parte autora litigado sobre os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. cumpra-se. 

 

2002.61.16.000805-9 - EUNICE DE ASSIS DOS SANTOS(SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor do v. 

acórdão proferido pela E. Corte, bem como a parte autora litigado sobre os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. cumpra-se. 

 

2003.61.16.001039-3 - ARLETE PRAXEDES RODRIGUES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor do v. 

acórdão proferido pela E. Corte, bem como a parte autora litigado sobre os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. cumpra-se. 

 

2004.61.16.000847-0 - APARECIDA GONCALVES DE MELO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor do v. 

acórdão proferido pela E. Corte, bem como a parte autora litigado sobre os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. cumpra-se. 
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2004.61.16.001671-5 - JOAQUIM FERNANDES DA COSTA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor do v. 

acórdão proferido pela E. Corte, bem como a parte autora litigado sobre os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. cumpra-se. 

 

2004.61.16.002015-9 - ARY DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor do v. 

acórdão proferido pela E. Corte, bem como a parte autora litigado sobre os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa na distribuição.Int. cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5772 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.08.001465-0 - FLAVIO LUIZ CORNE X VERONICA CELESTE ZELI X GUERINO DE RESENDE 

SIVIERO X ESTHER DA SILVA SOBRINHO X ZILMA EDVA LEMOS(SP010322 - ANTALCIDAS PEREIRA 

LEITE E SP107204 - CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL 

DO INDIO - FUNAI(Proc. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA) 

Fls. 256/264: Manifeste-se a parte autora.Após, à conclusão. 

 

2000.61.08.002566-4 - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU(SP161612 - 

MARCELO ALEX TONIATO PULS E SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X UNIAO 

FEDERAL/FAZENDA NACIONAL(Proc. CLEBER SANFELICE OTERO) 

(...) Após a apresentação da proposta de honorários, abra-se vista às partes, pelo prazo de dez dias.(...) 

 

2006.61.08.000238-1 - DOUGLAS TORRES DE OLIVEIRA(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 109 e 111/112: Suspendo o curso do processo, nos termos do artigo 265, inciso I do CPC.Não havendo nos autos 

comprovante do óbito ou a indicação dos sucessores do autor, intimem-se por edital para que promovam o regular 

andamento do processo, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

 

2006.61.08.004940-3 - ELISEU MENDES DA SILVA(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não-comparecimento da parte autora na perícia designada, intime-se para que dê prosseguimento ao 

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito.No silêncio, expeça-se edital de intimação, 

com prazo de 30 dias.  

 

2006.61.08.010510-8 - JOSE NOGUEIRA(SP181491 - JULIANA SANCHES MARCHESI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 135/136: Dê-se ciência à parte autora.Após, à conclusão. 

 

2007.61.08.008936-3 - SALVADOR MACHADO(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não-comparecimento da parte autora na perícia designada, intime-se para que dê prosseguimento ao 

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito.No silêncio, expeça-se edital de intimação, 

com prazo de 30 dias.  

 

2007.61.08.009026-2 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA(SP205265 - DANIELA DE MORAES BARBOSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não-comparecimento da parte autora na perícia designada, intime-se pessoalmente para que dê 

prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito.Publique-se para 

ciência de seu advogado. 

 

2008.61.08.002956-5 - RICHARD GERALDO GUEDES TARDIVO(SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não-comparecimento da parte autora na perícia designada, intime-se para que dê prosseguimento ao 

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito.No silêncio, intime-se por edital, com 

prazo de 30 dias.  

 

2008.61.08.005280-0 - MOISES PEREIRA DA SILVA(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não-comparecimento da parte autora na perícia designada, intime-se pessoalmente para que dê 

prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito.Publique-se para 

ciência de seu advogado. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.08.005706-4 - NILMA APARECIDA PAULINO DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não-comparecimento da parte autora na perícia designada, intime-se para que dê prosseguimento ao 

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito.No silêncio, expeça-se edital de intimação, 

com prazo de 30 dias.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2005.61.08.002436-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.08.002435-9) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MUNICIPIO DE MENDONCA(SP284688 - LUCILENI 

REGINA MARTINELLI MAIA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, intime-se a embargante para manifestar-se, requerendo o que de direito.No 

silêncio, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1999.61.08.000640-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X HELDER LUIZ JULIAO ROSA(SP088158 - ANTONIO CARLOS BANDEIRA E SP133422 - JAIR 

CARPI) 

Fls. 187: Defiro o desentranhamento requerido pela CEF.Após, cumpra-se a última parte do despacho de fls. 166 

remetendo-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.08.002435-9 - MUNICIPIO DE MENDONCA(SP284688 - LUCILENI REGINA MARTINELLI MAIA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na 

distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 5783 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.08.005143-8 - JOSEFA SANTANA LIMA(SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 101.Int. 

 

2007.61.08.006052-0 - JOSE ABEL PISLASTRI(SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 148.Int. 

 

2007.61.08.006444-5 - VALTER VITAL - INCAPAZ X IRACEMA VITAL(SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, a Dra. Maria Rita Cassia Moratelli Costa, CRM 50.884, com 
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consultório localizado na Rua Saint Martin, 30-14, Bauru/SP, fones 3223-7160/3223-5303, a qual deverá ser intimada 

nos termos da decisão de fls. 130.Intimem-se as partes. 

 

2008.61.08.002669-2 - EUNICE BASTOS LEITE(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, a Dra. Eliana Molinari Carvalho Leitão, médica inscrita no 

CRM/SP 74469, com consultório localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-

5733/3234-2879, a qual deverá ser intimada nos termos da decisão de fls. 57.Int. 

 

2008.61.08.003000-2 - IVANETE APARECIDA FABRI PAGAN(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 41.Int. 

 

2008.61.08.004473-6 - PAULO CESAR CAVASSUTI(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 110.Int. 

 

2008.61.08.004944-8 - AYDA LUIZ SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. João Urias Brosco, médico cardiologista com consultório na 

Rua Azarias Leite, 13-52, Bauru/SP, fone 3224-2323, o qual deverá ser intimado nos termos da decisão de fls. 

47/48.Int. 

 

2008.61.08.006250-7 - MARIA LUCIA LEITE DA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - 

MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, a Dra. Elaine Lucia Dias de Oliveira, CRM 48.252, com consultório 

localizado na Rua Capitão Gomes Duarte, 9-17, Bauru/SP, fone 3234-7301, a qual deverá ser intimada nos termos da 

decisão de fls. 76.Int. 

 

2008.61.08.009510-0 - LUIZ SERGIO PALMEIRA(SP226998 - LUIZ HENRIQUE VASO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 70/72.Int. 

 

2008.61.08.010148-3 - LUZIA JANUARIO PEREIRA(SP262011 - CARLA PIELLUSCH RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 117: Defiro o acompanhamento advertindo a advogada da autora que em nada poderá interferir na realização da 

perícia e, caso necessário, manifestar-se por petição nos autos.Cumpra a parte autora a última parte de fls. 113, 

declarando a autenticidade dos documentos que instruem a inicial.Após, intime-se a perita nomeada. 

 

2009.61.08.002406-7 - LAERCIO TAVARES(SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Roberto Vaz Piesco, médico inscrito no CRM nº 54.961, com 

consultório localizado na Av. Orlando Ranieri, 4-59, Jd. Marambá, Bauru/SP, fone 3231-3392/3011-6313, o qual 

deverá ser intimado nos termos da decisão de fls. 68/70.Int. 

 

2009.61.08.002410-9 - VANILDO LENTA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, a Dra. Maria Rita Cassia Moratelli Costa, CRM 50.884, com 

consultório localizado na Rua Saint Martin, 30-14, Bauru/SP, fones 3223-7160/3223-5303, a qual deverá ser intimada 

nos termos da decisão de fls. 36/38.Intimem-se as partes. 

 

2009.61.08.003416-4 - OSNI CAETANO DE BARROS(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 18/20.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1700/2180 

2009.61.08.003718-9 - EDNA DE FATIMA SERTORIO(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, a Dra. Elaine Lucia Dias de Oliveira, CRM 48.252, com consultório 

localizado na Rua Capitão Gomes Duarte, 9-17, Bauru/SP, fone 3234-7301, a qual deverá ser intimada nos termos da 

decisão de fls. 34/36.Int. 

 

2009.61.08.004480-7 - APARECIDO DA SILVA PINTO(SP270519 - MARIA SIMONE CALLEJÃO SAAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 24/26.Int. 

 

2009.61.08.004726-2 - JANET BUENO DA SILVA(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Fábio Pinto Nogueira, médico inscrito no CRM nº 88.427, 

com consultório localizado na Rua Virgilio Malta, 20-80, Jd. Estoril, Bauru/SP, fone 3234-7013, o qual deverá ser 

intimado nos termos da decisão de fls. 140/142.Int. 

 

2009.61.08.004804-7 - PAULO SERGIO FERREIRA(SP051705 - ADIB AYUB FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, o Dr. Aron Wajngarten, médico com consultório localizado na Rua 

Alberto Segalla, 1-75, sala 117, Jd. Infante D. Henrique, Bauru/SP, fone 3227-7296, o qual deverá ser intimado nos 

termos da decisão de fls. 106/108.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência, em face de fls. 138/146. 

 

2009.61.08.004819-9 - JOSE CARLOS OTTAVIANI(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, a Dra. Eliana Molinari Carvalho Leitão, médica inscrita no 

CRM/SP 74469, com consultório localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-

5733/3234-2879, a qual deverá ser intimada nos termos da decisão de fls. 40/42.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.08.002609-9 - TEREZA MIRANDA DOS SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do descredenciamento do perito Dr. Aigiro, nomeio em substituição o perito o (a) médico(a) Fábio Pinto 

Nogueira, CRM 88.427, Rua Virgilio Malta, nº 20-80, Jardim Estoril, nos termos da decisão de fls. 80/81.Em face do 

tempo decorrido, intimem-se as partes com urgência. 

 

2008.61.08.004934-5 - ROZENY FRANCISCA DA TRINDADE DO NASCIMENTO(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão retro, nomeio, em substituição, a Dra. Maria Rita Cassia Moratelli Costa, CRM 50.884, com 

consultório localizado na Rua Saint Martin, 30-14, Bauru/SP, fones 3223-7160/3223-5303, a qual deverá ser intimada 

nos termos da decisão de fls. 20/21.Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 5796 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.08.006912-4 - JORGE AUGUSTO RODRIGUES MADUREIRA(SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada audiência de instrução para o dia 18/03/2010, às 13h45 min, a realizar-se na Sala de Audiências da 2.ª 

Vara Federal de Bauru/SP. Intimem-se as partes, procuradores e testemunhas para que compareçam à audiência 

designada, publicando-se e expedindo-se o necessário.  

 

2006.61.08.010326-4 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS CARDOSO(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR E SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fica designada audiência de instrução para o dia 25/03/2010, às 13h45min, a realizar-se na Sala de Audiências da 2.ª 

Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes, procuradores e testemunhas para que compareçam à audiência 

designada, publicando-se e expedindo-se o necessário. 

 

2008.61.08.006218-0 - ELSA LIMA OLIVEIRA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada audiência de instrução para depoimento pessoal do autor para o dia 18/03/2010, às 14h00, a realizar-se 

na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal de Bauru/SP. Intimem-se as partes e procuradores para que compareçam à 
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audiência designada, publicando-se e expedindo-se o necessário.Sem prejuízo, depreque-se a oitiva das testemunhas 

arroladas à fls. 13. 

 

Expediente Nº 5799 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.08.008840-9 - GILMAR FERREIRA(SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, intime-se o autor para o recolhimento das custas, sob pena de 

extinção do processo.Não há prevenção, uma vez que as ações judiciais anteriores, já foram sentenciadas.Cite-se e 

intime-se. 

 

Expediente Nº 5800 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.63.07.003186-5 - OSVALDO GARCIA MARTINS(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 217/219.Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo judicial, no prazo de 05 dias. 

 

Expediente Nº 5801 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.08.000773-6 - MARIA ELAINE SILVA DOS SANTOS X MARIA MADALENA DE SOUZA LIMA 

ABREU X OSVALDO MEDEIROS CORREA JUNIOR(SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO E 

SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES) X COMPANHIA 

DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 459/462: Homologo o pedido de renúncia formulado pela autora Maria Elaine Silva dos Santos, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais dispendidas 

pelo réu, mais os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado (artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), em proporção com os demais autores. Observo, 

porém, que sendo a postulante beneficiária da justiça gratuita, a execução dos encargos ficará condicionada à prova de 

cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei nº 1060 de 1.950. Defiro desde já a 

expedição do alvará de levantamento requerida pela autora. Ao Sedi, para as anotações necessárias. Dê-se 

prosseguimento ao feito.  

 

2006.61.08.009217-5 - APARECIDA MARTINS SILVA(SP137533 - VALERIA BAN NAVARRO BERGAMASCHI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Em face a concordância da parte autora, expeçam-se alvarás de levantamento, salientando-se que não deverá incidir 

retenção de imposto de renda na fonte sobre o(s) valor(es) devido(s) ao(s) autor(es), porquanto se trata de crédito 

decorrente de diferença de índice de inflação expurgado do saldo de caderneta de poupança de pessoa física, nos termos 

da isenção prevista pela Lei n.º 8.981/95.Intimem-se para que retirem os alvarás nesta Secretaria, no prazo de até 30 

(trinta) dias. Decorrido in albis o prazo, promova a Secretaria o cancelamento dos alvarás, observando-se as cautelas de 

praxe.Por fim, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int. 

 

2008.61.08.006107-2 - FABIO BOCCO VILACA(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face a concordância da parte autora, expeçam-se alvarás de levantamento, salientando-se que não deverá incidir 

retenção de imposto de renda na fonte sobre o(s) valor(es) devido(s) ao(s) autor(es), porquanto se trata de crédito 

decorrente de diferença de índice de inflação expurgado do saldo de caderneta de poupança de pessoa física, nos termos 

da isenção prevista pela Lei n.º 8.981/95.Intimem-se para que retirem os alvarás nesta Secretaria, no prazo de até 30 

(trinta) dias. Decorrido in albis o prazo, promova a Secretaria o cancelamento dos alvarás, observando-se as cautelas de 

praxe.Por fim, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int. 

 

2008.61.08.008437-0 - ANTENOR PIRAJINI(SP230328 - DANIELY DELLE DONE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Em face a concordância da parte autora, expeçam-se alvarás de levantamento, salientando-se que não deverá incidir 

retenção de imposto de renda na fonte sobre o(s) valor(es) devido(s) ao(s) autor(es), porquanto se trata de crédito 

decorrente de diferença de índice de inflação expurgado do saldo de caderneta de poupança de pessoa física, nos termos 

da isenção prevista pela Lei n.º 8.981/95.Intimem-se para que retirem os alvarás nesta Secretaria, no prazo de até 30 

(trinta) dias. Decorrido in albis o prazo, promova a Secretaria o cancelamento dos alvarás, observando-se as cautelas de 

praxe.Por fim, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int. 
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2009.61.08.000053-1 - MARIO PARISE - ESPOLIO X EUCLIDES PARISE(SP062504 - JOSE ROBERTO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face a concordância da parte autora, expeçam-se alvarás de levantamento, salientando-se que não deverá incidir 

retenção de imposto de renda na fonte sobre o(s) valor(es) devido(s) ao(s) autor(es), porquanto se trata de crédito 

decorrente de diferença de índice de inflação expurgado do saldo de caderneta de poupança de pessoa física, nos termos 

da isenção prevista pela Lei n.º 8.981/95.Intimem-se para que retirem os alvarás nesta Secretaria, no prazo de até 30 

(trinta) dias. Decorrido in albis o prazo, promova a Secretaria o cancelamento dos alvarás, observando-se as cautelas de 

praxe.Por fim, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5368 

 

ACAO PENAL 

2003.61.05.008224-5 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS ALVARENGA PINTO(SP208631 - EDUVAL 

MESSIAS SERPELONI) X FAUSTO FERREIRA DE MORAES(SP042221 - SILVIO ARTUR DIAS DA SILVA) X 

GASTAO ROBERTO PRUFER(Proc. ANA MARIA PEREIRA DA CUNHA 9550RS) 

Ante a certidão de fls. 545, mantenho a nomeação do defensor dativo ao réu Gastão Roberto Prufer (fls. 478).Aguarde-

se a audiência designada às fls. 501.Int. 

 

2005.61.05.004124-0 - JUSTICA PUBLICA X MARIA DE LOURDES RODRIGUES(SP241507 - ANDRE 

GIACOMOZZI BATISTA) X OTTILIA FILETTI DE TOLEDO 

Tendo em vista a inércia da Defesa em apresentar os memoriais, intime-se o advogado constituído a justificar-se, no 

prazo de 05 dias, sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 265 do CPP. 

 

Expediente Nº 5381 

 

ACAO PENAL 

2006.61.05.004698-9 - JUSTICA PUBLICA X ABILIO MENDES DE VILHENA GAMBOA(SP122018 - SIMONE 

APARECIDA VERONA) X DEJANITA APARECIDA CAROLI DE VILHENA GAMBOA(SP122018 - SIMONE 

APARECIDA VERONA) 

Vistos. O E. Tribunal Regional Federal, entendendo estarem presentes os pressupostos para a instauração da ação penal, 

recebeu a denúncia (fls. 143/147).Foi determinada a citação dos réus, que apresentaram resposta escrita à acusação, nos 

termos da nova redação dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal. Em que pese a argumentação da defesa, 

ao menos neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da 

culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime 

previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos 

denunciados.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o 

princípio in dúbio pro societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista 

no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento 

para uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e 

seguintes do CPP.Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, com prazo de 20 

(vinte) dias.Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo 

Penal e da Súmula 273 do STJ.Notifique-se o ofendido (AGU).Requisitem-se as folhas de antecedentes bem como as 

certidões dos feitos que eventualmente constarem.I.(Foram expedidas cartas precatórias nº1000/2009 ao JDC. de 

Jundiaí/SP e nº1001/2009 ao JDC. Campo Limpo Paulista/SP em cumprimento à r. decisão supra). 

 

Expediente Nº 5385 

 

ACAO PENAL 
2007.61.05.010728-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ 
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JUNIOR) X ROGERIO STRACIALANO PARADA(SP200310 - ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA) X 

NELSON DE JESUS PARADA(SP200310 - ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA) X MARIA INES 

STRACIALANO PARADA(SP200310 - ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA) X ARIELMA VILELA DE 

BARROS VELOSO 

Dê-se vista à Defesa para os fins do artigo 402 do CPP, no prazo legal.Manifeste-se ainda a Defesa, no prazo de 05 dias, 

se tem interesse no reinterrogatório dos acusados. 

 

Expediente Nº 5386 
 

ACAO PENAL 

2003.61.05.003888-8 - JUSTICA PUBLICA X GEORGE SAMUEL ANTOINE(SP189937 - ALEXANDRA DOS 

SANTOS COSTA) X ALEXANDER HAFIZ ANTOINE(SP149202 - FLAVIA MARINO FRANCA E SP023437 - 

CARLOS ELY ELUF) X FRANCOIS GEORGE ANTOINE(SP189937 - ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA) 

Fls. 441: Indefiro o pedido de prazo suplementar de 30 dias para a localização das testemunhas Rita Lacerda e Adilson 

Xavier.Entretanto, poderá a Defesa do réu François George Antoine apresentá-las, independentemente de intimação, na 

audiência designada às fls. 409. 

 

Expediente Nº 5387 

 

ACAO PENAL 

2007.61.05.005734-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X 

PATRICIA DE AZEVEDO MARQUES JENSEN PAMFILIO(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X GIOVANNI 

STIVAL PAMFILIO(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) 

Despacho de fls. 590: Expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Franco da Rocha/SP, com o prazo 

de 20 dias, para a oitiva da testemunha de defesa Eduardo Cruz e Silva, observado o endereço fornecido às fls. 582. 

Intimem-se as partes nos termos do artigo 222 do CPP. Manifeste-se a Defesa, no prazo de 03 dias, sobre a testemu- nha 

Edilson Alves dos Santos, não localizada conforme certidão de fls. 588, cientificando-a que o silêncio será entendido 

como desistência de sua oitiva. Int. Foi expedida carta precatória nº999/2009 em cumprimento ao r. despacho 

supra.Despacho de fls. 602: Manifeste-se a Defesa, no prazo de 03 dias, sobre a testemunha José Carlos de Almeida, 

não localizada conforme certidão de fls. 599 verso, cientificando-a que o silêncio será entendido como desistência de 

sua oitiva. 

 

Expediente Nº 5391 
 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2008.61.05.010068-3 - JUSTICA PUBLICA X DIMAS FELIX DE SOUZA JUNIOR(SP208773 - JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) 

... acolho a manifestação do representante do Ministério Público Federal de fls. 69 para declarar extinta a punibilidade 

de DIMAS FELIX DE SOUZA JUNIOR... 

 

Expediente Nº 5392 

 

ACAO PENAL 

2004.61.05.007898-2 - JUSTICA PUBLICA X GIUSEPPE MARIO PRIOR(SP168519 - GUSTAVO BEZERRA 

TENÓRIO) 

Recebo o recurso e as razões de apelação do Ministério Público Federal de fls. 1105/1112.Às contrarrazões, no prazo 

legal.Intime-se ainda a Defesa da sentença de fls. 1097/1103.Int.(Teor da sentença de fls. 1097/1103: Ante o exposto e 

considerando tudo o mais que consta dos autos, julgo procedente a presente ação penal para CONDENAR o réu 

GIUSEPPE MARIO PRIOR como incurso nas sanções do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c.c artigo 71, ambos do 

Código Penal.Em conseqüência, passo à fixação das penas.Nos termos do artigo 59, do Código Penal c.c. artigo 168, 

parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, verifico que o grau de culpabilidade é considerado normal para a espécie. 

Considerando, entretanto o valor do débito de mais R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) à época dos fatos, e ainda, as 

circunstâncias do crime assim como a sua conseqüência (o débito não pago aos cofres públicos), fixo a pena-base acima 

do mínimo legal, isto é, 3 (três) anos de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa, arbitrando o seu valor em 1/30 

do valor do salário mínimo, pois não há provas atuais que revelem a situação patrimonial do acusado.Não há 

agravantes. A pena é aumentada em 1/3 (um terço), em razão da continuidade delitiva, na forma do artigo 71 do Código 

Penal, pelo que torno a pena definitiva em 4 (quatro) anos de reclusão e 17(dezessete) dias-multa no valor de 1/30 do 

valor do salário mínimo. Presentes os requisitos do artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, a pena privativa de 

liberdade do acusado é substituída, nos termos do artigo 44, 2º, 45 1º e 46 por PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA e 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS. A PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

consistirá no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos à União Federal. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS será definida pelo Juízo da Execução. Os pagamentos da prestação 

pecuniária e da multa far-se-ão na fase de execução.Para o caso de conversão das penas substitutivas, a pena privativa 
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de liberdade do acusado será cumprida em regime inicial aberto. O réu poderá recorrer em liberdade. Após o trânsito em 

julgado proceda-se o lançamento do nome do réu no Rol dos Culpados.Custas na forma da lei.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5393 

 

EXECUCAO DA PENA 

2009.61.05.005058-1 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS JESUINO MARCONDES(SP135749 - CESAR DONIZETTI 

GONCALVES E SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) 

Em face do ofício do Departamento Penitenciário Nacional de fls. 63 e documentos de fls. 64/65, manifeste-se a Defesa, 

no prazo de 05 dias. 

 

ACAO PENAL 

2005.61.05.013268-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X VALDERLEI 

PEREIRA BORGES(SP035785 - JOSE LUIZ BLANDER CAMARGO CASTRO) X JOSE LUIZ 

DEFAVARI(SP109408 - ANTONIO GAZATO NETO) 

Manifeste-se a Defesa do réu Valderlei Pereira Borges, no prazo de 03 dias, sobre a testemunha Renato Joaquim 

Pinheiro, não localizada conforme cópia da certidão de fls. 277, cientificando-a que o silêncio será considerado como 

desistência de sua oitiva.Int. 

 

Expediente Nº 5394 

 

ACAO PENAL 
2002.61.05.011557-0 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO JORGE MACARON(MG045624 - JOSE RATTES DE 

CARVALHO) 

Apresente a defesa os memoriais de alegações no prazo legal. 

 

Expediente Nº 5395 

 

LITISPENDENCIA - EXCECOES 

2009.61.05.008751-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.000898-5) ALFREDO 

DE ALCANTARA(SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X JUSTICA PUBLICA 

Recebo o recurso em sentido estrito e as razões do Ministério Público Federal de fls. 12/15.Às contrarrazoes, no prazo 

legal.Int. 

 

Expediente Nº 5396 

 

HABEAS CORPUS 

2009.61.05.013716-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.010605-3) JOSE 

CARLOS TONIN(SP208631 - EDUVAL MESSIAS SERPELONI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Trata-se de pedido de Habeas Corpus impetrado com o objetivo de trancar a ação penal movida em face de JOSÉ 

CARLOS TONIN (2008.61.05.010605-3), sob o argumento de inclusão dos débitos descritos na denúncia em regime de 

parcelamento.Documentação encartada às fls. 10/19.Decido.Não se afigura correta a impetração do presente Habeas 

Corpus na forma requerida, restando evidente a inadequação da via eleita para comprovar o parcelamento da dívida que 

deu origem a denúncia.De qualquer forma, tendo este Juízo apreciado o recebimento da denúncia e determinado o 

prosseguimento do feito com os elementos de que dispunha nos autos, eventual constrangimento ilegal que se vislumbre 

no decorrer da ação penal deverá ser apreciado pelo eg. TRF- 3ª Região.Ante o exposto, , julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente ao 

processo penal.P.R.I.C. Após, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe. 

 

ACAO PENAL 

2006.61.05.009502-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.003964-6) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA E Proc. 1215 - AUREO MARCUS M 

LOPES E Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA E Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ 

JUNIOR E Proc. 1075 - PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO) X JOSEPH HANNA 

DOUMITH(SP096157 - LIA FELBERG E SP155895 - RODRIGO FELBERG) X ANDRE LUIZ MARTINS DI 

RISSIO BARBOSA(SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER) 

X WILSON ROBERTO ORDONES(SP181035 - FRANCISCO BASÍLIO FILHO E SP202893 - MARIA 

APARECIDA REGORAO DA CUNHA) X FABIO BASTOS(SP191189A - BRUNO AUGUSTO GONÇALVES 

VIANNA E PR027158 - ALESSANDRO SILVERIO) X JOSE CARLOS MARINHO(SP194554 - LEOPOLDO 

STEFANNO GONÇALVES LEONE LOUVEIRA E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA) X HENRIQUE DE 

OLIVEIRA GOMES(SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP243726 - LUCIANA DINIZ SANTOS 

FERREIRA) X PATRICIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS(SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS E 

SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI) X ARACY SERRA(SP103320 - THOMAS EDGAR 
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BRADFIELD E SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO) X ANTONIO EDUARDO VIEIRA 

DINIZ(SP183454 - PATRICIA TOMMASI E SP059430 - LADISAEL BERNARDO) 

Manifeste-se a defesa na fase do artigo 402 do CPP. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5419 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.001338-9 - LA RONDINE IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA(SP077066 - EDELCIO BRAS 

BUENO CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) 

Diante do exposto, decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação honorária, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 

512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

2009.61.05.004392-8 - CYNIRA PIRES SALGADO(SP247831 - PRISCILA FERNANDES RELA E SP107405 - EDA 

MARIA BRAGA DE MELO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Converto o julgamento em diligência para as providências que seguem:1- Determino o apensamento do Agravo de 

Instrumento, convertido em Agravo Retido, aos presentes autos.2- Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravo 

Retido.3- Intime-se o agravado, nos termos do 2º, do art. 523 do CPC, para apresentar contraminuta, no prazo de 10 

(dez) dias.4- Na forma do citado artigo, o Agravo será apreciado por ocasião do julgamento de eventual recurso de 

apelação.5- Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2009.61.05.011921-0 - MESSIAS PEREIRA DE REZENDE(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

1. Ff. 29-30: Manifeste-se o impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, ante 

as informações prestadas pela autoridade. Deverá indicar o interesse mandamental remanescente, bem assim a 

atribuição da impetrada para atender tal requerimento. A ausência de manifestação será tomada como superveniente 

ausência de interesse de agir.2. Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para 

sentença.3. F. 31: Recebo a petição como emenda à inicial.4. Intime-se. 

 

2009.61.05.012261-0 - ADELBRAS IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA(SP175464 - MARCELO CÁSSIO 

ALEXANDRE) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - 

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Verifico que as petições de ff. 94-95 e 96-97 não deram integral cumprimento ao despacho de f. 90, uma vez que não 

indicaram a autoridade correta a integrar o polo passivo, bem como a Pessoa Jurídica que integra as autoridades.2. 

Portanto, suspendo, por ora, a eficácia do despacho de fls. 98, uma vez que não houve requerimento para a devida 

inclusão da autoridade no polo passivo.3. Indefiro a inclusão do PROCURADOR GERAL DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM CAMPINAS considerando os termos da Lei n.º 11.457/2007 (Super Receita) 

que transferiu as atribuições tributárias da Secretaria Previdenciária para a Secretaria da Receita Federal, cujo órgão de 

defesa é a Procuradoria da Fazenda Nacional.4. Considerando que houve mero erro de nomenclatura da autoridade 

inicialmente indicada que já foi retificada no cadastramento pelo SEDI quando da autuação, faça-se constar a autoridade 

como PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS nas demais decisões.5. Portanto, 

cumpra o impetrante integramente o despacho de fls. 90 indicando corretamente a autoridade pertencente aos quadros 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Campinas.6. Indique também a pessoa jurídica que as integra, trazendo 

mais uma via da contrafé para notificação da outra autoridade.7. Prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.8. Intime-se. 

 

2009.61.05.012433-3 - VECOFLOW LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Ff. 124-127: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.2. Acresço que bem se nota que a causa de pedir e o 

pedido não guardam perfeita simetria para o fim de deferir a liminar nos termos em que é postulada. Com efeito, entre a 
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causa de pedir e o pedido não há relação lógico-causal direta. A mora na análise de pedido administrativo não enseja, 

per se, direito à pronta expedição da certidão negativa pretendida, senão apenas direito à imediata, livre e motivada 

resposta administrativa solicitada, mediante expedição de certidão fiscal que reflita a real situação tributária da 

impetrante. Esse pedido, entretanto, não compõe a petição inicial.3. Demais do fundamento acima, não colho fumus 

boni iuris da pretensão de suspensão de débitos mediante compensação de créditos de terceiros, haja vsta que 

aparentemente o pedido está vedado por lei, conforme consta da decisão em questão.4. Prossiga-se o feito com a vista 

ao Ministério Público Federal, e após, à conclusão para sentença.5. Intime-se. 

 

2009.61.05.012820-0 - PROCEL PLASTICOS LTDA(SP174541 - GIULIANO RICARDO MÜLLER) X DIRETOR 

DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS- SP 

1. Ciência às partes da redistribuição feito a esta subseção judiciária.2. Manifeste-se a impetrante sobre o interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso positivo, deverá providenciar o recolhimento das custas 

processuais, em guia DARF perante a Caixa Econômica Federal código 5762 (Lei n.º 9.289/96 c.c. Provimento COGE 

n.º 64/05). A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.3. Intimem-se. 

 

2009.61.06.007736-4 - IVANILDO APARECIDO MAGRI(SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO) X 

DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE 

CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE) 

1. Ciência às partes da redistribuição feito a esta subseção judiciária.2. Manifeste-se o impetrante sobre o interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso positivo, deverá providenciar o recolhimento das custas 

processuais, em guia DARF perante a Caixa Econômica Federal código 5762 (Lei n.º 9.289/96 c.c. Provimento COGE 

n.º 64/05). A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.3. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.05.006757-2 - FRANCISCO MANOEL GONCALVES(SP155369 - EMILIA DE JESUS MARQUES NUNES 

E SP223095 - JULIANE BORSCHEID TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - 

ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Expeça o necessário e, após, 

arquive-se o feito, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5431 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.05.002553-4 - EMILIO PIERI IND/ E COM/ LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que houve comprovação do cumprimento do pagamento referente ao parcelamento dos honorários 

como proposto pela Fazenda Nacional, devidamente comprovados pelos depósitos de ff. 879, 886 e 891, e que ainda 

restam mais 4 (quatro) parcelas.2. Considerando ainda, a desnecessidade de que sejam os autos mantidos em Secretaria 

uma vez que os depósitos judiciais são arquivados em pasta própria nos termos do artigo do 206 Provimento COGE n.º 

64/2005, determino a remessa dos autos ao Arquivo, com Baixa - Sobrestamento até pagamento final do parcelamento 

propiciado ao executado.3. Desarquivem-se os autos independentemente de provocação quando da comprovação do 

pagamento da parcela final.4. Intimem-se. 

 

2005.61.05.000725-6 - CLAUDICELIA DE JESUS BARBOSA MORAIS X JOSE MORAIS SOBRINHO(SP170250 - 

FABIANA RABELLO RANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2006.61.05.014462-8 - ISOLADORES SANTANA S/A(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP207541 - FELLIPE 

GUIMARÃES FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 
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por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2007.61.05.005618-5 - RHODIACO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E 

SP132306 - CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2007.61.05.010442-8 - TROPICO SISTEMAS E TELECOMUNICACOES DA AMAZONIA LTDA(SP074089 - 

ERRO DE CADASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2007.61.05.014063-9 - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E 

SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.05.001578-0 - CONFECCOES BANANA DANGER LTDA(SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA 

SILVA E SP246880 - ROSA MARIA TOMAZELI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-

SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2007.61.05.015768-8 - CCL COM/ E SERVICOS LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA E SP246161 - 

JULIANA ARLINDA MONZILLO COSTA E SP200486 - NATÁLIA BIEM MASSUCATTO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 
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dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os depósitos judiciais eventualmente efetuados serão arquivados na pasta 

própria, relativa a depósitos judiciais, mantida em Secretaria.4. Os autos serão desarquivados independentemente de 

provocação, quando da notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2007.61.05.015899-1 - BANDAG DO BRASIL LTDA(SP090919 - LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.003389-0 - VIACAO MIMO LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E SP227704 - 

PATRICIA MADRID BALDASSARE) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - 

SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.005476-4 - PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E 

SP237486 - DANIELA CUNHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 

1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.006450-2 - LAELC REATIVOS LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.007712-0 - AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP192102 - 

FLÁVIO DE HARO SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 
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de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.008099-4 - HMY DO BRASIL LTDA(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.008617-0 - JUCAS REPRESENTACAO COML/ LTDA(RS039052 - FERNANDO NEGREIROS 

LAGRANHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.008618-2 - JUCAS REPRESENTACAO COML/ LTDA(RS039052 - FERNANDO NEGREIROS 

LAGRANHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.009713-1 - MATERA SYSTEMS INFORMATICA S/A(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os depósitos judiciais eventualmente efetuados serão arquivados na pasta 

própria, relativa a depósitos judiciais, mantida em Secretaria.4. Os autos serão desarquivados independentemente de 

provocação, quando da notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.009903-6 - ERTEX QUIMICA LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR E SP228796 - 

VERIDIANA CASTANHO SELMI) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL 

VIRACOPOS EM CAMPINAS X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 
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dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.011598-4 - HOMERPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP194981 - CRISTIANE CAMPOS 

MORATA E SP271452 - RAPHAEL CORREA ORRICO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM JUNDIAI - SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2008.61.05.011835-3 - CATO ANTONIALE & CIA/ LTDA(SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA E 

SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

INDAIATUBA - SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.002192-1 - ICAPE IND/ CAMPINEIRA DE PECAS LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO 

FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso. 

 

2009.61.05.002360-7 - CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA(SP113839 - MARILENA BENJAMIM E 

SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO E SP220405 - JEFERSON ANDRE DORIN E SP219665 - 

MELISSA TOLEDO DE MACEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.002425-9 - SOLVEN SOLVENTES E QUIMICOS LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 
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liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.002426-0 - SOLVEN SOLVENTES E QUIMICOS LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.003237-2 - IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E 

SP235004 - EDUARDO AMIRABILE DE MELO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

JUNDIAI - SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.008723-3 - ROBERT BOSCH LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP146959 - JULIANA 

DE SAMPAIO LEMOS E SP234846 - PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.010044-4 - LANMAR IND/ METALURGICA LTDA(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA E 

SP267687 - LEANDRO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.011959-3 - IMPACTA S/A IND/ E COM/(SP092599 - AILTON LEME SILVA E SP142452 - JOAO 

CARLOS DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP(Proc. 1513 

- SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 
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liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.011960-0 - IMPACTA S/A IND/ E COM/(SP092599 - AILTON LEME SILVA E SP142452 - JOAO 

CARLOS DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP(Proc. 1513 

- SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.05.012358-4 - CINALP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI 

FABRIN E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM JUNDIAI - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

2009.61.23.000641-7 - SNELL ALIMENTOS LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E SP227704 - 

PATRICIA MADRID BALDASSARE) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM BRAGANCA 

PAULISTA - SP 

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a aplicação do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I 

da Lei 9.9718 de 27/11/1998 e que nos termos da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18 em 11/09/2008, determinou a suspensão dos processos em andamento pelo prazo de 180 

dias (art. 21 da Lei 9.868/99).2. Considerando ainda que em 04/02/2009 e 16/09/2009, foi prorrogado o prazo da 

liminar, noticiado a este Juízo por meio de Telex encaminhados à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, e, 

por fim, considerando que os autos se encontram paralisados em Secretaria há mais de 6 (seis) meses sem 

movimentação processual, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da 

decisão definitiva do Pretório Excelso.3. Os autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da 

notícia da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

Expediente Nº 5435 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.05.013638-4 - VERA LUCIA BELOTTO HOFFMANN(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

E SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA E SP280297 - JAQUELINE CHIQUETTO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Determino ao INSS retome 

imediatamente à autora, no prazo de 10 (dez) dias do recebimento da intimação desta decisão, o pagamento mensal do 

benefício de auxílio-doença (NB 560.840.533-8), comprovando-o nos autos.Saliento que a qualquer tempo, no decorrer 

da relação processual, esta decisão poderá ser modificada, consoante prevê o parágrafo 4º do mesmo artigo 273. Para 

que isso ocorra, fatos novos, dentre eles o laudo pericial, deverão pautar o convencimento deste Juízo. Determino a 

realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, Dr. Ricardo Abud Gregório, médico clínico-geral, 

com consultório na Rua Benjamin Constant, nº 2011, Cambuí, Campinas -SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 

de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Intime-se o Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que 

indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no 

prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da designação. Deverá apresentar o 

laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às partes a indicação de assistente 
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técnico e a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. 

Perito responder aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual 

a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos.(2) A parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho por 

razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa da autora por decorrência da 

doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou permanente?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? 

(3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão 

da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação 

da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) 

qual o tempo estimado necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho 

remunerado? (5) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte 

autora comparecer à perícia munida de documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de 

que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.Advirto a autora sobre que sua ausência à 

perícia oficial ensejará a imediata revogação desta decisão.Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 

1.060/1950.Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para pronto cumprimento desta decisão. Deverá o INSS 

comprová-lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima. Menciono os dados a serem 

considerados para fins previdenciários administrativos ao cumprimento desta decisão:(TABELA) ...Em continuidade, 

anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Intime-se a autora desta decisão e para que apresente o original do 

documento médico de f. 18.2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.3. Com a contestação, 

intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 326 do 

Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso 

já tenha sido juntado aos autos, bem assim especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de 

cada uma delas ao deslinde do feito. 4. Cumprido o item anterior, intime-se o INSS a que se manifeste sobre o laudo 

oficial, bem assim sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde 

do feito.5. Após o item anterior, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para 

deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.6. Junte-se o extrato 

obtido junto ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5436 

 

MONITORIA 
2003.61.05.007892-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

FRANCISCO ROBERTO MATALLO(SP158672 - PEDRO PAOLIELLO MACHADO DE SOUZA) 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado à f. 214. 2. Este Magistrado ingressou no site 

do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor 

suficiente para saldar o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados 

da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a 

ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.6. Na 

sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos 

valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente 

indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em 

sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e 

subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.9. 

Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.5. Cumpra-se e intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: A pesquisa encontra-se acostada às ff. 

229/230 dos autos.  

 

2005.61.05.001393-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

SONIA APARECIDA BOSSI FERREIRA X EDISON FERREIRA X FERREIRA E BOSSI LTDA-ME(SP131577 - 

ELAINE PERPETUA SANCHES) 

1. F. 261: Prejudicado em face da petição de f. 262.2. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-

Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do débito executado, levando-se em conta o montante atualizado 

informado à f. 265. 3. Este Magistrado ingressou no site do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do 

caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exequendo.4. Deverá o Sr. 

Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud 

acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 5. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor 

executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento 

das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se 

mostrar insuficiente.6. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o 
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executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.7. Na sequencia, com ou sem manifestação das partes, 

tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.8. 

Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao 

prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em sua tramitação.9. Determino à Secretaria 

que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do 

Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.10. Ultimada a diligência do item anterior, 

intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil.11. Cumpra-se e intimem-

se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: A pesquisa encontra-se acostada às ff. 273/275 dos autos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.05.014505-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X CENTRAL POSTO J P LTDA X ANGELA MARIA ROSA PIOLA X EMERSON PIOLA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Em cumprimento ao item 2 do despacho de f. 75, informo à exequente que a 

certidão de inteiro teor foi expedida e encontra-se à disposição para retirada, para os fins do art. 659, parágrafo 4º do 

Código de Processo Civil.  

 

2008.61.05.001148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ELIANNE RUBIN RODRIGUES EPP X MARCO ANTONIO 

RODRIGUES X ELIANNE RUBIN RODRIGUES 

1. Em complemento ao despacho de f. 88, nomeio como depositários do bem MARCO ANTONIO RODRIGUES e 

ELIANNE RUBIN RODRIGUES. 2. Nos termos do parágrafo quarto do artigo 659 do Código de Processo Civil, 

expeça-se de certidão de inteiro teor do ato, intimando-se a exequente a vir retirá-la para as providências cabíveis, bem 

como os executados da nomeação acima.Publique-se o despacho de f. 88.Int.DESPACHO DE F. 88: 1. Despachado 

nesta data em face do excessivo volume de processos em tramitação nesta vara. 2. F. 67:2.1. Item a: Defiro. Lavre-se 

termo de penhora na parte ideal dos executados, 10%(dez), do imóvel objeto da matrícula 163782. Devidamente 

cumprido, intime-se a exequente a vir retirá-lo para as providências cabíveis, bem como intime-se o executado.2.2. Item 

b: Defiro a penhora sobre referido veículo. Expeça-se mandado, instruindo com as cópias necessárias. Indefiro o 

oficiamento à CIRETRAN uma vez que, por ora, não recai nenhuma restrição sobre o referido bem.2.3. Item c: 

Indefiro, haja vista não caber ao juízo diligenciar no sentido de fornecer elementos para quaisquer das partes. A 

exequente pode, sendo de seu interesse, pedir penhora sobre o direito do executado quanto ao referido bem.2.4. Item d: 

Mantenho o indeferimento por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se e intimem-se.  

 

2008.61.05.005525-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP158402E - GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X JOAO MIUQUE KATO EPP X ALAN VENDRAMIN X 

CRISTIANE MASSAE KATO 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado à f. 72. 2. Este Magistrado ingressou no site do 

Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor 

suficiente para saldar o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados 

da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a 

ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.6. Na 

sequencia, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se o caso, determinar a transferência dos 

valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente 

indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em 

sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e 

subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.9. 

Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor da penhora realizada nos autos.5. Cumpra-se e intimem-se. 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: A pesquisa encontra-se acostada às ff. 78/80 dos autos.  

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
2007.61.05.015592-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

X MARIO ANDRELLA X EUCLIDES APARECIDO ANDRELLA 

1. Considerando o novo endereço fornecido para citação, determino a expedição de Carta Precatória. 2. Em face da 

carta precatória a ser expedida, determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do 

deferimento da diligência, traga aos autos as guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no 

Juízo Deprecado.3. Com o cumprimento do acima exposto, providencie a Secretaria sua expedição e encaminhamento.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.03.99.079096-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0603819-1) DANIEL TEIXEIRA 

DA SILVA X MARA SIMONI TEIXEIRA DA SILVA(SP144569 - ELOISA BIANCHI E SP149638 - FRANCISCO 
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MORENO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA) 

Despachado nesta data em face do excessivo volume de processos em tramitação nesta vara.1. Defiro a realização de 

penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do débito executado, 

levando-se em conta o montante atualizado informado à f. 140/141, em contas dos executados DANIEL TEIXEIRA DA 

SILVA, CPF 017.462.638-06 e MARA SIMONI TEIXEIRA DA SILVA, CPF 158.684.828-32. 2. Este Magistrado 

ingressou no site do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a 

indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o 

prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de 

bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a 

ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 

2º, do CPC), tornem os autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do 

art. 655-A, do CPC.6. Na sequencia, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar 

a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a 

parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na 

manutenção em sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem 

de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações 

pertinentes.9. Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.10. Cumpra-se e intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: A pesquisa encontra-se 

acostada às ff. 144/145 dos autos.  

 

Expediente Nº 5437 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0600030-0 - MIGUEL GONCALVES FILHO X DIOCINO TORRES CANARIO X MARIA HONORIA DE 

ALMEIDA STOCCO X ARMANDO COGO X LUCIA FRAINER(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI E 

SP060931 - MARIA TEREZA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Diante do cadastro e conferência do(s) ofício(s) requisitório(s), intimem-se as partes do teor da requisição (art. 12, 

Res. 55/09 - CJF). 2- Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 3- Intime-se a parte autora a aparesentar, no 

prazo de 05 (cinco) dias, os documentos de ff. 527/528 com assinatura em sua via original, sob pena de 

desentranhamento da referida petição. 

 

1999.03.99.000347-9 - ENID RAMOS GALEAZZI X ERCILIO CECCO X EDUILIO GIACHETA SALZANI X 

DEUZIMA PIEDADE TANCLER X CIRYLO JOAO MORETON X CYRILA RAMOS AZEVEDO LEAL X 

CREUDEMIR LAZZARI X CELIA FERNANDES MARCONDES X ROBERTO MASSINELLI(SP070608 - 

ARISTIDES BUENO ANGELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

1- Diante do cadastro e conferência dos ofícios requisitórios, ff. 174-175, intimem-se as partes do teor da requisição 

(art. 12, Res. 55/09 - CJF).2- Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 3- Ff. 177-180: Tendo em vista o 

cancelamento do Requisitório 20090000134 por divergência na grafia do nome do beneficiário Enid Ramos Galeazzi, 

entre o que consta nos autos e aquele constante de seu cadastro na Receita Federal (Enid Ramos GALEAZI), intime-o 

para, no prazo de 10 (dez) dias, colacionar a os autos documento hábil a demonstrar a correta grafia de seu nome.4- 

Com o cumprimento do item 3, remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo ativo de modo a constar a grafia 

correta do nome do autor conforme cadastro do CPF. 5- Após, expeçam-se e encaminhem-se novos ofícios requisitórios 

ao Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, sendo desnecessária a aquiescência das partes por se tratar de 

retificação de RPV já transmitido à f.158. 6- Considerando a certidão de óbito de f. 189, bem como a informação 

extraída do CNIS/Plenus de que Norma Cecco Jeremias figura como dependente habilitada ao recebimento de pensão 

por morte instituída pelo autor Ercílio Cecco, f. 203, e com espeque no artigo 1.060 do CPC, combinado com o artigo 

112, da Lei 8.213/91, defiro o pedido de habilitação formulado pela interessada. 7- Remetam-se os autos ao SEDI para a 

retificação do polo ativo da lide mediante a exclusão do autor Ercílio Cecco e inclusão, em substituição, de Norma 

Cecco Jeremias. 8- Com o processamento e pagamento do ofício requisitório transmitido à f. 163, expeça-se alvará de 

levantemento do valor depositado na CEF, em favor da autora habilitada.9- Ff. 191-201: A habilitação dar-se-á nos 

termos do art. 1.060 do Código de Processo Civil, manifeste-se o INSS.10- Havendo concordância da autarquia, 

remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo ativo da lide mediante a exclusão da autora Cyrilla Ramos 

Azevedo Leal e inclusão, em substituição, de ELISABETH APARECIDA LEAL OLIVEIRA CAMARGO. 

 

1999.61.05.011243-8 - ALBERTO NETTO BIOLCHINI X ANNA ANTONIA SARTORO X FELISBERTO 

MOUTINHO RODRIGUES X FLORINDO BETIN X LAZARO MANUEL DE CAMARGO X OLIVIA FOLLI 

ROMERO X MAURO ALVES DOS SANTOS X MOACIR BELANI X MARLENE SHMIDT FORTI X HUGO 
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CECCHI JUNIOR X THARCIZO COUCHIL DA SILVA X JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO X OCTAVIO 

FACCINA X PASCHOAL GANDOLPHI X VICENTE LUCIO DA SILVA(SP041608 - NELSON LEITE FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

1- Diante do cadastro e conferência dos ofícios requisitórios, f. 593, intimem-se as partes do teor da requisição (art. 12, 

Res. 55/09 - CJF).2- Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento dos ofícios 

requisitórios ao Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 3- Considerando a manifestação do INSS de f. 563, 

bem como o documento de f. 451 que informa que Gracy Rangel Camargo figura como dependente habilitada ao 

recebimento de pensão por morte instituída pelo autor Lazaro Manoel Camargo, e com espeque no artigo 1.060 do CPC, 

combinado com o artigo 112, da Lei 8.213/91, defiro o pedido de habilitação formulado pela interessada e reconsidero o 

item 7 do despacho de f. 589. 4- Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo ativo da lide mediante a 

exclusão do autor Lazaro Manoel Camargo, e inclusãoo, em substituição, de GRACY RANGEL CAMARGO. 5- 

Expeça-se ofício requisitório em nome da autora habilitada.DESPACHO DE F. 589:1. F. 588: Em vista a ausência de 

cumprimento, por parte do autor, em relação ao item 1 da decisão de ff. 539/540, determino nova intimação, para que 

no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra integralmente referida determinação. 2. Outrossim, diante do lapso temporal e a 

ausência de resposta aos ofícios expedidos às ff. 569 e 571, determino a reiteração dos mesmos. 3. Em vista da 

concordância do INSS quantoaos pedidos de habilitação de ff. 419-425 e 457-464, remetam-se os autos ao SEDI para a 

retificação do polo ativo da lide mediante a exclusão dos autores Narciso Ignacio Forti e Lazaro Romeiro e inclusão, em 

substituição, de Marlene Shmidt Forti (f. 422) e Olivia Folli Romero (f. 461), respectivamente. 4. À vista do disposto no 

art. 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94, dos contratos de ff. 414; 421 e 472, expeçam-se os Ofícios Requisitórios 

pertinentes aos autores Marlene Shmidt Forti; Olivia Folli Romero, com destaque de 30% referente aos honorários 

contratuais fixados na cláusula segunda. 5. Cadastrado e conferido referido ofício, intimem-se as partes do teor da 

requisição (art. 12, Res. 55/09-CJF). 6. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para 

encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 7. F. 563: Outrossim, intime-se 

o espólio de Lázaro Manoel Camargo acerca da discordância do INSS quanto ao pedido de habilitação de ff. 445-451, 

para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2003.61.05.012353-3 - LUIZ ANTONIO ALVES DE GODOY(SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA 

SILVA E SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Diante do cadastro e conferência do ofício requisitório, f. 127, intimem-se as partes do teor da requisição (art. 12, 

Res. 55/09 - CJF). 2- Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício 

requisitório ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 3- Em vista do cancelamento do requisitório transmitido 

à f. 120, em razão da divergência na grafia do nome do beneficiário, bem como em vista da determinação de f. 123, 

determino a expedição e encaminhamento de novo ofício requisitório ao Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região, sendo desnecessária a aquiescência das partes por se tratar de retificação de RPV já transmitido.4- 

Transmitidos, mantenham-se os autos sobrestados em secretaria, até ulterior notícia de pagamento.  

 

Expediente Nº 5438 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.05.012226-6 - JOSE EDSON BASILIO X MARLENE NAGATOMO BASILIO(SP101237 - ELZA 

FRANCISCA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: ...Ante as razões invocadas, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos da fundamentação e extingo o processo com resolução de 

mérito.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa, devidos pela parte autora em razão da sucumbência, 

condicionada sua execução à possibilidade de o autor pagar, sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família, dentro 

do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei nº 

9.289/96.Em virtude do que decidido nos itens precedentes, e tendo em vista que parte autora não comprovou o regular 

depósito das prestações que condicionavam a tutela antecipada, REVOGO a antecipação dos efeitos da tutela 

anteriormente concedida.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se  

 

2003.61.05.011194-4 - FLOCOTECNICA IND/ E COM/ LTDA(SP156050 - THIAGO ANDRADE BUENO DE 

TOLEDO E SP063638A - JOSE ACURCIO CARVALEIRO DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - 

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às ff. 752-754.2. Este Magistrado ingressou no 

site do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de 

valor suficiente para saldar o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, 

contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. 

Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de 

bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do 

CPC), tornem os autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às 
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partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-

A, do CPC.6. Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a 

transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a 

parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na 

manutenção de sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem 

de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações 

pertinentes.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA.A ordem de bloqueio restou negativa em face da 

inexistência/insuficiência de saldo positivo. 

 

2006.61.05.009821-7 - WANDER SERGIO RODRIGUES X LARA LEA BRIGNOLI DE MEDEIROS(SP200072 - 

CRISTIANE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E 

SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado à f. 150. 2. Este Magistrado ingressou no site 

do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor 

suficiente para saldar o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados 

da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a 

ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.6. Na 

sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos 

valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente 

indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção de 

sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e 

subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações 

pertinentes.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:A ordem de bloqueio restou positiva, com bloqueio parcial dos valores 

exigidos pelo exequente. 

 

Expediente Nº 5439 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.011209-0 - NOEMI PEREIRA DO NASCIMENTO X MARLI NASCIMENTO DOS SANTOS X 

CLEUZA PEREIRA DO NASCIMENTO(SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juízo.Considerando os termos da r. decisão de ff. 117/118 

prossiga-se o feito.Ante o lapso temporal decorrido desde a propositura da ação, sendo certo que a situação fática nos 

autos pode ter sido alterada, oportunizo à parte autora que promova a comprovação de eventual arrematação nos autos, 

procedendo a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel.No caso de ser constatada a 

arrematação/adjudicação pela Requerida, deverá a parte autora providenciar a emenda da petição inicial, se desejar, para 

que promova a alteração de seu pedido para anulação do leilão e demais termos que entender de direito.Prazo de 30 

(trinta) dias.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.05.009842-1 - NOEMI PEREIRA DO NASCIMENTO X MARLI NASCIMENTO DOS SANTOS X 

CLEUZA PEREIRA DO NASCIMENTO(SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 122/123:...Diante do exposto, indefiro os pedidos liminares de suspensão da 

arrematação e registro no cartório de registro de imóvel da existência da presente cautelar.Considerando que nos autos 

principais foi determinada regularização, aguarde-se o cumprimento do despacho proferido naquele feito. Com o 

cumprimento, cite-se. Em sua contestação, deverá a CEF apresentar planilha financeira do contrato em questão, com 

indicação dos valores impagos pelas autoras.Intime-se. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4866 
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DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005575-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X JOSE GIMENEZ LOPES(SP051500 - JOAO 

WAGNER DONOLA JUNIOR E SP142608 - ROGERIO ARTUR SILVESTRE PAREDES) 

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada às fls. 52 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Oficie-se ao 

Banco Nossa Caixa S/A, instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial (fls. 40), determinando sua transferência 

para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas).Com a transferência noticiada nos 

autos, expeça-se alvará de levantamento em favor do Município de Campinas, em nome do Procurador Municipal, 

signatário da petição de fls. 39. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

MONITORIA 

2009.61.05.003490-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

BRUNO SENNA JUNIOR X JOSE EUZEBIO CABRAL JUNIOR 

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada às fls. 63 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei.Defiro o pedido de desentranhamento requerido às fls. 63, com exceção da procuração de fls. 07, mediante 

substituição por cópia, nos termos do Provimento 64/2005. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0609767-0 - ROBERTO TETSUO TANAKA(SP188765 - MARCELO ALEXANDRE CELESTINO PEREIRA E 

SP033410 - AGENOR MASSARENTE E SP144158 - HOMERO MORALES MASSARENTE E SP143027 - FABIO 

ROGERIO DEL ARCO MACAGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 665 - 

PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

Destarte, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada às fls. 108 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sem condenação 

em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2000.03.99.042973-6 - IND/ PEGORARI - AGRICOLA E TEXTIL LTDA(SP198797 - LUCIANA BICHARA 

BATTAGLINI E SP016698 - RUBEM JOSE BATTAGLINI E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI) 

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.05.003647-7 - METALURGICA DDL LTDA(SP097904 - ROBERTO DE CARVALHO B JUNIOR E 

SP186707A - MARCIO TREVISAN) X INSS/FAZENDA(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando que já houve conversão em renda da União (fls. 921) do valor 

de R$ 74.482,44 (setenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) e expedição de 

alvará de levantamento pelo autor do valor remanescente (fls. 933), arquivem-se os autos observadas as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.014547-1 - PAULO SERGIO PELEGRINA(SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011163-2 - UNIBASE INFORMATICA E SERVICOS LTDA(SP166344 - EDALTO MATIAS 

CABALLERO) X FAZENDA NACIONAL 

Baixem os autos em diligência.Dê-se vista a parte autora dos documentos e alegações trazidas pela União Federal, às 

fls. 452/472, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos para 

novas deliberações.Int. 

 

2008.61.05.011677-0 - GLORIA MARIA CAMARGO MAZZONI(SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA SPECIE) 

Assim sendo, é de se acolher a pretensão recursal para o fim de aclarar a sentença prolatada, suprindo-se a omissão 
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verificada na sentença, nos termos da fundamentação ora expendida.Diante do exposto, acolho os presentes embargos 

declaratórios com o fito de sanar a omissão constatada, atribuindo efeito modificativo ao julgado para o fim de alterar a 

fundamentação e a parte dispositiva da sentença, mantendo-se o relatório da sentença primitiva. 

 

2009.61.05.000859-0 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN(SP108616 - ODAIR SACHETO E SP157794 - 

LUIZ ANTONIO ARANTES BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP238074 - FLAVIO ARANTES ROSA) X DAVID LAZARO ROVERSI 

Tópico final do despacho de fls. 98/98vº. Assim sendo, não obstante o processamento do feito até esta fase, mas com 

fundamento no princípio da economia processual, hei por bem conceder à autora o prazo de 10 dias para que indique, de 

forma expressa e individualizada, os valores pretendidos a título de indenização, tanto material quanto moral, com a 

correção do valor da causa, se for o caso. Cumprida a determinação, dê-se vista à parte contrária e tornem os autos 

conclusos. (AUTORA JÁ CUMPRIU DETERMINAÇÃO). 

 

2009.61.05.002179-9 - NILZA ZENETINI X RONALDO VILELA GUIMARAES(SP144715B - MARCELO 

BEVILACQUA DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação, no prazo legal. 

 

2009.61.05.006124-4 - FRANCISCA DA MOTA SASSI(SP185434 - SILENE TONELLI) X BANCO AUXILIAR S/A 

X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X BANCO ITAU SA X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - BANESPA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, nos termos do artigo 113 do CPC e, em conseqüência, 

JULGO EXTINTO O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV do mesmo diploma legal. 

Custas na forma da lei.Deixo de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de contestação, por parte do 

réu, bem como pela autora ser beneficiária da justiça gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.05.007798-7 - EMS S/A(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI FILHO E SP284750B - MARCIO RAPOSO DE 

ALMEIDA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 2050 - DIMITRI BRANDI 

DE ABREU) 

Manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 118/138, no prazo legal.Considerando o teor da decisão liminar de fls. 

106/107, parcialmente deferida; o depósito realizado pela autora e comprovado às fls. 110, bem como sua intimação por 

Carta Precatória, conforme certidão de fls. 114, verso, intime-se a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

para que esclareça, em 24 (vinte e quatro) horas, as alegações da autora de fls. 139/140.Defiro a intimação da ANVISA 

via fac-símile, como requerido, devendo ser encaminhada além de cópia deste despacho, cópia da petição de fls. 

139/140.Int. 

 

2009.61.05.009469-9 - OSWALDO TEIJI HORIE X VANIA CRISTINA NEGRELO HORIE(SP247640 - 

EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é necessário verificar a existência de incapacidade total e 

permanente para o trabalho, vale dizer, insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a 

subsistência.Conforme perícia realizada (fls. 134/140), restou constatado que:a) a doença/lesão incapacita para atividade 

que garanta a subsistência;b) não se trata de incapacidade decorrente de acidente ou doença do trabalho;c) o início da 

doença tem como marco o começo do ano de 2005, sendo que a incapacidade teve início em janeiro de 2007;d) a 

incapacidade é total e permanente, não sendo possível a reabilitação profissional.Nos termos da conclusão da perícia, é 

certo que a incapacidade impede o exercício das atividades laborais, pelo autor, devendo ser restabelecido o benefício 

de auxílio-doença.Assim sendo, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação de tutela para determinar ao réu que 

promova, no prazo de 05 (cinco) dias, ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor OSWALDO TEIJI 

HORIE, a partir da data de sua cessação (05/08/2007), devendo o mesmo ser mantido, até decisão final neste feito. As 

prestações vencidas, contudo, só serão quitadas pelo réu após a superveniência do trânsito em julgado da sentença a ser 

prolatada nestes autos.Deverá o réu comprovar o cumprimento da presente determinação, no prazo acima assinalado.A 

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será deliberada ao final, ocasião em que o feito se 

encontrará totalmente instruído e com maiores elementos para o julgamento da lide.Não havendo pedidos de 

esclarecimentos, ou, se houver, após a Senhora Perita tê-los prestado, promova a Secretaria a requisição dos honorários 

fixados, bem como o posterior pagamento à expert.Faculto às partes, no prazo de dez dias, a apresentação de alegações 

finais, iniciando-se pela parte autora. 

 

2009.61.05.009518-7 - JOSE LUIZ MARTINS(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é necessário verificar a existência de incapacidade total e 

permanente para o trabalho, vale dizer, insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a 

subsistência.Conforme perícia realizada (fls. 104/107), restou constatado que:a) a doença/lesão incapacita para atividade 

que garanta a subsistência;b) não se trata de incapacidade decorrente de acidente ou doença do trabalho;c) segundo 
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relatos do autor, o início da doença se deu por volta dos anos 80, sendo que a incapacidade remonta a abril de 2005;d) a 

incapacidade é total e permanente, não sendo possível a reabilitação profissional.Nos termos da conclusão da perícia, é 

certo que a incapacidade impede o exercício das atividades laborais, pelo autor, devendo ser restabelecido o benefício 

de auxílio-doença.Assim sendo, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação de tutela para determinar ao réu que 

promova, no prazo de 05 (cinco) dias, ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor JOSÉ LUIS 

MARTINS, a partir da data de sua cessação (13/11/2008 - fl. 68), devendo o mesmo ser mantido, até decisão final neste 

feito. As prestações vencidas, contudo, só serão quitadas pelo réu após a superveniência do trânsito em julgado da 

sentença a ser prolatada nestes autos.Deverá o réu comprovar o cumprimento da presente determinação, no prazo acima 

assinalado.A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será deliberada ao final, ocasião em que o 

feito se encontrará totalmente instruído e com maiores elementos para o julgamento da lide.Não havendo pedidos de 

esclarecimentos, ou, se houver, após o Senhor Perito tê-los prestado, promova a Secretaria a requisição dos honorários 

fixados, bem como o posterior pagamento ao expert.Manifeste-se o autor sobre os termos da contestação ofertada às fls. 

94/102.Após, digam as partes sobre o laudo pericial, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

2009.61.05.010192-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

CLAUDIO CONTI X ROSE HELENA DE SOUZA CONTI 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para REINTEGRAR a requerente na posse do imóvel sito a Rua 

Benedito Grassi, 355, lote n.º 11, quadra F, loteamento Residencial 1.º de maio, na cidade de Cosmópolis, devendo o Sr. 

oficial de justiça lavrar auto circunstanciado.Cite-se, nos termos dos artigos 930 e 931 do Código de Processo 

Civil.Expeça-se carta precatória para cumprimento da presente decisão, devendo ser cientificados eventuais 

ocupantes.Intimem-se.  

 

2009.61.05.011916-7 - ROBERTO DA VINHA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse 

processual, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.05.012776-0 - MARIA HELENA MARTINS DE OLIVEIRA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse 

processual, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.05.012778-4 - RACHEL COSTA DE ANDRADE(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse 

processual, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.05.010745-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.046201-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1260 - LEONARDO BEZERRA DE ANDRADE) X ROSSI COM/ DE CEREAIS LTDA(SP050412 - 

ELCIO CAIO TERENSE) 

Compulsando os presentes autos, verifico que a condenação atinente à verba honorária fora fixada em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), nos termos do v. acórdão emanado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 129/140), 

condenação esta que não fora modificada pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião dos julgamentos do Recurso 

Especial n.º 707.768/SP (fls. 193/202) e do Agravo de Instrumento n.º 643.665/SP (fls. 216/222).Assim sendo, retornem 

os autos à Contadoria Judicial para o refazimento e atualização dos cálculos de liquidação.Após, dê-se vista às partes 

para manifestação, voltando, oportunamente, à conclusão.Int.(AUTOS JÁ RETORNARAM DO CONTADOR) 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

1999.61.05.012975-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E 

SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP167755 - LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 523 - CARLOS JACI VIEIRA) X KATIA REGINA CURADO COPIA CAMPINAS-ME 

Determino o cancelamento do alvará de levantamento expedido sob n.º128/2009.Considerando que já houve expedição 

de alvarás em favor da autora e que estes foram cancelados por inércia da beneficiária, defiro a expedição de novo 

alvará, conforme requerido às fls. 153/15, entretanto esta se dará somente mediante comparecimento nesta Secretaria do 

advogado indicado, Dr. Felipe Quadros de Souza.Prazo: 10 dias.Int. 

 

2007.61.05.014561-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X ROGERIO LINO MARIANO X ROBERTO LINO MARIANO 
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Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se, por termo, a penhora de fls. 104, cientificando-se a depositária 

de que está liberada do encargo assumido.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Depreque-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.000166-1 - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP239428 - DIEGO VASQUES 

DOS SANTOS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando os efeitos da liminar anteriormente concedida, pelo que extingo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para o fim de cancelar a carta-cobrança (Comunicado 

nº 001578663) que foi endereçada à impetrante, bem como cancelar todos os valores constituídos por meio do 

procedimento administrativo nº 10830.000.466/95-67.Outrossim, determino à autoridade impetrada que expeça a 

certidão de regularidade fiscal, caso não haja outros óbices, bem como que se abstenha de inscrever os dados da 

impetrante nos órgãos públicos e privados de restrição ao crédito, por conta dos créditos aqui discutidos.Custas na 

forma da lei, sem honorários de advogado (art. 25 da Lei 12.016/09). Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Outrossim, comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator do 

Agravo noticiado nos autos a prolação da presente sentença, nos termos do art. 149, III, do Provimento nº 64 da COGE.  

 

2009.61.05.004377-1 - PASTIFICIO SELMI S/A(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (art. 25 da Lei 12.016/09).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Traslade-se cópia da 

presente sentença para os autos nº 2009.61.05.004378-3. 

 

2009.61.05.004378-3 - PASTIFICIO SELMI S/A(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (art. 25 da Lei 12.016/09).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Traslade-se cópia da 

presente sentença para os autos nº 2009.61.05.004377-1. 

 

2009.61.05.007658-2 - CELSO BENEDITO LEITE JORAND(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada que desse 

prosseguimento ao recurso interposto sob nº. 37311.000360/2006-10, em 48 horas, razão porque julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei, sem honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Dispensado o reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de dezembro de 

2001.Após o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se. 

 

2009.61.05.007659-4 - AGENOR GONCALVES CARDOSO(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada que desse 

prosseguimento ao recurso interposto sob nº. 37311.005035/2008-05, em 48 horas, razão porque julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei, sem honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Dispensado o reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de dezembro de 

2001.Após o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se. 

 

2009.61.05.007743-4 - MORADA DOS DEUSES INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA(SP098060 - 

SEBASTIAO DIAS DE SOUZA E SP287252 - SERGIO RODRIGO COSTA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/09)Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Outrossim, comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator do 

Agravo noticiado nos autos a prolação da presente sentença, nos termos do art. 149, III, do Provimento nº 64 da COGE.  

 

2009.61.05.007923-6 - AGENCIA ANHANGUERA DE NOTICIAS LTDA(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 
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Ante o exposto, confirmo a liminar que determinou a expedição de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa, 

relativa aos tributos federais e contribuições previdenciárias, no prazo de 24 horas, desde que não haja outros débitos, 

além dos aqui discutidos, e CONCEDO A SEGURANÇA, razão porque extingo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (art. 25, da 

Lei nº 12.016/09).Dispensado o reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei n.º 10.352 de 26 de dezembro de 2001.Comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Relator do agravo noticiado nos autos a prolação da presente sentença, nos termos do artigo 149, III do Provimento nº 

64/2005 da COGE.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.05.009707-0 - DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP170494 - PAULO SERGIO 

ZIMINIANI) X DIRETOR ACADEMICO SOCIEDADE CAMPINEIRA ENSINO E INSTRUCAO-PUC CAMPINAS 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I.Custas 

na forma da lei.Sem honorários de advogado, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2009.61.05.010465-6 - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP226171 - LUCIANO BURTI 

MALDONADO E SP253373 - MARCO FAVINI) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - 

SP 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, CPC, confirmando a liminar anteriormente concedida que determinou a apreciação do requerimento da 

impetrante e a conseqüente emissão de certidão de regularidade fiscal, caso não houvesse nenhum óbice, no prazo de 

vinte e quatro horas.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Dispensado o 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352 

de 26 de dezembro de 2001. 

 

Expediente Nº 4868 

 

MONITORIA 
2006.61.05.009711-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X MOTOPECAS BOM RETIRO LTDA X UMEO NISHIYAMA X ORLANDA AUGUSTA 

DA COSTA 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o(a) autor(a) intimando(a) a efetuar o 

recolhimento no Juízo deprecado das diligências complementares do(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça, no valor de R$5,03 

conforme ofício juntado às fls. 135. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0604705-1 - ANTONIO CARLOS SCAVASSA X SYLVIO LAZARINI X JOSE GIOMAR DIAS X BENEDITO 

VICENTE MELZANI X LUIZ IRINEU PANINI(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

93.0605635-4 - JOSE EDUARDO RELA(SP043818 - ANTONIO GALVAO GONÇALVES E SP017420 - PEDRO 

MASCAGNI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) 

A despeito de se encontrar prejudicado o pedido de fls. 290/291, já que apreciado pelo despacho de fls. 289, vale 

ressaltar que o autor solicitou a citação da CEF (fls. 213/217) para pagamento no valor de R$ 8.923,40, segundo seus 

próprios cálculos, sendo este o valor fixado pela sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução (fls. 49).A CEF 

comprovou a realização do depósito, naquele valor, às fls. 235, em 23/06/2006. Como é notório, os depósitos efetuados 

em conta judicial, vinculados ao feito, são atualizados monetariamente, não cabendo, portanto, falar em correção pelos 

mesmos critérios de correção das cadernetas de poupança.Assim, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

1999.03.99.021304-8 - MARCELO BAPTISTA NUNES X MARIA DE LOURDES MALTA SERRA X MARILZA 

APARECIDA DA SILVA X MARIA APARECIDA FERREIRA X MARIA DE FATIMA DO ESPIRITO 

SANTO(SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE 

ALMEIDA) 

Em face do exposto, em relação às autoras MARILZA APARECIDA DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA DO 

ESPÍRITO SANTO JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil.Em relação aos autores MARCELO BAPTISTA NUNES, MARIA 

APARECIDA FERREIRA e MARIA LOURDES MALTA SERRA, verifico estar plenamente satisfeito o crédito, tendo 
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em vista que a CEF creditou valor superior ao devido, nos termos dos esclarecimentos e cálculos da Contadoria Judicial 

de fls. 321. Sendo assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Saliento que os créditos devidos por força da sentença já foram feitos, sobre os quais terão os autores 

disponibilidade, desde que preencham os requisitos previstos pela legislação que disciplina os saques para as contas 

vinculadas do fundo de garantia do tempo de serviço.Decorrido o prazo recursal, deverá a CEF promover a reversão do 

referido crédito da conta-garantia de embargos de fl. 314 para o FGTS.Ressalto não haver honorários a serem 

executados em razão a isenção prevista no art. 29-C da Lei n.º 8.036/90. Custas ex lege.Encaminhem-se os autos ao 

SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo, nos termos da sentença de fls. 198/203. Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.03.99.070801-7 - JAIR BENTO PELEGATI X MONTEMOS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

X AUTO POSTO MESQUITA LTDA X AUTO POSTO CANESIN LTDA(SP144183 - PAULO AUGUSTO DE 

MATHEUS E SP140335 - ROGERIO NANNI BLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) 

Diante do documento juntado às fls. 474, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do nome do autor, devendo 

constar JAIR B PELEGATI - EPP.Após, expeça-se novo RPV, sobrestando-se o feito em arquivo até comunicação de 

pagamento total e definitivo.Int. 

 

2001.03.99.014615-9 - HARA EMPREENDIMENTOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E 

SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP009695 - ARLINDO DONINIMO M 

R DE MELLO) 

Ante o exposto, tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a conversão em renda dos valores depositados (fls. 1.072/1.074), 

promova a Secretaria, por termo, ao levantamento da Penhora de fls. 904, cientificando-se o depositário de que está 

liberado do encargo assumido.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.05.005818-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.000377-8) ALFREDO 

CARLOS DE ARAUJO X MIRIANA ALVES DE LIMA ARAUJO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP186075 - LUCIANO CARLOS TOMEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação, no prazo legal. 

 

2008.63.03.009588-1 - MARTHA GRUNTMAN PETERLEVITZ(SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas.Ratifico os atos praticados nos autos até 

aqui.Anote-se na capa dos autos a concessão do benefício da assistência judiciária (fls. 30, verso).Após, venham os 

autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2009.61.05.003138-0 - AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL 

Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 

CPC, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao pagamento de 

contribuição social incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado, bem como 

sobre as parcelas/reflexos a ele correspondentes. Outrossim, condeno a União Federal a restituir à autora os valores 

indevidamente recolhidos, indicados nos documentos de fls. 35/37.O indébito deverá ser corrigido monetariamente, 

pelos mesmos critérios utilizados pelo Fisco para correção do saldo devedor, relativamente aos períodos supra, 

conforme a fundamentação.Considerando que se confirmaram os requisitos do artigo 273 do CPC, MANTENHO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, concedida às fls. 40/42, devendo a autoridade administrativa abster-se de cobrar tais 

valores ou de impor quaisquer restrições ou penalidades pelo cumprimento do aqui decidido, como: autuar, aplicar 

multas, promover a inscrição em órgãos restritivos de créditos, negar certidões etc. Custas na forma da lei. Condeno a ré 

em honorários, que fixo em 10% do valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se ao 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator do agravo noticiado nos autos a prolação da presente sentença, nos 

termos do artigo 149, III do Provimento nº 64/2005 da COGE. 

 

2009.61.05.003790-4 - FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A(SP203607 - ANDRÉ VILLAC 

POLINESIO E SP242292 - CAROLINA GIESBRECHT FORTE KORBAGE) X UNIAO FEDERAL 

Destarte, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada às fls. 473 e 478 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Exceção de Incompetência n.º 2009.61.05.010812-1, apensada a 

estes autos. Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, nos termos do 4.º do art. 20 do CPC, em desfavor 

da autora, considerando que esta formulou o pedido de desistência. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais, desapensando-os, se o caso.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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2009.61.05.004865-3 - SUELY RODRIGUES MARCOLINI(SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

A autora pretende, em antecipação de tutela, o restabelecimento de auxílio-doença, desde 05/04/2009, bem como a 

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial.Conforme perícia realizada (fls. 91/95) restou 

constatado que:a) a data de início da doença tem como marco o dia 19/12/2000 (data em que se realizou a biópsia que 

confirmou a neoplasia de mama) e a da incapacidade o dia 22/12/2000 (data em que foi realizada a mastectomia).b) há 

incapacidade total e permanente, decorrente do quadro de neoplasia de mama. Após a intervenção cirúrgica 

(mastectomia), a autora passou a apresentar formação de linfedema em membro superior direito. Referida cirurgia 

resseca os gânglios axilares, o que interrompe o fluxo da linfa do braço direito. Referida interrupção causa infiltração da 

linfa nos tecidos do braço causando o linfedema (inchaço). Esta alteração não permite que a autora realize suas 

atividades habituais.Nos termos da conclusão da perícia, é certo que a incapacidade impede o exercício das atividades 

laborais, pela autora, devendo ser restabelecido o benefício de auxílio-doença.Assim, DEFIRO parcialmente o pedido 

de antecipação de tutela, para determinar ao réu que promova o restabelecimento, em dez dias, do benefício de auxílio-

doença à autora SUELY RODRIGUES MARCOLINI, devendo o mesmo ser mantido, até decisão final neste feito.A 

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez será deliberada ao final, ocasião em que o feito se 

encontrará totalmente instruído e com maiores elementos para o julgamento da lide.Não havendo pedidos de 

esclarecimentos, ou, se houver, após a Senhora Perita tê-los prestado, promova a Secretaria a requisição dos honorários 

fixados, bem como o posterior pagamento à expert.Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial 

apresentado às fls. 91/95, iniciando-se pela autora. 

 

2009.61.05.005349-1 - ODAIR ODAIR FERIGATO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer como especial, 

convertendo-se em tempo comum, os períodos de 12/03/80 a 17/08/83 e de 13/08/96 a 28/05/98, trabalhados, 

respectivamente, para as empresas Copami Mineração Ltda (atual Magnesita S/A) e Viti Vinícola Cereser Ltda, 

condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação do tempo de serviço comum e especial para fins de contagem de 

tempo de contribuição, implantando-se, por conseqüência, em favor de ODAIR FERIGATO , o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (NB 42/129.034.137-8), a partir da data do requerimento 

administrativo (DIB: 02/04/2003), cuja renda mensal inicial será apurada pela autarquia previdenciária no momento da 

implantação.Integram a presente sentença as planilhas de contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.Condeno o 

réu, ainda, a quitar, de uma só vez, todas as parcelas vencidas, corrigidas até a data do pagamento, nos termos do 

Provimento 64/2005 (art. 454), da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescidas de juros moratórios, contados 

mês a mês e de forma decrescente, a partir da data do requerimento administrativo (02 de abril de 2003) até a expedição 

do precatório respectivo, à razão de 1% ao mês, consoante previsão do artigo 406 do novo Código Civil Brasileiro (Lei 

nº 10.406/2002), combinado com o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional.Tendo decaído de parcela mínima do 

pedido, condeno o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante 

entendimento firmado nos Embargos de Divergência n.º 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 22.09.99, 

DJU de 18.10.99, p. 207). Custas na forma da lei.Com arrimo no art. 461, do Código de Processo Civil, imponho à 

autarquia a manutenção da implantação do benefício previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, conforme determinado em decisão antecipatória de tutela, até que sobrevenha o trânsito em julgado desta 

sentença. Comunique-se mediante correio eletrônico.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, por força 

do disposto no artigo 10 da Lei n 9.469/97. 

 

2009.61.05.006201-7 - OMERO FRANCISCO DE ASSIS(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.05.008280-6 - NILTON JOSE CASTANHEIRO(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é necessário verificar a existência de incapacidade para o 

trabalho, insuscetível de reabilitação, para o exercício de atividade que garanta a subsistência. Já o benefício de auxílio-

doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.Conforme perícia realizada nestes autos (fls. 128/133), constatou-se que o autor é 

portador de Episódio Depressivo Leve a Moderado e Síndrome do Pânico com agorafobia, existindo incapacidade 

parcial e temporária para o desempenho de suas atividades habituais, tendo a expert sugerido a reavaliação no prazo de 

seis meses, mediante tratamento médico adequado.Assim sendo, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação de 

tutela para determinar ao réu que promova, no prazo de 10 (dez) dias, ao restabelecimento do benefício de auxílio-
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doença ao autor NILTON JOSÉ CASTANHEIRO, desde a data da cessação do benefício (30/07/2008), cuja renda 

inicial será apurada pela autarquia previdenciária no momento da implantação. As prestações vencidas, contudo, só 

serão quitadas pelo réu após a superveniência do trânsito em julgado da sentença a ser prolatada nestes 

autos.Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial apresentado às fls. 128/133, iniciando-se 

pelo autor.Não havendo pedidos de esclarecimentos, ou, se houver, após a Senhora Perita tê-los prestado, promova a 

Secretaria a requisição dos honorários fixados, bem como o posterior pagamento à expert. 

 

2009.61.05.010128-0 - SINEIDE PEREIRA DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.05.011352-9 - HELIO BORGES DE CARVALHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Prejudicada a prevenção de fls. 30/32 por se tratar de pedidos/períodos distintos.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, 

sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do 

artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil concedo ao autor o prazo de 10 

(dez) dias, improrrogáveis, para que autentique as cópias dos documentos que acompanham a inicial, ficando desde já 

ressalvada a faculdade conferida ao advogado, de prestar declaração da autenticidade dos mesmos, sob sua 

responsabilidade pessoal, nos termos do Provimento COGE n.º 34, de 05 de setembro de 2003.Sem prejuízo do acima 

determinado, cite-se.Int. 

 

2009.61.05.011413-3 - DALCY ZUGLIANI BORGHI(SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica o autor intimado a manifestar-se sobre a 

contestação, no prazo legal. 

 

2009.61.05.012779-6 - APARECIDO MARCOLINO DOS SANTOS(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse 

processual, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.05.013717-0 - JOAO CARLOS PEREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza em fl. 33.A tutela antecipada 

configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É 

provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material 

reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio 

da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da 

justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, 

mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da 

alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito 

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, 

esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está 

configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as 

alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação 

esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária própria 

desse momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser irreversível, situação constatada no presente caso, já 

que o autor pretende o recebimento mensal da aposentadoria.Quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela 

jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois eventual 

deferimento da medida requerida poderá implicar, futuramente, em prejuízos de grande monta ao autor, com eventual 

revogação da medida pelos Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida.Por outro lado, o pedido 

demanda a análise do processo administrativo, não se apresentando suficientes os elementos probatórios para configurar 

a prova inequívoca.Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Nos termos do ofício n.º 21-

224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 42/141.079.250-9, bem como 

informações constantes do CNIS alusivas ao autor, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais 

- por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br. 

 

2009.61.05.013751-0 - MANOEL LOURENCO DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza em fl. 08.A tutela antecipada 

configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É 
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provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material 

reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio 

da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da 

justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, 

mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da 

alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito 

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, 

esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está 

configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as 

alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação 

esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária própria 

desse momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser irreversível, situação constatada no presente caso, já 

que o autor pretende o recebimento mensal da aposentadoria.Quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela 

jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois eventual 

deferimento da medida requerida poderá implicar, futuramente, em prejuízos de grande monta ao autor, com eventual 

revogação da medida pelos Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida.Por outro lado, o pedido 

demanda a análise do processo administrativo, assim como de eventual produção de prova oral em relação ao labor rural 

declinado na inicial, não se apresentando suficientes os elementos probatórios para configurar a prova inequívoca.Posto 

isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Nos termos do ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 

26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 42/133.999.546-5, bem como informações constantes do 

CNIS alusivas ao autor, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio 

eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.Sem prejuízo, intime-se o patrono do autor a apresentar declaração de 

autenticidade, sob sua responsabilidade pessoal, quanto aos documentos apresentados por cópia simples.Prazo: 05 

(cinco) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

95.0604621-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 - FRANCISCO MALTA 

FILHO E SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO) X ORTOBRAS PRO HOSPITALAR LTDA 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o caso.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.004234-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.018123-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) X J. NOGUEIRA - IND/, COM/ E EXP/ DE CAFE 

LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) 

Fl. 46: colhe-se da manifestação da embargante, num primeiro momento, sua anuência aos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial, sendo que, posteriormente, formula pedido de desistência do presente feito.Todavia, cumpre 

ressaltar que a manifestação de desistência dos embargos à execução importa em aquiescência aos cálculos ofertados 

pela exeqüente.Desse modo, esclareça a embargante se realmente pretende desistir do presente feito ou, apenas e tão-

somente, manifesta sua concordância com os valores apresentados pela Contadoria Judicial.Prazo de 05 (cinco) dias. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.05.010812-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.003790-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO) X FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES 

S/A(SP203607 - ANDRÉ VILLAC POLINESIO E SP242292 - CAROLINA GIESBRECHT FORTE KORBAGE) 

Sendo assim, extinto o feito principal, restou prejudicado o julgamento do presente incidente, razão pela qual determino 

seu arquivamento.Intimem-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Transcorrido o prazo de eventual 

recurso, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.007827-0 - VICTOR ANTONIO DA CUNHA FILHO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada que desse 

prosseguimento ao recurso interposto sob nº. 37311.002396/2008-91, em 48 horas, razão porque julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação 

em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009. Custas na forma da lei.Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de 

dezembro de 2001.Após o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.05.010888-1 - FATIMA BENEDITA DOS SANTOS(SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar que determinou à autoridade impetrada que desse 
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prosseguimento ao recurso administrativo interposto pela impetrante, no prazo de vinte dias, razão porque julgo extinto 

o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação 

em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009. Custas na forma da lei.Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26 de 

dezembro de 2001.Após o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.05.011015-2 - MAGNETTI MARELLI DO BRASIL IND/ E COM/ S/A(MG093835 - OTTO CARVALHO 

PESSOA DE MENDONCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Ante a petição de fls. 182/183, sobreste-se o feito em arquivo pelo prazo de 120 dias, findo os quais os autos deverão vir 

conclusos.Int. 

 

2009.61.05.013012-6 - JOAO CARLOS BARBATI(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E SP138492 - 

ELIO FERNANDES DAS NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Isto posto, reconhecida a inadequação da via mandamental, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, I e VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3579 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.03.99.007006-4 - MARIA APARECIDA COELHO PEDROZO X ADHEMAR CARLOS X CREMILDA 

MARTINS DOS REIS X MAGDALENA MARRA TONELLA X MARIA LINA COSTA DE OLIVEIRA X JOAO 

BOSCO MEYER DE CASTRO FILHO X VICENTE DE PAULA SILVA X FRANCISCO GOMES X SAULO 

BOTTA FERNANDES X MARIA CRISTINA FERNANDES TOLEDO X CLAYTON DIMAS RIBEIRO 

FERNANDES X JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES X MARIA DRUZILA MANTOVANI 

GOMEZ(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP122461 - 

LILIA QUELIA DA SIVLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1422 - ALVARO 

MICCHELUCCI) 

Tendo em vista a informação retro, providencie a secretaria o desentranhamento do alvará de levantamento (NCJF 

1788279) de fls. 360/362, para posterior cancelamento e arquivamento em pasta própria. Expeça-se novo alvará de 

levantamento devidamente regularizado. Após, intime-se a autora para que proceda a retirada do mesmo e posterior 

levantamento junto à CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de expedição. Com o cumprimento e 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.05.001259-5 - ARMANDO SIQUEIRA TRAMONTANO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Homologo para os devidos fins de direito, a renúncia ao direito de interpor apelação, conforme manifestação do INSS 

de fls. 234. Assim sendo, em face da certidão de fls. 237 (verso) certifique-se a secretaria o trânsito em julgado. Após, 

expeçam-se as requisições de pagamento nos termos da resolução vigente. Int.DESPACHO DE FLS. 239: Reconsidero 

os parágrafos 2º e 3º do despacho de fls. 238. Assim sendo, providencie a secretaria a baixa da certidão de fls. 238 

(verso). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em face do reexame necessário. 

Int. 

 

2007.61.05.008282-2 - MARIA MADALENA MENDES DE MELLO OLIVEIRA(SP151539 - ROBERTO 

LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do INSS de fls. 570, homologo para os devidos fins de direito, a renúncia ao direito de 

recorrer.Outrossim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em face do reexame 

necessário. Int.  

 

2009.61.05.012628-7 - JOSE TEIXEIRA DE SOUZA(SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Prejudicada a prevenção constatada às fls. 30/31, em vista da diversidade de objetos.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Trata-se de ação ordinária, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio 

doença do(a) Autor(a), com a posterior conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, se for o caso, ao 

fundamento de encontrar-se incapacitado(a) para o trabalho. Requer o(a) Autor(a), ainda, a concessão de tutela 
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antecipada para a imediata implantação do benefício.Inviável o pedido de antecipação de tutela, por ora, dada a situação 

de fato tratada nos autos e o pedido formulado, que merecem maiores esclarecimentos.Assim, deverá ser fixada por 

perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do(a) Autor(a), a fim de que possa ser o tema melhor aquilatado.Para 

tanto, nomeio como perito, o Dr. MARCELO KRUNFLI (ortopedista), a fim de realizar, no(a) Autor(a), os exames 

necessários, respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.Defiro às partes, no prazo legal, a 

formulação de quesitos e a indicação de Assistentes Técnicos.A perícia médica será custeada com base na Resolução nº 

558, de 30/05/2007, tendo em vista ser o(a) Autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.Considerando o 

pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, 

solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia dos Procedimentos 

Administrativos, os dados atualizados do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os salários-de-contribuição, a 

partir do ano de 1994, bem como a planilha/espelhos dos valores brutos recebidos pelo(a) autor(a) JOSE TEIXEIRA 

DE SOUZA, CPF: 590.920.848-91; DATA NASCIMENTO: 15.03.1939; NOME MÃE: MARIA ESTEVES DA 

CONCEIÇÃO; NIT: 1.038.985.356-6, no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por ordem 

deste Juízo.Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.05.013615-3 - NATALINO GOMES(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando cuidar-se de pedido de concessão de auxílio-doença e que o Autor, conforme retro informado, já é 

aposentado pelo Sistema Geral da Previdência Social, deverá o mesmo esclarecer, no prazo e sob as penas da lei, o 

ajuizamento da presente demanda, dado que se trata, no caso, de benefícios inacumuláveis (inteligência do art. 124, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95). Intime-se. 

 

2009.61.05.013715-7 - DORACY RIBEIRO DA SILVA(SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Trata-se de ação ordinária, objetivando o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio doença do(a) Autor(a), com a posterior conversão do benefício em aposentadoria 

por invalidez, se for o caso, ao fundamento de encontrar-se incapacitado(a) para o trabalho. Requer o(a) Autor(a), ainda, 

a concessão de tutela antecipada para a imediata implantação do benefício.Inviável o pedido de antecipação de tutela, 

por ora, dada a situação de fato tratada nos autos e o pedido formulado, que merecem maiores esclarecimentos.Assim, 

deverá ser fixada por perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do(a) Autor(a), a fim de que possa ser o tema 

melhor aquilatado.Para tanto, nomeio como perito, o Dr. MARCELO KRUNFLI (ortopedista), a fim de realizar, no(a) 

Autor(a), os exames necessários, respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.Defiro às partes, no 

prazo legal, a formulação de quesitos e a indicação de Assistentes Técnicos.A perícia médica será custeada com base na 

Resolução nº 558, de 30/05/2007, tendo em vista ser o(a) Autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária 

gratuita.Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia dos 

Procedimentos Administrativos, os dados atualizados do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os salários-de-

contribuição, a partir do ano de 1994, bem como a planilha/espelhos dos valores brutos recebidos pelo(a) autor(a) 

DORACY RIBEIRO DA SILVA, CPF: 096.942.168-00; DATA NASCIMENTO: 04.06.1951; NOME MÃE: 

JOSEFINA RIBEIRO ALISSI; NIT: 1.218.920.567-2, no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da 

Vara e por ordem deste Juízo.Cite-se e intimem-se. 

 

Expediente Nº 3606 

 

MONITORIA 
2005.61.05.000322-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ANGELA CRISTINA LOPES X IZABEL CRISTINA PEREIRA 

Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe ao Juízo acerca 

do andamento da Carta Precatória nº 97/2009, retirada aos 20/08/2009.Intime-se a CEF com urgência, considerando-se 

estar este feito dentro dos indicados pela Meta 2, do E. Conselho Nacional de Justiça.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3607 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.002744-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.000059-9) CARLITO 

MARTINS SANTOS X IVANIA PINHEIRO DOS SANTOS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, a teor do art. 

269, I, do CPC.Deixo de condenar os Autores nas custas do processo e em verba honorária, tendo em vista serem 

beneficiários da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 
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CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.05.000059-9 - CARLITO MARTINS SANTOS X IVANIA PINHEIRO DOS SANTOS(SP219209 - MÁRCIO 

BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente Medida Cautelar, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC.Deixo de condenar os Requerentes nas custas do processo e na verba honorária, tendo em vista serem 

beneficiários da assistência judiciária gratuita.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos 

principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2121 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.016336-7 - FAUSTO ROBERTO GAMBA X ROGERIO FRANCISCO GAMBA(SP172794 - 

FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

2000.61.05.019496-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.015646-0) JOSE 

ROBERTO CAPPI X ROSANA MONTEIRO CAPPI(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Tendo em vista o informado à fl. 619, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove nos autos o 

pagamento junto a Caixa Econômica Federal. No silêncio, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração 

de cálculos nos termos do julgado. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.05.012577-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.03.99.018780-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ALCEU 

BORGONOVI(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) 

Recebo os presentes Embargos por serem tempestivos, conforme certidão de fl. 54, devendo ser certificado nos autos 

principais a suspensão da execução.Vista a parte contrária para impugnação no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.05.011447-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.018502-5) FUNDACAO 

TROPICAL DE PESQUISA E TECNOLOGIA ANDRE TOSELLO(SP091916 - ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE 

Certidão de fls. 250: Promova(m) a União Federal a retirada da Carta Precatória expedida nestes autos, para seu fiel 

cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.002358-9 - TRANSPORTADORA RAPIDO FORTUNA LTDA EPP(SP141835 - JURACI FRANCO 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Certifico que, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e no artigo 216 do 

Provimento COGE n 64/2005, fica a impetrante ciente de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão 

em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos ao arquivo.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2004.61.05.001946-1 - ROSIMEIRE MONTANHAUR MARTINS(SP108616 - ODAIR SACHETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Tendo em vista o informado às fls. 357/358, remetam-se os autos ao SEDI para que conste no sistema processual o 

nome da parte autora conforme constante na Receita Federal.Após, cumpra-se o determinado na sentença dos Embargos 
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à Execução n. 2009.61.05.002323-1, expedindo-se ofício Precatório/Requisitório de Pequeno Valor.Int. 

 

2004.61.05.008404-0 - TANIA MARIA REATO(SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de fls. 450, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

2005.61.05.000129-1 - ARIMATEAS NASCIMENTO DOS SANTOS(SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME 

BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Embora citado para os termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, o Instituto Nacional do Seguro Social 

concordou com os cálculos apresentados pelo autor às fls. 168/171, conforme petição de fls. 177.Assim, certifique a 

Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de ofício Precatório/Requisitório, da 

data em que o INSS concordou com os referidos cálculos, eis que daquela incidirão os acréscimos legais até o efetivo 

pagamento do valor devido.Expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito apurado, 

sobrestando o feito em arquivo até o advento do pagamento.Após, oficie-se o INSS dando-lhe ciência da expedição do 

ofício Precatório/Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina a Resolução n 55/2009 do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal.Com a vinda do depósito requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, 

venham os autos conclusos.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 

206 - Execução contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte 

autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2005.61.05.006690-0 - ADALBERTO COELHO DA SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1989 - DANIELLE CABRAL DE LUCENA) 

Aguarde-se em Secretaria o pagamento referente ao valor principal requisitado via precatório.Int. 

 

2006.61.05.013242-0 - DIRCEU GANZAROLLI(SP059062 - IVONETE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Tendo em vista o informado à fl. 250, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 244, expedindo-se ofício 

Precatório/Requisitório de Pequeno Valor.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2002.61.05.003933-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X SAPORE 

RESTAURANTES PARA COLETIVIDADES LTDA(SP155740 - MARCELO GALVÃO DE MOURA) 

Intime-se a parte autora a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte ré e como executada a parte 

autora, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2003.61.05.004457-8 - NELSON APARECIDO FERREIRA(SP089238 - NAIRA ADRIANA FERREIRA SOUTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Intime-se a parte executada a efetuar o pagamento do valor remanescente devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Providencie a exequente os dados necessários para a expedição do alvará de levantamento, quais sejam, número 

do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a 

determinação supra, expeça-se alvará de levantamento referente aos depósitos de fls. 137 e 138, por tratarem-se de 

valores incontroversos.Int. 

 

2003.61.05.012496-3 - REGINA MARIA COLEVATI FERREIRA(SP010233 - JOSE YAHN FERREIRA E SP130235 

- EUNICE DAMARIS ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de fls. 278/330, no prazo de 30 (trinta) dias.Remetam-se os autos ao 

SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das 

partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - 

NUAJ.Int. 

 

2004.61.05.011437-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X NORMA COLLUCCI(SP164610 - MARIA 

ALDA DINIZ OLIVEIRA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da carta precatória de fls. 218/235, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2006.61.05.013743-0 - UNIAO FEDERAL X V.C.S. COM/ DE MOVEIS E MADEIRA LTDA(RS031306 - 
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MARCELO DOMINGUES DE FREITAS E CASTRO E RS039052 - FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA) 

Intime-se a parte autora a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte ré e como executada a parte 

autora, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2007.61.05.006901-5 - MARIA HELENA JULIO BARRETO(SP204065 - PALMERON MENDES FILHO E 

SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Recebo a impugnação à execução de fls. 220/224, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Defiro o 

efeito suspensivo, conforme dispõe o artigo 475-M do referido Código.Assim, manifeste-se a exeqüente acerca da 

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Permanecendo a divergência entre as partes com relação aos cálculos, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos, nos termos do julgado.Com o retorno, dê-se vista 

às partes.Int. 

 

2007.61.05.007253-1 - NEUSA DIAS DE CAMARGO(SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tendo em vista o informado à fl. 198, dou por garantida a execução, intimando-se a executada de que a partir da 

intimação deste despacho começará a correr o prazo para oferecimento, caso queira, da impugnação.Int. 

 

2007.61.05.009952-4 - FRANCISCO TADEU MEDEIA(SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil e com 

a Portaria n.º 22/2004 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes para ciência do cálculo juntado às fls. 

191/194.  

 

2008.61.05.007240-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007140-0) RENATA 

ANDRADE SCHNEIDER(SP166698 - FÁBIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Providencie a exequente memória discriminada e atualizada dos valores que entende lhe serem devidos.Int. 

 

2008.61.05.009965-6 - EDUARDO ISSA(SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Manifeste-se a parte autora acerca do depósito e cálculos de fls. 145/148, no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para 

alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 

Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2008.61.05.010456-1 - SALVATORE SCARPELLI(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Intime-se a parte executada a efetuar o pagamento do valor remanescente devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

2008.61.05.012979-0 - MARIA APARECIDA SANTORO X MARIA JACIRA LOPES MACEDO(SP275967A - 

SERGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C. CHIOSSI) 

Intime-se a parte ré a efetuar o pagamento do valor remanescente devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, expeça-se alvará de levantamento referente ao depósito de fls. 47, por tratar-se de valor 

incontroverso.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2008.61.05.013669-0 - AURILUZ MONTEIRO DE OLIVEIRA PINTO(SP072249 - LUIZ FERNANDO 

CARPENTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI) 

Intime-se a parte ré a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa percentual 

no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem 

como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 

Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 
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2009.61.05.002435-1 - CENTRO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DE CAMPINAS(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) 

Intime-se a parte executada a efetuar o pagamento do valor remanescente devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Providencie o procurador do exeqüente o número de seu documento de identidade (RG).Cumprida a determinação 

supra, expeça-se alvará de levantamento referente aos depósitos de fls. 92 e 93, por tratar-se de valor incontroverso.Int. 

 

Expediente Nº 2134 

 

DESAPROPRIACAO 
2009.61.05.005541-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA 

TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A, 

ENGENHARIA S/A X FARAGE NADER X IZABEL CURI NADER 

Indefiro o pedido de fls.55/57 no que tange a juntada de documentos por parte da co-ré ou seu advogado, devendo a 

parte autora esclarecer se Farage Nader já é falecido, juntando para tanto certidão de óbito, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.05.005603-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X DANIEL SIDNEI LANDINI 

Citem-se os expropriados nos endereços indicados nos autos.Int. 

 

2009.61.05.005621-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

MARCOS ROBERTO DA SILVA ARAUJO - INCAPAZ X NEUSA APARECIDA DA SILVA ARAUJO 

Considerando a informação/ consulta retro e tendo em vista a guia de depósito judicial juntada às fls.93, entendo 

desnecessária a expedição de novo ofício à Caixa Econômica Federal. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

pólo passivo devendo constar somente Marcos Roberto da Silva Araújo, Maria de Lourdes Garcia Araújo e Marlon 

Roberto da Silva Araújo, devendo ser excluído os demais.Após, cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 71.Int.  

 

2009.61.05.005742-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JAIME LEONARDO AMGARTEN X ORNELIO AMGARTEN X 

GERALDO IGNACIO ANGARTEN X ELVIRA LARANJEIRA ANGARTEN X GERMANO JOSE AMGARTEN X 

APARECIDA MARIA AMGARTEN 

Considerando a informação/ consulta retro e tendo em vista a guia de depósito judicial juntada às fls.135, entendo 

desnecessária a expedição de novo ofício à Caixa Econômica Federal.Cumpra-se o item 5 do despacho de fl. 117.Int. 

 

2009.61.05.005772-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X IWAO MATSUDA 

Citem-se os expropriados nos endereços indicados nos autos.Int. 

 

2009.61.05.005871-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

RUBENS PORTO 

Fls. 53/54: providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a juntada aos autos da certidão de óbito do Sr. Rubens 

Porto, bem como informe se houve abertura de inventário/arrolamento, indicando o inventariante.Após, venham os 

autos conclusos para decidir sobre a habilitação dos herdeiros ou espólio.Int. 
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2009.61.05.005921-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

NICOLINO BARBALACO PRIMO 

Esclareça e comprove a INFRAERO, se a pessoa mencionada na certidão de fl. 60, NICOLAU BARBALACO PRIMO, 

é de fato o expropriado que compõe o pólo passivo da presente demanda, o Sr. NICOLINO BARBALACO PRIMO, 

tendo apenas ocorrido mero equívoco na redação do texto, ou se tratam-se de pessoas distintas.Após cumprida a 

determinação do primeiro parágrafo supra, citem-se os expropriados nos endereos indicados nos autos.Int.  

 

2009.61.05.006021-5 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

PAULINIA PIRES RAGNOLI 

fLS. 56/60: Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Sra. Alzira Pires de Souza, Benedicta Pires de Souza 

Lapadula e de Geraldo Lapadula no pólo passivo da presente ação.Após, cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 48.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.00.017773-4 - IVO NICOLAU DE SOUSA(SP143157 - SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Reitero o terceiro parágrafo do despacho de fl. 99, devendo a Secretaria proceder à intimação pessoal do patrono do 

autor, o Dr. Sebastião Hilário dos Santos, para que cumpra o determinado no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da 

lei.Int. 

 

2007.61.05.007701-2 - RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA(SP139735 - RICARDO AUGUSTO FABIANO 

CHIMINAZZO) X UNION SERVICOS DE SEGURANCA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Tópico final: ...Considerando os termos das defesas apresentadas às fls. 90/97 e fls. 200/203, mantenho a decisão de fls. 

79/80 por seus próprios fundamentos.Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, bem como as partes sobre as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.05.009713-8 - FERNANDO JOSE SANTANA - ESPOLIO X MARIA JOSE DA SILVA 

SANTANA(SP176167 - SUELLY BORGES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA SEGUROS S/A 

Remetam-se os presentes autos ao Sedi para incluir no pólo passivo a Caixa Seguros S.A.Dê-se vista à autora da petição 

de fls. 239/240, no prazo de 05(cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.05.004041-8 - MATILDE DOMINGOS DOS SANTOS(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA E 

MT009828 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 149: vem a parte autora requerer a realização de um terceiro exame pericial, aduzindo, agora, ser acometida por 

depressão que lhe causaria incapacidade física. Verifico, contudo, que os dois laudos já apresentados nos autos são 

suficientemente elucidativos, salientando, terem sido realizados 2 (dois) exames periciais distintos, o primeiro por 

médico ortopedista e o segundo, clínico geral. Ademais, a autora deixou de aduzir no momento processual que lhe 

cabia, qual seja, quando da manifestação sobre o primeiro laudo médico, o argumento supra, sendo que no segundo 

laudo trazido aos autos, sequer foi aventada a existência de depressão. Aliás, à época, requereu a realização de nova 

perícia, tão só com o intuito de apurar-se possíveis riscos de cardiopatia isquêmica, em momento algum fazendo 

menção à depressão. A par de tais esclarecimentos e considerando que tanto no laudo de fls. 100/103, quanto no de fls. 

144/147 não restou de modo algum evidenciada a existência atual da doença (depressão), e, tampouco aventou-se a 

referida moléstia como causa de possível/eventual incapacitação laboral, indefiro o pedido de realização de novo exame 

médico pericial.Isto posto, dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do artigo 331 

do C.P.C., ficando consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Sem prejuízo à 

determinação supra, faculto às partes a apresentação de memoriais.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.05.007643-7 - MARIA APARECIDA MEDEA(SP120867 - ELIO ZILLO) X UNIAO FEDERAL 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do artigo 331 do C.P.C., ficando 

consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, nada mais sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.05.007852-5 - CHRYSTIANE MORENO DA MATA OLIVEIRA(SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.238: Informe o INSS se existe possibilidade de acordo nos presentes autos, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, 
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venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.003273-6 - BENEDITA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do ofício juntado às folhas 92 designando audiência para a oitiva das testemunhas Clovis Sai e 

Maria Catarina Wanderley no juízo deprecado o dia 15/12/2009 às 16:00h.Int.DESPACHO DE FLS.91: Ciência as 

partes acerca do ofício juntado às folhas 90 de- signando audiência para a oitiva das testemunhas no juízo deprecado o 

dia 29/10/2009 às 14:20h. Int.  

 

2009.61.05.004152-0 - ANIZIO DOS REIS(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado 

que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, independentemente de nova intimação, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.004153-1 - EGIDIO BARBIERI(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do artigo 331 do C.P.C., ficando 

consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, nada mais sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.005312-0 - ELIZABETH APARECIDA ERMACORA FALEIRO(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 168/169. Intime-se o Sr. perito a prestar os esclarecimentos que entender necessários face aos questionamentos 

apresentados, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.05.007802-5 - SIGMA PHARMA LTDA(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI FILHO E SP284750B - 

MARCIO RAPOSO DE ALMEIDA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Considerando a informação contida na petição de fls. 150, de que está a cargo da Procuradoria Seccional Federal em 

Campinas a representação judicial da Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, expeça-se novo mandado de 

citação.Cite-se e Intime-se. 

 

2009.61.05.010121-7 - JOSE CARLOS PEREIRA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 205/229: Dê-se vista às partes.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls.233/239, no prazo de 10(dez) 

dias.Após, venham os autos conclusos para fixação dos honorários periciaiS.Int. 

 

2009.61.05.010282-9 - GILBERTO CARLOS DE JESUS(SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES E SP226718 - 

PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.203: Dê-se vista ao INSS.Fls. 204/205: Defiro a prova testemunhal requerida.Designo o dia 27 de outubro de 2009 

às 14 horas e 30 minutos, para realização de audiência de instrução, na sala de audiência desta 6ª Vara.Intimem-se as 

partes para que compareçam à audiência designada e ou seus procuradores habilitados, bem como as testemunhas 

arroladas, com as advertências legais.Int.  

 

2009.61.05.010471-1 - ELIZABETH THOME DE ALMEIDA PUPO(SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA 

CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado 

que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, independentemente de nova intimação, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.010652-5 - ANTONIO EUCLIDES VANSO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: ...Não se vislumbra, neste momento, a existência de prova inequívoca das alegações do autor. Ao 

contrário, existe substancial controvérsia quanto à matéria fática, como se depreende dos termos da contestação do 

INSS. É imprescindível, portanto, a dilação probatória para o deslinde do feito, razão pela qual INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como as partes sobre as provas 

que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.05.011412-1 - GILSON PEREIRA(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ E 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao INSS do documento de fl. 154, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. O pedido de expedição 

de ofício à Receita Federal formulado pelo autor à fl. 153 será apreciado após o decurso do prazo supra. Int. 
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2009.61.05.011510-1 - ORLANDO DOS SANTOS VALE(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante dos esclarecimentos prestados à fl. 56, afasto a possibilidade de prevenção entre o presente feito e os autos 

listados no termo de prevenção de fls. 46/47.Defiro o pedido de exame médico pericial, e para tanto, nomeio como 

perito o médico Dr. Ricardo Abud Gregório, CRM nº 63.033, (Especialidade: Clínico Geral), com consultório na Rua 

Benjamin Constant, 2011, Cambui - Campinas - SP CEP 13010-142(fone: 2127-2900).Intime o INSS do prazo de 5 

(cinco) dias, a fluir após o decurso do prazo para contestação, para apresentação de quesitos, bem como ambas as partes 

para a eventual indicação de assistentes técnicos.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a vinda do laudo 

pericial.Intimem-se e cite-se. 

 

2009.61.05.011613-0 - GERALDO PAULINO DA SILVA(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA 

PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a autora corretamente o despacho de fls.114, no prazo de 10(dez) dias, formulando pedido certo e determinado, 

uma vez que, pela exposição dos fatos relatados na inicial bem como na petição de fls.115/116, o pedido discorreu-se de 

forma genérica, deixando, notadamente, de se especificar os períodos trabalhados pelo autor na área rural bem como os 

períodos exercidos em condições especiais que pretende ver reconhecidos.Int. 

 

2009.61.05.011631-2 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada no prazo legal.Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as 

partes, independentemente de nova intimação e no prazo comum de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir 

para comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Int.  

 

2009.61.05.011701-8 - JOSE HUMBERTO EVARISTO DE BRITO(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E 

SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 157/188, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

2009.61.05.011920-9 - THOMAZ GUZZO JUNIOR(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, considerando que o valor dos rendimentos recebidos pelo autor, 

consoante documento de fls. 58/83 revela não ser pobre na acepção da Lei nº 1.060/50. Providencie o autor, no prazo de 

30 (trinta) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.05.012381-0 - EDSON ROBERTO MAURO(SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que não há prevenção entre o presente feito e os autos nº 2008.63.03.009279-0, tendo em vista tratar-se de 

objetos distintos. Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar 

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções 

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Indefiro o 

pedido para que o réu junte aos autos cópia do processo administrativo, haja vista ser ônus do autor, devendo o mesmo 

comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, que já diligenciou perante o instituto réu e não obteve êxito. Defiro o pedido de 

exame médico pericial, e para tanto, nomeio perito médico o Dr. Miguel Chati, (Especialidade: Ortopedia), com 

consultório na Avenida Barão de Itapura, 1142, Vila Itapura, Campinas - SP (fone: 3239-3492 e 3828-2846). Intimem-

se a parte ré do prazo de 5 (cinco) dias, a fluir após o decurso do prazo para a contestação, para eventual indicação de 

assistente técnico e apresentação de quesitos. Decorrido o prazo, notifique-se o Sr. Perito, enviando-lhe cópias das 

principais peças e, em se tratando de beneficiário da assistência judiciária gratuita, providencie a Secretaria o 

agendamento junto ao Expert, comunicando-se as partes da data designada para realização da perícia. Informe à parte 

autora de que deverá comparecer ao consultório médico munido de todos os exames anteriores relacionados à 

enfermidade, prescrições médicas, laudos, licenças, declarações e eventuais relatórios a serem periciados, posto que 

imprescindíveis para realização do laudo pericial. Em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo 

estatuído no artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. O pedido de antecipação de tutela será apreciado 

após a vinda do laudo pericial. Cite-se. Int.  

 

2009.61.05.012583-0 - ANTONIO LUIS RODRIGUES HOMA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Não se vislumbra, neste momento, a existência de prova inequívoca das alegações do autor. Ao 

contrário, existe substancial controvérsia quanto à matéria fática, como se depreende dos termos da contestação do 

INSS. É imprescindível, portanto, a dilação probatória para o deslinde do feito, razão pela qual INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como as partes sobre as provas 

que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.05.012753-0 - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP147590 - RENATA 
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GARCIA) X PEDRO GIANOTTI X TANIA DE MOURA GIANOTTI 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara.Verifico que não há prevenção entre o presente feito e os autos 

listados no termo de prevenção de fls. 203/210, tendo em vista tratar-se de objetos distintos.Providencie o autor, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento das custas processuais perante a CEF, código DARF 5762, sob pena de 

cancelamento da distribuição, em conformidade com a Lei nº 9.289/96.Após, cite-se a CEF, conforme requerido a 

fls.192.Int. 

 

2009.61.05.013553-7 - JEOVA BALBINO DA SILVA(SP271148 - PAULA SÁ CARNAUBA E SP221825 - 

CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA) 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara.Nos termos do art. 284 do CPC, concedo ao(s) autor(es) o 

prazo de 10 (dez) dias, para adequar o valor da causa à competência desta Justiça, considerando que a ação, tal como 

proposta, enquadra-se nas causas de pequeno valor, afetas à competência do Juizado Especial Federal, uma vez que o 

autor deu a causa o valor de R$9.000,00 como consta na petição de fls. 10. Alerto o autor tratar-se de competência 

absoluta, devendo o pedido adequar-se aos seus trâmites, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.05.013582-3 - JOEL GUIZELINI(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO E SP255260 - 

SERGIO PELARIN DA SILVA E SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls.46/47: Verifico que não há prevenção entre o presente feito e os autos nº 2003.61.84.013648-3, tendo em vista 

tratar-se de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se 

ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções 

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Indefiro o 

pedido para que o réu junte aos autos cópia do processo administrativo, haja vista ser ônus do autor, devendo o mesmo 

comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, que já diligenciou perante o instituto réu e não obteve êxito. Sem prejuízo, cite-

se.Int. 

 

2009.61.05.013610-4 - MARIA DE LOURDES ROZZON BULGARELI X FLAVIO BULGARELLI X FERNANDA 

BULGARELI X FABIANE BULGARELI SAMELAS X VANDERLIM BULGARELI X ANITA LEOCADIA 

ABREU BULGARELI X MARIO BULGARELLI X MARIA INES CASSOLATO BULGARELLI X GERINDO 

BULGARELLI X GILSON BULGARELLI X GERIVALDO BULGARELLI X CLAUDIO BULGARELLI X NIVIA 

PASTRE BULGARELLI(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU E 

SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.67/93: Verifico que não há prevenção entre o presente feito e os autos nº 2008.63.04.005671-9 e nº 

2007.61.05.006587-3 tendo em vista tratar-se de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando 

o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-

a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do 

artigo 2º da Lei 7.115/83.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, emende o autor a petição inicial, no 

prazo de 10 dias, sob pena de seu indeferimento, para que junte aos autos certidão de casamento do Sr. Vanderlim 

Bulgarelli, Mário Bulgarelli e Cláudio Bulgarelli.Cumprida a determinação supra, cite-se.Int. 

 

2009.61.05.013710-8 - RUTH FERNANDA CAMILO(SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que não há prevenção entre o presente feito e os autos listados no termo de prevenção de fls. 118/119, tendo 

em vista tratar-se de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) 

de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às 

sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.cite-

se.Intime-se. 

 

2009.61.83.005023-5 - ANTONIO HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE 

TOLEDO E SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ciência às partes da redistribuição deste feito a este juízo. Ratifico todos os atos instrutórios praticados pelo Juizado 

Especial Federal, inclusive o deferimento dos benefícios da assistência judiciária, fls 143. Nos termos do art. 284 do 

Código de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que apresente nova 

procuração ou cópia original da juntada às fls. 20. Considerando que o JEF se declarou incompetente com base no valor 

do benefício econômico encontrado pela contadoria judicial, adequo de ofício o valor da causa para o valor constante da 

planilha de fls. 132/137, ou seja: R$ 65.418,03.Ao SEDI para retificação.Após, intimem-se as partes para indicarem, 

justificadamente, eventuais provas que ainda pretendem produzir. No silêncio, venham conclusos para sentença. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.05.006263-7 - PAULO FRANCISCO DE FOES(SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1737/2180 

Publique-se o despacho de fls. 166.Diante da certidão de fls. retro, intime-se o requerente para informar se houve a 

propositura da ação principal, no prazo de 05(cinco)dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

DESPACHO DE FLS. 166: FLS. 49/157: DÊ-SE VISTA AO AUTOR. 

 

2009.61.05.009210-1 - ANA MARIA ANTONIA ZAPPELINI DI MONTE SAUAN X CARLOS ROBERTO 

SAUAN(SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GEORGE 

HENRIQUE RIBEIRO BENOZZATI 

Intimem-se pessoalmente os autores para que cumpram o determinado no despacho de fl. 124, bem como tragam aos 

autos cópia da petição inicial de nº 2009.61.05.007650-8, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.05.009443-2 - CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA(SP075133 - MARCOS ANTONIO MARQUES 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Diante da certidão de fls. 99 verso, intime-se o requerente para informar se houve a propositura da ação principal, no 

prazo de 05(cinco)dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.05.009111-0 - REGINALDO FERREIRA DE LIMA(SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES E 

SP265310 - FERNANDA PIRES LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 22/31, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista às 

partes da manifestação exarada pelo Ministério Público Federal às fls. 33/34, no prazo de 05(cinco) dias.Decorrido o 

prazo supra, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.012852-1 - NATALIA CASSIANO DE JESUS(SP074086 - LENYDE HELENA POTERIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL: ...Dessa forma, declaro a incompetência desta Justiça e determino a remessa dos autos para 

distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de Campinas, competente para apreciar a demanda, com as 

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2143 

 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005389-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA 

TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X ATILIO LEONI NETO X VERA LUCIA BRONHOLI LEONI X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

Fls. 76. Intimem-se o Município de Campinas e a INFRAERO, bem como os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informem se ratificam os termos do instrumento de transação judicial de fls. 46/48 dos autos.Após, venham os autos 

conclusos. Int. 

 

2009.61.05.005399-5 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X HIROSHI ISHIATA 

Fls. 61. Defiro o pedido de citação do expropriado no endereço fornecido às fls. 50.Int. 

 

2009.61.05.005417-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X GABRIEL SIMAO X JULIETA SIMAO 

Diante da informação de fl. 130, forneça a UNIÃO, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço correto e atual dos 

expropriados GABRIEL SIMÃO e JULIETA SIMÃO, cumprindo corretamente a letra b do item 2 do despacho de fl. 

158.Após efetivada a determinação supra, cumpra-se o item 4 do referido despacho.Int. 

 

2009.61.05.005539-6 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 
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SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ARNALDO DOS SANTOS DINIZ X ILIANA DA 

CUNHA LEITAO DOS SANTOS DINIZ 

Fls. 112/113: dê-se vista aos autores para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ratificam os termos do 

acordo/instrumento de transação judicial de fls. 98/99 dos autos.Sem prejuízo, e no mesmo prazo supra, esclareça o 

Município de Campinas a que se deve a diferença entre o valor depositado, discriminado na guia de fl. 111, e o 

montante transacionado nas já referidas fls. 98/99.Após, venham os autos conclusos para novas deliberações.Int. 

 

2009.61.05.005617-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

MARIA HELENA NOUGUES FONSECA MEIRELLES(SP136942 - ERALDO JOSE BARRACA) 

Fls. 61. Intimem-se a INFRAERO, bem como a ré e seu representante legal, Sr. Valmir Marques de Messias, nos 

endereços de fls. 54 e 60, respectivamente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem se ratificam os termos do 

instrumento de transação judicial de fls. 36/38 dos autos.Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.05.005667-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL 

E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PAULO AFONSO RUSSO COBO 

Intimem-se o Município de Campinas e a União Federal, bem como o réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem 

se ratificam os termos do instrumento de transação judicial de fls. 57/59 dos autos.Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

 

2009.61.05.005789-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SALVINA MADURO KUBE 

Citem-se os expropriados nos endereços indicados nos autos.Int. 

 

2009.61.05.005927-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X GENY RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY 

RATNER ROCHMAN) X RICARDO RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER ROCHMAN) X 

ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X GENY RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER 

ROCHMAN) 

Fls. 62/66. Defiro os benefícios previstos no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003. Anote-se nos termos da Portaria nº 

22/2004, deste Juízo.Sem prejuízo, dê-se vista aos autores acerca do retorno da carta precatória de fls. 69/71, nº 70/09, 

expedida nestes autos, bem como da petição dos réus de fls. 62/66 para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.05.005938-9 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP153432B - 

SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X EDUARDO 

BICHARA 

Fls. 121. Defiro o pedido de citação do expropriado no endereço fornecido às fls. 103.Int. 

 

2009.61.05.005947-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NICOLAAS JOSEF HELLEBREKERS 

Intimem-se o Município de Campinas e a União Federal, bem como os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informem se ratificam os termos do instrumento de transação judicial de fls. 48/50 dos autos.Sem prejuízo, remetam-se 

os autos ao SEDI para que conste Helge Hellebrekers como co-re.Int. 
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2009.61.05.005949-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP070411 - PERSIDE LOIDE GUIMARAES E SP202930 - GUILHERME FONSECA 

TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ITALO MEZZEI NETTO 

Fls. 57. Defiro o pedido de citação do expropriado no endereço fornecido às fls. 47.Int. 

 

2009.61.05.005959-6 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ARMANDO CHAVES 

Citem-se os expropriados nos endereços indicados nos autos.Int.  

 

2009.61.05.006017-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES 

DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE CAMANHO 

Fls. 58. Remetam-se os autos ao SEDI para que conste no pólo passivo da presente ação a co-ré Dirce Casseli 

Camanho.Sem prejuízo, citem-se os réus Dirce Casseli Camanho e José Camanho nos endereços fornecidos às fls. 

46.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.004049-2 - INTERPRISE INSTRUMENTOS ANALITICOS LTDA(SP028638 - IRMO ZUCATO FILHO 

E SP162456 - GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 721/723 e 746. Fixo os honorários periciais definitos em R$5.060,00, devendo a autora promover o depósito da 

diferença dos valores devidos, no importe de R$2.846,85, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Dou por 

encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado que o 

silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Sem prejuízo a determinação supra, faculto às partes a 

apresentação de memoriais.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.05.013458-9 - MAURICIO RIBEIRO(SP201715 - LUCIANA TEIXEIRA RANDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada no prazo legal.Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as 

partes, independentemente de nova intimação e no prazo comum de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir 

para comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Intimem-se.  

 

2009.61.05.003627-4 - MARIO GOUVEA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Fls. 129/131. Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as 

partes sobre a produção de provas, justificando a pertinência.Int. 

 

2009.61.05.006418-0 - ANNA MARIA VASCO DA COSTA BADARO(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado 

que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.009077-3 - VALTER PEREIRA BARROS(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 118/121, no prazo de 10 (dez) dias. Fixo os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Resolução nº. 

558, de 22 de maio de 2007. Após o decurso do prazo para manifestação das partes, e, não havendo impugnação ao 

laudo, providencie a Secretaria a respectiva solicitação de pagamento. Int. 

 

2009.61.05.009708-1 - CICERO JOAO DA SILVA(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a ação anteriormente proposta perante o Juizado Especial Federal de Campinas/SP foi julgada extinta 

sem julgamento de mérito, conforme cópia de fls. 230/235 e que foi ajuizada nova ação perante este Juízo, reconsidero 

o segundo parágrafo do despacho de fls. 253, no que tange a ratificação dos atos praticados perante o JEF, proferido por 

evidente equívoco.Sendo assim, a fim de se evitar eventual alegação de nulidade processual, determino a citação do 

réu.Int. 
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2009.61.05.010198-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

AGNALDO SANTOS DE ALMEIDA 

Fls. 43. Dê-se vista à CEF acerca da certidão de fls. 42 verso, devendo indicar qual o endereço correto para a citação do 

réu.Int.DESPACHO DE FLS. 42.Diante do pedido de fls. 40, providencie a Secretaria a consulta no sistema 

WEBSERVICE, a fim de que se obtenha o último endereço do réu. Int.  

 

2009.61.05.010207-6 - MARIA VILANOVA MOURAO PARRAS(SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 131/133. Defiro o pedido de produção da prova oral requerida. Sem prejuízo, designo o dia 17/11/09 às 14 horas e 

30 minutos para realização de audiência de instrução, na sala de audiência desta 6ª Vara.Intime-se a parte autora 

pessoalmente, com as advertências legais, para que compareça munida do documento de identidade para prestar 

depoimento.Intimem-se as testemunhas arroladas às folhas 132/133, com as advertências legais.Int. 

 

2009.61.05.010439-5 - DECIO RAVAGNANI(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado 

que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.010759-1 - EDMICIO JOSE OLDANI(SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 98/105. Indefiro o pedido do autor para que seja intimado o INSS, a fim de fornecer os extratos de contribuições de 

fls. 30/34, haja vista que tais documentos se tratam de cópias expedidas pelo próprio instituto réu que não os impugnou 

em dado momento oportuno.Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 

do C.P.C., ficando consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.011509-5 - ABINADABE DREJER DE OLIVEIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado 

que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, independentemente de nova intimação, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.011588-5 - RENATO DE JESUS FERNANDES(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de fls. 62 para que a tutela antecipada seja apreciada somente após a 

vinda do laudo pericial.Sem prejuízo, defiro o pedido de exame médico pericial formulado na inicial e, para tanto, 

nomeio perito médico o Dr. Marcelo Krunfli, ortopedista, na Rua Cônego Neri, 326, Bairro Guanabara, Campinas/SP, 

fone 3212-0919.Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indiquem assistentes técnicos e apresentem 

quesitos, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo supra, notifique-se o Sr. Perito, enviando-lhe cópias das principais 

peças e, em se tratando de beneficiário da assistência judiciária gratuita, providencie a Secretaria o agendamento junto 

ao Expert, comunicando-se as partes da data designada para a realização da perícia. Informe à parte autora de que 

deverá comparecer ao consultório médico munido de todos os exames anteriores relacionados à enfermidade, 

prescrições médicas, laudos, licenças, declarações e eventuais relatórios a serem periciados, posto que imprescindíveis 

para realização do laudo pericial. Em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 

433, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, 

no prazo legal.Int.  

 

2009.61.05.012999-9 - ROBERTILHO FRANCISCO SABINO(SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do Termo de Prevenção Global de fls. 37/38, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 

2004.61.86.000078-9. Fls. 39/41. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, esclareça o 

pedido de averbação dos períodos trabalhados nas empresas Alliedsignal Automotive Ltda (29/08/73 a 01/10/79) e 

Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento SA (03/06/93 a 06/10/99), uma vez que já houve sentença que 

reconheceu referido labor sob condições especiais, nos períodos compreendidos entre 29/08/73 a 01/10/79 e 03/06/93 a 

05/03/97, nas empresas Bendix do Brasil Ltda e Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A.Int. 

 

2009.61.05.013028-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X ALSR DISTRIBUIDORA DE LIVROS E 

REPRESENTACOES LTDA 

Inicialmente afasto a prevenção destes autos em relação a todos apontados no Termo de Prevenção Parcial de fls. 47/50, 

96.0025624-1, 96.0035605-0, 97.0025882-3, 97.0026107-7, 97.0032099-5, 1999.61.00.059333-0, 2000.61.00.013673-
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7, 2000.61.00.044175-3 e 2004.61.05.011865-7, por se tratarem de objetos distintos. Cite-se.Int. 

 

2009.61.05.013619-0 - ZEFIRA DE JESUS SANTOS(SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando a autora advertida de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-à seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Indefiro o pedido da autora para que o réu junte aos 

autos cópia de seu processo administrativo, haja vista que é ônus que compete à parte requerente, devendo comprovar 

que já diligenciou e não obteve êxito.Esclareça a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, como obteve o 

valor da causa, anexando memória de cálculo com discriminação de valores, uma vez que, a princípio, o mesmo não 

corresponde ao conteúdo econômico do pedido.Int. 

 

2009.61.05.013649-9 - PEDRO ARGENTINO(SP218255 - FLÁVIA HELENA QUENTAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-à o declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Indefiro pedido para que o réu traga aos autos cópia 

do processo administrativo do autor, posto que compete à própria requerente tal encargo, salvo se comprovado a recusa 

em fornecê-lo.O pedido de apreciação da tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.Cite-se.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.05.003168-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP157694E - LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X MARCIO SIQUEIRA DE LIMA X CREUCI 

ALVES SOARES DE LIMA 

Fls. 72. Dê-se vista à autora com urgência, devendo manifestar-se diretamente perante o Juízo Deprecado, sob as penas 

da lei. Int. 

 

Expediente Nº 2146 
 

MONITORIA 

2006.61.05.007557-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

LAPONE E CORREA LTDA - ME(SP197059 - EDUARDO CRUVINEL) X COSMO GERMANI 

LAPONE(SP197059 - EDUARDO CRUVINEL) X MARIA DE LOURDES DIAS SILVA LAPONE(SP197059 - 

EDUARDO CRUVINEL) X EDUARDO SIDNEY SANTOS CORREA 

Recebo a apelação da parte ré (fls. 318/330), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.05.009854-0 - JOAO PINTO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 228/233), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, cumpra-se o 

tópico final do despacho de fls. 217-V.Int. 

 

2006.63.03.007146-6 - ANTONIO VICENTE DA SILVA(SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor (fls. 276/281), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.63.03.001570-4 - RICARDO KRAITLOW(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor (fls. 479/483), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.004595-7 - MANOELINA LOPES RODRIGUES(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição da parte autora de fl. 160 e que a renda mensal do benefício em questão ficou calculada em R$ 

182,90 com DIB em 10/10/2000, valor superior a um salário mínimo da época, determino que seja oficiado à AADJ 

para que traga aos autos os índices e os cálculos da atualização da RMI, no prazo de dez dias. Com a vinda das 

informações, dê-se vista a parte autora.No silêncio, cumpra a Secretaria o tópico final da sentença de fls. 139/141-v.Int. 
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2009.61.05.000227-6 - IVO KIYOSHI IEGAMI(SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA E SP242763 - DARCI 

BARRETO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal (fls. 107/113), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte 

contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.001198-8 - ANNA ZAGO ZARPELLAO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS 

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação adesiva da parte autora (fls. 155/158), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.05.001790-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.009305-4) PAULO 

SERGIO MARQUES OLIVEIRA(SP165436 - CLAUDINEI ORLANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, traslade-se cópia da referida certidão para os autos nº 

2007.61.05.009305-4, com posterior desapensamento e arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.004995-5 - COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA DE ITATIBA(SP252749 - ANTONIO 

TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - 

CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE 

FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP 

Tendo em vista o alegado pela impetrante defiro o prazo de cinco dias, a partir do término da greve do setor bancário, 

para que seja feito o recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código 8021, na Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 225, do Provimento COGE 

64, publicado no DOU de 03.05.2005, sob pena de deserção do recurso interposto.Int. 

 

2009.61.05.008662-9 - CARLOS ALBERTO MATIAS(SP273720 - THAYSE CRISTINA TAVARES E SP204541 - 

MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Recebo a apelação do Impetrante (fls. 97/109), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 2147 

 

MONITORIA 
2003.61.05.015563-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X ANTONIO CARLOS FLORIO DA SILVA X ANTONIO 

CARLOS FLORIO DA SILVA X NEUSA AP. FERRAZ AMANCIO DA SILVA X NEUSA AP. FERRAZ 

AMANCIO DA SILVA(SP167937 - REJANE RODRIGUES DA SILVA) 

Traga a CEF planilha atualizada do débito nos termos da sentença de fls. 1320/1323, qual seja, com a exclusão da 

incidência da taxa de rentabilidade sobre a comissão de permanência, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2004.61.05.004275-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ANTONIO BENEDITO FERNANDES(SP128353 - ELCIO 

BATISTA) 

Fls.87: Defiro a expedição de ofício à delegada da Receita Federal do Brasil em Campinas requisitando cópias das 

últimas declarações de bens do executado Sr.Antonio Benedito Fernandes. Remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração, devendo constar classe 28 - Ação Monitória, uma vez que a conversão em mandado executivo não se deu por 

sentença, não sendo possível, a alteração para a classe 229 (Execução/Cumprimento de sentença). Devendo manter 

como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré. Intime-se.  

 

2007.61.05.005404-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X ANTONIO SGARGETA(SP217441A - ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ) 

DESPACHO DE FL. 204: Defiro o pedido de penhora On-Line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados 

em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado até o limite de R$-27.851,72 (Vinte e 

sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal 

valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este 

processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo 

o ocorrido. Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar frustração da medida. Sem prejuízo, remetam-se 
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os autos ao SEDI para alteração, devendo manter classe 28 - Ação Monitória, uma vez que a conversão em mandado 

executivo não se deu por sentença, não sendo possível, a alteração para a classe 229 (Execução/Cumprimento de 

sentença). Devendo alterar para exeqüente a parte autora e como executada a parte ré. Intime-se. 

 

2008.61.05.013608-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X WILLIAN LUIS FERREIRA(SP049575 - ROMEU SCOPACASA) X JAQUELINE REGINE DA SILVA 

Tendo em vista sentença dos Embargos à Ação Monitória de fls. 62/63, traga a CEF cálculos atualizados do débito no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.05.002625-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

DANIEL DE ALMEIDA JUNIOR X LUIS FERNANDO FERRARI X CLAUDIA LUZIA SANTANA 

FERRARI(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) 

Fls.148/149: Defiro os benefícios da assistência judiciária, para o réu DANIEL DE ALMEIDA JUNIOR, ficando o(s) 

réu(s) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) 

seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 

2º da Lei 7.115/83.Cumpram os réus, CLAUDIA LUZIA SANTANA FERRARI e LUIS FERNANDO FERRARI o 

segundo tópico do despacho de fl. 147, juntando a declaração a que alude a Lei 7.115/83, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumprida a determinação, venham os autos à conclusão para apreciação do pedido dos benefícios da assistência 

judiciária.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.05.003044-3 - CARMEM GABRIEL DE MELO REIS X HEITOR RODRIGUES X HERMINIO PAULINO 

RIBEIRO X JOAQUIM DONISETE SILVERIO X JORGE CARVALHO DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO 

CASSETTARI) 

Ciência às partes do desarquivamento do feito.Defiro ao autor vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 15 

(Quinze) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.05.012142-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ROSELI APARECIDA MORAES X ROSELI 

APARECIDA MORAES 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal da Carta Precatória não cumprida juntada às fls. 275/281 para que se manifeste 

no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2004.61.05.012800-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X 

RODRIGO LUCENTE CAMPOS X RODRIGO LUCENTE CAMPOS 

Fl. 252: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a 

exeqüente informe sobre bens do executado livres e desimpedidos para penhora.Int. 

 

2005.61.05.001004-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X ZORAIDE FATIMA RICI DA SILVA X ZORAIDE 

FATIMA RICI DA SILVA(SP212719 - CARLOS ROBERTO BERLAMINO DOS SANTOS) X IBSEN JOSE 

FRANCISCO DA SILVA X IBSEN JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP212719 - CARLOS ROBERTO 

BERLAMINO DOS SANTOS) X TATIANA CRISTINA RICCI DA SILVA X TATIANA CRISTINA RICCI DA 

SILVA(SP212719 - CARLOS ROBERTO BERLAMINO DOS SANTOS) 

Providencie o exequente, cópia do Termo da Renegociação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos à 

conclusão para novas deliberações.Int. 

 

2007.61.05.011896-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X SOUZA E LICIARDI LTDA ME X SOUZA E LICIARDI 

LTDA ME X ROSELI LICIARDI X ROSELI LICIARDI 

Fl. 182: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para a diligência 

informada.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.61.05.005005-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X BRASMEX BRASIL MINAS EXPRESS LTDA X BRASMEX BRASIL MINAS 

EXPRESS LTDA X CARLOS HAMILTON MARTINS SILVA 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens livres 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1744/2180 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se o despacho de fl.585. Decorrido o 

prazo, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 585: Determino a penhora on-line 

pelo Sistema BACEN-JUD, dos créditos consignados créditos consignados em contas correntes ou aplicações 

financeiras existentes em nome dos executados, até o limite de R$ 3.001,17 (Três mil e um reais e dezessete centavos), 

no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal valor - após o bloqueio -ser transferido para uma conta remunerada na 

CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo.A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado 

por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação deste despacho, para evitar 

frustração da medida. Requeira o autor o que for do seu interesse em relação ao réu Carlos Hamilton Martins Silva, 

incluído no polo passivo da presente ação, em face da decisão do agravo de Instumento nº 2008.03.00.040687-6 de 

fls.524/527, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.05.000415-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI) X KREPSKI CALCADOS E MODAS LTDA(SP125990 

- ROLANDO DE CASTRO) 

Tendo em vista o pedido de fl. 201, considerando a recente tentativa frustrada de penhora on-line de ativos financeiros 

da empresa executada (03/06/2009), bem como a solicitação, pela Empresa exeqüente, de expedição de ofício à 

Delegacia da Receita Federal do Brasil e sua providência no âmbito da autoridade de trânsito, aguarde-se o resultado 

destas iniciativas.Int. 

 

Expediente Nº 2160 

 

MONITORIA 
2004.61.05.012004-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ADAIR BIZZO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) 

Fls.234/245: Preliminarmente, traga o executado aos autos cópia de documento (contra cheque ou similar) no qual 

conste informações relativa ao Banco/Agência onde são depositados seus proventos. Publiquem-se os despachos de fls. 

222 e 230. Int. DESPACHO DE FL.222: Determino a penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos 

consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado até o limite de R$-

6.743,98 (Seis mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos), no âmbito do Esta- do de São Paulo, 

devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e 

vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar 

certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar frustração da medida. Int. 

DESPACHO DE FL.230: Considerando que foi efetuada a penhora on-line parcial, pelo Sistema BACEN-JUD, indique 

o exequente bens livres e desembaraçados passí- veis de reforço da penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se 

pessoalmente o executado, por carta, com aviso de recebimento, acerca da penhora on-line parcial efetuada nestes autos. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão para novas deliberações Int.  

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2305 

 

MONITORIA 

2005.61.05.002579-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X RITA DE CASSIA PEDRO 

ZARPELLAO(SP239878 - GLEISON LOPES AREDES) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões no prazo 

legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.05.003708-8 - CLOVIS DE SOUZA PRADO SILVA X CREUSA DE AGUIAR SILVA(SP163427 - DERLI 

NOGUEIRA FEITOSA E SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

A teor do disposto no art. 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas no 

ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. Por sua vez, o 2º autoriza a concessão de prazo para 

complementação das custas, caso estas tenham sido recolhidas a menor.A seu turno, o art. 225 do Provimento COGE n.º 

64/2005 determina o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno dos autos, conforme valor fixado na 

Tabela V do seu Anexo IV, devidas nos recursos em geral (DARF código 8021, valor R$ 8,00, na CEF).Assim, concedo 

o prazo improrrogável de cinco dias para o apelante regularizar o recolhimento das custas, recolhendo a diferença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1745/2180 

devida no valor de R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos), conforme planilha de fls. 666 e o valor correspondente ao 

porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção.Intimem-se. 

 

2001.61.05.010402-5 - REGINA AKIKO TOYOSHIMA SANTANA X FABIO TOYOSHIMA SANTANA - 

INCAPAZ X ALESSANDRA TOYOSHIMA SANTANA - INCAPAZ X REGINA AKIKO TOYOSHIMA 

SANTANA(SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS E SP221825 - CLAYTON FLORENCIO DOS REIS E 

SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para contra-razões no prazo 

legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

2005.61.05.009759-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X TEREZINHA CAITANO REINOLDES 

Considerando o trânsito em julgado da sentença, concedo à parte vencedora o prazo de cinco dias para manifestar seu 

interesse em executar o julgado.Silente, arquivem-se os autos independentemente de intimação.Intimem-se. 

 

2007.61.05.006218-5 - CLEMENTINA ROSA DOS SANTOS LOPES(SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO 

TEODOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos independentemente de nova intimação.Intimem-

se. 

 

2008.61.05.003449-2 - ASSESSORA ASSESSORES E AUDITORES S/S(SP036541 - VANDERLEI DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Fl. 178 - Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença. Cumpra a Secretaria o que determinado no último tópico do 

despacho de fl. 171, encaminhando-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.61.05.004323-7 - ANGELITA RODRIGUES DA SILVA(SP169624 - SANDRA CRISTINA RODRIGUES 

SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal - CEF nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009540-7 - VALDENI ROBERTO DOMICHILLI(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contra-razões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.05.013960-5 - CLARICE PINHEIRO COUTINHO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.Considerando a apresentação espontânea de contra-

razões, deixo de abrir vista ao INSS.Vista à parte autora para contra-razões no prazo legal.Após, encaminhem-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.05.000340-0 - ARIOVALDO LANGE X FLAVIA MAGALHAES CORDEIRO X JULIO BARATELLI 

JUNIOR X ALDO DE SOUZA JUNIOR(SP021076 - JOAQUIM DE CARVALHO E SP149658 - PASQUAL JOSE 

IRANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Tendo em vista a manifestação dos impetrantes à fl. 437, concordando com os cálculos apresentados pela União Federal 

- PFN às fls. 432/433, expeça a Secretaria alvarás de levantamento aos impetrantes, na porcentagem indicada à fl. 433, 

referente aos depósitos judiciais efetuados nos autos, de fls. 327/334, bem como, expeçam-se ofícios de conversão em 

renda em favor da União Federal - PFN, também na porcentagem indicada à fl. 433, utilizando-se o código da receita 

2808, conforme informado pela União às fls. 432.Após, com o advento do pagamento dos respectivos alvarás e ofícios 

de conversão em renda, arquivem-se os autos independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

 

2004.61.05.000305-2 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ALFA S/C LTDA(SP210421 - RODRIGO DO 

AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Dê-se vista a autoridade impetrada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste quanto à suficiência do 

recolhimento mediante guia DARF de fls. 613/615, efetuado pelo impetrante.Após, venham os autos conclusos. Intime-

se. 

 

2004.61.05.007552-0 - LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA(SP185362 - RICARDO SANTOS 
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FERREIRA) X SUBDELEGADO DO TRABALHO EM JUNDIAI-SP 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2004.61.05.010196-7 - KOMBIS TRANSPORTES LTDA - ME(SP131553 - MARTA DIVINA ROSSINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009935-8 - VALTAIR VALENCIO(SP256764 - RICARDO LUIS AREAS ADORNI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2009.61.05.000724-9 - ANDERSON DAVID DA SILVA(SP251320 - LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA JUNIOR) 

X DIRETOR CURSO SUPERIOR TECNICO GESTAO REC HUMANOS CAMPUS II - UNIP(SP102105 - SONIA 

MARIA SONEGO E SP155102 - FERNANDA ANGELINI DE MATOS DIAS) 

Ante a ausência de recolhimento pelo impetrante das custas processuais devidas, providencie a Secretaria o 

encaminhamento dos elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição como dívida ativa da 

União, nos termos do artigo 16, da Lei n.º 9.289/96.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.61.05.000364-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 464 - GECILDA CIMATTI E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA SPECIE) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(DF007924 - CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS E DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN 

OLIVEIRA) X CONTEM 1G - COM/ E IND/ DE COSMETICOS LTDA(SC003210 - JOAO JOAQUIM 

MARTINELLI E SP220552 - GABRIELLE BARROSO ROSSA) 

Fls. 845/846 - Nada a decidir, tendo em vista o que restou decidido na sentença de fls. 839/840. Aguarde-se o trânsito 

em julgado da sentença, após arquivem-se os autos.Intime-se.  

 

Expediente Nº 2306 

 

DESAPROPRIACAO 
2009.61.05.012607-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL X NESTOR ABACHERLI 

Vistos.Tendo em vista o interesse manifestado pela União Federal em compor a lide, determino sua inclusão no pólo 

ativo da demanda. Ao SEDI, para anotação.Em razão da petição de fls. 75/76, intime-se a INFRAERO a manifestar-se 

quanto a interesse no feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Oficie-se à instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial 

determinando-se a transferência do mesmo para a Caixa Econômica Federal (Agência Justiça Federal de Campinas), a 

qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação deste Juízo.Cumprida a determinação 

supra e com a manifestação da INFRAERO, venham conclusos.Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente 

público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União 

Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Ao SEDI para retificação do pólo ativo.Intimem-se. 

 

MONITORIA 

2005.61.05.000320-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X CRISTIANE GONCALVES 

DOS SANTOS(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER E SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA) 

Vistos.Fls. 159/160-Indefiro as provas requeridas pelas partes, uma vez que a matéria fática controvertida suscitada nos 

autos comporta tão-somente prova documental.Façam-se os autos conclusos para a prolação de sentença, nos termos do 

artigo 330, I, CPCIntimem-se. 

 

2005.61.05.001010-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X FERNANDA TAVARES CALDAS X NUBIA KARLA SILVA 

TEODORO(SP077056 - JURACI DE OLIVEIRA COSTA) 

Vistos.Fl. 125-Indefiro o pedido da CEF no que concerne à expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal e às 

operadoras de celular para o fornecimento de informação quanto ao endereço da requerida FERNANDA TAVARES 

CALDAS.Outrossim, consoante informação retro que contém o endereço atual da desta requerida, expeça-se mandado 

monitório e de citação a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, visto que este feito faz parte do acervo de 
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processos da meta 2.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.63.01.023922-7 - GERUSA DA SILVA(SP168121 - ANDRESA PAULA DE LIMA E SP171609 - ANNA 

CAROLINA TAVELLA BUDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 119/124: Face o tempo transcorrido desde o ajuizamento da demanda, bem como a informação de fls. 125, 

indefiro a dilação requerida. No entanto, antes de proceder à nomeação de curador provisório, entendo necessária a 

realização de estudo social, em caráter de urgência, objetivando o acautelamento, em face do pedido de antecipação de 

tutela, de eventual interesse contraposto do requerente da interdição em relação à autora.Nomeio para sua realização a 

assistente social Nilza Henriquetta Clementino e arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Informe a 

i. patrona, no prazo de 5 (cinco) dias, se o endereço da autora continua o mesmo ou forneça seu novo endereço, bem 

como telefone para contato, para possibilitar a realização do referido estudo social. Com a juntada, intime-se a Sra. 

Perita, com urgência, a realizar o estudo social, apresentando laudo, no prazo de 15 (quinze) dias. Tal estudo, 

excepcional para o caso dos autos, deverá cingir-se à capacidade aparente de compreensão da autora acerca da 

pretensão dos autos e da possibilidade de administrar recursos advindos de eventual concessão antecipada do benefício 

previdenciário. Deverá a Sra. Perita, ainda, informar quanto à existência de conflito de interesse entre a autora e o 

requerente da interdição (Sr. Luiz da Silva Costa), bem como questionar a própria autora, se possível, sobre quem seria 

o familiar de maior afinidade e/ou que cuida diretamente da autora ou de seus interesses.Sem prejuzo, dê-se vista às 

partes de fls. 115/116 e 125.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MMa. JUÍZA FEDERAL: FABÍOLA QUEIROZ. DIRETOR DE SECRETARIA: JAIME ASCENCIO.  

 

Expediente Nº 1732 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.13.002418-5 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X JUSTICA 

PUBLICA X ADRIANO VIEIRA SOUZA(SP167498 - ANA PAULA APARECIDA DEMICIANO) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

Para adequação da pauta, redesigno a audiência de inquirição das testemunhas de acusação Silvio e Mauro para o dia 14 

de outubro de 2009, às 15h00, providenciando a Secretaria às intimações necessárias. Comunique-se o Juízo 

Deprecante. Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.002427-6 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA PUBLICA X 

JOAO MORAES X MABEL REZENDE MORAES(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS) X JUIZO DA 

1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

Para adequação da pauta, redesigno a audiência de inquirição da testemunha de acusação Renato para o dia 14 de 

outubro de 2009, às 14h30, providenciando a Secretaria às intimações necessárias. Comunique-se o Juízo Deprecante. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Cumpra-se. 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1782 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.13.001724-3 - ADENILSON LOPES COSTA - INCAPAZ X ISABEL LOPES DA COSTA(SP198869 - 

SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre os esclarecimentos prestados pelas peritas às fls. 156 e 158/160. Intimem-se as partes para 

alegações finais, nos temos da parte final da decisão de fl. 151, verso. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Int. 
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2008.61.13.001823-5 - ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS E SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

2008.61.13.001987-2 - OLAVO GARCIA GARCIA(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em observância ao disposto nos 

artigos 75/77, da Lei nº 10.741/2003, intime-se o Ministério Público Federal a fim de que intervenha no presente feito, 

postulando o que entender conveniente. Cumpra-se.  

 

2009.61.13.002581-5 - ALIDIMAR BATISTA(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento das causas de competência da Justiça Federal até o valor 

de 60 salários-mínimos, nos termos do art. 3º, da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, da referida lei). Diante do exposto, considerando a existência de 

Juizado Especial Federal neste Juízo, determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível desta 

Subseção Judiciária, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

2009.61.13.002599-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.029379-6) IEDA DE 

FREITAS SANTOS(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ E SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, verifico que o processo n. 2000.03.99.029379-6 encontra-se arquivado com baixa findo, uma vez 

prolatada sentença extintiva da execução. Portanto, não há que se falar em distribuição por dependência, a teor da 

Súmula nº 235, do STJ: A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.Ademais, 

tratando-se de objetos diversos (benefício de prestação continuada - BPC e pensão por morte), não há vinculação entre 

os feitos. Nesse sentido:EmentaPROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DO CDC E LEGITIMIDADE DOS 

ENCARGOS DO TÍTULO REVISANDO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. COMPETÊNCIA. CONEXÃO 

NÃO CARACTERIZADA. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE FATO. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 5 E 7-

STJ.I. Inadmissível o recurso especial na parte em que debatidas questões federais não enfrentadas no acórdão a quo, 

nos termos das Súmulas n. 282 e 356/STF.II. Não se configura conexão se as relações jurídico-litigiosas constantes das 

ações foram estabelecidas sobre objetos diferentes, não identificando o acórdão estadual dependência direta entre as 

mesmas, conclusão impossível de se alterar sem que se proceda, na espécie, ao exame do quadro fático-probatório.III. 

Recurso especial não conhecido.(Resp 241617/ES RECURSO ESPECIAL 1999/0113000-0, Relator Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR - QUARTA TURMA - DJ 09/12/2002 p. 346)Com efeito, o processamento das causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários-mínimos cabe aos Juizados Especiais Federais, nos termos do 

art. 3º, da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, 

3º, da referida lei). Diante do exposto, considerando a existência de Juizado Especial Federal neste Juízo, determino a 

remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, dando-se baixa na 

distribuição.Int.  

 

2009.61.13.002629-7 - ISRAEL NATALICIO BARBOSA(SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGURADORA S/A 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS: Destarte, constato a incompetência deste Juízo para solução da lide, uma vez 

que esta Seção Judiciária não possui jurisdição sobre a Comarca de Ituverava/SP e DETERMINO a remessa dos autos 

para a Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, com as nossas homenagens e com as cautelas de estilo, após as anotações 

e baixas pertinentes. Intime-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.13.000186-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.001127-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIR ALVES DA SILVA(SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) 

Recebo o recurso adesivo da embargada no efeito devolutivo.Vista ao embargante para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.13.001505-6 - SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA(SP258835 - RODRIGO EDUARDO 

JANJOPI E SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

FRANCA - SP 

Vistos, etc. Tendo em vista o não recolhimento das custas de preparo e as referentes às despesas de porte de remessa e 

retorno, julgo deserta a apelação interposta, nos termos do art. 511 do CPC.Desta forma, certifique a Secretaria o 

trânsito em julgado da sentença de fls. 175/180.Dê-se vista dos autos à União Federal e ao Ministério Público 
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Federal.Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.  

 

2009.61.13.002114-7 - CAROLINE RICCO ALVES REIS(SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 

Intime-se a impetrante para que, no prazo de cinco dias, providencie o recolhimento das custas referentes às despesas de 

porte de remessa e retorno, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, 2º, do Código de Processo Civil e do art. 

225 do Provimento n 64/2005. Int.  

 

2009.61.13.002302-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.002587-8) PAULO 

EURIPE GARCIA(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS E SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP 

Recebo a apelação interposta, em ambos os efeitos.Vista ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Decorrido o 

prazo legal, com ou sem as contrarrazões, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2008.61.13.000107-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.000484-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - 

MARCIO CHAVES DE CASTRO) X RENATO ESAIAS DE SOUZA X RENATO ESAIAS DE SOUZA(SP056178 - 

ALBINO CESAR DE ALMEIDA E SP243494 - JESIEL GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA) 

Fls. 57/58. A sentença de extinção de fls. 52 refere-se tão somente aos honorários de sucumbência fixados na sentença 

de fls. 17/20, sendo certo que a execução dos demais créditos se dará nos autos principais.Após, o trânsito em julgado 

da sentença de fls. 52, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.13.002628-5 - FLUHIL COM/ DE PRODUTOS HIDRAULICOS LTDA ME(SP216295 - JOSEFINA DE 

ALMEIDA CAMPOS) X SEM IDENTIFICACAO 

Tendo em vista o teor da decisão de fls. 20/21 e a incompetência deste Juízo para processo e julgamento do presente 

feito, remetam-se os autos para a 2ª Vara do Trabaho de Franca, após as anotações e baixas pertinentes.Oficie-se ao 

Juízo da Terceira Vara Cível da Comarca de Franca comunicando a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, instruindo 

o ofício com cópia de fls. 20/21 e desta decisão.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1783 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.13.002903-0 - JOAO TIBURCIO FRANCO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP225327 - 

PRISCILA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) 

Tendo em vista que o autor peticionou nos autos requerendo a desistência da ação e não houve sequer a determinação 

para citação do réu, o processo deve ser extinto o sem julgamento do mérito. Posto isso, em razão da desistência da 

ação, julgo extinto o feito em tela, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.000454-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000314-5) IBRAHIM 

HADDAD X VALERIA BEATRIZ HADDAD E SILVA SCHIAVOTELLO X TACIANA MARIA HADDAD E 

SILVA BORTOLLI X LUIS DANIEL HADDAD E SILVA(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança, 

conta n.º 37519-0 em relação aos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%), devidamente corrigidas, mais juros 

remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados ao principal, desde que as correções não foram efetivadas. O quantum a ser 

apurado em futura liquidação deverá ser corrigido monetariamente observados os critérios determinados pela Resolução 

n.º 561, de 02/07/07, do Conselho da Justiça Federal, bem como a taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 

a junho de 2008, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sem condenação em 

honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, oficie-

se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.000455-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000314-5) ROILDA 

GARCIA FERREIRA X ROMERO GARCIA X RONALDO GARCIA X ROSANGELA GARCIA LEITE X 

RONILDA GARCIA X ROLIANE GARCIA X RONE SILVEIRA GARCIA(SP267800A - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento 
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das fiderenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança, 

conta n.º 37974-8 e 87930-9 em relação aos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%), devidamente corrigidas, mais juros 

remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas. O 

quantum a ser apurado em futura liquidação deverá ser corrigido monetariamente observados critérios determinados 

pela Resolução n.º 561, de 02/07/07, do Conselho da Justiça Federal, bem como a taxa SELIC acumulada no período de 

janeiro de 2003 a junho de 2008, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sem 

condenação em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.000457-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000316-9) VIOLETA 

PEDRO BACELAR DE BARROS X CLER CHUEIRE PEDRO X JORGE PEDRO NETO X ANTONIO DE PADUA 

CHUEIRE PEDRO X MIRIAN PEDRO LATUF X JANETE PEDRO JACINTHO X CLARICE PEDRO DINIZ X 

JOSE JORGE PEDRO(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança, 

conta n.º 28503-4 e 30727-5 em relação aos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%), devidamente corrigidas, mais juros 

remuneratórios de 0,5% a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas.O 

quantum a ser apurado em futura liquidação deverá ser corrigido monetariamente observados os critérios determinados 

pela Resolução n.º 561, de 02/07/07, do Conselho da Justiça Federal, bem como a taxa SELIC acumulada no período de 

janeiro de 2003 a junho de 2008, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.Sem 

condenação em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.Após o trânsito 

julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001981-5 - RONE CINTRA DOS SANTOS - INCAPAZ X BENEDITO JOSE DOS SANTOS(SP027971 - 

NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Determino a realização da prova pericial e nomeio o perito judicial Dr. César Osman Nassin, clínico geral, para 

realização do trabalho, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de cinco dias. As partes serão intimadas da 

designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de 

identidade. Como quesitos do Juízo, indaga-se: (...) Sem prejuízo, defiro a realização do laudo sócio-econômico da 

parte autora, a fim de que seja verificada a sua hipossuficiência financeira, designando a assistente social Rejane do 

Couto Rosa Spessoto, assinalando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. A fixação dos honorários periciais 

será feita após a entrega do laudo e a devida manifestação das partes, considerando a complexidade do trabalho, a 

diligência, o zelo do profissional e o tempo de tramitação do feito, consoante determina o artigo 3º, caput e parágrafos, 

da Resolução 558, do E. Conselho da Justiça Federal. Após a vinda do laudo, voltem conclusos. Int. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1130 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.13.007552-9 - APARECIDA MARIA DA SILVA MALDONADO(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se a autora e sua advogada para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes 

(fls. 328 e 329), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munidas de 

seus documentos pessoais.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos 

do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Transcorrido o prazo legal, 

ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.  

 

2001.61.13.002592-0 - JOSEFINA DUTRA SILVESTRE(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se a autora e seu advogado para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes 

(fls. 266 e 267), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munidos de 

seus documentos pessoais.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos 
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do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Transcorrido o prazo legal, 

ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.  

 

2001.61.13.003593-7 - NAIR PUNGILO FERREIRA(SP135035 - CLAUDIA FERREIRA CHAGAS VOLPE E 

SP179659 - KARINA FERREIRA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se a autora e sua advogada para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes 

(fls. 320 e 321), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munidas de 

seus documentos pessoais.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos 

do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Transcorrido o prazo legal, 

ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.  

 

2003.61.13.000651-0 - ANTONIO ALVES DE ANDRADE(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se o autor e sua advogada para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes (fls. 

161 e 162), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munidos de seus 

documentos pessoais.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Transcorrido o prazo legal, ao 

arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.  

 

2003.61.13.001728-2 - LUIS EDUARDO DE MELO TEIXEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA E 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se o autor, sua advogada e o assistente técnico Francisco Luis Coelho Rocha para procederem ao 

levantamento dos valores depositados em seus nomes (fls. 239, 240 e 241), devendo, para tanto, comparecer 

diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munidos de seus documentos pessoais.Ao SEDI para 

retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 82, I do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades 

legais. P.R.I.  

 

2003.61.13.002125-0 - GENI MARIA BARCELOS PEREIRA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se a autora e sua advogada para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes 

(fls. 175 e 176), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munidas de 

seus documentos pessoais.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos 

do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Transcorrido o prazo legal, 

ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.61.13.002638-3 - LUCIANA DE FATIMA SILVA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 

17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Transcorrido o prazo legal, 

ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2006.61.13.001070-7 - APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI 

TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se a autora e sua advogada para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes 

(fls. 162 e 165), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munidas de 

seus documentos pessoais.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos 

do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1752/2180 

Federal.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.  

 

2006.61.13.003055-0 - JOANA DARC SAMPAIO - INCAPAZ X RUTH MARTINS SAMPAIO(SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente ação, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Custas ex lege.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2003.61.13.001025-1 - CECILIA DE CASTRO NUNES(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se o advogado da autora para proceder ao levantamento dos valores depositados em seu nome (fl. 157), 

devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munido de seus documentos 

pessoais.Ao SEDI para retificação de classe para 206 - execução contra a Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 

17/2008 (NUAJ) - implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.Transcorrido o prazo legal, 

ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.13.000068-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.004037-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X EDWARD 

NEWTON FRANCA(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE os 

presentes embargos, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para declarar correta a conta de liquidação apresentada pela Contadoria do Juízo (fls. 50/53), tendo em vista que se 

encontra consoante com os ditames da decisão final da ação de rito ordinário em apenso, atualizada até abril de 2008, 

no total de R$ 25.038,32 (vinte e cinco mil e trinta e oito reais e trinta e dois centavos). Condeno o embargado ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o embargado 

receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.Translade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 50/53 para os autos da ação apensa (processo n. 2007.61.13.000068-8), se houver 

requerimento de execução do valor incontroverso.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

observando-se as cautelas de estilo.Sem prejuízo, determino que seja regularizada a representação processual do 

embargado, juntando-se aos autos da ação de rito ordinário, em apenso, procuração por instrumento público outorgada 

por quem legalmente o represente, no prazo de 10 (dez) dias. P. R. I. 

 

2007.61.13.001760-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.000313-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1332 - FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS) X 

CLEITON INACIO NARCIZO - INCAPAZ(SP027971 - NILSON PLACIDO) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido do 

embargante, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, tenho por correta a conta de liquidação apresentada pelo INSS nos presentes autos (fls. 06/12), 

atualizados até fevereiro de 2007, no total de R$ 6.473,94 (seis mil quatrocentos e setenta e três reais e noventa e quatro 

centavos). Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 465,00, nos termos do 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o embargado 

receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.Translade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 06/12 para os autos da ação de rito ordinário n. 2007.61.13.001760-3, se houver 

requerimento de execução do valor incontroverso.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

observando-se as cautelas de estilo.Sem prejuízo, determino a regularização da representação processual do embargado, 

juntando-se aos autos da ação principal procuração por instrumento público outorgada por quem legalmente o 

represente.P. R. I. 

 

2008.61.13.002191-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.003783-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1714 - RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL) X MARIA 

ROSA PEREIRA TAVARES X REGINALDO DE SOUZA TAVARES X ELENICE APARECIDA TAVARES X 

ODETE MARIA TAVARES X REGINA MARIA TAVARES MENEZES(SP166964 - ANA LUISA FACURY 

LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo PROCEDENTES os 

presentes embargos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar que nada é devido aos 

embargados.Condeno os embargados ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 
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(quatrocentos e sessenta e cinco reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica 

suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Translade-se cópia desta sentença para os autos da ação n. 

200361.13.003783-9.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de estilo.P. 

R. I. 

 

2009.61.13.001276-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.003995-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) X SUSANA DE SOUZA 

RIBEIRO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 07/08 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I.  

 

2009.61.13.001358-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.004073-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X JOSE PEDRO 

FERREIRA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno o 

embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o 

embargado receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 04/08 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I. 

 

2009.61.13.001359-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.000367-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X IVO INACIO 

NEVES(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno o 

embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o 

embargado receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 04/07 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I. 

 

2009.61.13.001808-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.13.001483-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X MARIA GOMES 

AMARAL DE SOUZA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 04/06 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I.  

 

2009.61.13.001837-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.002973-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X JOSE DOS REIS 

LOURENCO(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno o 

embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o 

embargado receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 05/06 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 
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observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I. 

 

2009.61.13.001840-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.004086-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) X MARIA APARECIDA TEODORO DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 05/08 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P.R.I.  

 

2009.61.13.001884-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.004349-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X ADAO MARQUES DA 

SILVA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno o 

embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o 

embargado receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 05/06 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução. P.R.I.  

 

2009.61.13.001885-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.000709-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X CARLOS GONCALVES 

DA SILVA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno o 

embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o 

embargado receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 05/08 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I.  

 

2009.61.13.001886-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.002216-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) X MARIA APARECIDA 

RODRIGUES(SP142772 - ADALGISA GASPAR) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 06/08 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução. P.R.I.  

 

2009.61.13.001887-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.000189-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X LUZINETE PEREIRA 

DUTRA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 05/07 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P.R.I.  
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2009.61.13.001888-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.000867-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X MARIA DA GRACA 

PANDOQUI X ELAINE CRISTINA DE SOUZA X JANAINA APARECIDA SOUZA X JACQUELINE DE SOUZA 

X HELTON CARLOS DE SOUZA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno os 

embargados ao pagamento de custas e honorários advocatícios, correspondentes a 10% do valor da condenação, 

sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que os embargados 

receberão, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50. Traslade-se cópia desta sentença e dos 

cálculos de fls. 05/06 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P.R.I.  

 

2009.61.13.001889-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.003668-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X ERIVALDO JOSE 

KAUBATZ(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno o 

embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que o 

embargado receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 05/10 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução. P.R.I.  

 

2009.61.13.001957-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.002564-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X ROSELI 

APARECIDA MORAES(SP142772 - ADALGISA GASPAR) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 04/05 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I.  

 

2009.61.13.001961-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.13.002423-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1966 - MARCIO CHAVES DE CASTRO) X MARIA 

JUVERCINA DO NASCIMENTO ALVES(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Traslade-se cópia desta sentença e dos 

cálculos de fls. 04/07 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P.R.I.  

 

2009.61.13.002011-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.002051-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X ELCI CHAVIER DE 

SOUZA OLIVEIRA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 05/07 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P. R. I.  

 

2009.61.13.002012-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.003260-0) INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) X APARECIDA DA 

ROCHA RIBEIRO(SP083392 - ROBERTO RAMOS) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, julgo extintos os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, reconheço como correta a conta de liquidação apresentada pela autarquia embargante.Condeno a 

embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal verba poderá ser compensada com o crédito que a 

embargada receberá, não se justificando a suspensão prevista no art. 12 da Lei 1.060/50.Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fls. 06/08 para os autos da execução, e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Prossiga-se com a execução.P.R.I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

1999.61.13.002223-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 645 - JOSE VALDEMAR 

BISINOTTO JUNIOR) X BASILIO NALDI(SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o 

pedido do embargante, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

declarar como corretos os valores apresentados pela Contadoria do Juízo, no total de R$ 3.831,09 (três mil, oitocentos e 

trinta e um reais e nove centavos) - fls. 117/118, posicionados para março de 2009. Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas ex 

lege.Translade-se cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 117/118 para os autos da ação n. 98.1405352-0, se houver 

requerimento de execução do valor incontroverso.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

observando-se as cautelas de estilo.P. R. I. 

 

2004.61.13.000842-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.003368-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X ANTONIO 

VALISI(SP048959 - MARIO ALVES BATISTA) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar 

qualquer dos litigantes ao pagamento de verba sucumbencial, eis que não a presente extinção. Custas ex lege. Após o 

trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2000.61.13.004024-2 - FRANCISCO VALERIANO DA SILVA X MOACIR VALERIANO DA SILVA X JOSE 

VALERIANO DA SILVA X EMILIO VALERIANO DA SILVA X MOACIR VALERIANO DA SILVA X JOSE 

VALERIANO DA SILVA X EMILIO VALERIANO DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2000.61.13.006541-0 - ESPERANCA CANO PONCE X PAULO ROBERTO PONCE X PAULO ROBERTO PONCE 

X FERNANDO LUIS PONCE X FERNANDO LUIS PONCE X SILVIA REGINA PONCE X SILVIA REGINA 

PONCE(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intimem-se os autores e sua advogada para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes 

(fls. 239, 240, 241 e 242), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), 

munidos de seus documentos pessoais.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 

P.R.I.  

 

2005.61.13.003070-2 - ANTONIO BARCELOS CARDOSO X ANTONIO BARCELOS CARDOSO(SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente execução, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Intime-se o autor para proceder ao levantamento dos valores depositados em seu nome (fl. 183), devendo, para 

tanto, comparecer diretamente na instituição bancária (PAB - CEF - 3995), munido de seus documentos 

pessoais.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
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1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 7181 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.19.003255-1 - HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO(SP168804 - ANDRÉ GUSTAVO 

SALVADOR KAUFFMAN E SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS 

MORAIS MAGLIANO) 

Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

MONITORIA 
2008.61.19.009484-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ANDREIA MARIA PRADO 

Chamei os autos.Tendo em conta que os autos do processo indicado no termo de prevenção de fls. 133 tramita neste 

Juízo, prejudicada a análise de prevenção entre os feitos, razão pela qual revogo o r. despacho de fls. 136.Cite-se a parte 

devedora, conforme o pedido, para pagar o débito reclamado ou apresentar embargos no prazo de quinze dias, sob pena 

de constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, 

nos termos dos artigos 1102b e 1102c do Código de Processo Civil (introduzidos pela Lei nº 9.079, de 14.07.95), 

certificando-a de que, em caso de pagamento, ficará isenta de custas e honorários advocatícios (artigo 1102c, parágrafo 

1º, do CPC).Autorizo a realização das diligências na forma prevista no parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.19.000380-0 - JOAO EVANGELISTA FERREIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre as preliminares de contestação apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.19.000923-0 - JULIANA CRUZ(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o Laudo elaborado pela contadoria, ficando os autos, nos dez 

primeiros dias do prazo à disposição do(s) autor(es) e o restante à disposição da Caixa Econômica Federal.Int-se. 

 

2006.61.19.008072-6 - GILSA PEREIRA DA SILVA(SP283104 - MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Tendo em conta que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, remetam-se os presentes autos à Contadoria 

Judicial para elaboração do laudo.Após, dê-se vista às partes para manifestarem-se sobre o laudo apresentado, no prazo 

de dez dias.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença, se em termos.Cumpra-se e intimem-

se. 

 

2006.61.19.009427-0 - EVERALDO DE ASSIS RIBEIRO X ADRIANA GIMENEZ DA SILVA RIBEIRO(SP135631 

- PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o Laudo elaborado pela contadoria, ficando os autos, nos dez 

primeiros dias do prazo à disposição do(s) autor(es) e o restante à disposição da Caixa Econômica Federal.Int-se. 

 

2007.61.00.019407-0 - BENEDITO DE OLIVEIRA X SEVERINA LUCIA DE MELO OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o Laudo elaborado pela contadoria, ficando os autos, nos dez 

primeiros dias do prazo à disposição do(s) autor(es) e o restante à disposição da Caixa Econômica Federal.Int-se. 

 

2007.61.19.000396-7 - JOSE EUGENIO FELIX X IRANI DA SILVA FELIX(SP135631 - PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o Laudo elaborado pela contadoria, ficando os autos, nos dez 

primeiros dias do prazo à disposição do(s) autor(es) e o restante à disposição da Caixa Econômica Federal.Int-se. 

 

2007.61.19.001768-1 - IVAN ELDER DE LIMA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o Laudo elaborado pela contadoria, ficando os autos, nos dez 

primeiros dias do prazo à disposição do(s) autor(es) e o restante à disposição da Caixa Econômica Federal.Int-se. 

 

2007.61.19.002914-2 - IND/ BRASILEIRA DE ARTIGOS REFRATARIOS LTDA(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI) X UNIAO FEDERAL 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que conste no depósito efetuado à fl. 291 no campo de n.º 14 o número 

de Certidão de Dívida Ativa n.º 80 6 06.178678-09.Int-se. 

 

2007.61.19.006450-6 - MARIA CRISTINA SANTANA CASTRO X ARMANDO DO ROSARIO CASTRO 

LUIZ(SP283104 - MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Tendo em conta que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, remetam-se os presentes autos à Contadoria 

Judicial para elaboração do laudo.Após, dê-se vista às partes para manifestarem-se sobre o laudo apresentado, no prazo 

de dez dias.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença, se em termos.Cumpra-se e intimem-

se. 

 

2007.61.19.007178-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006506-7) JULIANA 

GOMES AGUIAR(SP205268 - DOUGLAS GUELFI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Tendo em conta que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, remetam-se os presentes autos à Contadoria 

Judicial para elaboração do laudo.Após, dê-se vista às partes para manifestarem-se sobre o laudo apresentado, no prazo 

de dez dias.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença, se em termos.Cumpra-se e intimem-

se. 

 

2007.61.19.009026-8 - ROSANGELA MESSIAS DA SILVA(SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA JUNIOR) X SECRETARIO DA FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP234726 - LUIZ FERNANDO ROBERTO E SP141972 - HELIO OZAKI BARBOSA) 

X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SP(SP211112 - HOMERO ANDRETTA JÚNIOR E SP080138 - 

PAULO SERGIO PAES) 

Defiro a produção da prova pericial requerida pelas co-rés a fls. 155 e 160. Faculto às partes o prazo de 10 (dez) dias 

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.Após, venham os autos conclusos para nomeação do 

experto e designação de data do exame.Int-se. 

 

2008.61.19.003985-1 - JOSE TOME DOS SANTOS(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Fls. 63/64: Vista a Caixa Econômica Federal - CEF.Int.-se. 

 

2008.61.19.007129-1 - MARCOS VICENTE DE PAULO SILVA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2008.61.19.007882-0 - DOUGLAS RIBEIRO DAMASCENO X SORAIA LOPES OLIVEIRA RAMOS(SP283104 - 

MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI E SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora sobre as preliminares de contestação apresentadas pela Caixa 

Econômica Federal a fls. 89/130, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.19.008357-8 - RAFAEL LEITE DE OLIVEIRIA INFORMATICA - EPP(SP246387 - ALONSO SANTOS 

ALVARES E SP039956 - LINEU ALVARES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.19.010214-7 - NUCLEO EDUCACIONAL FERRAZENSE LTDA(SP160029 - WANDERLEY LIMA DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a 

produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2008.61.19.010482-0 - MARLON LAMPOGLIO(SP225351 - SIMONE APARECIDA DE RESENDE) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre as preliminares de contestação apresentadas pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. Int.  

 

2008.61.19.010714-5 - DIRCE FRANCISCA DOS SANTOS - ESPOLIO X EDNA FRANCISCA DOS 

SANTOS(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.19.010825-3 - PRISCILA DE OLIVEIRA NARA(SP175311 - MARIA ROSELI NOGUEIRA DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a(s) contestação(ões) do(s) Réu(s), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

2008.61.19.010976-2 - EDILSON DE JESUS SARMENTO X ANA LUCIA DOS SANTOS SARMENTO(SP135631 - 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a contestação da Caixa Econômica Federal - CEF, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

2008.61.19.011120-3 - ELAINE APARECIDA DE MORAES(SP123762 - VALDENI MARIA FARIA DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a contestação da Caixa Econômica Federal - CEF, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

2008.61.19.011131-8 - ANDRE LIGUORI PESCE(SP135970 - TANIA LEITE MOTTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre as preliminares de contestação apresentadas pela ré a fls. 21/31, nos 

termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.19.011132-0 - ROSINA LIGUORI(SP135970 - TANIA LEITE MOTTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.19.011147-1 - GIUSEPPE PESCE(SP135970 - TANIA LEITE MOTTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.19.000715-5 - MAURO SERPA DA SILVA(SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Sobre a(s) contestação(ões) do(s) Réu(s), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

2009.61.19.000884-6 - CENTRO SUL REPRES COM IMPE EXP LTDA(SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.001043-9 - JOELITA CARVALHO SANTOS X DOMENICO CARVALHO DE MOURA(SP181413 - 

ZÉLIA PEREIRA DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.001131-6 - JAIRA MOIANO LOPES ROSEIRA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.001132-8 - ALEXANDRA QUINTILIANO DE ANDRADE(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.001139-0 - ANTONIO JOSE DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.19.002617-4 - JOSE GALDINO BARBOSA(SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.19.002650-2 - AKIKO MAEDA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X BANCO ITAU S/A 

Sobre as Contestações dos Réus, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

2009.61.19.003496-1 - FORT SP IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP242612 - JOSE RODOLFO ALVES E 

SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) 

X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.003672-6 - CARLOS CESAR CARDI(SP082410 - ELOISA APARECIDA OLIVEIRA SALDIVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a contestação da Caixa Econômica Federal - CEF, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

2009.61.19.004302-0 - FERMIX IND/ E COM/ LTDA(SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO E SP252944 - 

MARCOS MARTINS PEDRO) X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.004445-0 - VANDERLEI LAERCIO SANTANA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO BRADESCO S/A 

Sobre a(s) contestação(ões) do(s) Réu(s), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.19.010729-7 - BRAS RODRIGUES DE LIMA(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP179347 - ELIANA 

REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.19.003005-0 - FERMIX IND/ E COM/ LTDA(SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO E SP252944 - 

MARCOS MARTINS PEDRO) X UNIAO FEDERAL 

Sobre a contestação da União Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, diga se 

tem provas a produzir, justificando-as. Após, à União Federal, com a mesma finalidade e prazo.Int-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.19.009776-4 - DIEGO PEREIRA NASCIMENTO X KELLY CRISTIAN DO NASCIMENTO 

BERTOLDO(SP094858 - REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Sob pena de extinção providencie a parte autora no prazo de 10 (dez) dias:a) Regularização de sua representação 

processual fl. 12;b) Recolhimento das custas processuais ou adequação do pedido requerendo expessamente os 

benefícios da Justiça Gratuita e regularizando sua declaração de pobreza de fl. 13.Silente tornem os autos conclusos 

para sentença de extinção.Int-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.19.004232-5 - RICARDO HECTOR GRANATELLI X NAO CONSTA 

Comprove a parte autora, no prazo de vinte dias, sua residência ininterrupta no Brasil há mais de quinze anos, bem 

como a ausência de condenação penal, nos termos do artigo 12, II, b, da Constituição Federal, conforme requerido pelo 

Ministério Público Federal em sua manifestação de fls. 15/17.Atendida a determinação supra, dê-se nova vista dos autos 

ao Ministério Público Federal.Int. 

 

Expediente Nº 7183 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.19.002054-7 - MARIA DE LOURDES PAULA X ROSANGELA DE JESUS DOS SANTOS(SP074775 - 

VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, justificar o pedido de desistência 

da ação, conforme determinado à fl. 94. Deverá, ainda, no mesmo prazo, prestar os esclarecimentos requeridos à fl. 119, 

penúltimo parágrafo, pelo Ministério Público Federal.Fls. 73 e 04: Defiro a produção da prova testemunhal, tendo em 
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vista a sua pertinência para o deslinde da ação. Assim, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 10 dias, apresentar o 

rol de testemunhas a serem ouvidas.Prestados os esclarecimentos pela parte autora, dê-se vista dos autos ao INSS e ao 

MPF, pelo prazo de 5 dias.Após, avaliarei a possibilidade de continuidade ou não da ação (face ao pedido de desistência 

- fl. 85, e observações de fl. 94) e, sendo caso de continuidade, designarei data para a audiência de instrução.Int. 

 

2007.61.19.004204-3 - VALDIVIO MARTINS DE SOUZA(PR034426 - WILLIAN RAMIRES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Converto o julgamento em diligência.Fl. 84v.: Indefiro o pedido para realização de nova perícia, eis que o Laudo 

Médico apresentado pelo perito judicial esclarece os pontos necessários para deslinde da questão de mérito debatida nos 

autos. Porém, tendo em vista a juntada de novos documentos (exames médicos) pela parte autora (à fl. 89), dê-se vista 

dos autos ao perito judicial para que retifique ou ratifique o Parecer Pericial apresentado. Após, dê-se vista dos autos às 

partes para manifestação no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

2008.61.19.010434-0 - JOSE RODRIGUES LIMA(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.000324-1 - EDGAR ANTONIO MANHAS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 70/72: Indefiro o pedido para nomeação de novo perito, eis que o Laudo foi 

suficientemente claro quanto ao aspecto oftalmológico e o perito nomeado possui conhecimentos técnicos nessa 

área.Intime-se a parte autora a juntar aos autos cópia de todas as carteiras de trabalho e carnês de contribuição que 

possuir. Deverá juntar, ainda, cópia de toda documentação (médica ou não) relativa a ao trauma ocorrido na face (ex. 

exames, atestados médicos, boletim de ocorrência, etc.).Juntados os documentos pelo autor, retornem os autos ao perito 

para que, no prazo de 10 dias, ratifique ou retifique a DII fixada no quesito 3.6 (fl. 60) em relação ao aspecto 

oftalmológico.Feitos os esclarecimentos pelo perito, dê-se vista dos autos às partes para amanifestação pelo prazo de 10 

dias, iniciando-se pelo autor.Int. 

 

2009.61.19.001617-0 - DAMIAO ESTEVAM BARBOSA(SP125080 - SILVIA DE FIGUEIREDO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Intime-se o Sr. Perito Judicial a esclarecer as questões formuladas pelo autor às 

fls.104/106, especialmente quanto a hipertensão arterial severa.Int. 

 

2009.61.19.002287-9 - LUCIA MARIA DA SILVA DELGADO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.002737-3 - GRACINDA DA ROCHA MESQUITA(SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.004700-1 - DINA SANTANA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.005034-6 - JOSE CARLOS DE MATOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 
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dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.005115-6 - GERALDA MARIA SIQUEIRA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.005377-3 - EDUARDO CESAR SORAGGI(AC001567 - MATUSALEM FERREIRA DA SILVA JR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.005590-3 - LUIS WILLIAN DE MESQUITA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP147429 - 

MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006056-0 - CESAR OLIMPIO(SP236890 - MARIO SILVA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006136-8 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA(SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006476-0 - JOAO HENRIQUE DA CUNHA(SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO E 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006556-8 - ANTONIO NILSON DAS CHAGAS BARROS(SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006570-2 - GENEVALDO FERREIRA NASCIMENTO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1763/2180 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006648-2 - MARCELO MICHEL RODRIGUES(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006663-9 - VILMA DA SILVA COELHO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006917-3 - OSWALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006922-7 - VALMIR BENEDITO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006930-6 - LUCIANO FERREIRA ALVES(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E 

SP240322 - ALEX SANDRO MENEZES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006953-7 - MARIA IZABEL DA CONCEICAO(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006970-7 - VALDECI MANOEL DOS SANTOS(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.006973-2 - ODARIO DOM PEDRO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1764/2180 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga sobre o laudo médico pericial, Após, à autarquia, com a mesma finalidade. Nos termos do 

art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite 

máximo estabelecido na tabela II, Anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do 

pagamento, com posterior remessa dos autos para sentença, se em termos.Int-se. 

 

2009.61.19.007650-5 - EDIVALDO DA SILVA NEVES(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.007772-8 - ELIAS XAVIER DE SOUZA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.007784-4 - MARIA ALICE MOREIRA MONTEIRO(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pela parte autora 

acima mencionada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que 

determine a concessão do benefício de pensão por morte à autora.Alega que o benefício requerido na via administrativa 

foi indeferido por não comprovação da qualidade de dependente. Afirma, no entanto, que a dependência econômica é 

presumida em relação ao cônjuge e que o falecido mantinha duas uniões, pelo que a pensão deve ser rateada. Com a 

inicial vieram documentos.Contestação às fls. 64/73.É o relatório. Decido.A parte autora pretende a concessão de tutela 

antecipada para que seja determinada a imediata concessão do benefício de pensão por morte.O artigo 273 do Código de 

Processo Civil prevê como requisito para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o 

convencimento sobre a verossimilhança da alegação.Com efeito, pela documentação constante do processo até o 

momento, especialmente declaração de imposto de renda acostada às fls. 81/86 e apólice de seguro de fls. 87/89 (ambos 

constando apenas a Sra. Rosângela como dependente), verifico que existe grande possibilidade de que a autora estivesse 

separada de fato do segurado por ocasião do óbito, o que afasta a presunção de dependência prevista no 4º, I, do art. 16, 

CPC. Nesse sentido, prelecionam tanto a doutrina, quanto a jurisprudência, conforme colacionado a 

seguir:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SUPÉRSTITE. SEPARAÇÃO DE FATO. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REEXAME DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. O cônjuge 

supérstite goza de dependência presumida, contudo, estando separado de fato e não percebendo pensão alimentícia, essa 

dependência deverá ser comprovada. 2. O Tribunal a quo, ao reconhecer a inexistência de comprovação da 

dependência, o fez com base na análise dos elementos probatórios carreados aos autos. Incidência, à espécie, da Súmula 

7/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, Resp 411194, 6ª T., Rel. Des. MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, DJ: 07/05/2007) - g.n.Comentários aos artigos 16 e 76, da Lei 8.213/91:Art. 16. (...) Com relação aos 

cônjuges, interessante referir os efeitos da separação ou do divórcio sobre a qualidade de dependente. Em caso de 

separação - seja judicial ou de fato - bem como de divórcio, o fator determinante para a manutenção da qualidade de 

dependente, pelo sistema da lei, será o recebimento ou não de alimentos por conta da separação ou divórcio.(...)Pela 

sistemática da Lei de Benefícios, mesmo a separação de fato, sem direito a alimentos, implica perda da qualidade de 

dependente, evidenciando que a presunção é relativa.(...)Art. 76. (...) No 2, preocupou-se o legislador em acentuar, mais 

uma vez, a exemplo do que foi feito no 2 do art. 17, a necessidade da existência de dependência econômica para que o 

dependente faça jus à pensão. Com efeito, se o segurado, após a separação, de fato ou de direito, não contribuiu 

economicamente para a manutenção do cônjuge, por que deveria o regime geral arcar com tal ônus? Observe-se que o 

recebimento de alimentos é um elemento seguro para a demonstração da dependência econômica, mas não o único, 

admitindo-se a comprovação por outros meios.(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Daniel 

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. 8ª ed. Porto Alegra: Esmafe, 2008, p. 93/94 e 295). - g.n.Assim, em 

sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos 

requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito 

alegado, pois verifico dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir dilação probatória, 

especialmente considerando a discussão acerca da efetiva comprovação da dependência econômica da autora em 

relação ao falecido ou da existência de união de fato entre este e a autora por ocasião do óbito.Nesse sentido, por ora, 

não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Citem-se 

os co-réus.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para incluir os co-réus no pólo passivo da ação.Após a vinda 

das respostas, ou decorrido o prazo para sua apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2009.61.19.008682-1 - MANOEL FERMINO CARDOSO - INCAPAZ X GENNY DE FREITAS 
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CARDOSO(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.008710-2 - PEDRO ANGELO ALVES(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.008801-5 - JOSE GOMES DE ALMEIDA(SP283021 - EDSON VICTOR DE JESUS BORGES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.009156-7 - ANTONIO GREGORIO DA SILVA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.009593-7 - JAQUELINE APARECIDA DA CRUZ PEREIRA - INCAPAZ X JOELMA DA 

CRUZ(SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA E SP031712 - APARICIO BACARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.009653-0 - OSVALDO JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.009655-3 - MARIA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 

 

2009.61.19.010234-6 - MURILO SOTERO DOS SANTOS(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 535.240.236-0 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 24/08/2009; no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio instruída com documentos. É 

o relatório.Decido.O pedido de antecipação de tutela depende para seu deferimento da verossimilhança da alegação, 

obtida por prova inequívoca, e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A protelação da concessão do 

benefício somente ao término da ação pode causar dano irreparável.Desta forma, com supedâneo no artigo 273, 7º e 

798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a 

antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 

quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o Dr. Eduardo Passarella Pinto, CRM 70.066, médico.Designo o dia 04 de dezembro de 

2009, às 11:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 

138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o 

prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 
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afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a alta programada (em 24/08/2009)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se 

iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo 

razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e 

reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive 

INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie 

o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos 

os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.19.007930-0 - IVANILDA DE ARAUJO SILVA X ELMO DE ARAUJO SILVA X EDPO DE ARAUJO 

SILVA X IZABELA DE ARAUJO SILVA(SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a contestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, diga se tem provas a produzir, justificando-as. Após, à autarquia, com a mesma finalidade e 

prazo.Int-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.029130-8 - DELCIO MARTINS DE OLIVEIRA X LUCY BITTENCOURT SOARES(SP134312 - JOSE 

FERREIRA BRASIL FILHO E SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E SP087471 - ROSANGELA 

VENDRAMETTO QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - 

ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Tendo em vista o recurso de apelação interposto nos autos dos Embargos à Execução em apenso, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

1999.03.99.037758-6 - VICENTE DE PAULA X NILTON SANTOS LOPES(SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL 
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FILHO E SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte contrária para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2000.03.99.003681-7 - CICERO ALMEIDA DE SOUZA(SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO E SP133521 

- ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação nos autos dos Embargos à Execução em apenso, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2004.61.19.007833-4 - IND/ CERAMICA RVS LTDA(SP032227 - BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos de apelação apresentados pelas rés nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora para 

contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 

homenagens. 

 

2006.61.19.006620-1 - BENATON FUNDACOES S/A(SP013857 - CARLOS ALVES GOMES E SP117750 - PAULO 

AUGUSTO ROSA GOMES E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES E SP145883 - FREDERICO GONCALVES) 

X UNIAO FEDERAL 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.19.003385-6 - JOSE VICENTE DA SILVA(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA E SP184024 - 

ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora 

para contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2007.61.19.004131-2 - CEZINA DE SOUZA ALBUQUERQUE(SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.19.004304-7 - ADALBERTO MELCHIOR(SP184477 - RICARDO MAIA LOPES E SP154884 - RENATA 

MELCHIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.19.006964-4 - TRANSVEC TRANSPORTES E ARMAZEM GERAL LTDA(SP121046 - RUBENS 

GONCALVES DE BARROS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.19.008622-8 - OSMAR ALVES DA SILVA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para 

contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 

homenagens. 

 

2008.61.19.003456-7 - ANTONIA DOS SANTOS DA SILVA(SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS 

MONTEIRO E SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para 

contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 
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homenagens. 

 

2008.61.19.003929-2 - OSMAR DA MATA LEMOS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida. Dê-se ciência às partes. Após, no prazo de 10(dez) dias, se 

nada for requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2008.61.19.005412-8 - IZAURA MARIA DA CONCEICAO(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para 

contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 

homenagens. 

 

2008.61.19.005969-2 - TEREZA IZIDORA VIEIRA DA LUZ X RODRIGO VIEIRA DA LUZ(SP062563 - DARIO 

DOMINGOS DE AZEVEDO E SP271520 - DANILO MINOMO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.19.006083-9 - IRENE RUIZ DE SOUZA(SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desentranhe-se a petição de fls. 130/134 (protocolo nº 2009190037087-1), acostando-a na contra-capa destes autos, 

posto que referidas Contra-Razões encontram-se intempestivas.Após, em termos, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

2008.61.19.006666-0 - SEBASTIAO VICENTE DA SILVA(SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões 

no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.19.006731-7 - IVAN NELIO RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita..Recebo o Recurso de Apelação apresentado 

pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.19.008163-6 - OTAVIO MASSON(SP262989 - EDSON GROTKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte contrária para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.19.009659-7 - MARIA LUCIA SILVA DA COSTA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 77/90: recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.19.009799-1 - MARIA GALDINO DOS SANTOS(SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte contrária para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.19.010357-7 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS(SP223926 - BRUNO MAURICIO DALLA LANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 68: consigno, a título de informação à parte autora, que as custas processuais devem ser recolhidas no importe de 

1% (um por cento) do valor da causa apenas e tão somente uma única vez. Saliento por oportuno que no caso deste feito 

as custas já se encontravam integralizadas, conforme fls. 14 e 25.Fls. 47/67: recebo o Recurso de Apelação apresentado 

pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 
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homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.19.010746-7 - EVANEIDE RODRIGUES CASALLI(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CIA DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO - CDHU(SP200832 - HENRIQUE 

SIN ITI SOMEHARA) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP104554 - 

SERGIO BRAGATTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se os 

réus para apresentarem contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.19.010945-2 - AMELIA SUZUKI KABAKURA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte contrária para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Intime-se.Guarulhos, data supra. 

 

2008.61.19.011187-2 - IDA MENDONCA FERNANDES(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES E SP278450 - 

ADRIANA GRANGEIRO DA COSTA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Fls. 45/53: complemente a parte autora o valor das custas processuais (1% do valor da causa), bem como recolha a taxa 

de remessa de autos à instância superior.Após, em termos, intime-se a ré para apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2009.61.19.000382-4 - ROBERTO GEMIR DE MORAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) acerca da sentença, bem como, para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

2009.61.19.001152-3 - IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) acerca da sentença, bem como, para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

2009.61.19.003739-1 - JORGE ANTONIO CORNELIO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) acerca da sentença, bem como, para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

 

2009.61.19.004369-0 - LUIZ NUNES DE SOUZA(SP284162 - GIVALDA FERREIRA BEZERRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

2009.61.19.007641-4 - WILSON ROBERTO ZANNI(SP240821 - JANAINA FERRAZ DE OLIVEIRA HASEYAMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte contrária para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.19.006302-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.029130-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DELCIO MARTINS DE OLIVEIRA(SP134312 - JOSE FERREIRA 

BRASIL FILHO) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) embargante(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se 

o(a) emabargado(a) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 
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2009.61.19.007097-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.003681-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X CICERO ALMEIDA DE 

SOUZA(SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO E SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) 

Recebo o Recurso de Apelação apresentado pelo(a)(s) autor(a)(es) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o(a) 

ré(u) acerca da sentença, bem como, para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1100 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2004.61.19.004523-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.004536-8) MILAN IND/ 

E COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - 

AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA DE FLS. 168/176:(...) Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos pata tão somente determinar a reprodução da multa para o patamar 

de 20 % ( vinte por cento ), sem prejuízo do regular prosseguimento do executivo fiscal, após a substituição da 

CDA.(...) 

 

2005.61.19.002976-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.007904-8) ANTONIO 

RAIMUNDO(SP073159 - WILLIAM JOSE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA 

FREITAS) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 44/45:(...) Pelo exposto, com fundamento no parágrafo único, do artigo 

284 c.c inciso I, do artigo 267, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (...) 

 

2005.61.19.005893-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.006190-1) ZITO 

PEREIRA IND COM PECAS E ACESSORIOS P AUTOS LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E 

SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR E SP138734 - SUELY YOSHIE YAMANA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS: 72/77: (...) Pelo exposto, e por tudo mais qu consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTES os embargos( ...)  

 

2006.61.19.003627-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.005237-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CIA/ INDL/ DE ALIMENTOS TRAIDING 

COMPANY(SP222271 - DEBORA RAHAL E SP146244 - TANIA WASSERMAN) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 168/171: (...) Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, 

reconhecendo a prescrição dos créditos que constam da CDA 80 6 04 018711-07, JULGO PROCEDENTES os 

presentes embargos, DECLARANDO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.19.005237-0, com fundamento 

no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. (..)  

 

2006.61.19.005468-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.003560-1) THEK-CRYL 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP195508 - CLEVISON NERES DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 168/171:(...) Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, 

reconhecendo a prescrição dos créditos que constam da CDA 80 4 04 071283-80, JULGO PROCEDENTES os 

presentes embargos, DECLARANDO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.19.003560-1, com fundamento 

no art. 268, IV, do Código de Processo Civil. (..) 

 

2007.61.19.002952-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.002435-4) OMEL 

BOMBAS E COMPRESSORES LTDA(SP097459 - ANTONIO CARLOS DOMBRADY) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS 50/57:(...) Pelo exposto e pelo mais que consta dos autos, com fundamento 

no artigo 269, I e IV do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição do crédito vencido em 15.05.2000 e JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, devendo prosseguir o executivo fiscal em relação ao crédito vencido 

em 15.06.2000, posto que remanescente. Honorários advocatícios não são devidos por entender suficiente o encargo 

previsto no Decreto- Lei 1025/69.Custas não são devidas em embargos do devedor, consoante o disposto no art. 7º da 

Lei n º 9.289/96.Sentença suheita ao duplo grau de jurisdicção, nos termos do artigo 475, inciso II, do Código de 

Processo Civil. (...)  

 

2009.61.19.005166-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.021747-0) LUXCELL 

DO BRASIL LTDA - EPP(SP070777 - JOSE LUIZ DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO 

GERMANO DA COSTA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 60/61:(...) Pelo que, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA 

DISCUSSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 739-A, DO CPC, INDEFERINDO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL, conforme pleitado à fl. 25. (...)  

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.010198-3 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X LAURA GEORGINA TRINDADE DE MACEDO 

1. Fl. 78: Postula o exeqüente o bloqueio de ativos financeiros do executado. 2. Contudo, há que se ponderar que a 

penhora de ativos financeiros on line, outrora foi sinônimo de efetividade na prestação jurisdicional mas que, 

lamentavelmente, passa por fase de banalização e de ineficácia pelo uso indiscriminado e abusivo de tão valioso 

instrumento de constrição patrimonial, o qual sempre haverá de ser condicionado ao preenchimento de circunstâncias 

essenciais, que são a regular formação da relação jurídica processual e o esgotamento das vias ordinárias para 

localização de bens suscetíveis de penhora. Em respeito aos princípios do devido processo legal e da menor onerosidade 

ao executado, verifica-se que a ausência de qualquer um destes pressupostos inviabiliza o deferimento da medida 

coercitiva.3. No presente caso, a simples leitura dos autos fornece indicativos de deficiência da relação jurídico-

processual a prejudicar a satisfação do crédito em execução. 4. Assim, neste momento processual, INDEFIRO o pleito 

formulado pelo exeqüente, determinando a CITAÇÃO EDITALÍCIA do executado.Com o decurso do prazo do edital, 

certifique-se e tornem conclusos. 5. Int.  

 

2000.61.19.018934-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X H W SCHMITZ 

LTDA(SP064017 - JOSE MACIEL DE FARIA) X WALTER BRUNO SCHMITZ(SP064017 - JOSE MACIEL DE 

FARIA E SP106345 - DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS) X GUNTER GUILHERME SCHMITZ(SP064017 - 

JOSE MACIEL DE FARIA E SP106345 - DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS) 

1. Fls. 280: Defiro. Expeçam-se mandados para penhora e avaliação dos bens imóveis indicados pela exequente.2. Após 

expeçam-se cartas precatórias para intimar os proprietários da penhora e do prazo para embargos.3. Decorrido o prazo 

de 90(noventa) dias, sem devolução, oficie-se ao D. Juízo Deprecado solicitando informações sobre o cumprimento.4. 

Após, expeça-se mandado para regitro da penhora junto aos cartórios imobiliários.5. Em caso de diligência negativa, 

abra-se nova vista à exequente para que manifeste-se efetivamente no sentido de dar andamento ao feito, sob pena de 

extinção. Prazo: 30(trinta) dias.  

 

2002.61.19.005911-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X JOSE SATURNINO FERREIRA 

1. Fl. 20: Postula o exeqüente o bloqueio de ativos financeiros do executado. 2. Contudo, há que se ponderar que a 

penhora de ativos financeiros on line, outrora foi sinônimo de efetividade na prestação jurisdicional mas que, 

lamentavelmente, passa por fase de banalização e de ineficácia pelo uso indiscriminado e abusivo de tão valioso 

instrumento de constrição patrimonial, o qual sempre haverá de ser condicionado ao preenchimento de circunstâncias 

essenciais, que são a regular formação da relação jurídica processual e o esgotamento das vias ordinárias para 

localização de bens suscetíveis de penhora. Em respeito aos princípios do devido processo legal e da menor onerosidade 

ao executado, verifica-se que a ausência de qualquer um destes pressupostos inviabiliza o deferimento da medida 

coercitiva.3. No presente caso, a simples leitura dos autos fornece indicativos de deficiência da relação jurídico-

processual a prejudicar a satisfação do crédito em execução. 4. Assim, neste momento processual, INDEFIRO o pleito 

formulado pelo exeqüente, determinando a CITAÇÃO EDITALÍCIA do executado.Com o decurso do prazo do edital, 

certifique-se e tornem conclusos. 5. Int.  

 

2003.61.19.007903-6 - UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X PROGRESSO E 

DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS SA P(SP259939B - TATIANA SAMPAIO DUARTE GUIMARAES) X 

CARLOS CHNAIDERMAN X YUTAKA KANBE(SP105281 - LUIS HENRIQUE HOMEM ALVES) 

...Posto isso, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos de declaração (fls. 375/377) e, por conseqüência, mantenho na 

íntegra a decisão de fl. 371.Informe a Secretaria sobre o cumprimento da determinação de fl. 371, no tocante às 

retificações do pólo passivo da ação e, sendo o caso, providencie com urgência.Fls. 412/414: Requeira a executada as 

providências pertinentes nos autos próprios (2001.61.19.003306-4), noticiando neste processo o resultado da diligência. 

a informação, abra-se vista à exeqüente, por trinta dias, para manifestação objetiva acerca do pedido formulado às fls. 

166/167.lique-se. Intimem-se. 
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2004.61.19.005237-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CIA INDUSTRIAL 

DE ALIMENTACAO TRAIDING COMPANY(SP061984 - ARDUINO ORLEY DE ALENCAR ZANGIROLAMI E 

SP222271 - DEBORA RAHAL E SP146244 - TANIA WASSERMAN) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: ...Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80 somente em relação às CDAS N.ºS : 80 2 04 017783-96, 80 6 04 018710-18 e 80 7 

04 005328-61.Prossiga-se em relação a CDA remanescente (CDA n.º 80 2 04 018711-07).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1101 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.19.002321-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.014305-9) IND/ 

MARILIA DE AUTOPECAS S/A(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP143225A - MARCELO RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Honorários 

advocatícios indevidos, pois suficiente o encargo previsto na CDA.Sem custas.... 

 

2002.61.19.003932-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.002696-5) AUDINOX 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP098320 - ACYR DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - 

AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos para 

tão somente reduzir o percentual da multa aplicada para 20% ( vinte por cento ), autorizando o prosseguimento do 

executivo fiscal após a regular substituição da CDA com a restrição prevista nesta sentença.Sucumbente em mínima 

parte, honorários advocatícios são devidas à embargada, que arbitro em 10% ( dez por cento ) do valor atualizado do 

crédito em execução. Custas na forma da lei.Prossiga-se na execução fiscal, observando-se o determinado nesta 

sentença.... 

 

2002.61.19.003944-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.013949-4) INDUSTRIA 

MECANICA BRASPAR LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 

I - Traslade cópia de f. 108/124, 133/134, 154, 173/184, 194/201, 265/266, 267/269 e 273 para os autos n.º: 

2000.61.19.013949-4;II - Desapense;III - Publique-se;IV - Vista à UNIÃO FEDERAL;V - Arquive-se. 

 

2004.61.19.007505-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.001693-6) DEGUSSA 

BRASIL LTDA.(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E 

SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, reconhecendo a prescrição dos créditos que constam da CDA 80 6 

03 071380-35, JULGO PROCEDENTES os embargos para extinguir a execução fiscal nº 2004.61.19.001693-6, com 

fundamento no art. 269, IV, do CPC. Em face da sucumbência, condeno a embargada no pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.... 

 

2005.61.19.002963-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.003452-8) COPPER 100 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, para 

reconhecer, em relação às CDA´s 35.237.235-4 e 35.340.738-0, a parcial decadência, mas somente em relação as 

contribuições sociais com fatos geradores anteriores à 27/03/1996, reduzo a multa para o patamar de 20% ( vinte por 

cento ), mas JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados pelo embargante, autorizando o 

prosseguimento da execução, após a regular substituição das CDA´s, observando-se as restrições da presente 

sentença.Em face da sucumbência mínima da autarquia, condeno o embargante no pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% ( dez por cento ) do valor atualizado do crédito em execução.Sem custas. Sentença 

sujeita ao duplo grau.... 

 

2005.61.19.004845-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.010248-3) LUQUITA 

IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Condeno o embargante 

no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 20% ( vinte por cento ) do valor atualizado do crédito em 

execução.Sem custas.... 

 

2005.61.19.005619-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.001591-2) IV 

TRANSPORTES E LOCACOES LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, caracterizada a litispendência com a ação de conhecimento 

2005.61.19.000716-2 da 4ª Vara Federal desta subseção, JULGO EXTINTO os presentes embargos, com supedâneo no 

art. 267, V, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro 

em 10% ( dez por cento ) do valor do crédito em execução.Custas na forma da lei.Prossiga-se na execução fiscal.... 

 

2005.61.19.005842-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.013049-1) METAL 

CASTING IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.advocatícios indevidos, 

pois suficiente o encargo previsto na Lei 9.467/97.Sem custas.... 

 

2005.61.19.007183-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.002492-8) ATLANTA 

QUIMICA INDL/ LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO E SP128311 - BRUNO FAGUNDES 

VIANNA) X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Condeno o embargante 

no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 20% ( vinte por cento ) do valor atualizado do crédito em 

execução.Sem custas.... 

 

2005.61.19.007959-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.004997-1) BUHLER 

S/A(SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES E SP161239B - PATRÍCIA GIACOMIN PÁDUA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CAMILA CASTANHEIRA) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.advocatícios 

indevidos.Sem custas.... 

 

2006.61.19.001384-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.002696-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X AUDINOX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP098320 - ACYR DE SIQUEIRA E SP203926 - JULIANA MIRANDA ROJAS) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem o exame do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas não mais cabíveis em 

embargos de devedor, consoante o disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.... 

 

2008.61.19.006127-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.008920-0) JOSE 

ALEXANDRE DE ARAUJO(SP070821 - EDUARDO JOSE CAPUA DE ALVARENGA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

1. Conforme Lei 11.457 (16/03/2007), publicada em 19/03/2007 que, em seu art. 16, parágrafo 1º, estendeu à divida 

ativa do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e do FNDE (Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação) a 

condição de Dívida Ativa da União, deslocando as atribuições e competências de representação judicial e extrajudicial à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o pólo PASSIVO, fazendo constar 

UNIÃO FEDERAL. 2. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos 

cópias dos documentos RG e CPF, e apresente os documentos essenciais a propositura da ação: cópias da certidão da 

dívida ativa, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 3. Intime-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.003852-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 704 - FABIO DA SILVA PRADO) X INOXIL S/A(SP159322 - 

MARLENE RODRIGUES DA COSTA) 

1. Fls. 121/133: Defiro o pedido de suspensão da execução até decisão dos Embargos a Arrematação nºs 

20096119004259-3.2. Recolha-se imediatamente o mandado 2269/2009 (fls. 119). Cumpra-se com urgência.3. Ficam 

suspensos os cumprimentos dos ítens 2 e seguintes do r. despacho de fls. 117. Dê-se ciência à exequente.4. Intime-se. 

 

2001.61.19.002696-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X AUDINOX 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP098320 - ACYR DE SIQUEIRA E SP251252 - CLAUDIA ELISABETH 

MORALES GONZALEZ) 

1. Intime-se o patrono da empresa executada para que forneça o endereço em que se encontra o bem ofertado às fls. 

252. Prazo de 10(dez) dias.2. Com o cumprimento, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, avaliação de bens 

e intimação de depositário fiel. 

 

2002.61.19.002799-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X LAMINACAO 

SATELITE LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO SATIN E SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA 

AZEVEDO) 

1. Fls. 20/25: Diante da substituição da CDA, nos termos do parágrafo 8º, art. 2º, da Lei n. 6.830/80, manifeste-se a(o) 

executada(o).2. Reabro o prazo para apresentação de novos Embargos ou a ratificação dos ja deduzidos, se for o caso.3. 

Intime-se. 
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2005.61.19.002487-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ADECON ASSESSORIA 

EMPRESARIAL & PLANEJAMENTO TRIBUTARIO(SP048272 - SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional 

reconheço a prescrição do crédito tributário representado pela CDA nº 80 6 04 104613-74 e, por conseqüência, 

DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Em face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 

1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

2005.61.19.003678-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ADECON ASSESSORIA 

EMPRESARIAL & PLANEJAMENTO TRIBUTARIO(SP048272 - SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA) 

...Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional 

reconheço a prescrição dos créditos tributários representados pelas CDAs nº 80 2 04 060307-21, nº 80 6 04 104614-55 e 

nº 80 7 04 027720-61 e, por conseqüência, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno a exeqüente no pagamento 

de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem 

custas.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Expediente Nº 1102 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.19.002983-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.006107-7) MASCOTE 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP050741 - LUIZ TURGANTE NETTO E SP166439 - RENATO ARAUJO 

VALIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Face a petição de fls. 211 não comprovar os fatos alegados, mantenho a decisão de fls. 210 por seus próprios 

fundamentos. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 3. Int.  

 

2007.61.19.004975-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.008811-3) RCG IND/ 

METALURGICA LTDA X ALAIN MICHEL ALEXANDRE ZGOURIDI X CINDIA ZGOURIDI PUURUNEN X 

JACY DE MAGALHAES CHAVES ZGOURIDI X ALEXANDRE DE MAGALHAES CHAVES ZGOURIDI X 

ANDREA ZGOURIDI MOLLERSTRAND X CLAUDIO GILBERTO FEVEREIRO X JORGE ROCHA 

FILHO(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E SP182592 - 

FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA 

FREITAS) 

1. Fls. 230/245: Recebo o agravo interposto em sua forma retida, porquanto tempestivo. Anote-se. 2. Promova-se vista à 

parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2008.61.19.002395-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.002993-5) MASCOTE 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP166439 - RENATO ARAUJO VALIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 

- RUBENS ALBIERO) 

1. Face a petição de fls. 172 não comprovar os fatos alegados, mantenho a decisão de fls. 171 por seus próprios 

fundamentos.2. Venham os autos conclusos para sentença.3. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.19.008697-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X MESSA MESSA 

LTDA(SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES E SP207797 - ANTONIO EUSTAQUIO NEVES) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2005.61.19.005093-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E 

SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MARLENE MARIA DOS SANTOS 

1. Face a certidão retro, informando a falta de documento mencionada na petição da exequente, esta deverá regularizar a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata de Eleição e Posse da atual 

Diretoria constituida. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de extinção.3. 

Intime-se. 

 

2005.61.19.008282-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X INDUSTRIA E 

COMERCIO DE METAIS ROMASCHKA LTDA-ME(SP179958 - MARIA INÊS HERNANDES RAMOS) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 
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Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2006.61.19.009394-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PERF PSANQUEVICH LTDA ME 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2006.61.19.009404-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MIX FARMA DRUGSTORE LTDA ME 

1. Face a diligência negativa, manifeste-se o exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, no sentido de 

dar efetivo andamento ao feito.2. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inc. III, art. 267 do CPC).3. Intime-se.  

 

2007.61.19.001721-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X HANSA IND E COM LTDA 

X & CO KG X ARNO HEINZ RITTER(SP040396 - NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR) 

1. Face a manifestação espontânea dos executados, considero-os citados.2. Fls. 25: Manifeste-se a exequente sobre a 

oferta de bens a penhora proposta pelo executado. Prazo: 10 (dez) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. 

Intimem-se. 

 

2007.61.19.004310-2 - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X NOSSO CLUBE DE VILA 

GALVAO(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE FÁTIMA FERREIRA GALVÃO 

DIAS) X LUIZ ANTONIO PAULINO 

1. Face a manifestação espontânea da executada, considero-a citada.2. Fls. 20/23: Manifeste-se a exequente sobre a 

oferta de bem a penhora. Prazo: 10 (dez) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2008.61.19.000420-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CENTAURO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA X JOAO JOSE DE PAULA SOARES X JULIO HENRIQUE FONSECA(SP130557 - ERICK 

FALCAO DE BARROS COBRA) 

1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado.2. Fls. 14: Manifeste-se a exequente. Prazo: 10 

(dez) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2008.61.19.000941-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X FINOPLASTIC 

INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA(SP083977 - ELIANA GALVAO DIAS) 

1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado.2. Fls. 24/36: Manifeste-se a exequente sobre as 

alegações de Exceção de Pré-Executividade alegadas pelo executado. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No retorno, voltem os 

autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2008.61.19.001053-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CENTAURO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA) 

1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado.2. Fls. 31: Manifeste-se a exequente. Prazo: 10 

(dez) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2008.61.19.010459-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CARBUS 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO E SP019068 - URSULINO 

DOS SANTOS ISIDORO) 

1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado.2. Fls. 24: Manifeste-se a exequente sobre a oferta 

de bens a penhora proposta pelo executado. Prazo: 10 (dez) dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intimem-

se. 

 

2008.61.19.011020-0 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ELAINE SIQUEIRA DE LIMA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2009.61.19.002373-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X UNICARGO TRANSP CARGAS LTDA(SP065441 - ROBERTO CHEBAT E 

SP189075 - ROBERTA CHEBAT) 

1. Face a manifestação espontânea da executada, considero-a citada.2. Fls. 21/25: Manifeste-se o exequente sobre as 

alegações de Exceção de Pré-Executividade arguidas pela executada. Prazo: 30 (trinta) dias.3. Após, voltem os autos 

conclusos.4. Intime-se. 

 

2009.61.19.002427-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 
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ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X CAIO HENRIQUE MAZZINI 

MOREIRA ME 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2009.61.19.002474-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X SARA ALVES DA SILVA 

GUARULHOS ME 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2009.61.19.003087-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X MARIA ARIMAR FERREIRA DE 

CASTRO 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2160 

 

USUCAPIAO 

2009.61.19.008054-5 - FERNANDO TORQUATO RISSONI X MARIA INES ANDERY RISSONI(SP148466 - 

MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Citem-se a CEF e os confrontantes do imóvel objeto do presente feito. Intimem-se, por via postal, os representantes da 

União, do Estado e do Município, para que manifestem eventual interesse na causa. Após, citem-se os terceiros 

interessados por edital. Publique-se.  

 

MONITORIA 

2007.61.19.000750-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MILCA OLIVEIRA DA SILVA X 

LEONEL FERREIRA DA SILVA X ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO 

DINIZ) 

Rejeito a preliminar de carência de ação suscitada pela parte ré em sede de Embargos Monitórios em razão da ausência 

de pressuposto para Ação Monitória, visto que, foram apresentados pela parte autora contrato escrito firmado entre as 

partes, bem como extratos e demonstrativos do débito, os quais, nos termos do art. 1.102-A, possibilitam o ajuizamento 

do presente feito. No tocante à prova pericial requerida pela parte ré, indefiro-a, tendo em vista a desnecessidade na sua 

realização, porquanto os fatos estão demonstrados nos autos, constituindo a controvérsia apenas na legalidade e 

atualização da dívida (comissão de permanência e juros). Dessa forma, caracterizando hipótese de julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC, venham os autos conclusos para prolação da sentença. Publique-

se. 

 

2008.61.19.003602-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X REVIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

X JOSE LUIS YOSHIZAKI MARBAN 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, convertendo o mandado monitório em título 

executivo judicial, em favor da CEF, apto à cobrança executiva do valor de R$ 31.892,85 (trinta e um mil, oitocentos e 

noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), atualizado até 30/04/2008.Custas ex lege.Arbitro os honorários 

advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, que deverão ser arcados pela parte ré. 

Passada em julgado a presente decisão, prossiga-se o feito nos termos do artigo 1.102-C, 3º, do CPC.P.R.I. 
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2008.61.19.006924-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

LEA CRISTIANE DOS REIS MOREIRA X RITA ALVES DOS SANTOS 

Fl. 77: Defiro o prazo requerido pela CEF. Entretanto, decorrido sem manifestação, aguarde-se provocação no aquivo. 

Publique-se. 

 

2008.61.19.010834-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X CARLOS EDUARDO FRAGOSO 

DE MELLO X ZAIRA DE ALVARENGA 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, convertendo o mandado monitório em título 

executivo judicial, em favor da CEF, apto à cobrança executiva do valor de 10.628,20 (dez mil, seiscentos e vinte e oito 

reais e vinte centavos), atualizado até 29/12/2008.Custas ex lege.Arbitro os honorários advocatícios em R$ 1.100,00 

(hum mil e cem reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, que deverão ser arcados pela parte ré. Passada em julgado a 

presente decisão, prossiga-se o feito nos termos do artigo 1.102-C, 3º, do CPC.P.R.I. 

 

2009.61.19.004349-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

SILVANA SILVA LEAL X MARIA DA GLORIA SILVA X EDSON SILVA LEAL 

Depreque-se ao Juiz de Direito da Comarca de Arujá/SP a citação dos réus para pagarem o débito reclamado na inicial, 

ou apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o 

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e 

c, do Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se os requeridos cumprirem o mandado de pagamento, 

ficarão isentos de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de 

Processo Civil. Desentranhem-se as guias de fls. 58/60, substituindo-as por cópias, para instrução da Carta Precatória. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.008166-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X 

WELLINGTON GILNES DE CAMARGO X PAULO SERGIO FERREIRA X CLAUDIA ALVES E LIMA 

FERREIRA 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários, por não terem sido 

citados os réus.Defiro o desentranhamento dos contratos mediante traslado nos autos.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os presentes autos, com as cautelas pertinentes.P.R.I. 

 

2009.61.19.010269-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ADEMILTON NASCIMENTO PEREIRA 

Depreque-se ao Juiz Federal da Subseção Judiciária de São Paulo a citação do réu para pagar o débito reclamado na 

inicial, ou apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, 

o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b 

e c, do Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se o réu cumprir o mandado de pagamento, ficarão isentos 

de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo 

Civil. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.010275-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARIO LUIZ BOMBINI 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o réu reside 

no Município de Itaquaquecetuba/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.010277-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARCOS PAULO CLEMENTINO 

Cite-se o réu para pagar o débito reclamado na inicial, ou apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e c, do Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se o 

requerido cumprir o mandado de pagamento, ficarão isentos de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no 

artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.19.003688-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.003032-5) ODIR 

BAZZARELLO JUNIOR X SONIA APARECIDA DE MATTOS BAZZARELLO(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ante o exposto, diante dos argumentos das partes e das provas produzidas, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 
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formulados na petição inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, revogando 

a antecipação parcial da tutela anteriormente concedida.Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora (Lei nº 

1.060/50).Pela sucumbência, deverá a parte vencida arcar com custas, fixadas ex lege, e honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, corrigidos monetariamente, observado 

o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.19.005812-1 - JOSE LUCIO DOS REIS MELO(SP223746 - HELOISA HELENA DE FARIAS ROSA E 

SP188838B - DANIELA PORTO LEÃO E SP143940 - ROSANA HELENA MOREIRA E SP216187 - GISELE 

MARQUES MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos em decisão.De início, passo à análise das preliminares suscitadas pela ré em sede de contestação.A preliminar de 

denunciação da lide ao agente fiduciário não merece ser acolhida, uma vez que tal hipótese de intervenção de terceiros 

está restrita aos casos delineados no artigo 70 do Código de Processo Civil, onde não se enquadra a situação em 

questão. De fato, o agente fiduciário somente realiza os atos a fim de promover a execução, não estando obrigado a 

indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem perder a demanda. Assim, rejeito a preliminar. Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE (ART. 70, III, DO CPC). AGENTE FIDUCIÁRIO. DESCABIMENTO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES PROCEDIDAS PELA CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO. PRESENÇA DE VÍCIOS ESPECÍFICOS. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PRECEDENTES.01. Consoante entendimento do TRF da 1ª Região afigura-se correta 

a decisão proferida em ação anulatória de execução extrajudicial indeferindo pedido de denunciação da lide ao agente 

fiduciário. Eventuais prejuízos advindos da atuação do agente fiduciário poderão ser cobrados pela Caixa Econômica 

Federal, em ação própria. (Cf. AG 2004.01.00.054480-0/GO, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta 

Turma, DJ de 10/10/2005, p.77, AG 2004.01.00.041354-3/DF, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta 

Turma, DJ de 20/06/2005, p.123 ).02. Comprovado que o agente fiduciário não observou as normas legais referentes ao 

procedimento extrajudicial de execução previsto no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 262 e 266), deve ser declarada a nulidade 

do mesmo.03. Na hipótese, houve violação ao art. 31, inc. IV e art. 32 e 36 todos do Decreto-lei nº 70/66. O mutuário 

deve ser notificado pessoalmente para pugnar a mora, procedendo-se a notificação por edital apenas na hipótese de se 

encontrar em lugar incerto ou não sabido. Ademais, devem ser expedidas cartas de notificação para ciência pessoal do 

primeiro e segundo leilões com a indicação, inclusive, do nome do cônjuge virago.04. Agravo retido e apelação da CEF 

desprovidas.05. Apelação da APEMAT - Crédito Imobiliário S/A desprovida.05. Apelação da APEMAT - Crédito 

Imobiliário S/A desprovida.III - Arrematação do imóvel.(TRF1, T6, AC 200035000135547/GO, rel. Des. Federal 

Daniel Paes Ribeiro, DJ 11/09/2006), g.n.A preliminar de litisconsórcio necessário com a seguradora também não 

merece ser acolhida, por falta de interesse. Nesse sentido.PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. LEGITIMIDADE. COMPANHIA NACIONAL DE SEGURO - SASSE.1. Nas 

ações em que se discute o reajuste das prestações, postulando-se a revisão das prestações, do valor do seguro, do saldo 

devedor, não há interesse a legitimar a citação da Seguradora.2. Agravo provido.(TRF4, T3, AG 200004010455050/PR, 

rel. Des. Maria de Fátima Freitas Labarrére, DJ 01/11/00).PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO RELATIVO AO SFH. SASSE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. 

INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO DENEGADO. AGRAVO 

REGIMENTAL.Embora o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a 

materialização do risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre a mutuante e a 

seguradora no precípuo interesse do próprio SFH.(TRF4, T4, AGA 199904010803812/SC, rel. Des. Valdemar 

Capeletti, DJ 06/10/99). Por fim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, bem 

como as condições da ação afiguram-se presentes, considero o feito saneado.Considerando a necessidade de produção 

de prova pericial contábil para o deslinde do feito, com fundamento no art. 130 do CPC, nomeio como perita a Sra. Rita 

de Cássia Casella, CRE nº 24.293-4, com endereço comercial na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 680, conj. 131, 

Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01419-001.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais 

normas pertinentes.Após, tornem os autos conclusos. Publique-se.  

 

2006.61.19.000215-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.006978-7) ERICK 

KORTIS CABRAL(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X SHIRLEY CINTIA KORTIS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO 

YOKOUCHI SANTOS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.19.008925-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.002472-0) LUCINELDA 
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BERNARDINA MARTINS BORGES(SP202697 - JOSE ROBERTO MOREIRA DE AZEVEDO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Considerando a ausência de manifestação dos autores ao despacho de fl. 38 e as certidões de fls. 39 e 42, com 

fundamento no artigo 267, 1º do CPC, determino a intimação da embargante, via edital, a dar prosseguimento no feito, 

no prazo de 48h, sob pena de extinção. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.002123-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.008183-1) MANOEL 

PEREIRA DOS SANTOS ROUPAS - ME X MANOEL PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Reconheço o erro material contido na sentença de fls. 38/40, para fazer constar, na parte dispositiva Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos por Manoel Pereira dos Santos Roupas - 

ME e Manoel Pereira dos Santos, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil., 

ao invés de, Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pela 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.P.R.I. 

 

2009.61.19.002124-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.008514-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X CARLOS MANOEL 

GALERANI(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Prossiga-se na execução pelo valor total de R$ 19.885,96 (dezenove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 

noventa e seis centavos), atualizados até dez/08. Os cálculos de fls. 39/40 passam a integrar a presente sentença.Diante 

da declaração de fl. 35, defiro ao embargado os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50).Sem custas, ex vi artigo 

7da Lei n 9.289/96.Condeno os embargados no pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 900,00 

(novecentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto 

perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia 

desta sentença para os autos principais (nº 2007.61.19.008514-5). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2009.61.19.002126-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.001188-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X FRANCISCO 

AUGUSTO DOS SANTOS(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Prossiga-se na execução pelo valor total de R$ 535,22 (quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e dois 

centavos), atualizados até dez/08. Os cálculos de fls. 68/70 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi 

artigo 7da Lei n 9.289/96.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários 

advocatícios (art. 21, caput, do CPC). Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais (nº 2007.61.19.001188-5). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2009.61.19.004224-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.000605-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X ARACELIS MARIA 

ZOCHARATO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) 

Vistos e examinados os autos.Considerando a impugnação ao laudo apresentada pela embargada, converto o julgamento 

em diligência e determino: manifeste-se a Contadoria a respeito da petição de fl. 61.Vindo o laudo, abra-se vista às 

partes para nova manifestação.Tudo isto feito, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.19.008256-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.004353-6) JOSE 

NIVALDO DELFINO - EPP X JOSE NIVALDO DELFINO(SP129633 - MAURICIO DANGELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compulsando os autos verifico que, com relação aos cálculos apresentados pelos embargantes, não houve concordância 

da embargada.Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino:1) A imediata remessa dos autos à 

Contadoria do Juízo para que elabore o cálculo do débito;2) Feito isto, manifestem-se as partes sobre o cálculo;3) Após, 

tornem os autos imediatamente conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.19.007744-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X FABIANA RODRIGUES DOS SANTOS X JOSE RODRIGUES DOS 

SANTOS 

Fls. 98/100: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.010273-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MERCADINHO ESTRELA DE NOVA POA LTDA X SAYED HANNA NEHME SARA CHALOUHI 
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X JOSE DINIZ PEREIRA 

Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual 

(distribuição e diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista 

que os executados residem nos Municípios de Poá e Mogi das Cruzes/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-

se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.19.003575-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X SAMUEL DOS 

SANTOS GONCALVES X GIZELY AMIZES 

Assim sendo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, HOMOLOGO a desistência da ação e EXTINGO o processo, 

sem resolução de mérito.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 871 do CPC).Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.19.006942-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ANDRE LUIZ DE SOUZA 

Considerando a intimação do requerido efetuada à fl. 51, proceda a CEF à retirada definitiva dos autos em Secretaria, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002915-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

ULISSES MAZZEI 

Por todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Solicite-se ao Juízo 

Deprecado a devolução da carta precatória independente de seu cumprimento.Custas na forma da lei. Sem condenação 

em honorários advocatícios, pela inteligência do artigo 871 do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.003801-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ADILSON DE PAULA BARRETO X JACQUELINE TEIXEIRA BARRETO 

Por todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, pela inteligência do artigo 871 do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.19.005209-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE 

RODRIGUES MONCAO FILHO X LUCINEIDE JESUS DOS SANTOS 

Por todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, pela inteligência do artigo 871 do CPC.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.005674-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

GLEDES BRAGA NATALINO X CARLOS EDUARDO NATALINO 

Por todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, pela inteligência do artigo 871 do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.19.008188-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

THIERE DIAS DA SILVA NETO X ANA LUCIA DOS SANTOS 

Posto isto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

ante a falta de interesse de agir da parte requerente.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, 

pela inteligência do artigo 871 do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.008438-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X SANDRO ROBERTO SABINO DE GODOY X ELIZABETH CRISTINA ARAUJO DE GODOY 

Posto isto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

ante a falta de interesse de agir da requerente.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, pela inteligência 

do artigo 871 do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.009832-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Considerando a intimação da requerida efetuada à fl. 67, proceda a CEF à retirada definitiva dos autos em Secretaria, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.010833-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ANTONIO CARLOS DE MELO X MARIA APARECIDA DA SILVA MELO 

Considerando a intimação efetuada à fl. 40, proceda a EMGEA à retirada dos presentes autos em Secretaria, no prazo de 

05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.19.003032-5 - ODIR BAZZARELLO JUNIOR X SONIA APARECIDA DE MATTOS 

BAZZARELLO(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Por todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, revogando a liminar 

anteriormente concedida.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 

do CPC.Traslade-se cópia desta sentença, para os autos nº 2004.61.19.003688-1 (autos principais). Após o trânsito em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.19.006978-7 - ERICK KORTIS CABRAL X SHIRLEY CINTIA KORTIS(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.19.010349-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.007616-1) ERODITHE 

MARTIMIANO(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte exequente requerendo o que entender de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

2009.61.19.010350-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.007781-1) JALVES 

MENDES BATISTA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifeste-se a parte exequente requerendo o que entender de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.19.008981-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X CARLOS SALUSTIANO DO CARMO X NILZETE MARIANO DO CARMO 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré às fls. 148/153 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.009239-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ALECSANDER DE LIMA SOUZA 

Fls. 74/77: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.19.009712-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

AMANDA MEIRELES VILLAR 

Vistos e examinados os autos.Considerando o pedido de desistência desta ação, formulado à fl. 88 e o 

substabelecimento de fl. 15, que aponta o Dr. Fellipp Matteoni Santos, seu subscritor, na qualidade de estagiário, 

converto o julgamento em diligência a fim de determinar à parte autora a sua regularização processual, mediante a 

juntada de procuração em conformidade com o disposto no art. 38 do CPC, no prazo de cinco dias. Int. 

 

2008.61.19.008287-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - 

FABIANO ZAVANELLA) X ROGERIO ALVARENGA BETTINI 

Vistos e examinados os autos.Considerando a petição de fls. 128, converto o julgamento em diligência a fim de 
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determinar a manifestação do réu, no prazo de cinco dias, a respeito do pedido de desistência da ação formulado pelo 

autor, sendo que o seu silêncio será interpretado como anuência. Int. 

 

2008.61.19.009979-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

ANTONIO CARLOS FERRATI 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Considerando a certidão 

positiva da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 91, providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias 

relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 

3º, da Lei nº 11.608/03, para intimação do réu no endereço constante da certidão supramencionada para 

comparecimento à audiência.Após, tornem conclusos para designação da audiência de justificação prévia.Publique-se. 

 

2009.61.19.002922-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X CLAUDECI DE PAULA E SILVA 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Tendo em vista a extinção do presente 

feito pela transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 

26, 2º, do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.003422-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X ANA CLAUDIA GUEDES DE ALMEIDA X MARCELO 

RODRIGUES DE MELLO 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Sem honorários, por não terem sido citados os réus.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas pertinentes.Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.003443-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X GENILSON MARTINS DA SILVA(SP134580 - 

MARCIO SILAS TIENE) 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e extingo processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Tendo em vista a extinção do presente 

feito pela transação celebrada, as despesas e honorários serão divididos igualmente entre as partes, nos termos do artigo 

26, 2º, do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.007861-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X JANE EMILIANO KOBATA 

Posto isto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

ante a falta de interesse de agir da parte autora.Custas na forma da lei. Sem honorários por não ter sido citada a parte ré. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.19.007864-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ANDREA DE CARVALHO FONSECA X JULIANO SOARES DA FONSECA 

Posto isto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

ante a falta de interesse de agir da parte autora.Custas na forma da lei. Sem honorários por não ter sido citada a parte ré. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.19.007960-9 - ADRIANA DE SOUZA PENEDO(SP094814 - ROQUE LEVI SANTOS TAVARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos e examinados os autos.Considerando o pedido de desistência desta ação formulado às fls. 29/30 e o teor da 

procuração de fl.05, converto o julgamento em diligência a fim de determinar à autora a juntada de procuração, em 

conformidade com o disposto no art. 38 do CPC, no prazo de cinco dias. Int. 

 

2009.61.19.010386-7 - MATHEU GOMES DOS SANTOS(SP143985 - CARLOS ALBERTO HEYDER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de Alvará, requerido por MATHEU GOMES DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

com o objetivo de obter o levantamento de valores referentes ao seu Seguro-Desemprego. A petição inicial de fls. 02/04 

veio acompanhada dos documentos de fls. 05/14. À folha 22 dos autos, encontra-se decisão do MM. Juiz de Direito da 

4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, onde declina da competência e determina a remessa do feito a uma das Varas 

da Justiça Federal de Guarulhos. É o relatório. Decido. Cumpre reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal 

para processo e julgamento deste feito. De fato, tratando-se de competência absoluta, não há possibilidade de 
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prorrogação ou de escolha das partes. Há de se verificar se há ou não competência para julgamento do feito, sendo que, 

em caso negativo, deve ser declinada a competência para o juízo que a possua. Assim, verifico que às fls. 22, houve 

decisão por parte do i. juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos no sentido de declinar de sua competência, com 

a remessa dos presentes autos para uma das Varas da Justiça Federal em Guarulhos. Quanto à competência cível da 

Justiça Federal, reza o art. 109, I, da CF/88: Aos juízes federais compete processar e julgar: as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. Ocorre que, 

embora seja a CEF a destinatária de alvarás para levantamento de valores referentes ao Seguro-Desemprego, esta não é 

parte em tais feitos, haja vista que o alvará trata-se de mero procedimento de jurisdição voluntária. Assim, não estando 

presente a litigiosidade ou interesse da União, não há que se falar em competência da Justiça Federal para apreciar o 

presente pedido. Nesse sentido, decidiu o STJ, conforme julgado ora transcrito:Acórdão - Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 61612Processo: 200600667444 UF: PR 

Orgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - Data da Decisão: 23/08/2006 Documento: STJ000705538Fonte DJ 

DATA:11/09/2006 PÁGINA: 217 - Relator Min. CASTRO MEIRA - Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. PENSÃO POR MORTE. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE FEDERAL. - 1. Via de regra, os alvarás judiciais, que são processos de jurisdição graciosa, ainda que 

dirigidos às entidades mencionadas no art. 109, I, da CF/88, quando não houver litigiosidade, devem ser processados e 

decididos pela Justiça Comum dos Estados. Somente se houver oposição de ente federal haverá deslocamento de 

competência à Justiça Especializada. 2. Em se tratando de alvará de levantamento de importância devida a título de 

pensão por morte, requerimento submetido à jurisdição voluntária, compete à Justiça Estadual processar e autorizar a 

sua expedição, ainda que envolva o INSS. 3. Ausência, prima facie, de oposição por parte da autarquia, fato que 

justificaria o ingresso da União na lide e, conseqüentemente, o deslocamento da competência à Justiça Federal. 4. 

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito suscitado. Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, a teor do art. 115, II c.c. o art. 118, I, ambos do Código de Processo Civil e art. 105, 

I, d da CF. Extraia-se cópia do presente feito, remetendo-a ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2177 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2009.61.19.002968-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP143996 - LUIS RODOLFO CORTEZ) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP032302 - ANTONIO BENEDITO BARBOSA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP104872 - 

RICARDO JOSE FREDERICO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL 

CARNEIRO E SP114931 - JONAS MARZAGÃO E SP261349 - JOSE ROBERTO LEAL DE ARAUJO E SP153774 - 

ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP230828 - LAIS ACQUARO LORA E 

SP066246 - ADEMIR MORELLO DE CAMPOS E SP268753 - IVANI FERREIRA DOS SANTOS) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP020023 - JUAN CARLOS MULLER E SP264132 - ANDERSON ROBERTO CHELLI) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP138091 - ELAINE HAKIM MENDES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP230828 - LAIS ACQUARO 

LORA E SP200210 - JEAN EDUARDO AGUIAR CARISTINA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP208160 - RODRIGO VICENTE MANGEA E SP067436 - JOAO MANGEA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP139370 - EDER DIAS MANIUC) X SEGREDO DE JUSTICA(SP139370 - EDER DIAS MANIUC E 

SP205370 - ISAAC DE MOURA FLORÊNCIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP256644 - CLELIO FREITAS DOS 

SANTOS E SP160465 - JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP184310 - CRISTIANO 

MEDINA DA ROCHA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP162063 - MAURICIO PAES MANSO E SP165313 - KHEYDER HELSUN ADENNAUER R. PAULA 

LOYOLA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP204820 - LUCIENE TELLES E SP103966 - EVANDRO MACEDO 

SANTANA E AC000921 - RICARDO AMARAL) 

1. FLS. 1431/1484: DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA A defesa dos acusados CARLOS 

CÉSAR PÁDUA DOS SANTOS, JOSÉ ORLANDO ALVES MACIEL e PAULO SILVA PEREIRA pleiteia a 

revogação da prisão preventiva, alegando excesso de prazo na formação da culpa e ausência dos requisitos do artigo 312 

do Código de Processo Penal.O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação do benefício, sustentando que 

os crimes previstos no artigo 33, caput, e 1º, e 34 a 37 da lei 11.343/06 são insuscetíveis de liberdade provisória. Além 

disso, ressalta que, no caso em questão, a necessidade da segregação cautelar da totalidade dos denunciados ainda se faz 

presente para a garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.Com relação à alegação de excesso de prazo, o órgão 

ministerial destaca que não houve alargamento da instrução processual. O processo segue seu trâmite com a celeridade 

que lhe pertine, ressaltando que a instrução se desenvolve de acordo com as necessidades exigidas para tal, inclusive 

com atuação constante da defesa. O MPF alega que não há que se falar em excesso de prazo injustificado, uma vez que 

as circunstâncias específicas deste processo devem ser consideradas para a aferição do interregno temporal. Por fim, 

sustenta que a instrução processual tem transcorrido regularmente, não se verificando paralisação indevida ou 

morosidade a justificar o reconhecimento do excesso de prazo.É o relatório. Decido.Reza o artigo 5º, inciso LXVI, da 

Constituição Federal que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, com 

ou sem fiança.A lei que trata da possibilidade de concessão de liberdade provisória para os responsáveis por tráfico de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1784/2180 

drogas é a Lei 11.343/06, especial para esse tipo de delito, que em seu artigo 44 dispõe: Os crimes previstos nos artigos 

33, caput e 1º e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade 

provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos.É certo que a proibição de concessão de 

liberdade provisória para o crime de tráfico de entorpecentes não é novidade em nosso sistema processual. As 

legislações anteriores já tinham dispositivos semelhantes, que sempre foram combatidos por correntes jurisprudenciais, 

que entendiam que o juiz poderia aquilatar as circunstâncias do caso concreto, para ao final, entender que se tratava de 

hipótese de deferimento do benefício.Anoto, entretanto, que mesmo após todas essas discussões a respeito do tema, a 

matéria em questão foi objeto de recente alteração, e, mais uma vez, foi mantida a vedação legal.Nem mesmo a 

alteração da Lei dos Crimes Hediondos alterou esse panorama, pois a lei 11.343/2006 é específica para os crimes de 

tráfico de drogas e portanto não pode ser alterada por uma lei geral.Nesse sentido:EMENTA: HABEAS CORPUS. 

EXECUÇÃO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA (L. 

6.368/76, ART. 18, III). INDULTO. IMPOSSIBILIDADE. A Constituição Federal determinou que a Lei Ordinária 

considerasse o crime de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins como insuscetível de graça ou anistia (art. 5º, 

XLIII). A L. 8.072/90, que dispõe sobre os crimes hediondos, atendeu ao comando constitucional. Considerou o tráfico 

ilícito de entorpecentes como insuscetível dos benefícios da anistia, graça e indulto (art. 2º, I). E, ainda, não possibilitou 

a concessão de fiança ou liberdade provisória (art. 2º, II). A jurisprudência do Tribunal reconhece a constitucionalidade 

desse artigo. Por seu turno, o Decreto Presidencial, que concede o indulto, veda a concessão do benefício aos 

condenados por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins (D. 3.226/86, art. 7º, I). Falta respaldo legal à pretensão 

do paciente. HABEAS indeferido -(STF. HC 80.886/RJ. Relator Min. NELSON JOBIM. RJSTF 02073-02/00368). Por 

esse motivo, tenho que o único entendimento possível no caso é que a lei veda o benefício aos acusados por tráfico de 

entorpecentes.De qualquer forma ressalto que, ainda que no caso em exame fosse possível entender-se de outra forma, a 

manutenção da custódia do réu seria medida de rigor.Sobre a prisão preventiva, o artigo 312 do Código de Processo 

Penal assim dispõe:A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 

conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria.(grifei)Da leitura do dispositivo supra, extrai-se que somente poderá ser decretada a 

prisão preventiva, por qualquer dos fundamentos nele previstos - garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 

conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal -, se houver prova da materialidade e 

indícios suficientes da autoria. Como ensina Guilherme de Souza Nucci, em seu Código de Processo Penal Comentado, 

não se exige prova plena da culpa, pois isso é inviável em juízo meramente cautelar; basta a presença de indícios (prova 

indireta) que sejam suficientes para permitir que, a partir do conhecimento de um fato, o juiz atinja, por indução, o 

conhecimento de outro de maior amplitude.No caso dos autos, existe prova de materialidade do crime de tráfico 

internacional de drogas, tendo em vista a apreensão de cocaína que se destinava à África do Sul, pelo menos, em 04 

(quatro) grandes remessas, conforme demonstram os autos de apreensão e laudos de exame em substância, bem como 

os ofícios oriundos de autoridades da África do Sul, acostados aos autos 2007.61.19.006970-0 e relacionados à droga 

apreendida nesse país.Frise-se que os indícios de autoria também se encontram no conteúdo das interceptações 

telefônicas, além dos depoimentos dos denunciados, que contêm diversas delações e confissões, como bem asseverado 

pelo MPF.Diante desse contexto, verificada a existência de crime e indícios suficientes de autoria em relação ao delito 

de tráfico de drogas, constata-se que a prisão preventiva dos requerentes se revela imprescindível para garantir a ordem 

pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal.A gravidade da conduta dos 

réus é evidente, na medida em que sua ação colabora para a disseminação do uso de entorpecentes pelo mundo, 

promovendo o trânsito do estupefaciente entre países produtores e consumidores.Trata-se, assim, de conduta que revela 

especial perigo à manutenção da ordem pública, pois atinge o bem jurídico de forma mais intensa, impondo a 

segregação provisória dos réus. Presentes, portanto, os fundamentos para a manutenção da custódia cautelar.Outrossim, 

a alegação de que há excesso de prazo na formação da culpa não merece prosperar. Os acusados CARLOS CÉSAR 

PÁDUA DOS SANTOS e PAULO SILVA PEREIRA foram presos em 1º de abril de 2009, enquanto JOSÉ 

ORLANDO ALVES MACIL foi preso em 10 de março de 2009, permanecendo custodiados até a presente data. Desde 

então, o processo seguiu o seu trâmite normal, consideradas as peculiaridades do caso concreto, que envolve diversos 

réus e uma possível organização criminosa internacional voltada ao tráfico de drogas.Veja-se que a denúncia foi 

oferecida pelo Ministério Público Federal em 19 de março de 2009, tendo este Juízo determinado a notificação dos 

acusados para apresentação de defesa prévia em 02 de abril de 2009. Por se tratar de feito de grande complexidade, que 

envolve mais de uma dezena de réus, até a presente data, este Juízo aguarda a apresentação de defesa prévia por todos 

os denunciados - que possuem defensores distintos - a fim de dar prosseguimento à ação, nos termos da Lei 

11.343/2009.Sendo assim, não há que se falar em excesso de prazo, tendo em vista que o processo segue seu trâmite 

normal, sem que se verifique desídia ou morosidade por parte deste Juízo ou da acusação.Nesse sentido:EMENTA: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E LAVAGEM DE DINHEIRO. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. PEDIDO DE RELAXAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LIMINAR INDEFERIDA NO STJ. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 691. FLIXIBILIZAÇÃO AUTORIZADA APENAS EM SITUAÇÕES 

EXCEPCIONAIS. PRISÃO CAUTELAR EVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CRIME DE TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. PROIBIÇÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRECEDENTES. COMPLEXIDADE DO 

FEITO. WRIT NÃO CONHECIDO.I - A Súmula 691 desta Corte somente pode ser superada em caso de flagrante 

ilegalidade, teratologia ou abuso de poder.II - A atual jurisprudência desta Casa é firme no sentido da irrelevância da 

discussão acerca da existência ou não de fundamentação da prisão em flagrante de acusado de tráfico ilícito de 

entorpecentes, uma vez que a proibição de liberdade provisória, nesses casos, decorre da inafiançabilidade imposta pelo 
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art. 5º, inc. XLIII, da CF e da vedação legal imposta pelo art. 44 da Lei nº 11.464/07 (HC 95671/RS, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, HC 95060/SP, Rel. Min. CARLOS BRITTO).III - O prazo regular para o término da instrução, segundo 

decorre de uma primeira análise dos autos, foi ultrapassado em decorrência da complexidade dos fatos e da necessidade 

de expedição de cartas precatórias e de ofícios para outras comarcas, esses últimos, inclusive, solicitados pela defesa.IV 

- Writ que tramita regularmente no STJ, aproximando-se de seu julgamento final.V - Habeas corpus não conhecido. 

(sem grifos no original)(Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: HC - HABEAS CORPUS, 

Processo: 95551 UF: SP - SÃO PAULO) PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS 

CORPUS. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 691/STF. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DO 

DECRETO DE PRISÃO. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA NÃO CONFIGURADO. 

COMPLEXIDADE DO PROCESSO. IMPROVIMENTO.1. O presente recurso pretende afastar a incidência da Súmula 

nº 691/STF, sob a alegação de que o paciente estaria sofrendo grave constrangimento ilegal.2. O rigor na aplicação da 

Súmula nº 691/STF - segundo a qual Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado 

contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar - tem sido abrandado 

por julgados desta Corte apenas em hipóteses excepcionais de flagrante ilegalidade ou abuso de poder na denegação da 

tutela de eficácia imediata. Nestes termos, enumero as decisões colegiadas: HC nº 84.014/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Marco Aurélio, DJ de 25.06.2004; HC nº 85.185/SP, Pleno, por maioria, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 

1º.09.2006; e HC nº 88.229/SE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, maioria, julgado em 10.10.2006.3. 

Contudo, in casu, não vislumbro a presença de qualquer dos pressupostos que autorizam o afastamento da orientação 

contida na Súmula n 691, do STF.4. Entendo que houve fundamentação idônea à decretação da prisão cautelar do 

paciente.5. Há elementos, nos autos, indicativos da complexidade do processo, que apura a existência de organização 

criminosa dedicada à prática de tráfico internacional de entorpecentes, com a existência de nove réus sem defensor 

comum, o que justifica a demora na formação da culpa.6. Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. (sem 

grifos no original)(Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: HC-MC-AgR - AG.REG.NA MEDIDA 

CAUTELAR NO HABEAS CORPUS, Processo: 97295 UF: SP - SÃO PAULO)Diante do exposto, adotando como 

razão de decidir a manifestação do órgão ministerial, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva formulado 

pelos acusados.2. FLS. 1550/1558: DO PEDIDO DE ENTREGA DE CÓPIAS Defiro. Intime-se a defesa da acusada 

DORELINA FERREIRA DOS SANTOS para retirar as cópias do processo nº 2007.61.19.006970-0, que já se 

encontram disponíveis em Secretaria, bem como para apresentar defesa preliminar no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal.3. Oficie-se à Receita Federal para que informe a 

este Juízo se DORELINA FERREIRA DOS SANTOS tem comparecido ao trabalho e, em caso positivo, em qual 

horário. Caso a resposta seja negativa, deverá informar o motivo da ausência, comprovadamente. Prazo: 48 (quarenta e 

oito) horas.4. Abra-se vista ao MPF para que se manifeste acerca das fls. 1489/1540, 1541, 1612/1624 e 

1637/1649.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 

2004.61.19.003457-4 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP136037 - GISELE MELLO 

MENDES DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP136037 - GISELE MELLO MENDES DA SILVA) 

Verifico que até a presente data não foi apresentada qualquer justificativa acerca da ausência da testemunha comum 

CARLOS HUMBERTO CAMPOS, bem como não houve resposta acerca da carta precatória expedida à fl. 598. Assim, 

reiterem-se os ofícios expedidos às fls. 624 e 625, solicitando urgência na resposta, tendo em vista tratar-se de processo 

da denominada META 2 do Conselho Nacional de Justiça. Outrossim, consigne-se o prazo de 15 (quinze) dias para 

atendimento ao ofício de fl. 624, sob pena de se configurar desobediência a ordem judicial. Quanto à reiteração do 

ofício de fl. 625, consigne-se o prazo de 20 (vinte) dias, pelas razões já expostas. Manifeste-se a Defesa do acusado 

FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca do retorno da 

carta precatória juntada às fls. 615/622, informando se insiste na oitiva da testemunha JAQUELINE RIBEIRO DA 

SILVA, momento no qual deverá providenciar seu novo endereço ou informar se a trará em Juízo, independentemente 

de intimação. Tudo cumprido e obtidas as respostas, voltem-me conclusos. 

 

2009.61.19.003512-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP099710 - VANILDA DE FATIMA GONZAGA) 

A defesa do acusado apresentou suas alegações finais em 14/09/2009 e a acusação em 06/10/2009, invertendo, portanto, 

a ordem estabelecida no art. 403 do Código de Processo Penal. Diante disso, intime-se a defesa para apresentar novas 

alegações finais ou ratificar as já apresentadas, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

Expediente Nº 2179 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.19.000278-7 - AMANCIO GOMES CORREA E FABIO FRANCISCO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE ANTONIO DE 

ROSA SANTOS (PFN)) 

Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas pertinentes.Publique-se. Intime-se. Registre-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1786/2180 

Cumpra-se. 

 

2006.61.19.007483-0 - FERNANDO JORGE ALVES(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, diante dos argumentos das partes e das provas produzidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na petição inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará sobrestada enquanto perdurar a declarada condição de 

hipossuficiente, nos termos da Lei nº 1.060/50.Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo findo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003685-4 - VALDENI VIEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, 

no prazo da réplica, especificar se há outras provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.2. 

Ante a juntada aos autos do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo acima fixado.3. Decorrido o 

prazo para a parte autora, abra-se vista para a parte requerida manifestar-se sobre o laudo pericial, bem como se 

pretende produzir outras provas, justificando sua necessidade e pertinência.4. Nada havendo a esclarecer, faculto às 

partes apresentarem memoriais finais por escrito, no mesmo prazo indicado no item 1.5. Após, voltem conclusos para 

deliberação acerca dos honorários periciais.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.19.007281-0 - CARLOS LOURENCO BANDEIRA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o quadro indicativo de prevenção acostado à fl. 18, corroborado com as cópias reprográficas da decisão e 

petição inicial (fls. 23/32) atinente ao processo nº 2006.61.19.008034-9, que teve tramitação perante a 6ª Vara Federal 

de Guarulhos, verifico que a parte autora deduziu naqueles autos a mesma causa de pedir e pedido ventilados nesta ação 

de procedimento ordinário.Assim sendo, firme na regra prevista no art. 253 do CPC, que tem por escopo evitar 

distribuições dirigidas, reconheço a existência de prevenção entre os citados feitos e, por conseguinte, determino a 

remessa dos autos ao SEDI para fins de redistribuição à 6ª Vara Federal de Guarulhos.Cumpra-se. 

 

2009.61.19.008214-1 - EGUIBERTO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1585 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.19.005192-0 - PAULO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA(SP059923 - CAROLINA ALVES CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-razões no 

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2003.61.19.000158-8 - BENEDITO DE SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

(...) Diante do exposto, REVOGO a liminar anteriormente concedida e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Condeno o autor no pagamento da verba honorária em favor da ré fixada, forte no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, em 

10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. A cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, no 

prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Arbitro os honorários do Perito no 
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equivalente a duas vezes o valor base da Tabele Vigente, dada a complexidade do trabalho efetuado. Expeça-se o 

necessário.Custas ex lege. Guarulhos, 18 de setembro de 2009.  

 

2003.61.19.000214-3 - FRANCISCO DAS GRACAS X MARIA APARECIDA DSA GRACAS(SP167704 - ANA 

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

(...) Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com o julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores no pagamento da verba honorária 

em favor da ré fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa. Por incompleta a realização da perícia, defiro ao expert 

nomeado metade do valor depositado em juízo pelos autores, podendo estes levantar o saldo restante. Expeça-se o 

necessário. Custas ex lege.P.R.I.  

 

2004.61.19.007918-1 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS acerca das sentenças de fls. 

389/398 e 411/413, bem como para que apresente contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2005.61.19.000090-8 - ANA MARIA MARQUES SERODIO X SEBASTIAO BARBOSA SOUZA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-razões no 

prazo de 15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades 

de praxe.Int. 

 

2005.61.19.005513-2 - JOAO BASCHERA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Motivos pelos quais julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito do autor JOÃO BASCHERA a 

perceber o benefício de aposentadoria por invalidez desde 03/08/2004, descontando-se os valores recebidos a título de 

auxílio-doença.A atualização monetária das parcelas vencidas deverá ser feita nos termos do artigo 454 do Provimento 

nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 

1% ao mês, a contar da citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça (ERESP nº 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-02-2002, seção I, p. 287).Condeno 

ainda a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, descontadas as parcelas de auxílio-doença recebidas pela autora desde 17/06/2004.Custas ex lege.Sentença 

sujeita a re-exame necessário.P.R.I.  

 

2007.61.19.002115-5 - OREMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ERIC SUN X REYNOLD SIH YUAN SUN - 

ESPOLIO(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E SP176780 - EDUARDO ALEXANDRE 

DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA 

(...) Motivos pelos quais (i) pronuncio a prescrição do crédito tributário correspondente ao período contributivo de 

07/1997 a 09/1999 e de 11/1999 a 03/2001, extinguindo o feito nesse tocante com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC, e (ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

para determinar a reclassificação do grau de risco de acordo com a atividade preponderante em cada estabelecimento, 

considerando-se para tanto o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica próprio, relativamente às contribuições devidas a 

título de Seguro Acidente de Trabalho - SAT no período de 04/2001 a 08/2001, constante da NFLD nº 35.819.697-3 e 

para determinar que os sócios não poderão ser incluídos na notificação como co-responsáveis, a não ser que 

configuradas as hipóteses estabelecidas nos artigos 134 e 135 do CTN e no artigo 15 da Lei 11.941/09.Em virtude da 

sucumbência recíproca, as despesas e honorários advocatícios são repartidos e compensados entre as partes, nos termos 

do art. 21 do CPC. Considerando o escoamento do prazo previsto no 1º do artigo 16 da Lei nº 11.457/07 para fins da 

representação judicial do INSS pela Procuradoria-Geral Federal, conforme dispõe o 3º do artigo em comento, intime-se 

a UNIÃO para prosseguir no feito.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.19.003053-3 - RICARDO EUGENIO DE OLIVEIRA(SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO 

PORTELA) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA 

FERREIRA R DO VALLE GARCIA E SP094969 - RITA DE CASSIA RIBEIRO) 

(...) Motivos pelos quais JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar aos Réus que implantem/elevem em favor 

do autor RICARDO EUGENIO DE OLIVEIRA a complementação da aposentadoria até que haja a equivalência dos 

benefícios com a remuneração dos empregados/servidores da ativa da CPTM - sucessora da CBTU, sucessora da 

RFFSA; devendo a UNIÃO repassar a verba destinada à equalização da renda. Dado o princípio da causalidade, deve a 

União arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Sentença 
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sujeita a reexame necessário. Custas ex lege. Guarulhos, 1 de outubro de 2009. P.R.I.  

 

2007.61.19.003323-6 - CLASSIC BRASIL COML/ LTDA(SP023487 - DOMINGOS DE TORRE) X UNIAO 

FEDERAL 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Comunique-se o teor desta decisão ao Excelentíssimo Senhor Relator do 

Agravo de Instrumento noticiado nos autos.Condeno a autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor 

atribuído à causa.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.19.004667-0 - MARIA DILZA DA SILVA(SP225212 - CLEITON SILVEIRA DUTRA) X BANCO DO 

BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora na verba honorária, que fixo, forte 

no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. A cobrança, 

todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (Lei 

1060/50).Custas ex lege.P.R.I.  

 

2007.61.19.005463-0 - NATANAEL SOUZA RIBEIRO FILHO(SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA 

LINO E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X MARIA OFELIA SOARES DE CAMPOS RIBEIRO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

(...) Motivos pelos quais JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com o julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento da verba 

honorária em favor da ré fixada, forte no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, em 10% sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado. A cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os 

benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

2007.61.19.007816-5 - LADY ANNA TRANSPORTES LTDA ME(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X 

UNIAO FEDERAL 

(...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar a inexigibilidade de débito fiscal, anular o auto de 

infração oriundo do processo nº 10314.002818/94-77 e a conseqüente inscrição, sob o número 80698000633-34 do 

mesmo débito em dívida ativa.Condeno a União no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

atribuído à causa (CPC, art. 20, 4º).Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.19.008410-4 - AMARILDO BORGES(SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL E 

SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS acerca da sentença de fls. 

89/100 e 105, bem com para que apresente contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

federal da 3ª região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2007.61.19.009503-5 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Depreque-se a intimação da União Federal 

(AGU) para apresentar contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, 

observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2008.61.19.003608-4 - DURVAL VITORIO DE MORAES(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação das partes apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista às partes para apresentarem contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

2008.61.19.003709-0 - ANTONIO INACIO DE ALMEIDA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do autor apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Tendo em vista que as contra-razões foram apresentadas pelo INSS às fls. 150/151, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 
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2008.61.19.005096-2 - OSVALDO PEDRO FERNANDES(SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo de 15(quinze) dias. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

2008.61.19.005265-0 - JOSANETE DOS SANTOS GODINHO(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento da verba honorária fixada, forte no 

parágrafo 4º do art. 20 do CPC, em 10% do valor atribuído à causa. A cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, 

no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).Custas ex lege.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.19.005331-8 - MARLUCIA DOS SANTOS VASCONCELOS(SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento da verba honorária fixada, forte no 

parágrafo 4º do art. 20 do CPC, em 10% do valor atribuído à causa. A cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, 

no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).Custas ex lege.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.19.005939-4 - MARIA HELENA BONI CARREIRA(SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-razões no 

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2008.61.19.007722-0 - PEDRO ANTONIO DA SILVA(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária fixada, forte no 

parágrafo 4º do art. 20 do CPC, em 10% do valor atribuído à causa. A cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, 

no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).Custas ex lege.Nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor máximo constante da Tabela 

II. Solicite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. Cumpra-se com urgência. 

 

2008.61.19.008565-4 - ANTONIO RAMOS DA SILVA(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido para:a) determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição de nº 42/141.830.052-4, em nome de ANTONIO RAMOS DA 

SILVA, levando-se em conta na apuração do período básico de cálculo os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, contados do pedido administrativo;b) condenar o Instituto-réu ao pagamento de diferenças a serem 

apuradas, desde a data do requerimento administrativo, em 25/07/1997, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária.A atualização monetária das parcelas vencidas deverá ser feita nos termos do artigo 454 do Provimento nº 

64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% 

ao mês, a contar da citação, por se tratar de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça.Condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da diferença das 

parcelas pagas e as vencidas até a data da prolação desta sentença, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula 

111 do STJ. Custas ex lege. Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.  

 

2008.61.19.008660-9 - OSCAR EVANGELISTA DE MEDEIROS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Sendo assim, acolho os presentes embargos de declaração, para corrigir o erro material apontado na sentença, 

determinando-se a retificação do nome do embargante para OSCAR EVANGELISTA DE MEDEIROS e o cômputo, 

como comum, do período de 06/03/1997 a 25/05/2007, em que trabalhou para ALPHA GALVANO QUÍMICA 

BRASILEIRA.P.R.I. 

 

2008.61.19.009151-4 - TEREZINHA GOMES FONSECA CLEMENTE(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, a fim que seja revisada a aposentadoria por 

tempo de serviço (NB.: 42/123.465.363-7), observando-se os seguintes parâmetros:a) seja computado, como comum, o 

período compreendido entre 24/03/1972 a 11/10/1972 (Sociedade Beneficente Hospital Matarazzo);b) seja retificado o 
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tempo de serviço comprovado pela parte autora, a fim de que conste nos arquivos do INSS o montante de 30 anos, 07 

meses e 09 dias, até 03/01/2002 (DER);c) seja majorado o coeficiente da renda mensal inicial de 80% (oitenta por 

cento) para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício;d) a apuração do período básico de cálculo (PAB) de acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, sem a incidência do fator previdenciário;Condeno o INSS a devolver 

à autora as importâncias descontadas após a revisão administrativa e a liberação do pagamento alternativo de benefício - 

PAB, relativo ao período de 03/01/2002 a 23/02/2003, inclusive com o pagamento de diferenças a serem apuradas no 

período.A atualização monetária das parcelas vencidas deverá ser feita nos termos do artigo 454 do Provimento nº 

64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% 

ao mês, a contar da citação, por se tratar de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça.Não há condenação em honorários, em vista da sucumbência recíproca.Sentença sujeita a re-exame 

necessário.Custas ex lege.P.R.I.  

 

2008.61.19.009906-9 - SUELI APARECIDA PALMA(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora na verba honorária em favor da 

ré, fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2008.61.19.010540-9 - MUTSUMI TANIGUCHI(SP185667 - LEANDRO BUENO FREGOLÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora na verba honorária em favor da 

ré, fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. A cobrança, porém, fica obstada até a 

mudança da situação que autorizou à autora os benefícios da Lei da Assistência Judiciária Gratuita.Custas ex lege.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2009.61.19.000159-1 - SAMUEL DE CAMPOS(SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido para determinar o cancelamento da aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB 47.815.772-0, concedida ao autor em 26/09/1991, bem como determino a concessão de uma nova 

aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo de labor desempenhado em período posterior à 

inativação, DESDE QUE devolvidas as parcelas recebidas quando em gozo do benefício anulado. Condeno a ré no 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. 

Custas ex lege. Sentença sujeita a re-exame necessário.P.R.I.  

 

2009.61.19.000424-5 - CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO X CARINA SANCHES DE CARVALHO X 

SANDRO SANCHES DE CARVALHO X MARCEL SANCHES DE CARVALHO X GERSON JOSE DE 

CARVALHO X LEONOR SANCHES DE CARVALHO(SP136192 - ANDRE LUIZ DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

(...) Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora na verba honorária em favor da 

ré, fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2009.61.19.001360-0 - IRENE SIQUEIRA CAVALCANTE(SP262047 - ELIZABETH MARIA GONZALEZ 

RAMALHO MENDES CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Motivos pelos quais, verificada a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.19.009943-8 - EDIR ARAUJO DA SILVA(SP141282 - ALEXANDRE TIRONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto:a) PRONUNCIO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da presente ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil;b) 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 285-A c/c art. 269, I, ambos do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que 

fixo no valor de R$ 500,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.19.009963-3 - ANGEL ALVAREZ NUNEZ(SP141282 - ALEXANDRE TIRONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto:a) PRONUNCIO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da presente ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil;b) 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 285-A c/c art. 269, I, ambos do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que 
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fixo no valor de R$ 500,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.19.003656-8 - ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO 

PAGLIARO) X UNIAO FEDERAL 

(...) Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com o julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora no pagamento da verba honorária fixada, 

forte no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais). Encaminhe-se cópia por meio de correio eletrônico 

ao E. TRF 3.ª Região, conforme determina o Provimento COGE nº 64 de 28 de abril de 2005, comunicando ao 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.01.3960-0/SP, o teor 

desta sentença. Custas ex lege.Guarulhos, 30 de setembro de 2009. P.R.I.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.19.009469-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

DEMETRIUS FERNANDES LIMA 

(...) Motivos pelos quais, verificada a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1590 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.19.006501-1 - JOSE TAVARES DE LIRA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de nova prova pericial médica para verificação da alegada 

incapacidade.Nomeio Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 14:20 horas, para a realização da perícia médica 

a ser efetivada no Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º andar - São Paulo/SP, 

Telefone: (11) 7895 1471, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças 

indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? 

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a 

resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do 

início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intime-se o Sr. Perito Judicial nomeado às fls. 100/102, a prestar os 
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esclarecimentos solicitados pelo Autor às fls. 131/132, pertinentes à perícia médica realizada no Autor. Quanto aos 

quesitos impertinentes à perícia, indefiro-os, nos termos do artigo 426, I, do Código de Processo Civil. Anoto que a 

juntada de documentos pode ser feita a qualquer tempo, desde que nos termos do artigo 397 do CPC.Intimem-se. 

 

2008.61.19.007063-8 - GERALDA SIRINO DO NASCIMENTO(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO 

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de nova prova pericial médica para verificação da alegada 

incapacidade.Nomeio Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 14 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º andar - São Paulo/SP, Telefone: 

(11) 7895 1471, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Sem prejuízo, intime-se o Sr. Perito Judicial nomeado às fls. 170/172, a 

prestar os esclarecimentos solicitados pela Autora às fls. 196/198.Intimem-se. 

 

2008.61.19.008561-7 - VANDERLEI ZORANTE(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 10:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 
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de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2008.61.19.009292-0 - DINORA TENORIO ASSUNCAO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de nova prova pericial médica para verificação da alegada 

incapacidade.Nomeio Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 13:20 horas, para a realização da perícia médica 

a ser efetivada no Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º andar - São Paulo/SP, 

Telefone: (11) 7895 1471, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças 

indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? 

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a 

resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do 

início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários 
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do Perito Judicial, Dr. JONAS BORRACINI, CRM 87.776, em uma vez o valor máximo constante da Tabela 

II.Solicite-se o pagamentoIntimem-se. 

 

2008.61.19.009678-0 - EVERALDO BARBOSA SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de nova prova pericial médica para verificação da alegada 

incapacidade.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 09:20 horas, para a realização da perícia médica 

a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e 

formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais 

são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é 

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual 

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão 

é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é 

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em 

consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite 

para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os 

exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além 

das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a 

incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais 

do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da 

Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da 

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a 

todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve 

cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a 

parte autora intimada para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu 

cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão 

ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Com base no artigo 426, I, 

do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de esclarecimento solicitado pelo Autor às fls. 154, item 4, visto que 

impertinente. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial, Dr. JONAS 

BORRACINI - CRM 87.776, em uma vez o valor máximo constante da Tabela II.Solicite-se o pagamentoIntimem-se. 

 

2008.61.19.011018-1 - SEBASTIAO VERIANO CORREIA(SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 11:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 
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de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Intimem-se. 

 

2009.61.19.001283-7 - ELIENE MOREIRA BRITO LEITE(SP224021 - OSMAR BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 14:45 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Fls. 242 e 257: Ciência às partes.Fls. 246/248 e 258/263: Vista à Autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1796/2180 

Intimem-se. 

 

2009.61.19.001475-5 - LUIZ MARIO COSTA DA SILVA(SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI E SP040505 - 

SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 14 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.002149-8 - ANTONIO PERON FILHO(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 9 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 
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social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Defiro o pedido formulado pelas partes de 

expedição de ofício à 4ª Vara do Trabalho de Guarulhos para que seja encaminhada à este Juízo cópia integral da Ação 

Trabalhista nº 00968200731402007. Ante o lapso temporal transcorrido, indefiro o pedido de sobrestamento do feito, 

formulado pelo Autor. No entanto, concedo à parte Autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada dos referidos 

documentos. Intimem-se. 

 

2009.61.19.002592-3 - EDVALDO BEZERRA DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 11 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Defiro também, a realização de estudo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1798/2180 

socioeconômico, para verificação da composição do núcleo familiar da Parte Autora, bem como da renda por ela 

percebida.Nomeio a assistente social, Sra. MARIA LUZIA CLEMENTE, CRESS Nº 06729, para a realização do estudo 

socioeconômico da Parte Autora e fixo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. Qual é o nome, endereço completo, profissão e idade da Parte Autora?2. A Parte 

Autora mora sozinha em uma residência?3. Caso a Parte Autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela 

dividem a casa e qual é o parentesco ou relação de afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se 

houver?4. A casa é própria (de algum dos ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o imóvel 

está registrado em nome de quem?6. Existe financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o valor mensal 

da prestação?7. Se a casa é alugada, qual é o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por quem o é?9. Qual a 

atividade profissional ou estudantil da Parte Autora e de cada uma das pessoas que em companhia dela residem, com as 

correlatas remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros benefícios congêneres, se for o 

caso?10. Das pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantém ou mantêm registro em carteira?11. A 

Parte Autora ou as pessoas residentes na casa referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo, onde é localizado 

cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. Para a subsistência, a Parte Autora conta com a ajuda de pessoas ou 

instituições?13. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, quais são as pessoas ou instituições e qual a forma 

de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais pessoas ou instituições é periódica ou eventual?15. Se é periódica, a 

quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se é eventual, quando foram recebidas as duas últimas contribuições, 

em que consistiram e a quanto correspondeu financeiramente?16. A Parte Autora tem ascendentes ou descendentes 

vivos que não tenham sido declinados como residentes em sua companhia?17. Quais são os ascendentes ou 

descendentes vivos, na situação contemplada no quesito anterior, e onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes 

ou descendentes vivos auxiliam, materialmente, a Parte Autora de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao 

quesito precedente, qual a forma de auxílio de cada um?20. Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a Parte 

Autora ou algum outro ocupante da casa?21. Qual ou quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se 

houver, as evidências visuais delas?22. As deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o 

cumprimento de atos da vida diária - tal qual, por exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, 

quais são as dependências?23. As deficiências ou moléstias alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto 

extraordinário com remédios ou tratamentos?24. Quais são os remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores 

mensais correspondentes e cada pessoa a que se refira?25. Tais remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à 

rede pública de saúde?26. A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é confirmada em unidade de 

saúde? Em caso de confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu cargo ou função, e qual o 

endereço da unidade?27. Como pode ser descrita, pormenorizadamente, a casa ocupada pela Parte Autora e os 

correspondentes bens que a guarnecem, especificando o material da construção, estado de conservação, número de 

cômodos, área edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone instalados?28. Algum dos residentes na casa onde 

mora a Parte Autora é proprietário de veículo automotor? Em caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de 

fabricação?29. Quais são outras informações consideradas relevantes ou pertinentes pelo assistente social?30. 

Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das despesas da família com remédios, tratamento, alimentação, 

terapia e eventuais materiais utilizados em decorrência da deficiência (materiais descartáveis, fraldas para incontinência 

urinária, etc).31. Qual a conclusão, fundamentada, do profissional responsável pelo estudo?Notifique-se a assistente 

social da presente decisão advertindo-a para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto 

a vizinhos da Parte Autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/07, do Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Oportunamente, intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para a entrega do 

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação da Assistente Social e deverá ser 

instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e eventuais quesitos formulados pelas partes.Intimem-se. 

 

2009.61.19.002842-0 - VALDEMIR BATISTA VALDEZ(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 12:15 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
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cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003058-0 - EDVAN SEVERINO NEVES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 15 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no 

Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7895 1471, 

e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O 

periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item 

precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 
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com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Oportunamente, será apreciado o pedido de prova oral formulado pelo 

Autor às fls. 60.Intimem-se. 

 

2009.61.19.003265-4 - VALDEMIR RANGEL FERREIRA(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 12:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no 

Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7895 1471, 

e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O 

periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item 

precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Anoto que a juntada de documentos pode ser feita a qualquer tempo, desde 

que nos termos do artigo 397 do CPC.Intimem-se. 

 

2009.61.19.003267-8 - LUIZ ORLANDO DA SILVA BRITO(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 12 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 
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O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003304-0 - JOSE ARGEMIRO DO NASCIMENTO(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 12 horas, para a 

realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º 

andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7895 1471, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em 

outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 
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horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003320-8 - APULIO ALMEIDA SOUZA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 11 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Ciência às partes acerca da conversão do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.017499-4 em Agravo Retido (Fls. 58/68).Vista à parte contrária para contraminuta no prazo legal.Intimem-

se. 

 

2009.61.19.003367-1 - SOELI APARECIDA VIEIRA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias, 

conforme requerido na petição inicial.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 9 horas, para a realização da 

perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 
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grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Fls. 246/258: Ciência às partes.Intime-se a Autora a esclarecer seus pedidos 

de fls. 259/261 e 265/267, tendo em vista que no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.013269-0 foi proferida decisão 

determinado somente o restabelecimento do pagamento de auxílio-doença. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003411-0 - MARIA CICERA LEOCARDIO(SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 15 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 
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ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003570-9 - BENEDITO POLITO(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 09:10 horas, para 

a realização da perícia médica a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Fls. 101/104: Ciência às partes 

 

2009.61.19.003758-5 - LUZINETE DOS SANTOS CINTRA(SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 10:30 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 
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contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003897-8 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA(SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo 

apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido na petição inicial.Designo o dia 18 de NOVEMBRO 

de 2009 às 09:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à 

Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia 

médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 
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quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Intimem-se. 

 

2009.61.19.003947-8 - ARIOVALDO DAS NEVES(SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 11:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Defiro o pedido de expedição de ofício, conforme 

requerido pelo INSS às fls. 71, i, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta.O pedido de prova oral 

formulado pelo réu às fls. 71, ii, será apreciado em momento oportuno.Intimem-se. 

 

2009.61.19.003982-0 - JOSE INACIO GOMES(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 09:30 horas, para 

a realização da perícia médica a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 
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temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.004045-6 - MARIA PENHA MODESTO DE BRITO QUEIROZ(SP064464 - BENEDITO JOSE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 13:30 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 
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2009.61.19.004155-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO(SP200458 - KARINA APARECIDA DOS 

SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 09:50 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.004197-7 - ANTONIO CARLOS FERNANDES(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 11:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no 

Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7895 1471, 

e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O 

periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item 

precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 
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elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.004327-5 - FATIMA PICCINI PEREIRA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 10:45 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para juntada dos 

procedimentos administrativos existentes em nome da autora, uma vez que não restou demonstrada, nos autos, a 

impossibilidade ou a recusa da Autarquia Previdenciária em entregar a documentação pretendida. No entanto, concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a juntada da referida documentação. O pedido de prova oral 

formulado pelas partes às fls. 123 e 125, ii, será apreciado oportunamente.Fls. 125, i: Defiro. Intime-se a Autora a 

providenciar o requerido pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 
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2009.61.19.004637-9 - DAVID LIMA MENEZES DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 13:45 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Anoto que a juntada de documentos pode ser feita a qualquer tempo, desde 

que nos termos do artigo 397 do CPC.Intimem-se. 

 

2009.61.19.004646-0 - JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 10 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada neste 

Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, 

doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença 

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de 

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 
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social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.004679-3 - RAMIRO PEREIRA DINIZ(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 10:30 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Fls. 103, i: Defiro. Intime-se o Autor a providenciar o requerido pelo INSS, 

no prazo de 10 (dez) dias.O pedido de prova oral formulado pelo réu às fls. 103, ii, será apreciado 

oportunamente.Intimem-se. 
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2009.61.19.005225-2 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 13 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.005476-5 - KARLA CRISTIANE SANTOS FERNANDES(SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 10:15 horas, para a realização da perícia médica a 

ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São 

Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a 

data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 
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temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Anoto que a juntada de documentos pode ser feita a qualquer tempo, desde 

que nos termos do artigo 397 do CPC.Intimem-se. 

 

2009.61.19.007091-6 - MARIA APARECIDA ROCHA DA SILVA CONCEICAO(SP133117 - RENATA BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, 

CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 

15:15 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 

1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.007323-1 - JANETE SODRE SOUZA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E SP180116 - JOSE 

ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, 

CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 

11:45 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 

1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.007324-3 - ELISETE MARTINS MACHADO FERREIRA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, 

CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 

12:30 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 

1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 
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decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.007410-7 - QUITERIA EUDOCIA DE BRITO CRUZ(SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo 

apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 12 horas, para a realização 

da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Intimem-se. 

 

2009.61.19.007721-2 - MARIA JOSE MARQUES RAMOS(SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO 

MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo 
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apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 12:40 horas, para a 

realização da perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, 

Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças 

indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? 

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a 

resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do 

início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Fls. 216/219: Ciência à parte Autora.Intimem-se. 

 

2009.61.19.007927-0 - JOSE IZIDORO DOS SANTOS(SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, defiro o 

pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, conforme 

requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar 

o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 12:20 horas, para a realização da 

perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 
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Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008079-0 - ELIZABETE MARQUES DE ANDRADE(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 10:20 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada a ser 

efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.O pedido de tutela antecipado será apreciado em 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008121-5 - ELIANE MARIA DA SILVA(SP171248 - JUNIA BEVILAQUA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, 

CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 

11:30 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 
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1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.008356-0 - LUCIVANE NUNES DA MOTA(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 13:40 horas, para 

a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º 

andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7895 1471, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em 

outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 
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esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.  

 

2009.61.19.008479-4 - LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA(SP277099 - MISLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 09:40 horas, para 

a realização da perícia médica a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Fls. 64/67 e 124/127: Ciência à parte Autora.Fls. 100: Mantenho a r. 

decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intimem-se. 

 

2009.61.19.008496-4 - EUDMAR TEOTONIO DA SILVA(SP289902 - PRISCILLA HORIUTI PADIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, 

CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 15 de DEZEMBRO de 2009 às 

11:15 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 

1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 
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necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.008499-0 - MARIA DIAS DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM 50.285, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias, 

conforme requerido na petição inicial.Designo o dia 18 de NOVEMBRO de 2009 às 10 horas, para a realização da 

perícia médica a ser efetivada a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 
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a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008613-4 - ORONDINA DE ABREU MEIRA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. EDUARDO PASSARELLA, CRM 70.066, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 09 de DEZEMBRO de 2009 às 10:10 horas, para 

a realização da perícia médica a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - 

Guarulhos/SP, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Fls. 83: Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Fls. 123/126: Ciência às partes. Intimem-se. 

 

2009.61.19.008634-1 - HELIO DA SILVA TIAGO(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, 

devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 13 horas, para a 

realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º 

andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7895 1471, e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em 

outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é 
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portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.008708-4 - MARIA DUSILEIDE DE ANDRADE(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade.Nomeio 

Perito Judicial, a Dra. THATIANE FERNANDES, CRM 118.943, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) 

dias.Designo o dia 27 de NOVEMBRO de 2009 às 14:40 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no 

Consultório Médico situado na Rua Pamplona, nº 788, Conjunto 11, 1º andar - São Paulo/SP, Telefone: (11) 7895 1471, 

e formulo os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O 

periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item 

precedente:4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita 

de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não 

sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização 

da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. 

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma 

vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou 

temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar assistentes técnicos.Intime-

se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1823/2180 

entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para comparecer na perícia, 

ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo 

ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, 

com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica ainda, a parte autora 

cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

 

2009.61.19.009191-9 - JOSENILDO REIS DOS SANTOS(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora de produção de prova pericial médica para verificação da alegada incapacidade, 

conforme requerido na petição inicial.Nomeio Perito Judicial, o Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PADUA MILAGRES, 

CRM 73.102, devendo apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Designo o dia 07 de DEZEMBRO de 2009 às 

14:15 horas, para a realização da perícia médica a ser efetivada no Consultório Médico localizado na Rua Vergueiro, nº 

1353, Torre Norte, Sala 1801, Bairro Paraíso - São Paulo/SP - Telefone: (11) 5573 7640, e formulo os seguintes 

quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1 De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.6. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão 

ou agravamento da doença indicada no item 2?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?11. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558 de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicar 

assistentes técnicos.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do 

prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Fica a parte autora intimada para 

comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, 

horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos relativos à 

doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.Fica 

ainda, a parte autora cientificada que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, a razão da ausência. Intimem-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2500 
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ACAO PENAL 

2003.61.19.004854-4 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE TOLEDO DE OLIVEIRA(SP128511 - PEDRO LUIZ 

VIVIANI) X ROMILDO BORBA DE ARAUJO(SP116243 - UELITON GONCALVES PORTO) 

Dê-se ciência às partes acerca da data da audiência de oitiva de testemunhas de acusação e defesa, designada para o dia 

15 de dezembro de 2009, às 14:40 horas, no Juízo da 1ª Vara Criminal da comarca de Poá/SP.Depreque-se a oitiva da 

testemunha de acusação Boris Atila à comarca de Mogi das Cruzes/SP e a oitiva das testemunhas de defesa arroladas 

pelo co-réu Romildo à Subseção de São Paulo/SP, informando-se sobre a data já designada no Juízo de Poá/SP.Fls. 303: 

Informe-se conforme solicitado.Intimem-se os réus.Dê-se ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 2501 

 

ACAO PENAL 

2003.61.19.000807-8 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO PROVINCIANO(SP111167 - JOSE EDUARDO 

MENDES PAULOS) X ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA(SP111167 - JOSE EDUARDO MENDES 

PAULOS) 

DELIBERAÇÃO DE AUDIÊNCIA (FLS.350/350Vº):Intime-se o co-réu José Roberto Provinciano, por meio de seu 

defensor constituído, para justificar a sua ausência à audiência de hoje, no prazo de 48h, sob pena de revelia e preclusão 

da realização de seu reinterrogatório. Oficie-se ao Senhor Médico do Trabalho responsável pelo atestado médico 

juntado aos autos nesta data pelo co-réu Antônio Marcos Alves de Souza para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, 

a natureza da doença que o impossibilitou de comparecer ao chamado deste Juízo. Redesigno esta audiência para o dia 

03 de novembro de 2009, às 16h30min, quando se reputará finda a instrução e se prosseguirá com os debates e 

julgamento, nos termos dos artigos 402 e 403, caput, do CPP; portanto, as partes deverão oferecer memoriais em 

audiência e nela deverá ser prolatada a sentença. Intimem-se as partes para comparecimento, consignando-se, no caso 

de carta precatória, que tal diligência se realize com a máxima urgência, eis que se trata de processo relacionado na 

META 2. Intime-se o MPF 

 

2006.61.19.000085-8 - JUSTICA PUBLICA X ROSANGELA NAZARE DE MAGALHAES JONA(SP117133 - 

CICERO TEIXEIRA) 

Chamo o feito à ordem.endentemente de intimação. 6) Cumpra-se, com atenção ao disposto no art. 221, 2 1) Para ajuste 

da pauta de audiência em razão da demanda de processos envolvendo réus presos, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS COMUNS À ACUSAÇÃO E A DEFESA, ANOTADA A FL. 511 (28/10/2009), 

PARA O DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 16:00 HORAS. 2) Expeça-se novo mandado para intimação da 

testemunha RENATO MENEZES VIEIRA, devendo constar do instrumento informe sobre a redesignação, a fim de 

seja desconsiderado o anteriormente recebido (fls.517/518). 3) Tendo em vista a notícia de fl. 518, diligencie a serventia 

sobre a nova lotação da testemunha HÉLCIO WILLIAM ASSENHEIMER, expedindo-se, após, o necessário a sua 

intimação, na hipótese de lotação em São Paulo/Capital. Não sendo o caso, depreque-se a oitiva. 4) Considerando a 

manifestação de fl.520, postergo a apreciação sobre a conveniência da ouvida das testemunhas de defesa SIDNEI DOS 

SANTOS e MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOS, à audiência ora designada, oportunidade em que a 

defesa poderá justificar o interesse. 5) Providencie o patrono da ré o comparecimento de sua constituinte, 

independentemente de intimação. 6) Cumpra-se, com atenção ao disposto no art. 221, 2º, do CPP. Publique-se e 

cientifique-se o MPF. 

 

2008.61.19.006355-5 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP190126 - MARTIN AUGUSTO 

CARONE DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP190126 - MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS) 

X SEGREDO DE JUSTICA(SP082338 - JOEL ALVES BARBOSA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP248998 - 

ADRIANA ROCHA TORQUETE) 

Fls.1160: defiro parcialmente.ntifique-se o MPF Quanto ao arquivo de vídeo requerido pela defesa dos réus Mohamed 

Ussama e Mohamed Anuar, expeça-se novo ofício, desta vez destinado ao Departamento de Tecnologia da 

Informação/DTI, da Secretaria da Administração Penitenciária/SAP (como solicitado a fl.1076). Conste do instrumento 

ordem para atendimento em 10 dias, sob pena de desobediência, bem como esclarecimento que do arquivo da audiência 

realizada em 24 de abril de 2009, oitiva de 04 réus nos autos da ação penal n. 2008.61.19.003156-6, deverá ser extraído 

mídia contento apenas o interrogatório do réu MOHAMED FUAD ALDEREDERI, que servirá de prova emprestada 

nestes autos. No que se refere ao pedido de REENCARTE DOS ADITAMENTOS À DENUNCIA (ora juntados às fls. 

605-608 e 633), indefiro por entender inconveniente a providencia. Ocorre que o feito aproxima-se das 1200 folhas, e o 

reencarte dos aditamentos à acusação na seqüência da denúncia inicial (fls.397/420) importaria na renumeração de 

aproximadas 800 folhas dos autos. Na bastasse tal labor, e a falta de previsão para a pleiteada reordenação, o 

lançamento de nova numeração também acarretaria o desencontro de informações quanto a diversas folhas mencionadas 

em despachos até aqui exarados. Sem prejuízo a providencia ordenada no primeiro parágrafo, aos réus para 

manifestação em alegações finais, observada a ordem estabelecida na deliberação de fl.1080. Intime-se a defesa dativa 

da ré Damaris, expedindo-se mandado. Publique-se para intimação dos demais advogados. Cientifique-se o MPF.  

 

Expediente Nº 2502 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.19.000750-7 - ERALDO JOSE DE OLIVEIRA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, tratando-se de pedidos sucessivos, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o 

INSS mantenha e não cesse o pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença ao autor sem antes realizar nova 

perícia.Cite-se e Intime-se o réu para o imediato cumprimento desta decisão, bem como para que junte aos autos todos 

os dados relativos à concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, em especial cópias das perícias médicas 

realizadas. 

 

2009.61.19.004782-7 - JOMAR DROGUETTI(SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO E SP247868 - 

ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Reputo necessária a vinda da contestação antes de apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

mormente porque a urgência do provimento jurisdicional não se impõe em prejuízo ao exercício do contraditório.Cite-

se.Intime-se a CEF para que traga aos autos o contrato entabulado com o autor, bem como todos os dados relativos a 

essa negociação.Intimem-se. 

 

2009.61.19.005171-5 - BIANCA GONCALVES DA SILVA VIEIRA - INCAPAZ X ERIK ALEX GONCALVES DA 

SILVA VIEIRA - INCAPAZ X ELAINE GONCALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, ante a ausência da verossimilhança da alegação, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela com 

relação à co-autora Elaine. Com relação aos co-autores Bianca e Erik, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final 

e determino ao INSS que implante o benefício de pensão por morte a eles, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento.Dê-se ciência ao MPF.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.19.006147-2 - SERGIO FERNANDO DOS SANTOS X WELDER FERNANDO DOS SANTOS - INCAPAZ 

X GABRIELA FERNANDA DOS SANTOS - INCAPAZ X SERGIO FERNANDO DOS SANTOS(SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, ante a ausência da verossimilhança da alegação, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela com 

relação ao co-autor Sérgio.Com relação aos co-autores Welder e Gabriela, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 

final e determino ao INSS que implante o beneficio da pensão por morte a eles, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento.Dê-se ciência ao MPF.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008802-7 - VANDELEI JOSE VIDAL(SP283021 - EDSON VICTOR DE JESUS BORGES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

2009.61.19.008851-9 - JOANA LINA DE SOUZA(SP264134 - ANDRÉ JOSÉ DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final.Cite-se.Intimem-se, devendo o INSS trazer aos autos 

cópia integral do procedimento administrativo da autora. 

 

2009.61.19.009017-4 - CONCEICAO DA SILVA(SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isso, DEFIRO A AANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino ao INSS que implante o 

beneficio de pensão por morte à autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00(cem reais) 

por dia de descumprimento.Cite-se.Intimem-se 

 

2009.61.19.009427-1 - CARLOS EDUARDO SERDAN(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Reputo necessária a vinda da contestação para a correta análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, pelo que postergo a apreciação do pedido para após a apresentação 

de referida peça processual.Após, venham conclusos para apreciação dos efeitos da tutela.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.19.009832-0 - LUZIA BEZERRA MANO(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

2009.61.19.009892-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X JOSEANE DE SOUZA COELHO 

Ausente a urgência no desapossamento, indefiro a antecipação da tutela final, por ora, determinando venham os autos 

conclusos para nova análise após a contestação.Cite-se.Intime-se. 
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2009.61.19.009958-0 - IOLITA MOREIRA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

2009.61.19.010012-0 - MARCIA CRISTINA GOMES DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS mantenha e não cesse o pagamento 

do benefício previdenciário de auxílio-doença à autora sem antes realizar nova perícia.Cite-se e Intime-se o réu para o 

imediato cumprimento desta decisão, bem como para que junte aos autos todos os dados relativos à concessão do 

benefício de auxílio-doença à autora, em especial cópias das perícias médicas realizadas. 

 

2009.61.19.010062-3 - NALVA SILVEIRA LEITE(SP141282 - ALEXANDRE TIRONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

2009.61.19.010068-4 - SEBASTIANA FELIX DO NASCIMENTO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

2009.61.19.010220-6 - EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS restabeleça e não cesse o 

pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença ao autor sem antes realizar nova perícia.Cite-se e Intime-se o 

réu para o imediato cumprimento desta decisão, bem como para que junte aos autos todos os dados relativos à 

concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, em especial cópias das perícias médicas realizadas. 

 

2009.61.19.010229-2 - SEBASTIAO RENATO DUARTE(SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

2009.61.19.010230-9 - SANDRA DE CASTRO VENTURA(SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO, POR ORA, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL.Cite-se.Intimem-se as 

partes. 

 

Expediente Nº 2503 
 

ACAO PENAL 

2009.61.19.005566-6 - JUSTICA PUBLICA X JOLENE MARGARET JANSE VAN VUUREN(SP190126 - MARTIN 

AUGUSTO CARONE DOS SANTOS) 

Vistos em juízo de absolvição sumária (CPP, artigo 397). O defensor constituído da acusada apresentou sua defesa 

prévia às fls. 95/96. Em cognição sumária das provas e alegações das partes (CPP, artigo 397), tenho que não é caso de 

se absolver a ré de plano. Com efeito, do exame dos autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência 

de causa justificativa ou exculpante a beneficiá-la, tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia 

não constitui crime ou ainda que a punibilidade do fato esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é caso, 

portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em 

audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria 

posta em Juízo. Defiro, outrossim, os requerimentos formulados pela defesa, item 5, letras a e b. Do exposto, designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de outubro de 2009, às 14:30 horas. Intimem-se as partes acerca desta 

decisão, expedindo-se no mais, o necessário à realização da audiência já designada. 

 

Expediente Nº 2506 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.19.002305-3 - ZEDEQUIAS MARTINS DE QUEIROZ(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Zedequias Martins de Queiroz em face do INSS, 

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo o direito do autor à 

percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, condenando a ré, outrossim, ao pagamento das parcelas 

vencidas e não pagas, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença (28.12.2007, fl. 39), corrigidas 
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monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, descontados os valores 

recebidos posteriormente a título de auxílio-doença.Considerando-se o reconhecimento do direito postulado na inicial, a 

ausência de expressa vedação legal (Súmula 729 do STF), e bem assim o perigo de lesão grave ou de difícil reparação 

caso postergado o início da produção de efeitos desta sentença para o momento do trânsito em julgado, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, nos termos dos artigos 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, conforme requerido na 

exordial, a fim de impor ao INSS obrigação de fazer consistente na concessão do beneficio de aposentadoria por 

invalidez em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta decisão, pena de imposição de sanções 

que conduzam à obtenção de resultado prático equivalente ao adimplemento.Honorários advocatícios são devidos pelo 

INSS, eis que sucumbente. Arbitro a verba honorária em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, 3º, do Código 

de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a contar da 

prolação desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 

08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região)SEGURADO: Zedequias Martins de Queiroz.BENEFÍCIO: Aposentadoria por invalidez (concessão).RMI: 

prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 28.12.2007 (data da 

cessação do benefício de auxílio-doença).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Custas pelo réu, isento 

na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do 

CPC.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região.P.R.I. 

 

2008.61.19.005027-5 - MARINALVA JOSE DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por Marinalva José da Silva em face do INSS.Honorários advocatícios são 

devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o 

efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço 

atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada com a gratuidade 

judiciária (fl. 36).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.005912-6 - ILSON APARECIDO DA SILVA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ilson Aparecido da Silva em face do INSS.Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão 

seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.006038-4 - CLERIA DE ALMEIDA NUBLING(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, apenas para determinar ao INSS o pagamento 

do benefício previdenciário de auxílio-doença da data da cessação do benefício definido em alta programada 

(25/06/2008), até a data da realização da perícia médica administrativa (22/10/2008), revogo a antecipação de tutela 

concedida, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.A autarquia é 

isenta de custas, assim como a autora, beneficiário da justiça gratuita, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Honorários advocatícios reciprocamente compensados, nos termos do artigo 21 

do CPC.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.006652-0 - JOSE SILVA DE OLIVEIRA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, apenas para determinar ao INSS o pagamento 

de benefício previdenciário de auxílio-doença da data da cessação do benefício definido em alta programada 

(31/08/2008), até a data da realização da perícia médica judicial (15/01/2009, fl. 134), revogo a antecipação de tutela 

concedida, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. A autarquia é 

isenta de custas, assim como o autor, beneficiário da justiça gratuita, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Honorários advocatícios reciprocamente compensados, nos termos do artigo 21 

do CPC.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.007241-6 - BERNADETE APARECIDA DA COSTA DE LUNA(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E SP179327 - ADEMILSON DE SOUZA 

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Bernadete Aparecida da Costa de Luna em face do INSS.Honorários 

advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
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atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada 

com a gratuidade judiciária (fl. 58).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.007453-0 - JOSE ROBERTO SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por José Roberto Silva em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao 

INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo 

pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às 

balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 

32).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2008.61.19.008267-7 - LUIS CARLOS CIPULLO(SP175238 - JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Luis Carlos Cipullo em face do INSS, resolvendo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao pagamento do benefício 

de auxílio-doença no período entre 03.08.2008 e 31.05.2009, e, a partir de 01.06.2009, à implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, condenando a ré, outrossim, ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal.Considerando-se o reconhecimento do direito postulado na inicial, a ausência de expressa vedação legal 

(Súmula 729 do STF), e bem assim o perigo de lesão grave ou de difícil reparação caso postergado o início da produção 

de efeitos desta sentença para o momento do trânsito em julgado, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, nos termos 

dos artigos 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, conforme requerido na exordial, a fim de impor ao INSS 

obrigação de fazer consistente na implantação do beneficio de aposentadoria por invalidez em no máximo 45 (quarenta 

e cinco) dias a contar da intimação desta decisão, pena de imposição de sanções que conduzam à obtenção de resultado 

prático equivalente ao adimplemento.Honorários advocatícios são devidos pelo INSS, sucumbente no feito. Arbitro a 

honorária em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) 

do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a contar da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADO: Luis Carlos Cipullo.BENEFÍCIO: 

Restabelecimento do auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez.RMI: prejudicado.RENDA 

MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: restabelecimento do auxílio-doença entre 

03.08.2008 e 31.05.2009, e concessão da aposentadoria por invalidez a partir de 01.06.2009.DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO: prejudicado.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame 

necessário, haja vista que a condenação da autarquia não atinge o valor de alçada do artigo 475, 2º, do CPC.P.R.I. 

 

2008.61.19.008625-7 - WALERIA KATIA DE SOUSA HAMADE(SP097550 - CLARICE VAITEKUNAS 

ARQUELY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Waleria Katia de Sousa Hamade em face do INSS, 

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo o direito da autora 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício determinada pelo réu, em 

30.09.2008, mantendo-o pelo menos até 24.07.2010, nos termos do laudo médico pericial produzido em juízo, devendo 

o INSS realizar novo exame médico no âmbito administrativo para reavaliação da existência ou não de incapacidade da 

autora antes de eventual cessação do benefício, condenando o réu, outrossim, ao pagamento das parcelas vencidas e não 

pagas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, 

descontados os valores supervenientes eventualmente recebidos na esfera administrativa.Considerando-se o 

reconhecimento do direito postulado na inicial, a ausência de expressa vedação legal (Súmula 729 do STF), e bem 

assim o perigo de lesão grave ou de difícil reparação caso postergado o início da produção de efeitos desta sentença 

para o momento do trânsito em julgado, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, nos termos dos artigos 273 c.c. 461 

do Código de Processo Civil, conforme requerido na exordial, a fim de impor ao INSS obrigação de fazer consistente no 

restabelecimento do beneficio de auxílio-doença em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta 

decisão, pena de imposição de sanções que conduzam à obtenção de resultado prático equivalente ao adimplemento, 

salvo se realizada perícia no âmbito administrativo que conclua pela capacidade laboral da autora.Honorários 

advocatícios são devidos pelo INSS, sucumbente no feito em maior extensão. Arbitro a honorária em favor da parte 

autora, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

excluídas as prestações vincendas a contar da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.TÓPICO 

SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADA: Waleria Katia de Sousa.BENEFÍCIO: Auxílio-Doença 

(restabelecimento/manutenção).RMI: prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO-DIB: em 30.09.2008 (data da cessação do benefício) até 24.07.2010 (data fixada no laudo médico 
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judicial).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da 

Lei 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.P.R.I. 

 

2008.61.19.008855-2 - IRMA CARDOSO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por Irma Cardoso da Silva em face do 

INSS, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo o direito da 

autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data fixada no laudo médico pericial, em 

25.05.2009, mantendo-o pelo menos até 25.11.2009, nos termos do laudo médico pericial produzido em juízo, devendo 

o INSS realizar novo exame médico no âmbito administrativo para reavaliação da existência ou não de incapacidade da 

autora antes de eventual cessação do benefício, condenando o réu, outrossim, ao pagamento das parcelas vencidas e não 

pagas até a implantação do benefício, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês a contar da citação, descontados os valores supervenientes eventualmente recebidos na esfera 

administrativa.Honorários advocatícios são devidos pelo INSS, sucumbente no feito em maior extensão. Arbitro a 

honorária em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) 

do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a contar da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADA: Irma Cardoso da Silva.BENEFÍCIO: 

Auxílio-Doença (restabelecimento/manutenção).RMI: prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE 

INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: em 25.05.2009 (data fixada no laudo médico pericial).DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO: prejudicado.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.P.R.I.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.009047-9 - ELIZETE DA SILVA FERREIRA(SP220420 - MARCOS CARDOSO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Elizete da Silva Ferreira em face do INSS.Honorários advocatícios são 

devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o 

efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço 

atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada com a gratuidade 

judiciária (fl. 49).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.009122-8 - LIANE PETER BANDEIRA(SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Liane Peter Bandeira em face do INSS.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria 

condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.009137-0 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Maria de Fátima da Silva em face do INSS, resolvendo 

o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo o direito da autora à percepção 

do benefício de aposentadoria por invalidez, condenando a ré, outrossim, ao pagamento das parcelas vencidas e não 

pagas, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença (10.12.2007, fl. 165), corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação.Considerando-se o reconhecimento do 

direito postulado na inicial, a ausência de expressa vedação legal (Súmula 729 do STF), e bem assim o perigo de lesão 

grave ou de difícil reparação caso postergado o início da produção de efeitos desta sentença para o momento do trânsito 

em julgado, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, nos termos dos artigos 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, 

conforme requerido na exordial, a fim de impor ao INSS obrigação de fazer consistente na concessão do beneficio de 

aposentadoria por invalidez em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta decisão, pena de 

imposição de sanções que conduzam à obtenção de resultado prático equivalente ao adimplemento.Honorários 

advocatícios são devidos pelo INSS, eis que sucumbente. Arbitro a verba honorária em favor da parte autora, nos 

termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas a contar da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.TÓPICO 

SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADO: Maria de Fátima da Silva.BENEFÍCIO: Aposentadoria por 

invalidez (concessão).RMI: prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO-DIB: 10.12.2007 (data da cessação do benefício de auxílio-doença).DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO: prejudicado.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do CPC.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 
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autos ao E. TRF/3ª Região.P.R.I. 

 

2008.61.19.009531-3 - MARIA DE FATIMA PEIXOTO PESSOA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por Maria de Fatima Peixoto Pessoa em face do INSS.Honorários 

advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada 

com a gratuidade judiciária (fl. 39).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2507 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.19.003611-2 - ROMUALDO REMIGIO DA SILVA(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-acidente a 

ROMUALDO REMIGIO DA SILVA, com data de início do benefício (DIB) em 24/07/2002, data da citação do réu, 

bem como ao pagamento de todas as prestações em atraso.Segundo pacífica jurisprudência os juros de mora devidos são 

os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas no período entre a citação e a implantação e, a partir daí, mês a 

mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do C. Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com que se exclui expressamente a incidência da Taxa 

SELIC. Contam-se os juros até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE AgR nº 370.057/PR, Rel. Min. Carlos Britto; AI AgR 492.779/DF, Rel. 

Min. Gilmar Mendes).Pacífico também o entendimento segundo o qual a correção monetária incide sobre as diferenças 

do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na forma dos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01; e do 

atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 561/07; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001 

(TRF 3ª Região, Ac 497648, Relator Des. Castro Guerra, 10ª Turma).TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 

08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região)SEGURADO: Romualdo Remigio da Silva.BENEFÍCIO: Auxílio-acidente (concessão).RMI: 

prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 24/07/2002 (data da 

citação).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.A autarquia é isenta de custas. Fixo os honorários em 

15% sobre o valor da condenação (art. 20 do C. Pr. Civil, parágrafos 3º e 4º), esclarecendo que a base de cálculo deve 

considerar apenas o valor das prestações até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) a serem suportados pelo 

INSS.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.004413-5 - BENEDITO FERREIRA(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Benedito Ferreira em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao 

INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo 

pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às 

balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de seu cuidar de autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 

24).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2008.61.19.009915-0 - MARIA DO SOCORRO FERNANDES PINHEIRO(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por Maria do Socorro Fernandes Pinheiro em face do INSS.Honorários 

advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada 

com a gratuidade judiciária (fl. 54).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.010871-0 - CREUZA MARIA DE SOUZA(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante do exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré ao pagamento da 

diferença entre o percentual de correção monetária creditado nas contas-poupança nº 013-00028723-4 para os meses de 
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janeiro e fevereiro/89 (Plano Verão) e o percentual devido segundo a variação do IPC naqueles meses (42,72% e 

10,14% respectivamente), além de juros contratuais de 0,5% ao mês incidentes sobre a diferença de correção monetária 

devida mês a mês desde a data que se tornaram devidas.Julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO em relação ao pedido de correção monetária dos valores das contas de poupança nº 013-00028723-4 no mês 

de março, maio e junho de 1990, nos termos do artigo 267, VI, c.c. 3º, do CPC.Os valores devidos deverão ser 

atualizados monetariamente nos termos da Resolução CJF nº 561/2007 adotado pelo Provimento COGE nº 

64/2005.Condeno a ré ao pagamento de juros de mora contados desde a citação (CPC, artigo 219), à razão de 1% (um 

por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, 1º, do CTN. Não incide a taxa SELIC na esteira 

do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular juros e correção 

monetária.Honorários advocatícios e custas são devidos pela ré, aqueles em 10% do valor da condenação atualizado 

monetariamente, ante a sucumbência mínima da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.19.000047-1 - ALVINA GRACA FORTES(SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré ao pagamento da diferença entre o 

percentual de correção monetária creditado nas contas-poupança nº 99002430-7 para o mês de janeiro/89 (Plano Verão) 

e o percentual devido segundo a variação do IPC naqueles meses (42,72%), além de juros contratuais de 0,5% ao mês 

incidentes sobre a diferença de correção monetária devida mês a mês desde a data que se tornaram devidas.Os valores 

devidos deverão ser atualizados monetariamente nos termos da Resolução CJF nº 561/2007 adotado pelo Provimento 

COGE nº 64/2005.Condeno a ré ao pagamento de juros de mora contados desde a citação (CPC, artigo 219), à razão de 

1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, 1º, do CTN. Não incide a taxa SELIC 

na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular juros e 

correção monetária.Honorários advocatícios e custas são devidos pela ré, aqueles em 15% do valor da condenação 

atualizado monetariamente, ante a sucumbência mínima da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.19.000861-5 - MARILIA THEREZA SALLOTTI DE LUCCA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré ao pagamento da diferença entre o 

percentual de correção monetária creditado nas contas-poupança nº 013-00083421-3 para os meses de janeiro e 

fevereiro/89 (Plano Verão) e o percentual devido segundo a variação do IPC naqueles meses (42,72% e 10,14% 

respectivamente), além de juros contratuais de 0,5% ao mês incidentes sobre a diferença de correção monetária devida 

mês a mês desde a data que se tornaram devidas.Os valores devidos deverão ser atualizados monetariamente nos termos 

da Resolução CJF nº 561/2007 adotado pelo Provimento COGE nº 64/2005.Condeno a ré ao pagamento de juros de 

mora contados desde a citação (CPC, artigo 219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do 

CC/2002 c.c. artigo 161, 1º, do CTN. Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 

20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular juros e correção monetária.Honorários advocatícios e custas são 

devidos pela ré, aqueles em 15% do valor da condenação atualizado monetariamente, ante a sucumbência total.Custas 

ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.19.001571-1 - ANTONIO LOURENCO DE LIMA(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo 

de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Transitado em julgado, arquivem-se.P. R. I. 

 

2009.61.19.002256-9 - LEANDRO BANDEIRA SILVA SANTOS(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo 

de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Transitado em julgado, arquivem-se.P. R. I. 

 

2009.61.19.003552-7 - CELIDIO VIEIRA DA SILVA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o INSS ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, com 

coeficiente de 85% do salário-de-benefício, totalizando 33 anos, 8 meses e 9 dias até 22/05/2009, calculado nos termos 

das alterações previstas na EC 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.Fixo a data do início do 

benefício na data da citação do réu, em 22/05/2009, e condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados.Evidente o 

dano irreparável caso seja implementado o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional somente com 

o trânsito em julgado da sentença ou acórdão, em se tratando de prestação alimentar. Considero, ainda, que há prova 

inequívoca do direito sustentado, nos termos da fundamentação da sentença, razão pela qual antecipo a tutela 
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jurisdicional final, para que o INSS proceda à implementação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional em 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 por dia de descumprimento.Segundo pacífica 

jurisprudência os juros de mora devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas no período entre a 

citação e a implantação, observada a prescrição qüinqüenal, e, a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 

10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, com que se exclui expressamente a incidência da Taxa SELIC. Contam-se os juros até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE AgR nº 370.057/PR, Rel. Min. Carlos Britto; AI AgR 492.779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes).Pacífico 

também o entendimento segundo o qual a correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em 

que se tornaram devidas, na forma dos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01; e do atual Provimento COGE nº 

64/05; da Resolução CJF 561/07; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001 (TRF 3ª Região, Ac 497648, 

Relator Des. Castro Guerra, 10ª Turma).TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADO: Celidio 

Vieira da Silva.BENEFÍCIO: Aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (concessão).RMI: 85% do salário-

de-benefício.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 22/05/2009 (data da 

citação).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.PERÍODOS ESPECIAIS ACOLHIDOS: 02/05/1981 a 

25/06/1991 e de 01/09/1995 a 05/03/1997.A autarquia é isenta de custas. Fixo os honorários em 15% sobre o valor da 

condenação (art. 20 do C. Pr. Civil, parágrafos 3º e 4º), esclarecendo que a base de cálculo deve considerar apenas o 

valor das prestações até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) a serem suportados pelo INSS.Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

 

Expediente Nº 6265 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2005.61.17.000639-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.006645-6) SANTA 

PAULA DISTRIBUIDORA DE VIDROS TEMPERADOS LTDA(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI 

TREMENTOCIO) X INSS/FAZENDA X AMERICO CAMPOS CARDOSO X CARLOS PEDROSO MENABUE 

FILHO 

Reconsidero o despacho de f. 177 para o fim de determinar:1) - apresentado laudo complementar pelo perito, expeça-se, 

em favor deste, alvará de levantamento quanto aos honorários depositados.2) - vista às partes para manifestação a 

respeito, bem assim em alegações finais, dentro do prazo de dez dias para cada uma, iniciando-se pela 

embargante.Cumprida a determinação acima e decorridos os prazos, à conclusão para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2000.61.17.000113-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.004132-0) IND/ DE 

CALCADOS ROJORO LTDA(SP030458 - ADILSON ROBERTO BATTOCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º. 

1999.61.17.0041320, cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de 

requerimentos, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.17.001074-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.006042-9) RENATO 

PEREZ DA FONSECA(SP070849 - AIRTON DE ALMEIDA GOES E SP116020 - ANNA CARLOTA CESARINO 

MASSAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Defiro a vista requerida pela embargante, pelo prazo de cinco dias.Em prosseguimento, vista à embargada.Na ausência 

de requerimentos, cumpra-se a remessa determinada no comando de fl. 77, penúltimo parágrafo.Int. 

 

2005.61.17.000466-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.17.001056-4) AVICOLA 

SANTA CECILIA LTDA(SP016310 - MARIO ROBERTO ATTANASIO E SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI E 

SP251354 - RAFAELA ORSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) 

Republique-se a sentença de fls. 60/60 verso.Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por AVÍCOLA SANTA 

CECILIA LTDA, em face de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL (autos n.º 2004.61.17.001056-4), 

em que noticia a celebração de parcelamento do débito executado.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo 
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(f. 43).Impugnação apresentada às f. 46/51.Instados a especificar provas, pugnaram pelo julgamento antecipado da 

lide.É o relatório. Não vislumbro interesse processual na interposição destes embargos à execução fiscal.Está 

comprovado tanto na execução, quanto nestes embargos (f. 52/54), ter a parte embargante formalizado parcelamento do 

débito executado.Reconhecendo-se, assim, a legitimidade do crédito exeqüendo, a embargante renunciou ao direito em 

que se funda a sua oposição de mérito à execução fiscal, desaparecendo a partir de então o interesse de agir.Há evidente 

carência de ação, diante da ausência de necessidade ou utilidade do provimento jurisdicional invocado.Não haverá 

condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios, pois o mérito dos embargos restringiu-se à 

argüição de parcelamento, enquanto ainda não estava formalizado na esfera administrativa, visando a obstar o irregular 

prosseguimento da execução fiscal.Em caso semelhante decidiu o E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS EM DECORRÊNCIA DE ACORDO PARA O PARCELAMENTO 

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DESCABIDA.Não cabe condenar em 

honorários advocatícios o devedor que desistiu dos embargos à execução fiscal, em decorrência de acordo para o 

parcelamento do débito fiscal. Precedente jurisprudencial.2 - Recurso provido. Decisão por maioria de votos.(RESP 

114750/DF, 1ª Turma, DJ 26/04/99, Rel. Demócrito Reinaldo, STJ)Ante o exposto, JULGO EXTINTOS ESTES 

EMBARGOS, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Nos termos da 

fundamentação, cada parte arcará com os honorários de seu advogado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal, arquivando-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.17.002927-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.17.002005-0) CENTRAL 

PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP029518 - VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) 

Reconsidero o despacho de f. 162 para o fim de determinar:1) - apresentado laudo complementar pelo perito, expeça-se, 

em favor deste, alvará de levantamento quanto aos honorários depositados.2) - vista às partes para manifestação a 

respeito, bem assim em alegações finais, dentro do prazo de dez dias para cada uma, iniciando-se pela 

embargante.Cumprida a determinação acima e decorridos os prazos, à conclusão para sentença.Int. 

 

2006.61.17.001233-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.17.000808-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X IZILDINHA MARIA COSTA(SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS MODESTO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil. Vista à parte contrária da sentença e para as contrarrazões, no prazo legal. Desapensem-se 

estes autos dos autos da Execução Fiscal n. 2007.61.17.000808-5, certificando-se lá o efeito aqui recebido. Após, subam 

estes autos a Superior Instância, vindo-me, a seguir, conclusos os autos da Execução Fiscal. Intimem-se. 

 

2006.61.17.002875-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.000996-7) I J 

SAGGIORO & CIA LTDA(SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO F COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) 

Providencie o(s) apelante(es) o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno dos autos (R$ 8,00 - código 

8021 - guia DARF), nos termos do artigo 225, do Provimento COGE nº 64/2005, sob pena de deserção do recurso 

deduzido.Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.17.002952-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.17.001454-1) INDUSTRIA 

BOCAINA DE OLEOS LTDA(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL 

SAQUETO) 

Aguarde-se pelo desfecho do comando exarado, nesta data, nos autos da execuçao fiscal em apenso.Verificada a 

insuficiência da garantia do juízo, remetam-se os presentes embargos conclusos para sentença de extinção, nos termos 

do despacho de fl.74 destes autos.Intimem-se. 

 

2007.61.17.000601-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.002366-0) INDUSTRIA 

E COMERCIO DE BEBIDAS PRIMOR LTDA(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo embargante e embargado nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Vista ao embargante para as contrarrazões, no prazo 

legal.Desapensem-se estes autos dos autos da Execução Fiscal n. 2006.61.17.002366-0, certificando-se lá o efeito aqui 

recebido. Após, subam estes autos a Superior Instância, sobrestando-se os autos da Execução Fiscal. Intimem-se. 

 

2007.61.17.002712-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.001555-1) 

TRANSPORTES SAPONGA LTDA X FRANCISCO EDUARDO AMARAL TEIXEIRA X RUTH PORTELLA 

AMARAL TEIXEIRA(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E SP140799 - LELIS DEVIDES 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargada apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 475, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo legal.Desapensem-se 
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estes autos dos autos da Execução Fiscal n. 2007.61.17.001555-1, certificando-se lá o efeito aqui recebido. Após, subam 

estes autos a Superior Instância, vindo-me, a seguir, conclusos os autos da Execução Fiscal. Intimem-se. 

 

2007.61.17.003530-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.001079-6) 

METALURGICA FIVEFACAS LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Tendo em vista que a sentença de fls. 106/107 não foi publicada em nome da defensora da embargante, republique-se. 

 

2008.61.17.000252-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.000967-8) AQUARELLA 

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.(SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO 

F COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Providencie o(s) apelante(es) o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno dos autos (R$ 8,00 - código 

8021 - guia DARF), nos termos do artigo 225, do Provimento COGE nº 64/2005, sob pena de deserção do recurso 

deduzido.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.17.000254-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.003306-4) 

SUPERMERCADO LENHARO LTDA(SP199273 - FABIO JORGE CAVALHEIRO E SP208638 - FABIO MAIA DE 

FREITAS SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargada apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil. Vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo legal. Desapensem-se estes autos dos 

autos da Execução Fiscal n. 2005.61.17.003306-4, certificando-se lá o efeito aqui recebido. Após, subam estes autos a 

Superior Instância, vindo-me, a seguir, conclusos os autos da Execução Fiscal. Intimem-se.  

 

2008.61.17.001321-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.000414-4) BRAZ 

DANIEL ZEBER(SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER E SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER) X FAZENDA 

NACIONAL 

Incumbe ao(à) própria embargante, como ônus a si pertencente, fazer prova dos fatos constitutivos do seu direito, tais 

como a juntada do procedimento administrativo, dotado que é seu patrono de prerrogativas para fazê-lo, intervindo este 

juízo em se comprovando resistência do(s) órgão(s) envolvidos em fornecer ou negar acesso ao(s) aludido(s) 

documento(s).Assim, defiro ao(à) embargante o prazo de 20 (vinte) dias para juntada de cópia do(s) mencionado(s) 

procedimento(s), a contar da ciência do presente comando.Decorrido o prazo, à conclusão para sentença. 

 

2009.61.17.000646-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.003364-8) JAUMAQ 

INDUSTRIA E COM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Providencie o(s) apelante(es) o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno dos autos (R$ 8,00 - código 

8021 - guia DARF), nos termos do artigo 225, do Provimento COGE nº 64/2005, sob pena de deserção do recurso 

deduzido.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.17.002993-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.17.000653-5) POLIFRIGOR 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Providencie(m) o(s) Embargante(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos 

artigos 37, 283, 284 e 267, I do CPC:1 - A regularização de sua representação processual mediante juntada de 

instrumento de mandato original acompanhado de cópia do contrato social da empresa embargante.2 - Emenda à inicial 

atribuindo à causa valor compatível com o proveito econômico almejado através desta ação. A matéria deduzida através 

dos presentes embargos, aparentemente, visa desconstituir, no todo, o título executivo. O valor da causa, no caso, deve 

corresponder ao valor do crédito fazendário (fl. 180 dos autos principais) posto em discussão por meio deles, não se 

mostrando razoável o valor atribuído na exordial.Sem prejuízo do acima exposto, considerado o elevado valor do débito 

exequendo e a insuficiência das constrições até então efetivadas (fls. 130/134 e 222 do executivo fiscal), fica(m) o(s) 

embargante(s) intimado(s) a proceder(em) à regular garantia integral do débito, nos autos da Execução Fiscal em 

apenso, através de uma das modalidades previstas no artigo 9º da Lei n.º 6.830/80, sob pena de extinção dos presentes 

Embargos, com fulcro no disposto no inciso I, do artigo 267, combinado com o disposto nos artigos 295, inciso VI, 598, 

todos do Código de Processo Civil e artigos 1º e 16, da Lei 6.830/80, por ausência de pressuposto processual específico 

e essencial à constituição válida da relação jurídica processual.Intime-se. 

 

2009.61.17.003002-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.17.002297-7) JOAO 

CLAUDINEY BALDIVIA - EPP(SP158662 - LUCIANE DELA COLETA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - 

VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) 

Em garantia da execução, penhorado por oficial de justiça deste Juízo bem de fácil aceitação no mercado, em valor 

suficiente e compatível com o crédito fazendário. Conveniente o célere processamento deste feito, bem assim da 

execução fiscal em apenso, sob pena de da demora resultar depreciação e desvalorização da garantia, em prejuízo das 

partes.Em face disso, independente de manifestação da exequente, recebo os presentes embargos, tempestivamente 
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opostos, sem efeito suspensivo.O artigo 739-A, somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução 

quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar 

ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficiente. No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou 

incerta reparação.Vista à embargada para impugnação, dentro do prazo legal, devendo, na mesma oportunidade, 

especificar e justificar as provas que pretende produzir, apresentando desde já o rol de quesitos, em caso de necessidade 

de produção de prova técnica, sob pena de preclusão.Com a intervenção da embargada, vista à parte embargante para, 

em o desejando, manifestar-se bem como especificar e justificar as provas que pretende produzir, apresentando desde já 

o rol de quesitos, em caso de requerimento de produção de prova pericial, sob pena de preclusão.Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.17.003529-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.001076-7) 

ASSOCIACAO CONDOMINIO JAU SHOPPING CENTER(SP024974 - ADELINO MORELLI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1357 - RENATO CESTARI) 

Manifestem-se embargante e embargado, sucessivamente, em alegações finais.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.17.006611-0 - INSS/FAZENDA(SP137557 - RENATA CAVAGNINO) X TERRACINA IND. E COM. DE 

CALCADOS LTDA. ME X JOAO LUIZ TEGON(SP054667 - ANTONIO ADALBERTO BEGA) 

Desentranhe-se a petição de fls. 191/196, uma vez que a decisão atacada pela via do agravo retido interposto fora 

proferida à fl. 58 dos autos dos embargos em apenso. Cumprida a determinação acima, proceda a secretaria à juntada do 

referido recurso ao feito mencionado. Fica o embargante/executado advertido, doravante, a di- recionar corretamente 

seus pedidos aos processos respectivos, sob pena de não conhecimento do que requerido. Sem prejuízo, ante as 

diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, com fulcro nos artigos 11 da Lei de Exe- cuções fiscais e 

655 - A do CPC, defiro o requerimento de fls. 187/188 e determino, nos termos da resolução 524/06 do E. C.J.F., o 

bloqueio, em todo o território nacional, de ativos financeiros em contas bancá- rias eventualmente existentes em nome 

do(s) executado(s), TERRACINA IND. E COM. DE CALÇADOS LTDA. - ME, CNPJ 65.990.418-0001-39 e JOÃO 

LUIZ TEGON, CPF 038.692.208-05, até o limite da dívida em execução (fl. 189), por meio do sistema BACENJUD. À 

secretaria para que proceda aos preparativos para tal requisição, anotando-se nos autos e no sistema processual o sigilo 

de documentos após a efetivação da medida. Restando negativa a diligência, vista ao(à) exequente, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito. Com retorno de informação 

positiva das instituições fi- nanceiras, intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da constrição, bem as- sim a exequente 

para manifestação em prosseguimento. Mantido o bloqueio, proceda-se à transferência do numer- ário constrito para a 

CEF, agência 2742, por meio eletrônico. Intime-se o executado/embargante, após a efetivação do comando acima, 

anotando-se, por ora, o sigilo de fases no sistema pro- cessual.  

 

2002.61.17.000248-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) X JOAO 

LUIZ ANDRIOTTI & CIA LTDA X JOAO LUIZ ANDRIOTTI X ROMILDA SALMAZO ANDRIOTTI(SP145654 - 

PEDRO ALEXANDRE NARDELO) 

O bem imóvel penhorado neste feito, à fl. 92, foi arrematado nos autos da execução n.º 199961170060673, tendo ambos 

as mesmas partes.Assim, por conveniência, e com vistas aos princípios processuais da economia e da celeridade, 

determino, de ofício, a reunião da presente execução, com os executivos fiscais n.ºs 199961170060673 e 

199961170060685, nos termos do artigo 28 da LEF, elencando-se, o primeiro processo como principal, no bojo do qual 

terá prosseguimento, doravante, a discussão aqui deduzida, dependendo, ainda, da decisão a ser proferida nos embargos 

à arrematação n.º 200961170027549, intentado em face da alienação verificada e distribuídos por dependência àquela 

execução.Intimem-se.  

 

2003.61.17.001454-1 - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X INDUSTRIA BOCAINA DE 

OLEOS LTDA X MARY GAVAZZI CAMARGO X DANIEL GOMES DE CAMARGO(SP096247 - ALCIDES 

FURCIN) 

O sigilo de documentos já se encontra devidamente anotado, tanto no sistema processual, quanto na capa dos autos. 

Desnecessário qualquer outra providência a respeito. Constitui dever do executado indicar onde se encontram os bens 

passíveis de penhora, bem como não criar embaraços à execução, por força do artigo 656, 1º, CPC, podendo a 

resistência injustificada configurar ato atentatório à dignidade da justiça, segundo o que se depreende do artigo 600, 

quando intimado a fazê-lo, nos termos do artigo 652, 3º e 4º, todos do mesmo diploma legal. No caso destes autos, 

porém, verifica-se que o executado indicou bens em garantia da execução, em duas oportunidades. A primeira delas, 

rechaçou a FN a oferta (fl. 73, verso) e, na segunda, (fls. 151/152 e 181/182) resultou a efetivação da constrição. 

Ademais, a intimação dos executados para garantia do juízo já fora determinada por despacho exarado à fl. 74 dos autos 

dos embargos em apenso.Outrossim, fica indeferida a reavaliação do veículo Fiat/Idea ELX, uma vez que a avaliação de 

fl. 182 foi efetuada por oficial de justiça avaliador, não tendo a exequente demonstrado a alegada divergência entre tal 

estimativa e o atual valor de mercado do referido bem. Além disso, a expedição de carta precatória para esse fim e o 

tempo normalmente necessário ao seu cumprimento traria maior defasagem do preço e atraso na execução.Em vista do 

exposto e ante os elementos e informações apresentadas nos autos pela própria exequente (fls. 203/212), intime-se a FN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1836/2180 

- credora, a indicar quais bens deseja sejam constritos. Sem prejuízo, intimem-se os executados, por disponibilização do 

Diário Eletrônico da Justiça Federal, para que se manifestem acerca do pedido de alienação antecipada do bem 

penhorado às fls. 81/82, consistente no aparelho de TV, marca Sony, de 61, com Home Theater integrado, nos termos 

do artigo 670, II e parágrafo único, CPC. 

 

2007.61.17.000990-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X 

ESCRITORIO COMERCIAL BOCAINENSE S/C LTDA(SP101693 - ENIO MARCELINO MARQUES) 

Fl. 149: Defiro a dilação do prazo, por 30 (trinta) dias.Após, cumpra-se o penúltimo parágrafo de fl. 148.Int. 

 

2008.61.17.000524-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

FRIGORIFICO AO BOM PASTOR SA(SP170468 - ANTONIO LUCAS RIBEIRO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios 

da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em 

vista que tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Com o 

trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.17.001822-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X JOSE 

INACIO FERRAZ DE ALMEIDA PRADO(SP054667 - ANTONIO ADALBERTO BEGA) 

Esclareça o executado seu pedido, considerando-se estar extinta a execução, com fulcro no artigo 26 da lei 6.830/80, 

nos termos da sentença de fl. 21. No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.17.002169-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X CALCADOS 

SAMMIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios 

da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em 

vista que tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Com o 

trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

PETICAO 
2008.61.17.001315-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.002645-0) LUIZ 

HENRIQUE GOMES X DURVALINO PACHECO(SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM) X FAZENDA 

NACIONAL 

Providenciem os embargantes a juntada das procurações referentes aos presentes autos, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, 

tornem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 6277 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.17.000426-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X AMERICA LATINA 

LOGISTICA SA ALL HOLDING(SP130052 - MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT) X FERROBAN FERROVIAS 

BENDEIRANTES S/A(SP130052 - MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT) X AGENCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1236 - LUCIA HELENA BRANDT) 

Observo que a Ferroban deixou de recolher as custas de preparo na instituição correta, a saber Caixa Econômica 

Federal, conforme artigo 2º da Lei 9.289/96. Oportunizo, pela derradeira vez, o prazo de 05 (cinco) dias, para o correto 

recolhimento das custas devidas, sob pena de deserção do recurso deduzido. Int. 

 

2007.61.17.002431-0 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X FERROBAN FERROVIAS 

BENDEIRANTES S/A X UNIAO FEDERAL X AMERICA LATINA LOGISTICA SA ALL HOLDING(SP130052 - 

MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT E SP247158 - VANESSA BOULOS DE OLIVEIRA) 

Observo que a Ferroban deixou de recolher as custas de preparo na instituição correta, a saber Caixa Econômica 

Federal, conforme artigo 2º da Lei 9.289/96. Oportunizo, pela derradeira vez, o prazo de 05 (cinco) dias, para o correto 

recolhimento das custas devidas, sob pena de deserção do recurso deduzido. Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.17.001657-6 - ADRIANA APARECIDA PASTORELLO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA 

LUCAS E SP273950 - DIEGO JOSÉ DE CAPELLINI PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de depósito à conta do Juízo, cabendo ao consignante efetuá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do artigo 893, I, do CPC, na agência da Caixa Econômica Federal (art. 11 da Lei 9.289/96), devendo, ainda, trazer aos 

autos comprovante de depósito a cada prestação a ser consignada.Outrossim, manifeste-se a parte autora, no prazo legal, 

sobre a contestação apresentada.Após, venham os autos conclusos.Int. 
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2009.61.17.002545-0 - ATILA CANTUSIO JUNIOR(SP212599B - PAULO GUILHERME CABRAL DE 

VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de depósito à conta do Juízo, cabendo ao consignante efetuá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do artigo 893, I, do CPC, na agência da Caixa Econômica Federal (art. 11 da Lei 9.289/96), devendo, ainda, trazer aos 

autos comprovante de depósito a cada prestação a ser consignada.Outrossim, manifeste-se a parte autora, no prazo legal, 

sobre a contestação apresentada.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

MONITORIA 

2004.61.17.003455-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CALCADOS JOLIE LTDA X JOSE ANTONIO MIRANDA X LUIZ CARLOS 

MIRANDA(SP026894 - CLOVIS MIGLIORINI) 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que requer em prosseguimento.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2009.61.17.002923-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CARLOS 

ALBERTO BARONI 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça a fls. 33.Silente, 

arquivem-se os autos, com anotação de sobrestamento.Int. 

 

2009.61.17.003078-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO 

ROBERTO DE CHICO 

A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por 

prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente.Cite-se a parte Ré para 

pagamento da quantia descrita na exordial ou para oposição de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a 

de que, caso cumpra a obrigação, ficará isenta de custas e honorários advocatícios. Conste, ainda, no mandado, que, 

caso não haja cumprimen-to da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial. Int. 

 

2009.61.17.003079-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA 

JOSE MAGOSSO 

A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por 

prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente.Cite-se a parte Ré para 

pagamento da quantia descrita na exordial ou para oposição de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a 

de que, caso cumpra a obrigação, ficará isenta de custas e honorários advocatícios. Conste, ainda, no mandado, que, 

caso não haja cumprimen-to da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial. Int. 

 

2009.61.17.003081-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TOCIO 

KAWASAKI X MARIA JOSE MAGOSSO 

A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por 

prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente.Cite-se a parte Ré para 

pagamento da quantia descrita na exordial ou para oposição de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a 

de que, caso cumpra a obrigação, ficará isenta de custas e honorários advocatícios. Conste, ainda, no mandado, que, 

caso não haja cumprimen-to da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.17.003097-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.002166-2) JOSE ELIAS 

TORRES - ME X JOSE ELIAS TORRES(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Evidente a ausência de contradição, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos em face da 

sentença, mas LHES NEGO PROVIMENTO. P.R.I. 

 

2008.61.17.002330-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.003616-5) RAFFA E 

TEIXEIRA LTDA(SP137529 - ROSANGELA APARECIDA B DOS S CHIARATTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do artigo 

269, I, todos do Código de Processo Civil, para fins de ajustar a cobrança em face da Embargante às seguintes 

limitações: no período de normalidade contratual (até 14/12/2006, f. 17 da execução), inclusive sobre as prestações 

pagas em atraso, deverão incidir exclusivamente os juros remuneratórios contratualmente fixados, e, conseqüentemente, 

expurgados os demais encargos mensais de juros de mora e a comissão de permanência, exigidos em virtude do 

vencimento da(s) prestação(ões) em atraso; sobre o saldo devedor consolidado na data de caracterização da 
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inadimplência ou mesmo sobre as prestações pagas em atraso, deve incidir apenas comissão de permanência calculada, 

exclusivamente, pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) 

de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, sendo excluídos do seu cálculo a taxa de rentabilidade de até 

10% prevista no contrato e os juros remuneratórios aplicados no percentual de 2% ao mês; a capitalização da comissão 

de permanência (encargo da mora), esta devida exclusivamente no período de inadimplência, por possuir também a 

natureza de juros, nos termos da fundamentação, deverá ser feita anualmente, com a limitação do item b. Ressalto que 

os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença. Por fim, com base no artigo 21, do Código de Processo 

Civil, como cada litigante foi em parte vencedor e vencido, determino que sejam recíproca e proporcionalmente 

distribuídas e compensadas eventuais custas, despesas processuais e honorários advocatícios. À secretaria para publicar, 

registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução (Processo 

nº 2007.61.17.003616-5), desapensando e arquivando este feito. 

 

2008.61.17.002331-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.001931-7) ROMEU 

CALVO TRANSPORTE - ME(SP111487 - WANDERLEI APARECIDO CALVO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20 (vinte) dias, juntada aos autos dos documentos solicitados pelo 

perito nomeado (fls. 158/159).Cumprida a determinação, intime-se o experto para realização dos trabalhos.No silêncio, 

tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002650-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.17.002242-4) MANECHINI 

& MONTEIRO LTDA - ME X JULIO HENRIQUE MANECHINI X IARA OSUNA MONTEIRO 

MANECHINI(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO) 

Intime-se a parte embargante para, no prazo de 10 (dez) dias: 1) emendar a inicial, para atribuir valor à causa.2) 

proceder à juntada de declaração de que atende aos requisitos da Lei n 1.060/51 ou recolher as custas processuais.3) 

regularizar a sua representação processual, juntando a devida procuração. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.17.003791-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARCOS ANTONIO APARECIDO DE SALES(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

À vista da informação retro, republique-se o despacho de fls. 46.(Desp. de fls. 46): Designo audiência de conciliação 

para o dia 22/10/2009 às 16 horas. 

 

2009.61.17.002485-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ROSELY 

FERREIRA CRUZ E SUPERTI 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça a fls. 29.Silente, 

arquivem-se os autos, com anotação de sobrestamento.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.17.000466-5 - ROCHAEL DOS SANTOS LEITE(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2009.61.17.002627-2 - ODETE PINHEIRO MARTINS(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos VI, do 

Código de Processo Civil, que ora aplico subsidiariamente, por falta de interesse processual. Não há condenação em 

honorários de advogado (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Feito isento de custas (Lei nº 1.060/50). P.R.I. Oficie-se. 

 

2009.61.17.003004-4 - JOSIAS DIAS LIMEIRA(SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X GERENTE DA UNIDADE 

DE POLO AVANCADO DO INSS EM JAU - SP(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade judiciária, na forma dos artigos 5º, inciso LXXIV, da CF e 4º da Lei 

1060/50. Anote-se.Ante as inovações trazidas pela Lei n.º 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança 

individual e coletivo, e revogou, dentre outras, a lei n.º 1.533/51, concedo o prazo de 10 (dez) dias à impetrante para 

que emende a inicial na forma do artigo 6º, indicando, além da autora coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual 

se acha vinculada ou da qual exerce atribuições, e apresente a segunda contrafé, acompanhada de cópia dos documentos 

que instruíram a petição inicial.A inércia acarretará o seu indeferimento.Escoado o lapso temporal, venham os autos 

conclusos.À secretaria para intimar a impetrante desta decisão. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.17.002494-9 - EDSON LOPES(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos VI, do 

Código de Processo Civil, que ora aplico subsidiariamente, por falta de interesse de agir. Condeno o requerente ao 

pagamento de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, porém, suspenso 

nos termos da Lei 1050/60. Sem custas diante da justiça gratuita. Como trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

2009.61.17.002990-0 - PAULO ROGERIO DUTRA MENESES X FATIMA PATRICIA PALOMO(SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Face a planilha do SEDI, na qual se demonstra(m) processo(s) passível(eis) de ensejar a ocorrência de prevenção ou 

litispendência, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que esclareça o patrono tal situação, viabilizando dessarte a 

instauração da instância.Ressalto que, remanescendo interesse no prosseguimento do feito, deverá ele promover a vinda 

aos autos das petições iniciais e decisões prolatadas, a fim de possilitar a documentação de sua alegação. Desatendida a 

determinação, tornem para extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ressaltados os 

ditames do artigo 14 do referido diploma.Int. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 

2009.61.17.002995-9 - GRAEL & GRAEL LTDA ME(SP126310 - PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR E 

SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o complemento das custas iniciais, pena de cancelamento da 

distribuição.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.17.001989-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP227291 - DOUGLAS ROBERTO LAZARO CAMARGO) X EDSON 

FERNANDO DE SOUZA X JULIANA FRANCISCA DE SANTANA 

Ante a manifestação da CEF a fls. 79, providencie a parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento integral do 

débito, sob pena de expedição de novo mandado de reintegração de posse.Int. 

 

2009.61.17.003080-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUCIANO 

RODRIGUES DOS SANTOS 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, à adequação do valor da causa, à luz do que prescrevem os artigos 

259 e 260, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, parágrafo único), não se descurando, 

outrossim, do correlato recolhimento das custas.Int.  

 

Expediente Nº 6284 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.17.001656-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.003189-8) PAULO 

CESAR NARDY(SP143590 - CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO E SP016310 - MARIO ROBERTO 

ATTANASIO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS opostos por PAULO CÉSAR NARDY, em face do 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para determinar o 

cancelamento da hipoteca legal que incidiu sobre os imóveis matriculados sob n.ºs 37.423 e 37.424, junto ao 1º 

CRI/Jaú). Providencie a secretaria seu levantamento junto ao Cartório competente. Não há condenação em honorários, 

em razão da inexistência de culpa da parte embargada, nos termos da fundamentação. Custas pelo embargante. 

Transitada em julgado a presente, traslade-se-a para os autos principais, certificando-se e desapensando-se este feito. 

Finalmente, arquivem-se-os, observando-se as formalidades pertinentes. Prossiga-se nos autos da medida cautelar n.º 

2006.61.17.003189-8. P.R.I. 

 

ACAO PENAL 
2009.61.17.002571-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X GUILHERME CASONE DA SILVA(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO 

CRESPILHO) X SILVIO CESAR SIQUEIRA X JOSE RAYMUNDO X EUNICE ROCHA DA SILVA X 

CRISTIANE APARECIDA SIMAO BARBOZA X DAIENE FERNANDA RAYMUNDO X JACQUELINE NALIO 

SERRANO 

Vistos os autos.Trata-se de reiteração de pedido de liberdade provisória em favor de Guilherme Casone da Silva.Aduz 

que com o recebimento da denúncia, os argumentos do ilustre membro da Procuradoria não podem prosperar, pois, a 

situação processual com o recebimento da denúncia, deixa de existir acusação de formação de quadrilha, respondendo 

apenas pela prática de descaminho, sendo a acusação de menor gravidade, fazendo jus inclusive a substituição de pena 

restritiva de liberdade por pagamento em dinheiro. Acresce que o outro processo que está respondendo, está suspenso 

por determinação de Hábeas Corpus, sendo sua prisão preventiva revogada.Em parecer da lavra do ilustre Procurador da 

República, Dr. Marcos Salati, opina o Ministério Público Federal pela manutenção da custódia cautelar (fl. 
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316).Vieram-me os autos conclusos para decisão.Do necessário, o exposto.Fundamento e decido.Compulsando os 

autos, verifica-se que o Requerente foi preso em flagrante sob a imputação da prática de crimes descritos nos arts. 288 e 

334 do Código Penal, sendo, outrossim, denunciado pela prática do delito insculpido no art. 334, parágrafo 1º, c, c/c art. 

29 do Código Penal.Nada obstante a alegação do Requerente no sentido de que não foi denunciado formalmente pela 

prática do delito insculpido no art. 288 do CP, verifica-se pela narrativa fática exposta da inicial que não se encontra 

totalmente afastada a capitulação pelo referido delito, uma vez que menciona inicial acusatória a participação dos 

denunciados Silvio, José, Eunice, Cristiane e Daiane - familiares do Requerente - na prática do crime em testilha.Sabe-

se que a capitulação dos crimes na denúncia possui caráter provisório, sendo possível que, ao proferir a sentença, o juiz 

atribua nova configuração jurídica aos fatos (art. 383, CPP).Agregue-se, ainda, que a decretação da prisão cautelar teve 

suporte na reiteração criminosa, conforme se verifica a fls. 212/213.Note-se que a reiteração criminosa demonstrada 

pelo envolvimento do Requerente em crimes da mesma espécie inviabiliza a concessão da liberdade provisória, pois 

evidencia a necessidade de preservação da ordem pública.Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes:DIREITO 

PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. INTENSA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO. ART. 7, LEI 9.034/95. 

INCONSTITUCIONALIDADE INEXISTENTE. 1. Decisão fundamentada, com transcrição de diálogos telefônicos 

interceptados com base em decisão que autorizou o monitoramento das comunicações telefônicas. 2. Operação 

denominada Hidra, em 2005, que visou apurar possíveis práticas delituosas relacionadas à constituição e existência de 

organização criminosa que permitia o ingresso de mercadorias de procedência estrangeira proibidas (contrabando) ou 

sem o devido recolhimento dos impostos (descaminho), utilizando-se de esquema de transporte rodoviário intenso, por 

meio de caminhões de transportadoras e de pessoas físicas, com falsificação de documentos públicos e particulares, 

corrupção de policiais e fiscais alfandegários. 3. Fundamentação idônea à manutenção da prisão processual do paciente. 

Atentou-se para o art. 93, IX, da Constituição da República. As decisões proferidas pelo juiz federal - que decretaram as 

prisões temporárias e, posteriormente, as prisões preventivas - observaram estritamente o disposto no art. 1, da Lei n 

9.034/95 e no art. 312, do CPP. 4. A garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a 

reiteração das práticas criminosas, como se verifica no caso sob julgamento. A garantia da ordem pública se revela, 

ainda, na necessidade de se assegurar a credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de 

políticas públicas de persecução criminal. 5. Necessidade de garantir a aplicação da lei penal e a conveniência da 

instrução criminal se revelaram pressupostos presentes no decreto de prisão preventiva do paciente. 6. 

Constitucionalidade do art. 7, da Lei n 9.034/95 (não será concedida liberdade provisória, com ou sem fiança, aos 

agentes que tenham tido intensa e efetiva participação na organização criminosa), pois em coerência com o art. 312, do 

CPP. 7. Art. 7, da Lei n 9.034/95 apenas especifica uma das possibilidades normativas de concretização da noção da 

garantia da ordem pública como pressuposto para a prisão preventiva. 8. Ordem denegada. (STF, HC 89143, Relator(a): 

Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 10/06/2008, DJe-117 DIVULG 26-06-2008 PUBLIC 27-06-2008 

EMENT VOL-02325-02 PP-00407 RCJ v. 22, n. 142, 2008, p. 126-127)HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. 

DESCAMINHO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM 05.03.07. 

DECRETO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE QUE 

SERIA O LÍDER DE QUADRILHA ORGANIZADA PARA A PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO. 

PERICULOSIDADE EVIDENCIADA PELA PERSISTÊNCIA EM ATIVIDADES DELITUOSAS. PARECER DO 

MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA. 1. Sendo induvidosa a ocorrência do crime e 

presentes suficientes indícios de autoria, não há ilegalidade na decisão que determina a custódia cautelar do paciente, se 

presentes os temores receados pelo art. 312 do CPP. 2. In casu, além de comprovada a materialidade do delito e de 

indícios suficientes de autoria, pois o paciente foi flagrado na condução de automóvel com inúmeras caixas de cigarros 

de procedência estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal comprobatória do ingresso regular no País, a 

prisão cautelar foi decretada para preservação da ordem pública, dado o fundado receio de reiteração da conduta 

criminosa, pois o paciente seria o principal articulador de quadrilha especializada no crime de descaminho, tendo 

voltado a delinqüir após a apreensão das mercadorias que originaram a presente Ação Penal, já foi condenado 

definitvamente pelo crime de moeda falsa e estava a cumprir pena restritiva de direito quando voltou a delinqüir, além 

de responder a diversos processos por crimes da mesma natureza, alguns com condenação em primeiro grau. 3. Parecer 

do MPF pela denegação da ordem. 4. Ordem denegada. (STJ, HC 90.322/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 19/12/2008)HABEAS CORPUS. CRIME DE 

DESCAMINHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. NEGATIVA DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO NA PRÁTICA CRIMINOSA. 

PERDA DAS MERCADORIAS APREENDIDAS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 1. A manutenção da custódia cautelar foi satisfatoriamente motivada ao demonstrar a necessidade da 

segregação do acusado para se preservar a ordem pública e evitar, assim, a reiteração e a continuidade da atividade 

ilícita uma vez que o Paciente é contumaz na prática de crimes de descaminho, demonstrando a sua personalidade afeita 

para a prática de crimes. 2. O perdimento de bens de procedência estrangeira apreendidos é sanção administrativa, sem 

relevância sobre a extinção da punibilidade do crime de descaminho. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. 

Ordem denegada. (STJ, HC 97.620/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2008, 

DJe 28/04/2008)Assim sendo, por não vislumbrar alteração fática suficiente a afastar os fundamentos pelos quais foi 

decretada a custódia cautelar, INDEFIRO o pedido formulado a fls. 313/314.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6285 
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ACAO PENAL 
2001.61.08.005365-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X IRINEU CESARIN 

X JOSE RONALDO CESARIN(SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE) X JOAO DONIZETE 

MARTINS(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) X JOSE LUCIANO ALVES(SP096640 - EDSON SOUZA DE 

JESUS) X ANTONIO MARTINS FILHO(SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE) 

Tendo em vista a ausência do réu José Luciano Alves e seu advogado, Dr. Edson Souza de Jesus, intime-se a defesa do 

réu para que no prazo de 3 (três) dias diga se tem diligências complementares a requerer. Escoado o prazo, com ou sem 

manifestação, venham conclusos. Arbitro os honorários da defensora ad hoc em R$ 100,00 (cem reais) providenciando 

a Secretaria do juízo a solicitação de pagamento. Saem intimados os presentes. 

 

2006.61.17.003082-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X AURELIO DA 

SILVA LESSA(RJ092752 - NAILZA DA SILVA LESSA) X MARCIO DUARTE VIEIRA(SP147829 - MARCUS 

WILLIAM BERGAMIN) X RICARDO ADOLFO GUIRAO(SP021581 - JOSE MOLINA NETO E SP232015 - 

RUBENS RAHAL RODAS) X FABIO DUARTE VIEIRA(SP133216 - SANDRA CRISTINA SENCHE) X MARCIO 

ALEXANDRE SABINO(SP228590 - EVANDRO ALMEIDA DA FONSECA E SP200084 - FABIO CHEBEL 

CHIADI) X EMERSON LUIZ PALMA FERREIRA(SP197905 - RAFAEL CORRÊA VIDEIRA) X ALBANO 

MOREIRA BARBOSA(SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM) X ADRIANO CESAR DOS 

SANTOS(SP021581 - JOSE MOLINA NETO) 

Intime-se a defensora constituída do acusado Aurélio, a fim de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, se tem 

diligências complementares a requerer. Arbitro os honorários do defensor ad hoc em R$ 100,00 (cem reais) 

providenciando a Secretaria do juízo a solicitação de pagamento. Saem intimados os presentes.  

 

Expediente Nº 6287 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.17.002369-6 - MARIA JOSE FELISBERTO RODRIGUES(SP277116 - SILVANA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Face o retorno negativo dos A.Rs. (fls.45 e 49), defiro o comparecimento da testemunha Emilia Flores Calibrizi, bem 

como da autora Maria José ao ato designado, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2872 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2005.61.11.005718-0 - UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ERLON MARQUES E Proc. 

CELIO VIEIRA DA SILVA) X ADONIAS VILARINO DE SOUZA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA 

SILVA) X MARCO ANTONIO DE QUEIROZ MARCONDES(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X 

SEBASTIAO OSVALDO DA SILVA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X EURIPEDES PAULO DO 

AMARAL(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X MARIO SIMOES DE CARVALHO(SP059430 - LADISAEL 

BERNARDO) X LUIZ ROMUALDO DE OLIVEIRA(SP059430 - LADISAEL BERNARDO) X FRANCISCO 

AMILTON DO VALE DE MELO X RAIMUNDO QUEIROGA NETO(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE 

MELLO E SP128833 - VERONICA FILIPINI NEVES E SP131508 - CLEBER DOTOLI VACCARI E SP065611 - 

DALILA GALDEANO LOPES E SP221529A - ALEXANDRA MENDES RIBEIRO DE CARVALHO) X PLANURB 

- PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA(MG007133 - HUMBERTO THEODORO JUNIOR E MG058064 - 

ANA VITORIA MANDIM THEODORO E MG056145 - ADRIANA MANDIM THEODORO DE MELLO) 

O co-réu Adonias Vilarino de Souza foi intimado para apresentar o rol de testemunhas, nos termos dos despachos de fls. 

2047 e 2095, publicado conforme certidão de fl. 2102, e deixou o prazo transcorrer in albis, conforme certidão retro. 

Ante o exposto, DECLARO A PRECLUSÃO do direito de produção de prova testemunhal do mencionado co-réu.A 

perícia requerida pelos réus Sebastião Osvaldo da Silva, Raimundo Queiroga Neto, Francisco Amilton do Vale de Melo 

e Planurb Planejamento e Construções Ltda., foi concluída e o laudo pericial foi juntado às fls. 3345/3479.Em 

prosseguimento, intimem-se as partes para manifestação sobre o mencionado laudo pericial, na ordem e nos prazos que 
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seguem, observado o disposto no art. 433, parágrafo único, do CPC:a) Intimação do MPF, com vista dos autos (art. 18, 

inciso II, h, da LC nº 75/93), pelo PRAZO DE DEZ DIAS, enviando-se os processo pela serventia do Setor 

Administrativo, se necessário, nesta data, devendo os autos serem devolvidos até o último dia do prazo fixado, 

IMPRETERIVELMENTE, para intimação da União;b) Intimação da União, imediatamente após a devolução do 

processo pelo MPF, com vista dos autos (art. 6º, da Lei nº 9.028/95), pelo PRAZO DE DEZ DIAS, enviando-se o 

processo pela serventia do Setor Administrativo, se necessário, devendo os autos serem devolvidos até o último dia do 

prazo fixado, IMPRETERIVELMENTE, para intimação dos réus;c) Com o retorno dos autos da União, a imediata 

intimação dos réus, pela imprensa oficial, para manifestação no PRAZO DE DEZ DIAS, PRAZO COMUM PARA OS 

RÉUS - POR ESSA RAZAO SENDO VEDADA A RETIRADA DOS AUTOS DA SECRETARIA, podendo os 

interessados obter cópia integral do laudo pericial e de todos os seus anexos e planilhas, que serão fornecidos em mídia 

digital (cd-rom), contra-recibo, mediante o fornecimento pela parte da mídia para a gravação.No mesmo prazo para 

manifestação sobre o laudo pericial, deverão as partes manifestarem-se também sobre os documentos juntados às fls. 

3259/3288, consistentes em relatório, voto e acórdão proferidos nos autos da ação penal nº 97.1006984-5 - que tramitou 

na 2ª Vara Federal de Marília.Outrossim, ante a pertinência dos fatos objeto da mencionada ação penal com o presente 

feito, DETERMINO à Secretaria que, antes de dar vista dos autos às partes, diligencie junto à 2ª Vara local, obtendo-se 

cópias dos depoimentos de todas as testemunhas ouvidas na mencionada ação penal, TANTO DA ACUSAÇÃO 

QUANTO DA DEFESA - que também foram arroladas nesta ação, conforme requerido pelo MPF à fl. 2178 e 

consoante a manifestação da Planurb de fl. 2200, considerando-se ser admissível em nosso sistema jurídico a utilização 

da PROVA EMPRESTADA quando, figurando as mesmas partes na relação jurídica, é observado o contraditório e a 

ampla defesa. Com a vinda das cópias, ciência às partes para que se manifestem, caso queiram, no momento oportuno, 

consoante já deliberado. Ressalvo que oportunamente será deliberado sobre eventual necessidade de produção de prova 

testemunhal nestes autos.Fica consignado que, caso os autos não sejam devolvidos pelo MPF ou pela UNIÃO até o 

último dia do prazo fixado, deverá ser expedido mandado de busca e apreensão, no dia seguinte ao do vencimento do 

prazo, ficando autorizada a serventia a formalizar os expedientes necessários.Após o decurso dos prazos supracitados, 

com eventuais manifestações das partes, havendo contestação do laudo ou eventuais pedidos de esclarecimentos, deverá 

ser realizada audiência para esclarecimentos do Sr. Perito, instrução e julgamento, nos termos dos arts. 433 e 435, do 

CPC, devendo os interessados nos esclarecimentos formular desde logo suas perguntas, em forma de quesitos, no 

mesmo prazo para manifestação sobre o laudo, SOB PENA DE PRECLUSÃO.Nos termos do parágrafo anterior, ficam 

agendados os dias 04 (quatro) e 05 (cinco) de novembro de 2009, às 14 (quatorze), horas para a realização de audiência 

para esclarecimentos do perito, instrução e julgamento.FICA CONSIGNADO QUE OS RÉUS DEVERÃO SER 

INFORMADOS DA DATA DA AUDIÊNCIA POR SEUS ADVOGADOS.ADVIRTO, outrossim, tendo em vista o 

tempo de tramitação deste processo, impondo-se assegurar celeridade em sua tramitação, que os PRAZOS LEGAIS 

SERÃO OBSERVADOS E NÃO SERÃO PRORROGADOS EM HIPÓTESE NENHUMA, devendo as partes 

diligenciar dentro dos prazos fixados.A liberação dos honorários periciais será deliberada por ocasião da audiência de 

esclarecimentos do perito, se houver, ou após a manifestação dos réus, se nada mais for requerido.Intimem-se. 

Publique-se. 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4255 

 

MONITORIA 

2008.61.11.003612-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP137635 - AIRTON GARNICA) X SILVANA GABRIEL 

QUINTINO(SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN) X JOAO TORRES(SP136926 - MARIO JOSE LOPES 

FURLAN) X MARIA SILVIA OLIVEIRA COUTINHO TORRES(SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN) 

Recolha a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a importância de R$ 72,15, a título de custas judiciais finais. 

 

2009.61.11.001943-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X EDISON TAVARES 

Tendo em vista que o co-devedor Edison Tavares não efetuou o pagamento, apesar de intimado nos termos do art. 475-J 

do CPC, requeira a parte autora o que de direito, nos termos da parte final do mencionado artigo.CUMPRA-SE. 

INTIME-SE.  

 

2009.61.11.002775-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CLEUZA BONIFACIO CORREA 

Tendo em vista que a devedora Cleuza Bonifácio Correa não efetuou o pagamento, apesar de intimado nos termos do 

art. 475-J do CPC, requeira a parte autora o que de direito, nos termos da parte final do mencionado artigo.CUMPRA-
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SE. INTIME-SE.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.11.003270-4 - SINVALDO FERREIRA(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo de 10 

(dez) dias, especialmente, sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se 

os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a qualquer 

tempo.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
1999.61.11.009581-6 - DIONISIO FERNANDES(SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo de 10 

(dez) dias, especialmente, sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se 

os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a qualquer 

tempo.Intimem-se. 

 

2006.61.11.001108-1 - ANTONIA MARIA SOARES DA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a autora por carta, informando da extinção da execução pelo 

pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.003420-6 - MADALENA DE OLIVEIRA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP240553 - ALEXANDRE TAVARES MARQUES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Intime-se a parte autora do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.005468-4 - MARIA DO CARMO VIEIRA DA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN 

ZORZETTO) 

Intime-se a parte autora do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.003692-3 - JOAO ALEXANDRE DA SILVA(SP172438 - ALEXANDRE DE ALMEIDA E SP125432 - 

ADALIO DE SOUSA AQUINO E SP278803 - MARCEL RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e julgamento para o 

dia 16 de Novembro de 2009, às 14h30. Expeça-se o necessário.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.11.005232-1 - ELIO BRAZ MANOEL PAES(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - 

FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em face da matéria versada na presente lide, que não necessita da 

produção de prova oral, bem como sendo infrutífera a conciliação em audiência com a Autarquia Previdenciária, e não 

havendo prejuízo para as partes, converto o rito da presente ação do sumário para o ordinário. Ao SEDI para as 

providências de praxe.Após, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social como requerido na inicial, com observância 

ao artigo 285 do C.P.C., advertindo o réu de que, não contestando a demanda, se presumirão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados pelo autor.  
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EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.11.004859-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.11.000085-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) X SIMIONATO IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE 

MADEIRA LTDA(SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI E SP130378 - ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA) 

Manifeste-se o embargante (Fazenda Nacional) quanto à impugnação da embargada, especificando e juntando as provas 

que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando, as 

provas que pretende produzir. Em caso de requisição de prova pericial, formulem as partes quesitos que desejam ver 

respondidos, a fim de que esse Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo manifestação ou 

pedidos de provas, venham os autos conclusos para decisão. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.11.004254-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1004722-3) MASSA FALIDA DE 

DINGO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP027838 - PEDRO GELSI E 

SP039163 - WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Traslade-se as cópias do relatório, do voto, do acórdão e da 

certidão de trânsito em julgado para os autos principais (98.1004722-3).Requeiram o que entenderem ser de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias, especialmente, sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a 

qualquer tempo.Intimem-se. 

 

2000.61.11.000357-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1006448-9) O PEXINXAO COM/ 

DE MOVEIS MARILIA LTDA(SP102431 - MANOEL AGUILAR FILHO E SP153855 - CLAUDIO DOS SANTOS E 

SP221529A - ALEXANDRA MENDES RIBEIRO DE CARVALHO E SP138237 - ANA PATRICIA AGUILAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP074708 - ELINA CARMEN HERCULIAN E SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Traslade-se as cópias do relatório, do voto, do acórdão e da 

certidão de trânsito em julgado para os autos principais (98.1006448-9).Requeiram o que entenderem ser de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias, especialmente, sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a 

qualquer tempo.Intimem-se. 

 

2008.61.11.005197-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.000950-1) DISCOPREL - 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MARILIA LTDA - ME X SOLANGE ALMEIDA DOS SANTOS X DANIELA 

ALVES MARIANO DOS SANTOS(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Face a certidão retro, recebo a apelação interposta apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do 

CPC pois, ...o recurso de apelação será recebido no efeito meramente devolutivo apenas quando houver rejeição liminar 

ou total improcedência dos embargos....(STJ000412809, 04/02/2002, pág. 537, Relator Gilson Dipp, Quinta Turma) 

Ao(à) apelado(a) (Fazenda Nacional) para contrarrazões no prazo legal.Desapensem-se dos autos da execução, 

trasladando-se cópia desta decisão.Após, subam estes embargos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2009.61.11.004876-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.002462-8) JOSE 

ABELARDO GUIMARAES CAMARINHA(SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Junte o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento de procuração e certidão atualizada da matrícula 25.143, 

do 1º CRI de Marília.INTIME-SE. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

97.1005864-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1004629-9) ORILTON VANIN X 

MARIA ANGELINA ZILLO VANINM(SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 

- KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Requeiram o que entenderem ser de direito.Traslade-se as 

cópias da sentença, do relatório, do voto, do acórdão e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais 

(95.1004629-9).Não havendo requerimento, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

97.1006239-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1005135-7) ORILDO VANIN X MARIA 

ANGELINA ZILLO VANIN(SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - 

KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Requeiram o que entenderem ser de direito.Traslade-se as 

cópias da sentença, do relatório, do voto, do acórdão e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais 
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(95.1005135-7).Não havendo requerimento, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas 

de praxe.Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.11.004979-6 - INDUSTRIA DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA(SP255512 - GUSTAVO 

HENRIQUE SILVA SOARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP 

Considerando o termo de prevenção de fls. 113/115, solicitem-se informações, por via eletrônica, sobre possível 

prevenção relativamente aos processos nº 98.1007113-2, 98.1007114-0, 2002.61.11.001351-5, 2002.61.11.002675-3, 

2005.6111.003029-0 e 2006.61.11.001078-7, em trâmite perante a 1ª Vara Federal local e aos processos n.º 

2002.61.11.001353-9 e 2006.61.11.001077-5, em trâmite perante a 3ª Vara Federal local. Cumpra-se e intime-se a 

impetrante a adequar o valor dado à causa ao benefício econômico pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, procedendo ao 

recolhimento das custas adicionais.Aguarde-se, ainda, a juntada da procuração da impetrante, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Após, tornem os autos conclusos.CUMPRA-SE. INTIME-SE.  

 

2009.61.11.005353-2 - ARTABAS - ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA(SP228367 - LENINE CEYMINI 

BALKO E SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM MARILIA-SP X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MARILIA/SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: ISSO POSTO, indefiro o pedido de liminar.Notifiquem-se as autoridades impetradas 

para prestarem informações no prazo legal. Após, com a vinda das informações, que deverá ser certificada nos autos, 

notadamente quanto à tempestividade, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação do seu parecer.Ao 

SEDI para exclusão da UNIÃO FEDERAL do pólo passivo deste mandado de segurança. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. CUMPRA-SE. 

 

Expediente Nº 4256 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1000330-1 - BERTOLINA FRANCISCA DE OLIVEIRA(SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR E 

SP078387 - DIRCE MARIA SENTANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Em consonância com os documentos de fls. 135/138, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se acerca de eventual óbito da Sra. Bertolina Francisca de Oliveira, promovendo, por via de consequência, a 

respectiva habilitação de herdeiros. INTIMEM-SE.  

 

98.1002380-4 - GUILHERME ESCUDERO X RUBENS GARCIA X ANANIAS PEREIRA DA COSTA(SP130420 - 

MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2000.61.11.003894-1 - JOSE FERREIRA VIDAL(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.002547-6 - TRIANA HELENA MOLINA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez)dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2005.61.11.003066-6 - DAUL CARDIM(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Diante da certidão de fls. retro, manifeste-se a autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF às fls. 151/155, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Decorrido este, aguarde-se 

provocação no arquivo. INTIMEM-SE.  
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2005.61.11.003365-5 - APARECIDA MARILENA ROSSATO(SP168503 - RICARDO DOMINGUES PEREIRA E 

SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.002012-4 - DJALMA DUARTE DA SILVA(SP175266 - CELSO TAVARES DE LIMA E SP202573 - 

ALMIR COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2006.61.11.004075-5 - HETUKO MORINAGA YAMAZUMI(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.005132-7 - LUCIANA LARA LEITE SALDIBA FICKER(SP184592 - ANDREZA SICHIERI 

MANTOVANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA 

FOZ) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.005232-0 - JOSELICE DA SILVA COSTA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000134-1 - NELSON KAZUHIRO SHISHIDO(SP084547 - LUIZ FERNANDO BAPTISTA MATTOS E 

SP205892 - JAIRO FLORENCIO CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, 

sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- 

findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000650-8 - IZOLEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA GONCALVES(SP224654 - ALVARO TELLES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.001304-5 - MAURICIO DE ALMEIDA LEITE(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.001779-8 - CESAR EDUARDO DE AGUIAR VIANA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DE 

AGUIAR(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.002743-3 - MAURO PEREIRA SIMOES JUNIOR(SP074752 - JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO E 

SP228617 - GUSTAVO DE FREITAS PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que efetue os 

cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.002911-9 - ANA MARIA VALVERDE DA SILVA(SP219855 - LIVIA GUIDI NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo procedente o pedido da autora ANA MARIA VALVERDE 

DA SILVA e condeno o INSS a lhe restabelecer o pagamento do benefício previdenciário auxílio-doença NB 

502.544.258-0 partir da suspensão do pagamento (12/09/2005 - fls. 54) até a data da concessão do benefício 

previdenciário aposentadoria por idade (14/04/2009 - fls. 116) e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os honorários advocatícios serão 

pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação 

sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá 

o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na 

forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em 

uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes 

de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via 

administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original 

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil.Isento das custas.O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, 

de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):Nome da beneficiária: Ana Maria Valverde da Silva.Espécie de benefício: Auxílio-doença.Renda mensal atual: 

(...).Data de início do benefício (DIB): 12/09/2005 - suspensão.Renda mensal inicial (RMI): (...).Data do início do 

pagamento (DIP): (...).PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

2007.61.11.004247-1 - OSVALDO MORENO(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Fls. 254: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.004819-9 - OZELIO CARLOS DA SILVA(SP215030 - JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.000279-9 - YOSHICASU KAGA(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 160/162: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.000489-9 - ERIKA TOYOMI KASHIMA DIAS BORGES(SP250553 - TALITA FERNANDES 

SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que efetue os 

cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001224-0 - LUCIA HELENA VIEIRA SERAPILHA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo.INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.001642-7 - AIRTON PEREIRA(SP063120 - ORNALDO CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da certidão de fls. retro, manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito. Decorrido este, aguarde-se 

provocação no arquivo. INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.002788-7 - PETERSON ROBERTO DE CARVALHO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, 

sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- 

findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.003705-4 - MALVINA DA SILVA SANTOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo procedente o pedido da autora MALVINA DA SILVA 

SANTOS, reconhecendo o tempo de trabalho como lavradora no período de 01/08/1965 a 31/12/1973, correspondente a 

8 (oito) anos e 5 (cinco) meses de tempo de serviço/contribuição, e o tempo de trabalho como empregada doméstica no 

período de 01/01/1974 a 28/02/1979, correspondente a 5 (cinco) anos, 1 (um) mês e 28 (vinte e oito) dias de tempo de 

serviço/contribuição, que computados com os demais períodos laborativos que estão anotados na CTPS da autora, 

totalizam, ATÉ O DIA 15/12/1998, 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de 

serviço/contribuição, complementando os requisitos necessários para concessão do benefício aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, com Renda Mensal Inicial - RMI - equivalente a 88% (oitenta e oito) por cento do salário-de-

benefício, sem aplicação do fator previdenciário, ou, ainda, totalizam ATÉ O DIA 27/03/2003 (DER), 32 (trinta e dois) 

anos, 1 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço/contribuição, fazendo jus ao benefício previdenciário 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com Renda Mensal Inicial - RMI - equivalente a 100% (cem por 

cento do salário-de-benefício, com aplicação do fator previdenciário.Pelas razões expostas, condeno o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à autora o benefício previdenciário aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional ou aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir do requerimento administrativo, em 

27/03/2003 (fls. 47), NB 127.472.369-5 e, como conseqüência, declaro extinto este processo, com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Ressalto desde já que, quanto à forma de 

apuração da RMI, autorizando a possibilidade de escolha da mais vantajosa ao segurado, tal determinação nada tem de 

condicional, pois com a profunda alteração no Sistema de Previdência Social, a própria EC nº 20/98 estabeleceu normas 

de transição, como as que constam no seu artigo 3º, caput e 1º e, principalmente, no seu artigo 9º, caput, incisos, 

parágrafos e alíneas, possibilitando, assim, que os segurados com direito adquirido à aposentadoria faça a opção pela 

forma de cálculo que lhe for mais vantajosa, devendo a Autarquia Previdenciária apurar e conceder o benefício mais 

benéfico ao demandante, desde a data do requerimento administrativo.O benefício previdenciário é devido a partir da 

data do requerimento administrativo, isto é, 27/02/2003 (47), nos termos do art. 54 c/c art. 49, ambos da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de 

Justiça: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver 

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior 

à propositura da ação, ou seja, na hipótese dos autos estão vencidas as parcelas anteriores a 25/07/2003. O benefício ora 

concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 

3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome da beneficiária: Mavina da Silva 

Santos.Espécie de benefício: 1) Aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou2) Aposentadoria por tempo de 

contribuição integral.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 27/02/2003 - requerimento.Renda 

mensal inicial (RMI): (...).Data do início do pagamento (DIP): (...).Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma 

única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

na forma da Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 1% ao mês nos 

termos do art. 406 do Código Civil c/c inciso I, do artigo 161 do CTN, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 

219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via 

administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original 

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.Os honorários advocatícios serão 

pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação 

sentença (Súmula nº 111 do STJ).Isento das custas.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos 

autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos 

artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício 

pleiteado.Assim sendo, oficie-se a Autarquia Previdenciária para a imediata implantação do benefício.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 
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2008.61.11.004553-1 - SUELI AKEMI OKABAYASHI SUGAHARA(SP061238 - SALIM MARGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que efetue os 

cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004672-9 - ILDA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE(SP209691 - TATIANA TORRES 

GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.005337-0 - JAIR THEODORO DE SOUZA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006382-0 - PAULO LAZARO DA SILVA ROCHA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006459-8 - ANA MARIA PAULISTA(SP215030 - JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fls. 76, verso. CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2008.61.11.006492-6 - MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A X UNIPAC IND/ E COM/ LTDA(SP133149 - 

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP223575 - TATIANE THOME E SP236439 - MARINA JULIA 

TOFOLI) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 137: Tendo em vista o requerido pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.000030-8 - ISABELA HEUBEL RIFAN(SP137440 - MARIA ANTONIETA HEUBEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP176066 - ELKE COELHO 

VICENTE) 

Diante da certidão de fls. retro, manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito. Decorrido este, aguarde-se 

provocação no arquivo. INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.000093-0 - NADIR MANFREDINI LAMPA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000233-0 - ALTINA RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE E SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.000430-2 - ETELVINO FRANCISCO AMERICO(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o depósito em cartório do laudo pericial da Empresa de Circular de Marília Ltda., desnecessária a 

realização da vistoria agendada pelo perito engenheiro civil (fls. 261).Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, bem como a extração de cópia do laudo referido para posterior juntada nestes autos.Com a juntada, 

manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 
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2009.61.11.000620-7 - MARINALVA AGOSTINHO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar este Juízo se providenciou o exame requerido às fls. 

67.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000678-5 - APARECIDA DA SILVA DE ANDRADE(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do(a) autor(a) APARECIDA DA SILVA 

ANDRADE e condeno o INSS a lhe pagar o benefício previdenciário aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, a partir da citação (02/03/2009 - fls. 30), a teor do artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e, como 

conseqüência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida 

sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado, 

devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Isento das 

custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que 

deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 

6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula 

nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 

do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de 

execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em 

face da nova redação do artigo 475, 2 do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes 

características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): APARECIDA DA SILVA 

ANDRADEEspécie de benefício: Aposentadoria por idade rural.Renda mensal atual: 1 (um) salário mínimo.Data de 

início do benefício (DIB): 02/03/2009 - citação do INSS.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimoData do 

início do pagamento (DIP): 30/09/2009Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para 

a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do 

Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado.Assim 

sendo, oficie-se a Autarquia Previdenciária para a imediata implantação do benefício.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIME-SE.  

 

2009.61.11.001238-4 - NAIR MARTINS DA SILVA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do(a) autor(a) NAIR MARTINS DA 

SILVA e condeno o INSS a lhe pagar o benefício assistencial amparo ao idoso - LOAS no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (22/10/2008 - fls. 15) e, como consequência, declaro extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários 

advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça 

gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente 

corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios 

atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido 

pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da 

Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da 

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores 

eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

quinquenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova 

redação do artigo 475, 2 do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes características 

(Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): NAIR MARTINS DA SILVAEspécie de benefício: 

Amparo Social ao Idoso - LOASRenda mensal atual: 1 (um) salário mínimoData de início do benefício (DIB): 

(22/10/2008) requerimento administrativoRenda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimoData do início do 

pagamento (DIP): 30/09/2009Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a 

concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do 

Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado.Assim 
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sendo, oficie-se a Autarquia Previdenciária para a imediata implantação do benefício. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIME-SE.  

 

2009.61.11.003126-3 - DEOLINDA CARMEN ROSSI ASSUINO(SP237639 - NEUSA REGINA REZENDE ELIAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre as informações 

elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003433-1 - JACI REZENDE DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003515-3 - ANIZIO ANDRADE PEREIRA(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003632-7 - CARLOS ROBERTO MANSANO(SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003855-5 - MYRIAN LUCIA RUIZ CASTILHO(SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI E SP190595 - 

CARLOS ALBERTO TEMPORIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003857-9 - ANDRE LUIZ CASTILHO(SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI E SP190595 - CARLOS 

ALBERTO TEMPORIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.004805-6 - ARSENIA DE MELLO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP141611 - ALESSANDRO 

GALLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 

elaboração de cálculos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.005028-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.005082-4) ELINA 

KEIKO KANADA MORITA(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 

elaboração de cálculos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.005264-3 - LUCAS JOHNNY COSTA LOPES - INCAPAZ X DAMIANA MULATO DA COSTA 

OLIVEIRA(SP175266 - CELSO TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a esta Secretaria da 2ª Vara Federal para reduzir 

a termo outorga do mandato de fl. 11.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 4262 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.1000251-8 - ANA ROSA PINTO(SP078387 - DIRCE MARIA SENTANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fls. 173/180: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se o julgamento do agravo de 

instrumento no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

97.1001611-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1202314-0) ASSISDATA COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA(SP037493 - MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Não 

havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

98.1007080-2 - ADELIO MONTANHANA X JOAO RODRIGUES DO PRADO X MOACIR CATARINA X 

VICENTE BENEDITO DE SOUZA X VICENTE QUEIROZ DE SOUZA(SP095995 - ELIZABETH ALVES 

BASTOS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(Proc. ELIO VALDIVIESO Fo. OAB 11209) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. EDINILSON D MACHADO) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Cite-se o INSS. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

1999.61.11.005257-0 - IRISMAR DANTAS FARIAS(Proc. DURVAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno do feito à esta Vara Federal.Expeça-se mandado de constatação para que seja elaborado 

auto circunstanciado sobre as condições de vida do autor e de sua situação sócio-econômica, bem como das pessoas que 

com ele residam, indicando o grau de parentesco, idade, remuneração que cada um receba, discriminando empregador e 

local de trabalho.Após, dê-se vista para as partes. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2000.61.11.003369-4 - GERALDO CAMPOS(SP102375 - JOSE ALVES DA SILVA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2000.61.11.007088-5 - MARIA INES BENHOSSI X HELOISA HELOU DOCA X VANDA DALLA PRIA 

MARTINS SERRA X SOLANGE FATIMA BARBOSA X MARIA JOSE MOREIRA(SP053616 - FRANCISCO 

GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Tendo em vista as petições de fls. 421 e 425, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto pela parte 

autora no arquivo, com baixa sobrestado. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2002.61.11.000659-6 - RUBENS PINTO ME X VULCANIZADORA E BORRACHARIA MARILIA LTDA 

ME(Proc. JULIANO DAMO 0AB/PR 30.953 E Proc. GIULLIANO PALUDO OAB/SC 15658) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fls. 226/227: Com razão a Fazenda Nacional.Remetam-se os autos ao E. TRF da Região em cumprimento à decisão de 

fls. 200/202.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2003.61.11.000554-7 - ANA MARIA DE JESUS BRITO(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP083218 - 

MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES E SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.000673-1 - JORGE DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.003811-6 - BENEDITO ALCIDES CRISPIM(SP162494 - DANIEL FABIANO CIDRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, 
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sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- 

findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.005303-8 - MARIA DE LOURDES PIMENTA STOCCO(SP250553 - TALITA FERNANDES 

SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, 

sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- 

findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000228-0 - HIGOR GONCALVES DE AGUIAR - MENOR X ELIANE GONCALVES DOS SANTOS 

AGUIAR(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.001542-0 - REGINALDO MANCUSSI X RAQUEL GIMENEZ PAIVA MANCUSSI(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 120/129: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.002308-7 - RUTH MANHAES BACELLAR(SP167826 - MARCYLENE BONASORTE FERRITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Diante da concordância da parte autora, dou por correto os cálculos apresentados pela CEF às fls. 113/123, 

homologando-os.Expeça-se alvará de levantamento das importâncias depositadas às fls. 128/129.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

2007.61.11.005211-7 - ADELINA DE FRANCA DE ALMEIDA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.005402-3 - OSWALDO BARBOSA RAMOS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.006203-2 - PEDRA FERNANDES(SP227356 - PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES E 

SP227342 - MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.000463-2 - DENIZE BATISTA - INCAPAZ X THEREZA DE JESUS BATISTA(SP171953 - PAULO 

ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2008.61.11.000478-4 - ODAIR COVO(SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001230-6 - EDIVALDO JOSE DA SILVA(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001376-1 - NEIDE SGORLON DA SILVA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001666-0 - MARIA APPARECIDA DA SILVA BROLLO(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Em retificação ao despacho anterior a audiência no Juízo deprecado foi designada para o dia 10/03/2010 às 16:20 

horas.INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001838-2 - ALDA PELIZARO BOSQUE(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Tendo em vista a informação de fls. 184, dou por correto os cálculos de fls. 185/186, homologando-os.Expeça-se alvará 

de levantamento das guias de depósito de fls. 162 e 182 de acordo com os cálculos homologados.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001970-2 - LAERCIO BUENO DO PRADO(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002218-0 - LEDOINA MARIA DOS SANTOS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO E SP093735 - 

JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS 

BORGES DE CARVALHO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002420-5 - RUTE CANDIDO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP242939 - ANAHI 

ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE 

CARVALHO) 
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Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002496-5 - DENISE NUNES DE MOURA(SP210140 - NERCI DE CARVALHO E SP236772 - 

DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - 

LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002784-0 - SADAY MIYAMOTO(SP126627 - ALEXANDRE RAYES MANHAES E SP196541 - 

RICARDO JOSÉ SABARAENSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 206/216: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002941-0 - BENEDITA LOPES RAMOS(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004017-0 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004255-4 - KLEBER JERONIMO MACHADO - INCAPAZ X ANA AMELIA MACHADO(SP199771 - 

ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004793-0 - OSVALDO VALLI(SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1856/2180 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004820-9 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005403-9 - DERCY ROSA DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006040-4 - ALZIRA NUNES FREITAS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer nesta Secretaria para regularizar as 

petições de fls. 128/129 e 130, assinando-as.Após, venham os autos conclusos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000690-6 - ADENICIO GERMANO BATALHA(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 103/105: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001105-7 - LAUDO PAULINO PINHEIRO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 45: Defiro.Oficie-se ao médico perito requisitando o agendamento de nova data para a realização da perícia 

médica.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001188-4 - ELZA APARECIDA ESTANHO DE OLIVEIRA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO 

DE MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001290-6 - APARECIDO ROCHA(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO E SP227356 - 

PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001448-4 - OLINTO SOARIN CABRELE(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre a carta precatória de fls. 

80/90.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002020-4 - RAIMUNDA SILVA OCON(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.005029-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.000025-4) PATRICIA 
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MORITA(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para a 

elaboração de cálculos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.005080-4 - SALVADOR MARRA SOBRINHO(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o erro material contido no segundo parágrafo da decisão de fls. 23, revogo-o em parte para fazer 

constar: In casu, restou verificado que a parte autora reside no município de Pirapozinho, pertencente à 12 ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo.No mais, fica mantida a decisão de fls. 20/23.CUMPRA-SE. INTIME-SE.  

 

2009.61.11.005286-2 - NAGIB HASBANI(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tópico final da decisão...Ante tudo o que se expôs, nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, declino 

da competência deste Juízo para conhecer e julgar a causa, em favor da Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Presidente Prudente/SP.Com o decurso de prazo de agravo ou manifestada desistência na sua interposição, dê-se baixa 

por incompetência e remetam-se os autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 4264 

 

ACAO PENAL 

2009.61.11.000504-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X MARCOS 

ANTONIO LUCCAS(SP080037 - LUIS ROBERTO DEVITO) 

Intime-se a defesa da expedição da Carta Precatória, aos 07/10/2009, à Comarca de Garça/SP para a oitiva da 

testemunha Paulo Roberto Lucas, arrolada pela defesa, e para o interrogatório do réu, de acordo com a Súmula nº 273, 

do STJ. 

 

Expediente Nº 4265 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.11.003217-6 - ROSA MARIA DA SILVA(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA CRISTINA 

GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e 

julgamento para o dia 13 de outubro de 2009, às 14h30.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias e, sob 

a advertência prevista no artigo 277, 2º do Código de Processo Civil.Intimem-se, pessoalmente, o(a) autor(a) e expeça-

se carta de intimação para testemunhas arroladas às fls. 10, devendo constar no mandado de intimação da parte autora 

que ela deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho.Intimem-se.  

 

2009.61.11.003490-2 - LIDIA SILVA LEITE FERREIRA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e 

julgamento para o dia 13 de outubro de 2009, às 16h00.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias e, sob 

a advertência prevista no artigo 277, 2º do Código de Processo Civil.Intimem-se, pessoalmente, o(a) autor(a) e expeça-

se carta de intimação para testemunhas arroladas às fls. 05, devendo constar no mandado de intimação da parte autora 

que ela deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho.Intimem-se.  

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1820 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.11.004120-2 - JOANA MARIA DE JESUS CUSTODIO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

DESPACHO DE FLS. 125: Em face da concordância da parte autora (fls. 124), ex-peçam-se ofícios precatórios (PRC) 

para o pagamento das quantias, tendoem vista que o valor total apresentado pelo INSS, referente ao créditodo autor e à 

verba honorária, é superior ao limite de pequeno valor fi-xado em lei, devendo ser observado, para tanto, as normas 

aplicáveis àespécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expediçãodo(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento 
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(PRC). Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por 

meio eletrôni-co. Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverãoaguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) precatório(s) expe-dido(s). Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 126:Ficam as partes cientificadas da 

lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2005.61.11.005303-4 - ANA BENEDITA DE OLIVEIRA MAROSTEGA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI 

E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2006.61.11.004631-9 - RITA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2007.61.11.001833-0 - MARIA LEONOR BATISTA DE PRIETO(SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2007.61.11.004569-1 - JOAO AMELIO DE OLIVEIRA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2007.61.11.004785-7 - ANTONIO MOINHOS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

DESPACHO DE FLS. 94: Vistos. Tomo o silêncio da parte autora como concordância com oscálculos apresentados 

pelo INSS. Expeça-se, pois, ofício a Exma. Sra. Presidente do Egré-gio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento 

das quantias, observan-do-se, para tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da 

expediçãodo(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento. Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-

se à sua transmissão, por meio eletrônico. Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverãoaguardar, 

sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) ex-pedido(s). Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 

95:Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

2008.61.11.000189-8 - ANETE MARIA FRANCISCO(SP257708 - MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES E 

SP260544 - SEME MATTAR NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.000969-1 - ELENICE APARECIDA CAMILO(SP210140 - NERCI DE CARVALHO E SP236772 - 

DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR E SP242893 - THIAGO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.001280-0 - APARECIDO BARBOSA(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.002684-6 - GERALDO BONACINA(SP106283 - EVA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.002874-0 - ANTONIO APARECIDO VIDO(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2009.61.11.000436-3 - ELIAS PINHEIRO DA SILVA(SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 16/11/2009, às 16:30h., no 

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). João Afonso Tanuri, situado na Av. Rio Branco, nº 920, tel. 3433-

2331, nesta cidade. 

 

2009.61.11.000995-6 - LILIAN ROBERTA CAPELINI MARTINS(SP108376 - JEANE RITA JACOB E SP098109 - 

MARIO GONCALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 17/11/2009, às 16h30m. no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1859/2180 

consultório do perito Dr. Eduardo Alves Coelho, localizado na Av. São Vicente nº 290, fone 3422-1343, nesta cidad 

 

2009.61.11.002022-8 - WILSON ALVES - INCAPAZ X WILBERT WALLACE PEDROSO ALVES(SP179554B - 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 24/11/2009, às 11 horas, no 

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Eliana Ferreira Roseli, situado na Av. Rio Branco nº 936, 1º andar, 

sala 14, tel. 3413-4299, nesta cidade. 

 

2009.61.11.002181-6 - MARCOS CAPUTO(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 17/11/2009, às 10:30h., no 

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). João Afonso Tanuri, situado na Av. Rio Branco, nº 920, tel. 3433-

2331, nesta cidade. 

 

2009.61.11.002916-5 - DORCA DE FARIA BARBOSA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 20/11/2009, às 18:00 horas, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Sidônio Quaresma Júnior, localizado na Av. Cel José Braz nº 379, fone 

3433-7413, nesta cidade. 

 

2009.61.11.003170-6 - NADIR BENTO DE CARVALHO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E 

SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 11/11/2009, às 16 horas no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Sueli Mayumi Motonaga Onofri, localizado na Av. Rio Branco nº 1.132, 

Sala 52, fone 3413-5577, nesta cidade. 

 

2009.61.11.003235-8 - RODRIGO JUNIOR DA SILVA GONCALVES - INCAPAZ X ELIZANGELA OCAMPO DA 

SILVA(SP218536 - LIVIO MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 19/11/2009, às 14 horas, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jaime Newton Kelmann, localizado na Av. Rio Branco nº 1.283, fone 

3433-3211, nesta cidade. 

 

2009.61.11.003428-8 - APARECIDO FERREIRA(SP049141 - ALLAN KARDEC MORIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 24/11/2009, às 10:30h., no 

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). João Afonso Tanuri, situado na Av. Rio Branco, nº 920, tel. 3433-

2331, nesta cidade. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.11.005712-0 - CORINA BEZERRA DE BARROS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP240553 - ALEXANDRE TAVARES MARQUES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.005422-2 - EURIDES KAMIZAKI(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS 

BORGES DE CARVALHO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2009.61.11.001808-8 - LUIZ GARCIA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2009.61.11.001810-6 - WALTER DE JESUS GARCIA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2009.61.11.001909-3 - MARIA ELECIR KLEN DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 
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MANDADO DE SEGURANCA 
2002.61.16.000176-4 - COCAL COMERCIO E INDUSTRIA CANAAA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP063884 

- JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP109053 - 

CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4715 

 

MONITORIA 

2005.61.09.004657-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167793 - ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI E 

SP168770 - RICARDO CHITOLINA E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP123199 - EDUARDO 

JANZON NOGUEIRA) X SEM IDENTIFICACAO(SP229177 - RAFAEL GODOY D AVILA) 

propositura da ação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil. Indevidos honorários advocatícios, ante a ausência de contestação. Verificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.1100165-7 - COML/ SACILOTTO LTDA(SP120884 - JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO) 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

1999.03.99.082503-0 - TRANSPORTADORA SALVIATO LTDA X TRANSPORTADORA SALVIATO LTDA - 

FILIAL 1 X TRANSPORTADORA SALVIATO LTDA - FILIAL 2(SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA 

FERNANDES E SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES) 

Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Com o trânsito, ao arquivo com baixa. 

P.R.I. 

 

1999.61.09.007150-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.09.005313-5) TARCISIO 

ROBERTO TELLES FILHO(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, com fulcro no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a revisar o valor das prestações do contrato de que 

cuidam os autos utilizando como critério de reajustamento do valor das prestações a evolução salarial da categoria 

profissional do mutuário Tarcisio Roberto Telles Filho, aplicando-se, ainda, a variação da URV no mês de março de 

1994. Determino igualmente a redução da taxa de juros nominal contratada para 10% ao ano, assegurada a incidência da 

taxa efetiva de juros que decorrer do equivalente mensal da taxa nominal, bem como que recalcule o financiamento 

aplicando a taxa de juros ora reduzida, além de estabelecer saldo devedor paralelo a abranger as parcelas de juros que 

não foram quitados em razão da ocorrência de amortizações negativas. Para tanto, deverá a Caixa Econômica Federal 

observar que no conceito de amortização negativa não se inclui aquela decorrente de prestações recolhidas em valores 

inferiores aos devidos e que o saldo paralelo, com exceção da capitalização anual permitida pela legislação, não sofrerá 

a incidência de nenhum outro percentual de reajuste que não o da correção monetária, que deverá observar os mesmos 

índices e periodicidade da atualização do saldo devedor regular, além de o saldo devedor paralelo poder ser exigido no 

final do contrato. Determino, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, 

se inviável a compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação de 

juros, contados da data do pagamento, no percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/2002), de 1% ao mês. Sobre as parcelas vencidas porventura não pagas recairão juros estipulados no contrato. 
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Ficam, pois, convalidados os efeitos dos atos praticados durante a vigência da decisão que concedeu parcialmente a 

tutela antecipada. Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e 

arcarão com os honorários dos respectivos advogados. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.09.005167-6 - APARECIDO VALTER ASSALIN(SP122994 - PEDRO CESAR GIANOTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Revoga-se, pois, a decisão proferida em sede de tutela antecipada (fls. 48/50). Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) 

corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.09.002872-9 - MARGARIDA MARIANO(SP123649 - MARCIA RODRIGUES FAGUNDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP170551 - ISABEL PRESCILA TAKAKI E SP110523 - MARIA CELIA 

LARA TAKAKI) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 400,00 

(quatrocentos reais) divididos igualmente entre as rés e corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, 

ficando condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Custas ex lege. P.R.I. 

 

2003.61.09.005074-7 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA PRADO(SP204257 - CLAUDIO TORTAMANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 400,00 

(quatrocentos reais) divididos igualmente entre as rés e corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, com 

fundamento no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2003.61.09.007481-8 - ELIZA MENEGHETTI(SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e condeno a autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados estes em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. P.R.I. 

 

2004.61.09.006809-4 - SOLANGE TEREZINHA BATISTA X VALDIMIR DE GASPARI X RITA DE CASSIA 

GARCIA DE GASPARI X DENISE APARECIDA VITTI X CARLOS ALBERTO VALENTE X KEILA ARRUDA 

NICOLAU VALENTE X JOAQUIM SOARES LOPES X ROSANGELA DO ESPIRITO SANTO LOPES(SP120895 - 

LUCIANA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Revoga-se, pois, a decisão proferida em sede de antecipação de tutela. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) corrigidos monetariamente até a data 

do efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Custas ex lege. Havendo 

valores depositados em juízo, defiro o levantamento pela parte autora, tendo em vista a arrematação do imóvel. Com o 

trânsito, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.09.000897-1 - DISPAN IND/ E COM/ LTDA(SP272902 - JOAO PAULO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL 

Face ao exposto, diante da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução de mérito, com fulcro artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários 

advocatícios, a teor do que dispõe o 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09. Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. P.R.I. 

 

2005.61.09.002445-9 - LEONARDO GOMES(SP202881 - VAGNER JOSE TAMBOLINI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Face ao exposto, rejeito as preliminares argüidas e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor Leonardo 

Gomes (contas nsº 0899.013.00015806-3 e 0899.013.00011741-3), para condenar a Caixa Econômica Federal a 

proceder à correta remuneração das mencionadas contas de caderneta de poupança, com a diferença relativa à não 

correção integral pelo índice de 42,72% no período de janeiro de 1989, pagando a diferença da remuneração expurgada 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual. As parcelas em 
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atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais 

devidas, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor 

do autor. P.R.I. 

 

2005.61.09.006579-6 - MARCELO REICH(SP104971 - PAULO ANTONIO SERGIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Face ao exposto, julgo improcedente o pedido e condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 300,00, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiário 

da justiça gratuita. P.R.I. 

 

2007.61.09.009596-7 - LIDIO NORBERTO X TEREZA BORSATO NORBERTO(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, incisos III e 

IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

200,00 (duzentos reais) corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiário da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.09.001435-2 - ADRIANA PERRIELLO X LUIZ PERRIELLO(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, incisos III e 

IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

200,00 (duzentos reais) corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiário da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.09.001443-1 - SEBASTIAO IGNACIO - ESPOLIO X DIRCE APPARECIDA PEIXOTO 

IGNACIO(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, incisos III e 

IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

200,00 (duzentos reais) corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiário da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.09.010977-6 - JAIR KREPSCHI(SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, homologo o acordo efetuado entre as partes e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento das custas 

processuais diante da isenção de que gozam as partes. Indevidos honorários advocatícios, conforme acordo celebrado. 

Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior 

deliberação neste sentido. P.R.I. 

 

2008.61.09.010995-8 - ANTONIO BERNARDINO GROPPO(SP226685 - MARCELO COSTA DE SOUZA E 

SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer os índices 

requeridos (porcentagem) em cada período mencionado na inicial, específico de cada conta poupança objeto da ação. 

Intimem-se. 

 

2008.61.09.012038-3 - ALFREDO EDUARDO SILVEIRA DUMIT(SP050713 - LUIZ ALBERTO GIRALDELLO E 

SP253345 - LETICIA ZAROS GIRALDELLO E SP261690 - LUIZ GONZAGA GIRADELLO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto às contas 

devidamente comprovadas nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do autor - ou a pagar-

lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices: - IPC de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano, com relação às contas 00066691-8, 00069481-4 e 00030043-3; - IPC de 44,80%, verificado em 

abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), com 

relação à conta 00030043-3; - IPC de 7,87, em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos, com relação à conta 00030043-3. Sobre as diferenças então apuradas, 

deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1863/2180 

acordo com o preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores 

pagos administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da 

citação e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora 

serão devidos contados da citação na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando 

deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com 

permanência dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento. Custas ex lege. 

P. R. I. 

 

2009.61.09.004014-8 - EULOGIO VIEIRA JUNIOR X MARIA DE LOURDES ROCHA VIEIRA(SP118326 - EZIO 

ROBERTO FABRETTI E SP262724 - MIRELA TRAVAGLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer os índices 

requeridos (porcentagem) em cada período mencionado na inicial. Intimem-se. 

 

2009.61.09.008635-5 - AVELINO BORGES DA SILVA NETO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V do Código 

de Processo Civil. Indevidos honorários advocatícios, uma vez que não houve formação da relação processual. Deixo de 

condenar em custas em face da isenção de que goza a parte. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2004.61.09.000153-4 - OSWALDO DOS SANTOS(SP117540 - ANA LUCIA HERINGER FERNANDO AMARAL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios em virtude do que dispõe o artigo 29-C da Lei n.º 8.036/90. Custas na forma 

da lei. Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior 

deliberação neste sentido. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2004.61.09.007796-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.082503-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES) X TRANSPORTADORA SALVIATO LTDA X 

TRANSPORTADORA SALVIATO LTDA - FILIAL 1 X TRANSPORTADORA SALVIATO LTDA - FILIAL 

2(SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES E SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA 

FERNANDES JUNIOR E SP063504 - RITA DE CASSIA PINTO) 

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 

(trezentos reais). P.R.I. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.09.005533-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.09.000414-4) CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA 

BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AGROPECUARIA GALO MILANI LTDA - ME(SP159844 

- CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO E SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) 

Manifeste-se o excepto, no prazo de dez dias. Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.005534-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.09.001778-3) CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA 

BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X SERGIO LUIZ BENTO RIO CLARO - ME(SP159844 - 

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO E SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) 

Manifeste-se o excepto, no prazo de dez dias. Intime(m)-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.003831-2 - PAULO CESAR CARLIM(SP091299 - CARLOS DONIZETE GUILHERMINO E SP204335 - 

MARCOS ANTONIO FAVARELLI) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, 

no tocante ao período trabalhado na empresa Têxtil Tabacow S/A (20/12/1999 a 11/10/2000), tendo em vista a ausência 

de prova pré-constituída nos autos. Face ao exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para determinar 

que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social reconheça e averbe, como tempo de serviço prestado em condições 

especiais os períodos trabalhados pelo impetrante para as empresas Fibra S/A (20/11/1990 a 04/05/1997, 05/03/1997 a 

11/08/1998), Polyenka Ltda. (05/02/2001 a 03/06/2002) e Buckey American Ltda. (19/11/2003 a 31/05/2007), 

convertendo-os em tempo de atividade comum. Determino, pois, que o INSS implante o benefício em favor do 
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impetrante, nos seguintes termos: Nome do beneficiário: PAULO CÉSAR CARLIM, portador do RG nº 14.287.431 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 027.971.648-65, filho de Benedicto Carlim e Lourdes Maria Barrette Carlim, 

residente na Rua Serra do Tambor, 129, Parque da Liberdade, Americana/SP; Espécie de benefício: Aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 147.375.522-8); Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício; Data do Início do 

Benefício (DIB): 27/04/2009; Data do início do pagamento (DIP): data da intimação desta decisão. Custas na forma da 

lei. Sem condenação em honorários (Súmulas: 512 do STF e 105 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.O. 

 

2009.61.09.006493-1 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP237221 - RODRIGO RODRIGUES) X PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

Face ao exposto, denego a segurança. Custas na forma da lei. Indevidos honorários advocatícios (Súmulas 105 do STJ e 

512 do STF). Comunique-se ao Exmo. Sr. Relator do Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.028278-0. Verificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste 

sentido. P.R.I. 

 

2009.61.09.006600-9 - APARECIDO FRANCISCO BATISTA DE SOUZA X WILSON ALVES DE 

SOUZA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II do Código 

de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com baixa. P.R.I 

 

2009.61.09.008901-0 - JOSE LUIZ AFONSO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP204509 - FERNANDA 

SPOTO ANGELI) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Face ao exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC, e julgo extinto o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Custas na forma da lei. Indevidos honorários advocatícios (Súmulas 105 

do STJ e 512 do STF). Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem 

necessidade de ulterior deliberação neste sentido. P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.09.005313-5 - TARCISIO ROBERTO TELLES FILHO X VANESSA VALDANHA ALTEIA 

TELLES(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA E SP133429 - LIGIA MARIA ROCHA PEREIRA TUPY) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil para sustar os efeitos de eventual execução promovida com base no Decreto-lei nº 70/66. 

Ficam, pois, convalidados os efeitos da decisão proferida em sede de liminar. Tendo em vista a sucumbência recíproca e 

aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados. Traslade-

se cópia desta sentença para a ação principal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.03.99.055778-7 - ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA X LEONOR APARECIDA PACHECO X IEDA 

SANCHES BUOSI X APARECIDO HOMA BELMONTE X JEZIEL ALVES DO NASCIMENTO X EUGENIA 

FERNANDES WELSH CARDOSO DA LUZ X CARLOS PISSAIA X VALDECI DA SILVA GONCALVES X 

HENRIQUE SILVIO FELIPPE X JOSE COCATO(SP111829B - ANTONIO GORDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, considerando como devida a importância de R$ 1.403,44 (um mil, quatrocentos e três reais e quarenta e quatro 

centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se Alvará de Levantamento no valor acima mencionado em favor do impugnado, conforme guia de depósito 

judicial trazida aos autos (fl. 287). Com o trânsito, ao arquivo com baixa. P.R.I. 

 

2006.61.09.001713-7 - JOSE ROBERTO BRIOSCHI(SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Converto o julgamento em diligência. Determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, traga aos autos 

os extratos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de fevereiro de 1989. Após, tornem os autos 

à Contadoria. Intimem-se. 

 

2006.61.09.004344-6 - CAROLINA CALIL STRINGUETTI(SP152835 - PATRICIA FERNANDA DEGASPARI 

CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela contadoria, no prazo sucessivo de dez dias, a começar pela 

parte autora. Int. 
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Expediente Nº 4748 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.004321-6 - PIACENTINI & CIA LTDA(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO E SP185731 - 

ANDRÉ GOMES CARDOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

Acolho o pedido de desistência do recurso interposto. Dê-se vista à União Federal através da Procuradoria da Fazenda 

Nacional. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 4749 
 

MONITORIA 
2004.61.09.007890-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X FABIO 

SARTORI 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a a certidão do sr. oficial de justiça, no prazo de dez dias. Int. 

 

2005.61.09.000824-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X FABIANA DA 

SILVA X SILVIO MARTINS DA SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, requerendo o que de direito. Int. 

 

2005.61.09.006202-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ALEXSANDRO 

GUILHERME DA SILVA 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para providenciar o recolhimento das custas de distribuição 

da precatória no Juízo deprecado, inclusive as diligências do sr. Oficial de justiça. Se regularmente cumprido, expeça-se 

a correspondente precatória considerando o endereço noticiado (fl. 131). Int. 

 

2007.61.09.010331-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X PLASBIBA 

COML/ LTDA ME X GILBERTO RODRIGUES X JOAO CARLOS GENTIL 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a a certidão do sr. oficial de justiça, no prazo de dez dias. Int. 

 

2007.61.09.010957-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ALDA 

POLEGARO SILVA X ANTONIO VIEIRA MATOS X VICENTE DE MATOS FILHO(SP107225 - ANA MARIA 

FRANCO DOS SANTOS) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os embargos monitórios, no prazo de dez dias. Int. 

 

2007.61.09.011484-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SUNKEEN 

CORTINAS LTDA X JONICA HELENA MURBACH X JOSE ANTONIO MURBACH 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a a certidão do sr. oficial de justiça, no prazo de dez dias. Int. 

 

2008.61.09.000299-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SEMIRAMIS A 

A ALBUQUERQUE SANTANA 

Transcorrido o prazo para que o réu pague o débito ou ofereça embargos, constitui-se, de pleno direito, o título 

executivo judicial. Assim, conforme preceituado no artigo 1.102c do Código de Processo Civil, a ação prosseguirá nos 

termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do referido estatuto processual. Havendo memória discriminada do crédito 

apresentada pela parte autora, promova a parte ré o pagamento no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo 

será acrescentada ao montante multa de 10% (artigo 475-J do CPC).Intime-se a parte ré pessoalmente por carta 

precatória que deverá ser expedida somente após a Caixa Econômica Federal providenciar o recolhimento das custas de 

distribuição referentes ao Juízo deprecado, inclusive as diligências do sr. Oficial de justiça, pelo que fica intimada a 

fazê-lo, no prazo de dez dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.09.004341-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X AUTO POSTO 

ANALANDENSE LTDA(SP135540 - ANA PAULA GONCALVES COPRIVA) X FLAVIO RAMELLA(SP135540 - 

ANA PAULA GONCALVES COPRIVA) X SORAYA CORREIA DE CAMPOS RAMELA(SP135540 - ANA 

PAULA GONCALVES COPRIVA) 

Ante a inércia da parte ré, prejudicada a perícia designada (fl. 258). Venham conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.09.004085-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X EDENILSON 

TAVARES DE CAMPOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a a certidão do sr. oficial de justiça, no prazo de dez dias. Int. 

 

2009.61.09.004135-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE SANTO 

CANALLE X DARCIO DOS SANTOS 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a a certidão do sr. oficial de justiça, no prazo de dez dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.09.001398-0 - JOAO EUGENIO DINIZ(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.09.002448-6 - SUCORRICO S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE 

TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP085261E - ALEXANDRE LEITÃO GONÇALVES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA/SP(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2000.61.09.006060-0 - POLYENKA LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X GERENTE DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS DE AMERICANA, SP.(Proc. 666 - ANA PAULA S 

MONTAGNER) 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2004.61.09.006269-9 - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON 

MATIAS) X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DE FISCAL. DO INSS DE PIRACICABA 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2005.61.09.004052-0 - ESSE ESSE S/C LTDA(SP178402 - SONETE NEVES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2008.61.09.011025-0 - IMAVI IND/ E COM/ LTDA(SP188771 - MARCO WILD) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Recebo o recurso de apelação do impetrante em seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para resposta. Após, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.003061-1 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PREVILAB LTDA(SP228976 - ANA FLÁVIA 

CHRISTOFOLETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

Recebo o recurso de apelação da parte impetrante em seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para resposta. Após, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime(m)-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.09.007550-3 - GABRIEL RODRIGUES GERALDINI(SP208683 - MARITA FABIANA DE LIMA 

BRUNELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo de dez dias. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.09.005075-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LORIVALDO 

FERNANDES DOS SANTOS X MARIA IDELMA DE SOUZA SANTOS 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para recolher as custas relativas à distribuição da precatória no 

Juízo deprecado, inclusive as diligências do sr. Oficial de Justiça. Se regularmente cumprido, desentranhe-se a 

precatória (fls. 47/50) tornando-a ao Juízo deprecado e encaminhando as guias de depósito pertinentes. Int. 

 

2009.61.09.005078-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X DANIEL 

PAULO DO CARMO(SP115038 - GLEICE FORNASIER DE MORAIS HASTENREITER E SP130985 - ROSANA 

BAPTISTA BRAINICH) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a contestação apresentada pelo réu. Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2005.61.09.007563-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

AURIMAR CESAR DE AZEVEDO 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 4750 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.09.009851-5 - JOSE EDVALDO BASSO(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO E SP271833 - RIAD 

GEORGES HILAL) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 

Trata-se de ação de conhecimento proposta segundo o rito ordinário por JOSÉ EDVALDO BASSO em face da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - SP, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao ressarcimento 

de valores que deixaram de ser recolhidos a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, durante a 

vigência de seu contrato de trabalho sob regime celetista.Ao examinar conflito de competência originário de ação 

semelhante, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 

ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E TRABALHISTA. AÇÃO ORDINÁRIA CONTRA MUNICIPALIDADE. 

EFETIVAÇÃO DOS DEPÓSITOS A TÍTULO DE FGTS. PERÍODO LABORADO SOB O REGIME CELETISTA. 

SÚMULA 94 DESTE STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. A competência da Justiça do Trabalho 

para processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da 

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios restou fixada pela 

Constituição Federal, no seu art. 114, I, com redação conferida pela EC n.º 45/04. 2. Deveras, a Suprema Corte, ao 

julgar a ADln n.º 3.395-DF, excluiu da expressão relação de trabalho as ações decorrentes do regime estatutário. Assim, 

a competência para julgar as ações relativas a servidor estatutário não celetista e ente público, será da Justiça comum, 

estadual ou Federal, conforme o caso. 3. In casu, a autora do feito principal pleiteia direitos relativos ao período em que 

laborou para o Réu sob o regime celetista (30 de junho de 1.997 a 29 de julho de 2.004), o que denota pretensão de 

natureza trabalhista em virtude de que, à época dos fatos, era regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. 4. 

Incidência da Súmula 97 deste STJ, segundo a qual: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de 

servidor publico relativamente a vantagens trabalhistas anteriores a instituição do regime jurídico único. (Outros 

precedentes: CC 89.328 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA Primeira Seção, DJ de 08 de outubro de 2.007 e CC 

7.487 - SC, Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Primeira Seção, DJ de 09 de maio de 1.994). 4. Conflito 

conhecido para declarar competente o JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO - SP.SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CC 200500984438 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 51229 - Relator(a) LUIZ 

FUX - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO - Fonte DJE DATA: 19/05/2008Posto isso, tendo em 

vista que a demanda baseia-se em contrato de trabalho elaborado sob o regime celetista e, ainda, que não se trata de 

qualquer das hipóteses elencadas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA e 

determino a remessa dos autos à Egrégia Justiça do Trabalho desta cidade.Proceda-se a baixa de praxe e encaminhem-

se.Intime-se com urgência, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

 

Expediente Nº 4752 
 

MONITORIA 

2001.61.09.003460-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SANDRA 

ROSALINA RONDON SACHETTO CARPIN(SP204295 - GABRIELA MACATROZO SANT´ANA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, requerendo o que de direito. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.09.003359-4 - PAINCO IND/ E COM/ S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora: a) sobre o agravo retido interposto pela parte ré(fl. 115 e ss.); b) sobre a contestação (fl. 126 

e ss.). Int. 

 

Expediente Nº 4753 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.09.000013-0 - YVES CARLOS MARTINS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Com a resposta, dê-se vista às partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias e então tornem conclusos para 

sentença. Int. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 
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MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1518 
 

MONITORIA 

2007.61.09.008753-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CARLOS 

VICENTE MARIN JUNIOR X RODRIGO JOSE MARIN BRASIL 

1 - Tendo transcorrido o prazo para que a parte ré oferecesse embargos, a ação prosseguirá nos termos do Livro I, Título 

VIII, Capítulos X do Código de Processo Civil.2 - Expeça-se carta precatória à Comarca de RIO CLARO/SP, 

solicitando ao Juízo deprecado a citação do réu para pagar, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 

quantos bastem para a garantia do Juízo que nos termos do constante no artigo 475-J e seguintes do Código de Processo 

Civil.3 - A Caixa Econômica Federal será intimada para a retirada da carta precatória neste Juízo e posterior 

distribuição ao Juízo deprecado, devendo comprovar a distribuição da deprecata no prazo de 15 (cinco) dias a contar da 

retirada, sob pena de extinção do processo.Int. 

 

2007.61.09.011871-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X IRINEU CORSI 

JUNIOR 

1 - Tendo transcorrido o prazo para que a parte ré oferecesse embargos, a ação prosseguirá nos termos do Livro I, Título 

VIII, Capítulos X do Código de Processo Civil.2 - Expeça-se carta precatória à Comarca de Americana, solicitando ao 

Juízo deprecado a citação do réu para pagar, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem 

para a garantia do Juízo que nos termos do constante no artigo 475-J e seguintes do Código de Processo Civil.3 - A 

Caixa Econômica Federal será intimada para a retirada da carta precatória neste Juízo e posterior distribuição ao Juízo 

deprecado, devendo comprovar a distribuição da deprecata no prazo de 15 (cinco) dias a contar da retirada, sob pena de 

extinção do processo.Int. 

 

2007.61.09.011880-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SERGIO 

CRISTIAN EMYDIO DOS SANTOS PAPELARIA-ME X SERGIO CRISTIAN EMYDIO DOS SANTOS 

1 - Tendo transcorrido o prazo para que a parte ré oferecesse embargos, a ação prosseguirá nos termos do Livro I, Título 

VIII, Capítulos X do Código de Processo Civil.2 - Expeça-se carta precatória à Comarca de CORDEIRÓPOLIS/SP, 

solicitando ao Juízo deprecado a citação do réu para pagar, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens 

quantos bastem para a garantia do Juízo que nos termos do constante no artigo 475-J e seguintes do Código de Processo 

Civil.3 - A Caixa Econômica Federal será intimada para a retirada da carta precatória neste Juízo e posterior 

distribuição ao Juízo deprecado, devendo comprovar a distribuição da deprecata no prazo de 15 (cinco) dias a contar da 

retirada, sob pena de extinção do processo.Int. 

 

2008.61.09.000289-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARCELO 

CORDEIRO CANELA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre a Carta Precatória devolvida, requerendo o que de direito.Int. 

 

2008.61.09.000290-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CLAUDIO 

ARTUR LAURINDO SILVA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre a Carta Precatória devolvida, requerendo o que de direito.Int. 

 

2008.61.09.001645-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X FATIMA 

APARECIDA TEOCCHI 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre a Carta Precatória devolvida, requerendo o que de direito.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1105274-3 - INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - MASSA FALIDA(SP084441 - ROLFF MILANI 

DE CARVALHO E SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP108205 - ANTONIO FRANCISCO VENTURA 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO E Proc. PEDRO LUIS PIEDADE 

NOVAES) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, conforme requerido pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.09.000649-0 - PEDRILIA JOANITA NISHIDE(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP064327 - EZIO 

RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE 

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE E SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) 

Concedo o prazo de 15(quinze) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

2001.61.09.003541-5 - DORIVAL PETRUZ X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X SEBASTIAO VIEIRA DA 
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COSTA SOBRINHO X SILVANA BUENO DOS SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação aos documentos juntados pela CEF.Int. 

 

2001.61.09.004535-4 - TARCILHO PIRES FERNANDES(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

Concedo o prazo de 30(trinta) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

2002.61.09.004393-3 - LUIZ MOREIRA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E Proc. CASSIA MARTUCCI 

MELILLO E SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA E SP238206 - PATRICIA DE CASSIA 

FURNO OLINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152969 - MELISSA CARVALHO 

DA SILVA) 

Oficie-se ao INSS conforme requerido pela parte autora.Defiro o desentranhamento da CTPs do autor, mediante a 

substituição por cópias simples a ser fornecida por este, no prazo de 10(dez) dias e recibo nos autos.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.09.000967-7 - DARCI KUHL(SP170613 - PATRÍCIA HELENA BOTTEON DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias, requerido pela parte autora.Int. 

 

2006.61.05.014987-0 - TECNO-OIL IND/ E COM/ LTDA(SP253204 - BRUNO MOREIRA E SP111643 - MAURO 

SERGIO RODRIGUES E SP164702 - GISELE CRISTINA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO) 

Chamo o feito a ordem.A presente ação fora originariamente distribuída perante a Justiça Estadual e posteriormente 

encaminhada à Subseção Judiciária de Campinas.As custas processuais nos feitos de competência da Justiça Federal 

devem obrigatoriamente, nos termos da Instrução Normativa STN nº 03 de 12 de fevereiro de 2004, ser recolhidas de 

uma das seguintes formas:- por Guia DARF, código 5762, junto à Caixa Econômica Federal;- por GRU, código 18710-

0, junto à Caixa Econômica Federal;- por GRU, código 18826-3, junto à Caixa Econômica Federal ou ao Banco do 

Brasil.Diante do exposto, constata-se pela guia juntada à fl. 92 que as custas processuais não foram regularmente 

recolhidas, razão pela qual determino à parte autora que no prazo de 10 (dez) dias, promova o correto 

recolhimento.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.  

 

2006.61.09.007035-8 - AMAURI ALESSIO VITI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora no prazo de 5(cinco) dias, com relação ao ofício juntado pelo INSS, noticiando a implantação do 

benefício em favor do autor.Após, cumpra-se o quanto determinado às fls.222, última parte.Int. 

 

2006.61.09.007568-0 - SEBASTIAO REZENDE DE LIMA X SILVESTRE MARQUES FILHO X VAIL ORTIZ 

CAMARGO X ROBERTO DOMINGUES X ANTONIO ARCON JUNIOR(SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.001010-0 - ANTONIO TORINA X ZAIRA TURINA X MARIA TERESINHA TURINA SCARAZZATTE 

X JOAO FRANCISCO TURINA X JOSE TURINA X LAIR TORINA X MARIA DANELON X ESPOLIO DE JOSE 

DANELON X ANA ZILIO CORREA(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos 

autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do feito, em 

especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam corrigidos 

monetariamente (janeiro de 1989). Refiro-me às contas-poupança nºs 00057473-0, 00058042-0, 00073924-0 e 

00096896-7, todas relativas à agência 0332, conforme mencionado às fls. 12, 15, 21 e 23 dos autos. Cumprida a 

determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar a parte 

autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.09.001611-3 - ANTONIO CHECA X JULIANA CRISTINA CHECA DE TOLEDO(SP144141 - JOELMA 

TICIANO NONATO E SP091699 - RACHEL VERLENGIA BERTANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Tendo em vista a divergência existente entre os cálculos apresentados pelas partes, converto o julgamento em diligência 

e determino o encaminhamento dos autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que se proceda à apuração dos valores 

devidos, nos termos da condenação.Com a vinda dos cálculos, vista às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 
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2007.61.09.003000-6 - ANTONIO ISIDORO FUZARO X AUGUSTO KRUGNER X JOAO DE SOUZA X JOAO 

ANTONIO SARTORI(SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Diante da alegação do Réu de matéria enumerada no artigo 301 do Código de Processo Civil, converto o julgamento em 

diligência para que a Parte Auto-ra se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 327 do mesmo Código, 

fazendo-se conclusos em seguida.Intimem-se. 

 

2007.61.09.004506-0 - JOAO JOSE NOGUEIRA(SP069887 - MARIA YARA MENDES PEREIRA E SP047831 - 

MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Considerando o teor das alegações da parte autora, tecidas às fls. 87 e ss., proceda a ré CEF à nova pesquisa acerca da 

existência das contas-poupança sob a titularidade da parte autora, descritas às fls. 26 e 88, à época dos períodos 

especificados na exordial, efetuando a exibição dos respectivos extratos eventualmente localizados.  

 

2007.61.09.004582-4 - HELIO GRANDIM X DURVALINA GRANDIN MARCANTI(SP082409 - ELIANA 

GONCALVES DE AMORIN SARAIVA E SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista o trãnsito em julgado da sentença prolatada, requeira a parte vencedora o que de direito no prazo de 

10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.09.004902-7 - ANGELO ANTONIO FORTUNATO(SP236484 - RONEI JOSÉ DOS SANTOS E SP262013 - 

CARLOS EDUARDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a comprovação do falecimento do autor originário deste ação, bem como a existência de bens do de cujus 

a serem inventariados, consoante se depreende de certidão de óbito de fl. 30, proceda a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, à apresentação de cópia de eventual termo de 

nomeação de inventariante, ou se for o caso, das primeiras declarações, do formal de partilha/carta de adjudicação 

relativo ao inventário/arrolamento dos bens deixados pelo titular da conta-poupança sub judice, qual seja, ANGELO 

ANTONIO FORTUNATO, com o escopo de comprovar a existência ou não de representante legal do espólio do 

falecido, bem como de outros herdeiros necessários aptos a figurarem no pólo ativo desta lide.Na hipótese de outros 

sucessores hereditários ingressarem na lide, no interregno supra deverão emendar a inicial, trazendo cópia da petição de 

aditamento para instruir a contrafé, assim como do RG e do CPF de todos os novos autores, e os respectivos 

instrumentos de procuração ad judicia.I.C. 

 

2007.61.09.004994-5 - IRANI BOTTENE X MARIANA GALESI FARSIROLI X ANGELA MARIA COLPAS X 

ALICE COSSA X JOAO ORLANDO PAGGIARO X LORIVAL LOVADINE X WILSON JOSE SCARAFICCI X 

DIRLENI DE FATIMA DOS SANTOS SCARAFICCI X EUGENIO ERNESTO GALESI X ODRACIR 

FARSIROLI(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Intime-se a CEF para que no prazo de 15(quinze) dias, traga aos autos os extratos faltantes, conforme alegado pela parte 

autora às fls.189.Int. 

 

2007.61.09.008395-3 - HELI PEDROSO RUFINO(SP202063 - CINTYA MARA CARDOSO MARTINELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos 

autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do feito, em 

especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam corrigidos 

monetariamente (junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, e abril de 1990). Refiro-me à conta-poupança nº 

99011152-6, agência 0269, conforme mencionado à fl. 42 dos autos. Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por 

meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar a parte autora para que se manifeste sobre os 

extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.09.009405-7 - INES JOANA FERRAZ(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária através da qual a autora objetiva o reconhecimento de que determinados períodos foram 

trabalhados em condições especiais, convertendo-os para tempo de serviço comum e implantando em seu favor 

aposentadoria por tempo de contribuição.Transcorrido o feito, os autos vieram conclusos para sentença.Analisando 

melhor o feito, observo que os períodos apontados na inicial já foram enquadrados como especiais na esfera 

administrativa do INSS, o qual somente não concedeu o beneficio requerido pela autora, uma vez que na DER contava 

somente com 41 anos e com 29 anos e 09 meses de tempo de contribuição.Em face disso a autora requereu a 

reafirmação da DER para 10/03/2004, momento em que completaria 30 anos de contribuição, suficiente para a obtenção 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, já que para este caso não seria necessário o preenchimento do 
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requisito idade.O INSS, às fls. 135-136, comunicou ao Juízo que não implantou a aposentadoria deferida através da 

decisão de fls. 106-110, sustentando que determinados períodos não poderiam ser computados como especiais já que 

neles a autora foi beneficiária de auxílio-doença previdenciário.Ocorre que no Sistema Plenus há notícia de que o 

benefício requerido pela autora já foi implantado desde 17/02/2004, conforme documento que segue em anexo.Assim, a 

fim de verificar a existência de interesse processual da parte autora, converto o julgamento do feito em diligência a fim 

de que o INSS esclareça a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se o beneficio mencionado no documento anexo foi 

implantado por ordem judicial ou foi porque deferido o pedido de reafirmação da DER, conforme solicitado pela autora 

em sede de recurso administrativo (fls. 98-101).Int. 

 

2007.61.09.009927-4 - MARIA VIEIRA MOROSTICA(SP112563 - SERGIO RENATO BUENO CURCIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vista à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, com relação aos extratos juntados pela CEF.Após, em nada mais sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.09.010253-4 - CELIA CRISTINA GONCALVES DE JESUS(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o requerimento formulado pela autora de desentranhamento de fl. 147/149, eis que se trata de petição estranha 

aos autos.Cumprido, façam cls. para sentença.Int. 

 

2007.61.09.010292-3 - IVANIA APARECIDA VEDOVATTO MARCATO(SP250211 - JESUEL ROGERIO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos 

autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do feito, em 

especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam corrigidos 

monetariamente (julho de 1987 e janeiro de 1989). Refiro-me à conta-poupança nº 00098967-8, agência 0278, conforme 

mencionado à fl. 28 dos autos. Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema 

Processual Informatizado, intimar a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.09.010979-6 - EVELSIO BARBOSA DOS SANTOS(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Depreque-se ao juízo de direito da comarca de Limeira/SP, a oitiva da testemunhas arroladas pela parte autora às 

fls.119/120.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.09.002047-9 - JOSE CARLOS OLIVATTO X CESAR AUGUSTO BERTANHA X APARECIDA DE 

CAMARGO SYLVESTRE X EVANILDE MAYER SERAFIM(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.002537-4 - ANTONIO ODECIO JANOSKI X PEDRO DOUGLAS ORMIERES X LUIS PEDROSO X 

APARECIDO GILMAR DOS SANTOS X JANGOTA DA VINHA FONSECA X OSVALDO CARDOSO X 

MANOEL MARTINS DOS SANTOS X VALENTIN BORGO(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.002593-3 - MIGUEL RUBIA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pelo INSS.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.002596-9 - SERGIO DE SOUZA FIGUEIRA ME(SP047372 - IRINEU SARAIVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Concedo o prazo de 20(vinte) dias à CEF, para cumprimento da determinação de fls.83.Int. 

 

2008.61.09.003024-2 - DULCE SOTTO EVERALDO X ROSELAINE APARECIDA EVERALDO X DULCINA 

APARECIDA EVERALDO BOARETTO X REINALDO UMBERTO EVERALDO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Vista à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, com relação aos documentos juntados pela CEF.Após, em nada mais 

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 
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2008.61.09.003344-9 - IRANI DE FATIMA LEITE DA SILVA(SP158012 - FLÁVIA CRISTINA CUNHA PONTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vista à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, com relação aos extratos juntados pela CEF.Após, em nada mais sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.003805-8 - JOSE BARRETO DE MELO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vista à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, com relação aos documentos juntados pela CEF.Após, em nada mais 

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.006676-5 - CARLOS LUIZ LOPES DA MOTA(SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.006678-9 - FERNANDO COLIN(SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.006682-0 - DOROTI RANDI FURLAN(SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.006722-8 - CARBUS IND/ E COM/ LTDA(SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a contestação apresentada.Após, em nada mais sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.007342-3 - ISRAEL CUSTODIO ALVES X JOSE FRANCO SILVEIRA X BENEDITO HONORIO DE 

OLIVEIRA X ANTONIO BUCCI X MARIA JOSE BUCCI VICTORELLI(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, para cumprimento INTEGRAL da determinação de fls.51, sob pena de 

extinção do processo.Int. 

 

2008.61.09.007349-6 - GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.007350-2 - PEDRO MARQUES PEREIRA(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação as preliminares aventadas pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.007621-7 - PAULO AFFONSO DE QUEIROZ(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor em réplica pelo prazo legal.Decorrido o prazo, façam cls. para sentença.Int. 

 

2008.61.09.007779-9 - SUELY CAMPOS DA SILVA(SP184146 - LUIS FELIPE CAMPOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Vista à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, com relação aos documentos juntados pela CEF.Após, em nada mais 

sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.007816-0 - MARCIA MARIA BANCHI GOBATO(SP086729 - NEUSA MARIA SABBADOTTO 

FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vista à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, com relação aos extratos juntados pela CEF.Após, em nada mais sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.007872-0 - DERCILIO MONESI CAMINAGUI(SP080984 - AILTON SOTERO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a contestação apresentada pelo INSS.Após, em nada 
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sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.09.008969-8 - AGILBERTO CESAR GERALDELLO X BENEDITO RAMOS(SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, remetam-se 

os autos ao SEDI para retificação do ASSUNTO da presente lide, que deverá ser alterado para JUROS - FGTS/ 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRACAO 

PUBLICA - ADMINISTRATIVO (código 1144). I.C.  

 

2008.61.09.009050-0 - ELIANA APARECIDA MAGRINI(SP223382 - FERNANDO FOCH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a contestação apresentada pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.009052-4 - ADEMAR FRAGOSO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a contestação apresentada pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.009164-4 - AMILCAR DA CONCEICAO BAPTISTA DA SILVA(SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a contestação apresentada pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.09.009195-4 - YONNE MARIA BELTRATI CORNACCHIONI(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E 

SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 10(dez) dias à parte autora para cumprimento INTEGRAL da determinação de fls.30, sob pena de 

extinção do feito.Int. 

 

2008.61.09.009500-5 - FRANCISCO DE ASSIS BESSA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, como condição à análise do 

pedido inicial. 3 - Indefiro o requerimento de produção de prova pericial para avaliação da redução do nível de ruído 

operada pelo uso de protetor auricular, formulado pelo INSS.O uso de equipamento de proteção individual não 

descaracteriza a insalubridade ínsita de determinadas atividades, uma vez que não eliminam os danos que podem 

decorrer de seu exercício.A jurisprudência já sedimentou seu entendimento neste sentido: (...) 7. A utilização de 

equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de trabalho a que o 

empregado foi submetido. Ademais, a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela legislação 

previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela 

indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado 

a trabalho assim estabelecido normativamente. Precedente desta E. Corte. (...). (AC - Apelação Cível - 936962. Rel. 

Des. Fed. Antonio Cedenho. TRF 3ª Região - 7ª Turma. 15/01/2007. Publicação: DJU 14/06/2007, p. 514).Há que se 

observar ainda que a anterior regulamentação administrativa do Instituto Nacional do Seguro Social, de igual modo, não 

afastava o enquadramento da atividade especial, ainda que presentes tais equipamentos.4 - Concedo o prazo de 15 

(quinze) dias para que a parte autora traga aos autos laudo pericial ou Perfil Profissiográfico Previdenciário, referente ao 

período exercido na empresa PH-FITAS DE INOVAÇÃO TÊXTEIS LTDA, de 12/01/2008 a 19/03/2008, para 

comprovação do nível de exposição a ruído.5 - Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que 

entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do 

CPC).Int.  

 

2008.61.09.009694-0 - JOSE ROBERTO CASTELLO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o requerimento de produção de prova exclusivamente testemunhal para comprovação de exposição a pó de 

serragem e odor de cola, no período laborada no empresa EMIRANDETTI CIA. LTDA.A natureza da matéria a ser 

comprovada exige a produção de prova eminentemente técnica.Façam cls. para sentença.Int. 

 

2008.61.09.009908-4 - MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E 

SP201343 - CAMILA MONTEIRO BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de Agravo na modalidade retida interposto pela parte autora às fls. 50/51.Ao INSS para contra-razões 

pelo prazo legal.Decorrido o prazo, façam cls. para sentença.Int. 
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2008.61.09.011174-6 - JOAO SILVA SANTOS(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, como condição à análise do 

pedido inicial. 3 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos laudo pericial referentes 

ao período exercido na empresa TECELAGEM HUDTELFA LTDA., de 22/5/1989 a 05/02/1992, 13/09/1994 a 

28/9/1995 e de 26/8/1996 a 25/9/1997, para comprovação do nível de exposição a ruído.4 - Esclareço que é faculdade 

da parte trazer aos autos os documentos que entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato 

constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int.  

 

2008.61.09.011333-0 - CLAUDIA CUSTODIO BARCELONI(SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, como condição à análise do 

pedido inicial. 3 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos laudo pericial em que 

demonstre a existência de agente nocivo á saúde, descrevendo a atividade exercida pela autora, as condições de 

trabalho, o setor da empresa em que foram exercidas as funções da autora bem como ao período laborado por ela, 

referente ao período na empresa J MULLER NETTO & CIA LTDA., de 04/06/1982 a 30/11/1991.4 - Concedo igual 

prazo para que a autora comprove o período laborado de 01/12/1991 a 30/09/1993, na empresa J MULLER 5 - 

Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que entender relevantes para se desincumbir do ônus 

probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int.  

 

2008.61.09.012059-0 - PAULO FERREIRA MARQUES(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, como condição à análise do 

pedido inicial. 3 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos laudo pericial referente 

ao período exercido na empresa CIVEMASA S/A, de 31/07/1976 a 13/12/1977, para comprovação do nível de 

exposição a ruído.4 - Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que entender relevantes para se 

desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int.  

 

2008.61.09.012088-7 - JOSE MARAFON(SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA E SP176262 - ANDREA 

GHEDINI JUNQUEIRA MACHIONE) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, acerca da preliminar de ilegitimidade de parte alegada pela União Federal, 

emendando a inicial caso necessário e fornecendo cópias para instrução de nova contrafé.Int. 

 

2008.61.09.012876-0 - EDUARDO AUGUSTO FRANZINI MENEGHIN(SP258060 - BRUNO BORTOLUCCI 

BAGHIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a contestação apresentada pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2009.61.09.002550-0 - CREUSA DE JESUS ROCHA(SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a contestação apresentada pela CEF.Após, em nada 

mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2009.61.09.003392-2 - JOSE CALDEIRA DE OLIVEIRA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo e cancelamento da distribuição, para que o autor 

regularize sua representação processual apresentando instrumento de procuração bem como para que recolha as custas 

processuais devidas, ou apresente declaração de hipossuficiência.Int. 

 

2009.61.09.003393-4 - LEANDRO ANTONIO TOGNELLA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo e cancelamento da distribuição, para que o autor 

regularize sua representação processual apresentando instrumento de procuração bem como para que recolha as custas 

processuais devidas, ou apresente declaração de hipossuficiência.Int. 

 

2009.61.09.003425-2 - ANNA RITA MARQUES CAMPELLO X CICERO MANOEL DOS SANTOS X FLAVIO 

MIOTTO X JOSE ANTONIO CASTELLO BRANCO X JOSE ERALDO BARBOSA X JOSE ROBERTO 

LOCATELLI(SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Diante da apresentação de cópias extraídas das iniciais, sentenças 

e acórdãos, afasto a possibilidade de existência de litispendência em relação aos processos nºs. 2004.61.84.103650-6, 

2003.61.84.005980-4, 2005.63.10.006003-4, 2003.61.84.038825-3, 2005.63.10.008152-9, 2003.61.84.037147-2, 

2004.61.84.359373-3 e 2003.61.84.001494-8, apontados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção à fl. 

43/45.Concedo à autora o prazo de 10 dias e sob pena de extinção do processo, para trazer aos autos cópias da inicial, 

eventual sentença ou acórdão proferido no processo número 2007.61.09.011544-9, que tramita perante a 2ª Vara 

Federal desta Subseção Judiciária de Piracicaba - SP, apontado no quadro indicativo de possível prevenção de fl. 46.Int. 

 

2009.61.09.003429-0 - GILBERTO EDSON BONIFACIO(SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da gratuidade judiciária.Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que apresente diretamente à 

Secretaria, cópias da inicial para instrução da contrafé.Cumprido, cite-se.Int. 

 

2009.61.09.003431-8 - ADRIEL FERNANDES SARTORI(SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Diante da apresentação de cópias extraídas da inicial e da 

sentença, afasto a possibilidade de existência de litispendência em relação aos processos indicados no quadro de 

prevenção de fl. 22/23.Concedo ao autor o prazo de 10 dias e sob pena de extinção do processo, para trazer diretamente 

à Secretaria, cópias da inicial, para instrução da contrafé.Cumprido, cite-se. Int. 

 

2009.61.09.003625-0 - TIAGO PIZANI X JOSE LAERCIO PIZANI(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação movida em face da União, com pedido de indenização pelas plantas extraídas pelo poder público no 

combate ao cancro cítrico, pela proibição de uso das terras, lucros cessantes, pelas plantas posteriormente infectadas, 

danos morais, ressarcimento no valor de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais), contraídos através de 

financiamento junto ao BNDES, correção monetária, juros, custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios.Desse modo, concedo aos autores o prazo de 10 dias para que possam adequar o valor atribuído à causa, ao 

benefício econômico pretendido, nos termos do disposto pelo inciso II, do art. 259, do Código de Processo Civil, sob 

pena de indeferimento da inicial, recolhendo as custas devidas.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.09.005292-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X CARLOS 

EDUARDO BUENO X EDUARDO BUENO 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre a Carta Precatória devolvida, requerendo o que de direito.Int. 

 

2005.61.09.000801-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA E SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL E SP201422 - LEANDRO DONDONE BERTO) X KAREN PRISCILLA TORRES X 

ANA KARINA TORRES 

Concedo aos novos procuradores constituídos pela CEF o prazo de 10(dez) dias para que promovam o andamento do 

feito.Na inérica, cumpra-se o já determinado às fls.77.Int. 

 

2007.61.09.006858-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SUNKEEN 

CORTINA LTDA X JONICA HELENA MURBACH X JOSE ANTONIO MURBACH 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre a Carta Precatória devolvida, requerendo o que de direito.Int. 

 

2007.61.09.011901-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X GLOBAL 

PIRAPLAST IND/ E COM/ LTDA X LIDIOMAR LEMES GONCALVES X SANDER ALBERTO STEFANINI X 

FERNANDA LUCIANA MORAES STEFANINI 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre a Carta Precatória devolvida, requerendo o que de direito.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  
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Expediente Nº 3082 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.12.009560-0 - MIGUEL RODRIGUES DE LIMA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E SP159120 - 

FÁBIO SOUZA DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão. Requeira a parte interessada, 

em 05 (cinco) dias, o que de direito. Decorrido o prazo e com vista do M.P.F., arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Oficie-se à Autoridade Coatora dando-se ciência do desfecho da lide. Intimem-se. 

 

2002.61.12.000885-1 - AO REI DOS EXTINTORES LTDA ME(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES E 

SP168767 - PEDRO MARREY SANCHEZ E SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA E SP188761 - LUIZ PAULO 

JORGE GOMES E SP165258 - VÍTOR BARALDI TAVARES DE MELLO E SP145003 - ANDREA COSTA MARI 

E SP159266 - MIRELA CRISTINA GUIMARÃES) X CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSS EM PRESIDENTE 

PRUDENTE(Proc. SERGIO MASTELLINI) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão. Requeira a parte interessada, 

em 05 (cinco) dias, o que de direito. Decorrido o prazo e com vista do M.P.F., arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Oficie-se à Autoridade Coatora dando-se ciência do desfecho da lide. Sem prejuízo, considerando 

que ao tempo do ajuizamento desta ação os procuradores do INSS tinham legitimidade para representar o impetrado, 

mas que, com a superveniência da Lei 11.457, de 16 de março de 2007, a Procuradoria Geral Federal passou a ser 

competente para representar o INSS, judicialmente, nos processos em que se discute crédito tributário de natureza 

previdenciária, caso dos autos e considerando o decurso dos prazos previstos no art. 16 da Lei 11.457/07, determino que 

as intimações relacionadas ao impetrado sejam realizadas aos representantes da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Remetam-se os autos ao Sedi para inclusão no pólo passivo do Chefe da Fiscalização de Contribuições Previdenciárias 

da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, sendo este último no lugar do Chefe do Posto Fiscal do INSS em 

Presidente Prudente, o qual deverá ser excluído. Intimem-se. 

 

2002.61.12.002315-3 - SOCIEDADE DAS DAMAS DE CARIDADE DA VILA VICENTINA(SP075614 - LUIZ 

INFANTE) X CHEFE DE FISCALIZACAO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP(Proc. FERNANDO 

COIMBRA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão. Requeira a parte interessada, 

em 05 (cinco) dias, o que de direito. Decorrido o prazo e com vista do M.P.F., arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Oficie-se à Autoridade Coatora dando-se ciência do desfecho da lide. Sem prejuízo, considerando 

que ao tempo do ajuizamento desta ação os procuradores do INSS tinham legitimidade para representar o impetrado, 

mas que, com a superveniência da Lei 11.457, de 16 de março de 2007, a Procuradoria Geral Federal passou a ser 

competente para representar o INSS, judicialmente, nos processos em que se discute crédito tributário de natureza 

previdenciária, caso dos autos e considerando o decurso dos prazos previstos no art. 16 da Lei 11.457/07, determino que 

as intimações relacionadas ao impetrado sejam realizadas aos representantes da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Remetam-se os autos ao Sedi para inclusão no pólo passivo do Chefe da Fiscalização de Contribuições Previdenciárias 

da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, sendo este último no lugar do Chefe de Fiscalização do INSS em 

Presidente Prudente, o qual deverá ser excluído. Intimem-se. 

 

2009.61.12.005222-6 - EDUARDO GONCALVES NAGASE(SP145657 - RENATO ANTONIO PAPPOTTI) X 

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

DESPACHO DE FL. 209: Fls. 120/122, 124/133 e 135/208: Vista ao impetrante pelo prazo de cinco dias. Após, 

conclusos. Int. DESPACHO DE FL. 212: Considerando a manifestação do impetrante às fls. 210/211, na qual informou 

que houve um equívoco na numeração do seu CPF mencionado na decisão de fl. 112, desde já, retifico, 

respeitosamente, a decisão supramencionada, a fim de declarar que o número correto do CPF é 281.116.738-25. Não 

obstante, esclareço que a autoridade impetrada cumpriu a decisão liminar deferida, como se observa nos documentos 

juntados às fls. 120/122, que constou a numeração correta do CPF. Oficie-se à autoridade impetrada, cientificando-a 

deste despacho. Publique-se o despacho de fl. 209. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.12.010757-4 - PAULO ROBERTO ORLANDI RUIZ(SP156571 - GENIVAL CÉSAR SOARES) X 

PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

Tópico final da decisão: Diante do exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino 

a remessa dos autos para a Seção Judiciária de São Paulo - SP, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.61.83.010882-1 - ROSALIA SILVA SOUSA(BA017781 - WALDINEI TRANZILLO E BA015946 - MARTONE 

COSTA MACIEL) X CHEFE AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL ADAMANTINA-SP 

Tópico final da decisão: Diante do exposto, declino da competência para processar e julgar o presente writ e determino 

a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Tupã - SP, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2038 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.12.008774-0 - AGRECINA ALVES DE MACEDO MENDES(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E 

SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICAM INTIMADAS AS PARTES, 

PRIMEIRO A PARTE AUTORA, para que se manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de cinco dias.  

 

2006.61.12.004075-2 - MILTON ZANDONATO(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Designo audiência para a oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas às fls. 104 para o dia 12/11/2009, às 14:00 

horas. Conforme informado na fl. 106 as testemunhas comparecerão independentemente de intimação. Fica a parte 

autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência designada, portando documento 

de identidade; b) sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de 

defesa deduzida pelo réu em contestação. Intimem-se. 

 

2006.61.12.009737-3 - APARECIDA VIEIRA SANDES(SP238571 - ALEX SILVA E SP202635 - LEONARDO DE 

CAMPOS ARBONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em vista da certidão da fl. 111, ficam as partes cientes de que a perícia foi reagendada para o dia 21/10/2009, às 17:00 

horas, com o médico ALBERTO YUKIO YAMABE, na avenida Manoel Goulart, nº 3309, Vila Santa Helena, nesta 

cidade. O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, e que 

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de 

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

2008.61.12.001905-0 - FUGIOSHI NAKASHIMA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em vista da proximidade da audiência e a certidão no verso da fl. 88, providencie a parte autora a apresentação das 

testemunhas em audiência. Int. 

 

2008.61.12.003497-9 - LOURDES CANAZA CADETTE(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para a oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas às fls. 12 para o dia 12/11/2009, às 14:20 

horas. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência designada, 

portando documento de identidade; b) sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de 

veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação. Intimem-se. 

 

2008.61.12.003758-0 - IVANIR DAS GRACAS MIOTTO(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Tendo em vista a informação do perito nomeado, defiro a realização de nova perícia. Nomeio para o encargo o médico 

OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI, que realizará a perícia no dia 19 de novembro de 2009, às 08:30 horas, nesta 

cidade, na Siqueira Campos, 249, Bosque, telefone: 3222-2911. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 

45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte 

autora às fls. 14/15.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA 

DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar 

também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Arbitro os 

honorários do perito médico ANTÔNIO CÉSAR PIRONI SCOMBATTI, nomeado à fl. 129-verso, no valor máximo da 

tabela (R$ 234,80). Expeça-se solicitação de pagamento. Analisarei o pleito antecipatório na ocasião da prolação da 

sentença.Int. 

 

2008.61.12.004524-2 - MARLENE DA CONCEICAO SILVA(SP129717 - SHIRLEI SOLANGE CALDERAN 
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MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Redesigno a realização da perícia para o dia 29/10/09, às 17:00, a ser realizada pela perita anteriormente nomeada. Int. 

 

2009.61.12.010520-6 - DIVINO MASCHIO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram 

preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273, do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. 

Para este encargo, designo o médico OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, 

da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, 

de 03/11/2008. Quesitos e manifestação quanto ao assistente-técnico do autor às fls. 13/14. Desde já ficam as partes 

intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 13 de novembro de 2009, às 09h30min, a ser realizada pelo 

médico acima designado, à Rua Siqueira Campos, nº 249, Bosque, nesta cidade de Presidente Prudente, telefone nº (18) 

3222-2911. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA 

DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar 

também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se 

o(a) perito(a), enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela 

parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.010594-2 - ANTONIO ACIOLI DE PAES(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram 

preenchidos os requisitos legais, previstos no art. 273, do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. 

Para este encargo, designo o médico OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, 

da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, 

de 03/11/2008. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 19 de novembro de 2009, às 08h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Rua Siqueira 

Campos, nº 249, Bosque, nesta cidade de Presidente Prudente, telefone nº (18) 3222-2911. O(A) ADVOGADO(A) DA 

PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer 

ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada implicará na desistência da prova pericial. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópias 

das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Quanto à prioridade na tramitação, a 

secretaria judiciária já tomou as providências fixando a tarja vermelha na lombada superior dos autos. Sobrevindo o 

laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.12.010513-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.12.010198-5) SAMUEL DA 

SILVA CARLOTO X MARGARETH APARECIDA MARTINS CARLOTO(SP127390 - EDUARDO DO SOUZA 

STEFANONE) X JUSTICA PUBLICA 

Providencie a parte requerente a juntada das folhas de antecedentes criminais do IIRGD e certidão do inquérito policial 

nº 16-237/2009, instaurado pela Delegacia de Polícia Federal em Araçatuba/SP.Solicite-se à supervisão de protocolos 

que proceda a exclusão da petição protocolo nº 2009120034837 do feito referência (nº 200961120101985) e sua 

inclusão no presente pedido de liberdade provisória. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da 

requerente MARGARETH APARECIDA MARTINS CARLOTO no pólo ativo da demanda. Int.  

 

2009.61.12.010672-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.12.010180-8) ANDERSON 

ALMEIDA FERREIRA(SP140057 - ALESSANDRO CARMONA DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA 

Despacho da folha 52, de 02/10/2009: Decisão em Plantão Judiciário. Comprove o acusado que exerce ocupação lícita, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

ACAO PENAL 

98.1200824-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X JACQUES SAMUEL 

BLINDER(SP150165 - MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO) X LAERCIO ARTIOLLI(SP155715 - 

MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO) 

Fls. 1058: Designo para o dia 11/11/2009, às 14:00 horas a realização de audiência de instrução, debates e julgamento, 

oportunidade em que serão colhidos novos interrogatórios dos réus. Depreque-se a intimação dos denunciados da 
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audiência designada. Ciência ao MPF. Int. 

 

Expediente Nº 2039 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.12.003481-9 - BARTOLOMEO GRAGNANO X MARIA LUIZA LOMBARDI GRAGNANO(SP038218 - 

SIDONIO VILELA GOUVEIA E SP135007 - ELIS REGINA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) 

Intime-se o perito LUIZ KAZUOMI YAMAMOTO para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a suspeição 

arguida pelo INCRA às folhas 1119/1123. Cópia deste despacho, devidamente instruída, servirá de mandado para 

intimação do referido perito, com endereço na Rua José Bongiovani, 529, Jardim Bongiovani, Presidente Prudente. 

Intimem-se.  

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2157 
 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2006.61.12.009141-3 - BIANCA NATALIA RODELLA SAPIA X EVANDRO RICARDO SAPIA JUNIOR X 

CRISTIANE SANCHES RODELA(SP209946 - MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X EVANDRO RICARDO SAPIA 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Por tais razões, reconhecendo a falta de interesse de agir decorrente da inadequação 

da via processual eleita, torno extinto este feito, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50 (deferida à fl. 14).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006389-6 - NARCISO ARCE ROCHA(SP149824 - MARIA BUENO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Aguarde-se manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, 

arquive-se.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.12.006174-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO E 

SP164163 - FERNANDO FERRARI VIEIRA) X CICERO CLEMENTE(SP034740 - LUZIMAR BARRETO 

FRANCA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que o executado se manifeste sobre a petição retro.Intime-se. 

 

2002.61.12.008870-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X 

DYNASTIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA X ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO X ANA 

LUIZA CUSTODIO PEREIRA DO LAGO(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Por todo o exposto, acolho a exceção de pré-executividade para declarar a nulidade 

da execução, com amparo no artigo 618, I, do Código de Processo Civil, pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 267, inciso VI, do mesmo código.Condeno a exeqüente ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatício. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do 

valor executado, nos termos do artigo 20, 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2005.61.12.005598-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X 

ABELARDO VILELA DE ASSIS 

Manifeste-e a exeqüente, em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2005.61.12.010732-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE 

AZENHA MAIA(SP046300 - EDUARDO NAUFAL) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste sobre os documentos juntados como folhas 188/189 e 

manifestação da parte executada (folha 190 - verso).Intime-se. 

 

2006.61.12.011104-7 - BANCO DO BRASIL S/A(SP092269 - ORLANDO MAURO PAULETTI) X JOAQUIM DA 
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LUZ CORDEIRO(SP132116 - JOAO MORENO ROMERO) 

O artigo 655 do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, preferencialmente, a 

ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar figura o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira.Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A do CPC disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira.Neste sentido, já manifestou o E. TRF da 3ª Região 

(AG - 294621; Processo: 200703000210357 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 

06/11/2007; Doc.: TRF300138612; Rel.: JUIZ LUIZ STEFANINI).Assim, defiro o pedido de penhora on line 

formulado às folhas 490/491, item 1.Solicite-se a providência ao Banco Central, por via eletrônica.Considerando que o 

processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem como o poder geral de cautela 

atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação 

no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o 

limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 10%, a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito.Aguarde-se resposta por 3 dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do valor para o PAB da Justiça Federal local, em conta vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a 

efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s).Encerradas as providências cabíveis sem êxito, tornem-me os autos conclusos para análise do pedido 

subsidiário formulado.Decreto sigilo. Anote-se.Intime-se. 

 

2006.61.12.011985-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS) X JOSE 

GARCIA MARTINS 

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar figura o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira.Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A do CPC 

disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira.Neste sentido, já 

manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 294621; 

Processo: 200703000210357 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 06/11/2007; Documento: 

TRF300138612; Relator: JUIZ LUIZ STEFANINI).Assim, defiro o pedido de penhora on line formulado às folhas 

95/97. Solicite-se a providência ao Banco Central, por via eletrônica.Considerando que o processo começa por 

iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem como o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua 

condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as 

instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da 

dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências.Havendo informação no sistema 

sobre ausência de resposta de instituição financeira, reiterem-se os termos da solicitação tão-somente em relação àquela, 

pela mesma via. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à Exeqüente para manifestação em prosseguimento, 

no prazo de 5 (cinco) dias. Decreto sigilo. Anote-se.Ato contínuo, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal em Presidente Prudente, requisitando-se cópias das Declarações de Bens apresentadas pelo executado nos 

últimos 5 (cinco) anos. Posteriormente será analisado o pedido constante do parágrafo final da folha 97.Intime-se. 

 

2006.61.12.013365-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X BIANCHI 

E CAMERO VEICULOS LTDA ME X LUCIMAR APARECIDA BIANCHI X EDMARCOS CAMERO(SP212758 - 

HAROLDO DE SÁ STÁBILE) 

Nada a deferir com relação à petição retro, uma vez que a peça não pertence aos presentes autos.Defiro a suspensão do 

feito, pelo prazo de 1 (um) ano, conforme requerida na petição da folha 120.Intime-se. 

 

2007.61.12.011581-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MERCADO 

FUGIMOTO LTDA ME X ANGELA CRISTINA DEL POZZO X MAGDA DEL POZZO DE DEUS 

Não se pode presumir a quitação do bem indicado na folha 75, como requer a exeqüente.Ademais, é de se observar que 

o endereço constante do documento da folha 76 é o mesmo declinado na inicial, sendo certo que nele restou negativa a 

diligência para citação (folha 32 e verso).Assim, indefiro o querido na petição retro e fixo prazo de 10 (dez) dias para 

que a CEF requeira o que entender conveniente em relação ao presente feito.Intime-se. 

 

2007.61.12.012204-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X BENEDITO DONISETE DOS SANTOS DRACENA ME X 

BENEDITO DONISETE DOS SANTOS 

Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerida na petição retro.Intime-se. 

 

2007.61.12.012287-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP160503E - PATRICIA ALVES DA SILVA) X DMARIZ 

CONFECECOES LTDA ME X MARIA DUCILENE DE MARIZ X MARIA DARCY MARIZ MORANO X MARIA 
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DILMA DE MARIZ 

Ante o contido na petição retro, providencie-se a liberação do valor penhorado dos ativos financeiros da executada, na 

forma on line.No mais, defiro a suspensão do andamento deste feito, pelo prazo de 1 (um) ano.Findo o prazo, 

manifeste-se a exeqüente.Intime-se. 

 

2007.61.12.012634-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LUIZ CIAM 

A alienação fiduciária transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, tornando-se o 

devedor em possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com 

a lei civil e penalO bem alienado fiduciariamente não pode ser objeto de constrição judicial em execução por débito do 

devedor fiduciário para com terceiro, uma vez que o veículo penhorado não está em sua esfera patrimonial. Todavia 

pode ser penhorado o direito resultante do contrato de alienação: à medida que se vai pagando o financiamento aumenta 

a parte disponível do executado.No caso dos autos, consta da Certidão da folha 36 que, em relação ao veículo indicado à 

penhora, a existência de alienação fiduciária por meio da BV FINANC. S/A CFI.Assim, defiro a penhora sobre os 

direitos do executado em relação ao veículo apontado nas folhas 36/37, devendo o Agente Financeiro também ser 

intimado da constrição.Expeça-se mandado.Intime-se. 

 

2007.61.25.003658-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X JAKELINE 

APARECIDA FORESTI DE PAIVA ME X JAKELINE APARECIDA FORESTI DE PAIVA 

Ante o contido na petição retro, defiro a suspensão do andamento deste feito, pelo prazo de 1 (um) ano.Findo o prazo, 

manifeste-se a exeqüente.Intime-se. 

 

2008.61.12.007007-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GF 

MERCADO LTDA ME X VALERIA VIDAL COSTA X MIDIAN NERIS DA CONCEICAO 

Defiro o requerido na petição retro no tocante à citação por edital dos requeridos.Intime-se. 

 

2009.61.12.002259-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ESCOLA 

DE EDUCACAO ESPECIAL CONHECER E RECONHECER LTDA X CRISTIANE ANDRADE VIEIRA X JOAO 

TARCIZIO LIBERAL 

A alienação fiduciária transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, tornando-se o 

devedor em possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com 

a lei civil e penalO bem alienado fiduciariamente não pode ser objeto de constrição judicial em execução por débito do 

devedor fiduciário para com terceiro, uma vez que o veículo penhorado não está em sua esfera patrimonial. Todavia 

pode ser penhorado o direito resultante do contrato de alienação: à medida que se vai pagando o financiamento aumenta 

a parte disponível do executado.No caso dos autos, consta dO cadastro de Veículos do DETRAN juntado como folha 

40, em relação ao veículo indicado à penhora, a existência de alienação fiduciária por meio do BANCO SANTANDER 

S/A.Assim, defiro a penhora sobre os direitos do executado em relação ao veículo indicado na folha 39, devendo o 

Agente Financeiro também ser intimado da constrição.Expeça-se mandado.Intime-se. 

 

2009.61.12.007283-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LIMA E 

NEVES EMBALAGENS LTDA EPP X SIMONE LIMA NEVES X JOAQUIM DAS NEVES 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste sobre a petição retro e documentos que a instruem.Intime-se. 

 

2009.61.12.007647-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MALIAVE 

COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA X JOSE GILMAR MAGRO X APARECIDA SANCHEZ MAGRO(SP202635 

- LEONARDO DE CAMPOS ARBONELLI E SP200519 - TATIANA FURLANETO DOS SANTOS) 

Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerida na petição retro.Intime-se. 

 

2009.61.12.009766-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X 

CONSTRUCENTER DE PRESIDENTE PRUDENTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X CLEBER 

RENATO MARQUETTI X MARIA DE LOURDES SILVA 

Não há prevenção, tendo em vista que a causa de pedir é distinta. Cite-se.Não sobrevindo Embargos do Devedor, 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art.20, parágrafo 4º, do CPC).Intime-

se. 

 

2009.61.12.009769-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X MARTINS 

PNEUS PRESIDENTE PRUDENTE LTDA X REGINA APARECIDA BENTO X MARCO AURELIO MARTINS 

PERUQUE 

Cite-se.Não sobrevindo Embargos do Devedor, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito (art.20, parágrafo 4º, do CPC).Intime-se. 

 

2009.61.12.009771-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X REJANE 

CRISTINA CRIPPA COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA ME X REJANE CRISTINA CRIPPA 
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Cite-se.Não sobrevindo Embargos do Devedor, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito (art.20, parágrafo 4º, do CPC).Intime-se. 

 

2009.61.12.009839-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SUMETAL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE BOTOES E FIVELAS DE METAL LTDA X ROGERIO FRANCISCO 

ALEXANDRE X MARIA DAS DORES RAVAGE DE SOUSA 

Expeça-se carta precatória para a citação dos executados.Não sobrevindo Embargos dos Devedores, honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art.20, parágrafo 4º, do CPC).Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.12.009623-4 - MERCANTIL E INDUSTRIAL BUTTARELLO LTDA(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES 

MACIEL E SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Aguarde-se manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, 

arquive-se.Intime-se. 

 

1999.61.12.010480-2 - SOUZA & DELOVO LTDA X ARANEGA & VENTURINI LTDA X AUTO POSTO J B 

LTDA X AUTO POSTO KURUCA LTDA X YTUSI KUBOKI(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO E SP043531 - 

JOAO RAGNI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhem-

se à autoridade impetrada cópia do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (folhas 232/233 e 236).Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.Intimem-se. 

 

2000.61.12.010221-4 - JOANA ADELAIDE GOMES (REP P/ ADELAIDE AQUILINO GOMES)(SP068778 - 

HAMILTON DE AVELAR GOMES E SP122804 - PLINIO DE AQUINO GOMES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhem-

se à autoridade impetrada cópia do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (folhas 356 e 367).Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.Intimem-se. 

 

2002.61.12.001431-0 - COMPANHIA INDUSTRIAL RIO PARANA(SP108429 - MARIO NELSON RONDON 

PEREZ JUNIOR E SP152371 - VELSON FIGUEIREDO DE SOUZA) X SUB-DELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Por todo o exposto, com fundamento nos arts.47, parágrafo único, c.c. o art.267, XI, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos da fundamentação. CONDENO a 

impetrante ao pagamento das custas e das despesas processuais. Deixo de condená-la nos honorários advocatícios, 

consoante o disposto nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2003.61.12.008840-1 - REGINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE 

PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Ante ao exposto, conheço dos embargos de declaração apresentados, dando-lhes 

parcial provimento para que conste na parte dispositiva da sentença de origem, que a impetrante tem o direito de 

compensar, após o trânsito em julgado, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do 

Brasil as diferenças entre o tributo efetivamente devido e os valores recolhidos a tais títulos, bem como que a incidência 

de juros e correção monetária deverá ser aplicada de acordo com o tópico 2.3. da sentença de origem.Anote-se à 

margem do registro da sentença de origem.P.R.I 

 

2004.61.12.007578-2 - FRIGORIFICO SUPREMO LTDA(SP169684 - MAURO BORGES VERÍSSIMO) X CHEFE 

DO SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM PRES PRUDENTE/SP 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Aguarde-se manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, 

arquive-se.Intime-se. 

 

2005.61.12.005533-7 - SPRING - ENGLISH SCHOOL - ESCOLA DE LINGUAS LTDA(SP229215 - FABIO 

HENRIQUE BAZZO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Ante o contido na certidão retro, republique-se a sentença prolatada às folhas 18/20.Intime-se.PARTE DISPOSITIVA 

DA SENTENÇA: 3. DispositivoISTO POSTO e considerado tudo mais que dos autos consta, INDEFIRO A INICIAL, 

com fundamento no artigo 8º da Lei nº 1.533/51.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do 

Supremo Tribunal Federal.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.61.12.009362-9 - CELSO MITSURU OISHI X PAULO SERGIO BONGIOVANI(SP183854 - FABRÍCIO DE 

OLIVEIRA KLÉBIS) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): a) Com relação ao impetrante PAULO SÉRGIO BONGIOVANI, torno extinto este 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil.b) No que toca ao 

impetrante CELSO MITSURU OISHI, indefiro o pleito liminar, ante a ausência da verossimilhança das alegações.Vista 

ao Ministério Público Federal.Registre-se esta decisão.Intime-se. 

 

2009.61.12.009834-2 - ALEXANDRE NUNES DA SILVA(SP130969 - JOSE ANTONIO VOLTARELLI) X 

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

TÓPICO FINAL DE DECISÃO: Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo legal, apresente suas informações em relação 

ao caso posto para julgamento.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.12.009988-7 - LOCALIZA RENT A CAR S/A(MG077167 - RICARDO LOPES GODOY) X UNIAO 

FEDERAL X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, convencido da verossimilhança das alegações da impetrante, bem 

como da urgência da medida, defiro a liminar requerida determinando ao Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil 

em Presidente Prudente, SP, que promova a devolução do veículo FIAT Doblô EA ELX 1.8 8V FLEX, placa HJB 

6604.Convém esclarecer que a liberação do veículo se dá nos autos de eventual procedimento fiscal junto a Receita 

Federal, ficando ressalvado eventual interesse da Polícia Federal em sua manutenção.Dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.12.009989-9 - LOCALIZA RENT A CAR S/A LTDA(MG077167 - RICARDO LOPES GODOY) X UNIAO 

FEDERAL X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, convencido da verossimilhança das alegações da autora, bem como 

da urgência da medida, defiro a liminar requerida determinando ao Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em 

Presidente Prudente, SP, que promova a devolução dos veículos Idea Elx 1.4 8V Flex 4P C/AR, placa HJG-7331 e Idea 

ELX 1.4 8V 4P C/AR, placa HJJ-6563.Convém esclarecer que a liberação dos veículos se dá nos autos de eventual 

procedimento fiscal junto a Receita Federal, ficando ressalvado eventual interesse da Polícia Federal em sua 

manutenção.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.12.010184-5 - ANTONIO MANETI SOBRINHO(SP202600 - DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA) X 

PRESID COMISSAO JULGAMENTO AUTOS INFRACAO POLICIA AMBIENTAL P PRUDENTE 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, indefiro a liminar pretendida. Notifique-se a autoridade impetrada 

para que, no prazo legal, preste as informações pertinentes ao caso posto para julgamento.Ato contínuo, dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.12.010188-2 - TAISA DE NADAI(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X REITOR DA UNIVERSIDADE 

DO OESTE PAULISTA - UNOESTE 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.12.010313-1 - SEBASTIAO ALVES NOGUEIRA(SP202669 - RODRIGO DOMINGOS DELLA LIBERA E 

SP184709 - JACQUELYNE GARCIA VIDOTTO DA CUNHA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Ante o exposto, indefiro a liminar pretendida. Notifique-se a autoridade impetrada 

para que, no prazo legal, preste as informações pertinentes ao caso posto para julgamento.Ato contínuo, dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.12.010547-4 - DESTILARIA ALCIDIA S/A(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - 

LEANDRO MARTINHO LEITE) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE 

PRUDENTE-SP 

TÓPICO FINAL DE MANIFESTAÇÃO JUDICIAL: Primeiramente, cumpre observar que a parte impetrante não 

recolheu custas à União Federal. Entretanto, observo que há notícia de greve bancária, estando as agências fechadas. 

Além disso, também não apresentou procuração, embora a lei faculte à parte o prazo de 15 dias para tanto.Por outro 

lado, observo que os presentes autos acusou prevenção com outros feitos anteriormente ajuizados nesta Subseção 

(folhas 41/42), sendo solicitada cópias daqueles para instruir o presente processo.Assim, por ora, é conveniente que se 

aguarde a vinda das mencionadas cópias para somente após analisar a possibilidade de eventual prevenção, bem como o 

pedido liminar.No mais, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte impetrante regularize sua representação 
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processual. No mesmo prazo fixado, deverá recolher custas ou justificar, caso seja necessário, a sua impossibilidade. 

Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2007.61.12.009549-6 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PRESIDENTE VENCESLAU(SP091308 - 

DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP213576 - RICARDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Considerando os termos da decisão proferida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 18, deferindo medida cautelar para suspender o julgamento das demandas que envolvam a 

aplicação do artigo 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 (rel. Ministro Menezes Direito, j. em 13/08/2008 e prorrogado em 

04/02/2009 e 16/09/2009), objeto do presente feito, suspendo-o até o julgamento da referida ADC nº 18.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.12.005725-2 - EURICO CESAR NEVES BAPTISTA(SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR E SP180800 - 

JAIR GOMES ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se 

manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquive-se.Intime-se. 

 

2007.61.12.010165-4 - ELIO FURINI(SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Intimada para efetuar o pagamento espontâneo do valor pretendido (folha 75), a parte requerente recolheu o valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais) em DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais, incompatível com o pretendido 

pela parte ré.Assim, fixo prazo extraordinário de 5 (cinco) dias para que seja cumprida a determinação constante da 

folha 75 pela parte ré, que deverá efetuar depósito judicial do valor constante da folha 73, devidamente atualizado, sob 

pena de multa de 10% (dez por cento).Intime-se. 

 

2008.61.12.018502-7 - APARECIDA ORIENTE GONCALEZ(SP262457 - RENATO BOSSO GONCALEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte requerente quanto à petição juntada como folha 60 e documentos que a instruem.No mais, fixo prazo de 

10 (dez) dias para que se manifeste sobre a resposta.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.12.004077-5 - ICARAI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA(SP123546 - SCHEYLLA FURTADO 

OLIVEIRA SALOMAO) X INSS/FAZENDA(Proc. WALERY G. FONTANAN LOPES) 

Tópico final da sentença: (...) Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a requerente em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

causa, atualizado nos termos do Provimento COGE n. 64/2005.Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos à 

SUDIS, para anotações.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.12.009189-5 - MIGUEL DE OLIVEIRA X ANADIR DOS SANTOS OLIVEIRA X OILSON MARQUES DE 

OLIVEIRA(SP161958 - PAULO JOSÉ CASTILHO E SP179742 - FERNANDO BATISTUZO GURGEL MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TÓPICO FINAL SENTENÇA (...): Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, condenando os requerentes ao pagamento das 

despesas processuais havidas e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, devidamente corrigidos pela Lei 6899/81, cuja execução fica suspensa enquanto perdurar o estado de 

miserabilidade dos requerentes, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.12.010065-8 - DORIVAL JOSE DA SILVA(SP029235 - BENEDITO DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Aceito a redistribuição reconhecendo a competência deste Juízo.Ciência às partes da redistribuição.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2000.61.12.000093-4 - JUSTICA PUBLICA X EUGENIO MURA(Proc. JOSE BATISTA PATUTO) X JOSE 

EDUARDO DE PAULA RAMOS(Proc. JOSE BATISTA PATUTO) X JAMES WAGNER CASSIMIRO 

FERRARI(Proc. JOSE BATISTA PATUTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a certidão de 

decurso de prazo (folha 764), remetam os presentes autos ao Sedi para retificação do registro de autuação, alterando-se 

a situação dos réus.Oficie-se ao órgãos de estatística e informações criminais.Após, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2160 
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ACAO CIVIL PUBLICA 
2007.61.12.014104-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X USINA 

DRACENA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP107757 - MARCOS ROBERTO FRATINI E SP142802 - FERNANDO 

ROGERIO FRATINI) 

Tópico final da decisão (...): Por todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO ANTECIPATÓRIO para condenar a Usina 

Dracena Açúcar e Álcool Ltda. a promover a elaboração e execução do Plano de Assistência Social - PAS, nos termos 

dos artigos 35, 36 e 37 da Lei nº 4.870/65, mediante a prestação de serviços de assistências médica, hospitalar, 

farmacêutica e social, conforme especificados nas alíneas a a e do art. 35 da Lei nº 4.870/65, com aplicação de importe 

igual aos percentuais indicados no art. 36 da Lei nº 4.870/65 do total produzido e comercializado pelas empresas rés, 

sob pena de aplicação de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 11 da Lei nº 7.347/85.Fixo o 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação da presente decisão, para cumprimento.Intime-se a União 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto ao interesse em acompanhar a lide.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para que se manifeste quanto à resposta.Cumpra-se, registre-se.e intimem-se, 

 

2008.61.12.013483-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Tópico final da sentença: (...) Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento 

do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 

18 da Lei n. 7.347/85).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.12.001900-3 - MARIA DE FATIMA GONCALVES COSTA(SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ante a manifestação retro, designo o Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com 

endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila Estádio, bem como o dia 23 de novembro de 2009, às 14 horas e 30 

minutos para realização do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem 

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do 

Juízo e do INSS são os que constam da Portaria n. 04/2009, baixada por este Juízo; os da parte autora constam das 

folhas 59/60; e os do Ministério Público Federal constam da folha 107. Faculto à parte autora a indicação de assistente-

técnico no prazo de 5 (cinco) dias.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte 

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de 

seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos apresentados.Com a apresentação do 

laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro ao Autor, se manifestem sobre o 

laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal e, ato contínuo, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta 

conciliatória apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Ressalto que a parte autora, representada em Juízo por advogado, pelo causídico é intimada dos 

atos e manifestações judiciais, razão pela qual indefiro o pedido de intimação pessoal quanto à data da perícia.Intime-se. 

 

2006.61.12.004731-0 - ARLETE PERES COSTA(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Ante o contido na petição retro, redesigno para o dia 02 de dezembro de 2009, às 14 horas a perícia médica na parte 

autora.Nomeio para realização da perícia médica a Doutora Michelle Medeiros Lima Salione.Procedam-se às 

intimações necessárias 

 

2007.61.12.002629-2 - IVANI DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO E SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o contido na petição retro, oficie-se ao NGA solicitando novo agendamento de perícia médica na parte autora.Fica 

a parte autora advertida de que, caso não compareça ao novo agendamento, restará prejudicada a prova pericial.A 
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intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Intime-se. 

 

2007.61.12.008410-3 - JURACI DA SILVA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ante o contido na petição retro, oficie-se ao NGA solicitando novo agendamento de perícia médica na parte autora.Fica 

a parte autora advertida de que, caso não compareça ao novo agendamento, restará prejudicada a prova pericial.Intime-

se. 

 

2007.61.12.013202-0 - EDISON DO NASCIMENTO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

Ante o contido na petição retro, redesigno para o dia 04 de março de 2010, às 18 horas a perícia médica na parte 

autora.Mantenho a nomeação da Doutora Marilda Descio Ocanha TotriProcedam-se às intimações necessárias. 

 

2008.61.12.004156-0 - SEBASTIANA DOSSO CORREIA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...): Assim, por ser a Justiça Estadual competente para processar e julgar a presente 

demanda, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Justiça Estadual local, dando-

se baixa por incompetência.Intime-se. 

 

2008.61.12.005573-9 - RILDA PEREIRA MACIEL(SP202687 - VALDECIR VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Citado, o INSS constou alegando, preliminarmente, prescrição qüinqüenal.A prescrição se de fato ocorreu, 

naturalmente, seus efeitos são limitados às parcelas precedentes ao seu termo. Com efeito, tal prazo já fora definido na 

redação original do caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, passando a figurar, com advento da Lei n. 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, como parágrafo único do mesmo artigo 103. Estão prescritas, de tal modo, as parcelas anteriores aos 

últimos 5 (cinco) anos precedentes ao ajuizamento.Assim, reconhecendo a legitimidade das partes bem como a regular 

representação, além da concorrência de todas as condições da ação e pressupostos processuais, não havendo nulidades 

ou irregularidades a serem supridas, julgo saneado o feito defiro a realização de estudo socioeconômico e perícia 

médica.Para realização do estudo socioeconômico, nomeio a assistente social APARECIDA JANDIRA FERREIRA 

AURÉLIO, com endereço eletrônico: valcis@stetnet.com.br, e fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo, devendo responder aos quesitos abaixo relacionados.Por E_mail, notifique-se a assistente social acerca da 

presente manifestação, advertindo-a para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a 

vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.Arbitro, desde logo, honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a 

Assistente Social cientificada acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca do estudo social realizado, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. Para realização de perícia médica, oficie-se ao NGA-34 solicitando a indicação 

de médico-perito e correspondente agendamento de perícia.Os quesitos do Juízo e do INSS são os que constam da 

Portaria n. 04/2009, baixada por este Juízo; os do Ministério Público Federal constam da folha 48; e os da parte autora 

constam da folha 70.Faculto à parte autora a indicação de assistente-técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Fixo o prazo de 

30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo médico-pericial.Com a apresentação dos laudos, fixo prazos 

sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem e para que o INSS, querendo, 

apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, à parte autora para, 

em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. Caso o laudo do estudo social tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, ou pelo MPF, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 

(que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes à assistente-social para o 

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-

se..QUESITOS PARA O ESTUDO SOCIOECONÔMICO.1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, 

cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora 

acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor exerce atividade 

remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte 

ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade 

remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo 

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional 

para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, 

especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa 

renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as 

pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, 
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remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, 

especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio 

ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de 

alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, 

descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente 

(se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi 

construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar 

na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel 

possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com 

vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. 

Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se 

faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o 

gasto mensal com alimentação na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de 

remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de 

saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o assistente social 

julgar necessárias e pertinentes.17. Conclusão fundamentada. 

 

2008.61.12.007883-1 - VANIA MARIA DE FREITAS(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo o Doutora MICHELLE 

MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila Estádio, bem como o 

dia 23 de novembro de 2009, às 14 horas para realização do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-

perita cientificada acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra 

fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 

04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da Autora, aquém faculto a indicação de assistente-técnico no prazo de 5 

(cinco) dias, constam das folhas 14/15.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a 

parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.Saliente-se que a intimação do Autor far-se-á mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) 

defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em 

Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro ao Autor, se manifestem sobre o laudo 

pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação 

pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento 

de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos 

termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.008453-3 - JOSE GILMAR GIL(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Anote-se quanto à informação da folha 64.Ciência às partes quanto a designação de audiência, no Juízo Deprecado, para 

o dia 18/11/2009, às 15 horas e 50 minutos.Intime-se. 

 

2008.61.12.012636-9 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO(AC002839 - DANILO BERNARDES MATHIAS E 

SP265525 - VANESSA PEREZ POMPEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.013153-5 - MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Citado, o INSS ofereceu resposta suscitando preliminares de suspensão do feito por falta de requerimento 

administrativo. Todavia, a demonstração de prévia resistência da parte do Instituto-réu já não é necessária diante da 

resistência oposta nos próprios autos, eis que foi contestado o mérito da pretensão.Assim, sendo as partes legítimas e 
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bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos processuais, não havendo 

irregularidades ou nulidades a serem sanadas, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo a 

Doutora MARILDA DESCIO OCANHA TOTRI, CRM 34.959, com endereço na Rua Claudionor Sandoval, nº 662, 

telefone: 3223-2906, bem como o dia 03 de março de 2010, às 18 horas para realização do exame pericial.Comunique-

se a senhora perita acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a 

entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, a quem faculto a indicação de 

assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam das folhas 60/61.Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo 

prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para 

que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes à perita para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.12.006215-3 - ELIZEU ROCHA VIEIRA DA SILVA(SP067467 - EMY GORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a parte autora reside no município de Presidente Bernardes, SP; que a delegação de competência 

posta pela norma do art. 109, 3º, CF, veicula competência de natureza relativa, porquanto prevê a faculdade do segurado 

ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de seu domicílio quanto na Justiça Federal; e que o 

propósito patrocinado pelo dispositivo constitucional em questão é o de facilitar o acesso à justiça, opção, contudo, a ser 

realizada pela própria parte, a quem não se pode impor obstáculo no caso de escolha pelo juízo estadual ou federal, 

visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses, descabendo, em conseqüência, a declinação ex officio da 

competência.Em situação idêntica, o STJ, julgando conflito de competência suscitado por aquele Juízo determinou, 

como era de se esperar, que o processo fosse julgado na Justiça Estadual de Presidente Bernardes.Este juízo procede por 

respeito ao jurisdicionado que, tendo feito sua escolha dentro dos ditames constitucionais, não tem de passar pelo 

inconveniente de aguardar pela decisão de conflito de competência cujo resultado é de antemão sabido.Assim, 

determino a juntada aos autos de cópia da decisão do STJ no Conflito de Competência 98.173-SP (2008/0178662-8), 

proferida em caso análogo e, após, remetam-se os autos ao Juízo de origem com as nossas homenagens.Dê-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2369 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.02.011602-0 - DENISE APARECIDA MARQUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 148: defiro. Intime-se com urgência a parte autora para que forneça nos autos o endereço da empresa Licopel - 

Limpeza Papel Toalha Ltda, onde ocorrerá a perícia marcada, dando-se ciência ao Instituto Réu. 
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4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1770 

 

USUCAPIAO 

2005.61.02.014474-9 - JOAO NATALINO DE SOUZA X MARIA ESTELA BRITO DE SOUZA(SP079505 - 

JOVINO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP129385 - ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR E SP248077 

- DANIELA CAVICHIO) 

Fls. Fls. 411:com o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e notifique-se o Oficial do Registro de Imóveis 

de Barretos - SP, para que providencie as averbações necessárias na Transcrição n.º 12.633, para o registro da r. 

sentença de fls. 395/405 como título aquisitivo, e a abertura de matrícula correspondente à área usucapida. Juntem-se 

cópia da inicial (fls.2/4), de fls. 178/181 mencionadas na certidão acima, da r. sentença de fls. 395/405, certidão de 

trânsito em julgado, e deste despacho. Efetivado o registro, o CRI deverá comunicar este juízo. Nada mais sendo 

requerido, arquivem-se, baixa findo. Int. . Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.02.010207-4 - CHIAPERINI INDL/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 322/324: ... Desse modo, sem prejuízo de melhor análise por ocasição da sentença, não verifico, por ora, a 

plausibilidade do direito invocado pela impetrante. ... INDEFIRO o pedido liminar.** 

 

2009.61.02.011262-6 - MARIA CRISTINA PIRES(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA) 

X PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - OMB 

Fls. 38: Fls. 37: defiro. Int. 

 

2009.61.02.011696-6 - ADEMAR PERTESEN(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP285458 - PAULO 

EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 17:A simples declaração de que não pode suportar as custas judiciais, na forma da lei, autoriza a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Tal previsão, contudo, não é absoluta e cede quando as circunstâncias do 

caso concreto indicam a possibilidade de se honrar as despesas judiciais sem prejuízo para o próprio sustento e o da 

família. É o caso dos autos, onde o impetrante exerce atividade remunerada, e não trouxe elementos capazes de apontar 

para sua alegada necessidade. Isto posto, indefiro o pedido de Assistência Judiciária, devendo o impetrante recolher 

valor inicial das custas: 0,5% do valor da causa no ajuizamento. Prazo: dez dias. Deve, também, trazer cópias da inicial, 

segundo o art.º 7.º, I e II, da Lei n.º 12.016/2009, na forma e para as finalidades ali mencionadas. Prazo: dez dias. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.02.014428-3 - HILDA RODRIGUES DO TANQUE(SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Nessa conformidade, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil, por ausência do interesse de agir. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e sem honorários. P.R.I.C.. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1915 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.02.004055-8 - ANA MARIA TOMAZ DA LUZ(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP189424 - 

PAULA TAVARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - 

GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

1. Considerando que os presentes autos figuram no rol de processos elencados na META 2 do Conselho Nacional de 
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Justiça, bem como o agendamento da perícia somente para janeiro de 2010, e ainda a não possibilidade da realização da 

perícia em um curto espaço de tempo, revogo a nomeação da Dr. Cláudia Carvalho Rizzo. 2. Nomeio a Dra. Kazumi 

Hirota Kazava (CRM n.º 37.254) que deverá apresentar seu laudo, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sendo que a 

perícia deverá acontecer no dia 20 de outubro de 2009 às 08h.3. Providencie a secretaria as devidas intimações.4. Após 

a juntada aos autos do laudo, dê-se vista imediatamente às partes.Int. 

 

Expediente Nº 1916 

 

DESAPROPRIACAO 

2005.61.02.009699-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.02.004864-5) INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ 

URBANO E SP162032 - JOHN NEVILLE GEPP) X FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA 

JUNQUEIRA(SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI E SP145763 - SERGIO ARANTES CONSONI 

CROSTA) 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelas partes, bem como a juntada do procedimento administrativo 

requerida pela parte autora.Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora (INCRA) apresente os 

quesitos que pretende sejam respondidos pelo perito judicial e para que, no mesmo prazo, junte aos autos o 

procedimento administrativo.Nomeio a Eng. Carla Assed Marino de Paiva, CREA 060.166.660-4, membro do 

IBAPE/SP n. 0864, como perita deste juízo e designo o dia 24 de outubro de 2009, às 8:00 horas, para o início dos 

trabalhos, na entrada principal do imóvel em questão.O laudo deverá ser entregue no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, a contar do início dos trabalhos.Defiro os assistentes técnicos indicados pelas partes, cabendo a elas a 

comunicação de seu assistente da perícia agendada.Defiro os quesitos apresentados pelo réu às f. 603-604.Arbitro os 

honorários periciais no mesmo valor fixado para os autos n. 2005.61.02.004864-5, ou seja, R$ 33.637,33, devendo as 

partes providenciarem o depósito do referido valor no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.Int. 

 

MONITORIA 

2003.61.02.006070-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO) X ADHMAR SEGUNDO ALARIO - 

ESPOLIO(SP201063 - LUIZ GUSTAVO VICENTE PENNA) 

Tendo em vista o falecimento da representante do espólio de Adhmar Segundo Alario, mister a regularização pelo 

advogado de sua representação processual nos autos. Suspendo o curso dos autos, pelo prazo de 45 dias, para a devida 

regularização.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.02.003286-8 - CASE COML/ AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA X CIA/ ENERGETICA SANTA 

ELISA(SP144142 - JOSE RICARDO PELISSARI E SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Antes de apreciar o substabelecimento juntado, deverá a autora trazer aos autos documento hábil a fim de comprovar as 

modificações na denominação social da autora e viabilizar a substituição no pólo ativo da presente demanda. Para tanto, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo do prazo assinalado, deverá a autora, outrossim, atender o despacho da f. 

1032, sob pena de preclusão da prova pretendida.Int. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2000.61.02.004794-1 - LUIZ CARLOS MACIEL MARCAL X ELISABETH DRUZIAN MARCAL(Proc. CLAUDIO 

DA SILVA SANTOS) X AFFONSO MACIEL MARCAL X RITA TEIXEIRA X ELISA MACIEL MARCAL 

CARVALHO X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE DE C. R. FAYAO E Proc. ADELAIDE ELISABETH C. 

C. DE FRANCA) X DULCELINA DE OLIVEIRA MACIEL MARCAL X CARLOS WANDERLEY MONTEIRO 

CARVALHO 

SENTENÇA DAS F. 386: Homologo a renúncia da parte autora ao direito sobre o qual se funda a ação, no que toca aos 

direitos de propriedade da União sobre os correspondentes terrenos marginais, ou respectivos acrescidos, que 

oportunamente haverão de sofrer a devida demarcação pelo Órgão Oficial competente, sem direito a qualquer 

indenização perante o mencionado ente público, consoante manifestação da f. 385.Assim, determino a expedição de 

ofício ao Cartório de Registro Imobiliário competente para que registre na matrícula do imóvel a presente homologação, 

nos termos acima.Diante da presente homologação, intime-se a União (AGU) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

manifeste se mantém interesse na presente ação.No caso de inexistir interesse na ação, remetam-se os autos ao SEDI 

para a exclusão da União e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo da Comarca de Igarapava, diante da 

inexistência de interesse federal.P. R. I.DESPACHO DA F. 391:Tendo em vista a renúncia da f. 385, providencie o 

patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de nova procuração, com poderes para renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação.Int. 

 

2000.61.02.004795-3 - VINICIUS ANTONIO MACIEL X SEBASTIANA GEROLAMO MACIEL(Proc. CLAUDIO 

DA SILVA SANTOS) X LAUDELINA MAFALDA DE LIMA MACIEL X MARCO ANTONIO MACIEL X LUIS 

ANTONIO MACIEL X SOLANGE MARIA SEARES MACIEL(SP141170B - MARIA LUIZA SILVA MENEZES) X 
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HELOISA JUNQUEIRA DA FONSECA(SP021314 - MYRTHES SOARES NASSIF MACHADO) X CARLOS 

MENDES COELHO X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE DE R. C. FAYAO) 

SENTENÇA DA F. 441: Homologo a renúncia da parte autora ao direito sobre o qual se funda a ação, no que toca aos 

direitos de propriedade da União sobre os correspondentes terrenos marginais, ou respectivos acrescidos, que 

oportunamente haverão de sofrer a devida demarcação pelo Órgão Oficial competente, sem direito a qualquer 

indenização perante o mencionado ente público, consoante manifestação da f. 440.Assim, determino a expedição de 

ofício ao Cartório de Registro Imobiliário competente para que registre na matrícula do imóvel a presente homologação, 

nos termos acima.Diante da presente homologação, intime-se a União (AGU) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

manifeste se mantém interesse na presente ação.No caso de inexistir interesse na ação, remetam-se os autos ao SEDI 

para a exclusão da União e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo da Comarca de Igarapava, diante da 

inexistência de interesse federal.P. R. I.DESPACHO DA F. 446:Tendo em vista a renúncia da f. 440, providencie o 

patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de nova procuração, com poderes para renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação.Int.  

 

2001.61.02.004655-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.000352-4) HUMBERTO 

MACIEL MARCAL X MARIA ANGELICA ANDRADE CHERULLI(Proc. CLAUDIO DA SILVA SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. ADELAIDE E. CARDOSO C. DE FRANCA) X ELISA MACIEL MARCAL CARVALHO 

X CARLOS WANDERLEY MONTEIRO CARVALHO X RITA TEIXEIRA X JOSE FARIA VIEIRA X ODETE 

SILVEIRA VIEIRA X NEWTON FARIA VIEIRA X SALUA SAAD FARIA 

Homologo a renúncia da parte autora ao direito sobre o qual se funda a ação, no que toca aos direitos de propriedade da 

União sobre os correspondentes terrenos marginais, ou respectivos acrescidos, que oportunamente haverão de sofrer a 

devida demarcação pelo Órgão Oficial competente, sem direito a qualquer indenização perante o mencionado ente 

público, consoante manifestação da f. 387.Assim, determino a expedição de ofício ao Cartório de Registro Imobiliário 

competente para que registre na matrícula do imóvel a presente homologação, nos termos acima.Diante da presente 

homologação, intime-se a União (AGU) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste se mantém interesse na 

presente ação.No caso de inexistir interesse na ação, remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão da União e, em 

seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo da Comarca de Igarapava, diante da inexistência de interesse federal.P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1145 

 

MONITORIA 
2003.61.26.007075-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ALBERTO BARBOSA MELO(SP178883 - 

JOSÉ ALBERTO BARBOSA MELO) 

Vistos.Trata-se de ação monitória em que figuram como autor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e como réu JOSÉ 

ALBERTO BARBOSA MELO, requerendo a CEF, através da petição de fls. 205 e 279, a ineficácia da transmissão do 

automóvel, de propriedade do réu JOSÉ ALBERTO BARBOSA MELO. Alega em resumo que apesar de ciente do 

ajuizamento da ação, com a citação em 31/10/2003 (fl. 24), alienou o devedor os bens em fraude a execução, em 

01/12/2005.O pedido de fls. 205 e 279, deve ser rejeitado.Como se observa dos autos, o automóvel foi transmitido a 

terceiros, após o ajuizamento da presente ação monitória e citaçao do réu. Não há prova, trazida pela exequente, que os 

adquirentes posteriores sabiam da existencia da alienação. Assim, apesar de inicialmente ter ocorrido a fraude, não ha 

como se penalizar terceiro de boa fé, que adquiriu o automóvel, uma vez que a penhora ainda não se encontrava 

registrada.Assim, é de rigor a rejeição do pedido, devendo a exequente buscar no patrimônio dos executados bens a 

serem penhorados.Ante o exposto, rejeito os argumentos do exequente, deixando de declarar a ineficacia das alienações 

feita pelo executado.Int. 

 

2003.61.26.008054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X BIGHUSON CAFE E CONVENIENCIAS LTDA - ME X 

ANA MARIA FERGUSON DA SILVA X SOLANGE BIGHETTI 
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Fls. 324/331: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2004.61.26.003775-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X MARGARETH DIAS PEREIRA 

A exeqüente não esgotou as providências possíveis no sentido de localizar bens dos devedores, já que comprovou nos 

autos, exclusivamente, pesquisa junto ao Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Pires (fl. 227), motivo pelo qual 

indefiro o pedido requerido na petição retro.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em 10 (dez) dias.Decorrido o 

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação das partes. 

 

2005.61.26.006163-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SMART ORGANIZACAO E GESTAO DE NEGOCIOS LTDA X CELSO MARTES X SERGIO MARTES(SP115974 

- SILVIA CRISTINA ZAVISCH) 

Fls. 178/184: Preliminarmente, intime-se o co-réu SMART ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. 

para que proceda a regularização da representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2006.61.26.000776-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X MARIA DE FATIMA DA SILVA AGUIAR 

Regularmente citados os executados, não foi possível a localização de bens que garantissem a presente ação monitória. 

Sendo assim, foi determinado o bloqueio de ativos financeiros através do sistema BACENJUD 2.0, o qual restou 

infrutífero, pois não houve saldo, ou se houve, não era suficiente para garantia da execução.Intime-se o exeqüente da 

presente decisão, cientificando-o que na ausência de manifestação ou eventual pedido de prazo para diligências, este 

será indeferido e os autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado, independentemente de nova intimação. 

Serão indeferidos, também, quaisquer outros pedidos de diligência a serem realizados pelo Juízo, uma vez que compete 

ao exeqüente fazê-lo e fornecer as informações que sejam de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. 

Cientifique-se o exeqüente, ainda, de que o pedido de desarquivamento dos autos deverá ser fundamentado, 

comprovando-se a viabilidade do trâmite da ação.  

 

2006.61.26.004883-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X FALUSA IND/ E COM/ DE CARIMBOS LTDA X LUZIA DOS 

SANTOS COUTO X ROGERIO COUTO X SANDRA MARIA DE ABREU FERRARI X OSMAR LUIZ FERRARI 

Fls. 274/279: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2006.61.26.005919-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X PEDRO RODRIGUES MAIA 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2006.61.26.005920-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

PEDRO RODRIGUES MAIA 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.26.000538-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ADMIR DA SILVA BOTELHO ME 

Fl. 195: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.61.26.003526-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MERCADO NACIONAL LTDA 

Fls. 136/137: Defiro. Expeça-se edital para citação do executado Mercado Nacional Ltda.Int. 

 

2007.61.26.003976-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ELISANGELA LEMOS DOS SANTOS X ANTONIO ALVES DOS SANTOS X ELY LEMOS DOS SANTOS 

Diante da manifestação de fl. 176, encaminhe-se e-mail à CEF, encaminhando dados do contrato para designação da 

data de audiência. 

 

2007.61.26.005660-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MARCELO CAMARA BARBOSA 

Fls. 83: Indefiro. A penhora de ativos financeiros é medida excepcional a ser determinada pelo Juízo mediante a 

comprovação de que o exeqüente esgotou os meios de que dispunha para localizar bens do devedor.Assim, intime-se a 

Caixa Econômica Federal para que, em 20 dias:a) apresente demonstrativo de débito atualizado;b)indique bens 

penhoráveis dos devedores ou comprove as diligências efetivadas no intuito de localizá-los.Decorrido o prazo, sem 

manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação.Dê-se ciência. 

 

2007.61.26.005761-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X SOLANGE ABREU DE OLIVEIRA X LEANDRO ROGERIO 
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DOS SANTOS(SP245261 - SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA) 

Fls. 103/107: A exeqüente não esgotou as providências possíveis no sentido de localizar os devedores, já que 

comprovou nos autos, exclusivamente, pesquisas junto ao sistema Cartório Postal, o que não justifica a requisição de 

informações por meio do sistema Bacen-Jud.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em 10 (dez) dias.Decorrido o 

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação das partes. 

 

2007.61.26.006028-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X RAPHAEL LOPES DE SOUZA X EDENIR DE ABREU LOPES 

X MARCELA LUCAS DOS SANTOS 

EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 794, II, DO CPC 

 

2007.61.26.006247-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA 

Fl. 121: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.26.000497-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

ALBUQUERQUE LTDA ME X ANTONIO APARECIDO RODRIGUES X MARIA HELENA DE ALBUQUERQUE 

RODRIGUES 

Diante da informação retro, intime-se o executado para que manifeste se tem interesse na redesignação de audiência de 

conciliação. 

 

2008.61.26.000498-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ALBUQUERQUE LTDA ME X ANTONIO APARECIDO 

RODRIGUES X MARIA HELENA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

Diante da informação retro, intime-se o executado para que manifeste se tem interesse na redesignação de audiência de 

conciliação. 

 

2008.61.26.002042-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

EDSON FERREIRA 

Fl. 97: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar o endereço dos 

executados, trazendo aos autos os devidos comprovantes.Dê-se nova vista a exeqüente.Int. 

 

2008.61.26.003294-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X FLAVIO RIBEIRO MATOS 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC 

 

2008.61.26.003407-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CLAUDIO GALDINO DA SILVA 

Fl. 53: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar bens dos 

executados, trazendo aos autos os devidos comprovantes.Dê-se nova vista a exeqüente.Int. 

 

2008.61.26.003971-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X MAYCON NUNES MONTEIRO X 

MARIA APARECIDA THOMES NUNES 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que apresente a planilha de cálculos com o débito atualizado.Prazo: 15 

(quinze) dias. 

 

2009.61.26.000075-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANTONIO DI CUNTO(SP166997 - JOAO VIEIRA DA SILVA) 

Dê-se ciência ao embargante acerca da estimativa de honorários apresentada pelo perito à fl. 123.Int. 

 

2009.61.26.000312-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ROGERIO FERNANDES MARQUES X GILMAR GOMES DA 

SILVA 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

 

2009.61.26.000844-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X VANESSA PRISCILA ARANTES X ALEXANDRE 

APARECIDO COLOMBO X MARISA APARECIDA DE MEDEIROS 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.26.000992-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 
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VANESSA DE FRANCA SANCHES X JAIME FRANCISCO FRANCA X JOSE ALVES RIVEIRO X JUDITE 

MARIANO RIBEIRO 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.26.002966-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

R.L. INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME X LUIZ VIEIRA VIVO X ROGERIO KOBAYASHI 

Dê-se vista dos autos ao exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os 

autos até ulterior provocação.Intime-se. 

 

2009.61.26.003313-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO RIBEIRO BISSOLI(SP168684 - MARCELO 

RODRIGUES FERREIRA) X CELIA RIBEIRO DA SILVA(SP168684 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA) 

Recebo os embargos monitórios, suspendendo a eficácia do mandado inicial. Vista ao Embargado para impugnação. Int. 

 

2009.61.26.004253-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

EDILSON BENTO ROCHA JUNIOR X CARLOS FERREIRA DA SILVA 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

2009.61.26.004475-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

GLAUCILENE DIAS DE OLIVEIRA X MAURICIO ELIAS FREITAS DE ALENCAR 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.26.004221-7 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE - SP X MARIA LUCIA DE 

LIMA(SP077548 - ANTONIO ELIAS SEQUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

Republique-se o despacho de fl. 47.Fl. 47: 1. Designo o dia 25/11/2009, às 15:00 h., para audiência de oitiva da 

testemunha APARECIDO RUIZ, arrolada pela autora. 2. Intime-se a referida testemunha, bem como os procuradores 

do autor e do réu. 3. Oficie-se ao Juízo Deprecante, informando a designação supra.  

 

2009.61.26.004701-0 - JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP X FRANCISCO 

ASSIS DE ALMEIDA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

1. Designo o dia 11/11/2009, às 15:00 h., para audiência de oitiva da testemunha JOSÉ FIRMINO DA SILVA, arrolada 

pela autora. 2. Intimem-se a referida testemunha, bem como os procuradores do autor e do réu.3. Oficie-se ao Juízo 

Deprecante, informando a designação supra. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.26.004645-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.002215-9) PLASTICOS 

BOM PASTOR LTDA EPP X NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA SABOR X NANCI RODRIGUES 

CORREA ANTONANGELI X JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA(SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO 

REGO E SP231949 - LUCIMARA SANTOS COSTA E SP239541 - ALESSANDRO MAUA GIACOMELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Especifiquem as partes, em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.26.001433-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.003972-0) INJETORAS 

AMERICA IND/ E COM/ LTDA(SP088868 - EURLI FURTADO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Converto o julgamento em diligência.Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para conferência dos valores 

cobrados na execução n. 2008.61.26.003972-0, informando, especialmente, se houve cumulação da cobrança de 

comissão de permanência com juros remuneratórios e/ou correção monetária (Súmulas 296 e 30 do STJ).Após, dê-se 

vista às partes e tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.26.003027-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.000150-1) MARCOS 

APARECIDO DE CARVALHO CRUZ(SP064395 - GENARO FILIZZOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP114904 - NEI CALDERON) 

Considerando o determinado na ação principal, suspendo o curso do presente feito, até a realização de audiência de 

conciliação naqueles autos.Int.  
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2009.61.26.004276-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.26.002833-6) BINGUIM 

COMERCIO DE ROUPAS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) 

X MARCELO JACOPI(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X ROSELI JACOPI DE 

AGUIAR(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Concedo os benefícios da gratuidade judiciáriaApensem-se aos autos da Execução de Título Extrajudicial n.º 

2009.61.26.002833-6, certificando-se acerca da tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no 

prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2002.61.00.000058-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

JOAO ERNESTO DAL ROS X MARIA HELENA GANZERALA DAL ROS(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA 

MARKEVICH) 

Fl.144: Dê-se ciência às partes.Int. 

 

2005.61.26.003282-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

JAMES JOSE JORDAO X MARIA BEATRIZ CASEMIRO DALLA(SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES) X 

JORDAO PORTAS E JANELAS LTDA 

Fls. 213/273: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 5 (cinco) dias.Int. 

 

2006.61.26.003966-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

FALUSA IND/ E COM/ DE CARIMBOS LTDA X SANDRA MARIA DE ABREU X LUZIA DOS SANTOS 

COUTO 

Fl. 271: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2006.61.26.006144-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X COFASA COM/ DE FERRO E ACO DE SANTO 

ANDRE LTDA X ELIZABETH MELLO PAIA X JOSE ESTEVES PAIA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) 

Fls. 147/149: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.61.26.000104-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X CENTRO EDUCACIONAL IMPAR S/C LTDA X 

SERGIO LUIZ PASCHOTTO X IRENE DE ALMEIDA 

Em razão das diligências realizadas pela Exequente no sentido de localizar o(s) Executado(s), de modo a dar 

prosseguimento no feito e estas terem restado infrutíferas, determino a requisição dos endereços atuais do(s) 

executado(s), mediante o sistema BACEN/JUD, conforme requerido pelo exequente.  

 

2007.61.26.005202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

COFASA COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA X ELIZABETH MELLO PAIA X JOSE ESTEVES 

PAIA 

Defiro a expedição de mandado para citação dos executados apenas na Rua Almirante Tamandaré, n.º 210, apto 122, 

Jardim Bela Vista, em Santo André, tendo em vista a certidão de fls. 70, 96, 98 e 100 do Oficial de Justiça.Int. 

 

2007.61.26.005642-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANDRE WILSON ORTIZ RANA MERCADO ME X ANDRE WILSON ORTIZ RANA X TELMA REGINA 

CAMPANHARO 

Fl. 97: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar o endereço dos 

executados, trazendo aos autos os devidos comprovantes.Dê-se nova vista a exeqüente.Int. 

 

2007.61.26.006055-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X V 

M REDRADO X RACHEL BARBOSA DA SILVA X EDMILSON MARTINS REDRADO 

Fl. 139: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.61.26.006446-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X COFASA COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA - EPP 

X JOSE ESTEVES PAIA X ELIZABETH MELLO PAIA 

Fl. 97: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.26.000189-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP263860 - ELIANA DO NASCIMENTO) X KETTE DE PONTE RODRIGUES X JULIO SILVEIRA RODRIGUES 

X MARIA MARTINHA DE PONTES RODRIGUES 

Fls. 124/125: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 
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2008.61.26.000221-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

JEFFERSON ALEXANDRE BOTELHO 

Fl. 75: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar bens dos 

executados, trazendo aos autos os devidos comprovantes.Dê-se nova vista a exeqüente.Int. 

 

2008.61.26.000393-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

DANIEL CEZAR MELO JARDIM X FRANCISCA SILVANILDA MELO JARDIM(SP154973 - FRANCISCO 

ANTONIO RAMOS MELO) 

Fls. 103/104: Indefiro. A exeqüente não esgotou as providências possíveis no sentido de localizar bens dos devedores, 

já que comprovou nos autos, exclusivamente, pesquisas junto ao Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão 

Pires.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal em 10 dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos 

até ulterior provocação das partes.Int. 

 

2008.61.26.002724-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X DECORLEVE IND/ E COM/ LTDA EPP X MARIA ZILDA DA 

SILVA 

Fl. 139: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar bens dos 

executados, trazendo aos autos os devidos comprovantes.Dê-se nova vista a exeqüente.Int. 

 

2008.61.26.003486-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MATERIA PRIMA IND/ E COM/ ART VEST LTDA ME X 

MAURO MARIO SCIANCALEPRE X SHEILA SCIANCALEPRE 

Fls. 101/10: Indefiro. A penhora de ativos financeiros é medida excepcional a ser determinada pelo Juízo mediante a 

comprovação de que o exeqüente esgotou os meios de que dispunha para localizar bens do devedor.Assim, intime-se a 

Caixa Econômica Federal para que, em 20 dias indique bens penhoráveis dos devedores ou comprove as diligências 

efetivadas no intuito de localizá-los.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação. 

 

2009.61.26.000150-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X MARCOS 

APARECIDO DE CARVALHO CRUZ(SP064395 - GENARO FILIZZOLA) 

Diante da possibilidade de realização de audiência de conciliação, determino a suspensão do presente feito, devendo a 

Secretaria consultar a Caixa Econômica Federal, via e-mail, acerca de tal possibilidade. Int.  

 

2009.61.26.002830-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

MARCELO LUIZ NAVES 

Fl. 59: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.26.003873-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ROSANGELA A COELHO REAL HOTEL E BOATE X 

ROSANGELA ALVES COELHO 

Fls. 54 verso e 56: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.26.004258-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ETIENE JUOZEPAVICIUS 

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

atualizado do débito, observando-se o disposto no art. 652-A e parágrafo único do mesmo diploma legal.Int. 

 

2009.61.26.004305-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X JOAQUIM BATISTA NETO 

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

atualizado do débito, observando-se o disposto no art. 652-A e parágrafo único do mesmo diploma legal.Int. 

 

2009.61.26.004307-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ROSANA VIEIRA DO NASCIMENTO 

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

atualizado do débito, observando-se o disposto no art. 652-A e parágrafo único do mesmo diploma legal.Int. 

 

2009.61.26.004309-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X IMPERIO DAS ARTES E ESTILO EM MADEIRA LTDA ME X 

POLICENO INFANTINI 

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

atualizado do débito, observando-se o disposto no art. 652-A e parágrafo único do mesmo diploma legal.Int. 
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2009.61.26.004479-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

CELSO JOSE TAVARES 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que forneça cópia dos documentos que acompanharam a petição inicial 

(demonstrativo de débito), para devida citação do executado.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.26.004031-2 - CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA(SP208452 - GABRIELA SILVA DE 

LEMOS E SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SANTO ANDRE - SP 

Mantenho a decisão de fls. 155/157 por seu próprios fundamentos.Vista ao Ministério Público Federal, após venham-

me conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.26.004717-3 - ARNALDO DA MOTA LEAL(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Diante da ausência de pedido de liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à 

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Após, encaminhem-se os autos 

ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.26.005338-7 - ANTONIO VICTOR DOS SANTOS(SP260793 - NILSON LUCIO CAVALCANTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, manifeste-se o requerente nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.26.000068-5 - JOAO DE MELLO RIBEIRO(SP205306 - LUCAS DE MELLO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência ao requerente acerca dos extratos juntados às fls. 58/68.Int. 

 

2009.61.26.000069-7 - PEDRO DE MELLO RIBEIRO(SP205306 - LUCAS DE MELLO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, manifeste-se o requerente nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.26.000236-0 - AMELIA GARCIA GAVIOLI(SP275147 - GABRIELA PAFUNDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, diante da perda superveniente do objeto da ação.Condeno a requerente ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$500,00, com fulcro no artigo 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil. Beneficiária da 

Justiça Gratuita, que ora concedo, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe proporcionou o 

benefício. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.26.006545-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X ROBERTO DAMINATO X VANIA MARIA CRETUCCI DAMINATO 

Determino a entrega dos autos à parte, independentemente de traslado, nos termos do art. 872 do Código de Processo 

Civil.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.26.004255-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

JAIR MOREIRA X CLEONICE SILVERIO 

Intimem-se os réus, nos termos do artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.26.005775-6 - NITRAMET TRATAMENTO DE METAIS LTDA(SP211104 - GUSTAVO KIY) X UNIAO 

FEDERAL(SP119501 - CELIA REGINA DE LIMA) 

Tendo em vista a ausência de licitantes interessados em arrematar o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos durante os 

leilões realizados, manifeste-se a União Federal em termos de prosseguimento do feito.Int.  

 

2007.61.26.004133-2 - PADARIA E CONFEITARIA CASTELO DO PAO DE SANTO ANDRE LTDA 

ME(SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a participação desta 1ª Vara no Projeto da Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal da 
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Terceira Região e que a avaliação dos bens penhorados ocorreu ainda no ano de 2009, aguarde-se a comunicação por 

parte da Central de Hastas Públicas da designação das datas dos leilões para as providências cabíveis.  

 

2009.61.26.003542-0 - VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO 

RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.26.004094-0 - PAULO FRE(SP248750 - KLEBER LUIZ ZANCHIM E SP246516 - PAULO DORON 

REHDER DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do comprovante de depósito juntado às fls. 171.Int. 

 

2009.61.14.001554-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP131444 - 

MARCUS BATISTA DA SILVA) X DELZUITA CONCEICAO MEDEIROS X ANTONIO DE PADUA PEREIRA 

DA SILVA(SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

Fls. 282/286: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2060 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.26.004647-8 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP X 

JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MANOEL DA SILVA(SP036267 - FERNAO GUEDES DE SOUZA JUNIOR) X 

JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

Designo o dia 14.10.2009, às 14:30 horas, para a oitiva da testemunha José Ivo Gonçalves Rocha, arrolada pela 

acusação.Expeça-se mandado para intimação da testemunha.Oficie-se ao MM. Juízo deprecante informando a data 

designada para a audiência deprecada, bem como solicitando cópia reprográfica do interrogatório do réu, porventura 

existente nos autos.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 
2004.61.26.001679-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RYANNA PALA VERAS) X BALTAZAR JOSE 

DE SOUZA X ODETE MARIA FERNANDES SOUZA X DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA X DAYSE 

BALTAZAR FERNANDES SOUZA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP088503 - DORCAN 

RODRIGUES LOPES E SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES E SP153039 - ILMA ALVES FERREIRA TORRES 

E SP148031 - LUCIANA DALLA SOARES E SP254903 - FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVÉRIO) X 

AMADOR ATAIDE GONCALVES X JOSE VIEIRA BORGES(SP088503 - DORCAN RODRIGUES LOPES) X 

LUIZ GONZAGA DE SOUZA(SP014596 - ANTONIO RUSSO E SP182243 - BIANCA PATRICIA DE OLIVEIRA) 

1. Tendo em vista que o patrono do réu Amador possui inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de 

Mato Grosso, de modo que não receberá a publicação oficial, depreque-se sua intimação acerca da deliberação às fls. 

1102/1103.2. Fls. 1108: Defiro o quanto requerido pelos réus Baltazar, Odete, Dierly e Dayse, no que concerne à 

dispensa quanto ao comparecimento pessoal aos interrogatórios dos réus Luiz e José. Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2208 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0202746-5 - ARISTOTELES DOS SANTOS FILHO X EVALDO PIRES X HORALDO FRANCO X JOSE 
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PATARO X JOSE ROBERTO MARTINS X NILSON DE ASSUMPCAO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

93.0206962-1 - JACINTO RIBEIRO(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Concedo ao autor prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que apresente os cálculos referentes ao valor 

remanescente mencionado (fl. 148).Silente o autor, tornem-se os autos conclusos para extinção da execução.Int.Santos, 

06 de outubro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

1999.61.04.008110-0 - EDVALDO COSTA DE OLIVEIRA X FABRICIO DOMINGUES NETO X HAROLDO 

CHARLES MANLEY X WILSON ROQUE JUNIOR(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSS a pagar aos autores a correção monetária integral resultante 

do pagamento do qüinqüídio anterior ao requerimento administrativo de seus benefícios, na forma da Súmula nº 8 do E. 

TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores.As verbas vencidas e 

não atingidas pela prescrição deverão ser pagas corrigidas monetariamente, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3a 

Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores.Os juros de mora, 

até 10 de janeiro de 2003, devem incidir à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, na forma 

do art. 219 do Código de Processo Civil. Após 11 de janeiro de 2003, data de início de vigência do novo Código Civil 

(Lei 10.406/02), os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo 

Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência 

dominante.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das 

prestações vencidas, na forma da Súmula n 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do 

ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1060/50.Em atendimento ao 

estabelecido nos Provimentos Conjuntos nº 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, fixo o seguinte tópico síntese:1. NB: 

58/107.491.527-2;2. Nome do segurado: EDVALDO COSTA DE OLIVEIRA;3. Benefício: aposentadoria excepcional 

de anistiado;4. Renda mensal atual: n/d;5. DIB: 5.10.1988;6. RMI fixada: n/d;7. Data do início do pagamento: n/d;Data 

da citação: 19.11.1999 (fl. 34 e verso).1. NB: 58/101.687.726-6;2. Nome do segurado: FABRÍCIO DOMINGUES 

NETO;3. Benefício: aposentadoria excepcional de anistiado;4. Renda mensal atual: n/d;5. DIB: 5.10.1988;6. RMI 

fixada: n/d;7. Data do início do pagamento: n/d;Data da citação: 19.11.1999 (fl. 34 e verso).1. NB: 58/108.920.263-3;2. 

Nome do segurado: HAROLDO CHARLES MANLEY;3. Benefício: aposentadoria excepcional de anistiado;4. Renda 

mensal atual: n/d;5. DIB: 5.10.1988;6. RMI fixada: n/d;7. Data do início do pagamento: n/d;Data da citação: 19.11.1999 

(fl. 34 e verso).1. NB: 58/102.531.939-4;2. Nome do segurado: WILSON ROQUE JÚNIOR;3. Benefício: aposentadoria 

excepcional de anistiado;4. Renda mensal atual: n/d;5. DIB: 5.10.1988;6. RMI fixada: n/d;7. Data do início do 

pagamento: n/d;Data da citação: 19.11.1999 (fl. 34 e verso).Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do art. 

475, I, do CPC, não se aplicando ao caso as exceções do 2º, em face da ausência de declaração do quantum 

debeatur.Transitada em julgado o processo, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.O.Santos, 6 

de outubro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

2000.61.04.006842-1 - ANTONIO TROMBINI X LUISA CID PARADA DE IGLESIAS X RUBENS BERNARDO X 

WALDIR RODRIGUES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 05 de outubro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2002.61.04.005494-7 - ARMANDO ANTONIO DE SOUZA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JR.) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 05 de outubro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2002.61.04.008040-5 - ANTONIO RIBEIRO(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 05 de outubro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2003.61.04.006266-3 - AMAURY ROCA FERREIRA X NIVALDO DUARTE X NIVIO BOSCHETTI NOVOA X 
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SERAFIM DE JESUS X UGO TEIXEIRA DE GUSMAO(SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA E SP026163 - 

MOACYR MAIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO 

CESAR B MATEOS) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2005.61.04.003881-5 - ARNALDO LOPES DOS SANTOS(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se, com urgência, a Agência da Previdencia Social do INSS, para apresentar os dados requeridos pelo(s) 

autor(es) (fl. 138), no prazo de 30 (trinta) dias. Tendo a autarquia ré cumprido a determinação supra, dê-se vista a parte 

autora pelo prazo de 10 (dez) dias.ATENÇÃO: A AUTARQUIA-RÉ APRESENTOU OS DOCUMENTOS 

SOLICITADOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

2005.61.04.009359-0 - ANTONIO TEODORO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR 

FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fl. 58 como emenda à inicial. Cite-se o réu, com urgência, instruindo-se o mandado com cópias de 

fls. 42, 47/55 e 58. Apresentada a contestação dê-se nova vista a parte autora para mnanifestar-se no prazo legal. Ao 

final, tornem conclusos para sentença. 

 

2008.61.04.004899-8 - JOSE ESTEVAO JORDAO(SP190255 - LEONARDO VAZ E SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para cndenar a ré a restabelecer o auxílio-doença do autor, nos termos do art. 62 da Lei n. 8.213/91 e artigos 136 a 140 

do Decreto n. 3.048/99, da data da cessação do benefícip até a final conclusão do procedimento de reabilitação, 

mediante entrega do certificado respectivo. Apurado, ao fim, ser inviável essa reabilitação, incube o réu a concessão da 

pleiteada aposentadoria, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91.As verbas vencidas e não atingidas pela prescrição 

deverão ser pagas corrigidas monetariamente, na forma da Súmula n 08 de E. TRF da 3ª Região, Súmula n. 148 do C. 

STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 8.213/91, com suas alterações posteriores.Ocorridos os fatos sob a égide do novo Código 

Civil (Lei n. 10.406/02), os juros incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 161 do 

Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a juriprudência dominante.Condeno o réu, ainda, no 

pagamento dos honorários advocatícios da autora, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações 

vencidas, na forma da Súmula n. 111 de E. STJ, corrigidos monetariamente.Fica o réu condenado, outrossi, ao 

pagamento dos honnorários periciais, os quais devferão ser reembolsados ao Erário após o trânssito em julgado da 

decisão, nos termos do art. 6º da citada Resolução.Sem custas, em face da gratuidade de justiça, concedida nos termos 

da Lei n. 1.060/50.Transitada em julgado, efetuem-se os registros de praxe e adotem-se as provid~e~encias necessárias 

ao arquivamento.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos dos Conjuntos, n. 69 e 71 da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB 

31/122.751.575-52. Auxílio-Doença3. Segurado: JOSÉ ESTEVÃO JORDÃO;4. DIB: 09.10.075. RMI: a apurar6. 

Renda Mensal Atual - n/c7. data de início de Pagamento: a ser apuradaP.R.I.santos, 06 de outubro de 2009HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2008.61.04.011177-5 - NESTOR DOS SANTOS FILHO(SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez) por cento do valor da 

causa, corrigido monetariamente. Susto, contudo, a execução desta verba, nos termos do art. 11, 2º, da Lei n. 1.060/60. 

Condeno-a, ainda, ao reembolso dos honorários periciais, nos termos do art. 6º da Resolução n. 440, de 30 de maio de 

2005, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, cuja cobrança fica sustada sob igual fundamento. Sem custas, em 

face da gratuidade de justiça, concedida nos termos da Lei n. 1.060/50. Certificado o trânsito em julgado, efetuem-se os 

registros de praxe e adotem-se as providências necessárias ao arquivamento. P. R. I. Santos, 06 de outubro de 

2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

2008.61.04.011795-9 - JOSE COELHO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu. Apresentada a contestação dê-se nova vista a parte autora para manifestar-se no prazo legal.  

 

2009.61.04.010391-6 - MARINA KIE FUJII(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de 

janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação planilha de cálculo, onde 

deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, considerando 

o benefício pretendido.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 
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10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante 

juízo absolutamente incompetente.Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem 

julgamento do mérito.Atendida a determinação supra, venham os autos imediatamente conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.04.009822-2 - SILVIA MARIA MIRANDA DE MORAES(SP133406 - CIMARA APARECIDA DE LEAO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da decisão proferida nestes autos. Defiro o desentranhamento dos 

documentos de fls. 10, 13, 16/17, 21/27, 29/42 mediante substituição por cópias simples e dos documentos de fls. 43/48 

indenpendente de cópias, uma vez que se tratam de fotos. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, remeta-se ao arquivo. 

Int. 

 

Expediente Nº 2209 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.04.007394-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.007393-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE 

PERUIBE(SP085779 - SERGIO MARTINS GUERREIRO E SP054035 - NANCI FERREIRA MILHOSE) 

Recebo a apelação de fls.314/330, interposta pelo(a) embargada, no seu efeito meramente devolutivo. Vista à parte 

contrária para, no prazo legal, apresentar suas contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. da 3.ª Região. 

Int. 

 

2006.61.04.011235-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.007533-9) INSTITUTO 

SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA ISESC(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

E SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o curso processual da execução fiscal. Certifique-se.A(o) 

embargado(a) para impugnação.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.04.009268-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.006874-4) MERCEDES 

CHACON CARDOSO(SP071981 - REYNALDO BARBI FILHO) X FAZENDA NACIONAL X MANOEL LUIS 

CHACON CARDOSO(SP217309 - CAROLINE SILVA GALVÃO DE ALVARENGA CASANOVA E SP071981 - 

REYNALDO BARBI FILHO) 

Intimem-se as partes para que especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 

91.0205105-2 - INSS/FAZENDA(SP009860 - PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY) X ATENEU 

SANTISTA LTDA X JOSE HONORIO FERNANDES CORREIA X NEREIDA NOVAES CHERARDINI(SP147395 

- ANDREA SARMENTO SEONE FERNANDES CORREIA E SP045324 - PAULO BARBOSA CAMPOS) 

Primeiramente, dê-se ciência ao executado do ofício n.º 624/2009/CAIXA e da guia de depósito, juntados às fls. 

829/831. Após, intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição de fls. 766/767, bem como, informe o valor 

atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

98.0201450-8 - INSS/FAZENDA(SP104933 - ARMANDO LUIZ DA SILVA) X ESTAF ENGENHARIA S/A X JOSE 

ANTONIO MESQUITA LEANDRO X FRACISCO MARTINEZ PEREZ JUNIOR(Proc. LUIS ANTONIO 

NASCIMENTO CURI) 

Defiro o pedido de substituição do depositário, formulado pela executada à fl. 198. Expeça-se. Em face da manifestação 

do exequente às fls. 245/247, suspensão a realização do leilão dos bens penhorados nos presentes autos. Defiro o pedido 

de suspensão do processo pelo prazo requerido (fl. 247). Int. 

 

2002.61.04.006505-2 - INSS/FAZENDA(Proc. WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) X GAIVOTA VEICULOS LTDA 

X ANGELO LINCOLN DELLA GATTA(SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ante o exposto, determino a exclusão de ANGELA RAIMONDI DELLA GATTA e 

ANA LYDIA DELLA GATTA DIAS do pólo passivo da execução. Ao SEDI. Diligencie-se na Rua Tavares Bastos, 

768, sala 2, Vila Pompéia, em São Paulo/SP, para verificar o eventual prosseguimento da atuação da empresa 

executada. Em hipótese positiva, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem à execução, sem prejuízo do 

deferimento da penhora on-line. Indefiro, por ora, pedido semelhante com relação ao co-executado ANGELO 

LINCOLN DELLA GATTA. Apensem-se os autos em epígrafe. Intimem-se. 

 

2002.61.04.007502-1 - INSS/FAZENDA(SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X ORGAO 

GESTOR DE MAO DE OBRA TRAB.PORTUARIO P. X ANDRE LUIZ MARQUES CANOILAS X MARCO 
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ANTONIO DE OLIVEIRA X VIRGILIO GONCALVES PINA FILHO(SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO 

BURATTINI E SP052629 - DECIO DE PROENCA) 

Considerando o valor da dívida, esclareça o executado, no prazo de 10 (dez) dias, quais bens deverão ser substituídos 

pelo indicado à fl. 119. Com a resposta, intime-se o exequente para que se manifeste, no mesmo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2003.61.04.012563-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CONSTRUSANTOS 

ENGENHARIA LTDA(SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER) 

Informe a executada seu endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se 

a exequente para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, dar regular prosseguimento ao feito. Silente, remetam-se os autos 

ao arquivo, no aguardo de provocação. Int. 

 

2003.61.04.017358-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO FURTADO DE 

LACERDA) X CLUBE ATLETICO SANTISTA(SP219839 - JOSÉ ALDOMARO PEREIRA IERIZZI) X VIRGILIO 

DOS SANTOS LEQUE FILHO 

Preliminarmente, regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos 

documentos autenticados (contrato social, estatuto, etc) comprobatórios da capacidade do outorgante da procuração 

apresentada, ficando facultado ao(à) patrono(a) da parte executada a declaração, sob sua responsabilidade, de 

autenticidade das referidas peças, nos termos do item 4.2 do Provimento COGE n. 19/95, com a redação dada pelo 

Provimento COGE nº 34/03. Após, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a petição e documentos juntados 

às fls. 106/137, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2004.61.04.007401-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X L V ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA(SP140600 - RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS) 

Considerando que, há um pedido de apensamento da presente execução fiscal a de .º 2004.61.04.007711-7; 

Considerando ainda, que, o valor da dívida referente ao presente feito não foi objeto de penhora no rosto dos autos 

falimentar n.º 401/2002, conforme verifica-se à fl. 39 (Auto de Penhora), determino: 1) a reunião dos processos n.os 

2004.61.04.007401-3 e 2004.61.04.007711-7, devendo os atos processuais concentrarem-se neste feito; 2) a expedição 

de mandado de penhora no rosto dos autos n.º 401/2002, em trâmite na 12.ª Vara Cível de Santos, no valor de R$ 

52.000,00, em complementação à penhora realizada à fl. 39. Em relação ao pedido formulado pelo síndico da massa 

falida à fl. 46, aguarde-se a efetivação da penhora acima determinada, sobre a qual será intimado para, querendo, opor 

embargos às execuções n.os 2004.61.04.007401-3 e 2004.61.04.007711-7. Int. 

 

2004.61.04.007533-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X INSTITUTO 

SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA ISESC(SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO E SP131466 - 

ANA LUCIA LOPES MONTEIRO E SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO E SP137552 - LUCIANA 

LOPES MONTEIRO DONATELLI E SP136357 - VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Ante o exposto, defiro a substituição do bem penhorado - imóvel - pela fiança bancária 

apresentada. Adotem-se as providências necessárias para a baixa da penhora anterior. Intime-se com urgência a 

exeqüente. Intime-se. 

 

2007.61.04.008790-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X DIRECAO S A 

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X BECHARA ELIAS BECHARA(SP167312 - MARCOS 

RIBEIRO BARBOSA E SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO) 

Fls. 206: Defiro. Intime-se o(a) executado(a) para pagar, em 05 (cinco) dias, o saldo remanescente, sob pena de 

prosseguimento da execução. 

 

2008.61.04.006432-3 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS(SP021502 - PASCAL LEITE FLORES) X COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO 

BRASILEIRA(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO E SP243243 - JOSIMAR TEIXEIRA DE LIMA) 

Preliminarmente, intime-se a executada para que traga aos autos instrumento de mandato, bem como, documentos 

autenticados (contrato social, estatuto ou equivalente) comprobatórios da capacidade do outorgante da procuração 

apresentada, ficando facultado ao(à) patrono(a) da parte executada a declaração, sob sua responsabilidade, de 

autenticidade das referidas peças, nos termos do item 4.2 do Provimento COGE n. 19/95, com a redação dada pelo 

Provimento COGE nº 34/03, no prazo de 10 (dez) dias. Esclareça a executada, no mesmo prazo, o pedido formulado à 

fl. 91, tendo em vista que a presente ação versa sobre execução fiscal. Após, apreciarei o pedido formulado à fl. 88. Int. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 
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Expediente Nº 5458 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0202658-6 - JOSE BATISTA DE ANDRADE X JOEL RAMIRO PINTO X MARIO LUCIO ALVES X 

FRANCISCO CARLOS ALMEIDA X DANIEL VITAL DE SOUZA(SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E 

SP173989 - MARIA KARINA PERUGINI E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Ante o noticiado às fls. 552/553, 573/581 e 594/597, retornem os autos à contadoria para que diga se o crédito 

complementar efetuado nas contas fundiárias de Mario Lucio Alves e Joel Ramiro Pinto estão de acordo com o cálculo 

apresentado às fls. 491/516.Intime-se. 

 

95.0202945-3 - MARIA EVANGELINA DE OLIVEIRA X ZETE DE ALMEIDA MARQUES X JAIR MARQUES 

BRAZAO X JOAO GONCALVES DE CASTRO JUNIOR X MARIA DA GLORIA LAMELA DANTAS X 

NICOLAU DE SANTANA KRUPENSKY X MARCOS ANTONIO SCHMIDT(SP120574 - ANDREA ROSSI) X 

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Encaminhem-se os autos à contadoria para que diga se o crédito efetuado na conta fundiária de João Gonçalves de 

Castro Junior satisfaz o julgado, devendo observar as diretrizes contidas no ofício n 21/2009-Gab.Após, cumpra-se o 

tópico final do despacho de fl. 356.Intime-se. 

 

97.0202859-0 - JOSE CARLOS FERNANDES X LOURIVAL MARTINS DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA 

DE CASTRO RODRIGUES X NORIVALDO FERNANDES X ULYSSES DA CUNHA CORREA(SP044846 - LUIZ 

CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência a Caixa Econômica Federal da concordância de Maria Aparecida de Castro Rodrigues com o crédito 

efetuado na conta fundiária de Antonio Ruas Rodrigues, para que adote as medidas necessárias a sua liberação, caso se 

enquadre em alguma das hipóteses que permitem o saque.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado pelo co-autor Ulysses da Cunha Correa às fls. 553/555.Intime-se. 

 

97.0205944-5 - INACIO MAGNO DA SILVA X JORGE TOMAZ PEREIRA X OSCAR FEITOSA 

ANDRE(SP022986 - BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Indefiro, por ora, o postulado à fl. 432, tendo em vista que já foi noticiado pela executada, por diversas vezes, que a 

dificuldade encontrada para satisfazer o julgado reside no fato de não ter localizado vínculo empregatício no período 

concedido no julgado.Cumpre-me, ainda, esclarecer que a documentação juntada aos autos pelos autores não sanou a 

irregularidade apontada, nem demonstrou a existência de saldo nos períodos em questão, por serem posteriores a data 

dos expurgos deferidos nestes autos.Mediante o acima exposto, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que 

os autores Inácio Magno da Silva e Jorge Tomaz Pereira juntem aos autos documentos que comprovem a existência de 

vínculo empregatício ou a existência de saldo nos períodos em questão, devendo, ainda, informar a agência 

depositária.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

97.0206712-0 - MARIA ALICE DE ALMEIDA LECA X MARIA DAS GRACAS DANTAS RODANEZ X RITA DE 

CASSIA DOS SANTOS MORAES X MARIA REGINA SIMOES JORGE X ROSARIA MORAIS GRANDE REP/ 

POR ROSANE GRANDE DE CASTRO X FATIMA BRUM DOS PASSOS(Proc. ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TADAMITSU NUKUI E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista que a documentação juntada às fls. 330/380 e 403/406, demonstra que Mario Jorge e José Paulo Moraes 

somente receberam em decorrência de outras ações o expurgo referente ao plano verão, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o julgado em relação ao plano 

Collor.Oportunamente, cumpra-se o despacho de fl. 306, encaminhando-se os autos à contadoria para que diga se o 

crédito efetuado nas contas fundiárias de Armando Rodrigues Leça, Osmar Rodanez e José Grande Junior satisfaz o 

julgado.Intime-se. 

 

98.0200226-7 - ALFREDO RUFINO DE OLIVEIRA SOUZA X DIOCESAR BARBOSA CARMO X ERNESTO DE 

JESUS X GILSON DA SILVA X JOSE VICENTE DE OLIVEIRA X PAULO ROBERTO DAMETTO X RODOLFO 

SILVA GALEAO X ESPOLIO DE JURANDIR ALVES REP POR SUELI DE AGUIAR ALVES X MANOEL 

ANDRE SILVA X REGINALDO QUEIROZ(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Analisando os autos verifica-se que a guia de depósito juntada à fl. 304, no valor de R$ 882,51 (oitocentos e cinqüenta e 

dois reais e cinqüenta e um centavos), refere-se, somente, ao crédito efetuado nas contas fundiárias de Alfredo Rufino 
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de Oliveira Souza, Reginaldo Queiroz e Rodolfo Silva Galeão, conforme se observa na planilha de fl. 264.Por outro 

lado, a cláusula relativa ao pagamento da verba honorária constante no termo de adesão apresentado não tem validade e 

eficácia contra o advogado do autor, caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, 

hipóteses em que o advogado será considerado terceiro, com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex 

vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Sendo assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, providencie a complementação do depósito efetuado a título de honorários advocatícios, 

efetuando o crédito referente aos autores que aderiram ao acordo previsto na LC 110/01, devendo o montante ser 

calculado de acordo com o julgado.Sem prejuízo, manifestem-se os co-autores Paulo Roberto Dametto, Ernesto de 

Jesus e José Vicente de Oliveira sobre o despacho de fl. 364.Intime-se. 

 

98.0200362-0 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO FERNANDES SANTANA X JOAO 

CARLOS NOVAES X ROBINSON DA COSTA PAULO(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Intime-se o patrono dos autores, Dr Luiz Carlos Lopes, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça o postulado às 

fls. 513/514, item a, no tocante a pendência em relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que já foram 

expedidos alvarás de levantamento das guias de depósito juntadas às fls. 380, 434, 435, 444 e 473.Oportunamente, 

encaminhem-se os autos à contadoria para que diga se o crédito efetuado na conta fundiária de João Carlos Novaes 

satisfaz o julgado.Intime-se. 

 

98.0202409-0 - GREGORIO JOSE DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls. 392/400 - Na forma do regulado pelo artigo 523, parágrafo 2 do CPC, intime-se o agravado, para, querendo, ofertar 

resposta no prazo legal.Intime-se. 

 

2001.61.04.000174-4 - IRENE DO NASCIMENTO X PEDRO ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO DE ABREU 

JUNIOR X ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA X PEDRO GOMES DE SOUZA(SP150441A - ANTONIO 

PEREIRA ALBINO E SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL E Proc. DR.GALDINO SILOS DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 231/238, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

2001.61.04.005712-9 - JOSE PILONI X LEALDO ARAGAO DE MENESES X LUIZ ANTONIO CARVALHO X 

MANUEL JAIME GONCALVES X MARCOS JOSE DA COSTA X PAULO RUFINO DA SILVA X ROBERTO DE 

MOURA X ROSEMARY ALVES DA SILVA FINARDI X SILVIO BOTAN LUIZ X VALDECI 

GONCALVES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

A r. decisão exarada nos termos do art. 557, 1 do Código de Processo Civil, fixou os juros moratórios no percentual de 

6% ao ano e foi proferida em 08/09/2003 (fls. 159/162), portanto, posterior à vigência do Novo Código Civil. Ressalto, 

ainda, que não houve interposição de recurso cabível no momento oportuno. Mediante o acima exposto indefiro o 

postulado pelo co-autor José Pilomi às fls. 450/451, no tocante a aplicação do percentual de 1% ao mês, referente aos 

juros de mora, a partir de 11/01/2003. Por outro lado, tratando-se de valor incontroverso e considerando o novo 

posicionamento deste juízo, reconsidero o item 4 do despacho de fl. 287, devendo a Caixa Econômica Federal adotar as 

medidas necessárias a liberação do montante depositado na conta fundiária de José Piloni, caso se enquadre em alguma 

das hipóteses que permitem o saque. Intime-se.  

 

2002.61.04.011389-7 - DECIMO DE QUEIROZ GONCALVES X EDISON FURTADO SANTOS X ILDEFONSO 

PESSOA DUARTE X JOSE FERREIRA DE SOUZA X LUCIANO BISPO DOS SANTOS X LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO GOMES X MASAFUMI TOGUCHI(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 332/376, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

2004.61.04.001140-4 - ELIZEU GOMES DA ROSA X FRANCISCO BISPO DE MENEZES X JOSE ALVES LEITE 

X NORBERTO DE PAULA MANSO(SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO E SP176323 - 

PATRICIA BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista o oficio encaminhado pela executada ao banco depositário (fls. 230 e 233), solicitando os extratos 

faltantes da conta fundiária de Francisco Bispo de Menezes, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a Caixa 

Econômica Federal, proceda a juntada aos autos dos extratos em questão, bem como complemente o crédito efetuado na 
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conta fundiária do autor supramencionado, se for o caso.Na hipótese de não ter obtido resposta do banco depositário, 

deverá, no mesmo prazo, comunicar o fato a este juízo.Intime-se o co-autor Eliseu Gomes da Rosa para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o alegado pelo banco depositário à fl. 164, no sentido de que não foi possível 

localizar os extratos de sua conta fundiária, pois o prazo de guarda dos documentos já expirou, para que requeira o que 

for de seu interesse.Intime-se. 

 

2004.61.04.009514-4 - LUIZ CAETANO(SP029543 - MARISTELA RODRIGUES LEITE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste sobre o crédito efetuado. Eventual prorrogação do 

referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à 

determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos 

memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5471 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0203228-4 - JOAO CARLOS PRADA DE MOURA(SP035721 - DARCY LOPES DE SOUZA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira o autor o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

96.0203454-8 - FONTEX IMPORT. E EXPORT. LTDA X FONTEX IMPORT. E EXPORT LTDA. X FONTEX 

IMPORT. E EXPORT. LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) 

Fls 415/423 - Anote-se.Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

97.0208880-1 - JACIRA PONTUAL CONSTANTINO X MARIA DO CARMO CALMETO X RAQUEL 

WOLFENSON TORRES X TEREZA CRISTINA DE FREITAS REIS X WALDILENA RODRIGUES MARTINS 

GRACA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) 

Ciência da descida.Requeiram os autores o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo.Intime-se 

 

2000.61.04.002115-5 - EFRAIM BERALDO LEME X LEO CARVALHO PEREIRA X SIDNEY AMANCIO VIEIRA 

X RUBENS BARBOSA DE SALES X LOURIVAL CORREA DOS SANTOS - ESPOLIO (ROZA SOARES MELO 

DOS SANTOS) X MANOEL SOARES DA SILVA X CLODOALDO APARECIDO SAIPP X ONESIO PEREIRA X 

ROGERSON DE OLIVEIRA FERNANDES X LUIZ MARIA DE MORAIS(SP150441A - ANTONIO PEREIRA 

ALBINO E Proc. GALDINO SILOS DE MELLO E SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA E SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E Proc. MARCOS ROBERTO rODRIGUES MENDONCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Tendo em vista a certidão supra e nada sendo requerido em cinco dias, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2000.61.04.007368-4 - AGNELO ALVES TEIXEIRA X NEIDE MOREIRA PAIVA DE LIMA X SOLANGE DO 

ESPIRITO SANTO X FRANCISCO XAVIER GOMES X EDSON ROMAO FONSECA(SP075412 - SUELI 

GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista que a execução já foi extinta (fls.315/316), resta prejudicada a apreciação do postulado à fl. 

320.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2001.61.04.001280-8 - MARCELO DE ARAUJO(SP087919 - VIVIANE DA SILVA MARTINS LEAL E SP091438E 

- ERIK RÉGIS DOS SANTOS E Proc. ANA CRISTINA DA SILVA M. FELICIANO ) X UNIAO FEDERAL 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2002.61.04.004962-9 - JOSE EDVALDO SANTANA(SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista que a execução já foi extinta (fl.194), resta prejudicada a apreciação do postulado à fl. 198.Arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 
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2002.61.04.007712-1 - WALDEMAR OLIVEIRA(SP025144 - ANA MARIA VOSS CAVALCANTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se 

 

2002.61.04.010115-9 - ALEXANDRE SILVA DE GOES(SP118652 - JANDIRA MARIA AMADO NEGRAO E 

SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO 

ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) 

Intime-se o autor para que recolha o porte de remessa e retorno (R$ 8,00 - Código DARF 8021), no prazo de cinco dias, 

sob pena de deserção. Decorrido o prazo, tornem para prolação de juízo de admissibilidade. Int. 

 

2004.61.04.003486-6 - SILVIO MARQUES DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.000352-7 - ESMERALDO ALEXANDRE DE JESUS(SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.001192-5 - CANDIDO ALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP192288 - PATRICIA HELENA 

SPINOLA NETO FALCÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.002656-4 - ARLETE DE OLIVEIRA DA SILVA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência da descida.Requeira a autora o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intime-se 

 

2005.61.04.003826-8 - ROBERTO BENEDITO DIAS CARNEIRO(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.012610-8 - SOCIEDADE BRASILEIRA BENEFICIADORA DE CHA LTDA X YAMATEA 

INDUSTRIA E EXPORTACAO LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP095111 - LUIS EDUARDO 

SCHOUERI E SP105061 - HELENA DE OLIVEIRA FAUSTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS 

DA SILVA JUNIOR) 

Vistos em embargos de declaração.Objetivando a declaração da sentença foram, tempestivamente, interpostos estes 

embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Sustentam as embargantes que, ao contrário do decidido, deve ser 

assegurado o direito de compensar o indébito tributário com quaisquer tributos e contribuições arrecadadas pela 

Secretaria da Receita Federal, a teor do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, conforme postulado na exordial e não examinado 

na sentença.Afirmam, ainda, que em razão de o pedido ser exclusivamente no tocante às compensações dos valores 

recolhidos posteriormente a 19/12/2000, não há que se falar em ocorrência da prescrição e em sucumbência 

recíproca.DECIDO.Em primeiro lugar, assiste razão às embargantes quanto à alegação de equívoco no exame da 

prescrição, porquanto os próprios autores, ao deduzirem o pedido (fl. 09), excluíram da sua pretensão os períodos por 

ela, em tese, abrangidos. Desta forma, não há que se falar na ocorrência da prescrição.De outro lado, na hipótese em 

apreço, quanto à alegada omissão no tocante ao exame da possibilidade de compensação dos créditos com quaisquer 

outros tributos administrados pela SRF, demonstram as embargantes, através de seus argumentos, evidente 

inconformismo com o teor da sentença. Manifestam, na verdade, o intento de obter a alteração do que foi decidido, o 

que não é possível pela via recursal eleita.Nesse passo, entendo que o julgado recorrido, ao contrário do narrado na 

petição de embargos, apreciou a questão aventada, concluindo que (...) ao recolher as aludidas contribuições na forma 

da legislação declarada inconstitucional, as autoras tornaram-se credoras das quantias recolhidas a maior, que podem ser 

compensadas, nos termos do artigo 66 e parágrafos, da Lei nº 8.383/91, com contribuições da mesma espécie, devendo 

adotar-se na liquidação do julgado a definição de faturamento acolhida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza).Importante consignar 

que, a teor do disposto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, apenas pode haver compensação entre tributos da mesma espécie e, 

conforme orientação jurisprudencial, que possuam a mesma destinação constitucional (STJ, REsp nº 886.244/SP, DJ 

27.02.2007, p. 251; TRF3, AMS nº 200661000074205, DJ 07/04/2009, p. 447).Como decidiu o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: (...) Não pode ser conhecido recurso que sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir 

a decisão recorrida por outra. Os Embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição. (STJ, EDRESP 

nº 491466/PR, DJ 13/10/2003).Assim, presente o vício apontado pela parte, conheço dos embargos e lhes dou parcial 

provimento, sem conferir, contudo, o efeito modificativo requerido quanto à verba honorária, por remanescer a 

sucumbência recíproca, integrando a sentença embargada nos seguintes termos:Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexistência de relação jurídico tributária entre a União Federal e as 

autoras em relação à alteração da base de cálculo da COFINS e do PIS promovida pelo artigo 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98, 

à luz da decisão Plenária do C. S.T.F. (Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084) e, 

conseqüentemente, assegurar às demandantes o direito de realizarem a compensação, após o trânsito em julgado (CTN, 

art. 170-A), das parcelas da COFINS e da contribuição ao PIS recolhidas a maior nos períodos acima explicitados, com 

parcelas das mesmas contribuições. O montante a ser compensado deverá ser devidamente atualizado, a partir dos 

recolhimentos indevidos até a efetiva compensação (Súmula 162 do STJ), de acordo com o art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95.Custas na forma da lei. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios 

dos seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao reexame necessário.No mais, mantenho a sentença tal qual foi 

lançada, anotando-se a presente decisão em livro próprio.P.R.I. 

 

2006.61.04.007044-2 - MERIDIANMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA(SP050712 - NORIVALDO 

COSTA GUARIM FILHO E SP197698 - EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR E SP175019 - JOÃO DE 

SOUZA VASCONCELOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO) 

Requeira a ré o que de direito observando-se o disposto no art. 475-B. No silêncio, aguarde-se em secretaria por 06 

(seis) meses a manifestação do exequente.Nada sendo requerido no prazo supra, aguardem-se os autos provocação no 

arquivo.Intime-se. 

 

2006.61.04.009403-3 - EDVALDO DE JESUS X WALTER ASSUNCAO MIEREL X MARCO ANTONIO 

BERNARDO CAVALCANTI(SP133399 - ANDREA LEONOR CUSTODIO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que os autores requeiram o que for de seu interesse, bem como 

esclareçam o postulado à fl. 60, no tocante a retirada dos documentos acostados aos autos, pois o pedido 

desentranhamento foi indeferido à fl 51.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2006.61.04.010885-8 - JOSE ORLANDO TARPINI NETTO MECANICA - ME(SP168952 - PRISCILLA DIAS 

ERMOGENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X 

RECICLABRAS COM/ DE RECICLAVEIS LTDA(SP104974 - ANDRE MAZZEO NETO) 

Recebo a apelação da co-ré Reciclabras Com. de Reciclaveis Ltda em ambos os efitos.Às contra-razões.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

 

2007.61.04.005690-5 - WALTER GRACIA VANNUNCCI(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença. WALTER GRACIA VANNUNCCI, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária 

real e a efetivamente paga em depósitos de conta-poupança, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e 

fevereiro de 1989.Afirma, em suma, que foi pactuado contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, 

porém a sua remuneração desconsiderou os índices de variação do IPC, correspondente aos períodos indicados, 

ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando o contrato avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré 

contestou o feito (fls. 53/70), argüindo, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da 

demanda e a ausência de interesse processual. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos dispositivos 

aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica (fls.83/87). É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e 

julgamento.Cumpre consignar, que os autos encontram-se devidamente instruídos com documentos suficientes a 

demonstrar que o autor possuía a conta poupança nº 99004957-7 (fls. 30/40). Com relação à preliminar de ausência de 

interesse processual, confunde-se com o mérito da causa e com este será examinada.Não há, por outro lado, que se falar 

em prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo 

Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido 

pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito 

intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, 

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No 

caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em junho de 

1987, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, 

entrou em vigor o novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos 

da espécie.Ultrapassadas as preliminares, no mérito, resta analisar a legitimidade do procedimento que deixou de 

creditar a correção monetária integral ao tempo da remuneração dos depósitos,nos períodos mencionados na inicial.Pois 

bem, remansosa jurisprudência tem, efetivamente, reconhecido, inclusive no caso de cadernetas de poupança, que as 

eventuais alterações na política econômica decorrentes de planos governamentais, não são eficazes em relação ao ciclos 

de rendimentos já iniciados.Com efeito, no que pertine ao Plano Bresser, o Decreto-Lei nº 2.311, de 23.12.1986, 

estabeleceu que o reajuste dos saldos de caderneta de poupança dar-se-ia pelo índice das Letras de Câmbio do Banco 

Central (LBC), mas facultou ao Conselho Monetário Nacional, a qualquer tempo, alterar esse índice, por meio de 
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resolução do BACEN. No exercício desta competência, o BACEN editou a Resolução nº 1.265, de 26.02.1987, que 

determinava o reajuste de tais saldos, a partir de março de 1987, pelo índice de variação nominal da OTN, ao passo que, 

o valor da OTN passaria a ser corrigido, até o mês de junho de 1987, tendo por base a variação do IPC ou os 

rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central, adotando-se o índice que obtivesse maior resultado.Em 

15.06.1987, entretanto, a Resolução nº 1.338 do BACEN veio alterar esta sistemática, dispondo que no mês de julho de 

1987, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTN, que, por sua vez, seria atualizada, 

naquele mesmo mês, apenas pelo rendimento produzido pela LBC, no período de 1º a 30 de junho de 1987 (item I), sem 

a alternativa de reajuste pelo IPC, se maior, prevista na resolução anterior.Desta forma, em obediência ao princípio da 

irretroatividade, o critério de correção estabelecido na Resolução n. 1.338, deve alcançar somente as cadernetas com 

data-base a partir de 15.06.1987, ou seja, na segunda quinzena. Já as contas com vencimento até a data da edição da 

referida norma sujeitam-se à norma anterior, devendo ser remuneradas pelo IPC, no percentual de 26,06%, 

compensando-se o valor já pago.Esse o entendimento tranqüilo de nossas Cortes Superiores, a exemplo do aresto a 

seguir colacionado:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - (...).III - Agravo 

regimental desprovido.(STJ, AgRg no REsp 740791 / RS, Relator, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 

05/09/2005, p. 432).Da mesma forma não restam mais controvérsias a respeito do denominado Plano Verão, pois são 

reiteradas as decisões quanto à atualização dos saldos dos depósitos das contas de poupança pelo IPC, com referência ao 

mês de janeiro de 1989. Com efeito, a alteração do critério anterior, estabelecida pela Medida Provisória nº 32, de 

15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/89, artigo 17, inciso I é norma posterior, não podendo retroagir para 

alcançar correção passada. Assim, as contas com data-base até o dia 15 devem sujeitar-se ao critério vigente àquela 

data. Já as contas com datas-base na segunda quinzena de janeiro subordinam-se à norma então vigente, ou seja, a 

Medida Provisória 32/89.Em outras palavras, a correção das cadernetas de poupança seria realizada em janeiro de 1989, 

abrangendo o período de novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Todavia, como a OTN foi extinta pela 

Medida Provisória nº 32, e o seu artigo 17 só se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e 

abril, óbvio que, ao ciclo iniciado em novembro de 1988 e a terminar em janeiro de 1989, imperativa a aplicação do 

IPC, como aliás já proclamaram os Tribunais Superiores, a sua fixação em 42,72%, consoante pacífico entendimento do 

E. S.T.J.:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA 

DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - 

LEI N. 7.730/89 - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO IMPROVIDO.1 - O Superior Tribunal de Justiça 

já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês (42,72%).2 

- A Lei n. 7.730/89 não se aplica às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.3 - Recurso improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº 

964160, Relator MASSAMI UYEDA, DJE DATA:28/08/2008)Por fim, com relação ao percentual referente ao mês de 

fevereiro de 1989 (10,14%) o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Regiçao vem decidindo:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.1. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos.2. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%.3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, 

cujo percentual fora de 10,14%.4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de 

poupança, o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de 

junho.(grifei)5. Apelação parcialmente provida.(AC 1201540- Quarta Turma-DJF3 03/02/2009- pág. 509- Relator: Juiz 

Fábio Prieto)EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). ÍNDICE DE 10,14%. PERCENTUAL SUPERIOR JÁ CREDITADO NA 

ÉPOCA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO.1. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo 

período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de acordo com o artigo 4º e parágrafo 

único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH. Na ocasião, 

vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por 

sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). Já em curso o período, sobreveio a Medida 

Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 

17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de janeiro), pela 

variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio por cento. E a Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, 

convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização das contas do FGTS pelos mesmos 

índices utilizados para as cadernetas. O critério introduzido pela Medida Provisória n 32/89 é mais favorável ao 

fundista, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da LFT, 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado e concedido na sentença exeqüenda, de 10,14%.2. A orientação 

jurisprudencial de parte do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação do índice de 10,14% na correção dos 

depósitos de fevereiro de 1989, em verdade diz respeito a um abatimento contábil concomitante à aplicação do IPC pro 
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rata de 42,72% em janeiro de 1989, e que acaba por diminuir as diferenças a serem pagas em função de tal expurgo. 

Trata-se, neste ponto, de tese favorável à Caixa Econômica Federal, e não ao fundista.3. Apelação não provida.(AC 

1369902- DJF302/03/2009- Relator: Juiz Márcio Mesquita)Sendo assim, mostrando-se mais vantajoso o percentual 

aplicado em fevereiro de 1989, resta prejudicada a pretensão do autor, no particular.Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à autora os 

percentuais de 26,06% e 42,72%, correspondentes à diferença de correção monetária nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, incidentes sobre os valores depositados na conta poupança nº 99004957-7, atualizada monetariamente 

a partir do creditamento a menor, nos termos da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, ou 

outra que venha a substituí-la e acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o vencimento.A 

apuração das diferenças será efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o índice de correção 

monetária então vigente quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, abatendo-se a 

diferença deste índice comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os documentos na 

fase de liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. Federal Vesna 

Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, devendo ser aplicada a taxa utilizada para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização 

monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo 

CC (Precedentes: REsp nº 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 

803.628/RN e REsp 806.348/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, 

respectivamente).Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, 3º).P.R.I. 

 

2007.61.04.005933-5 - GILDETE PEREIRA ESTEVES(SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.006030-1 - WALTER FRANCISCO MERA - ESPOLIO X WALTER SERGIO FRANCISCO 

MERA(SP179862 - MARCO FABRÍCIO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.006957-2 - MARIA EMILIA SOARES CURI(SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.04.001540-3 - OSVALDO ANTUNES LOPES(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.04.005135-3 - ORLANDO SOMAIO(SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Tendo em vista a certidão supra, intime-se o autor para que requeira o que de direito observando-se o disposto no art. 

475-B. No silêncio, aguarde-se em secretaria por 06 (seis) meses a manifestação do exequente.Nada sendo requerido no 

prazo supra, aguardem-se os autos provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2009.61.04.001104-9 - ORLANDO MARIO LEITE X DAUTON JANOTA X REUBER JANOTA X MEISE 

TANGIONI JANOTA X CREMILDA CORDEIRO BOZON - ESPOLIO(SP153053 - MARIA DE FATIMA VIEIRA 

PIZOLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que a ação foi extinta sem julgamento de mérito (fl. 42), resta prejudicada a apreciação do postulado às 

fls. 46/51.Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fl. 42.Após, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.04.007733-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0206587-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171870 - NATALIA FERRAGINI VERDINI E SP245936 - ADRIANA 

MOREIRA LIMA) X MARCELO ALVES DA SILVA X NELSON LOBATO ATANES X PAULO VASQUES 

SOARES X RUBENS DA SILVA PERES X SERGIO ELOY MONTEIRO VARANDAS X TEOBALDO INACIO 

FERREIRA X VALTER GONCALVES CASANOVA X WALDIVIO AFFONSO GOMES X WALTER MOTTA 

MARQUES(SP071514 - MAURICIO FERNANDO ROLLEMBERG DE FARO MELO) 

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira a embargante o que for de seu interesse, em cinco dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5502 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0200185-0 - BONIFACIO RODRIGUES HERNANDO FILHO X SERGIO XAVIER DE ALMEIDA JUNIOR X 

JODNEY RANGEL X DONATO BORTONE SARRAINO X ANTONIO GILBERTO FERNANDES 

MENNA(SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM 

PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Considerando que os autos que constam do Edital de Eliminação não são encaminhados à secretaria da vara o pedido 

formulado à fl. 511, deverá ser dirigido ao Juiz federal Consultor da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos na 

Subseção Judiciária de Santos/SP.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2000.61.04.011251-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0200185-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X BONIFACIO RODRIGUES HERNANDO 

FILHO X SERGIO XAVIER DE ALMEIDA JUNIOR X JODNEY RANGEL X DONATO BORTONE SARRAINO 

X ANTONIO GILBERTO FERNANDES MENNA(SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) 

Dê-se ciência aos embargados dos extratos comprobatórios do crédito efetuado em suas contas fundiárias (fls. 177/181), 

para que requeiram o que for de seu interesse, em cinco dias.Após, apreciarei o postulado às fls. 183/184.Intime-se. 

 

2003.61.04.009237-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0200203-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173430 - MELISSA MORAES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOSE DA SILVA LIMA X JOSE TEAGO ALVES NUNES X RUFINO 

SANCHES GRANADO X RAUL BATISTA SANTOS X WALDEMAR ALBUQUERQUE LYRA(SP044846 - LUIZ 

CARLOS LOPES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 191/213, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o embargante.Intime-se. 

 

2003.61.04.011769-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0207820-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173430 - MELISSA MORAES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

ARY PRIETO X JOSE MARIA MERENDI X LAYRE FERNANDES SILVA X RENE GARRAU X VALTER 

PEREIRA DA GAMA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) 

Ante o noticiado à fl. 229, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o embargante se manifeste sobre o despacho de fl. 

221.Após, apreciarei o postulado às fls. 226/227.Intime-se. 

 

2005.61.04.009780-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0200201-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X ANTONIO SORIANO X ELIEZEL PAULO DA SILVA X JOSE GOMES BARRETO X NELSON 

CUSTODIO DE SOUZA X URIEL GUEDES DE MOURA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) 

Ante o noticiado à fl. 525, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os embargados se manifestem sobre a informação 

da contadoria de fl. 519.Após, apreciarei o postulado pela Caixa Econômica Federal à fl. 524.Intime-se. 

 

2006.61.04.001136-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0208378-0) CLAUDEMIR 

MOREIRA RIBEIRO X CARLOS ALBERTO SANCHES X HAROLDO RAMOS JUSTO X OSWALDO XIMENES 

RODRIGUES X PEDRO LEITE DE OLIVEIRA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos das contas fundiárias de 

Claudemir Moreira Ribeiro, Haroldo Ramos Justo e Oswaldo Ximenes Rodrigues em que conste a movimentação a 

partir de junho de 1967 ou data de admissão, se posterior.No mesmo prazo, junte aos autos extrato em que conste o 

crédito efetuado na conta fundiária de Oswaldo Ximenes Rodrigues e Carlos Alberto Sanches em decorrência da adesão 

ao acordo previsto na LC 110/01, bem como se manifeste sobre as demais alegações contidas na informação de fls. 

78/79.Após o decurso de prazo para a manifestação do embargante, dê-se vista aos embargados para que se manifestem 

sobre a informação da contadoria de fls. 78/79.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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Juíza Federal  
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Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1999 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.1500358-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1500989-1) ANTERO JOAQUIM 

FERNANDES X ANTONIO MARIA TAVARES X ARMANDO FERREIRA X ANTONIO DELFINO DA SILVA X 

ANTONIO BRONEL X DEJAIR ANTONIO MENDES PEREIRA X ESTEFAN ARGACHOY FILHO X 

ISAURINDA CONTRERA MARTINS X JUAN JOSE POZO X JERCY FERRARI CUNDARI X LUIZ MARIANNO 

X MARIO SAVORDELLI X MANUEL AVILES MONTEZ X OLIVIO SAVORDELLI X PASCHOAL PELOSINI X 

SILVANO URBINO X VERA ANTONIA PAVAO X ZULMIRA DE ROQUE GALHARDO(SP256596 - PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Tendo em vista que estes autos foram redistribuídos do Estado em 20/10/1997 com sentença proferida nos autos de nº 

97.1500989-1, o qual se estende a estes autos, face às decisões proferidas às fls. 67 verso e 77. Traslade-se cópia da 

petição inicial, bem como deste despacho para os autos supra mencionados e após desapensem-se e arquivem-se estes 

autos, observadas as formalidades de praxe. Intimem-se e cumpra-se. 

 

97.1500989-1 - ANTERO JOAQUIM FERNANDES - ESPOLIO X CARMEM PEREZ MEDINA X JERCY 

FERRARI CUNDARI - ESPOLIO X GIULIANA PILI CUNDARI X ADILSON ANTONIO GUERRETTA X 

ANTONIO VISCHI X ELSO PENDEZA X PLACIDO DE NARDI X VICENTE NOGUEIRA SANTOS X MANUEL 

AVILEZ MONTEZ X ZULMIRA DE ROQUE GALHARDO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Face à não localização de herdeiros dos co-autores Armando Ferreira e Antonio Maria Tavares (fls. 841/869), os quais 

ainda padecem a execução do julgado, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação de 

interessados. Int. 

 

97.1502417-3 - ANTONIO LUIZ SERINO(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E SP116166 - ALENICE 

CEZARIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados.Após, aguarde-se por 10 

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

1999.03.99.009409-6 - SERAFIM HILARIO MASARIN(SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098184B - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos.Int. 

 

1999.03.99.096857-6 - RANULFO PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO X MARIA JOSE DA SILVA(SP145929 - 

PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Diante da concordância manifestada pelo INSS à fls. 125, defiro o requerimento de habilitação do herdeiro necessários: 

MARIA JOSE DA SILVA, nos termos do art. 1.060, I, do CPC. Ao SEDI para retificação do pólo ativo da presente 

ação, devendo constar Ranulfo Pereira da Silva - espólio e incluir a herdeira supra citada.Após, cumpra-se o autor 

tópico final do despacho de fls. 108.Intimem-se. 

 

1999.03.99.096959-3 - FRANCELINA APARECIDA GARCIA DOS SANTOS(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados.Após, aguarde-se por 10 

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

1999.61.14.003664-4 - IVANILTON FERREIRA DOS SANTOS(Proc. REGINA CELIA CONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Retornem os autos ao arquivo findo. Cumpra-se. 

 

1999.61.14.005985-1 - MIGUEL TIMOTEO DE ALMEIDA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista que o autor não levando o valor que lhe é devido conforme extrato juntado aos autos às fls. 136, e o 

silêncio de seu patrono, providencie a Secretaria a cunsulta ao sistema da receita federal a fim de que seja encontrado 

novo endereço do autor. Com a providência acima, expeça-se o necessário. Após, venham os autos conclusos para 

extinção. Cumpra-se e intimem-se. 
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1999.61.14.006052-0 - LOURDES CARDOSO CASTREGINI(SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 154: Indefiro, tendo em vista acórdão transitado em julgado às fls. 161/164.Intime-se pessoalmente o autor dos 

valores depósitados à fls. 151.Após, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2000.03.99.060455-8 - NEWTON FERREIRA GUIMARAES(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP009324 - 

AYRTON JUBIM CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos.Int. 

 

2000.61.14.002088-4 - JOSE MIRAIA - ESPOLIO X MARIA LAUZIR GUIMARAES X CARLOS HENRIQUE 

GUIMARAES MIRAIA X PATRICIA GUIMARAES MIRAIA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

do mesmo.Int. 

 

2000.61.14.004048-2 - ARLINDO TERRA X PEDRO VIEIRA DE ANDRADE - ESPOLIO X RAQUEL DA CRUZ 

ANDRADE X NELY ALVES DE SOUZA X MARIO LOURENCO - ESPOLIO X MARIA DE SOUZA BACELAR 

X MARIA EMILIA PAREDES X JOAO TORRES X EZEQUIAS BEZERRA X EDSON JOAO DE ASSIS X ANA 

JANUARIA DOMINGUES X APARECIDA MARTINS LOURENCO(SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA E 

SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - 

MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados às fls. 561/562.Após, 

aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2000.61.14.005586-2 - RAUL MARCO CARNIEL(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP023909 - 

ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 229/235 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2001.61.14.002276-9 - ANTONIO PLACIDOS SIMOES DA SILVA(SP107125 - JOSE NEPUNUCENO 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos.Int. 

 

2001.61.14.003769-4 - SUELI RODRIGUES DE AGUIAR(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na implementação/revisão do benefício do autor, 

segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 160/162, no prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de 

multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Em relação à 

obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, 

aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da juntada da memória de 

cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de atualização, nos termos da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para instrução do Mandado de Citação (contrafé), 

viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório pretendido.Permanecendo o feito sem 

movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2002.61.14.000586-7 - VALTER SCHARF X ELI FERREIRA DE CARVALHO X JOSE CARLOS MANTOVANI 

FERREIRA - ESPOLIO X CLAYRE MANTOVANI FERREIRA X MANOEL JORGE GONCALVES X 

FRANCISCO FERNANDES VALADARES X JAIRO DE LIMA BORGES - ESPOLIO X ESMERALDA DE 

LUCCA BORGES X GILBERTO PARMEZANI X TEOFILO PEREIRA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos. 

 

2002.61.14.000706-2 - JOSE MARCELO FILHO(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 
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do mesmo.Int. 

 

2002.61.14.002673-1 - RAIMUNDO ANTONIO DO NASCIMENTO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E 

SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intime-se o autor Raimundo Antonio do Nascimento na pessoa de deu patrono a fim de que seja levantado o valor 

depósitado às fls. 344/354. Com a juntada da liquidação e se nada for requerido em 10 (dez) dias, venham os autos 

conclusos para extinção. Int. 

 

2002.61.14.003421-1 - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

do mesmo.Int. 

 

2002.61.14.005087-3 - JESUINO BERNARDINO DO NASCIMENTO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Fls. 242/243: Anote-se. Tendo em vista à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2002.61.14.005952-9 - AIDE GRANADO CARDOSO(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECH BOTTION) 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias ao autor. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

 

2003.61.14.000610-4 - MARIO GUERREIRO(SP175057 - NILTON MORENO E SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Fls. 152: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias ao autor. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção. 

Int. 

 

2003.61.14.002845-8 - LUIZ GONZAGA MARTINS GIMENEZ - ESPOLIO X TERESA SIMON 

ENCINEZ(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Diante da concordância manifestada pelo INSS à fls. 158 verso, defiro o requerimento de habilitação do herdeiro 

necessários: Teresa Simon Encinez, nos termos do art. 1.060, I, do CPC. Ao SEDI para retificação do pólo ativo da 

presente ação, devendo constar Luiz Gonzaga martins Gimenez - espólio e incluir a herdeira supra citada.Remetam-se 

os presentes autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente data, nos 

termos da Resolução nº 561/2007 do CJF .Com o retorno dos autos,expeça-se o competente ofício 

precatório/requisitório, observando-se disposto na Resolução nº 559 de 26 de junho de 2007 do Conselho da Justiça 

Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se às partes de sua 

expedição. No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int.  

 

2003.61.14.004457-9 - ANGELO DIVINO ROBERTO(SP091462 - OLDEMAR GUIMARAES DELGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos. 

 

2003.61.14.004856-1 - ZILA DE CAMPOS VIANA(SP173920 - NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados às fls. 148/150.Após, 

aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.14.005381-7 - VANDERLEY ANTONIO DEMARQUI(SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Cite-se o(a) Executado(a) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo o autor providenciar as 

cópias necessárias à sua instrução, quais sejam: sentença, v.acórdão (se houver), trânsito em julgado e cálculos de 

liquidação. Prazo: 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se e Cumpra-se. 
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2003.61.14.005439-1 - NEUZA MARIA CAVALARI(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Proceda o patrono do autor o levantamento da quantia depositada ás fls. 132 a título de sucumbência, no prazo de 10 

(dez) dias. Com a liquidação, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

2003.61.14.006275-2 - IRACEMA BEGIDO BATTISTINI(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

do mesmo. 

 

2003.61.14.007427-4 - NEUSA ANTONIA DIAS(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intime-se a patrona da autora, a fim de que a mesma compareça a Agência da CEF para recebimento da quantia 

depositada ás fls. 107. Após, com a confirmação de liquidação, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

2003.61.14.007451-1 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Intime-se a patrona do autor a fim de que levantada a quantia depositada às fls. 116/120 a título de sucumbência. Com a 

liquidação, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

2003.61.14.007535-7 - ROBERTO PEREIRA DE SOUZA(SP103200 - LUIZ FERNANDO PERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação formulado às fls. 89/105. Cite-se o(a) Executado(a) nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo o autor providenciar as cópias necessárias à sua instrução, quais 

sejam: sentença, v.acórdão (se houver), trânsito em julgado e cálculos de liquidação. Prazo: 15 (quinze) dias. Silente, 

aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2003.61.14.008184-9 - JOAO ROBERTO DA SILVA(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e o traslado dos Embargos à 

Execução às fls. 103/107, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução 

nº 559 de 26 de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Após, intimem-se às partes de sua expedição. No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int.  

 

2003.61.14.009483-2 - LUCIA FERREIRA RIMUNDINI(SP088401 - NELSON NUNES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados.Após, aguarde-se por 10 

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.83.002781-1 - MARIA JOSE VIEIRA BOITO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, se nada for requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

2005.61.14.001216-2 - PRUDENTE DE MORAES VENERANDO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos.Int. 

 

2005.61.14.005563-0 - MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA LACERDA(SP161538 - SANDRA REJANE DE 

OLIVEIRA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos.Int. 

 

2005.61.14.005811-3 - ESTELLA MARCATO(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vista ao autor dos documentos juntados aos autos, a fim de que seja cumprido o despacho de fls. 68. Int. 

 

2005.61.14.007348-5 - JULIO CEZAR PEIXOTO DE OLIVEIRA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente verifico que deva ser excluída do pólo passivo da presente ação a União Federal, pois tal autarquia é 

apenas responsável pelo financiamento dos recursos destinados ao benefício denominado amparo social, na forma do 

art. 12 da Lei nº 8.742/93, cabendo ao INSS a execução e o pagamento do referido benefício. Ao SEDI para 

anotações.Fls. 127/128: Restituo o prazo de 10 (dez) dias ao autor para cumprimento do despacho de fls. 120. Após, 

voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

2005.61.14.900080-6 - DORACI JAQUETO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Defiro a vista fora de cartório pelo pra de 5 dias.Nada sendo requerido, ao arquivo.Int. 

 

2005.61.14.900100-8 - QUIRINO JACINTO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos. 

 

2006.61.14.001040-6 - MAYARA SANTOS RAMOS X CAIO CEZAR SANTOS RAMOS X FRANCISCA MARIA 

DOS SANTOS(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o desfecho 

dos mesmos. 

 

2006.61.14.002761-3 - JOSE ANTONIO FERREIRA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Para aferir-se a existência do requisito da carência do autor ao benefício ora pleiteado, vislumbro a necessidade de 

elaboração, por órgão competente, de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família, bem como do 

(a) autor (a).Para tanto, determino a expedição de ofício à Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania da 

Prefeitura deste município, situada à Av. Redenção nº 271 - A/C Dona Neide Felicidade Ferreira Fourniol - Secretaria - 

solicitando a visita de um Assistente Social, devendo o mesmo apresentar um relatório com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:1. número de pessoas residentes no imóvel;2. renda mensal familiar;3. quais os membros que 

exercem atividade remunerada, e em que atividade;4. quais os membros que recebem benefício do INSS, e qual o 

valor;5. se há ajuda de terceiros na manutenção da casa (familiares ou não) e das pessoas nela residentes, e como tal 

ocorre;6. características do local de moradia (número de cômodos, estado de conservação, mobília que guarnece a 

residência), bem como de outras informações que possam demonstrar a situação em que vivem o autor e seus familiares 

(existência de veículo, aparelhos eletrônicos novos, enfeites na residência, etc.);7. gastos mensais com moradia (IPTU, 

aluguel, luz, água, telefone), alimentação e demais despesas (transporte, despesas médicas);O ofício deverá ser instruído 

com o maior número possível de dados extraídos destes autos, tais como: endereço, qualificação, cópias da petição 

inicial e da contestação do réu.Sem prejuízo, designe-se data para a perícia médica a ser realizada no autor, devendo o 

réu, para tanto, apresentar os quesitos e assistente técnico no prazo de 05 dias. Após a vinda do laudo social, remetam-

se os presentes autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2006.61.14.003851-9 - RAIMUNDO BENEDITO DE SOUZA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - 

GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. 

BOCHIO) 

Manifeste-se o autor quanto às alegações aprensetadas pelo INSS às fls. 188/193. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2006.61.14.004427-1 - GERALDO COELHO SOUSA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 78/81: Vista ao autor. Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2006.61.14.005669-8 - JOSE FURTADO DE LACERDA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Tendo em vista que a parte interessada não compareceu ao exame agendado, manifeste-se em termos de justificativa, 

devidamente fundamentada, sob pena de extinção do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2006.61.14.005801-4 - DIONISIO ALBERTO FULOP(RS021768 - RENATO VON MUHLEN E RS049157 - 

ANGELA VON MUHLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO 
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EMERSON BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes quanto aos documentos juntados às fls. 22 

 

2006.61.14.007550-4 - ADAIR ALVES DE SOUZA(SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Fls. 124/126: Vista ao autor.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma 

do art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2007.61.14.000540-3 - AMILTON MONTALVAO MOURA(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA 

MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na implementação/revisão do benefício do autor, 

segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 105/106, no prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de 

multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Em relação à 

obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, 

aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da juntada da memória de 

cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de atualização, nos termos da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para instrução do Mandado de Citação (contrafé), 

viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório pretendido.Permanecendo o feito sem 

movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2007.61.14.001195-6 - VALTER FELIPUS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 117 e 194/205: Reconsidero parte final do despacho de fls. 176. Quanto às provas requeridas pelo autor: a) Defiro a 

produção de prova testemunhal a fim de comprovar tempo/condições laborado em condições insalubres, devendo para 

tanto o autor apresentar o rol das testemunhas a serem ouvidas. b) Oficie-se à Empresa Novelis do Brasil (fls. 147) para 

que apresente laudo técnico pericial referente ao período de 02/05/1983 a 10/06/1991 a fim de comprovar a exposição 

do autor à atividade insalubre. c) Após as providências acima, deliberarei quanto à prova pericial técnica requerida. d) 

Indefiro, entretanto a prova pericial contábil, posto que desnecessária ap deslinde da lide. Intimem-se. 

 

2007.61.14.001531-7 - LILIAN SANTOS VIEIRA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Ciente do agravo retido interposto. Mantenho a decisão agravada. Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

 

2007.61.14.004546-2 - CONCEICAO APARECIDA GONCALVES(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes das respostas dos ofício juntados às fls. 128/133. Após, nada sendo requerido venham os autos conclusos 

para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.005544-3 - ARGEMIRO BARRINUEVO FILHO - ESPOLIO X ALVARINA FERREIRA 

BARRINUEVO(SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos documentos novos juntados aos autos e o autor inclusive quanto ao seu interesse em 

relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do artigo nº 730, do Código de 

Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da juntada da 

memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de atualização, nos termos da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para instrução do Mandado de 

Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório pretendido.Permanecendo 

o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2007.61.14.006778-0 - DEBORA ROQUE SA LOPES X BRUNO SA LOPES(SP141049 - ARIANE BUENO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 105/106: Vista ao autor. Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma 

do art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 
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sobrestado.Int. 

 

2007.61.14.006834-6 - CLAUDIO DA CONCEICAO(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Réu às fls 134/137 no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII 

do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

 

2007.61.14.006855-3 - VIVALDINA PAULINO(SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 41: Indefiro o pedido de desentranhamento, tendo em vista que todos os documentos que instruem a inicial são 

cópias simples. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se estes autos observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

2007.61.14.007202-7 - PEDRO BERNARDINO SALES(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 81/94 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.007204-0 - LOURIVAL PEREIRA DA SILVA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral requerida pelo autor, devendo o mesmo apresentar o rol de testemunhas no prazo de 10 

(dez) dias a fim de comprovar o período laborado como rurícola. Justifique o autor a pertinência da prova pericial 

requerida face ao longo tempo transcorrido desde a saída da empresa. Int. 

 

2007.61.14.007616-1 - FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 73: Indefiro o pedido de desentranhamento requerido pelo autor, visto que todos os documentos que instruem os 

autos são cópias simples. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se estes autos observadas as formalidades de 

praxe. Int. 

 

2007.61.14.007622-7 - MARIO MOREIRA DE ARAUJO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Social juntado aos autos no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo o autor 

se manifestar primeiramente. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.008623-3 - BENEDICTO NATAL ROBERTI(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 246/248: Vista ao autor. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.14.000765-9 - DERIMAR PANTOJA DE MORAES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso Autor às fls. 107/113 no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.000873-1 - LOURDES ALVES DA SILVA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o(a) Executado(a) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo o autor providenciar as 

cópias necessárias à sua instrução, quais sejam: sentença, v.acórdão (se houver), trânsito em julgado e cálculos de 

liquidação. Prazo: 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2008.61.14.001037-3 - JOSE SERGIO DE SOUSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO 

NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 113/115: Vista ao autor.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma 

do art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2008.61.14.001087-7 - FRANCISCO SEBASTIAO DA ROCHA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à certidão de fls. 136, aguarde-se a devolução da carta precatória expedida (fls. 133). Com a juntada da deprecata, 

abra-se vista ás partes para manifestação, inclusive apresentando suas alegações finais. Int. 

 

2008.61.14.001905-4 - ANTONIA FERREIRA DE ANDRADE LOPES(SP214158 - PATRICIA PARISE DE 

ARAUJO E SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 98/100: Anote-se. Vista aos novos patronos do autor dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.14.002063-9 - CARLOS APARECIDO DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

2008.61.14.002601-0 - LUCINDA ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Réu às fls. 103/107 no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII 

do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

 

2008.61.14.003626-0 - ARGENTINA GONCALVES PEREIRA(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

2008.61.14.004322-6 - JOAO ALVES DA SILVA(SP223427 - JOSE APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 27/33: Esclareça o INSS se houve o pagamento de atrasados decorrente da revisão do benefício em sede de ação 

civil pública. Após, dê-se vista ao autor para se manifestar sobre as alegações formuladas, vindo conclusos para 

sentença ao final. Int. 

 

2008.61.14.004704-9 - MARILUCE DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 233/343 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.004722-0 - HERCULANO ARAUJO VERAS(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor documentos comprobatórios do estado de saúde da autora, tais como exames médicos, receituários, 

laudos médicos etc. Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. Outrossim, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros 

do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Em razão de inexistir qualquer prejuízo às partes, 

determino a conversão do presente feito ao rito ordinário, mesmo porque neste estão resguardados, com maior extensão, 

a ampla defesa e o contraditório. Ao SEDI para anotações.Int. 

 

2008.61.14.004924-1 - NELSON VITALINO DA SILVA(SP084563 - ARMELINDO CHIARIONI E SP098820 - 

MARILENA PENTEADO LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados.Após, aguarde-se por 10 

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.61.14.005283-5 - FRANCISCO EUCIMARIO NOBRE(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146: Defiro a produção de prova oral, devendo o autor apresentar o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas 

perante este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.14.006625-1 - AMERICO DE JULIO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral requerida pelo autor, devendo o mesmo apresentar o rol de testemunhas que pretende 
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sejam ouvidas perante este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.14.007400-4 - FRANCISCO DE ASSIS ANTUNES DE ALENCAR(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA E SP156414E - ANDRE MORENO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 77 e 107: Defiro, devendo ser oficiada a ex-empregadora no endereço de fls. 18. Com a resposta, dê-se vista ás 

partes, tornando conclusos ao final. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.61.14.007421-1 - EDGAR JOAO BRAIER(SP183561 - GRAZIELA BARRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a restitução de 10 (dez) dias de prazo para o autor se manifestar quanto ao determinado às fls. 50. Após, nada 

sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.63.01.000999-5 - ANDERSON SANTOS DE FREITAS X ANDERLONSO SANTOS DE FREITAS - MENOR 

IMPUBERE X ALAISON SANTOS DE FREITAS - MENOR IMPUBERE X ADERSON ALONSO SANTOS DE 

FREITAS - MENOR IMPUBERE X ANDRESSA APARECIDA SANTOS DE FREITAS - MENOR IMPUBERE X 

CIDALIA DOS SANTOS CASTRO X LEVINDO LUIZ DE CASTRO(SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000185-6 - NELSON FERREIRA SANTOS(SP254433 - VANESSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor cópia do procedimento administrativo referente ao benefício requerido junto ao Instituto Réu no 

prazo de 20 (vinte) dias. Com a resposta, abra-se vista ao INSS e ao final venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

 

2009.61.14.000366-0 - MARIA HELENA DA SILVA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral requerida pela autora, apresente o rol de testemunhas que pretende sejam perante este 

Juízo no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.000421-3 - MARIA MADALENA DO NASCIMENTO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000516-3 - ROBERTO SCORIZA VIEIRA(SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 131: Defiro a dilação de prazo de 10 (dez) dias ao autor para cumprimento do despacho de fls. 129. Int. 

 

2009.61.14.001789-0 - MARIA JANILDA DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002006-1 - DAGMAR BARBOSA FOLHA(SP201193 - AURÉLIA DE FREITAS E SP129910 - 

MAXIMO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X BANCO DO BRASIL S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE 

CRISTINA BARBOSA GEORGES) 

Manifeste-se o autor quanto às contestações apresentadas pelos Réus.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 20(vinte) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e os 

10 (dez) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002178-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALBERTINA DA SILVA COELHO 
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Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002379-7 - MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Designo audiência a ser realizada no dia 24 de novembro de 2009, as 14hs, para oitiva das testemunhas indicadas 

à fl. 21, devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002622-1 - ANTONIO RAMPAZO(SP150144 - JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002632-4 - KETELYN DE ALMEIDA LIMA (MENOR) X VIVIANE DE ALMEIDA(SP119120 - SONIA 

REGINA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda o autor nos termos do artigo 47, parágrafo único do C.P.C., requerendo a citação de Nathan de Oliveira Lima, a 

fim de compor o pólo passivo da presente ação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

 

2009.61.14.002639-7 - JOSE PEDRO SANTANA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003088-1 - WAGNER NEGRI(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE 

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003246-4 - ARLINDO MILITAO(SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA E SP255278 - VANESSA 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003436-9 - APPARECIDA CASTRO ZANIRATO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003550-7 - PEDRO MORAIS DA SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003738-3 - JOSE NOVAIS MOTA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1921/2180 

 

2009.61.14.004355-3 - JULIMAR DE SOUZA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004356-5 - PEDRO CELESTINO MARTINS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004481-8 - IRANI MARQUES DUARTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004703-0 - MARIANA DE FATIMA PEREIRA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004717-0 - IZILDA MARIA DIAS(SP260731 - EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004883-6 - MARIA APARECIDA DE MENEZES(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004952-0 - EVA GABRIELLE SZABO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004953-1 - EDINALVA PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente do agravo de instrumento interposto, bem como da sua decisão às fls. 52/71.Manifeste-se o autor quanto à 

contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a 

sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para 

o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005122-7 - LINDINALVA DE OLIVEIRA(SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 
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2009.61.14.005153-7 - ANTONIO CARLOS GOULART DE MORAES(SP275958 - VALDERICO AMORIM DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005306-6 - JOAO GREGORIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente do Agravo de instrumento interposto, bem como da decisão nele proferido. Manifeste-se o autor quanto à 

contestação apresentada pelo Réu. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a 

sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para 

o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005355-8 - MARIA LUCIA SANTANA DA SILVA DE OLIVEIRA X VITOR SANTANA DE 

OLIVEIRA - MENOR X ANA FLAVIA SANTANA DE OLIVEIRA - MENOR(SP221880 - PATRICIA ROMEIRO 

MORALES CAVALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a notícia de filhos menores do falecido ás fls. 10/13 e 28, determino a inclusão dos menores Vitor 

Santana de Oliveira e Ana Flavia Santana de Oliveira no pólo ativo da presente ação, como litisconsorte ativos 

necessários. Ao Sedi para inclusão. Manifeste-se o Autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) 

primeiros do autor e os 5(cinco) dias subseqüentes para o Réu. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

Ministério Públuco Federal para manifestação. Intime-se. 

 

2009.61.14.005423-0 - SALVADOR EGIDIO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005428-9 - RAIMUNDO NONATO XAVIER(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005532-4 - TARCIZO ARAUJO DE SOUZA(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005542-7 - JOSE ANTONIO GOMES BARBOSA NETO(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005544-0 - DENISE BOIN(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005668-7 - ROMILDA DOS REIS SANTOS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor documentos comprobatórios do estado de saúde da autora, tais como exames médicos, receituários, 
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laudos médicos etc. Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu..PA 1,5 Outrossim, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 1,5 Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) 

primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença. Intimem-se. 

 

2009.61.14.005787-4 - JOSE CAPOVILA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005828-3 - JOSE CALABRO(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005870-2 - MARIA VIEIRA DA COSTA(SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005907-0 - JOSE FLORIANO DA SILVA FILHO(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006025-3 - SARA FREITAS FERREIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 25/28: Recebo como aditamento à inicial.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.006088-5 - DELVIR LUNI(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006297-3 - ONECI CONCEICAO DOS SANTOS(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006306-0 - ANTONIO CARLOS NEGRI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006397-7 - ANTONIO ROSA PEGORIN(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 33/34: Defiro o prazo de 10 (dez) dias ao autor para cumprimento integral do despacho de fls. 32. Silentes, venham 

os autos conclusos para extinção. Int. 
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2009.61.14.006567-6 - JOSE CLOVIS SILVA DOS SANTOS(SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 29/30: Recebo como aditamento á inicial.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.006569-0 - ESMERINDA DA SILVA MARQUES(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico FInal...Pelas razões acima expostas, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do 

CPC.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e o pleito de trâmite processual prioritário pleiteado pela autora, nos 

moldes da lei n. 10.741/03.Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.14.006575-5 - JOAO ANTONIO SANCHES ORIENTE X MARIA ORIENTE SANCHES(SP178663 - 

VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 36/38: Recebo como aditamento à inicial.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.006775-2 - NILSON CELESTINO DE CARVALHO(SP099667 - GUILHERME RIBEIRO FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007029-5 - LUIZIN PEROSA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2004.61.84.019095-0, por tratar-se de objetos 

distintos. Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos 

artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007051-9 - RAYMUNDA RODRIGUES DO LAGO(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - 

SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 31/79 como aditamento à incial.Postergo a análise do pedido de antecipação da 

tutela para após a vinda da resposta do INSS, inclusive com manifestação da autarquia sobre os comprovantes de 

recolhimentos individuais juntados, mas que não constam cadastrados no documento de fl. 21.CIte-se.Com a vinda da 

contestação, voltem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

2009.61.14.007163-9 - FERNANDA MOREIRA GARCIA X MARILENE MOURA DE CASTRO 

MARQUES(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007193-7 - CARLOS PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2003.61.84.058157-0, por tratar-se de objetos 

distintos. Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos 

artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007195-0 - JULIO JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os autos de nº 2003.61.84.013327-5, por se tratar de pedidos 

distintos, conforme cópias que seguem adiante. .PA 1,5 Reconheço a isenção de custas. .PA 1,5 Processe-se a ação sem 

o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.14.007240-1 - MANOEL ALFREDO DE SA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os autos de nºs. 2009.61.14.000586-2 e 2003.61.84.077048-

2 por se tratar de pedidos distintos.Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, devendo o Autor recolher as custas iniciais 

devidas, nos termos do Provimento nº 64/2009 - COGE.Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos 

autos planilha do INSS de cômputo dos períodos utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o 

processo administrativo referente ao benefício nº 102.536.150-1. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int.  

 

2009.61.14.007241-3 - JOSE FERREIRA DOS PASSOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os autos de nº 2002.61.84.015267-8, por se tratar de pedidos 

distintos, conforme cópias que seguem adiante.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50. Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.14.007246-2 - APARECIDA MARIA DOS SANTOS CUNHA(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007308-9 - ERALDO CLARO DA SILVEIRA(SP267643 - EDUARDO VERZEGNASSI GINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007378-8 - NEIDE MARIA OLIVEIRA GUIMARAES(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007426-4 - RAYRA SIRINO ALVES X SILVIA CRISTINA SIRINO(SP167607 - EDUARDO 

GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.007579-7 - EDILVANIA LOPES DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requereu na inicial os benefícios da Justiça Gratuita, mas não apresentou declaração de pobreza, nos termos do 

que dispõe a Lei 1060/50. Apresente o autor referida declaração no prazo acima, ressaltando que referida declaração 

deverá ser ofertada de próprio punho, não prestando, para tanto, outorga de procuração a terceiros nesse sentido. 

Intimem-se.  

 

2009.61.14.007708-3 - DIVINA APARECIDA RANGEL SILVA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 

do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.007746-0 - JOSE FIRMINO NETO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2009.61.14.007756-3 - JOAO DEZIDERIO DE SOUZA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2009.61.14.007763-0 - SEBASTIAO RODRIGUES NETO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor a Carta de Concessão/Memória de Cálculo do benefício pleiteado na inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção.Intime-se.  

 

2009.61.14.007776-9 - ERMINIA GASPAR MARTINES(SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Esclareça o autor a propositura do presente feito frente o processo nº 2005.63.01.050252-2, pertencente ao Juizado 

Especial Federal da 3ª Região em vista a identidade de pedidos.Outrossim, apresente a parte autora Carta 

Concessão/Memória de Cálculo do benefício pleiteado na inicial.Após regularizados, venham conclusos os autos para a 

apreciação do pedido de tutela antecipada.Intime-se. 

 

2009.61.14.007832-4 - JOSE KENJI TOYOFUKU(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos autos planilha do INSS de cômputo dos períodos 

utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o processo administrativo referente ao benefício nº 

118.885.605-4.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Int. 

 

2009.61.14.007844-0 - ANTONIO ALBERTO PETA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, devendo o autor recolher as custas iniciais devidas, nos termos do Provimento nº 

64/2009 - COGE.Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos autos planilha do INSS de cômputo 

dos períodos utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o processo administrativo referente ao 

benefício nº 57.136.903-0.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.007853-1 - ROBERTO DA SILVA PEREIRA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos autos planilha do INSS de cômputo dos períodos 

utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o processo administrativo referente ao benefício nº 

105.442.131-2.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.007868-3 - JURACY QUADRELLI(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o autor juntado aos autos documentos comprobatórios de seu atual estado de saúde, tais como, laudos 

médicos, receituários, exames etc, a fim cumprir o desposto no artigo 282 e 283 do CPC.Apresente o autor o prévio e 

recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Int. 

 

2009.61.14.007885-3 - SIDNEI CLEITON CHICONATO(SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.14.007894-4 - PEDRO ENDRIUKAITE(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA E SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº2008.63.01.009548-6, pertencentes ao J.E.F. 3ª 

Região, por tratar-se de objetos distintos.Inicialmente recolha o autor as custas iniciais devidas, nos termos do 

Provimento nº 64/2009 - COGE, ou comprove com documentos hábeis, tais como holerites, extratos de movimentação 

bancária e/ou declaração de imposto de renda, atuais, a fim de que seja comprovada sua hipossuficiência. Apresente 

ainda, o autor, a carta de concessão/memória de cálculo do beneficio referido na inicial. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção.Int. 

 

2009.61.14.007896-8 - ARLINDO NINCE(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA E SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº2008.63.01.020813-0, pertencentes ao J.E.F. 3ª 

Região, por tratar-se de objetos distintos.Inicialmente recolha o autor as custas iniciais devidas, nos termos do 

Provimento nº 64/2009 - COGE, ou comprove com documentos hábeis, tais como holerites, extratos de movimentação 

bancária e/ou declaração de imposto de renda, atuais, a fim de que seja comprovada sua hipossuficiência. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.007898-1 - NAILDES MOREIRA DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na 

inicial, uma vez que o documento apresentado ás fls. 32 é datado de 10 de setembro de 2007, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do 

disposto no artigo 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.14.002553-4 - SERGIO EVARISTO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 
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data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e o traslado dos Embargos à 

Execução às fls. 161/165, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução 

nº 559 de 26 de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Após, intimem-se às partes de sua expedição. No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int.  

 

2008.61.14.005383-9 - WILSON MARTINS DE SOUZA(SP078096 - LEONILDA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.14.007062-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.900100-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X QUIRINO 

JACINTO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007063-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.001040-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MAYARA 

SANTOS RAMOS X CAIO CEZAR SANTOS RAMOS X FRANCISCA MARIA DOS SANTOS(SP132259 - 

CLEONICE INES FERREIRA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007087-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.005563-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X MARIA DO 

SOCORRO OLIVEIRA LACERDA(SP161538 - SANDRA REJANE DE OLIVEIRA LACERDA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int. 

 

2009.61.14.007088-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.060455-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X NEWTON FERREIRA 

GUIMARAES(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int. 

 

2009.61.14.007089-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.004457-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ANGELO DIVINO 

ROBERTO(SP091462 - OLDEMAR GUIMARAES DELGADO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007090-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.001216-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X PRUDENTE DE 

MORAES VENERANDO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int. 

 

2009.61.14.007091-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.009409-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098184B - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X SERAFIM 

HILARIO MASARIN(SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007092-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.003421-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X JOSE VIEIRA 

DA SILVA(SP145671 - IVAIR BOFFI) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007224-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.002088-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE MIRAIA - 
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ESPOLIO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007225-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000706-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE MARCELO 

FILHO(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007226-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.002276-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ANTONIO PLACIDOS 

SIMOES DA SILVA(SP107125 - JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007227-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.006275-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B BOTTION) X IRACEMA BEGIDO 

BATTISTINI(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007228-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000586-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X VALTER SCHARF X 

ELI FERREIRA DE CARVALHO X JOSE CARLOS MANTOVANI FERREIRA - ESPOLIO X CLAYRE 

MANTOVANI FERREIRA X MANOEL JORGE GONCALVES X FRANCISCO FERNANDES VALADARES X 

JAIRO DE LIMA BORGES - ESPOLIO X ESMERALDA DE LUCCA BORGES X GILBERTO PARMEZANI X 

TEOFILO PEREIRA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 

2008.61.14.005504-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.006172-8) NEUCIMAR 

GRANA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X CLAUDIONOR PAOLINI 

Mantenho a decisão agravada pelos próprios e jurídicos fundamentos.Trasladem-se cópias destes autos para os 

principais.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2007 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.14.007165-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.03.99.046174-5) FAZENDA 

NACIONAL X PANEX S/A IND/ E COM/(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP115915 

- SIMONE MEIRA ROSELLINI) 

1.Recebo os embargos suspendendo a execução. 2.Intime-se o Embargado para IMPUGNAÇÃO no prazo legal.3.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.14.000252-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1501191-0) TECNO DO BRASIL 

MODELACAO LTDA(SP109431 - MARA REGINA CARANDINA) X INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE 

CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Desentranhe-se a petição de fls. 105/108, devolvendo-a à sua signatária, uma vez que a mesma não mais possui 

capacidade postulatória nestes autos.Sem prejuízo, intime-se a Embargada, para que no prazo de 15 dias, traga valor 

atualizado do débito.Apos, cumpra-se na íntegra, o determinado às fls. 104.Int. 

 

2003.61.14.000402-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.008339-0) FITAS ABC 

ADESIVOS E ABRASIVOS LTDA(SP178937 - THIAGO NOVELI CANTARIN E SP142371E - ANA CAROLINA 

RODRIGUES SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 959 - JOSE MARIA MORALES LOPEZ) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil em vigor.Intime-se a Embargada para apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

no prazo legal.Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. Int.. 

 

2003.61.14.004074-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000952-6) PRO.TE.CO 

INDL/ S/A(SP253448 - RICARDO HAJJ FEITOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE 
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LIMA) 

Diga a embargante se tem interesse no prosseguimento do recurso interposto às fls. 63/108, tendo em vista a confissão 

do débito pelo parcelamento.Int. 

 

2004.61.14.000758-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.002148-4) PROTECO 

INDL/ S/A(SP253448 - RICARDO HAJJ FEITOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR 

UTIDA M BAEZA) 

No prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se o embargante se possui interesse no processamento do Recurso de Apelação 

interposto nestes autos, tendo em vista a confissão do débito objeto da execução fiscal em apenso por meio de sua 

adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.Decorrido, independente de manifestação, voltem conclusos.Int. 

 

2004.61.14.007150-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.002284-9) CIA/ 

BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO(SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP180906 - HUGO 

ALBERTO VON ANCKEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Tendo em vista o decurso do prazo requerido às fls. 543, manifeste-se conclusivamente a Embargada, trazendo aos 

autos a decisão proferida pela autoridade administrativa, quando da análise do processo administrativo e das alegações 

apresentadas pela Embargante. 

 

2006.61.14.001675-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.004564-3) MAIS 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A(SP106453 - WARRINGTON WACKED JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

Intime-se o executado para pagamento da quantia informada às fls. 66/69, no prazo de 15 (quinze) dias.Transcorrido 

este prazo sem manifestação da devedora, prossiga-se nos termos do Art. 475-J, do CPC, expedindo-se o necessário, 

independentemente de outro despacho.Int.  

 

2007.61.14.002404-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.001050-2) MERCOSUL 

ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Diante da informação de fls. 184, aguarde-se o julgamento dos recursos interpostos administrativamente pela devedora, 

remetendo-se os autos ao Setor de Arquivo, por sobrestamento.Int. 

 

2007.61.14.005252-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.004650-4) BRASCOLA 

LTDA(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - 

RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Fls. 178:I- Apresente o embargante, junto à Delegacia da Receita Federal em SBCAmpo, cópia da inicial dos presentes 

Embargos, a fim de que a mesma possa proceder à análise dos processos administrativos nº13819.503525/2006-23 e 

13819.503527/2006.12.Deverá, ainda, o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos, mediante 

protocolo, a entrega dos referidos documentos.Após o cumprimento do acima determinado, oficie-se à DRF/SBC, 

comunicando. Tendo em vista que o PA Nº 13819.50289/2005-26 encontra-se na Procupradoria da Fazenda Nacional 

em SBCampo, dê-se vista dos autos à Embargada, para manifestao conclusiva quanto ao alegado pela Embargante. Int.  

 

2007.61.14.007234-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.000637-3) RECANTO 

INFANTIL MICKEY MOUSE SC LTDA(SP134951 - SERGIO GARCIA GALACHE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Certifique-se o trânsito da sentença proferida nestes autos.Tendo em vista que apenas foram acostados à inicial cópias 

simples dos documentos indicados, indefiro o pleito de desentranhamento dos mesmos.Remetam-se os autos ao arquivo, 

por findos.Int. 

 

2008.61.14.000430-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.000429-4) ETEMONT 

MONTAGENS IND/ E COM/ LTDA(SP047213 - ELZA APARECIDA ROSENTI SEGURADO) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Ciência às partes da descida dos autos. Cumpra-se o V. Acórdão.Trasladem-se peças e desapensem-se os autos. Após, 

requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades de praxe. Intime-se. 

 

2008.61.14.000943-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.005259-4) 

INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP(SP121781 - ADRIANA HELENA BUENO GONCALVES) 

Em que pese a ausência de manifestação da embargada, entendo que, ao menos neste momento, deverá a mesma 

informar a este juízo sobre a alegação de pagamento oferecida pelo embargante.Assim, dê-se vista à embargada a fim 

de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se conclusivamente sobre a quitação do débito objeto da execução fiscal 

em apenso.Decorrido, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.14.002795-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.009134-0) CNF - 
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CONSORCIO NACIONAL LTDA(SP155443 - DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL E SP150583A - 

LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS C U M BAEZA) 

No prazo de 15 dias regularize o Embargante a sua representação processual, fazendo vir aos autos , em via original, 

instrumento de mandato, assim como, em via autenticada, cópia do contrato social.Em igual prazo, traga ainda, em via 

simples, cópia da inicial da execução fiscal e da certidão de dívida ativa, sob pena de indeferimento..OA 1,5 Int. 

 

2009.61.14.004709-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.003632-4) GKW 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP262231 - HELITA 

SATIE NAGASSIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO ACERBI) 

No prazo de 10 dias e sob pena de indeferimento, emende o Embargante a Inicial para atribuir adequadamente valor à 

causa.Int. 

 

2009.61.14.004889-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.007716-9) SILIBOR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP087721 - GISELE WAITMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

No prazo de 15 dias, traga o Embargante aos autos, em via original, o instrumento de procuração, cópia autenticada de 

seu contrato social e alterações, bem como cópia simples da inicial da execução fiscal, da certidão de dívida ativa, do 

auto de penhora e do laudo de avaliação, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.14.004890-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.004683-8) AVEL 

APOLINARIO VEICULOS S A(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP182465 - JULIANA ROSSI 

TAVARES FERREIRA PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

No prazo de 15 dias, traga o Embargante aos autos, em via original, o instrumento de procuração, cópia autenticada de 

seu contrato social e alterações, bem como cópia simples do auto de penhora, na íntegra, e do laudo de avaliação, sob 

pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.14.005795-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003687-1) 

VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP115762 - RENATO TADEU 

RONDINA MANDALITI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

No prazo de 15 dias, comprove o embargante que o outorgante da procuração de fls. 26, possui poderes para realizar tal 

ato, trazendo aos autos cópia autenticada de seus estatutos/contrato social, bem como cópia simples da inicial da 

execução fiscal, da certidão de dívida ativa e do termo de garantia do juízo, sob pena de indeferimento da inicial. sob 

pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2009.61.14.006548-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003655-0) PIAZZA 

DEMARCHI BUFFET E RESTAURANTE LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - 

CAIO BARROSO ALBERTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

No prazo de 15 dias, traga o Embargante aos autos, em via original, o instrumento de procuração outorgado nos termos 

da cláusula 6ª de seu contrato social, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.14.006550-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.003570-5) GKW 

SERVICOS TECNICOS LTDA(SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI E SP211052 - DANIELA DE 

OLIVEIRA FARIAS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

No prazo de 10 dias e sob pena de indeferimento, emende o Embargante a Inicial para atribuir adequadamente valor à 

causa.Em igual prazo, comprove o embargante que o outorgante da procuração de fls. 11, possui poderes para realizar 

tal ato, trazendo aos autos cópia autenticada de seus estatutos/contrato socia 

 

2009.61.14.006573-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.004151-9) RASSINI-

NHK AUTOPECAS LTDA.(SP132981 - ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

No prazo de 15 dias, traga o Embargante aos autos como cópia simples da inicial da execução fiscal, da certidão de 

dívida ativa, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.14.007131-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003651-2) EDS 

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA(SP150269 - CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E 

SP286479 - CARLA CRISTINA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI 

DA SILVA) 

No prazo de 15 dias, comprove o embargante que o outorgante da procuração de fls. 9, possui poderes para realizar tal 

ato, trazendo aos autos cópia autenticada de seus estatutos/contrato social, bem como cópia simples da inicial da 

execução fiscal e da certidão de dívida ativa, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2009.61.14.007164-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.001645-8) DROGARIA 

SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO) X CONSELHO REGIONAL DE 
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FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

1.Recebo os embargos suspendendo a execução. 2.Intime-se o Embargado para IMPUGNAÇÃO no prazo legal.3.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.14.000279-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.005856-1) LAWES 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP087935 - CEZAR KAIRALLA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 

960 - THIAGO CASSIO DAVILA ARAUJO) 

Desentranhe-se a petição de fls. 103/106, devolvendo-a à sua signatária, uma vez que a mesma não mais possui 

capacidade postulatória nestes autos.Sem prejuízo, intime-se a Embargada, para que no prazo de 15 dias, traga valor 

atualizado do débito.Apos, cumpra-se na íntegra, o determinado às fls. 102.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2000.61.14.002749-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1508556-3) MARCELO 

ANDRADE ALVES DE SANTANA X LUCIANO ANDRADE ALVES DE SANTANA X ALICE ALEXANDRE 

ALVES DE SANTANA(SP022823 - ROBERTO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) 

Intime-se o patrono dos Embargantes via imprensa oficial, do depósito efetuado às fls. 159.Após, aguarde-se por 10 

(dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se.  

 

2009.61.14.005736-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.002365-9) DIMAS 

APARECIDO DE SOUZA X JOSE ROBERTO DE SOUZA X JOAQUIM KENJI TERAMOTO(SP276772 - 

EDUARDO DELEGA) X FAZENDA NACIONAL X VIRTU ALL INFORMATICA LTDA 

No prazo de 10 dias, emende o Embargante a Inicial para atribuir adequadamente valor à causa, recolhendo as custas 

judiciais devidas, no importe de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, mediante guia DARF, no Código 

5762.Em igual prazo, traga o Embargante aos autos, em via simples, da certidão de dívida ativa, do auto de penhora e 

do laudo de avaliação, sob pena de indeferimento.. PA 0,05 Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.1503618-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X PLASTOME IND/ 

PLASTICA LTDA(SP158440A - VANDERLEI LUIS WILDNER E SP154930 - LUCIANE PERUCCI E SP272848 - 

DANIELA VIEIRA) 

Trata-se de pedido do então depositário dos bens penhorados nestes autos, que noticia a transmissão dos bens da 

empresa PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA, ao senhor Roberto Dalla Libera, por força de decisão judicial proferida 

nos autos de Agravo de Instrumento nº 167.882.4/8, do E. Tribunal de Justiça de São Paulo.Documentos 

comprobatórios às fls. 121/127 e 170/182. A manifestação da Procuradoria exequente às fls. 131/140, requereu a 

expedição de novo mandado de constatação dos bens penhorados no emdereço do Sr. Roberto Dalla Libera. Desta feita, 

determino a substituição do depositário conforme requerido, desobrigando-se de tal incumbência o Sr. SIGMAR 

OCHSENHOFER, CPF 004343268-95.Providencie a Secretaria a intimação do interessado, por intermédio de seu 

advogado. Após a disponibilização desta decisão no Diário Eletrônico da Terceira Região, providencie a exclusão dos 

patronos no sistema eletrônico de acompanhamento processual.Em prosseguimento, esclareça a Exequente seu pedido 

de fls. 184/186, em razão da notícia, nos próprios autos, de inatividade da empresa-ré, às fls. 140, bem como o noticiado 

na ficha cadastral da JUCESP, às fls. 133, em que consta o bloqueio judicial da executada. Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

97.1504234-1 - INSS/FAZENDA(Proc. ROSELI DOS SANTOS PATRAO) X ALGODOEIRA OLAN PECAS 

AUTONOTIVAS E TEXTEIS LTDA - MASSA FALIDA X ODOARDO JOAO FRANCISCO LANTIERI X 

ZULEIKA PAULI LANTIERI(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) 

Deixo de apreciar, por ora, ante a notícia da falência da executada, os requerimentos formulados às fls. 304.Ao SEDI 

para retificação do polo passivo, a fim de que fique constand a expressão ALGODOEIRA OLAN PEÇAS 

AUTOMOTIVAS E TEXTEIS LTDA. - MASSA FALIDA.Após, dê-se vista à exequente a fim de que, no prazo de 30 

(trinta) dias, traga aos autos informação documentada sobre a fase atual do processo falimentar, bem como sobre 

eventual pedido de habilitação de seu crédito naqueles autos.Sem prejuízo, e no mesmo prazo acima assinalado, deverá 

a exequente manifestar-se, em especial, sobre a eventual aplicabilidade, ao débito exeqüendo em tela, da Súmula 

Vinculante nº 8/2008 do E. Supremo Tribunal Federal.Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, 

voltem conclusos.Int. 

 

98.1503412-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP042008 - DURVAL DE NORONHA GOYOS JUNIOR E SP047471 - 

ELISA IDELI SILVA) 

Fls. 56/57: razão assiste, em parte, à exequente. O presente feito encontra-se suspenso desde 04/11/1998, no aguardo do 

trânsito em julgado da Ação Anulatória de nº 97.44311-2, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São Paulo e que, 

atualmente, aguarda decisão a ser proferida pelo E. Tribunal Regional Federal em sede de Recurso de Apelação 

interposto pelo pólo ativo daquele feito.Assim sendo, não há que se falar, por ora, na aplicação do parágrafo 4º, do 

artigo 40 da LEF.De outra sorte, anoto que o crédito objeto da presente execução fiscal encontra-se com sua 
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exigibilidade suspensa em razão da existência de depósito integral realizado nos autos da mencionada Ação Anulatória, 

devidamente comprovado pela certidão e documentos de fls. 63/71.Nestes termos, e em razão da manifestação da 

exequente e do r. despacho proferido nestes autos, fls. 29 e 31, indefiro o requerimento de penhora manifestado pela 

exequente às fls. 51/52.Em prosseguimento, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão, sobrestados, até o 

trânsito em julgado da Ação Anulatória de Débito Fiscal de nº 97.44311-2.Advirto às partes, desde logo, que tanto no 

caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 

os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 

manifestação conclusiva em termos de prosseguimento, devidamente acompanhada de certidão de inteiro teor em que 

conste o trânsito em julgado da Ação Anulatória.Int. 

 

1999.61.14.006469-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X NUTRIMAR 

COM/ DE PESCADO LTDA - MASSA FALIDA(SP106790 - JOSE ALVARO SARAIVA) 

Primeiramente, em face do apensamento das Execuções Fiscais n.ºs 1999.61.14.006470-6 nestes autos,determino que os 

demais atos processuais sejam praticados apenas nestes, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Quanto ao 

pedido de fls.70/71, deixo de apreciar, uma vez que os peticionários não fazem parte do pólo passivo da presente 

execução.Fls. 120: indefiro o pedido de Expedição de ofício ao Juízo Falimentar, pois a providência pode ser realizada 

pela própria parte, independente de intervenção do Juízo.Anoto ainda, que conforme manifestação da Exeqüente às fls. 

49, o processo falimentar já se encontra encerrado.Nestes termos, determino a abertura de nova vista ao exeqüente, a 

fim de que esclareça, no prazo de 15 dias, se obteve a satisfação de seu crédito perante o juízo falimentar, através da 

reserva de numerário ou penhora no rosto dos autos, comprovando cabalmente suas alegações.Com os esclarecimentos, 

tornem os autos conclusos. 

 

1999.61.14.006470-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X NUTRIMAR 

COM/ DE PESCADO LTDA - MASSA FALIDA(SP106790 - JOSE ALVARO SARAIVA) 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal nº 1999.61.14.006469-0, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta. 

 

2001.61.14.004726-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PORAM LTDA ME(SP181040 - JOSÉ GIOLO FILHO) 

Manifeste-se o exequente sobre o leilão realizado com resultado negativo. No silêncio, arquivem-se os autos, nos 

termos do artifo 40, parágrafo 2º. da Lei 6.830/80. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2002.61.14.005730-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X JOSE 

MARTUSEWICZ NETO(SP186833 - SIMONE TONETTO) 

Nos termos do artigo 792, do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução em razão da existência 

de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exeqüente, bem como cancelo os leilões designados. Comunique-se 

à CEHAS, com urgência. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido 

de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Int. 

 

2003.61.14.003977-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X LUFT 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LIU KUO AN X LIU WU CHING X LIU CHING CHANG(SP137891 - 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER E SP102360 - LYSE MARIA RODRIGUES FAJNZYLBER) 

Indefiro o pedido dos executados de fls. 106, vez que a remissão prevista no art. 14, da Lei 11.941/2009 não alcança o 

débito exequendo, que já totalizava, quando da propositura da presente Execução Fiscal, valor superior a R$ 10.000,00 

(em fevereiro de 2003).Considerando-se que as sucessivas diligências administrativas realizadas pela Exeqüente, no 

intuito de localizar o devedor ou bens penhoráveis que satisfaçam a obrigação, restaram-se todas infrutíferas, suspendo 

a presente execução, com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa.Dê-se 

vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de 

prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, 

tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa 

na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o 

executado ou seus bens.Int.  

 

2003.61.14.006386-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X LUPERCIO JOAO JULIATTO 

Primeiramente, deverá o exequente apresentar planilha contendo o valor do débito na data em que efetivado o bloqueio 

na conta do executado, qual seja, 05 de março de 2008, apurando-se a existência de eventual saldo remanescente 

naquela data.Sem prejuízo, promova-se a transferência do valor bloqueado para conta judicial à disposição deste juízo, 

lavrando-se Termo de Penhora pelo montante do(s) depósito(s) efetuado(s), intimando o executado de que a eventual 

oposição de Embargos à Execução Fiscal está condicionada a depósito do valor remanescente, à disposição deste Juízo, 

no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.Expeça-se Carta Precatória ou Edital de Intimação, se necessário.Transcorrido 
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o prazo sem manifestação do devedor, dê-se vista à exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para requerer o que 

entender de direito.Oportunamente, tornem os autos conclusos para as medidas que este Juízo entender necessárias. Int. 

 

2003.61.14.008991-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X PLASCON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X CAYETANO GARCIA PETIT X ROSAMARIA GUIMARAES PETIT(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) 

No prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se o exequente sobre a alegação de pagamento do débito objeto da presente 

execução fiscal, conforme petição e documentos de fls. 67/69.Decorrido, independente de manifestação, voltem 

conclusos.Int. 

 

2004.61.14.002284-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CIA/ BRASILEIRA DE 

MEIOS DE PAGAMENTO(SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO) 

Intime-se a executada do termo de retificação da CDA nº 80 6 04 028825-01, apresentado às fls. 330/335.Int. 

 

2004.61.14.002325-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CIRCUS MOTOS 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP133056 - LUCIANO CESAR PEREIRA) X RILER MARCIO NONATO 

SILVA X AUREO NOGUEIRA X SILVIA APARECIDA FLORIANO NOGUEIRA 

Em face do apensamento das Execuções Fiscais de n.ºs 2004.61.14.002327-1 e 2004.61.14.002667-3, determino que os 

demais atos processuais sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Dê-se 

vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre a petição e demais documentos 

apresentados pelo executado, em especial quanto ao pedido de parcelamento do débito, nesta execução e nos 

apensos.Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, voltem conclusos.Int. 

 

2004.61.14.002327-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CIRCUS MOTOS 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP133056 - LUCIANO CESAR PEREIRA) X RILER MARCIO NONATO 

SILVA X AUREO NOGUEIRA X SILVIA APARECIDA FLORIANO NOGUEIRA 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal n.º 2004.61.14.002325-8, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

2004.61.14.002667-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CIRCUS MOTOS 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP133056 - LUCIANO CESAR PEREIRA) X RILER MARCIO NONATO 

SILVA X AUREO NOGUEIRA X SILVIA APARECIDA FLORIANO NOGUEIRA 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal n.º 2004.61.14.002325-8, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

2004.61.14.002796-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X COOPERSIM - 

COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE SERVICOS NA(SP050877 - MARTA BERNARDINO PESCIO) 

Em face do apensamento das Execuções Fiscais n.ºs 2006.61.14.003337-6 e 2007.61.14.001853-7 nestes 

autos,determino que os demais atos processuais sejam praticados apenas nestes, prosseguindo-se na forma de execução 

conjunta.No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a executada sua representaçã processual, trazendo aos 

autos cópia autenticada do Contrato Social (ou Estatuto Social, no caso de sociedade anônima) e, em via original, o 

instrumento de mandato, sob pena de exclusão do nome de seu patrono do Sistema de Acompanhamento Processual 

desta Justiça Federal.Por ora, em razão do lapso temporal desde a data da avaliação/reavaliação do(s) bem(s) 

penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de 

Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por 

intermédio de Edital.Após, se em termos, dê-se vista à exeqüente, para que requeira o que de direito, no prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias.No silêncio, designe-se data para realização de leilão, encaminhando a Secretaria o 

competente expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de 

acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para execução 

dos certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando-se.Int. 

 

2004.61.14.004275-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X ANA VICENTINI DE 

PAULA(SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) 

Em razão da decisão em sede de Agravo de Instrumento de nº 2008.03.00.044877-9, que negou a tutela antecipada 

pleiteada pela agravante, e da confirmação do bloqueio e transferência de VALOR PARCIAL da dívida exeqüenda, 

pelo sistema BACENJUD, lavre a Secretaria o Termo de Penhora pelo montante do(s) depósito(s) efetuado(s), 

intimando a executada de que a eventual oposição de Embargos à Execução Fiscal está condicionada a depósito do 

valor remanescente, à disposição deste Juízo, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.Expeça-se Carta Precatória ou 

Edital de Intimação, se necessário.Transcorrido o prazo sem manifestação do devedor, dê-se vista à exeqüente, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, para requerer o que entender de direito.Oportunamente, tornem os autos conclusos para as 

medidas que este Juízo entender necessárias.Int. 
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2004.61.14.005509-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X EMPRESA EXPRESSO 

SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) 

Em face da r. decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, susto a realização dos leilões 

designados e suspendo o curso da presente execução fiscal. Comunique-se à CEHAS. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, onde aguardarão, sobrestados, até o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Advirto às partes, desde logo, que o desarquivamento do presente feito somente se dará com a juntada, pelo 

interessado, de Certidão de Inteiro Teor contendo o trânsito em julgado do recurso acima referido.Int. 

 

2004.61.14.005713-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X VEPE INDUSTRIA 

ALIMENTICIA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

Em face da r. decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, susto a realização dos leilões 

designados e suspendo o curso da presente execução fiscal. Comunique-se à CEHAS. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, onde aguardarão, sobrestados, até o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Advirto às partes, desde logo, que o desarquivamento do presente feito somente se dará com a juntada, pelo 

interessado, de Certidão de Inteiro Teor contendo o trânsito em julgado do recurso acima referido.Int. 

 

2004.61.14.006822-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PRO TIPO 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP262672 - JOSE RODRIGUES COSTA E SP118568 - ROBERTO 

PEZZOTTI SCHEFER) 

Não conheço a Execução de Pré-Executividade, pois o advogado subscritor da petição de fls. 44/51 não foi consituído 

nestes autos pelo Executado.Fls. 55: defiro o requerido pela Exequente, deprecando-se.Em sendo negativa a diligência, 

suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à 

Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo 

para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais 

pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na 

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado 

ou seus bens. 

 

2004.61.14.007177-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X MARIA LUCIA MARQUES 

Defiro conforme requerido devendo o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos o valor atualizado do 

débito exequendo.No silêncio, suspendo a presente execução nos termos do artigo 40 da lei 6830/80, arquivando-se os 

autos.Fica o exequente cientificado de que no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência 

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 

objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e 

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 

bens.Int. 

 

2004.61.14.008540-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X MATILDE DA CONCEICAO FERNANDES MESSIAS 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, ainda que pendente de consolidação na esfera 

administrativa. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Independentemente de pedido de nova 

vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2006.61.14.003825-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MOVEL 

CONSULTORIA E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP147386 - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA 

TAVARES E SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES) 

Ante o lapso temporal transcorrido, manifeste-se a executada sobre eventual cumprimento da decisão, em sede de 

Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.102412-0, no que tange à exclusão do seu nome do CADIN.Sem prejuízo da 

determinação supra, para melhor análise da Exceção de Pré-Executividade de fls. 33/73, expeça-se, com urgência, 

ofício ao Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Bernardo do Campo (DERAT/DIORT/EQARP), para que, 

no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, informe a este Juízo acerca da análise administrativa conclusiva das 

alegações da Executada no âmbito da Receita Federal, cuja documentação já foi encaminhada àquele Órgão pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional.Com a resposta ao Ofício em questão, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2006.61.14.004525-1 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X ANA 

MARIA JERONYMO 

Defiro conforme requerido devendo o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos o valor atualizado do 

débito exequendo.No silêncio, suspendo a presente execução nos termos do artigo 40 da lei 6830/80, arquivando-se os 

autos.Fica o exequente cientificado de que no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência 
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administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão 

objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e 

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus 

bens.Int. 

 

2006.61.14.004650-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X BRASCOLA 

LTDA(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) 

Esclareça a executada, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência apontada às fls. 56, item 3, juntando para tanto 

documentos, sob pena de indeferimento dos embargos opostos, por falta de garantia.Int. 

 

2007.61.14.001819-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PREMIUM MAO DE 

OBRA TEMPORARIA LTDA(SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA E SP235854 - LEANDRO CARLOS 

NUNES BASSO) 

Fls. 324/325: anote-se.Não conheço da petição de fls. 205/314, tendo em vista que seu pedido é idêntico àqueles 

constantes nas petições de fls. 39/98 e 119/161, ambas analisadas e indeferidas por este juízo, nos termos da decisão em 

sede de exceção de pré-executividade, às fls. 115/116 e despacho de fls. 162, respectivamente, restando ainda 

confirmado tal entendimento em instância superior, com o trânsito em julgado do v. acórdão, que por unanimidade 

negou provimento ao Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.037539-9.Em prosseguimento ao feito, aguarde-se o 

cumprimento do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação expedido, alertando aos novos patronos da executada, 

que na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos serão considerados 

meramente protelatórios, e passíveis, portanto, de cominações legais, nos termos da legislação em vigor.Int. 

 

2007.61.14.001853-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X COOPERSIM - 

COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE SERVICOS NA(SP050877 - MARTA BERNARDINO PESCIO) 

Em face do apensamento deste aos autos da Execução Fiscal n.º 2004.61.14.002796-3, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Int. 

 

2007.61.14.002169-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X RJ CONTABILIDADE 

S/C LTDA(SP234725 - LUIZ FELIPE DE MOURA FRANCO) 

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias regularize a Executada sua representação processual trazendo aos autos 

cópia autenticada de seu estatuto social, sob pena de não conhecimento da petição de fls. 29/43.Cumprida a 

determinação supra, dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre a petição de 

fls. 29/43, em especial quanto à alegação de parcelamento dos débitos.Após, voltem conclusos.int. 

 

2007.61.14.004997-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X NOVA 

BRASIL TRANSPORTES QUIMICOS LTDA(SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO) 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, 

sem baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver 

a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Int. 

 

2007.61.14.006888-7 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES) X FERGALPLAST IND/ E COM/ 

LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES) 

Fls. 23/26: indefiro a medida postulada, que não se compatibiliza com o rito especial da execução fiscal, voltada ao 

escopo de satisfazer o débito indicado em título executivo. De mais a mais, o pretendido pela Executada, poderá ser 

prontamente alcançado através de certidão de inteiro teor dos autos, sendo desnecessária a intervenção deste 

Juízo.Retornem os autos ao arquivo, por findo.Int.  

 

2009.61.14.000801-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X KOSTAL 

ELETROMECANICA LTDA(SP143225 - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) 

Em face da informação retro, cobre-se, com urgência, a devolução do mandado expedido nestes autos independente de 

cumprimento, ficando autorizado, excepcionalmente, a utilização de meio telefônico para solicitação à Central de 

Mandados.Com a juntada do referido mandado, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do r. despacho de fls. 715, 

devendo os servidores atentarem para que a situação em tela não torne mais a ocorrer, sem prévia justificativa, sob pena 

de apuração de responsabilidades.Int. 

 

2009.61.14.001076-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROSA MARIA GARCIA RODRIGUES(SP192844 - FERNANDO 

EUGENIO DOS SANTOS) 

Ante a noticia de parcelamento, regularize a executada, no prazo de 10(dez) dias, sua representação processual, fazendo 

vir aos autos , em via original, do instrumento de mandato. Decorrido o prazo acima, aguarde-se, no arquivo sobrestado, 

o cumprimento do parcelamento pactuado e a conseqüente provocação do exeqüente, conforme determinado às fls. 
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18.Int. 

 

2009.61.14.001118-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X THAIS SILVESTRINI FERNANDES 

Em razão da ausência do executado em seu domicílio, que quedou inerte a entrega da citação por via postal, expeça-se 

mandado de citação, penhora e avaliação no mesmo endereço oferecido na exordial.Em sendo negativa a diligência, o 

processo será suspenso nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, dando-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como 

na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova 

apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int. 

 

2009.61.14.001480-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

ENGRATECH SAO BERNARDO TECNOLOGIA EM EMBALAGENS PLASTIC(MG086378 - ISABELA COSTA 

DE AGUIAR) 

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias regularize a Executada sua representação processual trazendo aos autos 

cópia autenticada de seu estatuto social, sob pena de não conhecimento da petição de fls. 15/18.Cumprida a 

determinação supra, dê-se vista à Exeqüente pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste sobre os bens 

oferecidos à penhora, como garantia do crédito exeqüendo.Quedando-se inerte a executada, expeça-se mandado de 

penhora de bens livres, tantos quantos forem suficientes para a garantia do débito exeqüendo.Int.  

 

2009.61.14.001595-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X REINALDO MENDES SILVA ME 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 

hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova 

apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int.  

 

2009.61.14.001596-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG LAGO DA MANGUEIRA LTDA(SP248931 - RUI LUIZ 

LOURENSETTO JUNIOR E SP258248 - MILTON ROBERTO DRUZIAN) 

Promova o executado a garantia integral do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de devolução da petição 

protocolizada sob nº 2009.260028621-1, em 18/09/2009. Int. 

 

2009.61.14.001645-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BERTONI 

BOLANHO) 

Em face dos EMBARGOS À EXECUÇÃO suspendo curso da execução até o deslinde daqueles. Int. 

 

2009.61.14.002110-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ADAILDE DO NASCIMENTO 

Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos, suspendo a execução com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na 

hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova 

apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de 

intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int.  

 

2009.61.14.003892-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

VETORIAL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA.(SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) 

Tendo em vista a justificada recusa manifestada pela exequente às fls. 103/105, expeça-se mandado de penhora livre de 

bens da executada.Int. 

 

2009.61.14.006004-6 - FAZENDA NACIONAL X FRAIZZ IND/ DE ALIM C E IMP/ S/A(SP248172 - JAYME 

FELICE JUNIOR) 

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do Executado, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do 

Código de Processo Civil, dou-o por citado nestes autos de Execução Fiscal.Aguarde-se o decurso do prazo previsto 

pelo artigo 8º da Lei 6.830/80. Decorrido, se em termos, expeça-se mandado de penhora de bens livres do 

executado.Restando negativa a penhora, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-

se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a de que tanto no caso 

de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento 
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judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos 

permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação 

conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de constrição judicial.Int. 

 

Expediente Nº 2015 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.1500856-9 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA X CUSTODIO ARCANJO X JOAO RAIMUNDO X JOSE 

RILDO DE BRITO X MARIA DE SOUZA MARTINS X MARIO PIZZIGUEIRO X MARLI PERES MATTOS - 

ESPOLIO X BRUNO PERES MATTOS X LEONARDO PERES MATTOS X MAURO LUCIO BADARO DE 

SOUZA X PEDRO JOAO DE SOUZA X RAIMUNDO ALVES CABRAL(SP072809 - DECIO RODRIGUES DE 

SOUSA E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até 

a presente data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF.Com o retorno dos autos daquele Setor, cumpra-se o 

despacho de fls. 617.Intimem-se as partes de sua expedição.No silêncio, aguarde-se no Arquivo Sobrestado.Int. 

 

1999.03.99.115173-7 - QUIRINO HILARIO RODRIGUES PEREIRA(SP125081 - SIMONE REGACINI E SP110095 

- LUIZ CARLOS OGOSHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes quanto ao Extrato de pagamento referente a ação originária de nº 2004.61.84.512009-3, 

pertencentes ao JEF /SP 3ª Região.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

1999.61.00.019033-8 - IZABEL ROZA DA SILVA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP024413 - ANTONIO JOSE 

DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

B. BOTTION) 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2002.61.14.001060-7 - ANTONIA LEITE LIMA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 218/9, no 

prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do 

Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2002.61.14.001142-9 - JOSE CARVALHO DA SILVA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - 

MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivas, recebo as apelações do Autor e do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes contrárias 

para resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2002.61.14.004172-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X CRISTIANE DOS SANTOS 

NASCIMENTO 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o 

desfecho dos mesmos.Int. 

 

2002.61.14.004770-9 - JOAQUIM PEPIAS(SP120840 - ANDREA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BEKC BOTTION) 

Tendo em vista as alegações das partes (fls. 145/154 e 163/168), remetam-se os autos ao Contador Judicial a fim de seja 

verificada qual o valor correto a ser pago ao autor e seu patrono de acordo com o julgado, observando-se o depósito de 

fls. 158/160. Com a resposta, abra-se vista às partes para manifestação. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2003.61.14.002352-7 - AMELIO DALAVA FILHO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 
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LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o 

desfecho dos mesmos.Int. 

 

2003.61.14.003662-5 - ORLANDO TARGINO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 79: Defiro a vista fora de cartório ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de que seja cumprido o despacho de 

fls. 73. Silentes, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2004.61.14.003670-8 - MAISA FRANZINI X THIAGO HIDEKI MIYAWAKI(SP171680 - GRAZIELA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Tendo em vista que a petição de fls. 201/216 não condizer com a fase atual do processo, desentranhem-se a referida 

petição devolvendo-a a seu signatário, mediante recido nos autos. Após, retornem os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2004.61.14.007041-8 - SANDRA NUNES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Ciência ao autor da descida dos autos.Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2004.61.14.007314-6 - GRACIA CAMARGOS GARCIA(SP161538 - SANDRA REJANE DE OLIVEIRA 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 73/78, no 

prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do 

Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2005.61.14.001189-3 - JOAO AGENOR MONTEIRO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 255/284 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.14.002988-5 - SINVAL RODRIGUES DE MORAIS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Fls.240/249: Nos termos do artigo 463º do Código de Processo 

Civil, ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para corrigir 

inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo ou em caso de embargos de declaração.Não se verificando quaisquer 

das hipóteses acima, deixo de analisar o pedido formulado.Fls.250/254: Vista ao Autor.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.14.007086-1 - JOANA MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2005.63.01.215947-8 - EVALDO OLIVEIRA DA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2006.61.14.001701-2 - TATIANA DE OLIVEIRA ROCHA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Tendo em vista que a parte interessada não compareceu ao exame agendado, manifeste-se em termos de justificativa, 
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devidamente fundamentada, sob pena de extinção do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2006.61.14.002433-8 - IRENE MARIA DIAS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, se nada for requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

2006.61.14.002514-8 - NILDEVAN SOARES BATISTA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Tendo em vista que a parte interessada não compareceu ao exame agendado, manifeste-se em termos de justificativa, 

devidamente fundamentada, sob pena de extinção do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2006.61.14.005055-6 - EDMEA PICOLI DA SILVA(SP130276 - ELIAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2006.63.01.011279-7 - LUCILO ESPIRITO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivas, recebo as apelações do Autor e do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes contrárias 

para resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.14.000852-0 - JOSE GARCIA SANTOS(SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.14.001271-7 - JOANA MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.14.001409-0 - MARIA VITORIA DIAS(SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos documentos novos juntados aos autos. Após, se nada for requerido, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.002880-4 - ANTONIA FONSECA FERNANDES SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.14.003699-0 - GABRIEL VICTOR AMARAL DA SILVA X YASMIN ELOISA AMARAL X SUELI 

AMARAL SILVA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.004690-9 - ANTONIO TRICARICO X DARCY DELEGA X ANTONIO CARLOS KALLAI X IUTAKA 

MORINISHI X LUIZ ANGELO PEPPE(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Esclareça o patrono da ação seu pedido de fls. 318/322, em razão dos Ofícios Requisitórios expedidos às fls. 307/318, 

em que constaram todas as verbas sucumbenciais devidas, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, cumpra-se a parte final 

do despacho de fls. 281.Int. 

 

2007.61.14.005249-1 - LOURDES FRANCA DE OLIVEIRA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 
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resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.14.005768-3 - DAMIAO MARCOLINO ALVES(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA E SP198474 

- JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivas, recebo as apelações do Autor e do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes contrárias 

para resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.14.006275-7 - CARMOSINA SANTOS BORGES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Em razão do lapso temporal, manifeste-se conclusivamente a co-ré JACIRA LOPES MASCARI, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, para cumprimento do despacho de fls. 137 (apresentação das alegações finais).Após, 

com a juntada das alegações finais da co-ré, venham os autos conclusos para sentença.Quedando-se inerte a advogada 

dativa, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.14.006420-1 - JOANA MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2007.61.14.006810-3 - MARIA DO DESTERRO DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.007452-8 - GEORG WAGNER(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP109241 - ROBERTO 

CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o 

desfecho dos mesmos.Int. 

 

2007.61.14.007538-7 - HERTA LUISA LENHARDT(SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do Código de 

Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da juntada da 

memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de atualização, nos termos da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para instrução do Mandado de 

Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório pretendido.Permanecendo 

o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2007.61.14.007618-5 - MANOEL ARNALDO MARTINS DOS REIS(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.000341-1 - GUIMAELTON NOGUEIRA DOS SANTOS(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.14.000560-2 - MANUEL JOSE DA SILVA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.000706-4 - LUIZ OLIVEIRA HOLANDA(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA E SP198474 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 
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CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.000892-5 - JOSINA ANTONIA DE SOUSA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.000937-1 - JOSE ANTONIO CLAUDIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP156572E - MARCIO DE 

DEA DE PAULA SOUZA E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivas, recebo as apelações do Autor e do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes contrárias 

para resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.000968-1 - JOSE CARMOZINO DE ALMEIDA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 118/120: Ciente do Agravo retido interposto. Vista à parte contrária. Indefiro os quesitos complementares 

apresentados pelo autor às fls. 126, visto que suficiente o Laudo Pericial juntado aos autos. Com a preclusão, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.14.001514-0 - ESTELINA PEREIRA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.001533-4 - DIRCE REIS GONCALVES(SP235789 - DIMAS CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 50 no tocante ao recebimento do recurso de apelação do autor, e não do réu como 

constou. Int. 

 

2008.61.14.001851-7 - ARITH VELLOSO(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 207/221: O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS foi inteimado da r. sentença prolatada nos autos em 

22/07/2009. Em 25/08/2009 vem aos autos requerer a devolução de 01 (um) dias de prazo para recebimento do recurso 

de apelação. Contudo, trata-se de prazo peremptório, razão pela qual deixo de receber a apelação de fls.222/234. 

Outrossim, remetam-se os presentes autos ao parquet Federal. Após, subam ao Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.14.002041-0 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.002163-2 - NILIA RAMOS DE SANTANA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002496-7 - ANTONIO BATISTA DE MEDEIROS(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.002737-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1942/2180 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002739-7 - ADALBERTO MANOEL DE LIMA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso adesivo de apelação do autor, no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 

520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.14.002807-9 - JOAO COSTA DE ASSIS(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002876-6 - MARILIS CATELAN MARCHIONI(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a negativa do ofício encaminhado às fls. 92/93, manifeste-se o autor quanto ao fornecimento de novo 

endereço para que seja cumprida a diligência anteriormente determinada (fls. 90), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de preclusão da prova. Silente, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.14.003406-7 - MARIA LUCIENE NOBRE DE LIMA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 113/120, no 

prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do 

Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2008.61.14.003422-5 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA GOMES(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a parte interessada não compareceu ao exame agendado, manifeste-se em termos de justificativa, 

devidamente fundamentada, sob pena de extinção do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.14.003685-4 - SANDRA CARVALHO DA SILVA(SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.004170-9 - VALMIR OLIVEIRA DOS SANTOS(SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.004175-8 - MARINEUZA DUARTE DA SILVA(SP080263 - JORGE VITTORINI E SP260752 - HELIO 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.004460-7 - SERGIO VALVERDE(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 95: Indefiro o pedido de expedição de ofício requerido pelo autor, tendo em vista que tal documento pode ser 

obtido pelo autor ou seu patrono na qualidade de procurador diretamente no INSS, naão necessitando de intervenção do 

Judiciário. Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para autor apresentar o documento requerido. Silente, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. Int. 
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2008.61.14.004621-5 - JOSE DONIZETI FERREIRA GALVAO(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes do procedimento administrativo juntado aos autos. Após, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.14.004906-0 - MARIA REGINA DIAZ LOPEZ DE POL(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.005667-1 - VERONICA BUZATO DE MORAIS(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.14.006588-0 - TEREZINHA DE OLIVEIRA ARAUJO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 96/99: Vista ao autor. Ciente do agravo retido interposto. Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

 

2008.61.14.007647-5 - BENEDITO FERREIRA DE MOURA FILHO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.14.001273-8 - IVO UVINA FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001539-9 - FERNANDO LEONEL ROCCO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.14.001681-1 - ALCIDES MAURICIO TONETTO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.14.001957-5 - JOSE DIVINO CREPALDE(SP255935 - CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.14.002180-6 - NEUSA DA CONCEICAO LOPES(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2009.61.14.002919-2 - ROSALINA CELINA DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do autor no efeito suspensivo e devolutivo. Sem contrarrazões, visto tratar-se de 

sentença sem resolução de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

2009.61.14.003148-4 - REINALDO ALVES DE ALMEIDA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Por tempestivo, recebo a apelação do autor no efeito suspensivo e devolutivo. Sem contrarrazões, visto tratar-se de 

sentença sem resolução de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

2009.61.14.004347-4 - EUNICE APARECIDA CORREIA RUIZ(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do autor no efeito suspensivo e devolutivo. Sem contrarrazões, visto tratar-se de 

sentença sem resolução de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

2009.61.14.004850-2 - LUIS MENDES SOBRINHO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004941-5 - LUIZ PAULO FARIA(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004970-1 - ARIOVALDO GONCALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005191-4 - OSVALDO GOMES LEME DOS SANTOS(SP212083 - ATAILSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005307-8 - GERALDO BARBOSA NOGUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Intimem-se.  

 

2009.61.14.005916-0 - MARIA DE LOURDES DAS DORES(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006071-0 - CELIO MARTINS DE LIMA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006110-5 - DAER PERES MARTINS(SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO E SP277473 - 

ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 
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sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006318-7 - PEDRO CASSINELLI PICOLLE(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o recebimento da Exceção de Incompetência, ora em apenso, suspendo o trâmite destes autos até o 

desfecho da mesma.Int. 

 

2009.61.14.006434-9 - ELIAS SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.32/39: Ciente do agravo de instrumento interposto.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Cumpra o autor no prazo improrrogável de 10 (dez) dias o despacho de fls. 28.Int. 

 

2009.61.14.006521-4 - REGINA MARIA ROSA LOPES(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006530-5 - MERCEDES DA SILVA BELETATTI(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.006777-6 - ONISSE MARIA CRUZ(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.14.007735-6 - COLATINO DE OLIVEIRA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.007926-2 - MARIA DEOLINDA DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinçãoInt.-se. 

 

2009.61.14.007935-3 - RAIMUNDO JOSE SOARES(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.14.007434-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.002352-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X AMELIO 

DALAVA FILHO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007436-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.004172-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X MARIA JOSE 

DOS SANTOS(SP031526 - JANUARIO ALVES) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

2009.61.14.007437-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007452-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GEORG WAGNER(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E 
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SP109241 - ROBERTO CASTILHO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.14.003273-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1508458-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X SHIRLEY MACINELLI 

DE OLIVEIRA(SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Traslade-se cópia da decisão de fls. 126/130 e da certidão de fl.132 para os autos 

principais.Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.14.007433-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.006318-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X PEDRO 

CASSINELLI PICOLLE(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

Recebo a presente Exceção de Incompetência para discussão, com suspensão da ação principal. Vista ao Excepto para 

manifestação no prazo legal. Int. 

 

Expediente Nº 2026 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.14.007971-3 - ELIZABETH GRANER ZEDRA X TAYLANA ZEDRA X ELIANA GRANER(SP197779 - 

JULIANO FOLTRAM COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

ELIZABETH GRANER ZEDRA, TAYLANA ZEDRA e ELIANA GRANER, devidamente qualificadas na inicial, 

propuseram a presente ação, de procedimento ordinário, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

alegando, em síntese, que sendo titulares de caderneta de poupança, sofreram prejuízos decorrentes da atualização dos 

depósitos, uma vez que estas atualizações deixaram de corresponder à inflação real. Aduzem que não foi aplicado o 

índice inflacionário devido.Consta, da inicial, que as cadernetas de poupança eram remuneradas com correção 

monetária fixada pelos índices do IPC, mas que em janeiro de 1989, foi aplicada taxa de correção inflacionária inferior 

à real inflação. Requerem, a final, seja-lhes paga a diferença com todos os índices de atualização subseqüentes, 

acrescidos de juros e correção monetária e demais cominações de lei.Com a inicial, vieram documentos (fls. 

09/34).Devidamente citada, a Ré, apresentou a contestação, argüindo, preliminarmente, a) incompetência absoluta em 

razão do valor da causa inferior a sessenta salários mínimos, b) inaplicabilidade do Código de defesa do consumidor 

antes de março de 1991, c) carência da ação diante da falta de documento (extratos da conta poupança), d) falta de 

interesse de agir após a Resolução 1.338/87 de 15/06/1987, f) falta de interesse de agir após a MP n.º 32 de 15/01/1989, 

g) falta de interesse de agir após o Plano Collor I (15/01/1990), h) ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena 

de março de 1990 e meses seguintes, i) do índice de abril de 1990, e j) prescrição dos juros, no mérito, pugnou pela 

improcedência (fls. 43/52). Réplica às fls. 60/67, com a juntada de novos extratos às fls. 68/71.É o relatório. Decido.O 

feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Rejeito a 

preliminar de incompetência levantada pela CEF. Não há Juizado Especial Federal no domicílio da autora, de modo que 

não se aplica o disposto no art. 3º, 3º, da Lei 10.259/01. Legítima se revela, por isso, a opção pelo ajuizamento da ação 

perante este Juízo.Afasto, ainda, a preliminar de carência de ação, em virtude da falta de extrato da conta poupança, 

uma vez que às fls. 18, 20/21, 23/24 e 68/71 a parte autora juntou extratos das contas poupança n.s 00111896.3, 

00100660.0, 00145241.3, 00090485.0 e 00145945.0.Afasto, também, a alegação de prescrição levantada pela Ré. O E. 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a prescrição dos juros de poupança é vintenária. Neste sentido trago as 

seguintes ementas:Ementa: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA.PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ - 4ª Turma. REsp n.º 

707151-SP. Rel. Min. Fernando Gonçalves. DJ 01/08/2005, p. 471, grifei) Ementa: DIREITO ECONÔMICO E 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO.Aos juros 

remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo 

prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo a que se nega provimento.(STJ - 3ª Turma. 

AGREsp n.º 705004-SP. Rel. Min. Castro Filho. DJ 06/06/2005, p. 328)Afasto, por fim, as preliminares de falta de 

interesse de agir após o Plano Collor I (15/01/1990), quanto ao índice de abril de 1990 e quanto a ilegitimidade passiva 

em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes, pois tais períodos não constam na petição 
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inicial.Acolho, entretanto, a preliminar de não aplicação do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991. 

Não obstante a presente lide versar sobre o direito de correção dos valores constante em conta poupança mantida por 

instituição financeira, não será aplicada a lei consumerista ao presente caso, em observância do princípio tempus regit 

actum.A questão da falta de interesse de agir após a Resolução 1.338/87 de 15/06/1987 e após a MP n.º 32 de 

15/01/1989 será analisada juntamente com o mérito.No mérito, o poupador, ao abrir uma Caderneta de Poupança em 

um banco de sua escolha, realiza um contrato particular, onde cada parte compromete-se a cumprir parte do acordo. Ao 

poupador caberá depositar, quando queira, valores em moeda corrente. Ao banco depositário, caberá creditar-lhe juros e 

correção monetária, sobre quantias que estejam em seu poder por um período de 1 (um) mês.A relação jurídica que se 

estabelece entre o banco depositário e o depositante poupador é, sem dúvida, um contrato de mútuo por prazo 

indeterminado. Tanto a doutrina como a jurisprudência já se firmaram neste sentido.Segundo Paulo Matos Peixoto, em 

sua obra Vocabulário Jurídico Paumape, Primeira Edição, Ed. Paumape, 1993, mútuo. Contrato de empréstimo de coisa 

fungível pelo qual o beneficiado (mutuário) se obriga a restituir, na data convencionada, igual porção do mesmo gênero, 

qualidade e quantidade. O mútuo pode ser: (...) b) oneroso, quando implica, por exemplo, o pagamento de juros (...) (p. 

193/194)Arnoldo Wald conceitua o contrato de mútuo da seguinte forma:É o empréstimo de coisas fungíveis, que 

transfere ao mutuário a propriedade da coisa mutuada, obrigando-o a restituir ao mutuante o que dela recebeu, em coisa 

do mesmo gênero, quantidade e qualidade, podendo ser gratuito ou oneroso. Caracteriza-se o mútuo pela transladação 

do domínio, em virtude da qual, os riscos da coisa se transferem para o mutuário cuja obrigação de restituir perdura, 

mesmo na hipótese de destruição da coisa por força maior ou em virtude de caso fortuito, pois res perit domino (o risco 

pelo perecimento da coisa corre por conta do proprietário) e o gênero nunca perece. (Curso de Direito Civil Brasileiro - 

Obrigações e Contratos, 9a Edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 337)Ainda no sentido de entender os depósitos em 

caderneta de poupança como um contrato de mútuo, ensina a Professora Maria Helena Diniz:O banco adquirirá a 

propriedade dessa soma de dinheiro, podendo utilizá-lo; às vezes, porém, deverá pagar juros, pois o cliente, na verdade, 

lhe está emprestando essa quantia depositada nas taxas correspondentes às espécies de contas, e em obediência às 

normas prescritas pelos órgãos competentes. (Tratado Teórico e Prático dos Contratos, vol. 4. Ed. Saraiva. São Paulo, 

1993, p. 424)O Ministro Sálvio Figueiredo, ao relatar o v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, no Ag-Reg-

AgInstr. n º 28.881-4-CE, afirmou que as cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O 

investidor deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante 

aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não 

saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.A Professora 

Maria Helena Diniz, na obra supra citada, ensina que o banco depositário deve devolver a quantia nas condições 

avençadas:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for 

exigida, no prazo e nas condições ajustadas.O Decreto-Lei n º 2.284, de 10 de março de 1986, que dispôs sobre medidas 

econômicas (Plano Cruzado), estipulou, em seu art. 12, que as cadernetas de poupança seriam, a partir de 1o de março 

de 1986, reajustadas pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor.Ora, se a relação existente entre o depositante e o 

banco depositário é um contrato particular de mútuo, onde o banco compromete-se a reajustar, a corrigir 

monetariamente os valores depositados pelo poupador, e o Decreto-Lei n º 2.284/86 determinou que a correção 

monetária seria com base em índices do IPC, não há como o banco depositário furtar-se à esta obrigação. Afinal, o 

contrato foi realizado entre estas duas partes - banco e poupador - e cada qual deverá cumprir com sua obrigação, uma 

vez que, o contrato faz lei entre as partes. Portanto, quem deverá cumprir com a obrigação de corrigir o valor depositado 

corretamente, de acordo com o IPC, é o banco depositário, ou seja, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.O Superior 

Tribunal de Justiça, ao decidir questão de legitimidade passiva para correção de cruzados bloqueados, pronunciou-se no 

sentido de que a caderneta de poupança é um contrato de mútuo e, a princípio, cada parte deverá responder pelo não 

cumprimento do acordo celebrado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CONDENATORIA - REIVINDICAÇÃO 

DE JUROS E CORREÇÃO MONETARIA SOBRE NOVOS BLOQUEADOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 

BANCO DEPOSITARIO - LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL PARA FIGURAR NA AÇÃO - 

INTELIGENCIA DOS ARTS. 6., 9. E 17 DA LEI N. 8.024/90.I - (...) EM PRINCIPIO, EM TODO E QUALQUER 

CONTRATO DE MUTUO, OU DE DEPOSITO EM DINHEIRO, QUEM RESPONDE PELOS JUROS E PELA 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR MONETARIO É A PARTE QUE RECEBE A PROPRIEDADE DO BEM FUNGIVEL, 

QUE DELE USUFRUI EM PROVEITO PROPRIO, OU SEJA, O DEVEDOR OU O DEPOSITARIO, O QUAL, 

DEPOIS, DEVERA DEVOLVE-LO, COM AQUELES ACRESCIMOS, AO CREDOR, OU DEPOSITANTE. NO 

CASO, AMBAS AS PARTES TITULARES DO CONTRATO - DEPOSITANTE E BANCO DEPOSITARIO - 

FORAM PRIVADOS, POR ATO DE IMPERIO, DA DISPONIBILIDADE DO DINHEIRO, PERMANECENDO EM 

PODER DO BANCO CENTRAL, E ASSUMINDO ESTE A TITULARIDADE DO CONTRATO, COMO 

VERDADEIRA NOVAÇÃO EX VI LEGIS DA ALUDIDA AVENÇA (MUTUO BANCARIO). 

CONSEQUENTEMENTE, NA AÇÃO CONDENATORIA, BANCO CENTRAL SE REVELA TITULAR LEGITIMO 

PARA FIGURAR COMO PARTE PASSIVA.II - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.(STJ - 3a Turma. REsp. n º 

0057464/94-SP. Rel. Min. Barros Monteiro. DJ, 22/5/95, p. 14402 - grifei)O E. Superior Tribunal de Justiça já assentou 

o entendimento de que é devido o IPC apurado no mês janeiro de 1989, no montante de 42,72%. Neste sentido: Ementa 

Caderneta de poupança. Janeiro de 1989. IPC. Precedentes da Corte.1. A jurisprudência da Corte assentou o IPC como 

índice de correção das cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89 (AgRgAg nº 544.161/SC, Terceira 

Turma, de minha relatoria, DJ de 27/9/04). Outrossim, assentou a Corte que incidente a Lei nº 7.730/89 somente em 

relação aos períodos mensais iniciados após o dia 15/1/89, não quanto aos períodos iniciados até a referida data, nos 
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quais se aplica o IPC de 42,72% de janeiro de 1989 (AgRgREsp nº 572.858/PR, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ 

de 29/3/04).2. Não releva, por outro lado, a data do aniversário, que pode ocorrer depois, valendo, apenas, o início ou a 

renovação do período (REsp nº 469.328/RS, Quarta Turma, Relator o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 23/6/03). 

Assim, o que importa é o dia em que o período mensal teve início (REsp nº 163.881/PR, Quarta Turma, Relator o 

Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 21/9/98; REsp nº 433.003/SP, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 

25/11/02).3. Recurso especial não conhecido.(STJ, Processo: 200401235094, Fonte DJ 12/02/2007, p. 258 Relator 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO Então, cabe ao banco depositário, em cumprimento à sua parte no contrato 

de mútuo estabelecido com o investidor-poupador, creditar-lhe este percentual.Isto posto e o que mais dos autos consta, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do IPC de 42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte 

autora, em janeiro de 1989, nas cadernetas de poupança n. 00111896.3, 00100660.0, 00145241.3, 00090485.0 e 

00145945.0 mencionadas nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada.Eventuais índices aplicados administrativamente deverão ser descontados quando da liquidação da sentença.O 

valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os índices de remuneração básica da 

poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir da citação. Os valores finais devidos serão 

apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os cálculos elaborados pela autoria, posto que 

desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro 

em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago à parte autora.Custas na forma da lei.  

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6510 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.14.003766-0 - BENEDITA ZILDA DA LUZ(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista a inércia do advogado em cumprir a determinação de fls. 81, intime-se pessoalmente a Autora para 

requerer o que de direito em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.003926-7 - JAYME PEREIRA(SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Requeira a parte autora o que de direito em 05 

(cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003943-7 - ZOCI MARTINS FALCO - ESPOLIO X RUBENS MARTINS FALCO(SP153681 - 

LEONARDO SALVADOR PASSAFARO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003966-8 - MARIA FATIMA BRANDAO DA SILVA(SP212725 - CLÁUDIA BRANDÃO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista a decisão proferida nestes autos, intime-se a CEF a requerer o que de direito em 05 (cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.004029-4 - JORGE RAFAEL(SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Cumpra-se o V. Acórdão.Requeira a parte autora o que de direito em 05 

(cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.004031-2 - MANUELLA MARTINS RUSSO(SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira a parte autora o que de direito em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 
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2007.61.14.004113-4 - JOAO QUIRINO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ao arquivo baixa findo. 

 

2007.61.14.004122-5 - HUMBERTO GARCIA PANCHAME X NILVIA TEREZINHA EXPOSTO 

GARCIA(SP159891 - GERSON PONCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira a parte autora o que de direito em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.004304-0 - JUVENAL SANTANA(SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

5.193,90 (cinco mil, cento e noventa e tres reais e noventa centavos), atualizados em setembro/2009, conforme cálculos 

apresentados às fls. 306, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2008.61.14.001334-9 - CLEONICE LANFRANCHI RUIZ(SP027151 - MARIO NAKAZONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.002549-2 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.004546-6 - AGNALDO JOSE ALVES(SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo. Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006016-9 - TSUYAKO KANAYAMA(SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007393-0 - CARLO CASTOLDI(SP272321 - LUIS GUSTAVO CASTOLDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a CEF sobre a habilitação de herdeiros pretendida, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007763-7 - EDUARDO VICTOR DOS SANTOS POUZADA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

3.504,38 (tres mil, quinhentos e quatro reais e trinta e oito centavos), atualizados em setembro/2009, conforme cálculos 

apresentados às fls. 78/82, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2008.61.14.007824-1 - LUIZ QUINTINO ARMENTANO JUNIOR(SP153681 - LEONARDO SALVADOR 

PASSAFARO JÚNIOR E SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

3.233,33 (tres mil, duzentos e trinta e tres reais e trinta e tres centavos), atualizados em setembro/2009, conforme 

cálculos apresentados às fls. 81/90, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2008.61.14.007941-5 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO(SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Abra-se vista a parte autora sobre a manifestação de fls. 66/67, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007963-4 - MARIA HELENA FRAZAO X ILDA LUNARDI X MARIA DE LA SOLEDAD PILAR 

MANOELA CONTARINI JEREZ X KARINA CONTARINI WORMHOUDT X GUILHERME CONTARINI 

WORMHOUDT(SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO E SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 
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no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.008076-4 - JOSE CARLOS MARQUES COUTINHO X REGINA MARQUES COUTINHO 

ROJTMAN(SP266025 - JOAO GUILHERME BADDINI CAVINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo. Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000597-7 - VITALINA ORLANDIM SAVASSA GRANDEZA(SP183058 - DANIELA MORA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

2.368,97 (dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos), atualizados em setembro/2009, conforme 

cálculos apresentados às fls. 81/94, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2009.61.14.000606-4 - PAULO TOGNERI X MARIA MATHILDE TOGNERI MASSIERI X JOAO 

TOGNERI(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

37.484,83 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e tres centavos), atualizados em 

setembro/2009, conforme cálculos apresentados às fls. 100/113, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2009.61.14.001941-1 - RACHEL CALORE FRANCHINI TAKAHASHI(SP094239 - VALDELICE MARIA 

OLIVENCIA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

629,65 (seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), atualizados em setembro/2009, conforme cálculos 

apresentados às fls. 68, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2009.61.14.002197-1 - FLARAIDE NOLASCO MEIRA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Remetam os autos ao Sedi para retificar o assunto fazendo constar poupança.Apresente a parte autora os extratos 

referente a todos os períodos pleiteados, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002378-5 - OBAIASSI DE ASSIS(SP206805 - JOSÉ LUIZ RIBAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 

4.810,36 (quatro mil, oitocentos e dez reais e trinta e seis centavos), atualizados em julho/2009, conforme cálculos 

apresentados às fls. 75/82, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2009.61.14.003464-3 - EMIDIO RODRIGUES NUNES(SP254433 - VANESSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Abra-se visa a parte autora sobre a manifestação de fls. 88/92, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2009.61.14.005129-0 - VERA LUCIA GOMES(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.14.007740-0 - HISAE AWAGAKUBO X ISABEL NAKAZAKI X LUCILIA NEMOTO X LUISA 

MURAKAMI PIASON X MISORA MURAKAMI X TEAGA TAMAMARU(SP202990 - SILVIA REGINA DOS 

SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Para analise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia do holerite e da declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2003.61.14.007877-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.003992-0) INCARI S/C 

LTDA(SP107953 - FABIO KADI) X INSS/FAZENDA(SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao Embargado para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 
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2005.61.14.900072-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1504514-8) BARALT COM/ DE 

VEICULOS LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Traslade-se cópia da decisão aqui proferida para os autos principais.Após, 

desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2008.61.14.001585-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.002198-6) CENTER 

CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTR ACAB LTDA(SP142871 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Abra-se vista ao Embargante dos documentos juntado, por 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.005530-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.007349-0) 

TRANSPORTADORA 3 F LTDA(SP096788 - MARCOS CESAR JACOB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - 

RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Abra-se vista ao Embargante e digam sobre as provas que pretendem produzir, justidicando-as.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007063-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.000134-7) SOGEFI 

FILTRATION DO BRASIL LTDA(MG087037 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE E MG053293 - VINICIOS 

LEONCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Abra-se vista ao Embargante dos documentos juntados, por 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2009.61.14.000193-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.003457-9) HAMILTON 

CARNEIRO(SP188764 - MARCELO ALCAZAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) 

Abra-se vista ao Embargante sobre os documentos juntados, em 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001151-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.004604-8) SILIBOR 

IND/ E COM/ LTDA(SP087721 - GISELE WAITMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO 

EDUARDO ACERBI) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao Embargante para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005147-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.001499-1) FUTURMOV 

MOVEIS DO FUTURO LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI E SP240775 - ANA PAULA 

RUGGIERI BAIOCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação apresentada, em 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005253-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.001484-0) FABRIMOLD 

IND/ E COM/ DE MOLDES E PECAS INJETA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - 

CAIO BARROSO ALBERTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005346-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1507193-7) RHODES IND/ E 

COM/ LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) X INSS/FAZENDA(SP129592 - ANNA CLAUDIA 

PELLICANO) 

Recebo os presentes embargos sem o efeito suspensivo, tendo em vista que o Juizo nao esta garantido de forma integral. 

Vista à parte contraria para impugnaçao, no prazo legal.Intime-se.  

 

2009.61.14.006659-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003707-3) IMPRO 

PROJETOS E CONSTRUCAO MECANICA E INDL/ LTDA EPP X ROMEU ROSSI FILHO(SP064203 - LEVI 

CARLOS FRANGIOTTI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Cumpra a Embargante a determinação de fls. 29, sob pena de extinção do feito. 

 

2009.61.14.006941-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.003283-9) MAXFOR 

IND/ E COM/ LTDA(SP196916 - RENATO ZENKER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execuçao em apenso.Vista à parte contraria para impugnaçao, no prazo 

legal.Intime-se.  

 

2009.61.14.007254-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.007067-1) 

DROGATLANTICO LTDA ME X ANTONIO CARLOS GOMES X ALICE DE SOUZA GOMES(SP197573 - 
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AMANDA SILVA PACCA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Cumpram os Embargante integralmente a determinação de fls. 39 apresentando cópia da CDA, em 10 (dez) dias.Intime-

se. 

 

Expediente Nº 6532 

 

EXECUCAO FISCAL 
2006.61.14.003391-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PROSERV 

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM INFORMATICA X JORGE LUIZ CASCARELLI X FABIO 

FERREIRA DIAS(SP231467 - NALÍGIA CÂNDIDO DA COSTA) 

Vistos.Considerando que a presente execução inicialmente cobrava 4(quatro) CDAs, e hoje em virtude de parcelamento 

as CDAs nº 80.6.06.049607-08, 80.6.06.049608-80 e 80.7.06.017193-49 encontram-se suspensas e a CDA 

80.2.06.032535-37 encontra-se ativa conforme extrato de folhas 202/203 que informa que o parcelamento foi recindido 

eletronicamente em 20/07/2008.Assim, indefiro o pedido de folhas 210/211. Dou o Executado por citado, considerando 

a manifestação voluntária nos presente autos. Expeça-se mandado para intimação do Executado da penhora eletônica 

conforme determinado às folhas 169.Após, o cumprimento apreciarei o pedido de folhas 188/189. 

 

2008.61.14.007802-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X AUTO 

VIACAO TRIANGULO LTDA(SP025463 - MAURO RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Executado(a)(s) para 

apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.004294-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X DIGITAL 

COMRCIO E SERVIOS DE MQUINAS E EQUIPAMENTOS REP(SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE E 

SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS E SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR) 

Vistos.Mantenho a decisão de folhas 1079/1081, por seus próprios fundamentos. 

 

Expediente Nº 6538 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.1506650-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ) X CORONAL IND/ E 

COM/ DE PLASTICOS LTDA X JOAO AGOSTINHO DA SILVA X ADELIA MARIA DA SILVA 

OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA E O INFOSEG PARA OBTENÇÃO DO CPF DA CO-EXECUTADA. 

 

97.1507364-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X ENTEL 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA(SP170838 - CÍNTIA BELO RAMOS) X JOSE SEBASTIAO DE LIMA 

NETO X ORLANDO BELO RAMOS 

OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

97.1507856-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ) X IND/ METALURGICA 

ESTEBAN LTDA X MIGUEL RODRIGUES ESTEBAN(SP020742 - JOSE VIVIANI FERRAZ) 

VISTOS. PRELIMINARMENTE, OFICIE-SE O BACENMJUD PARA OBTENÇÃO DO ENDEREÇO DO SÓCIO. 

 

97.1509402-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1509400-7) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X FLATO DISTRIBUIDORA E 

TRANSPORTE LTDA - ME 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

98.1503449-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) X COEMIL CONTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(MG088295 - JULLIANA DUQUE RODARTE MAIA) 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENMJUD PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

98.1504293-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X ACETO 

VIDROS E CRISTAIS LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA. SE NEGATIVA A RESPOSTA EXPEÇA-SE MANDADO 

PARA PENHORA NO ENDEREÇO FORNECIDO PELA eXEQUENTE (FL. 186). 

 

1999.61.14.002731-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

MACISA COM/ E IND/ S/A(SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO) 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO. 

 

2000.61.14.007463-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X COM/ 
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DE CARNES TURQUIA LTDA X GLORIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO PARA PENHORA DE DIENHEIRO. 

 

2000.61.14.007720-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CL 

SYSTEM IMP/ E EXP/ LTDA X LUZIA APARECIDA DE CASTRO SELESTRIN X CARLOS 

SELESTRIN(SP047816 - FRANCISCO PINOTTI) 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

2000.61.14.007946-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X JR 

ELETRECIDADE E TELECOMUNICACAO LTDA X PAULO ROBERTO STANDKE X JOSE ROBERTO 

VALENTIM X LUIZ CARLOS VILLELA DOS REIS 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA COMNO REQUERIDO PELO EXEQUENTE. 

 

2000.61.14.009856-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X J 

ALMEIDA BLOCOS ME 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

2003.61.14.003673-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X LOPES & ZANINI 

REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO. 

 

2003.61.14.006695-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X TAPECARIA E 

COMERCIO DE MOVEIS RANIA LTDA 

VISTOS. OFICIE-SE O BACEJUD COMO REQUERIDO E PELOS FUNDAMENTOS ALI ELENACADOS, OS 

QUAIS ACOLHO. 

 

2003.61.14.006893-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X JARDIM DO MAR - 

MOVEIS LTDA. 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO. 

 

2003.61.14.006961-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X TTE 

TELECOMUNICACOES LTDA X EDILSON DA SILVA TEIXEIRA 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

2004.61.14.003141-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SEA DO BRASIL 

S/A(SP228144 - MATEUS PERUCHI) 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO PELA EXEQUENTE E COM FUNDAMENTO NAS 

RAZÕES ELENCADAS, AS QUAIS ACOLHO.INT. 

 

2004.61.14.005750-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SANUTRI COMERCIO 

LTDA X SANDRA MONTEIRO FEDERICCI X SELMA APARECIDA DE ANDRADE 

VISTOS. EXPEÇA-SE MANDADO PARA CITAÇÃO DA CO-EXECUTADA, VIA AR, NO ENDEREÇO 

FORNECIDO PELA EXEQUENTE. 

 

2004.61.14.005858-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X JOSE EDMILSON 

BEZERRA DA SILVA ME X JOSE EDMILSON BEZERRA DA SILVA 

VISTOS. OFICIE-SE O BACEJUND PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

2005.61.14.002083-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO ACERBI) X DE PAULA 

BONAZIO REPRESENTACAO LTDA X SERGIO SANCHES BONAZIO X ELIZABETH ALAYDE DE PAULA 

BONAZIO 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD PARA PENHORA COMO REQUERIDO. 

 

2005.61.14.002732-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO EDUARDO ACERBI) X LICATA ALIMENTACAO E 

SERVICOS LTDA 

VISTOS. CONSTATO PELAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS QUE A EXECUTADA APRESENTAVA COMO 

FILIAIS QUE FORAM FECHADAS, ALGUMAS EMPRESAS NAS QUAIS PRESTAVA SERVIÇOS.JUNTO À 

RECEITA FEDERAL CONTINUA A CONSTAR O ENDEREÇO DA INICIAL, LOCAL JÁ DILIGENCIADO E 

CONSTATADO QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE DESOCUPADO HÁ 3 ANOS.PATENTE A 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SÓCIA GERENTE, MARYS LEIA RODRIGUES MARQUES, CPF - 

756046808-00, E POR ESSA RAZÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 135, III, DO CTN, ENCERRAMENTO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE, DEVE ELA INTEGRAR O POLO PASSIVO DA AÇÃO.EXPEÇA-SE MANDADO 

PARA A CITAÇÃO DELA, AO SEDI PARA RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO E OFICIE-SE O BACENJUD 
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PARA PENHORA DE DINHERIO EM NOME DA EMPRESA E ARRESTO DE VALORES EM NOME DA CO-

EXECUTADA.INT. 

 

2006.61.14.000591-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SANUTRI COMERCIO 

LTDA X SANDRA MONTEIRO FEDERICCI 

VISTOS. OFICIE-SE COMO REQUERIDO, AO BACENJUD PARA PENHORA DE DINHEIRO. 

 

2006.61.14.003199-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ENGEGRAF 

PROJETOS AVANCADOS DE ENGENHARIA S/C LTDA 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO. 

 

2007.61.14.000997-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ASSISTENCIA 

MEDICA PRONTOMEDI LTDA(SP083140 - LELIO PEREIRA DE CARVALHO) 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO. 

 

2007.61.14.001635-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X REAL PRESTADORA 

DE SERVICOS S/C LTDA 

VISTOS. OFICIE-SE O BANCJUD PARA PENHORA E FORNECIMENTO DE ENDEREÇO. 

 

2009.61.14.001463-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA(SP237615 - MARCELO RAHAL) 

VISTOS. OFICIE-SE O BACENJUD COMO REQUERIDO. 

 

Expediente Nº 6539 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.14.008897-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X PAULO 

SERGIO NAVARRO(SP142329 - MARCIA PIO DOS SANTOS) 

Vistos.Considerando a documentação juntada aos autos pelo Executado, proceda-se o desbloqueio do valor bloqueado 

às folhas 53, com fulcro no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil.Após, abra-se vista à Exequente para requerer o 

que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime(m)-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1882 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1601182-4 - MARIO CASTADINI X ANTONIO DA CUNHA X MARIA PEDRO DE OLIVEIRA X MARIO 

ORMANEZI X EVA GONCALVES PINHEIRO X ANESIA DA COSTA KAIBARA ENDO X KIOCO NISHIHARA 

KAMICADO X JOANA BATISTA DOS SANTOS X ROBERTO FELIX DE OLIVEIRA X ANTONIO MARTINS X 

JOSE ADORNO X MARGARIDA AUGUSTA DA COSTA X ANTONIO BONI X ANA PAULINA PINTO X 

JOANA NAVARRO BONE X MINERVINA DE SIQUEIRA CAMPOS X PEDRO RIBEIRO X IRIA COUTO DE 

MATTOS X MARIA LUIZA VIVEIRO FURLAN X NATALINA BARTOSINI MIGUEL X LUZIA LAUDELINA 

DE JESUS X ANTONIA CORREA DE ASSIS SILVA X THEREZA ALEXANDRIN SANSSON X LYDIA ROTA 

MENSANO X LEONOR MARIA CADEIRA X ANNA MARTINS DEA X ANGELINA ROSTIROLLA X 

ANTONIO FUENTES PODEROSO X SHIRLEY DOS SANTOS VALCASARA X PRIMO DEL PONTE X 

AUGUSTO ALVES DE ASSIS X FITIZA MARIA DE JESUS X FITIZA MARIA JESUS X SANTINA ANTONIA 

DE JESUS X SEBASTIAO BRAZ X FRANCISCO SOARDI X DISOLINA DECUSI RECCO X MARIA ANTONIA 

COLUCCI VICENTE X MARIA CONCEICAO DA SILVA X JOAO BATISTA ZANARDO X ATTILIO 

DOMENICO SCOPIM X JOAQUIM MOREIRA X APPARECIDA MANZINI BELTRAME X ANGELO MARIANO 

X ANGELO CARLO ROSSI(SP010531 - MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO E SP081226 - ROGERIO 

BAREATO NETO E SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Intime-se o advogado dos autores para que efetue a regularização do CPF da autora MARGARIDA AUGUSTA DA 

COSTA, que se encontra cancelado. 

 

1999.61.15.000231-0 - MARIA HELENA BARBALHO SACCHI(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

1- Ao contador para esclarecer a divergência apontada à fl. 216 verso.2- Após, dê-se vista às partes por cinco dias. 

 

1999.61.15.000916-9 - ROSALINA BATISTA MARCICO - REPRESENTANTE X MARCIO RODRIGO MARCICO 

- ASSISTIDO X FABIO FERNANDO MARCICO - REPRESENTADO X DANIELE CRISTINA MARCICO - 

REPRESENTADA(SP116687 - ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. LAERCIO PEREIRA) 

Intime-se a autora ROSALINA BATISTA MARCICO para regularização de seu nome no cadastro do CPF e os autores 

FABIO FERNANDO MARCICO, DANIELE CRISTINA MARCICO e MARCIO RODRIGO MARCICO a trazer aos 

autos cópias de seus CPF para que sejam expedidos os ofícios precatórios 

 

1999.61.15.001080-9 - LUIZ CLOVIS LAMON X ALCIDES CHIUSOL X AUGUSTINHO OSWALDO 

CHIUSOLO(SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA E SP067426 - MALVINA SANTOS RIBEIRO E 

SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI E SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E SP051713 - CARLOS 

AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS E SP091118 - VALDEREZ CALFA GODINHO POPI E SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 692 - MARLI PEDROSO DE SOUZA) 

1. Ciência as partes da baixa dos autos a esta 1ª Vara Federal. 2. Cumpra-se a r. decisão, requerendo a parte vencedora o 

que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. No silencio, arquivem-se, com baixa. 4. Int.(003) 

 

1999.61.15.001495-5 - GUILHERMINA ANGELICO DOS SANTOS X JOAO RODRIGUES X MARIA 

APARECIDAC GIACOMINI TOZZETTI X ELISABETE BATISTA(SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO 

CRUPE E SP276848 - RICARDO SALVADOR CRUPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

1- Intime-se o subscritor de fls.390/399 para devolução do alvará retirado em nome do autor falecido.2- Devolvido o 

alvará cancele-se e certifique-se nos autos.3- Sem prejuízo, dê-se vista ao INSS sobre o pedido de habilitação. 

 

1999.61.15.004129-6 - ANTONIO MARIN X FERNANDES DOS SANTOS X ANA MARIA PALMA X 

MARGARIDA MARI NEO RONCON X ANA LUCIA FRANCISCO MELLO - REPRESENTANTE(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 619 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

1- Considerando que os cálculos da CEF coincidem com os do contador do juízo, recebo a impugnação no efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475M.2- Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

1999.61.15.004580-0 - PAULINO MADONIA X MARIA CLARICE MADONIA DE ABREU X APARECIDO 

ROQUE MADONIA(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

1- Fls.298: Ao contador para que esclareça a divergência.2- Após, dê-se vista às partes por cinco dias. 

 

1999.61.15.006645-1 - RIVELINO APARECIDO CARMINATO X ANTONIO CARLOS PIRES DA SILVA X 

VALDOMIRO CAVALIN X MILTON PIRES DA SILVA X VIRGILIO JOSE LOPES X NELSON GONCALVES 

DA SILVA X LUIZ ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA X NELSON JACINTO DORO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a CEF para os termos do art. 475-J do CPC, na redação da Lei 11.232/2005. Int.  

 

1999.61.15.006663-3 - ISABEL CRISTINA STAFUSSI ORESTES X WALTER CREPALDI X PAULO 

GONCALVES DIAS X VANDA JULIANO DA SILVA X ALZIRA FRANCO GIMENES(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

1. Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo CEF, em 30 (trinta) dias; ou, ainda, no 

mesmo prazo, promova a execução do julgado na forma do art. 475-J, apresentando memória discriminada dos cálculos 

que entende devidos (CPC art. 614, inciso II). 2. Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para se manifestar 

sobre os cálculos apresentados pela CEF ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 3. Em apresentando a parte autora memória discriminada de cálculo intime-se a CEF para os 

termos do art. 475J, do CPC, na redação da Lei 11.232/2005.Int.  

 

1999.61.15.007651-1 - FANTUCCI & FANTUCCI LTDA - ME(SP165597A - ANGELICA SANSON DE 

ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

1- Cumpra-se a sentença proferida nos embargos trasladada às fls.150/154 , remetendo-se os autos ao contador para 

atualização do valor a ser executado (R$1.054,57), sem a incidência de juros de mora.2- Após, dê-se vista ás partes por 

cinco dias. 

 

2000.03.99.059293-3 - RUY DE SALLES CUNHA(SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 1956/2180 

Vista às partes por 5 (cinco) dias. (cálculos) 

 

2000.61.15.000555-7 - STRUZIATO & SIMOES LTDA(SP172839A - JAIME ANTONIO MIOTTO) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Intime-se o (a) devedor (a) Struziato & Simões Ltda, para os termos do art.475-J do CPC, na redação da Lei 

11.232/2005. Int.  

 

2000.61.15.001868-0 - CALIXTO ANTONIO LEAL X ELCIO DOS SANTOS X JAIR JOAQUIM FELIZARDO X 

JOSE MARIA LUIZ X ARNALDO DE SOUZA X LUIS CARLOS BATISTA X JOSE DOS SANTOS X LUIZ 

GONZAGA DOMINGUES X JOAO CARLOS SPREAFICO X PEDRO ZAVARIZE(SP153435 - BIANCA DE 

MENDONÇA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Desarquivado. Nada requerido em 5 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo. 

 

2000.61.15.001929-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.15.001925-8) JOEL 

RODRIGUES PEREIRA X APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA X JOSE ADAO PIRES FILHO X GERALDO 

ALBINO DA SILVA X SILVIA IVONE DO AMARAL X MARIA THEREZINHA COVRE X ROSILDA LAZARE 

VICENTE DE CAMPOS X JOSE ALVES DE CAMPOS X URSULA KOENIG X HANSJOERG ISLEIB(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) 

Desarquivado. Nada requerido em 5 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo. 

 

2000.61.15.001974-0 - OSWALDO ROHER X ILZA ANDRADE SANTOS X ILTON ROSENDO DOS SANTOS X 

NILSON DE ASSIS X VANILDO PEREIRA X DAIR NOES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vista à parte autora. 

 

2001.61.15.000695-5 - MARIZE FLORI POPPI(SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Vista às partes por cinco dias. 

 

2001.61.15.000853-8 - JOSE PAULO TOMITAN X EDMILSON GOMES DA SILVA X ANTONIO CARLOS 

COUVRE X LEILA MARIA LEITE WETTEN X DIRCEU JOSE FROLINI X MARIO APARECIDO CATUZZO X 

EDSON LUIZ POLLO FORMENTI OU EDSON LUIZ POLLO FORMENTE X FRANCISCO SOARES DA SILVA 

X ANTONIO MATHEUS X SILSON MARTINS ARRUDA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Considerando que o termo de adesão do autor José Paulo Tomitan não esta assinado, concedo o prazo de cinco dias para 

que a CEF apresente o termo devidamente assinado.Após, dê-se vista à parte autora. 

 

2001.61.15.000909-9 - GILBERTO ANTONIO DOTTO X WALDOMIRO DE OLIVEIRA X CLOVIS NOGUEIRA - 

ESPOLIO (RUTH DE MATOS NOGUEIRA) X JOSE CERANTOLA NETO X APARECIDO FRANCISCO 

FURTADO X JESUS LAZARO DA ROCHA X ARMANDO BUENO X SANTO MUSSI JUNIOR X APARECIDA 

DA GLORIA VIVEIRO DE ARAUJO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Intime-se a CEF para os termos do art. 475-J do CPC, na redação da Lei 11.232/2005. Int.  

 

2001.61.15.000944-0 - GABRIEL MORALI GUTIERRE - SUCESSORA (VERGINIA ALVES FUNE 

MORALI)(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2001.61.15.001340-6 - KLEBERTON DONIZETE-MENOR(EUNICE AUGUSTA DE ARAUJO) X KAREN 

ROBERTA ANTUNES-MENOR(EUNICE AUGUSTA DE ARAUJO)(SP140606 - SONIA CRISTINA PEDRINO 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1- Determino a realização de Estudo social, para aferição da capacidade sócio-econômica do autor e de sua família, 

mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr.(a) ANA SYLVIA BATISSACO DE 

ARRUDA, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo.2- Intimem-se as partes para, querendo, apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico (art.421 do CPC).2. Fixo seus honorários em R$ (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), termos da Resolução nº 558/2007, do CJF. Sem prejuízo do reembolso das despesas ao final, pelo 

vencido, expeça-se a solicitação de pagamento quando da entrega do laudo. 3- Após, o decurso de prazo para a resposta, 

intime-se a perita para agendamento da diligência, bem como para proceder a retirada dos autos.4- Com a entrega do 

laudo, digam as partes, em cinco dias, sucessivamente, autor e réu, especificando ainda se há outros fatos a serem 

esclarecidos, que não foram objeto de prova.5- Int. 

 

2002.61.15.002471-8 - MARLENE APARECIDA LOPES KLEIN-ESPOLIO(CARLOS ALBERTO KLEIN) X 
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FABIANA LOPES KLEIN-ESPOLIO(CARLOS ALBERTO KLEIN) X FLAVIA LOPES KLEIN-

ESPOLIO(CARLOS ALBERTO KLEIN) X OSVALDO BRANDO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista à parte autora. 

 

2003.03.99.021151-3 - MARCOS ANTONIO GARCIA X JOAO SIDNEY CARDINAL X EDELCIO EUZEBIO 

ANTONIO LEAL X VIRGINIA MARIA LIANI X JOSE CARLOS TULIMOSCHI(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Intime-se a CEF para os termos do art. 475-J do CPC, na redação da Lei 11.232/2005, em relação a autora Virginia 

Maria Liani. Int.  

 

2003.61.15.001803-6 - NEWTON ZAPPAROLI(SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, em 30 (trinta) dias.2- 

Discordando dos cálculos apresentados, no mesmo prazo acima, promova a parte autora a execução do julgado nos 

termos do art 730 do CPC, apresentando memória discriminada de cálculos que entende devidos e contra-fé para 

instruir o mandado de citação. 3 - Decorrido in albis o prazo concedido à parte autora para manifestação sobre os 

cálculos apresentados pelo INSS ou para promover a execução do julgado, aguarde-se provocação em arquivo, 

anotando-se baixa-findo. 4 - Em sendo apresentados os cálculos pelo INSS e havendo sobre eles expressa concordância 

da parte autora, sem reservas, expeça-se ofício requisitório. 5 - Em apresentando a parte autora memória discriminada 

de cálculo para citação do INSS, se em termos, cite-se a autarquia federal. 6- Intimem-se.  

 

2004.61.15.001676-7 - EDNA CARDUCHI LAVELLI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação, no prazo de 15(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2004.61.15.001803-0 - MAGALI MELLO BLOTTA X MARISA PRADO MELLO PIZANI(SP185159 - ANDRÉ 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Sendo assim, defiro a habilitação dos netos herdeiros da falecida Elzira Prado Mello, titular da conta de poupança, a 

saber: Rogério Saffi Mello, Rodrigo Saffi Mello e Rafaela Saffi Mello, que deverão integrar a lide juntamente com as 

autoras ora constantes do pólo ativo. Ao SEDI para regular cadastro. Certifique-se o decurso de prazo quanto ao 

despacho de fls. 94. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.15.002886-1 - GILSON BARBOSA DE SOUZA MOREIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2005.61.15.001550-0 - INSS/FAZENDA(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X TECUMSEH DO BRASIL 

LTDA(SP115335 - ANTONIO SASSO GARCIA FILHO) X CARDINALI INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP069122 - MARCIO ANTONIO CAZU) X COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES X 

ELECTROLUX DO BRASIL S/A(SP026573 - WAMBERTO PASCOAL VANZO) 

1. Defiro a realização de prova pericial requerida pela ré Tecumseh,para tanto nomeio o Dra. Vera Silva Parreira com 

endereço na Rua Aquidaban nº1244 na cidade de São Carlos, para a realização de perícia na área de fonoaudiologia.2. 

Intime-se a perita para que estime o valor de seu trabalho.3. Após, tornem os autos conclusos.  

 

2007.61.15.001390-1 - MARTA APARECIDA COSTI DE MELO(SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO 

COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Designo o dia, 24/11/2009 às 15:30 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. 2. Intimem-se a autora e 

as testemunhas tempestivamente arroladas. 3. Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias , contados à partir da 

intimação deste, para apresentarem o rol de testemunhas.4. Caso haja testemunhas de fora da Comarca digam as partes 

sobre a possibilidade das mesmas comparecerem independentemente de intimação.5. Int.  

 

2008.61.15.000580-5 - MAURICI FRANCISCO DOS SANTOS(SP262969 - CRISTIANE MEZZOTERO POMPEU) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

I- Trata-se de ação ordinária ajuizada por MAURICI FRANCISCO DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em que requer a condenação da parte ré em danos morais, ao fundamento de que sofreu 

constrangimentos quando adentrava na porta giratória da agência bancária que menciona na exordial. II- Devidamente 

citada (fls. 23/24), a CEF deixou transcorrer in albis o prazo para ofertar sua contestação (fls. 25 verso). Considerando 

que nos presentes autos, a CEF defende direito próprio e não está atuando em defesa do interesse público, decreto a 

REVELIA da parte ré Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil. III- 

Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias para o autor e 10 (dez) dias para o 

réu, sucessivamente. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 
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2009.61.15.000776-4 - SEBASTIAO JANUARIO DA SILVA(SP238358 - JORGE ALBERTO GALIMBERTTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Especifiquem as partes em 5 (cinco) dias as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. (republicado) 

 

2009.61.15.000793-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.15.000580-9) SEBASTIAO 

CARLOS DE CASTRO NOGUEIRA JUNIOR(SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

2009.61.15.001594-3 - SILMARA CORREA DA SILVA(SP168604 - ANTONIO SERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Sem prejuízo, manifeste-se o autor sobre a 

contestação em 10 (dez) dias. 

 

2009.61.15.001660-1 - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) X UNIAO 

FEDERAL 

Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.Com a contestação tornem os autos conclusos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.15.000786-3 - INEZ GRASIANO GAUDENCIO X IRACEMA GRASIANO CARLOS(SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI) 

Manifeste-se a parte autora. 

 

2008.61.15.001740-6 - WAGNER WILIANS DA SILVA(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Considerando a informação da certidão retro, de que não conseguiu localizar a parte autora para intimação sobre o valor 

depositado, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.15.000959-3 - MARIA APARECIDA SODRE GALVAO(SP111612 - EDNA LUZIA ZAMBON DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

[...] determino que a CEF se abstenha de efetuar a venda do bem imóvel a terceiros até ulterior deliberação deste Juízo. 

Oficie-se a CEF, para pronto cumprimento desta decisão. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2008.61.15.000651-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.15.000976-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1573 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) X NERIO MARIO 

BELLINI(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) 

Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 447 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.1600293-0 - MARIA HELENA CORREA PINTO X LUIZ VAROLI (CURADOR)(SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). 

 

1999.61.15.000026-9 - HELENA FIRMIANO TROMBELLI(SP259198 - LUÍS FELIPE TROMBELLI DE HANAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

...dê-se vista ao autor. 

 

1999.61.15.004121-1 - JOSE ALEXANDRE SCHUTZE X ADEMIR ISRAEL ZANONI JUNIOR X WALDOMIRO 

BENEDITO ROSA X ANTONIO JOSE ROSSI X DARCY SIMOES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Intime-se a CEF a trazer, no prazo de 10 (dez) dias, os termos de adesão à LC nº 110/01, devidamente assinados, dos 

autores JOSE ALEXANDRE SCHUTZE e ADEMIR ISRAEL ZANONI JUNIOR. 

 

1999.61.15.004294-0 - LUIZ HENRIQUE EUFRASIO DE SOUZA X JOAO RABELO DE PAULA X MAURO ARO 

X LUIZ RICARDO MANCINI X JOSE BOTARO ROCHA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Diante da informação retro, reconsidero os r.despachos de fls. 326 e 329. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado 

da r.sentença de fls. 304.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.15.004297-5 - ANTONIO MOI RODRIGUES X DARCI FABIANO X AURELIO NUNCIARONI X 

NORMA PINHEIRO DA SILVA X ANA MARIA ZAITUNE PAMPLIN(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Diante da informação retro, certifique a Secretaria, o trânsito em julgado da r.sentença de fls. 281.Arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

1999.61.15.004303-7 - MOSIVAL TRIMENTOSE X MARCIA REGINA RONDON CUNHA X MARCOS 

ANTONIO ROZZETO X LUIS PAMPLIN LADINES X JARBAS BASILIO SOBRINHO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

HOMOLOGO o termo de adesão de JARBAS BASILIO SOBRINHO, e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em 

relação ao referido autor, nos termos do art.794, II, do CPC.Remetam-se os autos ao contador para conferência dos 

cálculos apresentados pelos autores MARCOS ANTONIO ROZZETO e LUIS PAMPLIN LADINES, às fls. 216/222 e 

211/215, respectivamente. Após, dê-se vista às partes.Int. 

 

1999.61.15.004304-9 - FRANCISCO ADVAL DE LIRA X RAFAEL SAVOIA X JACI ALZIRA DA SILVA X JOSE 

ARTUR MATIAS X GILBERTO RODRIGUES XAVIER(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 619 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Diante da informação retro, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

1999.61.15.004698-1 - DECIO MANGINI X CELSO THOMAZI X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA X JOSE 

MOLLINARI MARIOTTO X WILSON DONISETE GONCALVES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Diante da informação retro, desentanhem-se os cálculos de fls. 355/378, certificando-se e devolvendo-os à 

subscritora.Prossiga-se em relação ao autor Decio Manzine, remetendo-se os autos ao contador. Após, digam as 

partes.Int. 

 

1999.61.15.004709-2 - EDNEY AUGUSTO GASPARETTO X OSCAR DE OLIVEIRA JUNIOR X EVERSON 

SOARES DE SOUZA X FLAVIO DA SILVA GOMES X SERGIO AKIRA ASADA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Diante da informação retro, desentranhem-se a petição de fls. 230/236, certificando-se, juntando-a, corretamente, aos 

autos do processo nº 2006.61.15.000001-0, juntamente com cópia deste despacho.Comprove a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, o alegado às fls. 154/155, em relação ao autor Edney Augusto Gasparetto.Decorrido o prazo acima, 

remetam-se os autos ao contador e, após, digam as partes.Int. 

 

1999.61.15.004711-0 - SANDRA MARIA BARBOZA FREIRE X THEREZINHA APARECIDA MENDES DA 

SILVA X MARIA DE AZEVEDO MARQUES CABURRO X FIORINDO PASCHOAL X RITA APARECIDA DA 

SILVA GIOLO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - 

PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Intime-se a CEF para, no prazo de 10(dez) dias, traga os termos de adesão à LC nº 110/01, devidamente assinados, dos 

autores Sandra Maria Barboza Freire, Fiorindo Paschoal e Rita Aparecida da Silva Giolo. 

 

1999.61.15.004713-4 - DAVID AMISTA X ORIVALDO MANIN FERNANDES X JOSE RIBEIRO PESSOA X 

DERNOEL ALMEIDA DOS SANTOS X NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

1. Intime-se a Ré a pagar aos Autores DERNOEL ALMEIDA DOS SANTOS e NELSON FRANCISCO DE 

OLIVEIRA os valores apurados nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 355/342 e 344/351, nos termos do art. 

475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista aos credores.3. Em não havendo o pagamento no 

prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.4. Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

1999.61.15.004717-1 - ELIAS PEREIRA DOS ANJOS X JOANA CALDEIRA PEREIRA DE ARAUJO X JOAO 

LOPES DE SOUZA X JOSE FARIA DE SALLES X VALDENORA RIBEIRO DE ARAUJO(SP102563 - JULIANE 
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DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Diante da informação retro, desentranhem-se as fls. 293/302, certificando-se, devolvendo-as à subscritora.Prossiga-se 

em relação à autora Joana Caldeira Pereira de Araújo, remetendo-se os autos ao contador. Após, dê-se vista às 

partes.Int. 

 

1999.61.15.004812-6 - PAULINO TSURUO SAKAGUTI X OLIVIO RODRIGUES DE CARVALHO X WILSON 

LOPES MARQUES X CARLOS GASPAROTTO X CREUSA SOARES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

HOMOLOGO os termos de adesão de PAULINO TSURUO SAKAGUTI, CREUSA SOARES e CARLOS 

GASPAROTTI, e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em relação aos referidos autores, nos termos do art. 794, II, do 

CPC.Fls. 210/213 - Muito embora não tenha a parte o jus postulandi, não podendo peticionar diretamente nos autos a 

não ser por intermédio de advogado, mas, considerando-se as condições do autor Wilson Lopes Marques, dê-se ciência 

à CEF dos termos da referida petição.Em relação ao autor Olivio Rodrigues de Carvalho, remetam-se os autos ao 

contador e, após, dê-se vista às partes.Int.  

 

1999.61.15.004816-3 - JOSE ANTONIO BRONZATO X ANTONIO APARECIDO DA SILVA X ADRIANO DE 

DEUS DUARTE X NELSON BRAMBILA X YVES DE CILO TOLEDO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Intime-se a CEF a trazer os termos de adesão à LC nº 110/01, devidamente assinados, dos autores Antonio Aparecido 

da Silva, Adriano de Deus Duarte e Nelson Brambila, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao 

contador para conferência dos cálculos dos autores José Antonio Bronzato e Yves de Cilo Toledo.Após, dê-se vista às 

partes.Int. 

 

1999.61.15.004822-9 - FABIANA DE OLIVEIRA GOMES X VAGNER PEREIRA DE ABREU X WAGNER 

ALEXANDRE PIRES X VERA NEGRAO CANAVES X EDSON FRANCISCO ANDRINO(SP102563 - JULIANE 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Em relação ao autor WAGNER ALEXANDRE PIRES, verifico que a documentação juntada na exordial (fls. 26) 

demonstra que a ré tem razão, pois comprova contrato de trabalho em período diverso do pleiteado. Em vista disso, 

JULGO EXTINTA a execução em relação ao autor WAGNER ALEXANDRE PIRES, nos termos do art. 794, II, do 

CPC.Quanto aos autores: FABIANA DE OLIVEIRA GOMES, VAGNER PEREIRA DE ABREU e VERA NEGRÃO 

CANAVES, restou comprovado, através da documentação juntada às fls. 162/169, a adesão à LC nº 110/01. Em vista 

disso, JULGO EXNTINA a execução em relação à esses autores, nos termos do art. 794, II, do CPC.Remetam-se os 

autos ao contador para conferência dos cálculos apresentados pelo autor EDSON FRANCISCO ANDRINO. Após, 

digam as partes.Int. 

 

1999.61.15.004827-8 - ILZA MARIA DOS SANTOS X VIVALDINA DOS SANTOS X EDNALVA MATTOS DE 

SOUZA X ELISEU CAMILO X ILIDIA MARIA SILVA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Intime-se a CEF a trazer, no prazo de 10 (dez) dias, o termo de adesão à LC nº 110/01, devidamente assinado, da autora 

EDNALVA MATTOS DE SOUZA.Int. 

 

1999.61.15.004831-0 - MARCOS APARECIDO SANTANA X PEDRO LOURENCO PIRES X EDVALDO 

GONCALVES DA SILVA X VALDIR PEREIRA DOS SANTOS X EBER RAMOS PEREIRA(SP102563 - JULIANE 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

HOMOLOGO as adesões à LCnº 110/01, dos autores: MARCOS APARECIDO SANTANA, PEDRO LOURENÇO 

PIRES e EDVALDO GONÇALVES DA SILVA, e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em relação aos referidos 

autores, nos termos do art. 794, II, do CPC.Remetam-se os autos ao contador para conferência dos cálculos dos autores 

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS e EBER RAMOS PEREIRA. Após, dê-se vista às partes.Int. 

 

1999.61.15.005633-0 - JOSE CARLOS GOUVEIA X OSVALDO PEDRO SEABRA X VALDECI LIBERATO DOS 

SANTOS X ROSA MARIA DE SOUZA X MAURICIO ALVES SEABRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Diante da informação retro, desentranhem-se as petições de fls.235/340 e 241/246, certificando-se e devolvendo-as à 

subscritora.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

1999.61.15.006081-3 - DIGMOTOR EQUIPAMENTOS ELETRO MECANICOS DIGITAIS LTDA(SP165597A - 

ANGELICA SANSON DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) 

Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). 

 

1999.61.15.006332-2 - VANIA CRISTINA DE LIMA(SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO) X REINALDO DE MARCOMINI X ROSENILDA MARIA DA SILVA X ERNANI 

SIQUEIRA X JOSE ANTONIO JARDIM DE JESUS X JOAQUIM BUENO X MARIA GERALDA VELOSO DA 

SILVA(SP039072 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI) X MARIO LUIZ DINIZ X MAURO FATIMA ROHRER X 
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ANTONIO LUIS DA SILVA(Proc. ANTONIO PEREIRA ALBINO/OAB SP150441) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Manifestem-se os autores sobre fls. 232/236.Int. 

 

1999.61.15.006443-0 - PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA(SP175215A - JOAO JOAQUIM 

MARTINELLI) X INSS/FAZENDA(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

1999.61.15.006562-8 - VALDEMAR RESSUDE(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X ORIOVALDO MENDES DE 

SOUZA X CICERO GOMES X CLINEU BRAGHETO X MARIA APARECIDA SORANA MONTELATO X 

MARIA SUELY PIOVEZAN X NERCIO ANTONIO MANTELATO X JANDIRA PIOVEZAN LEITE X IVETE 

CAVICHIOLI CASTRO(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X JOSE GONCALVES(SP172948 - PATRICIA 

GIGLIO E Proc. GALDINO SILOS DE MELO E SP219062 - ELIAS JOSÉ SIVOLANI MIZIARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Providenciem os autores os cálculos, nos termos do art. 475-B do CPC, aguardeando-se provocação no prazo do 

parágrafo 5º do art.475-J. 2. Decorrido o prazo sem que haja provocação, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais. 3. Intimem-se.  

 

1999.61.15.006701-7 - LUIZ VALTER DA SILVA X VICTOR MARCHESONI X VALDECIR BARSOTI X 

NALZIR ALVES X VILMA THOMAZ ALVES X DOMICIO GALANTE JUNIOR(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA E SP134547 - CARLA MAGALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

1. Providenciem os autores os cálculos, nos termos do art. 475-B do CPC, aguardeando-se provocação no prazo do 

parágrafo 5º do art.475-J. 2. Decorrido o prazo sem que haja provocação, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais. 3. Intimem-se.  

 

1999.61.15.007108-2 - IVANI MARCOLINA GOUVEA X VANESSA ZULMIRA GOUVEA DELFINO - 

REPRESENTADA(IVANI MARCOLINA GOUVEA) X ANDRESSA DE CASSIA GOUVEA DELFINO - 

REPRESENTADA(IVANI MARCOLINA GOUVEA)(SP148665 - CLAUDIA SILVANA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Intime-se a advogada da autora, a retirar a Certidão para Fins de Convênio PGE/OAB, em Secretaria, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de arquivamento.Int. 

 

1999.61.15.007327-3 - TOP COLOR PRODUTOS PARA COMUNICACAO GRAFICA IND/ E COM/ LTDA - 

ME(SP165597A - ANGELICA SANSON DE ANDRADE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. DIONISIO RAMOS LIMA FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO RAMOS 

LIMA FILHO) 

Intime-se o representante da autora, no endereço declinado às fls. 284, do teor do r.despacho de fls. 244.Cumpra-se. 

 

1999.61.15.007415-0 - BENEDITA SOLANGE DA SILVA CAMILO X SEBASTIAO DE ORIDES X JOSE DE 

SOUSA SANTOS X JOAO CARLOS BACCHINI X LAERCIO VAGNER DO PRADO(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Manifeste-se a ré - CEF sobre fls. 305/306, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

1999.61.15.007417-4 - JOAO CARDOSO DOS SANTOS X YUZURU YAMAGUTI X MILTON DA LUZ X 

ANGELA CAMARA VIEIRA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a ré - CEF - para, querendo, apresentar os cálculos dos valores devidos ao(s) autor(es), nos termos da coisa 

julgada. 

 

1999.61.15.007459-9 - DONISETE GONCALVES DE OLIVEIRA X SERAFINA RAGA CASSIANO X SEVERINO 

DE SOUSA ARAUJO X VILMA STOCKLER MONTEIRO X MOACIR CARDOZO LIMA(SP059380 - OSMAR 

JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Manifeste-se a parte autora sobre fls. 250/252.Int. 

 

1999.61.15.007470-8 - ENIO ULBRICK X RUTE DIAS TORRES X JOVAIR DONIZETI FERRAZ X NEIZA 

APARECIDA CAVCCHIOLI TAVARES X MARIA DAS DORES VIEIRA DA SILVA(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Manifestem-se os autores sobre fls. 242/243.Int. 

 

1999.61.15.007483-6 - SEBASTIAO LOURENCO X NEUZA MARIA BRAGATO X NATANAEL DA SILVA X 

MARIA APARECIDA FAGUNDES X JOSE GOMES SARAIVA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

1999.61.15.007556-7 - DURVALINA BASSI GENEROSO X JOSE LUIZ FONTANA X MARLENE APARECIDA 

NUNES X NELSON APARECIDO MESTRE X REGINALDO DOMINGOS BORGES DA SILVA(SP059380 - 

OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

Tendo em vista a concordância dos autores com os valores apresentados pela CEF, intime-se-a a efetuar o depósito 

referente aos honorários sucumbenciais, nos termos da r.sentença de fls. 116/130, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

prosseguimento da liquidação de sentença requerida. Efetivado o depósito acima, dê-se vista aos autores.Intimem-se. 

 

1999.61.15.007591-9 - JARBAS VITAL X MARIA APARECIDA MORAES GARCIA X GILBERTO MENEZES DA 

SILVA X ELPIDIO LUIZ PEREIRA X JOSE MANOEL LOPES(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Defiro o prazo requerido pelo autor às fls. 245. 

 

1999.61.15.007598-1 - JOSE MARCOLINO DA SILVA X JOAQUIM FELIPE MOTA X FRANCISCO EDILSON 

DA ROCHA X JAIR PERREIRA DOS SANTOS X OTAVIO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP059380 - OSMAR 

JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

1. Intime-se a Ré a pagar ao Autor o valor apurado nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 226/227, nos termos 

do art. 475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor.3. Em não havendo o pagamento no 

prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.4. Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

1999.61.15.007615-8 - BENEDITO ANTONIO VERIDIANO DA SILVA X BENEDITO NEWTON BOTACIO X 

ADELIO ROBERTO FARIAS X JOSE SOUZA DA SILVA X ANTONIO VIDAL FILHO(SP059380 - OSMAR JOSE 

FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Intime-se a ré - CEF - para, querendo, apresentar os cálculos dos valores devidos ao(s) autor(es), nos termos da coisa 

julgada. 

 

2000.61.02.018145-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) X JOSE PAIXAO DA CRUZ(SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) 

Manifeste-se a autora, CEF, sobre o informado na petição de fls. 144/156. 

 

2000.61.15.000787-6 - JOSE CARLOS BARBOSA(SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Fls. 249 - Indefiro o requerimento do autor pois, conforme se verifica dos autos, em momento algum houve o pedido e 

deferimento da Gratuidade Judiciária, nos moldes da Lei nº 1060/50.Remetam-se os autos ao contador para cálculo dos 

honorários sucumbenciais devidos pelo autor e apuração do valor liquido para fins de expedição de ofício 

requisitório.Intimem-se. 

 

2000.61.15.001971-4 - OSVALDO FLORES X DORIVAL ALVES X CESAR SLANZON X MARIA DAS GRACAS 

OLIVEIRA DOS SANTOS X FANI FONSECA MONTECINO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifestem-se os autores sobre fls.201/205, no prazo de 05 (cinco) dias.Findo o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2000.61.15.001972-6 - NELSON GERALDO FILHO X ANGELO RICCI X DIVANIL ALFREDO KANEBLEY X 

IVETE BONI X LUCIMARA ROMANHOLI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Manifestem-se os autores sobre a proposta de acordo de fls. 149/153 e contestação de fls. 154/191, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2000.61.15.003078-3 - JOSE ROBERTO PORTES X MARIA ANTONIETA NARCIZO VERTU X FATIMA 

APARECIDA TOMAZELLA DE OLIVEIRA X EUNICE AUGUSTA BULL X ALCIDES RODRIGUES BRANCO 

JUNIOR X MARIA HELENA TEIXEIRA RODRIGUES BRANCO X RUBINA AGUEDA ZAVARELLI X SILVIA 

ELISABETE MAGALHAES CARNEIRO X BERNARDETE APARECIDA ROSSINI BUSICHIA X MARTA 

PERINOTTO TROVO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA E SP184991 - HENRIQUE DE CAMPOS BROCHINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

2001.61.15.000089-8 - ARMANDO CAMARA GIROTTO X MARIA STELLA DRAPE GIROTTO X 

GUMERCINDO MARIANO DE SOUZA X JOAQUIM SILVEIRA X AMELIA ARRUDA DE MEDEIROS 
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SILVEIRA(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Tendo em vista a expressa concordância do(s) autor(es) às fls. 338, homologo os cálculos de fls. 333/334, para que 

surtam seus jurídicos efeitos. Expeça(m)-se o(s) competente(s) Ofício(s) Requisitório(s).  

 

2001.61.15.000343-7 - ANDRELINO DE ABREU(SP127021 - IRENO DE CAMARGO MELLO TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Cumpra-se o despacho de fl. 102, remetendo os autos ao arquivo, com baixa-sobrestado. 

 

2001.61.15.000792-3 - JOSE SILVAGIO - ESPOLIO (MARIA ROSALEN SILVAGIO)(SP036164 - DYONISIO 

PEGORARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Defiro o prazo de sessenta dias requerido pela parte autora. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos.Int. 

 

2001.61.15.000849-6 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA X EDNILSON DE PAULA X LUIZ APARECIDO 

SOLDEIRA X ERNESTO JOSE THANS X AILTON ANTONIO PADULA X AGENOR ROBERTO FORESTI X 

MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO X LUCIA LUISA LADEWIG DE PANEPUCCI X SUELI REGINA LUBK 

BERTANTE(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Tendo em vista que os autores AGENOR ROBERTO FORESTI e AILTON ANTONIO PADULA, tiveram seus 

créditos satisfeitos no processo nº 1996.0000305251-5, que tramitou na 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto, e JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO em relação aos referidos autores, nos termos do art. 794, I, do CPC.Remetam-se os autos ao 

contador para conferência dos cálculos apresentados pelos autores João Antonio de Oliveira (fls.291/299), Luiz 

Aparecido Soldeira (fls. 284/290), Ernesto josé Thans (fls. 277/283) e Sueli Regina Lubk Bertante. Após, dê-se vista às 

partes.Int. 

 

2001.61.15.000904-0 - EDSON MANOEL SILVA NORBERTO X SANDRA ELISABETTE CEREGATO 

NORBERTO X HELIO ROSSATTI X DULCINDO BARBOZA DE OLIVEIRA X LUIS ANTONIO CAUDURO 

NETO X ATILIO BARBOSA X ANTONIO APARECIDO MEYER X ELZA MARIA BARBOSA X ANTONIO 

ONOFRE FIRMINO RODRIGUES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se o autor sobre fls. 539/550. 

 

2001.61.15.001315-7 - ABACKERLI & IRMAO LTDA EPP X CIATRA IND/ E COM/ LTDA EPP X ANTENOR 

DONIZETTI MATTOSO EPP(SP160586 - CELSO RIZZO) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a expressa concordância do réu a fl. 355, homologo os cálculos de fls. 335/344, para que surtam seus 

jurídicos efeitos. Expeça(m)-se o(s) competente(s) Ofício(s) Requisitório(s).  

 

2001.61.15.001555-5 - JOSE NARCISO VIOTTO X GILSON LUIZ BOVO X VAIL GOMES X CARLOS 

ROBERTO ALVES X JESUEL DE FREITAS X ANTONIO STRUZZIATTO X IRINEU NEGRETO X JOSE 

ALAERTE RODRIGUES X NATALICIO RODRIGUES X ARTHUR RODRIGUES FILHO(SP102563 - JULIANE 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifestem-se os autores sobre fls. 500/512.Int. 

 

2001.61.15.001719-9 - ELISEU CUMPRE JUNIOR X APARECIDA FATIMA PORCEL CUMPRE(SP108724 - 

PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Defiro os quesitos apresentados pelo autor às fls. 335/338 e pale ré às fls. 340/351, que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito. Defiro, também, a indicação de assistentes técnicos pelas partes, que deverão se manifestar nos termos do art. 

433, parágrafo único, do CPC.Intime-se o Sr. Perito para retirada dos autos e realização da perícia designada.Int. 

 

2002.61.15.000058-1 - MARCO ANTONIO PEREIRA(Proc. VINICIUS EXPEDITO ARRAY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Manifestem-se as partes sobre fls. 92/95, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.15.000379-0 - JOANA DARC DA SILVA MORAES X CLEUSA DA CONCEICAO X VERA LUCIA 

BALTAZAR DE TOLEDO X MARIA LUCIA MARTARELO PESSOA(SP105173 - MARCOS ROBERTO 

TAVONI) X UNIAO FEDERAL 

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2002.61.15.000667-4 - EMILO CARLOS LEITE X ADILSON LUIZ ALVES MOTTA-
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ESPOLIO(REPRESENTANTE MARIA DE LOURDES FREIRE MOTTA) X ANTONIO DENARDE X PERCILA 

RUTE DE ANDRADE X QUITERIA PAULO LEITE X GEORGINA DE FATIMA DE CAMPOS X ELZA 

CHIUZULI DE OLIVEIRA X MARIA DE LOURDES FERREIRA MARANGONI X MARIA APARECIDA 

GONZALEZ SILVESTRE X MAURICIO DE LUCAS X MARCOS ROBERTO DE LUCAS X MARIO LUIS DE 

LUCAS X MARA SILVIA DE LUCAS DE MORAES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifestem-se os autores sobre fls. 171/200.Int. 

 

2002.61.15.002052-0 - ANTONIO PAVAO X MARCO ANTONIO CARDOSO X NELSON DE CASTRO X IVAN 

ZANCHETTA X ALCIDES SANTOS FILHO X APARECIDO FERNANDES X JOSE RENATO GARCIA SILVA X 

JOSE PEDRO DA SILVA X JOSE GOMES X GERVASIO PEREIRA DE OLIVEIRA X ANTONIO EDSON 

BACCI(SP135739 - ADRIANO JOSE LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MAMED ABDALLA) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

2002.61.15.002262-0 - CLAUTIDES LEITE DE OLIVEIRA(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

2003.61.15.000373-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.15.000152-8) JULIANO 

AMAURI DE ESPINDOLA(SP037955 - JOSE DANILO CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL 

(...) vista às partes (ofício). 

 

2003.61.15.000446-3 - BENEDITO LEONEL FILHO X ISRAEL LECIO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

1) Considerando a concordância da CEF com os cálculos apurados pelo contador do juízo, e havendo depósito dos 

valores apurados às fls. 157/174, desnecessária a efetividade da penhora, nos termos do art. 475-B, parágrafo 4º, do 

CPC.2) Nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC, intime-se a CEF.3) Intimem-se. 

 

2003.61.15.000838-9 - ELZO TOMAZELLA X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X NILSON PARENTE X CARLOS 

VACCARI X ANTONIO LOUREIRO X ADAO DUARTE MOREIRA X ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA X 

EDUARDO WEBER X JOAQUIM DA COSTA CURILA NETO - ESPOLIO (MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

CURILLA) X JOSE DOS SANTOS(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1) Considerando que o cálculos da CEF coincide com o do contador do juízo, e havendo depósito dos valores apurados 

às fls. 344/399, desnecessária a efetividade da penhora, nos termos do art. 475-B, parágrafo 4º, do CPC.2) Nos termos 

do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC, intime-se a CEF. 

 

2003.61.15.001030-0 - JOSE DA SILVA(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Tendo em vista a expressa concordância do(s) autor(es) às fls. 152, homologo os cálculos de fls. 133/146, para que 

surtam seus jurídicos efeitos. Expeça(m)-se o(s) competente(s) Ofício(s) Requisitório(s).  

 

2003.61.15.001166-2 - JOAO LUIZ BROLLO X JOSE MARCOS DA SILVA MOURA X MARCIO MARCE3LO 

CONTIERO X OSVAIL DONIZETTI COROLIN X SERGIO LUIS MORCELLI X ULYSSES ARONI JUNIOR X 

WILSON APARECIDO COMITRE(SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES E SP192204 - JACKSON COSTA 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) 

1. Intime-se o Autor a pagar a Ré o valor apurado nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 209/210, nos termos do 

art. 475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor.3. Em não havendo o pagamento no 

prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.4. Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

2003.61.15.001663-5 - ANGELO JOAO DE GENOVA X SELVA AZENHA DE GENOVA X HORTENCIO 

FERREIRA DA SILVA X HERMINIA CAVICCHIOLI DA SILVA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CESAR X 

ANTONIO SEOLIN(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP039072 - JOSE FLAVIO 

GARBELOTTI E SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Tendo em vista a expressa concordância do(s) autor(es) às fls. 207/212, homologo os cálculos de fls. 169/199, para que 

surtam seus jurídicos efeitos. Expeça(m)-se o(s) competente(s) Ofício(s) Requisitório(s), observando o destaque dos 

valores devidos a título de honorários.  
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2003.61.15.001746-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.15.001554-0) FUNDACAO 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE DR ERNESTO PEREIRA LOPES(SP122694 - MARCO AURELIO 

PENTEADO) X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS-IBAMA DE RIBEIRAO PRETO 

Reconsidero o r.despacho de fls. 255 para receber a apelação interposta pelo Réu em seu efeito devolutivo no que 

concerne à antecipação de tutela (art. 520, VII do CPC) e, em ambos os efeitos em relação aos demais tópicos da 

sentença. Intime-se as partes. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

2003.61.15.001927-2 - JOSE JOAO DE ANDRADE X FRANCISCO COLOGNESI X ORLANDO RUY X REGINA 

BACCARIN CHIARATTI X RUY BARBOSA ALVARES X LUIZ ANTONIO ZAMARIOLLA X ANTONIO 

HENRIQUES(SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Manifestem-se os autores sobre fls. 144/150.Int. 

 

2003.61.15.001928-4 - ANTONIO CAMILO X APARECIDA ROSA VIEIRA X ANTONIA DE LIMA IGNACIO X 

ANTONIO FERREIRA FILHO X AMELIA DE SOUZA ALVES X CLARICE GERVAZIO TORTORELLI X 

ERNESTINA DAL PONTE RODOLPHO X FRANCISCO BONI X FRANCISCO DOMIANO X GERALDO 

GONCALVES VIEIRA X IRINEU JOSE COSTA X JESULINO FERNANDES DE ARAUJO X JOSE BALBISAN X 

JOSE SARROCHE X JOANNA BELLON TAGLIALATELA X JOAO RAPHAEL SILVA X MARIA NOEMIA DA 

COSTA OLIVEIRA X OSORIO LOPES X RUBENS FERREIRA LIMA X SEBASTIAO DA SILVA X ANTONIO 

PEDRO DOS SANTOS X APPARECIDA CARRERA BOTEGA X ALZIRA BELTRAMIU CADEI X ALTINO 

NOVAIS X ADELINA FRANZIN NONATO X ANGELINA MARROCO EVANGELISTA X BENEDITA 

CONCEICAO RAMOS FERREIRA X CARLINDA GOMES BARBOSA SALVO X CESIRA REINATTO 

ARMELIN X DASDORES DE MELO RODRGIUES X DELCISA BAPTISTON X DORALICE DE SOUZA 

MACHADO X FIRMINA ANICETA DA COSTA SABINO X GERTRUDES FLORINDA SILVA X GILDO 

NONATO X GOLDIOLI MARIA X JOAQUINA DA CONCEICAO SILVA X JOSE DOS SANTOS X JOSE 

DELPHINO PEREIRA X LASARA DO CARMO ALVES X LAURA GONCALVES X LUZINETE MARIA DA 

SILVA X MANOELITA DA SILVA X MARIA DAS DORES X OLINDA COSTA DE PAULA X OLIVIA 

PAVANELLI DE MELO X REMIGIO BONI X SANTINA BERETTI ANTONIO X VICENTE BARAO(SP081226 - 

ROGERIO BAREATO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS 

HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Manifestem-se as partes sobre a guia de depósito de fls. 290, requerendo o que de direito. 

 

2004.61.15.000363-3 - DALVA RODRIGUES MARIANO(SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

...Digam as partes (Cálculos). 

 

2004.61.15.000405-4 - CLEUSA APARECIDA BELTRAMI BONTEMPI X JOSE LUIS BONTEMPI X ROSE 

MARY QUEIROZ ROSA X THEODOSIO SALVADOR MOSCA PUGLIESI(SP119195 - PALMIRIA FATIMA 

ITALIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 106/121 (cálculos). 

 

2004.61.15.001076-5 - ROVER BELO X SALVADOR MARQUES JUNIOR X SANDRA APARECIDA DA SILVA 

X SANDRA REGINA SABADINI X SANTA DA SILVA CARVALHO X SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA 

X SILVANA ALICE MARAGNO E SILVA X SILVANA LOPES DOS SANTOS X SILVANA REGINA PAU X 

SILVIA REGINA ANSELMO DOS SANTOS(SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SAO CARLOS 

Manifestem-se os autores sobre a contestação. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência.Int. 

 

2004.61.15.001284-1 - EDNA CHRISTE ZANNI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo de dez dias.Int. 

 

2004.61.15.001309-2 - FLAVIO HENRIQUE BERTOLINO X ANDREZA ALESSANDRA CASSAMASSO X 

CLAUDIO CEZAR BRAMBILLA X CARLA CRISTINA BRAMBILLA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

...Digam as partes (Cálculos). 

 

2004.61.15.002624-4 - HENRIQUE MOREIRA GREGORIO - MENOR (RINALDO GREGORIO FILHO)(SP202686 

- TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 
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ORTOLAN) 

Fls. 344/348 - Considerando que o autor vem recebendo a medicação conforme determinado na r.decisão de fls. 

119/127, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, oficie-se, com urgência, a Secretaria de Estado da Saude - 

Direção Regional de Saúde de Araraquara, para que adeque o fornecimento da medicação necessária ao autor, conforme 

prescrita no receituário e relatório de fls. 347/348.Defiro os quesitos apresentados pelo autor às fls. 338/343 e pela ré - 

Prefeitura Minucipal de São Carlos às fls. 356, bem como a indicação de assistente técnico, que deverá se manifestar 

nos termos do parágrafo único ao art. 433, do CPC.Sem prejuízo, intime-se a Sra. Perita para retirada dos autos e 

realização da perícia designada.Int. 

 

2004.61.15.002637-2 - SERGIO PASSINI(SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X ELISABETH APARECIDA 

SUTTI(SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador, que corroboram os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

2004.61.15.002638-4 - JACINTO ANGELUCI(SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

ELISABETH APARECIDA SUTTI(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

Em razão da informação retro, republique-se o despacho de fl. 155. 

 

2005.61.15.001252-3 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP136774 - CELSO BENEDITO CAMARGO) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a devolução da correspondência para intimação da testemunha.Int. 

 

2005.61.15.001653-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.15.001317-5) MILTINTAS 

COMERCIAL SAO CARLOS LTDA X MARIS TINTAS COMERCIAL SAO CARLOS X SOLANGE DE FATIMA 

BARROS MARIS X ADEMIR MARIS X MATHEUS BARROS MARIS(SP152387 - ANTONIO FERNANDO 

FERREIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Defiro vista dos autos à CEF.Int. 

 

2005.61.15.001909-8 - JOSE MILANI X EULALIA DULCE FERNANDES ALONSO DA SILVA X MARIA 

MAZOTTINE DE SYLLOS(SP111609 - BENEDITA ONDINA RAPHAEL SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/01, os valores de benefício previdenciário não recebidos em vida pelo 

segurado serão pagos aos seus dependentes habilitados à pensão por morte. Portanto, admito a habilitação da Sra. 

LEONILDA RABELLO MILANI como sucessora do falecido autor, Sr. JOSÉ MILANI. 2. Remetam-se os autos ao 

SEDI para as devidas regularizações. 3. Após, expeça-se ofício requisitório do valor apurado conforme fls. 

166/167.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2005.61.15.001945-1 - DARCI PAULO ALBUQUERQUE(SP168377 - ROBERTO SIMONETTI KABBACH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Conforme decidido na r. sentença de fl. 171, expeça-se o ofício requisitório dos valores propostos às fls. 

144/160.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.15.002277-2 - MARIA CECILIA GUELFI DE BRITO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Intime-se a CEF a esclarecer as divergências apontadas às fls.114/166, bem como a trazer os extratos das contas 

poupanças, como determinado às fls. 100, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.01.099800-0 - EDNILSON DE PAULA(SP138857 - JULIANE PITELLA LAKRYC) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência ao autor da redistribuição dos autos à esta 2ª Vara Federal de São Carlos/SP. Em vista da informação retro e, 

considerando tratar-se de competência relativa, manifeste-se o autor sobre fls. 107, 108 e 110, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2006.61.00.019991-9 - MARIA PAULA PORTO BIANCO(SP244704 - WINICIUS BORINI RODRIGUES) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) 

Fls. 196 - O cerne da discussão do presente processo é a aplicação de sanção ético-disciplinar à autora, sob alegação de 

ter ela impedido, em diversas oportunidades, a fiscalização de sua farmácia e laboratórios pelos fiscais da ré. Sem 

prejuízo de análise oportuna, entendo que, no presente momento, a perícia técnica requerida é prescindível para o 
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deslinde da questão, bastando a vinda do processo disciplinar que culminou na sanção imposta.Em vista disso, 

mantenho a audiência designada. Requisite-se ao réu, cópia integral do processo disciplinar nº 677/03, com prazo de 10 

(dez) dias.Com a vinda, dê-se vista às partes.Intimem-se. 

 

2006.61.15.001120-1 - NERIO MARIO BELLINI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

...Digam as partes (Cálculos). 

 

2006.61.15.001429-9 - ANTONIO SERGIO CASTELHANO X FATIMA ISABEL BERTINI 

CASTELHANO(SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se os autores sobre fls. 171/173. 

 

2007.61.15.000062-1 - MAFALDA DE OLIVEIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente a autora a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito. 

 

2007.61.15.000962-4 - APARECIDA DONIZETE SABINO(SP188771 - MARCO WILD) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Aceito a conclusão.Trata-se de embargos de declaração opostos por APARECIDA DONIZETE SABINO contra a 

decisão de fls. 161/162, alegando, em síntese, que há omissão a ser sanada.Relatos brevemente, decido.Conheço dos 

embargos, pois são tempestivos, porém, rejeito-os.Com efeito, não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a 

desafiar embargos de declaração, e ressalto que a Embargante dispõe dos meios processuais próprios para atacar os 

fundamentos da decisão embargada.Nesse sentido: Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem 

dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se 

manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado (STJ, EDcl 

13845, rel. Min. César Rocha, j. 29.6.1992, DJU 31.8.1992, p. 13632).Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração opostos às fls. 163/165 por Aparecida Donizete Sabino.Intime-se. 

 

2007.61.15.001054-7 - BRIGITTE HELENE ELLI ROSEL CUCCHIARO(SP036711 - RUY MATHEUS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

2007.61.15.001277-5 - MARINO MORONI(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra o autor integralmente o despacho de fl. 212, trazendo aos autos as cópias necessárias para instruir o mandado 

de citação.Cumprida a determinação, cite-se. 

 

2007.61.15.001289-1 - J.A. MORGON - EPP X JOSE APARECIDO MORGON X SONIA BAZZON 

MORGON(SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Defiro os quesitos apresentados pelo autor às fls. 983/985 e pela ré às fls. 987/988, bem como a indicação dos 

assistentes técnicos, que deverão se manifestar nos termos do parágrafo único do art. 433, do CPC.Intime-se o Sr. 

Perito, nos termos do r.despacho de fls. 982.Int. 

 

2007.61.15.001304-4 - PAULO DOS SANTOS CAMARGO(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da petição de fls. 84/87, informando o cumprimento do acordo. Após, certifique a Secretaria o 

trânsito em julgado e se arquivem os autos.Int. 

 

2007.61.15.001344-5 - ANDERSON SANTA ROSA(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

2007.61.15.001516-8 - CARLA CRISTINA RODRIGUES GONCALVES(SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a patrona da autora acerca da devolução da correspondência de fls. 103/104, por motivo de falecimento, 

procedendo à habilitação de herdeiros, se for o caso.Int. 

 

2007.61.15.001665-3 - CANDIDO LEANDRO(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/01, os valores de benefício previdenciário não recebidos em vida pelo 
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segurado serão pagos aos seus dependentes habilitados à pensão por morte. Portanto, admito a habilitação da Sra. RITA 

MACHADO LEANDRO como sucessora do falecido autor, Sr. CÂNDIDO LEANDRO. 2. Remetam-se os autos ao 

SEDI para as devidas regularizações. 3. Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS 

às fls. 68/80.4. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2007.61.15.001724-4 - SYLVIO SEMENSATO(SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Intime-se a Ré a pagar ao Autor o valor apurado nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 93/94, nos termos do 

art. 475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor.3. Em não havendo o pagamento no 

prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.4. Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

2008.61.15.000232-4 - PAULO FACCIO E PEDRO DIAS ARQUITETURA S/C LTDA(SP154847 - ADRIANA 

ALVES DE OLIVEIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

Defiro os quesitos apresentados pelo autor às fls. 400/403 e pela ré às fls. 398/399, bem como a indicação dos 

assistentes técnicos, que deverão se manifestar nos termos do parágrafo único do art. 433, do CPC.Intime-se o Sr. 

Perito, nos termos do r.despacho de fls. 392.Int. 

 

2008.61.15.000690-1 - LUIZ CARLOS NICOLIELO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se notícias do recebimento da apelação interposta pelo Autor, nos autos da Impugnação à Assistência 

Judiciária, no E. TRF da 3ª Região, por 30 (trinta) dias.Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria.Intimem-se. 

 

2008.61.15.000691-3 - RITA LUCIA TASSO JORDAO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

2008.61.15.000693-7 - ANTONIO ALBERTO CALIMAN(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª 

Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

2008.61.15.001075-8 - ROBERTA C. SOSSAI & CIA LTDA ME(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

...Quanto ao pedido de fls. 169/170, formulado pela autora, indefiro-o, porquanto trata-se de matéria que prescinde de 

prova pericial, podendo ser julgada sem necessidade deste tipo de prova. Dou o feito por saneado, devendo as partes 

apresentarem memoriais (prazo sucessivo de 05 dias para cada parte, iniciando-se para o autor) e após conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.15.001092-8 - ANTONIO CARLOS LOPES DA SILVA X MARIA CRISTINA ROMANO X PEDRO LUIZ 

DE LUCCAS X SOLANGE OLIVEIRA BASTOS GREGORACCI(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(Proc. 1729 - MARCELO ANTONIO AMORIM 

RODRIGUES) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

2008.61.15.001200-7 - JOSE EDUARDO BUZATO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se o autor sobre os documentos juntados às fls. 60/66. 

 

2008.61.15.001496-0 - OZORIO BUZUTTI(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Vista às partes. 

 

2008.61.15.001920-8 - TIAGO JOSE COLA(SP147178 - JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1915 - ALFREDO CESAR GANZERLI) 

Digam as partes sobre o laudo pericial, inclusive se pretendem produzir prova em audiência, justificando. Int. 

 

2008.61.15.002163-0 - SHIRLEY RODRIGUES PAREDES LOPES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente o autor a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção e 

arquivamento do feito. 
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2009.61.15.000009-5 - SEBASTIAO SANTIAGO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 

 

2009.61.15.000029-0 - MARINA IZABEL ARAUJO PAZETO X JOAO CARLOS VICTOR(SP198645 - ELIANA 

AUXILIADORA VICTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro aos autores os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providenciem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, 

os extratos das contas-poupança, comprovando a existência de saldo nas datas em que pleiteia as correções declinadas 

na inicial.Intime-se. 

 

2009.61.15.000057-5 - JOSE OSVALDO ALVES X KAWANA CAROLINE RODRIGUES DA CUNHA(SP034505 - 

MAURO ANTONIO MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Especifiquem as partes em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 

 

2009.61.15.000176-2 - MARIA HELENA MASTRANTONIO DE AZEVEDO X MARIA NILZA MASTRANTONIO 

STURN X JOSE LUIZ ROBERTI MASTRANTONIO X MARIA LUCIA MASTRANTONIO MARTINS(SP263800 - 

ANDREA PEREIRA HONDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.2. Preenchidos os requisitos do art. 71, da Lei nº 10.741/03, que 

revogou o disposto nos artigos 1.211-A, 1.211-B e 1.211-C, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

10.173/01, defiro ao autor a prioridade na tramitação do feito, devendo a secretaria observar as disposições contidas na 

Portaria nº 03/2005 deste Juízo Federal.3. Providenciem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão de óbito 

do Sr. Antonio Mastrantonio, bem como, no mesmo prazo, comprovem a 2ª titularidade da conta poupança juntada às 

fls. 17.Int. 

 

2009.61.15.000204-3 - ANTONIA CAMARGO DE OLIVEIRA(SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. De acordo com a Lei nº 10.259/01, o Juizado Especial tem competência absoluta para as causas com valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos.2. Assim, esclareça o Autor o valor atribuído à causa (R$10.000,00), adequando-o ao 

pedido, inclusive apresentando cálculos que corrobore sua estimativa, para fins de determinação de competência deste 

Juízo.3. Intimem-se. 

 

2009.61.15.000521-4 - JOSE ANTONIO DA SILVA RAMOS(MG053987 - ROBERTO DA SILVA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 

 

2009.61.15.000653-0 - RODRIGO CORDEIRO DA SILVA(SP059675 - MEROVEU FRANCISCO CINOTTI) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 

 

2009.61.15.000834-3 - JECIVAL BASTOS REIS(SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade.Considerando informação do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de que o requerente 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB 533.987.739-2, no período de 22/10/2009 a 31/03/2009, esclareça o 

autor, no prazo de dez dias, se formulou pedido de prorrogação desse benefício na via administrativa.Intime-se. 

 

2009.61.15.001163-9 - NELY NARA DE ARRUDA PENTEADO ROBERTO(SP283126 - RENATO BERGAMO 

CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de trinta dias requerido pela autora.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
1999.61.15.001111-5 - EVANDRO CESAR PAES X ANTONIO CARLOS PAES X RONALDO PAES X 

ANGELITO RODOLFO PAES X LUIZA PASCUAL PAES(Proc. JOSE THOMAS PERRI E SP079785 - RONALDO 

JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE 

CICCARELI BIASI) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

2000.61.15.002920-3 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

2002.61.15.002355-6 - JOSE ROBERTO MEDEIROS(SP100938 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Tendo em vista a r.decisão exarada no Agravo de Instrumento de fls. 105/108, prossiga-se com a liquidação de sentença 

requerida pelo réu - INSS, às fls. 90/92, intimando-se o autor a pagar os valores apurados, nos termos do art. 475-J e 

seguintes, do CPC.Int. 

 

2003.61.15.001222-8 - EVA MARIA CRISPIM STANGANINI(SP172085 - CIRO ALEXANDRE SOUBHIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Expeçam-se ofício requisitórios dos valores apurados conforme fls. 136/142, aguardando o cumprimento em 

Secretaria.Int. 

 

2004.61.15.001839-9 - IRACEMA LAURENTINO DA SILVA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre petição e cálculos apresentados pelo INSS às fls. 110/115, procedendo ainda à 

habilitação de herdeiro.Int. 

 

2005.61.15.000379-0 - MARIA GRACIA IZZI COQUE(SP061357 - MIGUEL LUIZ BIANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Diante da manifestação retro, remetam-se os autos SEDI para alteração do nome do autor conforme cadastro da Receita 

Federal. Após, expeça-se o(s) Ofício(s) Requisitório(s).Intime-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.15.000106-6 - AMANDA LEOGNANI DA SILVA - MENOR X ANA LUCIA LEOGNANI X AGDA 

APARECIDA DA SILVA X HUGO HENRIQUE DA SILVA X SUELEN APARECIDA DA SILVA(SP078066 - 

LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o ofício juntado às fls. 164/165.Int. 

 

2007.61.15.001326-3 - JOAO CELSO TAGLIATELA X LAERTE BELTRAME(SP101629 - DURVAL PEDRO 

FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a expressa concordância do(s) autor(es) às fls. 80, homologo os cálculos de fls. 72/77, para que surtam 

seus jurídicos efeitos. Expeça(m)-se o(s) competente(s) Ofício(s) Requisitório(s).  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.15.000250-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.15.000238-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES CAMARGO BARDELLA(SP101629 - 

DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

...Digam as partes (Cálculos). 

 

2009.61.15.000853-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1601100-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) X MARIA DO 

CARMO PRESCILIANO DAMASCO X ADELIA PRESCILIANO TEODORO X LUCIA PRESCILIANO 

CAMARGO X MARINA APARECIDA PRESCILIANO ALAMINIO X LUZIA PRESCILIANO MIGLIORIN X 

JAIR PRESCILIANO X VALDEMIR PRESCILIANO X JOSE CARLOS PRESCILIANO X VALDIR 

PRESCILIANO X MOISES SEBASTIAO DA SILVA X SHIZUO AMBO(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) 

...Digam as partes (Cálculos). 

 

2009.61.15.000854-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.15.001250-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS) X BAGATTA & FILHOS LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X 

VIEL & CIA LTDA(SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO) 

...Digam as partes (Cálculos). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.15.001306-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.15.002785-1) AUTO 

POSTO JATAO 2001 LTDA(SP099609 - MARCELO BORGHI MOREIRA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1884 - SILVIO LEVCOVITZ) 

1. Fls. 383/385: Arbitro como honorários periciais o valor de R$ 4.822,00 (quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais). O 

remanescente do depósito judicial será restituído ao embargante. Expeçam-se alvarás de levantamento em favor do i. 

perito contábil e da parte embargante. Após, intime-os para a retirada dos referidos alvarás em secretaria no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de perda da validade dos mesmos.2. Fls. 386/392: Dê-se vista as partes sobre o laudo pericial 

contábil, pelo prazo de 5 (cinco) dias.3. Tudo cumprido, venham-me conclusos.4. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.15.002783-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.15.001618-6) UNIAO 

FEDERAL(SP156534 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) X PAULINA SECCOLO SIMOES(SP116052 - 

SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 
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Converto o julgamento em diligência.Intime-se o advogado da embargada Paulina Seccolo Simões para que se 

manifeste acerca do item A (fls. 159/162) da petição da União, confirmando ou não o óbito informado. Em caso 

positivo, deverá juntar nos autos a certidão de óbito e promover a habilitação dos sucessores. Prazo: quinze dias. 

 

2006.61.15.000253-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.15.005902-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X MARIA OLIDIA 

DOS SANTOS X DAVID ZAMBUZI X MARIA CONCEICAO PINTO X ANTONIO JOSE FANTE X UBELINO 

DA SILVA(Proc. GALDINO SILOS DE MELLO (ADV)) 

...Digam as partes (Cálculos). 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.15.001909-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.15.001604-2) CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA 

BRAZ) X JORGE CARLOS SENAPESHI ME(SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS) 

Distribua-se por dependência ao processo nº 2009.61.15.001604-2. A. A. e P. Ao excepto. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.15.001554-0 - FUNDACAO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE DR ERNESTO PEREIRA 

LOPES(SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA DE RIBEIRAO PRETO 

Por tratar-se de medida cautelar, reconsidero o r.despacho de fls. 322 para receber a apelação interposta pelo Réu, 

somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, IV, do CPC. Intimem-se as partes. Sem prejuízo, esclareça o Réu - 

IBAMA, a interposição do recurso de apelação de fls. 327/352, uma vez que consta dos autos o recurso de apelação de 

fls. 296/321.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1653 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.06.006533-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.008916-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X JOSE DOMINGOS BARBOZA(SP128979 - 

MARCELO MANSANO) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao embargante pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação do embargado. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2009.61.06.008268-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0704899-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X UNICOS CONSTRUTORA LTDA(SP056266 - 

EDVALDO ANTONIO REZENDE) 

Vistos, Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão da execução. Vista aos embargados para 

apresentarem impugnação no prazo de l0 (dez) dias. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2001.61.06.002671-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ALLYRIO MARTINEZ(SP142877 - ADRIANA MARQUES VIEIRA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o feito encontra-se com vista à Caixa Economica Federal para manifestar-se, 

pelo prazo de 05(cinco) dias, acerca da carta precatória não cumprida juntada às fls.191/196. Esta certidão é feita nos 

termos do artigo 192, parágrafo quarto, do CPC. 

 

2003.61.06.011148-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO 

ORLANDELI MARQUES E RJ078357 - JORGE SILVEIRA LOPES E SP208132 - MARCO ANTONIO REINA 

CORREA E SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA) X SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS 
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MUNICIPAIS DE NOVO HORIZONTE 

Vistos. Considerando a insignificância do valor bloqueado (R$3,19) quando confrontado com o valor do débito 

(R$6.560,70), procedo, nesta data, o desbloqueio daquele valor. Manifeste-se a credora, no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

2004.61.06.010388-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 05(cinco) dias, conforme o requerido pelo(a) exequente às fls. 331. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

93.0701498-1 - ANNA ROSA MENDES(SP105461 - MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS E SP105150 - ANA 

PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO 

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos. Defiro o pedido da patrona da exequente às fls. 199 para que o feito aguarde em cartório pelo prazo de 60 

(sessenta) dias. Int. 

 

93.0701501-5 - JOAO BAPTISTA NASCIMENTO(SP105461 - MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS E SP105150 - 

ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - 

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista aoexequente pelo prazo de 5 (cinco) dias, 

para manifestar-se acerca da petição do INSS, na qual informa o último endereço do exequente. Esta certidão é feita nos 

termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

94.0700846-0 - ALICE CANDIDA MARTINS DA SILVA X ALZIRA CARDOSO DA COSTA X AMAURY 

COSTA X ANTONIO BONOMO X ANTONIO MOLINARI X ANTONIO MARTIN X CANDIDA GARBIN 

MARTIN X ANTONIO CARLOS SOARES X ANTONIO BOLSAN X ANTONIO FERREIRA LIMA X 

APARECIDO ROSA X ARVELINO ANTONIO DE SOUZA X ARGEMIRO CARDOSO X AUGUSTO DE 

ARAUJO X BENEDITO DE PAULA X BENTO DE LIMA MONTEIRO X BENTO LOPES X CECILIA DE 

OLIVEIRA PORFIRIO FERREIRA X CONCEICAO DE JESUS LOPES X DOMINGOS BERTI X EDNO 

TERTULIANO DE LIMA X EDUARDO ESPRIAFICO X FORTUNATO MARCHI X FRANCISCO MARSURA X 

FRANCISCA LUIZA DE JESUS LIMA X GESUINO NEVES X GRIJALVA DE ALMEIDA X HENRIQUE 

CARDOSO X ILDES MARIA ARANTES DOS SANTOS X IRENES BECATTI DONECAR X IZAURA BAPTISTA 

BIANCHINI X JOAO LUCAS DE GOUVEIA X JOAO BIANCHINI X JOAO BATISTA LEOPOLDINO X JOAO 

DE LIMA X JOAO FERREIRA X JOSE GALDINO DO AMARAL X IGNES FLORIANO BONOMO X IGNES 

FLORIANO BONOMO X JOSE ANTONIO DO PRADO X GERALDA DE OLIVEIRA PRADO X JOSE PINTO DA 

SILVA X JOSINA CARDOSO DOS SANTOS X JULIO DE SOUZA X LAURO JOSE DA SILVA X LAURINDO 

CARLOS CARDOSO X LAZARO MOYSES DO AMARAL X LUIZ BOLZAN X LUZIA MARQUETO BUQUE X 

MANOEL LOPES FILHO X MANOEL RODRIGUES MARTINS X MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

X OLGA ALVES DO VALLE X MARIA PASSARINI X MARIA PAULA DE OLIVEIRA X OLINDA SICUTO 

AGUERO X ORLANDA DE MELLO ALMEIDA X OTACILIO BATISTA CAMARA X PEDRO MENDICINO X 

RAIMUNDO CARVALHO DE SOUZA X ROSA MAGRI PASSARINI X SEBASTIAO DE SOUZA X SEBASTIAO 

LEITE DE OLIVEIRA X SILMACIO DOS SANTOS X THEREZA CATTELAN AGUERO X ZULMIRA COLTRI 

BONFIM(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO E SP031605 - MARIA IVANETE VETORAZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

O presente feito encontra-se em Secretaria com vista ao autor,pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 

Esta intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

94.0704083-6 - BADIA FRANCISCA DA SILVA(SP105461 - MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS E SP105150 - 

ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - 

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos. Defiro o pedido da patrona da exequente às fls. 192 para que o feito aguarde em cartório pelo prazo de 60 

(sessenta) dias. Int. 

 

1999.61.06.002417-0 - REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA X REFRIGENRANTES ARCO IRIS LTDA X 

REFRIGENRANTES ARCO IRIS LTDA(SP119984 - MATILDE AVERO PEREIRA RINALDI E SP040764 - 

BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) 

Vistos. Expeça-se a secretaria ofício à Caixa Economica Federal para que converta os valores depositados na conta 

3970.005.000357 em favor da União Federal a título de COFINS. Instrua-se o ofício com cópia das fls. 221, 242 e 243. 

Após, abra-se vista à Fazenda Nacional, para que se manifeste acerca do ato. Em nada sendo requerido, remetam-se 

novamente os autos ao arquivo. Dilig. Int. 

 

2004.61.06.006381-1 - INESIO GONCALVES DA SILVA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se, sobre os autos. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do CPC. 

 

2007.61.06.004796-0 - CARLOS LOPES Y LOPES(SP039383 - JOAO ANTONIO MANSUR E SP155038E - 

MARCELO HENRIQUE PRADO REINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO 

MINAES) 

Vistos. Remetam-se os autos à SUDI para alterar o exequente e executado, sendo o certo constar a FAZENDA 

NACIONAL como exequente e CARLOS LOPES Y LOPES como executado. Após, abra-se vista ao executado para 

manifestar-se, pelo prazo de 05(cinco) dias, acerca dos cálculos apresentados pela Fazenda Nacional às fls.98/99. Dilig. 

Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
95.0702485-9 - CARLOS ALBERTO FERREIRA X ETERNO DE FREITAS X LUCIANA PLAZAS X MARIA 

AMELIA SANTINI X IVANA CARDOSO DOS SANTOS(SP066485 - CLAUDIA BEVILACQUA MALUF) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes autoras, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para que se manifestem acerca da petição da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, informando créditos 

efetuados em contas vinculadas da autora IVANA CARDOSO DOS SANTOS e informando que, quanto ao autor, 

CARLOS ALBERTO FERREIRA, não foram efetuados os cálculos e créditos referentes a sua conta vinculada por 

constar registro de adesão. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do CPC. 

 

1999.03.99.036866-4 - JOSE VIOTTO X LAODICEIA MARIA CARVALHO X LEONILDO RONDINI X LUCILA 

MERLOTTI X MANOEL MUNIZ NETO(SP141478 - EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA E SP139371 - 

EDNA MARIA FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes autoras, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para que manifestem-se acerca da petição da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, informando que foram 

efetuados créditos às contas vinculadas da autora LAODICEIA M DE CARVALHO DE ALMEIDA, e informando que 

não foi efetuado o crédito referente à conta dos autores JOSÉ VIOTTO, LEONILDO RONDINI, LUCILIA 

MERLOTTI e SANTA TEREZA IND. DE MÓVEIS LTDA. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do CPC. 

 

2002.03.99.011055-8 - ANDREIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA(SP063250 - EUGENIO SAVERIO TRAZZI 

BELLINI E SP018771 - ARMANDO CARDOSO MACHADO E SP164213 - LILIAN GREYCE COELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao executado pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da penhora on-line. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do 

Código de Processo Civil. 

 

2002.61.06.001911-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X LUIZ JOSE COLOMBO X ANA PIRACOLI COLOMBO(SP131497 - 

ANTONIO BARATO NETO E SP260197 - LUIS MARIO CAVALINI) 

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 05(cinco) dias, conforme o requerido pelo(a) exequente às fls. 331. Int. 

 

2002.61.06.003662-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

X IRENE FOGACA GONCALVES(SP140591 - MARCUS DE ABREU ISMAEL) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 

(cinco) dias, para manifestar-se acerca da penhora on-line realizada nos autos. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quaro do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.06.013981-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN) X QUELMA GREGORIO MARAGNI(Proc. EVANDRO BUENO MENEGASSO E Proc. LUCIANO 

DE ABREU PAULINO) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 

destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 

débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2004.61.06.006189-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

X KATIA LELLIS ALVES COSTA(SP151740B - BENEDITO MURCA PIRES NETO) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 

destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 
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débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.06.001537-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095432 - JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO 

BARRETTO) X MARCOS DA SILVA DE OLIVEIRA 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 

destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 

débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.06.002764-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JUNIA HELENA FARIA(SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca do mandado de penhora e avaliação 1152/2009, não cumprido, juntado às fls.202/203. 

Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.06.010009-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DR/SPI(SP232990 - IVAN 

CANNONE MELO) X LEONEL JOSE GATTAZ - ESPOLIO(SP080511 - ADALBERTO NASCIMENTO ZITO) 

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 10(dez) dias, conforme o requerido pelo executado às fls. 188/189. Int. 

 

2006.61.06.003992-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X SERGIO PEREIRA DA COSTA(SP183898 - LUIS AMÉRICO 

CERON E SP141779 - FLAVIA CRISTINA CERON E SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 

5 (cinco) dias, para manifestar-se acerca do não cumprimento da Carta Precatória 124/2009. Esta certidão é feita nos 

termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2006.61.06.006039-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X VALDECIR TRIVELATO(SP186160 - ANTÔNIO CARLOS 

DAMASCENO) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 

destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 

débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2006.61.06.008625-0 - INGRACIA ALVES DE LIMA ARAUJO(SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao devedor/executado(a), para 

manifestar-se acerca dos cálculos de liqüidação apresentados pelo credor/exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

para impugnação ou pagamento, nos termos do art.475-A, parágrafo 1º, do CPC. Esta certidão é feita nos termos do 

artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2007.61.06.001588-0 - ORLANDO BUSO X OLIMPIA MARTINS GONCALVES BUSO(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.06.002071-0 - DEBORA CRISTINA AMADIO REPARATE(SP087024 - SUZANA HELENA QUINTANA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.06.003884-2 - MARIA ISABEL GIROL(SP157810 - CÉSAR AUGUSTO GOMES HÉRCULES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  
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2007.61.06.005389-2 - LUIZ CARLOS GAMBARINI(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da petição do executado às fls. 203/204. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, 

parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.06.005553-0 - ADRIANA HUSSEINI BOTELHO GONCALVES(SP043177 - SUELY MIGUEL 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2007.61.06.008204-1 - LUIZ CRISTANTE(SP061072 - GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.06.009931-4 - ANA MARIA MARQUES PINTO ZANOLA(SP073070 - SILVIO ROBERTO BIBI 

MATHIAS NETTO E SP197909 - REGINA ESTELA GONÇALVES CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.06.010018-3 - MARIA PELOMAR DA SILVEIRA X IVAN FLAIR DA SILVEIRA X EVARISTO JAIME 

SILVEIRA X ADEVA DE CASSIA SILVEIRA VIEIRA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao exequente, pelo prazo de 05(cinco) dias, 

para manifestar-se acerda dos cálculos apresentados pelo INSS às fls.106/115. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

192, parágrafo quarto, do CPC. 

 

2008.61.06.000807-6 - AMILAR RIVA(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129829 - CINVAL 

CARDOSO E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o feito econtra-se com vista ao executado, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para 

manifestar-se da penhore on-line realizada nos autos. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, 

do CPC. 

 

2008.61.06.001361-8 - ALDIVINO POLTRONIERI(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - FÁBIO 

HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.06.002261-9 - JOSE HERNANDES GARCIA(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - 

FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.004870-0 - LAURINDO ADEMARCHI MARQUIOLLI X ANTONIO MARQUIOLI X EURIDES 

MARQUIOLLI X MARIA DE LOURDES DA SILVA MARQUIOLLI X ORDALINO MARQUIOLLI X MARLENE 

APARECIDA DE AMORIM MARQUIOLLI X CLARINDO MARQUIOLI X MARIA PEREIRA SELLES 

MARQUIOLI X HOLINDO MARQUIOLLI(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP155299 - ALEXANDRE 

JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 
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(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.006415-8 - PEDRO MARIA SOARES(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.06.006441-9 - KATSUTO GOMI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.006504-7 - MARIA TEREZA MARTINS(SP091440 - SONIA MARA MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.006515-1 - SEBASTIAO ESMERINI DE MELLO(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 

- FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.006519-9 - SONIA MARIA CONTI COSTA(SP238141 - LUCIANA CONTI PUIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.007858-3 - CARLOS MAURICIO BERNARDES DE SOUZA(SP274681 - MARCOS JOSE PAGANI DE 

OLIVEIRA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(s) parte(s) autora(s) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para que se manifeste(m) acerca da petição da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, informando 

créditos efetuados em contas vinculadas do(s) autor(es). Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, 

do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.008045-0 - ODETTE BALDINI DE FREITAS(SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE E 

SP197015 - ANDREZZA PRADO SCARDOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente para manifestar-se, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição do executado às fls. 129/130. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, 

parágrafo quarto, do CPC. 

 

2008.61.06.008046-2 - ODETTE BALDINI DE FREITAS(SP228632 - JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE E 

SP197015 - ANDREZZA PRADO SCARDOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.06.008346-3 - MARIA BOTELHO DE CARVALHO MARINO X RENAN MARINO X CLAUDETE 

DUARTE MARINO X ROSANA DE FATIMA MARINO X MARCIUS VINICIUS GENOVEZ REGATIERI X 

RENATA MARIA MARINO(SP029734 - MARIA BOTELHO DE CARVALHO MARINO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.008572-1 - HELENA DESTEFANI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.06.008574-5 - AVELINO DIAS FERREIRA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.008579-4 - ANTONIO DE CAIRES(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.008680-4 - GREGORIO MARTIN GIL X NAIR RANGEL(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E 

SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.008694-4 - ANTONIO NARCIZO BELCARI(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.009910-0 - MEIRE APARECIDA TOME DOS SANTOS(SP134908 - LUIS CARLOS PELICER E 

SP212859 - GERALDO MAJELA BALDACIN DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.010522-7 - RONALDO MENEZELLO(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.06.011176-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X SERGIO SILVA PANCA 

Vistos. Considerando a insignificância do valor bloqueado (R$8,46) quando confrontado com o valor do débito 

(R$17.302,18), procedo, nesta data, o desbloqueio daquele valor. Manifeste-se a credora, no prazo de 05(cinco) dias, se 

haver interesse no prosseguimento da execução. Int. 

 

2008.61.06.011550-6 - ANA LUCIA OTERO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.06.012498-2 - MARIA ELISA MARTINS X HORACI ALVES MARTINS(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da impugnação da executada. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quarto, do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.06.013897-0 - CHRISTOVAN LENIN DE SOUSA HARO X PAULO CEZAR DE SOUZA HARO X 

CHRISTOVAM DE HARO(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.06.000291-1 - ANTONIO CELSO ASMAR RODRIGUEZ(SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA 

ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.06.005879-5 - IRACI FURQUIM DIAS(SP210343 - TIAGO RIZZATO ALECIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS, Considerando o trânsito em julgado da sentença e o depósito efetuado bloqueado, remetam-se os autos à 

SUDI para alterar a classe para Cumprimento de Sentença, devendo constar como exeqüente IRACI FURQUIM DIAS e 

como executada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Após, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, se 

concorda com o valor depositado. Transcorrido o prazo sem qualquer impugnação ao cálculo, subentenderei ter havido 

concordância por parte do(s) autor(es), e daí extinguirei a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC, quando, então, a 

CEF irá proceder a liberação do(s) valor(es) em conformidade com a legislação em vigor, com exceção da verba 

honorária, no caso desta ser devida, que será levantada pelo(s) patrono(s) por meio de alvará judicial. No caso de não 

concordar(em) o(s) autor(es) com o cálculo, no prazo para manifestação, deverá(ão) apresentar cálculo do(s) valor(es) 

que entende(m) ser devido(s) a ele(s). Intimem-se. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1268 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.06.005643-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.002930-8) JUSTICA 

PUBLICA X CRISTINA X LEONIDAS ANTUNES FERREIRA(GO003188 - JOAO RIBEIRO DE FREITAS FILHO) 

X SIDINEI OSMAIR SEGATINI(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) X JOSE NATAL FERREIRA 

CARDOSO(SP161359 - GLINDON FERRITE) X JOSE CARLOS ROMERO(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) 

X MARCIA RAMALHO DA SILVA(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) X SEBASTIAO AGES DE 

SOUZA(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP274839 - JOAO BATISTA 

AUGUSTO JUNIOR) X ELIS BRUNA DOS SANTOS FRANCO X CLAITON DOS SANTOS LOURENCO X 

RONALDO ANDRADE PEREIRA(SP185850 - AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA) X WAGNER DA 

SILVA FERNANDES(MT005286B - FABIO DE SA PEREIRA) X JORGE DE SOUZA FILGUEIRA X VANO 

CANDIDO PIMENTA(GO028486 - ALLDMUR CARNEIRO) X THIAGO DE FARIA LEMES DE 

ALMEIDA(GO009993 - RICARDO SILVA NAVES) X SANDRO ALVES DOS SANTOS X DIMAS TREBIAL DA 

SILVA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E MT011988 - EVERALDO BATISTA 
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FILGUEIRA JUNIOR) X ADROALDO ALVES GOULART(MG034126 - OSVALDO NOGUEIRA CARVALHO) X 

EDSON BUENO DE CARVALHO(SP149357 - DENIS ANDRE JOSE CRUPE) X BENEDITO DA SILVA 

CAMPOS(MT002249 - PEDRO VICENTE LEON) 

(...) REJEIÇÃO E RECEBIMENTO DA DENÚNCIAAfasto as alegações de inépcia da denúncia, uma vez que há 

suficiente individualização das condutas dos denunciados, conforme fundamentação.Afasto também as alegações de 

nulidade da prova de interceptação telefônica, suscitadas como fundamento para rejeição da denúncia, bem como de 

incompetência do Juízo, conforme fundamentação.Ante o exposto, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código 

de Processo Penal, na redação da Lei nº 11.719/2008, dada a litispendência, se não coisa julgada, REJEITO 

INTEGRALMENTE A DENÚNCIA formulada contra JOSÉ CARLOS ROMERO e MÁRCIA RAMALHO DA 

SILVA, esta última já em liberdade; e com fundamento no artigo 395, inciso I, do Código de Processo Penal, REJEITO 

INTEGRALMENTE A DENÚNCIA formulada contra THIAGO DE FARIA LEMES DE ALMEIDA.De outra parte, 

de acordo com a fundamentação, RECEBO A DENÚNCIA oferecida contra os seguintes denunciados:1 - RONALDO 

ANDRADE PEREIRA, por infração ao disposto nos artigos 33, caput, e 35, caput, combinados com o artigo 40, inciso 

I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;2 - LEONIDAS ANTUNES 

FERREIRA, por infração ao disposto nos artigos 33, caput, e 35, caput, combinados com o artigo 40, inciso I, todos da 

Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;3 - SIDINEI OSMAIR SEGANTINI, por infração 

ao disposto nos artigos 33, caput, e 35, caput, combinados com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com 

os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;4 - DIMAS TREBIAL DA SILVA, por infração ao disposto nos artigos 33, 

caput, e 35, caput, combinados com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos 

do Código Penal;5 - EDSON BUENO DE CARVALHO, por infração ao disposto nos artigos 33, caput, e 35, caput, 

combinados com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;6 - 

ELIS BRUNA DOS SANTOS FRANCO, por infração ao disposto nos artigos 33, caput, e 35, caput, combinados com o 

artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;7 - CLEITON DOS 

SANTOS LOURENÇO, por infração ao disposto nos artigos 33, caput, e 35, caput, combinados com o artigo 40, inciso 

I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;8 - VANO CANDIDO PIMENTA por 

infração ao disposto nos artigos 33, caput (por três vezes), 33, inciso III combinado com o art. 70 do Código Penal, e 

35, caput, combinados com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do 

Código Penal;9 - SANDRO ALVES DOS SANTOS, por infração ao disposto nos artigos 35, caput, e 36, combinados 

com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006;10 - CRISTINA (ESPOSA DE SANDRO ALVES DOS 

SANTOS), por infração ao disposto no artigo 35, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 

11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;11 - ADROALDO ALVES GOULART, por infração ao 

disposto no artigo 35, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, 

ambos do Código Penal;12 - JOSÉ NATAL FERREIRA CARDOSO, por infração ao disposto nos artigos 33, caput, e 

35, caput, combinados com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do 

Código Penal;13 - SEBASTIÃO LAGES DE SOUZA, por infração ao disposto nos artigos 33, caput (por duas vezes), e 

35, caput, combinados com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do 

Código Penal;14 - WAGNER DA SILVA FERNANDES, por infração ao disposto no artigo 35, caput, combinado com 

o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;15 - JORGE DE 

SOUZA FILGUEIRA, por infração ao disposto no artigo 35, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, todos da Lei 

nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal;16 - BENEDITO DA SILVA CAMPOS, por infração 

ao disposto no artigo 35, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006 e com os artigos 29 e 69, 

ambos do Código Penal.PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVAÀ exceção daqueles contra quem 

não foi recebida a denúncia (José Carlos Romero, Márcia Ramalho da Silva e Thiago de Faria Lemes de Almeida), ante 

o recebimento da denúncia, que confirma a presença de prova da materialidade dos delitos e indícios suficientes de 

autoria, e porque não se encontram superados os motivos que ensejaram a decretação das prisões preventivas (art. 316 

do Código de Processo Penal), em especial a necessidade de garantia da ordem pública (art. 312 do Código de Processo 

Penal), por estarem os denunciados, em tese, envolvidos em organização criminosa de larga dimensão, voltada para o 

tráfico transnacional ilícito de drogas, indefiro todos os pedidos de revogação de prisão preventiva formulados nas 

defesas.PRODUÇÃO DE PROVAS E DISPOSIÇÕES FINAISComo já dito no tópico sobre a validade da prova de 

interceptação de comunicação telefônica, desnecessária a transcrição integral dos áudios analisados por perito criminal, 

visto que aos réus e seus defensores constituídos nos autos fora disponibilizada a íntegra dos áudios.Desnecessária 

também perícia nos áudios das interceptações de comunicação telefônica, também como já decidido no tópico sobre a 

validade da referida prova.Desnecessária ainda expedição de ofícios às operadoras de telefonia, visto que a relação de 

chamadas iniciadas e recebidas pelos números de telefones dos próprios investigados pode ser obtida por eles próprios, 

ou por meio de seu procurador com poderes específicos, sem concurso do Juízo.Indefiro também o requerimento de 

disponibilização de todos os áudios de diálogos telefônicos - além daqueles constantes do Procedimento Criminal 

Diverso nº 2007.61.06.004141-5, já disponibilizados às defesas desde a deflagração da denominada Operação Alfa, em 

19/01/2009 - visto que são referentes a centenas de investigados e o requerimento da defesa do denunciado DIMAS 

TREBIAL DA SILVA é genérico, sem delimitação de tempo e sem esclarecimento da necessidade da diligência diante 

dos áudios que já foram fartamente disponibilizados a todos.No que se refere ao requerimento da defesa de 

SEBASTIÃO LAGES DE SOUZA de expedição de ofício ao IIRGD e ao INI/DPF (fls. 1.779), por ora, determino 

sejam expedidos ofícios a esses órgãos de identificação para que informem, em 05 (cinco) dias, quantas são as pessoas 

constantes de seus registros com fotografia, vivas, do sexo masculino, que têm alcunha Xará.Defiro a produção de 
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prova testemunhal.Designo o dia 10 de novembro de 2009, às 09:00 horas, para oitiva das testemunhas residentes nesta 

cidade arroladas pela acusação e pelas defesas.Citem-se pessoalmente os acusados para tomarem conhecimento do 

recebimento da denúncia, da qual já foram notificados, e para acompanhar a ação penal, expedindo-se mandados e 

cartas precatórias pelo meio mais expedito. Intimem-se-os, bem como seus defensores, das datas designadas para 

realização de audiências e da expedição das cartas precatórias para oitiva de testemunhas de defesa.Requisite-se à 

autoridade policial responsável pelas custódias o comparecimento dos acusados para acompanhar a audiência para 

oitiva de testemunhas a ser realizada nesta Subseção Judiciária (10 de novembro de 2009, às 09:00 horas).Intimem-se e 

requisitem-se as testemunhas arroladas pela acusação e pelas defesas.Expeçam-se cartas precatórias, com urgência, com 

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, para oitiva das testemunhas de fora da terra arroladas pelas defesas. 

Consigne-se nas precatórias a data marcada para realização de audiência de oitiva de testemunhas neste Juízo, 

solicitando que as testemunhas arroladas pelas defesas sejam ouvidas logo após o dia 10 de novembro de 2009 

(audiência de testemunhas neste Juízo).Aguarde-se a audiência para oitiva de testemunhas neste Juízo para deprecar a 

realização dos interrogatórios dos réus presos fora da área desta Subseção Judiciária.Autorizo desde já a substituição de 

testemunhos meramente referenciais ou abonatórios por declarações escritas com firma reconhecida, a serem 

apresentadas até a data da audiência a ser realizada neste Juízo.Ao SEDI para as autuar o feito como ação penal contra 

os 16 denunciados contra os quais foi recebida a denúncia, bem como para retificar os nomes de SEBASTIÃO LAGES 

DE SOUZA e de SIDINEI OSMAIR SEGANTINI.A esta altura é desnecessária a manutenção do sigilo absoluto deste 

feito, podendo ser mantido tal nível de sigilo no sistema processual somente quanto aos autos em que deferidas as 

interceptações telefônicas (Procedimento nº 2007.61.06.004141-5). Determino, assim, o levantamento do sigilo 

absoluto deste feito, a fim de facilitar o acesso a informações sobre o processo pela rede mundial de computadores, 

devendo ser mantido tal nível de sigilo somente quanto aos autos em que deferidas as interceptações telefônicas 

(Procedimento nº 2007.61.06.004141-5). Deverá, contudo, constar do sistema processual e da capa dos autos sigilo de 

documentos, a fim de que os autos continuem sendo consultados somente pelas partes e por seus advogados.Traslade-se 

para os autos deste feito o seguinte: 1) cópia das peças do Inquérito Policial nº 2007.61.06.0006084-7 juntadas antes da 

juntada da denúncia; 2) cópia dos laudos periciais juntados no volume 20 do referido feito; e 3) cópia das decisões em 

que decretadas as prisões temporária e preventiva dos denunciados.Ante a declinação de competência para processar e 

julgar os crimes de posse ou porte ilegal de armas de fogo de uso restrito de BENEDITO DA SILVA CAMPOS, 

solicite-se informação, com urgência, sobre o cumprimento da determinação contida no item 8 da decisão de fls. 

218/233.Expeça-se incontinenti contramandado de prisão de THIAGO DE FARIA LEMES DE ALMEIDA.Expeça-se 

incontinenti alvará para soltura de JOSÉ CARLOS ROMERO, se por outro motivo ainda não deva ser mantido 

preso.Cumpra-se, com urgência. Citem-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1269 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.06.005177-2 - LIDIA ANNA DE NOLLA(SP184037 - CARINA APARECIDA CERVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Intime-se o réu dos despachos de fls. 154 e 172.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença, 

oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se. 

 

2008.61.06.013189-5 - JOSE CARLOS NOVAES(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Intime-se o réu dos despachos de fls. 82 e 99.Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade 

em que será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1270 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.06.004638-1 - MILTON DURANTE(SP171571 - FÁBIO ROSSI E SP200352 - LEONARDO MIALICHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2004.61.06.000726-1 - ADEMILSON CARLOS GATTI X ANTONIO GATTI X LIBERATO GATTI(SP191385A - 

ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2004.61.06.003206-1 - MARIO DIAS MONTEIRO X SUELI MARIA PELIZON(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 
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com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2004.61.06.004764-7 - JOSE ANTONIO GARETTI(SP209334 - MICHAEL JULIANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2005.61.06.004080-3 - APPARECIDA PISSOLATTI DOS REIS(SP199967 - FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI E 

SP212762 - JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2006.61.06.002792-0 - ANA LUIZA HERNANDES DA SILVEIRA(SP269060 - WADI ATIQUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2006.61.06.005058-8 - ROSARIA MARQUES X RODOLPHO MARQUES FILHO(SP135569 - PAULO CESAR 

CAETANO CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.06.000460-1 - TSUNEO OHATA(SP207878 - REINALDO PROCÓPIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.06.002522-7 - MARIA JOSE GALIANO NEGRELLI X MARCO ANTONIO GALIANO 

NEGRELLI(SP161669 - DANIEL LUIZ DOS SANTOS E SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.06.005488-4 - ADMA HOMSI TARRAF(SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES E 

SP230552 - PAULO ROGERIO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.06.005578-5 - ALINE CRISTIANI ROGGE DE LIMA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2008.61.06.000314-5 - MARIA VICENTE SIMOES X JOSE MAURICIO SIMOES X IRENE IGNES VICENTINI 

ZACARIN X ORLANDO ZACARIN X ROSA BENEDITA VICENTINI BATELO X SIDINEY BATELO X JOSE 

ANTONIO VICENTINI X LUCI DA COSTA VICENTINI X OLAVIO DOS SANTOS CAETANO X ADRIANO 

CARLOS DOS SANTOS CAETANO X NILCEIA APARECIDA CAETANO DE AZEVEDO X CARLOS ALBERTO 

DE AZEVEDO(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

2008.61.06.008498-4 - MERCEDES MARIA FERREIRA GIROLDO(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certifico que os autos aguardam retirada pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 07/10/2009, 

com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.06.002696-4 - ASSOCIACAO DOS CONDOMINOS ARRENDATARIOS DO RESIDENSIAL JARDIM 
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DAS HORTENSIAS(SP243591 - RODNEY CAMILO BORDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X LALUCE IMOVEIS ARACATUBA 

LTDA(SP026974 - MIGUEL LALUCE NETO E SP035731 - HELIO CERQUEIRA COSTA) 

Tendo em vista o que restou decidido às fls. 319 e o pedido de fls. 320, deverá a Secretaria tomar as mesmas 

providências em relação às outras contas de depósito existentes.Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 319, em 

relação a todos os depósitos e contas destes autos.Intimem-se as partes desta decisão e da de fls. 319. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4794 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.06.007803-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDUARDO 

HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA 

Cite(m)-se, observando o que dispõem os artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, reduzindo-os pela metade, no caso de pagamento 

integral no prazo legal, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.06.008078-8 - HELENA APARECIDA LA RETONDO MARANHO(SP168954 - RENAN GOMES SILVA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações.O pedido liminar 

será apreciado após a vinda das informações ou o decurso do prazo para sua apresentação.Dê-se ciência à Procuradoria 

da Fazenda Nacional, representante judicial da União, enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, querendo, 

ingresse no feito.Intime-se. 

 

2009.61.06.008266-9 - OSMAR PHILADELPHO DE ANDRADE(SP168954 - RENAN GOMES SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações.O pedido liminar 

será apreciado após a vinda das informações ou o decurso do prazo para sua apresentação.Dê-se ciência à Procuradoria 

da Fazenda Nacional, representante judicial da União, enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, querendo, 

ingresse no feito.Intime-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1348 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.06.005868-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0702781-1) TERUO 

FUKUSHIMA X AYAKO FUKUSHIMA(SP088749 - JOSE CARLOS CAPUANO E SP186235 - DANIELA CARLA 

CAPUANO COSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 824 - PAULO FERNANDO 

BISELLI) X SANDOVAL PEREIRA DE ALMEIDA(SP218175 - SILVINEI APARECIDO MOURA DOS SANTOS) 

X CARMEN KAZUE KAKEYA DE ALMEIDA(SP218175 - SILVINEI APARECIDO MOURA DOS SANTOS) X 

ELIANAR DA COSTA LIMA(SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES) X CLAUDETE APARECIDA 

BERNARDINO(SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES) X CLAUDETE APARECIDA 

BERNARDINO X TERUO FUKUSHIMA X AYAKO FUKUSHIMA 

...Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido vestibular, para declarar a nulidade da penhora sobre o imóvel de 

matrícula nº 14.895/1º CRI local, ocorrida nos autos da EF nº 93.0702781-1 (com efeitos extensivos às EF´s nº 

93.0702782-0, 93.0702783-8, 93.0702784-6 e 93.0702785-4), e, por consequência, todos os atos dela decorrentes, em 

especial a arrematação descrita no auto de fls. 205/206 daquele feito executivo fiscal.Com o trânsito em julgado, deverá 

ser expedido mandado para cancelamento dos R.021, R.024 e R.025, todos da matrícula nº 14.895 do 1º CRI local (vide 

certidão de fls. 241/243), bem como daquele pertinente à indisponibilidade decretada no 5º parágrafo da decisão de fl. 
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57.Condeno os Réus, de forma solidária, a pagarem honorários advocatícios de sucumbência de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da causa aduzido na exordial, devidamente atualizado desde 14/07/2006 (data do protocolo da inicial). Tal 

valor foi arbitrado no percentual máximo, em respeito ao grau de zelo dos patronos dos Autores e todo o trabalho por 

eles desenvolvido no decorrer do processo, que foi recheado de incidentes processuais.Arcarão os Réus Sandoval 

Pereira de Almeida, Carmen Kazue Kakeya de Almeida, Elianar da Costa Lima e Claudete Aparecida Bernardino, com 

quatro quintos das custas processuais devidas, de forma igualmente solidária. Deixo de condenar o Réu INSS a arcar 

com as custas processuais ante a isenção de que goza referida Autarquia federal.Comunique-se, com urgência, o(a) 

eminente Relator(a) do AG nº 2006.03.00.099922-2 acerca da prolação deste sentença.Remessa ex officio indevida (art. 

475, 3º, do CPC).P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.06.008030-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710588-9) PAULO CESAR 

SPADACIO X MAURA TREVISAN VIOLA SPADACIO(SP062620 - JOSE VINHA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

...Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o petitório exordial, e declaro extintos os presentes embargos com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do CPC.Considerando que o encargo previsto na Lei nº 8.844/94 (art. 2º, 4º, na 

redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000) equivale àquele previsto no D.L. nº 1.025/69 (art. 1º) c/c D.L. nº 

1.569/77 (art. 3º) que substitui a condenação do devedor nos honorários de advogado (vide Decreto-Lei nº 1.645/78, art. 

3º, e Súmula nº 168 do Egrégio TFR), entendo ser indevida in casu a fixação de verba honorária sucumbencial em favor 

da Embargada.Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 98.0710588-9.Ante o despacho 

de fl. 20, comunique-se a Colenda Corregedoria Regional acerca da prolação desta sentença.P.R.I. 

 

2002.61.06.008411-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710588-9) JOSE CARLOS DA 

ROSA X NICIA MARIA LEMOS DA ROSA(SP089377 - RENATA NICOLETTI MORENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

...Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o petitório exordial, e declaro extintos os presentes embargos com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do CPC.Considerando que o encargo previsto na Lei nº 8.844/94 (art. 2º, 4º, na 

redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000) equivale àquele previsto no D.L. nº 1.025/69 (art. 1º) c/c D.L. nº 

1.569/77 (art. 3º) que substitui a condenação do devedor nos honorários de advogado (vide Decreto-Lei nº 1.645/78, art. 

3º, e Súmula nº 168 do Egrégio TFR), entendo ser indevida in casu a fixação de verba honorária sucumbencial em favor 

da Embargada.Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 98.0710588-9.Ante o despacho 

de fl. 17, comunique-se a Colenda Corregedoria Regional acerca da prolação desta sentença.P.R.I. 

 

2005.61.06.007292-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.006508-6) 

CONSTRUTORA PERIMETRO LTDA(SP164791 - VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO E SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

...Ex positis, julgo IMPROCEDENTES os embargos em questão, extinguindo-os, nos moldes do art. 269, inciso I, do 

CPC.Deixo de condenar a Embargante a pagar honorários advocatícios de sucumbência, em respeito à Súmula nº 168 

do extinto TFR.Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF mais antiga nº 

2005.61.06.007292-0 e, em havendo trânsito em julgado, remetam-se os presentes Embargos ao arquivo com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.06.009165-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.005798-4) EVARISTO 

MARQUES PINTO(SP011527 - EVARISTO MARQUES PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE 

FELIPPE ANTONIO MINAES) 

...Ante a notícia de pagamento do débito, em data de 30/09/2009, com os benefícios da Lei nº 11.941/09, aduzida às fls. 

160/163 da EF nº 2006.61.06.005798-4, perdeu o Embargante o interesse de agir.Em face do exposto, julgo extintos os 

presentes embargos, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, inciso VI, do CPC.Honorários advocatícios 

sucumbenciais indevidos, em conformidade com o disposto na Súmula nº 168 do extinto TFR.Custas também 

indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 2006.61.06.005798-4.Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.06.009382-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.06.009615-8) ERNESTO 

LOPES PINHEIRO(SP158932 - FLÁVIO DE JESUS FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Recebo a apelação da Embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao Embargante para contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.003894-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0700373-6) ANTONIO 

MAHFUZ(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP272029 - ANDREY TURCHIARI REDIGOLO E 

SP100785 - SERGIO PEDRO MARTINS DE MATOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS 

SILVA DE MORAES) 

...Ex positis, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o petitório inicial, para declarar a nulidade da penhora sobre o 
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imóvel correspondente à matrícula nº 61.807/1º CRI local, penhora essa que deverá ser objeto de substituição.Declaro 

extintos os presentes embargos com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, do CPC).Ante a recíproca sucumbência, as 

partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas indevidas.Junte-se cópia da presente 

sentença nos autos da EF nº 94.0700373-6, onde, após o trânsito em julgado, deverá ser providenciado o cancelamento 

do registro da penhora (R.10/61.807).Comunique-se o eminente Relator do AG nº 2008.03.00.038676-2 acerca da 

prolação desta sentença.Remessa ex officio. 

 

2008.61.06.004625-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.003026-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MUNICIPIO DE SAO JOSE 

DO RIO PRETO(SP081644 - FRANCESLI APARECIDA SENO FRANCESCHI) 

Recebo a apelação do Embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à Embargante para contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006777-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.06.006998-4) LUIZ 

RICARDO VIEIRA MACHADO X HEINZ VON GUSSECK KLEINDIENST X JOSE VIEIRA MACHADO 

JUNIOR(SP148617 - LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA 

MANZONI BASSETO) 

...Ex positis, declaro os Embargantes carecedores de ação (art. 267, inciso VI, do CPC), por falta de interesse 

processual, no que tange ao pleito de exclusão da multa moratória.No que remanesce do pedido, julgo improcedentes os 

embargos em questão, extinguindo-os nos moldes do art. 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar os Embargantes a 

pagarem honorários advocatícios de sucumbência em respeito à Súmula nº 168 do extinto TFR.Custas 

indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do feito executivo correlato mais antigo (EF nº 

2000.61.06.006998-4) e, em havendo trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição, 

ante a ausência do que executar.Comunique-se o eminente Relator do AG nº 2008.03.00.036260-5 acerca da prolação 

desta sentença.P.R.I. 

 

2008.61.06.006778-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.000327-9) ALFEU 

CROZATO MOZAQUATRO(SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO E SP059734 - LOURENCO MONTOIA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Recebo a apelação do Embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à Embargante para contra-razões.PA 0,15 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006819-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.003025-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X MUNICIPIO 

DE SAO JOSE DO RIO PRETO(SP081644 - FRANCESLI APARECIDA SENO FRANCESCHI) 

Recebo a apelação do Embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à Embargante para contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006820-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.003027-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E Proc. 616 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO(SP081644 - FRANCESLI 

APARECIDA SENO FRANCESCHI) 

Recebo a apelação do Embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à Embargante para contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.007106-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.002977-5) ALFEU 

CROZATO MOZAQUATRO(SP059734 - LOURENCO MONTOIA E SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Recebo a apelação da Embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao Embargante para contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.007109-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.006315-0) ENERP 

ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

...Em face do exposto, conheço dos embargos de fls. 167/173 e acolho-os, para declarar extinto o presente feito sem 

julgamento do mérito, em razão da falta de interesse de agir da Embargante, por força da anulação das inscrições dos 

débitos e, cobrança nos autos da EF correlata e condenar a Exequente a pagar honorários advocatícios sucumbenciais no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado desde 28/07/2008 (data do protocolo da 

inicial).Desnecessária remessa ex officio (art. 475, 2º, do CPC).P.R.I. 

 

2008.61.06.007218-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.014170-0) ELOISA 

HELENA TEIXEIRA(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO 

REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 
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...Ex positis, julgo PROCEDENTES os presentes embargos, para declarar a nulidade do lançamento que deu azo à 

inscrição em dívida ativa, e, por consequência, declarar a nulidade da EF nº 2002.61.06.014170-0, extinguindo-

a.Condeno o Embargado a pagar honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa devidamente atualizado.Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 

2002.61.06.014170-0.Com o trânsito em julgado: a) oficie-se o Conselho Regional de Serviço Social do Estado de São 

Paulo, com vistas a que providencie o cancelamento da respectiva inscrição em Dívida Ativa; b) expeça-se, nos autos da 

EF nº 2002.61.06.014170-0, alvará em favor da Executada, ora Embargante, para levantamento da importância 

depositada na conta 3970.005.8319, junto à Caixa Econômica Federal, agência 3970.Remessa ex officio indevida, com 

espeque no art. 475, 2º, do CPC.P.R.I. 

 

2008.61.06.008551-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.000672-1) FABRI BYTE 

INFORMATICA LTDA X MARCOS JOSE FABRI(SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO E SP057704 - 

ROBERTO FRANCO DE AQUINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Recebo a apelação da Embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao Embargante para contra-razões.Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.61.06.011205-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.001915-0) DPR PECAS E 

SERVICOS LTDA.(SP164735 - ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Certifico e dou fé que, nesta data, apensei por linha cópia dos PAF nº. 10850.500048/2007-41, a estes autos de 

Embargos à Execução Fiscal nº 2008.61.06.011205-0, conforme decisão de fl.71. .PA 0,15 Certifico que o presente 

feito encontra-se com vista às partes para manifestação sobre o PAF apensado por linha, no prazo sucessivo de cinco 

dias.  

 

2009.61.06.002641-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.005625-5) EDUARDO 

ANDRE MARAUCCI VASSIMON(SP060294 - AYLTON CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Tendo sido julgada extinta a Execução Fiscal, por força do cancelamento do crédito, ante o reconhecimento pela 

Exequente da ocorrência da prescrição, conforme por ela própria salientado em sua peça de fls. 17/18, perderam estes 

embargos o seu objeto.Em tais condições e com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

declaro extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, em razão da falta de interesse de agir do 

Embargante.Condeno a Embargada a pagar honorários advocatícios de sucumbência no importe de 10% sobre o valor 

da causa, fixado na decisão de fl. 15, atualizado desde a data da propositura da ação (11/03/2009), eis que ela é quem 

deu causa ao ajuizamento dos presentes Embargos.Custas indevidas.Desnecessária remessa ex officio. P.R.I. 

 

2009.61.06.003764-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.006008-8) E.F.DE 

SOUZA ME(SP258678 - DANIEL ULIAN VERONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

...Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o pedido vestibular, declarando extintos estes Embargos, com julgamento do 

mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do CPC.Condeno os Embargantes a pagarem honorários advocatícios 

sucumbenciais, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido desde 13/04/2009 

(data do protocolo da exordial).Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 

2003.61.06.006008-8.Remetam-se os presentes Embargos ao SEDI para inclusão de ELIZEU FERREIRA DE SOUZA 

no polo passivo, em conformidade com o que consta da exordial, vindo os autos, em seguida, conclusos para 

arbitramento dos honorários do Curador Especial, caso haja trânsito em julgado.P.R.I. 

 

2009.61.06.003765-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.006009-0) E.F.DE 

SOUZA ME(SP258678 - DANIEL ULIAN VERONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

...Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o pedido vestibular, declarando extintos estes Embargos, com julgamento do 

mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do CPC.Condeno os Embargantes a pagarem honorários advocatícios 

sucumbenciais, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido desde 13/04/2009 

(data do protocolo da exordial).Custas indevidas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da EF nº 

2003.61.06.006009-0.Remetam-se os presentes Embargos ao SEDI para inclusão de ELIZEU FERREIRA DE SOUZA 

no polo passivo, em conformidade com o que consta da exordial, vindo os autos, em seguida, conclusos para 

arbitramento dos honorários do Curador Especial, caso haja trânsito em julgado.P.R.I. 

 

2009.61.06.004337-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.06.001789-7) CLAUDINO 

JULIANO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA 

MANZONI BASSETO) 

Ex positis, julgo PROCEDENTE o petitório exordial, para extinguir a EF nº 2001.61.6.001789-7 em razão da 

prescrição.Declaro extintos estes embargos nos moldes do art. 269, inciso I, do CPC.Condeno a Embargada a pagar 

verba honorária sucumbencial que ora arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa fixado à fl. 15, atualizado 
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desde a data da propositura destes embargos (04/05/2009).Custas indevidas ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-

se cópia desta sentença para os autos da EF nº 2001.61.06.001789-7.P.R.I. 

 

2009.61.06.004737-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.012937-2) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) X MUNICIPIO 

DE PARISI(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA) 

...Ex positis, julgo PROCEDENTE o pleito exordial para cancelar a CDA que embasa a Execução Fiscal nº 

2008.61.06.012937-2, pela ilegitimidade dos créditos exequendos, nos moldes acima vistos.Declaro extintos os 

presentes embargos com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, do CPC).Condeno o Embargado a pagar honorários 

advocatícios de sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Custas indevidas 

(Lei nº 9.289/96, art. 7º).Com o trânsito em julgado, oficie-se a Prefeitura Municipal de Parisi/SP, com vistas a que 

providencie o cancelamento da respectiva inscrição em Dívida Ativa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

EF nº 2008.61.06.012937-2.Remessa ex officio indevida.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2001.03.99.006794-6 - REGINALDO JOSE CHESSA(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

À vista do pagamento representado pelo documento de fl. 104 e em face da manifestação da Exequente às fls. 106, 

considero satisfeita a condenação inserta na sentença de fls. 53.Em tais condições, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas indevidas na espécie.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

94.0703914-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0702144-9) HOTEL NACIONAL DE 

RIO PRETO LTDA(SP065566 - ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

A requerimento do Exeqüente (vide fl.224), JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, A EXECUÇÃO em epígrafe, com 

fulcro no artigo 794, inciso I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1.973 e determino o levantamento de eventual 

penhora existente nos autos... 

 

1999.61.06.000873-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0703216-4) COOP AGRO PEC 

MISTA E DE CAF DA ALTA ARARAQUARENSE(SP061979 - ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI E SP136574 - ANGELA ROCHA DE CASTRO E 

SP230794 - CARLOS ORLANDI CHAGAS E SP239749 - MARTA APARECIDA DA SILVA SOARES) 

Em que pese a natureza jurídica de crédito público, a verba honorária sucumbencial cobrada nestes autos é passível de 

cobrança via rito de cumprimento de sentença (art. 475-J e seguintes do CPC) e não pela via de inscrição em dívida e 

consequente ajuizamento de Execução Fiscal.Assim, indefiro a expedição da certidão nos moldes em requerida no item 

a da peça de fl. 410, eis que a exequente poderá extrair as cópias que entender necessárias quando for intimada desta 

sentença.No mais, homologo a desistência da execução, extinguindo-a, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, aqui 

aplicado por analogia.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

2000.03.99.059680-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0704627-0) FORJA INDUSTRIA 

DE MOVEIS DE ACO LTDA(SP058201 - DIVALDO ANTONIO FONTES E SP209959 - MICHELLE CABRERA 

HALLAL E SP112182 - NILVIA BUCHALLA BORTOLUSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2057 - PATRICIA 

BARISON DA SILVA) 

Homologo a desistência da ação executiva de julgado manifestada à fl. 469, extinguindo o feito nos moldes do artigo 

267, VIII, do CPC, ora aplicado por analogia.Honorários advocatícios indevidos.Custas indevidas na espécie ante a 

isenção concedida ao exequente.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.06.002675-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0710687-5) CELIO 

TOGNON(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRAZIELA 

MANZONI BASSETO) 

Homologo a desistência da ação executiva de julgado manifestada à fl. 168, extinguindo o feito nos moldes do artigo 

267, VIII, do CPC, ora aplicado por analogia.Honorários advocatícios indevidos.Custas indevidas na espécie ante a 

isenção concedida ao exequente.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.06.006120-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.003459-0) FRED 

FERNANDES X FERNANDO FERNANDES(SP104558 - DEVAL TRINCA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

À vista do pagamento representado pelo depósito de fl. 147 (convertido em renda à fl. 156), com o qual concordou o 

exeqüente à fl. 157, considero satisfeita a condenação inserta na sentença de fls. 80/82.Em tais condições, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas 

indevidas.Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
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Expediente Nº 1350 
 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.06.004523-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X SONIA MARISA FURLAN 

ESPINHA X JOSE CARLOS ESPINHA(SP134908 - LUIS CARLOS PELICER) 

Considerando os benefícios da Lei nº 11.941/2009, que reduz significativamente o valor da dívida em cobrança, diga o 

Executado se tem interesse no pagamento da dívida, nos moldes da Lei acima mencionada, no prazo de cinco 

dias.Decorrido in albis referido prazo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de designação de leilão do 

bem penhorado.Intime-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 3164 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0400883-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0400342-1) ALDO AUGUSTO 

BERGAMASCO X MARINA INOE FERREIRA DA SILVA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E SP030731 - DARCI 

NADAL) 

Manifestem-se as partes nos termos do art. 51, CPC. Em não havendo óbices, ao SEDI para inclusão da União no polo 

passivo como Assistente Simples.Se assim for, abra-se vista à União Federal para ciência de todo o processamento. 

Após, façam-me os autos conclusos.Int. 

 

97.0405697-4 - ROSA MARIA MONTEIRO DOS SANTOS(SP102559 - CATARINA ANTUNES DOS SANTOS 

PAIXAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos.Após, abra-se vista ao INSS e à União Federal do disposto à 

fl. 289.Int. 

 

2000.61.03.002265-5 - LUIZ PEDROSO X ANA LUZIA TEGON PEDROSO(SP106420 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E SP076085 - DEOCLECIO BARRETO MACHADO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E SP012424 - SAMUEL RODRIGUES COSTA) 

Converto o julgamento em diligência.Concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para apresentar cópia do contrato 

do financiamento imobiliário, sob pena de extinção do feito.Sem prejuízo, informe a CEF sobre a atual situação do 

referido financiamento.Int. 

 

2000.61.03.002271-0 - CLAUDILBERTO XAVIER DOS SANTOS X NEIDE APARECIDA SOUZA 

SANTOS(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

X BANCO ECONOMICO(SP030731 - DARCI NADAL E SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) 

Converto o julgamento em diligência.Às fls. 359/367 foi apresentada planilha de evolução do financiamento 

imobiliário, onde consta informação de que o referido financiamento foi encerrado aos 30/03/99, ante o término de 

prazo de amortização da dívida.Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o réu Banco Econômico S/A informe 

sobre a atual situação do contrato, comprovando documentalmente, bem como para que a parte autora informe sobre seu 

interesse no prosseguimento do feito.Int. 

 

2004.61.03.001751-3 - CLAUDIO SANTANA DE MOURA X ANDRINI MOTA DE OLIVEIRA MOURA(SP071838 

- DEBORAH DA SILVA FEGIES E SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 
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Dê-se ciência à parte autora dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

2004.61.03.003950-8 - MARIA DO CARMO NASCIMENTO X SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO X 

SANDRA REGINA DO NASCIMENTO(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA E SP133602 - 

MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

Fl. 198:concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias.Int. 

 

2004.61.03.003992-2 - CONCEICAO DO NASCIMENTO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Fl. 80: manifeste-se ao patrono do autor, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2004.61.03.004765-7 - LUIZ FERNANDO SALGADO MENDES X LUIZA HELENA COSENZA X MARIA DE 

FATIMA PEREIRA X MARIA GIUSEPPINA SASSANO MARINA X ESPOLIO DE STEPAN STAREK (MARIA 

INES MAROTTA STAREK ) X MARIO MARGY X OSCAR FUSCONI X OTAVIO MARGONARI RUSSO X 

RENATO LEME DE MOURA RIBEIRO X RICARDO KATZ DE CASTRO X ORETTA CALZA FUSCONI X 

BEATRIZ GUERRA SALGADO MENDES X NEUSA MIRIAM MARGY X ALESSANDRA C MALAQUIAS DE 

MOURA RIBEIRO X GABRIELA EUGENIA FALTAY DE CASTRO(SP144715B - MARCELO BEVILACQUA 

DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(SP150802 - JOSE MAURO MOTTA) 

Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados aos autos.Int. 

 

2004.61.03.005513-7 - HILARIO GONCALVES FILHO X LUCIANA HELENA RIBEIRO GONCALVES(SP133602 

- MAURO CESAR PEREIRA MAIA E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP032430 - JOSE ANTONIO DE 

SOUZA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Fl. 240: defiro o prazo de 10(dez) dias para a parte autora.Int. 

 

2004.61.03.005742-0 - ENEDINA SOUZA SANT ANA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Pelo documento de fls. 163 vislumbro a possibilidade de o imóvel objeto do 

contrato de financiamento sub judice ter sido adjudicado/arrematado em procedimento de execução extrajudicial, 

ocorrido antes mesmo da data do ajuizamento desta ação.Assim, informe a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tal 

ocorrência, comprovando documentalmente, em caso positivo.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, em 

cumprimento ao despacho de fls. 220. Int. 

 

2004.61.03.006607-0 - SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA X SILVIA APARECIDA DA SILVA(SP133602 - 

MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

Concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias à CEF.Int. 

 

2005.61.03.000050-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.002631-9) JACQUELINE 

ALCEBIADES DE OLIVEIRA CORREA X PAULO CESAR CORREA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA 

MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do v. 

acórdão que anulou a sentença proferida e determinou o regular processamento do feito.Considerando que não houve a 

formação da relação processual, determino que seja citado o réu.Publique-se. Cite-se. 

 

2005.61.03.005312-1 - FLAVIA DELAVECHIA DE CASTRO(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de nivelamento).II - Solicite-se cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor para 

cumprimento no prazo de 10(dez) dias.III - Em sendo juntado aos autos, dê-se ciência às partes e após, façam-me 

conclusos os autos. IV - Priorize-se o trâmite nos termos da Portaria Conjunta 19/2009.V - Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2000.61.03.002295-3 - CLAUDILBERTO XAVIER DOS SANTOS X NEIDE APARECIDA SOUZA 

SANTOS(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X BANCO ECONOMICO S/A(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E SP030731 - DARCI 

NADAL) 
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Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos da ação ordinária nº 

2000.61.03.002271-0, em apenso. 

 

Expediente Nº 3166 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.03.001252-1 - IRACI PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

de benefício por incapacidade. Pela parte autora foi formulado pedido de tutela antecipada.Realizada a perícia, 

sobreveio aos autos o laudo de fls.72/83. É a síntese necessária.DECIDO.O deferimento do pedido de antecipação de 

tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano 

irreparável.Verifico pela documentação acostada aos autos que os requerimentos administrativos da parte autora, para 

concessão de benefício por incapacidade, foram inicialmente deferidos pelo INSS. Entretanto, o último benefício 

concedido foi cessado em 04/01/2009, em razão de limite médico (fls.86). Entretanto, o laudo médico pericial, 

produzido em juízo, atesta a presença de incapacidade total e permanente para o exercício de seu trabalho habitual.Em 

sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se 

que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o motivo determinante para a não manutenção do benefício na 

seara administrativa, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da 

parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano 

irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Isto posto, 

CONCEDO A LIMINAR pleiteada, e determino que o INSS implante o benefício por incapacidade de aposentadoria 

por invalidez em favor da parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu 

pagamento até ulterior ordem deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. Para tanto, comunique-se por meio de correio eletrônico.Fls.62/65: diga a parte autora em réplica, no prazo de 10 

(dez) dias.Fls.72/83: ciência às partes.À vista do diagnóstico firmado pelo perito médico no sentido de que a autora é 

portadora de transtorno depressivo recorrente com sintomas psicóticos, bem como que já esteve internada em hospital 

de tratamento psiquiátrico e que, segundo os relatórios médicos constantes dos autos, já apresentou iniciativa suicida, a 

fim de se obstar eventual arguição de nulidade, abra-se vista dos autos ao r. do Ministério Público Federal. PRIC. 

 

2008.61.03.005378-0 - MOACIR ALVES RIBEIRO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

de benefício por incapacidade. Pela parte autora foi apresentado requerimento de tutela antecipada.Realizada a perícia, 

sobreveio aos autos o laudo de fls.73/81.É a síntese necessária.DECIDO.O deferimento do pedido de antecipação de 

tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano 

irreparável.Verifico pelo documento de fls.41 que o requerimento administrativo da parte autora, para concessão de 

benefício por incapacidade, foi inicialmente deferido pelo INSS. Entretanto, o benefício foi cessado em 05/05/2008, em 

razão de limite médico.Ocorre que o laudo médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença de incapacidade para 

o exercício de seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício 

por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o motivo determinante para a 

não manutenção do benefício na seara administrativa, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser 

reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é 

evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, 

com clara natureza alimentar.Isto posto, CONCEDO A LIMINAR pleiteada, e determino que o INSS implante o 

benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data 

desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. Para tanto, comunique-se por meio de correio eletrônico.Fls.40/60 e 73/81: ciência às 

partes.Fls.62/65: diga a parte autora em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.PRIC. 

 

2008.61.03.005480-1 - MANOEL RODRIGUES FREIRE(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

de benefício por incapacidade. Pela parte autora foi apresentado requerimento de tutela antecipada.Realizada a perícia, 

sobreveio aos autos o laudo de fls.75/85.É a síntese necessária.DECIDO.O deferimento do pedido de antecipação de 

tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano 

irreparável.Verifico pelo documento de fls.20 que o requerimento administrativo da parte autora, para concessão de 

benefício por incapacidade, foi inicialmente deferido pelo INSS. Entretanto, o benefício foi cessado em 15/07/2008, em 

razão de limite médico.Ocorre que o laudo médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença de incapacidade para 

o exercício de seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício 

por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o motivo determinante para a 
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não manutenção do benefício na seara administrativa, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser 

reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é 

evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, 

com clara natureza alimentar.Isto posto, CONCEDO A LIMINAR pleiteada, e determino que o INSS implante o 

benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data 

desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. Para tanto, comunique-se por meio de correio eletrônico.Fls.56/62 e fls.75/85: ciência 

às partes.Fls.63/66: diga a parte autora em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.PRIC. 

 

2008.61.03.008144-0 - IVAIR RODOLFO FERNANDES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

de benefício por incapacidade. Pela parte autora foi apresentado requerimento de tutela antecipada.Realizada a perícia, 

sobreveio aos autos o laudo de fls.54/62.É a síntese necessária.DECIDO.O deferimento do pedido de antecipação de 

tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano 

irreparável.Verifico pelo documento de fls.26 que o requerimento administrativo da parte autora, para concessão de 

benefício por incapacidade, foi indeferido pelo INSS, sob a alegação ausência de incapacidade. Com o laudo da perícia 

médica judicial juntado aos autos, vê-se que o fundamento exposto pelo INSS para indeferir o pleito administrativo da 

parte autora - ausência de incapacidade - não corresponde à realidade. O laudo médico pericial, produzido em juízo, 

atesta a presença de incapacidade para o exercício de seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos 

requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte 

autora foi o motivo determinante para o não deferimento do pedido de benefício na seara administrativa, uma vez 

provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria 

dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de 

um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Isto posto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA e determino que o INSS implante o benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor da 

parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem 

deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Para tanto, comunique-

se por meio de correio eletrônico.Fls.42/44 e fls.54/62: ciência às partes.Fls.46/49: diga a parte autora em réplica, no 

prazo de 10 (dez) dias.PRIC. 

 

2009.61.03.001024-3 - GISLANE FATIMA DE ANDRADE(SP060841 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

de benefício por incapacidade.Realizada a perícia, sobreveio aos autos o laudo de fls.95/105.É a síntese 

necessária.DECIDO.A antecipação dos efeitos da tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das 

alegações, bem como do fundado receio de dano irreparável.Pela documentação acostada aos autos verifica-se que os 

requerimentos administrativos da parte autora, para concessão de benefício por incapacidade, foram inicialmente 

deferidos pelo INSS. Entretanto, o último benefício concedido foi cessado em 30/06/2008 (fls.78), em razão de limite 

médico.Ocorre que o laudo médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença de incapacidade para o exercício de 

seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por 

incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o motivo determinante para a não 

manutenção do benefício na seara administrativa, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a 

verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há 

fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza 

alimentar.Isto posto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino que o INSS implante o benefício por 

incapacidade de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, 

mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. Para tanto, comunique-se por meio de correio eletrônico.Fls.77/90 e 95/105: ciência às 

partes.No mais, aguarde-se o oferecimento de resposta pelo réu ou o transcurso do prazo para tanto (fls.93/94). PRIC. 

 

2009.61.03.002393-6 - SERGIO DE SOUZA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

de benefício por incapacidade. Pela parte autora foi apresentado requerimento de tutela antecipada.Realizada a perícia, 

sobreveio aos autos o laudo de fls.42/55.É a síntese necessária.DECIDO.O deferimento do pedido de antecipação de 

tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, bem como do fundado receio de dano 

irreparável.Verifico pelo documento de fls.104 que o requerimento administrativo da parte autora, para concessão de 

benefício por incapacidade, foi inicialmente deferido pelo INSS. Entretanto, o benefício foi cessado em 06/08/2009, em 

razão de limite médico.Ocorre que o laudo médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença de incapacidade para 

o exercício de seu trabalho habitual.Em sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício 

por incapacidade, é lícito deduzir-se que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o motivo determinante para a 
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não manutenção do benefício na seara administrativa, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser 

reconhecida a verossimilhança na tese da parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é 

evidente que ainda há fundado receio de dano irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, 

com clara natureza alimentar.Isto posto, CONCEDO A LIMINAR pleiteada, e determino que o INSS implante o 

benefício por incapacidade de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data 

desta decisão, mantendo seu pagamento até ulterior ordem deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. Para tanto, comunique-se por meio de correio eletrônico.Fls.42/55 e 56/99 : ciência às 

partes.No mais, aguarde-se o oferecimento de resposta pelo réu ou o transcurso do prazo para tanto (fls.100/101).PRIC. 

 

2009.61.03.007360-5 - VALDENICE FATIMA DE SOUSA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida o presente de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença da autora, com a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que a vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. 

trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e, conforme se observa da leitura atenta do caput do referido 

dispositivo legal, é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo 

acerca da verossimilhança da alegação. Considerando a imprescindibilidade de realização de perícia para exata aferição 

da incapacidade alegada na inicial, tenho por ausente a verossimilhança da alegação, necessária ao deferimento da tutela 

antecipada. Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui 

quesitos depositados em Secretaria, e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da 

situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL 

MÉDICA, desde logo. Para tanto, nomeio o médico Dr. JOSÉ ADALBERTO MOTTA, conhecido do Juízo e com 

dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo: - RESPONDER AOS QUESITOS DA PARTE 

AUTORA, CONTIDOS NOS AUTOS; - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, DEPOSITADOS 

EM SECRETARIA: 1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença? Em caso positivo, especificar. 2. Trata-se de doença 

degenerativa ligada ao grupo etário? 3. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada) e/ou hepatopatia grave? Se sim, qual? 4. O(a) periciando(a) está sendo atualmente tratado(a)? Faz uso de 

quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outras prescrições médica, como 

fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento? 5. A 

doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade par ao trabalho por si mesma ou reflexos? 6. A doença 

constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do(a) periciando(a), gera incapacidade para o trabalho? 7. Em 

caso de existência de incapacidade laborativa, para a profissão do(a) periciando(a), esta incapacidade é TOTAL? 8. Em 

caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 9. Se temporária, qual o tempo 

necessário para recuperação e/ou reavaliação? 10. Se definitiva, é somente para a profissão do(a) periciando(a) ou para 

qualquer atividade? 11. Se definitiva, o(a) periciando(a) precisa do auxílio de terceiros? 12. É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Se sim, quando? 13. É possível afirmar se na data da cessação do benefício 

do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. 14. A doença 

possui nexo etiológico laboral? - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO: 1. O(a) periciando(a) é 

portador da doença ou lesão alegada na petição inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)? 2. A doença 

ou lesão diagnosticada gera incapacidade para que a parte autora desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a 

resposta positiva, indicando em que elemento do exame clínico procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra 

fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, responder também: 2.1 A incapacidade (não a doença ou a 

lesão) é temporária ou permanente? 2.2 A incapacidade é total ou parcial, isto é, há incapacidade para qualquer 

atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) periciando(a) (parcial)? 2.3 A incapacidade 

constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código 

Civil Brasileiro? 2.4 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática da maioria dos atos rotineiros 

da vida independente? O periciando necessita do constante auxílio de terceiros para a prática da maioria destes atos? 

2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial , quais seriam as restrições físicas (médicas) que a 

parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade laborativa? 2.6 Qual a provável data de início 

da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início 

da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da 

doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou 

lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade 

que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não 

sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o 

trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos fundamentam o diagnóstico? Designo a perícia médica para o 

dia 16 de novembro de 2009, às 14:00 horas, a ser realizada no consultório do perito, sito à Av. Dr. João Guilhermino, 

261, sala 62, Centro, nesta cidade, tels: (12) 3922-6163/ 4009-2608. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos 

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal. Na data 

acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos 
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para confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar 

da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o 

perito ora nomeado. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, 

Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais 

recolhimentos de contribuições. P. R. I. 

 

2009.61.03.007423-3 - CELIA TEODORO RIBEIRO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão inicial. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 

sentido de que seja concedido o benefício de pensão por morte à requerente, em decorrência do falecimento de seu 

filho, Rodrigo Teodoro, em 09/01/2008.Alega a autora que houve o indeferimento do seu pedido na esfera 

administrativa. Relata que era dependente economicamente do de cujus, que era segurado da Previdência Social.É o 

relato do essencial. Decido.A concessão da antecipação da tutela depende da presença de verossimilhança na tese 

albergada, além do fundado receio de dano irreparável. O documento juntado a fls.19 comprova que o instituidor da 

pensão ora requerida faleceu em 09/01/2008, época em que, segundo o documento de fls.21, aparentemente detinha a 

qualidade de segurado.Ocorre que a parca documentação apresentada pela autora não se mostra hábil, por si só, a 

comprovar a existência da alegada dependência econômica, que, no caso dos pais em relação aos filhos, não se 

presume, devendo ser comprovada, a teor do disposto no artigo 16, 4º, da Lei nº8.213/91. Destarte, tenho que a 

verificação da efetiva existência da alegada dependência econômica passa a se condicionar à realização de dilação 

probatória, mormente com a produção de prova testemunhal, o que afasta verossimilhança na tese albergada.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE.REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NECESSIDADE.1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o 

Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido 

inaugural.Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, 

quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.2. Em 

se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da 

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.3. O benefício de 

pensão por morte é previsto no nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Para que seja implantando se faz necessário atender aos seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de 

segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários.4. Não restando demonstrado o requisito relativo a 

qualidade de segurado do falecido ,bem como a condição da dependência econômica, não se mostra recomendável a 

antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória.5. Agravo de 

instrumento provido.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

297853 Processo: 200703000357332 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 09/06/2008 

Documento: TRF300171673Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Cite-se o INSS, 

bem como requisite-se cópia do procedimento administrativo do pedido da autora.P. R. I. 

 

2009.61.03.007449-0 - JOELMA DE ANDRADE EUFRAZINO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida o presente de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença da autora, com a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que a vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. 

trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido 

dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo 

acerca da verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária a realização de prova pericial visto que o INSS não 

reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento 

da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já 

possui quesitos depositados em Secretaria, e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da 

urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA 

PERICIAL MÉDICA, desde logo. Para tanto, nomeio o médico Dr. JOSÉ ADALBERTO MOTTA, conhecido do Juízo 

e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo: - RESPONDER AOS QUESITOS DA 

PARTE AUTORA, CONTIDOS NOS AUTOS; - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, 

DEPOSITADOS EM SECRETARIA: 1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença? Em caso positivo, especificar. 2. 

Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? 3. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação (com base em 

conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave? Se sim, qual? 4. O(a) periciando(a) está sendo atualmente 

tratado(a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outras 
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prescrições médica, como fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? 5. A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade par ao trabalho por si mesma ou 

reflexos? 6. A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do(a) periciando(a), gera incapacidade 

para o trabalho? 7. Em caso de existência de incapacidade laborativa, para a profissão do(a) periciando(a), esta 

incapacidade é TOTAL? 8. Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 9. Se 

temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? 10. Se definitiva, é somente para a profissão 

do(a) periciando(a) ou para qualquer atividade? 11. Se definitiva, o(a) periciando(a) precisa do auxílio de terceiros? 12. 

É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Se sim, quando? 13. É possível afirmar se na data 

da cessação do benefício do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar 

resposta. 14. A doença possui nexo etiológico laboral? - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO: 

1. O(a) periciando(a) é portador da doença ou lesão alegada na petição inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) 

constatada(s)? 2. A doença ou lesão diagnosticada gera incapacidade para que a parte autora desempenhe seu trabalho 

habitual? Justifique a resposta positiva, indicando em que elemento do exame clínico procedido ou dos antecedentes 

mórbidos encontra fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, responder também: 2.1 A incapacidade (não 

a doença ou a lesão) é temporária ou permanente? 2.2 A incapacidade é total ou parcial, isto é, há incapacidade para 

qualquer atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) periciando(a) (parcial)? 2.3 A 

incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º 

do Código Civil Brasileiro? 2.4 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática da maioria dos 

atos rotineiros da vida independente? O periciando necessita do constante auxílio de terceiros para a prática da maioria 

destes atos? 2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial , quais seriam as restrições físicas 

(médicas) que a parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade laborativa? 2.6 Qual a 

provável data de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data 

indicada é a data de início da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito n.º 2.6 coincide com 

a data de diagnóstico da doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo coincidência entre as datas de 

diagnóstico da doença (ou lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o motivo, respondendo, 

especificamente, se a incapacidade que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de doença de manifestação 

progressiva? 3. Por fim, em não sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou lesão, ou se destas não 

decorrem incapacidade para o trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos fundamentam o diagnóstico? 

Designo a perícia médica para o dia 25 de novembro de 2009, às 14:00 horas, a ser realizada no consultório do perito, 

sito à Av. Dr. João Guilhermino, 261, sala 62, Centro, nesta cidade, tels: (12) 3922-6163/ 4009-2608. Deverá o(a) 

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não 

haverá intimação pessoal. Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames 

e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse 

valor e expeça-se para o perito ora nomeado. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em 

seus sistemas (SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive 

informações sobre eventuais recolhimentos de contribuições. P. R. I. 

 

2009.61.03.007451-8 - GREGORIO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida o presente de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que seja restabelecido o auxílio-doença do autor, com a posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez, ante os males patológicos que o vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. trata dos 

requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo 

legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da 

verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a 

situação de incapacidade, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela 

antecipada. Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui 

quesitos depositados em Secretaria, e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da 

situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL 

MÉDICA, desde logo. Para tanto, nomeio o médico Dr. JOSÉ ADALBERTO MOTTA, conhecido do Juízo e com 

dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo: - RESPONDER AOS QUESITOS DA PARTE 

AUTORA, CONTIDOS NOS AUTOS; - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, DEPOSITADOS 

EM SECRETARIA: 1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença? Em caso positivo, especificar. 2. Trata-se de doença 

degenerativa ligada ao grupo etário? 3. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada) e/ou hepatopatia grave? Se sim, qual? 4. O(a) periciando(a) está sendo atualmente tratado(a)? Faz uso de 

quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outras prescrições médica, como 

fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento? 5. A 

doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade par ao trabalho por si mesma ou reflexos? 6. A doença 
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constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do(a) periciando(a), gera incapacidade para o trabalho? 7. Em 

caso de existência de incapacidade laborativa, para a profissão do(a) periciando(a), esta incapacidade é TOTAL? 8. Em 

caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 9. Se temporária, qual o tempo 

necessário para recuperação e/ou reavaliação? 10. Se definitiva, é somente para a profissão do(a) periciando(a) ou para 

qualquer atividade? 11. Se definitiva, o(a) periciando(a) precisa do auxílio de terceiros? 12. É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Se sim, quando? 13. É possível afirmar se na data da cessação do benefício 

do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. 14. A doença 

possui nexo etiológico laboral? - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO: 1. O(a) periciando(a) é 

portador da doença ou lesão alegada na petição inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)? 2. A doença 

ou lesão diagnosticada gera incapacidade para que a parte autora desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a 

resposta positiva, indicando em que elemento do exame clínico procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra 

fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, responder também: 2.1 A incapacidade (não a doença ou a 

lesão) é temporária ou permanente? 2.2 A incapacidade é total ou parcial, isto é, há incapacidade para qualquer 

atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) periciando(a) (parcial)? 2.3 A incapacidade 

constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código 

Civil Brasileiro? 2.4 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática da maioria dos atos rotineiros 

da vida independente? O periciando necessita do constante auxílio de terceiros para a prática da maioria destes atos? 

2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial , quais seriam as restrições físicas (médicas) que a 

parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade laborativa? 2.6 Qual a provável data de início 

da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início 

da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da 

doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou 

lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade 

que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não 

sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o 

trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos fundamentam o diagnóstico? Designo a perícia médica para o 

dia 30 de novembro de 2009, às 14:00 horas, a ser realizada no consultório do perito, sito à Av. Dr. João Guilhermino, 

261, sala 62, Centro, nesta cidade, tels: (12) 3922-6163/ 4009-2608. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos 

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal. Na data 

acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos 

para confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar 

da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o 

perito ora nomeado. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, 

Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais 

recolhimentos de contribuições. P. R. I. 

 

2009.61.03.007596-1 - MARIA ISABEL EMBOABA(SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão inicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Trata-se de ação ordinária visando seja 

concedido liminarmente o benefício de pensão por morte à requerente, em decorrência do falecimento do seu filho. 

Relata a autora que era dependente econômica do de cujus, que era segurado da Previdência Social. Com a inicial 

vieram documentos.É o relato do essencial. Decido. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 

do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) 

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O documento juntado a fls.09 comprova que o 

instituidor da pensão ora requerida faleceu em 01 de janeiro de 1997, portanto, há 12 anos e 09 meses, o que afasta, de 

plano, a urgência na apreciação do pedido sem contraditório.Posto isto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA.À vista da regra inserta no artigo 282, inciso II, do CPC, a indicação do endereço da parte ré é ônus 

processual da parte autora, sob pena de indeferimento da petição inicial, sendo certo que, no presente caso, não restou 

demonstrada tenha sido procedida qualquer tentativa de localização do Sr. Benedito Geraldo Ribeiro, limitando-se a 

autora a alegar que ele se encontra em lugar incerto e não sabido.Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial, para que seja esta emendada, com a indicação do endereço para citação do réu 

acima mencionado, bem como para que, nos termos do inciso V do mesmo dispositivo legal supracitado, seja atribuído 

valor à causa.P. R. I. 

 

2009.61.03.007600-0 - IVONES NUNES MACIEL FONSECA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão inicial. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de 

tutela antecipada no sentido de que seja implantado em favor da autora o benefício de pensão por morte, em decorrência 

do falecimento de seu marido, Magno Sérgio Fonseca, ocorrido em 03/02/2009. Alega que o Sr. Magno Sérgio Fonseca, 

em 27/06/2007, requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, que foi indeferido 
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(em fevereiro de 2008) por falta de tempo de contribuição. Sustenta que, considerados os períodos de trabalho em 

condições insalubres que foram desempenhados pelo Sr. Magno quando em vida, teria ele direito à aposentadoria por 

tempo de contribuição e, conseqüentemente, a autora teria garantido o direito ao recebimento de pensão por ocasião da 

morte daquele, mesmo tendo ocorrido a perda da qualidade de segurado do obreiro.Com a inicial vieram documentos. É 

o relato do essencial. Decido. O deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela depende da presença de 

verossimilhança na tese albergada, além do fundado receio de dano irreparável. Para a concessão do benefício de 

pensão por morte é necessário verificar se o de cujus era segurado da Previdência Social e se quem pretende receber o 

benefício é dependente daquele. No tocante à condição de dependente da autora, o artigo 16, 4º, da Lei nº8.213/1991, a 

presume, haja vista ser esposa do instituidor da pensão em apreço, o que restou devidamente demonstrado através do 

documento de fls.38. No tocante à presença da qualidade de segurado ao tempo do óbito, tenho que não restou 

comprovada. A certidão de fls.39 revela que a morte ocorreu em 03/02/2009, enquanto que o resumo para cálculo de 

tempo de contribuição de fls.67 registra, como último mês de recolhimento, agosto de 2003, não havendo sido juntados 

nos autos comprovantes de recolhimento ou prova de novos vínculos empregatícios posteriores à data mencionada, pelo 

que forçoso é concluir que, no momento do óbito, não detinha o Sr. Magno Sérgio Fonseca a qualidade de segurado da 

Previdência Social. Por outro lado, não se pode olvidar que a perda da qualidade de segurado, por si só, não tem o 

condão de obstar o deferimento do benefício de pensão por morte a dependente, quando preenchidos, pelo instituidor da 

pensão requerida, os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria pelo RGPS. Nesse sentido:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS 

PARA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE. 1. A perda da 

qualidade de segurado do falecido não obsta o percebimento do benefício pensão por morte, quando o de cujus houver 

preenchido anteriormente os requisitos necessários à aposentação, tal como no caso dos autos. 2. Agravo regimental a 

que se nega provimento. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1062823 - STJ - SEXTA 

TURMA - DJE DATA: 01/06/2009 Ocorre que, no caso em tela, não restou demonstrado de forma inequívoca que o Sr. 

Magno Sérgio da Fonseca (de cujus) havia, antes do falecimento, reunido todos os requisitos necessários à aquisição do 

direito à aposentadoria por tempo de contribuição, o que afasta por completo a verossimilhança do direito invocado, 

necessária ao deferimento da tutela de urgência requerida. Considerando-se a hipótese de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional para o instituidor da pensão requerida, tenho por ausente o fumus boni iuris. Vê-se, pelo 

documento de fls.69/70, que o réu reconheceu que o Sr. Magno Sérgio da Fonseca (de cujus) havia perfeito, até 

16/12/1998 (EC 20/98), um total de 32 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de contribuição, mas que, na DER 

(27/06/2007) não havia comprovado o período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo (pedágio) - fls.42. 

Frise-se, ainda, que, naquela data (e também na data do óbito), não havia ele atingido a idade mínima de 53 anos, 

exigida pela legislação regente. De outro passo, considerando-se a hipótese de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral para o instituidor da pensão requerida, também tenho por ausente o fumus boni iuris, já que o conclamado 

direito adquirido (do de cujus) está assentado na alegada existência de tempo de serviço especial não convertido pelo 

INSS, urgindo seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, o 

que não se faz possível nesta fase de cognição superficial, impondo-se, para tanto, a realização de dilação probatória. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Cite-se o INSS. P. R. I. 

 

2009.61.03.007697-7 - AFONSO TEODORO PENA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de 

que seja determinado ao réu que converta, em comum, os períodos laborados pelo autor em condições especiais que 

foram indicados na petição inicial e, consequentemente, conceda-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e 

finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não verifico a verossimilhança do 

direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se se seja levada 

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isto porque o pedido do autor - 

reconhecimento e averbação de tempo de serviço - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de 

relações jurídicas com base no provimento provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação da tutela, ante o 

perigo da irreversibilidade. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte 

autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano 

irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento.Neste sentido:CONSTITUCIONAL - 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO 

ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: 

CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO 

DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO.1. Não fica prejudicado 

o agravo pela ocorrência de sentença superveniente, julgando procedente o mérito da ação.2. A superveniência de 

sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A 
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antecipação, que diz com o próprio mérito da pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus 

efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual 

apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame 

necessário, menos ainda a sua execução antecipada a título de antecipação de tutela.3. Para a aplicação do instituto 

novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: 

verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo olvidar o 

comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado).4. Reveste-se 

de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo 

de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica.5. O caráter precário e temporário da antecipação de 

tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação 

precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá 

oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador.6. Preliminar rejeitada. Agravo de Instrumento 

provido.7. Peças liberadas pelo Relator em 13/06/2000 para publicação do acórdão.Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199901000649214 Processo: 199901000649214 UF: MG 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 13/06/2000 Documento: TRF10098237 DJ DATA:31/07/2000 

PAGINA:30Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se e oficie-se ao INSS para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do procedimento 

administrativo do autor. Instrua-se o oficio com cópia da petição inicial.P. R. I. 

 

2009.61.03.007714-3 - CLEIDE PAULINO DE ALMEIDA CORREA(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE 

SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida o presente de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que seja concedido à autora o benefício de auxílio-doença, ante os males patológicos que a 

vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos depositados em Secretaria, e a 

parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o 

processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL MÉDICA, desde logo. Para tanto, 

nomeio o médico Dr. JOSÉ ADALBERTO MOTTA, conhecido do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que 

deverá, além do laudo conclusivo: - RESPONDER AOS QUESITOS DA PARTE AUTORA, CONTIDOS NOS 

AUTOS; - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, DEPOSITADOS EM SECRETARIA: 1. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença? Em caso positivo, especificar. 2. Trata-se de doença degenerativa ligada ao 

grupo etário? 3. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave? Se sim, qual? 4. O(a) periciando(a) está sendo atualmente tratado(a)? Faz uso de quais 

medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outras prescrições médica, como 

fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento? 5. A 

doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade par ao trabalho por si mesma ou reflexos? 6. A doença 

constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do(a) periciando(a), gera incapacidade para o trabalho? 7. Em 

caso de existência de incapacidade laborativa, para a profissão do(a) periciando(a), esta incapacidade é TOTAL? 8. Em 

caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 9. Se temporária, qual o tempo 

necessário para recuperação e/ou reavaliação? 10. Se definitiva, é somente para a profissão do(a) periciando(a) ou para 

qualquer atividade? 11. Se definitiva, o(a) periciando(a) precisa do auxílio de terceiros? 12. É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Se sim, quando? 13. É possível afirmar se na data da cessação do benefício 

do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. 14. A doença 

possui nexo etiológico laboral? - RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO: 1. O(a) periciando(a) é 

portador da doença ou lesão alegada na petição inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)? 2. A doença 

ou lesão diagnosticada gera incapacidade para que a parte autora desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a 

resposta positiva, indicando em que elemento do exame clínico procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra 

fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, responder também: 2.1 A incapacidade (não a doença ou a 

lesão) é temporária ou permanente? 2.2 A incapacidade é total ou parcial, isto é, há incapacidade para qualquer 

atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) periciando(a) (parcial)? 2.3 A incapacidade 

constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código 

Civil Brasileiro? 2.4 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática da maioria dos atos rotineiros 

da vida independente? O periciando necessita do constante auxílio de terceiros para a prática da maioria destes atos? 

2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial , quais seriam as restrições físicas (médicas) que a 

parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade laborativa? 2.6 Qual a provável data de início 
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da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início 

da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da 

doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou 

lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade 

que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não 

sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o 

trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos fundamentam o diagnóstico? Designo a perícia médica para o 

dia 23 de novembro de 2009, às 14:00 horas, a ser realizada no consultório do perito, sito à Av. Dr. João Guilhermino, 

261, sala 62, Centro, nesta cidade, tels: (12) 3922-6163/ 4009-2608. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos 

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal. Na data 

acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos 

para confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar 

da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o 

perito ora nomeado. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, 

Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais 

recolhimentos de contribuições. P. R. I. 

 

2009.61.03.007716-7 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS PEREIRA X PAULA ROBERTA DAMILANO 

PEREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão inicial.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Cuida-se de ação proposta 

no rito comum ordinário na qual os autores postulam, em sede de tutela antecipada, a suspensão da execução 

extrajudicial já levada a efeito pela ré, a determinação no sentido de que esta se abstenha de vender o imóvel e também 

de que sejam suspensos os efeitos da adjudicação do bem. Requerem, ao final, a nulidade da execução extrajudicial em 

tela e também que se abstenha a CEF de incluir os nomes deles em cadastros de inadimplentes.Com a inicial vieram 

documentos.É o breve relato. Fundamento e decido.Primeiramente, insta seja ressaltado que o pleito emergencial 

formulado pela parte autora é estribado no artigo 273 do Código de Processo Civil, que prevê a possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar ( 

7º do aludido dispositivo), caso exista prova inequívoca, apta ao convencimento da verossimilhança da alegação, bem 

como: o receio justificado de dano irreparável ou de difícil reparação; ou o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; e que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.A situação fática 

apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Os autores informam que a execução extrajudicial já foi 

levada a efeito pela CEF, assim como o documento acostado a fls.31-verso comprova que o imóvel em questão foi 

adjudicado pela CEF, em 16/09/2008.Os requerentes não apresentaram qualquer argumento sólido capaz de indicar 

conduta abusiva ou ilegal por parte da ré. Ademais, além de confirmarem que deixaram de adimplir algumas parcelas 

(fls.04 - item 04), não apresentaram sequer planilha demonstrativa dos valores pagos e daqueles que restaram em 

aberto, o que faz presumir a efetiva existência da inadimplência que veio a dar causa à execução que ora se impugna e, 

ainda que se admita o caráter social envolvendo a aquisição de moradia, não se deve privilegiar mutuários 

inadimplentes.Neste sentido, os seguintes julgados: SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUTUÁRIOS 

INADIMPLENTES DESDE ABRIL DE 2002. DECISÃO A QUO QUE DEFERIU PEDIDO DE LIMINAR EM 

AÇÃO CAUTELAR DETERMINANDO ABSTENÇÃO DA CEF EM PROCEDER À EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO DÉBITO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE 

DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, NO VALOR FIXADO PELO AGENTE FINANCEIRO. 

PROVIMENTO DO AGRAVO.1. O risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato é consectário lógico 

da inadimplência, tanto mais quando o Colendo STF, no julgamento do RE 223.075 - DF, reconheceu a 

constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-lei no 70/66.2. Se o devedor hipotecário está em débito e não 

providencia o depósito judicial correspondente ao débito vencido, em valor razoável, aproximado ao fixado pelo agente 

financeiro, o pedido para a suspensão do leilão extrajudicial e dos procedimentos daí decorrentes não apresenta, 

igualmente, a aparência do bom direito, mesmo porque a constitucionalidade (recepção) do Decreto-lei 70/66 tem sido 

proclamada, reiteradamente, pelo Excelso Pretório.3. Demonstrado o longo período de inadimplência dos mutuários 

(desde abril de 2002), não se demonstra razoável a permissão de que se suspenda o procedimento de execução 

extrajudicial, sem que seja efetuado o depósito das prestações vencidas.4. Nos casos em que há a inadimplência 

voluntária do mutuário, não há que se falar na presença do necessário fumus boni iuris, ou possibilidade de êxito da 

pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão cautelar contrária à lei.5. Agravo de 

instrumento da Caixa Econômica Federal provido. - grifo nosso(AG 200401000349222 - UF: MG - TRF 1ª Região - 5ª 

Turma - Relatora Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA - j. 04/04/2005 - DJ 28/04/2005 - p. 

76)PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL APENAS PARA DETERMINAR À RÉ QUE SE ABSTENHA DE INCLUIR OS NOMES DOS 

AUTORES NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E INDEFERIU O PEDIDO DE IMPEDIR A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DO IMÓVEL 

MEDIANTE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES EM VALORES APURADOS UNILATERALMENTE BEM COMO 

INDEFERIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 
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CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - DECLARAÇÃO 

DO AUTOR QUE NÃO POSSUI RECURSOS PARA PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Quanto ao pleito de ocorrência de 

vícios formais no leilão extrajudicial, essa matéria nem pode ser apreciada pelo Tribunal porque não foi objeto da 

decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o tema representaria supressão de instância. 2. A planilha 

citada pelos agravantes consiste em cálculo não submetido a qualquer contraditório. No caso dos autos somente a prova 

pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações dos mutuários. Há incompatibilidade entre necessidade de 

produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A 

ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação dos agravantes impede a concessão da providência 

acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris. 3. No que se refere à execução do débito, o contrato de 

mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando a parte em mora, pode ser executado pelo 

credor mesmo quando discutida a validade na esfera judicial, nos termos do que dispõe o art. 585, 1º, do Código de 

Processo Civil. Além disso, tal execução encontra fundamento no Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 4. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que a parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família. 5. Referido dispositivo limita 

muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de fundadas razões (art. 5º). 6. Agravo de 

instrumento parcialmente provido na parte conhecida. - grifo nossoOrigem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 264683 Processo: 2006.03.00.024757-1 UF: SP Orgão Julgador: 1ª 

TURMA Data da Decisão: 27/02/2007 Documento: TRF300113837 - DJU DATA:20/03/2007 PÁGINA: 511 - Relator: 

JUIZ JOHONSOM DI SALVOA verificação das ilegalidades sugeridas na petição inicial só poderá ser extraída após 

dilação probatória, a fim de se averiguar realmente a existência de vícios na execução extrajudicial realizada.No tocante 

ao pedido de não inclusão dos nomes dos autores em órgãos de restrição ao crédito, diante da inadimplência confessada, 

não há como deferi-lo. O artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor dispõe expressamente acerca da inscrição de 

nome de devedor em cadastros de inadimplentes, não existindo ilegalidade ou abuso de poder.Por conseguinte, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada. Cite-se e intime-se a CEF a trazer para os autos cópia integral 

do processo de execução extrajudicial movido contra os autores.Junte a parte autora planilha de evolução do 

financiamento em questão, expedida pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. P. R. Intimem-se. 

 

2009.61.03.007900-0 - WALDEMIR PIFANI PASSONI(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

Expediente Nº 3169 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.03.007864-0 - VIVIANE APARECIDA VILELA(SP271815 - PAOLA MOREIRA DOS SANTOS) X 

DIRETOR GERAL DO CENTRO UNIVERSITARIO MODULO 

1. Concedo à impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.2. Verifico contradição na 

argumentação expendida na petição inicial. Alega a impetrante, a fls.03, que necessita cursar duas matérias que já não 

existem mais na grade curricular da universidade e, a fls.04, sustenta ter-lhe sido informado que deverá esperar até o 

ano de 2010 para poder cursá-las. Por sua vez, foi acostada aos autos cópia de termo de confissão de dívida em nome da 

impetrante, datado de 25/08/2009.Nesse diapasão, tem-se não estar devidamente delineado o ato coator que, com a 

presente impetração, pretende-se elidir. Não se pode inferir do relato apresentado pela impetrante e da parca 

documentação por ela trazida se a alegada negativa da autoridade em disponibilizar as matérias faltantes é fundada na 

retirada definitiva destas da grade curricular da universidade ou apenas do presente semestre ou se, ainda, o óbice 

encontra-se arrimado na existência de inadimplência da aluna para com a Universidade.Por conseguinte, concedo o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para que seja(m):a) Dirimida a 

incongruência acima referida e comprovado o ato coator a ser combatido;b) Apresentadas cópias legíveis dos 

documentos de fls.21 e 28/32;c) Cumprida a determinação constante do artigo 6º da Lei nº12.016/09, com a 

apresentação das cópias faltantes.3. Int.  

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4241 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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98.0400769-0 - AFONSO DE ARAUJO DIAS X BENEDITA ALVES DE ASSIS OLIVEIRA X GERALDO 

FERREIRA ALVES X JOEL MOREIRA DE ALMEIDA X JOSE FERREIRA FILHO X JOSE NABOR DE GODOI 

X LUIZ ANTONIO DE ANDRADE X MARLI RAQUEL BEJANI X RENATO NOGUEIRA X SILVIA MARIA 

CESAR(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

98.0400925-0 - AFONSO RAIMUNDO X EGIDIO DA SILVA X ISRAEL REIS DE OLIVEIRA X JOAQUIM 

FRANCISCO DE OLIVEIRA X JOSE DOMINGOS ROSA X JOSE LUIZ CONCEICAO X MARIA LUISA PINTO 

MOREIRA X NEUSA MARIA DOS SANTOS X PAULO DE SOUZA COELHO X RONALDO MOYSES(SP073348 

- PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

98.0401011-9 - BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA X EDUARDO DOMINGOS DA SILVA X JOACI GOMES 

BARBOSA X JONAS DE ALMEIDA X JOSE APARECIDO LEMES X MARIA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA 

E SILVA X MARIO DOS SANTOS X OSVALDO JOAO TONDATI JUNIOR X SUELY MOREIRA DE SOUZA 

STANCHI X VICENTE PAULO MOREIRA(SP101451 - NILZA MARIA HINZ E SP085372 - MARISA COELHO 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

98.0403573-1 - JOAO ALVES DA COSTA X SEVERINO ELVIDIO GUEDES X ANTONIO TOMAZ MOREIRA X 

VILMA VITORIA DE SOUZA X LUIS NUNES DA CRUZ X EZEQUIAS CANDIDO DE LIMA X IELZO LUIZ DA 

SILVA X AMARA MARIA RAMOS DO NASCIMENTO X ANDRE DA CUNHA(SP188369 - MARCELO 

RICARDO MARTINS) X VALDIR DOS SANTOS PEREIRA(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2000.61.03.004551-5 - SILVIO DE ANDRADE SANTANA(SP263384 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

E SP156953 - LEILA DIAS BAUMGRATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP058109 - 

MARIA TEREZINHA DO CARMO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2001.61.03.002755-4 - VIVIANE MARQUES (ARIVERSIO MARQUES)(SP105165 - LUIZ ARNALDO GUEDES 

BENEDETTO E SP156953 - LEILA DIAS BAUMGRATZ E SP176207 - DANIELA PINTO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2003.61.03.003089-6 - ANTONIO RIBEIRO GUEDES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2003.61.03.004800-1 - AGNES CHAGAS X FRANCISCO TAVARES X LUIZ ERNESTO DOS SANTOS X JOSE 

MARIA CAMARGO LEITE X VALENTIM ALVES CHAGAS FILHO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2007.61.03.003915-7 - TAMI KASHIAGURA X MIZUE KOBAYASHI X ELZA SATO IOKOI(SP135468 - 

LUCIANA DE CARVALHO GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

Fls. 196: Manifeste(m)-se o(s) autor(as)Int. 

 

2008.61.03.002329-4 - HELENA DA SILVA TORRES(SP241246 - PATRICIA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 
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contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.03.003866-2 - JOSE BENEDITO DE PONTES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2008.61.03.004330-0 - DOROTHY DA SILVA PRADO(SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.03.006898-8 - JOSE DIONYSIO DA SILVA NETTO(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.03.007497-6 - JOSE MARIA FURQUIM DE OLIVEIRA(SP236387 - IZAIAS VAMPRE DA SILVA) X 

CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP046531 - JOSE 

EDUARDO AMOROSINO E SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.027098-3 - DAMIAO SOUZA DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.000161-8 - NEUSA FERNANDES FRANCO MELO(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.000633-1 - ELETRO MECANICA UNIVERSO LTDA(RS022136 - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.000635-5 - MOISES MAXIMIANO DOS SANTOS(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.000817-0 - MARIA ELIZABETH DIAS MACHADO DE MOURA(SP218069 - ANDERSON MARCOS 

SILVA E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.001174-0 - JOSE APARECIDO CARACHO(SP264833 - AGUIMAR DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.001597-6 - LUIZ JOSE BIONDI(SP223469 - LUIZ JOSE BIONDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.001785-7 - SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 
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4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.001799-7 - GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002020-0 - JOSE NEPOMUCENO FERNANDES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002021-2 - ANTONIO FERNANDO VASCONCELOS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002134-4 - ASSIS JOSE DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002834-0 - CLEONICE FRANCISCA DA SILVA(SP264833 - AGUIMAR DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002921-5 - ROMEU VIEIRA(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.003913-0 - JUDITH MARIA JOSE DE SOUZA(SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.004706-0 - ZELIA MORAIS PINTOR(SP258113 - ELAINE CRISTINA LANDIN CASSAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.004714-0 - FABIO DA SILVA(SP083578 - PAULO DE TARSO CASTRO CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.005527-5 - JAIR DE PAULA SANTOS(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.005556-1 - KONSTANTINOS VOLTEZOU(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E 

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.03.007278-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.03.003079-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X DINIZ PEREIRA GONCALVES X 

WAGNER FARIAS DA ROCHA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação da UNIÃO somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 
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legais.Int. 

 

Expediente Nº 4242 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.03.003811-7 - JONAS DE GODOI(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Cientifique(m)-se a(s) parte(s) autora(s) de que o pagamento decorrente do ofício precatório/requisitório expedido nos 

autos já se encontra depositado na Caixa Econômica Federal - CEF, devendo a parte beneficiária comparecer 

diretamente à agência bancária depositária para proceder ao respectivo saque, independentemente da expedição de 

alvará de levantamento, conforme regulamentação do E. Conselho da Justiça Federal.Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento do ofício requisitório expedidos às fls. 457.Int. 

 

2002.61.03.005196-2 - GILBERTO YUTI SHIOMI X TAKESHI SHIOMI X MITIKO SHIOMI(SP133602 - MAURO 

CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X BANCO BRADESCO S/A(SP102552 - VALERIA CRISTINA B DE AZAMBUJA) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré (BRADESCO) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) 

contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2004.61.03.006916-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.006915-0) FAUEZ NEIF 

RACHID F.I.-ME(SP153733 - EMERSON RODRIGUES MOREIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Vistos, etc.. I - Proceda a secretaria ao desapensamento destes autos dos autos de nº 2004.61.03.006915-0. II - Fls. 183-

184: prejudicado o pedido, tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela parte autora.III - Recebo o recurso 

de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.03.001690-0 - JORGE BENEDITO LEMES(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.03.002732-5 - FRANCISCO CHAGAS DE SOUZA FILHO(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 138: na atual sistemática processual (art. 475-O do Código de Processo Civil), a execução provisória não se faz 

mais por meio de carta de sentença, mas por iniciativa da parte interessada, que deve proceder na forma do 3º do mesmo 

artigo.Acrescente-se que, ao menos à primeira vista, não estão presentes quaisquer das hipóteses em que está dispensada 

a prestação de caução ( 2º), de tal forma que a parte autora deverá ponderar e avaliar as vantagens e desvantagens em 

promover a execução provisória.Nada mais requerido em cinco dias, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2007.61.03.007423-6 - GILBERTO FERREIRA LIMA X CINAIDI BELARMINA LIMA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2007.61.03.009155-6 - LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO(SP025498 - LUIZ GONZAGA 

PARAHYBA CAMPOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Vistos, etc..I - Fls. 231-verso: defiro o pedido de prioridade de tramitação do feito.II - Em face da certidão retro, 

providencie a parte recorrente (autora) o recolhimento do valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos 

autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do 

Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005.Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de 

deserção.Int. 

 

2008.61.00.017827-5 - ALEXANDRO MENDES PEREIRA X WALKIRIA NUNES PEREIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA 

E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Vistos, etc.. Regularize, no prazo de 05 (cinco) dias, a petição de fls. 161-185, apondo sua assinatura nas razões de 

apelação.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int. 
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2008.61.00.020382-8 - VALTER ROBERTO CUSENZO X MARIZILDA CUSENZO(SP263072 - JOSE WILSON DE 

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO) 

Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.03.002934-0 - PATRICK DA CONCEICAO DE BARROS(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.03.005356-0 - LOURIVAL DA COSTA MANSO X LOURDES PEREIRA DA COSTA(SP105783 - JULIO 

APARECIDO COSTA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO E SP166756 - DILSON CAMPOS RIBEIRO E SP123086 - RITA DE CASSIA MULER) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP166756 - DILSON CAMPOS RIBEIRO E SP123086 - RITA DE CASSIA MULER) 

Recebo os recursos de apelação das partes rés e autora, todos nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) 

contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.007530-0 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.007564-6 - FRANCISCO JURANDIR BARBOSA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA 

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.03.007840-4 - GRAFICA TAMOIO LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

I - Em face da certidão retro providencie a parte recorrente (autora) o recolhimento referente ao preparo (R$ 127,50), 

em guia DARF, sob o código da receita 5762. II - Recolha, ainda, as despesas de remessa e retorno dos autos (R$ 8,00) 

também em guia DARF, porém sob o código da receita 8021.Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Intimem-se. 

 

2008.61.03.009253-0 - JOEL DOS SANTOS NEVES X SIMONE CASTRO CARDOSO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos. Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2009.61.03.000556-9 - JOAQUIM PEREIRA DE MOURA(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002400-0 - APARECIDO DE OLIVEIRA LUNA(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002689-5 - SOLANGE APARECIDA BIM(SP014227 - CELIA MARIA DE SANTANNA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002954-9 - JOSE MARCELINO LEITE(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.003256-1 - JOSE LEONIL LOBATO(SP096100 - LUIZ DE OLIVEIRA FILHO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da certidão de fls. 37, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora.Certifique a 

secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 26 e 26-verso.Após, decorrido o prazo e, em nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2009.61.03.003509-4 - SILVANA APARECIDA MOREIRA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA 

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.003663-3 - GABRIELE BARBOSA RIBEIRO X LUCINEA BARBOSA RIBEIRO X LUCINEA 

BARBOSA RIBEIRO(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.004251-7 - JOAO CAMPAGNOLI(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.004418-6 - GETULIO ALVES X MARIA HELENA ALVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.004694-8 - JOSE FRANCELINO DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.004919-6 - SENIVALDO OLIVEIRA BRITO X MARIA DO SOCORRO ALVES BRITO(SP247799 - 

MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Mantenho a sentença proferida por seus próprios 

fundamentos. Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2009.61.03.005499-4 - MIRIAM LUIZ DE LIMA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.005851-3 - JOSE MARIANO DA SILVA(SP133041 - FRANCISCO DE OLIVEIRA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.005886-0 - RAFAEL SILVA PENHA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.006131-7 - MARIA JOSE CALLIGARIS RODRIGUES(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil.Fls. 46 e 50: J. Manifeste(m)-se o(s) autor(es). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 
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Expediente Nº 3181 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.10.005211-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.10.006672-0) SEYVA 

FERTIL IND/ E COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA X GERALDO GHELFI RAZA(SP216284 - FLAVIO 

LUIZ ZANATA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, para DETERMINAR o recálculo do valor 

do débito exeqüendo mediante a aplicação da comissão de permanência composta exclusivamente pela taxa de CDI - 

Certificado de Depósito Interbancário, com a exclusão da taxa de rentabilidade flutuante prevista no contrato, bem 

como para DECLARAR A NULIDADE da penhora que recaiu sobre o bem imóvel objeto da matrícula n. 19.563, do 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itu/SP.Após o trânsito em julgado, proceda a autora à 

apuração do valor do débito nos termos desta sentença e prossiga-se com a ação de execução em seus ulteriores termos, 

providenciando a Secretaria do Juízo o necessário para o levantamento da penhora sobre o bem de família da executada, 

conforme fundamentação acima.Sem condenação em honorários, ante a sucumbência recíproca.Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.10.006822-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.10.006672-0) REGIS 

BATROFF(SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos embargos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I do Código de Processo Civil.Condeno o embargante no pagamento de honorários advocatícios à embargada, 

que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, 4º do CPC, devidamente atualizados 

monetariamente na data do efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais, desapensem-se, arquivem-se estes autos e prossiga-se com a ação de execução em seus ulteriores 

termos.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2008.61.10.016354-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.10.007459-8) MEDIPLAN 

ASSISTENCIAL LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela embargante e mantenho a sentença 

tal como lançada às fls. 219/220.P. R. I. 

 

2009.61.10.000190-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.10.002077-9) BERTIN 

ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela embargante e mantenho a sentença 

tal como lançada às fls. 441/447.P. R. I. 

 

2009.61.10.000308-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.005521-3) FIRST 

IDIOMAS SOROCABA LTDA X RODOLFO LACCAVA X DANIELA BRENGA LACCAVA X ROSANA 

CRISTINA LACCAVA SANTOS X GILBERTO GOMES DOS SANTOS(SP170683 - MARCELO MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não se 

completou com a intimação do embargado.Não há condenação em custas conforme dispõe o artigo 7º da Lei n. 

9.289/96.Prossiga-se com a Execução Fiscal n.º 2007.61.10.005521-3.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia 

desta sentença para os autos da Execução Fiscal em apenso, desapensando-se e arquivando-se estes autos, com as 

cautelas legais, independentemente de posterior deliberação neste sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2009.61.10.011740-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.008933-5) VISAO 

SOROCABA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA ME(SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) 

A embargante formula requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida nesta ação de 
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embargos à execução fiscal, a fim de obter a liberação dos valores bloqueados em conta corrente bancária nos autos da 

execução fiscal em apenso.O instituto da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida encontra-se 

disciplinado no art. 273 do Código de Processo Civil, que estabelece as condições indispensáveis para o seu 

deferimento, quais sejam: a verossimilhança das alegações amparada em prova inequívoca e o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório 

por parte do réu.No caso dos autos, não vislumbro a verossimilhança das alegações da embargante, tendo em vista que o 

bloqueio de ativos financeiros da executada foi determinado pelo próprio Juízo, após a regular citação da executada e 

decurso do prazo para pagamento ou nomeação de bens à penhora.Ademais, o pedido de revisão de débitos inscrito na 

Dívida Ativa da União não se amolda à hipótese do art. 151, inciso III do Código Tributário Nacional e, portanto, não se 

presta a suspender a exigibilidade do crédito tributário, como pretende a embargante.Frise-se, ainda, que a manutenção 

da penhora nos autos principais é requisito indispensável ao recebimento e apreciação da defesa do executado, 

veiculada nestes embargos, nos termos do art. 16, 1º da Lei n. 6.830/1980.Assim, INDEFIRO o requerimento de 

antecipação da tutela formulado pela embargante.Ao embargado para resposta no prazo legal.Intime-se. 

 

2009.61.10.012018-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.009626-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP228760 - RICARDO 

UENDELL DA SILVA) X MUNICIPIO DE ITU 

Promova a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia simples da petição inicial da execução fiscal, bem 

como a certidão de citação e intimação, documentos estes indispensáveis à propositura da ação, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 

283 e 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.10.012166-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.008945-1) NIM-FUT - 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP214272 - CAROLINE MARCOLAN DA SILVA BARROS) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) 

Promova a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia simples da ordem judicial de bloqueio de valores, 

depósito a ordem da Justiça Federal, mandado de intimação e certidão de intimação da penhora, bem como atribua valor 

à causa, documentos estes indispensáveis à propositura da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e 

consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do 

Código de Processo Civil.Regularizado, ao embargado para impugnação no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

94.0902226-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X EDSON NOGUEIRA 

Considerando a petição juntada aos autos às fls. 66/72, torno sem efeito a certidão de fls. 64.Intime-se a exequente para 

que regularize sua petição de fls. 66/72, uma vez que a mesma encontra-se desprovida de assinatura, no prazo de 

10(dez) dias.Regularizada, venham os autos conclusos para sentença dos embargos infringentes, uma vez que não 

houve localização da parte contrária para manifestação.Int. 

 

2005.61.10.005592-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X MIGUEL ARCANJO BRANDAO(SP058601 - DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA) 

Suspenda-se a presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80 aguardando-se 

em arquivo e cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

2007.61.10.000355-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X EATON POWER 

SOLUTION LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA) 

Considerando a manifestação da exequente de fls. 120/121, remetam-se os autos à contadoria para promover a 

atualização monetária da conta de fls.113.Com o retorno dos autos, expeça-se ofício requisitório ao Egrégio TRF - 3.ª 

região, na forma do seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação dos honorários 

judicialmente arbitrados.Disponibilizado o referido pagamento, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int. 

 

2007.61.10.005521-3 - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X FIRST IDIOMAS SOROCABA LTDA 

X RODOLFO LACCAVA X DANIELA BRENGA LACCAVA X ROSANA CRISTINA LACCAVA X GILBERTO 

GOMES DOS SANTOS(SP170683 - MARCELO MENDES) 

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exeqüente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se 

em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do cumprimento ou eventual rescisão do 

mesmo requerendo o que de direito.Int. 

 

2009.61.10.003210-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CIBELLE ELAIDE SANTOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro o pedido de fls. 31. Suspenda-se a presente Execução, aguardando-se no arquivo 

sobrestado, a manifestação da parte exequente, nos termos do art. 792 do CPC, cabendo ao exeqüente requerer o que 
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entender cabível após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

2009.61.10.007853-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ROGERIO SANTANA DE MELLO 

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se 

em arquivo o seu cumprimento, cabendo ao exequente informar ao Juízo acerca do cumprimento ou eventual rescisão 

do mesmo requerendo o que de direito.Int. 

 

2009.61.10.008945-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) X NIM-FUT - 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

Citado(s) o(s) executado(s) e garantida integralmente a execução, o devedor opôs embargos à execução fiscal, nos 

termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/1980 (LEF), apensados a estes autos.O art. 1.º da LEF, em sua parte final, determina a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil ao processo de execução judicial da Dívida Ativa das Fazendas 

Públicas.Até o advento da Lei n.º 11.382/2006, o regime dos embargos à execução fiscal possuía nítida similaridade 

com o dos embargos do devedor disciplinado no Código de Processo Civil (CPC), notadamente quanto à 

inadmissibilidade dos embargos antes de garantida a execução e ao efeito suspensivo da execução, que constituíam as 

regras gerais aplicáveis às duas espécies de embargos (arts. 737 e 739, 1º do CPC, este último acrescentado pela Lei n.º 

8.953/1994), motivo pelo qual era indiscutível a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos, ante a 

aplicação do citado 1º do art. 739 do CPC.Com a edição da Lei n.º 11.382/2006, essa situação foi profundamente 

alterada e, a partir do início de vigência da indigitada lei, os embargos do devedor disciplinados no CPC não mais 

exigem a prévia garantia do Juízo da execução, como pressuposto de admissibilidade (art. 736, CPC, nova redação), 

assim como a regra passou a ser o prosseguimento da execução mesmo após o ajuizamento dos embargos (art. 739-A, 

caput, CPC), aos quais somente será atribuído efeito suspensivo nos casos de relevância da fundamentação e quando o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil e incerta reparação, não prescindindo, 

nessas hipóteses, da anterior garantia da execução pela penhora, depósito ou caução suficientes (739-A, 1º, CPC).Como 

se vê, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor previstos no CPC, que passou a ser regra de exceção, 

está diretamente ligada à prévia garantia da execução pela penhora, depósito ou caução suficientes, ou seja, ao devedor 

é lícito opor embargos à execução independentemente de garantia do Juízo, caso em que a execução prosseguirá.Por 

outro lado, no regime dos embargos à execução previsto na LEF, não se dispensa a prévia garantia da execução fiscal 

como pressuposto de admissibilidade da defesa do executado, exigência que torna incompatível a norma do art. 739-A 

do Código de Processo Civil com a regra do art. 16, 1º da Lei n.º 6.830/1980, mormente porque, garantida a execução 

por uma das formas previstas nos arts. 9.º e 10 da LEF, o prosseguimento da execução fiscal terá como consequência 

lógica e inevitável a alienação judicial dos bens penhorados, a conversão do depósito em renda da Fazenda Pública 

exequente ou o pagamento da dívida pelo terceiro obrigado pela fiança.Destarte, conclui-se que a não atribuição de 

efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, sem que se dispense a exigência legal de prévia garantia do Juízo da 

execução, sempre impingirá ao executado grave dano de difícil e incerta reparação, conforme acima explicitado, 

tornando regra geral da execução fiscal a norma de exceção trazida pelo art. 739-A, 1.º do Código de Processo Civil.Do 

exposto e considerando que a suspensão da execução, ante o recebimento dos embargos pelo Juízo, é regra que decorre 

logicamente do próprio sistema adotado pela Lei n.º 6.830/1980, SUSPENDO a presente execução fiscal até o 

julgamento dos embargos em apenso. 

 

2009.61.10.009626-1 - MUNICIPIO DE ITU X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

Suspenda-se a presente execução até a decisão dos embargos em apenso. 

 

Expediente Nº 3186 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0904906-2 - OSWALDO VIEIRA BRANCO(SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X JORGE 

FERREIRA DA ROSA X JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA X OSWALDO PAULINO X BENEDITO ANTUNES X 

IRINEU DONIZETI INACIO X ALICE RAMOS XAVIER CONSANI X FRANCISCO BELINASSI X ADEMIR 

VIEIRA X DEMETRIO KRAVSZENKO(SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 68: primeiramente complemente o autor as custas de desarquivamento, cujo valor total é de R$ 8,00, no prazo de 05 

(cinco) dias nos termos do art. 218 do Prov. 64/05.Após defiro a vista dos autos.Oportunamente retornem os autos ao 

arquivo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.10.012218-1 - CIDAL - CIDADE LIMPA LTDA X VIACAO CIDADE DE IBIUNA LTDA(SP223886 - 

THIAGO TABORDA SIMOES) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida, para o fim de DETERMINAR à autoridade impetrada que, verificada a 

regularidade da adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, proceda à suspensão da inscrição dos nomes 
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das impetrantes no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN), no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas.Oficie-se às autoridades impetradas, notificando-as desta decisão, para seu imediato e 

integral cumprimento e para que prestem suas informações no prazo legal.Dê-se ciência ao órgão de representação 

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei n. 12.016/2009 e, após, dê-se vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal.Intime-se. Cumpra-se, com urgência. 

 

Expediente Nº 3187 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0902577-3 - INSTITUTO IMACULADA CONCEICAO(SP039347 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Intime-se o autor do despacho de fls. 170, qual seja:Remetam-se os autos à Contadoria para promover a atualização 

monetária da conta com valor fixado em sentença (fls. 151 e 157), bem como a inclusão dos juros moratórios, tudo até a 

data do procedimento de atualização.Com o retorno dos autos, expeça-se ofício precatório/requisitório ao Eg. TRF - 3ª 

Região, na forma do seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do(s) 

autor(es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Com a disponibilização do valor requisistado, informe o 

autor por carta de intimação e venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. Outrossim, vista ao 

beneficiário do teor do ofício de Eg. TRF da 3ª Região, comunicando a disponibilidade, em conta corrente e à ordem do 

beneficiário, da importância requisitada a título de RPV/Precatório.Após, venham conclusos para sentença de extinção 

pelo pagamento. Int. 

 

2000.61.10.002795-8 - GILBERTO DONIZETE ESQUERDO(SP172256 - SANDRO MARCONDES RANGEL E 

SP156208 - ALEXANDRA SIMONE CALDAROLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO 

ADRIANO) 

Fls. 125 - Considerando a Provisão de Assistência Judiciária de fl. 13, com fundamento na Tabela de Honorários - 

Convênio DPE/SP, arbitro os honorários advocatícios para a Dra. Alexandra Simone Caldarola, OAB/SP 156208, em 

100% (cem por cento) da tabela, a saber, R$ 651,33 (seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e três centavos), código 

101.Expeça-se a certidão de honorários, ficando a interessada intimada para retirá-la em Secretaria, no prazo de 

05(cinco) dias, a contar da intimação da presente decisão. Após esse prazo, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

2001.61.10.009785-0 - FLAVIA DOMITILA MARCELLO DE MORAIS(SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Vista ao beneficiário do teor do Ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade, em conta corrente e à ordem do beneficiário, da importância requisitada a título de pagamento de 

RPV/Precatório. Após, venham conclusos para sentença de extinção pelo pagamento. 

 

2002.61.10.008259-0 - ANDRE ALESSANDRO DO AMARAL(SP183874 - JORGE OLIVEIRA CARDOSO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor 

da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, diante da gratuidade 

da justiça.P.R.I. 

 

2002.61.10.010289-8 - NILTON JOSE DA SILVA(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o réu a implantar a aposentadoria proporcional ao tempo de serviço equivalente a 80% do 

salário de benefício ao autor Nilton José da Silva com DIB em 06/12/2002.Sobre as parcelas atrasadas incidirão 

correção monetária nos termos do Provimento n. 65, de 28 de abril de 2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil.Sem 

condenação em custas diante da gratuidade da justiça. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios ao 

autor, que fixo em R$1.000,00 (mil reais), considerando-se o grau de zelo profissional.Acolho o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC e dada a natureza alimentar do benefício previdenciário, 

devendo, para tanto, o réu implantar o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias.P.R.I.Sentença sujeita ao reexame 

necessário nos termos do disposto no artigo 475, I do CPC. 

 

2005.61.10.000027-6 - PAULO ROBERTO COMINATTO(SP197062 - ELISETE FERNANDES DE SOUZA E 

SP248101 - ELAINE GUEDES VIEIRA MACIEL) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil para o fim de CONDENAR a ré ao pagamento do valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), apurado 

em setembro de 2000 e equivalentes a US$ 21.598,27 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e oito dólares americanos e 

vinte e sete centavos) ao autor, acrescido de correção monetária, conforme os critérios previstos pelo Provimento n. 
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64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, e de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês a partir da citação.Condeno a ré ao ressarcimento das custas despendidas na inicial e ao pagamento dos honorários 

advocatícios ao autor, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 20, 4º do CPC, devidamente 

corrigido na data do efetivo pagamento.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

2005.61.10.000782-9 - PAULA COSAS DOS SANTOS(SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Regularize a inventariante do Espolio de Paula Cosas dos Santos, juntando aos autos instrumento que comprove a 

outorga de poderes à subscritora do requerimento de habilitação às fls. 118. Após a regularização acima, tendo em vista 

que já houve manifestação do INSS às fls. 134, cite-se a União Federal (Fazenda Nacional), para que responda à 

habilitação requerida. Int. 

 

Expediente Nº 3188 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.10.013242-1 - ELUIZA MARIA GARROTE BALIEIRO(SP154920 - ADRIANA DA ROCHA LEITE) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP202693 - 

ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA) X AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA - ACF 

CERRADO(SP181560 - REBECA ANDRADE DE MACEDO) 

Fl. 188: A validade da prova testemunhal e dos depoimentos requeridos pela parte autora está condicionada ao início de 

prova documental hábil à comprovação de sua condição de utente do serviço público questionado. Não há prova 

documental desta relação nos presentes autos, pelo que indefiro o requerido. Nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para a prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2005.61.10.009518-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.10.000032-0) BELINI 

TINTAS LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Não obstante o deferimento de prova pericial, revejo o posicionamento adotado pelo Juízo, posto que as questões 

suscitadas pelas partes são eminentemente de direito, e que a prova de eventual extinção dos débitos em execução (PA 

nº 10855.000568/00-15) pela compensação (PA nº 10855.001760/98-41) far-se-á tão somente por meio dos documentos 

juntados aos autos e não demanda a produção de prova pericial contábil.Desta forma, RECONSIDERO a decisão à fl. 

413 para indeferir a produção de prova pericial contábil requerida pela parte autora.Venham os autos conclusos para a 

prolação da sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3189 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.10.011746-0 - MARIA MONICA PEDROZO(SP142773 - ADIRSON MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA MONICA PEDROZO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a cobrança de valor correspondente a R$ 1.024,00 (hum mil e vinte e 

quatro reais) e indenização por danos morais no importe de 100 (cem) vezes o salário mínimo. A Lei n. 10.259/2001, 

que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece 

que:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.[...] 2º Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá 

exceder o valor referido no art. 3o, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência 

é absoluta.O Código de Processo Civil por seu turno, ao tratar do valor da causa dispõe que:Art. 258. A toda causa será 

atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.Art. 259. O valor da causa constará sempre 

da petição inicial e será:[...]I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a 

propositura da ação;II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos 

eles;[...]Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e 

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, 

ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.A Jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que as regras sobre o valor da causa são de ordem pública e, 

portanto, é permitido ao Juiz promover ex officio a alteração do valor atribuído à causa pela parte autora, se esta não 

obedece ao critério legal ou o faz em manifesta discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando 

possíveis danos ao erário ou quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a 

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (v.g. RESP 726230/RS, Segunda Turma, DJ 

14/11/2005, p. 279, Rel. Min. CASTRO MEIRA; RESP 572536/PR, Segunda Turma, DJ 27/06/2005, p. 322, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; RESP 231363/GO, Terceira Turma, DJ 30/10/2000, p. 151, Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO).Neste caso, constata-se que a parte autora agregou ao pedido relativo à cobrança do 

valor do benefício previdenciário a pretensão de obter a reparação de pretenso dano moral sofrido pelo não crédito dado 
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à sua palavra frente ao gerente da instituição bancária, a fim de majorar o valor da causa, atingindo patamar superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, e, por conseguinte, deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a 

Vara FederalPor outro lado, ainda que se reconheça a dificuldade de estimar o valor do dano moral experimentado pela 

parte, verifico que o valor apontado pela autora nesta demanda a título de indenização pelos danos morais que alega ter 

sofrido mostra-se excessivo, devendo esse valor ser proporcionalmente adequado ao benefício econômico buscado na 

ação e à natureza da ação.Confira-se a Jurisprudência a esse respeito:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. DANO 

MORAL.1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, 

deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha o mesmo de reavaliar o valor atribuído erroneamente à 

causa.2. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais 

Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma anuidade das 

vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o 

pedido versar apenas sobre as prestações vincendas.3. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos 

morais, nada obsta seja este adequado à situação dos autos, estando correto o critério utilizado pelo julgador a quo, ao 

utilizar, como parâmetro para o estabelecimento provisório da indenização por danos morais a ser considerada para 

valor da causa, o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, 

já que, por tratar-se de pedido decorrente daquele principal, não pode ser excessivamente superior ao proveito 

econômico a ser obtido com o resultado da demanda.4. Agravo de instrumento improvido.(TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200704000285001 UF: PR Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data da decisão: 27/11/2007 Fonte D.E. 17/12/2007 Relator LUIZ ANTONIO BONAT)AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO.1. Possível a alteração do valor da causa de ofício pelo 

julgador, ainda mais quando se pretende com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado Especial 

Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ).2. Valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas 

vencidas mais uma anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC, a fim de aferir a possível competência do 

Juizado Especial Federal, consoante jurisprudência desta Corte.3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na 

fixação do valor da causa, a requerida indenização por danos morais, o valor a ser agregado a tal título deve ser 

adequado à situação dos autos, evitando-se os excessos. Com mais razão, quando a indenização é fixada em valor 

excessivo e a parte litiga ao abrigo da assistência judiciária gratuita, como na espécie. (Precedente do 

STJ).(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200604000310210 

UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 28/02/2007 Fonte D.E. 22/03/2007 Relatora 

LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH PUBLICADO NA RTRF/4ªR Nº 64/2007/243)A autora atribuiu à causa o 

valor de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), equivalentes ao pedido relativo à condenação do réu no 

pagamento do valor sacado de sua conta bancária acrescida de indenização por danos morais, esta em valor equivalente 

a 100 (cem) vezes o salário mínimo. Como se verifica dos autos, o valor da cobrança corresponde a R$ 1.024,00 (hum 

mil e vinte e quatro reais), sendo, portanto, este o valor econômico buscado.Quanto ao dano moral, ante os fundamentos 

acima expostos, este deverá corresponder à igual extensão do dano material. Do exposto, DETERMINO a retificação do 

valor da causa para R$ 2.048,00 (dois mil e quarenta e oito reais), o que corresponde ao ressarcimento material e moral 

em igual proporção e, por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do 

Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.Intime-se. Cumpra-

se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba.  

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Belª. GISLAINE DE CASSIA 

LOURENÇO SANTANA. Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1178 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2005.61.10.009647-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X NILO 

SERGIO VIANA DE ANDRADE LIMA 

Tendo em vista as informações do Sr. Oficial de Justiça às fls. 146 verso e 152 verso, manifeste-se a CEF acerca de seu 

interesse, neste feito. 

 

IMISSAO NA POSSE 
98.0904830-0 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X S/A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO(SP107499 - 

ROBERTO ROSSONI) 

Indefiro o pedido de fl. 281, posto que compete à parte promover os cálculos que eventualmente pretenda 

executar.Nestes termos, manifeste-se a parte ré, ora exeqüente, sobre o depósito efetuado nos autos, conclusivamente no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando manifestação da parte interessada.Int. 
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MONITORIA 
2004.61.10.007209-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA 

Fl. 160: Defiro parcialmente o requerido, autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, exceto 

procurações e comprovante de recolhimento de custas processuais. Intime-se a REQUERENTE para que comprove, no 

prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento de custas referente às cópias dos documentos que instruíram a inicial total de 21 

(vinte e uma) cópias. Comprovado o recolhimento, no prazo acima indicado, substituam-se os documentos de fls. 5/8 e 

12/28 por cópias, devendo as originais serem retiradas em Secretaria no prazo de 10 (dez) dias a partir da juntada do 

comprovante de custas. Após, considerando a certidão de trânsito em julgado (fl. 161), remetam-se os autos ao arquivo 

findo, dando-se baixa na distribuição. I. 

 

2004.61.10.010923-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X LEONELIA DE AQUINO BARBOSA 

Considerando que este feito encontra-se na fase executória (fl. 190) e que os REQUERIDOS, sem defesa constituída, 

foram intimados por publicação, a fim de se evitar eventual nulidade, determino a expedição de carta precatória para 

intimação dos mesmos, devendo a diligência ser realizada no endereço de fl. 180-verso. Considerando que os 

EXECUTADOS não residem em Sorocaba, comprove a REQUERENTE, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento 

da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como 

as despesas de condução do oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da 

Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sob pena de extinção do feito nos termos 

do Art. 267, III do CPC. Apresentados os comprovantes, expeça-se carta precatória conforme determinado, mantendo-

se cópia dos referidos comprovantes nos autos. Com o retorno da carta precatória, acima, tornem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de fls. 188/189 e 206. 

 

2004.61.10.011638-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X OTICA 

CIENTIFICA DE SAO ROQUE LTDA X ODAIR JOSE SILVA AGUIAR X ADRIANE LAURIANO 

Tendo em vista a substituição por cópia dos documentos desentranhadas às fls. 11/18, nestes autos, compareça, nesta 

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, o Dr. Ivo Roberto Perez, OAB/SP nº 148.245, com o escopo de providenciar a 

retirada dos mesmos, mediante recibo, conforme determinado na r. sentença de 260, deste processo.  

 

2009.61.10.011679-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

JULIANA SBRAGIA FRALETTI TOMAZELA X UMBERTO MAURICIO FRALETTI X CARMELITA 

FONTANELLI FRALETTI 

Intime-se a CEF para o recolhimentos das devidas taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual.Após, expeça-se carta 

precatória monitória e de citação dos requeridos, para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus 

estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo supra, constituir-se-á o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no 

Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC, devendo a Secretaria encaminhar a carta juntamente com as guias de 

arrecadação, mantendo-se cópia nos autos. 

 

2009.61.10.011701-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

ROGERIO FRANCISCO SILVEIRA X GECIRA DE CAMARGO SILVEIRA 

Expeça-se mandado monitório e de citação dos requeridos, para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 

pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo supra, 

constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se 

na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int. 

 

2009.61.10.011702-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

ANA KARINA DE AQUINO RODOLFO X ALEXANDRE AQUINO RODOLFO X PRISCILA BATISTA DA 

SILVEIRA RODOLFO 

Intime-se a CEF para o recolhimentos das devidas taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual.Após, expeça-se carta 

precatória monitória e de citação dos requeridos, para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus 

estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo supra, constituir-se-á o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no 

Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC, devendo a Secretaria encaminhar a carta juntamente com as guias de 

arrecadação, mantendo-se cópia nos autos. 

 

2009.61.10.011703-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

CAROLINA CARDOSO SANTOS X RUBENS MARTINS CARDOSO 
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Intime-se a CEF para o recolhimentos das devidas taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual.Após, expeça-se carta 

precatória monitória e de citação dos requeridos, para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus 

estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo supra, constituir-se-á o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no 

Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC, devendo a Secretaria encaminhar a carta juntamente com as guias de 

arrecadação. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0901746-7 - ELISA AUGUSTA SANTOS(SP052718 - MATILDE RANUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 278 - WALDEMAR PAOLESCHI) 

Fls. 155: Expeça-se ofício para requisição de pagamento, nos termos dos cálculos elaborados nos autos dos Embargos à 

Execução nº 2008.61.10.013855-0 (traslado de fls. 104/107). Dê-se vistas às partes e, na ausência de impugnação, 

cumpra-se. Int. 

 

96.0902442-4 - ANTONIO CARLOS SILVA - ESPOLIO(SP059002 - JOSE ALDO RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Dê-se ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba bem como do retorno do 

mesmo do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte 

interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

96.0902853-5 - ANTONIO MARMO JARDIM X JOAO FELICIO X MIRIAM FELICIO JANUARIO X ROSA 

MARIA FELICIO DA SILVA X JOAO CARLOS FELICIO X LICEIA MACHADO FELICIO X JOAO PEREIRA 

DUARTE X JOSE DE ARRUDA CAMARGO X JOSE FERREIRA BUENO(SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X LIVIO RUSALEN(SP138268 - VALERIA CRUZ) X LUIZ OTAVIO RIBAS X MARIA JOSE BONA 

AMARAL X MARIA MELO LEITE X ROSALINA ROSA DA SILVA(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO E 

SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - 

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Recebo a conclusão na presente data.Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora Rosa 

Maria Felício da Silva.Após, conclusos. 

 

1999.03.99.002692-3 - LUIZ CARLOS DE CAMARGO X LINDOLFO VENANCIO X LUIZ TADEU 

CAMARGO(SP165306 - FRANCIS LEANDRO RAMAZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 619 

- PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

1999.61.10.003217-2 - MARIA DE FATIMA ALVARES FURQUIM(SP082029 - BENEDITO DE ALBUQUERQUE 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP139026 - CINTIA RABE) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2000.61.10.000077-1 - JOAO PEREIRA(SP146324 - ANTONIO JOSE SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Em face dos documentos de fls. 205/210, diga a parte autora, ora exeqüente, sobre o cumprimento da obrigação de fazer 

bem como sofre a satisfatividade dos valores referentes à execução por quantia.Int. 

 

2001.61.10.008942-7 - ARISTIDES PORFIRIO GOMES X JARDIMIRA DIAS DOS SANTOS X JESUINO DOS 

SANTOS SILVA X JOAO BATISTA LEITE X JOAO DIAS X JOAO FERRAZ X JOAO JORGE MANETTI X 

JOAO PORFIRIO DA CRUZ X JOEL GONCALVES ANDRADE(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

Fls. 251/252: Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 632 do CPC, para cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente da apresentação de extratos pela parte autora, findo 

o qual será fixada multa diária pelo atraso. Ressalto que, em decorrência do artigo 10 da Lei Complementar nº 110/01, 

desnecessária a apresentação de extratos pela parte autora por possuir a Caixa Econômica Federal - CEF todas as 

informações necessárias à execução do julgado. Intimem-se.  
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2003.61.10.012081-9 - ENGENHEIROS VACCARI ASSOCIADOS S/C LTDA(SP156222 - ODUVALDO 

VACCARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora quanto ao despacho de fls. 311, requeira a União Federal o 

que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.10.005553-4 - JOSE CARLOS PRESTES FARIAS(SP210409A - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Considerando as informações da Caixa Econômica Federal de fls. 199/203, requeira a parte autora o que entender de 

direito no prazo de 10 (dez)dias.Int. 

 

2005.61.10.013761-0 - JOSE CARLOS VIEIRA DA MOTTA(SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 226/231: Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.10.003357-2 - HIDROENGE POCOS ARTESIANOS LTDA(SP085217 - MARCIO PERES BIAZOTTI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação do interessado.Int. 

 

2006.61.10.009018-0 - LUDGERO BUZETO DA SILVA(SP178756 - ANGELITA CRISTINA BRIZOLA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos cálculos pela União Federal. Int.  

 

2007.61.00.004400-0 - EDUARDO BARUEL NETO X ROBERTA APARECIDA BEZERRA(SP175986 - ZENAIDE 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do Provimento COGE nº 68/2006, solicite-se à Secretaria da 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP, por meio de 

consulta de prevenção eletrônica, informações acerca dos autos nº 2004.61.10.004419-6, apresentado no quadro 

indicativo de fl. 101. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.10.004360-0 - WALDEMAR SALVESTRO(SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Promova a CEF o pagamento do débito conforme cálculos de fls. 156/168 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.10.005632-1 - NEUSA VICENTE MORATO X VALERIA APARECIDA MORATO ROVERI(SP095779 - 

MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Fls. 130: Tendo em vista a alteração processual trazida pela Lei 11.232/2005, requeira o credor o que de direito em 

termos de prosseguimento, observando-se o art. 475-J, do C.P.C. Int. 

 

2007.61.10.006126-2 - YOSHIKO KATO NISHIHARA(SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Promova a CEF o pagamento do débito conforme cálculos de fls. 163/165 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.10.007600-9 - OLIVIO BUENO DE CAMARGO(SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Recebo a conclusão na presente data.Ofereçam as partes alegações finais no prazo de vinte dias, sendo os dez primeiros 

para a parte autora e após para a parte ré. Após venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.10.003110-9 - SANTINO NOGUEIRA(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Às fls. 280/289 a parte autora informa a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 278 que 

determinou a suspensão do feito em face da interposição de embargos à execução pelo INSS.Entende haver incorreto 

andamento ao feito posto que há duas execuções em andamento, uma pela obrigação de fazer consistente no reajuste do 

valor do benefício previdenciário e outra pela cobrança de quantia referente a prestações vencidas.Mantenho a decisão 

agravada pelos próprios fundamentos, posto que a execução por quantia sofre reflexos quanto à obrigação de fazer, 

mormente com relação ao momento da implantação do benefício e ao seu valor, refletindo nos valores devidos.Oficie-se 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região encaminhando as informações requisitadas às fls. 291, bem como 

comunicando o teor desta decisão.Int. 
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2008.61.10.003134-1 - AGNALDO BARBOSA SILVA(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Esclareça a parte autora o pedido de fls. 110 uma vez que a execução contra a Fazenda Pública é realizada nos termos 

do artigo 730 do CPC, devendo a parte interessada juntar as cópias necessárias para a instrução do mandado.Int. 

 

2008.61.10.006704-9 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS SOBRINHO(SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E 

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação do interessado.Int. 

 

2008.61.10.010788-6 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA E 

SP256725 - JAIRO DE JESUS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se o INSS sobre o requerimento de fls. 210/212, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos. 

 

2008.61.10.011023-0 - WALDEMAR CANDIDO DA SILVA(SP204334 - MARCELO BASSI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação de fls. 63/67, nos seus efeitos legais. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita, desnecessário o preparo recurso.Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo da lei. Após, 

com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

2008.61.10.013609-6 - AUGUSTO DE SOUZA FILHO(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP204334 - 

MARCELO BASSI E SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação de fls. 176/181, nos seus efeitos legais. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita, desnecessário o preparo recurso.Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo da 

lei. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Int.  

 

2008.61.10.013919-0 - ANA MARIA DE MACEDO MONACO(SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face da recusa pela parte autora da proposta de acordo formulada pelo INSS, cumpra-se a parte final do despacho de 

fls. 169, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.10.016468-7 - MARIA DO CARMO VERONEZZI(SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA E 

SP210203 - JOSÉ AUGUSTO SAVIOLI E SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a memória de cálculo atualizada de fls. 49, proceda a parte autora a retificação do valor atribuído à 

causa, uma vez que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido.Após, voltem conclusos. Int. 

 

2008.61.10.016493-6 - GIORGIO COMPAGNO(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Recebo a conclusão nesta data.Promova a parte autora, ora executada, o pagamento do débito, conforme cálculos de fls. 

89/90, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

2008.61.10.016640-4 - MUNICIPIO DE ITABERA(SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS E SP270329 - 

FABIANA JUSTINO DE CARVALHO E SP168672 - FABIO LEITE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

2085 - ESDRAS BOCCATO) 

Manifeste-se a parte autora acerca das alegações da ré às fls. 444/445 (e documentos de fls. 446/479), notadamente 

acerca da afirmação de que (...) o Município de Itaberá já vem compensando débitos em GFIP (...).Int. 

 

2009.61.10.001247-8 - HAROLDO GONCALVES LEMES X MARIA DOS SANTOS MENDES LEMES(SP217629 - 

JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a Contestação de fls. 37/63 e sobre o extrato de fls. 

64/65.Sem prejuízo, cumpra o despacho de fls. 24, atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômico 

pretendido juntando planilha de cálculos, comprovando com chegou ao referido valor.Int.  

 

2009.61.10.001505-4 - ROSA DOS REIS SANTOS(SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

PA 1,10 Considerando a desistência da parte autora quanto ao plano Bresser (fls. 26 e 32) regularize a autora o valor 
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dado à causa, através de planilha de cálculo no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.10.005796-6 - MARILAINE DA SILVA(SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito judicial à fl. 69.Após, expeça-se solicitação de 

pagamento à Diretoria do Foro, conforme arbitramento de fls.37-verso e venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2009.61.10.006687-6 - BIOLABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA(SP201356 - CLÁUDIA 

BEZERRA LEITE) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.10.007565-8 - ULISSES APARECIDO ISCARO MULLER(SP191437 - LANA ELIZABETH PERLY LIMA 

E SP282233 - RENEE PERLY DE LIMA E SP260810 - SARAH PERLY LIMA) X BANCO DO BRASIL S/A X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 185/218: As alegações trazidas pela parte autora não ensejam reconsideração do indeferimento do pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional, posto que o pedido inicialmente formulado pretendia que o autor fosse atendido 

quanto à renegociação e alongamento das dívidas segundo os mandamentos da Lei n.º 11.775/2009 e a própria petição 

de fls. 185/218 atesta que houve o atendimento, ainda que de forma não satisfativa para a parte.Tendo em vista que a 

questão cuida de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos na forma do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.10.008237-7 - TEREZINHA BUGANZA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face da recursa da parte autora quanto à proposta de acordo formulada pelo INSS, deverá o feito ter seu regular 

prosseguimento.Indefiro o pedido de reconsideração do indeferimento da antecipação da tutela jurisdicional, mantendo 

a decisão de fls. 65/66, pelos seus próprios fundamentos. Tendo em vista que a parte ré, devidamente citada, não 

contestou o feito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.10.011551-6 - DIVINO GERONIMO GOMES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se o INSS na forma da lei.Int. 

 

2009.61.10.011686-7 - EDSON MARCONDES DOS SANTOS(SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO E 

SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Decisão.Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por EDSON 

MARCONDES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão da aposentadoria por invalidez.Aduziu, em suma, estar incapacitado em razão de ser portador de tendinopatia 

no ombro direito, motivo pelo qual esteve em gozo de auxílio-doença, cessado indevidamente, segundo o autor. 

Afirmou que, apesar da negativa do INSS em conceder novamente o benefício por incapacidade, continua incapacitado 

para o trabalho.Requer, ante a aplicação do artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos 

decorrentes do provimento de mérito, ao final pretendido, visando ao imediato restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença.É a síntese do pedido inicial e do transcurso do feito até o momento. Fundamento e 

decido.Inicialmente, verifico não haver prevenção entre este feito e os indicados no quadro de fls. 35/36, sendo certo 

que o feito n.º 2009.61.10.008648-6 cuida de assunto diverso e os de n.ºs 2007.61.10.000301-8 e 2006.63.15.005324-8 

referem-se a períodos anteriores à última cessação do benefício.No caso em tela, os benefícios pretendidos têm previsão 

nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, sendo que para a aposentadoria por invalidez, 

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Referidos benefícios apresentam como principal 

requisito a existência de incapacidade temporária para o trabalho e para as atividades habituais, o que somente pode ser 

comprovado por meio de laudo de exame médico pericial. Não há, neste momento, como este Juízo inferir pela 

verossimilhança das alegações aduzidas pelo mesmo, no tocante à incapacidade para suas atividades normais, tornando 

necessária a realização de prova pericial.Ante o exposto, considerando o disposto no artigo 273, 7º do Código de 

Processo Civil e tendo em vista que no caso em tela, a prova pericial é indispensável para ambas as partes, antecipo 

parcialmente a tutela jurisdicional requerida para que seja realizado o laudo pericial.Nomeio, como perito médico, o Dr. 

ANTÔNIO RICARDO PERES VILIOTTI, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida 

Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP), que deverá apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização da perícia, que será no dia 21 

de outubro de 2009 às 08:00h.Arbitro os honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) que serão pagos com 
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base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante do Anexo I, 

após a manifestação das partes acerca do referido laudo.Defiro os quesitos de fls. 12. Concedo prazo de 05 (cinco) dias 

para apresentação de quesitos pelo INSS e faculto às partes, no mesmo prazo, a indicação de Assistentes Técnicos, nos 

termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 421 do CPC.Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de 

outros esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:1. O periciando 

é portador de doença ou lesão? Qual?2. Em caso afirmativo, a referida doença ou lesão decorreu de atividade laborativa 

do periciando?3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a 

subsistência?4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade?5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?7. Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Caso o periciando 

esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?9. O autor toma medicamento ou faz fisioterapia/tratamento?10. Em caso positivo, quais são esses 

medicamentos/tratamentos?11. Referidos medicamentos ou realização de fisioterapia/tratamento têm o condão de 

equilibrar o quadro ortopédico do autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive? 12. O autor 

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravem estado avançado da doença 

de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação?13. O periciando exercia atividade laborativa específica?14. Em caso afirmativo, qual era a atividade 

laborativa específica?15. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?16. O periciando está habilitado para 

outras atividades? Intime-se o Instituto Réu, por mandado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente seus quesitos 

e indique assistentes técnicos, conforme o disposto no 1º do artigo 421 do CPC. Outrossim, em relação aos assistentes 

técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, Parágrafo Único, do CPC.Intime-se a parte autora, 

através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia.Defiro ao autor os benefícios da Justiça 

Gratuita.Cite-se na forma da lei. Oficie-se à APS Votorantim, requisitando cópia integral do processo administrativo 

referente à decisão de fl. 27.Intimem-se. 

 

2009.61.10.011802-5 - EDVINO D AURIZIO(SP176311 - GISLEINE IANACONI TIROLLA PAULINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do Provimento COGE nº 68/2006, solicite-se ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e ao Juizado 

Especial Cível de Sorocaba, por meio de consulta de prevenção eletrônica, informações acerca dos autos nº 

2009.63.15.000635-1, 2009.63.15.000723-9 e 2009.63.15.000637-5, apresentados no quadro indicativo de fls. 14/15. 

Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.10.011851-7 - ANTONIO CAMARGO LEME(SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM DECISÃO.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por ANTÔNIO CAMARGO LEME em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB 081.065.722-8).Alega o 

autor ser pensionista desde 23/06/1986, sendo que a renda inicial foi calculada no importe de Cr$ 7.446,92. Afirma que, 

hoje, o benefício é de R$ 2.092,19, sendo que o valor do benefício, a título exemplificativo, e aplicado o índice do 

IPC3i, descontado o percentual de reajuste em fevereiro de 2009, deveria ser de R$ 2.244,17. Sustenta que nos termos 

do artigo 201 da Constituição Federal, os benefícios devem ser reajustados de modo a preservar o seu valor real, fato 

que não se nota no benefício em questão. Requer em sede de tutela antecipada, conforme dispõe o artigo 273 do Código 

de Processo Civil, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 41-A da Lei n.º 8.213/91 e a imediata revisão do 

valor do benefício com a manutenção do poder de compra.É o relatório. Decido.Inicialmente, verifico não haver 

prevenção entre este feito e o indicado no quadro de fls. 36.Dispõe o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, 

que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação do autor for 

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca e, observado, ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo 

dispositivo.No caso em tela, não estão presentes os requisitos legais para a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, 

uma vez que a parte autora requer a imediata revisão de benefício previdenciário. Deixo de vislumbrar a existência do 

periculum in mora, requisito legalmente necessário para ensejar a concessão da antecipação da tutela pleiteada, haja 

vista não resultar ineficácia do provimento jurisdicional, caso concedido ao final. Além disso, acaso o autor reste 

vencedor na demanda, prejuízo não lhe acarretará, tendo em vista que ao final receberá seu crédito com os acréscimos 

legais. Ademais, da mesma forma, não vislumbro fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar a 

imediata revisão do aludido benefício, uma vez que já é titular de benefício previdenciário.Ante o exposto, estando 

ausente requisito previsto pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

JURISDICIONAL.Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, bem como o benefício previsto da Lei n.º 

10.741/03, com trâmite preferencial, anotando-se.Cite-se na forma da Lei. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.10.007611-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0904232-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2100 - THAIS SANTOS MOURA DANTAS) X FACIS TUBOS E POSTES LTDA(SP125440 - 
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ANDREA MIRIAM ROSENBERG VALIO E SP120174 - JOSE RICARDO VALIO) 

Remetam-se os autos ao contador a fim de que verifique se os cálculosembargados encontram-se em conformidade com 

a decisão exequenda, e se for o caso, apresentar as informações pertinentes.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.10.009002-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X LAERCIO SORIO 

Tendo em vista a substituição por cópia dos documentos desentranhados às fls. 10, que instruíram a inicial, nestes autos, 

compareça, nesta Secretaira, no prazo de 05 (cinco) dias, o Dr. Ivo Roberto Perez, OAB/SP 148.245, com o escopo de 

providenciar a retirada dos mesmos, mediante recibo, conforme determinado na r. sentença de fls. 59, deste processo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5423 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0060445-0 - JOSE MARIA BRANDAO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

INSS/FAZENDA(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR) 

Intime-se a parte autora para que esclareça se pretende interpor recurso de apelação, visto que a sentença foi de extinção 

da ação e não de improcedência e não fora imposta qualquer condenação em custas e honorários advocatícios. Int. 

 

96.0032475-1 - MARIO DOS SANTOS X NEUSA VOLTOLINI X NELSON GREGORIO X ONI LUIZ 

CORREA(SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP076143 - ANA 

LUCIA DE SOUSA FERREIRA E SP115542B - ADRIANA NADUR MOTTA CLEMENTE) 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.003635-3 - ROSALVA MARQUES PEREIRA PARDINHA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2006.61.83.005107-0 - CARMELITA APARECIDA DE BRITO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.001128-6 - MARCO ANTONIO BONFATTI(SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.002915-1 - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes acerca da data designada (26/10/2009 - 13h10min) para a oitiva de testemunhas referente à carta 

precatória expedida para a Comarca de Santa Isabel. 2. Manifestem-se as partes acerca da juntada da Carta precatória no 

prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 

subsequentes, à disposição do INSS. 3. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.008928-7 - QUITERIA MARIA DA SILVA PAZ X MAICON CRISTO CORREIA PAZ - MENOR X 
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MICHEL MARQUES CORREIA PAZ - MENOR(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 116/121: vista às partes acerca do parecer ministerial, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, tornem os 

presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.83.010370-3 - FRANCISCO BATISTA MENDES FILHO(SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.83.012311-8 - JOSE VIEIRA ROLA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a realização de prova pericial requerida pela parte autora, postergando, entretanto, a designação de perito para 

após a oitiva das testemunhas. 2. Intime-se a parte autora para que demonstre o que pretende comprovar com a prova 

testemunhal, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.000249-6 - OSVALDO ALVES DA SILVA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.003496-5 - FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA(SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.003760-7 - WANDERLEI SCHIAVI(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.004188-0 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 114/132: vista ao INSS acerca da juntada dos documentos pela parte autora. 2. Após, tornem os presentes autos 

conclusos. Int. 

 

2009.61.83.004963-4 - EDI LOPES MOREIRA(SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2009.61.83.005326-1 - NARCISO ALVES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.005335-2 - SANDRA MARIA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.005392-3 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se mandado de intimação pessoal al Chefe da APS São Miguel Paulista para que cumpra a determinação de 

fls. 255, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.005965-2 - MARIA LENIER PINHEIRO E SILVA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 
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esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

2009.61.83.006329-1 - JOSE ANSELMO GUERRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ao SEDI para a retificação do objeto da ação, tendo em vista tratar-se de revisão de benefício. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

2009.61.83.006335-7 - JOSE ALEXANDRINO SOUZA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ao SEDI para a retificação do objeto da ação, tendo em vista tratar-se de revisão de benefício. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

2009.61.83.006437-4 - AMARO FRANCISCO DA SILVA(SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.006610-3 - IRONDINA MINERVINA DE JESUS(SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA 

E SP197088 - GLAUCE CASTELUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS Vila Mariana para que cumpra a determinação de fls. 

85/86, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo dupra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.006920-7 - LOURIVAL FIUZA RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007303-0 - EURIDES NUNES DA ROCHA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.007694-7 - WASHINGTON SANTOS VIEGAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.007887-7 - NELSON MINOLU UESSUGUI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte contrária para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 2. Manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as parte, 

no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.008019-7 - JOAO DE OLIVEIRA MATOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 72/75: intime-se a parte contrária para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 2. Indefiro a 

realização de perícia contábil, nos termos do art. 420 I, II do CPC. 3. Nada mais sendo requerido, tornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.83.008112-8 - FRANCISCA MOREIRA VIANA(SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.009027-0 - COSMO JOAQUIM DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 161/164: intime-se a parte contrária para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 2. após, tornem 

os presentes autos conclusos. Int. 
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2009.61.83.009701-0 - RUBENS MASAO KANEKO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. sentença de fls. 29/35 por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação da parte autora em ambos 

os efeitos. 3. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.009865-7 - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos 

termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.009940-6 - NELSON DE SA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de n.º 2004.61.84.011693-2. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.009986-8 - FRANCISCO ANADIR BRANDAO(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS Santana de Parnaíba para que cumpra a determinação de 

fls. 131, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.010193-0 - CARLITO SATIL RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.010495-5 - SERGIO POLLINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. sentença de fls. 35/39 por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação da parte autora em ambos 

os efeitos. 3. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.011214-9 - JODIEL MACENA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. sentença de fls. 34/38 por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação da parte autora em ambos 

os efeitos. 3. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.011233-2 - JOSE MESSIAS ROQUE DA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. sentença de fls. 32/36 por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação da parte autora em ambos 

os efeitos. 3. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.011438-9 - VICENTE JOSE DE SOUZA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.011467-5 - JOVINO GONCALVES DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.011493-6 - JOAO ALFREDO DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação do Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 
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2009.61.83.011550-3 - MARIA DO CARMO EVARISTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de n.º 2004.61.84.004805-7. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.011825-5 - ANTONIO HYGINO CORREA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.012029-8 - MAURICIO RODRIGUES(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.012208-8 - JOSE CARLOS TONI(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA E SP177848 - 

SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.012258-1 - MANOEL CARDOSO SOBRINHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.012266-0 - GERALDO ALVES DE ARAUJO(SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5431 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0571251-3 - JORGE BONFATTI(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP014494 - JOSE ERASMO 

CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - ESTELA VILELA 

GONCALVES E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se o INS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

88.0026312-7 - GERALDO BEZERRA DE LIMA X ALCIDES NIETO SANCHES X IDALINA VIEIRA ZANINI X 

RUTH FEDER ZAGO X FRANCISCO ROSATI X CANDIDO MOTTA PINTO DE MORAES X ELAINE GLADYS 

HUGHES RODRIGUES X RODOLFO THEODORO JOSE HULS X WILMA RODRIGUES X WALLACE 

ANDRADE BARBOSA X HELIO ZANAROLLI X JOAO BAPTISTA MUSSIO JUNIOR X YVONNE GEORGETE 

MARIE DEMANDES X MAFALDA DALO CECANECCHIA X HIDETO NISHINAKA X WALDEMAR GLASER 

FILHO X ALBERTO TADEU GLASER X DAISY MARIA GLASER BALISTERO X WALTER GLASER X 

EDUARDO PIRES DE CAMPOS(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

91.0731090-0 - EMILIO GARCIA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP064203 - LEVI CARLOS 

FRANGIOTTI E SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Cumpra a parte autora devidamente o item 02, parte final do despacho de fls. 168. Int. 

 

92.0006986-0 - JOSEBIAS GALDINO DE ARAUJO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP100448 - 

ANTONIA TERESINHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP034156 - 

JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

1999.61.00.052928-7 - VANDA LUCIA BASTOS PEREIRA X ARIOVALDO JORGE GERAISSATE X 

FRANCISCA HERNANDES LOPES COSENTINO X GERALDO RODRIGUES MARQUES X MARIO TORRES X 

NELSON FERREIRA X OROSIMBO DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Fls. 704 a 707: manifeste-se o INSS. Int. 

 

2001.61.83.000089-0 - HORACI DONATO JARDIM(SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA 

E SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Fls. 282 a 289: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2001.61.83.001637-0 - ANTONIO CLAUDIO TURCATO X ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO X 

ANTONIO APARECIDO SCHIAVINOTO X ANTONIO CARLOS VILA X CLOVIS APARECIDO MARIA X 

DEVANIR RAVANELLI X EDGARD DANIEL X JANDIRA BALTAZAR DE CASTRO DOS SANTOS X JOAO 

GONCALVES X JOAQUIM TAVARES DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Fls. 701: ciência à parte autora dos depósitos efetuados à ordem do beneficiário. 2. Após, manifeste-se o INSS acerca 

da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2001.61.83.004402-9 - VIVALDI RIBEIRO X ANTONIO SERGIO DE CARVALHO X MARIA DA GRACA 

SANTOS SILVA X FRANCISCO MOREIRA ANTUNES X FRANCISCO NUNES VELOSO X GERALDO DE 

ALMEIDA X MARIO CAVALHEIRO X PEDRO ARLINDO GABRIEL X RENATO GOMES CHAGAS X 

ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Fls. 448: expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS para que forneça as informações requeridas, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2002.61.83.001876-0 - PAULO TEIXEIRA CARVALHO X MANOEL LIDIO DOS SANTOS X JOSE MARINHO 

NETO X ARISTIDES ALVES DE BRITO X ADALMIRO RAMOS(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, referente aos coautores Paulo Teixeira Carvalho e Jose Marinho, conforme 

requerido. Int. 

 

2002.61.83.003108-8 - JULIO TONTI(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 440 a 445. 2. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos 

favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 3. 

Após, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2002.61.83.003689-0 - DYONIZIO PEDRO VAZ(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Chamo o feito à ordem. 2. Tendo em vista a sentença de fls. 122, que extinguiu o processo de execução, não há mais 

crédito a ser deferido ao autor neste feito. 3. Remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

2002.61.83.004128-8 - ELVIRA ZANATTA SALLES X CLEUZA MARCONDES DOS SANTOS FERNANDES X 

DENIZE APPARECIDA SALGUEIRO ANTONELLI X ENEIDE APARECIDA OTTE ASSULFI X IRACEMA 

DIAS FERRAZ X MARCELO JESUS DIAS PUCENA FERRAZ X SIMONE APARECIDA CARDOSO X 

THEREZA ROSA CARDOSO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

Tendo em vista o termino do movimento grevista, intime-se o INSS para que cumpra o item 03 do despacho de fls. 273. 

Int. 

 

2003.61.83.009927-1 - JOAO RAMOS DA SILVA X HELVECIO FERREIRA DE GODOY X IRLEI XAVIER DA 

SILVA X IVANILDE LEME DE SIQUEIRA X IVAM MARIA JUNIOR X INEZ ROSEMARI DE MORAES 

SCODELARIO X INAJARA DO PRADO MARTINHO X IRACY DA COSTA ARAUJO X HOLANDA VITREO X 

HIVANILDA GUIMARAES MOREIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 381, tendo em vista que a petição de fls. 380 não pertence a estes autos devendo 

a Secretaria desentranhá-la. 2. Fls. 379: defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 3. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.016021-0 - LOURDES THEREZA FURLAN(SP058336 - MARIA JORGINA BERNARDINELLI ELIAS 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Retornem os autos ao Contador para esclarecimentos acerca das alegações de fls. 308 a 315. Int. 

 

2004.61.83.006842-4 - VICENTE CARLOS BATISTIN(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Tendo em vista o termino da greve da Contadoria, intime-se o INSS para que cumpra devidamente o item 02 do 
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despacho de fls. 283. Int. 

 

2005.61.83.001251-4 - CARLOS ALBERTO MARQUES GARCIA(SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Int. 

 

2005.61.83.001459-6 - RAIMUNDA VIEIRA DOS SANTOS(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls. 131: expeça-se mandado de intimação pessoal ao Diretor da Empresa Nuclear Industrial Elétrica Ltda, para que 

forneça cópia integral da relação de salários de contribuição de Marcos dos Santos Tenório, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2005.61.83.003434-0 - ROSA MARIA LOUZADA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Tendo em vista o término do movimento grevista, intime-se o INSS para que cumpra devidamente o item 02 do 

despacho de fls. 634. Int. 

 

2005.61.83.006580-4 - SERGIO MENDES DA SILVA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista à parte autora acerca das informações da AADJ. 2. Tendo em vista o termino de greve, intime-se o INSS para 

que cumpra devidamente o despacho de fls. 241. Int. 

 

2006.61.19.006149-5 - DANIEL PIRES(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra o INSS devidamente o item 03 do despacho de fls. 235. Int. 

 

2006.61.83.000130-2 - MARIA RIBEIRO DA SILVA(SP098181A - IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA 

DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 191: defiro ao INSS o prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2006.61.83.000335-9 - GENI DE PAULA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o término do movimento grevista, intime-se o INSS para que cumpra o despacho de fls. 117. Int. 

 

2006.61.83.001540-4 - RUBENS GONCALVES MOREIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.61.83.010606-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.83.002012-2) MARIA 

CECILIA VIOLA PENA(SP117116 - KIMIKO ONISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de cálculos 

e cópia do despacho, para fins de instrução do mandado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, e se em termos, expeça-

se mandado de citação nos termos do art. 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 5432 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.83.001398-4 - ODAIR LEANDRO X MARIA CERVANTES LEANDRO(SP076510 - DANIEL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido dos autores Odair Leandro e Maria Cervantes Panacione resolvendo o 

mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em virtude da 

concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.000425-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010599-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 
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ADELAIDE DA SILVA FERREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - 

DANIELLA MAGLIO LOW) 

Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social.Custas ex lege. Sem incidência de honorários advocatícios.Traslade-se cópia da presente, bem como dos cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial aos autos principais.Decorrido o prazo para eventuais recursos, ao arquivo.P. R. I. 

 

2007.61.83.008291-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008723-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X 

EUGENIA DA SILVA GAETA(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) 

Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, acatando os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 29/44 e determinando, assim, que o processo 

de execução tenha continuidade com base no valor ali apresentado, R$ 967,23 (novecentos e sessenta e sete reais e vinte 

e três), atualizados até dezembro/2008.Indevidas as custas processuais, nos termos da Lei 9.289/96, deixo de fixar 

honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia da presente, bem como dos cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial aos autos principais.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os 

autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2009.61.83.000444-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.004689-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X ZENAIDE PEREIRA 

DE SOUZA(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) 

Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, acatando os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 18/22 e determinando, assim, que o processo 

de execução tenha continuidade com base no valor ali apresentado, R$ 18.597,05 (dezoito mil, quinhentos e noventa e 

sete reais e cinco centavos), atualizados até julho/2009.Indevidas as custas processuais, nos termos da Lei 9.289/96, 

deixo de fixar honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia da presente, bem como 

dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial aos autos principais.Decorrido o prazo para eventuais recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

Expediente Nº 5433 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2007.61.83.002653-4 - GERSON TORRES DA COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE 

JEZIERSKI E SP225871 - SALINA LEITE) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM MAUA-SP 

1. Desentranhe-se a petição de fls. 109/110, devolvendo-a ao seu subscritor. 2. Cumpra-se o disposto nos itens 3 e 4 do 

despacho de fls. 104. Int.  

 

2008.61.83.001547-4 - JUVENAL AGUIAR(SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Diante da inexistência ilegalidade ou abuso de poder da autoridade impetrada, julgo improcedente a ação mandamental 

proposta, denegando a segurança requerida pelo Impetrante.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, conforme 

Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2008.61.83.010473-2 - CREUSA BATISTA PEREIRA(SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E SP086897 - IVANI 

BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Ante o exposto, julgo procedente a ação mandamental, concedendo a ordem, determinando à Autoridade Impetrada que 

mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença em favor da Impetrante Creusa Batista Pereira (NB 

91/529.382.314-7), até que, por meio de regular perícia médica, seja constatada a cessação de sua incapacidade 

laborativa.Sem Custas. Sem honorários advocatícios, conforme Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e 

Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do 1º do artigo 

14 da Lei 12.016/2009.P. R. I. C. 

 

2009.61.83.003315-8 - RICARDO DE MELO JACOB(SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Diante da inexistência ilegalidade ou abuso de poder da autoridade impetrada, julgo improcedente a ação mandamental 

proposta, denegando a segurança requerida pelo Impetrante.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, conforme 

Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2009.61.83.011157-1 - CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

1. Fls. 83: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Tendo em vista a necessidade 

de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar 
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para após a vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada. 4. Expeça-se mandado de intimação para que 

sejam prestadas as devidas informações. 5. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do 

INSS, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, para, querendo, ingressar no feito. 6. INTIME-SE.  

 

2009.61.83.011500-0 - REINALDO MARTINS CAZADO(SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Indique corretamente o impetrante a autoridade coatora, nos termos do Decreto nº 5.870 de 09 de agosto de 2006, 

segundo o qual a competência para atuar e representar judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência 

Social cabe às Gerências Executivas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3878 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

87.0018745-3 - IVONE OLIVEIRA PADILHA DO AMPARO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

De acordo com o art. 112 da Lei nº 8.213/91 o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.O art. 1.060, do CPC, estatui que independe de sentença a habilitação 

do cônjuge e, ou herdeiros necessários, desde que provado o óbito e suas qualidades.Com a morte do autor 

LEOPOLDINO DO CARMO, segundo certidão de fl. 257, foram beneficiados como seus pensionistas a cônjuge 

IVONE OLIVEIRA PADILHA DE AMPARO e seu filho menor DEIVIS DEVIAN PADILHA DO AMPARO.Como 

não houve pedido, nem foram juntados documentos (fls. 228/237), somente a viúva foi habilitada como sucessora do 

autor, ficando o seu filho excluído da sucessão processual, o que seria também seu direito.Às fls. 254/262, com a morte 

de IVONE OLIVEIRA PADILHA DE AMPARO, o seu filho DEIVIS DEVIAN PADILHA DO AMPARO requer a 

habilitação no feito como sucessor processual de sua mae.Assim, defiro a habilitação de DEIVIS DEVIAN PADILHA 

DO AMPARO em substituição a IVONE OLIVEIRA PADILHA DE AMPARO.Ao SEDI para a devida anotação.Após, 

tornem conclusos para apreciação quanto a expedição de ofício requisitório.Int. 

 

90.0047222-9 - EVANILDO JOSE PINHEIRO X MESSIAS CALVO RIOS X ITIBERE GODOES ROSA X 

ROMOLO VIEIRA MARINHO X ROQUE WALDEMAR DE COME X MANOEL COLVALAN GOMES X 

ARMANDO COLISSE(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

2000.61.83.000230-4 - OLGA MARINELLI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E Proc. MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON 

DARINI JUNIOR) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

2001.61.83.001405-0 - FRANCISCO IDELFONSO LOPES X GONCALVES ALVES X GONCALVES GABRIEL 

REIS X IVO FLORIANA ALVES X JAYR DAS GRACAS MICHELASSI X JOAQUIM TORRES NETO X JORGE 

MOISES X JOSE ANTONIO FABIO X JOSE APARECIDO FERREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 441/442: manifeste-se a parte autora, em 10 dias.Esclareça, ainda, o interesse da habilitação, haja vista que já houve 

pagamento do valor devido ao autor falecido Jorge Moises.Int. 

 

2001.61.83.001609-5 - ISRAEL DE FREITAS X ADELINO OLIVEIRA DA SILVA X BENEDITO DE OLIVEIRA X 

JOAO PINTO DE AMORIM X JULIETA FERREIRA MARTINS X ODHEMAR PLATES X SEVERINO CANDIDO 

DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Esclareça a parte autora, em 10 dias, acerca do pedido de habilitação formulado às fls. 443/453, considerando o 

pagamento efetuado (fl. 428) e tendo em vista que já houve sentença de extinção da execução.Int. 

 

2001.61.83.003793-1 - GILBERTO SIQUEIRA REIS(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA E SP164494 - 

RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

Intime-se o INSS, através da Agência de Atendimento às demandas Judiciais - AADJ, para que reative o NB 

42/141863546-1 referente a GILBERTO SIQUEIRA REIS, nos termos do julgado.Após, tornem conclusos para 
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apreciação quanto ao pedido de expedição de ofício requisitório.Int. 

 

2002.03.99.018556-0 - FIRMATO LUIZ MACHADO NETO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA E 

SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Providencie os requerentes de fls. 96/106 a cópia de CPF de Regina Clara Machado Garcia, bem como as respectivas 

procurações.Int. 

 

2002.61.83.001625-7 - ALGENOR TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Inicialmente, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em 

julgado) e deste despacho, bem como de onde conste a data do ajuizamento da ação, da citação do réu (certidão de 

citação) e do nº de benefício dos autores. Após, mediante a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS 

o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 1) O cumprimento do referido 

julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso); 2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores 

atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a 

implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se 

manifestar sobre o mesmo. Somente havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos cálculos 

apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da tramitação do 

presente feito. Ressalto que NÃO HAVENDO CONCORDâNCIA INTEGRAL, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, 

conforme adotada por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom 

resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos dois anos somente está sendo alcançado em virtude da 

concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o 

previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Por esse motivo, NA AUSÊNCIA DA 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução 

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os valores 

pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio legal permitido, ou seja, Embargos à Execução (artigo 730 do 

referido Código). Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados, até provocação.Int. 

 

2002.61.83.003435-1 - SEBASTIAO ROSA(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Inicialmente, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em 

julgado) e deste despacho, bem como de onde conste a data do ajuizamento da ação, da citação do réu (certidão de 

citação) e do nº de benefício dos autores. Após, mediante a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS 

o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 1) O cumprimento do referido 

julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso); 2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores 

atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a 

implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se 

manifestar sobre o mesmo. Somente havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos cálculos 

apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da tramitação do 

presente feito. Ressalto que NÃO HAVENDO CONCORDâNCIA INTEGRAL, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, 

conforme adotada por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom 

resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos dois anos somente está sendo alcançado em virtude da 

concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o 

previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Por esse motivo, NA AUSÊNCIA DA 

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução 

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os valores 

pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio legal permitido, ou seja, Embargos à Execução (artigo 730 do 

referido Código). Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados, até provocação.Int. 

 

2003.03.99.006000-6 - RUBENS GARCIA X MIROSLAU KOCH X MARIA APARECIDA ITAURO KATZ X 
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MANUEL CAVALHEIRO MATIAS X ROLANDO COLOMBARA X HELIO RUBENS FONSECA X GERT 

HERMANN REICHERT(SP012742 - RICARDO NACIM SAAD E SP131775 - PAULA SAAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e redistribuição para esta 

Vara.Requeira a parte autora, em 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.83.008206-4 - ANTONIO MANOEL CELESTINO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

2003.61.83.010018-2 - ARTHUR JORGE BARROSO(SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

2003.61.83.013290-0 - VIVALDO BARROS DE SANTANA(SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Expeça-se mandado de intimação ao INSS, encaminhando o traslado de peças dos autos, a fim de que providencie, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco dias): 1) O cumprimento do referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se 

for o caso); 2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores atrasados.Esclareço que referidas determinações 

visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a implantação da nova RMI, bem como da apresentação 

do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se manifestar sobre o mesmo. Somente havendo concordância 

INTEGRAL da parte autora relativamente aos cálculos apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser 

requisitados rapidamente, visando à celeridade da tramitação do presente feito. Ressalto que NÃO HAVENDO 

CONCORDâNCIA INTEGRAL, a execução processar-se-á nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale 

dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais 

peças necessárias à instrução do mandado de citação para pagamento, no prazo de 20 dias. É importante ressaltar, 

ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotada por este Juízo, é uma das medidas 

introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos 

últimos dois anos somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos 

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para 

execução contra a Fazenda Pública. Por esse motivo, NA AUSÊNCIA DA CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE 

AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de 

Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para 

pagamento pelo meio legal permitido, ou seja, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, 

apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia previdenciária, nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil.Int,  

 

2004.61.83.000026-0 - PAULO OBA(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

2005.61.83.002502-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP109315 - LUIS CARLOS MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se estes autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

97.0055911-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0012223-6) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X VALDEVINO SOARES PEREIRA X 

MAISA DUARTE TELES DE ALMEIDA POMPILIO X MARCELO DUARTE TELES DE ALMEIDA X VICENTE 

SOARES VITERBO X WALDOMIRO RODRIGUES DA COSTA X WALTER GRANATO(SP034684 - 

HUMBERTO CARDOSO FILHO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias à parte autora, acerca da 

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida 

concordância.Intimem-se. 

 

2008.61.83.000401-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.004611-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ANTONIO CARBONE X 

LEOLINO MESSIAS DE SOUZA(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) 

Citado, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, o INSS não opôs embargos à execução com relação à 

totalidade de autores da presente ação.Pleiteia a parte autora, ora exequente, que seja(m) requisitado(s) o(s) valor(es) 

relativo(s) ao(s) autor(es) cujo(s) cálculo(s) não foi(ram) embargado(s).Cabe ponderar que, embora não haja vedação ao 

ajuizamento de ações ordinárias em litisconcórcio, o ideal, em termos de processamento, seria que os segurados 

ingressassem em juízo individualmente, uma vez que a mera existência do litisconsórcio faz com que a celeridade não 
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seja a mesma das demandas singulares, em se tratando de matéria previdenciária. Não obstante, os autores OPTARAM 

por ajuizar ação em litisconsórcio, obviamente facultativo, de 10 pessoas, sem valorizar, para a cumulação subjetiva de 

demandas, as situações fáticas peculiares de cada segurado, afigurando-se discrepante, no mínimo, pretenderem, agora, 

a execução individualizada do julgado.Além de se afastar dos motivos que levaram à formação do litisconsórcio na fase 

de conhecimento, execuções em momentos díspares causariam enorme tumulto processual, exigindo, ademais, esforço 

redobrado, em prejuízo das rotinas cartorárias já estabelecidas, fixadas em prol da otimização dos trabalhos da Vara, 

considerados em sua totalidade.Ressalto, ainda, que a execução singular de título produzido em processo de 

conhecimento que tramitou com pluralidade de autores poderia alongar ainda mais o andamento, multiplicando, por 

exemplo, o número de remessas dos autos à Contadoria Judicial, de expedição de certidões e de conferências, a talante 

de cada exeqüente, que, no entanto, havia optado, inicialmente, por percorrer a via judicial em conjunto.Pondero, 

finalmente, que o tratamento diferenciado pleiteado pelo(s) exequente(s) cujo(s) cálculo(s) não foi(ram) embargado(s), 

vai de encontro à padronização de condutas que tem sido requerida pelo volume crescente de ações 

previdenciárias.Pelos motivos expostos, indefiro o pedido, devendo a requisição de valores ser feita após o trânsito em 

julgado nos embargos.Ante a juntada dos documentos de fls. 52/190, pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração do cálculo consolidado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.83.009573-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0072607-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANALFIM 

MORAES X BENEDITO TEIXEIRA X DOMINGOS MANSANO X DOMINGOS MARQUES DA 

SILVA(SP112265 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias à parte autora, acerca da 

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida 

concordância.Intimem-se. 

 

2009.61.83.012241-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.000026-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X PAULO 

OBA(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.83.012243-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.000230-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X OLGA 

MARINELLI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E Proc. MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.83.012244-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010018-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ARTHUR 

JORGE BARROSO(SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.83.012245-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.005828-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X DANILLO 

ZURLINI(SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.83.012246-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008206-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ANTONIO 

MANOEL CELESTINO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.83.012247-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0047222-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X 

EVANILDO JOSE PINHEIRO X MESSIAS CALVO RIOS X ITIBERE GODOES ROSA X ROMOLO VIEIRA 

MARINHO X ROQUE WALDEMAR DE COME X MANOEL COLVALAN GOMES X ARMANDO 

COLISSE(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2008.61.83.012187-0 - MOISES MORAES DOS SANTOS(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Fls. 239/243 e 244/245: dê-se ciência à parte impetrante.Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.003268-3 - MANOEL BEZERRA DE CASTRO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Fl. 54: dê-se ciência à parte impetrante.Certifique o decurso de prazo para interposição de recurso pelas partes.Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.83.006902-5 - MARCOS PERES BARROS(SP285856 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Fls. 50/59: considerando que ainda não decorreu o prazo para o INSS cumprir o determinado na liminar, aguarde-se.Int. 

 

2009.61.83.012270-2 - NABOR ALMEIDA DOS SANTOS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte embargante advertida acerca do disposto no artigo 4º, 

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja 

prova em contrário da condição de necessitada.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS (2º embargad), haja vista que foi cadastrado indevidamente.Após, tornem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 3887 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.83.004827-4 - JOSE BEZERRA NETO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Fl.312: anote-se. Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para 

contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int.  

 

2003.61.83.001503-8 - JOSE NOVAIS(SP148573 - SELMA APARECIDA BENEDICTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2003.61.83.004037-9 - JOSE TARCISIO ROSA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2003.61.83.005904-2 - BENEDITO REIS DA CUNHA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2004.61.83.001987-5 - ADAIR PATRICIO DA SIQUEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2004.61.83.002039-7 - DOMINGOS EZEQUIEL DA SILVA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2004.61.83.004146-7 - JOAQUIM MOREIRA DA SILVA(SP187081 - VILMA POZZANI E SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2004.61.83.004220-4 - MANOEL CAROLINO DAS FLORES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Em face da decisão de fls. 250-253, requeira o autor no prazo de dez dias, o que de direito.No silêncio, remetam-se os 

autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

2004.61.83.004650-7 - ANTONIO SINESIO RODRIGUES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2004.61.83.004838-3 - IZIDIO PRUDENCIO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2004.61.83.006430-3 - IVO BENTO LEITE(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2004.61.83.006531-9 - PAULO BEDORI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2004.61.83.007111-3 - JOSE CIPRIANO DA SILVA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.000131-0 - LUIZ CARLOS ANGELO(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.000845-6 - JOSE MACHADO PEREIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2005.61.83.003828-0 - JOSE VIEIRA SANTOS(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2005.61.83.004348-1 - JOSE REINALDO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP223343 - DENIS 

GUSTAVO ERMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2005.61.83.006349-2 - JOSE DO NASCIMENTO(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença 

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para 

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

praxe. Int.  

 

2005.61.83.006416-2 - SEVERINO OLEGARIO DE FREITAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP213678 - 

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 192-201: mantenho a decisão agravada.Em face da decisão de fl. 207, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.006432-0 - IVETTE CORREA(SP144164 - PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2006.61.83.000346-3 - ISAURA SALA BENITES(SP093743 - MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2006.61.83.000348-7 - TERESINHA DE JESUS SOFFO(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 220-225: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª.Região, para reexame necessário.Int.  

 

2006.61.83.001616-0 - ANTENOR MOREIRA(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

1. Tendo em vista que o demandante está recebendo seu benefício, indefiro o pedido de fls. 170-171.2. Ademais, 

eventuais diferenças serão pagas na fase de execução.3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, para reexame necessário. Int.  

 

2006.61.83.002897-6 - NELSON INACIO BUENO(SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2006.61.83.004556-1 - FRANCISCO BANDEIRA DA SILVA(RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência ao autor do desarquivamento dos autos.Fl. 30: defiro ao autor vistas dos autos pelo prazo de cinco dias.Após, 

retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

2007.61.83.000453-8 - ILDO FERREIRA VIANA FILHO(SP123929 - BENILDES FERREIRA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência ao autor do desarquivamento dos autos.Aguarde-se por cinco dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

2007.61.83.001557-3 - JOAO AUGUSTO SILVEIRA(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

antecipada. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2009.61.83.003427-8 - GERALDO BARTOLOMEU MENDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor do desarquivamento dos autos.Aguarde-se por cinco dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

Expediente Nº 3893 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0940003-6 - JOSE PASCHOAL CASALLI X ADALBERTO DE ALMEIDA FILHO X ANTONIO DOS SANTOS 

X ARNALDO ANTONIO MARTINS X BENEDITO HERMINIO DA SILVA X CARMEN PISANI DA SILVA X 

FRANCISCO OTERO PRADO X JOAO PALMIERI FILHO X JOSE ROBERTO GUERCHENZON X MARIO 

TRANQUILO GASPAR X SYLVIO PEREIRA GARCIA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de CARMEN PISANI DA SILVA, como sucessora processual de Benedito Herminio da Silva, fls. 

490/495.Ao SEDI, para as devidas anotações.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos 

pedidos de habilitação de fls. 473/475, de DULCE OTERO PRADO (pretensa sucessora de Francisco Otero Prado) e 

AUREA RODRIGUES DE ALMEIDA (pretensa sucessorade Adalberto de almeida Filho), haja vista estarem seus 

benefícios cessados perante o INSS, conforme se verifica às fls. 732/734.No mais, expeçam-se ofícios precatórios 

complementares, dos cálculos acolhidos no despacho de fl. 718, aos autores:1) ANTONIO DOS SANTOS;2) 

ARNALDO ANTONIO MARTINS;3) JOAO PALMIERI FILHO;4) JOSE ROBERTO GUERCHENZON;5) 
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CARMEN PISANI DA SILVA;Expeça-se, ainda, ofício precatório complementar à título de honorários advocatícios 

sucumbenciais.Tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, bem 

como o disposto no artigo 6º, inciso IV, da Resolução 55/2009 - CJF, esclareça o autor SILVIO PEREIRA GARCIA, 

no prazo de 15 (quinze) dias, a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se 

for o caso, a retificação do Termo de Autuação. Int.  

 

90.0037291-7 - MARIA APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE 

MORAES MONTESANTI E SP036855 - ANTONIO MARCOS MORAES MONTESANTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, fls. 269/276, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na 

modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal 

e honorários de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de 

manifestação contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região. Fls. 

330/332 - A correção monetária se dará nos termos da Res. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

90.0040270-0 - TOSHIAKI TARIKI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 712 

- ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Fls. 158/168 - Razão assiste à parte autora.Em vista da decisão dos autos dos Embargos à Execução, fls. 181/194, 

expeçam-se ofícios requisitórios ao autor YOSHIAKI TARIKI, bem como à título de honorários advocatícios 

sucumbenciais.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos 

ofícios.Int. 

 

91.0084417-9 - PEDRO OWCHAR(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...), com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...).(...) P. R. I. 

 

93.0002348-9 - ANTONIETA RIGHETO X MARIA CARMEM FIDRI MUNHOZ X BENEDITA DE SOUZA 

ARAUJO X GERALDA ZOLDAN GONCALVES X MARIA BERNADETE ZOLDAN GUERRATO X MARIA 

ANGELA ZOLDAN GUENKA X MARIA DE LOURDES AZEVEDO TOMMASO X DECIO ANTONIO DE 

ALMEIDA COSTA X DARCIO DE ALMEIDA COSTA X DIRCE SALLES GABRIEL X DIVA RIGHETTO X 

MARIA DE LOURDES CAMPILONGO LIMA REBELLO X JOANNA GLADYS FONSECA DE MORAES X 

WANDERLEY BENEDITO FRANCO X MARGOT APARECIDA FRANCO X JOSE PONGELUPPI X JOSE 

TOSSATO X LIBERATO CORACA X LUIZA GONZAGA JULIANI TURATTI X EURICO RAYMUNDO 

FIGUEIREDO X MARIA GRAMOLLELI GANDOLFI X MARIA HELENA MOUTTA SANTOS X MARIAN 

GODLEWSKI(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando a exigibilidade do cadastro dos CPFs das partes nos processos em tramitação na Justiça Federal, a fim de 

que todas as fases, mormente a executória, possam se desenvolver com a celeridade almejada não somente pelas 

referidas partes, mas também pelo Juízo, determino que sejam trazidos aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

comprovantes de regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) perante a Receita Federal.Esclareço que aludido(s) 

comprovante(s) poderá(ão) ser obtido(s) na página eletrônica da Receita Federal na internet 

(www.receita.fazenda.gov.br).Comprove, documentalmente, a parte autora, no prazo acima, a inexixstência de 

litispendência, no tocante aos autores mencionados, às fls. 535/536, haja vista a inércia da Autarquia-ré acerca do 

contido no antepenúltimo parágrafo do despacho de fl. 534.Int. 

 

93.0019690-1 - ANDRES BUSTOS PADILLA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES E SP152197 - EDERSON 

RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA 

FUGAGNOLLI) 

Fl.156: Anote-se.Após a publicação desta decisão na imprensa oficial, exclua, a Secretaria, o nome do advogado, Dr. 

Ederson Ricardo Teixeira do sistema processual, ante a revogação do substabelecimento de fl.67 noticiada.Indefiro o 

pedido de cancelamento do ofício precatório nº 20090002743 (fl.125), haja vista que o mesmo foi expedido 

corretamente, e de acordo com os dados constantes nos autos à época da expedição.Ressalto ao causídico peticionante 

que, imediatamente após a expedição, já fora feito um aditamento aos ofícios precatórios expedidos, a fim de que a 

parte, embora com divergência de grafia de seu nome perante a Receita Federal e o cadastro do feito, pudesse receber o 

que lhe é devido no menor prazo possível, não obstante não ter havido pedido de seu patrono nesse sentido. Intime-se e, 

após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento dos referidos ofícios. 

 

93.0038645-0 - CARLOS FERREIRA LIMA X CONCEICAO ALMEIDA LIMA X HERMINIO PIRES DO 

NASCIMENTO X JOAO ARENA X EDISON ARENA X EDNA ARENA DA SILVA X EVELI ARENA DO 

NASCIMENTO X ANTONIO ARENA NETO X JOAO ARENA FILHO X OSVALDO PELEGRINI X WALTER 

NARA(SP110880 - JOSE DIRCEU FARIAS E SP112265 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS E SP012239 - 
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JOVINO BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome do autor OSVALDO PELEGRINI, 

conforme documento de fl. 181, BEM COMO para que seja incluído no pólo ativo o nome do autor habilitado JOAO 

ARENA FILHO.Após, ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da 

citação pelo artigo 730 do CPC, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos.Não obstante, tratando-se de 

execução contra a Fazenda Pública, cabe ao juízo zelar para que a mesma se processe nos exatos termos e limites do 

julgado.Entretanto, estando o INSS representado por Procurador Federal que atua sob a responsabilidade do cargo 

público que ocupa, desnecessário e contraproducente que todos os autos em que haja a concordância expressa do 

Procurador Federal quanto aos cálculos do autor sejam encaminhados para verificação pela Contadoria Judicial.Advirto, 

todavia, que na hipótese de vir a ser constatada eventual lesão ao erário, serão adotadas as providências legais cabíveis 

para a apuração do crime de improbidade administrativa (artigo 10 da Lei nº 8.429/92).Assim, expeça-se ofício(s) 

requisitório(s) do(s) valor(es) devido(s) (principal e honorários de sucumbência, se for o caso), na modalidade 

correspondente ao total a ser requisitado (precatório ou requisição de pequeno valor), conforme disposto no artigo 4º, 

parágrafo único, da Resolução nº 055/2009, do Conselho da Justiça Federal, aos autores: 1) HERMINIA PIRES DO 

NASCIMENTO;2) OSVALDO PELEGRINI;3) CONCEIÇÃO ALMEIDA LIMA (suc. de Carlos Ferreira Lima);4) 

EDISON ARENA (suc. de Joao Arena);5) EDNA ARENA DA SILVA (suc. de Joao Arena);6) JOAO ARENA FILHO 

(suc. de Joao Arena);7) EVELI ARENA DO NASCIMENTO (suc. de Joao Arena);8) ANTONIO ARENA NETO (suc. 

de Joao Arena).Expeça-se, ainda, ofício requisitório ao autor WALTER NARA, nos termos da sentença dos autos dos 

Embargos à Execução, de fl. 203, vº. Intimem-se as partes, e se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão 

dos referidos ofícios. Int. sentar cópia autenticada da procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR 

A PROCEDER AO LEVANTAMENTO do(s) valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, 

extrair referida cópia antes do feito ser remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa 

agilizar a entrega da prestação jurisidicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o 

desarquivamento não se dá de maneira imediata. Int.  

 

96.0011335-1 - ARILDO MARTINS DOS SANTOS(SP135649 - DANIEL MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante a decisão do agravo de instrumento nº 2008.03.00.004564-8, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de 

que a mesma aponte o valor a ser requisitado como RPV complementar, da seguinte forma:- Retroagindo o cálculo de 

fls. 125/126 à competência JULHO/2000;- COMPLEMENTANDO O VALOR JÁ REQUISITADO (principal + 

honorários), no importe de R$ 12.036,54, para a referida competência, COM O QUE FALTAR PARA COMPLETAR 

O LIMITE DE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, apontando exatamente essa diferença, a qual será requisitada;- Não fazer a 

atualização de valores para a presente data, uma vez que o valor complementar deverá ser requisitado para a mesma 

competência, vale dizer, JULHO DE 2000. Retornando os autos, tornem conclusos.Int. 

 

1999.03.99.066952-4 - ANTONIO VENANCIO DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 

- SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 596 - 

WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

Fls. 138/143 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

1999.61.83.000581-7 - JOSEFA NAIR DA SILVA(SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI 

FUJIHARA E SP084185 - ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e 

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se 

for o caso). Após a intimação das partes acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) 

pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, tal(ais) 

ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer 

sobrestados até o pagamento. Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado apresentar cópia 

autenticada da procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO 

LEVANTAMENTO do(s) valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia 

antes do feito ser remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa agilizar a entrega da 

prestação jurisidicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de 

maneira imediata. Int.  

 

2000.61.83.004635-6 - BELMIRO PASCHOAL AGUERO X DEVANIL RODRIGUES DE MATOS X DIDIER 

PIRES DA SILVA X DIRCE PARACATU X ELIANA BATISTA DOS SANTOS X ERCINDO AMADEU X 

ERENILDE BARBOSA DA SILVA X ERNESTO RAMIM X EUFRAZIO INACIO DE SALLES X EUNICE 

CAIRES ROCHA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, bem como dos pagamentos de fls. 531/544.Digam os 

exequentes, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda há créditos a serem satisfeitos.No silêncio, tornem conclusos para 
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extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

2001.61.83.002082-7 - JOAO PACIFICO X RAPHAELA CARDEAL BENEDETTE X ANTONIO JOSE MARCONI 

X THOMAZ DELGADO X JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA X ORLANDO PAES X EDSON ALVES SORA X 

JOSE MELEIRO GARCIA X WALTER LIGGIERI X PEDRO JORGE BARROSO(SP081620 - OSWALDO 

MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Fls. 595/596 - Nos termos do despacho de fl. 575, expeçam-se ofícios precatórios à autora RAPHAELA CARDEAL 

BENEDETTE (suc. de Pedro Benedette), bem como a tírulo de honorários advocatícios sucumbenciais e 

contratuais.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Por fim, ao 

Arquivo, sobrestados, até pagamento.Int. 

 

2002.03.99.015967-5 - JOSE CARLOS ALVES(SP085646 - YOKO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região, remetendo-se, a seguir, 

os autos ao arquivo, sobrestados, até o pagamento.Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado 

apresentar cópia autenticada da procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO 

LEVANTAMENTO do(s) valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia 

antes do feito ser remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento.Tal providência visa agilizar a entrega da 

prestação jurisidicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de 

maneira imediata.Int. 

 

2003.03.99.009527-6 - JOSE NUNES DE AZEVEDO(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação 

contrária das partes no prazo legal, tal(is) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região. Int.  

 

2003.61.83.000324-3 - JOAQUIM ANTONIO ARAUJO X DOMINGOS DA SILVA PINTO X VALDEMAR 

ANTUNES ABIZARES X SANTINO IZIDRO DA SILVA X ANTONIO JUVINO DE LIMA(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA 

KURIKO KONDO) 

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e 

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se 

for o caso). Após a intimação das partes acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) 

pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, tal(ais) 

ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer 

sobrestados até o pagamento. Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado apresentar cópia 

autenticada da procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO 

LEVANTAMENTO do(s) valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia 

antes do feito ser remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa agilizar a entrega da 

prestação jurisidicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de 

maneira imediata. Int.  

 

2003.61.83.010513-1 - DIVALDO VERARDINO X JOAO VALDIR RUBINO X JOSE ASTORGA VEGA(SP157164 

- ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Fl. 224 - Defiro. Em vista dos comprovantes de fls. 

225/231, digam os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda há créditos a serem satisfeitos.No silêncio, tornem 

conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

2003.61.83.010514-3 - CIRSO PEREIRA VALIM X APARECIDA LOPES ESPELHO X EUCLIDES LUCAS DE 

MORAES X ROMEU AMBROSIO X RUI ESTEVES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, bem como dos pagamentos de fls. 298/303.Fl. 296 - Defiro 

o prazo requerido.Após, tornem ao Arquivo, sobrestados, até provocação no tocante ao autor CIRSO PEREIRA 

VALIM.Int. 

 

2003.61.83.012354-6 - GERHARD SEIDENBERGER X GILBERTO CUSTODIO DE CAMARGOS X GILBERTO 
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DA SILVA DAGA X GILBERTO PALESI X GILDA LUCIA LISBOA PINHEIRO X GILDA RODRIGUES DOS 

SANTOS X GISLER PEREIRA DOS SANTOS X HELIO GONCALVES DA SILVA X HELY PITA DO 

NASCIMENTO FILHO X HERMES DE JESUS BERTONCIN(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR 

ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ao SEDI, para que seja incluído o nome da Sociedade de Advogados ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA 

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 06120358/0001-34 no sistema processual da Justiça Federal.Fls. 

182, 276 e 276 - A fim de se evitar prejuízo ao Advogado da parte autora, determino que seja oficiado, com urgência, 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que seja aditado o ofício precatório nº 20090001547, para que 

conste no campo: Requerente (1) o nome da Sociedade de Advogados ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA 

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS. Após, tornem conclusos para análise da petição de fls. 207/274. Int.  

 

2004.61.83.004379-8 - GENER CAETANO LOPES(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e 

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se 

for o caso). Após a intimação das partes acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) 

pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, tal(ais) 

ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer 

sobrestados até o pagamento. Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado apresentar cópia 

autenticada da procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO 

LEVANTAMENTO do(s) valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia 

antes do feito ser remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa agilizar a entrega da 

prestação jurisidicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de 

maneira imediata. Int.  

 

2006.61.83.002385-1 - VERONICA LUZIA RODRIGUES DA SILVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e 

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se 

for o caso). Após a intimação das partes acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) 

pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, tal(ais) 

ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 3ª Região. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer 

sobrestados até o pagamento. Ressalto, por oportuno, que em virtude da necessidade do advogado apresentar cópia 

autenticada da procuração à Caixa Econômica Federal, NA HIPÓTESE DE VIR A PROCEDER AO 

LEVANTAMENTO do(s) valor(es) concernente(s) à parte autora, PODERÁ, CASO QUEIRA, extrair referida cópia 

antes do feito ser remetido ao arquivo, a fim de agilizar o levantamento. Tal providência visa agilizar a entrega da 

prestação jurisidicional à parte autora, uma vez que, caso os autos estejam no arquivo, o desarquivamento não se dá de 

maneira imediata. Int.  

 

Expediente Nº 3894 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0944393-2 - ANTONIO PAULO MILITAO X ARISTIDES BORGES DE CARVALHO X DOMINGAS RIATO 

DE CARVALHO X FERNANDO BALLESPIN GRACIA X GERALDO JOSE LEBRE DE SAMPAIO X JOSE 

ALVES DA FONTE X MARIA AMELIA LEBRE SAMPAIO X MARIA CONCEICAO SAMPAIO SOUZA LIMA X 

MILTON PINA X OCTAVIO SALERMO X OSWALDO AUGUSTO CANADAS X PAULO THOMAZ VILLELA X 

SALVADOR MODOLIN X SADAO KISHI X SHIGETAKA UENO X VINICIUS DE PAULA AVELINO X 

WALDOMIRO PEREIRA DA SILVA(SP071688 - GETULIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução (fls. 261/264), expeçam-se ofícios requisitórios na 

modalidade correspondente aos valores a serem requisitados, aos autores: 1) FERNANDO BALLESPIN GRACIA; 2) 

SADAO KISHI;3) WALDOMIRO PEREIRA DA SILVA.Após a intimação das partes acerca desta decisão, se em 

termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes no prazo legal, tais ofícios serão transmitidos ao E. 

TRF 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 3895 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.000154-7 - ELCID HERCULANO DE SANTANA(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO E Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10 dias, as determinações de fl.97, sob pena de extinção (artigo 267, 
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IV do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo ora concedido, com ou sem manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

2001.61.83.004976-3 - JOAO LUCIANO DE ARAUJO(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Fls. 211/212 e 281: Indefiro os quesitos complementares c e d (fls. 211/212) e questões 3, 4 e 5 (fl.281), por cuidarem 

de matéria jurídica, extrapolando a esfera de atribuições do perito médico.Indefiro, igualmente, o quesito complementar 

e (fls. 211/212) e a questão 6 (fl.281), por não caber, ao especialista em Oftalmologia, tecer considerações sobre o 

mercado de trabalho no Brasil, também extrapolando, destarte, suas atribuições técnicas.Os demais quesitos 

complementares deverão ser encaminhados, pela Secretaria, ao Sr. perito, preferencialmente por meio eletrônico, a fim 

de que sejam respondidos. Importante ressaltar ao referido profissional quais os quesitos que deverão ser respondidos, 

considerando os ora indeferidos por este Juízo.Após, tornem conclusos.Intime-se e cumpra-se com urgência. 

 

2003.61.83.012225-6 - ONDINA DE ALMEIDA QUINTILIANO(Proc. NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Traga o INSS, no prazo de 10 dias, documento informando o tempo de serviço (anos, meses e dias) do cônjuge falecido 

da autora pensionista, Sr. FRANCISCO QUINTILIANO.Esclareço à Autarquia Previdenciária que esta ação está 

inserida na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, motivo pelo qual deverá ser sentenciada até o final do corrente 

ano. Assim, necessário que os dados ora solicitados sejam informados no prazo concedido.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2003.61.83.012316-9 - ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Inicialmente, compareça o causídico da parte autora em Secretaria, no prazo de 5 dias, a fim de retirar os documentos 

desentranhados. No mais, manifeste-se a mesma parte, sobre a contestação, no prazo legal. Por fim, especifiquem as 

partes, as provas que pretendem produzir. 

 

2004.61.83.001958-9 - VICENTINA DE OLIVEIRA FELIPPE(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes acerca da informação e cálculo da Contadoria Judicial.Decorridos 5 dias, tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2004.61.83.002423-8 - FRANCISCA MORETTO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas à fl.156.Assim, designo o dia 28/10/2009, às 15 horas, para a audiência a ser 

realizada na Sala de Audiências deste Juízo.Deixo de intimar pessoalmente as referidas testemunhas, considerando o 

disposto na petição de fl.161.Intimem-se. 

 

2004.61.83.003470-0 - BENEDITO ANTUNES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fls.70/71, prossiga-se. Defiro o pedido de devolução de prazo para a parte autora manifestar-se 

sobre a contestação.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir e, no mais, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.83.003697-6 - ANTONIO FELIPE DE LIMA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do Sr. perito.Decorridos 5 dias, requisitem-se os honorários periciais , os 

quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da 

Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme já determinado à fl.141.Após, tornem conclusos 

para sentença.Int. 

 

2005.61.83.001583-7 - TELMA LUCIA DE LIMA CASTRO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Para a realização da prova pericial, nomeio perito o Doutor Antonio Carlos de Pádua Milagres, Neurologista, e designo 

o dia 09/12/20099, às 16h00, para a realização da perícia, na Rua Vergueiro, 1353, sala 1801, Torre Norte, Bairro 

PAraíso, São Paulo - Capital, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identificação (RG) com foto, 

CTPS (todas que possuir), exames médicos, receituários, etc. Intime-se, pessoamente, o perito, instruindo o mandado 

com as cópias apresentadas pela parte autora, bem como dos quesitos formulados (fls.06, 60/61, e deste despacho). 

Considerando que este feito está inserido na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, determino que o laudo pericial 

seja entregue a este Juízo, pelo perito, no prazo de 20 dias a contar da realização da perícia. Informe a parte autora, no 

prazo de 5 dias, se comparecerá à perícia designada independente de intimação pessoal. Ressalto, por oportuno, que na 

hipótese de não comparecimento da parte autora à pericia sem justificativa DOCUMENTAL, configurar-se-á seu 

desinteresse na produção da aludida prova, devendo os autos virem, imediatamente, conclusos para sentença. Int.  
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2005.61.83.001710-0 - HELENA ROSA DA CONCEICAO(SP140779 - SANDRA APARECIDA DANIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Defiro a dilação requerida pela parte autora às fls. 57/61 pelo prazo improrrogável de 5 dias, sob pena de 

extinção.Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.001722-6 - RAIMUNDO GEOVANE NUNES DA ROCHA(SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...).(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.003899-0 - SERGILA MARIA DE JESUS COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a Secretaria o despacho de fl.129, remetendo os autos à Contadoria Judicial.Esclareço àquele setor que, 

considerando que este feito encontra-se inserido na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, deverá haver 

cumprimento urgente da determinação constante do referido despacho.Cumpra-se com urgência. 

 

2005.61.83.004026-1 - OLIVIA DA SILVA DIAS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Concedo mais 5 dias de prazo à parte autora, a fim de que dê integral cumprimento ao determinado à fl.97, vale dizer, 

apresentar cópia da inicial, da sentença, acórdão e trânsito em julgado do processo 2004.61.83.001811-1, bem como o 

original do documento de fl.13, sob pena de extinção.Int. 

 

2005.61.83.004049-2 - NEUZELITA PEREIRA DO BONFIM(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS às fls. 88/104.Após, 

tornem conclusos.Int. 

 

2006.61.83.002683-9 - ELIANE DE QUEIROZ SANTOS(SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, acolho a preliminar arguida pelo réu, reconhecendo a carência da ação por ausência de interesse processual e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2006.61.83.006666-7 - RITA DE CASSIA PEREIRA FERREIRA X CAUE FERREIRA SALLES - MENOR (RITA 

DE CASSIA PEREIRA FERREIRA) X BRUNA FERREIRA SALLES - MENOR (RITA DE CASSIA PEREIRA 

FERREIRA)(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 335/351: Ciência às partes, devendo a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, relativamente ao 

questionamento feito pelo Ministério Público Federal no último parágrafo de sua manifestação. Após, se em termos, 

tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.004938-8 - CLAUDIO FELIPE(SP092102 - ADILSON SANCHEZ E SP223890 - VITOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a realização da prova pericial, nomeio perito o Doutor Antonio Carlos de Pádua Milagres, Neurologista, e designo 

o dia 09/12/20099, às 16h15, para a realização da perícia, na Rua Vergueiro, 1353, sala 1801, Torre Norte, Bairro 

PAraíso, São Paulo - Capital, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identificação (RG) com foto, 

CTPS (todas que possuir), exames médicos, receituários, etc. Intime-se, pessoamente, o perito, instruindo o mandado 

com as cópias apresentadas pela parte autora, bem como dos quesitos formulados (fls.78/79 e 81/82, e deste 

despacho).Considerando que este feito está inserido na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, determino que o 

laudo pericial seja entregue a este Juízo, pelo perito, no prazo de 20 dias a contar da realização da perícia.Informe a 

parte autora, no prazo de 5 dias, se comparecerá à perícia designada independente de intimação pessoal.Ressalto, por 

oportuno, que na hipótese de não comparecimento da parte autora à pericia sem justificativa DOCUMENTAL, 

configurar-se-á seu desinteresse na produção da aludida prova, devendo os autos virem, imediatamente, conclusos para 

sentença.Int. 

 

2007.61.83.005156-5 - MARIA LUCIENE DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILZA MARIA C. DA SILVA 

Inicialmente, publique-se o despacho de fl.97.DESPACHO DE FL.97: Ante a renúncia dos advogados da causa, 

noticiada às fls.95/96, intime-se pessoalmente a parte autora, para constituir novo advogado no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito. Após a publicação deste despacho na Impresnsa Oficial, exclua, a Secretaria, o nome do 

advogado renunciante do registro do feito. Int. Cumpra-se.No mais, ante a certidão de fl.98, bem como a intimação 

pessoal, em cartório, da autora da ação, aguarde-se o prazo concedido de 30 dias para a constituição de novo causídico 

para a demanda.Int. 
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2009.61.83.000012-8 - REGINA MARA NOGUEIRA(SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição retro como emenda à inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora 

advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o 

décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa 

apresentado, bem como o disposto no artigo 3º, parágrafo 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o 

Juizado Especial Federal e determino a remessa imediata dos autos àquele órgão. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.83.004367-0 - HELENA THOBIAS(SP241596 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Ciência ao INSS do r.despacho de fl.92.Int.  

 

2009.61.83.005722-9 - SARA DA SILVA(SP106318 - MARTA REGINA SATTO VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.83.010590-0 - GISLAINE FERREIRA DOS ANJOS(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011575-8 - MIZAEL DE ALCANTARA ALVES(SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, o valor dado à 

causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. A importância desse esclarecimento reside na 

necessidade de verificação da competência deste juízo para a análise e julgamento da presente ação, a qual é 

ABSOLUTA e legalmente fixada de acordo com o valor da causa (Lei 10.259/2001), que deverá ser aferido pela soma 

das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas.Acrescento, por oportuno, que caso a 

parte autora não atribua o valor da causa de acordo com o critério indicado, os autos serão remetidos à Contadoria para 

verificação, com consequente atraso da tramitação processual.Int. 

 

2009.61.83.011596-5 - MOACIR MOREIRA GOMES(SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

E SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, complementação da contrafé, sob 

pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, tornem 

conclusos.Int. 

 

2009.61.83.011614-3 - JOSE CARLOS CAMILO DOS SANTOS(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.83.011843-7 - MAXIMILIANO RUBENS DE SOUZA(SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, o valor dado à 

causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 
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regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. A importância desse esclarecimento reside na 

necessidade de verificação da competência deste juízo para a análise e julgamento da presente ação, a qual é 

ABSOLUTA e legalmente fixada de acordo com o valor da causa (Lei 10.259/2001), que deverá ser aferido pela soma 

das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas.Acrescento, por oportuno, que caso a 

parte autora não atribua o valor da causa de acordo com o critério indicado, os autos serão remetidos à Contadoria para 

verificação, com consequente atraso da tramitação processual.Int. 

 

2009.61.83.011852-8 - JANE MARIA DE CARVALHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 

186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 

Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 

improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.83.012214-3 - RITA MARIA CERQUEIRA(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.No mais, determino à parte autora, no prazo de 10 dias, que: 1) Explicite os índices 

pelos quais pleiteia a revisão e o reajustamento de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 282, incisos III e 

IV, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 284 do mesmo diploma legal). 2) 

Esclareça como chegou ao valor apontado na inicial para a causa.Intime-se e, no silêncio, tornem conclusos para 

extinção. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.83.002695-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.83.004829-3) KLEBER 

FERRAZ(SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito.(...) P. R. I. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 4617 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.83.002821-7 - MANOEL RENAN DOS SANTOS(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MANOEL RENAN DOS 

SANTOS de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

101.905.439-2), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.003563-5 - LENITA MENDES GUIMARAES RAMOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

2009.61.83.006205-5 - AFRANIO DOURADO DE SOUZA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor AFRANIO DOURADO DE SOUZA, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/138.595.936-0, concedida 

administrativamente em 11/11/2005 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos 

do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.006651-6 - BRAULINO DOURADO MACIEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor BRAULINO DOURADO MACIEL, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/064.899.674-3 concedida 

administrativamente em 23/06/94 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.006955-4 - SYLVIO BALANGIO(SP110020 - MEIRE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

 

2009.61.83.007151-2 - EDSON MENEGNELLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de EDSON MENEGNELLO 

de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 131.676.769-5), 

mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-

se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007201-2 - MATHILDE ERNA BERNHARD PINTO(SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MATHILDE ERNA BERNHARD PINTO, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/101.546.218-6 concedida administrativamente em 

30/10/1995 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do 

coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora 

no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.61.83.007241-3 - MARIA JOSE DE QUEIROZ SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARIA JOSÉ DE QUEIROZ SILVA, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/111.180.490-4 concedida administrativamente em 10/09/98 

e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de 

cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento 

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os 

benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007272-3 - BENEDITA MONTANARI CASANOVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora BENEDITA MONTANARI CASANOVA, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 107.890.547-6, concedido administrativamente em 

20/01/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do 

coeficiente de cálculo de 70% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007451-3 - NATALINA MARIA DE CARVALHO(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora NATALINA MARIA DE CARVALHO, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/102.573.418-9 concedida 

administrativamente em 18/07/96 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007734-4 - PLACIDO DIAS DE BRITO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor PLACIDO DIAS DE BRITO, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/102.070.944-5, concedida administrativamente em 09/04/1996 e 

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007806-3 - MICHIYO SAKAMOTO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MICHIYO SAKAMOTO, de cancelamento de sua aposentadoria 

integral por tempo de serviço, NB nº 42/048.069.429-0 concedida administrativamente em 29/10/1991 e concessão de 

nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora 

no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-sE. 

 

2009.61.83.007864-6 - ANTONIO MIGUEL CARUSO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ANTONIO MIGUEL 

CARUSO de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/121.882.897-5), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, 
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nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007894-4 - APARECIDA LIBERATA MARANHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora APARECIDA LIBERATA MARANHO, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 080.047.353-1, concedido administrativamente em 

19/04/1986 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do 

coeficiente de cálculo de 95% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007961-4 - MARIA FRANCESCA VILARDO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARIA FRANCESCA VILARDO, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/025.039.152-0 concedida 

administrativamente em 23/05/95 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007976-6 - IARA LOPES SANT ANNA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora IARA LOPES SANT ANNA, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 105.656.949-0, concedido administrativamente em 05/02/1997 e 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo 

de 70% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a autora no pagamento 

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os 

benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007984-5 - ILTON DE OLIVEIRA(SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO E SP141396 - ELIAS 

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ILTON DE OLIVEIRA, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/063.720.014-4, concedida administrativamente em 25/08/1993 e 

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008013-6 - FELIX JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor FELIX JOSÉ DA SILVA, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/056.629.487-7 concedido administrativamente em 10/11/92 e concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo para 100% 

do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008097-5 - JAIME DIAS ROMERO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de JAIME DIAS ROMERO 

de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/141.706.547-5), mediante 

a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e 

custas em virtude dos benefícios da justiça gratuita e da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008117-7 - NIVALDO FERREIRA DE CARVALHO(SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor NIVALDO FERREIRA DE CARVALHO, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/102.843.085-7 concedida 

administrativamente em 29/04/96 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008177-3 - AILSON SEVERINO DA COSTA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de AILSON SERVERINO 

DA SILVA de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

136.343.983-6), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008205-4 - CARMEM LUCIA SILVA RIOS(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de CARMEM LUCIA 

SILVA RIOS de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/113.518.445-0), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008358-7 - ADERBAL SOUZA ARAUJO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ADERBAL SOUZA ARAUJO, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/119.929.657-8, concedida administrativamente em 10/05/2000 e 

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008365-4 - REINALDO CUSTODIO DA SILVA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de REINALDO CUSTÓDIO 

DA SILVA de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 144.190.326-4), 

mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-

se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

 

2009.61.83.008373-3 - FLORENCIO DE FREITAS VIEIRA(SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor FLORENCIO DE FREITAS VIEIRA, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/101.537.201-2 concedida 

administrativamente em 04/06/96 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 
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autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008440-3 - JURANDIR DE MIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JURANDIR DE MIRA, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/106.992.455-2, concedida administrativamente em 08/10/1997 e 

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008450-6 - SABINA TEODORA SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: , o pedido formulado não merece acolhida. Isto posto, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora SABINA TEODORA 

SANTANA, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/108.283.290-9, 

concedido administrativamente em 12/03/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a 

conseqüente majoração do coeficiente de cálculo de 76% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da 

Lei nº 8.213/91.Condeno a autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008525-0 - MARGARETH MAZAGAO GUIMARAES(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARGARETH MAZAGÃO GUIMARÃES, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/141.443.186-1 concedida 

administrativamente em 07/08/2006 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a 

conseqüente majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008542-0 - ANTONIO JOSE(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ANTONIO JOSÉ, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição, NB nº 42/067.567.198-1, concedida administrativamente em 26/07/1995 e concessão de 

nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora 

no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008800-7 - ODIR PINTO FERREIRA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 - 

DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ODIR PINTO FERREIRA, de cancelamento de sua 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/57.179.337-1 concedida administrativamente em 

15/03/1993 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008807-0 - ANITA APELBAUM(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora ANITA APELBAUM, de cancelamento de sua aposentadoria 
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proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/068.166.674-9 concedida administrativamente em 27/10/94 e concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo para 100% 

do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008866-4 - AMOS BERTOLDO GOMES(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor AMOS BERTOLDO GOMES, de cancelamento de 

sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/025.287.696-2 concedida administrativamente em 

17/11/1994 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.008882-2 - IRINEU DE CARLI(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor IRINEU DE CARLI, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/070.168.038-5, concedida administrativamente em 17/11/1982 e 

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009021-0 - ABEL GARIBALDI BERGAMINE(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ABEL GARIBALDI BERGAMINE, de 

cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de serviço, NB nº 42/063.489.039-5 concedida 

administrativamente em 13/05/1993 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos 

do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009051-8 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSÉ TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/110.959.413-2 concedida 

administrativamente em 03/11/98 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009053-1 - MIGUEL LOURENCO DE CAMARGO(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor MIGUEL LOURENÇO DE CAMARGO, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/082.343.744-2 concedido administrativamente em 01/05/87 

e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme NB 150.414.113-7 de 21/07/2009, com a 

conseqüente majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.61.83.009095-6 - LEIDE SEBASTIAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de LEIDE SEBASTIÃO de 

revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 144.427.932-4), 

mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009113-4 - HELENA MOTTA DE OLIVEIRA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora HELENA MOTTA DE OLIVEIRA, de cancelamento 

de sua aposentadoria especial, NB nº 46/064.873.125-1 concedido administrativamente em 06/01/94, e concessão de 

nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora 

no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009141-9 - OSVALDO ROZATO(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE E SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor OSVALDO ROZATO, de cancelamento de sua 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/025.038.526-0, concedida administrativamente em 19/04/95 

e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009162-6 - MARCOS ANTONIO BROGINI(SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor MARCOS ANTONIO BROGINI, de cancelamento de 

sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/139.145.385-6 concedida administrativamente em 

09/09/2005 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009222-9 - WAGNER CAETANO NIERI(SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor WAGNER CAETANO NIERI, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/106.265.188-7, concedida administrativamente em 18/04/1997 e 

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009251-5 - AMANCIO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor AMANCIO RODRIGUES DE ALMEIDA, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/108.281.607-5 concedida 

administrativamente em 21/10/97 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 
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autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009311-8 - JOSE GIVALDO CINTRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSE GIVALDO CINTRA, de cancelamento de 

sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/064.869.787-8 concedida administrativamente em 

09/10/96 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma lei.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.009313-1 - NARA REGINA DELENA POMBO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido do autor NARA REGINA DELENA POMBO de revisão de seu benefício NB nº 42/111.850.098-6 com base nas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.83.009469-0 - CLEOFANES FERREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor CLEOFANES FERREIRA DOS SANTOS, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/020.676.023 concedida 

administrativamente em 14/12/78 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009470-6 - CONCEICAO APARECIDA ESPADARO GRANDE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora CONCEIÇÃO APARECIDA ESPADARO GRANDE, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/102.420.754-1, concedido 

administrativamente em 29/10/1996 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a 

conseqüente majoração do coeficiente de cálculo de 70% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da 

Lei nº 8.213/91.Condeno a autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009497-4 - RESTILDE LAZARIM FILHO(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de RESTILDE LAZARIM 

FILHO de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 139.921.228-9), 

mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-

se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009501-2 - GILBERTO DA SILVA RAMOS(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de GILBERTO DA SILVA 

RAMOS de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

130.219.416-7), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009532-2 - AGOSTINHO ALVES DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor AGOSTINHO ALVES DA COSTA, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/080.045.567-3, concedida administrativamente em 

17/01/1986 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009548-6 - ANTONIO ALVES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ANTONIO ALVES DE SOUZA de revisão de seu benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 32/106.996.063-0).Condeno a parte autora no pagamento de custas e da .verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais deixam de ser exigidos por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, 

arquive-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009557-7 - ISAIAS MILITAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ISAIAS MILITÃO de 

revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 41/142.144.521-6), mediante a não 

aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009606-5 - MARILENE SCHUTZ(SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARILENE SCHUTZ, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 106.309.023-4, concedido administrativamente em 19/08/1997 e 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo 

de 76% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a autora no pagamento 

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os 

benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009625-9 - FRANCISCO DIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de FRANCISCO DIAS DOS 

SANTOS de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

144.352.212-8), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009644-2 - NEUSA LOURENCO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora NEUSA LOURENÇO DA SILVA, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 109.042.103-3, concedido administrativamente em 

04/02/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do 

coeficiente de cálculo de 76% para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a 

autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser 

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009698-3 - RAIMUNDA CARNEIRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de RAIMUNDA 

CARNEIRO DA SILVA de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 

41/141.030.760-0), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, 
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nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009703-3 - ODI DAS CHAGAS PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido do autor ODI DAS CHAGAS PEREIRA de revisão de seu benefício NB nº 42/101.861.932-9 com base nas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2009.61.83.009727-6 - MITIKO IOSHIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MITIKO IOSHIDA, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/056.658.324-0 concedida administrativamente em 01/10/92 

e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de 

cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento 

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os 

benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009790-2 - KIMIE MOSHIZUKI SHIBAO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora KIMIE MOSHIZUKI SHIBAO, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/056.680.092-6, concedido administrativamente em 

10/03/1992 e concessão de aposentadoria por idade, com a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo do salário 

de benefício, nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a autora no pagamento da verba honorária, arbitrada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça 

gratuita.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2009.61.83.009799-9 - IRINEU APARECIDO CODOLO(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor IRINEU APARECIDO CODOLO, de cancelamento de sua 

aposentadoria por idade, NB nº 31/107.877.609-9 concedido administrativamente em 16/12/98 e concessão de nova 

aposentadoria, com a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos 

do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, que deixará de ser exigido se concedidos os benefícios da justiça gratuita. Sem custas em 

reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, nada 

sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009821-9 - DIRCEU DE OLIVEIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor DIRCEU DE OLIVEIRA, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/130.653.871-5, concedida administrativamente em 

12/11/2003 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009823-2 - ANTONIO JOSE(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ANTONIO JOSÉ, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/106.031.335-6 concedida administrativamente em 26/03/97 
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e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente de 

cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento 

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma lei.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009833-5 - GERSONITA ZELIA JAMBERG(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora GERSONITA ZELIA JAMBERG, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/109.731.242-6 concedida 

administrativamente em 16/11/98 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009850-5 - LUIZ LINARES CAMBERO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor LUIZ LINARES CAMBERO, de cancelamento de sua aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/088.224.248-2, concedida administrativamente em 20/04/1991 e 

concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas 

as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009857-8 - BERTOLINO JOSE DE MORAIS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor BERTOLINO JOSE DE MORAIS, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/102.172.854-0 concedida 

administrativamente em 06/02/96 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009866-9 - DEMETRIO BAFFA FILHO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de DEMETRIO BAFFA 

FILHO de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/145.282.191-4), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009871-2 - JORGE AUGUSTO PEREIRA(SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JORGE AUGUSTO PEREIRA, de cancelamento 

de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/063.363.742-2 concedida administrativamente em 

21/02/94 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma lei.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.009873-6 - MILTON JOSE DE ALMEIDA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor MILTON JOSE DE ALMEIDA, de cancelamento 

de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/104.956.002-4 concedida administrativamente em 
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23/01/97 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma lei.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.009888-8 - ANTONIO CARLOS DE PAULA TOLEDO(SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE E SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ANTONIO CARLOS DE PAULA TOLEDO, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/138.480.386-3, concedida administrativamente em 

02/08/2006 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009902-9 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ANTONIO RIBEIRO 

DOS SANTOS de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 41/138.071.795-4), 

mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010098-6 - GERALDO FERNANDES DE SOUZA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor GERALDO FERNANDES DE SOUZA, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/110.049.441-0 concedida 

administrativamente em 28/12/98 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010191-7 - JOSE DEOCLESIO MAIA DE MENDONCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSÉ DEOCLESIO MAIA DE MENDONÇA, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/079.128.878-1 concedida 

administrativamente em 01/11/1984 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a 

conseqüente majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.Custas na forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se 

os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010199-1 - NELSON CAMPOS PEREIRA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor NELSON CAMPOS PEREIRA, de cancelamento 

de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/135.294.255-8, concedida administrativamente 

em 16/06/2004 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010359-8 - UBIRAJARA CAVALHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor UBIRAJARA CAVALHEIRO, de cancelamento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 2052/2180 

sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/063.491.690-4 concedida administrativamente em 

16/09/1993 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do 

coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora 

no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma lei.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.010374-4 - MARIA HELENA FAUSTINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARIA HELENA 

FAUSTINO de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 41/137.293.442-9), 

mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010431-1 - VERGILIO DE SALLES PEREIRA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor VERGILIO DE SALLES PEREIRA, de 

cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/109.981.063-3 concedida 

administrativamente em 09/01/98 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno 

a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na 

forma lei.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010463-3 - NICOLA DONIZET DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor NICOLA DONIZET DA SILVA, de cancelamento 

de sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/107.134.297-2 concedida administrativamente em 

30/10/97 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma lei.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.010522-4 - ISABEL RODRIGUES DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ISABEL RODRIGUES 

DE JESUS de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 41/138.943.106-9), 

mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010535-2 - MARIA DA PAIXAO ELIAS DAMASCENO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARIA DA PAIXÃO 

ELIAS DAMASCENO de revisão da RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 

41/143.123.131-0), mediante a não aplicação do fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010795-6 - JOAO BARBA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOÃO BARBA, de cancelamento de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, NB nº 42/102.644.765-5 concedida administrativamente em 

13/03/1996 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do 

coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora 

no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma lei.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 
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2009.61.83.010799-3 - ANTONIO VICENTE(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 - DOUGLAS 

MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor ANTONIO VICENTE, de cancelamento de sua 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/127.370.238-4, concedida administrativamente em 

06/03/2003 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 

8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, 

considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.010955-2 - VERONICE RAMOS DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora VERONICE RAMOS DE OLIVEIRA de revisão 

de seu benefício de pensão por morte derivado de aposentadoria por invalidez (NB 057.038.888-0).Condeno a parte 

autora no pagamento de custas e da .verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais 

deixam de ser exigidos por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4620 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0761776-3 - NELSON GONCALVES(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR E Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

Noticiado o falecimento do autor, suspendo o curso da ação, com fulcro no artigo 265, inc. I, do CPC. Manifeste-se o 

patrono da parte autora quanto à eventual habilitação de sucessores, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo 

as peças necessárias para habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

00.0902194-9 - ARMANDO LUPI X CARLOS OLAVO DE SOUZA X EUQUERIO CARLOS X JOAO DA COSTA 

E SILVA X JOSE GONCALVES - ESPOLIO (HELENA GUEDES GONCALVES) X MANOEL ANTONIO DE 

SOUZA FILHO X JOSE MENDES DA SILVA X NORMA APARECIDA MUNGAI CARVALHO X MARIA DE 

LOURDES CAMPOS RIVAU X CARLOS CAMPOS X WALDEMAR CAMPOS X MARIA HELENA CAMPOS 

CLEMENTE X RUBENS MARTINS(SP046715 - FLAVIO SANINO E SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Fls. 683/692: Intime-se o patrono da parte autora para que traga aos autos os documentos necessários para habilitação 

dos filhos do autor falecido Carlos Campos, conforme os termos do art. 1829 do CC., no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

00.0903679-2 - MARIA JULIA DA SILVA X MICHEL JACKSON DA SILVA AMANTE(SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 429/446: Reconsidero o despacho de fls. 454, uma vez que, diante do falecimento do autor, não há mais que se falar 

em obrigação de fazer.Sendo assim, e considerando que já houve o levantamento do saldo remanescente, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

88.0013104-2 - BENEDITO LEITE(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 652 - MARA REGINA BERTINI E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 160/166.Prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, sendo os dez primeiros para a parte autora e os dez subsequentes para o INSS.Int. 

 

88.0026851-0 - MARIA DOS REIS SCHIAVON X MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA X LIDIO FIORE X JOVENIR 

DIAS CASTOR LUPIANO X MARIA AMELIA DE OLIVEIRA X ROSA MARIA LEAL ARNAUD X MARIA DA 

PENHA SAMPAIO LOTTI X LEONILDE MACIEL DE OLIVEIRA X JULIO TIBERIO X DULCE GUERINI 

NUNES(SP038798 - MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI E SP035568 - SANDRA MARIA RABELO DE 

MORAES E SP197105 - KARINA RIBEIRO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Por ora, intime-se a patrona da parte autora para que comprove documentalmente o alegado às fls. 439, em relação à 

autora ROSA MARIA LEAL ARNAUD, sucessora da autora falecida maria Cardoso Leal, bem como para que 

regularize a habilitação dos autores falecidos LIDIO FIORI e MARIA SAMPAIO LOTTI, no prazo de 20 (vinte) 
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dias.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido 

qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, venham os autos, oportunamente, 

conclusos para sentença de extinção da execução em relação aos autores acima mencionados.Int. 

 

90.0039569-0 - SERGIO DE SOUZA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 222/232. Prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, sendo os dez primeiros para a parte autora e os dez subsequentes para o INSS. Int.  

 

90.0042719-3 - JOSE APARECIDO FERNANDES(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - 

MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Manifestem-se as partes sobres os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 239/243).Prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, sendo os dez primeiros para a parte autora e os dez subsequentes para o INSS.Int. 

 

91.0004436-9 - BERENICE SOARES GASPAR X PEDRO BITTENCOURT PORTO X PEDRO GABRIEL DO 

NASCIMENTO X SWAMI VIVEKAMANDA MARTINS(SP044989 - GERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Fls. 193/194: Anote-se.Ante a informação da Contadoria Judicial, à fl. 190, intime-se a parte autora a fornencer os 

documentos requeridos por aquela, no prazo de 20(vinte) dias.Com a vinda da documentação, retornem os autos à 

Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos de liquidação nos termos do julgado.Int. 

 

91.0675892-4 - MARIA LUISA ALVAREZ FERNANDES DE FLORES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 144/145 e 158/159: De acordo com o disposto no artigo 112, da Lei nº 8.213/91, não havendo dependentes 

habilitados à pensão por morte, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago a seus sucessores, na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Dessa forma, o valor devido à autora deve ser rateado entre 

todos seus sucessores, sendo indevido o recebimento do total do crédito pelo filho inventariante, haja a vista a 

existência de outros filhos, também sucessores da autora.Assim, ao filho inventariante cabe apenas parte do crédito. 

Contudo, o recebimento de sua cota depende de regular habilitação nos autos, providência não tomada pelo interessado. 

De fato, não foi acostada aos autos a documentação necessária à habilitação de RICARDO MANUEL, conforme 

determinado no despacho de fls. 141 e seguintes. Ressalte-se , ainda, a irregularidade da representação processual, ante 

a ausência de procuração outorgada pelo referido sucessor.Sendo assim, e considerando as razões já consignadas nas 

decisões de fls. 146 e 155, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

92.0074438-9 - NICOLAS MUSCALU MURESANU(SP043319 - JUSTINIANO PROENCA E SP098542 - RENATA 

MARIA DE RANIERI GOMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 522 - CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 186/188.Prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, sendo os dez primeiros para a parte autora e os dez subsequentes para o INSS.Int. 

 

93.0002721-2 - MARIA GABRIEL FRANCO X LUSIA IEMBO X NELSON RODRIGUES DE SOUZA X JOSE 

LINO DA SILVA X LUCIA FONTES PIERRE X JOSE ANTONIO DE CARVALHO X JOSE DE PAULA LIMA X 

WERNER PIETZ X MARIA ABRAHAO CANOBRE X EVALDO DOS REIS X MANOEL MARIA MARCELO X 

ANA MARIA DOS SANTOS X ALICE DOS ANJOS MARCELO X ACACIO DO NASCIMENTO MARCELO X 

RAQUEL CHRISTINA SILVA X MONICA MARIA SILVA X FERNANDO FRANCISCO MARCELO ESTEVES 

SILVA(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a informação de fls. 351/353, intime-se o patrono da parte autora para que providencie a regularização do CPF de 

MONICA MARIA SILVA, sucessora do autor falecido Manuel Maria Marcelo, bem como para que informe o motivo 

pelo qual se encontra suspenso o CPF de ANA MARIA DOS SANTOS, sucessora do autor falecido Manuel Maria 

Marcelo, promovendo a habilitação de seus sucessores, em caso de falecimento.Int. 

 

93.0034824-8 - ANTONIO CHAGAS DE SOUZA X ANTONIO SERRA X HENRIQUE BRUNO X JOAO 

BARBOSA MARQUES FILHO X JOSE BORNAL CAMPOS X WILSON BOCCATO(SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO 

CACHEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 440/443.Ante o lapso temporal 

decorrido, intime-se a patrona do autor ANTONIO SERRA para que informe a este Juízo se o benefício do mencionado 

autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento, comprovando ainda, a regularidade dos CPFs do autor 

e de sua patrona.No silêncio, venham os autos, oportunamente, conclusos para sentença de extinção da execução em 

relação ao autor supra mencionado.Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os dez primeiros para a parte autora e os dez 

subsequentes para o INSS.Int. 
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94.0006674-0 - BENEDITO APARECIDO MARIM X ANTONIO ALCANTARA DE SOUZA X APARECIDO 

CASTANHARE X ALCIDES BALAN X ALVARO PINHAS(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E Proc. 712 - 

ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Ante a concordância do INSS às fls. 366, HOMOLOGO a habilitação de LINDAURA LIMA DE SOUZA, como 

sucessora do autor falecido Antonio Alcantara de Souza, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos 

termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Considerando os termos da Resolução nº 055/2009, do 

Conselho da Justiça Federal, de 14/05/2009, publicada em 15 de maio de 2009, intime-se a parte autora para que, em 

relação a autora LINDAURA LIMA DE SOUZA: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono da autora para o 

parágrafo único do art. 4º da referida Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; .3 - informe se o benefício da 

autora LINDAURA LIMA DE SOUZA continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a 

regularidade do CPF da autora supra mencionada e de seu patrono; 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em relação aos demais autores, ora embargados, aguarde-se o 

trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 2008.61.83.002205-3. Para o 

integral cumprimento deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença de extinção da execução.Int.  

 

94.0028189-7 - ADAO NONATO DA SILVA X JOSE AVELAR COTA X LOURENCO WALTER NOGARA X 

PEDRO PIACENTINI X RUTH SCHIMID(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Ante a manifestação do INSS à fl. 158, HOMOLOGO a habilitação de MARIA JOSÉ NOGARA - CPF 030.726.618-

47, como sucessora do autor falecido Adão Nonato da Silva, com fulcro no art. 112 c.c o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e 

nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Manifestem-se as partes, sobre os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 211/222.Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os dez primeiros para o 

INSS e os dez subsequentes para o INSS.Int.  

 

95.0038482-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0000322-6) LAERTI DOMINGOS 

BUSSADORI(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 160/161 e 163/167: Ciência à parte autora.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme determinado às fls. 

148.Int. e cumpra-se. 

 

98.0033786-5 - LUIZ RIBEIRO DOS REIS(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 263/268: Deixo de receber o recurso interposto, porquanto intempestivo, vez que se refere à decisão de fls. 253, a 

qual não foi impugnada no momento oportuno, conforme certidão de fls. 260.Sendo assim, providencie a Secretaria o 

desentranhamento da petição de fls. 263/267, mantendo-se o comprovante de levantamento que a acompanhou (fls. 

268). Intime-se a patrona da parte autora para que providencie a retirada da referida petição, mediante recibo nos autos, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 4621 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0946343-7 - ALCIDES SCARPANTI X BENEDITA ZEFERINO RODRIGUES X AMARO JOSE DA 

TRINDADE X JOSE UROL ANDRE X LUIZA ANDRE AGUADO X NEUSA ANDRE DA SILVA X ANGELICA 

FANELLI X ANTONIO MARIANO NETO X ANA SANTANA PEREIRA X EDSON RECHES X BRUNO 

GONCALVES DA SILVA X FLAVIO FERNANDO KAMINSKY X DOMINGOS CARVALHO DE SOUZA X 

DULCINEIA DA SILVA X FAUSTINO STRINGASCI X DINALVA MARIA DA SILVA X GIROLAMO 

ROMANO X LUIZ ANTONIO DA SILVA X SOZIMA MIRANDA DA SILVA X LORENZO BOSCAROL X LUIZ 

MARQUES X RAIMUNDA NONATA DE SOUSA X ANALIA DUARTE DE SOUZA X MOACIR SPEXOTO X 

NELSON CAVAZZINI X NELSON CESTARI X ENEDINA BATISTA SILVEIRA X MARIA IRENE DA SILVA 

FERREIRA X PIERRE PATRICK DA SILVA FERREIRA X MARIA IRENE DA SILVA FERREIRA X PAULO 

CESAR DA SILVA FERREIRA X MARIA IRENE DA SILVA FERREIRA X THEREZINHA DEDEGO 

MACHADO X JOAO MANOEL DA SILVA X JOAO PEDRO BIONDO X JOSE FERNANDES DE FARIA X JOSE 

MARCELINO DOS SANTOS X OSWALDO ANTONIO FERREIRA X RAYMUNDA PEREIRA LEITE X 

ROBERTO GIUGLIODORI(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP011861 - VICENTE PAULO TUBELIS 

E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a cota da Representante do Ministério Público Federal, à fl. 1198, por ora, intime-se o patrono da parte autora para 

que demonstre nos autos o desinteresse de eventuais sucessores da autora falecida Angelica Fanelli no prosseguimento 

da ação.Sem prejuízo, providencie a juntada de cópia do inventário, e eventual formal de partilha, tendo em vista 

constar na certidão de óbito de fl. 1196, que a autora falecida supra referida deixou bens. Para o cumprimento integral 
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deste despacho, defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento. Int. 

 

89.0014571-1 - ANGELO FUZETTO X ANTONIO ARJONA GARCIA X ARISTIDES FONTANA X GRACILIANO 

ALVES DE SOUZA X JOAQUIM TAVARES DE MENEZES X SANDRA ELVIRA LOPES X OSWALDO PAZIN 

X ANDRE RODRIGUES X ATTILIO DANTE PERIN X ADELINA MESCHINI DEFIQUE X ANTONIO 

MANIERI(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cientifique-se o INSS acerca do despacho de fl. 301. Fls. 313/321: Mantenho a decisão de fls. 304/305.Ante os 

esclarecimentos prestados pela parte autora, não verifico a ocorrência de litispendência ou quaisquer outras causas a 

gerar prejudicialidade entre os autos nº 89.0034086-7 e este feito. À vista do informado pela Presidência do E. Tribunal 

Regiona Fedeal da 3ª Região, por ora, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo os 

dados bancários para possibilitar o estorno a ser feito.Após, OFICIE-SE ao gerente da Caixa Econômica Federal, 

agência 265, para que seja providenciado o estorno, aos cofres do INSS, do valor de R$ 5.375,90 (cinco mil, trezentos e 

setenta e cinco reais e noventa centavos), referente ao autor falecido MANOEL LOPES e verba honorária proporcional 

)depósito de fls. 217/219 e 221), apresentando a este Juízo o respectivo comprovante do estorno efetuado.Com a vinda 

do referido comprovante, dê-se vista ao INSS.Após, ante a certidão de fl. 334, cumpra a Secretaria o penúltimo 

parágrafo do despacho de fls. 304/305, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

89.0040677-9 - JULIETA MARIA T. SIMONI X MARIA GARRUCHO GONCALVEZ X AUGUSTO ANTONIO 

BEGO X SIDNEY APARECIDO TUZI X JOSE MARIO TUZI SOBRINHO X SANDRA DE CASSIA TUZI 

NOGUEIRA X MARCOS DONIZETI TUZI(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP099034 - CELSO 

BIGLIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cientifique-se o INSS acerca do r. despacho de fl. 365.Providencie a Secretaria o desentranhamento do Alvará nº 

25/2009, original e cópias (fls. 393/395), cancelando-o e arquivando-o em pasta própria.Após, noticiado pela Presidênia 

do E.TRF da 3ª Região o desbloqueio dos valores depósitados, e tendo em vista qu o benefício da autora MARIA 

GARRUCHO GONÇALVES, sucessora do autor falecido Idalecio Gonçalves Filho encontra-se em situação ativa, 

expeça-se um novo Alvará em relação à mesma, observando as consignações expendidas no 2º parágrafo do despacho 

de fl. 381, bem como, da verba honorária restante, com a devida retenção do Imposto de Renda, na forma da 

Lei.Também, ante o depósito de fls. 275/278, expeça-se Alvará de Levantamento em relação ao valor principal dos 

autores SIDNEY APARECIDO TUZI, JOSE MARIO TUZI SOBRINHO, SANDRA DE CASSIA TUZI NOGUEIRA 

e MARCOS DONIZETI TUZI, sucessores do autor falecido João Tuzi, com a devida retenção do Imposto de Renda, na 

forma da Lei.Intime-se a parte autora para que providencie a retirada dos Alvarás de Levantamento expedidos, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Fica a patrona da parte autora ciente de que, ante o advento da Resolução nº 509/2006 do Conselho 

da Justiça Federal, publicada em 08/06/2006 no D.O.U, o prazo de validade dos Alvarás expedidos é de 30 (trinta) dias 

contados da data de sua emissão. Assim, em caso de não retirada nesse prazo, o mesmo será cancelado por esta 

Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS. Por fim, após a juntada do comprovante do estorno efetuado e 

dos Alvarás liquidados, e tendo em vista tratar-se de levantamento do saldo remanescente, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

90.0039865-7 - DOMINGOS CRUCELLI X DOMINGOS JOSE MARCHESIN X DOMINGOS LEITE DE MOURA 

X DONALDE BAPTISTA DE CAMPOS X DORACI SIMIONATO NARDIM X DORIVAL CARVALHO DOS 

SANTOS X FELISBELA IRENE VIGO BERNARDO X DENISE RAGAZZO X WAGNER RAGAZZO X MAGNO 

RAGAZZO X RUBILENE RAGAZZO TRAMARIN X JURACY JOAQUIM DE BRITO X ANA NATALINA 

BETARELLI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 524: Defiro à parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias.Int. 

 

92.0035529-3 - LEONARDO MARTUCEVIS X ANTONIO ARAZIN X CRISTOVAO GONZALES OLIVA X RUI 

GONSALEZ OLIVA X SOLANGE GONSALEZ OLIVA X CARLOS MORTAIA X ELISIO AVELINO DE 

OLIVEIRA X DORANDI FERRARI X ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS X MANOEL CALHEIROS X 

MAURICIO GONCALVES MEIRA X OLIVIA ALVES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o depósito de fls. 272 e 276, expeça-se Alvará de Levantamento em relação ao valor principal dos autores RUI 

GONSALEZ OLIVA e SOLANGE GONSALEZ OLIVA, sucessores do autor falecido Cristovão Gonzales Oliva, com 

a devida retenção do Imposto de Imposto de Renda, na forma da Lei. Intime-se a parte autora para que providencie a 

retirada do Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica a patrona da parte autora ciente de que, 

ante o advento da Resolução nº 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 08/06/2006 no DOU, o prazo 

de validade dos Alvarás expedidos é de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão. Assim, em caso de não retirada 

nesse prazo, o mesmo será cancelado por esta Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS. Intime-se o INSS 

para que informe a este juízo os dados bancários atualizados para possibilitar o estorno do valor de R$623,35 

(seiscentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), referente ao autor LEONARDO MARTUCEVIS. Após, com a 

vinda das informações, oficie-se à Caixa Econômica Federal, solicitando o estorno do valor de R$ 623,35 (seiscentos e 

vinte e três reais e trinta e cinco centavos), referente ao autor LEONARDO MARTUCEVIS (depósito de fls. 272 e 
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276). bem como, a apresentação do respectivo comprovante.Com a vinda do comprovante de estorno, dê-se ciência ao 

INSS.Após, ante as razões expostas no último parágrafo da r. decisão de fl. 428, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença de extinção da execução em relação a todos os autores, inclusive, em relação ao autor Leonardo 

Martucevis.Int.  

 

92.0045971-4 - ANTENOR MANSANO X FRANCISCO DEGASPERI FILHO X ELZA FARKAS SARTORI X 

IRACEMA CABRAL SCOTTI X ADILSON SILVA X THAYS GONCALVES DA SILVA X ROBSON 

GONCALVES DA SILVA X ISABELLA CRICELLI FRISCO X CONCEICAO ANDRADE X ADOLFO SILVA X 

ARVACY JOSE DA SILVA X AGNES KALTENEGGER DA ROCHA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Certifique a Secretaria o decurso de prazo para interposição de recursos em face da decisão de fl. 502.Outrossim, ante a 

devolução do Alvará nº 61/2009, providencie a Secretaria o desentranhamento do original e cópias (fls. 523/526) e o 

cancelamento do mesmo, arquivando-o em pasta própria.Após, ante o Ofício da Presidência do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, às fls. 529/536, noticiando o estorno efetuado e o desbloqueio de valores, expeça-se um novo 

Alvará de Levantamento em relação à verba honorária, exceto aquela proporcional ao autor Adolfo Silva, com a devida 

retenção do Imposto de Renda, na forma da Lei, intimando-se a parte autora para que providencie a retirada do mesmo, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Atente-se a patrona para as advertências consignadas nos 4º e 5º parágrafos do despacho de 

fl. 502, bem como, cumpra o determinado no 6º parágrafodo mesmo despacho, no prazo assinalado. Com a vinda do 

comprovante do estorno efetuado e do Alvará liquidado, dê-se vista ao INSS.Após, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença de extinção da execução.Cumpra-se e Int. 

 

92.0076335-9 - JULIA SIMAO X NORBERTO BERTI X SANDRA REGINA BERTI SUTTO X EDENISE MARIA 

MOREIRA GUIMARAES X EURIBERTO JOSE BERTI X JOSE TAMAI(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 285/287: Ante a notícia de conversão do depósito de fl. 216, à ordem deste Juízo (fls. 237/239), expeça-se Alvará 

em relação ao valor principal dos autores SANDRA REGINA BERTI SUTTO, EDENISE MARIA MOREIRA e 

EURIBERTO JOSE BERTI, sucessores do autor falecido Norberto Betti, com a devida retenção do Imposto de Renda, 

na forma da Lei. Intime-se a parte autora para que providencie a retirada do Alvará de Levantamento expedido, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Fica a patrona da parte autora ciente de que, ante o advento da Resolução nº 509/2006 do 

Conselho da Justiça Federal, publicada em 08/06/2006 no D.O.U, o prazo de validade dos Alvarás expedidos é de 30 

(trinta) dias contados da data de sua emissão. Assim, em caso de não retirada nesse prazo, o mesmo será cancelado por 

esta Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS. Cumpra a patrona dos autores o 4º parágrafo do despacho 

de fl. 222, apresentando o comprovante de levantamento referente a autora JULIA SIMÃO, no prazo de 05(cinco) dias. 

Outrossim, alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de 

Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

Expediente Nº 4622 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0765108-2 - AGNELO DE SA LEMOS X ULDA BERNARDES DE SA LEMOS X DURVAL ALVES PIMENTA 

X JOSAPHAT BERNARDES X GERALDO VERZOLA X YOLANDA FERRO VERZOLA(SP051286 - MARIA DO 

SOCORRO ALVES E SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Noticiado o falecimento do autor JOSAPHAT BERNARDES, suspendo o curso da ação em relação a ele, com fulcro no 

artigo 265, inc. I, do CPC. Manifeste-se o patrono do autor supra referido, quanto à eventual habilitação de sucessores, 

nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo as peças necessárias para habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Tendo em vista que os benefícios dos autores ULDA BERNARDES DE SA LEMOS, sucessora do autor falecido 

Agnelo de Sá Lemos, YOLANDA FERRO VERZOLA, su cessora do autor falecido Geraldo Verzola e DURVAL 

ALVES PIMENTA encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -

RPVs do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, 

ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, 

publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo 

pelo patrono da parte autora. Int.  

 

88.0037764-5 - JOSE MARINSEKE X PALMIRA RICOBONI MARINSEKE(SP037325 - VERA LUCIA DE 

MELLO NAHRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Publique-se o despacho de fl. 203. Tendo em vista que o benefício da autora encontraa-se em situação ativa, expeça a 

Secretaria o Ofício Requisitório de Pequeno Valor -RPV do valor principal e da verba honorária, de acordo com a 

Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela 

Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova 
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modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento 

dessa autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, em Secretaria, 

o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos.Int. DESPACHO DE FLS. 203: Ante a 

manifestação do INSS às fls. 202, HOMOLOGO a habilitação de PALMIRA RICOBONI MARINSEKE, CPF 

031.275.228-86, como sucessora do autor falecido, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos 

da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações. Outrossim, deverá o SEDI proceder à retificação dos dados 

cadastrais dos presentes autos, conforme segue: - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Após, venham os autos conclusos para prosseguimento. Int. 

 

89.0015725-6 - ALONSO TIZZO X ANTONIO LUIZ MONTUAN X JOAO CARLOS MONTUAN X JOSE 

APARECIDO MONTUAN X SUELY APPARECIDA MONTUAN FLAVIO X ROSEMEIRE MONTUAN 

CARROCELLI X ANTONIO RODRIGUES VILARIM X MILTO RODRIGUES VILARIM X DONIZETE 

RODRIGUES VILARIM X APARECIDA RODRIGUES VILARIM X FRANCISCA ROSA MIRANDA(SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 396/411: Deixo de receber o recurso interposto, porquanto intempestivo, vez que se refere à decisão de fls. 389, a 

qual não foi impugnada no momento oportuno, conforme certidão de fls. 393.Sendo assim, providencie a Secretaria o 

desentranhamento da petição de fls. 396/411, devendo a patrona da parte autora proceder a sua retirada, mediante recibo 

nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

91.0675611-5 - MARIA IGNEZ RIBEIRO SALSA X LUIZA GARCIA LUCARELLI X CARLA REGINA DE 

OLIVEIRA X PAOLA VANIN FONSECA X BENEDITA MARLENE DE JESUS OLIVEIRA DE FREITAS X 

YOLANDA MELLON PASCUOTTE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP068591 - VALDELITA 

AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Fls. 318/324: Ciência à parte autora.Fls. 316: Tendo em vista o lapso temporal decorrido, defiro ao patrono dos autores 

prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo assinalado, voltem conclusos.Int. 

 

92.0040604-1 - ANNA GARIBOTTI AGUILLAR X EDUARDO LUIZ DA PALMA X FLORENCIO ALVES DO 

NASCIMENTO X FRANCISCO ALVES X GETULIO ANTONIO MOREIRA(SP012239 - JOVINO BERNARDES 

FILHO E SP112265 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício da autora ANNA GARIBOTTI AGUILLAR encontra-se em situação ativa, expeça a 

Secretaria o Ofício Requisitório de Pequeno Valor -RPV do valor principal dessa autora, de acordo com a Resolução nº 

154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 

- do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessa autora 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Fls. 186/195 e 199/202: Defiro à Dra. 

Yedda Lucia da Costa Ribas, OAB/SP nº 112.265, o prazo requerido de 60 (sessenta) dias, para a regularização do CPF 

do autor FLORENCIO ALVES DO NASCIMENTO, bem como para regularizar a representação processual de todos os 

autores, exceto a de ANNA GARIBOTTI AGUILLAR, vez que o substabelecimento juntado à fl. 112 só substabelece 

os poderes referentes a essa autora.Int. 

 

92.0045954-4 - ACRODA TREVISAN DA COSTA X FRANCISCA GOMES DINIZ ALVES X JOAQUIM DE 

OLIVEIRA FILHO X FRANCISCO DE PAULA MALAGUETA X ORLANDO MARQUES DE OLIVEIRA X 

BRASILIA RODRIGUES DO CARMO X ANESIO MEI X NARCIZO TRAVEZANUTO X ANTONIO GRACIA X 

JOSE DE CARVALHO MAGALHAES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 430/432 e 434/435, intime-se a patrona da parte autora dando ciência de que o 

depósito referente à verba honorária encontra-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o 

comprovante do referido levantamento, no prazo de 10 (dez) dias.Após, considerando as razões já consignadas nas 

decisões de fls. 403 e 421, e tendo em vista a certidão de fls. 423, venham os autos conclusos para sentença de extinção 

da execução. Int.  

 

92.0079129-8 - VILMA ALMEIDA DE JESUS X EMILIO LAFONTE FERNANDES JR X AUGUSTO SBEGUE X 

LOURDES HIPOLITA SBEGUE(SP071615 - VERA LUCIA CONCEICAO VASSOURAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Publique-se o despacho de fl. 322. Tendo em vista que os benefícios dos autores encontram-se em situação ativa, 

expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo 

com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas 

pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à 

nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual 

falecimento desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, 
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em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int. DESPACHO DE 

FLS. 322: Ante a manifestação do INSS à fl. 321, HOMOLOGO a habilitação de LOURDES HIPOLITA SBEGUE - 

CPF 245.582.688-07, como sucessora do autor falecido Augusto Sbegue, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 

8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações, bem como para que proceda a 

retificação do nome da autora Vilma Almeida de Souza e o nome e CPF do autor Emilio Lafonte Fernandes, devendo 

constar VILMA ALMEIDA DE JESUS e EMILIO LAFONTE FERNANDES JR - CPF Nº 579.548.368-00. Int  

 

93.0000048-9 - JOSE PEDRO VENTURINI X LAZARO CANDIDO X MARIA APARECIDA RIBEIRO SALVI X 

ROSANGELA DOS SANTOS ATAIDE X DENISETE APARECIDA ATAIDE CASALES X WALDIR DANTAS X 

MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES X ADELICIO PAULINO VIEIRA X ROBERTO LUQUE ZANELLA X 

IVANISE SANTOS LUQUE X MARCIA CRISTINA CAVALCANTE ROQUE X ROSIMERE CAVALCANTI 

ROQUE X ANA LUCIA CAVALCANTI ROQUE(SP072809 - DECIO RODRIGUES DE SOUSA E SP089782 - 

DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Publique-se o despacho de fl. 462. Tendo em vista que o benefício da autora IVANISE SANTOS LUQUE, sucessora do 

autor falecido Roberto Luque Zanella encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor -RPVs do valor principal da mesma, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Deverá a parte autora 

ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de 

maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessa autora deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora.Outrossim, verifico que na certidão de óbito da esposa do autor falecido JOSÉ 

PEDRO VENTURINI, à fl. 459, conta o nome de mais uma filha de nome Nair.Assim sendo, intime-se a parte autora 

para que preste esclarecimentos acerca da não apresentação dos documentos necessários para habilitação desta outra 

filha, comprovando documentalmente suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra, também a patrona dos autores 

o sexto parágrafo do despacho de fls. 388/389, no mesmo prazo acima assinalado. Por fim, cumpra a Secretaria o último 

parágrafo do referido despacho, dando-se vista ao MPF.Int. DESPACHO DE FLS. 462: HOMOLOGO a habilitação de 

IVANISE SANTOS LUQUE, CPF 536.726.828-53, como sucessora do autor falecido Roberto Luque Zanella, com 

fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas 

anotações. Após, venham os autos conclusos para prosseguimento. Int  

 

93.0015004-9 - AGNES MAJOROS X RAIMUNDA LUNA DE ANDRADE X MARIA FRATELLI GUILHEN X 

ALTAIR RIBEIRO X CELIA MARIA CREMONEZI CARDOSO X CELSO FRANCISCO CREMONEZI X 

GERALDO DANTAS PALHANO X JOAO DOBO(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA E Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Expeça a Secretaria o Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária, exceto aquela 

proporcional ao autor João Dobo, de acordo com a Resolução nº 154/2006.À vista da certidão de fl. 439, venham os 

autos oportunamente conclusos para sentença de extinção da execução em relação ao autor JOÃO DOBO. Verifico que 

já se encontram nos autos os comprovantes de levantamentos referentes ao depósito de fls. 429/431. Aguarde-se, em 

Secretaria, o pagamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido. Int.  

 

93.0021348-2 - ANTONIO NERY SANTIAGO X ANTONIO DE PADULA X ANNUNCIATA BOLOGNA SOARES 

X EUGENIA RIBEIRO DA SILVA X FERNANDO GONCALVES CARREIRA AMORIM X JOSE ANTONIO 

DURVAL FILHO X LUIZ PEREIRA CARDOSO X MARIA CANDIDA AFONSO BENGUELA X MARIO 

FERREIRA X MOACYR SANTOS X ODALEA MELO DA SILVA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Ante a certidão de fl. 322, intime-se a parte autora para que cumpra o determinado no despacho de fl. 272. Verifico que 

nos cálculos apresentados às fls. 182/198 não constou a autora EUGENIA RIVEIRO DA SILVA, assim requeira a 

patrona da mencionada autora o que de direito.Pelas razões constantes da decisão de fls. 272, fora determinada a 

remessa dos autos à Contadoria.As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão 

tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à 

Contadoria para verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as 

partes, situação que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma 

vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, ante as informações e 

cálculos da Contadoria Judicial, de fls. 275/319, constato que a conta apresentada às fls. 184/198, e que serviu de base 

para o inicio do processo de execução, encontra-se em conformidade com os limites do julgado, dirimindo qualquer 

dúvida quanto à possível excesso na execução com base nessa conta. Assim, considerando os termos da Resolução nº 

055/2009, do Conselho da Justiça Federal, de 14/05/2009, publicada em 15 de maio de 2009, intime-se a parte autora 

para que: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da referida 

Resolução, quando da opção pelo tipo de requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da 

Resolução supramencionada, apresente procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia 

será proporcional (valor principal e honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação 
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aos honorários; 4 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando extrato de 

pagamento; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; 6 - fique ciente de que eventual 

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Para o integral cumprimento deste despacho, 

defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Int.  

 

93.0021366-0 - CLAUDIO CASSOLA MOLINA X AMILCAR NUNES DE FRANCA(SP058937 - SANDRA 

MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício do autor CLAUDIO CASSOLA MOLINA encontra-se em situação ativa, expeça a 

Secretaria o Ofício Requisitório de Pequeno Valor -RPV do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do 

Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Fl.123: Ante as informações de fls. 

130/131, manifeste-se a patrona do autor AMILCAR NUNES FRANÇA, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 

de direito. Int.  

 

93.0029172-6 - DENISE DE MOURA X RUBENS DE MOURA X CID MOURA(SP011174 - FERNANDO 

BERTAZZI VIANNA E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Pelas razões constantes da decisão de fls. 111, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria.As partes devem ter 

tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas 

desigualdades.Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à Contadoria para verificação da verba honorária realmente 

devida, não fora feita para prejudicar ou beneficial diretamente as partes, situação que sob, o aspecto prático, pode 

ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio 

do dinheiro público (e não do INSS).Portanto, ante as informações de fls. 128, constato que a conta apresentada às fls. 

84/91, e que serviu de base para o início do processo de execução, encontra-se em conformidade com os limites do 

julgado, dirimindo qualquer duvida quanto a possível excesso na execução dos honorários advocatícios.Sendo assim, 

expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV da verba honorária, de acordo com a resolução nº 154/2006.Sem 

prejuízo, ante a notícia de depósito de fls. 121/124, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o depósito 

referente ao valor principal encontra-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o comprovante do 

referido levantamento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

98.0022274-0 - CATHARINA DO ROZARIO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ciência à parte autora acerca do cumprimento da obrigação de fazer, conforme documentos de fls. 207/208.Outrossim, 

alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e 

nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0937215-6 - ACACIO LOURENCO DA SILVA X VITORIA PACHECO RODRIGUES X REYNALDO 

RAMOS(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP018351 - DONATO LOVECCHIO E 

SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Verifico que já foram acostados aos autos os comprovantes de levantamento referentes aos depósitos noticiados às fls. 

996/998. Sendo assim, prossigam-se os autos seu curso normal. Tendo em vista que o benefício da autora VITORIA 

PACHECO RODRIGUES encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - 

RPVs do valor principal dessa autora e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá 

o patrono da parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessa autora deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int.  

 

88.0026097-7 - APARECIDA CECILIA PEGORARO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as informações prestadas às fls. 172/173, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra o determinado no 1º parágrafo do despacho de fls. 148.Após, cumpra a Secretaria as demais determinações 

constantes do referido despacho.Int. 

 

Expediente Nº 4623 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.005937-3 - CLAYTON FERRAZ(SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 132 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 11:15 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2006.61.83.004027-7 - ADMICIO CRUZ DE SOUZA(SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR E SP012616 - 

ABRAHAO JOSE SCHVARTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 185 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 12:45 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2007.61.83.004295-3 - MADALENA CONSUELO PEDROSO(SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 156 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 11:30 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2007.61.83.007348-2 - ANTONIO JOAO DE BARROS(SP202152 - MARINÊS PAZOS ALONZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 236 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 9:45 horas para a realização da 

perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Não obstante, a apresentação do laudo pericial, será 

concedido prazo para que as partes manifestem-se sobre os laudos conjuntamente após a apresentação do segundo 

laudo. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos 

quesitos deste Juízo. Int.  

 

2007.61.83.008278-1 - ORLANDA ANTONIA DE LIMA(SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 101 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 11:00 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.001053-1 - VALDEIR DA SILVA(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 77 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 12:30 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 
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periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.001607-7 - CLAUDEMIR APARECIDO DIAS(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 200 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 10:15 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Não obstante, a apresentação do laudo pericial, será 

concedido prazo para que as partes manifestem-se sobre os laudos conjuntamente após a apresentação do segundo 

laudo. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos 

quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.002867-5 - PEDRO ANTONIO DA CRUZ(SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 215 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 12:00 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.003046-3 - VICENTE DE PAULA GARCIA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 85 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 10:45 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Não obstante, a apresentação do laudo pericial, será 

concedido prazo para que as partes manifestem-se sobre os laudos conjuntamente após a apresentação do segundo 

laudo. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos 

quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.003995-8 - DANIEL DA SILVA FILHO(SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 81 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 11:45 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.005285-9 - TARCILIA CAMARGO DE ARAUJO(SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 104 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 9:30 horas para a realização da 

perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Não obstante, a apresentação do laudo pericial, será 
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concedido prazo para que as partes manifestem-se sobre os laudos conjuntamente após a apresentação do segundo 

laudo. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos 

quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.005807-2 - MARILISA FOFFA STINA(SP267514 - NEUMOEL STINA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 147 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 10:00 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Não obstante, a apresentação do laudo pericial, será 

concedido prazo para que as partes manifestem-se sobre os laudos conjuntamente após a apresentação do segundo 

laudo. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos 

quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.006038-8 - VALQUIRIA PAULINO(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 103 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 12:15 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se 

encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos quesitos deste Juízo. Int.  

 

2008.61.83.006077-7 - GILDO CARLOS DA SILVA(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado as fl. 101 pelo perito Sr. Jonas Aparecido Borracini acerca da impossibilidade da realização 

de perícia designada na data de 21/09/2009, redesigno o dia 09 de novembro de 2009 às 10:30 horas para a realização 

da perícia médica na especialidade de ortopedia com o Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM 87776, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Pamplona, nº 788 - conjunto 11 - 1º andar - próximo à estação Trianon-Masp, nesta 

Capital, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. Intime-se pessoalmente o(a) 

periciando(a), para cumprimento do disposto no parágrafo anterior. Não obstante, a apresentação do laudo pericial, será 

concedido prazo para que as partes manifestem-se sobre os laudos conjuntamente após a apresentação do segundo 

laudo. No mais, resta consignado que o Sr. perito já se encontra na posse da cópia integral do processo, bem como dos 

quesitos deste Juízo. Int.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4537 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0011381-7 - MARIA JOSE LOPES QUIRINO(SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Fls. 189/195:1. Dê-se ciência às partes da juntada dos documentos, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2. 

Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para os esclarecimentos necessários e, se o caso, elaboração de nova 

conta.Int. 

 

1999.61.00.039716-4 - JOSE VALOIS MARTINS(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls.173/201: Dê-se ciência à parte autora.Fls.172: Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s), 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença.Int. 

 

1999.61.00.041072-7 - RISOLETA VALERIANI(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Providencie o patrono na autora Risoleta Valeriani a habilitação de seus substitutos processuais, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2001.03.99.040570-0 - WANDA DEBEUZ ARCHINA(SP025270 - ABDALA BATICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição dos documentos, tendo em vista que tal providência compete à 

parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C. 

Assim, faculto ao autor o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para apresentar os documentos que entender 

necessários.Após, com ou sem cumprimento, dê-ciência ao INSS e venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2001.61.83.000055-5 - IRMA ZANCOPE(SP115472 - DALETE TIBIRICA E SP112113 - MADALENA TIBIRICA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) X CATARINA CORREA DOS SANTOS(SP214182 - VITOR DE LUCA) X HELENICE CORREA 

ESTESSI 

1- Fls.110 e 112: Indefiro o pedido de expedição de ofícios para requisição de documentos, tendo em vista que tal 

providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 

283 e 396 do CPC. Assim, faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos os documentos que 

entender pertinentes.2- Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar o rol de testemunhas (com o respectivo número de CPF/MF), que não deverá ultrapassar 03 (três) para 

cada fato, nos termos do artigo 407, parágrafo único do CPC, bem como informar se as testemunhas arroladas 

comparecerão à audiência independentemente de intimação, ou se deverão ser intimadas.Int. 

 

2001.61.83.000981-9 - VALDIR FERNANDES DE SOUSA X WALQUIRIA PEREIRA DE SOUSA(SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO 

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls.106: Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição dos referidos documentos, tendo em vista que tal 

providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 

283 e 396 do CPC. Assim, faculto à parte autora o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para o cumprimento do despacho 

de fls.98, item 2.Findo o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2001.61.83.003799-2 - ANTONIO VASQUEZ CASTANO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP141419 

- YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO 

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls.328/336: Dê-se ciência à parte autora.Fls.337/338: Ante o não cumprimento do despacho de fls.300 pela parte 

autora, apesar de reiteradamente intimada para tanto (v. fls.323 e 326), venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2002.61.83.000805-4 - CARLOS MARTINS(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Tendo em vista a informação de fls. retro, reconsidero a designação do Dr. José Otavio de Felice Junior.2. Nomeio 

como perito ambiental o Dr. Leonardo José Rio, CREA/SP 060.122.167-4, que deverá ser intimado por correio 

eletrônico desta nomeação, a fim de tomar ciência do teor dos autos, especialmente dos despachos posteriores ao que 

deferiu a produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou 

Juízo.3. Os honorários periciais por laudo serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o(s) laudo(s) pericial (is) e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Fica desde já consignado 

que o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a 

todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.5. Publique-se, com este, o despacho de fls. 159.Int.*-

*-*-*-*-*-*-*-*-**-*-*-*-*-*-*-*-*-*-**-*-*-*-*-*-*-*-*-*-**-*- DESPACHO ANTERIOR, DE FLS. 159: Ante a 

certidão de fls. 158, reconsidero o despacho de fls. 150 e nomeio como perito judicial, em substituição, o Dr. José 

Otávio de Felice Junior, CRM 115.420, que deverá ser intimado dos despachos de fls. 84, 93 e 95, bem como das 

petições de fls. 118 e 141. Int.  

 

2003.61.00.037139-9 - PAULO ERTL X ANGELO ALBERTINI X CELESTE POLI SOUZA X ELOIDE ROCHA 

MAXIMIANO X ELZA MONTEIRO DE SOUZA X JONES DE PINA FERREIRA X JOSE BATISTA DE SOUZA X 

ORAZILIA BOMBINI X GENNY DE ALMEIDA FERRAZ X CICERO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP161785 - 

MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP148617 - LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls.237: Defiro à parte autora o improrrogável prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de 

fls.236.Decorrido o prazo supra in albis, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 
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2003.61.83.000334-6 - SERGIO DINIZ(SP134728 - LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que constitua novo advogado para patrocinar o feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, dê-se ciência ao INSS, para que requeira o que entender de direito, a teor da Súmula 240 do E. 

Superior Tribunal de Justiça.Int. 

 

2003.61.83.001971-8 - ANNA CHRISTINA CARDOSO D AVILA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Tendo em vista a informação de fls. retro, reconsidero a designação do Dr. José Otavio de Felice Junior.2. Nomeio 

como perito ambiental o Dr. Leonardo José Rio, CREA/SP 060.122.167-4, que deverá ser intimado por correio 

eletrônico desta nomeação, a fim de tomar ciência do teor dos autos, especialmente dos despachos posteriores ao que 

deferiu a produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou 

Juízo.3. Os honorários periciais por laudo serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o(s) laudo(s) pericial (is) e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Fica desde já consignado 

que o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a 

todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.5. Publique-se, com este, o despacho de fls. 197.Int.-*- 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-**-*- DESPACHO ANTERIOR, DE FLS. 197: Fls.196: Aceito a escusa ao encargo apresenta da 

pelo Sr. Perito, e nomeio como perito judicial, em substituição, o Dr. José Otávio de Felice Junior, CRM 115.420, que 

deverá ser intimado dos despachos de fls.97 e 101, bem como da petição de fls.181/182. Int.  

 

2003.61.83.003276-0 - TERESINHA MARIA DE ANDRADE(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E 

SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Cumpra a parte autora o despacho de fls.145, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra in albis, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2003.61.83.004485-3 - ROSELI APARECIDA RAMOS DIAS(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK E SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Fls. 90/106: Dê-se ciência ao INSS da juntada dos documentos, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2. 

Ante a petição de fls. retro, proceda a Secretaria o desentranhamento e entrega dos originais à parte autora, no prazo de 

5 (cinco) dias, mediante recibo nos autos.3. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

2003.61.83.007117-0 - JOSE MANOEL DA SILVA(SP078131 - DALMA SZALONTAY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls.165: Cumpra a parte autora o disposto no artigo 2º da Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, trazendo aos autos o 

original da petição transmitida em 08.09.2009, sob pena de desentranhamento.Int. 

 

2003.61.83.010185-0 - ROZA SREBRO(SP045199 - GILDA GRONOWICZ FANCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SIMONE FAGA) 

Fls. retro: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o pedido de prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento do despacho 

de fls. 210.Int. 

 

2004.61.83.000867-1 - ELIZABETE RIBEIRO PLASSA X DIEGO FELIPE PLASSA - MENOR IMPUBERE 

(ELIZABETE RIBEIRO PLASSA)(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. 155/161: 1. Preliminarmente, dê-se ciência às partes.2. Defiro o pedido de fls. 155, devendo a Secretaria expedir 

ofício a empresa R.J. Montagens Industriais Ltda., que, nos termos da pesquisa juntada às fls. 155/161, teve sua razão 

social alterada em 04/10/1999 para R.J. MANUTENÇÃO MECÂNICA LTDA (fls.158), tanto para o endereço 

constante às fls. 153 quanto ao endereço constante às fls. 156, para cumprimento da determinação de fls. 133 item1, no 

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, com a juntada das informações e/ou documentos da referida empresa, dê-se ciência 

às partes e tornem os autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2004.61.83.002752-5 - VILMA MIEKO YAMADA DA FONSECA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.274: Dê-se ciência às partes.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.002905-4 - MERCIA TEIXEIRA DOS SANTOS(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls.67: Defiro à parte autora o improrrogável prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento do despacho de fls.66.Decorrido 
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o pazo supra in albis, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.003549-2 - JOSUE ANTONIO(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.75: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2004.61.83.003572-8 - IVANDE VICENTE DA SILVA(SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação da Sra. Perita de fls.141, bem como a inércia da parte autora no cumprimento do despacho de 

fls.140, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.003707-5 - MAURI ROBERTO DE OLIVEIRA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Analisando os autos, verifiquei que a parte autora não cumpriu integralmente o Despacho de fls. 131, pois não juntou 

aos autos a cópia integral do processo administrativo concessório do benef´c´cCio, nem as cópias de sua CTPS, embora 

a intimação para tal finalidade já tenha sido reiterada às fls. 132 dos autos.Assim, em consonância com o disposto no 

artigo 267, S1º, do CPC, CONVERTO EM DILIGÊNCIA o presente feito, a fim de que se proceda a intimação pessoal 

do Demandante para cumprir integralmente o Despacho de fls. 131 dentro do prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob 

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

 

2004.61.83.004640-4 - MASSAITI MORI(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória expedida à Comarca de Jales - SP (fls.440/455).2- Dê-se 

ciência às partes do ofício de fls.436/438, informando a redesignação de audiência para o dia 13/01/2010, às 15:15 

horas, junto ao r. Juízo Deprecado, ficando consignado que compete às partes acompanharem o andamento da carta 

precatória junto àquele juízo, conforme jurisprudência pacificada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.Int. 

 

2004.61.83.004971-5 - JULIANA HIGINO BRANDHUBER - MENOR PUBERE (ANTONIETA HIGINO VARA 

BRANDHUBER) X JAQUELINE HIGINO BRANDHUBER - MENOR PUBERE (ANTONIETA HIGINO VARA 

BRANDHUBER)(SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls.202/204: Ante a manifestação da parte autora, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.005389-5 - CARLOS PINHEIRO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.242/244: Indefiro o novo pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora.Venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.005699-9 - JOSE DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.437: Indefiro o novo pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora.Venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

2004.61.83.007067-4 - JOSE LUCIANO FILHO(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, em consonência com o disposto no artigo 267, S 1º, do CPC, CONVERTO EM DILIGÊNCIA o presente 

feito, a fim de que se proceda a intimação pessoal do Demandante para cumprir integralmente o Despacho de fls. 25 

dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.  

 

2005.61.83.000547-9 - LIDIA MARIA BAPTISTA MEDEIROS BOLOU(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Tendo em vista a informação de fls. retro, reconsidero a designação do Dr. José Otavio de Felice Junior.2. Nomeio 

como perito ambiental o Dr. Leonardo José Rio, CREA/SP 060.122.167-4, que deverá ser intimado por correio 

eletrônico desta nomeação, a fim de tomar ciência do teor dos autos, especialmente dos despachos posteriores ao que 

deferiu a produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou 

Juízo.3. Os honorários periciais por laudo serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a 

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o(s) laudo(s) pericial (is) e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Fica desde já consignado 

que o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a 

todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2005.61.83.001071-2 - LILIA RABELLO NAVARRO X IGOR RABELLO NAVARRO X FERNANDA RABELLO 
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NAVARRO(SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 147/158:1. Dê-se ciência ao autor da juntada dos referidos documentos, a teor do artigo 398 do Código de Processo 

Civil.2. Após, tornem os autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2005.61.83.001658-1 - ANTONIO SEGANTINI(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls. 102/123: Dê-se ciência às partes da juntada de cópia do procedimento administrativo, a teor do artigo 398 do 

Código de Processo Civil.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.001683-0 - JOAO AMANCIO FERRO(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.001689-1 - LEIDA MARIA DE ALMEIDA ODDONE(SP124829 - EDILAINE PANTAROTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1- Fls.51/52: Ao contrário do alegado pela parte autora, não consta na petição de fls.44 o endereço da agência do INSS 

na qual se encontra vinculado seu benefício.2- Ante a devolução do mandado de fls.53/57, informe o patrono da autora 

seu endereço atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra in albis, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2005.61.83.001920-0 - JOSE VICENTE DA COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Fls. 199-verso: Ciência à parte autora.2. Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.002486-3 - ROSENILDA RIBEIRO DOS SANTOS SILVA(SP100240 - IVONILDA GLINGLANI 

CONDE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls.83: Excepcionalmente, defiro o pedido de designação de nova data para realização da perícia médica, 

consignando que não será possível novo deferimento mediante as alegações formuladas.2- Indico para realização da 

prova pericial médica a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM/SP 118.943.Os honorários periciais serão pagos por 

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, no valor de 

R$ 200,00 (duzentos reais). Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo 

pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento.Intime-se a Sra. Perita, com urgência, do despacho de fls.61, bem como para a realização da perícia.Int. 

 

2005.61.83.002614-8 - SANDRA PINHEIRO(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de fls. 220-verso, reconsidero a designação do Dr. Luiz Leme dos Santos.2. Nomeio como 

perito ambiental o Dr. Leonardo José Rio, CREA/SP 060.122.167-4, que deverá ser intimado por correio eletrônico 

desta nomeação, a fim de tomar ciência do teor dos autos, especialmente dos despachos posteriores ao que deferiu a 

produção de prova pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Os 

honorários periciais por laudo serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da 

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após 

o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o(s) laudo(s) pericial (is) e/ou apresentação dos esclarecimentos 

porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Fica desde já consignado que o laudo 

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os 

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2005.61.83.003558-7 - ANTONIO ANGELO(SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls.99: Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito.2- Arbitro os honorários periciais em R$ 

200,00 (duzentos reais), em face da complexidade do Laudo de fls.73/77, a teor da Resolução nº 558/07 do CJF da 3ª 

Região.Expeça-se guia para pagamento ao perito nomeado por este Juízo às fls.61.3- Após, nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.004197-6 - MARCELO TADEU DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP214551 - KELI 

CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.213/217: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Fls.210: Dê-se ciência às 

partes.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.004996-3 - HILDEBRANDO FERREIRA COSTA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.301: Tendo em vista as provas já produzidas nos autos, documental e testemunhal, indefiro o pedido de designação 
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de audiência para oitiva da parte autora, por entendê-lo desnecessário ao deslinde da ação.Venham os autos conclusos 

para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.005078-3 - MOACIR MATOS DE SOUZA(SP087798 - HENRIQUE MONTEIRO DE AQUINO E 

SP067618 - ANA MARIA GENTILE MONTERROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls.113: Dê-se ciência ao INSS.Fls.112: Defiro à parte autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento 

do despacho de fls.111.Findo o prazo supra, com ou sem cumprimento da determinação, dê-se ciência ao INSS e, após, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.005129-5 - DANIEL SANTANA MATOS(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Fls.97/98: Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito.2- Nada sendo requerido, expeça-se 

solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos do despacho de fls.61/62.3- Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.005769-8 - LIEVINO DA SILVA BARRETO SOBRINHO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o ofício de fls.253, reconsidero o despacho de fls.252, item 2.Cumpra a parte autora o item 1 do despacho de 

fls.252, bem como informe, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço atualizado da(s) empresa(s) a ser(em) periciada(s), 

sob pena de preclusão da prova pericial.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.83.005945-2 - DAYSE BOLFARINI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.165/167: Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora, tendo em vista que as cópias do 

processo administrativo solicitado à APS Brás Leme (v. fls.167) já se econtram acostadas aos autos 

(fls.107/149).Assim, ante o não cumprimento do despacho de fls.158 pela parte autora, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.83.006280-3 - NILVA LIMA POLES LIVRERI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 165/166: Tendo em vista a impugnação da parte autora, retornem os autos à Contadoria Judicial para os 

esclarecimentos necessários e, se o caso, elaboração de nova conta.Int. 

 

2006.61.83.007931-5 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS(SP130505 - ADILSON GUERCHE E SP138561 - 

VALERIA MOREIRA FRISTACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

Expediente Nº 4538 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0767200-4 - LEOPOLDO RIBEIRO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

00.0938624-6 - RAPHAEL DANGELO X MARINA DO NASCIMENTO SILVA X VERA LUCIA BARONE 

RIBEIRO DA SILVA(MG104923 - RANDI SCALIONI SIQUEIRA E SP037991 - DILMA MARIA TOLEDO 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

90.0039926-2 - JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 
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90.0042677-4 - BRUNO PICCOLLI X HELENA VIARO FRANCO X FERNANDO ARBOLEDA X NILO PEREIRA 

X OLGA DUARTE X MARIA PERJAN ZUCHIWSCHI(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP078967 - 

YACIRA DE CARVALHO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2001.61.83.004389-0 - FRED ANTONIO DE OLIVEIRA MIRANDA X BENEDITO FREDERICO LUIZ X 

BENEDITO JAIRO X EDUARDO AGOSTINHO X JAIR BOSCO DOS SANTOS X JULIO FERNANDES X LEVI 

CLAUDINO X LUIZ CARLOS DE LIMA X LUIZ CARLOS FERREIRA ALVES X LUIZ DIAMANTINO DE 

OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Tendo sido o pagamento do crédito da parte autora realizado nos moldes do artigo 128 da Lei n.º 8.213/91, com redação 

dada pela Lei n.º 10.099/00, e levando-se em conta que o 6º do mesmo dispositivo dispõe que o pagamento sem 

precatório, nos moldes aqui tratados, implica quitação total do pedido constante da petição inicial, julgo extinta a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.83.004222-4 - ADRIANO NUNES NETO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X BALERA, GUELLER, PORTANOVA E 

ASSOCIADOS - ADVOCACIA PREVIDENCIARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.007484-5 - ODAIR PEREIRA LIMA X ALCIDES MORENO DO CARMO X ANTONIO FERREIRA X 

MIRTES MARIA MARTELLI VIEIRA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.007507-2 - CLORIVALDO CONTINO(SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.008910-1 - WASHINGTON LUIZ DE SOUZA(SP123741 - ROGERIO REZENDE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.010282-8 - ALBERTO CANELLA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.013516-0 - ANTONIO CALONGE(SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.013876-8 - ANTONIO CARLOS ALVES SIMI(SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA E 

SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-
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se. Intime-se. 

 

2003.61.83.014378-8 - MANOEL MEDINA TINEO(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2004.61.83.000552-9 - OSVALDO MANOEL DA SILVA(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4539 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0760062-3 - ANTONIO JULIO MARTINS JUNIOR(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

00.0900156-5 - CLARA PEREIRA VIEIRA(SP051277 - MARIA HELENA COTRIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

00.0903376-9 - PEDRO COCA X ARLINDO BIBIAN X GIUSEPPE BARRELLA X ADOLPHO MARHA X OLGA 

MARHA PORTO X HELENA MARHA MORSA X ALICE MARHA KONECNY X JOSE EMILIANO JORGE DE 

OLIVEIRA(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI E SP016003 - FRANCISCO EGYSTO SIVIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

00.0943470-4 - RUBENS DE OLIVEIRA CARVALHO(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA E SP068591 - 

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

94.0021365-4 - JOSE NATAL RODRIGUES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2000.61.83.002411-7 - DIRCEU ESTEVAO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2000.61.83.004516-9 - DONIZETTI DE SOUZA COUTINHO(SP089107 - SUELI BRAMANTE E SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 
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2003.61.83.002439-8 - MANOEL FERNANDES BASAN(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.003484-7 - IRINEU SPADARO(SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA E SP096297 

- MARINA PALAZZO APRILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.003488-4 - MOACYR DE MORAES(SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.003896-8 - ALAIDES PEREIRA FRANCA(SP043899B - IVO REBELATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.003976-6 - WALDOMIRO BAZZAN FILHO(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.004420-8 - RITA MARIA DA SILVA SCORCE(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

2003.61.83.006514-5 - JOAQUIM COSTA NETTO(SP156792 - LEANDRO GALATI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.007463-8 - TEODORO SIMONS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X BALERA, GUELLER, PORTANOVA E ASSOCIADOS - 

ADVOCACIA PREVIDENCIARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.010795-4 - JOAO RAMAO SALUSTIANO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.011763-7 - JOSE FRANCISCO PINTO(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 
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o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.013563-9 - FRANZ JOSE PUNTIGAM(SP162451 - FERNANDA VERARDI BENDZIUS E SP193758 - 

SERGIO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.013774-0 - NELSON DE ALMEIDA(SP217966 - GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.013780-6 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA(SP217966 - GERALDO MARCOS FRADE DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ 

DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.013877-0 - ENIO PATARA(SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0947864-7 - JOSE VARELA FERREIRA(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

Expediente Nº 4540 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0760259-6 - ARLINDO ALVES CARNEIRO X OLIMPIA AUGUSTA CARNEIRO MATEUS X DELMAR 

AUGUSTO ALVES CARNEIRO X SERVO ALVES CARNEIRO X FERNANDA AUGUSTA CARNEIRO DE 

CARVALHO X DANIELA DOS SANTOS ALVES CARNEIRO X MARCIO DOS SANTOS ALVES 

CARNEIRO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

00.0767177-6 - JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

91.0738868-3 - CHESTER BRANCACIO CONTATORI(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E 

SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

94.0007382-8 - JOAO DE OLIVEIRA ALVES X AGLAHIR ANGELINA SIMAO X MARIA ELENA GIGLIO DE 
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SOUZA X CLAUDIO NAZARENO CAPITANI X HERMELINDO ANGELO CAPITANI X EUNICE ANGELA 

CAPITANI RIZZO(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Tendo sido o pagamento do crédito da parte autora realizado nos moldes do artigo 128 da Lei n.º 8.213/91, com redação 

dada pela Lei n.º 10.099/00, e levando-se em conta que o 6º do mesmo dispositivo dispõe que o pagamento sem 

precatório, nos moldes aqui tratados, implica quitação total do pedido constante da petição inicial, julgo extinta a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

94.0029805-6 - LUIZ GONZAGA DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

1999.61.00.004401-2 - JESUS ALVES(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.03.99.025002-6 - SEVERINO MARTINS DE LACERDA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.000238-0 - SINOBU OZAKI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.002190-7 - JOSE MORELO SOBRINHO(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

2003.61.83.002227-4 - NICOLA FERRARI(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.003023-4 - ALUIZIO EUGENIO MARTINS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X BALERA, GUELLER, PORTANOVA E ASSOCIADOS - ADVOCACIA PREVIDENCIARIA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.004626-6 - LAURECI LOPES DE OLIVEIRA(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

2003.61.83.007236-8 - DEONILDO FANTINI(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 
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o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.007264-2 - JOSE MARIO DA SILVA(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP164061 - RICARDO 

DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.009108-9 - JOAO BATISTA DALANORA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.009124-7 - ARY SPINOLA MACEDO(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.009396-7 - RUY CELSO BARBOSA DE ALMEIDA X ROQUE MANOEL DE OLIVEIRA X ROBERTO 

FERNANDES X COSMA MARLI DOS SANTOS ALMEIDA X SERGIO PEREIRA RITA X SANTO FRANCISCO 

TOITO X PEDRO DA SILVA X PEDRO ANCILATO NETO X PEDRO AFONSO FEITOSA X QUITERIA 

CARLOS PEREIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

2003.61.83.009446-7 - HILVO DIAS FERREIRA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.009569-1 - ANTONIO HORACIO DA SILVA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X BALERA, GUELLER, PORTANOVA E ASSOCIADOS - 

ADVOCACIA PREVIDENCIARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.010966-5 - SERGIO VIEIRA DE MAIA(SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2003.61.83.011732-7 - VALDINO GOMES DE SOUZA(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se 

 

2003.61.83.012203-7 - ANTONIO CARLOS LARINHO(SP127128 - VERIDIANA GINELLI E SP164280 - SAMIRA 

ANDRAOS MARQUEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-
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se. Intime-se. 

 

2004.61.83.000213-9 - DIRCEU RODRIGO(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4541 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.83.000048-7 - MARIO ANTONIO BUENO RIBEIRO DA SILVA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 28/29:Mantenho a decisão de fl. 24 por seus próprios fundamentos.Cumpra-se a parte final da referida decisão, 

encaminhando-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.83.000145-5 - JESUEL NERE DOS SANTOS(SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos termos da Lei 

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.005954-8 - JOSE EUSTAZIO DA SILVA(SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos termos da Lei 

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.006223-7 - APARECIDA MARLENE MARTINS PINTO(SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos termos da Lei 

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.006505-6 - CESARIO MARQUES GARCIA(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos termos da Lei 

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

2009.61.83.008623-0 - LAYS LIMA DOS SANTOS(SP184983 - GERSON AMAURI CALGARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor inferior ao instituído por lei.Assim, nos termos da Lei 

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, 

daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a requerente compareça 

naquele juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
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2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1672 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.20.003507-6 - DOLORES PIZZONI(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2001.61.20.004209-3 - LUIZ TREBI X MARIA JORGE DE MORAES CARRASCO X LUIZA GREVE DA SILVA X 

MARIA HELENA GREVE SPONHARDI X ANTONIO RODRIGUES X MARIA JOSE BATISTA X PAULO 

FERREIRA SILVA X GIUSEPPINO FOCCHI X MARIETA MARIA DE JESUS SANTOS X IRINEU DE 

OLIVEIRA CAVALHEIRO X MARGARIDA FERNANDES DE OLIVEIRA X MANOEL SOARES GAMA X 

OSCAR JOSE DA ROCHA X IDALINA LUCINO ROCHA X RITA MARIA DE ARAUJO X ROSALINA PEREIRA 

DE OLIVEIRA X SEBASTIAO SOUZA E SILVA X MANOEL FRANCESCO GALHARDO X ANTONIO 

SIMPLICIO DA SILVA X VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA X LUIZA DA COSTA X ANA DE PAULA 

CAMPOS X ALICE FELIX DA SILVA MIRANDA X MARIA AUGUSTA DA SILVA X MARIA JOSE DA SILVA 

DE OLIVEIRA X ROSA MARIA MARQUES DE SOUZA X RAIMUNDA RIBEIRO FEITOSA X ALZIRA DE 

OLIVEIRA X ANA DAS DORES TORRES X ERGINO ALVES DE MATTOS X BENTA FRUCTUOSO X 

CHIZUCUO UNIMOTO X SEBASTIANA MADALENA SILVA X JOSE EDUARDO DA SILVA X JOSE DOS 

SANTOS X LIDIO DA SILVA X ROQUE SIMONETTI X IRENE BLANDINO DE MELLO X ELZA REGINA DE 

MELLO X HELIO DE MELLO X MARCOS ROBERTO DE MELLO X MARCIA ALESSANDRA DE MELLO X 

JANETE DE MELLO X JOSE MAXIMO DE OLIVEIRA X SILVINO LEAL PIMENTA X ELZA APARECIDA 

PIZONI OLIVEIRA DE BARROS X MARIA DE LOURDES PACHECO PIZONI X OLIVIA IZAIAS BARBOZA X 

ROSALINA DOS SANTOS STROZI X SEBASTIAO PEDRO CONSTANTE X MARIA DE AZEVEDO COSTA X 

MARIA CRISPIM SILVERIO X MANOEL ANTONIO SILVERIO X ROMILDO SILVERIO X MARIA 

APARECIDA SILVERIO X MARIA SILVERIO MATIAS DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO SILVERIO X 

MARIA DOS ANJOS SILVERIO X PAULO ANTONIO SILVERIO X MARIA FRANCISCA SILVERIO DE LIMA 

X JOAQUIM ANTONIO SILVERIO X PAULO ANTONIO SILVERIO X MANOEL BELISARIO DA SILVA X 

ROSA BUONO(SP010531 - MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO E SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E 

Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Ciência aos autores acerca dos depósitos de fls. 553/561. No mais, considerando os termos da Resolução nº 55 de 

14/05/2009, art. 18, o(s) beneficiado(s) deverá(ão) comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal, 

munido(s) de carteira de identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder(em) ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s). Após, encaminhem-se os autos arquivo sobrestado aguardando manifestação dos demais autores. Int. 

 

2001.61.20.007154-8 - APARECIDA DE SOUZA LOPES X ANITA PEREIRA ANANIAS DA SILVA X JOSE 

ORLANDO DA SILVA X MARIA DAS GRACAS DA SILVA X VERA LUCIA DA SILVA MAIA X RAUL 

FERNANDO LIMA DO SANTOS X DIONISIA DA SILVA X LUIZ DAVID BRETTI X NATIVIDADE MARIA 

PEREIRA X MARIA GENERINA DAS DORES X ERMINIO GONCALVES X CYPRIANA VALENCA DOS 

SANTOS X JOSE ROBERTO GRADIN X CLOTILDE CARMAGNANI X LUIZA BENEDICTA X MARIA JOSE 

DA SILVA X MARIA ABILIO DOS SANTOS X DOLORES CARRASCO HERNANDES X PEDRO PEREIRA X 

ELISA SPREAFICO FENTI X CESARIO ZACCHARIA X FRANCISCA LUIZA DE OLIVEIRA X LUZIA 

ZAMPIERI JOAQUIM X FRANCISCA DOMINGUES DEA X HELENA DE ALMEIDA FREITAS X HIRMA 

MENEGONI DA SILVA X JOAO LEME X LUIZA MARIA DA SILVA X LOURDES RAMOS PERES 

DOMINGUES X JOSE DE PAULA X BASILIA DE JESUS DOS SANTOS PAULA X MARIA JOSE DE JESUS X 

IRENE DE ALMEIDA CORDEIRO X ANTONIO CORDEIRO X JOSE SANTOS CORDEIRO X PEDRO 

DONISETI CORDEIRO X MARIA APARECIDA CORDEIRO GOES X MARIA BENEDITA CORDEIRO DO 

AMARAL X JUDITY VALENTINA CORDEIRO FREGOLENTE X MARIA DO CARMO CORDEIRO DOS 

SANTOS X ELEONORA CORDEIRO X AUDITE CORDEIRO X MARIA ALVES DOS SANTOS X VALDOMIRA 

INACIO X FRANCISCA MARTINS DE MATTOS NASCIMENTO X JOVENCIO BALBINO DA COSTA X 

SEBASTIAO MARIA DA ANUNCIACAO X ANTONIO GARCIA X JOSEFA ETELVINA BATISTA X JOSE 

AGOSTINHO OLIVEIRA X DURVAL GALDINO X MARIA PINTO DE ARRUDA STROZI(SP010531 - MARCOS 

SANCHEZ GARCIA FILHO E SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO E SP151617 - ANTONIO 

ADAUTO DE ANDRADE FILHO E SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 833 - LUIS SOTELO 
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CALVO) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2002.61.20.000981-1 - SEBASTIAO MOREIRA ROCHA X ROSA LIMA ROCHA X FLORIVALDO MOREIRA 

ROCHA(SP131991 - ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI E SP076805 - JOAO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2002.61.20.005537-7 - DELVAIR CESAR BERETTA(SP085385 - LUIS CARLOS BARELLI E SP142595 - MARIA 

ELVIRA CARDOSO DE SA E SP169683 - MARCOS SAMUEL NARDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2003.61.20.002991-7 - JOAO DUO NETTO X JOAO CAXIMILIANO X JOSE CUSTODIO X MARIA DA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA ROCHA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2003.61.20.003395-7 - GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS X MARISA CLAUDIA DOS SANTOS X ELZA 

PEGORARO FERRARI X JOSE CARLOS FERRARI X CLEYDE DE ANDRADE X GABRIELA BALDUCCI 

ROSLINDO X ADRIANA BALDUCCI ROSLINDO(SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento. Com a juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2003.61.20.004037-8 - CONJUNTO RESIDENCIAL CARMIN SABADIN DE OLIVEIRA(SP123079 - MARIA 

LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS E SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2003.61.20.006146-1 - ARLINDO CICOGNA X NOEMIA FRIGO CICOGNA(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2003.61.20.006160-6 - GERALDO DE OLIVEIRA X APARECIDA SANCHES DE OLIVEIRA(SP185159 - ANDRÉ 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2004.61.20.000156-0 - ZENAIDE DE OLIVEIRA BAPTISTON(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento. Com a juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2004.61.20.000444-5 - GUSTAVO LUIZ PESSE(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora e a CEF para retirarem os Alvarás de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob 

pena de cancelamento. Com a juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2004.61.20.000574-7 - MARIA APARECIDA FAUSTINO VIEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E SP144661 - MARUY VIEIRA E SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 
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Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2004.61.20.003076-6 - ANTONIO SANCHES(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2004.61.20.004593-9 - JOSE CARLOS LINO X ADELINO CHUECO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2004.61.20.006139-8 - ALBERTO ROSSI X MARINA CORREA DOS REIS ROSSI(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2004.61.20.007069-7 - MARIA LUCIA TUCCI SCABELLO(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI 

GARCIA BRANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.000628-8 - JOSE PAGANIN NETO(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA 

BRANDES E SP083126 - MARCO ANTONIO COMAR E SP061345 - DORIVAL COMAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.002084-4 - NILO MONTRESOR X MARIA ESTELA GORLA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.002945-8 - AMELIA MANZI(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.002978-1 - ANTONIA ZURDO SANCHES(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte ré - CEF para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.005315-1 - LEDA APARECIDA GORGATTI DE BARROS(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA 

PIZZOLLI GARCIA BRANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.005649-8 - ODAIR JAVAROTTI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP128855 - 

WELLINGTON MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.005652-8 - DIRCEU SICHIERI X NEREIDE TEREZINHA MICHELIN SICHIERI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP128855 - WELLINGTON MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento. Com a juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.20.006548-7 - SERGIO VICENTE CARISANI(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI 

GARCIA BRANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2005.61.20.006767-8 - OSWALDO BUARIM(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2006.61.20.002755-7 - RUY TEIXEIRA DE AQUINO(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2006.61.20.004470-1 - ANA MARIA SEGNINI(SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2006.61.20.004902-4 - WANDERLEY GERALDO UNGARI(SP137678 - WILSON CARLOS ALBINO E SP207897 - 

TATIANA MILENA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2006.61.20.005307-6 - ALFREDO CANDIDO DA SILVA X MANOEL VIEIRA(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento. Com a juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2006.61.20.005632-6 - ALESSANDRA CRISTIANE DE ALMEIDA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2006.61.20.007285-0 - WENCESLAU FURLAN JUNIOR X LIDERCY SACCHI FURLAN(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.000154-8 - JOSEPHA MORENO VALERETTO(SP212837 - SILMA REGINA DA SILVA 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento. Com a juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2007.61.20.000840-3 - ARMINDA MISSOLINO DE OLIVEIRA(SP036719 - WILSON MARTINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.001790-8 - ADELINA ATELLI VELLUTTO X MARIA LUCIO VELLUTTO DE OLIVEIRA X 

CARMINO VELLUTTO FILHO X MARIA DO CARMO VELLUTTO STEMBERG X RENATO 

VELLUTTO(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E SP076805 - JOAO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 
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cancelamento. Após a juntada do comprovante de pagamento, tornem os autos conclusos. 

 

2007.61.20.002623-5 - ODETTE DA SILVA MATTOS DE MENDONCA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E 

SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.003068-8 - GERALDO PAULILLO JUNIOR(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.003185-1 - DELBERTE DEL GRANDE(SP150785 - TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PIVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.003589-3 - VALDEMAR VERTUAN(SP131478 - SERGIO JOSE CAPALDI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.003731-2 - JOSE ITAMAR FERREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.003736-1 - NEWTON ROMANO(SP231154 - TIAGO ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.003751-8 - JOAO MUCIO X ANNA APARECIDA CREDINDIO MUCIO(SP107271 - GEORGIA 

CRISTINA AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.004377-4 - MANOEL JOSE DA SILVA(SP152418 - MAURICIO JOSE ERCOLE E SP210612 - 

ANDREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.004525-4 - HONORIO CARLOS FACHIN(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.006526-5 - JOSE CONDE SOBRINHO X BRENO DE OLIVEIRA CONDE X PATRICIA KELY DE 

OLIVEIRA CONDE X LUCAS DE OLIVEIRA CONDE(SP196510 - MARIA ANGELINA DONINI VEIGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.006763-8 - ANTONIO MATIOLI(SP085380 - EDGAR JOSE ADABO E SP134434 - VANDERLEIA 

ROSANA PALHARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a parte RÉ - CEF, para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.007681-0 - ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES(SP186722 - CAMILA CHRISTINA TAKAO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ROSA 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.007816-8 - LAURENTINO AMATTO(SP097872 - ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2007.61.20.008375-9 - DOMINGOS PARIGI(SP159545 - ALEXANDRE SAAD) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2008.61.20.001132-7 - FERNANDA PAULA CARMINATE(SP182939 - MARCO AURÉLIO SABIONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2008.61.20.001471-7 - MARIA ANGELA AMENDOLA(SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO E SP189316 - 

NATÁLIA EID DA SILVA SUDANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2008.61.20.002729-3 - JOSE ANTONIO QUINTAL(SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO E SP064226 - 

SIDNEI MASTROIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

2008.61.20.003094-2 - RUBENS WAKIM(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para retirar o Alvará de Levantamento que tem VALIDADE até 06/11/2009, sob pena de 

cancelamento.  

 

Expediente Nº 1674 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.20.004526-0 - VITO SELORIO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Retificação da informação de secretaria publicada em 07/10/2009 onde consta: Perícia 

médica designada para o dia 24 de novembro de 2009, às 15h30min, no consultório do DR. MAURÍCIO 

ZANGRANDO NOGUEIRA, o horário correto para essa perícia é às 15h:00min. 

 

Expediente Nº 1676 

 

CARTA DE SENTENCA 
2001.61.20.006760-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

PARATY EMBALAGENS E PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA(SP123152 - CARLA SAMAHA DONATO) X 

JALAL SAMAHA X YUSSUF SAMAHA X JOSE ROBERTO DONATO(SP123152 - CARLA SAMAHA 

DONATO) 

Antes de apreciar os requerimentos formulados às fls. 160/161, abra-se nova vista à exequente para manifestação sobre 

o disposto na petição juntada às fls. 166/168.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.20.000528-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO) X VIEIRA & TRALBAK LTDA X 

PAULO MARTINHO VIEIRA X IZILDA APARECIDA TRALBAK VIEIRA 

Fl. 97: Prorrogo o prazo em mais 10 (dez) dias para a promoção da diligência requerida.Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, aguardando-se eventual provocação.Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.20.007293-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES 
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PINTO E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X ROSANA APARECIDA FACHINI 

Fl. 55: J. Defiro. 

 

2006.61.20.006119-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X JOSE CARLOS FUSCA 

Fl. 26: J. Defiro. 

 

2008.61.20.005484-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CASA 

MINEIRA COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X MARCEL JORGE RODRIGUES X RODRIGO 

APARECIDO FRANCISCO DE LIMA X ANTONIO ALVES DE LIMA X ANDRE LUIS RODRIGUES X GLAUCE 

LEIDE PEREIRA RODRIGUES 

FL. 28: J. DEFIRO. 

 

2009.61.20.002415-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171300 - 

ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X 

MARIA JOSE DE PAULA GONCALVES ROSA 

Fl. 15: J. Defiro. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.20.001692-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FERNANDO 

PALMA TRANSPORTES LTDA(SP045653 - ADERSON ELIAS DE CAMPOS) X ADRIANA LUIZA SONEGO 

PALMA X MAURICIO FERNANDO PALMA(SP045653 - ADERSON ELIAS DE CAMPOS E SP145798 - 

MARCELO TADEU CASTILHO) 

Abra-se vista à Fazenda Nacional sobre as petições e documentos juntados às fls. 274/305 e 307/337. Prazo: 10 (dez) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.20.002251-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP211568 - 

ANA CAROLINA GIMENES GAMBA E SP170397 - ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO E SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X ADAIR MOREIRA RINCAO ME X ADAIR MOREIRA 

Chamo o feito à ordem.Antes de apreciar o requerimento contido à fl. 119, oficie-se a Delegacia da Receita Federal, 

solicitando o atual endereço dos executados para fins de citação.Após a vinda da reposta, voltem os autos conclusos.Int. 

Cumpra-se. 

 

2001.61.20.002439-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA DE LURDES RODRIGUES FAKHCURI(SP075213 - JOSE 

CARLOS MIRANDA) 

Manifeste-se à parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição juntada às fls. 156/157.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.20.002560-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

RODOVIARIO ARAUNA LTDA X JOSE CARLOS MERLOS X MARIA DO CARMO FERNANDES 

MERLOS(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E SP201399 - GUSTAVO TORRES FELIX E SP217323 - 

JOSE SILVIO CARVALHO PRADA) 

Requeira a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.Int. 

 

2001.61.20.007004-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X MIL 

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X ONIVALDO FERNANDES(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) X LAURO LIZABELLO 

Fls. 364/365: Anote-se.Após, cumpra-se a determinação contida à fl. 360.Int.  

 

2001.61.20.008433-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X LUIZ HENRIQUE 

RODRIGUES BRAVO 

Vistos, etc.A exeqüente ingressou com a presente Execução Fiscal contra Luis Henrique Rodrigues Bravo, firma 

individual.Na firma individual, a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, e desta forma também os seus bens.A 

propósito, veja-se a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça:(...) Tratando-se de firma individual há 

identificação entre empresa e pessoa física, posto não constituir pessoa jurídica, não existindo distinção para efeito de 

responsabilidade entre a empresa e seu único sócio. Pode ser descontado dos benefícios auferidos pelo sócio o valor das 

contribuições devidas pela empresa individual.Recurso Provido. ( Resp - Recurso Especial - 227393; Processo nº 

199900748239; UF: PR; Relator: Ministro Garcia Vieira; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data da decisão: 

21/10/1999; DJ Data: 29/11/1999, pág. 138).Desta forma, entendo que pode a execução fiscal ser redirecionada para a 
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pessoa física, não havendo a necessidade de citação, mas tão somente de inclusão no pólo passivo.Ao SEDI para as 

devidas anotações, observando-se as informações contidas à fl. 66. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do 

requerimento formulado à fl. 116.Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.20.000284-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

TRANSPORTADORA GRACINDO LTDA X ANTONIO DONECETE GRCINDO X VALENTIM 

GRACINDO(SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) 

Fl. 129: manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.Int. 

 

2002.61.20.005010-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TAPECARIA 

CIDERAL LTDA X EDSON MARTINS DA SILVA X WAGNER MARTINS DA SILVA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) 

Cumpra-se o disposto no despacho proferido à fl. 163.Int.  

 

2004.61.20.005624-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X ENCOMIL-

ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X APARECIDO BENEDITO MANZINI X WAGNER 

HEYDEN(SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO) X EDVALDO MOREIRA 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o disposto nas certidões juntadas às fls. 70vº, 77 e 85, 

requerendo o que entender de direito.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.20.002535-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA APARECIDA NEVES DO AMARAL(SP022346 - ERCILIO 

PINOTTI) 

Fl. 37: Tendo em vista que o bem penhorado consiste em dinheiro, aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos à 

Execução nº 2006.61.20.005542-5 que se encontram no TRF - 3ª Região para posterior prosseguimento da execução.Int. 

 

2005.61.20.003675-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

TAPECARIA CIDERAL LTDA X HELIO SILVA X EDSON MARTINS DA SILVA(SP063377 - ANTONIO 

FERNANDO MASSUD) X NILSON MARTINS DA SILVA X HELIO SILVA JUNIOR X WAGNER MARTINS DA 

SILVA 

Requeira a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.Int. 

 

2006.61.20.001640-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X VANDERLEI APARECIDO SANTOS 

Fl. 33/34: indefiro, eis que o executado já foi citado (fl. 13).Sem prejuízo, determino a secretaria à lavratura do termo de 

penhora do bem imóvel objeto da matrícula nº 29.799, nos termos do artigo 659, 5º do CPC.Após, expeça-se mandado 

para avaliação e registro do bem.Ato contínuo, expeça-se carta precatória para intimação do executado acerca da 

realização da penhora, observando-se o novo endereço informado.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.002017-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

HIDRO-SOL COM E DIST DE MAT HIDRAULICO E ELETRICO LTDA(SP200169 - DÉCIO EDUARDO DE 

FREITAS CHAVES JÚNIOR) 

Fls. 60/61: primeiramente, abra-se vista a exequente para manifestação, conforme já determinado no despacho proferido 

à fl. 59.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.002548-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

JOCAR - COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO E LOCACAO DE M(SP165345 - ALEXANDRE REGO E 

SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) 

Fls. 62/66: Intimem-se os advogados renunciantes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, façam prova de que 

cientificaram o mandante para a constituição de novo patrono, nos termos do art. 45 do CPC.Após, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

2006.61.20.004243-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X INEPAR 

FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A(SP147289 - AUGUSTO HIDEKI WATANABE) 

Fls. 314/350: mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o disposto no item 2 do 

despacho proferido à fl. 310.Int.  

 

2006.61.20.006455-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA VEN LTDA - ME 

Fl. 37: Defiro. Expeça-se mandado de reforço de penhora, observando-se os bens já penhorados à fl. 33.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.002015-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP076149 - EDGARD DE ASSUMPCAO 
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FILHO) 

Fl. 28: J. Vista ao exequente. 

 

2007.61.20.005092-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X FCIA DROGANOSSA 

ARARAQUARA LTDA. 

Tendo em vista a manifestação da exequente às fls. 44/45, determino o prosseguimento da execução.Desta forma e 

considerando o tempo decorrido, intime-se novamente a exequente para que no menor prazo possível junte aos autos 

planilha atualizada do débito exequendo.No silêncio, suspendo o curso da execução nos termos do art. 40 da LEF.Int. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.20.010121-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

CARLOS NOE DE OLIVEIRA(SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA E SP275693 - JEFFERSON 

RENATO FERREIRA) 

1. Fl. 22: Concedo os benefícios da justiça gratuita lembrando a parte executada, porém, que tal decisão pode ser 

reformada a qualquer tempo caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza sujeitando-a, ademais, às penas da 

lei (art. 299, CP).2. Sem prejuízo, intime-se a exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

prosseguimento do feito.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.000208-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X T C R 

- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP249132 - LUIS EDUARDO GONÇALVES) 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se concorda com os bens oferecidos à penhora pela 

executada.Após a vinda da manifestação, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.20.001434-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIO FERRAZ MENABUE 

Tendo em vista a informação do correio de que o executado mudou-se do endereço indicado na inicial, intime-se a 

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o atual endereço do executado para fins de citação.No silêncio e 

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo em 

sobrestamento, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.001436-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FRANCISCO CARLOS DE MELO SILVA 

Tendo em vista a não efetivação da citação postal, conforme informação contida à fl. 10, expeça-se mandado de citação 

e penhora de bens do executado.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.001441-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X RICARDO ANDRE BORIM 

Tendo em vista a não efetivação da citação postal, conforme informação contida à fl. 17, expeça-se mandado de citação 

e penhora de bens do executado.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.001447-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIO FERRAZ MENABUE 

Tendo em vista a informação do correio de que o executado mudou-se do endereço indicado na inicial, intime-se a 

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o atual endereço do executado para fins de citação.No silêncio e 

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo em 

sobrestamento, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.001453-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA FONSECA 

Fl. 15: Tendo em vista a informação de que o débito exeqüendo foi pago e considerando as disposições previstas na Lei 

nº 9.289/96, intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o recolhimento do valor restante das 

custas judiciais devidas, mediante guia própria. Em caso do não pagamento, intime-se a Fazenda Nacional para que 

informe se há interesse em inscrever o valor de R$ 7,79 (valor consolidado em 01/2009, correspondente a 42,27% sobre 

o valor do débito - valor mínimo 10 Ufirs - conforme Lei nº 9.289 de 04/07/1996), em Dívida Ativa da União, conforme 

dispõe o artigo 16 da Lei 9.289/96.Havendo o pagamento das custas, venham os autos para sentença de extinção. Int. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.20.001456-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X GERALDO DO CARMO FERREIRA LUIZ 

Fl. 20: Tendo em vista a informação de que o débito exeqüendo foi pago e considerando as disposições previstas na Lei 

nº 9.289/96, intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o recolhimento do valor restante das 

custas judiciais devidas, mediante guia própria. Em caso do não pagamento, intime-se a Fazenda Nacional para que 
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informe se há interesse em inscrever o valor de R$ 8,75 (valor consolidado em 01/2009, correspondente a 45,13% sobre 

o valor do débito - valor mínimo 10 Ufirs - conforme Lei nº 9.289 de 04/07/1996), em Dívida Ativa da União, conforme 

dispõe o artigo 16 da Lei 9.289/96.Havendo o pagamento das custas, venham os autos para sentença de extinção. Int. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.20.001462-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X BRUNO NAVI FILHO 

Tendo em vista a não efetivação da citação postal, conforme informação contida à fl. 16, expeça-se mandado de citação 

e penhora de bens do executado.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.002461-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAGALI APARECIDA SEBASTIAO 

Tendo em vista a informação do correio de que o endereço indicado na inicial é desconhecido, intime-se a exequente 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o atual endereço da executada para fins de citação.No silêncio e 

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo em 

sobrestamento, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.002521-5 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ARNOSTI TRANSPORTES 

LTDA(SP277722 - UBIRATAN BAGAS DOS REIS) 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se concorda com o bem oferecido à penhora pela 

executada.Após a vinda da manifestação, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.20.003160-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANTONIO CARLOS PINTO LAURIANO 

Em face da informação supra, expeça-se mandado para citação e penhora de bens do executado, nos termos do art. 8º, 

III da Lei 6.830/80.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.003889-1 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MARMORES E 

GRANITOS MANINI LTDA ME(SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA MANINI) 

Fl. 24: J. VISTA AO EXEQUENTE. 

 

2009.61.20.004084-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE ANTONIO LIGABO 

Tendo em vista a não efetivação da citação postal, conforme informação contida à fl. 19, expeça-se mandado de citação 

e penhora de bens do executado.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.004090-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO ANTONIO BALLISTA 

Tendo em vista a informação do correio de que o executado mudou-se do endereço indicado na inicial, intime-se a 

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o atual endereço do executado para fins de citação.No silêncio e 

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo em 

sobrestamento, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.004203-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

ROBERTO SPAGNUOLO ME(SP172473 - JERIEL BIASIOLI) 

Fl. 140: J. Vista ao exequente. 

 

2009.61.20.004283-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X AUTO 

POSTO FAVERAL LTDA(SP082077 - LAERTE DE FREITAS VELLOSA) 

Fl. 13: J. Vista ao exequente. 

 

2009.61.20.004593-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X USINA 

MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI) 

Fl. 13: J. Vista ao exequente. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2675 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.23.001594-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.23.000869-0) TEA 

TRANSDUTORES ELETROACUSTICOS ATIBAIA LTDA - ME X CHRISTINA VASCONCELLOS DI 

BENEDETTO(SP141748 - ROBSON JACINTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 142. Reconsidero a determinação exarada às fls. 145, em razão de que o equívoco apontado pela parte requerente já 

se encontra sanada nos autos da execução fiscal de nº 2008.61.23.000869-0 (apenso). Desta forma, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região, a fim de dar integral cumprimento ao provimento de fls. 127, dos presentes embargos. Int. 

 

2008.61.23.001808-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.23.000186-5) GRANADO E 

GRANADO COML/ LTDA X AMADEU FERNANDO VERDI GRANADO X JANE APARECIDA PECANHA 

VERDI GRANADO(SP149252 - MARCIO DE OLIVEIRA RISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 146. Defiro. Tendo em vista os presentes autos estarem em carga com a parte embargante, restituo o prazo legal 

para a manifestação da parte embargada com relação à sentença proferida às fls. 130/132. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2005.61.23.000775-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.23.001989-0) COPLASTIL 

IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região, relativo aos embargos à declaração (fls. 190/191) 

interpostos nos presentes autos. No mais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presente embargos à execução. 

Int. 

 

2006.61.23.001291-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.23.001896-3) GIEMAC 

MINERACAO LTDA(SP109049 - AYRTON CARAMASCHI) X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista a apresentação da estimativa dos honorários pelo perito nomeado pelo Juízo (fls. 423/424), dê-se vista 

às partes para manifestação acerca da estimativa supra mencionada. Sem prejuízo, e desde já, faculto às partes a 

indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.23.001386-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.23.001385-1) 

COOPERATIVA DE LATICINIOS DE BRAGANCA PAULISTA LIMITADA(SP075095 - ANTONIO CARLOS 

FRANCISCO PATRAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) 

Fls. 185. Defiro. Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

2007.61.23.002225-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.23.001386-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) X COOPERATIVA DE LATICINIOS DE 

BRAGANCA PAULISTA LIMITADA 

Fls. 45. Defiro. Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

2008.61.23.000679-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.23.000595-7) GIEMAC 

MINERACAO LTDA(ES010818 - CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - 

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, não 

havendo provas a serem produzidas, apresentem alegações finais. Intimem-se. 

 

2008.61.23.001591-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.23.000542-8) IND/ 

METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA(SP192367 - ANGELO BERNARDO ZARRO HECKMANN E SP234081 - 

CLARISSA ZARRO HECKMANN) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 133/134. Defiro. Aguardem-se os procedimentos pertinentes a serem realizados pela secretaria de 

desentranhamento da petição protocolada nos autos de nº 2007.61.23.000542-8, e a sua remessa ao SEDI para a sua 

devida distribuição aos presentes autos. Int. 

 

2008.61.23.002044-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.23.000878-0) VERA LUCIA 

DE SALES CALDATO(SP008094 - WALNY DE CAMARGO GOMES E SP123222 - ANGELA CRISTINA DE 

AGUIAR GOMES E SP167224E - ALEXANDRE POLI NEGRE) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 185/188. Manifeste-se a embargante, no prazo legal, acerca da impugnação ofertada pela parte contrária. Intime-se. 

 

2009.61.23.000323-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.23.001986-5) PEDICO 

ESQUADRIAS E PISOS DE MADEIRAS LTDA-EPP(SP274748 - TIAGO GUTIERREZ DA COSTA FERREIRA) X 
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FAZENDA NACIONAL 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, não 

havendo provas a serem produzidas, apresentem alegações finais. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.23.001769-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR) X PAOLINETTI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CAFE LTDA(SP212205 - CAIO VINICIUS DA ROSA) X DAVID PAOLINETTI NETTO 

Fls. 230. Defiro a suspensão da presente execução para a quitação do débito, nos termos do art. 791, III, do Código de 

Processo Civil, a partir da data da intimação. Desta forma, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. 

Intime-se. 

 

2007.61.23.000672-0 - UNIAO FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X JUVENAL TEODORO 

DE GODOI X APARECIDA DE MOURA GODOY 

Fls. 222/226. Preliminarmente, intime-se o I. Procurador da Advocacia Geral da União - AGU, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, informe a este Juízo o número do CPF/MF da co-executada de nome Aparecida de Moura Godoy, a fim de 

possibilitar os atos pertinentes à penhora on-line, via sistema BacenJud, requerida pela exequente. Decorridos, sem a 

devida manifestação da exequente, defiro a pretensão da exequente quanto à realização de hasta pública dos bens 

penhorados às fls. 26, devendo a secretaria expedir ofício a Comarca de Bueno Brandão/MG, a fim de obter o valor 

exato e os procedimentos pertinentes para o cumprimento da diligência determinada nos presentes autos às fls. 171, não 

cumprida, em razão da falta de pagamento das diligências do oficial de justiça daquela Comarca. Int.  

 

2007.61.23.001151-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X MARIA FERNANDA SALLES PEDRO - ME X MARIA FERNANDA SALLES PEDRO 

Fls. 87. Defiro a suspensão da presente execução para a quitação do débito, nos termos do art. 791, III, do Código de 

Processo Civil, a partir da data da intimação. Desta forma, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. 

Intime-se. 

 

2007.61.23.002195-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP158402E - GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X 

DENISE DE ALENCAR CAVALCANTI CABRAL COELHO 

Fls. 49. Defiro a suspensão (primeira - diligência) pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da intimação, para as 

diligências necessárias junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Decorridos, sem a devida manifestação da exequente, 

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.23.000246-6 - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X SKILL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA X JOSE GETULIO PIMENTEL X JOSE KREMER(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL) 

X JOSE GETULIO PIMENTEL 

(PARTE FINAL). .......................................................................................................... Por isso, ACOLHO 

PARCIALMENTE A EXECEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE oposta por Vera Lúcia de Jesus Soromenho Pimentel 

a presente execução promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, determinando a exclusão da 

mesma do pólo passivo da presente demanda, ao menos neste momento processual. Intimem-se. 

 

2003.61.23.001308-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X 

COOPERATIVA DE LATICINIOS DE BRAGANCA PAULISTA LIMITADA(SP075095 - ANTONIO CARLOS 

FRANCISCO PATRAO) 

Fls. 541/542. Defiro. Expeça-se ofício ao CRI - Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, para que providencie 

os atos pertinentes para a realização do cancelamento da anotação da penhora que se encontra registrada na averbação 

sob o nº 13, da matrícula de nº 2.583 (fls. 548/556), todavia, devendo ser respeitado a cláusula contratual de nº 09 do 

Termo de Parcelamento de Valor de Arrematação (fls. 509/512), que diz: O(s) bem(ns) arrematado(s) ficará(ão) 

hipotecado(s), conferindo garantia real à PROCURADORIA, servindo este TERMO e a CARTA DE 

ARREMATAÇÃO de título hábil para registro da garantia.No mais, indefiro a pretensão dos requerentes de fls. 

557/558, pelos mesmos argumentos proferidos no provimento de fls. 454/456.Após, dê-se vista a Fazenda exequenda, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2003.61.23.001557-0 - INSS/FAZENDA X CONFECCOES GIPSY QUEEN LTDA. X RODRIGO SANCHES 

CARLETTO(SP161203 - ANDRÉA SALOMÃO) 

Acolho a exceção de pré-executividade apresentada pela co-executada Fernanda Sanches Carletto. 

.......................................................................................................................................................................................... 

(Parte Final) Assim, extingo a execução em relação à co-executada Fernanda Sanches CArletto. Ao SEDI para as 

providências cabíveis. Int. 
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2006.61.23.000843-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X TECNICA 

INDUSTRIAL TIPH SA(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI) 

Fls. 190/191. Nada a deliberar quanto à informação da interposição do agravo de instrumento junto ao E. TRF 3ª 

Região, pela parte executada, em razão da decisão proferida pelo tribunal supra citado. Fls. 207/212. Ciência às partes 

da decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região, relativo ao agravo de instrumento supra citado. Int. 

 

2006.61.23.001391-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X RUBENS DE SOUZA PENTEADO 

Fls. 69/70. Defiro. Expeça-se mandado de registro de penhora ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, a fim 

de proceder aos atos pertinentes referente à penhora efetivada às fls. 50, devendo a secretaria instruir o referido 

mandado com cópias das fls. 49/53. Após, aguarde-se a designação de data para a realização de leilão pela Central de 

Hastas Públicas da Justiça Federal da 3ª Região. Int. 

 

2007.61.23.000801-6 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X FERNANDO CARVALHO 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento da penhora on-line, via sistema Bacen-

Jud (fls. 47), que captou valores ínfimos junto às instituições financeiras: Banco Nossa Nosso Banco, valor de R$ 12,51 

(doze reais e cinquenta e um centavos); Banco do Brasil S.A, valor de R$ 0,21 (vinte e um centavos), requerendo o que 

de direito. No silêncio, aguarda-se provocação no arquivo. Int., 

 

2007.61.23.001213-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

LABRAMO CENTRONICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL) 

Fls. 248/249. Tendo em vista a transferência efetivada pela instituição financeira Banco do Brasil S/A., expeça-se ofício 

para a instituição financeira Caixa Econômica Federal - PAB - Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, providencie a conversão em renda a favor da União Federal dos valores bloqueados pela 

penhora on-line concretizada nos presentes autos. Após, dê-se vista a exequente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

requeira o que de direito a fim de dar prosseguimento ao presente feito executivo. Int.  

 

2007.61.23.002058-2 - SEGREDO DE JUSTICA(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA E SP164703 - 

GISELE UTEMBERGUE) X SEGREDO DE JUSTICA 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento da penhora on-line, via sistema Bacen-

Jud (fls. 52/53), que captou valor junto à instituição financeira: Banco Itaú S.A, valor de R$ 162,96 (cento e sessenta e 

dois reais e noventa e seis centavos), no sentido de externar o seu interesse no valor acima penhorado pelo sistema 

BacenJud. Decorridos, sem a devida manifestação, providencie a secretaria o desbloqueio do valor captado pela 

penhora on-line, via sistema BacenJu, supra mencionado No mais, aguarde-se provocação da parte interessada no 

arquivo. Int. 

 

2008.61.23.000004-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SUAPE 

TEXTIL S/A X SUAPE TEXTIL S/A(RJ127690 - RODRIGO BARROS DE AZEVEDO E RJ137526 - CRISTINA 

LACERDA GOMES) 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.23.000992-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ROBERTO 

TORQUETTI(SP199960 - EDISON ENEVALDO MARIANO) 

Fls. 33/35. Manifeste expressamente o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da notícia trazida aos autos do 

pagamento integral do débito realizado pela parte executada. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.23.001883-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) X 

WALDEMAR KLAIBER CINTRA(SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) 

Fls. 178. Defiro a suspensão (primeira) pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da intimação, para as 

diligências necessárias. Decorridos, sem a devida manifestação da exequente, aguarde-se provocação da parte 

interessada no arquivo. Intime-se. 

 

2008.61.23.002054-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X INST PAULO MACHADO SS LTDA 

Fls. 42/43. Defiro a suspensão da presente execução para a quitação do débito (15/03/2010), nos termos do art. 265, II, 

3º, do Código de Processo Civil, a partir da data da intimação. Desta forma, aguarde-se provocação da parte interessada 

no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000245-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANTONIO RIBEIRO DE A VASCONCELLOS 
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Tendo em vista o decurso de prazo para a interposição de embargos à execução, manifeste-se o exequente, no prazo de 

10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao presente feito executivo. Decorridos, sem a 

devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.000592-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA MICHELUTTI DE SOUZA 

Fls. 34. Defiro a suspensão (primeira - parcelamento) pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da 

intimação, para as diligências necessárias junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Decorridos, sem a devida 

manifestação da exequente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. Int. 

 

2009.61.23.000664-8 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP090077 - MIE KIMURA 

BARAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE EDINEIVO PEREIRA GONCALVES 

Fls. 44. Defiro. Intimem-se os co-executados, para que, o prazo estipulado no artigo 8ª, caput, da LEF, passe a vigorar, 

sendo que o co-executado de nome José Edineivo Pereira Gonçalves deverá ser intimado pessoalmente no endereço 

declinado pela exequente às fls. 03. Int. 

 

2009.61.23.000700-8 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X 

AUTO POSTO BIQUINHA LTDA(SP014139 - CARLOS OSWALDO TEIXEIRA DO AMARAL) 

Fls. 28. Defiro a suspensão da presente execução para a quitação do débito, nos termos do art. 792 do Código de 

Processo Civil, a partir da data da intimação. Desta forma, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo. 

Intime-se. 

 

2009.61.23.001013-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CLINICA MEDICA KADRI & LO SARDO SS LTDA - ME(SP104169 - ILOR JOAO CUNICO E SP249751 - 

RICARDO ANDRÉ DOS SANTOS) 

Fls. 123/125 e fls. 130. Reservo a apreciação das questões suscitadas na exceção de pré-executividade para após a 

manifestação da exequente. Desta forma, intime-se o exequente para manifestar-se sobre o alegado, no prazo de 15 

(quinze) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.23.001071-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SILVIO 

SANINO JUNIOR(SP007998 - JOSE AMICIS VASCONCELLOS DINIZ E SP219205 - MARCELO GAYER DINIZ) 

Manifeste expressamente o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da notícia de parcelamento trazido pela 

parte executada. Int. 

 

2009.61.23.001088-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

BRAGANCA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA(SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO 

PATRAO E SP273660 - NATALIA LUSTOZA CAMPANHÃ) 

Fls. 49. Defiro a suspensão (primeira - adesão ao parcelamento) pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data 

da intimação, para as diligências necessárias. Decorridos, sem a devida manifestação da exequente, aguarde-se 

provocação da parte interessada no arquivo. No mais, quanto a informação prestada pela exequente de extinção por 

pagamento da CDA sob o nº 80 6 07 014456-77, aguarde-se a conclusão do feito em relação a todas as CDAs aqui 

envolvidas, a fim de possibilitar a extinção total do presente feito executivo. Intime-se. 

 

2009.61.23.001481-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA) 

Fls. 127/143. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Ademais, aguarde-se o cumprimento do 

mandado de penhora, avaliação e intimação expedido às fls. 126. No mais, defiro o prazo de 05 (cinco) dias, para que o 

executado junte aos autos o instrumento de procuração.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2695 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.23.000567-0 - TEREZA DA CONCEICAO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 11 DE NOVEMBRO DE 2009, às 17h00min - Perito Mauro 

Antonio Moreira - endereço Rua José Guilherme, 462 - Centro (em frente ao Colégio das Madres), Bragança Paulista - 

fone: 4034-2933 intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 

referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida. 

 

2009.61.23.001199-1 - IZABEL DONIZETE DE FARIA OLIVEIRA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA 
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FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 11 DE NOVEMBRO DE 2009, às 17h30min - Perito Mauro 

Antonio Moreira - endereço Rua José Guilherme, 462 - Centro (em frente ao Colégio das Madres), Bragança Paulista - 

fone: 4034-2933 intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 

referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida. Int. 

 

2009.61.23.001228-4 - CARLOS ALBERTO AUGUSTO DA SILVA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 11 DE NOVEMBRO DE 2009, às 18h00min - Perito Mauro 

Antonio Moreira - endereço Rua José Guilherme, 462 - Centro (em frente ao Colégio das Madres), Bragança Paulista - 

fone: 4034-2933 intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 

referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2688 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.22.000926-6 - ANTONIO DE PAULA X MARIA APARECIDA DE PAULA(SP036930 - ADEMAR 

PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO E SP161507 - RENATA MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001064-5 - AGNALDO RIBEIRO DA CRUZ(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X LAUDELINA 

RIBEIRO DA CRUZ 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001365-8 - ISMAEL ANANIAS PEREIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  
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2004.61.22.001436-5 - JOSEFA MORANDI ARANEGA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001453-5 - ADEMAR FIDELIS PEREIRA(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001582-5 - UMBELINA COUTO DA SILVA(SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA E SP238668 - 

KARINA EMANUELE SHIDA E SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001631-3 - LORINETE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000005-0 - NAIR MARIA FERNANDES DA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E 

SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000064-4 - MARIA PAULINA DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 
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Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000713-4 - AURORA PACI EMIDIO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 

- JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000867-9 - MARINA SACCO BATISTA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001168-0 - ELISANGELA DOS SANTOS CRUZ DE ANDRADE(SP134885 - DANIELA FANTUCESI 

MADUREIRA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001512-0 - JOAO PEREIRA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2004.61.22.001722-6 - CLEUZA MARIA PAGILIARI DE SOUZA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000463-7 - GERALDA PEREIRA FELICIANO(SP160057 - PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 
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rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000476-5 - CARMITA DE SOUZA JERACIMO(SP098566 - LEDA JUNDI PELLOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000838-2 - JOSE EDIS DOS SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000893-0 - MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001112-5 - LUIZA FERREIRA BIZERRA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001128-9 - DOMINGOS AMERICO DE SOUZA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001156-3 - CARMELITA GONCALVES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 
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Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001161-7 - ZILDA PAULINO DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001176-9 - JAIR TONINI(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001248-8 - JOSE SOARES DE SOUZA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001368-7 - VALDINA TEIXEIRA DO NASCIMENTO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001514-3 - APARECIDA DE JESUS MEDEIROS(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001662-7 - VALDEIR PEREIRA DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 
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Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001663-9 - ELZA COLATO DUARTE(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001672-0 - NILDA DIAS LEONEL(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001873-9 - JOSE ANTONIO ALTERO FILHO(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000006-5 - BENEDITO FLAVIANO DE CARVALHO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000008-9 - HELENA FERREIRA DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000117-3 - NEOCLEIDE JORGE FERREIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 
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dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000145-8 - DEOCLIDES ANTONIO DE SOUZA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000173-2 - JUVENIL BATISTA NUNES(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000627-4 - NAIR DE LIMA DOS SANTOS(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000628-6 - SALETE DE OLIVEIRA(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000684-5 - ANAIDE SANTANA DOS SANTOS(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO E 

SP143200 - MARA SIMONE PANHOSSI MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000754-0 - IDALINA RAIMUNDO BOFFI(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 
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rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1726 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.24.001895-7 - JUSLEI RIBEIRO BUSTOS(SP279980 - GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN) X 

DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO(SP247981 - MICHELE 

CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA) 

...Pelo exposto, defiro o pedido de liminar, para determinar que a autoridade impetrada autorize a rematrícula da 

impetrante JUSLEI RIBEIRO BUSTOS no 2º semestre deste ano de 2009 do curso de Direito, ministrado nas 

dependências da UNICASTELO - Campus Fernandópolis, com abono das faltas a partir de 02.09.2009, e permita que 

ela participe normalmente de todas as atividades curriculares. Intime-se a impetrante e oficie-se à autoridade impetrada 

com cópia da presente decisão, para conhecimento, com urgência. Considerando a existência do Agravo de Instrumento 

n.º 2009.03.00.033816-4 pendente de julgamento, comunique-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca 

desta decisão. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 12, caput, da Lei n.º 

12.016/2009. Com o retorno dos autos, venham conclusos para sentença (art. 12, parágrafo único, da Lei 12.016/2009). 

 

2009.61.24.001941-0 - JOSE CARLOS MUNIZ(MS011921 - EVERTON CARAMURU ALVES) X DIRETOR DA 

UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO(SP247981 - MICHELE CRISTINA DE 

OLIVEIRA HORTA) 

...Pelo exposto, defiro o pedido de liminar, para determinar que a autoridade impetrada autorize, imediatamente, a 

rematrícula do impetrante JOSÉ CARLOS MUNIZ no 2º semestre deste ano de 2009, equivalente ao 3º semestre do 

curso de Administração, ministrado nas dependências da UNICASTELO - Campus Fernandópolis, permitindo que ele 

participe normalmente de todas as atividades curriculares. Intime-se o impetrante e oficie-se à autoridade impetrada 

com cópia da presente decisão, para conhecimento, com urgência. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, nos termos do artigo 12, caput, da Lei n.º 12.016/2009. Com o retorno dos autos, venham conclusos para 

sentença (art. 12, parágrafo único, da Lei 12.016/2009). 

 

Expediente Nº 1727 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.24.002225-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.24.002224-9) JOSE 

MARTINS DA SILVA NETO(SP288265 - ICARO RICARDO DUTRA MATHEOS) X DELEGACIA DE POLICIA 

DE INVESTIGACOES GERAIS DE FERNANDOPOLIS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o requerente para que junte aos autos comprovante de residência em nome do acusado ou de familiar com sua 

respectiva comprovação de parentesco, comprovante de ocupação lícita ou declaração de prestação laborativa sem 

qualquer vínculo de parentesco com firma reconhecida, folha de antecedentes da delegacia de polícia federal, folha de 

antecedentes da justiça federal da seção judiciária onde reside o preso e da seção judiciária do local do fato, folha de 

antecedentes de justiça estadual do local onde reside o preso e do local do fato, folha de antecedentes da polícia civil do 

local onde reside o preso e do local do fato e cópia do auto de prisão em flagrante.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2003.61.24.001405-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X PAULO MARTINS DA 

SILVA(SP124118 - ARNALDO LUIS CARNEIRO ANDREU) X FERNANDA APARECIDA GURZONI ROSSINI 

Fl. 264. Ciência ao Ministério Público Federal da defesa preliminar apresentada pelo acusado. Fls. 409/411. 

Considerando que o acusado Paulo Martins da Silva justificou seu não comparecimento na audiência de proposta de 

suspensão condicional do processo e alega que não faz jus ao benefício visto que responde a um inquérito, determino o 

prosseguimento do feito e revogo a decretação da revelia, intimando-se o acusado dos demais atos processuais. Designo 
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o dia 21 de outubro de 2009, às 14h, para audiência de inquirição das testemunhas de defesa Marcio Rogério Rossini e 

Marco Venício Rossini, intimando-se, em seguida, a defesa para que se manifeste quanto ao interesse de que o acusado 

seja novamente interrogado, e, em caso positivo, proceder-se-á ao seu interrogatório após a oitiva das testemunhas 

arroladas pelas partes, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 

11.1719/2008.Fls. 416/417. Defiro. Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Resolução n.º 558 de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários do defensor ad hoc em 1/3 do valor mínimo da tabela atribuída aos 

feitos criminais, constante da tabela expedida pelo E. Tribunal Regional Federal. Expeça-se o necessário.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

2005.61.24.000149-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X LUIZ ANTONIO 

MAZUCO(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) 

Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, requeira a defesa, no 

prazo de 03 (três) dias, as diligências que entender necessárias, inclusive quanto a realização de novo interrogatório do 

acusado.Intime-se. 

 

2006.61.24.000267-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE MOREIRA(SP227139 

- MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA E SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP241867 - 

RODRIGO CHIACCHIO ORTUNHO) X ROMILDA ROMANO FLORENCIO(SP099471 - FERNANDO NETO 

CASTELO) 

Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, requeira a defesa, no 

prazo de 03 (três) dias, as diligências que entender necessárias, inclusive quanto a realização de novo interrogatório dos 

acusados.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2152 
 

ACAO PENAL 

2001.61.25.000006-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X AMAURI DE 

OLIVEIRA(SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN E SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN E 

SP178940 - VÂNIA LOPES FURLAN) 

Tendo em vista que o acusado não foi localizado para ser intimado pessoalmenteda sentença prolatada, informe seu 

advogado constituído, no prazo de 5 (cinco) dias, o atual endereço dele.Prestada a informação acima, intime-se o réu da 

sentença prolatada.Caso o advogado constituído do réu não se manifeste, dê-se vista dos autos ao MPF para 

manifestação.Após, tornem os autos conclusos para decidir sobre o destino a ser dado sobre o dinheiro apreendido e a 

fiança recolhida.Sem prejuízo, oficie-se solicitando a transferência do valor da fiança e do dinheiro apreendido para o 

Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal, localizado na sede deste Juízo.Int. 

 

2004.61.25.000658-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X 

ALESSANDRO SOARES(SP101484 - WALNER DE BARROS CAMARGO) X LAZARO FERREIRA DE LIMA 

Diante da certidão da f. 470, em atenção ao princípio da ampla defesa, intime(m)-se pessoalmente o(s) acusado(s), no 

último endereço em que foi intimado ou informado nos autos, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente suas 

alegações finais neste feito, por meio de advogado regularmente constituído, sob pena de, não o fazendo no prazo 

acima, ser-lhe nomeado defensor por este Juízo.Int.  

 

2004.61.25.000866-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

FRANCISCO CARLOS COLELA(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X CLOVIS GUIMARAES(SP178020 - 

HERINTON FARIA GAIOTO) X AGOSTINHO AMARAL LIMA(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X 

JOSE ROBERTO DIAS(PR033122 - YARA ALEXANDRA DIAS) X GERALDO MAGELA DOS SANTOS 

REZENDE JUNIOR(SP132421 - CARLOS EDUARDO SPELTRI) 

F. 242-243, 245-246, 249-251: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não 

verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, 

enquadra-se no tipo mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da 
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punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas 

pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do 

contraditório.Regularize o advogado Carlos Eduardo Speltri sua representação nesta ação penal, no prazo de 10 (dez) 

dias, haja vista que a procuração acostada à f. 283 foi outorgada pela empresa Scalla Serviços Ltda.Depreque-se a 

citação do réu José Roberto Dias, conforme endereço informado à f. 287 e solicitação do órgão ministerialà f. 

290.Requisitem-se os antecedentes criminais dos réus e eventuais certidões do que nelas constar.Após a juntada da 

resposta, dê-se vista ao MPF para manifestação.Int.  

 

2004.61.25.002806-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

RAFAEL DOMINGUES PIRES(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE) X AIRTON 

TADEU DE SOUZA(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE) X JOCIMAR ANTONIO 

TASCA(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE) 

F. 178-182: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, inclusive em relação à alegada prescrição da pretensão punitiva, devendo a presente ação penal ter seu regular 

processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas 

oportunamente, sob o crivo do contraditório.Em face da proposta ministerial da(s) f. 122, designo o dia 01 de dezembro 

de 2009, às 16 horas, para a realização de audiência de transação penal, consoante o disposto no artigo 76 da Lei n. 

9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 10.259/2001.Intime(m)-se o(s) autor(es) do(s) fatos(s) para 

comparecer(em) neste Juízo na data acima, devidamente acompanhados de advogado, caso contrário, ser-lhe(s)-á 

nomeado defensor(a) por este Juízo, a fim de manifestar(em)-se sobre a proposta de transação penal apresentada pelo 

Ministério Público Federal.Deverão os autores dos fatos serem cientificados de que o não comparecimento à audiência 

acima será entendido por este Juízo Federal como não aceitação da proposta e implicará no regular processamento do 

feito.Int.Cientifique-se o Ministério Público Federal.  

 

2004.61.25.003662-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X DANIELA RIBEIRO DOS SANTOS(SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES E SP220812 - NIVALDO 

RODRIGUES DE MELO) X JOSE NICACIO DE OLIVEIRA FILHO(SP156155 - MARILENE DE JESUS 

RODRIGUES E SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X SEBASTIAO AGOSTINHO DA 

SILVA(SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES E SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO) 

F. 266-267: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório.Depreque-se a inquirição 

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, intimando-se as partes na forma do artigo 222 do CPP. Int.  

 

2006.61.25.002828-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X MARCIO GOMES FERREIRA 

Da análise da resposta apresentada às f. 137-141, e à vista do que dispõe o artigo 397 do Código de Processo Penal, com 

a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de 

culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo mencionado na denúncia e não visualizo qualquer das 

hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular 

processamento. Designo o dia 01 de dezembro de 2009, às 15 horas, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela 

acusação.Para a audiência, Intime(m)-se a(s) testemunha(s), o(s) réu(s) e seu(s) advogado(s).Oficie-se ao superior 

hierárquico da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação.Notifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2007.61.25.000404-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ANDERSON EDUARDO DE LIMA COUTINHO(SP182874 - ADRIANO BARBOSA MURARO) X MARIO 

SERGIO DOS SANTOS(SP266499 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES OLIVEIRA) X ONIVALDO 

GUIMARAES(SP230800 - ERLIN ABILIO ZACHO) X NILTON LAURENTINO DOS SANTOS(SP141369 - 

DANIEL MARQUES DE CAMARGO E SP141723 - EDUARDO CINTRA MATTAR E SP262035 - DEBORAH 

CRISTINA DE CARVALHO) X VALTENIR DA SILVA(SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA E SP237985 - 

CAMILA FUMIS LAPERUTA) X REINALDO LAZARINI(SP194175 - CÉLIA CRISTINA TONETO CRUZ) X 

PAULO ROBERTO COLELA(SP049696 - PEDRO ANTONIO LANGONI) X JOAO APARECIDO 

PEREIRA(SP137940 - CARLA FERREIRA AVERSANI) X MARCELO DINIZ LOPES LUNARDI(SP230800 - 

ERLIN ABILIO ZACHO) X VANDERLEI ANACLETO RODRIGUES(SP179653 - FABIO YAMAGUCHI FARIA E 

SP230800 - ERLIN ABILIO ZACHO) 

Da análise das respostas apresentadas pelos réus e à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei 

n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta 

narrada, em tese, enquadra-se no tipo mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de 

extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações 
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trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do 

contraditório.Os réus Vanderlei Anacleto Rodrigues e Mario Sergio dos Santos pugnaram pela oitiva de testemunhas, as 

quais comparecerão à audiência independentemente de intimação, porém não as especificou.Assim sendo, especifiquem 

os réus Vanderlei e Mario, supramencionados, as testemunhas que pretendem ouvir, juntamente com as respectivas 

qualificações, no prazo de 3 (três) dias.Em caso de inércia dos acusados mencionados no parágrafo anterior, dou como 

prejudicada a produção das referidas provas.A juntada dos antecedentes criminais do réu Reinaldo Lazarini, requerida à 

f. 728, será providenciada oportunamente.Não sendo possível a concessão do benefício da suspensão condicional do 

processo em razão da tipificação contida na denúncia, designo o dia 01 de dezembro de 2009, às 17 horas, para oitiva 

da(s) testemunha(s) arroladas pela acusação. Para a audiência acima, intime(m)-se as testemunhas arroladas à f. 559, 

o(s) réu(s) e seu(s) advogado(s) constituído(s).Oficie-se.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.  

 

2007.61.25.001888-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

GERSON BENTO RODRIGUES CORREA(PR032750 - MARIA ANGELICA GONCALVES E SP056618 - 

FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) X PLINIO JOSE DE ALMEIDA(SP103654 - 

JOSE LUIZ FILHO E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP225108 - SAMUEL GAMEIRO SILVA) X 

SERGIO ROBERTO ROCHA DE SENA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) 

X ELIESIO FERREIRA BALBINO X ELITON PEREIRA DA SILVA X RODRIGO NOGAREDA 

CAVALCANTE(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) X GRACIELA BURGOS 

F. 748-756, 863-869, 877-883, 891-898 e 899-908: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela 

Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta 

narrada, em tese, enquadra-se no tipo mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de 

extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações 

trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do 

contraditório.Não havendo testemunhas arroladas pela defesa que sejam distintas daquelas arroladas pelo órgão 

ministerial, designo o dia 17 de novembro de 2009, às 16 horas, para a audiência de instrução e julgamento, 

oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e realizado novo interrogatório do(s) réu(s), 

caso haja interesse por parte da defesa, que deverá ser manifestado em audiência.Relativamente à resposta escrita do réu 

Gerson Bento Rodrigues Correa, como indagado pelo órgão ministerial à f. 911, item i, verifico que o feito está em 

ordem, conforme deliberado à f. 637 e certificado à f. 857. Oportuno salientar que na época ainda vigorava a redação 

anterior do artigo 395 do CPP.Quanto à indagação sobre a situação do réu Sergio Roberto Rocha de Sena (item ii da f. 

911), verifico que à f. 773 foi certificado o desmembramento do feito, o que se efetivou conforme termo de retificação 

da autuação. Porém o réu foi reincluído neste feito em razão da concessão de liberdade provisória a ele (f. 807 e termo 

de retificação de autuação datado de 09.10.2008).Intime(m)-se o(s) réu(s), as testemunhas e seu(s) advogado(s).Oficie-

se.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

2008.61.25.000150-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO E 

Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X EDSON ANGELO GARDENAL CABRERA(PR012828 - RICARDO JORGE 

ROCHA PEREIRA E PR016214 - JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO E PR045720 - CELIA CRISTINA 

BARBIERO FERNANDES) X CESAR RODRIGUES MACEDO X APARECIDO CABRAL DE 

OLIVEIRA(SP247125 - PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS E SP206184 - RAFAEL TUCHERMAN) X 

MOISES PEREIRA(SP184587 - ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO) X CASSIO APARECIDO BENTO DE 

FREITAS(SP125204 - ALEXANDRE CADEU BERNARDES E SP245933B - RENATA PASQUALINI) X 

LOURIVAL ALVES DE SOUZA X MARIO LUCIANO ROSA X ANDRE LUCIO DE CASTRO(SP184587 - 

ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO) X EDUARDO CESAR DITAO(SP125204 - ALEXANDRE CADEU 

BERNARDES) 

Ciência às partes da juntada de Carta Precatória (f. 2449-2459) para que requeiram o que direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Caso nada seja requerido, tornem os autos conclusos para designação de audiência de instrução.Int.  

 

2008.61.25.002360-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

JAIR GIROTO GONCALVES(SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO E SP178271B - ANNA CONSUELO 

LEITE MEREGE) X CLARET APARECIDA BARROS GONCALVES(SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO 

E SP178271B - ANNA CONSUELO LEITE MEREGE) 

F. 141-147: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência 

manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo 

mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas 

em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório.Não havendo testemunhas 

arroladas pela acusação, designo o dia 01 de dezembro de 2009, às 14 horas, para a audiência de instrução e julgamento, 

oportunidade em que ser(á)ao ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa (f. 147) e realizado(s) o(s) interrogatório(s) 

do(s) réu(s).Para a audiência acima, intime(m)-se as testemunhas arroladas pela defesa à f. 147, o(s) réu(s) e seu(s) 

advogado(s) constituído(s).Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.  

 

2008.61.25.003051-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 
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JOSE ANTONIO FOGANHOLI(SP033336 - ANTONIO CARLOS NELLI DUARTE) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA DE LENCOIS 

PAULISTA-SP, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA. 

 

Expediente Nº 2156 
 

MONITORIA 

2009.61.25.000012-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PAULO 

HENRIQUE GUIMARAES 

Cite-se a executada, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora à f. 34.Int. 

 

2009.61.25.003187-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA DE 

JESUS MONTEIRO DOS SANTOS 

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que 

efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e atualizado moneratiamente até a data do efetivo 

pagamento, ou, querendo, ofereça embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser cientificada de que efetuado o 

pagamento neste prazo, ficará isenta de custas e honorários que fixo em 10% do valor do débito (artigo 1.102-B, 

parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil). Não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de 

pleno direito, o título executivo judicial. Int.  

 

2009.61.25.003255-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

JHONATAN YURI FELICIANO DE SOUZA 

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que 

efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e atualizado moneratiamente até a data do efetivo 

pagamento, ou, querendo, ofereça embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser cientificada de que efetuado o 

pagamento neste prazo, ficará isenta de custas e honorários que fixo em 10% do valor do débito (artigo 1.102-B, 

parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil). Não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de 

pleno direito, o título executivo judicial. Int.  

 

2009.61.25.003358-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MAICON 

JOSE BERGAMO 

Presentes os pressupostos legais ensejadores da propositura da ação monitória, determino a citação da parte ré para que 

efetue o pagamento do valor da dívida, acrescido de juros legais e atualizado moneratiamente até a data do efetivo 

pagamento, ou, querendo, ofereça embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser cientificada de que efetuado o 

pagamento neste prazo, ficará isenta de custas e honorários que fixo em 10% do valor do débito (artigo 1.102-B, 

parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil). Não sendo quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de 

pleno direito, o título executivo judicial. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.03.99.003446-8 - ANDREZA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E 

SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que seja dado cumprimento ao despacho proferido 282.No 

silêncio, determino que os autos aguardem manifestação no arquivo.Int. 

 

2001.61.11.000888-6 - VILMA BOREK(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

GUILHERME CARLONI SALZEDAS E Proc. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA) X ANNA 

KANAREK BOREK 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2001.61.25.001014-2 - CECILIA MARIA SIMEAO DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X FRAGA 

E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2001.61.25.002706-3 - ANTONIO BRASIL ALEXANDRE(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 
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2001.61.25.002761-0 - OLINDA DE SOUZA CARBELOTI(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2001.61.25.002792-0 - ALAIDE RIBEIRO DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2001.61.25.003193-5 - BENEDITO INACIO DE SOUZA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO E 

SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - 

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Acolho a conta de liquidação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e determino sua citação, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2001.61.25.003461-4 - MILTON JOSE CANDIDO(SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA E SP125896 - SILVIA 

MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2001.61.25.003928-4 - ANTONIO MANZANO MARTINS(SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA E SP125896 - 

SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que for de seu interesse.Int. 

 

2001.61.25.004034-1 - BENEDITA APARECIDA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Acolho a conta de liquidação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e determino sua citação, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2001.61.25.004383-4 - ATAIDE MARINHO DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Tendo em vista o decidido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

intime-se o INSS para que proceda à averbação do tempo de serviço reconhecido por meio da ação, no prazo de 30 

(trinta) dias, comprovando nos autos.Int. 

 

2001.61.25.004399-8 - MANOEL INACIO PEREIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Tendo em vista o que foi decidido por meio da presente ação, intime-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a averbação do tempo de serviço reconhecido por meio da presente 

ação e expeça a respectiva certidão de tempo de serviço, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

2001.61.25.004531-4 - ANTONIO BETIM(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista que, consoante art. 112 da Lei n. 8.213/91, os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos 

aos dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte e, somente na falta desses, pelos seus sucessores nos 

termos da lei civil, esclareça o patrono da ação acerca das petições das f. 374-394 e 295-401, adequando a habilitação 

requerida aos preceitos da lei previdenciária, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2001.61.25.004767-0 - TEREZA LUIZ (INCAPAZ) X APARECIDA DA SILVA(SP052785 - IVAN JOSE 

BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA E SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2001.61.25.005044-9 - ANTONIO GONCALVES RODRIGUES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, a fim de reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor, em 

condições especiais, os períodos de 1.º.4.1973 a 11.7.1977, de 20.10.1977 a 30.5.1979, de 19.6.1979 a 9.8.1979, de 

1.º.9.1979 a 14.2.1980, de 2.4.1980 a 30.6.1980, de 15.9.1980 a 2.2.1988, e de 1.º.2.1989 a 20.6.2002; e, em 
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conseqüência, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional a partir de 29.1.2001 (data da 

propositura da ação). Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação 

deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora na 

base de 6% a.a., no período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002, e, após, em 12% a.a., a contar da citação, 

respeitada a prescrição qüinqüenal. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3.º e 4.º do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu 

pagamento.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª 

Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) Nome do 

segurado: Antonio Gonçalves Rodrigues;b) Benefício concedido: aposentadoria por tempo de serviço proporcional;c) 

Renda mensal atual: não consta dos autos;d) DIB (Data de Início do Benefício): 29.1.2001; e) RMI (Renda Mensal 

Inicial): a ser calculada pelo INSS; ef) Data de início de pagamento: 24.9.2009. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.005268-9 - ALCIDES MARIANO DA CUNHA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito, com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu honorários advocatícios que fixo em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução permanecerá suspensa nos termos do artigo 11 e 12 da Lei 1060/50. Custas 

na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.005287-2 - MARIA JOSE DA SILVA(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E SP064327 - 

EZIO RAHAL MELILLO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2001.61.25.005474-1 - JOSE BENEDITO RIBEIRO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e, soluciono o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, o reconhecimento do exercício da 

atividade rural pela parte autora no período de 24/07/61 a 15/08/69 e como especial a atividade de guarda, servente 

laborado pelo autor para empresa CIA USINA JACAREZINHO, nos períodos de 01/05/70 a 02/02/77, 23/07/77 a 

26/10/77, nos períodos de 01/06/80 a 30/11/80, 01/06/81 a 30/11/81, 01/06/82 a 30/11/82, 01/06/83 a 30/11/83 e 

01/06/84 a 30/11/84 e ainda de 26/08/86 a 30/11/86 e de 01/06 a 30/11 dos anos de 1987 a 1990 e como motorista de 

23/09/94 a 28/04/95. Reconhece-se ainda como especial, segundo enquadramento a atividade desenvolvida para a 

empresa ALVITUR AUTO LOCADORA LTDA de 01/07/93 A 28/12/93. Posto isto, condeno o INSS a conceder em 

favor do autor aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo 

(23/08/2002) considerando o tempo especial ora reconhecido. Deixo de condenar em honorários tendo em vista que a 

parte autora é beneficiária da justiça gratuita.As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua 

efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como da Súmula nº 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, de juros de mora de 1%, na forma do art. 406, do 

Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, desde a citação.Condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3.º e 4.º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Isento-o do pagamento 

das custas, conforme determina nosso ordenamento jurídico.Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, inciso I, do 

Código de Processo Civil). Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, alterado pelo n. 71/2006, ambos expedidos 

pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: JOSÉ 

BENEDITO RIBEIRO b) benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição integralc) data do início do 

benefício: DER (23/08/2002)d) renda mensal inicial: a ser calculada pelo INSS;Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2001.61.25.005755-9 - MAFALDA INDRIGO ZANLUQUI(SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2001.61.25.005839-4 - ETELVINA PEREIRA DA SILVA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP167526 - 

FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 
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CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal que 

determinou a implantação do benefício, intime-se o INSS para que comprove a efetivação e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2002.61.25.001156-4 - JOSE MENDES DE SOUZA FILHO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tópicos finais de sentença:(...)Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Tendo em vista o princípio da causalidade, e o preceito 

insculpido no artigo 20, parágrafo 4º, do Estatuto Processual Civil, condeno a autarquia previdenciária ao pagamento 

dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.P. R. I. 

 

2002.61.25.001269-6 - IVANIL SOARES(SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2002.61.25.001590-9 - SINJI TAKIMOTO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP076191 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2002.61.25.002271-9 - BRUNA TORREZAN MARTINS - MENOR (MARA SILNEIA TORREZAN 

MARTINS)(SP137940 - CARLA FERREIRA AVERSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2002.61.25.002744-4 - MESSIAS CATARINA RIBEIRO DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2002.61.25.002991-0 - ANEZIA BORDINHAO DA SILVA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Acolho a conta de liquidação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e determino sua citação, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2002.61.25.003520-9 - VALDECI LUIZ RAMOS(SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR E SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que for de seu interesse.Int. 

 

2002.61.25.003822-3 - ALVARO GONCALVES FILHO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito, com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu honorários advocatícios que fixo em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução permanecerá suspensa nos termos do artigo 11 e 12 da Lei 1060/50. Custas 

na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.25.003934-3 - NATAL DA SILVA(SP121669 - MARIA LUÍSA FERNANDES SIMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro solucionado o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por 

ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2002.61.25.004031-0 - GERSON DE ALMEIDA(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o que foi decidido por meio da presente ação, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação do benefício e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

2002.61.25.004082-5 - SILAS RODRIGUES FERREIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial a fim de reconhecer como efetivamente trabalhado 

pelo autor, em condição especial, os períodos de 18.5.1973 a 18.6.1975; de 1.º.7.1978 a 30.9.1986; de 1.º.10.1986 a 

28.9.1995; de 1.º.11.1995 a 21.6.2001; e de 1.º.8.2002 a 30.9.2003, razão pela qual concedo o benefício de 

aposentadoria especial a partir de 25.10.2002 (data do requerimento administrativo).Assim, soluciono o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. As prestações vencidas entre a 

data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora em 12% a.a., a contar da citação. Em face da 

sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3.º e 4.º do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu 

pagamento.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª 

Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) Nome do 

segurado: Silas Rodrigues Ferreira;b) Benefício concedido: aposentadoria especial;c) Renda mensal atual: não consta 

dos autos;d) DIB (Data de Início do Benefício): 25.10.2002; e) RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS; 

ef) Data de início de pagamento: 30.9.2009. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2002.61.25.004334-6 - ITAMAR MARCOLINO DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tópicos finais de sentença:(...)Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte 

autora e, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para 

reconhecer o tempo de trabalho rural laborado pelo autor no período de 01.01.1974 a 31.12.1974, na Fazenda Américo 

Baggio, e como especial o período labutado na CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS - CBPO, no período de 

03.02.1988 a 05.05.1989, na função de motorista de caminhão.Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em 

vista a sucumbência reciproca.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2002.61.25.004442-9 - SEBASTIAO APARECIDO PEREIRA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro solucionado o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por 

ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2003.61.25.000124-1 - ANILTON FORTES(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado a fim de, tão-somente, reconhecer como 

efetivamente trabalhado pelo autor, em atividades especiais, os períodos de 1.º.3.1976 a 25.1.1986 e de 1.º.12.1994 a 

28.4.1995, determinar ao réu que proceda à conversão destes períodos em tempo comum, expedindo a respectiva 

certidão de tempo de serviço para fins previdenciários. Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência mínima do instituto autárquico, 

condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica 

ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.25.000230-0 - PAULO FERNANDO MARTINS DA COSTA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal que 

determinou a implantação do benefício, intime-se o INSS para que comprove a efetivação e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2003.61.25.000366-3 - LUIZ CARLOS DE SENE(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 
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contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2003.61.25.001044-8 - ANTONIO BARTHOLOMEU(SP150237 - ANDREA ALVAREZ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Em face da habilitação deferida à f. 221, remetam-se os autos ao SEDI para anotação 

(f. 213-216). Tendo em vista que, em diversos casos similares, o réu apresenta os cálculos, a fim de otimizar o curso 

deste feito, intime-se o réu para que se manifeste sobre a possibilidade de apresentar a conta de liquidação, no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

2003.61.25.001442-9 - BRILHANTE TURISMO(SP152011 - JOSE MARIO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(SP162442 - CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO) 

Tendo em vista a informação da Secretaria da f. 285-vº., determino seja realizada a intimação pessoal da União Federal 

- A.G.U. acerca do teor do despacho da f. 282.No mais, aguarde-se o cumprimento das Cartas Precatórias expedidas às 

f. 283-284. 

 

2003.61.25.002066-1 - BENITO ESCOBAR(SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR E SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2003.61.25.002335-2 - VIRGINIO BATISTA(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E SP183624 - TEBET GEORGE 

FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2003.61.25.002422-8 - JOSE ADILSON DE SOUZA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2003.61.25.002522-1 - CATARINA GALVAO(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2003.61.25.003466-0 - GERVASIO ALVES(SP111231E - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, não reconhecendo o tempo prestado em 

atividade rural. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça 

gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.25.004310-7 - LUIZ BONIN NETO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2003.61.25.004621-2 - ALDEVINO FERREIRA MONTEIRO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal que 

determinou a implantação do benefício, intime-se o INSS para que comprove a efetivação e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2003.61.25.005335-6 - ODETE ILARIO DE ARRUDA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 
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contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.25.000204-3 - ELIO DOS ANJOS(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.000272-9 - CARLOS MAURICIO VIEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP168779 - 

THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.000279-1 - JOAO CARLOS AURELIANO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.000643-7 - NEUSA GONCALVES RODRIGUES DA COSTA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.25.000804-5 - SUSELI AZEVEDO DA PALMA DE SOUZA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o que foi decidido por meio da presente ação, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação do benefício e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

2004.61.25.000805-7 - IRENES NUNES DE ASSIS ROCHA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E 

SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.000812-4 - EULALIA FERNANDES(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, pelo que julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e 

despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos 

estabelecidos no artigo 12 da Lei n. 1060/50.Publique-se, Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.000970-0 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Acolho a conta de liquidação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e determino sua citação, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2004.61.25.001229-2 - APARECIDA MARIA VIANA JERONYMO(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E 

SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.001564-5 - OSMAR MAZETTI(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.25.001764-2 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos 

estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas 

de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.001769-1 - DOMINGAS IZABEL XAVIER(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X FRAGA E 

TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - 

JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.002041-0 - PAULO DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.25.002074-4 - GERMINIA PEREIRA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X FRAGA E TEIXEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.002430-0 - MARIA ISETI DE ALMEIDA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, não reconhecendo o tempo prestado em 

atividade rural. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça 

gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.002434-8 - ANISIO CORNELIO DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.25.002492-0 - JOSE DA SILVA SILVEIRA(SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Autora e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Face a sucumbência condeno a autora ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% sobre o valor da causa, atualizado, cujo pagamento 

fica suspenso face à isenção prevista no artigo 11, 2º e artigo 12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.002636-9 - JOSE CLAUCIO AMARAL(SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), além das custas e eventuais despesas processuais. Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2004.61.25.002828-7 - SEBASTIAO DE FREITAS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X FRAGA E TEIXEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.002972-3 - IVONE MARCHESANI(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora e soluciono o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir de 11.01.2007. Intime-se o INSS da antecipação dos efeitos da tutela para 

cumprimento imediato. Assino o prazo de 10 (dez) dias para que seja informado o cumprimento da decisão de 

urgência.As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser 

corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora de 1%, na forma do art. 

406, do Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, desde a citação. Condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3.º e 4.º do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Isento-o do pagamento das custas, conforme determina nosso ordenamento jurídico.Sentença sujeita a reexame 

necessário (art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil). Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, alterado pelo 

n. 71/2006, ambos expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) 

nome da segurada: Ivone Marquesani;b) benefício concedido: aposentadoria por invalidez;c) data do início do 

benefício: 11.01.2007;d) renda mensal inicial: a ser calculada pelo INSS;e) data de início de pagamento: 

24.09.2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2004.61.25.002987-5 - ISABEL IVONI CAVARSAN RINALDIN(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.25.003007-5 - ADAO CUSTODIO CAETANO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 - 

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.25.003106-7 - VITOR ANDRADE LEMOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro solucionado o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por 

ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.003298-9 - HELENA SABINO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X FRAGA E TEIXEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2004.61.25.003430-5 - FRANCISCO RAMIREZ(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.25.000003-8 - NEUZA DE OLIVEIRA MENDES(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 
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559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2005.61.25.000048-8 - VERA LUCIA GUILHERME DE SOUZA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.25.000973-0 - ANTONIO CARLOS DA COSTA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP168779 - 

THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2005.61.25.001254-5 - MARIA MADALENA PINTO(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tópicos finais de sentença:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em conseqüência, condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme 

estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50.Sem prejuízo, considerando a nomeação de fl. 17, arbitro os honorários 

do advogado Dr. Gilberto José Rodrigues, OAB/SP 159.250, em 1/3 do valor máximo da tabela, nos termos da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se o necessário.Com o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.25.001379-3 - JEFFERSON LUIS BIANCONI X PEDRO BIANCONI(SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Cumpra a parte autora o despacho da f. 196.No silêncio, determino que os autos aguardem manifestação sobrestado no 

arquivo.Int. 

 

2005.61.25.001914-0 - MARIA LUZIA SENE(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP160135 - FLÁVIA 

FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2005.61.25.002118-2 - ERALDO OLIVEIRA SIQUEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.25.002156-0 - PEDRO TOMAZ DA SILVA FILHO(SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro solucionado o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido 

pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.25.002158-3 - LUIZ ROBERTO PEREIRA COSTA(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.25.002193-5 - MARIA ALVES DE ALMEIDA SANTOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 
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2005.61.25.002337-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS(SP197885 - LUIZ ADRIANO 

SILVEIRA) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X UNIAO FEDERAL(SP113640 - ADEMIR GASPAR E 

SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) 

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às f. 452-456.Considerando que a Prefeitura Municipal de 

Bernardino de Campos já foi citada nos termos do artigo 730, CPC com base no cálculo apresentado à f. 327-328, 

determino nova citação, nos termos do referido artigo, baseada nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

2005.61.25.002768-8 - VICTOR TEODORO DOS REIS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP168779 - 

THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Defiro o requerido pela parte credora. Assim, determino seja expedido ofício solicitando ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região a requisição de pagamento de condenação de pequeno valor referente à condenação devida à parte 

autora, destacando-se dessa, nos termos do artigo 5.º da Resolução n. 559, de 26.06.2007, do CJF, o montante que cabe 

ao causídico por força do contrato juntado aos autos.Intimem-se as partes acerca desta decisão, bem como da expedição 

do(s) ofício(s).  

 

2005.61.25.003297-0 - DORACI DA SILVA ROSA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.25.003634-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA E 

SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - 

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

A parte autora ofereceu embargos de declaração da sentença proferida, alegando omissão, uma vez que não foi 

apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, formulado às f. 86-89. Recebo os embargos de 

declaração uma vez que foram interpostos tempestivamente. Conheço dos embargos, na forma do artigo 535, inciso I do 

Código de Processo Civil, a fim de não prejudicar a parte autora, apesar de entender que não seria caso de interposição 

de embargos declaratórios, pois a sentença embargada não deixou de analisar nenhum dos pedidos elencados na petição 

inicial, mantendo total correspondência com a quaestio meritae. Por conseguinte, acolho-os, para incluir na 

fundamentação, os seguintes parágrafos:Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicionalA situação fática delineada 

demonstra o preenchimento dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, ensejadores da concessão 

antecipada dos efeitos da tutela jurisdicional. Configurado, ainda, o fundado receio de dano irreparável, à vista do 

caráter alimentar do benefício pretendido.Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS que proceda à inclusão da parte autora, a partir da data desta decisão, como 

beneficiária de aposentadoria por idade. Na parte dispositiva, acrescento o seguinte parágrafo:Intime-se o INSS da 

antecipação dos efeitos da tutela para cumprimento imediato. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que seja informado 

o cumprimento da decisão de urgência. Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como está lançada. Publique-se. 

Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se.  

 

2005.61.25.003796-7 - CEVANIRA CAMARGO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, não reconhecendo o tempo prestado em 

atividade rural. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça 

gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.25.003839-0 - CAROLINA BATISTA MORAES(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2005.61.25.003909-5 - ROSELI APARECIDA SOARES DE MELO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2006.61.25.000042-0 - SEBASTIAO TEODORO DE SOUZA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.000189-8 - LUCIANA TRINDADE DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal que 

determinou a implantação do benefício, intime-se o INSS para que comprove a efetivação e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2006.61.25.000253-2 - DOMINGAS MARIA GONCALVEZ DA SILVA(SP159250 - GILBERTO JOSÉ 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2006.61.25.000538-7 - GENTIL SIMOES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.000926-5 - GERALDA RODRIGUES DE MARCOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, não reconhecendo o tempo prestado em 

atividade rural. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça 

gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.001062-0 - CAMILA SOARES PRADO X CRISTINA SOARES PRADO(SP052785 - IVAN JOSE 

BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.001101-6 - BENEDITO FLORENCIO DE BRITO(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.001153-3 - ELAINE SILVA(SP182981B - EDE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Cumpra a parte autora o despacho da f. 136.No silêncio, dtermino que os autos aguardem manifestação no arquivo.Int. 

 

2006.61.25.001344-0 - APARECIDA RODRIGUES PEREIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E 

SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2006.61.25.001933-7 - BENEDITO GERMANO DO NASCIMENTO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 
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2006.61.25.001944-1 - MARIA DE FATIMA TROMBINI PEREIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E 

SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2006.61.25.001945-3 - FATIMA APARECIDA DO AMARAL VIEIRA(SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE 

CARVALHO E SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2006.61.25.001983-0 - ANTONIA PRADO SILVA(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2006.61.25.002025-0 - MOACIR LEMES DE MORAES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP168779 - 

THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO E SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2006.61.25.002251-8 - LUIZ ROBERTO MEDINA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.002412-6 - HELENA RITA DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Determino a Secretaria 

que proceda a renumeração dos presentes autos, pois, verifico que, a partir da fl. 71, houve equivoco na numeração do 

mesmo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.002622-6 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.002850-8 - MARIO DOLCE(SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.002894-6 - MARIA APARECIDA DUTRA BATISTA(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, não reconhecendo o tempo prestado em 

atividade rural. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça 

gratuita, fica isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.25.003069-2 - VAMBERTO APARECIDO CARNEIRO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 
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contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.003503-3 - ANTONIO COELHO DE OLIVEIRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.25.003512-4 - JOSE AUGUSTO PAVAO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X ANA MARIA FACCO 

BUSSADA-ME(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP095685 - AGENOR FRANCHIN FILHO E SP197650 - 

DANIEL ROSADO PINEZI) X P H SCALLA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Indefiro a expedição de ofício requerida, bem como determino que a parte autora realize pesquisa junto à JUCESP para 

a obtenção da informação. Int. 

 

2007.61.25.000616-5 - EDITE FARAH X EMMA CLOTILDE FARAH X ENURA MEREGE FARAH DE ALMEIDA 

PIRES(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 

- DANIEL CORREA) 

Nos termos do artigo 282, inciso II do CPC, providencie o Ilmo. Patrono da ação a qualificação da parte que pretende 

integre o pólo ativo da demanda. Verifico que a falecida Elza Farah Barbosa, irmã do autor da herança, deixou uma 

filha, consoante certidão de óbito da f. 205. Assim, determino sejam juntados aos autos certidão de invetário e 

compromisso de inventariante dos bens por ela deixados.Prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.25.000997-0 - GERALDO TOLOTTO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP121370 - SARA 

BORGES GOBBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ofertada pela CEF e depósitos efetuados.Int. 

 

2007.61.25.001038-7 - MAXI NUTRICAO ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP085639 - PAULO 

MAZZANTE DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência à autora/exeqüente acerca do ofício do Juízo Deprecado.Int. 

 

2007.61.25.001167-7 - NIVALDO CISCON(SP171314 - GUSTAVO JOLY BOMFIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ofertada pela CEF e depósitos efetuados.Int. 

 

2007.61.25.001331-5 - HELENA APARECIDA DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Cumpra a parte autora o despacho da f. 122.No silêncio, dtermino que os autos aguardem manifestação no arquivo.Int. 

 

2007.61.25.001520-8 - MEIRE MENDES DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.001557-9 - ELIANA FRANCO X MARIA ISABEL FRANCO(SP253638 - GISELA MENESTRINA DE 

GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2007.61.25.001704-7 - JUDITH DA SILVA REINO X LIANA ESPERANCA GIUBERTONI X LISETE JULIA 

BACCARO(SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição das f. 30-36 como emenda à inicial. Ao SEDI para exclusão de LINO GIUBERTONI (falecido) e 

inclusão de JUDITH DA SILVA REINO, LIANA ESPERANÇA GIUBERTONI e LISETE JULIA BACCARO no 

pólo ativo da ação.Após, cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.61.25.001900-7 - GILSON NUNES VALENTIM DA SILVA(SP186813 - MEIRE APARECIDA MOLINA 

FORMAGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA 
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SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2007.61.25.001992-5 - CONCEICAO APARECIDO DE MORAES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS.Concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

imposição de multa diária, para que o INSS cumpra o acordo homologado e apresente a conta de liquidação.Int. 

 

2007.61.25.001994-9 - BENEDITO TAVARES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS.Concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

imposição de multa diária, para que o INSS cumpra o acordo homologado e apresente a conta de liquidação.Int. 

 

2007.61.25.001995-0 - ANTONIO GOMES DA SILVA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2007.61.25.002182-8 - SEBASTIANA GARCIA DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E 

SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2007.61.25.002186-5 - NEIDE CANDIDA BENEDITA DA SILVA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.002322-9 - CLEUSA APARECIDA KLINGER ZUPA(SP141723 - EDUARDO CINTRA MATTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2007.61.25.002422-2 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro solucionado o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por 

ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.003178-0 - ANTONIO ROBERTO TEIXEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP168779 - 

THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2007.61.25.003690-0 - IGOR DE ANDRADE(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP168779 - THAIZ 

RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - 

JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2007.61.25.003691-1 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP160135 - 

FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI E SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 
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Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2007.61.25.003867-1 - BENEDITO ZANATTA(SP190872 - ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2007.61.25.004155-4 - ITACOLOMY CARVALHO JUNIOR(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2007.61.25.004268-6 - DEVANIR DA SILVA OLIVEIRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro solucionado o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido 

pelo artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.004327-7 - TEREZINHA LEME DA SILVA(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2008.61.25.000229-2 - ADAIR GOZELOTO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.25.000336-3 - ISAURA DE PAULA FERREIRA MOREIRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora para condenar o instituto-réu a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença a partir de 01.10.2007 (data posterior a do cancelamento administrativo), solucionando o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Intime-se o INSS da antecipação 

dos efeitos da tutela para cumprimento imediato. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que seja informado o 

cumprimento da decisão de urgência. As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva 

implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora de 1%, 

na forma do art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, desde a citação, 

descontados os eventuais valores pagos a este título. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3.º e 4.º do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Isento-o do pagamento das custas, conforme determina nosso 

ordenamento jurídico. Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, alterado pelo n. 71/2006, ambos expedidos pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome da segurada: Isaura de Paula Ferreira Moreirab) 

benefício concedido: auxílio-doença;c) data do início do benefício: 01.10. 07 (data imediatamente posterior a do 

cancelamento administrativo);d) renda mensal inicial: a ser calculada pelo INSS;e) data de início de pagamento: 

30.09.2009 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.25.000346-6 - JOAO URENHA MORENO X ROSALINA WAISS MORENO(SP063134 - ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES E SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Providencie a parte autora a juntada aos autos de certidão do INSS que aponte a existência ou não de dependentes 

habilitados ao recebimento da pensão pela morte do falecido autor.Int. 

 

2008.61.25.000391-0 - REINALDO DONIZETI DE FREITAS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2008.61.25.000555-4 - MARIA ECLAIR PIACENZA GONCALVES(SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora (f. 79-80).Int. 

 

2008.61.25.000556-6 - MARIA ECLAIR PIACENZA GONCALVES(SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora (f. 87-88).Int. 

 

2008.61.25.000633-9 - JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA(SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para cumpra o despacho da f. 68, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção do feito, nos termos do artigo 267, do Código de Processo Civil.  

 

2008.61.25.001357-5 - MARIA INES CANCIAM DA SILVA(SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2008.61.25.001505-5 - MARIA FABIANA ALVES COSTA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E 

SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.25.002066-0 - JOSE ANGELO AVANZI(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram 

a inicial, somente mediante substituição por cópias a serem fornecidas pela parte interessada.Após ou no silêncio, 

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.25.002413-5 - JAIRO SEIXAS DE MELLO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO E SP160135 - 

FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Dê-se ciência ao(s) exeqüente(s) acerca do depósito referente ao RPV/PRC, efetuado nos termos da Resolução n. 

559/07 - CJF/STJ.Int. 

 

2008.61.25.002497-4 - ALCINA PINTO DUARTE DA SILVA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.25.002698-3 - ZULMIRA FERREIRA CALDEIRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.25.002938-8 - VERA LUCIA FERREIRA KOGA X CARMEM DO ROSSIO FERREIRA BREVE(SP212750 

- FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face das alegações da f. 78, reconsidero o despacho proferido à f. 75.Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 
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2008.61.25.003097-4 - ARMANDO MARTINHO X CLOVIS CHIARADIA X EURICO DUTRA PEREIRA X 

FIORAVANTE VICIOLI X GENTIL VANZELA X JOSE AMAURI JARDIM X JOAO VITA X LICINIO ANTONIO 

FANTINATTI FILHO X NELSON DOS SANTOS RODRIGUES X SANTILIO PEREIRA DA SILVA(SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do artigo 282, inciso II, providencie o patrono da ação a qualificação dos co-titulares das contas-poupança 

que requer integrem o pólo ativo da ação.Em relação aos autores Licínio Antonio Fantinatti e Santilio Pereira da Silva, 

não é crível que desconheçam o co-titular de suas contas-poupança, pelo que determino o integral cumprimento do 

despacho da f. 111.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.25.003098-6 - CARLOS ROBERTO ESPERANCA DE ARRUDA X GILMAR ALBINO JULIANO X JOSE 

FURLAN X JOSE JULIO GULIA X OSORIO FERRAZOLI NETTO X APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA X 

EUNICE BERNARDINA VICIOLI X MARIA JACOB X LUZIA PEREIRA ALVES DE LIMA X SONIA MARIA 

PEDRAO ZANETTE(SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Nos termos do artigo 282, inciso II, providencie o patrono da ação a qualificação dos co-titulares das contas-poupança 

que requer integrem o pólo ativo da ação.Em relação ao autor Carlos Roberto Esperança de Arruda, não é crível que o 

mesmo desconheça o co-titular de sua conta-poupança, pelo que determino o integral cumprimento do despacho da f. 

153.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.25.003099-8 - CELSO BELOTO X ANTONIO PEREIRA DE LIMA X JOSE ROQUE DE OLIVEIRA LEITE 

X NORIVAL VIEIRA DA SILVA X RAIMUNDA PEREIRA SABINO X JOAO SOARES DE ALMEIDA X 

MILTON ANTONIO RESCIA X SEBASTIAO RAMOS DE OLIVEIRA X JOSE PEREIRA DA COSTA X JOAO 

BATISTA DE SOUZA(SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do artigo 282, inciso II, providencie o patrono da ação a qualificação dos co-titulares das contas-poupança 

que requer integrem o pólo ativo da ação.Em relação ao autor Sebastião Ramos de Oliveira, não é crível que o mesmo 

desconheça o co-titular de sua conta-poupança, pelo que determino o integral cumprimento do despacho da f. 116.Prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.25.003700-2 - ZILDA DE OLIVEIRA MOYA X NEUSA MARIA MOIA X NILZA MARLI MOIA X 

FLAVIO MOIA X ARNALDO MOIA X JOSE CLAUDIO MOIA(SP238579 - ANDRÉ LUIZ CUNHA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Diante do exposto, ausente a plausibilidade do direito invocado, INDEFIRO a medida de urgência pleiteada na 

inicial.Com o recolhimento das custas iniciais, cite-se a ré.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência.Sem prejuízo, intime-se a autora a trazer elementos mínimos (número da conta e agência) a 

fim de que a ré possa apresentar os extratos bancários eventualmente existentes em nome de José Moia, CPF n. 

266.342.608-4.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.25.003729-4 - ROSA ALOE RENSI(SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES E SP059467 - SANTO 

CELIO CAMPARIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E 

SP251470 - DANIEL CORREA) 

Considerando que já houve o encerramento do inventário, intime-se a parte autora para que retifique o pólo ativo da 

ação, fazendo-se constar todos os herdeiros do falecido co-titular da conta-poupança, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.25.003811-0 - MARIA APARECIDA MIRANDA(SP215229A - JOSE CARVALHO MIRANDA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF às f. 67-80. 

 

2008.61.25.003813-4 - JOEL LOPES X JOEL LOPES X MICHAELA GIMENEZ X JEFFERSON LOPES X PAULO 

CESAR LOPES X ROSEMEIRE LOPES ALBANO X CARLOS EDUARDO LOPES(SP175461 - LUCIANO 

ALBUQUERQUE DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a juntada aos autos dos extratos da conta-poupança objeto da presente ação, no prazo de 10 

(dez) dias. Sem prejuízo, cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.25.003847-0 - NORMA YOOKO UEHARA(SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição da f. 26 como emenda à inicial.Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, providencie a 

parte autora o pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Int. 

 

2008.61.25.003848-1 - BENIR UEHARA(SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo a petição da f. 31 como emenda à inicial.Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, providencie a 

parte autora o pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Int. 
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2008.61.25.003885-7 - IOSHITO KOGA(SP264918 - FLAVIA GARCIA MOREIRA COBIANCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista a certidão de óbito da f. 70 e o alegado à f. 75, reconsidero o despacho da f. 73.Nos termos do artigo 

282, inc. II do CPC, qualifique o patrono da ação as partes cujas procurações foram juntadas às f. 66 e 68, esclarecendo 

ainda se por meio da petição da f. 65 requer a emenda da inicial com a inclusão dos herdeiros do titular da conta-

poupança no pólo ativo da ação.Prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.25.000007-0 - CLAUDETE ABUJAMRA HAGE X FABIOLA ABUJAMRA BERNARDELLI SILVESTRE 

X ROBERTA BARBI ABUJAMRA X JOAO LUIZ BARBI ABUJAMRA(SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA 

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora RENATA BARBI ABUJAMRA, consoante 

documento da f. 42 e de FABIOLA ABUJAMRA BERNADELLE, consoante documento da f. 44.Após, cite-se a Caixa 

Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.000356-2 - EDUARDO JUITI SATO X SIDNEI ARAUJO ANDRADE X MARCO ANTONIO RIBEIRO 

DE CARVALHO X ANTONIO CAVERSAN X GILBERTO RAMOS DE OLIVEIRA X JOSE FAUSTINO DO 

NASCIMENTO X JOSE SACKIS X DIRCE FERNANDES SACKIS X WELLINGTON GONCALVES 

PEREIRA(SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Esclareça a parte autora acerca do conteúdo de sua petição da f. 173.Int.  

 

2009.61.25.000376-8 - OLIVINO DOMINGUES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Em conseqüência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica isenta do pagamento, conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei n. 

1.060/50.Custas na forma da lei.P.R.I.C. 

 

2009.61.25.000731-2 - JOSE ARISTIDES SECKLER X MARIA APPARECIDA IDALGO SECKLER(SP154108 - 

MARCOS ROBERTO PIRES TONON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão das f. 23-28, verfico que não há relação de prevenção.Recebo a petição das f. 20-22 como 

emenda à inicial.Ao SEDI para inclusão de MARIA APPARECIDA IDALGO SECKLER no pólo ativo da ação.Defiro 

os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.002419-0 - AGOSTINHO DO AMARAL(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Intime-se o INSS para que dê integral cumprimento ao decidido por meio da ação, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando documentalmente nos autos.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

conferência e/ou apresentação de novos cálculos (f. 214), bem como para que apure o montante da condenação devida 

ao Sr. Perito Judicial, nos termos do julgado e normativos de cálculos fixados pelo egrégio Conselho da Justiça Federal. 

Int. 

 

2009.61.25.003176-4 - LUIZ DE FRIAS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.003177-6 - JOSE ELIAS JUNIOR(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.003347-5 - ALZIRA MARIA GODINHO X DANIEL FERNANDES X JAIR BENEDITO FELISBERTO - 

ESPOLIO X DIRCE DA ROSA FELISBERTO X JOAO CARLOS DOS SANTOS X LOURIVAL RAMOS X 

MARIA DE LURDES CAMARGO DOS SANTOS X MARLI BENEDITA FELISBERTO X PAULO VALDEMIR 

DOS SANTOS X PEDRO MATIAS DE SOUZA X PEDRO PAULO DOS SANTOS(SP108474 - MARIO TEIXEIRA 

E SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Determino que o espólio de JAIR BENEDITO FELISBERTO, esclareça acerca 

do encerramento do inventário, bem como junte aos autos compromisso de inventariante. Na hipótese de inexistência de 

bens, deverá ser juntado aos autos certidão negativa de propositura de ação de inventário/arrolamento, sendo que nesse 

caso todos os herdeiros deverão integrar o pólo passivo da ação. Consigno que poderão os herdeiros de Jair Benedito 

Felisberto acostar aos autos declaração renunciando a eventual crédito postulado na presente ação. Int.  
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2009.61.25.003348-7 - CELSO AUGUSTO ROCHA X DAVI FELICIANO - ESPOLIO X NEUZA DA SILVA 

FELICIANO X FRANCISCO CANDIDO X HONORIO JOSE DA ROCHA X JOAO CARLOS DA SILVA X JOSE 

TEIXEIRA DE SOUZA X MARIA APARECIDA TEIXEIRA X ORIVALDO PAIVA X PAULO AUGUSTO X 

REGINALDO GONCALVES(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP171935 

- JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Tendo em vista a prevenção acusada em face dos autores JOSÉ TEIXEIRA DA 

SILVA e MARAIA APARECIDA TEIXEIRA (f. 82 e 88-93), manifeste-se a parte autora.Prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.25.003349-9 - CARLOS ROBERTO RAMOS X CLAUDENILSON SOARES X GERSON COSTA DOS 

SANTOS X JOSE FELICIANO SOBRINHO X JOSE RIBEIRO DE QUEIROZ X MANOEL PAULO PEREIRA X 

NOE FRAGA DE MOURA X NOEMIA DO ROSARIO X SEBASTIAO DOS SANTOS X VALDOMIRO 

MODESTO(SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Tendo em vista a prevenção acusada em face do autor NOE FRAGA DE 

MOURA (f. 82 e 85-86), manifeste-se a parte autora.Determino, ainda, que os autores JOSÉ RIBEIRO DE QUEIROZ e 

VALDOMIRO MODESTO comprovem, por meio de documento hábil, a data da opção pelo regime do FGTS.Prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.25.003387-6 - AIRTON PEREIRA X ANTONIO APARECIDO ROCHA X ANTONIO GOMES FIGUEIRA 

X BENEDITO DE CAMPOS X CLAUDINEI VENANCIO X JEZO PEDRO DOS SANTOS X OTAVIO AFONSO X 

TEREZINHA DA SILVA VENANCIO X VALDIR DOS SANTOS X WALDIR GOMES DOURADO(SP108474 - 

MARIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto da ação, uma vez que 

ele foi cadastrado com incorreção.Após, cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.003388-8 - APARECIDA DUTRA FARIA X CARLOS ROBERTO DOMINGUES X CICERO DELMIRO 

DA SILVA X DORIVAL JESUS FELICIANO X JOAO DOMINGOS X JOSE DO PRADO X JOSE NATAL DA 

CUNHA X LUCIO ROGERIO CARDOSO DE OLIVEIRA X MARIO RAFAEL X SEBASTIAO CANDIDO DE 

CARVALHO(SP108474 - MARIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto da ação, uma vez que 

ele foi cadastrado com incorreção.Após, cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.003529-0 - EDICLEIA EVANGELISTA GOMES(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.003725-0 - ADILSON GUILHERME ASSUNCAO X ALFREDO MARTINI X APARECIDA DE JESUS 

X DONATO BATISTA X GUIDO CARDOSO MACHADO X JANET SORSE X JOAO DEL CHICO X JOEL 

BATISTA X RONALDO ANTUNES GOES X VALMIRO BERNARDO DE OLIVEIRA(SP108474 - MARIO 

TEIXEIRA E SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o indicativo de prevenções das f. 90-92, manifeste-se a parte autora, juntado aos autos cópia da inicial 

ou sentença, caso já tenha sido prolatada, das referidas ações, salientando que tais cópias poderão ser obtidas juntado ao 

site www.trf3.jus.br, no prazo de 10 (dez) dias.Determino, ainda, que o autor VALMIRO BERNARDO DE OLIVEIRA 

junte aos autos documentos hábil a comprovar sua opção pelo regime do FGTS, em igual prazo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.25.002098-6 - MARIA DAS DORES ALVIM MOISES(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal que 

determinou a implantação do benefício, intime-se o INSS para que comprove a efetivação e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2001.61.25.002208-9 - ALCIDES GONCALVES DE LIMA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado a fim de, tão-somente, reconhecer como 

efetivamente trabalhado pelo autor, em atividades especiais, os períodos de 15.2.1974 a 2.4.1974, de 2.12.1974 a 

14.2.1975, de 1.º.10.1976 a 31.1.1980, de 1.º.4.1980 a 19.11.1981, de 15.12.1981 a 18.4.1985, e de 1.º.4.1986 a 

8.8.1986, determinar ao réu que proceda à conversão destes períodos em tempo comum, expedindo a respectiva certidão 

de tempo de serviço para fins previdenciários. Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Levando-se em consideração a sucumbência recíproca, ficam 
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compensados os honorários advocatícios.Sem condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento, 

estando isento o autor nos termos da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.004748-7 - JOSE ANTONIO GUEDES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Esclareça a parte autora se o INSS deu cumprimento à tutela antecipada pela 

Superior Instância, expedindo a certidão do tempo de serviço reconhecido por meio dessa ação.Esclareça o Ilmo. 

Patrono se tem interesse na execução da verba honorária, apresentando a conta de liquidação. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.25.001823-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.25.003337-1) PEDRO 

FERRAZ(SP069013 - JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS 

DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência à União Federal acerca da juntada da Carta Precatória das f. 109-113, para que requeira o que for de seu 

interesse.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.25.001090-5 - UNIAO FEDERAL X NELSON MIRANDOLA X EVA DE LOUDES BORGES 

MIRANDOLA X LUIZ HENRIQUE MIRANDOLA X FABIANE MAZANATTI MIRANDOLA X LUCIANO 

MIRANDOLA X NELSON RENATO MIRANDOLA X SELMA MARIA DE OLIVEIRA MIRANDOLA X JOSE 

EDUARDO MIRANDOLA(SP058419 - GILBERTO BERNARDINI E SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA) 

Manifeste-se a União Federal sobre o prosseguimento da execução.Int. 

 

2008.61.25.001399-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X EVANDRO ELIAS GUILHERME 

Tendo em vista o novo endereço do executado fornecido pela CEF à f. 50, desentranhe-se a Carta Precatória das f. 25-

37, remetendo-a ao Juízo Deprecado para cumprimento.Int. 

 

2009.61.25.003188-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MC DE 

LUIGGI DEMARCO ME X MARIA CRISTINA DE LUIGGI DEMARCO 

Cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário.Fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 20, parágrafo 4º, do CPC), nos termos do 

artigo 652-A do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.25.003189-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VULCANO 

08 AUTO POSTO LTDA X EDILSON ANTONIO ASCENCIO DIAS X JOSE LUIZ COLENCI DA SILVA 

Verifico que não há relação de prevenção.Cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do artigo 652 do Código de Processo 

Civil. Expeça-se o necessário. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 20, 

parágrafo 4º, do CPC), nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil. Int.  

 

2009.61.25.003190-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VULCANO 

07 AUTO POSTO LTDA X EDILSON ANTONIO ASCENCIO DIAS X JOSE LUIZ COLENCI DA SILVA 

Verifico que não relação de prevenção. Cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do artigo 652 do Código de Processo 

Civil. Expeça-se o necessário. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 20, 

parágrafo 4º, do CPC), nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil. Int.  

 

2009.61.25.003356-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IGOR 

ANTONIO LEITE ME X IGOR ANTONIO LEITE 

Cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário.Fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 20, parágrafo 4º, do CPC), nos termos do 

artigo 652-A do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.25.003357-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCOS 

AURELIO QUINTILIANO ME X MARCOS AURELIO QUINTILIANO X DENISE CRISTINA GARROTE DA 

SILVA QUINTILIANO 

Cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Expeça-se o necessário.Fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 20, parágrafo 4º, do CPC), nos termos do 

artigo 652-A do Código de Processo Civil.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2001.61.25.003413-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.002208-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X ALCIDES 

GONCALVES DE LIMA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 
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Isto posto, rejeito a impugnação ao valor da causa e, conseqüentemente, mantenho o valor inicialmente atribuído. 

Transitada em julgado esta decisão, traslade-se cópia para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se com 

as cautelas necessárias. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.25.002910-0 - JOAO CARLOS ALBERTINI(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO E SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS EM OURINHOS-SP 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Requeira a parte impetrante o que for de seu interesse. No silêncio, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.25.001618-3 - WILSON APARECIDO BARRETO(SP055539 - RAUL FERREIRA FOGACA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que for de seu interesse.No silêncio, 

aquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.25.001230-7 - HELENA EMILIA RAVAGNANI GONCALVES(SP024799 - YUTAKA SATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópicos finais de sentença:(...)Posto isso, com fulcro no princípio da economia processual, indefiro a petição inicial, e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, I, c.c. 295, III, ambos do 

Estatuto Processual Civil.Sem honorários tendo em vista a não citação da requerida. Custas conforme a lei.Com o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias. P.R.I. 

 

2009.61.25.002074-2 - VERA VENANCIO PENEDO(SP172883 - EDISON TADEU DE ARRUDA CORREIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o r. despacho da f. 55, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, do Código de Processo Civil.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.25.002721-9 - AUTO POSTO ZANFORLIN LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO E 

SP258272 - RAFAEL AVANZI PRAVATO) X UNIAO FEDERAL 

Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 295, III do Código de Processo Civil, e 

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Estatuto Processual 

Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios.Custas conforme na da lei.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2157 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.25.000959-8 - DJALMA PEDROSO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Inicialmente, antes de apreciar em quais empresas serão realizadas a prova técnica, cabe tecer algumas ponderações. 

Com efeito, da análise detida dos autos, observo que o juízo, em 26.09.2006, deferiu a realização da perícia judicial 

somente a partir de 29.04.1995, sob o fundamento de que caracterização da atividade especial realizada em período 

anterior a 29.04.1995 dependeria do seu enquadramento ou do agente nocivo a que o autor eventualmente estivesse 

exposto, conforme estabelecido nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 77.077/76 (fl. 140).Desta decisão, as partes 

não interpuseram recurso de agravo.Ato contínuo, o juízo, em 31.10.2008, considerando o novo entendimento adotado; 

a ausência da parte autora na perícia designada na Indústria e Comércio Chavantes Ltda; e a não realização da perícia na 

empresa São José Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda, até aquele momento (outrora deprecado ao Juízo de 

Direito em Araras), suspendeu a realização das perícias judiciais concernente ao lapso posterior a 29.04.1995, ocasião 

em determinou ao demandante a apresentação do restante dos formulários e laudos técnicos emitidos pelos respectivos 

empregadores (fl. 161).Desta decisão, os litigantes também não recorreram.Por derradeiro, tendo em vista o decurso do 

tempo e a inércia da parte autora em cumprir diligência que era de sua incumbência, o juízo decretou a preclusão de 

precitada prova (fl. 196).Nada obstante, o autor, não se conformando com a decisão proferida pelo juízo, interpôs 

recurso de agravo de instrumento (fls. 200-206), o qual foi efetivamente provido pelo E. TRF3 (fls. 208-211).Pois bem. 

Explanadas as considerações necessárias, passo à análise das empresas a serem periciadas, conforme relação 

apresentada pelo demandante (fls. 222-223).Levando-se em conta o cenário delineado nos autos; o pedido expresso 

formulado pelo agravante no sentido de serem produzidas, efetivamente, todas as provas periciais deferidas (fl. 205); e 

o teor da decisão proferida pelo E. TRF3, defiro a realização da prova pericial tão-somente nas empresas já 

determinadas oportunamente por este juízo (fl. 140), ou seja, na Indústria e Comércio Chavantes Ltda e na empresa São 

José Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda.Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar e/ou 

renovar os quesitos já ofertados e, querendo, indicar seus Assistentes Técnicos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1.º, 

do Código de Processo Civil. Para a realização da perícia na Indústria e Comércio Chavantes Ltda, nomeio o 
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Engenheiro Rubens Benetti, CREA/SP n. 5.060.328.219, com escritório na Rua Arlindo Luz n. 1003, nesta 

municipalidade. Designo o dia 26.10.2009, às 09h00min horas, para a realização da perícia judicial na Indústria e 

Comércio Chavantes Ltda, com endereço na avenida João Martins nº 738, Chavantes Novo, Chavantes/SP (fl. 222).As 

partes e o(s) Assistente Técnico(s) deverão comparecer no endereço e na data supramencionada, com antecedência de 

01 (uma) hora, para fins de realização da prova pericial. Advirta-se que a ausência do autor implicará na sua 

inviabilização e, via de conseqüência, na preclusão de referida prova.Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Oficie-se à(s) empresa(s) a ser(em) periciada(s).Pelos bons 

préstimos e em observância à Meta 02 implementada pelo Conselho Nacional de Justiça, expeça(m)-se Carta(s) 

Precatória(s), com o prazo de 30 (trinta) dias, para realização da perícia judicial na empresa São José Maquinas e 

Equipamentos Industriais Ltda, sediada na rua da Azaléias nº 55, Araras/SP.Deverão ser anexados à(s) Carta(s) 

Precatória(s) os quesitos das partes, a fim de que sejam respondidos pelo perito a ser nomeado pelo juízo deprecado, 

bem como, ainda, constar o nome do(s) eventual(is) assistente(s) técnico(s).Informe-se, outrossim, que as despesas 

relativas aos honorários periciais, no âmbito da jurisdição delegada, correrão à conta da Justiça Federal, nos termos da 

Resolução n. 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal, posto se tratar a parte autora de beneficiária da 

gratuidade da justiça.Encaminhem-se as cópias necessárias.Vindo aos autos informação relativa à data da perícia 

técnica junto ao juízo deprecado, cientifique-se as partes.Int. 

 

2003.61.25.003415-5 - MARIA APPARECIDA GENEROSO(SP059935 - JOSE VICENTE TONIN E SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Considerando a petição de fl. 103 e o documento de fl. 104, oficie-se o INSS para que forneça, em 48 horas, a cópia 

integral do Procedimento Administrativo.Int. 

 

2003.61.25.003417-9 - MARIA DE LOURDES ANDRADE X SONIA IZABEL DE ANDRADE X MARCOS 

RONALDO DE ANDRADE X BENEDITO LUIZ DE ANDRADE X SEBASTIAO LUIZ ANDRADE X MARIA 

HELENA DE ANDRADE X MARIA APARECIDA DE ANDRADE BALBA X RENATO LUIZ 

ANDRADE(SP279682 - SÔNIA IZABEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Em face da informação acima, e visando a perfeita intimação da advogada da parte autora, republique-se o despacho de 

fl. 203, a saber: Indefiro o pedido formulado pela parte autora (fl. 115), atinente à expedição de ofício(s) ao INSS, 

porquanto se trata de diligência de sua própria incumbência, consoante já determinado à fl. 114. Dê-se ciência ao 

instituto previdenciário acerca dos documentos juntados pela parte autora às fls. 116-202. Após, cumpra-se a parte final 

do despacho de fl. 114. Int.Int 

 

2003.61.25.003770-3 - ELIZEU CLARO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Indefiro o pedido formulado pelo representante ministerial às f. 172-174, quanto à realização de audiência, pois, 

conforme certidão à f. 170, parte das questões controvertidas já foram esclarecidas pelo autor.A fim de concluir, 

esclareça o advogado do autor como adquiriu a certidão de óbito e RG do Eliseo falecido, conforme questionado pelo 

representante do ministério Público Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.Após os esclarecimentos acima, dê-se nova 

vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2003.61.25.005365-4 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA(SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X 

ROSEMEIRE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA X LARISSA DA SILVA FERREIRA(SP178020 - HERINTON 

FARIA GAIOTO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 178, uma vez que não logrou êxito 

na localização do(a) autor(a) Maria Benedita de Oliveira.Int. 

 

2004.61.25.002425-7 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do lapso temporal existente entre a propositura da presente ação, até a esta data, bem como pelo fato deste feito 

constar da meta 2, determino que o autor comprove eventual decisão proferida na esfera administrativa ou a inércia do 

Instituto Previdenciário, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2004.61.25.003013-0 - EZEQUIAS CUSTODIO CAETANO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Ciência às partes da devolução da carta precatória (fls. 136-146).Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2004.61.25.003663-6 - JORGE BRUM VIEIRA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Expeça(m)-se Carta(s) Precatória(s) para o Juízo Federal Previdenciário em São Paulo-SP para a realização da perícia 

junto à(s) empresa(s) Gazeta Mercantil Jornal S/A, conforme endereço consignado à fl. 278.Deverão constar na(s) 
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Carta(s) Precatória(s) a ser(em) expedida(s) os quesitos das partes (fl. 51-52 e 207) a serem respondidos pelo perito a 

ser nomeado pelo juízo deprecado e os Assistentes Técnicos das partes, bem como a menção de que se trata de processo 

que demanda urgência, posto que faz parte da lista da META 2. Vindo aos autos informação sobre a data da realização 

da perícia, intimem-se as partes.Int. 

 

2004.61.25.003968-6 - ULYSSES NEWTON FERREIRA JUNIOR(SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Dê-se ciência à autarquia ré acerca da juntada de documentos de fls. 632 a 644.Sem prejuízo, tendo em vista o decurso 

do tempo entre a petição de fls. 629 a 631 e a presente data, concedo o prazo de 05 (cinco) dias à parte autora, para o 

integral cumprimento do despacho de fl. 627, mais especificamente o item 2.1.Uma vez apresentadas as cópias do 

procedimento administrativo, dê-se vista ao INSS para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Não obstante, 

decorrido o prazo sem apresentação das cópias do PA pela parte autora ou, embora fornecidas, a autarquia 

previdenciária não se manifestar no prazo estipulado, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.25.001971-0 - NELSON DOS PASSOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 96) por seus próprios fundamentos.Anote-se.Ciência às partes acerca da juntada da 

cópia do procedimento administrativo às fls. 147-175.Após, não havendo a necessidade da produção de outras provas, 

tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

2005.61.25.003654-9 - LUIS ANTONIO TOBIAS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Considerando a devolução da Carta Precatória (fls. 147-158) sem cumprimento, bem como a certidão de fl. 153 verso, 

expeça(m)-se Carta(s) Precatória(s), com o prazo de 30 (trinta) dias, para realização de audiência a fim de ser inquirida 

a(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora (fl. 10).Vindo aos autos informação relativa à data de audiência junto ao 

juízo deprecado, cientifique-se as partes.Int. 

 

2005.61.25.004063-2 - CONSTANTE KRISA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Mantenho a decisão agravada (fl. 52) por seus próprios fundamentos.Anote-se.Após, tendo em vista o encerramento da 

instrução processual (fl. 120), e a apresentação de memoriais de alegações finais (fls. 125-135 e 137-140), tornem os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

2006.61.25.000262-3 - EVA DE LOURDES BORGES MIRANDOLA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Ciência às partes da designação de audiência pelo Juízo deprecado Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de 

Palmital - SP, carta precatória n. 415012009004011-6/000000-000, a realizar-se no dia 12 de novembro de 2009, às 

14h00min, conforme informação da(s) f. 71.Int. 

 

2006.61.25.000874-1 - ORLANDA ALVES SILVA TANAZIO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas, justificando-as (fl. 56), a parte autora requereu a realização de 

perícia judicial médica e a produção da prova oral (fls. 58-59). O instituto previdenciário, por seu turno, pugnou pelo 

julgamento antecipado da lide (fl. 61).Ato contínuo, indefiro o pedido de produção da prova pericial formulado pela 

demandante (fl. 58), porquanto a comprovação do fato, levando-se em consideração o objeto da presente ação, não 

depende necessariamente de conhecimento especial de técnico (art. 420, parágrafo único, I, do CPC). Ademais, cabe 

ressaltar que o reconhecimento de eventual especialidade da atividade desempenhada pela parte autora sequer foi 

vindicada na peça vestibular. De outro norte, defiro a produção de prova oral requerida pelo demandante (fls. 58-59). 

Dessa forma, designo o dia 03 de novembro de 2009, às 14h15min, para a realização de audiência, a fim de ser colhido 

por termo o depoimento da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora (fl. 05). Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da 

data designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), 

respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.25.002014-5 - LUCIA GOMES DE ANDRADE(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência às partes acerca da devolução das Cartas Precatórias (fls. 110-119 e 130-168).Nada mais sendo requerido, 

e em não havendo a necessidade da produção de outras provas, faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que deverão os demandantes 

manifestar-se sobre eventuais outros documentos juntados.Após, tornem os autos conclusos para a prolação de 

sentença.Int. 
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2006.61.25.002148-4 - MARIA BRUNO DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Considerando o encerramento da instrução processual, e não havendo a necessidade da produção de outras provas, 

faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, 

oportunidade em que deverão os demandantes manifestar-se sobre eventuais outros documentos juntados.Após, tornem 

os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2006.61.25.003300-0 - VALTER GRACIANO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Em face da certidão retro, redesigno a perícia médica com o Dr. Fernando Celso Bessa de Oliveira, CRM n. 37.168, 

para o dia 11 de novembro de 2009, às 9 horas, no consultório localizado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moaes, nesta 

cidade, nos termos do despacho da f. 124.Int. 

 

2006.61.25.003626-8 - NIVALDO GOMES AZOIA(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se vista à parte autora para que se manifeste acerca do acordo proposto pelo INSS.Após, venham-me os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

2007.61.25.002100-2 - JOSE CARLOS ALTAFINI(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a juntada dos documentos de fls. 77-92 pela parte autora, dê-se 

vista dos autos ao INSS para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, em observância ao preceito insculpido 

no artigo 398, do Estatuto Processual Civil.Após o pronunciamento, ou decorrido o prazo, in albis, tornem novamente 

os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.61.25.003045-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252699 - LAIS FRAGA KAUSS) 

X TRES - MONTEC LTDA - ME(SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X TNL - INDUSTRIA MECANICA 

LTDA(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas (fl. 158), as empresas rés pleitearam a produção da prova oral 

(fls. 159-160 e 161), sendo que a INDUSTRIA MECÂNICA LTDA - TNL também vindicou a realização da perícia 

judicial (fl. 161). Por seu turno, o INSS requereu, além da oitiva de testemunhas e viabilização da perícia técnica, a 

juntada de novos documentos (fls. 213-214).Com efeito, considerando a juntada de laudo técnico idôneo, confeccionado 

por peritos pertencentes ao quadro da polícia técnico-científica (fls. 99-106), indefiro a produção da prova pericial com 

fundamento no artigo 420, parágrafo único, inciso II, do Estatuto Processual Civil.De outro norte, defiro a prova oral 

pleiteada pelos demandantes.Faculto à co-ré, TNL - INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA, a apresentação do rol de 

testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.Designo o dia 11 de novembro de 2009, às 15h15min, 

para a realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o depoimento da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela co-ré, 

TRES - MONTEC LTDA ME (fls. 159-160), e pelo autor, INSS (fls. 213).Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data 

designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), 

respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.Eventualmente, caso as 

testemunhas a serem arroladas pela co-ré, TNL - INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA venham a residir em jurisdição 

distinta, desde já, deixo determinado à secretaria que providencie a expedição de Carta(s) Precatória(s), com o prazo de 

90 (noventa) dias, para realização da audiência de instrução, cientificando-se oportunamente as partes, com a vinda aos 

autos de informação relativa a data da audiência no juízo deprecado.Por fim, defiro a juntada de documentos pelo INSS, 

em observância ao preceito insculpido no artigo 397, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.25.000858-0 - TEREZINHA CANDIDA DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E 

SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 77, uma vez que não logrou êxito na 

localização da testemunha Hermilio Antônio Silvério Netto.Int. 

 

2008.61.25.001104-9 - MARIA JULIA DA CONCEICAO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de cancelamento da audiência formulado à f. 56, tendo em vista o óbito da autora, conforme certidão à 

f. 57.Suspendo a tramitação do presente feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Providencie o procurador da parte autora, junto à autarquia ré, certidão de dependentes habilitados para fins 

previdenciários.Int. 

 

2008.61.25.001172-4 - ZILDA BORILHO ANTUNES(SP185870 - CLÁUDIA REGINA RONQUI DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas (fl. 57), o instituto previdenciário requereu o julgamento 

antecipado da lide (fl. 59). A parte autora, por seu turno, não se manifestou.A despeito da inércia do demandante, 
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constato que, em sua inicial, este deixou consignado o protesto, em especial, pela produção da prova testemunhal (fl. 

06).Nesse contexto, considerando o princípio da celeridade processual, a natureza da demanda e a possibilidade do juiz, 

de ofício, em determinar as provas necessárias à instrução do processo, posto o preceito insculpido no artigo 130, do 

Estatuto Processual Civil, entendo ser necessária a produção da prova oral.Designo o dia 03 de novembro de 2009, às 

15h15min, para a realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o depoimento da(s) testemunha(s) arrolada(s) 

pela parte autora (fl. 07). Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de 

comparecer sem motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos 

do art. 412 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.25.001196-7 - IVON DONIZETE PEDROSO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 214, uma vez que não logrou êxito 

na localização da testemunha Luiz Antônio dos Santos.Int. 

 

2008.61.25.001370-8 - MARCOLINO DOMINGOS GASPAR NETO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E 

SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 130, uma vez que não logrou êxito 

na localização da testemunha Genézio Augusto.Int. 

 

2008.61.25.002197-3 - APARECIDO SANZOVO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas, justificando-as (fl. 86), a parte autora requereu a produção da 

prova oral (fl. 88). O instituto previdenciário, por seu turno, pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 90).Nesse 

contexto, defiro a produção da prova oral requerida pela parte autora.Designo o dia 11 de novembro de 2009, às 

14h15min, para a realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o depoimento pessoal da parte autora, bem 

como para ser(em) inquirida(s) a(s) testemunha(s) por ela arrolada(s) (fl. 08). Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data 

designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), 

respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.25.003701-8 - OSWALDINO PAULA LIMA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado oportunamente. Cite-se a autarquia ré.Int. 

 

2009.61.25.003706-7 - JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

E SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Tendo em vista 

que compete à parte autora trazer para os autos as provas quanto aos fatos constitutivos de seu direito, com fundamento 

no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, providencie o autor cópia integral do Procedimento Administrativo 

consignado na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.25.003726-2 - VALQUIRIA MORELI SANTIAGO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prioridade no trâmite processual, nos termos do artigo 71 e parágrafos da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

bem como a Justiça Gratuita.Cite-se a autarquia ré.Tendo em vista que compete à parte autora trazer para os autos as 

provas quanto aos fatos constitutivos de seu direito, com fundamento no artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil, providencie o autor cópia integral do(s) Procedimento(s) Administrativo(s) consignado(s) na inicial, no prazo de 

30 (trinta) dias.Int.  

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.25.003006-1 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP X FLAVIA METTIFOGO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA CATARINA LANZONE PAULINO (MENOR) X 

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

Tendo em vista o disposto no artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Após, em nada sendo requerido, devolva-se a presente deprecata ao juízo deprecante, com as 

homenagens de praxe.Intimem-se. 

 

2009.61.25.003536-8 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP X SEBASTIANA SOUZA DE 

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL 

DE OURINHOS - SP 

Designo o dia 03 de novembro de 2009, às 15h00min, para a audiência a fim de ser colhido por termo o depoimento 

pessoal da autora.Comunique-se ao juízo deprecante a data da audiência, para intimação das partes, encaminhando-se 

cópia deste despacho.Int. 
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IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.25.002893-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.000369-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X WASHINGTON 

SASAKI(SP213561 - MICHELE SASAKI) 

Fica o impugnado intimado do despacho de fl. 04. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2008.61.25.002892-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.000369-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X WASHINGTON 

SASAKI(SP213561 - MICHELE SASAKI) 

Fica o impugnado intimado do despacho da f. 19.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.25.001434-4 - JOSE CARLOS ALTAFINI(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a juntada de documentos no bojo da ação principal 

(2007.61.25.002100-2) pela parte autora, e sua respectiva baixa em diligência, tornem os autos em secretaria.Após, à 

conclusão para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2005.61.25.003136-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) X BENEDITO APARECIDO LEITE(SP127890 - ANTONIO VALDIR FONSATTI) X HELENA DE 

OLIVEIRA X GERALDO APARECIDO HONORIO(SP127890 - ANTONIO VALDIR FONSATTI) X ADAO LUIZ 

DA SILVA X ADRIANA SILVA SANTOS X JOSE AUGUSTO SANTANA(SP127890 - ANTONIO VALDIR 

FONSATTI) X ELIAS CUPERTINO CORREIA X JOAO ROBERTO TOSTA(SP127890 - ANTONIO VALDIR 

FONSATTI) X IASNAIA MARCELINO DOS SANTOS CORREIA(SP127890 - ANTONIO VALDIR FONSATTI) X 

APARECIDA PIRES FONSECA BRUN X JOSE EDSON SILVEIRA X MARCIO D ESTEVO(SP127890 - 

ANTONIO VALDIR FONSATTI) X RUBENS ALVES CORREIA(SP127890 - ANTONIO VALDIR FONSATTI) X 

IARA APARECIDA MIRA MARQUES X JOSE ZACURA NETO(SP127890 - ANTONIO VALDIR FONSATTI) X 

MAURICIO JOSE LORENZETTI X ELIENE PEREIRA MARQUES X ALVARO IZAQUE DE OLIVEIRA COSTA 

X FERNANDO HENRIQUE RIOS 

Chamo o feito à ordem.De início, sem adentrar na análise dos requisitos essenciais para antecipação dos efeitos da 

tutela, observo que na peça vestibular sequer houve pleito nesse sentido.Por essa esteira, considero prejudicado o pedido 

de reiteração da tutela antecipada formulado pela parte autora (fl. 136).Visando o regular andamento da ação, 

compulsando os autos, constato que efetivamente houve o decurso do prazo legal para os co-réus, Helena de Oliveira, 

Adão Luiz da Silva, Adriana Silva Santos, Elias Cupertino Correia, Aparecida Pires Fonseca Brun, José Edson Silveira, 

Iara Ap. Mira Marques e Eliene Pereira Marques apresentarem contestação ao pedido formulado na inicial.Desse modo, 

decreto a revelia de precitados réus, entretanto, sem a indução de seus efeitos, tendo em vista a existência da pluralidade 

de réus, e a contestação já ofertada por eles às fls. 45-50 (art. 320, I, do CPC).Nada obstante, deixo epigrafado aos 

revéis o direito de intervir em qualquer fase do processo, que deverão recebê-lo, contudo, no estado em que 

efetivamente se encontrar (art. 322, parágrafo único, do CPC).Por derradeiro, verifico que, de fato, o co-réu, Maurício 

José Lorenzetti, encontra-se recluso junto à Penitenciária Nelson Marcondes do Amaral de Avaré II (fl. 133).Nesse 

contexto, a fim de constituir a integral relação jurídico-processsual, e em obediência ao preceito insculpido no artigo 9º, 

inciso II, do Estatuto Processual Civil, nomeio o advogado, Dr. Rodrigo Martins Silva, OAB/SP nº 282.711, com 

escritório na rua Andirá nº 232 - Jardim Matilde - Ourinhos/SP, como curador especial de Maurício José Lorenzetti, que 

deverá ser citado para apresentar defesa, assim como intimado da respectiva nomeação, e incumbência.Expeça-se o 

necessário.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2766 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
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2006.61.27.002754-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.27.000701-4) GREGORIO E 

CIA LTDA(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO 

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X RICARDO FERNANDES DA SILVA NETO(SP067551 - ADEMIR PIZZATTO 

E SP268240 - FELIPPE CARLOS DE SOUZA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regonal 3ª Região. 2. Traslade-se para os autos de nº 

2005.61.27.000701-4 as cópias necessárias quais sejam, fls. 87/92, 132/135 (inclusive verso) e 138. 3. Desapem-se os 

autos, certificando em ambos o ato praticado. 4. No mais, requeira a embargante, no prazo de 10(dez) dias, o que de 

direito, em termos de prosseguimento. 5. Silente, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. 6. Int. e 

cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.27.001346-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.27.000811-3) IBERIA IND/ 

DE EMBALAGENS LTDA(SP176888 - JULIANA ROSSETTO LEOMIL) X INSS/FAZENDA(Proc. CRIS BIGI 

ESTEVES) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos, do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região. 2. Requeira o embargado, no 

prazo de 10(dez) dias o que de direito, em termos de prosseguimento. 3. Decorrido o prazo supra sem manifestação, 

arquive-se os autos, sobrestando-os, até ulterior provocação. 4. Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004092-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.27.003224-1) MS&J 

REPRESENTACAO LTDA ME(SP125445 - FRANCISCO MAURICIO COSTA DE ALMEIDA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Cumpra-se a embargante a determinação contida no despacho exarado nos autos da Execução Fiscal nº 

2008.61.27.003224-1, sob pena de extinção dos embargos. 2. Int. 

 

2009.61.27.001585-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.27.000927-2) MABITUBOS 

IND/ E COM/ LTDA ME(SP224877 - DIOGO PALMA CARNEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - 

IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

1. Concedo o prazo derradeiro de 10(dez) dias para que a embargante, regularize a presente ação, carreando aos autos 

cópias da inicial dos executivos fiscais, CDA, auto de penhora e sua respectiva intimação, sob pena de extinção. 2. Int. e 

cumpra-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.27.004552-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.27.000889-0) IVANILDA 

CORREA(SP110610 - ROSANGELA GOMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS 

ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Tendo a embargante apresentado, espontaneamente, sua contestação à impugnação, há de se prosseguir com os 

presentes embargos.Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos 

controvertidos a comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.Prazo 05 

(cinco) dias.Int. 

 

2009.61.27.002726-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.27.001114-8) JOSE 

HENRIQUE MAMEDE BARBOSA(SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSS/FAZENDA 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o embargante carreie aos autos cópia da inicial dos executivos fiscais, CDA, 

auto de penhora e sua respectiva intimação.Cumprido o supra referido, tornem-me os autos conclusos.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.003146-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.27.000067-5) GERALDO 

APARECIDO BORGES(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES E SP272831 - CAIO GUSTAVO 

DIAS DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Concedo o prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito, para a embargante adequar o valor dado à causa, que deverá 

refletir o benefício econômico pretendido, bem como para proceder ao recolhimento das custas complementares.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.27.000129-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X COOPERATIVA 

AGROPECUARIA SAO JOAO(SP070656 - ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI) X DENILSON GUEL 

TORRES(PR005957 - PAULO CYRO MAINGUE) X JOSE EDUARDO ALMEIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

Diante da informação supra e, desconhecendo qual parte protocolizou a petição em comento, intimem-se-as para, 

colaborando com este Juízo, juntar aos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da aludida petição, 

protocolizada sob nº 2009050039341-1, datada de 13/07/2009, proporcionando, assim, o regular prosseguimento do 

feito.Decorrido o prazo supra referido, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações.Cumpra-se.  

 

2002.61.27.000726-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X RIMA PLAST IND/ E 

COM/ LTDA EPP(SP093930 - JOSE RUIZ DA CUNHA FILHO) 
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Difiro o pleito da exequente, formulado às fls. 180/181, para momento oportuno.Com relação ao ofício de fl. 183, 

oriundo do D. Juízo Trabalhista, resta consignado que a presente Ação de Execução Fiscal tem tramitação autônoma, 

razão pela qual desnecessária qualquer providência no sentido de se proceder ao levantamento das constrições que 

pairavam sobre os imóveis matriculados no CRI local sob nºs 5.480 e 5.481, haja vista que tal providência já foi 

determinada, embora que de maneira transversa, à fl. 158 e cumprida, conforme denota-se às fls. 163/174.Havendo 

pendência, no que diz respeito ao levantamento de penhora dos imóveis supramencionados, nos autos nº 

2002.61.27.000030-4, a resolução dar-se-á neles.Int. e cumpra-se. 

 

2002.61.27.001101-6 - INSS/FAZENDA(SP202491 - TATIANA MORENO BERNARDI) X IND/ E COM/ DE 

MATERIAL DE CONSTRUCAO PADOVAN LTDA (MASSA FALIDA) X SHIRLEY APARECIDA BERALDO DE 

OLIVEIRA X JOAQUIM JOSE FELICIANO DE OLVEIRA(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS 

CARVALHO E SP140642 - OSVALDO DE SOUSA) 

Diante das datas designadas pelo D. juízo deprecado para a realização de hasta pública, a saber 03/11/2009 (1ª praça) e 

18/11/2009 (2ª praça), ambas às 14:45 horas, conforme ofício de fl. 348, ficam os executados intimados, na pessoa do i. 

causídico constituído, acerca de tais datas, haja vista a regularidade da representação processual.Sem prejuízo, informe 

a executada, no prazo de 10 (dez) dias, a atual situação do Processo Falimentar (230/96 - 1ª Vara Cível de S. J. B. 

Vista/SP), bem como indique o atual síndico da massa falida.Int.  

 

2002.61.27.001198-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) X JULIANO SERENI & CIA/ LTDA X JULIANO SERENI X JOSE IVAN ANDRADE SERENI 

Apensos nºs 2002.61.27.001472-8 e 2002.61.27.001946-5.Aguarde-se o decurso de prazo informado na solicitação de 

desarquivamento de fl. 145, ou seja, dia 01/10/2009.Após, em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, 

inclusive os apensos, sobrestando-os, onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo 

cumprimento integral do acordo, ou de eventual notícia de exclusão da executada do parcelamento.Cumpra-se. 

 

2002.61.27.001639-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X FIGUEIREDO COM/ 

DE PRODUTOS PARA GRAFICAS LTDA - ME X ERISTON KLEBER ALVES X FABIO ALEXANDRE ALVES 

Isso posto, nos termos do artigo 40, 4º, da LEF, c/c o artigo 219 do CPC e artigo 174, I, do CTN, declaro extinta a 

presente execução, com fundamento no art. 269, IV, e no art. 795, ambos do CPC.Proceda-se ao levantamento de 

eventual penhora.Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte executada deu causa ao ajuizamento da 

ação e a parte exe-qüente à extinção.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado e observadas as formali-dades 

legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.27.000701-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X 

GREGORIO E CIA LTDA(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO E SP164170 - FLAVIA OLIVEIRA 

SOUZA E SP178798 - LUCIANO PEREIRA DE CASTRO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regonal 3ª Região. 2. Aguarde-se as providências 

determinadas no despacho exarado, também nesta data, nos autos de nº 2006.61.27.002754-6. 3. Após, se devidamente 

cumprido, manifestem-se às partes, no prazo de 10(dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de 

direito. 4. Int.  

 

2007.61.27.000538-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X DEDINI AGRO PECUARIA LTDA X DOVILIO OMETTO X 

MARIO DEDINI OMETTO(SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI) 

1. Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, fazendo-se as anotações de praxe. 2. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.003224-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MS&J 

REPRESENTACAO LTDA ME 

1. Indefiro. 2. Providêncie o executado a indicação de bens aptos a garantia do Juizo na presente execução, nos termos 

da legislação especial (Lei nº 6.380/80, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção dos embargos. 3. Int. 

 

Expediente Nº 2767 

 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.27.000330-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X LUIZ HOMERO 

TAVARES DA SILVA X AGOSTINHO NESPINI 

De fato, consta dos autos que o investigado Luiz Homero Tavares da Silva faleceu em 05 de abril de 2009 (fls. 214). 

Desse modo, considerando o requerimento do Ministério Público Federal (fls. 209/211) e com fundamento no artigo 

107, I, do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade de Luiz Homero Tavares da Silva.No mais, tendo em vista o 

pedido do Ministério Público Federal (fls. 209/211), cujas razões adoto como fundamento, determino o arquivamento 

do presente inquérito policial em relação aos investigados Almir Ferreira e Agostinho Nespini.Façam-se as 

comunicações e as anotações de praxe, oficiando-se.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e 

intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 
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ACAO PENAL 
2005.61.27.000022-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ERIC 

HENRIQUE BALICO(SP268626 - GISELE CALDERARI COSSI) 

Fl. 178 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº 697/2009, junto ao r. Juízo da 2ª Vara Judicial da 

Comarca de Casa Branca/SP, foi designado o dia 15 de outubro de 2009, às 15h10min, para realização de audiência 

para inquirição das testemunhas JOSÉ LUIZ PEREIRA, REGINALDO MARCOS TOESCA, BAGGIO e COUTINHO, 

arroladas pela acusação. A nobre defensora dativa deverá ser intimada pessoalmente.  

 

2007.61.27.001314-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X HELIO 

CEZARETTO X ANTONIO ELDEMIRO CEZARETTO X PAULO HENRIQUE CEZARETTO X ALEXANDRE 

CEZARETTO(SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO) 

Fl. 249/250 e 282: os réus devem comparecer aos atos processuais desde que sejam devidamente intimados 

pessoalmente, sob pena de decretação da revelia, conforme disposto no artigo 367 do Código de Processo Penal, sendo, 

portanto, nos demais casos, prescindível as suas presenças. Aguarde-se o cumprimento das cartas precatórias expedidas. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2777 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.27.001299-0 - TEREZA ANTUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Às partes para apresentação sucessiva de memoriais escritos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2006.61.27.000096-6 - CLAUDINA PEDRO CHIORATO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. No silêncio, encaminhem-

se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.61.27.002284-6 - ALAIDE BETINI MANTOVANI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, quanto ao capítulo da sentença que concedeu a antecipação do efeito da tutela, ex vi art. 520, VII, 

CPC; o recebo, por outro lado, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, quanto aos demais capítulos da sentença, 

nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o 

decurso de prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2006.61.27.002935-0 - ATTILIO FERNANDES OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Compulsando os autos verifico que a parte autor protocolizou dois recursos de apelação. O primeiro (fls. 239/296) foi 

apresentado em 07.04.2009, após a interposição dos embargos de declaração (31.03.2009 - fls. 180/205), contudo, antes 

do julgamento destes (24.08.2009 - fl. 233). Já o segundo recurso foi interposto em 15.09.2009 (fls. 297/310), após a 

publicação da decisão dos embargos de declaração (31.08.2009 - fl. 234vº). Dessa forma, tendo em vista que os 

embargos de declaração têm o condão de interromper o prazo interposição de outros recursos, tem-se que a primeira 

apelação interposta não merece ser recebida. Por isso, desentranhe-se a petição de fls. 239/296 procedendo-se sua 

entrega ao subscritor. Doutro giro, não havendo de se falar em preclusão, já que o primeiro recurso foi interposto 

intempestivamente, quanto ao recurso de fls. 297/310, presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o 

presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, 

CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou 

sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.000155-0 - ANGELICA APARECIDA BRUSCATO(SP048393 - JOSE ROBERTO DA SILVA E 

SP153476 - SUSY DOS REIS PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, quanto à cópia do processo administrativo trazido aos autos pelo INSS 

(fls. 63/107). Após, conclusos para sentença. 

 

2007.61.27.000671-7 - MAURO FERREIRA ROSA(SP055051 - PAULO EDUARDO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.000889-1 - SILVANA HELENA DE LIMA(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE PINHEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 2131/2180 

E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se o INSS quanto à petição de fls. 166/169 e documentos anexos, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem 

conclusos. 

 

2007.61.27.002835-0 - NADIR ADAO DE OLIVEIRA FAUSTINO X WILSON RODRIGO FAUSTINO X 

MICHELLE DE OLIVEIRA FAUSTINO - MENOR X CLAYTON APARECIDO DIAS FAUSTINO - MENOR X 

NADIR ADAO DE OLIVEIRA FAUSTINO X MARIA DE FATIMA MARTINS DIAS(SP122166 - SILVANA 

EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ao MPF para manifestação final. Após, tornem conclusos. 

 

2007.61.27.003123-2 - DURVALINA MORO FERREIRA(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido com resolu-ção de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Proces-so Civil, condenar o requerido a pagar à parte requerente o benefício as-sistencial desde 24/04/2007, data do 

requerimento administrativo (fls. 25).Nos termos dos artigos 273 e 461, do CPC, antecipo os efeitos da tutela e 

determino ao INSS que providencie a implan-tação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, fixando a DIP na data da 

prolação desta sentença.Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais), em favor da requerente, a incidir a partir de 

escoado o lapso temporal, sem prejuízo de responsabilidade criminal.As parcelas atrasadas deverão aguardar o trânsito 

em jul-gado e ser pagas com correção monetária desde as datas dos ven-cimentos das prestações, bem como juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorá-rios advocatícios que fixo em 10% do valor 

da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). Arcará o requerido, ainda, com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos 

exatos termos do artigo 6º, da Re-solução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem custas.Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, na forma do artigo 475, 2º, do CPC.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2007.61.27.004045-2 - NISIA MARIA GREGHI(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

... Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução 

fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2007.61.27.004383-0 - TEREZINHA GONCALVES DA SILVA(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a recusa da parte autora à proposta de acordo formulada, cancelo a audiência de conciliação anteriormente 

designada. Tornem conclusos. 

 

2007.61.27.004919-4 - MARIA HELENA TIEZZI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011970-0 - DAIMILSON APARECIDO CARDOSO(SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Às partes para apresentação sucessiva de memoriais escritos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001015-4 - MIGUEL DAMAS SCARABELLO(SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ao INSS para manifestação acerca da documentação juntada pelo autor. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001048-8 - FRANCISCO FERREIRA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Rejeitos os embargos de declaração.Em primeiro lugar, não foi consignado na decisão que apreciou e indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 44/46), que o pedido seria reapreciado após a vinda do laudo pericial. Basta sua 

leitura.Não mais, a prova pericial não forneceu elementos ao julgamento da lide, o que acarretou na determinação de 

nova perícia (fls. 134).Por fim, recebo o agravo retido (fls. 135/136) e, sem prejuízo do cumprimento da decisão de fls. 

134, abra-se vista ao requerido para contraminuta.Intimem-se. 
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2008.61.27.001052-0 - MERCEDES DA SILVA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E SP209677 - 

Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Presentes os requisitos do art 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, quanto ao capítulo da sentença que concedeu a antecipação do efeito da tutela, ex vi art. 520, VII, 

CPC; o recebo, por outro lado, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, quanto aos demais capítulos da sentença, 

nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o 

decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002675-7 - RITA DE CASSIA CEDALINO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao esclarecimento do laudo pericial. Após, conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003662-3 - DIRCEU PEDRO DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à petição de fls. 145/146, trazida aos autos pelo INSS. 

Após, conclusos. 

 

2008.61.27.003755-0 - KELLY MARIA FRANCISCO(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E MG084114 - 

ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004055-9 - MARINA BIANCHETTI RODRIGUES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004316-0 - ORLANDO GRANERO(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Da análise dos documentos verifica-se inocorrência de litispendência ou coisa julgada. Cite-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.005223-9 - SONIA MARIA BUENO COLOMBO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.005226-4 - HELIO COLOMBO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2009.61.27.000428-6 - DURVALINA MACIEL DE CASTRO(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Da análise dos documentos verifica-se inocorrência de litispendência ou coisa julgada. Cite-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.000517-5 - CLAUDINEIA GOMES SOARES(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E 

SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição trazida aos autos pela parte autora, a qual rejeita a proposta de acordo formulada pelo INSS, 

cancelo a audiência de conciliação outrora designada. Venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

2009.61.27.001027-4 - RITA DE CASSIA MUCIN COSTA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se o deferimento da gratuidade (fl. 68/69).Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos 
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aos autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequí-voca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de gerente de produ-ção (fls. 19), bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tu-tela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excep-cionalmente, 

a antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico dou-tor Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como 

perito do Juízo, devendo a-presentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os quesitos da parte 

requerente (fls. 14) e faculto ao re-querido a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) 

o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) 

para o exercício da atividade de gerente de produção? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) pa-ra o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a par-tir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilo-sante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-

se. 

 

2009.61.27.001496-6 - ANOR MOREIRA(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista os documentos juntados às fls. 23/30, afasto a hipótese de litispendência e/ou coisa julgada. Cite-se o 

INSS. 

 

2009.61.27.001590-9 - WILSON GARCIA(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fl. 18. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.27.001591-0 - REINOR MIRANDA(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fl. 18. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.27.002248-3 - IZAIRA MARIA LONGATTO BUENO PORTES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.002390-6 - ROSA REZENDE CACHOLI(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que seja regularizada a procuração. Após, com ou sem a regularização, tornem 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.27.002489-3 - ODINEI MANSARA DA COSTA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O documento de fl. 47 comprova, tão somente, o pedido administrativo do benefício pleiteado, e não seu indeferimento, 

tal como determinado no despacho de fl. 37. Assim, intime-se a parte autora a fim de que cumpra integralmente a 

providência anteriormente ordenada, emendando a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

2009.61.27.002561-7 - LENI PEREIRA GOMES(SP178723 - ODAIR GARZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2- Providencie a Secretaria cópias da inicial e da sentença prolatada nos 

autos do processo nº 2006.61.27.001368-7, a fim de se verificar eventual litispendência. 3- Após, tornem os autos 

conclusos. 4- Cumpra-se. 

 

2009.61.27.002564-2 - JOSUE ALBERTO FRANCISCO DA ROSA(SP205885 - GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 26/27: recebo como aditamento à inicial.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequí-voca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de eletricista de manu-tenção, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tu-tela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excep-cionalmente, 

a antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico dou-tor Hermerson Coelho Alves, CRM 134.720, como 

perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos 

seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 
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acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de eletricista 

de manutenção? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou 

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) pa-ra o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a 

par-tir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos 

termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso 

o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilo-sante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002565-4 - LUCIMARA ROSA(SP205885 - GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 17/18: recebo como aditamento à inicial.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de auxiliar de escritório, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excepcionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico doutor Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como perito 

do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos seus 

quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de auxiliar de 

escritório? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou 

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a 

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do 

quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando 

esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave 

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou 

contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002600-2 - ODILON PEREIRA(SP138273 - ADRIANO LUIZ RATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.002647-6 - JOAO NATALINO BATISTA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002841-2 - JOSE EDEL DAMASCENO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP070637 - VERA 

LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos em redistribuição pela Justiça Estadual de São João da Boa Vista. Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, o que lhe forem de direito. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002845-0 - JOAO CARLOS DOMINGOS(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da redistribuição.Defiro a gratuidade. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos 

trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequí-voca da alegada incapacidade para sua 

ocupação habitual de oleiro, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tu-tela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excep-cionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico dou-tor Hermerson Coelho Alves, CRM 134.720, como 

perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos 

seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de oleiro? Em 

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) 
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incapacita o(a) periciando(a) pa-ra o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a par-tir de 

que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do 

quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilo-sante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002934-9 - FRANCISCO DONIZETE DE FIGUEIREDO(SP209677 - Roberta Braido E SP167694 - 

ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 55/56: o documento apontado pela parte autora não comprova o indeferimento administrativo da concessão do 

benefício. Assim, no prazo de 05 (cinco) dias, observe o autor a determinação de fl. 53. Intime-se. 

 

2009.61.27.002986-6 - ROSELI BRITO GARCIA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, indefiro o pedido de antecipação de tute-la.Determino, entretanto a realização de exame pericial. Para tanto, 

nomeio o médico Dr. Hermerson Coelho Alves, CRM 134.720, como perito do Juízo, devendo apresentar no prazo de 

30 (trinta) dias o laudo pericial.Aprovo os quesitos da parte autora (fl. 07) e faculto ao réu a apresentação dos seus 

quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acom-

panhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O periciando é 

portador de doença ou lesão?II. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que 

lhe garanta subsistência?III. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é passível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?IV. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data 

do início da incapacidade?V. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

doença?VI. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é tem-porária ou permanente?VII. Caso o 

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacida-

de temporária?VIII. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hansenía-se, alienação mental, neoplasia 

malígna, cegueira, paralisia irre-versível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imu-nológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se e intimem-se.Ao SEDI para 

retificação (mudança de rito). 

 

2009.61.27.003041-8 - AILTOM RODRIGUES DOS SANTOS(SP268668 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

JUVENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de servente de pedreiro, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excepcionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico doutor Rodrigo Alexandre Rossi Falconi, CRM 100.991, 

como perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação 

dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de servente 

de pedreiro? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou 

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a 

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do 

quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando 

esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave 

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou 

contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003052-2 - PAULO CESAR RABELO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Com fundamento no art. 277, 5º, do Código de Processo Civil, haja vista a 

necessidade de produção de prova pericial complexa, converto o rito para ordinário. Ao SEDI, para retificação dos 

registros.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de 

cognição, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade para sua ocupação habitual de chapa de caminhão, 

bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excepcionalmente, a antecipação da prova pericial. Para 
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tanto, nomeio o médico doutor Rodrigo Alexandre Rossi Falconi, CRM 100.991, como perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os quesitos da parte autora (fls. 06/07) e faculto ao 

requerido a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, 

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este 

Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando 

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da 

atividade de chapa de caminhão? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. 

A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em 

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado 

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso 

o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por 

que?VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003063-7 - DANIEL MOREIRA DA SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista à parte ré para que, desejando, apresente suas contra-

razões. Após o decurso de prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003065-0 - GERALDO TARDELLI FILHO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O documento trazido pela parte autora à fl. 30 não cumpriu a detrminação exarada à fl. 28, haja vista que traz o valor do 

benefício percebido pelo autor no ano de 1997. Assim, comprove o autor o recolhimento das custas processuais, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2009.61.27.003067-4 - ANTONIO FOGO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de rurícola, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excepcionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico doutor Marcos Birochi, CRM 118.288, como perito do 

Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos seus 

quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de rurícola? 

Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) 

incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de 

que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é 

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja 

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave 

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou 

contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003071-6 - ITAMAR DE LIMA PINTO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de empregada doméstica, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excepcionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico doutor Rodrigo Alexandre Rossi Falconi, CRM 100.991, 

como perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação 

dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de empregada 

doméstica? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou 
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lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a 

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do 

quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando 

esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave 

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou 

contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003110-1 - RAQUEL DO PRADO LIMA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de faxineira, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excepcionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico doutor Marcos Birochi, CRM 118.288, como perito do 

Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos seus 

quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de faxineira? 

Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) 

incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de 

que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é 

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja 

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave 

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou 

contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003112-5 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA JESUS(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequí-voca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de trabalhadora rural e braçal, bem como para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tu-tela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excep-cionalmente, 

a antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico dou-tor Hermerson Coelho Alves, CRM 134.720, como 

perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos 

seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de 

trabalhadora rural e braçal? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) 

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) pa-ra o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso 

afirmativo, a par-tir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 

Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é 

temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartroseanquilo-sante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003212-9 - JOSE CARLOS VAZ DE LIMA(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por essa razão, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro de antecipação dos efeitos da tutela 

para determinar ao requerido que restabeleça, à parte requerente, o benefício de auxílio-doença, no prazo de até 10 dias, 

a partir da intimação desta decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor. Sem prejuízo, 

diante das peculiaridades do caso concreto, deter-mino, excepcionalmente, a antecipação da prova pericial. Para tanto, 

nomeio o médico doutor José Antônio Macedo de Souza, CRM 31.369, como perito do Juízo, devendo apresentar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de as-sistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos 

quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de 
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doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou 

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de operador de máquina (extrusora)? Em caso 

afir-mativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita 

o(a) periciando(a) pa-ra o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a par-tir de que data 

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é 

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) 

periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilo-sante, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003248-8 - MARCIEL MACHADO(SP105347 - NEILSON GONCALVES E SP275702 - JOYCE 

PRISCILA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequí-voca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de motorista, bem co-mo para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tu-tela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excep-cionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico dou-tor Hermerson Coelho Alves, CRM 134.720, como 

perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e a indicação de as-sistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado 

ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de motorista? 

Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) 

incapacita o(a) periciando(a) pa-ra o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a par-tir de 

que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do 

quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilo-sante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003249-0 - SIMONI BARBOSA MONTORO(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos 

autos, verifico, nesta sede de cognição, a ausência de prova inequí-voca da alegada incapacidade para sua ocupação 

habitual de cobradora, bem co-mo para outra que lhe garanta a subsistência. Indefiro, pois, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tu-tela.Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excep-cionalmente, a 

antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico dou-tor Roberto Pereira Untura, CRM 19.876, como perito 

do Juízo, devendo apre-sentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos 

e a indicação de as-sistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser 

acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) 

sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de cobradora? 

Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) 

incapacita o(a) periciando(a) pa-ra o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a par-tir de 

que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do 

quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilo-sante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003435-7 - PAULO ABELARDI(MG100775 - PAULO COSTA DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.27.001988-1 - AVANIR GONCALVES DOS SANTOS MARTINS(SP150409 - MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 
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Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. No silêncio, encaminhem-

se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003340-3 - ROMEU NHOLLA(SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES MILAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se o INSS acerca da documentação juntada pela parte autora. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
1999.03.99.076841-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.27.002841-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE EDEL DAMASCENO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E 

SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) 

Autos recebidos em redistribuição pela Justiça Estadual de São João da Boa Vista. Traslade-se cópias de fls. 94/97 e 

100 para os autos principais. Após, proceda o desapensamento e o arquivamento dos autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2778 

 

MONITORIA 

2008.61.27.000155-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP101318 - 

REGINALDO CAGINI) X ANDRESA MEIRE GERMINARI 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do andamento do processo, haja vista que o endereço da 

ré informado pelo Receita Federal já consta nos autos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.27.002346-2 - APARECIDO BARBOZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do arquivo. Intime-se a parte autora a fim de que, em 5 (cinco) dias, manifeste-se, requerendo o que 

entender direito. Silente a parte no prazo supra, retornem ao arquivo. 

 

2007.61.27.000370-4 - MARIA JOSE DA SILVA GARZONI(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação do efeito da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-

se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a 

referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.000561-0 - DONIZETE APARECIDO SCARABELLO MOREIRA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Homologo, por sentença, o presente acordo e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, 

III, do CPC. Expeça-se ofício ao INSS para imediata implantação do benefício. P.R.I. 

 

2007.61.27.000871-4 - MARIA REGINA BARION MARTINS(SP216871 - EDUARDO MARCONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Defiro o pedido formulado pela parte autora (fl.116), autorizando o desentranhamento dos documentos originais que 

instruem o feito, com exceção da procuração, no prazo de 10 (dez) dias, desde que substituídos por cópias. Após, tendo 

em vista o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais 

 

2007.61.27.004381-7 - JOANA APARECIDA SATURNINO(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Verifico que, contra a decisão que indeferiu os quesitos su-plementares (fls. 110), a parte requerente interpôs agravo 

retido (fls. 114/118), cujo recebimento ainda não foi apreciado. Assim, em sen-do tempestivo, recebo o recurso 

interposto. Converto o julgamento em diligência a fim de que seja dada vista ao requerido para apresentação de 

contraminuta. Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

2007.61.27.004803-7 - EVA PONCIANO DA SILVA CLAUDIO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação do efeito da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-

se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a 

referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.004805-0 - ZULEIDE MARIA SANTOS MARCAL(SP191788 - ANA ROSA DE MAGALHÃES GIOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno 

a parte requerente a pagar ao requerido honorários ad-vocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, 

nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2007.61.27.005153-0 - SERGIO APARECIDO FONSECA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que as partes não chegaram a acordo, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.27.000205-4 - MARIA JOSE DUTRA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação do efeito da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-

se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a 

referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.000432-4 - APARECIDA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA 

DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº. 8.213/91, é devido ao segurado que ficar incapacitado 

para o seu trabalho ou para sua atividade habitual, enquanto a aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

citada lei, é devida ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer 

atividade que lhe garanta a subsistência.O prazo de carência para ambos os benefícios, a teor do art. 25, I, da referida 

lei, é de doze contribuições mensais.No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte requerente e a respectiva 

carência são fatos incontroversos e estão provadas pelo documento de fls. 35. Portanto, o cerne da ação restringe-se em 

aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.O laudo pericial médico (fls. 121/129) concluiu que a 

parte requerente, embora apresente depressão leve, não está incapacitada para sua ocupação de doméstica. O exame 

físico demonstrou que a requerente apresenta bom esta-do geral e inexistência de limitações físicas. Verificou, 

outrossim, ausência de con-traturas musculares, de sinais inflamatórios em mãos e cotovelos, além de ter pre-servada a 

mobilidade articular. Extrai-se, ainda, do laudo que a requerente apresente leve depres-são, insuficiente, no entanto, a 

causar incapacidade laborativa. Ademais, não há nos autos elementos capazes de desacreditar o trabalho pericial que, 

como visto, concluiu pela capacidade da parte requerente.No mais, não procedem as críticas da parte requerente ao 

trabalho pericial, nem o pedido de nomeação de outro perito, ao argumento de que o pro-fissional médico não possui 

especialidade em suas patologias (fls. 131/134). Com efeito, o laudo fornecido pelo perito, que não possui vinculação 

com nenhuma das partes e goza da confiança do Juízo, revela-se elucidativo e suficiente ao deslinde da causa, não 

deixando qualquer margem de dúvidas quanto à capacidade laboral da parte requerente.Por fim, não estando a parte 

requerente incapaz para o seu traba-lho habitual, com maior razão não se encontra incapacitada para toda e qualquer 

atividade que lhe garanta a subsistência, não preenchendo os requisitos da aposen-tadoria por invalidez.Ante o exposto, 

julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

requerente a pagar ao requerido honorários advo-catícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2008.61.27.000733-7 - AGUINALDO BENEDITO DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Homologo por sentença o presente acordo e julgo extinto o processo, com resolusão de mérito, com fulcro no arto. 239, 

III, do CPC. Expeça-se ofício ao INSS para imediata implantação do benefício, nos termos ajustados pelas partes. P. R. 

 

2008.61.27.001161-4 - NILVA RODRIGUES LEMOS BUCCI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001312-0 - BRUNA ELIZABETH MARTINS ALVES REPRESENTADA POR ALESSANDRA 

APARECIDA MARTINS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO 

PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002352-5 - CLAUDIOMIRO DE LIMA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno 

a parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, 

nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2008.61.27.003448-1 - JOSE ROBERTO DE BRITTO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 

- DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos verifico que foi noticiada a morte do autor, contudo não foi trazida sua certidão de óbito. Assim, 

no prazo de 10 (dez) dias, tragam os patronos do autor aludido documento a fim de verificar a regular sucessão do pólo 

ativo. Intime-se. 

 

2008.61.27.003930-2 - JENI BARON ARCANJO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E SP209677 - 

Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003937-5 - LUCIA DOTA SIMOES BONON(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, nos termos do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência para 

processar e julgar este feito. Para tanto, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos para livre 

distribuição a uma das Varas da Justiça Estadual de São João da Boa Vista-SP, com as homenagens deste 

Juízo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004085-7 - JOSE ROBERTO TARIFA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a dilação de prazo, por 10 (dez) dias, a fim de que se manifeste quanto ao laudo pericial. Após, vista ao INSS, 

para o mesmo fim. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004235-0 - ROSEMEIRE DE SOUZA MARTINS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004273-8 - MARIA AMELIA CIUFFA DAMALIO(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004426-7 - MARIA APARECIDA VASCONCELLOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 

- FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.005524-1 - LOURIVAL DONIZETTI DA SILVA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O laudo pericial (fls. 101/104) não fornece elementos sufi-cientes ao julgamento da presente demanda. Assim, converto 

o jul-gamento em diligência e determino a realização de nova perícia mé-dica.Para tanto, nomeio o médico doutor 

Hemerson Coelho Al-ves, CRM 134.720, como perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos seus quesitos e assis-tente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formu-lados pelas partes, bem como os 

elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou le-são(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) 

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) perici-ando(a) para 
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o exercício da atividade de motorista/tratorista? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapa-citado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) perician-do(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapa-citado(a)?IV. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos ter-mos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos ter-mos dos quesitos II ou III, essa 

incapacidade é temporária ou per-manente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose a-tiva, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, para-lisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Par-kinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avan-çado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiên-cia imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Intimem-se. 

 

2009.61.27.000173-0 - APARECIDO BARBOSA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O laudo pericial (fls. 95/97) não fornece elementos sufici-entes para o julgamento da presente demanda. Assim, 

converto o julgamento em diligência e determino a realização de nova perícia médica.Para tanto, nomeio o médico 

doutor Roberto de Magalhães Betito, CRM 96.441, como perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação dos seus quesitos e assis-tente técnico, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formu-lados pelas partes, 

bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou le-são(ões)? Qual(is)? 

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) 

perici-ando(a) para o exercício da atividade de motorista? Em caso afirma-tivo, a partir de que data o(a) periciando(a) 

ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) perician-do(a) para o exercício de toda e 

qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapa-citado(a)?IV. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos ter-mos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos ter-mos dos quesitos II ou 

III, essa incapacidade é temporária ou per-manente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose 

a-tiva, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, para-lisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Par-kinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avan-çado de doença de Paget 

(osteíte deformante), síndrome da deficiên-cia imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Intimem-

se. 

 

2009.61.27.000175-3 - JOSE CARLOS JACINTO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários ad-vocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução 

fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2009.61.27.000841-3 - MARIA BATISTA DA CRUZ(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Encaminhem-se os autos ao Senhor Perito a fim de que sejam prestados os esclarecimentos requeridos pelo INSS. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.27.001426-7 - JOAO SILVERIO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se. 

 

2009.61.27.001428-0 - JOAO RAFAEL FILHO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se. 

 

2009.61.27.001430-9 - ALVINO BUENO GONCALVES(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se. 

 

2009.61.27.001549-1 - JOSE CARLOS MACHADO(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Intime-se. 

 

2009.61.27.001691-4 - LAZARO FARIA CIPOLLA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Em atenção ao disposto no art. 285-A, 1º, do CPC, 
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mantenho a sentença impugnada por seus próprios fundamentos. Cite-se a ré para responder ao recurso. Após o decurso 

do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002629-4 - EUGENIO CARLOS BORELLA(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da contestação e documento juntado. Após, tornem 

conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003108-3 - ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Em atenção ao disposto no art. 285-A, 1º, do CPC, 

mantenho a sentença impugnada por seus próprios fundamentos. Cite-se a ré para responder ao recurso. Após o decurso 

do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.27.003745-7 - JOAQUIM JOSE CAMARGO GONCALVES(SP169694 - SEBASTIÃO HENRIQUE DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários ad-vocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução 

fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2005.61.27.002250-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X 

JEFERSON MARIOTONI 

1 - Tendo em vista que as diligências do exeqüente restaram negativas, defiro a expedição de ofício à Secretaria da 

Receita Federal a fim de que forneça cópia da última declaração de imposto de renda do executado. 2 - Anote-se na 

capa dos autos a expressão sigiloso e realize-se a respectiva rotina processual eletrônica. 3 - Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.27.001610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP163894 

- BIANCA TERESA DE OLIVEIRA) X ANA LIDIA ROSSI X MARIA ZELIA LIBERALLI 

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 48, remetam-se os autos ao arquivo, com fulcro no artigo 791, III, do Código de 

Processo Civil. 

 

2007.61.27.002341-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP101318 - 

REGINALDO CAGINI) X CAMILA PALERMO PROITE - ME X APARECIDA MILANEZ PALERMO X LUIZ 

PALERMO 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela autora. Transcorrido sem manifestação, encaminhem-se os autos ao 

arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

PETICAO 

2009.61.27.003163-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.27.001976-5) AGENCIA DE 

VIAGEM REBAOTUR LTDA(SP152813 - LUIS AUGUSTO LOUP) X SUPERINTENDENTE DA 6 

SUPERINTENDENCIA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - SP 

Tendo em vista o recebimento dos autos do mandado de segurança 2008.61.27.001976-5, a que se referem a decisão de 

fls.50/51 e o ofício de fl.55, arquivem-se os presentes. 

 

Expediente Nº 2779 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.27.000060-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.27.002308-1) MARLENE 

COUREL VENTURA X ALINE DE CASSIA COUREL VENTURA(SP180535 - CARMELA MARIA MAURO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Fls. 220 - Defiro. Ao SEDI, para retificação do polo ativo da demanda. Em vista do interesse da parte autora na 

realização de prova pericial, nomeio como perito judicial o Sr. Aléssio Mantovani Filho, CRC SP 1 150.354/0-2. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico em cinco dias, encaminhando-se, em 

seguida, os autos à perícia. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais 

serão fixados oportunamente, nos termos da Resolução CJF 558/07. Int. 

 

Expediente Nº 2780 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
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2007.61.27.004103-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X JAIR VALENTE 

FERNANDES(SP116065 - APARECIDO VERNI DE SOUZA) X DAVID BOSAN LIVRARI 

Em atendimento ao requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 157/158: 1. Expeça-se ofício ao Banco Central do 

Brasil solicitando informações a respeito da existência de conta corrente em nome do acusado, intruindo-o com os 

respectivos dados cadastrais; 2. Expeça-se ofício à Telefônica S/A e à SABESP, a fim de que forneçam o endereço 

atualizado do réu; 3. Expeça-se ofício ao RENAVAM, a fim de que informe o endereço do atual possuidor do 

automóvel VW/GOL CLI 1.8 de RENAVAM nº 649983084. Cumpra-se. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2005.61.27.001310-5 - JOAO BATISTA RICI X SOLANGE CARNAROLI RICI(SP110521 - HUGO ANDRADE 

COSSI E SP234874 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP056320 - IVANO 

VIGNARDI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Intimem-se.  

 

MONITORIA 

2004.61.27.000628-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X JORGE 

FERREIRA SERIDONIO X DIRCE LANDGRAF SERIDONIO(SP202797 - CRISTIANE DE CÁSSIA LANDGRAF 

SERIDONIO E SP219318 - Daniela Floriano Barbeitos) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, retornem ao arquivo.  

 

2004.61.27.000637-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X JOSE PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA X LILIANE COELHO DE 

OLIVEIRA(SP065749 - MARIA INES VILLA MOREIRA) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Intimem-se.  

 

2004.61.27.001526-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X GERALDO 

APARECIDO NEPOMUCENO(SP143524 - CESAR AUGUSTO SERGIO FERREIRA E SP158345 - VERIDIANA 

SÉRGIO FERREIRA) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, retornem ao arquivo.  

 

2005.61.27.000355-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARCIA REIS 

PIRES DE SOUZA X SEBASTIAO RAFAEL DE SOUZA(SP105274 - JOAO LUIZ PORTA) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Intimem-se.  

 

2006.61.27.001689-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ANDRESSA 

MACHADO DEFENDE X PEDRO PEREIRA MACHADO X LAZARA PEREIRA MACHADO DEFENDE X 

EURIDECE APARECIDO ROSA DEFENDE 

Quanto ao pedido de citação dos co-réus Eurídice Aparecido Rosa Defende, Lazara Pereira Machado Defende e Pedro 

Pereira Machado, preliminarmente, intime-se a exeqüente a fim de que recolha nestes autos as custas processuais e de 

diligência do Sr. Oficial de Justiça para que este Juízo possa instruir devidamente a carta precatória (Lei Estadual nº 

11.608/03). Cumprida a determinação supra, cite(m)-se nos termos do artigo 652 e seguintes do CPC. Fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa para a hipótese de pagamento imediato. Em relação 

ao pedido de arresto do imóvel indicado às fls. 101/102, aguarde-se o cumprimento da diligência acima determinada. 

No tocante à co-ré Andressa Machado Defende, defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal a fim de 

que seja informado seu endereço atualizado. Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.61.27.002551-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CLOVIS DA 

COSTA 

Fl. 58: expeça-se novo ofício à Delegacia da Receita Federal, constando-se os dados para individualização do réu. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.61.09.003601-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X IND/ E COM/ DE CAFE 2P LTDA X JOSE PEREIRA LIMA X MARCIA 

NIERO PEREIRA LIMA 

Retifico o despacho de fl. 54, a fim de que passe a contar cumprida a determinação supra, cite-se a executada Márcia 

Niero Pereira Lima no endereço Av. Francisco Glicero, 1110, primeiro andar, Centro, com as advertências constantes 

no artigo 1.102 - C, CPC para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia de R$ 22.622,68 (vinte e dois mil 
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seiscentos e vinte e dois reias e sessenta e oito centavos), ou, querendo, em igual prazo, ofereçam embargos, 

independente de seguranbça do Juízo, deprecando-se o ato à comarca de Mococa. 

 

2008.61.15.000076-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ANA PAULA 

DONADEL 

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do endereço informado pela Receita Federal. Intime-se. 

 

2008.61.27.000138-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CLARICE 

MORO 

Tempestivos os embargos à ação monitória, os recebo e determino a suspensão da eficácia do mandado inicial, em 

atenção ao disposto no artigo 1.102-C do CPC. À autora para manifestação. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001638-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X RUTEANE 

RANGEL LUCIANO X MARIA CORREA RANGEL 

Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao andamento do processo, tendo em vista a devolução da 

deprecata sem cumprimento. Intime-se. 

 

2009.61.27.001644-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X REGIANE DE 

FARIA NOGUEIRA X TEREZA MASCHIO DUARTE X ANA REGINA DE FREITAS(SP213715 - JOÃO CARLOS 

FELIPE) 

Cite-se a corré Teresa Maschio Duarte no endereço informado pela requerente (fl. 77). Após, conclusos para a análise 

dos embargos. 

 

2009.61.27.001658-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUCIMAR 

IONE DE CARVALHO X JOSE BASTOS DE CARVALHHO X MARIA TRISTAO CARVALHO X ANTONIO 

TRISTAO FILHO 

... Ante o exposto, diante do silêncio do requerido, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102c e 

parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento do crédito 

de R$ 16.801,655, em 12/05/2009 (data da distribuição).Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de eventuais 

custas.Transitada esta em julgado, intime-se a requerente para que apresente a memória discriminada e atualizada do 

valor a ser executado, nos termos do artigo 475-J do CPC, requerendo a citação dos requeridos.À Secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.27.000726-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.27.005147-4) POSTO RIO 

BRANCO LTDA EPP X JOAO BAPTISTA OLIVEIRA SAMPAIO NETO X ANA RITA DAINEZI 

SAMPAIO(SP112793 - RUBENS FALCO ALATI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretedem produzir, justificando-as. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001150-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.27.003043-4) 

SUPERMERCADO LOPES ECONOMIX LTDA EPP X VALDENIL LOPES JUNIOR X PATRICIA 

LOPES(SP134067 - JOAO LUIZ TONON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Remetam-se os autos ao contador. 

 

2009.61.27.003106-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.27.002411-6) PERES & 

ANTONIO LTDA ME X MARIANA FRANCO PERES ANTONIO X LEONARDO ANTONIO(SP111572 - 

JULIANO ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Remetam-se os autos ao Contador. 

 

2009.61.27.003376-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.27.002886-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X IRACILDA DE PAULA 

CANDIDO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) 

Recebo os embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos 

principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo impugnação, remetam-se os 

autos ao Contador Judicial para conferência. Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.27.002550-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CLOVIS DA 

COSTA 

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do endereço informado pela Receita Federal. Intime-se. 
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2007.61.27.004913-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ANA HELENA 

VIANNA CAZARINI 

Tendo em vista a petição retro, expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal, a fim de que a mesma forneça o atual 

endereço da parte ré constante em seu banco de dados. Vinda a informação supra, cite-se. Cumpra-se observando as 

cautelas legais. 

 

2007.61.27.005022-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

ADALBERTO RIBEIRO DE CARVALHO FILHO X JACIRA RIBEIRO DE CARVALHO 

... Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em 

julgado, arquivar os autos. 

 

2007.61.27.005023-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

AMILTON DE FREITAS VIANA X ANGELA MARISA DE CAMPOS VIANA 

... Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e VI do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em 

julgado, arquivar os autos. 

 

2007.61.27.005143-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LEONILDA 

SILVA DE CAMPOS 

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do endereço informado pela Receita Federal. Intime-se. 

 

2007.61.27.005321-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X IND/ E COM/ 

DE CAFE 2P LTDA X JOSE PEREIRA LIMA X MARCIA NIERO PEREIRA DE LIMA 

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devolução da deprecata parcialmente cumprida. Intime-se. 

 

2007.61.27.005322-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

LOURIVAL DE CAIROS X SILVANA DE SOUZA CAIROS X MARIA APARECIDA CAIRES 

...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e VI do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em 

julgado, arquivar os autos. 

 

2008.61.27.002410-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X AMELIA 

MARIA DE QUEIROZ MELO 

Defiro o pedido de penhora on line, devendo a Caixa Econômica Federal apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor 

atualizado de seu crédito. Cumprida a providência supra, determino a indisponibilidade de bens e direitos da parte ré 

através de bloqueio de contas e depósitos bancários no limite do valor necessário para promover o pagamento do débito 

em questão. Determino, ainda, que os presentes autos tramitem em segredo de justiça, conforme a Resolução nº 507, de 

31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal, devendo a Secretaria adotar as providências cabíveis para tanto. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.000410-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARIA 

SIDNEIA DE PAULA 

Cite-se nos termos do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil, segundo novo endereço fornecido pela autora, 

fls.43. 

 

2009.61.27.001090-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JUVENAL 

CONDE JUNIOR 

Preliminarmente, intime-se a exeqüente a fim de que recolha nestes autos as custas processuais e de diligência do Sr. 

Oficial de Justiça para que este Juízo possa instruir devidamente a carta precatória (Lei Estadual nº 11.608/03). 

Cumprida a determinação supra, cite(m)-se nos termos do artigo 652 e seguintes do CPC. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa para a hipótese de pagamento imediato. Intime-se e cumpra-se. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

2009.61.27.001767-0 - TAMAZOTI RODRIGUES THOMAZ(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Retifico o despacho de fl. 17, visto que desnecessário o recolhimento de custas para a citação da Caixa Econômica 

Federal, visto que esta deverá ocorrer em Piracicaba. Cite-se. Após, voltem conclusos. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2007.61.27.003225-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.27.001248-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP197722 - FRANCISCO CASSOLI 
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JORRAS) X FERNANDA FONSECA PIRAJA MARTINS X EDUARDO COIMBRA PIRAJA MARTINS X SELMA 

APARECIDA FONSECA PIRAJA MARTINS(SP224663 - ANAUIRA FERREIRA LOURENÇO) 

Ante o exposto, rejeito o presente incidente de impugnação à assistência judiciária gratuita.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais (n. 2006.61.27.001248-8) e observadas as formalidades legais, desapensem-se e 

arquivem-se estes autos.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.27.000240-0 - JOAO COSTA(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Se requerida 

prova pericial, em igual prazo, deverá o requerente formular os quesitos a fim de ser avaliada sua pertinência. Intimem-

se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.27.001366-6 - ARTIGIANI CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA(SP152485 - RICARDO FORMENTI 

ZANCO) X INSS/FAZENDA(Proc. ALVARO PERES MESSAS) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. No silêncio, encaminhem-

se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.27.003403-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

JOAO BATISTA SABINO X CLEONICE APARECIDA FRANCISCO SABINO 

Cite-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.003404-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

LUIZ EXPEDITO LOURENCO X AMELIA ROSA BORGES LOURENCO 

Cite-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.003405-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

DECIO CECOTTE X ELIDE MARIA GILZA DE SOUZA CECOTTI 

Cite-se. Cumpra-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

2003.61.27.000547-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ROGERIO 

CAMARA VALSANI(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. No silêncio, encaminhem-

se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2782 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.27.001679-2 - PAULO MINEO ODA X BARTIRA SATIKO VILA ROSA ODA X SORAYA NAGAKO 

VILA ROSA ODA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.000826-0 - DANIL GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001286-9 - APARECIDA VIRGINIA ZANATTA X CECILIA ZANATTA FAVORETTO X 

APARECIDO ROQUE(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001554-8 - DONIZETE FERNANDES BERNARDELLI X SONIA MARIA MIQUELETO 

BERNARDELLI(SP074129 - VANDERLEI BUENO PEREIRA E SP110110 - VALTER LUIS DE MELLO E 

SP141675 - MARCOS ANTONIO RABELLO E SP159802 - VALDIR RAUL DE MELLO E SP183980 - MOACIR 

MENOSSI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 
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CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001742-9 - RUBENS MARQUES MESQUITA(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001781-8 - NELSON IZIDORO LUCATELLI X MARIA DAS DORES BARBOSA 

LOCATELLI(SP142479 - ALESSANDRA GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001783-1 - JOSE NAVAS BALDO X CRISTINA CARNEIRO BALDO X LUIZ GONZAGA MARTINS 

DE PAULA X ROSA MARIA BALDO DE PAULA X ANA MARIA BALDO DAL BELLO(SP153481 - DANIELA 

PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001827-6 - JOSE BENEDITO PEREIRA(SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001836-7 - GILBERTO TEODORO BUENO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001845-8 - ROSANGELA THEREZINHA CASSERATI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001858-6 - LUIZA CARUZO SOBRADIEL DE SOUZA GODOI(SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001860-4 - NAIR BRAQUIM DE PADUA X ANTONIO ROBERTO DE PADUA X ANA PAULA DE 

PADUA BUENO X MARIA CLAUDIA DE PADUA GUEDES X ADILSON JOSE DE PADUA(SP134242 - 

CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001919-0 - EVALDO CESAR MARTINS(SP161676 - OSCAR TÁPARO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001960-8 - ANNA MARIA ASSENCO DE OLIVEIRA(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001971-2 - JOSE LUIZ DE SOUZA(SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001974-8 - GENI MARIA DE JESUS PAIAO(SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 
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CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001975-0 - APARECIDA ROSA COLPANI SANTONI(SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001983-9 - JOSE ANTONIO JORGE X MARIA REGINA BERGAMASCO JORGE(SP186382 - 

FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.001984-0 - ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE X MARIA REGINA BERGAMASCO 

JORGE(SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002049-0 - BRUNO BORONI GHELLERE(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002057-0 - ITAIR SOUSA PEDROZO FARINI X ANTONIO CARLOS FARINI(SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002059-3 - JOSE WALTER GHELLERE FILHO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002065-9 - LUIZ ALBERTO PISANI(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002087-8 - MARISA TASSAR ESTORANI MENDES(SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002103-2 - MARLI DE LOURDES MAURICIO FOGLIARINE(SP188298 - SORAYA PALMIERI 

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002105-6 - PEDRO FOGLIARINE JUNIOR(SP188298 - SORAYA PALMIERI PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002186-0 - TEREZINHA RIBEIRO PAGANI(SP198530 - MARCO AURÉLIO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002193-7 - JOSE PEDRO MADEIRA X MARIA DA SILVA MADEIRA(SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 
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2007.61.27.002215-2 - LUCIANO FERNANDES ARSILO X TITO LUCIANO ARSILO X DARCI FERNANDES 

PINHEIRO ARSILO(SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002227-9 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE GIANELLI X RAFAEL CIACCO GIANELLI(SP144438 - 

GENIMARA APARECIDA ROMEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.002282-6 - GABRIEL JOSE DE ANDRADE(SP165297 - DIRCE APARECIDA DETONI TENÓRIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004371-4 - ANGELINA GASPARI BERMUDES(SP169494 - RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2007.61.27.004695-8 - ZILDA DE FATIMA MARCELINA PIO X CATARINA NOGUEIRA RAMOS(SP225823 - 

MOISES POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000536-5 - ENERIBES SASSARON JACINTO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.000579-1 - JUSTINO FERREIRA CIMAS(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001355-6 - ANTONIO RIBEIRO(SP077908 - JORGE WAGNER CUBAECHI SAAD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001652-1 - VALDIR DE PAULA GARCIA(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA E SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001657-0 - FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO X CLEUSA CODOGNO RIBEIRO X CARLOS 

FERNANDES RIBEIRO X JULIETA ERMIDA RIBEIRO X PAULO DE TARSO RIBEIRO X ELDA LUIZA 

CODOGNO RIBEIRO X JOSE CARLOS RIBEIRO X CLEIDE CODOGNO RIBEIRO X ANTONIO APARECIDO 

RIBEIRO X MARINA MARTINS RIBEIRO X NEUSA PEREIRA RIBEIRO CODOGNO(SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001673-9 - DIVINO JOSE DE FARIA(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 
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2008.61.27.001676-4 - MIGUEL JORGE JAYME NETO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E 

SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001677-6 - WALTER FALARINI(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E SP149147 - 

JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001678-8 - NELSON HONORIO PURCINO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.001954-6 - DORIS CRISTINA GUARNIERI BUCCI(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.002004-4 - PAULINO CAROZI(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.002425-6 - OSWALDO FERREIRA(SP190266 - LUCILENE DOS SANTOS GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.003322-1 - CLEIA DE FATIMA BARBOSA(SP132802 - MARCIO DOMINGOS RIOLI E SP236408 - 

LEANDRO BALDO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004551-0 - ISABEL TOMAS DORNELLAS(SP227284 - DANIELI GALHARDO PICELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004595-8 - IOLANDA DA CONCEICAO DE MORAES(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004650-1 - ELCIO FERREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004656-2 - ODETE FARIA DE SOUZA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004661-6 - JOAQUIM FERNANDES DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.004669-0 - ELCIO FERREIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005056-5 - ANA RITA GERVAZONI ZAGO X JOAO AUGUSTO DA SILVA X JOAO CARLOS ZAGO 

X LUIZ CARLOS SAMORA X LUIZ FERNANDO BAYOD(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005079-6 - HUGO SEVERO DE CARDOZO(SP142479 - ALESSANDRA GAINO E SP226698 - MARTA 

MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005295-1 - LARA JULIANA ROSADO(SP155297 - CYRO MOREIRA RIBEIRO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005501-0 - ANA HELENA SANTIAGO BENEDETTI(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO 

BESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2008.61.27.005570-8 - THIAGO MOREIRA PORTO(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000178-9 - JOAO ZANON SOBRINHO(SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000278-2 - IVANI MARIA DE OLIVEIRA X IZETE DE OLIVEIRA JANOTTO X HEDERALDO JESUS 

DE OLIVEIRA X HEITOR BUENO DE OLIVEIRA X IRACI APARECIDA DE OLIVEIRA X EVANDRO JOSE DE 

OLIVEIRA(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.001401-2 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SASSO(SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI E SP057249 - PAULO SERGIO REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.002059-0 - GEORGE FRANKLIN PALMGREN(SP224521 - AGNALDO DONIZETI PEREIRA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

2009.61.27.002060-7 - JOSE MARCIO VILLELA MEIRELLES X ANA SANDOVAL MEIRELLES 

OHARA(SP224521 - AGNALDO DONIZETI PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

PA 1,0 DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1040 

 

MONITORIA 

2002.60.00.007736-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE E MS004586 - 

GLAUCIA SILVA LEITE) X FRANCISCO JOSE SOARES BARROSO(MS007828 - ALDIVINO ANTONIO DE 

SOUZA NETO) 

Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, e declaro extinta a ação monitória movida pela CEF, por 

carência de ação, ante a ausência de interesse de agir de cobrar dívida inexistente.Condeno a embargada ao pagamento 

das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), consoante o disposto no art. 

20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2005.60.00.006719-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ) X ROBERTO ROMAN RASAKIS BORGONHA(MS008931 - CLEBER TEJADA DE ALMEIDA E 

MS003195 - EDUARDO FRANCISCO CASTRO) 

MANIFESTE-SE A PARTE RÉ SOBRE A PENHORA EFETUADA CONFORME TERMO DE PENHORA DE F. 

249. 

 

2005.60.00.009533-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA 

CARVAJAL MENDES) X FREDERICO KARDAN CUBAS(MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) 

DISPOSITIVO DA SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do 

embargante para o fim de declarar que são nulas as cláusulas que prevêem cumulação da comissão de permanência com 

a taxa de rentabilidade de 10% (dez por cento) sobre o total devido, com a pena convencional de 2% (dois por cento), e 

com os juros moratórios no período de inadimplência, razão pela qual fica imposta a Caixa Econômica Federal a 

obrigação de apresentar novo cálculo do valor devido no qual deverá ser realizada capitalização mensal de juros 

remuneratórios no período anterior à inadimplência e, no período posterior, tão-somente a comissão de permanência, a 

ser calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

Improcedentes os demais pedidos.Defiro os benefícios da justiça gratuita ao embargante.Ante à sucumbência recíproca, 

não há condenação em custas e honorários advocatícios a ser suportada exclusivamente pela CEF; tais verbas devem ser 

compensadas entre as partes, nos termos do artigo 21 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em 

julgado, prossiga-se com os atos executivos. 

 

2007.60.00.010706-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

FONTOURA & SOUZA -ME(MS009820 - ANDERSON PIRES RIBEIRO) X RENAN FONTOURA X RODOLFO 

FONTOURA(MS009820 - ANDERSON PIRES RIBEIRO) 

Intime a embargante, no prazo de 5 dias, da parte final do despacho de f.117. A saber: apresente cópia da petição inicial 

e documentos da ação revisional ajuizada, informando sua fase atual. 

 

2008.60.00.005907-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

WILLIAM ROSA FERREIRA X GILSON RODRIGUES X ILMA RONDON BRUNO RODRIGUES(MS012971 - 

WILLIAM ROSA FERREIRA E MS010347 - KALINE RUBIA DA SILVA) 

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.60.00.009625-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.004990-4) MARLI 

SALETE BASTITON BORSOI(MS004175 - ARILDO ESPINDOLA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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- CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência. 

 

2008.60.00.011013-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.009194-8) ANDREA 

AUXILIADORA DE LIMA KIELING(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

..intemem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-se as pertinências. 

 

2009.60.00.004182-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0005028-5) ISAC CESAR 

NUNES ZAMPIERE CARDOSO X DAYSE NUNES ZAMPIERE CARDOSO X LEONARDO 

CARDOSO(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - 

RAFAEL DAMIANI GUENKA) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-se as pertinências. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.60.00.009737-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.000018-8) MILTON 

NAKAO(MS002299 - ANTONIO DE JESUS BICHOFE) X EMILIA MASSAKO HIGA NAKAO(MS002299 - 

ANTONIO DE JESUS BICHOFE) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS009241 - FLAVIO EDUARDO 

ANFILO PASCOTO E MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB) 

Recebo o recurso de apelação do Embargante em seu efeito devolutivo.Intime-se a embargada para apresentar as contra-

razões no prazo de 15 dias. Após, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.60.00.008404-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0000566-3) ELIZABETH 

FATIMA DA SILVA CALDAS(Proc. 1203 - JAIR SOARES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-se as pertinências. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

96.0007247-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X 

LUIZ ADEMIR ASSIS DE SOUZA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL) X JACIRA MARTA ASSIS DE 

SOUZA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL) X FENIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Intime-se o executado da petição de f.122. 

 

2003.60.00.000084-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ) X JUDSON AMABEL NUNES DA CUNHA(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS) 

FICA O EXECUTADO CIENTE DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO NO VALOR DE R4 35.000,00 ( 

TRINTA E CINCO MIL REAIS ), CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO DE F. 103. 

 

2004.60.00.009140-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE E MS004586 - 

GLAUCIA SILVA LEITE) X LUZIA RISSO CAMPELO GUERRA X RAIMUNDO CAMPELO 

GUERRA(MS008481 - ANTONIO DE BARROS JAFAR) 

Intime-se a exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento DESTE feito, nos termos do despacho de f.84. 

 

2006.60.00.006626-7 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X DAGOBERTO NERI LIMA 

DECISÃOTrata-se de pedido de desbloqueio de valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD, sob a alegação 

de que tais valores são provenientes de salário do executado.Os documentos juntados aos autos, em princípio, provam 

que os valores depositados na conta do executado caracterizam-se como verba alimentícia.Entretanto, tendo em vista o 

disposto no Art. 1º da Lei 10.820/2003, entendo que restou relativizada a norma constante do Art. 649, IV, do Código 

de Processo Civil, passando a haver a possibilidade de penhora de parte dos salários para pagamento de dívidas 

provenientes de empréstimos não consignados ou decorrentes de contribuições devidas aos conselhos de fiscalização 

profissional.Entendimento análogo também é contemplado pelo art. 115, VI, da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991.A 

norma que se extrai do referido dispositivo permite descontos no salário do empregado, até o limite de trinta por cento, 

para fins de pagamento de empréstimos consignados. Se é possível essa retenção em relação aos créditos consignados, 

deve ser aplicado o mesmo entendimento com relação aos créditos não consignados, pois não há justificativa para 

distinção entre credores, tornando-se possível o bloqueio de valores para pagamento de créditos não consignados. 

apenas que nesta situação, o valor bloqueado não será automaticamente repassado ao credor. será formalizada a 

penhora, intimando-se o executado.O mesmo entendimento deve ser aplicado com relação aos débitos provenientes de 

anuidades de profissionais liberais, até mesmo em benefício do próprio trabalhador, pois lhe é mais vantajoso o 

pagamento forçado, reservando-se setenta por cento de sua remuneração mensal para a sua sobrevivência, que, no 

futuro, deparar-se com obstáculo ao exercício de sua profissão, em razão de suspensão aplicada pelo conselho, por 

conta do não pagamento de anuidades.No caso, tendo em vista que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao valor da 
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dívida, indefiro o pedido.Não havendo pedido de suspensão da execução por força de parcelamento, renove-se o 

bloqueio, no percentual de 30% ( trinta por cento ) do salário do executado, a cada 30 dias, até a completa satisfação da 

dívida.Intimem-se. 

 

2006.60.00.008724-6 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE GOMES 

BRAZ ANDREKOWISKI E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE 

GIL) X IDALICIO FERNANDES DOS SANTOS 

Na certidão de f. 26 Vº, consta que o executado serve no Almoxarifado geral da Marinha do Brasil no Rio de 

Janeiro.Assim, forneça a exequente o endereço do referido órgão, bem como o valor atualizado da dívida.Após, 

proceda-se a citação no endereço que for informado pela exequente.Intime-se. 

 

2008.60.00.005446-8 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE GOMES 

BRAZ ANDREKOWISKI E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X MANOEL WEYSON CEZAR DE ALMEIDA 

intime-se a exequente sobre os documentos de f.35/36. 

 

2008.60.00.009421-1 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE GOMES 

BRAZ ANDREKOWISKI E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X RODRIGO FRANCISCO DA SILVA 

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, pois o executado citado não pagou e nem interpôs embargos. 

 

2009.60.00.005286-5 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE GOMES 

BRAZ ANDREKOWISKI E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X GENARA DESIDERIA FLORENTIM 

MARTINEZ 

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, pois o executado citado não pagou e nem interpôs embargos. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 

 

Expediente Nº 1126 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.60.00.003069-2 - ODETH VILELA GUIMARAES MAYER(MS009818 - RODRIGO PALHANO DE 

FIGUEIREDO) X CARLOS ANTONIO MAYER(MS009818 - RODRIGO PALHANO DE FIGUEIREDO) X 

APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES E MS007785 - AOTORY DA 

SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON E 

MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Em face do pedido de arbitramento, formulado pela CEF às fls. 457-9 e reiterado às fls. 494-6, nomeio REINALDO 

GUIMARÃES NASCIMENTO, Engenheiro Civil, com endereço na Rua Alexandre José Lopes Casali, 175, Giocondo 

Orsi, telefones 3314.3577, 9982.4965 e 3351.8469, para avaliação do valor locatício do imóvel. Após a apresentação 

pelas partes de quesitos e assistentes em dez dias, o perito deverá ser intimado da nomeação e para apresentar proposta 

de honorários.Tal incidente deverá ser processado em autos apartados, dado que o processo encontra-se pronto para 

sentença (f. 491). 

 

2000.60.00.004092-6 - ELIANA MARA RODRIGUES DOS SANTOS DE SOUZA(MS004618 - ROSANGELA 

RODRIGUES DOS SANTOS) X PAULO ROBERTO BERNARDO DE SOUZA(MS004618 - ROSANGELA 

RODRIGUES DOS SANTOS) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - 

AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681A - CLEONICE JOSE DA 

SILVA HERCULANO E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS004200 - 

BERNARDO JOSE B. YARZON E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI) 

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, nos termos apresentados às fls. 614-6, julgando extinta a 

presente ação, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, III e V, do Código de Processo Civil. Custas pelos 

autores. Honorários, conforme convencionado. P.R.I. Oportunamente, arquive-se 

 

Expediente Nº 1128 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.60.00.001962-0 - MARLENE MOSLAVE ALBUQUERQUE(MS006968 - VALMEI ROQUE CALLEGARO E 

MS009348 - JOSE GONDIM DOS SANTOS E MS012932 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA) X SASSE - 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS005681 - CLEONICE JOSE DA 

SILVA HERCULANO) 
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Revogo a fixação dos honorários periciais (f. 321) para arbitrá-los no valor máximo da tabela. Requisite-se o 

pagamento. Manifestem-se as partes sobre o pedido de assistência simples da União (fls. 478-9) 

 

2004.60.00.003025-2 - LEOMAR SZUBRIS DA SILVA(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIAO 

FEDERAL(MS006905 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 

Paguem-se os honorários do perito Dr. Luiz Roberto Rodrigues no valor máximo da tabela. Desentranhe-se a peça de f. 

346 para entrega ao autor. Fls. 351-3. Desentranhem-se para juntada aos autos pertinentes. Após, retornem conclusos 

 

2005.60.00.001154-7 - EDIMAR PEREIRA DA SILVA(MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

À vista dos termos da manifestação de f. 87, destituo o Dr. Luiz Fernando. Em substituição, nomeio perito judicial o Dr. 

José Luiz de Crudis Júnior, ortopedista, com endereço à Rua Antônio Maria Coelho, 1848, centro, Campo Grande, MS. 

Fone: 3302-0038. Intime-o da nomeação e para manifestação se concorda, oportunidade em que deverá indicar data, 

hora e local para o início dos trabalhos, com antecedência suficiente para intimação das partes. Cientifique-o de que o 

autor é beneficiário da Justiça Gratuita, pelo que será a Justiça quem arcará com seus honorários, de acordo com a 

tabela, no valor máximo. O laudo deverá ser entregue em secretaria no prazo de trinta (30) dias, a contar da data 

designada, a partir de quando, independentemente de nova intimação, as partes poderão apresentar laudos divergentes. 

 

2005.60.00.008398-4 - ANA MARTA GOEDA MARCELINO X RONALDO FERREIRA DA SILVA(MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) 

À vista dos termos da manifestação de f. 134, destituo a Drª. Sandra Valéria. Em substituição, nomeio perito judicial o 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO, com endereço à Rua 26 de Agosto, 384, sala 122, Campo Grande, MS, 

fone: 3325-6506. Intime-o da nomeação, bem assim do despacho de f. 126 

 

Expediente Nº 1130 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.60.00.003890-4 - SONIA DOS SANTOS OLIVEIRA(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

APOLINARIA DOS SANTOS BENEVIDES(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

...Diante do exposto, na forma do art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito. Custas pelas 

autoras. Sem honorários. 

 

2004.60.00.001783-1 - MILTON DE JESUS MORENO(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS001795 - RIVA DE ARAUJO MANNS) 

1- Desarquive-se.2- Requeira o autor a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo 

Civil.Discordando dos cálculos, o autor deverá apresentar novo demonstrativo, acompanhado da fundamentação acerca 

das divergências.Int. 

 

2007.60.00.000746-2 - ALESSANDRO BERNAL(Proc. 1208 - JOSE CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) X ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS006019 - DANIELA CORREA BASMAGE) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(MS011226 - 

CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI) 

Às partes para manifestação sobre o laudo pericial, bem como para apresentação de pareceres técnicos, no prazo comum 

de 10 dias. 6- Intimem-se.  

 

2009.60.00.008789-2 - FELIX GOIS MEDINA(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES E MS013370 - MARLON 

RICARDO LIMA CHAVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) 

1- F. 181. Anote-se. 2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de dez dias. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

97.0004305-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO E 

MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB) X MARIA INES ATHAYDE(MS004467 - JOAO SANTANA DE 

MELO FILHO) X MANOEL ATHAYDE NETTO(MS004467 - JOAO SANTANA DE MELO FILHO) X M 

ATHAYDE NETTO - ME(MS004467 - JOAO SANTANA DE MELO FILHO) 

Depreque-se ao Juízo de Três Lagoas o praceamento dos bens penhorados à f. 327 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.60.00.010833-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.013347-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1033 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS) X IBRAHIM MIRANDA CORTADA X ALDA 

JAQUES MIRANDA CORTADA(MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA E MS005159 - CARLOS ALFREDO 

STORT FERREIRA E MS006812 - ELLEN CLEA STORT FERREIRA CERVIERI E SP037088 - ALFREDO 
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CANDIDO SANTOS FERREIRA) 

Apense-se aos autos principais.Após, manifestem-se os impugnados, em cinco dias.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO.. PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIAO 

MICALI  

 

Expediente Nº 1247 
 

ILEGITIMIDADE DE PARTE - EXCECOES 

2009.60.02.001718-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.02.004185-2) JUSINEI 

ORTIZ DE CARVALHO(PR031935 - FRANK YUKIO YAMANAKA) X JUSTICA PUBLICA 

Tendo em vista a sentença proferida, nesta data, nos autos principais de Ação Penal nº 2007.60.02.004185-2, 

absolvendo sumariamente os acusados em razão de o fato ser materialmente atípico, com fulcro no artigo 397, III, do 

Código de Processo Penal, e determinando o arquivamento dos autos, a presente exceção de ilegitimidade de parte, 

argüida por JUSINEI ORTIZ DE CARVALHO, perde o objeto, uma vez que o acessório segue a sorte do principal.Dê-

se ciência ao Ministério Publico Federal.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2000.60.02.001548-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X 

JOAO TOSTA RODRIGUES(MS003048 - TADEU ANTONIO SIVIERO E MS009032 - ANGELA STOFFEL) X 

LUCIRLENE CASE DOS SANTOS(MS009032 - ANGELA STOFFEL E MS003048 - TADEU ANTONIO SIVIERO) 

Chamo o feito a ordem.Tendo em vista a informação de f. 955, revogo o último parágrafo do r. despacho de f. 947, e 

determino a expedição de ofício ao Juízo Deprecado da Vara Criminal de Maringá/PR solicitando a imediata devolução 

da carta precatória de f. 939, independentemente de cumprimento.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a 

necessidade de serem implementadas novas diligências, a teor do artigo 402 do Código de Processo Penal. Inexistindo 

requerimento de novas diligências, apresentem os memoriais finais, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 403, do 

mesmo estatuto processual. 

 

2001.60.02.000518-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X JOSE ANTONIO PEREIRA CARDOSO(MS003488 - LUCILIO DEL GRANDI) X ANDRE LAERTE 

MARCIANO(MS003488 - LUCILIO DEL GRANDI) X DELVAIR BACCHIEGAS(MS003488 - LUCILIO DEL 

GRANDI) X OSVALDO CARDOGNA(MS003488 - LUCILIO DEL GRANDI) X ELENICE FERREIRA(MS010208 

- CAMILA PIERETTE MARTINS DO AMARAL) 

Chamo o feito a ordem.Não obstante ser possível o oferecimento da defesa prévia e do rol de testemunhas ser feito em 

peças processuais distintas, o protocolo conjunto, como no presente caso, impede a apresentação de nova peça com 

outros nomes de pessoas a serem ouvidas, resultando em preclusão consumativa.No mesmo sentido ora defendido por 

este magistrado, tem sido o entendimento prestigiado pelo Supremo Tribunal Federal, que neste momento peço vênia 

para transcrevê-lo.HC 87563 / SP - SÃO PAULOHABEAS CORPUSRelator(a): Min. JOAQUIM 

BARBOSAJulgamento: 14/11/2006 Órgão Julgador: Segunda TurmaEmentaHABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO 

DE TESTEMUNHA ARROLADA APÓS A APRESENTAÇÃO DA DEFESA PRÉVIA E RESPECTIVO ROL DE 

TESTEMUNHAS. NULIDADE INEXISTENTE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PREJUÍZO NÃO 

DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA. O indeferimento do pedido de oitiva de testemunha não incluída no rol 

apresentado com a defesa prévia, cuja existência já era conhecida desde o início do processo, não constitui cerceamento 

de defesa, uma vez que não houve protesto pela apresentação de outras testemunhas eventualmente existentes. 

Preclusão consumativa. A defesa poderia ter adotado outros expedientes, durante a instrução criminal, para se valer da 

testemunha que ora reputa essencial, não sendo permitido que aguarde o momento das alegações finais para alegar 

nulidade. Ademais, a sentença se baseou em outras provas para condenar o paciente, e não apenas no depoimento das 

testemunhas de acusação. Nada indica que a oitiva da testemunha ora indicada pela defesa induziria o magistrado a 

conclusão diversa. Ordem denegada. Sem grifo no original.Assim, tendo em vista a informação trazida à f. 613, 

determino o desentranhamento das petições de fls. 488/491 e 532/533, devolvendo-ás a seus subscritores.Em 

prosseguimento, defiro o requerido pelo digno representante do órgão ministerial à f. 611, expeça-se a carta precatória 

necessária, com a urgência que o caso requer.Sem prejuízo, deprequem-se as oitivas das testemunhas arroladas nas 

defesas prévias de fls. 283/284, 288/291, 293/296, 298/301 e 303/306. 
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2004.60.02.003730-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X 

JOSE DE SOUZA CAMPOS X ANTONIO ARROIO LOPES X CICERO ALVIANO DE SOUZA(MS009459 - 

EDLEIMAR CORREIA DE OLIVEIRA) X KEILA PATRICIA MIRANDA ROCHA SILVA(PR034938 - FELIPE 

CAZUO AZUMA E MS011116 - FLAVIO ANTONIO MEZACASA) X AQUILES PAULUS(MS003930 - 

WALESCA DE ARAUJO CASSUNDE E MS012278 - CAROLINA FREITAS CARDOSO) X ELMO ASSIS 

CORREA(MS004372 - CICERO CALADO DA SILVA E MS010814 - EVERTON GOMES CORREA) X JOSE 

BISPO DE SOUZA X ANTONIO AMARAL CAJAIBA X JOSE RUBIO(MS007869 - LUIZ CALADO DA SILVA E 

MS007861 - ANGELA APARECIDA NESSO CALADO DA SILVA) X LETICIA RAMALHEIRO DA SILVA X 

DIONIZIO NAZIRIO CORREIA X ROSA ELOI DA SILVA 

Ficam as partes intimadas de que foi proferido, por este Juízo Federal, o seguinte despacho:Tendo em vista a 

informação de f. 701; considerando a r. decisão proferida pela colenda Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, encartada às fls. 702/707, constato que há conexão deste com os autos da Ação Penal nº 

2004.60.02.003731-8, vez que a identidade de fatos e razões na conduta imputada a ré Keila Patrícia Miranda 

Rocha.Assim, diante do exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos e determino a 

remessa dos mesmos ao SEDI para redistribuição. 

 

Expediente Nº 1250 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.60.02.003839-4 - BENEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI 

BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS 

Posto Isto, defiro a liminar, para que seja suspensa a exigibilidade da cobrança da contribuição previdenciária incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do impetrante, até a prolação da sentença.Remetam-se 

os autos ao MPF para manifestação, e, oportunamente, voltem conclusos para sentença. Intimem-se. 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1732 

 

ACAO PENAL 
2004.60.02.004203-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

HELIO CARDOSO(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP060294 - AYLTON CARDOSO E SP089244 - 

ROBERTO WAGNER BATTOCHIO CASOLATO E SP138874 - LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK E 

MS010880 - ROBERTO ANTONIO NADALINI MAUA) 

Fica a defesa intimada que o Juízo da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, designou o dia 20.10.2009, às 17:00 

horas para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa Gilson Antonio Queiroz. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 

JUIZ FEDERAL. 

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1240 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.60.03.000038-9 - VALMIRO DE SOUZA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 13:30 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 
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Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-

se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Intimem-se. 

 

2005.60.03.000075-8 - SERGIO MAURICIO XAVIER X JACI DUQUE DOS SANTOS X JOSE LISBO BRITO X 

ANTONIO XAVIER DUQUE X JURANDIR XAVIER DUQUE(MS006839 - ACIR MURAD SOBRINHO) X 

MINISTERIO DOS TRANSPORTES(MS006750 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 151: Ante o teor do certidão de fls. 148, publique-se o despacho de fls. 136. Atente-se a 

Secretaria para que tais equívocos não mais ocorram, providenciando a conferência entre o sistema de gerenciamento 

processual e o andamento físico do feito. DESPACHO DE FLS. 136:Trata-se de pedido de alvará de levantamento 

convertido em ação ordinária tendo em vista a resistência do Ministério dos Transportes cujo objeto é o levantamento 

de valores decorrentes da integralização do percentual de 28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta e seis décimos por 

cento) devidos ao instituidor da pensão.Depreende-se pela leitura dos autos que os valores devidos ao requerente, na 

qualidade de pensionista de Maurício Xavier Duque, já foram levantados (documento de fls. 08) e que os valores 

restantes fazem parte do espólio de MARIA PESQUEIRA DUQUE.Trata-se de matéria afeta ao direito sucessório cujos 

valores deverão integralizar o monte-mor a ser partilhado por todos os herdeiros e que deverá ser discutido no 

inventário de Maria Pesqueira Duque.Ainda que se fale em inventário já encerrado, o Código de Processo Civil é 

específico quando menciona em seu artigo 1.040 que ficarão sujeitos à sobrepartilha os bens sonegados, os da herança 

que se descobrirem depois da partilha, entre outros.Dessa forma, venham-me os autos conclusos para sentença.Dê-se 

vista ao MPF.Intimem-se. 

 

2005.60.03.000124-6 - AMARALDO FRAGOSO DA SILVA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA 

FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 13:45 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 
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comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Intimem-se. 

 

2006.60.03.000016-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 14:00 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-

se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Intimem-se. 

 

2006.60.03.000619-4 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA PIRES(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 14:15 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-
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se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Intimem-se. 

 

2007.60.03.000210-7 - IRACI RODRIGUES DOS SANTOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS 

DINIZ) 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 14:30 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Após manifestação das partes 

sobre o laudo, não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o pagamento conforme determinado em fls. 

143.Intimem-se. 

 

2007.60.03.000560-1 - UMBELINA DE SOUZA DOS SANTOS(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 14:45 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Intimem-se. 

 

2008.60.03.000719-5 - ADELIA ALVARENGA TOSTA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 15:00 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 
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comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Intimem-se. 

 

2008.60.03.001138-1 - JUSSARA BARBOSA DA FONSECA(MS002206 - LUIZ BARBOSA DA FONSECA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Modificando entendimento anterior, revogo o despacho que determina a emenda a inicial para retificação do feito no 

que se refere a aplicação da Lei n. 10.259/2001.Assim, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se a autarquia ré.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001139-3 - EDIVANDRO GONSALVES CHAVES(MS002206 - LUIZ BARBOSA DA FONSECA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Modificando entendimento anterior, revogo o despacho que determina a emenda a inicial para retificação do feito no 

que se refere a aplicação da Lei n. 10.259/2001.Assim, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se a autarquia ré.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001140-0 - LUCIANO ALVES DA PAIXAO(MS002206 - LUIZ BARBOSA DA FONSECA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Modificando entendimento anterior, revogo o despacho que determina a emenda a inicial para retificação do feito no 

que se refere a aplicação da Lei n. 10.259/2001.Assim, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se a autarquia ré.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001141-1 - JOAO BOSCO FRANCISCO(MS002206 - LUIZ BARBOSA DA FONSECA) X INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Modificando entendimento anterior, revogo o despacho que determina a emenda a inicial para retificação do feito no 

que se refere a aplicação da Lei n. 10.259/2001.Assim, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se a autarquia ré.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001142-3 - IUQUIO ENDO(MS002206 - LUIZ BARBOSA DA FONSECA) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Modificando entendimento anterior, revogo o despacho que determina a emenda a inicial para retificação do feito no 

que se refere a aplicação da Lei n. 10.259/2001.Assim, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se a autarquia ré.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001158-7 - IZABEL CORREA BOOCK DE GARCIA(MS002206 - LUIZ BARBOSA DA FONSECA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Modificando entendimento anterior, revogo o despacho que determina a emenda a inicial para retificação do feito no 

que se refere a aplicação da Lei n. 10.259/2001.Assim, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se a autarquia ré.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001159-9 - ROGERIO RENE GARCIA MACHADO(MS002206 - LUIZ BARBOSA DA FONSECA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Modificando entendimento anterior, revogo o despacho que determina a emenda a inicial para retificação do feito no 

que se refere a aplicação da Lei n. 10.259/2001.Assim, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se a autarquia ré.Intime-

se. 

 

2008.60.03.001185-0 - SEBASTIANA ELIAS DE SOUZA(SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 15:30 horas, na sede da Justiça 
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Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Intimem-se. 

 

2008.60.03.001186-1 - DIVINA GERMANA DE RAMOS(SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 15:45 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-

se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas além daquelas já carreadas aos autos, as 

partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.60.03.001337-7 - ROSIMEIRE DE SOUZA SANTOS(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 14:00 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 
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exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Após manifestação das partes 

acerca do laudo pericial, não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o pagamento, nos termos do despacho 

de fls. 89/90.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000036-3 - CICERO JORGINO DOS SANTOS(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO 

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 15:45 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000051-0 - OLENIR LEANDRO DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora apresenta em fls. 40 cópia da decisão de requerimento administrativo, assim, revogo o despacho de fls. 

37.Tendo em vista o descredenciamento do médico perito indicado na decisão de fls. 32/33, nomeio em substituição o 

Dr. José Roberto Amim, com endereço nesta Secretaria.Cumpra-se mencionada decisão.Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Após a entrega do laudo pericial, vista às partes para 

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Não havendo solicitação para esclarecimentos, 

solicite-se o pagamento em nome do perito ora indicado.  

 

2009.60.03.000052-1 - JURANDIR ISIDORO DE MELLO(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária em que existe a atuação de estagiária devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil.O artigo 29 do Regulamento Geral da Ordem, permite a tais estudantes, em conjunto com advogado inscrito no 

órgão mencionado, a prática dos atos previstos no artigo primeiro da Lei n. 8.906/94.Ou seja, defere-se ao estagiário a 

prerrogativa de postular perante qualquer órgão do Poder Judiciário, bem como exercitar as atividades de consultoria e 

assessoria jurídicas, desde que coadjuvado pela presença e sob a supervisão do advogado.Além dos atos privativos 

anteriormente vistos, dispõe o Regulamento Geral, no artigo mencionado, que o estagiário, isoladamente, pode praticar, 
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sob a responsabilidade do advogado, os seguintes atos:a) retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva 

carga;b) obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos;c) 

assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos.Nesse aspecto cumpre salientar que 

as petições de regularização do feito, como a de fls. 60, não se enquadram naquelas previstas no item c acima 

descrito.Assim, intime-se o advogado Dr. Jayson Fernandes Negri - OAB/MS 11.397, para que compareça em 

secretaria, ratificando os atos praticados através do documento ora mencionado, e aponha sua assinatura na petição de 

fls. 60, no prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se para que tais fatos não mais se repitam, sob pena de se tornarem sem 

efeito os atos praticados sem a supervisão do defensor. Tendo em vista o descredenciamento do perito Dr. Ronaldo 

Nunes Ribeiro, nomeio em substituição ao perito anteriormente indicado o médico JOSÉ ROBERTO AMIN com 

endereço nesta Secretaria. Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de 

peritos com o perfil necessário para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma 

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, em certos casos do concurso de 

profissionais sediados na capital do Estado. Apresentado o laudo pericial, vista às partes para manifestação, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento. De outro lado, havendo interesse na produção de outras provas além daquelas já constantes nos autos, 

deverão as partes se manifestarem no prazo acima mencionado. Cumpra-se a decisão de fls, 36/37, citando-se e 

intimanado-se o INSS.Cite-se. 

 

2009.60.03.000054-5 - JOAO RODRIGUES DE LIMA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Despacho proferido em inspeção.Trata-se de ação ordinária em que existe a atuação de estagiária devidamente 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.O artigo 29 do Regulamento Geral da Ordem, permite a tais estudantes, em 

conjunto com advogado inscrito no órgão mencionado, a prática dos atos previstos no artigo primeiro da Lei n. 

8.906/94.Ou seja, defere-se ao estagiário a prerrogativa de postular perante qualquer órgão do Poder Judiciário, bem 

como exercitar as atividades de consultoria e assessoria jurídicas, desde que coadjuvado pela presença e sob a 

supervisão do advogado.Além dos atos privativos anteriormente vistos, dispõe o Regulamento Geral, no artigo 

mencionado, que o estagiário, isoladamente, pode praticar, sob a responsabilidade do advogado, os seguintes atos:a) 

retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga;b) obter junto aos escrivães e chefes de secretarias 

certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos;c) assinar petições de juntada de documentos a processos 

judiciais ou administrativos.Nesse aspecto cumpre salientar que as petições de regularização do feito, como a de fls. 43, 

não se enquadra naquelas previstas no item c acima descrito.Assim, intime-se o advogado Dr. Jayson Fernandes Negri - 

OAB/MS 11.397, para que compareça em secretaria, ratificando os atos praticados através do documento ora 

mencionado, e aponha sua assinatura na petição de fls. 43, no prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se para que tais fatos 

não mais se repitam, sob pena de se tornarem sem efeito os atos praticados sem a supervisão do defensor.Ainda, ante ao 

descrendenciamento do médico perito anteriormente indicado, nomeio em substituição o Dr. José Roberto Amim, com 

endereço nesta Secretaria.Regularizado o feito, cumpra-se a decisão de fls. 39/40.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000252-9 - RAIMUNDO DE ALENCAR CRISPIM(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 11/11/2009, às 08:00 horas, na Clínica São Lucas, 

localizada na Rua Elmano Soares, n. 183, centro, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de 

submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dra. Maria Beatriz Xavier, ficando o ilustre patrono 

advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de 

identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la 

inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao advogado da parte autora informá-la 

acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer exames médicos, a fim de não se frustrar 

a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a respeito da data, hora e local da perícia à 

parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a requerente é privada da entrega de uma 

prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas demandas em que cabível, é fundamental 

para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não realização pode gerar, inclusive, a improcedência 

da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como 

agendamentos de perícias, intimações, publicações e despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, 

além de configurar um sobejo menosprezo às determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao 

profissional da área médica nomeado, eis que este reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais 

pacientes com o intuito de cumprir o encargo assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de 

todos advogados atuantes neste juízo que comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de 

dinamizar os trabalhos realizados em Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte 

autora, que necessita e espera pela realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão 

devidamente apuradas, inclusive expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe 

competentes.Com a apresentação do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria 
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comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado 

acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido 

para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais 

para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais 

sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo 

necessidade de esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas 

além daquelas já carreadas aos autos, as partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000274-8 - NEIDE APARECIDA DIOGO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 14:45 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-

se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas além daquelas já carreadas aos autos, as 

partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000318-2 - NELIA JANUARIO DA SILVA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 15:30 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 
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expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-

se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas além daquelas já carreadas aos autos, as 

partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000392-3 - MARIA DE LOURDES MARTINS BARBOSA DE OLIVEIRA(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação de fls. 43/44, revogo o despacho de fls. 41.Cumpra-se a decisão de fls. 36/37, citando-se 

e intimando-se a autarquia ré.É de conhecimento deste Juízo que o médico perito anteriormente indicado pediu seu 

descredenciamento do quadro de peritos desta Justiça, nomeio em substituição o Dr. José Roberto Amim, com endereço 

nesta Secretaria.Intime-se o perito do encargo.Ainda, trata-se de ação ordinária em que existe a atuação de estagiária 

devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.O artigo 29 do Regulamento Geral da Ordem, permite a tais 

estudantes, em conjunto com advogado inscrito no órgão mencionado, a prática dos atos previstos no artigo primeiro da 

Lei n. 8.906/94.Ou seja, defere-se ao estagiário a prerrogativa de postular perante qualquer órgão do Poder Judiciário, 

bem como exercitar as atividades de consultoria e assessoria jurídicas, desde que coadjuvado pela presença e sob a 

supervisão do advogado.Além dos atos privativos anteriormente vistos, dispõe o Regulamento Geral, no artigo 

mencionado, que o estagiário, isoladamente, pode praticar, sob a responsabilidade do advogado, os seguintes atos:a) 

retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga;b) obter junto aos escrivães e chefes de secretarias 

certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos;c) assinar petições de juntada de documentos a processos 

judiciais ou administrativos.Nesse aspecto cumpre salientar que as petições de regularização do feito, como a de fls. 40, 

não se enquadra naquelas previstas no item c acima descrito.Assim, intime-se o advogado Dr. Jayson Fernandes Negri - 

OAB/MS 11.397, para que compareça em secretaria, ratificando os atos praticados através do documento ora 

mencionado, e aponha sua assinatura na petição de fls. 40, no prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se para que tais fatos 

não mais se repitam, sob pena de se tornarem sem efeito os atos praticados sem a supervisão do defensor. 

 

2009.60.03.000402-2 - ELIZIO NUNES BARBOSA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 15:15 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-

se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas além daquelas já carreadas aos autos, as 

partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 
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2009.60.03.000407-1 - TANIA MARA DOS SANTOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 15:00 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional 

acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-

se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, 

tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do 

deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se 

o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas além daquelas já carreadas aos autos, as 

partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000439-3 - MILTON RODRIGUES DE FREITAS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a petição de fls. 39/40 refere-se ao indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

enquanto o pedido constante no presente feito é de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial ou trazer aos autos indeferimento referente ao 

benefício ora pleiteado. Ainda, trata-se de ação ordinária em que existe a atuação de estagiária devidamente inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil.PA 0,5 O artigo 29 do Regulamento Geral da Ordem, permite a tais estudantes, em 

conjunto com advogado inscrito no órgão mencionado, a prática dos atos previstos no artigo primeiro da Lei n. 

8.906/94. Ou seja, defere-se ao estagiário a prerrogativa de postular perante qualquer órgão do Poder Judiciário, bem 

como exercitar as atividades de consultoria e assessoria jurídicas, desde que coadjuvado pela presença e sob a 

supervisão do advogado. Além dos atos privativos anteriormente vistos, dispõe o Regulamento Geral, no artigo 

mencionado, que o estagiário, isoladamente, pode praticar, sob a responsabilidade do advogado, os seguintes atos: a) 

retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga;b) obter junto aos escrivães e chefes de secretarias 

certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos; c) assinar petições de juntada de documentos a processos 

judiciais ou administrativos. Nesse aspecto cumpre salientar que as petições de regularização do feito, como a de fls. 36, 

não se enquadra naquelas previstas no item c acima descrito. Assim, intime-se o advogado Dr. Jayson Fernandes Negri - 

OAB/MS 11.397, para que compareça em secretaria, ratificando os atos praticados através do documento ora 

mencionado, e aponha sua assinatura na petição de fls. 36, no prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se para que tais fatos 

não mais se repitam, sob pena de se tornarem sem efeito os atos praticados sem a supervisão do defensor.  

 

2009.60.03.000505-1 - JONAS LIMA NETO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E 

SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 14:30 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 
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exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Não havendo necessidade de 

esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas além daquelas já 

carreadas aos autos, as partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.03.000507-5 - CLARICE GOMES DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 23/10/2009, às 14:15 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Com a apresentação do laudo 

pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Não havendo necessidade de 

esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Outrossim, caso haja interesse na produção de outras provas além daquelas já 

carreadas aos autos, as partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.03.001205-5 - LUZIA LOPES DE ALMEIDA COSTA(MS012319 - FELIPE CAGLIARI DA ROCHA 

SOARES E MS011006 - FERNANDA ROCHA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se. 

 

2009.60.03.001211-0 - BERTA ALICIA THEODORO DO NASCIMENTO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e 

em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as partes 

para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus quesitos, nos termos 

do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora às fls. 06/verso. Arbitro os 

honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio 

comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor 

arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil 
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exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de 

profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

as declarações de fls. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma 

gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.001215-8 - JOAO RIBEIRO(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 14, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se. 

 

2009.60.03.001270-5 - JOSE MARQUES SENA(SP234690 - LEANDRO JOSÉ GUERRA E SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - 

RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual, inclusive no 

que se refere à concessão da Justiça Gratuita. Anote-se.O feito se encontra apto à prolação da sentença, nos moldes do 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil, assim, venham-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.60.03.001278-0 - MUNICIPIO DE SELVIRIA/MS(MS008560 - ANTONIO LISBOA DE SOUZA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A parte autora em fls. 07 requer os benefícios da Justiça Gratuita, entretanto trata-se de isenção prevista em lei, assim, 

não há que se falar em recolhimento de custas ou deferimento de sua gratuidade. Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.60.03.001279-1 - JOAQUIM FRANCISCO DA ROCHA(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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(...)Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o 

INSS do teor da presente decisão.Tendo em vista a declaração de fl. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de 

seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.001280-8 - BALTAZAR GREGORIO(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o 

INSS do teor da presente decisão.Tendo em vista a declaração de fl. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de 

seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.03.001284-5 - JANE DO NASCIMENTO CARVALHO(MS012151 - DANILA AYLA FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Anote-se.Cite-

se.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.60.03.001020-0 - ADEMAR RIBEIRO DE CAMPOS(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 22/10/2009, às 15:15 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade do Dr. José Roberto 

Amin, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa comunicação, impõe-se observar que cabe ao 

advogado da parte autora informá-la acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer 

exames médicos, a fim de não se frustrar a realização da perícia.Note-se que a ausência de informação pelo patrono a 

respeito da data, hora e local da perícia à parte autora inevitavelmente causa prejuízos irreparáveis, uma vez que a 

requerente é privada da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, mormente porque a prova pericial, nas 

demandas em que cabível, é fundamental para a aferição da incapacidade da parte autora, sendo que a sua não 

realização pode gerar, inclusive, a improcedência da pretensão por ela formulada, bem como ocasiona a prática 

desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e 

despachos inócuos, retardando o andamento dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às 

determinações judiciais proferidas por este juízo e um desrespeito ao profissional da área médica nomeado, eis que este 

reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo 

assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que espera de todos advogados atuantes neste juízo que 

comuniquem ao seu cliente a respeito da designação das perícias, no intuito de dinamizar os trabalhos realizados em 

Secretaria, o que certamente representa medida de interesse da própria parte autora, que necessita e espera pela 

realização desta prova. Eventual responsabilidade nas frustrações das perícias serão devidamente apuradas, inclusive 

expedindo-se, se necessárias, as comunicações devidas aos órgãos de classe competentes.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1243 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2009.60.03.000493-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X 

MARCELO PEREIRA LONGO(MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) 

Dê-se ciência às partes quanto à petição de fls. 269/271, em que manifesta a UFMS o seu desinteresse na presente ação. 

Outrossim, manifeste-se o Ministério Público Federal quanto à contestação apresentada às fls. 356/384, no prazo de 10 

(dez) dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, inclusive para comprovação de que 

valores eventualmente recebidos indevidamente já estejam sendo restituídos ao ente público prejudicado, no prazo de 

10 (dez) dias.Finalmente, retornem-me os autos conclusos.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  
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GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1781 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2008.60.04.000395-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LYSLAINI LEITE ILARIOS(MS003420 - LEONIR 

CANEPA COUTO) X IRENE TEIXEIRA DE SOUZA(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI) 

Vistos etc.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado para a acusação.Recebo os recursos interpostos a fl. 316 pela 

defesa técnica da acusada Irene, já com as razões recursais e o interposto a fl. 363 pela acusada Luyslaini Leite 

Ilarios.Considerando o informado a fl. 361, intime-se a ré Lyslaini a fim de que informe se constituiu novo defensor ou 

necessita de nomeação de advogado dativo por este Juízo, caso em que fica nomeado o Dr. Luiz Gonzaga da Silva 

Junior, OAB/MS 10283. Sendo necessário, intime-se o defensor da nomeação, bem como para que apresente as razões 

recursais no prazo legal.Em seguida, abra-se vista ao MPF para contra-razões.Após, expeça-se guia de recolhimento 

provisória, encaminhando-a ao Juízo da execução penal.Na sequencia, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para processamento e julgamento do recurso.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1782 

 

ACAO PENAL 

2005.60.04.000200-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MANOEL GARCIA CORDOVA 

Ante o exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE MANOEL GARCIA CORDOVA, nos termos do artigo 397, III, 

CPP.ARQUIVE-SE o presente feito, observadas as formalidade legais.Dê-se ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 1783 
 

EXECUCAO FISCAL 

2001.60.04.000151-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(0 - ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO 

BRANDÃO SQUADRI) X DEOLINDA ALVES DE ARRUDA(MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO) X 

EXPORTACOES, IMPORTACOES E REPRESENTACOES SHIRLEY LTDA 

Tendo em vista que a executada, embora intimada (fls. 166/167), não comprovou nos autos que os valores bloqueados 

estão protegidos pela impenhorabilidade, a manutenção da decisão de fl. 141 é medida que se impõe. Assim, indefiro o 

pedido de fls. 145/147.Int. 

 

Expediente Nº 1784 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.04.000970-3 - MORENA TUR AGENCIA DE VIAGENS TURISMO E PASSAGENS LTDA(MS011835 - 

ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA E MS011514 - ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CORUMBA - MS 

Isto posto, DEFIRO a liminar pleiteada, para que o ônibus indicado no auto de infração lavrado contra o impetrante seja 

liberado. A presente liminar só será cumprida depois de adequado o calor dado à causa e recolhidas as custas 

processuais, conforme determinado na decisão que antecedeu a esta.Dê-se vista ao MPF. Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 2077 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0003980-8 - COMUNIDADE INDIGENA DE SETE CERROS(MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON 

PAMPLONA E RJ053573 - ANA VALERIA DO NASCIMENTO ARAUJO E CE005666 - RAIMUNDO SERGIO 

BARROS LEITAO E DF010123 - JULIANA FERRAZ DA ROCHA SANTILLI) X UNIAO FEDERAL 

1) Tendo em vista a contestação da FUNAI às fls.194/197, determino que se manifestem a FUNAI, bem como a 

UNIÃO FEDERAL sobre o pedido de desistência (fls. 669/670).2) Após, vistas ao MPF e tornem conclusos os autos. 
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2004.60.05.001568-4 - MARCOS CESAR DE OLIVEIRA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

1) Tendo em vista, a petição de fls. 208, registrem os autos para sentença.2) Após, conclusos.Intimem-se. 

 

2005.60.05.000065-0 - FLORENCIA GONCALVES BARBOSA X PATRICIA BABOSA BRAGA - INCAPAZ X 

FLORENCIA GONCALVES BARBOSA X MAIZA BARBOSA BRAGA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA 

SILVA DOS SANTOS E MS007617 - ODETE MARIA FERRONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

1) Intime-se pessoalmente os autores a fim de que cumpram o quanto determinado no despacho de fls. 72, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção 

 

2005.60.05.000489-7 - FRANCISCO PAULO AVALOS ESPINDOLA(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) 

X UNIAO FEDERAL 

1) Constata-se que a renúncia ao mandato, externada pela petição de fls. 270/271, não está formalizada corretamente. É 

que o Art. 45 do CPC exige que o renunciante prove a cientificação do mandante, a fim de que este nomeie substituto, 

cabendo-lhe, ainda, acompanhar o processo até que, pela ciência do mandante e fluência do prazo de 10 (dez) dias, 

desta, se aperfeiçoe a renúncia. 2) Desta forma, intime-se o subscritor da petição de fls. 270/271 para que, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, comprove que cientificou de forma regular o seu constituinte, alertando-o de que a renúncia 

requerida não se encontra reconhecida por este juízo, face ao desatendimento do que dispõe o art. 45 do CPC. 

 

2005.60.05.000661-4 - ISABELE CRISTINE DE MORAES - MENOR (KATIA REGINA BRESCIANI DE 

MORAES)(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Chamo o feito à ordem.1) Compulsando os autos verifica-se que a autora é menor, portanto, intime-se-a a fim de que 

regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar aos autos procuração por instrumento 

público conforme artigo 654 do Código Civil, a contrario sensu.2) Tudo regularizado, tornem os autos conclusos, com 

urgência.Intimem-se. 

 

2005.60.05.001590-1 - LEILA CARDOSO BETENCOURT(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

1) Tendo em vista a contestação da Autarquia de fls.37/41, determino que se manifeste a ré sobre o pedido de 

desistência (fls. 94).2) Após, tornem conclusos os autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.60.05.001487-8 - MARIA SULIDADE PEREIRA(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Diante da necessidade de dar celeridade as perícias realizadas nos processos em trâmite nesse juízo, bem como, 

melhor distribuição das perícias entre os profissionais habilitados, reconsidero o item da decisão de fls.101/102, que 

nomeou o Dr.Orozimbo Silva Neto, para nomear em seu lugar o médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. 2) Intime-se de sua 

nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua 

realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias. 3) Com as informações do Sr. Perito, intimem-se as partes da 

data designada para a perícia, bem como do local a ser realizada. 4) Homologo os quesitos apresentados pelo INSS às 

fls. 119, a quem faculto a complementação, devendo estes serem observados e respondidos pelo Sr. Perito. 5) Faculto à 

parte autora a indicar assistente técnico e formular quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.6) Cientifique-se as partes que 

eventuais assistentes técnicos indicados pelas mesmas deverão ser intimados pelos seus respectivos assistidos, sob pena 

de preclusão de sua participação na perícia. 7) Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem no 

prazo de 10 (dez) dias. 8) Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso 

das despesas ao final pelo vencido. Expeça-se solicitação de pagamento após a manifestação das partes. Intimem-

se.Após, conclusos. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 

1999.60.02.002100-3 - JOSE ANTONIO BUSATO(MS002326 - FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI) X 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL X RICARDO GONCALVES 

1) Manifeste-se a parte autora sobre as contestações de fls. 352/357 (Comunidade Indígena Arroyo Korá) e 385/386 

(União Federal), bem como sobre os documentos acostados às fls. 358/376, no prazo de 10 (dez) dias.2) Ao SEDI para 

regularização do pólo passivo, devendo constar a Comunidade Indígena Arroyo Korá, em substituição ao nome de seu 

líder, Ricardo Gonçalves. 3) Após, ao MPF e, em seguida, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.60.02.003801-8 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS(MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Defiro o pedido de desentranhamento de documento formulado às fls. 199. 2) Proceda, a Secretaria, a retirada do 
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documento do corpo dos autos, certificando e substituindo-o por fotocópia. 3) Recebo o recurso de apelação interposto 

pelo impetrado às fls.193/198, em seu efeito devolutivo.4) Vista ao(à) recorrido(a) para apresentação de contra-razões, 

no prazo legal.5) Após, com as cautelas de estilo, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

 

2008.60.05.001742-0 - NAKONECSNY TRANSPORTES LTDA.(MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO 

ROQUE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante às fls.313/331, em seu efeito devolutivo.2) Vista ao(à) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3) Após, com as cautelas de estilo, encaminhem-se os 

autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2008.60.05.002104-5 - JOSE RODRIGUES DE MORAES NETO(MS010387 - RENATO GOMES LEAL) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Encaminhe-se cópia do ofício de fls. 192, bem como da decisão de fls. 193/196, à autoridade Impetrada. 2) Recebo o 

recurso de apelação interposto pelo impetrado às fls.184/191, em seu efeito devolutivo.3) Vista ao(à) recorrido(a) para 

apresentação de contra-razões, no prazo legal.4) Após, com as cautelas de estilo, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

2009.60.05.004807-9 - LM PNEUS LTDA X ROQUE RECAPAGEM DE PNEUS LTDA X ANTONIO CEZAR DA 

CRUZ(MS008734 - PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA E MS006023 - ADRIANA DA MOTTA) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2) Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 

111/112.Intimem-se. 

 

2009.60.05.005379-8 - ERICA REJANE WASSEM MALHEIROS(MT008602 - RICHARD RODRIGUES DA 

SILVA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Inicialmente, observo que o proveito econômico pretendido pela impetrante não se adequa ao valor atribuído à causa. 

Assim, intime-se a impetrante a fim de que emende a inicial atribuindo o valor correto à causa, bem como, proceda o 

recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção - ou requeira os benefícios da 

assistência judiciária gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. 

 

Expediente Nº 2078 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.05.005483-3 - BANCO PAULISTA S/A(SP187401 - ESTELA GONÇALVES VARANDAS) X INSPETOR 

DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Inicialmente deverá o Impetrante, no prazo de 10 (dez) dais, esclarecer o ato apontado como coator, juntando 

documento comprobatório deste, apto a firmar a competência desta 5ª Subseção Judiciária.2) Anoto que embora haja 

notícia na inicial, não há nos autos comprovação efetiva da existência do leilão do bem nesta data.3) Observo que a 

inicial se constitui em cópia digitalizada por scanner equiparando-se, pois, a xerox de fax, motivo pelo qual nos termos 

do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9800/99 deverá a Impte. apresentar os originais no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de extinção.4) A Impetrante, deverá ainda no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação judicial, 

mediante a juntada de procuração original, comprovando ainda, o responsável pela gerência ou administração da 

instituição financeira, no que tange à representação em Juízo.5) Anoto ainda, que o proveito econômico pretendido pela 

impetrante não se adequa ao valor atribuído à causa. Assim, intime-se a impetrante a fim de que emende a inicial 

atribuindo o valor correto à causa, bem como, proceda o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção.6) Sem prejuízo, intime-se a Impte. para que também no prazo de 10 (dez) dias, junte documentos 

legíveis e atualizados que comprovem a propriedade do veículo.7) Observo, outrossim, que a prova no mandado de 

segurança deverá vir pré-constituída e carreada à exordial, sendo que no presente, malgrado se afirme a iminência da 

realização do leilão pela Administração Fiscal (fls. 04 do que não se tem comprovação), consta Auto de Busca e 

Apreensão (fls.08) dando conta que, desde 29/09/2009 o bem em questão se acha depositado sob responsabilidade da 

Dra. Zilma Marques de Bernardo Castro e Silva - daí exsurgindo a ausência dos requisitos à concessão da liminar, de 

onde, por ora, fica INDEFERIDA a medida pleiteada.8) Tudo cumprido, e regularizados os autos, tornem conclusos.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 
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Expediente Nº 851 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.60.06.000600-7 - VALDIREI PEREIRA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS para condenar a CAIXA a indenizar a Autora os valores sacados em sua conta corrente, ou seja, R$400,00 + 

R$226,00 + R$300,00, totalizando R$926,00 (novecentos e vinte e seis reais), acrescidos de correção monetária desde a 

data em que foram efetuados os saques, calculada pelos índices adotados pela Tabela da Justiça Federal da 3ª Região, 

além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir do evento danoso - que neste caso considero 

ter sido a data da restituição parcial dos saques. Condeno-a, ainda, no pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais) a título de danos morais, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do evento danoso - 

que neste caso considero ter sido a data da restituição parcial dos saques, mais correção monetária pelos índices 

adotados pela Tabela da Justiça Federal da 3ª Região, a contar da data desta sentença (Súmulas do STJ 54 e 

362).Condeno a CEF em custas e honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.60.06.000899-5 - WALDIR APARECIDO CAPUCCI(PR020561 - MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO) X 

JOAO LEONILDO CAPUCI(PR020561 - MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO) X DEPARTAMENTO DE 

INSPECAO E DEFESA AGROPECUARIA DE MS- IAGRO(MS006456 - RUTH ANDRADE VIEIRA BOTELHO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação de reparação de danos ajuizada por WALDIR APARECIDO CAPUCI e JOÃO LEONILDO CAPUCI 

contra a AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL - IAGRO e a UNIÃO, com vistas a obterem indenização correspondente ao valor de mercado 

atualizado dos animais abatidos pelo Réu, subtraído o montante que já lhes fora pago, acrescida dos lucros cessantes 

decorrentes do referido abate, que se equivalem à diferença do valor de mercado dos animais sacrificados ainda em 

desenvolvimento, antes da engorda, e o seu valor em idade adulta, após a engorda, também devidamente atualizado.Pela 

ordem, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva, suscitada pela IAGRO em sede de contestação.Ao que se colhe, 

afirma a Agência Ré ser parte ilegítima nesta demanda, vez que apenas cumpriu ordem emanada pela autoridade federal 

para estancar e controlar a disseminação do vírus da doença da febre aftosa nos Municípios do Estado. Diz, ainda, que a 

UNIÃO é a única responsável pela indenização em questão, sendo dela também, se for o caso, a responsabilidade de 

completá-la (f. 112).A meu juízo, razão não se assiste.De fato, embora, a princípio, a indenização devida pelo sacrifício 

dos animais seja ônus do Governo da União, tem-se que tal regra não é absoluta, conforme se extrai do art. 6º da Lei n. 

569/48, verbis: (...).A exceção, ao que se pode vislumbrar, amolda-se com perfeição à hipótese dos autos, pois não há 

como negar a efetiva participação e colaboração da IAGRO como órgão executor da política sanitária animal 

implementada pela UNIÃO.Aliás, da própria contestação infere-se a assertiva de que agiu a entidade autárquica ora 

requerida, estritamente pautada através de poderes que lhe foram delegados por meio de leis e decretos advindos da 

União (f. 125).Por essa razão, e por tudo o que mais consta dos autos, rejeita-se a preliminar.Passo, portanto, ao exame 

da questão da prescrição da pretensão autoral, nos termos em que é colocada pela UNIÃO.A rigor, sabe-se que a 

prescrição contra a Fazenda Pública obedece aos ditames do Decreto n. 20.910/32 em seu art. 1º, in verbis: (...).Em face 

disso, transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data do evento danoso e a data da propositura da ação, sem que 

tenha havido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da contagem do prazo prescricional, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe.No caso dos autos, ao que pude vislumbrar, pretende a UNIÃO seja reconhecida a 

incidência do fenômeno da prescrição, ao principal argumento de que entre a data dos fatos que originaram o suposto 

direito dos Autores e o ajuizamento da presente ação, decorreram mais de cinco anos (f. 200).Razão não lhe 

assiste.Com efeito, verifica-se da narrativa disposta na inicial e dos demais documentos que instruem os autos, que os 

fatos contra os quais se insurgem os Requerentes ocorreram ao longo do ano de 1999.Considerando que esta ação fora 

ajuizada em 18/12/2003 (f. 02), visando à reparação dos aventados prejuízos experimentados pelos Autores, tem-se que 

o quinquídio a que se refere o antecitado dispositivo legal ainda não havia sido esgotado.Assim, é de se afastar a 

prejudicial de mérito da prescrição suscitada pela UNIÃO.Decididas as questões processuais pendentes, fixo agora os 

pontos controvertidos da demanda que, a meu sentir, são:1. Qual o número de animais efetivamente submetidos ao 

exame de saúde para diagnóstico da doença vesicular?2. Em quantos dos animais pertencentes aos Autores foi 

constatada a doença?3. Havia de fato a necessidade de se abater todas as reses?4. A avaliação levada a efeito para fins 

de indenização, considerou o real valor de mercado atribuído às reses àquela época (1999)?5. De acordo com o disposto 

no art. 3º da Lei n. 569/48, qual a base adequada para fins de cálculo da indenização devida pelo sacrifício dos 

animais?Para elucidação dos quesitos acima elencados, defiro, por ora, a produção da prova pericial requerida pelos 

Autores (f. 392), nomeando para tanto engenheiro agrônomo Antônio Carlos Nascimento, cujos dados são conhecidos 

em Secretaria.Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem seus assistentes técnicos, no 

prazo de 10 (dez) dias.A seguir, intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, 

apresentar proposta de honorários.Baixem-se os autos em diligência.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.60.06.000239-0 - APARECIDO SILVA DE SOUZA(MS010888 - MARIA GORETE DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o 

Autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 

1.060/50.Quanto aos honorários periciais do perito subscritor do laudo de f. 90/91, Dr. Itamar Larsen, fixo-os no valor 

máximo da tabela constante da Resolução 558/2007 do CJF. Expeça-se a solicitação de pagamento ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.60.06.000644-9 - SIDNEY SOARES DE SOUSA(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Portanto, considerando a idade do Autor (36 anos) e o fato de ele estar 

exercendo a atividade de tratorista, o pedido inicial deve ser indeferido, visto que ele não apresenta invalidez para o 

trabalho.Na ausência de requisito legal essencial fica prejudicada a análise das demais exigências da lei 

previdenciária.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Autor no pagamento das custas 

e de honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das 

verbas sucumbências fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Fixo os honorários periciais no valor 

máximo da tabela anexa à Resolução nº. 558/2007 do CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

 

2007.60.06.000645-0 - JOSE DOS SANTOS(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem do laudo pericial acostado às páginas 89/91 no prazo comum de 10 (dez) 

dias. 

 

2007.60.06.000886-0 - IZAURA FRANCISCA DE OLIVEIRA(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem do laudo pericial acostado às folhas 115/118 no prazo comum de 10 (dez) 

dias. 

 

2007.60.06.000916-5 - MARCELLO CASTRO DE LIMA OLIVEIRA X MARIA DUSOLINA ANDRADE DE LIMA 

OLIVEIRA(MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(MS010181 - ALVAIR FERREIRA) 

Defiro o requerimento apresentado pela parte autora à folha 193 para determinar a prioridade na tramitação do 

feito.Outrossim, diante do teor da petição de fls. 201-204, depreende-se que o requerente concordou tacitamente com as 

circunstâncias em que foi realizada a perícia.Dessa forma, esgotado o prazo para apresentação do laudo pelo Ilustre 

Perito, seja ele intimado a juntar, em 05 (cinco) dias, o referido documento. 

 

2008.60.06.000576-0 - CARLOS ROBERTO MAGALHAES TUNES(PR023315 - PLACIDIO BASILIO MARÇAL 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊNCIA.Considerando que o presente feito ainda não foi saneado, determino a 

intimação do Autor para, em 10 (dez) dias, emendar à inicial, especificando claramente os pedidos (declaratórios e 

condenatórios) e as causas de pedir, sob pena de indeferimento. 

 

2008.60.06.001300-8 - GEREDI NOVAIS PEREIRA(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Conforme laudo pericial, o Autor é portador de lombalgia e déficit visual à 

esquerda, não estando, todavia, incapacitado para o trabalho ou mesmo para as atividades da vida diária. Acrescentou o 

Expert que o exame da região lombar não identificou déficit neurológico ou outras alterações incapacitantes. Por fim, 

ainda esclareceu o Perito que a lesão do olho esquerdo impede que o Autor trabalhe como motorista para empresas 

particulares de transporte, mas não o impede de tombar a terra com trator, atividade que o segurado refere exercer. 

Ademais, a lesão do olho esquerdo ocorreu quando o Autor tinha 12 anos de idade (f. 102), antes, portanto, de filiar-se à 

previdência.Nessas circunstâncias, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de 

requisito legal essencial, ficando prejudicada a análise das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, 

fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica 

suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela anexa à 

Resolução nº. 558/2007 do CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.60.06.001354-9 - TERCILIA NASCIMBENI JUNTA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇADiante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o INSS 
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a conceder à Autora o benefício de auxílio doença, cujo termo inicial é 01/10/2005 e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo pericial (25/06/2009).Condeno-o, ainda, em: honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ); juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009; 

correção monetária pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A 

partir de 30/06/2009, os juros de mora e a correção monetária serão calculados da forma prevista pelo art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que seja 

implantado o benefício de Aposentadoria por Invalidez, eis que presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC. A 

verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia realizada; o risco de dano irreparável é 

inerente ao benefício que tem caráter alimentar e a idade da Autora. A DIP é 01/09/2009. Oficie-se para 

cumprimento.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o montante da condenação, nesta data, é 

inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 

4º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.60.06.001431-1 - GERSON GOMES DE OLIVEIRA(MS007450 - ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA) X 

MAURO JOAO ZAMIN(MS007450 - ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA) X OUVIDIO ZAMIN(MS007450 - 

ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam os autores intimados a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a contestação e documentos 

apresentados às fls. 70-104. 

 

2009.60.06.000017-1 - OLENI GONCALVES DE OLIVEIRA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Conforme laudo pericial, a Requerente refere-se a dor em ombro esquerdo e 

punho esquerdo, não estando, todavia, incapacitada para o trabalho. Acrescentou o Expert que paciente apresentou-se 

sem deformidades, sem atrofias, com boa mobilidade e ombro e punho e sem déficit neurológico periférico.Nessas 

circunstâncias, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de requisito legal 

essencial, ficando prejudicada a análise das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na 

forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela anexa à Resolução nº. 

558/2007 do CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000116-3 - JULIETA ROSA DE SOUZA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de fls. 48-52. 

 

2009.60.06.000147-3 - CLARICE FIGUEIREDO(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Conforme laudo pericial, a Requerente apresenta diagnóstico de síndrome do 

túneo do carpo em membro superior direito (CID-10: G56.0), não estando, todavia, incapacitada para o trabalho. 

Acrescentou ainda o Expert que a paciente apresentou boa sensibilidade, sem atrofias e sem restrição de 

mobilidade.Nessas circunstâncias, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de 

requisito legal essencial, ficando prejudicada a análise das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, 

fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica 

suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela anexa à 

Resolução nº. 558/2007 do CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000291-0 - GENI MARIA BRITO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Conforme laudo pericial, a Requerente é portadora de sintomas de lombalgia, 

não estando, todavia, incapacitada para o trabalho ou mesmo para as atividades da vida diária. Acrescentou o Expert 

que não foram verificadas alterações clínicas que justificassem a necessidade de afastamento das atividades laborativas, 

e que tais sintomas podem ser tratados ambulatorialmente sem a necessidade de afastamento do trabalho.Nessas 

circunstâncias, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de requisito legal 

essencial, ficando prejudicada a análise das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na 

forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela anexa à Resolução nº. 

558/2007 do CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.60.06.000903-4 - ERMINDA FERREIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que mantenha, até a prolação da sentença 

nestes autos, o pagamento mensal do benefício de auxílio-doença à Autora.Antecipo a produção de prova pericial 

médica, para a qual nomeio o Dr. Ronaldo Alexandre, clínico geral, com consultório médico nesta cidade, cujos dados 

são conhecidos em Secretaria. Tendo em vista a apresentação dos quesitos pela parte autora (f. 14), proceda-se à juntada 

dos quesitos depositados em secretaria pelo INSS. Intimem-se, em seguida, o perito para dizer se aceita a incumbência, 

devendo, em caso de concordância, designar data para a realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, da qual as partes deverão ser previamente intimadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com 

base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos, para a 

perícia médica:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado 

(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Caso o (a) 

periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início da doença?5. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) 

esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?Apresentado o laudo, venham os autos conclusos.Cite-se e intime-se o réu para, querendo, apresentar 

resposta.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.60.06.000129-0 - MARIA LUIZA DA SILVA(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Considerando que a pretensão perseguida pela Autora neste feito foi 

alcançada extrajudicialmente, tendo sido concedida a aposentadoria requerida, não há mais razão para continuidade do 

presente processo por estar caracterizada a perda de objeto, carecendo pois a Autora de atual interesse jurídico-

processual.Custas pela Autora, ficando suspensa a cobrança nos termos da Lei nº. 1060/50, vez que concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (f. 35).Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, por ausência de uma das condições da ação: o interesse processual (CPC, art. 267, VI).Sem honorários 

advocatícios.Custas pela Autora, ficando suspensa a cobrança nos termos da Lei 1060/50, vez que lhe concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2007.60.06.000280-8 - GENTIL ANTONIO DA COSTA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o autor intimado a requerer o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.60.06.000518-8 - SILVIA RODRIGUES DE SA(MS009193 - VALCILIO CARLOS JONASSON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de 

auxílio doença, cujo termo inicial é a data requerimento administrativo (06/03/2008).Condeno-o, ainda, em: honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ); juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 

28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009; correção monetária pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça 

Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A partir de 30/06/2009, os juros de mora e a correção monetária serão calculados 

da forma prevista pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.Indevido o pagamento de custas 

processuais, considerando a isenção legal conferida à autarquia e tendo em vista a justiça gratuita que concedida à 

Autora.Quanto aos honorários periciais, fixo-os no valor máximo previsto na Resolução 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, em favor do médico subscritor do laudo de f. 51/55. Requisite-se o pagamento.Defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos 

documentos juntados e da perícia realizada; o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter 

alimentar. A DIP é 01/09/2009. Oficie-se para cumprimento.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez 

que o montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Por fim, faculta-se ao 

INSS fiscalizar a manutenção do benefício da Autora, bem assim realizar as perícias médicas periódicas, podendo 

cancelar o auxílio-doença quando cessar a incapacidade, tudo isso na forma da lei/regulamentos previdenciários, 

respeitando-se, todavia, o prazo de 2 (dois) anos, conforme resposta ao quesito n. 6 da Autora (f. 55).Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se 

 

2009.60.06.000012-2 - MARIA LIMA COSTA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Como vimos, sem início de prova material contemporânea não é possível o 

reconhecimento do tempo de serviço rural para fins de concessão de aposentadoria (súmula 149 do STJ e art. 55, 3º, da 

Lei 8.213/91).Outrossim, a testemunha Onofre Ferraz, que conhece a Autora e seu marido Aurelino desde 1966/1967, 
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afirmou que ela continuou a trabalhar como bóia-fria e permaneceu nessa atividade até por ocasião do falecimento de 

seu marido, em 1989 (f. 47). Portanto, quando completou a idade de 55 anos (em 1993) não mais trabalhava na área 

rural.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e condeno a Autora no pagamento das custas e de 

honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das 

verbas sucumbenciais fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.60.06.000395-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.06.001080-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) X ONEVAN 

PEREIRA(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos, devendo a execução 

prosseguir pelo valor de R$ 2.172,17 (dois mil, cento e setenta e dois reais e dezessete centavos).Deixo de fixar 

condenação em honorários advocatícios, ante a inexistência de litígio.Custas inexistentes em embargos (Lei 9289/96, 

art. 7º).Proceda a Secretaria a renumeração destes autos.Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença para o 

feito principal, arquivando-se estes autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000756-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.06.000453-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) X SUELY 

BENEVIDES GOMES(MS006022 - JOAO PEREIRA DA SILVA) 

Recebo os embargos e, por consequência, suspendo o curso do cumprimento de sentença autuado sob nº 

2005.60.06.000453-5, considerando que a requisição do pagamento (RPV ou precatório) somente ocorre após o trânsito 

em julgado.Intime-se a embargada para apresentar resposta no prazo legal.Apense-se aos autos principais.Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2007.60.06.000530-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

BOTELHO E MAGALHAES LTDA X WALQUIRIO JOSE BOTELHO X JULINDA MAGALHAES BOTELHO 

Encaminhem-se os autos à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste interesse quanto à 

possibilidade de conciliação no presente feito.Em caso negativo, aguarde-se em secretaria o decurso do prazo de 

suspensão. Intime-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.60.06.000685-9 - JOSEPH NEZIO GONCALVES NETO(MS002462 - JOSE WALTER ANDRADE PINTO) X 

NAO CONSTA X CELSO BRAZILIANO GONCALVES 

Observo que o comprovante de endereço juntado (f. 31) não está em nome do Requerente ou de seu pai (representante 

legal). Portanto, se a residência do Requerente tratar-se de imóvel alugado, deverá comprová-la através de contrato de 

aluguel ou declaração competente a atestar tal fato. Com a devida regularização, conclusos para sentença. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.60.06.000362-0 - MARLENE DA PENHA PIATI(MS010515 - ANNA MAURA SCHULZ ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2007.60.06.000639-5 - BENEDITO BARBOSA RAMALHO(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

1999.60.02.001074-1 - MONICA JACINTHO DE BIASI(MS001313 - LUIZ NELSON LOT E MS007636 - JONAS 

RICARDO CORREIA) X MARCIA JACINTHO GOULART(MS001313 - LUIZ NELSON LOT E MS007636 - 

JONAS RICARDO CORREIA) X VANDA MORAES JACINTHO DA SILVA(MS001313 - LUIZ NELSON LOT E 

MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X CACILDA MORAES JACINTHO FERRAZ(MS001313 - LUIZ 

NELSON LOT E MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X JACINTHO HONORIO SILVA NETO(MS001313 - 

LUIZ NELSON LOT E MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X JACINTHO HONORIO SILVA 

FILHO(MS001313 - LUIZ NELSON LOT E MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X UNIAO FEDERAL X 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

Diante do teor da informação supra, intimem-se as partes, iniciando pelo autor, a se manifestarem, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, acerca das petições de fls. 2321-2543 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/10/2009 2180/2180 

ACAO PENAL 

2006.60.06.000868-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

GILMAR PRADO DE OLIVEIRA(PR035029 - JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE) 

Uma vez que já foi inquirida a testemunha arrolada pela acusação, depreque-se a inquirição das testemunhas arroladas 

pela defesa, à fl. 226 da defesa prévia.Intimem-se as partes para os fins do art. 222 do CPP. 

 

Expediente Nº 853 

 

ACAO PENAL 

2007.60.06.000619-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

ANTONIO RICARDO MAZZER ALEXANDRE JUNIOR(SP091454 - JOSE CARLOS PEREIRA DE MORAES) X 

CAROLINA CARDOSO ENES 

Ciência às partes sobre o retorno dos presentes da superior instância.Considerando a informação supra bem como a 

certidão de trânsito em julgado de f. 500, converto a Guia de Recolhimento Provisório nº. 10/2009-SC (cópia que 

segue) em definitivo. Oficie-se ao Juízo Estadual da Comarca de Naviraí/MS, nos termos da Súmula 192 do STJ, 

encaminhando-se cópia da presente decisão e do acórdão de fls. 416/418 com respectiva certidão de trânsito em julgado, 

nos termos do art. 292 do Provimento COGE nº. 64/2005.Oficie-se ao Corregedor Regional da Polícia Federal do 

Estado de Mato Grosso do Sul, ao Instituto de Identificação Estadual (v. art. 286, parágrafo 2º, do Provimento COGE n. 

64/2005) e ao Juiz da 2ª Zona Eleitoral de Naviraí/MS, informando-os do teor do acórdão de fls. 416/418, o qual 

reformou a sentença de fls. 248/257 e diminui a pena imposta ao sentenciado, nos moldes do art. 15, III, da Constituição 

Federal Brasileira, observando-se os seguintes dados: origem, nome completo do sentenciado, nome completo da mãe, 

nome completo do pai, naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, nome da vítima, incidência penal, pena 

imposta, data do trânsito em julgado, número dos autos, número dos autos da execução penal, local e data.Observo que 

os bens apreendidos arrolados no auto de f. 19 (veículo e quantia em dinheiro) tiveram seu perdimento declarado em 

favor da União na sentença (v. fls. 256/257).Assim sendo, oficie-se à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública de Mato Grosso do Sul, encaminhando-se cópia do auto de apreensão de f. 19, da sentença de fls. 248/257 e do 

presente despacho, para que proceda à arrecadação do mencionado veículo.Da mesma forma, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal, agência desta cidade, remetendo-se cópia da guia de depósito de f. 47 bem como GRU a ser 

preenchida, para que proceda à conversão em favor da União do valor em dinheiro apreendido.Ao SEDI para mudança 

de situação processual do réu.Após, remetam-se os autos à Contadoria para que proceda ao cálculo da pena de multa 

arbitrada no acórdão de fls. 416/418, intimando-se em seguida o MPF.Com o retorno dos autos, lance-se o nome do 

sentenciado no rol dos culpados.Tomadas todas essas providências, intime-se o sentenciado a pagar a pena de multa, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa, com fulcro no art. 51 do Código Penal e art. 338 do 

Provimento COGE nº. 64/2005.Cumpra-se. Intime-se. Ciência ao MPF. 


		2009-10-08T18:54:44-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




